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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004913-31.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Foram opostos embargos de declaração pela parte contrária e interposto recurso extraordinário. Posteriormente,

foram julgados os embargos pela Turma, sendo encaminhados os autos à Vice-Presidência.

 

Decido.

 

Ausente ratificação ou mesmo retificação do recurso extraordinário que fora interposto antes do julgamento

colegiado do agravo legal, ou mesmo de embargos de declaração, é pacífico o entendimento do e. Supremo

Tribunal Federal no sentido de ser extemporâneo o recurso.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes:

 

1999.61.14.004913-4/SP

APELANTE : YOKI ALIMENTOS S/A e outro(a)

: INDEMIL IND/ E COM/ DE MILHO LTDA

ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Recurso extraordinário extemporâneo. Orientação da

Súmula 281. Princípio da unirrecorribilidade recursal. Precedentes. 1. É extemporâneo o recurso extraordinário

interposto antes do julgamento de todos os recursos interpostos na instância de origem e sem posterior

ratificação no prazo recursal. Ressalte-se que, no caso, o recurso extraordinário foi interposto pela mesma parte

que opôs o recurso de embargos e, após esse, o de agravo interno no Tribunal a quo. 2. Incide, também, no caso,

a orientação da Súmula nº 281, haja vista a existência de recurso pendente de análise na corte de origem. 3. A

interposição simultânea, pela ora agravante, de recurso extraordinário e de recurso de embargos malferiu o

princípio da unirrecorribilidade recursal. 4. Agravo regimental não provido."

(ARE 718944 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/06/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-169 DIVULG 28-08-2013 PUBLIC 29-08-2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO EXTEMPORÂNEO. INTERPOSIÇÃO ANTES

DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO . ACÓRDÃO

RECORRIDO PUBLICADO EM 24.11.2009. Esta Corte tem firme jurisprudência no sentido de que é

extemporâneo o recurso extraordinário interposto antes do julgamento de embargos de declaração opostos no

Tribunal de origem e sem que tenha ocorrido ulterior ratificação . Precedentes. Agravo regimental conhecido e

não provido.

(ARE 773889 AgR, Relatora Ministra ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 12/11/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-244 DIVULG 11-12-2013 PUBLIC 12-12-2013)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004913-31.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no artigo 508,

do Código de Processo Civil, sendo, portanto, intempestivo.

 

Com efeito, o v. acórdão recorrido foi disponibilizado em 14/12/07, esgotando-se o prazo para interposição de

recurso excepcional em 07/01/08. Tendo em vista que o presente recurso especial foi protocolizado apenas em

18/01/08, manifesta a sua intempestividade.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

1999.61.14.004913-4/SP

APELANTE : YOKI ALIMENTOS S/A e outro(a)

: INDEMIL IND/ E COM/ DE MILHO LTDA

ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004913-31.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no artigo 508,

do Código de Processo Civil, sendo, portanto, intempestivo.

 

Com efeito, o v. acórdão recorrido foi disponibilizado em 14/12/07, esgotando-se o prazo para interposição de

recurso excepcional em 07/01/08. Tendo em vista que o presente recurso extraordinário foi protocolizado apenas

em 18/01/08, manifesta a sua intempestividade.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004913-31.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

1999.61.14.004913-4/SP

APELANTE : YOKI ALIMENTOS S/A e outro(a)

: INDEMIL IND/ E COM/ DE MILHO LTDA

ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

1999.61.14.004913-4/SP

APELANTE : YOKI ALIMENTOS S/A e outro(a)

: INDEMIL IND/ E COM/ DE MILHO LTDA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União às fls. 431/442 contra acórdão proferido em ação que afastou

os limites para a compensação do indébito previstos pelo § 3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/89, com a redação que

lhe foi dada pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, em relação aos recolhimentos efetuados anteriormente ao início de

sua vigência.

 

Decido.

 

Preambularmente prejudicado o recurso especial interposto pela União às fls. 454/460 ante a nova interposição de

recurso especial

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, restando o

entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência da Lei

Complementar nº 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal contado do recolhimento indevido, como

dispõe o seu artigo 3º, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.269.570, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04/06/12)

 

Por outro lado, quanto à possibilidade de compensação do indébito e à necessidade de comprovação de não haver

repasse de seu encargo financeiro a terceiros, a controvérsia foi resolvida pelo colendo Superior Tribunal de

Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.125.550/SP, restando o entendimento no sentido de que ela não é

necessária para as contribuições previdenciárias tem natureza de tributo direto, como ocorre com a pro labore:

 

ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade de

comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza , não tenha sido

transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.2009.

 

Dessa forma, considerando que a demanda foi ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/05

e os critérios de compensação na forma estabelecida no acórdão, a pretensão destoa dos julgados representativos

da controvérsia, ao qual se amolda o decisum impugnado.

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da observância obrigatória dos limites previstos pelo

artigo 89, §3º, da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95, verbis:

 

"AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. LEIS 7.787/89 E

8.212/91. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. AÇÃO PROPOSTA

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LC 118/05. SISTEMÁTICA ANTERIOR. RE 566.621/RS, REL. MIN.

ELLEN GRACIE, DJE 11.10.2011, JULGADO SOB O REGIME DE REPERCUSSÃO GERAL. COMPENSAÇÃO.

OBRIGATORIEDADE DA OBSERVÂNCIA DAS LIMITAÇÕES INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9.032/95 E 9.129/95.

PRECEDENTES DA 1A. SEÇÃO DO STJ. AGRAVOS REGIMENTAIS DA FAZENDA NACIONAL E DO

CONTRIBUINTE DESPROVIDOS.

(...)

4. A Primeira Seção, no julgamento do REsp. 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, consolidou o entendimento segundo

o qual os limites à compensação tributária, introduzidos pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, que, sucessivamente,

alteraram o disposto no art. 89, § 3o., da Lei n. 8.212/91, são de observância obrigatória pelo Poder Judiciário,

enquanto não declarados inconstitucionais os aludidos diplomas normativos (em sede de controle difuso ou

concentrado), uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele

permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de

inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a referida

modalidade extintiva do crédito tributário.

5. Agravos Regimentais desprovidos."

(AgRg no REsp 896050/SP; Rel: Ministro Napoleão Maia Filho; Primeira Turma; julgamento: 07/11/2013;

publicação: DJe: 02/12/2013) (grifei)

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.

LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO DO ENCONTRO DE CONTAS. LEIS 9.032/95 e 9.129/95.

APLICABILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a compensação tributária é regida

pela lei vigente no momento em que se realiza o encontro de contas, e não por aquela em vigor na época do

efetivo pagamento.

2. "O fato gerador do direito à compensação não se confunde com o fato gerador dos tributos compensáveis. O
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fato gerador do direito de compensar é a existência dos dois elementos compensáveis (um débito e um crédito) e

o respectivo encontro de contas. Sendo assim, o regime jurídico aplicável à compensação é o vigente à data em

que é promovido o encontro entre débito e crédito, vale dizer, à data em que a operação de compensação é

efetivada. Observado tal regime, é irrelevante que um dos elementos compensáveis (o crédito do contribuinte

perante o Fisco) seja de data anterior" (REsp 742.768/SP, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira

Turma, DJ 20/2/2006).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1213142/PR; Rel: Ministro Arnaldo Esteves Lima; Primeira Turma; julgamento: 17/05/2011;

publicação: DJe 21/05/2011)(grifei)

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LIMITES. LEIS Nºs 9.032/95 E 9.129/95. APLICAÇÃO.

1. No caso, os valores indevidamente recolhidos entre 1988 e 1996 foram compensados pelo recorrido, sem

respeitar as limitações, entre 1999 e 2003, portanto, já durante a vigência das Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95.

2. A partir do julgamento pela Primeira Seção, do REsp 796.064/RJ, de relatoria do Min. Luiz Fux, consolidou-se

que a compensação tributária, ainda que decorrente de indébito de exação declarada inconstitucional, submete-

se aos limites percentuais regidos pelas leis em comento. Entendimento contrário implicaria ofensa à Cláusula de

Reserva de Plenário (art. 97 da CF/88) e à Súmula Vinculante nº 10 do STF.

3. "O fato gerador do direito à compensação não se confunde com o fato gerador dos tributos compensáveis. O

fato gerador do direito de compensar é a existência dos dois elementos compensáveis (um débito e um crédito) e

o respectivo encontro de contas. Sendo assim, o regime jurídico aplicável à compensação é o vigente à data em

que é promovido o encontro entre débito e crédito, vale dizer, à data em que a operação de compensação é

efetivada. Observado tal regime, é irrelevante que um dos elementos compensáveis (o crédito do contribuinte

perante o Fisco) seja de data anterior" (Resp 742.768/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 20/02/2006).

4. Recurso especial provido.

(Resp nº 1.169.721/PR; Rel. para acórdão: Ministro Castro Meira; Segunda Turma; julgamento: 22/06/2010;

publicação: Dje 06/08/10)(grifei)

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001922-05.2001.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2001.61.17.001922-0/SP

EMBARGANTE : CONFECOES JOVEL LTDA

ADVOGADO : SP158291 FABIANO SCHWARTZMANN FOZ e outro(a)

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido em demanda na qual se

pretende a restituição de indébito relativo à contribuição ao PIS, na forma dos Decretos-Leis nº. 2445/88 e

2449/88.

 

Simultaneamente ao recurso especial foram interpostos embargos infringentes.

 

Decido.

 

O recurso excepcional não pode ser conhecido em razão do princípio da unirrecorribilidade das decisões, expresso

no artigo 498 do Código de Processo Civil. Nesse sentido é a jurisprudência:

 

AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

SIMULTÂNEA COM EMBARGOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA

UNIRRECORRIBILIDADE DAS DECISÕES.

1. Por força do princípio da unirrecorribilidade das decisões, é inviável o conhecimento de recurso especial se o

próprio recorrente, em suas razões, informa que interpôs, simultaneamente, embargos infringentes quanto à parte

não unânime do acórdão proferido em Sede de apelação.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRG no REsp 1158566/PE; Rel: Ministro João Otávio de Noronha; Terceira Turma; julgamento: 06/08/2013;

publicação: DJe 13/08/2013)

Ademais, a interposição de recurso especial sem o julgamento dos embargos infringentes é considerada prematura

e, portanto, intempestiva, a teor do dispositivo legal mencionado, bem como da Súmula 281/STF, aplicável por

analogia e dos seguintes julgados:

 

RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL E PROCESSUAL. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

CONSTITUCIONAL, EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL QUESTIONANDO DECISÃO PROLATADA NO ACÓRDÃO DA

APELAÇÃO, ANTES MESMO DOS EMBARGOS INFRINGENTES. DESCABIMENTO. ABUSO QUANTO AO

EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. INDENIZAÇÃO PELOS DANOS DECORRENTES DE CONDUTA

ABUSIVA. POSSIBILIDADE. IMPUTAÇÕES ALTAMENTE DESABONADORAS, EM SUCESSIVAS MATÉRIAS

JORNALÍSTICAS, SEM EVIDÊNCIA QUANTO À SUA VERACIDADE E DEMONSTRAÇÃO DA AUTORIA,

ASSEGURADA PELA REPORTAGEM. CULPA CARACTERIZADA. QUANTUM INDENIZATÓRIO, A TÍTULO

DE COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. REVISÃO, EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. CABÍVEL

APENAS EXCEPCIONALMENTE, QUANDO SE MOSTREM ÍNFIMOS OU EXORBITANTES.

REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE. RESPONSABILIDADE CIVIL AQUILIANA. JUROS DE MORA

FLUEM A PARTIR DO EVENTO DANOSO. COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA DA VERBA INDENIZATÓRIA. INCIDÊNCIA A CONTAR DA DECISÃO JUDICIAL QUE A

QUANTIFICA.

1. Não procede a alegação dos recorridos de que a decisão do Recurso de apelação foi unânime quanto à

ocorrência de dano moral indenizável, bem assim quanto à fixação de correção monetária e juros de mora, e

como a recorrente não interpôs contra esse acórdão oportuno recurso especial, deixou transitar em julgado a

parte unânime. Conforme a inteligência da Súmula 281/STF, aplicável por analogia ao recurso especial, em

consonância com o disposto no art. 498 do CPC, é prematura a interposição de recurso especial simultaneamente

com embargos infringentes.

(...)

11. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1.294.474/DF; Rel: Ministro Luis Felipe Salomão; Quarta Turma; julgamento: 19/11/2013; publicação:

12/02/2014)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL

INTERPOSTO NA PENDÊNCIA DO JULGAMENTO DE EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO

CONSIDERADO PREMATURO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O art. 105, III da Constituição Federal é taxativo ao preconizar que a competência desta Corte se cinge às

causas decididas em única ou última instância pelos Tribunais ali referidos, exigindo, dessa forma, o

esgotamento das vias ordinárias. No caso em apreço, o Recurso Especial inadmitido foi protocolizado quando

ainda não haviam sido julgados os Embargos Infringentes opostos, o que revela a prematuridade da interposição.

2. A posterior inadmissão dos Embargos Infringentes não altera a incidência do óbice indicado, pois é precoce a
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interposição do Apelo Especial na pendência do julgamento do Recurso previsto no art. 530 do CPC, cuja

adequação deve ser avaliada pela parte recorrente no momento em que é manejado, em atenção à exigência do

prévio esgotamento das instâncias ordinárias e ao princípio da unirrecorribilidade.

3. Agravo Regimental do BANCO CENTRAL DO BRASIL desprovido.

(AgRg no Ag 1233603/RJ; Relator: Ministro Napoleão Nunes Maia Filho; Primeira Turma; julgamento:

18/04/2013; publicação: DJE 25/04/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015883-30.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão, ante a aparente violação ao artigo 535 do CPC, pela configuração de omissão

relevante no julgado no tocante á responsabilização da recorrente pela pena de perdimento independentemente da

sua participação no ilícito aduaneiro, omissão essa não superada a despeito da oposição de embargos

declaratórios.

As demais questões suscitadas no especial submetem-se à alçada superior nos termos da Súmula nº 292/STF.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015883-30.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.015883-3/SP

APELANTE : K F IND/ E COM/ DE PECAS LTDA

ADVOGADO : SP024260 MARCOS FERREIRA DA SILVA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão. Isso porque está assentado o entendimento de que a verificação, no caso

concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação

infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. ILÍCITO FISCAL. PERDIMENTO DE BENS. REEXAME DE PROVAS. DEBATE DE ÂMBITO

INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO

EM 27.6.2012. A suposta ofensa à Constituição Federal somente poderia ser constatada a partir da análise da

legislação infraconstitucional que fundamentou o acórdão da origem, bem como do quadro fático delineado, o

que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível, portanto, de viabilizar o conhecimento do recurso

extraordinário. As razões do agravo regimental não são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a

decisão agravada. Agravo regimental conhecido e não provido.".

(ARE 755807 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 08/10/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013) - destaque nosso.

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO. PENA DE

PERDIMENTO DE BENS. ALEGADA CONTRARIEDADE AO ART. 5º, INC. LIV E LV, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL

INDIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.".(ARE 704364 AgR, Relator(a):

Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 16/10/2012, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-220

DIVULG 07-11-2012 PUBLIC 08-11-2012) - destaque nosso.

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação ordinária aduaneira e processual, o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015883-30.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.015883-3/SP

APELANTE : K F IND/ E COM/ DE PECAS LTDA

ADVOGADO : SP024260 MARCOS FERREIRA DA SILVA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

2002.61.00.015883-3/SP

APELANTE : K F IND/ E COM/ DE PECAS LTDA

ADVOGADO : SP024260 MARCOS FERREIRA DA SILVA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O C. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacificado no sentido de que a apreciação da verba

sucumbencial devida a título de honorários advocatícios (inclusive a fixação de sucumbência recíproca) implica

no revolvimento de matéria fática, o que é defeso em sede de recurso especial.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VIOLAÇÃO DA LEI 8.213/1991. SÚMULA 284/STF. JUROS

MORATÓRIOS. LEI 11.960/2009. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.270.439/PR. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Relativamente à

violação da Lei 8.213/1991, a alegação encontra óbice na Súmula 284/STF, pois não houve indicação dos artigos

de lei supostamente ofendidos. 

2. No tocante aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça assentou sua natureza processual e por

conseguinte, a incidência imediata do percentual previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/1997 na redação dada pela

Lei 11.960/2009, vale dizer, a lei incide a partir de sua vigência nos processos em curso. Observância do Recurso

Especial Repetitivo 1.205.946/SP e também do Recurso Especial Repetitivo 1.270.439/PR. 

3. No tocante à revisão da condenação ao pagamento de honorários, é firme a jurisprudência do STJ no sentido

de não ser possível, por meio de recurso especial, a revisão do critério de justiça e equidade utilizado pelas

instâncias ordinárias para fixação da verba advocatícia, por depender tal providência da reapreciação dos

elementos fático-probatórios do caso concreto. Assim, excetuadas as hipóteses em que o valor afigura-se

manifestamente ínfimo ou exorbitante, o que não se verifica na espécie, a majoração ou redução dos honorários

advocatícios atrai a incidência da Súmula n. 7/STJ. 

4. Agravo regimental não provido" (grifo nosso).

(AgRg no AREsp 406.300/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/12/2013, DJe 05/02/2014)

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. LABOR ESPECIAL. LEI N. 9.711/1998. TEMA NÃO

PREQUESTIONADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. TERMO FINAL.

DECISÃO CONCESSIVA DO BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 111/STJ. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. 1% AO MÊS. INCIDÊNCIA IMEDIATA DA LEI Nº 11.960/09. TERMO FINAL. LIQUIDAÇÃO.

AGRAVO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A questão relativa à limitação da conversão do tempo de serviço especial em comum, diante da Lei n.

9.711/1998, não foi apreciada pelo Tribunal de origem, até porque não arguida no momento processual

oportuno. Assim, tem-se por não suprido o requisito indispensável do prequestionamento. 

2. Segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça os honorários advocatícios incidem até a decisão

concessiva do benefício. 3. Não demonstrada a irrisoriedade ou o excesso na fixação dos honorários

advocatícios, sua alteração esbarra no óbice contido na Súmula n. 7/STJ. 

4. Consoante a Súmula 204 desta Corte de Justiça 'Os juros de mora nas ações relativas a benefícios

previdenciários incidem a partir da citação válida'. 4. No julgamento do EREsp 1.207.197/RS, DJ de 2/8/2011, na

linha do que vem entendendo a Suprema Corte, esta Corte firmou compreensão no sentido de que a Lei nº

11.960/2009, no que tange aos juros de mora, tem aplicação imediata, independentemente da data do

ajuizamento da ação. 

5. Impossível a incidência de juros de mora, no período compreendido entre a liquidação dos valores devidos e o

efetivo pagamento do precatório. 

6. Agravo ao qual se nega provimento" (grifo nosso).

(AgRg no REsp 1177580/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

18/09/2012, DJe 27/09/2012)

 

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS
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fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015881-89.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela União, contra acórdão que, em ação anulatória de débito, deu parcial

provimento ao agravo legal para determinar a retificação da dívida ativa em discussão, abatendo-se os pagamentos

efetuados pela autora.

Aduz a recorrente, em síntese, violação aos artigos 535 do CPC, 204 do CTN e 3º da Lei nº 6.830/80, alegando

que, da análise da documentação apresentada pela interessada à Receita Federal, em conjunto com as pesquisas

obtidas junto aos sistemas informatizados da Receita Federal, verificou-se que o contribuinte retificou a DCTF

após a inscrição em dívida ativa, com valor divergente do informado em DIPJ. Alega ser descabido o mero

desconto dos valores recolhidos sem a prévia análise da Receita, para verificação da adequada alocação dos

pagamentos à dívida em questão.

Decido.

O recurso não merece admissão.

De início, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes no julgamento de ambos os embargos

de declaração apresentados. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535 , II,

quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das

partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do

art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses

apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está

obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no

RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Ao depois, verifica-se que a convicção lançada no v. acórdão está ancorada na prova documental coligida aos

autos, ao concluir ser cabível a exclusão das frações quitadas do valor inscrito em dívida ativa, de modo que a

2004.61.00.015881-7/SP

PARTE AUTORA : FUNDACAO EZUTE

ADVOGADO : SP207719 ROBERTA BENITO DIAS

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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verificação das alegações da recorrente, no caso, implicaria em análise do contexto fático-probatório do feito,

circunstância que esbarra no teor da Súmula 7, do C. STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

De fato, o acórdão foi integralmente fundamentado na documentação acostada aos autos, conforme se vê do teor

do voto:

 

"Consoante alega a autora, a quantia efetivamente devida a título de COFINS atingiria o total de R$ 18.857,45,

segundo demonstrariam algumas notas fiscais juntadas ao processo. No intuito de regularizar a situação,

efetuou, então, o recolhimento de R$ 4.865,98 na data de 02.06.2004, correspondente à diferença de R$ 2.328,33

acompanhada de juros e multa.

Todavia, inexiste nos autos qualquer menção sobre eventual apreciação dessa circunstância pela autoridade

fiscal, muito menos acerca da entrega ou não de declaração retificadora à Administração noticiando essa

diferença apurada e o segundo pagamento realizado.

A toda evidência, portanto, verifica-se que a demandante não se desincumbiu de seu ônus de comprovar a efetiva

extinção do crédito tributário pelo pagamento integral da dívida no tocante à inscrição nº 80.6.04.031623-83.

Logo, permanecendo controversa a questão, inviabiliza-se o pronunciamento judicial sobre a correção da

retificação realizada e a suficiência dos pagamentos, assim como da inexistência de saldo devedor acerca dessa

pendência.

Entretanto, apesar de ser devida a reforma da decisão recorrida no tocante a esse ponto, não se podem desprezar

os recolhimentos feitos pela contribuinte, revelando-se indevida a inscrição em dívida ativa de todo o montante

originalmente declarado na DCTF, como demonstra o "resultado de consulta de inscrição" à fl. 18, que indica

como valor principal do débito inscrito o montante de R$ 28.314,54.

Com efeito, ainda que o Fisco entenda pela impossibilidade de acolher a correção da quantia devida nos termos

da DCTF retificadora apresentada pela contribuinte, não se pode deixar de considerar os pagamentos

efetivamente realizados pela autora e devidamente comprovados pela juntada de guias DARF com registros de

chancela mecânica da instituição financeira.

De rigor, assim, a retificação da inscrição em dívida ativa nº 80.6.04.031623-83 para que sejam excluídas as

frações quitadas, reconhecendo-se à autora o direito de ter abatido da quantia exigida pela Fazenda Nacional os

pagamentos efetuados, representados pelas duas guias DARF de fls. 23 e 41, nos valores históricos de R$

16.529,13 e R$ 4.865,98, respectivamente." (fls. 222/223)

Outrossim, em caso semelhante, em que se questiona a liquidez e certeza de CDA, já se pronunciou o E. Superior

Tribunal de Justiça no sentido do não cabimento da via excepcional:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CDA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. INDEFERIMENTO DA PROVA

PERICIAL. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Não é possível o conhecimento do recurso especial quando visa reformar entendimento do Tribunal a quo pela

desnecessidade de produção de prova pericial e o recorrente sustenta ter havido, com isso, cerceamento de sua

defesa, uma vez que alterar a conclusão do julgador de origem demandaria o reexame de fatos e provas, o que é

vedado pela Súmula 7 do STJ. Precedentes.

2. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que a aferição da certeza e liquidez da Certidão da

Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade, conduz necessariamente

ao reexame do conjunto fático-probatório dos autos, medida inexequível na via da instância especial.

3. In casu, a Corte de origem não analisou, ainda que implicitamente, o art. 22 da Lei n. 8.212/91, carecendo a

matéria de prequestionamento, entendido como o indispensável exame da questão pela decisão atacada, apto a

viabilizar a pretensão recursal. Assim, incide no caso o enunciado da Súmula 211/STJ.

4. Contestar a premissa fática considerada pelas instâncias ordinárias de que a empresa recorrente não se

desincumbiu de demonstrar que tais verbas compuseram a base de cálculo da dívida executada, limitando-se a

meras alegações, não é possível em recurso especial, ante o óbice contido na Súmula 7/STJ.

5. Este tribunal tem entendimento no sentido de que a incidência da Súmula 7 desta Corte impede o exame de

dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do

acórdão, tendo em vista a situação fática do caso, com base na qual a Corte de origem deu solução à causa.

Agravo regimental improvido" 

(STJ, AgRg no REsp 1455219/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de

19/08/2014). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015881-89.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial adesivo interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre observar que dispõe o artigo 500, inciso III, Código de Processo Civil:

 

Art. 500. Cada parte interporá o recurso, independentemente, no prazo e observadas as exigências legais. Sendo,

porém, vencidos autor e réu, ao recurso interposto por qualquer deles poderá aderir a outra parte. O recurso

adesivo fica subordinado ao recurso principal e se rege pelas disposições seguintes:

(...)

III - não será conhecido, se houver desistência do recurso principal, ou se for ele declarado inadmissível ou

deserto.

 

Portanto, o recurso adesivo possui subordinação de coexistência com o recurso principal.

 

In casu, o recurso especial interposto pela parte contrária (União Federal) não foi admitido.

 

Logo, não sobrevive o recurso adesivo isoladamente, em conformidade como a jurisprudência do C. Superior

Tribunal de Justiça, in verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL NÃO CONHECIDO. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. ART. 500 DO CPC.

1. A inadmissibilidade do apelo principal obsta que se conheça do recurso adesivo, em conformidade com a

norma do art. 500 do CPC. (Precedentes: AgRg no REsp 1243209/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, DJe 13/10/2011 e REsp 1251548/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 17/08/2011).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 398480/RJ Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 10/12/2013)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. ART.

500 DO CPC.

2004.61.00.015881-7/SP

PARTE AUTORA : FUNDACAO EZUTE

ADVOGADO : SP207719 ROBERTA BENITO DIAS

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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(...)

2. O Recurso Especial do DNIT teve seguimento negado por falta de prequestionamento e por incidência da

Súmula 7/STJ, prejudicando-se o recurso adesivo apresentado pelos ora agravantes.

3. O não-conhecimento do apelo principal obsta que se conheça do recurso adesivo, em conformidade com a

norma do art. 500 do CPC.

Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1243209/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/10/2011, DJe 13/10/2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial adesivo.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044736-89.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto a eventual alegação de

violação ao disposto nos artigos 535 e/ou 557 do Código de Processo Civil, à medida que, julgado pelo Tribunal

Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN (c/c o artigo 219 do CPC

e à luz da Súmula 106 do STJ) encontram-se pacificadas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que analisou a

matéria sob diversos enfoques, tendo proferido julgamentos alçados como representativos de controvérsia e

submetidos à sistemática do artigo 543-C do CPC.

No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do

CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação

dada pela LC 118/05 ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição,

retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal

constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos

proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do devedor não ter se perfectibilizado em razão

de inércia imputável exclusivamente ao exequente.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

2005.61.82.044736-4/SP

APELANTE : ABBUD E ASSOCIADOS COMUNICACAO INTEGRADA LTDA

ADVOGADO : SP060334 ELIETE RITA PENNA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00447368920054036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,

São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

 (...)" g.m.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Ademais, no Recurso Especial nº 999.901/RS, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que a citação por edital

interrompe o lapso prescricional:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

(...)

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

(...)" g.m.

(REsp 999.901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

Por fim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429/SP, fixou-se o entendimento de que a verificação de

quem deu causa à demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório,

incabível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.
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543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

(...)

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que

não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.

Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp

982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

(...)". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

In casu, verifico que o entendimento exarado no acórdão está em conformidade com os julgados acima. O

despacho citatório foi proferido antes da entrada em vigor da LC 118/05. Logo, a interrupção da prescrição se dá

apenas com a citação válida do executado. Todavia, não importando a data de sua efetivação, a citação retroage ao

ajuizamento da execução (artigo 219, §1º, do CPC), fixando-se esta como termo ad quem do prazo prescricional.

Dessa forma, a pretensão recursal destoa da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, pelo

que resta prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, §7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036878-55.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.036878-0/SP

AGRAVANTE : O T I ORGANIZACAO DE TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que não reconheceu a ocorrência da

prescrição tributária, por entender que o caso exigiria dilação probatória.

 

Decido.

 

O recurso não merece prosperar.

 

O acórdão entendeu pela necessidade de dilação probatória para se verificar a ocorrência da prescrição. Rever esta

conclusão exigiria revolvimento do material fático-probatório, vedado em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 07 do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Neste sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ARTS.

174 DO CTN E 267 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ÓBICE DA SÚMULA 282/STF.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE DIANTE DA NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NÃO É PASSÍVEL DE REVISÃO.

SÚMULA 7/STJ.

1. A matéria pertinente aos arts. 174 do CTN e 267 do CPC não foi apreciada pela instância judicante de origem,

tampouco foram opostos embargos declaratórios para suprir eventual omissão. Portanto, ante a falta do

necessário prequestionamento, incide o óbice da Súmula 282/STF.

2. O Tribunal de origem, ao negar provimento ao agravo de instrumento interposto em face da rejeição da

exceção de pré-executividade apresentada pela parte ora agravada, entendeu ser imprescindível a dilação

probatória.

3. A alteração destas conclusões, tal como colocada a questão nas razões recursais, demandaria,

necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso

especial, mais uma vez conforme a Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento". g.m.

(AgRg no AREsp 676.651/PE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/05/2015, DJe

10/06/2015)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL

CIVIL. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO. ARTS. 219, § 5o., 267, § 3o., E 269, IV, TODOS DO CPC, E ART. 156,

V DO CTN: PREQUESTIONAMENTO AUSENTE. SÚMULA 211/STJ. TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA, NO CASO, PARA SEU

RECONHECIMENTO. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Trata-se, na origem, de execução fiscal em que rejeitada exceção de pré-executividade fundada na alegação de

prescrição, vez que a contribuinte aderiu ao parcelamento dos débitos, suspendendo a exigibilidade do crédito

tributário enquanto cumpridos os termos do ajuste.

(...)

4. Por fim, o caso é de incidência da Súmula 7/STJ. Com efeito, restou consignado no acórdão recorrido que,

ao contrário do quanto afirmado pela contribuinte, em relação à primeira confissão da dívida, é inviável aferir,

com a necessária segurança, quais débitos a compunham, considerado o fato de que houve posterior confissão

de dívida em relação à qual inocorreu a prescrição, de modo que, na via estreita da exceção de pré-

executividade, resta impossível acolher a alegação de prescrição, dada a necessidade de dilação probatória.

Nesse sentido: AgRg no AREsp 353.250/AL, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 18.09.2013, e AgRg no

AREsp 342.045/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 17.09.2013.

5. Agravo Regimental desprovido". g.m.

(AgRg no AREsp 216.173/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2003.61.19.005805-7 3 Vr GUARULHOS/SP
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12/05/2015, DJe 21/05/2015)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. REEXAME PROBATÓRIO.

SÚMULA 7/STJ.

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória" (Súmula 393/STJ).

2. Na hipótese, tendo a Corte de origem concluído que o tema da prescrição demandaria dilação probatória,

sendo defesa a sua análise na exceção de pré-executividade, mas, sim, nos embargos à execução, sua aferição

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento". g.m.

(AgRg no AREsp 594.512/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/11/2014, DJe

04/12/2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007156-39.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto a eventual alegação de

violação ao disposto nos artigos 535 e/ou 557 do Código de Processo Civil, à medida que, julgado pelo Tribunal

Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN (c/c o artigo 219 do CPC

e à luz da Súmula 106 do STJ) encontram-se pacificadas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que analisou a

matéria sob diversos enfoques, tendo proferido julgamentos alçados como representativos de controvérsia e

submetidos à sistemática do artigo 543-C do CPC.

No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do

CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação

dada pela LC 118/05 ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição,

retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal

constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos

proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do devedor não ter se perfectibilizado em razão

de inércia imputável exclusivamente ao exequente.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

2008.03.00.007156-8/SP

AGRAVANTE : PNEUTEC IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP246414 EDUARDO FROEHLICH ZANGEROLAMI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

No. ORIG. : 05.00.00302-3 A Vr BARUERI/SP
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JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,

São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

 (...)" g.m.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Ademais, no Recurso Especial nº 999.901/RS, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que a citação por edital

interrompe o lapso prescricional:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

(...)

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

(...)" g.m.

(REsp 999.901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

Por fim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429/SP, fixou-se o entendimento de que a verificação de

quem deu causa à demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório,

incabível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO
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POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

(...)

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que

não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.

Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp

982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

(...)". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

In casu, verifico que o entendimento exarado no acórdão está em conformidade com os julgados acima. O

despacho citatório foi proferido antes da entrada em vigor da LC 118/05. Logo, a interrupção da prescrição se dá

apenas com a citação válida do executado. Todavia, não importando a data de sua efetivação, a citação retroage ao

ajuizamento da execução (artigo 219, §1º, do CPC), fixando-se esta como termo ad quem do prazo prescricional.

Dessa forma, a pretensão recursal destoa da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, pelo

que resta prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, §7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP015806 CARLOS LENCIONI e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ESTAMPARIA DE TECIDOS SOLIAR LTDA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS, com

fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido em demanda na qual se

pretende a restituição de empréstimo compulsório sobre energia elétrica.

 

A recorrente sustenta a ocorrência de prescrição total dos valores pretendidos pelo contribuinte, nos termos do art.

1º do Decreto nº 20.910/32. Assevera violação do artigo 3º da Lei nº 4.357/64, artigo 2º, par. único, da Lei nº

5.073/66, artigo 2º, § 1º, do Decreto-lei nº 1.512/76, bem assim que há dissídio jurisprudencial sobre o tema.

 

Decido.

 

A controvérsia em comento já passou pelo crivo do colendo Superior Tribunal de Justiça por ocasião do

julgamento Recurso Especial nº 1.003.955/RS, restando assentado o seguinte entendimento:

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA -

DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE -

PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS

MORATÓRIOS - TAXA SELIC.

I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório, por não contarem com a

necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser

admitidas como amicus curiae.

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando ausente o interesse de

recorrer; b) interposto antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c) para reconhecimento de

ofensa a dispositivo constitucional; e d) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula

282/STJ).

III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS 

1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR

PATRIMONIAL DA AÇÃO: 

1.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa

disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos

fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela

Eletrobrás reconhecida pela CVM.

1.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da

anuência dos credores.

2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL: 

2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), não

havendo motivo para a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia

do ano subsequente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual

previsto no art. 3° da mesma lei.

2.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o

que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64.

2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12

do ano anterior à conversão e a data da assembleia de homologação.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS: 

Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em

julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano

anterior e o efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal. Entendimento não aplicado no caso concreto

por ausência de pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros

de 6% ao ano a partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do

Decreto-lei 1.512/76 e do art. 3° da Lei 7.181/83).

4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA:

São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do

recolhimento até 31/12 do mesmo ano).

Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de participação acionária (ações

preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação ao principal, nos termos do
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Decreto-lei 1.512/76.

5. PRESCRIÇÃO: 

5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros

remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS.

5.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão (

actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a

partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim: 

a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2°

do Decreto-lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano

vencido, no momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante

compensação dos valores nas contas de energia elétrica;

b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 2), e dos juros remuneratórios

dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do

empréstimo em valor "a menor".

 Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos em ações da companhia, a

prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou a conversão a saber: a)

20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª conversão; e c) 30/06/2005 -

com a 143ª AGE - 3ª conversão.

6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA: 

6.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária,

a contar da data em que deveriam ter sido pagos: 

a) quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária paga a menor sobre empréstimo

compulsório, e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a

partir da data da correspondente assembleia-geral de homologação da conversão em ações;

b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do mês

de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos.

6.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo

dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86),

26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87%

(maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20%

(outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11,

79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada.

6.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo

pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação: 

a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916;

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o

dispositivo é a taxa SELIC.

7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende

juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de

mora. Não aplicação de juros moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in

pejus.

8. EM RESUMO: 

Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76, fica reconhecido o

direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente: 

a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4);

b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 3);

c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a

data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3).

9. CONCLUSÃO 

Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS conhecido em parte

e parcialmente provido. Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623 da parte

autora conhecido, mas não provido.

(REsp 1003955/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe

27/11/2009).

 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia, pelo que se

impõe a denegação de seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo

Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS, com

fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido em demanda na qual se

pretende a restituição de empréstimo compulsório sobre energia elétrica.

 

A recorrente alega que o acórdão viola as disposições veiculadas pelos artigos 37 e 97 da Constituição Federal,

bem assim do art. 34, § 12, do ADCT.

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto à alegação de ofensa ao

artigo 97 da Constituição Federal, uma vez que o colendo Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da

inexistência de repercussão geral em relação à questão de fundo.

 

De fato, o colendo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Repercussão Geral no Agravo de

Instrumento nº 735.933/RS, assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em questão, como se

denota das conclusões do aludido julgado, verbis:

 

EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. Lei 4.156/62.

RESTITUIÇÃO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. MATÉRIA RESTRITA AO ÂMBITO

INFRACONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA.

(AI 735933 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 21/10/2010, DJe-235 DIVULG 03-12-2010

PUBLIC 06-12-2010 EMENT VOL-02445-01 PP-00258)

 

Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no presente recurso, bem como a

manifestação expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele

veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

2010.61.00.014232-9/SP

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP015806 CARLOS LENCIONI e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ESTAMPARIA DE TECIDOS SOLIAR LTDA

ADVOGADO : SP286118 EMERSON DE OLIVEIRA FONTES e outro(a)

No. ORIG. : 00142327920104036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029602-94.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de acórdão que não reconheceu a ocorrência da

prescrição tributária.

 

Alega a recorrente, em síntese, violação ao disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil e 174 do Código

Tributário Nacional.

 

Decido.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes.

Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão

recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº

1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado.

O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

Quanto ao mérito, o acórdão recorrido reconheceu a ocorrência do parcelamento do crédito executado. Rever esta

decisão em sede de recurso especial exigiria revolvimento do material fático-probatório, encontrando óbice,

portanto, na Súmula 07 do STJ.

 

2012.03.00.029602-8/MS

AGRAVANTE : MICROHOUSE LTDA

ADVOGADO : MS009986 MARIA APARECIDA COUTINHO MACHADO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00097198220074036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO

ATACADA. ADESÃO À PROGRAMA DE PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL.

REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 07/STJ. INCIDÊNCIA.

I - In casu, rever o entendimento do Tribunal de origem, que consignou pela interrupção da prescrição do

débito tributário, diante da adesão à programa de parcelamento, demandaria necessário revolvimento de

matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 07/STJ.

II - Os Agravantes não apresentam, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada.

III - Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 573.795/SE, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/05/2015, DJe 05/06/2015)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029602-94.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte em face de acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Aponta-se no recurso, em síntese, violação aos artigos 5º, incisos LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

 

Decido.

 

Primeiramente, no tocante à apontada violação ao artigo 5º, LIV e LV, e artigo 93, IX, da Carta Magna, vale dizer

que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do AI nº 791.292/PE, reconheceu a repercussão geral da

matéria e reafirmou sua jurisprudência por meio de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

 

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

2012.03.00.029602-8/MS

AGRAVANTE : MICROHOUSE LTDA

ADVOGADO : MS009986 MARIA APARECIDA COUTINHO MACHADO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00097198220074036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procecimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

 

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que autoriza a invocação da regra do artigo 543-B, §

3º, do CPC para o fim de declarar a prejudicialidade, no ponto, do recurso interposto.

 

No mais, quanto à alegada violação ao artigo 97 da Carta Magna, tem-se que o recurso não merece trânsito.

 

É que a instância de origem não declarou a inconstitucionalidade do preceito legal invocado pelo recorrente,

limitando-se a interpretá-lo de modo a afirmar que a solução conferida ao litígio não passa pela sua incidência ao

caso concreto.

 

Em hipóteses que tais, não há ferimento à cláusula constitucional da reserva de Plenário, prevista no artigo 97 da

Carta Magna.

 

Nesse sentido:

 

"RESERVA DE PLENÁRIO - VERBETE VINCULANTE Nº 10 DA SÚMULA DO SUPREMO -

INCONSTITUCIONALIDADE - INTERPRETAÇÃO DE NORMA LEGAL - DISTINÇÃO. O Verbete Vinculante nº

10 da Súmula do Supremo não alcança situações jurídicas em que o órgão julgador tenha dirimido conflito de

interesses a partir de interpretação de norma legal."

(STF, Primeira Turma, AgR na RCL nº 16.265/PA, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe 18.08.2014)

 

Ante o exposto, no tocante à alegação de violação aos artigos 5º, XXXV, LV, e 93, IX, da Constituição Federal,

nego seguimento ao recurso extraordinário, o que faço com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do CPC; e, no que

sobeja, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008870-79.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2013.61.04.008870-0/SP

APELANTE : MARILENA NOGUEIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00088707920134036104 1 Vr SANTOS/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data do pagamento indevido.

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto à alegação de violação ao

artigo 535, inciso II, do CPC, à medida que, em razão do julgamento do paradigma relativo à questão de fundo, o

recurso excepcional terá seu seguimento negado.

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, restando o

entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência da Lei

Complementar nº 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal contado do recolhimento indevido, como

dispõe o seu artigo 3º, verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.269.570, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04/06/12)

 

Dessa forma, considerando que a demanda foi ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118/05, a pretensão

destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia, pelo que se impõe a denegação do

seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007858-06.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão. Isso porque o v. acórdão recorrido está em consonância com o novo

entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp nº 1.498.870/PR, no

sentido de que a conduta dolosa do transportador na internalização de sua própria mercadoria em veículo de sua

propriedade dá ensejo à pena de perdimento, independentemente da proporção entre o valor das mercadorias e o

veículo. Sobre o tema, vide a ementa de indicado precedente:

"ADMINISTRATIVO, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENA DE PERDIMENTO

DE VEÍCULO (CARRO DE PASSEIO), NO QUAL SE ENCONTROU MERCADORIAS DE SEU

PROPRIETÁRIO SUJEITAS À PENA DE PERDIMENTO. BOA-FÉ AFASTADA PELO ACÓRDÃO A QUO.

PROPORÇÃO ENTRE O VALOR DAS MERCADORIAS E O DO VEÍCULO TRANSPORTADOR.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA COMPROVADA. INCISO V DO ART. 104 DO DECRETO-LEI N. 37/1966

E INCISO V DO ART. 688 DO DECRETO N. 6.7 59/2009. 1. Recurso especial conhecido pela alínea 'c' do

permissivo constitucional, porquanto comprovada a existência de divergência jurisprudencial, que, inclusive, é

notória e, por isso, merece ser apreciada pelo órgão colegiado, com a finalidade de uniformização da

jurisprudência. Trata-se de discussão a respeito da observância da proporcionalidade entre os valores de

mercadorias apreendidas e do veículo transportador para o fim de aplicação da pena de perdimento do veículo.

2. Por força do inciso V do art. 104 do Decreto-Lei n. 37/1966 e do inciso V do art. 688 do Decreto n.

6.759/2009, a conduta dolosa do transportador na internalização de sua própria mercadoria em veículo de sua

propriedade dá ensejo à pena de perdimento, independentemente da proporção entre o valor das mercadorias e

o veículo. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.".

(REsp 1498870/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/02/2015,

DJe 24/02/2015) - destaque nosso.

 

Incide, na espécie, o óbice retratado na Súmula 83/STJ (aplicável aos recursos manejados com base na alínea "c"

do permissivo constitucional):

"NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL PELA DIVERGENCIA, QUANDO A ORIENTAÇÃO DO

TRIBUNAL SE FIRMOU NO MESMO SENTIDO DA DECISÃO RECORRIDA."

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2013.61.12.007858-9/SP

APELANTE : JORGE SAKAI TANIKAWA JUNIOR

ADVOGADO : SP124949 MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00078580620134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Int. 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026163-80.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado pela embargante com fundamento no art. 102, III, "a", da

Constituição Federal, em face de acórdão que deu parcial provimento à apelação em embargos à execução fiscal.

 

A recorrente alega ofensa aos artigos 22, VI e 150, IV, da Constituição, afirmando que a multa moratória aplicada

caracteriza confisco, sendo ilegal a sua cobrança, requerendo a sua exclusão ou redução a níveis compatíveis com

a realidade econômica. 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

O recurso não merece admissão.

 

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, como preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

 

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

 

Mesmo que assim não fosse, é certo que, no caso destes autos, a alegada ofensa da Constituição ocorreu, em tese,

apenas de forma indireta ou reflexa aos dispositivos constitucionais invocados.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional (ARE 660307 ED,

Relator Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250

DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013).

2014.03.99.026163-0/SP

APELANTE : MASAFLEX IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP139795 MARCELLO BACCI DE MELO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 12.00.00313-9 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4785/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013949-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Fls. 637/652: informam os agravantes que o Juízo a quo, em nova decisão proferida nos autos originários,

determinou sua exclusão do polo passivo do executivo fiscal a que se referem estes autos (processo nº 0004056-

70.2003.4.03.6105).

 

Assim, tendo em vista que o presente agravo de instrumento foi interposto em face de decisão anterior que

determinara o resgate de cotas de fundo de investimento para fins de garantia da execução fiscal originária, bem

como por entender que sua exclusão do polo passivo acarreta também a desobrigação em garantir o executivo

fiscal, os agravantes requerem a extinção do processo ora em análise, ante a perda do interesse recursal.

 

Determinada a intimação da União Federal (fls. 654), sobreveio manifestação no sentido de que "remanesce o

2013.03.00.013949-3/SP

AGRAVANTE : RICARDO CONSTANTINO e outros(as)

: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR

: JOAQUIM CONSTANTINO NETO

: HENRIQUE CONSTANTINO

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : VIACAO SANTA CATARINA LTDA e outros(as)

: SANTINENSE INTERPRISE INC S/A

: RUBENS RIBEIRO DE URZEDO

: LAURO WELLINGTON RIBEIRO

: ENEIDA CONCEICAO GONCALVES PIMENTA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00040567020034036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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interesse recursal para o prosseguimento dos presentes autos, a menos que o pleito de fls. 637/638 seja de

desistência do seu recurso" (fls. 656/679).

 

Decido.

 

Verifico, em consulta de acompanhamento processual realizado no sistema informatizado deste Tribunal, ter sido

proferida nova decisão nos autos originários, a qual determinou a exclusão dos sócios agravantes do polo passivo

do executivo fiscal e declarou insubsistente, quanto ao processo em questão, a penhora das quotas que os

peticionantes detêm no Fundo de Investimentos em Participações Volutto. A decisão em apreço, segundo consta,

foi publicada no Diário Eletrônico em 25/09/2014, páginas 117/129. Sendo assim, conclui-se que não remanesce

interesse no julgamento do recurso especial interposto nos presentes autos.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, por superveniente perda de objeto, com

fulcro no artigo 557, 'caput', do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Por conseguinte, nego seguimento ao recurso especial de fls. 598/619.

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058688-03.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Inicialmente, descabe a alegação de violação aos artigos 458 e 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

1999.61.00.058688-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : SANTA ADELIA DE INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA

ADVOGADO : SP048017 SERGIO SACRAMENTO DE CASTRO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

Quanto à matéria de fundo, a presente impugnação tampouco pode ser admitida. Isso porque pretende a parte

autora o levantamento da pena de perdimento, nos termos em que tratados nas razões de seu recurso, cabendo

considerar que o v. acórdão recorrido debruçou-se detidamente nos fatos e nas provas que ensejaram a aplicação

de tal penalidade, ponderando que "a apelante adquiriu a propriedade do veiculo, objeto da presente ação,

através de contrato condicionado à regularização dos documentos do bem (fls. 31/36). Portanto, o

condicionamento do pagamento demonstra que sabia da condição irregular do bem, de modo que não há o que se

falar de boa fé".

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito

especial, nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062228-65.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2003.61.82.062228-1/SP

APELANTE : LINO CIAPPONI

ADVOGADO : SP082733 ANTONIO CARLOS CENTEVILLE e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) :
TECNOMONT PROJETOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A massa falida e
outro(a)

: ALAIS PACHECO GAZZONI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que, em sede de apelação,

manteve a sentença que rejeitou os embargos à execução fiscal por intempestividade.

 

Decido.

 

O acórdão está em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 210 DA LEI N. 10.406/2002.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO

PARA A OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. INTIMAÇÃO DA PRIMEIRA PENHORA, AINDA QUE

INSUFICIENTE, EXCESSIVA OU ILEGÍTIMA. POSSIBILIDADE DE OPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS.

DISCUSSÃO ADSTRITA AOS ASPECTOS FORMAIS DA PENHORA.

1. Descumprido o necessário e indispensável exame dos dispositivos de lei invocados pelo acórdão recorrido,

apto a viabilizar a pretensão recursal da recorrente, a despeito da oposição dos embargos de declaração.

Incidência da Súmula 211/STJ.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, o prazo para a apresentação dos embargos à execução inicia-se da

intimação da primeira penhora, mesmo que seja insuficiente, excessiva ou ilegítima, e não da sua ampliação,

redução ou substituição.

3. O reforço de penhora não alterará o prazo original para o ajuizamento dos embargos, podendo ensejar tão

somente o início de nova contagem de defesa, desta vez para a impugnação restrita aos aspectos formais do novo

ato constritivo, nos termos do recurso especial representativo de controvérsia n. 1.116.287/SP.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1468305/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/02/2015,

DJe 12/02/2015)

Constata, portanto, que o v. acórdão está em consonância com a jurisprudência. Sendo assim, o recurso fica

obstado nos termos da Súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece do recurso

especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida",

tanto pela alegada ofensa à lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091797-62.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.03.00.091797-3/SP

AGRAVANTE : ELETRO TREIS LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva.

A recorrente alega, em síntese, violação ao disposto no artigo 174 do Código Tributário Nacional, sustentando ter

havido inércia da exequente, hábil ao reconhecimento da prescrição.

Decido.

O recurso não merece prosperar.

O E. Tribunal Superior já se manifestou no sentido de que a verificação de responsabilidade pela demora na

prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado pela

Súmula 07/STJ.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

1. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem promoção da

parte interessada pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição

indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não

se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da

Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp 982.024/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008)

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição . (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

5. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2005.61.02.004469-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010420-97.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão proferido em demanda de restituição de contribuições

sociais instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001, pelo qual se decretou a prescrição do direito invocado.

Decido.

Sob o prisma constitucional, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário

nº 566.621/RS (processado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil), considerou que o artigo 3º da

Lei Complementar nº 118/2005, ao estabelecer que o prazo prescricional de cinco anos (cf. artigo 168, inciso I, do

Código Tributário Nacional, CTN) para pleitear-se a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação

conta-se a partir do momento do pagamento antecipado de que trata o artigo 150, § 1º, do CTN, promoveu

alteração normativa e não apenas regra interpretativa, na medida em que a Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça tinha jurisprudência consolidada no sentido de que, nesses casos, o prazo prescricional quinquenal tinha

início apenas por ocasião da homologação tácita do lançamento do tributo (tese dos "cinco mais cinco anos",

decorrente da conjugação dos artigos 150, § 4º, 156, inciso VII, e 168, inciso I, todos do CTN). Reconheceu, por

conseguinte, a inconstitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005, que

prescrevia a aplicação retroativa do disposto no artigo 3º, e estabeleceu que o prazo prescricional de cinco anos

2008.61.00.010420-6/SP

APELANTE : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/ e filia(l)(is)

: DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/

ADVOGADO : SP042817 EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro(a)

APELANTE : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/

ADVOGADO : SP042817 EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro(a)

APELANTE : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/

ADVOGADO : SP042817 EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro(a)

APELANTE : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/

ADVOGADO : SP042817 EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro(a)

APELANTE : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/

ADVOGADO : SP042817 EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro(a)

APELANTE : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/

ADVOGADO : SP042817 EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro(a)

APELANTE : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/

ADVOGADO : SP042817 EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro(a)

APELANTE : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/

ADVOGADO : SP042817 EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro(a)

APELANTE : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/

ADVOGADO : SP042817 EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro(a)

APELANTE : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/

ADVOGADO : SP042817 EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP183306 AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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contados do pagamento indevido aplica-se tão somente às ações intentadas a partir de 9 de junho de 2005.

Confira-se:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos

a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados

do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566.621, Relª. Minª. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, repercussão geral - mérito,

DJe-195 divulg. 10/10/2011 public. 11/10/2011, ement. vol. 2605-02, p. 273, RTJ vol. 223-01, p. 540)

 

No âmbito infraconstitucional, ao julgar o Recurso Especial nº 1.269.570/MG, processado como representativo

de controvérsia (artigo 543-C do Código de Processo Civil), o Superior Tribunal de Justiça ajustou seu

entendimento ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal no recurso extraordinário supratranscrito. In

verbis:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos EREsp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,
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contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir

do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp 1.269.570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

23/05/2012, DJe 04/06/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003036-16.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que a interposição do recurso ocorreu antes da publicação do acórdão dos embargos declaratórios, sem

a posterior ratificação, tornando inadmissível o recurso em análise, a teor do disposto na Súmula nº 418 do

Superior Tribunal de Justiça:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

 

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 619 DO CPP.

DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DOS EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

2009.03.00.003036-4/SP

AGRAVANTE : FERLAB CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA -ME

ADVOGADO : SP166852 EDUARDO ADARIO CAIUBY e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.056353-8 12F Vr SAO PAULO/SP
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RATIFICAÇÃO EXPLÍCITA. EXTEMPORANEIDADE. SÚMULA 418/STJ. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE

PRINCÍPIOS E PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO STF. 1. Em essência, a

oposição de embargos de declaração almeja o aprimoramento da prestação jurisdicional, por meio da

complementação de julgado que se apresenta omisso, contraditório, obscuro ou com erro material (art. 619 do

CPP). 2. Considera-se extemporâneo ou prematuro o recurso especial interposto antes da publicação do

acórdão dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes, quando não reiterado ou ratificado

mediante petição rematada do interessado nem interposto novo recurso especial (Súmula 418/STJ). 3. Saliento

que o provimento do agravo de instrumento não vincula o relator à admissibilidade do recurso especial, porque,

antes do exame do mérito, faz-se necessária a verificação dos pressupostos processuais relativos aos recursos,

mesmo que já tenha sido admitido pelo próprio relator por meio de agravo de instrumento, para melhor exame. 4.

A violação de preceitos, dispositivos ou princípios constitucionais revela-se quaestio afeta à competência do

Supremo Tribunal Federal, provocado pela via do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer do

recurso especial nesse aspecto, em função do disposto no art. 105, III, da Constituição Federal. 5. Embargos de

declaração rejeitados.

(EDRESP 201200800521, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 13/05/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL APRESENTADO

QUANDO PENDENTES DE JULGAMENTO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

ÓBICE DA SÚMULA 418/STJ. 1. A despeito do acórdão proferido no AgRg no RE 680.371/SP (Rel. Min. Dias

Toffoli, Rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, DJe de 16.9.2013) por meio do qual a Primeira Turma do Supremo

Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que "o recurso extraordinário surge oportuno ainda que pendentes

embargos declaratórios interpostos pela parte contrária, ficando a problemática no campo da prejudicialidade se

esses últimos forem providos com modificação de objeto", o entendimento desta Corte permanece firme no

sentido de que "é inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação" (Súmula 418/STJ). 2. Agravo regimental não provido.

(AGARESP 201301986472, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:07/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044379-89.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto a eventual alegação de

2009.03.00.044379-8/SP

AGRAVANTE : APRILE BRASIL LTDA e outro(a)

: LUCA LOCCI

ADVOGADO : SP048678 ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.017844-8 7F Vr SAO PAULO/SP
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violação ao disposto nos artigos 535 e/ou 557 do Código de Processo Civil, à medida que, julgado pelo Tribunal

Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN (c/c o artigo 219 do CPC

e à luz da Súmula 106 do STJ) encontram-se pacificadas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que analisou a

matéria sob diversos enfoques, tendo proferido julgamentos alçados como representativos de controvérsia e

submetidos à sistemática do artigo 543-C do CPC.

No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do

CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação

dada pela LC 118/05 ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição,

retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal

constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos

proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do devedor não ter se perfectibilizado em razão

de inércia imputável exclusivamente ao exequente.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,

São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

 (...)" g.m.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Ademais, no Recurso Especial nº 999.901/RS, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que a citação por edital

interrompe o lapso prescricional:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

(...)
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7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

(...)" g.m.

(REsp 999.901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

Por fim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429/SP, fixou-se o entendimento de que a verificação de

quem deu causa à demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório,

incabível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

(...)

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que

não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.

Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp

982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

(...)". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

In casu, verifico que o entendimento exarado no acórdão está em conformidade com os julgados acima. O

despacho citatório foi proferido após a entrada em vigor da LC 118/05. Logo, atua como marco interruptivo da

prescrição e retroage à data do ajuizamento da ação (art. 219, §1º, CPC), fixando-se esta como termo ad quem do

prazo prescricional.

Dessa forma, a pretensão recursal destoa da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, pelo

que resta prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, §7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026485-36.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS, com

fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido em demanda na qual se

pretende a restituição de empréstimo compulsório sobre energia elétrica.

 

A recorrente alega que o acórdão viola as disposições veiculadas pelo art. 34, § 12, do ADCT.

 

Decido.

 

O colendo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Repercussão Geral no Agravo de Instrumento

nº 735.933/RS, assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em questão, como se denota das

conclusões do aludido julgado, verbis:

 

EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. Lei 4.156/62.

RESTITUIÇÃO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. MATÉRIA RESTRITA AO ÂMBITO

INFRACONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA.

(AI 735933 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 21/10/2010, DJe-235 DIVULG 03-12-2010

PUBLIC 06-12-2010 EMENT VOL-02445-01 PP-00258)

 

Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no presente recurso, bem como a

manifestação expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele

veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

2009.61.00.026485-8/SP

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO

: SP137012 LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MSA IND/ METALURGICA LTDA e outros(as)

: JEFERSON ADRIANI ALVES NOGUEIRA ME -ME

: JOSELI MANZATO

: PEDREIRA W S LTDA

: PAULO GONCALVES MENEGATTI -ME

: RIVIERA DE GUARUJA PAES E DOCES LTDA

: CERAMICA MARIA AMELI LTDA -ME

: TECELAGEM CIVALTEX LTDA

: BRASIL RECUPERADORA DE PLASTICOS LTDA -ME

: MASSAS ALIMENTICIA A FIDELIDADE LTDA

ADVOGADO : SP079513 BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00264853620094036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026485-36.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS, com

fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido em demanda na qual se

pretende a restituição de empréstimo compulsório sobre energia elétrica.

 

A recorrente sustenta, além da ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, porquanto não sanados os vícios

apontados nos embargos de declaração, a ocorrência de prescrição total dos valores pretendidos pelo contribuinte,

nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32, bem assim que há dissídio jurisprudencial sobre o tema.

 

Decido.

 

Não cabe o recurso por eventual violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso

por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional

suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O

2009.61.00.026485-8/SP

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP011187 PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO

: SP137012 LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MSA IND/ METALURGICA LTDA e outros(as)

: JEFERSON ADRIANI ALVES NOGUEIRA ME -ME

: JOSELI MANZATO

: PEDREIRA W S LTDA

: PAULO GONCALVES MENEGATTI -ME

: RIVIERA DE GUARUJA PAES E DOCES LTDA

: CERAMICA MARIA AMELI LTDA -ME

: TECELAGEM CIVALTEX LTDA

: BRASIL RECUPERADORA DE PLASTICOS LTDA -ME

: MASSAS ALIMENTICIA A FIDELIDADE LTDA

ADVOGADO : SP079513 BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00264853620094036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade,

pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda

Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, DJe 06.03.2014).

 

A controvérsia em comento já passou pelo crivo do colendo Superior Tribunal de Justiça por ocasião do

julgamento Recurso Especial nº 1.003.955/RS, restando assentado o seguinte entendimento:

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA -

DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE -

PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS

MORATÓRIOS - TAXA SELIC.

I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório, por não contarem com a

necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser

admitidas como amicus curiae.

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando ausente o interesse de

recorrer; b) interposto antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c) para reconhecimento de

ofensa a dispositivo constitucional; e d) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula

282/STJ).

III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS 

1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR

PATRIMONIAL DA AÇÃO: 

1.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa

disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos

fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela

Eletrobrás reconhecida pela CVM.

1.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da

anuência dos credores.

2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL: 

2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), não

havendo motivo para a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia

do ano subsequente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual

previsto no art. 3° da mesma lei.

2.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o

que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64.

2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12

do ano anterior à conversão e a data da assembleia de homologação.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS: 

Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em

julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano

anterior e o efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal. Entendimento não aplicado no caso concreto

por ausência de pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros

de 6% ao ano a partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do

Decreto-lei 1.512/76 e do art. 3° da Lei 7.181/83).

4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA:

São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do

recolhimento até 31/12 do mesmo ano).

Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de participação acionária (ações

preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação ao principal, nos termos do

Decreto-lei 1.512/76.

5. PRESCRIÇÃO: 

5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros

remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS.

5.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão (

actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a

partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim: 

a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2°

do Decreto-lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano

vencido, no momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante

compensação dos valores nas contas de energia elétrica;
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b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 2), e dos juros remuneratórios

dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do

empréstimo em valor "a menor".

 Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos em ações da companhia, a

prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou a conversão a saber: a)

20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª conversão; e c) 30/06/2005 -

com a 143ª AGE - 3ª conversão.

6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA: 

6.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária,

a contar da data em que deveriam ter sido pagos: 

a) quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária paga a menor sobre empréstimo

compulsório, e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a

partir da data da correspondente assembleia-geral de homologação da conversão em ações;

b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do mês

de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos.

6.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo

dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86),

26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87%

(maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20%

(outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11,

79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada.

6.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo

pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação: 

a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916;

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o

dispositivo é a taxa SELIC.

7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende

juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de

mora. Não aplicação de juros moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in

pejus.

8. EM RESUMO: 

Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76, fica reconhecido o

direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente: 

a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4);

b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 3);

c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a

data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3).

9. CONCLUSÃO 

Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS conhecido em parte

e parcialmente provido. Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623 da parte

autora conhecido, mas não provido.

(REsp 1003955/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe

27/11/2009).

 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia, pelo que se

impõe a denegação de seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo

Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029789-73.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravante-Contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a",

da CF, em face de v. acórdão de órgão fracionário desta Corte, proferido em sede de agravo de instrumento, que

entendeu ser devida a cobrança de honorários advocatícios em ação com trânsito em julgado e na execução do

julgado nos termos do art. 475-J do CPC.

Sustenta, em síntese, violação aos artigos 128, 475-J, 460 e 535 do CPC e ao Decreto-lei n. 1025/69.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

Não cabe o recurso quanto à alegada afronta aos artigos 128, 475-J, 460 e 535 do CPC e ao Decreto-lei n.

1025/69, vez que não houve debate nas instâncias ordinárias acerca de tal preceito, cuidando-se de matéria

veiculada somente por ocasião da interposição do especial. Não se atendeu, no ponto, ao requisito do

prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula nº 282/STF.

O fundamento central do v. acórdão, todavia, não foi impugnado de forma clara e fundamentada no recurso, e,

ademais, não cabe à instância especial sindicá-lo, por demandar inevitável reexame do substrato fático-probatório

dos autos. Incidem na espécie, portanto, os óbices das Súmulas nº 283/STF e nº 7/STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2010.03.00.029789-9/SP

AGRAVANTE : HARA EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP064822 EDINALDO VIEIRA DE SOUZA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00014422820094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031346-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial manejado pelo contribuinte contra acórdão que, em sede de agravo de instrumento,

manteve a decisão singular que indeferiu pedido liminar no feito originário.

 

Decido.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Está consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a análise da existência dos

requisitos para concessão de medida cautelar ou tutela antecipada implica em revolver matéria fática, a encontrar

vedação na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça e na Súmula 735 do Supremo Tribunal Federal.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE

NEGOU SEGUIMENTO POR MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA . REQUISITOS AUTORIZADORES DA TUTELA DE URGÊNCIA. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

COGNIÇÃO SUMÁRIA. JUÍZO DE VALOR NÃO DEFINITIVO INIDÔNEO À VIOLAÇÃO DA LEGISLAÇÃO

FEDERAL. SÚMULA 735/STF. INFRAÇÃO AMBIENTAL. MULTA APLICADA. IMPOSSIBILIDADE DE

REVISÃO DE VALORES EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ.

1. A iterativa jurisprudência desta Corte é no sentido de que, para análise dos critérios adotados pela instância

ordinária que ensejaram a concessão ou não da liminar ou da antecipação dos efeitos da tutela , é necessário o

reexame dos elementos probatórios a fim de aferir a "prova inequívoca que convença da verossimilhança da

alegação", nos termos do art. 273 do CPC, o que não é possível em recurso especial, ante o óbice da Súmula

7/STJ.

2. É sabido que as medidas liminar es de natureza cautelar ou antecipatória são conferidas à base de cognição

sumária e de juízo de mera verossimilhança. Por não representarem pronunciamento definitivo, mas provisório, a

respeito do direito afirmado na demanda, são medidas, nesse aspecto, sujeitas à modificação a qualquer tempo,

devendo ser confirmadas ou revogadas pela sentença final. Em razão da natureza precária da decisão, em regra,

não possuem o condão de ensejar a violação da legislação federal. Incidência, por analogia, da Súmula 735/STF:

"não cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere medida liminar ".

3. O Tribunal de origem, com amparo nos elementos de convicção dos autos, procedeu à análise dos parâmetros

da razoabilidade e da proporcionalidade do valor fixado para a multa diária por descumprimento de decisão

2012.03.00.031346-4/SP

AGRAVANTE : SP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP103160 JOSE EDUARDO VICTORIA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : HOSPITAL E MATERNIDADE CAMPOS SALLES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP

No. ORIG. : 12.00.01247-4 A Vr SUZANO/SP
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judicial.

4. Rever o conteúdo dos autos, a fim de que se chegue à conclusão diversa da instância de origem é, nesta via

recursal, impossível, pois demanda apreciação de matéria fática, defeso em recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(STJ - Segunda Turma - AgRg no ARESP 490601/MS - Relator Ministro Humberto Martins - j. 15.05.2014)

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

PROCESSO CAUTELAR. INCIDÊNCIA DO ART. 542, § 3º, DO CPC. RECEBIMENTO NA FORMA RETIDA.

RECURSO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO LIMINAR /ANTECIPATÓRIA DE TUTELA . SÚMULA N.

735/STF.

1. Nos termos do que dispõe o art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, o recurso especial oriundo de decisão

interlocutória proferida em processo de conhecimento, cautelar ou embargos à execução ficará retido nos autos e

somente será processado se o reiterar a parte por ocasião da interposição de recurso contra a decisão final.

2. Nessas hipóteses, tem-se entendido que, em razão do processamento indevido do recurso especial, o qual, a

rigor, devia ter permanecido retido, nos termos do art. 542, § 3º, do CPC, os autos devem ser restituídos ao

Tribunal a quo em observância do preceito legal.

Precedentes.

3. Esta Corte, em sintonia com o disposto na Súmula 735 do STF ("Não cabe recurso extraordinário contra

acórdão que defere medida liminar "), entende que, via de regra, não é cabível recurso especial para reexaminar

decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela . Precedentes.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ - Quarta Turma - AgRg no AREsp 581358 / RJ - Relator Ministro Luis Felipe Salomão - j. 28.04.2015 - DJe

05.05.2015)

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033775-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

2012.03.00.033775-4/SP

AGRAVANTE : JOJO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : SP273120 GABRIELA LEITE ACHCAR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 10.00.00007-3 3 Vr DRACENA/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que negou seguimento ao agravo de

instrumento, deixando de reconhecer a ocorrência da prescrição, por entender que o caso exigiria dilação

probatória.

 

Decido.

 

O recurso não merece prosperar.

 

O acórdão entendeu pela necessidade de dilação probatória para se verificar a ocorrência da prescrição. Rever esta

conclusão exigiria revolvimento do material fático-probatório, vedado em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 07 do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Neste sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ARTS.

174 DO CTN E 267 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ÓBICE DA SÚMULA 282/STF.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE DIANTE DA NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NÃO É PASSÍVEL DE REVISÃO.

SÚMULA 7/STJ.

1. A matéria pertinente aos arts. 174 do CTN e 267 do CPC não foi apreciada pela instância judicante de origem,

tampouco foram opostos embargos declaratórios para suprir eventual omissão. Portanto, ante a falta do

necessário prequestionamento, incide o óbice da Súmula 282/STF.

2. O Tribunal de origem, ao negar provimento ao agravo de instrumento interposto em face da rejeição da

exceção de pré-executividade apresentada pela parte ora agravada, entendeu ser imprescindível a dilação

probatória.

3. A alteração destas conclusões, tal como colocada a questão nas razões recursais, demandaria,

necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso

especial, mais uma vez conforme a Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento". g.m.

(AgRg no AREsp 676.651/PE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/05/2015, DJe

10/06/2015)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL

CIVIL. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO. ARTS. 219, § 5o., 267, § 3o., E 269, IV, TODOS DO CPC, E ART. 156,

V DO CTN: PREQUESTIONAMENTO AUSENTE. SÚMULA 211/STJ. TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA, NO CASO, PARA SEU

RECONHECIMENTO. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Trata-se, na origem, de execução fiscal em que rejeitada exceção de pré-executividade fundada na alegação de

prescrição, vez que a contribuinte aderiu ao parcelamento dos débitos, suspendendo a exigibilidade do crédito

tributário enquanto cumpridos os termos do ajuste.

(...)

4. Por fim, o caso é de incidência da Súmula 7/STJ. Com efeito, restou consignado no acórdão recorrido que,

ao contrário do quanto afirmado pela contribuinte, em relação à primeira confissão da dívida, é inviável aferir,

com a necessária segurança, quais débitos a compunham, considerado o fato de que houve posterior confissão

de dívida em relação à qual inocorreu a prescrição, de modo que, na via estreita da exceção de pré-

executividade, resta impossível acolher a alegação de prescrição, dada a necessidade de dilação probatória.

Nesse sentido: AgRg no AREsp 353.250/AL, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 18.09.2013, e AgRg no

AREsp 342.045/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 17.09.2013.

5. Agravo Regimental desprovido". g.m.

(AgRg no AREsp 216.173/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/05/2015, DJe 21/05/2015)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. REEXAME PROBATÓRIO.

SÚMULA 7/STJ.

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória" (Súmula 393/STJ).

2. Na hipótese, tendo a Corte de origem concluído que o tema da prescrição demandaria dilação probatória,

sendo defesa a sua análise na exceção de pré-executividade, mas, sim, nos embargos à execução, sua aferição

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento". g.m.
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(AgRg no AREsp 594.512/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/11/2014, DJe

04/12/2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033775-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, em preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

 

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

2012.03.00.033775-4/SP

AGRAVANTE : JOJO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : SP273120 GABRIELA LEITE ACHCAR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 10.00.00007-3 3 Vr DRACENA/SP
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031479-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por WALMIR RAMOS MANZOLI, contra v. acórdão proferido nestes

autos.

 

Foi certificada a ausência de recolhimento do preparo.

 

Decido.

 

A ausência de recolhimento do preparo implica deserção do recurso nos termos dispostos no artigo 511, do CPC.

 

Neste sentido, o recente posicionamento da C. Corte Superior:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREPARO.

CUSTAS JUDICIAIS. DESERÇÃO.

- É deserto o recurso interposto para o STJ quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de custas judiciais.

- Agravo não provido."

(AgRg no AREsp 224.714/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

18/12/2012, DJe 04/02/2013)

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não admito o recurso em tela.

 

Ante o exposto, não admito o Recurso Especial.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

2013.03.00.031479-5/SP

AGRAVANTE : WALMIR RAMOS MANZOLI

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : COML/ CIRURGICA UNIVERSITARIA LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 12043700419974036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001469-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por SILVIA LUCIA LENCIONI WANDERLEY DE CARVALHO, contra

v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não admito o recurso em tela.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2014.03.00.001469-0/SP

AGRAVANTE : SILVIA LUCIA LENCIONI WANDERLEY DE CARVALHO

ADVOGADO : SP286144 FERNANDA BORTOLETTO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00032075920134036134 1 Vr AMERICANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     51/3230



 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021204-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por SOCOABA SOCIEDADE COML/ DE AUTOMOVEIS BARIRI

LTDA contra acórdão que incluiu o valor dos honorários advocatícios na penhora dos créditos do precatório.

Pleiteia-se, em síntese, a exclusão na penhora os créditos decorrentes dos honorários advocatícios contratuais.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que cabe a penhora dos valores decorrentes de honorários advocatícios

contratuais, conforme se vê do julgado que segue, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. NATUREZA ALIMENTAR. RESERVA

AO PATRONO DIANTE DA POSSIBILIDADE DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE.

PREFERÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTS. 186 E 187 DO CTN. RESSALVA DO ENTENDIMENTO

DO RELATOR.

1. Correta a decisão proferida no sentido de obstar a reserva da verba honorária contratual pois, a despeito de

sua natureza alimentar, o crédito decorrente dos honorários advocatícios não se equipara aos créditos

trabalhistas, razão por que não há como prevalecer sobre o crédito fiscal a que faz jus a Fazenda Pública.

Precedentes: REsp. n. 1.068.838 / PR, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Relatora p/

Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 24/11/2009 e REsp. n. 874.309 - PR, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, julgado em 6.5.2010. 

2. Recurso especial não provido.

(REsp 909830 / SC, Relatora Ministra LAURITA VAZ, Corte Especial, DJe 04/03/2010)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021204-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2014.03.00.021204-8/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : SOCOABA SOCIEDADE COML/ DE AUTOMOVEIS BARIRI LTDA

ADVOGADO : SP158291 FABIANO SCHWARTZMANN FOZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00827115719924036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.021204-8/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : SOCOABA SOCIEDADE COML/ DE AUTOMOVEIS BARIRI LTDA

ADVOGADO : SP158291 FABIANO SCHWARTZMANN FOZ e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00827115719924036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela parte Agravada-Contribuinte, nos termos do art. 102, "a", da

Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal, objetivando o destaque dos

honorários advocatícios.

Sustenta, em síntese, violação ao art. 5º, XXII, da Constituição Federal.

Decido.

Consiste o recurso excepcional quanto a expedição do destaque dos honorários advocatícios contratuais na

expedição do precatório em nome do Advogado, o que se violação houvesse, por si só, dar-se-ia frente ao texto

constitucional de forma indireta ou reflexa, afigurando-se descabida tal incursão em seara de Extraordinário

Recurso :

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

...

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário interposto.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023048-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.023048-8/SP

AGRAVANTE : INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

ADVOGADO : SP094625 ACHILE MARIO ALESINA JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal que, em sede de agravo de instrumento, julgou prejudicado o recurso ao fundamento de esvaziamento de

seu objeto por decisão em outro agravo de instrumento.

 

Decido.

 

Sobre as supostas violações de lei trazidas no presente recurso, verifico que o v. acórdão recorrido decidiu a lide

com base em fundamentos diversos, não tendo a parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tais dispositivos legais, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de

declaração com esta finalidade após a decisão colegiada. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do

prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39653/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016596-68.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00021914820044036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2003.61.00.016596-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA e outro(a)

APELADO(A) : EDUARDO FONSECA MORYA e outros(as)

: HENRIQUE MASSAKATSU SAKAMOTO

: ISAO IMAIZUMI

: GEREMIAS ONISHI

: GILBERTO KOUJIRO TACHIBANA

: GUILHERME SHINITI KOYAMA

: JOSE CELSO ROSA

: MARIO NISHIURA

: MAURO NORIYO UYENO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

Verifico que o recurso especial foi interposto contra decisão monocrática. Interposto agravo legal contra a mesma

decisão, o respectivo acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia

30.07.2015 (fl. 168), abrindo-se o prazo para a interposição dos recursos excepcionais. Porém, a parte recorrente

não reiterou o recurso interposto no prazo legal, sendo inequívoca, portanto, sua intempestividade. Nesse sentido:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE.

INADMISSIBILIDADE.

- É intempestivo o recurso especial interposto antes do julgamento do agravo regimental, salvo se houver

reiteração posterior, a teor da Súmula 418/STJ, por analogia.

- Agravo não provido.

(AgRg no AREsp 4.820/GO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/08/2011,

DJe 24/08/2011)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO

RECURSO ESPECIAL. RECURSO INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO OFICIAL DO ACÓRDÃO.

INTEMPESTIVIDADE. PRECEDENTES DO STJ E DO STF. AGRAVO IMPROVIDO.

1. "A extemporaneidade do recurso ocorre não apenas quando é interposto além do prazo legal, mas também

quando vem à luz aquém do termo inicial da existência jurídica do decisório alvejado" (AgRg no REsp

438.097/GO, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 20/10/03).

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EREsp 643924/RS, j. 10/03/2010, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

29/03/2010)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026564-88.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

: MILTON OSAMU KAMITSUJI

: MITSUCO TASIMA KOBAYASHI

: SATOSHI KITAJIMA

2004.61.00.026564-6/SP

APELANTE : LOURIVAL RODRIGUES FERREIRA e outro(a)

: MICHELLE ALMEIDA DA SILVA FERREIRA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

 

Decido.

 

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

 

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários, solucionando as

questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP057588 JOSE GUILHERME BECCARI e outro(a)

REPRESENTANTE :
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO
DE SAO PAULO
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49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

 

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

 

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente
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à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

 

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

 

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).
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5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004997-64.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

 

Decido.

 

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil.

 

2005.61.00.004997-8/SP

APELANTE : RAMIRO OTERO VILARINO e outro(a)

ADVOGADO : SP109708 APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO e outro(a)

APELANTE : EDNA SOLANGE ANGELONI OTERO

ADVOGADO : SP109708 APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP222604 PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA e outro(a)
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Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

No que concerne ao mérito, verifico que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende

rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto fático-probatório.

 

Depreende-se das razões recursais que a parte recorrente busca demonstrar a ocorrência de anatocismo no cálculo

das parcelas mensais do financiamento através do Sistema de Amortização Crescente (SACRE), para o que não se

presta a via excepcional.

 

Portanto, o exame das questões trazidas nas razões recursais impõe, necessariamente, a revisão ou a interpretação

de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, função própria das instâncias ordinárias, atraindo à

espécie os óbices consubstanciados nas Súmulas 5 e 7 da STJ.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SACRE.

INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ. DEVOLUÇÃO EM DOBRO. NÃO OCORRÊNCIA DE MÁ-FÉ.

1. Não compete ao STJ verificar a existência de capitalização de juros com a utilização do SACRE, por força das

Súmulas nºs 5 e 7. Precedente.

2. A devolução em dobro dos valores pagos a maior pelo mutuário somente é cabível em caso de demonstrada

má-fé, o que não foi comprovado na hipótese dos autos. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1203669/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 25/06/2013, DJe 26/08/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001761-07.2006.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

2006.61.21.001761-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP150777 RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA e outro(a)

APELADO(A) : PNS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP173098 ALEXANDRE VENTURINI e outro(a)

No. ORIG. : 00017610720064036121 1 Vr TAUBATE/SP
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O recurso não merece admissão.

 

Alega-se contrariedade ao artigo 944 do Código Civil.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tais dispositivos legais, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de

declaração com esta finalidade. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a

incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

Ainda que se pretenda analisar o mérito recursal, verifico que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte

recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto fático-probatório.

 

Depreende-se das razões recursais que o recorrente busca a majoração do valor arbitrado nas instâncias ordinária a

título de indenização por danos morais, em razão da inclusão indevida do nome da recorrente em cadastro

informativo de débitos.

 

Entretanto, observo que tal discussão é inviável nesta sede excepcional, diante do enunciado da Súmula 7 do

colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

Muito embora o texto do enunciado sumular mencionado disponha que "A pretensão de simples reexame de prova

não enseja recurso especial", a própria Corte Superior flexibiliza o enunciado impeditivo em matéria de

indenização, admitindo o acesso à sede excepcional nas hipóteses em que o valor arbitrado pelas instâncias

inferiores for manifestamente ínfimo ou exagerado.

 

Ao fixar o quantum indenizatório em favor do recorrente, o I. Relator do v. acórdão fez uso dos critérios de

razoabilidade e proporcionalidade, entendendo adequado à espécie o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

 

Logo, à vista da fundamentação bem expendida no decisum, descabe o emprego da via excepcional a fim de

revisar os critérios nele adotados, sob pena de afronta à Súmula 7 do STJ. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. REDUÇÃO DO VALOR. RAZOABILIDADE NA FIXAÇÃO DO

QUANTUM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE

FÁTICA. DECISÃO MANTIDA.

1. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7 do STJ.

2. A insurgência contra o valor arbitrado a título de indenização por dano moral esbarra na vedação prevista na

referida súmula.

Apenas em hipóteses excepcionais, quando manifestamente irrisória ou exorbitante a quantia fixada, é possível a

revisão do quantum por esta Corte, situação não verificada no caso dos autos.

3. O conhecimento do recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional

exige a indicação do dispositivo legal objeto de interpretação divergente, a demonstração do dissídio mediante a

verificação das circunstâncias que assemelhem ou identifiquem os casos confrontados e a realização do cotejo

analítico entre elas, nos moldes exigidos pelos arts. 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ e 541, parágrafo único, do CPC.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1334958/AM, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

09/12/2014, DJe 16/12/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 1. DANO MORAL. REVISÃO DO VALOR.

MONTANTE RAZOÁVEL. MODIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 2.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. IMPOSSIBILIDADE. 3. AGRAVO IMPROVIDO.

1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a modificação da indenização por danos

morais somente é admissível quando o montante estabelecido na origem for excessivo ou irrisório, de forma a
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violar os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Na espécie, o Tribunal de Justiça diminuiu a verba

indenizatória para o patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais), tendo em vista, em especial, o porte econômico da

empresa recorrida.

Desse modo, inviável alterar o valor fixado sem esbarrar na redação do enunciado n. 7 da Súmula desta Casa.

Precedentes.

2. Ademais, "tratando-se de danos morais, é incabível a análise do recurso com base na divergência pretoriana,

pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto subjetivo, os

acórdãos são distintos" (AgRg no AREsp n.

528.943/MS, Rel. o Ministro João Otávio de Noronha, DJe 30/9/2014).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 592.848/DF, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em

04/12/2014, DJe 15/12/2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021964-19.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por Banco do Brasil S/A contra acórdão que reconheceu o direito de

quitação do segundo financiamento imobiliário pelo FCVS, nos termos das normas federais que regulamentam o

SFH, especialmente os artigos 9º, § 1º, da Lei 4.380/64, e 3º, caput e § 1º, da Lei 8.100/90.

 

Decido.

 

No julgamento do Recurso Especial n. 1.133.769/RN, selecionado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o colendo Superior Tribunal de Justiça

assentou que, "o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto

aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS".

2007.61.00.021964-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116795 JULIA LOPES PEREIRA e outro(a)

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP114904 NEI CALDERON

SUCEDIDO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S/A

APELADO(A) : ALMIR BORTOLASSI

ADVOGADO : SP222927 LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro(a)

: SP254684 TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI
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Este o teor do acórdão, transitado em julgado em 21/02/2011:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE

COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA

LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS.

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO

(SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

(...)

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ

de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no

Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.

(...)

(REsp 1133769/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

 

Dessa forma, resta evidenciado que a pretensão da parte recorrente não se amolda à orientação do julgado

representativo da controvérsia, o que conduz a denegação do recurso especial, conforme previsão do art. 543-C, §

7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023311-87.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.023311-7/SP

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP079797 ARNOR SERAFIM JUNIOR

SUCEDIDO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S/A

APELADO(A) : FRANCISCO BERNARDO BIZUTTI e outro(a)

: HELOISA GOIS BIZUTTI

ADVOGADO : SP195041 JOSÉ ALFREDO BRANDÃO DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175348 ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por Banco do Brasil S/A contra acórdão que reconheceu o direito de

quitação do segundo financiamento imobiliário pelo FCVS, nos termos das normas federais que regulamentam o

SFH, especialmente os artigos 9º, § 1º, da Lei 4.380/64, e 3º, caput e § 1º, da Lei 8.100/90.

 

Decido.

 

No julgamento do Recurso Especial n. 1.133.769/RN, selecionado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o colendo Superior Tribunal de Justiça

assentou que, "o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto

aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS".

 

Este o teor do acórdão, transitado em julgado em 21/02/2011:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE

COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA

LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS.

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO

(SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

(...)

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ

de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no

Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.

(...)

(REsp 1133769/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

 

Dessa forma, resta evidenciado que a pretensão da parte recorrente não se amolda à orientação do julgado

representativo da controvérsia, o que conduz a denegação do recurso especial, conforme previsão do art. 543-C, §

7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009685-64.2008.4.03.6100/SP

 
2008.61.00.009685-4/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre a nulidade da

alienação extrajudicial de imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional, realizada nos termos da Lei

9.514/97.

 

Alega-se, em síntese, violação ao artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição da República.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Não cabe o recurso por eventual violação à Constituição, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne

da controvérsia à luz de tais dispositivos constitucionais, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios

com vistas ao aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a

atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 356/STF.

 

A este respeito:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÚMULAS 282 E 356 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO

VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM

20.01.2014. 1. Cristalizada a jurisprudência desta Suprema Corte, a teor das Súmulas 282 e 356/STF:

"Inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada", bem como "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não

pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento". 2. As razões do agravo

regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, mormente no

que se refere à ausência de ofensa direta e literal a preceito da Constituição da República. 3. Agravo regimental

conhecido e não provido.

(ARE 901085 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 18/08/2015, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-171 DIVULG 31-08-2015 PUBLIC 01-09-2015)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

APELANTE : PAULO HENRIQUE DE SOUZA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro(a)

No. ORIG. : 00096856420084036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022531-16.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por DROGARIA NOVA HIGIENOPOLIS LTDA contra a decisão

que admitiu o recurso especial interposto pelo Conselho profissional.

 

Aduz o embargante existir contradição na decisão ora embargada.

 

Aprecio.

 

Consigno que, conquanto incabível o manejo de recurso contra a decisão que admite recurso excepcional, a

oposição destes declaratórios, além de inoportuna e incabível, inexiste qualquer vício capaz de ensejar o seu

manejo.

 

O único empeço, que obstou até agora a subida do recurso especial, foi a oposição desnecessária destes

declaratórios, que poderia até ensejar a imposição de multa diante de sua notória temeridade.

 

Dessarte, julgo prejudicados os embargos de declaração.

 

Processe-se o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000620-36.2008.4.03.6103/SP

 

2008.61.00.022531-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DROGARIA NOVA HIGIENOPOLIS LTDA

ADVOGADO : SP249813 RENATO ROMOLO TAMAROZZI

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro(a)

2008.61.03.000620-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido manteve a r. sentença que indeferiu a petição inicial, com fundamento no artigo 284,

parágrafo único, do Código de Processo Civil, por ter a parte recorrente se recusado a emendar a petição inicial,

nos termos em que fora determinado pelo Juízo de origem.

 

Neste especial, limita-se a parte recorrente a discutir novamente o cerne da demanda, passando ao largo do que

restou decidido pelo v. acórdão recorrido.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006738-03.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

APELANTE : FRANCYS LILIAN BAYCSI SERAFIM

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

No. ORIG. : 00006203620084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.00.006738-0/SP

APELANTE : ORLANDO AGUIAR SILVA e outro(a)

: JOYCE KELLY DOMINGUES AGUIAR

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido veicula matéria estritamente processual, mantendo decisão que negou segmento à apelação

com fulcro na ausência de interesse processual, em razão de entender desnecessário o uso de medida cautelar

autônoma para o deferimento de um pedido que pode ser obtido na própria ação de conhecimento.

 

Neste especial, insiste a parte recorrente debater sobre o mérito da apelação, passando ao largo da matéria versada

na decisão recorrida, estando suas razões dela dissociadas.

 

Ademais, é inviável o conhecimento da matéria abordada no recurso pela Corte Superior, visto que não foi

prequestionada no v. acórdão atacado.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016871-07.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

2009.61.00.016871-7/SP

APELANTE : RAFAELA STEPHANIA OKAMURA

ADVOGADO : SP121188 MARIA CLAUDIA CANALE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA D AMBROSIO CARUSO DE HOLANDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00168710720094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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A controvérsia retratada no presente recurso extraordinário já foi objeto de deliberação definitiva do E. Supremo

Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento do ARE nº 660.010/PR, submetido ao regime da

repercussão geral da matéria. Na oportunidade, assentou-se a tese de que o servidor público não tem direito

adquirido a regime jurídico remuneratório, mas a ampliação de jornada de trabalho sem alteração da remuneração

do servidor consiste em violação da regra constitucional da irredutibilidade de vencimentos.

O precedente, transitado em julgado em 13.03.2015, restou assim ementado, verbis:

 

"Recurso extraordinário. Repercussão geral reconhecida. Servidor público. Odontologistas da rede pública.

Aumento da jornada de trabalho sem a correspondente retribuição remuneratória. Desrespeito ao princípio

constitucional da irredutibilidade de vencimentos. 1. O assunto corresponde ao Tema nº 514 da Gestão por

Temas da Repercussão Geral do portal do Supremo Tribunal Federal na internet e está assim descrito: "aumento

da carga horária de servidores públicos, por meio de norma estadual, sem a devida contraprestação

remuneratória". 2. Conforme a reiterada jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, não tem o servidor

público direito adquirido a regime jurídico remuneratório, exceto se da alteração legal decorrer redução de seus

rendimentos, que é a hipótese dos autos. 3. A violação da garantia da irredutibilidade de vencimentos pressupõe

a redução direta dos estipêndios funcionais pela diminuição pura e simples do valor nominal do total da

remuneração ou pelo decréscimo do valor do salário-hora, seja pela redução da jornada de trabalho com

adequação dos vencimentos à nova carga horária, seja pelo aumento da jornada de trabalho sem a

correspondente retribuição remuneratória. 4. Não há divergência, nos autos, quanto ao fato de que os

odontologistas da rede pública vinham exercendo jornada de trabalho de20 horas semanais, em respeito às

regras que incidiam quando das suas respectivas investiduras, tendo sido compelidos, pelo Decreto estadual nº

4.345/2005 do Paraná, a cumprir jornada de 40 horas semanais sem acréscimo remuneratório e, ainda, sob pena

de virem a sofrer as sanções previstas na Lei estadual nº 6.174/70. 5. No caso, houve inegável redução de

vencimentos, tendo em vista a ausência de previsão de pagamento pelo aumento da carga horária de trabalho, o

que se mostra inadmissível, em razão do disposto no art. 37, inciso XV, da Constituição Federal. 6. Recurso

extraordinário provido para se declarar a parcial inconstitucionalidade do § 1º do art. 1º do Decreto estadual nº

4.345, de 14 de fevereiro de 2005, do Estado do Paraná, sem redução do texto, e, diante da necessidade de que

sejam apreciados os demais pleitos formulados na exordial, para se determinar que nova sentença seja

prolatada após a produção de provas que foi requerida pelas partes. 7. Reafirmada a jurisprudência da Corte e

fixadas as seguintes teses jurídicas: i) a ampliação de jornada de trabalho sem alteração da remuneração do

servidor consiste em violação da regra constitucional da irredutibilidade de vencimentos; ii) no caso concreto,

o § 1º do art. 1º do Decreto estadual nº 4.345, de 14 de fevereiro de 2005, do Estado do Paraná não se aplica

aos servidores elencados em seu caput que, antes de sua edição, estavam legitimamente submetidos a carga

horária semanal inferior a quarenta horas."

(STJ, Pleno, ARE nº 660.010/PR, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 30.10.2014, DJe 19.02.2015, grifos do original).

 

No caso em exame, verifica-se que a Lei nº 11.907/2009 promoveu, simultaneamente, a majoração do vencimento

básico dos cargos de nível superior, intermediário e auxiliar da carreira do Seguro Social e da carreira de Perito

Médico Previdenciário; e a fixação da jornada de trabalho da categoria em 40 (quarenta) horas semanais,

facultando-se ao servidor, contudo, a prestação de serviço com redução de jornada (30 horas semanais) e

diminuição proporcional do vencimento básico auferido. A inovação legislativa, portanto, não operou diminuição

do valor nominal do vencimento percebido, mantendo-se, outrossim, a equivalência do valor do salário-hora da

categoria independentemente do tempo de jornada semanal escolhido pelo servidor.

Se assim é, tem-se que o v. acórdão recorrido, ao afirmar a higidez das regras instituídas pela Lei nº 11.907/2009 e

também a inexistência de violação, na espécie, ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, não diverge da

orientação jurisprudencial emanada da Suprema Corte, nos termos da tese jurídica firmada no precedente de

repercussão geral trazido à colação.

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do CPC, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 01 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre a nulidade da

alienação extrajudicial de imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional, realizada nos termos da Lei

9.514/97.

 

Alega-se, em síntese, violação ao artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição da República.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Não cabe o recurso por eventual violação à Constituição, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne

da controvérsia à luz de tais dispositivos constitucionais, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios

com vistas ao aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a

atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 356/STF.

 

A este respeito:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÚMULAS 282 E 356 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO

VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM

20.01.2014. 1. Cristalizada a jurisprudência desta Suprema Corte, a teor das Súmulas 282 e 356/STF:

"Inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada", bem como "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não

pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento". 2. As razões do agravo

regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, mormente no

que se refere à ausência de ofensa direta e literal a preceito da Constituição da República. 3. Agravo regimental

conhecido e não provido.

(ARE 901085 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 18/08/2015, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-171 DIVULG 31-08-2015 PUBLIC 01-09-2015)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELANTE : EDILSON DE CERQUEIRA SILVA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro(a)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre a nulidade da

alienação extrajudicial de imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional, realizada nos termos da Lei

9.514/97.

 

Alega-se, em síntese, violação ao artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição da República.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Não cabe o recurso por eventual violação à Constituição, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne

da controvérsia à luz de tais dispositivos constitucionais, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios

com vistas ao aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a

atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 356/STF.

 

A este respeito:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÚMULAS 282 E 356 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO

VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM

20.01.2014. 1. Cristalizada a jurisprudência desta Suprema Corte, a teor das Súmulas 282 e 356/STF:

"Inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada", bem como "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não

pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento". 2. As razões do agravo

regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, mormente no

que se refere à ausência de ofensa direta e literal a preceito da Constituição da República. 3. Agravo regimental

conhecido e não provido.

(ARE 901085 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 18/08/2015, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-171 DIVULG 31-08-2015 PUBLIC 01-09-2015)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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No. ORIG. : 00237474120104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     71/3230



 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Inicialmente, cumpre-nos ressaltar ser incabível a análise da constitucionalidade da Lei 9.514/97 pelo STJ em

sede de recurso especial, uma vez que a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível

nesta via recursal, nem a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao

Supremo Tribunal Federal.

 

Ademais, no que respeita à interposição com fulcro no artigo 105, III, alínea "a", da CF/88, não merece trânsito o

recurso porquanto não foi apontado qualquer dispositivo de lei federal que teria sido violado pelo acórdão

recorrido, havendo somente alegação genérica de inobservância de leis e princípios.

 

A ausência de especificação, de forma clara e fundamentada, do modo pelo qual ocorrera a negativa de vigência a

dispositivo de lei federal impede, com efeito, a admissão do recurso, na linha de precedentes do Superior Tribunal

de Justiça a dizer que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os

dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar

claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei

federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei

federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)."

(in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).

 

Também não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", haja vista que é "inadmissível o recurso

especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da

similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual

preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp

1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que

acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência

da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os

requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e

2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do

permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador

Convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

2011.61.00.009862-0/SP

APELANTE : MARIZA BARBOSA DOS REIS

ADVOGADO : SP207004 ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro(a)

No. ORIG. : 00098622320114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     72/3230



 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004548-90.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da

3ª Região que negou provimento à sua apelação, mantendo a sentença que denegou a segurança. Embargos de

declaração rejeitados.

Alega, em síntese, violação dos artigos 5º, caput e inciso II, e 37, da Constituição Federal, pois a Administração

não pode interpretar um edital com condições subjetivas não previstas. 

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

Sob o fundamento de contrariedade à Constituição, o recurso não se apresenta admissível. A contrariedade deve

consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão, para ensejar o recurso

extraordinário sob esse fundamento, deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso

extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária,

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei

ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se

antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-

SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 - grifamos).

Desse modo, em relação à alegada afronta ao Texto Maior observa-se ausência de plausibilidade recursal. Para

que seja verificada eventual ofensa a esses princípios há que se examinar, antes, se realmente ocorreu

contrariedade aos dispositivos da legislação infraconstitucional, questões essas mencionadas nas razões recursais e

reguladas por lei federal. Tal situação não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato

direto e frontal à Constituição.

Nesse sentido:

"RECURSO DE AGRAVO - CUMULATIVA INTERPOSIÇÃO DE DOIS (2) RECURSOS CONTRA A

MESMA DECISÃO, FORA DAS HIPÓTESES LEGAIS - INADMISSIBILIDADE - OFENSA AO

POSTULADO DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS - NÃO-CONHECIMENTO DO SEGUNDO

RECURSO - EXAME DO PRIMEIRO RECURSO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS INSCRITOS NA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO -

CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE -

SÚMULA 279/STF - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE

OU DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS. - O princípio da unirrecorribilidade, ressalvadas as hipóteses

2011.61.02.004548-6/SP

APELANTE : EVERTON DE ANDRADE SANTOS

ADVOGADO : SP185159 ANDRE RENATO JERONIMO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP

ADVOGADO : SP146778 ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00045489020114036102 2 Vr SAO PAULO/SP
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legais, impede a cumulativa interposição, contra o mesmo ato decisório, de mais de um recurso. O desrespeito

ao postulado da singularidade dos recursos torna insuscetível de conhecimento o segundo recurso, quando

interposto contra a mesma decisão. Doutrina. Precedentes. - As alegações de desrespeito aos postulados da

legalidade, do devido processo legal, da plenitude de defesa e da motivação dos atos decisórios, por dependerem

de exame prévio e necessário da legislação comum, podem configurar, quando muito, situações

caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, o que não basta, só por si, para

viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Não cabe recurso extraordinário, quando

interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório."

(STF, AI-AgR 603971, 2ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 02.03.2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DISCIPLINA. REGRAS PROCESSUAIS.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. À luz da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a análise de

regras processuais que disciplinam o mandado de segurança é incabível em recurso extraordinário, dada a

inexistência de ofensa direta à Constituição federal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, AI-AgR 536401, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 27.03.2007)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITO INSCRITO NA CONSTITUIÇÃO

DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA

LEGALIDADE - DIREITO LOCAL - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA

279/STF - INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - AGRAVO IMPROVIDO. - A situação de

ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o

acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Revela-se inadmissível o recurso extraordinário, quando a

alegação de ofensa resumir-se ao plano do direito meramente local (ordenamento positivo do Estado-membro

ou do Município), sem qualquer repercussão direta sobre o âmbito normativo da Constituição da República. -

Não cabe recurso extraordinário, quando interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar

matéria de caráter probatório."

(STF, AI-AgR 637489, 2ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 19.06.2007)

No caso, o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza infraconstitucional contidas na

legislação, situação que revela, quando muito, hipótese de ofensa reflexa à Carta Magna, realidade que não

autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à Constituição, segundo

pacífica orientação do E. Supremo Tribunal Federal (RTJ 94/462; RTJ 105/704 e RTJ 107/661; AGRAG 206.164;

RREE 223.744-7; RREE 227.770-5; RREE 163.136; RREE 225.400; RREE 134.330; AGRAG 183.380; AGRAG

204.134; AGRAG 196.674; AGRAG 178.323).

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

2011.61.10.006489-8/SP

APELANTE : ADAO JOAQUIM DA SILVA e outro(a)

: ROSA MARIA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)

CODINOME : ROSA MARIA DE SOUZA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, anulando a r. sentença que extinguiu o

feito sem resolução de mérito por ausência de interesse processual, determinando a remessa dos autos à vara de

origem para regular processamento com a citação da ré.

 

Neste extraordinário, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda, passando ao largo da matéria

versada na decisão recorrida, estando suas razões dela dissociadas.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre a nulidade da alienação

extrajudicial de imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional, realizada nos termos da Lei 9.514/97.

 

2011.61.19.005825-0/SP

APELANTE : JOSE MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER CARA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro(a)

No. ORIG. : 00058259020114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Decido.

 

O recurso, interposto com fundamento na alínea "a" do artigo 105, III, da CR/88, não merece trânsito, visto que

não foi apontado qualquer dispositivo de lei federal que teria sido violado pelo v. acórdão recorrido.

 

A ausência de especificação, de forma clara e fundamentada, do modo pelo qual ocorrera a negativa de vigência a

dispositivo de lei federal impede, com efeito, a admissão do recurso, na linha de precedentes do Superior Tribunal

de Justiça a dizer que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os

dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar

claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei

federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei

federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)."

(in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).

 

Ainda que se pretenda analisar o mérito recursal, cumpre-nos ressaltar ser incabível a análise da

constitucionalidade da Lei 9.514/97 pelo STJ em sede de recurso especial, uma vez que a apreciação de suposta

violação de preceitos constitucionais não é possível nesta via recursal, nem a título de prequestionamento,

porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Eventuais nulidades decorrentes do cerceamento de defesa pelo indeferimento de produção de prova pericial,

com o escopo de demonstrar irregularidades no procedimento de alienação extrajudicial, tem sido

sistematicamente refutadas pelo STJ, ao fundamento de que o ordenamento jurídico brasileiro outorga ao

Magistrado o poder geral de instrução no processo, conforme previsão expressa no artigo 130 do Código de

Processo Civil. Outrossim, nos termos do art. 131 do CPC, o destinatário da prova é o Juiz, cabendo a ele

analisar a necessidade da sua produção ou não. Neste compasso, cumpre ao Julgador verificar a necessidade da

produção da prova requerida pelas partes, indeferindo aquelas que se mostrarem inúteis, desnecessárias ou

mesmo protelatórias, rejeitando-se, por conseguinte, a tese de cerceamento de defesa. (REsp 1108296 / MG -

Ministro Massami Uyeda - Terceira Turma - DJe 03/02/2011).

 

A respeito da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora, segundo precedentes da

Corte Superior, no processo de execução extrajudicial de bem imóvel, é indispensável a notificação pessoal do

devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no artigo 26, § 3º, da Lei 9.514/97, bem como do disposto no

artigo 34 do Decreto-lei 70/66, que permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

 

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-lei 911/69 e do artigo 15 da Lei 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (REsp 1367179/SE, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS

CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/06/2014, DJe 16/06/2014).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula nº 7 do colendo Superior

Tribunal de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544, DO CPC) - MÚTUO IMOBILIÁRIO COM ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL DE CONSOLIDAÇÃO DA

PROPRIEDADE - INTIMAÇÃO EDITALÍCIA - APLICAÇÃO DA SÚMULA 07 DO STJ - DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

IRRESIGNAÇÃO DO MUTUÁRIO.

1. A instância ordinária, com fundamento na análise dos documentos constantes dos autos, considerou que foi

promovida, porém frustrada, por três vezes consecutivas, pela ausência do mutuário, a tentativa de intimação

pessoal do fiduciante, o que justificou, posteriormente, a sua intimação por edital, nos termos do art. 26, § 4º, da

Lei n.º 9.514/97.

2. Rever, assim, o conjunto fático-probatório dos autos, quanto à viabilidade da intimação editalícia do mutuário,

encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 07 do STJ, pois, em sede de recurso especial, é vedado o reexame do
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acervo fático-probatório dos autos.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 232.769/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe

22/11/2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008739-53.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Inicialmente, quanto à questão preliminar, a ausência de especificação, de forma clara e fundamentada, do modo

pelo qual ocorrera a negativa de vigência a dispositivo da Constituição da República impede, com efeito, a

admissão do recurso, na linha de precedentes do colendo Supremo Tribunal Federal:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.

PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ÔNUS DO RECORRENTE.

OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL INDIRETA. AUSÊNCIA DA

INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.

ANÁLISE DE NORMAS LOCAIS. LEIS ESTADUAIS 6.783/74 E 12.344/03. INVIABILIDADE. SÚMULA

280/STF. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. VEDAÇÃO. SÚMULA

279/STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (g. n.)

(ARE 808344 AgR, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 05/08/2014, DJe 20/08/2014)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO SUPOSTAMENTE

VIOLADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. DEBATE DE ÂMBITO

INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO

ENSEJA RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APLICAÇÃO DO ÓBICE DA SÚMULA 279/STF. ACÓRDÃO

RECORRIDO PUBLICADO EM 12.3.2013. Ausente a indicação do dispositivo constitucional tido por violado

pelo acórdão recorrido, incide, na espécie, o entendimento jurisprudencial vertido na Súmula 284/STF. Divergir

do entendimento do Tribunal a quo no tocante à possibilidade de reintegração de posse demandaria a análise da

2012.61.00.008739-0/SP

APELANTE : DIVA PEDRO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF e outro(a)

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro(a)

No. ORIG. : 00087395320124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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legislação infraconstitucional aplicável à espécie, bem como a reelaboração da moldura fática delineada na

origem, inviável em sede recursal extraordinária. Aplicação da Súmula 279/STF: "Para simples reexame de

prova não cabe recurso extraordinário". Precedentes. Agravo regimental conhecido e não provido.

(ARE 801459 AgR, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/05/2014, DJe 03/06/2014)

No que diz respeito ao mérito, observo que o v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente

processual, mantendo a r. sentença que extinguiu o feito sem resolução de mérito diante da ocorrência de coisa

julgada.

 

Neste extraordinário, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda, passando ao largo da matéria

versada na decisão recorrida, estando suas razões dela dissociadas.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001350-39.2012.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte embargante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Descabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, inciso III, alínea "c", da CR/88, haja vista que

"inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita,

para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim

como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da

Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1.373.789/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

2012.61.25.001350-5/SP

APELANTE : GRAMARC IND/ E COM/ DE GRAMPOS LTDA -EPP e outros(as)

: MARCO ANTONIO ROSSINI

: DENISE MARIA NICOLAU RUFCA ROSSINI

ADVOGADO : SP248178 JORGE LUIZ KOURY MIRANDA FILHO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE e outro(a)

No. ORIG. : 00013503920124036125 1 Vr OURINHOS/SP
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TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido

cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório

oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem

como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial,

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902.994/SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ainda que se pretenda analisar o mérito recursal, verifico que, no tocante à questão preliminar de nulidade

processual, firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há indeferimento de

pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado constata nos

autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento.

 

Além disso, "se o acórdão recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se

mostra suficiente, a admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ" (AgRg no Ag 677.417-MG,

DJ 19.12.2005).

 

Portanto, a parte recorrente, a pretexto de alegar divergência jurisprudencial, pretende rediscutir a justiça da

decisão, em seu contexto fático-probatório.

 

A apreciação dos argumentos expendidos nas razões recursal demandaria incursão pelo conteúdo fático-probatório

do processo, vedada nos termos da Súmula 7 do colendo STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial").

 

Ademais, a questão da capitalização mensal de juros remuneratórios em contratos bancários foi dirimida pelo

Superior Tribunal de Justiça, através da sistemática dos recursos representativos de controvérsia, com o

julgamento do Recurso Especial nº 973.827/RS (trânsito em julgado em 27.11.2012), no sentido de que: "É

permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000,

data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que

expressamente pactuada." (Tema 246 - grifamos).

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial quanto à matéria decidida em recurso representativo de

controvérsia e, quanto às demais questões, não admito o recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007516-86.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.007516-8/SP

APELANTE : BASILIO MAGNO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro(a)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e nulidade da execução

extrajudicial do imóvel.

 

Decido.

 

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

 

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários, solucionando as

questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

No. ORIG. : 00075168620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

 

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

 

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

 

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,
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questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

 

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema
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Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pelo recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra decisão monocrática proferida com supedâneo

no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

2015.03.00.011807-3/SP

AGRAVANTE : LUCIO CORREIA BARROS e outro(a)

: NOCAO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP185304 MARCELO BUENO FARIA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00040349820154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São

Paulo contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, quanto à questão preliminar discutida no recurso de apelação relativa à litispendência, verifico que

tal análise é inviável nesta sede especial.

 

É pacífica a orientação jurisprudencial da Corte Superior no sentido de que não é cabível o recurso especial para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência, haja vista que a

aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-probatório dos autos,

notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior, havida como

idêntica.

 

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E 3º,

DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989.

2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada

com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC, demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-

probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES.

1. A pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento

suficiente e o recurso não abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283).

3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são

materialmente idênticos aos formulados em processo anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido

contrário, a motivar insurgência especial, requisita exame do acervo fático-probatório, vedado na instância

excepcional. Precedentes. 

4. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7).

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

10/6/2008, DJe 1º/9/2008)

APELADO(A) : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

ADVOGADO : SP225847 RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN

No. ORIG. : 95.00.36849-8 11 Vr SAO PAULO/SP
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No que concerne ao mérito, a despeito das alegações sobre eventual violação de dispositivos de lei federal,

verifico que a controvérsia foi resolvida com enfoque eminentemente constitucional, tendo o v. acórdão sido

fundamentado na regra prevista no artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que confere

estabilidade no serviço público aos servidores que, na data da promulgação da Constituição de 1988, estivessem

em exercício há pelo menos cinco anos continuados.

 

Descabida, portanto, a invocação de temas de ordem essencialmente constitucional em sede de recurso especial,

como já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE - GDAT.

AGRAVO REGIMENTAL DA UNIÃO. EXTENSÃO AOS INATIVOS. APLICAÇÃO DOS ARTS. 5º, XXXVI, 40, §§

3º E 8º, DA CF. AÇÃO DECIDIDA COM BASE EM MATÉRIA CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL.

INADMISSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DA UNAFISCO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. INADMISSÃO DO RECURSO

ESPECIAL COM BASE NAS SÚMULAS 7 E 211/STJ. DECISÃO AGRAVADA NÃO ATACADA

ESPECIFICAMENTE. SÚMULA 182/STJ.

1. Trata-se, na origem, de acórdão que estendeu o direito à GDAT aos inativos no percentual de 30% até a

edição da Lei 10.593/2002.

Agravo Regimental da UNIÃO

2. O Tribunal a quo declarou o direito à citada gratificação com base no princípio constitucional da isonomia

(art. 5º, XXXVI, da CF) e por aplicação do art. 40, §§ 3º e 8º, da CF.

3. Não compete ao STJ, em julgamento de Recurso Especial, reformar decisum amparado em norma

constitucional, sob pena de usurpação da competência do STF (art. 102, III, da CF/1988).

Agravo Regimental da UNAFISCO

4. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

5. O acórdão recorrido estabeleceu que "a partir da data de edição da MP 1.915-1/99, permanece devido o

pagamento da GDAT aos inativos no percentual de 30% (trinta por cento) do provento básico" limitado "até a

data da edição da Lei 10.593, de 6 de dezembro de 2002".

6. Ainda que se considere omissão no decisum do Tribunal de origem, não há demonstração no Recurso Especial

de como aplicar o disposto no art. 15, § 5º, I, da Lei 10.593/2002 (GDAT no percentual de 50%) de forma

retroativa para servir como parâmetro percentual da mencionada gratificação, já que tal lei foi considerada

como o marco final do direito em discussão.

7. Não se conhece do Recurso Especial em relação à ofensa ao art.

535 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado ou,

como no caso, a relevância da matéria imputada como omitida para alteração do julgado.

Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.

8. A decisão agravada assentou que o Recurso Especial da Unafisco não merece conhecimento com fulcro na

incidência das Súmulas 7 e 211/STJ.

9. Não se conhece de Agravo Regimental que deixa de impugnar especificamente a fundamentação do decisum

atacado (item 8 supracitado). Incide a Súmula 182/STJ.

10. Agravo Regimental da União não provido. Agravo Regimental da Unafisco parcialmente conhecido para,

nessa parte, negar-se-lhe provimento.

(AgRg no REsp 1328862/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

25/06/2013, DJe 11/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de

São Paulo contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Verifico que o colendo Supremo Tribunal Federal, no mesmo sentido do v. acórdão recorrido, firmou

entendimento no sentido de que, tendo os conselhos de fiscalização profissional natureza jurídica autárquica, a

eles se aplica a regra prevista no artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que confere

estabilidade no serviço público aos servidores que, na data da promulgação da Constituição de 1988, estivessem

em exercício há pelo menos cinco anos continuados.

 

Nesse sentido:

 

Agravo regimental no recurso extraordinário. Conselhos de fiscalização profissional. Natureza de autarquia.

Servidor. Estabilidade. Precedentes. 1. É pacífica a jurisprudência desta Corte de que os conselhos de

fiscalização profissional têm natureza jurídica de autarquia e aos seus servidores se aplicam os artigos 41 da

Constituição Federal e 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, motivo pelo qual não podem ser

demitidos sem a prévia instauração de processo administrativo. 2. Agravo regimental não provido.

(RE 838648 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 07/04/2015, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-098 DIVULG 25-05-2015 PUBLIC 26-05-2015)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São

Paulo contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil.

 

No que concerne ao mérito, a despeito das alegações sobre eventual violação de dispositivos de lei federal,

verifico que a controvérsia foi resolvida com enfoque eminentemente constitucional, tendo o v. acórdão sido

fundamentado na regra prevista no artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que confere

estabilidade no serviço público aos servidores que, na data da promulgação da Constituição de 1988, estivessem

em exercício há pelo menos cinco anos continuados.

 

Descabida, portanto, a invocação de temas de ordem essencialmente constitucional em sede de recurso especial,

como já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE - GDAT.

AGRAVO REGIMENTAL DA UNIÃO. EXTENSÃO AOS INATIVOS. APLICAÇÃO DOS ARTS. 5º, XXXVI, 40, §§

3º E 8º, DA CF. AÇÃO DECIDIDA COM BASE EM MATÉRIA CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL.

INADMISSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DA UNAFISCO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. INADMISSÃO DO RECURSO

ESPECIAL COM BASE NAS SÚMULAS 7 E 211/STJ. DECISÃO AGRAVADA NÃO ATACADA

ESPECIFICAMENTE. SÚMULA 182/STJ.

1. Trata-se, na origem, de acórdão que estendeu o direito à GDAT aos inativos no percentual de 30% até a

edição da Lei 10.593/2002.

Agravo Regimental da UNIÃO

2. O Tribunal a quo declarou o direito à citada gratificação com base no princípio constitucional da isonomia

(art. 5º, XXXVI, da CF) e por aplicação do art. 40, §§ 3º e 8º, da CF.

3. Não compete ao STJ, em julgamento de Recurso Especial, reformar decisum amparado em norma

constitucional, sob pena de usurpação da competência do STF (art. 102, III, da CF/1988).

Agravo Regimental da UNAFISCO

4. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

5. O acórdão recorrido estabeleceu que "a partir da data de edição da MP 1.915-1/99, permanece devido o

pagamento da GDAT aos inativos no percentual de 30% (trinta por cento) do provento básico" limitado "até a

data da edição da Lei 10.593, de 6 de dezembro de 2002".

6. Ainda que se considere omissão no decisum do Tribunal de origem, não há demonstração no Recurso Especial

de como aplicar o disposto no art. 15, § 5º, I, da Lei 10.593/2002 (GDAT no percentual de 50%) de forma

retroativa para servir como parâmetro percentual da mencionada gratificação, já que tal lei foi considerada

como o marco final do direito em discussão.

7. Não se conhece do Recurso Especial em relação à ofensa ao art.

535 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado ou,

2002.03.99.033483-7/SP

APELANTE : NORMA DA SILVA

ADVOGADO : SP134769 ARTHUR JORGE SANTOS

: SP140852 ANGELINA RIBEIRO

APELADO(A) : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

ADVOGADO : SP225847 RENATA VALERIA PINHO CASALE

: SP181388 EMILIA DE FATIMA FERREIRA GALVAO DIAS
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como no caso, a relevância da matéria imputada como omitida para alteração do julgado.

Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.

8. A decisão agravada assentou que o Recurso Especial da Unafisco não merece conhecimento com fulcro na

incidência das Súmulas 7 e 211/STJ.

9. Não se conhece de Agravo Regimental que deixa de impugnar especificamente a fundamentação do decisum

atacado (item 8 supracitado). Incide a Súmula 182/STJ.

10. Agravo Regimental da União não provido. Agravo Regimental da Unafisco parcialmente conhecido para,

nessa parte, negar-se-lhe provimento.

(AgRg no REsp 1328862/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

25/06/2013, DJe 11/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016825-72.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de

São Paulo contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Verifico que o colendo Supremo Tribunal Federal, no mesmo sentido do v. acórdão recorrido, firmou

entendimento no sentido de que, tendo os conselhos de fiscalização profissional natureza jurídica autárquica, a

eles se aplica a regra prevista no artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que confere

estabilidade no serviço público aos servidores que, na data da promulgação da Constituição de 1988, estivessem

em exercício há pelo menos cinco anos continuados.

 

Nesse sentido:

 

Agravo regimental no recurso extraordinário. Conselhos de fiscalização profissional. Natureza de autarquia.

Servidor. Estabilidade. Precedentes. 1. É pacífica a jurisprudência desta Corte de que os conselhos de
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APELANTE : NORMA DA SILVA

ADVOGADO : SP134769 ARTHUR JORGE SANTOS

: SP140852 ANGELINA RIBEIRO

APELADO(A) : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA
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fiscalização profissional têm natureza jurídica de autarquia e aos seus servidores se aplicam os artigos 41 da

Constituição Federal e 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, motivo pelo qual não podem ser

demitidos sem a prévia instauração de processo administrativo. 2. Agravo regimental não provido.

(RE 838648 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 07/04/2015, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-098 DIVULG 25-05-2015 PUBLIC 26-05-2015)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022369-94.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso, interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 105, III, da CR/88, não merece trânsito.

 

A uma, porque não foram apontados os dispositivos de lei federal que teriam sido violados pelo v. acórdão

recorrido. A ausência de especificação, de forma clara e fundamentada, do modo pelo qual ocorrera a violação ou

negativa de vigência a dispositivo de lei federal impede, com efeito, a admissão do recurso, na linha de

precedentes do Superior Tribunal de Justiça a dizer que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos

quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso

Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca,

ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº

445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de

indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a

Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ

31.03.2003 - g.n.).

 

Não cabe o recurso, do mesmo modo, ainda com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista

2003.61.00.022369-6/SP

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

ADVOGADO : SP225847 RENATA VALERIA PINHO CASALE

APELADO(A) : ALEXANDRA MANCCINI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP134769 ARTHUR JORGE SANTOS e outro(a)
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que "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se

limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos,

assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão,

da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1.373.789/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido

cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório

oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem

como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial,

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902.994/SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022369-94.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Alega-se contrariedade ao disposto no artigos 5º, incisos LIV e LV, e 37, caput e inciso II, da Constituição da

República.

 

Decido.

 

Inicialmente, verifica-se que o recurso é incabível, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da

controvérsia constitucional apontada. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao

caso a incidência do óbice consubstanciado na Súmula 282 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ademais, observo que as alegações genéricas de desrespeito a princípios constitucionais podem configurar,

quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

 

É o que ocorre no presente caso, pois a alegada violação aos citados dispositivos da Constituição Federal ocorre

somente de forma indireta.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno,
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ADVOGADO : SP225847 RENATA VALERIA PINHO CASALE
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confira:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA . VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO.

(ARE 660307 ED, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, DJe 17/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

2009.61.13.001910-4/SP

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONÇALVES SILVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : ERALDO CAETANO CINTRA

ADVOGADO : SP205440 ERICA MENDONCA CINTRA e outro(a)

No. ORIG. : 00019102220094036113 1 Vr FRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     92/3230



 

Trata-se de recurso especial interposto pelo executado contra acórdão que, em sede de apelação, afastou o

reconhecimento da prescrição e determinou o prosseguimento da execução.

 

O recorrente alega, em síntese, ter havido equívoco quanto aos marcos temporais do prazo prescricional.

 

Decido.

 

O recurso não merece prosperar.

 

O v. acórdão recorrido afastou a prescrição, determinando a contagem do prazo com base nas datas evidenciadas

nos autos. Rever este posicionamento implicaria em revolvimento fático-probatório incabível em sede de recurso

especial, nos termos da Súmula 07 do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. MULTA AMBIENTAL. CONTAGEM DE PRAZO PRESCRICIONAL.

REDEFINIÇÃO DOS MARCOS TEMPORAIS. REEXAME DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. MATÉRIA NÃO COMBATIDA NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 283/STF.

1. Hipótese em que o Tribunal a quo assentou que houve a suspensão da execução e reformou a sentença que

declarou a prescrição antes de decorrido o prazo quinquenal.

2. A pretensão de revisão dos marcos temporais considerados pelo acórdão recorrido implica, no caso, reexame

da matéria fático-probatória dos autos, o que é vedado em Recurso Especial, conforme Súmula 7/STJ.

3. A falta de combate sobre o fundamento principal que negou a pretensão da recorrida atrai a aplicação do

óbice de admissibilidade do Recurso Especial previsto na Súmula 283/STF ("É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles").

4. Agravo Regimental não provido".

(AgRg no AREsp 330.060/MT, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2014,

DJe 19/03/2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

10/6/2008, DJe 1º/9/2008.)

 

Assim sendo, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é firme no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051129 CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ATTILIO PICOLOMINI JUNIOR

ADVOGADO : SP125910 JOAQUIM FERNANDES MACIEL
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no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 06 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSS contra v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

A interposição do recurso ocorreu antes da publicação do acórdão dos embargos declaratórios, sem a posterior

ratificação, a teor do disposto na Súmula nº 418 do Superior Tribunal de Justiça:

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 619 DO CPP.

DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DOS EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO EXPLÍCITA. EXTEMPORANEIDADE. SÚMULA 418/STJ. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE

PRINCÍPIOS E PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO STF. 1. Em essência, a

oposição de embargos de declaração almeja o aprimoramento da prestação jurisdicional, por meio da

complementação de julgado que se apresenta omisso, contraditório, obscuro ou com erro material (art. 619 do

CPP). 2. Considera-se extemporâneo ou prematuro o recurso especial interposto antes da publicação do

acórdão dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes, quando não reiterado ou ratificado

mediante petição rematada do interessado nem interposto novo recurso especial (Súmula 418/STJ). 3. Saliento

que o provimento do agravo de instrumento não vincula o relator à admissibilidade do recurso especial, porque,

antes do exame do mérito, faz-se necessária a verificação dos pressupostos processuais relativos aos recursos,

mesmo que já tenha sido admitido pelo próprio relator por meio de agravo de instrumento, para melhor exame. 4.

A violação de preceitos, dispositivos ou princípios constitucionais revela-se quaestio afeta à competência do

Supremo Tribunal Federal, provocado pela via do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer do

recurso especial nesse aspecto, em função do disposto no art. 105, III, da Constituição Federal. 5. Embargos de

declaração rejeitados."

(EDRESP 201200800521, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 13/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL APRESENTADO

QUANDO PENDENTES DE JULGAMENTO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

ÓBICE DA SÚMULA 418/STJ. 1. A despeito do acórdão proferido no AgRg no RE 680.371/SP (Rel. Min. Dias

Toffoli, Rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, DJe de 16.9.2013) por meio do qual a Primeira Turma do Supremo

Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que "o recurso extraordinário surge oportuno ainda que pendentes

embargos declaratórios interpostos pela parte contrária, ficando a problemática no campo da prejudicialidade se

esses últimos forem providos com modificação de objeto", o entendimento desta Corte permanece firme no

97.03.044469-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051129 CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ATTILIO PICOLOMINI JUNIOR

ADVOGADO : SP125910 JOAQUIM FERNANDES MACIEL

No. ORIG. : 96.00.00112-6 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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sentido de que "é inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação" (Súmula 418/STJ). 2. Agravo regimental não provido."

(AGARESP 201301986472, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:07/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014372-02.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito, não reconheceu a possibilidade de opção entre a compensação e a repetição.

No caso, em vista do entendimento firmado pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº

1.114.404/MG determinou-se o encaminhamento dos autos à Turma Julgadora para os fins previstos no art. 543-

C, § 7°, II, do Código de Processo Civil.

 

Em sede de juízo de retratação, restou mantido o acórdão divergente, conforme acórdão de fls. 677/680, motivo

pelo qual passo ao exame de admissibilidade do recurso especial, nos termos do artigo 543-C, § 8º, do Código de

Processo Civil.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal.

 

Desse modo em sede de juízo de admissibilidade do recurso verifico a situação prevista no artigo 543-C, § 8º, do

Código de Processo Civil, pois embora encaminhados os autos para os fins previstos no artigo 543-C, II, § 7º, do

CPC, em relação à possibilidade do contribuinte optar entre a compensação e o recebimento do crédito por meio

de precatório, foi mantido entendimento divergente do Recurso Especial nº 1.114.404/MG.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial, nos termos do § 8º do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

 

1999.61.00.014372-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELANTE : ELAGE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP103297 MARCIO PESTANA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014372-02.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão proferido em demanda na qual se pretende a

compensação de indébito tributário.

 

A recorrente questiona o afastamento do artigo 170-A do CTN, que veda a compensação antes do trânsito em

jugado da decisão judicial que a reconheça.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da possibilidade de se efetuar a compensação tributária unicamente após o trânsito em

julgado da decisão judicial em questão, como determina o artigo 170-A do CTN, foi resolvida pelo colendo

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.164.452/MG, restando o entendimento no

sentido de que o dispositivo é inaplicável às demandas propostas anteriormente à Lei Complementar n.º 104/2001,

que o introduziu no ordenamento jurídico, verbis:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA

ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C

do CPC e da Resolução STJ 08/08"

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.164.452, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgamento: 25.08.2010; publicação:

DJe 02/09/10)

 

Dessa forma, considerando que demanda foi ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 104/2001,

a pretensão destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia, pelo que se impõe a

denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

1999.61.00.014372-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELANTE : ELAGE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP103297 MARCIO PESTANA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050488-70.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 352/362: Proceda a Subsecretaria às anotações necessárias acerca do noticiado decreto de indisponibilidade de

bens da contribuinte.

Int.

 

São Paulo, 29 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050488-70.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal para as exações recolhidas anteriormente à vigência da Lei Complementar n.º

2000.61.00.050488-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MERCANTE TUBOS E ACOS LTDA

ADVOGADO : SP216775 SANDRO DALL AVERDE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2000.61.00.050488-0/SP

APELANTE : MERCANTE TUBOS E ACOS LTDA

ADVOGADO : SP216775 SANDRO DALL AVERDE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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118/2005, como ocorre no caso concreto, deve ser contado da data da homologação ou, na sua falta, após o

decurso de cinco anos da ocorrência do fato gerador.

Sustenta a recorrente a ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10, em razão da

inaplicabilidade dos artigos 3º e 4º da Lei Complementar n.º 118/05, bem como ao artigo 146, inciso III, alínea b,

da Lei Maior, pois cabe à lei complementar dispor sobre a matéria de prescrição tributária, de modo que a Lei

Complementar nº 118/05 é adequada para tanto.

Contrarrazões apresentadas às fls.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto à alegação de violação ao

artigo 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante n.º 10, bem assim ao artigo 146, III, b, da Lei Maior, à

medida que, julgado pelo Tribunal Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu

seguimento negado.

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, restando o

entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência da Lei

Complementar n.º 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal, contado do recolhimento indevido, verbis:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacacio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC [118/05], que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade [do] art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacacio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido." (RExt n.º 566.621/RS; Relatora: Ministra Ellen Gracie; Tribunal Pleno;

julgamento: 04/08/2011; publicação: DJe 11/10/2011)

Dessa forma, considerando que a demanda foi ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 118/05,

a pretensão destoa da orientação firmada no julgado de repercussão geral, pelo que se impõe a denegação de

seguimento do recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 29 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0402136-12.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de recurso especial interposto pela UNIÃO contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte

que deu provimento à apelação do autor para reconhecer seu direito à contagem de tempo de serviço especial tanto

no regime celetista anterior quanto no estatutário posterior. Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

Alega-se:

a) violação do artigo 186, § 2º, da Lei nº 8.112/90, pois o reconhecimento da insalubridade, para o servidor

estatutário, depende de lei específica;

b) que os juros de mora devem ser fixados em 6% ao ano, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/94, desde a

citação até o advento da Leu nº 11.960/09.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Reconhece o Superior Tribunal de Justiça o direito à averbação do tempo de serviço em condições insalubres para

fins de aposentadoria. Mas, após a transposição para o regime estatutário, o pagamento do adicional depende de

lei específica. Neste sentido: STJ, AgRg no RMS 28256/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j.

27.03.2012, DJe 11.04.2012.

Tendo em vista a inexistência de jurisprudência consolidada sobre o assunto, de rigor a admissão do recurso para

que seja uniformizada a interpretação do dispositivo de lei.

Nesse sentido:

(...) sempre que se tratar de questão nova, sobre a qual ainda não se tenha fixado a jurisprudência, deve haver

uma certa tolerância na admissão do recurso, como ressaltam decisões do STF (RTJ 38/574) e do STJ (AI 204-

PR, DJU 05.10.1989, p. 15.479). (Grinover, Ada Pellegrini, Gomes Filho, Antonio Magalhães, Fernandes,

Antonio Scarance; Recursos no Processo Penal, 6ª e. ver., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista dos

Tribunais, 2009, p. 214).

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se

dispensável o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do

disposto nas Súmulas nº 292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 03 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0402136-12.1997.4.03.6103/SP

 

 

2002.03.99.035498-8/SP

APELANTE : HELIO GUERRA DE ALMEIDA espolio

ADVOGADO : SP144177 GILSON APARECIDO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 97.04.02136-4 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2002.03.99.035498-8/SP
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DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela UNIÃO contra acórdão proferido por órgão fracionário desta

Corte que deu provimento à apelação do autor para reconhecer seu direito à contagem de tempo de serviço

especial tanto no regime celetista anterior quanto no estatutário posterior. Embargos de declaração parcialmente

acolhidos.

Alega, em síntese, violação do artigo 40, § 4º, da Constituição Federal, porque o pleito do autor depende da

existência de lei complementar.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

O acórdão recorrido teve a sua ementa assim redigida:

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. CONTAGEM DE TEMPO. ESPECIAL. CONVERSÃO.

ADMISSIBILIDADE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE OU PERICULOSIDADE. LEI N. 8.112/90,

ARTS. 68 A 70. BASE DE CÁLCULO: VENCIMENTO. VIGÊNCIA. LEI N. 8.270/91, ART. 12.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) OU COLETIVO (EPC) NÃO ELIDE A SITUAÇÃO DE

INSALUBRIDADE OU PERICULOSIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES LEGAIS.

SERVIDORES PÚBLICOS. JUROS. 12% A. A. PARA AÇÕES PROPOSTAS ATÉ 27.08.01. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA. ARBITRAMENTO EQUITATIVO.

1. O servidor público faz jus à contagem de tempo de serviço especial, tanto no regime celetista anterior quanto

no estatuário posterior (STJ, REsp n. 626716, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 03.04.07; REsp n. 494458,

Rel Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 09.11.06; REsp n. 530125, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j.

14.02.06).

2. O Supremo Tribunal Federal tem concedido mandado de injunção para colmatar a falta de lei

complementar referida no art. 40, § 4º, da Constituição da República, determinando a aplicação analógica dos

critérios estabelecidos pelo art. 57 da Lei n. 8.213/91, que dispõe acerca da aposentadoria especial para os

trabalhadores vinculados ao Regime Geral da Previdência Social (STF, MI n. 795, Rel. Min. Cármen Lúcia, j.

15.04.09; MI n. 788, Rel. Min. Carlos Britto, j. 15.04.09; MI n. 721, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 30.08.07).

3. O pagamento de adicionais, sobre o vencimento do cargo efetivo, de insalubridade e periculosidade para os

servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com substâncias

tóxicas, radioativas ou com risco de vida, foi previsto nos art. 68 a 70 da Lei n. 8.112/90. O Superior Tribunal

de Justiça firmou entendimento no sentido da eficácia dessas disposições a partir da vigência da Lei n.

8.270/91 (STJ, AGREsp n. 977608, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03.09.09; REsp n. 348251, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 13.04.04; REsp n. 143583, Rel. Min. Vicente Leal, j. 04.06.02).

4. Para fazer jus aos adicionais de insalubridade ou de periculosidade deve ser comprovada a situação de

habitualidade e contato permanente com substâncias nocivas ou com risco de vida, nos termos do art. 68 da Lei

n. 8.112/90, c. c. o art. 12 da Lei n. 8.270/91 (TRF da 1ª Região, AMS n. 200339000051122, Rel. Juiz Fed.

Antonio Francisco do Nascimento, j. 14.12.09; TRF da 2ª Região, AC n. 200351020047343, Rel. Des. Fed.

Márcia Helena Nunes, j. 18.08.09; AC n. 200351020047343, Rel. Des. Fed. Márcia Helena Nunes, j. 18.08.09;

TRF da 5ª Região, AC n. 2007020000000355, Rel. Des. Fed. Emiliano Zapata Leitão, j. 26.08.10). Acrescente-

se que eventual disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) ou coletivo (EPC), não elide a

situação de insalubridade ou periculosidade (TRF da 1ª Região, REO n. 200435000195511, Rel. Juiz Fed.

Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes, j. 31.08.11; TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.032938-5, Rel. Des. Fed.

Marisa Santos, j. 25.09.06; TRF da 4ª Região, ApelReex n. 200671000452562, Rel. Des. Fed. Celso Kipper, j.

16.12.09).

5. Quando da execução do julgado, caberá à autoridade administrativa competente a aplicação dos requisitos

legais para a conversão em tempo comum do período laborado em condição especial, bem como para o

pagamento do adicional, segundo a classificação legal pertinente, devendo ser compensado eventuais

pagamentos administrativos que tenham sido efetuados.

APELANTE : HELIO GUERRA DE ALMEIDA espolio

ADVOGADO : SP144177 GILSON APARECIDO DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

No. ORIG. : 97.04.02136-4 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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6. Tratando-se de causa em que foi vencida a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão

diversa, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), à vista do disposto no

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência (STJ, Ag Reg

no AI n. 1.297.055, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.08.10; ED na AR n. 3.754, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 27.05.09; TRF da 3ª Região, AC n. 0008814-50.2003.4.03.6119, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

21.05.12; AC n. 0021762-42.2007.4.03.6100, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 23.04.12).

7. Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 12% ao ano nas condenações impostas à Fazenda

Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados públicos, quando a ação for

proposta antes do início da vigência da Medida Provisória n. 2.180-35/01, que se deu em 27.08.01, a qual

acrescentou o art. 1º - F à Lei n. 9.494/97, pois são créditos de natureza alimentar, aos quais se aplicam o art.

3º do Decreto-lei n. 2.322/87 (REsp n. 574.007-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.04; REsp n. 968.257-

PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 30.10.08; AGREsp n. 916.885-RS, Rel. Des. Conv. Jane Silva, j.

16.10.08 e AGREsp n. 907.998-RS, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 25.09.08). A ação foi proposta em 06.05.97.

8. A correção monetária deve incidir desde a data de quando devida a parcela remuneratória, e deve ser

calculada mediante a aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, sob pena

de ofensa ao princípio da isonomia. Assim, incidem os seguintes indicadores: a) de 07.64 a 02.86, a ORTN (Lei

n. 4.357/64); b) de 03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); c) de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 7.730/89); d) de

03.91 a 12.91, o INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da Lei n. 8.177/91, ADIn n. 493); e) de 01.92 a

12.00, a UFIR (Lei n. 8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE.

9. Recurso de apelação do autor provido."

O acórdão encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido

de que à falta de lei complementar aplica-se, de forma supletiva, a Lei nº 8.213/91. Confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE INJUNÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL DE

SERVIDORES PÚBLICOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. PRETENSÃO DE APLICAÇÃO DOS

PARÂMETROS DA LC Nº 142/2013 AO TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR A SUA VIGÊNCIA.

DESPROVIMENTO. 1. Mandado de injunção impetrado com base no art. 40, § 4º, I, da Constituição, que

assegura o direito à aposentadoria especial aos servidores portadores de deficiência. 2. Ordem concedida nos

termos da integração realizada pelo Plenário do STF: aplicação supletiva do art. 57 da Lei nº 8.213/1991, com

relação ao período anterior à entrada em vigor da LC nº 142/2013, e do disposto na referida Lei

Complementar, no que se refere ao período posterior. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, MI 4625 AgR/DF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Roberto Barroso, j. 29.10.2014, DJe 19.11.2014)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES DE RISCO OU

INSALUBRES. ART. 40, § 4º, DA LEI MAIOR. INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. MORA

LEGISLATIVA RECONHECIDA. APLICAÇÃO DAS NORMAS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. ART. 57 DA LEI Nº 8.213/91. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 02.9.2013. O

entendimento do Tribunal a quo está em consonância com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que

enquanto não editada lei reguladora do direito assegurado constitucionalmente, a omissão deverá ser suprida

mediante a aplicação do art. 57 da Lei nº 8.213/91, que trata do plano de benefício dos trabalhadores

vinculados ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS. Precedentes. As razões do agravo regimental não

se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, a inviabilizar o trânsito do

recurso extraordinário. Agravo regimental conhecido e não provido."

(STF, ARE 786954 AgR/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Rosa Weber, j. 30.09.2014, DJe 09.12.2014)

"Agravo regimental no recurso extraordinário. Servidor público. Atividade insalubre. Período trabalhado sob

regime celetista. Contagem. Possibilidade. Transposição para o regime estatutário. Manutenção das condições

de insalubridade após a mudança de regime. Aposentadoria especial. Aplicação analógica do art. 57 da Lei nº

8.213/91. Precedentes. 1. É pacífica a jurisprudência da Corte de que o servidor público tem direito à contagem

especial do tempo de serviço prestado sob condições insalubres no período anterior à instituição do regime

jurídico único. 2. No tocante ao período posterior, a orientação do Tribunal é a de que, enquanto não editada

lei complementar de caráter nacional que regulamente o art. 40, § 4º, da Constituição Federal, se apliquem à

aposentadoria especial do servidor público, analogicamente, as regras do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 3. Agravo

regimental não provido."

(STF, RE 683970 AgR/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 23.09.2014, DJe 14.11.2014)

Estando a decisão recorrida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal,

descabe o recurso, nos termos de sua súmula nº 286:

"Súmula nº 286: Não se conhece do recurso extraordinário fundado em divergência jurisprudencial, quando a

orientação do plenário do Supremo Tribunal Federal já se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida."

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000886-36.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela UNIÃO contra acórdão que, em sede de embargos de declaração,

condenou o recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo

Civil.

 

Decido.

 

O recurso merece ser admitido ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, dado que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto,

configura aparente violação ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000886-36.2002.4.03.6102/SP

2002.61.02.000886-5/SP

EMBARGANTE : BENEDITO TOBACE

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra acórdão que em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data da homologação ou, na sua falta, após o decurso de cinco

anos da ocorrência do fato gerador.

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto à alegação de violação ao

artigo 97 da Constituição Federal, à medida que, julgado pelo Tribunal Pleno o paradigma referente à questão de

fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, restando o

entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência da Lei

Complementar n.º 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal, contado do recolhimento indevido, verbis:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacacio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC [118/05], que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

2002.61.02.000886-5/SP

EMBARGANTE : BENEDITO TOBACE

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade [do] art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacacio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido."

(RExt n.º 566.621/RS; Relatora: Ministra Ellen Gracie; Tribunal Pleno; julgamento: 04/08/2011; publicação:

DJe 11/10/2011)

 

Dessa forma, considerando que a demanda foi ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 118/05,

a pretensão destoa da orientação firmada no julgado de repercussão geral, pelo que se impõe a denegação do

seguimento do recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0011486-55.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a desafiar v. acórdão

proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal em ação rescisória.

 

DECIDO.

 

O recurso merece admissão.

 

Isso porque, ao ser negado provimento aos embargos infringentes sob o argumento de que o âmbito de

devolutividade incidente quando do rejulgamento da causa em decorrência do provimento da ação rescisória para

desconstituir o julgado estaria adstrito somente à causa de pedir que ensejou a propositura da própria rescisória, o

v. acordão aparenta divergir de posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça segundo o qual, em sede de

juízo rescisório, a atuação do órgão julgador deve observar os mesmos limites e impedimento impostos ao órgão

2003.03.00.011486-7/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : DIVINO BESSA

ADVOGADO : SP099471 FERNANDO NETO CASTELO

No. ORIG. : 1999.03.99.028322-1 Vr SAO PAULO/SP
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do aresto rescindendo (vale dizer, devem ser respeitados os limites - devolutividade - estabelecidos pela apelação

na causa subjacente). Nesse sentido: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO RESCISÓRIA. DESAPROPRIAÇÃO. FALTA.

PAGAMENTO. JUSTO PREÇO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE. EXAME. PETIÇÃO INICIAL.

CONFORMAÇÃO. CAUSA DE PEDIR. PEDIDO. TUTELA CONSTITUTIVA NEGATIVA. PRETENSÃO.

ANULAÇÃO. ATO ADMINISTRATIVO. VERIFICAÇÃO. PRESCRIÇÃO. PROVIMENTO. RECURSO ESPECIAL.

JUÍZO RESCISÓRIO. OBSERVÂNCIA. PRINCÍPIO DA CONGRUÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. ATUAÇÃO.

FORA. LIMITES RECURSAIS.

1. O processamento válido e regular da ação rescisória perante este Tribunal Superior obedece, como sói ocorrer

para todas as ações e os recursos, ao princípio da congruência, que no particular qualifica-se pela necessidade

de que a causa de pedir remeta à ocorrência de uma das hipóteses de cabimento do art. 485 do CPC como

consequência do julgamento da demanda rescindenda.

2. É dizer, pois, que a causa de pedir deve configurar serem necessárias a rescisão e a prolação de novo

julgamento porque no anterior, que se pretende desconstituir, o órgão judicante apreciou a controvérsia com as

nódoas previstas no art. 485 do CPC.

3. Assim, a sua fase decisória implica, portanto, no comum dos casos, o exercício de dois juízos, a saber, o

rescindendo, para a desconstituição do julgado, e o rescisório, para o novo julgamento da causa sobre a qual

pairava a garantia constitucional da coisa julgada.

4. Neste último juízo, a atuação do órgão julgador deve observar os mesmos limites e impedimentos impostos

ao órgão do aresto rescindendo.

5. Dessa forma, se alega o autor da rescisória a violação a literal dispositivo de lei sobre o qual o aresto

rescindendo, de acordo com a devolutividade do recurso especial, não poderia ter se debruçado por algum óbice

de admissibilidade, tampouco será possível ao órgão judicante da rescisória fazê-lo, pena de inobservância ao

citado princípio da congruência.

6. Ação rescisória julgada improcedente.

(AR 4.835/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/09/2014,

DJe 02/10/2014) - grifo nosso.

 

Nesse contexto, tendo em vista que o apelo formulado na demanda originária ventila a questão do reconhecimento

de tempo de labor à menor de 14 anos (tema objeto do voto vencido quando do julgamento da ação rescisória e

que determinou a oposição de embargos infringentes), aparentemente há a configuração de violação ao disposto

no art. 530 do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 542, § 1º, do CPC, ADMITO o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0011486-55.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2003.03.00.011486-7/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : DIVINO BESSA

ADVOGADO : SP099471 FERNANDO NETO CASTELO
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Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra v. acórdão

emanado de órgão fracionário deste Tribunal em ação rescisória.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário. Nesse sentido:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL E AUXÍLIO-

SUPLEMENTAR. DECISÃO REGIONAL FUNDAMENTADA EM LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. As razões do agravo não são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a

decisão agravada, mormente no que se refere ao âmbito infraconstitucional do debate, a inviabilizar o trânsito do

recurso extraordinário. A suposta afronta aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais

dependeria da análise de legislação infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa,

insuscetível, portanto, de ensejar o conhecimento do recurso extraordinário, considerada a disposição do art.

102, III, "a", da Lei Maior. Agravo conhecido e não provido."

(ARE 676563 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 27/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 10-12-2012 PUBLIC 11-12-2012)

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Policial civil. Aposentadoria Especial. Lei Complementar nº

51/85. Recepção pela CF/88. Adicional de permanência. Requisitos. Preenchimento. Legislação local. Ofensa

reflexa. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é no sentido de que

o art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/85 foi recebido pela Constituição Federal. 2. Inadmissível, em

recurso extraordinário, a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e provas dos autos.

Incidência das Súmulas nºs 280 e 279/STF. 3. Agravo regimental não provido."

(AI 814145 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/03/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-067 DIVULG 03-04-2014 PUBLIC 04-04-2014)

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação ordinária (Código de Processo Civil), na justa medida em que a questão guarda pertinência,

primeiramente, em se estabelecer a devolutividade incidente quando do juízo rescisório para, posterior e

eventualmente, haver o enfretamento do limite mínimo etário para o exercício de labor, o que desvela o

descabimento do extraordinário interposto.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 22 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0702883-11.1996.4.03.6106/SP

 

 

 

2004.03.99.018478-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : COCAM CIA DE CAFE SOLUVEL E DERIVADOS
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela UNIÃO, contra acórdão que negou provimento à apelação da União e

à remessa oficial e deu provimento ao recurso adesivo para majorar os honorários advocatícios fixados em 1%

(um por cento) sobre o valor da condenação.

Sustenta-se, em síntese, violação aos artigos 535, 20, 128, 515 e 21 do CPC, afirmando ter ocorrido reformatio in

pejus.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

No mérito, é firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos

critérios adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se,

contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é

dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

De outra parte, o E. Superior Tribunal de Justiça, já decidiu a respeito do tema onde se discute a ausência da

impugnação dos honorários advocatícios na apelação, conforme segue, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART.

535 , DO CPC. HONORÁRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO NA APELAÇÃO.

INTERPRETAÇÃO DO ART. 515 , DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ.

VERBA HONORÁRIA. FIXAÇÃO EM MEDIDA CAUTELAR DE NATUREZA CONTENCIOSA.

POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

SÚMULA N. 7/STJ.

1. Não viola o art. 535 , do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando

obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais

invocados pelas partes.

ADVOGADO : SP045225 CONSTANTE FREDERICO CENEVIVA JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 96.07.02883-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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2. Em relação ao cabimento da condenação em honorários em medida cautelar, ausente o prequestionamento a

ensejar a incidência da Súmula n. 211/STJ: "Inadmissível recurso especial quanto a questão que, a despeito da

oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo".

3. Em sede de recurso representativo da controvérsia REsp 947206 RJ (Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 13/10/2010, DJe 26/10/2010) esta Corte já sedimentou que é inviável o reexame dos critérios fáticos,

sopesados de forma equitativa e levados em consideração para fixar os honorários advocatícios, nos termos das

disposições dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20, do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Resp n. 1448359-SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, Dje 1404.2015.)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0702883-11.1996.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por Constante Frederico Ceneviva Júnior, nos termos do art. 105, III, "a",

da Constituição Federal, contra acórdão de órgão fracionário que majorou a condenação da União, nos honorários

advocatícios arbitrados em 1% (um por cento) sobre o valor da condenação.

Sustenta-se, em síntese, violação ao artigo 20, §4º, do CPC.

Decido.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Considerando que a matéria versada no recurso especial encontra respaldo na jurisprudência do c. Tribunal

Superior, merece trânsito o recurso excepcional.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

INT. 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109291-03.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2004.03.99.018478-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : COCAM CIA DE CAFE SOLUVEL E DERIVADOS

ADVOGADO : SP045225 CONSTANTE FREDERICO CENEVIVA JUNIOR e outro(a)

No. ORIG. : 96.07.02883-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2006.03.00.109291-1/SP

AGRAVANTE : MAURICIO SAAD GATTAZ

ADVOGADO : SP164791 VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

 

Impugna-se, pela via excepcional, o cabimento da condenação ao pagamento de honorários advocatícios, tendo

em vista se tratar de acolhimento de exceção de pré-executividade via decisão interlocutória. 

 

Decido.

 

No mérito, remansosa a jurisprudência no sentido de que a fixação de honorários sucumbenciais é cabível na

hipótese de acolhimento de exceção de pré-executividade, ainda que esta não dê extinção à execução fiscal.

 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ACOLHIMENTO PARCIAL. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES.

1. "O acolhimento do incidente de exceção de pré-executividade, mesmo que resulte apenas na extinção parcial

da execução fiscal, dá ensejo à condenação na verba honorária proporcional à parte excluída do feito

executivo"(AgRg no REsp 1.085.980/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

06/08/2009).

2. Recurso especial não provido."

(REsp 1369996/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe

13/11/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

INADMISSIBILIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL EM AÇÕES DE PROTESTO JUDICIAL. EXCEÇÃO DE

PRÉ EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNCIA DESPROVIDO.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme quanto à necessidade de que os contribuintes sejam citados

pessoalmente em ações de protesto judicial. A citação editalícia só é permitida se não obtiverem êxito as outras

formas de citação.

2. Esta Corte já consolidou o entendimento de que a procedência do incidente de exceção de pré-executividade,

ainda que resulte apenas na extinção parcial da execução fiscal, acarreta a condenação na verba honorária.

Precedentes.

3. Agravo Regimental do MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA improvido."

(AgRg no AREsp 154.225/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 28/08/2012, DJe 13/09/2012)

 

Dessa maneira, incluído o sócio indevidamente no polo passivo da demanda executiva, é plausível a condenação

da exequente aos ônus de sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo causado ao sócio executado, na

medida em que este teve despesas para se defender.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : CASA SAO PAULO MERCANTIL DE FERRAGENS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 96.07.00677-1 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Vice-Presidente

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109291-03.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo agravante contra acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal. Impugna-se, pela via excepcional, o valor arbitrado a título de honorários de advogado.

Decido.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "

não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios.

Ressalva-se, contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando

então é dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à

razoabilidade. Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 6.

Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso especial e negar-lhe provimento."

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJ 30.6.2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

2006.03.00.109291-1/SP

AGRAVANTE : MAURICIO SAAD GATTAZ

ADVOGADO : SP164791 VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : CASA SAO PAULO MERCANTIL DE FERRAGENS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 96.07.00677-1 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em

critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do Código de

Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam,

necessariamente, o revolvimento do conjunto fático-probatório da

causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de

modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. Agravo improvido."

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ de 13.5.2009).

 

Neste caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários foram fixados de

forma ínfima, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao crivo da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 25 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0111712-63.2006.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra a manutenção de decisão que indeferiu pedido de

declaração de ineficácia de alienação de imóvel penhorado por fraude à execução, bem como determinou o

levantamento da penhora e sua liberação da constrição, ao fundamento de que não havia quanto ao agravado

demanda capaz de reduzi-lo à condição de insolvência e tampouco prova do consilium fraudis.

 

Sustenta a recorrente a negativa de vigência ao artigo 185 do Código Tributário Nacional, pois quando da

alienação do bem já havia ocorrido a inscrição do débito em dívida ativa e, inclusive, a citação do executado.

 

Não foram apresentadas contrarrazões.

 

Decido.

 

O Recurso Especial nº 1.141.990/PR, ainda sem trânsito em julgado, foi submetido ao regime do artigo 543-C do

Código de Processo Civil e trata da controvérsia acerca do momento em que a alienação do bem caracteriza fraude

à execução fiscal à luz da Lei Complementar nº 118/05. Segundo seu entendimento, antes da entrada em vigor da

referida lei complementar, presume-se fraude à execução se o negócio jurídico sucedeu a citação válida.

Diversamente, se o negócio/alienação é posterior à Lei Complementar nº 118/05, presume-se fraudulento se o

crédito tributário foi regularmente inscrito como dívida ativa.

2006.03.00.111712-9/MS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : ADAUTO PASCHUINI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO GABRIEL DO OESTE MS

No. ORIG. : 04.01.00105-5 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS
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O acórdão recorrido, todavia, considerou que no caso concreto não restou demonstrada a insolvência do executado

em razão da alienação do bem em discussão, tampouco o consilium fraudis. Tal questão não foi objeto de

discussão no julgamento do Recurso Especial nº 1.141.990/PR.

 

Dessa forma, atendidos os requisitos objetivos para a admissibilidade recursal e à vista da particularidade do tema

em debate, merece trânsito o recurso excepcional.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006695-35.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a" da CF, em face de v.

acórdão, proferido em sede de embargos à execução fiscal, que acatou a tese de ilegitimidade passiva dos

sócios/dirigentes da empresa.

 

Da análise dos autos, verifica-se que foi homologada a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação no que

pertine aos embargantes Jesus e Sotello Ltda. e Fernando Luiz Marcon, restando prejudicado o recurso especial da

União quanto a eles (fls. 255/256).

 

Todavia, com relação ao co-autor Dionísio Ascenção de Jesus, a ação foi suspensa (também por intermédio do

decisum de fls. 255/256), tendo em vista seu falecimento, bem como de uma de suas herdeiras (noticiado às fls.

265/267). A suspensão em apreço foi mantida pela decisão de fls. 269/270.

2006.61.12.006695-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : JESUS E SOTELLO LTDA e outros(as)

: DIONISIO ASCENCAO DE JESUS

: FERNANDO LUIZ MARCON

ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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Ante o quanto informado acima, determino a intimação dos subscritores do pleito de fls. 265/267 para que, com

urgência, promovam a regularização processual, pois há muito escoado o prazo requerido no documento em

questão, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0615388-58.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela UNIÃO contra acórdão que, em sede de embargos de declaração,

condenou o recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo

Civil.

 

Decido.

 

O recurso merece ser admitido ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, dado que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto,

configura aparente violação ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

2007.03.99.038626-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ITRON SOLUCOES PARA ENERGIA E AGUA LTDA

ADVOGADO : SP060929 ABEL SIMAO AMARO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.06.15388-0 6 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032085-15.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União em face de v. acórdão, proferido em sede de embargos à

execução fiscal, que determinou a redução para o percentual de 50% de multa aplicada no percentual de 100% em

face de lançamento de ofício pelo fisco.

 

Alega a recorrente violação ao artigo 150, IV, da CF, sustentando, em síntese, que o v. acórdão teria aplicado o

princípio da vedação de confisco de forma equivocada.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

 

Houve alegação de repercussão geral.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Verifico que a matéria versada no recurso extraordinário encontra respaldo em jurisprudência do Pretório Excelso:

"SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MULTA PUNITIVA. 75% DO

VALOR DO TRIBUTO. CARÁTER PEDAGÓGICO. EFEITO CONFISCATÓRIO NÃO CONFIGURADO.

PRECEDENTES. 

A multa punitiva é aplicada em situações nas quais se verifica o descumprimento voluntário da obrigação

tributária prevista na legislação pertinente. Trata-se da sanção prevista para coibir a prática de ilícitos

tributários. Nessas circunstâncias, conferindo especial relevo ao caráter pedagógico da sanção, que visa

desestimular a burla à atuação da Administração tributária, deve ser reconhecida a possibilidade de aplicação

da multa em percentuais mais rigorosos. Nesses casos, a Corte vem adotando como limite o valor devido pela

obrigação principal. 

Agravo regimental a que se nega provimento."

(RE 602686 AgR-segundo, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 09/12/2014,

2008.03.99.032085-3/SP

APELANTE : TEC MED COM/ IND/ E SERVICOS DE MEDICAO LTDA

ADVOGADO : SP068650 NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 01.00.00049-9 A Vr DIADEMA/SP
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ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-024 DIVULG 04-02-2015 PUBLIC 05-02-2015) 

 

Sendo assim, merece trânsito o recurso excepcional.

 

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032085-15.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, III, "a" da CF, em face de v.

acórdão, proferido em sede de embargos à execução fiscal, que determinou a redução para o percentual de 50% de

multa punitiva que fora aplicada pelo Fisco no percentual de 100% em decorrência de lançamento de ofício.

 

Alega a recorrente violação ao artigo 4º, inciso I, da Lei nº 8.218/91, bem como ao artigo 535 do CPC. Sustenta,

em síntese, que o v. acórdão teria aplicado o princípio da vedação de confisco de forma equivocada.

 

Decido.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "

não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

Por outro lado, quanto à alegação de que a redução da multa para o percentual de 50% caracterizaria aplicação

subvertida do princípio da vedação do confisco, verifica-se que, nos termos do entendimento do Superior Tribunal

de Justiça, tal questão, além de esbarrar no enunciado da Súmula 07, veicula matéria que excede as atribuições

daquela Corte Superior, eis que de índole constitucional. Neste sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO

2008.03.99.032085-3/SP

APELANTE : TEC MED COM/ IND/ E SERVICOS DE MEDICAO LTDA

ADVOGADO : SP068650 NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 01.00.00049-9 A Vr DIADEMA/SP
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NÃO ANTECIPADO PELO CONTRIBUINTE. INCIDÊNCIA DO ART. 173, I, DO CTN. IMPOSTO DE RENDA.

ARBITRAMENTO. DEPÓSITOS E EXTRATOS BANCÁRIOS. SÚMULA 182/TFR. REEXAME. SÚMULA 7/STJ.

AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO. MULTA MORATÓRIA. INCIDÊNCIA DO ART. 44, I E II, DA LEI

N. 9.430/96. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. VIOLAÇÃO DE

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME.

[...]

5. Uma vez assentado, inclusive na sentença, a presença do intuito de fraude, requisito indispensável à

incidência da multa de 150%, o órgão julgador manteve sua aplicação com base no art. 44, II, da Lei n.

9.430/96, com a redação vigente à época dos fatos.

6. Uma análise mais acurada acerca da pretendida redução da multa moratória pelo princípio do não confisco

e princípio da proporcionalidade, além de ensejar o reexame de fatos e provas, vedado pela Súmula 7/STJ,

atrai a interpretação e aplicação de dispositivos constitucionais, o que não é possível na via especial, nem à

guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos dos arts.

102, III e 105, III, da Carta Magna.

Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos modificativos, apenas para sanar as omissões

apontadas." g.m.

(EDcl no AgRg no REsp 1343926/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/12/2012, DJe 13/12/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. LEGALIDADE (RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO N. 977.058/RS, DJ DE 10/11/2008). REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. REVISÃO. SÚMULA

7 DESTE TRIBUNAL. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. TAXA

SELIC. LEGITIMIDADE. PRONUNCIAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO SOB O RITO DO ART. 543-C, DO

CPC.

1. O exame da alegação de que a CDA não preenche os requisitos de validade encontra óbice na Súmula 7 do

STJ. Precedentes.

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, mediante pronunciamento sob o regra prevista no art. 543-

C do CPC (REsp 977.058/RS, DJ de 10/11/2008), firmou o posicionamento no sentido de que, por se tratar de

contribuição especial de intervenção no domínio econômico, a contribuição ao Incra, destinada aos programas e

projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades complementares, foi recepcionada pela Constituição

Federal de 1988 e continua em vigor até os dias atuais, pois não foi revogada pelas Leis 7.787/89, 8.212/91 e

8.213/91, não existindo, portanto, óbice a sua cobrança, mesmo em relação às empresas urbanas. (grifo nosso).

3. Extrapola o limite de competência do recurso especial, ex vi do art. 105, III, da CF, enfrentar a tese recursal

autoral, acerca da multa aplicada pelo descumprimento da obrigação tributária, fundada no principio

constitucional do não-confisco.

4. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.111.175/SP, em 10/6/2009, feito submetido à sistemática do art.

543-C do CPC, decidiu pela legalidade da incidência da Taxa Selic para fins tributários.

5. Agravo regimental não provido." g.m.

(AgRg no Ag 1394332/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/05/2011,

DJe 26/05/2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Inicialmente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

Quanto ao mais, o v. acórdão recorrido, atento às peculiaridades do caso concreto e à prova dos autos, concluiu

que o núcleo familiar do postulante do benefício assistencial é composto por indivíduos que a parte recorrente

pretende ver excluídos desse elenco, de modo a diminuir a renda mensal per capita da família e permitir a

concessão do benefício pela explicitação da miserabilidade do requerente.

Revisitar a conclusão do v. acórdão, entretanto, não é dado à instância superior, por implicar revolvimento do

substrato fático-probatório da demanda, inviável nos termos da Súmula nº 7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE. POSSIBILIDADE DA UTILIZAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE PROVA. MATÉRIA

DECIDIDA PELO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. HIPOSSUFICIÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART.

20, § 3º DA LEI N. 8.742/1993. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. O Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp n. 1.112.557/MG, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 20/11/2009,

pelo rito dos recursos repetitivos, firmou

entendimento no sentido da possibilidade da aferição da condição de hipossuficiência econômica do idoso ou do

portador de deficiência, por outros meios que não apenas a comprovação da renda familiar mensal per capita

inferior a 1/4 do salário-mínimo. 2. Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu

que a parte autora não teria direito ao benefício assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é

inadmissível nesta instância especial. Incidência do enunciado n. 7 da Súmula desta Corte. Precedentes. 3.

Agravo regimental improvido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 380.922/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 18/09/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

2008.03.99.044165-6/SP

APELANTE : DANIEL FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00045-6 1 Vr MIRASSOL/SP
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falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 12 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006317-29.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal em demanda ajuizada visando à concessão

de benefício assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Inicialmente, o presente recurso não reúne condições de admissibilidade, seja porque o v. acórdão de julgamento

do agravo legal reapreciou a matéria decidida monocraticamente, explicitando os fundamentos da manutenção da

sentença, seja porque a jurisprudência do c. STJ é no sentido de que não fere o princípio da colegialidade a

decisão tomada com amparo no art. 557, caput do CPC, pois com o julgamento do agravo legal, pela Turma, a

questão resta superada.

 

Nesse sentido:

 

"(...)

1. Não viola o princípio da colegialidade a apreciação unipessoal, pelo relator, do mérito do recurso especial,

quando obedecidos todos os requisitos para a sua admissibilidade, bem como observada a jurisprudência

dominante desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal.

2. A reapreciação da matéria pelo órgão colegiado, no julgamento de agravo regimental, supera eventual

violação ao princípio da colegialidade.(...)" (AgRg no REsp 1050290/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO

BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 14/03/2012).

 

"(...)

2008.61.06.006317-8/SP

APELANTE : CLAUDINEI RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : SP120199 ARMANDO CESAR DUTRA DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : JOSE TEODORO RODRIGUES

ADVOGADO : SP143716 FERNANDO VIDOTTI FAVARON e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     119/3230



1. Não viola o princípio da colegialidade a apreciação unipessoal pelo relator do mérito do recurso especial,

quando obedecidos todos os requisitos para a sua admissibilidade, bem como observada a jurisprudência

dominante desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal.

2. Com a interposição do agravo regimental fica superada eventual violação ao princípio da colegialidade, em

razão da reapreciação da matéria pelo órgão colegiado.(...)" (AgRg no REsp 1120946/RS, Rel. Ministro MARCO

AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 14/03/2012).

"(...)

1. O julgamento do recurso especial conforme o art. 557, § 1º-A, do CPC não ofende os princípios da

colegialidade, do contraditório e da ampla defesa, se observados os requisitos recursais de admissibilidade, os

enunciados de Súmulas e a jurisprudência dominante do STJ.

2. "Consoante orientação do STJ, a confirmação de decisão monocrática de relator pelo órgão colegiado sana

eventual violação ao art. 557 do CPC" (AgRg no REsp 819.728/RN, Rel. Min. CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), DJe 02.03.2009).(...)" (AgRg no REsp 868.944/CE, Rel.

Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado

em 01/09/2011, DJe 12/09/2011).

"(...)

1. O art. 557 do CPC e seus parágrafos incide quando da ascensão do recurso de agravo ao tribunal.

Conseqüentemente, o relator pode, monocraticamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe provimento,

independentemente da oitiva da parte adversa.

2. A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório

postecipado dos recursos, nem infirma essa garantia, porquanto a colegialidade e a fortiori o duplo grau

restaram mantidos pela possibilidade de interposição do agravo regimental.

3. A aplicação dos arts. 557 e 527 do CPC reclama exegese harmoniosa, que se obtém pela análise da ratio

essendi da reforma precedente. Desta sorte, para que o relator adote as providências do art. 557 não há

necessidade de intimar inicialmente o agravado, tanto quando se nega seguimento ao agravo, quanto quando dá-

lhe provimento. Precedentes do STJ: EDcl no AgRg no Ag 643770/MG, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa,

DJ de 21.08.2006 e RESP 714794/RS, desta relatoria, DJ de 12.09.2005.

4. Exegese consoante o escopo das constantes reformas do procedimento do agravo em segundo grau.

5. Recurso especial desprovido." (REsp 789.025/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

10/04/2007, DJ 11/06/2007, p. 271).

 

Quanto ao mais, é pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso

especial para impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou

da coisa julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo

fático-probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela

anterior, havida como idêntica. 

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o
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pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 10/6/2008,

DJe 1º/9/2008.)

Assim sendo, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é firme no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl

no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010971-83.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Determinou-se, às folhas 233/235 a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos

do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no RESP nº 1.112.557/MG.

Sobreveio, então, o acórdão de fls. 238/242 por meio do qual mantido o resultado do julgamento, por fundamento

diverso.

 

D E C I D O.

 

Procedo à admissibilidade do recurso especial, ex vi do artigo 543-C, § 8º, do CPC.

Tenho que o recurso não merece admissão.

2009.03.99.010971-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FILIPE RICARDO DA SILVA BARRACHI incapaz

ADVOGADO : SP157578 CRISTINA BORGHI GAVA

REPRESENTANTE : CARLOS ANTONIO DA SILVA BARRACHI

No. ORIG. : 05.00.00071-2 1 Vr MONTE ALTO/SP
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In casu, verifica-se que o acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo C.

STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da prova

dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do benefício

assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Ainda que assim não fosse, verifica-se que da última decisão proferida pela Turma deu-se a explicitação de novos

fundamentos para alicerçar o acórdão recorrido, fundamentos esses que não foram atacados no recurso especial

interposto, e que fazem incidir na espécie o óbice da Súmula 283/STF.

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento

suficiente e o recurso não abrange todos eles" [Tab]

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 16 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015924-90.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2009.03.99.015924-4/SP

APELANTE : JUSTINIANO DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO : SP130155 ELISABETH TRUGLIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00121-3 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão, ante a aparente violação ao artigo 535 do CPC, pela configuração de omissão

relevante no julgado, relativa à alegada violação aos dispositivos de natureza processual invocados pelo

recorrente, omissão essa não superada a despeito da oposição de embargos declaratórios.

As demais questões veiculadas no recurso ficam submetidas à instância superior nos termos da Súmula nº

292/STF.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015924-90.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal em ação rescisória.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

 

Nesse sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL E AUXÍLIO-

SUPLEMENTAR. DECISÃO REGIONAL FUNDAMENTADA EM LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE

RECURSO EXTRAORDINÁRIO . As razões do agravo não são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a

decisão agravada, mormente no que se refere ao âmbito infraconstitucional do debate, a inviabilizar o trânsito do

recurso extraordinário . A suposta afronta aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais

dependeria da análise de legislação infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa,

insuscetível, portanto, de ensejar o conhecimento do recurso extraordinário , considerada a disposição do art.

102, III, "a", da Lei Maior. Agravo conhecido e não provido."

(ARE 676563 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 27/11/2012, ACÓRDÃO

2009.03.99.015924-4/SP

APELANTE : JUSTINIANO DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO : SP130155 ELISABETH TRUGLIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00121-3 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     123/3230



ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 10-12-2012 PUBLIC 11-12-2012) 

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Policial civil. Aposentadoria Especial. Lei Complementar nº

51/85. Recepção pela CF/88. Adicional de permanência. Requisitos. Preenchimento. Legislação local. Ofensa

reflexa. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é no sentido de que

o art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/85 foi recebido pela Constituição Federal. 2. Inadmissível, em

recurso extraordinário , a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e provas dos autos.

Incidência das Súmulas nºs 280 e 279/STF. 3. Agravo regimental não provido."

(AI 814145 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/03/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-067 DIVULG 03-04-2014 PUBLIC 04-04-2014) 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão

pela legislação previdenciária ordinária, (artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91), o que desvela o

descabimento do extraordinário interposto.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023705-56.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

2010.03.00.023705-2/MS

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO

AGRAVADO(A) : OSVALDINO GUAZINA DE BRUM e outros(as)

: JOSE GENESIO FERNANDES

: CLAUDIO DE ALMEIDA CONCEICAO

: JOSE PEIXOTO FERRAO JUNIOR

: ALVARO SAMPAIO

: GETE OTTANO DA ROSA

: KOKI ONO

: JOAQUIM MIRANDA DA SILVEIRA

: SANDRA LUZINETE FELIX DE FREITAS

: ANNADYR BARLETTO CAVALLI

ADVOGADO : MS006239 RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro(a)

AGRAVADO(A) : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

: LUIZ CARLOS DE FREITAS

ADVOGADO : MS006239 RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

REPRESENTANTE : ADUFMS SECAO SINDICAL DA ANDES SINDICATO NACIONAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00111857720084036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela ADUFMS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal Regional em agravo de instrumento.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Descabe o recurso especial, por eventual violação aos artigos 458 e 535 do Código de Processo Civil, ao

argumento de ausência de fundamentação e negativa de prestação jurisdicional, dado que o v. acórdão hostilizado

enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente

à solução do conflito e à pretensão das partes.

Nesse sentido, já decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça que "Inexiste afronta aos arts. 131, 165, 458 e

535 do CPC quando o acórdão recorrido analisou todas as questões pertinentes para a solução da lide" (AgRg

no AREsp 44.562/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

04/09/2014, DJe 09/09/2014).

Ademais, "Tendo o Tribunal de origem se pronunciado de forma clara e precisa sobre as questões postas nos

autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, não há falar em afronta aos arts. 458,

II, e 535, II, do CPC, pois não se deve confundir "fundamentação sucinta com ausência de fundamentação" (REsp

763.983/RJ, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, DJ 28/11/05)" (REsp 1209577/RS, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe 02/02/2011).

No mais, o acórdão recorrido reconheceu a inexistência de deficiência na instrução no agravo de instrumento,

porquanto dele constam as peças obrigatórias bem como as facultativas reputadas essenciais à compreensão da

controvérsia, dispostas no art. 525, I, do CPC.

Analisando a insurgência apresentada no recurso, verifico que a parte recorrente reclama, na verdade, a

rediscussão do contexto fático-probatório da causa, encontrando óbice, portanto, na Súmula 7 do STJ: "A

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria, conforme os seguintes precedentes:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO

DESACOMPANHADO DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS. REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA

07 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. No presente caso, rever as conclusões do Tribunal de origem acerca da ausência de peças obrigatórias que

deveriam instruir o agravo de instrumento na origem demanda o revolvimento do conjunto probatória acostado

aos autos, o que é vedado nesta via especial ante a aplicação da Súmula 07 do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 419.361/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta Turma, DJe 05/12/2013).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PEÇA

OBRIGATÓRIA (CPC, ART. 525, I). DECISÃO AGRAVADA E CERTIDÃO DE SUA INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA.

NÃO CONHECIMENTO. VERIFICAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

1. O acórdão recorrido foi proferido em consonância com a jurisprudência desta Corte, segundo a qual o agravo

de instrumento previsto no art. 522 do CPC pressupõe a juntada das peças obrigatórias (CPC, art. 525, I), de

modo que a ausência de quaisquer delas obsta o conhecimento do agravo.

2. A juntada da certidão de intimação da decisão agravada tem por finalidade a verificação da tempestividade

recursal, de modo que a obrigatoriedade de seu traslado pode ser dispensada quando, por outros meios, seja

possível a análise do referido pressuposto recursal, o que não ocorre no caso dos autos. Precedentes.

3. Todavia, é inviável averiguar, em sede de recurso especial, a existência de outro meio possível para comprovar

a tempestividade recursal, mormente porque o juízo a quo, ao debruçar-se sobre o conjunto fático-probatório dos

autos, entendeu o contrário. Incide na hipótese a Súmula 7 do STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 369.547/SC, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, Quarta Turma, DJe 11/12/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 04 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011561-34.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

De resto, tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrido foi julgado procedente pelas instâncias

ordinárias, ao fundamento de que o benefício percebido fora limitado pelo "teto" quando de sua concessão.

A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-

probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº

7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. REVISÃO DA RMI. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE

PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A despeito de a agravante alegar, em seu Raro Apelo, violação ao art. 333 do

CPC, ao fundamento de que os documentos dos autos comprovam que seu benefício de aposentadoria tem sido

pago em desconformidade com a legislação vigente, o Tribunal de origem, soberano na análise fático-probatória

da causa, consignou que as provas certificam apenas que os salários de contribuição foram limitados ao teto até

março/95, o que não é suficiente para ratificar o alegado equívoco de limitação ao teto do benefício a partir da

edição da EC 20/98 e 41.2003. 2. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria

necessariamente o incursão no acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 350.039/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 07.04.2014) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2011.61.05.011561-2/SP

APELANTE : GUIOMAR BIOTTO ZILETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115613420114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011561-34.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão.

Estão preenchidos os requisitos formais de admissibilidade e a matéria se revela devidamente prequestionada.

Além disso, verifica-se que não há precedentes da Corte Suprema a indicar para as instâncias ordinárias o alcance

do quanto decidido no RE nº 564.354/SE, notadamente para dizer se o entendimento sufragado nesse leading case

aplica-se, também, aos benefícios previdenciários concedidos durante o período alcunhado "buraco negro", caso

dos autos.

Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 15 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003152-21.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal contra v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício assistencial.

D E C I D O.

2011.61.05.011561-2/SP

APELANTE : GUIOMAR BIOTTO ZILETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115613420114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.21.003152-8/SP

APELANTE : MARA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP227474 JULIA MARIA DE MATTOS GONÇALVES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031522120114036121 1 Vr TAUBATE/SP
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A presente impugnação não pode ser admitida.

Entendo que não houve violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que o julgamento monocrático

foi fundamentado em jurisprudência dominante acerca da questão. Ademais, com a interposição de agravo legal, o

feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual não vislumbro a ocorrência de eventual

prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o entendimento vigente no âmbito da Corte Superior:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR.

PLANO DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE

FATO.

1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois facultada

à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao colegiado

competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor " (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode ser

alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese dos

autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.m.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a

recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão vedada

nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 06/02/2014, DJe 14/02/2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032155-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal em demanda ajuizada visando à concessão

de benefício assistencial.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal,

quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013), assentou que a despeito da declaração de

constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF,

mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover um processo de inconstitucionalização

desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como parâmetro objetivo único de aferição da

miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

2012.03.99.032155-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO PAULO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP086041 LUIZ CARLOS DORIA

REPRESENTANTE : MARIA ISABEL EVANGELISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP086041 LUIZ CARLOS DORIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP

No. ORIG. : 10.00.00090-7 1 Vr CAFELANDIA/SP
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entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova
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da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 01 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000894-67.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra v. acórdão que aplicou a multa do § 2º do artigo 557 do

CPC.

 

Alega-se, em síntese, violação ao artigo 557, § 1º, do CPC.

 

Em razão do julgamento proferido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.198.108,

que trata da aplicação da multa do artigo 557 do CPC, encaminhou-se os autos à Turma Julgadora para os fins

previstos no art. 543-C, § 7°, II, do Código de Processo Civil, os quais voltaram sem retratação.

 

Decido.

 

Retornados os autos da Turma Julgadora sem retratação, deve ser cumprido o §8do artigo 543-C do CPC.

 

Verificado o prequestionamento da matéria relativa aos dispositivos supostamente violados e atendidos os demais

requisitos de admissibilidade, merece trânsito o recurso excepcional.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000894-67.2012.4.03.6100/SP

 

2012.61.00.000894-4/SP

APELANTE : RAZZO LTDA

ADVOGADO : SP268493 HELIO LAULETTA JUNIOR

: SP173676 VANESSA NASR

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00008946720124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.000894-4/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a",

Constituição Federal, contra acórdão que reconheceu não ser cabível a incidência do IPI sobre descontos

incondicionais.

 

A recorrente sustenta que houve afronta ao artigo 97 da Constituição Federal, uma vez que afastada a aplicação do

artigo 15 da Lei nº 7.798/89 sem observância da cláusula de reserva de plenário.

 

Decido.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto à alegação de violação ao

artigo 97 da Constituição Federal, à medida que, julgado pelo Tribunal Pleno o paradigma referente à questão de

fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

 

A controvérsia acerca da dedução dos descontos incondicionais da base de cálculo do IPI foi resolvida pelo

colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 567.935/SC, sob o regime da

repercussão geral, restando o entendimento no sentido de não integração da base de cálculo, conforme se observa

do referido julgado:

 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - VALORES DE DESCONTOS INCONDICIONAIS -

BASE DE CÁLCULO - INCLUSÃO - ARTIGO 15 DA LEI Nº 7.798/89 - INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL

- LEI COMPLEMENTAR - EXIGIBILIDADE. 

Viola o artigo 146, inciso III, alínea "a", da Carta Federal norma ordinária segundo a qual hão de ser incluídos,

na base de cálculo do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, os valores relativos a descontos

incondicionais concedidos quando das operações de saída de produtos, prevalecendo o disposto na alínea "a" do

inciso II do artigo 47 do Código Tributário Nacional.

(RE 567935/SC, Rel.: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJe 04-11-2014) 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, pelo que resta

prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004760-28.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSS contra v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

 

O recurso não pode ser admitido.

 

O v. acórdão recorrido está assentado em fundamentos constitucionais e infraconstitucionais, os quais são

suficientes para mantê-lo.

 

Por outro lado, verifica-se que a parte autora, ora recorrente, não interpôs recurso extraordinário, incidindo, no

ponto, o óbice da Súmula nº 126, do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"É inadmissível recurso especial, quando o acórdão recorrido assenta em fundamentos constitucional e

infraconstitucional, qualquer deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso

extraordinário."

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO

ASSENTADO EM FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 126/STJ.

- A matéria constitucional decidida no acórdão não foi impugnada por meio de Recurso Extraordinário, atraindo

o óbice da Súmula n. 126 do Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1126647/RJ, Rel. Ministro ERICSON MARANHO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 16/03/2015)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão.

Estão preenchidos os requisitos formais de admissibilidade e a matéria se revela devidamente prequestionada.

Além disso, verifica-se que não há precedentes da Corte Suprema a indicar para as instâncias ordinárias o alcance

do quanto decidido no RE nº 564.354/SE, notadamente para dizer se o entendimento sufragado nesse leading case

aplica-se, também, aos benefícios previdenciários concedidos durante o período alcunhado "buraco negro", caso

dos autos.

Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 30 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

A interposição do recurso ocorreu antes da publicação do acórdão dos embargos declaratórios, sem a posterior

ratificação, a teor do disposto na Súmula nº 418 do Superior Tribunal de Justiça:

2012.61.83.004760-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CICERO JOSE COSTA

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00047602820124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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ADVOGADO : SP193917 SOLANGE PEDRO SANTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 619 DO CPP.

DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DOS EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO EXPLÍCITA. EXTEMPORANEIDADE. SÚMULA 418/STJ. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE

PRINCÍPIOS E PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO STF. 1. Em essência, a

oposição de embargos de declaração almeja o aprimoramento da prestação jurisdicional, por meio da

complementação de julgado que se apresenta omisso, contraditório, obscuro ou com erro material (art. 619 do

CPP). 2. Considera-se extemporâneo ou prematuro o recurso especial interposto antes da publicação do

acórdão dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes, quando não reiterado ou ratificado

mediante petição rematada do interessado nem interposto novo recurso especial (Súmula 418/STJ). 3. Saliento

que o provimento do agravo de instrumento não vincula o relator à admissibilidade do recurso especial, porque,

antes do exame do mérito, faz-se necessária a verificação dos pressupostos processuais relativos aos recursos,

mesmo que já tenha sido admitido pelo próprio relator por meio de agravo de instrumento, para melhor exame. 4.

A violação de preceitos, dispositivos ou princípios constitucionais revela-se quaestio afeta à competência do

Supremo Tribunal Federal, provocado pela via do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer do

recurso especial nesse aspecto, em função do disposto no art. 105, III, da Constituição Federal. 5. Embargos de

declaração rejeitados."

(EDRESP 201200800521, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 13/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL APRESENTADO

QUANDO PENDENTES DE JULGAMENTO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

ÓBICE DA SÚMULA 418/STJ. 1. A despeito do acórdão proferido no AgRg no RE 680.371/SP (Rel. Min. Dias

Toffoli, Rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, DJe de 16.9.2013) por meio do qual a Primeira Turma do Supremo

Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que "o recurso extraordinário surge oportuno ainda que pendentes

embargos declaratórios interpostos pela parte contrária, ficando a problemática no campo da prejudicialidade se

esses últimos forem providos com modificação de objeto", o entendimento desta Corte permanece firme no

sentido de que "é inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação" (Súmula 418/STJ). 2. Agravo regimental não provido."

(AGARESP 201301986472, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:07/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte contribuinte, com fundamento no artigo 102, III, "a" da

CF, contra acórdão, proferido em sede de embargos à execução fiscal, que manteve a higidez da cobrança,

considerando existirem nos autos provas suficientes de que os agenciadores de mão-de-obra teriam, de fato,

laborado na condição de empregados, sendo legítima a atuação da fiscalização.

 

Decido.

 

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

 

No tocante à apontada violação ao artigo 93, IX, da Carta Magna, vale dizer que o Supremo Tribunal Federal,

quando do julgamento do AI nº 791.292/PE, reconheceu a repercussão geral da matéria e reafirmou sua

jurisprudência por meio de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

 

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292, QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe em 13.08.2010)

 

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que autoriza a invocação da regra do artigo 543-B, §

3º, do CPC para o fim de declarar a prejudicialidade, no ponto, do recurso interposto.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, o que faço com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do

CPC.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a" e "c" da CF,

contra acórdão, proferido em sede de embargos à execução fiscal, que manteve a higidez da cobrança,

considerando existirem nos autos provas suficientes de que os agenciadores de mão-de-obra teriam, de fato,

laborado na condição de empregados, sendo legítima a atuação da fiscalização.

 

Decido.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "

não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

Observo que não se há que falar em violação do artigo 557 do CPC quando o julgamento monocrático foi

fundamentado em jurisprudência dominante acerca da questão. Ademais, com a interposição de agravo legal, o

feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual não se vislumbra a ocorrência de eventual

prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o entendimento vigente no âmbito da Corte Superior:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO

DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO.

1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois

facultada à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao

colegiado competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor " (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode

ser alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese

dos autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.m.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente,

entre outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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da celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum

prejuízo a recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a

apreciação, pelo órgão colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual

violação do citado dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão

vedada nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido." g.m.

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/02/2014, DJe 14/02/2014)

Por outro lado, verifica-se que a recorrente pretende revolver questão fática e reabrir discussão acerca de matéria

probatória, com o objetivo de demonstrar que inexistiria, in casu, a relação de emprego reconhecida pelo órgão

julgador. Neste passo, o recurso encontra óbice na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça:

 

SÚMULA 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

A propósito do tema, destaco o precedente a seguir:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

ALEGAÇÕES POSTAS NO RECURSO ESPECIAL QUE DEMANDAM INCURSÃO NO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO

DISPOSITIVO LEGAL APONTADO COMO VIOLADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 282/STF.

1. A decisão agravada merece plena manutenção. Do compulsar dos autos, dessume-se que o acórdão recorrido

não se manifestou sobre o conteúdo do art. 131 do CPC, dispositivo apontado como vulnerado no recurso

especial, atraindo o óbice sumular 282/STF.

2. As razões desenvolvidas no apelo especial acerca da inexistência de comprovação do vínculo empregatício

demandam a incursão no conjunto fático-probatório dos autos, hipótese que faz incidir o enunciado sumular

n. 7/STJ.

3. Agravo regimental não-provido."

(AgRg no Ag 949.770/GO, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2008, DJe 23/10/2008)

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra a observância a todos estes requisitos,

providência imprescindível para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Ademais, a incidência da

Súmula nº 07 do c. STJ impede o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o(s) caso(s) paradigma(s)

retratado(s) no recurso.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036874-37.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da

Constituição Federal, assim como no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se que, após a interposição do citado recurso, o processo foi devolvido ao órgão fracionário, para o

eventual juízo de retratação, nos termos expressos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Lavrado novo aresto, retornaram os autos a esta Vice-Presidência, com a particular circunstância de inexistir

qualquer ratificação do recurso excepcional anteriormente manejado pela parte acima indicada.

 

Entre os requisitos intrínsecos aos recursos excepcionais, o esgotamento da instância ordinária há muito se

encontra consagrado na Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal e na Súmula 418 do E. Superior Tribunal de

Justiça, dos seguintes teores:

 

SÚMULA 281: É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário

da decisão impugnada.

SÚMULA 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação.

 

O mesmo raciocínio é válido para a hipótese de retorno dos autos ao colegiado de origem, para os fins do art. 543-

B, § 3º, ou do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Com efeito, a realização de novo julgamento enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no

processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista

que, até então, não houvera o esgotamento da instância.

 

Em outras palavras, o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de

julgamento na instância ordinária, hipótese que se submete aos enunciados das Súmulas 281 e 418, acima

transcritas.

 

Irrelevante, no caso, que o juízo de retratação esteja restrito a somente um ou alguns dos pontos tratados no

recurso, visto que a jurisprudência pátria não faz nenhuma distinção quanto a isso.

 

De se frisar, também, que a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a

partir da publicação do novo aresto do respectivo colegiado.

 

1999.03.99.001247-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CALCADOS KALAIGIAN LTDA

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.36874-0 13 Vr SAO PAULO/SP
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Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustram as seguintes ementas:

 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA PROPOSTA CONTRA A UNIÃO.

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. ACOLHIMENTO DE TODOS OS

PEDIDOS DO AUTOR. DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EFETUADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM (ART. 543-B, § 3º,

DO CPC - RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA UNIÃO) SOBRE O TEMA DA PRESCRIÇÃO. RATIFICAÇÃO

DO RECURSO ESPECIAL PELO AUTOR APÓS ENCERRADO O PRAZO RECURSAL DE 15 (QUINZE) DIAS.

1. Discute-se, no presente recurso, se houve sucumbência integral da Fazenda Nacional, recíproca ou mínima do

IRB, ora recorrente, postulando o recorrente que a União seja condenada, integralmente, nos respectivos ônus

sucumbenciais.

2. O recurso especial foi interposto logo após a publicação do acórdão dos embargos de declaração. Entretanto,

com base no art. 543-B, § 3º, do CPC (relativo a recurso extraordinário julgado em regime da repercussão

geral), o Tribunal de origem, posteriormente, proferiu acórdão de retratação enfrentando, inclusive, o tema da

prescrição, o qual está relacionado à extensão da procedência da demanda. Nesse sentido, caberia ao recorrente

interpor novo recurso ou ratificar o já interposto, observando-se, ainda, o prazo recursal de 15 (quinze) dias, o

que não ocorreu. Neste feito, o pedido de remessa do recurso a esta Corte Superior - equivalente a ratificação -

foi protocolado muito além do prazo para a interposição de recurso especial.

3. Recurso especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.356.390/RJ - Relator Ministro Castro Meira - j. 06.06.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO PROFERIDO NOS TERMOS DO ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. FALTA DE RATIFICAÇÃO. NÃO ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.

1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração,

sem posterior ratificação" - Súmula 418/STJ.

2. O Superior Tribunal de Justiça aplica a orientação acima também para outros recursos. Precedentes expressos

em relação à Apelação e ao Agravo Regimental.

3. Hipótese em que o Recurso Especial foi submetido a juízo de retratação em razão de a matéria versada nele

Recurso Especial ter sido submetida a julgamento no rito dos recursos repetitivos (RESP 1.113.403/RJ).

4. Posteriormente, o órgão colegiado reapreciou o tema com base no art. 543-C, § 7º, II, do CPC; manteve o

acórdão hostilizado, mas o Recurso Especial não foi reiterado ou ratificado pela parte interessada.

5. Por analogia, deve ser aplicado o disposto na Súmula 418/STJ isto é, considera-se intempestivo (prematuro) o

Recurso Especial contra acórdão que, posteriormente, é submetido a julgamento substitutivo, na forma do art.

543-C, § 7º, II, do CPC, sem que a parte interessada o reitere ou o ratifique.

6. Recurso Especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.292.560/RJ - Relator Ministro Herman Benjamin - j. 15.03.2012)

 

Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa

ratificação, sempre que proferido novo acórdão pelo órgão colegiado.

 

Neste sentido:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO

INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

PREMATURO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE. 1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de

esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto pendente recurso de embargos, revela-se

prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado ou ratificado no prazo

recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM

BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE

476.316-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ 13.12.2010) 2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante

revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de embargos interpostos pela recorrida foi publicado em

7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl. 107), sem que houvesse reiteração

após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.

(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos

embargos de declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação
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ulterior. Incidência do verbete 281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)

 

Em face do exposto, na ausência da indispensável ratificação, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036874-37.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da

Constituição Federal, assim como no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se que, após a interposição do citado recurso, o processo foi devolvido ao órgão fracionário, para o

eventual juízo de retratação quanto ao recurso especial, nos termos expressos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Lavrado novo aresto, retornaram os autos a esta Vice-Presidência, com a particular circunstância de inexistir

qualquer ratificação do recurso excepcional anteriormente manejado pela parte acima indicada.

 

Entre os requisitos intrínsecos aos recursos excepcionais, o esgotamento da instância ordinária há muito se

encontra consagrado na Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal e na Súmula 418 do E. Superior Tribunal de

Justiça, dos seguintes teores:

 

SÚMULA 281: É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário

da decisão impugnada.

SÚMULA 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação.

 

O mesmo raciocínio é válido para a hipótese de retorno dos autos ao colegiado de origem, para os fins do art. 543-

B, § 3º, ou do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Com efeito, a realização de novo julgamento enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no

processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista

que, até então, não houvera o esgotamento da instância.

 

1999.03.99.001247-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : CALCADOS KALAIGIAN LTDA

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.36874-0 13 Vr SAO PAULO/SP
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Em outras palavras, o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de

julgamento na instância ordinária, hipótese que se submete aos enunciados das Súmulas 281 e 418, acima

transcritas.

 

Irrelevante, no caso, que o juízo de retratação esteja restrito a somente um ou alguns dos pontos tratados no

recurso, visto que a jurisprudência pátria não faz nenhuma distinção quanto a isso.

 

De se frisar, também, que a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a

partir da publicação do novo aresto do respectivo colegiado.

 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustram as seguintes ementas:

 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA PROPOSTA CONTRA A UNIÃO.

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. ACOLHIMENTO DE TODOS OS

PEDIDOS DO AUTOR. DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EFETUADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM (ART. 543-B, § 3º,

DO CPC - RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA UNIÃO) SOBRE O TEMA DA PRESCRIÇÃO. RATIFICAÇÃO

DO RECURSO ESPECIAL PELO AUTOR APÓS ENCERRADO O PRAZO RECURSAL DE 15 (QUINZE) DIAS.

1. Discute-se, no presente recurso, se houve sucumbência integral da Fazenda Nacional, recíproca ou mínima do

IRB, ora recorrente, postulando o recorrente que a União seja condenada, integralmente, nos respectivos ônus

sucumbenciais.

2. O recurso especial foi interposto logo após a publicação do acórdão dos embargos de declaração. Entretanto,

com base no art. 543-B, § 3º, do CPC (relativo a recurso extraordinário julgado em regime da repercussão

geral), o Tribunal de origem, posteriormente, proferiu acórdão de retratação enfrentando, inclusive, o tema da

prescrição, o qual está relacionado à extensão da procedência da demanda. Nesse sentido, caberia ao recorrente

interpor novo recurso ou ratificar o já interposto, observando-se, ainda, o prazo recursal de 15 (quinze) dias, o

que não ocorreu. Neste feito, o pedido de remessa do recurso a esta Corte Superior - equivalente a ratificação -

foi protocolado muito além do prazo para a interposição de recurso especial.

3. Recurso especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.356.390/RJ - Relator Ministro Castro Meira - j. 06.06.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO PROFERIDO NOS TERMOS DO ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. FALTA DE RATIFICAÇÃO. NÃO ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.

1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração,

sem posterior ratificação" - Súmula 418/STJ.

2. O Superior Tribunal de Justiça aplica a orientação acima também para outros recursos. Precedentes expressos

em relação à Apelação e ao Agravo Regimental.

3. Hipótese em que o Recurso Especial foi submetido a juízo de retratação em razão de a matéria versada nele

Recurso Especial ter sido submetida a julgamento no rito dos recursos repetitivos (RESP 1.113.403/RJ).

4. Posteriormente, o órgão colegiado reapreciou o tema com base no art. 543-C, § 7º, II, do CPC; manteve o

acórdão hostilizado, mas o Recurso Especial não foi reiterado ou ratificado pela parte interessada.

5. Por analogia, deve ser aplicado o disposto na Súmula 418/STJ isto é, considera-se intempestivo (prematuro) o

Recurso Especial contra acórdão que, posteriormente, é submetido a julgamento substitutivo, na forma do art.

543-C, § 7º, II, do CPC, sem que a parte interessada o reitere ou o ratifique.

6. Recurso Especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.292.560/RJ - Relator Ministro Herman Benjamin - j. 15.03.2012)

 

Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa

ratificação, sempre que proferido novo acórdão pelo órgão colegiado.

 

Neste sentido:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO

INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

PREMATURO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE. 1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de

esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto pendente recurso de embargos, revela-se
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prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado ou ratificado no prazo

recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM

BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE

476.316-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ 13.12.2010) 2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante

revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de embargos interpostos pela recorrida foi publicado em

7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl. 107), sem que houvesse reiteração

após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.

(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos

embargos de declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação

ulterior. Incidência do verbete 281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)

 

Em face do exposto, na ausência da indispensável ratificação, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001018-71.1999.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da

Constituição Federal, assim como no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se que, após a interposição do citado recurso, o processo foi devolvido ao órgão fracionário, para o

eventual juízo de retratação, nos termos expressos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Lavrado novo aresto, retornaram os autos a esta Vice-Presidência, com a particular circunstância de inexistir

1999.61.11.001018-5/SP

APELANTE : MARILAN ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP148636 DECIO FRIGNANI JUNIOR

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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qualquer ratificação do recurso excepcional anteriormente manejado pela parte acima indicada.

 

Entre os requisitos intrínsecos aos recursos excepcionais, o esgotamento da instância ordinária há muito se

encontra consagrado na Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal e na Súmula 418 do E. Superior Tribunal de

Justiça, dos seguintes teores:

 

SÚMULA 281: É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário

da decisão impugnada.

SÚMULA 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação.

 

O mesmo raciocínio é válido para a hipótese de retorno dos autos ao colegiado de origem, para os fins do art. 543-

B, § 3º, ou do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Com efeito, a realização de novo julgamento enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no

processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista

que, até então, não houvera o esgotamento da instância.

 

Em outras palavras, o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de

julgamento na instância ordinária, hipótese que se submete aos enunciados das Súmulas 281 e 418, acima

transcritas.

 

Irrelevante, no caso, que o juízo de retratação esteja restrito a somente um ou alguns dos pontos tratados no

recurso, visto que a jurisprudência pátria não faz nenhuma distinção quanto a isso.

 

De se frisar, também, que a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a

partir da publicação do novo aresto do respectivo colegiado.

 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustram as seguintes ementas:

 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA PROPOSTA CONTRA A UNIÃO.

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. ACOLHIMENTO DE TODOS OS

PEDIDOS DO AUTOR. DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EFETUADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM (ART. 543-B, § 3º,

DO CPC - RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA UNIÃO) SOBRE O TEMA DA PRESCRIÇÃO. RATIFICAÇÃO

DO RECURSO ESPECIAL PELO AUTOR APÓS ENCERRADO O PRAZO RECURSAL DE 15 (QUINZE) DIAS.

1. Discute-se, no presente recurso, se houve sucumbência integral da Fazenda Nacional, recíproca ou mínima do

IRB, ora recorrente, postulando o recorrente que a União seja condenada, integralmente, nos respectivos ônus

sucumbenciais.

2. O recurso especial foi interposto logo após a publicação do acórdão dos embargos de declaração. Entretanto,

com base no art. 543-B, § 3º, do CPC (relativo a recurso extraordinário julgado em regime da repercussão

geral), o Tribunal de origem, posteriormente, proferiu acórdão de retratação enfrentando, inclusive, o tema da

prescrição, o qual está relacionado à extensão da procedência da demanda. Nesse sentido, caberia ao recorrente

interpor novo recurso ou ratificar o já interposto, observando-se, ainda, o prazo recursal de 15 (quinze) dias, o

que não ocorreu. Neste feito, o pedido de remessa do recurso a esta Corte Superior - equivalente a ratificação -

foi protocolado muito além do prazo para a interposição de recurso especial.

3. Recurso especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.356.390/RJ - Relator Ministro Castro Meira - j. 06.06.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO PROFERIDO NOS TERMOS DO ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. FALTA DE RATIFICAÇÃO. NÃO ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.

1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração,

sem posterior ratificação" - Súmula 418/STJ.

2. O Superior Tribunal de Justiça aplica a orientação acima também para outros recursos. Precedentes expressos

em relação à Apelação e ao Agravo Regimental.

3. Hipótese em que o Recurso Especial foi submetido a juízo de retratação em razão de a matéria versada nele
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Recurso Especial ter sido submetida a julgamento no rito dos recursos repetitivos (RESP 1.113.403/RJ).

4. Posteriormente, o órgão colegiado reapreciou o tema com base no art. 543-C, § 7º, II, do CPC; manteve o

acórdão hostilizado, mas o Recurso Especial não foi reiterado ou ratificado pela parte interessada.

5. Por analogia, deve ser aplicado o disposto na Súmula 418/STJ isto é, considera-se intempestivo (prematuro) o

Recurso Especial contra acórdão que, posteriormente, é submetido a julgamento substitutivo, na forma do art.

543-C, § 7º, II, do CPC, sem que a parte interessada o reitere ou o ratifique.

6. Recurso Especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.292.560/RJ - Relator Ministro Herman Benjamin - j. 15.03.2012)

 

Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa

ratificação, sempre que proferido novo acórdão pelo órgão colegiado.

 

Neste sentido:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO

INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

PREMATURO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE. 1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de

esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto pendente recurso de embargos, revela-se

prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado ou ratificado no prazo

recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM

BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE

476.316-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ 13.12.2010) 2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante

revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de embargos interpostos pela recorrida foi publicado em

7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl. 107), sem que houvesse reiteração

após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.

(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos

embargos de declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação

ulterior. Incidência do verbete 281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)

 

Em face do exposto, na ausência da indispensável ratificação, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2000.61.00.009147-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : BANDEIRANTE EMERGENCIAS MEDICAS LTDA

ADVOGADO : SP130678 RICARDO BOCCHINO FERRARI e outro(a)

ENTIDADE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da

Constituição Federal, assim como no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se que, após a interposição do citado recurso, o processo foi devolvido ao órgão fracionário, para o

eventual juízo de retratação, nos termos expressos do art. 543-B, § 3º, do CPC.

 

Lavrado novo aresto, retornaram os autos a esta Vice-Presidência, com a particular circunstância de inexistir

qualquer ratificação do recurso excepcional anteriormente manejado pela parte acima indicada.

 

Entre os requisitos intrínsecos aos recursos excepcionais, o esgotamento da instância ordinária há muito se

encontra consagrado na Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal e na Súmula 418 do E. Superior Tribunal de

Justiça, dos seguintes teores:

 

SÚMULA 281: É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário

da decisão impugnada.

SÚMULA 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação.

 

O mesmo raciocínio é válido para a hipótese de retorno dos autos ao colegiado de origem, para os fins do art. 543-

B, § 3º, ou do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Com efeito, a realização de novo julgamento enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no

processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista

que, até então, não houvera o esgotamento da instância.

 

Em outras palavras, o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de

julgamento na instância ordinária, hipótese que se submete aos enunciados das Súmulas 281 e 418, acima

transcritas.

 

Irrelevante, no caso, que o juízo de retratação esteja restrito a somente um ou alguns dos pontos tratados no

recurso, visto que a jurisprudência pátria não faz nenhuma distinção quanto a isso.

 

De se frisar, também, que a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a

partir da publicação do novo aresto do respectivo colegiado.

 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustram as seguintes ementas:

 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA PROPOSTA CONTRA A UNIÃO.

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. ACOLHIMENTO DE TODOS OS

PEDIDOS DO AUTOR. DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EFETUADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM (ART. 543-B, § 3º,

DO CPC - RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA UNIÃO) SOBRE O TEMA DA PRESCRIÇÃO. RATIFICAÇÃO

DO RECURSO ESPECIAL PELO AUTOR APÓS ENCERRADO O PRAZO RECURSAL DE 15 (QUINZE) DIAS.

1. Discute-se, no presente recurso, se houve sucumbência integral da Fazenda Nacional, recíproca ou mínima do

IRB, ora recorrente, postulando o recorrente que a União seja condenada, integralmente, nos respectivos ônus

sucumbenciais.

2. O recurso especial foi interposto logo após a publicação do acórdão dos embargos de declaração. Entretanto,

com base no art. 543-B, § 3º, do CPC (relativo a recurso extraordinário julgado em regime da repercussão

geral), o Tribunal de origem, posteriormente, proferiu acórdão de retratação enfrentando, inclusive, o tema da

prescrição, o qual está relacionado à extensão da procedência da demanda. Nesse sentido, caberia ao recorrente

interpor novo recurso ou ratificar o já interposto, observando-se, ainda, o prazo recursal de 15 (quinze) dias, o
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que não ocorreu. Neste feito, o pedido de remessa do recurso a esta Corte Superior - equivalente a ratificação -

foi protocolado muito além do prazo para a interposição de recurso especial.

3. Recurso especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.356.390/RJ - Relator Ministro Castro Meira - j. 06.06.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO PROFERIDO NOS TERMOS DO ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. FALTA DE RATIFICAÇÃO. NÃO ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.

1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração,

sem posterior ratificação" - Súmula 418/STJ.

2. O Superior Tribunal de Justiça aplica a orientação acima também para outros recursos. Precedentes expressos

em relação à Apelação e ao Agravo Regimental.

3. Hipótese em que o Recurso Especial foi submetido a juízo de retratação em razão de a matéria versada nele

Recurso Especial ter sido submetida a julgamento no rito dos recursos repetitivos (RESP 1.113.403/RJ).

4. Posteriormente, o órgão colegiado reapreciou o tema com base no art. 543-C, § 7º, II, do CPC; manteve o

acórdão hostilizado, mas o Recurso Especial não foi reiterado ou ratificado pela parte interessada.

5. Por analogia, deve ser aplicado o disposto na Súmula 418/STJ isto é, considera-se intempestivo (prematuro) o

Recurso Especial contra acórdão que, posteriormente, é submetido a julgamento substitutivo, na forma do art.

543-C, § 7º, II, do CPC, sem que a parte interessada o reitere ou o ratifique.

6. Recurso Especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.292.560/RJ - Relator Ministro Herman Benjamin - j. 15.03.2012)

 

Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa

ratificação, sempre que proferido novo acórdão pelo órgão colegiado.

 

Neste sentido:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO

INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

PREMATURO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE. 1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de

esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto pendente recurso de embargos, revela-se

prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado ou ratificado no prazo

recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM

BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE

476.316-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ 13.12.2010) 2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante

revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de embargos interpostos pela recorrida foi publicado em

7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl. 107), sem que houvesse reiteração

após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.

(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos

embargos de declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação

ulterior. Incidência do verbete 281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)

 

Em face do exposto, na ausência da indispensável ratificação, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009147-64.2000.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da

Constituição Federal, assim como no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se que, após a interposição do citado recurso, o processo foi devolvido ao órgão fracionário, para o

eventual juízo de retratação quanto ao recurso extraordinário, nos termos expressos do art. 543-B, § 3º, do CPC.

 

Lavrado novo aresto, retornaram os autos a esta Vice-Presidência, com a particular circunstância de inexistir

qualquer ratificação do recurso excepcional anteriormente manejado pela parte acima indicada.

 

Entre os requisitos intrínsecos aos recursos excepcionais, o esgotamento da instância ordinária há muito se

encontra consagrado na Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal e na Súmula 418 do E. Superior Tribunal de

Justiça, dos seguintes teores:

 

SÚMULA 281: É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário

da decisão impugnada.

SÚMULA 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação.

 

O mesmo raciocínio é válido para a hipótese de retorno dos autos ao colegiado de origem, para os fins do art. 543-

B, § 3º, ou do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Com efeito, a realização de novo julgamento enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no

processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista

que, até então, não houvera o esgotamento da instância.

 

Em outras palavras, o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de

julgamento na instância ordinária, hipótese que se submete aos enunciados das Súmulas 281 e 418, acima

transcritas.

 

Irrelevante, no caso, que o juízo de retratação esteja restrito a somente um ou alguns dos pontos tratados no

recurso, visto que a jurisprudência pátria não faz nenhuma distinção quanto a isso.

 

De se frisar, também, que a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a

partir da publicação do novo aresto do respectivo colegiado.

 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustram as seguintes ementas:

 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA PROPOSTA CONTRA A UNIÃO.

2000.61.00.009147-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : BANDEIRANTE EMERGENCIAS MEDICAS LTDA

ADVOGADO : SP130678 RICARDO BOCCHINO FERRARI e outro(a)

ENTIDADE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. ACOLHIMENTO DE TODOS OS

PEDIDOS DO AUTOR. DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EFETUADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM (ART. 543-B, § 3º,

DO CPC - RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA UNIÃO) SOBRE O TEMA DA PRESCRIÇÃO. RATIFICAÇÃO

DO RECURSO ESPECIAL PELO AUTOR APÓS ENCERRADO O PRAZO RECURSAL DE 15 (QUINZE) DIAS.

1. Discute-se, no presente recurso, se houve sucumbência integral da Fazenda Nacional, recíproca ou mínima do

IRB, ora recorrente, postulando o recorrente que a União seja condenada, integralmente, nos respectivos ônus

sucumbenciais.

2. O recurso especial foi interposto logo após a publicação do acórdão dos embargos de declaração. Entretanto,

com base no art. 543-B, § 3º, do CPC (relativo a recurso extraordinário julgado em regime da repercussão

geral), o Tribunal de origem, posteriormente, proferiu acórdão de retratação enfrentando, inclusive, o tema da

prescrição, o qual está relacionado à extensão da procedência da demanda. Nesse sentido, caberia ao recorrente

interpor novo recurso ou ratificar o já interposto, observando-se, ainda, o prazo recursal de 15 (quinze) dias, o

que não ocorreu. Neste feito, o pedido de remessa do recurso a esta Corte Superior - equivalente a ratificação -

foi protocolado muito além do prazo para a interposição de recurso especial.

3. Recurso especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.356.390/RJ - Relator Ministro Castro Meira - j. 06.06.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO PROFERIDO NOS TERMOS DO ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. FALTA DE RATIFICAÇÃO. NÃO ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.

1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração,

sem posterior ratificação" - Súmula 418/STJ.

2. O Superior Tribunal de Justiça aplica a orientação acima também para outros recursos. Precedentes expressos

em relação à Apelação e ao Agravo Regimental.

3. Hipótese em que o Recurso Especial foi submetido a juízo de retratação em razão de a matéria versada nele

Recurso Especial ter sido submetida a julgamento no rito dos recursos repetitivos (RESP 1.113.403/RJ).

4. Posteriormente, o órgão colegiado reapreciou o tema com base no art. 543-C, § 7º, II, do CPC; manteve o

acórdão hostilizado, mas o Recurso Especial não foi reiterado ou ratificado pela parte interessada.

5. Por analogia, deve ser aplicado o disposto na Súmula 418/STJ isto é, considera-se intempestivo (prematuro) o

Recurso Especial contra acórdão que, posteriormente, é submetido a julgamento substitutivo, na forma do art.

543-C, § 7º, II, do CPC, sem que a parte interessada o reitere ou o ratifique.

6. Recurso Especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.292.560/RJ - Relator Ministro Herman Benjamin - j. 15.03.2012)

 

Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa

ratificação, sempre que proferido novo acórdão pelo órgão colegiado.

 

Neste sentido:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO

INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

PREMATURO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE. 1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de

esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto pendente recurso de embargos, revela-se

prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado ou ratificado no prazo

recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM

BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE

476.316-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ 13.12.2010) 2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante

revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de embargos interpostos pela recorrida foi publicado em

7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl. 107), sem que houvesse reiteração

após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.

(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos

embargos de declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação

ulterior. Incidência do verbete 281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)
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Em face do exposto, na ausência da indispensável ratificação, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014243-55.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da

Constituição Federal, assim como no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se que, após a interposição do citado recurso, o processo foi devolvido ao órgão fracionário, para o

eventual juízo de retratação, nos termos expressos do art. 543-B, § 3º, do CPC.

 

Lavrado novo aresto, retornaram os autos a esta Vice-Presidência, com a particular circunstância de inexistir

qualquer ratificação do recurso excepcional anteriormente manejado pela parte acima indicada.

 

Entre os requisitos intrínsecos aos recursos excepcionais, o esgotamento da instância ordinária há muito se

encontra consagrado na Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal e na Súmula 418 do E. Superior Tribunal de

Justiça, dos seguintes teores:

 

SÚMULA 281: É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário

da decisão impugnada.

SÚMULA 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação.

 

O mesmo raciocínio é válido para a hipótese de retorno dos autos ao colegiado de origem, para os fins do art. 543-

B, § 3º, ou do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Com efeito, a realização de novo julgamento enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no

processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista

que, até então, não houvera o esgotamento da instância.

 

2003.61.00.014243-0/SP

APELANTE : PRODENT ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO

: SP022877 MARIA NEUSA GONINI BENICIO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Em outras palavras, o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de

julgamento na instância ordinária, hipótese que se submete aos enunciados das Súmulas 281 e 418, acima

transcritas.

 

Irrelevante, no caso, que o juízo de retratação esteja restrito a somente um ou alguns dos pontos tratados no

recurso, visto que a jurisprudência pátria não faz nenhuma distinção quanto a isso.

 

De se frisar, também, que a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a

partir da publicação do novo aresto do respectivo colegiado.

 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustram as seguintes ementas:

 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA PROPOSTA CONTRA A UNIÃO.

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. ACOLHIMENTO DE TODOS OS

PEDIDOS DO AUTOR. DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EFETUADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM (ART. 543-B, § 3º,

DO CPC - RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA UNIÃO) SOBRE O TEMA DA PRESCRIÇÃO. RATIFICAÇÃO

DO RECURSO ESPECIAL PELO AUTOR APÓS ENCERRADO O PRAZO RECURSAL DE 15 (QUINZE) DIAS.

1. Discute-se, no presente recurso, se houve sucumbência integral da Fazenda Nacional, recíproca ou mínima do

IRB, ora recorrente, postulando o recorrente que a União seja condenada, integralmente, nos respectivos ônus

sucumbenciais.

2. O recurso especial foi interposto logo após a publicação do acórdão dos embargos de declaração. Entretanto,

com base no art. 543-B, § 3º, do CPC (relativo a recurso extraordinário julgado em regime da repercussão

geral), o Tribunal de origem, posteriormente, proferiu acórdão de retratação enfrentando, inclusive, o tema da

prescrição, o qual está relacionado à extensão da procedência da demanda. Nesse sentido, caberia ao recorrente

interpor novo recurso ou ratificar o já interposto, observando-se, ainda, o prazo recursal de 15 (quinze) dias, o

que não ocorreu. Neste feito, o pedido de remessa do recurso a esta Corte Superior - equivalente a ratificação -

foi protocolado muito além do prazo para a interposição de recurso especial.

3. Recurso especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.356.390/RJ - Relator Ministro Castro Meira - j. 06.06.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO PROFERIDO NOS TERMOS DO ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. FALTA DE RATIFICAÇÃO. NÃO ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.

1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração,

sem posterior ratificação" - Súmula 418/STJ.

2. O Superior Tribunal de Justiça aplica a orientação acima também para outros recursos. Precedentes expressos

em relação à Apelação e ao Agravo Regimental.

3. Hipótese em que o Recurso Especial foi submetido a juízo de retratação em razão de a matéria versada nele

Recurso Especial ter sido submetida a julgamento no rito dos recursos repetitivos (RESP 1.113.403/RJ).

4. Posteriormente, o órgão colegiado reapreciou o tema com base no art. 543-C, § 7º, II, do CPC; manteve o

acórdão hostilizado, mas o Recurso Especial não foi reiterado ou ratificado pela parte interessada.

5. Por analogia, deve ser aplicado o disposto na Súmula 418/STJ isto é, considera-se intempestivo (prematuro) o

Recurso Especial contra acórdão que, posteriormente, é submetido a julgamento substitutivo, na forma do art.

543-C, § 7º, II, do CPC, sem que a parte interessada o reitere ou o ratifique.

6. Recurso Especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.292.560/RJ - Relator Ministro Herman Benjamin - j. 15.03.2012)

 

Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa

ratificação, sempre que proferido novo acórdão pelo órgão colegiado.

 

Neste sentido:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO

INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

PREMATURO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE. 1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de

esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto pendente recurso de embargos, revela-se
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prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado ou ratificado no prazo

recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM

BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE

476.316-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ 13.12.2010) 2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante

revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de embargos interpostos pela recorrida foi publicado em

7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl. 107), sem que houvesse reiteração

após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.

(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos

embargos de declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação

ulterior. Incidência do verbete 281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)

 

Em face do exposto, na ausência da indispensável ratificação, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012658-94.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido por órgão fracionário

2005.61.00.012658-4/SP

APELANTE : FUNDACAO ESCOLA DE COM/ ALVARES PENTEADO FECAP

ADVOGADO : SP067613 LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR e outro(a)

: SP201283 ROBERTO TORRES DE MARTIN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ADVOGADO : SP103984 RENATO DE ALMEIDA SILVA e outros(as)

APELANTE : Agencia de Promocao de Exportacoes do Brasil APEX Brasil

ADVOGADO : DF011985 ANA PAULA RODRIGUES GUIMARAES

APELADO(A) : Servico Social do Comercio SESC

ADVOGADO : SP219676 ANA CLÁUDIA SILVA PIRES e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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deste Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta-se, em resumo, violação ao artigo 240 da Constituição Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

Ocorre que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à luz do(s) dispositivo(s)

constitucional(is) invocado(s) neste recurso.

Não foi obedecido, portanto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice

consubstanciado nas Súmulas 282 e 356/STF.

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

Súmula 356: "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser

objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento".

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012658-94.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e

"c", da Constituição Federal, contra acórdão que não reconheceu a inexigibilidade das contribuições ao SESC e ao

SEBRAE por pessoa jurídica sem fins lucrativos.

 

2005.61.00.012658-4/SP

APELANTE : FUNDACAO ESCOLA DE COM/ ALVARES PENTEADO FECAP

ADVOGADO : SP067613 LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR e outro(a)

: SP201283 ROBERTO TORRES DE MARTIN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ADVOGADO : SP103984 RENATO DE ALMEIDA SILVA e outros(as)

APELANTE : Agencia de Promocao de Exportacoes do Brasil APEX Brasil

ADVOGADO : DF011985 ANA PAULA RODRIGUES GUIMARAES

APELADO(A) : Servico Social do Comercio SESC

ADVOGADO : SP219676 ANA CLÁUDIA SILVA PIRES e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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Decido.

 

Quanto a alínea "a", o Colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou acerca da controvérsia dos autos,

concluindo no mesmo sentido da decisão recorrida.

 

A propósito, confira:

 

TRIBUTÁRIO. SESC, SENAC, SEBRAE E INCRA. CONTRIBUIÇÕES. SERVIÇOS EDUCACIONAIS.

INSTITUIÇÃO DE ENSINO SEM FINS LUCRATIVOS. 

As empresas prestadoras de serviços educacionais, ainda que consideradas sem fins lucrativos, estão sujeitas às

contribuições ao SESC, ao SENAC, ao SEBRAE e ao INCRA. 

Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1346486/RJ, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/02/2014,

DJe 13/03/2014)

 

Quanto a alínea "c", a interposição com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual,

não cabível o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no caso concreto.

 

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a

observância dos seguintes requisitos:

 

a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o

acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância

ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão

jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação

de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório

de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a

orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão

paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes

inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" 

(in: REsp 644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007).

 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 83/STJ. APLICAÇÃO A RECURSO INTERPOSTO COM BASE SEJA

NA ALÍNEA "A", SEJA NA ALÍNEA "C" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DO ART. 467 DO

CPC. TESE NÃO SUSCITADA NO RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO RECURSAL. 

1. Estando o entendimento do Tribunal de origem de acordo com a jurisprudência do STJ, incide a Súmula n.

83/STJ, aplicável a recursos interpostos com base seja na alínea "a", seja na alínea "c" do inciso III do art.

105 da CF. 

2. Tese e dispositivo legal não suscitados em sede de recurso especial não comportam análise em agravo interno,

por tratar-se de inovação recursal. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no AREsp 115924/PR; Rel. Min. João Otávio de Noronha; DJe 07/03/2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022008-09.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS, com

fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido em demanda na qual se

pretende a restituição de empréstimo compulsório sobre energia elétrica.

 

A recorrente alega que o acórdão viola as disposições veiculadas pelos artigos 37 e 97 da Constituição Federal,

bem assim do art. 34, § 12, do ADCT.

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto à alegação de ofensa ao

artigo 97 da Constituição Federal, uma vez que o colendo Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da

inexistência de repercussão geral em relação à questão de fundo.

 

De fato, o colendo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Repercussão Geral no Agravo de

Instrumento nº 735.933/RS, assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em questão, como se

denota das conclusões do aludido julgado, verbis:

 

EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. Lei 4.156/62.

RESTITUIÇÃO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. MATÉRIA RESTRITA AO ÂMBITO

INFRACONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA.

(AI 735933 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 21/10/2010, DJe-235 DIVULG 03-12-2010

PUBLIC 06-12-2010 EMENT VOL-02445-01 PP-00258)

 

Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no presente recurso, bem como a

manifestação expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele

veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

2005.61.00.022008-4/SP

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP257114 RAPHAEL OKABE TARDIOLI e outro(a)

APELADO(A) : PALACIO DOS PAES E DOCES LTDA

ADVOGADO : SP201534 ALDO GIOVANI KURLE e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022008-09.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS, com

fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido em demanda na qual se

pretende a restituição de empréstimo compulsório sobre energia elétrica.

 

A recorrente sustenta a ocorrência de prescrição total dos valores pretendidos pelo contribuinte, nos termos do art.

1º do Decreto nº 20.910/32, e que há dissídio jurisprudencial sobre o tema.

 

Decido.

 

A controvérsia em comento já passou pelo crivo do colendo Superior Tribunal de Justiça por ocasião do

julgamento Recurso Especial nº 1.003.955/RS, restando assentado o seguinte entendimento:

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA -

DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE -

PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS

MORATÓRIOS - TAXA SELIC.

I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo compulsório, por não contarem com a

necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do julgamento, não podem ser

admitidas como amicus curiae.

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando ausente o interesse de

recorrer; b) interposto antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 207/STJ); c) para reconhecimento de

ofensa a dispositivo constitucional; e d) quando não atendido o requisito do prequestionamento (Súmula

282/STJ).

III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS 

1. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR

PATRIMONIAL DA AÇÃO: 

1.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa

disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos

fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela

Eletrobrás reconhecida pela CVM.

1.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da

anuência dos credores.

2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL: 

2.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), não

havendo motivo para a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia

do ano subsequente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual

previsto no art. 3° da mesma lei.

2.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o

que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64.

2005.61.00.022008-4/SP

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP257114 RAPHAEL OKABE TARDIOLI e outro(a)

APELADO(A) : PALACIO DOS PAES E DOCES LTDA

ADVOGADO : SP201534 ALDO GIOVANI KURLE e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12

do ano anterior à conversão e a data da assembleia de homologação.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS: 

Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em

julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano

anterior e o efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal. Entendimento não aplicado no caso concreto

por ausência de pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros

de 6% ao ano a partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do

Decreto-lei 1.512/76 e do art. 3° da Lei 7.181/83).

4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA:

São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do

recolhimento até 31/12 do mesmo ano).

Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de participação acionária (ações

preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação ao principal, nos termos do

Decreto-lei 1.512/76.

5. PRESCRIÇÃO: 

5.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros

remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS.

5.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão (

actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a

partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim: 

a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2°

do Decreto-lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano

vencido, no momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante

compensação dos valores nas contas de energia elétrica;

b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal (item 2), e dos juros remuneratórios

dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do

empréstimo em valor "a menor".

 Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos em ações da companhia, a

prescrição teve início na data em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou a conversão a saber: a)

20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª conversão; e c) 30/06/2005 -

com a 143ª AGE - 3ª conversão.

6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA: 

6.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária,

a contar da data em que deveriam ter sido pagos: 

a) quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária paga a menor sobre empréstimo

compulsório, e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a

partir da data da correspondente assembleia-geral de homologação da conversão em ações;

b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do mês

de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos.

6.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo

dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86),

26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87%

(maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20%

(outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11,

79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada.

6.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo

pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação: 

a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916;

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o

dispositivo é a taxa SELIC.

7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende

juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de

mora. Não aplicação de juros moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in

pejus.

8. EM RESUMO: 

Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76, fica reconhecido o

direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente: 
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a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4);

b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 3);

c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a

data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da citação - item 6.3).

9. CONCLUSÃO 

Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da ELETROBRÁS conhecido em parte

e parcialmente provido. Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. Recurso de fls. 607/623 da parte

autora conhecido, mas não provido.

(REsp 1003955/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe

27/11/2009).

 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia, pelo que se

impõe a denegação de seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo

Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001704-50.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição

Federal, contra acórdão proferido em demanda na qual se pretende a restituição de empréstimo compulsório sobre

energia elétrica exigido nos termos da Lei nº 4.156/62, no caso, representado por obrigação ao portador emitida

pela Eletrobrás.

 

A recorrente sustenta que os títulos colacionados não representam obrigações ao portador, mas debêntures, bem

assim que o acórdão, ao reconhecer a prescrição, contrariou os artigos 161, 172, V, do Código Civil de 1916, e

artigos 191 e 202, VI, do Código Civil em vigor.

 

Decido.

2005.61.12.001704-0/SP

APELANTE : GOYDO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP259805 DANILO HORA CARDOSO

APELADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP117630 SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER e outro(a)
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A controvérsia em comento já passou pelo crivo do colendo Superior Tribunal de Justiça por ocasião do

julgamento Recurso Especial nº 1.050.199/RJ, restando assentado o seguinte entendimento:

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - LEI

4.156/62 (COM ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI 644/69): ART. 4º, § 11 - OBRIGAÇÕES AO PORTADOR -

PRAZO PRESCRICIONAL X DECADENCIAL - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO: REsp 983.998/RS -

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO 

1. Dissídio jurisprudencial não configurado porque não demonstrado que, nos acórdãos paradigmas, a discussão

da prescrição girava em torno da obrigações ao portador emitidas com base na legislação anterior ao Decreto-

lei 1.512/76.

2. Prequestionadas, ao menos implicitamente, as teses trazidas no especial, não há que se falar em ofensa ao art.

535 do CPC.

3. A disciplina do empréstimo compulsório sofreu diversas alterações legislativas, havendo divergência na

sistemática de devolução, a saber: 

· na vigência do Decreto-lei 644/69 (que modificou a Lei 4.156/62): 

a) a conta de consumo quitada (com o pagamento do empréstimo compulsório) era trocada por OBRIGAÇÕES

AO PORTADOR;

b) em regra, o resgate ocorria com o vencimento da obrigação, ou seja, decorrido o prazo de 10 ou 20 anos;

excepcionalmente, antes do vencimento, o resgate ocorria por sorteio (autorizado por AGE) ou por restituição

antecipada com desconto (com anuência dos titulares);

c) no vencimento, o resgate das obrigações se daria em dinheiro, sendo facultado à ELETROBRÁS a troca das

obrigações por ações preferenciais; e 

d) o contribuinte dispunha do prazo de 5 anos para efetuar a troca das contas por OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR e o mesmo prazo para proceder ao resgate em dinheiro;

· na vigência do Decreto-lei 1.512/76: os valores recolhidos pelos contribuintes eram registrados como créditos

escriturais e seriam convertidos em participação acionária no prazo de 20 anos ou antecipadamente, por

deliberação da AGE.

4. Hipótese dos autos que diz respeito à sistemática anterior ao Decreto-lei 1.512/76, tendo sido formulado

pedido de declaração do direito ao resgate das obrigações tomadas pelo autor e a condenação da ELETROBRÁS

à restituição dos valores pagos a título de empréstimo compulsório com correção monetária plena, juros

remuneratórios e moratórios, incluindo-se a taxa SELIC e, alternativamente, a restituição em ações preferenciais

nominativas do tipo "B" do capital social da ELETROBRÁS.

5. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 983.998/RS, em 22/10/2008, assentou que a: 

a) as OBRIGAÇÕES AO PORTADOR emitidas pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório

instituído pela Lei 4.156/62 não se confundem com as DEBÊNTURES e, portanto, não se aplica a regra do art.

442 do CCom, segundo o qual prescrevem em 20 anos as ações fundadas em obrigações comerciais contraídas

por escritura pública ou particular. Não se trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito

administrativo a estabelecida entre a ELETROBRÁS (delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-se, em

tese, a regra do Decreto 20.910/32.

b) o direito ao resgate configura-se direito potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, § 11, da Lei 4.156/62, que

estabelece o prazo de 5 anos, tanto para o consumidor efetuar a troca das contas de energia por OBRIGAÇÕES

AO PORTADOR, quanto para, posteriormente, efetuar o resgate, fixa prazo decadencial e não prescricional.

c) como o art. 4º, § 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) conferiu à ELETROBRÁS a faculdade de

proceder à troca das obrigações por ações preferenciais, não exercida essa faculdade, o titular do crédito

somente teria direito, em tese, à devolução em dinheiro.

6. Hipótese em que decorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento das OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR e a data do ajuizamento da ação, operando-se a decadência (e não a prescrição).

7. Acórdão mantido por fundamento diverso.

8. Recurso especial não provido.

(REsp 1050199/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/12/2008, DJe

09/02/2009)

 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia, pelo que se

impõe a denegação de seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo

Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 27 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001362-41.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Desde logo, evidencia-se que o acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia constitucional apontada,

artigo 201, § 11º da Constituição Federal, que tampouco foram objeto de embargos declaratórios. Não foi

obedecido, portanto, o requisito do prequestionamento, o que atrai ao caso a incidência do óbice consubstanciado

na Súmula nº 282/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida a

questão federal suscitada."

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

2006.61.00.001362-9/SP

APELANTE : ANTONIO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : SP089049 RUBENS RAFAEL TONANNI e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002756-83.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da

Constituição Federal, assim como no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se que, após a interposição do citado recurso, o processo foi devolvido ao órgão fracionário, para o

eventual juízo de retratação, nos termos expressos do art. 543-B, § 3º, do CPC.

 

Lavrado novo aresto, retornaram os autos a esta Vice-Presidência, com a particular circunstância de inexistir

qualquer ratificação do recurso excepcional anteriormente manejado pela parte acima indicada.

 

Entre os requisitos intrínsecos aos recursos excepcionais, o esgotamento da instância ordinária há muito se

encontra consagrado na Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal e na Súmula 418 do E. Superior Tribunal de

Justiça, dos seguintes teores:

 

SÚMULA 281: É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário

da decisão impugnada.

SÚMULA 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação.

 

O mesmo raciocínio é válido para a hipótese de retorno dos autos ao colegiado de origem, para os fins do art. 543-

B, § 3º, ou do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Com efeito, a realização de novo julgamento enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no

processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista

que, até então, não houvera o esgotamento da instância.

 

Em outras palavras, o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de

julgamento na instância ordinária, hipótese que se submete aos enunciados das Súmulas 281 e 418, acima

transcritas.

 

Irrelevante, no caso, que o juízo de retratação esteja restrito a somente um ou alguns dos pontos tratados no

recurso, visto que a jurisprudência pátria não faz nenhuma distinção quanto a isso.

 

De se frisar, também, que a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a

partir da publicação do novo aresto do respectivo colegiado.

 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustram as seguintes ementas:

 

2006.61.00.002756-2/SP

APELANTE :
FEDERACAO DAS COOPERATIVAS EDUCACIONAIS DO ESTADO DE SAO
PAULO

ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA PROPOSTA CONTRA A UNIÃO.

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. ACOLHIMENTO DE TODOS OS

PEDIDOS DO AUTOR. DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EFETUADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM (ART. 543-B, § 3º,

DO CPC - RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA UNIÃO) SOBRE O TEMA DA PRESCRIÇÃO. RATIFICAÇÃO

DO RECURSO ESPECIAL PELO AUTOR APÓS ENCERRADO O PRAZO RECURSAL DE 15 (QUINZE) DIAS.

1. Discute-se, no presente recurso, se houve sucumbência integral da Fazenda Nacional, recíproca ou mínima do

IRB, ora recorrente, postulando o recorrente que a União seja condenada, integralmente, nos respectivos ônus

sucumbenciais.

2. O recurso especial foi interposto logo após a publicação do acórdão dos embargos de declaração. Entretanto,

com base no art. 543-B, § 3º, do CPC (relativo a recurso extraordinário julgado em regime da repercussão

geral), o Tribunal de origem, posteriormente, proferiu acórdão de retratação enfrentando, inclusive, o tema da

prescrição, o qual está relacionado à extensão da procedência da demanda. Nesse sentido, caberia ao recorrente

interpor novo recurso ou ratificar o já interposto, observando-se, ainda, o prazo recursal de 15 (quinze) dias, o

que não ocorreu. Neste feito, o pedido de remessa do recurso a esta Corte Superior - equivalente a ratificação -

foi protocolado muito além do prazo para a interposição de recurso especial.

3. Recurso especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.356.390/RJ - Relator Ministro Castro Meira - j. 06.06.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO PROFERIDO NOS TERMOS DO ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. FALTA DE RATIFICAÇÃO. NÃO ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.

1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração,

sem posterior ratificação" - Súmula 418/STJ.

2. O Superior Tribunal de Justiça aplica a orientação acima também para outros recursos. Precedentes expressos

em relação à Apelação e ao Agravo Regimental.

3. Hipótese em que o Recurso Especial foi submetido a juízo de retratação em razão de a matéria versada nele

Recurso Especial ter sido submetida a julgamento no rito dos recursos repetitivos (RESP 1.113.403/RJ).

4. Posteriormente, o órgão colegiado reapreciou o tema com base no art. 543-C, § 7º, II, do CPC; manteve o

acórdão hostilizado, mas o Recurso Especial não foi reiterado ou ratificado pela parte interessada.

5. Por analogia, deve ser aplicado o disposto na Súmula 418/STJ isto é, considera-se intempestivo (prematuro) o

Recurso Especial contra acórdão que, posteriormente, é submetido a julgamento substitutivo, na forma do art.

543-C, § 7º, II, do CPC, sem que a parte interessada o reitere ou o ratifique.

6. Recurso Especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.292.560/RJ - Relator Ministro Herman Benjamin - j. 15.03.2012)

 

Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa

ratificação, sempre que proferido novo acórdão pelo órgão colegiado.

 

Neste sentido:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO

INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

PREMATURO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE. 1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de

esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto pendente recurso de embargos, revela-se

prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado ou ratificado no prazo

recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM

BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE

476.316-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ 13.12.2010) 2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante

revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de embargos interpostos pela recorrida foi publicado em

7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl. 107), sem que houvesse reiteração

após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.

(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos

embargos de declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação

ulterior. Incidência do verbete 281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)
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Em face do exposto, na ausência da indispensável ratificação, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0612521-29.1997.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que entendeu pela não configuração da

denúncia espontânea nos casos de parcelamento tributário.

 

Aduz o recorrente, preliminarmente, violação ao artigo 535 do CPC, e, no mérito, que deve ser reconhecida a

denúncia espontânea e que os honorários advocatícios fixados na sentença, no importe de 10% do valor da causa,

são exorbitante.

 

Decido.

 

Primeiramente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse quanto à alegação de violação ao artigo

535 do CPC, à medida que, em razão do julgamento do paradigma relativo à questão de fundo, o recurso

excepcional terá seu seguimento negado.

 

A controvérsia acerca da configuração da denúncia espontânea em parcelamento de débito tributário foi resolvida

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.102.577/DF, submetido a

sistemática dos recursos repetitivos, restando afastado o benefício tributário em comento, verbis:

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE. RECURSO

REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. O instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não se aplica nos casos de parcelamento de débito

tributário.

2. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1102577/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 18/05/2009)

Dessa forma, considerando que a pretensão destoa da orientação firmada no julgado representativo da

2008.03.99.013519-3/SP

APELANTE : SDK ELETRICA E ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : SP046816 CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.06.12521-3 4 Vr CAMPINAS/SP
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controvérsia, pelo que se impõe a denegação do seguimento do recurso especial, na espécie, nos termos do art.

543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Quanto aos honorários advocatícios, a matéria não foi objeto de análise pelas instâncias ordinárias, o que obsta o

conhecimento do recurso pela Corte Superior, configurada que está inovação recursal e ausência de

prequestionamento da matéria. Essa a inteligência da Súmula 211/STJ.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial quanto a denúncia espontânea, e não admito o recurso

especial quanto aos honorários.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014139-20.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a" da CF,

contra v. acórdão de órgão fracionário desta Corte, proferido em sede de agravo de instrumento, que analisou a

responsabilidade tributária de sócios/dirigentes em executivo fiscal ajuizado em face da empresa, sendo que os

nomes dos sócios constam na CDA. A decisão recorrida deu parcial provimento ao agravo de instrumento, para o

fim de determinar a manutenção dos sócios no polo passivo da execução fiscal, para que respondam pelo débito

referente à infração prevista no artigo 30, I, "b", da Lei nº 8.212/91 (ausência de recolhimento das contribuições

descontadas dos salários dos empregados).

 

Decido.

2009.03.00.014139-3/SP

AGRAVANTE : RITA DE CASSIA GARRUTTE MARTINS e outro(a)

: WAGNER MARTINS

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM

PARTE RÉ : EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.039075-5 5F Vr SAO PAULO/SP
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A decisão exarada no acórdão teve por fundamento elementos carreados aos autos, os quais formaram a convicção

do órgão julgador quanto à ocorrência de infração à lei (retenção de contribuições descontadas dos empregados),

bem como quanto à responsabilidade dos sócios ora recorrentes. Assim, a análise do presente recurso especial

requer revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, situação que encontra óbice na orientação firmada na

Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"). Destaco, a propósito

do tema, os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO. PRÁTICA DE ATO ILÍCITO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA

7/STJ.

1. O Tribunal de origem concluiu que os documentos acostados aos autos dão conta da existência de fraude

perpetrada pelo sócio corresponsável pela empresa executada, o que autoriza o redirecionamento da execução,

nos termos do art. 135 do CTN. Nesse contexto, qualquer pretensão no sentido de desconstituir tal premissa

ensejaria necessariamente o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, providência vedada pela

Súmula 7/STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1504794/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe

26/06/2015)

"TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL AOS SÓCIOS. POSSIBILIDADE.

REQUISITOS DO ART. 135 DO CTN. VERIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. Hipótese em que o Tribunal de origem, aplicando esse entendimento, apreciou a questão e, com base no

contexto fático dos autos, assentou que foram comprovados os requisitos legais que permitem o redirecionamento

do pleito executivo à sócia agravante.

3. A pretensão de simples reexame de provas escapa da função constitucional deste Tribunal, nos termos da

Súmula 7 do STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 632.170/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/05/2015, DJe 13/05/2015)

Outrossim, não cabe o recurso, do mesmo modo, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CF/88, porque

a incidência da Súmula nº 07 do c. STJ impede o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o(s) caso(s)

paradigma(s) retratado(s) no recurso.

 

Por fim, cumpre consignar que o tema relativo ao parcelamento, alegado no recurso especial, não foi analisado na

fundamentação do acórdão recorrido, o qual examinou e decidiu a controvérsia sob a ótica da responsabilidade

dos sócios/dirigentes. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal

indispensável para o processamento e posterior análise do recurso ora interposto. E, de acordo com o teor da

Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, o recurso especial é manifestamente inadmissível quando a decisão

hostilizada não enfrentar a questão federal que se alega violada.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001026-18.2012.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela impetrante a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

DECIDO.

 

O recurso não merece admissão.

Ao reconhecer a aplicação da pena de perdimento a veículo independentemente da existência de contrato de

arrendamento mercantil (leasing) ou de alienação fiduciária em garantia, validando inclusive a desnecessidade de

que instituição arrendadora seja intimada e participe do processo administrativo para apuração da infração

aduaneira, o v. acórdão recorrido apresenta consonância com a orientação jurisprudencial da Corte Superior, a

saber:

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.409.934 - PR (2013/0070741-3) RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

RECORRIDO : JAMARI ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA ADVOGADO : SIDNEY MARCOS

MIRANDA TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRANSPORTE IRREGULAR DE MERCADORIAS. PENA DE

PERDIMENTO DE VEÍCULO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INTIMAÇÃO DO CREDOR FIDUCIÁRIO.

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL, com fundamento no art. 105, inciso III,

alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região assim

ementado (fl. 182, e-STJ): 

"TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. PERDIMENTO. VEÍCULO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AMPLA DEFESA E

DEVIDO PROCESSO LEGAL NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. INOBSERVÂNCIA. Independentemente de

haver eventual justificativa para a aplicação da sanção de perdimento ao veículo, esta exige a observância da

ampla defesa na esfera administrativa, cuja falta importará em vício insanável, apto à declaração de nulidade da

imposição. Não tendo o credor fiduciário sido intimado do procedimento administrativo, tem-se caracterizado o

seu cerceamento ao direito de defesa, motivo suficiente para ser anulado, desde tal momento, o procedimento

administrativo. Já tendo havido a destinação final do bem (doação a Município), após ultimado o processo

administrativo ora anulado a fim de que seja oportunizada a defesa da impetrante, em não subsistindo a sanção,

a restituição do veículo se dará pelo equivalente em dinheiro (indenização), a ser pago administrativamente pela

Receita Federal, nos termos do artigo 30 do DL 1455/76 (com redação dada pela Lei 12.350, de 20/12/2010)."

Opostos embargos de declaração, foram parcialmente providos apenas para fins de prequestionamento (fl. 204,

e-STJ). No recurso especial, a recorrente alega, preliminarmente, ofensa ao art. 535, II, do CPC, porquanto,

apesar da oposição dos embargos de declaração, o Tribunal de origem não se pronunciou sobre pontos

necessários ao deslinde da controvérsia. 

No mérito, aponta ofensa aos arts. 1.361 e 1.363 do Código Civil; 602, 603, I e II, 604, II, 617, V, do

Regulamento aduaneiro; e 94, 95, I, 96, II, e 104, V, do Decreto-Lei 37/66. 

Sustenta, em síntese, que o acórdão da Corte de origem, ao condicionar a pena de perdimento à participação do

credor fiduciário no processo administrativo, desconsidera os dispositivos legais supra referidos, porquanto a

imposição da penalidade "dá-se em função da prática do ilícito punível (...) pelo devedor fiduciário, sendo que os

2012.60.06.001026-6/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : MS013417 JEANNY SANTA ROSA MONTEIRO DE OLIVEIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00010261820124036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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direitos privados do alienante fiduciário não são oponíveis ao Fisco e não podem obstar a imposição do

perdimento" (fls. 227/228, e-STJ). 

Não foram apresentadas as contrarrazões (fl. 242, e-STJ) e sobreveio o juízo de admissibilidade positivo da

instância de origem (fls. 245/246, e-STJ). 

É, no essencial, o relatório. 

O recurso especial merece prosperar. Discute-se nos autos se, para a aplicação da pena de perdimento de bens

nos casos de veículos sujeitos a contratos de alienação fiduciária, deve-se intimar o credor fiduciário, para a

participação no processo administrativo a fim de garantir-lhe a ampla defesa e o contraditório. 

O Tribunal de origem, ao analisar a matéria, entendeu ser possível a aplicação da pena de perdimento de veículo

vinculado a contrato de alienação fiduciária, desde que se intime previamente o credor fiduciário que também

possui legitimidade para postular a restituição do bem alienado. É o que se extrai do seguinte trecho do acórdão

regional (fls. 178/179, e-STJ): 

"(...) A responsabilidade do proprietário do veículo, quando este não era o dono da mercadoria, deve ser

demonstrada através da ciência, ainda que potencial, da utilização do bem na prática do ilícito e de indícios que

afastem a presunção de boa-fé, mas na alienação fiduciária, a responsabilidade a ser demonstrada é a do

fiduciante (alienante/devedor), o qual detém a posse direta do veículo, e não a do fiduciário

(proprietário/credor), cuja propriedade resolúvel lhe foi transferida com escopo de garantia. (...) Não obstante,

possui também o credor fiduciário legitimidade para postular a restituição do bem alienado, pois enquanto não

adimplido o contrato, detém a propriedade resolúvel e a posse indireta do bem, sendo inadmissível no Estado de

Direito que se apene alguém sem prévia oportunidade para se defender e refutar o que lhe é imputado, restando

inquestionável a incidência do princípio do devido processo legal e de seus corolários da ampla defesa e do

contraditório, no âmbito administrativo. Assim, independentemente de haver eventualmente justificativa para a

aplicação da sanção de perdimento ao veículo (o que deverá ser apurado regularmente na esfera administrativa),

a Administração afrontou o devido processo legal e o direito de defesa ao não intimar a impetrante, assim como

fez com a devedora fiduciante, para se defender da apreensão do veículo, do auto de infração e da possível

aplicação da pena de perdimento."

Ocorre que, nos termos da jurisprudência do STJ, "os contratos de alienação fiduciária e arrendamento

mercantil (leasing) não produzem o efeito de retirar a propriedade do devedor fiduciante ou arrendatário,

subordinando o bem à perda como se deles fossem, sem anular os respectivos contratos de alienação fiduciária

em garantia ou arrendamento mercantil efetuados entre credor e devedor que haverão de discutir os efeitos dessa

perda na esfera civil". 

Conforme se vê, a discussão dos direitos do credor fiduciário contra o devedor fiduciante deve ser veiculada em

demanda daquele contra este, não sendo tais direitos oponíveis contra os órgãos responsáveis pelo cumprimento

da legislação aduaneira, conforme bem ressaltado pela Fazenda Nacional em seu apelo especial. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. PENA

DE PERDIMENTO DE VEÍCULO OBJETO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING) OU ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do STJ está pacificada no sentido da admissão da

aplicação da pena de perdimento de veículo objeto de alienação fiduciária ou arrendamento mercantil (leasing),

independentemente da boa fé do credor fiduciário ou arrendante. Isto porque os contratos de alienação fiduciária

e arrendamento mercantil (leasing) não são oponíveis ao Fisco (art. 123, do CTN). Desse modo, perante o Fisco

e para a aplicação da pena de perdimento, os contratos de alienação fiduciária e arrendamento mercantil

(leasing) não produzem o efeito de retirar a propriedade do devedor fiduciante ou arrendatário, subordinando o

bem à perda como se deles fossem, sem anular os respectivos contratos de alienação fiduciária em garantia ou

arrendamento mercantil efetuados entre credor e devedor que haverão de discutir os efeitos dessa perda na

esfera civil. Precedentes: REsp. n.º 1.434.704 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado

em 11.03.2014; REsp 1379870 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em

03.10.2013; AgRg no REsp 1402273 / MS, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

07.11.2013; REsp. n. 1.268.210 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 21.02.2013;

REsp 1153767 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 17/08/2010; extinto TFR, ACR n.

7962/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Costa Leite, julgado em 26.04.1988. 2. Agravo regimental não provido."

(Grifo meu.) (REsp 1.471.116/PR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

18.11.2014, Dje de 24.11/2014.) 

"ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE IRREGULAR DE MERCADORIAS. PENA DE PERDIMENTO DE

VEÍCULO. CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. POSSIBILIDADE. 1. É cabível a aplicação da

pena de perdimento de veículo objeto de arrendamento mercantil utilizado para o ingresso irregular de

mercadorias no território nacional. Precedentes: REsp 1.268.210/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, DJe 11.3.2013; REsp 1.153.767/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

26.8.2010; e, por analogia, REsp 1.387.990/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

25.9.2013. 2. A prática reiterada da conduta ilícita possibilita a aplicação da pena de perdimento,
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independentemente de eventual descompasso entre o valor do veículo e das mercadorias apreendidas. Nesse

sentido: AgRg no REsp 1.302.615/GO, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30.3.2012. 3.

Agravo Regimental não provido."(AgRg no REsp 1.379.510/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 12/11/2013, DJe 9/12/2013.)"a pena de perdimento de veículo por transporte de

mercadorias objeto de descaminho ou contrabando pode atingir os veículos sujeitos a contrato de arrendamento

mercantil que possuam cláusula de aquisição ao seu término, pois ainda que, nessas hipóteses, o veículo seja de

propriedade da instituição bancária arrendadora, é o arrendatário o possuidor direto do bem e, portanto, o

responsável por sua guarda, conservação e utilização regular."(Grifo meu.) (REsp 1.268.210/PR, Rel. Ministro

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/2/2013, DJe 11/3/2013.)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 28 de novembro de 2014. 

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 

Relator

(STJ - REsp: 1409934 PR 2013/0070741-3, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de Publicação: DJ

10/12/2014)

 

Deve incidir, portanto, o óbice retratado na súmula 83 /STJ (aplicável também aos recursos especiais interpostos

com base na alínea "a" do permissivo constitucional):

 

"NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL PELA DIVERGENCIA, QUANDO A ORIENTAÇÃO DO

TRIBUNAL SE FIRMOU NO MESMO SENTIDO DA DECISÃO RECORRIDA."

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : RICARDO IMP/ E COM/ DE BEBIDAS E CONSERVAS LTDA
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Vistos, etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte impetrante a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

DECIDO.

 

O recurso não merece admissão.

 

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

Por sua vez, quanto ao tema de fundo ventilado neste expediente, o v. acórdão recorrido apresenta consonância

com a orientação jurisprudencial da Corte Superior no sentido de que a diferença de prazos de recolhimento do IPI

entre os produtos internos e os importados não contraria as cláusulas do GATT, motivo pelo qual deve incidir, na

espécie, o óbice retratado na Súmula 83/STJ (aplicável também aos recursos interpostos com supedâneo na alínea

"a" do permissivo constitucional). Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. IPI. PRODUTO INDUSTRIALIZADO ORIGINÁRIO DE PAÍS SIGNATÁRIO DO GATT.

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO DEMONSTRADA. PRAZO PARA PAGAMENTO DIVERSO DO

ATRIBUÍDO A PRODUTO SIMILAR NACIONAL. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. LEGALIDADE.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO COMPROVADO. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, inciso II, do CPC, se

o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide. 2. Não se

conhece do dissídio jurisprudencial quando não atendidos os requisitos dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e

255, §§ 1º e 2º, do RISTJ. 3. A diferença de prazos de recolhimento do IPI entre os produtos internos e

importados não contraria as cláusulas do GATT. Precedente: REsp 66.586/SP, Segunda Turma, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, DJ 6.10.2003, p. 241; AgRg no REsp. n. 998.654/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto

Martins, julgado em 07/05/2009, DJe 25/05/2009. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não

provido.".

(REsp 1280569/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/04/2013, DJe 16/04/2013) - destaque nosso.

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IPI - VIOLAÇÃO DO ART. 535 CPC INEXISTENTE - APLICAÇÃO

DO ART. 557 DO CPC - POSSIBILIDADE - CLÁUSULA DO GATT - PRAZO DE RECOLHIMENTO -

MERCADORIA IMPORTADA - NÃO-CONTRARIEDADE. 1. A eventual alegação de nulidade da decisão

monocrática calcada no artigo 557 do CPC fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão colegiado,

na via de agravo regimental, como bem analisado no REsp 824.406/RS de Relatoria do Min. Teori Albino

Zavascki, em 18.5.2006. 2. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na

medida da pretensão deduzida. 3. Ademais, a diferença de prazos de recolhimento do IPI entre os produtos

internos e importados não contraria as cláusulas do GATT. Precedente: REsp 66.586/SP, Rel. Min. João Otávio

de Noronha, Segunda Turma, DJ 6.10.2003, p. 241. Agravo regimental improvido.".

(AgRg no REsp 998.654/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/05/2009, DJe 25/05/2009) - destaque nosso.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022640-31.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte impetrante contra v. acórdão emanado de órgão

fracionário deste Tribunal.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão. 

 

Primeiramente, quanto à questão ventilada de ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal (e dispositivos

correlatos elencados no recurso), entende o Supremo Tribunal Federal que o texto constitucional exige que o

órgão fracionário explicite as razões de seu convencimento, ainda que não haja a necessidade de exame detalhado

de cada argumento trazido pela parte, não havendo que se falar no cabimento do extraordinário em tela no caso

dos autos - vide ementa que segue:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL

VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 19.4.2012. Inexistência de violação do artigo

93, IX, da Constituição Federal de 1988. Na compreensão desta Suprema Corte, o texto constitucional exige

que o órgão jurisdicional explicite as razões de seu convencimento, sem necessidade, contudo, do exame

detalhado de cada argumento esgrimido pelas partes. Precedentes. O exame da alegada ofensa aos arts. 5º,

XXXV, LIV e LV, e 37, caput, da Constituição Federal dependeria de prévia análise da legislação

infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art.

102 da Constituição Federal. Divergir do entendimento do acórdão recorrido no tocante à impossibilidade de

compensação de créditos de tributos anteriormente administrados pela Secretaria da Receita Federal com

débitos de contribuições previdenciárias exigiria a prévia análise da legislação infraconstitucional aplicável à

espécie, o que refoge à competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da Constituição Federal.

Afronta ao art. 5º, XXII, da Lei Maior que não se pode vislumbrar. Precedentes. Agravo regimental conhecido e

não provido".

(RE 795712 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-162 DIVULG 21-08-2014 PUBLIC 22-08-2014 - destaque nosso)

 

Por sua vez, está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a

dispositivo da Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa

constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. ICMS. BENEFÍCIO TRIBUTÁRIO CONCEDIDO ÀS OPERAÇÕES INTERNAS.

EXTENSÃO ÀS OPERAÇÕES DE IMPORTAÇÃO DE PRODUTO PROVENIENTE DE PAÍS

SIGNATÁRIO DO GATT. OFENSA REFLEXA OU INDIRETA AO TEXTO CONSTITUCIONAL. A decisão

agravada está em conformidade com o entendimento firmado por ambas as Turmas desta Corte, no sentido de se

1999.03.99.004284-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : RICARDO IMP/ E COM/ DE BEBIDAS E CONSERVAS LTDA

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 88.00.22640-0 11 Vr SAO PAULO/SP
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considerar infraconstitucional o debate a respeito da extensão ou não às operações de importação de produto

proveniente de país signatário do GATT do benefício tributário relativo ao ICMS concedido às operações

internas. Agravo regimental a que se nega provimento.".

(AI 708736 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 21/10/2008, DJe-227

DIVULG 27-11-2008 PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-18 PP-03688) - destaque nosso.

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ISENÇÃO DE ICMS. IMPORTAÇÃO DE

PRODUTO PROVENIENTE DE PAÍS SIGNATÁRIO DO GATT. OFENSA INDIRETA. 1. O Supremo

Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a controvérsia referente à isenção de ICMS, quando

atinente à importação de produtos provenientes de País signatário de acordo internacional também celebrado

pelo Brasil, não configura situação de ofensa direta ao texto da Constituição, circunstância que inviabiliza o

acesso à instância extraordinária. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento.".(RE 298779 AgR,

Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 17/06/2008, DJe-142 DIVULG 31-07-2008 PUBLIC

01-08-2008 EMENT VOL-02326-06 PP-01101) - destaque nosso.

Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos preceitos constitucionais demanda prévia incursão pela legislação

ordinária, o que desvela o descabimento do extraordinário interposto, nos termos dos precedentes anteriormente

colacionados (tirados em situação análoga a dos autos).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005830-29.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que negou provimento ao seu

apelo e deu provimento ao recurso da União, bem como à remessa oficial, em ação que objetiva a inaplicabilidade

das alterações da Medida Provisória nº 1.212/95 e suas reedições em relação à contribuição ao PIS e, como

consequência, seu recolhimento com base na Lei Complementar nº 7/70.

 

O contribuinte sustenta, além da repercussão geral, que a MP nº 1.212/95 e suas sucessivas reedições não atendem

o princípio da anterioridade, art. 195, § 6º, da Constituição Federal. Alega que só pode ser compelida a adotar a

sistemática da contribuição veiculada por essa medida provisória após o transcurso do prazo de noventa dias,

contados da última edição, finalmente convertida na Lei 9.715/98.

 

Contrarrazões apresentadas às fls.207/217.

 

Decido.

2002.03.99.015356-9/SP

APELANTE : BIANCHI BIANCHI E CIA LTDA

ADVOGADO : SP011178 IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.05830-3 18 Vr SAO PAULO/SP
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A controvérsia acerca da exigibilidade da contribuição ao PIS, na forma veiculada pela MP nº 1.212/95, já foi

enfrentada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, restando assentado o entendimento no sentido de que, exceto

quanto à cobrança retroativa, é constitucional a exigência da aludida contribuição, como se denota das conclusões

lançadas no julgamento da ADI nº 1.417/DF, verbis:

 

Programa de Integração Social e de Formação Patrimônio Público - PIS/PASEP.

Medida Provisória. Superação, por sua conversão em lei, da contestação do preenchimento dos requisitos de

urgência e relevância.

Sendo a contribuição expressamente autorizada pelo art. 239 da Constituição, a ela não se opõem as restrições

constantes dos artigos 154, I e 195, § 4º, da mesma Carta.

Não compromete a autonomia do orçamento da seguridade social (CF, art. 165, § 5º, III) a atribuição, à

Secretaria da Receita Federal de administração e fiscalização da contribuição em causa.

Inconstitucionalidade apenas do efeito retroativo imprimido à vigência da contribuição pela parte final do art. 18

da Lei nº 8.715-98. 

(ADI nº 1.417, Rel. Min. Octavio Gallotti, Plenário, DJ 23/02/01)

 

No que tange à observância da anterioridade nonagesimal, vale salientar que o colendo Supremo Tribunal Federal

consolidou entendimento no sentido de que o referido período deve ser contado da Medida Provisória nº 1.212/95,

verbis:

 

Agravo interno em agravo de instrumento. Tributário. Contribuição para o PIS. 2. Efeitos do julgamento da ADI

1.417. Inconstitucionalidade do art. 18 da Lei 9.715/98, que contrastava a disposição do art. 195, § 6º, da

Constituição Federal. O preceito invalidado remete-se a proposição tributária disposta inicialmente na MP

1.212/95 (e reedições). 3. Ausência de solução de continuidade normativa durante o processo legislativo que

resultou na Lei 9.715/98 a partir da MP 1.212/95. 4. Anterioridade nonagesimal cumprida durante período no

qual a novel norma tributária ainda era enunciada por medida provisória. O prazo de noventa dias conta-se da

publicação primitiva do enunciado prescritivo que cria ou majora tributo. Precedentes de ambas as turmas e do

Plenário do STF. 5. Propósito procrastinatório da agravante. Multa do art. 557, § 2º, do CPC. Agravo regimental

a que se nega provimento.

(AgRg no AI 746.301, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJe 21/06/11)

 

Por fim, impende considerar que colendo Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a

contribuição ao PIS pode ser exigida, nos termos da Lei Complementar nº 7/70, no período entre o afastamento

dos Decretos-leis nºs 2.445/98 e 2.449/98 e a vigência da Medida Provisória nº 1.212/95, como se denota dos

seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. PIS. LEI COMPLEMENTAR N. 7/70: LEGITIMIDADE DA COBRANÇA APÓS A DECLARAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. RESOLUÇÃO DO SENADO

FEDERAL 49/95. EFEITO REPRISTINATÓRIO. 

1. O Supremo Tribunal Federal possui o entendimento consolidado no sentido de que é legítima a cobrança da

contribuição ao PIS, na forma disciplinada pela Lei Complementar 07/70, no período compreendido entre a

declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-leis 2.445/88 e 2.449/88 e a entrada em vigor da MP 1.212/95.

Precedentes. 

2. A Resolução do Senado Federal 49/95, que conferiu efeitos erga omnes à decisão proferida no RE 148.754/RJ,

redator para o acórdão Min. Francisco Rezek, Tribunal Pleno, DJ 04.03.1994, fez exsurgir a LC 07/70, numa

espécie de efeito repristinatório, de forma que tal norma voltasse a produzir seus efeitos. Precedente. 

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AI 677.191, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 25/06/10)

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

OBSCURIDADE NO ARESTO QUE ENTENDEU PELA LEGITIMIDADE DA COBRANÇA DO PIS NO

"QUANTUM" E NOS PRAZOS PREVISTOS NA LEI COMPLEMENTAR 7/70. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS NºS 2.445 E 2.449/88. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

FIXAÇÃO. 

1. Legítima a cobrança do PIS na forma disciplinada pela Lei Complementar 07/70, vez que inconstitucionais os

Decretos-Leis nºs 2.445 e 2.449/88, por violação ao princípio da hierarquia das leis. 

2. Ônus da sucumbência. Fixação. Tendo sido a recorrente vencida e vencedora, o ônus da sucumbência há de
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ser proporcionalmente compensado e distribuído entre as partes. 

Embargos de declaração recebidos.

(ED em ED no RE 181.165, Rel. Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ 19/12/96)

 

INCONSTITUCIONALIDADE - DECLARAÇÃO - EFEITOS. A declaração de inconstitucionalidade de um certo

ato normativo tem efeito "ex-tunc", não cabendo buscar a preservação visando a interesses momentâneos e

isolados. Isto ocorre quanto à prevalência dos parâmetros da Lei Complementar n. 7/70, relativamente à base de

incidência e alíquotas concernentes ao Programa de Integração Social. Exsurge a incongruência de se sustentar,

a um só tempo, o conflito dos Decretos-Leis n.s 2.445 e 2449, ambos de 1988, com a Carta e, alcançada a vitória,

pretender, assim, deles retirar a eficácia no que se apresentaram mais favoráveis, considerada a lei que tinham

como escopo alterar - Lei Complementar n. 7/70. A espécie sugere a observância ao princípio do terceiro

excluído.

(ED no RE 168.554, Rel. Min. Marco Aurélio, Segunda Turma, DJ 09/06/95)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001992-27.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte impetrante contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida. Isso porque é pacífico o entendimento da instância superior a dizer

que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se

limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos,

assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão,

da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido

cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório

oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem

como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial,

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Neste caso concreto, verifica-se que a parte recorrente não efetuou o cotejo analítico entre o v. acórdão recorrido e

2002.61.04.001992-3/SP

APELANTE : CLINICAS RADIOLOGICAS INTEGRADAS LTDA

ADVOGADO : SP118623 MARCELO VIANA SALOMAO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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o precedente paradigmático citado, tampouco demonstrando a similitude fática entre eles, o que impede a subida

do recurso especial interposto, além de não haver cópia do inteiro teor do acórdão paradigma.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011299-46.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União, sustentando, em síntese, a constitucionalidade da

alteração da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, prevista pelo artigo 3º, § 1º, da Lei n.º 9.718/98.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da ampliação da base de cálculo das contribuições sociais em questão foi resolvida pelo

colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO-RG/MG, restando o

entendimento de que é inconstitucional a previsão do artigo 3º, § 1º, da Lei n.º 9.718/98, verbis:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de

cálculo. Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel.

orig. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min.

MARCO AURÉLIO, DJ de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso

improvido. É inconstitucional a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da

Lei nº 9.718/98".

(STF, RE 585235 QO-RG, Pleno, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG

27-11-2008 PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009 RTJ VOL-00208-02 PP-00871).

 

Dessa forma, evidencia-se que a pretensão destoa da orientação firmada no julgado de repercussão geral, pelo que

resta prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

2004.61.00.011299-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : TINER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP118245 ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES

SUCEDIDO(A) : MAXEY PROPERTIES DO BRASIL INVESTIMENTOS LTDA
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Int.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011299-46.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que assegurou à autora o recolhimento da

contribuição ao PIS nos moldes da Lei Complementar 7/70, afastada a incidência do artigo 3º, § 1º, da Lei nº

9.718/98, em razão da inconstitucionalidade da ampliação de sua base de cálculo e que, por entender ser a

sentença ultra petita relativamente à autorização para a compensação dos valores indevidamente recolhidos,

reduziu o decisum aos limites da exordial.

 

O recorrente sustenta, em síntese:

 

a) a violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que não suprida a omissão, suscitada nos

embargos declaratórios, quanto ao pedido de restituição dos valores indevidamente recolhidos, constantes da

inicial às fls. 4, e 36;

 

b) a ofensa ao artigo 460 do Código de Processo Civil, uma vez que não foi considerado pedido formulado nos

autos para a restituição do valor pago indevidamente;

 

c) a existência de dissídio jurisprudencial quanto à tese de que o pedido do autor não precisa necessariamente estar

contido no tópico "dos pedidos", diversamente do considerado pelo acórdão impugnado.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 437/439.

 

Decido.

 

A ementa do acórdão assenta:

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE

DECLARADA PELO STF. LEI 10.637/02. EC nº 20/98. FUNDAMENTO DE VALIDADE AO ART. 195, I, b, CF.

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL RESPEITADA.

1. A matéria tratada no presente recurso não se restringe à inconstitucionalidade do § 1º, art. 3º da Lei nº

9.718/98, razão pela qual, a r. sentença se submete ao disposto no inc. I, do art. 475 do CPC. Contudo, tendo em

vista o disposto no § 2º, do referido dispositivo, faz-se desnecessária a remessa oficial nas ações em que a

condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos.

2004.61.00.011299-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : TINER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP118245 ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES

SUCEDIDO(A) : MAXEY PROPERTIES DO BRASIL INVESTIMENTOS LTDA
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2. Em se tratando de sentença 'ultra petita', o Tribunal pode reduzir o 'decisum' aos limites do pleiteado na

exordial.

3. A autora objetivou assegurar o direito de recolher o PIS nos moldes da Lei Complementar nº 07/70, tendo em

vista a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, bem como da Lei nº 10.637/02, na parte em que

majorou a base de cálculo da exação.

4. O MM. Juiz a quo declarou o direito da autora compensar os valores indevidamente recolhidos a título de Pis

com débitos próprios de quaisquer tributos e contribuições arrecadados pela SRF.

5. O PIS - Programa de Integração Social, instituído pela Lei Complementar nº 07/70 tem por base de cálculo o

faturamento.

6. A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor do PIS, definiu como faturamento a

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a

classificação contábil adotada para as receitas.

7. Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/98, que trata da base de cálculo do PIS, reconhecida

pelo Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU

15.08.2006).

8. A Lei nº 10.637/2002, posterior à Emenda Constitucional nº 20/98, que modificou o art. 195, I, b, da

Constituição Federal, para incluir a receita, juntamente com o faturamento, como possíveis bases de cálculo das

contribuições à Seguridade Social, não sofre qualquer irregularidade do ponto de vista formal ou material.

9. A partir de 1º de dezembro de 2002, o PIS passou, validamente, a incidir sobre o faturamento mensal das

pessoas jurídicas, assim entendido o total das receitas auferidas, independentemente de sua denominação ou

classificação contábil.

10. O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 232.896-3, já decidiu quanto ao início do prazo de fluência da

anterioridade, que deve ser contado a partir da veiculação da primeira Medida Provisória.

11. Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes,

de acordo com o disposto no art. 21, do CPC.

12. Sentença, de ofício, reduzida aos limites do pedido. Apelação improvida.

 

A ementa do julgamento dos embargos declaratórios expressa:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VERBA DE SUCUMBÊNCIA. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO.

1. Ocorrência de contradição no v. acórdão quanto à fixação da verba honorária.

2. Embargos de declaração acolhidos tão-somente para deixar expresso no voto embargado e na ementa que os

honorários advocatícios devem ser mantidos conforme fixados na sentença, ou seja, em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa.

3. No tocante às demais alegações, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v.

acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, CPC.

4. Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

5. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, para afastar o reconhecimento de sucumbência recíproca,

rejeitando as demais alegações.

 

A recorrente aduz a violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, decorrente de omissão do julgado quanto

à análise do pedido de restituição formulado na inicial, à fl. 4, e mencionado também à fl. 36.

 

A sentença julgou procedente o pedido e autorizou a compensação das quantias indevidamente recolhidas a título

de contribuição ao PIS, ao passo que o acórdão reconheceu-a ultra petita e a restringiu à suspensão da

exigibilidade da exação com previsão no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.

 

Nos embargos declaratórios opostos, a recorrente alega, verbis:

 

"Excelências, a Embargante acredita que tenha passado desapercebido, provavelmente pelo excesso de feitos sob

responsabilidade desta Turma, o que consta à folha 04 dos autos, onde se requer expressamente a restituição

integral dos 'valores pagos', ou ainda à folha 36, onde, para justificar a concessão dos efeitos da tutela, há

expressa informação quanto à realização de depósito judicial, a fim de que a Embargante não tenha de se

submeter, nessas competências, à via do "solve et repete'.
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Assim, a devolução dos valores indevidamente pagos pela Embargante, seja por compensação seja por simples

repetição, faz parte sim dos seus pleitos iniciais, não tendo a r. sentença inovado em naqda ao julgar pela

procedência nesse específico aspecto.

O pedido existe e não se pode aceitar como inexistente, sob pena de enriquecimento ilícito da Embargada, que

terá em seus cofres valores que não lhe pertence. (fl. 334)

 

Verifica-se, dessa forma, a plausibilidade nas argumentações deduzidas pela recorrente, uma vez que os embargos

foram acolhidos parcialmente apenas para afastar o reconhecimento da sucumbência recíproca, mas sem apreciar a

alegação de que o pedido tido por inexistente consta expressamente da exordial. Nesse sentido, o Superior

Tribunal de Justiça se manifestou considerando configurada a ofensa ao artigo 535:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

OMISSÃO SOBRE PONTO RELEVANTE PARA O DESLINDE DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC

CONFIGURADA.

1. O Tribunal a quo tratou tão somente do pedido de majoração dos valores indenizatórios fixados, deixando de

emitir juízo de valor sobre os demais pleitos elencados no recurso de apelação interposto pelo autor, quais

sejam: a alteração do termo inicial para incidência dos juros moratórios para a data do evento danoso; o

ressarcimento das custas e despesas processuais e o afastamento da sucumbência recíproca.

2. Embora, instada a se manifestar nos dois embargos de declaração opostos pelo ora recorrente, a Corte de

origem manteve-se omissa a respeito do quanto alegado.

3. De acordo com o art. 535, II, do CPC, os embargos declaratórios são cabíveis quando for omitido ponto sobre

o qual se deve pronunciar o juiz ou o tribunal. No caso, notória a afronta ao dispositivo elencado pois o acórdão

ora embargado não enfrentou temas relevantes para o deslinde da causa.

4. Recurso especial a que se dá provimento para anular os acórdãos dos embargos de declaração e determinar o

retorno dos autos à origem, a fim de que se pronuncie sobre o quanto alegado em sede aclaratória.

(REsp 1252760/MT; Rel: Ministro Og Fernandes; Segunda Turma; julgamento: 20/05/2014; publicação: DJe

28/0-5/2014) (grifei)

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011840-79.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.011840-6/SP

APELANTE : SUPLY INFO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro(a)

: RUBENS MAURICIO BOLORINO

ADVOGADO : SP183736 RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não merece admissão.

Em seu recurso excepcional, a recorrente pugna pela ilegitimidade da pena de perdimento, insistindo na alegação

de que não houve interposição fraudulenta de terceiros no ato de importação.

Todavia, cumpre salientar que o v. acórdão recorrido, à luz do conjunto probatório dos autos, assentou o

entendimento de que "o conjunto probatório comprova a falta de capacidade financeira declarada ao Fisco, da

empresa importadora, bem como a realização de contrato de seguro de embarcação por pessoa física, em ligação

em tese com a empresa".

Revisitar referida conclusão implicaria inevitável revolvimento da matéria fática subjacente à questão recorrida,

de sorte a incidir o óbice da Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. O

TRIBUNAL DE ORIGEM ENTENDEU QUE A SITUAÇÃO DESCRITA NOS AUTOS SUJEITA O

CONTRIBUINTE À PENA DE MULTA, E NÃO À DE PERDIMENTO DAS MERCADORIAS. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL DESPROVIDO. 1.

O Tribunal de origem entendeu que a situação descrita nos autos sujeita o contribuinte à pena de multa, e não à

de perdimento das mercadorias. 2. Conclusão diversa da alcançada pelo julgado, tomada após a análise das

provas colhidas, exige reexame das provas e dos fatos, o que, a rigor, é vedado pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

Regimental não provido.".

(AgRg no REsp 1437744/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

13/05/2014, DJe 20/06/2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004145-40.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2005.61.00.004145-1/SP

APELANTE : EDSON FERREIRA CARDOSO

ADVOGADO : SP089328 IRENE RAMALHO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
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Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que manteve a extinção do processo em

razão da ausência de emenda da petição inicial.

 

Decido.

 

O aresto encontra amparo na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a existência de

defeitos e irregularidades na petição inicial e a determinação para sua emenda sem que sejam sanados os vícios

têm como consequência seu indeferimento.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRÉVIA OPORTUNIZAÇÃO DE EMENDA DA

INICIAL. VÍCIO NÃO SANADO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 267 E 284 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

1. O art. 284, do CPC, prevê que: "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos

nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial."

2. O indeferimento da petição inicial, quer por força do não preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos

282 e 283, do CPC, quer pela verificação de defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de

mérito, reclama a concessão de prévia oportunidade de emenda pelo autor. Precedentes desta Corte: Resp

951.040/RS (DJ de 07.02.2008); REsp 901.695/PR (DJ de 02.03.2007); REsp 866.388/RS (DJ de 14.12.2006);

REsp 827.289/RS (DJ de 26.06.2006).

3. In casu, o juízo de primeiro grau determinou, por duas vezes, a emenda da petição inicial para que a

impetrante adequasse o valor atribuído à causa. No entanto, tendo em vista o descumprimento de ambos

despachos, sobreveio sentença extinguindo o processo sem resolução do mérito nos termos dos arts. 267, inc. I e

III, 284 e 295, inc. VI. do CPC.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EDcl no Ag 1102138/SP; Rel. Min. Luiz Fux; DJe 17/09/2009)

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA.

PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO

REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS

DO STJ.

1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura

da ação ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284

do CPC. Precedentes do STJ: REsp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; REsp 802055/DF, DJ 20.03.2006; RESP

101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; RESP 390.815/SC, DJ de 29.04.2002;

RESP 384.962/MG, DJ de 08.04.2002 e RESP 319.044/SP, DJ de 18.02.2002.

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo

autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja

preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC

permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável,

porque, se insanável, enseja o indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição

inicial será indeferida, nos temos do art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa

extinção do processo sem julgamento do mérito com fulcro no art. 267, I, do CPC.

3. In casu. não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo

pelo qual a petição inicial restou indeferida.

4. Recurso especial desprovido.

(REsp 827242/DF; Rel. Min. Luiz Fux; DJe 01/12/2008)

E ainda:

AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DOS FATOS E

FUNDAMENTOS DO PEDIDO. DETERMINADA EMENDA. ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. PRECLUSÃO.

Conforme o disposto no art. 284 do Código de Processo Civil, o indeferimento da petição inicial, por ser medida

extrema, somente pode ocorrer após a assinatura do prazo de 10 dez dias sem que a parte providencie a emenda

determinada.

Dessa forma, intimados para apresentarem os fatos e fundamentos do pedido artigo 282, III e IV, do Código de
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Processo Civil, os requerentes não cumpriram a diligência, motivo pelo qual a exordial foi indeferida.

Descumprida a determinação da emenda da petição inicial no prazo assinado, incabível a implementação da

diligência em face de agravo regimental, visto que abrangida pela preclusão.

Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg na MC 6981/SP; Rel. Min. Franciulli Netto; DJe 28/06/2004)

 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À

PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 284 DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES.

I - Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche

os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o

julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no prazo de dez (10) dias". In casu,

não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu da diligência, motivo pelo

qual a petição inicial restou indeferida. Precedentes.

II - Agravo interno desprovido.

(AgRg na MC 5975/ES; Rel: Ministro Gilson Dipp; Quinta Turma; julgamento: 08/04/2003; publicação: DJe

05/05/2003)(grifei)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002247-55.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido em mandado de

segurança que objetiva sua manutenção no regime tributário do SIMPLES.

 

Sustenta o recorrente, além da repercussão geral:

 

a) a infringência ao artigo 179 da Constituição Federal, pois o artigo 9º, inciso XIII, da Lei nº 9.317/96 veda a

inscrição no regime do SIMPLES em função da atividade econômica desenvolvida pela pessoa jurídica, que tem

em vista as sociedades de profissionais liberais ou assemelhados, compostas por sócios que exercem pessoalmente

suas atividades, o que não ocorre com os centros médicos ou de enfermagem;

2006.61.00.002247-3/SP

APELANTE :
SINDICATO DOS HOSPITAIS CLINICAS CASAS DE SAUDE
LABORATORIOS DE PESQUISA E ANALISES CLINICAS DO ESTADO DE
SAO PAULO SINDSHOSP

ADVOGADO : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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b) o uso da analogia para impedir que os filiados do recorrente possam aderir ao SIMPLES, por serem os serviços

hospitalares análogos aos dos médicos e dos enfermeiros aumentam sua carga tributária em ofensa ao artigo 150,

inciso I, da Lei Maior.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 219/223.

 

Decido.

 

O artigo 150, inciso I, da Constituição não foi apreciado na fundamentação do acórdão recorrido. Desse modo,

ausente o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e

posterior análise do recurso ora interposto, a teor da Súmula 282 do STF, verbis:

 

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

 

Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou em sede de ação direta de inconstitucionalidade, ADI

nº 1.643, no sentido de que a disposição prevista no artigo 9º, inciso XIII, da Lei nº 9.317/96 não ofende a

Constituição Federal. Nesse sentido:

 

TRIBUTO - REGIME - MICROEMPRESAS - LEI Nº 9.317/96. O Supremo assentou, no julgamento da Ação

Direta de Inconstitucionalidade nº 1.643, relator ministro Maurício Corrêa, oportunidade na qual fiquei vencido,

na companhia dos ministros Carlos Velloso e Sepúlveda Pertence, que não há ofensa ao princípio da isonomia

tributária quando a lei impede, por motivos extrafiscais, que microempresas e empresas de pequeno porte de

capacidade contributiva distinta optem pelo sistema simplificado de recolhimento de impostos e contribuições,

denominado SIMPLES. AGRAVO - ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MULTA. Surgindo

do exame do agravo o caráter manifestamente infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 2º do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

(AI 496183 AgR, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 22/10/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-228 DIVULG 19-11-2013 PUBLIC 20-11-2013)

 

Ementa: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 9º DA LEI

9.317/96. OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA TRIBUTÁRIA. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTE DO

TRIBUNAL PLENO. ABRAGÊNCIA DA EXPRESSÃO "SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE PROFESSOR".

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 1. O Tribunal Pleno, na ADI 1.643, rel. Min. Maurício Corrêa, DJ de 14-

03-2003, decidiu que não ofende o princípio da isonomia tributária o art. 9º da Lei 9.317/96, o qual, por razões

de natureza extrafiscal, afastou do regime do SIMPLES micro-empresas e empresas de pequeno porte com as

características ali estabelecidas. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 398023 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 18/06/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013)

 

DECISÃO : Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional

Federal da 4ª Região, assim ementado (fls. 187): SIMPLES. ATIVIDADES EXCLUÍDAS. ENQUADRAMENTO.

REPRESENTANTE COMERCIAL. MIGRAÇÃO PARA O SIMPLES NACIONAL. ARTIGO 179 DA CF/1988. LEI

Nº 9.317/1996. ARTIGO 9º. INCISO XIII. LC Nº 123/2006. O Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES foi instituído pela Lei n°

9.317/1996, com base em disposição contida no artigo 179 da Constituição Federal de 1988. O artigo 179 da

Constituição Federal de 1988 prevê tratamento diferenciado às microempresas e às empresas de pequeno porte

"visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e

creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei", bem como remete ao legislador ordinário a

competência para definir o que seja microempresa e empresa de pequeno porte. Nada impede que a Lei nº

9.317/1996, diploma legal disciplinador da matéria, defina em seu artigo 9º as atividades a serem excluídas do

benefício em questão. Nessa situação, não há falar em afronta ao artigo 179 da Constituição Federal de 1988,

nem ao princípio constitucional da isonomia pelo artigo 9º da Lei nº 9.317/1996. A empresa desenvolve a

atividade de "Representantes Comerciais e Agentes do Comércio Especializado em produtos não especificados

anteriormente". Tal atividade está relacionada no item XIII do artigo 9º da Lei nº 9.317/1996, o que é motivo de

impedimento à sua manutenção no SIMPLES. Não há falar na migração da empresa do SIMPLES para o
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SIMPLES Nacional, tendo em conta que tanto sua opção, quanto sua exclusão se deram sob a égide da Lei nº

9.317/1996 e anteriormente à edição da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que instituiu o

SIMPLES Nacional. Embargos de declaração foram parcialmente acolhidos somente para os fins de

prequestionamento. O recurso busca fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal. A parte recorrente

alega violação aos arts. 170, IX; e 179 da Carta. Sustenta em síntese que a "recorrente sempre exerceu a

atividade de comércio de máquinas e peças de exaustores, sendo que inclusive a própria Turma recursal do

Tribunal 'a quo' admite tal situação", e que existe: "(...) violação ao artigo 179 e ao artigo 171, inciso XIII, todos

da Constituição Federal de 1988, que determinam o tratamento privilegiado às micro e pequenas empresas,

sendo que a aplicação neste caso do artigo 9º da Lei nº 9.317/96 (SIMPLES), apresenta-se inadequado,

implicando na exclusão injusta do recorrente em 01 de janeiro de 2002." A pretensão não merece prosperar. O

Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI 1643, sob a relatoria do Min. Maurício Corrêa, adotou

como razão de decidir o seguinte trecho do voto do relator: "não ocorre violação ao princípio da igualdade

tributária (CF, artigo 150, IV) nem ao que veda qualquer forma de discriminação (CF, artigo 3º, IV), tendo-se em

vista que a norma insculpida no § 1º do artigo 145 da Constituição prevê que os impostos terão caráter pessoal,

considerando-se, para a efetividade desse objetivo, 'o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do

contribuinte', e que o preceito do artigo 179 determina expressamente seja dado tratamento 'jurídico

diferenciado' às microempresas e às empresas de pequeno porte". Assim, consolidou-se na ementa do julgado o

entendimento acerca da diferenciação das microempresas e empresas de pequeno porte, da seguinte forma:

"ACÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS

E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. CONFEDERAÇÃO

NACIONAL DAS PROFISSÕES LIBERAIS. PERTINÊNCIA TEMÁTICA. LEGITIMIDADE ATIVA. PESSOAS

JURÍDICAS IMPEDIDAS DE OPTAR PELO REGIME. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Há pertinência temática

entre os objetivos institucionais da requerente e o inciso XIII do artigo 9º da Lei 9317/96, uma vez que o pedido

visa a defesa dos interesses de profissionais liberais, nada obstante a referência a pessoas jurídicas prestadoras

de serviços. 2. Legitimidade ativa da Confederação. O Decreto de 27/05/54 reconhece-a como entidade sindical

de grau superior, coordenadora dos interesses das profissões liberais em todo o território nacional. Precedente.

3. Por disposição constitucional (CF, artigo 179), as microempresas e as empresas de pequeno porte devem ser

beneficiadas, nos termos da lei , pela "simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias,

previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas" (CF, artigo 179). 4. Não há ofensa ao

princípio da isonomia tributária se a lei, por motivos extrafiscais, imprime tratamento desigual a microempresas

e empresas de pequeno porte de capacidade contributiva distinta, afastando do regime do SIMPLES aquelas

cujos sócios têm condição de disputar o mercado de trabalho sem assistência do Estado. Ação direta de

inconstitucionalidade julgada improcedente."(ADI 1643, Rel. Min. Maurício Corrêa) A decisão adotada pela

Corte de origem não divergiu daquilo que entende este Supremo Tribunal Federal. Para ilustrar, colho o seguinte

trecho do voto condutor do aresto recorrido: "O artigo 9° da Lei nº 9.317/1996, por sua vez, elenca atividades

que o legislador entendeu não devessem ser abrangidas pelo benefício concedido, excluindo as empresas que as

desenvolvem da opção pelo SIMPLES, não obstante enquadrarem-se nos conceitos de microempresa ou empresa

de pequeno porte constantes do artigo 2º do mesmo diploma legal. Nada impede que a Lei nº 9.317/1996, diploma

legal disciplinador da matéria, defina em seu artigo 9º as atividades a serem excluídas do benefício em questão.

Nessa situação, não há falar em afronta ao artigo 179 da Constituição Federal de 1988, nem ao princípio

constitucional da isonomia pelo artigo 9º da Lei nº 9.317/1996. [...] No caso em tela, a empresa autora afirma

que 'é microempresa, que, juntamente com a atividade comercial preponderante (comércio), presta serviços de

instalação de exaustores' (fl. 03). Todavia, de acordo com o documento acostado na fl. 42, o CNAE Fiscal

Principal da empresa é '5118-7/00 - Representantes Comerciais e Agentes do Comércio Especializado em

produtos não especificados anteriormente'. Por ocasião da interposição de sua apelação, a autora juntou aos

autos cópia de extrato do CNPJ (fl. 128), no qual consta que sua atividade é o 'Comércio atacadista de outras

máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças'. Verifica-se, de acordo com os

documentos trazidos aos autos, portanto, que a atividade desenvolvida pela empresa é a representação

comercial, não restando dúvida quanto ao seu enquadramento na vedação contida no inciso XIII do artigo 9º da

Lei nº 9.317/1996 e que é motivo de impedimento à sua manutenção no SIMPLES." Dessa forma, divergir do que

foi definido pelo Tribunal de origem demandaria uma reanálise do contexto fático-probatório presente nos autos,

medida impedida na via extraordinária pelo enunciado da Súmula 279/STF. Diante do exposto, com base no art.

557 do CPC e no art. 21, § 1º, do RI/STF, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Brasília, 17 de junho de

2015. Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO Relator

(RE 613813, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 17/06/2015, publicado em PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-118 DIVULG 18/06/2015 PUBLIC 19/06/2015) (grifei)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.
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São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085687-76.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo executado contra acórdão que, em sede de apelação, afastou a

extinção do feito e determinou o prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

O recurso não merece prosperar.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial quando o Tribunal de origem

entendeu pela necessidade de dilação probatória a impedir oposição de exceção de pré-executividade, em razão de

a pretensão esbarrar na orientação firmada pela Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova

não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NÃO CABIMENTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE. SÚMULA 7/STJ. REGIMENTAL NÃO

PROVIDO.

1. A exceção de pré-executividade restringe-se aos casos em que a nulidade do título extrajudicial pode ser

reconhecida de plano, sem necessidade de contraditório e dilação probatória, evitando- se o prosseguimento de

ação executiva inócua.

2. Na espécie, o Tribunal de origem consignou que a análise pretendida não era passível de apuração mediante

simples e imediata análise dos documentos acostados ou do título, devendo ser averiguada, em sede de

embargos. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido". g.m.

(AgRg no AREsp 104.467/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe

17/04/2015)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS

INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL VIOLADO. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.

INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE

COTEJO ANALÍTICO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA.

SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA.

I - A jurisprudência desta Corte considera deficiente a fundamentação do recurso que não aponta o dispositivo de

2007.03.00.085687-7/SP

AGRAVANTE : MAGAZINE DEMANOS LTDA

ADVOGADO : SP073618 CARLOS SILVA SANTOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.055812-9 6F Vr SAO PAULO/SP
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lei federal violado pelo acórdão recorrido, circunstância que atrai, por analogia, a incidência, por analogia, do

entendimento da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.

II - É entendimento pacífico dessa Corte que a parte deve proceder ao cotejo analítico entre os arestos

confrontados e transcrever os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio jurisprudencial, sendo insuficiente,

para tanto, a mera transcrição de ementas.

III - In casu, rever o entendimento do tribunal de origem, no sentido da impossibilidade da oposição de exceção

de pré-executividade, por demandar a hipótese dilação probatória, demandaria revolvimento de matéria fática,

o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7/STJ.

IV - A Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada.

V - Agravo Regimental improvido". g.m.

(AgRg no REsp 1220708/PR, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2015, DJe 24/03/2015)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028627-77.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a" da CF,

contra v. acórdão, proferido em sede de agravo de instrumento, que concluiu que o sócio recorrente não trouxe aos

autos elementos suficientes para comprovar eventual equívoco na sua inclusão no polo passivo do executivo

fiscal, ajuizado originariamente em face da empresa.

 

Decido.

 

Na hipótese dos autos, verifica-se que o acórdão recorrido foi proferido com fundamento no conjunto probatório

acostado aos autos, o qual, no entender do órgão julgador, revelou-se insuficiente para comprovar eventual

ilegitimidade passiva do sócio recorrente. Desta forma, a análise do presente recurso especial - cujas razões estão

centradas na tese de que jamais teria exercido cargo de diretor, administrador ou representante legal da empresa

executada - requer nova incursão na seara fático-probatória dos autos, situação que encontra óbice na Súmula 07

do STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Por pertinente, cumpre transcrever os seguintes precedentes do c. Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

2009.03.00.028627-9/SP

AGRAVANTE : NEY EUSTACHIO FERNANDES MACHADO

ADVOGADO : SP229040 DANIEL CELANTI GRANCONATO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : SIVAT IND/ DE ABRASIVOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.024940-5 9F Vr SAO PAULO/SP
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REGIMENTAL. INSTRUMENTALIDADE RECURSAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 83 E 435 DO

STJ. VERIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. É possível receber os embargos de declaração como agravo regimental, em homenagem à fungibilidade

recursal e à economia processual, quando nítido o seu caráter infringente. Precedente: EDcl na Rcl 5.932/SP,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 29.5.2012.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa

é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no

caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

Tal entendimento ficou consolidado pela Primeira Seção do STJ no julgamento do REsp 1.101.728/SP, sob o rito

dos recursos repetitivos.

3. Tendo o Tribunal de origem, com análise do contexto fático dos autos, entendido que há indícios de

dissolução irregular apta a ensejar o redirecionamento do pleito executivo e que o sócio ao qual foi

determinado o redirecionamento detinha poderes de gerência à época da dissolução irregular da empresa,

entendimento diverso demandaria a análise das provas dos autos, impossível nesta Corte Superior, ante o óbice

da Súmula 7/STJ.

Embargos de declaração recebidos como agravo regimental e improvido." g.m.

(EDcl nos EDcl no AREsp 599.241/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

12/02/2015, DJe 19/02/2015)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. ADMINISTRADOR QUE EXERCIA CARGO DE GERÊNCIA AO

TEMPO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR E DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CONCLUSÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. No caso dos autos, o Tribunal de origem chegou à conclusão de que a parte agravante exercia poderes de

gerência ao tempo da constituição do crédito tributário, bem como da dissolução irregular. Logo, a alteração

destas conclusões demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório, providência vedada

em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.

3. Aplica-se ao caso o teor da Súmula 435/STJ, segundo a qual "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa

que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." Agravo regimental improvido." g.m.

(AgRg no REsp 1455930/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/11/2014, DJe 14/11/2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043028-81.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.043028-7/SP

AGRAVANTE : COML/ CREMONESI LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 03.00.00210-6 1FP Vr JUNDIAI/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto a eventual alegação de

violação ao disposto nos artigos 535 e/ou 557 do Código de Processo Civil, à medida que, julgado pelo Tribunal

Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN (c/c o artigo 219 do CPC

e à luz da Súmula 106 do STJ) encontram-se pacificadas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que analisou a

matéria sob diversos enfoques, tendo proferido julgamentos alçados como representativos de controvérsia e

submetidos à sistemática do artigo 543-C do CPC.

No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do

CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação

dada pela LC 118/05 ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição,

retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal

constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos

proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do devedor não ter se perfectibilizado em razão

de inércia imputável exclusivamente ao exequente.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,

São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

 (...)" g.m.
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(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Por fim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429/SP, fixou-se o entendimento de que a verificação de

quem deu causa à demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório,

incabível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

(...)

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que

não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.

Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp

982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

(...)". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

In casu, verifico que o entendimento exarado no acórdão está em conformidade com os julgados acima. O

despacho citatório foi proferido antes da entrada em vigor da LC 118/05. Logo, a interrupção da prescrição se dá

apenas com a citação válida do executado. Todavia, não importando a data de sua efetivação, a citação retroage ao

ajuizamento da execução (artigo 219, §1º, do CPC), fixando-se esta como termo ad quem do prazo prescricional.

Dessa forma, a pretensão recursal destoa da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, pelo

que resta prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, §7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043028-81.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.043028-7/SP

AGRAVANTE : COML/ CREMONESI LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Aponta-se, no recurso, em síntese, violação ao artigo 146, inciso III, "b" da Constituição Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Observo que a demanda foi julgada com base em legislação infraconstitucional. Nesta hipótese, a alegação de

desrespeito ao artigo 146, III, "b", da CF/88, poderia configurar, quando muito, situação de ofensa meramente

reflexa ao texto constitucional, não justificando o cabimento do recurso excepcional.

 

Por oportuno, confira-se:

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Prequestionamento. Inexistência. Súmula 282 e

356/STF. Prescrição. Interrupção. Artigo 219, § 1º, do CPC. Retroação. Questão infraconstitucional. Afronta

reflexa. 

1. O requisito do prequestionamento não foi suprido. Se a suposta violação surgiu no julgamento dos embargos

de declaração, fazia-se necessária a oposição de novos embargos declaratórios, a fim de prequestionar a

matéria. 

2. O Tribunal de origem decidiu a lide amparado na legislação infraconstitucional aplicável à espécie,

adotando entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça na Súmula 106, no sentido de não se

poder imputar à Fazenda a responsabilidade pelo atraso na citação em razão de circunstâncias ínsitas ao

aparelhamento do Poder Judiciário. 

3. A afronta aos dispositivos constitucionais suscitados no recurso extraordinário seria, se ocorresse, indireta

ou reflexa, o que é insuficiente para amparar o apelo extremo. 4. Agravo regimental não provido". g.m.

(ARE 773000 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/11/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-022 DIVULG 02-02-2015 PUBLIC 03-02-2015)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 03.00.00210-6 1FP Vr JUNDIAI/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000954-30.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da

Constituição Federal, assim como no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se que, após a interposição do citado recurso, o processo foi devolvido ao órgão fracionário, para o

eventual juízo de retratação, nos termos expressos do art. 543-B, § 3º, do CPC.

 

Lavrado novo aresto, retornaram os autos a esta Vice-Presidência, com a particular circunstância de inexistir

qualquer ratificação do recurso excepcional anteriormente manejado pela parte acima indicada.

 

Entre os requisitos intrínsecos aos recursos excepcionais, o esgotamento da instância ordinária há muito se

encontra consagrado na Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal e na Súmula 418 do E. Superior Tribunal de

Justiça, dos seguintes teores:

 

SÚMULA 281: É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário

da decisão impugnada.

SÚMULA 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação.

 

O mesmo raciocínio é válido para a hipótese de retorno dos autos ao colegiado de origem, para os fins do art. 543-

B, § 3º, ou do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Com efeito, a realização de novo julgamento enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no

processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista

que, até então, não houvera o esgotamento da instância.

 

Em outras palavras, o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de

julgamento na instância ordinária, hipótese que se submete aos enunciados das Súmulas 281 e 418, acima

transcritas.

 

Irrelevante, no caso, que o juízo de retratação esteja restrito a somente um ou alguns dos pontos tratados no

recurso, visto que a jurisprudência pátria não faz nenhuma distinção quanto a isso.

 

De se frisar, também, que a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a

partir da publicação do novo aresto do respectivo colegiado.

 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustram as seguintes ementas:

 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA PROPOSTA CONTRA A UNIÃO.

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. ACOLHIMENTO DE TODOS OS

2010.61.26.000954-0/SP

APELANTE : SET PRINT CENTRO TECNOLOGICO DIGITAL LTDA

ADVOGADO : SP156989 JULIANA ASSOLARI ADAMO CORTEZ e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00009543020104036126 17 Vr SAO PAULO/SP
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PEDIDOS DO AUTOR. DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EFETUADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM (ART. 543-B, § 3º,

DO CPC - RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA UNIÃO) SOBRE O TEMA DA PRESCRIÇÃO. RATIFICAÇÃO

DO RECURSO ESPECIAL PELO AUTOR APÓS ENCERRADO O PRAZO RECURSAL DE 15 (QUINZE) DIAS.

1. Discute-se, no presente recurso, se houve sucumbência integral da Fazenda Nacional, recíproca ou mínima do

IRB, ora recorrente, postulando o recorrente que a União seja condenada, integralmente, nos respectivos ônus

sucumbenciais.

2. O recurso especial foi interposto logo após a publicação do acórdão dos embargos de declaração. Entretanto,

com base no art. 543-B, § 3º, do CPC (relativo a recurso extraordinário julgado em regime da repercussão

geral), o Tribunal de origem, posteriormente, proferiu acórdão de retratação enfrentando, inclusive, o tema da

prescrição, o qual está relacionado à extensão da procedência da demanda. Nesse sentido, caberia ao recorrente

interpor novo recurso ou ratificar o já interposto, observando-se, ainda, o prazo recursal de 15 (quinze) dias, o

que não ocorreu. Neste feito, o pedido de remessa do recurso a esta Corte Superior - equivalente a ratificação -

foi protocolado muito além do prazo para a interposição de recurso especial.

3. Recurso especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.356.390/RJ - Relator Ministro Castro Meira - j. 06.06.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO PROFERIDO NOS TERMOS DO ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. FALTA DE RATIFICAÇÃO. NÃO ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.

1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração,

sem posterior ratificação" - Súmula 418/STJ.

2. O Superior Tribunal de Justiça aplica a orientação acima também para outros recursos. Precedentes expressos

em relação à Apelação e ao Agravo Regimental.

3. Hipótese em que o Recurso Especial foi submetido a juízo de retratação em razão de a matéria versada nele

Recurso Especial ter sido submetida a julgamento no rito dos recursos repetitivos (RESP 1.113.403/RJ).

4. Posteriormente, o órgão colegiado reapreciou o tema com base no art. 543-C, § 7º, II, do CPC; manteve o

acórdão hostilizado, mas o Recurso Especial não foi reiterado ou ratificado pela parte interessada.

5. Por analogia, deve ser aplicado o disposto na Súmula 418/STJ isto é, considera-se intempestivo (prematuro) o

Recurso Especial contra acórdão que, posteriormente, é submetido a julgamento substitutivo, na forma do art.

543-C, § 7º, II, do CPC, sem que a parte interessada o reitere ou o ratifique.

6. Recurso Especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.292.560/RJ - Relator Ministro Herman Benjamin - j. 15.03.2012)

 

Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa

ratificação, sempre que proferido novo acórdão pelo órgão colegiado.

 

Neste sentido:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO

INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

PREMATURO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE. 1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de

esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto pendente recurso de embargos, revela-se

prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado ou ratificado no prazo

recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM

BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE

476.316-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ 13.12.2010) 2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante

revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de embargos interpostos pela recorrida foi publicado em

7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl. 107), sem que houvesse reiteração

após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.

(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos

embargos de declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação

ulterior. Incidência do verbete 281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)

 

Em face do exposto, na ausência da indispensável ratificação, não admito o recurso extraordinário.
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Int.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000954-30.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da

Constituição Federal, assim como no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se que, após a interposição do citado recurso, o processo foi devolvido ao órgão fracionário, para o

eventual juízo de retratação, nos termos expressos do art. 543-B, § 3°, do CPC.

 

Lavrado novo aresto, retornaram os autos a esta Vice-Presidência, com a particular circunstância de inexistir

qualquer ratificação do recurso excepcional anteriormente manejado pela parte acima indicada.

 

Entre os requisitos intrínsecos aos recursos excepcionais, o esgotamento da instância ordinária há muito se

encontra consagrado na Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal e na Súmula 418 do E. Superior Tribunal de

Justiça, dos seguintes teores:

 

SÚMULA 281: É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário

da decisão impugnada.

SÚMULA 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação.

 

O mesmo raciocínio é válido para a hipótese de retorno dos autos ao colegiado de origem, para os fins do art. 543-

B, § 3º, ou do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Com efeito, a realização de novo julgamento enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no

processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista

que, até então, não houvera o esgotamento da instância.

 

Em outras palavras, o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de

julgamento na instância ordinária, hipótese que se submete aos enunciados das Súmulas 281 e 418, acima

transcritas.

 

Irrelevante, no caso, que o juízo de retratação esteja restrito a somente um ou alguns dos pontos tratados no

2010.61.26.000954-0/SP

APELANTE : SET PRINT CENTRO TECNOLOGICO DIGITAL LTDA

ADVOGADO : SP156989 JULIANA ASSOLARI ADAMO CORTEZ e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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recurso, visto que a jurisprudência pátria não faz nenhuma distinção quanto a isso.

 

De se frisar, também, que a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a

partir da publicação do novo aresto do respectivo colegiado.

 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustram as seguintes ementas:

 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA PROPOSTA CONTRA A UNIÃO.

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. ACOLHIMENTO DE TODOS OS

PEDIDOS DO AUTOR. DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EFETUADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM (ART. 543-B, § 3º,

DO CPC - RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA UNIÃO) SOBRE O TEMA DA PRESCRIÇÃO. RATIFICAÇÃO

DO RECURSO ESPECIAL PELO AUTOR APÓS ENCERRADO O PRAZO RECURSAL DE 15 (QUINZE) DIAS.

1. Discute-se, no presente recurso, se houve sucumbência integral da Fazenda Nacional, recíproca ou mínima do

IRB, ora recorrente, postulando o recorrente que a União seja condenada, integralmente, nos respectivos ônus

sucumbenciais.

2. O recurso especial foi interposto logo após a publicação do acórdão dos embargos de declaração. Entretanto,

com base no art. 543-B, § 3º, do CPC (relativo a recurso extraordinário julgado em regime da repercussão

geral), o Tribunal de origem, posteriormente, proferiu acórdão de retratação enfrentando, inclusive, o tema da

prescrição, o qual está relacionado à extensão da procedência da demanda. Nesse sentido, caberia ao recorrente

interpor novo recurso ou ratificar o já interposto, observando-se, ainda, o prazo recursal de 15 (quinze) dias, o

que não ocorreu. Neste feito, o pedido de remessa do recurso a esta Corte Superior - equivalente a ratificação -

foi protocolado muito além do prazo para a interposição de recurso especial.

3. Recurso especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.356.390/RJ - Relator Ministro Castro Meira - j. 06.06.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO PROFERIDO NOS TERMOS DO ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. FALTA DE RATIFICAÇÃO. NÃO ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.

1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração,

sem posterior ratificação" - Súmula 418/STJ.

2. O Superior Tribunal de Justiça aplica a orientação acima também para outros recursos. Precedentes expressos

em relação à Apelação e ao Agravo Regimental.

3. Hipótese em que o Recurso Especial foi submetido a juízo de retratação em razão de a matéria versada nele

Recurso Especial ter sido submetida a julgamento no rito dos recursos repetitivos (RESP 1.113.403/RJ).

4. Posteriormente, o órgão colegiado reapreciou o tema com base no art. 543-C, § 7º, II, do CPC; manteve o

acórdão hostilizado, mas o Recurso Especial não foi reiterado ou ratificado pela parte interessada.

5. Por analogia, deve ser aplicado o disposto na Súmula 418/STJ isto é, considera-se intempestivo (prematuro) o

Recurso Especial contra acórdão que, posteriormente, é submetido a julgamento substitutivo, na forma do art.

543-C, § 7º, II, do CPC, sem que a parte interessada o reitere ou o ratifique.

6. Recurso Especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.292.560/RJ - Relator Ministro Herman Benjamin - j. 15.03.2012)

 

Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa

ratificação, sempre que proferido novo acórdão pelo órgão colegiado.

 

Neste sentido:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO

INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

PREMATURO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE. 1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de

esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto pendente recurso de embargos, revela-se

prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado ou ratificado no prazo

recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM

BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE

476.316-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ 13.12.2010) 2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante
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revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de embargos interpostos pela recorrida foi publicado em

7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl. 107), sem que houvesse reiteração

após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.

(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos

embargos de declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação

ulterior. Incidência do verbete 281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)

 

Em face do exposto, na ausência da indispensável ratificação, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto a eventual alegação de

violação ao disposto nos artigos 535 e/ou 557 do Código de Processo Civil, à medida que, julgado pelo Tribunal

Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN (c/c o artigo 219 do CPC

e à luz da Súmula 106 do STJ) encontram-se pacificadas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que analisou a

matéria sob diversos enfoques, tendo proferido julgamentos alçados como representativos de controvérsia e

submetidos à sistemática do artigo 543-C do CPC.

No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do

CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação

dada pela LC 118/05 ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição,

retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal

constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos

proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do devedor não ter se perfectibilizado em razão

2011.03.00.008980-8/SP

AGRAVANTE : WALTER VIGHY

ADVOGADO : SP131035 OLDEMAR MATTIAZZO FILHO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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de inércia imputável exclusivamente ao exequente.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,

São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

 (...)" g.m.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Ademais, no Recurso Especial nº 999.901/RS, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que a citação por edital

interrompe o lapso prescricional:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

(...)

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

(...)" g.m.

(REsp 999.901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

Por fim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429/SP, fixou-se o entendimento de que a verificação de

quem deu causa à demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório,
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incabível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

(...)

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que

não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.

Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp

982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

(...)". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

In casu, verifico que o entendimento exarado no acórdão está em conformidade com os julgados acima. O

despacho citatório foi proferido antes da entrada em vigor da LC 118/05. Logo, a interrupção da prescrição se dá

apenas com a citação válida do executado. Todavia, não importando a data de sua efetivação, a citação retroage ao

ajuizamento da execução (artigo 219, §1º, do CPC), fixando-se esta como termo ad quem do prazo prescricional.

Dessa forma, a pretensão recursal destoa da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, pelo

que resta prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, §7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELANTE : BANCO PAULISTA S/A e filia(l)(is)

: BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por BANCO PAULISTA S/A e filia(l)(is), contra v. acórdão proferido

nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não admito o recurso em tela.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)

APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP

ADVOGADO : SP186236 DANIELA MATHEUS BATISTA SATO

: SP302648 KARINA MORICONI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP

ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP130777 ANDREA FILPI MARTELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP130777 ANDREA FILPI MARTELLO e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP130777 ANDREA FILPI MARTELLO e outro(a)

No. ORIG. : 00112817820114036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011281-78.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.011281-0/SP

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A e filia(l)(is)

: BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por BANCO PAULISTA S/A e filia(l)(is), contra v. acórdão

proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELANTE : BANCO PAULISTA S/A filial

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro(a)

: SP195279 LEONARDO MAZZILLO

APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)

APELADO(A) : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP

ADVOGADO : SP186236 DANIELA MATHEUS BATISTA SATO

: SP302648 KARINA MORICONI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP

ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP130777 ANDREA FILPI MARTELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP130777 ANDREA FILPI MARTELLO e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP130777 ANDREA FILPI MARTELLO e outro(a)

No. ORIG. : 00112817820114036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não admito o recurso em tela.

 

Ante o exposto, não admito do recurso extraordinário.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004013-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto a eventual alegação de

violação ao disposto nos artigos 535 e/ou 557 do Código de Processo Civil, à medida que, julgado pelo Tribunal

Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN (c/c o artigo 219 do CPC

e à luz da Súmula 106 do STJ) encontram-se pacificadas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que analisou a

matéria sob diversos enfoques, tendo proferido julgamentos alçados como representativos de controvérsia e

submetidos à sistemática do artigo 543-C do CPC.

No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do

CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação

dada pela LC 118/05 ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição,

retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal

constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos

proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do devedor não ter se perfectibilizado em razão

de inércia imputável exclusivamente ao exequente.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

2012.03.00.004013-7/SP

AGRAVANTE : SHELDON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e outro(a)

: FERNANDO SOARES JUNIOR

ADVOGADO : SP216540 FERNANDO SOARES JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 06106737019984036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,

São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

 (...)" g.m.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Ademais, no Recurso Especial nº 999.901/RS, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que a citação por edital

interrompe o lapso prescricional:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

(...)

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

(...)" g.m.

(REsp 999.901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

Por fim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.102.431/RJ, fixou-se o entendimento de que a verificação de

quem deu causa à demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório,

incabível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.
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543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

(...)

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que

não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.

Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp

982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

(...)". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

In casu, verifico que o entendimento exarado no acórdão está em conformidade com os julgados acima. O

despacho citatório foi proferido antes da entrada em vigor da LC 118/05. Logo, a interrupção da prescrição se dá

apenas com a citação válida do executado. Todavia, não importando a data de sua efetivação, a citação retroage ao

ajuizamento da execução (artigo 219, §1º, do CPC), fixando-se esta como termo ad quem do prazo prescricional.

Dessa forma, a pretensão recursal destoa da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, pelo

que resta prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, §7º, I, do Código de Processo Civil.

Ademais, o v. acórdão recorrido concluiu não ter havido nulidade da citação. Rever este posicionamento exigiria

revolvimento do material fático-probatório, incabível em sede de recurso especial, nos termos do disposto na

Súmula 07 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SUMULA

211/STJ. PREQUESTIONAMENTO FICTO. INADMISSIBILIDADE. IPTU. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE

DE CITAÇÃO. AFASTAMENTO COM BASE NO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. A Corte a quo não se pronunciou sobre as matérias insertas nos dispositivos legais supostamente violados,

apesar de instado a fazê-lo por meio dos competentes embargos de declaração, nem houve indicação no apelo

raro de afronta ao art. 535 do CPC. Incidência da Súmula 211/STJ no ponto.

2. Esta Corte Superior não admite o chamado "prequestionamento ficto", que se daria com a mera oposição de

aclaratórios, sem que o Tribunal de origem tenha efetivamente emitido juízo de valor sobre as teses debatidas.

Precedentes: AgRg no REsp 1240646/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 24/5/2011;

AgRg no REsp 1.303.693/AM, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 21/5/2013; AgRg no AREsp

265.139/DF, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, DJe 12/6/2013; AgRg no AREsp

180.224/RJ, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 23/10/2012.

3. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem quanto à inexistência de nulidade da citação, tal

como colocada a questão nas razões recursais, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-

probatório constante dos autos, providência vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula

7/STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento". g.m.
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(AgRg no REsp 1095391/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/10/2014, DJe

21/10/2014)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial, quanto à prescrição tributária, e não o admito quanto à

nulidade da citação.

Int.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032512-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto a eventual alegação de

violação ao disposto nos artigos 535 e/ou 557 do Código de Processo Civil, à medida que, julgado pelo Tribunal

Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN (c/c o artigo 219 do CPC

e à luz da Súmula 106 do STJ) encontram-se pacificadas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que analisou a

matéria sob diversos enfoques, tendo proferido julgamentos alçados como representativos de controvérsia e

submetidos à sistemática do artigo 543-C do CPC.

No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do

CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação

dada pela LC 118/05 ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição,

retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal

constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos

proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do devedor não ter se perfectibilizado em razão

de inércia imputável exclusivamente ao exequente.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

2012.03.00.032512-0/SP

AGRAVANTE : DIVERONA COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outro(a)

: ONOFRE VERONEZI JUNIOR

ADVOGADO : SP156216 FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068237720004036108 1 Vr BAURU/SP
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PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,

São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

 (...)" g.m.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Por fim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429/SP, fixou-se o entendimento de que a verificação de

quem deu causa à demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório,

incabível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

(...)

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que

não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.

Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp

982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse
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expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

(...)". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

In casu, verifico que o entendimento exarado no acórdão está em conformidade com os julgados acima. O

despacho citatório foi proferido antes da entrada em vigor da LC 118/05. Logo, a interrupção da prescrição se dá

apenas com a citação válida do executado. Todavia, não importando a data de sua efetivação, a citação retroage ao

ajuizamento da execução (artigo 219, §1º, do CPC), fixando-se esta como termo ad quem do prazo prescricional.

Dessa forma, a pretensão recursal destoa da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, pelo

que resta prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, §7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39676/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004024-13.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra contra acórdão proferido em ação ordinária para

desconstituir NFLD, sob o argumento de que não incidem contribuições previdenciárias sobre o pagamento de

auxílio-alimentação em pecúnia.

 

Decido.

 

1999.61.03.004024-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : FLEXTRONICS FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP120084 FERNANDO LOESER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado no mesmo sentido do acórdão recorrido,

verbis:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

FOLHA DE SALÁRIOS. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. PAGAMENTO EM PECÚNIA. INCIDÊNCIA.

1. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que o auxílio-alimentação in natura não sofre a

incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou

não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.

2. Entretanto, quando pago habitualmente e em pecúnia, a verba está sujeita a referida contribuição. 

Precedentes: REsp 1196748/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/09/2010;

AgRg no AREsp 5810/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 10/06/2011; AgRg no Ag

1392454/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 25/11/2011; AgRg no REsp

1.426.319/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 13/5/2014.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1493587/RS; Relator: Ministro Benedito Gonçalves; Primeira Turma; julgamento: 12/02/2015;

publicação: DJe 23/02/2015)

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO

DA FUNGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. FÉRIAS

GOZADAS. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MATÉRIA JULGADA. RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. MULTA

APLICADA.

1. Tendo em vista o escopo de reforma do julgado, adota-se o princípio da fungibilidade recursal para processar

a manifestação da parte como Agravo Regimental.

2. Não incide contribuição previdenciária "em relação ao auxílio-alimentação, que, pago in natura, não integra

a base de cálculo da contribuição previdenciária, esteja ou não a empresa inscrita no PAT. Ao revés, pago

habitualmente e em pecúnia, há a incidência da referida exação" (REsp. 1.196.748/RJ, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28.9.2010).

3. Incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, na medida em que integra o salário de

contribuição.

4. A Primeira Seção do STJ no julgamento do EAREsp 138.628/AC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, DJe 18.8.2014,

ratificou o entendimento de que o pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos

termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição.

5. Agravo Regimental não provido, com aplicação de multa.

(EDcl nos EDcl no REsp 1450067/SC; Relator: Ministro Herman Benjamin; Segunda Turma; julgamento:

04/11/2014; publicação: DJe 27/11/2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004024-13.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

1999.61.03.004024-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : FLEXTRONICS FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP120084 FERNANDO LOESER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Desde logo, evidencia-se que o acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia constitucional apontada,

artigos 195, I, e 201, § 1º, da Constituição Federal, que tampouco foram objeto de embargos declaratórios. Não foi

obedecido, portanto, o requisito do prequestionamento, o que atrai ao caso a incidência do óbice consubstanciado

na Súmula nº 282/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida a

questão federal suscitada."

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002529-15.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por João Bosco Rodrigues Monteiro a desafiar v. acórdão proferido por

órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, tem-se que a questão relativa à contrariedade à Constituição Federal não merece acolhida, à vista

da previsão de recurso extraordinário para tal alegação, de modo a se preservar a competência constitucional do

Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça que "a via especial não é

adequada para se examinar suposta ofensa a preceito constitucional" (REsp nº 1.112.827/PR, Relator Ministro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2000.60.00.002529-9/MS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : JOAO BOSCO RODRIGUES MONTEIRO

ADVOGADO : MS007501 JOAO BOSCO RODRIGUES MONTEIRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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CASTRO MEIRA, 2a. TURMA, j. 04/05/2010, DJe 25/05/2010).

No que se refere à alegada violação ao artigo 23 do Decreto nº 70.235/72, o v. acórdão recorrido fundamenta:

"AÇÃO DE DANOS - DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO ESCOLHIDO PELO CONTRIBUINTE (CAPUT DO ART. 127,

CTN) E NÃO MODIFICADO PELO MESMO, COMO DE RIGOR, EM PLANO FORMAL - AUSENTE

RESPONSABILIZAÇÃO ESTATAL - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO

1- Requer o autor/apelado que a Fazenda Nacional não promova o processo de execução contra ele, bem como

suspenda qualquer informação ao CADIN e que seja arbitrada a devida indenização pelos danos materiais e

morais, conforme aos autos, o que, data vênia, não merece prosperar.

2- Procedeu a Receita Federal dentro dos contornos da lei, realizando a intimação do contribuinte no domicílio

tributário eleito pelo próprio sujeito passivo, assim considerado aquele fornecido àquela Secretaria, constante de

sua Declaração de Rendimentos.

3- Tendo o recorrido informado o número de sua residência na Declaração do Imposto de Renda - Pessoa Física

durante cinco anos, de forma incorreta, não pode o mesmo invocar tema a que deu causa, transferindo a

responsabilidade ao Fisco e, com isso, obtendo a buscada declaração de "nulidade" do procedimento

administrativo, que inocorrida, bem como a indenização pleiteada.

4- Opção do contribuinte a eleição de sua sede (caput do art. 127, C.T.N.), a inovação domiciliar deve ser frontal

ao Poder Público, assim devendo ao mesmo ser diretamente endereçada em plano formal, evidentemente não

incumbindo à Fazenda Pública "adivinhar" onde esteja ou não o contribuinte.

5- Ausentes os capitais requisitos ao ambicionado arco responsabilizatório (causalidade, como visto, a do

próprio apelado), de rigor se põe a improcedência ao pedido, providos apelo e reexame necessário, doravante

reformada a r. sentença, sujeitando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10

% sobre o valor da causa.

6- Provimento à apelação e à remessa oficial."

(fls. 147/147vº)

 

Dessa forma, a pretensão da parte recorrente esbarra frontalmente no entendimento da instância superior

consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do

arcabouço fático-probatório dos autos.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000656-56.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

2000.61.04.000656-7/SP

APELANTE : KOUFAX COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP098738 CRISTHIANE MAIA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Decido.

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao preparo quando da

interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento consolidado

na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o

recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão

dos benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já

que, conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser

formulado a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe

05.12.2013; AgRg no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a

formalidade do artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em

apartado, providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o

requerimento de assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o

disposto no artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser

autuado em separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção

é imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Trago à colação, a título de reforço argumentativo, recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da

matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007983-44.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Isso porque não cabe o expediente, quanto a eventual violação aos dispositivos legais mencionados, posto que

nenhum deles, com exceção do art. 80 da MP 2.158/2001 - a respeito do qual a recorrente não arguiu qualquer

vulneração, foi objeto de análise pelas instâncias ordinárias, o que obsta o conhecimento do recurso pela Corte

Superior, configurada que está inovação recursal e ausência de prequestionamento da matéria. Essa a inteligência

da Súmula 356/STF ("O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não

pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento"), aplicável

analogicamente ao caso concreto. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. REEXAME PROBATÓRIO SÚMULAS 7/STJ,

284, 282 E 356/STF. 1. A suscitada violação do art. 535 do Código de Processo Civil foi deduzida de modo

genérico, o que justifica a aplicação da Súmula 284/STF. 2. As matérias referentes aos dispositivos tidos por

contrariados não foram objeto de análise pelo Tribunal de origem. Desse modo, carece o tema do indispensável

prequestionamento viabilizador do recurso especial, razão pela qual não merece ser apreciado, a teor do que

preceituam as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Não há como se analisar recurso especial

que demande incursão na seara probatória, nos termos preconizados pela Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental a

que se nega provimento.".

(AgRg no AREsp 642.986/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2015,

DJe 31/08/2015) - destaque nosso.

 

Ademais, quanto aos dispositivos infralegais invocados, os mesmos não são passíveis de admissão em sede de

recurso especial, por não estarem tais atos administrativos compreendidos na expressão "lei federal", nos termos

do art. 105, III, da Constituição Federal - nesse sentido:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROGRAMA DE

RECUPERAÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. EXCLUSÃO. PORTARIAS CONJUNTAS PGFR/RFB 06/2009 E

02/2011. ANÁLISE. NORMA INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE. DUPLA FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 126/STJ. REEXAME DE PREMISSA. SÚMULA 7/STJ. 1. É firme nesta Corte Superior a

compreensão de que não é possível, pela via do recurso especial, a análise de eventual ofensa a resoluções,

portarias ou instruções normativas, por não estarem tais atos administrativos compreendidos na expressão lei

federal, nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal. 2. Ademais, havendo fundamento de natureza

constitucional no aresto recorrido, impunha-se a necessidade de manejo de recurso extraordinário, nos termos da

Súmula 126/STJ, o que não ocorreu. 3. Mais que isso, o recurso esbarraria no óbice da Súmula 7/STJ, na medida

em que fora afirmado pelas instâncias ordinárias que as parcelas do débito estavam sendo pagas regularmente.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.".

(AgRg no AREsp 402.120/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2014,

DJe 21/03/2014) - destaque nosso.

2003.61.05.007983-0/SP

APELANTE : H P R COM/ EXTERIOR LTDA

ADVOGADO : SP063460 ANTONIO CARLOS GONCALVES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Ainda, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja vista

que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso

próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça,

ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

 

Outrossim, salienta-se que a decisão recorrida assentou o seguinte entendimento:

"(...) não há que se falar em ilegalidade ou abuso de poder da autoridade alfandegária na retenção das

mercadorias em comento.

6. A própria apelante em sua exordial afirma que no momento do registro das declarações de importação, inseriu

informação equivocada, pois declarou ser o adquirente das mercadorias importadas, o que, como ficou

demonstrado posteriormente pela fiscalização, não condizia com a realidade, o que afasta de imediato a sua

presunção de boa-fé, demonstrando o intuito de burlar a fiscalização."

Dessa forma, verifica-se que as razões do recurso não atacam o cerne do aresto, aplicável à espécie o teor da

Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na

sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia"), bem como da Súmula nº 182 do Superior

Tribunal de Justiça ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos

da decisão agravada").

 

Finalmente, quanto ao recurso interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição

Federal, não merece admissão.

Isso porque a parte não cumpriu requisito indispensável ao conhecimento de recursos especiais interpostos com

fundamento em eventual divergência jurisprudencial, consistente no cotejo analítico entre o v. acórdão recorrido e

os casos paradigmáticos colacionados.

Nesse sentido, já se decidiu que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de

divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição

de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo

dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples

transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos

acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541,

parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno

desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ,

AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003042-61.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.003042-1/SP

APELANTE : ALEXANDRE LUIS HAYDU

ADVOGADO : SP051336 PEDRO MORA SIQUEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão. Verifica-se que o recorrente apenas formulou o pedido de gratuidade processual

quando da interposição do recurso especial, o que não afasta a necessidade do recolhimento das custas

necessárias, pois eventual gratuidade apenas produziria efeitos para atos executados após seu deferimento.

Também se verifica que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa

e retorno quando da interposição do expediente, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do

entendimento consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de

Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos"

).

 

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004236-71.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

2007.60.00.004236-0/MS

APELANTE : EMERSON DEL COLE

ADVOGADO : MS003571 WAGNER LEAO DO CARMO

: LIA TELLES DE CARMO PARGENDLER

CODINOME : EMERSON DEL COLLE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00042367120074036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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A impugnação da parte aos dispositivos da legislação federal não merece admissão.

Verifica-se que a alegada ofensa aos dispositivos da Constituição Federal, se ocorrente, se dá de forma indireta ou

reflexa. Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a

pretendida contrariedade ao Texto Constitucional. Confira-se:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

Neste caso, a análise da suposta violação aos artigos 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV e LVII, e 93, IX,

demandaria prévia incursão pela legislação federal processual, tributária e aduaneira, o que desvela o

descabimento do extraordinário interposto.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004236-71.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

2007.60.00.004236-0/MS

APELANTE : EMERSON DEL COLE

ADVOGADO : MS003571 WAGNER LEAO DO CARMO

: LIA TELLES DE CARMO PARGENDLER

CODINOME : EMERSON DEL COLLE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00042367120074036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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A presente impugnação não pode ser admitida. 

 

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

Também descabe o recurso em tela para revolver a conclusão firmada à luz do conjunto probatório pelo v. acórdão

quanto ao alegado cerceamento de defesa, porquanto é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias

superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

Igualmente, no tocante à questão de fundo, a pretensão de afastamento da pena de perdimento, nos termos em que

tratados nas razões de seu recurso - considerando-se inclusive a alegada comunicação entre as esferas de

responsabilização penal e administrativa , também não merece admissão, cabendo considerar que o v. acórdão

recorrido debruçou-se detidamente nos fatos e nas provas que ensejaram a aplicação de tal penalidade, concluindo

pela ausência de boa-fé por parte da recorrente. Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo

fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº 7

do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000828-17.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

2008.61.04.000828-9/SP

APELANTE : AGATEX LTDA

ADVOGADO : MG105834 LIDIANE SANTOS CERQUEIRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Decido.

 

O recurso não pode ser admitido.

 

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido

o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram

violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se

demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve

ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

Imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a mera

sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de

direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca

da interpretação das normas federais.

Por sua vez, especificamente quanto aos dispositivos infralegais mencionados no recurso em comento, cabe

consignar que é firme a jurisprudência no C. Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é possível, pela via do

recurso especial, a análise de eventual ofensa a resoluções, portarias ou instruções normativas por não estarem tais

atos administrativos compreendidos na expressão "lei federal", nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal

- nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROGRAMA DE

RECUPERAÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. EXCLUSÃO. PORTARIAS CONJUNTAS PGFR/RFB 06/2009 E

02/2011. ANÁLISE. NORMA INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE. DUPLA FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 126/STJ. REEXAME DE PREMISSA. SÚMULA 7/STJ. 1. É firme nesta Corte Superior a

compreensão de que não é possível, pela via do recurso especial, a análise de eventual ofensa a resoluções,

portarias ou instruções normativas, por não estarem tais atos administrativos compreendidos na expressão lei

federal, nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal. 2. Ademais, havendo fundamento de natureza

constitucional no aresto recorrido, impunha-se a necessidade de manejo de recurso extraordinário, nos termos da

Súmula 126/STJ, o que não ocorreu. 3. Mais que isso, o recurso esbarraria no óbice da Súmula 7/STJ, na medida

em que fora afirmado pelas instâncias ordinárias que as parcelas do débito estavam sendo pagas regularmente.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.".

(AgRg no AREsp 402.120/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2014, DJe

21/03/2014) - destaque nosso.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ISENÇÃO CONDICIONADA. ALEGAÇÃO DE EFETIVAÇÃO,

NA ORIGEM, DE INTERPRETAÇÃO EQUIVOCADA DO CONTEÚDO NORMATIVO DE DECRETO

REGULAMENTAR. ATO NORMATIVO QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE LEI FEDERAL.

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça não tem a missão constitucional de

uniformizar a interpretação de dispositivos de decreto regulamentar, pois esta espécie de diploma normativo não

se enquadra no conceito de "lei federal" para fins de interposição de recurso especial (precedentes citados: REsp

1.121.275/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 17.4.2012; AgRg no REsp 1.328.290/SC, Rel. Min. Herman

Benjamin, DJe 11.9.2012; e REsp 778.338/DF, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12.3.2007). 2. Recurso especial não

conhecido.".

(REsp 1241207/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 25/10/2012) -

destaque nosso.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE COMANDO PARA INFIRMAR OS

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO. SÚMULA 284/STF. VIOLAÇÃO A DECRETO. INVIABILIDADE. 1. A

norma inserida no art. 4º do Decreto 2.536/1998, por nãodisciplinar a eficácia (retroativa ou não) ou a

natureza(declaratória ou constitutiva) do ato de concessão do Cebas, nãopossui aptidão para infirmar os

fundamentos do acórdão do Tribunalde origem. Aplicação da Súmula 284/STF. 2. Ademais, o STJ possui

entendimento de que o comando legal inserido em decreto não se enquadra no conceito de lei federal, o que

inviabiliza a discussão quanto à sua inteligência em Recurso Especial. 3. Agravo Regimental não provido.".
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(AgRg no REsp 1274513/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 12/04/2012) -

destaque nosso.

Finalmente, não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c" porque é remansosa a jurisprudência a dizer

que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se

limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos,

assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão,

da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido

cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório

oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem

como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial,

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001343-52.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação aos artigos 458 e 535 do Código de Processo Civil,

dado que o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em

resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu

que "não prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto,

dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

2008.61.04.001343-1/SP

APELANTE :
CILOMEX COML/ IMPORTADORA E LOGISTICA EM MERCADO
EXTERIOR S/A

ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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06.03.2014).

 

Quanto ao tema de fundo, em seu recurso excepcional, a recorrente insurge-se contra a pena de perdimento dos

produtos apreendidos em razão de falsa declaração de conteúdo, alegando que não foi responsável pelo ilícito

aduaneiro em questão, pois teria ocorrido erro do agente marítimo consolidador das cargas nos contêineres.

Todavia, cumpre salientar que o v. acórdão recorrido, à luz do conjunto probatório dos autos, assentou o

entendimento de que foi "perfeitamente válida a aplicação da pena de perdimento às mercadorias apreendidas,

eis que foram introduzidas no país irregularmente, configurando o intuito de burlar o Fisco."

Revisitar referida conclusão implicaria inevitável revolvimento da matéria fática subjacente à questão recorrida,

de sorte a incidir o óbice da Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. O

TRIBUNAL DE ORIGEM ENTENDEU QUE A SITUAÇÃO DESCRITA NOS AUTOS SUJEITA O

CONTRIBUINTE À PENA DE MULTA, E NÃO À DE PERDIMENTO DAS MERCADORIAS. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL DESPROVIDO. 1.

O Tribunal de origem entendeu que a situação descrita nos autos sujeita o contribuinte à pena de multa, e não à

de perdimento das mercadorias. 2. Conclusão diversa da alcançada pelo julgado, tomada após a análise das

provas colhidas, exige reexame das provas e dos fatos, o que, a rigor, é vedado pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

Regimental não provido.".

(AgRg no REsp 1437744/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

13/05/2014, DJe 20/06/2014)

 

Finalmente, quando interposto com fulcro na divergência jurisprudencial, o cotejo analítico deve se operar em

relação a tribunais de Justiça ou tribunais Regionais Federais, jamais entre o tribunal de origem e o próprio

Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 105, inc. III, al. 'c', da Constituição Federal.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008059-50.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte impetrante a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário

2008.61.19.008059-0/SP

APELANTE : LAN AIRLINES S/A

ADVOGADO : RJ087341 SIMONE BRANCO DI CIERO

: SP174127 PAULO RICARDO STIPSKY

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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deste Tribunal.

D E C I D O.

 

O presente recurso não merece admissão.

 

Não cabe o expediente, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que

o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

Por sua vez, especificamente quanto aos dispositivos infralegais mencionados no recurso em comento, cabe

consignar que é firme a jurisprudência no C. Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é possível, pela via do

recurso especial, a análise de eventual ofensa a resoluções, portarias ou instruções normativas por não estarem tais

atos administrativos compreendidos na expressão "lei federal", nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal

- nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROGRAMA DE

RECUPERAÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. EXCLUSÃO. PORTARIAS CONJUNTAS PGFR/RFB 06/2009 E

02/2011. ANÁLISE. NORMA INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE. DUPLA FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 126/STJ. REEXAME DE PREMISSA. SÚMULA 7/STJ. 1. É firme nesta Corte Superior a

compreensão de que não é possível, pela via do recurso especial, a análise de eventual ofensa a resoluções,

portarias ou instruções normativas, por não estarem tais atos administrativos compreendidos na expressão lei

federal, nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal. 2. Ademais, havendo fundamento de natureza

constitucional no aresto recorrido, impunha-se a necessidade de manejo de recurso extraordinário, nos termos da

Súmula 126/STJ, o que não ocorreu. 3. Mais que isso, o recurso esbarraria no óbice da Súmula 7/STJ, na medida

em que fora afirmado pelas instâncias ordinárias que as parcelas do débito estavam sendo pagas regularmente.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.".

(AgRg no AREsp 402.120/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2014,

DJe 21/03/2014) - destaque nosso.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ISENÇÃO CONDICIONADA. ALEGAÇÃO DE EFETIVAÇÃO,

NA ORIGEM, DE INTERPRETAÇÃO EQUIVOCADA DO CONTEÚDO NORMATIVO DE DECRETO

REGULAMENTAR. ATO NORMATIVO QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE LEI FEDERAL.

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça não tem a missão constitucional de

uniformizar a interpretação de dispositivos de decreto regulamentar, pois esta espécie de diploma normativo não

se enquadra no conceito de "lei federal" para fins de interposição de recurso especial (precedentes citados: REsp

1.121.275/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 17.4.2012; AgRg no REsp 1.328.290/SC, Rel. Min. Herman

Benjamin, DJe 11.9.2012; e REsp 778.338/DF, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12.3.2007). 2. Recurso especial não

conhecido.".

(REsp 1241207/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 25/10/2012) -

destaque nosso.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE COMANDO PARA INFIRMAR OS

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO. SÚMULA 284/STF. VIOLAÇÃO A DECRETO. INVIABILIDADE. 1. A

norma inserida no art. 4º do Decreto 2.536/1998, por nãodisciplinar a eficácia (retroativa ou não) ou a

natureza(declaratória ou constitutiva) do ato de concessão do Cebas, nãopossui aptidão para infirmar os

fundamentos do acórdão do Tribunalde origem. Aplicação da Súmula 284/STF. 2. Ademais, o STJ possui

entendimento de que o comando legal inserido em decreto não se enquadra no conceito de lei federal, o que

inviabiliza a discussão quanto à sua inteligência em Recurso Especial. 3. Agravo Regimental não provido.".

(AgRg no REsp 1274513/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 12/04/2012) -

destaque nosso.

 

Por fim, é pacífico o entendimento da instância superior a dizer que é "inadmissível o recurso especial que se

fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude

fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito
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legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 /

PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que

acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência

da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os

requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e

2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do

permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009). 

 

Neste caso concreto, verifica-se que a parte recorrente não efetuou o cotejo analítico entre o v. acórdão recorrido e

os precedentes paradigmáticos citados, tampouco demonstrando a similitude fática entre eles, o que impede a

subida do recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001904-54.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por Milton Susyn a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

No que se refere a alegada violação ao artigo 940, do Código Civil, o v. acórdão recorrido fundamenta:

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - EXECUÇÕES

FISCAIS EM VALOR SUPERIOR AO DEVIDO - PAGAMENTO EM DOBRO - IMPROCEDÊNCIA. 

1. Execuções fiscais ajuizadas em valor total de aproximadamente R$ 31 milhões, na qual foi requerido e

deferido o redirecionamento, vindo o Apelante a compor o pólo passivo. Valores que não correspondem ao

correto, vindo a ser substituídas as CDAs com valores de aproximadamente R$ 10 mil. Pedido de indenização por

danos morais e pagamento em dobro, nos termos do art. 940 do Código Civil.

2. A existência do dano moral somente excepcionalmente é presumida (in re ipsa), devendo em regra ficar

demonstrada sua existência por elementos constantes do processo; assim como o dano material, deve ficar

provado nos autos. Não que seja necessário demonstrar o dano psicológico em si mesmo, já que normalmente

2009.61.00.001904-9/SP

APELANTE : MILTON SUSYN

ADVOGADO : SP063905 CLARA CHAITZ SCHERKERKEWITZ e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00019045420094036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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não deixa seqüelas, mas à parte cumpre trazer elementos circunstanciais pelos quais se possa averiguar

potencialmente a existência desse dano.

3. Os elementos dos autos nada provam sobre os alegados fatos ensejadores de indenização, nem é possível

averiguar o quanto as cobranças por valor em muito superior ao devido influenciaram na vida do Apelante.

4. A origem do problema está em dois erros da própria contribuinte devedora, da qual o Apelante era sócio,

primeiramente em apresentar em 1997 declarações em atraso dos anos-calendário 1992 e 1993 em cruzeiro

(Cr$) quando o padrão para a época seria a Ufir; depois, ao não atender às notificações pelas quais a Receita

Federal cobrava a regularização da documentação dos parcelamentos requeridos, inclusive com especificação

das moedas conforme sua época, resultando em inscrição em dívida ativa e ajuizamento das execuções fiscais.

5. Não cabe ao Apelante apropriar-se de demora na retificação dos dados e substituição da CDA nas execuções

pela Apelada em busca de indenização, porquanto é manifesta a culpa concorrente em qualquer constrangimento

que tenha vindo a sofrer.

6. Para aplicação do art. 940 do CC deve haver comprovação de malícia por parte do quem cobra, o que não

ocorre no caso. Necessidade de dolo para configuração da responsabilidade prevista no dispositivo mencionado.

Súmula nº 159 do Supremo Tribunal Federal.

7. Apelação improvida." (fls. 1441/1441vº).

Dessa forma, a pretensão da parte recorrente esbarra frontalmente no entendimento da instância superior

consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do

arcabouço fático-probatório dos autos.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011053-74.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

A recorrente insurge-se contra a suposta violação dos dispositivos da legislação aduaneira mencionados com

relação à sua responsabilização por ilícito aduaneiro, alegando em suma que não possuía relação com a conduta

infracional, que estaria de boa-fé, e que, ainda, haveria nulidade do procedimento administrativo que levou à

apreensão da mercadoria.

Todavia, cumpre salientar que o v. acórdão recorrido, à luz do conjunto probatório dos autos, assentou que

"independentemente do ângulo de vista quanto à natureza das provas constantes do procedimento administrativo

ora questionado, é certo que durante todo o seu trâmite a Impetrante teve assegurado o direito de contraditório e

de ampla defesa", bem como que "da parte do Fisco houve a competente apuração dos fatos e indicação

pormenorizada daqueles que levaram à autuação, restando assim sem fulcro nesse procedimento a tese da

Apelante de que o ônus caberia à administração. Isso foi cumprido e as provas foram amplamente carreadas ao

PA, e, ao que se vê, não há boa-fé por parte da Apelante a ser protegida".

Revisitar referida conclusão implicaria inevitável revolvimento da matéria fática subjacente à questão recorrida,

de sorte a incidir o óbice da Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido:

2009.61.00.011053-3/SP

APELANTE : SECURITECH SISTEMAS ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : RS029684 FAUSTO ALVES LELIS NETO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. O

TRIBUNAL DE ORIGEM ENTENDEU QUE A SITUAÇÃO DESCRITA NOS AUTOS SUJEITA O

CONTRIBUINTE À PENA DE MULTA, E NÃO À DE PERDIMENTO DAS MERCADORIAS. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL DESPROVIDO. 1.

O Tribunal de origem entendeu que a situação descrita nos autos sujeita o contribuinte à pena de multa, e não à

de perdimento das mercadorias. 2. Conclusão diversa da alcançada pelo julgado, tomada após a análise das

provas colhidas, exige reexame das provas e dos fatos, o que, a rigor, é vedado pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

Regimental não provido.".

(AgRg no REsp 1437744/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

13/05/2014, DJe 20/06/2014)

 

Finalmente, quanto ao recurso interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição

Federal, não merece admissão.

Isso porque a parte não cumpriu requisito indispensável ao conhecimento de recursos especiais interpostos com

fundamento em eventual divergência jurisprudencial, consistente no cotejo analítico entre o v. acórdão recorrido e

os casos paradigmáticos colacionados.

Nesse sentido, já se decidiu que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e

de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou

indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o

conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 /

SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe

14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2003.61.17.002678-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SERGIO DE OLIVEIRA e outros

: ANTONIO BATISTA DE PAULA

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurados a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte recorrente não efetuou o pagamento do valor correspondente ao porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso especial, o que implica a deserção do recurso especial, ex vi do entendimento

consolidado na Súmula nº 187/STJ ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando

o recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

Anote-se, por oportuno, que não elide tal conclusão a eventual obtenção do benefício da gratuidade judiciária no

bojo da ação de conhecimento que deu origem ao processo de execução de título judicial ora embargado, haja

vista a autonomia de que goza a ação de embargos à execução, o que exige seja o referido benefício requerido

pelo interessado e a ele deferido também nos autos dos próprios embargos. Nesse sentido, já decidiu o C. STJ que

"é irrelevante perquirir se houve, em ação autônoma aos embargos à execução, a concessão do benefício da

justiça gratuita, uma vez que esta deve ser requerida e concedida nos autos dos próprios embargos à execução."

(STJ, Primeira Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.221.917/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

13.06.2011).

Do mesmo modo, não afasta a deserção do recurso especial a formulação de requerimento de concessão dos

benefícios da gratuidade judiciária na própria peça de interposição do especial, tal como ocorrido in casu, já que,

conforme firme entendimento da instância superior, embora o pedido de assistência judiciária possa ser formulado

a qualquer tempo, ele não opera efeitos retroativos (v.g. AgRg no ARESP nº 409.348/SP, DJe 05.12.2013; AgRg

no ARESP nº 99.266/MS, DJe 13.08.2013), e, estando a ação em curso, deve ser respeitada a formalidade do

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, deduzindo-se o pleito por meio de petição avulsa a ser processada em apartado,

providência esta que não foi atendida pela parte recorrente. Nesse sentido, já se decidiu que "o requerimento de

assistência judiciária foi formulado na própria peça recursal, o que constitui erro e contraria o disposto no

artigo 6º da Lei nº 1.060/50, o qual estabelece que, quando em curso a ação, o pedido deverá ser autuado em

separado, em que pese seja admitido em qualquer fase do processo. Nesse caso o decreto de deserção é

imediato." (STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 350.006/SC, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 29.11.2013).

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

Trago à colação, a título de reforço argumentativo, recente aresto do C. Superior Tribunal de Justiça acerca da

matéria:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. REQUERIMENTO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE PETIÇÃO AVULSA. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO.

SÚMULA 187/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Conforme dispõe o art. 6º da Lei 1.060/1950 e a

jurisprudência consolidada do STJ, o pedido do benefício da assistência judiciária gratuita, quando já em curso o

processo, deve ser formulado por meio de petição avulsa e não nas razões do recurso especial, devendo ser

processada em apenso aos autos principais. A falta de observância a este procedimento implica erro grosseiro,

inviabilizando a apreciação do pedido. 2. Incide ao caso, a Súmula 187/STJ, 'in verbis' : 'É deserto o recurso

interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de remessa e retorno dos autos'. 3. Outrossim, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a

intimação para a

complementação do preparo só é admitida quando recolhido o valor de forma insuficiente. No caso concreto, não

se trata de insuficiência de preparo, e sim de ausência de comprovação do recolhimento das custas judiciais. 4. O

preparo é composto de custas e porte de remessa e retorno. Assim, mesmo não sendo exigido o porte de remessa e

retorno dos autos quando se tratar de recursos encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça e por ele

APELADO(A) : EDWARD PEDRO ACERBI

: ADELINO FERRAZ DE ALMEIDA

: JOSE VENTURA DA SILVA

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro
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devolvidos integralmente por via eletrônica aos tribunais de origem (art. 6º da Resolução STJ nº 4, de

1º.02.2013), não ficou comprovado o pagamento das custas judiciais, restando violado o art. 511 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no ARESP nº 445.431/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 26.03.2014)

 

Em arremate, vale dizer que não modificado o entendimento acima delineado o requerimento formulado pela parte

recorrente de submissão do pedido de assistência judiciária ao e. Presidente do C. STJ, na forma do artigo 13 da

Lei nº 11.636/2007, haja vista que tal pleito põe-se em contrariedade ao comando emergente do artigo 10,

parágrafo único, do mesmo diploma legislativo, que obsta expressamente a subida de qualquer recurso ao C. STJ

sem a prévia juntada aos autos do comprovante de recolhimento do preparo.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 27 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010350-23.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

2008.61.19.010350-4/SP

APELANTE : JOSE HENRIQUE BARBOSA

ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00103502320084036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a matéria na linha do quanto decidido pela

Suprema Corte, o que se deu quando do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC, ambos

resolvidos nos termos do artigo 543-C do CPC.

A ementa do último precedente acima citado - transitado em julgado em 09.12.2014 - é a que segue, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP

1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO.

PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC 1.

Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art.

103: "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL 3. Em situação

análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que "o prazo previsto na

Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito

retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo

sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de

incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e

não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não

sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6. Já o direito de revisão do benefício

consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito

exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito

adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência

desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial.

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991,

instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos

benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua

vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e

revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda

Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos

antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo

inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que

entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu, o benefício antes
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da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa

norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o

processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11. Recurso Especial provido. Acórdão

submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

 

No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

superiores.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, nego seguimento

ao recurso especial interposto pelo segurado.

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004206-98.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

2009.61.83.004206-8/SP

APELANTE : JOAO BARNA FILHO e outro

: MANOEL CABRAL DA SILVA

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042069820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a matéria na linha do quanto decidido pela

Suprema Corte, o que se deu quando do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC, ambos

resolvidos nos termos do artigo 543-C do CPC.

A ementa do último precedente acima citado - transitado em julgado em 09.12.2014 - é a que segue, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP

1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO.

PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC 1.

Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art.

103: "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL 3. Em situação

análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que "o prazo previsto na

Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito

retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo

sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de

incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e

não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não

sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6. Já o direito de revisão do benefício

consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito

exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito

adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência

desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial.

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991,

instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos

benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua

vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e

revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda

Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos

antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo

inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que

entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu, o benefício antes

da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa

norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o
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processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11. Recurso Especial provido. Acórdão

submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

 

No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

superiores.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, nego seguimento

ao recurso especial interposto pelo segurado.

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004206-98.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Cumpre assinalar, inicialmente, a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, que deve ser objeto de Recurso Especial.

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

2009.61.83.004206-8/SP

APELANTE : JOAO BARNA FILHO e outro

: MANOEL CABRAL DA SILVA

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042069820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

superiores.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

extraordinário interposto pelo segurado.

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011399-67.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

2009.61.83.011399-3/SP

APELANTE : ORIVALDO DE ALMEIDA BAPTISTA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113996720094036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a matéria na linha do quanto decidido pela

Suprema Corte, o que se deu quando do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC, ambos

resolvidos nos termos do artigo 543-C do CPC.

A ementa do último precedente acima citado - transitado em julgado em 09.12.2014 - é a que segue, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP

1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO.

PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC 1.

Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art.

103: "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL 3. Em situação

análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que "o prazo previsto na

Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito

retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo

sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de

incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e

não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não

sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6. Já o direito de revisão do benefício

consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito

exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito

adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência

desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial.

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991,

instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos

benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua

vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e

revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda

Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos

antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo

inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que

entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu, o benefício antes

da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa

norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o

processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11. Recurso Especial provido. Acórdão

submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

 

No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias
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superiores.

Por outro lado, não cabe o especial interposto pelo segurado naquilo em que apontados como violados os artigos

referentes à matéria de fundo, haja vista que não houve pronunciamento das instâncias ordinárias relativo a tais

preceitos, incidindo, no ponto, o óbice da Súmula nº 282/STF.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, nego seguimento

ao recurso especial interposto pelo segurado quanto à alegação de decadência; e, no que sobeja, não admito o

recurso especial.

Int. 

São Paulo, 27 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011399-67.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Cumpre assinalar, inicialmente, a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, que deve ser objeto de Recurso Especial.

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

 

No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

2009.61.83.011399-3/SP

APELANTE : ORIVALDO DE ALMEIDA BAPTISTA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113996720094036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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superiores.

Por outro lado, não cabe o extraordinário interposto pelo segurado naquilo em que apontados como violados os

artigos referentes à matéria de fundo, haja vista que não houve pronunciamento das instâncias ordinárias relativo a

tais preceitos, incidindo, no ponto, o óbice da Súmula nº 282/STF.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

extraordinário interposto pelo segurado quanto à alegação de decadência; e, no que sobeja, não admito o recurso

extraordinário.

Int. 

São Paulo, 27 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013710-31.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

2009.61.83.013710-9/SP

APELANTE : EDSON AFONSO EIRAS

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00137103120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a matéria na linha do quanto decidido pela

Suprema Corte, o que se deu quando do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC, ambos

resolvidos nos termos do artigo 543-C do CPC.

A ementa do último precedente acima citado - transitado em julgado em 09.12.2014 - é a que segue, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP

1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO.

PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC 1.

Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art.

103: "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL 3. Em situação

análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que "o prazo previsto na

Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito

retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo

sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de

incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e

não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não

sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6. Já o direito de revisão do benefício

consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito

exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito

adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência

desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial.

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991,

instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos

benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua

vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e

revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda

Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos

antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo

inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que

entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu, o benefício antes

da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa

norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o

processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11. Recurso Especial provido. Acórdão

submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)
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No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

superiores.

Por outro lado, não cabe o especial interposto pelo segurado naquilo em que apontados como violados os artigos

referentes à matéria de fundo, haja vista que não houve pronunciamento das instâncias ordinárias relativo a tais

preceitos, incidindo, no ponto, o óbice da Súmula nº 282/STF.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, nego seguimento

ao recurso especial interposto pelo segurado quanto à alegação de decadência; e, no que sobeja, não admito o

recurso especial.

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013710-31.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Cumpre assinalar, inicialmente, a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, que deve ser objeto de Recurso Especial.

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

 

2009.61.83.013710-9/SP

APELANTE : EDSON AFONSO EIRAS

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

superiores.

Por outro lado, não cabe o extraordinário interposto pelo segurado naquilo em que apontados como violados os

artigos referentes à matéria de fundo, haja vista que não houve pronunciamento das instâncias ordinárias relativo a

tais preceitos, incidindo, no ponto, o óbice da Súmula nº 282/STF.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

extraordinário interposto pelo segurado quanto à alegação de decadência; e, no que sobeja, não admito o recurso

extraordinário.

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014556-48.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Cumpre assinalar, inicialmente, a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, que deve ser objeto de Recurso Especial.

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

2009.61.83.014556-8/SP

APELANTE : ARISTEU JESUINO THEODORO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP289712 ELISA VASCONCELOS BARREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

superiores.

Por outro lado, não cabe o extraordinário interposto pelo segurado naquilo em que apontados como violados os

artigos referentes à matéria de fundo, haja vista que não houve pronunciamento das instâncias ordinárias relativo a

tais preceitos, incidindo, no ponto, o óbice da Súmula nº 282/STF.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

extraordinário interposto pelo segurado quanto à alegação de decadência; e, no que sobeja, não admito o recurso

extraordinário.

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do
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benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a matéria na linha do quanto decidido pela

Suprema Corte, o que se deu quando do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC, ambos

resolvidos nos termos do artigo 543-C do CPC.

A ementa do último precedente acima citado - transitado em julgado em 09.12.2014 - é a que segue, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP

1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO.

PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC 1.

Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art.

103: "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL 3. Em situação

análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que "o prazo previsto na

Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito

retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo

sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de

incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e

não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não

sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6. Já o direito de revisão do benefício

consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito

exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito

adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência

desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial.

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991,

instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos

benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua

vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e

revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda

Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos

antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo

inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que

entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu, o benefício antes

da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa

norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o

processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11. Recurso Especial provido. Acórdão

submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

 

No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

superiores.
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Por outro lado, não cabe o especial interposto pelo segurado naquilo em que apontados como violados os artigos

referentes à matéria de fundo, haja vista que não houve pronunciamento das instâncias ordinárias relativo a tais

preceitos, incidindo, no ponto, o óbice da Súmula nº 282/STF.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, nego seguimento

ao recurso especial interposto pelo segurado quanto à alegação de decadência; e, no que sobeja, não admito o

recurso especial.

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015533-40.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser
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afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a matéria na linha do quanto decidido pela

Suprema Corte, o que se deu quando do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC, ambos

resolvidos nos termos do artigo 543-C do CPC.

A ementa do último precedente acima citado - transitado em julgado em 09.12.2014 - é a que segue, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP

1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO.

PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC 1.

Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art.

103: "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL 3. Em situação

análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que "o prazo previsto na

Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito

retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo

sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de

incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e

não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não

sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6. Já o direito de revisão do benefício

consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito

exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito

adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência

desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial.

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991,

instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos

benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua

vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e

revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda

Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos

antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo

inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que

entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu, o benefício antes

da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa

norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o

processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11. Recurso Especial provido. Acórdão

submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

 

No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias
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superiores.

Por outro lado, não cabe o especial interposto pelo segurado naquilo em que apontados como violados os artigos

referentes à matéria de fundo, haja vista que não houve pronunciamento das instâncias ordinárias relativo a tais

preceitos, incidindo, no ponto, o óbice da Súmula nº 282/STF.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, nego seguimento

ao recurso especial interposto pelo segurado quanto à alegação de decadência; e, no que sobeja, não admito o

recurso especial.

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015533-40.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Cumpre assinalar, inicialmente, a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, que deve ser objeto de Recurso Especial.

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

 

No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

2009.61.83.015533-1/SP

APELANTE : CANDIDO JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro
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superiores.

Por outro lado, não cabe o extraordinário interposto pelo segurado naquilo em que apontados como violados os

artigos referentes à matéria de fundo, haja vista que não houve pronunciamento das instâncias ordinárias relativo a

tais preceitos, incidindo, no ponto, o óbice da Súmula nº 282/STF.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

extraordinário interposto pelo segurado quanto à alegação de decadência; e, no que sobeja, não admito o recurso

extraordinário.

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017309-75.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

2009.61.83.017309-6/SP

APELANTE : MARIA TEREZINHA ZAMBON

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a matéria na linha do quanto decidido pela

Suprema Corte, o que se deu quando do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC, ambos

resolvidos nos termos do artigo 543-C do CPC.

A ementa do último precedente acima citado - transitado em julgado em 09.12.2014 - é a que segue, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP

1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO.

PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC 1.

Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art.

103: "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL 3. Em situação

análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que "o prazo previsto na

Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito

retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo

sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de

incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e

não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não

sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6. Já o direito de revisão do benefício

consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito

exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito

adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência

desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial.

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991,

instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos

benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua

vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e

revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda

Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos

antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo

inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que

entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu, o benefício antes

da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa

norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o

processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11. Recurso Especial provido. Acórdão

submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)
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No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

superiores.

Por outro lado, não cabe o especial interposto pelo segurado naquilo em que apontados como violados os artigos

referentes à matéria de fundo, haja vista que não houve pronunciamento das instâncias ordinárias relativo a tais

preceitos, incidindo, no ponto, o óbice da Súmula nº 282/STF.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, nego seguimento

ao recurso especial interposto pelo segurado quanto à alegação de decadência; e, no que sobeja, não admito o

recurso especial.

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017309-75.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Cumpre assinalar, inicialmente, a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, que deve ser objeto de Recurso Especial.

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

 

2009.61.83.017309-6/SP

APELANTE : MARIA TEREZINHA ZAMBON

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

superiores.

Por outro lado, não cabe o extraordinário interposto pelo segurado naquilo em que apontados como violados os

artigos referentes à matéria de fundo, haja vista que não houve pronunciamento das instâncias ordinárias relativo a

tais preceitos, incidindo, no ponto, o óbice da Súmula nº 282/STF.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

extraordinário interposto pelo segurado quanto à alegação de decadência; e, no que sobeja, não admito o recurso

extraordinário.

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

A impugnação à suposta violação à legislação federal mencionada não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

2010.03.99.009051-9/SP

APELANTE : DOACIR RIBEIRO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 16 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

2010.61.83.002396-9/SP
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adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a matéria na linha do quanto decidido pela

Suprema Corte, o que se deu quando do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC, ambos

resolvidos nos termos do artigo 543-C do CPC.

A ementa do último precedente acima citado - transitado em julgado em 09.12.2014 - é a que segue, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP

1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO.

PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC 1.

Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art.

103: "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL 3. Em situação

análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que "o prazo previsto na

Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito

retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo

sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de

incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e

não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não

sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6. Já o direito de revisão do benefício

consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito

exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito

adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência

desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial.

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991,

instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos

benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua
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vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e

revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda

Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos

antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo

inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que

entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu, o benefício antes

da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa

norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o

processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11. Recurso Especial provido. Acórdão

submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

 

No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

superiores.

Por outro lado, não cabe o especial interposto pelo segurado naquilo em que apontados como violados os artigos

referentes à matéria de fundo, haja vista que não houve pronunciamento das instâncias ordinárias relativo a tais

preceitos, incidindo, no ponto, o óbice da Súmula nº 282/STF.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, nego seguimento

ao recurso especial interposto pelo segurado quanto à alegação de decadência; e, no que sobeja, não admito o

recurso especial.

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Cumpre assinalar, inicialmente, a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, que deve ser objeto de Recurso Especial.

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

2010.61.83.002396-9/SP

APELANTE : SONIA APARECIDA MICHELOTO ALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023965420104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

 

No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

superiores.

Por outro lado, não cabe o extraordinário interposto pelo segurado naquilo em que apontados como violados os

artigos referentes à matéria de fundo, haja vista que não houve pronunciamento das instâncias ordinárias relativo a

tais preceitos, incidindo, no ponto, o óbice da Súmula nº 282/STF.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

extraordinário interposto pelo segurado quanto à alegação de decadência; e, no que sobeja, não admito o recurso

extraordinário.

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

2010.61.83.002972-8/SP

APELANTE : ARI JOSE PONCIANO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029724720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a matéria na linha do quanto decidido pela

Suprema Corte, o que se deu quando do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC, ambos

resolvidos nos termos do artigo 543-C do CPC.

A ementa do último precedente acima citado - transitado em julgado em 09.12.2014 - é a que segue, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP

1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO.

PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC 1.

Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art.

103: "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL 3. Em situação

análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que "o prazo previsto na

Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito

retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo

sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de

incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e

não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não

sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6. Já o direito de revisão do benefício

consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito

exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito

adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência

desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial.

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991,

instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos
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benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua

vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e

revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda

Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos

antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo

inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que

entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu, o benefício antes

da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa

norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o

processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11. Recurso Especial provido. Acórdão

submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

 

No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

superiores.

Por outro lado, não cabe o especial interposto pelo segurado naquilo em que apontados como violados os artigos

referentes à matéria de fundo, haja vista que não houve pronunciamento das instâncias ordinárias relativo a tais

preceitos, incidindo, no ponto, o óbice da Súmula nº 282/STF.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, nego seguimento

ao recurso especial interposto pelo segurado quanto à alegação de decadência; e, no que sobeja, não admito o

recurso especial.

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Cumpre assinalar, inicialmente, a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, que deve ser objeto de Recurso Especial.

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

2010.61.83.002972-8/SP

APELANTE : ARI JOSE PONCIANO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029724720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

 

No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

superiores.

Por outro lado, não cabe o extraordinário interposto pelo segurado naquilo em que apontados como violados os

artigos referentes à matéria de fundo, haja vista que não houve pronunciamento das instâncias ordinárias relativo a

tais preceitos, incidindo, no ponto, o óbice da Súmula nº 282/STF.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

extraordinário interposto pelo segurado quanto à alegação de decadência; e, no que sobeja, não admito o recurso

extraordinário.

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009890-67.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

2010.61.83.009890-8/SP

APELANTE : EDMAR MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098906720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a matéria na linha do quanto decidido pela

Suprema Corte, o que se deu quando do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC, ambos

resolvidos nos termos do artigo 543-C do CPC.

A ementa do último precedente acima citado - transitado em julgado em 09.12.2014 - é a que segue, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP

1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO.

PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC 1.

Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art.

103: "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL 3. Em situação

análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que "o prazo previsto na

Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito

retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo

sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de

incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e

não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não

sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6. Já o direito de revisão do benefício

consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito

exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito

adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência

desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial.

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991,
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instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos

benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua

vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e

revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda

Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos

antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo

inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que

entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu, o benefício antes

da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa

norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o

processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11. Recurso Especial provido. Acórdão

submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

 

No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

superiores.

Por outro lado, não cabe o especial interposto pelo segurado naquilo em que apontados como violados os artigos

referentes à matéria de fundo, haja vista que não houve pronunciamento das instâncias ordinárias relativo a tais

preceitos, incidindo, no ponto, o óbice da Súmula nº 282/STF.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, nego seguimento

ao recurso especial interposto pelo segurado quanto à alegação de decadência; e, no que sobeja, não admito o

recurso especial.

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009890-67.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Cumpre assinalar, inicialmente, a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, que deve ser objeto de Recurso Especial.

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

2010.61.83.009890-8/SP

APELANTE : EDMAR MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098906720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

 

No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

superiores.

Por outro lado, não cabe o extraordinário interposto pelo segurado naquilo em que apontados como violados os

artigos referentes à matéria de fundo, haja vista que não houve pronunciamento das instâncias ordinárias relativo a

tais preceitos, incidindo, no ponto, o óbice da Súmula nº 282/STF.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

extraordinário interposto pelo segurado quanto à alegação de decadência; e, no que sobeja, não admito o recurso

extraordinário.

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010877-06.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Cumpre assinalar, inicialmente, a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, que deve ser objeto de Recurso Especial.

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

2010.61.83.010877-0/SP

APELANTE : BENEDITO PASCOAL DA SILVA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108770620104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

 

No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

superiores.

No no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que o

Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência de

repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

extraordinário interposto pelo segurado no tocante à decadência. No que sobeja, com fundamento no artigo 543-B,

§ 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017281-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a matéria na linha do quanto decidido pela

Suprema Corte, o que se deu quando do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC, ambos

resolvidos nos termos do artigo 543-C do CPC.

A ementa do último precedente acima citado - transitado em julgado em 09.12.2014 - é a que segue, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO

2011.03.99.017281-4/SP

APELANTE : ARNALDO BARBOSA

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125429 MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00109-6 1 Vr PRAIA GRANDE/SP
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INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP

1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO.

PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC 1.

Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art.

103: "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL 3. Em situação

análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que "o prazo previsto na

Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito

retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo

sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de

incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e

não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não

sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6. Já o direito de revisão do benefício

consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito

exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito

adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência

desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial.

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991,

instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos

benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua

vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e

revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda

Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos

antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo

inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que

entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu, o benefício antes

da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa

norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o

processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11. Recurso Especial provido. Acórdão

submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

 

No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

superiores.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, nego seguimento

ao recurso especial interposto pelo segurado.

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a matéria na linha do quanto decidido pela

Suprema Corte, o que se deu quando do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC, ambos

resolvidos nos termos do artigo 543-C do CPC.

A ementa do último precedente acima citado - transitado em julgado em 09.12.2014 - é a que segue, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP

1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO.

PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC 1.

APELANTE : MARCELO DAMICO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP255450 MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013457520114036117 1 Vr JAU/SP
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Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art.

103: "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL 3. Em situação

análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que "o prazo previsto na

Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito

retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo

sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de

incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e

não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não

sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6. Já o direito de revisão do benefício

consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito

exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito

adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência

desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial.

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991,

instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos

benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua

vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e

revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda

Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos

antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo

inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que

entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu, o benefício antes

da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa

norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o

processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11. Recurso Especial provido. Acórdão

submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

 

No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

superiores.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, nego seguimento

ao recurso especial interposto pelo segurado.

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELANTE : MARCELO DAMICO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP255450 MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Cumpre assinalar, inicialmente, a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, que deve ser objeto de Recurso Especial.

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

 

No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

superiores.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

extraordinário interposto pelo segurado.

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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APELANTE : ZENAIDE SCARABEL VILLATORO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a matéria na linha do quanto decidido pela

Suprema Corte, o que se deu quando do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC, ambos

resolvidos nos termos do artigo 543-C do CPC.

A ementa do último precedente acima citado - transitado em julgado em 09.12.2014 - é a que segue, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP

1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO.

PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC 1.

Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art.

103: "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL 3. Em situação

análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que "o prazo previsto na

Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito
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retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo

sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de

incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e

não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não

sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6. Já o direito de revisão do benefício

consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito

exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito

adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência

desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial.

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991,

instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos

benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua

vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e

revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda

Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos

antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo

inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que

entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu, o benefício antes

da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa

norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o

processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11. Recurso Especial provido. Acórdão

submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

 

No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

superiores.

Por outro lado, não cabe o especial interposto pelo segurado naquilo em que apontados como violados os artigos

referentes à matéria de fundo, haja vista que não houve pronunciamento das instâncias ordinárias relativo a tais

preceitos, incidindo, no ponto, o óbice da Súmula nº 282/STF.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, nego seguimento

ao recurso especial interposto pelo segurado quanto à alegação de decadência; e, no que sobeja, não admito o

recurso especial.

Int. 

São Paulo, 27 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002262-60.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

2012.61.17.002262-9/SP

APELANTE : ODILA DE OLIVEIRA TORETTA

ADVOGADO : SP194309 ALESSANDRA AYRES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022626020124036117 1 Vr JAU/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a matéria na linha do quanto decidido pela

Suprema Corte, o que se deu quando do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC, ambos

resolvidos nos termos do artigo 543-C do CPC.

A ementa do último precedente acima citado - transitado em julgado em 09.12.2014 - é a que segue, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP

1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO.

PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC 1.

Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art.

103: "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL 3. Em situação

análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que "o prazo previsto na

Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito
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retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo

sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de

incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e

não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não

sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6. Já o direito de revisão do benefício

consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito

exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito

adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência

desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial.

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991,

instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos

benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua

vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e

revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda

Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos

antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo

inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que

entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu, o benefício antes

da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa

norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o

processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11. Recurso Especial provido. Acórdão

submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

 

No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

superiores.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, nego seguimento

ao recurso especial interposto pelo segurado.

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018735-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

2013.03.99.018735-8/SP

APELANTE : SALVADOR JOAQUIM RODRIGUES

ADVOGADO : SP219912 UILSON DONIZETI BERTOLAI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00111-1 2 Vr ITAPETININGA/SP
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deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Cumpre assinalar, inicialmente, a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, que deve ser objeto de Recurso Especial.

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

 

No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

superiores.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

extraordinário interposto pelo segurado.

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018735-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

2013.03.99.018735-8/SP

APELANTE : SALVADOR JOAQUIM RODRIGUES

ADVOGADO : SP219912 UILSON DONIZETI BERTOLAI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00111-1 2 Vr ITAPETININGA/SP
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v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a matéria na linha do quanto decidido pela

Suprema Corte, o que se deu quando do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC, ambos

resolvidos nos termos do artigo 543-C do CPC.

A ementa do último precedente acima citado - transitado em julgado em 09.12.2014 - é a que segue, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP

1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO.

PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC 1.

Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art.

103: "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL 3. Em situação

análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que "o prazo previsto na

Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito

retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo

sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de

incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e

não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não

sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6. Já o direito de revisão do benefício

consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito

exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     266/3230



adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência

desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial.

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991,

instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos

benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua

vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e

revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda

Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos

antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo

inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que

entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu, o benefício antes

da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa

norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o

processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11. Recurso Especial provido. Acórdão

submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

 

No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

superiores.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, nego seguimento

ao recurso especial interposto pelo segurado.

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038683-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

2013.03.99.038683-5/SP

APELANTE : PAULO VITO SANCHEZ

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.13661-1 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a matéria na linha do quanto decidido pela

Suprema Corte, o que se deu quando do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC, ambos

resolvidos nos termos do artigo 543-C do CPC.

A ementa do último precedente acima citado - transitado em julgado em 09.12.2014 - é a que segue, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP

1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO.

PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC 1.

Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art.

103: "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL 3. Em situação

análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que "o prazo previsto na

Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito

retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo

sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de

incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e

não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não

sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6. Já o direito de revisão do benefício

consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito

exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito

adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência

desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial.

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991,

instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos

benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua

vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e

revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda

Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos

antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo
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inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que

entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu, o benefício antes

da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa

norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o

processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11. Recurso Especial provido. Acórdão

submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

 

No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

superiores.

Por outro lado, não cabe o especial interposto pelo segurado naquilo em que apontados como violados os artigos

referentes à matéria de fundo, haja vista que não houve pronunciamento das instâncias ordinárias relativo a tais

preceitos, incidindo, no ponto, o óbice da Súmula nº 282/STF.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, nego seguimento

ao recurso especial interposto pelo segurado quanto à alegação de decadência; e, no que sobeja, não admito o

recurso especial.

Int. 

São Paulo, 27 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038683-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Cumpre assinalar, inicialmente, a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, que deve ser objeto de Recurso Especial.

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

2013.03.99.038683-5/SP

APELANTE : PAULO VITO SANCHEZ

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.13661-1 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

 

No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

superiores.

Por outro lado, não cabe o extraordinário interposto pelo segurado naquilo em que apontados como violados os

artigos referentes à matéria de fundo, haja vista que não houve pronunciamento das instâncias ordinárias relativo a

tais preceitos, incidindo, no ponto, o óbice da Súmula nº 282/STF.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

extraordinário interposto pelo segurado quanto à alegação de decadência; e, no que sobeja, não admito o recurso

extraordinário.

Int. 

São Paulo, 27 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000481-62.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Cumpre assinalar, inicialmente, a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, que deve ser objeto de Recurso Especial.

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

2013.61.83.000481-2/SP

APELANTE : JOSE MARIA LOPES

ADVOGADO : SP304717B ANDRÉIA PAIXÃO DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004816220134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

 

No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

superiores.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

extraordinário interposto pelo segurado.

Int. 

São Paulo, 26 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007847-89.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso extraordinário (fls. 450/481) interposto pelos impetrantes contra v. acórdão emanado de órgão

fracionário deste Tribunal.

 

A r. decisão de não admissão do presente recurso em razão de sua deserção (fl. 487) foi reformada pelo C.

Supremo Tribunal Federal, determinando a Corte Superior a renovação do juízo de admissibilidade do apelo

1999.61.04.007847-1/SP

APELANTE : MITSUI OSK LINES LTD e outro(a)

: SAFMARINE AND CMBT LINES

ADVOGADO : SP103118B ADELE TERESINHA PATRIMA FRESCHET e outro(a)

REPRESENTANTE : WILSON SONS AGENCIA MARITIMA LTDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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extremo por este Tribunal (fls. 533/534).

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão. Isso porque está assentado o entendimento de que a verificação, no caso

concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação

infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

COBRANÇA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL. VALOR DO

ICMS INCORPORADO NO VALOR DO FRETE. MANUTENÇÃO DO PREÇO COM A ISENÇÃO DA

TRIBUTAÇÃO. ANUÊNCIA TÁCITA. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS. 5º, CAPUT, LIV E LV, E 133,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. OFENSA REFLEXA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.

279/STF. ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE. PARTE AGRAVADA PERDEU A

CAPACIDADE PROCESSUAL NO CURSO DA AÇÃO. 1. O fato superveniente alegado é insuscetível de análise

na instância extraordinária, por tratar-se de matéria de índole infraconstitucional. 2. O requisito do

prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso extraordinário, de

matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem. 3. A simples oposição dos embargos de

declaração, sem o efetivo debate, no Tribunal de origem, acerca da matéria versada pelos dispositivos

constitucionais apontados como malferidos, não supre a falta do requisito do prequestionamento, viabilizador da

abertura da instância extraordinária. Incidência da súmula 282/STF: é inadmissível o recurso extraordinário,

quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada . 4. A violação reflexa e oblíqua da

Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional

torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de

21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje de 08/09/10. 5. Os princípios da legalidade, do devido

processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das decisões judiciais, bem como os limites da

coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais,

revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância

extraordinária. Precedentes. 6. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário. 7. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. 8. In casu, o acórdão recorrido assentou: APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO

CONCISA - LEGALIDADE - NULIDADE AFASTADA - COBRANÇA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL - VALOR DO FRETE - MANUTENÇÃO DO PREÇO COM A

ISENÇÃO DE TRIBUTAÇÃO - ANUÊNCIA TÁCITA - CONTINUIDADE NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS -

POSSIBILIDADE. Consoante jurisprudência dominante, só se considera nula a decisão desprovida de

fundamentação, não aquela que, embora concisa, contenha motivação. Logo, os fundamentos, nos quais se

suporta a r. sentença de primeiro grau, apresentam-se claros e nítidos e, por conseguinte, não dão lugar a

omissões, obscuridades ou contradições, pois o não-acatamento de todas as teses arguidas pelas partes não

implica cerceamento de defesa, uma vez que ao julgador cabe apreciar a questão de acordo com o que ele

entender atinente à lide. Não está o magistrado obrigado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o

pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas,

jurisprudência, aspectos pertinente ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. A aceitação tácita é

caracterizada quando a parte pratica atos que são incompatíveis com uma decisão contrária, como ocorreu no

caso em tela, vez que a prestação de serviços permaneceu inalterado, sem questionamento sobre a manutenção

do valor do frete por tonelada. Doutro norte, com a anuência quanto à manutenção do valor do frete e sem a

comprovação da onerosidade excessiva na sua conservação, esta desautorizada a aplicação da Teoria da

Imprevisão. 9. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI 847887 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX,

Primeira Turma, julgado em 13/12/2011, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-034 DIVULG 15-02-2012 PUBLIC

16-02-2012) - destaque nosso 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. ILÍCITO FISCAL. PERDIMENTO DE BENS. REEXAME DE PROVAS. DEBATE DE ÂMBITO

INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO
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EM 27.6.2012. A suposta ofensa à Constituição Federal somente poderia ser constatada a partir da análise da

legislação infraconstitucional que fundamentou o acórdão da origem, bem como do quadro fático delineado, o

que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível, portanto, de viabilizar o conhecimento do recurso

extraordinário. As razões do agravo regimental não são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a

decisão agravada. Agravo regimental conhecido e não provido.".

(ARE 755807 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 08/10/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013) - destaque nosso.

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO. PENA DE

PERDIMENTO DE BENS. ALEGADA CONTRARIEDADE AO ART. 5º, INC. LIV E LV, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL

INDIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.".(ARE 704364 AgR, Relator(a):

Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 16/10/2012, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-220

DIVULG 07-11-2012 PUBLIC 08-11-2012) - destaque nosso.

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao artigo 5.º, inciso LIV, da Constituição Federal, demanda prévia

incursão pela legislação ordinária (Código de Processo Civil), o que desvela o descabimento do extraordinário

interposto.

 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000512-06.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Cia Nacional de Abastecimento - CONAB contra v. Acórdão de órgão

Fracionário desta Corte regional.

Sustenta, que o artigo 11, do Decreto nº 1.102/1903, que estabelecia que o prazo prescricional nas ações de

2000.60.00.000512-4/MS

APELANTE : Cia Nacional de Abastecimento CONAB

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA

APELADO(A) : JOSE MANUEL DE JESUS

ADVOGADO : MS002462B JOSE WALTER ANDRADE PINTO e outro(a)

APELADO(A) : ZAMAI E ERAS LTDA

ADVOGADO : MS008251 ILSON CHERUBIM

APELADO(A) : SANDRA ZAMAI ERAS

EXCLUIDO(A) : GERSON LORIVAL MARQUES ERA

No. ORIG. : 00005120620004036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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indenização contra armazéns gerais é de três meses foi revogado pelo Código Civil de 1916, passando a prescrição

a ser vintenária.

 

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

Consoante a jurisprudência do STJ, o prazo prescricional nas ações de indenização contra armazéns gerais é de

três meses, nos termos do artigo 11 do Decreto n. 1.102/1903, aplicado em observância ao princípio da

especialidade, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ARMAZÉM GERAL.

PRESCRIÇÃO. DECRETO N. 1.102/1903. TRÊS MESES. PARTE RECORRIDA. OPERADORA PORTUÁRIA.

MERA ALEAGAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DO

STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECISÃO MANTIDA.

1. Consoante a jurisprudência desta Corte, o prazo prescricional nas ações de indenização contra armazéns

gerais é de três meses, nos termos do art. 11 do Decreto n. 1.102/1903, aplicado em observância ao princípio da

especialidade.

2. Estabelecido pelas instâncias ordinárias que a recorrida atuou como armazém geral, o exame da pretensão

recursal no sentido de verificar se, de fato, a empresa se trata de operadora portuária demandaria o reexame da

prova dos autos, inviável em recurso especial ante o óbice da Súmula n. 7/STJ.

3. Deve ser mantido o valor dos honorários advocatícios que foram fixados dentro dos parâmetros legais (alíneas

"a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC) e arbitrados de forma a remunerar condignamente o trabalho

desenvolvido pelos patronos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1373914/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

05/03/2015, DJe 19/03/2015)

Direito civil. Recurso especial. Prescrição. Ação de indenização.

Depósito em armazéns gerais. Sub-rogação de direitos. Aplicação do CDC.

- Em ação de indenização, sendo a causa de pedir o inadimplemento contratual, não incide o prazo prescricional

estabelecido no art. 27 do CDC, aplicável somente à hipótese de danos decorrentes de acidente de consumo.

Precedentes.

- Em observância ao princípio da especialidade, aplica-se o prazo prescricional de três meses, estabelecido no

art. 11 do Decreto nº 1.102/1903, em relação à pretensão indenizatória dirigida contra armazém geral.

Recurso especial não conhecido.

(REsp 476.458/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/08/2005, DJ

29/08/2005, p. 329)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005541-37.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

2000.60.00.005541-3/MS

APELANTE : Cia Nacional de Abastecimento CONAB

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA

APELADO(A) : OSWALDO LEMOS NETO e outro(a)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Cia Nacional de Abastecimento - CONAB contra v. Acórdão de órgão

Fracionário desta Corte regional.

Sustenta, que o artigo 11, do Decreto nº 1.102/1903, que estabelecia que o prazo prescricional nas ações de

indenização contra armazéns gerais é de três meses foi revogado pelo Código Civil de 1916, passando a prescrição

a ser vintenária.

 

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

Consoante a jurisprudência do STJ, o prazo prescricional nas ações de indenização contra armazéns gerais é de

três meses, nos termos do artigo 11 do Decreto n. 1.102/1903, aplicado em observância ao princípio da

especialidade, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ARMAZÉM GERAL.

PRESCRIÇÃO. DECRETO N. 1.102/1903. TRÊS MESES. PARTE RECORRIDA. OPERADORA PORTUÁRIA.

MERA ALEAGAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DO

STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECISÃO MANTIDA.

1. Consoante a jurisprudência desta Corte, o prazo prescricional nas ações de indenização contra armazéns

gerais é de três meses, nos termos do art. 11 do Decreto n. 1.102/1903, aplicado em observância ao princípio da

especialidade.

2. Estabelecido pelas instâncias ordinárias que a recorrida atuou como armazém geral, o exame da pretensão

recursal no sentido de verificar se, de fato, a empresa se trata de operadora portuária demandaria o reexame da

prova dos autos, inviável em recurso especial ante o óbice da Súmula n. 7/STJ.

3. Deve ser mantido o valor dos honorários advocatícios que foram fixados dentro dos parâmetros legais (alíneas

"a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC) e arbitrados de forma a remunerar condignamente o trabalho

desenvolvido pelos patronos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1373914/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

05/03/2015, DJe 19/03/2015)

Direito civil. Recurso especial. Prescrição. Ação de indenização.

Depósito em armazéns gerais. Sub-rogação de direitos. Aplicação do CDC.

- Em ação de indenização, sendo a causa de pedir o inadimplemento contratual, não incide o prazo prescricional

estabelecido no art. 27 do CDC, aplicável somente à hipótese de danos decorrentes de acidente de consumo.

Precedentes.

- Em observância ao princípio da especialidade, aplica-se o prazo prescricional de três meses, estabelecido no

art. 11 do Decreto nº 1.102/1903, em relação à pretensão indenizatória dirigida contra armazém geral.

Recurso especial não conhecido.

(REsp 476.458/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/08/2005, DJ

29/08/2005, p. 329)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

: CAIUA COM/ E ARMAZENAGEM DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO : MS002903 CLEUZA MARIA RORATO GUEDES e outro(a)

No. ORIG. : 00055413720004036000 1 Vr DOURADOS/MS
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025466-10.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por Acetel Associação dos Mutuários e Moradores do Conjunto

Santa Etelvina e Adjacências contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

Verifico que o recurso extraordinário foi interposto contra decisão monocrática em 25.11.2009 (fl. 1.223). Da

mesma decisão, foram interpostos recursos de agravo legal, cujo acórdão foi disponibilizado em 14.04.2010 (fl.

1.264), abrindo-se então o prazo para os recursos excepcionais. Porém, a parte recorrente não reiterou o recurso

interposto no prazo legal, sendo inequívoca, portanto, sua intempestividade.

 

Ausente ratificação ou mesmo retificação do recurso especial que fora interposto antes do julgamento dos

embargos de declaração, é pacífico o entendimento do e. Supremo Tribunal Federal no sentido de ser

extemporâneo o recurso.

 

Nesse sentido:

 

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Recurso extraordinário extemporâneo. Orientação da

Súmula 281. Princípio da unirrecorribilidade recursal. Precedentes. 1. É extemporâneo o recurso extraordinário

interposto antes do julgamento de todos os recursos interpostos na instância de origem e sem posterior

ratificação no prazo recursal. Ressalte-se que, no caso, o recurso extraordinário foi interposto pela mesma parte

que opôs o recurso de embargos e, após esse, o de agravo interno no Tribunal a quo. 2. Incide, também, no caso,

a orientação da Súmula nº 281, haja vista a existência de recurso pendente de análise na corte de origem. 3. A

interposição simultânea, pela ora agravante, de recurso extraordinário e de recurso de embargos malferiu o

princípio da unirrecorribilidade recursal. 4. Agravo regimental não provido.

(ARE 718944 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/06/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-169 DIVULG 28-08-2013 PUBLIC 29-08-2013)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO EXTEMPORÂNEO. INTERPOSIÇÃO ANTES

DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. ACÓRDÃO

RECORRIDO PUBLICADO EM 24.11.2009. Esta Corte tem firme jurisprudência no sentido de que é

extemporâneo o recurso extraordinário interposto antes do julgamento de embargos de declaração opostos no

Tribunal de origem e sem que tenha ocorrido ulterior ratificação. Precedentes. Agravo regimental conhecido e

não provido.

(ARE 773889 AgR, Relatora Ministra ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 12/11/2013, PROCESSO

2000.61.00.025466-7/SP

APELANTE :
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA
ETELVINA ACETEL

ADVOGADO : SP140252 MARCOS TOMANINI e outro(a)

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : SP106370 PEDRO JOSE SANTIAGO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RICARDO NAKAHIRA

APELADO(A) : OS MESMOS
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ELETRÔNICO DJe-244 DIVULG 11-12-2013 PUBLIC 12-12-2013)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029640-72.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por Interamericana Companhia de Seguros Gerais e American Home

Assurance Company a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

Além disso, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

2001.03.99.014623-8/SP

APELANTE : INTERAMERICANA CIA DE SEGUROS GERAIS e outro(a)

: AMERICAN HOME ASSURANCE COMPANY

ADVOGADO : SP099065 JOSE FRANCISCO GOMES MACHADO e outro(a)

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP152368 SIMONE REZENDE AZEVEDO

APELADO(A) : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP157360 LISANDRA DE ARAUJO ROCHA GODOY

: SP170914 CEZAR AUGUSTO FERREIRA NOGUEIRA

: SP196613 ANDRÉ ROSSETTO MENDES BARRETO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 94.00.29640-1 11 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029640-72.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto por Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária - INFRAERO a

desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso especial para revolver as conclusões firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada

violação ao artigo 333, I, do Código de Processo Civil, pela não comprovação de dano.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

REFORMATIO IN PEJUS. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. VIOLAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI

9.494/97. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 283 E 284 DO STF. DANOS

MORAIS E MATERIAIS. CONFIGURAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. REVISÃO. VALOR EXORBITANTE.

NECESSIDADE DE REVISÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal de origem, ao analisar os embargos de declaração, afastou a majoração dos honorários

advocatícios, mantendo a decisão de piso, ocorrendo, com isso, ausência de interesse recursal, muito menos,

ocorrência de reformatio in pejus.

2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, como se depreende da análise do acórdão recorrido.

3. Não prospera a alegada violação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma vez que deficiente sua fundamentação.

Com efeito, o recorrente limitou-se a alegar ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que

teria sido violado. Incidência, por analogia, a Súmula 284/STF.

4. O Tribunal de origem, ao negar provimento à apelação, com relação ao art. 47, parágrafo único, do CPC,

entendeu que houvera preclusão consumativa, pois deveria ter sido formulado o incidente de intervenção, no

momento da contestação, o que não ocorrera. Contudo, o recorrente, em suas razões recursais, não impugna esse

fundamento, limitando-se apenas em insistir na necessidade de formação do litisconsórcio passivo.

5. Logo, as razões do recurso especial estão dissociadas da fundamentação do acórdão hostilizado, incidindo,

portanto, as Súmulas 283 e 284 do STF.

6. É pacífico nesta Corte o entendimento no sentido de que a fixação dos valores referentes a danos morais cabe

às instâncias ordinárias, uma vez que resulta de apreciação de critérios da razoabilidade e da proporcionalidade

do valor fixado, compatível com a extensão do dano causado, razão pela qual insuscetível de revisão em recurso

2001.03.99.014623-8/SP

APELANTE : INTERAMERICANA CIA DE SEGUROS GERAIS e outro(a)

: AMERICAN HOME ASSURANCE COMPANY

ADVOGADO : SP099065 JOSE FRANCISCO GOMES MACHADO e outro(a)

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP152368 SIMONE REZENDE AZEVEDO

APELADO(A) : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP157360 LISANDRA DE ARAUJO ROCHA GODOY

: SP170914 CEZAR AUGUSTO FERREIRA NOGUEIRA

: SP196613 ANDRÉ ROSSETTO MENDES BARRETO

APELADO(A) : OS MESMOS
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especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

7. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que aferir se as provas são suficientes ou se o

recorrido desincumbiu-se de seu ônus probatório, para análise de eventual violação do art. 333 do CPC,

demandaria o reexame de todo o contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a esta Corte ante o óbice da

Súmula 7 do STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 724.850/PI, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/08/2015, DJe 26/08/2015).

Finalmente, em relação à alegada incidência da Teoria Subjetiva do Ato Omissivo, com a inversão do ônus

probatório, verifica-se que tal questão não foi ventilada no v. acórdão recorrido, o que denota a ausência, portanto,

o necessário prequestionamento, a teor da Súmula 356, do Supremo Tribunal Federal:

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033264-66.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por João Batista dos Santos e outro contra acórdão que versa sobre revisão

de contrato de financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

2001.03.99.020929-7/SP

APELANTE : MARCIA MOLOTIEVSCHI e outros(as)

: SILVANA APARECIDA SILVA DIAS

: SONIA MARIA SILVA DIAS

: JOAO BATISTA DOS SANTOS

: SIMONE CARDOZO BELARMINO SANTOS

: WAGNER HENRIQUE GRACIANO DE OLIVEIRA

: CASSIA REGINA DA SILVA DE OLIVEIRA

: CARLOS ANTONIO DE ALMEIDA

: SULMIRA FERNANDES

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP095418 TERESA DESTRO

APELADO(A) : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

SUCEDIDO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S/A

SUCEDIDO(A) : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

ADVOGADO : SP161112 EDILSON JOSÉ MAZON

No. ORIG. : 93.00.33264-3 9 Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

No que concerne ao mérito, verifico que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende

rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto fático-probatório.

 

Depreende-se das razões recursais que a parte recorrente busca demonstrar que, ao contrário do que decidiu esta

Corte, não houve a correta aplicação dos índices de correção monetária pelo Plano de Equivalência Salarial - PES

pela instituição financeira, para o que não se presta a via excepcional.

 

Portanto, o exame das questões trazidas nas razões recursais impõe, necessariamente, a revisão ou a interpretação

de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, função própria das instâncias ordinárias, atraindo à

espécie os óbices consubstanciados nas Súmulas 5 e 7 da STJ.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DA

CLÁUSULA QUE PREVÊ A APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. As instâncias ordinárias, com base em análise de prova pericial, atestaram que as prestações mensais foram

reajustadas nos termos contratados, de acordo com o Plano de Equivalência Salarial. Nesse contexto, a revisão

de tal entendimento esbarraria no óbice das Súmulas 5 e 7/STJ.

2. A incidência das Súmulas 5 e 7 do STJ é óbice também para a análise do dissídio jurisprudencial, o que

impede o conhecimento do recurso pela alínea c do permissivo constitucional.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 558.132/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 03/02/2015, DJe

19/02/2015)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033264-66.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.03.99.020929-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : MARCIA MOLOTIEVSCHI e outros(as)

: SILVANA APARECIDA SILVA DIAS

: SONIA MARIA SILVA DIAS

: JOAO BATISTA DOS SANTOS

: SIMONE CARDOZO BELARMINO SANTOS

: WAGNER HENRIQUE GRACIANO DE OLIVEIRA
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DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 991/993: quanto ao pedido de levantamento de valores, manifestem-se os autores Carlos Antonio de Almeida

e Silmara Fernandes de Almeida, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019840-63.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Recurso Especial manejado por Pedro Ribeiro Moreira Neto, com fundamento no art. 105, III, "a" e

"c", da Constituição Federal.

O aresto recorrido entendeu pela condenação da Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO

ao pagamento da verba indenizatória por danos morais no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

: CASSIA REGINA DA SILVA DE OLIVEIRA

: CARLOS ANTONIO DE ALMEIDA

: SULMIRA FERNANDES

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP095418 TERESA DESTRO

APELADO(A) : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

SUCEDIDO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S/A

SUCEDIDO(A) : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

ADVOGADO : SP161112 EDILSON JOSÉ MAZON

No. ORIG. : 93.00.33264-3 9 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.019840-3/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP164338 RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO e outro(a)

APELADO(A) : PEDRO RIBEIRO MOREIRA NETO

ADVOGADO : SP087543 MARTHA MACRUZ e outro(a)

APELADO(A) : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A

ADVOGADO : SP102090 CANDIDO DA SILVA DINAMARCO e outro(a)

APELADO(A) : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A

ADVOGADO : SP210340 SABRINA BERTOCCHI e outro(a)

No. ORIG. : 00198406320074036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Verifica-se que o acórdão recorrido apresenta-se devidamente fundamentado, tendo analisado e decidido todas as

questões postas em juízo.

É incabível, em sede especial, a revisão do valor imposto em condenação por danos morais, salvo no caso de valor

ínfimo ou exorbitante, o que não é o caso.

Em tal sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO

ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 475, 515 E 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SUPOSTA OFENSA AO ART. 460 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. QUESTÕES RELATIVAS À: TUTELA ANTECIPADA. ART. 273 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. PRESSUPOSTOS. VERIFICAÇÃO DA VIA DO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL, REDUÇÃO DO QUANTUM FIXADO, MOLÉSTIA INCAPACITANTE OCORRIDA DURANTE O

SERVIÇO, REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA E SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXAME INVIÁVEL NA VIA

DO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ANTECIPAÇÃO

DOS EFEITOS DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. RESTABELECIMENTO DO STATUS QUO

ANTE. POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DO QUANTUM DEVIDO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS COM BASE NO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO EVENTO DANOSO. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. PRESTAÇÕES VENCIDAS E

VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REFORMATIO IN PEJUS.

IMPOSSIBILIDADE. ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O

SERVIÇO DAS FORÇAS ARMADAS. REFORMA NO MESMO GRAU HIERÁRQUICO. POSSIBILIDADE.

RESSARCIMENTO DAS VERBAS DEVIDAS NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE O AFASTAMENTO E A

REINTEGRAÇÃO. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N.º 6.899/91. TERMO INICIAL: (A) VERBAS

REMUNERATÓRIAS. MOMENTO EM QUE AS PARCELAS DEVERIAM TER SIDO PAGAS E (B)

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DATA DO PROVIMENTO JUDICIAL QUE FIXOU O QUANTUM

INDENIZATÓRIO. FIXAÇÃO DO ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR - INPC COMO

ÍNDICE DA CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE EM RECORRER. JUROS DE MORA.

NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. INCIDÊNCIA IMEDIATA SOBRE OS PROCESSOS EM ANDAMENTO.

1. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à

análise de possível violação a dispositivos da Constituição da República.

2. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões

que firmaram o seu convencimento, o que afasta a alegação de ofensa ao art. 535 do Diploma Processual.

3. A suposta afronta ao art. 460 do Código de Processo Civil não foi analisada pelo Tribunal a quo, tampouco foi

objeto de embargos declaratórios, o que atrai à espécie a incidência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

4. A comprovação do efetivo prejuízo, que ampara a pretensão de indenização por danos morais, exige o reexame

do acervo fático-probatório, o que, em sede de recurso especial, é vedado pela Súmula n.º 07/STJ.

5. Não é defeso fixar o valor da indenização por dano moral tomando-se por base o valor do salário mínimo

vigente à época do evento danoso; o que não se admite é a utilização desse parâmetro como indexador para

atualização do quantum devido.

6. A redução do quantum relativo à indenização por danos morais somente é passível de ser levado a termo, na

via estreita do recurso especial, nos casos em que esse valor é arbitrado em quantia irrisória ou exorbitante,

sendo certo que, não se verificando os citados vícios, a revisão do montante indenizatório encontra óbice na

Súmula 07 desta Corte.

7. A inversão do entendimento firmado pelo Tribunal de origem no sentido de que a moléstia, que redundou em

incapacidade para a vida castrense, possui nexo de causalidade com o serviço militar, gerando o dever de

reforma, é inviável de ser realizada na via estreita do recurso especial, por força do óbice contido na Súmula

07/STJ.

8. O militar temporário ou de carreira tem direito à reforma que, em consequência de acidente de serviço ou

doença, torna-se definitivamente incapaz para o serviço da caserna.

9. A incapacidade permanente para o desempenho de qualquer trabalho somente é requisito para a obtenção da

reforma com base no soldo correspondente ao grau hierarquicamente superior, o que não constitui a hipótese dos

autos.

10. O servidor público reintegrado em razão da anulação do ato de licenciamento tem direito ao pagamento

referente aos vencimentos não percebidos no período compreendido entre a licença e o retorno ao serviço.

11. Não é possível, na seara do apelo nobre, proceder a reavaliação da apreciação eqüitativa dos serviços
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prestados pelos advogados, feita pela Corte de origem, quando da fixação dos honorários advocatícios, bem

como do quantum por ela estipulado, por força do comando da Súmula n.º 07/STJ, que também impede a análise

da suposta ocorrência de sucumbência recíproca; na medida em que se mostra indispensável o revolvimento do

conjunto fático-probatório dos autos.

12. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, nos casos relativos ao cumprimento de obrigação pecuniária

de trato periódico, sucessivo e por tempo indeterminado, faz-se necessária a delimitação da base de cálculo da

verba honorária ao somatório das prestações vencidas, mais uma anualidade das prestações vincendas.

Entretanto, aplicar tal proceder à espécie implicaria reformatio in pejus.

(...)

(REsp 1069794/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe 03/04/2012)

De outro lado, a interposição do recurso especial com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da

Constituição Federal, exige, além da indicação do dispositivo de lei federal a que foi dada interpretação

jurisprudencial divergente da estabelecida no acórdão recorrido, o devido cotejo analítico entre os julgados, de

forma a demonstrar o dissídio jurisprudencial, além da similitude fática dos casos em discussão.

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a

observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais

que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF),

deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica,

evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo

insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida,

sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado"

(REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO

ANALÍTICO. NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA

284/STF.

1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico,

com exposição das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a

similitude fática entre os acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas

díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.

2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos

quais teria havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso

especial, quando interposto com base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF.

Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.

3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de

danos morais com base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características

externas e objetivas, no aspecto subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação:

DJe 27/06/2014)

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial.

Int.

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal contra decisão desta Vice-Presidência

que não admitiu o recurso especial por ela interposto.

 

Decido.

 

A despeito das razões invocadas pela parte embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade,

contradição ou omissão passíveis de superação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, vê-

se que a decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que

emerge o intuito manifestamente infringente destes embargos.

 

Não sendo, pois, do interesse da parte embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão

e reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008048-80.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA e outro(a)

APELADO(A) : WANDERLEI CASTELOES NEVES

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)

CODINOME : WANDERLEY CASTELOES NEVES

2010.61.09.008048-3/SP

APELANTE : CARLOS WAGNER DOS SANTOS GRILO

ADVOGADO : RS049157 ANGELA VON MUHLEN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080488020104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por CARLOS WAGNER DOS SANTOS GRILO a desafiar v. acórdão

proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Conforme certidão lançada pela subsecretaria, o(s) subscritor(es) do recurso apresentado não tem(êm) poderes de

representação nestes autos, circunstância que impede a sua admissão, e atrai a incidência da Súmula 115/STJ,

verbis:

 

"Na instancia especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos."

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSIÇÃO SEM REPRESENTAÇÃO

PROCESSUAL. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. SÚMULA N.

115/STJ.

 1. A teor do Enunciado n. 115/STJ, é inexistente o recurso interposto por procurador sem mandato nos autos.

 2. "A ausência do instrumento de mandato deve ser sanada na instância ordinária, sendo estranha tal prática à

via especial" (AgRg no Ag 1193445/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 9/2/2010, DJe

12/3/2010).

 3. O excesso de formalismo a que se refere a agravante constitui regra processual destinada a todos, como

pressuposto de admissibilidade e garantidor de segurança às partes.

 4. Embargos não conhecidos.

(EDcl no AgRg no Ag 1250885/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 29/04/2010,

DJe 24/05/2010)

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028000-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.028000-1/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro(a)

AGRAVADO(A) : JORGE LUIS FRANCO DA SILVA e outro(a)

: ADRIANA ALVES FONTES DA SILVA

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro(a)

INTERESSADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00052073720134036100 1 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por Jorge Luiz Franco da Silva e outra contra acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal em agravo de instrumento.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

No caso em análise, foi certificado à fl. 145 que o advogado subscritor do recurso especial não tem poderes de

representação da parte nos autos.

A capacidade processual, pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, apresenta

três aspectos, quais sejam, capacidade de ser parte, capacidade de estar em juízo e capacidade postulatória. A

primeira está relacionada à chamada capacidade de direito, isto é, à condição de ser pessoa natural ou jurídica; a

segunda refere-se à capacidade de estar em juízo, de estar no exercício de seus direitos, também chamada de

capacidade de fato; a terceira é a capacidade para propor ou contestar ação judicial, ou seja, de pleitear

corretamente perante o juiz, sendo exclusiva do advogado legalmente habilitado.

O Estatuto Processual vigente estabelece:

Art. 37. Sem instrumento de mandato, o advogado não será admitido a procurar em juízo. Poderá, todavia, em

nome da parte, intentar ação, a fim de evitar decadência ou prescrição, bem como intervir, no processo, para

praticar atos reputados urgentes. Nestes casos, o advogado se obrigará, independentemente de caução, a exibir o

instrumento de mandato no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável até outros 15 (quinze), por despacho do juiz.

 

O signatário das razões recursais, no entanto, não consta dos instrumentos de procuração juntados aos autos, não

possuindo, por conseguinte, capacidade para atuar em juízo, razão pela qual seu recurso em nome da parte

caracteriza ato inexistente.

Nem se diga que seria caso de intimação judicial concedendo prazo para tal regularização, uma vez que a

interposição de recurso especial por advogado sem poderes outorgados pela parte caracteriza ato inexistente.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO SUBSCRITO POR ADVOGADO SEM PODERES NOS AUTOS. AUSÊNCIA

DE PROCURAÇÃO DO ADVOGADO SUBSTABELECENTE. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA 115 DO STJ.

INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 13 E 37 DO CPC NA INSTÂNCIA ESPECIAL. PRECEDENTES.

I. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, "a ausência de procuração outorgando poderes ao advogado

substabelecente impede a aferição da regularidade da cadeia de representação. Incidência da Súmula 115/STJ"

(STJ, AgRg no AREsp 538.347/PI, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 11/11/2014).

II. Esta Corte considera inexistente o recurso endereçado à instância especial, no qual o advogado subscritor não

possui procuração ou substabelecimento regular nos autos, conforme pacífica jurisprudência (Súmula 115/STJ),

devendo a regularidade da representação processual ser comprovada no ato da interposição do recurso.

Inaplicabilidade dos arts. 13 e 37 do CPC na instância especial.

III. Pacífico o entendimento jurisprudencial do STJ no sentido de que, na instância especial, não se aplicam as

disposições dos arts.

13 e 37 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo Regimental não conhecido.

(AgRg no AREsp 283.381/SE, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/12/2014, DJe 19/12/2014)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO SUBSCRITO POR ADVOGADO

SEM PROCURAÇÃO NOS AUTOS. SÚMULA 115/STJ. ALEGAÇÃO DE EXTRAVIO. FALTA DE

COMPROVAÇÃO. ARTIGO 13 DO CPC. NÃO INCIDÊNCIA.

1. O recurso especial apresentado por advogado sem poderes de representar a parte recorrente é inexistente

(Súmula 115/STJ), sendo incabível, após a interposição, qualquer diligência para suprir a falta do instrumento de

mandato. Precedentes.

2. A mera alegação de extravio do instrumento de mandato no Tribunal de origem, sem a devida comprovação,

não afasta a incidência da Súmula 115/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 121.401/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

06/03/2012, DJe 12/03/2012)
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028000-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto por Jorge Luiz Franco da Silva e outra contra acórdão proferido por

órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal em agravo de instrumento.

Decido.

O recurso não merece admissão.

A capacidade processual, pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, apresenta

três aspectos, quais sejam, capacidade de ser parte, capacidade de estar em juízo e capacidade postulatória. A

primeira está relacionada à chamada capacidade de direito, isto é, à condição de ser pessoa natural ou jurídica; a

segunda refere-se à capacidade de estar em juízo, de estar no exercício de seus direitos, também chamada de

capacidade de fato; a terceira é a capacidade para propor ou contestar ação judicial, ou seja, de pleitear

corretamente perante o juiz, sendo exclusiva do advogado legalmente habilitado.

No caso em análise, verifico que o advogado subscritor do recurso extraordinário não têm poderes de

representação da parte nos autos, tendo em vista que não há instrumento de mandato outorgado pelo recorrente a

ele.

O Estatuto Processual vigente estabelece:

 

Art. 37. Sem instrumento de mandato, o advogado não será admitido a procurar em juízo. Poderá, todavia, em

nome da parte, intentar ação, a fim de evitar decadência ou prescrição, bem como intervir, no processo, para

praticar atos reputados urgentes. Nestes casos, o advogado se obrigará, independentemente de caução, a exibir o

instrumento de mandato no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável até outros 15 (quinze), por despacho do juiz.

O signatário das razões recursais, no entanto, não possui poderes de representação em relação à parte recorrente,

não possuindo, por conseguinte, capacidade para atuar em juízo, razão pela qual seu recurso em nome da parte

caracteriza ato inexistente.

Nem se diga que seria caso de intimação judicial concedendo prazo para tal regularização, uma vez que a

interposição de recurso extraordinário por advogado sem poderes outorgados pela parte caracteriza ato inexistente.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Processual. Advogada subscritora do recurso

extraordinário. Ausência de procuração. Recurso inexistente. Inaplicabilidade do art. 13 do CPC. Precedentes. 1.

2013.03.00.028000-1/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro(a)

AGRAVADO(A) : JORGE LUIS FRANCO DA SILVA e outro(a)

: ADRIANA ALVES FONTES DA SILVA

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro(a)

INTERESSADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00052073720134036100 1 Vr SANTOS/SP
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É pacífico o entendimento do Supremo Tribunal Federal em considerar inexistente o recurso interposto por

advogado sem o instrumento de mandato outorgado pela parte. 2. Não se aplica, na via extraordinária, o art. 13

do Código de Processo Civil. 3. É dever do recorrente, na interposição do recurso, zelar pela regularidade de

representação. 4. Agravo regimental não provido.

(ARE 836958 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/03/2015, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-065 DIVULG 07-04-2015 PUBLIC 08-04-2015)

AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OUTORGADA AO

ADVOGADO QUE SUBSTABELECEU PODERES AO SUBSCRITOR DO AGRAVO (NOS PRÓPRIOS AUTOS,

CONFORME A LEI 12.322/2010). RECURSO CONSIDERADO INEXISTENTE. PRECEDENTES. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o recurso

interposto por advogado sem procuração nos autos é de ser considerado inexistente. 2. Agravo regimental

desprovido.

(ARE 701622 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 31/10/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-238 DIVULG 04-12-2012 PUBLIC 05-12-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000436-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo contra

acórdão que condenou ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$3.000,00.

Sustenta-se, em síntese, violação ao artigo 20, §4º, do CPC.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerias de admissibilidade.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS . REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

2014.03.99.000436-0/SP

APELANTE : MUNICIPIO DE ELIAS FAUSTO SP

ADVOGADO : SP056804 JESUINO JOSE MATTIUZZO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00024929620128260372 2 Vr MONTE MOR/SP
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(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39629/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012543-31.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo União contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta-se, em resumo, violação ao artigo 97 da Constituição Federal.

 

Decido.

1999.61.82.012543-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : DONALDO EUGENIO JUNIOR

ADVOGADO : SP017342 GILBERTO RODRIGUES GONCALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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O recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

Ocorre que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à luz do(s) dispositivo(s)

constitucional(is) invocado(s) neste recurso.

Não foi obedecido, portanto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice

consubstanciado nas Súmulas 282 e 356/STF.

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

Súmula 356: "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser

objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento".

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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DECISÃO

Vistos etc. 

2000.03.99.071054-1/SP

APELANTE : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO e outros(as)

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro(a)

SUCEDIDO(A) : PLASTIVIL S/A RESINAS POLIVINILICAS

APELANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

SUCEDIDO(A) : SINCARBON IND/ E COM/ S/A

: MATFLEX IND/ E COM/ LTDA

: CIA MINEIRA DE PAPEIS

APELANTE : S/A INDUSTRIAS MATARAZZO DO PARANA

: TECIDOS IGUACU S/A

: COCAM CIA DE CAFE SOLUVEL E DERIVADOS

: AGRO INDL/ AMALIA S/A

: MATARAZZO S/A PRODUTOS TERMOPLASTICOS

: POLYNOR S/A IND/ E COM/ DE FIBRAS SINTETICAS DA PARAIBA

: COCAM COML/ E EXPORTADORA S/A

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 00.06.61152-4 14 Vr SAO PAULO/SP
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Cuida-se de recurso especial interposto por S/A Indústrias Reunidas Matarazzo e outras a desafiar v. acórdão

proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal. 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais - in

casu, o artigo 107 da CR/1967 -, haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal

Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu

que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via

especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo

Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe

15.08.2014).

Não cabe o recurso, do mesmo modo, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que

o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Melhor sorte não assiste ao recorrente, outrossim, quanto ao mais alegado.

A responsabilidade civil do Estado por eventuais prejuízos aos particulares decorrentes de maxidesvalorização

cambial já foi afastada pelo C. Superior Tribunal de Justiça em situações análogas à presente, tal como se extrai de

precedente que trago à colação:

 

"RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. PARIDADE CAMBIAL. INTERVENÇÃO ESTATAL NO DOMÍNIO

ECONÔMICO. PRETENSÃO DE IMPUTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE OBJETIVA POR FORÇA DE

ALTERAÇÃO DA PARIDADE CAMBIAL. CONSEQÜENTE DEVER DE INDENIZAR À UNIÃO E AO BACEN.

FATORES INERENTES À CONJUNTURA INTERNACIONAL QUE SE ASSEMELHAM AO FATO DO

PRÍNCIPE. IMPROCEDÊNCIA. 1. A intervenção estatal no domínio econômico é determinante para o setor

público e indicativa para o setor privado, por força da livre iniciativa e dos cânones constitucionais inseridos nos

arts. 170 e 174, da CF. 2. Deveras, sólida a lição de que um "dos fundamentos da Ordem Econômica é justamente

a 'liberdade de iniciativa', conforme dispõe o art. 170, o qual, em seu inciso IV, aponta, ainda a 'livre

concorrência' como um de seus princípios obrigatórios. : 'A ordem econômica, fundada na valorização do

trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da

justiça social, observados os seguintes princípios: (...) IV - livre concorrência'. Isto significa que a Administração

Pública não tem título jurídico para aspirar reter em suas mãos o poder de outorgar aos particulares o direito ao

desempenho da atividade econômica tal ou qual; evidentemente, também lhe faleceria o poder de fixar o

montante da produção ou comercialização que os empresários porventura intentem efetuar. De acordo com os

termos constitucionais, a eleição da atividade que será empreendida assim como o quantum a ser produzido ou

comercializado resultam de uma decisão livre dos agentes econômicos. O direito de fazê-lo lhes advém

diretamente do Texto Constitucional e descende mesmo da própria acolhida do regime capitalista, para não se

falar dos dispositivos constitucionais supramencionados. No passado ainda poderiam prosperar dúvidas quanto a

isto; porém, com o advento da Constituição Federal de 1988, tornou-se enfaticamente explícito que nem mesmo o

planejamento econômico feito pelo Poder Público para algum setor de atividade ou para o conjunto deles pode

impor-se como obrigatório para o setor privado. É o que está estampado, com todas as letras, no art. 174: 'Como

agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de

fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor

privado. (...)" (Celso Antônio Bandeira de Mello in "Curso de Direito Administrativo", 14ª ed. Malheiros, 2002, p.

619-620). 3. No afã de regular o comércio exterior e manter a sua balança de pagamentos equilibrada, o Estado-

Soberano pode preconizar a paridade cambial, previsivelmente sujeita, quanto à sua estabilidade, ao comércio

externo e à política internacional, fatos inimputáveis ao Estado Nacional, quer à luz da responsabilidade objetiva

quer à luz da responsabilidade subjetiva, inerentes às hipóteses de atos omissivos, nos quais é imperioso detectar

que a entidade pública tinha o dever de evitar o imprevisto que gerou dano a terceiros. 4. Consoante

escorreitamente assentado no aresto recorrido "1. A União é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das

ações em que se discute direito à indenização por prejuízos decorrentes da súbita modificação da política

cambial, estando legitimado, com exclusividade, o BACEN, que decidiu e implementou a liberação do mercado

de câmbio. 1. (sic) Ao contratar em moeda estrangeira, o empresário sabe e espera que sua obrigação seja
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quantificada segundo a variação cambial. O mercado de câmbio, por natureza, é variável. Tanto é assim que

para livrar-se dos efeitos de uma valorização inesperada do dólar, existe a opção de contratação de operações de

hedge. 2. Ainda que se pudesse considerar imprevisível a súbita liberação do mercado cambial, pelo BACEN, em

18/01/99, através do Comunicado 6565, e a correspondente maxidesvalorização do real, não é possível transferir

ao Estado os prejuízos decorrentes da álea de negócio vinculado à variação futura do dólar norte-americano. A

teoria da imprevisão aplica-se aos contratantes, não vinculando terceiros. 3. A liberação do mercado de câmbio,

pelo BACEN, na ocasião, é tida por regular, pois surgiu como alternativa capaz de proteger as reservas cambiais

do Brasil. A volatização do mercado financeiro e de capitais, produto da globalização, é capaz de provocar

súbitos desequilíbrios nas reservas cambiais, o que exige dos Governos modificações em sua política cambial,

muitas vezes inesperadas ou mais drásticas que as esperadas, na tentativa de conter a liquidação da economia do

país.(...)" 5. A existência de norma legal indicativa do exercício da intervenção no domínio econômico revela

exercício regular de direito, mercê de não se inferir da norma jurídica qualquer atuar omissivo posto inexistente

o dever legal de manutenção da paridade, o qual, se existente, poderia conduzir à culpa in ommittendo. 6. O fato

do príncipe é argüível intra muros entre os particulares e extraterritorialmente pelo Estado, desde que o suposto

fato imprevisível e danoso dependa de conjunturas internacionais, imprevisíveis, ad substantia. 7. A ciência

jurídica-econômica não é mutável e eterna, como não são os ordenamentos voltados à regulação das atividades

econômicas, sujeitas estas às mais diversas espécies de injunções internas e internacionais, como guerras,

estratégias de proteção de produtos alienígenas, rompimento de relações diplomáticas, etc. 8. O Estado responde

objetivamente pelos seus atos e de seus agentes que nessa qualidade causem a terceiros e, por omissão, quando

manifesto o dever legal de impedir o ato danoso, hipótese em que a sua responsabilidade é subjetiva decorrente

de imperícia ou dolo. 9. A ingerência de fatores exteriores aliada à possibilidade de o particular prevenir-se

contra esses fatores alheios à vontade estatal, acrescido da mera natureza indicativa da política econômica

revela a ausência de responsabilização do Estado. 10. Recurso Especial desprovido."

(STJ, REsp 549.873/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 25/10/2004,

p. 224)

 

Incide na espécie, portanto, o óbice da Súmula nº 83/STJ, aplicável também aos recursos especiais interpostos

com fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELANTE : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO e outros(as)

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro(a)

SUCEDIDO(A) : PLASTIVIL S/A RESINAS POLIVINILICAS

APELANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

SUCEDIDO(A) : SINCARBON IND/ E COM/ S/A

: MATFLEX IND/ E COM/ LTDA

: CIA MINEIRA DE PAPEIS

APELANTE : S/A INDUSTRIAS MATARAZZO DO PARANA

: TECIDOS IGUACU S/A

: COCAM CIA DE CAFE SOLUVEL E DERIVADOS

: AGRO INDL/ AMALIA S/A

: MATARAZZO S/A PRODUTOS TERMOPLASTICOS

: POLYNOR S/A IND/ E COM/ DE FIBRAS SINTETICAS DA PARAIBA

: COCAM COML/ E EXPORTADORA S/A

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

APELADO(A) : Uniao Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por S/A Indústrias Reunidas Matarazzo e outras a desafiar v.

acórdão emanado de órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece trânsito.

Primeiramente, no tocante à apontada infringência aos artigos 5º, XXXV, LIV e LV, da CR/88, há que se

considerar que o v. acórdão recorrido está em conformidade ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal no

AI nº 791.292/PE, oportunidade em que se reconheceu a repercussão geral da matéria e reafirmou-se a

jurisprudência daquele Tribunal por meio de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

 

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procecimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010).

 

In casu, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância ao entendimento sufragado

pelo E. Supremo Tribunal Federal no paradigma invocado, o que autoriza a aplicação da regra do artigo 543-B, §

3º, do CPC para o fim de declarar a prejudicialidade, no ponto, do recurso interposto.

De resto, no tocante à alegada violação ao artigo 107 da CR/1967 e aos princípios citados, tem-se que está

assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos

constitucionais, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o apelo extraordinário.

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação ordinária, o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, quanto à apontada infringência aos artigos 5º, XXXV, LIV e LV, da CR/88, julgo prejudicado o

recurso extraordinário (CPC, artigo 543-B, § 3º); e, no que sobeja, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 00.06.61152-4 14 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.05.002354-2/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora com fundamento no art. 105, III, "c", CF/88, a desafiar v.

acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que o acórdão recorrido entendeu que "...a apelada não logrou provar os demais prejuízos alegados,

conquanto nenhum documento foi acostado aos autos para demonstrar a alegação de restrição de crédito junto a

fornecedores ou proibição de participação em licitações.

 Assim sendo, mostra-se desarrazoado o valor da indenização fixado pela sentença, correspondente ao excesso ou

da indevida cobrança judicial, no momento em que foi proposta cada execução, pois, isso implica, em simples

operação aritmética, diferença, a título de indenização por dano moral, que atinge valor despropositado em face

dos danos efetivamente demonstrados nos autos...."

Assim, considerando que a recorrente pretende, na verdade, a rediscussão de matéria fático-probatória, seu recurso

não merece trânsito por esbarrar na orientação firmada na Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de

prova não enseja recurso especial "). Destaco, a propósito do tema, os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA

PROVA EM APELAÇÃO. INEXISTÊNCIA. DISTRIBUIÇÃO DECORRENTE DA INSTRUÇÃO. REVISÃO QUE

IMPÕE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA. VALOR DA INDENIZAÇÃO . REVISÃO.

DESCABIMENTO.

1. Ao contrário do afirmado pela recorrente, não houve inversão do ônus da prova em apelação, mas apenas a

distribuição dos ônus conforme o que dispõe o art. 333 do CPC.

2. Inviável o recurso especial cuja análise das razões impõe reexame da matéria fática da lide, nos termos da

vedação imposta pelo enunciado nº 7 da Súmula do STJ.

3. Admite a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, excepcionalmente, em recurso especial , reexaminar

o valor fixado a título de indenização por danos morais, quando ínfimo ou exagerado.

Hipótese, todavia, em que o valor foi estabelecido na instância ordinária, atendendo às circunstâncias de fato da

causa, de forma condizente com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1323794/MA, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

18/06/2015, DJe 25/06/2015)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL . AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS

E MATERIAIS. DESCONTOS EM PASSAGENS AÉREA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. AUSÊNCIA

DE PROVA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. SÚMULA 7 DO STJ. PRECEDENTES. ART. 535 DO CPC.

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Não caracteriza omissão quando o tribunal adota outro fundamento que não aquele defendido pela parte.

Destarte, não há que se falar em violação do art. 535, do Código de Processo Civil, pois o tribunal de origem

dirimiu as questões pertinentes ao litígio, afigurando-se dispensável que venha examinar uma a uma as alegações

e fundamentos expendidos pelas partes.

2. De acordo com o entendimento deste Tribunal Superior, a questão da inversão do ônus da prova encontra

óbice na Súmula 7/STJ.

Precedentes.

3. Alterar a conclusão do acórdão estadual a fim de reconhecer a ocorrência dos alegados danos materiais e

morais sofridos pelo agravante, demandaria a alteração das premissas fático- probatórias estabelecidas pelo

acórdão recorrido, com o revolvimento das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de recurso

especial .

Incidência da Súmula 7 do STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 668.103/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

07/04/2015, DJe 13/04/2015)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL . DANO MORAL .

DIREITO DO CONSUMIDOR. FORNECEDOR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. ACIDENTE COM

APELADO(A) : SONDA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO :
SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e
outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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CARRINHO DE SUPERMERCADO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ART. 6º DO CDC. REQUISITOS.

HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR OU VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO- PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.

7/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. A inversão do ônus da prova depende da aferição, pelo julgador, acerca da verossimilhança das alegações ou

da hipossuficiência do consumidor, a teor do art. 6º, VIII, do CDC. Precedentes.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos (Súmula n. 7 do STJ).

3. O Tribunal de origem examinou os elementos fáticos do caso para concluir pela ausência de verossimilhança

nas alegações deduzidas pela autora. Alterar esse entendimento demandaria o reexame das provas produzidas

nos autos, o que é vedado em recurso especial .

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 561.330/DF, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

16/10/2014, DJe 21/10/2014)

"RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MATERIAL E MORAL. 

Reexame da prova (STJ, Súmula nº 7). Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 103.341/MG, Rel. Ministro ARI PARGENDLER," PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/03/2013,

DJe 13/03/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. INVERSÃO DO

ÔNUS DA PROVA . REJEIÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA MÍNIMA DO DIREITO. S. 7/STJ.

1. Rever a constatação do Tribunal de origem no sentido de que não houve prova mínima do fato constitutivo do

direito do autor demandaria a revisão do contexto fático-probatório da demanda, vedada na estreita via do

recurso especial pelo enunciado 7 da Súmula do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 78.880/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

21/02/2013, DJe 28/02/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL . INDENIZAÇÃO .

DANOS MATERIAIS E MORAIS. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. AUSÊNCIA. MATÉRIA FÁTICA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. Inexiste afronta aos arts. 458 e 535 do CPC quando o acórdão recorrido analisou todas as questões

pertinentes para a solução da lide, pronunciando-se, de forma clara e suficiente, sobre a matéria discutida nos

autos.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7 do STJ.

3. No caso, o Tribunal de origem concluiu que não foram demonstrados os danos materiais e morais alegados

pela recorrente. Inviável, portanto, alterar esse entendimento em recurso especial , em razão do óbice da referida

súmula.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 148.736/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

19/02/2013, DJe 01/03/2013)

 

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado

a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão

jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de

ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de

jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a

orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão

paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes

inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson

Naves, DJ 28.03.2007).

 

Na espécie, não se demonstra a observância a todos estes requisitos, providência imprescindível para que se

evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     295/3230



Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002354-60.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União com fundamento no art. 105, III, "a", CF/88, a desafiar v.

acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

A controvérsia relativa aos artigos 15 e 159, do Código Civil de 1.916, não pode ser examinada pela instância

superior, dado que esses dispositivos não foram objeto de apreciação pelo v. acórdão recorrido, sem que a

recorrente opusesse embargos de declaração a fim de ver suprida eventual omissão.

Aplica-se à espécie a Súmula 282 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na

decisão recorrida, a questão federal suscitada").

Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL . DEFICIÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO . REEXAME PROBATÓRIO SÚMULAS 7/STJ, 284,

282 E 356/STF. 1. A suscitada violação do art. 535 do Código de Processo Civil foi deduzida de modo genérico, o

que justifica a aplicação da Súmula 284/STF. 2. As matérias referentes aos dispositivos tidos por contrariados

não foram objeto de análise pelo Tribunal de origem. Desse modo, carece o tema do indispensável

prequestionamento viabilizador do recurso especial , razão pela qual não merece ser apreciado, a teor do que

preceituam as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Não há como se analisar recurso especial que

demande incursão na seara probatória, nos termos preconizados pela Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental a que

se nega provimento.".

(AgRg no AREsp 642.986/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2015, DJe

31/08/2015) - destaque nosso.

De outra parte, verifica-se que o acórdão recorrido entendeu que "... Assim sendo, restando demonstrado que o

ajuizamento das execuções fiscais causou transtornos e prejuízo à autora, ora apelada, decorrendo daí o dever de

indenizar e considerando o dano efetivamente comprovado nos autos, reduz-se o valor da indenização por dano

moral para R$ 15.000,00, suficiente o bastante para a reparação plena dos prejuízos suportados, impondo-se,

pois, a reforma parcial da sentença..."

Assim, considerando que a recorrente pretende, na verdade, a rediscussão de matéria fático-probatória, seu recurso

não merece trânsito por esbarrar na orientação firmada na Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de

prova não enseja recurso especial "). Destaco, a propósito do tema, os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA

PROVA EM APELAÇÃO. INEXISTÊNCIA. DISTRIBUIÇÃO DECORRENTE DA INSTRUÇÃO. REVISÃO QUE

IMPÕE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA. VALOR DA INDENIZAÇÃO . REVISÃO.

DESCABIMENTO.

2001.61.05.002354-2/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : SONDA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO :
SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e
outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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1. Ao contrário do afirmado pela recorrente, não houve inversão do ônus da prova em apelação, mas apenas a

distribuição dos ônus conforme o que dispõe o art. 333 do CPC.

2. Inviável o recurso especial cuja análise das razões impõe reexame da matéria fática da lide, nos termos da

vedação imposta pelo enunciado nº 7 da Súmula do STJ.

3. Admite a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, excepcionalmente, em recurso especial , reexaminar

o valor fixado a título de indenização por danos morais, quando ínfimo ou exagerado.

Hipótese, todavia, em que o valor foi estabelecido na instância ordinária, atendendo às circunstâncias de fato da

causa, de forma condizente com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1323794/MA, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

18/06/2015, DJe 25/06/2015)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL . AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS

E MATERIAIS. DESCONTOS EM PASSAGENS AÉREA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. AUSÊNCIA

DE PROVA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. SÚMULA 7 DO STJ. PRECEDENTES. ART. 535 DO CPC.

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Não caracteriza omissão quando o tribunal adota outro fundamento que não aquele defendido pela parte.

Destarte, não há que se falar em violação do art. 535, do Código de Processo Civil, pois o tribunal de origem

dirimiu as questões pertinentes ao litígio, afigurando-se dispensável que venha examinar uma a uma as alegações

e fundamentos expendidos pelas partes.

2. De acordo com o entendimento deste Tribunal Superior, a questão da inversão do ônus da prova encontra

óbice na Súmula 7/STJ.

Precedentes.

3. Alterar a conclusão do acórdão estadual a fim de reconhecer a ocorrência dos alegados danos materiais e

morais sofridos pelo agravante, demandaria a alteração das premissas fático- probatórias estabelecidas pelo

acórdão recorrido, com o revolvimento das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de recurso

especial .

Incidência da Súmula 7 do STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 668.103/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

07/04/2015, DJe 13/04/2015)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL . DANO MORAL .

DIREITO DO CONSUMIDOR. FORNECEDOR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. ACIDENTE COM

CARRINHO DE SUPERMERCADO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ART. 6º DO CDC. REQUISITOS.

HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR OU VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO- PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.

7/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. A inversão do ônus da prova depende da aferição, pelo julgador, acerca da verossimilhança das alegações ou

da hipossuficiência do consumidor, a teor do art. 6º, VIII, do CDC. Precedentes.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos (Súmula n. 7 do STJ).

3. O Tribunal de origem examinou os elementos fáticos do caso para concluir pela ausência de verossimilhança

nas alegações deduzidas pela autora. Alterar esse entendimento demandaria o reexame das provas produzidas

nos autos, o que é vedado em recurso especial .

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 561.330/DF, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

16/10/2014, DJe 21/10/2014)

"RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MATERIAL E MORAL. 

Reexame da prova (STJ, Súmula nº 7). Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 103.341/MG, Rel. Ministro ARI PARGENDLER," PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/03/2013,

DJe 13/03/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. INVERSÃO DO

ÔNUS DA PROVA . REJEIÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA MÍNIMA DO DIREITO. S. 7/STJ.

1. Rever a constatação do Tribunal de origem no sentido de que não houve prova mínima do fato constitutivo do

direito do autor demandaria a revisão do contexto fático-probatório da demanda, vedada na estreita via do

recurso especial pelo enunciado 7 da Súmula do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 78.880/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

21/02/2013, DJe 28/02/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL . INDENIZAÇÃO .

DANOS MATERIAIS E MORAIS. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. AUSÊNCIA. MATÉRIA FÁTICA.
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REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. Inexiste afronta aos arts. 458 e 535 do CPC quando o acórdão recorrido analisou todas as questões

pertinentes para a solução da lide, pronunciando-se, de forma clara e suficiente, sobre a matéria discutida nos

autos.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7 do STJ.

3. No caso, o Tribunal de origem concluiu que não foram demonstrados os danos materiais e morais alegados

pela recorrente. Inviável, portanto, alterar esse entendimento em recurso especial , em razão do óbice da referida

súmula.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 148.736/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

19/02/2013, DJe 01/03/2013)

 

Por fim, cumpre ressaltar que o colendo Superior Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da

alegada divergência jurisprudencial mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma

deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de

tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência

deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas

decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve

ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado;

e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica

com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o

acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007).

 

Na espécie, não se demonstra a observância a todos estes requisitos, providência imprescindível para que se

evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037214-34.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.037214-8/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : NAIR IVETE DIAS DONATO e outros(as)

: LEONILDA APARECIDA DA CUNHA COSTA

: ILDEGARDA ZOBOLI SABATINI (= ou > de 60 anos) e outro(a)

: JOSE AMERICO HENRIQUES

ADVOGADO : SP052361 ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão que não reconheceu o direito de juízes classistas

aposentados ou respectivos pensionistas ao percebimento de proventos à razão de 2/3 (dois terços) dos subsídios

auferidos por juiz do trabalho.

Decido.

O acórdão não destoa da jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que: (a)

a Lei nº 6.903/1981 vinculava os proventos de aposentadoria do juiz classista de pensão de seus dependentes à

remuneração dos juízes classistas em atividade, e não à dos juízes togados; e (b) o artigo 5º da Lei nº 9.655/1998

desvinculou a remuneração dos juízes classistas daquela recebida pelos juízes do trabalho titulares. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

JUÍZES CLASSISTAS. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. EQUIPARAÇÃO AOS JUÍZES TOGADOS.

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME DE REMUNERAÇÃO. 1. A regra

prevista no art. 7º da Lei 6.903/1981, em consonância com o art. 40, § 8º, da Constituição Federal, garantia aos

juízes temporários aposentados da Justiça do Trabalho a paridade de vencimentos apenas com os classistas em

atividade, e não com os togados, de modo que não merece guarida a pretensão dos autores de reajuste nos

termos da Lei 10.474/2002, aplicável aos juízes togados. Precedentes: AgRg no REsp 1.129.433/PR, Rel. Ministro

Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 22/4/2014; AgRg no REsp 1.241.581/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina,

Primeira Turma, DJe 15/8/2013; REsp 1.210.532/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

5/8/2013. 2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 417.704/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21/10/2014, DJe 31/10/2014)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. JUÍZES

CLASSISTAS. PROVENTOS. LEI N. 10.474/2002. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. [...] 2. Com o advento

da Lei n. 9.655/1998, houve a desvinculação entre a remuneração dos juízes classistas e dos togados, de modo

que, não sendo a majoração de vencimentos de que trata a Lei n. 10.474/2002 aplicável aos juízes classistas em

atividade, inviável sua extensão aos aposentados. Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal Federal. [...]

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1.129.433/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em

03/04/2014, DJe 22/04/2014)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INEXISTÊNCIA. JUÍZES CLASSISTAS APOSENTADOS. EXTENSÃO DE REAJUSTES CONCEDIDOS AOS

JUÍZES TOGADOS. NÃO CABIMENTO. [...] 2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que os proventos

dos juízes classistas aposentados devem ser atualizados de acordo com os reajustes concedidos aos servidores

públicos federais, não sendo cabível a extensão de aumentos que beneficiaram os juízes togados. [...]

(AgRg nos EDcl no REsp 973.129/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 23/04/2013,

DJe 30/04/2013)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

JUIZ CLASSISTA. PROVENTOS. REMUNERAÇÃO VINCULADA AO REAJUSTE DOS SERVIDORES

PÚBLICOS. [...] 2. Conforme já decidiu a Corte Especial do STJ, no julgamento do AI nos EREsp 727716 / CE

(DJe 23/05/2011), o incidente de inconstitucionalidade somente é imprescindível quando a declaração de

ilegitimidade de um dispositivo legal seja indispensável ao julgamento da causa, o que não é o caso dos autos, no

qual o Tribunal de origem decidiu que os juízes classistas têm a sua remuneração vinculada aos reajustes dos

servidores públicos federais, não havendo falar em inconstitucionalidade do art. 5º da Lei 9.655/98. [...]

(AgRg no REsp 1.254.328/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

13/03/2012, DJe 19/03/2012)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. [...] EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. JUÍZES CLASSISTAS. EXTENSÃO DE

REAJUSTE CONCEDIDO AOS MAGISTRADOS TOGADOS. IMPOSSIBILIDADE. [...] 2. In casu, o Tribunal a

quo concluiu, de forma clara e fundamentada, que os juízes classistas não têm direito à equiparação com os

proventos percebidos pelos juízes togados, nos termos da Lei 9.655/1998. 3. Sob pena de invasão da competência

do STF, descabe analisar matéria constitucional em Recurso Especial (art. 97 da CF), ainda que para viabilizar

interposição de Recurso Extraordinário. [...] 5. O STJ firmou o entendimento de que os proventos dos juízes

classistas aposentados devem ser atualizados de acordo com os reajustes concedidos aos demais servidores

públicos federais. 6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1242624/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2011,

DJe 05/09/2011)
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ADMINISTRATIVO. [...] JUÍZES CLASSISTAS APOSENTADOS. EXTENSÃO DE REAJUSTE CONCEDIDO

AOS MAGISTRADOS TOGADOS EM ATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO DE SERVIDOR A REGIME JURÍDICO, DESDE QUE RESGUARDADA A IRREDUTIBILIDADE

DE VENCIMENTOS. [...] 2. Os proventos dos juízes temporários aposentados devem ser reajustados não de

acordo com a remuneração dos magistrados togados, mas, sim, conforme o valor percebido pelos juízes

classistas ainda em atividade; sendo certo que a remuneração da classe, ante a desvinculação promovida pela

Lei n.º 9.655/97, está sujeita aos mesmos reajustes concedidos aos demais servidores públicos federais. 3.

Inexiste direito adquirido do servidor público a regime jurídico de remuneração, desde que resguardada a

irredutibilidade de vencimentos. Precedentes do STJ. [...]

(REsp 1.114.730/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 10/09/2009, DJe 28/09/2009)

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. JUIZ TEMPORÁRIO APOSENTADO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. EXTENSÃO DE REAJUSTE CONCEDIDO AOS JUÍZES TOGADOS. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME DE REMUNERAÇÃO. [...] 1. A regra prevista no art. 7º da

Lei 6.903/81, em consonância com o art. 40, § 8º, da Constituição Federal, assegurava aos juízes temporários

aposentados da Justiça do Trabalho a paridade de vencimentos apenas com os classistas em atividade e não com

os togados. 2. Hipótese em que se mostra inviável estender aos recorrentes, classistas aposentados, a majoração

de vencimentos prevista na Lei 10.474/02, concedida apenas aos juízes togados. 3. Resguardada a

irredutibilidade de vencimentos e proventos, não possuem os servidores públicos direito adquirido a regime de

remuneração. Precedentes do STJ. [...]

(REsp 947.414/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe

09/03/2009)

 

Aplicável, no caso, a Súmula STJ nº 83.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos,

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região que negou provimento ao seu agravo interposto com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, mantendo a

sentença que julgou improcedente o seu pedido. Embargos de declaração rejeitados.

2003.61.03.005496-7/SP

APELANTE : DOROTI AKICO TIBA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

: SP254585 RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO

CODINOME : DOROTI AKIKO TIBA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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Alega o recorrente, em síntese, violação do artigo 535 do CPC, já que não houve manifestação sobre as omissões

apontadas. Sustenta violação ao direito adquirido e aduz que o pedido deve ser julgado procedente.

 

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos do recurso.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

O recurso especial aponta violação "ao direito adquirido", mas não especifica os artigos de lei federal que

entendeu ofendidos ou de que forma teria ocorrido a aludida violação. O recurso especial, como é sabido, tem

fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular ofensa a algum

dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, a recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse

mero recurso ordinário, não apontando, de forma precisa, como ocorreu a violação à lei, não atendendo, por

conseguinte, os requisitos de admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior

Tribunal de Justiça não tem admitido o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos

motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das

razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da

demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos

dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ

03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões

do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux,

1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).

No mesmo sentido:

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. VIOLAÇÃO AO ART. 10 DA LEI N.º 6.938/81.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA N.º 211/STF. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.

ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INDÍCIOS DA AUTORIA E MATERIALIDADE

DELITIVA PELA CORTE REGIONAL. CONCLUSÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. SÚMULA N.º 7/STJ.

RECURSO ESPECIAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E ACÓRDÃO RECORRIDO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO

MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE.

1. A ausência de debate da matéria na instância ordinária impede sua análise por este Superior Tribunal de

Justiça por ausência de prequestionamento - Súmula n.º 211/STF .

2. Sendo o recurso especial manifestamente inadmissível e estando o acórdão recorrido em concordância com

jurisprudência dominante este

Sodalício, correta encontra-se a decisão que, monocraticamente, nega seguimento ao recurso especial , a teor

do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME PRATICADO EM ACRESCIDOS DE TERRENO DE

MARINHA. BEM DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECEBIMENTO DA

DENÚNCIA DIRETAMENTE PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA N.º 709/STF. ANÁLISE.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "A" E "C" DO INCISO III

DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INDICAÇÃO ADEQUADA DOS DISPOSITIVOS

LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS E OBJETOS DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF. PRECEDENTES. AGRAVOS REGIMENTAIS

DESPROVIDOS.

1. Os crimes ambientais, em regra, são processados e julgados perante a Justiça Estadual, contudo, havendo

interesse direto e específico da União, de suas entidades autárquicas e empresas públicas, a Justiça

Especializada será competente para o processamento e julgamento da demanda.
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2. In casu, as instâncias ordinárias consignaram que as condutas delitivas ocorrem em acrescidos de terreno

da Marinha, bem de propriedade da União, sendo que a utilização por particulares ou o funcionamento de

órgão da administração ambiental estadual, não afasta a titularidade do Ente Federal, sendo, pois, competente

para o processo e julgamento do feito a Justiça Federal. Precedentes.

3. O recurso especial interposto com espeque na alínea "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Carta Magna,

requer a indicação precisa e correta do dispositivo de lei federal tido por violado e objeto de divergência

pretoriana que guarde correlação com a matéria objeto de análise no apelo nobre, importando referida

ausência em deficiência na fundamentação do reclamo nobre. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula n.º

284/STF. Precedentes.

4. Na espécie, os agravantes a despeito da interposição do reclamo especial para reconhecimento de supressão

de instância ante o recebimento da denúncia diretamente pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região a teor

do disposto na Súmula n.º 709/STF, trouxeram como supostamente violados e objeto de divergência

jurisprudencial os artigos 43 - atual artigo 395 - e 516, ambos do Código de Processo Penal que, por sua vez,

tratam das hipóteses de rejeição da denúncia, não guardando, pois, correlação jurídica com o pedido

formulado no apelo nobre.

5. A indicação de Súmula como objeto de divergência pretoriana não dispensa o Recorrente de apontar, nas

razões de seu recurso especial , o dispositivo infraconstitucional objeto de interpretação divergente, já que o

apelo nobre tem por objetivo a pacificação da jurisprudência da legislação federal.

6. Agravos regimentais a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 942957/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19.04.2012, DJe 27.04.2012) - grifo

inexistente no original.

" RECURSO ESPECIAL . PENAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

VIA INADEQUADA. ART. 239 DO ECA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE

DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 E 356/STF E 211/STJ. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. EMENDATIO LIBELLI. NULIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A via especial, destinada ao debate de temas de índole infraconstitucional, não se presta à

análise da alegação de ofensa a dispositivos da Constituição da República. 2. Não é inepta a denúncia, porque

descreveu suficientemente os fatos, com todas as suas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a

classificação do crime e apresentou o rol de testemunhas. Ressalva do posicionamento do Relator que, no

ponto, ficou vencido. 3. As teses trazidas no especial que não vieram acompanhadas da indicação do dispositivo

de lei federal que se considera violado carecem de delimitação, atraindo a incidência da Súmula 284/STF, por

analogia. 4. Ausente o prequestionamento, consistente no debate prévio da questão submetida a esta Corte,

carece o recurso especial de pressuposto de admissibilidade. Aplicação, no caso concreto, das Súmulas 282 e

356/STF e 211/STJ. 5. Não feita a impugnação específica, no recurso especial , do fundamento utilizado pelo

Tribunal a quo para afastar a tese por ele apreciada, tem aplicação da Súmula 283/STF, por analogia. 6.

Inviável, em recurso especial , a análise das alegações cuja apreciação demanda reexame do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 7. Em se tratando apenas de emendatio libelli, e não de mutatio libelli,

não é necessária a abertura de vista à defesa, pois o réu se defende dos fatos, e não da capitulação jurídica a

eles atribuída na denúncia. 8. recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido. Vencido

parcialmente o Relator, que acolhia a preliminar de inépcia da denúncia."

(STJ, REsp 1095381, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.10.2013, DJe 11.11.2012)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2003.61.03.005496-7/SP

APELANTE : DOROTI AKICO TIBA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO
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DECISÃO

Vistos,

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da

3ª Região que negou provimento ao seu agravo interposto com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, mantendo a

sentença que julgou improcedente o seu pedido. Embargos de declaração rejeitados.

 

Alega o recorrente, em síntese, ofensa ao artigo 93, IX da Constituição Federal, em razão da nulidade do acórdão,

que não houve manifestação sobre as omissões apontadas. Sustenta violação ao direito adquirido e aduz que o

pedido deve ser julgado procedente.

 

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos do recurso.

 

Não cabe o recurso por eventual nulidade do decisum por omissão, dado que o v. acórdão hostilizado enfrentou o

cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução

do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art.

535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão

das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação

do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses

apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está

obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no

RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

 

No caso destes autos, a alegada ofensa da Constituição de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou

reflexa ao dispositivo constitucional invocado.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA . VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem

ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe

9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

: SP254585 RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO

CODINOME : DOROTI AKIKO TIBA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000089-20.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega a recorrente violação dos artigos 1.723 do Código Civil e 1º da Lei 9.278/96.

 

Desde logo, verifico que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a

justiça da decisão, em seu contexto fático-probatório.

 

O v. acórdão deixou de reconhecer em favor do recorrido o direito ao recebimento de pensão por morte, ante a

ausência de comprovação do vínculo de união estável com a servidora pública falecida.

 

Depreende-se das razões recursais que a parte recorrente busca demonstrar tal vínculo familiar, ensejador de

pensão vitalícia, entretanto tal discussão é inviável nesta sede excepcional, que não se presta à simples revisão do

que foi decidido nas instâncias ordinárias.

 

Portanto, o exame das questões trazidas nas razões recursais impõe, necessariamente, o revolvimento de aspectos

fático-probatórios, função própria das instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede de recurso especial, encontra

impedimento na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial".

2003.61.04.000089-0/SP

APELANTE : PAULO PEREIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP099092 RENATA BELTRAME e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE DEVIDA À MÃE E À COMPANHEIRA DO INSTITUIDOR.

PROVA SUFICIENTE À CARACTERIZAÇÃO DO CONVÍVIO E DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DE AMBAS

AS BENEFICIÁRIAS.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. A análise da dependência econômica da mãe e do convívio apto a caracterizar união estável com a

companheira demandaria incursão nos aspectos fático-probatórios dos autos, o que é defeso na via eleita, ante o

óbice da Súmula 7 deste Tribunal.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 496.253/PI, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2015,

DJe 19/06/2015)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por Vera Lucia Moucdcy Pereira e outros, com fulcro no artigo 105, inciso

III, alíneas "a" e "c", contra v. acórdão proferido por este Tribunal, que negou provimento à sua apelação e

rejeitou os embargos de declaração.

Alega, em síntese, violação dos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, porquanto a lide deve ser

analisada nos exatos termos em que proposta.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Pressupostos genéricos recursais presentes.

2007.03.99.051414-0/SP

APELANTE : VERA LUCIA MOUCDCY PEREIRA e outros(as)

: LILIAN MOUCDCY PEREIRA

: ELAYNE CECILIA PINHO NASCIMENTO

: CARMEN LIGIA GOES PEIXOTO VIANNA

: MARINA PEIXOTO VIANNA

: MONICA PEIXOTO VIANNA

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro(a)

: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : PATRICIA TORRES BARRETO COSTA CARVALHO e outro(a)

No. ORIG. : 96.00.21154-0 14 Vr SAO PAULO/SP
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Não há plausibilidade recursal. O acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento da

jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não há direito à equiparação com os

servidores em atividade os servidores públicos aposentados sob o regime celetista. Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDORES PÚBLICOS

APOSENTADOS SOB O REGIME CELETISTA. APOSENTADORIA PREVIDENCIÁRIA. DIREITO À

EQUIPARAÇÃO COM OS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES EM ATIVIDADE. INEXISTÊNCIA. RECURSO

ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual

obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de

origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos

suficientes para embasar a decisão.

2. O ato de aposentadoria do servidor público regido pelas normas celetistas implica o encerramento das

relações de trabalho e do vínculo contratual com a Administração Pública. Na hipótese, aposentando-se o

servidor sob vínculo celetista e auferindo seus proventos perante o sistema previdenciário, não lhe aproveitam

as vantagens percebidas pelos servidores estatutários em atividade. Precedentes.

3. Recurso especial conhecido e improvido.

(REsp nº 572.437/RS, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 4/12/2006) - grifo nosso.

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA SOB REGIME CELETISTA. CONVERSÃO EM

PENSÃO ESTATUTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 243 DA LEI Nº 8.112/1990. DISCUSSÃO

INFRACONSTITUCIONAL.

1. A questão em apreço não trata de matéria de natureza exclusivamente constitucional, uma vez que envolve

sobremaneira a exegese do art. 243 da Lei nº 8.112/1990.

2. Consoante entendimento assente desta Corte, o art. 243 da Lei nº 8.112/1990, que permitiu aos servidores

públicos ativos a transição do regime celetista para o regime estatutário, não se aplica aos servidores

aposentados sob a égide da Consolidação das Leis do Trabalho, anteriormente ao advento do Regime Jurídico

Único.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag nº 420.500/SC, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de

26/5/2003) - grifo nosso.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009797-67.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

2007.61.00.009797-0/SP

APELANTE : HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JUNIOR

ADVOGADO : SP018614 SERGIO LAZZARINI e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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Trata-se de recurso especial adesivo interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Inicialmente, descabe o recurso por violação de dispositivos constitucionais, não sendo esta a via adequada para

tal questionamento, porquanto se tratar de matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Quanto à matéria infraconstitucional, alega-se violação dos artigos 2º e 54 da Lei 9.784/99.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tais dispositivos legais, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de

declaração com esta finalidade. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a

incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

Constato ainda que a parte recorrente não impugnou o fundamento central que motivou o decisum recorrido e que

é suficiente para a sua manutenção, qual seja, a questão relativa à ausência de direito adquirido do magistrado à

licença-prêmio cujos requisitos foram completados ainda quando era servidor público, o que atrai à espécie o

óbice ao trânsito do especial consubstanciado na Súmula 283 do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário,

quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles".

 

Ainda que se pretenda analisar o mérito recursal, verifico que, em convergência com o que restou decidido no v.

acórdão recorrido, o colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que os magistrados

não têm direito a licença-prêmio, ainda que adquirida anteriormente ao ingresso na magistratura.

 

Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LICENÇA-PRÊMIO. CONVERSÃO EM PECÚNIA. MAGISTRADO.

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO NÃO PREVISTO NA LOMAN. PRECEDENTES DO SUPREMO E DO STJ.

REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. PRAZO DECADENCIAL. LEI ESTADUAL N.º 11.781/2000.

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VEDAÇÃO.

1. Narram os autos que o impetrante, na condição de Juiz de Direito, foi agraciado com duas licenças-prêmio nos

anos de 1986 e 1996, que não foram gozadas, nem utilizadas como tempo de serviço fictício para efeito de

aposentadoria voluntária. Consta dos autos, também, que o autor foi aposentado compulsoriamente em virtude de

sanção aplicada em processo disciplinar. Com a aposentadoria, requereu a conversão das duas licenças em

pecúnia, o que foi indeferido pela autoridade impetrada, no caso o Presidente do Tribunal de Justiça de

Pernambuco. É contra esse ato que se volta a impetração.

2. As vantagens pecuniárias devidas aos magistrados são enumeradas no art. 65 da Lei Complementar n.º 35/79

(LOMAN), que possui caráter exaustivo. Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal Federal.

3. Ausente a previsão na LOMAN do direito à conversão de licença-prêmio não fruída em pecúnia, é vedada o

seu pagamento aos integrantes da magistratura, sob pena de ofensa ao regramento legal de sua remuneração.

4. O indeferimento administrativo da conversão das licenças em pecúnia deu-se ainda no curso do prazo de que

dispunha a administração para anular os atos de concessão dos benefícios.

5. No Estado de Pernambuco, até a edição da Lei 11.781/2000, não havia prazo algum para a Administração

anular seus próprios atos quando eivados de ilegalidade, respeitados, obviamente, os direitos adquiridos.

Incidência das Súmulas 346/STF e 473/STF. Esse diploma legal, com redação da Lei 12.376/03, fixou prazo

decadencial de dez anos para a Administração anular seus próprios atos. Como os atos de concessão ilegal das

licenças são anteriores à publicação da lei, o prazo a que se refere o art. 54 deve ser contado a partir da sua

vigência. Precedentes.

6. No caso, a Administração Pública estadual dispunha de prazo até o ano de 2010 para rever a concessão das

licenças ao impetrante. Antes disso, todavia, ainda no ano de 2008, o impetrante formulou pedido administrativo

para conversão das licenças em pecúnia, o que foi indeferido neste mesmo ano.
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7. Embora tenha sido a Administração provocada pelo próprio impetrante, não há dúvida de que, ao indeferir o

requerimento, houve impugnação à validade das licenças anteriormente concedidas. Nos termos do § 2º do art.

54 da Lei Estadual n.º 11.781/2000, o prazo decadencial de dez anos será interrompido por "qualquer medida de

autoridade administrativa que importe impugnação à validade do ato".

8. A conversão da licença-prêmio em pecúnia não decorre diretamente da lei, que só autoriza a própria fruição

do benefício ou a sua utilização como tempo de serviço fictício para efeito de aposentadoria voluntária. Em

verdade, a conversão em pecúnia decorre de construção jurisprudencial calcada no princípio que veda o

enriquecimento sem causa da Administração. Assim, não é justo, nem razoável, autorizar dita conversão quando

há um locupletamento às avessas, vale dizer, quando é o próprio administrado quem se locupleta às custas de um

prejuízo a ser suportado pelo erário.

9. Recurso ordinário não provido.

(RMS 38.585/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe

06/12/2012)

ADMINISTRATIVO. MAGISTRADO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. APOSENTADORIA. CONVERSÃO

EM PECÚNIA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. ART. 65 DA LOMAN. NUMERAÇÃO

EXAUSTIVA.

 1. As vantagens pecuniárias devidas aos magistrados são enumeradas no art. 65 da Lei Complementar nº 35/79,

que possui caráter exaustivo. Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal Federal.

 2. Ausente a previsão da LOMAN o direito à conversão de licença-prêmio não fruída em pecúnia, é vedada o seu

pagamento aos integrantes da magistratura, sob pena de ofensa ao regramento legal de sua remuneração.

 3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1069185/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe

13/10/2011)

 

Incide na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, aplicável tanto aos recursos interpostos com

base na alínea "c" quanto na alínea "a" do permissivo constitucional do artigo 105, inciso III.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014431-70.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da

2007.61.12.014431-8/SP

APELANTE : VIVIANE DE MELO BARATELLA

ADVOGADO : SP142910 LUIZ ANTONIO FIDELIX e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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3ª Região que negou provimento ao seu agravo, mantendo a decisão monocrática que negou seguimento à sua

apelação e, por conseguinte, a sentença de improcedência do pedido de declaração da nulidade do ato

administrativo que a eliminou de concurso público.

Alega, em síntese, violação do artigo 37, em seus incisos II e IV, da Constituição Federal, porque em casos

semelhantes outros tribunais manifestaram entendimento diverso, concluindo que a portaria que alterou as normas

do concurso violaram a Carta Magna.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

É de se observar, na espécie, o que disse o eminente Desembargador Federal relator (fl. 238):

"Ora, uma vez que, nos termos do subitem 9.7, a apelante não obteve classificação alguma no concurso público,

a improcedência de seu recurso é, pois, manifesta e sua irresignação desborda, até mesmo, dos limites da

razoabilidade. Não houve classificação, logo, "do nada, nada surge". Não há como assegurar direito à

habilitação, classificação, nomeação e posse em cargo público para candidata sem classificação alguma no

certame, e, portanto, dele excluída. O edital não prevê essa possibilidade; a lei não prevê essa possibilidade; e

não há princípio geral ou outra fonte de expressão do direito que aponte para tal solução." - grifos e destaques

inexistentes.

Sob o fundamento de contrariedade à Constituição, o recurso não se apresenta admissível. A contrariedade deve

consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão, para ensejar o recurso

extraordinário sob esse fundamento, deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso

extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária,

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei

ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se

antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-

SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 - grifamos).

Desse modo, em relação à alegada afronta ao Texto Maior observa-se ausência de plausibilidade recursal. Para

que seja verificada eventual ofensa a esses princípios há que se examinar, antes, se realmente ocorreu

contrariedade aos dispositivos da legislação infraconstitucional, questões essas mencionadas nas razões recursais e

reguladas por lei federal. Tal situação não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato

direto e frontal à Constituição.

Nesse sentido:

"RECURSO DE AGRAVO - CUMULATIVA INTERPOSIÇÃO DE DOIS (2) RECURSOS CONTRA A

MESMA DECISÃO, FORA DAS HIPÓTESES LEGAIS - INADMISSIBILIDADE - OFENSA AO

POSTULADO DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS - NÃO-CONHECIMENTO DO SEGUNDO

RECURSO - EXAME DO PRIMEIRO RECURSO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS INSCRITOS NA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO -

CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE -

SÚMULA 279/STF - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE

OU DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS. - O princípio da unirrecorribilidade, ressalvadas as hipóteses

legais, impede a cumulativa interposição, contra o mesmo ato decisório, de mais de um recurso. O desrespeito

ao postulado da singularidade dos recursos torna insuscetível de conhecimento o segundo recurso, quando

interposto contra a mesma decisão. Doutrina. Precedentes. - As alegações de desrespeito aos postulados da

legalidade, do devido processo legal, da plenitude de defesa e da motivação dos atos decisórios, por dependerem

de exame prévio e necessário da legislação comum, podem configurar, quando muito, situações

caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, o que não basta, só por si, para

viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Não cabe recurso extraordinário, quando

interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório."

(STF, AI-AgR 603971, 2ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 02.03.2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DISCIPLINA. REGRAS PROCESSUAIS.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. À luz da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a análise de

regras processuais que disciplinam o mandado de segurança é incabível em recurso extraordinário, dada a

inexistência de ofensa direta à Constituição federal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, AI-AgR 536401, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 27.03.2007)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITO INSCRITO NA CONSTITUIÇÃO

DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA

LEGALIDADE - DIREITO LOCAL - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA

279/STF - INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - AGRAVO IMPROVIDO. - A situação de
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ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o

acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Revela-se inadmissível o recurso extraordinário, quando a

alegação de ofensa resumir-se ao plano do direito meramente local (ordenamento positivo do Estado-membro

ou do Município), sem qualquer repercussão direta sobre o âmbito normativo da Constituição da República. -

Não cabe recurso extraordinário, quando interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar

matéria de caráter probatório."

(STF, AI-AgR 637489, 2ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 19.06.2007)

No caso, o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza infraconstitucional contidas na

legislação, situação que revela, quando muito, hipótese de ofensa reflexa à Carta Magna, realidade que não

autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à Constituição, segundo

pacífica orientação do E. Supremo Tribunal Federal (RTJ 94/462; RTJ 105/704 e RTJ 107/661; AGRAG 206.164;

RREE 223.744-7; RREE 227.770-5; RREE 163.136; RREE 225.400; RREE 134.330; AGRAG 183.380; AGRAG

204.134; AGRAG 196.674; AGRAG 178.323).

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005912-05.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece trânsito.

 

Verifico desde logo que nas razões recursais não foi apontado qualquer dispositivo constitucional que teria sido

violado pelo v. acórdão recorrido.

 

A ausência de especificação, de forma clara e fundamentada, do modo pelo qual ocorrera a negativa de vigência a

dispositivo da Constituição da República impede, com efeito, a admissão do recurso, na linha de precedentes do

Supremo Tribunal Federal:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.

PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ÔNUS DO RECORRENTE.

2008.61.02.005912-7/SP

APELANTE : CARLOS HENRIQUE GONCALVES

ADVOGADO : SP228903 MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL INDIRETA. AUSÊNCIA DA

INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.

ANÁLISE DE NORMAS LOCAIS. LEIS ESTADUAIS 6.783/74 E 12.344/03. INVIABILIDADE. SÚMULA

280/STF. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. VEDAÇÃO. SÚMULA

279/STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (g. n.)

(ARE 808344 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-08-2014)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO SUPOSTAMENTE VIOLADO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. DEBATE DE ÂMBITO

INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO

ENSEJA RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APLICAÇÃO DO ÓBICE DA SÚMULA 279/STF. ACÓRDÃO

RECORRIDO PUBLICADO EM 12.3.2013. Ausente a indicação do dispositivo constitucional tido por violado

pelo acórdão recorrido, incide, na espécie, o entendimento jurisprudencial vertido na Súmula 284/STF. Divergir

do entendimento do Tribunal a quo no tocante à possibilidade de reintegração de posse demandaria a análise da

legislação infraconstitucional aplicável à espécie, bem como a reelaboração da moldura fática delineada na

origem, inviável em sede recursal extraordinária. Aplicação da Súmula 279/STF: "Para simples reexame de

prova não cabe recurso extraordinário". Precedentes. Agravo regimental conhecido e não provido.

(ARE 801459 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/05/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-107 DIVULG 03-06-2014 PUBLIC 04-06-2014)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005912-05.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Alega-se, em síntese, negativa de vigência ao artigo 6º da Lei 11.457/2007.

 

Em verdade, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão,

em seu contexto fático-probatório. Depreende-se das razões recursais que a parte recorrente busca demonstrar que,

ao contrário do quanto afirmado no v. acórdão (fl. 379-verso), exercia atividades pertencentes a atribuições

privativas do cargo de Auditor Fiscal da Receita Federal, para o que não se presta a sede excepcional.

 

O exame das questões trazidas nas razões recursais impõe, necessariamente, o revolvimento de aspectos fático-

2008.61.02.005912-7/SP

APELANTE : CARLOS HENRIQUE GONCALVES

ADVOGADO : SP228903 MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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probatórios, função própria das instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede de recurso especial, encontra

impedimento na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011615-08.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece trânsito.

 

Verifico desde logo que nas razões recursais não foi apontado qualquer dispositivo constitucional que teria sido

violado pelo v. acórdão recorrido.

 

A ausência de especificação, de forma clara e fundamentada, do modo pelo qual ocorrera a negativa de vigência a

dispositivo da Constituição da República impede, com efeito, a admissão do recurso, na linha de precedentes do

Supremo Tribunal Federal:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.

PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ÔNUS DO RECORRENTE.

OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL INDIRETA. AUSÊNCIA DA

INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.

ANÁLISE DE NORMAS LOCAIS. LEIS ESTADUAIS 6.783/74 E 12.344/03. INVIABILIDADE. SÚMULA

280/STF. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. VEDAÇÃO. SÚMULA

279/STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (g. n.)

(ARE 808344 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-08-2014)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO SUPOSTAMENTE VIOLADO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. DEBATE DE ÂMBITO

INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO

ENSEJA RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APLICAÇÃO DO ÓBICE DA SÚMULA 279/STF. ACÓRDÃO

RECORRIDO PUBLICADO EM 12.3.2013. Ausente a indicação do dispositivo constitucional tido por violado

pelo acórdão recorrido, incide, na espécie, o entendimento jurisprudencial vertido na Súmula 284/STF. Divergir

do entendimento do Tribunal a quo no tocante à possibilidade de reintegração de posse demandaria a análise da

2008.61.04.011615-3/SP

APELANTE : DOMINGUES DE LUCCA NETO

ADVOGADO : SP228903 MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

No. ORIG. : 00116150820084036104 2 Vr SANTOS/SP
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legislação infraconstitucional aplicável à espécie, bem como a reelaboração da moldura fática delineada na

origem, inviável em sede recursal extraordinária. Aplicação da Súmula 279/STF: "Para simples reexame de

prova não cabe recurso extraordinário". Precedentes. Agravo regimental conhecido e não provido.

(ARE 801459 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/05/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-107 DIVULG 03-06-2014 PUBLIC 04-06-2014)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011615-08.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Verifico que o v. acórdão recorrido veicula matéria estritamente processual, firmando a viabilidade do julgamento

monocrático da apelação, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, e negando provimento ao agravo legal, ante a

ausência de demonstração de jurisprudência dominante de tribunal superior em sentido favorável ao recorrente.

 

Neste especial, insiste a parte recorrente em debater sobre o mérito da causa, alegando violação do artigo 884 do

Código Civil e do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Não enfrenta a matéria versada no acórdão

recorrido, estando, portanto, suas razões dele dissociadas.

 

Ademais, é inviável o conhecimento da matéria abordada no recurso pela Corte Superior, visto que não foi

prequestionada no v. acórdão atacado.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Nesse sentido:

2008.61.04.011615-3/SP

APELANTE : DOMINGUES DE LUCCA NETO

ADVOGADO : SP228903 MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

No. ORIG. : 00116150820084036104 2 Vr SANTOS/SP
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. [...] RAZÕES DO APELO

EXTREMO DISSOCIADAS DO QUE DECIDIDO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF.

[...] IV - É deficiente a fundamentação do recurso extraordinário cujas razões estão dissociadas do que

decidido no acórdão recorrido, a teor da Súmula 284 desta Corte. [...]

(STF, ARE 777.775 AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, DJe 12/02/2014).

PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF.

1. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, não se conhece de recurso quando as razões recursais não se

coadunam com a matéria decidida na decisão recorrida.

2. No caso dos autos, a tese discutida é a possibilidade de apreensão de veiculo de terceiros, no transporte ilegal

de madeira. Todavia, o recorrente, em suas razões recursais, discute a apreensão de um papagaio, por

infringência às Leis n. 5.176/67 e n. 9.605/98. Logo, as razões do recurso especial estão dissociadas da

fundamentação do acórdão hostilizado. Incidência da Súmula 284 do STF.

3. De acordo com o art. 12, da Portaria n. 14/2014/STJ, a exatidão das informações transmitidas é da exclusiva

responsabilidade do peticionário, não podendo o procurador da parte alegar erro no encaminhamento das

petições dirigidas ao protocolo deste Tribunal.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 470.551/RO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 31/03/2014).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012523-65.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece trânsito.

 

Verifico desde logo que nas razões recursais não foi apontado qualquer dispositivo constitucional que teria sido

violado pelo v. acórdão recorrido.

 

2008.61.04.012523-3/SP

APELANTE : MAURO GROSSI CABRAL

ADVOGADO : SP228903 MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

No. ORIG. : 00125236520084036104 2 Vr SANTOS/SP
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A ausência de especificação, de forma clara e fundamentada, do modo pelo qual ocorrera a negativa de vigência a

dispositivo da Constituição da República impede, com efeito, a admissão do recurso, na linha de precedentes do

Supremo Tribunal Federal:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.

PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ÔNUS DO RECORRENTE.

OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL INDIRETA. AUSÊNCIA DA

INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.

ANÁLISE DE NORMAS LOCAIS. LEIS ESTADUAIS 6.783/74 E 12.344/03. INVIABILIDADE. SÚMULA

280/STF. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. VEDAÇÃO. SÚMULA

279/STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (g. n.)

(ARE 808344 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-08-2014)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO SUPOSTAMENTE VIOLADO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. DEBATE DE ÂMBITO

INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO

ENSEJA RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APLICAÇÃO DO ÓBICE DA SÚMULA 279/STF. ACÓRDÃO

RECORRIDO PUBLICADO EM 12.3.2013. Ausente a indicação do dispositivo constitucional tido por violado

pelo acórdão recorrido, incide, na espécie, o entendimento jurisprudencial vertido na Súmula 284/STF. Divergir

do entendimento do Tribunal a quo no tocante à possibilidade de reintegração de posse demandaria a análise da

legislação infraconstitucional aplicável à espécie, bem como a reelaboração da moldura fática delineada na

origem, inviável em sede recursal extraordinária. Aplicação da Súmula 279/STF: "Para simples reexame de

prova não cabe recurso extraordinário". Precedentes. Agravo regimental conhecido e não provido.

(ARE 801459 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/05/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-107 DIVULG 03-06-2014 PUBLIC 04-06-2014)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012523-65.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

2008.61.04.012523-3/SP

APELANTE : MAURO GROSSI CABRAL

ADVOGADO : SP228903 MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

No. ORIG. : 00125236520084036104 2 Vr SANTOS/SP
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Alega-se, em síntese, violação do artigo 884 do Código Civil.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais motivos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tal dispositivo legal, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de

declaração com esta finalidade. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a

incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006036-43.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelos autores contra acórdão assim ementado:

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

2009.03.99.034274-9/SP

APELANTE : ADALBERTO MARTINS e outros(as)

: WALDEMAR THOMAZINE

: ALFREDO LALIA FILHO

: ROBERTO FERRAIUOLO

: RIBEMONT LOPES DE FARIA

: ANTONIO ROSSI LIMA

: IVONETE PEREIRA

: DEBORAH ABBUD JOAO

: GILBERTO JOSE IZZO

: OSVALDO DOMINGOS DE FREITAS

: MARIA VIRGINIA BAIRAO DOS SANTOS

: SERGIO PRADO DE MELLO

ADVOGADO : SP151439 RENATO LAZZARINI e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

No. ORIG. : 98.00.06036-7 11 Vr SAO PAULO/SP
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JUIZES TEMPORÁRIOS CLASSISTAS. CORREÇÃO MONETÁRIA DE PARCELA REMUNERATÓRIA PAGA

EM ATRASO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. - A Resolução Administrativa nº 18, de 10 de maio de 1993, c/c o

Ato nº 884, de 14 de setembro de 1993, ambos emanados do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho,

reconheceram a necessidade de se atualizarem monetariamente os pagamentos de vantagens em atraso, mas não

têm o pretenso efeito interruptivo do lapso prescricional, limitando-se a disciplinar a atualização monetária

incidente sobre parcelas pagas em atraso na via administrativa, não importando denegação da pretensão

deduzida nesta ação. - Reconhecida a prescrição qüinqüenal do direito à postulação de eventuais diferenças

decorrentes da correção monetária incidente sobre os valores que se alega terem sido pagos administrativamente

em atraso, a título de reajuste de vencimentos ou vantagens dos respectivos cargos, como magistrados classistas

temporários vinculados ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, no período de março de 1989 a

dezembro de 1992, com base nos índices de reajustes incidentes no período. - Agravo legal a que se nega

provimento.

 

Decido.

O acórdão não destoa da jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca da questão:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE

VENCIMENTOS PAGOS COM ATRASO. LESÃO AO DIREITO SURGIDA NO MOMENTO DO PAGAMENTO

SEM A DEVIDA CORREÇÃO. NASCIMENTO DA PRETENSÃO. TERMO INICIAL DO PRAZO

PRESCRICIONAL. RECONHECIMENTO DO DIREITO PELA ADMINISTRAÇÃO. CAUSA INTERRUPTIVA.

SÚMULA N.º 383/STF. ARTS. 1.º E 9.º DO DECRETO N.º 20.910/32. APLICABILIDADE.

1. O instituto da prescrição é regido pelo princípio do actio nata, ou seja, o curso do prazo prescricional apenas

tem início com a efetiva lesão do direito tutelado. Nesse momento nasce a pretensão a ser deduzida em juízo,

acaso resistida, nos exatos termos do art. 189 do Novo Código Civil que assim preconiza: "Violado o direito,

nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206".

2. Segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, o momento do pagamento de vencimentos com

atraso sem a devida correção monetária, fixa o nascimento da pretensão do servidor de buscar as diferenças

salariais e, por conseguinte, configura-se como termo inicial do prazo prescricional.

3. O reconhecimento do direito pelo devedor implicará a interrupção do prazo prescricional, caso este ainda não

houver se consumado, nos termos do art. 202, inciso VI, do Código Civil de 2002; sendo certo que o mesmo

reconhecimento poderá importar na renúncia ao prazo prescricional, caso este já tenha se consumado, a teor do

art. 191 do mesmo diploma legal.

4. Configurada a hipótese de interrupção do prazo prescricional, a aplicação da regra prevista no art. 9.º do

Decreto n.º 20.910/32 - "A prescrição interrompida recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que

a interrompeu ou do último ato ou termo do respectivo processo" - deve compatibilizar-se com o entendimento

sufragado na Súmula n.º 383/STF - "A prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois anos

e meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém de cinco anos, embora o titular do direito a

interrompa durante a primeira metade do prazo" -, de modo a se resguardar o prazo prescricional mínimo das

pretensões contra a Fazenda Pública.

5. No caso, o termo inicial do prazo prescricional deve ser fixado em dezembro de 1992, considerado pelo

Tribunal de origem como o mês do último pagamento feito com atraso sem a devida correção monetária.

Reconhecido o direito à correção monetária pela Administração, por meio do Ato n.º 884, de 14/09/1993, do Sr.

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, resta configurada a interrupção do prazo prescricional na

primeira metade do prazo prescricional de 5 (cinco) anos.

6. Interrompido o prazo prescricional pelo reconhecimento do devedor, incide a regra do art. 9.º do Decreto n.º

20.910/32, que deverá se compatibilizar-se com a Súmula n.º 383/STF, de modo que o termo final do prazo

prescricional continuará sendo dezembro de 1997. Assim, ajuizada a presente ação em 28/01/1998, é de ser

reconhecida a ocorrência da prescrição.

7. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1.116.080/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 22/09/2009, DJe

13/10/2009)

CIVIL E ADMINISTRATIVO. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. RECONHECIMENTO DO

DIREITO POR ATO INEQUÍVOCO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. ART. 202, VI, DO

CC/2002. SÚMULA 383/STF.

1. In casu, o Ato n. 884, de 14/9/1993, do Presidente do TST, reconheceu o direito pleiteado pelos servidores à

integral correção monetária, que antes foi negado administrativamente.

2. A teor do disposto no art. 202, VI, do CC/2002, o prazo prescricional interrompe-se "por qualquer ato

inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento do direito pelo devedor".

3. Consoante o enunciado da Súmula n. 383/STF: "A prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr,

por dois anos e meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém de cinco anos, embora o titular
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do direito a interrompa durante a primeira metade do prazo". Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1.476.797/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/10/2014, DJe 15/10/2014)

Aplicável, no caso, a Súmula STJ nº 83.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006580-65.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal que negou provimento ao seu agravo para manter a decisão monocrática de relator que

reformou a sentença e, por conseguinte, julgou improcedente o pedido de condenação da União no pagamento de

Gratificação de Qualificação - GQ, instituída pelo artigo 56 da Lei nº 11.907/09, no nível GQIII ou,

sucessivamente, no nível GQII. Os embargos de declaração opostos foram rejeitados.

 

Alega, em síntese, violação do artigo 44 da Lei nº 9.394/96, bem como do artigo 56, § 4º, III e § 5º, da Lei nº

11.907/09, porquanto sendo graduada em Ciências Sociais faz jus à Gratificação de Qualificação.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Conquanto nos itens 4 a 7 de seu recurso a recorrente manifeste o entendimento de que o recolhimento do preparo

recursal é desnecessário porque pende de discussão a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, a

falta do pagamento implica deserção do recurso especial, ex vi do entendimento consolidado na Súmula nº 187

do Superior Tribunal de Justiça ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o

recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

 

Com efeito, nos autos da impugnação à assistência judiciária gratuita, processo nº 2011.61.03.010023-8 em

apenso, foi negado à recorrente o benefício contido na Lei nº 1.060/50. Aduzida decisão, embora pendente de

recurso especial, produz efeitos desde logo, já que o recurso não é dotado de efeito suspensivo.

 

Assim, a falta de pagamento do preparo implica não admissibilidade do recurso, por falta de um de seus requisitos

extrínsecos. Confira:

2011.61.03.006580-9/SP

APELANTE : ANGELA FRANCA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00065806520114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE

INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS - DECISÃO MONOCRÁTICA DA PRESIDÊNCIA

DESTA CORTE QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ANTE A INTEMPESTIVIDADE

E DESERÇÃO - GUIAS DE RECOLHIMENTO ILEGÍVEIS. INSURGÊNCIA DA AUTORA.

1. A adequada comprovação do recolhimento do preparo, mediante a juntada de cópias legíveis, é requisito

extrínseco de admissibilidade do recurso especial, cuja ausência enseja a deserção. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no AREsp 626228/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Marco Buzzi, j. 26.05.2015, DJe 01.06.2015)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. DESERÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO."

(STJ, AgRg no AREsp 625445/MG, 3ª Turma, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 19.05.2015, DJe

25.05.2015)

 

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000085-68.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Cuida-se de recurso especial interposto por Rosangela Correa dos Santos contra acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal que negou provimento à apelação e manteve a sentença que

acolheu a impugnação aos benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Alega, em síntese, ofensa ao artigo 4º da Lei 1060/50, vez que faz jus ao benefício da justiça gratuita e firmou e

apresentou sua declaração de pobreza.

 

2012.61.03.000085-6/SP

APELANTE : ROSANGELA CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00000856820124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Com contrarrazões às fls. 107/111.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O acórdão possui a seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE

ARCAR COM AS CUSTAS E COM OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Em nosso sistema processual civil, a regra consiste em que o exercício do direito constitucional de ação venha

acompanhado do correspondente ônus de arcar com as despesas processuais, a teor do quanto disposto nos

artigos 19 e 20 do Código de Processo Civil.

2. A fim de não privar os necessitados do indispensável acesso à justiça (CF, art. 5º, XXXV), lhes foi assegurado

o direito fundamental à assistência judiciária gratuita, com supedâneo no art. 5º, LXXIV, da Constituição

Federal, regulamentado pela Lei 1.060/50.

3. Em princípio, tem-se que a concessão do benefício em tela depende de simples afirmação da parte, no sentido

de não estar em condições de arcar com as custas processuais e os honorários advocatícios, sem que isso importe

em prejuízo ao seu próprio sustento ou de sua família (Lei 1.060/50, art. 4º, caput).

4. Tal afirmação gera mera presunção relativa de miserabilidade jurídica, podendo ser infirmada através de

prova em contrário a ser produzida pelo adversário, tal como preconizado pela mesma Lei 1.060/50, em seu art.

4º, § 1º. Não há falar-se em presunção absoluta de hipossuficiência.

5. A impugnante logrou êxito em demonstrar que o autor não faz jus ao benefício previsto na Lei 1.060/50.

6. Restou comprovado nos autos que a impugnada é servidora pública federal, percebendo, em 2011, vencimentos

médios superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os quais, após os descontos, correspondiam a

aproximadamente R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). A apelante não pode ser considerada

economicamente hipossuficiente e, portanto, juridicamente pobre, de modo a ser dispensada do recolhimento das

custas judiciais (cuja natureza jurídica é tributária) e dos eventuais honorários advocatícios (verba de natureza

alimentar). 

7. A recorrente não trouxe nenhuma prova no sentido de possuir despesas excepcionais, capazes de consumir

seus rendimentos a ponto de torná-la hipossuficiente e merecedora dos benefícios da gratuidade de justiça.

8. Apelação à qual se nega provimento.

 

O v. acórdão recorrido não reconheceu o direito ao benefício da gratuidade judiciária por estar demonstrado o

auferimento de rendimentos que afasta a alegada hipossuficiência econômica.

 

Dessa forma, a pretensão da parte recorrente esbarra frontalmente no entendimento da instância superior

consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do

arcabouço fático-probatório dos autos. Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA.

IMPUGNAÇÃO. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. REEXAME. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Inviável, em sede de recurso especial, modificar o acórdão recorrido que, após ampla cognição fático-

probatória, entendeu que não houve a comprovação dos requisitos para a concessão da assistência judiciária

gratuita, indeferindo motivadamente o pedido, tendo em vista que a análise do tema demandaria o reexame dos

elementos de prova carreados aos autos, procedimento vedado, nos termos da Súmula nº 7/STJ.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 483444/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, j. 12.05.2015, DJe 15.05.2015)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA

HIPOSSUFICIÊNCIA. FUNDAMENTO AUTÔNOMO E SUFICIENTE NÃO ATACADO. SÚMULA

283/STF. MATÉRIA PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício da assistência judiciária gratuita somente pode ser concedido à pessoa jurídica,

independentemente de ser ou não de fins lucrativos, se esta comprovar que não tem condições de arcar com as

despesas do processo sem o comprometimento da manutenção de suas atividades. Nesse sentido: EREsp

1.015.372/SP, Corte Especial, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe de 1º/7/2009; AgRg nos

EREsp 949.511/MG, Corte Especial, Relator o Ministro ARI PARGENDLER, DJe de 9/2/2009; EREsp

321.997/MG, Corte Especial, Relator o Ministro CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 16/8/2004.

2. A ausência de impugnação, nas razões do recurso especial, do fundamento central e suficiente do aresto

recorrido atrai o óbice da Súmula 283 do STF, segundo a qual: "É inadmissível o recurso extraordinário,

quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles."
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3. No caso dos autos, o Tribunal de origem, com base no conjunto fático-probatório constante dos autos,

concluiu que não estão presentes os requisitos para a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita

à pessoa jurídica, circunstância que inviabiliza o exame da controvérsia em sede de recurso especial, conforme

preconizado na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 648016/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Raul Araújo, j. 16.04.2015, DJe 14.05.2015)

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. AÇÃO RESCISÓRIA. IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO DE JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA

DE DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA AO ART. 485 DO CPC. INCABÍVEL A AÇÃO RESCISÓRIA QUE SE

PRENDE À IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO DECISUM RESCINDENDO. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Conquanto para concessão da gratuidade da justiça baste mera declaração do interessado acerca de sua

hipossuficiência, é certo que referido documento reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de

ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no

estado de miserabilidade declarado.

2. No caso dos autos, o Tribunal local, ao indeferir a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça aos

agravantes, o faz com base nos elementos de convicção da demanda; por conseguinte, sua reforma exige o

reexame das provas constantes dos autos.

Dest'arte, note-se que o pressuposto lógico da concessão (ou não) do benefício, ou seja, a demonstração do

estado de necessidade da assistência judiciária, porque tem raízes em aspectos de índole fático-probatória, não

se submete ao crivo desta Corte, ante o veto da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, AgRg no AREsp 330007/AL, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 14.04.2015, DJe

23.04.2015)

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO À

GRATUIDADE DE JUSTIÇA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUNAL DE

ORIGEM QUE DIRIMIU A CONTROVÉRSIA DE FORMA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA.

OMISSÃO INEXISTENTE. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO

PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. REVOLVIMENTO ACERCA DA CONDIÇÃO ECONÔMICA DA

PARTE BENEFICIADA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7 DO

STJ.

1. Não subsiste a alegada ofensa ao art. 535 do CPC porque o Tribunal de origem enfrentou todas as questões

postas, não havendo, no acórdão recorrido, omissão, contradição ou obscuridade. 

2. Para infirmar a conclusão a que chegou o Tribunal de origem acerca da condição econômica da parte

beneficiada, seria inevitável o revolvimento do arcabouço fático-probatório carreado aos autos, procedimento

sabidamente inviável na instância especial.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1488744/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. 14.04.2015, DJe 28.04.2015)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024100-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.024100-7/SP

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DO PRADO ALTRO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido veiculou matéria estritamente processual, negando seguimento ao agravo de instrumento

em razão de ser incabível o recurso contra decisão de mera confirmação de decisão anterior.

 

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver a questão de mérito objeto do agravo de instrumento,

passando ao largo da matéria versada no acórdão recorrido, estando suas razões dele dissociadas.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024100-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte agravante contra v. acórdão proferido por órgão

ADVOGADO : SP196985 WALTER DE CARVALHO FILHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00306490619934036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.024100-7/SP

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DO PRADO ALTRO

ADVOGADO : SP196985 WALTER DE CARVALHO FILHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00306490619934036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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fracionário deste Tribunal em agravo de instrumento.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido manteve decisão monocrática que negou seguimento a agravo de instrumento, em razão de

ser incabível o recurso contra decisão de mera confirmação de decisão anterior.

 

Neste extraordinário, limita-se a parte recorrente a postular a aplicação de juros de mora no período entre a

apresentação dos cálculos de liquidação e a data da homologação da conta, antes da expedição do ofício

precatório. Não enfrenta a matéria versada no acórdão recorrido, estando, portanto, suas razões dele dissociadas.

 

Ademais, é inviável o conhecimento da matéria abordada no recurso pela Corte Suprema, visto que não foi

prequestionada no v. acórdão atacado.

 

Aplica-se à espécie o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o recurso

extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim aquele

consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4786/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000174-87.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela parte contribuinte em face de acórdão, proferido em sede

2008.61.82.000174-0/SP

APELANTE : VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA

ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00001748720084036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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de embargos à execução fiscal, que manteve a higidez da cobrança, concluindo não ter sido ilidida a presunção de

certeza e liquidez da CDA.

 

Após interposição de recurso especial e recurso extraordinário pelo contribuinte, sobreveio aos autos informação

de que o MM. Juízo prolatou sentença nos autos de origem, extinguindo a execução fiscal em face do pagamento

do débito (artigo 794, I, do CPC - fls. 1218/1219).

 

Decido.

 

Tendo em vista a prolação de sentença nos autos da execução fiscal a que se referem estes embargos, julgando-a

extinta em virtude do pagamento do débito remanescente, resta prejudicada a presente ação, tendo em vista o

esvaziamento de seu objeto.

 

Ante o exposto, não conheço do(s) recurso(s) excepcional(is) interposto(s), porque neste ato julgo prejudicado

os embargos à execução fiscal ora em análise, ante a perda superveniente de seu objeto.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39681/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000442-23.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto por Elson Rodrigues contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região que deu provimento à apelação e à remessa oficial da União para reconhecer válida a exclusão do autor de

concurso público, com a inaplicabilidade da teoria do fato consumado. Embargos de declaração rejeitados.

Alega:

a) violação do artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e do artigo 5º, § 1º, da Lei nº

8.112/90, porquanto as decisões recorridas "se restringiram ao singelo entendimento de que não se aplicaria a

teoria do fato consumado em casos como o presente, entretanto, sem que fosse considerada a situação específica

do recorrente". Afirma que o caso em testilha versa sobre situação excepcionalíssima porque não se pode depois

de 15 anos anular a sua investidura;

b) divergência jurisprudencial sobre a aplicação da teoria do fato consumado;

c) violação do artigo 462 do CPC porque não foi corretamente apreciado o Despacho de nº 95 do Ministro da

1999.60.00.000442-5/MS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ELSON RODRIGUES

ADVOGADO : SP125204 ALEXANDRE CADEU BERNARDES
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Justiça que autoriza a regularização funcional dos policiais que se encontram sub judice.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Pressupostos genéricos recursais presentes.

Preliminarmente, transcrevo os dispositivos legais citados pelo recorrente apontados como violados na alínea a do

relatório:

"Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a

coisa julgada."- Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

 

"Art.5oSão requisitos básicos para investidura em cargo público: 

(...)

§1oAs atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em lei." - Lei nº

8.112/90

 

Transcrevi os dispositivos para salientar que em nenhum momento o recorrente apontou de que forma houve

afronta aos textos. Nestes casos, o Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o especial ao argumento de que '

a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal

apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que

consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando

a simples menção aos aludidos dispositivos' (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j.

10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como 'a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a

deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...).' (in AGRESP nº

436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).

Pois bem, no que tange à teoria do fato consumado, a conclusão da E. Turma Julgadora, de ser inaplicável às

situações de fato geradas por provimentos de caráter provisório, encontra amparo na jurisprudência da Corte

Cidadã, que há muito pacificou o entendimento de que a tese não deve ser aplicada quando a posse e o exercício

em cargo público ocorre mediante provimento jurisdicional de caráter precário.

Nesse sentido:

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO FORA DO NÚMERO

DE VAGAS. DIREITO À NOMEAÇÃO. INEXISTÊNCIA. CURSO DE FORMAÇÃO. LIMINAR. TEORIA

DO FATO CONSUMADO. INAPLICABILIDADE. 1. Hipótese em que a Corte de origem assentou nos autos a

compreensão de que não houve preterição de candidato, em razão deste não ter se classificado dentro do

número de vagas. 2. O candidato aprovado em Curso de Formação, por força de liminar, não possui direito

líquido e certo à nomeação e à posse, mas à reserva da respectiva vaga até que ocorra o trânsito em julgado da

decisão que o beneficiou. Precedentes. 3. Não há situação fática consolidada a ser preservada pela conclusão

do curso de formação, com base em decisão de caráter precário, sobretudo se já expirado o prazo de validade

do certame. Precedente. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AGRESP 1137920, 6ª Turma, Rel. Des. Conv. Alderita Ramos de Oliveira, j. 06.06.2013, DJe 14.06.2013)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CURSO DE FORMAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR.

INSCRIÇÃO NEGADA EM RAZÃO DA IDADE SUPERIOR À ESTABELECIDA NO EDITAL.

PARTICIPAÇÃO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL NÃO TRANSITADA EM JULGADO.

CANDIDATO SUB-JUDICE. SUPERVENIÊNCIA DO JULGAMENTO DEFINITIVO, DESFAVORÁVEL

AO CANDIDATO. SÚMULA N. 405 DO STF. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. O Superior

Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que o candidato aprovado em Curso de Formação, por força

de liminar, não possui direito líquido e certo à nomeação e à posse, mas à reserva da respectiva vaga até que

ocorra o trânsito em julgado da decisão que o beneficiou. Nesse sentido, dentre outros: AgRg no RMS

30.000/PA, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, DJe 02/10/2012; AgRg no REsp 1221586/MS,

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 25/03/2011. 2. A participação do candidato no certame, por

força de decisão precária, que resulta em sua aprovação, não induz à aplicação da teoria do fato consumado.

Nesse caso, o candidato assume o risco da reversibilidade da decisão que lhe foi favorável. A respeito, dentre

outros: AgRg no REsp 1018824/SE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe

13/12/2010; MS 12.786/DF, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, DJe 21/11/2008. 3. No caso,

o mandado de segurança, por meio do qual o impetrante teve assegurada sua participação no curso de

formação, foi denegado pela Quinta Turma do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.154.901/MS, em

virtude do transcurso do prazo de 120 dias para a impetração. Incidência do entendimento da Súmula n. 405

do STF. Precedente: MS 13.304/DF, Rel. Ministro Og Fernandes, Terceira Seção, DJe 05/02/2009. 4. Agravo

regimental não provido."

(STJ, AGRESP 1214953, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 19.03.2013, DJe 25.03.2013)
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"ADMINISTRATIVO. CURSO DE FORMAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR. MATRÍCULA MEDIANTE

LIMINAR. TEORIA DO FATO CONSUMADO. INAPLICABILIDADE. 1. "É pacífico nesta Corte Superior o

entendimento segundo o qual a aplicação da teoria do fato consumado em matéria de concurso público requer

o cumprimento dos requisitos legalmente estabelecidos. Tampouco se aplica a teoria do fato consumado em

caso de situações amparadas por medidas de natureza precária, como liminar e antecipação do efeito da tutela,

não havendo que se falar em situação consolidada pelo decurso do tempo" (AgRg no REsp 1.263.232/SE, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9.9.2011). No mesmo sentido: "Não se aplica a teoria do

fato consumado nos casos em que o candidato permanece no certame por força de decisão judicial concedida a

título precário. Precedentes" (AgRg no REsp 1.018.824/SE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta

Turma, DJe 13.12.2010). E ainda, entre outros: "A Teoria do Fato Consumado não se aplica às hipóteses nas

quais a participação do candidato no certame ocorre apenas por força de decisão precária" (AgRg no Ag

1.070.142/RJ, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.3.2009). 2. Agravo Regimental não provido."

(STJ, ADRESP 1331012, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 05.03.2013, DJe 13.03.2013)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONCURSO PÚBLICO. AUDITOR FISCAL. NOMEAÇÃO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL

PRECÁRIA. INEXISTÊNCIA DE FATO CONSUMADO OU DIREITO ADQUIRIDO.

1. O STF reconheceu a repercussão geral do tema atinente à aplicação da teoria do fato consumado e, por

ocasião do julgamento do RE 608482 RG/RN, recusou sua aplicação e a proteção conferida pelo princípio da

segurança jurídica àqueles que ocupam cargo público por força de decisão judicial precária que,

posteriormente, é revogada ou cassada (RE 608482, Relator Min. Teori Zavascki, Tribunal Pleno, julgado em

07/08/2014, DJe-213). Esse entendimento é compartilhado por diversos julgados no âmbito do Superior

Tribunal de Justiça; dentre outros, vide: AgRg no AREsp 314.884/SP, Rel. Ministra Assusete Magalhães,

Segunda Turma, DJe 25/03/2015; AgRg no AgRg no AREsp 566.853/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin,

Segunda Turma, DJe 11/02/2015.

2. No caso, embora o recorrente esteja há muito tempo no exercício do cargo de auditor fiscal, em razão de ter

logrado aprovação no certame por força de decisão judicial que fora reformada posteriormente, com trânsito

em julgado, sua nomeação foi ilegal. 

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 337499/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 18.08.2015, DJe 28.08.2015) -

grifos inexistentes.

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. LIMITE DE IDADE. EDITAL. PREVISÃO LEGAL.

TEORIA DO FATO CONSUMADO. INAPLICABILIDADE. pretensão de reexame de prova. SÚMULA 7/STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONHECIDA. PARTICIPAÇÃO NO CONCURSO

AMPARADO POR DECISÃO JUDICIAL PRECÁRIA.

1. O Tribunal de origem concluiu, com base nos elementos de convicção dos autos, que não é aplicável no caso

a teoria do fato consumado. Assim, insuscetível de revisão nesta via recursal o referido entendimento, por

demandar reapreciação de matéria fática. 

Incidência da Súmula 7/STJ.

2. A incidência da referida Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade

entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso

concreto, com base na qual a Corte de origem deu solução à causa.

3. Ademais, nos termos da jurisprudência desta Corte, a teoria do fato consumado não se aplica às hipóteses

em que a participação do candidato no concurso se deu amparada por decisão judicial precária.

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 712151/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 06.08.2015, DJe 17.08.2015) - grifos

inexistentes.

Estando o decisum em consonância com o entendimento do tribunal superior mostra-se descabido o recurso, que

encontra óbice na súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece do recurso

especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida",

tanto pela alegada ofensa à lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.

Igualmente não prospera a alegação de violação ao artigo 462 do CPC porque o Despacho do Ministro da Justiça

(fl. 201) não é fato novo; ao reverso, é anterior ao julgamento da apelação. Inobstante, o ato administrativo do

Ministro da Justiça é endereçado ao Diretor-Geral do Departamento da Polícia Federal, autorizando-o a praticar os

atos de regularização dos candidatos, situação que além de não vincular o Poder Judiciário também deve ser

buscado na seara administrativa, junto à autoridade competente.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES
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Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060637-62.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido concluiu, com fundamento no conjunto probatório dos autos, pela ocorrência de

sucumbência recíproca, aplicando, portanto, a regra legal do artigo 21, caput, do CPC.

 

Daí que não cabe, em sede de recurso especial, a pretensão de reapreciação da existência de decaimento mínimo

para fins de aplicação do art. 21, parágrafo único, do CPC, pois é vedado o reexame do contexto fático-probatório,

a teor da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A propósito, os seguintes arestos do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO

E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. FIXAÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEPENDÊNCIA DAS VERBAS HONORÁRIAS FIXADAS EM AMBOS OS

FEITOS. AÇÕES COM RELATIVA AUTONOMIA. PRETENSÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Não há vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade quando o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, todas as

questões postas ao seu crivo. O mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua pretensão não

caracteriza falta de prestação jurisdicional. 2. Este Tribunal Superior possui jurisprudência pacífica no sentido

de que a ação de execução e os respectivos embargos do devedor são processos distintos, de sorte que os

honorários advocatícios devem ser estipulados de forma autônoma, considerando a dualidade de feitos. 3. "A

apreciação do quantitativo em que autor e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como de

existência de sucumbência mínima ou recíproca, demandaria o revolvimento de matéria fática, vedado pela

Súmula 7/STJ" (AgRg no REsp nº 763.794/RJ, Relator o Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008). 4. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1129443/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe

18/02/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. MATÉRIA DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou: "Havendo sucumbência

recíproca, as custas serão pagas proporcionalmente e cada parte arcará com a verba honorária de seus

respectivos advogados." 2.O STJ já consolidou o entendimento de que a apreciação do quantitativo em que autor

e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como da existência de sucumbência mínima ou recíproca,

demanda revolvimento de matéria fática, vedado pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 203.369/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 24/09/2012).

1999.61.00.060637-3/SP

APELANTE : CIA FIACAO E TECIDOS GUARATINGUETA

ADVOGADO : SP182314 JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Em relação à alínea c, "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994

/ SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe

14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031971-80.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

 

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante ao alegado cerceamento de defesa sob o argumento de que a

análise de tal argumento implica na apreciação do reexame de prova, defeso nos termos da Súmula nº 7 do C.

Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"). Nesse

sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PAD.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVAS. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF.

2001.61.00.031971-0/SP

APELANTE : RICARDO CATALDO

ADVOGADO : SP065610 CLAUDIO CATALDO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DE ÓRGÃO DE CONSULTORIA. LC ESTADUAL N. 893/01. LEI

LOCAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF. (...) 4. Entendeu o Tribunal de origem ser desnecessária a

produção da prova requerida. Assim, rever tal entendimento demandaria o revolvimento do arcabouço

probatório dos autos, inviável em recurso especial, dado o óbice da Súmula 7 desta Corte. Não há como rever tal

entendimento sem proceder ao reexame das premissas fático-probatórias estabelecidas pela instância de origem,

a quem compete amplo juízo de cognição da lide. (...) Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1419559/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

13/05/2014, DJe 19/05/2014).

 

 

De outra parte, a controvérsia relativa ao artigo 258, do Código Civil, não pode ser examinada pela instância

superior, porquanto ausente o necessário prequestionamento, na justa medida em que o tema não foi objeto de

apreciação pelo colegiado, nem houve alegação de violação ao art. 535, do Código de Processo Civil. 

Essa a inteligência da Súmula 211 /STJ.

 

Nesse sentido, os arestos a seguir colacionados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL . INDENIZAÇÃO. ATRASO NA ENTREGA

DO IMÓVEL. OFENSA. ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 258,

259, 331 e 368 DO CPC E 110 E 442 DO CC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 /STJ.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de ser "deficiente a fundamentação

do recurso especial em que a alegação de ofensa ao art. 535 do CPC se faz de forma genérica, sem a

demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, contraditório ou obscuro. Aplica-se, na

hipótese, o óbice da Súmula 284 do STF" (AgRg no AREsp n. 386.084/RS, Relator o Ministro Sérgio Kukina, DJe

de 24/11/2014). 2. A indicação dos dispositivos sem que tenham sido debatidos pelo Tribunal de origem, obsta o

conhecimento do recurso especial pela ausência de prequestionamento. Aplicável, assim, o enunciado n. 211 da

Súmula do STJ. 3. Se a agravante não apresenta argumentos hábeis a infirmar os fundamentos da decisão

regimentalmente agravada, deve ela ser mantida por seus próprios fundamentos. 4. Agravo regimental a que se

nega provimento."

(AgRg no AREsp 667.627/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em

28/04/2015, DJe 01/06/2015) - grifo nosso.

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL . AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS N° 282 E 356 DO STF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA DA LIDE. SÚMULA 7 DO STJ.

INCIDÊNCIA. 1. A ausência de prequestionamento de dispositivo legal tido por violado impede o conhecimento

do recurso especial . Incidem as Súmulas n° 282 e 356 do STF. (...) 3. Agravo regimental a que se nega

provimento."

(AgRg no AREsp 688.521/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

19/05/2015, DJe 01/06/2015) - grifo nosso.

Ressalve-se, por oportuno, que houve rejeição à impugnação ao valor dado à causa (fls 467/468), sem irresignação

por parte da recorrente.

 

É de se reconhecer, portanto, evidente preclusão lógica, inviabilizando a interposição do excepcional recurso.

 

Nesse sentido:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. NATUREZA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE RECURSO

VOLUNTARIO. PRECLUSÃO. NÃO CONHECIMENTO DO ESPECIAL. 

1. Doutrina e jurisprudência dominantes tratam a remessa necessária como mera condição de exeqüibilidade da

sentença, que embora existente e válida, somente produz efeitos após sua confirmação pelo Tribunal (CPC, art.

475). 

2. Ocorre a preclusão lógica , quando evidente a conformação da parte em relação a sentença que lhe foi

desfavorável; descabe, nesse caso, a interposição de recurso especial contra acórdão proferido em remessa

necessária. 

3. Recurso não conhecido." 

1ª S., REsp 904.885/SP, rel. Min. Eliana Calmon, j. 19.08.2008, DJe 09.12.2008:

 

"PROCESSUAL CIVIL - REEXAME NECESSÁRIO - AUSÊNCIA DE APELAÇÃO DO ENTE PÚBLICO -

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL - PRECLUSÃO LÓGICA .
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 1. É fato público e notório que as reformas processuais implementadas no Código de Processo Civil ao longo

dos últimos anos tem como objetivo dar efetividade a garantia constitucional do acesso à justiça, positivada no

art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Como exemplo desse louvável movimento do legislador tem-se a

dispensa do reexame necessário nas causas de competência do Juizado Especial Federal, consoante prevê o art.

13 da Lei 10.259/2001, e nas demais causas mencionadas nos §§ 2º e 3º do art. 475 do diploma processual, na

redação que lhes deu a Lei 10.352/2001.

 2. À luz dessa constatação, incumbe ao STJ harmonizar a aplicação dos institutos processuais criados em

benefício da fazenda pública, de que é exemplo o reexame necessário, com os demais valores constitucionalmente

protegidos, como é o caso do efetivo acesso à justiça.

 3. Diante disso, e da impossibilidade de agravamento da condenação imposta à fazenda pública, nos termos da

Súmula 45/STJ, chega a ser incoerente e até mesmo de constitucionalidade duvidosa, a permissão de que os entes

públicos rediscutam os fundamentos da sentença não impugnada no momento processual oportuno, por

intermédio da interposição de recurso especial contra o acórdão que a manteve em sede de reexame necessário,

devendo ser prestigiada a preclusão lógica ocorrida na espécie, regra que, segundo a doutrina, tem como razão

de ser o respeito ao princípio da confiança, que orienta a lealdade processual (proibição do venire contra factum

proprium).

 4. A ilação de que fraudes e conluios contra a fazenda pública ocorrem principalmente no primeiro grau de

jurisdição, levando à não-impugnação da sentença no momento processual oportuno pelos procuradores em suas

diversas esferas do Poder Executivo, por si só, não tem o condão de afastar a indispensável busca pela

efetividade da tutela jurisdicional, que envolve maior interesse público e não se confunde com o interesse

puramente patrimonial da União, dos Estados, do Distrito Federal e de suas respectivas autarquias e fundações.

Ademais, o ordenamento jurídico possui instrumentos próprios, inclusive na seara penal, eficazes para a

repressão de tais desvios de conduta dos funcionários públicos.

 

5. É irrelevante, ainda, o fato de o art. 105, III, da Constituição Federal não fazer distinção entre a origem da

causa decidida, se proveniente de reexame necessário ou não, pois o recurso especial , como de regra os demais

recursos de nosso sistema, devem preencher, também, os requisitos genéricos de admissibilidade que, como é

cediço, não estão previstos constitucionalmente. Em outras palavras, a Carta Magna não exige, por exemplo, o

preparo ou a tempestividade, e nem por isso se discute que o recurso especial deve preencher tais requisitos.

 6. recurso especial não conhecido em razão da existência de fato impeditivo do poder de recorrer (preclusão

lógica)".

 (ii) 1ª S., EREsp 1.036.329/SP, rel. Min. Humberto Martins, j. 14.10.2009, DJe 29.09.201

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022391-31.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.03.99.033472-2/SP

APELANTE : CENTRO METROPOLITANO DE COSMETICOS LTDA e outro(a)

: EMPRESA BRASILEIRA DE COSMETICOS LTDA

ADVOGADO : SP137873 ALESSANDRO NEZI RAGAZZI e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP078267 GEORGE TAKEDA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 98.00.22391-6 22 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte impetrante a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Verifico que o acórdão recorrido manteve decisão monocrática que deu parcial provimento ao recurso apelação

para que o mérito da causa originária fosse analisado, fundamentando-se em assente a jurisprudência do E. STJ

"no sentido de ser necessária a colocação de etiquetas em todos os produtos, mesmo se adotado mecanismo de

código de barras com os esclarecimentos nas gôndolas correspondentes." (fl. 198-verso)

 

Neste especial, limita-se a parte recorrente a discorrer sobre a viabilidade do recurso de agravo de instrumento

contra decisão interlocutória, prolatada em sede de liminar, passando ao largo da questão versada no acórdão

recorrido, estando suas razões dele dissociadas.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022391-31.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte impetrante contra v. acórdão proferido por órgão

2002.03.99.033472-2/SP

APELANTE : CENTRO METROPOLITANO DE COSMETICOS LTDA e outro(a)

: EMPRESA BRASILEIRA DE COSMETICOS LTDA

ADVOGADO : SP137873 ALESSANDRO NEZI RAGAZZI e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP078267 GEORGE TAKEDA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 98.00.22391-6 22 Vr SAO PAULO/SP
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fracionário deste Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Verifico que o acórdão recorrido manteve decisão monocrática que deu parcial provimento ao recurso apelação

para que o mérito da causa originária fosse analisado, fundamentando-se em assente a jurisprudência do E. STJ

"no sentido de ser necessária a colocação de etiquetas em todos os produtos, mesmo se adotado mecanismo de

código de barras com os esclarecimentos nas gôndolas correspondentes." (fl. 198-verso)

 

Neste extraordinário, limita-se a parte recorrente a discorrer sobre violação do devido processo legal e

cerceamento de defesa diante do não conhecimento do agravo de instrumento contra decisões interlocutórias

prolatadas em sede de mandado de segurança. Não enfrenta a matéria versada no acórdão recorrido, estando,

portanto, suas razões dele dissociadas.

 

Ademais, é inviável o conhecimento da matéria abordada no recurso pela Corte Suprema, visto que não foi

prequestionada no v. acórdão atacado.

 

Aplica-se à espécie o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o recurso

extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim aquele

consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região que negou provimento ao seu recurso adesivo.

Alega, em síntese, violação dos artigos 186 e 927 do Código Civil porque faz jus a danos morais e materiais, estes

correspondentes ao recebimento da remuneração a que teria direito se não tivesse ocorrido o ato ilegal da

Administração.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

2002.61.00.022224-9/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : LUIZ CARLOS PARDAL DELGADO

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR
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Pressupostos genéricos recursais presentes.

Preliminarmente, não conheço do recurso anterior, juntado a fls. 490/504, porque interpostos antes do julgamento

dos embargos de declaração.

O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firme e uniforme

no sentido de que o reconhecimento dos efeitos funcionais pressupõem o efetivo exercício no cargo.

Confira-se:

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. SERVIDOR NOMEADO POR FORÇA DE DECISÃO

JUDICIAL. DIREITO À INDENIZAÇÃO E À AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO POR NOMEAÇÃO

TARDIA. INEXISTÊNCIA DE PRETERIÇÃO OU ATO ILEGÍTIMO. IMPOSSIBILIDADE.

IMPROCEDÊNCIA IN TOTUM DO PEDIDO AUTORAL. NÃO OCORRÊNCIA. ASSEGURADO O

DIREITO À NOMEAÇÃO E AFASTADO O DIREITO AOS EFEITOS FINANCEIROS PRETÉRITOS.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. POSSIBILIDADE.

1. A nomeação tardia em cargo público por força de decisão judicial não gera direito à contrapartida

indenizatória, porquanto não caracteriza preterição ou ato ilegítimo da Administração Pública.

2. O pagamento de remuneração a servidor público e o reconhecimento de efeitos funcionais pressupõem o

efetivo exercício do cargo, sob pena de enriquecimento sem causa.

3. Nos termos da jurisprudência do STJ, a inversão do ônus da sucumbência somente ocorrerá quando, do

provimento do recurso especial, decorrer a improcedência in totum dos pedidos do autor, o que não houve no

presente caso.

Agravo regimental provido em parte."

(STJ, AgRg no REsp 1371234/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 27.08.2013, DJe 06.09.2013) - grifos

inexistentes no original

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, §

3º, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATOS

APROVADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS DISPOSTAS NO EDITAL. DIREITO À NOMEAÇÃO.

ORIENTAÇÃO SUFRAGADA PELO EXCELSO PRETÓRIO, EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL.

ACOLHIMENTO DA TESE. DIREITO À PERCEPÇÃO DE VANTAGENS RETROATIVAS.

INEXISTÊNCIA. RECURSO ORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O presente feito retorna a esta Turma para fins do art. 543-B, § 3º, do CPC, que assim estabelece: "Julgado

o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se".

2. O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral reconhecida no RE n. 598.099/MS (Rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe de 3/10/2011), consolidou a orientação no sentido de que "Uma vez publicado o edital do

concurso com número específico de vagas, o ato da Administração que declara os candidatos aprovados no

certame cria um 'dever de nomeação' para a própria Administração e, portanto, 'um direito à nomeação'

titularizado pelo candidato aprovado dentro desse número de vagas".

3. Na ocasião, o Excelso Pretório também deixou assente que apenas situações excepcionais, devidamente

motivadas, podem justificar o descumprimento do dever de nomear por parte da Administração Pública, o que

não ocorreu no caso em tela.

4. Não prospera o pleito referente ao cômputo de tempo de serviço e recebimento de remuneração de forma

retroativa. Isso porque, em se tratando de nomeação de candidato por força de decisão judicial, o retardamento

não caracteriza preterição ou ato ilegítimo da Administração Pública, sendo certo, ainda, que o

reconhecimento de tais direitos requer o efetivo exercício do cargo. Precedentes desta Corte e do STF.

5. Recurso ordinário parcialmente provido, mediante juízo de retratação previsto no art. 543-B, § 3º, do CPC."

(STJ, RMS 20007/SP, 5ª Turma, Rel. Des. Convocada Marilza Maynard, j. 04.06.2013, DJe 07.06.2013) - grifo

inexistente no original

Estando o v. em consonância com a jurisprudência, o recurso fica obstado nos termos da súmula nº 83 do

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a

orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal

como pelo dissídio jurisprudencial.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pela União em face de v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal da 3ª Região que negou provimento à sua apelação e à remessa oficial, mantendo a

sentença que determinou a reserva de vaga em cargo público junto à Administração. Embargos de declaração

rejeitados.

Alega, em síntese, que o acórdão é nulo por violar diretamente o artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da

Constituição Federal, vez que não se manifestou sobre os dispositivos legais apontados. Sustenta que a pretensão

do autor questiona e contraria norma editalícia expressa e que não é possível conceder tratamento privilegiado.

Pondera não ser dado ao Poder Judiciário pronunciar-se sobre o mérito do ato administrativo e tampouco fazer

aprovar em concurso público candidato reprovado. Aponta violação do artigo 47 do CPC porque seria o caso de

litisconsórcio necessário com os demais candidatos e que a reserva de vaga não encontra amparo no princípio

constitucional da legalidade.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

Em caráter preliminar é de se anotar que o recurso especial não se destina a sanar eventual afronta à Carta Magna.

Para estes casos deve ser interposto o recurso adequado, a saber, o recurso extraordinário, de competência do

Supremo Tribunal Federal. Consequentemente, não se admite o recurso no que toca às alegadas ofensas aos

artigos 5º e 37 da CF.

No que se refere à necessidade de litisconsórcio necessário (art. 47 do CPC), constata-se que a questão não fora

ventilada anteriormente, surgindo tão somente por ocasião dos embargos de declaração, configurando, de forma

evidente, inovação de tese.

Tratando-se de inovação a questão não foi devidamente apreciada por esta Corte, faltando, consequentemente, o

requisito do prequestionamento.

A exigência do prequestionamento se faz necessária para o esgotamento das vias ordinárias, com a finalidade de

se evitar a supressão de instâncias. Aplicável a Súmula nº 211 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual

é "inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo".

Quanto aos demais pontos do recurso, a parte não especificou o(s) dispositivo(s) que supostamente teria(m) sido

violado(s) e tampouco apontou de que modo ocorreu negativa de vigência à lei federal.

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, a recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido

o especial, ao argumento de que 'a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram

violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se

demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve

ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos' (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como 'a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...).' (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

No mesmo sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. FALTA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS DE LEI FEDERAL VIOLADOS.

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. ATIVIDADE MINERADORA. IMPOSIÇÃO

DE CONDICIONANTES PARA MANUTENÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL. DESCUMPRIMENTO.

2002.61.00.022224-9/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : LUIZ CARLOS PARDAL DELGADO

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR
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REEXAME DOS FATOS E DAS PROVAS. INCIDÊNCIA. SÚMULA 7/STJ. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO COM FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO. MULTA DO ART. 538 DO CPC

AFASTADA.

1. Infere-se das razões do Recurso Especial que a recorrente deixou de estabelecer, com a precisão necessária,

quais dispositivos de lei federal considera violados para sustentar sua irresignação pela alínea "a" do

permissivo constitucional. Incidência do óbice da Súmula 284/STF, segundo a qual "é inadmissível o Recurso

Extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da

controvérsia". Precedentes do STJ.

2. O Tribunal de origem concluiu: "no tocante às condicionantes apontadas pelo agente fiscal como pendentes,

e que ensejaram a aplicação das penalidades ora questionadas, verifica-se, pelo teor da peça recursal, que tais

exigências não restaram, de fato, implementadas pela empresa, que, todavia, busca atribuir à burocracia

estatal a responsabilidade por eventual demora no fornecimento de informações que, segundo alega, seriam

essenciais para o implemento das imposições estabelecidas".

3. Decidir de forma contrária ao que ficou expressamente consignado no v. acórdão recorrido implica

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, vedado pela Súmula 7 do STJ.

4. Quanto à multa aplicada pelo Sodalício a quo, percebe-se que os Embargos de Declaração foram opostos na

origem com notório propósito de prequestionamento da matéria, razão pela qual deve ser afastada a penalidade

prevista no art. 538 do CPC.

5. Recurso Especial parcialmente provido apenas para afastar a multa aplicada no julgamento dos Embargos

de Declaração."

(STJ, REsp 1536394/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 23.06.2015, DJe 05.08.2015) - grifo

inexistente no original.

"ADMINISTRATIVO E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MORTE

DE DETENTO EM UNIDADE PRISIONAL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO ESTADO.

DANO MORAL. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEXO CAUSAL E DESCARACTERIZAÇÃO DA

RESPONSABILIDADE CIVIL POR CONDUTA CULPOSA DOS AGENTES PENITENCIÁRIOS.

NECESSIDADE DE REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO E PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ.

TESE DE EXORBITÂNCIA DO VALOR DOS DANOS MORAIS SEM INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO

VIOLADO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

1. "A jurisprudência do STJ reconhece a responsabilidade objetiva do Estado nos casos de morte de preso

custodiado em unidade prisional" (AgRg no AREsp 346.952/PE, Relator Ministro Og Fernandes, Segunda

Turma, DJe 23/10/2013).

2. O acórdão proferido pela Corte de origem, além de se alinhar à jurisprudência desta Corte Superior de

Justiça, sobreleva diversas circunstâncias fáticas que tangenciam o evento para se chegar à conclusão a

respeito da caracterização da responsabilidade civil do estado. Impossível o reexame da questão sem a incursão

no substrato fático-probatório dos autos, situação que esbarra no óbice do verbete sumular 7/STJ.

3. A ausência de indicação precisa do dispositivo de lei federal tido por violado, seja o recurso especial

interposto com espeque na alínea "a" ou "c", enseja a aplicação do óbice previsto na súmula 284/STF, em

razão de deficiência na fundamentação, haja vista não ser possível o exame de que norma teria sido

desrespeitada ou na qual resida possível controvérsia em sua exegese.

4. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no AREsp 528911/MA, 1ª Turma, Rel. Desembargador Convocado Olindo Menezes, j. 16.06.2015,

DJe 25.06.2015) - grifo inexistente no original.

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO GENÉRICA.

CONHECIMENTO. INVIABILIDADE. SÚMULA 284/STF. AGRAVO DO ART. 525 DO CPC. INSTRUÇÃO.

DEFICIÊNCIA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO.

1. O conhecimento do recurso especial, pela alínea "a" do permissivo constitucional, demanda a indicação

específica do dispositivo legal contrariado pelo Tribunal de origem. Inteligência da Súmula 284/STF.

2. O Boletim da Associação dos Advogados de São Paulo - AASP não comprova a publicação, visto que não

substitui a certidão de publicação realizada por órgão oficial. Precedentes. (AgRg no Ag 1362942/SP, de minha

relatoria, julgado em 28/06/2011, DJe 01/07/2011)

3. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa."

(STJ, AgRg no AREsp 83751/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 15.12.2011, DJe 01.12.2012)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. NÃO INDICAÇÃO PRECISA DOS DISPOSITIVOS

VIOLADOS. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. REAJUSTE. RENDA MENSAL INICIAL. ÍNDICES DE

REAJUSTE DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, DOS SALÁRIOS MÍNIMOS OU CONSOANTE O ART.

58 DO ADCT. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS 1991. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.

1. Verifica-se das razões do recurso especial que não foram estabelecidos, com a precisão necessária, quais os

dispositivos de lei federal foram violados, a fim de sustentar a irresignação pela alínea "a" do permissivo
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constitucional. Súmula 284/STF.

2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é inaplicável o índice integral de reajuste de 147,06%, relativo à

variação do salário mínimo entre março e agosto de 1991, para os benefícios concedidos após a Constituição

Federal de 1988, tendo em vista o disposto no art. 41 da Lei n. 8.213/1991. Precedentes.

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 188918/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04.09.2012, DJe 14.09.2012)

Imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a mera

sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de

direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca

da interpretação das normas federais.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União em face de v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que negou provimento à sua apelação e à remessa oficial, mantendo

a sentença que determinou a reserva de vaga em cargo público junto à Administração. Embargos de declaração

rejeitados.

Alega, em síntese, que o acórdão é nulo por violar diretamente o artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da

Constituição Federal, vez que não se manifestou sobre os dispositivos legais apontados. Diz que o acórdão ao

negar provimento ao seu recurso violou o artigo 37, II, da Constituição Federal, além do princípio da isonomia,

porque inexiste previsão no edital concedendo oportunidade para que a cirurgia fosse realizada depois da

reprovação no exame médico. Menciona a necessidade de litisconsórcio necessário e que o recorrido deveria ter se

submetido à cirurgia antes do exame médico.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

Sob o fundamento de contrariedade à Constituição, o recurso não se apresenta admissível. A contrariedade deve

consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão, para ensejar o recurso

extraordinário sob esse fundamento, deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso

extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária,

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei

ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se

antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-

SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 - grifamos).

Desse modo, em relação às alegadas afrontas ao Texto Maior observa-se ausência de plausibilidade recursal. Para

que seja verificada eventual ofensa a esses princípios há que se examinar, antes, se realmente ocorreu

contrariedade aos dispositivos da legislação infraconstitucional, questões essas mencionadas nas razões recursais e

2002.61.00.022224-9/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : LUIZ CARLOS PARDAL DELGADO

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR
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reguladas por lei federal. Tal situação não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato

direto e frontal à Constituição.

Nesse sentido:

"RECURSO DE AGRAVO - CUMULATIVA INTERPOSIÇÃO DE DOIS (2) RECURSOS CONTRA A

MESMA DECISÃO, FORA DAS HIPÓTESES LEGAIS - INADMISSIBILIDADE - OFENSA AO

POSTULADO DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS - NÃO-CONHECIMENTO DO SEGUNDO

RECURSO - EXAME DO PRIMEIRO RECURSO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS INSCRITOS NA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO -

CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE -

SÚMULA 279/STF - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE

OU DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS. - O princípio da unirrecorribilidade, ressalvadas as hipóteses

legais, impede a cumulativa interposição, contra o mesmo ato decisório, de mais de um recurso. O desrespeito

ao postulado da singularidade dos recursos torna insuscetível de conhecimento o segundo recurso, quando

interposto contra a mesma decisão. Doutrina. Precedentes. - As alegações de desrespeito aos postulados da

legalidade, do devido processo legal, da plenitude de defesa e da motivação dos atos decisórios, por dependerem

de exame prévio e necessário da legislação comum, podem configurar, quando muito, situações

caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, o que não basta, só por si, para

viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Não cabe recurso extraordinário, quando

interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório."

(STF, AI-AgR 603971, 2ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 02.03.2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DISCIPLINA. REGRAS PROCESSUAIS.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. À luz da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a análise de

regras processuais que disciplinam o mandado de segurança é incabível em recurso extraordinário, dada a

inexistência de ofensa direta à Constituição federal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, AI-AgR 536401, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 27.03.2007)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITO INSCRITO NA CONSTITUIÇÃO

DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA

LEGALIDADE - DIREITO LOCAL - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA

279/STF - INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - AGRAVO IMPROVIDO. - A situação de

ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o

acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Revela-se inadmissível o recurso extraordinário, quando a

alegação de ofensa resumir-se ao plano do direito meramente local (ordenamento positivo do Estado-membro

ou do Município), sem qualquer repercussão direta sobre o âmbito normativo da Constituição da República. -

Não cabe recurso extraordinário, quando interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar

matéria de caráter probatório."

(STF, AI-AgR 637489, 2ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 19.06.2007)

No caso, o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza infraconstitucional contidas na

legislação, situação que revela, quando muito, hipótese de ofensa reflexa à Carta Magna, realidade que não

autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à Constituição, segundo

pacífica orientação do E. Supremo Tribunal Federal (RTJ 94/462; RTJ 105/704 e RTJ 107/661; AGRAG 206.164;

RREE 223.744-7; RREE 227.770-5; RREE 163.136; RREE 225.400; RREE 134.330; AGRAG 183.380; AGRAG

204.134; AGRAG 196.674; AGRAG 178.323).

Sem prejuízo, anoto que as questões supostamente omissas surgiram nos autos tão somente por ocasião dos

embargos de declaração, razão pela qual sequer foram analisadas pelo acórdão porque, nessa hipótese, não existe

omissão.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004545-79.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto por Cristina Érica Takai, com fundamento no artigo 102, inciso III,

alínea 'a', da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma desta Corte.

 

Alega-se, em síntese, ofensa aos artigos 5º, caput, incisos LIV e LV e 37, todos da Constituição Federal.

 

Contrarrazões às fls. 338/339.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

O acórdão recorrido tem a seguinte ementa:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

No que toca às supostas violações aos dispositivos constitucionais mencionados, o recurso não se apresenta

admissível porque baseado em alegações que constituem eventual ofensa a artigos de lei federal, inclusive com

repetição das razões do recurso especial simultaneamente interposto. Para ensejar o recurso extraordinário sob

esse fundamento, a contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a

decisão deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. Consigne-se que, não obstante o prazo de

validade do concurso e de convocação dos concursados tenham sido abordados no decisum, não o foram sob o

enfoque de matéria constitucional, mas sob o prisma da lei federal.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso

extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária,

2004.61.03.004545-4/SP

APELANTE : CRISTINA ERICA TAKAI

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei

ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se

antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-

SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 - grifamos). E também:

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVIDO PROCESSO

LEGAL, AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. OFENSA REFLEXA AO TEXTO CONSTITUCIONAL. ART. 93

, IX, DA CONSTITUIÇÃO. DECISÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. ANÁLISE DE FATOS E

PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 279 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - A alegada violação aos

postulados constitucionais do devido processo legal, ampla defesa e contraditório, em regra, configura ofensa

reflexa ao texto constitucional. II - A exigência do art. 93 , IX, da Constituição, não impõe seja a decisão

exaustivamente fundamentada, bastando que o julgador informe, de forma clara e concisa, as razões de seu

convencimento, tal como ocorreu no caso em tela. III - Necessidade do reexame do contexto fático probatório que

envolve a matéria, o que é inadmissível em recurso extraordinário. Incidência da Súmula 279 do STF. IV -

Agravo regimental improvido."

(STF, AI-AgR 653010, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 12.08.2008)

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. ALEGADA OFENSA AO ART. 5º, LIV E LV, E 93 , IX, DA

CF. OFENSA REFLEXA . RECURSO ESPECIAL ADMITIDO E EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. ARTIGO

543 DO CPC. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência

da Corte é no sentido de que a alegada violação ao art. 5º, LIV e LV , da Constituição, pode configurar, quando

muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual

ordinária. II - Não há contrariedade ao art. 93 , IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido encontra-se

suficientemente fundamentado. III - O art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil, que impõe o julgamento prévio

do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça, somente se aplica, nos termos do que disposto no caput do

artigo, quando os recursos especial e extraordinário são ambos admitidos. IV - Agravo regimental improvido."

(STF, AI-AgR 681331, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009)

"RECURSO. Agravo de instrumento. Seguimento negado. Recurso extraordinário. Reexame de matéria fático-

probatória. Agravo regimental. Jurisprudência assentada. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a

agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.

2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição

Federal. ofensa constitucional indireta. Agravo regimental não provido. As alegações de violação à Constituição

da República, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição."

(STF, AI-AgR 605605, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Peluso, j. 16.12.2008)

No caso, o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza infraconstitucional contidas no

Código de Penal e no Código de Processo Penal, situação que revela, quando muito, hipótese de ofensa reflexa à

Carta Magna, realidade que não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal

à Constituição, segundo pacífica orientação do E. Supremo Tribunal Federal (RTJ 94/462; RTJ 105/704 e RTJ

107/661; AGRAG 206.164; RREE 223.744-7; RREE 227.770-5; RREE 163.136; RREE 225.400; RREE 134.330;

AGRAG 183.380; AGRAG 204.134; AGRAG 196.674; AGRAG 178.323).

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2005.61.00.000317-6/SP

APELANTE : JOAO ANTONIO MATHEUS
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que, em sede de embargos de declaração,

condenou a recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo

Civil.

Decido.

O recurso merece ser admitido ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, dado que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto,

configura aparente afronta ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório".

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pelo recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000317-36.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da

3ª Região que negou provimento ao agravo do artigo 557 do CPC, mantendo a decisão monocrática que negou

provimento à apelação e, por conseguinte, a sentença de improcedência do pedido.

Alega, em síntese, violação dos artigos 5º, caput e inciso II, da Constituição Federal, por ofensa ao princípio da

legalidade com a inobservância dos elementos que indicam o ato administrativo. Aponta violação do artigo 5º,

LV, da Constituição Federal, porque ao vedar a prova pericial maculou-se o princípio da ampla defesa. 

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

Sob o fundamento de contrariedade à Constituição, o recurso não se apresenta admissível. A contrariedade deve

consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão, para ensejar o recurso

extraordinário sob esse fundamento, deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso

ADVOGADO : SP021709 ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI

: SP182314 JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI

: SP192751 HENRY GOTLIEB

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

2005.61.00.000317-6/SP

APELANTE : JOAO ANTONIO MATHEUS

ADVOGADO : SP021709 ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI

: SP182314 JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI

: SP192751 HENRY GOTLIEB

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária,

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei

ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se

antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-

SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 - grifamos).

Desse modo, em relação à alegada afronta ao Texto Maior observa-se ausência de plausibilidade recursal. Para

que seja verificada eventual ofensa a esses princípios há que se examinar, antes, se realmente ocorreu

contrariedade aos dispositivos da legislação infraconstitucional, questões essas mencionadas nas razões recursais e

reguladas por lei federal. Tal situação não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato

direto e frontal à Constituição.

Nesse sentido:

"RECURSO DE AGRAVO - CUMULATIVA INTERPOSIÇÃO DE DOIS (2) RECURSOS CONTRA A

MESMA DECISÃO, FORA DAS HIPÓTESES LEGAIS - INADMISSIBILIDADE - OFENSA AO

POSTULADO DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS - NÃO-CONHECIMENTO DO SEGUNDO

RECURSO - EXAME DO PRIMEIRO RECURSO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS INSCRITOS NA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO -

CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE -

SÚMULA 279/STF - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE

OU DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS. - O princípio da unirrecorribilidade, ressalvadas as hipóteses

legais, impede a cumulativa interposição, contra o mesmo ato decisório, de mais de um recurso. O desrespeito

ao postulado da singularidade dos recursos torna insuscetível de conhecimento o segundo recurso, quando

interposto contra a mesma decisão. Doutrina. Precedentes. - As alegações de desrespeito aos postulados da

legalidade, do devido processo legal, da plenitude de defesa e da motivação dos atos decisórios, por dependerem

de exame prévio e necessário da legislação comum, podem configurar, quando muito, situações

caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, o que não basta, só por si, para

viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Não cabe recurso extraordinário, quando

interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório."

(STF, AI-AgR 603971, 2ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 02.03.2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DISCIPLINA. REGRAS PROCESSUAIS.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. À luz da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a análise de

regras processuais que disciplinam o mandado de segurança é incabível em recurso extraordinário, dada a

inexistência de ofensa direta à Constituição federal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, AI-AgR 536401, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 27.03.2007)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITO INSCRITO NA CONSTITUIÇÃO

DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA

LEGALIDADE - DIREITO LOCAL - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA

279/STF - INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - AGRAVO IMPROVIDO. - A situação de

ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o

acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Revela-se inadmissível o recurso extraordinário, quando a

alegação de ofensa resumir-se ao plano do direito meramente local (ordenamento positivo do Estado-membro

ou do Município), sem qualquer repercussão direta sobre o âmbito normativo da Constituição da República. -

Não cabe recurso extraordinário, quando interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar

matéria de caráter probatório."

(STF, AI-AgR 637489, 2ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 19.06.2007)

No caso, o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza infraconstitucional contidas na

legislação, situação que revela, quando muito, hipótese de ofensa reflexa à Carta Magna, realidade que não

autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à Constituição, segundo

pacífica orientação do E. Supremo Tribunal Federal (RTJ 94/462; RTJ 105/704 e RTJ 107/661; AGRAG 206.164;

RREE 223.744-7; RREE 227.770-5; RREE 163.136; RREE 225.400; RREE 134.330; AGRAG 183.380; AGRAG

204.134; AGRAG 196.674; AGRAG 178.323).

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008455-77.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por ANDERSON DA SILVA com fundamento no art. 105, III, "a", da

Constituição Federal, e art. 541 do CPC.

 

O aresto recorrido entendeu prescrita a ação em que se pede a reintegração e reforma do servidor militar.

 

O recorrente alega violação de diversos dispositivos da Lei 6.880/80, ao argumento central de que ficou

demonstrada sua incapacidade, a justificar sua reintegração e reforma.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

O acórdão recorrido entende prescrita a ação em que se pede a reintegração e reforma do servidor militar.

 

Em suas impugnações, o recorrente passou ao largo desta fundamentação, incorrendo, por analogia, em

contrariedade à Súmula 182 do Superior Tribunal de Justiça:

 

SÚMULA 182: É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da

decisão agravada.

 

Ademais, o recurso está a revolver matéria fática, vedada pela Súmula 07 do STJ, acima transcrita.

 

SÚMULA 07:A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por ANDERSON DA SILVA.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008455-77.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado por ANDERSON DA SILVA com fundamento no art. 102, III,

"a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

O aresto recorrido entendeu prescrita a ação em que se pede a reintegração e reforma do servidor militar.

 

O recorrente afirma a existência de repercussão geral e alega ofensa a norma constitucional (art. 5º, LV e LIII, da

CF/88).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal.

 

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

O acórdão recorrido entende prescrita a ação em que se pede a reintegração e reforma do servidor militar.

 

Em suas impugnações, o recorrente passou ao largo desta fundamentação, incorrendo em contrariedade à Súmula

287 do Supremo Tribunal Federal:

 

SÚMULA 287: Nega-se provimento do agravo quando a deficiência na sua fundamentação, ou na do recurso

extraordinário, não permitir a exata compreensão da controvérsia.

 

Neste sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. FÉRIAS.

PAGAMENTO. FORA DO PRAZO. AGRAVO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE, NA

ORIGEM, INADMITIU O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA Nº 287/STF. INCIDÊNCIA. 1. A

impugnação específica da decisão agravada, quando ausente, conduz à inadmissão do recurso extraordinário.

Súmula nº 287 do STF. Precedentes: ARE 680.279-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJe de

22/5/2012, e ARE 735.978-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe de 4/9/2013. 2. In casu, o

acórdão recorrido assentou: "AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

2005.61.04.008455-2/SP

APELANTE : ANDERSON DA SILVA

ADVOGADO : SP040285 CARLOS ALBERTO SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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DECISÃO MONOCRÁTICA AGRAVADA CONFIRMADA POR FUNDAMENTO DIVERSO - FÉRIAS -

REMUNERAÇÃO FORA DO PRAZO LEGAL - PAGAMENTO EM DOBRO." 3. Agravo regimental

DESPROVIDO.

(ARE 845867 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 10/02/2015, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-041 DIVULG 03-03-2015 PUBLIC 04-03-2015)

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado por ANDERSON DA SILVA.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001207-18.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

O r. decisum negou seguimento à apelação e deu provimento ao agravo retido para conceder ao autor a assistência

judiciária gratuita. Da leitura dos autos, verifica-se que o v. acórdão recorrido fundamenta-se no substrato fático-

probatório dos autos, particularmente os requisitos para obtenção da assistência judiciária gratuita.

Dessa forma, a pretensão da parte recorrente esbarra frontalmente no entendimento da instância superior

consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do

arcabouço fático-probatório dos autos.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO

MANTIDA. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ.

AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. É relativa a presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo

requerente do benefício da justiça gratuita, sendo possível a exigência, pelo magistrado, da devida comprovação.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu

que a agravante não demonstrou o preenchimento dos requisitos para a obtenção do benefício da justiça gratuita.

Alterar esse entendimento demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso

especial. 4. É inviável o agravo previsto pelo art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (Súmula n. 182/STJ). 5. Agravo regimental não conhecido."

2005.61.18.001207-0/SP

APELANTE : GENESIO PALMA DA ROSA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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(STJ, Quarta Turma, AgRg no AREsp nº 412.412/MS, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, DJe 10.12.2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. HIPÓTESE EM QUE DIANTE

DOS ELEMENTOS CONTIDOS NOS AUTOS, ENTENDEU O MAGISTRADO PELA IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE PROVAS. 1.- A assistência judiciária, em consonância com o

disposto na Lei n.º 1.060/50, depende da simples afirmação da parte interessada de que não está em condições de

pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 2.- Contudo,

nada impede que, havendo fundadas dúvidas ou impugnação da parte adversa, proceda o magistrado à aferição

da real necessidade do requerente, como ocorreu no caso, estando esta análise intrinsecamente relacionada às

peculiaridades de cada caso concreto (Súmula 7/STJ). 4.- Agravo Regimental improvido."

(STJ, Terceira Turma, AgRg nos EDcl no AREsp nº 291.095/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 03.05.2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001207-18.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região que negou provimento ao seu agravo interposto com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, mantendo a

sentença que julgou improcedente o seu pedido visando o reconhecimento de desvio de função. Embargos de

declaração rejeitados.

Alega o recorrente, em síntese, violação do artigo 535 do CPC, já que não houve manifestação sobre os artigos

302, 319 e 333 do código de rito. Aponta violação do artigo 515 do CPCP porque a apelação devolve o

conhecimento de todas as questões suscitadas no processo e, assim, deveriam ter sido analisados todos os

documentos acostados aos autos que comprovam o desvio de função. Sustenta não se tratar de reapreciação da

prova, mas sim de valoração ou qualificação jurídica da prova.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos do recurso.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

2005.61.18.001207-0/SP

APELANTE : GENESIO PALMA DA ROSA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

Sem prejuízo, verifico que os artigos que se alegam ofendidos, não foram sequer ventilados anteriormente, de

modo que não se pode falar em omissão sobre o que não foi arguido. Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO

AGRAVADA. SÚMULA 284/STF. SFH. MÚTUO HABITACIONAL COM COBERTURA PELO FCVS. CES.

COBRANÇA. LEGITIMIDADE. REPETIÇÃO EM DOBRO. SÚMULA 7/STJ. VALORES COBRADOS A

TÍTULO DE SEGURO. LIMITES DA SUSEP. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

1. As razões de agravo interno indevidamente inovam a fundamentação

recursal ao alegar violado o artigo 535, II, do CPC, questão não trazida no recurso especial.

2. Aplica-se, por analogia, a Súmula 284/STF quando os fundamentos do agravo regimental se mostram

dissociados dos alicerces esposados na decisão agravada.

3. É legal a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, mesmo antes do advento da Lei nº

8.692/93, desde que prevista contratualmente, caso dos autos. Precedentes.

4. Inviável acolher o pedido pela repetição em dobro, pois a revisão dos entendimentos firmados no acórdão

recorrido de que não há valores a repetir e de que não houve prática abusiva pela entidade financeira esbarra

no óbice sumular 7/STJ.

5. Não é possível, em recurso especial , averiguar a higidez dos valores cobrados a título de seguro ante as

Súmulas 5 e 7/STJ.

6. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 987472/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 03.06.2014, DJe 10.06.2014) - grifo nosso.

 

O recurso especial aponta violação ao artigo 515 do CPC, mas não especifica de que forma ocorreu a aludida

violação. O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte

indique o seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o

recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário, não apontando, de forma precisa,

como ocorreu a violação à lei, não atendendo, por conseguinte, os requisitos de admissibilidade do recurso

extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o especial, ao argumento

de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei

federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que

consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando

a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j.

10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a

deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº

436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).

No mesmo sentido:

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. VIOLAÇÃO AO ART. 10 DA LEI N.º 6.938/81.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA N.º 211/STF. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.

ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INDÍCIOS DA AUTORIA E MATERIALIDADE

DELITIVA PELA CORTE REGIONAL. CONCLUSÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. SÚMULA N.º 7/STJ.

RECURSO ESPECIAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E ACÓRDÃO RECORRIDO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO

MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE.

1. A ausência de debate da matéria na instância ordinária impede sua análise por este Superior Tribunal de

Justiça por ausência de prequestionamento - Súmula n.º 211/STF .

2. Sendo o recurso especial manifestamente inadmissível e estando o acórdão recorrido em concordância com

jurisprudência dominante este

Sodalício, correta encontra-se a decisão que, monocraticamente, nega seguimento ao recurso especial , a teor

do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME PRATICADO EM ACRESCIDOS DE TERRENO DE

MARINHA. BEM DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECEBIMENTO DA

DENÚNCIA DIRETAMENTE PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA N.º 709/STF. ANÁLISE.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "A" E "C" DO INCISO III

DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INDICAÇÃO ADEQUADA DOS DISPOSITIVOS

LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS E OBJETOS DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF. PRECEDENTES. AGRAVOS REGIMENTAIS

DESPROVIDOS.
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1. Os crimes ambientais, em regra, são processados e julgados perante a Justiça Estadual, contudo, havendo

interesse direto e específico da União, de suas entidades autárquicas e empresas públicas, a Justiça

Especializada será competente para o processamento e julgamento da demanda.

2. In casu, as instâncias ordinárias consignaram que as condutas delitivas ocorrem em acrescidos de terreno

da Marinha, bem de propriedade da União, sendo que a utilização por particulares ou o funcionamento de

órgão da administração ambiental estadual, não afasta a titularidade do Ente Federal, sendo, pois, competente

para o processo e julgamento do feito a Justiça Federal. Precedentes.

3. O recurso especial interposto com espeque na alínea "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Carta Magna,

requer a indicação precisa e correta do dispositivo de lei federal tido por violado e objeto de divergência

pretoriana que guarde correlação com a matéria objeto de análise no apelo nobre, importando referida

ausência em deficiência na fundamentação do reclamo nobre. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula n.º

284/STF. Precedentes.

4. Na espécie, os agravantes a despeito da interposição do reclamo especial para reconhecimento de supressão

de instância ante o recebimento da denúncia diretamente pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região a teor

do disposto na Súmula n.º 709/STF, trouxeram como supostamente violados e objeto de divergência

jurisprudencial os artigos 43 - atual artigo 395 - e 516, ambos do Código de Processo Penal que, por sua vez,

tratam das hipóteses de rejeição da denúncia, não guardando, pois, correlação jurídica com o pedido

formulado no apelo nobre.

5. A indicação de Súmula como objeto de divergência pretoriana não dispensa o Recorrente de apontar, nas

razões de seu recurso especial , o dispositivo infraconstitucional objeto de interpretação divergente, já que o

apelo nobre tem por objetivo a pacificação da jurisprudência da legislação federal.

6. Agravos regimentais a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 942957/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19.04.2012, DJe 27.04.2012) - grifo

inexistente no original.

" RECURSO ESPECIAL . PENAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

VIA INADEQUADA. ART. 239 DO ECA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE

DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 E 356/STF E 211/STJ. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. EMENDATIO LIBELLI. NULIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A via especial, destinada ao debate de temas de índole infraconstitucional, não se presta à

análise da alegação de ofensa a dispositivos da Constituição da República. 2. Não é inepta a denúncia, porque

descreveu suficientemente os fatos, com todas as suas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a

classificação do crime e apresentou o rol de testemunhas. Ressalva do posicionamento do Relator que, no

ponto, ficou vencido. 3. As teses trazidas no especial que não vieram acompanhadas da indicação do dispositivo

de lei federal que se considera violado carecem de delimitação, atraindo a incidência da Súmula 284/STF, por

analogia. 4. Ausente o prequestionamento, consistente no debate prévio da questão submetida a esta Corte,

carece o recurso especial de pressuposto de admissibilidade. Aplicação, no caso concreto, das Súmulas 282 e

356/STF e 211/STJ. 5. Não feita a impugnação específica, no recurso especial , do fundamento utilizado pelo

Tribunal a quo para afastar a tese por ele apreciada, tem aplicação da Súmula 283/STF, por analogia. 6.

Inviável, em recurso especial , a análise das alegações cuja apreciação demanda reexame do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 7. Em se tratando apenas de emendatio libelli, e não de mutatio libelli,

não é necessária a abertura de vista à defesa, pois o réu se defende dos fatos, e não da capitulação jurídica a

eles atribuída na denúncia. 8. recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido. Vencido

parcialmente o Relator, que acolhia a preliminar de inépcia da denúncia."

(STJ, REsp 1095381, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.10.2013, DJe 11.11.2012)

 

Inobstante, é incontroverso que, ao analisar a questão, a E. Turma Julgadora, soberana na análise fática-probatória,

concluiu não estar comprovado o desvio de função alegado. Transcrevo, a propósito, relevante trecho do decisum:

Com relação ao mérito da demanda, pretende o autor o reconhecimento judicial do desvio de função a que foi

submetido, em virtude de ter exercido e exercer atualmente a função de "Assistente 3", da carreira de Ciência e

Tecnologia, ou, alternativamente, o pagamento de indenização pelo desvio de função, incluindo as diferenças

salariais e gratificações inerentes à função de "Assistente 3 em C&T".

No entanto, entendo que razão não assiste ao autor em seu pleito.

Para que seja reconhecido o desvio de atribuições do cargo para o qual foi inicialmente investido, bem assim das

funções que lhe tenham sido afetas quando da investidura, é necessária a comprovação de que as atividades

efetivamente desempenhadas pelo servidor são equiparadas àquelas privativas do cargo ou da função que se

reclama a equiparação.

No presente caso o autor foi investido no cargo de Auxiliar em Ciência e Tecnologia (Auxiliar em C&T) e

reclama que desempenha funções de "Assistente 3 em C&T". E para comprovar o alegado, traz declaração

expedida pelo chefe do Centro Regional de Administração do INPE de Cachoeira Paulista, informando as
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atividades por ele desempenhadas, sem, no entanto, esclarecer se essas atividades fazem parte do rol de

atribuições do auxiliar ou do assistente. Outrossim, a depoimento da testemunha arrolada (fls. 384 e verso)

também relaciona as atividades efetivamente desempenhadas pelo autor, afirmando que ele teria sido treinado

para ser responsável pela estação de tratamento de água, o que não é suficiente para caracterização do desvio de

função reclamado.

Como bem consignou a sentença recorrida (fls. 407/408), "...sem a clara demonstração de quais seria as

atribuições do cargo do autor, não há como saber se as atividades que exercem são ou não pertinentes a ele e, em

caso negativo, a qual cargo corresponderia."

Nesse ponto, ante a inexistência de comprovação de que as atividades desempenhadas pelo servidor são

privativas do cargo e/ou função de "Assistente 3 em C&T", é de ser mantida a r. sentença que julgou

improcedente o pedido.

 

Para se afastar do entendimento firmado pela E. Turma Julgadora faz-se necessário o revolvimento de matéria

fático-probatória, inviável em sede de recurso especial nos termos da súmula nº 07 do STJ, in verbis:

"Súmula 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

De forma idêntica:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. VIOLAÇÃO AO

ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO NÃO

CONFIGURADO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 07/STJ. INCIDÊNCIA.

I - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas com fundamentos suficientes,

mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese.

Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade.

II - In casu, rever a conclusão do Tribunal de origem, que consignou não estar configurado o desvio da função

exercido pelo Agravante, demandaria necessário revolvimento de matéria fática e probatória, o que é inviável

em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 07/STJ.

III - O Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada.

IV - Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1516625/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Regina Helena Costa, j. 09.06.2015, DJe 17.06.2015)

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INSS. DESVIO DE FUNÇÃO. TÉCNICO E ANALISTA DO

SEGURO SOCIAL. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO AOS

ARTS. 130, 458 e 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

1.Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na medida em que o Tribunal de origem dirimiu as

questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos presentes autos, não se

podendo, ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de

prestação jurisdicional.

2. Cumpre ao magistrado, destinatário da prova, valorar sua necessidade, conforme o princípio do livre

convencimento motivado. Assim, não há violação ao art. 130 do CPC quando o juiz analisa as provas

testemunhais e documentais e forma seu convencimento em decisão adequadamente fundamentada.

3. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, a respeito do alegado cerceamento de defesa, bem

como do suposto desvio de função, tal como colocada a questão nas razões recursais, demandaria,

necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso

especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 640430/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 19.05.2015, DJe 01.06.2015)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009832-61.2006.4.03.6100/SP

 
2006.61.00.009832-5/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão que não reconheceu o direito de juízes classistas

aposentados ou respectivos pensionistas ao percebimento de proventos à razão de 2/3 (dois terços) dos subsídios

auferidos por juiz do trabalho.

Decido.

O acórdão não destoa da jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que: (a)

a Lei nº 6.903/1981 vinculava os proventos de aposentadoria do juiz classista de pensão de seus dependentes à

remuneração dos juízes classistas em atividade, e não à dos juízes togados; e (b) o artigo 5º da Lei nº 9.655/1998

desvinculou a remuneração dos juízes classistas daquela recebida pelos juízes do trabalho titulares. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

JUÍZES CLASSISTAS. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. EQUIPARAÇÃO AOS JUÍZES TOGADOS.

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME DE REMUNERAÇÃO. 1. A regra

prevista no art. 7º da Lei 6.903/1981, em consonância com o art. 40, § 8º, da Constituição Federal, garantia aos

juízes temporários aposentados da Justiça do Trabalho a paridade de vencimentos apenas com os classistas em

atividade, e não com os togados, de modo que não merece guarida a pretensão dos autores de reajuste nos

termos da Lei 10.474/2002, aplicável aos juízes togados. Precedentes: AgRg no REsp 1.129.433/PR, Rel. Ministro

Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 22/4/2014; AgRg no REsp 1.241.581/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina,

Primeira Turma, DJe 15/8/2013; REsp 1.210.532/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

5/8/2013. 2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 417.704/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21/10/2014, DJe 31/10/2014)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. JUÍZES

CLASSISTAS. PROVENTOS. LEI N. 10.474/2002. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. [...] 2. Com o advento

da Lei n. 9.655/1998, houve a desvinculação entre a remuneração dos juízes classistas e dos togados, de modo

que, não sendo a majoração de vencimentos de que trata a Lei n. 10.474/2002 aplicável aos juízes classistas em

atividade, inviável sua extensão aos aposentados. Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal Federal. [...]

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1.129.433/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em

03/04/2014, DJe 22/04/2014)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INEXISTÊNCIA. JUÍZES CLASSISTAS APOSENTADOS. EXTENSÃO DE REAJUSTES CONCEDIDOS AOS

JUÍZES TOGADOS. NÃO CABIMENTO. [...] 2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que os proventos

dos juízes classistas aposentados devem ser atualizados de acordo com os reajustes concedidos aos servidores

públicos federais, não sendo cabível a extensão de aumentos que beneficiaram os juízes togados. [...]

APELANTE : NILDO NOGUEIRA e outros(as)

: RUBENS ROMANO

: ISRAEL ALVES DE OLIVEIRA

: GERMANIA CASTILHO DO AMARAL

: MARIA SANSAO DE LIMA

: MARIA LUCIEUDE DE SOUSA VICENTI

ADVOGADO : SP052361 ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e outro(a)

CODINOME : MARIA LUCIEUDE DE SOUSA

APELANTE : MARIA ELIDIA ALVES DOS SANTOS

: MARIZA GOMES DO NASCIMENTO

: ANGELINA JOSEPHA PIRANA MASCOLI

ADVOGADO : SP052361 ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e outro(a)

CODINOME : ANGELINA JOSEFA PIRANA MASCOLI

APELANTE : DALVA PANSERI CANA

ADVOGADO : SP052361 ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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(AgRg nos EDcl no REsp 973.129/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 23/04/2013,

DJe 30/04/2013)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

JUIZ CLASSISTA. PROVENTOS. REMUNERAÇÃO VINCULADA AO REAJUSTE DOS SERVIDORES

PÚBLICOS. [...] 2. Conforme já decidiu a Corte Especial do STJ, no julgamento do AI nos EREsp 727716 / CE

(DJe 23/05/2011), o incidente de inconstitucionalidade somente é imprescindível quando a declaração de

ilegitimidade de um dispositivo legal seja indispensável ao julgamento da causa, o que não é o caso dos autos, no

qual o Tribunal de origem decidiu que os juízes classistas têm a sua remuneração vinculada aos reajustes dos

servidores públicos federais, não havendo falar em inconstitucionalidade do art. 5º da Lei 9.655/98. [...]

(AgRg no REsp 1.254.328/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

13/03/2012, DJe 19/03/2012)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. [...] EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. JUÍZES CLASSISTAS. EXTENSÃO DE

REAJUSTE CONCEDIDO AOS MAGISTRADOS TOGADOS. IMPOSSIBILIDADE. [...] 2. In casu, o Tribunal a

quo concluiu, de forma clara e fundamentada, que os juízes classistas não têm direito à equiparação com os

proventos percebidos pelos juízes togados, nos termos da Lei 9.655/1998. 3. Sob pena de invasão da competência

do STF, descabe analisar matéria constitucional em Recurso Especial (art. 97 da CF), ainda que para viabilizar

interposição de Recurso Extraordinário. [...] 5. O STJ firmou o entendimento de que os proventos dos juízes

classistas aposentados devem ser atualizados de acordo com os reajustes concedidos aos demais servidores

públicos federais. 6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1242624/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2011,

DJe 05/09/2011)

ADMINISTRATIVO. [...] JUÍZES CLASSISTAS APOSENTADOS. EXTENSÃO DE REAJUSTE CONCEDIDO

AOS MAGISTRADOS TOGADOS EM ATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO DE SERVIDOR A REGIME JURÍDICO, DESDE QUE RESGUARDADA A IRREDUTIBILIDADE

DE VENCIMENTOS. [...] 2. Os proventos dos juízes temporários aposentados devem ser reajustados não de

acordo com a remuneração dos magistrados togados, mas, sim, conforme o valor percebido pelos juízes

classistas ainda em atividade; sendo certo que a remuneração da classe, ante a desvinculação promovida pela

Lei n.º 9.655/97, está sujeita aos mesmos reajustes concedidos aos demais servidores públicos federais. 3.

Inexiste direito adquirido do servidor público a regime jurídico de remuneração, desde que resguardada a

irredutibilidade de vencimentos. Precedentes do STJ. [...]

(REsp 1.114.730/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 10/09/2009, DJe 28/09/2009)

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. JUIZ TEMPORÁRIO APOSENTADO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. EXTENSÃO DE REAJUSTE CONCEDIDO AOS JUÍZES TOGADOS. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME DE REMUNERAÇÃO. [...] 1. A regra prevista no art. 7º da

Lei 6.903/81, em consonância com o art. 40, § 8º, da Constituição Federal, assegurava aos juízes temporários

aposentados da Justiça do Trabalho a paridade de vencimentos apenas com os classistas em atividade e não com

os togados. 2. Hipótese em que se mostra inviável estender aos recorrentes, classistas aposentados, a majoração

de vencimentos prevista na Lei 10.474/02, concedida apenas aos juízes togados. 3. Resguardada a

irredutibilidade de vencimentos e proventos, não possuem os servidores públicos direito adquirido a regime de

remuneração. Precedentes do STJ. [...]

(REsp 947.414/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe

09/03/2009)

 

Aplicável, no caso, a Súmula STJ nº 83.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006476-73.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal que negou provimento ao seu agravo para manter a decisão monocrática de relator que

reformou a sentença e, por conseguinte, julgou improcedente o pedido de condenação da União no pagamento de

Gratificação de Qualificação - GQ, instituída pelo artigo 56 da Lei nº 11.907/09, no nível GQIII ou,

sucessivamente, no nível GQII. Os embargos de declaração opostos foram rejeitados.

 

Alega, em síntese, violação do artigo 44 da Lei nº 9.394/96, bem como do artigo 56, § 4º, III e § 5º, da Lei nº

11.907/09, porquanto sendo graduado em Engenharia Industrial Quimica faz jus à Gratificação de Qualificação.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Conquanto nos itens 4 a 7 de seu recurso a recorrente manifeste o entendimento de que o recolhimento do preparo

recursal é desnecessário porque pende de discussão a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, a

falta do pagamento implica deserção do recurso especial, ex vi do entendimento consolidado na Súmula nº 187

do Superior Tribunal de Justiça ("É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o

recorrente não recolhe, na origem, a importância das despesas de remessa e retorno dos autos").

 

Com efeito, nos autos da impugnação à assistência judiciária gratuita, processo nº 2011.61.03.009146-8 em

apenso, foi negado à recorrente o benefício contido na Lei nº 1.060/50. Aduzida decisão, embora pendente de

recurso especial, produz efeitos desde logo, já que o recurso não é dotado de efeito suspensivo.

 

Assim, a falta de pagamento do preparo implica não admissibilidade do recurso, por falta de um de seus requisitos

extrínsecos. Confira:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE

INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS - DECISÃO MONOCRÁTICA DA PRESIDÊNCIA

DESTA CORTE QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, ANTE A INTEMPESTIVIDADE

E DESERÇÃO - GUIAS DE RECOLHIMENTO ILEGÍVEIS. INSURGÊNCIA DA AUTORA.

1. A adequada comprovação do recolhimento do preparo, mediante a juntada de cópias legíveis, é requisito

extrínseco de admissibilidade do recurso especial, cuja ausência enseja a deserção. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no AREsp 626228/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Marco Buzzi, j. 26.05.2015, DJe 01.06.2015)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. DESERÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO."

(STJ, AgRg no AREsp 625445/MG, 3ª Turma, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 19.05.2015, DJe

2011.61.03.006476-3/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : WAGNER SARJOB COURA BORGES

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00064767320114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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25.05.2015)

 

Não é caso, outrossim, de ser conferido prazo à parte para eventual correção do erro praticado, haja vista que aqui

não se cuida de recolhimento a menor, mas sim de absoluta falta de pagamento das custas devidas, o que faz

desnecessária qualquer intimação ao interessado, máxime à constatação de que "só se concede prazo para

regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, e não, como nos autos, quando não houver

sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais exigidas" (STJ, Quarta Turma, AgRg no ARESP

nº 390.976/MG, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 06.12.2013).

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002570-55.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe a impugnação quanto à aventada violação aos artigos 332 e 333 do Código de Processo

Civil e ao artigo 31 da Lei nº 8.213/91, haja vista que tal matéria não foi objeto de debate nas instâncias

ordinárias, evidenciando verdadeira inovação recursal e descumprimento do requisito do prequestionamento.

Incide, no ponto, o óbice retratado na Súmula nº 356/STF.

Além disso, não cabe o recurso quanto ao mais ventilado, de ver que se aplica ao caso o óbice retratado na Súmula

nº 83/STJ, pois o v. acórdão põe-se em sintonia ao entendimento consolidado pela Corte Superior quanto à

matéria controvertida. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA

ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ.

2001.61.26.002570-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067990 RICARDO RAMOS NOVELLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WANDEIR CORSINO DO AMARAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro(a)
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SÚMULA 83/STJ.

1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes

dos salários de contribuição.

2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos

benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos

salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n.

8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma,

DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador

convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves

Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336.

3. O acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 18/10/2012,

DJe 05/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. [...] 2. A aplicação dos índices legais,

pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do

valor do benefício e da preservação do seu valor real. [...] 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp n. 74.447/MG, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023915-10.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

2015.03.99.023915-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FREDERICO RIOS PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : YOSSIE KITAYAMA HANDA

ADVOGADO : SP243524 LUCIA RODRIGUES FERNANDES
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prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006001-16.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

2013.61.14.006001-3/SP

APELANTE : ISSAMU NAKAHARA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

Além disso, não cabe o recurso quanto ao mais ventilado, de ver que se aplica ao caso o óbice retratado na Súmula

nº 83/STJ, pois o v. acórdão põe-se em sintonia ao entendimento consolidado pela Corte Superior quanto à

matéria controvertida. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA

ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ.

SÚMULA 83/STJ.

1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes

dos salários de contribuição.

2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos

benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos

salários-de-contribuição ou do art.

58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag

1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido:

AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma,

DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p.

336.

3. O acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 18/10/2012,

DJe 05/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. [...] 2. A aplicação dos índices legais,

pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do

valor do benefício e da preservação do seu valor real. [...] 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp n. 74.447/MG, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 12/3/2012)

Finalmente, não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", quer pela incidência da Súmula nº 83/STJ,

quer porque seja "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Finalmente, importa consignar também que o Supremo Tribunal Federal vem de reconhecer a ausência de

repercussão geral da matéria relativa a índices de reajuste aplicáveis aos benefícios previdenciários a fim de

preservar o seu valor real, o que se deu quando do julgamento do ARE nº 888.938/PE (Tema nº 824), que restou

ementado nos seguintes termos, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. ÍNDICE DE REAJUSTE.

MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. INEXISTÊNCIA

DE REPERCUSSÃO GERAL. I - A controvérsia relativa ao índice de reajuste aplicável aos benefícios

previdenciários, de modo a preservar o seu valor real, está restrita ao âmbito infraconstitucional. II - O exame da

questão constitucional não prescinde da prévia análise de normas infraconstitucionais, o que afasta a

possibilidade de reconhecimento do requisito constitucional da repercussão geral. III - Repercussão geral

inexistente."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 888.938/PE, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 19.06.2015, DJe 29.06.2015).

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

APELANTE : ISSAMU NAKAHARA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004632-55.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

2007.61.27.004632-6/SP

APELANTE : JOSE GONCALVES LOPES FILHO falecido(a)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

REPRESENTANTE : THEREZA BARON e outros(as)

: SONIA REGINA LOPES

: MARIA ANITA BARON GONCALVES LOPES MORAIS

: REGINA BARON GONCALVES LOPES

: MARIA CRISTINA BARON LOPES DOMINGHETTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004632-55.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, no tocante à alegada incompatibilidade entre o artigo 285-A e os preceitos constitucionais

invocados pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº

639.228/RJ, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria veiculada no recurso em exame, o que se fez

por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"Agravo convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste. Produção de provas. Processo judicial.

Indeferimento. Contraditório e ampla defesa. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão

geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo

por objeto a obrigatoriedade de observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, nos casos de

indeferimento de pedido de produção de provas em processo judicial, versa sobre tema infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 639.228/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 17.06.2011, DJe 31.08.2011)

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

2007.61.27.004632-6/SP

APELANTE : JOSE GONCALVES LOPES FILHO falecido(a)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

REPRESENTANTE : THEREZA BARON e outros(as)

: SONIA REGINA LOPES

: MARIA ANITA BARON GONCALVES LOPES MORAIS

: REGINA BARON GONCALVES LOPES

: MARIA CRISTINA BARON LOPES DOMINGHETTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Finalmente, importa consignar também que o Supremo Tribunal Federal vem de reconhecer a ausência de

repercussão geral da matéria relativa a índices de reajuste aplicáveis aos benefícios previdenciários a fim de

preservar o seu valor real, o que se deu quando do julgamento do ARE nº 888.938/PE (Tema nº 824), que restou

ementado nos seguintes termos, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. ÍNDICE DE REAJUSTE.

MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. INEXISTÊNCIA

DE REPERCUSSÃO GERAL. I - A controvérsia relativa ao índice de reajuste aplicável aos benefícios

previdenciários, de modo a preservar o seu valor real, está restrita ao âmbito infraconstitucional. II - O exame da

questão constitucional não prescinde da prévia análise de normas infraconstitucionais, o que afasta a

possibilidade de reconhecimento do requisito constitucional da repercussão geral. III - Repercussão geral

inexistente."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 888.938/PE, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 19.06.2015, DJe 29.06.2015).

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000796-20.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.000796-1/SP

APELANTE : SAMUEL RODRIGUES JARDIM

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não há que se cogitar, com efeito, de afronta aos dispositivos legais aventados pela recorrente em virtude de

eventuais alterações na metodologia de cálculo das tábuas de mortalidade pelo IBGE a partir de 2003, ainda que

tais modificações interfiram no cálculo do fator previdenciário.

É assim porque a alteração de método é decorrência de maior apuro na coleta de dados e elementos estatísticos

utilizados pelo IBGE, circunstância que, em verdade, vem em prol do objetivo de conferir plena eficácia à norma

legal do artigo 29, §§ 7º e 8º, da Lei nº 8.213/91, ainda que para reduzir o cálculo do benefício do segurado,

mormente à luz do pacífico entendimento de que não existe direito adquirido a regime jurídico (v.g. STJ, Sexta

Turma, AgRg no RESP nº 1.226.058/RS, DJe 31.05.2013).

Além disso, não foi apontada pela parte recorrente, especificamente e de forma fundamentada, qualquer

imprecisão técnica na coleta de dados ou na utilização deles pelo IBGE, limitando-se a impugnação à metodologia

a afirmações genéricas e apego a exemplos abstratos, o que atrai à espécie o óbice à admissão do recurso retratado

na Súmula nº 284/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000796-20.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de descompasso entre a Lei nº 9.876/99 - instituidora do fator

previdenciário - e a Carta Magna de 1988, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando

do julgamento da medida cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também

a Suprema Corte que a forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional,

conforme se afere de trecho da ementa daquele julgado que trago à colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

No. ORIG. : 00005319220148260197 2 Vr FRANCISCO MORATO/SP

2015.03.99.000796-1/SP

APELANTE : SAMUEL RODRIGUES JARDIM

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005319220148260197 2 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS

TOFFOLI, 1ª Turma, DJe de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª

Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral

quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de

forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de

repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000586-30.1999.4.03.6183/SP

 

 

 

1999.61.83.000586-6/SP

APELANTE : GILBERTO CARLOS DUCATTI

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP157864 FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     361/3230



 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

É evidente o intuito da parte recorrente de rediscutir o acerto ou equívoco das instâncias ordinárias na análise das

provas do tempo de labor alegadamente por ela exercido.

 

Tal pretensão, entretanto, não se coaduna com a via estreita do recurso especial, infringindo o óbice retratado na

Súmula nº 07/STJ.

 

Descabe o recurso, outrossim, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005888-62.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.06.005888-2/SP

APELANTE : ROBERTO ROMERO PELLINZON

ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058886220084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043717-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

É pacífico o entendimento da instância superior a dizer que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta

na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à

mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora

interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que

"a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do

inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do

artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do

Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo

constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

2012.03.99.043717-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183089 FERNANDO FREZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NATALIA DARCY GALVAO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP

No. ORIG. : 11.00.00089-3 1 Vr FARTURA/SP
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Neste caso concreto, verifica-se que a parte recorrente não efetuou o cotejo analítico entre o v. acórdão recorrido e

os precedentes paradigmáticos citados, tampouco demonstrando a similitude fática entre eles, o que impede a

subida do recurso especial interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004086-43.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, bem como seu correto ou equivocado

enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

2015.03.99.004086-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLA FERNANDES DE OLIVEIRA incapaz e outro(a)

: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP186582 MARTA DE FATIMA MELO

REPRESENTANTE : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP186582 MARTA DE FATIMA MELO

No. ORIG. : 13.00.00053-2 1 Vr ITAPORANGA/SP
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acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021469-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, entendo que não houve violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que o

julgamento monocrático foi fundamentado em jurisprudência dominante acerca da questão. Ademais, com a

interposição de agravo legal, o feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual não

vislumbro a ocorrência de eventual prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o entendimento vigente no

âmbito da Corte Superior:

2014.03.99.021469-0/SP

APELANTE : ADELIA APARECIDA DUARTE

ADVOGADO : SP240902 VANDERLEI SENERINO FALQUETTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SONIA MARIA DOS SANTOS MOREIRA

ADVOGADO : SP056282 ZULEICA RISTER

No. ORIG. : 11.00.00147-7 1 Vr BURITAMA/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO

DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO.

1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois

facultada à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao

colegiado competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor" (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode

ser alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese

dos autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.m.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a

recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão

vedada nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/02/2014, DJe 14/02/2014)

 

 

No mais, percebe-se que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou

equívoco na análise da prova da união estável havida entre Adélia Aparecida Duarte e o falecido segurado,

matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ. 1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de

união estável, requisito necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em

debate, a revisão desta compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda

o reexame do acervo fático-probatório constante dos autos. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no
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sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001341-53.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

Decido.

 

O recurso não pode ser admitido.

 

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido

o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram

violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se

demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve

ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

2011.61.12.001341-0/SP

APELANTE : JOAO BARROS GALVAO

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI e outro(a)

REPRESENTANTE : EUNICE GARDA GALVAO

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013415320114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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g.n.).

 

Imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a mera

sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de

direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca

da interpretação das normas federais.

 

Ademais, no que concerne ao pleito de afastamento da decadência, tem-se que o v. acórdão deste E. Tribunal em

nenhum momento reconheceu a ocorrência de decadência, de maneira que resta infundado o anseio da parte ora

recorrente. Assim, não se verifica a presença do interesse recursal da parte autora, ante a ausência de

sucumbência, nos termos do art. 499 do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029385-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto do v. acórdão deste e. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no apelo raro encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à sua

admissão.

 

Nesse sentido:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO APELO EXTREMO

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS ADOTADOS PELO ARESTO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. 1. É de se aplicar a Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 2. O reexame fático-probatório dos

autos é providência incompatível com a via recursal extraordinária, nos termos da Súmula 279/STF. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(AI 762808 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-065 DIVULG 29-03-2012 PUBLIC 30-03-2012) 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

2013.03.99.029385-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURICIO BARBOSA LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 12.00.00147-2 2 Vr JACAREI/SP
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RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - É inadmissível o recurso extraordinário,

consoante a Súmula 284 desta Corte, se as razões recursais estão dissociadas dos fundamentos da decisão

recorrida. II - Agravo regimental improvido.

(ARE 656022 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 25/10/2011, DJe-

217 DIVULG 14-11-2011 PUBLIC 16-11-2011 EMENT VOL-02626-02 PP-00142) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO

DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(AI 820176 AgR, Relator(a):

Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-037 DIVULG 23-02-2011 PUBLIC 24-02-

2011 EMENT VOL-02470-03 PP-00570) 

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008077-68.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

Relatei. D E C I D O.

 

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da

repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o entendimento de que é legítima a instituição de

prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no artigo 103

da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -, incidindo a regra legal inclusive para atingir os

benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

2011.61.83.008077-5/SP

APELANTE : LOURDES APARECIDA ESPINDOLA GIAMELLARO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP168472 LUIZ CARLOS SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080776820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a matéria na linha do quanto decidido pela

Suprema Corte, o que se deu quando do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC, ambos

resolvidos nos termos do artigo 543-C do CPC.

A ementa do último precedente acima citado - transitado em julgado em 09.12.2014 - é a que segue, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP

1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO.

PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC 1.

Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art.

103: "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL 3. Em situação

análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que "o prazo previsto na

Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito

retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo

sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de

incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e

não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não

sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6. Já o direito de revisão do benefício

consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito

exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito

adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência

desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial.

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991,

instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos

benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua

vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e

revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda

Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos

antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo

inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que

entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu, o benefício antes

da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa

norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o

processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11. Recurso Especial provido. Acórdão

submetido ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ"

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

 

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido não diverge da orientação

jurisprudencial da superior instância. Com efeito, o benefício da parte autora foi deferido em 12.11.1993 e a

presente ação foi ajuizada em 15.07.2011, verificando-se o transcurso do prazo decadencial de 10 (dez) anos,

considerando-se o termo a quo em 01.08.1997, conforme jurisprudência do E. STF.
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Além disso, tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrido foi julgado improcedente pelas

instâncias ordinárias, ao fundamento de que o benefício percebido não fora limitado pelo "teto" quando de sua

concessão.

A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-

probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº

7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. REVISÃO DA RMI. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE

PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A despeito de a agravante alegar, em seu Raro Apelo, violação ao art. 333 do

CPC, ao fundamento de que os documentos dos autos comprovam que seu benefício de aposentadoria tem sido

pago em desconformidade com a legislação vigente, o Tribunal de origem, soberano na análise fático-probatória

da causa, consignou que as provas certificam apenas que os salários de contribuição foram limitados ao teto até

março/95, o que não é suficiente para ratificar o alegado equívoco de limitação ao teto do benefício a partir da

edição da EC 20/98 e 41.2003. 2. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria

necessariamente o incursão no acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 350.039/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 07.04.2014) 

 

Ante o exposto, no tocante ao pleito de afastamento da decadência, nego seguimento ao recurso especial, nos

termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC; e, no que sobeja, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008077-68.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

Relatei. D E C I D O.

 

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da

repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o entendimento de que é legítima a instituição de

prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no artigo 103

da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -, incidindo a regra legal inclusive para atingir os

benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

2011.61.83.008077-5/SP

APELANTE : LOURDES APARECIDA ESPINDOLA GIAMELLARO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP168472 LUIZ CARLOS SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080776820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido não diverge da orientação

jurisprudencial da superior instância. Com efeito, o benefício da parte autora foi deferido em 12.11.1993 e a

presente ação foi ajuizada em 15.07.2011, verificando-se o transcurso do prazo decadencial de 10 (dez) anos,

considerando-se o termo a quo em 01.08.1997, conforme jurisprudência do E. STF.

Além disso, o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula tese frontalmente divergente daquela

albergada pela Corte Suprema no RE nº 564.354/SE, já que o v. acórdão recorrido é claro ao dizer que não houve

limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente à época da concessão, não sendo o

caso de se reportar ao paradigma mencionado. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento sufragado

pela Corte Suprema, o que atrai para o caso concreto a prejudicialidade do extraordinário.

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do CPC, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

2012.03.99.002691-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARILDA DO CARMO BERNARDO ANTONINO

ADVOGADO : SP217194 VINICIUS CALZADO BARCELOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 09.00.00133-4 3 Vr BEBEDOURO/SP
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A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, bem como seu correto ou equivocado

enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2013.03.99.035865-7/SP

APELANTE : IRENE BARAO (= ou > de 65 anos)
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Percebe-se que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na

análise da prova da união estável havida entre a parte postulante e o falecido segurado, matéria esta que não pode

ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ. 1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de

união estável, requisito necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em

debate, a revisão desta compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda

o reexame do acervo fático-probatório constante dos autos. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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ADVOGADO : SP313667 BRUNA PARIZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00113-7 3 Vr VOTUPORANGA/SP

2013.03.99.035865-7/SP

APELANTE : IRENE BARAO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP313667 BRUNA PARIZI
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO

CPC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência,

ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,

Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado, o que

desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00113-7 3 Vr VOTUPORANGA/SP

2013.61.83.006371-3/SP

APELANTE : LENI SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : SP242196 CLAUDIO LOPES DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063717920134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

DECIDO.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, matéria esta que não pode ser reapreciada

pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de

Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Acrescente-se, no fecho, que é remansosa a jurisprudência do STJ a dizer que é dispensável o registro da situação

de desemprego perante o Ministério do Trabalho e da Previdência Social para a extensão do período de graça e a

afirmação da qualidade de segurado do postulante do benefício, admitindo-se a comprovação do desemprego

involuntário por outras provas constantes dos autos, não sindicáveis, entretanto, na via especial. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. QUALIDADE DE SEGURADO. MANUTENÇÃO. ART. 15 DA LEI 8.213/91. CONDIÇÃO DE

DESEMPREGADO. DISPENSA DO REGISTRO PERANTE O MINISTÉRIO COMPETENTE QUANDO A

SITUAÇÃO DE DESEMPREGO FOR AFERIDA POR OUTRAS PROVAS. PEDIDO NÃO VEICULADO NAS

RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I. "A ausência de anotação laboral na CTPS do requerido não é suficiente para comprovar a sua situação de

desemprego, já que não afasta a possibilidade do exercício de atividade remunerada na informalidade." (Pet

7115/PR, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 06/04/2010) II. Inviável a

alteração do entendimento esposado pelo acórdão recorrido quanto à comprovação dos requisitos indispensáveis

à percepção da pensão por morte, pois, para tanto, seria necessário o reexame de matéria probatória, vedado

nesta instância extraordinária pela da Súmula 7/STJ.

III. Não se admite, em sede de agravo regimental, a análise de questões novas, não arguidas no recurso especial.

IV. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 13701/SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 03/05/2012, DJe

10/05/2012)

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL.

MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 15 DA LEI 8.213/91. CONDIÇÃO DE

DESEMPREGADO. DISPENSA DO REGISTRO PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL QUANDO FOR COMPROVADA A SITUAÇÃO DE DESEMPREGO POR OUTRAS

PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO JUIZ. O

REGISTRO NA CTPS DA DATA DA SAÍDA DO REQUERIDO NO EMPREGO E A AUSÊNCIA DE REGISTROS

POSTERIORES NÃO SÃO SUFICIENTES PARA COMPROVAR A CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO.

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DO INSS PROVIDO.

1. O art. 15 da Lei 8.213/91 elenca as hipóteses em que há a prorrogação da qualidade de segurado,

independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias.

2. No que diz respeito à hipótese sob análise, em que o requerido alega ter deixado de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social, incide a disposição do inciso II e dos §§ 1o. e 2o. do citado art.

15 de que é mantida a qualidade de segurado nos 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, podendo

ser prorrogado por mais 12 (doze) meses se comprovada a situação por meio de registro no órgão próprio do

Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

3. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, esse dispositivo deve

ser interpretado de forma a proteger não o registro da situação de desemprego, mas o segurado desempregado

que, por esse motivo, encontra-se impossibilitado de contribuir para a Previdência Social.

4. Dessa forma, esse registro não deve ser tido como o único meio de prova da condição de desempregado do

segurado, especialmente considerando que, em âmbito judicial, prevalece o livre convencimento motivado do Juiz

e não o sistema de tarifação legal de provas. Assim, o registro perante o Ministério do Trabalho e da Previdência

Social poderá ser suprido quando for comprovada tal situação por outras provas constantes dos autos, inclusive

a testemunhal.

5. No presente caso, o Tribunal a quo considerou mantida a condição de segurado do requerido em face da

situação de desemprego apenas com base no registro na CTPS da data de sua saída no emprego, bem como na

ausência de registros posteriores.
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6. A ausência de anotação laboral na CTPS do requerido não é suficiente para comprovar a sua situação de

desemprego, já que não afasta a possibilidade do exercício de atividade remunerada na informalidade.

7. Dessa forma, não tendo o requerido produzido nos autos prova da sua condição de desempregado, merece

reforma o acórdão recorrido que afastou a perda da qualidade de segurado e julgou procedente o pedido; sem

prejuízo, contudo, da promoção de outra ação em que se enseje a produção de prova adequada.

8. Incidente de Uniformização do INSS provido para fazer prevalecer a orientação ora firmada.

(Pet 7115/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010,

DJe 06/04/2010)

 

Ante o exposto, não admito o especial.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO

CPC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência,

ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,

Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado, o que

desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

2013.61.83.006371-3/SP

APELANTE : LENI SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : SP242196 CLAUDIO LOPES DOS SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063717920134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Não cabe o especial, outrossim, para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja

vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de

recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

De resto, tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias

ordinárias, ao fundamento de que o benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988.

A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-

probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº

7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. REVISÃO DA RMI. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE

PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A despeito de a agravante alegar, em seu Raro Apelo, violação ao art. 333 do

CPC, ao fundamento de que os documentos dos autos comprovam que seu benefício de aposentadoria tem sido

pago em desconformidade com a legislação vigente, o Tribunal de origem, soberano na análise fático-probatória

da causa, consignou que as provas certificam apenas que os salários de contribuição foram limitados ao teto até

2013.61.83.002765-4/SP

APELANTE : PLINIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
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março/95, o que não é suficiente para ratificar o alegado equívoco de limitação ao teto do benefício a partir da

edição da EC 20/98 e 41.2003. 2. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria

necessariamente o incursão no acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 350.039/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 07.04.2014) 

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão.

Estão preenchidos os requisitos formais de admissibilidade e a matéria se revela devidamente prequestionada.

Além disso, verifica-se que não há precedentes da Corte Suprema a indicar para as instâncias ordinárias o alcance

do quanto decidido no RE nº 564.354/SE, notadamente para dizer se o entendimento sufragado nesse leading case

aplica-se, também, aos benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Constituição Federal de 1988,

caso dos autos.

Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027654320134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     379/3230



 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

Com efeito, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do

julgamento do RE nº 564.354/SE (DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte assentou a

possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº 20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

 (STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veiculava tese frontalmente divergente

daquela albergada pela Corte Suprema no paradigma acima transcrito, já que o v. acórdão recorrido é claro ao

dizer que não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente à época da

concessão, não sendo o caso de se reportar ao RE 564.354. Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento

sufragado pela Corte Suprema, o que atrai para o caso concreto a prejudicialidade do extraordinário.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, §3º, do Código de

Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No mais, quanto ao cerne da controvérsia, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE

nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B), assentou o

entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício

previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº 1.523/97 -,

incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por

inexistir direito adquirido a regime jurídico.

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:

 

"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(RGPS). REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência

social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser

afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do

benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de

benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização

dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O prazo decadencial

de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de

1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios

concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito

adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)

 

O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, fixou entendimento sobre a matéria na linha do quanto decidido pela

Suprema Corte, o que se deu quando do julgamento dos RESP nº 1.309.529/PR e RESP nº 1.326.114/SC, ambos

resolvidos nos termos do artigo 543-C do CPC.

A ementa do último precedente acima citado - transitado em julgado em 09.12.2014 - é a que segue, verbis:

2015.03.99.000808-4/SP

APELANTE : ANTONIO CONSULE
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"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA (RESPS 1.309.529/PR e 1.326.114/SC). REVISÃO DO ATO DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELO SEGURADO. DECADÊNCIA. DIREITO

INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DO ART. 103 DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP

1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DESTA NORMA. POSSIBILIDADE. TERMO A QUO.

PUBLICAÇÃO DA ALTERAÇÃO LEGAL. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC 1.

Trata-se de pretensão recursal do INSS com o objetivo de declarar a decadência do direito do recorrido de

revisar benefícios previdenciários anteriores ao prazo do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida

Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, por ter transcorrido o

decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento da ação. 2. Dispõe a redação supracitada do art.

103: "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo." SITUAÇÃO ANÁLOGA - ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL 3. Em situação

análoga, em que o direito de revisão é da Administração, a Corte Especial estabeleceu que "o prazo previsto na

Lei nº 9.784/99 somente poderia ser contado a partir de janeiro de 1999, sob pena de se conceder efeito

retroativo à referida Lei" (MS 9.122/DF, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, DJe 3.3.2008). No mesmo

sentido: MS 9.092/DF, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Corte Especial, DJ 25.9.2006; e MS 9.112/DF, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Corte Especial, DJ 14.11.2005. O OBJETO DO PRAZO DECADENCIAL 4. O suporte de

incidência do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 é o direito de revisão dos benefícios, e

não o direito ao benefício previdenciário. 5. O direito ao benefício está incorporado ao patrimônio jurídico, não

sendo possível que lei posterior imponha sua modificação ou extinção. 6. Já o direito de revisão do benefício

consiste na possibilidade de o segurado alterar a concessão inicial em proveito próprio, o que resulta em direito

exercitável de natureza contínua sujeito à alteração de regime jurídico. 7. Por conseguinte, não viola o direito

adquirido e o ato jurídico perfeito a aplicação do regime jurídico da citada norma sobre o exercício, na vigência

desta, do direito de revisão das prestações previdenciárias concedidas antes da instituição do prazo decadencial.

RESOLUÇÃO DA TESE CONTROVERTIDA 8. Incide o prazo de decadência do art. 103 da Lei 8.213/1991,

instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de revisão dos

benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua

vigência (28.6.1997). 9. No mesmo sentido, a Primeira Seção, alinhando-se à jurisprudência da Corte Especial e

revisando a orientação adotada pela Terceira Seção antes da mudança de competência instituída pela Emenda

Regimental STJ 14/2011, firmou o entendimento - com relação ao direito de revisão dos benefícios concedidos

antes da Medida Provisória 1.523-9/1997, que alterou o caput do art. 103 da Lei de Benefícios - de que "o termo

inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que

entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28.6.1997)" (RESP 1.303.988/PE, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ 21.3.2012). CASO CONCRETO 10. Concedido, in casu, o benefício antes

da Medida Provisória 1.523-9/1997 e havendo decorrido o prazo decadencial decenal entre a publicação dessa

norma e o ajuizamento da ação com o intuito de rever ato concessório ou indeferitório, deve ser extinto o

processo, com resolução de mérito, por força do art. 269, IV, do CPC. 11. Recurso Especial provido. Acórdão

submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.326.114/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 28.11.2012, DJe 13.05.2013)

 

No caso em exame, verifica-se que o v. acórdão não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias

superiores.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil, nego seguimento

ao recurso especial interposto pelo segurado.

Int. 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Busca o recorrente, sob a invocação dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, o reconhecimento de

alegado direito à revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, utilizando-se, para tanto, índices de

reajustamento dos salários-de-contribuição das competências que discrimina.

Ocorre que, conforme iterativa jurisprudência do C. STJ, inexiste juridicamente a pretendida vinculação entre os

índices de reajuste de benefícios previdenciários e os índices adotados para a majoração de salários-de-

contribuição, descasamento esse que não afronta os dispositivos legais apontados pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

EQUIVALÊNCIA ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 1. Trata-se, na origem,

de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes dos salários de

contribuição. 2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos

benefícios de valor mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal

insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza

de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro

Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336. 3. O acórdão recorrido está em sintonia

com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Súmula 83/STJ. 4. Agravo

Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 5/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. 1. Nos termos da firme jurisprudência

do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º 8.213/91, incabível a aplicação do índice

integral no primeiro reajuste. 2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios

previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor

real. 3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins

de reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011). 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 74.447/MG, Sexta Turma, Relator Ministro Og Fernandes, DJe 12/3/2012)

Ante o exposto, com fundamento no entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ - aplicável também aos

recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional -, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008075-30.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Finalmente, importa consignar também que o Supremo Tribunal Federal vem de reconhecer a ausência de

repercussão geral da matéria relativa a índices de reajuste aplicáveis aos benefícios previdenciários a fim de

preservar o seu valor real, o que se deu quando do julgamento do ARE nº 888.938/PE (Tema nº 824), que restou

ementado nos seguintes termos, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. ÍNDICE DE REAJUSTE.

MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. INEXISTÊNCIA

DE REPERCUSSÃO GERAL. I - A controvérsia relativa ao índice de reajuste aplicável aos benefícios

previdenciários, de modo a preservar o seu valor real, está restrita ao âmbito infraconstitucional. II - O exame da

questão constitucional não prescinde da prévia análise de normas infraconstitucionais, o que afasta a

possibilidade de reconhecimento do requisito constitucional da repercussão geral. III - Repercussão geral

inexistente."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 888.938/PE, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 19.06.2015, DJe 29.06.2015).

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão
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geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006675-78.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Não cabe o especial, outrossim, para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja

vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de

recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

Não cabe o recurso, ainda, por eventual violação aos artigos 282, 283, 285, caput e 295, inciso III, todos do

Código de Processo Civil, posto que tal alegação não foi objeto de debate nas instâncias ordinárias, o que obsta o

seu conhecimento pela Corte Superior, configurada que está inovação recursal e ausência de prequestionamento

da matéria. Essa a inteligência da Súmula nº 356/STF.

De resto, tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias

ordinárias, ao fundamento de que o benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988.

A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-

probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº

7/STJ.
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Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. REVISÃO DA RMI. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE

PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A despeito de a agravante alegar, em seu Raro Apelo, violação ao art. 333 do

CPC, ao fundamento de que os documentos dos autos comprovam que seu benefício de aposentadoria tem sido

pago em desconformidade com a legislação vigente, o Tribunal de origem, soberano na análise fático-probatória

da causa, consignou que as provas certificam apenas que os salários de contribuição foram limitados ao teto até

março/95, o que não é suficiente para ratificar o alegado equívoco de limitação ao teto do benefício a partir da

edição da EC 20/98 e 41.2003. 2. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria

necessariamente o incursão no acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 350.039/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 07.04.2014) 

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010902-12.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal. 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não há que se cogitar, com efeito, de afronta aos dispositivos legais aventados pela recorrente em virtude de

eventuais alterações na metodologia de cálculo das tábuas de mortalidade pelo IBGE a partir de 2003, ainda que

tais modificações interfiram no cálculo do fator previdenciário.

É assim porque a alteração de método é decorrência de maior apuro na coleta de dados e elementos estatísticos

utilizados pelo IBGE, circunstância que, em verdade, vem em prol do objetivo de conferir plena eficácia à norma
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legal do artigo 29, §§ 7º e 8º, da Lei nº 8.213/91, ainda que para reduzir o cálculo do benefício do segurado,

mormente à luz do pacífico entendimento de que não existe direito adquirido a regime jurídico (v.g. STJ, Sexta

Turma, AgRg no RESP nº 1.226.058/RS, DJe 31.05.2013).

Além disso, não foi apontada pela parte recorrente, especificamente e de forma fundamentada, qualquer

imprecisão técnica na coleta de dados ou na utilização deles pelo IBGE, limitando-se a impugnação à metodologia

a afirmações genéricas e apego a exemplos abstratos, o que atrai à espécie o óbice à admissão do recurso retratado

na Súmula nº 284/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010902-12.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de descompasso entre a Lei nº 9.876/99 - instituidora do fator

previdenciário - e a Carta Magna de 1988, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando

do julgamento da medida cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também

a Suprema Corte que a forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional,

conforme se afere de trecho da ementa daquele julgado que trago à colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na
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parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS

TOFFOLI, 1ª Turma, DJe de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª

Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral

quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de

forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de

repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-B, § 2º, do CPC, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031927-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida, pois, por meio deste especial, pretende-se revolver questão afeta ao

acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou

equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, além de se pretender a reapreciação das

provas amealhadas ao processo relativas ao pretenso trabalho urbano desempenhado, matérias estas que não

podem ser analisadas pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C.

Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
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ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993, acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição

do benefício previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o

Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola.

Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido." (STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe 22/05/2013).

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no

REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REEXAME DE PROVAS IMPOSSIBILIDADE. VERBETE

SUMULAR Nº 7/STJ. ERRO NA VALORAÇÃO JURÍDICA DA PROVA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. A Corte de origem amparou sua decisão de reconhecimento de tempo de serviço urbano nas

provas testemunhais e na documental carreada aos autos, por entender que essa última estaria apta a configurar,

nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, início de prova material. 2. A inversão do julgado, como pretende

o recorrente, não está adstrita à interpretação da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-

probatória, cuja análise é afeta às instâncias ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 3. Decisão

monocrática mantida por seus próprios fundamentos. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 694.728/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

12/05/2009, DJe 01/06/2009)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto por Sandra Regina Gomes de Jesus a desafiar v. acórdão proferido por

órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O v. acórdão recorrido está em sintonia com o entendimento pacificado pelas Cortes Superiores, a dizer que a

renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando precedido de auxílio-doença, deve ser

calculada de acordo com o disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Não há que se falar, nessa hipótese,

de violação da regra do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, que incide apenas quando o período de afastamento do

trabalho - que deu azo à concessão do auxílio-doença - for intercalado com períodos de atividade laborativa, daí

decorrendo o recolhimento de contribuições.

A questão ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº

583.834/SC, julgado sob o regime da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-B). A ementa do citado

precedente é a que segue, verbis:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER

CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES. 1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201

da CF) a princípio impede a contagem de tempo ficto de contribuição. 2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991

(Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição

ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável somente às situações em que a aposentadoria

por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante período de afastamento intercalado com

atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição previdenciária. Entendimento, esse, que não foi

modificado pela Lei nº 9.876/99. 3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da

competência regulamentar porque apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em

combinação com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991. 4. A extensão de efeitos

financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende tanto o inciso XXXVI do

art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e 415.454, ambos da

relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento.

(STF, Pleno, RE nº 583.834/SC, Rel. Min. Ayres Britto, j. 21.09.2011, DJe 14.02.2012)

Além disso, tem-se que o C. Superior Tribunal de Justiça também já apreciou definitivamente a questão, sob o

enfoque infraconstitucional, o que se deu quando do julgamento do RESP nº 1.410.433/MG, precedente este

decidido nos termos do artigo 543-C do CPC e assim ementado:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REVISÃO DA RMI. ART.

29, II E § 5º, DA LEI 8.213/91 ALTERADO PELA LEI 9.876/99. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NA

APURAÇÃO DO VALOR INICIAL DOS BENEFÍCIOS. EXIGÊNCIA DE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO

INTERCALADOS COM PERÍODOS DE AFASTAMENTO POR INCAPACIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal são unânimes em reconhecer a

legalidade da apuração da renda mensal inicial - RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez oriundos de

auxílio-doença. 2. Nos termos do disposto nos arts. 29, II e § 5º, e 55, II, da Lei 8.213/91, o cômputo dos salários-

de-benefício como salários-de-contribuição somente será admissível se, no período básico de cálculo - PBC,

houver afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. 3. A aposentadoria por invalidez decorrente da conversão de auxílio-doença, sem retorno do

segurado ao trabalho, será apurada na forma estabelecida no art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, segundo o qual

a renda mensal inicial - RMI da aposentadoria por invalidez oriunda de transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 4. Recurso especial desprovido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.410.433/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 11.12.2013, DJe 18/12/2013)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, como preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para

APELANTE : JOSE BASILIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON MATSUOKA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117158020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.040357-6/SP

APELANTE : DIDA APARECIDA ZEM BORDUCHI

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020353820128260607 1 Vr TABAPUA/SP
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impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

10/6/2008, DJe 1º/9/2008.)

 

Assim sendo, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é firme no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl

no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática que apreciou os embargos de declaração os quais, por sua vez, também foram

opostos em face de decisão de mesma natureza, proferida nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Decido.

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial. Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

 1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1411767/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 18/08/2011, DJe 02/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Embargante-Contribuinte, nos termos do art. 105, III, "a", da

Constituição Federal, contra acórdão que deu parcial provimento à apelação para afastar a condenação nos

honorários advocatícios e manteve os encargos de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei n. 1.025/69, incluído no

título executivo.

Sustenta, em síntese, negativa de vigência ao art. 20,§4º e 26, do CPC.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

Verifica-se que o acórdão recorrido está em perfeita harmonia com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de

Justiça que em recentes julgados reafirmando não são devidos os honorários advocatícios, nas hipóteses de

executivos fiscais, em que incide o encargo de que trata o Decreto-Lei 1.025 /69. Em casos como tais, não se

impõe a condenação do aderente em verba honorária, na esteira do precedente que segue, in verbis:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REFINANCIAMENTO DE DÍVIDA FISCAL.

RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO

CABIMENTO. BIS IN IDEM. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

- Em se tratando de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação para efeito de viabilizar a adesão a

programa de refinanciamento da dívida fiscal, configura bis in idem a condenação em honorários advocatícios

quando, no cálculo administrativo do débito, já foi incluída verba ou encargo de igual natureza.

Recurso especial improvido.

(REsp 1331473 / SC, Segunda Turma, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, DJe 26/03/2013)

Os honorários advocatícios, considerando que as execuções fiscais são regidas por normas específicas, em se

tratando de Embargos à Execução, descabe a condenação da embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, em razão da incidência do encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº. 1.025 /69. A matéria,

inclusive, já foi enfrentada pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.143.320/RS, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), que firmou o entendimento no

sentido de que "a condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos

embargos à execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de

parcelamento fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025

/69, que já abrange a verba honorária".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

1999.61.02.006556-2/SP

APELANTE : IND/ E COM/ DE DOCES DE MARTINO LTDA

ADVOGADO : SP070776 JOSE ANTONIO PINHO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018303-43.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravante-Contribuinte contra acórdão que negou provimento

ao agravo, no qual se pleiteia a reunião da execução fiscal à ação anulatória proposta, em razão da existência de

prejudicialidade externa, bem como a suspensão da exigibilidade do crédito.

Sustenta, em síntese, violação aos artigos 620, 535, 304, 112, 113, 103, 125 e 265 do CPC e aos artigos 112, 108

do CTN, bem como dissídio jurisprudencial.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

No mérito, o E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, ao analisar a matéria, de ser impossível a

reunião dos processos de execução fiscal e da ação anulatória de débito fiscal quando o juízo em que tramita esta

última não é Vara especializada em execução fiscal, conforme segue, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO

ANULATÓRIA AJUIZADA ANTERIORMENTE. CONEXÃO. NORMA DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA.

EXISTÊNCIA DE VARA ESPECIALIZADA PARA JULGAR EXECUÇÕES FISCAIS. REUNIÃO DOS

PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE.

1. Esta Seção, ao julgar o CC 106.041/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 9.11.2009), enfrentou situação

semelhante à dos presentes autos, ocasião em que decidiu pela impossibilidade de serem reunidas execução fiscal

e ação anulatória de débito precedentemente ajuizada, quando o juízo em que tramita esta última não é Vara

Especializada em execução fiscal, nos termos consignados nas normas de organização judiciária. No referido

julgamento, ficou consignado que, em tese, é possível a conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal, em

2000.03.00.018303-7/SP

AGRAVANTE : SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : RS022136 EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 1999.61.82.050319-5 3F Vr SAO PAULO/SP
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virtude da relação de prejudicialidade existente entre tais demandas, recomendando-se o simultaneus processus.

Entretanto, nem sempre o reconhecimento da conexão resultará na reunião dos feitos. A modificação da

competência pela conexão apenas será possível nos casos em que a competência for relativa e desde que

observados os requisitos dos §§ 1º e 2º do art. 292 do CPC. A existência de vara especializada em razão da

matéria contempla hipótese de competência absoluta, sendo, portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c

102 do CPC. Dessarte, seja porque a conexão não possibilita a modificação da competência absoluta, seja

porque é vedada a cumulação em juízo incompetente para apreciar uma das demandas, não é possível a reunião

dos feitos no caso em análise, devendo ambas as ações tramitarem separadamente. Embora não seja permitida a

reunião dos processos, havendo prejudicialidade entre a execução fiscal e a ação anulatória, cumpre ao juízo em

que tramita o processo executivo decidir pela suspensão da execução, caso verifique que o débito está

devidamente garantido, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.

2. Pelas mesmas razões de decidir, o presente conflito deve ser conhecido e declarada a competência do Juízo

suscitado para processar e julgar a ação anulatória de débito fiscal."

(CC nº 105358 / SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe em 01/12/2010, PRIMEIRA SEÇÃO) 

De outra parte, remansosa a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a mera

propositura de ação anulatória, sem o depósito do valor integral do débito, não é suficiente para suspender o curso

da execução fiscal.

 

Nesse Sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO EM VIRTUDE DO

AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

DEPÓSITO INTEGRAL. ART. 151 E 204 DO CTN. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. MULTA.

ARTS. 600 E 601, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. INCIDÊNCIA. CONEXÃO. AÇÃO ANULATÓRIA E EXECUÇÃO

FISCAL. CONEXÃO. ART. 103 DO CPC. REGRA PROCESSUAL QUE EVITA A PROLAÇÃO DE DECISÕES

INCONCILIÁVEIS.

1. Ação anulatória em que se discute: a) a extinção ou suspensão da execução fiscal em face da propositura de

ação anulatória de débito fiscal; b) a caracterização de ato atentatório à dignidade da justiça, a justificar a

incidência da multa prevista nos arts. 600 e 601, do CPC; e c) a conexão entre a execução fiscal e a ação

anulatória do débito executado.

2. O crédito tributário, posto privilegiado, ostenta a presunção de sua veracidade e legitimidade nos termos do

art. 204 do Código Tributário Nacional, que dispõe: "A dívida regularmente inscrita goza da presunção de

certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída."

3. Decorrência lógica da referida presunção é a de que o crédito tributário só pode ter sua exigibilidade

suspensa na ocorrência de uma das hipóteses estabelecidas no art. 151 do mesmo diploma legal. 

4. Deveras, o ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal, desacompanhada de depósito no montante

integral, não tem o condão de suspender o curso de execução fiscal já proposta (Precedentes: REsp n.º

216.318/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 07/11/2005; REsp n.º 747.389/RS, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 19/09/2005; REsp n.º 764.612/SP, Rel. Min. José Delgado, DJ de 12/09/2005; AgRg no AG n.º

606.886/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 10/04/2005; e REsp n.º 677.741/RS, Rel Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 07/03/2005). 

5. Consignando o aresto recorrido que "insiste a executada em renovar pleitos que, anteriormente, já tinham sido

rechaçados, retardando, com essa atitude, a regular continuidade da execução, pois a cada petição atravessada,

que se diga, não lançavam teses novas à defesa, restava desencadeada uma sucessão de atos que culminariam

com a reapreciação judicial ratificando posicionamento passado" sendo certo que caracterizado ato atentatório a

dignidade da justiça a justificar a aplicação da multa prevista nos arts. 600 e 601, do CPC, a revisão de referido

posicionamento implicaria no reexame de matéria fático-probatória, insindicável pelo E. STJ, em se de recurso

especial (Precedente: RESP n.º 877431 / SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 07.12.2006)6.

In casu, referidos pleitos cingiam-se à suspensão da execução sem realização de depósito. 

7. Dispõe a lei processual, como regra geral, que é título executivo extrajudicial a certidão de dívida ativa da

Fazenda Pública da União, Estado, Distrito Federal, Território e Município, correspondente aos créditos

inscritos na forma da lei (art. 585, VI, do CPC).

8. Acrescenta, por oportuno que a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo

não inibe o credor de promover-lhe a execução (§ 1º, do 585, VI, do CPC). 

9. A finalidade da regra é não impedir a execução calcada em título da dívida líquida e certa pelo simples fato da

propositura da ação de cognição, cujo escopo temerário pode ser o de obstar o processo satisfativo

desmoralizando a força executória do título executivo. 

10. À luz do preceito e na sua exegese teleológica, colhe-se que a recíproca não é verdadeira; vale dizer:

proposta a execução, torna-se despiscienda e, portanto, falece interesse de agir a propositura de ação

declaratória, porquanto os embargos cumprem os desígnios de eventual ação autônoma.
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11. Conciliando-se os preceitos, tem-se que, precedendo a ação anulatória a execução, aquela passa a exercer

perante esta inegável influência prejudicial a recomendar o simultaneus processus, posto conexas pela

prejudicialidade, forma expressiva de conexão a recomendar a reunião das ações, como expediente apto a evitar

decisões inconciliáveis.

12. In casu, a ação anulatória foi ajuizada em 22.03.2001 (fl. 45) e a execução foi proposta na data de

20.07.2001(fl. 29).

13. O juízo único é o que guarda a mais significativa competência funcional para verificar a verossimilhança do

alegado na ação de conhecimento e permitir prossiga o processo satisfativo ou se suspenda o mesmo.

14. Refoge à razoabilidade permitir que a ação anulatória do débito caminhe isoladamente da execução calcada

na obrigação que se quer nulificar, por isso que, exitosa a ação de conhecimento, o seu resultado pode frustrar-

se diante de execução já ultimada. 

15. Deveras, na sessão de 21 de março de 2006, a Primeira Turma, nos autos do AgRg no REsp 802683/RS,

assentou o entendimento de que "a suspensão do processo executivo fiscal depende de garantia do juízo, nos

termos do art. 151 do CTN, o que impede que se entenda como regra a suspensão do feito executivo em face do

trâmite concorrente de demanda anulatória de débito fiscal. Precedentes: REsp nº 763.413/RS, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJ de 07/11/2005 e REsp nº 764.612/SP, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/09/2005".

(AgRg no REsp 802683/RS, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 10.04.2006). 

16. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido para reconhecer a existência de conexão

entre a execução fiscal e a ação anulatória do débito executado e determinar a reunião das ações no Juízo

Federal.

(REsp 758270 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 04/06/2007 p. 307) grifo nosso.

 

Dessa feita, considerando que o acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a orientação superior, o

recurso especial não merece trânsito.

 

Por fim, a interposição com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não cabível

o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no caso concreto.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204298-24.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

2000.03.99.050598-2/SP

APELANTE : SADOKIN S/A ELETRICA E ELETRONICA

ADVOGADO : SP019068 URSULINO DOS SANTOS ISIDORO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP108644 MARIA LIA PINTO PORTO

No. ORIG. : 98.02.04298-6 2 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte impetrante de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não pode ser admitido.

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido

o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram

violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se

demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve

ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

Imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer, não basta a mera

sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de

direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca

da interpretação das normas federais.

Não cabe o recurso, além disso, com fundamento na alínea "c", haja vista que a parte recorrente não indicou casos

paradigmas que permitam estabelecer o confronto entre o quanto decidido no acórdão recorrido e o teor do

julgamento emanado desses casos. Ademais, tem-se por "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na

existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à

mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora

interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que

"a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do

inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do

artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do

Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo

constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005702-77.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte impetrante contra v. acórdão emanado de órgão

fracionário deste Tribunal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão. Isso porque o v. acórdão recorrido encontra-se em consonância com a

jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal no sentido de ser constitucional a exigência do pagamento de

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS para a liberação de mercadoria via despacho

aduaneiro - nesse sentido:

 

"Súmula 661/STF: Na entrada de mercadoria importada do exterior, é legítima a cobrança do ICMS por

ocasião do desembaraço aduaneiro." (destaque nosso).

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ICMS

IMPORTAÇÃO. EXIGÊNCIA DE PAGAMENTO DE TRIBUTOS PARA LIBERAÇÃO DE MERCADORIA.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Nos termos da jurisprudência da Corte, é constitucional a exigência do

pagamento de Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços para liberação de mercadoria via despacho

aduaneiro. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.".

(ARE 876019 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 04/08/2015,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-180 DIVULG 10-09-2015 PUBLIC 11-09-2015) - destaque nosso.

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAODINÁRIO. TRIBUTÁRIO.

DESEMBARAÇO ADUANEIRO. EXIGÊNCIA DE TRIBUTOS. CARÁTER INFRACONSTITUCIONAL DA

CONTROVÉRSIA. SÚMULA 279/STF. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal já decidiu que o fato

gerador do ICMS, incidente sobre mercadoria importada, ocorre por ocasião do recebimento da mercadoria,

no respectivo desembaraço aduaneiro (RE 193.817, Rel. Min. Ilmar Galvão). Nessas condições, não fica

constatada nenhuma coação indireta na exigência, fundada em Lei, do recolhimento dos tributos relativos ao

desembaraço aduaneiro de bens importados. 2. Agravo regimental a que se nega provimento.".

(RE 879386 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 04/08/2015,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-184 DIVULG 16-09-2015 PUBLIC 17-09-2015) - destaque nosso.

"Agravos regimentais no recurso extraordinário. Tributário. ICMS. Importação. Aspecto temporal.

Desembaraço aduaneiro. Recolhimento. Revolvimento de fatos e provas. Súmula nº 279/STF. Alegada afronta

aos princípios do contraditório e de ampla defesa. Não ocorrência. Afronta reflexa. Multa. Questão não decidida

na origem. 1. Segundo a jurisprudência da Corte, o aspecto temporal do ICMS na importação de mercadorias é

o desembaraço aduaneiro. 2. Ocorrido o fato gerador da importação (no momento do desembaraço aduaneiro),

surge para o contribuinte a obrigação de pagar o tributo, em razão da qual deve-se recolher o respectivo

montante e escriturar na contabilidade o crédito, para evitar o futuro efeito cascata da exação. 3. A questão

relativa à ocorrência ou não de pagamento integral está atrelada à legislação local, importando, ainda, no

revolvimento de fatos e provas. Incidência da Súmula nº 279 da Corte. 4. Não se conhece de tema não submetido

a efetivo debate nas instâncias de origem. 5. Agravos regimentais não providos.".(RE 615916 AgR, Relator(a):

Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 09/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-193 DIVULG

02-10-2014 PUBLIC 03-10-2014) - destaque nosso.

 

2002.03.99.030540-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : REALFLEX PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP160182 FABIO RODRIGUES GARCIA

: SP255112 EDSON DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.05702-8 10 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025179-76.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos no requerimento de fls. 290/293.

 

Trata-se de pedido de reconsideração formulado pelo contribuinte em face de decisão que inadmitiu o recurso

especial interposto.

 

O contribuinte noticia que, em sede de juízo de retratação, a Turma Julgadora acolheu integralmente seus pleitos,

de modo que o recurso interposto perdeu completamente o objeto. Assevera que, apesar desse esvaziamento,

sobreveio a decisão de fl. 288, inadmitindo o recurso especial por não ter ratificado posteriormente à decisão de

retratação. Postula a reconsideração da referida decisão, com a certificação do trânsito em julgado do acórdão

proferido pela Turma, ou subsidiariamente o recebimento da manifestação como embargos de declaração.

 

Decido.

 

Assiste razão ao contribuinte, uma vez que exaurido o exame da controvérsia pela Turma Julgadora.

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 288 e julgo prejudicado o recurso especial.

 

Após, com as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025179-76.2002.4.03.6100/SP

 

 

2002.61.00.025179-1/SP

APELANTE : YKK DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO ENSENHUBER e outro(a)

: SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2002.61.00.025179-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     400/3230



 

 

DECISÃO

 

Vistos no requerimento de fls. 293/295.

 

Trata-se de pedido de reconsideração formulado pelo contribuinte em face de decisão que inadmitiu o recurso

extraordinário interposto.

 

O contribuinte noticia que, em sede de juízo de retratação, a Turma Julgadora acolheu integralmente seus pleitos,

de modo que o recurso interposto perdeu completamente o objeto. Assevera que, apesar desse esvaziamento,

sobreveio a decisão de fl. 287, inadmitindo o recurso extraordinário por não ter ratificado posteriormente à

decisão de retratação. Postula a reconsideração da referida decisão, com a certificação do trânsito em julgado do

acórdão proferido pela Turma, ou subsidiariamente o recebimento da manifestação como embargos de declaração.

 

Decido.

 

Assiste razão ao contribuinte, uma vez que exaurido o exame da controvérsia pela Turma Julgadora.

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 287 e julgo prejudicado o recurso extraordinário.

 

Após, com as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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APELANTE : YKK DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO ENSENHUBER e outro(a)

: SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2003.61.19.001418-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) :
NEW WAY IMPORTADORA EXPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE
PUBLICACOES LTDA

ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida. Isso porque a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça

reconhece a legitimidade da retenção acautelatória de mercadoria possivelmente sujeita à pena de perdimento,

bem como a possibilidade de exigência de garantia para a liberação da mercadoria, motivo pelo qual incide, na

espécie, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ (aplicável tanto ao expediente manejado com base na alínea "a"

como com supedâneo na alínea "c" do permissivo constitucional). Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. SÚMULA 7/STJ. IMPORTAÇÃO POR

CONTA E ORDEM DE TERCEIRO COM INDÍCIOS DE INFRAÇÃO PUNÍVEL COM A PENA DE

PERDIMENTO. EXIGÊNCIA DE GARANTIA PARA A LIBERAÇÃO DA MERCADORIA APREENDIDA.

POSSIBILIDADE. ART. 68, DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158/01. LEGALIDADE DA IN/SRF Nº 228/02. 1.

Refoge ao âmbito do recurso especial a análise de temas de ordem constitucional, sendo inviável o conhecimento

do recurso pela suposta ofensa aos artigos. 5º, inciso II, e 37, da CF/88. 2. A Súmula n. 7/STJ ("A pretensão de

simples reexame de prova não enseja recurso especial") impede que esta Corte revisite o Mandado de

Procedimento fiscal a fim de verificar se o mesmo foi ou não excedido por parte da autoridade fiscal. 3. O art. 23

do Decreto-Lei n.º 1.455/76, com as alterações da Lei n.º 10.637/2002, dispõe acerca da aplicação da pena de

perdimento, no caso de ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela

operação de importação ou exportação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta de

terceiros. 4. O art. 68 da Medida Provisória n.º 2.158/01 prevê que as mercadorias importadas com indícios de

infração punível com a pena de perdimento podem ser retidas pela autoridade alfandegária durante o

procedimento de fiscalização, com a liberação mediante a adoção de medidas de cautela fiscal, na forma a ser

disciplinada pela Secretaria da Receita Federal. 5. O art. 7º da IN/SRF n.º 228/02, ao regulamentar a MP

2.158/01, afirma que não comprovada a condição de real adquirente ou vendedor, o desembaraço ou a entrega

das mercadorias na importação fica condicionado à prestação de garantia, até a conclusão do procedimento

especial. 6. Não há conflito entre o art. 7º da IN/SRF n.º 228/02, e o art. 80, inciso II, da MP 2.158/01, que

condiciona a prestação de garantias à verificação da incompatibilidade do valor das importações com o capital

social ou o patrimônio líquido do importador ou do adquirente, pois tratam de situações diversas, já que o

normativo tem seu fundamento de validade em outro artigo da mesma medida provisória. 7. Verifica-se, assim,

que não há qualquer ilegalidade da exigência da prestação de garantia para a liberação das mercadorias

importadas por conta e ordem de terceiro quando há procedimento fiscal de investigação onde são apontados

indícios de infração punível com apena de perdimento. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa

parte, não provido.".

(REsp: 1105931 SC 2008/0258243-8, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento:

16/12/2010, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 10/02/2011) - destaque nosso.

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

DESEMBARAÇO ADUANEIRO. INDÍCIOS DE INFRAÇÃO PUNÍVEL COM A PENA DE PERDIMENTO

. EXIGÊNCIA DE GARANTIA PARA A LIBERAÇÃO DA MERCADORIA APREENDIDA.

POSSIBILIDADE. ART. 68, DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158/01. LEGALIDADE DA IN/SRF Nº 228/02

. CERCEAMENTO DE DEFESA E VALOR DA CAUÇÃO. PREMISSAS FÁTICAS FIXADAS PELO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E NÃO PROVIDO.".

(Decisão monocrática no REsp 1.464.646 - SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques - publicado em 27/05/2015) -

destaque nosso.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004944-75.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo contribuinte, com fulcro na alínea "a", do inciso III, do artigo 105 da

Constituição, contra acórdão que manteve sentença denegatória da segurança, em impetração que visava à

inclusão de débitos posteriores a fevereiro de 2003 no parcelamento previsto na Lei nº 10.684/03.

Aduz a recorrente, em síntese, que o acórdão recorrido interpretou equivocadamente o artigo 1º da Lei nº

10.684/03.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Isso porque, a jurisprudência do STJ tem manifestado entendimento no mesmo sentido esposado pelo acórdão

recorrido, conforme se vê dos seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE QUE TRATA A LEI 10.684/2003. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DAS DATAS DE VENCIMENTO DOS DÉBITOS.

1. De acordo com os arts. 1º, § 1º, e 5º da Lei 10.684/2003, em se tratando de débitos com vencimento até 28 de

fevereiro de 2003, constituídos ou não, poderão ser incluídos no parcelamento especial de que trata a referida

lei. Em relação a tais débitos, se ainda não constituídos, deverão ser confessados de forma irretratável e

irrevogável, nos termos do § 2º do art. 1º da mesma lei. A contrario sensu, em se tratando de lançamentos de

ofício relacionados a fatos geradores de obrigações com vencimento posterior a 28 de fevereiro de 2003, os

respectivos débitos não poderão ser incluídos no parcelamento especial de que trata a Lei 10.684/2003.

2. No caso, ao decidir que as datas de vencimento são relevantes para fins de inclusão dos débitos no

parcelamento especial de que trata a Lei 10.684/2003, e não as datas dos fatos geradores das obrigações, o

Tribunal de origem não contrariou os arts. 1º, § 1º, e 5º, da Lei 10.684/2003, 37 da Lei 8.212/91, e 142 e 144 do

Código Tributário Nacional; muito pelo contrário, observou a interpretação dada por esta Corte Superior às Leis

9.964/2000 e 10.684/2003, as quais, para fins de inclusão de débitos no Refis e Paes, respectivamente, elegem as

datas de vencimento, e não as datas dos fatos geradores das obrigações. Nesse sentido: REsp 827.641/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 19.9.2007, p. 254; REsp 995.728/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira,

DJe de 11.3.2008.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1141237/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/05/2011, DJe 31/05/2011)

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DO PAES. CUMULAÇÃO COM OUTRO PARCELAMENTO.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o parcelamento previsto na Lei n. 10.684/03 (PAES) não

veda a possibilidade de adesão a outras modalidades de parcelamento, desde que os novos débitos tenham

vencimento posterior a 28 de fevereiro de 2003.

2. Precedentes: AgRg no Ag 1.369.550/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

22.3.2011, DJe 30.3.2011; REsp 1.173.507/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

18.3.2010, DJe 26.3.2010.

3. Cumpre ressaltar que não houve declaração de inconstitucionalidade do art. 1º, § 10, da Lei n. 10.684/2003,

mas apenas sua correta aplicação no caso concreto, o que afasta a alegada violação do art. 97 da Constituição

Federal e da Súmula Vinculante 10 do STF.

2004.61.14.004944-2/SP

APELANTE : COML/ DE VEICULOS DIVENA LTDA

ADVOGADO : SP122663 SOLANGE CARDOSO ALVES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1255366/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2011,

DJe 10/08/2011)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098104-32.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravante-Contribuinte contra acórdão que, por maioria, negou

provimento ao agravo, no qual se pleiteia a reunião da execução fiscal à ação anulatória proposta, em razão da

existência de prejudicialidade externa.

Sustenta, em síntese, violação aos artigos 102, 103 e 104 do CPC, bem como o dissídio jurisprudencial.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

O E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, ao analisar a matéria, de ser impossível a reunião dos

processos de execução fiscal e da ação anulatória de débito fiscal quando o juízo em que tramita esta última não é

Vara especializada em execução fiscal, conforme segue, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO

ANULATÓRIA AJUIZADA ANTERIORMENTE. CONEXÃO. NORMA DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA.

EXISTÊNCIA DE VARA ESPECIALIZADA PARA JULGAR EXECUÇÕES FISCAIS. REUNIÃO DOS

PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE.

1. Esta Seção, ao julgar o CC 106.041/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 9.11.2009), enfrentou situação

semelhante à dos presentes autos, ocasião em que decidiu pela impossibilidade de serem reunidas execução fiscal

e ação anulatória de débito precedentemente ajuizada, quando o juízo em que tramita esta última não é Vara

Especializada em execução fiscal, nos termos consignados nas normas de organização judiciária. No referido

julgamento, ficou consignado que, em tese, é possível a conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal, em

virtude da relação de prejudicialidade existente entre tais demandas, recomendando-se o simultaneus processus.

Entretanto, nem sempre o reconhecimento da conexão resultará na reunião dos feitos. A modificação da

competência pela conexão apenas será possível nos casos em que a competência for relativa e desde que

observados os requisitos dos §§ 1º e 2º do art. 292 do CPC. A existência de vara especializada em razão da

matéria contempla hipótese de competência absoluta, sendo, portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c

102 do CPC. Dessarte, seja porque a conexão não possibilita a modificação da competência absoluta, seja

2005.03.00.098104-3/SP

AGRAVANTE : DERCO COM/ E REPRESENTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : SP197208 VINICIUS MAURO TREVIZAN

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 04.00.00003-1 1 Vr RANCHARIA/SP
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porque é vedada a cumulação em juízo incompetente para apreciar uma das demandas, não é possível a reunião

dos feitos no caso em análise, devendo ambas as ações tramitarem separadamente. Embora não seja permitida a

reunião dos processos, havendo prejudicialidade entre a execução fiscal e a ação anulatória, cumpre ao juízo em

que tramita o processo executivo decidir pela suspensão da execução, caso verifique que o débito está

devidamente garantido, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.

2. Pelas mesmas razões de decidir, o presente conflito deve ser conhecido e declarada a competência do Juízo

suscitado para processar e julgar a ação anulatória de débito fiscal."

(CC nº 105358 / SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe em 01/12/2010, PRIMEIRA SEÇÃO) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO EM VIRTUDE DO

AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

DEPÓSITO INTEGRAL. ART. 151 E 204 DO CTN. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. MULTA.

ARTS. 600 E 601, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. INCIDÊNCIA. CONEXÃO. AÇÃO ANULATÓRIA E EXECUÇÃO

FISCAL. CONEXÃO. ART. 103 DO CPC. REGRA PROCESSUAL QUE EVITA A PROLAÇÃO DE DECISÕES

INCONCILIÁVEIS.

1. Ação anulatória em que se discute: a) a extinção ou suspensão da execução fiscal em face da propositura de

ação anulatória de débito fiscal; b) a caracterização de ato atentatório à dignidade da justiça, a justificar a

incidência da multa prevista nos arts. 600 e 601, do CPC; e c) a conexão entre a execução fiscal e a ação

anulatória do débito executado.

2. O crédito tributário, posto privilegiado, ostenta a presunção de sua veracidade e legitimidade nos termos do

art. 204 do Código Tributário Nacional, que dispõe: "A dívida regularmente inscrita goza da presunção de

certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída."

3. Decorrência lógica da referida presunção é a de que o crédito tributário só pode ter sua exigibilidade

suspensa na ocorrência de uma das hipóteses estabelecidas no art. 151 do mesmo diploma legal. 

4. Deveras, o ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal, desacompanhada de depósito no montante

integral, não tem o condão de suspender o curso de execução fiscal já proposta (Precedentes: REsp n.º

216.318/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 07/11/2005; REsp n.º 747.389/RS, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 19/09/2005; REsp n.º 764.612/SP, Rel. Min. José Delgado, DJ de 12/09/2005; AgRg no AG n.º

606.886/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 10/04/2005; e REsp n.º 677.741/RS, Rel Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 07/03/2005). 

5. Consignando o aresto recorrido que "insiste a executada em renovar pleitos que, anteriormente, já tinham sido

rechaçados, retardando, com essa atitude, a regular continuidade da execução, pois a cada petição atravessada,

que se diga, não lançavam teses novas à defesa, restava desencadeada uma sucessão de atos que culminariam

com a reapreciação judicial ratificando posicionamento passado" sendo certo que caracterizado ato atentatório a

dignidade da justiça a justificar a aplicação da multa prevista nos arts. 600 e 601, do CPC, a revisão de referido

posicionamento implicaria no reexame de matéria fático-probatória, insindicável pelo E. STJ, em se de recurso

especial (Precedente: RESP n.º 877431 / SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 07.12.2006)6.

In casu, referidos pleitos cingiam-se à suspensão da execução sem realização de depósito. 

7. Dispõe a lei processual, como regra geral, que é título executivo extrajudicial a certidão de dívida ativa da

Fazenda Pública da União, Estado, Distrito Federal, Território e Município, correspondente aos créditos

inscritos na forma da lei (art. 585, VI, do CPC).

8. Acrescenta, por oportuno que a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo

não inibe o credor de promover-lhe a execução (§ 1º, do 585, VI, do CPC). 

9. A finalidade da regra é não impedir a execução calcada em título da dívida líquida e certa pelo simples fato da

propositura da ação de cognição, cujo escopo temerário pode ser o de obstar o processo satisfativo

desmoralizando a força executória do título executivo. 

10. À luz do preceito e na sua exegese teleológica, colhe-se que a recíproca não é verdadeira; vale dizer:

proposta a execução, torna-se despiscienda e, portanto, falece interesse de agir a propositura de ação

declaratória, porquanto os embargos cumprem os desígnios de eventual ação autônoma.

11. Conciliando-se os preceitos, tem-se que, precedendo a ação anulatória a execução, aquela passa a exercer

perante esta inegável influência prejudicial a recomendar o simultaneus processus, posto conexas pela

prejudicialidade, forma expressiva de conexão a recomendar a reunião das ações, como expediente apto a evitar

decisões inconciliáveis.

12. In casu, a ação anulatória foi ajuizada em 22.03.2001 (fl. 45) e a execução foi proposta na data de

20.07.2001(fl. 29).

13. O juízo único é o que guarda a mais significativa competência funcional para verificar a verossimilhança do

alegado na ação de conhecimento e permitir prossiga o processo satisfativo ou se suspenda o mesmo.

14. Refoge à razoabilidade permitir que a ação anulatória do débito caminhe isoladamente da execução calcada

na obrigação que se quer nulificar, por isso que, exitosa a ação de conhecimento, o seu resultado pode frustrar-

se diante de execução já ultimada. 

15. Deveras, na sessão de 21 de março de 2006, a Primeira Turma, nos autos do AgRg no REsp 802683/RS,
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assentou o entendimento de que "a suspensão do processo executivo fiscal depende de garantia do juízo, nos

termos do art. 151 do CTN, o que impede que se entenda como regra a suspensão do feito executivo em face do

trâmite concorrente de demanda anulatória de débito fiscal. Precedentes: REsp nº 763.413/RS, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJ de 07/11/2005 e REsp nº 764.612/SP, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/09/2005".

(AgRg no REsp 802683/RS, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 10.04.2006). 

16. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido para reconhecer a existência de conexão

entre a execução fiscal e a ação anulatória do débito executado e determinar a reunião das ações no Juízo

Federal.

(REsp 758270 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 04/06/2007 p. 307) grifo nosso.

 

Por fim, a interposição com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não cabível

o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no caso concreto.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0111329-85.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional.

No caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma

precisa, quais os dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos

requisitos de admissibilidade do recurso extremo.

Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o especial, ao argumento de que "a

ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal

apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que

2006.03.00.111329-0/SP

AGRAVANTE : DELLTTA DE PARTICIPACOES E DESENVOLVIMENTO LTDA

ADVOGADO : SP053589 ANDRE JOSE ALBINO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.018226-5 1F Vr SAO PAULO/SP
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consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando

a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j.

10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a

deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº

436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).

Ademais, imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a

mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão

de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia

acerca da interpretação das normas federais.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0111329-85.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste Egrégio Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece trânsito.

Verifico desde logo que nas razões recursais não foi apontado qualquer dispositivo constitucional que teria sido

violado pelo v. acórdão recorrido.

A ausência de especificação, de forma clara e fundamentada, do modo pelo qual ocorrera a negativa de vigência a

dispositivo da Constituição da República impede, com efeito, a admissão do recurso, na linha de precedentes do

Supremo Tribunal Federal:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.

PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ÔNUS DO RECORRENTE.

OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL INDIRETA. AUSÊNCIA DA

INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULA 284/STF.

ANÁLISE DE NORMAS LOCAIS. LEIS ESTADUAIS 6.783/74 E 12.344/03. INVIABILIDADE. SÚMULA

280/STF. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. VEDAÇÃO. SÚMULA

279/STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(ARE 808344 AgR, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJe 21-08-2014)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO SUPOSTAMENTE

VIOLADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. DEBATE DE ÂMBITO

INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO

ENSEJA RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APLICAÇÃO DO ÓBICE DA SÚMULA 279/STF. ACÓRDÃO

RECORRIDO PUBLICADO EM 12.3.2013. Ausente a indicação do dispositivo constitucional tido por violado

pelo acórdão recorrido, incide, na espécie, o entendimento jurisprudencial vertido na Súmula 284/STF.

Divergir do entendimento do Tribunal a quo no tocante à possibilidade de reintegração de posse demandaria a

análise da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, bem como a reelaboração da moldura fática

2006.03.00.111329-0/SP

AGRAVANTE : DELLTTA DE PARTICIPACOES E DESENVOLVIMENTO LTDA

ADVOGADO : SP053589 ANDRE JOSE ALBINO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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delineada na origem, inviável em sede recursal extraordinária. Aplicação da Súmula 279/STF: "Para simples

reexame de prova não cabe recurso extraordinário". Precedentes. Agravo regimental conhecido e não provido.

(ARE 801459 AgR, Rel. Min. ROSA WEBER, DJe 04-06-2014)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103122-63.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União, contra acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

Impugna-se, pela via excepcional, o arbitramento de honorários advocatícios no presente incidente processual, em

vista de se tratar de acolhimento de exceção de pré-executividade.

Sustenta, em síntese, a violação ao art. 20, §4º, do CPC.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade.

Remansosa a jurisprudência no sentido de que a fixação de honorários sucumbenciais é cabível na hipótese de

acolhimento de exceção de pré-executividade, ainda que esta não dê extinção à execução fiscal.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ACOLHIMENTO PARCIAL. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES.

1. "O acolhimento do incidente de exceção de pré-executividade, mesmo que resulte apenas na extinção parcial

da execução fiscal, dá ensejo à condenação na verba honorária proporcional à parte excluída do feito

executivo"(AgRg no REsp 1.085.980/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

06/08/2009).

2. Recurso especial não provido."

(REsp 1369996/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe

13/11/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

INADMISSIBILIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL EM AÇÕES DE PROTESTO JUDICIAL. EXCEÇÃO DE

PRÉ EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNCIA DESPROVIDO.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme quanto à necessidade de que os contribuintes sejam citados

2007.03.00.103122-7/SP

AGRAVANTE : CR REPRESENTACAO COML/ LTDA e outro(a)

: FLAVIO PAGAN espolio

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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pessoalmente em ações de protesto judicial. A citação editalícia só é permitida se não obtiverem êxito as outras

formas de citação.

2. Esta Corte já consolidou o entendimento de que a procedência do incidente de exceção de pré-executividade,

ainda que resulte apenas na extinção parcial da execução fiscal, acarreta a condenação na verba honorária.

Precedentes.

3. Agravo Regimental do MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA improvido." - gm.

(AgRg no AREsp 154.225/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 28/08/2012, DJe 13/09/2012)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103122-63.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por CR REPRESENTACAO COML/ LTDA e outro(a), contra v. acórdão

proferido nestes autos.

 

Foram interpostos embargos de declaração pela União posteriormente à interposição do recurso especial da

agravante. Após julgamento dos referidos embargos pela Turma não houve ratificação do recurso. Em seguida,

foram encaminhados os autos à Vice-Presidência.

 

Decido.

 

Ausente ratificação ou mesmo retificação do recurso especial que fora interposto antes do julgamento colegiado

do agravo inominado, ou mesmo de embargos de declaração, é pacífico o entendimento do e. Supremo Tribunal

Justiça no sentido de ser extemporâneo o recurso.

 

Neste sentido, a Súmula 418 do STJ:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação ."

 

Em sentido análogo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. JULGAMENTO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RATIFICAÇÃO OU INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO ESPECIAL.

A interposição de recurso especial em concomitância com embargos de declaração impõe que o recorrente, após

2007.03.00.103122-7/SP

AGRAVANTE : CR REPRESENTACAO COML/ LTDA e outro(a)

: FLAVIO PAGAN espolio

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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a publicação do acórdão dos declaratórios, reitere as razões do especial ou proponha novo recurso especial.

Precedentes. Agravo regimental improvido.

Agravo regimental improvido."

(STJ - Segunda Turma - AgRg no RESP 1382140/RS - Relator Ministro Humerto Martins - J. 10.12.2013)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o Recurso Especial.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009498-23.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravante-Contribuinte contra acórdão que negou provimento

ao agravo de instrumento, no qual se pleiteia, em razão da existência de prejudicialidade externa, a suspensão da

exigibilidade do crédito.

 

Sustenta, em síntese, violação ao artigo 620, 535 e 265 do CPC e aos artigos 112, 108 do CTN, bem como dissídio

jurisprudencial.

 

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

Remansosa a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a mera propositura de ação

anulatória, sem o depósito do valor integral do débito, não é suficiente para suspender o curso da execução fiscal.

 

2008.03.00.009498-2/SP

AGRAVANTE : ICAC IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

No. ORIG. : 04.00.00412-9 A Vr POA/SP
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Nesse Sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO EM VIRTUDE DO

AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

DEPÓSITO INTEGRAL. ART. 151 E 204 DO CTN. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. MULTA.

ARTS. 600 E 601, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. INCIDÊNCIA. CONEXÃO. AÇÃO ANULATÓRIA E EXECUÇÃO

FISCAL. CONEXÃO. ART. 103 DO CPC. REGRA PROCESSUAL QUE EVITA A PROLAÇÃO DE DECISÕES

INCONCILIÁVEIS.

1. Ação anulatória em que se discute: a) a extinção ou suspensão da execução fiscal em face da propositura de

ação anulatória de débito fiscal; b) a caracterização de ato atentatório à dignidade da justiça, a justificar a

incidência da multa prevista nos arts. 600 e 601, do CPC; e c) a conexão entre a execução fiscal e a ação

anulatória do débito executado.

2. O crédito tributário, posto privilegiado, ostenta a presunção de sua veracidade e legitimidade nos termos do

art. 204 do Código Tributário Nacional, que dispõe: "A dívida regularmente inscrita goza da presunção de

certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída."

3. Decorrência lógica da referida presunção é a de que o crédito tributário só pode ter sua exigibilidade

suspensa na ocorrência de uma das hipóteses estabelecidas no art. 151 do mesmo diploma legal. 

4. Deveras, o ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal, desacompanhada de depósito no montante

integral, não tem o condão de suspender o curso de execução fiscal já proposta (Precedentes: REsp n.º

216.318/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 07/11/2005; REsp n.º 747.389/RS, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 19/09/2005; REsp n.º 764.612/SP, Rel. Min. José Delgado, DJ de 12/09/2005; AgRg no AG n.º

606.886/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 10/04/2005; e REsp n.º 677.741/RS, Rel Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 07/03/2005). 

5. Consignando o aresto recorrido que "insiste a executada em renovar pleitos que, anteriormente, já tinham sido

rechaçados, retardando, com essa atitude, a regular continuidade da execução, pois a cada petição atravessada,

que se diga, não lançavam teses novas à defesa, restava desencadeada uma sucessão de atos que culminariam

com a reapreciação judicial ratificando posicionamento passado" sendo certo que caracterizado ato atentatório a

dignidade da justiça a justificar a aplicação da multa prevista nos arts. 600 e 601, do CPC, a revisão de referido

posicionamento implicaria no reexame de matéria fático-probatória, insindicável pelo E. STJ, em se de recurso

especial (Precedente: RESP n.º 877431 / SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 07.12.2006)6.

In casu, referidos pleitos cingiam-se à suspensão da execução sem realização de depósito. 

7. Dispõe a lei processual, como regra geral, que é título executivo extrajudicial a certidão de dívida ativa da

Fazenda Pública da União, Estado, Distrito Federal, Território e Município, correspondente aos créditos

inscritos na forma da lei (art. 585, VI, do CPC).

8. Acrescenta, por oportuno que a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo

não inibe o credor de promover-lhe a execução (§ 1º, do 585, VI, do CPC). 

9. A finalidade da regra é não impedir a execução calcada em título da dívida líquida e certa pelo simples fato da

propositura da ação de cognição, cujo escopo temerário pode ser o de obstar o processo satisfativo

desmoralizando a força executória do título executivo. 

10. À luz do preceito e na sua exegese teleológica, colhe-se que a recíproca não é verdadeira; vale dizer:

proposta a execução, torna-se despiscienda e, portanto, falece interesse de agir a propositura de ação

declaratória, porquanto os embargos cumprem os desígnios de eventual ação autônoma.

11. Conciliando-se os preceitos, tem-se que, precedendo a ação anulatória a execução, aquela passa a exercer

perante esta inegável influência prejudicial a recomendar o simultaneus processus, posto conexas pela

prejudicialidade, forma expressiva de conexão a recomendar a reunião das ações, como expediente apto a evitar

decisões inconciliáveis.

12. In casu, a ação anulatória foi ajuizada em 22.03.2001 (fl. 45) e a execução foi proposta na data de

20.07.2001(fl. 29).

13. O juízo único é o que guarda a mais significativa competência funcional para verificar a verossimilhança do

alegado na ação de conhecimento e permitir prossiga o processo satisfativo ou se suspenda o mesmo.

14. Refoge à razoabilidade permitir que a ação anulatória do débito caminhe isoladamente da execução calcada

na obrigação que se quer nulificar, por isso que, exitosa a ação de conhecimento, o seu resultado pode frustrar-

se diante de execução já ultimada. 

15. Deveras, na sessão de 21 de março de 2006, a Primeira Turma, nos autos do AgRg no REsp 802683/RS,

assentou o entendimento de que "a suspensão do processo executivo fiscal depende de garantia do juízo, nos

termos do art. 151 do CTN, o que impede que se entenda como regra a suspensão do feito executivo em face do

trâmite concorrente de demanda anulatória de débito fiscal. Precedentes: REsp nº 763.413/RS, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJ de 07/11/2005 e REsp nº 764.612/SP, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/09/2005".

(AgRg no REsp 802683/RS, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 10.04.2006). 

16. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido para reconhecer a existência de conexão
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entre a execução fiscal e a ação anulatória do débito executado e determinar a reunião das ações no Juízo

Federal.

(REsp 758270 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 04/06/2007 p. 307) grifo nosso.

 

Dessa feita, considerando que o acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a orientação superior, o

recurso especial não merece trânsito.

 

Por fim, a interposição com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não cabível

o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no caso concreto.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025753-56.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto a eventual alegação de

violação ao disposto nos artigos 535 e/ou 557 do Código de Processo Civil, à medida que, julgado pelo Tribunal

Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN (c/c o artigo 219 do CPC

e à luz da Súmula 106 do STJ) encontram-se pacificadas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que analisou a

matéria sob diversos enfoques, tendo proferido julgamentos alçados como representativos de controvérsia e

submetidos à sistemática do artigo 543-C do CPC.

No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do

CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação

dada pela LC 118/05 ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição,

retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal

constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos

proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do devedor não ter se perfectibilizado em razão

de inércia imputável exclusivamente ao exequente.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

2008.03.00.025753-6/SP

AGRAVANTE : JOSE GOMES MARTINS

ADVOGADO : SP105754 PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.009495-2 8F Vr SAO PAULO/SP
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CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,

São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

 (...)" g.m.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Ademais, no Recurso Especial nº 999.901/RS, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que a citação por edital

interrompe o lapso prescricional:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

(...)

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

(...)" g.m.

(REsp 999.901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

Por fim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429/SP, fixou-se o entendimento de que a verificação de

quem deu causa à demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório,

incabível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.
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(...)

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que

não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.

Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp

982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

(...)". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

In casu, verifico que o entendimento exarado no acórdão está em conformidade com os julgados acima. O

despacho citatório foi proferido após a entrada em vigor da LC 118/05. Logo, atua como marco interruptivo da

prescrição e retroage à data do ajuizamento da ação (art. 219, §1º, CPC), fixando-se esta como termo ad quem do

prazo prescricional.

Dessa forma, a pretensão recursal destoa da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, pelo

que resta prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, §7º, I, do Código de Processo Civil.

No tocante aos demais dispositivos legais mencionados como supostamente violados, destaco que estes não foram

apreciados, sequer implicitamente, na fundamentação do acórdão recorrido.

Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o

processamento e posterior análise do recurso ora interposto.

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o

recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que

se alega violada. Confira:

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial, quanto à suposta violação ao artigo 174 do Código

Tributário Nacional, e não o admito quanto ao que sobeja.

Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte em face de acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta-se, em resumo, contrariedade ao artigo 5º, XXII, XXIII e XXXV, artigo 93, IX, artigo 150, IV, e artigo

170, II e III, todos da Constituição Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

O v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à luz dos dispositivos constitucionais invocados

neste recurso.

Não foi obedecido, portanto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice

consubstanciado nas Súmulas 282 e 356/STF.

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

Súmula 356: "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser

objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento".

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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AGRAVANTE : JOSE GOMES MARTINS

ADVOGADO : SP105754 PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.009495-2 8F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.027418-2/SP

AGRAVANTE : RIBE CONSTRUCOES LTDA e outros(as)

: MARCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)

AGRAVANTE : IDA TERESA PASSOS DINIZ

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

CODINOME : IDA TERESA PASSOS DINIZ SANTIAGO DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2004.61.02.000601-4 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte que

reconheceu a responsabilidade tributária do sócio gerente em face da existência de indícios de dissolução irregular

da sociedade.

 

Decido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do AgReg no Agravo de Instrumento nº

1.265.124/SP, submetido à sistemática de recursos repetitivos prevista no art. 543-C do CPC e c.c. Resolução nº

08/STJ, assentou o entendimento de que a análise dos requisitos necessários ao redirecionamento da execução

importa reexame do conjunto fático-probatório, vedado em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do

STJ.

 

O precedente, transitado em julgado em 06/07/2010, restou assim ementado, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

SÚMULA N.º 07/STJ. ARTIGO 543-C, DO CPC.RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC.

APLICAÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. In casu, consta da certidão do Oficial de Justiça (fl. 64): "lá encontrei um imóvel abandonado, parcialmente

demolido. Indagando no vizinho (...) a mim declarou que a requerida havia se mudado e que desconhecida onde a

mesma se encontrava, motivo pelo qual deixei de Citá-la. Em parecer proferido pela procuradoria estadual,

consta (fls. 65 e 66, do e-STJ): "A executada foi dissolvida de forma irregular, encerrou suas atividades sem

proceder à baixa nos órgãos competentes, deixando em aberto débitos para com o estado, conforme certidão do

Sr. Oficial de Justiça." 3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão

emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa"

(Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma,

julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira

Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006).

4. Desta sorte, a cognição acerca da ocorrência ou não da dissolução irregular ou de infração à lei ou estatuto

pelos aludidos sócios importa no reexame do conjunto fático-probatório da causa, o que não se admite em sede

de recurso especial (Súmula nº 07/STJ).

5. Aplicação do entendimento sedimentado na Súmula n. 83 do STJ, in verbis: "não se conhece do recurso

especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

6. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao

regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia,

deverão ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).

7. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1265124/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe

25/05/2010)

 

Assim, considerando que a pretensão destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia,

impõe-se a denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

 

Ademais, verifico que as razões veiculadas no recurso especial quanto à alegação de prescrição para
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redirecionamento aos sócios encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à sua

admissão.

 

Por oportuno, confira-se:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 03/12/2007)

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, DJ 18/12/1995)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial, quanto ao redirecionamento, e não o admito, quanto à

prescrição intercorrente.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

2008.61.19.005060-3/SP

APELANTE : PROJECTA GRANDES ESTRUTURAS LTDA

ADVOGADO : SP192302 RENATO APARECIDO GOMES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : RADIAL LAFRANCE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP253335 JÚLIO CÉSAR FAVARO e outro(a)

No. ORIG. : 00050602720084036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela agravante, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da

Constituição Federal, contra acórdão que não conheceu da apelação, vez que julgada improcedente a ação

afastando a alegação de preço vil e a apelação trata-se de defesa por ausência de notificação e oportunidade de

defesa administrativa.

Alega-se, em síntese, violação aos artigos 1º e 3º da Lei n. 11.941/2009.

 Decido.

O dispositivo legal Lei n. 11.941/2009, como supostamente violado não foi apreciado, sequer implicitamente, na

fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da matéria, requisito

formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso ora interposto.

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o

recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que

se alega violada. Confira:

Súmula 211 : "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282 : "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038107-45.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por AUTO PECAS E ACESSORIOS PARA AUTOMOVEIS 0KM

LTDA com fundamento no art. 105, III, "c", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

É o relatório.

 

A despeito da certidão anterior de conversão do recurso excepcional para a modalidade retida, prevista no art. 542,

§ 3°, do CPC, tendo em vista que a decisão objurgada no agravo de instrumento foi proferida nos autos de

execução fiscal, de forma que dificilmente terá a recorrente a oportunidade de reiterar o recurso retido, condição

para o seu conhecimento, na forma preconizada pelo art. 542, § 3°, do CPC.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

2010.03.00.038107-2/SP
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No mais, a decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou com cuidado as questões postas

em julgamento.

 

Está consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a análise da existência de

preclusão implica em revolver matéria fática, a encontrar vedação na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça e

na Súmula 735 do Supremo Tribunal Federal.

 

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.

ANTERIOR JULGAMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PRECEDENTES. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA. REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Nos termos da jurisprudência firmada neste Superior Tribunal de Justiça, ocorre a preclusão consumativa

mesmo quando se tratar de matéria de ordem pública (liquidez do título executivo) que tenha sido objeto de

anterior decisão já definitivamente julgada.

2. O Tribunal de origem, após análise do contexto fático-probatório dos autos, concluiu que a matéria levantada

na exceção de pré-executividade foi alcançada pela coisa julgada. Assim, a pretensão de modificação do julgado

envolve necessariamente reexame de prova, situação vedada em recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do STJ.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1487080/PR, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/05/2015,

DJe 28/05/2015)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - PRECLUSÃO -

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE CONHECEU DO AGRAVO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO

ESPECIAL. IRRESIGNAÇÃO DA EXECUTADA.

1. Conforme precedentes desta Corte Superior, opera-se a preclusão consumativa quanto à impenhorabilidade do

bem de família quando houver decisão anterior acerca do tema, mesmo em se tratando de matéria de ordem

pública. Precedentes. Tribunal de origem que adotou entendimento em consonância com a jurisprudência desta

Corte Superior. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no AREsp 635.815/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe

27/05/2015)

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DECIDIDA EM ANTERIOR EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRECLUSÃO CONFIGURADA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.

1. Configura-se preclusão a nova análise acerca da prescrição quando a matéria foi apreciada em anterior

exceção de pré-executividade já definitivamente julgada, mesmo tratando-se de matéria de ordem pública.

Precedentes: AgRg nos EDcl no AREsp 38.176/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 21/03/2013, DJe 19/04/2013; REsp 1267614/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/10/2011, DJe 18/10/2011.

2. Não cabe ao STJ, na via estreita do recurso especial, a análise de suposta violação à dispositivo

constitucional, mesmo com a finalidade de prequestionamento, sob pena de usurpação da competência do STF.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1415942/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

10/12/2013, DJe 16/12/2013)

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005693-57.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto a eventual alegação de

violação ao disposto nos artigos 535 e/ou 557 do Código de Processo Civil, à medida que, julgado pelo Tribunal

Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN (c/c o artigo 219 do CPC

e à luz da Súmula 106 do STJ) encontram-se pacificadas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que analisou a

matéria sob diversos enfoques, tendo proferido julgamentos alçados como representativos de controvérsia e

submetidos à sistemática do artigo 543-C do CPC.

No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do

CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação

dada pela LC 118/05 ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição,

retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal

constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos

proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do devedor não ter se perfectibilizado em razão

de inércia imputável exclusivamente ao exequente.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do
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despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,

São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

 (...)" g.m.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Ademais, no Recurso Especial nº 999.901/RS, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que a citação por edital

interrompe o lapso prescricional:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

(...)

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

(...)" g.m.

(REsp 999.901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

Por fim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429/SP, fixou-se o entendimento de que a verificação de

quem deu causa à demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório,

incabível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

(...)

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que

não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.

Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp

982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado
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realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

(...)". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

In casu, verifico que o entendimento exarado no acórdão está em conformidade com os julgados acima. O

despacho citatório foi proferido após a entrada em vigor da LC 118/05. Logo, atua como marco interruptivo da

prescrição e retroage à data do ajuizamento da ação (art. 219, §1º, CPC), fixando-se esta como termo ad quem do

prazo prescricional.

Dessa forma, a pretensão recursal destoa da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, pelo

que resta prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, §7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005693-57.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Aponta-se, no recurso, em síntese, violação ao artigo 146, inciso III, "b", da Constituição Federal.

 

Decido.

 

A demanda foi julgada com base em legislação infraconstitucional. Nesta hipótese, a alegação de desrespeito ao

artigo 146, III, "b", da CF/88, poderia configurar, quando muito, situação de ofensa meramente reflexa ao texto
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constitucional, não justificando o cabimento do recurso excepcional.

 

Por oportuno, confira-se:

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Prequestionamento. Inexistência. Súmula 282 e

356/STF. Prescrição. Interrupção. Artigo 219, § 1º, do CPC. Retroação. Questão infraconstitucional. Afronta

reflexa. 1. O requisito do prequestionamento não foi suprido. Se a suposta violação surgiu no julgamento dos

embargos de declaração, fazia-se necessária a oposição de novos embargos declaratórios, a fim de prequestionar

a matéria. 2. O Tribunal de origem decidiu a lide amparado na legislação infraconstitucional aplicável à

espécie, adotando entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça na Súmula 106, no sentido de

não se poder imputar à Fazenda a responsabilidade pelo atraso na citação em razão de circunstâncias ínsitas

ao aparelhamento do Poder Judiciário. 3. A afronta aos dispositivos constitucionais suscitados no recurso

extraordinário seria, se ocorresse, indireta ou reflexa, o que é insuficiente para amparar o apelo extremo. 4.

Agravo regimental não provido". g.m.

(ARE 773000 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/11/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-022 DIVULG 02-02-2015 PUBLIC 03-02-2015)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.

PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ÔNUS DO RECORRENTE.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 219, § 1º, DO CPC. ANÁLISE DE NORMAS

INFRACONSTITUCIONAIS (CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL E LEI

6.830/80). INVIABILIDADE. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL

A QUE SE NEGA PROVIMENTO". g.m.

(ARE 814202 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 05/08/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-160 DIVULG 19-08-2014 PUBLIC 20-08-2014) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001439-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2012.03.00.001439-4/SP

AGRAVANTE : Instituto Presbiteriano Mackenzie

ADVOGADO : SP266742A SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT' ANA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00081175320114036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravante-Contribuinte contra acórdão que negou provimento

ao agravo legal, no qual se pleiteia a reunião da execução fiscal à ação anulatória proposta, em razão da existência

de prejudicialidade externa, bem como a suspensão da exigibilidade do crédito.

Sustenta, em síntese, violação aos artigos 103 e 106 do CPC.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

O recurso não merece admissão.

O E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, ao analisar a matéria, de ser impossível a reunião dos

processos de execução fiscal e da ação anulatória de débito fiscal quando o juízo em que tramita esta última não é

Vara especializada em execução fiscal, conforme segue, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO

ANULATÓRIA AJUIZADA ANTERIORMENTE. CONEXÃO. NORMA DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA.

EXISTÊNCIA DE VARA ESPECIALIZADA PARA JULGAR EXECUÇÕES FISCAIS. REUNIÃO DOS

PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE.

1. Esta Seção, ao julgar o CC 106.041/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 9.11.2009), enfrentou situação

semelhante à dos presentes autos, ocasião em que decidiu pela impossibilidade de serem reunidas execução fiscal

e ação anulatória de débito precedentemente ajuizada, quando o juízo em que tramita esta última não é Vara

Especializada em execução fiscal, nos termos consignados nas normas de organização judiciária. No referido

julgamento, ficou consignado que, em tese, é possível a conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal, em

virtude da relação de prejudicialidade existente entre tais demandas, recomendando-se o simultaneus processus.

Entretanto, nem sempre o reconhecimento da conexão resultará na reunião dos feitos. A modificação da

competência pela conexão apenas será possível nos casos em que a competência for relativa e desde que

observados os requisitos dos §§ 1º e 2º do art. 292 do CPC. A existência de vara especializada em razão da

matéria contempla hipótese de competência absoluta, sendo, portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c

102 do CPC. Dessarte, seja porque a conexão não possibilita a modificação da competência absoluta, seja

porque é vedada a cumulação em juízo incompetente para apreciar uma das demandas, não é possível a reunião

dos feitos no caso em análise, devendo ambas as ações tramitarem separadamente. Embora não seja permitida a

reunião dos processos, havendo prejudicialidade entre a execução fiscal e a ação anulatória, cumpre ao juízo em

que tramita o processo executivo decidir pela suspensão da execução, caso verifique que o débito está

devidamente garantido, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.

2. Pelas mesmas razões de decidir, o presente conflito deve ser conhecido e declarada a competência do Juízo

suscitado para processar e julgar a ação anulatória de débito fiscal."

(CC nº 105358 / SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe em 01/12/2010, PRIMEIRA SEÇÃO) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO EM VIRTUDE DO

AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

DEPÓSITO INTEGRAL. ART. 151 E 204 DO CTN. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. MULTA.

ARTS. 600 E 601, DO CPC. SÚMULA 07/STJ. INCIDÊNCIA. CONEXÃO. AÇÃO ANULATÓRIA E EXECUÇÃO

FISCAL. CONEXÃO. ART. 103 DO CPC. REGRA PROCESSUAL QUE EVITA A PROLAÇÃO DE DECISÕES

INCONCILIÁVEIS.

1. Ação anulatória em que se discute: a) a extinção ou suspensão da execução fiscal em face da propositura de

ação anulatória de débito fiscal; b) a caracterização de ato atentatório à dignidade da justiça, a justificar a

incidência da multa prevista nos arts. 600 e 601, do CPC; e c) a conexão entre a execução fiscal e a ação

anulatória do débito executado.

2. O crédito tributário, posto privilegiado, ostenta a presunção de sua veracidade e legitimidade nos termos do

art. 204 do Código Tributário Nacional, que dispõe: "A dívida regularmente inscrita goza da presunção de

certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída."

3. Decorrência lógica da referida presunção é a de que o crédito tributário só pode ter sua exigibilidade

suspensa na ocorrência de uma das hipóteses estabelecidas no art. 151 do mesmo diploma legal. 

4. Deveras, o ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal, desacompanhada de depósito no montante

integral, não tem o condão de suspender o curso de execução fiscal já proposta (Precedentes: REsp n.º

216.318/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 07/11/2005; REsp n.º 747.389/RS, Rel. Min. Castro Meira,

DJ de 19/09/2005; REsp n.º 764.612/SP, Rel. Min. José Delgado, DJ de 12/09/2005; AgRg no AG n.º 606.886/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 10/04/2005; e REsp n.º 677.741/RS, Rel Min. Teori Albino Zavascki, DJ de

07/03/2005). 

5. Consignando o aresto recorrido que "insiste a executada em renovar pleitos que, anteriormente, já tinham sido

rechaçados, retardando, com essa atitude, a regular continuidade da execução, pois a cada petição atravessada,

que se diga, não lançavam teses novas à defesa, restava desencadeada uma sucessão de atos que culminariam

com a reapreciação judicial ratificando posicionamento passado" sendo certo que caracterizado ato atentatório a
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dignidade da justiça a justificar a aplicação da multa prevista nos arts. 600 e 601, do CPC, a revisão de referido

posicionamento implicaria no reexame de matéria fático-probatória, insindicável pelo E. STJ, em se de recurso

especial (Precedente: RESP n.º 877431 / SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 07.12.2006)6.

In casu, referidos pleitos cingiam-se à suspensão da execução sem realização de depósito. 

7. Dispõe a lei processual, como regra geral, que é título executivo extrajudicial a certidão de dívida ativa da

Fazenda Pública da União, Estado, Distrito Federal, Território e Município, correspondente aos créditos

inscritos na forma da lei (art. 585, VI, do CPC).

8. Acrescenta, por oportuno que a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo

não inibe o credor de promover-lhe a execução (§ 1º, do 585, VI, do CPC). 

9. A finalidade da regra é não impedir a execução calcada em título da dívida líquida e certa pelo simples fato da

propositura da ação de cognição, cujo escopo temerário pode ser o de obstar o processo satisfativo

desmoralizando a força executória do título executivo. 

10. À luz do preceito e na sua exegese teleológica, colhe-se que a recíproca não é verdadeira; vale dizer:

proposta a execução, torna-se despiscienda e, portanto, falece interesse de agir a propositura de ação

declaratória, porquanto os embargos cumprem os desígnios de eventual ação autônoma.

11. Conciliando-se os preceitos, tem-se que, precedendo a ação anulatória a execução, aquela passa a exercer

perante esta inegável influência prejudicial a recomendar o simultaneus processus, posto conexas pela

prejudicialidade, forma expressiva de conexão a recomendar a reunião das ações, como expediente apto a evitar

decisões inconciliáveis.

12. In casu, a ação anulatória foi ajuizada em 22.03.2001 (fl. 45) e a execução foi proposta na data de

20.07.2001(fl. 29).

13. O juízo único é o que guarda a mais significativa competência funcional para verificar a verossimilhança do

alegado na ação de conhecimento e permitir prossiga o processo satisfativo ou se suspenda o mesmo.

14. Refoge à razoabilidade permitir que a ação anulatória do débito caminhe isoladamente da execução calcada

na obrigação que se quer nulificar, por isso que, exitosa a ação de conhecimento, o seu resultado pode frustrar-

se diante de execução já ultimada. 

15. Deveras, na sessão de 21 de março de 2006, a Primeira Turma, nos autos do AgRg no REsp 802683/RS,

assentou o entendimento de que "a suspensão do processo executivo fiscal depende de garantia do juízo, nos

termos do art. 151 do CTN, o que impede que se entenda como regra a suspensão do feito executivo em face do

trâmite concorrente de demanda anulatória de débito fiscal. Precedentes: REsp nº 763.413/RS, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJ de 07/11/2005 e REsp nº 764.612/SP, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 12/09/2005".

(AgRg no REsp 802683/RS, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 10.04.2006). 

16. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido para reconhecer a existência de conexão

entre a execução fiscal e a ação anulatória do débito executado e determinar a reunião das ações no Juízo

Federal.

(REsp 758270 / RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 04/06/2007 p. 307) grifo nosso.

 

Dessa feita, considerando que o acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a orientação superior, o

recurso especial não merece trânsito.

Por fim, a interposição com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não cabível

o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no caso concreto.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2012.03.00.001770-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por CARLOTA RODRIGUES FAUSTO, com fundamento no artigo 105,

III, "a" e "c" da CF, contra acórdão de órgão fracionário desta Corte, que determinou sua inclusão no polo passivo

de execução fiscal movida em face da empresa.

 

Decido.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "

não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias quanto ao cabimento e processamento de exceção de pré-executividade.

Ademais, a análise das alegações trazidas no presente recurso especial culminaria em rediscussão de matéria

fático-probatória, situação que encontra óbice na orientação firmada na Súmula 07 do STJ ("A pretensão de

simples reexame de prova não enseja recurso especial"). Nesse sentido:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. VERIFICAÇÃO EM

SEDE DE RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, é admissível a exceção de pré-executividade na execução

fiscal para discutir questões de ordem pública, como os pressupostos processuais, as condições da ação, os vícios

objetivos do título executivo atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade desde que não demandem dilação

probatória (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009). Incidência da Súmula 393/STJ.

3. Hipótese em que a Corte de origem reconheceu que não há como deferir a pretensão recursal da ora

agravante, por meio de exceção de pré-executividade, quando a quaestio iuris depende de dilação probatória.

Desconstituir tal premissa requer, necessariamente, o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é

vedado ao STJ, em recurso especial, por óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido." - g.m.

(AgRg no AREsp 172372/RJ, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 29/06/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. VERIFICAÇÃO.

SÚMULA 7/STJ.

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na Execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória" (Súmula 393/STJ).

2. No caso concreto, a Corte a quo afirmou que a questão em debate demanda dilação probatória. A revisão

AGRAVANTE : CARLOTA RODRIGUES FAUSTO

ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00230906220014036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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desse entendimento exige o reexame do acervo fático-probatório considerado pelo Tribunal de origem, o que é

inviável pela via do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 688.923/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/06/2015, DJe 18/06/2015)

 

Finalmente, não cabe o recurso, do mesmo modo, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CF/88,

porque a incidência da Súmula 7/STJ impede o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o(s) caso(s)

paradigma(s) retratado(s) no recurso.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003958-51.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte impetrante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal, reconhecendo a ocorrência de decadência para a impetração.

 

Decido.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil.

 

No que concerne ao mérito recursal, o recurso não merece admissão.

 

Verifico que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão,

em seu contexto fático-probatório. Depreende-se das razões recursais que a recorrente busca afastar o

reconhecimento da decadência, alegando que o termo inicial do prazo teria ocorrido em data posterior àquela

reconhecida no v. acórdão, o que é inviável nesta sede excepcional.

 

O exame das questões trazidas nas razões recursais impõe, necessariamente, o revolvimento de aspectos fático-

2013.61.00.003958-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : BRASIL ELECTROHEAT LTDA

ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00039585120134036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     427/3230



probatórios, função própria das instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede de recurso especial, encontra

impedimento na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial".

 

Nesse sentido, veja-se o que o C. STJ decidiu em caso análogo:

 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. TERMO INICIAL DA DECADÊNCIA.

CIÊNCIA INEQUÍVOCA DO ATO IMPUGNADO. REVISÃO DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A aferição de quando houve a ciência inequívoca do Instituto agravante quanto ao ato ilegal impugnado por

meio de mandado de segurança demanda vedada incursão no universo fático-probatório.

Precedentes.

2. Cediço é, porém, que não pode atuar o Superior Tribunal de Justiça como terceira instância revisora ou

tribunal de apelação reiterada, a teor do verbete da Súmula nº 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova

não enseja recurso especial". Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 519.631/PA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/08/2014, DJe 14/08/2014)

 

Por fim, é cediço que, em casos que tais, descabe o recurso pela alínea "c", uma vez que a incidência da súmula

7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas

apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual

deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020051-22.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.020051-4/MS

AGRAVANTE : ABATEDOURO DE AVES ITAQUIRAI LTDA e outro(a)

:
SAVANA REPRESENTACOES DE PRODUTOS FRIGORIFICOS E
AGROPECUARIOS LTDA -EPP

ADVOGADO : MS002821 JOAQUIM RODRIGUES DE PAULA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA DO TABOADO MS

No. ORIG. : 08000032020128120024 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por ABATEDOURO DE AVES ITAQUIRAI LTDA e outro(a), com

fundamento no artigo 105, III, "a" da CF, contra v. acórdão, proferido em sede de agravo de instrumento, que

entendeu existirem nos autos indícios suficientes a ensejar, na via processual escolhida, o redirecionamento do

feito executivo com fundamento na sucessão empresarial.

 

Decido.

 

A decisão recorrida tem respaldo em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Ademais, verifico que a

análise da pretensão da recorrente culminaria em rediscussão de matéria fático-probatória, encontrando óbice, por

conseguinte, na Súmula 07 do STJ:

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Nesse sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA. ART. 133, DO CTN. REVISÃO DA PREMISSA FIRMADA

PELO ACÓRDÃO DE ORIGEM. SÚMULA 7 DO STJ. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. REVISÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Na hipótese em foco, o Tribunal de origem asseverou, com base no suporte fático dos autos, estar

demonstrada a alegada sucessão empresarial, assim mantendo o deferimento da inclusão da empresa no polo

passivo do feito fiscal.

2. A revisão do entendimento firmado pelo acórdão de origem encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

Precedentes: REsp 876.078/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 6/11/2008, REsp 768.499/RJ, Rel. Min.

Humberto Martins, DJ de 15/5/2007, AgRg no Ag. 760.675/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 30/4/2007,

AgRg no REsp 1.167.262/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 17/11/2010.

3. A verificação acerca do preenchimento in concreto dos requisitos essenciais de validade de CDA é providência

que demanda o revolvimento do conteúdo fático-probatório dos autos, não sendo cabível, nesta esfera especial,

reexaminar tais elementos, a teor do Enunciado de Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 460.174/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

19/05/2015, DJe 28/05/2015)

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

SUCESSÃO EMPRESARIAL. REEXAME PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Não cabe, na via especial, o reexame dos elementos de prova que justificaram a rejeição de exceção de pré-

executividade que aferiu a existência de robustos indícios de sucessão empresarial para confirmar

redirecionamento da execução fiscal. Inteligência da Súmula 7/STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 561.218/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2014, DJe

03/12/2014)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. SUCESSÃO EMPRESARIAL.

VERIFICAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ.

1. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, quanto à comprovação da sucessão empresarial

apta a ensejar a responsabilidade tributária do recorrente, pelo redirecionamento da execução fiscal, tal como

colocada a questão nas razões recursais, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório

constante dos autos, providência vedada em recurso especial, a teor do óbice previsto na Súmula 7/STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 330.778/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/11/2013, DJe

03/12/2013)

 

Os demais dispositivos legais mencionados como supostamente violados não foram apreciados, sequer

implicitamente, na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da

matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso ora interposto.

 

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o

recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que
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se alega violada. Confira:

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000583-08.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte impetrante a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal.

D E C I D O.

 

Inicialmente, no tocante à aplicação dos arts. 116, 118 e 150, do Código Tributário Nacional, o recurso não

comporta admissão, porquanto ausente o necessário prequestionamento, na justa medida em que o tema não foi

objeto de apreciação pelo colegiado, nem houve alegação de violação ao art. 535, do Código de Processo Civil.

Aplicável, portanto, na espécie a Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Inadmissível recurso

especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo

Tribunal a quo.". Nesse sentido, os arestos a seguir colacionados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO. ATRASO NA ENTREGA

DO IMÓVEL. OFENSA. ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA. SÚMULA 284/STF. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 258,

259, 331 e 368 DO CPC E 110 E 442 DO CC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de ser "deficiente a fundamentação

do recurso especial em que a alegação de ofensa ao art. 535 do CPC se faz de forma genérica, sem a

demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, contraditório ou obscuro. Aplica-se, na

hipótese, o óbice da Súmula 284 do STF" (AgRg no AREsp n. 386.084/RS, Relator o Ministro Sérgio Kukina, DJe

de 24/11/2014). 2. A indicação dos dispositivos sem que tenham sido debatidos pelo Tribunal de origem, obsta o

conhecimento do recurso especial pela ausência de prequestionamento. Aplicável, assim, o enunciado n. 211

da Súmula do STJ. 3. Se a agravante não apresenta argumentos hábeis a infirmar os fundamentos da decisão

2014.61.00.000583-6/SP

APELANTE : JOAO NEGRINI NETO

ADVOGADO : SP234092 JOÃO NEGRINI NETO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00005830820144036100 4 Vr GUARULHOS/SP
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regimentalmente agravada, deve ela ser mantida por seus próprios fundamentos. 4. Agravo regimental a que se

nega provimento."

(AgRg no AREsp 667.627/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em

28/04/2015, DJe 01/06/2015) - grifo nosso.

Por sua vez, especificamente quanto aos dispositivos infralegais mencionados no recurso em comento, cabe

consignar que é firme a jurisprudência no C. Superior Tribunal de Justiça a dizer que não é possível, pela via do

recurso especial, a análise de eventual ofensa a resoluções, portarias, instruções normativas ou decretos por não

estarem tais atos administrativos compreendidos na expressão "lei federal", nos termos do art. 105, III, da

Constituição Federal - nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROGRAMA DE

RECUPERAÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. EXCLUSÃO. PORTARIAS CONJUNTAS PGFR/RFB 06/2009 E

02/2011. ANÁLISE. NORMA INFRALEGAL. IMPOSSIBILIDADE. DUPLA FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 126/STJ. REEXAME DE PREMISSA. SÚMULA 7/STJ. 1. É firme nesta Corte Superior a

compreensão de que não é possível, pela via do recurso especial, a análise de eventual ofensa a resoluções,

portarias ou instruções normativas, por não estarem tais atos administrativos compreendidos na expressão lei

federal, nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal. 2. Ademais, havendo fundamento de natureza

constitucional no aresto recorrido, impunha-se a necessidade de manejo de recurso extraordinário, nos termos da

Súmula 126/STJ, o que não ocorreu. 3. Mais que isso, o recurso esbarraria no óbice da Súmula 7/STJ, na medida

em que fora afirmado pelas instâncias ordinárias que as parcelas do débito estavam sendo pagas regularmente.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.".

(AgRg no AREsp 402.120/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2014,

DJe 21/03/2014) - destaque nosso.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ISENÇÃO CONDICIONADA. ALEGAÇÃO DE EFETIVAÇÃO,

NA ORIGEM, DE INTERPRETAÇÃO EQUIVOCADA DO CONTEÚDO NORMATIVO DE DECRETO

REGULAMENTAR. ATO NORMATIVO QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE LEI FEDERAL.

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça não tem a missão constitucional de

uniformizar a interpretação de dispositivos de decreto regulamentar, pois esta espécie de diploma normativo não

se enquadra no conceito de "lei federal" para fins de interposição de recurso especial (precedentes citados: REsp

1.121.275/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 17.4.2012; AgRg no REsp 1.328.290/SC, Rel. Min. Herman

Benjamin, DJe 11.9.2012; e REsp 778.338/DF, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12.3.2007). 2. Recurso especial não

conhecido.".

(REsp 1241207/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 25/10/2012) -

destaque nosso.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE COMANDO PARA INFIRMAR OS

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO. SÚMULA 284/STF. VIOLAÇÃO A DECRETO. INVIABILIDADE. 1. A

norma inserida no art. 4º do Decreto 2.536/1998, por nãodisciplinar a eficácia (retroativa ou não) ou a

natureza(declaratória ou constitutiva) do ato de concessão do Cebas, nãopossui aptidão para infirmar os

fundamentos do acórdão do Tribunalde origem. Aplicação da Súmula 284/STF. 2. Ademais, o STJ possui

entendimento de que o comando legal inserido em decreto não se enquadra no conceito de lei federal, o que

inviabiliza a discussão quanto à sua inteligência em Recurso Especial. 3. Agravo Regimental não provido.".

(AgRg no REsp 1274513/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 12/04/2012) -

destaque nosso.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042713-73.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Embargos à Execução Fiscal proposta por POSTO SANTA ISABEL DE ADAMANTINA LTDA.,

onde o MM. Juiz de Direito informa a adesão ao programa de parcelamento do débito tributário, 

A execução foi extinta conforme consulta ao sistema eletrônico da Receita Federal.

 Decido.

Em razão da extinção da dívida tributária e a suspensão da execução fiscal da qual origina o presente feito, houve

a perda superveniente do objeto dos presentes embargos à execução, motivo pelo qual julgo extinto o processo,

sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. Por conseguinte, julgo prejudicado(s) o(s)

recurso(s) interposto(s).

Deixo de condenar a embargante na verba honorária vez que já incluída nos encargos de 20% previstos no

Decreto-Lei n. 1.025/69.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39687/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023047-91.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2002.03.99.042713-0/SP

APELANTE : POSTO SANTA ISABEL DE ADAMANTINA LTDA

ADVOGADO : SP040419 JOSE CARLOS BARBUIO

: SP240485 ISAURA CRISTINA DO NASCIMENTO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00.00.00012-5 1 Vr ADAMANTINA/SP

1999.03.99.023047-2/SP

APELANTE : LUIZ WALDIR TREVISAN

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPA SP

No. ORIG. : 98.00.00004-2 2 Vr TUPA/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Egrégio Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão, seja com base na alínea "a", seja com base na alínea "c", do inciso III do art. 105

da Constituição Federal.

Isso porque não cabe o recurso quanto à apontada violação ao artigo 462 do CPC, haja vista que o C. Superior

Tribunal de Justiça tem entendimento pacificado no sentido de que o fato superveniente deve guardar pertinência

com a causa de pedir e com o pedido inicial, sendo que considerar as contribuições vertidas após o ajuizamento da

demanda implica em mudança da causa de pedir - nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PROVENTOS

PROPORCIONAIS. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. CONTAGEM DE TEMPO COM AMPARO NO ANO

CIVIL OU ANO COMERCIAL. ACÓRDÃO DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 462 DO

CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE NÃO

PROVIDO. 1. Quanto ao reconhecimento de prejuízo ao segurado do INSS no cômputo de tempo especial, se

considerado o ano comercial de apenas 360 dias, ao invés do ano civil com o ciclo de 365 dias, o acórdão

recorrido se embasou em fundamento exclusivamente constitucional. 2. No tocante à alegada violação do artigo

462 do CPC, o fato superveniente deve guardar pertinência com a causa de pedir e pedido inicial. Considerar

as contribuições previdenciárias vertidas após o ajuizamento da ação implicaria em alteração da causa de pedir

. 3. Recurso especial conhecido em parte e nessa parte não provido".

(REsp 1420700/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

21/05/2015, DJe 28/05/2015) - destaque nosso.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014962-82.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

2000.03.99.014962-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP046600 LUIZ CARLOS BIGS MARTIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DOMINGOS IANEL

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP

No. ORIG. : 99.00.00081-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0306674-94.1998.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

2001.03.99.058862-4/SP

APELANTE : LUIZ OTAVIO CORREA

ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.03.06674-9 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

No caso dos autos a parte recorrente pretende o reconhecimento do tempo laborado em atividade urbana.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para reapreciar as provas

amealhadas ao processo relativas ao pretenso trabalho urbano desempenhado sem registro em CTPS, cujo

reconhecimento não prescinde do exame do arcabouço fático-probatório dos autos.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO

URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REEXAME DE PROVAS IMPOSSIBILIDADE. VERBETE

SUMULAR Nº 7/STJ. ERRO NA VALORAÇÃO JURÍDICA DA PROVA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A Corte de origem amparou sua decisão de reconhecimento de tempo de serviço urbano nas provas

testemunhais e na documental carreada aos autos, por entender que essa última estaria apta a configurar, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, início de prova material.

2. A inversão do julgado, como pretende o recorrente, não está adstrita à interpretação da legislação federal,

mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias ordinárias. Incidência, à

espécie, da Súmula 7/STJ.

3. Decisão monocrática mantida por seus próprios fundamentos. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 694.728/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

12/05/2009, DJe 01/06/2009)

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1205749-43.1998.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2002.03.99.004468-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000301 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA FATIMA MERIGUE DE MENDONCA e outro(a)

: VERA LUCIA MERIGUE ROSA

ADVOGADO : SP225778 LUZIA FUJIE KORIN e outros(as)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 98.12.05749-8 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

A presente impugnação à suposta violação aos artigos 52 e 53, da Lei nº 8.213/91 não pode ser admitida.

Com efeito, tem-se que o pedido deduzido pela segurada-recorrente foi rejeitado pelas instâncias ordinárias,

conforme aresto a seguir transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C. TEMPO DE

SERVIÇO. EC Nº 20/98.

1. Computando-se o tempo de serviço rural, o somatório do tempo de serviço da coautora Vera Lúcia Merigue

Rosa alcança um total de 29 anos, 01 mês e 07 dias, até 15.12.1998, conforme planilha anexa, parte integrante

da decisão, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91, bem

como nos termos do art. 9º da E.C. 20/98, vez que a parte autora, nascida em 16.08.1957, não contava com a

idade mínima de 48 anos à época da distribuição da demanda e não contava com o acréscimo de tempo de

serviço de 40%.

2. Com efeito, o artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para

a obtenção de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente

após 16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de

contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional

de 40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como

"pedágio".

3. Tendo em vista que a parte autora no curso da ação continuou a manter vínculo empregatício (CNIS, ora

anexado), pelo princípio de economia processual e solução pro misero, tais recolhimentos devem ser

computados, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador

considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide.

4. Agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, interposto pela parte autora, improvido."

 

Assim sendo, revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável

no âmbito especial, nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013987-89.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

2002.03.99.013987-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ETERLY PAULO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 00.00.00096-9 3 Vr CATANDUVA/SP
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Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida, pois, por meio deste especial, pretende-se revolver questão afeta ao

acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade urbana por aluno-aprendiz, bem como seu

correto ou equivocado enquadramento jurídico, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias

superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido." (STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe 22/05/2013).

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido." (STJ, AgRg no

REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001896-30.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2003.03.99.001896-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURIVAL GONCALVES LOPES

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 01.00.00218-6 3 Vr INDAIATUBA/SP
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Cuida-se de recurso especial interposto para impugnar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Determinou-se, às folhas 180, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos do

artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no REsp nº 1.348.633/SP

Sobreveio, então, a decisão de fls. 182, por meio do qual mantido o entendimento do v. acórdão recorrido.

 

D E C I D O.

Preliminarmente, importa consignar que a controvérsia retratada no caso ora em exame difere substancialmente

daquela havida nos paradigmas indicados na decisão da fl. 177, evidenciando-se o equívoco ocorrido quando da

vinculação desta demanda à sorte daqueles paradigmas.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso não merece admissão.

 

Verifica-se que a parte autora pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na

análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu enquadramento jurídico na condição

de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.
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Ante o exposto, não admito o especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019605-73.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto para impugnar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Determinou-se, às folhas 188, a devolução dos autos à Turma julgadora, para eventual retratação nos termos do

artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, considerando-se o quanto decidido pelo C. STJ no REsp nº 1.348.633/SP

Sobreveio, então, a decisão de fls. 190, por meio do qual mantido o entendimento do v. acórdão recorrido.

 

D E C I D O.

Preliminarmente, importa consignar que a controvérsia retratada no caso ora em exame difere substancialmente

daquela havida nos paradigmas indicados na decisão da fl. 185, evidenciando-se o equívoco ocorrido quando da

vinculação desta demanda à sorte daqueles paradigmas.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso não merece admissão.

 

Verifica-se que a parte autora pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na

análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu enquadramento jurídico na condição

de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

2006.03.99.019605-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURENÇO CELESTE ROSSINI

ADVOGADO : SP168143 HILDEBRANDO PINHEIRO

No. ORIG. : 03.00.00436-0 1 Vr JUNDIAI/SP
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8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003322-19.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL E AUXÍLIO-

SUPLEMENTAR. DECISÃO REGIONAL FUNDAMENTADA EM LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. As razões do agravo não são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a

decisão agravada, mormente no que se refere ao âmbito infraconstitucional do debate, a inviabilizar o trânsito do

2008.61.14.003322-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232060 BRUNO CESAR LORENCINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRENE SCHIAVONI EVANGELISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP160801 PATRICIA CORREA VIDAL DE LIMA
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recurso extraordinário. A suposta afronta aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais

dependeria da análise de legislação infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa,

insuscetível, portanto, de ensejar o conhecimento do recurso extraordinário, considerada a disposição do art.

102, III, "a", da Lei Maior. Agravo conhecido e não provido."

(ARE 676563 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 27/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 10-12-2012 PUBLIC 11-12-2012) 

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Policial civil. Aposentadoria Especial. Lei Complementar nº

51/85. Recepção pela CF/88. Adicional de permanência. Requisitos. Preenchimento. Legislação local. Ofensa

reflexa. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é no sentido de que

o art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/85 foi recebido pela Constituição Federal. 2. Inadmissível, em

recurso extraordinário, a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e provas dos autos.

Incidência das Súmulas nºs 280 e 279/STF. 3. Agravo regimental não provido."

(AI 814145 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/03/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-067 DIVULG 03-04-2014 PUBLIC 04-04-2014) 

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado (Lei nº

6.367/76), o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011318-64.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

Inicialmente, registro que a alegada violação aos artigos 399 e 420 do Código de Processo Civil não fora objeto do

indispensável prequestionamento, não tendo sido apreciado pela instância ordinária, de sorte a atrair o enunciado

da Súmula nº 282/STF.

No mais, é firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as

conclusões firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido

pelo segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

2009.61.04.011318-1/SP

APELANTE : CICERO BESERRA

ADVOGADO :
SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e
outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113186420094036104 3 Vr SANTOS/SP
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NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

 

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Por fim, a questão do nível máximo de ruído ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo E.

Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.398.260/PR, julgado sob o regime dos recursos representativos de

controvérsia (CPC, artigo 543-C). Na oportunidade, assentou-se que o limite de tolerância para o agente agressivo

ruído, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 (90

dB), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, que reduziu tal patamar para 85dB.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 04.03.2015, é a que segue, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do

Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto

4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes

do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do

acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral. 4.

Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

No caso em exame, constata-se que o v. acórdão recorrido não diverge do entendimento assentado no precedente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     442/3230



paradigmático em destaque.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial no

tocante ao limite de tolerância para o agente agressivo ruído; no que sobeja, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011318-64.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

No caso dos autos a parte recorrente pretende o reconhecimento do tempo laborado em condições especiais e, para

tanto, postula a realização de prova pericial.

O recurso extraordinário não é adequado para revolver as conclusões firmadas pelas instâncias ordinárias no

tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para reapreciar as provas

amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do

segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física e, ainda, no tocante a eventual cerceamento de defesa

pela não produção de prova pericial.

A pretensão, no ponto, esbarra no entendimento consolidado na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in

verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO

REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. MAGISTÉRIO. PERÍODO DE

AFASTAMENTO. CONFIGURAÇÃO DA ESPECIALIDADE NESSE PERÍODO. 1. REEXAME DE FATOS E

PROVAS: SÚMULA N. 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 2. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO COM FUNDAMENTO NA ALÍNEA C DO INC. III DO ART. 102 DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 3. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(RE

764155 ED, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 15/10/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-213 DIVULG 25-10-2013 PUBLIC 28-10-2013) 

 

No mais, em relação a eventual atenuação do limite de pressão sonora, está assentado o entendimento de que a

verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da Carta Magna, se dependente da análise

2009.61.04.011318-1/SP

APELANTE : CICERO BESERRA

ADVOGADO :
SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e
outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113186420094036104 3 Vr SANTOS/SP
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prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o

manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL E AUXÍLIO-

SUPLEMENTAR. DECISÃO REGIONAL FUNDAMENTADA EM LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. As razões do agravo não são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a

decisão agravada, mormente no que se refere ao âmbito infraconstitucional do debate, a inviabilizar o trânsito do

recurso extraordinário. A suposta afronta aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais

dependeria da análise de legislação infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa,

insuscetível, portanto, de ensejar o conhecimento do recurso extraordinário, considerada a disposição do art.

102, III, "a", da Lei Maior. Agravo conhecido e não provido."

(ARE 676563 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 27/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 10-12-2012 PUBLIC 11-12-2012)

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Policial civil. Aposentadoria Especial. Lei Complementar nº

51/85. Recepção pela CF/88. Adicional de permanência. Requisitos. Preenchimento. Legislação local. Ofensa

reflexa. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é no sentido de que

o art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/85 foi recebido pela Constituição Federal. 2. Inadmissível, em

recurso extraordinário, a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e provas dos autos.

Incidência das Súmulas nºs 280 e 279/STF. 3. Agravo regimental não provido."

(AI 814145 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/03/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-067 DIVULG 03-04-2014 PUBLIC 04-04-2014)

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado (Lei nº

8.213/91), o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000824-52.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, em preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

2010.61.22.000824-9/SP

APELANTE : VALDEIDES MARQUES CARDOSO

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 03 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002439-88.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal. 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, com efeito, quanto à apontada violação do artigo 538, parágrafo único, do CPC, por absoluta

ausência de interesse recursal, haja vista que não houve oposição de embargos declaratórios visando à integração

do v. acórdão, e, por consequência, tampouco houve arbitramento de multa em desfavor do recorrente.

Não cabe o recurso, do mesmo modo, quanto à apontada violação ao artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, porquanto

não tenha a recorrente explicitado, de forma clara e fundamentada, os motivos pelos quais entende tenha sido tal

dispositivo legal vulnerado. Incide, no ponto, o óbice retratado na Súmula nº 284/STF.

Além disso, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação aos dispositivos ou princípios

constitucionais apontados pelo recorrente, haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo

Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se

decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na

via especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo

Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe

15.08.2014).

Finalmente, não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", haja vista que é "inadmissível o recurso

especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da

similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual

preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp

1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que

acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência

da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os

requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e

2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do

permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2010.61.83.002439-1/SP

APELANTE : ACLAIR GIMENEZ HEIDORN

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024398820104036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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Int.

São Paulo, 07 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002439-88.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Finalmente, importa consignar também que o Supremo Tribunal Federal vem de reconhecer a ausência de

repercussão geral da matéria relativa a índices de reajuste aplicáveis aos benefícios previdenciários a fim de

preservar o seu valor real, o que se deu quando do julgamento do ARE nº 888.938/PE (Tema nº 824), que restou

ementado nos seguintes termos, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. ÍNDICE DE REAJUSTE.

2010.61.83.002439-1/SP

APELANTE : ACLAIR GIMENEZ HEIDORN

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. INEXISTÊNCIA

DE REPERCUSSÃO GERAL. I - A controvérsia relativa ao índice de reajuste aplicável aos benefícios

previdenciários, de modo a preservar o seu valor real, está restrita ao âmbito infraconstitucional. II - O exame da

questão constitucional não prescinde da prévia análise de normas infraconstitucionais, o que afasta a

possibilidade de reconhecimento do requisito constitucional da repercussão geral. III - Repercussão geral

inexistente."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 888.938/PE, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 19.06.2015, DJe 29.06.2015).

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 07 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002327-52.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário. 

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

É pacífico o entendimento da instância superior a dizer que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta

na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à

mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora

interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que

"a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do

inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do

artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do

Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo

constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Neste caso concreto, verifica-se que a parte recorrente não efetuou o cotejo analítico entre o v. acórdão recorrido e

os precedentes paradigmáticos citados, tampouco demonstrando a similitude fática entre eles, o que impede a

subida do recurso especial interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2011.60.00.002327-6/MS

APELANTE : MARCO POLO FEJES

ADVOGADO : MS009979 HENRIQUE LIMA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023275220114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011490-35.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

Inicialmente, registro que a alegada violação aos artigos 399 e 420 do Código de Processo Civil não fora objeto do

indispensável prequestionamento, não tendo sido apreciado pela instância ordinária, de sorte a atrair o enunciado

da Súmula nº 282/STF.

No mais, é firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as

conclusões firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido

pelo segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

2011.61.04.011490-8/SP

APELANTE : IVANIR TORRES DE LIMA

ADVOGADO :
SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e
outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00114903520114036104 1 Vr SANTOS/SP
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Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Por fim, a questão do nível máximo de ruído ventilada neste recurso foi objeto de apreciação definitiva pelo E.

Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 1.398.260/PR, julgado sob o regime dos recursos representativos de

controvérsia (CPC, artigo 543-C). Na oportunidade, assentou-se que o limite de tolerância para o agente agressivo

ruído, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 (90

dB), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, que reduziu tal patamar para 85dB.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 04.03.2015, é a que segue, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de

serviço para o agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do

Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto

4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes

do STJ. Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do

acréscimo da especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral. 4.

Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

8/2008."

(STJ, Primeira Seção, RESP nº 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 05/12/2014).

No caso em exame, constata-se que o v. acórdão recorrido não diverge do entendimento assentado no precedente

paradigmático em destaque.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial no

tocante ao limite de tolerância para o agente agressivo ruído; no que sobeja, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2011.61.04.011490-8/SP

APELANTE : IVANIR TORRES DE LIMA

ADVOGADO :
SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e
outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00114903520114036104 1 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     449/3230



 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

No caso dos autos a parte recorrente pretende o reconhecimento do tempo laborado em condições especiais e, para

tanto, postula a realização de prova pericial.

O recurso extraordinário não é adequado para revolver as conclusões firmadas pelas instâncias ordinárias no

tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para reapreciar as provas

amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do

segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física e, ainda, no tocante a eventual cerceamento de defesa

pela não produção de prova pericial.

A pretensão, no ponto, esbarra no entendimento consolidado na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in

verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO

REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. MAGISTÉRIO. PERÍODO DE

AFASTAMENTO. CONFIGURAÇÃO DA ESPECIALIDADE NESSE PERÍODO. 1. REEXAME DE FATOS E

PROVAS: SÚMULA N. 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 2. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO COM FUNDAMENTO NA ALÍNEA C DO INC. III DO ART. 102 DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 3. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(RE

764155 ED, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 15/10/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-213 DIVULG 25-10-2013 PUBLIC 28-10-2013) 

 

No mais, em relação a eventual atenuação do limite de pressão sonora, está assentado o entendimento de que a

verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da Carta Magna, se dependente da análise

prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o

manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL E AUXÍLIO-

SUPLEMENTAR. DECISÃO REGIONAL FUNDAMENTADA EM LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. As razões do agravo não são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a

decisão agravada, mormente no que se refere ao âmbito infraconstitucional do debate, a inviabilizar o trânsito do

recurso extraordinário. A suposta afronta aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais

dependeria da análise de legislação infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa,

insuscetível, portanto, de ensejar o conhecimento do recurso extraordinário, considerada a disposição do art.

102, III, "a", da Lei Maior. Agravo conhecido e não provido."

(ARE 676563 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 27/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 10-12-2012 PUBLIC 11-12-2012)

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Policial civil. Aposentadoria Especial. Lei Complementar nº

51/85. Recepção pela CF/88. Adicional de permanência. Requisitos. Preenchimento. Legislação local. Ofensa

reflexa. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é no sentido de que

o art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/85 foi recebido pela Constituição Federal. 2. Inadmissível, em

recurso extraordinário, a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e provas dos autos.

Incidência das Súmulas nºs 280 e 279/STF. 3. Agravo regimental não provido."

(AI 814145 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/03/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-067 DIVULG 03-04-2014 PUBLIC 04-04-2014)

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado (Lei nº
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8.213/91), o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte segurada a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o recurso quanto a eventual violação aos arts. 187 e 927 do CC/02, posto que tal

alegação não foi objeto de debate nas instâncias ordinárias, o que obsta o seu conhecimento pela Corte Superior,

configurada que está inovação recursal e ausência de prequestionamento da matéria. Essa a inteligência da Súmula

211/STJ.

Ademais, não se admite o recurso especial para revolver as conclusões firmadas pelas instâncias ordinárias no

tocante à comprovação do dano moral, bem como às circunstancias ensejadoras da indenização.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DANO MORAL.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N. 7/STJ.

1. A pensão por morte, cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência da Lei nº 8.213/91, é devida a partir

do óbito do instituidor da pensão, independentemente de ter sido requerido tardiamente, ressalvando-se, contudo,

a prescrição quinquenal.

2. A pretensão de ressarcimento por suposta ocorrência de dano moral, a aferir se houve desídia ou culpa da

autarquia, enseja o necessário revolvimento de matéria fática, o que esbarra na Súmula n. 7/STJ.

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento."

(AgRg no REsp 1075296/ES, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

05/06/2012, DJe 18/06/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. ERRO MÉDICO. INDENIZAÇÃO. CLÍNICA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. NEXO

DE CAUSALIDADE. AUSÊNCIA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. NÃO PROVIMENTO. 

1. A ocorrência de responsabilidade objetiva não prescinde da existência de nexo de causalidade, o que, no caso

dos autos, foi rechaçado pelo acórdão recorrido. Rever a conclusão do acórdão recorrido requer o reexame dos

aspectos fáticos da lide, o que é vedado, nesta Corte, conforme disposto na Súmula nº 7/STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1425897/AM, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

06/08/2015, DJe 13/08/2015).

2012.61.12.001182-0/SP

APELANTE : HAYDE DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011827620124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

2013.03.99.033608-0/SP

APELANTE : NEIDE SARTORI TON (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP135966 RODNEY HELDER MIOTTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00007-7 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004614-96.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Não há que se falar em violação ao artigo 29 e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, na medida em que o recorrente

limita-se a transcrever o enunciado de tais dispositivos legais, para, em verdade, alegar verdadeira violação a

princípios e normas de alçada constitucional. Não se fez, portanto, explicitação de razões que permitam à instância

superior compreender em que medida a norma foi violada, o que atrai para a espécie o óbice da Súmula nº 284 do

STF.

Não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja vista que tal

matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso

próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça,

ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que, tendo a parte recorrente

ventilado somente violação a dispositivos constitucionais, é inviável a alegação de afronta a julgados do STJ, que

não tem competência para julgar suposta violação.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001142-63.2013.4.03.6111/SP

 

2013.61.03.004614-9/SP

APELANTE : FERNANDO CESAR GONCALVES MARTINS

ADVOGADO : SP249016 CRISTIANE REJANI DE PINHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046149620134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.11.001142-5/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, em preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 03 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002052-68.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LURDES JARDIM SOARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO e outro(a)

No. ORIG. : 00011426320134036111 2 Vr MARILIA/SP

2013.61.83.002052-0/SP

APELANTE : VALTER CORREA

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020526820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Não cabe o especial, outrossim, para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja

vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de

recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

Não cabe o recurso, ainda, por eventual violação aos artigos 131 e 426 do Código de Processo Civil, posto que tal

alegação não foi objeto de debate nas instâncias ordinárias, o que obsta o seu conhecimento pela Corte Superior,

configurada que está inovação recursal e ausência de prequestionamento da matéria. Essa a inteligência da Súmula

nº 356/STF.

De resto, tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias

ordinárias, ao fundamento de que o benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988.

A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-

probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº

7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. REVISÃO DA RMI. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE

PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A despeito de a agravante alegar, em seu Raro Apelo, violação ao art. 333 do

CPC, ao fundamento de que os documentos dos autos comprovam que seu benefício de aposentadoria tem sido

pago em desconformidade com a legislação vigente, o Tribunal de origem, soberano na análise fático-probatória

da causa, consignou que as provas certificam apenas que os salários de contribuição foram limitados ao teto até

março/95, o que não é suficiente para ratificar o alegado equívoco de limitação ao teto do benefício a partir da

edição da EC 20/98 e 41.2003. 2. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria

necessariamente o incursão no acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 350.039/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 07.04.2014) 

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002052-68.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.002052-0/SP

APELANTE : VALTER CORREA

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020526820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão.

Estão preenchidos os requisitos formais de admissibilidade e a matéria se revela devidamente prequestionada.

Além disso, verifica-se que não há precedentes da Corte Suprema a indicar para as instâncias ordinárias o alcance

do quanto decidido no RE nº 564.354/SE, notadamente para dizer se o entendimento sufragado nesse leading case

aplica-se, também, aos benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Constituição Federal de 1988,

caso dos autos.

Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002349-75.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Não cabe o especial, outrossim, para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja

vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de

recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

De resto, tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias

2013.61.83.002349-1/SP

APELANTE : ROSA SOPHIA MASSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023497520134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ordinárias, ao fundamento de que o benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988.

A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-

probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº

7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. REVISÃO DA RMI. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE

PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A despeito de a agravante alegar, em seu Raro Apelo, violação ao art. 333 do

CPC, ao fundamento de que os documentos dos autos comprovam que seu benefício de aposentadoria tem sido

pago em desconformidade com a legislação vigente, o Tribunal de origem, soberano na análise fático-probatória

da causa, consignou que as provas certificam apenas que os salários de contribuição foram limitados ao teto até

março/95, o que não é suficiente para ratificar o alegado equívoco de limitação ao teto do benefício a partir da

edição da EC 20/98 e 41.2003. 2. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria

necessariamente o incursão no acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 350.039/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 07.04.2014) 

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002349-75.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão.

Estão preenchidos os requisitos formais de admissibilidade e a matéria se revela devidamente prequestionada.

Além disso, verifica-se que não há precedentes da Corte Suprema a indicar para as instâncias ordinárias o alcance

do quanto decidido no RE nº 564.354/SE, notadamente para dizer se o entendimento sufragado nesse leading case

aplica-se, também, aos benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Constituição Federal de 1988,

caso dos autos.

Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.

2013.61.83.002349-1/SP

APELANTE : ROSA SOPHIA MASSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023497520134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Int. 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005443-31.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Não cabe o especial, outrossim, para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja

vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de

recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

De resto, tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias

ordinárias, ao fundamento de que o benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988.

A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-

probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº

7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. REVISÃO DA RMI. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE

PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A despeito de a agravante alegar, em seu Raro Apelo, violação ao art. 333 do

CPC, ao fundamento de que os documentos dos autos comprovam que seu benefício de aposentadoria tem sido

pago em desconformidade com a legislação vigente, o Tribunal de origem, soberano na análise fático-probatória

da causa, consignou que as provas certificam apenas que os salários de contribuição foram limitados ao teto até

março/95, o que não é suficiente para ratificar o alegado equívoco de limitação ao teto do benefício a partir da

edição da EC 20/98 e 41.2003. 2. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria

2013.61.83.005443-8/SP

APELANTE : FLORIVAL DE LIMA PEREIRA

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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necessariamente o incursão no acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 350.039/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 07.04.2014) 

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005443-31.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão.

Estão preenchidos os requisitos formais de admissibilidade e a matéria se revela devidamente prequestionada.

Além disso, verifica-se que não há precedentes da Corte Suprema a indicar para as instâncias ordinárias o alcance

do quanto decidido no RE nº 564.354/SE, notadamente para dizer se o entendimento sufragado nesse leading case

aplica-se, também, aos benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Constituição Federal de 1988,

caso dos autos.

Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2013.61.83.005443-8/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Não cabe o especial, outrossim, para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja

vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de

recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

Não cabe o recurso, ainda, por eventual violação aos artigos 131 e 426 do Código de Processo Civil, posto que tal

alegação não foi objeto de debate nas instâncias ordinárias, o que obsta o seu conhecimento pela Corte Superior,

configurada que está inovação recursal e ausência de prequestionamento da matéria. Essa a inteligência da Súmula

nº 356/STF.

De resto, tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias

ordinárias, ao fundamento de que o benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988.

A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-

probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº

7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. REVISÃO DA RMI. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE

PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A despeito de a agravante alegar, em seu Raro Apelo, violação ao art. 333 do

CPC, ao fundamento de que os documentos dos autos comprovam que seu benefício de aposentadoria tem sido

pago em desconformidade com a legislação vigente, o Tribunal de origem, soberano na análise fático-probatória

da causa, consignou que as provas certificam apenas que os salários de contribuição foram limitados ao teto até

março/95, o que não é suficiente para ratificar o alegado equívoco de limitação ao teto do benefício a partir da

edição da EC 20/98 e 41.2003. 2. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria

necessariamente o incursão no acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 350.039/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 07.04.2014) 

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

PROCURADOR : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094575820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009457-58.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão.

Estão preenchidos os requisitos formais de admissibilidade e a matéria se revela devidamente prequestionada.

Além disso, verifica-se que não há precedentes da Corte Suprema a indicar para as instâncias ordinárias o alcance

do quanto decidido no RE nº 564.354/SE, notadamente para dizer se o entendimento sufragado nesse leading case

aplica-se, também, aos benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Constituição Federal de 1988,

caso dos autos.

Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012420-39.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

2013.61.83.009457-6/SP

APELANTE : NICOLA MASULLO

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELANTE : GERALDO ALBERICI

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
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Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Não cabe o especial, outrossim, para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja

vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de

recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

Não cabe o recurso, ainda, por eventual violação aos artigos 282, 283, 285, caput e 295, inciso III, todos do

Código de Processo Civil, posto que tal alegação não foi objeto de debate nas instâncias ordinárias, o que obsta o

seu conhecimento pela Corte Superior, configurada que está inovação recursal e ausência de prequestionamento

da matéria. Essa a inteligência da Súmula nº 356/STF.

De resto, tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias

ordinárias, ao fundamento de que o benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988.

A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-

probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº

7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. REVISÃO DA RMI. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE

PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A despeito de a agravante alegar, em seu Raro Apelo, violação ao art. 333 do

CPC, ao fundamento de que os documentos dos autos comprovam que seu benefício de aposentadoria tem sido

pago em desconformidade com a legislação vigente, o Tribunal de origem, soberano na análise fático-probatória

da causa, consignou que as provas certificam apenas que os salários de contribuição foram limitados ao teto até

março/95, o que não é suficiente para ratificar o alegado equívoco de limitação ao teto do benefício a partir da

edição da EC 20/98 e 41.2003. 2. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria

necessariamente o incursão no acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 350.039/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 07.04.2014) 

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão.

Estão preenchidos os requisitos formais de admissibilidade e a matéria se revela devidamente prequestionada.

Além disso, verifica-se que não há precedentes da Corte Suprema a indicar para as instâncias ordinárias o alcance

do quanto decidido no RE nº 564.354/SE, notadamente para dizer se o entendimento sufragado nesse leading case

aplica-se, também, aos benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Constituição Federal de 1988,

caso dos autos.

Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012600-55.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à conversão de aposentadoria por tempo de contribuição de

professora em aposentadoria especial, com exclusão do fator previdenciário.

 

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Verifica-se que o julgado impugnado, ao dizer que "o período básico de cálculo foi adequadamente apurado,

porque de acordo com as regras da Lei 9.876/99, que prevê a incidência do fator previdenciário no cálculo do

salário-de-benefício.", se coaduna com o entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça, conforme se lê:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE PROFESSOR. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA. 

1. À luz do Decreto 53.831/64 (Quadro Anexo, Item 2.1.4), a atividade de professor era considerada penosa,

situação modificada com a entrada em vigor da Emenda Constitucional 18/81 e, consequentemente, das

alterações constitucionais posteriores, porquanto o desempenho da atividade deixou de ser considerada especial

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELANTE : LIDIA GOMES DA SILVA LEITE

ADVOGADO : SP152197 EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATASCHA PILA e outro(a)
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para ser uma regra "excepcional", diferenciada, na qual demanda um tempo de serviço menor em relação a

outras atividades, desde que se comprove o exclusivo trabalho nessa condição. 

2. A atividade de professor não é especial em si, para fins de seu enquadramento na espécie "aposentadoria

especial" a que alude o art. 57 da Lei n. 8.213/91, mas regra diferenciada para a aposentadoria que exige o seu

cumprimento integral, o que afasta seu enquadramento às disposições do inciso II do art. 29 do mesmo diploma,

que não prevê a utilização do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício. 

3. Amoldando-se a aposentadoria do professor naquelas descritas no inciso I, "c", inafastável o fator

previdenciário, incidência corroborada ainda pelas disposições do § 9º do art. 29 da Lei de Benefícios, em que

foram estabelecidos acréscimos temporais para minorar o impacto da fórmula de cálculo sobre o regime

diferenciado dos professores. 

4. Eventual não incidência do fator previdenciário sobre a aposentadoria de professor somente é possível caso o

implemento dos requisitos para o gozo do benefício tenha se efetivado anteriormente à edição da Lei n. 9.897/99.

EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1.490.380/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/06/2015, DJe 16/06/2015. 

Recurso especial improvido."

(STJ, REsp nº 1.423.286/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 20/08/2015 DJe: 01/09/2015).

Não comporta trânsito, portanto, o recurso interposto pela alínea "c", uma vez que o caso dos autos atrai a

incidência da Súmula nº 83/STJ, in verbis:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025825-09.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação aos dispositivos da legislação federal mencionados não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo, porquanto o se analisou o conjunto probatório constante dos autos.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

2014.03.99.025825-4/SP

APELANTE : CLAUDEMIR RODRIGUES

ADVOGADO : SP097726 JOSE LUIZ MARTINS COELHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. REQUISITOS AFASTADOS PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS COM BASE NAS

PROVAS DA CAUSA. PLEITO DE RENOVAÇÃO DA PROVA PERICIAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA

CONSIDERADA DESNECESSÁRIA PELA CORTE DE ORIGEM, TENDO EM VISTA A SUFICIÊNCIA DO

LAUDO PRODUZIDO. FACULDADE DO JULGADOR. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO

CONFIGURAÇÃO. REVERSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Estabelece o art. 436 do Código de Processo Civil que "O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo

formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos". E, em seu art. 437, a lei processual

não exige, mas, simplesmente, atribui ao juiz o poder de determinar a realização de nova perícia quando a

matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida.

2. Na hipótese em apreço, as instâncias ordinárias, após minuciosa análise das provas da causa, e com base no

livre convencimento motivado, concluíram que o material probatório acostado aos autos é suficiente para o

deslinde da controvérsia, e que não estão preenchidos os pressupostos legais necessários à concessão do auxílio-

acidente. Sendo assim, não há como afastar a incidência da Súmula n.º 07/STJ sobre a espécie, tal como decidido

pela decisão ora atacada.

3. Agravo regimental desprovido."

AgRg no Ag 1.281.365/ES, 5T, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJe 24.5.2010).

Outrossim, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021414-29.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Inicialmente, descabe o recurso por violação de dispositivos constitucionais, não sendo esta a via adequada para

tal questionamento, porquanto se tratar de matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

No que concerne à prescrição, verifico que, no julgamento do Recurso Especial nº 1.205.277/PB, selecionado

como representativo da controvérsia e submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o

colendo Superior Tribunal de Justiça assentou que, nas causas onde se discute o direito a diferenças de correção

monetária sobre o saldo de contas do PIS/PASEP, o prazo prescricional é quinquenal, por incidência do artigo 1º

do Decreto 20.910/32.

 

Este o teor do acórdão, transitado em julgado em 04.09.2012:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FUNDO PIS/PASEP. DIFERENÇA DE CORREÇÃO

MONETÁRIA. DEMANDA. PRAZO PRESCRICIONAL QUINQUENAL (ART. 1º DO DECRETO 20.910/32).

1. É de cinco anos o prazo prescricional da ação promovida contra a União Federal por titulares de contas

vinculadas ao PIS/PASEP visando à cobrança de diferenças de correção monetária incidente sobre o saldo das

referidas contas, nos termos do art. 1º do Decreto-Lei 20.910/32. Precedentes.

2. Recurso Especial a que se dá provimento. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

2004.61.00.021414-6/SP

APELANTE : ORLANDA DE OLIVEIRA ARAUJO e outros(as)

: ROSA DA SILVA GONCALVES

: ROZALINA BENEDICTA DOS SANTOS BRAGA

: SAUL ALVES DA FONSECA

: SUYLLE VITA DA SILVEIRA

: THEREZA CHAVES DA SILVA

: THEREZINHA APARECIDA LIMA ROSSI

: THEREZINHA DE CASTRO

: THEREZINHA DE JESUS RIBEIRO TROMBA

ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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STJ 08/08.

(REsp 1205277/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/06/2012,

DJe 01/08/2012)

 

Dessa forma, resta evidenciado que a pretensão da parte recorrente, neste ponto, não se amolda à orientação do

julgado representativo da controvérsia, o que conduz a denegação do recurso especial, conforme previsão do art.

543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial quanto às matérias fixadas em julgamento representativo de

controvérsia, e não admito o recurso especial no tocante às demais matérias.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000593-33.2006.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por MÁRCIO PENHA DO CARMO com fundamento no art. 105, III,

"a" e "c", da Constituição Federal, e art. 541 do Código de Processo Civil.

 

O aresto recorrido entendeu que o autor não apresentava incapacidade para o exercício de atividades militares,

podendo reabilitar-se para o exercício da atividade de dentista, de modo que não faz jus à reintegração à

corporação e sucessiva reforma.

 

Em seu recurso, o recorrente indica a violação de vários dispositivos da Lei 6.080/80 e legislação correlata, ao

argumento central de que está incapacitado para a atividade de dentista, em razão de sofrer da Síndrome do

Pânico, e não lhe foi conferida a oportunidade para comprovar tal fato.

 

É o relatório.

2006.60.03.000593-1/MS

APELANTE : MARCIO PENHA DO CARMO

ADVOGADO : MS008597 EVALDO CORREA CHAVES e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : HIDENOBU YATABE

ADVOGADO : MS004391 JULIO CESAR CESTARI MANCINI e outro(a)

No. ORIG. : 00005933320064036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Conforme assinalado pelo aresto recorrido, o recorrente foi considerado apto ao exercício de atividade

profissional.

 

Estando considerado apto ao trabalho, cabível o licenciamento do militar, conforme a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a saber:

 

RECURSO ESPECIAL (ART. 105, III, ALÍNEAS A E C DA CRFB). ADMINISTRATIVO. LICENCIAMENTO DE

MILITAR TEMPORÁRIO APÓS IMPLEMENTO DO TEMPO. PRETENSÃO DE REFORMA FUNDADA EM

MOLÉSTIA QUE ECLODIU DURANTE O SERVIÇO ATIVO. DESPICIENDA A DEMONSTRAÇÃO DE NEXO

DE CAUSALIDADE ENTRE A DOENÇA E A INCAPACIDADE PARA A ATIVIDADE CASTRENSE.

PRECEDENTES DO STJ. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO, NO CASO, EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE RECONHECIDA PELA ADMINISTRAÇÃO, TAL COMO CONCLUÍDO NA INSTÂNCIA

ORDINÁRIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. DIVERSIDADE NO SUPORTE

FÁTICO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de que o Militar, temporário ou de

carreira, que por motivo de doença ou acidente em serviço se tornou definitivamente incapacitado para o serviço

ativo das Forças Armadas, faz jus à reforma, no mesmo grau hierárquico que ocupava enquanto na ativa,

independentemente de seu tempo de serviço, sendo despiciendo, em tal situação, que a incapacidade guarde

relação de causa e efeito com a atividade exercida (AgRg no REsp. 1.218.330/RJ, Rel. Min. BENEDITO

GONÇALVES, DJe 06.09.2011).

2. Entretanto, embora seja despicienda a demonstração do nexo de causalidade entre a incapacidade e o serviço

militar, no caso dos autos, não há uma linha sequer no acórdão recorrido que conclua seja o recorrente incapaz

para o serviço militar. Pelo contrário, fundado nas provas colhidas durante a instrução, o Tribunal de origem

afirma que não há incapacidade laborativa, mas, sim, redução da capacidade para atividade esportiva - correr

(fls. 465), bem como que ausente a invalidez (fls. 467). A par disso, infere-se que o julgado colacionado pelo

recorrente não lhe socorre, tendo em vista a divergência existente em seu suporte fático.

3. Portanto, presente essa premissa fático-probatória, inafastável a aplicação do enunciado 7 da Súmula de

jurisprudência desta Corte, ante a missão constitucional que lhe foi conferida.

4. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1331686/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/04/2013, DJe 19/04/2013)

 

No mais, o recurso implica em revolver matéria fática e probatória, o que não é admitido na via especial, nos

termos da Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça, do seguinte teor:

 

SÚMULA 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por MÁRCIO PENHA DO CARMO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009817-92.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que limitou até janeiro de 1995 a percepção da

diferença decorrente da conversão em URV (Unidade Real de Valor) da remuneração paga a juízes classistas, por

força da Lei nº 8.880/1994 e das medidas provisórias que lhe precederam.

Decido.

No âmbito constitucional, o Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu, no julgamento da ADIn nº

1.797/PE, o direito à percepção de diferença remuneratória para retificação de erro verificado na conversão dos

valores dos vencimentos de magistrados e servidores do Poder Judiciário em URVs, com termos finais nos meses

de janeiro de 1995 e dezembro de 1996, respectivamente:

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO ADMINISTRATIVA, DO TRIBUNAL REGIONAL

DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO (RECIFE/PE), PROFERIDA NA SESSÃO DE 15 DE JANEIRO DE 1998.

EXTENSÃO AOS VENCIMENTOS DE MAGISTRADOS E SERVIDORES DA DIFERENÇA DE 11,98%

DECORRENTE DE ERRO VERIFICADO NA CONVERSÃO DE SEUS VALORES EM URV. ALEGADA OFENSA

AOS ARTS. 62, 96, II, B, E 169 DA CF. A Medida Provisória nº 434/94 não determinou que a conversão, no caso

sob enfoque, se fizesse na forma prevista em seu art. 21, ou seja, com base na média dos resultados da divisão

dos vencimentos de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pela URV alusiva ao último dia

do respectivo mês de competência, mas, sim, pela regra geral do art. 18, que indicava para divisor a URV

correspondente à data do efetivo pagamento. Interpretação autorizada não apenas pela circunstância de não

poderem os magistrados ser considerados simples servidores mas, também, tendo em vista que as folhas de

pagamento, nos órgãos do Poder Judiciário Federal, sempre foram pagas no dia 20 do mês, em razão da norma

do art. 168 da Constituição Federal, como entendido pelo STF, ao editar as novas tabelas de vencimentos do

Poder Judiciário, em face da referida Medida Provisória nº 434/94. Não obstante o Chefe do Poder Executivo, ao

reeditar a referida medida provisória, por meio da de nº 457/94, houvesse dado nova redação ao art. 21 acima

mencionado, para nele abranger os membros dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério Público da

União, a lei de conversão (Lei nº 8.880/94) não reproduziu o novo texto do referido dispositivo, mas o primitivo,

da Medida Provisória nº 434, autorizando, portanto, o entendimento de que, no cálculo de conversão dos

vencimentos em referência, haveria de ser tomada por divisor a URV do dia do efetivo pagamento. Considerando,

entretanto, que a decisão impugnada não esclareceu os limites temporais de aplicação da diferença sob enfoque,

impõe-se dar-lhe interpretação conforme à Carta, para o fim de deixar explicitado ser ela devida, aos servidores,

de abril de 1994 a dezembro de 1996; e, aos magistrados, de abril de 1994 a janeiro de 1995; posto que, em

janeiro de 1997, entrou em vigor a Lei nº 9.421/96, que, ao instituir as carreiras dos servidores do Poder

Judiciário, fixou novos padrões de vencimentos em real; e, em fevereiro de 1995, os Decretos Legislativos nºs 6 e

7 (DOU de 23.01.95), que estipularam novas cifras para a remuneração dos Ministros de Estado e membros do

Congresso Nacional, aplicáveis aos Ministros do STF por força da Lei nº 8.448, de 21.07.92, com reflexos sobre

toda a magistratura federal. Ação julgada procedente, em parte, na forma explicitada.(STF, ADI 1.797, Rel. Min.

ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, julgado em 21/09/2000, DJ 13/10/2000, p. 9)

 

Com relação às diferenças devidas aos juízes classistas da Justiça do Trabalho, decisões posteriores da Corte

Suprema confirmam aplicar-se-lhes também tal limitação a janeiro de 1995. Confira-se:

 

Juízes Classistas aposentados da Justiça do Trabalho: vencimentos: diferença de 11,98% decorrente da

2006.61.00.009817-9/SP

APELANTE : MIGUEL PARENTE DIAS

ADVOGADO : SP052361 ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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conversão em URV: limite temporal. Firme a jurisprudência do STF no sentido de ser devida a inclusão do

percentual de 11,98% nos vencimentos dos servidores em decorrência de sua conversão para URV de 1º de

março de 1994. (cf. ADIn-MC 2.321, de 25.10.00, Celso e ADIn-MC 2.323, 25.10.00, Galvão). No julgamento da

ADIn 1797, Galvão, RTJ 175/1, explicitou o Supremo Tribunal que as diferenças em questão seriam devidas aos

servidores, de abril de 1994 a dezembro de 1996, e, aos magistrados, como é o caso, de abril de 1994 a janeiro

de 1995; já que em janeiro de 1997 entrou em vigor a L. 9.421/96, que, ao instituir as carreiras dos servidores do

Poder Judiciário fixou novos padrões de vencimentos em real; e, em fevereiro de 1995, os Decretos Legislativos

ns. 6 e 7, que estipularam novas cifras para a remuneração dos Ministros de Estado e membros do Congresso

Nacional, aplicáveis aos Ministros por força da L. 8.448/92, com reflexos sobre toda a magistratura federal.

(STF, RE 479.005 AgR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 09/05/2006, DJ

02/06/2006, p. 13)

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Caráter infringente - Excepcionalidade - Intimação da parte contrária para

impugná-los - Recomposição estipendiária pertinente à parcela de 11,98% (conversão, em URV, dos valores

expressos em cruzeiros reais) - Incorporação dessa parcela ao patrimônio jurídico dos agentes estatais -

Limitação temporal, quanto aos juízes classistas, na aplicação de referido índice - Possibilidade - Embargos de

declaração recebidos.

(STF, RE 428.569 AgR-ED, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 25/06/2013, acórdão

eletrônico DJe-161 divulg. 16/08/2013 public. 19/08/2013)

[Lê-se, ainda, no voto vencedor:

"Impõe-se registrar, no que concerne à alegação da União Federal de que referido percentual teria sua

aplicação limitada a janeiro de 1995, em se tratando de juízes classistas, que não se aplica, ao caso presente, o

entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal na ADI 2.321/DF, Rel. Min. CELSO DE

MELLO (RTJ 195/812-816), e na ADI 2.323/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO."]

 

No âmbito infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento consonante à

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

 

ADMINISTRATIVO. Embargos de divergência. Juiz classista. Conversão de vencimentos de cruzeiro real para

URV. 11,98%. Limitação temporal. 1. Não obstante a jurisprudência desta Corte estivesse em descompasso por

algum tempo, restou pacificado entendimento no sentido de que - para juízes classistas - os efeitos do julgamento

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI nº 1.797/PE incidem sem ressalvas, não podendo ser aplicado o

que restou decidido na ADI nº 2.323 MC/DF. 2. Sobre as diferenças decorrentes da má conversão para URV da

remuneração nessas hipóteses - percentual de 11,98% - aplica-se a limitação temporal a janeiro de 1995. [...]

(AgRg nos EREsp 1.032.317/RS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 12/11/2014,

DJe 20/11/2014)

AGRAVO REGIMENTAL. Recurso especial. Administrativo e processual civil. Embargos à execução. Juízes

classistas. Conversão de vencimentos. Urv. Limitação temporal. Possibilidade. Efeitos da ADI 1.797/PE. Recurso

extraordinário n. 561.836/RN. Inaplicabilidade. Afronta à coisa julgada. Não ocorrência. Recurso a que se nega

provimento. 1. A jurisprudência desta Corte Superior, seguindo a determinação esposada no julgamento da ADI

n. 1.797/PE, é pacífica quanto a ser devida a diferença do índice de 11,98% aos magistrados federais, juízes

classistas e promotores somente até janeiro de 1995, quando editados os Decretos Legislativos 6 e 7, não

incidindo os efeitos da ADI 2.323-MC/DF. 2. O Recurso Extraordinário n. 561.836/RN, julgado na Suprema

Corte sob o rito da repercussão geral, não possui o alcance alegado pelos ora agravantes, sendo inaplicável ao

caso dos autos. 3. Primeiro, porque o Supremo Tribunal Federal, no precedente citado, examinou a tese da URV

em relação a servidora pública dos quadros funcionais do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte,

enquanto neste feito, diferentemente, discute-se sobre a incidência do índice de 11,98% a juízes classistas.

Precedente: AgRg REsp n. 1.151.522/RS - Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 26/05/2014).

4. E segundo, pois a citação no voto do Excelentíssimo Ministro Luiz Fux, relator do referido RE n. 561.836/RN à

lei que fixou o subsídio como forma de retribuição pecuniária para o Ministério Público da União e para a

Magistratura da União foi meramente ilustrativa, como reforço de argumentação, até porque, conforme

mencionado, não era objeto do referido processo a fixação de tese em relação à limitação do índice de 11,98%

para os juízes classistas. 5. Não procede a alegada afronta à coisa julgada com a fixação de limite temporal para

o pagamento do mencionado índice, pois é lícito à União, com fulcro no artigo 741, parágrafo único, do Código

de Processo Civil, pugnar, em embargos à execução, pela limitação temporal do direito às diferenças decorrentes

da URV, se o julgado exequendo não cuidou do tema, matéria não incluída nos limites objetivos da coisa julgada.

Precedentes. 6. Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(AgRg no REsp 1.123.928/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 07/04/2015, DJe

30/04/2015)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     470/3230



PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. Agravo regimental no recurso especial. Alegações de limitação dos

efeitos da ADI 1.797/PE aos magistrados do TRT da 6ª Região, superação do referido julgado pelas ADI

2.321/DF e ADI 2.323-MC/DF e mudança de entendimento, no STJ, no julgamento do RESP 1.101.726/SP, sob o

rito dos repetitivos. Inovação recursal, em regimental. Não cabimento. Juiz classista. Conversão de vencimentos,

de cruzeiro real para URV. Reposição salarial. Diferença de 11,98%. Embargos à execução. Limitação temporal.

Efeitos da ADI 1.797/PE, sem ressalvas. Incidência. Precedentes do STF e do STJ. [...] III. Este Tribunal firmou

jurisprudência no sentido de que, para os Magistrados Federais, Juízes Classistas e Promotores, os efeitos do

julgamento da ADI 1.797/PE, pelo Supremo Tribunal Federal, incidem sem ressalvas, não tendo repercussão o

que ficou decidido nas ADI 2.321/DF e ADI 2.323-MC/DF (que não impõem a limitação temporal do reajuste de

11,98% aos vencimentos dos servidores). Portanto, sobre as diferenças decorrentes da má conversão, para URV,

da remuneração dos agentes públicos (percentual de 11,98%), aplica-se a limitação temporal a janeiro de 1995,

sob pena de haver pagamento sem causa. Precedentes do STF e do STJ. IV. Com efeito, na forma da

jurisprudência do STJ, "o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 1.797-0, firmou compreensão no

sentido de que as diferenças de URV devidas à magistratura federal e aos promotores estão limitadas a janeiro

de 1995, sob pena de se incorrer em pagamento indevido. Conforme jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, a decisão proferida na ADI 2.323-MC/DF, pelo Pretório Excelso, afastando a referida limitação, não se

aplica aos magistrados e membros do Ministério Público (AgRg no Ag 1.405.422/CE, Rel. Ministra Eliana

Calmon, DJe 17/4/2013; REsp 1.291.861/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/5/2012; REsp

1.104.651/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15/6/2009; AgRg no REsp 1.136.831/SC, Rel. Min. Laurita

Vaz, DJe de 13/9/2010). O art. 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil possibilita, na espécie, que a

Fazenda Pública suscite a limitação temporal em Embargos à Execução, com base nas decisões proferidas pelo

STF em controle concentrado de constitucionalidade" (STJ, AgRg no AREsp 428.287/GO, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 06/03/2014). V. "A decisão de mérito proferida em ação

direta de inconstitucionalidade tem efeito vinculante e erga omnes, portanto, em decorrência desse julgamento

(ADI n. 1.797), ao juízo da execução cumprirá, no ponto, assentar a inexigibilidade do título judicial (CPC, art.

741, parágrafo único)" (STF, AI-AgR 553.669-1-SP, Rel. Ministro EROS GRAU, SEGUNDA TURMA, DJU de

12/05/2006). [...]

(AgRg no REsp 1.259.899/CE, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

13/05/2014, DJe 20/05/2014)

No mesmo sentido: AgRg no REsp 1.248.861/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em

06/05/2014, DJe 13/05/2014; AgRg no REsp 1.151.522/RS, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma,

julgado em 08/05/2014, DJe 26/05/2014; EDcl no AgRg no REsp 1.400.483/GO, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 26/11/2013, DJe 04/12/2013; AgRg nos EDcl no AgRg no REsp

1.344.685/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 06/08/2013, DJe 16/08/2013; AgRg no

REsp 1.343.456/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 11/06/2013, DJe 19/06/2013;

AgRg no Ag 1.405.422/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09/04/2013, DJe

17/04/2013; AgRg no REsp 1.055.694/RS, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, julgado em

07/02/2013, DJe 18/02/2013; AgRg no REsp 929.951/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, julgado em

02/08/2011, DJe 22/08/2011.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

 

Não foi apontado pelo recorrente qualquer dispositivo de lei federal que teria sido supostamente violado pelo v.

acórdão recorrido, limitando-se a peça recursal a expor razões pelas quais se entende equivocado o decisum

impugnado.

Incide na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 284/STF.

Nesse sentido:

 "ADMINISTRATIVO E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MORTE DE

DETENTO EM UNIDADE PRISIONAL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO ESTADO. DANO

MORAL. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEXO CAUSAL E DESCARACTERIZAÇÃO DA

RESPONSABILIDADE CIVIL POR CONDUTA CULPOSA DOS AGENTES PENITENCIÁRIOS. NECESSIDADE

DE REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO E PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. TESE DE EXORBITÂNCIA

DO VALOR DOS DANOS MORAIS SEM INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO VIOLADO. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. (...). 3. A ausência de indicação precisa do dispositivo de lei federal

tido por violado, seja o recurso especial interposto com espeque na alínea "a" ou "c", enseja a aplicação do óbice

previsto na súmula 284/STF, em razão de deficiência na fundamentação, haja vista não ser possível o exame de

que norma teria sido desrespeitada ou na qual resida possível controvérsia em sua exegese. 4. Agravo regimental

desprovido." (STJ, AgRg no ARESP nº 528.911/MA, Rel. Min. Olindo Menezes (Desembargador Convocado do

TRF 1ª Região), PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe 25/06/2015) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DE INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DANO

MORAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL TIDO POR VIOLADO. SÚMULA 284/STF.

REVISÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. NÃO PROVIMENTO. 1. A falta de indicação de dispositivo de lei a

respeito de cuja interpretação divergiu o acórdão recorrido implica deficiência na fundamentação do recurso

especial, o que atrai a incidência da Súmula n° 284 do STF. (...) 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 641.635/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

09/06/2015, DJe 18/06/2015)

 

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência jurisprudencial mediante a

observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais

que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF),

deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica,

evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo

insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo

impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp

644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007).

Na espécie, não se demonstra a observância a todos estes requisitos, providência imprescindível para que se

APELANTE : TRANSPORTADORA DE TURISMO RIO BONITO LTDA

ADVOGADO : SP027521 SAMUEL HENRIQUE NOBRE

: SP074433 SIMOES ANTONIO TREVISAN

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

ENTIDADE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER
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evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado pelo ESTADO DE SÃO PAULO com fundamento no art. 105, III, "a",

da Constituição Federal, bem como no art. 541 do CPC.

 

O aresto recorrido entendeu que a União e o Estado de São Paulo devem ser condenados ao pagamento de

indenização ao autor, por danos morais decorrentes de torturas e perseguições sofridas durante o Regime Militar,

no valor de R$ 100.000,00, além de honorários advocatícios de R$ 20.000,00, a serem suportados em partes iguais

pelos réus.

 

Em seu recurso excepcional, o recorrente aponta a violação do art. 535, I e II, do CPC, visto que interpôs

embargos de declaração que foi rejeitado sob o fundamento de inexistir contradição, omissão ou obscuridade na

decisão embargada.

 

Indica também a contrariedade ao art. 884 do Código Civil e ao art. 267, VI, do CPC (autor já recebeu

indenização da Lei Estadual 10.726/01); ao art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC (valor demasiadamente elevado dos

honorários advocatícios).

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

2007.61.00.009356-3/SP

APELANTE : PEDRO TINTINO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP249650 JULIANA RAMOS DE OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal
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existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

 

De outra parte, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da possibilidade de

cumulação da reparação econômica, prevista em lei, e a indenização por danos morais, quando decorrentes de

torturas e perseguições sofridas durante o Regime Militar.

 

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PERSEGUIÇÃO POLÍTICA

OCORRIDA DURANTE O REGIME MILITAR. IMPRESCRITIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 1º DO

DECRETO 20.910/1932. PRECEDENTES. ACUMULAÇÃO DE REPARAÇÃO ECONÔMICA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência do STJ é pacificada no sentido de que a prescrição quinquenal, disposta no art. 1º do Decreto

20.910/1932, é inaplicável aos danos decorrentes de violação de direitos fundamentais, que são imprescritíveis,

principalmente quando ocorreram durante o Regime Militar, época na qual os jurisdicionados não podiam

deduzir a contento suas pretensões.

2. Ressalte-se que a afronta aos direitos básicos da pessoa humana, como a proteção da sua dignidade lesada

pela tortura e prisão por delito de opinião durante o Regime Militar de exceção, enseja ação de reparação ex

delicto imprescritível e ostenta amparo constitucional no art. 8.º, § 3º, do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias.

3. O STJ entende ser possível cumular o valor recebido a título de reparação econômica com aquele de

indenização de danos morais.

4. Não compete ao STJ, em julgamento de Recurso Especial e para fins de prequestionamento, apreciar alegação

de afronta a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF (art. 102, III, da

CF/1988).

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ - Segunda Turma - AgRg no ARESP 266082/RS - Relator Ministro Herman Benjamin - j. 11.06.2013)

 

Quanto aos honorários advocatícios, é entendimento pacífico no Superior Tribunal de Justiça que o recurso

especial para revisão desta verba somente é cabível quando arbitrada em montante irrisório ou exorbitante.

 

Do contrário, tem aplicação a Súmula 07 do STJ, mostrando-se incabível a admissão do recurso excepcional,

conforme a seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, DO CPC. INEXISTÊNCIA. VERBA

HONORÁRIA. REVISÃO DO VALOR FIXADO. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ.

1. Conforme consignado na análise monocrática, ao STJ só é permitido modificar valores fixados a título de

honorários advocatícios caso sejam eles irrisórios ou exorbitantes, o que não se aplica ao caso.
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2. A questão do valor dos honorários fixados é irrelevante quando o juízo de origem afirma, expressamente, que

foram eles estabelecidos de forma razoável, sendo inviável - nesses casos - a revisão dos valores pelo Tribunal

Superior. Decisões da Segunda Turma ponderam que a revisão pelo STJ só é possível quando não há juízo de

valor na instância de origem a respeito da verba honorária fixada. AgRg no Ag 1.198.911/SP, Ministra Eliana

Calmon.

3. No presente caso, o Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir que a verba honorária foi

estimada com equilíbrio, não havendo razões para sua majoração, situação que impede a revisão no Superior

Tribunal de Justiça, em razão do óbice previsto na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido.

(STJ - Segunda Turma - AgRg no ARESP 476603/DF - Relator Ministro Humberto Martins - J. 01.04.2014)

 

No caso, os honorários advocatícios não extrapolam os parâmetros ordinários (R$ 20.000,00 - vinte mil reais).

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado pelo ESTADO DE SÃO PAULO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado pela UNIÃO FEDERAL com fundamento no art. 105, III, "a", da

Constituição Federal, e art. 541 do Código de Processo Civil.

 

O aresto recorrido entendeu que a União e o Estado de São Paulo devem ser condenados ao pagamento de

indenização ao autor, por danos morais decorrentes de torturas e perseguições sofridas durante o Regime Militar,

no valor de R$ 100.000,00, além de honorários advocatícios de R$ 20.000,00, a serem suportados em partes iguais

pelos réus. Fixou o termo inicial dos juros a partir da promulgação da Constituição Federal de 1988 (05.10.88).

 

A recorrente indica a violação do art. 535, I e II, do CPC, visto que interpôs embargos de declaração que foi

rejeitado sob o fundamento de inexistir contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

 

Indica também a contrariedade aos art. 2º e 10 da Lei 10.559/02 e art. 267, VI, do CPC (autor já recebeu

indenização); ao art. 1º do Decreto-lei 20.910/32 (prescrição); ao art. 16 da Lei 10.559/02; ao art. 884 do CC; aos

art. 396, 397 e 407 do Código Civil (termo inicial dos juros de mora); ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação

da Lei 11.960/09 (índices dos juros de mora e atualização monetária). 

 

É o relatório.
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Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Constata-se que a recorrente busca qualificar juridicamente os fatos controvertidos, de forma compatível com a

finalidade constitucional do recurso excepcional.

 

No que diz respeito ao termo inicial dos juros de mora, o aresto recorrido parece estar em desacordo com os

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, a saber:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. NÃO VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. PERSEGUIÇÃO

POLÍTICA E TORTURA DURANTE O REGIME MILITAR. INDENIZAÇÃO CUMULADA. VALOR. REVISÃO

DAS PREMISSAS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. TUTELA

ANTECIPADA. PRECATÓRIO NÃO ALIMENTAR. PRESTAÇÃO ÚNICA. FUNDAMENTO INATACADO.

SÚMULAS 283 E 284 DO STF. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. PRECEDENTES.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Quanto aos fundamentos do aresto para concluir o valor reparatório dos danos morais e materiais, a tese foi a

de que o autor não demonstrou haver sido privado do exercício da advocacia, razão pela qual o montante

indenizatório, com base na Lei n. 10.559/2002, deve ser de R$ 100.000,00. Inviável, portanto, a revisão da tese

defendida pelo recorrente para majorar o valor da verba, por depender do revolvimento fático dos autos, em

razão do óbice na Súmula n. 7/STJ.

3. A tese estabelecida pelo Tribunal de origem segundo a qual a antecipação de tutela na espécie não tem

natureza alimentar por se tratar de prestação única, que descaracteriza a hipótese de urgência, não foi rebatida

pelo recorrente, que manifestou defesa em sentido diverso. A dissociação entre as razões do recurso especial e as

do acórdão recorrido bem como a ausência de combate a fundamento suficiente do aresto obstam o conhecimento

do recurso especial, incidindo as Súmulas 283 e 284/STF.

4. O prazo inicial de incidência dos juros de mora e da atualização monetária foi decidido pelo Tribunal de

origem em consonância com a jurisprudência do STJ, cujo termo é da citação.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1487012/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2015,

DJe 13/04/2015)

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado pela UNIÃO FEDERAL.

 

Também ficam submetidas ao E. Superior Tribunal de Justiça outras questões suscitadas pela parte recorrente

(Súmulas 292 e 528 do STF).

 

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado pela UNIÃO FEDERAL com fundamento no art. 102, III, "a", da

Constituição Federal, e art. 541 do Código de Processo Civil.

 

O aresto recorrido entendeu que a União e o Estado de São Paulo devem ser condenados ao pagamento de

indenização ao autor, por danos morais decorrentes de torturas e perseguições sofridas durante o Regime Militar,

no valor de R$ 100.000,00, além de honorários advocatícios de R$ 20.000,00, a serem suportados em partes iguais

pelos réus. Fixou o termo inicial dos juros a partir da promulgação da Constituição Federal de 1988 (05.10.88).

 

A recorrente afirma a existência de repercussão geral e que o acórdão recorrido negou vigência ao art. 93, IX; aos

art. 2º e 5º, caput e inciso XXXVI; e ao art. 37, § 6º; todos da Constituição Federal de 1988; bem como ao art. 8º

do ADCT.

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

O aresto recorrido está minuciosamente fundamentado, não havendo ofensa ao art. 93, IX, da Constituição

Federal, não se entendendo como ofensivo o julgamento tão só pelo fato de ter sido desfavorável à parte

recorrente. Neste sentido:

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Contrato de locação. Matéria infraconstitucional.

Ofensa reflexa. 3. Alegação de violação ao art. 93, IX, da Carta Magna. 4. A fundamentação das decisões

judiciais não se relaciona diretamente com a solução das questões de fato ou de direito. 5. A decisão desfavorável

ao agravante não configura negativa de prestação jurisdicional. 6. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF - Segunda Turma - AI 479320 AgRg/RJ - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 23.08.2005

 

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, o que deve ser objeto de Recurso Especial (art. 105, III, da CF).

 

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

No caso destes autos, a alegada ofensa à Constituição Federal de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta

APELANTE : PEDRO TINTINO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP249650 JULIANA RAMOS DE OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP091362 REGINA MARIA RODRIGUES DA SILVA JACOVAZ (Int.Pessoal)
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ou reflexa ao dispositivo constitucional invocado.

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal já firmou o entendimento de que a questão referente à prescrição das

ações indenizatórias, na hipótese em apreço, é de índole infraconstitucional.

 

Neste sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. INDENIZAÇÃO CONTRA

O ESTADO. DANO MORAL. REGIME MILITAR. TORTURA. DEBATE SOBRE A PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DE

ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA.

1. A prescrição, quando sub judice a controvérsia, não dá ensejo ao cabimento de recurso extraordinário por

situar-se no âmbito infraconstitucional. Precedente: AI 781.787-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma,

DJe 3/12/2010. 2. A violação ao princípio da reserva de plenário exige que a norma seja declarada

inconstitucional ou tenha sua aplicação negada pelo Tribunal de origem, o que não ocorre no caso sub examine,

onde a controvérsia foi solucionada com apoio na interpretação conferida pelo Tribunal a quo à norma

infraconstitucional que disciplina a matéria. Precedente: AI 783.609-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

Primeira Turma, DJe de 24/6/2011. 3. In casu, o acórdão extraordinariamente recorrido assentou, in verbis:

"ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

REGIME MILITAR. TORTURA. IMPRESCRITIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 1º DO DECRETO

20.910/1932. 1. As ações indenizatórias por danos morais decorrentes de atos de tortura ocorridos durante o

Regime Militar de exceção são imprescritíveis. Inaplicabilidade do prazo prescricional do art. 1º do Decreto

20.910/1932. Precedentes do STJ. 2. O Brasil é signatário do Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e

Políticos das Nações Unidas - incorporado ao ordenamento jurídico pelo Decreto-Legislativo 226/1991,

promulgado pelo Decreto 592/1992 -, que traz a garantia de que ninguém será submetido a tortura, nem a pena

ou a tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes, e prevê a proteção judicial para os casos de violação de

direitos humanos. 3. A Constituição da República não estipulou lapso prescricional à faculdade de agir,

correspondente ao direito inalienável à dignidade. 4. Agravo Regimental não provido." 4. Agravo regimental

DESPROVIDO.

(STF - Primeira Turma - RE 715268 AgR/RJ - Relator Ministro Luiz Fux - j. 06.05.2014)

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado pela UNIÃO FEDERAL.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2009.61.06.007814-9/SP

APELANTE : IJANICE SILVESTRIN DELFINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP124489 ALCEU LUIZ CARREIRA e outro(a)

CODINOME : IJANICE SILVESTRIN

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DECISÃO

Vistos etc. 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal. 

D E C I D O. 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

De outra parte consignou-se no v. acórdão, ao confirmar a sentença de extinção do direito pela ocorrência da

prescrição que "...A presente ação não tem fundamento no artigo 8º do ADCT, não tendo sido ajuizada por vítima

do regime e dos atos de exceção do período militar. Ao contrário, a autora, sofreu transferências e demissão

devido às perseguições políticas regionais, mas isso se restringiu a um litígio trabalhista, que foi resolvido com a

condenação da empregadora ao pagamento de verbas rescisórias, não sendo, portanto aplicados o artigo 8º do

ADCT e a Lei 10.559/2002.

 Tais fatos revelam pretensão jurídica fundada em regra genérica de responsabilidade civil do Estado, não a do

artigo 8º do ADCT, mas a do artigo 37, § 6º, da Constituição Federal, ou 186 do Novo Código Civil, como

aventado, em que a prescrição existe e se firma pelo prazo fixado no Decreto 20.910/1932, ou seja, de cinco anos,

contados do ato administrativo que ocasionou dano à recorrente, ou seja, a demissão do cargo na antiga Caixa

Econômica do Estado de São Paulo, que ocorreu no dia 27.08.1984, restando configurada, pois, a prescrição

quinquenal, uma vez que a ação foi proposta em 16/09/2009.

 Consolidada a jurisprudência no sentido de que o prazo prescricional da pretensão de indenização contra a

Fazenda Pública é de cinco anos, contados da ocorrência dos atos e/ou fatos, nos termos do artigo 1º do Decreto

20.910/32."

A recorrente, por seu turno, limitou-se a defender sua condição de anistiada política, não rebatendo

especificamente o fundamento do acórdão recorrido, com o que se verifica que as razões deste recurso não

impugnam diretamente os fundamentos do aresto atacado.

Incide, destarte, o entendimento consolidado na Súmula 284 do C. STF, verbis: "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".

Nesse mesmo sentido, cito precedente do C. Superior Tribunal de Justiça oriundo de caso idêntico: RESP nº

1.307.745, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 17.06.2013.

Inobstante, é de se salientar que a discussão sobre a suposta condição de anistiada política demanda análise de

circunstâncias fáticas, inviável em sede de recurso especial nos termos da súmula nº 07 do Superior Tribunal de

Justiça.

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado

a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão

jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de

ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de

jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a

orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão

paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes

inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson

Naves, DJ 28.03.2007).

Na espécie, não se demonstra o dissenso pretoriano com a juntada dos arestos paradigmas nem com a indicação de

repositório oficial correspondente, providência essa imprescindível para que se evidenciasse, de forma induvidosa,

o dissídio.

Não basta, para tanto, a transcrição das ementas. Assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL . DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE

PROCESSUAL JULGADO IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA).

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS ARESTOS

No. ORIG. : 00078144420094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS. 

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do

RISTJ) pelos quais se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que restou

indeferido. 

2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos

paradigmas apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento pacificado

desta Corte é no sentido de que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para comunicação dos atos

processuais, não constitui repositório oficial de jurisprudência. 

Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp

1.067.902/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010. 

3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida

de incidente de reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira

Turma versou sobre exceção de pré-executividade julgada procedente. 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 08.06.2011, DJe 17.06.2011) 

"ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA POPULAR DA

CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL. NATUREZA DO

DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL .

RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg

(quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na

Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender que

estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria descumprido os

princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade. 

2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a teor

do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo único, da

Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional. 

3. O dissídio jurisprudencial , caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as

diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-se

demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou, em

sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou

credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico , com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do voto

condutor do acórdão paradigma. 

4. recurso especial não provido." 

(STJ, REsp 1170249/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.05.2011, DJe 30.05.2011) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELANTE : ELMER CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP148760 CRISTIANO DE SOUZA MAZETO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

No. ORIG. : 00028352420094036111 2 Vr MARILIA/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar o v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Conforme dispõe a Constituição Federal, para admissão do recurso especial, exige-se, dentre outros requisitos,

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância,

verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

2010.61.00.023685-3/SP

APELANTE : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP096563 MARTHA CECILIA LOVIZIO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : JOSE CARLOS MOREIRA DE MELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP250256 PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANCA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00236859820104036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004)

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

No caso, a Turma Julgadora, por maioria de votos, reformou a sentença de mérito. Assim, nos termos do art. 530

do Código de Processo Civil, cabível a interposição de embargos infringentes.

 

Entretanto, a parte recorrente optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual restou descumprido um dos pressupostos de admissibilidade. Nesse sentido, o enunciado da

Súmula 207 do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no tribunal

de origem".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007765-41.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por JEFERSON LUIZ RANA RODRIGUES contra acórdão

proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Alega-se, em síntese:

a) inicialmente, argui repercussão geral;

b) deve ser afastado "o óbice da Súmula 339 do STF", para conceder integralmente os pedidos formulados na

ação.

2011.61.03.007765-4/SP

APELANTE : JEFERSON LUIZ RANA RODRIGUES

ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00077654120114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Contrarrazões às fls. 154/160.

 

É o relatório.

Decido.

 

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

O recurso extraordinário, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte

indique o seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo constitucional específico. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos da constituição que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Supremo Tribunal Federal não tem admitido o

extraordinário. Nesse sentido:

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Matéria criminal. Ausência de indicação expressa dos

dispositivos constitucionais violados pelo acórdão impugnado. Inadmissibilidade do recurso extraordinário.

Precedentes. Exame da legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa. Precedentes. 1. A agravante não indicou,

nas razões do extraordinário, quais dispositivos constitucionais teriam sido violados pelo acórdão recorrido,

limitando-se a manifestar sua irresignação contra o julgado, o que torna inviável o apelo extremo. 2. Nos termos

do consolidado magistério jurisprudencial da Corte, "o recurso extraordinário é inviável se a questão

constitucional não é posta com clareza, com a indicação expressa das normas constitucionais que se dizem

ofendidas" (AI nº 527.232/SP-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/8/05). 3. O

tribunal a quo, ao decidir a questão, se ateve ao exame da legislação infraconstitucional. Por consequência, a

violação à Constituição , se ocorresse, seria indireta ou reflexa, o que não enseja recurso extraordinário. 4.

Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(ARE 692714 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-166 DIVULG 23-08-2013 PUBLIC 26-08-2013)

DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS SUPOSTAMENTE VIOLADOS.

RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DAS RAZÕES DE DECIDIR. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 27.3.2008. Ausente a indicação dos dispositivos constitucionais

tidos por violados pelo acórdão, incide, na espécie, o entendimento jurisprudencial vertido na Súmula 284/STF.

Agravo regimental conhecido e não provido.

(AI 792033 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-118 DIVULG 19-06-2013 PUBLIC 20-06-2013)

Outrossim, imperioso anotar que, na via estreita do recurso extraordinário, para que haja interesse em recorrer não

basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma

questão constitucional, pois o extraordinário não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar

controvérsia acerca da interpretação das normas constitucionais.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

 

Não bastasse, o decisum encontra-se em consonância com o entendimento do tribunal superior que, em

julgamento de causas idênticas à presente, já assentou a impossibilidade de concessão do pedido do apelante,

como ilustram os julgados a seguir colacionados:

 

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EQUIPARAÇÃO DE AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO COM BASE NO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 339 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso

extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República contra o seguinte

julgado da Turma Recursal dos Juizados Especiais de Sergipe: O autor, servidor da FUNASA, com base no

princípio da isonomia, pretende seja majorado o valor de seu auxílio-alimentação , equiparando-o ao benefício

recebido pelos servidores do TCU . (...) A pretensão autoral encontra óbice na Súmula n. 339/STF (...) Assim,

mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099/95 c/c art.

1º da Lei n. 10.259/01?. 2. O Recorrente alega que o Tribunal a quo teria contrariado o princípio da isonomia.

Argumenta que, "na medida em que o Tribunal de Contas da União, um órgão do serviço público federal, um

órgão da União, reconheceu que o valor devido a seus servidores lotados em qualquer lugar do território

nacional a título de auxílio-alimentação deve corresponder a um montante superior àquele pago aos servidores

da FUNASA, é cabível a intervenção do Poder Judiciário a fim de corrigir a omissão desses outros órgãos na
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atualização dessa vantagem". Analisados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste

ao Recorrente. 4. Como assentado no julgado recorrido, aplica-se à espécie o entendimento consolidado na

Súmula n. 339 do Supremo Tribunal Federal, cujo teor é o seguinte: "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem

função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob fundamento de isonomia" Confiram-se,

ainda, os seguintes julgados: RECURSO EXTRAORDINÁRIO . SERVIDORES DO INSTITUTO DE PESOS E

MEDIDAS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. ISONOMIA. SÚMULA 339 DESTE SUPREMO TRIBUNAL.

EXAME DE NORMA LOCAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO? (RE 459.672-AgR, de minha relatoria,

Primeira Turma, DJ 7.12.2006). AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR

PÚBLICO DA JUSTIÇA ELEITORAL. LEI 10.842/2004. EQUIPARAÇÃO DE GRATIFICAÇÕES. OFENSA

INDIRETA OU REFLEXA À CONSTITUIÇÃO. SÚMULAS 279 E 339 DO STF. Agravo regimental a que se nega

provimento? (AI 816.917-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 31.1.2012 ? grifos nossos). 5. O

acórdão recorrido não divergiu dessa orientação. 6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário

(art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal). Publique-se. Brasília, 20 de março de 2012. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (STF - RE: 670688 SE

, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data de Julgamento: 20/03/2012, Data de Publicação: DJe-064 DIVULG

28/03/2012 PUBLIC 29/03/2012)'

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EQUIPARAÇÃO DE AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO COM BASE NO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 339 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso

extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República contra o seguinte

julgado da Turma Recursal dos Juizados Especiais do Rio Grande do Norte: ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO AOS VALORES PAGOS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. NÃO

CABIMENTO. CARREIRAS DISTINTAS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA E DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.

RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PROVIMENTO DO

RECURSO DO ÓRGÃO DEMANDADO. - Em virtude da existência de erro material no acórdão anteriormente

anexado, consubstanciado na contradição com o julgamento efetivamente realizado por esta Turma Recursal, é

necessário novo julgamento, o que se passa agora a realizar. - São distintas as carreiras da parte autora e dos

servidores do TCU , por essa razão suas situações jurídicas não se equivalem para fins de equiparação de

eventuais vantagens remuneratórias, o que gera ofensa direta ao princípio da isonomia por conferir tratamento

idêntico a ocupantes de carreiras diversas. - Ademais, a fixação dos parâmetros para reajuste de auxílio-

alimentação a servidor público do Poder Executivo pelo Judiciário afronta o Princípio da Separação dos

Poderes, pois não cabe ao Poder Judiciário adentrar na competência da Administração Pública e modificar suas

regras remuneratórias próprias. - Sobre essa matéria, a Súmula 339 do STF dispõe que "não cabe ao Poder

Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de

isonomia". - Recurso do órgão demandado provido para julgar improcedente o pedido formulado na petição

inicial. 2. O Recorrente alega que o Tribunal a quo teria contrariado os arts. 2º, 37, 5º, 167 da Constituição da

República. Argumenta que a súmula 339 do Supremo Tribunal Federal não foi interpretada corretamente, uma

vez que o sucesso da demanda não ocasiona, por via transversa, o aumento de vencimentos aos Servidores

Públicos Federais pelo Judiciário, mas, sim, corrige uma ilegalidade e por consequência reajusta o valor

recebido a título de auxílio alimentação. Pleiteia-se apenas a correção de uma discriminação perpetrada por atos

infralegais a despeito da existência de regramento legal único". Analisados os elementos havidos nos autos,

DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste Recorrente. 4. Como assentado no julgado recorrido, aplica-se à espécie

o entendimento consolidado na Súmula n. 339 do Supremo Tribunal Federal, cujo teor é o seguinte: "Não cabe

ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob

fundamento de isonomia" Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: RECURSO EXTRAORDINÁRIO .

SERVIDORES DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. ISONOMIA.

SÚMULA 339 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. EXAME DE NORMA LOCAL. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO? (RE 459.672-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2006). ?AGRAVO

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO DA JUSTIÇA ELEITORAL. LEI

10.842/2004. EQUIPARAÇÃO DE GRATIFICAÇÕES. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA À CONSTITUIÇÃO.

SÚMULAS 279 E 339 DO STF. Agravo regimental a que se nega provimento? (AI 816.917-AgR, Rel. Min.

Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 31.1.2012 ? grifos nossos). 5. O acórdão recorrido não divergiu dessa

orientação. 6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 21 de março de

2012.Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (STF - RE: 670974 RN, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data de

Julgamento: 21/03/2012, Data de Publicação: DJe-064 DIVULG 28/03/2012 PUBLIC 29/03/2012)'

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO
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CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. LEGISLAÇÃO LOCAL. OFENSAS REFLEXAS. ISONOMIA.

SÚMULA Nº 339 DO STF. PRECEDENTES. 1. A jurisdição foi prestada pelo Tribunal de origem mediante

decisão suficientemente fundamentada. 2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e

do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser

reconhecida como tal, da análise de normas infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à

Constituição da República. 3. Inadmissível, em recurso extraordinário, a análise da legislação local. Incidência

da Súmula nº 279/STF. 4. Pacífico o entendimento sumulado do Supremo Tribunal Federal no sentido de que

"não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob

fundamento de isonomia". 5. Agravo regimental não provido.

(ARE 773841 AgR/RS - RIO GRANDE DO SUL - AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO

Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI Julgamento: 05/08/2014 Órgão Julgador: Primeira Turma - DJe-198 DIVULG

09-10-2014 PUBLIC 10-10-2014 - AGTE.(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE

DO SUL - SINDISERF/RS ADV.(A/S) : LAURO WAGNER MAGNAGO E OUTRO(A/S) ADV.(A/S) : FELIPE

CARLOS SCHIWINGEL - AGDO.(A/S) : INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO

NACIONAL - IPHAN - PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL FEDERAL)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005831-14.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por MOISES TRINDADE DE MORAES contra acórdão proferido

por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Alega-se, em síntese:

a) inicialmente, argui repercussão geral;

b) deve ser afastado "o óbice da Súmula 339 do STF", para conceder integralmente os pedidos formulados na

ação.

 

Contrarrazões às fls. 125/129.

 

É o relatório.

Decido.

 

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

O recurso extraordinário, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte

indique o seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo constitucional específico. No caso, o recorrente

2012.61.03.005831-7/SP

APELANTE : MOISES TRINDADE DE MORAES

ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00058311420124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos da constituição que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Supremo Tribunal Federal não tem admitido o

extraordinário. Nesse sentido:

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Matéria criminal. Ausência de indicação expressa dos

dispositivos constitucionais violados pelo acórdão impugnado. Inadmissibilidade do recurso extraordinário.

Precedentes. Exame da legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa. Precedentes. 1. A agravante não indicou,

nas razões do extraordinário, quais dispositivos constitucionais teriam sido violados pelo acórdão recorrido,

limitando-se a manifestar sua irresignação contra o julgado, o que torna inviável o apelo extremo. 2. Nos termos

do consolidado magistério jurisprudencial da Corte, "o recurso extraordinário é inviável se a questão

constitucional não é posta com clareza, com a indicação expressa das normas constitucionais que se dizem

ofendidas" (AI nº 527.232/SP-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/8/05). 3. O

tribunal a quo, ao decidir a questão, se ateve ao exame da legislação infraconstitucional. Por consequência, a

violação à Constituição , se ocorresse, seria indireta ou reflexa, o que não enseja recurso extraordinário. 4.

Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(ARE 692714 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-166 DIVULG 23-08-2013 PUBLIC 26-08-2013)

DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS SUPOSTAMENTE VIOLADOS.

RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DAS RAZÕES DE DECIDIR. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 27.3.2008. Ausente a indicação dos dispositivos constitucionais

tidos por violados pelo acórdão, incide, na espécie, o entendimento jurisprudencial vertido na Súmula 284/STF.

Agravo regimental conhecido e não provido.

(AI 792033 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-118 DIVULG 19-06-2013 PUBLIC 20-06-2013)

Outrossim, imperioso anotar que, na via estreita do recurso extraordinário, para que haja interesse em recorrer não

basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma

questão constitucional, pois o extraordinário não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar

controvérsia acerca da interpretação das normas constitucionais.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

 

Não bastasse, o decisum encontra-se em consonância com o entendimento do tribunal superior que, em

julgamento de causas idênticas à presente, já assentou a impossibilidade de concessão do pedido do apelante,

como ilustram os julgados a seguir colacionados:

 

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EQUIPARAÇÃO DE AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO COM BASE NO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 339 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso

extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República contra o seguinte

julgado da Turma Recursal dos Juizados Especiais de Sergipe: O autor, servidor da FUNASA, com base no

princípio da isonomia, pretende seja majorado o valor de seu auxílio-alimentação , equiparando-o ao benefício

recebido pelos servidores do TCU . (...) A pretensão autoral encontra óbice na Súmula n. 339/STF (...) Assim,

mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099/95 c/c art.

1º da Lei n. 10.259/01?. 2. O Recorrente alega que o Tribunal a quo teria contrariado o princípio da isonomia.

Argumenta que, "na medida em que o Tribunal de Contas da União, um órgão do serviço público federal, um

órgão da União, reconheceu que o valor devido a seus servidores lotados em qualquer lugar do território

nacional a título de auxílio-alimentação deve corresponder a um montante superior àquele pago aos servidores

da FUNASA, é cabível a intervenção do Poder Judiciário a fim de corrigir a omissão desses outros órgãos na

atualização dessa vantagem". Analisados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste

ao Recorrente. 4. Como assentado no julgado recorrido, aplica-se à espécie o entendimento consolidado na

Súmula n. 339 do Supremo Tribunal Federal, cujo teor é o seguinte: "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem

função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob fundamento de isonomia" Confiram-se,

ainda, os seguintes julgados: RECURSO EXTRAORDINÁRIO . SERVIDORES DO INSTITUTO DE PESOS E

MEDIDAS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. ISONOMIA. SÚMULA 339 DESTE SUPREMO TRIBUNAL.

EXAME DE NORMA LOCAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO? (RE 459.672-AgR, de minha relatoria,

Primeira Turma, DJ 7.12.2006). AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR

PÚBLICO DA JUSTIÇA ELEITORAL. LEI 10.842/2004. EQUIPARAÇÃO DE GRATIFICAÇÕES. OFENSA

INDIRETA OU REFLEXA À CONSTITUIÇÃO. SÚMULAS 279 E 339 DO STF. Agravo regimental a que se nega
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provimento? (AI 816.917-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 31.1.2012 ? grifos nossos). 5. O

acórdão recorrido não divergiu dessa orientação. 6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário

(art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal). Publique-se. Brasília, 20 de março de 2012. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (STF - RE: 670688 SE

, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data de Julgamento: 20/03/2012, Data de Publicação: DJe-064 DIVULG

28/03/2012 PUBLIC 29/03/2012)'

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EQUIPARAÇÃO DE AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO COM BASE NO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 339 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso

extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República contra o seguinte

julgado da Turma Recursal dos Juizados Especiais do Rio Grande do Norte: ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO AOS VALORES PAGOS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. NÃO

CABIMENTO. CARREIRAS DISTINTAS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA E DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.

RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PROVIMENTO DO

RECURSO DO ÓRGÃO DEMANDADO. - Em virtude da existência de erro material no acórdão anteriormente

anexado, consubstanciado na contradição com o julgamento efetivamente realizado por esta Turma Recursal, é

necessário novo julgamento, o que se passa agora a realizar. - São distintas as carreiras da parte autora e dos

servidores do TCU , por essa razão suas situações jurídicas não se equivalem para fins de equiparação de

eventuais vantagens remuneratórias, o que gera ofensa direta ao princípio da isonomia por conferir tratamento

idêntico a ocupantes de carreiras diversas. - Ademais, a fixação dos parâmetros para reajuste de auxílio-

alimentação a servidor público do Poder Executivo pelo Judiciário afronta o Princípio da Separação dos

Poderes, pois não cabe ao Poder Judiciário adentrar na competência da Administração Pública e modificar suas

regras remuneratórias próprias. - Sobre essa matéria, a Súmula 339 do STF dispõe que "não cabe ao Poder

Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de

isonomia". - Recurso do órgão demandado provido para julgar improcedente o pedido formulado na petição

inicial. 2. O Recorrente alega que o Tribunal a quo teria contrariado os arts. 2º, 37, 5º, 167 da Constituição da

República. Argumenta que a súmula 339 do Supremo Tribunal Federal não foi interpretada corretamente, uma

vez que o sucesso da demanda não ocasiona, por via transversa, o aumento de vencimentos aos Servidores

Públicos Federais pelo Judiciário, mas, sim, corrige uma ilegalidade e por consequência reajusta o valor

recebido a título de auxílio alimentação. Pleiteia-se apenas a correção de uma discriminação perpetrada por atos

infralegais a despeito da existência de regramento legal único". Analisados os elementos havidos nos autos,

DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste Recorrente. 4. Como assentado no julgado recorrido, aplica-se à espécie

o entendimento consolidado na Súmula n. 339 do Supremo Tribunal Federal, cujo teor é o seguinte: "Não cabe

ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob

fundamento de isonomia" Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: RECURSO EXTRAORDINÁRIO .

SERVIDORES DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. ISONOMIA.

SÚMULA 339 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. EXAME DE NORMA LOCAL. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO? (RE 459.672-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2006). ?AGRAVO

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO DA JUSTIÇA ELEITORAL. LEI

10.842/2004. EQUIPARAÇÃO DE GRATIFICAÇÕES. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA À CONSTITUIÇÃO.

SÚMULAS 279 E 339 DO STF. Agravo regimental a que se nega provimento? (AI 816.917-AgR, Rel. Min.

Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 31.1.2012 ? grifos nossos). 5. O acórdão recorrido não divergiu dessa

orientação. 6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 21 de março de

2012.Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (STF - RE: 670974 RN, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data de

Julgamento: 21/03/2012, Data de Publicação: DJe-064 DIVULG 28/03/2012 PUBLIC 29/03/2012)'

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. LEGISLAÇÃO LOCAL. OFENSAS REFLEXAS. ISONOMIA.

SÚMULA Nº 339 DO STF. PRECEDENTES. 1. A jurisdição foi prestada pelo Tribunal de origem mediante

decisão suficientemente fundamentada. 2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e

do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser

reconhecida como tal, da análise de normas infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à

Constituição da República. 3. Inadmissível, em recurso extraordinário, a análise da legislação local. Incidência

da Súmula nº 279/STF. 4. Pacífico o entendimento sumulado do Supremo Tribunal Federal no sentido de que

"não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob

fundamento de isonomia". 5. Agravo regimental não provido.

(ARE 773841 AgR/RS - RIO GRANDE DO SUL - AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO
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Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI Julgamento: 05/08/2014 Órgão Julgador: Primeira Turma - DJe-198 DIVULG

09-10-2014 PUBLIC 10-10-2014 - AGTE.(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE

DO SUL - SINDISERF/RS ADV.(A/S) : LAURO WAGNER MAGNAGO E OUTRO(A/S) ADV.(A/S) : FELIPE

CARLOS SCHIWINGEL - AGDO.(A/S) : INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO

NACIONAL - IPHAN - PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL FEDERAL)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005834-66.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por AMAURI CORREA contra acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Alega-se, em síntese:

a) inicialmente, argui repercussão geral;

b) deve ser afastado "o óbice da Súmula 339 do STF", para conceder integralmente os pedidos formulados na

ação.

 

Contrarrazões às fls. 115/120.

 

É o relatório.

Decido.

 

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

O recurso extraordinário, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte

indique o seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo constitucional específico. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos da constituição que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Supremo Tribunal Federal não tem admitido o

extraordinário. Nesse sentido:

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Matéria criminal. Ausência de indicação expressa dos

dispositivos constitucionais violados pelo acórdão impugnado. Inadmissibilidade do recurso extraordinário.

Precedentes. Exame da legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa. Precedentes. 1. A agravante não indicou,

nas razões do extraordinário, quais dispositivos constitucionais teriam sido violados pelo acórdão recorrido,

limitando-se a manifestar sua irresignação contra o julgado, o que torna inviável o apelo extremo. 2. Nos termos

do consolidado magistério jurisprudencial da Corte, "o recurso extraordinário é inviável se a questão

2012.61.03.005834-2/SP

APELANTE : AMAURI CORREA

ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00058346620124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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constitucional não é posta com clareza, com a indicação expressa das normas constitucionais que se dizem

ofendidas" (AI nº 527.232/SP-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/8/05). 3. O

tribunal a quo, ao decidir a questão, se ateve ao exame da legislação infraconstitucional. Por consequência, a

violação à Constituição , se ocorresse, seria indireta ou reflexa, o que não enseja recurso extraordinário. 4.

Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(ARE 692714 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-166 DIVULG 23-08-2013 PUBLIC 26-08-2013)

DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS SUPOSTAMENTE VIOLADOS.

RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DAS RAZÕES DE DECIDIR. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 27.3.2008. Ausente a indicação dos dispositivos constitucionais

tidos por violados pelo acórdão, incide, na espécie, o entendimento jurisprudencial vertido na Súmula 284/STF.

Agravo regimental conhecido e não provido.

(AI 792033 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-118 DIVULG 19-06-2013 PUBLIC 20-06-2013)

Outrossim, imperioso anotar que, na via estreita do recurso extraordinário, para que haja interesse em recorrer não

basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma

questão constitucional, pois o extraordinário não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar

controvérsia acerca da interpretação das normas constitucionais.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

 

Não bastasse, o decisum encontra-se em consonância com o entendimento do tribunal superior que, em

julgamento de causas idênticas à presente, já assentou a impossibilidade de concessão do pedido do apelante,

como ilustram os julgados a seguir colacionados:

 

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EQUIPARAÇÃO DE AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO COM BASE NO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 339 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso

extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República contra o seguinte

julgado da Turma Recursal dos Juizados Especiais de Sergipe: O autor, servidor da FUNASA, com base no

princípio da isonomia, pretende seja majorado o valor de seu auxílio-alimentação , equiparando-o ao benefício

recebido pelos servidores do TCU . (...) A pretensão autoral encontra óbice na Súmula n. 339/STF (...) Assim,

mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099/95 c/c art.

1º da Lei n. 10.259/01?. 2. O Recorrente alega que o Tribunal a quo teria contrariado o princípio da isonomia.

Argumenta que, "na medida em que o Tribunal de Contas da União, um órgão do serviço público federal, um

órgão da União, reconheceu que o valor devido a seus servidores lotados em qualquer lugar do território

nacional a título de auxílio-alimentação deve corresponder a um montante superior àquele pago aos servidores

da FUNASA, é cabível a intervenção do Poder Judiciário a fim de corrigir a omissão desses outros órgãos na

atualização dessa vantagem". Analisados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste

ao Recorrente. 4. Como assentado no julgado recorrido, aplica-se à espécie o entendimento consolidado na

Súmula n. 339 do Supremo Tribunal Federal, cujo teor é o seguinte: "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem

função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob fundamento de isonomia" Confiram-se,

ainda, os seguintes julgados: RECURSO EXTRAORDINÁRIO . SERVIDORES DO INSTITUTO DE PESOS E

MEDIDAS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. ISONOMIA. SÚMULA 339 DESTE SUPREMO TRIBUNAL.

EXAME DE NORMA LOCAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO? (RE 459.672-AgR, de minha relatoria,

Primeira Turma, DJ 7.12.2006). AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR

PÚBLICO DA JUSTIÇA ELEITORAL. LEI 10.842/2004. EQUIPARAÇÃO DE GRATIFICAÇÕES. OFENSA

INDIRETA OU REFLEXA À CONSTITUIÇÃO. SÚMULAS 279 E 339 DO STF. Agravo regimental a que se nega

provimento? (AI 816.917-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 31.1.2012 ? grifos nossos). 5. O

acórdão recorrido não divergiu dessa orientação. 6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário

(art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal). Publique-se. Brasília, 20 de março de 2012. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (STF - RE: 670688 SE

, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data de Julgamento: 20/03/2012, Data de Publicação: DJe-064 DIVULG

28/03/2012 PUBLIC 29/03/2012)'

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EQUIPARAÇÃO DE AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO COM BASE NO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 339 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso

extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República contra o seguinte
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julgado da Turma Recursal dos Juizados Especiais do Rio Grande do Norte: ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO AOS VALORES PAGOS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. NÃO

CABIMENTO. CARREIRAS DISTINTAS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA E DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.

RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PROVIMENTO DO

RECURSO DO ÓRGÃO DEMANDADO. - Em virtude da existência de erro material no acórdão anteriormente

anexado, consubstanciado na contradição com o julgamento efetivamente realizado por esta Turma Recursal, é

necessário novo julgamento, o que se passa agora a realizar. - São distintas as carreiras da parte autora e dos

servidores do TCU , por essa razão suas situações jurídicas não se equivalem para fins de equiparação de

eventuais vantagens remuneratórias, o que gera ofensa direta ao princípio da isonomia por conferir tratamento

idêntico a ocupantes de carreiras diversas. - Ademais, a fixação dos parâmetros para reajuste de auxílio-

alimentação a servidor público do Poder Executivo pelo Judiciário afronta o Princípio da Separação dos

Poderes, pois não cabe ao Poder Judiciário adentrar na competência da Administração Pública e modificar suas

regras remuneratórias próprias. - Sobre essa matéria, a Súmula 339 do STF dispõe que "não cabe ao Poder

Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de

isonomia". - Recurso do órgão demandado provido para julgar improcedente o pedido formulado na petição

inicial. 2. O Recorrente alega que o Tribunal a quo teria contrariado os arts. 2º, 37, 5º, 167 da Constituição da

República. Argumenta que a súmula 339 do Supremo Tribunal Federal não foi interpretada corretamente, uma

vez que o sucesso da demanda não ocasiona, por via transversa, o aumento de vencimentos aos Servidores

Públicos Federais pelo Judiciário, mas, sim, corrige uma ilegalidade e por consequência reajusta o valor

recebido a título de auxílio alimentação. Pleiteia-se apenas a correção de uma discriminação perpetrada por atos

infralegais a despeito da existência de regramento legal único". Analisados os elementos havidos nos autos,

DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste Recorrente. 4. Como assentado no julgado recorrido, aplica-se à espécie

o entendimento consolidado na Súmula n. 339 do Supremo Tribunal Federal, cujo teor é o seguinte: "Não cabe

ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob

fundamento de isonomia" Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: RECURSO EXTRAORDINÁRIO .

SERVIDORES DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. ISONOMIA.

SÚMULA 339 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. EXAME DE NORMA LOCAL. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO? (RE 459.672-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2006). ?AGRAVO

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO DA JUSTIÇA ELEITORAL. LEI

10.842/2004. EQUIPARAÇÃO DE GRATIFICAÇÕES. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA À CONSTITUIÇÃO.

SÚMULAS 279 E 339 DO STF. Agravo regimental a que se nega provimento? (AI 816.917-AgR, Rel. Min.

Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 31.1.2012 ? grifos nossos). 5. O acórdão recorrido não divergiu dessa

orientação. 6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 21 de março de

2012.Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (STF - RE: 670974 RN, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data de

Julgamento: 21/03/2012, Data de Publicação: DJe-064 DIVULG 28/03/2012 PUBLIC 29/03/2012)'

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. LEGISLAÇÃO LOCAL. OFENSAS REFLEXAS. ISONOMIA.

SÚMULA Nº 339 DO STF. PRECEDENTES. 1. A jurisdição foi prestada pelo Tribunal de origem mediante

decisão suficientemente fundamentada. 2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e

do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser

reconhecida como tal, da análise de normas infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à

Constituição da República. 3. Inadmissível, em recurso extraordinário, a análise da legislação local. Incidência

da Súmula nº 279/STF. 4. Pacífico o entendimento sumulado do Supremo Tribunal Federal no sentido de que

"não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob

fundamento de isonomia". 5. Agravo regimental não provido.

(ARE 773841 AgR/RS - RIO GRANDE DO SUL - AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO

Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI Julgamento: 05/08/2014 Órgão Julgador: Primeira Turma - DJe-198 DIVULG

09-10-2014 PUBLIC 10-10-2014 - AGTE.(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE

DO SUL - SINDISERF/RS ADV.(A/S) : LAURO WAGNER MAGNAGO E OUTRO(A/S) ADV.(A/S) : FELIPE

CARLOS SCHIWINGEL - AGDO.(A/S) : INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO

NACIONAL - IPHAN - PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL FEDERAL)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.
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São Paulo, 08 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005841-58.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por JOSÉ CARLOS FORTES PALAU contra acórdão proferido por

órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Alega-se, em síntese:

a) inicialmente, argui repercussão geral;

b) deve ser afastado "o óbice da Súmula 339 do STF", para conceder integralmente os pedidos formulados na

ação.

 

Contrarrazões às fls. 127/134.

 

É o relatório.

Decido.

 

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

O recurso extraordinário, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte

indique o seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo constitucional específico. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos da constituição que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Supremo Tribunal Federal não tem admitido o

extraordinário. Nesse sentido:

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Matéria criminal. Ausência de indicação expressa dos

dispositivos constitucionais violados pelo acórdão impugnado. Inadmissibilidade do recurso extraordinário.

Precedentes. Exame da legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa. Precedentes. 1. A agravante não indicou,

nas razões do extraordinário, quais dispositivos constitucionais teriam sido violados pelo acórdão recorrido,

limitando-se a manifestar sua irresignação contra o julgado, o que torna inviável o apelo extremo. 2. Nos termos

do consolidado magistério jurisprudencial da Corte, "o recurso extraordinário é inviável se a questão

constitucional não é posta com clareza, com a indicação expressa das normas constitucionais que se dizem

ofendidas" (AI nº 527.232/SP-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/8/05). 3. O

tribunal a quo, ao decidir a questão, se ateve ao exame da legislação infraconstitucional. Por consequência, a

violação à Constituição , se ocorresse, seria indireta ou reflexa, o que não enseja recurso extraordinário. 4.

Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(ARE 692714 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-166 DIVULG 23-08-2013 PUBLIC 26-08-2013)

DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS SUPOSTAMENTE VIOLADOS.

RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DAS RAZÕES DE DECIDIR. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

2012.61.03.005841-0/SP

APELANTE : JOSE CARLOS FORTES PALAU

ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00058415820124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 27.3.2008. Ausente a indicação dos dispositivos constitucionais

tidos por violados pelo acórdão, incide, na espécie, o entendimento jurisprudencial vertido na Súmula 284/STF.

Agravo regimental conhecido e não provido.

(AI 792033 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-118 DIVULG 19-06-2013 PUBLIC 20-06-2013)

Outrossim, imperioso anotar que, na via estreita do recurso extraordinário, para que haja interesse em recorrer não

basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma

questão constitucional, pois o extraordinário não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar

controvérsia acerca da interpretação das normas constitucionais.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

 

Não bastasse, o decisum encontra-se em consonância com o entendimento do tribunal superior que, em

julgamento de causas idênticas à presente, já assentou a impossibilidade de concessão do pedido do apelante,

como ilustram os julgados a seguir colacionados:

 

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EQUIPARAÇÃO DE AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO COM BASE NO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 339 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso

extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República contra o seguinte

julgado da Turma Recursal dos Juizados Especiais de Sergipe: O autor, servidor da FUNASA, com base no

princípio da isonomia, pretende seja majorado o valor de seu auxílio-alimentação , equiparando-o ao benefício

recebido pelos servidores do TCU . (...) A pretensão autoral encontra óbice na Súmula n. 339/STF (...) Assim,

mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099/95 c/c art.

1º da Lei n. 10.259/01?. 2. O Recorrente alega que o Tribunal a quo teria contrariado o princípio da isonomia.

Argumenta que, "na medida em que o Tribunal de Contas da União, um órgão do serviço público federal, um

órgão da União, reconheceu que o valor devido a seus servidores lotados em qualquer lugar do território

nacional a título de auxílio-alimentação deve corresponder a um montante superior àquele pago aos servidores

da FUNASA, é cabível a intervenção do Poder Judiciário a fim de corrigir a omissão desses outros órgãos na

atualização dessa vantagem". Analisados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste

ao Recorrente. 4. Como assentado no julgado recorrido, aplica-se à espécie o entendimento consolidado na

Súmula n. 339 do Supremo Tribunal Federal, cujo teor é o seguinte: "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem

função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob fundamento de isonomia" Confiram-se,

ainda, os seguintes julgados: RECURSO EXTRAORDINÁRIO . SERVIDORES DO INSTITUTO DE PESOS E

MEDIDAS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. ISONOMIA. SÚMULA 339 DESTE SUPREMO TRIBUNAL.

EXAME DE NORMA LOCAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO? (RE 459.672-AgR, de minha relatoria,

Primeira Turma, DJ 7.12.2006). AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR

PÚBLICO DA JUSTIÇA ELEITORAL. LEI 10.842/2004. EQUIPARAÇÃO DE GRATIFICAÇÕES. OFENSA

INDIRETA OU REFLEXA À CONSTITUIÇÃO. SÚMULAS 279 E 339 DO STF. Agravo regimental a que se nega

provimento? (AI 816.917-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 31.1.2012 ? grifos nossos). 5. O

acórdão recorrido não divergiu dessa orientação. 6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário

(art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal). Publique-se. Brasília, 20 de março de 2012. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (STF - RE: 670688 SE

, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data de Julgamento: 20/03/2012, Data de Publicação: DJe-064 DIVULG

28/03/2012 PUBLIC 29/03/2012)'

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EQUIPARAÇÃO DE AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO COM BASE NO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 339 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso

extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República contra o seguinte

julgado da Turma Recursal dos Juizados Especiais do Rio Grande do Norte: ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO AOS VALORES PAGOS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. NÃO

CABIMENTO. CARREIRAS DISTINTAS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA E DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.

RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PROVIMENTO DO

RECURSO DO ÓRGÃO DEMANDADO. - Em virtude da existência de erro material no acórdão anteriormente

anexado, consubstanciado na contradição com o julgamento efetivamente realizado por esta Turma Recursal, é

necessário novo julgamento, o que se passa agora a realizar. - São distintas as carreiras da parte autora e dos

servidores do TCU , por essa razão suas situações jurídicas não se equivalem para fins de equiparação de

eventuais vantagens remuneratórias, o que gera ofensa direta ao princípio da isonomia por conferir tratamento
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idêntico a ocupantes de carreiras diversas. - Ademais, a fixação dos parâmetros para reajuste de auxílio-

alimentação a servidor público do Poder Executivo pelo Judiciário afronta o Princípio da Separação dos

Poderes, pois não cabe ao Poder Judiciário adentrar na competência da Administração Pública e modificar suas

regras remuneratórias próprias. - Sobre essa matéria, a Súmula 339 do STF dispõe que "não cabe ao Poder

Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de

isonomia". - Recurso do órgão demandado provido para julgar improcedente o pedido formulado na petição

inicial. 2. O Recorrente alega que o Tribunal a quo teria contrariado os arts. 2º, 37, 5º, 167 da Constituição da

República. Argumenta que a súmula 339 do Supremo Tribunal Federal não foi interpretada corretamente, uma

vez que o sucesso da demanda não ocasiona, por via transversa, o aumento de vencimentos aos Servidores

Públicos Federais pelo Judiciário, mas, sim, corrige uma ilegalidade e por consequência reajusta o valor

recebido a título de auxílio alimentação. Pleiteia-se apenas a correção de uma discriminação perpetrada por atos

infralegais a despeito da existência de regramento legal único". Analisados os elementos havidos nos autos,

DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste Recorrente. 4. Como assentado no julgado recorrido, aplica-se à espécie

o entendimento consolidado na Súmula n. 339 do Supremo Tribunal Federal, cujo teor é o seguinte: "Não cabe

ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob

fundamento de isonomia" Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: RECURSO EXTRAORDINÁRIO .

SERVIDORES DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. ISONOMIA.

SÚMULA 339 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. EXAME DE NORMA LOCAL. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO? (RE 459.672-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2006). ?AGRAVO

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO DA JUSTIÇA ELEITORAL. LEI

10.842/2004. EQUIPARAÇÃO DE GRATIFICAÇÕES. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA À CONSTITUIÇÃO.

SÚMULAS 279 E 339 DO STF. Agravo regimental a que se nega provimento? (AI 816.917-AgR, Rel. Min.

Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 31.1.2012 ? grifos nossos). 5. O acórdão recorrido não divergiu dessa

orientação. 6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 21 de março de

2012.Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (STF - RE: 670974 RN, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data de

Julgamento: 21/03/2012, Data de Publicação: DJe-064 DIVULG 28/03/2012 PUBLIC 29/03/2012)'

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. LEGISLAÇÃO LOCAL. OFENSAS REFLEXAS. ISONOMIA.

SÚMULA Nº 339 DO STF. PRECEDENTES. 1. A jurisdição foi prestada pelo Tribunal de origem mediante

decisão suficientemente fundamentada. 2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e

do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser

reconhecida como tal, da análise de normas infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à

Constituição da República. 3. Inadmissível, em recurso extraordinário, a análise da legislação local. Incidência

da Súmula nº 279/STF. 4. Pacífico o entendimento sumulado do Supremo Tribunal Federal no sentido de que

"não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob

fundamento de isonomia". 5. Agravo regimental não provido.

(ARE 773841 AgR/RS - RIO GRANDE DO SUL - AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO

Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI Julgamento: 05/08/2014 Órgão Julgador: Primeira Turma - DJe-198 DIVULG

09-10-2014 PUBLIC 10-10-2014 - AGTE.(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE

DO SUL - SINDISERF/RS ADV.(A/S) : LAURO WAGNER MAGNAGO E OUTRO(A/S) ADV.(A/S) : FELIPE

CARLOS SCHIWINGEL - AGDO.(A/S) : INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO

NACIONAL - IPHAN - PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL FEDERAL)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005849-35.2012.4.03.6103/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por DIMAS REGINALDO DOS SANTOS contra acórdão proferido

por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Alega-se, em síntese:

a) inicialmente, argui repercussão geral;

b) deve ser afastado "o óbice da Súmula 339 do STF", para conceder integralmente os pedidos formulados na

ação.

 

Contrarrazões às fls. 128/136.

 

É o relatório.

Decido.

 

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

O recurso extraordinário, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte

indique o seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo constitucional específico. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos da constituição que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Supremo Tribunal Federal não tem admitido o

extraordinário. Nesse sentido:

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Matéria criminal. Ausência de indicação expressa dos

dispositivos constitucionais violados pelo acórdão impugnado. Inadmissibilidade do recurso extraordinário.

Precedentes. Exame da legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa. Precedentes. 1. A agravante não indicou,

nas razões do extraordinário, quais dispositivos constitucionais teriam sido violados pelo acórdão recorrido,

limitando-se a manifestar sua irresignação contra o julgado, o que torna inviável o apelo extremo. 2. Nos termos

do consolidado magistério jurisprudencial da Corte, "o recurso extraordinário é inviável se a questão

constitucional não é posta com clareza, com a indicação expressa das normas constitucionais que se dizem

ofendidas" (AI nº 527.232/SP-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/8/05). 3. O

tribunal a quo, ao decidir a questão, se ateve ao exame da legislação infraconstitucional. Por consequência, a

violação à Constituição , se ocorresse, seria indireta ou reflexa, o que não enseja recurso extraordinário. 4.

Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(ARE 692714 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-166 DIVULG 23-08-2013 PUBLIC 26-08-2013)

DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS SUPOSTAMENTE VIOLADOS.

RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DAS RAZÕES DE DECIDIR. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 27.3.2008. Ausente a indicação dos dispositivos constitucionais

tidos por violados pelo acórdão, incide, na espécie, o entendimento jurisprudencial vertido na Súmula 284/STF.

Agravo regimental conhecido e não provido.

(AI 792033 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-118 DIVULG 19-06-2013 PUBLIC 20-06-2013)

Outrossim, imperioso anotar que, na via estreita do recurso extraordinário, para que haja interesse em recorrer não

basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma

questão constitucional, pois o extraordinário não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar

controvérsia acerca da interpretação das normas constitucionais.

2012.61.03.005849-4/SP

APELANTE : DIMAS REGINALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00058493520124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     494/3230



A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

 

Não bastasse, o decisum encontra-se em consonância com o entendimento do tribunal superior que, em

julgamento de causas idênticas à presente, já assentou a impossibilidade de concessão do pedido do apelante,

como ilustram os julgados a seguir colacionados:

 

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EQUIPARAÇÃO DE AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO COM BASE NO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 339 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso

extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República contra o seguinte

julgado da Turma Recursal dos Juizados Especiais de Sergipe: O autor, servidor da FUNASA, com base no

princípio da isonomia, pretende seja majorado o valor de seu auxílio-alimentação , equiparando-o ao benefício

recebido pelos servidores do TCU . (...) A pretensão autoral encontra óbice na Súmula n. 339/STF (...) Assim,

mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099/95 c/c art.

1º da Lei n. 10.259/01?. 2. O Recorrente alega que o Tribunal a quo teria contrariado o princípio da isonomia.

Argumenta que, "na medida em que o Tribunal de Contas da União, um órgão do serviço público federal, um

órgão da União, reconheceu que o valor devido a seus servidores lotados em qualquer lugar do território

nacional a título de auxílio-alimentação deve corresponder a um montante superior àquele pago aos servidores

da FUNASA, é cabível a intervenção do Poder Judiciário a fim de corrigir a omissão desses outros órgãos na

atualização dessa vantagem". Analisados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste

ao Recorrente. 4. Como assentado no julgado recorrido, aplica-se à espécie o entendimento consolidado na

Súmula n. 339 do Supremo Tribunal Federal, cujo teor é o seguinte: "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem

função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob fundamento de isonomia" Confiram-se,

ainda, os seguintes julgados: RECURSO EXTRAORDINÁRIO . SERVIDORES DO INSTITUTO DE PESOS E

MEDIDAS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. ISONOMIA. SÚMULA 339 DESTE SUPREMO TRIBUNAL.

EXAME DE NORMA LOCAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO? (RE 459.672-AgR, de minha relatoria,

Primeira Turma, DJ 7.12.2006). AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR

PÚBLICO DA JUSTIÇA ELEITORAL. LEI 10.842/2004. EQUIPARAÇÃO DE GRATIFICAÇÕES. OFENSA

INDIRETA OU REFLEXA À CONSTITUIÇÃO. SÚMULAS 279 E 339 DO STF. Agravo regimental a que se nega

provimento? (AI 816.917-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 31.1.2012 ? grifos nossos). 5. O

acórdão recorrido não divergiu dessa orientação. 6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário

(art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal). Publique-se. Brasília, 20 de março de 2012. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (STF - RE: 670688 SE

, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data de Julgamento: 20/03/2012, Data de Publicação: DJe-064 DIVULG

28/03/2012 PUBLIC 29/03/2012)'

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EQUIPARAÇÃO DE AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO COM BASE NO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 339 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso

extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República contra o seguinte

julgado da Turma Recursal dos Juizados Especiais do Rio Grande do Norte: ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO AOS VALORES PAGOS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. NÃO

CABIMENTO. CARREIRAS DISTINTAS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA E DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.

RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PROVIMENTO DO

RECURSO DO ÓRGÃO DEMANDADO. - Em virtude da existência de erro material no acórdão anteriormente

anexado, consubstanciado na contradição com o julgamento efetivamente realizado por esta Turma Recursal, é

necessário novo julgamento, o que se passa agora a realizar. - São distintas as carreiras da parte autora e dos

servidores do TCU , por essa razão suas situações jurídicas não se equivalem para fins de equiparação de

eventuais vantagens remuneratórias, o que gera ofensa direta ao princípio da isonomia por conferir tratamento

idêntico a ocupantes de carreiras diversas. - Ademais, a fixação dos parâmetros para reajuste de auxílio-

alimentação a servidor público do Poder Executivo pelo Judiciário afronta o Princípio da Separação dos

Poderes, pois não cabe ao Poder Judiciário adentrar na competência da Administração Pública e modificar suas

regras remuneratórias próprias. - Sobre essa matéria, a Súmula 339 do STF dispõe que "não cabe ao Poder

Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de

isonomia". - Recurso do órgão demandado provido para julgar improcedente o pedido formulado na petição

inicial. 2. O Recorrente alega que o Tribunal a quo teria contrariado os arts. 2º, 37, 5º, 167 da Constituição da

República. Argumenta que a súmula 339 do Supremo Tribunal Federal não foi interpretada corretamente, uma

vez que o sucesso da demanda não ocasiona, por via transversa, o aumento de vencimentos aos Servidores
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Públicos Federais pelo Judiciário, mas, sim, corrige uma ilegalidade e por consequência reajusta o valor

recebido a título de auxílio alimentação. Pleiteia-se apenas a correção de uma discriminação perpetrada por atos

infralegais a despeito da existência de regramento legal único". Analisados os elementos havidos nos autos,

DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste Recorrente. 4. Como assentado no julgado recorrido, aplica-se à espécie

o entendimento consolidado na Súmula n. 339 do Supremo Tribunal Federal, cujo teor é o seguinte: "Não cabe

ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob

fundamento de isonomia" Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: RECURSO EXTRAORDINÁRIO .

SERVIDORES DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. ISONOMIA.

SÚMULA 339 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. EXAME DE NORMA LOCAL. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO? (RE 459.672-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2006). ?AGRAVO

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO DA JUSTIÇA ELEITORAL. LEI

10.842/2004. EQUIPARAÇÃO DE GRATIFICAÇÕES. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA À CONSTITUIÇÃO.

SÚMULAS 279 E 339 DO STF. Agravo regimental a que se nega provimento? (AI 816.917-AgR, Rel. Min.

Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 31.1.2012 ? grifos nossos). 5. O acórdão recorrido não divergiu dessa

orientação. 6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 21 de março de

2012.Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (STF - RE: 670974 RN, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data de

Julgamento: 21/03/2012, Data de Publicação: DJe-064 DIVULG 28/03/2012 PUBLIC 29/03/2012)'

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. LEGISLAÇÃO LOCAL. OFENSAS REFLEXAS. ISONOMIA.

SÚMULA Nº 339 DO STF. PRECEDENTES. 1. A jurisdição foi prestada pelo Tribunal de origem mediante

decisão suficientemente fundamentada. 2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e

do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser

reconhecida como tal, da análise de normas infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à

Constituição da República. 3. Inadmissível, em recurso extraordinário, a análise da legislação local. Incidência

da Súmula nº 279/STF. 4. Pacífico o entendimento sumulado do Supremo Tribunal Federal no sentido de que

"não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob

fundamento de isonomia". 5. Agravo regimental não provido.

(ARE 773841 AgR/RS - RIO GRANDE DO SUL - AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO

Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI Julgamento: 05/08/2014 Órgão Julgador: Primeira Turma - DJe-198 DIVULG

09-10-2014 PUBLIC 10-10-2014 - AGTE.(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE

DO SUL - SINDISERF/RS ADV.(A/S) : LAURO WAGNER MAGNAGO E OUTRO(A/S) ADV.(A/S) : FELIPE

CARLOS SCHIWINGEL - AGDO.(A/S) : INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO

NACIONAL - IPHAN - PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL FEDERAL)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006073-70.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.61.03.006073-7/SP

APELANTE : MARIA ANTONIA NOGUEIRA DE BARROS

ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00060737020124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por MARIA ANTONIA NOGUEIRA DE BARROS contra acórdão

proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Alega-se, em síntese:

a) inicialmente, argui repercussão geral;

b) deve ser afastado "o óbice da Súmula 339 do STF", para conceder integralmente os pedidos formulados na

ação.

 

Contrarrazões às fls. 125/129.

 

É o relatório.

Decido.

 

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

O recurso extraordinário, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte

indique o seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo constitucional específico. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos da constituição que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Supremo Tribunal Federal não tem admitido o

extraordinário. Nesse sentido:

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Matéria criminal. Ausência de indicação expressa dos

dispositivos constitucionais violados pelo acórdão impugnado. Inadmissibilidade do recurso extraordinário.

Precedentes. Exame da legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa. Precedentes. 1. A agravante não indicou,

nas razões do extraordinário, quais dispositivos constitucionais teriam sido violados pelo acórdão recorrido,

limitando-se a manifestar sua irresignação contra o julgado, o que torna inviável o apelo extremo. 2. Nos termos

do consolidado magistério jurisprudencial da Corte, "o recurso extraordinário é inviável se a questão

constitucional não é posta com clareza, com a indicação expressa das normas constitucionais que se dizem

ofendidas" (AI nº 527.232/SP-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/8/05). 3. O

tribunal a quo, ao decidir a questão, se ateve ao exame da legislação infraconstitucional. Por consequência, a

violação à Constituição , se ocorresse, seria indireta ou reflexa, o que não enseja recurso extraordinário. 4.

Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(ARE 692714 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-166 DIVULG 23-08-2013 PUBLIC 26-08-2013)

DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS SUPOSTAMENTE VIOLADOS.

RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DAS RAZÕES DE DECIDIR. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 27.3.2008. Ausente a indicação dos dispositivos constitucionais

tidos por violados pelo acórdão, incide, na espécie, o entendimento jurisprudencial vertido na Súmula 284/STF.

Agravo regimental conhecido e não provido.

(AI 792033 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-118 DIVULG 19-06-2013 PUBLIC 20-06-2013)

Outrossim, imperioso anotar que, na via estreita do recurso extraordinário, para que haja interesse em recorrer não

basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma

questão constitucional, pois o extraordinário não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar

controvérsia acerca da interpretação das normas constitucionais.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

 

Não bastasse, o decisum encontra-se em consonância com o entendimento do tribunal superior que, em

julgamento de causas idênticas à presente, já assentou a impossibilidade de concessão do pedido do apelante,

como ilustram os julgados a seguir colacionados:

 

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EQUIPARAÇÃO DE AUXÍLIO-
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ALIMENTAÇÃO COM BASE NO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 339 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso

extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República contra o seguinte

julgado da Turma Recursal dos Juizados Especiais de Sergipe: O autor, servidor da FUNASA, com base no

princípio da isonomia, pretende seja majorado o valor de seu auxílio-alimentação , equiparando-o ao benefício

recebido pelos servidores do TCU . (...) A pretensão autoral encontra óbice na Súmula n. 339/STF (...) Assim,

mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099/95 c/c art.

1º da Lei n. 10.259/01?. 2. O Recorrente alega que o Tribunal a quo teria contrariado o princípio da isonomia.

Argumenta que, "na medida em que o Tribunal de Contas da União, um órgão do serviço público federal, um

órgão da União, reconheceu que o valor devido a seus servidores lotados em qualquer lugar do território

nacional a título de auxílio-alimentação deve corresponder a um montante superior àquele pago aos servidores

da FUNASA, é cabível a intervenção do Poder Judiciário a fim de corrigir a omissão desses outros órgãos na

atualização dessa vantagem". Analisados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste

ao Recorrente. 4. Como assentado no julgado recorrido, aplica-se à espécie o entendimento consolidado na

Súmula n. 339 do Supremo Tribunal Federal, cujo teor é o seguinte: "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem

função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob fundamento de isonomia" Confiram-se,

ainda, os seguintes julgados: RECURSO EXTRAORDINÁRIO . SERVIDORES DO INSTITUTO DE PESOS E

MEDIDAS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. ISONOMIA. SÚMULA 339 DESTE SUPREMO TRIBUNAL.

EXAME DE NORMA LOCAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO? (RE 459.672-AgR, de minha relatoria,

Primeira Turma, DJ 7.12.2006). AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR

PÚBLICO DA JUSTIÇA ELEITORAL. LEI 10.842/2004. EQUIPARAÇÃO DE GRATIFICAÇÕES. OFENSA

INDIRETA OU REFLEXA À CONSTITUIÇÃO. SÚMULAS 279 E 339 DO STF. Agravo regimental a que se nega

provimento? (AI 816.917-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 31.1.2012 ? grifos nossos). 5. O

acórdão recorrido não divergiu dessa orientação. 6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário

(art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal). Publique-se. Brasília, 20 de março de 2012. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (STF - RE: 670688 SE

, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data de Julgamento: 20/03/2012, Data de Publicação: DJe-064 DIVULG

28/03/2012 PUBLIC 29/03/2012)'

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EQUIPARAÇÃO DE AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO COM BASE NO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 339 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso

extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República contra o seguinte

julgado da Turma Recursal dos Juizados Especiais do Rio Grande do Norte: ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO AOS VALORES PAGOS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. NÃO

CABIMENTO. CARREIRAS DISTINTAS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA E DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.

RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PROVIMENTO DO

RECURSO DO ÓRGÃO DEMANDADO. - Em virtude da existência de erro material no acórdão anteriormente

anexado, consubstanciado na contradição com o julgamento efetivamente realizado por esta Turma Recursal, é

necessário novo julgamento, o que se passa agora a realizar. - São distintas as carreiras da parte autora e dos

servidores do TCU , por essa razão suas situações jurídicas não se equivalem para fins de equiparação de

eventuais vantagens remuneratórias, o que gera ofensa direta ao princípio da isonomia por conferir tratamento

idêntico a ocupantes de carreiras diversas. - Ademais, a fixação dos parâmetros para reajuste de auxílio-

alimentação a servidor público do Poder Executivo pelo Judiciário afronta o Princípio da Separação dos

Poderes, pois não cabe ao Poder Judiciário adentrar na competência da Administração Pública e modificar suas

regras remuneratórias próprias. - Sobre essa matéria, a Súmula 339 do STF dispõe que "não cabe ao Poder

Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de

isonomia". - Recurso do órgão demandado provido para julgar improcedente o pedido formulado na petição

inicial. 2. O Recorrente alega que o Tribunal a quo teria contrariado os arts. 2º, 37, 5º, 167 da Constituição da

República. Argumenta que a súmula 339 do Supremo Tribunal Federal não foi interpretada corretamente, uma

vez que o sucesso da demanda não ocasiona, por via transversa, o aumento de vencimentos aos Servidores

Públicos Federais pelo Judiciário, mas, sim, corrige uma ilegalidade e por consequência reajusta o valor

recebido a título de auxílio alimentação. Pleiteia-se apenas a correção de uma discriminação perpetrada por atos

infralegais a despeito da existência de regramento legal único". Analisados os elementos havidos nos autos,

DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste Recorrente. 4. Como assentado no julgado recorrido, aplica-se à espécie

o entendimento consolidado na Súmula n. 339 do Supremo Tribunal Federal, cujo teor é o seguinte: "Não cabe

ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob

fundamento de isonomia" Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: RECURSO EXTRAORDINÁRIO .

SERVIDORES DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. ISONOMIA.

SÚMULA 339 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. EXAME DE NORMA LOCAL. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO? (RE 459.672-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2006). ?AGRAVO
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REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO DA JUSTIÇA ELEITORAL. LEI

10.842/2004. EQUIPARAÇÃO DE GRATIFICAÇÕES. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA À CONSTITUIÇÃO.

SÚMULAS 279 E 339 DO STF. Agravo regimental a que se nega provimento? (AI 816.917-AgR, Rel. Min.

Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 31.1.2012 ? grifos nossos). 5. O acórdão recorrido não divergiu dessa

orientação. 6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 21 de março de

2012.Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (STF - RE: 670974 RN, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data de

Julgamento: 21/03/2012, Data de Publicação: DJe-064 DIVULG 28/03/2012 PUBLIC 29/03/2012)'

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. LEGISLAÇÃO LOCAL. OFENSAS REFLEXAS. ISONOMIA.

SÚMULA Nº 339 DO STF. PRECEDENTES. 1. A jurisdição foi prestada pelo Tribunal de origem mediante

decisão suficientemente fundamentada. 2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e

do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser

reconhecida como tal, da análise de normas infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à

Constituição da República. 3. Inadmissível, em recurso extraordinário, a análise da legislação local. Incidência

da Súmula nº 279/STF. 4. Pacífico o entendimento sumulado do Supremo Tribunal Federal no sentido de que

"não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob

fundamento de isonomia". 5. Agravo regimental não provido.

(ARE 773841 AgR/RS - RIO GRANDE DO SUL - AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO

Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI Julgamento: 05/08/2014 Órgão Julgador: Primeira Turma - DJe-198 DIVULG

09-10-2014 PUBLIC 10-10-2014 - AGTE.(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE

DO SUL - SINDISERF/RS ADV.(A/S) : LAURO WAGNER MAGNAGO E OUTRO(A/S) ADV.(A/S) : FELIPE

CARLOS SCHIWINGEL - AGDO.(A/S) : INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO

NACIONAL - IPHAN - PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL FEDERAL)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006074-55.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por RICARDO RODOLFO MOTA TENÓRIO contra acórdão

proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Alega-se, em síntese:

2012.61.03.006074-9/SP

APELANTE : RICARDO RODOLFO MOTA TENORIO

ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00060745520124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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a) inicialmente, argui repercussão geral;

b) deve ser afastado "o óbice da Súmula 339 do STF", para conceder integralmente os pedidos formulados na

ação.

 

Contrarrazões às fls. 130/132.

 

É o relatório.

Decido.

 

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

O recurso extraordinário, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte

indique o seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo constitucional específico. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos da constituição que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Supremo Tribunal Federal não tem admitido o

extraordinário. Nesse sentido:

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Matéria criminal. Ausência de indicação expressa dos

dispositivos constitucionais violados pelo acórdão impugnado. Inadmissibilidade do recurso extraordinário.

Precedentes. Exame da legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa. Precedentes. 1. A agravante não indicou,

nas razões do extraordinário, quais dispositivos constitucionais teriam sido violados pelo acórdão recorrido,

limitando-se a manifestar sua irresignação contra o julgado, o que torna inviável o apelo extremo. 2. Nos termos

do consolidado magistério jurisprudencial da Corte, "o recurso extraordinário é inviável se a questão

constitucional não é posta com clareza, com a indicação expressa das normas constitucionais que se dizem

ofendidas" (AI nº 527.232/SP-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/8/05). 3. O

tribunal a quo, ao decidir a questão, se ateve ao exame da legislação infraconstitucional. Por consequência, a

violação à Constituição , se ocorresse, seria indireta ou reflexa, o que não enseja recurso extraordinário. 4.

Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(ARE 692714 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-166 DIVULG 23-08-2013 PUBLIC 26-08-2013)

DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS SUPOSTAMENTE VIOLADOS.

RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DAS RAZÕES DE DECIDIR. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 27.3.2008. Ausente a indicação dos dispositivos constitucionais

tidos por violados pelo acórdão, incide, na espécie, o entendimento jurisprudencial vertido na Súmula 284/STF.

Agravo regimental conhecido e não provido.

(AI 792033 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-118 DIVULG 19-06-2013 PUBLIC 20-06-2013)

Outrossim, imperioso anotar que, na via estreita do recurso extraordinário, para que haja interesse em recorrer não

basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma

questão constitucional, pois o extraordinário não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar

controvérsia acerca da interpretação das normas constitucionais.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

 

Não bastasse, o decisum encontra-se em consonância com o entendimento do tribunal superior que, em

julgamento de causas idênticas à presente, já assentou a impossibilidade de concessão do pedido do apelante,

como ilustram os julgados a seguir colacionados:

 

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EQUIPARAÇÃO DE AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO COM BASE NO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 339 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso

extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República contra o seguinte

julgado da Turma Recursal dos Juizados Especiais de Sergipe: O autor, servidor da FUNASA, com base no

princípio da isonomia, pretende seja majorado o valor de seu auxílio-alimentação , equiparando-o ao benefício

recebido pelos servidores do TCU . (...) A pretensão autoral encontra óbice na Súmula n. 339/STF (...) Assim,

mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099/95 c/c art.

1º da Lei n. 10.259/01?. 2. O Recorrente alega que o Tribunal a quo teria contrariado o princípio da isonomia.

Argumenta que, "na medida em que o Tribunal de Contas da União, um órgão do serviço público federal, um
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órgão da União, reconheceu que o valor devido a seus servidores lotados em qualquer lugar do território

nacional a título de auxílio-alimentação deve corresponder a um montante superior àquele pago aos servidores

da FUNASA, é cabível a intervenção do Poder Judiciário a fim de corrigir a omissão desses outros órgãos na

atualização dessa vantagem". Analisados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste

ao Recorrente. 4. Como assentado no julgado recorrido, aplica-se à espécie o entendimento consolidado na

Súmula n. 339 do Supremo Tribunal Federal, cujo teor é o seguinte: "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem

função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob fundamento de isonomia" Confiram-se,

ainda, os seguintes julgados: RECURSO EXTRAORDINÁRIO . SERVIDORES DO INSTITUTO DE PESOS E

MEDIDAS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. ISONOMIA. SÚMULA 339 DESTE SUPREMO TRIBUNAL.

EXAME DE NORMA LOCAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO? (RE 459.672-AgR, de minha relatoria,

Primeira Turma, DJ 7.12.2006). AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR

PÚBLICO DA JUSTIÇA ELEITORAL. LEI 10.842/2004. EQUIPARAÇÃO DE GRATIFICAÇÕES. OFENSA

INDIRETA OU REFLEXA À CONSTITUIÇÃO. SÚMULAS 279 E 339 DO STF. Agravo regimental a que se nega

provimento? (AI 816.917-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 31.1.2012 ? grifos nossos). 5. O

acórdão recorrido não divergiu dessa orientação. 6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário

(art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal). Publique-se. Brasília, 20 de março de 2012. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (STF - RE: 670688 SE

, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data de Julgamento: 20/03/2012, Data de Publicação: DJe-064 DIVULG

28/03/2012 PUBLIC 29/03/2012)'

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EQUIPARAÇÃO DE AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO COM BASE NO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 339 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso

extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República contra o seguinte

julgado da Turma Recursal dos Juizados Especiais do Rio Grande do Norte: ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO AOS VALORES PAGOS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. NÃO

CABIMENTO. CARREIRAS DISTINTAS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA E DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.

RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PROVIMENTO DO

RECURSO DO ÓRGÃO DEMANDADO. - Em virtude da existência de erro material no acórdão anteriormente

anexado, consubstanciado na contradição com o julgamento efetivamente realizado por esta Turma Recursal, é

necessário novo julgamento, o que se passa agora a realizar. - São distintas as carreiras da parte autora e dos

servidores do TCU , por essa razão suas situações jurídicas não se equivalem para fins de equiparação de

eventuais vantagens remuneratórias, o que gera ofensa direta ao princípio da isonomia por conferir tratamento

idêntico a ocupantes de carreiras diversas. - Ademais, a fixação dos parâmetros para reajuste de auxílio-

alimentação a servidor público do Poder Executivo pelo Judiciário afronta o Princípio da Separação dos

Poderes, pois não cabe ao Poder Judiciário adentrar na competência da Administração Pública e modificar suas

regras remuneratórias próprias. - Sobre essa matéria, a Súmula 339 do STF dispõe que "não cabe ao Poder

Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de

isonomia". - Recurso do órgão demandado provido para julgar improcedente o pedido formulado na petição

inicial. 2. O Recorrente alega que o Tribunal a quo teria contrariado os arts. 2º, 37, 5º, 167 da Constituição da

República. Argumenta que a súmula 339 do Supremo Tribunal Federal não foi interpretada corretamente, uma

vez que o sucesso da demanda não ocasiona, por via transversa, o aumento de vencimentos aos Servidores

Públicos Federais pelo Judiciário, mas, sim, corrige uma ilegalidade e por consequência reajusta o valor

recebido a título de auxílio alimentação. Pleiteia-se apenas a correção de uma discriminação perpetrada por atos

infralegais a despeito da existência de regramento legal único". Analisados os elementos havidos nos autos,

DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste Recorrente. 4. Como assentado no julgado recorrido, aplica-se à espécie

o entendimento consolidado na Súmula n. 339 do Supremo Tribunal Federal, cujo teor é o seguinte: "Não cabe

ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob

fundamento de isonomia" Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: RECURSO EXTRAORDINÁRIO .

SERVIDORES DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. ISONOMIA.

SÚMULA 339 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. EXAME DE NORMA LOCAL. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO? (RE 459.672-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2006). ?AGRAVO

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO DA JUSTIÇA ELEITORAL. LEI

10.842/2004. EQUIPARAÇÃO DE GRATIFICAÇÕES. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA À CONSTITUIÇÃO.

SÚMULAS 279 E 339 DO STF. Agravo regimental a que se nega provimento? (AI 816.917-AgR, Rel. Min.

Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 31.1.2012 ? grifos nossos). 5. O acórdão recorrido não divergiu dessa

orientação. 6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 21 de março de

2012.Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (STF - RE: 670974 RN, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data de

Julgamento: 21/03/2012, Data de Publicação: DJe-064 DIVULG 28/03/2012 PUBLIC 29/03/2012)'
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. LEGISLAÇÃO LOCAL. OFENSAS REFLEXAS. ISONOMIA.

SÚMULA Nº 339 DO STF. PRECEDENTES. 1. A jurisdição foi prestada pelo Tribunal de origem mediante

decisão suficientemente fundamentada. 2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e

do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser

reconhecida como tal, da análise de normas infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à

Constituição da República. 3. Inadmissível, em recurso extraordinário, a análise da legislação local. Incidência

da Súmula nº 279/STF. 4. Pacífico o entendimento sumulado do Supremo Tribunal Federal no sentido de que

"não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob

fundamento de isonomia". 5. Agravo regimental não provido.

(ARE 773841 AgR/RS - RIO GRANDE DO SUL - AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO

Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI Julgamento: 05/08/2014 Órgão Julgador: Primeira Turma - DJe-198 DIVULG

09-10-2014 PUBLIC 10-10-2014 - AGTE.(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE

DO SUL - SINDISERF/RS ADV.(A/S) : LAURO WAGNER MAGNAGO E OUTRO(A/S) ADV.(A/S) : FELIPE

CARLOS SCHIWINGEL - AGDO.(A/S) : INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO

NACIONAL - IPHAN - PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL FEDERAL)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010647-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por ROSANA DENIGRES NAPOLEÃO com fundamento no art. 105,

III, "a" e "c", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em agravo de instrumento, extraído de ação civil pública por improbidade administrativa, o acórdão recorrido

entendeu intempestivo o recurso, interposto contra decisão de primeiro grau que decretou a indisponibilidade dos

bens da recorrente, tendo em conta que se tratava de resposta a pedido de reconsideração de decisão precedente.

2013.03.00.010647-5/SP

AGRAVANTE : ROSANA DENIGRES NAPOLEAO

ADVOGADO : SP124980 BERNARDO FERREIRA FRAGA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00042758320124036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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A recorrente aponta dissídio jurisprudencial e indica a existência de contrariedade ao art.7º da Lei 8.429/92,

enfatizando que a decisão impugnada no agravo de instrumento era mais ampla e severa do que a decisão

primeira, cuja reconsideração foi solicitada.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

No tocante à tempestividade do agravo de instrumento, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no

sentido da inexistência de efeito interruptivo do prazo recursal por pedido de reconsideração, a saber:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.

PRETENSÃO DE INTERRUPÇÃO OU SUSPENSÃO DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO

CABÍVEL. DESCABIMENTO. PREPARO. NÃO EFETIVAÇÃO NO ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO.

PENA DE DESERÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA.

1. O pedido de reconsideração não interrompe ou suspende o prazo recursal. Precedentes.

2. Nos termos do art. 511 do Código de Processo Civil, o preparo deve ser feito no ato de interposição do

recurso, sob pena de deserção. Precedentes.

3. A aferição da não ocorrência da litigância de má-fé, em sentido contrário ao fixado pelo acórdão recorrido,

demanda o revolvimento de todo o contexto fático-probatório, providência que esbarra no óbice da súmula 7

desta Corte.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 577.594/RJ, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 05/10/2004,

DJ 25/10/2004, p. 357)

 

A alegação de que a decisão agravada não coincide com a primeira decisão implica em revolver matéria de ordem

fática, o que encontra óbice na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça:

 

SÚMULA 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Quanto à indisponibilidade dos bens, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que ela é

autorizada pela simples presença do "fumus boni iuris", ou seja, de indícios da prática de atos que configuram a

improbidade administrativa, prescindindo da demonstração do "periculum in mora":

 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE

BENS. DECRETAÇÃO. REQUISITOS. ART. 7º DA LEI N. 8.429/1992. PERICULUM IN MORA ABSTRATO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, quanto às Ações de improbidade administrativa, tem-se

alinhado no sentido da desnecessidade de prova de periculum in mora concreto, ou seja, de que o réu estaria

dilapidando seu patrimônio, ou na iminência de fazê-lo, exigindo-se apenas a demonstração de fumus boni iuris,

consistente em fundados indícios da prática de atos de improbidade.

2. A jurisprudência desta Corte não exige a necessidade de demonstração cumulativa do periculum in mora e do

fumus boni iuris, bastando apenas a existência de fundados indícios da prática de atos de improbidade

administrativa.

Agravo regimental improvido.

(STJ - Segunda Turma - AgRg no ARESP 287242/MG - Relator Minsitro Humberto Martins - j. 05.11.2013)

 

 

Em outra ordem, a jurisprudência do STJ é assente que não há necessidade de demonstrar que o réu em ação civil

pública dá indícios de dilapidação do seu patrimônio para sujeitar-se à decretação da indisponibilidade dos seus

bens.
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Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIA. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS DO

PROMOVIDO. DECRETAÇÃO. REQUISITOS. EXEGESE DO ART. 7º DA LEI N. 8.429/1992, QUANTO AO

PERICULUM IN MORA PRESUMIDO.

1. O fundamento utilizado pelo acórdão recorrido diverge da orientação que se pacificou no âmbito desta Corte,

inclusive em recurso repetitivo (REsp 1.366.721/BA, Primeira Seção, j. 26/2/2014), no sentido de que a

decretação de indisponibilidade de bens em improbidade administrativa caracteriza tutela de evidência.

2. Daí a desnecessidade de comprovar a dilapidação do patrimônio para a configuração de periculum in mora, o

qual estaria implícito ao comando normativo do art. 7º da Lei n. 8.429/92, bastando a demonstração do fumus

boni iuris, consistente em indícios de atos ímprobos.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Segunda Turma - AgRg no RESP 1314088/DF - j. 18.06.2014)

 

 

De outra parte, o Superior Tribunal de Justiça esposou o entendimento de que a indisponibilidade não se equipara

à expropriação dos bens do réu em ação civil pública, consistindo em mera limitação ao direito de alienação:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 7º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.429/1992. ARTS. 648 E 649, X, DO

CPC INAPLICÁVEIS. NÃO SE EQUIPARA A PENHORA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. INOBSERVÂNCIA

DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS E REGIMENTAIS.

1. A medida de indisponibilidade de bens, prevista no art. 7º, parágrafo único, da Lei 8.429/1992, não se

equipara a expropriação do bem, muito menos se trata de penhora, limitando-se a impedir eventual alienação.

Arts. 648 e 649, X, do CPC inaplicáveis. Precedentes do STJ.

2. A ausência de cotejo analítico, bem como de similitude das circunstâncias fáticas e do direito aplicado nos

acórdãos recorrido e paradigmas, impede o conhecimento do recurso especial pela hipótese da alínea "c" do

permissivo constitucional.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1260731/RJ - Relatora Ministra Eliana Calmon - j. 19.11.2013)

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por ROSANA DENIGRES NAPOLEÃO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2013.61.03.005647-7/SP

APELANTE : PAULO RAMOS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Contrarrazões às fls. 219/226.

 

Decido.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, descabe o recurso por violação de dispositivos constitucionais, não sendo esta a via adequada para

tal questionamento, porquanto se tratar de matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

No que concerne ao mérito, verifico que, em convergência com o que restou decidido no v. acórdão recorrido, o

colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a prescrição da pretensão do servidor

público pleitear revisão de sua aposentadoria com vistas à contagem de tempo especial advindo de período

anterior sob o regime celetista atinge o fundo de direito.

 

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. ATO DE APOSENTADORIA. REVISÃO, PARA CONTAGEM DE TEMPO INSALUBRE, EXERCIDO

DURANTE O REGIME CELETISTA.

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, "em hipóteses em que servidor busca, após o

quinquênio legal, a revisão de ato de aposentadoria, a prescrição atinge o próprio fundo de direito" (STJ, AgRg

no REsp 1.394.836/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de

19/12/2014).

II. De fato, "esta Corte tem entendimento de que, em casos como este, que visa a revisão do ato de aposentadoria

para inclusão de tempo de serviço insalubre após o prazo de cinco anos da concessão do benefício, ocorre a

prescrição do art. 1º do Decreto 20.910/32.

Precedentes. No caso dos autos, em que a servidora pública federal aposentou-se em 11.2.1999 e só ajuizou ação

para revisão da aposentadoria em 17.6.2008, ocorreu a prescrição do fundo de direito" (STJ, AgRg no AREsp

11.331/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 04/06/2012). Nesse mesmo

sentido: STJ, AgRg no REsp 1.218.863/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de

03/11/2014; STJ, REsp 1.205.694/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 14/08/2014.

III. Os precedentes apontados no Agravo Regimental (STJ, AgRg no AREsp 473.260/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 02/04/2014; STJ REsp 1.397.103/CE, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/03/2014) cuidam de situações jurídicas diversas daquela

debatida nos autos. Com efeito, referidos processos envolviam discussão acerca do Regime Geral da Previdência

Social, em que as partes buscavam a revisão de seus respectivos benefícios previdenciários, pagos pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, o que não é o caso dos autos, em que o agravante é servidor público federal,

pertencente ao quadro de pessoal da União.

Acrescente-se, ademais, que, no primeiro precedente, sequer foi discutida a questão da prescrição do fundo de

direito, enquanto, no segundo, o tema prescrição foi examinado à luz do art. 103, parágrafo único, da Lei

8.213/91, aplicável aos benefícios suportados pelo próprio INSS, situação diversa da dos autos, em que os

proventos de aposentadoria são suportados pela União.

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

No. ORIG. : 00056472420134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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IV. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no REsp 1251291/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/02/2015, DJe 04/03/2015)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. CONTAGEM

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. OCORRÊNCIA.

1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a revisão do ato de aposentadoria para a contagem

especial do tempo de serviço insalubre exercido durante o regime celetista submete-se ao prazo prescricional de

cinco anos contados da concessão do benefício, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/1932.

Precedentes: AgRg no AREsp 232.845/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/09/2013;

AgRg no AREsp 228.972/SC, Rel. Ministra Diva Marlerbi (Desembargadora convocada do TRF 3ª Região),

Segunda Turma, DJe 11/3/2013; AgRg no AREsp 11.331/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

DJe 4/6/2012.

2. Não ocorre renúncia da Administração Pública à prescrição referente a ação de revisão de aposentadoria na

hipótese em que reconhece, através das Orientações Normativas MPOG 3 e 7, de 2007, o direito à contagem de

tempo de serviço especial para aposentadoria de servidor público, pois não foram expressamente incluídos por

aqueles atos administrativos os servidores que, à época, já se encontravam aposentados e tiveram suas

pretensões submetidas aos efeitos da prescrição. Precedentes: AgRg no REsp 978.991/RS, Relª.

Minª. Alderita Ramos de Oliveira (Desembargadora convocada do TJ/PE, Sexta Turma, DJe 22/04/2013 e EDcl

no AgRg no REsp 1.115.292/RS, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 22/11/2012.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1218863/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

23/10/2014, DJe 03/11/2014)

 

Incide na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, aplicável tanto aos recursos interpostos com

base na alínea "c" quanto na alínea "a" do permissivo constitucional do artigo 105, inciso III.

 

Quanto aos demais argumentos apresentados pela recorrente em suas razões recursais, em que pese as alegações

de violação e negativa de vigência a dispositivos de lei federal, observo que tais questões não foram apreciadas no

v. acórdão recorrido, o qual decidiu a lide estritamente sob o ponto de vista da prescrição do fundo de direito,

estando as razões dissociadas da decisão.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por União Federal - MEX, com fundamento no art. 105, III, "a", da

Constituição Federal.

O aresto recorrido entendeu cabível o deferimento do pleito de indenização em questão já que houve omissão do

superior hierárquico em orientar e acompanhar o trabalho desenvolvido, o que resultou no acidente e óbito.

É o relatório.

 

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Verifica-se que o acórdão recorrido apresenta-se devidamente fundamentado, tendo analisado e decidido todas as

questões postas em juízo.

 

É incabível, em sede especial, a revisão do valor imposto em condenação por danos morais, salvo no caso de valor

ínfimo ou exorbitante, o que não é o caso dos autos.

 

Em tal sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO

ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 475, 515 E 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SUPOSTA OFENSA AO ART. 460 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. QUESTÕES RELATIVAS À: TUTELA ANTECIPADA. ART. 273 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. PRESSUPOSTOS. VERIFICAÇÃO DA VIA DO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL, REDUÇÃO DO QUANTUM FIXADO, MOLÉSTIA INCAPACITANTE OCORRIDA DURANTE O

SERVIÇO, REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA E SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXAME INVIÁVEL NA VIA

DO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ANTECIPAÇÃO

DOS EFEITOS DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. RESTABELECIMENTO DO STATUS QUO

ANTE. POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DO QUANTUM DEVIDO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS COM BASE NO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO EVENTO DANOSO. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. PRESTAÇÕES VENCIDAS E

VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REFORMATIO IN PEJUS.

IMPOSSIBILIDADE. ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O

SERVIÇO DAS FORÇAS ARMADAS. REFORMA NO MESMO GRAU HIERÁRQUICO. POSSIBILIDADE.

RESSARCIMENTO DAS VERBAS DEVIDAS NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE O AFASTAMENTO E A

REINTEGRAÇÃO. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N.º 6.899/91. TERMO INICIAL: (A) VERBAS

REMUNERATÓRIAS. MOMENTO EM QUE AS PARCELAS DEVERIAM TER SIDO PAGAS E (B)

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DATA DO PROVIMENTO JUDICIAL QUE FIXOU O QUANTUM

INDENIZATÓRIO. FIXAÇÃO DO ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR - INPC COMO

ÍNDICE DA CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE EM RECORRER. JUROS DE MORA.

NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. INCIDÊNCIA IMEDIATA SOBRE OS PROCESSOS EM ANDAMENTO.

1. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à
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análise de possível violação a dispositivos da Constituição da República.

2. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões

que firmaram o seu convencimento, o que afasta a alegação de ofensa ao art. 535 do Diploma Processual.

3. A suposta afronta ao art. 460 do Código de Processo Civil não foi analisada pelo Tribunal a quo, tampouco foi

objeto de embargos declaratórios, o que atrai à espécie a incidência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

4. A comprovação do efetivo prejuízo, que ampara a pretensão de indenização por danos morais, exige o reexame

do acervo fático-probatório, o que, em sede de recurso especial, é vedado pela Súmula n.º 07/STJ.

5. Não é defeso fixar o valor da indenização por dano moral tomando-se por base o valor do salário mínimo

vigente à época do evento danoso; o que não se admite é a utilização desse parâmetro como indexador para

atualização do quantum devido.

6. A redução do quantum relativo à indenização por danos morais somente é passível de ser levado a termo, na

via estreita do recurso especial, nos casos em que esse valor é arbitrado em quantia irrisória ou exorbitante,

sendo certo que, não se verificando os citados vícios, a revisão do montante indenizatório encontra óbice na

Súmula 07 desta Corte.

7. A inversão do entendimento firmado pelo Tribunal de origem no sentido de que a moléstia, que redundou em

incapacidade para a vida castrense, possui nexo de causalidade com o serviço militar, gerando o dever de

reforma, é inviável de ser realizada na via estreita do recurso especial, por força do óbice contido na Súmula

07/STJ.

8. O militar temporário ou de carreira tem direito à reforma que, em consequência de acidente de serviço ou

doença, torna-se definitivamente incapaz para o serviço da caserna.

9. A incapacidade permanente para o desempenho de qualquer trabalho somente é requisito para a obtenção da

reforma com base no soldo correspondente ao grau hierarquicamente superior, o que não constitui a hipótese dos

autos.

10. O servidor público reintegrado em razão da anulação do ato de licenciamento tem direito ao pagamento

referente aos vencimentos não percebidos no período compreendido entre a licença e o retorno ao serviço.

11. Não é possível, na seara do apelo nobre, proceder a reavaliação da apreciação eqüitativa dos serviços

prestados pelos advogados, feita pela Corte de origem, quando da fixação dos honorários advocatícios, bem

como do quantum por ela estipulado, por força do comando da Súmula n.º 07/STJ, que também impede a análise

da suposta ocorrência de sucumbência recíproca; na medida em que se mostra indispensável o revolvimento do

conjunto fático-probatório dos autos.

12. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, nos casos relativos ao cumprimento de obrigação pecuniária

de trato periódico, sucessivo e por tempo indeterminado, faz-se necessária a delimitação da base de cálculo da

verba honorária ao somatório das prestações vencidas, mais uma anualidade das prestações vincendas.

Entretanto, aplicar tal proceder à espécie implicaria reformatio in pejus.

(...)

(REsp 1069794/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe 03/04/2012)

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial.

Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal - MEX, contra v. acórdão emanado de órgão

fracionário deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário.

 

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL E AUXÍLIO-

SUPLEMENTAR. DECISÃO REGIONAL FUNDAMENTADA EM LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. As razões do agravo não são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a

decisão agravada, mormente no que se refere ao âmbito infraconstitucional do debate, a inviabilizar o trânsito do

recurso extraordinário. A suposta afronta aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais

dependeria da análise de legislação infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa,

insuscetível, portanto, de ensejar o conhecimento do recurso extraordinário, considerada a disposição do art.

102, III, "a", da Lei Maior. Agravo conhecido e não provido."

(ARE 676563 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 27/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 10-12-2012 PUBLIC 11-12-2012) 

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Policial civil. Aposentadoria Especial. Lei Complementar nº

51/85. Recepção pela CF/88. Adicional de permanência. Requisitos. Preenchimento. Legislação local. Ofensa

reflexa. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é no sentido de que

o art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/85 foi recebido pela Constituição Federal. 2. Inadmissível, em

recurso extraordinário, a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e provas dos autos.

Incidência das Súmulas nºs 280 e 279/STF. 3. Agravo regimental não provido."

(AI 814145 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/03/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-067 DIVULG 03-04-2014 PUBLIC 04-04-2014) 

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado

(Código Civil, artigo 945), o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Observo que a jurisprudência transcrita a fls. 192 é absolutamente impertinente ao caso concreto, de vez que

aprecia caso de eletroplessão em "surf ferroviário". O caso dos autos diz respeito a militar em serviço,

caracterizada responsabilidade subjetiva do estado por omissão in vigilando do superior hierárquico.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a impugnar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "

não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

A apontada violação aos artigos 128, 131 e 458 do CPC não subsiste na espécie, haja vista que, à luz da

jurisprudência sedimentada na instância superior, cabe ao juiz dizer o direito debruçando-se sobre os fatos da

causa ("Iura novit curia"), ainda que para tanto tenha o magistrado se valido de fundamentos diversos daqueles

apresentados pelas partes.

Nesse sentido:

 "PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - IPTU - VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 128, 264, 458, II, 460 E 535 DO

CPC - JULGAMENTO EXTRA PETITA - NÃO-OCORRÊNCIA. (...) 2. Aplicável ao caso o princípio do jura novit

curia, o qual, dados os fatos da causa, cabe ao juiz dizer o direito. Não ocorre julgamento extra petita quando o

juiz aplica o direito ao caso concreto sob fundamentos diversos aos apresentados pela parte. Precedentes.

Agravo regimental improvido."

 (AgRg no REsp 972.349/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 18/03/2008)

Portanto, incide na espécie o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, aplicável também aos recursos especiais

interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional.

 

Quanto ao mais, verifica-se que o acórdão recorrido não encontrou nexo de causalidade entre o evento e suposta

omissão do Estado, fato este indemonstrado pela ora recorrente.

 

Assim, considerando que a recorrente pretende, na verdade, a rediscussão de matéria fático-probatória, seu recurso

não merece trânsito por esbarrar na orientação firmada na Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de

prova não enseja recurso especial ").

 

Destaco, a propósito do tema, os seguintes precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA

PROVA EM APELAÇÃO. INEXISTÊNCIA. DISTRIBUIÇÃO DECORRENTE DA INSTRUÇÃO. REVISÃO QUE

APELANTE : MANUEL CARLOS ABUFARES (= ou > de 60 anos) e outro(a)

: BRUNO CESAR ABUFARES

ADVOGADO : SP095689 AUGUSTO TAVARES ROSA MARCACINI e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

ENTIDADE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : SP0000PGE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

APELADO(A) : AGRIFOR LTDA

ADVOGADO : MG060550 FRANCISCO DE ALENCAR RODRIGUES BORGES e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS
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IMPÕE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA. VALOR DA INDENIZAÇÃO . REVISÃO.

DESCABIMENTO.

1. Ao contrário do afirmado pela recorrente, não houve inversão do ônus da prova em apelação, mas apenas a

distribuição dos ônus conforme o que dispõe o art. 333 do CPC.

2. Inviável o recurso especial cuja análise das razões impõe reexame da matéria fática da lide, nos termos da

vedação imposta pelo enunciado nº 7 da Súmula do STJ.

3. Admite a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, excepcionalmente, em recurso especial , reexaminar

o valor fixado a título de indenização por danos morais, quando ínfimo ou exagerado.

Hipótese, todavia, em que o valor foi estabelecido na instância ordinária, atendendo às circunstâncias de fato da

causa, de forma condizente com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1323794/MA, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

18/06/2015, DJe 25/06/2015)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL . AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS

E MATERIAIS. DESCONTOS EM PASSAGENS AÉREA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. AUSÊNCIA

DE PROVA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. SÚMULA 7 DO STJ. PRECEDENTES. ART. 535 DO CPC.

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Não caracteriza omissão quando o tribunal adota outro fundamento que não aquele defendido pela parte.

Destarte, não há que se falar em violação do art. 535, do Código de Processo Civil, pois o tribunal de origem

dirimiu as questões pertinentes ao litígio, afigurando-se dispensável que venha examinar uma a uma as alegações

e fundamentos expendidos pelas partes.

2. De acordo com o entendimento deste Tribunal Superior, a questão da inversão do ônus da prova encontra

óbice na Súmula 7/STJ.

Precedentes.

3. Alterar a conclusão do acórdão estadual a fim de reconhecer a ocorrência dos alegados danos materiais e

morais sofridos pelo agravante, demandaria a alteração das premissas fático- probatórias estabelecidas pelo

acórdão recorrido, com o revolvimento das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de recurso

especial .

Incidência da Súmula 7 do STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 668.103/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

07/04/2015, DJe 13/04/2015)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL . DANO MORAL.

DIREITO DO CONSUMIDOR. FORNECEDOR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. ACIDENTE COM

CARRINHO DE SUPERMERCADO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ART. 6º DO CDC. REQUISITOS.

HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR OU VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO- PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.

7/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. A inversão do ônus da prova depende da aferição, pelo julgador, acerca da verossimilhança das alegações ou

da hipossuficiência do consumidor, a teor do art. 6º, VIII, do CDC. Precedentes.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos (Súmula n. 7 do STJ).

3. O Tribunal de origem examinou os elementos fáticos do caso para concluir pela ausência de verossimilhança

nas alegações deduzidas pela autora. Alterar esse entendimento demandaria o reexame das provas produzidas

nos autos, o que é vedado em recurso especial .

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 561.330/DF, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

16/10/2014, DJe 21/10/2014)

"RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MATERIAL E MORAL. Reexame da prova (STJ, Súmula nº 7). Agravo

regimental não provido.

(AgRg no AREsp 103.341/MG, Rel. Ministro ARI PARGENDLER," PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/03/2013,

DJe 13/03/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. INVERSÃO DO

ÔNUS DA PROVA . REJEIÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA MÍNIMA DO DIREITO. S. 7/STJ.

1. Rever a constatação do Tribunal de origem no sentido de que não houve prova mínima do fato constitutivo do

direito do autor demandaria a revisão do contexto fático-probatório da demanda, vedada na estreita via do

recurso especial pelo enunciado 7 da Súmula do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 78.880/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

21/02/2013, DJe 28/02/2013)
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL . INDENIZAÇÃO .

DANOS MATERIAIS E MORAIS. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. AUSÊNCIA. MATÉRIA FÁTICA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. Inexiste afronta aos arts. 458 e 535 do CPC quando o acórdão recorrido analisou todas as questões

pertinentes para a solução da lide, pronunciando-se, de forma clara e suficiente, sobre a matéria discutida nos

autos.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7 do STJ.

3. No caso, o Tribunal de origem concluiu que não foram demonstrados os danos materiais e morais alegados

pela recorrente. Inviável, portanto, alterar esse entendimento em recurso especial , em razão do óbice da referida

súmula.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 148.736/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

19/02/2013, DJe 01/03/2013)

Por fim, acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à

ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não

atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,

parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea

"c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial .

 

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020591-65.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

Relatado. 

D E C I D O.

1998.61.00.020591-0/SP

APELANTE : MANUEL CARLOS ABUFARES (= ou > de 60 anos) e outro(a)

: BRUNO CESAR ABUFARES

ADVOGADO : SP095689 AUGUSTO TAVARES ROSA MARCACINI e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

ENTIDADE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : SP0000PGE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

APELADO(A) : AGRIFOR LTDA

ADVOGADO : MG060550 FRANCISCO DE ALENCAR RODRIGUES BORGES e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00205916519984036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     512/3230



 

O recurso não merece admissão.

 

É que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº 743771-RG, assentou de forma

unânime a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente à verificação dos critérios acerca da

responsabilidade civil e à possibilidade de danos materiais e morais, haja vista o caráter eminentemente

infraconstitucional da matéria em comento.

 

O eminente Ministro Relator do citado recurso, por ocasião de seu julgamento, manifestou-se nos seguintes

termos, verbis:

 

"DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. VALOR FIXADO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS. REEXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 279 DA SÚMULA DO STF. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."

(ARE 743771 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 16/05/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-

102 DIVULG 29-05-2013 PUBLIC 31-05-2013 )

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal, em caso paradigma, pela inexistência de repercussão geral do quanto nele

veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020591-65.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela União a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

1998.61.00.020591-0/SP

APELANTE : MANUEL CARLOS ABUFARES (= ou > de 60 anos) e outro(a)

: BRUNO CESAR ABUFARES

ADVOGADO : SP095689 AUGUSTO TAVARES ROSA MARCACINI e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

ENTIDADE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : SP0000PGE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

APELADO(A) : AGRIFOR LTDA

ADVOGADO : MG060550 FRANCISCO DE ALENCAR RODRIGUES BORGES e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00205916519984036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "

não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No mais, quanto ao mérito, o v. acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do C. Superior

Tribunal de Justiça, a dizer que não se trata de denunciação à lide obrigatória e cabe ao litisdenunciante o encargo

da verba honorária, motivo pelo qual incide na espécie o óbice retratado na súmula 83 /STJ.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. ART. 70, III, DO CPC. FACULDADE. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA

IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS DE ADVOGADO DO DENUNCIADO. ENCARGO DO

LITISDENUNCIANTE. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL PREDOMINANTE NESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DO STJ.

I. Hipótese em que o Estado do Ceará, réu na ação principal, denunciou à lide o agravado, nos termos do art. 70,

III, do CPC. Julgada improcedente a ação principal, o acórdão de origem condenou o Estado do Ceará,

litisdenunciante, ao pagamento de ônus de sucumbência, na lide regressiva, em favor do litisdenunciado.

II. De acordo com a jurisprudência do STJ, "'não cabe a denunciação quando se pretende, pura e simplesmente,

transferir responsabilidades pelo evento danoso, não sendo a denunciação obrigatória nos casos do inciso III do

art. 70 do Código de Processo Civil, na linha da jurisprudência da Corte' (REsp 302.205/RJ, Rel. Ministro

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, DJ 4.2.2002)" (STJ, REsp 903.258/RS, Rel.

Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, DJe de 17/11/2011).

III. Assim, na hipótese de denunciação facultativa, cabe ao litisdenunciante o encargo dos ônus sucumbenciais,

independentemente da ocorrência de êxito (ou não) na ação principal. Precedentes do STJ.

IV. Consoante a jurisprudência desta Corte, "nas hipóteses de denunciação facultativa em que o réu se antecipa e

instaura a lide secundária sem a solução da principal ele deverá arcar com os encargos sucumbenciais,

porquanto ajuizou a ação incidental, por ato voluntário, visto que não teria nenhum prejuízo em aguardar o

trânsito em julgado da lide proposta contra ele para se fosse o caso promover a ação regressiva contra o

terceiro" (STJ, REsp 258.335/SE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJU de 21/03/2005). Em

igual sentido: STJ, AgRg nos EDcl no Ag 550.764/RJ, Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, DJU

de 11/09/2006.

V. Com efeito, o Tribunal de origem decidiu a causa em consonância com a orientação jurisprudencial

predominante neste Tribunal, pelo que incide, na espécie, a Súmula 83/STJ, enunciado sumular aplicável,

inclusive, quando fundado o Recurso Especial na alínea a do inciso III do art. 105 da Constituição Federal.

VI. Agravo Regimental improvido.[Tab]

 AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 590.989 - CE (2014/0250744-0), REL. [Tab]MINISTRA

ASSUSETE MAGALHÃES, 2ª T. j. 04/12/14v.u, 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DENUNCIAÇÃO DA LIDE FACULTATIVA.

AÇÃO PRINCIPAL JULGADA IMPROCEDENTE. SUCUMBÊNCIA.

1.- A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a denunciação da lide só se torna obrigatória na hipótese de

perda do direito de regresso, o que não se observa no caso em tela, não se fazendo presente essa obrigatoriedade

no caso do inciso III do art. 70 do CPC, onde tal direito permanece íntegro. Precedentes.

2.- Nos casos em que a denunciação da lide não é obrigatória, a jurisprudência desta Corte proclama que o

litisdenunciante que chamou o denunciado à lide deve arcar com os honorários advocatícios, quando a ação

principal for julgada improcedente.

3.- Agravo improvido.

(AgRg no AREsp 519.855/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/08/2014, DJe

04/09/2014)

 

Por tais fundamentos, não admito o recurso especial .

 

Int.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     514/3230



 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058368-89.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região

que deu parcial provimento à apelação dos autores, declarando o direito ao cômputo do tempo de serviço

compreendido entre 14.12.90 a 14.05.91, sem nenhuma outra vantagem.

Alega, em síntese, violação dos artigos 8º e 100 da Lei nº 8.112/90, porque somente com a nomeação no serviço

público é que será computado tempo de serviço.

Sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Pressupostos genéricos recursais presentes.

Versa a presente demanda sobre a possibilidade de se computar como tempo de serviço público o período

compreendido entre o término do programa de formação e a nomeação em cargo público.

Firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser computado como tempo de serviço o

tempo destinado a frequência de curso de formação do cargo.

"DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. CURSO DE FORMAÇÃO. APROVEITAMENTO COMO TEMPO DE SERVIÇO. LEI

9.624/98. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Nos concursos públicos para provimento de cargos na Administração Pública Federal, aprovado o candidato

no programa de formação, o tempo destinado ao seu cumprimento será computado, para todos os efeitos, como

de efetivo exercício no cargo público em que venha a ser investido, exceto para fins de estágio probatório,

estabilidade, férias e promoção. Inteligência do art. 14, § 2º, da Lei 9.624/98. 

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1129708/DF, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 03.09.2009, DJe 13.10.2009)

Desarrazoado entender que encerrado o curso de formação e postergada a nomeação, tendo o servidor

efetivamente trabalho, não possa ter esse período computado.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

1999.03.99.100355-4/SP

APELANTE : VALMIR ARANTES e outros(as)

: ELIANE KANEGAE

: CICERO RODRIGUES GOMES

: MARIA DEL CARMEN VIQUEIRA MIGUEL

: ELIANA APARECIDA MARTINS FREIRE PELISSARI

: EDGAR MOLLO FILHO

ADVOGADO : SP138401 ROBERTA SILVA DE SOUZA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

No. ORIG. : 95.00.58368-2 11 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022373-39.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por AUREA DELGADO LEONEL, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

2000.61.00.022373-7/SP

APELANTE : AUREA DELGADO LEONEL

ADVOGADO : SP098628 ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     516/3230



DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022373-39.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por AUREA DELGADO LEONEL, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

2000.61.00.022373-7/SP

APELANTE : AUREA DELGADO LEONEL

ADVOGADO : SP098628 ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000322-72.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo Civil.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

No que concerne ao mérito, verifico que, em convergência com o que restou decidido no v. acórdão recorrido, o

colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a prescrição da pretensão do servidor

público pleitear revisão de sua aposentadoria com vistas à contagem de tempo especial advindo de período

anterior sob o regime celetista atinge o fundo de direito.

 

Nesse sentido:

 

2003.61.18.000322-9/SP

APELANTE : ANTONIO ROSA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP265805 EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. ATO DE APOSENTADORIA. REVISÃO, PARA CONTAGEM DE TEMPO INSALUBRE, EXERCIDO

DURANTE O REGIME CELETISTA. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. OCORRÊNCIA.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, "em hipóteses em que servidor busca, após o

quinquênio legal, a revisão de ato de aposentadoria, a prescrição atinge o próprio fundo de direito" (STJ, AgRg

no REsp 1.394.836/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de

19/12/2014).

II. De fato, "esta Corte tem entendimento de que, em casos como este, que visa a revisão do ato de aposentadoria

para inclusão de tempo de serviço insalubre após o prazo de cinco anos da concessão do benefício, ocorre a

prescrição do art. 1º do Decreto 20.910/32. Precedentes. No caso dos autos, em que a servidora pública federal

aposentou-se em 11.2.1999 e só ajuizou ação para revisão da aposentadoria em 17.6.2008, ocorreu a prescrição

do fundo de direito" (STJ, AgRg no AREsp 11.331/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, DJe de 04/06/2012). Nesse mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp 1.218.863/RS, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de 03/11/2014; STJ, REsp 1.205.694/RS, Rel. Ministro OG

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 14/08/2014.

III. Os precedentes apontados no Agravo Regimental (STJ, AgRg no AREsp 473.260/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 02/04/2014; STJ REsp 1.397.103/CE, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/03/2014) cuidam de situações jurídicas diversas daquela

debatida nos autos. Com efeito, referidos processos envolviam discussão acerca do Regime Geral da Previdência

Social, em que as partes buscavam a revisão de seus respectivos benefícios previdenciários, pagos pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, o que não é o caso dos autos, em que o agravante é servidor público federal,

pertencente ao quadro de pessoal da União.

Acrescente-se, ademais, que, no primeiro precedente, sequer foi discutida a questão da prescrição do fundo de

direito, enquanto, no segundo, o tema prescrição foi examinado à luz do art. 103, parágrafo único, da Lei

8.213/91, aplicável aos benefícios suportados pelo próprio INSS, situação diversa da dos autos, em que os

proventos de aposentadoria são suportados pela União.

IV. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no REsp 1251291/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/02/2015, DJe 04/03/2015)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. CONTAGEM

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. OCORRÊNCIA.

1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a revisão do ato de aposentadoria para a contagem

especial do tempo de serviço insalubre exercido durante o regime celetista submete-se ao prazo prescricional de

cinco anos contados da concessão do benefício, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/1932. Precedentes:

AgRg no AREsp 232.845/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/09/2013; AgRg no AREsp

228.972/SC, Rel. Ministra Diva Marlerbi (Desembargadora convocada do TRF 3ª Região), Segunda Turma, DJe

11/3/2013; AgRg no AREsp 11.331/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4/6/2012.

2. Não ocorre renúncia da Administração Pública à prescrição referente a ação de revisão de aposentadoria na

hipótese em que reconhece, através das Orientações Normativas MPOG 3 e 7, de 2007, o direito à contagem de

tempo de serviço especial para aposentadoria de servidor público, pois não foram expressamente incluídos por

aqueles atos administrativos os servidores que, à época, já se encontravam aposentados e tiveram suas

pretensões submetidas aos efeitos da prescrição. Precedentes: AgRg no REsp 978.991/RS, Relª. Minª. Alderita

Ramos de Oliveira (Desembargadora convocada do TJ/PE, Sexta Turma, DJe 22/04/2013 e EDcl no AgRg no

REsp 1.115.292/RS, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 22/11/2012.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1218863/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

23/10/2014, DJe 03/11/2014)

 

Incide na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, aplicável tanto aos recursos interpostos com

base na alínea "c" quanto na alínea "a" do permissivo constitucional do artigo 105, inciso III.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES
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Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000322-72.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido apreciou o recurso de agravo legal sob a ótica da prescrição, mantendo a decisão

monocrática e a sentença de primeiro grau que acolheram a preliminar de mérito.

 

Neste extraordinário, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda, passando ao largo da matéria

versada na decisão recorrida.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Quanto à alegação de que se trata de obrigação de trato sucessivo, descabe o recurso, seja porque não se apontou

quais dispositivos constitucionais teriam sido contrariados, seja porque se trata de questão de órbita

infraconstitucional, sendo inviável tal discussão nesta sede extraordinária.

 

Nesse sentido:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO SUPOSTAMENTE VIOLADO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. DEBATE DE ÂMBITO

INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO

ENSEJA RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APLICAÇÃO DO ÓBICE DA SÚMULA 279/STF. ACÓRDÃO

RECORRIDO PUBLICADO EM 12.3.2013. Ausente a indicação do dispositivo constitucional tido por violado

pelo acórdão recorrido, incide, na espécie, o entendimento jurisprudencial vertido na Súmula 284/STF. Divergir

do entendimento do Tribunal a quo no tocante à possibilidade de reintegração de posse demandaria a análise da

legislação infraconstitucional aplicável à espécie, bem como a reelaboração da moldura fática delineada na

origem, inviável em sede recursal extraordinária. Aplicação da Súmula 279/STF: "Para simples reexame de

prova não cabe recurso extraordinário". Precedentes. Agravo regimental conhecido e não provido.

(ARE 801459 AgR, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/05/2014, DJe 03/06/2014)

2003.61.18.000322-9/SP

APELANTE : ANTONIO ROSA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP265805 EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000275-38.2006.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DEUSDINEY CRISTIANO CRESCENCIO DA SILVA, a fls., em

face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

2006.60.07.000275-8/MS

APELANTE : DEUSDINEY CRISTIANO CRESCENCIO DA SILVA

ADVOGADO : MS007906 JAIRO PIRES MAFRA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023784-05.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.023784-3/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : FILIP ASZALOS

ADVOGADO : SP076608 OSMAR DE PAULA CONCEICAO JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC

ADVOGADO : SP094832 PAULO ROBERTO SATIN

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00237840520094036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por FILIP ASZALOS, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007264-07.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal,

contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Alega-se:

 

a) violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão recorrido não supriu a

omissão apontada nos aclaratórios;

b) violação aos artigos 189, 202, 205 e 206, todos do Código civil, e artigos 8º e 9º, do Decreto nº 20.910/32,

porque não observado o prazo inicial da prescrição;

c) a ausência de reconhecimento da prescrição, seja bienal, trienal ou quinquenal, acarretou violação aos artigos

8º, 9º e 10, todos do Decreto nº 20.910/32, bem como aos artigos 202 e 206, do Código Civil e, ainda, ao artigo

269, inciso IV, do Código de Processo Civil;

d) violação do acórdão no que toca à legalidade do procedimento administrativo para satisfação do débito e

pagamento de despesas de exercícios anteriores.

 

Com contrarrazões.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos genéricos recursais.

 

Inicialmente, não há se falar de omissão de julgado, eis que analisados os argumentos apresentados pelo

recorrente, conforme depreende-se do excerto da decisão a seguir colacionada:

2009.61.20.007264-3/SP

APELANTE : HUGO CORALLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP149873 CAMILA ENRIETTI BIN e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00072640720094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Ao início, afasto a alegação de omissão referente à aplicação da Lei nº 11.960/2009. A sentença dispôs

determinando "a atualização entre 01/07/94 e a data do efetivo pagamento nos termos do artigo 1º-F, da Lei

9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09", antes referindo: "Assiste razão à ré, porém, quanto à

aplicação da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, que diz: Art. 1º-F. Nas condenações impostas à fazenda

Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e

compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança. (Redação dada pela Lei nº 11.960/2009). Com efeito, "as

disposições contidas na MP 2.180-35/01, por terem natureza de norma instrumental, com reflexos na esfera

jurídico-material das partes, somente são aplicáveis aos casos ajuizados posteriormente à sua vigência" (REsp

984638/PR Re. Ministro Arnaldo Esteves Lima), ou seja, 30/06/2009.

No caso, ajuizada a demanda em agosto de 2009, incide a norma em vigor naquela data", não se entrevendo onde

tivesse decidido de modo diverso ao pretendido pela ora embargante.

No mais, o acórdão embargado não contém quaisquer irregularidades que justificassem a declaração do julgado.

Os recursos foram julgados na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, presidem as questões,

as pretensões foram motivadamente examinadas e não há base jurídica para a declaração pretendida.

Verifica-se que o Acórdão abordou a causa sob seus fundamentos jurídicos, não havendo que se falar em omissão

do julgado porquanto a omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à

falta de menção explícita de dispositivos legais, mas à não-apreciação das questões jurídicas pertinentes.

A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na

motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

(...)

A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.

A preliminar de ocorrência de prescrição, bem como o mérito da lide foram motivadamente examinados, não se

devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo diante do resultado ou

fundamentação do julgamento, não sendo os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a

reforma do julgado ou rediscussão de questões já decididas.

Manifestamente não padece o v. Acórdão, nestas questões, de quaisquer irregularidades que ensejassem válidos

questionamentos em sede de embargos declaratórios, convindo anotar que "mesmo nos embargos de declaração

com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida,

contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é

meio hábil ao reexame da causa". (STJ - 1ª Turma, REsp 13.843-0-SP-Edcl, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j.

6.4.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 24.8.92, p. 12980).

 

Com relação ao prazo prescricional, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento

esposado pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a ação proposta com o intuito de cobrar correção

monetária decorrente de atraso no pagamento de parcelas remuneratórias, tem como início a data do pagamento

administrativo sem a incidência do referido valor. Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR

PÚBLICO MUNICIPAL. VENCIMENTOS PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. MATÉRIA ANALISADA PELO TRIBUNAL A QUO. TERMO

INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL A CONTAR DO EFETIVO PAGAMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. Agravo regimental no qual se alega violação do artigo 535 do CPC, uma vez que o Tribunal de origem, não

obstante a oposição de embargos declaratórios, foi omisso ao não analisar o argumento do recorrente de que o

direito de ação dos recorridos estaria alvejado pela prescrição.

2. O acórdão recorrido consignou que as declarações fornecidas pela Diretora do Departamento de Recursos

Humanos do Município de Governador Valadares certifica que os vencimentos relativos aos meses de novembro

e dezembro de 1996 somente foram pagos às recorridas, em 12/7/2001 e 23/2/2001, sem correção.

3. A Corte estadual rejeitou a arguição de prescrição, ventilada pelo recorrente, em razão da pretensão inicial,

referente ao pagamento da correção monetária e aos juros moratórios, ter sido ajuizada em 2/5/2005, dentro do

prazo de 5 (cinco) anos.

4. A jurisprudência desta Casa é no sentido de que em se tratando de ação proposta para cobrar a correção

monetária sobre o pagamento atrasado de parcelas remuneratórias, o prazo prescricional tem início a partir da

data do pagamento administrativo realizado sem a devida correção.
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5. Assim, não há falar em violação do artigo 535 do CPC, uma vez que o Tribunal de origem reconheceu o direito

das recorridas ao recebimento da correção monetária a contar do pagamento dos vencimentos em atraso,

afastando a prescrição.

6. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1197128/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

19/10/2010, DJe 26/10/2010) - grifo nosso.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. PARCELAS REMUNERATÓRIAS.

PAGAMENTO ATRASADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

I - Em se tratando de ação proposta para cobrar a correção monetária sobre o pagamento atrasado de parcelas

remuneratórias, o prazo prescricional tem início a partir da data do pagamento administrativo realizado sem a

devida correção. Precedentes.

II - In casu, transcorridos menos de cinco anos entre o termo a quo e o ajuizamento da demanda, não incide a

prescrição qüinqüenal.

III - Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1128647/RJ, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 15/12/2009, DJe

22/02/2010) - grifo nosso.

 

Quanto à legalidade do procedimento administrativo, a sua análise implicaria a reanálise do arcabouço fático-

probatório, o que é vedado pela Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007264-07.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por Hugo Coralli, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e

"c", da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Alega-se, em síntese, infringência à Lei nº 6.899/1981 porque não considerada a tabela de correção monetária

imposta pelo Conselho Nacional de Justiça. Aduz, ainda, violação do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil,

que não foi observado para a fixação dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O recurso especial não pode ser admitido, na medida em que interposto em 03 de junho 2011, antes do julgamento

dos embargos declaratórios opostos pela União (03 de julho de 2012).

A interposição de recurso especial depende do esgotamento da via ordinária, a qual, no caso, não havia ocorrido,

2009.61.20.007264-3/SP

APELANTE : HUGO CORALLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP149873 CAMILA ENRIETTI BIN e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00072640720094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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dada a interposição de embargos declaratórios.

Opondo embargos aclaratórios, a parte deveria aguardar o seu julgamento para só então interpor o recurso

especial. Se interpôs prematuramente, deveria ao menos ratificar a interposição do especial, o que não fez.

Aplicável, na hipótese, o verbete sumular nº 418 do STJ, in verbis:

"Súmula nº 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação."

Desse modo, considerando que o recurso foi interposto antes do julgamento dos embargos de declaração, não

comporta admissibilidade.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000548-87.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por FILIP ASZALOS, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

2010.61.00.000548-0/SP

APELANTE : FILIP ASZALOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP076608 OSMAR DE PAULA CONCEICAO JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00005488720104036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014423-90.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.014423-9/SP

APELANTE : CLAUDIO ROBERTO PADILHA CORREA

ADVOGADO : SP254765 FRANKLIN PEREIRA DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00144239020114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por CLÁUDIO ROBERTO PADILHA CORREA, com fundamento no

art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, e no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

O aresto recorrido entendeu descabida a equiparação, no regime da Constituição Federal de 1988, entre a

remuneração de integrante das Forças Armadas e a Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros dos Estados ou Distrito

Federal, não havendo compatibilidade jurídica com o Decreto-lei 667/69.

 

A parte recorrente invoca a contrariedade ao art. 24 do Decreto-lei 667/69, que julga ter sido recepcionado pela

Constituição Federal de 1988, tendo-se em conta as leis que dispõe sobre os vencimentos da Polícia Militar e

Corpo de Bombeiros do Distrito Federal.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a saber:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR INTEGRANTE DAS FORÇAS ARMADAS. VENCIMENTOS.

PRETENSÃO DE EQUIPARAÇÃO VENCIMENTAL COM OS INTEGRANTES DA POLÍCIA MILITAR

ESTADUAL. INCOMPATIBILIDADE DO DL 667/69 COM OS ARTS. 37, XIII, 42, § 1o. E 142, § 3o., X DA CF

DE 1988. ORDEM DENEGADA, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.

1. Impugnada conduta omissiva de natureza continuada da Administração Pública, o prazo previsto no art. 18 da

Lei 1.533/51, vigente na data da impetração deste Mandado de Segurança, se renova mês a mês, de sorte que a

decadência não se opera. Precedentes.

2. Com o advento de nova ordem constitucional somente as normas anteriores materialmente de acordo com a

nova Constituição são por ela recebidas; ocorrendo divergência de conteúdo entre a norma infraconstitucional

anterior e dispositivos da Constituição afluente, dá-se o fenômeno do não acolhimento daquela norma, impedindo

a continuidade de sua eficácia.

3. A Constituição de 1988, além de não reproduzir o comando inserto no art. 13, § 4o. da Carta de 1967, que

dava suporte jurídico ao art. 24 do DL 667/69, (segundo o qual a remuneração dos Policiais Militares não

poderia ultrapassar, observados os postos e as graduações correspondentes, a dos Militares das Forças

Armadas), inovou acerca da matéria em seus arts. 42, § 1o. e 142, § 3o., X, erigindo tratamento distinto e

autônomo para cada uma dessas Instituições.

4. A norma do art. 24 do DL 667/69 não foi acolhida pela atual Carta Magna, cujo texto autoriza a estipulação

de diferenças remuneratórias entre os Militares das Forças Armadas e os Policiais Militares Estaduais, além

de proibir a equiparação de vencimentos de Servidores Públicos (art. 37, XIII da CF); a Carta Magna de 1988

consagra a autonomia dos Estados Federados quanto à remuneração das respectivas Polícias Militares e

Bombeiros Militares, em apreço às diferenças interestaduais próprias do sistema federativo moderno.

5. O Pretório Excelso já se manifestou pela impossibilidade de equiparação da remuneração dos Servidores

Militares Estaduais com a dos Servidores das Forças Armadas (RE 163.454/RJ, Rel. Min. CARLOS VELLOSO,

DJ 04.06.1999).

6. Ordem denegada, em consonância com o parecer ministerial.

(MS 14.544/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010,

DJe 19/03/2010)

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por CLÁUDIO ROBERTO PADILHA

CORREA.

 

Int.
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São Paulo, 15 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006466-29.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal que negou provimento ao seu apelo para manter a sentença que julgou improcedente o

pedido de condenação da União no pagamento de Gratificação de Qualificação - GQ, instituída pelo artigo 56 da

Lei nº 11.907/09, no nível GQIII ou, sucessivamente, no nível GQII. Os embargos de declaração opostos foram

rejeitados.

 

Alega, em síntese, violação do artigo 44 da Lei nº 9.394/96, bem como do artigo 56, § 4º, III e § 5º, da Lei nº

11.907/09, porquanto sendo graduada em Ciências Sociais faz jus à Gratificação de Qualificação.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Em pesquisa jurisprudencial no sítio eletrônico do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema dos autos, apenas foi

encontrado mandado de injunção extinto sem julgamento do mérito. Assim, tendo em vista a inexistência de

jurisprudência consolidada sobre o assunto, de rigor a admissão do recurso para que seja uniformizado a

interpretação do dispositivo de lei. Nesse sentido:

 

(...) sempre que se tratar de questão nova, sobre a qual ainda não se tenha fixado a jurisprudência, deve haver

uma certa tolerância na admissão do recurso, como ressaltam decisões do STF (RTJ 38/574) e do STJ (AI 204-

PR, DJU 05.10.1989, p. 15.479). (Grinover, Ada Pellegrini, Gomes Filho, Antonio Magalhães, Fernandes,

Antonio Scarance; Recursos no Processo Penal, 6ª e. ver., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista dos

Tribunais, 2009, p. 214).

 

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se

dispensável o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do

disposto nas Súmulas nº 292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

 

Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

2011.61.03.006466-0/SP

APELANTE : MIRIAN APARECIDA HEILIG

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00064662920114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037314-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não pode ser admitido.

 

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido

o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram

violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se

demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve

ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

 

 

Por fim, imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a

mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão

de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia

acerca da interpretação das normas federais.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

2012.03.99.037314-9/SP

APELANTE : MARIA JOSE DE SOUZA EMILIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP153225 MARIA CELINA DO COUTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00217-7 2 Vr MOGI GUACU/SP
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São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39686/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0659297-59.1984.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento (em apenso) interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência

consistente em negativa de admissibilidade a recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão

que considerou válida a exigibilidade de IRPJ e PIS incidentes sobre o resultado de exercício social encerrado na

vigência do Decreto-lei nº 1.967/82, afastando a pretensão repetitória suscitada pelo contribuinte.

Remetidos os autos do agravo à colenda Suprema Corte, adveio determinação pela devolução do agravo a esta

Corte em razão do sobrestamento do recurso pelo colendo Superior Tribunal de Justiça para aplicação do art. 543-

C, § 1º, do Código de Processo Civil.

Na decisão de fl. 522, determinei o arquivamento dos autos. 

Decido.

 

Antes de tudo, reconsidero a decisão de fl. 522.

 

Impende considerar que, no Agravo de Instrumento nº 1.361.463/SP, AGRESP nº 2010.03.00.009351-0, como

se denota dos documentos colacionados às fls. 510/512, o colendo Superior Tribunal de Justiça negou provimento

ao recurso do contribuinte, de sorte que remanesce sem exame o agravo interposto pelo contribuinte em face da

negativa de admissibilidade do recurso extraordinário, AI nº 807.830/SP, AGREXT nº 2010.03.00.009352-2.

Ante o exposto, reencaminhem-se os autos do agravo de instrumento ao colendo Supremo Tribunal Federal,

juntando cópia desta decisão e dos documentos carreados às fls. 510/512.

Desapensem-se estes autos dos autos do AGREXT nº 2010.03.00.009352-2, com a consequente baixa à Vara de

origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de abril de 2015.

CECILIA MARCONDES

91.03.000980-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : GTE DO BRASIL S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP043542 ANTONIO FERNANDO SEABRA e outros

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00.06.59297-0 13 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     532/3230



Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000647-58.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Cuida-se de embargos de declaração interpostos por ALAMIR ESTEVES VIEIRA em face da decisão que

admitiu o Recurso Especial interposto pela UNIÃO FEDERAL.

 

Afirma a existência de contradições e omissões, nos termos do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

 

É o breve relatório.

 

Inexistem as apontadas omissões e contradições.

 

Evidencia-se que o embargante manifesta inconformismo com a decisão que admitiu o recurso da União, trazendo

à colação argumentos em prol da sua pretensão, o que é manifestamente incabível, segundo farta jurisprudência do

STF e do STJ, no sentido da irrecorribilidade da decisão que admite o recurso excepcional.

 

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. (PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. ARTIGO 544 DO CPC. DECISÃO QUE DETERMINA A SUBIDA DO RECURSO

ESPECIAL. IRRECORRIBILIDADE).

1. Restando assentado no aresto embargado que "é assente na Corte que a decisão que admite o Recurso

Especial ao nuto do Relator é irrecorrível, à luz do disposto no art. 258, § 2º do RISTJ" (fl. 195), ressoa

inequívoca a inocorrência das hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material.

2. Não há como prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que diz

respeito à irrecorribilidade da decisão do relator que determina a subida do Recurso Especial para melhor

exame.

3. Os Embargos de Declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos

no art. 535 do CPC, constantes do decisum embargado. Não se prestam, portanto, ao rejulgamento da matéria

posta nos autos, posto visarem, unicamente, completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental,

contradição entre a fundamentação e a conclusão ou obscuridade nas razões desenvolvidas.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no Ag 694.264/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/06/2006, DJ

01/08/2006, p. 370)

93.03.082593-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : ALAMIR ESTEVES VIEIRA

ADVOGADO : SP032852 ANTONIO VITAL RAMOS DE VASCONCELOS

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 90.00.00647-3 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     533/3230



 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. TRANSPORTE

COLETIVO DE PASSAGEIROS. EMPRESA DE ÔNIBUS. SERVIÇOS PRESTADOS. AÇÃO DE COBRANÇA.

TARIFA. REAJUSTES NÃO PAGOS. EXIGIBILIDADE.

1. A decisão que admite o Recurso Especial ao nuto do Relator é irrecorrível, à luz do disposto no art. 258, § 2º

do RISTJ. Precedentes: AgRg no AgRg no Ag 671.788/MG, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ

07.11.2005; AgRg no AgRg no Ag 548.957/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ 24.10.2005.

2. In casu, o provimento do agravo de instrumento é medida que se impõe para melhor exame da admissão do

recurso especial, ao nuto do Relator.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1037278/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe

03/11/2008)

 

Por tais razões, REJEITO os embargos de declaração.

 

Int.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000647-58.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Fls. 567/581: Cuida-se de pedido de ALAMIR ESTEVES VIEIRA para aplicação de sanções à União Federal por

litigância de má fé, pois somente devolveu os autos em 03/08/2015, quando seu prazo para manifestação teria se

esgotado em 23/07/2015.

 

No caso, trata-se de fato ocorrido após o juízo de admissibilidade dos recursos interpostos pelas partes.

 

Assim, a estreita jurisdição desta Vice-Presidência encontra-se esgotada, cabendo à Superior Instância resolver

acerca do pedido, ao seu devido talante.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

93.03.082593-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : ALAMIR ESTEVES VIEIRA

ADVOGADO : SP032852 ANTONIO VITAL RAMOS DE VASCONCELOS

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 90.00.00647-3 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     534/3230



SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003264-35.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte agravada contra a decisão que negou seguimento ao

recurso especial com fundamento no art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil (fls. 89/90).

 

Alega-se existência de omissão, argumentando-se que a decisão não tratou das questões de ordem processual

apresentadas no recuso especial, limitando-se a versar sobre a incidência de juros de mora na conta de liquidação,

matéria não abordada pelo recorrente.

 

Decido.

 

No caso em análise, reconheço o vício apontado pelo embargante, de modo a reconsiderar a decisão de fls. 89/90 e

proferir novo juízo de admissibilidade, consentâneo com o objeto do recurso especial.

 

Pois bem. No excepcional, alega-se violação dos artigos 535, I e II, 463, I e II, e 471 do Código de Processo Civil,

argumentando-se, em suma, que, tendo ocorrido o julgamento do recurso de apelação, o Tribunal não mais

poderia modificar integralmente o julgado no momento da apreciação dos embargos declaratórios, porquanto já

exaurido o ofício jurisdicional.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais motivos.

 

O v. acórdão deu provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, conferindo-lhes, excepcionalmente,

2002.03.00.003264-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ALBERTO DE ABREU e outros(as)

: ALBERTO IGNACIO HENRIQUES

: ALCIDES FRANCISCO QUEIROZ

: ALFREDO LOPES LOURENCO

: ALICE DOS ANJOS E DE SA E SILVA

: ARMANDO DE JESUS

: ALZIRA PAIVA DE OLIVEIRA

: ANTONIO ALCYR CHAVES DOS SANTOS

: ANTONIO GONCALVES DA SILVA

: ANTONIO SIMOES

ADVOGADO : SP042685 ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 93.02.04175-1 3 Vr SANTOS/SP
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"efeitos infringentes para dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de declarar indevida a incidência dos

juros moratórios no período posterior à data do cálculo de liquidação." (fls. 68/72)

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz daqueles dispositivos legais, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios com

vistas ao aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a

atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas nº 282 e 356/STF.

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para sanar o vício apontado e reconsiderar a decisão de fls.

89/90, e não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028259-48.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

 

Retornados os autos do c. Superior Tribunal de Justiça com a determinação de processamento do agravo como

regimental (fls. 593/594). No entanto, verifico que foi reconhecida repercussão geral quanto à "referibilidade e

natureza jurídica da contribuição para o INCRA em face da Emenda Constitucional nº 33/2001", tema 495.

 

Dessa feita, postergo a análise do agravo regimental por possível prejudicialidade e determino o cumprimento da

decisão de fls. 561.

 

Int. 

 

 

2002.61.00.028259-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP078570 OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : SARA LEE BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP022207 CELSO BOTELHO DE MORAES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00282594820024036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075017-18.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte agravante contra a decisão que negou seguimento ao

recurso especial com fundamento no art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil (fls. 157/158).

 

Alega-se existência de omissão, argumentando-se que a decisão não tratou da questão referente à aplicação dos

juros moratórios entre o cálculo de liquidação e a inclusão do crédito no orçamento, matéria que também é objeto

do recurso especial.

 

Decido.

 

No caso em análise, reconheço o vício apontado pelo embargante, de modo a reconsiderar a decisão de fls.

157/158 e proferir novo juízo de admissibilidade do recurso especial.

 

Pois bem. Verifica-se que uma das questões tratadas no recurso excepcional é objeto do RESP nº 1.143.677/RS, 

admitido pelo Superior Tribunal de Justiça como representativo de controvérsia e ainda pendente de julgamento

definitivo (suspenso no aguardo do julgamento do RE nº 579.431/RS). No citado recurso, discute-se a incidência

de juros de mora a partir da conta de liquidação, bem como o índice adequado para correção monetária dos

valores constantes do ofício requisitório.

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para sanar a omissão apontada e reconsiderar a decisão de

fls. 157/158, e, com fundamento no artigo 543-C do Código de Processo Civil, determino a suspensão do

recurso especial até o julgamento definitivo do mencionado recurso representativo de controvérsia.

 

Int.

 

 

2003.03.00.075017-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL

AGRAVANTE : GILBERTO PO

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

: SP058350 ROMEU TERTULIANO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP056715 MARIA TERESA FERREIRA CAHALI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2001.61.26.000687-1 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     537/3230



São Paulo, 03 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0109878-25.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Cuida-se de embargos de declaração opostos em decisão desta Vice-Presidência consubstanciada no não

conhecimento de agravo regimental interposto contra decisum que julgou prejudicado o agravo de instrumento e,

por conseguinte, o recurso especial nele interposto, em virtude da prolação de sentença nos autos principais.

Sustenta a embargante que pretendeu interpor embargos de declaração e não agravo regimental contra a decisão

que julgou prejudicado o agravo de instrumento. Pleiteia a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, para

que o agravo regimental interposto às fls. 601/604 seja recebido como embargos de declaração.

D E C I D O.

O embargante não aponta qualquer vício na decisão objurgada. Limita-se a pleitear o recebimento do recurso que

aviou como embargos de declaração.

Nada mais despropositado.

A decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o

intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

Em verdade, trata-se de uma manobra da embargante para viabilizar futura e eventual interposição de agravo nos

próprios autos.

Não sendo, pois, do interesse do ora embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e

reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração, advertindo a parte embargante que a oposição de recursos

com caráter meramente procrastinatório, como o presente, configura atuação em litigância de má-fé, ensejando,

portanto, as sanções previstas nos artigos 17 e 18 do CPC. Havendo a reiteração de embargos de declaração

meramente protelatórios, ademais, o sistema processual autoriza a imposição de multa ao embargante, nos termos

do artigo 538, parágrafo único, do CPC.

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito e devolvam-se os autos à origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2006.03.00.109878-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Federal de Medicina Veterinaria CFMV

ADVOGADO : GO021405 CYRLSTON MARTINS VALENTINO

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ADRIANA DA SILVA FERNANDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2006.61.00.004440-7 21 Vr SAO PAULO/SP
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00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006593-34.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 263/264: Nada a prover. A prestação jurisdicional desse órgão esgotou-se com o exercício do juízo de

admissibilidade dos recursos excepcionais (fls. 259/261).

Prossiga a Secretaria, certificando-se o trânsito em julgado, oportunamente, e encaminhando-se os autos à origem.

Int.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005986-73.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

2007.61.26.006593-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDISON DE SOUZA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00065933420074036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.83.005986-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE VITOR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP194818 BRUNO LEONARDO FOGAÇA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00059867320094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Cuida-se de embargos declaratórios opostos por segurado em face de decisão proferida por esta Vice-Presidência

consistente na inadmissão de recurso especial.

 

D E C I D O.

 

Conheço dos declaratórios, porquanto tempestivos.

No cerne, assiste razão ao recorrente.

De fato, a decisão embargada apreciou tema diverso do que aquele ventilado no recurso especial do segurado, o

que configura vício passível de sanação pela via estreita dos embargos.

Superando-se, pois, a obscuridade apontada, tenho que não cabe admitir o recurso de qualquer modo. Isso porque

a alegada violação aos artigos 372, 390 e 473 do Código de Processo Civil não foi submetida ao crivo das

instâncias ordinárias, e o v. acórdão recorrido não resolveu a controvérsia à luz de tais preceitos. Trata-se de

evidente inovação recursal, pelo que, ausente o prequestionamento, nega-se trânsito ao especial com esteio na

Súmula nº 282/STF.

Por outro lado, verifico a ausência, por parte do recorrente, da interposição de embargos declaratórios com vistas

ao aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao

caso a incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 356/STF:

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento".

 

Ante o exposto, ACOLHO os embargos declaratórios para suprir o apontado vício do decisum embargado, e, por

consequência, não admito o recurso especial, sob outro fundamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002920-73.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que não conheceu do agravo regimental interposto

pelo INSS.

2010.03.00.002920-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : TIAGO MORAES FARIA

ADVOGADO : SP061433 JOSUE COVO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.11.003572-6 1 Vr MARILIA/SP
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Decido.

 

Primeiramente, impende considerar que o juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais do ora recorrente foi

reconhecido prejudicado em razão da superveniência do julgamento da causa principal (fls. 91/92).

 

Inconformado, apresentou sua irresignação via agravo regimental, o qual não foi conhecido por caracterizar erro

grosseiro. Na oportunidade, ainda se destacou que o recurso cabível seria o agravo do artigo 544 do CPC, uma vez

que a decisão impugnada não admitiu seu recurso especial.

 

Diante de tais esclarecimentos, não conheço dos presentes aclaratórios por configurar instrumento manifestamente

incabível, eis que o alegado prequestionamento é inócuo na avançada fase processual em que o feito se encontra.

 

Por fim, mister ressaltar que a interposição do presente recurso não só desborda dos limites do direito de recorrer,

como beira as raias da litigância de má-fé, razão pela qual advirto a recorrente de que qualquer reiteração sobre o

cabimento do recurso em tela ensejará a aplicação de multa, nos termos do art. 17 e seguintes do Código de

Processo Civil, e a comunicação à Ordem dos Advogados do Brasil.

 

Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração e determino a imediata baixa dos autos à Vara de

origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009536-64.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Cuida-se de embargos de declaração opostos em decisão que julgou prejudicado o agravo de instrumento, que

visava apenas à atribuição de efeito suspensivo à apelação, em razão do julgamento colegiado do recurso.

D E C I D O.

2010.03.00.009536-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : METLIFE PLANOS ODONTOLOGICOS LTDA

ADVOGADO : SP158516 MARIANA NEVES DE VITO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00051051220094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A despeito das razões invocadas pela parte ora embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade,

contradição ou omissão passível de sanação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a

decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o

intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

Não sendo, pois, do interesse da embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e

reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

Advirto o recorrente de que o manejo de expediente manifestamente protelatório pode configurar litigância de má-

fé e implicará aplicação de multa, "ex vi" do artigo 17 ,VII, c.c art. 18, do CPC.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Int.

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005972-43.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte agravada contra decisões que não conheceram os recursos

especial e extraordinário, em razão de deserção (fls. 253/254).

DECIDO.

A despeito das razões invocadas pela parte ora embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade,

contradição ou omissão passível de sanação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a

decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o

intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

Vale destacar, por oportuno, que o sistema processual prevê, de forma expressa, a medida adequada à impugnação

da decisão que nega admissibilidade ao recurso especial ou extraordinário, consistente no agravo nos próprios

autos, no prazo de 10 (dez) dias, "ex vi" do artigo 544 do Código de Processo Civil, na redação da Lei nº

12.322/2010.

Além desse aspecto, importa registrar que os presentes autos não foram instruídos com cópia da decisão do Juízo

de origem que concedera a gratuidade da justiça, ora trazida pelo embargante (fls. 265 e 273). 

Não sendo, pois, do interesse do embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e

reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Int.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

2011.03.00.005972-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOSE BORTOLIN

ADVOGADO : SP126965 PAULO FAGUNDES JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 90.00.00214-3 3 Vr RIO CLARO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     542/3230



Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013220-60.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte agravante contra decisão que não admitiu o recurso

especial (fls. 101/101-verso).

DECIDO.

A despeito das razões invocadas pela parte embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade,

contradição ou omissão passíveis de superação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, vê-

se que a decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que

emerge o intuito manifestamente infringente destes embargos.

Não sendo, pois, do interesse da parte embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão

e reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

Advirto o recorrente de que o manejo de expediente manifestamente protelatório pode configurar litigância de má-

fé e implicará aplicação de multa, ex vi do artigo 17 ,VII, c.c art. 18, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Int.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012278-57.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2011.03.00.013220-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ANTONIO DE ARAUJO BISPO

ADVOGADO : SP094202 MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203592B HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00032470620044036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.012278-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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DESPACHO

Vistos.

Chamo o feito à ordem.

Retifico a decisão de fls. 275/275v, por erro material, para alterar a parte recorrente, onde consta: "Cuida-se de

recurso especial interposto pelo INSS a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal

Regional Federal em ação rescisória" para "Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v.

acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal em ação rescisória.

Int.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021950-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 166/167: defiro o desentranhamento das peças indicadas, procedendo-se à devolução ao subscritor.

 

Após, processe-se o agravo do artigo 544 do CPC acostado a fls. 141/156.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

AUTOR(A) : MARIA MERLO DIAS

ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110572520074039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.021950-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : TRANSIT DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP183615 THIAGO D AUREA CIOFFI SANTORO BIAZOTTI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00537107120124036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001925-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de não admissão do recurso especial interposto

pela parte embargante.

 

D E C I D O.

 

A despeito das razões invocadas pela parte ora embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade,

contradição ou omissão passível de sanação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a

decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o

intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

Não sendo, pois, do interesse da embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e

reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

Ante o exposto, REJEITO os embargos.

Int.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39693/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008299-77.2000.4.03.6100/SP

 

2013.03.99.001925-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : TEREZINHA DE OLIVEIRA SOUZA ROCHA

ADVOGADO : SP098175 MARIO ANDRE IZEPPE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00004-7 1 Vr BARRA BONITA/SP

2000.61.00.008299-6/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 102, III, "a", da

Constituição Federal, assim como no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se que, após a interposição do citado recurso, o processo foi devolvido ao órgão fracionário, para o

eventual juízo de retratação, nos termos expressos do art. 543-B, § 3º, do CPC.

 

Lavrado novo aresto, retornaram os autos a esta Vice-Presidência, com a particular circunstância de inexistir

qualquer ratificação do recurso excepcional anteriormente manejado pela parte acima indicada.

 

Entre os requisitos intrínsecos aos recursos excepcionais, o esgotamento da instância ordinária há muito se

encontra consagrado na Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal e na Súmula 418 do E. Superior Tribunal de

Justiça, dos seguintes teores:

 

SÚMULA 281: É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário

da decisão impugnada.

SÚMULA 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação.

 

O mesmo raciocínio é válido para a hipótese de retorno dos autos ao colegiado de origem, para os fins do art. 543-

B, § 3º, ou do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Com efeito, a realização de novo julgamento enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no

processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista

que, até então, não houvera o esgotamento da instância.

 

Em outras palavras, o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de

julgamento na instância ordinária, hipótese que se submete aos enunciados das Súmulas 281 e 418, acima

transcritas.

 

Irrelevante, no caso, que o juízo de retratação esteja restrito a somente um ou alguns dos pontos tratados no

recurso, visto que a jurisprudência pátria não faz nenhuma distinção quanto a isso.

 

De se frisar, também, que a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a

partir da publicação do novo aresto do respectivo colegiado.

 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustram as seguintes ementas:

 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA PROPOSTA CONTRA A UNIÃO.

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. ACOLHIMENTO DE TODOS OS

PEDIDOS DO AUTOR. DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EFETUADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM (ART. 543-B, § 3º,

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : GRAPHBOX EDITORA E GRAFICA LTDA

ADVOGADO : SP108491 ALVARO TREVISIOLI e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DO CPC - RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA UNIÃO) SOBRE O TEMA DA PRESCRIÇÃO. RATIFICAÇÃO

DO RECURSO ESPECIAL PELO AUTOR APÓS ENCERRADO O PRAZO RECURSAL DE 15 (QUINZE) DIAS.

1. Discute-se, no presente recurso, se houve sucumbência integral da Fazenda Nacional, recíproca ou mínima do

IRB, ora recorrente, postulando o recorrente que a União seja condenada, integralmente, nos respectivos ônus

sucumbenciais.

2. O recurso especial foi interposto logo após a publicação do acórdão dos embargos de declaração. Entretanto,

com base no art. 543-B, § 3º, do CPC (relativo a recurso extraordinário julgado em regime da repercussão

geral), o Tribunal de origem, posteriormente, proferiu acórdão de retratação enfrentando, inclusive, o tema da

prescrição, o qual está relacionado à extensão da procedência da demanda. Nesse sentido, caberia ao recorrente

interpor novo recurso ou ratificar o já interposto, observando-se, ainda, o prazo recursal de 15 (quinze) dias, o

que não ocorreu. Neste feito, o pedido de remessa do recurso a esta Corte Superior - equivalente a ratificação -

foi protocolado muito além do prazo para a interposição de recurso especial.

3. Recurso especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.356.390/RJ - Relator Ministro Castro Meira - j. 06.06.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO PROFERIDO NOS TERMOS DO ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. FALTA DE RATIFICAÇÃO. NÃO ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.

1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração,

sem posterior ratificação" - Súmula 418/STJ.

2. O Superior Tribunal de Justiça aplica a orientação acima também para outros recursos. Precedentes expressos

em relação à Apelação e ao Agravo Regimental.

3. Hipótese em que o Recurso Especial foi submetido a juízo de retratação em razão de a matéria versada nele

Recurso Especial ter sido submetida a julgamento no rito dos recursos repetitivos (RESP 1.113.403/RJ).

4. Posteriormente, o órgão colegiado reapreciou o tema com base no art. 543-C, § 7º, II, do CPC; manteve o

acórdão hostilizado, mas o Recurso Especial não foi reiterado ou ratificado pela parte interessada.

5. Por analogia, deve ser aplicado o disposto na Súmula 418/STJ isto é, considera-se intempestivo (prematuro) o

Recurso Especial contra acórdão que, posteriormente, é submetido a julgamento substitutivo, na forma do art.

543-C, § 7º, II, do CPC, sem que a parte interessada o reitere ou o ratifique.

6. Recurso Especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.292.560/RJ - Relator Ministro Herman Benjamin - j. 15.03.2012)

 

Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa

ratificação, sempre que proferido novo acórdão pelo órgão colegiado.

 

Neste sentido:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO

INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

PREMATURO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE. 1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de

esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto pendente recurso de embargos, revela-se

prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado ou ratificado no prazo

recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM

BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE

476.316-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ 13.12.2010) 2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante

revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de embargos interpostos pela recorrida foi publicado em

7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl. 107), sem que houvesse reiteração

após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.

(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos

embargos de declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação

ulterior. Incidência do verbete 281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)

 

Em face do exposto, na ausência da indispensável ratificação, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.
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São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003505-67.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto a eventual alegação de

violação ao disposto nos artigos 535 e/ou 557 do Código de Processo Civil, à medida que, julgado pelo Tribunal

Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN (c/c o artigo 219 do CPC

e à luz da Súmula 106 do STJ) encontram-se pacificadas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que analisou a

matéria sob diversos enfoques, tendo proferido julgamentos alçados como representativos de controvérsia e

submetidos à sistemática do artigo 543-C do CPC.

No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do

CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação

dada pela LC 118/05 ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição,

retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal

constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos

proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do devedor não ter se perfectibilizado em razão

de inércia imputável exclusivamente ao exequente.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo
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prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,

São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

 (...)" g.m.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Ademais, no Recurso Especial nº 999.901/RS, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que a citação por edital

interrompe o lapso prescricional:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

(...)

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

(...)" g.m.

(REsp 999.901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

Por fim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429/SP, fixou-se o entendimento de que a verificação de

quem deu causa à demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório,

incabível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

(...)

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que

não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.

Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp

982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe
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08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

(...)". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

In casu, verifico que o entendimento exarado no acórdão está em conformidade com os julgados acima. O

despacho citatório foi proferido antes da entrada em vigor da LC 118/05. Logo, a interrupção da prescrição se dá

apenas com a citação válida do executado. Todavia, não importando a data de sua efetivação, a citação retroage ao

ajuizamento da execução (artigo 219, §1º, do CPC), fixando-se esta como termo ad quem do prazo prescricional.

Dessa forma, a pretensão recursal destoa da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, pelo

que resta prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, §7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto a eventual alegação de

violação ao disposto nos artigos 535 e/ou 557 do Código de Processo Civil, à medida que, julgado pelo Tribunal

Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN (c/c o artigo 219 do CPC

e à luz da Súmula 106 do STJ) encontram-se pacificadas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que analisou a
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matéria sob diversos enfoques, tendo proferido julgamentos alçados como representativos de controvérsia e

submetidos à sistemática do artigo 543-C do CPC.

No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do

CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação

dada pela LC 118/05 ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição,

retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal

constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos

proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do devedor não ter se perfectibilizado em razão

de inércia imputável exclusivamente ao exequente.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,

São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

 (...)" g.m.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Ademais, no Recurso Especial nº 999.901/RS, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que a citação por edital

interrompe o lapso prescricional:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

(...)

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no
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REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

(...)" g.m.

(REsp 999.901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

Por fim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429/SP, fixou-se o entendimento de que a verificação de

quem deu causa à demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório,

incabível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

(...)

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que

não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.

Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp

982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

(...)". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

In casu, verifico que o entendimento exarado no acórdão está em conformidade com os julgados acima. O

despacho citatório foi proferido antes da entrada em vigor da LC 118/05. Logo, a interrupção da prescrição se dá

apenas com a citação válida do executado. Todavia, não importando a data de sua efetivação, a citação retroage ao

ajuizamento da execução (artigo 219, §1º, do CPC), fixando-se esta como termo ad quem do prazo prescricional.

Dessa forma, a pretensão recursal destoa da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, pelo

que resta prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, §7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em sede de agravo de instrumento,

não apreciou a questão da prescrição, por necessidade de dilação probatória, incabível pela via da exceção de pré-

executividade.

Decido.

O recurso não merece prosperar.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial quando o Tribunal de origem

entendeu pela necessidade de dilação probatória a impedir oposição de exceção de pré-executividade, em razão de

a pretensão esbarrar na orientação firmada pela Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova

não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NÃO CABIMENTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE. SÚMULA 7/STJ. REGIMENTAL NÃO

PROVIDO.

1. A exceção de pré-executividade restringe-se aos casos em que a nulidade do título extrajudicial pode ser

reconhecida de plano, sem necessidade de contraditório e dilação probatória, evitando- se o prosseguimento de

ação executiva inócua.

2. Na espécie, o Tribunal de origem consignou que a análise pretendida não era passível de apuração mediante

simples e imediata análise dos documentos acostados ou do título, devendo ser averiguada, em sede de

embargos. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido". g.m.

(AgRg no AREsp 104.467/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe

17/04/2015)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS

INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL VIOLADO. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.

INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE

COTEJO ANALÍTICO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA.

SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA.

I - A jurisprudência desta Corte considera deficiente a fundamentação do recurso que não aponta o dispositivo de

lei federal violado pelo acórdão recorrido, circunstância que atrai, por analogia, a incidência, por analogia, do

entendimento da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.

II - É entendimento pacífico dessa Corte que a parte deve proceder ao cotejo analítico entre os arestos

confrontados e transcrever os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio jurisprudencial, sendo insuficiente,

para tanto, a mera transcrição de ementas.

III - In casu, rever o entendimento do tribunal de origem, no sentido da impossibilidade da oposição de exceção

de pré-executividade, por demandar a hipótese dilação probatória, demandaria revolvimento de matéria fática,

o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7/STJ.

IV - A Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada.

V - Agravo Regimental improvido". g.m.

(AgRg no REsp 1220708/PR, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/03/2015, DJe 24/03/2015)

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter
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esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra a observância a todos estes requisitos,

providência imprescindível para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Assim tem decidido o

Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL. DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE

PROCESSUAL JULGADO IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA).

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS ARESTOS

PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS. 

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do

RISTJ) pelos quais se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que restou

indeferido. 

2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos

paradigmas apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento

pacificado desta Corte é no sentido de que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para

comunicação dos atos processuais, não constitui repositório oficial de jurisprudência. 

Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp

1.067.902/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010. 

3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida

de incidente de reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira

Turma versou sobre exceção de pré-executividade julgada procedente. 

4. Agravo regimental não provido." g.m.

(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 08.06.2011, DJe 17.06.2011)

"ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA POPULAR DA

CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL. NATUREZA DO

DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg

(quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na

Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender que

estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria descumprido os

princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade. 

2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a teor

do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo único, da

Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional. 

3. O dissídio jurisprudencial , caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as

diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-

se demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou,

em sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou

credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do

voto condutor do acórdão paradigma. 

4. Recurso especial não provido." g.m.

(STJ, REsp 1170249/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.05.2011, DJe 30.05.2011) 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto a eventual alegação de

violação ao disposto nos artigos 535 e/ou 557 do Código de Processo Civil, à medida que, julgado pelo Tribunal

Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN (c/c o artigo 219 do CPC

e à luz da Súmula 106 do STJ) encontram-se pacificadas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que analisou a

matéria sob diversos enfoques, tendo proferido julgamentos alçados como representativos de controvérsia e

submetidos à sistemática do artigo 543-C do CPC.

No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do

CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação

dada pela LC 118/05 ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição,

retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal

constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos

proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do devedor não ter se perfectibilizado em razão

de inércia imputável exclusivamente ao exequente.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não
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exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,

São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

 (...)" g.m.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Ademais, no Recurso Especial nº 999.901/RS, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que a citação por edital

interrompe o lapso prescricional:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

(...)

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

(...)" g.m.

(REsp 999.901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

Por fim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429/SP, fixou-se o entendimento de que a verificação de

quem deu causa à demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório,

incabível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

(...)

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que

não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.

Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp

982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso
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destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

(...)". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

In casu, verifico que o entendimento exarado no acórdão está em conformidade com os julgados acima. O

despacho citatório foi proferido após a entrada em vigor da LC 118/05. Logo, atua como marco interruptivo da

prescrição e retroage à data do ajuizamento da ação (art. 219, §1º, CPC), fixando-se esta como termo ad quem do

prazo prescricional.

Dessa forma, a pretensão recursal destoa da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, pelo

que resta prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, §7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014960-24.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto a eventual alegação de

violação ao disposto nos artigos 535 e/ou 557 do Código de Processo Civil, à medida que, julgado pelo Tribunal

Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN (c/c o artigo 219 do CPC

e à luz da Súmula 106 do STJ) encontram-se pacificadas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que analisou a

matéria sob diversos enfoques, tendo proferido julgamentos alçados como representativos de controvérsia e

submetidos à sistemática do artigo 543-C do CPC.

2009.03.00.014960-4/SP

AGRAVANTE : GUSTAVO SAVI VOTA

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : VOICES ESTRATEGIAS DE COMUNICACAO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP

No. ORIG. : 04.00.01722-5 1 Vr JAGUARIUNA/SP
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No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do

CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação

dada pela LC 118/05 ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição,

retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal

constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos

proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do devedor não ter se perfectibilizado em razão

de inércia imputável exclusivamente ao exequente.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,

São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

 (...)" g.m.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Ademais, no Recurso Especial nº 999.901/RS, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que a citação por edital

interrompe o lapso prescricional:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

(...)

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,
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DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

(...)" g.m.

(REsp 999.901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

Por fim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429/SP, fixou-se o entendimento de que a verificação de

quem deu causa à demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório,

incabível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

(...)

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que

não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.

Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp

982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

(...)". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

In casu, verifico que o entendimento exarado no acórdão está em conformidade com os julgados acima. O

despacho citatório foi proferido antes da entrada em vigor da LC 118/05. Logo, a interrupção da prescrição se dá

apenas com a citação válida do executado. Todavia, não importando a data de sua efetivação, a citação retroage ao

ajuizamento da execução (artigo 219, §1º, do CPC), fixando-se esta como termo ad quem do prazo prescricional.

Dessa forma, a pretensão recursal destoa da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, pelo

que resta prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, §7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039058-73.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c" da CF,

contra v. acórdão que decidiu pela pertinência da inclusão do(s) sócio(s)/dirigente(s) no polo passivo de execução

fiscal ajuizada em face da empresa. Na hipótese dos autos, concluiu o órgão julgador que não foi ilidida a

presunção de certeza e liquidez da CDA, na qual consta, além do nome da empresa executada, também o(s)

nome(s) do(s) sócio(s)/dirigente(s). Entendeu a decisão em apreço que a defesa apresentada pelo contribuinte

carece de dilação probatória, cabível apenas na via processual adequada.

 

Decido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, ao decidir o REsp 1.104.900/ES, sob a sistemática do art. 543-C do CPC,

sedimentou entendimento no sentido de que, ante a presunção de legitimidade da certidão de dívida ativa, "se a

execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o

ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN".

Igualmente, restou consignado no paradigma em questão a impossibilidade de se discutir, via exceção de pré-

executividade, eventual ilegitimidade de sócio/dirigente cujo nome constar na CDA, por se tratar de hipótese que

demanda dilação probatória. A propósito, confira:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos

"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" .

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

2009.03.00.039058-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008049 CARLOS ROGERIO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : AGRICOLA CARANDA LTDA

ADVOGADO : SP060294 AYLTON CARDOSO e outro(a)

AGRAVADO(A) : HELIO CARDOSO

ADVOGADO : SP138874 LIVIA DE SENNE BADARO MUBARAK e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.049917-4 12F Vr SAO PAULO/SP
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8/2008 - Presidência/STJ.

(STJ, REsp nº 1.104.900/ES, processo 2008/0274357-8, Rel. Min. Denise Arruda, j. 25/03/2009, publicado no

DJE 01/04/2009). 

No mesmo sentido:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos

simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que

a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa

ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive

sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção

de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na Certidão de

Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no

título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que,

por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 3. Recurso Especial provido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC."

(RESP 1110925, processo 200900162098, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE

DATA:04/05/2009 RSSTJ VOL.:00036 PG:00425 ..DTPB:.)

Considerando que o v. acórdão recorrido está em conformidade com o entendimento referendado pela Corte

Superior de Justiça nos paradigmas acima mencionados, entendo que o recurso especial em análise não merece

trânsito.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030992-70.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto a eventual alegação de

2010.03.00.030992-0/SP

AGRAVANTE : LIX INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP196459 FERNANDO CESAR LOPES GONCALES

: SP292902 MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068298320064036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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violação ao disposto nos artigos 535 e/ou 557 do Código de Processo Civil, à medida que, julgado pelo Tribunal

Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN (c/c o artigo 219 do CPC

e à luz da Súmula 106 do STJ) encontram-se pacificadas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que analisou a

matéria sob diversos enfoques, tendo proferido julgamentos alçados como representativos de controvérsia e

submetidos à sistemática do artigo 543-C do CPC.

No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do

CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação

dada pela LC 118/05 ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição,

retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal

constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos

proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do devedor não ter se perfectibilizado em razão

de inércia imputável exclusivamente ao exequente.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,

São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

 (...)" g.m.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Ademais, no Recurso Especial nº 999.901/RS, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que a citação por edital

interrompe o lapso prescricional:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

(...)
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7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

(...)" g.m.

(REsp 999.901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

Por fim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429/SP, fixou-se o entendimento de que a verificação de

quem deu causa à demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório,

incabível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

(...)

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que

não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.

Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp

982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

(...)". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

In casu, verifico que o entendimento exarado no acórdão está em conformidade com os julgados acima. O

despacho citatório foi proferido após a entrada em vigor da LC 118/05. Logo, atua como marco interruptivo da

prescrição e retroage à data do ajuizamento da ação (art. 219, §1º, CPC), fixando-se esta como termo ad quem do

prazo prescricional.

Dessa forma, a pretensão recursal destoa da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, pelo

que resta prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, §7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034093-18.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em sede de agravo de instrumento,

manteve decisão que rejeitou exceção de pré-executividade.

 

Decido.

 

O recurso não merece prosperar.

 

Não há que se falar em violação do artigo 557 do CPC quando o julgamento monocrático foi fundamentado em

jurisprudência dominante acerca da questão. Ademais, com a interposição de agravo legal, o feito foi submetido à

apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual não vislumbro a ocorrência de eventual prejuízo à ora recorrente.

Nesse mesmo sentido é o entendimento vigente no âmbito da Corte Superior:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO

DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO.

1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois

facultada à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao

colegiado competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor " (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode

ser alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese

dos autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.m.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

2010.03.00.034093-8/SP

AGRAVANTE : SEME ALI ABDALLAH EL HADI

ADVOGADO : SP120912 MARCELO AMARAL BOTURAO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00512323720054036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente,

entre outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio

da celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum

prejuízo a recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a

apreciação, pelo órgão colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual

violação do citado dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão

vedada nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido." g.m.

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/02/2014, DJe 14/02/2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000758-71.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte que

julgou deserto o presente agravo de instrumento em razão do recolhimento do preparo ter sido recolhido no Banco

do Brasil.

 

Decido.

2011.03.00.000758-0/SP

AGRAVANTE : MIROAL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP071237 VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00048925519994036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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O acórdão está em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PORTE DE REMESSA E RETORNO RECOLHIDO EM

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DIVERSA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEI N. 9.289/96. PENA DE

DESERÇÃO.

I. O pagamento das custas processuais, na Justiça Federal, deve ser efetuado nos moldes determinados pela Lei

n. 9.289/96, não sendo dado à parte efetuar o recolhimento em instituição diversa daquela determinada,

taxativamente, pelo legislador.

II. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 573.395/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em

05/10/2004, DJ 13/12/2004, p. 368)

Constata, portanto, que o v. acórdão está em consonância com a jurisprudência. Sendo assim, o recurso fica

obstado nos termos da Súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece do

recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão

recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000758-71.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte

que julgou deserto o presente agravo de instrumento em razão do recolhimento do preparo ter sido recolhido no

Banco do Brasil. 

 

Decido.

 

2011.03.00.000758-0/SP

AGRAVANTE : MIROAL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP071237 VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00048925519994036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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As alegações genéricas de desrespeito a princípios constitucionais podem configurar, quando muito, situações de

ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

 

É o que ocorre no presente caso, pois a alegada violação ao citado artigo da Constituição Federal ocorre somente

de forma indireta.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno,

confira:

 

EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA . EVENTUAL OFENSA REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. ART. 102 DA LEI MAIOR. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 09.4.2014. A

controvérsia, a teor do que já asseverado na decisão guerreada, não alcança estatura constitucional. Não há

falar, nesse compasso, em afronta aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais, porquanto

compreender de modo diverso exigiria análise da legislação infraconstitucional encampada na decisão prolatada

pela Corte de origem, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível, portanto, de viabilizar o

conhecimento do recurso extraordinário. Desatendida a exigência do art. 102, III, "a", da Lei Maior, nos termos

da remansosa jurisprudência desta Corte. As razões do agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os

fundamentos que lastrearam a decisão agravada. Agravo regimental conhecido e não provido.

(ARE 848137 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/12/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003890-39.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.00.003890-4/SP

AGRAVANTE : IMPACTO COML/ MEDICINAL LTDA e outros(as)

: CLAUDIO VASQUES ESTEVES

: MAURO CARLOS VASQUES ESTEVES
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Vistos.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que negou provimento ao agravo de

instrumento face à ausência de documentos obrigatórios, nos termos do art. 525, I do CPC.

 

Decido.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

No mérito, analisando a insurgência apresentada no recurso, verifico que a recorrente pretende, na verdade, a

rediscussão do mérito da causa, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

De outra parte, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a matéria, conforme se vê dos julgados que transcrevo, in

verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO

DESACOMPANHADO DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS. REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA

07 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. No presente caso, rever as conclusões do Tribunal de origem acerca da ausência de peças obrigatórias que

deveriam instruir o agravo de instrumento na origem demanda o revolvimento do conjunto probatória acostado

aos autos, o que é vedado nesta via especial ante a aplicação da Súmula 07 do STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 419.361/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

19/11/2013, DJe 05/12/2013).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PEÇA

OBRIGATÓRIA (CPC, ART. 525, I). DECISÃO AGRAVADA E CERTIDÃO DE SUA INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA.

NÃO CONHECIMENTO. VERIFICAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. OUTROS MEIOS. PRECEDENTES.

1. O acórdão recorrido foi proferido em consonância com a jurisprudência desta Corte, segundo a qual o agravo

de instrumento previsto no art. 522 do CPC pressupõe a juntada das peças obrigatórias (CPC, art. 525, I), de

modo que a ausência de quaisquer delas obsta o conhecimento do agravo.

2. A juntada da certidão de intimação da decisão agravada tem por finalidade a verificação da tempestividade

recursal, de modo que a obrigatoriedade de seu traslado pode ser dispensada quando, por outros meios, seja

possível a análise do referido pressuposto recursal, o que não ocorre no caso dos autos. Precedentes.

3. Todavia, é inviável averiguar, em sede de recurso especial, a existência de outro meio possível para comprovar

a tempestividade recursal, mormente porque o juízo a quo, ao debruçar-se sobre o conjunto fático-probatório dos

autos, entendeu o contrário. Incide na hipótese a Súmula 7 do STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 369.547/SC, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 07/11/2013, DJe

11/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido por órgão fracionário

desta Corte que negou seguimento ao agravo de instrumento por ausência de peças obrigatórias.

 

Decido.

 

As alegações genéricas de desrespeito a princípios constitucionais podem configurar, quando muito, situações de

ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

 

É o que ocorre no presente caso, pois a alegada violação ao citado artigo da Constituição Federal ocorre somente

de forma indireta.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional.

 

Por oportuno, confira:

 

EMENTA DIREITO ADMINISTRATIVO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA . EVENTUAL OFENSA REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. ART. 102 DA LEI MAIOR. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 09.4.2014. A

controvérsia, a teor do que já asseverado na decisão guerreada, não alcança estatura constitucional. Não há

falar, nesse compasso, em afronta aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais, porquanto

compreender de modo diverso exigiria análise da legislação infraconstitucional encampada na decisão prolatada

pela Corte de origem, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível, portanto, de viabilizar o

conhecimento do recurso extraordinário. Desatendida a exigência do art. 102, III, "a", da Lei Maior, nos termos

da remansosa jurisprudência desta Corte. As razões do agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os

fundamentos que lastrearam a decisão agravada. Agravo regimental conhecido e não provido.

(ARE 848137 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 16/12/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante-Contribuinte a desafiar o v. acórdão proferido por

órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido negou provimento ao agravo inominado mantendo o fundamento de que o instrumento está

deficiente em sua instrução por falta de documentos necessários para o exame da controvérsia.

No presente recurso a Agravada-Contribuinte pretende a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, em

virtude de sua adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009, passando ao largo da

matéria versada na decisão recorrida, estando suas razões dela dissociadas.

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

2011.03.00.009379-4/SP

AGRAVANTE : FIACAO E TECELAGEM TOGNATO S/A
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: IRINEU TOGNATO
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto a eventual alegação de

violação ao disposto nos artigos 535 e/ou 557 do Código de Processo Civil, à medida que, julgado pelo Tribunal

Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN (c/c o artigo 219 do CPC

e à luz da Súmula 106 do STJ) encontram-se pacificadas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que analisou a

matéria sob diversos enfoques, tendo proferido julgamentos alçados como representativos de controvérsia e

submetidos à sistemática do artigo 543-C do CPC.

No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do

CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação

dada pela LC 118/05 ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição,

retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal

constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos

proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do devedor não ter se perfectibilizado em razão

de inércia imputável exclusivamente ao exequente.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

2011.03.00.010011-7/SP

AGRAVANTE : DI DIRECT INSTALL LTDA

ADVOGADO : SP188567 PAULO ROSENTHAL

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,

São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

 (...)" g.m.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Ademais, no Recurso Especial nº 999.901/RS, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que a citação por edital

interrompe o lapso prescricional:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

(...)

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

(...)" g.m.

(REsp 999.901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

Por fim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429/SP, fixou-se o entendimento de que a verificação de

quem deu causa à demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório,

incabível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

(...)

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que

não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.

Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp

982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

08/05/2008) 
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3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

(...)". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

In casu, verifico que o entendimento exarado no acórdão está em conformidade com os julgados acima. O

despacho citatório foi proferido antes da entrada em vigor da LC 118/05. Logo, a interrupção da prescrição se dá

apenas com a citação válida do executado. Todavia, não importando a data de sua efetivação, a citação retroage ao

ajuizamento da execução (artigo 219, §1º, do CPC), fixando-se esta como termo ad quem do prazo prescricional.

Dessa forma, a pretensão recursal destoa da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, pelo

que resta prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, §7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra v. acórdão que, em sede de agravo de

instrumento, manteve a decisão singular que determinou a realização de rastreamento e bloqueio de valores

2011.03.00.034730-5/SP

AGRAVANTE : CONTIBRASIL COM/ E EXP/ DE GRAOS LTDA

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro
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existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras por meio do sistema BACENJUD e indeferiu o pedido

de exclusão de seu nome do rol de inadimplentes do CADIN.

 

Decido.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

Ademais, inexiste ofensa ao artigo 165 do CPC, encontrando-se o v. acórdão suficientemente fundamentado.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544, DO CPC) - AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C

ABATIMENTO DE PREÇO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO.

INSURGÊNCIA DA RÉ.

1. Inexiste violação dos artigos 165, 458, inciso II, e 535 do CPC, porquanto clara e suficiente a fundamentação

adotada pelo Tribunal de origem para o deslinde da controvérsia, revelando-se desnecessário ao magistrado

rebater cada um dos argumentos declinados pela agravante.

2. O Tribunal de origem concluiu, ao examinar o conjunto probatório dos autos e o contrato ajustado entre as

partes para a a realização de prestação de serviços de instalação e manutenção de elevadores, que a ora

agravante não concluiu os trabalhos conforme acordados, razão pela qual entendimento contrário torna-se

inviável na via estreita do recurso especial ante os óbices contidos nas Súmulas 5 e 7/STJ.

3. No tocante à infringência aos arts. 2º e 6º, inciso VIII, do CDC, verifica-se que não é possível o conhecimento

do apelo nobre na hipótese em que a recorrente defende a inversão do ônus da prova, porquanto a jurisprudência

desta Corte Superior consagra entendimento no sentido de que "a inversão do ônus da prova fica a critério do

juiz, conforme apreciação dos aspectos de verossimilhança da alegação do consumidor e de sua hipossuficiência,

conceitos intrinsecamente ligados ao conjunto fático-probatório dos autos delineado nas instâncias ordinárias,

cujo reexame é vedado em sede especial, ut súmula nº 07/STJ" (AgRg no REsp 662.891/PR, 4ª Turma, Relator

Ministro FERNANDO GONÇALVES, DJ de 16.5.2005).

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 379.315/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 04/12/2014, DJe

12/12/2014)

 

No mérito, no tocante à possibilidade de decretação da constrição on line via BACENJUD sem necessidade de

esgotamento de diligências em busca de bens do devedor a questão encontra-se pacificada.

 

Por oportuno, confira:

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.184.765/PA, tema 425,

alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, assentou o entendimento de "É possível a quebra de sigilo bancário em execução fiscal, por meio

do sistema BACEN-JUD, o qual viabiliza o bloqueio eletrônico de depósitos ou ativos financeiros do executado,

sendo desnecessário, a partir da vigência da Lei 11.382/2006 (21/01/2007), o exaurimento de diligências

extrajudiciais por parte do exequente."

 

O precedente, transitado em julgado em 17/08/2012, restou assim ementado, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.
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ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades

empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos

da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores

mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de

que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações

sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos

Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC,

Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

02.02.2006, DJ 13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial.

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão
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imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

Neste caso, nesse particular, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido coincide com a

orientação jurisprudencial da superior instância, logo, considerando que a pretensão recursal destoa da orientação

firmada no julgado representativo da controvérsia, impõe-se a denegação do seguimento do recurso especial, nos

termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

De outra parte, quanto às demais irresignações apresentadas no recurso, verifico que a recorrente pretende
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rediscussão do conteúdo fático-probatório, tanto sobre a possibilidade de exclusão do nome do CADIN quanto a

utilização do princípio da menor onerosidade previsto no art. 620 do CPC, e isto encontra óbice na orientação da

Súmula 7 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

 

Nesse sentido já decidiu o STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DO

REGISTRO NO CADIN. REQUISITOS. LEI N. 10.552/2002, ART. 7º. ART. 151 DO CTN. AUSÊNCIA DE

CAUSA SUSPENSIVA. REEXAME. SÚMULA 7/STJ.

1. A Primeira Seção deste Tribunal Superior, ao apreciar o REsp 1.137.497/CE, sob o regime do art. 543-C, do

CPC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe de 27/04/2010, sedimentou que "a mera existência de demanda judicial não

autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no CADIN, haja vista a exigência do art. 7º da Lei n.

10.522/02, que condiciona essa eficácia suspensiva a dois requisitos comprováveis pelo devedor, a saber: I -

tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de

garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do

registro, nos termos da lei".

2. Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem entendeu, com base no conjunto fático e probatório juntado aos

autos, pela ausência dos requisitos do art. 7º da Lei n. 10.522/2002 para a exclusão do registro do contribuinte

no CADIN. Nesse contexto, infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido demandaria a incursão na

seara fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às instâncias ordinárias, o que impede o reexame na via

especial, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1506034/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe

28/05/2015)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. TÍTULO DA DÍVIDA

PÚBLICA ESTADUAL. DESRESPEITO À ORDEM DO ART. 11 DA LEI 6.830/1980. PRINCÍPIO DA MENOR

ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA

DIVERGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO. APLICAÇÃO. MULTA.

1. Hipótese em que o Tribunal local consignou que "não obedecida a ordem prevista no art. 11 da Lei n. 6.830/80

e sendo os títulos da dívida pública estadual ofertados à penhora carentes de cotação em bolsa, é licito ao credor

recusar os títulos como garantia da execução e incensurável a decisão que acolhe tal negativa".

2. O ordenamento jurídico em vigor não prevê direito subjetivo de fazer prevalecer, de modo generalizado e ao

arrepio do rol estabelecido nos arts. 11 da LEF e 655 do CPC, sob o pretexto de observância ao princípio da

menor onerosidade, a penhora deste ou daquele bem. Fosse assim, a ordem firmada nos citados dispositivos não

teria sentido.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece que é legítima a recusa, por parte da Fazenda

Pública credora, da nomeação feita pelo executado, quando esta não observa a ordem legal de preferência.

4. O STJ pacificou o entendimento de que a análise de possível afronta ao princípio da menor onerosidade da

execução (art. 620 do CPC) requer reexame de matéria fático-probatória, inadmissível na via estreita do Recurso

Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

5. Com relação ao dissídio jurisprudencial, a divergência deve ser comprovada, cabendo a quem recorre

demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude

fática e jurídica entre eles.

6. Como a parte agravante insiste em se insurgir contra a tese pacificada sob a sistemática do art. 543-C do

CPC, deve ser aplicada a sanção prevista no art. 557, § 2°, do CPC.

7. Agravo Regimental não provido, com aplicação de multa."

(AgRg no AREsp 609.054/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2015,

DJe 31/03/2015)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no tocante à possibilidade de constrição on line e não o

admito quanto aos demais pontos discutidos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES
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00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005940-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial, de fls. 370/388, interposto pelo contribuinte contra v. acórdão proferido por órgão

fracionário desta Corte.

 

Decido.

 

O recurso excepcional não pode ser admitido, na medida em que interposto antes do julgamento dos embargos

declaratórios.

 

A interposição de recurso especial depende do esgotamento da via ordinária, a qual, no caso, não havia ocorrido,

dada a pendência de julgamento dos embargos declaratórios.

 

Se interpôs prematuramente, deveria ao menos ratificar a interposição do especial, o que não fez. Aplicável, na

hipótese, o verbete sumular nº 418 do STJ, in verbis:

 

"Súmula nº 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação."

 

Desse modo, considerando que o recurso foi interposto antes do julgamento dos embargos de declaração, não

comporta admissibilidade.

 

No mesmo sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. RECURSO EXTEMPORÂNEO. PRECEDENTES.

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

(STF, ARE 804457 AgR/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 09.09.2014, DJe 22.09.2014)

2012.03.00.005940-7/SP

AGRAVANTE : CAIO SGARZI BATISTA

ADVOGADO : SP262650 GIULIANO DIAS DE CARVALHO

: SP074010 AUREO APARECIDO DE SOUZA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP169288 LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP

No. ORIG. : 10.00.00115-6 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO EXTEMPORÂNEO. INTERPOSIÇÃO

ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 24.11.2009. Esta Corte tem firme jurisprudência no sentido de

que é extemporâneo o recurso extraordinário interposto antes do julgamento de embargos de declaração

opostos no Tribunal de origem e sem que tenha ocorrido ulterior ratificação. Precedentes. Agravo regimental

conhecido e não provido."

(STF, ARE nº 773889 AgR/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Rosa Weber, j. 12.11.2013, DJe 12.12.2013)

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Recurso extraordinário. Intempestividade. Interposição que

precedeu o julgamento dos embargos de declaração. Recurso não ratificado. Precedentes. 1. A jurisprudência

da Corte é pacífica no sentido de ser extemporâneo o recurso extraordinário interposto, sem que haja a

ratificação oportuna do ato, antes do julgamento de todos os recursos interpostos na instância de origem,

mesmo que os referidos recursos tenham sido manejados pela parte contrária. 2. Agravo regimental não

provido."

(STF, AI 850941 AgR/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 23.04.2013, DJe 31.07.2013)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005940-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial, de fls. 405/410, interposto pela União em face de v. acórdão que negou provimento

ao agravo inominado.

 

Decido.

 

O acórdão está em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REJEIÇÃO POR DECISÃO MONOCRÁTICA

DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO. JULGAMENTO COLEGIADO DO

AGRAVO INTERNO MANEJADO CONTRA O DECISUM. EXIGÊNCIA DO ART. 537 DO CPC SUPRIDA.

2012.03.00.005940-7/SP

AGRAVANTE : CAIO SGARZI BATISTA

ADVOGADO : SP262650 GIULIANO DIAS DE CARVALHO

: SP074010 AUREO APARECIDO DE SOUZA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP169288 LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP

No. ORIG. : 10.00.00115-6 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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PRINCÍPIO DO PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. PRECEDENTE. (...)

1. O julgamento colegiado do agravo interno manejado contra a

decisão monocrática que rejeitos os embargos de declaração supriu a

exigência do art. 537 do CPC, não havendo motivo para a decretação

de nulidade do acórdão recorrido, forte na máxima jurídica do pas de

nullité sans grief. Precedente.

(...)

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1198210/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe 03/09/2010, grifei)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034189-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "c", da

Constituição Federal, contra acórdão que reconheceu a ilegitimidade da parte nos termos do art. 6º do CPC.

 

A recorrente alega, em suma, o dissídio jurisprudencial.

 

2012.03.00.034189-7/SP

AGRAVANTE : USINA MARINGA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP159616 CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : CITRO MARINGA S/A AGRICOLA E COML/ e outros(as)

: SAHNEMA AGROPECUARIA E INDL/ LTDA

: MAFID EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

: TRANSBRI UNICA TRANSPORTES LTDA

: USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL

: QUATRO CORREGOS AGRO PECUARIA LTDA

: ALAMO COM/ E DISTRIBUICAO LTDA

: FARM IND/ E AGRO PECUARIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00001072220054036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Decido.

 

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra o dissenso pretoriano com a juntada dos

arestos paradigmas nem com a indicação de repositório oficial correspondente, providência essa imprescindível

para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Não basta, para tanto, a transcrição das ementas. Assim

tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL. DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE

PROCESSUAL JULGADO IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA).

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS ARESTOS

PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS. 

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do

RISTJ) pelos quais se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que restou

indeferido. 

2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos

paradigmas apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento pacificado

desta Corte é no sentido de que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para comunicação dos atos

processuais, não constitui repositório oficial de jurisprudência. 

Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp

1.067.902/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010. 

3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida

de incidente de reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira

Turma versou sobre exceção de pré-executividade julgada procedente. 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 08.06.2011, DJe 17.06.2011) 

"ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA POPULAR DA

CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL. NATUREZA DO

DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL .

RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg

(quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na

Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender que

estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria descumprido os

princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade. 

2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a teor

do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo único, da

Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional. 

3. O dissídio jurisprudencial , caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as

diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-se

demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou, em

sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou

credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do voto

condutor do acórdão paradigma. 

4. Recurso especial não provido." 

(STJ, REsp 1170249/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.05.2011, DJe 30.05.2011) 
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009109-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra v. acórdão que afastou a prescrição da pretensão

executiva e manteve o redirecionamento da execução fiscal ao sócio recorrente.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto a eventual alegação de

violação ao disposto nos artigos 535 e/ou 557 do Código de Processo Civil, à medida que, julgado pelo Tribunal

Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN (c/c o artigo 219 do CPC

e à luz da Súmula 106 do STJ) encontram-se pacificadas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que analisou a

matéria sob diversos enfoques, tendo proferido julgamentos alçados como representativos de controvérsia e

submetidos à sistemática do artigo 543-C do CPC.

No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do

CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação

dada pela LC 118/05 ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição,

retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal

constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos

proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do devedor não ter se perfectibilizado em razão

de inércia imputável exclusivamente ao exequente.

2013.03.00.009109-5/SP

AGRAVANTE : SEBASTIAO CABRINI NETO

ADVOGADO : SP136748 MARCO ANTONIO HENGLES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ :
SAX DISTRIBUICAO E PLANEJAMENTO DE TRANSPORTES LTDA e
outros(as)

: F N CABRINI PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS L

: RAIMUNDO AUGUSTO DE ARAUJO NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00026164620024036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,

São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

 (...)" g.m.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Ademais, no Recurso Especial nº 999.901/RS, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que a citação por edital

interrompe o lapso prescricional:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

(...)

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

(...)" g.m.

(REsp 999.901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

Por fim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429/SP, fixou-se o entendimento de que a verificação de

quem deu causa à demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório,

incabível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

(...)

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que

não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.

Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp

982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

(...)". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

In casu, verifico que o entendimento exarado no acórdão está em conformidade com os julgados acima. O

despacho citatório foi proferido antes da entrada em vigor da LC 118/05. Logo, a interrupção da prescrição se dá

apenas com a citação válida do executado. Todavia, não importando a data de sua efetivação, a citação retroage ao

ajuizamento da execução (artigo 219, §1º, do CPC), fixando-se esta como termo ad quem do prazo prescricional.

Dessa forma, a pretensão recursal destoa da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, pelo

que resta prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, §7º, I, do Código de Processo Civil.

No que tange ao redirecionamento da execução fiscal ao sócio recorrente, verifica-se que a análise do presente

recurso especial, cujas razões têm por fundamento, em suma, a alegada inocorrência de atos previstos no artigo

135 do CTN, culminaria em revolvimento do conteúdo fático-probatório dos autos, encontrando óbice, por

conseguinte, na Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse mesmo sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. INSTRUMENTALIDADE RECURSAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 83 E 435 DO

STJ. VERIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. É possível receber os embargos de declaração como agravo regimental, em homenagem à fungibilidade

recursal e à economia processual, quando nítido o seu caráter infringente. Precedente: EDcl na Rcl 5.932/SP,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 29.5.2012.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa

é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no

caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

Tal entendimento ficou consolidado pela Primeira Seção do STJ no julgamento do REsp 1.101.728/SP, sob o rito

dos recursos repetitivos.

3. Tendo o Tribunal de origem, com análise do contexto fático dos autos, entendido que há indícios de

dissolução irregular apta a ensejar o redirecionamento do pleito executivo e que o sócio ao qual foi
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determinado o redirecionamento detinha poderes de gerência à época da dissolução irregular da empresa,

entendimento diverso demandaria a análise das provas dos autos, impossível nesta Corte Superior, ante o óbice

da Súmula 7/STJ.

Embargos de declaração recebidos como agravo regimental e improvido." g.m.

(EDcl nos EDcl no AREsp 599.241/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

12/02/2015, DJe 19/02/2015)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. ADMINISTRADOR QUE EXERCIA CARGO DE GERÊNCIA AO

TEMPO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR E DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CONCLUSÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. No caso dos autos, o Tribunal de origem chegou à conclusão de que a parte agravante exercia poderes de

gerência ao tempo da constituição do crédito tributário, bem como da dissolução irregular. Logo, a alteração

destas conclusões demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório, providência vedada

em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.

3. Aplica-se ao caso o teor da Súmula 435/STJ, segundo a qual "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa

que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." Agravo regimental improvido." g.m.

(AgRg no REsp 1455930/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/11/2014, DJe 14/11/2014)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial quanto à prescrição e não o admito quanto ao

redirecionamento.

Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010017-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Aponta-se, no recurso, em síntese, violação ao artigo 146, inciso III, "b", da Constituição Federal.

2013.03.00.010017-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : RONALDO FUNTOWICZ

ADVOGADO : SP103436 RICARDO BANDLE FILIZZOLA e outro(a)

AGRAVADO(A) : OFFI INTERNACIONAL COM/ IMP/ EXP/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00557105420064036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

Destaco que a demanda foi julgada com base em legislação infraconstitucional. Nesta hipótese, a alegação de

desrespeito ao artigo 146, III, "b", da CF/88, poderia configurar, quando muito, situação de ofensa meramente

reflexa ao texto constitucional, não justificando o cabimento do recurso excepcional.

 

Por oportuno, confira-se:

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Prequestionamento. Inexistência. Súmula 282 e

356/STF. Prescrição. Interrupção. Artigo 219, § 1º, do CPC. Retroação. Questão infraconstitucional. Afronta

reflexa. 1. O requisito do prequestionamento não foi suprido. Se a suposta violação surgiu no julgamento dos

embargos de declaração, fazia-se necessária a oposição de novos embargos declaratórios, a fim de prequestionar

a matéria. 2. O Tribunal de origem decidiu a lide amparado na legislação infraconstitucional aplicável à

espécie, adotando entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça na Súmula 106, no sentido de

não se poder imputar à Fazenda a responsabilidade pelo atraso na citação em razão de circunstâncias ínsitas

ao aparelhamento do Poder Judiciário. 3. A afronta aos dispositivos constitucionais suscitados no recurso

extraordinário seria, se ocorresse, indireta ou reflexa, o que é insuficiente para amparar o apelo extremo. 4.

Agravo regimental não provido". g.m.

(ARE 773000 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/11/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-022 DIVULG 02-02-2015 PUBLIC 03-02-2015)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.

PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ÔNUS DO RECORRENTE.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 219, § 1º, DO CPC. ANÁLISE DE NORMAS

INFRACONSTITUCIONAIS (CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL E LEI

6.830/80). INVIABILIDADE. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL

A QUE SE NEGA PROVIMENTO". g.m.

(ARE 814202 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 05/08/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-160 DIVULG 19-08-2014 PUBLIC 20-08-2014) 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015367-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.015367-2/SP

AGRAVANTE : KG ESTAMPARIA FERRAMENTARIA USINAGEM E MONTAGEM LTDA

ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro(a)

: SP175156 ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra v. acórdão proferido por órgão fracionário desta

Corte.

 

Decido.

 

Inicialmente, quanto à alegação de nulidade da decisão, destaco que, tendo o acórdão impugnado reconhecido

estarem presentes todos os requisitos autorizadores da medida pleiteada, logo rever tal entendimento requer,

invariavelmente, revolvimento do conteúdo fático-probatório, que não é permitido em razão da orientação da

Súmula 7 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

 

No mais, o colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a ordem legal de penhora

prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80 deve ser observada quando da nomeação de bens à

penhora. Logo, a União pode recusar a indicação de bens quando estes não respeitarem a ordem legal, sem que

isso implique ofensa ao art. 620 do CPC.

 

O entendimento exarado no acórdão impugnado, portanto, encontra-se em conformidade com os recentes julgados

do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL.

SUPOSTA OFENSA AO ART. 471 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF,

POR ANALOGIA. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA FUNDADA NA INOBSERVÂNCIA DA ORDEM

LEGAL. LEGITIMIDADE. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO RESP

1.090.898/SP.

1. O recurso especial não merece ser conhecido em relação a questão que não foi tratada no acórdão recorrido,

sobre a qual nem sequer foram apresentados embargos de declaração, ante a ausência do indispensável

prequestionamento (Súmulas 282 e 356 do STF, por analogia).

2. A orientação da Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80.

Assim, a Fazenda Pública pode recusar a nomeação de tal bem, quando fundada na inobservância da ordem

legal, sem que isso implique ofensa ao art. 620 do CPC (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira,

DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 445.653/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/02/2014, DJe 25/02/2014)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ISS. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA. RECUSA. POSSIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA

LEF. PENHORA ON-LINE. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO 1.184.765/PA.

1. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens oferecidos à penhora fora da ordem legal insculpida no art.

11 da Lei 6.830/80, pois o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do CPC, tem de

estar em equilíbrio com a satisfação do credor.

2. A Primeira Seção, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), estabeleceu que "a utilização

do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006, prescinde do exaurimento de

diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou

aplicações financeiras" (REsp 1.184.765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 03/12/2010).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1299004/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

22/10/2013, DJe 04/11/2013)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À

PENHORA DE PRECATÓRIO JUDICIAL. RECUSA POR PARTE DA FAZENDA. POSSIBILIDADE. RESP

1.090.898/SP. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00000252820134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de

bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei

6.830/80. Assim, não obstante o precatório seja um bem penhorável, a Fazenda Pública pode recusar a

nomeação de tal bem, quando fundada na inobservância da ordem legal, sem que isso implique ofensa ao art. 620

do CPC (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à

sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ).

2. Ressalta-se que tal entendimento é aplicável não apenas aos casos de recusa aos pedidos de substituição da

penhora, como também às situações de recusa à primeira nomeação à penhora.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 6.216/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/08/2011, DJe 15/08/2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015367-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte executada contra v. acórdão proferido por órgão

fracionário desta Corte.

 

Decido.

 

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

 

As alegações genéricas de desrespeito a postulados constitucionais tais como: da legalidade, do devido processo

legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional,

dentre outros, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

2013.03.00.015367-2/SP

AGRAVANTE : KG ESTAMPARIA FERRAMENTARIA USINAGEM E MONTAGEM LTDA

ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro(a)

: SP175156 ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00000252820134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno,

confira:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2014.03.00.003089-0/SP

AGRAVANTE : ANTONIO LEAL CORDEIRO e outro(a)

: DARLENE CARNEIRO CORDEIRO

ADVOGADO : SP240943A PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP

No. ORIG. : 00528998720128260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra v. acórdão que, em sede de agravo de

instrumento, manteve a decisão singular que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela recorrente.

 

Alega a recorrente, em suma, negativa de vigência ao art. 2º da Lei nº 6.830/80, diante da impossibilidade jurídica

de utilização da via executiva fiscal para cobrança de crédito particular firmado entre os recorrentes e o Banco do

Brasil e transferidos para União Federal através da MP 2.196-3/2001.

 

Decido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.123.539/RS, tema 255,

alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, assentou o entendimento de que "Os créditos rurais originários de operações financeiras

alongadas ou renegociadas (cf. Lei n. 9.138/95), cedidos à União por força da Medida Provisória 2.196-3/2001,

estão abarcados no conceito de Dívida Ativa da União para efeitos de execução fiscal - não importando a

natureza pública ou privada dos créditos em si".

 

O precedente, transitado em julgado em 08/03/2010, restou assim ementado, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA. MP Nº 2.196-3/01. CRÉDITOS

ORIGINÁRIOS DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS CEDIDOS À UNIÃO. MP 2.196-3/2001. DÍVIDA ATIVA DA

UNIÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. VIOLAÇÃO DO ART. 739-A DO CPC.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF.

1. Os créditos rurais originários de operações financeiras, alongadas ou renegociadas (cf. Lei n. 9.138/95),

cedidos à União por força da Medida Provisória 2.196-3/2001, estão abarcados no conceito de Dívida Ativa da

União para efeitos de execução fiscal - não importando a natureza pública ou privada dos créditos em si -,

conforme dispõe o art. 2º e § 1º da Lei 6.830/90, verbis: "Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública

aquela definida como tributária ou não-tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações

posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e

balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

§1º. Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o art. 1º, será considerado

Dívida Ativa da Fazenda." 2. Precedentes: REsp 1103176/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJ 08/06/2009; REsp 1086169/SC, Rel. Ministra DENISE

ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJ 15/04/2009; AgRg no REsp 1082039/RS, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJ 13/05/2009; REsp

1086848/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJ 18/02/2009;

REsp 991.987/PR, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 19/12/2008.

3. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

4. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso

especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das

Súmulas 282 e 356 do STF.

5. In casu, o art. 739-A do CPC não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem sequer foi cogitado nas

razões dos embargos declaratórios, com a finalidade de prequestionamento, razão pela qual impõe-se óbice

intransponível ao conhecimento do recurso quanto ao aludido dispositivo.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1123539/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido coincide com a orientação

jurisprudencial da superior instância, logo, considerando que a pretensão recursal destoa da orientação firmada no
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julgado representativo da controvérsia, impõe-se a denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do

art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Constata, portanto, que o v. acórdão está em consonância com a jurisprudência. Sendo assim, o recurso fica

obstado nos termos da Súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece do recurso

especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida",

tanto pela alegada ofensa à lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra v. acórdão que, em sede de agravo de

instrumento, manteve a decisão singular que determinou o bloqueio de ativos financeiros por meio do sistema

BACENJUD.

 

Decido.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

2014.03.00.012691-0/SP

AGRAVANTE : CINCOM SYSTEMS PARA COMPUTADORES LTDA e outro(a)

: CARLOS ALBERTO NOVAIS

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : PHILIP FREDERICK LAY

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05422181619984036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

No tocante à alegação de prescrição, impenhorabilidade e ilegitimidade passiva, verifico que o acórdão

impugnado não analisou as questões sob pena de supressão de instância. Ausente, desse modo, o necessário

prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso

ora interposto. De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal

Federal, o recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão

federal que se alega violada. Confira:

 

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

 

No mérito, quanto à discussão sobre a excepcionalidade da medida deferida (BACENJUD), verifico que a questão

encontra-se pacificada.

 

Por oportuno, confira:

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.184.765/PA, tema 425,

alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, assentou o entendimento de "É possível a quebra de sigilo bancário em execução fiscal, por meio

do sistema BACEN-JUD, o qual viabiliza o bloqueio eletrônico de depósitos ou ativos financeiros do executado,

sendo desnecessário, a partir da vigência da Lei 11.382/2006 (21/01/2007), o exaurimento de diligências

extrajudiciais por parte do exequente."

 

O precedente, transitado em julgado em 17/08/2012, restou assim ementado, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte
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ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades

empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos

da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores

mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de

que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações

sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos

Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC,

Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

02.02.2006, DJ 13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial.

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a
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vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

Neste ponto, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido coincide com a orientação

jurisprudencial da superior instância, logo, considerando que a pretensão recursal destoa da orientação firmada no

julgado representativo da controvérsia, impõe-se a denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do

art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

De outra parte, o c. Superior Tribunal já se manifestou quanto à inadmissibilidade da discussão do princípio da

menor onerosidade na via estreita do recurso especial, haja vista a necessidade de se analisar matéria fático-

probatória. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. TÍTULO DA DÍVIDA

PÚBLICA ESTADUAL. DESRESPEITO À ORDEM DO ART. 11 DA LEI 6.830/1980. PRINCÍPIO DA MENOR

ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA

DIVERGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO. APLICAÇÃO. MULTA.

1. Hipótese em que o Tribunal local consignou que "não obedecida a ordem prevista no art. 11 da Lei n. 6.830/80

e sendo os títulos da dívida pública estadual ofertados à penhora carentes de cotação em bolsa, é licito ao credor

recusar os títulos como garantia da execução e incensurável a decisão que acolhe tal negativa".

2. O ordenamento jurídico em vigor não prevê direito subjetivo de fazer prevalecer, de modo generalizado e ao

arrepio do rol estabelecido nos arts. 11 da LEF e 655 do CPC, sob o pretexto de observância ao princípio da

menor onerosidade, a penhora deste ou daquele bem. Fosse assim, a ordem firmada nos citados dispositivos não

teria sentido.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece que é legítima a recusa, por parte da Fazenda

Pública credora, da nomeação feita pelo executado, quando esta não observa a ordem legal de preferência.

4. O STJ pacificou o entendimento de que a análise de possível afronta ao princípio da menor onerosidade da

execução (art. 620 do CPC) requer reexame de matéria fático-probatória, inadmissível na via estreita do

Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

5. Com relação ao dissídio jurisprudencial, a divergência deve ser comprovada, cabendo a quem recorre

demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude

fática e jurídica entre eles.

6. Como a parte agravante insiste em se insurgir contra a tese pacificada sob a sistemática do art. 543-C do

CPC, deve ser aplicada a sanção prevista no art. 557, § 2°, do CPC.
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7. Agravo Regimental não provido, com aplicação de multa."

(AgRg no AREsp 609.054/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2015,

DJe 31/03/2015)

 

Constata, portanto, que o v. acórdão está em consonância com a jurisprudência. Sendo assim, o recurso fica

obstado nos termos da Súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece do recurso

especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida",

tanto pela alegada ofensa à lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no tocante à possibilidade de deferimento da penhora via

BACENJUD e não o admito quanto aos demais pontos debatidos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012691-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal que, em sede de agravo de instrumento, manteve a decisão singular que

determinou o bloqueio de ativos financeiros por meio do sistema Bacenjud.

 

Decido.

 

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Repercussão Geral no Agravo em Recurso

Extraordinário nº 683.099/RG-MG, assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em questão, por

ter natureza infraconstitucional.

 

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 18/04/2013, é a que se segue, verbis:

 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.

2014.03.00.012691-0/SP

AGRAVANTE : CINCOM SYSTEMS PARA COMPUTADORES LTDA e outro(a)

: CARLOS ALBERTO NOVAIS

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : PHILIP FREDERICK LAY

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05422181619984036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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PENHORA DE DINHEIRO OU DE ATIVOS FINANCEIROS. SISTEMA BACEN-JUD. DILIGÊNCIAS PRÉVIAS

PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO. NECESSIDADE. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART. 543-A DO CPC). 1. A controvérsia

a respeito da legitimidade de penhora de dinheiro ou outros ativos financeiros pelo sistema eletrônico do

denominado Bacen-Jud independentemente do prévio esgotamento das vias extrajudiciais para localização de

outros bens penhoráveis é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria constitucional a ser

analisada (AI 830805 AgR, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, DJe de 23/05/2012; ARE 642119 AgR,

Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, DJe de 15/03/2012; AI 807715 AgR, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Primeira Turma, DJe de 25/11/2010; AI 789312 AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, Segunda

Turma, DJe de 25/10/2010). 2. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral

quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de

forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de

repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.(ARE 683099 RG, Relator(a): Min.

TEORI ZAVASCKI, julgado em 14/02/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-053 DIVULG 19-03-2013 PUBLIC

20-03-2013 ) 

 

Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem como a

manifestação expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele

veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39692/2015 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019572-05.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por MAMORÉ MINERAÇÃO E METALURGIA contra v. acórdão

2001.03.99.008633-3/SP

APELANTE : MAMORE MINERACAO E METALURGIA S/A

ADVOGADO : SP021889 RAPHAEL VICENTE D AURIA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 90.00.19572-1 14 Vr SAO PAULO/SP
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deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que deu parcial provimento à sua apelação e negou provimento à

apelação e à remessa oficial da União. Embargos de declaração rejeitados.

Alega, em síntese, violação dos artigos 173 e 174 da Constituição Federal porque não se pode estender

ilimitadamente a possibilidade de intervenção do Estado no domínio econômico.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

O recurso não se apresenta admissível porque baseado em alegações que constituem eventual ofensa a dispositivos

de lei federal. Para ensejar o recurso extraordinário a contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à

Constituição Federal, vale dizer, a decisão deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso

extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária,

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei

ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se

antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº

94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 - grifamos). E também:

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVIDO

PROCESSO LEGAL, AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. OFENSA REFLEXA AO TEXTO

CONSTITUCIONAL. ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO. DECISÃO SUFICIENTEMENTE

FUNDAMENTADA. ANÁLISE DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 279 DO STF.

AGRAVO IMPROVIDO. I - A alegada violação aos postulados constitucionais do devido processo legal, ampla

defesa e contraditório, em regra, configura ofensa reflexa ao texto constitucional. II - A exigência do art. 93,

IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada, bastando que o julgador informe,

de forma clara e concisa, as razões de seu convencimento, tal como ocorreu no caso em tela. III - Necessidade

do reexame do contexto fático probatório que envolve a matéria, o que é inadmissível em recurso

extraordinário. Incidência da Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido."

(STF, AI-AgR 653010, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 12.08.2008)

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. ALEGADA OFENSA AO ART. 5º, LIV E LV, E 93, IX,

DA CF. OFENSA REFLEXA. RECURSO ESPECIAL ADMITIDO E EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO.

ARTIGO 543 DO CPC. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A

jurisprudência da Corte é no sentido de que a alegada violação ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição, pode

configurar, quando muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de

legislação processual ordinária. II - Não há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão

recorrido encontra-se suficientemente fundamentado. III - O art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil, que

impõe o julgamento prévio do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça, somente se aplica, nos

termos do que disposto no caput do artigo, quando os recursos especial e extraordinário são ambos admitidos.

IV - Agravo regimental improvido."

(STF, AI-AgR 681331, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009)

"RECURSO. Agravo de instrumento. Seguimento negado. Recurso extraordinário. Reexame de matéria fático-

probatória. Agravo regimental. Jurisprudência assentada. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a

agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na

Corte. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da

Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Agravo regimental não provido. As alegações de violação

à Constituição da República, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,

quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição."

(STF, AI-AgR 605605, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Peluso, j. 16.12.2008)

No caso, o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza infraconstitucional contidas em

legislação ordinária, situação que revela, quando muito, hipótese de ofensa reflexa à Carta Magna, realidade que

não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à Constituição, segundo

pacífica orientação do E. Supremo Tribunal Federal (ARE 756143 AgR/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Ricardo

Lewandowski, j. 05.11.2013; AI 858175 AgR/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 28.05.2013; AI 779418 AgR/SP,

2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, j. 25.05.2010; AI 610626 AgR/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, j.

30.06.2009).

Precisamente sobre o caso concreto, temos os seguintes julgados no sentido de não haver ofensa direta à

Constituição:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS NS. 282 E 356 DO STF. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. LEI DELEGADA N. 4/62. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988. 1.
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O Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre os temas constitucionais tidos por violados.

Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Controvérsia decidida à luz de norma

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 3. Este Tribunal possui orientação no sentido de

que a Lei Delegada n. 04/62, que trata do poder de intervenção da União no domínio econômico, garantindo os

serviços essenciais e a livre distribuição de mercadorias para consumo e uso, foi recepcionada pela

Constituição de 1988. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, AI 603879 AgR/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, j. 08.08.2006, DJ 08.09.2006)

"Administrativo. Multa. SUNAB. Tabelamento de preços. Ofensa indireta à CF. Regimental não provido."

(STF, RE 226836 AgR/MS, 2ª Turma, Rel. Min. Nelson Jobim, j. 12.09.2000, DJ 13.10.2000)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023378-28.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

Alega-se ofensa ao artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido concluiu pela inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao caso concreto, eis

que vedada a sua retroatividade para fatos ocorridos antes de sua vigência, O referido entendimento está em

consonância com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PRINCÍPIO DEVOLUTIVO. INOCORRÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO.

MULTA. REDUÇÃO A 2%. CONTRATO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 51 DO

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.IMPOSSIBILIDADE DE O TRIBUNAL DECIDIR DE OFÍCIO.

BROCARDO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APPELLATUM. ARTS. 128, 460 E 515, CPC. RECURSO

2002.61.00.023378-8/SP

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP079797 ARNOR SERAFIM JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : VERA LUCIA MACHADO e outro(a)

: LUCIA DI JORGE MACHADO

ADVOGADO : SP261351 JULIANA COSTA PERA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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PROVIDO.

I - A extensão do pedido devolutivo se mede através da impugnação feita pela parte nas razões do recurso,

consoante enuncia o brocardo latino tantum devolutum quantum appellatum.

II - A apelação transfere ao conhecimento do tribunal a matéria impugnada, nos limites dessa impugnação, salvo

matérias examináveis de ofício pelo juiz.

III - Questão não refutada no recurso, que, pela natureza patrimonial do direito, não pode ser decidida de ofício

pelo tribunal.

IV - Conquanto o CDC seja norma de ordem pública, não pode retroagir para alcançar o contrato que foi

celebrado e produziu seus efeitos na vigência da lei anterior, sob pena de afronta ao ato jurídico perfeito.

(REsp 248.155/SP, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em

23/05/2000, DJ 07/08/2000, p. 114)

 

Portanto, aplicável, na espécie, o óbice retratado na súmula 83 /STJ. 

 

De outra, parte, ainda que assim não fosse, a inversão do julgado demandaria a análise do conjunto fático

probatório, o que impede o trânsito do especial a teor da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ARTIGO 544 DO CPC) - DEMANDA POSTULANDO INDENIZAÇÃO

POR DANOS MATERIAIS E MORAIS DECORRENTES DA NEGATIVA DE COBERTURA DO CUSTEIO DE

CIRURGIA (ESOFAGOPLASTIA) REALIZADA POR MÉDICO E EM HOSPITAL NÃO CREDENCIADOS -

DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO RECLAMO. IRRESIGNAÇÃO DA

CONSUMIDORA.

1. Violação do artigo 535 do CPC não configurada. Acórdão estadual

que analisou adequadamente todos os aspectos relevantes para o deslinde da controvérsia.

2. Inversão do ônus da prova (artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor). A discussão acerca do

cabimento ou não da referida regra de instrução probatória perpassa pela apreciação da hipossuficiência técnica

do consumidor e da verossimilhança das alegações deduzidas, o que, na hipótese ora em foco, reclama o reexame

do conteúdo fático-probatório dos autos, providência inviável no âmbito do julgamento de recurso especial, por

força da Súmula 7/STJ. Precedentes.

3. Recusa da cobertura financeira de cirurgia realizada em hospital por médico não conveniados/credenciados.

Rever as conclusões firmadas pelo Tribunal de origem, no sentido da legalidade da conduta da operadora de

plano de saúde (em virtude da falta de comprovação da urgência ou emergência do procedimento), encontra

óbice nas Súmulas 5 e 7 desta Corte."

4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp 337.976/SP, Relator

o Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 20/8/2013, DJe 30/8/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO DO CONSUMIDOR E

PROCESSUAL CIVIL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO ART. 6º, INCISO VIII, DO CDC.

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. EXISTÊNCIA DE MÍNIMOS INDÍCIOS. VERIFICAÇÃO. REEXAME

DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR. ALTERAÇÃO.

1. A aplicação da inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, não é automática, cabendo ao

magistrado singular analisar as condições de verossimilhança da alegação e de hipossuficiência, conforme o

conjunto fático-probatório dos autos.

2. Dessa forma, rever a conclusão do Tribunal de origem demandaria o

reexame do contexto fático-probatório, conduta vedada ante o óbice

da Súmula 7/STJ.

3. Da mesma forma, é inviável o reexame dos critérios fáticos utilizados pelo Tribunal a quo para arbitramento

dos honorários advocatícios, uma vez que tal discussão esbarra na necessidade de revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, o que é vedado em sede de recurso especial ante o teor da Súmula 7 do STJ.

4. Agravo Regimental não provido" (AgRg no AREsp 527866/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,

QUARTA TURMA, julgado em 5/8/2014, DJe8/8/2014).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE PLANO DE SAÚDE. REEXAME

DE FATOS. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. INADMISSIBILIDADE.

- O reexame de fatos e a interpretação de cláusulas contratuais em recurso especial são inadmissíveis.

- Agravo no recurso especial não provido" (AgRg no REsp

1.204.305/CE, Rel. Ministro NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, julgado em 3/11/2011, DJe 16/11/2011).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004715-22.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Alega-se, em síntese, contrariedade aos artigos 4º, I, da Lei 6226/75 e 96, I, da Lei 8.213/91.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

No que concerne ao mérito, verifico que a impugnação da recorrente quanto ao decidido no v. acórdão cinge-se à

alegação de ausência de regulamentação do artigo 40, § 4º, da Constituição Federal (fls. 197/198), fato este que

impediria a concessão do direito nos termos em que pleiteado pelo autor na presente demanda.

 

Entretanto, a matéria discutida no recurso sob análise foi objeto da Súmula Vinculante nº 33 editada pelo colendo

Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe: "Aplicam-se ao servidor público, no que couber, as regras do

regime geral da previdência social sobre aposentadoria especial de que trata o artigo 40, § 4º, inciso III da

Constituição Federal, até a edição de lei complementar específica".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004715-22.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

2002.61.03.004715-6/SP

APELANTE : MARCO ANTONIO MARCONDES DE ABREU MARQUES

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

2002.61.03.004715-6/SP

APELANTE : MARCO ANTONIO MARCONDES DE ABREU MARQUES

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial adesivo interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Alega-se, em síntese, que também lhe deve ser concedida a contagem especial do período de 01.10.75 a 25.05.76,

nos termos dos artigos 4º, I, da Lei 6226/75 e da Lei 6.864/80.

 

Decido.

 

O recurso merece admissão.

 

A decisão monocrática deu provimento à apelação interposta pelo autor e julgou procedente o pedido,

assegurando-lhe o direito à revisão de sua aposentadoria estatutária, mediante o cômputo, como especial, do

tempo de serviço laborado em condições insalubres, sob o regime da CLT.

Em julgamento de embargos de declaração, parcialmente acolhidos, a turma julgadora decidiu:

"é defesa a contagem de tempo de serviço fictício entre regimes previdenciários distintos, consoante a previsão

do artigo 4º, I, da Lei nº 6.226/75, que dispôs sobre a contagem recíproca de tempo de serviço público federal e

de atividade privada, para efeito de aposentadoria (...)

(...)

Constato, contudo, que o período que o autor pretende averbar, 11.04.1967 a 25.05.1976, laborado na empresa

Ericsson do Brasil Com. e Ind. S/A. é, em parte, anterior à vigência da referida Lei nº 6.226, de 14 de julho de

1975, iniciada em 1º de outubro de 1975 (art. 10), pelo que, em homenagem à irretroatividade, deve ser subtraído

do cômputo somente o tempo de serviço fictício laborado em atividade privada, no regime da CLT, após a

vigência da referida Lei."

No que concerne ao mérito, verifico que a impugnação da recorrente quanto ao decidido no v. acórdão cinge-se à

alegação de ausência de regulamentação, por lei complementar específica, do artigo 40, § 4º, da Constituição

Federal, fato este que impediria a concessão do direito nos termos em que pleiteado pelo autor na presente

demanda.

 

Entretanto, a matéria discutida no recurso sob análise foi objeto da Súmula Vinculante nº 33 editada pelo colendo

Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe: "Aplicam-se ao servidor público, no que couber, as regras do

regime geral da previdência social sobre aposentadoria especial de que trata o artigo 40, § 4º, inciso III da

Constituição Federal, até a edição de lei complementar específica".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001806-68.2002.4.03.6115/SP

 

 

 

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

2002.61.15.001806-8/SP

APELANTE : CLAUDEMIR EVERALDO BENATO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     601/3230



 

DECISÃO

Vistos etc. 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal

Em seu recurso excepcional, a recorrente alega violação aos art. 3, §1º, inc, II e art. 50, IV, da Lei 6.880/80. 

DECIDO

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

O aresto recorrido entendeu inexistir direito à reparação por danos morais e materiais, em face à inexistência de

lesão incapacitante de servidor militar temporário, conforme laudo pericial.

 

Estando considerado apto ao trabalho, cabível o licenciamento do militar, conforme a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a saber:

"RECURSO ESPECIAL (ART. 105, III, ALÍNEAS A E C DA CRFB). ADMINISTRATIVO. LICENCIAMENTO DE

MILITAR TEMPORÁRIO APÓS IMPLEMENTO DO TEMPO. PRETENSÃO DE REFORMA FUNDADA EM

MOLÉSTIA QUE ECLODIU DURANTE O SERVIÇO ATIVO. DESPICIENDA A DEMONSTRAÇÃO DE NEXO

DE CAUSALIDADE ENTRE A DOENÇA E A INCAPACIDADE PARA A ATIVIDADE CASTRENSE.

PRECEDENTES DO STJ. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO, NO CASO, EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE RECONHECIDA PELA ADMINISTRAÇÃO, TAL COMO CONCLUÍDO NA INSTÂNCIA

ORDINÁRIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. DIVERSIDADE NO SUPORTE

FÁTICO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de que o Militar, temporário ou de

carreira, que por motivo de doença ou acidente em serviço se tornou definitivamente incapacitado para o serviço

ativo das Forças Armadas, faz jus à reforma, no mesmo grau hierárquico que ocupava enquanto na ativa,

independentemente de seu tempo de serviço, sendo despiciendo, em tal situação, que a incapacidade guarde

relação de causa e efeito com a atividade exercida (AgRg no REsp. 1.218.330/RJ, Rel. Min. BENEDITO

GONÇALVES, DJe 06.09.2011).

 2. Entretanto, embora seja despicienda a demonstração do nexo de causalidade entre a incapacidade e o serviço

militar, no caso dos autos, não há uma linha sequer no acórdão recorrido que conclua seja o recorrente incapaz

para o serviço militar. Pelo contrário, fundado nas provas colhidas durante a instrução, o Tribunal de origem

afirma que não há incapacidade laborativa, mas, sim, redução da capacidade para atividade esportiva - correr

(fls. 465), bem como que ausente a invalidez (fls. 467). A par disso, infere-se que o julgado colacionado pelo

recorrente não lhe socorre, tendo em vista a divergência existente em seu suporte fático.

 3. Portanto, presente essa premissa fático-probatória, inafastável a aplicação do enunciado 7 da Súmula de

jurisprudência desta Corte, ante a missão constitucional que lhe foi conferida.

 4. Agravo Regimental desprovido.

 (AgRg no REsp 1331686/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/04/2013, DJe 19/04/2013)

No mais, o recurso implica em revolver matéria fática e probatória, o que não é admitido na via especial, nos

termos da Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça, do seguinte teor:

 SÚMULA 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial .

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula nº 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que

falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática

do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

[Tab]

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial.

Int.

 

 

ADVOGADO : SP126873 HAMILTON CACERES PESSINI e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00018066820024036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003201-80.2002.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

No que se refere à alegada violação aos artigos 302, 333, II e 334, todos do Código de Processo Civil, bem como

o artigo 34, da Lei de defesa florestal, o v. acórdão recorrido fundamenta:

"ADMINISTRATIVO - ERRADICAÇÃO DE PLANTAÇÃO DE LARANJA POR CONTA DE CANCRO CÍTRICO

(ÁRVORES DOENTES E SOB SUSPEITA) - LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO E DO ESTADO DE SÃO

PAULO, PARA RESPONDEREM NO POLO PASSIVO - INEXISTÊNCIA DE NULIDADE DO PROCESSO -

INDENIZAÇÃO PRETENDIDA PELO CITRICULTOR DESCABIDA - CORRETO DESEMPENHO DO PODER

DE POLÍCIA ZOOFITOSSANITÁRIO PELA SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA, NO

DESEMPENHO DE COMPETÊNCIA A ELA DETERMINADA PELA UNIÃO - AUSÊNCIA DE ABUSO OU

EXCESSO NO EXPURGO DAS CULTURAS CÍTRICAS CONTAMINADAS - PEDIDO IMPROCEDENTE

(SENTENÇA REFORMADA, COM ENCARGOS DE SUCUMBÊNCIA).

1. Trata-se de ação de indenização proposta pelo produtor rural EDUARDO BAGGIO, em face da UNIÃO

FEDERAL, com vistas à obtenção de provimento judicial condenatório que obrigue a ré a indenizá-lo pelas

perdas e danos ocorridas com a eliminação e destruição de plantas cítricas, bem como frutos maduros e/ou

pendentes à época da erradicação, lucros cessantes e danos emergentes, alegando que sofreu prejuízos pessoais,

materiais e morais decorrentes da imposta erradicação, em 4/1/2002, de 1.198 pés de frutas (laranja pêra,

ponkan, limão cravo, laranja comum, tangerina cravo, limão galego), em sua propriedade denominada "Sítio

Santa Zilda", localizada no município de Rinópolis/SP, em razão da contaminação pela doença popularmente

conhecida como "cancro cítrico", resultado da irresponsável omissão do Poder Público em adotar uma política

eficiente de controle da bactéria "xantomonas axonopodis pv. citri" ao longo das últimas décadas. Sentença de

parcial procedência para o fim de condenar solidariamente a UNIÃO e o ESTADO DE SÃO PAULO a indenizar

o autor no valor correspondente a 644 caixas de laranja pêra com base no preço do ano de 2001 (ano da

interdição), conforme valores a serem apurados em liquidação de sentença, devidamente corrigido

monetariamente até o efetivo pagamento, além de juros moratórios de 12% ao ano, contados a partir da

2002.61.20.003201-8/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TERCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP153530 THIAGO PUCCI BEGO e outro(a)

APELANTE : EDUARDO BAGGIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP029800 LAERTE DANTE BIAZOTTI e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00032018020024036120 1 Vr TUPA/SP
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condenação. Ainda, condenou a UNIÃO e o ESTADO DE SÃO PAULO ao pagamento, cada um, de honorários

advocatícios fixados em 5% sobre o valor da condenação, devidamente corrigidos monetariamente, a teor do

disposto no artigo 20, § 4º, do CPC, até a efetiva quitação.

2. Se a União, por meio do Ministério da Agricultura, estabelece normas imperiosas a serem observadas na

Campanha Nacional de Erradicação do cancro cítrico - CANECC, cometendo às Secretarias Estaduais de

Agricultura (que exercem localmente a Defesa Sanitária Vegetal) as providências determinadas naquelas

normas, é incontestável que deve figurar no pólo passivo de ação onde os proprietários dos imóveis rurais

atingidos pelas medidas sanitárias reivindicam indenização. De outro lado, tendo o ESTADO DE SÃO PAULO

agido por delegação da UNIÃO, como órgão de execução da CANECC, igualmente é parte legítima para figurar

no pólo passivo do feito.

3. Não há que se cogitar em nulidade do processo em relação à FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, tendo

em vista que não há dúvidas acerca da existência de ação instaurada contra referido ente, nos termos do

requerimento de formação de litisconsórcio passivo necessário, formulado pela UNIÃO em sede de contestação,

devidamente deferido pelo magistrado, tendo a citação se efetivado nos termos legais.

4. O que passa desapercebido para quem concede a indenização pela erradicação de plantas contaminadas de

cancro cítrico é que essa providência se insere no âmbito da polícia administrativa zoofitossanitária. E na

medida em que o exercício regular do poder de polícia não gera indenização ao administrado, é ininvocável o §

6° do art. 37 da CF ou outro dispositivo qualquer que contenha comando indenizatório.

5. Para receber indenização baseada no Decreto n° 24.114/34 (REGULAMENTO DE DEFESA SANITÁRIA

VEGETAL) o proprietário da lavoura erradicada deve comprovar que houve abuso de poder do Poder Público no

desempenho da polícia zoofitossanitária, embora ele tenha feito a parte dele na tentativa de erradicação, sem

sucesso, e, ainda, que a destruição de plantações ocorreu sobre árvores e lavouras que se mantinham "aptas ao

seu objetivo econômico" e, finalmente, que de sua parte não infringiu qualquer dispositivo regulamentar ou

instruções da polícia sanitária especialmente baixadas para a erradicação da peste.

6. Na espécie dos autos a documentação juntada pelo autor evidencia que a erradicação perpetrada por

funcionários do Centro de Defesa Sanitária Vegetal da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de

São Paulo incidiu em árvores já contaminadas pela praga, e sobre outras suspeitas de contaminação, justamente

a medida sanitária prevista no art. 34 do Decreto nº 24.114/34, não existindo a menor prova de que qualquer

dessas plantas se conservava apta ao seu objetivo econômico, situação que poderia recomendar uma indenização

(facultativa) exclusivamente sobre essas árvores ainda aproveitáveis. Constatou-se que das 1.198 plantas

diagnosticadas, 1.037 estavam comprovadamente doentes (fls. 82). Não há dúvidas, assim, de que a plantação do

autor estava completamente comprometida, tendo em vista a natureza da praga e o grau de intensidade da

infestação. Invisível qualquer excesso ou abuso de poder de polícia zoofitossanitário por parte dos servidores da

Secretaria de Agricultura do Estado de São Paulo, que agiam em nome da União e na defesa do interesse

público.

7. É absolutamente inviável a indenização residual reconhecida na sentença, sobre "a produção pendente", ou

seja, a colheita que poderia ocorrer, pois evidentemente os frutos estavam impróprios para o consumo humano,

eis que nascidos de árvores doentes, não tendo o menor sentido indenizar o citricultor por se ver privado de

comercializar produção imprestável.

8. Sentença reformada, com improcedência total da demanda e condenação da parte autora ao pagamento da

verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa." (fls. 765/766).

 

Dessa forma, a pretensão da parte recorrente esbarra frontalmente no entendimento da instância superior

consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do

arcabouço fático-probatório dos autos.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003520-65.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em face de v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal que negou provimento ao agravo interposto com fulcro no artigo 557, § 1º, do

CPC, mantendo a decisão monocrática de relator que negou seguimento à apelação dos autores.

Alega, em síntese, que o decisum não pode prevalecer porque viola os artigos 9º, 193, 462 e 468, todos da CLT,

além de que o entendimento firmado pelo órgão julgador, embasado na jurisprudência do STF de que não há

direito adquirido a regime jurídico, refere-se a servidor estatutário, o que não é o seu caso porque à época da

redução do percentual do adicional de periculosidade anda estava acobertado pelo manto celetista.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Não se verifica a alegada ofensa à legislação infraconstitucional porque o decisum foi claro ao afastar a aplicação

do artigo 193 da Consolidação das Leis Trabalhistas à espécie por ser o recorrente servidor estatutário. Também

anotou não estar comprovado decréscimo patrimonial e que a jurisprudência consolidou o entendimento de que

não há direito adquirido a regime jurídico.

Outrossim, rememoro que não inclui na competência da Justiça Federal analisar conflitos trabalhistas regidos pela

CLT, mesmo que anteriores à EC nº 45/2004.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003520-65.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora em face de v. acórdão emanado de órgão

fracionário deste Tribunal Regional Federal que negou provimento ao agravo interposto com fulcro no artigo 557,

2003.61.03.003520-1/SP

APELANTE : MARIA FATIMA CARNEIRO DE SA RIBEIRO e outros(as)

: MILTON FERREIRA BARUEL

: PAULO TOSHIO DOZONO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

2003.61.03.003520-1/SP

APELANTE : MARIA FATIMA CARNEIRO DE SA RIBEIRO e outros(as)

: MILTON FERREIRA BARUEL

: PAULO TOSHIO DOZONO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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§ 1º, do CPC, mantendo a decisão monocrática de relator que negou seguimento à apelação dos autores.

 

Alega, em síntese, violação dos incisos VI e X do artigo 7º da Constituição Federal porque à época da alteração do

percentual do adicional de periculosidade estava acobertado pelo manto celetista, não podendo sofrer redução em

seu salário.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

 

O acórdão recorrido teve a sua ementa assim redigida:

AGRAVO LEGAL. ART. 557. CPC. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

CONSERVAÇÃO DO ANTIGO PERCENTUAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

O adicional de periculosidade foi transformado em "Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada" e sua

sujeição aos mesmos percentuais de revisão ou antecipação de vencimentos.

Os servidores públicos não possuem direito adquirido à imutabilidade do regime remuneratório, podendo haver

alteração da composição dos vencimentos, redução ou supressão de parcelas, desde que respeitado o princípio

da irredutibilidade de vencimentos.

Inexiste direito adquirido à manutenção do percentual de 30% do vencimento do cargo efetivo, uma vez que a

vantagem se desvincula do adicional que a originou.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

O acórdão encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, consoante

aresto abaixo transcrito:

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REEXAME DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIA

PROCESSUAL. ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. PERCENTUAL DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE DE 30%. CONTRATO DE

TRABALHO. CLT. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ART. 7º, VI E X, DA CF. IRREDUTIBILIDADE.

SÚMULA STF 279. PRECEDENTES. 1. O recurso extraordinário é inviável para debater matéria processual

relativa ao reexame de julgamento de embargos de declaração no Tribunal de origem. 2. Decisão

fundamentada, embora contrária aos interesses da parte, não configura ofensa ao art. 93, IX, da CF. 3. É

pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que descabe alegar direito adquirido a regime jurídico, bem

como de que não há violação ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, quando preservado o montante

global da remuneração do servidor pela legislação superveniente. 4. Necessidade do reexame de fatos e provas

para aferir se houve decréscimo ou não nos vencimentos do ora agravante. Incidência da Súmula STF 279. 5.

Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, AI 751703 AgR/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 01.02.2011, DJe 18.02.2011)

 

Estando a decisão recorrida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal,

descabe o recurso, nos termos de sua súmula nº 286:

"Súmula nº 286: Não se conhece do recurso extraordinário fundado em divergência jurisprudencial, quando a

orientação do plenário do Supremo Tribunal Federal já se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida."

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     606/3230



 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001023-62.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da

3ª Região que negou provimento ao seu agravo interposto com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, mantendo a

sentença que julgou improcedente o seu pedido visando o reconhecimento de desvio de função. Embargos de

declaração rejeitados.

Alega, em síntese, violação dos incisos V e X do artigo 7º da Carta Magna porque foi deslocado de sua função

originária sem perceber remuneração compatível com a complexidade dos serviços realizados.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

Quanto aos dispositivos constitucionais invocados, anoto que não houve, por parte do recorrente, nenhum

questionamento sobre os mesmos para as instâncias ordinárias, não tendo havido, consequentemente,

manifestação judicial sobre eles. Falta, portanto, o requisito do prequestionamento, o que atrai a incidência da

súmula nº 282 do Supremo Tribunal Federal:

"Súmula 282: É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

Ante o exposto, no tocante à alegação de violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, NEGO

SEGUIMENTO a parte do recurso extraordinário, o que faço com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do CPC; e,

no que sobeja, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001023-62.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

2005.61.18.001023-1/SP

APELANTE : JOAO CARLOS SILVA

ADVOGADO : SP253747 SAMANTHA DA CUNHA MARQUES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

2005.61.18.001023-1/SP

APELANTE : JOAO CARLOS SILVA

ADVOGADO : SP253747 SAMANTHA DA CUNHA MARQUES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região que negou provimento ao seu agravo interposto com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, mantendo a

sentença que julgou improcedente o seu pedido visando o reconhecimento de desvio de função. Embargos de

declaração rejeitados.

Alega o recorrente, em síntese, violação do artigo 535 do CPC, já que não houve manifestação sobre os artigos

302, 319 e 333 do código de rito. Aponta violação do artigo 515 do CPCP porque a apelação devolve o

conhecimento de todas as questões suscitadas no processo e, assim, deveriam ter sido analisados todos os

documentos acostados aos autos que comprovam o desvio de função. Sustenta não se tratar de reapreciação da

prova, mas sim de valoração ou qualificação jurídica da prova.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos do recurso.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

Sem prejuízo, verifico que os artigos 302 e 319, todos do Código de Processo Civil, não foram sequer ventilados

anteriormente, de modo que não se pode falar em omissão sobre o que não foi arguido. Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL .

INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO

AGRAVADA. SÚMULA 284/STF. SFH. MÚTUO HABITACIONAL COM COBERTURA PELO FCVS. CES.

COBRANÇA. LEGITIMIDADE. REPETIÇÃO EM DOBRO. SÚMULA 7/STJ. VALORES COBRADOS A

TÍTULO DE SEGURO. LIMITES DA SUSEP. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

1. As razões de agravo interno indevidamente inovam a fundamentação

recursal ao alegar violado o artigo 535, II, do CPC, questão não trazida no recurso especial.

2. Aplica-se, por analogia, a Súmula 284/STF quando os fundamentos do agravo regimental se mostram

dissociados dos alicerces esposados na decisão agravada.

3. É legal a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, mesmo antes do advento da Lei nº

8.692/93, desde que prevista contratualmente, caso dos autos. Precedentes.

4. Inviável acolher o pedido pela repetição em dobro, pois a revisão dos entendimentos firmados no acórdão

recorrido de que não há valores a repetir e de que não houve prática abusiva pela entidade financeira esbarra

no óbice sumular 7/STJ.

5. Não é possível, em recurso especial , averiguar a higidez dos valores cobrados a título de seguro ante as

Súmulas 5 e 7/STJ.

6. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 987472/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 03.06.2014, DJe 10.06.2014) - grifo nosso.

 

O recurso especial aponta violação ao artigo 515 do CPC, mas não especifica de que forma ocorreu a aludida

violação. O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte

indique o seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o

recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário, não apontando, de forma precisa,

como ocorreu a violação à lei, não atendendo, por conseguinte, os requisitos de admissibilidade do recurso

extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o especial, ao argumento

de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei

federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que
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consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando

a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j.

10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a

deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº

436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).

 

No mesmo sentido:

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. VIOLAÇÃO AO ART. 10 DA LEI N.º 6.938/81.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA N.º 211/STF. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.

ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INDÍCIOS DA AUTORIA E MATERIALIDADE

DELITIVA PELA CORTE REGIONAL. CONCLUSÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. SÚMULA N.º 7/STJ.

RECURSO ESPECIAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E ACÓRDÃO RECORRIDO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO

MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE.

1. A ausência de debate da matéria na instância ordinária impede sua análise por este Superior Tribunal de

Justiça por ausência de prequestionamento - Súmula n.º 211/STF .

2. Sendo o recurso especial manifestamente inadmissível e estando o acórdão recorrido em concordância com

jurisprudência dominante este

Sodalício, correta encontra-se a decisão que, monocraticamente, nega seguimento ao recurso especial , a teor

do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME PRATICADO EM ACRESCIDOS DE TERRENO DE

MARINHA. BEM DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECEBIMENTO DA

DENÚNCIA DIRETAMENTE PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA N.º 709/STF. ANÁLISE.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "A" E "C" DO INCISO III

DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INDICAÇÃO ADEQUADA DOS DISPOSITIVOS

LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS E OBJETOS DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF. PRECEDENTES. AGRAVOS REGIMENTAIS

DESPROVIDOS.

1. Os crimes ambientais, em regra, são processados e julgados perante a Justiça Estadual, contudo, havendo

interesse direto e específico da União, de suas entidades autárquicas e empresas públicas, a Justiça

Especializada será competente para o processamento e julgamento da demanda.

2. In casu, as instâncias ordinárias consignaram que as condutas delitivas ocorrem em acrescidos de terreno

da Marinha, bem de propriedade da União, sendo que a utilização por particulares ou o funcionamento de

órgão da administração ambiental estadual, não afasta a titularidade do Ente Federal, sendo, pois, competente

para o processo e julgamento do feito a Justiça Federal. Precedentes.

3. O recurso especial interposto com espeque na alínea "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Carta Magna,

requer a indicação precisa e correta do dispositivo de lei federal tido por violado e objeto de divergência

pretoriana que guarde correlação com a matéria objeto de análise no apelo nobre, importando referida

ausência em deficiência na fundamentação do reclamo nobre. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula n.º

284/STF. Precedentes.

4. Na espécie, os agravantes a despeito da interposição do reclamo especial para reconhecimento de supressão

de instância ante o recebimento da denúncia diretamente pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região a teor

do disposto na Súmula n.º 709/STF, trouxeram como supostamente violados e objeto de divergência

jurisprudencial os artigos 43 - atual artigo 395 - e 516, ambos do Código de Processo Penal que, por sua vez,

tratam das hipóteses de rejeição da denúncia, não guardando, pois, correlação jurídica com o pedido

formulado no apelo nobre.

5. A indicação de Súmula como objeto de divergência pretoriana não dispensa o Recorrente de apontar, nas

razões de seu recurso especial , o dispositivo infraconstitucional objeto de interpretação divergente, já que o

apelo nobre tem por objetivo a pacificação da jurisprudência da legislação federal.

6. Agravos regimentais a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 942957/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19.04.2012, DJe 27.04.2012) - grifo

inexistente no original.

"RECURSO ESPECIAL . PENAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

VIA INADEQUADA. ART. 239 DO ECA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE

DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 E 356/STF E 211/STJ. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. EMENDATIO LIBELLI. NULIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A via especial, destinada ao debate de temas de índole infraconstitucional, não se presta à

análise da alegação de ofensa a dispositivos da Constituição da República. 2. Não é inepta a denúncia, porque

descreveu suficientemente os fatos, com todas as suas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a
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classificação do crime e apresentou o rol de testemunhas. Ressalva do posicionamento do Relator que, no

ponto, ficou vencido. 3. As teses trazidas no especial que não vieram acompanhadas da indicação do dispositivo

de lei federal que se considera violado carecem de delimitação, atraindo a incidência da Súmula 284/STF, por

analogia. 4. Ausente o prequestionamento, consistente no debate prévio da questão submetida a esta Corte,

carece o recurso especial de pressuposto de admissibilidade. Aplicação, no caso concreto, das Súmulas 282 e

356/STF e 211/STJ. 5. Não feita a impugnação específica, no recurso especial , do fundamento utilizado pelo

Tribunal a quo para afastar a tese por ele apreciada, tem aplicação da Súmula 283/STF, por analogia. 6.

Inviável, em recurso especial , a análise das alegações cuja apreciação demanda reexame do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 7. Em se tratando apenas de emendatio libelli, e não de mutatio libelli,

não é necessária a abertura de vista à defesa, pois o réu se defende dos fatos, e não da capitulação jurídica a

eles atribuída na denúncia. 8. recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido. Vencido

parcialmente o Relator, que acolhia a preliminar de inépcia da denúncia."

(STJ, REsp 1095381, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.10.2013, DJe 11.11.2012)

 

Inobstante, é incontroverso que, ao analisar a questão, a E. Turma Julgadora, soberana na análise fática-probatória,

concluiu não estar comprovado o desvio de função alegado. Transcrevo, a propósito, relevante trecho do decisum:

Destarte, reconhecido o desvio de função, o servidor faz jus à remuneração compatível com as funções

executadas. Não obstante, é imprescindível que o desvio de função seja comprovado, o que in casu, não ocorreu.

Os documentos que instruíram a inicial não são suficientes para comprovar, de fato, que o autor exerce ou

exerceu as mesmas atribuições relativas ao cargo de assistente. Trata-se de documentos que comprovam apenas

as atividades desenvolvidas pelo servidor (fl. 15), a conclusão do ensino médio, em 1995 (fl. 20), e de outros

cursos realizados (fls. 21/23).

Outrossim, a prova testemunhal produzida não corrobora com a tese do autor. Em seu depoimento, uma das

testemunhas afirma não saber se as funções exercidas pelo autor são enquadráveis ao cargo de Assistente II ou

Auxiliar. A mesma testemunha reconhece que "não se exige maiores qualificações para o desempenho das

funções do autor".

Nesse diapasão, verifica-se que o autor não se desincumbiu do ônus previsto no art. 333, I, Código de Processo

Civil in verbis:

"Art. 333 - O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do direito."

Não tendo demonstrado que as atividades que exerce são incompatíveis com o cargo que ocupa, tampouco que

são compatíveis com o cargo de "Assistente 2 em C & T", não há como acolher o pleito do apelante.

Na mesma esteira, extraio excerto da r. sentença, por irretorquível: "Não são claras as atribuições dos cargos de

assistente 2 em C e T e de auxiliar em C e T, não sendo, assim, possível dizer se as atividades desempenhadas

pelo autor são ou não compatíveis com o cargo que ocupa. Nesse contexto, o fato de o autor eventualmente

exercer funções iguais com as de ocupantes de cargo diverso do seu não significa que esteja exercendo funções

diversas das próprias de seu cargo".

Ainda que o autor tenha exercido, em certos momentos, tarefas compatíveis com o cargo de assistente, é certo

que o Assistente em Ciência e Tecnologia tem atribuições de maior complexidade, específicas para o cargo para

o qual, aliás, quando do provimento, é exigido 2º grau completo de escolaridade, ao passo que, para o cargo de

Auxiliar em Ciência e Tecnologia, apenas é exigido o 1º grau completo.

Ratifico, portanto, a r. sentença, uma vez que não restou comprovada a existência de complexidade no trabalho

do autor, pois o mesmo pode perfeitamente ser exercidos por pessoas que concluíram apenas o 1º grau.

Descaracterizado o alegado desvio de função, não há que se falar em indenização por danos morais ou materiais.

 

Para se afastar do entendimento firmado pela E. Turma Julgadora faz-se necessário o revolvimento de matéria

fático-probatória, inviável em sede de recurso especial nos termos da súmula nº 07 do STJ, in verbis:

"Súmula 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

De forma idêntica:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. VIOLAÇÃO AO

ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO NÃO

CONFIGURADO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 07/STJ. INCIDÊNCIA.

I - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas com fundamentos suficientes,

mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese.

Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade.

II - In casu, rever a conclusão do Tribunal de origem, que consignou não estar configurado o desvio da função

exercido pelo Agravante, demandaria necessário revolvimento de matéria fática e probatória, o que é inviável
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em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 07/STJ.

III - O Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada.

IV - Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1516625/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Regina Helena Costa, j. 09.06.2015, DJe 17.06.2015)

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INSS. DESVIO DE FUNÇÃO. TÉCNICO E ANALISTA DO

SEGURO SOCIAL. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO AOS

ARTS. 130, 458 e 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

1.Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na medida em que o Tribunal de origem dirimiu as

questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos presentes autos, não se

podendo, ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de

prestação jurisdicional.

2. Cumpre ao magistrado, destinatário da prova, valorar sua necessidade, conforme o princípio do livre

convencimento motivado. Assim, não há violação ao art. 130 do CPC quando o juiz analisa as provas

testemunhais e documentais e forma seu convencimento em decisão adequadamente fundamentada.

3. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, a respeito do alegado cerceamento de defesa, bem

como do suposto desvio de função, tal como colocada a questão nas razões recursais, demandaria,

necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso

especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 640430/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 19.05.2015, DJe 01.06.2015)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003019-94.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2005.61.83.003019-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : CIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS CPTM

ADVOGADO : SP140753 CLECIO LUIZ DE PAIVA COSTA e outro(a)

APELADO(A) : FRANCISCO MOACIR DE LIMA

ADVOGADO : SP101934 SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00030199420054036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003019-94.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.83.003019-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : CIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS CPTM

ADVOGADO : SP140753 CLECIO LUIZ DE PAIVA COSTA e outro(a)

APELADO(A) : FRANCISCO MOACIR DE LIMA

ADVOGADO : SP101934 SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, inciso III, "a", da

Constituição Federal, em face da r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 102, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

extraordinário. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281 DO STF. A competência do

Supremo Tribunal Federal (art. 102, III, da CF/88) restringe-se às causas decididas em única ou última

instância. O recorrente não esgotou as vias recursais ordinárias cabíveis, incidindo no óbice da Súmula 281

deste Tribunal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, ARE 731916 AgR/SP, Pleno, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 17/10/2013, DJe-222 Divulg 08/11/2013,

publicação 11/11/2013).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA

INSTÂNCIA RECURSAL ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento.."

(STF, AI 824547 AgR/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 01/02/2011, DJe-039 Divulg 25/02/2011,

publicação 28/02/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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VARA ANTERIOR :
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto por Faustino Tomé da Silva a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Não se admite o recurso especial para revolver as conclusões firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante aos

motivos demonstrados de seu desligamento da organização militar, nestes termos: Em nenhum momento ficou

comprovado nos autos que ele tenha sido perseguido politicamente por atos de exceção, institucionais ou

complementares, ou o tenha sido em razão do Decreto Legislativo nº 18/1961 ou do Decreto-Lei 864/1969. A sua

exclusão da organização militar decorreu do término de cumprimento de tempo de permanência no serviço ativo.

 

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

 

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE

FERROVIÁRIO. ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. NEXO DE CAUSALIDADE. COMPROVAÇÃO.

DANOS MORAIS. VALOR DA INDENIZAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. PENSÃO. FILHO

MENOR. IDADE LIMITE. RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.

1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de origem motiva adequadamente sua

decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que entende cabível à hipótese, apenas não no

sentido pretendido pela parte.

2. Rever as conclusões do acórdão recorrido acerca do valor fixado a título do dano moral demandaria o

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial, nos termos da Súmula nº 7 do

Superior Tribunal de Justiça.

3. É devido o pagamento de pensão ao filho menor da vítima até completar 25 (vinte e cinco) anos, nos termos da

jurisprudência do STJ.

4. No caso de responsabilidade extracontratual, o termo inicial dos juros de mora é o evento danoso.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1529730/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 25/08/2015, DJe 31/08/2015)

 

PROCESSUAL CIVIL. ERRO MÉDICO. INDENIZAÇÃO. CLÍNICA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. NEXO

DE CAUSALIDADE. AUSÊNCIA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. NÃO PROVIMENTO. 

1. A ocorrência de responsabilidade objetiva não prescinde da existência de nexo de causalidade, o que, no caso

dos autos, foi rechaçado pelo acórdão recorrido. Rever a conclusão do acórdão recorrido requer o reexame dos

aspectos fáticos da lide, o que é vedado, nesta Corte, conforme disposto na Súmula nº 7/STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1425897/AM, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

06/08/2015, DJe 13/08/2015)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

PRISÃO E DETENÇÃO ILEGAIS. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE, À LUZ DAS PROVAS DOS

AUTOS, CONCLUIU PELA CONFIGURAÇÃO DOS DANOS MORAIS, TENDO EM VISTA A AÇÃO

2006.61.23.000899-1/SP

APELANTE : FAUSTINO TOME DA SILVA

ADVOGADO : SP121709 JOICE CORREA SCARELLI e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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ARBITRÁRIA, PERPETRADA POR POLICIAIS MILITARES. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

I. Segundo consignado no acórdão recorrido, à luz das provas dos autos, "constata-se que houve o dano moral

por parte do Estado, visto que um dos apelados foi preso e o outro detido, sem justo motivo, uma vez que

comprovado que os autores não cometeram o crime perpetrado", e que restou "demonstrada a prática de ato

ilícito por parte dos prepostos do Estado contra os autores/apelados, visto que procederam com a prisão e

detenção dos autores sem motivação que o justificasse". Concluiu, ainda, que "estão presentes os requisitos que

dão ensejo à responsabilidade civil: ato ilícito, os danos e o nexo de causalidade". Assim, a alteração do

entendimento do Tribunal de origem ensejaria, inevitavelmente, o reexame fático-probatório dos autos,

procedimento vedado, pela Súmula 7 desta Corte.

II. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 695.021/RR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/06/2015, DJe 01/07/2015)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004126-59.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravada contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em agravo de instrumento.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto,

dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

2009.03.00.004126-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : JOSE CARLOS BARBEIRO e outro(a)

: SEBASTIAO CLEMENTE PIMENTEL

ADVOGADO : SP092687 GIORGIO PIGNALOSA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 88.00.15365-8 26 Vr SAO PAULO/SP
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significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

Em seguida, também não é viável o recurso no tocante à apontada violação dos artigos 475-M, caput, 652, § 1º,

680, 681, caput, 683, I, e 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, visto que estas matérias não foram objeto de

debate nas instâncias ordinárias, o que obsta o seu conhecimento pela Corte Superior, configurada que está

inovação recursal e ausência do necessário prequestionamento. Incide, no ponto, o óbice retratado na Súmula

211/STJ.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010830-87.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte impetrante - que exerce a atividade arbitral, na forma da Lei nº

9.307/1996 - contra acórdão proferido em mandado de segurança, intentado com o objetivo de que a autoridade

impetrada reconhecesse a validade de todas as sentenças arbitrais de sua lavra para fins de recebimento de seguro-

desemprego, sempre que dessas decisões arbitrais decorresse rescisão de contrato de trabalho.

Decido.

O Superior Tribunal de Justiça vem acolhendo o entendimento de que é descabida a atuação do árbitro como

substituto processual em pleitos como os de levantamento do FGTS, ainda que fundados em termos de

compromisso arbitral. Cuida-se, no caso, do mesmo empecilho processual. In verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL [...] - FGTS - SENTENÇA ARBITRAL - MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO

PELO PRÓPRIO ÁRBITRO - LEVANTAMENTO DE SALDO DE CONTA VINCULADA AO FGTS -

ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. [...]

2. A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça tem orientação firme no sentido de que a legitimidade para

a impetração de mandado de segurança objetivando assegurar o direito ao cumprimento de sentença arbitral

relativa ao FGTS é somente do titular de cada conta vinculada, e não da Câmara Arbitral ou do próprio árbitro

.

2010.61.00.010830-9/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP206673 EDISON BALDI JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : VALDECI GARCIA

ADVOGADO : SP109714 JOSE IREMAR SALVIANO DE MACEDO FILHO e outro(a)

No. ORIG. : 00108308720104036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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[...] 3. Recurso especial a que se nega seguimento.

(STJ, REsp 1290811/RJ, Relª. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 18/10/2012, DJe 29/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR TRIBUNAL ARBITRAL.

ILEGITIMIDADE ATIVA.

1. Cinge-se a questão à legitimidade da ora agravante, em Mandado de Segurança, para que a Caixa Econômica

Federal reconheça suas sentenças, com obtenção do imediato levantamento do FGTS dos trabalhadores

dispensados sem justa causa e submetidos a procedimento arbitral.

2. Sob o argumento de pretender garantir a eficácia de suas sentenças, a agravante busca, em verdade, proteger,

por via oblíqua, o direito individual de cada trabalhador que venha a se utilizar da via arbitral.

3. Apenas em caso de lei expressa, admite-se que alguém demande sobre direito alheio, conforme preceituado no

art. 6º do CPC.

4. Cada um dos trabalhadores submetidos ao procedimento arbitral deve pleitear seu direito, sendo parte

legítima para ajuizamento da ação, pois titular do direito supostamente violado pela ora agravada.

5. A Câmara Arbitral carece de legitimidade ativa para impetrar Mandado de Segurança contra ato que recusa

a liberação de saldo de conta vinculada do FGTS, reconhecida por sentença arbitral. A legitimidade, portanto,

é somente do titular da conta.

6. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1.059.988/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 15/09/2009,

DJe 24/09/2009)

Vislumbro, ainda, o possível caráter genérico da segurança que garante aos árbitros o reconhecimento e o

cumprimento de decisões futuras, por eles prolatadas, o que constituiria, em princípio, normatização de caso

meramente hipotético. Nesse aspecto, colaciono precedente do STJ:

TRIBUTÁRIO. ICMS. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. PRETENSÃO DE IMEDIATA

COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO SOB ANÁLISE.

- O Mandado de Segurança não se presta a obtenção de sentença preventiva genérica, aplicável a todos os

casos futuros e da mesma espécie.

- Questão jurídica apresentada pela impetrante que não se limitou, apenas, a pedir declaração a respeito da

existência de determinada relação jurídico-tributária.

- Hipótese em que não se trata de mera declaração do direito à compensação, mas sim, de imediato creditamento

dos valores supostamente recolhidos a maior.

- Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 376.334/MG, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, julgado em

22/03/2005, DJ 16/05/2005, p. 283)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004716-86.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.61.04.004716-6/SP

APELANTE : ROSEMERY PINTO DE ABREU

ADVOGADO : SP040285 CARLOS ALBERTO SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00047168620114036104 2 Vr SANTOS/SP
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Vistos.

Cuida-se de recurso especial manejado pela parte autora em face de v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste tribunal que negou provimento ao seu agravo interposto com fundamento no § 1º do artigo 557 do CPC,

mantendo a decisão monocrática de relator e, por conseguinte, a sentença que julgou improcedente o pedido

visando o recebimento de pensão por morte de seu genitor. Embargos de declaração rejeitados.

Alega, em síntese, que a Lei nº 3.373/58 não foi revogada e, assim, inaplicável o estatuído na Lei nº 8.112/90.

Afirma que sendo filha de militar e solteira, possui direito ao recebimento da pensão deixada pelo seu genitor,

aplicando-se à espécie a norma especial e também a Lei de Introdução às Normas do Direito. Diz que o Estatuto

do Idoso lhe confere direito de subsistência, uma vez que não tem condições de trabalho.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

Primeiramente, observo não ter havido o necessário prequestionamento dos dispositivos legais contidos no

Estatuto do Idoso e na Lei de Introdução às Normas do Direito. 

A exigência do prequestionamento se faz necessária para o esgotamento das vias ordinárias, com a finalidade de

se evitar a supressão de instâncias. Aplicável a Súmula nº 211 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual

é "inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo".

No que tange ao direito em si, o v. aresto teve a sua ementa redigida nos seguintes termos:

"AGRAVO LEGAL - PENSÃO POR MORTE - SERVIDOR PÚBLICO - LEGISLAÇÃO VIGENTE - LEI Nº

8.112/90 - RECURSO NÃO PROVIDO.

- Agravo legal interposto contra decisão que negou seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

- Está pacificado no âmbito do E.STJ o entendimento de que a lei aplicável á pensão é aquela que estava em

vigor no momento da morte do instituidor do benefício.

- Aplicam-se ao caso, as normas previstas na lei nº 8.112/90, tendo em vista que o instituidor da pensão faleceu

em 16/08/2009.

-Agravo Legal não provido."

Tratando-se de filha maior e válida, cujo genitor faleceu em 2009, prevalece na jurisprudência pátria o

entendimento de que não possui direito ao recebimento da pensão, eis que prevalece o regime legal vigente na

data da morte do instituidor da pensão.

Nesse sentido:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. MILITAR ESTADUAL. PENSÃO POR MORTE. FILHAS MAIORES. LEI DE

REGÊNCIA. DATA DO ÓBITO. SÚMULA 340/STJ. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. É pacífico no STF e no STJ de que o direito à pensão por morte de militar é regido pela lei vigente à época

do óbito do instituidor do benefício. Aplicação, por analogia, da Súmula 340 do STJ.

2. No caso, o policial militar faleceu em 29/5/2003, quando já vigia a Lei Complementar Estadual n.º 21/2000,

que estabeleceu o Sistema de Previdência dos Militares do Estado do Ceará, o qual considera, como

dependentes, somente os filhos menores ou inválidos, de modo que as recorrentes, filhas maiores e capazes,

não fazem jus à pensão vindicada.

3. A parte agravante não trouxe tese jurídica capaz de modificar o posicionamento anteriormente firmado,

razão pela qual mantém-se, por seus próprios fundamentos, a decisão agravada.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RMS 29125/CE, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 16.02.2012, DJe 29.02.2012)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. MILITAR. PENSÃO POR MORTE. FILHAS MAIORES. LEI DE REGÊNCIA. DATA

DO ÓBITO. SÚMULA N.º 340/STJ. DECISÃO AGRAVADA. FUNDAMENTOS. IMPUGNAÇÃO

ESPECÍFICA. AUSÊNCIA. SÚMULA N.º 182/STJ. APLICAÇÃO.

1. "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do

segurado." (Súmula n.º 340/STJ).

2. A falta de impugnação específica dos fundamentos da decisão agravada atrai a incidência do enunciado da

Súmula n.º 182 deste Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC

que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada".

3. A parte agravante não trouxe tese jurídica capaz de modificar o posicionamento anteriormente firmado,

razão pela qual mantém-se, por seus próprios fundamentos, a decisão agravada.

4. Agravo regimental não conhecido."

(STJ, AgRg no RMS 26629/CE, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 20.10.2011, DJe 09.11.2011)

Encontrando-se o decisum em consonância com o entendimento dos tribunais superiores, mostra-se descabido o

recurso, que encontra óbice na súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece do
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recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão

recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006254-04.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte impetrante - que exerce a atividade arbitral, na forma da Lei nº

9.307/1996 - contra acórdão proferido em mandado de segurança, intentado com o objetivo de que a autoridade

impetrada reconhecesse a validade de todas as sentenças arbitrais de sua lavra para fins de recebimento de seguro-

desemprego, sempre que dessas decisões arbitrais decorresse rescisão de contrato de trabalho.

Decido.

O Superior Tribunal de Justiça vem acolhendo o entendimento de que é descabida a atuação do árbitro como

substituto processual em pleitos como os de levantamento do FGTS, ainda que fundados em termos de

compromisso arbitral. Cuida-se, no caso, do mesmo empecilho processual. In verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL [...] - FGTS - SENTENÇA ARBITRAL - MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO

PELO PRÓPRIO ÁRBITRO - LEVANTAMENTO DE SALDO DE CONTA VINCULADA AO FGTS -

ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. [...]

2. A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça tem orientação firme no sentido de que a legitimidade para

a impetração de mandado de segurança objetivando assegurar o direito ao cumprimento de sentença arbitral

relativa ao FGTS é somente do titular de cada conta vinculada, e não da Câmara Arbitral ou do próprio árbitro

.

[...] 3. Recurso especial a que se nega seguimento.

(STJ, REsp 1290811/RJ, Relª. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 18/10/2012, DJe 29/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR TRIBUNAL ARBITRAL.

ILEGITIMIDADE ATIVA.

1. Cinge-se a questão à legitimidade da ora agravante, em Mandado de Segurança, para que a Caixa Econômica

Federal reconheça suas sentenças, com obtenção do imediato levantamento do FGTS dos trabalhadores

dispensados sem justa causa e submetidos a procedimento arbitral.

2. Sob o argumento de pretender garantir a eficácia de suas sentenças, a agravante busca, em verdade, proteger,

por via oblíqua, o direito individual de cada trabalhador que venha a se utilizar da via arbitral.

3. Apenas em caso de lei expressa, admite-se que alguém demande sobre direito alheio, conforme preceituado no

art. 6º do CPC.

4. Cada um dos trabalhadores submetidos ao procedimento arbitral deve pleitear seu direito, sendo parte

legítima para ajuizamento da ação, pois titular do direito supostamente violado pela ora agravada.

2013.61.14.006254-0/SP

APELANTE : MARIANGELA NANNI KORLA

ADVOGADO : SP187156 RENATA FERREIRA ALEGRIA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00062540420134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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5. A Câmara Arbitral carece de legitimidade ativa para impetrar Mandado de Segurança contra ato que recusa

a liberação de saldo de conta vinculada do FGTS, reconhecida por sentença arbitral. A legitimidade, portanto,

é somente do titular da conta.

6. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1.059.988/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 15/09/2009,

DJe 24/09/2009)

Vislumbro, ainda, o possível caráter genérico da segurança que garante aos árbitros o reconhecimento e o

cumprimento de decisões futuras, por eles prolatadas, o que constituiria, em princípio, normatização de caso

meramente hipotético. Nesse aspecto, colaciono precedente do STJ:

TRIBUTÁRIO. ICMS. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. PRETENSÃO DE IMEDIATA

COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO SOB ANÁLISE.

- O Mandado de Segurança não se presta a obtenção de sentença preventiva genérica, aplicável a todos os

casos futuros e da mesma espécie.

- Questão jurídica apresentada pela impetrante que não se limitou, apenas, a pedir declaração a respeito da

existência de determinada relação jurídico-tributária.

- Hipótese em que não se trata de mera declaração do direito à compensação, mas sim, de imediato creditamento

dos valores supostamente recolhidos a maior.

- Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 376.334/MG, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, julgado em

22/03/2005, DJ 16/05/2005, p. 283)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39695/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0703099-06.1995.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Primeiramente, registro que o erro material relativo ao nome da parte recorrente dos agravos de fls. 180/188,

189/194 e 195/214 foi devidamente corrigido pela manifestação de fls. 219/220, fazendo-se constar como

98.03.078658-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ROBERTO AMBROZIO SANCHES

ADVOGADO : SP082874 TERESA CRISTINA P D CAVICCHIOLI

APELADO(A) : Superintendencia de Controle de Endemias SUCEN

ADVOGADO : SP050456 EDUARDO FONSECA NETO

PARTE RÉ : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/SP

ADVOGADO : SP074269 MARIA LUCIA D AMBROSIO CARUSO

DENUNCIADO(A) : PAULO CESAR DO NASCIMENTO MARQUES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 95.07.03099-9 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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recorrente a Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, de forma a viabilizar o seguimento dos recursos. 

Em continuidade, chamo os autos à conclusão para exame de questão jurídica controvertida que se apresenta à

reflexão nesta demanda.

Refiro-me ao fato de que, interpostos recursos especial e extraordinário pela FUNASA, deu-se a edição das

decisões de folhas 175/176 e 177/178, por meio das quais, respectivamente, restou não admitido o recurso

especial e não admitido o recurso extraordinário, observando-se, contudo, quanto a este último, que capítulo

específico do recurso foi objeto de decreto de prejudicialidade (negativa de seguimento), com fundamento no

artigo 543-B, § 3º, do CPC, por desafiar - tal capítulo recursal específico - entendimento consolidado pela

Suprema Corte em precedente resolvido sob a sistemática da repercussão geral da matéria.

Sobreveio, então, a interposição de agravo pela autarquia federal, com fulcro no artigo 544 do CPC, a desafiar a

não admissão do recurso especial e, simultaneamente, dois recursos a desafiar a decisão de trancamento do

recurso extraordinário, a saber: i) agravo interno ou regimental quanto ao capítulo da decisão que aplicara

paradigma da Suprema Corte, nos moldes do artigo 543-B, § 3º, do CPC; ii) agravo de inadmissão, com

fundamento no artigo 544 do CPC, quanto ao capítulo decisório que apreciou a alegada ofensa a dispositivos

constitucionais sob a óptica tradicional, ou seja, à margem da disciplina prevista no artigo 543-B do CPC.

Embora não se desconheça a vetusta e sedimentada jurisprudência do Supremo Tribunal Federal a desautorizar a

interposição simultânea de dois ou mais recursos para impugnar uma mesma decisão, o que se faz, é cediço, em

nome do princípio da unirrecobilidade ou unicidade recursal (v.g. AI nº 816.401-AgR/SP, Rel. Min. Celso de

Mello, DJe 03.12.2010), o caso, como já afirmado, exige reflexão, pois a conduta do recorrente ganha contornos

de pertinência e juridicidade à luz do regime jurídico processual hoje existente.

É assim porque o Supremo Tribunal Federal, na sessão plenária de 19.11.2009, resolveu questão de ordem no AI

nº 760.358/SE (Rel. Min. Gilmar Mendes), o que fez para afirmar que para impugnar decisões das instâncias

ordinárias que aplicam o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, para obstar a subida de recursos

extraordinários não cabe o agravo de inadmissão, assentado no artigo 544 do mesmo diploma legal, mas sim

agravo interno ou regimental, a ser decidido pelo próprio Tribunal a quo. O agravo de inadmissão, à luz de tal

novel entendimento, seria cabível apenas nos casos em que o recurso extraordinário é inadmitido na origem nos

termos do artigo 542, § 1º, do CPC, ou seja, sem a invocação de qualquer caso paradigmático resolvido na forma

do artigo 543-B do Código.

Não houve, entretanto, por parte da Suprema Corte, explicitação do regime jurídico recursal em hipóteses como a

presente, em que a decisão impugnada assume as galas de provimento objetivamente complexo, eis que a um só

tempo, i) aplica a sistemática do artigo 543-B do CPC para negar seguimento a capítulo recursal; e ii) aplica a

sistemática dita "tradicional" (art. 542, § 1º) do diploma processual para inadmitir capítulos remanescentes do

recurso.

A vulneração do princípio da unirrecorribilidade, em situações que tais, aparenta ser solução apta a melhor se

conformar ao ordenamento e à jurisprudência assentada, por respeitar e resguardar, nesses termos, i) a

competência atribuída aos Tribunais de Apelação pelo próprio STF a partir do julgamento da questão de ordem

supracitada (AI-QO nº 760.358); ii) a competência constitucionalmente outorgada à Suprema Corte, na forma do

artigo 102 da Carta Magna, nas hipóteses em que a admissão do recurso extraordinário foi obstada na origem sem

a utilização, para tanto, de qualquer precedente paradigmático julgado nos termos do artigo 543-B do CPC.

Insta consignar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça vem de chancelar, em precedentes isolados, a

mencionada vulneração ao princípio da unicidade recursal para hipóteses como a presente (v.g. ARESP nº

358.171/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 29.04.2014; ARESP nº 207.471/BA, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, DJe 04.09.2012; ARESP nº 155.709/PR, Rel. Min. Raul Araújo, DJe 05.10.2012; EDcl no AgRg na

Rcl nº 9.404/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 25.10.2013), circunstância esta que confere maior legitimidade

e escusabilidade à atuação do ora recorrente, e que impõe, em nome da organicidade do sistema processual e em

respeito à segurança jurídica, seja referida questão jurídica submetida ao próprio Supremo Tribunal Federal, para

explicitação à comunidade jurídica do regime jurídico recursal a ser observado quando da edição de decisões de

inadmissão de recursos excepcionais (extraordinário ou especial) de caráter complexo, tal como se dá na espécie.

Ante o exposto, a despeito da interposição de agravo regimental pela FUNASA, determino o imediato

encaminhamento dos autos ao Superior Tribunal de Justiça, para apreciação do recurso de agravo de inadmissão

do recurso especial (folhas 195/214) como entender de direito, e com vistas à oportuna apreciação, pelo Supremo

Tribunal Federal, dos recursos interpostos às folhas 180/188 e 189/194.

Intimem-se as partes, apenas para ciência.

Após, cumpra-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002878-52.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Chamo o feito à ordem.

 

Retifico a decisão de fls.2129/2130, para alterar a parte recorrente, onde consta União (AGU), substituir por

Sindicato dos Trabalhadores Públicos Federais do MS - SINDSEP.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013333-62.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.60.00.002878-8/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : JANIO ROBERTO DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MS011461 LUIZ CARLOS BARROS ROJAS

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : ELLEN LIMA DOS ANJOS LOPES FERREIRA

APELADO(A) :
SINDSEP/MS - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS DO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO : DF017183 JOSE LUIS WAGNER

PARTE RÉ : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER e outros(as)

ADVOGADO : SP0000PGE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PARTE RÉ : INSTITUTO NACIONAL DE METEOROLOGIA INMET

: Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB

: FUNDACAO DE ASSISTENCIA AO ESTUDANTE FAE

No. ORIG. : 00028785219994036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2002.61.00.013333-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal
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DESPACHO

Vistos.

 

Cuida-se de autos em que houve incidente de habilitação de herdeiros, já admitida e anotada.

 

De outra parte, já se realizou o juízo de admissibilidade denegatório do Recurso Especial interposto pela União.

 

Nestes termos, prossiga-se com o regular processamento do Agravo nos Autos interposto pela União Federal (fls.

139/141).

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001680-42.2002.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos sob a alegação de obscuridade na decisão de não admissão do recurso

especial interposto pela parte embargante, uma vez que interpôs esse recurso excepcional sob o fundamento de

violação aos artigos 15, inciso II, 24, 25, 27 e 42 da Lei nº 8.213/91, e não aos artigos 18, inciso I, 42, § 2º e 59 do

mesmo diploma legal, como consta na referida decisão.

D E C I D O.

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : CYRO EDUARDO MENDES DE OLIVEIRA e outros(as)

: CELSO LUIZ MENDES DE OLIVEIRA

: CANDIDA MARIA MENDES DE OLIVEIRA

: CARMEM LUCIA MENDES DE OLIVEIRA MENIN

: CRISTINA ANGELA MENDES RAPOSO DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP061180 ELIZABETH DE ALMEIDA KRAUSZ

SUCEDIDO(A) : THEREZA LIZA DE OLIVEIRA falecido(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2002.61.07.001680-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL

APELANTE : MARIA MAGALI PINHEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP144341 EDUARDO FABIAN CANOLA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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Com efeito, constata-se o equívoco da decisão embargada, na medida em que os fundamentos desta dissociam-se

da questão debatida nos autos e ventilada no recurso.

Dessa forma, os embargos de declaração devem ser acolhidos para o fim de tornar sem efeito a decisão que não

admitiu o recurso especial (fls. 245/246).

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração e torno sem efeito a decisão das fls. 245/246.

Decorrido o prazo para impugnação, retornem os autos conclusos para a realização de juízo de admissibilidade do

recurso.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001646-20.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Verifico, nesta oportunidade, incorreção na identificação da parte recorrente, lançada na decisão de fls. 833/834.

 

Desse modo, corrijo o erro material para que o primeiro parágrafo da decisão passe a ter a seguinte redação:

"Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal."

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

2004.61.00.001646-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : ZALMINO ZIMMERMANN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP018614 SERGIO LAZZARINI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003354-14.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Pela manifestação de fls. 558/560 pleiteia a contribuinte a reconsideração da decisão de fls. 552 e v°, que não

conheceu do agravo interno/regimental interposto contra decisão que não admitiu recurso extraordinário adesivo.

Sustenta cabível a aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

Aprecio.

À luz do princípio da taxatividade, aplicável em sede de teoria geral dos recursos, verifica-se que não há previsão

no Código de Processo Civil de interposição de agravo legal, regimental ou interno contra as decisões proferidas

pelo órgão encarregado do juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais, justamente porque o juízo de

admissibilidade definitivo não é do tribunal a quo, mas sim, dos próprios tribunais superiores.

Como salientei, a interposição de regimental caracteriza manifesto erro grosseiro, conforme, aliás, decidiu o C.

STJ, nos termos do aresto a seguir reproduzido:

"AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO COLEGIADA. IMPROPRIEDADE. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO

DA FUNGIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

É incabível agravo regimental contra decisão colegiada, nos termos dos artigos 258 e 259 do RISTJ.

Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade recursal quando se trata de erro grosseiro. Precedentes. Agravo

regimental não conhecido"

(AgRg nos EDcl no AgRg no ARE no RE no AgRg nos EDcl no AgRg no Ag 1249838/SC, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Corte Especial, j. 17/12/2012, DJe 01/02/2013).

Nessa toada, não há que se falar em aplicação do princípio da fungibilidade.

Mantenho, pois, a decisão de fls.

Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 552 v°.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003701-15.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.19.003354-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : FILTERTEK DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2006.61.83.003701-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Vistos etc.

Fls 594/609 e 613/614: Defiro a devolução do prazo para interposição de agravo do art. 544 do CPC, pois o

advogado em questão patrocina a causa com exclusividade e comprovou satisfatoriamente a existência de força

maior.

O prazo será contado a partir da publicação deste despacho.

 

Int.

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003106-37.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo interposto de decisão proferida por esta Vice-Presidência consistente em negativa de

admissibilidade a recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que reconheceu a validade

da incidência de CPMF sobre os contratos simbólicos de câmbio. 

Remetidos os autos do agravo à colenda Suprema Corte, o recurso foi autuado, ARE n. 655.629, advindo

determinação pela devolução do agravo para sobrestamento até que se ultimasse o julgamento do Recurso

Extraordinário n. 601.314, paradigma submetido à sistemática da repercussão geral da matéria (CPC, artigo 543-

B), nos termos da Portaria GP 138, de 23/07/09.

Decido.

 

Impende considerar que o sobrestamento determinado pela Corte Suprema, vinculado à controvérsia discutida no

RE n. 601.314, incorreu em equívoco, uma vez que o objeto da presente demanda não é o questionamento acerca

APELADO(A) : MARINETE FERNANDES LOPES DE BRITO

: IGOR LOPES DE BRITO incapaz

ADVOGADO : SP122362 JOSE CARLOS NASCIMENTO e outro(a)

REPRESENTANTE : MARINETE FERNANDES LOPES DE BRITO

ADVOGADO : SP122362 JOSE CARLOS NASCIMENTO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

:
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00037011520064036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.003106-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : WHIRLPOOL S/A

ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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da constitucionalidade do art. 6º da Lei Complementar n. 105/2001, concernente ao sigilo de dados. 

Ante o exposto, reencaminhem-se os autos do agravo ao colendo Supremo Tribunal Federal, a fim de que se

proceda à necessária adequação.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0512480-51.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração interposto pela União às fls. 277/278, contra decisão que não admitiu o

recurso especial por ela manejado, por concluir que houve inovação recursal quanto a alegação de recurso

administrativo pelo sujeito passivo do lançamento tributário.

 

Aduz a recorrente que, em verdade, o recurso especial interposto deveria ter sido admitido, em razão da omissão

do v. acórdão combatido em se manifestar acerca da causa suspensiva da prescrição (art. 150, inciso III, CTN),

forte na alegada violação ao artigo 535 do CPC.

 

Decido.

 

A despeito das razões invocadas pela parte ora embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade,

contradição ou omissão passível de sanação pela via estreita dos embargos declaratórios. 

 

Bem ao contrário, a decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador,

do que emerge o intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

 

Conforme mencionado, houve inovação recursal nas razões do recurso especial em tela. Isso porque, como consta

expressamente da decisão de embargos de declaração do v. acórdão, "vale ressaltar que, quando do julgamento da

demanda, não havia nos autos notícia de impugnação pelo sujeito passivo ao lançamento, sendo, por essa razão,

levado a efeito a data da constituição definitiva do crédito tributário informada na Certidão de Dívida Ativa (fls.

04/31)." (fl. 263)

 

Desta feita, uma vez que a questão não foi posta a tempo e modo ao órgão julgador, tendo este exaurido a sua

prestação jurisdicional, não caberia a embargante, posteriormente, trazer fatos que tinha, ou poderia ter

conhecimento, e que capazes de influir no julgamento da causa.

2008.03.99.057644-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : CLAUDIA COML/ IMPORTADORA LTDA massa falida e outros(as)

: HUMBERTO DE MINGO

: JOSEPH AREF SROUR

EXCLUIDO(A) : NELSON ALBERTO CARMONA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 96.05.12480-7 3F Vr SAO PAULO/SP
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Nem caberia a embargante, de mesmo modo, interpor recurso especial alicerçado em uma omissão do julgado

atacado quando, no momento do julgamento, ele sequer teria condições de se manifestar sobre algo que não lhe

foi posto.

 

Nesta senda, não sendo, pois, do interesse da embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua

revisão e reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

 

Vale destacar, por oportuno, que o sistema processual prevê, de forma expressa, a medida adequada à impugnação

da decisão que nega admissibilidade ao recurso especial ou extraordinário, consistente no agravo nos próprios

autos, no prazo de 10 (dez) dias, "ex vi" do artigo 544 do Código de Processo Civil, na redação da Lei nº

12.322/2010.

 

Advirto o recorrente de que o manejo de expediente manifestamente protelatório pode configurar litigância de má-

fé e implicará aplicação de multa, "ex vi" do artigo 17 ,VII, c.c art. 18, do CPC.

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007684-05.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos sob a alegação de existência de omissão na decisão de não admissão

do recurso especial interposto pela parte embargante.

 

D E C I D O.

 

Conheço dos declaratórios, porquanto tempestivos.

2010.03.00.007684-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : AGNALDO PAIVA DOS SANTOS

ADVOGADO : MS012145 ARLINDO MURILO MUNIZ

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IVINHEMA MS

No. ORIG. : 09.00.00033-8 2 Vr IVINHEMA/MS
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Verifico, nesta oportunidade, que há pertinência na alegação da parte embargante; assim, acolho o recurso para

sanar as omissões apontadas.

 

Com efeito, há omissão na decisão recorrida quanto à jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça em relação

à impossibilidade de pagamento do preparo em instituição financeira diversa da prevista no artigo 2º da Lei

9.289/96.

 

Neste sentido, colaciono os seguintes precedentes, para obstar o recurso, nos termos da Súmula 83, do c. Superior

Tribunal de Justiça:

 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CUSTAS PROCESSUAIS.

RECOLHIMENTO EM INSTITUIÇÃO DIVERSA DAQUELA INDICADA EM LEI. RECURSO DESERTO.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "O pagamento das custas processuais, na Justiça Federal, deve ser efetuado nos moldes determinados pela Lei

n. 9.289/96, não sendo dado à parte efetuar o recolhimento em instituição diversa daquela determinada,

taxativamente, pelo legislador" (AgRg no Ag 573.395/SP, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, Quarta

Turma, DJ 13/12/04)

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 81.824/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 11/12/2012,

DJe 4/2/2013)

"DIREITO CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E AMBIENT"AL. PORTE DE REMESSA E RETORNO.

RECOLHIMENTO. QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DANO AMBIENTAL.

VAZAMENTO DE ÓLEO. AGENTE MARÍTIMO. ASSUNÇÃO ESPONTÂNEA DA RESPONSABILIDADE.

SOLIDARIEDADE FRENTE À ARMADORA. 

1. As custas processuais na Justiça Federal devem ser pagas na Caixa Econômica Federal, consoante determina

a Lei 9.289/96. O recolhimento em banco oficial diverso somente pode ser realizado nos locais onde não existam

agências da CEF. Precedentes.

[...]

4. Recurso especial a que se nega provimento."

(REsp 945.593/SP, Terceira Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, julgado em 14/12/2010, DJe 2/2/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. PORTE DE REMESSA E RETORNO DA APELAÇÃO CÍVEL.

RECOLHIMENTO EM INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DIVERSA DA PREVISTA NA LEI 9.289/1996. RECURSO

DESERTO.

1. As custas processuais, na Justiça Federal, devem ser pagas na Caixa Econômica Federal, consoante

determinado pela Lei 9.289/1996. O recolhimento em banco oficial diverso só pode ser realizado nos locais onde

não existam agências da CEF, o que não é a hipótese dos autos.

2. Agravo Regimental provido."

(AgRg no REsp 1.038.864/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em 14/10/2008, DJe

9/3/2009)

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PORTE DE REMESSA E RETORNO RECOLHIDO EM

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DIVERSA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEI N. 9.289/96. PENA DE

DESERÇÃO.

I. O pagamento das custas processuais, na Justiça Federal, deve ser efetuado nos moldes determinados pela Lei

n. 9.289/96, não sendo dado à parte efetuar o recolhimento em instituição diversa daquela determinada,

taxativamente, pelo legislador.

II. Agravo improvido."

(AgRg no Ag 573.395/SP, Quarta Turma, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, julgado em 5/10/2004, DJ

13/12/2004)

 

Ante o exposto, ACOLHO os embargos declaratórios para suprir omissão do decisum embargado, mantendo a

negativa de admissibilidade ao recurso especial.

 

Int. 
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São Paulo, 27 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035986-44.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União em face do juízo de admissibilidade de fls. 150/151.

 

Alega a embargante, em síntese, que a decisão embargada seria omissa, pois não admitiu o recurso especial com

supedâneo em precedentes que asseveram que a análise das alegações trazidas no recurso especial, fulcradas

essencialmente em eventual não formalização da retirada do quadro gerencial/societário, culminaria em

rediscussão de matéria fático-probatória, encontrando óbice, por conseguinte, na Súmula 07 do STJ.

 

Decido.

 

A decisão embargada não padece de qualquer vício. Com efeito, não há obscuridade, contradição ou omissão

passíveis de sanação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário: a decisão hostilizada

enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador.

 

Vale destacar, por oportuno, que o juízo de admissibilidade consignou que a decisão da Turma Julgadora, ao

indeferir o pleito de redirecionamento do executivo fiscal a sócio que não figuraria nos quadros sociais da empresa

por ocasião da dissolução irregular, estaria em concordância com a jurisprudência do C. STJ. Por esta razão o

recurso não foi admitido. Ademais, os precedentes citados na decisão de fls. 150/151 não se mostram divergentes

deste entendimento, e a verificação da eventual não formalização da retirada do quadro gerencial/societário,

culminaria em rediscussão de matéria fático-probatória, encontrando óbice, por conseguinte, na Súmula 07 do

STJ.

 

2010.03.00.035986-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MARIO FLANDOLI SOBRINHO e outros(as)

: HUMBERTO FLANDOLI

: VASCO FLANDOLI SOBRINHO

: JOSE DE MOURA LACERDA

: VASCO FLANDOLI

: MARIO FLANDOLI espolio

: ALFREDO ACHER FLANDOLI espolio

PARTE RÉ : IRMAOS FLANDOLI E CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05099599019834036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     630/3230



Portanto, não configurada a invocada omissão.

 

Advirto a recorrente de que o manejo de expediente manifestamente protelatório pode configurar litigância de má-

fé e implicará aplicação de multa, "ex vi" do artigo 17 ,VII, c.c art. 18, do CPC.

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007315-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Cuida-se de embargos de declaração opostos em decisão que determinou a retenção do recurso especial, nos

termos do art. 542, § 3°, do CPC.

D E C I D O.

A despeito das razões invocadas pela parte ora embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade,

contradição ou omissão passível de sanação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a

decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o

intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

Não sendo, pois, do interesse da embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e

reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

Advirto o recorrente de que o manejo de expediente manifestamente protelatório pode configurar litigância de má-

fé e implicará aplicação de multa, "ex vi" do artigo 17 ,VII, c.c art. 18, do CPC.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem.

Int.

 

São Paulo, 30 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

2012.03.00.007315-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MARILIA LOTERICA LTDA

ADVOGADO : SP065128 LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP058780 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

: SP174460 VALDIR BENEDITO RODRIGUES

: SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003712220124036111 1 Vr MARILIA/SP
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Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39708/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003641-38.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo contribuinte, em face de acórdão que manteve a sentença denegatória

da segurança, entendendo pela legalidade da aplicação da taxa Selic sobre os débitos parcelados objeto de

migração do Refis para o Paes.

Aduz a recorrente ofensa aos artigos 535 do CPC, e às Leis 10.684/03 e 9.964/00. Alega que restou demonstrado

o seu direito líquido e certo de ter seus créditos consolidados no Paes mediante a simples transferência do saldo

remanescente do Refis, acrescido dos débitos relativos ao salário-educação, sem a incidência da Taxa Selic.

Decido.

Não merece ser admitido o recurso.

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

2004.61.10.003641-2/SP

APELANTE : ACE SCHMERSAL ELETROELETRONICA INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP111361 MARCELO BAETA IPPOLITO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

Quanto ao mérito da discussão em tela, a jurisprudência do STJ tem entendido pela legalidade da aplicação da

taxa Selic sobre os débitos migrados do Refis para o Paes, ou seja, no mesmo sentido do acórdão guerreado.

Vejamos:

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. INCLUSÃO DE PAES DÉBITO CONSOLIDADO DO REFIS.

APLICAÇÃO DA SELIC.

1. A recorrente buscou ver reconhecido o direito de parcelar, na forma disciplinada na Lei 10.684, de 30.05.03,

que criou o Parcelamento Especial-PAES, os débitos incluídos no Programa de Recuperação Fiscal-REFIS, de

que trata a Lei 9.964, de 10.04.2000, e ainda não liquidados, sem que tais valores retroajam a data original para

atualização pela taxa Selic.

2. A Lei 10.684/03, ao dispor sobre o parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social, trouxe dispositivo específico

- artigos 2º e 10 - prevendo a possibilidade de o contribuinte migrar do REFIS para o PAES.

3. A inclusão de tais débitos no PAES implica desistência compulsória e definitiva do REFIS ou do parcelamento

a ele alternativo.

4. A Resolução CG/REFIS 29/03, fazendo referência às Resoluções CG/REFIS 6/2000 e 9/01, deixou claro que a

desistência produziria os mesmos efeitos da exclusão de ofício de que trata os arts. 15 e 16 do Decreto 3.431, de

2000 - que regulamenta a execução do Programa de Recuperação Fiscal -, aplicando-se os mesmos

procedimentos.

5. Ao optar pelo ingresso no REFIS, a empresa recorrente aceitou, de forma plena e irretratável, todas as

condições pré-estabelecidas (Lei 9.964/2000, art. 3), entre as quais a de que, na hipótese de exclusão -

equiparada a desistência -, fica restabelecido, "em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma

da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores".

6. Não há ilegalidade no ato praticado pela autoridade apontada como coatora, que corretamente aplicou a

legislação que disciplina a inclusão no PAES dos débitos não liquidados no âmbito do REFIS, fixando critérios

para o cálculo do montante, bem como a forma de atualização dos créditos tributários da União, cujos fatos

geradores sejam posteriores a 1º de abril de 1995.

7. Recurso especial não provido.

(REsp 843.946/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Rel. p/ Acórdão Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 18/02/2010)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003641-38.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2004.61.10.003641-2/SP

APELANTE : ACE SCHMERSAL ELETROELETRONICA INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP111361 MARCELO BAETA IPPOLITO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vistos.

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo contribuinte, em face de acórdão que manteve a sentença

denegatória da segurança, entendendo pela legalidade da aplicação da taxa Selic sobre os débitos parcelados

objeto de migração do Refis para o Paes.

Alega o recorrente que o acórdão deve ser anulado, pois foi omisso quanto à alegada ofensa aos artigos 5º, LV e

93, IX, da Constituição. Aduz que restou demonstrado o seu direito líquido e certo de ter seus créditos

consolidados no Paes mediante a simples transferência do saldo remanescente do Refis, sem a incidência da Taxa

Selic.

 

Decido.

O recurso não merece admissão.

As alegações genéricas de desrespeito a postulados constitucionais tais como: da legalidade, da igualdade, do

devido processo legal, dos limites da coisa julgada, dentre outros, a exemplo daqueles indicados pela recorrente

em suas razões, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno,

confira-se:

 

EMENTA DIREITO TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. REMUNERAÇÃO PELA TAXA SELIC. RESGATE.

LEI 11.941/2009. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. CABIMENTO DE RECURSOS DE

COMPETÊNCIA DE OUTROS TRIBUNAIS. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. RE 598.365-RG.

MATÉRIA DECIDIDA PELA CORTE DE ORIGEM COM FUNDAMENTO EM PRECEDENTE NÃO

TRANSITADO EM JULGADO. AUSÊNCIA DE AFRONTA DIRETA AOS PRINCÍPIOS DA PROTEÇÃO À

COISA JULGADA E À SEGURANÇA JURÍDICA. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 22.6.2012. A

discussão travada nos autos não alcança status constitucional, porquanto solvida à luz da interpretação da

legislação infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 11.941/09 e Código Tributário Nacional). O Plenário

Virtual desta Corte manifestou-se pela inexistência de repercussão geral da questão atinente ao cabimento de

recursos de competência de outros tribunais no RE 598.365-RG. O exame de eventual afronta aos princípios da

proteção à coisa julgada e à segurança jurídica demandaria o exame da legislação processual aplicável à

espécie, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa, a inviabilizar o conhecimento do recurso extraordinário.

Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento.

(ARE 723687 ED, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 10/09/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-207 DIVULG 17-10-2013 PUBLIC 18-10-2013)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.
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Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005443-29.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de acórdão que, em sede de agravo de

instrumento, manteve a decisão singular que indeferiu a nomeação à penhora de debêntures (Eletrobrás).

 

Decido.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

No mérito, verifico o acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a jurisprudência firmada no âmbito do

Superior Tribunal de Justiça. Confira:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE DEBÊNTURES EMITIDAS PELA

ELETROBRÁS. RECUSA PELO CREDOR. POSSIBILIDADE. 

A despeito de ser possível a penhora de debêntures, o credor tem a faculdade de recusá-las ante o não

atendimento da ordem legal e a dificuldade de comercialização dos títulos. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1286596/RO, Rel. Ministra MARGA TESSLER (JUÍZA FEDERAL CONVOCADA DO TRF 4ª

REGIÃO), PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/10/2014, DJe 22/10/2014)

2008.03.00.005443-1/SP

AGRAVANTE : CHURRASCARIA OK SAO PAULO LTDA

ADVOGADO : CE012864 ANTONIO CARLOS MORAD e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : JUAREZ ONGARATTO

ADVOGADO : SP111270 WALDIR SALLES LOPES e outro(a)

PARTE RÉ : WILSON ANTONIO MOCELLIM e outro(a)

: VITORINO ONGARATTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.61.82.045596-8 7F Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À

PENHORA DE DEBÊNTURES DA ELETROBRAS. TÍTULOS DE BAIXA LIQUIDEZ. POSSIBILIDADE DE

RECUSA PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 11 DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES: AGRG NO ARESP.

8.411/RS, REL. MIN. CESAR ASFOR ROCHA, DJE 16.11.2011; AGRG NO AG 1.361.974/RS, REL. MIN.

BENEDITO GONÇALVES, DJE 11.02.2011. AGRAVO REGIMENTAL DA EXECUTADA DESPROVIDO.

1. Em que pese a possibilidade, em tese, de as debêntures da Eletrobras serem nomeadas à penhora, a

jurisprudência desta Corte entende que, em razão de sua baixa liquidez e difícil alienação, é válida a recusa do

exequente, diante da ordem de preferência estipulada no art. 11 da Lei 6.830/80.

2. Precedentes: AgRg no Ag 1.146.608/RS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 17/9/2009; e EDcl no

AgRg no REsp. 1.041.794/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 14/4/2009; AgRg no AREsp. 8.411/RS, REL.

MIN. CESAR ASFOR ROCHA, DJE 16/11/2011; AgRg no Ag 1.361.974/RS, REL. MIN. BENEDITO

GONÇALVES, DJE 11/02/2011, AgRg no REsp. 1.199.413/MG, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe

25/10/2010.

3. Agravo Regimental da executada desprovido.

(AgRg no REsp 1281900/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

14/02/2012, DJe 01/03/2012)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DEBÊNTURES. NOMEAÇÃO À PENHORA.

FAZENDA PÚBLICA. RECUSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

- Nos termos da jurisprudência do STJ, é possível a recusa da nomeação à penhora de debêntures da Eletrobrás

como garantia do juízo, diante da ordem de preferência estabelecida pelo art. 11 da Lei n. 6.830/1980.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 8.411/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/11/2011,

DJe 16/11/2011)

 

De outra parte, sobre a alegada violação ao art. 620 do CPC, o c. Superior Tribunal já se manifestou quanto à

inadmissibilidade da discussão do princípio da menor onerosidade na via estreita do recurso especial, haja vista a

necessidade de se analisar matéria fático-probatória.

 

Nesse sentido

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. TÍTULO DA DÍVIDA

PÚBLICA ESTADUAL. DESRESPEITO À ORDEM DO ART. 11 DA LEI 6.830/1980. PRINCÍPIO DA MENOR

ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA

DIVERGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO. APLICAÇÃO. MULTA.

1. Hipótese em que o Tribunal local consignou que "não obedecida a ordem prevista no art. 11 da Lei n. 6.830/80

e sendo os títulos da dívida pública estadual ofertados à penhora carentes de cotação em bolsa, é licito ao credor

recusar os títulos como garantia da execução e incensurável a decisão que acolhe tal negativa".

2. O ordenamento jurídico em vigor não prevê direito subjetivo de fazer prevalecer, de modo generalizado e ao

arrepio do rol estabelecido nos arts. 11 da LEF e 655 do CPC, sob o pretexto de observância ao princípio da

menor onerosidade, a penhora deste ou daquele bem. Fosse assim, a ordem firmada nos citados dispositivos não

teria sentido.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece que é legítima a recusa, por parte da Fazenda

Pública credora, da nomeação feita pelo executado, quando esta não observa a ordem legal de preferência.

4. O STJ pacificou o entendimento de que a análise de possível afronta ao princípio da menor onerosidade da

execução (art. 620 do CPC) requer reexame de matéria fático-probatória, inadmissível na via estreita do

Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

5. Com relação ao dissídio jurisprudencial, a divergência deve ser comprovada, cabendo a quem recorre

demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude

fática e jurídica entre eles.

6. Como a parte agravante insiste em se insurgir contra a tese pacificada sob a sistemática do art. 543-C do

CPC, deve ser aplicada a sanção prevista no art. 557, § 2°, do CPC.

7. Agravo Regimental não provido, com aplicação de multa."

(AgRg no AREsp 609.054/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2015,

DJe 31/03/2015)

 

Finalmente, a interposição com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não

cabível o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no caso concreto.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024782-71.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de acórdão que, em sede de agravo de

instrumento, não reconheceu a ocorrência da prescrição tributária.

 

O recorrente sustenta, em síntese, que a constituição definitiva do crédito teria ocorrido com o vencimento do

tributo, e não com a entrega da declaração.

 

Decido.

 

O recurso não merece prosperar.

 

O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido de que a pretensão de ver alterado o momento em

que se considerou constituído o crédito tributário exige revolvimento do material fático-probatório, inviável em

sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07/STJ.

 

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NÃO-

OCORRÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

DO STJ. REVISÃO DE PREMISSA FÁTICA EM QUE SE ASSENTA O ACÓRDÃO RECORRIDO.

INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Não procede a alegação de ofensa ao art. 535 do CPC, pois o Poder Judiciário não está obrigado a emitir

expresso juízo de valor a respeito de todas as teses e artigos de lei invocados pelas partes, bastando para

fundamentar o decidido fazer uso de argumentação adequada, ainda que não espelhe qualquer das teses

invocadas, o que se verifica no acórdão recorrido.

2008.03.00.024782-8/SP

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA EMBORCACAO LTDA

ADVOGADO : MG085532 GUSTAVO MONTEIRO AMARAL

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.052022-1 8F Vr SAO PAULO/SP
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2. O Tribunal de origem, que é soberano no exame de matéria fática, deixou consignado no acórdão recorrido

que a constituição definitiva do crédito tributário ocorreu mediante declaração entregue à Receita Federal em

25.3.2002, tendo-se efetivado a citação da executada em 2005. Ou seja, tanto a propositura da execução quanto a

citação da executada ocorreram antes de consumado o prazo prescricional quinquenal. Logo, ao entender pela

não-ocorrência da prescrição, a Turma Regional não violou as disposições legais invocadas pela recorrente;

muito pelo contrário, decidiu em consonância com a orientação jurisprudencial do STJ. Portanto, incide na

espécie a Súmula 83/STJ, aplicável também aos recursos especiais fundados na alínea a do permissivo

constitucional.

3. Tendo o Tribunal de origem assentado a premissa fática de que a constituição definitiva dos créditos

tributários ocorreu mediante declaração entregue à Receita Federal em 25.3.2002, para esta Corte Superior

adotar conclusão diversa seria necessário o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado

em sede de recurso especial, consoante enuncia a Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido". g.m.

(AgRg no AREsp 353.185/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/09/2013, DJe 11/09/2013)

 

Finalmente, não cabe o recurso, do mesmo modo, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, seja

porque a incidência da Súmula 7/STJ impede o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o caso paradigma

retratado no recurso, seja porque tem-se como "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência

de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera

transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado

de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1.373.789/PB, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples

transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos

acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541,

parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno

desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ,

AgRg no REsp 902.994/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036039-93.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva.

2008.03.00.036039-6/SP

AGRAVANTE : MILTON JOSE DIAS

ADVOGADO : SP060857 OSVALDO DENIS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2002.61.26.001817-8 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Decido.

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto a eventual alegação de

violação ao disposto nos artigos 535 e/ou 557 do Código de Processo Civil, à medida que, julgado pelo Tribunal

Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN (c/c o artigo 219 do CPC

e à luz da Súmula 106 do STJ) encontram-se pacificadas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que analisou a

matéria sob diversos enfoques, tendo proferido julgamentos alçados como representativos de controvérsia e

submetidos à sistemática do artigo 543-C do CPC.

No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do

CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação

dada pela LC 118/05 ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição,

retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal

constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos

proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do devedor não ter se perfectibilizado em razão

de inércia imputável exclusivamente ao exequente.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,

São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

 (...)" g.m.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Ademais, no Recurso Especial nº 999.901/RS, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que a citação por edital

interrompe o lapso prescricional:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.
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PRECEDENTES.

(...)

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

(...)" g.m.

(REsp 999.901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

Por fim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429/SP, fixou-se o entendimento de que a verificação de

quem deu causa à demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório,

incabível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

(...)

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que

não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.

Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp

982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

(...)". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

In casu, verifico que o entendimento exarado no acórdão está em conformidade com os julgados acima. O

despacho citatório foi proferido antes da entrada em vigor da LC 118/05. Logo, a interrupção da prescrição se dá

apenas com a citação válida do executado. Todavia, não importando a data de sua efetivação, a citação retroage ao

ajuizamento da execução (artigo 219, §1º, do CPC), fixando-se esta como termo ad quem do prazo prescricional.

Dessa forma, a pretensão recursal destoa da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, pelo

que resta prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, §7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES
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Vice-Presidente
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005100-96.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que negou seguimento ao agravo de

instrumento, deixando de reconhecer a ocorrência da prescrição, por entender que o caso exigiria dilação

probatória.

 

Decido.

 

O recurso não merece prosperar.

 

O acórdão entendeu pela necessidade de dilação probatória para se verificar a ocorrência da prescrição. Rever esta

conclusão exigiria revolvimento do material fático-probatório, vedado em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 07 do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Neste sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ARTS.

174 DO CTN E 267 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ÓBICE DA SÚMULA 282/STF.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE DIANTE DA NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NÃO É PASSÍVEL DE REVISÃO.

SÚMULA 7/STJ.

1. A matéria pertinente aos arts. 174 do CTN e 267 do CPC não foi apreciada pela instância judicante de origem,

tampouco foram opostos embargos declaratórios para suprir eventual omissão. Portanto, ante a falta do

necessário prequestionamento, incide o óbice da Súmula 282/STF.

2. O Tribunal de origem, ao negar provimento ao agravo de instrumento interposto em face da rejeição da

exceção de pré-executividade apresentada pela parte ora agravada, entendeu ser imprescindível a dilação

probatória.

3. A alteração destas conclusões, tal como colocada a questão nas razões recursais, demandaria,

necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso

especial, mais uma vez conforme a Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento". g.m.

(AgRg no AREsp 676.651/PE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/05/2015, DJe

10/06/2015)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL

2009.03.00.005100-8/SP

AGRAVANTE : AUTOMIT COM/ DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP196797 JOÃO FELIPE DE PAULA CONSENTINO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.020680-4 12F Vr SAO PAULO/SP
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CIVIL. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO. ARTS. 219, § 5o., 267, § 3o., E 269, IV, TODOS DO CPC, E ART. 156,

V DO CTN: PREQUESTIONAMENTO AUSENTE. SÚMULA 211/STJ. TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA, NO CASO, PARA SEU

RECONHECIMENTO. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Trata-se, na origem, de execução fiscal em que rejeitada exceção de pré-executividade fundada na alegação de

prescrição, vez que a contribuinte aderiu ao parcelamento dos débitos, suspendendo a exigibilidade do crédito

tributário enquanto cumpridos os termos do ajuste.

(...)

4. Por fim, o caso é de incidência da Súmula 7/STJ. Com efeito, restou consignado no acórdão recorrido que,

ao contrário do quanto afirmado pela contribuinte, em relação à primeira confissão da dívida, é inviável aferir,

com a necessária segurança, quais débitos a compunham, considerado o fato de que houve posterior confissão

de dívida em relação à qual inocorreu a prescrição, de modo que, na via estreita da exceção de pré-

executividade, resta impossível acolher a alegação de prescrição, dada a necessidade de dilação probatória.

Nesse sentido: AgRg no AREsp 353.250/AL, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 18.09.2013, e AgRg no

AREsp 342.045/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 17.09.2013.

5. Agravo Regimental desprovido". g.m.

(AgRg no AREsp 216.173/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/05/2015, DJe 21/05/2015)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. REEXAME PROBATÓRIO.

SÚMULA 7/STJ.

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória" (Súmula 393/STJ).

2. Na hipótese, tendo a Corte de origem concluído que o tema da prescrição demandaria dilação probatória,

sendo defesa a sua análise na exceção de pré-executividade, mas, sim, nos embargos à execução, sua aferição

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento". g.m.

(AgRg no AREsp 594.512/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/11/2014, DJe

04/12/2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008194-52.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.008194-3/SP

AGRAVANTE : NELSON PINHEIRO MEJIAS

ADVOGADO : SP257811 TATHIANA DA FONSECA MARTINHO FIUZA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : PROCONCI SOCIEDADE ANONIMA PROJETOS E CONSTRUCOES

ADVOGADO : SP077812 WALTER KUHL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto a eventual alegação de

violação ao disposto nos artigos 535 e/ou 557 do Código de Processo Civil, à medida que, julgado pelo Tribunal

Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN (c/c o artigo 219 do CPC

e à luz da Súmula 106 do STJ) encontram-se pacificadas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que analisou a

matéria sob diversos enfoques, tendo proferido julgamentos alçados como representativos de controvérsia e

submetidos à sistemática do artigo 543-C do CPC.

No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do

CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação

dada pela LC 118/05 ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição,

retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal

constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos

proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do devedor não ter se perfectibilizado em razão

de inércia imputável exclusivamente ao exequente.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,

São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

No. ORIG. : 85.00.00319-2 1FP Vr DIADEMA/SP
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 (...)" g.m.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Ademais, no Recurso Especial nº 999.901/RS, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que a citação por edital

interrompe o lapso prescricional:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

(...)

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

(...)" g.m.

(REsp 999.901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

Por fim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429/SP, fixou-se o entendimento de que a verificação de

quem deu causa à demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório,

incabível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

(...)

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que

não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.

Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp

982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

(...)". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

In casu, verifico que o entendimento exarado no acórdão está em conformidade com os julgados acima. O

despacho citatório foi proferido antes da entrada em vigor da LC 118/05. Logo, a interrupção da prescrição se dá

apenas com a citação válida do executado. Todavia, não importando a data de sua efetivação, a citação retroage ao

ajuizamento da execução (artigo 219, §1º, do CPC), fixando-se esta como termo ad quem do prazo prescricional.

Dessa forma, a pretensão recursal destoa da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, pelo
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que resta prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, §7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022545-30.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a" da CF, contra v.

acórdão que, em sede de agravo de instrumento, analisou a responsabilidade de sócios/dirigentes em executivo

fiscal ajuizado em face da empresa. Na hipótese dos autos, entendeu a decisão recorrida existirem nos autos

elementos que justificam a manutenção do redirecionamento da execução fiscal ao(s) sócio(s).

 

Decido.

 

Verifica-se que a análise do presente recurso especial, cujas razões têm por fundamento, em suma, a alegada

inocorrência de atos previstos no artigo 135 do CTN, culminaria em revolvimento do conteúdo fático-probatório

dos autos, encontrando óbice, por conseguinte, na Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova

não enseja recurso especial").

 

Nesse mesmo sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. INSTRUMENTALIDADE RECURSAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 83 E 435 DO

STJ. VERIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. É possível receber os embargos de declaração como agravo regimental, em homenagem à fungibilidade

recursal e à economia processual, quando nítido o seu caráter infringente. Precedente: EDcl na Rcl 5.932/SP,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 29.5.2012.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa

é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no

caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

Tal entendimento ficou consolidado pela Primeira Seção do STJ no julgamento do REsp 1.101.728/SP, sob o rito

dos recursos repetitivos.

2009.03.00.022545-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : SEVER MATVIENKO SIKAR

ADVOGADO : SP052406 CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA

AGRAVADO(A) : CELINA FERREIRA DA SILVA

PARTE RÉ : COEMA PRODUTOS INDUSTRIAIS E TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP052406 CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro(a)

PARTE RÉ : MARCOS CORREA LEITE DE MORAES

ADVOGADO : SP070284 JOSE HENRIQUE FERREIRA XAVIER e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 1999.61.82.018281-0 2F Vr SAO PAULO/SP
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3. Tendo o Tribunal de origem, com análise do contexto fático dos autos, entendido que há indícios de

dissolução irregular apta a ensejar o redirecionamento do pleito executivo e que o sócio ao qual foi

determinado o redirecionamento detinha poderes de gerência à época da dissolução irregular da empresa,

entendimento diverso demandaria a análise das provas dos autos, impossível nesta Corte Superior, ante o óbice

da Súmula 7/STJ.

Embargos de declaração recebidos como agravo regimental e improvido." g.m.

(EDcl nos EDcl no AREsp 599.241/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

12/02/2015, DJe 19/02/2015)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. ADMINISTRADOR QUE EXERCIA CARGO DE GERÊNCIA AO

TEMPO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR E DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CONCLUSÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. No caso dos autos, o Tribunal de origem chegou à conclusão de que a parte agravante exercia poderes de

gerência ao tempo da constituição do crédito tributário, bem como da dissolução irregular. Logo, a alteração

destas conclusões demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório, providência vedada

em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.

3. Aplica-se ao caso o teor da Súmula 435/STJ, segundo a qual "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa

que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." Agravo regimental improvido." g.m.

(AgRg no REsp 1455930/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/11/2014, DJe 14/11/2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037301-44.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto a eventual alegação de

violação ao disposto nos artigos 535 e/ou 557 do Código de Processo Civil, à medida que, julgado pelo Tribunal

Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

2009.03.00.037301-2/SP

AGRAVANTE : MANOEL CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP199691 ROSILEI DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : EXCLUSIVA SERVICOS PARA RESTAURANTES COLETIVOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 03.00.00426-3 A Vr SUMARE/SP
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As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN (c/c o artigo 219 do CPC

e à luz da Súmula 106 do STJ) encontram-se pacificadas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que analisou a

matéria sob diversos enfoques, tendo proferido julgamentos alçados como representativos de controvérsia e

submetidos à sistemática do artigo 543-C do CPC.

No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do

CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação

dada pela LC 118/05 ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição,

retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal

constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos

proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do devedor não ter se perfectibilizado em razão

de inércia imputável exclusivamente ao exequente.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,

São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

 (...)" g.m.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Ademais, no Recurso Especial nº 999.901/RS, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que a citação por edital

interrompe o lapso prescricional:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

(...)

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:
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RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

(...)" g.m.

(REsp 999.901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

Por fim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.102.431/RJ, fixou-se o entendimento de que a verificação de

quem deu causa à demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório,

incabível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

(...)

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que

não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.

Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp

982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

(...)". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

In casu, verifico que o entendimento exarado no acórdão está em conformidade com os julgados acima. O

despacho citatório foi proferido antes da entrada em vigor da LC 118/05. Logo, a interrupção da prescrição se dá

apenas com a citação válida do executado. Todavia, não importando a data de sua efetivação, a citação retroage ao

ajuizamento da execução (artigo 219, §1º, do CPC), fixando-se esta como termo ad quem do prazo prescricional.

Dessa forma, a pretensão recursal destoa da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, pelo

que resta prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, §7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040833-26.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto a eventual alegação de

violação ao disposto nos artigos 535 e/ou 557 do Código de Processo Civil, à medida que, julgado pelo Tribunal

Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN (c/c o artigo 219 do CPC

e à luz da Súmula 106 do STJ) encontram-se pacificadas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que analisou a

matéria sob diversos enfoques, tendo proferido julgamentos alçados como representativos de controvérsia e

submetidos à sistemática do artigo 543-C do CPC.

No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do

CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação

dada pela LC 118/05 ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição,

retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal

constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos

proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do devedor não ter se perfectibilizado em razão

de inércia imputável exclusivamente ao exequente.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

2009.03.00.040833-6/SP

AGRAVANTE : ENGEVILL IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP166178 MARCOS PINTO NIETO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.020878-3 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     649/3230



constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,

São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

 (...)" g.m.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Ademais, no Recurso Especial nº 999.901/RS, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que a citação por edital

interrompe o lapso prescricional:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

(...)

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

(...)" g.m.

(REsp 999.901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

Por fim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.102.431/RJ, fixou-se o entendimento de que a verificação de

quem deu causa à demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório,

incabível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

(...)

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que

não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.

Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp

982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,
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por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

(...)". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

In casu, verifico que o entendimento exarado no acórdão está em conformidade com os julgados acima. O

despacho citatório foi proferido após a entrada em vigor da LC 118/05. Logo, atua como marco interruptivo da

prescrição e retroage à data do ajuizamento da ação (art. 219, §1º, CPC), fixando-se esta como termo ad quem do

prazo prescricional.

Dessa forma, a pretensão recursal destoa da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, pelo

que resta prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, §7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013432-85.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105 da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de

agravo previsto no § 1º do art. 557 do CPC, configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária,

hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

2009.61.00.013432-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) :
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO NO ESTADO
DE SAO PAULO SEAC SP

ADVOGADO :
SP162676 MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER
e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00134328520094036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     651/3230



"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013432-85.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em demanda com o objetivo de afastar a incidência de contribuição previdenciária

sobre valores pagos a título de aviso prévio indenizado.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Repercussão Geral no Recurso Extraordinário com

Agravo nº 745.901/PR, assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em questão, por ter natureza

infraconstitucional.

 

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 06 de outubro de 2014, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA JURÍDICA DA VERBA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. A controvérsia relativa à incidência de

2009.61.00.013432-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) :
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO NO ESTADO
DE SAO PAULO SEAC SP

ADVOGADO :
SP162676 MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER
e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00134328520094036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado, fundada na interpretação

da Lei 8.212/91 e do Decreto 6.727/09, é de natureza infraconstitucional. 2. É cabível a atribuição dos efeitos da

declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando

eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe

de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, ARE 745901 RG/PR, Plenário Virtual; Rel: Ministro Teori Zavascki: DJe: 18/09/2014)

 

Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem como a

manifestação expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele

veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013432-85.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Egrégio

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso merece admissão, ante a aparente violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pela

configuração de omissão relevante no julgado, relativa à ilegitimidade da autoridade coatora quanto às empresas

filiadas e domiciliadas fora da cidade de São Paulo, omissão essa não superada a despeito da oposição de

embargos declaratórios.

 

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

2009.61.00.013432-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) :
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO NO ESTADO
DE SAO PAULO SEAC SP

ADVOGADO :
SP162676 MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER
e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00134328520094036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Int.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026701-27.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva.

A recorrente alega, em síntese, violação ao disposto no artigo 174 do Código Tributário Nacional, sustentando ter

havido inércia da exequente, hábil ao reconhecimento da prescrição.

Decido.

O recurso não merece prosperar.

O E. Tribunal Superior já se manifestou no sentido de que a verificação de responsabilidade pela demora na

prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado pela

Súmula 07/STJ.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

1. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem promoção da

parte interessada pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição

indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não

se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da

Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp 982.024/RS, Rel.

2010.03.00.026701-9/SP

AGRAVANTE : EVERALDO TADEU VILLA DE CAMARGO e outro(a)

: MARIA APARECIDA CARVALHO

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : GUARUSPUMA IND/ E COM/ DE ESPUMAS LTDA

ADVOGADO : SP142644B JULIANA BORGES VIEIRA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00214712920004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008)

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição . (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

5. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031567-78.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de acórdão que, em sede de agravo de

instrumento, não reconheceu a ocorrência da prescrição tributária.

 

O recorrente sustenta, em síntese, que a constituição definitiva do crédito teria ocorrido com o vencimento do

tributo, e não com a entrega da declaração.

 

Decido.

 

O recurso não merece prosperar.

2010.03.00.031567-1/SP

AGRAVANTE : ART NEW IND/ E COM/ LTDA -EPP

ADVOGADO : SP260162 JEAN CARLOS GONZALES MEIXAO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 10.00.00006-5 A Vr VOTUPORANGA/SP
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O E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido de que a pretensão de ver alterado o momento em

que se considerou constituído o crédito tributário exige revolvimento do material fático-probatório, inviável em

sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07/STJ.

 

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NÃO-

OCORRÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL

DO STJ. REVISÃO DE PREMISSA FÁTICA EM QUE SE ASSENTA O ACÓRDÃO RECORRIDO.

INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Não procede a alegação de ofensa ao art. 535 do CPC, pois o Poder Judiciário não está obrigado a emitir

expresso juízo de valor a respeito de todas as teses e artigos de lei invocados pelas partes, bastando para

fundamentar o decidido fazer uso de argumentação adequada, ainda que não espelhe qualquer das teses

invocadas, o que se verifica no acórdão recorrido.

2. O Tribunal de origem, que é soberano no exame de matéria fática, deixou consignado no acórdão recorrido

que a constituição definitiva do crédito tributário ocorreu mediante declaração entregue à Receita Federal em

25.3.2002, tendo-se efetivado a citação da executada em 2005. Ou seja, tanto a propositura da execução quanto a

citação da executada ocorreram antes de consumado o prazo prescricional quinquenal. Logo, ao entender pela

não-ocorrência da prescrição, a Turma Regional não violou as disposições legais invocadas pela recorrente;

muito pelo contrário, decidiu em consonância com a orientação jurisprudencial do STJ. Portanto, incide na

espécie a Súmula 83/STJ, aplicável também aos recursos especiais fundados na alínea a do permissivo

constitucional.

3. Tendo o Tribunal de origem assentado a premissa fática de que a constituição definitiva dos créditos

tributários ocorreu mediante declaração entregue à Receita Federal em 25.3.2002, para esta Corte Superior

adotar conclusão diversa seria necessário o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado

em sede de recurso especial, consoante enuncia a Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido". g.m.

(AgRg no AREsp 353.185/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/09/2013, DJe 11/09/2013)

 

Finalmente, não cabe o recurso, do mesmo modo, com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, seja

porque a incidência da Súmula 7/STJ impede o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e o caso paradigma

retratado no recurso, seja porque tem-se como "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência

de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera

transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado

de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1.373.789/PB, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples

transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos

acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541,

parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno

desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ,

AgRg no REsp 902.994/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032742-10.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto a eventual alegação de

violação ao disposto nos artigos 535 e/ou 557 do Código de Processo Civil, à medida que, julgado pelo Tribunal

Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN (c/c o artigo 219 do CPC

e à luz da Súmula 106 do STJ) encontram-se pacificadas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que analisou a

matéria sob diversos enfoques, tendo proferido julgamentos alçados como representativos de controvérsia e

submetidos à sistemática do artigo 543-C do CPC.

No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do

CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação

dada pela LC 118/05 ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição,

retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal

constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos

proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do devedor não ter se perfectibilizado em razão

de inércia imputável exclusivamente ao exequente.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

2010.03.00.032742-9/SP

AGRAVANTE : ALVARO DE OLIVEIRA e outro(a)

: AFONSO MARCELINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP062082 FABIO MARCOS BERNARDES TROMBETTI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : BAR E LANCHONETE GISCLER LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00091537220044036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,

São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

 (...)" g.m.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Ademais, no Recurso Especial nº 999.901/RS, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que a citação por edital

interrompe o lapso prescricional:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

(...)

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

(...)" g.m.

(REsp 999.901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

Por fim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429/SP, fixou-se o entendimento de que a verificação de

quem deu causa à demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório,

incabível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

(...)

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que

não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.

Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp

982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)
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Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

(...)". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

In casu, verifico que o entendimento exarado no acórdão está em conformidade com os julgados acima. O

despacho citatório foi proferido antes da entrada em vigor da LC 118/05. Logo, a interrupção da prescrição se dá

apenas com a citação válida do executado. Todavia, não importando a data de sua efetivação, a citação retroage ao

ajuizamento da execução (artigo 219, §1º, do CPC), fixando-se esta como termo ad quem do prazo prescricional.

Dessa forma, a pretensão recursal destoa da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, pelo

que resta prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, §7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035646-03.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão que a condenou em honorários advocatícios.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios, em razão de a pretensão

esbarrar na orientação firmada pela Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial").

De outra parte, é remansosa a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça de que cabível a

2010.03.00.035646-6/SP

AGRAVANTE : PLASTICOS JUQUITIBA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP154345 ROBERSON BATISTA DA SILVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : LEONARDO JOSE INDICATTI e outros(as)

: FERNANDO REUX INDICATTI

: DOURIVAL PEREIRA DA SILVA

: JOAO LOPES MARQUES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP

No. ORIG. : 06.00.00181-3 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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condenação da parte em honorários advocatícios quando ela tiver dado causa à demanda, em atenção ao princípio

da causalidade.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECONHECIMENTO DA RESPONSABILIDADE DO

AGRAVANTE PELO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. PRECEDENTES DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

83/STJ.

1. Esta Corte Superior possui entendimento de que "com fundamento no princípio da causalidade, nas hipóteses

de extinção do processo sem resolução do mérito, decorrente de perda de objeto superveniente ao ajuizamento da

ação, a parte que deu causa à instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários

advocatícios. Precedentes: REsp 1245299/RJ; AgRg no Ag 1191616/MG; REsp 1095849/AL; AgRg no REsp

905.740/RJ)". (AgRg no AREsp 14.383/MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe

30/09/2011).

2. No caso dos autos, o acórdão recorrido, em toda fundamentação desenvolvida, estabeleceu que ficou

inequívoca a responsabilidade do ora agravante pelo ajuizamento da ação (fls. 160-170), sendo, portanto,

responsável pelos ônus sucumbenciais. Assim, o acórdão recorrido guarda perfeita consonância com o

entendimento do STJ sobre o tema. Incidência, à espécie, da Súmula 83/STJ. 

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 456362 / RS, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe

09/10/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DÉBITO QUITADO

ANTES DO AJUIZAMENTO DO FEITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. A Primeira Seção desta Corte, sob o rito do art. 543-C do CPC (Recursos Repetitivos), reafirmou o

entendimento de que, em casos de extinção de execução fiscal, em face de cancelamento de débito pela exequente,

é necessário verificar quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários

advocatícios (REsp 1111002/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.9.2009, DJe 1.10.2009).

2. Não cabe a esta Corte infirmar a orientação adotada na origem no que tange à aplicação do princípio da

causalidade na hipótese, haja vista que para tal seria necessário o revolvimento do contexto fático-probatório

dos autos, providência inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula n. 7/STJ.

3. Tendo em vista que o presente agravo regimental é anterior ao julgamento do recurso representativo da

controvérsia, deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC.

4. Agravo regimental não provido." - g.m.

(AgRg no Ag 1181959/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 06/08/2010)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial adesivo interposto pelo executado contra acórdão que manteve a condenação da

recorrida ao pagamento de honorários advocatícios em patamar inferior ao pleiteado pelo recorrente.

Sustenta-se violação ao artigo 20 do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios, em razão de a pretensão

esbarrar na orientação firmada pela Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial").

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. VALOR. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. ART. 20, § 4°, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA CANCELADA PELA EXEQUENTE. PROCESSO AINDA

EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO. IRRISORIEDADE NÃO CONSTATÁVEL DE PLANO. SÚMULA

7/STJ.

1. Em regra, não se pode conhecer de Recurso Especial que discute a legalidade do valor dos honorários

advocatícios fixados com base em critério de equidade. Excepcionam-se os casos em que, de plano, for possível

constatar que o montante controvertido apresenta-se manifestamente irrisório ou exorbitante. Precedentes do

STJ.

2. As circunstâncias elencadas nas alíneas do § 3° do art. 20 do CPC, às quais o § 4° faz remissão, possuem

natureza eminentemente fática, razão pela qual não podem ser revisitadas pelo STJ em julgamento de Recurso

Especial, consoante preceituado em sua Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial".

3. A Primeira Seção, em julgamento de recurso representativo de controvérsia, assentou: "Vencida a Fazenda

Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado

como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo

um valor fixo, segundo o critério de equidade" (REsp 1.155.125/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira

Seção, DJe 6.4.2010 - destaquei).

4. Em hipótese na qual a própria exequente cancelou, ainda em 1° grau de jurisdição, a inscrição em dívida ativa

do crédito cobrado, não se vislumbra como, sem revolver fatos e provas, considerar irrisória a condenação

imposta.

5. Agravo Regimental não provido". g.m.

(AgRg no AREsp 528.578/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/09/2014,

DJe 10/10/2014)

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007).

Na espécie, não se demonstra a observância a todos estes requisitos, providência imprescindível para que se

evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL. DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE

PROCESSUAL JULGADO IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA).

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS ARESTOS

: DOURIVAL PEREIRA DA SILVA

: JOAO LOPES MARQUES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP

No. ORIG. : 06.00.00181-3 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS. 

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do

RISTJ) pelos quais se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que restou

indeferido. 

2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos

paradigmas apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento

pacificado desta Corte é no sentido de que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para

comunicação dos atos processuais, não constitui repositório oficial de jurisprudência. 

Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp

1.067.902/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010. 

3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida

de incidente de reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira

Turma versou sobre exceção de pré-executividade julgada procedente. 

4. Agravo regimental não provido." g.m.

(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 08.06.2011, DJe 17.06.2011)

"ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA POPULAR DA

CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL. NATUREZA DO

DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg

(quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na

Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender que

estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria descumprido os

princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade. 

2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a teor

do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo único, da

Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional. 

3. O dissídio jurisprudencial , caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as

diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-

se demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou,

em sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou

credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do

voto condutor do acórdão paradigma. 

4. Recurso especial não provido." g.m.

(STJ, REsp 1170249/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.05.2011, DJe 30.05.2011) 

Ante o exposto, não admito o recurso especial adesivo.

Int.

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em sede de agravo de instrumento,

reformou a decisão singular que indeferiu o pedido de substituição da garantia de fiança bancária por depósito em

dinheiro.

 

Decido.

 

Analisando a insurgência apresentada no recurso, verifico que a recorrente pretende, na verdade, revolvimento do

conteúdo fático-probatório, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ: ("A pretensão de simples reexame de prova

não enseja recurso especial").

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. DEPÓSITO

EM DINHEIRO. CARTA FIANÇA. SUBSTITUIÇÃO. MENOR ONEROSIDADE. MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1. Diante do quadro fático delineado pelas instâncias ordinárias, é inviável, na via estreita do recurso especial,

discutir-se acerca da menor onerosidade da execução, no sentido de se relativizar a ordem da penhora, tendo em

vista o óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1208127/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 06/08/2015, DJe

24/08/2015)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. TÍTULO DA DÍVIDA

PÚBLICA ESTADUAL. DESRESPEITO À ORDEM DO ART. 11 DA LEI 6.830/1980. PRINCÍPIO DA MENOR

ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA

DIVERGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO. APLICAÇÃO. MULTA.

1. Hipótese em que o Tribunal local consignou que "não obedecida a ordem prevista no art. 11 da Lei n. 6.830/80

e sendo os títulos da dívida pública estadual ofertados à penhora carentes de cotação em bolsa, é licito ao credor

recusar os títulos como garantia da execução e incensurável a decisão que acolhe tal negativa".

2. O ordenamento jurídico em vigor não prevê direito subjetivo de fazer prevalecer, de modo generalizado e ao

arrepio do rol estabelecido nos arts. 11 da LEF e 655 do CPC, sob o pretexto de observância ao princípio da

menor onerosidade, a penhora deste ou daquele bem. Fosse assim, a ordem firmada nos citados dispositivos não

teria sentido.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece que é legítima a recusa, por parte da Fazenda

Pública credora, da nomeação feita pelo executado, quando esta não observa a ordem legal de preferência.

4. O STJ pacificou o entendimento de que a análise de possível afronta ao princípio da menor onerosidade da

execução (art. 620 do CPC) requer reexame de matéria fático-probatória, inadmissível na via estreita do

Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

5. Com relação ao dissídio jurisprudencial, a divergência deve ser comprovada, cabendo a quem recorre

demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude

fática e jurídica entre eles.

6. Como a parte agravante insiste em se insurgir contra a tese pacificada sob a sistemática do art. 543-C do

CPC, deve ser aplicada a sanção prevista no art. 557, § 2°, do CPC.

7. Agravo Regimental não provido, com aplicação de multa."

(AgRg no AREsp 609.054/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/03/2015,

DJe 31/03/2015)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : TECUMSEH DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS

: SP205704 MARCELLO PEDROSO PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00013654820064036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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De outra parte, a interposição com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não

cabível o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, como ocorre no caso concreto.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029929-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a" da CF, contra v.

acórdão que, em sede de agravo de instrumento, analisou a responsabilidade de sócios/dirigentes em executivo

fiscal ajuizado em face da empresa. Na hipótese dos autos, entendeu a decisão recorrida existirem nos autos

elementos que justificam a manutenção do redirecionamento da execução fiscal ao(s) sócio(s) indicado(s) pela

exequente.

 

Decido.

 

Verifica-se que a análise do presente recurso especial, cujas razões têm por fundamento, em suma, a alegada

inocorrência de atos previstos no artigo 135 do CTN, culminaria em revolvimento do conteúdo fático-probatório

dos autos, encontrando óbice, por conseguinte, na Súmula 07 do STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Nesse mesmo sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

2012.03.00.029929-7/SP

AGRAVANTE : WLADIMIR MARTINEZ

ADVOGADO : SP151885 DEBORAH MARIANNA CAVALLO

: SP125734 ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : ELETRO PORCELANA LUX LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 83.00.01598-3 1FP Vr DIADEMA/SP
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REGIMENTAL. INSTRUMENTALIDADE RECURSAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 83 E 435 DO

STJ. VERIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. É possível receber os embargos de declaração como agravo regimental, em homenagem à fungibilidade

recursal e à economia processual, quando nítido o seu caráter infringente. Precedente: EDcl na Rcl 5.932/SP,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 29.5.2012.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa

é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no

caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

Tal entendimento ficou consolidado pela Primeira Seção do STJ no julgamento do REsp 1.101.728/SP, sob o rito

dos recursos repetitivos.

3. Tendo o Tribunal de origem, com análise do contexto fático dos autos, entendido que há indícios de

dissolução irregular apta a ensejar o redirecionamento do pleito executivo e que o sócio ao qual foi

determinado o redirecionamento detinha poderes de gerência à época da dissolução irregular da empresa,

entendimento diverso demandaria a análise das provas dos autos, impossível nesta Corte Superior, ante o óbice

da Súmula 7/STJ.

Embargos de declaração recebidos como agravo regimental e improvido." g.m.

(EDcl nos EDcl no AREsp 599.241/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

12/02/2015, DJe 19/02/2015)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. ADMINISTRADOR QUE EXERCIA CARGO DE GERÊNCIA AO

TEMPO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR E DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CONCLUSÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. No caso dos autos, o Tribunal de origem chegou à conclusão de que a parte agravante exercia poderes de

gerência ao tempo da constituição do crédito tributário, bem como da dissolução irregular. Logo, a alteração

destas conclusões demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório, providência vedada

em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.

3. Aplica-se ao caso o teor da Súmula 435/STJ, segundo a qual "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa

que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." Agravo regimental improvido." g.m.

(AgRg no REsp 1455930/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/11/2014, DJe 14/11/2014)

 

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado

a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão

jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de

ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de

jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a

orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão

paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes

inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson

Naves, DJ 28.03.2007).

 

Na espécie, não se demonstra a observância a todos estes requisitos, providência imprescindível para que se

evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL. DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE

PROCESSUAL JULGADO IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA).

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS ARESTOS

PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS. 

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do

RISTJ) pelos quais se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que restou
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indeferido. 

2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos

paradigmas apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento

pacificado desta Corte é no sentido de que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para

comunicação dos atos processuais, não constitui repositório oficial de jurisprudência. Precedentes: AgRg nos

EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp 1.067.902/RS, Rel. Min.

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010. 

3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida

de incidente de reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira

Turma versou sobre exceção de pré-executividade julgada procedente. 

4. Agravo regimental não provido." g.m.

(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 08.06.2011, DJe 17.06.2011)

"ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA POPULAR DA

CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL. NATUREZA DO

DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg

(quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na

Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender que

estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria descumprido os

princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade. 

2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a teor

do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo único, da

Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional. 

3. O dissídio jurisprudencial , caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as

diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-

se demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou,

em sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou

credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do

voto condutor do acórdão paradigma. 

4. Recurso especial não provido." g.m.

(STJ, REsp 1170249/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.05.2011, DJe 30.05.2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035108-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.035108-8/SP

AGRAVANTE : SANBINOS CALCADOS E ARTEFATOS LTDA

ADVOGADO : SP112251 MARLO RUSSO e outro(a)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que não reconheceu a ocorrência da

prescrição tributária.

O recorrente alega, em síntese, violação ao disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil, artigo 2º da Lei

9.964/00 e artigo 174 do Código Tributário Nacional.

Decido.

O recurso não merece prosperar.

Primeiramente, não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese

em que não existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil.

Neste sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento." g.m.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, II, do CPC.

Ademais, o acórdão entendeu pela necessidade de dilação probatória para se verificar a inclusão em parcelamento

dos débitos relativos ao período de 04/2000 a 04/2001. Rever esta conclusão exigiria revolvimento do material

fático-probatório, vedado em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do E. Superior Tribunal de

Justiça.

Neste sentido:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE AFASTOU A

PRESCRIÇÃO, POR AUSÊNCIA DE PROVA SEGURA A RESPEITO. SÚMULA 7/STJ. FUNDAMENTO

INATACADO. SÚMULA 283/STF. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. A recorrente alega preclusão consumativa, no que tange à manifestação e documentos que teriam sido

apresentados, intempestivamente, pelo Fisco. No entanto, a Corte de origem adotou o fundamento de que a

questão trazida pela recorrida, na impugnação à Exceção de Pré-Executividade - prescrição do crédito tributário

-, detém natureza de ordem pública, e, nesse caso, ficaria afastada a alegação de preclusão. Tal fundamento não

foi impugnado, pela recorrente, nas razões do Recurso Especial, o que atrai a incidência, por analogia, da

Súmula 283 do STF: "É inadmissível o Recurso Extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de

um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles".

II. O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 393, que preceitua: "A Exceção de Pré-Executividade é

admissível na Execução Fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação

probatória".

III. A Corte de origem, ao rejeitar a Exceção de Pré-Executividade, consignou, expressamente, que "não há falar

em prescrição, pois a fazenda noticiou o parcelamento do débito, fato que interrompe o lustro prescricional em

11/09/2013. Lembro que os documentos produzidos pela Fazenda Pública tem presunção de veracidade cabendo

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006864420124036113 1 Vr FRANCA/SP
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à parte contrária o ônus de desconstituí-los. De igual forma, já deixou consignado o Togado Singular que 'a

exigência fiscal foi constituída por declaração fiscal apresentada pelo contribuinte, não constando nos autos a

data da respectiva entrega, ônus que seria do excipiente', elemento indispensável para marcar o dies a quo do

lustro. Ausente prova segura da ocorrência da prescrição, sua rejeição é medida de rigor".

IV. Na hipótese, não cabe a este Tribunal, em Recurso Especial, alterar ou modificar o entendimento da Corte

de origem, já que tal demandaria, necessariamente, reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é

vedado, na via estreita do Recurso Especial, por incidência da Súmula 7/STJ. Precedentes.

V. Agravo Regimental improvido". g.m.

(AgRg no REsp 1467302/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/05/2015, DJe 28/05/2015)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTENTE. PARCELAMENTO

DO DÉBITO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ANÁLISE DE PREMISSA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO. APLICAÇÃO

RETROATIVA DA LC N. 105/01 E DA LEI N. 10.174/01. POSSIBILIDADE.

1. Não há a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão

deduzida, como se depreende da leitura do acórdão recorrido, que enfrentou, motivadamente, os temas

abordados no recurso de agravo de instrumento.

2. Desconstituir a premissa acerca da não ocorrência dos parcelamentos demandaria a incursão no contexto

fático dos autos, impossível nesta Corte, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

3. O Tribunal de origem firmou entendimento no sentido de que a quebra do sigilo bancário, prevista na Lei

Complementar n. 105/01 e na Lei n. 10.174/01, não depende de prévia autorização judicial e que é possível sua

aplicação retroativa.

4. O entendimento está em harmonia com a jurisprudência do STJ, firmada em recurso repetitivo, no julgamento

do REsp 1.134.665/SP (DJe 16.3.2011), relatoria do Min. Luiz Fux, no sentido de que "as leis tributárias

procedimentais ou formais, conducentes à constituição do crédito tributário não alcançado pela decadência, são

aplicáveis a fatos pretéritos, razão pela qual a Lei 8.021/90 e a Lei Complementar 105/2001, por envergarem

essa natureza, legitimam a atuação fiscalizatória/investigativa da Administração Tributária, ainda que os fatos

imponíveis a serem apurados lhes sejam anteriores".

Agravo regimental improvido". g.m.

(AgRg no REsp 1441676/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2014,

DJe 29/10/2014)

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012424-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.012424-6/SP

AGRAVANTE : LINCOLN PARANHOS espolio

ADVOGADO : SP115089 IRIS VANIA SANTOS ROSA e outros(as)

REPRESENTANTE : FREDERICO MONTEIRO PARANHOS

ADVOGADO : SP115089 IRIS VANIA SANTOS ROSA e outros(as)
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva e a nulidade da CDA.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto a eventual alegação de

violação ao disposto nos artigos 535 e/ou 557 do Código de Processo Civil, à medida que, julgado pelo Tribunal

Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN (c/c o artigo 219 do CPC

e à luz da Súmula 106 do STJ) encontram-se pacificadas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que analisou a

matéria sob diversos enfoques, tendo proferido julgamentos alçados como representativos de controvérsia e

submetidos à sistemática do artigo 543-C do CPC.

No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do

CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação

dada pela LC 118/05 ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição,

retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal

constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos

proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do devedor não ter se perfectibilizado em razão

de inércia imputável exclusivamente ao exequente.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : ALFA ENGENHARIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00142510720094036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,

São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

 (...)" g.m.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Ademais, no Recurso Especial nº 999.901/RS, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que a citação por edital

interrompe o lapso prescricional:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

(...)

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

(...)" g.m.

(REsp 999.901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

Por fim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429/SP, fixou-se o entendimento de que a verificação de

quem deu causa à demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório,

incabível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

(...)

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que

não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.

Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp

982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

(...)". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)
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In casu, verifico que o entendimento exarado no acórdão está em conformidade com os julgados acima. O

despacho citatório foi proferido após a entrada em vigor da LC 118/05. Logo, atua como marco interruptivo da

prescrição e retroage à data do ajuizamento da ação (art. 219, §1º, CPC), fixando-se esta como termo ad quem do

prazo prescricional.

Dessa forma, a pretensão recursal destoa da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, pelo

que resta prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, §7º, I, do Código de Processo Civil.

Quanto à alegação de nulidade da CDA, verifico que o recorrente pretende, na verdade, a rediscussão do mérito da

causa, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial").

Nesse sentido:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONHECIDA.

1. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal no sentido de que a aferição da certeza e liquidez da Certidão da

Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade, conduz necessariamente

ao reexame do conjunto fático-probatório do autos, medida inexequível na via da instância especial. Incidência

da Súmula 7/STJ.

2. Quanto à interposição pela alínea "c", este Tribunal tem entendimento no sentido de que a incidência da

Súmula 7 desta Corte impede o exame de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso, com base na

qual a Corte de origem deu solução à causa.

Agravo regimental improvido". g.m.

(AgRg no AREsp 587.364/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/11/2014, DJe 09/12/2014)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E

LIQUIDEZ. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, MEDIANTE ANÁLISE DAS PROVAS DOS AUTOS, CONCLUI

PELA HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO. REVISÃO QUE ENCONTRA ÓBICE NO ENTENDIMENTO DA

SÚMULA N. 7 DO STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO.

ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. SÚMULA N. 284 DO STF.

1. Conforme consta da lei e é dito pela jurisprudência, a Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de certeza

e liquidez, sendo ônus do executado fazer prova de sua nulidade. E se as instâncias ordinárias concluem pela

higidez do título executivo, não pode o Superior Tribunal de Justiça rever o entendimento (Súmula n. 7 do

STJ). A respeito: AgRg no AgRg no AREsp 235.651/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe

25/09/2014; EDcl no AREsp 513.199/PR, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe

26/08/2014.

2. Se houve um processo administrativo para o lançamento e a ação de embargos do devedor oportuniza ampla

produção probatória, ante a presunção juris tantum de veracidade e legitimidade do título executivo, é da parte

executada o ônus de fazer prova da nulidade do lançamento, não sendo suficiente a tal finalidade a alegação de

que o processo administrativo não se encontra juntado no processo executivo.

3. Agravo regimental não provido". g.m.

(AgRg no REsp 1421835/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

23/10/2014, DJe 03/11/2014)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial quanto à prescrição, e não o admito quanto à nulidade da

CDA.

Int.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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ADVOGADO : SP115089 IRIS VANIA SANTOS ROSA e outros(as)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte em face de acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta-se, em resumo, contrariedade ao artigo 150, inciso IV, da Constituição Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

O v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à luz dos dispositivos constitucionais invocados

neste recurso.

Não foi obedecido, portanto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice

consubstanciado nas Súmulas 282 e 356/STF.

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

Súmula 356: "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser

objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento".

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva.

Decido.

ADVOGADO : SP115089 IRIS VANIA SANTOS ROSA e outros(as)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : ALFA ENGENHARIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00142510720094036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.020883-1/SP

AGRAVANTE : JOAO ANTONIO GIL

ADVOGADO : SP016920 JOSE HENRIQUE FRASCA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : CONGIL CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 02.00.00014-0 1 Vr MONTE ALTO/SP
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Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto a eventual alegação de

violação ao disposto nos artigos 535 e/ou 557 do Código de Processo Civil, à medida que, julgado pelo Tribunal

Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN (c/c o artigo 219 do CPC

e à luz da Súmula 106 do STJ) encontram-se pacificadas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que analisou a

matéria sob diversos enfoques, tendo proferido julgamentos alçados como representativos de controvérsia e

submetidos à sistemática do artigo 543-C do CPC.

No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do

CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação

dada pela LC 118/05 ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição,

retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal

constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos

proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do devedor não ter se perfectibilizado em razão

de inércia imputável exclusivamente ao exequente.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,

São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

 (...)" g.m.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Ademais, no Recurso Especial nº 999.901/RS, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que a citação por edital

interrompe o lapso prescricional:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.
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(...)

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

(...)" g.m.

(REsp 999.901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

Por fim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429/SP, fixou-se o entendimento de que a verificação de

quem deu causa à demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório,

incabível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

(...)

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que

não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.

Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp

982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

(...)". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

In casu, verifico que o entendimento exarado no acórdão está em conformidade com os julgados acima. O

despacho citatório foi proferido antes da entrada em vigor da LC 118/05. Logo, a interrupção da prescrição se dá

apenas com a citação válida do executado. Todavia, não importando a data de sua efetivação, a citação retroage ao

ajuizamento da execução (artigo 219, §1º, do CPC), fixando-se esta como termo ad quem do prazo prescricional.

Dessa forma, a pretensão recursal destoa da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, pelo

que resta prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, §7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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Boletim - Decisões Terminativas Nro 4805/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001753-11.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Pelas manifestações de fls. 623/624 noticiou a contribuinte perante o juízo a quo a renúncia ao direito sobre o qual

se funda a ação, para aderir a programa de parcelamento de débitos, já homologada pelo E. Ministro Vice-

Presidente do STJ. Por conseguinte, pleiteou fosse julgado prejudicado o recurso extraordinário interposto pela

União, sobrestado pelo STF, nos termos do art. 543-B, do CPC, até o julgamento do RE n° 591.340, em virtude do

reconhecimento de repercussão geral.

Os autos foram remetidos a esta Corte Regional, por força de determinação do juízo a quo, onde os autos

aguardavam o julgamento do paradigma.

Aprecio.

A renúncia a qualquer direito que fundamenta a ação implica a falta superveniente de interesse no prosseguimento

do(s) recurso(s) interposto(s).

Nesse passo, diante da renúncia já homologada pelo tribunal superior, não remanesce interesse ou utilidade no

julgamento do recurso extraordinário manejado pela União, que fica prejudicado por fato superveniente.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário interposto pela União às fls. 353/377, nos termos

do art. 557 do CPC.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intimem-se

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39711/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

 

 

 

2000.03.99.044072-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : GVT ENGENHARIA E COM/ LTDA e outro(a)

: EMPATE ENGENHARIA E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.01753-2 15 Vr SAO PAULO/SP
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008489-74.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº

8.038, de 28/05/1990 c.c. art. 1º da Lei nº 12.322, de 09/09/2010.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2015.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008728-53.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº

8.038, de 28/05/1990 c.c. art. 1º da Lei nº 12.322, de 09/09/2010.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2015.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39712/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040303-46.1995.4.03.6100/SP

2004.61.08.008489-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : AGUINALDO CESARIO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP119938 MARCELO RODRIGUES MADUREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00084897420044036108 3 Vr BAURU/SP

2004.61.81.008728-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : ROBERTO ALEXANDRE ORTALI SESSA

ADVOGADO : SP146195 LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO e outro(a)

No. ORIG. : 00087285320044036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela autora contra acórdão que manteve decisão proferida com fundamento

no artigo 557 do Código de Processo Civil, a qual negou provimento à apelação que visava o afastamento da

multa moratória ao percentual de 100%, pelo não recolhimento de Finsocial devido.

 

Sustenta a recorrente, em síntese, violação ao artigo 106, II, "c" da Lei nº 5.172/66, bem como ao artigo 44 da Lei

nº 11.488/07.

 

Decido.

 

Os dispositivos legais invocados no recurso não foram apreciados na fundamentação do acórdão recorrido.

Tampouco foram objeto de embargos declaratórios da ora recorrente. Ausente, desse modo, o necessário

prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso

especial.

 

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o

recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que

se alega violada. Confira:

 

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040303-46.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.075813-2/SP

APELANTE : WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA

ADVOGADO : SP024956 GILBERTO SAAD e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.40303-0 25 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.075813-2/SP

APELANTE : WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA

ADVOGADO : SP024956 GILBERTO SAAD e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela autora contra acórdão que manteve decisão proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, a qual negou provimento à apelação que visava o

afastamento da multa moratória ao percentual de 100%, pelo não recolhimento de Finsocial devido.

 

Sustenta a recorrente, em síntese, ofensa ao inciso IV, do artigo 150, da Constituição, alegando que a multa

aplicada configura confisco.

 

Decido.

 

O dispositivo constitucional invocado no recurso não foi ventilado na fundamentação do acórdão recorrido.

Tampouco fora objeto de embargos declaratórios por parte da ora recorrente. Ausente, desse modo, o necessário

prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso

extraordinário.

 

De acordo com o teor da Súmula 282 do Supremo Tribunal Federal, o recurso excepcional é manifestamente

inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão que se alega violada. Confira:

 

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017763-22.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.40303-0 25 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.02.017763-0/SP

APELANTE : MARCOS VILLELA ROSA e outros(as)

: JOSE CARLOS FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO

: FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA

: GILDA LEITE DE MORAES BACALEINICK

: GUILHERME SCHUNN DINIZ JUNQUEIRA

ADVOGADO : SP111491A ARNOLDO WALD FILHO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso especial para revolver as conclusões firmadas pelas instâncias

ordinárias que concluíram pela ausência de nexo causal entre os alegados prejuízos e a atuação dos agentes da

pessoa jurídica de direito público interno.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

 

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE

FERROVIÁRIO. ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. NEXO DE CAUSALIDADE. COMPROVAÇÃO.

DANOS MORAIS. VALOR DA INDENIZAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. PENSÃO. FILHO

MENOR. IDADE LIMITE. RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.

1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de origem motiva adequadamente sua

decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que entende cabível à hipótese, apenas não no

sentido pretendido pela parte.

2. Rever as conclusões do acórdão recorrido acerca do valor fixado a título do dano moral demandaria o

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial, nos termos da Súmula nº 7 do

Superior Tribunal de Justiça.

3. É devido o pagamento de pensão ao filho menor da vítima até completar 25 (vinte e cinco) anos, nos termos da

jurisprudência do STJ.

4. No caso de responsabilidade extracontratual, o termo inicial dos juros de mora é o evento danoso.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1529730/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 25/08/2015, DJe 31/08/2015)

 

PROCESSUAL CIVIL. ERRO MÉDICO. INDENIZAÇÃO. CLÍNICA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. NEXO

DE CAUSALIDADE. AUSÊNCIA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. NÃO PROVIMENTO. 

1. A ocorrência de responsabilidade objetiva não prescinde da existência de nexo de causalidade, o que, no caso

dos autos, foi rechaçado pelo acórdão recorrido. Rever a conclusão do acórdão recorrido requer o reexame dos

aspectos fáticos da lide, o que é vedado, nesta Corte, conforme disposto na Súmula nº 7/STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1425897/AM, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

06/08/2015, DJe 13/08/2015)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

PRISÃO E DETENÇÃO ILEGAIS. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE, À LUZ DAS PROVAS DOS

AUTOS, CONCLUIU PELA CONFIGURAÇÃO DOS DANOS MORAIS, TENDO EM VISTA A AÇÃO

ARBITRÁRIA, PERPETRADA POR POLICIAIS MILITARES. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.
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I. Segundo consignado no acórdão recorrido, à luz das provas dos autos, "constata-se que houve o dano moral

por parte do Estado, visto que um dos apelados foi preso e o outro detido, sem justo motivo, uma vez que

comprovado que os autores não cometeram o crime perpetrado", e que restou "demonstrada a prática de ato

ilícito por parte dos prepostos do Estado contra os autores/apelados, visto que procederam com a prisão e

detenção dos autores sem motivação que o justificasse". Concluiu, ainda, que "estão presentes os requisitos que

dão ensejo à responsabilidade civil: ato ilícito, os danos e o nexo de causalidade". Assim, a alteração do

entendimento do Tribunal de origem ensejaria, inevitavelmente, o reexame fático-probatório dos autos,

procedimento vedado, pela Súmula 7 desta Corte.

II. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 695.021/RR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/06/2015, DJe 01/07/2015)

 

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017763-22.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL E AUXÍLIO-

SUPLEMENTAR. DECISÃO REGIONAL FUNDAMENTADA EM LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. As razões do agravo não são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a

2000.61.02.017763-0/SP

APELANTE : MARCOS VILLELA ROSA e outros(as)

: JOSE CARLOS FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO

: FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA

: GILDA LEITE DE MORAES BACALEINICK

: GUILHERME SCHUNN DINIZ JUNQUEIRA

ADVOGADO : SP111491A ARNOLDO WALD FILHO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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decisão agravada, mormente no que se refere ao âmbito infraconstitucional do debate, a inviabilizar o trânsito do

recurso extraordinário. A suposta afronta aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais

dependeria da análise de legislação infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa,

insuscetível, portanto, de ensejar o conhecimento do recurso extraordinário, considerada a disposição do art.

102, III, "a", da Lei Maior. Agravo conhecido e não provido."

(ARE 676563 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 27/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 10-12-2012 PUBLIC 11-12-2012) 

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Policial civil. Aposentadoria Especial. Lei Complementar nº

51/85. Recepção pela CF/88. Adicional de permanência. Requisitos. Preenchimento. Legislação local. Ofensa

reflexa. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é no sentido de que

o art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/85 foi recebido pela Constituição Federal. 2. Inadmissível, em

recurso extraordinário, a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e provas dos autos.

Incidência das Súmulas nºs 280 e 279/STF. 3. Agravo regimental não provido."

(AI 814145 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/03/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-067 DIVULG 03-04-2014 PUBLIC 04-04-2014) 

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação ordinária, notadamente as normas que regiam as atribuições do Instituto do Açúcar e Álcool - IAA (Lei

nº 4.870/68), o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001337-12.1997.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos

constitucionais, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão

pela legislação ordinária, o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

2001.03.99.025685-8/MS

APELANTE : CLAUDIO VERA ORTIZ

ADVOGADO : MS006734A VALTER APOLINARIO DE PAIVA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 97.20.01337-0 1 Vr DOURADOS/MS
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Int.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001337-12.1997.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. Acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não pode ser admitido.

 

Inicialmente, cumpre salientar que a parte autora não indicou qualquer dispositivo como tendo sido violado, o que

obsta a admissibilidade do expediente.

 

Com efeito, o recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a

parte indique o seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No

caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma

precisa, quais os dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos

requisitos de admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não

tem admitido o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se

consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial.

Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver,

houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS,

1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

 

Imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer, não basta a mera

sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de

direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca

da interpretação das normas federais.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

2001.03.99.025685-8/MS

APELANTE : CLAUDIO VERA ORTIZ

ADVOGADO : MS006734A VALTER APOLINARIO DE PAIVA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 97.20.01337-0 1 Vr DOURADOS/MS
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005435-78.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Não cabe o recurso especial para revolver as conclusões firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada

violação ao artigo 333, I do Código de Processo Civil, pela não comprovação de dano.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

 

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

REFORMATIO IN PEJUS. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. VIOLAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI

9.494/97. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 283 E 284 DO STF. DANOS

MORAIS E MATERIAIS. CONFIGURAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. REVISÃO. VALOR EXORBITANTE.

NECESSIDADE DE REVISÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal de origem, ao analisar os embargos de declaração, afastou a majoração dos honorários

advocatícios, mantendo a decisão de piso, ocorrendo, com isso, ausência de interesse recursal, muito menos,

ocorrência de reformatio in pejus.

2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, como se depreende da análise do acórdão recorrido.

3. Não prospera a alegada violação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, uma vez que deficiente sua fundamentação.

Com efeito, o recorrente limitou-se a alegar ofensa ao referido dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que

teria sido violado. Incidência, por analogia, a Súmula 284/STF.

4. O Tribunal de origem, ao negar provimento à apelação, com relação ao art. 47, parágrafo único, do CPC,

entendeu que houvera preclusão consumativa, pois deveria ter sido formulado o incidente de intervenção, no

momento da contestação, o que não ocorrera. Contudo, o recorrente, em suas razões recursais, não impugna esse

fundamento, limitando-se apenas em insistir na necessidade de formação do litisconsórcio passivo.

5. Logo, as razões do recurso especial estão dissociadas da fundamentação do acórdão hostilizado, incidindo,

portanto, as Súmulas 283 e 284 do STF.

6. É pacífico nesta Corte o entendimento no sentido de que a fixação dos valores referentes a danos morais cabe

às instâncias ordinárias, uma vez que resulta de apreciação de critérios da razoabilidade e da proporcionalidade

do valor fixado, compatível com a extensão do dano causado, razão pela qual insuscetível de revisão em recurso

2005.61.04.005435-3/SP

APELANTE : ANTONIO JOSE FERREIRA FILHO e outro(a)

: JOSE LUIZ QUIRINO

ADVOGADO : SP093829 ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : SP111711 RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outro(a)
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especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

7. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que aferir se as provas são suficientes ou se o

recorrido desincumbiu-se de seu ônus probatório, para análise de eventual violação do art. 333 do CPC,

demandaria o reexame de todo o contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a esta Corte ante o óbice da

Súmula 7 do STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 724.850/PI, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/08/2015, DJe 26/08/2015).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005435-78.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

No caso dos autos a parte recorrente pretende rever as conclusões do v. Acórdão que afirmou: O ônus da prova,

quanto ao fato constitutivo do seu direito, incumbe à parte autora, nos termos do art. 333, I do CPC e, no caso

vertente, dele não se desincumbiram, eis que não demonstraram a correspondência de sua situação àquelas

previstas na Lei n. 8.878/94.

 

O recurso extraordinário não é adequado para revolver as conclusões firmadas pelas instâncias ordinárias no

tocante ao ônus da prova, quanto ao fato constitutivo do seu direito.

A pretensão, no ponto, esbarra no entendimento consolidado na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in

verbis":

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO

REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. MAGISTÉRIO. PERÍODO DE

AFASTAMENTO. CONFIGURAÇÃO DA ESPECIALIDADE NESSE PERÍODO. 1. REEXAME DE FATOS E

PROVAS: SÚMULA N. 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 2. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO COM FUNDAMENTO NA ALÍNEA C DO INC. III DO ART. 102 DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 3. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(RE

764155 ED, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 15/10/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-213 DIVULG 25-10-2013 PUBLIC 28-10-2013) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

2005.61.04.005435-3/SP

APELANTE : ANTONIO JOSE FERREIRA FILHO e outro(a)

: JOSE LUIZ QUIRINO

ADVOGADO : SP093829 ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : SP111711 RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outro(a)
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São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001913-36.2007.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

O recurso não merece admissão.

 

Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais,

haja vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto

de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

 

De outra parte, não houve debate nas instâncias ordinárias acerca da alegada violação ao artigo, 17 do Decreto

2.681 de 7/12/1912, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios com vistas à supressão de eventual

omissão. Não se procedeu, enfim, a adequado prequestionamento da matéria, incidindo, no ponto, o óbice

retratado na Súmula nº 356/STF.

Por fim, verifica-se que o acórdão recorrido não encontrou nexo de causalidade entre o evento e a suposta omissão

do Estado, fato este indemonstrado pela ora recorrente.

Assim, considerando que a recorrente pretende, na verdade, a rediscussão de matéria fático-probatória, seu recurso

não merece trânsito por esbarrar na orientação firmada na Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de

prova não enseja recurso especial ").

 

Destaco, a propósito do tema, os seguintes precedentes:

2007.61.16.001913-4/SP

APELANTE : ROSA CORONATO BONANI

ADVOGADO : SP083218 MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES e outro(a)

APELADO(A) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

ADVOGADO : SP196541 RICARDO JOSÉ SABARAENSE

: SP144312 LUIS ROBERTO TORRES

SUCEDIDO(A) : FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES S/A

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

PARTE RÉ : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP172006 MARCO ANTONIO BARONI GIANVECCHIO e outro(a)

No. ORIG. : 00019133620074036116 1 Vr ASSIS/SP
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PPROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS

DA PROVA EM APELAÇÃO. INEXISTÊNCIA. DISTRIBUIÇÃO DECORRENTE DA INSTRUÇÃO. REVISÃO

QUE IMPÕE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA. VALOR DA INDENIZAÇÃO .

REVISÃO. DESCABIMENTO.

1. Ao contrário do afirmado pela recorrente, não houve inversão do ônus da prova em apelação, mas apenas a

distribuição dos ônus conforme o que dispõe o art. 333 do CPC.

2. Inviável o recurso especial cuja análise das razões impõe reexame da matéria fática da lide, nos termos da

vedação imposta pelo enunciado nº 7 da Súmula do STJ.

3. Admite a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, excepcionalmente, em recurso especial , reexaminar

o valor fixado a título de indenização por danos morais, quando ínfimo ou exagerado.

Hipótese, todavia, em que o valor foi estabelecido na instância ordinária, atendendo às circunstâncias de fato da

causa, de forma condizente com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1323794/MA, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

18/06/2015, DJe 25/06/2015)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL . AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS

E MATERIAIS. DESCONTOS EM PASSAGENS AÉREA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. AUSÊNCIA

DE PROVA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. SÚMULA 7 DO STJ. PRECEDENTES. ART. 535 DO CPC.

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Não caracteriza omissão quando o tribunal adota outro fundamento que não aquele defendido pela parte.

Destarte, não há que se falar em violação do art. 535, do Código de Processo Civil, pois o tribunal de origem

dirimiu as questões pertinentes ao litígio, afigurando-se dispensável que venha examinar uma a uma as alegações

e fundamentos expendidos pelas partes.

2. De acordo com o entendimento deste Tribunal Superior, a questão da inversão do ônus da prova encontra

óbice na Súmula 7/STJ.

Precedentes.

3. Alterar a conclusão do acórdão estadual a fim de reconhecer a ocorrência dos alegados danos materiais e

morais sofridos pelo agravante, demandaria a alteração das premissas fático- probatórias estabelecidas pelo

acórdão recorrido, com o revolvimento das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de recurso

especial .

Incidência da Súmula 7 do STJ.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 668.103/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

07/04/2015, DJe 13/04/2015)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL . DANO MORAL.

DIREITO DO CONSUMIDOR. FORNECEDOR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. ACIDENTE COM

CARRINHO DE SUPERMERCADO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ART. 6º DO CDC. REQUISITOS.

HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR OU VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. REEXAME DO

CONJUNTO FÁTICO- PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.

7/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. A inversão do ônus da prova depende da aferição, pelo julgador, acerca da verossimilhança das alegações ou

da hipossuficiência do consumidor, a teor do art. 6º, VIII, do CDC. Precedentes.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos (Súmula n. 7 do STJ).

3. O Tribunal de origem examinou os elementos fáticos do caso para concluir pela ausência de verossimilhança

nas alegações deduzidas pela autora. Alterar esse entendimento demandaria o reexame das provas produzidas

nos autos, o que é vedado em recurso especial .

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 561.330/DF, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

16/10/2014, DJe 21/10/2014)

"RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MATERIAL E MORAL. Reexame da prova (STJ, Súmula nº 7). Agravo

regimental não provido.

(AgRg no AREsp 103.341/MG, Rel. Ministro ARI PARGENDLER," PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/03/2013,

DJe 13/03/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. INVERSÃO DO

ÔNUS DA PROVA . REJEIÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA MÍNIMA DO DIREITO. S. 7/STJ.

1. Rever a constatação do Tribunal de origem no sentido de que não houve prova mínima do fato constitutivo do

direito do autor demandaria a revisão do contexto fático-probatório da demanda, vedada na estreita via do

recurso especial pelo enunciado 7 da Súmula do STJ.
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2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 78.880/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

21/02/2013, DJe 28/02/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL . INDENIZAÇÃO .

DANOS MATERIAIS E MORAIS. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. AUSÊNCIA. MATÉRIA FÁTICA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. Inexiste afronta aos arts. 458 e 535 do CPC quando o acórdão recorrido analisou todas as questões

pertinentes para a solução da lide, pronunciando-se, de forma clara e suficiente, sobre a matéria discutida nos

autos.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7 do STJ.

3. No caso, o Tribunal de origem concluiu que não foram demonstrados os danos materiais e morais alegados

pela recorrente. Inviável, portanto, alterar esse entendimento em recurso especial , em razão do óbice da referida

súmula.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 148.736/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

19/02/2013, DJe 01/03/2013)

 

Por fim, acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à

ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não

atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,

parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea

"c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial .

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007665-85.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora em face do v. acórdão deste e. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

2008.61.05.007665-6/SP

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP108111 WAGNER MANZATTO DE CASTRO

: SP096362 MARIA CLARA OSUNA DIAZ

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : NEUSA APARECIDA ARAUJO LIMA e outro(a)

: JOSE DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO : SP111643 MAURO SERGIO RODRIGUES

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

O recurso também é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão. De fato, o feito foi extinto nestes termos:

A corte superior assentou entendimento no sentido de que o termo "a quo" do prazo prescricional para o

ajuizamento de ação de indenização contra ato do Estado, por dano moral e material, conta-se da ciência

inequívoca dos efeitos decorrentes do ato lesivo (REsp 1172028/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe 20/04/2010).

Embora o sofrimento pela perda do filho nas condições narradas se protraia no tempo, o dano ocorreu

efetivamente com a morte do adolescente e é a partir dessa data, em que se deu a ciência inequívoca do evento

danoso, que passa a correr o prazo prescricional.

A tese dos requerentes de que a prescrição não corre contra menor absolutamente incapaz (artigo 169, I, do

CC/1996) não é aplicável à espécie, na medida em que a causa extintiva, no caso, corre em relação aos autores,

pessoas absolutamente capazes, e não em relação ao falecido.

 

O recurso extremo se limita a repetir os fatos narrados, sem impugnar especificamente o tema da prescrição. Os

paradigmas colacionados não dizem com o fundamento do acórdão, autônomo e suficiente, pois abordam a

questão da prescrição nos casos de tortura durante o regime militar, situação excepcional. Desse modo, o recurso

não pode ser admitido. Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Descabe o recurso, por fim, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).
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Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020495-03.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por Maria Fernanda Penteado a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

No que se refere a alegada violação a Legislação em vigor, o v. acórdão recorrido fundamenta:

"In casu, verifico que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4°, da Lei n.

1060/50, está condicionada à apresentação de simples declaração da parte de que não possui condições de

custear o processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.

Porém, trata-se de presunção iuris tantum, que admite prova em contrário, podendo ser desconstituída mediante

demonstração pela parte contrária, de que o declarante não ostenta a qualidade de necessitado (Cf. Nelson Nery

e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., notas 1 aos arts. 4° e 6°, da Lei

1.060/50, Editora Revista dos Tribunais, 2006, pp.1183 e 1187), o que realmente se constata à vista dos

rendimentos da Apelante apresentados à fl. 03 destes autos.

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO

LEGAL QUE FAVORECE AO REQUERENTE. O ÔNUS DA PROVA CONTRÁRIA RECAI SOBRE QUEM

IMPUGNA. ART. 4º, § 1º, DA LEI Nº 1.060/50. 

Goza de presunção legal a declaração firmada sob as penas da lei de que o pagamento das custas judiciais

importará em prejuízo do sustento próprio ou da família, somente sendo afastada por prova inequívoca a cargo

do impugnante.

Recurso conhecido e provido."

(STJ, 4ª T., REsp 142448/RJ, Rel. Min. César Asfor Rocha, j. 18.06.98, v.u., DJ 21.09.98, p. 181, destaque meu).

Ainda, acompanhando tal entendimento, a jurisprudência desta Corte (v.g. 3ª T., AC n. 2001.61.00.012893-9/SP,

Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 08.03.06, v.u., DJ 26.04.06, p. 314).

2011.61.30.020495-3/SP

APELANTE : MARIA FERNANDA PENTEADO

ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA

: SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

No. ORIG. : 00204950320114036130 1 Vr OSASCO/SP
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Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior no

sentido exposto, pelo quê a adoto." (fls. 39/39vº).

 

Dessa forma, a pretensão da parte recorrente esbarra frontalmente no entendimento da instância superior

consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do

arcabouço fático-probatório dos autos.

 

Neste sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. GRATUITA. PESSOA

JURÍDICA. POSSIBILIDADE, DESDE QUE COMPROVADA A SITUAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. PRECEDENTES. SÚMULA 83 DO STJ. INSUFICIÊNCIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE

REEXAME. SÚMULA 7 DO STJ.

1. A pessoa jurídica também faz jus ao benefício da assistência judiciária gratuita, desde que comprovada a

impossibilidade de Arcar com as despesas do processo sem prejuízo próprio. Desse modo, conclui-se que as

instâncias ordinárias interpretaram corretamente os dispositivos previstos na Lei n. 1.060/50. Incidência da

Súmula 83/STJ.

2. Tendo o Tribunal de origem se manifestado pela ausência de Provas necessárias para demonstrar a

insuficiência econômica apta a ensejar o benefício da assistência judiciária gratuita, afastar tal conclusão

demandaria o reexame de matéria fático-probatória, o que é defeso nesta fase recursal por óbice da Súmula 7do

STJ. Agravo regimental improvido."

(STJ - Segunda Turma - AgRg no ARESP 564828/RS - Relator Ministro Humberto Martins - j. 07.10.2014).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004501-79.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por BERNADETE TEIXEIRA contra acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Alega-se, em síntese:

a) inicialmente, argui repercussão geral;

2012.61.03.004501-3/SP

APELANTE : BERNADETE TEIXEIRA

ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00045017920124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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b) deve ser afastado "o óbice da Súmula 339 do STF", para conceder integralmente os pedidos formulados na

ação.

 

Contrarrazões às fls. 122/129.

 

É o relatório.

Decido.

 

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

O recurso extraordinário, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte

indique o seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo constitucional específico. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos da constituição que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Supremo Tribunal Federal não tem admitido o

extraordinário. Nesse sentido:

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Matéria criminal. Ausência de indicação expressa dos

dispositivos constitucionais violados pelo acórdão impugnado. Inadmissibilidade do recurso extraordinário.

Precedentes. Exame da legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa. Precedentes. 1. A agravante não indicou,

nas razões do extraordinário, quais dispositivos constitucionais teriam sido violados pelo acórdão recorrido,

limitando-se a manifestar sua irresignação contra o julgado, o que torna inviável o apelo extremo. 2. Nos termos

do consolidado magistério jurisprudencial da Corte, "o recurso extraordinário é inviável se a questão

constitucional não é posta com clareza, com a indicação expressa das normas constitucionais que se dizem

ofendidas" (AI nº 527.232/SP-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/8/05). 3. O

tribunal a quo, ao decidir a questão, se ateve ao exame da legislação infraconstitucional. Por consequência, a

violação à Constituição , se ocorresse, seria indireta ou reflexa, o que não enseja recurso extraordinário. 4.

Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(ARE 692714 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-166 DIVULG 23-08-2013 PUBLIC 26-08-2013)

DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS SUPOSTAMENTE VIOLADOS.

RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DAS RAZÕES DE DECIDIR. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 27.3.2008. Ausente a indicação dos dispositivos constitucionais

tidos por violados pelo acórdão, incide, na espécie, o entendimento jurisprudencial vertido na Súmula 284/STF.

Agravo regimental conhecido e não provido.

(AI 792033 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-118 DIVULG 19-06-2013 PUBLIC 20-06-2013)

Outrossim, imperioso anotar que, na via estreita do recurso extraordinário, para que haja interesse em recorrer não

basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma

questão constitucional, pois o extraordinário não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar

controvérsia acerca da interpretação das normas constitucionais.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

 

Não bastasse, o decisum encontra-se em consonância com o entendimento do tribunal superior que, em

julgamento de causas idênticas à presente, já assentou a impossibilidade de concessão do pedido do apelante,

como ilustram os julgados a seguir colacionados:

 

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EQUIPARAÇÃO DE AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO COM BASE NO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 339 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso

extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República contra o seguinte

julgado da Turma Recursal dos Juizados Especiais de Sergipe: O autor, servidor da FUNASA, com base no

princípio da isonomia, pretende seja majorado o valor de seu auxílio-alimentação , equiparando-o ao benefício

recebido pelos servidores do TCU . (...) A pretensão autoral encontra óbice na Súmula n. 339/STF (...) Assim,

mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099/95 c/c art.

1º da Lei n. 10.259/01?. 2. O Recorrente alega que o Tribunal a quo teria contrariado o princípio da isonomia.

Argumenta que, "na medida em que o Tribunal de Contas da União, um órgão do serviço público federal, um

órgão da União, reconheceu que o valor devido a seus servidores lotados em qualquer lugar do território
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nacional a título de auxílio-alimentação deve corresponder a um montante superior àquele pago aos servidores

da FUNASA, é cabível a intervenção do Poder Judiciário a fim de corrigir a omissão desses outros órgãos na

atualização dessa vantagem". Analisados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste

ao Recorrente. 4. Como assentado no julgado recorrido, aplica-se à espécie o entendimento consolidado na

Súmula n. 339 do Supremo Tribunal Federal, cujo teor é o seguinte: "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem

função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob fundamento de isonomia" Confiram-se,

ainda, os seguintes julgados: RECURSO EXTRAORDINÁRIO . SERVIDORES DO INSTITUTO DE PESOS E

MEDIDAS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. ISONOMIA. SÚMULA 339 DESTE SUPREMO TRIBUNAL.

EXAME DE NORMA LOCAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO? (RE 459.672-AgR, de minha relatoria,

Primeira Turma, DJ 7.12.2006). AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR

PÚBLICO DA JUSTIÇA ELEITORAL. LEI 10.842/2004. EQUIPARAÇÃO DE GRATIFICAÇÕES. OFENSA

INDIRETA OU REFLEXA À CONSTITUIÇÃO. SÚMULAS 279 E 339 DO STF. Agravo regimental a que se nega

provimento? (AI 816.917-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 31.1.2012 ? grifos nossos). 5. O

acórdão recorrido não divergiu dessa orientação. 6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário

(art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal). Publique-se. Brasília, 20 de março de 2012. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (STF - RE: 670688 SE

, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data de Julgamento: 20/03/2012, Data de Publicação: DJe-064 DIVULG

28/03/2012 PUBLIC 29/03/2012)'

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EQUIPARAÇÃO DE AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO COM BASE NO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 339 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso

extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República contra o seguinte

julgado da Turma Recursal dos Juizados Especiais do Rio Grande do Norte: ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO AOS VALORES PAGOS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. NÃO

CABIMENTO. CARREIRAS DISTINTAS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA E DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.

RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PROVIMENTO DO

RECURSO DO ÓRGÃO DEMANDADO. - Em virtude da existência de erro material no acórdão anteriormente

anexado, consubstanciado na contradição com o julgamento efetivamente realizado por esta Turma Recursal, é

necessário novo julgamento, o que se passa agora a realizar. - São distintas as carreiras da parte autora e dos

servidores do TCU , por essa razão suas situações jurídicas não se equivalem para fins de equiparação de

eventuais vantagens remuneratórias, o que gera ofensa direta ao princípio da isonomia por conferir tratamento

idêntico a ocupantes de carreiras diversas. - Ademais, a fixação dos parâmetros para reajuste de auxílio-

alimentação a servidor público do Poder Executivo pelo Judiciário afronta o Princípio da Separação dos

Poderes, pois não cabe ao Poder Judiciário adentrar na competência da Administração Pública e modificar suas

regras remuneratórias próprias. - Sobre essa matéria, a Súmula 339 do STF dispõe que "não cabe ao Poder

Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de

isonomia". - Recurso do órgão demandado provido para julgar improcedente o pedido formulado na petição

inicial. 2. O Recorrente alega que o Tribunal a quo teria contrariado os arts. 2º, 37, 5º, 167 da Constituição da

República. Argumenta que a súmula 339 do Supremo Tribunal Federal não foi interpretada corretamente, uma

vez que o sucesso da demanda não ocasiona, por via transversa, o aumento de vencimentos aos Servidores

Públicos Federais pelo Judiciário, mas, sim, corrige uma ilegalidade e por consequência reajusta o valor

recebido a título de auxílio alimentação. Pleiteia-se apenas a correção de uma discriminação perpetrada por atos

infralegais a despeito da existência de regramento legal único". Analisados os elementos havidos nos autos,

DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste Recorrente. 4. Como assentado no julgado recorrido, aplica-se à espécie

o entendimento consolidado na Súmula n. 339 do Supremo Tribunal Federal, cujo teor é o seguinte: "Não cabe

ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob

fundamento de isonomia" Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: RECURSO EXTRAORDINÁRIO .

SERVIDORES DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. ISONOMIA.

SÚMULA 339 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. EXAME DE NORMA LOCAL. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO? (RE 459.672-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2006). ?AGRAVO

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO DA JUSTIÇA ELEITORAL. LEI

10.842/2004. EQUIPARAÇÃO DE GRATIFICAÇÕES. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA À CONSTITUIÇÃO.

SÚMULAS 279 E 339 DO STF. Agravo regimental a que se nega provimento? (AI 816.917-AgR, Rel. Min.

Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 31.1.2012 ? grifos nossos). 5. O acórdão recorrido não divergiu dessa

orientação. 6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 21 de março de

2012.Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (STF - RE: 670974 RN, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data de

Julgamento: 21/03/2012, Data de Publicação: DJe-064 DIVULG 28/03/2012 PUBLIC 29/03/2012)'
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. LEGISLAÇÃO LOCAL. OFENSAS REFLEXAS. ISONOMIA.

SÚMULA Nº 339 DO STF. PRECEDENTES. 1. A jurisdição foi prestada pelo Tribunal de origem mediante

decisão suficientemente fundamentada. 2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e

do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser

reconhecida como tal, da análise de normas infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à

Constituição da República. 3. Inadmissível, em recurso extraordinário, a análise da legislação local. Incidência

da Súmula nº 279/STF. 4. Pacífico o entendimento sumulado do Supremo Tribunal Federal no sentido de que

"não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob

fundamento de isonomia". 5. Agravo regimental não provido.

(ARE 773841 AgR/RS - RIO GRANDE DO SUL - AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO

Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI Julgamento: 05/08/2014 Órgão Julgador: Primeira Turma - DJe-198 DIVULG

09-10-2014 PUBLIC 10-10-2014 - AGTE.(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE

DO SUL - SINDISERF/RS ADV.(A/S) : LAURO WAGNER MAGNAGO E OUTRO(A/S) ADV.(A/S) : FELIPE

CARLOS SCHIWINGEL - AGDO.(A/S) : INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO

NACIONAL - IPHAN - PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL FEDERAL)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0007508-50.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos

2015.03.00.007508-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

IMPETRANTE : GUILHERME VALLAND JUNIOR

ADVOGADO : SP074093 CARLOS ALBERTO MALUF SANSEVERINO

: SP121533 ADAILTON CARLOS RODRIGUES

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO(A) : GUARANI FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro(a)

INTERESSADO(A) : JOSE CARLOS CABRINO

: LUIZ ROBERTO ZINI

: MMG CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

No. ORIG. : 00071571320064036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Às fls. 427/431, postula o impetrante, ora recorrente, seja declarada a nulidade da publicação da decisão

monocrática que denegou a ordem em mandado de segurança, a pretexto da existência de irregularidade de sua

intimação, cuja publicação se realizou apenas em nome da advogada Renata V. Longhini Vianna, quando haveria

requerimento para que fosse realizada em nome do sócio administrador do escritório.

Aprecio.

O compulsar dos autos revela que, na peça exordial, houve requerimento para que as publicações fossem feitas em

nome de ambos os advogados (Dra. Renata e Dr. Roberto Eduardo), sendo certo que apenas a Dra. Renata firmou

a peça exordial.

Nesse passo, a publicação de intimação da decisão terminativa proferida às fls. 379/384, efetivada apenas em

nome da Dra. Renata Vertonio Longhini Vianna (constituída nos autos a fl. 22), consoante informação prestada

pelo próprio impetrante, é regular, tanto que ensejou a interposição do Recurso Ordinário Constitucional às fls.

390/404.

Assim, ausente qualquer irregularidade na intimação, que justifique a devolução do prazo, indefiro o pedido.

Int.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0007508-50.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso ordinário interposto por Guilherme Valland Júnior (fls. 390/404), com fulcro no artigo 105,

inciso II, alínea b, da Constituição Federal, contra decisão monocrática de Relator que, em mandado de segurança,

negou seguimento aos seus embargos declaratórios.

Decido.

Verifica-se que restou descumprida a disciplina prevista no inciso II do artigo 105 da Constituição Federal, a qual

exige como requisito específico para a admissão deste recurso o esgotamento das vias recursais ordinárias.

A presente interposição deu-se em face de decisão singular proferida pelo relator. A insurgência da parte

recorrente, destarte, deveria ser veiculada primeiramente por recurso de agravo previsto no § 1º do artigo 10 da

Lei n. 12.016/2009, bem como no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, configurando, assim, o não

exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso especial.

Nesse sentido o entendimento dos tribunais superiores, in verbis:

 

"EMENTA PROCESSUAL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR - INADEQUAÇÃO - RECURSO NÃO PROVIDO. 1.

Não se pode conhecer de recurso ordinário ajuizado contra decisão singular em que o relator de Tribunal

2015.03.00.007508-6/SP

IMPETRANTE : GUILHERME VALLAND JUNIOR

ADVOGADO : SP074093 CARLOS ALBERTO MALUF SANSEVERINO

: SP121533 ADAILTON CARLOS RODRIGUES

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO(A) : GUARANI FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO : SP115022 ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro(a)

INTERESSADO(A) : JOSE CARLOS CABRINO

: LUIZ ROBERTO ZINI

: MMG CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

No. ORIG. : 00071571320064036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Superior tenha denegado liminarmente o mandado de segurança. Nessas espécies recursais, a instauração da

competência constitucional do Supremo Tribunal Federal depende do esgotamento prévio da instância

antecedente. 2. Por se tratar de decisão monocrática de relator de mandado de segurança, é indispensável que a

parte provoque a manifestação do órgão colegiado, o que se dá, no caso dos autos, com a prévia interposição

do agravo interno. O patrono do recorrente, de modo expresso, admitiu não o ter feito por ter ficado temeroso

quanto ao prazo do recurso ordinário. 3. Aquele que procura em juízo, na defesa de interesses próprios (como é o

caso dos autos) ou alheios, deve conhecer seu ofício. A insegurança técnica não é elemento abonador de falhas

na condução do processo. Agravo interno não provido e embargos de declaração não conhecidos." (destaquei)

(RMS 27663 AgR/DF - STF - Primeira Turma - Rel. Min. Dias Toffoli - DJe 30-11-2011)

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.

SÚMULA 169/STJ. RECURSO MANIFESTAMENTE INCABÍVEL. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO

ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. FALTA DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO.

AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 281/STF.

1. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a interposição de embargos infringentes incabíveis

não suspende nem interrompe o prazo para interposição de recurso especial. Neste sentido, a Súmula 169 desta

Corte: "São inadmissíveis embargos infringentes no processo de mandado de segurança."

2. Verifica-se, ainda, que não houve o esgotamento das instâncias para recorrer a este Tribunal. De acordo com

os precedentes desta Corte Superior, apenas o agravo interno se presta ao exaurimento de instância quando há

intuito de propor recurso especial após a decisão monocrática. Aplicação, por analogia, da Súmula 281/STF.

Precedentes.

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 522829/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 05.08.2014, Dje 15.08.2014)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Julgados os Embargos Declaratórios opostos ao acórdão que apreciou o pedido de incentivo fiscal formulado

em Mandado de Segurança por decisão unipessoal do Relator, o decisum ainda é passível de impugnação por

meio de Agravo Interno ou Regimental, sendo prematura a interposição do Recurso Especial, nesses casos, pois

não esgotada a jurisdição do Colegiado a quo. Nos termos da Súmula 281 do STF, aplicável por analogia ao

Recurso Especial, é inadmissível Recurso Extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso ordinário

da decisão impugnada.

2. Ausente qualquer omissão no aresto embargado, rejeitam-se os Embargos de Declaração."

(STJ, EDcl no AgRg no Ag 1047261/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 06.08.2013, Dje

10.09.2013)

Ante o exposto, por ser manifestamente incabível, NÃO ADMITO o recurso ordinário.

Após as cautelas de praxe, arquivem-se os autos.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Visto: fls. 1343/1353.

Após a decisão de juízo de admissibilidade do recurso especial (fls. 1341/1341-verso), sobreveio manifestação do

patrono da parte recorrente comunicando o óbito de um dos advogados e a renúncia ao mandato outorgado aos

demais, acompanhado de prova inequívoca de ciência pelo mandante.

Decido.

A capacidade processual, pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, apresenta

três aspectos, quais sejam, capacidade de ser parte, capacidade de estar em juízo e capacidade postulatória. A

primeira está relacionada à chamada capacidade de direito, isto é, à condição de ser pessoa natural ou jurídica; a

segunda refere-se à capacidade de estar em juízo, de estar no exercício de seus direitos, também chamada de

capacidade de fato; a terceira é a capacidade para propor ou contestar ação judicial, ou seja, de pleitear

corretamente perante o juiz, sendo exclusiva do advogado legalmente habilitado.

No caso em análise, os advogados da parte recorrente renunciaram aos poderes que lhes foram outorgados e

notificaram o outorgante por cartas registradas, entregues no endereço destinatário em 13 e 14 de novembro de

2012 (fls. 1345/1352).

O Estatuto Processual vigente estabelece:

 

Art. 45. O advogado poderá, a qualquer tempo, renunciar ao mandato, provando que cientificou o mandante a

fim de que este nomeie substituto. Durante os dez dias seguintes, o advogado continuará a representar o

mandante, desde que necessário para lhe evitar prejuízo.

Infere-se do aludido dispositivo que os mandantes têm o prazo de 10 dias, contado da ciência dada pelo advogado,

para regularizar a sua representação processual.

A parte recorrente, no entanto, silenciou-se a respeito desse dever, não possuindo, por conseguinte, capacidade

para pleitear em juízo.

Nem se diga que seria caso de intimação judicial concedendo prazo para tal regularização, uma vez que a própria

notificação extrajudicial, que a lei exige seja feita pelo advogado ao constituinte, opera tal efeito jurídico.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

RENÚNCIA. INÉRCIA DA PARTE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. RECURSO DESPROVIDO. 

Com a redação dada pela Lei nº 8.952/94, o advogado somente pode renunciar ao mandato se comprovar que

cientificou o mandante a fim de que este nomeie o seu substituto processual no feito (artigo 45 do Código de

Processo Civil), norma que, em compatibilidade com o espírito da reforma processual, objetiva garantir eficácia

e celeridade na atividade jurisdicional, evitando suspensão ou interrupção dos feitos para regularização

processual, funcionando a notificação extrajudicial, cuja prova é exigida do renunciante, como sucedâneo da

intimação judicial, daí porque não se aplicar, na hipótese específica da renúncia, o artigo 13 do Código de

Processo Civil. 

Caso em que restou documentalmente comprovada a renúncia, com notificação do constituinte para nomeação de

outro advogado, devidamente recebida pelo destinatário, sem qualquer providência de regularização processual. 

Agravo inominado desprovido. 

(TRF3, 3ª Turma, AMS 0006981-03.2007.4.03.6104, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJe 19/05/09)

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RENÚNCIA DE MANDATO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA

OUTORGANTE. ARTIGO 45 DO CPC. NÃO CONSTITUIÇÃO DE NOVO ADVOGADO DENTRO DO PRAZO

LEGAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL DE EXISTÊNCIA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO LEGAL.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com

apoio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não

o agravo regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido

como agravo legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-se a

identidade de prazo e processamento.

2. Ciência inequívoca da outorgante, nos termos do artigo 45 do CPC. Os advogados da agravante cientificaram-

na de maneira inequívoca acerca da renúncia do mandato outorgado, tendo, inclusive, a Diretora Presidente da

Associação, Luzia Conceição de Oliveira, assinado a notificação.

3. Foi protocolada nestes autos a petição de renúncia, no dia 16/09/2009, assinada pela representante da

APELANTE : NORIO SANO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 96.00.39985-9 8 Vr SAO PAULO/SP
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impetrante, e, até o momento da prolação da decisão de negativa de seguimento (11/01/2010), nenhuma

procuração tinha sido juntada no processo.

4. Não se trata de procuração irregular, mas de verdadeira ausência de procuração, pelo que resta caracterizada

causa de inexistência da relação processual, ensejando, assim, a sua extinção. Como explica Nery Júnior, "São

pressupostos processuais de existência da relação processual: a) jurisdição; b) citação; c) capacidade

postulatória (CPC 37 par.ún.)" [Código de Processo Comentado e Legislação Extravagante. 9ª edição. São

Paulo: Editora RT, 2006. p 435].

5. Não pode a parte, neste momento, alegar que deveria ter sido intimada e ter sido concedido prazo para a

regularização da sua representação processual, tendo em vista que a ciência extrajudicial da renúncia do

mandato foi inequívoca, conforme se demonstra da petição juntada aos autos, restando-lhe apenas o dever de

regularizar a procuração, segundo os termos da lei, em 10 (dez) dias, o que, contudo, não foi feito dentro de um

lapso temporal de aproximadamente 4 (quatro) meses.

6. O direito constitucional de acesso à justiça (artigo 5º, incisos XXXV, da Constituição Federal) não pode ser

exercido de maneira abusiva, permitindo-se ao jurisdicionado agir de acordo com seu alvitre, à margem da lei.

Precedentes.

7. Agravo regimental recebido como legal e não provido.

(TRF3, 1ª Turma, AMS 0004354-72.2006.4.03.6100, Rel. Juiz Fed. Conv. Silvio Gemaque, DJe 20/05/10).

 

Dessa forma, com fundamento no dispositivo legal supracitado, impõe-se o reconhecimento da ausência de

capacidade postulatória, pelo que resta prejudicado o recurso em questão, revogando-se a anterior decisão de

admissibilidade.

Ante o exposto, revogo a decisão de fls. 1341/1341-verso e nego seguimento ao recurso especial.

Desnecessária a intimação da parte autora, ante o teor da presente decisão e aplicação analógica do art. 322,

caput, do CPC.

Intime-se a União.

Certificado o trânsito em julgado, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012694-73.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por Sílvio Ernesto Batusanschi, com fundamento no art. 105, III, "a", da

Constituição Federal.

2004.61.00.012694-4/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELANTE : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP071424 MIRNA CIANCI e outro(a)

APELADO(A) : SILVIO ERNESTO BATUSANSCHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP042143 PERCIVAL MENON MARICATO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00126947320044036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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O aresto recorrido entendeu cabível o deferimento do pleito em questão já que atingido o autor por uma política

discriminatória no regime de exceção então em vigor no país.

É o relatório.

 

Passo a decidir.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Verifica-se que o acórdão recorrido apresenta-se devidamente fundamentado, tendo analisado e decidido todas as

questões postas em juízo.

 

É incabível, em sede especial, a revisão do valor imposto em condenação por danos morais, salvo no caso de valor

ínfimo ou exorbitante, o que não é o caso, pois o valor da indenização foi fixado em R$ 11.652,00.

 

Em tal sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO

ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 475, 515 E 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. SUPOSTA OFENSA AO ART. 460 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. QUESTÕES RELATIVAS À: TUTELA ANTECIPADA. ART. 273 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. PRESSUPOSTOS. VERIFICAÇÃO DA VIA DO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL, REDUÇÃO DO QUANTUM FIXADO, MOLÉSTIA INCAPACITANTE OCORRIDA DURANTE O

SERVIÇO, REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA E SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXAME INVIÁVEL NA VIA

DO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ANTECIPAÇÃO

DOS EFEITOS DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. RESTABELECIMENTO DO STATUS QUO

ANTE. POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DO QUANTUM DEVIDO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS COM BASE NO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA DO EVENTO DANOSO. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. PRESTAÇÕES VENCIDAS E

VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REFORMATIO IN PEJUS.

IMPOSSIBILIDADE. ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O

SERVIÇO DAS FORÇAS ARMADAS. REFORMA NO MESMO GRAU HIERÁRQUICO. POSSIBILIDADE.

RESSARCIMENTO DAS VERBAS DEVIDAS NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE O AFASTAMENTO E A

REINTEGRAÇÃO. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N.º 6.899/91. TERMO INICIAL: (A) VERBAS

REMUNERATÓRIAS. MOMENTO EM QUE AS PARCELAS DEVERIAM TER SIDO PAGAS E (B)

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DATA DO PROVIMENTO JUDICIAL QUE FIXOU O QUANTUM

INDENIZATÓRIO. FIXAÇÃO DO ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR - INPC COMO

ÍNDICE DA CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE EM RECORRER. JUROS DE MORA.

NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. INCIDÊNCIA IMEDIATA SOBRE OS PROCESSOS EM ANDAMENTO.

1. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à

análise de possível violação a dispositivos da Constituição da República.

2. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões

que firmaram o seu convencimento, o que afasta a alegação de ofensa ao art. 535 do Diploma Processual.

3. A suposta afronta ao art. 460 do Código de Processo Civil não foi analisada pelo Tribunal a quo, tampouco foi

objeto de embargos declaratórios, o que atrai à espécie a incidência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

4. A comprovação do efetivo prejuízo, que ampara a pretensão de indenização por danos morais, exige o reexame

do acervo fático-probatório, o que, em sede de recurso especial, é vedado pela Súmula n.º 07/STJ.

5. Não é defeso fixar o valor da indenização por dano moral tomando-se por base o valor do salário mínimo

vigente à época do evento danoso; o que não se admite é a utilização desse parâmetro como indexador para

atualização do quantum devido.

6. A redução do quantum relativo à indenização por danos morais somente é passível de ser levado a termo, na

via estreita do recurso especial, nos casos em que esse valor é arbitrado em quantia irrisória ou exorbitante,

sendo certo que, não se verificando os citados vícios, a revisão do montante indenizatório encontra óbice na

Súmula 07 desta Corte.

7. A inversão do entendimento firmado pelo Tribunal de origem no sentido de que a moléstia, que redundou em

incapacidade para a vida castrense, possui nexo de causalidade com o serviço militar, gerando o dever de

reforma, é inviável de ser realizada na via estreita do recurso especial, por força do óbice contido na Súmula

07/STJ.
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8. O militar temporário ou de carreira tem direito à reforma que, em consequência de acidente de serviço ou

doença, torna-se definitivamente incapaz para o serviço da caserna.

9. A incapacidade permanente para o desempenho de qualquer trabalho somente é requisito para a obtenção da

reforma com base no soldo correspondente ao grau hierarquicamente superior, o que não constitui a hipótese dos

autos.

10. O servidor público reintegrado em razão da anulação do ato de licenciamento tem direito ao pagamento

referente aos vencimentos não percebidos no período compreendido entre a licença e o retorno ao serviço.

11. Não é possível, na seara do apelo nobre, proceder a reavaliação da apreciação eqüitativa dos serviços

prestados pelos advogados, feita pela Corte de origem, quando da fixação dos honorários advocatícios, bem

como do quantum por ela estipulado, por força do comando da Súmula n.º 07/STJ, que também impede a análise

da suposta ocorrência de sucumbência recíproca; na medida em que se mostra indispensável o revolvimento do

conjunto fático-probatório dos autos.

12. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, nos casos relativos ao cumprimento de obrigação pecuniária

de trato periódico, sucessivo e por tempo indeterminado, faz-se necessária a delimitação da base de cálculo da

verba honorária ao somatório das prestações vencidas, mais uma anualidade das prestações vincendas.

Entretanto, aplicar tal proceder à espécie implicaria reformatio in pejus.

(...)

(REsp 1069794/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe 03/04/2012)

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial.

Int.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012694-73.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão, ante a aparente violação ao artigo 535 do CPC, pela configuração de omissão

relevante no julgado, relativa à alegada violação aos dispositivos de natureza processual invocados pelo

recorrente, omissão essa não superada a despeito da oposição de embargos declaratórios.

As demais questões veiculadas no recurso ficam submetidas à instância superior nos termos da Súmula nº

292/STF.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

2004.61.00.012694-4/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELANTE : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP071424 MIRNA CIANCI e outro(a)

APELADO(A) : SILVIO ERNESTO BATUSANSCHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP042143 PERCIVAL MENON MARICATO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00126947320044036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012694-73.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União Federal a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

A matéria foi devidamente prequestionada e foram preenchidos os demais requisitos formais de admissibilidade.

A decisão recorrida afirmou: Preliminar de prescrição afastada: que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de

Justiça é pacífica no sentido de que o Decreto nº 20.910/32 não se aplica ao presente caso, sendo imprescritível a

pretensão indenizatória decorrente de violação a direitos humanos fundamentais durante o período de exceção.

 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da AOE 27/DF, adotou entendimento aparentemente contrário ao

entendimento esposado por esta Corte Regional, ao interpretar o alcance das normas constitucionais que

excepcionam a prescrição.

Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022405-05.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.012694-4/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELANTE : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP071424 MIRNA CIANCI e outro(a)

APELADO(A) : SILVIO ERNESTO BATUSANSCHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP042143 PERCIVAL MENON MARICATO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00126947320044036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.022405-0/SP

APELANTE : JOAO JOSE RAMOS DA SILVA e outros(as)

: JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS

: JOSE ROBERTO SERTORIO

: LISA TAUBEMBLATT

: MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES

: MARIA DA GRACA DO PATROCINIO CORLETTE
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por João José Ramos da Silva e outros visando a desafiar v. acórdão

proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No cerne, não cabe admitir o recurso por eventual violação dos demais dispositivos legais invocados pela parte

recorrente.

Verifica-se que o v. acórdão recorrido determinou o retorno dos autos ao primeiro grau para refazimento da conta

da Contadoria do Juízo, vez que o cálculo homologado estaria equivocado, não sendo fiel aos comandos

emergentes do título transitado em julgado.

Sendo assim, não cabe o especial, pois a verificação do acerto ou equívoco da conclusão da instância a quo quanto

à justeza dos cálculos da contadoria judicial, bem como acerca da fidedignidade da conta para com o título

executivo judicial, em respeito à coisa julgada, encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C.

STJ, por demandar reapreciação do conteúdo fático-probatório do processo.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA PARA APURAÇÃO DO

VALOR. POSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO E VALOR ULTRA PETITA: MATÉRIA DE FATO. 1.

Havendo dúvida acerca do valor da execução de título judicial, pode o juiz determinar que a Contadoria do Juízo

realize os cálculos, ainda que as partes não tenham requerido tal providência. 2. O exame da adequação dos

cálculos e de ser ou não ultra petita o valor apurado pela Contadoria do Juízo envolve matéria de fato, o que

atrai a incidência da súmula 07/STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ, Primeira Turma, REsp nº 612.321/PB, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 16.11.2004)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. NÃO CONFIGURADO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 1. É da jurisprudência desta Corte que o erro material corrigível a qualquer

tempo e que não transita em julgado com a homologação da conta é o aritmético e de cálculo, detectáveis ao

simples exame da conta. Eventual divergência acerca de critérios de cálculo e de seus elementos não configura

erro material. 2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido

encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no REsp 1.214.902/PR, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do

TJ/CE), DJe 14.03.2011)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

: MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA

: MAURO GRINBERG

: MIRIAM APARECIDA PERES DA SILVA

: NILTON MARQUES RIBEIRO

ADVOGADO : SP268417 HUMBERTO CAMARA GOUVEIA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022405-05.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O presente recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Tampouco cabe o recurso, outrossim, quanto à alegada violação dos artigos 876 e 884 do Código Civil, dado que

revisar a conclusão do v. acórdão recorrido quanto à incorreção dos cálculos homologados na primeira instância,

bem como quanto aos parâmetros estabelecidos para a realização de nova conta, em respeito à coisa julgada,

encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2004.61.00.022405-0/SP

APELANTE : JOAO JOSE RAMOS DA SILVA e outros(as)

: JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS

: JOSE ROBERTO SERTORIO

: LISA TAUBEMBLATT

: MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES

: MARIA DA GRACA DO PATROCINIO CORLETTE

: MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA

: MAURO GRINBERG

: MIRIAM APARECIDA PERES DA SILVA

: NILTON MARQUES RIBEIRO

ADVOGADO : SP268417 HUMBERTO CAMARA GOUVEIA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     702/3230



 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001215-92.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região que negou provimento ao seu agravo interposto com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, mantendo a

sentença que julgou improcedente o seu pedido visando o reconhecimento de desvio de função. Embargos de

declaração rejeitados.

Alega o recorrente, em síntese, violação do artigo 535 do CPC, já que não houve manifestação sobre os artigos

302, 319 e 333 do código de rito. Aponta violação do artigo 515 do CPCP porque a apelação devolve o

conhecimento de todas as questões suscitadas no processo e, assim, deveriam ter sido analisados todos os

documentos acostados aos autos que comprovam o desvio de função. Sustenta não se tratar de reapreciação da

prova, mas sim de valoração ou qualificação jurídica da prova.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos do recurso.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

Sem prejuízo, verifico que os artigos que se alegam ofendidos, não foram sequer ventilados anteriormente, de

modo que não se pode falar em omissão sobre o que não foi arguido. Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO

AGRAVADA. SÚMULA 284/STF. SFH. MÚTUO HABITACIONAL COM COBERTURA PELO FCVS. CES.

COBRANÇA. LEGITIMIDADE. REPETIÇÃO EM DOBRO. SÚMULA 7/STJ. VALORES COBRADOS A

TÍTULO DE SEGURO. LIMITES DA SUSEP. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

1. As razões de agravo interno indevidamente inovam a fundamentação

recursal ao alegar violado o artigo 535, II, do CPC, questão não trazida no recurso especial.

2. Aplica-se, por analogia, a Súmula 284/STF quando os fundamentos do agravo regimental se mostram

dissociados dos alicerces esposados na decisão agravada.

3. É legal a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, mesmo antes do advento da Lei nº

8.692/93, desde que prevista contratualmente, caso dos autos. Precedentes.

4. Inviável acolher o pedido pela repetição em dobro, pois a revisão dos entendimentos firmados no acórdão

2005.61.18.001215-0/SP

APELANTE : JOAO CARLOS ALVES MOREIRA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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recorrido de que não há valores a repetir e de que não houve prática abusiva pela entidade financeira esbarra

no óbice sumular 7/STJ.

5. Não é possível, em recurso especial , averiguar a higidez dos valores cobrados a título de seguro ante as

Súmulas 5 e 7/STJ.

6. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 987472/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 03.06.2014, DJe 10.06.2014) - grifo nosso.

 

O recurso especial aponta violação ao artigo 515 do CPC, mas não especifica de que forma ocorreu a aludida

violação. O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte

indique o seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o

recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário, não apontando, de forma precisa,

como ocorreu a violação à lei, não atendendo, por conseguinte, os requisitos de admissibilidade do recurso

extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o especial, ao argumento

de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei

federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que

consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando

a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j.

10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a

deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº

436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).

No mesmo sentido:

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. VIOLAÇÃO AO ART. 10 DA LEI N.º 6.938/81.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA N.º 211/STF. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.

ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INDÍCIOS DA AUTORIA E MATERIALIDADE

DELITIVA PELA CORTE REGIONAL. CONCLUSÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. SÚMULA N.º 7/STJ.

RECURSO ESPECIAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E ACÓRDÃO RECORRIDO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO

MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE.

1. A ausência de debate da matéria na instância ordinária impede sua análise por este Superior Tribunal de

Justiça por ausência de prequestionamento - Súmula n.º 211/STF .

2. Sendo o recurso especial manifestamente inadmissível e estando o acórdão recorrido em concordância com

jurisprudência dominante este

Sodalício, correta encontra-se a decisão que, monocraticamente, nega seguimento ao recurso especial , a teor

do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME PRATICADO EM ACRESCIDOS DE TERRENO DE

MARINHA. BEM DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECEBIMENTO DA

DENÚNCIA DIRETAMENTE PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA N.º 709/STF. ANÁLISE.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "A" E "C" DO INCISO III

DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INDICAÇÃO ADEQUADA DOS DISPOSITIVOS

LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS E OBJETOS DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF. PRECEDENTES. AGRAVOS REGIMENTAIS

DESPROVIDOS.

1. Os crimes ambientais, em regra, são processados e julgados perante a Justiça Estadual, contudo, havendo

interesse direto e específico da União, de suas entidades autárquicas e empresas públicas, a Justiça

Especializada será competente para o processamento e julgamento da demanda.

2. In casu, as instâncias ordinárias consignaram que as condutas delitivas ocorrem em acrescidos de terreno

da Marinha, bem de propriedade da União, sendo que a utilização por particulares ou o funcionamento de

órgão da administração ambiental estadual, não afasta a titularidade do Ente Federal, sendo, pois, competente

para o processo e julgamento do feito a Justiça Federal. Precedentes.

3. O recurso especial interposto com espeque na alínea "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Carta Magna,

requer a indicação precisa e correta do dispositivo de lei federal tido por violado e objeto de divergência

pretoriana que guarde correlação com a matéria objeto de análise no apelo nobre, importando referida

ausência em deficiência na fundamentação do reclamo nobre. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula n.º

284/STF. Precedentes.

4. Na espécie, os agravantes a despeito da interposição do reclamo especial para reconhecimento de supressão

de instância ante o recebimento da denúncia diretamente pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região a teor

do disposto na Súmula n.º 709/STF, trouxeram como supostamente violados e objeto de divergência

jurisprudencial os artigos 43 - atual artigo 395 - e 516, ambos do Código de Processo Penal que, por sua vez,

tratam das hipóteses de rejeição da denúncia, não guardando, pois, correlação jurídica com o pedido

formulado no apelo nobre.
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5. A indicação de Súmula como objeto de divergência pretoriana não dispensa o Recorrente de apontar, nas

razões de seu recurso especial , o dispositivo infraconstitucional objeto de interpretação divergente, já que o

apelo nobre tem por objetivo a pacificação da jurisprudência da legislação federal.

6. Agravos regimentais a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 942957/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19.04.2012, DJe 27.04.2012) - grifo

inexistente no original.

" RECURSO ESPECIAL . PENAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

VIA INADEQUADA. ART. 239 DO ECA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE

DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 E 356/STF E 211/STJ. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. EMENDATIO LIBELLI. NULIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A via especial, destinada ao debate de temas de índole infraconstitucional, não se presta à

análise da alegação de ofensa a dispositivos da Constituição da República. 2. Não é inepta a denúncia, porque

descreveu suficientemente os fatos, com todas as suas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a

classificação do crime e apresentou o rol de testemunhas. Ressalva do posicionamento do Relator que, no

ponto, ficou vencido. 3. As teses trazidas no especial que não vieram acompanhadas da indicação do dispositivo

de lei federal que se considera violado carecem de delimitação, atraindo a incidência da Súmula 284/STF, por

analogia. 4. Ausente o prequestionamento, consistente no debate prévio da questão submetida a esta Corte,

carece o recurso especial de pressuposto de admissibilidade. Aplicação, no caso concreto, das Súmulas 282 e

356/STF e 211/STJ. 5. Não feita a impugnação específica, no recurso especial , do fundamento utilizado pelo

Tribunal a quo para afastar a tese por ele apreciada, tem aplicação da Súmula 283/STF, por analogia. 6.

Inviável, em recurso especial , a análise das alegações cuja apreciação demanda reexame do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 7. Em se tratando apenas de emendatio libelli, e não de mutatio libelli,

não é necessária a abertura de vista à defesa, pois o réu se defende dos fatos, e não da capitulação jurídica a

eles atribuída na denúncia. 8. recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido. Vencido

parcialmente o Relator, que acolhia a preliminar de inépcia da denúncia."

(STJ, REsp 1095381, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.10.2013, DJe 11.11.2012)

 

Inobstante, é incontroverso que, ao analisar a questão, a E. Turma Julgadora, soberana na análise fática-probatória,

concluiu não estar comprovado o desvio de função alegado. Transcrevo, a propósito, relevante trecho do decisum:

Com relação ao mérito da demanda, melhor sorte não está com o autor em sua insurgência.

Pretende o reconhecimento judicial do desvio de função a que foi submetido, em virtude de ter exercido e exercer

atualmente a função de "Tecnologista Pleno 1" da carreira de Ciência e Tecnologia, com o pagamento da

diferença entre os vencimentos que aufere e os que deveria auferir, ou, alternativamente, o pagamento de

indenização pelo desvio de função, incluindo as diferenças salariais e gratificações inerentes à função

comentada.

No entanto, para que seja reconhecido o desvio de atribuições do cargo para o qual foi inicialmente investido,

bem assim das funções que lhe tenham sido afetas quando da investidura, é necessária a comprovação de que as

atividades efetivamente desempenhadas pelo servidor são equiparadas àquelas privativas do cargo ou da função

que se reclama a equiparação.

No presente caso o autor foi investido no cargo de Técnico e reclama que desempenha funções de "Tecnologista

Pleno 1". E para comprovar o alegado, traz declaração expedida pelo Chefe de Divisão de Geração de Imagens

do Centro Regional de Administração do INPE de Cachoeira Paulista, informando as atividades por ele

desempenhadas, sem, no entanto, esclarecer se essas atividades fazem parte do rol de atribuições do

"Tecnologista Pleno 1". De outro modo, o depoimento da testemunha arrolada (fls. 369 e verso) também

relaciona as atividades efetivamente desempenhadas pelo autor, afirmando que ele teria feito curso internacional

de sensoriamento remoto no INPE, exigido para portadores de diploma de nível superior, o que não é suficiente

para caracterização do desvio de função reclamado.

Como bem consignou a sentença recorrida (fls. 407/408), "...sem a clara demonstração de quais seriam as

atribuições do cargo do autor, não há como saber se as atividades que exercem são ou não pertinentes a ele e, em

caso negativo, a qual cargo corresponderia."

Nesse ponto, ante a inexistência de comprovação de que as atividades desempenhadas pelo servidor são

privativas do cargo e/ou função de "Tecnologista Pleno 1", é de ser mantida a r. sentença que julgou

improcedente o pedido.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação e dou provimento ao agravo retido para

conceder ao autor a assistência judiciária gratuita. (...)"

Assevero que o recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada,

limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir

discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência

dominante.
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Pelo exposto, nego provimento ao presente agravo.

 

Para se afastar do entendimento firmado pela E. Turma Julgadora faz-se necessário o revolvimento de matéria

fático-probatória, inviável em sede de recurso especial nos termos da súmula nº 07 do STJ, in verbis:

"Súmula 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

De forma idêntica:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. VIOLAÇÃO AO

ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO NÃO

CONFIGURADO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 07/STJ. INCIDÊNCIA.

I - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas com fundamentos suficientes,

mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese.

Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade.

II - In casu, rever a conclusão do Tribunal de origem, que consignou não estar configurado o desvio da função

exercido pelo Agravante, demandaria necessário revolvimento de matéria fática e probatória, o que é inviável

em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 07/STJ.

III - O Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada.

IV - Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1516625/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Regina Helena Costa, j. 09.06.2015, DJe 17.06.2015)

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INSS. DESVIO DE FUNÇÃO. TÉCNICO E ANALISTA DO

SEGURO SOCIAL. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO AOS

ARTS. 130, 458 e 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

1.Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na medida em que o Tribunal de origem dirimiu as

questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos presentes autos, não se

podendo, ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de

prestação jurisdicional.

2. Cumpre ao magistrado, destinatário da prova, valorar sua necessidade, conforme o princípio do livre

convencimento motivado. Assim, não há violação ao art. 130 do CPC quando o juiz analisa as provas

testemunhais e documentais e forma seu convencimento em decisão adequadamente fundamentada.

3. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, a respeito do alegado cerceamento de defesa, bem

como do suposto desvio de função, tal como colocada a questão nas razões recursais, demandaria,

necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso

especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 640430/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 19.05.2015, DJe 01.06.2015)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001215-92.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2005.61.18.001215-0/SP

APELANTE : JOAO CARLOS ALVES MOREIRA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     706/3230



Vistos,

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da

3ª Região que negou provimento ao seu agravo interposto com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, mantendo a

sentença que julgou improcedente o seu pedido visando o reconhecimento de desvio de função. Embargos de

declaração rejeitados.

Alega, em síntese, violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal, por ausência total de pronunciamento sobre

o conjunto probatório. Diz estar violado o artigo 5º da CF em seus incisos XXXV, XXXVI, LIV, LV e LXXIV,

por afronta aos princípios do contraditório, da ampla defesa e da motivação das decisões judiciais. Aponta

violação dos incisos V e X do artigo 7º da Carta Magna porque foi deslocado de sua função originária sem

perceber remuneração compatível com a complexidade dos serviços realizados.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

No tocante à apontada violação ao artigo 93, IX, da Carta Magna, vale dizer que o Supremo Tribunal Federal,

quando do julgamento do AI nº 791.292/PE, reconheceu a repercussão geral da matéria e reafirmou sua

jurisprudência por meio de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º).

2. Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para

reconhecer a repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e

autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que autoriza a invocação da regra do artigo 543-B, §

3º, do CPC, para o fim de declarar a prejudicialidade, no ponto, do recurso interposto.

Quanto aos demais dispositivos constitucionais invocados, anoto que não houve, por parte do recorrente, nenhum

questionamento sobre os mesmos para as instâncias ordinárias, não tendo havido, consequentemente,

manifestação judicial sobre eles. Falta, portanto, o requisito do prequestionamento, o que atrai a incidência da

súmula nº 282 do Supremo Tribunal Federal:

"Súmula 282: É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

Ante o exposto, no tocante à alegação de violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, NEGO

SEGUIMENTO a parte do recurso extraordinário, o que faço com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do CPC; e,

no que sobeja, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos,

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região que negou provimento ao seu agravo interposto com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, mantendo a

sentença que julgou improcedente o seu pedido visando o reconhecimento de desvio de função. Embargos de

declaração rejeitados.

Alega o recorrente, em síntese, violação do artigo 515 do CPCP porque a apelação devolve o conhecimento de

todas as questões suscitadas no processo e, assim, deveriam ter sido analisados todos os documentos acostados aos

autos que comprovam o desvio de função. Sustenta não se tratar de reapreciação da prova, mas sim de valoração

ou qualificação jurídica da prova. Menciona diversos dispositivos constitucionais, cuja vigência teria sido negada.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos do recurso.

 

O recurso especial aponta violação ao artigo 515 do CPC, mas não especifica de que forma ocorreu a aludida

violação. O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte

indique o seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o

recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário, não apontando, de forma precisa,

como ocorreu a violação à lei, não atendendo, por conseguinte, os requisitos de admissibilidade do recurso

extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o especial, ao argumento

de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei

federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que

consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando

a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j.

10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a

deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº

436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).

No mesmo sentido:

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. VIOLAÇÃO AO ART. 10 DA LEI N.º 6.938/81.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA N.º 211/STF. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.

ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INDÍCIOS DA AUTORIA E MATERIALIDADE

DELITIVA PELA CORTE REGIONAL. CONCLUSÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. SÚMULA N.º 7/STJ.

RECURSO ESPECIAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E ACÓRDÃO RECORRIDO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO

MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE.

1. A ausência de debate da matéria na instância ordinária impede sua análise por este Superior Tribunal de

Justiça por ausência de prequestionamento - Súmula n.º 211/STF .

2. Sendo o recurso especial manifestamente inadmissível e estando o acórdão recorrido em concordância com

jurisprudência dominante este

Sodalício, correta encontra-se a decisão que, monocraticamente, nega seguimento ao recurso especial , a teor

do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME PRATICADO EM ACRESCIDOS DE TERRENO DE

MARINHA. BEM DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECEBIMENTO DA

DENÚNCIA DIRETAMENTE PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA N.º 709/STF. ANÁLISE.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "A" E "C" DO INCISO III

DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INDICAÇÃO ADEQUADA DOS DISPOSITIVOS

LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS E OBJETOS DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF. PRECEDENTES. AGRAVOS REGIMENTAIS

DESPROVIDOS.

1. Os crimes ambientais, em regra, são processados e julgados perante a Justiça Estadual, contudo, havendo

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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interesse direto e específico da União, de suas entidades autárquicas e empresas públicas, a Justiça

Especializada será competente para o processamento e julgamento da demanda.

2. In casu, as instâncias ordinárias consignaram que as condutas delitivas ocorrem em acrescidos de terreno

da Marinha, bem de propriedade da União, sendo que a utilização por particulares ou o funcionamento de

órgão da administração ambiental estadual, não afasta a titularidade do Ente Federal, sendo, pois, competente

para o processo e julgamento do feito a Justiça Federal. Precedentes.

3. O recurso especial interposto com espeque na alínea "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Carta Magna,

requer a indicação precisa e correta do dispositivo de lei federal tido por violado e objeto de divergência

pretoriana que guarde correlação com a matéria objeto de análise no apelo nobre, importando referida

ausência em deficiência na fundamentação do reclamo nobre. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula n.º

284/STF. Precedentes.

4. Na espécie, os agravantes a despeito da interposição do reclamo especial para reconhecimento de supressão

de instância ante o recebimento da denúncia diretamente pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região a teor

do disposto na Súmula n.º 709/STF, trouxeram como supostamente violados e objeto de divergência

jurisprudencial os artigos 43 - atual artigo 395 - e 516, ambos do Código de Processo Penal que, por sua vez,

tratam das hipóteses de rejeição da denúncia, não guardando, pois, correlação jurídica com o pedido

formulado no apelo nobre.

5. A indicação de Súmula como objeto de divergência pretoriana não dispensa o Recorrente de apontar, nas

razões de seu recurso especial , o dispositivo infraconstitucional objeto de interpretação divergente, já que o

apelo nobre tem por objetivo a pacificação da jurisprudência da legislação federal.

6. Agravos regimentais a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 942957/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19.04.2012, DJe 27.04.2012) - grifo

inexistente no original.

" RECURSO ESPECIAL . PENAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

VIA INADEQUADA. ART. 239 DO ECA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE

DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 E 356/STF E 211/STJ. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. EMENDATIO LIBELLI. NULIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A via especial, destinada ao debate de temas de índole infraconstitucional, não se presta à

análise da alegação de ofensa a dispositivos da Constituição da República. 2. Não é inepta a denúncia, porque

descreveu suficientemente os fatos, com todas as suas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a

classificação do crime e apresentou o rol de testemunhas. Ressalva do posicionamento do Relator que, no

ponto, ficou vencido. 3. As teses trazidas no especial que não vieram acompanhadas da indicação do dispositivo

de lei federal que se considera violado carecem de delimitação, atraindo a incidência da Súmula 284/STF, por

analogia. 4. Ausente o prequestionamento, consistente no debate prévio da questão submetida a esta Corte,

carece o recurso especial de pressuposto de admissibilidade. Aplicação, no caso concreto, das Súmulas 282 e

356/STF e 211/STJ. 5. Não feita a impugnação específica, no recurso especial , do fundamento utilizado pelo

Tribunal a quo para afastar a tese por ele apreciada, tem aplicação da Súmula 283/STF, por analogia. 6.

Inviável, em recurso especial , a análise das alegações cuja apreciação demanda reexame do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 7. Em se tratando apenas de emendatio libelli, e não de mutatio libelli,

não é necessária a abertura de vista à defesa, pois o réu se defende dos fatos, e não da capitulação jurídica a

eles atribuída na denúncia. 8. recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido. Vencido

parcialmente o Relator, que acolhia a preliminar de inépcia da denúncia."

(STJ, REsp 1095381, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.10.2013, DJe 11.11.2012)

 

 

Os artigos mencionados como ofendidos ao argumento "ausência de pronunciamento" são todos constitucionais e,

portanto, o recurso especial mostra-se como via inadequada para seu questionamento. Sem prejuízo, verifico que

tais artigos, não foram sequer ventilados anteriormente, de modo que não se pode falar em omissão sobre o que

não foi arguido. Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO

AGRAVADA. SÚMULA 284/STF. SFH. MÚTUO HABITACIONAL COM COBERTURA PELO FCVS. CES.

COBRANÇA. LEGITIMIDADE. REPETIÇÃO EM DOBRO. SÚMULA 7/STJ. VALORES COBRADOS A

TÍTULO DE SEGURO. LIMITES DA SUSEP. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

1. As razões de agravo interno indevidamente inovam a fundamentação

recursal ao alegar violado o artigo 535, II, do CPC, questão não trazida no recurso especial.

2. Aplica-se, por analogia, a Súmula 284/STF quando os fundamentos do agravo regimental se mostram

dissociados dos alicerces esposados na decisão agravada.

3. É legal a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, mesmo antes do advento da Lei nº
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8.692/93, desde que prevista contratualmente, caso dos autos. Precedentes.

4. Inviável acolher o pedido pela repetição em dobro, pois a revisão dos entendimentos firmados no acórdão

recorrido de que não há valores a repetir e de que não houve prática abusiva pela entidade financeira esbarra

no óbice sumular 7/STJ.

5. Não é possível, em recurso especial , averiguar a higidez dos valores cobrados a título de seguro ante as

Súmulas 5 e 7/STJ.

6. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 987472/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 03.06.2014, DJe 10.06.2014) - grifo nosso.

 

Inobstante, é incontroverso que, ao analisar a questão, a E. Turma Julgadora, soberana na análise fática-probatória,

concluiu não estar comprovado o desvio de função alegado. 

 

Para se afastar do entendimento firmado pela E. Turma Julgadora faz-se necessário o revolvimento de matéria

fático-probatória, inviável em sede de recurso especial nos termos da súmula nº 07 do STJ, in verbis:

"Súmula 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

De forma idêntica:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. VIOLAÇÃO AO

ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO NÃO

CONFIGURADO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 07/STJ. INCIDÊNCIA.

I - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas com fundamentos suficientes,

mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese.

Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade.

II - In casu, rever a conclusão do Tribunal de origem, que consignou não estar configurado o desvio da função

exercido pelo Agravante, demandaria necessário revolvimento de matéria fática e probatória, o que é inviável

em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 07/STJ.

III - O Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada.

IV - Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1516625/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Regina Helena Costa, j. 09.06.2015, DJe 17.06.2015)

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INSS. DESVIO DE FUNÇÃO. TÉCNICO E ANALISTA DO

SEGURO SOCIAL. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO AOS

ARTS. 130, 458 e 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

1.Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na medida em que o Tribunal de origem dirimiu as

questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos presentes autos, não se

podendo, ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de

prestação jurisdicional.

2. Cumpre ao magistrado, destinatário da prova, valorar sua necessidade, conforme o princípio do livre

convencimento motivado. Assim, não há violação ao art. 130 do CPC quando o juiz analisa as provas

testemunhais e documentais e forma seu convencimento em decisão adequadamente fundamentada.

3. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, a respeito do alegado cerceamento de defesa, bem

como do suposto desvio de função, tal como colocada a questão nas razões recursais, demandaria,

necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso

especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 640430/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 19.05.2015, DJe 01.06.2015)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     710/3230



 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da

3ª Região que negou provimento ao seu agravo interposto com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, mantendo a

sentença que julgou improcedente o seu pedido visando o reconhecimento de desvio de função. Embargos de

declaração rejeitados.

Alega, em síntese, violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal, por ausência total de pronunciamento sobre

o conjunto probatório. Diz estar violado o artigo 5º da CF em seus incisos XXXV, XXXVI, LIV, LV e LXXIV,

por afronta aos princípios do contraditório, da ampla defesa e da motivação das decisões judiciais. Aponta

violação dos incisos V e X do artigo 7º da Carta Magna porque foi deslocado de sua função originária sem

perceber remuneração compatível com a complexidade dos serviços realizados.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

No tocante à apontada violação ao artigo 93, IX, da Carta Magna, vale dizer que o Supremo Tribunal Federal,

quando do julgamento do AI nº 791.292/PE, reconheceu a repercussão geral da matéria e reafirmou sua

jurisprudência por meio de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º).

2. Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para

reconhecer a repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e

autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que autoriza a invocação da regra do artigo 543-B, §

3º, do CPC, para o fim de declarar a prejudicialidade, no ponto, do recurso interposto.

Quanto aos demais dispositivos constitucionais invocados, anoto que não houve, por parte do recorrente, nenhum

questionamento sobre os mesmos para as instâncias ordinárias, não tendo havido, consequentemente,

manifestação judicial sobre eles. Falta, portanto, o requisito do prequestionamento, o que atrai a incidência da

súmula nº 282 do Supremo Tribunal Federal:

"Súmula 282: É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

Ante o exposto, no tocante à alegação de violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, NEGO

SEGUIMENTO a parte do recurso extraordinário, o que faço com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do CPC; e,

no que sobeja, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

APELANTE : MARIA MADALENA GODOY MELLO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002483-41.2006.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por Vicente Batista de Carvalho contra acórdão que manteve o

reconhecimento da prescrição da pretensão do autor que objetiva o recebimento de diferenças de correção

monetária que deixaram de ser creditadas em suas contas individuais de PIS/PASEP, à época dos Planos Verão

(jan/89), Collor I (abril e maio/90) e Collor II (fev/91).

 

Sustenta a anulação do acórdão por violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, por falta de

apreciação dos argumentos do recorrente. Alega a negativa de vigência ao artigo 23, parágrafo 3º, da Lei 8.036/90

e do Código Civil, artigo 1.028, que prevê a aplicação da regra anterior, art. 177 do Código Civil precedente,

vigente à época dos fatos.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 189/197.

 

Decido.

 

Primeiramente, descabe a interposição de recurso especial com fundamento em dispositivo constitucional, a teor

do disposto no art. 105, inciso III, da Constituição Federal. 

 

Por outro lado, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça quanto ao prazo prescricional para se

pleitear diferenças referentes à correção monetária incidente sobre as contas individuais de PIS/PASEP é o

quinquenal, nos termos do art. 1º do Decreto-Lei nº 10.910/32, tal como reconhecido pelo decisum hostilizado.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS/PASEP.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 1º DO

DL 20.910/32. JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO.

1. O prazo prescricional a se observar em ação de cobrança de expurgos inflacionários de contas individuais do

PIS/Pasep é o prazo quinquenal, nos termos do artigo 1º do Decreto-Lei n. 20.910/32.

Precedentes: REsp 940.216/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 17.9.2008; REsp 991.549/RS,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 6.11.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no Ag

848.861/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 3.9.2008; AgRg no REsp 748.369/SP, Rel.

Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 15.5.2007.

2. No caso dos autos, a pretensão dos substituídos concernente à correção dos valores depositados em suas

contas, com a aplicação dos percentuais de 42,72% e 44,80% correspondentes aos meses de janeiro de 1989 e

abril de 1990, encontra-se fulminada pela prescrição, porquanto transcorridos mais de cinco anos entre o termo

inicial (data a partir da qual se deixou de ser feito o creditamento da última diferença pleiteada) e o ajuizamento

da ação, em 4.3.2005.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 976.670/PB, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/03/2010, DJe 12/03/2010)

 

2006.61.21.002483-8/SP

APELANTE : VICENTE BATISTA DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA e outro(a)

: SP275130 DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

No. ORIG. : 00024834120064036121 1 Vr TAUBATE/SP
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PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - PIS - PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - RELAÇÃO NÃO-

TRIBUTÁRIA - PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL - APLICAÇÃO DO DECRETO N. 20.910/32.

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se ao direito de se pleitear montantes referentes à correção

monetária dos saldos das contas vinculadas ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público -

PASEP, sob a égide da prescrição trintenária.

2. Conforme reiterada jurisprudência do STJ, nas ações de cobrança dos expurgos inflacionários propostas por

agentes públicos contra a Fazenda, o prazo prescricional é de cinco anos, nos termos do artigo 1º do Decreto n.

20.910/32.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 748.369/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/05/2007, DJ 15/05/2007, p. 262)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002627-44.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida

Não cabe o recurso por eventual violação aos artigos 186 e 927, do Código Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à luz de tais dispositivos, sem que a parte tenha oposto

embargos declaratórios com vistas ao aclaramento de eventual omissão. 

Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice

consubstanciado nas Súmulas nº 282 e 356/STF, aplicáveis analogicamente ao caso concreto. 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. REEXAME PROBATÓRIO SÚMULAS 7/STJ, 284,

282 E 356/STF. 1. A suscitada violação do art. 535 do Código de Processo Civil foi deduzida de modo genérico, o

que justifica a aplicação da Súmula 284/STF. 2. As matérias referentes aos dispositivos tidos por contrariados

não foram objeto de análise pelo Tribunal de origem. Desse modo, carece o tema do indispensável

prequestionamento viabilizador do recurso especial, razão pela qual não merece ser apreciado, a teor do que

2007.61.00.002627-6/SP

APELANTE : ESTERLITA RIBEIRO FERREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP250256 PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANCA

: SP249650 JULIANA RAMOS DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : Estado de Sao Paulo
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preceituam as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Não há como se analisar recurso especial que

demande incursão na seara probatória, nos termos preconizados pela Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental a que

se nega provimento.".

(AgRg no AREsp 642.986/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2015, DJe

31/08/2015) - destaque nosso.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011545-17.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto por Paulo Paiva a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso especial para revolver as conclusões firmadas pelas instâncias

ordinárias no tocante à alegada ilegalidade da prisão do autor, nestes termos: 

Imputado ao autor o crime de deserção, previsto no art. 187 do Código de Penal Militar. Foi lavrado o Termo de

Deserção tal como previsto no art. 451 do Código de Processo Penal Militar.

O termo de deserção sujeita o desertor à prisão (art. 452 do Código de Processo Penal Militar).

A prisão do autor foi pautada na norma processual penal militar que autoriza a prisão cautelar do militar a

partir da lavratura do Termo de Deserção. O simples fato de ter sido o processo penal militar arquivado, por si

só, não enseja a responsabilidade do Estado.

2010.61.05.011545-0/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : PAULO PAIVA

ADVOGADO : SP264453 ELCIO DOMINGUES PEREIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00115451720104036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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De fato, no entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça, o termo de deserção é o documento que

ampara, desde logo, a prisão do desertor, não cabendo outra interpretação que vise a desconsiderar ou diminuir o

poder conferido por lei a esse instrumento, não havendo, portanto, qualquer ilegalidade na prisão, nem direito à

indenização:

PROCESSUAL E PENAL. DIREITO MILITAR. RECURSO ORDINÁRIO CONSTITUCIONAL EM HABEAS

CORPUS. (1) AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA POR ATIPICIDADE DA CONDUTA. MATÉRIA NÃO DECIDIDA

NO ACÓRDÃO ATACADO.

FALTA DE JUNTADA DO JULGADO QUE TERIA ELUCIDADO O TEMA. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO

DO PROCESSO. (2) AGREGAÇÃO MILITAR. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DE

PROCEDIBILIDADE DA AÇÃO PENAL MILITAR. ILEGALIDADE NÃO EVIDENCIADA. (3) PROCESSO

MILITAR. DESERÇÃO. NULIDADE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE.

SUBSTITUIÇÃO POR TERMO DE DESERÇÃO. POSSIBILIDADE. (4) RECURSO CONHECIDO EM PARTE E,

NESSA PARTE, DESPROVIDO.

1. Não se conhece da matéria relativa à ausência de justa causa por atipicidade da conduta se não foi decidida

pelo acórdão tido por coator e deixou a defesa de trazer a cópia de um outro julgado do Tribunal de origem que

teria elucidado a questão, denotando falha na instrução do feito.

2. O instituto da agregação militar orbita necessariamente na esfera militar-administrativa, não deve repercutir,

por óbvio, no curso da ação penal militar por deserção, muito menos ser considerado como condição de

procedibilidade dessa ação.

3. Não há se falar em nulidade processual se "O termo de deserção é o documento que ampara, desde logo, a

prisão do desertor, não cabendo outra interpretação que vise a desconsiderar ou diminuir o poder conferido por

lei a esse instrumento." (Recurso em sentido estrito n.º 96-66.2012.7.01.0101/RJ, Rel. Ministro RAYMUNDO

NONATO DE CERQUEIRA FILHO, Superior Tribunal Militar, julgado em 1º/08/2012, DJe 13/09/2012) 4.

Recurso ordinário em habeas corpus conhecido em parte e, nessa parte, desprovido.

(RHC 48.322/PR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

20/11/2014, DJe 12/12/2014)

 

Revisitar a pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na

Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial").

 

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE

FERROVIÁRIO. ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. NEXO DE CAUSALIDADE. COMPROVAÇÃO.

DANOS MORAIS. VALOR DA INDENIZAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. PENSÃO. FILHO

MENOR. IDADE LIMITE. RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.

1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de origem motiva adequadamente sua

decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que entende cabível à hipótese, apenas não no

sentido pretendido pela parte.

2. Rever as conclusões do acórdão recorrido acerca do valor fixado a título do dano moral demandaria o

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial, nos termos da Súmula nº 7 do

Superior Tribunal de Justiça.

3. É devido o pagamento de pensão ao filho menor da vítima até completar 25 (vinte e cinco) anos, nos termos da

jurisprudência do STJ.

4. No caso de responsabilidade extracontratual, o termo inicial dos juros de mora é o evento danoso.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1529730/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 25/08/2015, DJe 31/08/2015)

 

PROCESSUAL CIVIL. ERRO MÉDICO. INDENIZAÇÃO. CLÍNICA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. NEXO

DE CAUSALIDADE. AUSÊNCIA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. NÃO PROVIMENTO. 

1. A ocorrência de responsabilidade objetiva não prescinde da existência de nexo de causalidade, o que, no caso

dos autos, foi rechaçado pelo acórdão recorrido. Rever a conclusão do acórdão recorrido requer o reexame dos

aspectos fáticos da lide, o que é vedado, nesta Corte, conforme disposto na Súmula nº 7/STJ.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1425897/AM, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

06/08/2015, DJe 13/08/2015)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
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RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

PRISÃO E DETENÇÃO ILEGAIS. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE, À LUZ DAS PROVAS DOS

AUTOS, CONCLUIU PELA CONFIGURAÇÃO DOS DANOS MORAIS, TENDO EM VISTA A AÇÃO

ARBITRÁRIA, PERPETRADA POR POLICIAIS MILITARES. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

I. Segundo consignado no acórdão recorrido, à luz das provas dos autos, "constata-se que houve o dano moral

por parte do Estado, visto que um dos apelados foi preso e o outro detido, sem justo motivo, uma vez que

comprovado que os autores não cometeram o crime perpetrado", e que restou "demonstrada a prática de ato

ilícito por parte dos prepostos do Estado contra os autores/apelados, visto que procederam com a prisão e

detenção dos autores sem motivação que o justificasse". Concluiu, ainda, que "estão presentes os requisitos que

dão ensejo à responsabilidade civil: ato ilícito, os danos e o nexo de causalidade". Assim, a alteração do

entendimento do Tribunal de origem ensejaria, inevitavelmente, o reexame fático-probatório dos autos,

procedimento vedado, pela Súmula 7 desta Corte.

II. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 695.021/RR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/06/2015, DJe 01/07/2015)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005729-89.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por JORGE FERNANDO SALES CONCEIÇÃO contra acórdão

proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Alega-se, em síntese:

a) inicialmente, argui repercussão geral;

b) deve ser afastado "o óbice da Súmula 339 do STF", para conceder integralmente os pedidos formulados na

ação.

 

Contrarrazões às fls. 129/133.

 

É o relatório.

Decido.

 

2012.61.03.005729-5/SP

APELANTE : JORGE FERNANDO SALES CONCEICAO

ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00057298920124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

O recurso extraordinário, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte

indique o seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo constitucional específico. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos da constituição que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Supremo Tribunal Federal não tem admitido o

extraordinário. Nesse sentido:

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Matéria criminal. Ausência de indicação expressa dos

dispositivos constitucionais violados pelo acórdão impugnado. Inadmissibilidade do recurso extraordinário.

Precedentes. Exame da legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa. Precedentes. 1. A agravante não indicou,

nas razões do extraordinário, quais dispositivos constitucionais teriam sido violados pelo acórdão recorrido,

limitando-se a manifestar sua irresignação contra o julgado, o que torna inviável o apelo extremo. 2. Nos termos

do consolidado magistério jurisprudencial da Corte, "o recurso extraordinário é inviável se a questão

constitucional não é posta com clareza, com a indicação expressa das normas constitucionais que se dizem

ofendidas" (AI nº 527.232/SP-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 23/8/05). 3. O

tribunal a quo, ao decidir a questão, se ateve ao exame da legislação infraconstitucional. Por consequência, a

violação à Constituição , se ocorresse, seria indireta ou reflexa, o que não enseja recurso extraordinário. 4.

Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(ARE 692714 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-166 DIVULG 23-08-2013 PUBLIC 26-08-2013)

DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS SUPOSTAMENTE VIOLADOS.

RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DAS RAZÕES DE DECIDIR. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF.

ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 27.3.2008. Ausente a indicação dos dispositivos constitucionais

tidos por violados pelo acórdão, incide, na espécie, o entendimento jurisprudencial vertido na Súmula 284/STF.

Agravo regimental conhecido e não provido.

(AI 792033 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-118 DIVULG 19-06-2013 PUBLIC 20-06-2013)

Outrossim, imperioso anotar que, na via estreita do recurso extraordinário, para que haja interesse em recorrer não

basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma

questão constitucional, pois o extraordinário não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar

controvérsia acerca da interpretação das normas constitucionais.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

 

Não bastasse, o decisum encontra-se em consonância com o entendimento do tribunal superior que, em

julgamento de causas idênticas à presente, já assentou a impossibilidade de concessão do pedido do apelante,

como ilustram os julgados a seguir colacionados:

 

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EQUIPARAÇÃO DE AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO COM BASE NO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 339 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso

extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República contra o seguinte

julgado da Turma Recursal dos Juizados Especiais de Sergipe: O autor, servidor da FUNASA, com base no

princípio da isonomia, pretende seja majorado o valor de seu auxílio-alimentação , equiparando-o ao benefício

recebido pelos servidores do TCU . (...) A pretensão autoral encontra óbice na Súmula n. 339/STF (...) Assim,

mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099/95 c/c art.

1º da Lei n. 10.259/01?. 2. O Recorrente alega que o Tribunal a quo teria contrariado o princípio da isonomia.

Argumenta que, "na medida em que o Tribunal de Contas da União, um órgão do serviço público federal, um

órgão da União, reconheceu que o valor devido a seus servidores lotados em qualquer lugar do território

nacional a título de auxílio-alimentação deve corresponder a um montante superior àquele pago aos servidores

da FUNASA, é cabível a intervenção do Poder Judiciário a fim de corrigir a omissão desses outros órgãos na

atualização dessa vantagem". Analisados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste

ao Recorrente. 4. Como assentado no julgado recorrido, aplica-se à espécie o entendimento consolidado na

Súmula n. 339 do Supremo Tribunal Federal, cujo teor é o seguinte: "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem

função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob fundamento de isonomia" Confiram-se,

ainda, os seguintes julgados: RECURSO EXTRAORDINÁRIO . SERVIDORES DO INSTITUTO DE PESOS E

MEDIDAS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. ISONOMIA. SÚMULA 339 DESTE SUPREMO TRIBUNAL.

EXAME DE NORMA LOCAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO? (RE 459.672-AgR, de minha relatoria,
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Primeira Turma, DJ 7.12.2006). AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR

PÚBLICO DA JUSTIÇA ELEITORAL. LEI 10.842/2004. EQUIPARAÇÃO DE GRATIFICAÇÕES. OFENSA

INDIRETA OU REFLEXA À CONSTITUIÇÃO. SÚMULAS 279 E 339 DO STF. Agravo regimental a que se nega

provimento? (AI 816.917-AgR, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 31.1.2012 ? grifos nossos). 5. O

acórdão recorrido não divergiu dessa orientação. 6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário

(art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal

Federal). Publique-se. Brasília, 20 de março de 2012. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (STF - RE: 670688 SE

, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data de Julgamento: 20/03/2012, Data de Publicação: DJe-064 DIVULG

28/03/2012 PUBLIC 29/03/2012)'

'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EQUIPARAÇÃO DE AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO COM BASE NO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 339 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso

extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República contra o seguinte

julgado da Turma Recursal dos Juizados Especiais do Rio Grande do Norte: ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO AOS VALORES PAGOS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. NÃO

CABIMENTO. CARREIRAS DISTINTAS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA E DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.

RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PROVIMENTO DO

RECURSO DO ÓRGÃO DEMANDADO. - Em virtude da existência de erro material no acórdão anteriormente

anexado, consubstanciado na contradição com o julgamento efetivamente realizado por esta Turma Recursal, é

necessário novo julgamento, o que se passa agora a realizar. - São distintas as carreiras da parte autora e dos

servidores do TCU , por essa razão suas situações jurídicas não se equivalem para fins de equiparação de

eventuais vantagens remuneratórias, o que gera ofensa direta ao princípio da isonomia por conferir tratamento

idêntico a ocupantes de carreiras diversas. - Ademais, a fixação dos parâmetros para reajuste de auxílio-

alimentação a servidor público do Poder Executivo pelo Judiciário afronta o Princípio da Separação dos

Poderes, pois não cabe ao Poder Judiciário adentrar na competência da Administração Pública e modificar suas

regras remuneratórias próprias. - Sobre essa matéria, a Súmula 339 do STF dispõe que "não cabe ao Poder

Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de

isonomia". - Recurso do órgão demandado provido para julgar improcedente o pedido formulado na petição

inicial. 2. O Recorrente alega que o Tribunal a quo teria contrariado os arts. 2º, 37, 5º, 167 da Constituição da

República. Argumenta que a súmula 339 do Supremo Tribunal Federal não foi interpretada corretamente, uma

vez que o sucesso da demanda não ocasiona, por via transversa, o aumento de vencimentos aos Servidores

Públicos Federais pelo Judiciário, mas, sim, corrige uma ilegalidade e por consequência reajusta o valor

recebido a título de auxílio alimentação. Pleiteia-se apenas a correção de uma discriminação perpetrada por atos

infralegais a despeito da existência de regramento legal único". Analisados os elementos havidos nos autos,

DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste Recorrente. 4. Como assentado no julgado recorrido, aplica-se à espécie

o entendimento consolidado na Súmula n. 339 do Supremo Tribunal Federal, cujo teor é o seguinte: "Não cabe

ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob

fundamento de isonomia" Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: RECURSO EXTRAORDINÁRIO .

SERVIDORES DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. ISONOMIA.

SÚMULA 339 DESTE SUPREMO TRIBUNAL. EXAME DE NORMA LOCAL. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO? (RE 459.672-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2006). ?AGRAVO

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO DA JUSTIÇA ELEITORAL. LEI

10.842/2004. EQUIPARAÇÃO DE GRATIFICAÇÕES. OFENSA INDIRETA OU REFLEXA À CONSTITUIÇÃO.

SÚMULAS 279 E 339 DO STF. Agravo regimental a que se nega provimento? (AI 816.917-AgR, Rel. Min.

Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe 31.1.2012 ? grifos nossos). 5. O acórdão recorrido não divergiu dessa

orientação. 6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 21 de março de

2012.Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (STF - RE: 670974 RN, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data de

Julgamento: 21/03/2012, Data de Publicação: DJe-064 DIVULG 28/03/2012 PUBLIC 29/03/2012)'

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO

CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. LEGISLAÇÃO LOCAL. OFENSAS REFLEXAS. ISONOMIA.

SÚMULA Nº 339 DO STF. PRECEDENTES. 1. A jurisdição foi prestada pelo Tribunal de origem mediante

decisão suficientemente fundamentada. 2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e

do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser

reconhecida como tal, da análise de normas infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à

Constituição da República. 3. Inadmissível, em recurso extraordinário, a análise da legislação local. Incidência

da Súmula nº 279/STF. 4. Pacífico o entendimento sumulado do Supremo Tribunal Federal no sentido de que
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"não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob

fundamento de isonomia". 5. Agravo regimental não provido.

(ARE 773841 AgR/RS - RIO GRANDE DO SUL - AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO

Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI Julgamento: 05/08/2014 Órgão Julgador: Primeira Turma - DJe-198 DIVULG

09-10-2014 PUBLIC 10-10-2014 - AGTE.(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES FEDERAIS DO RIO GRANDE

DO SUL - SINDISERF/RS ADV.(A/S) : LAURO WAGNER MAGNAGO E OUTRO(A/S) ADV.(A/S) : FELIPE

CARLOS SCHIWINGEL - AGDO.(A/S) : INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO

NACIONAL - IPHAN - PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL FEDERAL)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001381-94.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à revisão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL E AUXÍLIO-

2003.61.83.001381-9/SP

PARTE AUTORA : FRANCINO FERREIRA DE MIRANDA

ADVOGADO : SP086991 EDMIR OLIVEIRA e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     719/3230



SUPLEMENTAR. DECISÃO REGIONAL FUNDAMENTADA EM LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. As razões do agravo não são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a

decisão agravada, mormente no que se refere ao âmbito infraconstitucional do debate, a inviabilizar o trânsito do

recurso extraordinário. A suposta afronta aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais

dependeria da análise de legislação infraconstitucional, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa,

insuscetível, portanto, de ensejar o conhecimento do recurso extraordinário, considerada a disposição do art.

102, III, "a", da Lei Maior. Agravo conhecido e não provido."

(ARE 676563 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 27/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 10-12-2012 PUBLIC 11-12-2012) 

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Policial civil. Aposentadoria Especial. Lei Complementar nº

51/85. Recepção pela CF/88. Adicional de permanência. Requisitos. Preenchimento. Legislação local. Ofensa

reflexa. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade. Precedentes. 1. A jurisprudência da Corte é no sentido de que

o art. 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/85 foi recebido pela Constituição Federal. 2. Inadmissível, em

recurso extraordinário, a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e provas dos autos.

Incidência das Súmulas nºs 280 e 279/STF. 3. Agravo regimental não provido."

(AI 814145 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/03/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-067 DIVULG 03-04-2014 PUBLIC 04-04-2014) 

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a revisão do benefício vindicado, o que

desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 28 de julho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001381-94.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

O recurso merece admissão.

A parte recorrente visa o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário com base em sentença

trabalhista que reconheceu as verbas adicionais.

É firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a sentença proferida nos autos de

2003.61.83.001381-9/SP

PARTE AUTORA : FRANCINO FERREIRA DE MIRANDA

ADVOGADO : SP086991 EDMIR OLIVEIRA e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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reclamação trabalhista, ainda quando meramente homologatória, é válida como início de prova material para fins

de reconhecimento de tempo de serviço (v.g. AgRg no AREsp 88427/MG, Rel. Min. Gilson Dipp, QUINTA

TURMA, DJe 23.04.2012), ainda que o INSS não tenha integrado a lide corrida perante a Justiça do Trabalho (v.g

. AgRg no Ag 1382384/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJe

27/06/2011), sem que isso caracterize ofensa ao art. 472 do Código de Processo Civil (v.g. AgRg no Ag

520885/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, DJ 18/12/2006).

Ao concluir pela impossibilidade de cômputo, para fins previdenciários, das verbas acessórias reconhecidas pela

Justiça do Trabalho, o v. acórdão recorrido aparenta divergir do entendimento consolidado pela instância superior.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011127-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

2014.03.99.011127-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TANIA MARA RODRIGUES

ADVOGADO : SP304248 MARCIA SOELY PARDO GABRIEL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 00030863820128260493 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Outrossim, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de junho de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800271-37.1998.4.03.6107/SP

 

 

 

2004.03.99.023432-3/SP

APELANTE : CARLOS DAGOBERTO RIBEIRO

ADVOGADO : SP225778 LUZIA FUJIE KORIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

É de ver que se aplica ao caso o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ, pois o v. acórdão põe-se em sintonia ao

entendimento consolidado pela Corte Superior quanto à matéria controvertida. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA

ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ.

SÚMULA 83/STJ.

1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes

dos salários de contribuição.

2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos

benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos

salários-de-contribuição ou do art.

58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag

1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido:

AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma,

DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p.

336.

3. O acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 18/10/2012,

DJe 05/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. [...] 2. A aplicação dos índices legais,

pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do

valor do benefício e da preservação do seu valor real. [...] 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp n. 74.447/MG, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 12/3/2012)

Finalmente, não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", quer pela incidência da Súmula nº 83/STJ,

quer porque seja "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

ADVOGADO : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.08.00271-4 1 Vr ARACATUBA/SP
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002868-65.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por tempo de serviço.

 

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Inicialmente, registro que a alegada violação aos dispositivos legais mencionados pelo recorrente (artigos 332,

333, 339 do Código de Processo Civil e artigo 102 da Lei nº 8.213/91) não fora objeto do indispensável

prequestionamento, não tendo sido apreciado pela instância ordinária, de sorte a atrair o enunciado da Súmula nº

282/STF.

Por outro lado, verifico a ausência, por parte do recorrente, da interposição de embargos declaratórios com vistas

ao aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao

caso a incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 356/STF:

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento."

 

Da mesma forma, não comporta trânsito o recurso naquilo em que apontada vulneração aos princípios

constitucionais, já que o STJ não é a sede adequada para tanto.

No tocante ao reconhecimento de trabalho rural exercido sem registro em CTPS, o recurso, tampouco, merece

admissão.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

2004.61.83.002868-2/SP

APELANTE : MANOEL BARBOSA DA ROCHA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00028686520044036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

 

 

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002998-61.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2006.61.26.002998-4/SP

APELANTE : TALITA CASTELLANI DE LIMA incapaz

ADVOGADO : SP096414 SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro(a)

REPRESENTANTE : JULIETA DA SILVA

ADVOGADO : SP078572 PAULO DONIZETI DA SILVA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270529 JANINE ALCÂNTARA DA ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

A jurisprudência do C. STJ é no sentido de que, em matéria de pensão por morte, a habilitação tardia do

dependente menor somente deverá produzir efeitos a contar desse episódio, de modo que não há que falar em

efeitos financeiros para momento anterior à sua inclusão (art. 76 da Lei 8.213/1991). Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DEVIDA A MENOR. PARCELAS PRETÉRITAS RETROATIVAS À

DATA DO ÓBITO. REQUERIMENTO APÓS TRINTA DIAS CONTADOS DO FATO GERADOR DO

BENEFÍCIO. ARTS. 74 E 76 DA LEI 8.213/1991.

1. Trata-se, na origem, de Ação Ordinária contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

direito à percepção de parcelas atrasadas, referentes ao benefício de pensão por morte que ora recebe, no que se

refere ao período compreendido entre a data do óbito (3.1.2002) até a data efetiva da implantação do benefício

(4/2012).

2. Comprovada a absoluta incapacidade do requerente, faz ele jus ao pagamento das parcelas vencidas desde a

data do óbito do instituidor da pensão, ainda que não postulado administrativamente no prazo de trinta dias.

Precedentes: REsp 1.405.909/AL, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Rel. p/ Acórdão Ministro Ari Pargendler,

Primeira Turma, julgado em 22.5.2014, DJe 9.9.2014; AgRg no AREsp 269.887/PE, Rel. Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 11.3.2014, DJe 21.3.2014; REsp 1.354.689/PB, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 25.2.2014, DJe 11.3.2014.

3. Tratando-se de benefício previdenciário, a expressão "pensionista menor" identifica situação que só

desaparece com a maioridade, nos termos do art. 5º do Código Civil.

4. De acordo com o art. 76 da Lei 8.213/91, a habilitação posterior do dependente somente deverá produzir

efeitos a contar desse episódio, de modo que não há falar em efeitos financeiros para momento anterior à

inclusão do dependente.

5. A concessão do benefício para momento anterior à habilitação do autor, na forma pugnada na exordial,

acarretaria, além da inobservância dos arts. 74 e 76 da Lei 8.213/91, inevitável prejuízo à autarquia

previdenciária, que seria condenada a pagar duplamente o valor da pensão. A propósito: REsp 1.377.720/SC,

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 25.6.2013, DJe 5.8.2013.

6. Recurso Especial provido.

(REsp 1513977/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe

05/08/2015)

 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - HABILITAÇÃO TARDIA DE FILHA DO SEGURADO

- ARTS. 74 E 76 DA LEI 8.213/91 - DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO - REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

1. Nos termos do art. 74 da Lei de Benefícios, não requerido o benefício até trinta dias após o óbito do segurado,

fixa-se o termo inicial da fruição da pensão por morte na data do pleito administrativo, que, no caso em apreço,

ocorreu somente em 30/09/2010. 2. De acordo com o art. 76 da Lei 8.213/91, a habilitação posterior do

dependente somente deverá produzir efeitos a contar desse episódio, de modo que não há que falar em efeitos

financeiros para momento anterior à inclusão do dependente. 3. A concessão do benefício para momento anterior

à habilitação da autora, na forma pugnada na exordial, acarretaria, além da inobservância dos arts. 74 e 76 da

Lei 8.213/91, inevitável prejuízo à autarquia previdenciária, que seria condenada a pagar duplamente o valor da

pensão, sem que, para justificar o duplo custo, tenha praticado qualquer ilegalidade na concessão do benefício à

outra filha do de cujus, que já recebe o benefício desde 21/06/2004. 4. Recurso especial provido."

(STJ, REsp 1377720/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe

05/08/2013)

 

 

 

Incide na espécie, portanto, o óbice da súmula nº 83/STJ, aplicável aos recursos especiais interpostos com

fundamento na alínea "c" e também na alínea "a" do artigo 105, inciso III, da Carta Magna.
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006379-03.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, em preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036352-30.2008.4.03.9999/SP

 

2006.61.83.006379-4/SP

APELANTE : SIU FAN CHAU

ADVOGADO : SP175838 ELISABETE MATHIAS e outro(a)

CODINOME : SIU FANCHAU

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2008.03.99.036352-9/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto em duplicidade pelo segurado a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

Considero aplicável ao segundo recurso especial interposto a preclusão consumativa. Nesse sentido: "A

interposição de dois recursos simultâneos pela mesma parte e contra a mesma decisão impede o conhecimento do

segundo recurso, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das decisões." (AgRg

no AREsp 243.283/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe

14/03/2014).

Passo à análise da admissibilidade do primeiro recurso especial interposto.

O recurso não merece admissão.

Não cabe o especial, primeiramente, porque o recorrente não impugnou de forma clara e fundamentada todas as

razões que alicerçam a conclusão adotada pelo v. acórdão recorrido, atraindo à espécie o óbice consubstanciado na

Súmula nº 283/STF, de modo a desautorizar o trânsito ao especial.

Não cabe o especial, outrossim, para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja

vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de

recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

De outra parte, tampouco cabe o recurso quanto a eventual violação ao artigo 144 da Lei nº 8.213/91, haja vista

que tal matéria não foi objeto de debate nas instâncias ordinárias, ante a não oposição de embargos de declaração,

evidenciando o descumprimento do requisito do prequestionamento. Incide, no ponto, o óbice retratado na Súmula

nº 356/STF.

Finalmente, não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", haja vista que é "inadmissível o recurso

especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da

similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual

preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp

1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que

acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência

da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os

requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e

2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do

permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008018-49.2009.4.03.9999/SP

 

APELANTE : TEREZA EDNA PANICIO RAIMUNDO

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00098-6 1 Vr IPUA/SP

2009.03.99.008018-4/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS, contra o v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não pode ser admitido.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, é pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso

especial para impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou

da coisa julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo

fático-probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela

anterior, havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

APELANTE : ABRAO FERREIRA

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00069-4 1 Vr ARARAS/SP
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pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

10/6/2008, DJe 1º/9/2008.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008018-49.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não pode ser admitido.

 

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso extraordinário para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 279 do C. STF. Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA E

COISA JULGADA. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS E NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS.

SÚMULA 279 DO STF. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA.

CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. ACÓRDÃO RECORRIDO APOIADO EM

FUNDAMENTOS INFRACONSTITUCIONAIS MANTIDOS COM A NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO

RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 283 DO STF. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

I - É inadmissível o recurso extraordinário quando sua análise implica rever a interpretação de normas

infraconstitucionais que fundamentam a decisão a quo. A afronta à Constituição, se ocorrente, seria apenas

indireta. 

II - Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo Tribunal de origem, necessário seria o reexame do

conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. 

III - Com a negativa de seguimento ao recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça tornaram-se definitivos

os fundamentos infraconstitucionais que amparam o acórdão recorrido (Súmula 283 do STF). 

IV - Agravo regimental a que se nega provimento."

2009.03.99.008018-4/SP

APELANTE : ABRAO FERREIRA

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00069-4 1 Vr ARARAS/SP
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(RE 639773 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 06/05/2014,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-100 DIVULG 26-05-2014 PUBLIC 27-05-2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ALEGADA CONTRARIEDADE AO

ART. 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO. OFENSA REFLEXA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

APOSENTADORIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS E

DE NORMAS LOCAIS. SÚMULAS 279 E 280 DO STF. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE AO TEMPO EM QUE

REUNIDOS OS REQUISITOS PARA INATIVAÇÃO. SÚMULA 359 DO STF. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 

I - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais suscitadas. Incidência da Súmula 282 do STF.

Ademais, se os embargos declaratórios não foram opostos com a finalidade de suprir essa omissão, é inviável o

recurso, nos termos da Súmula 356 do STF. 

II - Esta Corte firmou orientação no sentido de ser inadmissível, em regra, a interposição de recurso

extraordinário para discutir matéria relacionada à ofensa ao princípio constitucional da coisa julgada, quando a

verificação dessa alegação depender de exame prévio de legislação infraconstitucional, por configurar situação

de ofensa reflexa ao texto constitucional. 

III - É inadmissível o recurso extraordinário quando sua análise implica rever a interpretação de normas

infraconstitucionais locais que fundamentam a decisão a quo. Incidência da Súmula 280 do STF. 

IV - Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo Tribunal de origem, necessário seria o reexame do

conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. 

V - Consoante a Súmula 359 desta Corte, a aposentadoria é regida pela lei vigente ao tempo em que reunidos os

requisitos necessários à obtenção do benefício. 

VI - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 750700 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 06/05/2014,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-100 DIVULG 26-05-2014 PUBLIC 27-05-2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRELIMINAR DE

REPERCUSSÃO GERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ÔNUS DO RECORRENTE. ARTIGOS 39,

CAPUT, 61, §1º, II, 'A', E 169, §1º, I E II, DA CONSTITUIÇÃO. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284 DO STF. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS LIMITES DA COISA JULGADA E AOS PRINCÍPIOS

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. OFENSA REFLEXA. ARE

748.371-RG (REL. MIN. GILMAR MENDES, TEMA 660). REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. VEDAÇÃO. SÚMULA 279/STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO."

(RE 630531 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 29/04/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-090 DIVULG 12-05-2014 PUBLIC 13-05-2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. COISA

JULGADA. NECESSIDADE DE ANÁLISE PRÉVIA DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. TEMA SEM

REPERCUSSÃO GERAL. PRECEDENTE. NECESSIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS DA CAUSA.

SÚMULA N. 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO."

(ARE 800013 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 22/04/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-084 DIVULG 05-05-2014 PUBLIC 06-05-2014)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, bem como do preenchimento dos requisitos

necessários à concessão de aposentadoria, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 DA LEI N.º 8.213/91, SE

RESTAR COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA,

ANTES DA DATA DO FALECIMENTO. SITUAÇÃO NÃO VERIFICADA NOS AUTOS. REVERSÃO DO

JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ.

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, preenchera os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da

data do falecimento.

2. No caso em apreço, quando de seu falecimento, o de cujus não havia preenchido os requisitos necessários para

obtenção de qualquer aposentadoria, tendo as instâncias ordinárias concluído pela perda da qualidade de

segurado, o que obsta a concessão do benefício postulado. Ademais, é certo, ainda, que, em hipóteses desse jaez,

a reversão do julgado implica o reexame de provas, o que é vedado pelo comando contido na Súmula n.º 7/STJ.

Precedentes.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1180060/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe

30/11/2009)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA. MATÉRIA FÁTICA. REVISÃO DA CONCLUSÃO ADOTADA NA

ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

I. A reforma do acórdão que concluiu pela manutenção da condição de segurado do instituidor da pensão por

morte, no momento do óbito, implicaria no revolvimento dos aspectos concretos da causa, procedimento vedado,

no âmbito do Recurso Especial, pela Súmula 7 desta Corte.

II. Consoante a jurisprudência do STJ "A análise da manutenção, ou não, da condição de segurado importa em

reexame de matéria fática, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ" (STJ, REsp 1.356.015/PR, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/12/2012) III. Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 140.660/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2014, DJe 08/04/2014)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

APELANTE : NATIVA DA CONCEICAO PINTO PRADO

ADVOGADO : SP177942 ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049706320104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

 

A parte agravante opôs embargos de declaração (fls. 463/484) contra a decisão que determinou a retenção do

recurso especial aos autos principais, com fundamento no artigo 542, § 3º, do CPC (fl. 461).

 

Em nova análise dos autos, embora não haja omissão na decisão embargada, constata-se equívoco na medida de

retenção do excepcional, tendo em vista que a decisão objeto do agravo de instrumento foi preferida na fase de

cumprimento de sentença (fls. 346/347).

 

Assim, reconsidero a medida de retenção e passo ao exame de admissibilidade do recurso excepcional.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal em autos de agravo de instrumento.

 

O recurso não merece admissão.

 

Inicialmente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

2011.03.00.024344-5/SP

AGRAVANTE : APARECIDA ROSA SUNIGA POIANI

ADVOGADO : SP101603 ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN ALMEIDA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 09048705219974036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Em seguida, descabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja

vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de

recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

 

Do mesmo modo, também não merece trânsito o recurso quanto à alegada violação dos demais artigos do Código

de Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à luz de tais

dispositivos legais. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência

do óbice consubstanciado na Súmula 211 do STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito

da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo".

 

Além desse aspecto, cumpre observar que o v. acórdão recorrido embasou-se em circunstâncias fáticas havidas

nos autos, conforme se afere de trecho da fundamentação:

 

"Verifica-se que embora a citação do INSS para os termos do artigo 730 do CPC tenha sido declarada nula pelo

acórdão proferido nos autos e por conseqüência a sentença proferida também restou anulada, o fato é que com

os dados apresentados nos embargos ficou devidamente comprovado através dos documentos apresentados às fls.

27/30 dos embargos que a embargante solicitou o comparecimento da autora em sua agência para regularização

de sua situação, ante a existência de auxílio-doença em seu nome e o fato deste ser incompatível com o novo

benefício concedido. No entanto a autora só compareceu à agência em 02/10/1998, data da implantação do

benefício.

Desta forma, constata-se que embora tenha decorrido prazo superior a 30 (trinta) dias entre a juntada do

mandado cumprido e a data da implantação do benefício, esta demora não se deu injustificadamente, nem por

culpa do embargante, e sim pela demora da própria autora em comparecer à agência da Previdência Social para

sanar as pendências apontadas, não devendo o INSS responder pelo atraso no cumprimento da obrigação, uma

vez que não lhe deu causa. 

(...)

Embora não tenha sido claro à agravante, mas os documentos que o magistrado referiu na decisão agravada são

dos autos dos embargos à execução, cujas cópias, para compreensão e apreciação do pedido, não foram

reproduzidas nos autos do agravo de instrumento. Desta forma, ainda que tenha apresentado cópia da

integralidade dos autos originários, não apresentou as cópias essenciais, sobre as quais o juízo a quo

fundamentou sua decisão, dos autos dos embargos à execução." (fls. 397-verso e 398-verso).

 

Dessa forma, constata-se que o exame das questões trazidas nas razões recursais, com a pretensão de reverter a

conclusão obtida pela Turma julgadora, impõe, necessariamente, o revolvimento de aspectos fático-probatórios,

função própria das instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede de recurso especial, encontra impedimento na

Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial."

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial, bem como julgo prejudicados os embargos de declaração de fls.

463/484.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001172-33.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

DECIDO.

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão, ao afastar a aplicação do disposto no artigo 26 da Lei nº 8.870/94, não diverge da jurisprudência do

Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRETENSA AFRONTA AO ART. 21, §

3.º, DA LEI N.º 8.880/94. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.os 282 E 356 DO PRETÓRIO

EXCELSO. NÃO-INCIDÊNCIA DO ART. 26 DA LEI N.º 8.870/94. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E RENDA

MENSAL INICIAL. LIMITAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 29, § 2.º, E ART. 33 DA LEI 8.213/91.

PRECEDENTES. PRETENSÃO DE PREQUESTIONAR DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A suposta contrariedade ao art. 21, § 3.º, da

Lei n.º 8.880/94 não foi analisada pelo Tribunal a quo, tampouco foi objeto dos embargos declaratórios opostos

pelo Segurado, atraindo a incidência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Os critérios

revisionais previstos no art. 26 da Lei n.º 8.870/94 aplicam-se tão-somente aos benefícios com data de início

entre 05 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, o que não ocorre no caso dos autos. 3. De acordo com as

normas insertas nos artigos 29, § 2.º, e 33, ambos da Lei n.º 8.213/91, o salário-de-benefício e a renda mensal

inicial devem ser limitados ao valor-teto do salário-de-contribuição vigente na data de início do benefício, sendo

certo que tais limites não restaram revogados pelo art. 26, da Lei n.º 8.870/94, o qual apenas fixa o teto máximo

para os benefícios concedidos no interregno de 05/04/1991 e 31/12/1993. 4. A esta Corte é vedada a análise de

dispositivos constitucionais em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento, sob pena de

usurpação da competência da Suprema Corte. Precedentes. 5. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1256679/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2012, DJe

26/09/2012) (sem grifos no original)

 

Ademais, revisitar a conclusão resultante do v. acórdão recorrido esbarra frontalmente no entendimento da

instância superior consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável

reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO

MANTIDA. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ.

AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. É relativa a presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo

requerente do benefício da justiça gratuita, sendo possível a exigência, pelo magistrado, da devida comprovação.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu

2011.61.23.001172-9/SP

APELANTE : JOSE LUIZ MEDEIROS CASTRO

ADVOGADO : SP150216B LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011723320114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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que a agravante não demonstrou o preenchimento dos requisitos para a obtenção do benefício da justiça gratuita.

Alterar esse entendimento demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso

especial. 4. É inviável o agravo previsto pelo art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (Súmula n. 182/STJ). 5. Agravo regimental não conhecido."

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AREsp nº 412.412/MS, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, DJe 10.12.2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. HIPÓTESE EM QUE DIANTE

DOS ELEMENTOS CONTIDOS NOS AUTOS, ENTENDEU O MAGISTRADO PELA IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE PROVAS. 1.- A assistência judiciária, em consonância com o

disposto na Lei n.º 1.060/50, depende da simples afirmação da parte interessada de que não está em condições de

pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 2.- Contudo,

nada impede que, havendo fundadas dúvidas ou impugnação da parte adversa, proceda o magistrado à aferição

da real necessidade do requerente, como ocorreu no caso, estando esta análise intrinsecamente relacionada às

peculiaridades de cada caso concreto (Súmula 7/STJ). 4.- Agravo Regimental improvido."

(STJ, Terceira Turma, AgRg nos EDcl no AREsp nº 291.095/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 03.05.2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação aos artigos 165, 458 e 535 do Código de Processo Civil,

dado que o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em

resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu

que "não prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto,

dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

2012.61.00.006800-0/SP

APELANTE : SANDRA CENTURIONE

ADVOGADO : SP224120 BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00068003820124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     736/3230



Quanto ao tema de fundo, em seu recurso excepcional, a recorrente insurge-se contra a pena de perdimento dos

produtos provenientes de descaminho, alegando em suma que: faltaria motivação ao ato de apreensão; estaria

ausente o dolo e demonstrada a sua boa-fé; os objetos não se tratavam de mercadoria, e sim amostras.

Todavia, cumpre salientar que o v. acórdão recorrido, à luz do conjunto probatório dos autos, assentou o

entendimento de que "pelo conjunto de provas vê-se que os bens apreendidos, recebidos em doação, sejam eles

destinados a mostruário ou não, com data vencida ou não, próprios ou impróprios para o consumo ou comércio,

eram provenientes de descaminho", bem como que "Sandra as guardava em sua residência tendo conhecimento

dessa procedência, inclusive quanto à providência de nota fiscal 'fria' para legitimar as mercadorias apreendidas

em poder de Sandra".

Revisitar referidas conclusões implicaria inevitável revolvimento da matéria fática subjacente à questão recorrida,

de sorte a incidir o óbice da Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. O

TRIBUNAL DE ORIGEM ENTENDEU QUE A SITUAÇÃO DESCRITA NOS AUTOS SUJEITA O

CONTRIBUINTE À PENA DE MULTA, E NÃO À DE PERDIMENTO DAS MERCADORIAS. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL DESPROVIDO. 1.

O Tribunal de origem entendeu que a situação descrita nos autos sujeita o contribuinte à pena de multa, e não à

de perdimento das mercadorias. 2. Conclusão diversa da alcançada pelo julgado, tomada após a análise das

provas colhidas, exige reexame das provas e dos fatos, o que, a rigor, é vedado pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

Regimental não provido.".

(AgRg no REsp 1437744/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

13/05/2014, DJe 20/06/2014)

 

Finalmente, cumpre salientar que o v. acórdão recorrido, à luz do conjunto probatório dos autos, assentou o

entendimento de que "se a impetrante recebeu os bens apreendidos como presentes e eles não eram de

propriedade do doador, sem razão o pedido para reavê-los, pois detinha mera posse, a qual se mostrou precária,

diante do ilícito perpetrado".

Denota-se que tal fundamento não foi impugnado no recurso especial da parte, e afigura-se suficiente por si

mesmo para embasar a decisão ainda que se reconhecesse a procedência das razoes do recurso especial.

Portanto, incide no caso o óbice encontrado na Súmula 283 , do C. Supremo Tribunal Federal, aplicável em sede

de recurso especial, no sentido de que é inadmissível o recurso extremo quando a decisão recorrida assentou-se

em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles - nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARESP. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO.

INÉRCIA. SÚMULA 7/STJ. FUNDAMENTOS NÃO ATACADOS. SÚMULA 283 /STF. 1. O Tribunal de origem

consignou não haver inércia das exequentes que, logo em seguida ao trânsito em julgado da sentença de revisão

dos benefícios previdenciários, requereram nos autos a intimação do executado para implantação do pagamento

e entrega dos documentos necessários à elaboração de cálculos. 2. Para que sejam desconstituídas as premissas

fáticas do aresto, seria necessário incursão no conjunto fático dos autos, o que é vedado no recurso especial , nos

termos da Súmula 7/STJ: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial . Precedentes. 3.

Ademais, o agravante não atacou todos os fundamentos do acórdão recorrido. Incidência da Súmula 283 /STF: É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente

e o recurso não abrange todos eles. 4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no ARESP nº 80.996/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 27.09.2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão. Isso porque está assentado o entendimento de que a verificação, no caso

concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação

infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5º, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. ILÍCITO FISCAL. PERDIMENTO DE BENS. REEXAME DE PROVAS. DEBATE DE ÂMBITO

INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO

EM 27.6.2012. A suposta ofensa à Constituição Federal somente poderia ser constatada a partir da análise da

legislação infraconstitucional que fundamentou o acórdão da origem, bem como do quadro fático delineado, o

que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível, portanto, de viabilizar o conhecimento do recurso

extraordinário. As razões do agravo regimental não são aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a

decisão agravada. Agravo regimental conhecido e não provido.".

(ARE 755807 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 08/10/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013) - destaque nosso.

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO. PENA DE

PERDIMENTO DE BENS. ALEGADA CONTRARIEDADE AO ART. 5º, INC. LIV E LV, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL

INDIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.".(ARE 704364 AgR, Relator(a):

Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 16/10/2012, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-220

DIVULG 07-11-2012 PUBLIC 08-11-2012) - destaque nosso.

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação ordinária aduaneira e processual civil, o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001913-09.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

APELANTE : SANDRA CENTURIONE

ADVOGADO : SP224120 BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00068003820124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.33.001913-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

A jurisprudência do C. STJ é no sentido de que a filiação reconhecida em ação judicial posteriormente ao óbito do

falecido segurado configura hipótese de habilitação tardia, de modo que deverá produzir efeitos a contar desse

episódio, de modo que não há que falar em efeitos financeiros para momento anterior à sua inclusão (art. 76 da

Lei 8.213/1991). Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DEVIDA A MENOR. PARCELAS PRETÉRITAS RETROATIVAS À

DATA DO ÓBITO. REQUERIMENTO APÓS TRINTA DIAS CONTADOS DO FATO GERADOR DO

BENEFÍCIO. ARTS. 74 E 76 DA LEI 8.213/1991.

1. Trata-se, na origem, de Ação Ordinária contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

direito à percepção de parcelas atrasadas, referentes ao benefício de pensão por morte que ora recebe, no que se

refere ao período compreendido entre a data do óbito (3.1.2002) até a data efetiva da implantação do benefício

(4/2012).

2. Comprovada a absoluta incapacidade do requerente, faz ele jus ao pagamento das parcelas vencidas desde a

data do óbito do instituidor da pensão, ainda que não postulado administrativamente no prazo de trinta dias.

Precedentes: REsp 1.405.909/AL, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Rel. p/ Acórdão Ministro Ari Pargendler,

Primeira Turma, julgado em 22.5.2014, DJe 9.9.2014; AgRg no AREsp 269.887/PE, Rel. Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 11.3.2014, DJe 21.3.2014; REsp 1.354.689/PB, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 25.2.2014, DJe 11.3.2014.

3. Tratando-se de benefício previdenciário, a expressão "pensionista menor" identifica situação que só

desaparece com a maioridade, nos termos do art. 5º do Código Civil.

4. De acordo com o art. 76 da Lei 8.213/91, a habilitação posterior do dependente somente deverá produzir

efeitos a contar desse episódio, de modo que não há falar em efeitos financeiros para momento anterior à

inclusão do dependente.

5. A concessão do benefício para momento anterior à habilitação do autor, na forma pugnada na exordial,

acarretaria, além da inobservância dos arts. 74 e 76 da Lei 8.213/91, inevitável prejuízo à autarquia

previdenciária, que seria condenada a pagar duplamente o valor da pensão. A propósito: REsp 1.377.720/SC,

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 25.6.2013, DJe 5.8.2013.

6. Recurso Especial provido.

(REsp 1513977/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe

05/08/2015)

 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - HABILITAÇÃO TARDIA DE FILHA DO SEGURADO

- ARTS. 74 E 76 DA LEI 8.213/91 - DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO - REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

1. Nos termos do art. 74 da Lei de Benefícios, não requerido o benefício até trinta dias após o óbito do segurado,

fixa-se o termo inicial da fruição da pensão por morte na data do pleito administrativo, que, no caso em apreço,

ocorreu somente em 30/09/2010. 2. De acordo com o art. 76 da Lei 8.213/91, a habilitação posterior do

dependente somente deverá produzir efeitos a contar desse episódio, de modo que não há que falar em efeitos

financeiros para momento anterior à inclusão do dependente. 3. A concessão do benefício para momento anterior

à habilitação da autora, na forma pugnada na exordial, acarretaria, além da inobservância dos arts. 74 e 76 da

Lei 8.213/91, inevitável prejuízo à autarquia previdenciária, que seria condenada a pagar duplamente o valor da

pensão, sem que, para justificar o duplo custo, tenha praticado qualquer ilegalidade na concessão do benefício à

outra filha do de cujus, que já recebe o benefício desde 21/06/2004. 4. Recurso especial provido."

ADVOGADO : SP248840 DANIELA DE ANGELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIO CESAR FELICIANO DA SULVA RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : SP056164 LAERTE PLINIO CARDOSO DE MENEZES e outro(a)

REPRESENTANTE : TELISANGELA FELICIANO DA SULVA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP056164 LAERTE PLINIO CARDOSO DE MENEZES e outro(a)

No. ORIG. : 00019130920124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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(STJ, REsp 1377720/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe

05/08/2013)

 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL.

MENOR ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. DATA DO ÓBITO. TEMPUS REGIT ACTUM. PLURALIDADE DE

PENSIONISTAS. RATEIO DO BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DA PATERNIDADE POST MORTEM.

RECEBIMENTO DE VALORES PELA VIÚVA, PREVIAMENTE HABILITADA. INEXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ.

PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE DAS VERBAS PREVIDENCIÁRIAS.

1. A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é a vigente na data do óbito do segurado

(tempus regit actum).

2. Aplica-se o art. 74 da Lei de Benefícios, na redação vigente à época da abertura da sucessão (saisine), motivo

pelo qual o termo inicial da pensão por morte é a data do óbito.

3. Havendo mais de um pensionista, a pensão por morte deverá ser rateada entre todos, em partes iguais, visto

ser benefício direcionado aos dependentes do segurado, visando à manutenção da família.

4. Antes do reconhecimento da paternidade, seja espontâneo, seja judicial, o vínculo paterno consiste em mera

situação de fato sem efeitos jurídicos. Com o reconhecimento é que tal situação se transforma em relação de

direito, tornando exigíveis os direitos subjetivos do filho.

5. Ainda que a sentença proferida em ação de investigação de paternidade produza efeitos ex tunc, há um limite

intransponível: o respeito às situações jurídicas definitivamente constituídas.

6. O mero conhecimento sobre a existência de ação de investigação de paternidade não é suficiente para

configurar má-fé dos demais beneficiários anteriormente habilitados no recebimento de verbas previdenciárias e

afastar o princípio da irrepetibilidade de tais verbas.

7. A filiação reconhecida em ação judicial posteriormente ao óbito do instituidor do benefício configura a

hipótese de habilitação tardia prevista no art. 76 da Lei n. 8.213/1991.

8. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 990.549/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Rel. p/ Acórdão Ministro JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 01/07/2014)

 

 

 

Incide na espécie, portanto, o óbice da súmula nº 83/STJ, aplicável aos recursos especiais interpostos com

fundamento na alínea "c" e também na alínea "a" do artigo 105, inciso III, da Carta Magna.

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2013.03.99.041805-8/SP

APELANTE : JOAO APARECIDO RIBEIRO e outros(as)

: EDER APARECIDO RIBEIRO

: CLAUDIO JOSE CONTI incapaz

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     740/3230



 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade ou da qualidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42

DA LEI 8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e

permanente do segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede

de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado

na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

: FABIO APARECIDO RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : SP237226 CHRISTIAN BIANCO DE CARVALHO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : EDER APARECIDO RIBEIRO

APELANTE : THAINA FERNANDA RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : SP237226 CHRISTIAN BIANCO DE CARVALHO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : JOAO APARECIDO RIBEIRO

APELANTE : TIAGO APARECIDO RIBEIRO

: MARLUCIA APARECIDA DE SOUZA

: PATRICIA APARECIDA RIBEIRO incapaz

ADVOGADO : SP237226 CHRISTIAN BIANCO DE CARVALHO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : DORACY RIBEIRO

APELANTE : RENATO CONTI RIBEIRO

ADVOGADO : SP237226 CHRISTIAN BIANCO DE CARVALHO (Int.Pessoal)

SUCEDIDO(A) : JOSEFINA APARECIDA CONTI RIBEIRO falecido(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP

No. ORIG. : 06.00.00051-0 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP
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rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou

a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica, necessariamente, o

reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta vedada em sede de

recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000773-05.2013.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora em face do v. acórdão deste e. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

 

Com efeito, o v. acórdão recorrido reconheceu a ocorrência da decadência. Contudo, o recurso interposto não

procura afastar a decadência reconhecida, insistindo em razões de mérito.

 

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

2013.60.03.000773-7/MS

APELANTE : CACILDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS013557 IZABELLY STAUT e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007730520134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação revisional de benefício previdenciário.

2013.61.14.005202-8/SP

APELANTE : OLGA DUDUCHI CARELI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052027020134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     743/3230



D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso quanto ao mais ventilado, de ver que se aplica ao caso o óbice retratado na Súmula nº 83/STJ,

pois o v. acórdão põe-se em sintonia ao entendimento consolidado pela Corte Superior quanto à matéria

controvertida. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA

ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ.

SÚMULA 83/STJ.

1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes

dos salários de contribuição.

2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos

benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos

salários-de-contribuição ou do art.

58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n. 8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag

1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 30.11.2011). No mesmo sentido:

AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma,

DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p.

336.

3. O acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 18/10/2012,

DJe 05/11/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. [...] 2. A aplicação dos índices legais,

pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do

valor do benefício e da preservação do seu valor real. [...] 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp n. 74.447/MG, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 12/3/2012)

Finalmente, não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", quer pela incidência da Súmula nº 83/STJ,

quer porque seja "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELANTE : OLGA DUDUCHI CARELI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro(a)
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Com efeito, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.

A ementa do precedente invocado é a que segue, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 21.09.2012, DJe 07.11.2014)

 

Finalmente, importa consignar também que o Supremo Tribunal Federal vem de reconhecer a ausência de

repercussão geral da matéria relativa a índices de reajuste aplicáveis aos benefícios previdenciários a fim de

preservar o seu valor real, o que se deu quando do julgamento do ARE nº 888.938/PE (Tema nº 824), que restou

ementado nos seguintes termos, verbis:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. ÍNDICE DE REAJUSTE.

MATÉRIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. INEXISTÊNCIA

DE REPERCUSSÃO GERAL. I - A controvérsia relativa ao índice de reajuste aplicável aos benefícios

previdenciários, de modo a preservar o seu valor real, está restrita ao âmbito infraconstitucional. II - O exame da

questão constitucional não prescinde da prévia análise de normas infraconstitucionais, o que afasta a

possibilidade de reconhecimento do requisito constitucional da repercussão geral. III - Repercussão geral

inexistente."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 888.938/PE, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 19.06.2015, DJe 29.06.2015).

Tudo somado, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado veicula teses cuja repercussão

geral, repito, foi negada pelo E. STF em mais de um precedente paradigmático, circunstância essa que atrai para o

caso concreto a proibição legal de admissão do recurso, prevista no artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, § 2º, do CPC, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052027020134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício

previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

2013.61.22.001296-5/SP

APELANTE : EVA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP145751 EDI CARLOS REINAS MORENO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012964820134036122 1 Vr TUPA/SP
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sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por Antonio Alves de Sousa a impugnar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal, em sede de mandado de segurança.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Inicialmente, registro que a alegada violação aos dispositivos legais mencionados pelo recorrente (Instruções

Normativas nº 45/2010 e 20/2007/INSS e arts. 1º, 189 e 190 da Lei nº 6.514/77) não fora objeto do indispensável

prequestionamento, não tendo sido apreciado pela instância ordinária, de sorte a atrair o enunciado da Súmula nº

282/STF.

Da mesma forma, não comporta trânsito o recurso naquilo em que apontada vulneração aos princípios

constitucionais, já que o STJ não é a sede adequada para tanto.

No mais, há que se considerar que, in casu, deu-se a denegação da ordem de segurança, sob o fundamento de

inexistência de direito líquido e certo para o desate da controvérsia. 

Diz o acórdão impugnado: "Quanto aos demais períodos, os documentos acostados não comprovam a liquidez e a

certeza do direito, porquanto é impossível o reconhecimento da especialidade das atividades mencionadas pelo

impetrante. Os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs - de fls. 42 e 45/55 não trazem informações

suficientes a respeito da exposição do autor aos alegados agentes agressivos, especialmente no que se refere a

sua forma, se habitual e permanente. Não há também laudo técnico apto a comprovar a exposição contínua ao

agente nocivo, situação que impossibilita o reconhecimento da atividade especial e a pretendida conversão, em

tempo comum, do período laborado em condições insalubres, salvo o lapso entre 02/10/2000 e 30/10/2001.

Nessas condições, a análise do mérito, quanto aos demais períodos, está condicionada à dilação probatória,

situação que enseja o não conhecimento dessa parte do pedido, em razão de falta de interesse de agir na

modalidade adequação." (fl. 195).

2013.61.26.000446-3/SP

APELANTE : ANTONIO ALVES DE SOUSA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004467920134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Tal conclusão, entretanto, não cabe à instância superior revisitar, por demandar evidente revolvimento do

arcabouço fático-probatório dos autos, inviável nos termos da orientação jurisprudencial consolidada na Súmula

nº 7/STJ.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. VIOLAÇÃO DO ART. 1º DA LEI

N. 1.533/51. EXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA

7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. (...) 6. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a

análise da violação do art. 1º da Lei n. 1.533/51, a fim de aferir a existência de direito líquido e certo à

concessão da segurança, demanda exceder os fundamentos colacionados no acórdão guerreado com a incursão

no conteúdo fático-probatório dos autos, o que implica reexame de provas, inviável em sede de recurso especial,

nos termos do enunciado 7 da Súmula desta Corte de Justiça. (...) Embargos de declaração recebidos como

agravo regimental, mas improvido."

(STJ, EDcl no AREsp 263.124/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe

25/2/2013)

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000397-23.2013.4.03.6131/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

2013.61.31.000397-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE ROSA MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003972320134036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

Percebe-se que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na

análise da prova da união estável havida entre a parte postulante e o falecido segurado, matéria esta que não pode

ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ. 1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de

união estável, requisito necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em

debate, a revisão desta compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda

o reexame do acervo fático-probatório constante dos autos. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005112-72.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

2013.61.43.005112-4/SP

APELANTE : CARLOS ROBERTO PELIZARI

ADVOGADO : PR034202 THAIS TAKAHASHI e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

Da mesma forma, não comporta trânsito o recurso naquilo em que apontada vulneração aos princípios

constitucionais, já que o STJ não é a sede adequada para tanto.

Por fim, no tocante ao pedido de reconhecimento da especialidade da atividade desempenhada no período de

13/06/1994 a 05/03/1997, o especial não merece admissão.

Isso porque referido lapso temporal não fora objeto de apreciação quer por ocasião da prolação da sentença, quer

na oportunidade da submissão do feito ao colegiado, tratando-se de evidente inovação recursal, de sorte a atrair o

óbice da Súmula nº 284/STF.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se. 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009887-37.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00051127220134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2015.03.99.009887-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALTER REVOLTI

ADVOGADO : SP259079 DANIELA NAVARRO WADA

No. ORIG. : 09.00.00182-2 3 Vr JABOTICABAL/SP
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Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por tempo de serviço.

 

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova

do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na

condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013,

DJe 10/05/2013)

 

 

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0902459-52.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por EMPRESA PALADAR S.A. INDUSTRIAL COMERCIAL E

IMPORTADORA com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, e art. 541 do Código de

Processo Civil.

 

O aresto recorrido entendeu válida a exigência do Imposto Sobre Transportes, na forma da Lei 7.450/85, dado que

em consonância com a Emenda Constitucional 27/85.

 

A recorrente aponta dissídio jurisprudencial e afirma a existência de contrariedade ao art. 97 do Código Tributário

Nacional, posto que jamais poderia o Ministro da Fazenda, através de Portaria, fixar a base de cálculo do

questionado tributo.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Verifica-se que o acórdão recorrido está baseado em fundamento constitucional, no caso, a Emenda

Constitucional 27/85, de forma que se mostra incabível o Recurso Especial.

 

Neste sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL

MILITAR. ABANDONO DE SERVIÇO (ART. 195 DO CPM). ART. 435 DO CPPM. NULIDADE. INVERSÃO DA

ORDEM DE VOTAÇÃO. QUESTÃO JULGADA SOB ÓTICA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE DO

RECURSO ESPECIAL. NULIDADE RELATIVA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO EFETIVO

PREJUÍZO. RECONHECIMENTO DA ATIPICIDADE DA CONDUTA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. O acórdão recorrido, para afastar a alegada nulidade do julgamento pelo Conselho Permanente de Justiça,

97.03.049982-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : EMPRESA PALADAR S/A INDL/ COML/ E IMPORTADORA

ADVOGADO : SP039792 YOSHISHIRO MINAME

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.09.02459-0 7 Vr SAO PAULO/SP
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utilizou-se de fundamento constitucional. Assim, inviável a análise do tema por meio de recurso especial.

2. Ademais, já decidiu esta Corte que a eventual inobservância da ordem de votação implica nulidade relativa,

que depende da comprovação do efetivo prejuízo, o que não ocorreu no caso (AgRg no Ag 742.533/RS, Rel. Min.

ARNALDO ESTEVES LIMA, Quinta Turma, julgado em 19/9/2006, DJ 16/10/2006).

3. A pretensão de reconhecimento da atipicidade da conduta, tal como formulada no recurso, encontra óbice na

Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 404.897/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em

23/06/2015, DJe 29/06/2015)

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por EMPRESA PALADAR S.A.

INDUSTRIAL COMERCIAL E IMPORTADORA.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0058494-38.1997.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por MAGAZINE LUIZA S.A. com fundamento no art. 105, III, "a" e

"c", da Constituição Federal, e art. 541 do Código de Processo Civil.

 

O aresto recorrido adotou o entendimento de que não cabe o levantamento do depósito judicial, efetuado para

suspender a exigibilidade do crédito tributário, se verificado que ele deu-se em valor inferior ao tributo

questionado em juízo.

 

A parte recorrente afirma a existência de dissídio jurisprudencial e aduz que o acórdão recorrido contrariou os art.

467, 128 e 473 do CPC, bem como do art. 142 do CTN.

 

É o relatório.

 

97.03.058494-2/SP

AGRAVANTE : MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO : SP012363 JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e outros(as)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 92.03.04752-2 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente em que o levantamento dos depósitos judiciais, mesmo

no caso de procedência da ação, após o trânsito em julgado, fica condicionado à verificação da exatidão dos

valores depositados, conforme ilustra a seguinte ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO.

IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. LEVANTAMENTO APENAS DA QUANTIA REFERENTE À

PARCELA CONTROVERSA. MATÉRIA FÁTICA A SER AVERIGUADA NA ORIGEM. SUMULA 7/STJ.

1. Hipótese em que as ora embargantes postularam, nas instâncias ordinárias, o levantamento dos valores

depositados em juízo, referentes à majoração do PIS prevista nos Decretos-Leis 2.445 e 2.449/1988.

2. Os mencionados Decretos-Leis previam a alíquota de 0,65% sobre a receita operacional bruta, enquanto a Lei

Complementar 7/1970 estabelece 0,5% sobre o faturamento. As ora embargantes obtiveram o reconhecimento

judicial de aplicação deste último preceito legal.

3. A celeuma consiste em definir se os depósitos judiciais, que se pretende levantar, dizem respeito à totalidade

da contribuição devida ou à diferença entre o que os Decretos-Leis e a LC 7/1970 determinavam.

4. Na primeira hipótese seriam necessários cálculos para averiguar a parte que as ora embargantes venceram e o

que deve ser convertido em renda da União.

5. Sendo o caso de depósito sobre as diferenças, por sua vez, a parte teria direito a levantar a integralidade, pois

obteve decisão transitada em julgado que declarou ser indevida esta parcela.

6. O juízo de 1º grau, com base no exame de prova, indeferiu o requerimento, por entender necessária a

"comprovação de que foi recolhido o PIS nos moldes da Lei Complementar nº 7/70". Em consequência, concedeu

o prazo de trinta dias para que as requerentes apresentassem cálculos, discriminando a quantia a ser convertida

em renda da União e os valores a serem levantados em decorrência do trânsito em julgado da sentença

concessiva da segurança.

7. For força de Agravo de Instrumento interposto pelas recorrentes, o Tribunal a quo confirmou a decisão de

primeira instância, sob o fundamento de que elas pretendem, na verdade, levantar a totalidade dos valores

depositados para, em seguida, aduzirem que estão desobrigadas de recolher o PIS segundo a Lei Complementar

7/1970, ante a ocorrência de decadência.

8. As instâncias ordinárias partiram de premissa jurídica equivocada, pois determinaram que os depósitos,

mesmo que fossem sobre as diferenças, deveriam garantir a parte não discutida na ação originária (valor do

tributo conforme a LC 7/1970). Nesse aspecto, portanto, merece reforma o acórdão do Tribunal de origem, por

extrapolar os limites da coisa julgada.

9. Nas razões do Especial, as ora embargantes pleitearam a reforma do acórdão recorrido, ao argumento de que

a quantia depositada em juízo corresponde apenas ao valor que era controverso, e não sobre todo o tributo

devido. Apontaram ainda a ocorrência da decadência da exigibilidade do tributo.

10. É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, o contribuinte, ao realizar o depósito judicial com o objetivo de suspender a exigibilidade do

crédito tributário, promove a constituição deste; como resultado, torna-se desnecessário o ato formal de

lançamento por parte da autoridade administrativa, no que se refere aos valores depositados. Decadência

afastada e Recurso Especial não provido no ponto.

11. A controvérsia restringe-se a verificar se os valores depositados correspondem ao montante do tributo devido

ou somente à parcela controvertida.

12. O depósito judicial realizado para suspender a exigibilidade do crédito tributário pertence à parte vencedora

e na medida do êxito de sua pretensão, que tem direito de levantar a quantia depositada após o trânsito em

julgado da demanda.

13. De acordo com os elementos dos autos e o que assentado pelo Tribunal a quo, não há como afirmar nesta

instância especial que os valores depositados correspondem somente às diferenças entre o que previam os

Decretos-Leis antes citados e o que estabelece a Lei Complementar 7/1970. A revisão desse entendimento

demanda revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, o que é inadmissível na estreita via do Recurso

Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

14. Para resguardar o direito de ambas as partes, deve ser provido o Recurso Especial para que o Juízo de 1º

grau constate o objeto dos depósitos efetuados e libere-os integralmente às ora embargantes, caso se refiram à

diferença controvertida ou à totalidade do tributo, converta em renda da União a parte devida (LC 7/1970) e

libere o remanescente.
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15. Embargos de Declaração providos, em parte, com efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao

Recurso Especial, reconsiderando minha posição original, diante dos argumentos apresentados pelos eminentes

Pares.

(EDcl no AgRg no REsp 705.420/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/05/2012, DJe 28/05/2012)

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por MAGAZINE LUIZA S.A..

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001233-44.1999.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da

Constituição Federal, assim como no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Verifica-se que, após a interposição do citado recurso, o processo foi devolvido ao órgão fracionário, para o

eventual juízo de retratação, nos termos expressos do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Lavrado novo aresto, retornaram os autos a esta Vice-Presidência, com a particular circunstância de inexistir

qualquer ratificação do recurso excepcional anteriormente manejado pela parte acima indicada.

 

1999.61.12.001233-6/SP

APELANTE : RETIFICA RIMA LTDA e outros(as)

: PERETTI ENGENHARIA CONSTRUCOES ELETRICAS E COM/ LTDA

: CENTRO DE ANALISES CLINICAS UNILAB S/C LTDA

: AGRO PECUARIA PRUDENTINA LTDA

ADVOGADO : DF001853A EDILSON JAIR CASAGRANDE e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Entre os requisitos intrínsecos aos recursos excepcionais, o esgotamento da instância ordinária há muito se

encontra consagrado na Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal e na Súmula 418 do E. Superior Tribunal de

Justiça, dos seguintes teores:

 

SÚMULA 281: É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário

da decisão impugnada.

SÚMULA 418: É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação.

 

O mesmo raciocínio é válido para a hipótese de retorno dos autos ao colegiado de origem, para os fins do art. 543-

B, § 3º, ou do art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

 

Com efeito, a realização de novo julgamento enseja a expressa manifestação da parte no tocante ao interesse no

processamento do recurso antes interposto ou, alternativamente, a insurgência mediante novo recurso, haja vista

que, até então, não houvera o esgotamento da instância.

 

Em outras palavras, o recurso necessita de ratificação porque foi interposto quando o processo ainda pendia de

julgamento na instância ordinária, hipótese que se submete aos enunciados das Súmulas 281 e 418, acima

transcritas.

 

Irrelevante, no caso, que o juízo de retratação esteja restrito a somente um ou alguns dos pontos tratados no

recurso, visto que a jurisprudência pátria não faz nenhuma distinção quanto a isso.

 

De se frisar, também, que a ratificação ou reiteração deve ocorrer no prazo de interposição do recurso, contado a

partir da publicação do novo aresto do respectivo colegiado.

 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme ilustram as seguintes ementas:

 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA E CONDENATÓRIA PROPOSTA CONTRA A UNIÃO.

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO PRESCRICIONAL. ACOLHIMENTO DE TODOS OS

PEDIDOS DO AUTOR. DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PRELIMINAR DE NÃO

CONHECIMENTO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EFETUADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM (ART. 543-B, § 3º,

DO CPC - RECURSO EXTRAORDINÁRIO DA UNIÃO) SOBRE O TEMA DA PRESCRIÇÃO. RATIFICAÇÃO

DO RECURSO ESPECIAL PELO AUTOR APÓS ENCERRADO O PRAZO RECURSAL DE 15 (QUINZE) DIAS.

1. Discute-se, no presente recurso, se houve sucumbência integral da Fazenda Nacional, recíproca ou mínima do

IRB, ora recorrente, postulando o recorrente que a União seja condenada, integralmente, nos respectivos ônus

sucumbenciais.

2. O recurso especial foi interposto logo após a publicação do acórdão dos embargos de declaração. Entretanto,

com base no art. 543-B, § 3º, do CPC (relativo a recurso extraordinário julgado em regime da repercussão

geral), o Tribunal de origem, posteriormente, proferiu acórdão de retratação enfrentando, inclusive, o tema da

prescrição, o qual está relacionado à extensão da procedência da demanda. Nesse sentido, caberia ao recorrente

interpor novo recurso ou ratificar o já interposto, observando-se, ainda, o prazo recursal de 15 (quinze) dias, o

que não ocorreu. Neste feito, o pedido de remessa do recurso a esta Corte Superior - equivalente a ratificação -

foi protocolado muito além do prazo para a interposição de recurso especial.

3. Recurso especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.356.390/RJ - Relator Ministro Castro Meira - j. 06.06.2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO PROFERIDO NOS TERMOS DO ART. 543-C, § 7º,

II, DO CPC. FALTA DE RATIFICAÇÃO. NÃO ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.

1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração,

sem posterior ratificação" - Súmula 418/STJ.

2. O Superior Tribunal de Justiça aplica a orientação acima também para outros recursos. Precedentes expressos

em relação à Apelação e ao Agravo Regimental.

3. Hipótese em que o Recurso Especial foi submetido a juízo de retratação em razão de a matéria versada nele

Recurso Especial ter sido submetida a julgamento no rito dos recursos repetitivos (RESP 1.113.403/RJ).

4. Posteriormente, o órgão colegiado reapreciou o tema com base no art. 543-C, § 7º, II, do CPC; manteve o
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acórdão hostilizado, mas o Recurso Especial não foi reiterado ou ratificado pela parte interessada.

5. Por analogia, deve ser aplicado o disposto na Súmula 418/STJ isto é, considera-se intempestivo (prematuro) o

Recurso Especial contra acórdão que, posteriormente, é submetido a julgamento substitutivo, na forma do art.

543-C, § 7º, II, do CPC, sem que a parte interessada o reitere ou o ratifique.

6. Recurso Especial não conhecido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1.292.560/RJ - Relator Ministro Herman Benjamin - j. 15.03.2012)

 

Também o Supremo Tribunal Federal tem se mantido fiel ao entendimento de que é indispensável expressa

ratificação, sempre que proferido novo acórdão pelo órgão colegiado.

 

Neste sentido:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. INTERVALO

INTRAJORNADA. HORISTA. TRABALHO NOTURNO. HORA EXTRA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO

PREMATURO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE. 1. É intempestivo o recurso extraordinário interposto antes de

esgotada a jurisdição prestada pelo Tribunal de origem, posto pendente recurso de embargos, revela-se

prematuro e, portanto, incabível. Desta sorte, o recurso excepcional deve ser reiterado ou ratificado no prazo

recursal, para que referido vício seja sanado. (Precedentes: (AI 712.079-AgR-ED, Rel. Min. JOAQUIM

BARBOSA, 2ª Turma, DJ 28.3.2011; RE 469.338-ED, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 23.11.2010; (RE

476.316-AgR, Rel. Min. ELLEN GRACIE, 2ª Turma, DJ 8.2.2011; RE 346.566-AgR, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, DJ 13.12.2010) 2. In casu, o recurso extraordinário interposto pela agravante

revela-se extemporâneo, vez que o acórdão do recurso de embargos interpostos pela recorrida foi publicado em

7.8.2009 (fl. 122) e o recurso extraordinário protocolizado em 2.3.2009 (fl. 107), sem que houvesse reiteração

após a publicação do acórdão. 3. Agravo regimental desprovido.

(STF - Primeira Turma - AI 7899209 AgR/MG - Relator Ministro Luiz Fux - j. 03.05.2011)

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso extraordinário. Interposição anterior ao julgamento dos

embargos de declaração opostos na origem. 3. Não esgotamento das vias ordinárias. Ausência de ratificação

ulterior. Incidência do verbete 281 da Súmula/STF. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF - Segunda Turma - AI 333454 AgR/PR - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 15.03.2011)

 

Em face do exposto, na ausência da indispensável ratificação, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002795-58.2003.4.03.6109/SP

 

 

 

2003.61.09.002795-6/SP

APELANTE : INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS LTDA

ADVOGADO : SP026141 DURVAL FERNANDO MORO e outro(a)

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro(a)

: SP340350A RACHEL TAVARES CAMPOS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobrás em face de

acórdão proferido por órgão fracionário desta egrégia Corte Regional.

 

A recorrente alega que o acórdão viola os artigos 2º e 97 da Constituição Federal, na medida em que negou

aplicação ao artigo 2º, caput e § 1º, do Decreto-lei nº 1.512/76 sem declarar a inconstitucionalidade do aludido

dispositivo legal.

 

Decido.

O colendo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Repercussão Geral no Agravo de Instrumento

nº 735.933/RS, assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em questão, como se denota das

conclusões do aludido julgado, verbis:

EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. Lei 4.156/62.

RESTITUIÇÃO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. MATÉRIA RESTRITA AO ÂMBITO

INFRACONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL REJEITADA.

(AI 735933 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 21/10/2010, DJe-235 DIVULG 03-12-2010

PUBLIC 06-12-2010 EMENT VOL-02445-01 PP-00258)

Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no presente recurso, bem como a

manifestação expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele

veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012076-95.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

2004.03.00.012076-8/SP

AGRAVANTE :
CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO CABESP

ADVOGADO : SP026031 ANTONIO MANOEL LEITE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.42937-0 14 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado por CABESP - CAIXA BENEFICENTE DOS

FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO com fundamento no art. 102, III, "a", da

Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

O aresto recorrido entendeu pela inocorrência da decadência do crédito tributário se existe depósito judicial para

suspender a exigibilidade do mesmo crédito.

 

A recorrente afirma a existência de repercussão geral e alega ofensa a norma constitucional (art. 93, IX; art. da

CF/88).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

O aresto recorrido está fundamentado, não havendo ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal, não se

entendendo como ofensivo o julgamento tão só pelo fato de ter sido desfavorável à parte recorrente. Neste sentido:

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Contrato de locação. Matéria infraconstitucional.

Ofensa reflexa. 3. Alegação de violação ao art. 93, IX, da Carta Magna. 4. A fundamentação das decisões

judiciais não se relaciona diretamente com a solução das questões de fato ou de direito. 5. A decisão desfavorável

ao agravante não configura negativa de prestação jurisdicional. 6. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF - Segunda Turma - AI 479320 AgRg/RJ - Relator Ministro Gilmar Mendes - j. 23.08.2005

 

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, que deve ser objeto de Recurso Especial.

 

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

No caso destes autos, a alegada ofensa da Constituição de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou

reflexa ao dispositivo constitucional invocado.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação
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reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem

ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe

9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado por CABESP - CAIXA

BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012076-95.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por CABESP - CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO

BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, e

art. 541 do Código de Processo Civil.

 

O aresto recorrido entendeu pela inocorrência da decadência do crédito tributário se existe depósito judicial para

suspender a exigibilidade do mesmo crédito.

 

A recorrente aponta dissídio jurisprudencial e afirma a violação aos art. 165, 458 e 535, I e II, do CPC, por

ausência de fundamentação e omissão do acórdão. Indica também a ocorrência de prescrição, indicando a

contrariedade aos art. 142, 150 e 174 do Código Tributário Nacional.

2004.03.00.012076-8/SP

AGRAVANTE :
CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO CABESP

ADVOGADO : SP026031 ANTONIO MANOEL LEITE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.42937-0 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     760/3230



 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

 

A decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou detidamente as questões postas em

julgamento, atendendo amplamente ao princípio da persuasão racional ou livre convencimento motivado.

 

Noutro giro, verifica-se que a carta de fiança constitui garantia do crédito tributário, ensejando a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, hipótese em que não se cogita da fluência do prazo decadencial ou

prescricional, conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, a saber:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DEPÓSITO JUDICIAL. LANÇAMENTO FORMAL PELO FISCO.

DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO.

1. Segundo a jurisprudência predominante neste STJ, no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação,

o contribuinte, ao realizar o depósito judicial com vistas à suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

promove a constituição deste nos moldes do que dispõe o art. 150 e parágrafos do CTN, não havendo que se falar

em decadência do direito do Fisco de lançar. Precedentes da Primeira Seção: EREsp 464.343/DF, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 29.10.2007; EREsp 898.992/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 27.8.2007; EREsp. n. 671.773-

RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, julgado em 23.6.2010.

2. Ressalva de entendimento do relator para quem o depósito judicial não tem a eficácia de constituir o crédito

tributário.

3. Recurso especial não provido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1008788/CE - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - j. 07.10.2010)

 

No mais, ao enveredar pelos elementos de contagem do prazo decadencial, o recurso está a revolver matéria

fática, vedada pela Súmula 07 do STJ, acima transcrita.

 

SÚMULA 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por CABESP - CAIXA BENEFICENTE

DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO.

 

Int.
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São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002843-65.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva.

A recorrente alega, em síntese, violação ao disposto no artigo 174 do Código Tributário Nacional, sustentando ter

havido inércia da exequente, hábil ao reconhecimento da prescrição.

Decido.

O recurso não merece prosperar.

O E. Tribunal Superior já se manifestou no sentido de que a verificação de responsabilidade pela demora na

prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado pela

Súmula 07/STJ.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

1. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem promoção da

parte interessada pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição

indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não

se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da

Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp 982.024/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008)

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição . (...)

2004.61.14.002843-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : UNIAO SBC SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA e outros(as)

: LUIS FERNANDO POLYDORO

: RENATA CRISTINA POLYDORO

ADVOGADO : SP253730 REGIANE DA SILVA NASCIMENTO e outro(a)
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Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

5. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007).

Na espécie, não se demonstra a observância a todos estes requisitos, providência imprescindível para que se

evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL. DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE

PROCESSUAL JULGADO IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA).

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS ARESTOS

PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS. 

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do

RISTJ) pelos quais se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que restou

indeferido. 

2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos

paradigmas apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento

pacificado desta Corte é no sentido de que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para

comunicação dos atos processuais, não constitui repositório oficial de jurisprudência. 

Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp

1.067.902/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010. 

3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida

de incidente de reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira

Turma versou sobre exceção de pré-executividade julgada procedente. 

4. Agravo regimental não provido." g.m.

(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 08.06.2011, DJe 17.06.2011)

"ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA POPULAR DA

CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL. NATUREZA DO

DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg

(quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na

Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender que

estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria descumprido os

princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade. 

2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a teor

do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo único, da

Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional. 

3. O dissídio jurisprudencial , caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as

diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-

se demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou,
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em sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou

credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do

voto condutor do acórdão paradigma. 

4. Recurso especial não provido." g.m.

(STJ, REsp 1170249/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.05.2011, DJe 30.05.2011) 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057944-77.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva.

A recorrente alega, em síntese, violação ao disposto no artigo 174 do Código Tributário Nacional, sustentando ter

havido inércia da exequente, hábil ao reconhecimento da prescrição.

Decido.

O recurso não merece prosperar.

O E. Tribunal Superior já se manifestou no sentido de que a verificação de responsabilidade pela demora na

prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado pela

Súmula 07/STJ.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

1. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem promoção da

parte interessada pela via da prescrição, impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição

indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não

se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da

Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp 982.024/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008)

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

2004.61.82.057944-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : GRIFFE CENTER COML/ LTDA -ME

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro(a)

APELADO(A) : ANTONIO NESIO SGUEBE e outro(a)

: ADILSON DIOGO

No. ORIG. : 00579447720044036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição . (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

5. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007).

Na espécie, não se demonstra a observância a todos estes requisitos, providência imprescindível para que se

evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL. DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE

PROCESSUAL JULGADO IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA).

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS ARESTOS

PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS. 

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do

RISTJ) pelos quais se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que restou

indeferido. 

2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos

paradigmas apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento

pacificado desta Corte é no sentido de que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para

comunicação dos atos processuais, não constitui repositório oficial de jurisprudência. 

Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp

1.067.902/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010. 

3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida

de incidente de reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira

Turma versou sobre exceção de pré-executividade julgada procedente. 

4. Agravo regimental não provido." g.m.

(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 08.06.2011, DJe 17.06.2011)

"ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA POPULAR DA

CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL. NATUREZA DO

DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg

(quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na
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Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender que

estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria descumprido os

princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade. 

2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a teor

do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo único, da

Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional. 

3. O dissídio jurisprudencial , caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as

diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-

se demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou,

em sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou

credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do

voto condutor do acórdão paradigma. 

4. Recurso especial não provido." g.m.

(STJ, REsp 1170249/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.05.2011, DJe 30.05.2011) 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto a eventual alegação de

violação ao disposto nos artigos 535 e/ou 557 do Código de Processo Civil, à medida que, julgado pelo Tribunal

Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN (c/c o artigo 219 do CPC

e à luz da Súmula 106 do STJ) encontram-se pacificadas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que analisou a

matéria sob diversos enfoques, tendo proferido julgamentos alçados como representativos de controvérsia e

submetidos à sistemática do artigo 543-C do CPC.

No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do

CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação

dada pela LC 118/05 ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição,

retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal

constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos

proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do devedor não ter se perfectibilizado em razão

de inércia imputável exclusivamente ao exequente.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

2005.61.13.004388-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : N MARTINIANO S/A ARMAZENAGEM E LOGISTICA

ADVOGADO : SP013372 SEBASTIAO AUGUSTO MIGLIORINI e outros(as)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,

São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

 (...)" g.m.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Ademais, no Recurso Especial nº 999.901/RS, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que a citação por edital

interrompe o lapso prescricional:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

(...)

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

(...)" g.m.

(REsp 999.901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

Por fim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.102.431/RJ, fixou-se o entendimento de que a verificação de

quem deu causa à demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório,

incabível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-
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PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

(...)

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que

não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.

Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp

982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

(...)". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

In casu, verifico que o entendimento exarado no acórdão está em conformidade com os julgados acima. A

interrupção da prescrição se dá apenas com a citação válida do executado, ou com o despacho de citação,

conforme este último tenha sido proferido antes ou depois da entrada em vigor da LC 118/05. Todavia, não

importando a data de sua ocorrência, a citação ou o despacho retroagem ao ajuizamento da execução (artigo 219,

§1º, do CPC), fixando-se esta como termo ad quem do prazo prescricional.

Dessa forma, a pretensão recursal destoa da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, pelo

que resta prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, §7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2007.03.00.036437-3/SP

AGRAVANTE : CLAUDIO CICCONI

ADVOGADO : SP201113 RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : DISIMAG LENCOIS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 02.00.00001-4 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto a eventual alegação de

violação ao disposto nos artigos 535 e/ou 557 do Código de Processo Civil, à medida que, julgado pelo Tribunal

Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN (c/c o artigo 219 do CPC

e à luz da Súmula 106 do STJ) encontram-se pacificadas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que analisou a

matéria sob diversos enfoques, tendo proferido julgamentos alçados como representativos de controvérsia e

submetidos à sistemática do artigo 543-C do CPC.

No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do

CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação

dada pela LC 118/05 ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição,

retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal

constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos

proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do devedor não ter se perfectibilizado em razão

de inércia imputável exclusivamente ao exequente.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,

São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

 (...)" g.m.
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(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Ademais, no Recurso Especial nº 999.901/RS, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que a citação por edital

interrompe o lapso prescricional:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

(...)

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

(...)" g.m.

(REsp 999.901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

Por fim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.102.431/RJ, fixou-se o entendimento de que a verificação de

quem deu causa à demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório,

incabível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

(...)

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que

não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.

Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp

982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

(...)". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

In casu, verifico que o entendimento exarado no acórdão está em conformidade com os julgados acima. A

interrupção da prescrição se dá apenas com a citação válida do executado, ou com o despacho de citação,

conforme este último tenha sido proferido antes ou depois da entrada em vigor da LC 118/05. Todavia, não

importando a data de sua ocorrência, a citação ou o despacho retroagem ao ajuizamento da execução (artigo 219,

§1º, do CPC), fixando-se esta como termo ad quem do prazo prescricional.

Dessa forma, a pretensão recursal destoa da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, pelo
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que resta prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, §7º, I, do Código de Processo Civil.

Ademais, o acórdão entendeu pela necessidade de dilação probatória para se analisar a questão do

redirecionamento ao sócio. Rever esta conclusão exigiria revolvimento do material fático-probatório, vedado em

sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Por oportuno, confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONCLUSÃO PELA

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. SÚMULA

284/STF. FUNDAMENTOS NÃO IMPUGNADOS. SÚMULA 182/STJ.

1. Consoante orientação assentada em recurso repetitivo, não cabe Exceção de Pré-Executividade quando o

julgamento da questão deduzida depender de dilação probatória (REsp 1.110.925/SP, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Seção, DJe 4.5.2009).

2. Por outro lado, tendo as instâncias ordinárias confirmado que a prova documental apresentada não é

suficiente para afastar a presunção de responsabilidade tributária, a reforma dessa conclusão esbarra no óbice

da Súmula 7/STJ, por exigir revolvimento fático-probatório (AgRg no REsp 1.507.216/SC, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 13.3.2015; AgRg no AREsp 484.198/RJ, Rel. Ministra Assusete

Magalhães, Segunda Turma, DJe 11.12.2014; AgRg no AREsp 289.365/AL, Rel. Ministro Sérgio Kukina,

Primeira Turma, DJe 20.6.2014).

3. Os agravantes não impugnaram especificamente os fundamentos relacionados à aplicação da Súmula

284/STF, porquanto se limitaram a reiterar que houve violação do art. 535 do CPC, quando deveriam ter

buscado demonstrar a clareza e a objetividade das razões do Recurso Especial. Incidência da Súmula 182/STJ.

4. Agravo Regimental conhecido parcialmente e, nessa parte, não provido". g.m.

(AgRg no REsp 1514260/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/05/2015,

DJe 30/06/2015)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial quanto à prescrição e não o admito quanto ao

redirecionamento.

Int.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017003-80.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto a eventual alegação de

violação ao disposto nos artigos 535 e/ou 557 do Código de Processo Civil, à medida que, julgado pelo Tribunal

Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN (c/c o artigo 219 do CPC

e à luz da Súmula 106 do STJ) encontram-se pacificadas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que analisou a

matéria sob diversos enfoques, tendo proferido julgamentos alçados como representativos de controvérsia e

submetidos à sistemática do artigo 543-C do CPC.

No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do

CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação

2007.61.82.017003-0/SP

APELANTE : FLORESTAL MATARAZZO LTDA

ADVOGADO : SP187456 ALEXANDRE FELICIO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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dada pela LC 118/05 ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição,

retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal

constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos

proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do devedor não ter se perfectibilizado em razão

de inércia imputável exclusivamente ao exequente.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,

São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

 (...)" g.m.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Ademais, no Recurso Especial nº 999.901/RS, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que a citação por edital

interrompe o lapso prescricional:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

(...)

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);
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(...)" g.m.

(REsp 999.901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

Por fim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.102.431/RJ, fixou-se o entendimento de que a verificação de

quem deu causa à demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório,

incabível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

(...)

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que

não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.

Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp

982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

(...)". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

In casu, verifico que o entendimento exarado no acórdão está em conformidade com os julgados acima. A

interrupção da prescrição se dá apenas com a citação válida do executado, ou com o despacho de citação,

conforme este último tenha sido proferido antes ou depois da entrada em vigor da LC 118/05. Todavia, não

importando a data de sua ocorrência, a citação ou o despacho retroagem ao ajuizamento da execução (artigo 219,

§1º, do CPC), fixando-se esta como termo ad quem do prazo prescricional.

Dessa forma, a pretensão recursal destoa da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, pelo

que resta prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, §7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que não reconheceu a ocorrência da

prescrição tributária, por entender que o caso exigiria dilação probatória.

 

O recorrente alega, em síntese, violação ao disposto no artigo 174 do Código Tributário Nacional, sustentando não

ser necessária dilação probatória para se constatar a ocorrência da prescrição tributária.

 

Decido.

 

O recurso não merece prosperar.

 

No tocante ao dispositivo legal mencionado como supostamente violado, destaco que ele não foi apreciado, sequer

implicitamente, na fundamentação do acórdão recorrido.

 

Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o

processamento e posterior análise do recurso ora interposto.

 

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o

recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que

se alega violada. Confira:

 

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

 

Ademais, o acórdão entendeu pela necessidade de dilação probatória para se verificar a ocorrência da prescrição.

Rever esta conclusão exigiria revolvimento do material fático-probatório, vedado em sede de recurso especial, nos

termos da Súmula 07 do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Neste sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ARTS.

174 DO CTN E 267 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ÓBICE DA SÚMULA 282/STF.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE DIANTE DA NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NÃO É PASSÍVEL DE REVISÃO.

SÚMULA 7/STJ.

1. A matéria pertinente aos arts. 174 do CTN e 267 do CPC não foi apreciada pela instância judicante de origem,

tampouco foram opostos embargos declaratórios para suprir eventual omissão. Portanto, ante a falta do

necessário prequestionamento, incide o óbice da Súmula 282/STF.

2. O Tribunal de origem, ao negar provimento ao agravo de instrumento interposto em face da rejeição da

exceção de pré-executividade apresentada pela parte ora agravada, entendeu ser imprescindível a dilação

probatória.

3. A alteração destas conclusões, tal como colocada a questão nas razões recursais, demandaria,

AGRAVANTE : PADROEIRA COM/ DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : SP267212 MARCELO EPIFANIO RODRIGUES PASSOS

: SP292512A ANTONIO DE OLIVEIRA PASSOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.032722-3 12F Vr SAO PAULO/SP
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necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso

especial, mais uma vez conforme a Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento". g.m.

(AgRg no AREsp 676.651/PE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/05/2015, DJe

10/06/2015)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL

CIVIL. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO. ARTS. 219, § 5o., 267, § 3o., E 269, IV, TODOS DO CPC, E ART. 156,

V DO CTN: PREQUESTIONAMENTO AUSENTE. SÚMULA 211/STJ. TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA, NO CASO, PARA SEU

RECONHECIMENTO. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Trata-se, na origem, de execução fiscal em que rejeitada exceção de pré-executividade fundada na alegação de

prescrição, vez que a contribuinte aderiu ao parcelamento dos débitos, suspendendo a exigibilidade do crédito

tributário enquanto cumpridos os termos do ajuste.

(...)

4. Por fim, o caso é de incidência da Súmula 7/STJ. Com efeito, restou consignado no acórdão recorrido que,

ao contrário do quanto afirmado pela contribuinte, em relação à primeira confissão da dívida, é inviável aferir,

com a necessária segurança, quais débitos a compunham, considerado o fato de que houve posterior confissão

de dívida em relação à qual inocorreu a prescrição, de modo que, na via estreita da exceção de pré-

executividade, resta impossível acolher a alegação de prescrição, dada a necessidade de dilação probatória.

Nesse sentido: AgRg no AREsp 353.250/AL, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 18.09.2013, e AgRg no

AREsp 342.045/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 17.09.2013.

5. Agravo Regimental desprovido". g.m.

(AgRg no AREsp 216.173/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

12/05/2015, DJe 21/05/2015)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. REEXAME PROBATÓRIO.

SÚMULA 7/STJ.

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória" (Súmula 393/STJ).

2. Na hipótese, tendo a Corte de origem concluído que o tema da prescrição demandaria dilação probatória,

sendo defesa a sua análise na exceção de pré-executividade, mas, sim, nos embargos à execução, sua aferição

encontra óbice na Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento". g.m.

(AgRg no AREsp 594.512/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/11/2014, DJe

04/12/2014)

 

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007).

Na espécie, não se demonstra a observância a todos estes requisitos, providência imprescindível para que se

evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL. DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE

PROCESSUAL JULGADO IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA).

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS ARESTOS

PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS. 

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do

RISTJ) pelos quais se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que restou

indeferido. 

2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos

paradigmas apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento
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pacificado desta Corte é no sentido de que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para

comunicação dos atos processuais, não constitui repositório oficial de jurisprudência. 

Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp

1.067.902/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010. 

3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida

de incidente de reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira

Turma versou sobre exceção de pré-executividade julgada procedente. 

4. Agravo regimental não provido." g.m.

(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 08.06.2011, DJe 17.06.2011)

"ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA POPULAR DA

CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL. NATUREZA DO

DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg

(quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na

Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender que

estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria descumprido os

princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade. 

2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a teor

do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo único, da

Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional. 

3. O dissídio jurisprudencial , caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as

diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-

se demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou,

em sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou

credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do

voto condutor do acórdão paradigma. 

4. Recurso especial não provido." g.m.

(STJ, REsp 1170249/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.05.2011, DJe 30.05.2011) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014695-56.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

2008.03.00.014695-7/MS

AGRAVANTE :
LEX CONSULTORIA JURIDICA PARLAMENTAR LEGISLATIVA E
EMPRESARIAL LTDA e outros(as)

: JOSE GOULART QUIRINO

: ANA MARIA DE MELLO CASTRIANI

ADVOGADO : MS004899 WILSON VIEIRA LOUBET
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte contribuinte, com fundamento no artigo 105, III, "a" da CF,

contra acórdão que, em sede de agravo de instrumento, entendeu que o conjunto probatório acostado aos autos,

originário de exceção de pré-executividade apresentada em primeira instância, revelou-se insuficiente para o

acatamento da tese de ilegitimidade passiva. Na hipótese dos autos, entendeu a decisão recorrida que as alegações

do recorrente demandam dilação probatória.

Decido.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "

não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias quanto ao cabimento e processamento de exceção de pré-executividade.

Ademais, a análise das alegações trazidas no presente recurso especial culminaria em rediscussão de matéria

fático-probatória, situação que encontra óbice na orientação firmada na Súmula 07 do STJ ("A pretensão de

simples reexame de prova não enseja recurso especial"). Nesse sentido:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. VERIFICAÇÃO EM

SEDE DE RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, é admissível a exceção de pré-executividade na execução

fiscal para discutir questões de ordem pública, como os pressupostos processuais, as condições da ação, os vícios

objetivos do título executivo atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade desde que não demandem dilação

probatória (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009). Incidência da Súmula 393/STJ.

3. Hipótese em que a Corte de origem reconheceu que não há como deferir a pretensão recursal da ora

agravante, por meio de exceção de pré-executividade, quando a quaestio iuris depende de dilação probatória.

Desconstituir tal premissa requer, necessariamente, o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é

vedado ao STJ, em recurso especial, por óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido." - g.m.

(AgRg no AREsp 172372/RJ, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 29/06/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. VERIFICAÇÃO.

SÚMULA 7/STJ.

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na Execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória" (Súmula 393/STJ).

2. No caso concreto, a Corte a quo afirmou que a questão em debate demanda dilação probatória. A revisão

desse entendimento exige o reexame do acervo fático-probatório considerado pelo Tribunal de origem, o que é

inviável pela via do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 688.923/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/06/2015, DJe 18/06/2015)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2003.60.00.007986-8 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     777/3230



São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001729-42.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela Embargante-Contribuinte, contra acórdão que extinguiu o feito sem

julgamento de mérito, sem condenação em honorários advocatícios, determinando a inclusão dos encargos de 20%

(vinte por cento) previstos pelo Decreto-Lei n. 1.025/1969 no crédito tributário objeto do parcelamento.

Sustenta, em síntese, negativa de vigência ao art. 6º, § 1º da Lei 11.941/2009 e art. 620 do Código de Processo

Civil.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão, porquanto ausente interesse recursal.

Pelas razões recursais pleiteia-se a exclusão dos honorários advocatícios, sendo que não foram arbitrados no v.

acórdão e, sim, apenas e tão somente, determinou a observância do Decreto-lei n. 1.025/1969, que prevê a

incidência dos encargos de 20% (vinte por cento) no débito tributário, nos quais estão inseridas as despesas com

honorários advocatícios dentre outras. Assim, considerando que as execuções fiscais são regidas por normas

específicas, em se tratando de Embargos à Execução, descabe a condenação da embargante ao pagamento de

honorários advocatícios, em razão da incidência do encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69. A

matéria, inclusive, já foi enfrentada pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

REsp 1.143.320/RS, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), que firmou o

entendimento no sentido de que "a condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido

de desistência dos embargos à execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a

programa de parcelamento fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no

Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a verba honorária"

Verifica-se do cotejo das razões recursais da recorrente (fls. 161/171), infere-se a falta de interesse recursal na

presente demanda.

Por oportuno, consigne-se a concepção do ilustre doutrinador José Carlos Barbosa Moreira, citado por Fredie

Didier Jr., acerca do interesse recursal: "O exame do interesse recursal segue a metodologia do exame do

interesse de agir (condição da ação). Para que o recurso seja admissível, é preciso que haja utilidade - o

recorrente deve esperar, em tese, do julgamento do recurso, situação mais vantajosa, do ponto de vista prático,

do que aquela em que o haja posto a decisão impugnada - e necessidade - que lhe seja preciso usar as vias

recursais para alcançar este objetivo" (Curso de Direito Processual Civil, v. 3, 7ª edição, p. 51, Ed. JusPodivm:

2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

2008.61.82.001729-2/SP

APELANTE : SEPATRI SERVICOS DE PORTARIA E ASSESSORIA S/C LTDA

ADVOGADO : SP105097 EDUARDO TORRES CEBALLOS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021466-35.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição

Federal, em demanda na qual se pretende o resgate de títulos da dívida pública emitidos no início do século XX.

A recorrente sustenta, além de violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, a ilegalidade dos Decretos nº

263/67 e nº 396/68 e consequente inocorrência da prescrição. Aponta negativa de vigência às medidas provisórias

nº 1.238/95 e nº 1.275/96, Lei nº 2.977/56, Lei nº 10.179/2001, Decreto nº 9.370/85, MP nº 1697-56/98, bem

assim violação do artigo 6º da LINDB.

Decido.

Não cabe o recurso por eventual violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso

por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional

suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O

simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade,

pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda

Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, DJe 06.03.2014).

Observa-se que o acórdão recorrido converge para o entendimento firmado pelo colendo Superior Tribunal de

Justiça, o que impõe a inadmissão do recurso. Confiram-se os julgados a seguir transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. APÓLICES DA DÍVIDA

PÚBLICA. RESGATE. PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO COM CRÉDITOS

TRIBUTÁRIOS. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ. SÚMULA N. 7/STJ.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando

obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais

invocados pelas partes.

2009.03.99.023274-9/SP

APELANTE : TRUSTHOUSE TURISMO E REPRESENTACOES LTDA e outros(as)

ADVOGADO : SP207772 VANESSA ZAMARIOLLO DOS SANTOS e outro(a)

APELANTE : ITABA IND/ DE TABACO BRASILEIRO LTDA

: CCE DA AMAZONIA S/A

: CENTRO NORTE DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA

: CENTRO OESTE DE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA

: COMPAZ COMPONENTES DA AMAZONIA S/A

: RODOPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA

: IND/ DE BEBIDAS PARIS LTDA

: AULIK IND/ E COM/ LTDA

: FABRICA DE PAPEL E PAPELAO N S DA PENHA S/A

: CHOICE BAG COML/ LTDA

: CONSUMA SERVICOS DE ALIMENTACAO

: SIMPRESS IND/ COM/ E LOCACAO DE SISTEMAS DE IMPRESSAO LTDA

ADVOGADO : SP207772 VANESSA ZAMARIOLLO DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.21466-6 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     779/3230



2. Estão "prescritos e inexigíveis os títulos da dívida pública emitidos em meados do século XX que, em

decorrência da inércia dos credores, não foram resgatados no tempo autorizado pelo Decreto-Lei n. 263/67" (Ag

889.707/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 22.06.07). Precedentes: AgRg no Ag 600928 / MG,

Segunda Turma, Rel.

Ministro Humberto Martins, DJe 07.03.2008; REsp 602.444/AL, Segunda Turma, Rel. Ministro João Otávio de

Noronha, julgado em 06.02.2007;

AgRg no Ag 775.353/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 12.12.2006; AgREsp

805.194/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 04.05.06; EDcl no AgRg no REsp 805.194/SC,

Primeira Turma, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 19.6.2006.

3. Assentada a falta de liquidez dos títulos pela Corte de Origem, inviável sua apreciação a teor da Súmula n.

7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1310478/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/08/2012, DJe 03/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, II, DO CPC. MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. DISPOSITIVOS VIOLADOS. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 211/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. ART. 20, § 4º, DO CPC. SÚMULA 7/STJ.

TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDOS NO INÍCIO DO SÉCULO XX. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA.

PRECEDENTES.

1. A alegada violação do art. 535, II, do CPC não foi ventilada no Recurso Especial, o que configura inovação

recursal, inadmissível em sede de Agravo de Instrumento, em face da ocorrência da preclusão consumativa.

2. Os artigos 368 e seguintes do Código Civil, 156, II, 162, II, 334, I e 348 do CPC, a despeito da oposição de

embargos aclaratórios, não foram apreciados pelo Tribunal de origem.

Incidência, na espécie, da Súmula n. 211/STJ.

3. A redução do quantum fixado em sede de honorários advocatícios implica o reexame do acervo fático-

probatório dos autos, o que é vedado pelo Enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça.

4. A jurisprudência desta Corte assentou a ocorrência da prescrição dos Títulos da Dívida Pública, emitidos no

início do Século XX, decorrente da inação dos credores que não exerceram o resgate em tempo oportuno,

autorizado pelos Decretos-lei n. 263/67 e 396/68.

Precedentes: REsp 725.101/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 2/10/2009; REsp

975.193/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 9/6/2009; EDcl no Ag 853.138/SP, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 2/10/2008; AgRg no Ag 989.920/SP, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJe 9/6/2008.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1267521/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 01/07/2010)

No que se refere à suposta violação dos artigos 18 e 52 do Código de Processo Civil, por ocasião da aplicação de

penalidade por litigância de má-fé, observa-se que a pretensão recursal encontra óbice no enunciado da Súmula nº

7 do colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial." Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. APENSAMENTO.

VALOR DA MULTA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. HONORÁRIOS. VALOR.

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A revisão do valor da pena de litigância de má-fé imposto à recorrida demandaria o reexame do contexto

fático-probatório dos autos, procedimento vedado na estreita via do recurso especial, a teor da Súmula nº 7/STJ.

[...]

(AgRg no AREsp 526.364/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

02/06/2015, DJe 10/06/2015)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. APONTADA

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 569, 620, 646, 655, I, E 739-A DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 211/STJ. ALEGAÇÃO DE PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. NÃO OCORRÊNCIA. LITIGÂNCIA

DE MÁ-FÉ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. NECESSIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

NÃO PROVIDO.

1. É inviável o recurso especial quando ausente o prequestionamento, sequer implícito, do dispositivo da

legislação federal apontado como violado. Incidência da Súmula 211/STJ.

2. Consideradas as peculiaridades destacadas pelo acórdão recorrido, de que a conduta do ora agravante de

provocar incidentes infundados, com o propósito manifesto de procrastinar o desfecho da ação de execução,

configura ato atentatório à dignidade da Justiça.
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Perquirir a efetiva ocorrência, ou não, de litigância de má-fé, para o fim de afastar a multa, é providência

incompatível com a via recursal eleita, tendo em vista o óbice da Súmula 7/STJ, segundo a qual "A pretensão de

simples reexame de prova não enseja recurso especial".

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 401.790/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 26/05/2015, DJe

24/06/2015)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021466-35.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, com fundamento no art. 102, III, "a", da

Constituição Federal, contra acórdão proferido em demanda na qual se pretende o resgate de títulos da dívida

pública emitidos no início do século XX.

 

A recorrente sustenta que o acórdão, ao reconhecer a prescrição dos títulos, contrariou o disposto no artigo 5º,

XXXV, LV e 93, IX, da Constituição Federal. Aduz que os Decretos nº 263/67 e nº 396/68 sequer produziram

efeitos no mundo jurídico. Assevera a ilegitimidade da União para alterar prazo e formas de pagamento da dívida,

o que implica infringência do direito de propriedade e violação de direito adquirido.

2009.03.99.023274-9/SP

APELANTE : TRUSTHOUSE TURISMO E REPRESENTACOES LTDA e outros(as)

ADVOGADO : SP207772 VANESSA ZAMARIOLLO DOS SANTOS e outro(a)

APELANTE : ITABA IND/ DE TABACO BRASILEIRO LTDA

: CCE DA AMAZONIA S/A

: CENTRO NORTE DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA

: CENTRO OESTE DE INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA

: COMPAZ COMPONENTES DA AMAZONIA S/A

: RODOPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA

: IND/ DE BEBIDAS PARIS LTDA

: AULIK IND/ E COM/ LTDA

: FABRICA DE PAPEL E PAPELAO N S DA PENHA S/A

: CHOICE BAG COML/ LTDA

: CONSUMA SERVICOS DE ALIMENTACAO

: SIMPRESS IND/ COM/ E LOCACAO DE SISTEMAS DE IMPRESSAO LTDA

ADVOGADO : SP207772 VANESSA ZAMARIOLLO DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.21466-6 2 Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

No que tange à alegação de contrariedade a dispositivos da Constituição Federal, a ofensa constitucional é

meramente reflexa, uma vez que a solução do caso dependeria do exame da legislação infraconstitucional cuja

análise é vedada no âmbito do extraordinário. Nesse sentido os seguintes julgados:

DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL

VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 19.4.2012. 

Inexistência de violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988. Na compreensão desta Suprema

Corte, o texto constitucional exige que o órgão jurisdicional explicite as razões de seu convencimento, sem

necessidade, contudo, do exame detalhado de cada argumento esgrimido pelas partes. Precedentes. 

O exame da alegada ofensa aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 37, caput, da Constituição Federal dependeria de

prévia análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, o que refoge à competência jurisdicional

extraordinária, prevista no art. 102 da Constituição Federal.

Divergir do entendimento do acórdão recorrido no tocante à impossibilidade de compensação de créditos de

tributos anteriormente administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos de contribuições

previdenciárias exigiria a prévia análise da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, o que refoge à

competência jurisdicional extraordinária, prevista no art. 102 da Constituição Federal. Afronta ao art. 5º, XXII,

da Lei Maior que não se pode vislumbrar. Precedentes. 

Agravo regimental conhecido e não provido.

(RE 795712 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-162 DIVULG 21-08-2014 PUBLIC 22-08-2014)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E

LV, DA CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA

AO ART. 93, IX, DA LEI FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE

FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em regra, a afronta aos princípios constitucionais do

devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação dos atos decisórios e da prestação

jurisdicional, se dependente de reexame prévio de normas infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa .

Precedentes. 

II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se

busca é que o julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento. 

III - Agravo regimental improvido.

(AI 794790 AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 09/03/2010)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI Nº 12.322/2010) - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS

INSCRITOS NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA (CF, ART. 5º, INCISOS XXXV, LIV E LV, E ART. 93, INCISO

IX) - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE -

REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 279/STF - INTERPRETAÇÃO DE

CLÁUSULA CONTRATUAL - SÚMULA 454/STF - RECURSO IMPROVIDO. 

- A situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para

viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. - Não cabe recurso extraordinário, quando interposto com o

objetivo de discutir questões de fato, ou de examinar matéria de caráter probatório, ou, ainda, de interpretar

cláusula contratual. 

(ARE: 657848 AgR/MS; Relator: Ministro Celso de Mello; Segunda Turma; julgado em 28/02/2012; publicado no

DJe em: 19/03/2012)

 

Desse modo, considerando o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no presente recurso, impõe-se a

inadmissão do extraordinário.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026522-06.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte em face de v. acórdão que não reconheceu a prescrição

da pretensão executiva.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto a eventual alegação de

violação ao disposto nos artigos 535 e/ou 557 do Código de Processo Civil, à medida que, julgado pelo Tribunal

Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

As questões atinentes ao cômputo do prazo prescricional previsto no artigo 174 do CTN (c/c o artigo 219 do CPC

e à luz da Súmula 106 do STJ) encontram-se pacificadas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que analisou a

matéria sob diversos enfoques, tendo proferido julgamentos alçados como representativos de controvérsia e

submetidos à sistemática do artigo 543-C do CPC.

No julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, o E. STJ decidiu que a citação (redação anterior do artigo 174, I, do

CTN) ou o despacho que ordena a citação (nos casos de despachos proferidos a partir de 09/06/2005 - redação

dada pela LC 118/05 ao artigo 174, I, do CTN), que consubstanciam marcos interruptivos da prescrição,

retroagem à data do ajuizamento do feito executivo. Por conseguinte, a data da propositura da execução fiscal

constitui, em regra, o termo final do prazo prescricional. A exceção à regra ocorre apenas em casos de despachos

proferidos antes de 09/06/2005, na específica hipótese de a citação do devedor não ter se perfectibilizado em razão

de inércia imputável exclusivamente ao exequente.

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(...)

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

2009.03.99.026522-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : KAPPTEC IND/ E COM/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO : SP166423 LUIZ LOUZADA DE CASTRO

No. ORIG. : 04.00.00833-6 1 Vr DIADEMA/SP
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empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,

São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do

CTN.

 (...)" g.m.

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)

Ademais, no Recurso Especial nº 999.901/RS, o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que a citação por edital

interrompe o lapso prescricional:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

(...)

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

(...)" g.m.

(REsp 999.901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

Por fim, no julgamento do Recurso Especial nº 1.102.431/RJ, fixou-se o entendimento de que a verificação de

quem deu causa à demora na prática dos atos processuais exige revolvimento do material fático-probatório,

incabível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07 do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PARALISAÇÃO DO PROCESSO

POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

(...)

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que

não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário.

Inteligência da Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp

982.024/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no
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local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição. (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável

reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial,

ante o disposto na Súmula 07/STJ.

(...)". g.m.

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

In casu, verifico que o entendimento exarado no acórdão está em conformidade com os julgados acima. O

despacho citatório foi proferido antes da entrada em vigor da LC 118/05. Logo, a interrupção da prescrição se dá

apenas com a citação válida do executado. Todavia, não importando a data de sua efetivação, a citação retroage ao

ajuizamento da execução (artigo 219, §1º, do CPC), fixando-se esta como termo ad quem do prazo prescricional.

Dessa forma, a pretensão recursal destoa da orientação firmada nos julgados representativos de controvérsia, pelo

que resta prejudicado o recurso especial, nos termos do art. 543-C, §7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003487-70.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por JOAO PUGA FILHO, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

2011.61.11.003487-8/SP

APELANTE : JOAO PUGA FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093325 MOACYR VIOTTO FERRAZ e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00034877020114036111 2 Vr MARILIA/SP
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Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012209-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em sede de agravo de instrumento,

não o apreciou em razão de seus argumentos não serem dotados de clareza. 

 

Alega a recorrente, preliminarmente, negativa de vigência ao artigo 535, II, do CPC. No mérito, sustentar ter

havido contrariedade ao disposto nos artigos 11, I, 15, II, da Lei 6.830/80, 655, I, 612, 333, I, e 655-A, § 3º, estes

do CPC.

 

Decido.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

No tocante aos demais dispositivos legais mencionados como supostamente violados, destaco que estes não foram

apreciados, sequer implicitamente, na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário

prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso

ora interposto.

 

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o

recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que

se alega violada. Confira:

 

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2013.03.00.012209-2/SP

AGRAVANTE : AWS IND/ E COM/ DE ELETRODOS LTDA

ADVOGADO : SP291169 RODRIGO DE CAMARGO SOUZA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00449481219984036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     787/3230



 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39699/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049031-76.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Diferentemente do quanto sustentado nas contrarrazões ao recurso especial apresentadas por José Machado de

Campos Filho, a solução preconizada pelo Tribunal não viola o artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

haja vista que é iterativa a jurisprudência da instância superior a dizer que configura nulidade meramente relativa

a ausência de suspensão do processo em decorrência do falecimento de uma das partes, sendo válidos os atos

praticados quando não houver prejuízo aos interessados, tal como se dá in casu.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. SUSPENSÃO DO

PROCESSO REQUERIDO EM RAZÃO DA MORTE DA PARTE CONTRÁRIA. REFORÇO DA PENHORA.

AUSÊNCIA DE COMBATE A FUNDAMENTO DA DECISÃO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. NÃO

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. PRECLUSÃO. OCORRÊNCIA. RECURSO NÃO PROVIDO.

APLICAÇÃO DE MULTA. (...) 4. A inobservância do artigo 265, I, do CPC, que determina a suspensão do

processo a partir da morte da parte, enseja apenas nulidade relativa, sendo válidos os atos praticados, desde que

não haja prejuízo aos interessados. A norma visa preservar o interesse particular do espólio e dos herdeiros do

falecido e, não tendo sido causado nenhum dano a eles, não há por que invalidar os atos processuais praticados.

5. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa.

(STJ, AgRg no REsp 1249150/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

2001.03.99.054486-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JOSE MACHADO DE CAMPOS FILHO

ADVOGADO : SP024297 JOSE MACHADO DE CAMPOS FILHO

APELANTE : JOSE TIACCI KIRSTEN e outros(as)

: NILDO MASINI

: ORESTES QUERCIA espolio

ADVOGADO : SP206853 WILSON DE TOLEDO SILVA JUNIOR

REPRESENTANTE : ALAIDE CRISTINA BARBOSA ULSON QUERCIA

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 95.00.49031-5 8 Vr SAO PAULO/SP
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06/09/2011, DJe 13/09/2011)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MORTE DA MANDATÁRIA. AUSÊNCIA DE

SUSPENSÃO DO PROCESSO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DOS ATOS PRATICADOS PELOS ADVOGADOS

APÓS O ÓBITO DA SEGURADA. NÃO-CABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ. POSTERIOR

HABILITAÇÃO. OUTORGA DE MANDATO, PELOS SUCESSORES, AOS MESMOS PATRONOS DA

FALECIDA. CONVALIDAÇÃO. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA SEGURANÇA

JURÍDICA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO IMPROVIDO. 1. É firme a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que são válidos os atos praticados pelo mandatário

após a morte do mandante, notadamente quando ausente má-fé. 2. A ausência de suspensão do processo, porém

com a ulterior confirmação, pelos sucessores, dos atos praticados, nenhum prejuízo trouxe às partes, preencheu a

finalidade essencial do processo (CPC, arts. 154 e 249, § 1º) e, sobretudo, observou o princípio da

instrumentalidade das formas. 3. A segurança jurídica não pode e não deve ser prejudicada em virtude de

irregularidade desimportante para a justa solução da lide. 4. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 772.597/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

16/04/2009, DJe 31/08/2009)

 

Verifico que a própria parte supostamente prejudicada sequer suscitou o reconhecimento da nulidade, bem como

que a parte arguente não demonstrou prejuízo com a ausência de suspensão oportuna, indefiro o pedido de

declaração de nulidade processual.

 

Regularizado o feito, e apresentadas as contrarrazões por todos os recorridos, cumpra-se a decisão de fls.

998/1000, remetendo-se os autos à Superior Instância.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049677-09.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Fls. 224/231 e 238/239: Intime-se o patrono para adoção das providências relativas à regularização do pedido de

habilitação e da representação processual, a fim de que passem a integrar à lide os demais herdeiros da parte

autora (fl 230).

Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de indeferimento do pedido de habilitação.

Int.

2007.03.99.049677-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANA MACEDO BASILIO

ADVOGADO : SP074571 LAERCIO SALANI ATHAIDE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089720 ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00117-9 1 Vr COLINA/SP
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São Paulo, 25 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006794-78.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls 248/255 e 262/265: Verifico, nesta oportunidade, que, diferentemente do afirmado na petição de fls 262/263, a

carta de concessão de pensão por morte em nome de Neide Sebastião Gonçalves não foi juntada aos autos. 

Assim, intime-se o patrono para adoção das providências relativas à regularização do pedido de habilitação e da

representação processual, a fim de que sejam juntadas aos autos: 

 

- se o caso, documento que comprove concessão do benefício de pensão por morte em favor de Neide Sebastião

Gonçalves, ante o falecimento de João Miguel Gonçalves; 

 

- procuração e cópia da cédula de identidade - RG - em nome de Regiane Gonçalves.

 

Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento do pedido de habilitação.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035765-61.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.61.83.006794-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : NEIDE SEBASTIAO GONCALVES

ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF

SUCEDIDO(A) : JOAO MIGUEL GONCALVES falecido(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067947820094036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.035765-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : GREAT FOOD PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outro(a)
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DESPACHO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por Great Food Produtos Alimentícios Ltda. e outro contra acórdão

proferido pela Quarta Turma deste Tribunal, que rejeitou embargos de declaração.

Determinada a retenção e o devido apensamento dos autos deste Agravo de Instrumento ao processo principal, os

autos foram remetidos ao Juízo de origem nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2005, da Vice-Presidência (fls.

616).

Os autos retornaram da Vara de Origem para juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais aqui interpostos

(fls. 618).

Decido.

A determinação de retenção do agravo de instrumento e apensamento destes autos aos principais fundou-se no art.

542, § 3º, do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para

apensamento aos autos principais, nos termos da Ordem de Serviço nº 0989380, de 26/03/2015, da Vice-

Presidência.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011496-33.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

: PROCESSADORA Y EXPORTADORA DE MARISCOS S/A - PROEXPO

ADVOGADO : SP124272 CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00220204720104036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.011496-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JOSE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114963320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Fls. 347: defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para atendimento do despacho de fl 340.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013032-67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por Great Food Produtos Alimentícios Ltda. e outro contra acórdão

proferido pela Quarta Turma deste Tribunal, que rejeitou embargos de declaração.

Determinada a retenção e o devido apensamento dos autos deste Agravo de Instrumento ao processo principal, os

autos foram remetidos ao Juízo de origem nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2005, da Vice-Presidência (fls.

909).

Os autos retornaram da Vara de Origem para juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais aqui interpostos

(fls. 911).

Decido.

A determinação de retenção do agravo de instrumento e apensamento destes autos aos principais fundou-se no art.

542, § 3º, do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para

apensamento aos autos principais, nos termos da Ordem de Serviço nº 0989380, de 26/03/2015, da Vice-

Presidência.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2011.03.00.013032-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : GREAT FOOD PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outro(a)

: PROCESSADORA Y EXPORTADORA DE MARISCOS S/A PROEXPO

ADVOGADO : SP191701A RODRIGO ROCHA DE SOUZA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00220204720104036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046960-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, formulado pela parte autora, tendente à imediata

implantação do benefício assistencial, previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal.

D E C I D O.

Preliminarmente, cumpre observar que, para o deferimento do requerimento de antecipação de tutela faz-se mister

o preenchimento simultâneo dos requisitos previstos no artigo 273 do CPC, consistentes na plausibilidade do

direito invocado pela parte (verossimilhança da alegação) e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação caso se postergue a entrega do bem da vida perseguido para o momento da execução do julgado.

Neste caso concreto, a despeito das alegações do postulante convenço-me de que nenhum dos requisitos está

presente.

Com efeito, falta neste momento do processo à parte autora a imprescindível verossimilhança do direito invocado

na petição inicial.

Basta ver que, proferido julgamento desfavorável à sua pretensão, uma vez que foi negado seguimento à apelação

da parte autora, tendo sido mantida a sentença de improcedência do pedido pelo órgão fracionário (fls. 88/89 e fls.

99/102).

Desse modo, não houve provimento jurisdicional que assentasse, de imediato, a existência do direito à concessão

do benefício previdenciário na forma pretendida, não restando atendidos, portanto, os requisitos previstos no art.

273, do CPC. 

No mais, no que diz respeito ao requerimento de fls. 131/132, impende observar que as alegações nele afirmadas

demandam demonstração probatória, procedimento não mais compatível com a atual fase em que o feito se

encontra, no aguardo que está do juízo de admissibilidade do recurso excepcional interposto pela parte autora.

Ante o exposto, INDEFIRO o requerimento de fls. 131/132.

Int. Após, retornem os autos ao NURER.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034788-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.99.046960-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : BENEDITA MARIA DA SILVA QUINTANILHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00070-6 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2012.03.00.034788-7/SP
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DESPACHO

Vistos.

Fls. 288. Apresente o peticionário o comprovante da notificação da renúncia à Agravante, no prazo de 05 (cinco)

dias, vez que a cópia apresentada é apócrifa e o AR juntado às fls. 289 foi encaminhado ao endereço diverso do

indicado na inicial.

Int. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39740/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013638-91.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : GGR COM/ DE PAPEL LTDA e outros(as)

: RENATO CAPOLETTI NEHEMY

: GUILHERME CAPOLETTI NEHEMY

ADVOGADO : SP165462 GUSTAVO SAMPAIO VILHENA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : IND/ DE PAPEL IRAPURU LTDA

ADVOGADO : SP216484 ANDRE SAMPAIO DE VILHENA e outro(a)

PARTE RÉ : RIO DA PRATA ASSESSORIA CREDITICIA LTDA e outros(as)

: ANA CECILIA CAPOLETT NEHEMY

: NAZIR JOSE MIGUEL NEHEMY JUNIOR

: OLGA MARIA CEZAR CAPOLETTI

: TULBAGH INVESTIMENT S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00041173220064036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2003.61.06.013638-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RUBENS WAGNER LUI BALERO

ADVOGADO : SP105086 DOUGLAS JOSE GIANOTI e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: MARCIA REGINA LUI BALERO

: RUBENS FERNANDES BALERO
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8.038, de 28/05/1990 c.c. art. 1º da Lei nº 12.322, de 09/09/2010.

 

São Paulo, 01 de outubro de 2015.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39742/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039021-03.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos em decisão de não admissibilidade de recurso excepcional.

 

D E C I D O.

 

A despeito das razões invocadas pela parte ora embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade,

contradição ou omissão passível de sanação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a

decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o

intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

 

Vale destacar, por oportuno, que o sistema processual prevê, de forma expressa, a medida adequada à impugnação

da decisão que nega admissibilidade ao recurso especial ou extraordinário, consistente no agravo nos próprios

autos, no prazo de 10 (dez) dias, "ex vi" do artigo 544 do Código de Processo Civil, na redação da Lei nº

12.322/2010.

 

Não sendo, pois, do interesse da embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e

reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

2001.03.99.039021-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : METALURGICA TATA LTDA e outros(as)

ADVOGADO : SP027500 NOEDY DE CASTRO MELLO

: SP123077 MAGDIEL JANUARIO DA SILVA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : CARLOS HENRIQUE JULIANI

: SANDRA HELENA JULIANI LEITAO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00295-3 A Vr LIMEIRA/SP
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Advirto o recorrente de que o manejo de expediente manifestamente protelatório pode configurar litigância de má-

fé e implicará aplicação de multa, "ex vi" do artigo 17 ,VII, c.c art. 18, do CPC.

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000851-83.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face da decisão que não admitiu o recurso especial interposto

pela parte embargante.

 

D E C I D O.

 

A despeito das razões invocadas pela parte ora embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade,

contradição ou omissão passível de sanação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a

decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o

intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

Com efeito, o recurso especial interposto pela parte autora não foi admitido, sob o fundamento de não caber esse

recurso para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade do segurado, não

sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas

instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para

se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão

recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo, bem como para assegurar

reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim

como para nova discussão acerca das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

Não sendo, pois, do interesse da embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e

reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

Ante o exposto, REJEITO os embargos.

2006.61.19.000851-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO ALBERTINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP166537 GLAUCIO DE ASSIS NATIVIDADE e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008518320064036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006720-27.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO manejados por ANDERSON ROBERTO DA SILVA (fls.

477/479), com fundamento no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, sob a alegação de omissões e

contradições na decisão de fls. 471/472, que não admitiu Recurso Extraordinário de sua interposição.

 

É o breve relato.

 

Passo a decidir.

 

O embargante busca somente rediscutir a matéria impugnada, não se verificando quaisquer dos vícios enumerados

no art. 535 do CPC.

 

Neste caso, impõe-se a rejeição dos embargos, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. INTUITO

PROTELATÓRIO. MULTA.

1. O acórdão embargado assentou, ao negar provimento ao Agravo Regimental que questionava a competência

interna para decidir o presente Conflito de Competência, que "a Corte Especial já decidiu que a competência

interna para hipóteses de definição do juízo competente relativo à pretensão que envolve comprometimento do

FCVS é da Primeira Seção".

2. Os embargantes apenas reiteram as razões do Agravo Regimental, buscando claramente a revisão do

entendimento firmado, que deixou evidenciado que o critério para definir a competência interna é com base na

pretensão deduzida, e não no próprio mérito da discussão (se há ou não comprometimento do FCVS).

3. No mérito do presente Conflito, ficou estabelecido: "Vale dizer que não se está, nesta seara, definindo a

admissão ou não da CEF no feito, mas tão somente quem deve resolver a questão. Nesse passo, verifico que a

decisão do juízo federal (fls. 2-8) adentra nas razões de mérito do ingresso da citada empresa pública federal,

2006.61.19.006720-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ANDERSON ROBERTO DA SILVA espolio

ADVOGADO : SP221276 PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro(a)

REPRESENTANTE : MARIA DO SOCORRO DA SILVA

ADVOGADO : SP221276 PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00067202720064036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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mas conclui por suscitar o conflito, quando o correto seria concluir pelo direito de ingresso ou não CEF no feito.

Uma vez esgotada essa discussão com o trânsito em julgado, o feito deve permanecer na Justiça Federal se o

entendimento for pela existência do interesse jurídico da CEF, ou ser remetido à Justiça Estadual se a conclusão

for pela exclusão da CEF do processo".

4. Tal compreensão está em consonância com a Súmula 224/STJ, segundo a qual "excluído do feito o ente federal,

cuja presença levara o Juiz Estadual a declinar a competência, deve o Juiz Federal restituir os autos e não

suscitar conflito".

5. Nesse ponto os embargantes procuram discutir novamente o mérito do comprometimento do FCVS, enquanto o

objeto do presente conflito diz respeito a qual juízo deve resolver a questão (o que foi fixado como o Juízo

Federal).

6. Os Embargos de Declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, exigindo-se, para seu

acolhimento, os pressupostos legais de cabimento, ausentes in casu.

7. O inconformismo dos embargantes busca emprestar efeitos infringentes, manifestando nítida pretensão de

rediscutir o mérito do julgado, o que é incabível nesta via recursal.

8. Embargos de Declaração rejeitados.

(EDcl no CC 132.728/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe

31/03/2015)

 

Em face do exposto, REJEITO os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, eis que inexistente a decantada omissão,

contradição ou obscuridade.

 

Apesar da evidente impropriedade dos embargos, deixo de aplicar, por ora, a multa cominada no parágrafo único

do art. 538 do CPC, em se considerando ser a primeira utilização deste recurso pela parte.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006720-27.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO manejados por ANDERSON ROBERTO DA SILVA (fls.

480/481), com fundamento no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, sob a alegação de omissões e

contradições na decisão de fls. 474, que não admitiu Recurso Especial de sua interposição.

 

É o breve relato.

2006.61.19.006720-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ANDERSON ROBERTO DA SILVA espolio

ADVOGADO : SP221276 PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro(a)

REPRESENTANTE : MARIA DO SOCORRO DA SILVA

ADVOGADO : SP221276 PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00067202720064036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Passo a decidir.

 

O embargante busca somente rediscutir a matéria impugnada, não se verificando quaisquer dos vícios enumerados

no art. 535 do CPC.

 

Neste caso, impõe-se a rejeição dos embargos, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. INTUITO

PROTELATÓRIO. MULTA.

1. O acórdão embargado assentou, ao negar provimento ao Agravo Regimental que questionava a competência

interna para decidir o presente Conflito de Competência, que "a Corte Especial já decidiu que a competência

interna para hipóteses de definição do juízo competente relativo à pretensão que envolve comprometimento do

FCVS é da Primeira Seção".

2. Os embargantes apenas reiteram as razões do Agravo Regimental, buscando claramente a revisão do

entendimento firmado, que deixou evidenciado que o critério para definir a competência interna é com base na

pretensão deduzida, e não no próprio mérito da discussão (se há ou não comprometimento do FCVS).

3. No mérito do presente Conflito, ficou estabelecido: "Vale dizer que não se está, nesta seara, definindo a

admissão ou não da CEF no feito, mas tão somente quem deve resolver a questão. Nesse passo, verifico que a

decisão do juízo federal (fls. 2-8) adentra nas razões de mérito do ingresso da citada empresa pública federal,

mas conclui por suscitar o conflito, quando o correto seria concluir pelo direito de ingresso ou não CEF no feito.

Uma vez esgotada essa discussão com o trânsito em julgado, o feito deve permanecer na Justiça Federal se o

entendimento for pela existência do interesse jurídico da CEF, ou ser remetido à Justiça Estadual se a conclusão

for pela exclusão da CEF do processo".

4. Tal compreensão está em consonância com a Súmula 224/STJ, segundo a qual "excluído do feito o ente federal,

cuja presença levara o Juiz Estadual a declinar a competência, deve o Juiz Federal restituir os autos e não

suscitar conflito".

5. Nesse ponto os embargantes procuram discutir novamente o mérito do comprometimento do FCVS, enquanto o

objeto do presente conflito diz respeito a qual juízo deve resolver a questão (o que foi fixado como o Juízo

Federal).

6. Os Embargos de Declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, exigindo-se, para seu

acolhimento, os pressupostos legais de cabimento, ausentes in casu.

7. O inconformismo dos embargantes busca emprestar efeitos infringentes, manifestando nítida pretensão de

rediscutir o mérito do julgado, o que é incabível nesta via recursal.

8. Embargos de Declaração rejeitados.

(EDcl no CC 132.728/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe

31/03/2015)

 

Em face do exposto, REJEITO os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, eis que inexistente a decantada omissão,

contradição ou obscuridade.

 

Apesar da evidente impropriedade dos embargos, deixo de aplicar, por ora, a multa cominada no parágrafo único

do art. 538 do CPC, em se considerando ser a primeira utilização deste recurso pela parte.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020510-04.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de embargos de declaração opostos em decisão de não admissibilidade de recurso excepcional.

 

D E C I D O.

 

A despeito das razões invocadas pela parte ora embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade,

contradição ou omissão passível de sanação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a

decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o

intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

 

Pretende o recorrente justificar o preparo de seu recurso com a juntada das guias nesta oportunidade, sob o

argumento de que as custas e porte de remessa/retorno foram recolhidos tempestivamente. Apesar de já

consignado na decisão embargada, ressalto ser firme e pacificada a orientação do c. Superior Tribunal de Justiça

de que a apresentação das guias de recolhimento das custas deve ser concomitante com a interposição do recurso,

sob pena de deserção, irrelevante o momento em que efetuado o pagamento. Confira:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. GUIAS DE CUSTAS

E DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. NÃO APRESENTAÇÃO NO ATO DA INTERPOSIÇÃO DO

RECURSO. DESERÇÃO. ART. 511 DO CPC. SÚMULA Nº 187 DESTA CORTE. DECISÃO MANTIDA.

1. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a juntada das Guias de

Recolhimento da União, no momento da interposição do recurso, é imprescindível para fins de prova da

realização do preparo, sob pena de deserção (AgRg no AREsp nº 523.639/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,

Terceira Turma, DJe 1º/9/2014).

2. No caso, faltaram as guias de recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno dos autos quando da

interposição do recurso especial. Desse modo, reconhece-se a sua deserção.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 628.170/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe

12/05/2015)

 

Vale destacar, por oportuno, que o sistema processual prevê, de forma expressa, a medida adequada à impugnação

da decisão que nega admissibilidade ao recurso especial ou extraordinário, consistente no agravo nos próprios

autos, no prazo de 10 (dez) dias, "ex vi" do artigo 544 do Código de Processo Civil, na redação da Lei nº

12.322/2010.

 

Não sendo, pois, do interesse da embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e

reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

2007.61.00.020510-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP117630 SILVIA FEOLA LENCIONI e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : PADARIA E CONFEITARIA SOUZALA LTDA

ADVOGADO : SP201534 ALDO GIOVANI KURLE e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00205100420074036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Advirto o recorrente de que o manejo de expediente manifestamente protelatório pode configurar litigância de má-

fé e implicará aplicação de multa, "ex vi" do artigo 17 ,VII, c.c art. 18, do CPC.

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006096-85.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Cuida-se de embargos de declaração opostos em decisão desta Vice-Presidência consistente na negativa de

seguimento a recurso especial interposto por segurado.

D E C I D O.

 

A despeito das razões invocadas pela parte ora embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade,

contradição ou omissão passível de sanação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a

decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o

intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

Não sendo, pois, do interesse do ora embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e

reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

Apenas a título de reforço argumentativo, reitero que a subsunção do caso concreto ao leading case invocado na

decisão embargada é induvidosa, vez que o pedido deduzido na petição inicial consiste na revisão do ato de

concessão do benefício, mediante eventual retroação da DIB.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração, advertindo a parte embargante que a oposição de recursos

com caráter meramente procrastinatório, como o presente, configura atuação em litigância de má-fé, ensejando,

portanto, as sanções previstas nos artigos 17 e 18 do CPC. Havendo a reiteração de embargos de declaração

meramente protelatórios, ademais, o sistema processual autoriza a imposição de multa ao embargante, nos termos

do artigo 538, parágrafo único, do CPC.

Int. Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito e devolvam-se os autos à origem.

2009.61.14.006096-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS002827 MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALPI BRAGA BONOTE

ADVOGADO : SP222663 TAIS RODRIGUES DOS SANTOS e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00060968520094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019633-26.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Cuida-se de embargos de declaração opostos em decisão que determinou a retenção do recurso especial, nos

termos do art. 542, § 3°, do CPC.

D E C I D O.

A despeito das razões invocadas pela parte ora embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade,

contradição ou omissão passível de sanação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a

decisão hostilizada fundamentou-se no art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Logo, considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o

processamento imediato do recurso (STF, AG. REG no AI 511494/SP, Rel. Min. Eros Grau, 1ª Turma, j.

23/11/2004, DJ 17/12/2004; STF, AG. REG. no AI 709490/GO, Rel. Min. Eros Grau, 2ª T., j. 20/05/2008, DJe

05/06/2008, p. 06/06/2008).

Não sendo, pois, do interesse da embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e

reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

Advirto o recorrente de que o manejo de expediente manifestamente protelatório pode configurar litigância de má-

fé e implicará aplicação de multa, "ex vi" do artigo 17 ,VII, c.c art. 18, do CPC.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Int.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

2010.03.00.019633-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : ENZO ANTONIO DOS SANTOS BARBOSA incapaz e outros(as)

: SILVANA BARBOSA

: EVANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : MS008650 GIOVANNA MARIA ASSIS TRAD CAVALCANTE e outro(a)

PARTE RÉ : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00015579320104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009939-51.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Cuida-se de embargos de declaração opostos em decisão desta Vice-Presidência consistente na negativa de

seguimento a recurso especial interposto por segurado.

D E C I D O.

 

A despeito das razões invocadas pela parte ora embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade,

contradição ou omissão passível de sanação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a

decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o

intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

Não sendo, pois, do interesse do ora embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e

reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

Apenas a título de reforço argumentativo, reitero que a subsunção do caso concreto ao leading case invocado na

decisão embargada é induvidosa, vez que o pedido deduzido na petição inicial consiste na revisão do ato de

concessão do benefício, mediante eventual retroação da DIB.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração, advertindo a parte embargante que a oposição de recursos

com caráter meramente procrastinatório, como o presente, configura atuação em litigância de má-fé, ensejando,

portanto, as sanções previstas nos artigos 17 e 18 do CPC. Havendo a reiteração de embargos de declaração

meramente protelatórios, ademais, o sistema processual autoriza a imposição de multa ao embargante, nos termos

do artigo 538, parágrafo único, do CPC.

Int. Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito e devolvam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006804-88.2010.4.03.6183/SP

 

 

2010.61.05.009939-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ARNALDO BROLAZO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP236963 ROSIMARY DE MATOS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00099395120104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.83.006804-7/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Cuida-se de embargos de declaração opostos em decisão desta Vice-Presidência consistente na negativa de

seguimento a recurso especial interposto por segurado.

D E C I D O.

 

A despeito das razões invocadas pela parte ora embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade,

contradição ou omissão passível de sanação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a

decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o

intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

Não sendo, pois, do interesse do ora embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e

reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

Apenas a título de reforço argumentativo, reitero que a subsunção do caso concreto ao leading case invocado na

decisão embargada é induvidosa, vez que o pedido deduzido na petição inicial consiste na revisão do ato de

concessão do benefício, mediante eventual retroação da DIB.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração, advertindo a parte embargante que a oposição de recursos

com caráter meramente procrastinatório, como o presente, configura atuação em litigância de má-fé, ensejando,

portanto, as sanções previstas nos artigos 17 e 18 do CPC. Havendo a reiteração de embargos de declaração

meramente protelatórios, ademais, o sistema processual autoriza a imposição de multa ao embargante, nos termos

do artigo 538, parágrafo único, do CPC.

Int. Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito e devolvam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027601-73.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO SAWOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00068048820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.027601-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : RICARDO CONSTANTINO e outros(as)

: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR

: JOAQUIM CONSTANTINO NETO

: HENRIQUE CONSTANTINO

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 875 e seguintes: Nada a prover.

 

Tendo em vista que já foi prolatado o juízo de admissibilidade do recurso especial (fls. 873/874), bem como do

recurso extraordinário (fls. 871/872), resta cessada a competência desta Vice-Presidência.

 

À Subsecretaria, para as providências cabíveis.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035406-77.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 759 e seguintes: Nada a prover.

 

Tendo em vista que já foi prolatado o juízo de admissibilidade do recurso especial (fls. 758), bem como do recurso

extraordinário (fls. 756/757), resta cessada a competência desta Vice-Presidência.

 

À Subsecretaria, para as providências cabíveis.

PARTE RÉ : VIACAO SANTA CATARINA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00062154920044036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.00.035406-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : RICARDO CONSTANTINO e outros(as)

: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR

: JOAQUIM CONSTANTINO NETO

: HENRIQUE CONSTANTINO

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : VIACAO SANTA CATARINA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00144391020034036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011246-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela Agravante-Contribuinte contra decisão que negou seguimento

ao recurso interposto em virtude de renúncia aos poderes outorgados por Fundição Antonio Prats Maso Ltda.

Decido.

A despeito das razões invocadas pela parte, ora embargante, não se verificam, na decisão embargada (fls. 301),

obscuridade, contradição ou omissão passível de sanação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao

contrário, a decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que

emerge o intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

Não sendo, pois, do interesse da embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e

reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

Assevera que a renúncia aos poderes outorgados o foi somente em nome do peticionário (fls.295/299), que os

demais integrantes da procuração permaneceriam atuando no presente feito.

Verifica-se, porém que o termo de renuncia (fls. 299), encaminhado a outorgante, expressamente, informa que

permaneceria nos autos até a nomeação do substituto, inclusive que representaria os interesses da Outorgante, no

prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da notificação, conforme art. 45 do CPC.

Advirto o recorrente de que o manejo de expediente manifestamente protelatório pode configurar litigância de má-

fé e implicará aplicação de multa, "ex vi" do artigo 17 ,VII, c.c art. 18, do CPC.

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

2013.03.00.011246-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : FUNDICAO ANTONIO PRATS MASO LTDA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00012732720124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018789-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face de decisão desta Vice-Presidência que não acolheu pedido

do segurado consistente na renúncia à competência absoluta do juízo e, consequentemente, na perda de objeto dos

recursos excepcionas interpostos pelo INSS (fl. 99).

D E C I D O.

A despeito das razões invocadas pela parte ora embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade,

contradição ou omissão passível de sanação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a

decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador - concluindo que o

pedido formulado pelo agravante não merece acolhimento por não poderem as partes transigir quanto à

competência absoluta do juízo -, do que emerge o intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

Não sendo, pois, do interesse do ora embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e

reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração, advertindo a parte embargante que a oposição de recursos

com caráter meramente procrastinatório, como o presente, configura atuação em litigância de má-fé, ensejando,

portanto, as sanções previstas nos artigos 17 e 18 do CPC. Havendo a reiteração de embargos de declaração

meramente protelatórios, ademais, o sistema processual autoriza a imposição de multa ao embargante, nos termos

do artigo 538, parágrafo único, do CPC.

Cumpra-se a parte final da decisão de fl. 99.

Int.

 

São Paulo, 24 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000441-29.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.03.00.018789-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JOAO PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00005037120128260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.61.03.000441-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CLARIMUNDO FERREIRA COELHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Cuida-se de embargos de declaração opostos sob a alegação de existência de erro material na decisão de não

admissão do recurso especial interposto pela parte embargante.

A embargante alega que o presente processo não versa sobre a matéria que foi objeto de análise da decisão

embargada.

D E C I D O.

A despeito das razões invocadas pela parte ora embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade,

contradição ou omissão passível de sanação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a

decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o

intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

Com efeito, a decisão embargada deixa consignado que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é

pacífica no sentido da impossibilidade de reajuste de benefício previdenciário pelos mesmos índices de reajuste do

teto do salário-de-contribuição, seja esse reajuste de índole constitucional ou regulamentar.

Vale destacar, por oportuno, que o sistema processual prevê, de forma expressa, a medida adequada à impugnação

da decisão que nega admissibilidade ao recurso especial ou extraordinário, consistente no agravo nos próprios

autos, no prazo de 10 (dez) dias, "ex vi" do artigo 544 do Código de Processo Civil, na redação da Lei nº

12.322/2010.

Não sendo, pois, do interesse da embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e

reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

Ante o exposto, REJEITO os embargos.

Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005396-06.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Cuida-se de embargos de declaração opostos em decisão desta Vice-Presidência consistente na negativa de

seguimento a recurso especial interposto por segurado.

D E C I D O.

 

A despeito das razões invocadas pela parte ora embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade,

contradição ou omissão passível de sanação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a

decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o

intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

Não sendo, pois, do interesse do ora embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e

ADVOGADO :
SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e
outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004412920134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.005396-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO BOSCO FURTADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

No. ORIG. : 00053960620134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

Apenas a título de reforço argumentativo, reitero que a subsunção do caso concreto ao leading case invocado na

decisão embargada é induvidosa, vez que o pedido deduzido na petição inicial consiste na revisão do ato de

concessão do benefício, mediante eventual retroação da DIB.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração, advertindo a parte embargante que a oposição de recursos

com caráter meramente procrastinatório, como o presente, configura atuação em litigância de má-fé, ensejando,

portanto, as sanções previstas nos artigos 17 e 18 do CPC. Havendo a reiteração de embargos de declaração

meramente protelatórios, ademais, o sistema processual autoriza a imposição de multa ao embargante, nos termos

do artigo 538, parágrafo único, do CPC.

Int. Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito e devolvam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022854-51.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Cuida-se de embargos de declaração opostos sob a alegação de existência de omissão, obscuridade e contradição

na decisão de não admissão do recurso especial interposto pela parte embargante.

D E C I D O.

 

A despeito das razões invocadas pela parte ora embargante, não se verificam, na decisão embargada, obscuridade,

contradição ou omissão passível de sanação pela via estreita dos embargos declaratórios. Bem ao contrário, a

decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o

intuito manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

Vale destacar, por oportuno, que o sistema processual prevê, de forma expressa, a medida adequada à impugnação

da decisão que nega admissibilidade ao recurso especial ou extraordinário, consistente no agravo nos próprios

autos, no prazo de 10 (dez) dias, "ex vi" do artigo 544 do Código de Processo Civil, na redação da Lei nº

12.322/2010.

No mais, importa ressaltar que a decisão embargada observou que o pagamento do valor correspondente ao

preparo do recurso não foi comprovado no ato de sua interposição, conforme disciplina o art. 511, do CPC,

implicando sua deserção, não alterando, portanto, tal condição o recolhimento das custas em momento posterior.

Não sendo, pois, do interesse da embargante obter a integração da decisão embargada, mas sim a sua revisão e

reforma, mais não cabe senão desprover o recurso interposto.

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2015.

2014.03.99.022854-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE MARTIN SUBIRATS

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 13.00.00103-8 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39741/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0063684-45.1998.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão que negou provimento ao agravo legal,

mantendo a decisão que rejeitou a impugnação ao valor da causa.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Verifico que o recurso é inadmissível, por incidir ao caso o óbice da Súmula 7 do STJ. A determinação do valor

da causa depende da apuração do conteúdo econômico da controvérsia, o que exige invariavelmente o reexame do

contexto fático-probatório, inviabilizando a sua análise nesta via especial.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO

AMBIENTAL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA.

98.03.063684-7/SP

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS TOLEDO e outros

: CECILIA ALVARES MACHADO

: DENISE SCHINCARIOL PINESE

: ELIANA FERRUCI TAVEIROS

: FERNANDO ANTONIO LARIZZATTI SUBINAS

: IRINEU WOLOCHE

: KELLI CRISTINA GOMES

: MARLENE ELIANE VECHIATTO

: MAURICIO VAZ GUIMARAES

: WALDECI DE FATIMA ROCHA MONACO

ADVOGADO : SP018614 SERGIO LAZZARINI e outros

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.06.04558-0 6 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO A QUO CALCADO EM MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. O revolvimento do contexto fático-probatório carreado aos autos é defeso ao STJ em face do óbice do seu

verbete sumular n. 7, porquanto não pode atuar como terceira instância revisora ou tribunal de apelação

reiterada.

2. No caso sub examinem, o Tribunal a quo, ao confirmar o decisum de primeiro grau, fê-lo com supedâneo na

prova dos autos, pois asseverou que o método empregado, qual seja, a multiplicação do número de hectares

queimados pela quantidade de litros de álcool, relativa à toda a energia desperdiçada, quantifica o valor da

causa.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1140797/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

24/11/2009, DJe 01/12/2009)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059394-83.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por João Carlos Lopes e outros, com fundamento no artigo 105, inciso III, letra "a", da

Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à

apelação da União e à remessa oficial. Embargos de declaração rejeitados.

 

1999.61.00.059394-9/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : JOAO CARLOS LOPES e outros(as)

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS

APELADO(A) : LUIZ CESAR CAMPOLIM

: LUIZ CHAGURI NETO

: MONICA MARIA SARMENTO E SOUZA PINHO

: NELSON FRANCISCO DA SILVA

: NERZON NOGUEIRA DE BARROS

: NICOLAU JOSE FERREIRA PINHO

: OTAVIO BORGHI JUNIOR

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS

: SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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Alega-se:

a) violação dos artigos 458, inciso II, e 535, inciso II, do Código de Processo Civil, porquanto não foram sanadas

as omissões apontadas nos aclaratórios;

b) violação do artigo 28 da Lei nº 8.880/94 e dos artigos 8º e 10º, da Medida Provisória nº 2.225-45/01, haja vista

que o reajuste 3,17% integra a revisão geral de remuneração que foi deferida aos servidores e, assim, não pode ser

absorvido por acréscimos pecuniários eventualmente decorrentes da reestruturação de carreira.

 

Com contrarrazões.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

 

Sem razão os recorrentes no tocante à falta de análise das omissões apontadas nos aclaratórios, conforme se extrai

do excerto da decisão recorrida abaixo colacionado:

Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a suprir pela via dos embargos de

declaração.

Com efeito, o Colegiado adotou, para fins de julgamento, o posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que o é devida aos servidores públicos federais a incorporação de 3,17% nos vencimentos, em

decorrência do critério previsto nos artigos 28 e 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.880/94, por ocasião da atualização

concedida no mês de janeiro de 1995, e que os efeitos da sentença que concedeu tal reajuste devem ser limitados

até 31 de dezembro de 2001, pois que, a partir de 1º de janeiro de 2002, tal índice foi incorporado aos

vencimentos dos servidores públicos, como dispõe o artigo 9º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001. A Corte

Superior entende que os efeitos patrimoniais de tal concessão (resíduo de 3,17%) devem ser limitados a 1º de

janeiro de 2002, com relação aos servidores públicos civis em geral, ou à data em que se deu a reestruturação ou

reorganização de cargos e carreiras, conforme o caso, a teor do que dispõem os artigos 9º e 10 da Medida

Provisória nº 2.225-45/2001.

Isso é o bastante, sendo dispensável qualquer outra digressão a respeito da matéria em debate, mesmo porque a

questão prescinde de prova.

Desse modo, não houve qualquer violação a dispositivo da lei processual civil.

A propósito, conforme sistematicamente venho decidindo, o Magistrado não está obrigado a responder a todas as

alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos.

 

Não há plausibilidade recursal, porquanto o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento

do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o reajuste pleiteado deve ser limitado até dezembro de 2001 em

face do advento da MP art. 10 da MP 2.225/01.

 

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO

ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. RESÍDUO DE 3,17%. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MP 2.225-45/2001.

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. o STJ possui entendimento jurisprudencial segundo o qual não ofende a coisa julgada a fixação, em Embargos

à Execução, como termo a quo do reajuste de 3,17%, a reestruturação da carreira.

2. Entretanto, no caso dos autos, a reestruturação da carreira dos recorrentes, efetivada no ano de 2000 com a

edição da MP 2.048, não pode ser o termo final do reajuste de 3,17%. Isto porque culminaria na aplicação

retroativa da MP 2.225-45/2001, impossível no ordenamento jurídico pátrio, tal como apregoado na

jurisprudência do STJ. Assim, o reajuste deve ser limitado até dezembro de 2001, data em que passou a vigorar

a Medida Provisória 2.225-45/2001.

Precedente: AgRg no REsp. 974.422/DF, Rel. Min. JORGE MUSSI, 5T, julgado em 21.02.2013, DJe 12.03.2013.

3. Agravo Regimental da UNIÃO desprovido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1231745/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 02/06/2015, DJe 19/06/2015) - grifo nosso.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. SERVIDOR PÚBLICO.

VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. ÍNDICE DE 3,17%. LIMITAÇÃO.

NECESSIDADE. CARREIRA PREVIDENCIÁRIA. REESTRUTURAÇÃO OPERADA PELA LEI 10.355/2001.

RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
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apreciada pelo tribunal a quo. Súmula 211/STJ.

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o percentual de 3,17%,

previsto na Lei 8.880/94, deve ser limitado a 31/12/2001 ou à data de reorganização da carreira, se ocorrida

anteriormente, nos termos do que prevê o art. 10 da MP 2.225/01.

3. A reestruturação da carreira previdenciária se deu com a entrada em vigor da Lei n. 10.355/2001, sendo essa

a data final para incidência do percentual mencionado.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1144650/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2014, DJe

25/09/2014) - grifo nosso.

 

Assim, sem razão os recorrentes quanto ao pleito supra analisado.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028366-93.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravada contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que não cabe o recurso especial, por eventual violação ao artigo 535 do Código de

Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário,

consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse

sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido,

2001.03.00.028366-8/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) :
ASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS DA JUSTICA DO TRABALHO DA 15
REGIAO AMATRA XV

ADVOGADO : SP018614 SERGIO LAZZARINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.05.004127-1 2 Vr CAMPINAS/SP
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ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº

1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

 

Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado.

O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

Quanto ao mérito, verifico que, em convergência com o que restou decidido no v. acórdão recorrido, o colendo

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o valor da causa deve corresponder ao real

conteúdo econômico do direito pleiteado na demanda, o que, no caso da demanda coletiva, deve corresponder ao

benefício almejado pelos substituídos.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. VIOLAÇÃO AO ART.

535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL DEMONSTRADO.

SINDICATO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORES PÚBLICOS. VALOR DA CAUSA.

CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. SOMA DAS PRETENSÕES INDIVIDUAIS.

A Corte de origem dirimiu a controvérsia de forma clara e fundamentada, embora de maneira desfavorável à

pretensão do recorrente. Não é possível se falar, assim, em maltrato ao art.

535, II, do Código de Processo Civil.

2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que o valor da causa deve refletir o conteúdo econômico da

demanda, o que em ações promovidas por Sindicato em substituição a seus associados importa na soma do valor

pleiteado por cada substituído.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1265776/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/08/2013, DJe

06/09/2013)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

ORDINÁRIA. SERVIDORES PÚBLICOS REPRESENTADOS POR SINDICADO. MAJORAÇÃO DO VALOR DO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. PROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO

ECONÔMICO DA PRETENSÃO AFERIDO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS DE FORMA ESCORREITA.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CPC. PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS. PRINCÍPIO DA

CORRESPONDÊNCIA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Agravo regimental no qual Sindicato que representa parte dos servidores da Administração Pública Federal

em Estado-membro busca demonstrar que ação ordinária proposta, na qualidade de substituto processual, para

fins de extensão do aumento do auxílio-alimentação aos substituídos não teria conteúdo econômico imediato,

razão pela qual não seria hipótese para o provimento da impugnação ao valor da causa proposta pela União.

Subsidiariamente, busca o reconhecimento da assistência judiciária gratuita.

2. A Corte de origem adotou como parte das suas razões a fundamentação apresentada pelo Juízo de primeiro

grau, que definiu a situação nos seguintes termos: "Verificando o objeto da ação principal, observo que o

SINDIPREVS/PR, busca a majoração do valor relativo ao auxílio-alimentação, para o montante de R$ 601,20,

cabendo observar que o valor atual do benefício importa em R$ 126,00, o que corresponde a uma diferença

mensal de R$ 475,20 para cada servidor.

Deve ser considerado, ainda, que o pedido formulado na inicial abrange valores desde janeiro de 2007 (data

fixada na Portaria TCU nº 44/2008, para efeitos financeiros - art. 4º). No entanto, foi originariamente atribuído à

causa o valor de R$ 10.000,00, que certamente não representa o benefício econômico pretendido na demanda.

Considerando que a decisão que vier a ser proferida na ação ordinária, terá abrangência territorial sobre o

Estado do Paraná, e, tendo em vista, ainda, os documentos colacionados nas fls. 08/10, que demonstram a

existência de 861 servidores ativos para a categoria abrangida pelo Sindicato, observo que a diferença anual

para cada servidor importa em R$ 5.702,40 que, multiplicados pelo total de servidores totaliza R$ 4.909.766,40.

O pedido da inicial busca as diferenças, como já visto, desde janeiro de 2007. Assim, devem ser somados ao

pedido mais 12 mensalidades (por se tratar de parcela sucessiva), resultando em R$ 9.819.532,28 (nove milhões

oitocentos e dezenove mil quinhentos e trinta e dois reais e vinte e oito centavos), como o valor correto para a

causa [...] (fl. 63)".

3. O valor encontrado respeita o princípio da correspondência, tendo sido aplicado adequadamente o art. 260 do

CPC, o que afasta o suposto malferimento do art. 258. Nesse sentido: "Esta Corte Superior de Justiça possui

entendimento no sentido de que, em se tratando de demanda na qual servidores públicos em litisconsórcio ativo
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buscam o pagamento de prestações vencidas e vincendas, o valor da causa não deve ser fixado por simples

estimativa, devendo ser observados os critérios previstos no art. 260 do Código de Processo Civil, de forma a

aproximar-se o mais possível do conteúdo econômico a ser obtido com o litígio (AgRg no REsp 721.098/RS, Rel.

Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 17/12/2007)".

4. O recurso acerca da violação do inciso IV do artigo 1º da Lei 7.347/85 não está devidamente fundamentado, o

que atrai a incidência da Súmula 284/STF.

5. No concernente à pretensão do Sindicato à assistência judiciária gratuita, confira-se: "Posição da Primeira e

Segunda Turmas deste Tribunal no sentido de que descabe a concessão de assistência jurídica gratuita aos

sindicados, ainda que pessoa jurídica sem fins lucrativos, considerando que estes recolhem contribuições para o

fim específico de promover a defesa dos interesses dos seus associados, desempenhando, inclusive, a função de

prestar assistência jurídica (AgRg no REsp 1106416/RS, desta relatoria, Primeira Turma, DJe 12/3/2010).

6. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1207926/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

07/06/2011, DJe 10/06/2011)

 

Incide na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula 83 do STJ, aplicável tanto aos recursos interpostos com

base na alínea "c" quanto na alínea "a" do permissivo constitucional do artigo 105, inciso III.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001336-77.2001.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado pelo MUNICÍPIO DE FRANCA com fundamento no art. 102, III,

"a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do Código de Processo Civil.

 

2001.61.13.001336-0/SP

APELANTE : LAVINIO NILTON CAMARIM

ADVOGADO : SP158529 ALESSANDRA COLMANETTI E SILVA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOAO BERNARDO DA SILVA

APELADO(A) : MUNICIPIO DE FRANCA SP

ADVOGADO : SP252700 LEONARDO JOSÉ TONIN

: SP258880 ALEXANDRE TRANCHO FILHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     815/3230



Em ação civil pública, visando imposição de sanções por improbidade administrativa, o acórdão combatido

entendeu inexistir improbidade no credenciamento de laboratórios por Secretário Municipal da Saúde, sem

licitação, uma vez que isso estava autorizado por convênio entre a Santa Casa de Franca e o Município de Franca,

em que fixado em tabela o preço pelos serviços, hipótese em que o Tribunal de Contas da União considera

dispensável a realização de licitação por inviabilidade de competição.

 

Ademais, o aresto anota que, a par de inocorrente qualquer prejuízo ao Município ou à União, a conduta do réu

também estava embasada em Termo de Ajustamento de Conduta assinado com o Ministério Público Estadual,

visando o atendimento irrestrito a pessoas carentes, mostrando-se contraditório o ajuizamento da ação pelo próprio

Parquet, quando mais porque inexistente dolo ou culpa na conduta atribuída ao réu, o qual não poderia ter agido

de forma diversa.

 

Condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios de 10% do valor atualizado da causa.

 

Em seu recurso excepcional, a recorrente afirma a existência de repercussão geral e alega ofensa a norma

constitucional (art. 37 da Constituição Federal de 1988).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal.

 

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

No caso destes autos, a alegada da Constituição Federal de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou

reflexa ao dispositivo constitucional invocado.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem
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ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe

9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

 

No mais, o recurso está a revolver matéria probatória, insuscetível também de conhecimento na via especial,

conforme a Súmula 279 do STF:

 

SÚMULA 279: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário.

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado pelo MUNICÍPIO DE FRANCA.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001336-77.2001.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL com fundamento no

art. 102, III, "a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Em ação civil pública, visando imposição de sanções por improbidade administrativa, o acórdão combatido

entendeu inexistir improbidade no credenciamento de laboratórios por Secretário Municipal da Saúde, sem

licitação, uma vez que isso estava autorizado por convênio entre a Santa Casa de Franca e o Município de Franca,

2001.61.13.001336-0/SP

APELANTE : LAVINIO NILTON CAMARIM

ADVOGADO : SP158529 ALESSANDRA COLMANETTI E SILVA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOAO BERNARDO DA SILVA

APELADO(A) : MUNICIPIO DE FRANCA SP

ADVOGADO : SP252700 LEONARDO JOSÉ TONIN

: SP258880 ALEXANDRE TRANCHO FILHO
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em que fixado em tabela o preço pelos serviços, hipótese em que o Tribunal de Contas da União considera

dispensável a realização de licitação por inviabilidade de competição.

 

Ademais, o aresto anota que, a par de inocorrente qualquer prejuízo ao Município ou à União, a conduta do réu

também estava embasada em Termo de Ajustamento de Conduta assinado com o Ministério Público Estadual,

visando o atendimento irrestrito a pessoas carentes, mostrando-se contraditório o ajuizamento da ação pelo próprio

Parquet, quando mais porque inexistente dolo ou culpa na conduta atribuída ao réu, o qual não poderia ter agido

de forma diversa.

 

Condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios de 10% do valor atualizado da causa.

 

Em seu recurso excepcional, a recorrente afirma a existência de repercussão geral e alega ofensa a norma

constitucional (art. 37, "caput" e inciso XXI, e § 4º, da Constituição Federal de 1988).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal.

 

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

No caso destes autos, a alegada da Constituição Federal de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou

reflexa ao dispositivo constitucional invocado.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem

ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe
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9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

 

No mais, o recurso está a revolver matéria probatória, insuscetível também de conhecimento na via especial,

conforme a Súmula 279 do STF:

 

SÚMULA 279: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário.

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001336-77.2001.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL com fundamento no art.

105, III, "a", da Constituição Federal, bem como no art. 541 do CPC.

 

Em ação civil pública, visando imposição de sanções por improbidade administrativa, o acórdão combatido

entendeu inexistir improbidade no credenciamento de laboratórios por Secretário Municipal da Saúde, sem

licitação, uma vez que isso estava autorizado por convênio entre a Santa Casa de Franca e o Município de Franca,

em que fixado em tabela o preço pelos serviços, hipótese em que o Tribunal de Contas da União considera

dispensável a realização de licitação por inviabilidade de competição.

2001.61.13.001336-0/SP

APELANTE : LAVINIO NILTON CAMARIM

ADVOGADO : SP158529 ALESSANDRA COLMANETTI E SILVA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOAO BERNARDO DA SILVA

APELADO(A) : MUNICIPIO DE FRANCA SP

ADVOGADO : SP252700 LEONARDO JOSÉ TONIN

: SP258880 ALEXANDRE TRANCHO FILHO
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Ademais, o aresto anota que, a par de inocorrente qualquer prejuízo ao Município ou à União, a conduta do réu

também estava embasada em Termo de Ajustamento de Conduta assinado com o Ministério Público Estadual,

visando o atendimento irrestrito a pessoas carentes, mostrando-se contraditório o ajuizamento da ação pelo próprio

Parquet, quando mais porque inexistente dolo ou culpa na conduta atribuída ao réu, o qual não poderia ter agido

de forma diversa.

 

Condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios de 10% do valor atualizado da causa.

 

Em seu recurso excepcional, o MPF indica a contrariedade do aresto recorrido aos art. 24 e 25 da Lei 8.666/93;

aos art. 18, 24, 25, e 26 da Lei 8.080/80; e ao art. 10, "caput", e inciso VIII, da Lei 8.429/92.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Quanto ao mérito, o recurso excepcional busca revolver os fatos discutidos nos autos e demonstrar que eles estão

subsumidos aos dispositivos legais apontados na petição de recurso.

 

A jurisprudência aponta no sentido da impossibilidade de se questionar, no apelo nobre, se o caso concreto se

amolda ou não às hipóteses legais de dispensa de licitação, por orientação da Súmula 07.

 

Neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ART. 89, DA LEI N. 8.666/93. DISPENSA OU

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO FORA DAS HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI. REVERSÃO DAS

CONCLUSÕES DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A alteração das conclusões do acórdão recorrido exige reapreciação do acervo fático-probatório da demanda,

o que faz incidir o óbice da Súmula 7, STJ.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - Quinta Turma - AgRg no RESP 1428578/SP - Relator Ministro Moura Ribeiro - j. 18.06.2014)

PROCESSO CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO.

LEGITIMIDADE. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. POSSIBILIDADE. DISPENSA DE LICITAÇÃO. CASO DE

EMERGÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7.

1. O Ministério Público é parte legítima para ajuizar ação civil pública que vise aplicar as sanções previstas na

Lei de Improbidade Administrativa.

2. A ação civil pública é meio processual adequado para buscar a responsabilização do agente público nos

termos da Lei de Improbidade Administrativa, sendo também possível a cumulação de pedidos.

3. O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos infringentes é intempestivo.

4. Em sede de recurso especial é inadmissível o reexame da matéria fática dos autos para identificar a existência

ou não de situação emergencial que justifique a contratação de pessoal sem concurso público, com base no art.

24, IV, da Lei 8.666/93.

5. Recurso especial do Parquet não conhecido e recurso especial de Nei Eduardo Serra conhecido em parte e não

provido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 944295/SP - Relator Ministro Castro Meira - j. 04.09.2007)

 

Não bastasse isso, a imputação depende de análise e interpretação de convênio da Santa Casa com o Município de

Franca, bem como do Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público Estadual.

 

A pretensão recursal, neste caso, encontra obstáculo na Súmula 05 do Superior Tribunal de Justiça:

 

SÚMULA 05: A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO
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FEDERAL.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001336-77.2001.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado pelo MUNICÍPIO DE FRANCA com fundamento no art. 105, III, "a",

da Constituição Federal, bem como no art. 541 do CPC.

 

Em ação civil pública, visando imposição de sanções por improbidade administrativa, o acórdão combatido

entendeu inexistir improbidade no credenciamento de laboratórios por Secretário Municipal da Saúde, sem

licitação, uma vez que isso estava autorizado por convênio entre a Santa Casa de Franca e o Município de Franca,

em que fixado em tabela o preço pelos serviços, hipótese em que o Tribunal de Contas da União considera

dispensável a realização de licitação por inviabilidade de competição.

 

Ademais, o aresto anota que, a par de inocorrente qualquer prejuízo ao Município ou à União, a conduta do réu

também estava embasada em Termo de Ajustamento de Conduta assinado com o Ministério Público Estadual,

visando o atendimento irrestrito a pessoas carentes, mostrando-se contraditório o ajuizamento da ação pelo próprio

Parquet, quando mais porque inexistente dolo ou culpa na conduta atribuída ao réu, o qual não poderia ter agido

de forma diversa.

 

Condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios de 10% do valor atualizado da causa.

 

Em seu recurso excepcional, o recorrente indica a contrariedade do aresto recorrido ao art. 11 da Lei 8.429/92.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

2001.61.13.001336-0/SP

APELANTE : LAVINIO NILTON CAMARIM

ADVOGADO : SP158529 ALESSANDRA COLMANETTI E SILVA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOAO BERNARDO DA SILVA

APELADO(A) : MUNICIPIO DE FRANCA SP

ADVOGADO : SP252700 LEONARDO JOSÉ TONIN

: SP258880 ALEXANDRE TRANCHO FILHO
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Quanto ao mérito, o recurso excepcional busca revolver os fatos discutidos nos autos e demonstrar que eles estão

subsumidos aos dispositivos legais apontados na petição de recurso.

 

A jurisprudência aponta no sentido da impossibilidade de se questionar, no apelo nobre, se o caso concreto se

amolda ou não às hipóteses legais de dispensa de licitação, por orientação da Súmula 07.

 

Neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ART. 89, DA LEI N. 8.666/93. DISPENSA OU

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO FORA DAS HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI. REVERSÃO DAS

CONCLUSÕES DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A alteração das conclusões do acórdão recorrido exige reapreciação do acervo fático-probatório da demanda,

o que faz incidir o óbice da Súmula 7, STJ.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ - Quinta Turma - AgRg no RESP 1428578/SP - Relator Ministro Moura Ribeiro - j. 18.06.2014)

PROCESSO CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO.

LEGITIMIDADE. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. POSSIBILIDADE. DISPENSA DE LICITAÇÃO. CASO DE

EMERGÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7.

1. O Ministério Público é parte legítima para ajuizar ação civil pública que vise aplicar as sanções previstas na

Lei de Improbidade Administrativa.

2. A ação civil pública é meio processual adequado para buscar a responsabilização do agente público nos

termos da Lei de Improbidade Administrativa, sendo também possível a cumulação de pedidos.

3. O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos infringentes é intempestivo.

4. Em sede de recurso especial é inadmissível o reexame da matéria fática dos autos para identificar a existência

ou não de situação emergencial que justifique a contratação de pessoal sem concurso público, com base no art.

24, IV, da Lei 8.666/93.

5. Recurso especial do Parquet não conhecido e recurso especial de Nei Eduardo Serra conhecido em parte e não

provido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 944295/SP - Relator Ministro Castro Meira - j. 04.09.2007)

 

Não bastasse isso, a imputação depende de análise e interpretação de convênio da Santa Casa com o Município de

Franca, bem como do Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o Ministério Público Estadual.

 

A pretensão recursal, neste caso, esbarra na Súmula 05 do Superior Tribunal de Justiça:

 

SÚMULA 05: A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado pelo MUNICÍPIO DE FRANCA.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2001.61.13.001336-0/SP

APELANTE : LAVINIO NILTON CAMARIM

ADVOGADO : SP158529 ALESSANDRA COLMANETTI E SILVA

APELANTE : Uniao Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado pela UNIÃO FEDERAL com fundamento no art. 105, III, "a", da

Constituição Federal, e art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Em ação civil pública, visando imposição de sanções por improbidade administrativa, o acórdão combatido

entendeu inexistir improbidade e condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios de 10% do valor

atualizado da causa.

 

A recorrente indica a violação do art. 535, I e II, do CPC, visto que interpôs embargos de declaração que foi

rejeitado sob o fundamento de inexistir contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

 

Sustenta também a violação ao art. 18 da Lei 7.347/85, ao argumento central de que descabe a condenação ao

pagamento de honorários advocatícios em ação civil pública.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

 

No que toca à matéria em controvérsia, há jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça em sentido favorável à

tese jurídica defendida pela recorrente, a saber:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

VIOLAÇÃO AO ART. 535, II DO CPC NÃO CONFIGURADA. ART. 18 DA LEI 7.347/85. ISENÇÃO DO ÔNUS

DE SUCUMBÊNCIA PREVISTA NA LEI DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA QUE TAMBÉM SE APLICA À AÇÃO DE

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECURSO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

PROVIDO PARA EXCLUIR A CONDENAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAMBACURI/MG EM HONORÁRIOS

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOAO BERNARDO DA SILVA

APELADO(A) : MUNICIPIO DE FRANCA SP

ADVOGADO : SP252700 LEONARDO JOSÉ TONIN

: SP258880 ALEXANDRE TRANCHO FILHO
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ADVOCATÍCIOS.

1. No tocante ao art. 535, II do CPC, inexiste a violação apontada, tendo em vista que a Corte de origem

apreciou fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o acórdão recorrido de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade.

2. Este Tribunal Superior, por força do art. 5o., LXXIII e LXXXVII da Constituição Federal e do art. 18 da Lei

7.347/85, tem aplicado a isenção da sucumbência tanto na Ação Civil Pública como na Ação de Improbidade

Administrativa. Precedente: REsp. 577.804/RS, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 14.02.2006).

3. Parecer do MPF pelo provimento do Recurso Especial.

4. Recurso Especial do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS provido para excluir a

condenação do Município de Itambacuri/MG em honorários advocatícios.

(REsp 1255664/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

24/09/2013, DJe 07/02/2014)

 

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado pela UNIÃO FEDERAL.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008480-95.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido declarou a competência da Justiça do Trabalho para o julgamento da demanda

2002.61.04.008480-0/SP

APELANTE : ADALBERTO COELHO e outros(as)

: ADELINO RODRIGUES

: LUIZ CARLOS MARTINS

: ROMUALDO RODRIGUES SIMOES

: SILVINO VASCONCELOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : SP111711 RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outro(a)
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interpretando, apenas, o artigo 114 da Constituição Federal.

Não tendo havido, portanto, julgamento mediante interpretação ou aplicação de qualquer dispositivo de lei federal,

tem-se que a matéria não pode ser revisitada pela via do recurso especial, senão e tão-somente do recurso

extraordinário, de modo a se preservar a competência do Supremo Tribunal Federal.

De todo modo, ainda que assim não fosse, tem-se que o STJ já se manifestou no sentido de reconhecer a

competência da Justiça laboral em situações como a dos autos, em que se busca ver cumprido acordo coletivo de

trabalho. 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO AJUIZADA EM FACE APENAS DO EX-

EMPREGADOR, TENDO POR CAUSA DE PEDIR ALEGADA VIOLAÇÃO A ACORDO COLETIVO FIRMADO

ENTRE O RÉU BANCO DO BRASIL E A CONFEDERAÇÃO DOS BANCÁRIOS. DEMANDA QUE NÃO

ENVOLVE PLANO DE BENEFÍCIO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA, TAMPOUCO HÁ A PRESENÇA DE

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA EM UM DOS POLOS DA DEMANDA. MATÉRIA DE

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA LABORAL, EM RAZÃO DA MATÉRIA CONTROVERTIDA, NOS MOLDES DO

DISPOSTO NOS ARTS. 1.º DA LEI N. 8.984/1995, 625 DA CLT E 114, I E IX, DA CF. 1. "De acordo com a

jurisprudência desta Corte, compete à Justiça Comum processar e julgar controvérsias relativas à

complementação de benefícios previdenciários pagos por entidades de previdência privada, se o direito vindicado

não decorrer de contrato de trabalho." (AgRg no REsp 1043341/SC, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA

TURMA, julgado em 27/08/2013, DJe 19/09/2013) 2. Como não se trata de demanda envolvendo contrato de

previdência privada, mas sim de alegado descumprimento de acordo coletivo de trabalho, nem mesmo o Superior

Tribunal de Justiça detém jurisdição para prosseguir no julgamento do recurso especial, não lhe sendo dado

incidir nas mesmas nulidades praticadas pelos órgãos da Justiça Comum. Precedentes. 3. Agravo regimental não

provido."

(STJ, AgRg no AREsp 236.562/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

08/10/2013, DJe 15/10/2013)

 

Ainda no mesmo sentido, cite-se o CC nº 135.915/SP (DJe 27.02.2015) - precedente específico acerca da matéria -

, tudo de modo a fazer incidir na espécie o óbice da Súmula nº 83/STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Adalberto Coelho e outros a desafiar v. acórdão proferido por

órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

2002.61.04.008480-0/SP

APELANTE : ADALBERTO COELHO e outros(as)

: ADELINO RODRIGUES

: LUIZ CARLOS MARTINS

: ROMUALDO RODRIGUES SIMOES

: SILVINO VASCONCELOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : SP111711 RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outro(a)
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D E C I D O.

 

O recurso não merece trânsito.

Cuidando a demanda de complementação de aposentadorias decorrente de acordo coletivo de trabalho, andou bem

o v. acórdão recorrido ao declarar a competência da Justiça do Trabalho para o julgamento da controvérsia, na

linha do quanto já definido pelo Supremo Tribunal Federal.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRABALHISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA

CONTRATUAL DE ACORDO COLETIVO. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA

CONSTITUCIONAL INDIRETA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 454 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal firmou-

se no sentido de que compete à Justiça do Trabalho o julgamento das questões relativas à complementação de

aposentadoria quando decorrentes de contrato de trabalho. 2. A interpretação de cláusula contratual de acordo

coletivo não viabiliza o recurso extraordinário: Súmula 454 do Supremo Tribunal Federal. 3. Imposição de multa

de 5% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código

de Processo Civil.(STF, AI 653363 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em

17/03/2009, DJe-071 DIVULG 16-04-2009 PUBLIC 17-04-2009 EMENT VOL-02356-19 PP-03918 RT v. 98, n.

885, 2009, p. 170-173)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. A jurisprudência deste Supremo Tribunal firmou-se no sentido de que compete à Justiça do Trabalho o

julgamento das questões relativas à complementação de aposentadoria quando decorrentes de contrato de

trabalho. 2. As questões sobre legitimidade passiva, prescrição, natureza jurídica do abono pleiteado, limites da

coisa julgada e fonte de custeio demandariam o exame da legislação infraconstitucional e de cláusulas de

estatuto. 3. Imposição de multa de 1% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc.

II e III, e 17, inc. VII, do Código de Processo Civil."

(STF, AI 621056 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 27/11/2007, DJe-018

DIVULG 31-01-2008 PUBLIC 01-02-2008 EMENT VOL-02305-16 PP-03480 LEXSTF v. 30, n. 353, 2008, p.

157-165)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2003.61.00.005796-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE :
URBANIZADORA CONTINENTAL S/A COM/ EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO : SP168204 HÉLIO YAZBEK

APELADO(A) : YOUNG SUK LEE
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por Urbanizadora Continental S/A contra acórdão que reconheceu o direito

de quitação do segundo financiamento imobiliário pelo FCVS, nos termos das normas federais que regulamentam

o SFH, especialmente os artigos 9º, § 1º, da Lei 4.380/64, e 3º, caput e § 1º, da Lei 8.100/90.

 

Decido.

 

No julgamento do Recurso Especial n. 1.133.769/RN, selecionado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o colendo Superior Tribunal de Justiça

assentou que, "o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto

aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS".

 

Este o teor do acórdão, transitado em julgado em 21/02/2011:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE

COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA

LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS.

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO

(SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

(...)

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ

de 23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

01/10/2007; REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no

Ag 804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.

(...)

(REsp 1133769/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

 

Dessa forma, resta evidenciado que a pretensão da parte recorrente não se amolda à orientação do julgado

representativo da controvérsia, o que conduz a denegação do recurso especial, conforme previsão do art. 543-C, §

7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023342-49.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)

2003.61.00.023342-2/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DECISÃO

Vistos.

 

Recurso extraordinário interposto por Agostinho de Padua Melo, com fundamento no artigo 102, inciso III, letra

"a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que reconheceu a

prescrição na ação originária e extinguiu o processo com julgamento de mérito, bem como julgou prejudicados o

recurso da União e a remessa oficial. Embargos de declaração rejeitados.

 

Alega-se, em síntese, violação do artigo 93 da Constituição, diante da falta de apreciação dos argumentos lançados

pelo recorrente. Aduz, ainda, a violação dos princípios de direito adquirido, da irredutibilidade do valor dos

benefícios e da anterioridade mitigada.

 

Com contrarrazões.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

 

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

 

A ementa do acórdão recorrido encontra-se assim redigida:

 

ADMINISTRATIVO - PRETENDIDA REPETIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS POR

SERVIDOR PÚBLICO, INDEVIDAMENTE DESCONTADAS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL RECONHECIDA - PROCESSO EXTINTO NA FORMA DO ARTIGO 269, IV, DO CÓD. DE

PROCESSO CIVIL - PRELIMINAR ACOLHIDA.

1. Não se trata de dissenso sobre prestações de trato sucessivo, mas sim de repetição de montante a ser liquidado,

correspondente a contribuição previdenciária indevidamente descontada dos vencimentos da servidora pública

federal; assim, a partir de cada episódio de desconto sucessivo, passou a correr prazo prescricional, de modo que

sequer o último evento - ocorrido em março de 1998 - escapou do lapso qüinqüenal, já que a ação foi proposta

em 28 de agosto de 2003.

2. Preliminar acolhida (artigo 269, IV, do Código de Processo Civil). Matéria restante e remessa oficial

prejudicadas.

 

O recurso não se apresenta admissível, uma vez que baseado em alegações que constituem eventual ofensa a

dispositivos de lei federal. Para ensejar o recurso extraordinário sob esse fundamento, a contrariedade deve

consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão deve se dar em sentido oposto à

norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos

requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de

contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio

constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para

provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a

admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos). E também:

 

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA

REFLEXA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.

I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a

apreciação das questões constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.

III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,

reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza

a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.

APELADO(A) : AGOSTINHO DE PADUA MELO

ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução

provisória da pena de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da

presunção de inocência. Precedentes.

V. - Precedentes do STF.

VI. - Agravo não provido.(AI-AgR 539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 -

grifos nossos)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023342-49.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Agostinho de Padua Melo, com fundamento no artigo 105 e incisos, da

Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que reconheceu a prescrição

na ação originária e extinguiu o processo com julgamento de mérito, bem como julgou prejudicados o recurso da

União e a remessa oficial. Embargos de declaração rejeitados.

 

Alega-se, em síntese, violação do artigo 93 da Constituição, diante da falta de apreciação dos argumentos lançados

pelo recorrente. Aduz, ainda, a não ocorrência da prescrição.

 

Com contrarrazões.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

 

A ementa do acórdão recorrido encontra-se assim redigida:

 

ADMINISTRATIVO - PRETENDIDA REPETIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS POR

SERVIDOR PÚBLICO, INDEVIDAMENTE DESCONTADAS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL RECONHECIDA - PROCESSO EXTINTO NA FORMA DO ARTIGO 269, IV, DO CÓD. DE

PROCESSO CIVIL - PRELIMINAR ACOLHIDA.

1. Não se trata de dissenso sobre prestações de trato sucessivo, mas sim de repetição de montante a ser liquidado,

correspondente a contribuição previdenciária indevidamente descontada dos vencimentos da servidora pública

2003.61.00.023342-2/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : AGOSTINHO DE PADUA MELO

ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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federal; assim, a partir de cada episódio de desconto sucessivo, passou a correr prazo prescricional, de modo que

sequer o último evento - ocorrido em março de 1998 - escapou do lapso qüinqüenal, já que a ação foi proposta

em 28 de agosto de 2003.

2. Preliminar acolhida (artigo 269, IV, do Código de Processo Civil). Matéria restante e remessa oficial

prejudicadas.

 

Inicialmente, cumpre assinalar a inviabilidade da pretensão de reforma do julgado sob o fundamento de suposta

violação de dispositivo constitucional, visto exigir análise manifestamente incabível em sede de recurso especial.

De acordo com o Superior Tribunal de Justiça, a discussão sobre preceitos da Lei Maior é de competência da

Suprema Corte. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INATIVOS - ALEGADA VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS

DA CF/88 - ACÓRDÃO LASTREADO EM FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS.

1. É inviável a análise do recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão com base em

fundamentação eminentemente constitucional.

2. A competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se a matéria infraconstitucional. A discussão sobre

preceitos da Carta Maior cabe à Suprema Corte. Assim, inviável o exame do pleito da recorrente, sob pena de

se analisar matéria cuja competência está afeta à Excelsa Corte, ex vi do artigo 102 da Constituição Federal.

Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 960.314/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe 04/02/2009 - grifos nossos)

 

No mais, ausente a plausibilidade recursal, porquanto a decisão recorrida encontra-se em consonância com o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de aplicação da prescrição quinquenal nas ações contra a

Fazenda Pública. Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ENQUADRAMENTO. FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. SERVIDORA DO ANTIGO IPASE. PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS. LEI Nº

5.645/70. PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO.

- A prescrição qüinqüenal das ações contra a Fazenda Pública atinge o fundo de direito quando o ato lesivo da

Administração negar a situação jurídica fundamental em que se embasa a pretensão veiculada.

- Na hipótese, encontrando-se a situação jurídica de servidor do antigo IPASE consolidada pelo desempenho das

funções de arrecadação e fiscalização, que lhe assegura o enquadramento da categoria de Fiscal de

Contribuições Previdenciárias, nos termos do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645/70,

não se aplica a prescrição da ação, mas o comando incerto na Súmula nº 85/STJ, que disciplina a prescrição

qüinqüenal nas relações de trato sucessivo, em que são atingidas apenas as parcelas relativas ao qüinqüênio

antecedente à propositura da ação.

- Recurso especial não conhecido.

(REsp 214.463/PB, Rel. Ministro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, julgado em 03/08/1999, DJ 30/08/1999, p.

86) - grifo nosso.

 

Assim, sem razão o recorrente quanto ao pleito supra analisado.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009128-44.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em face de v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal Regional Federal que negou provimento ao agravo interposto com fulcro no artigo 557, § 1º, do

CPC, mantendo a decisão monocrática de relator que negou seguimento à apelação dos autores.

Alega, em síntese, que o decisum não pode prevalecer porque viola os artigos 9º, 193, 462 e 468, todos da CLT,

além de que o entendimento firmado pelo órgão julgador, embasado na jurisprudência do STF de que não há

direito adquirido a regime jurídico, refere-se a servidor estatutário, o que não é o seu caso porque à época da

redução do percentual do adicional de periculosidade anda estava acobertado pelo manto celetista.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Não se verifica a alegada ofensa à legislação infraconstitucional porque o decisum foi claro ao afastar a aplicação

do artigo 193 da Consolidação das Leis Trabalhistas à espécie por ser o recorrente servidor estatutário. Também

anotou não estar comprovado decréscimo patrimonial e que a jurisprudência consolidou o entendimento de que

não há direito adquirido a regime jurídico.

Outrossim, rememoro que não inclui na competência da Justiça Federal analisar conflitos trabalhistas regidos pela

CLT, mesmo que anteriores à EC nº 45/2004.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009128-44.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora em face de v. acórdão emanado de órgão

fracionário deste Tribunal Regional Federal que negou provimento ao agravo interposto com fulcro no artigo 557,

§ 1º, do CPC, mantendo a decisão monocrática de relator que negou seguimento à apelação dos autores.

2003.61.03.009128-9/SP

APELANTE : ALBERTO MONTEIRO DOS SANTOS e outros(as)

: ENEZIO DONIZETTI MOREIRA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

2003.61.03.009128-9/SP

APELANTE : ALBERTO MONTEIRO DOS SANTOS e outros(as)

: ENEZIO DONIZETTI MOREIRA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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Alega, em síntese, violação dos incisos VI e X do artigo 7º da Constituição Federal porque à época da alteração do

percentual do adicional de periculosidade estava acobertado pelo manto celetista, não podendo sofrer redução em

seu salário.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

 

O acórdão recorrido teve a sua ementa assim redigida:

AGRAVO LEGAL. ART. 557. CPC. SERVIDOR PÚBLICO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

CONSERVAÇÃO DO ANTIGO PERCENTUAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

O adicional de periculosidade foi transformado em "Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada" e sua

sujeição aos mesmos percentuais de revisão ou antecipação de vencimentos.

Os servidores públicos não possuem direito adquirido à imutabilidade do regime remuneratório, podendo haver

alteração da composição dos vencimentos, redução ou supressão de parcelas, desde que respeitado o princípio

da irredutibilidade de vencimentos.

Inexiste direito adquirido à manutenção do percentual de 30% do vencimento do cargo efetivo, uma vez que a

vantagem se desvincula do adicional que a originou.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

 O acórdão encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, consoante

aresto abaixo transcrito:

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REEXAME DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MATÉRIA

PROCESSUAL. ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. PERCENTUAL DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE DE 30%. CONTRATO DE

TRABALHO. CLT. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ART. 7º, VI E X, DA CF. IRREDUTIBILIDADE.

SÚMULA STF 279. PRECEDENTES. 1. O recurso extraordinário é inviável para debater matéria processual

relativa ao reexame de julgamento de embargos de declaração no Tribunal de origem. 2. Decisão

fundamentada, embora contrária aos interesses da parte, não configura ofensa ao art. 93, IX, da CF. 3. É

pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que descabe alegar direito adquirido a regime jurídico, bem

como de que não há violação ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, quando preservado o montante

global da remuneração do servidor pela legislação superveniente. 4. Necessidade do reexame de fatos e provas

para aferir se houve decréscimo ou não nos vencimentos do ora agravante. Incidência da Súmula STF 279. 5.

Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, AI 751703 AgR/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 01.02.2011, DJe 18.02.2011)

 

Estando a decisão recorrida em consonância com o entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal,

descabe o recurso, nos termos de sua súmula nº 286:

"Súmula nº 286: Não se conhece do recurso extraordinário fundado em divergência jurisprudencial, quando a

orientação do plenário do Supremo Tribunal Federal já se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida."

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015662-98.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 333, I, do Código de Processo Civil, dado que

o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à luz de tal dispositivo legal, sem que a parte tenha

oposto embargos declaratórios com vistas ao aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o

requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas nº 282 e

356/STF.

No que toca à suposta violação ao artigo 177, do Código Civil de 1.916, verifica-se que o v. acórdão recorrido

considerou que o prazo prescricional a ser aplicado ao caso é o previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32,

afirmando que : "... a prescrição quinquenal não se restringe aos pedidos de indenização por danos materiais e

morais, conforme discorrido pelo Juízo de primeiro grau, mas atinge, também, a pretensão quanto ao pedido de

reforma militar, o que se justifica pela própria redação dada ao artigo 1º do Decreto n.º 20.910/32 que, dispõe,

expressamente, que "(...) todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja

qual for a natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

Confira-se a jurisprudência do STJ sobre o tema:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

ESTADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAL E MORAL. AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDIA.

SUICÍDIO. ART. 1º DO DECRETO 20.910/1932. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

1. Trata-se de ação de indenização por danos morais e materiais

proposta pelos pais contra a União em razão da morte do filho quando

era representante da Marinha do Brasil, sob a alegação de falta de

assistência médica.

2. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que a

 prescrição contra a Fazenda Pública, mesmo em ações indenizatórias,

rege-se pelo Decreto 20.910/1932, que disciplina que o direito à

reparação econômica prescreve em cinco anos da data da lesão ao

patrimônio material ou imaterial. Precedentes: REsp 1.197.876/RR,

Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 02/3/2011; AgRg no Ag 1.349.907/MS, Rel. Arnaldo

Esteves Lima, Primeira Turma, DJe

23/2/2011; e REsp 1.100.761/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJe 23.3.2009.

3. Agravo regimental não provido (AgRg no REsp. 110.6715/PR, Rel.

Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 10.5.2011).

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL. PRESCRIÇÃO. DECRETO

LEGISLATIVO 20.910/32.

2003.61.04.015662-1/SP

APELANTE : ELIEL MOREIRA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

: SP042685 ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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1. O art. 1º do Decreto 20.910/32 estabelece a prescrição qüinqüenal

de qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública, seja qual for

a sua natureza, a partir do ato ou fato do qual se originou.

2. No caso em tela, tendo a parte interessada deixado escoar o prazo

qüinqüenal para propor a ação objetivando o reconhecimento do seu

direito, não resta opção ao Poder Judiciário senão decretar extinto

o processo, sem julgamento do mérito.

3. Recurso especial provido para declarar extinto o processo sem

julgamento de mérito. (REsp. 534.671/CE, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO,Rel. p/acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, DJ 31.5.2004).

Estando o v. acordão em consonância com a jurisprudência, o recurso fica obstado nos termos da súmula nº 83 do

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a

orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal

como pelo dissídio jurisprudencial.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012770-97.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão que não reconheceu o direito de juízes classistas

aposentados ou respectivos pensionistas ao percebimento de proventos à razão de 2/3 (dois terços) dos subsídios

auferidos por juiz do trabalho.

Decido.

O acórdão não destoa da jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que: (a)

a Lei nº 6.903/1981 vinculava os proventos de aposentadoria do juiz classista de pensão de seus dependentes à

remuneração dos juízes classistas em atividade, e não à dos juízes togados; e (b) o artigo 5º da Lei nº 9.655/1998

desvinculou a remuneração dos juízes classistas daquela recebida pelos juízes do trabalho titulares. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

JUÍZES CLASSISTAS. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. EQUIPARAÇÃO AOS JUÍZES TOGADOS.

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME DE REMUNERAÇÃO. 1. A regra

prevista no art. 7º da Lei 6.903/1981, em consonância com o art. 40, § 8º, da Constituição Federal, garantia aos

juízes temporários aposentados da Justiça do Trabalho a paridade de vencimentos apenas com os classistas em

atividade, e não com os togados, de modo que não merece guarida a pretensão dos autores de reajuste nos

termos da Lei 10.474/2002, aplicável aos juízes togados. Precedentes: AgRg no REsp 1.129.433/PR, Rel. Ministro

Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 22/4/2014; AgRg no REsp 1.241.581/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina,

2004.61.00.012770-5/SP

APELANTE : GENY BERSAN GATTO (= ou > de 65 anos)

: MANOEL ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO : SP052361 ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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Primeira Turma, DJe 15/8/2013; REsp 1.210.532/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

5/8/2013. 2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 417.704/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21/10/2014, DJe 31/10/2014)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. JUÍZES

CLASSISTAS. PROVENTOS. LEI N. 10.474/2002. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. [...] 2. Com o advento

da Lei n. 9.655/1998, houve a desvinculação entre a remuneração dos juízes classistas e dos togados, de modo

que, não sendo a majoração de vencimentos de que trata a Lei n. 10.474/2002 aplicável aos juízes classistas em

atividade, inviável sua extensão aos aposentados. Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal Federal. [...]

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1.129.433/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em

03/04/2014, DJe 22/04/2014)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INEXISTÊNCIA. JUÍZES CLASSISTAS APOSENTADOS. EXTENSÃO DE REAJUSTES CONCEDIDOS AOS

JUÍZES TOGADOS. NÃO CABIMENTO. [...] 2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que os proventos

dos juízes classistas aposentados devem ser atualizados de acordo com os reajustes concedidos aos servidores

públicos federais, não sendo cabível a extensão de aumentos que beneficiaram os juízes togados. [...]

(AgRg nos EDcl no REsp 973.129/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 23/04/2013,

DJe 30/04/2013)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

JUIZ CLASSISTA. PROVENTOS. REMUNERAÇÃO VINCULADA AO REAJUSTE DOS SERVIDORES

PÚBLICOS. [...] 2. Conforme já decidiu a Corte Especial do STJ, no julgamento do AI nos EREsp 727716 / CE

(DJe 23/05/2011), o incidente de inconstitucionalidade somente é imprescindível quando a declaração de

ilegitimidade de um dispositivo legal seja indispensável ao julgamento da causa, o que não é o caso dos autos, no

qual o Tribunal de origem decidiu que os juízes classistas têm a sua remuneração vinculada aos reajustes dos

servidores públicos federais, não havendo falar em inconstitucionalidade do art. 5º da Lei 9.655/98. [...]

(AgRg no REsp 1.254.328/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

13/03/2012, DJe 19/03/2012)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. [...] EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. JUÍZES CLASSISTAS. EXTENSÃO DE

REAJUSTE CONCEDIDO AOS MAGISTRADOS TOGADOS. IMPOSSIBILIDADE. [...] 2. In casu, o Tribunal a

quo concluiu, de forma clara e fundamentada, que os juízes classistas não têm direito à equiparação com os

proventos percebidos pelos juízes togados, nos termos da Lei 9.655/1998. 3. Sob pena de invasão da competência

do STF, descabe analisar matéria constitucional em Recurso Especial (art. 97 da CF), ainda que para viabilizar

interposição de Recurso Extraordinário. [...] 5. O STJ firmou o entendimento de que os proventos dos juízes

classistas aposentados devem ser atualizados de acordo com os reajustes concedidos aos demais servidores

públicos federais. 6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1242624/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2011,

DJe 05/09/2011)

ADMINISTRATIVO. [...] JUÍZES CLASSISTAS APOSENTADOS. EXTENSÃO DE REAJUSTE CONCEDIDO

AOS MAGISTRADOS TOGADOS EM ATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO DE SERVIDOR A REGIME JURÍDICO, DESDE QUE RESGUARDADA A IRREDUTIBILIDADE

DE VENCIMENTOS. [...] 2. Os proventos dos juízes temporários aposentados devem ser reajustados não de

acordo com a remuneração dos magistrados togados, mas, sim, conforme o valor percebido pelos juízes

classistas ainda em atividade; sendo certo que a remuneração da classe, ante a desvinculação promovida pela

Lei n.º 9.655/97, está sujeita aos mesmos reajustes concedidos aos demais servidores públicos federais. 3.

Inexiste direito adquirido do servidor público a regime jurídico de remuneração, desde que resguardada a

irredutibilidade de vencimentos. Precedentes do STJ. [...]

(REsp 1.114.730/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 10/09/2009, DJe 28/09/2009)

DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. JUIZ TEMPORÁRIO APOSENTADO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. EXTENSÃO DE REAJUSTE CONCEDIDO AOS JUÍZES TOGADOS. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME DE REMUNERAÇÃO. [...] 1. A regra prevista no art. 7º da

Lei 6.903/81, em consonância com o art. 40, § 8º, da Constituição Federal, assegurava aos juízes temporários

aposentados da Justiça do Trabalho a paridade de vencimentos apenas com os classistas em atividade e não com

os togados. 2. Hipótese em que se mostra inviável estender aos recorrentes, classistas aposentados, a majoração

de vencimentos prevista na Lei 10.474/02, concedida apenas aos juízes togados. 3. Resguardada a

irredutibilidade de vencimentos e proventos, não possuem os servidores públicos direito adquirido a regime de

remuneração. Precedentes do STJ. [...]

(REsp 947.414/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe
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09/03/2009)

 

Aplicável, no caso, a Súmula STJ nº 83.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000012-16.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Clineu Domingos Di Pietro e outro, com fundamento no artigo 105, inciso III,

letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial

provimento à sua apelação para fixar em 31/12/2001 a limitação temporal do reajuste; deu parcial provimento à

remessa oficial para afastar da condenação o pagamento das custas processuais, salvo as expendidas em

reembolso; e nego provimento à apelação da União Federal. Embargos de declaração rejeitados.

 

Alega-se:

a) violação dos artigos 458, inciso II, e 535, inciso II, do Código de Processo Civil, porquanto não foram sanadas

as omissões apontadas nos aclaratórios;

b) violação do artigo 28 da Lei nº 8.880/94 e dos artigos 8º e 10º, da Medida Provisória nº 2.225-45/01, haja vista

que o reajuste 3,17% integra a revisão geral de remuneração que foi deferida aos servidores e, assim, não pode ser

absorvido por acréscimos pecuniários eventualmente decorrentes da reestruturação de carreira.

 

Com contrarrazões.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

 

Sem razão os recorrentes no tocante à falta de análise das omissões apontadas nos aclaratórios, conforme se extrai

do excerto da decisão recorrida abaixo colacionado:

2005.61.12.000012-9/SP

APELANTE : CLINEU DOMINGOS DI PIETRO e outro(a)

: RONALDO SCIOTTI PINTO DA SILVA

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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A pretensão da embargante não merece acolhida.

A MP 2.225-45/01, ao dispor que a incorporação mensal do reajuste de 3,17% ocorreria nos vencimentos dos

servidores a partir de 1º de janeiro de 2002, levando-se em consideração sua presunção de validade e eficácia,

não teve outra acepção senão a de que a incorporação se daria naquela data ou seria transformada em VPNI,

nos casos de reorganização ou reestruturação dos cargos, sendo de todo impertinente discutir acerca do ônus da

comprovação de referida incorporação. 

Dessa forma, a reapreciação da matéria por esta sede nos pontos alegados como omissos é inviável, devendo a

embargante valer-se do recurso adequado e para a instância correta.

Por esses fundamentos, rejeito os presentes embargos.

 

Não há plausibilidade recursal, porquanto o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento

do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o reajuste pleiteado deve ser limitado até dezembro de 2001 em

face do advento da MP art. 10 da MP 2.225/01.

 

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO

ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. RESÍDUO DE 3,17%. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MP 2.225-45/2001.

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. o STJ possui entendimento jurisprudencial segundo o qual não ofende a coisa julgada a fixação, em Embargos

à Execução, como termo a quo do reajuste de 3,17%, a reestruturação da carreira.

2. Entretanto, no caso dos autos, a reestruturação da carreira dos recorrentes, efetivada no ano de 2000 com a

edição da MP 2.048, não pode ser o termo final do reajuste de 3,17%. Isto porque culminaria na aplicação

retroativa da MP 2.225-45/2001, impossível no ordenamento jurídico pátrio, tal como apregoado na

jurisprudência do STJ. Assim, o reajuste deve ser limitado até dezembro de 2001, data em que passou a vigorar

a Medida Provisória 2.225-45/2001.

Precedente: AgRg no REsp. 974.422/DF, Rel. Min. JORGE MUSSI, 5T, julgado em 21.02.2013, DJe 12.03.2013.

3. Agravo Regimental da UNIÃO desprovido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1231745/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 02/06/2015, DJe 19/06/2015) - grifo nosso.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. SERVIDOR PÚBLICO.

VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. ÍNDICE DE 3,17%. LIMITAÇÃO.

NECESSIDADE. CARREIRA PREVIDENCIÁRIA. REESTRUTURAÇÃO OPERADA PELA LEI 10.355/2001.

RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo. Súmula 211/STJ.

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o percentual de 3,17%,

previsto na Lei 8.880/94, deve ser limitado a 31/12/2001 ou à data de reorganização da carreira, se ocorrida

anteriormente, nos termos do que prevê o art. 10 da MP 2.225/01.

3. A reestruturação da carreira previdenciária se deu com a entrada em vigor da Lei n. 10.355/2001, sendo essa

a data final para incidência do percentual mencionado.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1144650/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2014, DJe

25/09/2014) - grifo nosso.

 

Assim, sem razão os recorrentes quanto ao pleito supra analisado.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010233-26.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Inicialmente, não cabe o recurso especial, por eventual violação aos artigos 458 e 535, do Código de Processo

Civil, ao argumento de ausência de fundamentação e negativa de prestação jurisdicional, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes.

 

Nesse sentido, já decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça que "Inexiste afronta aos arts. 131, 165, 458 e

535 do CPC quando o acórdão recorrido analisou todas as questões pertinentes para a solução da lide" (AgRg

no AREsp 44.562/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

04/09/2014, DJe 09/09/2014).

 

Ademais, "Tendo o Tribunal de origem se pronunciado de forma clara e precisa sobre as questões postas nos

autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, não há falar em afronta aos arts. 458,

II, e 535, II, do CPC, pois não se deve confundir "fundamentação sucinta com ausência de fundamentação" (REsp

763.983/RJ, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, DJ 28/11/05)" (REsp 1209577/RS, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe 02/02/2011).

 

No que concerne ao mérito, o recurso, interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 105, III, da

CR/88, não merece trânsito.

 

A uma, porque não foi apontado qualquer dispositivo de lei federal que teria sido violado pelo v. acórdão

recorrido. A ausência de especificação, de forma clara e fundamentada, do modo pelo qual ocorrera a negativa de

vigência a dispositivo de lei federal impede, com efeito, a admissão do recurso, na linha de precedentes do

Superior Tribunal de Justiça a dizer que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se

consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial.

Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver,

houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS,

1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

2007.61.00.010233-3/SP

APELANTE :
ASSOCIACAO PAULISTA DOS AUDITORES FISCAIS DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL APAFISP

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS

: SP116800 MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Não cabe o recurso, do mesmo modo, ainda com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista

que "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se

limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos,

assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão,

da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1.373.789/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido

cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório

oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem

como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial,

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902.994/SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Cumpre decidir, entretanto, quanto à alegada decadência administrativa, por alegada violação do artigo 54 da Lei

9.784/99.

 

No ponto em questão, o v. acórdão concluiu pela ausência de decurso do prazo decadencial, ante o

reconhecimento de fato obstativo, consistente na má-fé por parte dos servidores.

 

Neste especial, insiste a parte recorrente em afirmar genericamente o decurso do prazo quinquenal, passando ao

largo da decisão recorrida, estando suas razões dela dissociadas.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ademais, o reexame quanto à ocorrência ou não de má-fé impõe, necessariamente, o revolvimento de aspectos

fático-probatórios, função própria das instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede de recurso especial, encontra

impedimento na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029195-59.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

2010.03.00.029195-2/MS

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : ENZO ANTONIO DOS SANTOS BARBOSA incapaz e outros(as)

ADVOGADO : MS008650 GIOVANNA MARIA ASSIS TRAD CAVALCANTE e outro(a)

CODINOME : ENZO ANTONIO DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : SILVANA BARBOSA

: EVANDRO DOS SANTOS
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal, relativo a

demanda referente a fornecimento de medicamentos e custeio de tratamento médico.

 

D E C I D O.

Ao analisar a questão da competência o v. acórdão recorrido analisou e resolveu a controvérsia sob enfoque

eminentemente constitucional, de que destaco:

A saúde é direito constitucionalmente assegurado, encontrando-se disciplinado no art. 196 e seguintes da

Constituição Federal.

A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua

promoção, proteção e recuperação.

O entendimento esposado no v. Acórdão atacado vem estribado no entendimento do Superior tribunal de Justiça:

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. RESPONSABILIDADE DA UNIÃO. ALEGADA OFENSA AO ART.

535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. PRECEDENTES DO STJ. ACÓRDÃO

BASEADO EM FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE, PREVISTO NA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 196 DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DA MATÉRIA, EM

SEDE DE RECURSO ESPECIAL, SOB PENA DE USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF. PRECEDENTES

DO STJ. INOVAÇÃO RECURSAL, EM SEDE DE AGRAVO REGIMENTAL.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Não há omissão no acórdão recorrido, quando o Tribunal de origem pronuncia-se, de forma clara e precisa,

sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. Precedentes

do STJ.

II. Conforme a jurisprudência do STJ, "o funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade

solidária da União, estados-membros e municípios de modo que qualquer destas entidades tem legitimidade ad

causam para figurar no polo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas

desprovidas de recursos financeiros" (STJ, AgRg no REsp 1.225.222/RR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, DJe de 05/12/2013).

III. Ao decidir a controvérsia, o Tribunal de origem considerou ser devido o fornecimento de medicamentos, de

vez que "a discussão em relação à competência para a execução de programas de saúde e de distribuição de

medicamentos não pode se sobrepor ao direito à saúde, assegurado pelo art. 196 da Constituição da República,

que obriga todas as esferas de Governo a atuarem de forma solidária".

Concluiu, ainda, que "o direito fundamental à saúde encontra-se garantido na Constituição, descabendo as

alegações de mera norma programática, de forma a não lhe dar eficácia", e que "a interpretação da norma

constitucional há de ter em conta a unidade da Constituição, máxima efetividade dos direitos fundamentais e a

concordância prática, que impede, como solução, o sacrifício cabal de um dos direitos em relação aos outros".

Assim, verifica-se que o Tribunal de origem decidiu a controvérsia, acerca do fornecimento de medicamentos, sob

o enfoque eminentemente constitucional, o que torna inviável a análise da questão, em sede de Recurso Especial,

sob pena de usurpação da competência do STF. Precedentes do STJ (AgRg no Ag 1.236.396/MT, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 22/08/2013; AgRg no AREsp 13.042/PI, Rel.

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 21/10/2011).

IV. Descabida inovação recursal, em sede de Agravo Regimental.

V. Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 703.902/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/08/2015, DJe 20/08/2015)

Em casos tais, tem-se como inadmissível o manejo do recurso especial.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. USUCAPIÃO ORDINÁRIA. INTERVENÇÃO DA UNIÃO.

COMPETÊNCIA. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE DO RECURSO ESPECIAL.

ADVOGADO : MS008650 GIOVANNA MARIA ASSIS TRAD CAVALCANTE e outro(a)

PARTE RÉ : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MS002950 NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00015579320104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     840/3230



IMPROVIMENTO. 1 - É inviável o exame do Recurso Especial quanto o acórdão tem fundamento eminentemente

constitucional (art. 64), sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal. 2 - Agravo

Regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1114705/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/11/2013, DJe

06/12/2013.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO. EX-COMBATENTE.

CUMULAÇÃO. PENSÃO ESTATUTÁRIA. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. ISONOMIA.

APLICAÇÃO DO ART. 53, II, DA ADCT. ACÓRDÃO ASSENTADO EM FUNDAMENTO EMINENTEMENTE

CONSTITUCIONAL. 1. A Corte de origem decidiu a controvérsia sob enfoque eminentemente constitucional,

motivo pelo qual não se mostra possível a revisão do julgado na via do apelo nobre, destinada à uniformização

da interpretação do direito federal. 2. Diante da ausência de argumentos capazes de infirmar a decisão

agravada, é de rigor sua manutenção na íntegra. 3. Agravo regimental a que se nega provimento"

(STJ, AgRg no REsp 896980/RJ, Rel. Des. Adilson Vieira Macabu, QUINTA TURMA, julgado em 02.08.2011,

DJe 19/08/2011)

 

Ademais, constata-se que o recorrente não manejou recurso extraordinário, o que seria de rigor na espécie para

impugnar os fundamentos de índole constitucional emanados da decisão recorrida. Infringiu-se, destarte, o

entendimento consolidado na Súmula nº 126 do C. STJ, "verbis":

 

"É INADMISSÍVEL RECURSO ESPECIAL, QUANDO O ACÓRDÃO RECORRIDO ASSENTA EM

FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL, QUALQUER DELES SUFICIENTE, POR

SI SO, PARA MANTÊ-LO, E A PARTE VENCIDA NÃO MANIFESTA RECURSO EXTRAORDINÁRIO."

 

Ainda que assim não fosse, é entendimento pacífico no Superior Tribunal de Justiça que o funcionamento do

Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, dos Estados, dos Municípios e do

Distrito Federal, de modo que qualquer um destes Entes tem legitimidade ad causam para figurar no pólo

passivo da demanda. Veja-se:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO/TRATAMENTO DE SAÚDE. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC

INOCORRENTE. FUNCIONAMENTO SUS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTES FEDERADOS.

PRECEDENTES. FÁRMACO. NECESSIDADE.

PRETENSÃO QUE ENCONTRA ÓBICE NA SÚMULA SÚMULA 7/STJ.

1. Constatado que a Corte de origem empregou fundamentação adequada e suficiente para dirimir a

controvérsia, é de se afastar a alegada violação do art. 535 do CPC.

2. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que o funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de

responsabilidade solidária da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de modo que qualquer

um destes Entes tem legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo da demanda. Precedentes: AgRg no

AREsp 516.753/PE, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 01/09/2014;

AgRg no AREsp 428.566/MG, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 28/05/2014; AgRg no AREsp

476.326/PI, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 07/04/2014; AgRg no AREsp 64.899/GO, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 20/11/2013; AgRg no REsp 1.297.893/SE, Rel. Min. Castro

Meira, Segunda Turma, DJe 05/08/2013.

3. A revisão da conclusão a que chegou o Tribunal de origem acerca da necessidade do medicamento em apreço

demanda o reexame dos fatos e provas constantes dos autos, o que é vedado no âmbito do recurso especial, nos

termos da Súmula n. 7 do STJ.

4. A tese relativa ao princípio da integralidade do atendimento não foi oportunamente deduzida nas razões do

recurso especial, mas, apenas, neste agravo regimental, configurando, portanto, indevida inovação recursal,

insuscetível de conhecimento.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1530425/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/08/2015, DJe 01/09/2015)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA ALEGADA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 211 DO STJ.

EXISTÊNCIA DE PROVA PRÉ CONSTITUÍDA. NECESSIDADE E URGÊNCIA DA MEDIDA. SÚMULA 7 DO

STJ. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. É DEVER DO ESTADO GARANTIR O DIREITO À SAÚDE.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS PELO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE.

AGRAVO REGIMENTAL DO ESTADO DO CEARÁ DESPROVIDO.
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1. O Tribunal local não se manifestou acerca da tese de inadequação do Mandado de Segurança por ter sido

impetrado pelo Ministério Público, em substituição à Ação Civil Pública. Assim, ante a ausência de

prequestionamento, incide a Súmula 211 desta Corte.

2. Ademais, é assente o entendimento desta Corte de que a aferição da inadequação da via eleita e a existência ou

não de direito líquido e certo para a concessão da segurança demanda a incursão no conteúdo fático-probatório

dos autos, o que implica reexame de provas - inviável em Recurso Especial, nos termos da Súmula 7 do STJ.

3. Quanto à tese de ilegitimidade passiva, este Superior Tribunal de justiça tem firmada a jurisprudência de que o

funcionamento do Sistema Único de Saúde é de responsabilidade solidária da União, dos Estados e dos

Municípios, de modo que qualquer um desses Entes tem legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de

demanda que objetiva a garantia do acesso a medicamentos para tratamento de problema de saúde.

4. Agravo Regimental do ESTADO DO CEARÁ desprovido.

(AgRg no AREsp 264.840/CE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 26/05/2015, DJe 10/06/2015)

ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS).

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. SÚMULA 83/STF.

1. O Tribunal de origem proferiu entendimento harmônico à jurisprudência desta Corte ao concluir que "a

habilitação de estabelecimento de saúde na área de Oncologia, como CACON/UNACON, se dá através do SUS, o

qual é gerido pelos três entes federativos e deverá garantir que o estabelecimento ofereça atendimento e

medicação necessários, sob pena de responsabilidade solidária, conforme disposto na Constituição, arts. 196 e

198" (fl. 622, e-STJ).

2. É assente o entendimento de que a Saúde Pública consubstancia direito fundamental do homem e dever do

Poder Público, expressão que abarca a União, os estados-membros, o Distrito Federal e os municípios, todos em

conjunto.

3. Pacífica a jurisprudência do STJ de que o funcionamento do Sistema Único de Saúde é de responsabilidade

solidária da União, dos Estados e dos Municípios. Assim, qualquer um desses entes tem legitimidade ad causam

para figurar no polo passivo de ação visando garantir o acesso a medicamentos para tratamento de saúde.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 664.926/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

12/05/2015, DJe 18/05/2015)

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024244-55.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.61.00.024244-0/SP

APELANTE : FRANKLIN BELINSKI e outro(a)

: CARLOS AMERICO TEIXEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP254765 FRANKLIN PEREIRA DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00242445520104036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por FRANKLIN BELINSK e OUTRO, com fundamento no art. 105,

III, "a" e "c", da Constituição Federal, e no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

O aresto recorrido entendeu descabida a equiparação, no regime da Constituição Federal de 1988, entre a

remuneração de integrante das Forças Armadas e a Polícia Militar ou Corpo de Bombeiros dos Estados ou Distrito

Federal, não havendo compatibilidade jurídica com o Decreto-lei 667/69.

 

A parte recorrente invoca a contrariedade ao art. 24 do Decreto-lei 667/69, que julga ter sido recepcionado pela

Constituição Federal de 1988, tendo-se em conta as leis que dispõe sobre os vencimentos da Polícia Militar e

Corpo de Bombeiros do Distrito Federal.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a saber:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR INTEGRANTE DAS FORÇAS ARMADAS. VENCIMENTOS.

PRETENSÃO DE EQUIPARAÇÃO VENCIMENTAL COM OS INTEGRANTES DA POLÍCIA MILITAR

ESTADUAL. INCOMPATIBILIDADE DO DL 667/69 COM OS ARTS. 37, XIII, 42, § 1o. E 142, § 3o., X DA CF

DE 1988. ORDEM DENEGADA, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL.

1. Impugnada conduta omissiva de natureza continuada da Administração Pública, o prazo previsto no art. 18 da

Lei 1.533/51, vigente na data da impetração deste Mandado de Segurança, se renova mês a mês, de sorte que a

decadência não se opera. Precedentes.

2. Com o advento de nova ordem constitucional somente as normas anteriores materialmente de acordo com a

nova Constituição são por ela recebidas; ocorrendo divergência de conteúdo entre a norma infraconstitucional

anterior e dispositivos da Constituição afluente, dá-se o fenômeno do não acolhimento daquela norma, impedindo

a continuidade de sua eficácia.

3. A Constituição de 1988, além de não reproduzir o comando inserto no art. 13, § 4o. da Carta de 1967, que

dava suporte jurídico ao art. 24 do DL 667/69, (segundo o qual a remuneração dos Policiais Militares não

poderia ultrapassar, observados os postos e as graduações correspondentes, a dos Militares das Forças

Armadas), inovou acerca da matéria em seus arts. 42, § 1o. e 142, § 3o., X, erigindo tratamento distinto e

autônomo para cada uma dessas Instituições.

4. A norma do art. 24 do DL 667/69 não foi acolhida pela atual Carta Magna, cujo texto autoriza a estipulação

de diferenças remuneratórias entre os Militares das Forças Armadas e os Policiais Militares Estaduais, além

de proibir a equiparação de vencimentos de Servidores Públicos (art. 37, XIII da CF); a Carta Magna de 1988

consagra a autonomia dos Estados Federados quanto à remuneração das respectivas Polícias Militares e

Bombeiros Militares, em apreço às diferenças interestaduais próprias do sistema federativo moderno.

5. O Pretório Excelso já se manifestou pela impossibilidade de equiparação da remuneração dos Servidores

Militares Estaduais com a dos Servidores das Forças Armadas (RE 163.454/RJ, Rel. Min. CARLOS VELLOSO,

DJ 04.06.1999).

6. Ordem denegada, em consonância com o parecer ministerial.

(MS 14.544/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010,

DJe 19/03/2010)

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por FRANKLIN BELINSK e OUTRO.

 

Int.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009417-93.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Cuida-se de recurso especial interposto por José da Silva Gomes contra acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal que deu provimento à apelação da União para indeferir à parte autora os

benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Alega, em síntese, que o acórdão merece reforma por afrontar o disposto nos artigos 2º, 4º, 7º e 8º da Lei nº

1.060/50, porque seu vencimento líquido não é capaz de ilidir a presunção de pobreza declarada e que os

compromissos sociais assumidos com seus familiares a impede de dispor de verba para pagamento de custas

processuais. Sustenta que, nos termos da legislação em vigor, basta a simples declaração de pobreza para fazer jus

à benesse legal.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

O v. acórdão recorrido não reconheceu o direito ao benefício da gratuidade judiciária por estar demonstrado o

auferimento de rendimentos que afasta a alegada hipossuficiência econômica.

Dessa forma, a pretensão da parte recorrente esbarra frontalmente no entendimento da instância superior

consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do

arcabouço fático-probatório dos autos.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA.

IMPUGNAÇÃO. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. REEXAME. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Inviável, em sede de recurso especial, modificar o acórdão recorrido que, após ampla cognição fático-

probatória, entendeu que não houve a comprovação dos requisitos para a concessão da assistência judiciária

gratuita, indeferindo motivadamente o pedido, tendo em vista que a análise do tema demandaria o reexame dos

elementos de prova carreados aos autos, procedimento vedado, nos termos da Súmula nº 7/STJ.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 483444/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, j. 12.05.2015, DJe 15.05.2015)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA

HIPOSSUFICIÊNCIA. FUNDAMENTO AUTÔNOMO E SUFICIENTE NÃO ATACADO. SÚMULA

283/STF. MATÉRIA PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O benefício da assistência judiciária gratuita somente pode ser concedido à pessoa jurídica,

independentemente de ser ou não de fins lucrativos, se esta comprovar que não tem condições de arcar com as

2011.61.03.009417-2/SP

APELANTE : JOSE DA SILVA GOMES

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00094179320114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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despesas do processo sem o comprometimento da manutenção de suas atividades. Nesse sentido: EREsp

1.015.372/SP, Corte Especial, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe de 1º/7/2009; AgRg nos

EREsp 949.511/MG, Corte Especial, Relator o Ministro ARI PARGENDLER, DJe de 9/2/2009; EREsp

321.997/MG, Corte Especial, Relator o Ministro CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 16/8/2004.

2. A ausência de impugnação, nas razões do recurso especial, do fundamento central e suficiente do aresto

recorrido atrai o óbice da Súmula 283 do STF, segundo a qual: "É inadmissível o recurso extraordinário,

quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles."

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem, com base no conjunto fático-probatório constante dos autos,

concluiu que não estão presentes os requisitos para a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita

à pessoa jurídica, circunstância que inviabiliza o exame da controvérsia em sede de recurso especial, conforme

preconizado na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 648016/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Raul Araújo, j. 16.04.2015, DJe 14.05.2015)

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. AÇÃO RESCISÓRIA. IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO DE JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA

DE DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA AO ART. 485 DO CPC. INCABÍVEL A AÇÃO RESCISÓRIA QUE SE

PRENDE À IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO DECISUM RESCINDENDO. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Conquanto para concessão da gratuidade da justiça baste mera declaração do interessado acerca de sua

hipossuficiência, é certo que referido documento reveste-se de presunção relativa de veracidade, suscetível de

ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no

estado de miserabilidade declarado.

2. No caso dos autos, o Tribunal local, ao indeferir a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça aos

agravantes, o faz com base nos elementos de convicção da demanda; por conseguinte, sua reforma exige o

reexame das provas constantes dos autos.

Dest'arte, note-se que o pressuposto lógico da concessão (ou não) do benefício, ou seja, a demonstração do

estado de necessidade da assistência judiciária, porque tem raízes em aspectos de índole fático-probatória, não

se submete ao crivo desta Corte, ante o veto da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, AgRg no AREsp 330007/AL, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 14.04.2015, DJe

23.04.2015)

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO À

GRATUIDADE DE JUSTIÇA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUNAL DE

ORIGEM QUE DIRIMIU A CONTROVÉRSIA DE FORMA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA.

OMISSÃO INEXISTENTE. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO

PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. REVOLVIMENTO ACERCA DA CONDIÇÃO ECONÔMICA DA

PARTE BENEFICIADA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7 DO

STJ.

1. Não subsiste a alegada ofensa ao art. 535 do CPC porque o Tribunal de origem enfrentou todas as questões

postas, não havendo, no acórdão recorrido, omissão, contradição ou obscuridade. 

2. Para infirmar a conclusão a que chegou o Tribunal de origem acerca da condição econômica da parte

beneficiada, seria inevitável o revolvimento do arcabouço fático-probatório carreado aos autos, procedimento

sabidamente inviável na instância especial.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1488744/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. 14.04.2015, DJe 28.04.2015)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026991-71.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte impetrante contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

Por sua vez, quanto ao tema de fundo, sustenta a parte impetrante que produto recondicionado/reindustrializado

não se confundiria com produto usado (cuja importação seria vedada pelo ordenamento pátrio), motivo pelo qual

pugna pela liberação dos bens constantes dos autos. Todavia, questão prejudicial à análise acerca da possibilidade

de importação de mercadoria recondicionada se mostra a constatação de que o produto que se quer internalizar

ostenta tal característica, qual seja, ser recondicionado/reindustrializado (e não usado).

 

Dentro desse contexto, cumpre salientar que constou do v. acórdão recorrido a necessidade de prova técnica a fim

de que fosse possível aferir a real natureza da mercadoria que a parte impetrante estava importando (se usada ou

se recondicionada/reindustrializada), não bastando, portanto, os elementos probatórios coligidos aos autos - nesse

sentido:

 

"Com efeito, a comprovação de que os equipamentos são restituídos ao estado de novos não pode ser feita com

base em documento originado da própria impetrante (fls. 49), ainda que ela goze de reputação e tradição em todo

o mundo. O caso dos autos recomenda a designação de prova técnica, inviável na estreita via do mandado de

segurança." (fls. 289).

2000.03.99.070523-5/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : GENERAL ELETRIC DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP118685 EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM e outro(a)

PARTE RÉ : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP070284 JOSE HENRIQUE FERREIRA XAVIER

: SP048649 MARIA LAURA SOARES LINDENBERG

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.26991-7 5 Vr SAO PAULO/SP
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Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito

especial, nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Concluindo, tendo em vista que o v. acórdão impugnado sequer pode asseverar efetivamente se a mercadoria

importada possuía a característica de ser recondicionada/reindustrializada (e não meramente usada) e que é defeso,

em sede de apelo raro, incursionar no acervo fático-probatório (Súmula 7/STJ, anteriormente transcrita), resta

prejudicada a análise da pertinência da tese de fundo ventilada no especial (que, por certo, pressuporia a

categórica afirmação, pela instância ordinária - soberana na conclusão fática -, de que ao menos a mercadoria a ser

importada ostentaria a natureza de recondicionada/ reindustrializada).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026991-71.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte impetrante contra v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

De início, importante ser consignado que o C. Supremo Tribunal Federal já teve a oportunidade de apreciar

questão afeta a constitucionalidade da Portaria DECEX nº 8/91, conforme é possível ser aferido da ementa que

segue:

 

"Importação de bens usados: proibição (Portaria DECEX nº 8/91). No julgamento do RE 203.954 (Galvão, DJ

7.2.97), o STF declarou a constitucionalidade da proibição de importação de bens usados, contida na Portaria

DECEX nº 8/91.".

(RE 219426, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 11/11/1997, DJ 19-12-

1997 PP-00085 EMENT VOL-01896-21 PP-04472) - destaque nosso.

Indo adiante, sustenta a parte impetrante que produto recondicionado/reindustrializado não se confundiria com

produto usado (cuja importação seria vedada pelo ordenamento pátrio), motivo pelo qual pugna pela liberação dos

bens constantes dos autos. Todavia, questão prejudicial à análise acerca da possibilidade de importação de

mercadoria recondicionada se mostra a constatação de que o produto que se quer internalizar ostenta tal

característica, qual seja, ser recondicionado/reindustrializado (e não usado).

2000.03.99.070523-5/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : GENERAL ELETRIC DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP118685 EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM e outro(a)

PARTE RÉ : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP070284 JOSE HENRIQUE FERREIRA XAVIER

: SP048649 MARIA LAURA SOARES LINDENBERG

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.26991-7 5 Vr SAO PAULO/SP
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Dentro desse contexto, cumpre salientar que constou do v. acórdão recorrido a necessidade de prova técnica a fim

de que fosse possível aferir a real natureza da mercadoria que a parte impetrante estava importando (se usada ou

se recondicionada/reindustrializada), não bastando, portanto, os elementos probatórios coligidos aos autos - nesse

sentido:

 

"Com efeito, a comprovação de que os equipamentos são restituídos ao estado de novos não pode ser feita com

base em documento originado da própria impetrante (fls. 49), ainda que ela goze de reputação e tradição em todo

o mundo. O caso dos autos recomenda a designação de prova técnica, inviável na estreita via do mandado de

segurança." (fls. 289).

 

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito

extraordinário, nos termos do entendimento consolidado na Súmula 279, do C. Supremo Tribunal Federal, "in

verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

Concluindo, tendo em vista que o v. acórdão impugnado sequer pode asseverar efetivamente se a mercadoria

importada possuía a característica de ser recondicionada/reindustrializada (e não meramente usada) e que é defeso,

em sede de apelo raro, incursionar no acervo fático-probatório (Súmula 279/STF, anteriormente transcrita), resta

prejudicada a análise da pertinência da tese de fundo ventilada no extraordinário (que, por certo, pressuporia a

categórica afirmação, pela instância ordinária - soberana na conclusão fática -, de que ao menos a mercadoria a ser

importada ostentaria a natureza de recondicionada/ reindustrializada).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007781-90.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

2001.61.20.007781-2/SP

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP120139 ROSANA MARTINS KIRSCHKE e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : ARLINDO PENITENTE (=ou> de 60 anos) e outros(as)

: BRUNO PERON (= ou > de 60 anos)

: VALENTIM LORENCETTO

: OSMAR LORENCETTO

: MARIO APARECIDO LORENCETTO

: MARIA MEDICI PERON (= ou > de 60 anos)

: ROSALINA DEVECCHI LORENCETTO

: CLEUSA FABRI LORENCETTO

: EUNICE FERREIRA LORENCETTO

ADVOGADO : SP029800 LAERTE DANTE BIAZOTTI e outro(a)

No. ORIG. : 00077819020014036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

No que se refere à alegada violação ao artigo 34, do Decreto nº 24.114/34 e seus parágrafos, bem como as

disposições da Lei nº 9469/98 e artigo 43, do Código Civil, o v. acórdão recorrido fundamenta:

"ADMINISTRATIVO - ERRADICAÇÃO DE PLANTAÇÃO DE LARANJAS POR CONTA DE CANCRO CÍTRICO

(ÁRVORES DOENTES E SOB SUSPEITA) - INDENIZAÇÃO PRETENDIDA PELOS CITRICULTORES

DESCABIDA - CORRETA EXECUÇÃO DO PODER DE POLÍCIA ZOOFITOSSANITÁRIO PELA SECRETARIA

ESTADUAL DE AGRICULTURA, NO DESEMPENHO DE COMPETÊNCIA A ELA DETERMINADA PELA

UNIÃO - AUSÊNCIA DE ABUSO OU EXCESSO NO EXPURGO DAS CULTURAS CÍTRICAS CONTAMINADAS

- PEDIDO IMPROCEDENTE (SENTENÇA REFORMADA, COM ENCARGOS DE SUCUMBÊNCIA).

1. Tratam-se de apelações interpostas pela UNIÃO e pelo ESTADO DE SÃO PAULO em face de sentença que

julgou parcialmente procedente ação de indenização proposta pelos produtores rurais ARLINDO PENITENTE,

BRUNO PERON, VALENTIM LORENCETTO, OSMAR LORENCETTO, MÁRIO APARECIDO LORENCETTO,

MARIA MEDICE PERON, ROSALINA DELVECHI LORENCETTO, CLEUSA FABRI LORENCETTO e EUNICE

FERREIRA LORENCETTO, situados em Borborema/SP e Novo Horizonte/SP, com vistas à obtenção de

provimento judicial condenatório pelas perdas e danos ocorridas com a eliminação e destruição de plantas

cítricas, bem como frutos maduros e/ou pendentes à época da erradicação, lucros cessantes e danos emergentes,

em razão da contaminação pela doença popularmente conhecida como "cancro cítrico", resultado da

irresponsável omissão do Poder Público.

2. O que passa desapercebido para quem concede a indenização pela erradicação de plantas contaminadas de

cancro cítrico é que essa providência se insere no âmbito da polícia administrativa zoofitossanitária. E na

medida em que o exercício regular do poder de polícia não gera indenização ao administrado, é ininvocável o §

6° do art. 37 da CF ou outro dispositivo qualquer que contenha comando indenizatório.

3. Para receber indenização baseada no Decreto n° 24.114/34 (REGULAMENTO DE DEFESA SANITÁRIA

VEGETAL) o proprietário da lavoura erradicada deve comprovar que houve abuso de poder do Poder Público no

desempenho da polícia zoofitossanitária, embora ele tenha feito a parte dele na tentativa de erradicação, sem

sucesso, e, ainda, que a destruição de plantações ocorreu sobre árvores e lavouras que se mantinham "aptas ao

seu objetivo econômico" e, finalmente, que de sua parte não infringiu qualquer dispositivo regulamentar ou

instruções da polícia sanitária especialmente baixadas para a erradicação da peste.

4. Na espécie dos autos a documentação juntada pelos autores evidencia que a erradicação perpetrada por

funcionários do Centro de Defesa Sanitária Vegetal da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de

São Paulo incidiu em árvores já contaminadas pela praga, e sobre outras suspeitas de contaminação, justamente

a medida sanitária prevista no art. 34 do Decreto nº 24.114/34, não existindo a menor prova de que qualquer

dessas plantas se conservava apta ao seu objetivo econômico, situação que poderia recomendar uma indenização

(facultativa) exclusivamente sobre essas árvores ainda aproveitáveis.

5. É absolutamente inviável a indenização residual reconhecida na sentença, sobre "a produção pendente", ou

seja, a colheita que poderia ocorrer, pois evidentemente os frutos estavam impróprios para o consumo humano,

eis que nascidos de árvores doentes, não tendo o menor sentido indenizar o citricultor por se ver privado de

comercializar produção imprestável.

6. Sentença reformada, com improcedência total da demanda e condenação da parte autora ao pagamento da

verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa." (fls. 819).

 

Dessa forma, a pretensão da parte recorrente esbarra frontalmente no entendimento da instância superior

consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do

arcabouço fático-probatório dos autos.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008753-86.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte impetrante contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida. Isso porque é pacífico o entendimento da instância superior a dizer

que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se

limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos,

assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão,

da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido

cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório

oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem

como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial,

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Neste caso concreto, verifica-se que a parte recorrente não efetuou o cotejo analítico entre o v. acórdão recorrido e

o precedente paradigmático citado, tampouco demonstrando a similitude fática entre eles, o que impede a subida

do recurso especial interposto, além da ausência de cópia do inteiro teor do julgado paradigma.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009245-89.2004.4.03.6106/SP

 

 

2002.61.00.008753-0/SP

APELANTE : MEMORIAL HOSPITAL S/C LTDA

ADVOGADO : SP182340 KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES

APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP125935 ANDRE BRAWERMAN

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2004.61.06.009245-8/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No que se refere à alegada violação ao artigo 333, I do CPC, bem como ao artigo 34, do Decreto nº 24.114/34, o

v. acórdão recorrido fundamenta:

"ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. INFESTAÇÃO DE PLANTAÇÃO. CANCRO

CÍTRICO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. INEXISTÊNCIA. DEVER JURÍDICO DE

INDENIZAR AUSENTE.

1. Ainda que fosse possível cogitar da responsabilidade objetiva da União, inexistiria na hipótese o nexo causal.

É que a infestação que acometeu a lavoura do autor da doença "cancro cítrico", provocada pela bactéria

Xantomonas axonopodis pv. citri, não decorreu de conduta comissiva ou omissiva imputável à ré.

2. Trata-se de doença vegetal altamente agressiva e de fácil propagação, à qual estão sujeitos os produtores

rurais, risco inerente às atividades do campo.

3. Valendo-se genericamente do preceito insculpido no art. 37, § 6º da Constituição, não é possível

responsabilizar a União pela praga que, infelizmente, se abateu sobre a lavoura do autor, sob o singelo

argumento de inação do Estado ou ineficiência das políticas públicas de combate à doença.

4. Admitir a possibilidade seria carrear à União a responsabilidade objetiva pelos riscos da atividade econômica,

em nítida privatização dos lucros e socialização dos prejuízos.

5. Depreende-se que os prejuízos suportados pelo autor decorreram da infestação da sua plantação e não da

conduta atribuída à ré. As medidas administrativas, decorrentes do poder de polícia, são meras consequências da

referida infestação.

6. A depender do grau de comprometimento da lavoura, justifica-se, em tese, a destruição dos "pés" como forma

de erradicação, sobretudo à luz do princípio da supremacia do interesse público sobre o privado. Inteligência do

Decreto nº 24.114/34.

7. Somente poderia se falar em dever jurídico de indenizar se restasse suficientemente comprovado o excesso do

poder público na implementação e execução, no caso concreto, do controle sanitário vegetal, o que não sucede

na espécie.

8. Não logrou o autor ilidir a presunção de legalidade, legitimidade e veracidade que reveste o ato

administrativo. Precedente desta Turma: TRF 3ª Região, Sexta Turma, AP/RE nº 00092440720044036106, Des.

Rel. Mairan Maia, e-DJF3 16/06/2011, p. 1.310.

9. Apelação da União provida, apelação do autor prejudicada." (fls. 292/292 vº).

 

Dessa forma, a pretensão da parte recorrente esbarra frontalmente no entendimento da instância superior

consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do

arcabouço fático-probatório dos autos.

APELANTE : VANDERLEI ZUCCI RODAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00092458920044036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001024-47.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região que negou provimento ao seu agravo interposto com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, mantendo a

sentença que julgou improcedente o seu pedido visando o reconhecimento de desvio de função. Embargos de

declaração rejeitados.

Alega o recorrente, em síntese, violação do artigo 535 do CPC, já que não houve manifestação sobre os artigos

302, 319 e 333 do código de rito. Aponta violação do artigo 515 do CPCP porque a apelação devolve o

conhecimento de todas as questões suscitadas no processo e, assim, deveriam ter sido analisados todos os

documentos acostados aos autos que comprovam o desvio de função. Sustenta não se tratar de reapreciação da

prova, mas sim de valoração ou qualificação jurídica da prova.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos do recurso.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

Sem prejuízo, verifico que os artigos que se alegam ofendidos, não foram sequer ventilados anteriormente, de

modo que não se pode falar em omissão sobre o que não foi arguido. Neste sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO

AGRAVADA. SÚMULA 284/STF. SFH. MÚTUO HABITACIONAL COM COBERTURA PELO FCVS. CES.

COBRANÇA. LEGITIMIDADE. REPETIÇÃO EM DOBRO. SÚMULA 7/STJ. VALORES COBRADOS A

TÍTULO DE SEGURO. LIMITES DA SUSEP. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

1. As razões de agravo interno indevidamente inovam a fundamentação

recursal ao alegar violado o artigo 535, II, do CPC, questão não trazida no recurso especial.

2005.61.18.001024-3/SP

APELANTE : EVAIR SERGIO DA SILVA

ADVOGADO : SP253747 SAMANTHA DA CUNHA MARQUES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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2. Aplica-se, por analogia, a Súmula 284/STF quando os fundamentos do agravo regimental se mostram

dissociados dos alicerces esposados na decisão agravada.

3. É legal a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, mesmo antes do advento da Lei nº

8.692/93, desde que prevista contratualmente, caso dos autos. Precedentes.

4. Inviável acolher o pedido pela repetição em dobro, pois a revisão dos entendimentos firmados no acórdão

recorrido de que não há valores a repetir e de que não houve prática abusiva pela entidade financeira esbarra

no óbice sumular 7/STJ.

5. Não é possível, em recurso especial , averiguar a higidez dos valores cobrados a título de seguro ante as

Súmulas 5 e 7/STJ.

6. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 987472/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 03.06.2014, DJe 10.06.2014) - grifo nosso.

O recurso especial aponta violação ao artigo 515 do CPC, mas não especifica de que forma ocorreu a aludida

violação. O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte

indique o seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o

recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário, não apontando, de forma precisa,

como ocorreu a violação à lei, não atendendo, por conseguinte, os requisitos de admissibilidade do recurso

extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o especial, ao argumento

de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei

federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que

consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando

a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j.

10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a

deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº

436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).

No mesmo sentido:

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. VIOLAÇÃO AO ART. 10 DA LEI N.º 6.938/81.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA N.º 211/STF. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.

ATIPICIDADE DA CONDUTA. NÃO CONFIGURAÇÃO. INDÍCIOS DA AUTORIA E MATERIALIDADE

DELITIVA PELA CORTE REGIONAL. CONCLUSÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. SÚMULA N.º 7/STJ.

RECURSO ESPECIAL MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E ACÓRDÃO RECORRIDO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO

MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE.

1. A ausência de debate da matéria na instância ordinária impede sua análise por este Superior Tribunal de

Justiça por ausência de prequestionamento - Súmula n.º 211/STF .

2. Sendo o recurso especial manifestamente inadmissível e estando o acórdão recorrido em concordância com

jurisprudência dominante este

Sodalício, correta encontra-se a decisão que, monocraticamente, nega seguimento ao recurso especial , a teor

do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME PRATICADO EM ACRESCIDOS DE TERRENO DE

MARINHA. BEM DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECEBIMENTO DA

DENÚNCIA DIRETAMENTE PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA N.º 709/STF. ANÁLISE.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA ALÍNEA "A" E "C" DO INCISO III

DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INDICAÇÃO ADEQUADA DOS DISPOSITIVOS

LEGAIS TIDOS POR VIOLADOS E OBJETOS DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF. PRECEDENTES. AGRAVOS REGIMENTAIS

DESPROVIDOS.

1. Os crimes ambientais, em regra, são processados e julgados perante a Justiça Estadual, contudo, havendo

interesse direto e específico da União, de suas entidades autárquicas e empresas públicas, a Justiça

Especializada será competente para o processamento e julgamento da demanda.

2. In casu, as instâncias ordinárias consignaram que as condutas delitivas ocorrem em acrescidos de terreno

da Marinha, bem de propriedade da União, sendo que a utilização por particulares ou o funcionamento de

órgão da administração ambiental estadual, não afasta a titularidade do Ente Federal, sendo, pois, competente

para o processo e julgamento do feito a Justiça Federal. Precedentes.

3. O recurso especial interposto com espeque na alínea "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Carta Magna,

requer a indicação precisa e correta do dispositivo de lei federal tido por violado e objeto de divergência

pretoriana que guarde correlação com a matéria objeto de análise no apelo nobre, importando referida

ausência em deficiência na fundamentação do reclamo nobre. Incidência, mutatis mutandis, da Súmula n.º

284/STF. Precedentes.

4. Na espécie, os agravantes a despeito da interposição do reclamo especial para reconhecimento de supressão

de instância ante o recebimento da denúncia diretamente pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região a teor
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do disposto na Súmula n.º 709/STF, trouxeram como supostamente violados e objeto de divergência

jurisprudencial os artigos 43 - atual artigo 395 - e 516, ambos do Código de Processo Penal que, por sua vez,

tratam das hipóteses de rejeição da denúncia, não guardando, pois, correlação jurídica com o pedido

formulado no apelo nobre.

5. A indicação de Súmula como objeto de divergência pretoriana não dispensa o Recorrente de apontar, nas

razões de seu recurso especial , o dispositivo infraconstitucional objeto de interpretação divergente, já que o

apelo nobre tem por objetivo a pacificação da jurisprudência da legislação federal.

6. Agravos regimentais a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 942957/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19.04.2012, DJe 27.04.2012) - grifo

inexistente no original.

" RECURSO ESPECIAL . PENAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

VIA INADEQUADA. ART. 239 DO ECA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE

DELIMITAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA 284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 E 356/STF E 211/STJ. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA 283/STF. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. EMENDATIO LIBELLI. NULIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A via especial, destinada ao debate de temas de índole infraconstitucional, não se presta à

análise da alegação de ofensa a dispositivos da Constituição da República. 2. Não é inepta a denúncia, porque

descreveu suficientemente os fatos, com todas as suas circunstâncias, a qualificação dos acusados, a

classificação do crime e apresentou o rol de testemunhas. Ressalva do posicionamento do Relator que, no

ponto, ficou vencido. 3. As teses trazidas no especial que não vieram acompanhadas da indicação do dispositivo

de lei federal que se considera violado carecem de delimitação, atraindo a incidência da Súmula 284/STF, por

analogia. 4. Ausente o prequestionamento, consistente no debate prévio da questão submetida a esta Corte,

carece o recurso especial de pressuposto de admissibilidade. Aplicação, no caso concreto, das Súmulas 282 e

356/STF e 211/STJ. 5. Não feita a impugnação específica, no recurso especial , do fundamento utilizado pelo

Tribunal a quo para afastar a tese por ele apreciada, tem aplicação da Súmula 283/STF, por analogia. 6.

Inviável, em recurso especial , a análise das alegações cuja apreciação demanda reexame do acervo fático-

probatório. Aplicação da Súmula 7/STJ. 7. Em se tratando apenas de emendatio libelli, e não de mutatio libelli,

não é necessária a abertura de vista à defesa, pois o réu se defende dos fatos, e não da capitulação jurídica a

eles atribuída na denúncia. 8. recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido. Vencido

parcialmente o Relator, que acolhia a preliminar de inépcia da denúncia."

(STJ, REsp 1095381, 6ª Turma, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, j. 01.10.2013, DJe 11.11.2012)

Inobstante, é incontroverso que, ao analisar a questão, a E. Turma Julgadora, soberana na análise fática-probatória,

concluiu não estar comprovado o desvio de função alegado. Transcrevo, a propósito, relevante trecho do decisum:

A pretensão deduzida tem por objeto a equiparação de vencimentos entre cargos diversos, com base em desvio de

função ocorrido, segundo o qual o autor, quando ocupava o cargo de Técnico 2, inicialmente regido pela CLT,

passando posteriormente para o Regime Jurídico Único, com o advento da Lei 8112/90. Alega ter efetivamente

desempenhado funções atinentes ao cargo de Analista em C&T Pleno 2 ou no mínimo, Analista em C&T Sênior.

Com efeito, o artigo 37, XIII da Constituição Federal, tanto na redação original como naquela instituída pela

E.C. nº 19/98, veda a equiparação ou vinculação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de

remuneração de pessoal do serviço público.

Frise-se que o princípio da isonomia constitucional instituída no artigo 39, § 1º da Constituição Federal, em sua

redação original, segundo o qual "A Lei assegurará, aos servidores da administração direta, isonomia de

vencimentos para cargos de atribuições assemelhadas do mesmo Poder ou entre servidor es dos Poderes

Executivo, Legislativo e Judiciário...", estava adstrito ao princípio da legalidade dos vencimentos do servidor

público, pelo qual, independente da identidade de atribuições, o direito à isonomia de vencimentos só se efetiva

por expressa previsão legal (Súmula nº 339 do STF).

Ademais, o artigo 37, II da Constituição Federal contraria a pretensão:

"Fere o princípio inscrito no art. 37, II, da Constituição Federal, a atribuição, independentemente de concurso

público, dos vencimentos de cargo superior que haja desempenhado, por desvio de função , o servidor ."

(STF - RE - Recurso Extraordinário, Processo: 219934 UF: SP, Relator(a) Octavio Gallotti, DJ 16-02-2001)

"Concurso público (CF, art. 37, II): não mais restrita a exigência constitucional à primeira investidura em cargo

público, tornou-se inviável toda a forma de provimento derivado do servidor público em cargo diverso do que

detém, com a única ressalva da promoção, que pressupõe cargo da mesma carreira: inadmissibilidade de

enquadramento do servidor em cargo diverso daquele de que é titular, ainda quando fundado em desvio de

função iniciado antes da Constituição.

STF - RE - Recurso Extraordinário, Processo: 209174 UF: ES, DJ 13-03-1998 PP-00017 Relator(a) Sepúlveda

Pertence )

DESVIO DE FUNÇÃO - ENQUADRAMENTO. O fato de ocorrer o desvio de função não autoriza o

enquadramento do servidor público em cargo diverso daquele em que foi inicialmente investido, mormente

quando não estão compreendidos em uma mesma carreira. O deferimento do pedido formulado, passando o
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servidor de Motorista Diarista a Detetive de Terceira Classe sem o concurso público, vulnera o inciso II do

artigo 37 da Constituição Federal de 1988.

(STF - RE - Recurso Extraordinário, Processo: 165128 UF: RJ - DJ 15-03-1996 PP-07209 Relator(a) Marco

Aurélio)

No entanto, quanto ao pedido de percepção das diferenças de salário, o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento no sentido de que, reconhecido o desvio de função, o servidor faz jus às diferenças salariais dele

decorrentes.

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO . DIREITO À PERCEPÇÃO DAS

DIFERENÇAS SALARIAIS. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de que, reconhecido o desvio de função , o

servidor faz jus às diferenças salariais dele decorrentes. Precedentes.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 619.058/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 15/03/2007, DJ

23/04/2007 p. 291)"

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE

FUNÇÃO . DIFERENÇAS SALARIAIS.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, quando há desvio de função do servidor público, é

devida a diferença salarial correspondente à função efetivamente desempenhada, sendo inaplicável, no caso, o

enunciado n.º 339 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 439.244/RS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ 15/3/04)"

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO . ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

CERCEAMENTO DE DEFESA. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. DIFERENÇAS

SALARIAIS. DIREITO DO SERVIDOR . PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. A alegação de cerceamento de defesa em face do indeferimento da produção de prova pericial não merece ser

conhecida, porquanto não foi indicado qualquer dispositivo de lei federal que teria sido malferido, tampouco o

cotejo analítico não foi efetuado nos moldes legais e regimentais. Recurso que não merece ser conhecido nesse

ponto.

2. É devido ao servidor público em desvio de função , à título de indenização, os valores referentes à diferença

entre os vencimentos do cargo ocupado e da função efetivamente exercida, sob pena de enriquecimento indevido

da Administração. Precedentes.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. (REsp 711.963/RS, Rel. Min. LAURITA VAZ,

Quinta Turma, DJ 11/4/05"

É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, nas ações em que servidor busca o

pagamento de diferenças devidas a título de desvio de função , incide o conteúdo da Súmula 85/STJ:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver

sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO . DIFERENÇAS SALARIAIS.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. FUNDO DE DIREITO.

Em se tratando de ação proposta por servidor para obter diferenças salariais decorrentes de desvio de função , a

prescrição alcança apenas as parcelas vencidas há mais de cinco anos, contados do ajuizamento da ação.

(Súmula 85/STJ).

Recurso conhecido e provido. (REsp 266.787/MG, Rel. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 15/4/02)"

No entanto, a pretensão do autor não encontra guarida, à medida que não consegue trazer aos autos prova eficaz

a demonstrar o alegado.

Os depoimentos das testemunhas arroladas pelo próprio autor não esclarecem as dúvidas lançadas, ao contrário,

mostra que não são claras as atribuições dos cargos e Analista em C&T Pleno 2 Analista em C&T Sênior, e nem

de Técnico 2.

No mais, não cabe refutar os fundamentos esposados pelo ilustre juiz a quo, razão pela qual adoto-os como

razões de decidir, nos termos que se seguem:

"(...)

Fixadas as premissas, cumpre analisar a situação do autor, que segundo suas alegações, embora seja ocupante

do cargo de Técnico 2, desde o ano de 1995 vem desempenhando as funções de Analista em C&T, ou no mínimo,

Analista em C&T Sênior no INPE de Cachoeira Paulista.

Todavia, tal fato não restou comprovado pelos depoimentos das testemunhas arroladas pelo próprio autor.

Aluisio Alberto Silva testemunhou dizendo que "As funções exercidas pelo autor não são compatíveis com o cargo

que ocupa, porque são administrativas." (...) "As funções desempenhadas pelo autor seriam compatíveis com o

cargo que o depoente não sabe dizer qual é (...) "Desde 2002 exerce as funções diferentes das de técnico. Não

sabe dizer se existe algum analista sênior ou pleno II que exerça as mesmas funções do autor." (...) "O depoente
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sempre teve conhecimento de que o autor exerce funções diferentes das atribuídas ao seu cargo" (fls. 419 e v.). A

testemunha Paulo Antonio de Oliveira disse que "Ocupa o cargo de Analista em C&T Sênior." (...) "Evair é

técnico III. A partir de 2002, passou a trabalhar na parte administrativa junto ao depoente. Desde então, faz

acompanhamento orçamentário; relatórios orçamentários, etc. São compatíveis com o cargo de analista." (...) "O

autor trabalha sob supervisão do depoente e, em parte, são idênticas as funções do autor com as que

desempenha" (fls. 420). Maria Assunção Faus da Silva Dias atestou que "Não sabe dizer o nome do cargo

ocupado pelo autor." (...) "Na ausência de Paulo de Oliveira (seu chefe), exerce suas funções." (...) "Na presença

do chefe, e no que tange a preparação de licitantes, são assemelhadas as funções exercidas pelo autor com as de

analistas em C&T". (...) "Desconhece analistas plenos ou seniores que exerçam funções assemelhadas à do

autor" (fls. 421).

Pois bem. Se não são claras as atribuições dos cargos de analistas em C&T Sênior ou Analista em C&T Pleno 2 e

de Técnico 2, sintomático que ninguém saiba dizer se as atividades desempenhadas pelo autor são ou não

compatíveis com o cargo que ocupa.

Neste passo, iniludível concluir que sem a clara demonstração de quais seriam as atribuições do cargo do autor

não há como saber se as atividades que exercem são ou não pertinentes a ele e, em caso negativo, a qual cargo

corresponderia.

Não há, por isso, como admitir o desvio de função.

(...)"

Quanto aos honorários advocatícios, entendo que devem ser mantidos conforme o determinado na r. sentença, em

15% do valor atribuído à causa, ficando sua execução suspensa, por força do art. 12 da Lei 1060/50.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, c.c. § 1º-ª, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo retido e nego seguimento à apelação.

Intime-se.

Decorrido o prazo legal, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Para se afastar do entendimento firmado pela E. Turma Julgadora faz-se necessário o revolvimento de matéria

fático-probatória, inviável em sede de recurso especial nos termos da súmula nº 07 do STJ, in verbis:

"Súmula 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

De forma idêntica:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. VIOLAÇÃO AO

ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO NÃO

CONFIGURADO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 07/STJ. INCIDÊNCIA.

I - A Corte de origem apreciou todas as questões relevantes apresentadas com fundamentos suficientes,

mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese.

Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade.

II - In casu, rever a conclusão do Tribunal de origem, que consignou não estar configurado o desvio da função

exercido pelo Agravante, demandaria necessário revolvimento de matéria fática e probatória, o que é inviável

em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 07/STJ.

III - O Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada.

IV - Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 1516625/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Regina Helena Costa, j. 09.06.2015, DJe 17.06.2015)

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INSS. DESVIO DE FUNÇÃO. TÉCNICO E ANALISTA DO

SEGURO SOCIAL. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO AOS

ARTS. 130, 458 e 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

1.Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na medida em que o Tribunal de origem dirimiu as

questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos presentes autos, não se

podendo, ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de

prestação jurisdicional.

2. Cumpre ao magistrado, destinatário da prova, valorar sua necessidade, conforme o princípio do livre

convencimento motivado. Assim, não há violação ao art. 130 do CPC quando o juiz analisa as provas

testemunhais e documentais e forma seu convencimento em decisão adequadamente fundamentada.

3. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, a respeito do alegado cerceamento de defesa, bem

como do suposto desvio de função, tal como colocada a questão nas razões recursais, demandaria,

necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso

especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no AREsp 640430/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 19.05.2015, DJe 01.06.2015)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001024-47.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da

3ª Região que negou provimento ao seu agravo interposto com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, mantendo a

sentença que julgou improcedente o seu pedido visando o reconhecimento de desvio de função. Embargos de

declaração rejeitados.

Alega, em síntese, violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal, por ausência total de pronunciamento sobre

o conjunto probatório. Diz estar violado o artigo 5º da CF em seus incisos XXXV, XXXVI, LIV, LV e LXXIV,

por afronta aos princípios do contraditório, da ampla defesa e da motivação das decisões judiciais. Aponta

violação dos incisos V e X do artigo 7º da Carta Magna porque foi deslocado de sua função originária sem

perceber remuneração compatível com a complexidade dos serviços realizados.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

No tocante à apontada violação ao artigo 93, IX, da Carta Magna, vale dizer que o Supremo Tribunal Federal,

quando do julgamento do AI nº 791.292/PE, reconheceu a repercussão geral da matéria e reafirmou sua

jurisprudência por meio de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º).

2. Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para

reconhecer a repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e

autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que autoriza a invocação da regra do artigo 543-B, §

3º, do CPC, para o fim de declarar a prejudicialidade, no ponto, do recurso interposto.

Quanto aos demais dispositivos constitucionais invocados, anoto que não houve, por parte do recorrente, nenhum

questionamento sobre os mesmos para as instâncias ordinárias, não tendo havido, consequentemente,

manifestação judicial sobre eles. Falta, portanto, o requisito do prequestionamento, o que atrai a incidência da

súmula nº 282 do Supremo Tribunal Federal:

"Súmula 282: É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

Ante o exposto, no tocante à alegação de violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, NEGO

SEGUIMENTO a parte do recurso extraordinário, o que faço com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do CPC; e,

no que sobeja, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.

2005.61.18.001024-3/SP

APELANTE : EVAIR SERGIO DA SILVA

ADVOGADO : SP253747 SAMANTHA DA CUNHA MARQUES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004563-18.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por PERCILIANO TERRA DA SILVA com fundamento no art. 105,

III, "a", da Constituição Federal, e art. 541 do Código de Processo Civil.

 

O aresto recorrido entendeu que está prescrita a ação em que o recorrente pleiteia indenização por danos morais,

em razão de ter sido punido injustamente com 08 (oito) dias de prisão, enquanto Comandante do Tiro de Guerra

de Guarulhos - SP.

 

Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Verifica-se que o recorrente pretende ingressar na órbita probatória com o fim de demonstrar que foram atendidos

os requisitos exigidos para a concessão da indenização.

 

Assim, não pretende imprimir discussão sobre a qualificação jurídica dos fatos, mas demonstrar que eles não

correspondem ao que concluiu o acórdão.

 

Destarte, o recurso está a revolver matéria fática, vedada pela Súmula 07 do STJ:

 

SÚMULA 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL. ERRO MÉDICO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. REEXAME DO CONJUNTO

FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. Consoante a jurisprudência deste STJ, aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos serviços médicos,

inclusive o prazo prescricional previsto no art. 27 do CDC.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7 do STJ.

3. No caso concreto, para alterar a conclusão do Tribunal de origem quanto à data em que o consumidor teve

conhecimento inequívoco do dano seria necessário o reexame de fatos e provas, o que é inviável em recurso

especial.

2005.61.19.004563-1/SP

APELANTE : PERCILIANO TERRA DA SILVA

ADVOGADO : SP221276 PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00045631820054036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Quarta Turma - AgRg no ARESP 499193/RS - Relator Ministro Antonio Carlos Ferreira - j. 03.02.2015)

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004563-18.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado por PERCILIANO TERRA DA SILVA com fundamento no art.

102, III, "a", da Constituição Federal, e art. 541 do Código de Processo Civil.

 

O aresto recorrido entendeu que está prescrita a ação em que o recorrente pleiteia indenização por danos morais,

em razão de ter sido punido injustamente com 08 (oito) dias de prisão, enquanto Comandante do Tiro de Guerra

de Guarulhos - SP.

 

O recorrente afirma a existência de repercussão geral e também ofensa à norma constitucional.

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, o que deve ser objeto de Recurso Especial (art. 105, III, da CF).

2005.61.19.004563-1/SP

APELANTE : PERCILIANO TERRA DA SILVA

ADVOGADO : SP221276 PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00045631820054036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

No caso destes autos, a alegada ofensa à Constituição Federal de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta

ou reflexa ao dispositivo constitucional invocado.

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal já firmou o entendimento de que a questão referente à prescrição das

ações, na hipótese em apreço, é de índole infraconstitucional.

 

Neste sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. INDENIZAÇÃO CONTRA

O ESTADO. DANO MORAL. REGIME MILITAR. TORTURA. DEBATE SOBRE A PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DE

ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA.

1. A prescrição, quando sub judice a controvérsia, não dá ensejo ao cabimento de recurso extraordinário por

situar-se no âmbito infraconstitucional. Precedente: AI 781.787-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma,

DJe 3/12/2010. 2. A violação ao princípio da reserva de plenário exige que a norma seja declarada

inconstitucional ou tenha sua aplicação negada pelo Tribunal de origem, o que não ocorre no caso sub examine,

onde a controvérsia foi solucionada com apoio na interpretação conferida pelo Tribunal a quo à norma

infraconstitucional que disciplina a matéria. Precedente: AI 783.609-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,

Primeira Turma, DJe de 24/6/2011. 3. In casu, o acórdão extraordinariamente recorrido assentou, in verbis:

"ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

REGIME MILITAR. TORTURA. IMPRESCRITIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART. 1º DO DECRETO

20.910/1932. 1. As ações indenizatórias por danos morais decorrentes de atos de tortura ocorridos durante o

Regime Militar de exceção são imprescritíveis. Inaplicabilidade do prazo prescricional do art. 1º do Decreto

20.910/1932. Precedentes do STJ. 2. O Brasil é signatário do Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e

Políticos das Nações Unidas - incorporado ao ordenamento jurídico pelo Decreto-Legislativo 226/1991,

promulgado pelo Decreto 592/1992 -, que traz a garantia de que ninguém será submetido a tortura, nem a pena

ou a tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes, e prevê a proteção judicial para os casos de violação de

direitos humanos. 3. A Constituição da República não estipulou lapso prescricional à faculdade de agir,

correspondente ao direito inalienável à dignidade. 4. Agravo Regimental não provido." 4. Agravo regimental

DESPROVIDO.

(STF - Primeira Turma - RE 715268 AgR/RJ - Relator Ministro Luiz Fux - j. 06.05.2014)

 

Ademais, o recorrente busca revolver matéria probatória, o que encontra óbice na Súmula 279 do Supremo

Tribunal Federal:

 

SÚMULA 279: Para simples reexame de prova não cabe Recurso Extraordinário.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007914-93.2005.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

No que se refere à alegada violação ao artigo 34, do Decreto nº 24.114/34 e seus parágrafos, bem como as

disposições da Lei nº 9469/98 e artigo 43, do Código Civil, o v. acórdão recorrido fundamenta:

"ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ERRADICAÇÃO DE PLANTAÇÃO.

"CANCRO CÍTRICO". EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. INEXISTÊNCIA DE ABUSO OU EXCESSO DE

PODER. INDENIZAÇÃO INDEVIDA.

1. No caso dos autos, apenas caberia falar em indenização, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal,

se comprovado excesso ou abuso por parte dos agentes públicos, pois a erradicação dos pés de frutas cítricas

decorreu do exercício do poder de polícia (defesa sanitária vegetal), visando ao atendimento do interesse

público.

2. Inexistindo a comprovação de ilegalidade, eventual direito à indenização demandaria determinação legal, no

interesse de proteger o setor atingido pela doença vegetal.

3. A Lei nº 3.780-A/1960 possuiu vigência temporária, porquanto se limitou a abrir crédito especial para o

combate ao cancro cítrico, com vistas a indenizar os proprietários que tiveram suas plantas destruídas. Da

mesma forma ocorreu com o Decreto nº 51.207/1961, que a regulamentou.

4. A única possibilidade de indenização aos autores estaria contida nos §§ 1º e 2º do art. 34 do Decreto nº

24.114/1934 (Regulamento da Defesa Sanitária Vegetal). No entanto, os demandantes não lograram demonstrar,

conforme preceitua o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, que as plantas destruídas não estavam

contaminadas ou fatalmente condenadas a isso. Dessarte, a teor do § 3º do art. 34 do Decreto 24.114/34,

incabível a indenização." (fls. 822).

 

Dessa forma, a pretensão da parte recorrente esbarra frontalmente no entendimento da instância superior

consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do

arcabouço fático-probatório dos autos.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2005.61.20.007914-0/SP

APELANTE : DALVA LALI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP029800 LAERTE DANTE BIAZOTTI e outro(a)

SUCEDIDO(A) : DAVI DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP081821 THELMA CRISTINA A DO V SA MOREIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00079149320054036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008836-92.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso extraordinário interposto por Sylvio Correa da Rocha Júnior, com fundamento no artigo 102, inciso III,

letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou

provimento ao agravo legal.

 

Alega-se, em síntese, nulidade da decisão decorrente de violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal,

bem como contrariedade à garantia elencada no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal. 

 

Com contrarrazões.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

 

A decisão atacada aborda o tema acerca da atuação da defesa técnica do acusado, sem, contudo, assumir estatura

constitucional. Desse modo, não se verifica o requisito relativo ao prequestionamento. A exigência se faz

necessária para o esgotamento das vias ordinárias, com a finalidade de se evitar a supressão de instâncias.

Aplicáveis as Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ainda que assim não fosse, o recurso não se apresenta admissível, uma vez que baseado em alegações que

constituem eventual ofensa a dispositivos de lei federal. Para ensejar o recurso extraordinário sob esse

fundamento, a contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão

deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que

"A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de

princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a

matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta

que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos). E

também:

 

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA

REFLEXA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.

I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a

apreciação das questões constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.

III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,

reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza

a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.

2008.61.00.008836-5/SP

APELANTE : SYLVIO CORREA DA ROCHA JUNIOR

ADVOGADO : SP266033 JUAN SIMON DA FONSECA ZABALEGUI

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução

provisória da pena de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da

presunção de inocência. Precedentes.

V. - Precedentes do STF.

VI. - Agravo não provido.(AI-AgR 539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 -

grifos nossos)

 

No tocante à apontada violação ao artigo 93, IX, da Carta Magna, vale dizer que o Supremo Tribunal Federal,

quando do julgamento do AI nº 791.292/PE, reconheceu a repercussão geral da matéria e reafirmou sua

jurisprudência por meio de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

 

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procedimentos relacionados à repercussão geral." (STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar

Mendes, DJe 13.08.2010)

 

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que autoriza a invocação da regra do artigo 543-B, §

3º, do CPC para o fim de declarar a prejudicialidade, no ponto, do recurso interposto.

 

No mais, quanto à alegada violação ao artigo 97 da Carta Magna, tem-se que o recurso não merece trânsito.

 

Nesse sentido:

 

"RESERVA DE PLENÁRIO - VERBETE VINCULANTE Nº 10 DA SÚMULA DO SUPREMO -

INCONSTITUCIONALIDADE - INTERPRETAÇÃO DE NORMA LEGAL - DISTINÇÃO. O Verbete Vinculante nº

10 da Súmula do Supremo não alcança situações jurídicas em que o órgão julgador tenha dirimido conflito de

interesses a partir de interpretação de norma legal."

(STF, Primeira Turma, AgR na RCL nº 16.265/PA, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe 18.08.2014)

 

Ante o exposto, no tocante à alegação de violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, nego seguimento ao

recurso extraordinário, o que faço com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do CPC; e, no que sobeja, não

admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

No que se refere à alegada violação a Lei Federal nº 3.780-A, de 12 de julho de 1960, regulamentada pelo Decreto

nº 51.207/1961, o v. acórdão recorrido fundamenta:

"ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. INFESTAÇÃO

DE PLANTAÇÃO. CANCRO CÍTRICO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. INEXISTÊNCIA.

DEVER JURÍDICO DE INDENIZAR AUSENTE.

1. Preliminarmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa. Ressalto que o Código de processo Civil

consagra o juiz como condutor do processo, cabendo a ele analisar a necessidade da dilação probatória,

conforme os artigos 125, 130 e 131. Desta forma o magistrado, considerando a matéria dos autos, pode deixar de

ordenar a realização de prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente.

2. Ainda que fosse possível cogitar da responsabilidade objetiva da União, inexistiria na hipótese o nexo causal.

É que a infestação que acometeu a lavoura do autor da doença "cancro cítrico", provocada pela bactéria

Xantomonas axonopodis pv. citri, não decorreu de conduta comissiva ou omissiva imputável à ré.

3. Trata-se de doença vegetal altamente agressiva e de fácil propagação, à qual estão sujeitos os produtores

rurais, risco inerente às atividades do campo.

4. Valendo-se genericamente do preceito insculpido no art. 37, § 6º da Constituição, não é possível

responsabilizar a União pela praga que, infelizmente, se abateu sobre a lavoura da autora, sob o singelo

argumento de inação do Estado ou ineficiência das políticas públicas de combate à doença.

5. Admitir a possibilidade seria carrear à União a responsabilidade objetiva pelos riscos da atividade econômica,

em nítida privatização dos lucros e socialização dos prejuízos.

6. Depreende-se que os prejuízos suportados pelo autor decorreram da infestação da sua plantação e não da

conduta atribuída à ré. As medidas administrativas, decorrentes do poder de polícia, são meras consequências da

referida infestação.

7. A depender do grau de comprometimento da lavoura, justifica-se, em tese, a destruição dos "pés" como forma

de erradicação, sobretudo à luz do princípio da supremacia do interesse público sobre o privado. Inteligência do

Decreto nº 24.114/34.

8. Ainda que somente algumas unidades do plantio estivessem contaminadas, os laudos apresentados demonstram

que os demais pés erradicados encontravam-se ameaçados e com suspeita de contaminação (fls. 89/109).

9. Somente poderia se falar em dever jurídico de indenizar se restasse suficientemente comprovado o excesso do

poder público na implementação e execução, no caso concreto, do controle sanitário vegetal, o que não sucede

na espécie.

10. Não logrou o autor ilidir a presunção de legalidade, legitimidade e veracidade que reveste o ato

administrativo. Precedente desta Turma: TRF 3ª Região, Sexta Turma, AP/RE nº 00092440720044036106, Des.

Rel. Mairan Maia, e-DJF3 16/06/2011, p. 1.310.

11. Deixo de analisar as outras questões aduzidas pelas partes, visto que prejudicadas.

12. Inverto os ônus sucumbências, fixando os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, com a

ressalva de ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita.

13. Apelação da União provida e apelação da autora improvida." (fls. 240/241).

 

Dessa forma, a pretensão da parte recorrente esbarra frontalmente no entendimento da instância superior

consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do

arcabouço fático-probatório dos autos.

APELANTE : ANGELA VILCHES FRENEDA JACOMETI

ADVOGADO : SP088802 PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00010351920094036124 1 Vr JALES/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto por Gilmar Aparecido Pedrosa a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No que se refere a alegada violação aos artigos 283, 396 e 397, todos do Código de Processo Civil, o v. acórdão

recorrido fundamenta:

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CARÊNCIA DE AÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA CONHECIDA DE

OFÍCIO. AÇÃO INDENIZATÓRIA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

- Inexiste relação jurídica entre o autor e a ré - Rede Ferroviária S/A -, a justificar a participação desta no polo

passivo do presente pleito.

- Não se constata relação da Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA com a imputação de omissão quanto à

segurança do local dos fatos, à vista de que este, segundo está demonstrado nos autos, pertence à Companhia

Paulista de Transportes Metropolitanos - CPTM.

- De ofício, ação julgada extinta sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC.

Apelações declaradas prejudicadas." (fls. 390)

2012.03.99.039627-7/SP

APELANTE : GILMAR APARECIDO PEDROSA

ADVOGADO : AC001116 ANSELMO LIMA DOS REIS

: SP102197 WANDERLEY TAVARES DE SANTANA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 02.00.00047-1 7 Vr SAO PAULO/SP
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Dessa forma, a pretensão da parte recorrente esbarra frontalmente no entendimento da instância superior

consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do

arcabouço fático-probatório dos autos.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela parte autora em duplicidade contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

Considero aplicável a esse segundo recurso especial interposto (fls. 442/453) a preclusão consumativa. Nesse

sentido: "A interposição de dois recursos simultâneos pela mesma parte e contra a mesma decisão impede o

conhecimento do segundo recurso, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das

decisões." (AgRg no AREsp 243.283/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em

18/02/2014, DJe 14/03/2014).

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39735/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012207-68.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

2012.03.99.039627-7/SP

APELANTE : GILMAR APARECIDO PEDROSA

ADVOGADO : AC001116 ANSELMO LIMA DOS REIS

: SP102197 WANDERLEY TAVARES DE SANTANA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 02.00.00047-1 7 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.02.012207-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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DESPACHO

Manifestem-se as partes apelantes sobre a manifestação do Ministério Público Federal, às fls. 1.132/1.132vº, no

prazo de 5 (cinco) dias.

Int.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

WILSON ZAUHY

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018590-34.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação face de sentença de fls. 605/607-v que, integrada aos declaratórios de fls. 620/621 e 624 e

verso, julgou parcialmente procedente o pedido do Autor, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e condeno a Ré União Federal a restituir ao Autor os valores recolhidos, a título de adicional à

contribuição para o FGTS, nos termos da Lei Complementar 110/2001, antes de 01 de janeiro de 2002, acrescidos

da taxa Selic desde o recolhimento indevido até o efetivo pagamento. Declarou extinto o feito sem julgamento do

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal.

Custas na forma da lei. Condenou a autora no pagamento de honorários advocatícios, em relação a Caixa

Econômica Federal, arbitrados em 10% do valor dado a causa, que deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, nos termos da Resolução 561/07 do E. Conselho de Justiça Federal, nos termos do artigo 20 do

Código de Processo Civil.

Apela a parte autora. Alega, em síntese: (i) a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF; (ii) a

fixação da verba honorária viola o artigo 20 do CPC, uma vez que a CEF não pode ser considerada como parte

vencedora da demanda e (iii) o cabimento de condenação da União nos ônus da sucumbência, diante do

acolhimento integral do pedido subsidiário deduzido na inicial.

Com contrarrazões da CEF, subiram os autos.

 

É, no essencial, o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática a dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido

manifestamente procedente e em consonância com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de

Tribunal Superior.

APELANTE : MANOEL ANTONIO AMARANTE AVELINO DA SILVA

ADVOGADO : SP228739A EDUARDO GALIL e outro(a)

APELANTE : JOAO CARLOS CARUSO

ADVOGADO : SP209558 RAQUEL DEMURA PELOSINI e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00122076820024036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2003.61.00.018590-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : BRASILMAXI LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP157553 MARCEL GOMES BRAGANCA RETTO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP183306 AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00185903420034036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     867/3230



 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Inicialmente, observo que se por um lado a CEF, que é operadora do sistema e tem como uma de suas atribuições

a manutenção e controle das contas vinculadas (artigo 7°, inciso I, da Lei n° 8.036/90), tem legitimidade para

responder às ações em que os titulares das referidas contas questionam os critérios de correção monetária e juros

(Súmula 249 do Superior Tribunal de Justiça), de outro isso não acarreta legitimidade para responder às ações em

que os contribuintes do FGTS questionam a própria contribuição ou seus acessórios.

 

Consoante escólio doutrinário:

 

Não há confundir, entretanto, o simples executor material do ato com a autoridade por ele responsável [...] o

coator é o chefe do serviço que arrecada o tributo e impõe as sanções fiscais respectivas, usando seu poder de

decisão.

(Hely Lopes Meirelles, Arnoldo Wald, Gilmar Ferreira Mendes. Mandado de Segurança e Ações

Constitucionais, 35ª ed., pg. 72/73)

 

 

Nesse sentido situa-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FGTS. ABSTENÇÃO DE COBRANÇA DE

DÉBITO FUNDIÁRIO AINDA NÃO INSCRITO. CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. ILEGITIMIDADE

PASSIVA.

1. Esta Corte de Justiça possui entendimento no sentido de que a Caixa Econômica Federal é parte ilegítima para

figurar no polo passivo das ações que visam ao reconhecimento da inexigibilidade das contribuições previstas na

Lei Complementar n. 110/2001.

2. "Não há razoabilidade em dizer que a União só é parte legítima nos casos que envolvam cobrança de débito

fundiário devidamente inscrito. Se a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional tem competência para a inscrição

e a correspondente cobrança dos débitos do FGTS, também será competente para a defesa da sua exigibilidade,

nos casos em que o contribuinte a questionar, ainda que se trate de débito não inscrito" (REsp 948.535/RS, Rel.

Min. José Delgado, Primeira Turma, DJe 5/3/2008).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1454615/PE, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2015,

DJe 04/05/2015)

 

Passo à análise das questões remanescentes, devolvidas ao conhecimento deste Tribunal Regional Federal.

Ônus da sucumbência

Os honorários advocatícios seguem o princípio da causalidade , suportando o ônus da sucumbência a parte que

deu causa à lide. Fixam-se os honorários, em regra, segundo os critérios dos artigos 20 e 21 do Código de

Processo Civil.

Destaco que, ante o princípio da causalidade, são devidos honorários advocatícios pela parte que deu causa à

instauração do processo. Nesse sentido é o entendimento pacífico do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO DE

EMBARCAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE CONHECEU EM PARTE DO RECURSO ESPECIAL E, NA

PARTE CONHECIDA, DEU-LHE PARCIAL PROVIMENTO A FIM DE REDUZIR OS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 

1. O dissídio jurisprudencial não restou demonstrado ante a inexistência de similitude fática entre os julgados. 

2. É cabível a condenação em honorários advocatícios na hipótese de o pedido de desistência da ação ter sido

protocolado após a ocorrência da citação da ré, ainda que em data anterior à apresentação da contestação.

Precedentes do STJ. 

3. Em função do princípio da causalidade, nas hipóteses de extinção do processo sem resolução do mérito,

decorrente de perda de objeto superveniente ao ajuizamento da ação, a parte que deu causa à instauração do

processo deverá suportar o pagamento dos honorários advocatícios. 

4. Agravo regimental desprovido.

(AGRESP 1001516; 4ª Turma; Relator Ministro Marco Buzzi; DJE de 06/02/2015)

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AUTONOMIA EM RELAÇÃO À AÇÃO PRINCIPAL.
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INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DA CAUTELAR.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIOS DA SUCUMBÊNCIA E DA CAUSALIDADE. CABIMENTO DA

VERBA HONORÁRIA. 

1. Não cabe falar em ofensa ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido se pronuncia de modo inequívoco e

suficiente sobre a questão posta nos autos. 

2. As medidas cautelares são autônomas e contenciosas, submetendo- se aos princípios comuns da sucumbência e

da causalidade, cabendo ao sucumbente, desde logo, os ônus das custas processuais e dos honorários

advocatícios, por serem as cautelares individualizadas em face da ação principal. 

3. Ainda que se esvazie o objeto da apelação por superveniente perda do objeto da cautelar, desaparece o

interesse da parte apelante na medida pleiteada, mas remanescem os consectários da sucumbência, inclusive os

honorários advocatícios, contra a parte que deu causa à demanda. 

4. Os honorários advocatícios serão devidos nos casos de extinção do feito pela perda superveniente do objeto,

como apregoa o princípio da causalidade, pois a ratio desse entendimento está em desencadear um processo sem

justo motivo e mesmo que de boa-fé. 

5. São devidos os honorários advocatícios quando extinto o processo sem resolução de mérito, devendo as custas

e a verba honorária ser suportadas pela parte que deu causa à instauração do processo, em observância ao

princípio da causalidade. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 1458304; 2ª Turma; Relator Ministro Humberto Martins; DJE de 03/12/2014)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. PRÉVIA INTIMAÇÃO DA

PARTE ADVERSA. NECESSIDADE. MITIGAÇÃO DA REGRA. MEDIDA CAUTELAR. EXTINÇÃO SEM

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. PERDA DE OBJETO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO.

CABIMENTO. CONDIÇÕES. VERBA HONORÁRIA. REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. VALOR

ÍNFIMO OU EXAGERADO. POSSIBILIDADE. DISPOSITIVOS LEGAIS ANALISADOS: ARTS. 20, CAPUT E §§

3º E 4º, 125, I, 219, § 1º, e 810 do CPC. 

(...)

7. É possível a condenação em honorários advocatícios na ação cautelar em face do princípio da causalidade,

sobretudo quando há resistência da parte contrária, estabelecendo-se o contraditório. 

8. Na hipótese de extinção da ação por perda de objeto decorrente de fato superveniente, a verba honorária deve

ser arbitrada observando-se o princípio da causalidade. Este determina a imposição da verba honorária à parte

que deu causa à instauração do processo ou ao incidente processual. 

9. Admite-se excepcionalmente a revisão do valor fixado a título de honorários advocatícios, quando a verba for

arbitrada em montante exagerado ou irrisório. Quando o julgador se distancia dos critérios prescritos em lei na

fixação da verba honorária, a questão deixa de ser de fato e passa a ser de direito, podendo, portanto, ser

apreciada em sede de recurso especial, sem que isso implique violação do enunciado nº 07 da Súmula/STJ.

Precedentes. 

10. Recursos especiais a que se nega provimento 

(RESP 1395289; 3ª Turma; Relatora Ministra Nancy Andrighi; DJE de 29/04/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM BASE NO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. INADMISSIBILIDADE DA

PRETENSÃO RECURSAL DE AFASTAMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. INCIDÊNCIA DAS

SÚMULAS 7 E 211 DO STJ E 389 DO STF. 

1. Em relação à alegada contrariedade aos arts. 798, do CPC, e 3º e 4º, § 1º, da Lei nº 8.397/92, o recurso

especial é manifestamente inadmissível, pois, ao manter a extinção deste processo cautelar fiscal, sem resolução

do mérito, por considerar que houve a superveniente perda do interesse de agir, o Tribunal de origem não estava

obrigado a se pronunciar sobre as matérias disciplinadas nas referidas disposições legais, tanto é assim que, de

fato, não se pronunciou, o que configura a falta de prequestionamento e atrai a incidência da Súmula 211/STJ. 

2. Consoante decidiu com acerto o Tribunal de origem, para o ajuizamento da medida cautelar fiscal,

especificamente na hipótese prevista no art. 2º, V, a, da Lei nº 8.397/92, é irrelevante a existência de atos

tendentes a frustrar a execução. Assim sendo, ao contrário do que foi sustenta a parte ré, ora recorrente, antes da

penhora nos autos da ação principal de execução fiscal existia, sim, causa para o ajuizamento desta medida

cautelar fiscal. 

3. Não se aplicam ao caso, outrossim, os arts. 21, caput, e 26, § 2º, do CPC, e 6º, § 2º, da Lei nº 9.469/97, na

medida em que a incidência de tais dispositivos legais pressupõe a existência de acordo ou transação entre as

partes para extinguir ou encerrar o processo, circunstância não verificada neste processo cautelar fiscal, cuja

sentença de extinção, sem resolução do mérito, foi em decorrência da superveniência de penhora nos autos da

ação principal de execução fiscal, e não em decorrência do alegado acordo. Nesse contexto, como já proclamou

a Terceira Turma deste Tribunal, por ocasião do julgamento do REsp 324.638/SP, sob a relatoria do Ministro Ari

Pargendler (DJ de 25.6.2001), "se a norma que as razões do recurso especial dizem contrariada nem incidiu nem

foi aplicada, esgotadas estão as possibilidades lógicas do conhecimento do recurso especial pela letra 'a'". 

4. No tocante às alegações de contrariedade e de interpretação divergente do art. 20 do CPC, o recurso especial
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é inadmissível porque, tendo o Tribunal de origem, que é soberano no exame de matéria fática, decidido pela

condenação da parte ré em honorários advocatícios com base no princípio da causalidade, qualquer conclusão

em sentido contrário, objetivando reformar o acórdão recorrido, pressupõe necessariamente o reexame dos

elementos fático-probatórios dos autos, o que se revela inviável em sede de recurso especial, mesmo quando

fundado o recurso em divergência jurisprudencial. Incidência das Súmulas 7 do STJ e 389 do STF. 

5. Agravo regimental não provido. 

(AGRESP 1414216; 2ª Turma; Relator Ministro Mauro Campbell Marques; DJE de 05/02/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CAUTELAR FISCAL. PERDA DE OBJETO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

(AGARESP 199657; 1ªTurma; Relator Ministro Teori Albino Zavascki; DJE de 11/10/2012) 

Portanto, deve a parte autora arcar com o pagamento dos honorários em virtude do princípio da causalidade em

relação à Caixa Econômica Federal.

Ademais, sem razão a apelante quanto à condenação da União na verba sucumbencial, considerando que a r.

sentença julgou parcialmente procedente o pedido do autor, assim, de fato, há de ser reconhecida a sucumbência

recíproca. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO SEGUIMENTO à

apelação. 

 

Publique-se. Intimem-se. Observadas as formalidades, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009777-49.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso contra decisão em que se revogou o benefício de assistência judiciária gratuita, ao

entendimento de que não configurado o estado de necessidade para fins de concessão da AJG, considerando a

renda mensal percebida pelo impugnado.

 

Com contrarrazões, vieram os presentes autos a este Tribunal.

 

Dispensada revisão, por se tratar de matéria predominantemente de direito, nos termos regimentais.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

2007.61.09.009777-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : SUELY FATIMA DE CASTRO RIBEIRO

ADVOGADO : SP232030 TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097774920074036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

Admissibilidade da apelação

O recurso é próprio e tempestivo, razão pela qual dele conheço.

 

AJG

 

A Carta Magna consagra o amplo acesso à justiça e a inafastabilidade jurisdicional como princípios

constitucionais, que se enquadram entre as garantias fundamentais elencadas no rol do art. 5º, especificamente em

seu inciso XXXV: "A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito."

 

O mesmo dispositivo constitucional, em seu inciso LXXIV, dispõe sobre a prestação aos hipossuficientes de

assistência judiciária gratuita.

 

Ademais, é noção cediça que o deferimento do pedido de justiça gratuita dá-se à vista de simples afirmação, na

exordial, de que a parte não reúne condições para arcar com as custas processuais e verba honorária (art. 4º, caput,

da Lei nº 1.060/50).

 

Nesse contexto, vem à lembrança o estatuído no §1º do citado artigo 4º, segundo o qual é presumivelmente pobre,

até prova em contrário, quem afirmar esta condição, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.

 

Ou seja, a concessão do benefício não está condicionada à comprovação da miserabilidade do requerente, mas,

sim, à impossibilidade de ele arcar com os custos e as despesas do processo (inclusive a verba honorária), sem

prejuízo ao atendimento de necessidades básicas próprias ou de sua família.

 

Entendimento diverso acabaria por mitigar de forma desarrazoada a garantia de acessibilidade, prevista

expressamente na CRFB (artigo 5º, XXXV).

 

A respeito do tema, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery (Código de Processo Civil comentado e

legislação extravagante. 10. ed. São Paulo: RT, 2007, p. 1.428) assim discorrem:

 

"A CF, 5°, LXXIV, que garante a assistência judiciária integral aos necessitados que comprovarem essa

situação, não revogou a LAJ 4º. Basta a simples alegação do interessado para que o juiz possa conceder-lhe o

benefício da assistência judiciária. Essa alegação constitui presunção juris tantum de que o interessado é

necessitado."

Exatamente por isso, descabem critérios outros (como a faixa de isenção do imposto de renda ou o valor da renda

mensal líquida percebida pelo pretendente) para infirmar a presunção legal de pobreza.

 

Como se vê, para o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita basta a declaração da parte

requerente no sentido de que não possui condições de arcar com os ônus processuais, restando à contraparte a

comprovação em sentido contrário.

 

Não cabe, pois, ao julgador, estabelecer critérios mais restritivos do que a própria previsão contida no mencionado

artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que estabelece como requisito para a concessão do benefício tão-somente a

declaração firmada pela parte requerente.
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Encontra-se o requerente, portanto, sob o pálio da gratuidade de justiça desde o início da lide, porque a declaração

de pobreza cria presunção em favor do declarante, devendo a condição de carência do impugnado ser considerada

verdadeira até prova em contrário (LAJ, art. 4º, § 2º).

 

Assim, a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende tão somente da declaração do autor de sua

carência de condições para arcar com as despesas processuais sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades

básicas, levando em conta não apenas o valor dos rendimentos mensais, mas também seu comprometimento com

aquelas despesas essenciais.

 

Ora, consoante se verifica dos autos, foi concedido à parte requerente o benefício da justiça gratuita, vez que ela

declarou não possuir meios de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua

família. Tampouco restou comprovado, pela parte contrária, a ausência da condição de necessitado da parte

requerente.

 

Esse o entendimento do STJ, consoante acórdãos assim ementados:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

ADMINISTRATIVO. MILITAR. DIÁRIA DE ASILADO. CONVERSÃO EM AUXÍLIO-INVALIDEZ.

PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. OMISSÃO VERIFICADA. NECESSIDADE DE

SANEAMENTO DO VÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é

no sentido de que a gratuidade de justiça pode ser requerida em qualquer fase do processo, ante a

imprevisibilidade de infortúnios financeiros que podem atingir as partes, sendo suficiente para a sua obtenção

a simples afirmação do estado de pobreza, a qual goza de presunção juris tantum. Outrossim, os efeitos da

concessão do benefício são ex nunc, ou seja, não retroagem. 2. Embargos de declaração acolhidos para deferir

o pedido de assistência judiciária gratuita. (EAERES 200901275268, Rel. Min. MARCO AURÉLIO

BELLIZZE, DJE 13/08/2013)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA.

7/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NA ORIGEM. MULTA DO ART. 538 DO CPC.

DESCABIMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. Ao alegar violação ao art. 535 CPC, deve o recorrente indicar com

precisão em que consiste a omissão, contradição ou obscuridade do julgado. Aplica-se a Súmula 284/STF

quando forem genéricas as alegações. 2. Para a concessão do benefício da justiça gratuita basta a

apresentação de declaração de pobreza pela parte requerente, admitindo-se, em razão de sua presunção

relativa, prova em contrário. 3. Inviável recurso especial quando necessária análise do contexto fático-

probatório (Súmula 7/STJ). 4. Os embargos de declaração opostos com intuito de prequestionamento não

podem ser classificados como protelatórios. Afastamento da multa do art. 538 do CPC. 5. Recurso especial

conhecido em parte e provido. (REsp 1372157/SE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJE 17/09/2013)

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. REVOGAÇÃO.

POSSIBILIDADE. 1. "A declaração de pobreza, com o intuito de obtenção dos benefícios da justiça gratuita,

goza de presunção relativa, em que se admite prova em contrário. Pode o magistrado, se tiver fundadas razões,

exigir que o declarante faça prova da hipossuficiência ou, ainda, solicitar que a parte contrária demonstre a

inexistência do estado de miserabilidade." (AgRg no AREsp 231.788/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, DJe 27/02/2013). Agravo regimental improvido. ( AgRg no AREsp 346.740/AL, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJE 06/09/2013)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSENTE

INDEFERIMENTO EXPRESSO DO PEDIDO. CONCESSÃO PRESUMIDA. PRECEDENTES. 1. Esta Corte

tem entendimento pacífico de que a declaração de pobreza com o intuito de obter o benefício da justiça gratuita

goza de presunção relativa de veracidade, admitindo prova em contrário. Precedentes. 2. Do entendimento

acima decorre que, não analisado o pedido, como é o caso dos autos, prevalece a presunção inicial, já que

ausente prova em sentido contrário. Assim, feito o pedido expresso pela parte, com a declaração de pobreza, a

ausência de sua análise só pode levar à presunção de que a parte está sob o pálio da justiça gratuita.

Precedentes. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1285116/DF, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, DJE 19/12/2011)

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA E

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES. CONVERSÃO DA URV

PARA O REAL. PARCELA RESULTANTE DAS DIFERENÇAS APURADAS. NATUREZA SALARIAL.

RESOLUÇÃO 245/STF. INAPLICABILIDADE. MULTA. ART. 538 DO CPC. EXCLUSÃO. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 4º DA LEI 1.060/50. AUSENTE INDEFERIMENTO EXPRESSO DO

PEDIDO. CONCESSÃO PRESUMIDA. 1. As verbas percebidas por servidores públicos, resultantes da
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diferença apurada na conversão de sua remuneração da URV para o Real, têm natureza salarial, por isso que

estão sujeitas à incidência de imposto de renda e de contribuição previdenciária. (Precedentes: EDcl no RMS

27.336/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 14/04/2009;

RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009,

DJe 19/03/2009; AgRg no RMS 25.995/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 03/03/2009, DJe 01/04/2009; RMS 28.241/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 18/12/2008, DJe 18/02/2009; AgRg no RMS 27.614/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 13/03/2009). 2. A Resolução Administrativa 245 do Supremo

Tribunal Federal é inaplicável in casu, porquanto versa sobre as diferenças da URV referentes,

especificamente, ao abono variável concedido aos magistrados pela Lei 9.655/98, sendo certo o reconhecimento

da natureza indenizatória da aludida verba no bojo da mencionada Resolução. (Precedentes: AgRg no RMS

27.577/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe

11/02/2009; AgRg no RMS 27.614/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/12/2008, DJe 13/03/2009; RMS 19.088/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 10/04/2007, DJ 20/04/2007). 3. A ausência de indeferimento expresso, pelo Tribunal de origem, do

pedido de assistência judiciária gratuita formulado na inicial, enseja a presunção de concessão do benefício em

favor da parte que o pleiteou. (Precedentes: EDcl no RMS 30.651/PA, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe 13/05/2010; REsp 1.043.631/RS, Rel. Ministro ALDIR

PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 26/5/2009, DJe de 29/6/2009; AgRg no REsp

925.411/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/2/2009, DJe de 23/3/2009).

4. Exclusão da multa imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, ante a ausência de intuito

protelatório por parte da recorrente, porquanto ausente provimento jurisdicional a ensejar interesse em

procrastinar do feito. 5. Recurso ordinário parcialmente provido, para afastar a multa imposta com base no art.

538, do CPC, e reconhecer a concessão de AJG. (RMS 28582/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 03/08/2010)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -

ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO

EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50. - Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. - A concessão da gratuidade da

justiça, de acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo,

sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. - Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 400791/SP, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 03/05/2006)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. - A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não

se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado,

sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no curso do processo. (REsp

469594/RS, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ 30/06/2003)

RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI

1.060/50. Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o

postulante desprovido de recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio. Recurso

conhecido e provido." (REsp 253528/RJ, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 18/09/2000)

Nesse sentido, os precedentes desta Corte Regional:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - JUSTIÇA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 -

DEFERIMENTO - PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE -

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - LC 118/2005 - VIGÊNCIA - ART. 174, CTN - DESPACHO CITATÓRIO -

RECURSO IMPROVIDO. 1.A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da

Magna Carta, no qual se confere o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo

aos que comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal,

regulou a assistência judiciária concedida aos necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica

não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou

da família. Uma simples petição do requerente declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado

precário, vigorando a presunção relativa sobre sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária.

3. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita, basta a declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem

prejuízo de seu sustento e de sua família. 4.Essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o

ônus de provar o contrário do alegado (art. 7º da Lei nº 1.060/50). 5.Cabível a benesse requerida, que resta,

portanto, deferida. 6.A lei que dispõe sobre a assistência judiciária gratuita - art. 4.º, § 1.º,da Lei n.º 1060/50 -

prevê penalidade para aquele que se diz pobre, desprovido de recursos, quando for provado justamente o

oposto. 7. Quanto ao mérito, alega o agravante a prescrição da CDA 80 1 11 000444-16, somente em relação ao
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débito vencido em 28/4/2006 (fl.9) e eventualmente dos demais. 8. Diversamente do alegado pelo agravante,

trata-se de cobrança de crédito decorrente de lançamento de ofício, com a lavratura de auto de infração, cuja

notificação do contribuinte se deu em 29/10/2010, conforme o próprio título executivo acostado. 9. A

constituição definitiva do crédito tributário, nesta hipótese, ocorreu 30 (trinta) dias após a data da notificação,

uma vez que não há notícia de impugnação administrativa. 10. Tendo em vista que a execução foi proposta em

15/9/2011 (fl.7), quando já em vigor a LC n° 118/2005, que alterou o artigo 174, parágrafo único, I, do Código

Tributário Nacional, os créditos não estão prescritos, pois o despacho que ordenou a citação se deu em

23/9/2011 (fl. 23). 11.Os créditos em cobro não se encontram prescritos. 12. Benefícios da justiça gratuita

deferidos e agravo de instrumento improvido. (AI 00208137220134030000, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, e-

DJF3 Judicial 1 DATA 16/05/2014)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. CABIMENTO. A Lei nº 1.060/50 estabelece

normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses para sua concessão. No art.

4º da referida lei encontra-se disciplinada a forma pela qual deve-se pleitear o benefício, vale dizer, "mediante

simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". Trata-se de presunção "juris tantum",

cabendo à parte contrária impugná-la, mediante a apresentação de provas aptas à sua desconstituição. A

intenção do legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a gratuidade judiciária àqueles que

não têm condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, independentemente de outras

formalidades. É certo que cabe ao magistrado afastar o requerimento de benefício de justiça gratuita, desde

que haja elementos suficientes a descaracterizar a alegação de hipossuficiência. O alto custo dos remédios,

exames e uso contínuo e diário de oxigênio torna o agravado incapaz de arcar com as custas e honorários

advocatícios, em prejuízo de seu sustento e de sua família. Agravo a que se nega provimento. (AI

00253877520124030000, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA

24/05/2013)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA.

INDEFERIDA DE OFÍCIO. ART. 4º §1º DA LEI 1060/50. RECURSO PROVIDO. - A decisão recorrida foi

devidamente fundamentada, pois os motivos pelo qual levaram o julgador àquela foram explicados, razão pela

qual não se pode falar em ausência de fundamentação da mesma. - O juízo a quo fundamentou o

indeferimento em indícios de que a agravante pode suportar as despesas do processo. Embora não tenham sido

explicitados, entende-se que seriam os documentos juntados, que se referem às declarações de ajuste anual de

imposto de renda dos anos-calendário de 2003 e 2008, nas quais há registro de renda suficiente, em tese, para

arcar com os custos processuais. Porém, não há certeza de que a situação declarada à época se manteve até o

momento em que foi proferida a decisão agravada, em 2011. - Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1060/1950,

realizador do direito do artigo 5º, inciso LXXIV, da CF, que estabelece as normas para a concessão de

assistência judiciária aos necessitados, a parte gozará do benefício quando não estiver em condições de arcar

com as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. -

De acordo com os artigos 4º §2º, e 7º da Lei nº 1060/1950, caberá à parte contrária impugnar o pedido,

mediante prova da inexistência ou do desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão. - É o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a simples declaração na petição inicial ou em documento

é o suficiente para o deferimento da gratuidade à pessoa física. - A agravante requereu na inicial a assistência

judiciária e apresentou declaração de pobreza, razão pela qual tem direito ao benefício da justiça gratuita. - A

Lei nº 1060/50 em momento algum, impede a outorga de mandato para advogado particular. - Quanto à

alegação da União em contraminuta de que a declaração não atendeu às disposições dos artigos 1º e 3º da Lei

7115/83, que determinam que conste expressamente a responsabilidade do declarante, esta turma entende que

a formalidade é dispensável. - Agravo de instrumento provido, a fim de conceder a justiça gratuita. (AI

00372860720114030000, Rel. Des. Fed. ANDRE NABARRETE, e-DJF3 Judicial 1 DATA 15/01/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA

GRATUIDADE DA JUSTIÇA NOS TERMOS DA LEI N. 1.060/50. POSSIBILIDADE. ADVOGADO

CONSTITUÍDO NÃO ELIDE A HIPÓTESE. I - Da interpretação do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição

Federal, conclui-se que o benefício da gratuidade de justiça é assegurado a todos aqueles que não possuam

condições de arcar com as custas do processo. II - Tendo em vista que a afirmação do estado de pobreza goza

de presunção iuris tantum, cabe à parte contrária, se for o caso, impugná-la, mediante apresentação de prova

capaz de desconstituir o direito postulado, bem como ao Magistrado determinar, em havendo fundadas

suspeitas de falsidade de declaração, a comprovação da alegada hipossuficiência (§ 1º, do art. 4º, da Lei n.

1.060/50). III - O fato de existir advogado particular constituído não justifica a negativa da justiça gratuita,

mas apenas não confere à parte a prerrogativa prevista no § 5º, art. 5º, da Lei n. 1060/50, qual seja, a contagem

em dobro dos prazos processuais. IV - Agravo de instrumento provido. (AI00267336120124030000, Relatora

Desembargadora Federal REGINA COSTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA 19/12/2012)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI N.º

1.060/50. ESTADO DE POBREZA - PRESUNÇÃO RELATIVA. ADMISSÃO DE PROVA EM CONTRÁRIO.
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INEXISTÊNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. A assistência judiciária é garantia constitucional,

prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, a qual se impõe ao Estado o dever de proporcionar a todos o

acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º1.060/50

estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a parte gozará dos

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família -

artigo 4º. 3. Assim, a simples declaração de insuficiência de recursos já é suficiente para a concessão do

benefício, incumbindo à parte contrária a prova da inexistência ou desaparecimento dos requisitos essenciais à

concessão, a teor do parágrafo 1º, do artigo 4º. A inexistência de prova apta a afastar a mencionada presunção,

autoriza a concessão da benesse. 4. Agravo de instrumento provido. (AI 165820, Rel. Des. Fed. LUIZ

STEFANINI, DJ 24/08/2004, p. 199).

 

Assim, cumprido o requisito legal, pois a parte afirmou não ter condições de arcar com o custo do processo sem

prejuízo do próprio sustento ou de sua família, e inexistindo prova capaz de infirmar a presunção legal de

hipossuficiência, merece reforma a sentença, em provimento à apelação, para reestabelecer o benefício da

assistência judiciária gratuita.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com apoio no art. 557, § 1º-A do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, DOU PROVIMENTO

à apelação na forma supracitada.

 

Publique-se. Intimem-se. Traslade-se cópia da presente decisão para os autos do processo n. 200761090016022,

certificando-se. Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, baixem os autos ao Juízo de

origem com as cautelas de estilo.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010394-61.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por

Artpack Impressão e Composição Gráfica Ltda. contra a decisão que, nos autos de execução fiscal, determinou o

prosseguimento da execução, pelo fato de que o deferimento da recuperação judicial não suspende os executivos

fiscais.

Alega a agravante que a penhora de seu imóvel sede, bem como de veículos necessários à continuidade de suas

2011.03.00.010394-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ARTPACK IMPRESSAO E COMPOSICAO GRAFICA LTDA

ADVOGADO : SP221579 CARIN REGINA MARTINS AGUIAR

: SP278307 BARBARA LIMA VIDAL

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00005805520014036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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atividades, inviabilizariam o plano de recuperação judicial homologado pelo Juízo respectivo.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O deferimento do processamento da recuperação judicial não suspende o andamento das execuções fiscais, nos

termos do artigo 187 do CTN - Código Tributário Nacional, na redação dada pela Lei Complementar nº 118/2005,

e do §7º do artigo 6º da Lei nº 11.101/2005 - Lei de Recuperações Judiciais, Extrajudiciais e Falências, in verbis:

 

Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em

falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento. 

Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso da

prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do

sócio solidário.

...

§ 7o As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a

concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.

 

Muito embora o deferimento da recuperação judicial não suspenda a execução fiscal, o Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento no sentido de que os atos alienação devem ser submetidos ao juízo universal, em

razão do princípio da preservação da empresa, sob pena de se inviabilizar o cumprimento do plano de recuperação

judicial:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL E RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL.

1. O juízo onde se processa a recuperação judicial é o competente para julgar as causas em que estejam

envolvidos interesses e bens de empresas recuperandas.

2. O deferimento da recuperação judicial não suspende a execução fiscal, mas os atos de execução devem-se

submeter ao juízo universal.

3. A Lei n. 11.101/2005 visa a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, a

teor de seu art. 47.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no CC 119203/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado

em 26/03/2014, DJe 03/04/2014)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO

FISCAL EM TRÂMITE NO JUÍZO TRABALHISTA. PRÁTICA DE ATOS QUE COMPROMETAM O

PATRIMÔNIO DA EMPRESA RECUPERANDA. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

UNIVERSAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF E DE DESRESPEITO À SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STF. DECISÃO MANTIDA.

1. Inexiste ofensa à cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF) e desrespeito à Súmula Vinculante n. 10/STF

na decisão que reconhece a competência do Juízo da recuperação judicial para o prosseguimento de execução

fiscal movida contra a empresa recuperanda. Esta Corte Superior entende que não há declaração de

inconstitucionalidade nesse caso, e sim interpretação sistemática dos dispositivos legais sobre a matéria.

Precedentes.

2. Apesar de a execução não se suspender em face do deferimento do pedido de recuperação judicial (art. 6º, § 7º,

da Lei n.

11.105/2005, art. 187 do CTN e art. 29 da Lei n. 6.830/1980), submetem-se ao crivo do juízo universal os atos de

alienação voltados contra o patrimônio social das sociedades empresárias em recuperação, em homenagem ao

princípio da preservação da empresa.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no CC 128044/SC, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado

em 26/03/2014, DJe 03/04/2014)

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.

SOCIEDADE EMPRESÁRIA SUSCITANTE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO

FALIMENTAR PARA TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. PRECEDENTES.
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1. As execuções fiscais ajuizadas em face da sociedade recuperanda não se suspenderão em virtude do

deferimento da recuperação judicial.

2. Todavia, embora a execução fiscal, em si, não se suspenda, devem ser obstados os atos judiciais que reduzam o

patrimônio da sociedade em recuperação judicial, enquanto mantida essa condição. Na hipótese, a aplicação

literal do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05 conduziria à inibição do cumprimento do plano de recuperação

previamente aprovado e homologado. Precedentes.

3. Agravo não provido.

(STJ, AgRg no CC 127674/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

25/09/2013, DJe 30/09/2013)

 

Dessa forma, é de se entender que o deferimento da recuperação judicial não suspende a execução fiscal, embora

os atos de alienação de bens da empresa, em especial daqueles que podem comprometer a sua viabilidade

econômica e o cumprimento do plano de recuperação, devem ficar a cargo do juízo universal.

No caso dos autos, a agravante não se encontra em recuperação judicial. Com efeito, os documentos juntados aos

autos, embora incompletos e quase ilegíveis, denotam que foi a empresa Allpac Ltda. (CNPJ 04.648.575/0001-76)

quem apresentou o plano de recuperação judicial de fls. 27/40, o que pode ser confirmado por consulta à página

eletrônica do Tribunal de Justiça de São Paulo (processo nº 0159234-97.2009.8.26.0100, em trâmite perante a 1ª

Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central Cível da Capital).

A execução, contudo, é movida contra Allpac Embalagens Ltda., antiga denominação da agravante, cujo CNPJ é

62.042.874/0001-69 (fls. 13/24 e 75).

A decisão agravada determina que, em sendo o veículo de propriedade da executada, e desde que não conste

alienação fiduciária, o bloqueio deve ser efetivado.

Dos veículos indicados pela exequente, em consulta ao Sistema RENAJUD, vê-se que o único de propriedade da

agravante é o Honda CG, de placa BFF0359 (fl. 46). Os demais são de propriedade de sócio (fls. 48/49) e da

empresa recuperanda (fls. 50/51).

Já o imóvel de matrícula 75.670 no 16º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo (fls. 56/60), pertence à

executada, e não à empresa recuperanda, já tendo sido penhorado em outras execuções, além de encontrar-se

gravado com indisponibilidade.

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004557-67.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso contra decisão em que se manteve o benefício de assistência judiciária gratuita, ao

entendimento de que configurado o estado de necessidade para fins de concessão da AJG, independentemente da

2011.60.00.004557-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : JOSEFA DA SILVA BRITO

ADVOGADO : MS008076 NELSON PASSOS ALFONSO e outro(a)

No. ORIG. : 00045576720114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     877/3230



renda mensal percebida pelo impugnado.

 

Com contrarrazões, vieram os presentes autos a este Tribunal.

[Tab]

Dispensada revisão, por se tratar de matéria predominantemente de direito, nos termos regimentais.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

Admissibilidade da apelação

 

O recurso é próprio e tempestivo, razão pela qual dele conheço.

 

AJG

 

A Carta Magna consagra o amplo acesso à justiça e a inafastabilidade jurisdicional como princípios

constitucionais, que se enquadram entre as garantias fundamentais elencadas no rol do art. 5º, especificamente em

seu inciso XXXV: "A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito."

 

O mesmo dispositivo constitucional, em seu inciso LXXIV, dispõe sobre a prestação aos hipossuficientes de

assistência judiciária gratuita.

 

Ademais, é noção cediça que o deferimento do pedido de justiça gratuita dá-se à vista de simples afirmação, na

exordial, de que a parte não reúne condições para arcar com as custas processuais e verba honorária (art. 4º, caput,

da Lei nº 1.060/50).

 

Nesse contexto, vem à lembrança o estatuído no §1º do citado artigo 4º, segundo o qual é presumivelmente pobre,

até prova em contrário, quem afirmar esta condição, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.

 

Ou seja, a concessão do benefício não está condicionada à comprovação da miserabilidade do requerente, mas,

sim, à impossibilidade de ele arcar com os custos e as despesas do processo (inclusive a verba honorária), sem

prejuízo ao atendimento de necessidades básicas próprias ou de sua família.

 

Entendimento diverso acabaria por mitigar de forma desarrazoada a garantia de acessibilidade, prevista

expressamente na CRFB (artigo 5º, XXXV).

 

A respeito do tema, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery (Código de Processo Civil comentado e

legislação extravagante. 10. ed. São Paulo: RT, 2007, p. 1.428) assim discorrem:

 

"A CF, 5°, LXXIV, que garante a assistência judiciária integral aos necessitados que comprovarem essa

situação, não revogou a LAJ 4º. Basta a simples alegação do interessado para que o juiz possa conceder-lhe o

benefício da assistência judiciária. Essa alegação constitui presunção juris tantum de que o interessado é

necessitado."

Exatamente por isso, descabem critérios outros (como a faixa de isenção do imposto de renda ou o valor da renda
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mensal líquida percebida pelo pretendente) para infirmar a presunção legal de pobreza.

 

Como se vê, para o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita basta a declaração da parte

requerente no sentido de que não possui condições de arcar com os ônus processuais, restando à contraparte a

comprovação em sentido contrário.

 

Não cabe, pois, ao julgador, estabelecer critérios mais restritivos do que a própria previsão contida no mencionado

artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que estabelece como requisito para a concessão do benefício tão-somente a

declaração firmada pela parte requerente.

 

Encontra-se o requerente, portanto, sob o pálio da gratuidade de justiça desde o início da lide, porque a declaração

de pobreza cria presunção em favor do declarante, devendo a condição de carência do impugnado ser considerada

verdadeira até prova em contrário (LAJ, art. 4º, § 2º).

 

Assim, a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende tão somente da declaração do autor de sua

carência de condições para arcar com as despesas processuais sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades

básicas, levando em conta não apenas o valor dos rendimentos mensais, mas também seu comprometimento com

aquelas despesas essenciais.

 

Ora, consoante se verifica dos autos, foi concedido à parte requerente o benefício da justiça gratuita, vez que ela

declarou não possuir meios de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua

família. Tampouco restou comprovado, pela parte contrária, a ausência da condição de necessitado da parte

requerente.

 

Esse o entendimento do STJ, consoante acórdãos assim ementados:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

ADMINISTRATIVO. MILITAR. DIÁRIA DE ASILADO. CONVERSÃO EM AUXÍLIO-INVALIDEZ.

PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. OMISSÃO VERIFICADA. NECESSIDADE DE

SANEAMENTO DO VÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é

no sentido de que a gratuidade de justiça pode ser requerida em qualquer fase do processo, ante a

imprevisibilidade de infortúnios financeiros que podem atingir as partes, sendo suficiente para a sua obtenção

a simples afirmação do estado de pobreza, a qual goza de presunção juris tantum. Outrossim, os efeitos da

concessão do benefício são ex nunc, ou seja, não retroagem. 2. Embargos de declaração acolhidos para deferir

o pedido de assistência judiciária gratuita. (EAERES 200901275268, Rel. Min. MARCO AURÉLIO

BELLIZZE, DJE 13/08/2013)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA.

7/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NA ORIGEM. MULTA DO ART. 538 DO CPC.

DESCABIMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. Ao alegar violação ao art. 535 CPC, deve o recorrente indicar com

precisão em que consiste a omissão, contradição ou obscuridade do julgado. Aplica-se a Súmula 284/STF

quando forem genéricas as alegações. 2. Para a concessão do benefício da justiça gratuita basta a

apresentação de declaração de pobreza pela parte requerente, admitindo-se, em razão de sua presunção

relativa, prova em contrário. 3. Inviável recurso especial quando necessária análise do contexto fático-

probatório (Súmula 7/STJ). 4. Os embargos de declaração opostos com intuito de prequestionamento não

podem ser classificados como protelatórios. Afastamento da multa do art. 538 do CPC. 5. Recurso especial

conhecido em parte e provido. (REsp 1372157/SE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJE 17/09/2013)

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. REVOGAÇÃO.

POSSIBILIDADE. 1. "A declaração de pobreza, com o intuito de obtenção dos benefícios da justiça gratuita,

goza de presunção relativa, em que se admite prova em contrário. Pode o magistrado, se tiver fundadas razões,

exigir que o declarante faça prova da hipossuficiência ou, ainda, solicitar que a parte contrária demonstre a

inexistência do estado de miserabilidade." (AgRg no AREsp 231.788/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, DJe 27/02/2013). Agravo regimental improvido. ( AgRg no AREsp 346.740/AL, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJE 06/09/2013)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSENTE

INDEFERIMENTO EXPRESSO DO PEDIDO. CONCESSÃO PRESUMIDA. PRECEDENTES. 1. Esta Corte

tem entendimento pacífico de que a declaração de pobreza com o intuito de obter o benefício da justiça gratuita

goza de presunção relativa de veracidade, admitindo prova em contrário. Precedentes. 2. Do entendimento
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acima decorre que, não analisado o pedido, como é o caso dos autos, prevalece a presunção inicial, já que

ausente prova em sentido contrário. Assim, feito o pedido expresso pela parte, com a declaração de pobreza, a

ausência de sua análise só pode levar à presunção de que a parte está sob o pálio da justiça gratuita.

Precedentes. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1285116/DF, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, DJE 19/12/2011)

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA E

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES. CONVERSÃO DA URV

PARA O REAL. PARCELA RESULTANTE DAS DIFERENÇAS APURADAS. NATUREZA SALARIAL.

RESOLUÇÃO 245/STF. INAPLICABILIDADE. MULTA. ART. 538 DO CPC. EXCLUSÃO. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 4º DA LEI 1.060/50. AUSENTE INDEFERIMENTO EXPRESSO DO

PEDIDO. CONCESSÃO PRESUMIDA. 1. As verbas percebidas por servidores públicos, resultantes da

diferença apurada na conversão de sua remuneração da URV para o Real, têm natureza salarial, por isso que

estão sujeitas à incidência de imposto de renda e de contribuição previdenciária. (Precedentes: EDcl no RMS

27.336/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 14/04/2009;

RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009,

DJe 19/03/2009; AgRg no RMS 25.995/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 03/03/2009, DJe 01/04/2009; RMS 28.241/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 18/12/2008, DJe 18/02/2009; AgRg no RMS 27.614/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 13/03/2009). 2. A Resolução Administrativa 245 do Supremo

Tribunal Federal é inaplicável in casu, porquanto versa sobre as diferenças da URV referentes,

especificamente, ao abono variável concedido aos magistrados pela Lei 9.655/98, sendo certo o reconhecimento

da natureza indenizatória da aludida verba no bojo da mencionada Resolução. (Precedentes: AgRg no RMS

27.577/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe

11/02/2009; AgRg no RMS 27.614/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/12/2008, DJe 13/03/2009; RMS 19.088/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 10/04/2007, DJ 20/04/2007). 3. A ausência de indeferimento expresso, pelo Tribunal de origem, do

pedido de assistência judiciária gratuita formulado na inicial, enseja a presunção de concessão do benefício em

favor da parte que o pleiteou. (Precedentes: EDcl no RMS 30.651/PA, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe 13/05/2010; REsp 1.043.631/RS, Rel. Ministro ALDIR

PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 26/5/2009, DJe de 29/6/2009; AgRg no REsp

925.411/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/2/2009, DJe de 23/3/2009).

4. Exclusão da multa imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, ante a ausência de intuito

protelatório por parte da recorrente, porquanto ausente provimento jurisdicional a ensejar interesse em

procrastinar do feito. 5. Recurso ordinário parcialmente provido, para afastar a multa imposta com base no art.

538, do CPC, e reconhecer a concessão de AJG. (RMS 28582/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 03/08/2010)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -

ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO

EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50. - Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. - A concessão da gratuidade da

justiça, de acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo,

sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. - Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 400791/SP, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 03/05/2006)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. - A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não

se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado,

sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no curso do processo. (REsp

469594/RS, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ 30/06/2003)

RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI

1.060/50. Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o

postulante desprovido de recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio. Recurso

conhecido e provido." (REsp 253528/RJ, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 18/09/2000)

Nesse sentido, os precedentes desta Corte Regional:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - JUSTIÇA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 -

DEFERIMENTO - PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE -

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - LC 118/2005 - VIGÊNCIA - ART. 174, CTN - DESPACHO CITATÓRIO -

RECURSO IMPROVIDO. 1.A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da

Magna Carta, no qual se confere o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo

aos que comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal,
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regulou a assistência judiciária concedida aos necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica

não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou

da família. Uma simples petição do requerente declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado

precário, vigorando a presunção relativa sobre sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária.

3. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita, basta a declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem

prejuízo de seu sustento e de sua família. 4.Essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o

ônus de provar o contrário do alegado (art. 7º da Lei nº 1.060/50). 5.Cabível a benesse requerida, que resta,

portanto, deferida. 6.A lei que dispõe sobre a assistência judiciária gratuita - art. 4.º, § 1.º,da Lei n.º 1060/50 -

prevê penalidade para aquele que se diz pobre, desprovido de recursos, quando for provado justamente o

oposto. 7. Quanto ao mérito, alega o agravante a prescrição da CDA 80 1 11 000444-16, somente em relação ao

débito vencido em 28/4/2006 (fl.9) e eventualmente dos demais. 8. Diversamente do alegado pelo agravante,

trata-se de cobrança de crédito decorrente de lançamento de ofício, com a lavratura de auto de infração, cuja

notificação do contribuinte se deu em 29/10/2010, conforme o próprio título executivo acostado. 9. A

constituição definitiva do crédito tributário, nesta hipótese, ocorreu 30 (trinta) dias após a data da notificação,

uma vez que não há notícia de impugnação administrativa. 10. Tendo em vista que a execução foi proposta em

15/9/2011 (fl.7), quando já em vigor a LC n° 118/2005, que alterou o artigo 174, parágrafo único, I, do Código

Tributário Nacional, os créditos não estão prescritos, pois o despacho que ordenou a citação se deu em

23/9/2011 (fl. 23). 11.Os créditos em cobro não se encontram prescritos. 12. Benefícios da justiça gratuita

deferidos e agravo de instrumento improvido. (AI 00208137220134030000, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, e-

DJF3 Judicial 1 DATA 16/05/2014)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. CABIMENTO. A Lei nº 1.060/50 estabelece

normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses para sua concessão. No art.

4º da referida lei encontra-se disciplinada a forma pela qual deve-se pleitear o benefício, vale dizer, "mediante

simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". Trata-se de presunção "juris tantum",

cabendo à parte contrária impugná-la, mediante a apresentação de provas aptas à sua desconstituição. A

intenção do legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a gratuidade judiciária àqueles que

não têm condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, independentemente de outras

formalidades. É certo que cabe ao magistrado afastar o requerimento de benefício de justiça gratuita, desde

que haja elementos suficientes a descaracterizar a alegação de hipossuficiência. O alto custo dos remédios,

exames e uso contínuo e diário de oxigênio torna o agravado incapaz de arcar com as custas e honorários

advocatícios, em prejuízo de seu sustento e de sua família. Agravo a que se nega provimento. (AI

00253877520124030000, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA

24/05/2013)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA.

INDEFERIDA DE OFÍCIO. ART. 4º §1º DA LEI 1060/50. RECURSO PROVIDO. - A decisão recorrida foi

devidamente fundamentada, pois os motivos pelo qual levaram o julgador àquela foram explicados, razão pela

qual não se pode falar em ausência de fundamentação da mesma. - O juízo a quo fundamentou o

indeferimento em indícios de que a agravante pode suportar as despesas do processo. Embora não tenham sido

explicitados, entende-se que seriam os documentos juntados, que se referem às declarações de ajuste anual de

imposto de renda dos anos-calendário de 2003 e 2008, nas quais há registro de renda suficiente, em tese, para

arcar com os custos processuais. Porém, não há certeza de que a situação declarada à época se manteve até o

momento em que foi proferida a decisão agravada, em 2011. - Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1060/1950,

realizador do direito do artigo 5º, inciso LXXIV, da CF, que estabelece as normas para a concessão de

assistência judiciária aos necessitados, a parte gozará do benefício quando não estiver em condições de arcar

com as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. -

De acordo com os artigos 4º §2º, e 7º da Lei nº 1060/1950, caberá à parte contrária impugnar o pedido,

mediante prova da inexistência ou do desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão. - É o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a simples declaração na petição inicial ou em documento

é o suficiente para o deferimento da gratuidade à pessoa física. - A agravante requereu na inicial a assistência

judiciária e apresentou declaração de pobreza, razão pela qual tem direito ao benefício da justiça gratuita. - A

Lei nº 1060/50 em momento algum, impede a outorga de mandato para advogado particular. - Quanto à

alegação da União em contraminuta de que a declaração não atendeu às disposições dos artigos 1º e 3º da Lei

7115/83, que determinam que conste expressamente a responsabilidade do declarante, esta turma entende que

a formalidade é dispensável. - Agravo de instrumento provido, a fim de conceder a justiça gratuita. (AI

00372860720114030000, Rel. Des. Fed. ANDRE NABARRETE, e-DJF3 Judicial 1 DATA 15/01/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA

GRATUIDADE DA JUSTIÇA NOS TERMOS DA LEI N. 1.060/50. POSSIBILIDADE. ADVOGADO

CONSTITUÍDO NÃO ELIDE A HIPÓTESE. I - Da interpretação do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição
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Federal, conclui-se que o benefício da gratuidade de justiça é assegurado a todos aqueles que não possuam

condições de arcar com as custas do processo. II - Tendo em vista que a afirmação do estado de pobreza goza

de presunção iuris tantum, cabe à parte contrária, se for o caso, impugná-la, mediante apresentação de prova

capaz de desconstituir o direito postulado, bem como ao Magistrado determinar, em havendo fundadas

suspeitas de falsidade de declaração, a comprovação da alegada hipossuficiência (§ 1º, do art. 4º, da Lei n.

1.060/50). III - O fato de existir advogado particular constituído não justifica a negativa da justiça gratuita,

mas apenas não confere à parte a prerrogativa prevista no § 5º, art. 5º, da Lei n. 1060/50, qual seja, a contagem

em dobro dos prazos processuais. IV - Agravo de instrumento provido. (AI00267336120124030000, Relatora

Desembargadora Federal REGINA COSTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA 19/12/2012)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI N.º

1.060/50. ESTADO DE POBREZA - PRESUNÇÃO RELATIVA. ADMISSÃO DE PROVA EM CONTRÁRIO.

INEXISTÊNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. A assistência judiciária é garantia constitucional,

prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, a qual se impõe ao Estado o dever de proporcionar a todos o

acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º1.060/50

estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a parte gozará dos

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família -

artigo 4º. 3. Assim, a simples declaração de insuficiência de recursos já é suficiente para a concessão do

benefício, incumbindo à parte contrária a prova da inexistência ou desaparecimento dos requisitos essenciais à

concessão, a teor do parágrafo 1º, do artigo 4º. A inexistência de prova apta a afastar a mencionada presunção,

autoriza a concessão da benesse. 4. Agravo de instrumento provido. (AI 165820, Rel. Des. Fed. LUIZ

STEFANINI, DJ 24/08/2004, p. 199).

 

Assim, cumprido o requisito legal, pois a parte afirmou não ter condições de arcar com o custo do processo sem

prejuízo do próprio sustento ou de sua família, e inexistindo prova capaz de infirmar a presunção legal de

hipossuficiência, não merece reforma a sentença recorrida.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do artigo 557 do CPC c/c o artigo 33 do RI/TRF-

3ª Região.

 

Publique-se. Intimem-se. Traslade-se cópia da presente decisão para os autos do processo n.

00045730520084036201, certificando-se. Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará,

baixem os autos ao Juízo de origem com as cautelas de estilo.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021673-43.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.021673-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELANTE : ACCESSTAGE TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP186667 DANIELA LOPOMO BETETO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00216734320124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de dupla apelação, em face da sentença de fls. 446/456, que julgou procedente parcialmente o pedido

para reconhecer a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a autora a recolher contribuições

previdenciárias patronais sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, salário-maternidade, férias

indenizadas e terço constitucional de férias, vale-transporte, auxílio-creche, adicional noturno, vale-alimentação,

bem como em relação aos primeiros quinze dias de afastamento de empregado doente ou acidentado. Reconheceu,

ainda, o direito da requerente à restituição/compensação dos valores indevidamente recolhidos, relativos às

contribuições para as quais foi deferida a ordem, nos termos expostos. Custas ex lege. A ré foi condenada ao

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em razão da sucumbência

mínima da autora.

A autora interpôs recurso de apelação, requerendo seja reconhecida a inexistência de relação jurídica tributária

que a obrigue a recolher contribuições previdenciárias patronais sobre os valores pagos a título de horas extras

(fls. 459/464).

Apela, também, a União Federal (Fazenda Nacional), pleiteando a reforma da sentença para que seja julgada

improcedente a ação em relação ao pedido de não incidência de contribuição previdenciária sobre os valores

pagos a título de aviso prévio indenizado, salário-maternidade, férias indenizadas e terço constitucional de férias,

adicional noturno, bem como em relação aos primeiros quinze dias de afastamento de empregado doente ou

acidentado. Subsidiariamente, sustenta ser descabido o pleito de compensação de créditos relativos às

contribuições previdenciárias com débitos de quaisquer tributos administrados pela Receita Federal do Brasil (fls.

478/501).

Com contrarrazões às fls. 469/477 e ás fls. 503/528, subiram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557, do CPC.

 

Admissibilidade das apelações

 

Cabe conhecer das apelações, por se apresentarem formalmente regulares e tempestivas.

 

Passo à análise do mérito.

 

Da contribuição social sobre a folha de salários

 

O artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da

Seguridade Social, a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da

lei, incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a

folha de salários. Vê-se, pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada

para a contribuição social em exame é a abrangência daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que,

a qualquer título, prestem serviços à empresa.

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I -

vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99).

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza

indenizatória. Tanto é assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com

a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n. 1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN

n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n.
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8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser

livremente atribuída ao empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de

modo a permitir ou não sua exclusão da base de cálculo da contribuição social em causa.

Do aviso prévio indenizado, primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença ou acidente, terço

constitucional de férias e salário maternidade - Sentença parcialmente reformada

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C,

do CPC, acerca da prescrição quinquenal das ações ajuizadas a partir de 09.06.2005, bem como a não incidência

da contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador a título de terço constitucional de férias,

aviso prévio indenizado, pelos primeiros quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente. Por outro lado,

assentou entendimento também de que as parcelas referentes ao salário- maternidade compõem a base de cálculo

da contribuição patronal.

Confira-se:

'PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição.

Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de
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interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª

Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011;

AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp

1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. No que se refere ao segurado

empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença,

incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 - com redação

dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância

paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a

interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a

orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga

pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não

incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba

de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin,

DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp

957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 17.8.2006.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     885/3230



2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido,

apenas para afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional)

concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime

previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (...).

(REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

 

Em suma, não há incidência da contribuição patronal sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de

férias, aviso prévio indenizado e pela quinzena que antecede a concessão de auxílio-doença/acidente, embora seja

lídima sua incidência sobre o salário-maternidade.

 

Do auxílio-creche - Sentença mantida

 

Os valores percebidos a título de auxílio-creche, benefício trabalhista de nítido caráter indenizatório, não integram

o salário-de-contribuição. Isto porque, é pago com o escopo de substituir obrigação legal imposta pela

Consolidação das Leis do Trabalho que, em seu artigo 389, assim enuncia:

'Os estabelecimentos em que trabalhem pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais de 16 (dezesseis) anos de

idade, terão local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob vigilância e assistência os seus

filhos no período de amamentação.'

Consoante Portaria n. 3.296/86 do Ministério do Trabalho, tal exigência pode ser substituída pelo reembolso-

creche. Assim dispõe seu artigo 1º:

'Art. 1º - Ficam as empresas e empregadores autorizados a adotar o sistema de Reembolso- creche, em

substituição à exigência contida no § 1º, do art. 389, da CLT, desde que obedeçam as seguintes exigências: I - o

reembolso- creche deverá cobrir, integralmente, despesas efetuadas com o pagamento da creche de livre escolha

da empregada-mãe, ou outra modalidade de prestação de serviço desta natureza, pelo menos até os seis meses de

idade da criança, nas condições, prazos e valor estipulados em acordo ou convenção coletiva, sem prejuízo do

cumprimento dos demais preceitos de proteção à maternidade';

A reforçar tal entendimento, a Lei n. 9.528/97, introduziu ao § 9º do art. 28 da Lei n. 8.212/91 a seguinte hipótese:

'§ 9º - Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: s) o ressarcimento de

despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso-creche pago em conformidade com a legislação

trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas

realizadas.'

Assim, é de se verificar que o "auxílio- creche" não remunera o trabalhador, mas o indeniza por ter sido privado

de um direito previsto no art. 389, § 1º, da CLT. Dessa forma, como não integram o salário-de-contribuição, não

há incidência da contribuição previdenciária.

Nesse sentido o verbete sumular n. 310/STJ: "O auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição".

O auxílio-creche possui natureza indenizatória, cuja finalidade é ressarcir o contribuinte dos valores despendidos

no pagamento de creche para crianças até cinco anos de idade, nos termos do art. 208, IV, da CF com a redação

dada pela EC n. 53/2006.

Não há, portanto, incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio- creche, respeitado o limite de cinco

anos.

Nesse sentido é a jurisprudência do STF: ARE N. 639337AgR/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2ª Turma, j.

23/08/2011, DJE 15/09/2011, pág. 125; RE n. 384201AgR/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, 1ª Turma, j.

26/04/2007, DJE 03/08/2007, pág. 890.

 

Das férias indenizadas - Sentença mantida

 

Não incide a contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas, nos termos do art. 28, § 9º, "d", da Lei n.

8.212/91. Nesse sentido: TRF3, AI n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, j.

24/09/2008; AMS n. 2011.61.10.003705-6, Rel. Des. Fed. ANTÔNIO CEDENHO, j. 27/05/2013.

A jurisprudência dessa Corte segue o mesmo entendimento:

'AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE PAGOS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO E SEUS REFLEXOS NO DÉCIMO TERCEIRO. VALE-TRANPORTE. FÉRIAS

INDENIZADAS. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. FÉRIAS GOZADAS. VALE-ALIMENTAÇÃO. ARTIGOS 97
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E 103-A DA CF/88. NÃO PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à

jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência

da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

3. Tal benefício detém natureza "compensatória/indenizatória" e, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei

Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência

da contribuição previdenciária.

4. Não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, no

período de quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, à consideração de que tal verba, por não

consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial.

5. A verba recebida de aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, considerando que não há

contraprestação em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão

do contrato.

6. A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida

pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições

previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à ausência de previsão legal e

constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de

categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação.

7. O mesmo entendimento é aplicável ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, como

decorrência lógica da exclusão desta parcela da base de cálculo da exação.

8. De igual sorte, não há a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas. Isto porque

possui natureza indenizatória tendo em vista não se caracterizar como retribuição ao trabalhado realizado ou à

disposição do empregador.

9. De acordo com a redação atual do item 6 da alínea 'e' do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, não

integra o salário-de-contribuição a importância recebida a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144

da CLT, não integrando, em consequência, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

10. Ao julgar o Recurso Extraordinário nº 478.410, o Relator Ministro Eros Grau ressaltou que a cobrança

previdenciária sobre o valor pago em dinheiro, a título de vale-transporte afronta a Constituição em sua

totalidade normativa, de modo que não se admite a incidência da contribuição previdência em tal hipótese.

11. Revisão da orientação jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, que passou a inadmitir a

incidência da contribuição previdência em tal hipótese. Precedente: RESP 200901216375.

12. A verba recebida a título de férias gozadas, ainda que não constitua contraprestação ao trabalho do

empregado, possui natureza salarial, nos termos dos artigos dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição

Federal, e do artigo 148, da CLT, integrando o salário-de-contribuição. Desse modo, tal verba está sujeita à

incidência de contribuição previdenciária.

13. O vale alimentação fornecido por força do contrato de trabalho tem caráter salarial, integrando a

remuneração do empregado, para todos os efeitos legais.

14. Não restou configurada a afronta ao dispositivo constitucional de reserva de plenário (art. 97 da CF), isto

porque a decisão não declarou a inconstitucionalidade da exigência fiscal ora atacada, mas apenas limitou-se a

aplicar o entendimento firmado pelos C. Tribunais Superiores e por esta E. Corte Regional, no sentido de que

não deve incidir a exação em comento sobre terço constitucional de férias, auxílio-doença/acidente pagos nos

primeiros quinze dias de afastamento, vale-transporte, aviso prévio indenizado e seus reflexos no décimo terceiro,

férias indenizadas e abono pecuniário de férias.

15. Conforme o artigo 557 do CPC, o relator negará seguimento a recurso não só em confronto com súmula

vinculante (artigo 103-A), como também contrário à "jurisprudência dominante".

16. Agravos legais improvidos.' 

(TRF3, 5ª Turma, AI n. 511459, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI; e-DJF3 Judicial 1 de 04/02/2014). - g.n.

Do vale-transporte - Sentença mantida

Ao julgar o RE n. 478.410, o Relator Ministro Eros Grau ressaltou que a cobrança previdenciária sobre o auxílio-

transporte, em dinheiro ou em vale, afronta a Constituição em sua totalidade normativa.

Assim restou ementado o acórdão:

RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE- TRANSPORTE.

MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I,

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA.

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale- transporte ou em moeda, isso não afeta

o caráter não salarial do benefício.
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2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a

relativizar o curso legal da moeda nacional.

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto

instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa

liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial.

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos

atributos do curso legal e do curso forçado.

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento

monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário

enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder

emissor sua conversão em outro valor.

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales- transporte, pelo

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso

Extraordinário a que se dá provimento'.

De igual forma, o STJ, revendo posicionamento anterior, passou a afastar a incidência da contribuição

previdenciária sobre o vale-transporte.

Confira-se:

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE- TRANSPORTE.

PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. REVISÃO. NECESSIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso análogo (RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros

Grau), concluiu que é inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago

em pecúnia, já que, qualquer que seja a forma de pagamento, detém o benefício natureza indenizatória.

Informativo 578 do Supremo Tribunal Federal.

2. Assim, deve ser revista a orientação desta Corte que reconhecia a incidência da contribuição previdenciária

na hipótese quando o benefício é pago em pecúnia, já que o art. 5º do Decreto 95.247/87 expressamente proibira

o empregador de efetuar o pagamento em dinheiro.

3. Embargos de divergência providos."

(STJ, 1ª Seção, EREsp. 816829, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 25/03/2011)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A

RECURSO ESPECIAL ADMITIDO PERANTE O TRIBUNAL DE ORIGEM. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VALE- TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA . NÃO INCIDÊNCIA. PRESENÇA

DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS.

1. A probabilidade de êxito do recurso especial deve ser verificada na medida cautelar, ainda que de modo

superficial.

2. No caso dos autos, foi comprovada a fumaça do bom direito apta a viabilizar o deferimento da tutela cautelar.

Isto porque a jurisprudência desta Corte Superior, alinhando-se ao entendimento adotado pelo Pleno STF,

firmou-se no sentido de que não incide da contribuição previdenciária sobre as verbas referentes a auxílio-

transporte, mesmo que pagas em pecúnia .

3. Precedentes: REsp 1194788/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/08/2010, DJe

14/09/2010; EREsp 816.829/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 14/03/2011, DJe

25/03/2011; AR 3394/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 23.6.2010, DJe

22.9.2010.

Medida cautelar procedente.

(MC 21.769/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe

03/02/2014)

Do vale-alimentação - Sentença mantida

 

Os valores despendidos pelo empregador a título de vale-alimentação não integram a remuneração pelo trabalho

para nenhum efeito e, consequentemente, não compõem a base de cálculo da contribuição previdenciária, sejam

eles pagos in natura ou em pecúnia.

Nesse sentido também passou a orientar-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/88. TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO.

VALE- ALIMENTAÇÃO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. O valor concedido pelo empregador a título de vale- alimentação não se sujeita à contribuição previdenciária,

mesmo nas hipóteses em que o referido benefício é pago em dinheiro.

2. A exegese hodierna, consoante a jurisprudência desta Corte e da Excelsa Corte, assenta que o contribuinte é
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sujeito de direito, e não mais objeto de tributação.

3. O Supremo Tribunal Federal, em situação análoga, concluiu pela inconstitucionalidade da incidência de

contribuição previdenciária sobre o valor pago em espécie sobre o vale- transporte do trabalhador, mercê de o

benefício ostentar nítido caráter indenizatório. (STF - RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno,

julgado em 10.03.2010, DJe 14.05.2010) 

4. Mutatis mutandis, a empresa oferece o ticket refeição antecipadamente para que o trabalhador se alimente

antes e ir ao trabalho, e não como uma base integrativa do salário, porquanto este é decorrente do vínculo

laboral do trabalhador com o seu empregador, e é pago como contraprestação pelo trabalho efetivado.

5. É que: (a) "o pagamento in natura do auxílio- alimentação , vale dizer, quando a própria alimentação é

fornecida pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial,

esteja o empregador inscrito, ou não, no Programa de alimentação do Trabalhador - PAT, ou decorra o

pagamento de acordo ou convenção coletiva de trabalho" (REsp 1.180.562/RJ, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, julgado em 17/08/2010, DJe 26/08/2010); (b) o entendimento do Supremo Tribunal Federal é no

sentido de que pago o benefício de que se cuida em moeda, não afeta o seu caráter não salarial; (c) 'o Supremo

Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso análogo (...), concluiu que é inconstitucional a incidência

da contribuição previdenciária sobre o vale- transporte pago em pecúnia, já que, qualquer que seja a forma de

pagamento, detém o benefício natureza indenizatória'; (d) "a remuneração para o trabalho não se confunde com

o conceito de salário, seja direto (em moeda), seja indireto (in natura). Suas causas não são remuneratórias, ou

seja, não representam contraprestações, ainda que em bens ou serviços, do trabalho, por mútuo consenso das

partes. As vantagens atribuídas aos beneficiários, longe de tipificarem compensações pelo trabalho realizado,

são concedidas no interesse e de acordo com as conveniências do empregador. (...) Os benefícios do trabalhador,

que não correspondem a contraprestações sinalagmáticas da relação existente entre ele e a empresa não

representam remuneração do trabalho, circunstância que nos reconduz à proposição, acima formulada, de que

não integram a base de cálculo in concreto das contribuições previdenciárias". (CARRAZZA, Roque Antônio. fls.

2583/2585, e-STJ).

6. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1185685/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/12/2010, DJe 10/05/2011).

 

Da contribuição patronal incidente sobre os adicionais de horas extraordinárias - Sentença mantida

 

A jornada de trabalho normal do empregado é de 08 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais

(artigo 7º, inciso XIII da CF/1988), a não ser que jornada ainda menor seja especificada em legislação específica

da categoria ou em acordo ou convenção coletiva de trabalho. No caso de trabalho em turnos ininterruptos, a

jornada normal de trabalho é de seis horas (artigo 7º, inciso XIV, da CF/88).

É possível a prorrogação de jornada, por até duas horas suplementares (artigo 59 da CLT - Consolidação das Leis

do Trabalho), sendo que, nesse caso, a remuneração do serviço extraordinário deve ser superior em, no mínimo,

cinquenta por cento à do trabalho normal (artigo 7º, inciso XVI da CF/1988).

Bem se vê, portanto, que o adicional de horas extras tem evidente natureza salarial, sendo lídima a incidência de

contribuição previdenciária patronal, pois se trata de remuneração paga em razão da efetiva prestação de serviços

pelo empregado.

Não há como entender que tal verba tenha natureza indenizatória. Trata-se de acréscimo no valor da hora

trabalhada, legalmente previsto. É adicional do salário referente à hora normal, e tem, portanto, a mesma natureza

desta, ou seja, salarial.

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, em recurso representativo de controvérsia:

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ

8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS.

NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA

SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA 1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art.

543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes

verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade".

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA

REMUNERATÓRIA 2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme

jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias

pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do

empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que

seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.
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ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA

4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de

natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no

REsp 1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp

69.958/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013;

REsp 1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag

1.330.045/SP, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO 5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que,

na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a

forma em que ocorreram os pagamentos.

6. Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações

genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na

fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula

284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao

disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de

contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do

salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente

desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

CONCLUSÃO 9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe

05/12/2014)

Da contribuição patronal incidente sobre o adicional noturno - Sentença reformada

 

A Constituição da República empresta natureza salarial a tal verba, ao equipará-la à remuneração, em seu art. 7º:

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição

social: (...); IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; (...); XXIII - adicional de remuneração

para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;"

Discorrendo a respeito, ensina CARMEN CAMINO:

"O conceito de adicional salarial está intrinsecamente vinculado a condições especiais de trabalho. Quanto

efetivamente vinculado a essas condições (ou seja, quando pago para contraprestar, efetivamente, trabalho

penoso, insalubre ou perigoso), é uma espécie de salário sob condição. Portanto, não se incorpora

definitivamente ao contrato de trabalho, sendo passível de supressão quando deixar de existir o fato gerador

específico. Nisso, o adicional difere substancialmente do salário normal, insuscetível de supressão ou redução.

Aquele tem a supressão ou a redução diretamente vinculada às condições especiais de trabalho desenvolvidas.

Dessa sorte, podemos definir o adicional salarial como a contraprestação de trabalho em condições especiais de

penosidade, insalubridade ou de risco. Tem natureza salarial, 'remuneratória' segundo o disposto no art. 7º,

inciso XXI, da CF/88. É salário sujeito a condição e tem caráter precário (não definitivo). Embora não se ignore

a corrente doutrinária em favor da natureza compensatória dos adicionais (portanto, não salarial), no Brasil, a

discussão está superada com a adoção, pelo constituinte, da corrente do salário, ao qualificar os adicionais por

atividades penosas, insalubres ou perigosas como 'de remuneração'. Como já visto, 'remuneração' é gênero da

qual o salário é espécie. Jamais prestação de natureza indenizatória integrará a indenização."

Neste sentido, o aresto do TST:

'INSALUBRIDADE. ADICIONAL. NATUREZA SALARIAL DA PARCELA. INTEGRAÇÃO. O adicional de

insalubridade é pago como contra-prestação pelo serviço prestado em condições agressivas. Embora devido se e

enquanto, tem a natureza de contraprestação. A finalidade é compelir o empregador, tocando no seu ponto mais

sensível, a sanear o local de trabalho. O caráter meramente indenizatório conduziria a um contra-senso: - o

direito de reduzir ou levar a morte um trabalhador impunemente, com o pagamento de ínfimo percentual sobre o

salário mínimo. Precedentes da Corte, indicando como salarial a natureza jurídica do adicional de

insalubridade.

(TST, SBDI-1, E-RR-65849192.4, DJU 06/09/1996, p. 321)

O STJ vem afirmando a incidência de contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno, de insalubridade e

de periculosidade, consoante precedente que transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. (...), ADICIONAIS NOTURNO, DE
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INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER

REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE

INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria

eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado

significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a

competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da legislação

infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC,

DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. (...). 4. As verbas

recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de periculosidade,

insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição

previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência

da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de

insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material,

determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão "CASO DOS AUTOS" e o inteiro teor

do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193).

(AgRg no AI 1330045/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª Turma, DJE 25/11/2010)

Portanto, configurada a natureza salarial do adicional noturno, como referido acima, consequentemente sujeita-se

à incidência da exação impugnada.

 

Da compensação/restituição - Sentença parcialmente reformada

 

O indébito pode ser objeto de compensação/restituição com parcelas vencidas posteriormente ao pagamento,

relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme previsto no art. 66 da Lei n. 8.383/91.

A compensação nos moldes acima permanece válida mesmo após a criação da Receita Federal do Brasil, pois o

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 11.457/2007, exclui o indébito relativo às contribuições sobre a remuneração

do regime de compensação do art. 74 da Lei n. 9.430/96. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SÚMULA 83/STJ.

1. Na hipótese em exame, o acórdão recorrido se encontra alinhado ao posicionamento do STJ, de que a

compensação só pode ocorrer entre tributos da mesma espécie e destinação, consoante o disposto no art.

66, § 1º, da Lei 8.383/91.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1426898/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

08/04/2014, DJe 18/06/2014)

A nova redação dada ao art. 89 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 11.941/2009 não revogou o disposto no art. 26 da

Lei n. 11.457/2007. Apenas estabeleceu que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar as

hipóteses de restituição ou compensação das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único

do art. 11 da Lei n. 8.212/91, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a

terceiros. Em momento algum permitiu a aplicação do regime de compensação do art. 74, da Lei n. 9.430/96.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96. 1. A solução integral da

controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. O art. 74 da Lei

9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados pelo

contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal". 3. A Lei

11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação

federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11

da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição. 4. A referida norma, em seu art. 26, consignou

expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido

transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita

Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 5. A intenção do

legislador foi, claramente, resguardar as receitas necessárias para o atendimento aos benefícios, que serão

creditadas diretamente ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 2º, § 1º, da Lei

11.457/2007. 6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1267060/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/10/2011, DJe 24/10/2011).
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Cumpre observar, ainda, que a Lei Complementar n. 104, de 11/01/2001, introduziu no CTN o art. 170-A,

vedando a compensação, mediante aproveitamento, de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em

julgado da respectiva sentença. Confira-se, pois, o entendimento firmado pela Corte Superior, na sistemática do

recurso repetitivo:

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso

Especial 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento segundo o qual o art. 170-A do CTN - que veda a

compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas

após 10.1.2001, mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. Agravo regimental improvido".

(STJ; 2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 23/03/2012).

Considerando que a legislação de regência da compensação é a que está em vigor na data em que for efetivado o

encontro de contas, conclui-se que os limites anteriormente previstos no § 3° do art. 89 da Lei n. 8.212/91

(revogado pela Lei n. 11.941/2009), não são mais aplicáveis, visto que, nos termos deste julgado, a compensação

ocorrerá somente a partir do trânsito em julgado.

Portanto, nesse aspecto, merece parcial reforma a r. decisão para perfilhar o entendimento aqui exposto.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil c/c o art. 33, do RI/TRF-3ª Região, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora e dou PARCIAL PROVIMENTO à apelação da União Federal

(Fazenda Nacional), para reconhecer a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre o salário-

maternidade e o adicional noturno, bem como para determinar que eventual compensação tributária, sujeita à

apuração da administração fazendária, seja realizada com contribuições posteriores de mesma destinação e

espécie, observados a prescrição quinquenal, o trânsito em julgado, a atualização dos créditos, as instruções

normativas da Receita Federal do Brasil e o demais disposto aqui. No mais, mantenho a r. sentença em seus exatos

termos.

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na

distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem com as cautelas de estilo.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003361-10.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso contra decisão em que se manteve o benefício de assistência judiciária gratuita, ao

entendimento de que configurado o estado de necessidade para fins de concessão da AJG, independentemente da

renda mensal percebida pelo impugnado.

 

Com contrarrazões, vieram os presentes autos a este Tribunal.

[Tab]

Dispensada revisão, por se tratar de matéria predominantemente de direito, nos termos regimentais.

2012.61.03.003361-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MARIA FILOMENA CARREIRA LEMES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

No. ORIG. : 00033611020124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

Admissibilidade da apelação

 

O recurso é próprio e tempestivo, razão pela qual dele conheço.

 

AJG

 

A Carta Magna consagra o amplo acesso à justiça e a inafastabilidade jurisdicional como princípios

constitucionais, que se enquadram entre as garantias fundamentais elencadas no rol do art. 5º, especificamente em

seu inciso XXXV: "A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito."

 

O mesmo dispositivo constitucional, em seu inciso LXXIV, dispõe sobre a prestação aos hipossuficientes de

assistência judiciária gratuita.

 

Ademais, é noção cediça que o deferimento do pedido de justiça gratuita dá-se à vista de simples afirmação, na

exordial, de que a parte não reúne condições para arcar com as custas processuais e verba honorária (art. 4º, caput,

da Lei nº 1.060/50).

 

Nesse contexto, vem à lembrança o estatuído no §1º do citado artigo 4º, segundo o qual é presumivelmente pobre,

até prova em contrário, quem afirmar esta condição, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.

 

Ou seja, a concessão do benefício não está condicionada à comprovação da miserabilidade do requerente, mas,

sim, à impossibilidade de ele arcar com os custos e as despesas do processo (inclusive a verba honorária), sem

prejuízo ao atendimento de necessidades básicas próprias ou de sua família.

 

Entendimento diverso acabaria por mitigar de forma desarrazoada a garantia de acessibilidade, prevista

expressamente na CRFB (artigo 5º, XXXV).

 

A respeito do tema, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery (Código de Processo Civil comentado e

legislação extravagante. 10. ed. São Paulo: RT, 2007, p. 1.428) assim discorrem:

 

"A CF, 5°, LXXIV, que garante a assistência judiciária integral aos necessitados que comprovarem essa

situação, não revogou a LAJ 4º. Basta a simples alegação do interessado para que o juiz possa conceder-lhe o

benefício da assistência judiciária. Essa alegação constitui presunção juris tantum de que o interessado é

necessitado."

Exatamente por isso, descabem critérios outros (como a faixa de isenção do imposto de renda ou o valor da renda

mensal líquida percebida pelo pretendente) para infirmar a presunção legal de pobreza.

 

Como se vê, para o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita basta a declaração da parte

requerente no sentido de que não possui condições de arcar com os ônus processuais, restando à contraparte a

comprovação em sentido contrário.
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Não cabe, pois, ao julgador, estabelecer critérios mais restritivos do que a própria previsão contida no mencionado

artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que estabelece como requisito para a concessão do benefício tão-somente a

declaração firmada pela parte requerente.

 

Encontra-se o requerente, portanto, sob o pálio da gratuidade de justiça desde o início da lide, porque a declaração

de pobreza cria presunção em favor do declarante, devendo a condição de carência do impugnado ser considerada

verdadeira até prova em contrário (LAJ, art. 4º, § 2º).

 

Assim, a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende tão somente da declaração do autor de sua

carência de condições para arcar com as despesas processuais sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades

básicas, levando em conta não apenas o valor dos rendimentos mensais, mas também seu comprometimento com

aquelas despesas essenciais.

 

Ora, consoante se verifica dos autos, foi concedido à parte requerente o benefício da justiça gratuita, vez que ela

declarou não possuir meios de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua

família. Tampouco restou comprovado, pela parte contrária, a ausência da condição de necessitado da parte

requerente.

 

Esse o entendimento do STJ, consoante acórdãos assim ementados:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

ADMINISTRATIVO. MILITAR. DIÁRIA DE ASILADO. CONVERSÃO EM AUXÍLIO-INVALIDEZ.

PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. OMISSÃO VERIFICADA. NECESSIDADE DE

SANEAMENTO DO VÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é

no sentido de que a gratuidade de justiça pode ser requerida em qualquer fase do processo, ante a

imprevisibilidade de infortúnios financeiros que podem atingir as partes, sendo suficiente para a sua obtenção

a simples afirmação do estado de pobreza, a qual goza de presunção juris tantum. Outrossim, os efeitos da

concessão do benefício são ex nunc, ou seja, não retroagem. 2. Embargos de declaração acolhidos para deferir

o pedido de assistência judiciária gratuita. (EAERES 200901275268, Rel. Min. MARCO AURÉLIO

BELLIZZE, DJE 13/08/2013)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA.

7/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NA ORIGEM. MULTA DO ART. 538 DO CPC.

DESCABIMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. Ao alegar violação ao art. 535 CPC, deve o recorrente indicar com

precisão em que consiste a omissão, contradição ou obscuridade do julgado. Aplica-se a Súmula 284/STF

quando forem genéricas as alegações. 2. Para a concessão do benefício da justiça gratuita basta a

apresentação de declaração de pobreza pela parte requerente, admitindo-se, em razão de sua presunção

relativa, prova em contrário. 3. Inviável recurso especial quando necessária análise do contexto fático-

probatório (Súmula 7/STJ). 4. Os embargos de declaração opostos com intuito de prequestionamento não

podem ser classificados como protelatórios. Afastamento da multa do art. 538 do CPC. 5. Recurso especial

conhecido em parte e provido. (REsp 1372157/SE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJE 17/09/2013)

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. REVOGAÇÃO.

POSSIBILIDADE. 1. "A declaração de pobreza, com o intuito de obtenção dos benefícios da justiça gratuita,

goza de presunção relativa, em que se admite prova em contrário. Pode o magistrado, se tiver fundadas razões,

exigir que o declarante faça prova da hipossuficiência ou, ainda, solicitar que a parte contrária demonstre a

inexistência do estado de miserabilidade." (AgRg no AREsp 231.788/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, DJe 27/02/2013). Agravo regimental improvido. ( AgRg no AREsp 346.740/AL, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJE 06/09/2013)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSENTE

INDEFERIMENTO EXPRESSO DO PEDIDO. CONCESSÃO PRESUMIDA. PRECEDENTES. 1. Esta Corte

tem entendimento pacífico de que a declaração de pobreza com o intuito de obter o benefício da justiça gratuita

goza de presunção relativa de veracidade, admitindo prova em contrário. Precedentes. 2. Do entendimento

acima decorre que, não analisado o pedido, como é o caso dos autos, prevalece a presunção inicial, já que

ausente prova em sentido contrário. Assim, feito o pedido expresso pela parte, com a declaração de pobreza, a

ausência de sua análise só pode levar à presunção de que a parte está sob o pálio da justiça gratuita.

Precedentes. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1285116/DF, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, DJE 19/12/2011)
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ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA E

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES. CONVERSÃO DA URV

PARA O REAL. PARCELA RESULTANTE DAS DIFERENÇAS APURADAS. NATUREZA SALARIAL.

RESOLUÇÃO 245/STF. INAPLICABILIDADE. MULTA. ART. 538 DO CPC. EXCLUSÃO. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 4º DA LEI 1.060/50. AUSENTE INDEFERIMENTO EXPRESSO DO

PEDIDO. CONCESSÃO PRESUMIDA. 1. As verbas percebidas por servidores públicos, resultantes da

diferença apurada na conversão de sua remuneração da URV para o Real, têm natureza salarial, por isso que

estão sujeitas à incidência de imposto de renda e de contribuição previdenciária. (Precedentes: EDcl no RMS

27.336/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 14/04/2009;

RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009,

DJe 19/03/2009; AgRg no RMS 25.995/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 03/03/2009, DJe 01/04/2009; RMS 28.241/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 18/12/2008, DJe 18/02/2009; AgRg no RMS 27.614/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 13/03/2009). 2. A Resolução Administrativa 245 do Supremo

Tribunal Federal é inaplicável in casu, porquanto versa sobre as diferenças da URV referentes,

especificamente, ao abono variável concedido aos magistrados pela Lei 9.655/98, sendo certo o reconhecimento

da natureza indenizatória da aludida verba no bojo da mencionada Resolução. (Precedentes: AgRg no RMS

27.577/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe

11/02/2009; AgRg no RMS 27.614/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/12/2008, DJe 13/03/2009; RMS 19.088/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 10/04/2007, DJ 20/04/2007). 3. A ausência de indeferimento expresso, pelo Tribunal de origem, do

pedido de assistência judiciária gratuita formulado na inicial, enseja a presunção de concessão do benefício em

favor da parte que o pleiteou. (Precedentes: EDcl no RMS 30.651/PA, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe 13/05/2010; REsp 1.043.631/RS, Rel. Ministro ALDIR

PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 26/5/2009, DJe de 29/6/2009; AgRg no REsp

925.411/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/2/2009, DJe de 23/3/2009).

4. Exclusão da multa imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, ante a ausência de intuito

protelatório por parte da recorrente, porquanto ausente provimento jurisdicional a ensejar interesse em

procrastinar do feito. 5. Recurso ordinário parcialmente provido, para afastar a multa imposta com base no art.

538, do CPC, e reconhecer a concessão de AJG. (RMS 28582/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 03/08/2010)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -

ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO

EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50. - Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. - A concessão da gratuidade da

justiça, de acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo,

sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. - Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 400791/SP, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 03/05/2006)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. - A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não

se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado,

sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no curso do processo. (REsp

469594/RS, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ 30/06/2003)

RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI

1.060/50. Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o

postulante desprovido de recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio. Recurso

conhecido e provido." (REsp 253528/RJ, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 18/09/2000)

Nesse sentido, os precedentes desta Corte Regional:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - JUSTIÇA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 -

DEFERIMENTO - PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE -

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - LC 118/2005 - VIGÊNCIA - ART. 174, CTN - DESPACHO CITATÓRIO -

RECURSO IMPROVIDO. 1.A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da

Magna Carta, no qual se confere o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo

aos que comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal,

regulou a assistência judiciária concedida aos necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica

não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou

da família. Uma simples petição do requerente declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado

precário, vigorando a presunção relativa sobre sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária.

3. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária
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gratuita, basta a declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem

prejuízo de seu sustento e de sua família. 4.Essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o

ônus de provar o contrário do alegado (art. 7º da Lei nº 1.060/50). 5.Cabível a benesse requerida, que resta,

portanto, deferida. 6.A lei que dispõe sobre a assistência judiciária gratuita - art. 4.º, § 1.º,da Lei n.º 1060/50 -

prevê penalidade para aquele que se diz pobre, desprovido de recursos, quando for provado justamente o

oposto. 7. Quanto ao mérito, alega o agravante a prescrição da CDA 80 1 11 000444-16, somente em relação ao

débito vencido em 28/4/2006 (fl.9) e eventualmente dos demais. 8. Diversamente do alegado pelo agravante,

trata-se de cobrança de crédito decorrente de lançamento de ofício, com a lavratura de auto de infração, cuja

notificação do contribuinte se deu em 29/10/2010, conforme o próprio título executivo acostado. 9. A

constituição definitiva do crédito tributário, nesta hipótese, ocorreu 30 (trinta) dias após a data da notificação,

uma vez que não há notícia de impugnação administrativa. 10. Tendo em vista que a execução foi proposta em

15/9/2011 (fl.7), quando já em vigor a LC n° 118/2005, que alterou o artigo 174, parágrafo único, I, do Código

Tributário Nacional, os créditos não estão prescritos, pois o despacho que ordenou a citação se deu em

23/9/2011 (fl. 23). 11.Os créditos em cobro não se encontram prescritos. 12. Benefícios da justiça gratuita

deferidos e agravo de instrumento improvido. (AI 00208137220134030000, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, e-

DJF3 Judicial 1 DATA 16/05/2014)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. CABIMENTO. A Lei nº 1.060/50 estabelece

normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses para sua concessão. No art.

4º da referida lei encontra-se disciplinada a forma pela qual deve-se pleitear o benefício, vale dizer, "mediante

simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". Trata-se de presunção "juris tantum",

cabendo à parte contrária impugná-la, mediante a apresentação de provas aptas à sua desconstituição. A

intenção do legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a gratuidade judiciária àqueles que

não têm condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, independentemente de outras

formalidades. É certo que cabe ao magistrado afastar o requerimento de benefício de justiça gratuita, desde

que haja elementos suficientes a descaracterizar a alegação de hipossuficiência. O alto custo dos remédios,

exames e uso contínuo e diário de oxigênio torna o agravado incapaz de arcar com as custas e honorários

advocatícios, em prejuízo de seu sustento e de sua família. Agravo a que se nega provimento. (AI

00253877520124030000, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA

24/05/2013)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA.

INDEFERIDA DE OFÍCIO. ART. 4º §1º DA LEI 1060/50. RECURSO PROVIDO. - A decisão recorrida foi

devidamente fundamentada, pois os motivos pelo qual levaram o julgador àquela foram explicados, razão pela

qual não se pode falar em ausência de fundamentação da mesma. - O juízo a quo fundamentou o

indeferimento em indícios de que a agravante pode suportar as despesas do processo. Embora não tenham sido

explicitados, entende-se que seriam os documentos juntados, que se referem às declarações de ajuste anual de

imposto de renda dos anos-calendário de 2003 e 2008, nas quais há registro de renda suficiente, em tese, para

arcar com os custos processuais. Porém, não há certeza de que a situação declarada à época se manteve até o

momento em que foi proferida a decisão agravada, em 2011. - Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1060/1950,

realizador do direito do artigo 5º, inciso LXXIV, da CF, que estabelece as normas para a concessão de

assistência judiciária aos necessitados, a parte gozará do benefício quando não estiver em condições de arcar

com as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. -

De acordo com os artigos 4º §2º, e 7º da Lei nº 1060/1950, caberá à parte contrária impugnar o pedido,

mediante prova da inexistência ou do desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão. - É o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a simples declaração na petição inicial ou em documento

é o suficiente para o deferimento da gratuidade à pessoa física. - A agravante requereu na inicial a assistência

judiciária e apresentou declaração de pobreza, razão pela qual tem direito ao benefício da justiça gratuita. - A

Lei nº 1060/50 em momento algum, impede a outorga de mandato para advogado particular. - Quanto à

alegação da União em contraminuta de que a declaração não atendeu às disposições dos artigos 1º e 3º da Lei

7115/83, que determinam que conste expressamente a responsabilidade do declarante, esta turma entende que

a formalidade é dispensável. - Agravo de instrumento provido, a fim de conceder a justiça gratuita. (AI

00372860720114030000, Rel. Des. Fed. ANDRE NABARRETE, e-DJF3 Judicial 1 DATA 15/01/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA

GRATUIDADE DA JUSTIÇA NOS TERMOS DA LEI N. 1.060/50. POSSIBILIDADE. ADVOGADO

CONSTITUÍDO NÃO ELIDE A HIPÓTESE. I - Da interpretação do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição

Federal, conclui-se que o benefício da gratuidade de justiça é assegurado a todos aqueles que não possuam

condições de arcar com as custas do processo. II - Tendo em vista que a afirmação do estado de pobreza goza

de presunção iuris tantum, cabe à parte contrária, se for o caso, impugná-la, mediante apresentação de prova

capaz de desconstituir o direito postulado, bem como ao Magistrado determinar, em havendo fundadas

suspeitas de falsidade de declaração, a comprovação da alegada hipossuficiência (§ 1º, do art. 4º, da Lei n.
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1.060/50). III - O fato de existir advogado particular constituído não justifica a negativa da justiça gratuita,

mas apenas não confere à parte a prerrogativa prevista no § 5º, art. 5º, da Lei n. 1060/50, qual seja, a contagem

em dobro dos prazos processuais. IV - Agravo de instrumento provido. (AI00267336120124030000, Relatora

Desembargadora Federal REGINA COSTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA 19/12/2012)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI N.º

1.060/50. ESTADO DE POBREZA - PRESUNÇÃO RELATIVA. ADMISSÃO DE PROVA EM CONTRÁRIO.

INEXISTÊNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. A assistência judiciária é garantia constitucional,

prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, a qual se impõe ao Estado o dever de proporcionar a todos o

acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º1.060/50

estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a parte gozará dos

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família -

artigo 4º. 3. Assim, a simples declaração de insuficiência de recursos já é suficiente para a concessão do

benefício, incumbindo à parte contrária a prova da inexistência ou desaparecimento dos requisitos essenciais à

concessão, a teor do parágrafo 1º, do artigo 4º. A inexistência de prova apta a afastar a mencionada presunção,

autoriza a concessão da benesse. 4. Agravo de instrumento provido. (AI 165820, Rel. Des. Fed. LUIZ

STEFANINI, DJ 24/08/2004, p. 199).

 

Assim, cumprido o requisito legal, pois a parte afirmou não ter condições de arcar com o custo do processo sem

prejuízo do próprio sustento ou de sua família, e inexistindo prova capaz de infirmar a presunção legal de

hipossuficiência, não merece reforma a sentença recorrida.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do artigo 557 do CPC c/c o artigo 33 do RI/TRF-

3ª Região.

 

Publique-se. Intimem-se. Traslade-se cópia da presente decisão para os autos do processo n.

00065165520114036103, certificando-se. Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará,

baixem os autos ao Juízo de origem com as cautelas de estilo.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003363-77.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso contra decisão em que se manteve o benefício de assistência judiciária gratuita, ao

entendimento de que configurado o estado de necessidade para fins de concessão da AJG, independentemente da

renda mensal percebida pelo impugnado.

 

Com contrarrazões, vieram os presentes autos a este Tribunal.

2012.61.03.003363-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : LUCIENE PEREIRA APARECIDO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

No. ORIG. : 00033637720124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Dispensada revisão, por se tratar de matéria predominantemente de direito, nos termos regimentais.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

Admissibilidade da apelação

 

O recurso é próprio e tempestivo, razão pela qual dele conheço.

 

AJG

 

A Carta Magna consagra o amplo acesso à justiça e a inafastabilidade jurisdicional como princípios

constitucionais, que se enquadram entre as garantias fundamentais elencadas no rol do art. 5º, especificamente em

seu inciso XXXV: "A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito."

 

O mesmo dispositivo constitucional, em seu inciso LXXIV, dispõe sobre a prestação aos hipossuficientes de

assistência judiciária gratuita.

 

Ademais, é noção cediça que o deferimento do pedido de justiça gratuita dá-se à vista de simples afirmação, na

exordial, de que a parte não reúne condições para arcar com as custas processuais e verba honorária (art. 4º, caput,

da Lei nº 1.060/50).

 

Nesse contexto, vem à lembrança o estatuído no §1º do citado artigo 4º, segundo o qual é presumivelmente pobre,

até prova em contrário, quem afirmar esta condição, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.

 

Ou seja, a concessão do benefício não está condicionada à comprovação da miserabilidade do requerente, mas,

sim, à impossibilidade de ele arcar com os custos e as despesas do processo (inclusive a verba honorária), sem

prejuízo ao atendimento de necessidades básicas próprias ou de sua família.

 

Entendimento diverso acabaria por mitigar de forma desarrazoada a garantia de acessibilidade, prevista

expressamente na CRFB (artigo 5º, XXXV).

 

A respeito do tema, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery (Código de Processo Civil comentado e

legislação extravagante. 10. ed. São Paulo: RT, 2007, p. 1.428) assim discorrem:

 

"A CF, 5°, LXXIV, que garante a assistência judiciária integral aos necessitados que comprovarem essa

situação, não revogou a LAJ 4º. Basta a simples alegação do interessado para que o juiz possa conceder-lhe o

benefício da assistência judiciária. Essa alegação constitui presunção juris tantum de que o interessado é

necessitado."

Exatamente por isso, descabem critérios outros (como a faixa de isenção do imposto de renda ou o valor da renda

mensal líquida percebida pelo pretendente) para infirmar a presunção legal de pobreza.
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Como se vê, para o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita basta a declaração da parte

requerente no sentido de que não possui condições de arcar com os ônus processuais, restando à contraparte a

comprovação em sentido contrário.

 

Não cabe, pois, ao julgador, estabelecer critérios mais restritivos do que a própria previsão contida no mencionado

artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que estabelece como requisito para a concessão do benefício tão-somente a

declaração firmada pela parte requerente.

 

Encontra-se o requerente, portanto, sob o pálio da gratuidade de justiça desde o início da lide, porque a declaração

de pobreza cria presunção em favor do declarante, devendo a condição de carência do impugnado ser considerada

verdadeira até prova em contrário (LAJ, art. 4º, § 2º).

 

Assim, a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende tão somente da declaração do autor de sua

carência de condições para arcar com as despesas processuais sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades

básicas, levando em conta não apenas o valor dos rendimentos mensais, mas também seu comprometimento com

aquelas despesas essenciais.

 

Ora, consoante se verifica dos autos, foi concedido à parte requerente o benefício da justiça gratuita, vez que ela

declarou não possuir meios de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua

família. Tampouco restou comprovado, pela parte contrária, a ausência da condição de necessitado da parte

requerente.

 

Esse o entendimento do STJ, consoante acórdãos assim ementados:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

ADMINISTRATIVO. MILITAR. DIÁRIA DE ASILADO. CONVERSÃO EM AUXÍLIO-INVALIDEZ.

PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. OMISSÃO VERIFICADA. NECESSIDADE DE

SANEAMENTO DO VÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é

no sentido de que a gratuidade de justiça pode ser requerida em qualquer fase do processo, ante a

imprevisibilidade de infortúnios financeiros que podem atingir as partes, sendo suficiente para a sua obtenção

a simples afirmação do estado de pobreza, a qual goza de presunção juris tantum. Outrossim, os efeitos da

concessão do benefício são ex nunc, ou seja, não retroagem. 2. Embargos de declaração acolhidos para deferir

o pedido de assistência judiciária gratuita. (EAERES 200901275268, Rel. Min. MARCO AURÉLIO

BELLIZZE, DJE 13/08/2013)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA.

7/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NA ORIGEM. MULTA DO ART. 538 DO CPC.

DESCABIMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. Ao alegar violação ao art. 535 CPC, deve o recorrente indicar com

precisão em que consiste a omissão, contradição ou obscuridade do julgado. Aplica-se a Súmula 284/STF

quando forem genéricas as alegações. 2. Para a concessão do benefício da justiça gratuita basta a

apresentação de declaração de pobreza pela parte requerente, admitindo-se, em razão de sua presunção

relativa, prova em contrário. 3. Inviável recurso especial quando necessária análise do contexto fático-

probatório (Súmula 7/STJ). 4. Os embargos de declaração opostos com intuito de prequestionamento não

podem ser classificados como protelatórios. Afastamento da multa do art. 538 do CPC. 5. Recurso especial

conhecido em parte e provido. (REsp 1372157/SE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJE 17/09/2013)

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. REVOGAÇÃO.

POSSIBILIDADE. 1. "A declaração de pobreza, com o intuito de obtenção dos benefícios da justiça gratuita,

goza de presunção relativa, em que se admite prova em contrário. Pode o magistrado, se tiver fundadas razões,

exigir que o declarante faça prova da hipossuficiência ou, ainda, solicitar que a parte contrária demonstre a

inexistência do estado de miserabilidade." (AgRg no AREsp 231.788/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, DJe 27/02/2013). Agravo regimental improvido. ( AgRg no AREsp 346.740/AL, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJE 06/09/2013)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSENTE

INDEFERIMENTO EXPRESSO DO PEDIDO. CONCESSÃO PRESUMIDA. PRECEDENTES. 1. Esta Corte

tem entendimento pacífico de que a declaração de pobreza com o intuito de obter o benefício da justiça gratuita

goza de presunção relativa de veracidade, admitindo prova em contrário. Precedentes. 2. Do entendimento

acima decorre que, não analisado o pedido, como é o caso dos autos, prevalece a presunção inicial, já que

ausente prova em sentido contrário. Assim, feito o pedido expresso pela parte, com a declaração de pobreza, a
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ausência de sua análise só pode levar à presunção de que a parte está sob o pálio da justiça gratuita.

Precedentes. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1285116/DF, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, DJE 19/12/2011)

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA E

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES. CONVERSÃO DA URV

PARA O REAL. PARCELA RESULTANTE DAS DIFERENÇAS APURADAS. NATUREZA SALARIAL.

RESOLUÇÃO 245/STF. INAPLICABILIDADE. MULTA. ART. 538 DO CPC. EXCLUSÃO. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 4º DA LEI 1.060/50. AUSENTE INDEFERIMENTO EXPRESSO DO

PEDIDO. CONCESSÃO PRESUMIDA. 1. As verbas percebidas por servidores públicos, resultantes da

diferença apurada na conversão de sua remuneração da URV para o Real, têm natureza salarial, por isso que

estão sujeitas à incidência de imposto de renda e de contribuição previdenciária. (Precedentes: EDcl no RMS

27.336/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 14/04/2009;

RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009,

DJe 19/03/2009; AgRg no RMS 25.995/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 03/03/2009, DJe 01/04/2009; RMS 28.241/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 18/12/2008, DJe 18/02/2009; AgRg no RMS 27.614/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 13/03/2009). 2. A Resolução Administrativa 245 do Supremo

Tribunal Federal é inaplicável in casu, porquanto versa sobre as diferenças da URV referentes,

especificamente, ao abono variável concedido aos magistrados pela Lei 9.655/98, sendo certo o reconhecimento

da natureza indenizatória da aludida verba no bojo da mencionada Resolução. (Precedentes: AgRg no RMS

27.577/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe

11/02/2009; AgRg no RMS 27.614/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/12/2008, DJe 13/03/2009; RMS 19.088/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 10/04/2007, DJ 20/04/2007). 3. A ausência de indeferimento expresso, pelo Tribunal de origem, do

pedido de assistência judiciária gratuita formulado na inicial, enseja a presunção de concessão do benefício em

favor da parte que o pleiteou. (Precedentes: EDcl no RMS 30.651/PA, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe 13/05/2010; REsp 1.043.631/RS, Rel. Ministro ALDIR

PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 26/5/2009, DJe de 29/6/2009; AgRg no REsp

925.411/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/2/2009, DJe de 23/3/2009).

4. Exclusão da multa imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, ante a ausência de intuito

protelatório por parte da recorrente, porquanto ausente provimento jurisdicional a ensejar interesse em

procrastinar do feito. 5. Recurso ordinário parcialmente provido, para afastar a multa imposta com base no art.

538, do CPC, e reconhecer a concessão de AJG. (RMS 28582/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 03/08/2010)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -

ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO

EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50. - Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. - A concessão da gratuidade da

justiça, de acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo,

sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. - Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 400791/SP, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 03/05/2006)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. - A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não

se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado,

sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no curso do processo. (REsp

469594/RS, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ 30/06/2003)

RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI

1.060/50. Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o

postulante desprovido de recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio. Recurso

conhecido e provido." (REsp 253528/RJ, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 18/09/2000)

Nesse sentido, os precedentes desta Corte Regional:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - JUSTIÇA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 -

DEFERIMENTO - PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE -

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - LC 118/2005 - VIGÊNCIA - ART. 174, CTN - DESPACHO CITATÓRIO -

RECURSO IMPROVIDO. 1.A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da

Magna Carta, no qual se confere o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo

aos que comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal,

regulou a assistência judiciária concedida aos necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica

não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou
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da família. Uma simples petição do requerente declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado

precário, vigorando a presunção relativa sobre sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária.

3. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita, basta a declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem

prejuízo de seu sustento e de sua família. 4.Essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o

ônus de provar o contrário do alegado (art. 7º da Lei nº 1.060/50). 5.Cabível a benesse requerida, que resta,

portanto, deferida. 6.A lei que dispõe sobre a assistência judiciária gratuita - art. 4.º, § 1.º,da Lei n.º 1060/50 -

prevê penalidade para aquele que se diz pobre, desprovido de recursos, quando for provado justamente o

oposto. 7. Quanto ao mérito, alega o agravante a prescrição da CDA 80 1 11 000444-16, somente em relação ao

débito vencido em 28/4/2006 (fl.9) e eventualmente dos demais. 8. Diversamente do alegado pelo agravante,

trata-se de cobrança de crédito decorrente de lançamento de ofício, com a lavratura de auto de infração, cuja

notificação do contribuinte se deu em 29/10/2010, conforme o próprio título executivo acostado. 9. A

constituição definitiva do crédito tributário, nesta hipótese, ocorreu 30 (trinta) dias após a data da notificação,

uma vez que não há notícia de impugnação administrativa. 10. Tendo em vista que a execução foi proposta em

15/9/2011 (fl.7), quando já em vigor a LC n° 118/2005, que alterou o artigo 174, parágrafo único, I, do Código

Tributário Nacional, os créditos não estão prescritos, pois o despacho que ordenou a citação se deu em

23/9/2011 (fl. 23). 11.Os créditos em cobro não se encontram prescritos. 12. Benefícios da justiça gratuita

deferidos e agravo de instrumento improvido. (AI 00208137220134030000, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, e-

DJF3 Judicial 1 DATA 16/05/2014)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. CABIMENTO. A Lei nº 1.060/50 estabelece

normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses para sua concessão. No art.

4º da referida lei encontra-se disciplinada a forma pela qual deve-se pleitear o benefício, vale dizer, "mediante

simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". Trata-se de presunção "juris tantum",

cabendo à parte contrária impugná-la, mediante a apresentação de provas aptas à sua desconstituição. A

intenção do legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a gratuidade judiciária àqueles que

não têm condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, independentemente de outras

formalidades. É certo que cabe ao magistrado afastar o requerimento de benefício de justiça gratuita, desde

que haja elementos suficientes a descaracterizar a alegação de hipossuficiência. O alto custo dos remédios,

exames e uso contínuo e diário de oxigênio torna o agravado incapaz de arcar com as custas e honorários

advocatícios, em prejuízo de seu sustento e de sua família. Agravo a que se nega provimento. (AI

00253877520124030000, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA

24/05/2013)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA.

INDEFERIDA DE OFÍCIO. ART. 4º §1º DA LEI 1060/50. RECURSO PROVIDO. - A decisão recorrida foi

devidamente fundamentada, pois os motivos pelo qual levaram o julgador àquela foram explicados, razão pela

qual não se pode falar em ausência de fundamentação da mesma. - O juízo a quo fundamentou o

indeferimento em indícios de que a agravante pode suportar as despesas do processo. Embora não tenham sido

explicitados, entende-se que seriam os documentos juntados, que se referem às declarações de ajuste anual de

imposto de renda dos anos-calendário de 2003 e 2008, nas quais há registro de renda suficiente, em tese, para

arcar com os custos processuais. Porém, não há certeza de que a situação declarada à época se manteve até o

momento em que foi proferida a decisão agravada, em 2011. - Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1060/1950,

realizador do direito do artigo 5º, inciso LXXIV, da CF, que estabelece as normas para a concessão de

assistência judiciária aos necessitados, a parte gozará do benefício quando não estiver em condições de arcar

com as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. -

De acordo com os artigos 4º §2º, e 7º da Lei nº 1060/1950, caberá à parte contrária impugnar o pedido,

mediante prova da inexistência ou do desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão. - É o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a simples declaração na petição inicial ou em documento

é o suficiente para o deferimento da gratuidade à pessoa física. - A agravante requereu na inicial a assistência

judiciária e apresentou declaração de pobreza, razão pela qual tem direito ao benefício da justiça gratuita. - A

Lei nº 1060/50 em momento algum, impede a outorga de mandato para advogado particular. - Quanto à

alegação da União em contraminuta de que a declaração não atendeu às disposições dos artigos 1º e 3º da Lei

7115/83, que determinam que conste expressamente a responsabilidade do declarante, esta turma entende que

a formalidade é dispensável. - Agravo de instrumento provido, a fim de conceder a justiça gratuita. (AI

00372860720114030000, Rel. Des. Fed. ANDRE NABARRETE, e-DJF3 Judicial 1 DATA 15/01/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA

GRATUIDADE DA JUSTIÇA NOS TERMOS DA LEI N. 1.060/50. POSSIBILIDADE. ADVOGADO

CONSTITUÍDO NÃO ELIDE A HIPÓTESE. I - Da interpretação do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição

Federal, conclui-se que o benefício da gratuidade de justiça é assegurado a todos aqueles que não possuam

condições de arcar com as custas do processo. II - Tendo em vista que a afirmação do estado de pobreza goza
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de presunção iuris tantum, cabe à parte contrária, se for o caso, impugná-la, mediante apresentação de prova

capaz de desconstituir o direito postulado, bem como ao Magistrado determinar, em havendo fundadas

suspeitas de falsidade de declaração, a comprovação da alegada hipossuficiência (§ 1º, do art. 4º, da Lei n.

1.060/50). III - O fato de existir advogado particular constituído não justifica a negativa da justiça gratuita,

mas apenas não confere à parte a prerrogativa prevista no § 5º, art. 5º, da Lei n. 1060/50, qual seja, a contagem

em dobro dos prazos processuais. IV - Agravo de instrumento provido. (AI00267336120124030000, Relatora

Desembargadora Federal REGINA COSTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA 19/12/2012)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI N.º

1.060/50. ESTADO DE POBREZA - PRESUNÇÃO RELATIVA. ADMISSÃO DE PROVA EM CONTRÁRIO.

INEXISTÊNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. A assistência judiciária é garantia constitucional,

prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, a qual se impõe ao Estado o dever de proporcionar a todos o

acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º1.060/50

estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a parte gozará dos

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família -

artigo 4º. 3. Assim, a simples declaração de insuficiência de recursos já é suficiente para a concessão do

benefício, incumbindo à parte contrária a prova da inexistência ou desaparecimento dos requisitos essenciais à

concessão, a teor do parágrafo 1º, do artigo 4º. A inexistência de prova apta a afastar a mencionada presunção,

autoriza a concessão da benesse. 4. Agravo de instrumento provido. (AI 165820, Rel. Des. Fed. LUIZ

STEFANINI, DJ 24/08/2004, p. 199).

 

Assim, cumprido o requisito legal, pois a parte afirmou não ter condições de arcar com o custo do processo sem

prejuízo do próprio sustento ou de sua família, e inexistindo prova capaz de infirmar a presunção legal de

hipossuficiência, não merece reforma a sentença recorrida.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do artigo 557 do CPC c/c o artigo 33 do RI/TRF-

3ª Região.

 

Publique-se. Intimem-se. Traslade-se cópia da presente decisão para os autos do processo n.

00065104820114036103, certificando-se. Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará,

baixem os autos ao Juízo de origem com as cautelas de estilo.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007328-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra a decisão que,

2013.03.00.007328-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : ANDRE LUIS RODRIGUES CALIXTO

ADVOGADO : MG047466 GUARACY RODRIGUES CALIXTO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00146737420124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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nos autos de execução provisória de sentença, determinou, como medida decorrente do cumprimento da sentença,

a retificação dos assentamentos do autor no prazo de trinta dias, sob pena de aplicação de multa diária.

Alega a agravante, em síntese, que as medidas determinadas extrapolariam o quanto foi concedido a título de

antecipação de tutela, não podendo ser objeto de execução provisória. Aduz que a apelação interposta foi recebida

no duplo efeito. Sustenta, por fim, a impossibilidade de cominação de multa diária à Fazenda Pública.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

A agravante pretende a reforma da decisão que determinou, a título de execução provisória, a retificação dos

assentamentos do autor, sob pena de cominação de multa diária.

No caso dos autos, foi proferida sentença de procedência ao pedido do autor, cujo dispositivo peço vênia para

transcrever (fl. 55):

(...) Ante o exposto, julgo o processo com apreciação do mérito, com base no art. 269, inc. I, do CPC,

acolhendo o pedido de ANDRÉ LUIZ RODRIGUES CALIXTO para declarar nulos: a) o ato administrativo

que ordenou a movimentação do autor de JUIZ DE FORA para o 28º BIL - CAMPINAS (...) e b) a decisão

indeferitória proferida no recurso interposto pelo autor ao Chefe do DPG (...), e para condenar a UNIÃO

FEDERAL a pagar ao autor indenização por danos morais no importe de R$ 50.000,00, pelos danos

explicitados na fundamentação da sentença. Antecipo os efeitos da tutela para ordenar que a ré promova o

retorno do autor à 4ª Brigada de Infantaria Motorizada - JUIZ DE FORA, ainda que não haja vaga, no prazo de

20 (vinte) dias a contar da intimação desta sentença, cabendo-lhe comprovar documentalmente nos 5 (cinco) dias

seguintes ao término do prazo anterior, o cumprimento deste ordem judicial. (...)

A União interpôs apelação, a qual foi recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo, salvo quanto à antecipação da

tutela (fl. 69).

O capítulo da sentença que antecipou a tutela requerida, como visto, limitou-se a determinar que a União

promovesse o retorno do autor a Juiz de Fora no prazo de vinte dias, medida cujo cumprimento foi comprovado

pela agravante (fls. 71/74).

A devolução de valores despendidos pela agravante a título de auxílio-transporte e bagagem, embora tenha sido

indeferida pela r. sentença, assim o foi em decorrência da anulação do ato administrativo de movimentação do

autor de Juiz de Fora para Campinas.

Ocorre que, quanto a esse ponto - a anulação do ato administrativo - a apelação interposta pela União foi recebida

no duplo efeito, já que extrapola a tutela antecipada.

Bem assim, a retificação dos assentamentos do autor também é consequência direta do ato anulado e, desse modo,

consiste em provimento judicial igualmente devolvido ao conhecimento da instância superior.

Ressalte-se que o deferimento da tutela antecipada não pode implicar a irreversibilidade do provimento

antecipado, e as determinações contidas na r. decisão agravada denotam caráter manifestamente satisfativo, que

não poderiam ter sido objeto da antecipação da tutela, como de fato não foram.

Desse modo, tenho que a decisão agravada determinou o cumprimento de medidas não sujeitas à execução

provisória, porquanto não abarcadas pela antecipação da tutela deferida.

Nesse sentido já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO

ESTADUAL. ENQUADRAMENTO NO QUADRO PERMANENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS

ESTADUAL. TUTELA ANTECIPADA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE.

1. O art. 2º-B da Lei n. 9.494/1997, que veda a execução provisória de sentença contra a Fazenda Pública nos

casos nele previstos, deve ser interpretado restritivamente.

2. Hipótese em que a antecipação dos efeitos da tutela se restringe à imediata aplicação dos benefícios da Lei

Complementar Estadual n. 185/2000, com o enquadramento do autor no Quadro Permanente do Tribunal de

Contas estadual, não abarcando os efeitos financeiros pretéritos.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 949.039/RN, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA,

julgado em 03/04/2014, DJe 22/04/2014)

Isso não significa que a União não será condenada a efetivar as medidas determinadas pela r. decisão agravada, o

que acontecerá caso a apelação interposta venha a ser provida. No entanto, neste momento processual, em que a

matéria de mérito ainda pende de apreciação pela instância superior, mostra-se incabível a condenação da União

ao cumprimento provisório de medidas afetas ao mérito.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo
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de instrumento, para desobrigar a União de, em sede de execução provisória, promover a retificação dos

assentamentos do autor e a anulação do ato administrativo que determinou ao autor a devolução da indenização de

transferência.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000002-18.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso contra decisão em que se manteve o benefício de assistência judiciária gratuita, ao

entendimento de que configurado o estado de necessidade para fins de concessão da AJG, independentemente da

renda mensal percebida pelo impugnado.

 

Com contrarrazões, vieram os presentes autos a este Tribunal.

[Tab]

Dispensada revisão, por se tratar de matéria predominantemente de direito, nos termos regimentais.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

Admissibilidade da apelação

 

O recurso é próprio e tempestivo, razão pela qual dele conheço.

 

AJG

 

A Carta Magna consagra o amplo acesso à justiça e a inafastabilidade jurisdicional como princípios

constitucionais, que se enquadram entre as garantias fundamentais elencadas no rol do art. 5º, especificamente em

seu inciso XXXV: "A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito."

2013.61.03.000002-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : PAULO SERGIO ROCHA

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)

No. ORIG. : 00000021820134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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O mesmo dispositivo constitucional, em seu inciso LXXIV, dispõe sobre a prestação aos hipossuficientes de

assistência judiciária gratuita.

 

Ademais, é noção cediça que o deferimento do pedido de justiça gratuita dá-se à vista de simples afirmação, na

exordial, de que a parte não reúne condições para arcar com as custas processuais e verba honorária (art. 4º, caput,

da Lei nº 1.060/50).

 

Nesse contexto, vem à lembrança o estatuído no §1º do citado artigo 4º, segundo o qual é presumivelmente pobre,

até prova em contrário, quem afirmar esta condição, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.

 

Ou seja, a concessão do benefício não está condicionada à comprovação da miserabilidade do requerente, mas,

sim, à impossibilidade de ele arcar com os custos e as despesas do processo (inclusive a verba honorária), sem

prejuízo ao atendimento de necessidades básicas próprias ou de sua família.

 

Entendimento diverso acabaria por mitigar de forma desarrazoada a garantia de acessibilidade, prevista

expressamente na CRFB (artigo 5º, XXXV).

 

A respeito do tema, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery (Código de Processo Civil comentado e

legislação extravagante. 10. ed. São Paulo: RT, 2007, p. 1.428) assim discorrem:

 

"A CF, 5°, LXXIV, que garante a assistência judiciária integral aos necessitados que comprovarem essa

situação, não revogou a LAJ 4º. Basta a simples alegação do interessado para que o juiz possa conceder-lhe o

benefício da assistência judiciária. Essa alegação constitui presunção juris tantum de que o interessado é

necessitado."

Exatamente por isso, descabem critérios outros (como a faixa de isenção do imposto de renda ou o valor da renda

mensal líquida percebida pelo pretendente) para infirmar a presunção legal de pobreza.

 

Como se vê, para o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita basta a declaração da parte

requerente no sentido de que não possui condições de arcar com os ônus processuais, restando à contraparte a

comprovação em sentido contrário.

 

Não cabe, pois, ao julgador, estabelecer critérios mais restritivos do que a própria previsão contida no mencionado

artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que estabelece como requisito para a concessão do benefício tão-somente a

declaração firmada pela parte requerente.

 

Encontra-se o requerente, portanto, sob o pálio da gratuidade de justiça desde o início da lide, porque a declaração

de pobreza cria presunção em favor do declarante, devendo a condição de carência do impugnado ser considerada

verdadeira até prova em contrário (LAJ, art. 4º, § 2º).

 

Assim, a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende tão somente da declaração do autor de sua

carência de condições para arcar com as despesas processuais sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades

básicas, levando em conta não apenas o valor dos rendimentos mensais, mas também seu comprometimento com

aquelas despesas essenciais.

 

Ora, consoante se verifica dos autos, foi concedido à parte requerente o benefício da justiça gratuita, vez que ela

declarou não possuir meios de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua

família. Tampouco restou comprovado, pela parte contrária, a ausência da condição de necessitado da parte

requerente.

 

Esse o entendimento do STJ, consoante acórdãos assim ementados:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

ADMINISTRATIVO. MILITAR. DIÁRIA DE ASILADO. CONVERSÃO EM AUXÍLIO-INVALIDEZ.

PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. OMISSÃO VERIFICADA. NECESSIDADE DE

SANEAMENTO DO VÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é
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no sentido de que a gratuidade de justiça pode ser requerida em qualquer fase do processo, ante a

imprevisibilidade de infortúnios financeiros que podem atingir as partes, sendo suficiente para a sua obtenção

a simples afirmação do estado de pobreza, a qual goza de presunção juris tantum. Outrossim, os efeitos da

concessão do benefício são ex nunc, ou seja, não retroagem. 2. Embargos de declaração acolhidos para deferir

o pedido de assistência judiciária gratuita. (EAERES 200901275268, Rel. Min. MARCO AURÉLIO

BELLIZZE, DJE 13/08/2013)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA.

7/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NA ORIGEM. MULTA DO ART. 538 DO CPC.

DESCABIMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. Ao alegar violação ao art. 535 CPC, deve o recorrente indicar com

precisão em que consiste a omissão, contradição ou obscuridade do julgado. Aplica-se a Súmula 284/STF

quando forem genéricas as alegações. 2. Para a concessão do benefício da justiça gratuita basta a

apresentação de declaração de pobreza pela parte requerente, admitindo-se, em razão de sua presunção

relativa, prova em contrário. 3. Inviável recurso especial quando necessária análise do contexto fático-

probatório (Súmula 7/STJ). 4. Os embargos de declaração opostos com intuito de prequestionamento não

podem ser classificados como protelatórios. Afastamento da multa do art. 538 do CPC. 5. Recurso especial

conhecido em parte e provido. (REsp 1372157/SE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJE 17/09/2013)

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. REVOGAÇÃO.

POSSIBILIDADE. 1. "A declaração de pobreza, com o intuito de obtenção dos benefícios da justiça gratuita,

goza de presunção relativa, em que se admite prova em contrário. Pode o magistrado, se tiver fundadas razões,

exigir que o declarante faça prova da hipossuficiência ou, ainda, solicitar que a parte contrária demonstre a

inexistência do estado de miserabilidade." (AgRg no AREsp 231.788/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, DJe 27/02/2013). Agravo regimental improvido. ( AgRg no AREsp 346.740/AL, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJE 06/09/2013)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSENTE

INDEFERIMENTO EXPRESSO DO PEDIDO. CONCESSÃO PRESUMIDA. PRECEDENTES. 1. Esta Corte

tem entendimento pacífico de que a declaração de pobreza com o intuito de obter o benefício da justiça gratuita

goza de presunção relativa de veracidade, admitindo prova em contrário. Precedentes. 2. Do entendimento

acima decorre que, não analisado o pedido, como é o caso dos autos, prevalece a presunção inicial, já que

ausente prova em sentido contrário. Assim, feito o pedido expresso pela parte, com a declaração de pobreza, a

ausência de sua análise só pode levar à presunção de que a parte está sob o pálio da justiça gratuita.

Precedentes. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1285116/DF, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, DJE 19/12/2011)

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA E

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES. CONVERSÃO DA URV

PARA O REAL. PARCELA RESULTANTE DAS DIFERENÇAS APURADAS. NATUREZA SALARIAL.

RESOLUÇÃO 245/STF. INAPLICABILIDADE. MULTA. ART. 538 DO CPC. EXCLUSÃO. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 4º DA LEI 1.060/50. AUSENTE INDEFERIMENTO EXPRESSO DO

PEDIDO. CONCESSÃO PRESUMIDA. 1. As verbas percebidas por servidores públicos, resultantes da

diferença apurada na conversão de sua remuneração da URV para o Real, têm natureza salarial, por isso que

estão sujeitas à incidência de imposto de renda e de contribuição previdenciária. (Precedentes: EDcl no RMS

27.336/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 14/04/2009;

RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009,

DJe 19/03/2009; AgRg no RMS 25.995/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 03/03/2009, DJe 01/04/2009; RMS 28.241/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 18/12/2008, DJe 18/02/2009; AgRg no RMS 27.614/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 13/03/2009). 2. A Resolução Administrativa 245 do Supremo

Tribunal Federal é inaplicável in casu, porquanto versa sobre as diferenças da URV referentes,

especificamente, ao abono variável concedido aos magistrados pela Lei 9.655/98, sendo certo o reconhecimento

da natureza indenizatória da aludida verba no bojo da mencionada Resolução. (Precedentes: AgRg no RMS

27.577/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe

11/02/2009; AgRg no RMS 27.614/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/12/2008, DJe 13/03/2009; RMS 19.088/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 10/04/2007, DJ 20/04/2007). 3. A ausência de indeferimento expresso, pelo Tribunal de origem, do

pedido de assistência judiciária gratuita formulado na inicial, enseja a presunção de concessão do benefício em

favor da parte que o pleiteou. (Precedentes: EDcl no RMS 30.651/PA, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe 13/05/2010; REsp 1.043.631/RS, Rel. Ministro ALDIR

PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 26/5/2009, DJe de 29/6/2009; AgRg no REsp

925.411/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/2/2009, DJe de 23/3/2009).

4. Exclusão da multa imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, ante a ausência de intuito
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protelatório por parte da recorrente, porquanto ausente provimento jurisdicional a ensejar interesse em

procrastinar do feito. 5. Recurso ordinário parcialmente provido, para afastar a multa imposta com base no art.

538, do CPC, e reconhecer a concessão de AJG. (RMS 28582/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 03/08/2010)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -

ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO

EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50. - Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. - A concessão da gratuidade da

justiça, de acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo,

sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. - Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 400791/SP, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 03/05/2006)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. - A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não

se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado,

sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no curso do processo. (REsp

469594/RS, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ 30/06/2003)

RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI

1.060/50. Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o

postulante desprovido de recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio. Recurso

conhecido e provido." (REsp 253528/RJ, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 18/09/2000)

Nesse sentido, os precedentes desta Corte Regional:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - JUSTIÇA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 -

DEFERIMENTO - PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE -

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - LC 118/2005 - VIGÊNCIA - ART. 174, CTN - DESPACHO CITATÓRIO -

RECURSO IMPROVIDO. 1.A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da

Magna Carta, no qual se confere o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo

aos que comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal,

regulou a assistência judiciária concedida aos necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica

não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou

da família. Uma simples petição do requerente declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado

precário, vigorando a presunção relativa sobre sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária.

3. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita, basta a declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem

prejuízo de seu sustento e de sua família. 4.Essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o

ônus de provar o contrário do alegado (art. 7º da Lei nº 1.060/50). 5.Cabível a benesse requerida, que resta,

portanto, deferida. 6.A lei que dispõe sobre a assistência judiciária gratuita - art. 4.º, § 1.º,da Lei n.º 1060/50 -

prevê penalidade para aquele que se diz pobre, desprovido de recursos, quando for provado justamente o

oposto. 7. Quanto ao mérito, alega o agravante a prescrição da CDA 80 1 11 000444-16, somente em relação ao

débito vencido em 28/4/2006 (fl.9) e eventualmente dos demais. 8. Diversamente do alegado pelo agravante,

trata-se de cobrança de crédito decorrente de lançamento de ofício, com a lavratura de auto de infração, cuja

notificação do contribuinte se deu em 29/10/2010, conforme o próprio título executivo acostado. 9. A

constituição definitiva do crédito tributário, nesta hipótese, ocorreu 30 (trinta) dias após a data da notificação,

uma vez que não há notícia de impugnação administrativa. 10. Tendo em vista que a execução foi proposta em

15/9/2011 (fl.7), quando já em vigor a LC n° 118/2005, que alterou o artigo 174, parágrafo único, I, do Código

Tributário Nacional, os créditos não estão prescritos, pois o despacho que ordenou a citação se deu em

23/9/2011 (fl. 23). 11.Os créditos em cobro não se encontram prescritos. 12. Benefícios da justiça gratuita

deferidos e agravo de instrumento improvido. (AI 00208137220134030000, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, e-

DJF3 Judicial 1 DATA 16/05/2014)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. CABIMENTO. A Lei nº 1.060/50 estabelece

normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses para sua concessão. No art.

4º da referida lei encontra-se disciplinada a forma pela qual deve-se pleitear o benefício, vale dizer, "mediante

simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". Trata-se de presunção "juris tantum",

cabendo à parte contrária impugná-la, mediante a apresentação de provas aptas à sua desconstituição. A

intenção do legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a gratuidade judiciária àqueles que

não têm condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, independentemente de outras

formalidades. É certo que cabe ao magistrado afastar o requerimento de benefício de justiça gratuita, desde

que haja elementos suficientes a descaracterizar a alegação de hipossuficiência. O alto custo dos remédios,

exames e uso contínuo e diário de oxigênio torna o agravado incapaz de arcar com as custas e honorários
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advocatícios, em prejuízo de seu sustento e de sua família. Agravo a que se nega provimento. (AI

00253877520124030000, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA

24/05/2013)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA.

INDEFERIDA DE OFÍCIO. ART. 4º §1º DA LEI 1060/50. RECURSO PROVIDO. - A decisão recorrida foi

devidamente fundamentada, pois os motivos pelo qual levaram o julgador àquela foram explicados, razão pela

qual não se pode falar em ausência de fundamentação da mesma. - O juízo a quo fundamentou o

indeferimento em indícios de que a agravante pode suportar as despesas do processo. Embora não tenham sido

explicitados, entende-se que seriam os documentos juntados, que se referem às declarações de ajuste anual de

imposto de renda dos anos-calendário de 2003 e 2008, nas quais há registro de renda suficiente, em tese, para

arcar com os custos processuais. Porém, não há certeza de que a situação declarada à época se manteve até o

momento em que foi proferida a decisão agravada, em 2011. - Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1060/1950,

realizador do direito do artigo 5º, inciso LXXIV, da CF, que estabelece as normas para a concessão de

assistência judiciária aos necessitados, a parte gozará do benefício quando não estiver em condições de arcar

com as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. -

De acordo com os artigos 4º §2º, e 7º da Lei nº 1060/1950, caberá à parte contrária impugnar o pedido,

mediante prova da inexistência ou do desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão. - É o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a simples declaração na petição inicial ou em documento

é o suficiente para o deferimento da gratuidade à pessoa física. - A agravante requereu na inicial a assistência

judiciária e apresentou declaração de pobreza, razão pela qual tem direito ao benefício da justiça gratuita. - A

Lei nº 1060/50 em momento algum, impede a outorga de mandato para advogado particular. - Quanto à

alegação da União em contraminuta de que a declaração não atendeu às disposições dos artigos 1º e 3º da Lei

7115/83, que determinam que conste expressamente a responsabilidade do declarante, esta turma entende que

a formalidade é dispensável. - Agravo de instrumento provido, a fim de conceder a justiça gratuita. (AI

00372860720114030000, Rel. Des. Fed. ANDRE NABARRETE, e-DJF3 Judicial 1 DATA 15/01/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA

GRATUIDADE DA JUSTIÇA NOS TERMOS DA LEI N. 1.060/50. POSSIBILIDADE. ADVOGADO

CONSTITUÍDO NÃO ELIDE A HIPÓTESE. I - Da interpretação do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição

Federal, conclui-se que o benefício da gratuidade de justiça é assegurado a todos aqueles que não possuam

condições de arcar com as custas do processo. II - Tendo em vista que a afirmação do estado de pobreza goza

de presunção iuris tantum, cabe à parte contrária, se for o caso, impugná-la, mediante apresentação de prova

capaz de desconstituir o direito postulado, bem como ao Magistrado determinar, em havendo fundadas

suspeitas de falsidade de declaração, a comprovação da alegada hipossuficiência (§ 1º, do art. 4º, da Lei n.

1.060/50). III - O fato de existir advogado particular constituído não justifica a negativa da justiça gratuita,

mas apenas não confere à parte a prerrogativa prevista no § 5º, art. 5º, da Lei n. 1060/50, qual seja, a contagem

em dobro dos prazos processuais. IV - Agravo de instrumento provido. (AI00267336120124030000, Relatora

Desembargadora Federal REGINA COSTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA 19/12/2012)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI N.º

1.060/50. ESTADO DE POBREZA - PRESUNÇÃO RELATIVA. ADMISSÃO DE PROVA EM CONTRÁRIO.

INEXISTÊNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. A assistência judiciária é garantia constitucional,

prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, a qual se impõe ao Estado o dever de proporcionar a todos o

acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º1.060/50

estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a parte gozará dos

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família -

artigo 4º. 3. Assim, a simples declaração de insuficiência de recursos já é suficiente para a concessão do

benefício, incumbindo à parte contrária a prova da inexistência ou desaparecimento dos requisitos essenciais à

concessão, a teor do parágrafo 1º, do artigo 4º. A inexistência de prova apta a afastar a mencionada presunção,

autoriza a concessão da benesse. 4. Agravo de instrumento provido. (AI 165820, Rel. Des. Fed. LUIZ

STEFANINI, DJ 24/08/2004, p. 199).

 

Assim, cumprido o requisito legal, pois a parte afirmou não ter condições de arcar com o custo do processo sem

prejuízo do próprio sustento ou de sua família, e inexistindo prova capaz de infirmar a presunção legal de

hipossuficiência, não merece reforma a sentença recorrida.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do artigo 557 do CPC c/c o artigo 33 do RI/TRF-

3ª Região.
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Publique-se. Intimem-se. Traslade-se cópia da presente decisão para os autos do processo n.

00077105620124036103, certificando-se. Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará,

baixem os autos ao Juízo de origem com as cautelas de estilo.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001060-81.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária, movida por Vita do Nascimento Pereira, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), visando à declaração de nulidade da cobrança de valores recebidos a título de benefício concedido

por ordem judicial, bem como a condenação do réu ao pagamento de indenização por danos morais.

Processado o feito, sobreveio sentença, às fls. 108/109, julgando parcialmente procedente a ação, para desobrigar

a parte autora do pagamento dos valores recebidos a título de benefício previdenciário decorrente de ordem

judicial. O pleito de compensação por danos morais foi julgado improcedente. Sem condenação em honorários

advocatícios, ante a sucumbência recíproca.

A autora interpôs recurso de apelação (fls. 111/114), pugnando pela reforma da sentença para que seja julgada

totalmente procedente a ação, nos termos requeridos na inicial, condenando-se a parte ré também ao pagamento de

indenização por danos morais.

Apela, também, o INSS (fls. 116/120). Em suas razões recursais, sustenta, em síntese, ser de rigor a devolução de

valores de benefícios previdenciários e assistenciais pagos por força de tutela antecipada, quando esta restar

revogada em sentença judicial julgada posteriormente improcedente, como no caso em tela.

Com contrarrazões às fls. 154/158 e às fls. 160/164, subiram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557, do CPC.

 

Cabe conhecer das apelações, por se apresentarem formalmente regulares e tempestivas.

 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de inscrição no CADIN, bem como em Dívida Ativa da União, de débito

originado pela necessidade de devolução de benefício previdenciário (auxílio-doença) pago pelo Erário, em

hipótese na qual o recebimento da verba adveio de provimento jurisdicional de caráter provisório, não confirmado

2013.61.27.001060-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : VITA DO NASCIMENTO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00010608120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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por ocasião do julgamento do mérito da ação.

O débito mencionado refere-se a valores recebidos por Vita do Nascimento Pereira, no período de março de 2008

a novembro de 2009, a título de auxílio-doença previdenciário, por força de medida liminar deferida no âmbito

ação nº 47/2008, que tramitou perante a 2ª Vara Cível de Mococa/SP, cuja decisão final julgou improcedente a

ação e revogou a liminar concedida.

No caso, em face do bem público em questão e da observância ao princípio da moralidade, inserto no art. 37,

caput, da Constituição da República, a restituição desses valores seria devida, tendo em vista a impossibilidade de

se conferir à tutela antecipada característica de provimento satisfativo.

Assim, tratando-se a medida liminar de provimento jurisdicional de caráter provisório, aquele que recebe verbas

dos cofres públicos com base em tal título judicial sabe da fragilidade e provisoriedade da tutela concedida.

Não obstante, o STJ havia adotado posicionamento no sentido de ser incabível o ressarcimento de verbas de

natureza alimentar, como as decorrentes de benefícios previdenciários, recebidas a título de antecipação de tutela,

posteriormente revogada, face ao princípio da irrepetibilidade das prestações de caráter alimentício e em face da

boa-fé da parte que recebeu a referida verba por força de decisão judicial. (AgRg no AREsp 12.844/SC, Rel.

Ministro Jorge Mussi, DJe 2/9/2011; REsp 1255921/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 15/8/2011;

AgRg no Ag 1352339/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe 3/8/2011; REsp 950.382/DF, Rel. p/

Acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 10/5/2011).

Todavia, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.401.560/MT, realizado sob o rito dos recursos

repetitivos (art. 543-C, do Código de Processo Civil, e Resolução STJ 8/2008), veio a alterar o entendimento

anterior e a estabelecer que, na hipótese de pagamento por força de provimentos judiciais liminares, ainda que em

se tratando de verbas decorrentes de benefícios previdenciários, não pode o beneficiário alegar boa-fé para não

devolver os valores recebidos, tendo em vista a precariedade da medida concessiva, e, por conseguinte, a

impossibilidade de se presumir a definitividade do pagamento.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. CABIMENTO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ

REALINHADA. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.401.560/MT. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O STJ no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.401.560/MT fixou a tese de que é dever do titular de

direito patrimonial devolver valores recebidos por força de tutela antecipada posteriormente revogada.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 494.942/MT, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 18/06/2014, DJe 05/08/2014) - g.n.

ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO A MAIOR DE VERBA A SERVIDOR. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. BOA-

FÉ OBJETIVA. PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E DEFINITIVIDADE DO PAGAMENTO. RESTITUIÇÃO DE

VALORES. DESCABIMENTO NA HIPÓTESE. 1. Trata-se de Mandado de Segurança contra o Presidente do STJ.

Alega a impetrante ser ré em processo administrativo que visa à reposição de juros de mora sobre reajuste pago

indevidamente por erro na rotina de cálculos automáticos do Sistema de Administração de Recursos Humanos

(SARH). Aduz que o pagamento a maior por erro da administração não enseja devolução pelo servidor de boa-fé.

Pede seja revogada a decisão que determinou a cobrança. 2. A Primeira Seção consolidou o entendimento de

que, tanto para verbas recebidas por antecipação de tutela posteriormente revogada (REsp 1.384.418/SC, depois

confirmado sob o rito do art. 543-C do CPC no REsp 1.401.560/MT, estando pendente de publicação), quanto

para verbas recebidas administrativamente pelo servidor público (REsp 1.244.182/PB), o beneficiário deve

comprovar a sua patente boa-fé objetiva no recebimento das parcelas. 3. Na linha dos julgados precitados, o

elemento configurador da boa-fé objetiva é a inequívoca compreensão, pelo beneficiado, do caráter legal e

definitivo do pagamento. 4. "Quando a Administração Pública interpreta erroneamente uma lei, resultando em

pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa expectativa de que os valores recebidos são legais e

definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos, ante a boa-fé do servidor público." (REsp

1.244.182/PB, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 19.10.2012). 5. Descabe ao receptor da

verba alegar que presumiu o caráter legal do pagamento em hipótese de patente cunho indevido, como, por

exemplo, no recebimento de auxílio-natalidade (art. 196 da Lei 8.112/1990) por servidor público que não tenha

filhos. 6. Na hipótese de pagamento por força de provimentos judiciais liminares, conforme os mencionados REsp

1.384.418/SC e REsp 1.401.560/MT (submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008),

não pode o servidor alegar boa-fé para não devolver os valores recebidos, em razão da própria precariedade da

medida concessiva, e, por conseguinte, da impossibilidade de presumir a definitividade do pagamento. 7. In casu,

todavia, o pagamento efetuado à impetrante decorreu de puro erro administrativo de cálculo, sobre o qual se

imputa que ela tenha presumido, por ocasião do recebimento, a legalidade e a definitividade do pagamento, o que

leva à conclusão de que os valores recebidos foram de boa-fé. 8. Segurança concedida. Agravo Regimental

prejudicado.

(STJ - MS: 19260 DF 2012/0209477-0, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento:
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03/09/2014, CE - CORTE ESPECIAL, Data de Publicação: DJe 11/12/2014) - g.n.

 

Dessa forma, inobstante o caráter alimentar da verba recebida, mostra-se cabível a restituição, em princípio, de tal

importância ao Erário, vez que decorrente de provimento jurisdicional de caráter provisório, não confirmado por

ocasião do julgamento do mérito da ação.

Assim, ressalvando meu entendimento pessoal, em prol da uniformidade na aplicação do Direito e da celeridade

na prestação jurisdicional, rendo-me à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, acolhendo o recurso de

apelação do INSS, para julgar improcedente a ação, vez que incabível a anulação do débito questionado.

 

Dispositivo

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso

de apelação da autora e DOU PROVIMENTO à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social, para julgar

improcedente a ação, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação

acima.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 5% (cinco por cento) do valor da

causa, observado o disposto no artigo 12, da Lei nº 1.060/50. Custas ex lege.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto pela União

(Fazenda Nacional) contra a decisão que, nos autos de execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios no polo

passivo da execução, por ter reconhecido a prescrição para o redirecionamento do feito.

Alega a agravante, em síntese, a não ocorrência da prescrição, mormente por não se ter caracterizado sua desídia

na tentativa de citar os codevedores. Requer a aplicação da teoria da actio nata.

É o relatório.

Fundamento e decido.

2014.03.00.013671-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : RENE JOSE ZAMBOM

ADVOGADO : SP117804 ODINEI ROQUE ASSARISSE e outro(a)

AGRAVADO(A) : SERGIO ROBERTO D ABRONZO espolio

ADVOGADO : SP122670 ANGELO MANIERO JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : HIMA S/A IND/ E COM/

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 11018553119964036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Inicialmente, anoto que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 562.276-PR, declarou a

inconstitucionalidade formal e material do artigo 13 da Lei n. 8.620/1993 (hoje revogado pela Lei n.

11.941/2009), que estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das empresas

por cotas de responsabilidade limitada pelos débitos junto à Seguridade Social:

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade

social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas

regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador

de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente aos

tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são

solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos

casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a

desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134

e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado

por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também

lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja

pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4.

A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou

a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC. 

STF, Pleno, RE 562276/PR, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03/11/2010, DJe 09/02/2011

Por seu turno, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ajustou seu entendimento sobre a questão à vista da declaração de inconstitucionalidade do

mencionado dispositivo legal:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

STJ, 1ª Seção, REsp 1153119/MG, Rel.Min. Teori Albino Zavascki, j. 24/11/2010, DJe 02/12/2010

Com esse novo quadro normativo e jurisprudencial, não há mais como se concluir pela responsabilidade solidária

dos sócios com base no artigo 124, inciso II, do CTN - Código Tributário Nacional, ficando, portanto, a
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responsabilidade restrita às hipóteses do artigo 135, inciso III, do referido Código, ou seja, apenas dos sócios

diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica, quando praticarem atos com excesso de poderes, ou

infração à lei, contrato social ou estatutos.

Dessa forma, a simples inclusão dos nomes dos sócios na CDA, porque feita com base em dispositivo legal

declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, não basta para justificar o redirecionamento da

execução fiscal para a pessoa dos sócios.

Nesse sentido situa-se a orientação desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA

COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA DETERMINOU A EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DA EMPRESA

EXECUTADA DO POLO PASSIVO - INSERÇÃO DO NOME DO SÓCIO NA CDA QUE NÃO SUSTENTA A

EXECUÇÃO CONTRA ELE, JÁ QUE INILUDIVELMENTE OCORREU POR CONTA DO ARTIGO 13 DA LEI

8.620/93, DECLARADO INCONSTITUCIONAL, RAZÃO PELA QUAL NÃO GERA EFEITOS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Na sessão de 3/11/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº

562.275/RS, declarou inconstitucional o artigo 13 da Lei nº 8.620/93. Não tem sustentação válida a inserção do

nome do sócio como coobrigado solidário na CDA, na medida em que tal providência sempre foi praticada pela

exequente por força da presunção de solidariedade que foi tratada como inconstitucional.2. Agravo de

instrumento a que se nega provimento.

TRF 3ª Região, AI 0010483-84.2011.4.03.0000, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo, j. 13/03/2012, DJe

23/03/2012

No caso dos autos, porém, verifico que a certidão de fl. 236-v, lavrada em 31/08/1998, atesta que a pessoa jurídica

executada não foi encontrada no endereço oferecido ao Fisco, por ocasião do cumprimento do mandado de

penhora e avaliação (fl. 236). Veja-se o teor da certidão:

EU, Oficial de Justiça infra assinado, certifico e dou fé que deixei de efetuar a penhora em bens da(o)

executada(o), em virtude de ter efetuado diligências e não ter encontrado quaisquer bens a ela(e) pertencentes

para garantir a execução, sendo que no endereço indicado funciona atualmente a Empresa Madra Máq. Hidr.

Ltda, CGC (...).

De fato, o endereço constante da certidão de fl. 236-v é o mesmo que figura na CDA exequenda de fl. 14, no qual

a empresa executada foi regularmente citada (fl. 17-v). Assim, a situação se enquadra naquela retratada na Súmula

435 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

Assim, havendo elementos que permitam presumir irregularmente dissolvida a empresa executada, estaria

justificada, em princípio, a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal de créditos de natureza

previdenciária, ressalvando-lhes o direito de defesa pela via adequada.

No entanto, o Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo a ocorrência de prescrição

intercorrente para o redirecionamento da execução em face dos sócios, quando decorridos mais de cinco anos da

citação da empresa devedora, independentemente da causa de redirecionamento. Com essa medida, evitou-se

tornar imprescritível a dívida fiscal.

São vários os julgados do Superior Tribunal de Justiça reiterados nesse sentido, entendimento acompanhado

também pela Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE.

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

1. A citação da empresa executada interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de

redirecionamento da execução fiscal. No entanto, com a finalidade de evitar a imprescritibilidade das dívidas

fiscais, vem-se entendendo, de forma reiterada, que o redirecionamento da execução contra os sócios deve dar-se

no prazo de cinco anos contados da citação da pessoa jurídica. Precedentes: AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe de 7.12.2009; AgRg no REsp 958.846/RS, Rel. Min. Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe de 30.9.2009; REsp 914.916/RS, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16.4.2009.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1211213/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 15/02/2011, DJe 24/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. CITAÇÃO DA EMPRESA

DEVEDORA E DOS SÓCIOS. PRAZO DE CINCO ANOS. ART. 174 DO CTN.

1. "A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal" (AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção,
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DJe 07/12/2009). Ainda, no mesmo sentido: REsp 1.022.929/SC, Rel. Ministro Carlos Fernando Mathias,

Segunda Turma, DJe 29/4/2008; AgRg no Ag 406.313/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ

21/2/2008; REsp 975.691/RS, Segunda Turma, DJ 26/10/2007; REsp 740.292/RS, Rel. Ministro Denise Arruda,

Primeira Turma, DJ 17/3/2008; REsp 682.782/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ

3/4/2006.

2. Assim, o acórdão recorrido está em conformidade a jurisprudência do STJ, não merecendo reparos, pois, in

casu, a empresa executada foi citada em 31/12/1992 e o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo ocorreu

em 29/04/2008 (fl. 205), ou seja: não houve a citação dos sócios dentro do prazo prescricional de cinco anos

contados da citação da empresa.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1308057/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

19/10/2010, DJe 26/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar

da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para

afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público do STJ.

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução

irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-se

indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança jurídica

que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1163220/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe

26/08/2010)

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."

(....)

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia

fazendária. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ

26/10/2007 p. 355)

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada.

(STJ, EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/12/2010, DJe 14/12/2010)

AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco anos da citação da

pessoa jurídica, pena de prescrição. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1198750/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 28/09/2010, DJe 23/11/2010)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO
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FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO

QUE ACOLHEU EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE PARA RECONHECER A OCORRÊNCIA DE

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE E DETERMINOU A EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA

DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO POR

DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição

intercorrente para o redirecionamento da execução em face dos sócios quando decorrido mais de cinco anos da

citação da empresa devedora independentemente da causa de redirecionamento, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, pois o recurso foi manejado contra jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0001557-80.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 10/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/04/2012)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em julgamento de recurso submetido ao

procedimento da repercussão geral (CPC, art. 543-B), considerou inconstitucional o art. 13 da Lei n. 8.620/93.

3. No caso dos autos, transcorreram mais de cinco anos entre a data da citação da empresa (1998) e o pedido de

inclusão de sócio no polo passivo da ação (2005), nos termos do art. 174 do CTN.

4. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0021348-64.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MARCELO SARAIVA, julgado em 13/01/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/01/2015)

No caso dos autos, observo que a citação da executada pessoa jurídica consolidou-se em 12/04/1989, data da

juntada aos autos do mandado de citação cumprido (fl. 16-v).

O primeiro requerimento para citação dos coexecutados, contudo, data de 28/01/1999 (fl. 238), sendo posterior ao

decurso do lapso de cinco anos a contar da citação da pessoa jurídica executada, hipótese em que deve ser

reconhecida a prescrição intercorrente.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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2014.03.00.026601-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : VETA ELETROPATENT LTDA

ADVOGADO : SP033541 NORBERTO MARTINS e outro(a)

AGRAVADO(A) : ADRIANO BOTTAN e outros(as)

: AILTON SILVEIRA PEREIRA

: JOAO JOSE HENRIQUE BURATTO

: OSMAR MARQUES MENDES

: RAFAEL BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO : SP180920 CARLA LION DE CARVALHO e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto pela União

(Fazenda Nacional) contra a decisão que, nos autos de execução fiscal, reviu posicionamento anterior e

determinou a exclusão dos sócios do polo passivo do feito.

Alega a agravante, em síntese, que a dissolução irregular da sociedade executada já havia sido reconhecida pelo

Juízo, restando autorizada a aplicação da súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Inicialmente, anoto que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 562.276-PR, declarou a

inconstitucionalidade formal e material do artigo 13, da Lei n. 8.620/1993 (hoje revogado pela Lei n.

11.941/2009), que estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das empresas

por cotas de responsabilidade limitada pelos débitos junto à Seguridade Social:

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade

social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas

regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador

de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente aos

tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são

solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos

casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a

desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134

e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado

por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também

lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja

pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4.

A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou

a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

AGRAVADO(A) : ELOY BORN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05426607919984036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC. 

STF, Pleno, RE 562276/PR, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03/11/2010, DJe 09/02/2011

Por seu turno, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ajustou seu entendimento sobre a questão à vista da declaração de inconstitucionalidade do

mencionado dispositivo legal:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

STJ, 1ª Seção, REsp 1153119/MG, Rel.Min. Teori Albino Zavascki, j. 24/11/2010, DJe 02/12/2010

Com esse novo quadro normativo e jurisprudencial, não há mais como se concluir pela responsabilidade solidária

dos sócios com base no artigo 124, inciso II, do CTN - Código Tributário Nacional, ficando portanto a

responsabilidade restrita às hipóteses do artigo 135, inciso III, do referido Código, ou seja, apenas dos sócios

diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica, quando praticarem atos com excesso de poderes, ou

infração à lei, contrato social ou estatutos.

Dessa forma, a simples inclusão dos nomes dos sócios na CDA, porque feita com base em dispositivo legal

declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, não basta para justificar o redirecionamento da

execução fiscal para a pessoa dos sócios.

Nesse sentido situa-se a orientação desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA

COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA DETERMINOU A EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DA EMPRESA

EXECUTADA DO POLO PASSIVO - INSERÇÃO DO NOME DO SÓCIO NA CDA QUE NÃO SUSTENTA A

EXECUÇÃO CONTRA ELE, JÁ QUE INILUDIVELMENTE OCORREU POR CONTA DO ARTIGO 13 DA LEI

8.620/93, DECLARADO INCONSTITUCIONAL, RAZÃO PELA QUAL NÃO GERA EFEITOS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Na sessão de 3/11/2010 o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº

562.275/RS, declarou inconstitucional o artigo 13 da Lei nº 8.620/93. Não tem sustentação válida a inserção do

nome do sócio como coobrigado solidário na CDA, na medida em que tal providência sempre foi praticada pela

exequente por força da presunção de solidariedade que foi tratada como inconstitucional.2. Agravo de

instrumento a que se nega provimento.

TRF 3ª Região, AI 0010483-84.2011.4.03.0000, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo, j. 13/03/2012, DJe

23/03/2012

Por outro lado, verifico que a certidão de fl. 33, lavrada em 07/06/1999, atesta que a pessoa jurídica executada não

foi encontrada no endereço oferecido ao Fisco, por ocasião do cumprimento do mandado de penhora, avaliação e

intimação (fl. 32). Veja-se o teor da certidão:

Certifico e dou fé procedi à PENHORA, AVALIAÇÃO e INTIMAÇÃO da TELEFONICA, conforme auto e laudo

anexos.

Deixei de nomear DEPOSITÁRIO e INTIMAR o(a) executado(a) tendo em vista o(a) executado não mais

encontrar-se estabelecido no local, atualmente fechado.

(...)

De fato, o endereço constante da certidão de fl. 33 corresponde ao da sede da empresa, no qual a executada foi

regularmente citada (fl. 26).

Assim, num primeiro momento, a situação se enquadraria naquela retratada na Súmula 435 do Superior Tribunal

de Justiça, in verbis:

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

Havendo elementos que permitam presumir irregularmente dissolvida a empresa executada, justifica-se a inclusão

dos sócios gerentes no polo passivo da execução fiscal de créditos de natureza previdenciária, ressalvando-lhes o

direito de defesa pela via adequada.

Ressalte-se, contudo, que, de acordo com a ficha cadastral da JUCESP juntada aos autos (fls. 320/323), a

executada procedeu à abertura de filial com início das atividades em 02/10/2000, conforme arquivamento de

14/11/2003. O último arquivamento, no qual consta o encerramento de filial, data de 03/04/2003.

Desse modo, incabível o reconhecimento da dissolução irregular da executada, tendo restado demonstrado que

continuou em atividade, com registro regular de seus atos, posteriormente ao requerimento de redirecionamento

da execução aos sócios.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA
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Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Zilda Auxiliadora de Siqueira

contra a decisão que, nos autos de ação de cobrança combinada com reparação civil, retificou de ofício o valor

atribuído à causa e declinou da competência em favor do Juizado Especial Federal de São José dos Campos/SP.

Alega a agravante, em síntese, que a alteração do valor dado à causa de ofício pelo magistrado somente é possível

quando há critério fixado em lei, o que não seria o caso.

Sustenta, ainda, a impossibilidade de a ação originária tramitar sob o rito do Juizado Especial Federal, por se tratar

de demanda de alta complexidade, com a necessidade de prova pericial.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Defiro à agravante os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Inicialmente, verifico que a agravante atribuiu à causa o valor de R$ 73.826,65 (setenta e três mil, oitocentos e

vinte e seis reais e sessenta e cinco centavos). A ação ordinária em epígrafe foi ajuizada em 10/10/2014 e

distribuída ao MM. Juízo da 3ª Vara Federal de São José dos Campos/SP que, considerando que o valor da

indenização por dano moral, para efeito de atribuição do valor da causa e fixação da competência, não pode ser

superior ao conteúdo econômico da reparação pretendida, retificou de ofício o valor dado à causa para R$

2.853,30 (dois mil, oitocentos e cinquenta e três reais e trinta centavos) e determinou a remessa dos autos ao

Juizado Especial Federal Cível daquela Subseção Judiciária.

O valor da causa, nos casos em que o pedido pode ser quantificado pecuniariamente, deve corresponder ao

benefício econômico pretendido, nos termos do artigo 258 do CPC - Código de Processo Civil.

Também é certo que, a princípio, o valor da causa deve ser avaliado conforme a pretensão deduzida em Juízo, seja

ela procedente ou não, uma vez que o conteúdo econômico da demanda vincula-se ao que foi postulado pelo

autor. Nesse sentido: STJ, 2ª Seção, CC 99147/RS, Rel.Min. Aldir Passarinho, j. 11/02/2009, DJe 04/03/2009.

Contudo, no caso da ação originária, tal entendimento não pode ser aplicado. Com efeito, nos termos do artigo 3º

da Lei nº 10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos.

A competência da Vara do Juizado Especial, no foro onde estiver instalada, é de natureza absoluta, nos termos do

§3º do aludido artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.

O valor da causa correspondente ao pedido de indenização por danos morais em cem salários-mínimos é muito

superior ao limite de sessenta salários-mínimos, uma vez que o dano material sofrido pela agravante perfaz R$

1.426,65 (mil quatrocentos e vinte e seis reais e sessenta e cinco centavos), de acordo com a inicial da ação

originária (fl. 20).

Dessa forma, verifica-se que a autora, ao atribuir à causa valor excessivamente elevado, desloca a competência do

juízo natural - o Juizado Especial - para a Vara Federal comum.

Trata-se de manobra processual que, com a devida vênia, não pode contar com o beneplácito do Poder Judiciário.

2014.03.00.028111-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ZILDA AUXILIADORA DE SIQUEIRA

ADVOGADO : SP289981 VITOR LEMES CASTRO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00058132220144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Assim, nesses casos, cumpre ao Juiz reduzir o valor da causa.

Nesse sentido já firmou o Superior Tribunal de Justiça sua jurisprudência:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO

ECONÔMICO DA DEMANDA. ALTERAÇÃO EX OFIICIO. POSSIBILIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

REEXAME. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte Superior é uníssona em admitir a adequação do valor dado à causa, de ofício,

quando houver discrepância entre o valor atribuído à causa e o benefício econômico pretendido. Precedentes.

2. Revela-se pacífica a orientação desta Corte de que a análise da existência do elemento subjetivo necessário à

caracterização dos atos atentatórios à dignidade da justiça implicaria reexame do suporte fático-probatório dos

autos, o que é vedado em recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. Ao repisar os fundamentos do recurso especial, a parte agravante não trouxe, nas razões do agravo

regimental, argumentos aptos a modificar a decisão agravada, que deve ser mantida por seus próprios e jurídicos

fundamentos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 291.856/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

05/08/2014, DJe 12/08/2014)

RECURSO ESPECIAL - USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA - VALOR DA CAUSA - MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA - ALTERAÇÃO DE OFÍCIO PELO JUIZ - POSSIBILIDADE - ART. 259, VII, DO CPC - INDICAÇÃO

DO VALOR DA CAUSA - TERRENO ADQUIRIDO SEM AS BENFEITORIAS - PROVEITO ECONÔMICO QUE

CORRESPONDE À NUA-PROPRIEDADE - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - ARTS.

541, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC, E 255, § 1º, DO RISTJ - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - RECURSO

PROVIDO.

1. O valor da causa diz respeito à matéria de ordem pública, sendo, portanto, lícito ao magistrado, de ofício,

determinar a emenda da inicial quando houver discrepância entre o valor atribuído à causa e o proveito

econômico pretendido. Precedentes.

2. Na ação de usucapião de natureza extraordinária, tendo por objeto terreno adquirido sem edificações, o

conteúdo econômico corresponde à nua-propriedade e o valor da causa será de acordo com "a estimativa oficial

para lançamento do imposto" (art. 259, VII, do CPC), todavia, excluindo-se as eventuais benfeitorias posteriores

à aquisição do terreno.

3. Para a correta demonstração da divergência jurisprudencial, deve haver a comprovação do alegado dissídio

jurisprudencial, nos moldes exigidos pelos artigos 541, parágrafo único, do CPC; e 255, § 1º, do Regimento

Interno deste Superior Tribunal de Justiça, o que, na espécie, não ocorreu.

4. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1133495/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/11/2012, DJe

13/11/2012)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO

2014.61.04.001250-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : PAULO RICARDO SERRA DE LIMA

ADVOGADO : SP282625 JULIO AMARAL SIQUEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00012507920144036104 2 Vr SANTOS/SP
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Trata-se de recurso contra decisão em que se manteve o benefício de assistência judiciária gratuita, ao

entendimento de que configurado o estado de necessidade para fins de concessão da AJG, independentemente da

renda mensal percebida pelo impugnado.

 

Com contrarrazões, vieram os presentes autos a este Tribunal.

[Tab]

Dispensada revisão, por se tratar de matéria predominantemente de direito, nos termos regimentais.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

Admissibilidade da apelação

 

O recurso é próprio e tempestivo, razão pela qual dele conheço.

 

AJG

 

A Carta Magna consagra o amplo acesso à justiça e a inafastabilidade jurisdicional como princípios

constitucionais, que se enquadram entre as garantias fundamentais elencadas no rol do art. 5º, especificamente em

seu inciso XXXV: "A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito."

 

O mesmo dispositivo constitucional, em seu inciso LXXIV, dispõe sobre a prestação aos hipossuficientes de

assistência judiciária gratuita.

 

Ademais, é noção cediça que o deferimento do pedido de justiça gratuita dá-se à vista de simples afirmação, na

exordial, de que a parte não reúne condições para arcar com as custas processuais e verba honorária (art. 4º, caput,

da Lei nº 1.060/50).

 

Nesse contexto, vem à lembrança o estatuído no §1º do citado artigo 4º, segundo o qual é presumivelmente pobre,

até prova em contrário, quem afirmar esta condição, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.

 

Ou seja, a concessão do benefício não está condicionada à comprovação da miserabilidade do requerente, mas,

sim, à impossibilidade de ele arcar com os custos e as despesas do processo (inclusive a verba honorária), sem

prejuízo ao atendimento de necessidades básicas próprias ou de sua família.

 

Entendimento diverso acabaria por mitigar de forma desarrazoada a garantia de acessibilidade, prevista

expressamente na CRFB (artigo 5º, XXXV).

 

A respeito do tema, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery (Código de Processo Civil comentado e

legislação extravagante. 10. ed. São Paulo: RT, 2007, p. 1.428) assim discorrem:

 

"A CF, 5°, LXXIV, que garante a assistência judiciária integral aos necessitados que comprovarem essa

situação, não revogou a LAJ 4º. Basta a simples alegação do interessado para que o juiz possa conceder-lhe o

benefício da assistência judiciária. Essa alegação constitui presunção juris tantum de que o interessado é
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necessitado."

Exatamente por isso, descabem critérios outros (como a faixa de isenção do imposto de renda ou o valor da renda

mensal líquida percebida pelo pretendente) para infirmar a presunção legal de pobreza.

 

Como se vê, para o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita basta a declaração da parte

requerente no sentido de que não possui condições de arcar com os ônus processuais, restando à contraparte a

comprovação em sentido contrário.

 

Não cabe, pois, ao julgador, estabelecer critérios mais restritivos do que a própria previsão contida no mencionado

artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que estabelece como requisito para a concessão do benefício tão-somente a

declaração firmada pela parte requerente.

 

Encontra-se o requerente, portanto, sob o pálio da gratuidade de justiça desde o início da lide, porque a declaração

de pobreza cria presunção em favor do declarante, devendo a condição de carência do impugnado ser considerada

verdadeira até prova em contrário (LAJ, art. 4º, § 2º).

 

Assim, a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende tão somente da declaração do autor de sua

carência de condições para arcar com as despesas processuais sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades

básicas, levando em conta não apenas o valor dos rendimentos mensais, mas também seu comprometimento com

aquelas despesas essenciais.

 

Ora, consoante se verifica dos autos, foi concedido à parte requerente o benefício da justiça gratuita, vez que ela

declarou não possuir meios de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua

família. Tampouco restou comprovado, pela parte contrária, a ausência da condição de necessitado da parte

requerente.

 

Esse o entendimento do STJ, consoante acórdãos assim ementados:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

ADMINISTRATIVO. MILITAR. DIÁRIA DE ASILADO. CONVERSÃO EM AUXÍLIO-INVALIDEZ.

PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. OMISSÃO VERIFICADA. NECESSIDADE DE

SANEAMENTO DO VÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é

no sentido de que a gratuidade de justiça pode ser requerida em qualquer fase do processo, ante a

imprevisibilidade de infortúnios financeiros que podem atingir as partes, sendo suficiente para a sua obtenção

a simples afirmação do estado de pobreza, a qual goza de presunção juris tantum. Outrossim, os efeitos da

concessão do benefício são ex nunc, ou seja, não retroagem. 2. Embargos de declaração acolhidos para deferir

o pedido de assistência judiciária gratuita. (EAERES 200901275268, Rel. Min. MARCO AURÉLIO

BELLIZZE, DJE 13/08/2013)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA.

7/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NA ORIGEM. MULTA DO ART. 538 DO CPC.

DESCABIMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. Ao alegar violação ao art. 535 CPC, deve o recorrente indicar com

precisão em que consiste a omissão, contradição ou obscuridade do julgado. Aplica-se a Súmula 284/STF

quando forem genéricas as alegações. 2. Para a concessão do benefício da justiça gratuita basta a

apresentação de declaração de pobreza pela parte requerente, admitindo-se, em razão de sua presunção

relativa, prova em contrário. 3. Inviável recurso especial quando necessária análise do contexto fático-

probatório (Súmula 7/STJ). 4. Os embargos de declaração opostos com intuito de prequestionamento não

podem ser classificados como protelatórios. Afastamento da multa do art. 538 do CPC. 5. Recurso especial

conhecido em parte e provido. (REsp 1372157/SE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJE 17/09/2013)

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. REVOGAÇÃO.

POSSIBILIDADE. 1. "A declaração de pobreza, com o intuito de obtenção dos benefícios da justiça gratuita,

goza de presunção relativa, em que se admite prova em contrário. Pode o magistrado, se tiver fundadas razões,

exigir que o declarante faça prova da hipossuficiência ou, ainda, solicitar que a parte contrária demonstre a

inexistência do estado de miserabilidade." (AgRg no AREsp 231.788/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, DJe 27/02/2013). Agravo regimental improvido. ( AgRg no AREsp 346.740/AL, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJE 06/09/2013)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSENTE

INDEFERIMENTO EXPRESSO DO PEDIDO. CONCESSÃO PRESUMIDA. PRECEDENTES. 1. Esta Corte
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tem entendimento pacífico de que a declaração de pobreza com o intuito de obter o benefício da justiça gratuita

goza de presunção relativa de veracidade, admitindo prova em contrário. Precedentes. 2. Do entendimento

acima decorre que, não analisado o pedido, como é o caso dos autos, prevalece a presunção inicial, já que

ausente prova em sentido contrário. Assim, feito o pedido expresso pela parte, com a declaração de pobreza, a

ausência de sua análise só pode levar à presunção de que a parte está sob o pálio da justiça gratuita.

Precedentes. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1285116/DF, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, DJE 19/12/2011)

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA E

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES. CONVERSÃO DA URV

PARA O REAL. PARCELA RESULTANTE DAS DIFERENÇAS APURADAS. NATUREZA SALARIAL.

RESOLUÇÃO 245/STF. INAPLICABILIDADE. MULTA. ART. 538 DO CPC. EXCLUSÃO. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 4º DA LEI 1.060/50. AUSENTE INDEFERIMENTO EXPRESSO DO

PEDIDO. CONCESSÃO PRESUMIDA. 1. As verbas percebidas por servidores públicos, resultantes da

diferença apurada na conversão de sua remuneração da URV para o Real, têm natureza salarial, por isso que

estão sujeitas à incidência de imposto de renda e de contribuição previdenciária. (Precedentes: EDcl no RMS

27.336/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 14/04/2009;

RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009,

DJe 19/03/2009; AgRg no RMS 25.995/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 03/03/2009, DJe 01/04/2009; RMS 28.241/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 18/12/2008, DJe 18/02/2009; AgRg no RMS 27.614/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 13/03/2009). 2. A Resolução Administrativa 245 do Supremo

Tribunal Federal é inaplicável in casu, porquanto versa sobre as diferenças da URV referentes,

especificamente, ao abono variável concedido aos magistrados pela Lei 9.655/98, sendo certo o reconhecimento

da natureza indenizatória da aludida verba no bojo da mencionada Resolução. (Precedentes: AgRg no RMS

27.577/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe

11/02/2009; AgRg no RMS 27.614/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/12/2008, DJe 13/03/2009; RMS 19.088/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 10/04/2007, DJ 20/04/2007). 3. A ausência de indeferimento expresso, pelo Tribunal de origem, do

pedido de assistência judiciária gratuita formulado na inicial, enseja a presunção de concessão do benefício em

favor da parte que o pleiteou. (Precedentes: EDcl no RMS 30.651/PA, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe 13/05/2010; REsp 1.043.631/RS, Rel. Ministro ALDIR

PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 26/5/2009, DJe de 29/6/2009; AgRg no REsp

925.411/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/2/2009, DJe de 23/3/2009).

4. Exclusão da multa imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, ante a ausência de intuito

protelatório por parte da recorrente, porquanto ausente provimento jurisdicional a ensejar interesse em

procrastinar do feito. 5. Recurso ordinário parcialmente provido, para afastar a multa imposta com base no art.

538, do CPC, e reconhecer a concessão de AJG. (RMS 28582/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 03/08/2010)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -

ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO

EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50. - Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. - A concessão da gratuidade da

justiça, de acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo,

sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. - Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 400791/SP, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 03/05/2006)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. - A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não

se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado,

sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no curso do processo. (REsp

469594/RS, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ 30/06/2003)

RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI

1.060/50. Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o

postulante desprovido de recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio. Recurso

conhecido e provido." (REsp 253528/RJ, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 18/09/2000)

Nesse sentido, os precedentes desta Corte Regional:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - JUSTIÇA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 -

DEFERIMENTO - PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE -

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - LC 118/2005 - VIGÊNCIA - ART. 174, CTN - DESPACHO CITATÓRIO -

RECURSO IMPROVIDO. 1.A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     922/3230



Magna Carta, no qual se confere o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo

aos que comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal,

regulou a assistência judiciária concedida aos necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica

não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou

da família. Uma simples petição do requerente declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado

precário, vigorando a presunção relativa sobre sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária.

3. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita, basta a declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem

prejuízo de seu sustento e de sua família. 4.Essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o

ônus de provar o contrário do alegado (art. 7º da Lei nº 1.060/50). 5.Cabível a benesse requerida, que resta,

portanto, deferida. 6.A lei que dispõe sobre a assistência judiciária gratuita - art. 4.º, § 1.º,da Lei n.º 1060/50 -

prevê penalidade para aquele que se diz pobre, desprovido de recursos, quando for provado justamente o

oposto. 7. Quanto ao mérito, alega o agravante a prescrição da CDA 80 1 11 000444-16, somente em relação ao

débito vencido em 28/4/2006 (fl.9) e eventualmente dos demais. 8. Diversamente do alegado pelo agravante,

trata-se de cobrança de crédito decorrente de lançamento de ofício, com a lavratura de auto de infração, cuja

notificação do contribuinte se deu em 29/10/2010, conforme o próprio título executivo acostado. 9. A

constituição definitiva do crédito tributário, nesta hipótese, ocorreu 30 (trinta) dias após a data da notificação,

uma vez que não há notícia de impugnação administrativa. 10. Tendo em vista que a execução foi proposta em

15/9/2011 (fl.7), quando já em vigor a LC n° 118/2005, que alterou o artigo 174, parágrafo único, I, do Código

Tributário Nacional, os créditos não estão prescritos, pois o despacho que ordenou a citação se deu em

23/9/2011 (fl. 23). 11.Os créditos em cobro não se encontram prescritos. 12. Benefícios da justiça gratuita

deferidos e agravo de instrumento improvido. (AI 00208137220134030000, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, e-

DJF3 Judicial 1 DATA 16/05/2014)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. CABIMENTO. A Lei nº 1.060/50 estabelece

normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses para sua concessão. No art.

4º da referida lei encontra-se disciplinada a forma pela qual deve-se pleitear o benefício, vale dizer, "mediante

simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". Trata-se de presunção "juris tantum",

cabendo à parte contrária impugná-la, mediante a apresentação de provas aptas à sua desconstituição. A

intenção do legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a gratuidade judiciária àqueles que

não têm condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, independentemente de outras

formalidades. É certo que cabe ao magistrado afastar o requerimento de benefício de justiça gratuita, desde

que haja elementos suficientes a descaracterizar a alegação de hipossuficiência. O alto custo dos remédios,

exames e uso contínuo e diário de oxigênio torna o agravado incapaz de arcar com as custas e honorários

advocatícios, em prejuízo de seu sustento e de sua família. Agravo a que se nega provimento. (AI

00253877520124030000, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA

24/05/2013)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA.

INDEFERIDA DE OFÍCIO. ART. 4º §1º DA LEI 1060/50. RECURSO PROVIDO. - A decisão recorrida foi

devidamente fundamentada, pois os motivos pelo qual levaram o julgador àquela foram explicados, razão pela

qual não se pode falar em ausência de fundamentação da mesma. - O juízo a quo fundamentou o

indeferimento em indícios de que a agravante pode suportar as despesas do processo. Embora não tenham sido

explicitados, entende-se que seriam os documentos juntados, que se referem às declarações de ajuste anual de

imposto de renda dos anos-calendário de 2003 e 2008, nas quais há registro de renda suficiente, em tese, para

arcar com os custos processuais. Porém, não há certeza de que a situação declarada à época se manteve até o

momento em que foi proferida a decisão agravada, em 2011. - Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1060/1950,

realizador do direito do artigo 5º, inciso LXXIV, da CF, que estabelece as normas para a concessão de

assistência judiciária aos necessitados, a parte gozará do benefício quando não estiver em condições de arcar

com as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. -

De acordo com os artigos 4º §2º, e 7º da Lei nº 1060/1950, caberá à parte contrária impugnar o pedido,

mediante prova da inexistência ou do desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão. - É o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a simples declaração na petição inicial ou em documento

é o suficiente para o deferimento da gratuidade à pessoa física. - A agravante requereu na inicial a assistência

judiciária e apresentou declaração de pobreza, razão pela qual tem direito ao benefício da justiça gratuita. - A

Lei nº 1060/50 em momento algum, impede a outorga de mandato para advogado particular. - Quanto à

alegação da União em contraminuta de que a declaração não atendeu às disposições dos artigos 1º e 3º da Lei

7115/83, que determinam que conste expressamente a responsabilidade do declarante, esta turma entende que

a formalidade é dispensável. - Agravo de instrumento provido, a fim de conceder a justiça gratuita. (AI

00372860720114030000, Rel. Des. Fed. ANDRE NABARRETE, e-DJF3 Judicial 1 DATA 15/01/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA
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GRATUIDADE DA JUSTIÇA NOS TERMOS DA LEI N. 1.060/50. POSSIBILIDADE. ADVOGADO

CONSTITUÍDO NÃO ELIDE A HIPÓTESE. I - Da interpretação do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição

Federal, conclui-se que o benefício da gratuidade de justiça é assegurado a todos aqueles que não possuam

condições de arcar com as custas do processo. II - Tendo em vista que a afirmação do estado de pobreza goza

de presunção iuris tantum, cabe à parte contrária, se for o caso, impugná-la, mediante apresentação de prova

capaz de desconstituir o direito postulado, bem como ao Magistrado determinar, em havendo fundadas

suspeitas de falsidade de declaração, a comprovação da alegada hipossuficiência (§ 1º, do art. 4º, da Lei n.

1.060/50). III - O fato de existir advogado particular constituído não justifica a negativa da justiça gratuita,

mas apenas não confere à parte a prerrogativa prevista no § 5º, art. 5º, da Lei n. 1060/50, qual seja, a contagem

em dobro dos prazos processuais. IV - Agravo de instrumento provido. (AI00267336120124030000, Relatora

Desembargadora Federal REGINA COSTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA 19/12/2012)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI N.º

1.060/50. ESTADO DE POBREZA - PRESUNÇÃO RELATIVA. ADMISSÃO DE PROVA EM CONTRÁRIO.

INEXISTÊNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. A assistência judiciária é garantia constitucional,

prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, a qual se impõe ao Estado o dever de proporcionar a todos o

acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º1.060/50

estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a parte gozará dos

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família -

artigo 4º. 3. Assim, a simples declaração de insuficiência de recursos já é suficiente para a concessão do

benefício, incumbindo à parte contrária a prova da inexistência ou desaparecimento dos requisitos essenciais à

concessão, a teor do parágrafo 1º, do artigo 4º. A inexistência de prova apta a afastar a mencionada presunção,

autoriza a concessão da benesse. 4. Agravo de instrumento provido. (AI 165820, Rel. Des. Fed. LUIZ

STEFANINI, DJ 24/08/2004, p. 199).

 

Assim, cumprido o requisito legal, pois a parte afirmou não ter condições de arcar com o custo do processo sem

prejuízo do próprio sustento ou de sua família, e inexistindo prova capaz de infirmar a presunção legal de

hipossuficiência, não merece reforma a sentença recorrida.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do artigo 557 do CPC c/c o artigo 33 do RI/TRF-

3ª Região.

 

Publique-se. Intimem-se. Traslade-se cópia da presente decisão para os autos do processo n.

00126096020134036104, certificando-se. Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará,

baixem os autos ao Juízo de origem com as cautelas de estilo.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso contra decisão em que se manteve o benefício de assistência judiciária gratuita, ao

entendimento de que configurado o estado de necessidade para fins de concessão da AJG, independentemente da

renda mensal percebida pelo impugnado.

 

Com contrarrazões, vieram os presentes autos a este Tribunal.

[Tab]

Dispensada revisão, por se tratar de matéria predominantemente de direito, nos termos regimentais.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada com base na fundamentação que passo a analisar

topicamente.

 

Admissibilidade da apelação

 

O recurso é próprio e tempestivo, razão pela qual dele conheço.

 

AJG

 

A Carta Magna consagra o amplo acesso à justiça e a inafastabilidade jurisdicional como princípios

constitucionais, que se enquadram entre as garantias fundamentais elencadas no rol do art. 5º, especificamente em

seu inciso XXXV: "A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito."

 

O mesmo dispositivo constitucional, em seu inciso LXXIV, dispõe sobre a prestação aos hipossuficientes de

assistência judiciária gratuita.

 

Ademais, é noção cediça que o deferimento do pedido de justiça gratuita dá-se à vista de simples afirmação, na

exordial, de que a parte não reúne condições para arcar com as custas processuais e verba honorária (art. 4º, caput,

da Lei nº 1.060/50).

 

Nesse contexto, vem à lembrança o estatuído no §1º do citado artigo 4º, segundo o qual é presumivelmente pobre,

até prova em contrário, quem afirmar esta condição, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.

 

Ou seja, a concessão do benefício não está condicionada à comprovação da miserabilidade do requerente, mas,

sim, à impossibilidade de ele arcar com os custos e as despesas do processo (inclusive a verba honorária), sem

: VALDIR CODINHOTO

: NELSON FERREIRA DE OLIVEIRA

: ARTHUR FREDERICO FERREIRA

: IVO VIEIRA DE OLIVEIRA

: ALOISIO FLORIANO CHELINI

: ISMAR LEITE DE SOUZA

ADVOGADO : SP216562 ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00018090320144036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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prejuízo ao atendimento de necessidades básicas próprias ou de sua família.

 

Entendimento diverso acabaria por mitigar de forma desarrazoada a garantia de acessibilidade, prevista

expressamente na CRFB (artigo 5º, XXXV).

 

A respeito do tema, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery (Código de Processo Civil comentado e

legislação extravagante. 10. ed. São Paulo: RT, 2007, p. 1.428) assim discorrem:

 

"A CF, 5°, LXXIV, que garante a assistência judiciária integral aos necessitados que comprovarem essa

situação, não revogou a LAJ 4º. Basta a simples alegação do interessado para que o juiz possa conceder-lhe o

benefício da assistência judiciária. Essa alegação constitui presunção juris tantum de que o interessado é

necessitado."

Exatamente por isso, descabem critérios outros (como a faixa de isenção do imposto de renda ou o valor da renda

mensal líquida percebida pelo pretendente) para infirmar a presunção legal de pobreza.

 

Como se vê, para o deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita basta a declaração da parte

requerente no sentido de que não possui condições de arcar com os ônus processuais, restando à contraparte a

comprovação em sentido contrário.

 

Não cabe, pois, ao julgador, estabelecer critérios mais restritivos do que a própria previsão contida no mencionado

artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que estabelece como requisito para a concessão do benefício tão-somente a

declaração firmada pela parte requerente.

 

Encontra-se o requerente, portanto, sob o pálio da gratuidade de justiça desde o início da lide, porque a declaração

de pobreza cria presunção em favor do declarante, devendo a condição de carência do impugnado ser considerada

verdadeira até prova em contrário (LAJ, art. 4º, § 2º).

 

Assim, a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende tão somente da declaração do autor de sua

carência de condições para arcar com as despesas processuais sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades

básicas, levando em conta não apenas o valor dos rendimentos mensais, mas também seu comprometimento com

aquelas despesas essenciais.

 

Ora, consoante se verifica dos autos, foi concedido à parte requerente o benefício da justiça gratuita, vez que ela

declarou não possuir meios de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua

família. Tampouco restou comprovado, pela parte contrária, a ausência da condição de necessitado da parte

requerente.

 

Esse o entendimento do STJ, consoante acórdãos assim ementados:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

ADMINISTRATIVO. MILITAR. DIÁRIA DE ASILADO. CONVERSÃO EM AUXÍLIO-INVALIDEZ.

PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. OMISSÃO VERIFICADA. NECESSIDADE DE

SANEAMENTO DO VÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é

no sentido de que a gratuidade de justiça pode ser requerida em qualquer fase do processo, ante a

imprevisibilidade de infortúnios financeiros que podem atingir as partes, sendo suficiente para a sua obtenção

a simples afirmação do estado de pobreza, a qual goza de presunção juris tantum. Outrossim, os efeitos da

concessão do benefício são ex nunc, ou seja, não retroagem. 2. Embargos de declaração acolhidos para deferir

o pedido de assistência judiciária gratuita. (EAERES 200901275268, Rel. Min. MARCO AURÉLIO

BELLIZZE, DJE 13/08/2013)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA.

7/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS NA ORIGEM. MULTA DO ART. 538 DO CPC.

DESCABIMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. Ao alegar violação ao art. 535 CPC, deve o recorrente indicar com

precisão em que consiste a omissão, contradição ou obscuridade do julgado. Aplica-se a Súmula 284/STF

quando forem genéricas as alegações. 2. Para a concessão do benefício da justiça gratuita basta a

apresentação de declaração de pobreza pela parte requerente, admitindo-se, em razão de sua presunção

relativa, prova em contrário. 3. Inviável recurso especial quando necessária análise do contexto fático-
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probatório (Súmula 7/STJ). 4. Os embargos de declaração opostos com intuito de prequestionamento não

podem ser classificados como protelatórios. Afastamento da multa do art. 538 do CPC. 5. Recurso especial

conhecido em parte e provido. (REsp 1372157/SE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJE 17/09/2013)

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. REVOGAÇÃO.

POSSIBILIDADE. 1. "A declaração de pobreza, com o intuito de obtenção dos benefícios da justiça gratuita,

goza de presunção relativa, em que se admite prova em contrário. Pode o magistrado, se tiver fundadas razões,

exigir que o declarante faça prova da hipossuficiência ou, ainda, solicitar que a parte contrária demonstre a

inexistência do estado de miserabilidade." (AgRg no AREsp 231.788/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, DJe 27/02/2013). Agravo regimental improvido. ( AgRg no AREsp 346.740/AL, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJE 06/09/2013)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSENTE

INDEFERIMENTO EXPRESSO DO PEDIDO. CONCESSÃO PRESUMIDA. PRECEDENTES. 1. Esta Corte

tem entendimento pacífico de que a declaração de pobreza com o intuito de obter o benefício da justiça gratuita

goza de presunção relativa de veracidade, admitindo prova em contrário. Precedentes. 2. Do entendimento

acima decorre que, não analisado o pedido, como é o caso dos autos, prevalece a presunção inicial, já que

ausente prova em sentido contrário. Assim, feito o pedido expresso pela parte, com a declaração de pobreza, a

ausência de sua análise só pode levar à presunção de que a parte está sob o pálio da justiça gratuita.

Precedentes. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1285116/DF, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, DJE 19/12/2011)

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA E

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES. CONVERSÃO DA URV

PARA O REAL. PARCELA RESULTANTE DAS DIFERENÇAS APURADAS. NATUREZA SALARIAL.

RESOLUÇÃO 245/STF. INAPLICABILIDADE. MULTA. ART. 538 DO CPC. EXCLUSÃO. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 4º DA LEI 1.060/50. AUSENTE INDEFERIMENTO EXPRESSO DO

PEDIDO. CONCESSÃO PRESUMIDA. 1. As verbas percebidas por servidores públicos, resultantes da

diferença apurada na conversão de sua remuneração da URV para o Real, têm natureza salarial, por isso que

estão sujeitas à incidência de imposto de renda e de contribuição previdenciária. (Precedentes: EDcl no RMS

27.336/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 14/04/2009;

RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009,

DJe 19/03/2009; AgRg no RMS 25.995/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 03/03/2009, DJe 01/04/2009; RMS 28.241/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 18/12/2008, DJe 18/02/2009; AgRg no RMS 27.614/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 13/03/2009). 2. A Resolução Administrativa 245 do Supremo

Tribunal Federal é inaplicável in casu, porquanto versa sobre as diferenças da URV referentes,

especificamente, ao abono variável concedido aos magistrados pela Lei 9.655/98, sendo certo o reconhecimento

da natureza indenizatória da aludida verba no bojo da mencionada Resolução. (Precedentes: AgRg no RMS

27.577/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe

11/02/2009; AgRg no RMS 27.614/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/12/2008, DJe 13/03/2009; RMS 19.088/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 10/04/2007, DJ 20/04/2007). 3. A ausência de indeferimento expresso, pelo Tribunal de origem, do

pedido de assistência judiciária gratuita formulado na inicial, enseja a presunção de concessão do benefício em

favor da parte que o pleiteou. (Precedentes: EDcl no RMS 30.651/PA, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe 13/05/2010; REsp 1.043.631/RS, Rel. Ministro ALDIR

PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 26/5/2009, DJe de 29/6/2009; AgRg no REsp

925.411/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/2/2009, DJe de 23/3/2009).

4. Exclusão da multa imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, ante a ausência de intuito

protelatório por parte da recorrente, porquanto ausente provimento jurisdicional a ensejar interesse em

procrastinar do feito. 5. Recurso ordinário parcialmente provido, para afastar a multa imposta com base no art.

538, do CPC, e reconhecer a concessão de AJG. (RMS 28582/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 03/08/2010)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -

ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO

EXIGIDO PELA LEI Nº 1.060/50. - Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. - A concessão da gratuidade da

justiça, de acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo,

sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência. - Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 400791/SP, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 03/05/2006)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. - A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não

se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado,
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sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no curso do processo. (REsp

469594/RS, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ 30/06/2003)

RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI

1.060/50. Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o

postulante desprovido de recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio. Recurso

conhecido e provido." (REsp 253528/RJ, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 18/09/2000)

Nesse sentido, os precedentes desta Corte Regional:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - JUSTIÇA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 -

DEFERIMENTO - PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE -

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - LC 118/2005 - VIGÊNCIA - ART. 174, CTN - DESPACHO CITATÓRIO -

RECURSO IMPROVIDO. 1.A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da

Magna Carta, no qual se confere o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo

aos que comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal,

regulou a assistência judiciária concedida aos necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica

não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou

da família. Uma simples petição do requerente declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado

precário, vigorando a presunção relativa sobre sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária.

3. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita, basta a declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem

prejuízo de seu sustento e de sua família. 4.Essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o

ônus de provar o contrário do alegado (art. 7º da Lei nº 1.060/50). 5.Cabível a benesse requerida, que resta,

portanto, deferida. 6.A lei que dispõe sobre a assistência judiciária gratuita - art. 4.º, § 1.º,da Lei n.º 1060/50 -

prevê penalidade para aquele que se diz pobre, desprovido de recursos, quando for provado justamente o

oposto. 7. Quanto ao mérito, alega o agravante a prescrição da CDA 80 1 11 000444-16, somente em relação ao

débito vencido em 28/4/2006 (fl.9) e eventualmente dos demais. 8. Diversamente do alegado pelo agravante,

trata-se de cobrança de crédito decorrente de lançamento de ofício, com a lavratura de auto de infração, cuja

notificação do contribuinte se deu em 29/10/2010, conforme o próprio título executivo acostado. 9. A

constituição definitiva do crédito tributário, nesta hipótese, ocorreu 30 (trinta) dias após a data da notificação,

uma vez que não há notícia de impugnação administrativa. 10. Tendo em vista que a execução foi proposta em

15/9/2011 (fl.7), quando já em vigor a LC n° 118/2005, que alterou o artigo 174, parágrafo único, I, do Código

Tributário Nacional, os créditos não estão prescritos, pois o despacho que ordenou a citação se deu em

23/9/2011 (fl. 23). 11.Os créditos em cobro não se encontram prescritos. 12. Benefícios da justiça gratuita

deferidos e agravo de instrumento improvido. (AI 00208137220134030000, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, e-

DJF3 Judicial 1 DATA 16/05/2014)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. CABIMENTO. A Lei nº 1.060/50 estabelece

normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses para sua concessão. No art.

4º da referida lei encontra-se disciplinada a forma pela qual deve-se pleitear o benefício, vale dizer, "mediante

simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". Trata-se de presunção "juris tantum",

cabendo à parte contrária impugná-la, mediante a apresentação de provas aptas à sua desconstituição. A

intenção do legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a gratuidade judiciária àqueles que

não têm condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, independentemente de outras

formalidades. É certo que cabe ao magistrado afastar o requerimento de benefício de justiça gratuita, desde

que haja elementos suficientes a descaracterizar a alegação de hipossuficiência. O alto custo dos remédios,

exames e uso contínuo e diário de oxigênio torna o agravado incapaz de arcar com as custas e honorários

advocatícios, em prejuízo de seu sustento e de sua família. Agravo a que se nega provimento. (AI

00253877520124030000, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA

24/05/2013)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA.

INDEFERIDA DE OFÍCIO. ART. 4º §1º DA LEI 1060/50. RECURSO PROVIDO. - A decisão recorrida foi

devidamente fundamentada, pois os motivos pelo qual levaram o julgador àquela foram explicados, razão pela

qual não se pode falar em ausência de fundamentação da mesma. - O juízo a quo fundamentou o

indeferimento em indícios de que a agravante pode suportar as despesas do processo. Embora não tenham sido

explicitados, entende-se que seriam os documentos juntados, que se referem às declarações de ajuste anual de

imposto de renda dos anos-calendário de 2003 e 2008, nas quais há registro de renda suficiente, em tese, para

arcar com os custos processuais. Porém, não há certeza de que a situação declarada à época se manteve até o

momento em que foi proferida a decisão agravada, em 2011. - Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1060/1950,

realizador do direito do artigo 5º, inciso LXXIV, da CF, que estabelece as normas para a concessão de

assistência judiciária aos necessitados, a parte gozará do benefício quando não estiver em condições de arcar
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com as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. -

De acordo com os artigos 4º §2º, e 7º da Lei nº 1060/1950, caberá à parte contrária impugnar o pedido,

mediante prova da inexistência ou do desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão. - É o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a simples declaração na petição inicial ou em documento

é o suficiente para o deferimento da gratuidade à pessoa física. - A agravante requereu na inicial a assistência

judiciária e apresentou declaração de pobreza, razão pela qual tem direito ao benefício da justiça gratuita. - A

Lei nº 1060/50 em momento algum, impede a outorga de mandato para advogado particular. - Quanto à

alegação da União em contraminuta de que a declaração não atendeu às disposições dos artigos 1º e 3º da Lei

7115/83, que determinam que conste expressamente a responsabilidade do declarante, esta turma entende que

a formalidade é dispensável. - Agravo de instrumento provido, a fim de conceder a justiça gratuita. (AI

00372860720114030000, Rel. Des. Fed. ANDRE NABARRETE, e-DJF3 Judicial 1 DATA 15/01/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA

GRATUIDADE DA JUSTIÇA NOS TERMOS DA LEI N. 1.060/50. POSSIBILIDADE. ADVOGADO

CONSTITUÍDO NÃO ELIDE A HIPÓTESE. I - Da interpretação do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição

Federal, conclui-se que o benefício da gratuidade de justiça é assegurado a todos aqueles que não possuam

condições de arcar com as custas do processo. II - Tendo em vista que a afirmação do estado de pobreza goza

de presunção iuris tantum, cabe à parte contrária, se for o caso, impugná-la, mediante apresentação de prova

capaz de desconstituir o direito postulado, bem como ao Magistrado determinar, em havendo fundadas

suspeitas de falsidade de declaração, a comprovação da alegada hipossuficiência (§ 1º, do art. 4º, da Lei n.

1.060/50). III - O fato de existir advogado particular constituído não justifica a negativa da justiça gratuita,

mas apenas não confere à parte a prerrogativa prevista no § 5º, art. 5º, da Lei n. 1060/50, qual seja, a contagem

em dobro dos prazos processuais. IV - Agravo de instrumento provido. (AI00267336120124030000, Relatora

Desembargadora Federal REGINA COSTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA 19/12/2012)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI N.º

1.060/50. ESTADO DE POBREZA - PRESUNÇÃO RELATIVA. ADMISSÃO DE PROVA EM CONTRÁRIO.

INEXISTÊNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. A assistência judiciária é garantia constitucional,

prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, a qual se impõe ao Estado o dever de proporcionar a todos o

acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei n.º1.060/50

estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a parte gozará dos

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família -

artigo 4º. 3. Assim, a simples declaração de insuficiência de recursos já é suficiente para a concessão do

benefício, incumbindo à parte contrária a prova da inexistência ou desaparecimento dos requisitos essenciais à

concessão, a teor do parágrafo 1º, do artigo 4º. A inexistência de prova apta a afastar a mencionada presunção,

autoriza a concessão da benesse. 4. Agravo de instrumento provido. (AI 165820, Rel. Des. Fed. LUIZ

STEFANINI, DJ 24/08/2004, p. 199).

 

Assim, cumprido o requisito legal, pois a parte afirmou não ter condições de arcar com o custo do processo sem

prejuízo do próprio sustento ou de sua família, e inexistindo prova capaz de infirmar a presunção legal de

hipossuficiência, não merece reforma a sentença recorrida.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do artigo 557 do CPC c/c o artigo 33 do RI/TRF-

3ª Região.

 

Publique-se. Intimem-se. Traslade-se cópia da presente decisão para os autos do processo n. 200861150005672,

certificando-se. Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, baixem os autos ao Juízo de

origem com as cautelas de estilo.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003720-28.2015.4.03.0000/MS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por IMESUL

METALÚRGICA LTDA. e outro em face de decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido

de concessão de medida liminar, pleiteada para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente

sobre valores pagos a título de férias gozadas (usufruídas) e salário-maternidade.

 

Entretanto, tendo em vista a prolação de sentença definitiva nos autos principais, consoante cópia em anexo, resta

evidente a perda de objeto do presente recurso.

 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Corte.

 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007145-63.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

[Tab][Tab]Trata-se de agravo de instrumento interposto por MORUMBI FITNESS PARTICIPAÇÕES LTDA.

contra a decisão de fls. 61, que, nos autos da execução fiscal n.º 0000925-98.2013.403.6182, em trâmite perante a

2015.03.00.003720-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : IMESUL METALURGICA LTDA e filia(l)(is)

: IMESUL METALURGICA LTDA filial

ADVOGADO : MS016386 NATALIA ADRIAO FREITAS DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00042189720144036002 1 Vr DOURADOS/MS

2015.03.00.007145-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : MORUMBI FITNESS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP115449 LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00009259820134036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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7ª Vara das Execuções Fiscais Federais de São Paulo, indeferiu a expedição de ofício ao SERASA para

regularizar a situação cadastral da executada, não obstante o deferimento da suspensão da exigibilidade do crédito

em razão da adesão ao parcelamento "Refis da Copa".

[Tab][Tab]Alega a agravante, em síntese, que o juiz da execução fiscal tem competência para determinar a

exclusão do nome da executadas dos cadastros de proteção ao crédito quando suspensa a exigibilidade do crédito.

[Tab][Tab]Contraminuta apresentada às fls. 67/67vo.

[Tab][Tab]É o relatório.

[Tab][Tab]Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Na hipótese, o MM. Juízo a quo suspendeu o trâmite da execução fiscal até maio de 2015, em razão da adesão a

parcelamento administrativo; causa suspensiva da exigibilidade do crédito.

O mesmo raciocínio em relação ao CADIN se aplica ao SPC e SERASA, vez que, embora sejam entidades

particulares, a inscrição neles decorre de requerimento da União e estando a exigibilidade dos créditos suspensa,

não pode haver a sua inscrição em qualquer cadastro de inadimplência.

Assim sendo, entendo não haver óbice ao cancelamento do registro do débito executado no presente recurso junto

ao SERASA. Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO - CADIN - EXCLUSÃO -

POSSIBILIDADE - INTERESSE DE AGIR - RECURSO PROVIDO.

1. Preliminarmente, vislumbra-se o interesse de agir da agravante, posto que até o momento - interposição do

agravo de instrumento - ainda constava do registro cadastral de inadimplentes, o nome da agravante.

2. No que concerne à competência do MM Juízo de origem, entendo que a medida pleiteada - exclusão do

cadastro de inadimplentes - decorre da suspensão da exigibilidade do crédito e tem previsão no poder geral de

cautela, previsto no art. 798, CPC.

3. No que pertine à retirada do nome do agravante dos registros do CADIN, verifico assistir razão a este na

medida em que, enquanto a exigibilidade dos créditos estiver suspensa, não pode a União Federal inscrever o

nome do devedor no CADIN, nos termos do artigo 7º da Lei 10.522/2002.

4. Compulsando os autos, observo que houve parcelamento do crédito tributário, estando a sua exigibilidade

suspensa, nos termos do artigo 151, VI, do CTN.

5. O mesmo raciocínio se aplica no tocante ao SPC e SERASA pois, malgrado sejam entidades particulares, a

inscrição neles decorre de requerimento da União. Ora, estando a exigibilidade dos créditos suspensa, não pode

haver a sua inscrição em qualquer cadastro de inadimplência.

6. Agravo de instrumento provido.

(TRF3, Relator Des. Fed. Nery Júnior, AI 00294069520104030000,13/06/2011)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCLUSÃO DOS NOMES DOS

AGRAVANTES DOS CADASTROS DO SERASA, SPC E CADIN - AGRAVO PROVIDO. 1. O mesmo

raciocínio em relação ao CADIN se aplica ao SPC e SERASA, vez que, pois, malgrado sejam entidades

particulares, a inscrição neles decorre de requerimento da União. Ora, estando a exigibilidade dos créditos

suspensa, não pode haver a sua inscrição em qualquer cadastro de inadimplência. 2. Ajuizada a ação, com o

objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao

Juízo, ou, estando suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, a suspensão do registro no SPC e

SERASA é medida que se impõe, nos termos do art. 7º da Lei nº 10522/02. 3. Na hipótese dos autos, foram

expostos embargos à execução pelos agravantes, e que esta se encontra garantida por penhora, presente o requisito

legal para a exclusão do registro dos nomes dos executados do CADIN. 4. Agravo provido. (TRF3, Relator Des.

Fed. Paulo Fontes, AI313560, 28/10/2014)

 

[Tab][Tab]Diante do exposto, dou provimento ao agravo, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil, para para determinar o cancelamento do registro do débito executado junto ao SERASA, desde que mantida

a causa de suspensão da exigibilidade do débito e que não existam outros débitos além dos discutidos no presente

recurso, que possam obstar tal cancelamento.

[Tab][Tab]Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.
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[Tab][Tab]Comunique-se o juízo a quo.

[Tab][Tab]Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007745-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por AGRO NIPPO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. contra a

decisão de fls. 145/155, integrada pela decisão de fls. 181/182, que deu parcial provimento ao agravo de

instrumento para afastar a incidência da contribuição previdenciária destinada à Seguridade Social e aos Terceiros

sobre os valores pagos a título de vale alimentação.

 

Sustenta a embargante que houve omissão da decisão recorrida em relação à incidência da contribuição

previdenciária destinada aos terceiros relativamente às seguintes verbas: vale transporte, auxílio creche, aviso

prévio indenizado, auxílio doença e auxílio acidente.

 

Requer o recebimento dos embargos para sanar a omissão suscitada.

 

É o relatório. 

 

Fundamento e decido.

 

Com razão a embargante.

2015.03.00.007745-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : AGRO NIPPO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE

: SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

AGRAVANTE : AGRO NIPPO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA filial

ADVOGADO : SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE e outro(a)

: SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

AGRAVANTE : AGRO NIPPO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA filial

ADVOGADO : SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE e outro(a)

: SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

AGRAVANTE : AGRO NIPPO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA filial

ADVOGADO : SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE e outro(a)

: SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

AGRAVANTE : AGRO NIPPO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA filial

ADVOGADO : SP174081 EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE e outro(a)

: SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00019919720154036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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A decisão monocrática de fls. 145/155, integrada pela decisão de fls. 181/182 reconheceu a não incidência da

contribuição previdenciária destinada à Seguridade Social incidente sobre as verbas relativas ao vale refeição.

Contudo, não analisou o pleito da recorrente no que respeita à incidência da contribuição previdenciária destinada

aos terceiros em relação ao vale transporte, auxílio creche, aviso prévio indenizado, auxílio doença e auxílio

acidente.

Conforme entendimento desta Corte Regional, as conclusões referentes às contribuições previdenciárias também

se aplicam às contribuições destinadas a terceiros (Sistema "S", FNDE e INCRA), na medida em que a base de

incidência das mesmas também é a folha de salários.

 

Diante do exposto, ACOLHO os embargos de declaração para suprir a omissão apontada e fazer constar o

seguinte dispositivo:

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

ao recurso, para afastar a incidência da contribuição previdenciária destinada à Seguridade Social e aos Terceiros

sobre os valores pagos a título de vale alimentação, bem como para afastar a incidência da contribuição

previdenciária destinada aos Terceiros sobre os valores pagos a título vale transporte, auxílio creche, aviso prévio

indenizado, auxílio doença e auxílio acidente.

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009148-88.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

[Tab][Tab]Trata-se de agravo de instrumento interposto por MORUMBI FITNESS ACADEMIA DE

GINÁSTICA LTDA. contra a decisão de fls. 43, que, nos autos da execução fiscal n.º 0043331-71.2012.403.6182,

em trâmite perante a 4ª Vara das Execuções Fiscais Federais de São Paulo, indeferiu a expedição de ofício ao

SERASA para regularizar a situação cadastral da executada, não obstante o deferimento da suspensão da

exigibilidade do crédito em razão da adesão ao parcelamento "Refis da Copa".

[Tab][Tab]Alega a agravante, em síntese, que o juiz da execução fiscal tem competência para determinar a

exclusão do nome da executada dos cadastros de proteção ao crédito quando suspensa a exigibilidade do crédito.

[Tab][Tab]Contraminuta apresentada às fls. 49/49vo.

[Tab][Tab]É o relatório.

[Tab][Tab]Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

2015.03.00.009148-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : MORUMBI FITNESS ACADEMIA DE GINASTICA LTDA

ADVOGADO : SP115449 LUIS GUILHERME MACHADO GAYOSO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00433317120124036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Na hipótese, o MM. Juízo a quo suspendeu o trâmite da execução fiscal em razão da adesão a parcelamento

administrativo; causa suspensiva da exigibilidade do crédito.

Se a dívida exequenda tornou-se inexigível, porque o executado aderiu a parcelamento concedido pelo Poder

Público, não tem o menor sentido que - diante da novação - o devedor deva permanecer inserido em cadastros

públicos (CADIN) e privados (SERASA/SPC) de inadimplentes, ainda mais quando não há notícias de que esteja

com qualquer prestação a "descoberto". 

Assim, não há motivo que justifique a manutenção do nome da parte agravante nos cadastros de inadimplentes

aonde a empresa devedora tenha sido incluída enquanto perdurar a suspensão da exigibilidade do crédito.

Assim sendo, entendo não haver óbice ao cancelamento do registro do débito executado no presente recurso junto

ao SERASA. Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO - CADIN - EXCLUSÃO -

POSSIBILIDADE - INTERESSE DE AGIR - RECURSO PROVIDO.

1. Preliminarmente, vislumbra-se o interesse de agir da agravante, posto que até o momento - interposição do

agravo de instrumento - ainda constava do registro cadastral de inadimplentes, o nome da agravante.

2. No que concerne à competência do MM Juízo de origem, entendo que a medida pleiteada - exclusão do

cadastro de inadimplentes - decorre da suspensão da exigibilidade do crédito e tem previsão no poder geral de

cautela, previsto no art. 798, CPC.

3. No que pertine à retirada do nome do agravante dos registros do CADIN, verifico assistir razão a este na

medida em que, enquanto a exigibilidade dos créditos estiver suspensa, não pode a União Federal inscrever o

nome do devedor no CADIN, nos termos do artigo 7º da Lei 10.522/2002.

4. Compulsando os autos, observo que houve parcelamento do crédito tributário, estando a sua exigibilidade

suspensa, nos termos do artigo 151, VI, do CTN.

5. O mesmo raciocínio se aplica no tocante ao SPC e SERASA pois, malgrado sejam entidades particulares, a

inscrição neles decorre de requerimento da União. Ora, estando a exigibilidade dos créditos suspensa, não pode

haver a sua inscrição em qualquer cadastro de inadimplência.

6. Agravo de instrumento provido.

(TRF3, Relator Des. Fed. Nery Júnior, AI 00294069520104030000,13/06/2011)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCLUSÃO DOS NOMES DOS

AGRAVANTES DOS CADASTROS DO SERASA, SPC E CADIN - AGRAVO PROVIDO. 1. O mesmo

raciocínio em relação ao CADIN se aplica ao SPC e SERASA, vez que, pois, malgrado sejam entidades

particulares, a inscrição neles decorre de requerimento da União. Ora, estando a exigibilidade dos créditos

suspensa, não pode haver a sua inscrição em qualquer cadastro de inadimplência. 2. Ajuizada a ação, com o

objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao

Juízo, ou, estando suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, a suspensão do registro no SPC e

SERASA é medida que se impõe, nos termos do art. 7º da Lei nº 10522/02. 3. Na hipótese dos autos, foram

expostos embargos à execução pelos agravantes, e que esta se encontra garantida por penhora, presente o requisito

legal para a exclusão do registro dos nomes dos executados do CADIN. 4. Agravo provido. (TRF3, Relator Des.

Fed. Paulo Fontes, AI313560, 28/10/2014)

 

[Tab][Tab]Diante do exposto, dou provimento ao agravo, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil, para determinar o cancelamento do registro do débito executado junto aos órgãos de proteção ao crédito,

desde que mantida a causa de suspensão da exigibilidade do débito e que não existam outros débitos além dos

discutidos no presente recurso, que possam obstar tal cancelamento.

[Tab][Tab]Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.

[Tab][Tab]Comunique-se o juízo a quo.

[Tab][Tab]Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.
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HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011654-37.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (Relator):

 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal,

contra decisão proferida nos autos da Ação de Consignação em Pagamento n. 0002874.35.2015.4.03.6103, em

tramitação perante o MM. Juízo Federal da 2ª Vara de São José dos Campos/SP, que deferiu liminar nos seguintes

termos:

 

"... tão somente para que, até a conclusão deste processo, a ré se abstenha de efetuar o leilão do imóvel cuja

propriedade fora consolidada pela CEF (conforme documentação de fls. 40/45 - Matrícula n. 73.418, do Registro

de Imóveis e Anexos de São José dos Campos/SP)", fl. 38 deste instrumento.

 

Alega a agravante, em síntese, que celebrou com os autores, ora agravados, agravado, contrato no âmbito do

Sistema Financeiro Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº

9.514/1997.

 

Sustenta, ainda, que ".... com a propriedade consolidada à CAIXA Econômica Federal, em 13 de março p.p. e,

diante da determinação legal deve o imóvel ser levado a leilão e, não podendo ser aplicado ao caso outro

entendimento, de rigor a cassação da decisão agravada", fl. 05 deste instrumento.

Requer a concessão do efeito suspensivo para suspender a decisão agravada.

 

Relatei.

Fundamento e decido.

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Conforme se constata dos autos, o imóvel descrito na petição inicial foi financiado pela agravante no âmbito do

SFI - Sistema Financeiro Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da

Lei nº 9.514/1997.

 

A propriedade do imóvel descrito na matrícula nº 73.418, do 1º do Registro de Imóveis e Anexos de São José dos

Campos/SP, consolidou-se em favor da fiduciária Caixa Econômica Federal, conforme consta da Av. 12, em

13/03/2015, fl. 48 deste instrumento.

 

A consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26, § 1º, da Lei n.

9.514/1997:

2015.03.00.011654-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : JOSE APARECIDO DA SILVA e outro(a)

: ROSEMARY DE FATIMA DO AMARAL SILVA

ADVOGADO : SP338725 PATRICIA APARECIDA NOGUEIRA DE AZEVEDO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00028743520154036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Art. 26 - Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á,

nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente

constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a

satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros

convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as

contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.

§ 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação.

§ 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador

regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial

de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la,

ou pelo correio, com aviso de recebimento.

§ 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em

outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de

Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior

circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária.

§ 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária.

§ 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as

importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação.

§ 7o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis,

certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome

do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do

laudêmio.

§ 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da

dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27. 

 

Assim sendo, estando consolidado o registro não é possível que se impeça a agravada de exercer o direito de

dispor do bem, que é consequência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro.

 

Com efeito, nos termos do artigo 252 da Lei nº 6.015/1973 "o registro, enquanto não cancelado, produz todos os

seus efeitos legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou

rescindido", sendo o cancelamento feito apenas em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, nos

termos do artigo 250, inciso I do referido diploma legal. Ademais, a referida Lei de registros públicos prevê, para

a hipótese dos autos, o registro da existência da ação, na forma do artigo 67, I, 21, para conhecimento de terceiros

da possibilidade de anulação do registro.

 

Nos termos do artigo 22 da Lei 9.514/1997, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou

fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de

coisa imóvel".

 

A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser

entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de levar a

questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do

credor fiduciário, caso em que evental procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.

 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade

em nome do credor fiduciário, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do

Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos.

No caso dos autos, o autor, ora agravado, não demonstrou que houve o descumprimento das formalidades

previstas e tampouco trouxe aos autos prova de que não houve intimação para pagamento, com discriminação do

débito.

 

Aliás, sequer há discussão a respeito da regularidade ou irregularidade do procedimento extrajudicial que

culminou com a consolidação da propriedade.

 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no artigo 26 e §§ da Lei 9.514/1997 tem a
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finalidade de possibilitar ao devedor a purgação da mora. E o devedor, ao menos com a propositura da ação

originária, demonstra inequívoco conhecimento do débito, não se podendo dizer que a finalidade de tais

diligências não foi atingida, não caracterizando qualquer prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer

eventual nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

Acresce-se que, tendo a ciência inequívoca do procedimento extrajudicial, e não negando a mora, caberia ao

devedor purgá-la, ou ao menos depositar, em juízo, o valor do débito.

Não é o que ocorre no caso dos autos, em que os agravados pretendem, não o pagamento do débito, mas apenas

a retomada do pagamento das prestações vincendas, o que não se reveste de plausibilidade jurídica.

 

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:

 

SFI - SISTEMA FINANCEITRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.

INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA PROPRIEDADE DO

FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO,

DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO

DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA

LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é

possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado

decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento; ou

é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se

refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no

sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo

devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual

ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível qualificar como esbulho sua permanência no imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel.

Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem pagamento

de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de taxa de

ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como ocorreu na

hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor fiduciante, de um prejuízo a

que não deu causa.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1155716/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/03/2012,

DJe 22/03/2012)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.

- Somente o depósito integral das prestações tem o condão de ilidir os efeitos da mora.

- Na realização de contrato de financiamento imobliliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o

fiduciante assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade

do imóvel em favor do credor/fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza

a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0022130-08.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 12/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2013)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO.

FORMALIDADES DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO.

- Na alienação fiduciária em garantia o imóvel financiado remanesce na propriedade do agente fiduciário, até

que se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse indireta sobre a

coisa dada em garantia.

- O inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da propriedade na

pessoa do fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza a realização de

leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

- A alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o

direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos.
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- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0003907-62.2012.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 18/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/01/2013)

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo

de instrumento.

 

Intimem-se.

Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012348-06.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

[Tab][Tab]Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto

contra a decisão de fls. 258/262 que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL) em face de TRANSPORTE COLETIVO LINENSE LTDA E OUTROS, acolheu exceção de pré-

executividade oposta para excluir a sócia da empresa executada OVIVEIRA EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA. do polo passivo, sem, contudo, condenar a agravada ao pagamento de honorários

advocatícios.

[Tab][Tab]Alega a agravante, em síntese, que o fato do acolhimento da exceção de pré-executividade oposta ter

ocorrido em decisão interlocutória, sem extinção da execução na sua integralidade, não afasta a necessidade de

condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

[Tab][Tab]Intimada para apresentar contraminuta, a agravada manifestou-se às fls. 272/272vo.

[Tab][Tab]É o relatório.

[Tab][Tab]Fundamento e decido.

 

[Tab][Tab]Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº

253 do Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar

seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de

Tribunal Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

[Tab][Tab]A exceção ou objeção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas

hipóteses de falta ou nulidade formal do título executivo, bem como nas hipóteses em que o devedor alega

2015.03.00.012348-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP088395 FERNANDO ARENALES FRANCO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : TRANSPORTE COLETIVO LINENSE LTDA e outro(a)

: RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00033254520124036142 1 Vr LINS/SP
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matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições

da ação, desde que não haja necessidade de dilação probatória e instauração do contraditório.

[Tab][Tab]Na hipótese, os agravantes opuseram a exceção, com fundamento na sua ilegitimidade passiva, o que

foi acolhido pelo MM. Juiz a quo, que, no entanto, não condenou a exequente ao pagamento de verba honorária.

[Tab][Tab]Todavia, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos casos de

acolhimento da exceção de pré-executividade, ainda que de forma parcial, é cabível a condenação da Fazenda

Pública ao pagamento de honorários de sucumbência. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 20 DO CPC. ACOLHIMENTO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE PARA EXTINGUIR PARCIALMENTE A EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE DE

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Discute-se nos autos a possibilidade de condenação em honorários advocatícios em face de acolhimento de

exceção de pré-executividade que extinguir parcialmente a execução fiscal. O Tribunal de origem entendeu que "a

alegação de que não houve fixação de honorários advocatícios no acórdão não procede vez que estes serão

arbitrados na ação principal" (fl. 106).

2. Esta Corte já se manifestou no sentido de que o acolhimento do incidente de exceção de pré-executividade,

mesmo que resulte apenas na extinção parcial da execução fiscal, dá ensejo à condenação na verba honorária

proporcional à parte excluída do feito executivo. Nesse sentido: AgRg no Ag 1.236.272/SP, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 03/02/2011, REsp 1.212.247/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, DJe 14/02/2011, AgRg no REsp 1.143.559/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe

14/12/2010, REsp 948.412/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 03/11/2010.

3. Retornem os autos à origem para que seja fixada a verba honorária na forma dos parágrafos 3º e 4º do art. 20 do

CPC.

4. Recurso especial provido.

(REsp 1243090/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/04/2011, DJe 28/04/2011)

 

[Tab][Tab]Assim, merece provimento o recurso, devendo haver fixação de honorários advocatícios em favor dos

patronos do agravante.

[Tab][Tab]Considerado o valor da execução (R$ 109.828,67, valor de 1996) e o grau moderado de complexidade

do caso, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, fixo honorários advocatícios em R$ 10.000,00 (dez mil reais) a

cargo da União Federal, como forma de remunerar a atividade do profissional atuante no feito.

[Tab][Tab]Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC,

para fixar honorários advocatícios nos termos supramencionados.

[Tab][Tab]Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.

[Tab][Tab]Comunique-se o juízo a quo.

[Tab][Tab]Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012572-41.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.012572-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : TALASSA SERVICOS E INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TALASSA SERVIÇOS E INVESTIMENTOS S/A contra

decisão proferida nos autos de execução fiscal que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta, afastando a

alegação de prescrição do débito em cobro e aplicou à agravante multa por litigância de má-fé de 1% sobre o valor

da execução.

Alega a agravante, em síntese, a prescrição do crédito tributário e a não incidência da multa por litigância de má-

fé.

Contraminuta apresentada às fls. 140/141.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Embora editado como lei ordinária (Lei nº 5.172/66), o Código Tributário Nacional foi recepcionado pela

Constituição Federal de 1988 com força de lei complementar, nos termos do artigo 146, III, da Carta, que reserva

a esta espécie normativa as normas gerais de direito tributário, inclusive no que se refere à prescrição e

decadência.

Por essa razão, prevalece, a partir da atual Constituição, o lapso prescricional quinquenal previsto no artigo 174 do

Código Tributário Nacional.

Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo o contribuinte efetuado a declaração do valor

devido (GFIP), a partir desta data considera-se definitivamente constituído o crédito tributário e inicia-se o prazo

prescricional.

Não tendo havido entrega de declaração de débito pelo contribuinte, e sendo, portanto, caso de lançamento de

ofício (NFLD, LDC), considera-se definitivamente constituído o crédito tributário a partir da notificação do

lançamento. E, caso apresentado recurso administrativo, da data dessa apresentação até a decisão definitiva nessa

esfera não corre o prazo prescricional.

Tendo havido confissão do débito, considera-se interrompido o prazo prescricional (CTN, artigo 174, IV), que

recomeça a correr a partir do momento em que restabelecida a exigibilidade do crédito, como por exemplo no caso

de inadimplência do parcelamento.

Por fim, a prescrição considera-se interrompida pelo despacho do juiz que ordena a citação na execução fiscal, se

ocorrido após a vigência da Lei Complementar nº 118/2005, ou caso contrário pela citação pessoal do devedor

(CTN, artigo 174, inciso I).

Nesse sentido firmou-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, v.g.:

 

AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CND.

DÉBITOS DECLARADOS E NÃO PAGOS. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO PRÉVIO. RECURSO

REPETITIVO (RESP 1.123.557/RS). DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE

COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PARCELAMENTO.

CAUSA SUSPENSIVA DO PRAZO PRESCRICIONAL. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ARTIGO

156, V, DO CTN). PRESCRIÇÃO . NÃO OCORRÊNCIA. ADEMAIS, AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356 DO STF. OMISSÃO - ART. 535, CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais constitui o crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência, habilitando-a ajuizar a execução fiscal, conforme o precedente

repetitivo: (REsp 1.123.557/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJ

18/12/2009).

2. In casu, não há se falar em ausência de notificação ou contraditório de créditos tributários declarados lançados

por homologação, vez que constituídos, parcelados e não pagos; nem tampouco em decadência.

3. A prescrição , causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da

data da sua constituição definitiva.

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00082937120134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor;

II - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor." 

4. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

de cinco anos para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário.

5. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário, a prescrição do

direito de cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas gerais e abstratas, a

saber: (a) regra da prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do crédito se dá mediante ato

de formalização praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por homologação); (b) regra da

prescrição do direito do Fisco com constituição do crédito pelo contribuinte e com suspensão da exigibilidade; (c)

regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento tributário ex officio; (d) regra da prescrição do direito do

Fisco com lançamento e com suspensão da exigibilidade; e (e) regra de reinício do prazo de prescrição do direito

do Fisco decorrente de causas interruptivas do prazo prescricional (In: Decadência e prescrição no Direito

Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs. 224/252).

6. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos.

7. Assim, conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada

(DCTF, GIA, etc.) o prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a

lançamento por homologação, em que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado,

portanto), nem quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo

prescricional (Precedentes da Primeira Seção: Resp. 850.423/SP, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 28.11.2007,

DJ.

07.02.2008).

8. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo

quaisquer causas de suspensão da exigibilidade ou de interrupção da prescrição , o prazo prescricional conta-se da

data em que o contribuinte for regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do

CTN).

9. Entrementes, sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento do

crédito tributário, formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por

homologação) ou lançado pelo Fisco, não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174, do

CTN, o dies a quo da regra da prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à

exigibilidade. Sob esse enfoque, a doutrina atenta que nos "casos em que a suspensão da exigibilidade ocorre em

momento posterior ao vencimento do prazo para pagamento do crédito, aplicam-se outras regras: a regra da

prescrição do direito do Fisco com a constituição do crédito pelo contribuinte e a regra da prescrição do direito do

Fisco com lançamento". Assim, "nos casos em que houver suspensão da exigibilidade depois do vencimento do

prazo para o pagamento, o prazo prescricional continuará sendo a data da constituição do crédito, mas será

descontado o período de vigência do obstáculo à exigibilidade" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., págs.

219/220).

10. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de reinício) da

contagem do prazo prescricional, taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a qual "servirá como

dies a quo do novo prazo prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de o Fisco exercer o

direito de ação" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227)...

(STJ, AgRg no REsp 1125389/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/04/2010, DJe

10/05/2010)

 

No caso dos autos, a execução fiscal está embasada em certidão de dívida ativa de tributo cujo fato gerador

pertence às competências de 12/2006 a 12/2007 e 12/2011. A execução fiscal foi ajuizada em 03/12/2013, sendo o

despacho que determinou a citação datado de 24/01/2014.

A constituição definitiva do crédito tributário deu-se pela lavratura de auto de infração, com a notificação pessoal

do lançamento em 19/12/2011.

Pela análise dos documentos juntados, vê-se que houve a interposição de defesa administrativa pela executada,

cuja intimação da decisão final datou de 25/03/2013. Incabível considerar o termo a quo da prescrição a data dos

fatos geradores, portanto, tendo em vista a constituição definitiva do crédito e suspensão da exigibilidade do

crédito tributário decorrente da impugnação administrativa.

Destarte, extinta a causa de suspensão da exigibilidade em 25/03/2013, e ajuizada a ação de execução fiscal em

03/12/2013, conclui-se que o lapso quinquenal da prescrição não foi ultrapassado.

Com relação à aplicação da multa por litigância de má-fé, todavia, deve ser afastada porquanto a exceção de pré-

executividade é instrumento entregue aos advogados para alegações de nulidade do título executivo, quando
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passíveis de reconhecimento de ofício. 

Ademais, a hipótese em comento não se subsume ao disposto no art. 17, CPC (litigância de má-fé), porquanto: (i)

não é possível presumir que a executada tenha alterado a verdade dos fatos; (ii) a resistência ao andamento do

processo não parece injustificada; (iii) não se trata de incidente manifestamente infundado, conforme

entendimento supra.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

agravo de instrumento apenas para afastar a condenação da executada ao pagamento de multa por litigância de

má-fé.

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Comunique-se o juízo a quo.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013145-79.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por TRM RESINAS

TERMOPLÁSTICAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. em face de decisão que, em sede de mandado de

segurança n.º 0002708-67.2015.403.6114, em trâmite perante a 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo-SP,

indeferiu a liminar requerida para suspender a exigibilidade de contribuição previdenciária incidente sobre verbas

de caráter indenizatório.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

2015.03.00.013145-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : TRM RESINAS TERMOPLASTICAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP305745 VINICIUS ROGATTO MIRAGLIA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA e outros(as)

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

PARTE RÉ : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI

: Servico Social da Industria SESI

: Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas de Sao Paulo SEBRAE/SP

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00027086720154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Em razão do julgamento do processo originário do qual foi extraído o presente agravo de instrumento, tenho por

prejudicado o recurso pela perda de objeto.

Com efeito, em 14/08/2015, foi proferida sentença que concedeu em parte a segurança (fls. 107/112vo).

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem, observadas as formalidades legais.

Intimem-se.

Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014078-52.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ CROTI E OUTROS contra decisão que, em sede de

execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta para manter os sócios da empresa executada no

polo passivo, com fundamento no art. 135 do CTN.

Alegam os agravantes, em síntese, a sua ilegitimidade passiva para figurar no polo passivo da execução fiscal.

É, no essencial, o relatório.

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Observo que o nome dos sócios constam originariamente na CDA.

Sendo ato administrativo enunciativo promanado de autoridade adstrita ao princípio da legalidade (art. 37, CF),

goza a CDA de presunção de legitimidade, de tal sorte que cabe ao executado demonstrar que o sócio não incorreu

em uma das hipóteses do artigo 135 do CTN, porquanto um dos consectários dessa presunção juris tantum é que o

ônus probatório recai sobre quem sustenta a nulidade do ato. Consoante magistério de Hely Lopes Meirelles:

Outra consequência da presunção de legitimidade e veracidade á a transferência do ônus da prova de invalidade do

2015.03.00.014078-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : JOSE CROTI e outros(as)

: WALTER ZUCCARATO

: ANTONIO CARLOS TEIXEIRA

ADVOGADO : SP258166 JOÃO ALVARO MOURI MALVESTIO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ITALO LANFREDI S/A INDUSTRIAS MECANICAS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 00016187020058260368 1 Vr MONTE ALTO/SP
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ato administrativo para quem a invoca (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, 39ª edição, p.

169).

Desconsiderar o ônus probatório consectário dessa presunção juris tantum seria aviltar os mandamentos de

otimização que norteiam a atividade estatal em um Estado Democrático de Direito. Com efeito, o texto

constitucional veda recusar fé aos documentos públicos (art. 19, II, CF).

Assim, a dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída (Art. 204, CTN), eis que precedida de apuração em regular processo administrativo, no qual é

assegurada ampla defesa ao sujeito passivo da obrigação tributária, de maneira que cabe ao devedor fornecer

provas inequívocas que demonstrem a invalidade do título:

O preceito inverte o ônus da prova. É que a dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e

liquidez. Cabe ao devedor a prova inequívoca da sua iliquidez, incerteza ou inexigibilidade. Alegações genéricas,

flátuas vozes não têm o condão de ilidir a presunção de certeza e liquidez que milita em favor da dívida inscrita

(CDA). (Sacha Calmon Navarro. Curso de direito tributário brasileiro - 12ª ed - p. 878)

 

Nesse viés, o Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, em sede de recursos representativos de

controvérsia, que o ônus probatório de inexistência das hipóteses do artigo 135 do Código Tributário Nacional

recai sobre o devedor, quando seu nome consta originariamente como corresponsável na Certidão de Dívida

Ativa, de maneira que o afastamento da presunção de legitimidade do título extrajudicial demanda dilação

probatória a ser realizada em sede de embargos à execução:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE

DO SÓCIO -GERENTE. EXECUÇÃO QUE CONSTA NO PÓLO PASSIVO A SOCIEDADE DEVEDORA E

OS SÓCIO S. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006. ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC.

TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N°

1184765/PA. NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO. RECUSA AO ENCARGO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 319

DO STJ.

[...]

3. A jurisprudência da Primeira Seção desta Corte Superior ao concluir o julgamento do ERESP n.º 702.232/RS,

da relatoria do e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, assentou que: a) se a execução fiscal foi

ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o

sócio -gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN: a) quando

reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de

dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio -gerente como co-responsável tributário na CDA

cabe a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva

foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA

goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80.

[...] 

(AgRg no REsp 1196537/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe

22/02/2011) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO -GERENTE CUJO NOME CONSTA DA cda . PRESUNÇÃO DE

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE . INVIABILIDADE. PRECEDENTES.

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação

probatória.

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900,

Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida

contra sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - cda . É que a presunção de legitimidade

assegurada à cda impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua

responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos

embargos à execução.

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.

(REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009,

DJe 04/05/2009)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C

DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS

NOMES CONSTAM DA cda , NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA

DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
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1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da cda , a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe

01/04/2009)

 

Aponto, outrossim, coetâneos julgamentos do Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SÓCIO

QUE CONSTA NA CDA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DEMONSTRAÇÃO DA AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS DO ART. 135 DO CTN. DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que, tratando-se de hipótese em que no nome do sócio conste na

Certidão de Dívida Ativa, o ônus da prova de inexistência de infração à lei, contrato social ou estatuto incumbe a

este, via embargos do devedor, por exigir dilação probatória. Precedente: REsp n. 1.104.900/ES (julgado mediante

o rito do art. 543-C do CPC - recursos repetitivos).

2. Tratando-se de mandado de segurança em que não se admite qualquer dilação probatória, não há como

conceder a segurança pretendida, uma vez que a presunção de legitimidade da CDA impede a concessão de

certidão negativa de sócio de empresa em débito com o fisco.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1508816/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 17/03/2015, DJe 23/03/2015)

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA DÍVIDA

EXECUTADA. SÓCIO -GERENTE. NOME NA CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. TEMA

JULGADO SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

O STJ assentou sua jurisprudência no sentido de que, constando o nome dos sócio s na CDA, tal como no caso

dos autos, é possível o redirecionamento da execução, cumprindo a eles o ônus da prova de que não ficou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN - que não houve a prática de atos "com

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

Precedente: REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJe 1.4.2009, julgado pela sistemática

do art. 543-C do CPC.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1428450/PB, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/09/2014, DJe 16/09/2014)

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO LEGAL. ILEGITIMIDADE

PASSIVA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NOME DO SÓCIO NA CDA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. De acordo

com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o § 1º-A do

mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 2.

Encontra-se assente na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça a orientação que admite o

redirecionamento da execução fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus sócio s, cujos nomes constem da

Certidão da Dívida Ativa - CDA, ficando a cargo destes provar, pelas vias cognitivas próprias, especialmente a

dos embargos à execução, que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato

social ou estatutos (REsp 1.104.900/ES, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE de 01.04.2009). No

caso em questão, o nome do agravante consta da CDA de fls. 16-30. Tratando-se de documento que goza da

presunção de certeza e liquidez, deve ser reconhecida a legitimidade passiva do coexecutado. 3. Tal entendimento,
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cumpre registrar, se mantém mesmo com a revogação do art. 13, da Lei n. 8.620/93, posto que a jurisprudência do

STJ, ainda durante a sua vigência, era no sentido da aplicação conjunta com o art. 135, do Código Tributário

Nacional. Nesse sentido: AI 201003000308198, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW,

TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:10/03/2011 PÁGINA: 428. 4. Agravo legal não provido.

(AI 00201638820144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/12/2014)

Na hipótese, conforme ressaltado na decisão recorrida, os débitos em cobro são concernentes ao não repasse de

descontos feitos sobre as remunerações dos segurados. Havendo infração penal (apropriação indébita de

contribuições previdenciárias), justifica-se a responsabilização dos responsáveis pela administração da

organização, já que não se trata de mero inadimplemento:

Situação típica de incidência do art. 135, III, do CTN é sim a apropriação indébita de contribuições e de impostos,

quando a empresa retém os tributos devidos, mas os seus sócios-gerentes não cumprem a obrigação de repassar os

respectivos valores aos cofres públicos (Leandro Paulsen. Curso de direito tributário completo, 6ª ed., p. 220).

 

Nesse contexto, aponto entendimento do Superior Tribunal de Justiça referente a caso símile ao presente:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO.

DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. ART. 135, III, DO CTN. APLICABILIDADE.

CONSTRIÇÃO. BEM DE FAMÍLIA. LEGITIMIDADE DO TERCEIRO PREJUDICADO.

[...]

4. Na espécie, os recorrentes devem responder pelas dívidas em execução. Os autos demonstram: a) o

redirecionamento ocorreu em virtude da dissolução irregular da sociedade; b) na CDA constam os nomes dos

embargantes como responsáveis tributários e estes desincumbiram-se de afastar a presunção de certeza da certidão

da dívida ativa; c) os valores executados são derivados de contribuições previdenciárias descontadas dos

segurados e não repassadas ao INSS.

[...]

7. Recurso especial não-provido.

(REsp 1004908/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe

21/05/2008)

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento para

manter no polo passivo da execução fiscal os corresponsáveis discriminados originariamente na CDA.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se ao Juízo prolator da decisão agravada.

 

Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os

autos à Vara de origem para apensamento.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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2015.03.00.014512-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SIDNEY LANERA MUNIZ

PARTE RÉ : IND/ PAULISTA DE MOLDAGENS DE BAQUELITE LTDA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto pela União

(Fazenda Nacional) contra a decisão que, nos autos de execução fiscal de dívida ativa do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS, indeferiu o requerimento de inclusão do sócio no polo passivo do feito.

Alega a agravante, em síntese, que a legislação aplicável à matéria indica a responsabilidade dos sócios gerentes e

administradores para com os débitos da sociedade pelo fato de ter ocorrido a dissolução irregular da sociedade

empresária.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

A controvérsia ora posta cinge-se ao redirecionamento de ação de execução fiscal, proposta para a cobrança de

dívida ativa do FGTS, contra os sócios gerentes da sociedade executada, Indústria Paulista de Montagens de

Baquelite Ltda.

No tocante à possibilidade de redirecionamento com base em dívida ativa de natureza não tributária, cabe

destacar, inicialmente, que, conforme a Súmula 353 do STJ, "as disposições do Código Tributário Nacional não se

aplicam às contribuições para o FGTS".

Bem assim, o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento do FGTS imposta aos empregadores, nos

termos do artigo 23, § 1º, inciso I, da Lei 8.036/90, não autoriza o redirecionamento da execução contra os sócios

da empresa.

Desse modo, a responsabilização dos sócios pelo não recolhimento das contribuições ao FGTS somente se

autoriza quando verificada a presença dos requisitos ensejadores da desconsideração da personalidade jurídica,

isto é, quando se está diante de hipótese de abuso da personalidade jurídica, mediante desvio de finalidade ou

confusão patrimonial, observada a legislação aplicável à espécie societária.

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma deste Tribunal

Regional Federal da Terceira Região:

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. INAPLICABILIDADE DO ART.

135 DO CTN. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ART. 50 DO CÓDIGO CIVIL.

INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO ORIGINÁRIO FIXADO COM BASE NO CONTEXTO FÁTICO DOS

AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. É assente nesta Corte o entendimento segundo o qual as disposições do art. 135 do CTN não podem ser

aplicadas às execuções referentes a FGTS, pois tal contribuição não tem natureza tributária. Incidência da

Súmula n. 353/STJ.

2. Indício de dissolução irregular da sociedade, não é, por si só, apto a ensejar a responsabilidade pessoal dos

sócios, já que se depreende pela interpretação do art. 50 do CC que sua aplicação depende da verificação de que

a personalidade jurídica esteja sendo utilizada com abuso de direito ou fraude nos negócios e atos jurídicos.

3. A teor do constante do art. 50 do Código Civil, é admitida a desconsideração da personalidade jurídica em

situações excepcionais, devendo as instâncias ordinárias, observando os fatos ocorridos, concluir,

fundamentadamente, pela ocorrência do desvio de sua finalidade ou confusão patrimonial desta com a de seus

sócios, requisitos objetivos sem os quais a medida torna-se incabível.

4. O Tribunal de origem concluiu, a partir da análise das provas constantes dos autos, pela inexistência dos

requisitos constantes do dispositivo legal, art. 50 do CC, quais sejam: a) abuso da personalidade jurídica,

caracterizado pelo desvio de finalidade; b) confusão patrimonial, aptos a ensejar o redirecionamento do pleito

executivo. Conclusão contrária demandaria a incursão no contexto fático probatório dos autos, impossível a esta

Corte ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1378736/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/04/2014, DJe 05/05/2014)

AGRAVO LEGAL. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO CUJO NOME NÃO FIGURA

NA CDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, "o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

ADVOGADO : SP125811 RENATO AMARAL SALCEDO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00454683620064036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso".

2. O redirecionamento da execução fiscal é solucionado de acordo com a interpretação conferida pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp n. 1.104.900/ES (Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 1.4.2009), pelo sistema do art. 543-C do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos,

no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da

CDA, a ele compete o ônus de infirmar a presunção "juris tantum" de liquidez e certeza que goza a referida

certidão a fim de pleitear a sua exclusão do pólo passivo da ação executiva.

3. Na hipótese dos autos, o nome do sócio não consta da Certidão de Dívida Inscrita - CDI de fls. 26-29. Assim,

para que seja possível a inclusão do corresponsável no pólo passivo, a exequente deve demonstrar a presença dos

requisitos ensejadores da desconsideração da personalidade jurídica.

4. A análise dos autos revela que não houve prova inequívoca da prática de atos, na administração da sociedade

empresária, com excesso de poderes ou infração à lei, nem de que a pessoa jurídica teve suas atividades

encerradas irregularmente, pelo que não cabe a responsabilização dos sócios pelas dívidas da empresa

executada.

5. De acordo com a iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o não recolhimento da contribuição

ao FGTS, por si só, não constitui infração à lei, suficiente a ensejar a responsabilidade pessoal do sócio. Nesse

sentido: AGRESP 200400224295, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA: 28/02/2005

PG:00229.

6. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0015469-76.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI, julgado em 09/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/12/2014)

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

DA EXISTÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PARA A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA E

RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO.

1. O que determina a legitimidade do sócio para figurar no pólo passivo das execuções das contribuições para o

FGTS é a presença dos requisitos previstos no artigo 50 do CC, os quais ensejam a desconsideração da

personalidade jurídica em relação aos sócios.

2. No caso, não foi comprovada a ocorrência de abuso da personalidade jurídica, de modo que falta respaldo

para a responsabilização pessoal do sócio e o conseqüente redirecionamento da execução fiscal em face dele.

3. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0017072-92.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 25/10/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/11/2011)

No caso dos autos, não restaram preenchidos os requisitos autorizadores da desconsideração da personalidade

jurídica, não havendo que se falar em legitimação passiva do excipiente.

E nem se diga que o caso seria de aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça, em função da alegada

dissolução irregular da sociedade executada. É que os precedentes que culminaram na edição da referida Súmula,

sem exceções, referem-se à matéria tributária, tornando-a inaplicável às demandas que versam sobre a execução

fiscal de dívida ativa do FGTS, portanto.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019558-11.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.019558-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : RODOVISA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RODOVISA TRANSPORTES LTDA. contra a r. decisão que,

nos autos do executivo fiscal de origem, indeferiu a exceção de pré-executividade oposta pela ora recorrente, nos

seguintes termos:

 

Vistos em apreciação da exceção de pré-executividade de fls. 14 e ss.

 Não há fundamento legal para, neste momento processual, obstar a penhora de bens à vista dos argumentos

apresentados pela excipiente quanto à inconstitucionalidade da legislação que instituiu as contribuições em

cobrança.

 Assim, prossiga-se com a execução.

 Int.

 

Inconformada, a agravante alega que as verbas de natureza indenizatória e previdenciária não podem compor a

base de cálculo da contribuição a que se refere o artigo 195, inciso I, alínea "a", da Constituição Federal de 1988.

 

Aduz, ademais, que o dispositivo constitucional em comento só pode fazer com que a contribuição incida sobre

verbas de natureza indenizatória e previdenciária caso uma lei infraconstitucional o regulamente, o que não

ocorreu até o presente momento.

 

Defende, ainda, que a Contribuição Sobre a Folha de Salários não pode incidir sobre as seguintes verbas: (i)

adicional de horas-extras; (ii) adicional de trabalho noturno; (iii) férias gozadas; (iv) remuneração sobre 1/3 (um

terço) de férias; e (v) aviso-prévio indenizado.

 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo para o fim de suspender "a execução fiscal n. 0013690-

07.2014.4.03.6105, bem como quaisquer atos tendentes à constrição do patrimônio da Agravante, em especial o

cumprimento do mandado de penhora, determinando-se a imediata apreciação da Exceção de Pré-Executividade

apresentada".

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O artigo 558 , conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil,

dispõe que o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida ou antecipar os efeitos da

tutela recursal até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos fundamentos,

sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

 

Tratando-se de hipótese excepcional, somente a conjugação destes dois requisitos justifica o atendimento liminar a

pedido de providência urgente, à margem dos quais não se pode postergar o contraditório constitucionalmente

garantido.

 

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, tenho por não presentes os

requisitos necessários para concessão do efeito suspensivo requerido pelo agravante.

 

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-

executividade , surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de

procedibilidade e processamento.

 

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser

conhecido de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, em algo

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00136900720144036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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semelhante à ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo,

sempre, em matéria de ordem pública.

 

A matéria inclusive está sumulada no verbete 393 do STJ:"A exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de oficio que não demandem dilação probatória".

 

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o

consequente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que tal incidente processual pode ser

utilizado por parte do executado em casos em que se pretende o reconhecimento da nulidade da CDA, em função

da inconstitucionalidade da exação representada no título. 

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE

DE TRIBUTO. CABIMENTO. PRECEDENTES.

1. Hipótese em que foi movida exceção de pré-executividade para fins de declarar a nulidade das CDA(s) que

embasam o feito fiscal ao argumento de que a exigência da contribuição ao PIS/COFINS, com base no § 1º do

art. 3º, da Lei 9.718/98, foi declarada inconstitucional pelo STF.

2. A via da exceção de pré-executividade é cabível para fins de discutir exigibilidade de tributo declarado

inconstitucional pelo STF.

3. Precedentes: REsp 1.051.860/PE, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 8/9/2008, AgRg no Ag 1.156.277/RJ, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJ de 30/9/2009, (AgRg no REsp 838.809/MG, Rel. Ministro José Delgado, DJ

16/10/2006, REsp 1.136.144/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 1/2/2010, sob o rito do art. 543-C, do CPC.

4. Agravo regimental não provido".

(AgRg no Ag 1147392/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/09/2010,

DJe 28/09/2010)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI QUE

MODIFICOU A BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO. ARGÜIÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

CABIMENTO.

1. A constitucionalidade da norma que determinou a exigência fiscal é passível de discussão em Exceção de

Pré-Executividade. Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no AgRg no AgRg no Ag 1275073/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado

em 05/10/2010, DJe 02/02/2011)

 

Em que pese tal possibilidade de recorrer-se à exceção de pré-executividade com o fito de discutir crédito

tributário eivado de inconstitucionalidade, deve-se ressaltar, por outro lado, que a matéria levantada pela

recorrente, relativa à incidência de contribuições previdenciárias sobre verbas de caráter

indenizatório/previdenciário, não pode ser analisada na via eleita.

 

É que a questão, a toda evidência, necessita de dilação probatória que permita a este Relator averiguar a natureza

das parcelas salariais incluídas na base de cálculo da contribuição em destaque.

 

Tanto isso é verdade que a agravante acosta aos autos do presente agravo de instrumento os documentos de fls.

126/128, os quais discriminam mais detalhadamente os valores que hoje servem de base de cálculo para a exação,

mas que não podem ser apreciados no âmbito da exceção de pré-executividade, sob pena de desvirtuar a finalidade

deste instrumento processual.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos da fundamentação supra.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC.
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Publique-se.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

WILSON ZAUHY

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (Relator):

 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto por General Motors do Brasil

Ltda., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança n.

0002425.44.2015.403.614, em trâmite perante o Juízo Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP, que

recebeu a apelação da impetrante, ora agravante, no efeito devolutivo.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que "... se não for concedido o efeito suspensivo, a demora em julgar o Recurso

de Apelação poderá permitir sucessivas renovações das requisições objeto do mandamus sujeitando, a Agravante,

até mesmo à infração criminal. O perigo na demora é, portanto, REAL e somente poderá ser evitado com a

suspensão dos efeitos do Recurso de Apelação já interposto e consequente restauração de liminar anteriormente

concedida, que suspendeu a requisição e, por corolário, eventuais penalidades", fl. 29 deste instrumento. 

 

Requer a antecipação da tutela recursal para determinar o recebimento da apelação no efeito suspensivo.

Relatei.

Decido.

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

Na hipótese dos autos, verifico que a sentença assim decidiu:

".........

Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art.

269, I, do Código de Processo Civil, revogo, por via de consequência, a liminar outrora concedida. 

Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do art. 25, da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009 e

súmulas 105 do STJ e 512 do STF.

Custas a cargo da impetrante.

Registre-se. Intimem-se. Publique-se", fl. 189-verso deste instrumento.

Quanto aos efeitos atribuídos ao referido recurso, dispõe o artigo 520, inciso VI, do Código de Processo Civil:

2015.03.00.020012-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP008354 CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico do Trabalho

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00024254420154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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"A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que:

[...]

VI. confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". 

 

Com efeito, correta a decisão agravada ao receber a apelação interposta pela impetrante, ora agravante, apenas no

efeito devolutivo, porque a sentença julgou improcedente o pedido com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, inciso I, do CPC, revogando a liminar anteriormente concedida.

 

Consigno, ainda, que eventual recebimento da apelação no duplo efeito impediria a execução da sentença, mas

não restabeleceria o provimento liminar expressamente revogado, que não mais subsiste. 

 

Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA. 

Agravo inominado contra a decisão que afirmou prejudicado agravo de instrumento, pois revogada a liminar, na

sentença. Medo manifestado pela União, de recebimento do recurso no duplo grau. Irrelevância, pois o judiciário

não julga em tese. Ademais, a apelação recebida no duplo efeito não restabelece a liminar, pois o duplo efeito

tem alcance meramente de impedir a execução imediata de providência, mas não de afastar a revogação de

liminar. Efeito suspensivo, para ser didático, quer dizer suspensivo da execução. Nem se pense que a revogação

da liminar precisa ser executada, pois o que pode ser executado é a decisão liminar, não a sua revogação.

Recurso desprovido.

TRF - 2ª Região - AGIAG 200102010067176 - DJ - 08/10/2002 - pg.313.

 

 Ainda que se admita possível, com fundamento no artigo 527, inciso III do Código de Processo Civil, possa o

Relator, em sede de agravo de instrumento interposto contra a decisão que recebeu o recurso de apelação

interposto contra a sentença que determinou o cancelamento da distribuição no efeito meramente devolutivo,

antecipar a pretensão recursal deduzida na apelação, ainda assim melhor sorte não assiste à agravante.

 

Com efeito, é de se aplicar o mesmo raciocínio no sentido de que a concessão de efeito suspensivo a recurso que

não o tem somente é admissível em hipóteses excepcionalíssimas, ou seja, nos casos de manifesta ilegalidade ou

teratologia da decisão impugnada. Nesse sentido: 

 

Recurso ordinário... 1. O entendimento jurisprudencial desta Corte é no sentido de admitir o mandado de

segurança para conferir efeito suspensivo a recurso que não o tem, desde que teratológica a decisão impugnada

ou se demonstre a presença concomitante do fumus boni iuris e do periculum in mora. 

STJ - 3a Turma - RMS 5243-PR - DJ 07.05.2001 p.137. 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. SUSPENSÃO DA MEDIDA ACOIMADA

DE ILEGAL. 

I - A APELAÇÃO DA SENTENÇA DENEGATÓRIA DE SEGURANÇA TEM EFEITO DEVOLUTIVO. SO EM

CASOS EXCEPCIONAIS DE FLAGRANTE ILEGALIDADE OU ABUSIVIDADE, OU DE DANO IRREPARAVEL

OU DE DIFICIL REPARAÇÃO, E POSSIVEL SUSTAREM-SE OS EFEITOS DA MEDIDA ATACADA NO

"MANDAMUS" ATE O JULGAMENTO DA APELAÇÃO . II - RECURSO DESPROVIDO.

STJ - 2a Turma - RMS 351-SP - DJ 14.11.1994 p.30941

 

Também no mesmo sentido situa-se o entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a

Região, v.g. AG 2005.03.00.069596-4, Relator Des.Fed. Luiz Stefanini, DJ 31/10/2006 p.207.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

 

Intimem-se.

Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.
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São Paulo, 25 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020306-43.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1- Consoante o entendimento da C. Superior Corte, exarado por ocasião do julgamento do REsp 1.102.467/RJ, a

ausência das peças facultativas, no momento de interposição do agravo de instrumento, consideradas como tais as

necessárias ao deslinde da controvérsia posta (artigo 525, inciso II, do CPC), não enseja a inadmissão do recurso,

devendo ser oportunizada ao agravante a complementação do instrumento.

 

2- Assim, deverá o agravante promover a juntada de cópia integral do executivo fiscal origem, sob pena de

negativa de seguimento do recurso.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

WILSON ZAUHY

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020679-74.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

2015.03.00.020306-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado WILSON ZAUHY

AGRAVANTE : MARCELO DE VITTO

ADVOGADO : SP158516 MARIANA NEVES DE VITO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : S F SHOW BAR E RESTAURANTE LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022302920104036116 1 Vr ASSIS/SP

2015.03.00.020679-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ALEX SANDRO PONCE CINICIATO

ADVOGADO : SP079303 LEILA MARIA DOS SANTOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00014656120154036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Intime-se a agravada, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Intime-se.

 

Após, conclusos.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020908-34.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1- Consoante o entendimento da C. Superior Corte, exarado por ocasião do julgamento do REsp 1.102.467/RJ, a

ausência das peças facultativas, no momento de interposição do agravo de instrumento, consideradas como tais as

necessárias ao deslinde da controvérsia posta (artigo 525, inciso II, do CPC), não enseja a inadmissão do recurso,

devendo ser oportunizada ao agravante a complementação do instrumento.

 

2- Assim, deverá o agravante promover a juntada de cópia integral do executivo fiscal origem, sob pena de

negativa de seguimento do recurso.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

WILSON ZAUHY

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021593-41.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.020908-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado WILSON ZAUHY

AGRAVANTE : BAIA ATI CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : SP227933 VALERIA MARINO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP

No. ORIG. : 00197411919998260048 A Vr ATIBAIA/SP

2015.03.00.021593-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : 1000 X SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA -ME

ADVOGADO : SP273217 VINICIUS DE MELO MORAIS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto por 1000 X Serviços

Administrativos Ltda. ME, por meio da qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos da Execução

Fiscal n. 0017192.48.2013.4.03.6182, em trâmite perante o MM. Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais

de São Paulo/SP, que rejeitou a exceção de pré-executividade.

 

Sustenta a agravante, em síntese, a nulidade da Certidão da Dívida Ativa que instruiu a petição inicial. 

 

Alega, ainda, que ".... no caso concreto, a Certidão de Dívida Ativa não indica a natureza e a origem da dívida,

não apresenta a origem da base de cálculo, não indica qualquer informação ou documentos hábeis a promover a

identificação do débito, e quando trata dos fundamentos legais, indica apenas dispositivos legais de forma

genérica e desordenada, sem qualquer indicação dos dispositivos específicos que, em tese, teria a Agravante,

infringido, e quais estariam sendo a ela atribuídos como penalidade", fl. 07 deste instrumento. 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo para reformar a decisão agravada.

É o relatório.

Decido. 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Cuida-se, na origem, de Ação de Execução Fiscal ajuizada pela União contra 1000 X Serviços Administrativos

Ltda. ME, para a cobrança de contribuições previdenciárias, representada pela CDA´ nº. 41.367.202-6, no valor de

R$ 206.567,20 (duzentos e seis mil, quinhentos e sessenta e sete reais e vinte centavos), atualizada até o mês de

abril de 2013, fls. 36/45 deste instrumento.

 

Dispõe a Súmula n. 393 do STJ:

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória". 

 

Em primeiro lugar, a exceção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas

hipóteses de falta ou nulidade formal do título executivo.

 

Além dessa hipótese, é de ser admitida a exceção de pré-executividade quando o devedor alega matérias de ordem

pública, cognoscíveis de ofício pelo Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições da ação, desde que

não haja necessidade de dilação probatória e instauração do contraditório.

 

Mesmo a corrente jurisprudencial que admite com maior largueza o cabimento da exceção de pré-executividade,

para além das matérias de ordem pública, vincula a admissibilidade do incidente à desnecessidade de dilação

probatória.

Assim, a matéria referente à responsabilidade dos sócios ou administradores da pessoa jurídica pelos débitos

tributários desta, embora diga respeito à legitimidade passiva, somente é admissível de ser veiculada por meio de

exceção de pré-executividade, desde que não haja necessidade de amplo e aprofundado exame das provas.

 

No caso dos autos, caberia ao agravante demonstrar, de plano e inequivocamente, que é parte ilegítima para

figurar no polo passivo da execução fiscal.

Contudo, as alegações deduzidas pelo executado demandam amplo exame de prova documental acostada aos

autos, com instauração do contraditório. Dessa forma, a questão não pode ser dirimida na via estreita da exceção

de pré-executividade, devendo ser veiculada por meio dos embargos à execução.

Nesse sentido situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região:

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00171924820134036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CDA. LIQÜIDEZ E CERTEZA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. NÃO-CABIMENTO. 

1. O STJ vem admitindo exceção de pré-executividade em ação executiva fiscal para argüição de matérias de

ordem pública, tais como as condições da ação e os pressupostos processuais, desde que não haja necessidade de

dilação probatória. 

2. A discussão acerca da responsabilidade prevista no art. 135 do CTN é inviável em sede de exceção de pré-

executividade quando constar o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa (CDA), pois demandaria produção de

provas, tendo em vista a presunção de liquidez e certeza da certidão. 

3. Embargos declaratórios acolhidos para conhecer do agravo de instrumento e dar provimento ao recurso

especial.

STJ - 2a Turma - EDAGA 657656 - Relator Min. João Otávio de Noronha - DJ 14/06/2006 pg.202.

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE

DO SÓCIO-GERENTE. NECESSIDADE DE EXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 

I - A exceção de pré-executividade revela-se incabível nas hipóteses em que exsurge a necessidade de exame

aprofundado das provas no sentido de confirmar a ausência de responsabilidade dos agravantes no tocante à

gerência da sociedade. 

II - Nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 6.830/80, toda matéria de defesa, a ser examinada sob o crivo do

contraditório, tem que ser deduzida em sede de embargos à execução.III - Agravo regimental improvido.

STJ - 1a Turma - ADRESP - 651984 - Relator Min. Francisco Falcão - DJ 28/02/2005 pg.235.

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -DILAÇÃO

PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - TRIBUTÁRIO - RESPONSABILIDADE DE SÓCIO GERENTE - ART.135,

III, CTN. 

1. A exceção de pré-executividade pode ser admitida quando se tratar de questões de ordem pública, nulidades

absolutas ou de matérias que independem de dilação probatória, hipóteses que se distanciam das alegações

preliminares trazidas aos autos pela excipiente. 

2. Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite

utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e

qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

3. No caso a ilegitimidade passiva ad causam demanda a análise dos documentos acostados aos autos referentes

ao não exercício por parte do pretenso co-responsável de cargo de gerência da empresa executada, circunstância

que não se admite em sede de exceção de pré-executividade. Precedentes do STJ. 

4. Tendo o agravado exercido a função de gerente executivo da empresa executada, sua responsabilidade

solidária nesses casos está prevista no art.135, III, do CTN.

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento, julgando prejudicado o agravo regimental.

TRF-3a Região - 1a Turma - AG 2002.03.00.032828-0 - Relator Des.Fed. Johonsom di Salvo - DJ 08/04/2005

pg.465.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DO SÓCIO DO PÓLO PASSIVO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

DESCABIMENTO. 

1. A exceção de pré-executividade, no sistema vigente, somente é viável em hipóteses restritas de vícios formais

do título executivo, ou, ainda, quando, de forma evidente, não estiverem presentes os pressupostos processuais ou

as condições da ação. 

2. A exceção de pré-executividade não é via adequada para argüição de legitimidade passiva do sócio, pois tal

matéria demanda dilação probatória e torna imprescindível a oposição de embargos à execução para a

apresentação de defesa. 

3. Agravo de instrumento improvido.

TRF-3a Região - 1a Turma - AG 2002.03.00.040502-0 - Relator Des.Fed. Luiz Stefanini - DJ 07/07/2005 pg.199.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO LEGAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. NOME DO SÓCIO NA CDA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso. 

2. Encontra-se assente na jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça a orientação que admite o

redirecionamento da execução fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da

Certidão da Dívida Ativa - CDA, ficando a cargo destes provar, pelas vias cognitivas próprias, especialmente a

dos embargos à execução, que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato
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social ou estatutos (REsp 1.104.900/ES, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE de 01.04.2009). No

caso em questão, o nome do agravante consta da CDA de fls. 16-30. Tratando-se de documento que goza da

presunção de certeza e liquidez, deve ser reconhecida a legitimidade passiva do coexecutado. 

3. Tal entendimento, cumpre registrar, se mantém mesmo com a revogação do art. 13, da Lei n. 8.620/93, posto

que a jurisprudência do STJ, ainda durante a sua vigência, era no sentido da aplicação conjunta com o art. 135,

do Código Tributário Nacional. Nesse sentido: AI 201003000308198, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:10/03/2011 PÁGINA: 428. 

4. Agravo Legal não provido. 

(TRF 3ª Região, AI n. 002016388.2014.403.0000, Relator: Desembargador Luiz Stefanini, 1ª Turma, Fonte: e-

DJF3 Judicial 1 Data: 17/12/2014, Fonte Republicação) 

Quanto aos requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, observo que os mesmos são estabelecidos

pelos artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980:

 

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará

obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a

residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº

4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito

Federal. 

(...) 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de

outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo

fundamento legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela

autoridade competente. 

 

Como se vê, a certidão de dívida inscrita que embasa a execução encontra-se formalmente perfeita, dela constando

todos os requisitos previstos nos dispositivos legais supra transcritos. 

 

Encontram-se indicados o fundamento legal, a forma de cálculo dos juros, com expressa menção dos dispositivos

legais aplicáveis, não sendo exigível que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei

permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual apurada a dívida. 

 

Nesse sentido, aponto precedente da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CDA. PRESUNÇÃO. LEGALIDADE. MULTA.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de

prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80,

preenchendo os requisitos necessários para a execução de título.

2- A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo. Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a

presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, demonstrando eventual vício no referido título

executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.
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3- Não é possível aplicar a redução benéfica do artigo 35, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n°

11.941/2009, consoante o que dispõe o artigo 106 II, "c" do Código Tributário Nacional, pois essa "benesse" se

restringe às hipóteses capituladas na lei, que, como supra citado, tratou dos lançamentos de ofício no artigo 35-A

da mesma lei.

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

5 - Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Agravo legal em Apelação Cível n. 0000190-41.2008.4.03.6182, Relator:

Desembargador Federal José Lunardelli, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013).

 

Destarte, considerando que a matéria em discussão não permite ser analisada em sede de cognição sumária, ou

seja, na via estreita da exceção de pré-executividade, a qual demanda instrução probatória, é de rigor a

manutenção da decisão agravada.

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código

de Processo Civil.

Intimem-se. 

Comunique-se. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021662-73.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por TWZ

Confecções e Comércio de Roupas Íntimas Ltda. - ME e outros, por meio da qual pleiteia a reforma da decisão

proferida nos autos dos Embargos à Execução Por Quantia Certa Contra Devedor Solvente n.

0006365.02.2015.4.03.6119, em trâmite perante o MM. Juízo Federal da 4ª Vara de Guarulhos/SP, que indeferiu o

pedido de justiça gratuita formulado pela embargante, ora agravante.

 

Alega, em síntese, que "... a Agravante TWZ não possui rendimentos ou ativos financeiros suficientes para

promover o recolhimento das custas necessárias a propiciar seu acesso à Justiça por Embargos à Execução, sendo

que a não concessão do benefício vindicado trará concreto prejuízo a seu direito de defesa, pois arcar com as

custas ocorrerá em deliberado prejuízo da continuidade de suas atividades empresariais, preenchendo, portanto, os

requisitos previstos no artigo 4º da Lei n. 1.060/50, e na Lei Estadual n. 11.608/03", fl. 07 deste instrumento.

2015.03.00.021662-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : TWZ CONFECCOES E COM/ DE ROUPAS INTIMAS LTDA -ME e outros(as)

: LEANDRO PAULO LOPES

: MARLENE ESPOSITO PASTORE

ADVOGADO : SP232070 DANIEL DE AGUIAR ANICETO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP076153 ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00063650220154036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Recurso desprovido de preparo.

Requerem a concessão do efeito suspensivo para deferir os benefícios da justiça gratuita.

Relatei.

Decido. 

 

Nos termos do caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e do enunciado da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça, o relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou

dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal

Superior.

 

O caso comporta decisão na forma do artigo 557 do CPC.

 

Estabelece o artigo 5°, inciso LXXIV, da Constituição Federal, que "o Estado prestará assistência jurídica integral

e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".

 

E, nos termos do artigo 2º da Lei nº 1.060/50, o benefício da Assistência Judiciária gratuita será gozado por

nacionais ou estrangeiros residentes no país, considerando-se necessitado aquele cuja situação econômica não lhe

permita pagar as custas do processo ou dos honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua

família.

 

Das próprias condições enunciadas no texto legal, vê-se que o beneficio é próprio de pessoa s naturais, sendo

incompatível o seu requerimento por pessoas jurídicas.

 

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA JURÍDICA. PESSOA JURÍDICA COM FINS

LUCRATIVOS. NÃO-CABIMENTO. PRECEDENTES.

Da leitura do artigo 2º, parágrafo único, da Lei n. 1.060/50, verifica-se que a lei volta precipuamente seus olhos

para as pessoa s físicas, pois dispõe que se considera necessitado "todo aquele cuja situação econômica não lhe

permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da

família". Dessa forma, em regra o benefício da assistência judiciária gratuita não abrange as pessoa s jurídica s,

exceto entidades pias e beneficentes sem fins lucrativos, microempresas ou minúsculas empresas familiares.

Precedentes.

Com efeito, "o pressuposto da pobreza jurídica , definido na Lei nº 1.060/50, não se coaduna com a atividade

lucrativa perseguida pelas sociedades comerciais limitadas; e também por outras espécies de pessoa s jurídica s

voltadas para o auferimento de lucro" (REsp 111.423/RJ, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 26.4.1999).

Ainda que assim não se entenda, observo que mesmo a corrente jurisprudencial que admite, em tese, a

possibilidade de concessão de assistência judiciária às pessoas jurídicas, exige que estas comprovem cabalmente a

insuficiência de recursos. Nesse sentido:

 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA. Ao contrário do que ocorre relativamente às

pessoa s naturais, não basta a pessoa jurídica asseverar a insuficiência de recursos, devendo comprovar, isto

sim, o fato de se encontrar em situação inviabilizadora da assunção dos ônus decorrentes do ingresso em juízo.

(STF, Rcl 1905 ED-AgR, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 15/08/2002, DJ

20-09-2002 PP-00088 EMENT VOL-02083-02 PP-00274)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA À PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. SITUAÇÃO

FINANCEIRA PRECÁRIA INDEMONSTRADA. EXAME PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS INSUSCETÍVEL

DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SUMULA N.º 07 DO STJ.

1. O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser estendido à pessoa jurídica , desde que comprovada sua

impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejudicar a própria manutenção. Precedentes da

Corte Especial do STJ.

2. Conquanto o acórdão embargado tenha-se utilizado de entendimento já superado nesta Corte para negar o

benefício, de qualquer sorte, não há como rever a decisão das instâncias ordinárias no que diz respeito à falta de

provas da condição financeira insuficiente para arcar com as despesas do processo, uma vez que a questão

demanda reexame de matéria fática, sabidamente descabido em sede de recurso especial, consoante dispõe a
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Súmula n.º 07 do STJ.

3. Embargos não conhecidos.

(STJ, EREsp 388.155/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ

25/09/2006, p. 199)

 

Corroborando esse entendimento, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 481:

 

Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua

impossibilidade de arcar com os encargos processuais.

 

No caso dos autos, ainda que superada a questão da possibilidade de concessão do benefício da assistência

judiciária gratuita à pessoa jurídica com fins lucrativos, não há como dar guarida à pretensão, uma vez que

não logrou a agravante comprovar a insuficiência de recursos.

 

Ao contrário, ao que consta dos autos, a agravante contratou para representá-la advogados particulares, a denotar a

suficiência de recursos para custear as despesas do processo.

 

Ademais, a agravante limita-se a afirmar que se trata de empresa em notória dificuldade financeira (fls. 02/16

deste instrumento), sem apresentar nenhuma prova de sua situação econômica precária.

 

Quanto ao pedido de justiça gratuita para os Agravantes (Pessoas Físicas). 

 

Preliminarmente, defiro aos agravantes (pessoas físicas) os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos

termos da Lei n. 1.060/50, dispensando-os do preparo recursal.

 

A decisão proferida na origem desafia impugnação através do instrumental, porquanto suscetível de causar à parte

recorrente lesão grave e de difícil reparação.

 

Com efeito, a jurisprudência do STJ firmou entendimento no sentido de que, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50,

a simples afirmação de incapacidade financeira basta para viabilizar o acesso ao benefício de assistência judiciária

gratuita, em qualquer fase do processo, consoante acórdãos assim ementados:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ALEGADA

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO PELA LEI Nº

1.060/50. - Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,

mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de

advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. - A concessão da gratuidade da justiça, de acordo com

entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera

afirmação do estado de hipossuficiência. - Recurso especial conhecido e provido." (REsp 400791/SP, Rel. Min.

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 03/05/2006)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. - A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se

condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo

irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no curso do processo." (REsp

469594/RS, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ 30/06/2003)

"RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI

1.060/50. Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o

postulante desprovido de recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio. Recurso

conhecido e provido." (REsp 253528/RJ, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 18/09/2000)

Assim, a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende tão somente da declaração do autor de sua

carência de condições para arcar com as despesas processuais sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades

básicas, levando em conta não apenas o valor dos rendimentos mensais, mas também seu comprometimento com

aquelas despesas essenciais.

 

Ademais, cabe à parte adversa impugnar o direito à assistência judiciária, conforme dispõe o artigo 4º, § 2º, da Lei

1060/50, devendo a condição de carência da parte autora ser considerada verdadeira até prova em contrário.

 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte:
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - JUSTIÇA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 -

DEFERIMENTO - PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO DE OFÍCIO - NOTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE -

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - LC 118/2005 - VIGÊNCIA - ART. 174, CTN - DESPACHO CITATÓRIO -

RECURSO IMPROVIDO. 

1. A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, no qual se

confere o dever do Estado de proporcionar a o acesso ao Judiciário todos, até mesmo aos que comprovarem

insuficiência de recursos. 

2. A Lei n.º 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos

necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e

os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma simples petição do requerente

declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção relativa sobre

sua necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária. 

3. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita, basta a declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem

prejuízo de seu sustento e de sua família. 

4. Essa é uma presunção iuris tantum, remetendo à parte contrária o ônus de provar o contrário do alegado (art.

7º da Lei nº 1.060/50). 

5. Cabível a benesse requerida, que resta, portanto, deferida. 

6. A lei que dispõe sobre a assistência judiciária gratuita - art. 4.º, § 1.º,da Lei n.º 1060/50 - prevê penalidade

para aquele que se diz pobre, desprovido de recursos, quando for provado justamente o oposto. 

7. Quanto ao mérito, alega o agravante a prescrição da CDA 80 1 11 000444-16, somente em relação ao débito

vencido em 28/4/2006 (fl.9) e eventualmente dos demais.

8. Diversamente do alegado pelo agravante, trata-se de cobrança de crédito decorrente de lançamento de ofício,

com a lavratura de auto de infração, cuja notificação do contribuinte se deu em 29/10/2010, conforme o próprio

título executivo acostado. 

9. A constituição definitiva do crédito tributário, nesta hipótese, ocorreu 30 (trinta) dias após a data da

notificação, uma vez que não há notícia de impugnação administrativa. 

10. Tendo em vista que a execução foi proposta em 15/9/2011 (fl.7), quando já em vigor a LC n° 118/2005, que

alterou o artigo 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, os créditos não estão prescritos, pois o

despacho que ordenou a citação se deu em 23/9/2011 (fl. 23). 

11. Os créditos em cobro não se encontram prescritos. 

12. Benefícios da justiça gratuita deferidos e agravo de instrumento improvido." (TRF3, AI 0020813-

72.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, e-DJF3 Judicial 1 DATA 16/05/2014)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. CABIMENTO. 

A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses

para sua concessão. No art. 4º da referida lei encontra-se disciplinada a forma pela qual deve-se pleitear o

benefício, vale dizer, "mediante simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de

pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". Trata-se de

presunção "juris tantum", cabendo à parte contrária impugná-la, mediante a apresentação de provas aptas à sua

desconstituição. A intenção do legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a gratuidade

judiciária àqueles que não têm condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado,

independentemente de outras formalidades. É certo que cabe ao magistrado afastar o requerimento de benefício

de justiça gratuita, desde que haja elementos suficientes a descaracterizar a alegação de hipossuficiência. O alto

custo dos remédios, exames e uso contínuo e diário de oxigênio torna o agravado incapaz de arcar com as custas

e honorários advocatícios, em prejuízo de seu sustento e de sua família. Agravo a que se nega provimento." (

TRF3, AI 0025387-75.2012.4.03.0000, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:24/05/2013)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. INDEFERIDA DE

OFÍCIO. ART. 4º §1º DA LEI 1060/50. RECURSO PROVIDO. 

- A decisão recorrida foi devidamente fundamentada, pois os motivos pelo qual levaram o julgador àquela foram

explicados, razão pela qual não se pode falar em ausência de fundamentação da mesma. 

- O juízo a quo fundamentou o indeferimento em indícios de que a agravante pode suportar as despesas do

processo. Embora não tenham sido explicitados, entende-se que seriam os documentos juntados, que se referem

às declarações de ajuste anual de imposto de renda dos anos-calendário de 2003 e 2008, nas quais há registro de

renda suficiente, em tese, para arcar com os custos processuais. Porém, não há certeza de que a situação

declarada à época se manteve até o momento em que foi proferida a decisão agravada, em 2011. 

- Nos termos do artigo 4º da Lei nº 1060/1950, realizador do direito do artigo 5º, inciso LXXIV, da CF, que

estabelece as normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, a parte gozará do benefício

quando não estiver em condições de arcar com as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo
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do próprio sustento ou de sua família. 

- De acordo com os artigos 4º §2º, e 7º da Lei nº 1060/1950, caberá à parte contrária impugnar o pedido,

mediante prova da inexistência ou do desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão. 

- É o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a simples declaração na petição inicial ou em

documento é o suficiente para o deferimento da gratuidade à pessoa física. - A agravante requereu na inicial a

assistência judiciária e apresentou declaração de pobreza, razão pela qual tem direito ao benefício da justiça

gratuita. 

- A Lei nº 1060/50 em momento algum, impede a outorga de mandato para advogado particular. 

- Quanto à alegação da União em contraminuta de que a declaração não atendeu às disposições dos artigos 1º e

3º da Lei 7115/83, que determinam que conste expressamente a responsabilidade do declarante, esta turma

entende que a formalidade é dispensável. - Agravo de instrumento provido, a fim de conceder a justiça gratuita."

(TRF3, AI 0037286-07.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. ANDRE NABARRETE, e-DJF3 Judicial 1 DATA

15/01/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE

DA JUSTIÇA NOS TERMOS DA LEI N. 1.060/50. POSSIBILIDADE. ADVOGADO CONSTITUÍDO NÃO ELIDE

A HIPÓTESE. 

I - Da interpretação do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, conclui-se que o benefício da gratuidade

de justiça é assegurado a todos aqueles que não possuam condições de arcar com as custas do processo. 

II - Tendo em vista que a afirmação do estado de pobreza goza de presunção iuris tantum, cabe à parte contrária,

se for o caso, impugná-la, mediante apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado, bem como

ao Magistrado determinar, em havendo fundadas suspeitas de falsidade de declaração, a comprovação da

alegada hipossuficiência (§ 1º, do art. 4º, da Lei n. 1.060/50). 

III - O fato de existir advogado particular constituído não justifica a negativa da justiça gratuita, mas apenas não

confere à parte a prerrogativa prevista no § 5º, art. 5º, da Lei n. 1060/50, qual seja, a contagem em dobro dos

prazos processuais. 

IV - Agravo de instrumento provido." (TRF3, AI 0026733-61.2012.4.03.0000, Relatora Desembargadora

Federal REGINA COSTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA 19/12/2012)

 

No caso, verifica-se às fls. 116/117, declaração dos agravantes de que sua situação econômica não lhes permitem

pagar as custas do processo e outros encargos, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

agravo de instrumento para conceder aos agravantes (Leandro Paulo Lopes e Marlene Esposito Pastore) os

benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50.

 

Intimem-se.

Comunique-se.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14605/2015 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005327-82.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

2006.61.14.005327-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. NÃO

INCIDÊNCIA: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E QUINZENA QUE ANTECEDE A

CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. INCIDÊNCIA: SALÁRIO-MATERNIDADE, FÉRIAS

GOZADAS.

1 - Não há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas referentes ao terço constitucional de

férias e quinzena que antecede a concessão do auxílio-doença. Todavia, há incidência sobre o salário-maternidade

e as férias gozadas.

2 - O art. 170-A do CTN aplica-se às demandas ajuizadas após 10.01.2001.

3 - A Administração Pública tem competência para fiscalizar a existência ou não de créditos a ser compensados, o

procedimento e os valores a compensar, e a conformidade do procedimento adotado com os termos da legislação

pertinente.

4 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de julho de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002499-12.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. PERÍCIA CONTÁBIL DESNECESÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO NÃO

COMPROVADA. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.

1. Impõe-se registrar, inicialmente, de acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior.

2. E, ainda, consoante o § 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá

dar provimento ao recurso. Ora, a decisão impugnada ao negar seguimento à apelação, fê-lo com supedâneo em

Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

3. Afasto a alegação de cerceamento de Defesa, tendo em vista ser desnecessária a realização de perícia para o

APELANTE : INTERGRAF IND/ GRAFICA LTDA

ADVOGADO : SP261973 LUÍS EDUARDO VEIGA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.25.002499-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : LUCIANO GERALDO MOLITOR

ADVOGADO : SP241201 GUILHERME BOMPEAN FONTANA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024991220084036125 1 Vr OURINHOS/SP
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deslinde do feito, sendo as provas contidas nos autos suficientes para o julgamento da causa.

4. No mérito, melhor sorte não assiste ao apelante. Em primeiro lugar, porque em que pese a aplicação do Código

de Defesa do Consumidor no presente caso, não logrou o apelante em fazer a prova de que as taxas cobradas pela

apelada são abusivas. Em decorrência disso, não há que se falar em repetição de indébito ou na proibição da

apelada em inscrever o nome do apelante nos serviços de proteção de crédito, se o apelante incorrer em

inadimplência.

5. No presente caso, a parte agravante não trouxe subsídios suficientes para afastar a aplicação do art. 557, do

Código de Processo Civil e em que pese a decisão monocrática ter sido proferida por outro julgador, esta decisão

se coaduna perfeitamente com o entendimento deste relator e com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003815-96.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS

FUNDIÁRIOS. INCONSTITUCIONALIDADE DA TR. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. FORMULAÇÃO PRIORITÁRIA EM

SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 543-C DO CPC. EMBARGOS IMPROVIDOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade,

contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção

jurisprudencial, erro material.

2. Mesmo para fins de prequestionamento, a oposição de embargos de declaração deve observar as hipóteses de

cabimento do recurso.

3. No caso em tela, não estão presentes as omissões apontadas, porquanto, afastando a alegação de

inconstitucionalidade da TR, bem como de violação aos princípios constitucionais apontados, o acórdão

embargado foi expresso ao afirmar que a aplicação do referido índice encontra respaldo em lei, tendo o Superior

Tribunal de Justiça editado a Súmula 459, cujas disposições são expressas ao afirmar que Taxa Referencial (TR) é

o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. A esse respeito, cumpre destacar que as decisões proferidas na ADI´s nºs 493-0 e 4357 não

produzem efeitos vinculantes ao caso dos autos, porquanto, nos julgamentos em questão, não houve a declaração

de inconstitucionalidade da utilização da TR, para fins de correção monetária dos saldos fundiários.

4. Não é obrigatório o posicionamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual

não se pode falar em violação aos dispositivos apontados, quando a decisão se encontra devida e suficientemente

fundamentada, solucionando a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco.

5. O pedido de suspensão do julgamento dos demais recursos que tenham por objeto a matéria versada nos

2013.61.21.003815-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JOSE BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO : SP241985 BIANCA GALLO AZEREDO ZANINI e outro(a)

No. ORIG. : 00038159620134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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presentes autos deve ser formulado prioritariamente em sede de recurso especial, à luz do disposto no art. 543-C

do Código de Processo Civil.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004082-41.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL.

INCIDÊNCIA. FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO MATERNIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. Há incidência de contribuição social previdenciária sobre o salário maternidade, consoante entendimento

pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça pela sistemática do art. 543-C do CPC. (REsp. n. 1230957/RS, Rel.

Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014)

2. Há incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as verbas referentes às férias usufruídas pela sua

natureza remuneratória. Nesse sentido, o Recurso Especial 1481733/RS, sob o rito do art. 543-C, sedimentou

jurisprudência que já era dominante no Superior Tribunal de Justiça.

3. Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39413/2015 

2013.61.30.004082-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : BRQ SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP252059A PEDRO AFONSO GUTIERREZ AVVAD e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040824120134036130 2 Vr OSASCO/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009271-61.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Edital

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA APELADA MONREAL RECUPERAÇÃO DE ATIVOS E SERVIÇOS LTDA

COM PRAZO DE 60 (SESSENTA DIAS)

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO ROBERTO LEMOS, RELATOR DOS

AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL nº 0009271-61.2011.4.03.6100 (PROC. ORIG. 2011.61.00.009271-9) EM

QUE FIGURAM COMO PARTES UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (apelante) e MONREAL

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS E SERVIÇOS LTDA (apelada), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO

CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA

TERCEIRA REGIÃO.

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos de

Apelação Cível supra mencionada, em que MONREAL RECUPERAÇÃO DE ATIVOS E SERVIÇOS LTDA é

apelada, consta que a mesma não foi localizada, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é

expedido o presente edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, ficando I N T I M A D A a apelada MONREAL

RECUPERAÇÃO DE ATIVOS E SERVIÇOS LTDA, para regularizar sua representação processual, no prazo de

15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, cientificando-a que esta Corte está situada à Avenida Paulista, nº

1842, Torre Sul e funciona no horário das 11:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da

Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é

expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa oficial da

União, na forma da lei.

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015. 

Roberto Lemos

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39730/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089514-95.2007.4.03.0000/SP

 

2011.61.00.009271-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MONREAL RECUPERACAO DE ATIVOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP211052 DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS e outro(a)

No. ORIG. : 00092716120114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.089514-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     966/3230



 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto contra r. decisão monocrática proferida nos moldes autorizados pelo artigo

557, caput, do Código de Processo Civil.

Argumenta a parte agravante, em síntese, que foi intimada da decisão agravada em 21/08/2007 (fl. 91) e

protocolou o agravo de instrumento no dia 30/08/2007 (fl. 02), nos exatos termos do artigo 522 do CPC, não

havendo que se falar em intempestividade do recurso interposto.

 

É o relatório. Decido.

 

Assiste razão à parte agravante.

Verifica-se que houve a intimação da decisão agravada em 09/08/2007 (fl. 85), da qual foram opostos embargos

de declaração, tempestivamente, no dia 14/08/2007 (fl. 88).

Conforme o artigo 538, caput, do Código de Processo Civil, "os embargos de declaração interrompem o prazo

para a interposição de outros recursos, por qualquer das partes."

Com efeito, como foi interrompido, o prazo para interposição de recursos iniciou apenas com a publicação da

decisão dos embargos de declaração, realizada em 21/08/2007(fl. 90v).

Dessa forma, tendo o presente agravo de instrumento sido protocolado no dia 30/08/2007 (fl. 02), conclui-se pela

sua tempestividade, nos termos do disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, razão pela qual

reconsidero a r. decisão anteriormente proferida.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017726-84.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : CRISTINA ZABIELA

ADVOGADO : SP152405 JOSE ROBERTO VILLA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2002.61.14.003321-8 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.03.00.017726-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : LDA TECNOLOGIA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros(as)

: ANTONIO AUGUSTO LYRIO DE ALMEIDA

: ANTONIO GUSTAVO LYRIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP104953 RENATO ALEXANDRE BORGHI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP166098 FABIO MUNHOZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade

apresentada por Antonio Augusto Lyrio de Almeida e Antonio Gustavo Lyrio de Almeida, em face de estar

caracterizada a sua efetiva responsabilidade pessoal.

Em suas razões a parte agravante sustenta, em síntese, que a responsabilidade solidária pelos débitos junto à

Seguridade Social prevista no artigo 13 da Lei 8.620/93, somente pode ser atribuída aos sócios se presentes as

condições estabelecidas no art. 135, inciso III, do CTN, sendo que a Exequente não logrou comprovar que os

sócios agiram com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto a ensejar o redirecionamento

da execução aos administradores da executada, nos termos do referido diploma legal.

Aduzem, ainda, que os bens indicados à constrição possuem alta liquidez e garantem a menor onerosidade da

execução.

Requerem a concessão de efeito suspensivo e o provimento do presente recurso.

Em decisão inicial, foi deferido parcialmente o pedido de antecipação da tutela recursal, para suspender a

execução fiscal em relação aos sócios.

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fl. 94).

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Por primeiro, destaco que a empresa não possui legitimidade recursal para discutir a questão referente ao

redirecionamento da execução aos sócios.

Tal entendimento encontra-se pacificado pelo e. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. A pessoa jurídica não tem legitimidade para interpor

recurso no interesse do sócio. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC

e da Resolução STJ n. 8/08."

(STJ, 1ª Seção, Ministro Ari Pargendler, REsp 1347627/SP, j. em 09.10.13, Dje em 21.10.13).

 

No que tange aos demais agravantes, alegam que a solidariedade prevista no art. 13, da Lei nº 8.620/93 somente

pode ser aplicada se presentes as condições estabelecidas no art. 135, inciso III, do CTN, sendo que a Exequente

não logrou comprovar que agiram com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto da

sociedade executada.

Cumpre destacar que a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93, conforme o

RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo Civil), para a

responsabilização do sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não basta que seu

nome conste do título executivo, cabendo ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do artigo 135 do

Código Tributário Nacional.

Nesse sentido, o precedente do e. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A

previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos

demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos

comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125

do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

No. ORIG. : 2007.61.05.012860-3 5 Vr CAMPINAS/SP
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"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas,

implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da

Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios

das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.

(STF, RE 562276/PR, Rel. Min. Ellen Grace, j.em 03.11.10, Dje de 10.02.11). Grifo nosso.

 

Ademais, não compete ao sócio cujo nome consta na CDA comprovar a ausência dos requisitos exigidos pelo

artigo 135 do CTN, porquanto, a solidariedade prevista no artigo 13 da lei nº 8.620/93 não mais subsiste conforme

acima exposto.

No que diz respeito à nomeação de bem à penhora, a jurisprudência considera válida a recusa de bens por parte da

exequente diante da ordem de preferência estabelecida no art. 11 da Lei 6.830/80, fato que não implica violação

do princípio da menor onerosidade insculpido no artigo 620 do Código de Processo Civil porquanto a execução é

realizada também no interesse do credor.

Seguindo a mesma orientação, transcrevo precedente do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ISS.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA. POSSIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM

PREVISTA NO ART. 11 DA LEF. PENHORA ON-LINE. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS.

DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.184.765/PA.

1. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens oferecidos à penhora fora da ordem legal insculpida no art.

11 da Lei 6.830/80, pois o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do CPC, tem de

estar em equilíbrio com a satisfação do credor.

2. A Primeira Seção, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), estabeleceu que "a utilização

do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006, prescinde do exaurimento de

diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou

aplicações financeiras" (REsp 1.184.765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 03/12/2010).

3. Agravo regimental não provido."

(STJ - 1ª T., AgRg no REsp 1299004/MG, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. em 22/10/2013, DJe em 04/11/2013,

grifo nosso).

 

Na mesma linha de entendimento tem se manifestado esta c. 2ª Turma:

 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA.

ADMISSIBILIDADE. BACENJUD. APLICAÇÃO DO ART. 655-A DO CPC C.C. ART. 185-A, DO CTN.

CORRIGIDA CONTRADIÇÃO DO DISPOSITIVO. EMBARGOS PARCIALMENTE PROVIDO.

RESULTADO DA DECISÃO INALTERADO.

I - O fundamento pelo qual a presente ação foi julgada, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, se deu pela

ampla discussão da matéria já pacificada pelo E. Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o que se torna
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perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo.

II - Com a Lei federal nº 11.382, de 2006, o dinheiro, em espécie, depósito ou aplicação em instituição financeira,

não apenas foi alçado à condição de bem preferencialmente penhorável, e isso sobre qualquer outro (cf. o art.

655 do CPC), como também passou a estar afetado por um iter próprio e facilitado de efetivação da penhora ,

quando esta recaia sobre ele, nos termos do art. 655-A do CPC e da Resolução-CJF nº 524/2006.

III - Verifica-se que a agravante indicou um torno à penhora, o qual foi rejeitado pela agravada por não

obedecer a ordem estabelecida pelo art. 11, da LEF. Segundo entendimento jurisprudencial pátrio a recusa pela

Fazenda Pública é legítima por estar de acordo, com o inc. II, do artigo 15, da LEF que permite o requerimento

de substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no art. 11, bem como o

reforço da penhora insuficiente. Diante da legítima recusa da exeqüente em relação ao bem indicado, a

agravante não indicou outro bem em substituição à constrição efetuada em sua conta bancária.

(...)

VIII. Resultado do julgamento inalterado."

(TRF - 3ª Região, 2ª T, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, AI nº 378524, j. 30/04/2013, e-DJF3

09/05/2013).

 

Por fim, tendo em vista o acolhimento da exceção de pré-executividade, entendo serem devidos os honorários

advocatícios, pois os coexecutados foram obrigados a constituir advogado com o intuito de demonstrar sua

ilegitimidade passiva, não sendo razoável tolher a parte vencedora da percepção da verba honorária. Sob outro

prisma, a recepção e o acolhimento da exceção pré-executividade também ensejou a extinção do processo

executório para os excipientes.

Nesse sentido, orientação firmada no REsp nº1185036/PE, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil,

cuja ementa transcrevo:

 "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA

PÚBLICA SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e ao art. 8º da

Resolução STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1185036/PE, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 08.09.10, DJe 01.10.10, Dectrab vol. 198,

p.53).

 

Assim, determinada a exclusão dos sócios do polo passivo da ação executiva, cabe, portanto, a condenação da

parte exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que ora arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos

reais), nos termos autorizados pelo parágrafo 4º do artigo 20, do Código de Processo Civil, considerando-se que a

questão jurídica suscitada já se encontra sedimentada nos Tribunais Superiores, portanto, de baixa complexidade e

com natureza repetitiva.

Seguindo a mesma orientação, precedentes desta Turma (TRF 3ª Região -2ª T., AI- 2014.03.00.030313-3/SP, Rel.

Desemb. Federal Cotrim Guimarães, decisão monocrática, j. em 25/03/2015, DJe 08/04/2015; ApelReex nº

2007.61.19.002993-2/SP, Rel. Desemb. Federal Peixoto Junior, DJe de 22/07/2015).

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para determinar a exclusão de Antonio

Augusto Lyrio de Almeida e Antonio Gustavo Lyrio de Almeida do polo passivo da execução fiscal em comento,

fixando os honorários advocatícios em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos autorizados pelo

artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, combinado com o parágrafo 4° do artigo 20, do mesmo diploma

processual.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034090-97.2009.4.03.0000/SP

 

 

2009.03.00.034090-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de execução de título judicial que condenou a CEF a corrigir as contas vinculadas dos apelantes, fazendo

incidir correção monetária mediante aplicação dos índices do IPC, sem expurgos, aos depósitos do FGTS, com

juros de mora a contar da citação e correção monetária a contar do creditamento a menor. Condenou ainda a ré a

arcar com honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

 

 

A decisão agravada considerou que os juros de mora foram corretamente aplicados; que em relação ao autor

VALDOMIRO CALABRIA a obrigação foi cumprida, sendo que o extrato de fl. 491 é referente a vinculo

iniciado em 02.10.1965, sem opção pelo fundo; que os autores VICENTE FUJIOKA e VALMIR EDSON

VANNUCCI já receberam crédito anteriormente através de procedimento judicial; e que as autoras VALDETE

TEREZINHA COLOMBO e VANESSA MARIA PAIVA BITENCOURT assinaram termo de adesão às

condições previstas na Lei Complementar nº 110/01, sendo que os honorários advocatícios não são devidos em

relação à VALDETE TEREZINHA COLOMBO, eis que firmou adesão pela internet, impossibilitando à CEF a

juntada do termo aos autos antes do trânsito em julgado. Assim, julgou o feito extinto, nos termos do art. 794, I,

do CPC, determinando à CEF que deposite, no prazo de quinze dias, os honorários advocatícios da autora

VANESSA MARIA PAIVA BITENCOURT e que, no mesmo prazo, a autora VLADIMILSSE BENTO DA

SILVA BELINTANI cumpra a determinação de fl. 439.

 

Agravantes: os autores pleiteiam a reforma da decisão, com atribuição de efeito suspensivo, sustentando, em

apertada síntese, que: (a) os juros de mora devem incidir à razão de 6% ao ano, desde a citação até 10.01.2003,

quando passam a incidir à taxa de 12% ao ano; (b) o autor VALDOMIRO CALABRIA tem direito à

recomposição de sua segunda conta do FGTS, eis que com a vigência da Lei do FGTS optou imediatamente

pelo Fundo, sendo que o empregador para as duas contas do FGTS é o Banco do Estado de São Paulo; (c)

os honorários advocatícios são devidos em relação à autora VALDETE TEREZINHA COLOMBO, em que

pese ter aderido aos termos da LC 101/01 pela internet, pois a sentença transitou em julgado em 13.10.2000,

sendo a transação firmada em 30.12.2003, quando sequer existia a LC nº 110/01; (d) não há prova nos autos

de que o autor VALMIR EDSON VANUCCI tenha recebido o crédito através da ação nº 93.0002350-0.

 

Sem contraminuta.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS/TERMO DE ADESÃO

 

 

A Lei Complementar 110/01 e o Termo de Adesão prevêem condições ao acordo, conforme transcrevemos a

seguir:

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : VALDETE TEREZINHA COLOMBO e outros(as)

: VALDOMIRO CALABRIA

: VANDERLEI BAPTISTA

: VANDERLEI DOS SANTOS

: VIDAL DONIZETTI CHAVES BURGER

: VANILDA APARECIDA FRANCO DE GODOY

: VALMIR EDSON VANNUCCI

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.03805-6 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     971/3230



 

"Artigo 7º da LC 110/01:

 

Art. 7o Ao titular da conta vinculada que se encontre em litígio judicial visando ao pagamento dos complementos

de atualização monetária relativos a junho de 1987, dezembro de 1988 a fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e

fevereiro de 1991, é facultado receber, na forma do art. 4o, os créditos de que trata o art. 6o, firmando transação a

ser homologada no juízo competente."

 

Conforme pode se observar, o Termo de Adesão previsto na LC 110/2001 têm natureza jurídica de transação

extrajudicial, em que há ocorrência de concessões mútuas. 

 

A jurisprudência desta E. Turma segue no sentido de que na transação extrajudicial firmada entre os fundistas e

CEF, por meio do Termo de Adesão previsto na LC 110/2001, os honorários advocatícios dos respectivos

patronos são de responsabilidade dos transatores. A propósito:

 

 

"ADMINISTRATIVO: FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Em relação ao autor Irineu Xavier Pinheiro, cumpre salientar que de acordo com o Termo de Adesão às

condições de crédito previstas na LC 110/2001, devem correr por conta das partes os honorários de seus

respectivos patronos.

II - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da

condenação, em relação aos autores Irene de Carvalho Silva e Francisco Assis Ferreira, tendo em vista que a ação

foi ajuizada em período anterior à entrada em vigor da MP 2164-41 de 24.08.2001.

III - Recurso do autor Irineu Xavier Pinheiro improvido. Provido o recurso dos autores Irene de Carvalho Silva e

Francisco Assis Ferreira."

( TRF3, AC nº 1323886, 2ª Turma, rel. Cecília Mello, DJF3 de 09-10-2008)

 

 

 

INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FUNDIÁRIO

Compulsando o processo, verifico que o extrato juntado às fls. 219 dos autos não demonstra que Valdomiro

Calabria era optante do regime do Fundo de Garantida por Tempo de Serviço na data de sua admissão em 02 de

outubro de 1965. Nem poderia sê-lo, pois o regime fundiário somente foi instituído pela Lei 5.107/66. 

 

 

O recorrente não se desincumbiu do ônus que lhe impõe o artigo 333, I do Código de Processo Civil, in verbis:

[Tab]

"Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito."

 

 

A ratificar o disposto no dispositivo legal supra, o Superior Tribunal de Justiça exarou o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL.

DIFERENÇAS SALARIAIS. FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. ART. 333,

II, DO CPC. INCUMBÊNCIA DO RÉU. RECONHECIMENTO DO DIREITO NAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. LEI ESTADUAL

10.961/1992. EXAME DE LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 1. Nos termos do art. 333 do Código de

Processo Civil, cabe ao autor demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito (inciso I) e ao réu

invocar circunstância capaz de alterar ou eliminar as conseqüências jurídicas do fato aduzido pelo demandante

(inciso II). 2. Hipótese em que o Tribunal de origem, com apoio no conjunto fático-probatório dos autos,

reconheceu que a autora preenche os requisitos legais para a progressão funcional. Rever tal entendimento

implica, como regra, reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3.

Inviável analisar suposto direito amparado em legislação estadual, porquanto defeso ao STJ reexaminar Direito

local. Aplicação, por analogia, da Súmula 280/STF: "Por ofensa a direito local não cabe Recurso Extraordinário."

4. Agravo Regimental não provido".
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 ( STJ, AGA nº 1313849, 2ª Turma, rel. Herman Benjamin, DJE 02-02-2011)

 

Ademais, não há autorização legal para abertura de duas contas fundiárias relacionadas ao mesmo vínculo

empregatício em nome de único empregado. 

 

Assim, o autor deveria ter trazido aos autos as provas demonstrativas de seu direito.

 

 

PROVA DE PAGAMENTO DE EXPURGOS

 

Os extratos de fls. 189/193 demonstram claramente que Valmir Édson Vannucci já recebeu os expurgos

inflacionários ora pleiteados na qualidade de beneficiário da ação nº 0002350-19-1993.4.03.6100 ajuizada pelo

Sindicato dos Bancários do Estado de São Paulo. 

 

Ante a desistência dos autores quanto ao pedido de incidência de juros de mora de 1% ao mês a partir de

janeiro/2003, estes ficam mantidos como na decisão agravada.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016863-60.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo regimental interposto por VIRGINIA SOLARES SOMOZA contra decisão de fls. 142/142vº

que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC, uma vez que a recorrente

não trouxe aos autos cópias das peças necessárias.

 

A agravante pretende a reconsideração da decisão agravada, considerando que juntou ao instrumento do agravo

todas as peças necessárias e essenciais para elucidar os fatos (fls. 144/157).

 

É o breve relatório. Decido.

O artigo 525 do CPC dispõe a respeito das peças que devem instruir o agravo de instrumento, quais sejam: (i)

obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas

2010.03.00.016863-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : VIRGINIA SOLARES SOMOZA

ADVOGADO : SP148387 ELIANA RENNO VILLELA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00507967719984036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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aos advogados do agravante e do agravado; e (ii) facultativamente, outras peças que o agravante entender úteis.

 

Dentre as últimas incluem-se as peças necessárias para a compreensão da controvérsia, sendo ônus do recorrente

demonstrar a procedência de suas razões e, portanto, de instruir o recurso de agravo de instrumento com as peças

imprescindíveis para a boa compreensão de sua irresignação, sob pena de não conhecimento liminar do recurso.

 

Inclusive, esse era o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o qual, recentemente, quando do

julgamento do REsp n.º 8/2008, reviu o seu posicionamento (artigo 543-C do CPC) para o fim de afastar a

inadmissão liminar do recurso de agravo de instrumento em decorrência da ausência das peças necessárias à

compreensão da controvérsia. Diante dessa hipótese, a partir de então, deve ser oportunizada ao agravante a

complementação do instrumento com a juntada das respectivas peças essenciais ao deslinde da controvérsia.

 

Nesse sentido:

"REPETITIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO . AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS.

A Corte, ao rever seu posicionamento sob o regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ , firmou o

entendimento de que a ausência de peças facultativas no ato de interposição do agravo de instrumento , ou seja,

aquelas consideradas necessárias à compreensão da controvérsia (art. 525, II, do CPC), não enseja a inadmissão

liminar do recurso. Segundo se afirmou, deve ser oportunizada ao agravante a complementação do instrumento."

(STJ - REsp - RECURSO ESPECIAL 1.102.467-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 2/5/2012).

Com efeito, a agravante pugna pelo recebimento da multa diária imposta à agravada nos autos principais na

hipótese de inadimplemento da obrigação de fazer, contudo, não juntou ao instrumento do agravo, cópias

essenciais a esclarecer fatos entre a citação da CEF (art. 632 do CPC) até o pedido da aplicação de multa pela

exequente.

 

Desta forma, reconsidero a decisão de fls. 142/142vº e determino que a agravante acoste aos autos, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de negativa de seguimento do presente recurso, as cópias das folhas 189/212 e 218/297,

inclusive do pedido que originou a decisão agravada, as quais entendo fundamentais ao deslinde da questão ora

discutida.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034184-11.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.034184-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : PEDRO OSTRAND

ADVOGADO : SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : ALLPAC LTDA

ADVOGADO : SP167400 DANIELA COSTA ZANOTTA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00376518120074036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fls. 190/192: Indefiro o pedido, por ora. Não obstante o despacho de fl. 193, nos termos do artigo 45 do Código

de Processo Civil, constitui ônus do advogado a comprovação de que comunicou a renúncia do mandato ao

outorgante. Entretanto, a comprovação deverá ser da ciência efetiva da notificação. Tem-se, portanto, que no

documento apresentado à fl. 192 não consta a ciência do outorgante.

Assim, enquanto não houver a correta notificação e ciência da parte, o advogado constituído deverá permanecer

nos autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007010-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARCO ANTONIO MOULATLET em face da decisão de fls.

187/188 que deu parcial provimento ao agravo de instrumento para majorar os honorários advocatícios para R$

1.200,00 (mil e duzentos reais), corrigidos monetariamente.

 

O embargante alega, em síntese, a ocorrência de erro material no relatório da r. decisão embargada, uma vez que a

exceção de pré-executividade foi oposta individualmente por MARCO ANTONIO MOULATLET, não sendo

JABUR ABDALA e outro partes no processo originário (fls. 190/191).

É o breve relatório.

DECIDO.

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil

(obscuridade, contradição ou omissão) e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial

impugnada.

 

No caso dos autos, vislumbra-se a ocorrência de divergência no nome do embargante que consta no relatório de

fls. 187, onde se lê: "Decisão: proferida em sede de exceção de pré-executividade ajuizada por JABUR ABDALA

e outro contra a UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), que, acolheu o referido incidente e fixou os honorários

advocatícios em R$ 500,00 (...)", leia-se "Decisão: proferida em sede de exceção de pré-executividade oposta por

MARCO ANTONIO MOULATLET contra a UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), que acolheu o referido

incidente e fixou os honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais)".

2012.03.00.007010-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : IND/ TEXTIL ITACOLOMI S/A

ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro(a)

AGRAVANTE : MARCO ANTONIO MOULATLET

ADVOGADO : SP165084 FABIANY ALMEIDA CAROZZA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05127871019934036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     975/3230



 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para sanar o erro material apontado, retificando o nome do

embargante, de tal modo que onde se lê "Decisão: proferida em sede de exceção de pré-executividade ajuizada

por JABUR ABDALA e outro (...)", leia-se "Decisão: proferida em sede de exceção de pré-executividade oposta

por MARCO ANTONIO MOULATLET (...)", mantendo-se, contudo, inalterado seu resultado.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023713-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de manutenção do sócio no

polo passivo da execução movida contra empresa em processo de falência, em razão da inexistência de notícia de

crime falimentar a configurar eventual hipótese de responsabilidade tributária prevista no art. 135, III, do CTN.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, a possibilidade de inclusão do sócio da empresa executada no

polo passivo da lide, tendo em vista que há indícios de dissolução irregular anteriormente à decretação da falência,

em 1999, fatos que autorizariam a manutenção do sócio apontado no polo passivo da presente execução.

A parte agravada não foi intimada para a apresentação da contraminuta tendo em vista o entendimento

sedimentado pelo e. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial Representativo de

Controvérsia n° 1148296.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Na hipótese, verifico que em 05/11/2001, a Exequente compareceu aos autos para informar que a empresa

executada teve decretada a sua falência pelo Juízo da 2ª Vara Civil da Comarca de Piracicaba/SP, nos autos do

processo nº 1.546/99, razão pela qual, a seu pedido (fls. 58/59), efetivou-se em 22/04/2002, a penhora no rosto do

processo falimentar e a citação da síndica (fls. 68/69). Posteriormente, em 17/12/2008, a União pediu a penhora de

ativos financeiros de titularidade do sócio Aparecido de Lima Ferreira, por meio do sistema BACENJUD, sem

prejuízo da penhora já realizada no rosto do processo falimentar (fl. 77). Sobreveio a decisão de fls. 93/94, objeto

do presente recurso.

Não assiste razão à parte agravante.

Com efeito, o deferimento da medida pleiteada exige a comprovação de que os administradores agiram com

excesso de mandato ou infringência à lei ou ao contrato social, ou tenham participado de eventual dissolução

irregular da empresa, o que não foi devidamente demonstrado, porquanto a instauração de processo falimentar

constitui modalidade de encerramento regular da sociedade.

Outrossim, observo que não há nos autos qualquer informação no sentido de que tenha ocorrido crime falimentar,

fato que autorizaria a responsabilização do sócio pelo pagamento das contribuições previdenciárias.

Neste sentido, transcrevo julgados do c. Superior Tribunal de Justiça:

2012.03.00.023713-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : JEDA IND/ COM/ DE PLASTICOS LTDA incapaz e outro(a)

: APARECIDO DE LIMA FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 11048799619984036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. ALEGADA AFRONTA AOS ARTS. 21 , 467 E

471 DO CPC - SUPOSTA AUSÊNCIA DE PROPORCIONALIDADE NA DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS E VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.QUESTÕES ATRELADAS AO REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA. SUPOSTA OFENSA AO ART. 2º, § 5º, DO DECRETO-LEI 406/68 - 1)

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE;2) EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO (INFRACONSTITUCIONAL)

AUTÔNOMO NÃO IMPUGNADO; 3) FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL NÃO ATACADO PELA VIA

PRÓPRIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO.

(...)

6. A Primeira Seção desta Corte, ao apreciar o REsp 1.101.728/SP (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

23.3.2009), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ,

confirmou o entendimento no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só,

circunstância apta a ensejar a responsabilidade subsidiária do sócio, de modo que a responsabilização pessoal,

na forma do art. 135 do CTN, só ocorre quando há atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos. Acrescente-se que a falência, por si só, também não enseja a responsabilização

pessoal do sócio pelos débitos da pessoa jurídica.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - 2ª T., REsp - 844603/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 07.10.10, DJe 21.10.10, grifo nosso).

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE -

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - FALÊNCIA - EXIGÜIDADE DE BENS - REDIRECIONAMENTO.

1. Nesta Corte o entendimento é de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a

responsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN.

2. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente,

consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos

assumidos.

3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada

a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou

estatutos. 

4. Recurso especial provido."

(STJ - 2ª T., RESP - 697115, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 02.06.05, DJ 27.06.05, p. 337).

Este também é o entendimento adotado pela c. 2ª Turma desta Corte Regional:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557, "CAPUT", DO CPC.

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA.

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

SÚMULA 353/STJ. NÃO COMPROVAÇÃO DE INFRAÇÃO AO ART. 10 DECRETO 3.708/1919.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE.

I - O fundamento pelo qual o presente recurso foi julgado nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, se deu pela

ampla discussão da matéria já pacificada no âmbito desta C. Corte, o que se torna perfeitamente possível devido

à previsibilidade do dispositivo.

II - Reconhecida pela jurisprudência pátria a inaplicabilidade das normas do Código Tributário Nacional,

versando sobre contribuição social aoFGTS,cuja natureza jurídica não é tributária.Súmulanº353 do Superior

Tribunal de Justiça.

III - A responsabilização solidária dos sócios somente é possível quando comprovado pela exeqüente de que

agiram com excesso de poderes, infração à lei ou contrato social, nos termos do disposto no art. 10 do Decreto

3.708/1919, o que não ocorreu no caso.

IV - A mera ausência de recolhimento do FGTS não caracteriza infração legal.

V - Ademais, a falência constitui forma regular de extinção da empresa, portanto, com o encerramento

definitivo do processo falimentar e inexistindo a demonstração de qualquer elemento que pudesse dar azo ao

redirecionamento do feito, não há mais utilidade no prosseguimento da execução fiscal movida em face da

massa falida.

VI - Agravo improvido."

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AC nº 1679015, Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. em 26.02.13, DJF3 judicial 1, 08.03.13,

grifo nosso).

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III,

DO CTN. ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO.

-Impossibilidade do prosseguimento da execução fiscal contra os sócios, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.620/93,
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tendo em vista que foi reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário do STF, no

julgamento do RE n° 562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de

Processo Civil), o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos

análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela

sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ n. 8/08). Precedente da Corte.

-A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela Corte

Superior entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus de

comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento também firmado no STJ

em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 1.101.728/SP) no sentido de que a mera inadimplência não

configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do sócio que porém esteja

a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-se do sócio a realização de prova de fato negativo,

consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou culposamente na administração dos negócios em

situação que sequer foi especificamente apontada, já que o exeqüente simplesmente inclui na CDA o nome do

corresponsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a justificar o redirecionamento da execução.

-Hipótese em que embora os nomes dos sócios constem na CDA, não se afigura necessária a demonstração pelos

mesmos de que a empresa encontra-se regularmente ativa ou foi regularmente dissolvida, tendo em vista que

resta comprovada a falência da empresa executada, que constitui forma de dissolução regular da empresa,

razão pela qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, ressaltando-se, também, que a dívida ora

executada não abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados.

-Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa

extinta, destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do

mérito. Precedentes do Eg. STJ e desta Corte.

-Recurso desprovido."

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AC nº 1619123, Des. Fed. Peixoto Junior, j. em 28.06.11, DJF3 judicial 1, 07.07.11,

grifo nosso).

No mesmo sentido têm decidido esta e. Corte, confira-se: (AC nº 90.03.028501-2/SP, decisão monocrática, 5ª

Turma, Des. Fed. Luiz Stefanini, j. em 17/01/2014, DJe de 27/01/2014; Ac nº 1999.61.14.005479-8/SP, decisão

monocrática, 1ª Turma, Juiz Fed. Convocado Marcio Mesquita, j. em 18/07/2014, DJe de 28/07/2014.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029361-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.029361-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JORGE LOPES

ADVOGADO : SP165934 MARCELO CAVALCANTE FILHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00005881720124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Trata-se de embargos de declaração interposto por Jorge Lopes em face da decisão que negou seguimento ao

recurso (fls. 149/150).

 

A União apresentou contraminuta às fls. 161/161v não se opondo à reconsideração da decisão monocrática, já que

o agravante comprovou ser beneficiário da justiça gratuita, mas, no mérito, pugnou pelo desprovimento do

recurso.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Verifica-se pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de decisão, superveniente ao presente

agravo de instrumento, que chamou o feito à ordem e julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sendo assim, proferido o referido decisum, resta prejudicado o presente pedido recursal, destarte, carecendo de

objeto o presente agravo de instrumento.

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de

objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU

06/12/2002, p. 511).

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento e os embargos de declaração interpostos, nos

termos dos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Intime-se, encaminhando-se os autos, oportunamente, ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001065-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.001065-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00000066420134036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação cautelar de caução, deferiu

parcialmente liminar, autorizando a requerente, ora agravante, a garantir o crédito previdenciários por meio de

carta de fiança, suspendendo a exigibilidade do crédito de n. 35040130-6 e determinando à requerida que adotasse

as providências cabíveis para que tal débito não sirva de óbice à expedição de Certidão Positiva de Débitos com

Efeitos de Negativa.

Às fls. 341/342 a tutela antecipada foi concedida, a fim de determinar à requerida que adote as providências

cabíveis para que o Débito n. 35040136-5 não constitua óbice à expedição de Certidão Positiva de Débitos com

efeitos de negativa.

Posteriormente, às fls. 362/413 a agravante requereu a desistência do recurso, em razão da inclusão do débito em

comento no REFIS, previsto na Lei nº 11.941/2009 e reaberto por meio da Lei nº 12.996/2014.

Diante do exposto, nos termos previstos pelo artigo 501 do Código de Processo Civil e pelo artigo 33, inciso VI,

do Regimento Interno deste Tribunal, homologo a desistência do Agravo de Instrumento, revogando a decisão de

fls. 341/342.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem com as cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

2013.03.00.009967-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e outro(a)

AGRAVADO(A) : LUIZA GUIMAR DE OLIVEIRA e outros(as)

: ANTONIO CARLOS FONTES

: SEBASTIAO DE JESUS PEREIRA

: SAULO CARDOSO FILHO

: MARIA ESTANISLAU DA CRUZ MILITAO

ADVOGADO : SP240212A RICARDO BIANCHINI MELLO e outro(a)

AGRAVADO(A) : WILSON GOMES COSTA

: MARIA IZAURA GASPARINI

: LUZIA NUNES ALVARENGA

: JORGE KRUGNER FILHO

: DIRCEU ALVES

: MARCOS ISMAEL MAIA

: ADILSON CARLOS VENERANDO

: CELSO RIBEIRO NOVAES

: ANTONIO CARLOS DI MAMBRO

: MAURICIO GONCALVES

: RENATO DE PAULA MOURA

ADVOGADO : SP240212A RICARDO BIANCHINI MELLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00101654720104036108 3 Vr BAURU/SP
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Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS contra a

r. decisão que, em sede de ação ordinária de indenização securitária, ajuizada por LUIZA GUIMAR DE

OLIVEIRA e outros, indeferiu o ingresso da Caixa Econômica Federal na condição de assistente, reconhecendo a

incompetência da Justiça Federal para conhecimento da lide.

 

A agravante pretende a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, que restou demonstrado nos autos que a CEF

possui interesse na demanda, visto que os autores encontram-se vinculados a apólice pública (Ramo 66), de sua

atual responsabilidade, nos termos da Lei 12.409/11.

O pedido de efeito suspensivo foi deferido às fls. 147/148vº.

 

Com contraminuta dos autores (fls. 150/177).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

com esteio na jurisprudência pátria.

 

Inicialmente, cabe consignar que, mesmo após a apreciação do pedido de efeito suspensivo, o Relator pode julgar

singularmente o agravo de instrumento, uma vez que a primeira decisão se deu, tão somente, com base em análise

provisória de lesão a direito, não gerando preclusão.

 

A Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp

1.091.363-SC, de Relatoria da Min. Maria Isabel Gallotti, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C

do CPC), firmou o entendimento no sentido de que, nas ações em que se discute apólice pública, do Ramo 66, há

afetação do FCVS, existe interesse jurídico da Caixa Econômica Federal a justificar seu pedido de intervenção, na

forma do art. 50 do CPC e, consequentemente, a competência da Justiça Federal.

 

Delimitou-se, assim, a diferença entre contratos de mútuo cujo saldo devedor é garantido pelo FCVS e contratos

não garantidos pelo FCVS, mas vinculados à apólice pública de seguro (SH/SFH - FESA - FCVS), nos seguintes

termos:

 

Em 1988, a Apólice Pública passou a ser garantida pelo FCVS, com apoio no Decreto 2.476/88 e, depois, na Lei

7.682/88, a qual deu nova redação ao Decreto-lei 2.406/88, estabelecendo que o FCVS teria como uma de suas

fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH e, por outro lado, dispôs que referido Fundo

garantiria os déficits do sistema.

 

A partir da edição da MP 1.671/98, passou a ser admitida a cobertura securitária no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação tanto pela Apólice Pública, quanto por apólices de mercado, desvinculadas dos recursos do FCVS.

 

Por fim, a MP 478, de 29.12.2009, proibiu, para novas operações de financiamento ou para operações já firmadas

em apólice de mercado, a contratação de Apólices Públicas.

 

O Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos EDcl nos EDcl no RESP 1.091.363-SC, consolidou o

entendimento de que para que seja possível o ingresso da CEF no processo, deve ser comprovada não apenas a

existência de apólice pública, mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da

reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade de Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em

que se encontrar, sem anulação de nenhum ato processual anterior, in verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC. 1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como

assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as

edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo

de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66). 2. Ainda que compreendido no
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mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68), a CEF

carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide. 3. O ingresso da CEF na lide somente será

possível a partir do momento em que a instituição financeira provar documentalmente o seu interesse jurídico,

mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública, mas também do comprometimento do

FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no instante em que houver a efetiva

comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na

demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como assistente, não poderá a CEF se beneficiar

da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido reconhecida a

ausência de vinculação dos contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a

lide.6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."

(EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. para acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, j. 10/10/2012, Dje 14/12/2012)

Conforme se infere do julgado supratranscrito, é necessário para a configuração do interesse da Caixa Econômica

Federal que o contrato tenha sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração

cabal do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

 

Tais requisitos devem estar preenchidos, o que não ocorreu no presente caso, uma vez que os documentos

acostados aos autos não demonstram a natureza da apólice de seguro vinculada ao contrato firmado (pública, ramo

66 ou privada, ramo 68), nem o suposto comprometimento do FCVS por conta do risco de exaurimento da reserva

técnica do FESA.

 

Portanto, a agravante não logrou êxito em comprovar interesse jurídico da CEF a justificar a sua participação na

lide.

 

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. SFH. CEF. SEGURO. AÇÃO

INDENIZATÓRIA. RECURSO IMPROVIDO. 1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica

que o critério para se efetuar o julgamento monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante,

não exigindo, para tanto, jurisprudência pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito

erga omnes. Precedentes. 2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que em

recente julgado, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que o ingresso da Caixa

Econômica Federal nos feitos em que se discute indenização securitária no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação não é automático, mas devem ser preenchidos, cumulativamente, determinados requisitos. O interesse

jurídico da Caixa Econômica Federal nos feitos em que discute cobertura securitária ficará restrita aos contratos

celebrados entre 02.12.1988 e 29.12.2009, e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de

Compensação de Variações Salariais - fcvs (apólices públicas, ramo 66), desde que haja demonstração do

comprometimento do fcvs, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice - FESA. 3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos

da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso improvido.(AI 00164926220114030000, JUIZ

CONVOCADO CARLOS FRANCISCO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/01/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da

fundamentação supra.

 

Proceda a Subsecretaria da Segunda Turma a anotação na contracapa dos autos, para que todas as

intimações e publicações via imprensa oficial sejam também em nome da advogada ILZA REGINA

DEFILIPPI DIAS, conforme requerido à fl. 04 e procuração acostada à fl. 119.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 23 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010557-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a baixa dos autos principais ao Juizado Especial Federal, conforme se verifica através da pesquisa

eletrônica em anexo, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta

Corte.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à

origem.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015286-42.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.010557-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP297202 FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : EVANIR PEREIRA VICENTE e outros(as)

: TEREZA BRAULINO

: APARECIDA DONIZETI DA SILVA GOMES

: JAIR ANTONIO DOS SANTOS

: SANDRA REGINA FERREIRA LEANDRO

: VILSON FRANCISCO DE MORAES

ADVOGADO : SP303478 CESAR AUGUSTO PEREIRA VICENTE e outro(a)

PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00080256920124036108 3 Vr BAURU/SP

2013.03.00.015286-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : FAVARETTO E MOTTA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP
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DESPACHO

Fl. 96: Tendo em vista a informação de que a parte agravada não possuía advogado constituído nos autos à época

da interposição do presente agravo de instrumento, o que se mantém até a data de hoje, conforme verificado em

consulta ao Sistema de Informações Processuais do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, torno sem efeito a

determinação para sua intimação.

Oportunamente, voltem conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021872-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos declaratórios opostos pela CEF à decisão de fls. 547/548 que indeferiu o pedido de efeito

suspensivo ao recurso, aduzindo, em síntese, pontos omissos na decisão relacionados aos argumentos lançados no

bojo do agravo de instrumento, que alega não foram analisados.

É o relatório.

Decido.

Com o escopo de impedir o uso sucessivo de recursos e acelerar a prestação jurisdicional, conferindo efetividade

ao princípio da razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, CF), a reforma processual promovida pela Lei

nº 11.187/05 alterou a redação do artigo 527, parágrafo único do CPC, estabelecendo que a decisão do relator que

converte o agravo de instrumento em agravo retido, concede/nega efeito suspensivo ou defere, em antecipação de

tutela, a pretensão recursal só poderá ser reformada no momento do julgamento do agravo pelo colegiado, exceto

nos casos em que o próprio relator a reconsiderar.

Assim, a decisão ora impugnada é irrecorrível, facultado à parte apenas formular pedido de reconsideração ao

relator, sendo descabida a oposição de embargos de declaração, sem embargo disto convindo anotar que as

questões ventiladas no agravo de instrumento foram devidamente analisadas na decisão e o que pretende a CEF,

sob a forma de embargos de declaração, é a revisão do entendimento adotado pelo relator.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

No. ORIG. : 10.00.00006-6 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2013.03.00.021872-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Defensoria Publica da Uniao

PROCURADOR : SP284778 DANIEL CHIARETTI (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : SUPREMA CONSTRUTORA LTDA massa falida

ADMINISTRADOR(A
) JUDICIAL

: MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ

PARTE RÉ : H O CONSTRUTORA LTDA

: CONCRELITE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00016931320124036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009549-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 88/89: Inicialmente, providencie a Subsecretaria a numeração da referida petição.

Trata-se de pedido de republicação de decisão e, consequentemente, devolução de prazo recursal, alegando ser o

único representante do agravante, haja vista que todas as peças processuais apresentadas foram assinadas somente

pelo subscritor.

Não obstante ser o único a assinar as demais peças processuais, diferentemente do alegado, não é o único

representante do agravante, conforme se verifica na procuração juntada à fl. 51.

Ausente pedido expresso de exclusividade, a publicação em nome de quaisquer dos advogados regularmente

constituídos é válida para todos os efeitos, conforme jurisprudência pacífica do c. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE

PEDIDO DE EXCLUSIVIDADE DE INTIMAÇÃO EM NOME DE UM DOS ADVOGADOS. ARTIGOS 247 E

236, § 1º DO CPC.

1 - INEXISTENCIA DE PEDIDO EXPRESSO DE EXCLUSIVIDADE DA INTIMAÇÃO EM NOME DE UM DOS

CAUSÍDICOS.

2 - VALIDADE DA INTIMAÇÃO FEITA EM NOME DO OUTRO ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS.

3 - PRECEDENTE ESPECÍFICO DA CORTE ESPECIAL. SÚMULA 83/STJ.

4 - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA.

5 - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO".

(STJ, 3ª Turma, Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, AgRg no AREsp 426332, 12/05/2015)

 

Diante do exposto, indefiro o requerido.

Oportunamente, certifique a Subsecretaria o decurso de prazo para interposição de recursos e dê-se baixa dos

autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011645-12.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.009549-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : HENRIQUE FERRO

ADVOGADO : SP191057 ROSANA HELENA FERRO HILF DE MORAES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00057125320124036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.03.00.011645-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade

apresentada por Carmine Antonio Agnone Neto. 

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que seu nome foi indevidamente incluído na CDA com

suporte no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, o qual foi revogado pela Lei nº 11.941/09, sendo que se retirou do quadro

societário da empresa executada em 17/11/1993, quando esta estava em pleno funcionamento.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (fl. 160).

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Por primeiro, cumpre destacar que a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93,

conforme o RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo

Civil), para a responsabilização do sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não

basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do

artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Nesse sentido, o precedente do e. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A

previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos

demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos

comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125

do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : CARMINE ANTONIO AGNONE NETO

ADVOGADO : SP130571 GILBERTO ANTONIO MEDEIROS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100851 LUIZ CARLOS FERNANDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : MACTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA e outro(a)

: PEDRO LOPES FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 06014073019964036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas,

implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da

Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios

das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.

(STF, RE 562276/PR, Rel. Min. Ellen Grace, j.em 03.11.10, Dje de 10.02.11). Grifo nosso.

 

Ademais, não compete ao sócio cujo nome consta na CDA comprovar a ausência dos requisitos exigidos pelo

artigo 135 do CTN, porquanto, a solidariedade prevista no artigo 13 da lei nº 8.620/93, não mais subsiste

conforme acima exposto.

Dispõe o artigo 135 do Código Tributário Nacional que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-

gerente da empresa somente é cabível quando restar demonstrado que agiu com excesso de poderes, infração à lei

ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa.

Nesse contexto, o simples inadimplemento da obrigação tributária, embora constitua infração à lei, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Outrossim, em se tratando de dissolução da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente quando a

empresa cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social, arquivado na Junta

Comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a quitação de suas

obrigações fiscais. Isso porque a pessoa jurídica tem o dever de promover sua regular liquidação, averbando a

dissolução no Registro Público, realizando o ativo, pagando o passivo, distribuindo eventual remanescente aos

sócios, cancelando a inscrição, comunicando a desativação à Secretaria da Receita Federal, entre outras

providências legais. O não atendimento dessas formalidades autoriza a presunção de que houve dissipação dos

bens por parte de seus administradores, em prejuízo de eventuais credores.

De outra parte, é suficiente para a caracterização de situação autorizadora do redirecionamento da execução contra

o sócio ou administrador à época do encerramento da sociedade, a certidão do oficial de justiça atestando a

realidade fática acima narrada, cabendo ao interessado provar, na via própria, não ter agido com dolo, culpa,

fraude ou excesso de poder.

Nessa linha, o e. Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria através da edição do verbete n° 435, segundo o

qual "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

Na hipótese, verifico que, em razão dos resultados negativos das tentativas de constrição de bens da empresa

executada - pois certificou o Sr. Oficial de Justiça, em 30/05/2005, que os bens encontrados já estavam

penhorados em outras executivos fiscais (fls. 48/49) - e de penhora de ativos financeiros por meio do sistema

Bacenjud (fl. 57), a União requereu a penhora de um veículo de propriedade de Carmine Antonio Agnone Neto e a

sua citação (fl. 84), sendo que este apresentou exceção de pré-executividade (fls. 90/95), Sobreveio a decisão de

fls. 143/145, objeto do presente recurso.

Todavia, conforme alteração contratual da empresa executada, registrada na JUCESP, datada de 03/11/1993 (fls.

97/102) e ficha cadastral completa expedida pelo mesmo órgão (fls. 153/154), o Sr. Carmine Antonio Agnone

Neto retirou-se do quadro societário da empresa executada em 17/11/1993, transferindo suas cotas para outras

pessoas, sendo que a pessoa jurídica continuou atualizando seu cadastro junto aquele órgão até 23/06/1995. Além

disso, em diligência realizada no endereço registrado na JUCESP, certificou o Sr. Oficial de Justiça, em

30/05/2005, apenas que os bens encontrados já garantiam outras ações executivas (fl. 49), podendo-se concluir

que a sociedade permaneceu em atividade até aquela data. 
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Desse modo, não há como, por ora, atribuir ao sócio agravante a responsabilidade tributária.

Nesse sentido, orientação firmada no REsp n. 1101728/SP, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil,

cuja ementa transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO

CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA

SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ, REsp 1101728/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki Dje de 23.03.09). 

 

Adotando tal entendimento, transcrevo julgados do e. Superior Tribunal de Justiça e desta c. Corte Regional:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUE NÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1."A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011). 

2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou provado que à época da

dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa. 

3. Para rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que,

à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial. 

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 220.735/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 1ªTurma, julgado em 09.10.2012, DJe

16.10.2012, grifo nosso). 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557,

PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do

Tribunal ou das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em conformidade

com o entendimento dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a inclusão, no polo

passivo da execução fiscal, de sócio que não constava da CDA depende de prova inequívoca de que ele, na

gerência da empresa devedora, agiu em infração à lei e ao contrato social ou estatutos, ou de que foi responsável

pela dissolução irregular da empresa (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ

26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217).

3. E, como consignado na decisão agravada, restando configurada a dissolução irregular da empresa, justifica-

se o redirecionamento da execução ao sócio que aparece, na certidão da JUCESP, como seu último

administrador, ou seja, aquele que deveria ter promovido o encerramento regular da empresa ou a atualização

de seus dados cadastrais.

4. Em relação ao ex-sócio SEVERINO BALBINO DA SILVA, ele se retirou da sociedade em 04/10/2004,
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conforme certidão da JUCESP (fl. 359), não podendo, portanto, ser responsabilizado pela dissolução irregular

da empresa devedora.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

6. Recurso improvido.

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AI nº 2011.03.00.017639-0/SP, Des. Fed. Cecília Mello, j. em 29.08.13, DJe 06.09.13,

grifo nosso).

 

Tendo em vista o acolhimento da exceção de pré-executividade apresentada pelo coexecutado, entendo serem

devidos os honorários advocatícios, pois este foi obrigado a constituir advogado com o intuito de demonstrar sua

ilegitimidade passiva, não sendo razoável tolher a parte vencedora da percepção da verba honorária. Sob outro

prisma, a recepção e o acolhimento da exceção pré-executividade também ensejou a extinção do processo

executório para o excipiente.

Nesse sentido, orientação firmada no REsp nº1185036/PE, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil,

cuja ementa transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA

PÚBLICA SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e ao art. 8º da

Resolução STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1185036/PE, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 08.09.10, DJe 01.10.10, Dectrab vol. 198,

p.53).

Assim, reconhecida a ilegitimidade passiva do sócio agravante para figurar no polo passivo da execução em

comento, desconstituo eventual penhora efetivada no processo executivo em relação a este.

Por fim, determinada a exclusão do agravante do polo passivo da ação executiva, cabe, portanto, a condenação da

parte exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que ora arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos

reais), nos termos autorizados pelo parágrafo 4º do artigo 20, do Código de Processo Civil, considerando-se que a

questão jurídica suscitada já se encontra sedimentada nos Tribunais Superiores, portanto, de baixa complexidade e

com natureza repetitiva.

Seguindo a mesma orientação, precedentes desta Turma (TRF 3ª Região -2ª T., AI- 2014.03.00.030313-3/SP, Rel.

Desemb. Federal Cotrim Guimarães, decisão monocrática, j. em 25/03/2015, DJe 08/04/2015; ApelReex nº

2007.61.19.002993-2/SP, Rel. Desemb. Federal Peixoto Junior, DJe de 22/07/2015). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para determinar a exclusão de Carmine Antonio

Agnone Neto do polo passivo da execução fiscal em comento, fixando os honorários advocatícios em R$ 1.500,00

(um mil e quinhentos reais), nos termos autorizados pelo artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil,

combinado com o parágrafo 4° do artigo 20, do mesmo diploma processual.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018188-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.018188-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Companhia Excelsior de Seguros em face da decisão monocrática

que julgou prejudicado o agravo de instrumento por perda de objeto em razão de ter sido proferida decisão nos

autos da ação originária afastando a competência da Justiça Federal para julgar o processo.

Sustenta, em síntese, a existência de omissão, porquanto referida decisão que declinou a competência da Justiça

Federal foi alvo de outro agravo de instrumento, ao qual foi dado provimento para reconhecer o interesse jurídico

da CEF na lide, bem como a competência da Justiça Federal, de modo que não houve perda do objeto.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

Assiste razão à embargante.

De fato, houve omissão com relação à decisão final do Agravo de Instrumento nº 002870850.2014.4.03.0000/SP,

que reconheceu o interesse jurídico da Caixa Econômica Federal e, consequentemente, a competência da Justiça

Federal para processar e julgar o feito.

Dessa forma, considerando que foi definida a competência da Justiça Federal para julgar o processo, conheço dos

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para suprir a omissão apontada e afastar o entendimento de perda do objeto.

Passo à análise do agravo de instrumento.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu os pedidos de produção de prova oral e

expedição de ofício à CDHU por reputá-los desnecessários, uma vez que a controvérsia dos autos recai sobre a

existência de danos no imóvel e a responsabilidade pertinente a cada ré.

Com efeito, assim preceituam os artigos 522 e 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil:

 

"Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando

se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua

interposição por instrumento".

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

(...)

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa;

(...)".

 

A análise da conveniência da produção de provas, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao

magistrado, a quem compete indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias.

Sobre essa questão entendo que, em regra, não há como tal decisão causar lesão grave ou de difícil reparação, pois

caso a sentença seja desfavorável às pretensões da parte agravante, a análise da questão poderá ser efetuada por

esta Corte em sede de apelação, desde que o agravo retido seja devidamente reiterado.

Neste sentido:

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONVERTIDO EM AGRAVO RETIDO ART. 527, II, DO

CPC. HIPÓTESES EXCEPCIONAIS NÃO CONFIGURADAS. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL.

DESCABIMENTO. ART. 527, PARÁGRAO ÚNICO, DO CPC. 

I - O Código de Processo Civil estabeleceu como regra o manejo do agravo em sua forma retida, prevendo a sua

interposição por instrumento em hipóteses excepcionais, quando a decisão recorrida for suscetível de causar à

parte lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação ou nos relativos aos efeitos em que

o apelo é recebido.

II - A decisão do Relator que, em obediência àqueles preceitos normativos, converte em retido o agravo de

instrumento desafiado é irrecorrível, apenas sendo passível de reforma se o próprio prolator, monocraticamente,

a reconsiderar. Inteligência do art. 527, parágrafo único, do CPC.

AGRAVADO(A) : JOSE CARLOS ALEXANDRE DA COSTA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA e outro(a)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP297202 FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00004208420134036125 1 Vr AVARE/SP
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III - agravo legal desprovido." (grifo nosso).

(TRF - 3ª. Região, 2ª. Turma, Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 2006.03.00.026792-2/SP, Rel. Des. Fed.

Cotrim Guimarães, j. em 19/06/2013, D.E. em 28/06/2013).

 

Na mesma linha de entendimento, precedentes desta c. Corte Regional: 3ª Turma, Desembargadora Federal

Cecília Marcondes, AI nº 2013.03.00.021102-7, j. 20/09/2013; 6ª Turma, Desembargador Federal Johonsom di

Salvo, AI nº 2013.03.00.028391-9, j. 19/11/2013.

Diante do exposto, com fundamento nos artigos 535 e 527, II, do Código de Processo Civil, acolho os embargos

de declaração para suprir a omissão apontada e converto o presente recurso em agravo retido.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019320-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, nos autos de ação anulatória de débito

com pedido de indenização por danos morais, postergou a apreciação do pedido de antecipação de tutela para após

a conclusão da fase instrutória.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme artigo 504 do Código de Processo Civil não cabe recurso dos despachos de mero expediente, haja vista

ausência de conteúdo decisório.

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544. ART. 539, II,

"b", § ÚNICO DO CPC. ORGANISMO INTERNACIONAL. DESPACHO QUE DETERMINOU A CITAÇÃO EM

AUTOS DE AÇÃO CAUTELAR. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.

IRRECORRIBILIDADE.

1. O ato do juiz que postecipa a concessão da liminar para após a citação e resposta do réu equivale aquele

proferido no writ e que condiciona o provimento de urgência ao recebimento de informações. É que a concessão

de tutela inaldita é excepcional no nosso sistema à luz da cláusula pétrea constitucional do contraditório (art. 5º,

LV, da CF e art. 798 do CPC).

2. Desta sorte, esse ato de determinar a citação em regra não é recorrível. Isto porque, conforme segue a

jurisprudência da Corte: não ostenta natureza decisória, na configuração que lhe empresta o art. 162 do CPC, o

que revela sua irrecorribilidade. Precedentes jurisprudenciais desta Corte: (RESP 141592/GO, Relator Ministro

Cesar Asfor Rocha, DJ de 04.02.2002; (AG 474.679/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 21.11.2002).

2014.03.00.019320-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : LUIS ANTONIO FACIN

ADVOGADO : SP221708 MAURICIO PEREIRA DE LIMA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00236057420144036301 5 Vr SAO PAULO/SP
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3. Deveras, nos termos do art. 162, §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, "decisão interlocutória é o ato pelo

qual o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente" e "são despachos todos os demais atos do juiz

praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte, a cujo respeito a lei não estabelece outra forma.".

4. Conseqüentemente, na forma do art. 504 do Código de Processo Civil, não é cabível recurso de despachos de

mero expediente. In casu, o despacho que fundamentou decidir a liminar após a manifestação do ora agravado,

devidamente citado, não possui qualquer conteúdo decisório, não causando gravame, tanto mais que o próprio

agravante noticia que a licitação ultimou-se.

5. A competência do E. STJ para conhecer originariamente do agravo decorre do art. 539, § único, do CPC, por

isso que "Programa" internacional não é organismo internacional, cumprindo ao requerente a demonstração de

legitimatio ad processum do requerido.

6. Agravo Regimental desprovido."

(STJ - 1ª. Turma, AgRg no Ag 725466/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 06/06/2006, DJ 01/08/2006).

 

Ademais, adentrar ao mérito da questão como pretende a parte agravante representaria indevida supressão de

instância.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019721-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra a decisão

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Araraquara - São Paulo, que indeferiu o pedido de redirecionamento da

execução para os sócios da executada.

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

Às fls. 50/51 foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

Relatados. DECIDO.

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, c.c. § 1º-A, do

Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial e firmada perante a E.

2ª Turma.

 

Os sócios respondem em relação ao débito tributário junto com a pessoa jurídica, nas estritas hipóteses do artigo

135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

2014.03.00.019721-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : EMBRASA EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00103369420124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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"art. 135 - São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infrações de lei, contrato social ou estatutos.

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado."

 

Assim, para a responsabilização dos sócios, necessária se faz a demonstração da presença dos requisitos

estabelecidos no dispositivo acima transcrito, diante da indiscutível natureza tributária das contribuições

previdenciárias.

 

Ademais, há de ser observada a hierarquia existente entre os diplomas legais, tendo em vista que, diante da

natureza tributária das contribuições previdenciárias, a Lei nº 8.620/93, na qualidade de lei ordinária, deve

respeitar os preceitos da norma complementar, no caso a Lei nº 5.172/66, recepcionada pela Constituição Federal

como tal.

 

Destarte, a norma autoriza a responsabilização de terceiro, que não o sujeito passivo da relação jurídica tributária,

como forma de garantia de satisfação de seu crédito, sendo que, a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução

se justifica seja porque demonstrado o excesso de poder, infração de lei, contrato social ou estatuto.

 

Entretanto, tenho que compete ao exeqüente o ônus de comprovar a presença de tais requisitos, entendimento este

que se coaduna ao já esposado por esta E. Corte, como se verifica da ementa que a seguir transcrevo:

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO REDIRECIONADA. INOCORRÊNCIA DE CITAÇÃO

DOS SÓCIOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CPC.

CONSTRIÇÃO DE BENS PARTICULARES. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 1. A citação da empresa

DOBARRIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA foi efetiva em nome de seu representante legal, e

conforme certificado em apenso, a penhora deixou de ser efetivada por não haver bens, e, após acostada a

declaração de rendimentos da empresa, exercício de 1.984, a exeqüente peticionou ressaltando a condição de

sócio dos embargantes, e a existência de bens penhoráveis em nome deles, pleiteando, assim, a constrição

judicial dos mesmos, que culminou com as penhoras de fls. 118 e 130 do apenso. 2. As constrições citadas foram

levadas a efeito apenas e tão-somente pela mera condição dos embargantes de sócios da empresa nos períodos de

apuração do IPI a que se referem as CDA's, de cuja sociedade só se retiraram, contrariamente ao alegado nos

embargos, em 30/01/1.985, conforme arquivamento perante a JUCESP da alteração contratual da empresa. 3. É

cediço em nossas Cortes, entretanto, que esse fato per se não autoriza a responsabilização de terceiros pela

dívida da sociedade, só admitida na hipótese desta última ter sido dissolvida irregularmente, sem deixar

informações acerca de sua localização e situação, e de terem aqueles, os terceiros, à época do fato gerador da

exação, poderes de gerência e agido com excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto, cujos

fatos constituem-se em ônus da exeqüente, e, afora esses pressupostos, faz-se necessário ainda que o credor

fazendário pleiteie expressamente nos autos o redirecionamento da execução aos sócios, ou mesmo a inclusão

destes no pólo passivo, e que sejam citados regularmente para o processo, e, na hipótese, a execução fiscal não

foi redirecionada nem os embargantes citados como responsáveis tributários, tendo os bens constritos, portanto,

indevidamente. Precedentes (STJ, AGRESP n. 536531/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/03/2005, DJ

DATA:25/04/2005, p. 281, Relator (a) Min. ELIANA CALMON; STJ, AGA n. 646190/RS, PRIMEIRA TURMA,

Data da decisão: 17/03/2005, DJ DATA:04/04/2005, p. 202, Relator (a) Min. DENISE ARRUDA; TRF 3ª

REGIÃO, AG n. 193707/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 16/02/2005, DJU DATA:11/03/2005, p. 328,

Relator Juiz MAIRAN MAIA). 

4. Procedente o inconformismo dos terceiros apelantes, pelo que devem as penhoras citadas serem

desconstituídas, e diante da sucumbência da Fazenda Nacional, condeno-a nas custas em reembolso, e no

pagamento de verba honorária, esta fixada em R$ 1.200,00, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, em

conformidade com entendimento desta Corte."

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC - 68906, Processo 92.03.016936-9, data da decisão 07/12/2005, DJU de

10/02/2006, pág. 689, Des. Fed. Lazarano Neto) - negritei

 

Tenho que o mero inadimplemento não configura infração à lei, conforme orientação assente do Superior Tribunal

de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA

DO ART. 135 DO CTN. FALTA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO, POR SI SÓ, NEM

EM TESE, DE SITUAÇÃO QUE ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS.
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1. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio-gerente na execução fiscal, é indispensável

esteja presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em

tese, situação que acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios.

3. Recurso especial provido."

(RESP 651684 / PR ; 1ª Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 05/05/2005, DJ 23/05/2005 p. 162)

 

Todavia, no caso em tela, tenho que restou demonstrada a dissolução irregular da empresa executada, conforme se

depreende da certidão exarada por Oficial de Justiça, que goza de fé pública, somente ilidível por prova em

contrário, reproduzida às fls. 38 deste instrumento, que não localizou a executada em seu endereço fiscal, o que se

entende como infração à lei, motivo este, suficiente para responsabilizar seus sócios.

 

Assim, em consonância com o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (EREsp 716.412,

Relator Ministro Herman Benjamin, DJe de 22/09/08; EREsp 852.437, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira,

DJ de 03/11/08), a sócia Solange Aparecida Malacrida Brocca deve, por ora, figurar no pólo passivo da demanda e

responder com seus patrimônios pessoais pela dívida inadimplida, por força do artigo 135 do Código Tributário

Nacional, podendo, através de embargos provar a não ocorrência de excesso de poder, infração de lei, contrato

social ou estatuto. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, c.c. § 1º-A, do

Código de Processo Civil, e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020922-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IDÍLIO FERNANDES contra decisão proferida em sede deda

execução de sentença em ação de desapropriação que, determinou ao expropriado que apresente objetivamente o

erro na atualização dos valores levantados, bem como o montante que entende devido, com base nos parâmetros

estabelecidos pelo Juízo a quo.

 

O agravante pretende a reforma da decisão, aduzindo, em síntese, que sobre o valor do depósito inicial, nela

2014.03.00.020922-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : IDILIO FERNANDES

ADVOGADO : SP156400 JOSE HENRIQUE TURNER MARQUEZ e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

PROCURADOR : RONALD DE JONG e outro(a)

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 09773328619874036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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incluídos os TDAs, deverão ser corrigidos monetariamente pelos índices constantes no Provimento nº 24/97, da

CGJF, com os expurgos inflacionários consolidados pela jurisprudência, afastando-se, consequentemente, a TR

como fator de correção monetária, instituída pela Lei nº 8.177/91, incidindo, ainda, sobre os TDAs, os juros

remuneratórios de 6% ao ano, a partir do seu lançamento, até a data do efetivo lançamento.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

CHAMO O FEITO À ORDEM, tornando sem efeito a decisão de fls. 153/155, e, por consequência, restam

prejudicados os embargos de declaração opostos às fls. 157/162.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, conforme fundamentação a seguir.

 

Observo que o objeto do presente recurso cinge-se sobre a forma de atualização de valores depositados a título de

oferta inicial pelo INCRA e que foram levantados pelo expropriado.

 

Dispõe o artigo 11,§1º, da Lei nº 9.289/96, in verbis:

"Art. 11 Os depósitos de pedras e metais preciosos e de quantias em dinheiro e a amortização ou liquidação de

dívida ativa serão recolhidos, sob responsabilidade da parte, diretamente na Caixa Econômica Federal, ou, na

sua inexistência no local, em outro banco oficial, os quais manterão guias próprias para tal finalidade.

§ 1º Os depósitos efetuados em dinheiro observarão as mesmas regras das cadernetas de poupança, no que se

refere à remuneração básica e ao prazo.

..."

 

Como bem pontuou o Magistrado de primeiro grau:

 

"(...) Nos termos do artigo 11, da Lei 9.289/96, os depósitos judiciais em dinheiro acolhidos pela Caixa

Econômica Federal observam, no tocante à remuneração básica e prazo, as regras aplicáveis as cadernetas de

poupança, entretanto, o artigo 3º, do Decreto-Lei 1.737/79 determina que em tais depósitos não vencerão juros.

Os critérios de atualização monetária e juros remuneratórios para os TDA acompanham regras próprias até o

resgate, já que são controlados, lançados e pagos pelo Ministério da Fazenda (Decreto 578/92).

Pois bem, a Lei 8.177/91 determina que o valor nominal dos TDA é atualizado por índice calculado com base TR

e remunerado com juros nos percentuais fixados nos 3º a 5º, do artigo 5º, coeficientes que são divulgados pelo

tesouro nacional, como informado pela Caixa Econômica Federal.

Após o resgate, o montante é depositado em conta judicial administrada pela Caixa Econômica Federal, termo

inicial para incidência exclusiva de correção monetária, como já visto. (...)". - grifos no original.

 

No caso dos autos, verifico que o depósito foi realizado mediante Guia de Depósito Judicial à Ordem da Justiça

Federal (fl. 118), submetendo-se, portanto, as regras contidas no art. 11 da Lei 9.289/96, quais sejam, os mesmos

critérios de correção monetária e prazo previstos para a caderneta de poupança, sem a incidência de juros (DL

1.737/79).

Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO JUDICIAL. REMUNERAÇÃO. Regra geral, realizado o depósito

judicial, deve este ser corrigido nos termos das normas legais que regem a obrigação da instituição financeira no

seu múnus como depositária, não se podendo exigir a aplicação do melhor índice no entendimento do

depositante, nem de índice que se refere a situações diversas ao depósito judicial. No presente caso, de acordo

com o documento trazidos à colação, o depósito foi realizado através de guia de depósito, a indicar a submissão

aos termos da Lei 9.289/96. De acordo com o artigo 11, § 1º, da Lei 9.289/96, os depósitos efetuados em dinheiro

observarão as mesmas regras das cadernetas de poupança, no que se refere à remuneração básica e ao prazo.

Não merece acolhida a pretensão deduzida neste recurso. Agravo a que se nega provimento.(AI

00089676320104030000, JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:29/11/2010 PÁGINA: 762 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU O

PEDIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO DEPÓSITO JUDICIAL PELA TAXA SELIC - AGRAVO

IMPROVIDO. 
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1. A Lei 9703/98, que trata dos depósitos judiciais de tributos e contribuições federais, estabelece, em seu art. 1º,

§ 3º, I, que, nos casos em que a sentença for favorável ao depositante, o valor do depósito será devolvido pela

Caixa Econômica Federal, acrescidos de juros na forma do § 4º do art. 39 da Lei 9250/95, quais sejam, os juros

equivalentes à taxa SELIC. Nesse caso, os depósitos judiciais, efetuados em dinheiro, mediante Documento de

Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para essa finalidade, são repassados pela CEF para a

Conta Única do Tesouro Nacional. 

2. Há, ainda, a hipótese prevista no art. 11 da Lei 9289/96, que também dispõe sobre o depósito de quantias em

dinheiro, a ser recolhido sob responsabilidade da parte, diretamente na CEF, em guias próprias para tal

finalidade. Tais depósitos, mantidos em conta à ordem do Juízo, observam, no tocante à correção monetária, as

mesmas regras das cadernetas de poupança, como dispõe o § 1º do referido art. 11. Nesse caso, os juros

remuneratórios não são aplicados, pois, embora o sejam na caderneta de poupança, a Lei nº 9289/96 é expressa

no sentido de que os depósitos judiciais obedecem as regras das cadernetas de poupança apenas no tocante à

remuneração básica (correção monetária) e ao prazo. E sendo omissa a Lei 9289/96, no tocante aos juros, deve

ser observado o DL 1737/79 que, ao dispor sobre os depósitos efetuados à ordem do Juízo, estabelece, em seu

art. 3º, "os depósitos em dinheiro de que trata este Decreto-lei não vencerão juros". 

3. No caso concreto, depreende-se, de fl. 10, que o depósito foi efetuado em Guia de Depósito Judicial à Ordem

da Justiça Federal, e não em Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para a

finalidade prevista na Lei 9703/98, submetendo-se, portanto, as regras contidas no art. 11 da Lei 9289/95, quais

sejam, os mesmos critérios de correção monetária e prazo previstos para a caderneta de poupança, sem a

incidência de juros (DL 1737/79). Desse modo, considerando que aos depósitos feitos à ordem do Juízo aplicam-

se as mesmas regras das cadernetas de poupança, subsiste o contido na decisão agravada. 

4. Agravo improvido.

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 359897 - Processo: 2009.03.00.000825-5 - UF: MS - Órgão Julgador:

QUINTA TURMA - Data do Julgamento: 18/05/2009 - Fonte: DJF3 CJ1 DATA:03/06/2009 - PÁGINA: 72 -

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE)

 

Nessa mesma linha de entendimento, manifesta-se jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

..EMEN: RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. DEPÓSITO JUDICIAL DO MONTANTE DA CONDENAÇÃO

PARA OFERECIMENTO DE IMPUGNAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE A QUANTIA

DEPOSITADA, APÓS O REGULAR DEPÓSITO À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO. DESCABIMENTO. SEM

CARACTERIZAÇÃO OU PERMANÊNCIA EM MORA, NÃO CABE IMPOSIÇÃO DE JUROS DE MORA.

DEPÓSITO JUDICIAL DEVE SER ATUALIZADO, PELO BANCO DEPOSITÁRIO, SEM INCIDÊNCIA DE

JUROS DE MORA, CONFORME DISPOSIÇÕES LEGAIS DE REGÊNCIA, LICITAÇÕES OU CONVÊNIOS

PROCEDIDOS PELOS TRIBUNAIS, OU MESMO PRÉVIA ACEITAÇÃO. 1. O art. 396 do CC estabelece que,

não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre este em mora. Dessarte, para caracterização ou

permanência em mora, é necessário que haja exigibilidade da prestação e inexecução culposa, vale dizer,

"retardamento injustificado da parte de algum dos sujeitos da relação obrigacional", compreendendo os juros

moratórios "pena imposta ao devedor em atraso com o cumprimento da obrigação" (PEREIRA, Caio Mário da

Silva. Instituições de direito civil: teoria geral das obrigações. 25 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2012, p. 119 e

291). 2. Consoante entendimento consolidado no âmbito do STJ, em sede de recurso repetitivo, REsp

1.348.640/RS, relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, "[...] na fase de execução, o depósito judicial do

montante (integral ou parcial) da condenação extingue a obrigação do devedor, nos limites da quantia

depositada". 3. Com efeito, em vista da característica de acessoriedade e de pena dos juros de mora, prevendo o

Codex que o devedor, condenado ao pagamento de quantia, possa efetuar o depósito do montante devido, assim

como oferecer impugnação versando sobre uma das matérias elencadas pelo CPC, não há como conceber a

incidência de juros legais sobre o montante posto, na forma da lei, à disposição do Judiciário. 4. É pacífico na

jurisprudência do STJ que, no tocante aos depósitos judiciais relacionados a processos que tramitam

originariamente na Justiça Federal, há lei especial específica disciplinando a questão, por isso a atualização é

conforme o disposto no § 1º do art. 11 da Lei n. 9.289/1996 e no art. 3º do Decreto-Lei n. 1.737/1979, incidindo

apenas a TR, sem juros. Quanto aos depósitos realizados no âmbito da Justiça estadual e distrital, é também

pacífica a jurisprudência acerca da possibilidade de imposição de atualização seguindo os mesmos critérios

aplicáveis à poupança, pois é providência que normalmente tem respaldo em convênios ou licitações, ou mesmo

em prévia aceitação do banco depositário. 5. Recurso especial provido. ..EMEN:(RESP 200902364858, LUIS

FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:31/03/2015 ..DTPB:.)

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO JUDICIAL EFETUADO JUNTO À CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF. ESTORNO DE JUROS INDEVIDAMENTE CREDITADOS. PRÉVIA AUTORIZAÇÃO

JUDICIAL. NECESSIDADE. DECISÃO JUDICIAL QUE ENCAMPOU O ESTORNO REALIZADO.

SUFICIÊNCIA. 1. A instituição financeira depositária não pode efetuar, sponte propria, estornos ou retiradas de

qualquer natureza do montante depositado judicialmente sem autorização prévia do juízo da causa, ainda que se

tratem de juros indevidamente creditados. 2. A Lei 9.289/96, o Decreto-Lei 1.737/79 e a Súmula 257/TFR
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afastam a incidência de juros sobre os depósitos judiciais efetuados junto à Caixa Econômica Federal: "Art.

11. Os depósitos de pedras e metais preciosos e de quantias em dinheiro e a amortização ou liquidação de dívida

ativa serão recolhidos, sob responsabilidade da parte, diretamente na Caixa Econômica Federal, ou, na sua

inexistência no local, em outro banco oficial, os quais manterão guias próprias para tal finalidade. § 1° Os

depósitos efetuados em dinheiro observarão as mesmas regras das cadernetas de poupança, no que se refere à

remuneração básica e ao prazo. § 2° O levantamento dos depósitos a que se refere este artigo dependerá de

alvará ou de ofício do Juiz." (Lei 9.289/96) "Art 1º - Serão obrigatoriamente efetuados na Caixa Econômica

Federal, em dinheiro ou em Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, ao portador, os depósitos: I -

relacionados com feitos de competência da Justiça Federal; II - em garantia de execução fiscal proposta pela

Fazenda Nacional; III - em garantia de crédito da Fazenda Nacional, vinculado à propositura de ação anulatória

ou declaratória de nulidade do débito; IV - em garantia, na licitação perante órgão da administração pública

federal direta ou autárquica ou em garantia da execução de contrato celebrado com tais órgãos. § 1º - O

depósito a que se refere o inciso III, do artigo 1º, suspende a exigibilidade do crédito da Fazenda Nacional e

elide a respectiva inscrição de Dívida Ativa. § 2º - A propositura, pelo contribuinte, de ação anulatória ou

declaratória da nulidade do crédito da Fazenda Nacional importa em renúncia ao direito de recorrer na esfera

administrativa e desistência do recurso interposto. Art 2º - Os depósitos serão efetuados à ordem do Juízo

competente, nos casos dos incisos I, II e Ill do artigo anterior, e da autoridade administrativa competente, nos

demais. Art 3º - Os depósitos em dinheiro de que trata este Decreto-lei não vencerão juros. Parágrafo único. Os

juros das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional depositadas reverterão, em todos os casos, à Caixa

Econômica Federal, como remuneração pelos serviços de depósito dos títulos." (Decreto-Lei 1.737/79) "Não

rendem juros os depósitos judiciais na Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759, de

12.08.69, Art. 16, e o Decreto-Lei 1.737, de 20.12.79, Art. 3º." (Súmula 257/TFR) 3. Deveras, é certo que o

estorno dos juros indevidamente creditados deveria ter sido efetuado sob a supervisão do juízo da causa.

Contudo, o Juízo a quo encampou o estorno efetuado sponte propria pela CEF, revelando-se, portanto,

desnecessário o retorno ao status quo ante para se chegar ao mesmo resultado consentâneo com a não incidência

de juros sobre o depósito judicial. 4. Recurso especial desprovido. ..EMEN:(RESP 200602298022, LUIZ FUX,

STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:26/04/2010 ..DTPB:.)

 

Nesse contexto, há de ser afastada a pretensão recursal do agravante, devendo ser mantida a r. decisão agravada

pelos seus próprios fundamentos, os quais se encontram em consonância com a jurisprudência pátria.

 

Diante do exposto, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023725-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.023725-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARCELO LOVADINI

ADVOGADO : SP200584 CRISTIANO DE CARVALHO PINTO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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PARTE RÉ : METTA COM/ E SERVICOS TECNICOS LTDA
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto nos autos de embargos à execução ajuizados por MARCELO

LOVADINI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, contra decisão proferida pelo juízo a quo que não

conheceu dos embargos declaratórios, por entender que pretendiam tão somente revisar a sentença que julgou

improcedente os embargos à execução, de modo que o magistrado singular não reconheceu a interrupção do prazo

recursal e, consequentemente, julgou intempestiva a apelação interposta pelo agravante.

 

O agravante pugna pela reforma da decisão sob o argumento de que a oposição de embargos de declaração sempre

interrompe o prazo para a interposição de outros recursos cabíveis, salvo quando intempestivos, o que não é o

caso dos autos. Ademais, pleiteia concessão de medida liminar a fim de suspender o prosseguimento da execução,

já que "questões como a impenhorabilidade do bem de família" não teriam sido devidamente apreciadas.

 

O agravado não apresentou contraminuta (fls. 213).

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557,

caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil.

 

Conforme já aclarado nos embargos de declaração de fls. 209/2011, o Superior Tribunal de Justiça entende que,

salvo quando intempestivos, os embargos de declaração sempre interrompem o prazo para interposição de outros

recursos, entendimento este também acolhido por este E. Tribunal Regional Federal.

 

Deste modo, reitero que o recurso de apelação interposto pelo ora agravante é tempestivo, devendo o Juízo a quo,

caso considere preenchidos os demais requisitos de admissibilidade do referido recurso, avance com o seu

processamento.

 

No que tange ao pedido pela suspensão do prosseguimento da execução, já que "questões como a

impenhorabilidade do bem de família" não teriam sido devidamente apreciadas em primeira instância, não há

como lhe dar acolhimento.

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido contido nos embargos à execução, sendo certo que a apelação

interposta desta sentença só é recebida no efeito devolutivo, cfr. art. 520, V, do CPC. Neste ponto, portanto, sem

razão o agravo de instrumento. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, apenas para reformar a decisão que julgou intempestivo o recurso de apelação

interposto por Marcelo Lovadini, eis que referido recurso foi interposto tempestivamente. 

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

No. ORIG. : 00096859520124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025305-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por SFAY EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. e outros em

face da decisão (fls. 140/145v) que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil.

 

Os embargantes alegam, em síntese, que a decisão recorrida violou o artigo 620 do Código de Processo Civil,

relacionado ao princípio da menor onerosidade da execução, motivo pelo qual requer a manifestação explícita a

esse respeito. Aproveitou para reiterar os argumentos depreendidos na exordial recursal.

 

É o relatório. Decido.

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis se houver na

sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou

tribunal.

 

Em resumo, os embargos servem para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. Afora

tais hipóteses, tem sido pela jurisprudência admitida a modificação substancial do julgamento em situações de

erro material, ou ainda, de erro de fato, como por exemplo, quando a matéria julgada não tem pertinência com o

objeto em lide.

 

O embargante defende a existência de omissão na decisão recorrida em razão da ausência de manifestação sobre a

suposta violação ao artigo 620, do Código de Processo Civil. 

 

Conforme assentado na decisão recorrida, o Código de Processo Civil é expresso ao qualificar o dinheiro, em

espécie ou em depósito, como bem preferencial na ordem de penhora (art. 655, I). No mesmo sentido, a Lei de

Execução Fiscal, em seu art. 11, determina a ordem preferencial a ser observada para a constrição de bens,

indicando o dinheiro em primeiro lugar. 

 

No caso dos autos, o executado indicou bens móveis (tornos mecânicos) à penhora, expressamente recusados pela

União, conforme petição de fl. 110. 

 

O devedor, ao nomear bens à penhora, deve observar a ordem de preferência estabelecida no art. 11, da Lei n.

6.830/80. Por seu turno, o Exequente não está obrigado a aceitar o bem oferecido, se entender que este não

2014.03.00.025305-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SFAY EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outros(as)

: CARLOS ROBERTO VENANCIO DA SILVA

: CLAUDEMIR PEREIRA DA COSTA

: SAMUEL ARAUJO DE LIMA

ADVOGADO : SP160270 ADRIANA MORACCI ENGELBERG

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

No. ORIG. : 00253114220078260068 A Vr BARUERI/SP
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preenche os requisitos necessários à garantia do juízo.

 

Ressalto que se é certo que o diploma processual civil pátrio prescreve a orientação de que a execução seja feita

da maneira menos gravosa ao devedor (art. 620, do CPC), também é verdadeiro que tal diretriz não deve

preponderar a ponto de inviabilizar a satisfação do direito do credor (art. 612, do CPC).

 

A penhora de bens é uma decorrência natural da existência de uma dívida não paga. É provável que sempre haja

onerosidade, mas a execução deve prosseguir para satisfação do crédito, evitando-se apenas os exageros,

notadamente quando há alternativas viáveis à assegurar a eficácia da execução.

 

Conforme mencionado, em que pese a Lei de Execução Fiscal - LEF, em seu art. 9º, III, facultar ao devedor a

nomeação de bens à penhora, tal direito não é absoluto. In casu, a suposta alternativa viável à execução decorreria

da indicação de "tornos mecânicos". 

 

O referido bem descumpre inequivocamente a ordem de preferência prevista no artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, não

se tornando obrigatória a aceitação pelo exequente, que o recursou e pleiteou a penhora online por meio do

sistema BACENJUD, de modo que a decisão agravada merece ser mantida. 

 

Cabe acrescentar, ainda, que é irrelevante a alegação de que a decisão foi omissa acerca a suposta violação ao

artigo 620, do Código de Processo Civil, uma vez que o magistrado não está atrelado às teses apresentadas pelas

partes, sendo plenamente possível o afastamento do pleito inicial por fundamentos diversos daqueles sustentados

pela requerente.

[Tab]

Destarte, embora seja desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais tidos por violados, a decisão

recorrida examinou exaustivamente a controvérsia, à luz dos temas invocados, sendo mais que suficiente para

caracterizar o prequestionamento da matéria.

 

Neste sentido é o tradicional julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de

declaração interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98,

abaixo transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO.

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

2. Agravo regimental improvido."

 

A meu ver, portanto, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas

caracterizadoras de nenhum dos vícios elencados o art. 535, do CPC, uma vez que não há a omissão apontada.

 

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

 

Publique-se.

 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1000/3230



 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031455-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edite Francisca de Lima contra r. decisão proferida pelo MM.

Juiz de Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes/SP, que declinou da competência para processamento e

julgamento do feito, remetendo os autos à Justiça Federal (cópia fl. 30).

Compulsados os autos, verifica-se que, homologada a desistência, a ação foi extinta, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, VIII, do CPC, (fl. 57), carecendo de objeto o presente agravo de instrumento.

Diante do exposto, julgo prejudicado o recurso, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031675-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Santa Dilci Cardoso Silva contra decisão de fls. 23/24 do MM.

Juiz Federal da 3ª Vara Federal de Marília/SP pela qual, em sede de ação declaratória de inexistência de débito,

foi indeferido pedido de tutela antecipada objetivando a suspensão da cobrança de valores decorrentes do

recebimento de benefício de amparo social concedido na via administrativa, totalizando o valor de R$ 29.132,45

(vinte e nove mil e cento e trinta e dois reais e quarenta e cinco centavos).

 

 Em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal de 1ª instância, verifica-se que na ação

declaratória acima referida foi proferida sentença julgando procedente o pedido, destarte, carecendo de objeto o

2014.03.00.031455-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO LEMOS

AGRAVANTE : EDITE FRANCISCA DE LIMA

ADVOGADO : SP283140 SILVIA ALENCAR GALLEGO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 00029969820148260480 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

2014.03.00.031675-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : SANTA DILCI CARDOSO SILVA

ADVOGADO : SP258305 SIMONE FALCÃO CHITERO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00048343620144036111 3 Vr MARILIA/SP
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presente agravo de instrumento.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o recurso, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032406-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos declaratórios opostos por Paulo de Jesus Modesto à decisão de fls. 131 e verso, que

indeferiu o pedido de efeito suspensivo ao recurso, aduzindo, em síntese, pontos omissos na decisão relacionados

aos argumentos lançados no bojo do agravo de instrumento, que alega não foram analisados.

É o relatório.

Decido.

Com o escopo de impedir o uso sucessivo de recursos e acelerar a prestação jurisdicional, conferindo efetividade

ao princípio da razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, CF), a reforma processual promovida pela Lei

nº 11.187/05 alterou a redação do artigo 527, parágrafo único do CPC, estabelecendo que a decisão do relator que

converte o agravo de instrumento em agravo retido, concede/nega efeito suspensivo ou defere, em antecipação de

tutela, a pretensão recursal só poderá ser reformada no momento do julgamento do agravo pelo colegiado, exceto

nos casos em que o próprio relator a reconsiderar.

Assim, a decisão ora impugnada é irrecorrível, facultado à parte apenas formular pedido de reconsideração ao

relator, sendo descabida a oposição de embargos de declaração, sem embargo disto convindo anotar que as

questões ventiladas no agravo de instrumento foram devidamente analisadas na decisão e o que pretende o

agavante, sob a forma de embargos de declaração, é a revisão do entendimento adotado pelo relator.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000892-59.2015.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.032406-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : PAULO DE JESUS MODESTO

ADVOGADO : SP282106 FRANCIELY LOURENÇO DE MORAIS e outro(a)

AGRAVADO(A) : CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00046121120144036130 2 Vr OSASCO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de

mandado de segurança, deferiu em parte medida liminar para determinar que autoridade impetrada, ora agravada,

se abstenha de exigir valores referentes a contribuições previdenciárias incidentes sobre auxilio doença e acidente

pago pelo empregador nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento, indeferindo, contudo, o pedido no que

concerne aos valores incidentes sobre o terço constitucional de férias

Conforme informação de fl. 195 e em consulta ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico

que já foi proferida sentença nos autos de origem, motivo pelo qual restou prejudicado o julgamento do presente

recurso.

Diante do exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos do art. 557, "caput", do

Código de Processo Civil e art. 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Oportunamente, encaminhem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000974-90.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a decisão que deferiu parcialmente o pedido de tutela antecipada, para

suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária patronal, RAT e de terceiros (SEBRAE, SENAC, SESC,

FNDE e INCRA), incidentes sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias, aviso prévio

indenizado, décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado e primeiros quinze dias de

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MCS MONTAGENS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00040377520144036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2015.03.00.000974-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ROMANO PARTICIPACOES LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : PR015347 GILBERTO LUIZ DO AMARAL

AGRAVADO(A) : ROMANO PARTICIPACOES LTDA filial

ADVOGADO : PR015347 GILBERTO LUIZ DO AMARAL e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00033182120144036130 2 Vr OSASCO/SP
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afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente.

Em suas razões a parte agravante alega que tais verbas possuem natureza remuneratória, razão pela qual é devida a

incidência das referidas contribuições. Assim, requer a concessão do efeito suspensivo para reformar a decisão

agravada.

Às fls. 104/105 foi deferido o efeito suspensivo pretendido.

Por sua vez, a parte agravada apresentou pedido de reconsideração (fls. 107/116) e, posteriormente, contraminuta

às fls. 120/134.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 137/139).

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, do Código de Processo Civil.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art.

22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e

daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos

ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados

empregados e trabalhadores avulsos:

1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja

considerado leve;

2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;

3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

(...)."

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá

incidir contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da

referida contribuição. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)

 

Outrossim, ressalto que o mesmo raciocínio aplica-se à contribuição previdenciária destinada ao financiamento da

aposentadoria especial, bem como dos benefícios concedidos em razão do grau de incapacidade laborativa

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, porquanto trata-se de contribuição a cargo da empresa incidente

sobre as mesmas verbas trabalhistas em discussão, conforme disposto no inciso II do art. 22 da Lei n. 8.212/91. 

Passo à análise do caso concreto.

O 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado tem natureza salarial, razão pela qual incide a devida

contribuição previdenciária. Assim tem entendido esta Corte:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

COMPENSAÇÃO.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio indenizado não constitui base de cálculo

de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do

STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o

entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessa verba.

III - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito
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em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes.

IV - Recursos desprovidos. Remessa oficial parcialmente provida".

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Junior, AMS 2010.61.00.010727-5, 26/06/2012)

 

De outro giro, o c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime

previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que as verbas referentes aos primeiros quinze

dias de afastamento que antecedem o auxílio-doença, terço constitucional de férias gozadas e aviso prévio

indenizado têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição previdenciária, conforme ementa a

seguir transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;

SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA

PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou

seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento

das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de

férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74)

não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim

assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade

avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem

dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da

segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário,

não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja,

em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário

correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que,

atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário

de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no

Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus

termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88

assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que

se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao

pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção

ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador

positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus

referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política

legislativa.
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A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS,

2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel.

Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de

17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade deve

ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535

do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a

incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não concedido

o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso,

garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o

pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao

trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na

Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à

referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim

reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado

não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de

incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp

1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições

de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no

REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º,

da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo

empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze

dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por

motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da

exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel.

Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009;
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REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às

férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

26/02/2014, DJe 18/03/2014)(grifo nosso)

Cumpre ressaltar que a discussão limita-se, na verdade, ao valor pago pelo empregador relativo aos primeiros

quinze dias consecutivos de afastamento do empregado, por motivo de doença, que antecedem à concessão do

auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, nos termos dos arts. 60, § 3º e 61, da Lei n.

8.213/91.

Isso porque, na hipótese de segurado empregado, a partir do 16º dia do afastamento será devido o auxílio-doença,

nos moldes previstos no caput do art. 60 da referida lei. 

Por outro lado, o auxílio-acidente, de natureza indenizatória, será concedido ao segurado que, após a consolidação

das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultem sequelas que impliquem redução permanente da

capacidade laborativa, a teor do art. 86, da mencionada lei, salientando-se, ainda, que a concessão de tal benefício

dar-se-á a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença previdenciário ou acidentário (§ 2º do referido

artigo).

Diante do exposto, nos termos do parágrafo único do art. 527 combinado com o art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, tão somente, para declarar a exigibilidade

do recolhimento das contribuições em tela sobre as verbas pagas relativas ao décimo terceiro salário proporcional

ao aviso prévio indenizado.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001360-23.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos declaratórios opostos por Arnaldo Luiz Biasi Tamiso à decisão de fls. 220 e verso, que

indeferiu o pedido de efeito suspensivo ao recurso, aduzindo, em síntese, pontos omissos na decisão relacionados

aos argumentos lançados no bojo do agravo de instrumento, que alega não foram analisados.

2015.03.00.001360-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ARNALDO LUIZ BIASI TAMISO

ADVOGADO : SP108137 MARCIA DAS NEVES PADULLA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00030421319964036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

Decido.

Com o escopo de impedir o uso sucessivo de recursos e acelerar a prestação jurisdicional, conferindo efetividade

ao princípio da razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, CF), a reforma processual promovida pela Lei

nº 11.187/05 alterou a redação do artigo 527, parágrafo único do CPC, estabelecendo que a decisão do relator que

converte o agravo de instrumento em agravo retido, concede/nega efeito suspensivo ou defere, em antecipação de

tutela, a pretensão recursal só poderá ser reformada no momento do julgamento do agravo pelo colegiado, exceto

nos casos em que o próprio relator a reconsiderar.

Assim, a decisão ora impugnada é irrecorrível, facultado à parte apenas formular pedido de reconsideração ao

relator, sendo descabida a oposição de embargos de declaração, sem embargo disto convindo anotar que as

questões ventiladas no agravo de instrumento foram devidamente analisadas na decisão e o que pretende o

agravante, sob a forma de embargos de declaração, é a revisão do entendimento adotado pelo relator.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004104-88.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face da decisão monocrática que julgou

prejudicado o agravo de instrumento por perda de objeto em razão de ter sido proferida sentença nos autos da ação

originária, nos moldes do artigo 529 do Código de Processo Civil.

Sustenta, em síntese, a existência de erro devido à remissão ao termo "desistência" antes do texto da r. decisão,

devendo haver a retificação, pois a decisão se refere à perda do objeto, e não à desistência.

 

É o relato do necessário. Passo a decidir.

 

Constatada apenas a discordância da parte embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada

efetiva contradição, omissão ou obscuridade a ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação

adotada na veneranda decisão é clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição do presente recurso.

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

contradição ou obscuridade do julgado.

Esclareço, por oportuno, que a nomenclatura presente antes do texto da r. decisão é utilizada apenas para fins

estatísticos no sistema interno Gedpro (Gestão Eletrônica de Documentos Processuais), não trazendo

consequências processuais, uma vez que apenas o corpo da decisão transita em julgado.

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

2015.03.00.004104-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE SP

ADVOGADO : SP112046 CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00064010220144036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004748-31.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Inicialmente, considerando que a empresa executada IND/ FRIGORIFICA LIMTOR LTDA não tem interesse em

recorrer ou contraminutar agravo de instrumento manejado contra decisão que indeferiu a inclusão de sócios da

empresa no polo passivo da execução, determino que a Subsecretaria de Registros e Informações Processuais -

SRIP proceda à correção dos registros e da autuação do presente recurso, excluindo-a do campo referente ao

agravado, nele mantendo apenas os sócios BILMAR OLIVEIRA FERNANDER e SILVIO DO NASCIMENTO.

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

A medida prevista no dispositivo legal reproduzido cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que

deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a

relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com

o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, processe-se sem liminar.

2015.03.00.004748-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO LEMOS

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)

AGRAVADO(A) : IND/ FRIGORIFICA LIMTOR LTDA

ADVOGADO : SP157001 MICHEL DE SOUZA BRANDAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094077320074036108 1 Vr BAURU/SP
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Informe a agravante, no prazo de 10 (dez) dias, os elementos para intimação dos agravados, para fins do art. 527,

V do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007369-98.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ITALO LANFREDI S/A INDÚSTRIAS MECANICAS e outros

contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Monte Alto - SP, que indeferiu o pedido de suspensão

dos autos executórios (fls. 27).

 

Apresentando suas razões, o agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

Com contraminuta (fls. 133/138).

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do CPC.

 

Por primeiro, considerando a juntada de cópia de procuração da empresa agravante em favor dos advogados

constituídos nos autos (fls. 25/26), resta prejudicada a alegação da exequente em preliminar na contraminuta de

fls. 133/138.

 

No caso do parcelamento previsto na Lei n. 11.941/09, é necessário distinguir as diversas fases que compõem o

procedimento de adesão do contribuinte. Em primeiro lugar, há o requerimento de adesão e o deferimento do

pedido pelo Fisco para a consolidação dos débitos a serem indicados pelo contribuinte. Durante esse período,

independentemente do valor do débito, o contribuinte inicia o pagamento de parcelas em valor não inferior a R$

100,00 (cem reais). Somente após a indicação dos débitos é que o Fisco procede à consolidação e à fixação de

parcelas proporcionais e condizentes com o montante da dívida.

 

No período entre a adesão e a consolidação, entendo não existir causa suspensiva da exigibilidade do crédito, dado

que somente há a intenção do contribuinte em aderir ao programa. Somente com informações sobre a

discriminação detalhada dos débitos, do montante da dívida, da existência de garantia, etc., o Fisco procederá à

análise do preenchimento dos requisitos legais e, se for o caso, à consolidação, iniciando-se a partir desse

momento a suspensão da exigibilidade do débito. Esse é o entendimento da jurisprudência deste Tribunal:

2015.03.00.007369-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ITALO LANFREDI S/A INDUSTRIAS MECANICAS e outros(as)

: WALTER ZUCCARATO

: JOSE CROTI

ADVOGADO : SP258166 JOÃO ALVARO MOURI MALVESTIO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 00000449019978260368 1 Vr MONTE ALTO/SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ONLINE - SISTEMA

BACENJUD - PEDIDO DE CONVERSÃO EM RENDA - PARCELAMENTO - LEI Nº 11.941 /09.

1 - A Lei nº 11.941 /09, em seu artigo 10 prescreve que os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem

pagos ou parcelados serão automaticamente convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para

pagamento a vista ou parcelamento.

2 - A mencionada lei também dispõe em seu artigo 11, inciso I, que os parcelamentos requeridos na forma e

condições de que tratam os arts. 1º, 2º e 3º, não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de

bens, exceto quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada.

3 - No caso dos autos, o bloqueio dos valores se deu por meio de penhora on line.

4 - Os valores em discussão não foram objeto de depósito judicial.

5 - Dessa forma, aplica-se, ao caso, a determinação contida no artigo 11 da Lei nº 11.941 /09.

6 - Muito embora o pedido de adesão ao parcelamento tenha ocorrido em data anterior à ordem de bloqueio

recorrida, a consolidação do parcelamento somente ocorreu em 22.07.2011 (de acordo com os documentos

juntados às fls. 47/49).

7 - Assim, apenas após a citada data poderia ser declarada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e,

por conseguinte, suspensa a ação executiva.

8 - Nesse passo, a penhora realizada em ação executiva suspensa deve ser mantida até a quitação do

parcelamento, visto que é garantia do juízo.

9 - Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar que os valores bloqueados pelo sistema BACEN

JUD permaneçam depositados até o pagamento integral do parcelamento.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0023776-24.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 15.12.11)

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941

/09. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151, INC. VI, DO CTN.

NECESSIDADE DE ANUÊNCIA DO FISCO.

1. De conformidade com o inciso VI do artigo 151 do Código Tributário Nacional, é o parcelamento mediante

anuência do Fisco, e não o mero requerimento, que suspende a exigibilidade do crédito tributário.

2. Não comprovado o deferimento do pleito administrativo anteriormente ao leilão judicial, afastada está a

suspensão da exigibilidade do débito por ocasião da alienação do bem.

3. Os parcelamentos requeridos na forma e condições de que tratam os arts. 1.º, 2º e 3º da Lei nº 11.941 /09 não

dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em

execução fiscal ajuizada (art. 11, inc. I).4. A arrematação do bem consumada em momento anterior à data de

formulação do pedido administrativo de parcelamento da dívida não pode ser atingida por eventual retroação

dos efeitos do deferimento do pleito à data da adesão ao programa fiscal.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.009877-5, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 05.04.11)

AGRAVOS ART. 557, §1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE PARCELAMENTO

QUE AGUARDA A FASE DE CONSOLIDAÇÃO DOS DÉBITOS. LEI Nº 11.941 /2009. INTELIGÊNCIA DA

EFETIVA EXISTÊNCIA DE UM PARCELAMENTO. PROSSEGUIMENTO DE ATOS CONSTRITIVOS ATÉ A

INTEGRAL GARANTIA DO JUÍZO: POSSIBILIDADE DIANTE DA AUSÊNCIA DE EFETIVO

PARCELAMENTO DE DÍVIDA DE GRANDE VALOR. RECURSOS IMPROVIDOS NA PARTE CONHECIDA.

(...)

4. Agravo de instrumento formalizado contra parte de r. decisão de primeiro grau que, à vista de pedido

administrativo de parcelamento do débito executado na forma da Lei nº 11.941 /2009, indeferiu pleito das

executadas de levantamento das constrições já efetuadas em época anterior a pretensão de parcelamento

(suspensão temporária do processo) mas atendeu as devedoras suspendendo o cumprimento de ordens de

bloqueio de pagamentos que a Petrobrás S/A haveria de fazer em nome delas por meio do ofício n° 207/2008 da

7ª Vara das Execuções Fiscais da Capital, os quais estavam servindo para caucionar o juízo diante do valor da

dívida (superior a cinco milhões de reais).

5. A singela intenção de parcelar o débito já submetido a execução não encontra no CTN correspondência com

qualquer causa suspensiva da exigibilidade do crédito, as quais figuram em numerus clausus no artigo 151, não

cabendo ao Judiciário legislar positivamente em favor seja lá de quem for.

6. É óbvio que a Fazenda Pública pode ou não acatar o pedido de parcelamento, à luz do princípio da legalidade,

de sorte que não há espaço para sustar a formalização de garantias da execução já aparelhada à vista de singelo

pedido de parcelamento que pende de detido exame pelo Fisco.

7. Deveras, o simples recolhimento de cem reais diante de dívida superior a cinco milhões de reais, como

pretendido ato inicial do pedido de parcelamento, nem por sombra pode significar que existe um parcelamento.

8. É claro como a luz solar o prejuízo para o Erário Público na suspensão dos depósitos judiciais dos

pagamentos que a Petrobrás S/A haveria de realizar, bem como do montante de penhora sobre o faturamento,

ambos destinados a caucionar o juízo diante do espantoso volume da dívida, à vista de uma execução fiscal que -
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pelo rigor da lei - não se encontra suspensa porquanto o crédito público permanecerá exigível enquanto o pedido

de parcelamento não for homologado pelo credor, o qual, nesse âmbito, não pode ser submetido pelo Poder

Judiciário sob pena de infração do dogma republicano de independência de poderes.

9. Não se pode equiparar o deferimento do requerimento de adesão - procedimento inicial - com o deferimento do

parcelamento propriamente dito, o que se dará após a consolidação dos débitos.

10. A alegada suficiência da penhora não é tema do agravo de instrumento. Além do mais, tal discussão jamais

poderia ser desenvolvida nesta sede, sabidamente de cognição restrita, ante a necessidade de dilação probatória.

11. A interlocutória confronta com a jurisprudência dominante no STJ, razão pela qual não pode subsistir.

12. Contraminuta não conhecida. Negado provimento aos agravos legais, na parte conhecida.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.004454-7, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 28.09.10).

Essa orientação é salutar para evitar casos como o da agravante, que tem dívida no montante de mais de R$

10.000.000,00 (dez milhões de reais) (fl. 126) e pretende a suspensão da exigibilidade em virtude da adesão ao

parcelamento e do pagamento de prestações mensais de R$ 100,00 (cem reais), razão pela qual a r. decisão merece

ser mantida.

 

Por fim, adstrito ao limite da decisão agravada, restam prejudicadas as demais alegações apresentadas no

instrumento.

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008100-94.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 79. Indefiro, considerando que é ônus da agravante a indicação de elementos para intimação do agravado.

Considerando, ainda, que não há prova do aludido óbito do agravado Chan Ho Pak, manifeste-se a agravante, no

prazo de 30 (trinta) dias, sobre a comprovação de seu falecimento, existência de eventual inventário, indicação de

herdeiros ou novo endereço para sua localização.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

2015.03.00.008100-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CHANG HO PAK e outro(a)

: NAM SUCK LEE PAK

PARTE RÉ : WN CONFECCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00114383320104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008268-96.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), representada pela Caixa

Econômica Federal contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal proposta em face de TANCAPI

IMPERMEABILIZAÇÕES E FORROS LTDA, que indeferiu o pedido de consulta/ bloqueio de veículos pelo

Sistema RENAJUD (fls. 57).

 

Apresentando suas razões de agravo, a recorrente pugna pela reforma da r. decisão.

 

Às fls. 68/69 foi indeferido o pedido de efeito suspensivo.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do CPC.

 

Inicialmente, cabe consignar que o artigo 5º, inciso X, da Constituição Federal, confere as seguintes garantias ao

cidadão, in verbis:

 

"X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à

indenização por dano material ou moral decorrente de sua violação."

 

Ora, só se pode admitir eventual exceção à referida garantia constitucional no caso da parte interessada

demonstrar o esgotamento de todas as vias para localizar eventuais bens em nome do devedor, o que não é o caso

dos autos. Assim, mostra-se incabível a utilização de expedição de ofício da forma como pretendida.

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INFORMAÇÕES SIGILOSAS. ATUAÇÃO DO JUIZ. REGRA.

EXCEÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

I- De regra, não cabe ao juiz determinar a expedição de ofícios às instituições portadoras de informações

sigilosas. O juiz só poderá requisitar tais informações em favor da parte credora, quando o exeqüente demonstrar

que foram exauridas, sem êxito, as vias extrajudiciais.

II- Recurso não conhecido."

(STJ, Resp. n. 161378/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 01/02/1999).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À DELEGACIA DA RECEITA

FEDERAL PARA LOCALIZAÇÃO DE ENDEREÇO E BENS DO DEVEDOR. ADMISSIBILIDADE EM CASOS

EXCEPCIONAIS.

1. Admite-se, excepcionalmente, a expedição de ofício s com o propósito de localizar a parte e/ou os seus bens

quando o autor da ação esgotou os meios tendentes a encontrá-la.

2015.03.00.008268-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA e outro(a)

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA

AGRAVADO(A) : TANCAPI IMPERMEABILIZACOES E FORROS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00494834320094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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2. Sendo esta a hipótese dos autos, impõe-se o deferimento da medida.

3. agravo provido, por maioria."

(TRF3, AG 2001.03.00.017592-6/SP, Relator Des. Fed. Luiz Stefanini, 1ª Turma, DJ 01.06.2004)

 

No mesmo sentido, colaciono precedente desta C. Turma:

 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À DRF E OUTROS ÓRGÃOS -

IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE EXAURIMENTO DAS VIAS PARA LOCALIZAÇÃO O EXECUTADO

1 - Só se pode admitir eventual exceção à garantia trazida pelo artigo 5º, X, da Constituição Federal no caso da

parte interessada demonstrar o esgotamento de todas as vias para localizar o paradeiro da devedora.

(...)

3 - agravo de instrumento desprovido."

(TRF3, AG 2003.61.26.001071-8/SP, Relator Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2ª Turma, DJ 22.11.2005).

Ante exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008415-25.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Nova União S/A Açúcar e Álcool em face da decisão (fls.

875/877v) que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

O embargante alega, em síntese, que a decisão recorrida violou o artigo 884 do Código Civil, relacionado ao

enriquecimento sem causa, motivo pelo qual requer a manifestação explícita a esse respeito. Aproveitou para

reiterar os argumentos depreendidos na exordial recursal.

 

É o relatório. Decido.

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis se houver na

sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou

tribunal.

 

Em resumo, os embargos servem para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. Afora

tais hipóteses, tem sido pela jurisprudência admitida a modificação substancial do julgamento em situações de

2015.03.00.008415-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : NOVA UNIAO S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP167627 LARA TEIXEIRA MENDES NONINO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085931 SONIA COIMBRA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00090453120034036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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erro material, ou ainda, de erro de fato, como por exemplo, quando a matéria julgada não tem pertinência com o

objeto em lide.

 

O embargante defende a existência de omissão na decisão recorrida em razão da ausência de manifestação sobre a

suposta violação ao artigo 884, do Código Civil. 

 

No caso, a agravante/embargante manejou exceção de pré-executividade nos autos da execução fiscal de origem

aduzindo, em síntese, que realizou o pagamento de verbas relacionadas ao FGTS diretamente aos empregados

(reclamações trabalhistas) em momento posterior à perícia realizada nos embargos à execução de nº 0009046-

16.2003.403.6102, o qual, dentre outros fundamentos, discutia justamente os valores já pagos em rescisões de

contrato de trabalho. Ao final dos embargos restou fixado o valor da execução fiscal em R$ 16.516,61 (dezesseis

mil quinhentos e dezesseis reais e sessenta e um centavos), no entanto, para a recorrente, o valor atualmente

devido seria de apenas R$ 1.723,99 (mil setecentos e vinte e três reais e noventa e nove centavos).

 

Conforme relatado na decisão recorrida, os documentos acostados aos autos não indicam a competência do FGTS

que está sendo quitado e, em sua maioria, são contemporâneos à época da tramitação dos embargos à execução.

Acrescente-se que a exequente não considera os referidos pagamentos, o que torna a questão controversa. 

 

Nesse contexto, a aferição de tais questões exige análise contábil com a realização de nova perícia, reabrindo

discussão probatória, o que não se coaduna em sede de exceção de pré-executividade, forma especial de defesa em

nível executivo cujo conteúdo material sujeito à análise é notadamente delimitado e reduzido.

 

Cabe acrescentar, ainda, que é irrelevante a alegação de que a decisão foi omissa acerca a suposta violação ao

artigo 884, do Código Civil, uma vez que o magistrado não está atrelado às teses apresentadas pelas partes, sendo

plenamente possível o afastamento do pleito inicial por fundamentos diversos daqueles sustentados pela

requerente.

[Tab]

Destarte, é desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

 

Neste sentido é o tradicional julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de

declaração interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98,

abaixo transcrito:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO.

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

2. Agravo regimental improvido."

 

A meu ver, portanto, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas

caracterizadoras de nenhum dos vícios elencados o art. 535, do CPC, uma vez que não há a omissão apontada.

 

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

 

Publique-se.

 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009832-13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o recurso especial de fls.146/156, encaminhem-se os presentes autos à Vice-Presidência desta

Corte, para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010046-04.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Ao menos nesta fase de cognição sumária não diviso os contornos da aparência do bom direito, e tampouco a

relevância das razões invocadas, a autorizar a suspensão dos efeitos da r. decisão impugnada.

Com efeito, como bem registrado pelo MM. Juiz prolator do provimento hostilizado:

"Inicialmente, indefiro o pedido de recebimento da petição apresentada como Embargos à Arrematação, posto

que nitidamente intempestiva, uma vez que protocolada em 20/03/2015, ou seja, após o prazo de cinco dias

contados da arrematação realizada em 24/02/2015, nos termos do artigo 746, do CPC.

No mais, como se sabe, todos os bens do sujeito passivo respondem pelo pagamento da dívida, nos termos do

artigo 30, da LEF, com exceção daqueles declarados absolutamente impenhoráveis.

Compulsando os autos, verifico que a executada não trouxe qualquer documento que justifique seu pedido,

requerendo apenas a nulidade da penhora. Além disso, na diligência realizada pelo Oficial de Justiça quando da

citação e penhora, não houve indicação de qualquer bem, ainda que melhor classificado, nos termos do artigo

11, da Lei nº 6.830/80.Com relação ao preço vil e a impugnação da avaliação dos bens penhorados, a lei fixa

também o prazo até a publicação do edital do leilão para tal impugnação (art. 13, parágrafo 1º, da Lei nº

6.830/80), o que ocorreu em 27/01/2015 (fls. 58). Portanto, também extemporâneo seu requerimento. 

Cumpre salientar que assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo serventuário da justiça ou leiloeiro, a

2015.03.00.009832-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : RITA DE CASSIA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP187454 ALEXANDRE MARCELO CORONADO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00078505920154036144 1 Vr BARUERI/SP

2015.03.00.010046-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO LEMOS

AGRAVANTE : TRIGO E SALSA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP152969 MELISSA CARVALHO DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00006005120134036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os

embargos do executado, nos termos do artigo 694, do CPC.Dessa forma, como a executada não se manifestou no

tempo correto, entendo preclusa tal iniciativa, razão pela qual indefiro o pedido de nulidade da penhora e o

cancelamento da arrematação." (fl. 79)

Pelo exposto, certo que os requisitos do art. 558 do CPC são aditivos e conexos, indefiro o pedido de liminar.

Dê-se ciência.

Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar resposta no prazo legal.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010321-50.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de

ação ordinária, recebeu os embargos sem suspender o curso da execução.

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que houve

retratação da decisão agravada, motivo pelo qual restou prejudicado o julgamento do presente recurso.

Diante do exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos do art. 557, "caput", do

Código de Processo Civil e art. 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Oportunamente, encaminhem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010711-20.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.010321-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : FLAMINGO 2001 CURSO FUNDAMENTAL LTDA

ADVOGADO : SP220899 FERNANDO EGIDIO DI GIOIA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00464925520134036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.010711-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MPD ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP115915 SIMONE MEIRA ROSELLINI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de

mandado de segurança impetrado contra o Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo, visando

afastar liminarmente a exigência prevista na Deliberação JUCESP nº 2/2015, indeferiu pedido de liminar.

Conforme comunicação eletrônica em anexo (fls. 130/138), verifico que já foi proferida sentença nos autos de

origem, motivo pelo qual restou prejudicado o julgamento do presente recurso.

Diante do exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos do art. 557, "caput", do

Código de Processo Civil e art. 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Oportunamente, encaminhem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011741-90.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA e OUTROS em face

de r. decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 6ª Vara de Execuções Fiscais/SP pela qual, segundo alegam os

agravantes, não foi atribuído efeito suspensivo a recurso de apelação.

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

Dispõe o artigo 525, I, do CPC:

 

" Art. 525 . A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;"

 

Compulsados os autos, verifica-se que olvidou a recorrente de trasladar ao recurso a íntegra da decisão agravada,

destarte não trazendo ao relator os subsídios necessários para conhecimento da fundamentação adotada na decisão

recorrida.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00087135020154036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.011741-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO LEMOS

AGRAVANTE : CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA e outros(as)

: CHRISTOS ARGYRIOS MITROPOULOS

: ELIANA IZABEL MITROPOULOS

ADVOGADO : SP095253 MARCOS TAVARES LEITE e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00122297020084036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Não restaram, assim, observados os estritos termos do artigo 525, inciso I, do CPC, eis que não providenciou o

recorrente a juntada da cópia completa da decisão agravada, convindo registrar que compete ao agravante zelar

pela correta formação do instrumento e também, que, tratando-se de peça obrigatória, a qual deve constar do

traslado do recurso já no momento de sua interposição, não há se cogitar oportunidade para posterior

regularização.

Neste sentido, é a jurisprudência do E. STJ e desta Corte, conforme julgados a seguir transcritos:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREVISTO

NO ART. 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DE PEÇA OBRIGATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1 - A Corte Especial, no julgamento dos EREsp 509.394/RS, pela eg. Corte Especial (Relatora a eminente

Ministra ELIANA CALMON, DJ de 4/4/2005), assentou que o agravo de instrumento previsto no art. 522 do CPC

deve ser formado com a juntada das peças obrigatórias, bem como daquelas essenciais à correta compreensão da

controvérsia.

2 - Todavia, esse entendimento, na solução do REsp 1.102.467/RJ, também apreciado pela Corte Especial

(Relator o eminente Ministro MASSAMI UYEDA, DJ de 29/8/2011), sofreu alteração em relação a peças

essenciais, as quais podem ser juntadas posteriormente.

3- In casu, contudo, não foi juntada aos autos a íntegra da cópia da decisão recorrida, peça obrigatória cuja

ausência, na linha da firme jurisprudência desta Corte, não enseja a conversão do julgamento em diligência

para complementação do traslado ou a juntada posterior, nos termos do art. 525, I, do Código de Processo

Civil.

4 - Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp nº 226383/MS, rel. Min. Raul Araújo, 4ª Turma, j. 13/11/2012, publ. DJe 11/12/2012, v.u.);

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA INCOMPLETA. TRANSLADO

DEFICIENTE. 1. Existência de irregularidade quanto a uma das peças obrigatórias à formação do instrumento

(CPC, art. 525, I), a saber: cópia integral da r. decisão agravada. 2. Não há elementos novos capazes de alterar

o entendimento externado na decisão monocrática. 3. Agravo legal improvido.

(AI 0011810-64.2011.4.03.6000, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 6ª Turma, j. 24/05/2012, publ. e-DJF3

31/05/2012)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO

DEFICIENTE. DECISÃO AGRAVADA. RAZÕES DE DECIDIR CONSTANTES DE DECISÃO ANTERIOR.

PEÇA OBRIGATÓRIA. 1. A falta da cópia integral da decisão agravada impede o exame do recurso, por se

tratar de peça obrigatória (artigo 525, I, CPC), sendo que, na espécie, o recebimento da inicial da ação de

improbidade administrativa foi fundamentado, inclusive, nas razões da decisão de f. 1809/10, sem a qual é

impossível a exata compreensão da integralidade dos motivos que conduziram à rejeição das teses do agravante

para o indeferimento da exordial. 2. Em que pese a impugnação seja posterior a tal decisão, as alegações da

defesa foram insubsistentes para infirmar os requisitos então existentes para o recebimento da petição inicial,

tanto que a decisão de f. 1809/10 foi reiterada em todos os seus fundamentos pela decisão agravada, evidenciado,

pois, que as respectivas razões, porque integradas na própria decisão agravada, deveriam ter sido juntadas para

permitir o conhecimento de todos os aspectos em que se baseou o recebimento da inicial e a consequente rejeição

das teses da defesa. 3. A afirmativa de que se trataria de peça sem relevância ao exame do caso concreto não é

mais do que mera alegação, sem qualquer evidência e, ainda que assim não fosse, por hipótese, cumpriria, de

qualquer forma, ao agravante a respectiva juntada na medida em que citada e reiteradas as suas razões no texto

da decisão agravada e, assim, portanto, integrada no âmbito do julgamento, não poderia o recurso, que o

impugnou, deixar de produzir todo o contexto decisório havido perante o Juízo de origem. 4. É dever e ônus

exclusivo da recorrente instruir o recurso com as peças obrigatórias e necessárias ao exame da questão

submetida à apreciação judicial, isto no próprio ato de interposição do recurso, sendo que a ausência delas,

independentemente de prévia intimação, autoriza, de plano, seja decretada a negativa de seguimento, sem

qualquer oportunidade para regularização. Tal irregularidade na instrução obrigatória não pode ser sanada,

pois o prazo é preclusivo. Interposto o recurso sem a peça obrigatória, aperfeiçoa-se a preclusão consumativa,

impedindo a regularização ainda que efetuada a juntada posteriormente. 5. A irregularidade na instrução

obrigatória não pode ser sanada, e no caso nem o foi, pois o prazo é preclusivo. Interposto o recurso sem a peça

obrigatória, aperfeiçoa-se a preclusão consumativa, impedindo a regularização ainda que efetuada a juntada

posteriormente. 6. Agravo inominado desprovido.

(AI nº 0026370-45.2010.4.03.0000, rel. Des. Fed. Carlos Muta, 3ª Turma, j. 13/01/2011, publ. e-DJF3

21/01/2011);

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA NO ATO DA

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

(ARTIGO 557, § 1º, DO CPC) A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - O artigo 525, I, do Código de Processo
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Civil, determina as peças essenciais que devem necessariamente acompanhar o agravo de instrumento no ato da

sua interposição, dentre elas a cópia da decisão agravada. II - Com efeito, cabe ao agravante instruir o recurso

com a cópia integral da decisão agravada, a fim de que o Magistrado de segundo grau tenha condições de

analisar com precisão as questões postas em discussão no feito originário. III - A ausência de tal peça

obrigatória implica no não conhecimento do agravo de instrumento. IV - Agravo improvido.

(AI nº 0091857-35.2005.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cecília Mello, 2ª Turma, j. 31/07/2007, publ. DJU 17/08/2007);

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA PARA INSTRUIR AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O art. 525,

inc. I, do Código de Processo Civil, determina que o agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente instruído

com cópia da decisão recorrida e da certidão de intimação da decisão agravada. 2. Com a modificação dada

pela Lei nº 9.139, de 30.11.95, cabe ao agravante instruir a petição com as peças obrigatórias, sob pena de

preclusão. 3. Não existindo nos autos cópia integral da decisão agravada bem como da certidão de intimação da

respectiva decisão, caracterizado está o descumprimento do disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil,

sendo manifestamente inadmissível o agravo de instrumento interposto. 4. Agravo improvido.

(AI nº 0001949-74.1999.4.03.0000, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, 1ª Turma, j. 03/05/2005, publ. DJU

02/06/2005)

 

No mesmo sentido são as decisões monocráticas: AI nº 0019474-78.2013.4.03.0000; AI nº 0012097-

22.2014.4.03.0000; AI nº 0002210-19-2011.4.03.0000; AI nº 0016929-98.2014.4.03.0000 e AI nº 0012819-

56.2014.4.03.0000.

Deixando, pois, a agravante de juntar a íntegra da decisão recorrida, ressente-se o recurso da ausência de peça

obrigatória, não preenchendo requisito de admissibilidade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013748-55.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AUTO POSTO GUANABARA LTDA -EPP contra r. decisão

(fl. 87) do MM. Juiz de Direito do SAF da Comarca de Jaboticabal/SP, pela qual, em ação de execução fiscal, foi

deferida a penhora de ativos financeiros via sistema BACENJUD.

Às fls. 115/115v°, o recurso foi inadmitido por ser intempestivo.

Melhor analisando os autos, verifica-se que houve interposição de recurso em duplicidade em face da decisão

agravada.

Com efeito, colhe-se dos documentos de fls. 119/219 que, em 09/06/2015, o agravante interpôs recurso de agravo

de instrumento em face da decisão de fl. 87 perante o E. Tribunal de Justiça de São Paulo, que não conheceu do

mesmo por se tratar de matéria da Justiça Federal e determinou o encaminhamento do recurso a esta Corte (fls.

2015.03.00.013748-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : AUTO POSTO GUANABARA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP079539 DOMINGOS ASSAD STOCCO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 00006197620138260291 A Vr JABOTICABAL/SP
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215/217).

Segundo consulta ao sistema de informações processuais, o recurso encaminhado pelo TJSP foi autuado com o

número 0020938-69.2015.4.03.0000, tendo o agravante indevidamente interposto o presente recurso quando já

tramitava agravo de instrumento em face da mesma decisão agravada, ocorrendo, portanto, preclusão

consumativa.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 115/115vº e, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, nego

seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013778-90.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS MESSIAS DE LIMA contra r. decisão (fls.

125/125v°) proferida pelo MM. Juiz Federal da 6ª Vara Cível de São Paulo/SP pela qual, em ação de execução

fiscal, não foi conhecida exceção de pré-executividade.

Sustenta o agravante, em síntese, o cabimento da exceção de pré-executividade aduzindo que os documentos

constantes dos autos são suficientes para constatação da alegada fraude ocorrida na realização do contrato em

cobro, independendo de dilação probatória.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

A exceção de pré-executividade - construção doutrinário-jurisprudencial - é admitida em ação de execução fiscal

relativamente àquelas matérias que podem ser conhecidas de ofício e desde que não demandem dilação probatória,

nos exatos termos do que dispõe o Enunciado nº 393 do E. STJ:

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória. (Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe

07/10/2009)

Neste sentido, destaco também o seguinte julgado da Corte Especial:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA FIRMADA PELA ORIGEM. NÃO CABIMENTO DA EXCEÇÃO.

SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é cabível a exceção de pré-executividade para discutir

questões de ordem pública na execução fiscal, ou seja, os pressupostos processuais, as condições da ação, os

vícios objetivos do título executivo atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não demandem

dilação probatória. (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 4/5/2009, julgado sob o rito do

art. 543-C, do CPC).

2. Na espécie, o Tribunal de origem expressou entendimento de que o exame da ocorrência da prescrição não

seria possível porque o recorrente não trouxe aos autos a DCTF para que pudesse ser feita a análise do termo a

quo do prazo prescricional.

2015.03.00.013778-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO LEMOS

AGRAVANTE : CARLOS MESSIAS DE LIMA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ RABELO MELO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00236024820114036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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3. A revisão do entendimento referido exige o reexame do acervo fático-probatório do processado, o que é

inviável na via do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. Precedentes: AgRg no AREsp 172.372/RJ, Rel.

Min. Humberto Martins, DJ de 29/6/2012, AgRg no AREsp 157.950/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

DJ de 26/9/2012, AgRg no REsp 1.301.928/AL, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ de 19/10/2012.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1238372/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

11/12/2012, DJe 17/12/2012).

No caso dos autos, sustenta o agravante que foi vítima de estelionato, não tendo realizado o contrato objeto de

execução, apontando as divergências entre assinaturas e foto constantes dos documentos carreados aos autos como

prova da alegada fraude.

Ao analisar a exceção oposta, o juízo "a quo" entendeu que "Em que pese o negocio jurídico nulo não ser

suscetível de confirmação, nem convalescer pelo decurso do tempo (artigo 169 do CC), tenho que a verificação

do ocorrido demanda dilação probatória, mormente porque os documentos de fls. 13, 26 e 105 não permitem o

reconhecimento, de plano, do alegado" (fl. 125v°), decisão que merece ser mantida.

Com efeito, ainda que haja indícios da alegada fraude, eventual reconhecimento de nulidade do título executivo se

dará somente após prova inequívoca de sua ocorrência, o que não ocorre com a análise superficial dos documentos

trazidos aos autos.

Assim, diante da necessidade de dilação probatória para conhecimento da matéria arguida, de rigor o não

conhecimento da exceção de pré-executividade oposta, nos exatos termos da súmula supramencionada, fazendo-se

mister a oposição de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei de Execuções Fiscais.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014092-36.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª

Vara Federal de Piracicaba/SP (fls. 83/88), pela qual, em sede de mandado de segurança, foi deferida parcialmente

medida liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo as contribuições previdenciárias e

contribuições a terceiros incidente sobre os valores pagos aos empregados sobre aviso prévio indenizado, terço

constitucional de férias, primeiros 15 dias de afastamento a título de auxílio-doença ou acidente, 13º salário

indenizado, férias indenizadas e auxílio-creche.

Em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal de 1ª instância, verifica-se que no mandado

de segurança acima referido foi proferida sentença julgando parcialmente procedente o pedido, destarte, carecendo

de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o recurso, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

2015.03.00.014092-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : HUDTELFA TEXTILE TECHNOLOGY LTDA

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00004214920154036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014558-30.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela

objetivando (i) a suspensão dos efeitos da consolidação de propriedade de imóvel alienado fiduciariamente e a

realização de leilão extrajudicial, a (ii) manutenção das cláusulas e condições do contrato celebrado, bem como

(iii) seja mantida a posse do imóvel.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, preencher os requisitos necessários à concessão da medida,

tendo sido momentaneamente impedida de quitar as parcelas do financiamento imobiliário em razão de

dificuldade financeira, pretendendo pagar as parcelas vencidas e voltar a pagar as prestações tal como ajustado.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citada

nos autos originários.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a discussão judicial da dívida não impede que o credor, munido de título executivo, intente a

execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil:

 

§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de

promover-lhe a execução.

 

O presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97,

cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que, na

hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.

Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considere

necessário.

Desse modo, não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo

inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos

26 e 27, da Lei nº 9.514/97, pois tendo havido a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira

em razão da mora não purgada pelo fiduciante, incorporou-se o bem ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes precedentes desta E. Corte:

2015.03.00.014558-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : VALDINEI WAGNER LIMA BARBOSA

ADVOGADO : SP228543 CARLOS ALEXANDRE TREMENTOSE e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00008161720154036117 1 Vr JAU/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR.

IMPROVIMENTO.

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

9.514/97.

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-

se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é

investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade

plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,

com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga,

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual

entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas

providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido." (grifo meu)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3

31/07/2008).

 

No mesmo sentido já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.

INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA PROPRIEDADE DO

FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO,

DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO

DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA

LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é

possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado

decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento; ou

é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se

refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no
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sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo

devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual

ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível qualificar como esbulho sua permanência no imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel.

Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem pagamento

de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de taxa de

ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como ocorreu na

hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor fiduciante, de um prejuízo a

que não deu causa.

4. Recurso especial não provido".

(STJ, 3ª Turma, REsp 1155716/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 13/03/2012, DJe 22/03/2012 RB vol. 582 p. 48).

Em consequência, não há como serem mantidas as cláusulas e condições pactuadas pela parte agravante, e nem

mesmo preservá-la na posse do imóvel haja vista que, em conformidade com a cláusula vigésima sétima de seu

contrato, o inadimplemento de três parcelas mensais, consecutivas ou não, importa no vencimento antecipado da

dívida.

 

Neste sentido:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.

- Somente o depósito integral das prestações tem o condão de ilidir os efeitos da mora.

- Na realização de contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o

fiduciante assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade

do imóvel em favor do credor/fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza

a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido."

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 0022130-08.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. em

12/11/2013, e-DJF3 em 19/11/2013). 

 

Este também tem sido o entendimento deste Tribunal: Primeira Turma, Des. Fed. Hélio Nogueira, AI nº

2014.03.00.026669-0/SP, j. em 17/04/2015; Segunda Turma, Des. Fed. Peixoto Júnior, AI nº 2015.03.00.013019-

0/SP, j. em 13/08/2015.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014769-66.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.014769-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : VALDIR ANDRADE DE OLIVEIRA e outro(a)

: MARIA SOUSA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP212963 GLÁUCIA CRISTINA GIACOMELLO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu a inclusão dos usucapientes no polo

passivo da ação.

Decido.

O artigo 525, § 1º, Código de Processo Civil estabelece que o comprovante do pagamento das custas e do porte de

retorno, quando devidos, deverá acompanhar a petição inicial.

No entanto, a parte agravante deixou de anexar os comprovantes de recolhimento do porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso, de modo que o presente agravo não merece prosperar.

Nesse sentido, peço vênia para registrar, por analogia, o entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PROVA DO

RECOLHIMENTO DO PREPARO. ATO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INOCORRÊNCIA.

1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a prova de recolhimento do preparo deve ser feita

simultaneamente à interposição do recurso, implicando deserção, se as guias de recolhimento forem

apresentadas em data posterior, embora no curso do prazo recursal.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ - 6ª Turma, AGA 578658, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 24/02/05, DJ de 09/05/05).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014929-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra r. decisão (fls.

ADVOGADO : SP217800 TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro(a)

AGRAVADO(A) : DUARTE PIRES DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP301354 MICHEL OLIVEIRA DOMINGOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00066969420134036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2015.03.00.014929-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : GFG COSMETICOS LTDA

ADVOGADO : SP149408 FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00385691220124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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85/85, vº) proferida pelo MM. Juízo Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que indeferiu o

pedido de conversão em renda da União dos valores penhorados via BACENJUD.

 

Apresentando suas razões, a agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

Com contraminuta (fls. 90/103).

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do CPC.

 

Embora a execução fiscal não se suspenda nos casos de recuperação judicial, são vedados atos judiciais que

importem na redução do patrimônio da empresa comprometendo sua recuperação.

 

A matéria já foi objeto de apreciação pelo E. STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E JUÍZO FEDERAL EM QUE TRAMITA EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO

LIMINAR - DEFERIMENTO - SUSPENSÃO DOS ATOS EXPROPRIATÓRIOS DETERMINADOS PELA

JUSTIÇA FEDERAL NO BOJO DE EXECUÇÃO FISCAL, SOB PENA DE OBSTAR O SOERGUIMENTO DA

EMPRESA EXECUTADA QUE TEVE EM SEU FAVOR O DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

DETERMINAÇÃO DE PENHORA DOS BENS DA RECUPERANDA (INCLUSIVE COM RESTRIÇÃO DE

INDISPONIBILIDADE) -SOBRESTAMENTO - NECESSIDADE - COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO -

VERIFICAÇÃO - PRECEDENTES - DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE -

INOCORRÊNCIA - INTERPRETAÇÃO DE LEI INFRACONSTITUCIONAL, TÃO-SOMENTE - RECURSO

IMPROVIDO

I - A controvérsia instaurada no conflito de competência reside em saber se a determinação de penhora, no bojo

da execução fiscal, sobre os bens da empresa executada, que teve em seu favor a homologação judicial de sua

recuperação judicial, tem, ou não, o condão de imiscuir-se na competência do Juízo da Recuperação Judicial.

Nessa medida, levando-se em conta que referida decisão repercute, inequivocamente, sobre patrimônio de

empresa em recuperação judicial, sobressai, nos termos do artigo 9º, § 2º, IX, do Regimento Interno, a

competência da Segunda Seção para processamento e julgamento do feito - Precedentes.

II - De acordo com o recente posicionamento perfilhado pela colenda Segunda Seção desta a. Corte, embora a

execução fiscal não se suspenda em razão do deferimento da recuperação judicial da empresa executada, são

vedados atos judiciais que importem a redução do patrimônio da empresa, ou exclua parte dele do processo de

recuperação, sob pena de comprometer, de forma significativa, o soerguimento desta. Assim, sedimentou-se o

entendimento de que 'a interpretação literal do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05 inibiria o cumprimento do plano de

recuperação judicial previamente aprovado e homologado, tendo em vista o prosseguimento dos atos de

constrição do patrimônio da empresa em dificuldades financeiras' (ut CC 116213/DF, Relator Ministra Nancy

Andrighi, Segunda Seção, DJe 05/10/2011);

III - A decisão objurgada cingiu-se, em sede de cognição sumária, a interpretar a Lei 11.101/2005, que trata dos

procedimentos de recuperação judicial e falência, de outro lado, não se tratando, portanto, de declaração

incidental de inconstitucionalidade do artigo 6º, § 7º da Lei n. 11.101/05, tal como alegado;

IV - Recurso improvido.

(AgRg no AgRG no CC 120644/RS, Rel. Min. Massami Uyeda, 2ª Seção, Dje: 01/08/2012).

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PENHORA. ATIVOS FINANCEIROS. INVIABILIDADE. PRINCÍPIO DA

PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. PRECEDENTES DO STJ. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA VINCULANTE N. 10/STF. 1. Não há que se

falar em nulidade por omissão do acórdão que decide de modo integral e com fundamentação suficiente a

controvérsia colocada pelas partes. 2. Esta Corte Superior firmou o entendimento de que, embora a execução

fiscal não se suspenda em razão do deferimento da recuperação judicial da empresa, "submetem-se ao crivo do

juízo universal os atos de alienação voltados contra o patrimônio social das sociedades empresárias em

recuperação, em homenagem ao princípio da preservação da empresa" (CC 114.987/SP, Rel. Min. Paulo de

Tarso Sanseverino, Segunda Seção, DJe 23/3/2011). 3. Ademais, não se constata prejuízo à Fazenda Nacional,

uma vez que o pagamento do crédito executado devido será assegurado no momento oportuno, observadas as

preferências legais. 4. A argumentação de violação da cláusula de reserva de plenário (art. 97 da Constituição

Federal/88) e da Súmula Vinculante n. 10/STF é despropositada, uma vez que não consta na decisão agravada
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declaração de inconstitucionalidade do art. 6º, § 7º, da Lei n. 11.101/05, não havendo, pois, que se falar em

desrespeito ao referido dispositivo constitucional ou à Súmula Vinculante 10/STF. Ademais, em recurso especial,

não cabe examinar alegações de ofensa à Constituição Federal, matéria própria de recurso extraordinário. 5.

Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Resp. nº 1462017, 2ª Turma, rel. Og Fernandes, DJE 12-11-2014) 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação supra. 

 

Intime-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015762-12.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Ao menos nesta fase de cognição não exauriente, não diviso os contornos da aparência do dom direito a autorizar

a concessão da pleiteada liminar.

Com efeito, como bem ressaltado pelo MM. Juiz a quo:

 

 

"(...) O art. 206 do Código Tributário Nacional assegura a expedição de certidão com os mesmos efeitos da

negativa de débitos, nos casos em que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança

executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. A partir de outubro de

2014, as certidões que fazem prova da regularidade fiscal de todos os tributos federais, inclusive contribuições

previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no da Procuradoria da Fazenda Nacional foram

unificadas, conforme previsto na Portaria MF nº. 358, de 05 de setembro de 2014.Depreende-se dos documentos

carreados aos autos que, em 23.03.2015 e 24.03.2015, a requerente não conseguiu obter a certidão de

regularidade fiscal, aguardando análise em pedido de retificação de GPS - RETGPS, protocolizado em

09.03.2015.Primeiro, cumpre consignar que se trata de pedido de revisão de lançamento de débito confessado, o

qual não equivale à impugnação prevista no art. 150, III, do Código Tributário Nacional.O dispositivo em

questão não contempla qualquer manifestação apresentada pelo contribuinte na via administrativa. Para efeito

de suspender a exigibilidade do crédito tributário, a manifestação deve ser prevista pela legislação que regula o

processo tributário administrativo, uma vez que o art. 151, III, do CTN expressamente faz essa ressalva. Nesse

sentido, confira-se:"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE CERTIDÃO

POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. PEDIDO DE REVISÃO. POSTERIOR. LANÇAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A reclamação e o recurso de natureza tributária são atos praticados pelo contribuinte na

2015.03.00.015762-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO LEMOS
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sistemática do processo administrativo de apuração e constituição do crédito tributário. O Código Tributário

Nacional, no art. 151, estabelece, in verbis: "Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: I- omissis

II- omissis III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário

administrativo. (...)" 2. A ratio essendi da atribuição de efeito suspensivo nessas hipóteses é impedir a

exigibilidade tributária em face do contribuinte possa ser cobrado na pendência de processo administrativo de

lançamento, garantindo, deste modo, seu amplo direito de defesa. 3. In casu, o pedido de revisão do contribuinte

foi apresentado após o lançamento definitivo, vale dizer, após a constituição definitiva do crédito tributário. 4. O

pedido de revisão de débito consolidado não se enquadra nas situações de suspensão de exigibilidade previstas

no inciso III do art. 151 do CTN, pois não se discute a certeza e a exigibilidade do crédito tributário, que já é

certa. É vedado ao intérprete conferir interpretação extensiva às situações previstas em seu art. 151 em

obediência ao princípio da legalidade. 5. Precedentes do STJ: REsp 1127277/SP, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe 20/04/2010; REsp 1114748/SC, Rel. Ministro

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 09/10/2009 6. A título de argumento obiter

dictum, ressalte-se que a atribuição de efeito suspensivo do inciso III do art. 151 do CTN somente se inflige aos

recursos e reclamações. É que exegese diversa permitiria que após a finalização do lançamento, pudesse o

contribuinte suspender a exigibilidade do crédito com um simples pedido de revisão do lançamento. 7. Recurso

Especial provido."(STJ, RESP 200901343760, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJE

DATA:15/04/2010).Não havendo hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não há como este

Juízo determinar a emissão da certidão nos termos do art. 206 do CTN.Ressalte-se que a requerente informa que

sempre emitiu a certidão positiva com efeitos de negativa, sendo apontado no relatório complementar de situação

fiscal apenas o "parcelamento com exigibilidade suspensa - RFB, débito nº. 608389129" (fls. 102). No entanto,

verifica-se do aludido relatório também a divergência de GFIP x GPS (valor declarado menos o recolhido, por

rubrica e FPAS) para o CNPJ 04.186.468/0001-73 (fls. 102 e 275).Este Juízo não possui elementos para verificar

a exatidão dos valores recolhidos, eis que a divergência entre o valor declarado em GFIP e o valor efetivamente

recolhido decorre de conduta efetuada pela própria requerente e deve ser corrigida administrativamente.Não é

papel do Judiciário, sem a verificação da integralidade do pedido administrativo, analisar a situação fiscal da

autora e apurar de forma genérica - como se órgão consultivo fosse - se possui ou não o direito à retificação,

determinando o teor da decisão da autoridade coatora.Deveras, a verificação dos valores objeto de declaração

realizada pelo contribuinte em casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação é imprescindível,

dependendo, no caso em exame, de dilação probatória. Não obstante, é certo que o Fisco não pode se aproveitar

do erro praticado pelo contribuinte para mantê-lo na situação de inadimplência por tempo indeterminado,

especialmente no caso dos autos em que a requerente demonstra sua urgência na obtenção da certidão de

regularidade fiscal para dar continuidade ao atendimento à população carente e, por conseguinte, prosseguir na

realização de seus objetivos sociais.A Administração Pública está sujeita à observância de alguns princípios

constitucionais, dentre os quais se destaca o princípio da eficiência. Não se pode admitir que o administrado

tenha de aguardar indefinidamente a análise do pedido administrativo. A ineficiência do serviço público não

pode exigir um sacrifício desmesurado nos interesses dos particulares, mormente quando previstos

expressamente na Constituição Federal (inciso LXXVIII do artigo 5º e "caput" do artigo 37, ambos da

Constituição Federal).Contudo, entendo que deve ser observada a razoabilidade na fixação de um prazo para a

análise do pedido administrativo. De fato, isso foi colocado explicitamente pelo legislador, que se preocupou em

excepcionar os referidos prazos, fazendo constar na lei, "o motivo de força maior", bem como a motivação pela

prorrogação, eis que não há como deixar de reconhecer que a Administração Pública enfrenta dificuldades

estruturais para atender a contento as necessidades dos administrados. No caso em concreto, há que se permitir

um tempo razoável para análise da situação fiscal da autora, porque se trata de diversos pedidos de retificação,

que demandam análise acurada dos lançamentos e recolhimentos.Diante do exposto, defiro parcialmente a

liminar para determinar à ré que proceda à análise e conclusão dos Pedidos de Retificação de GPS - RETGPS

protocolizados em 09.03.2015 (fls. 104/273), no prazo de 15 (quinze) dias, expedindo-se, em seguida a certidão

que espelhe a real situação fiscal da autora, desde que não existam outros impedimentos não narrados nos

autos".

 

 

Através do presente, a agravante se insurge contra r. decisão que manteve na íntegra o r. provimento antes em

parte reproduzido.

Certo que os requisitos do art. 588 do CPC, são conexos e aditivos, à míngua da aparência do bom direito,

INDEFIRO o pedido liminar.

Dê-se ciência. Intime-se 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

ROBERTO LEMOS
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Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015763-94.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu o pedido de citação por edital

formulado pela agravante.

Aduz, em síntese, que porquanto infrutífera a citação por oficial de justiça e inexitosas as tentativas de localização

do executado, que segundo dados constantes do sistema da Receita Federal mantém o mesmo endereço em que foi

realizada a diligência, exsurge a possibilidade de citação por edital.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Assim disciplina o art. 8º, incisos III e IV, da Lei nº 6.830/80:

 

"Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora

e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: (...)

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a

citação será feita por Oficial de Justiça ou por edital ;

IV - o edital de citação será afixado na sede do Juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente,

como expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome

do devedor e dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no

Registro da Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do Juízo. (...)"

Ainda a respeito da citação nos processos de execução fiscal, o c. STJ editou a Súmula 414, in verbis: "A citação

por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades".

A matéria, a propósito, foi objeto de Recurso Especial Representativo de Controvérsia:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POREDITAL. CONDIÇÃO DE

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DECITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART.8º.

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não

exitosas as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça.

Precedentes de ambas as Turmas do STJ. 

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1103050/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 06.04.2009)

 

Outrossim, a doutrina e jurisprudência pátrias passaram a entender que a citação por edital apenas se justifica

quando esgotados todos os meios de localização do executado.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE APÓS O

EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. 1. Na execução fiscal a citação do

devedor por edital só é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização. 2. A citação
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por oficial de justiça deve preceder a citação por edital, a teor do que dispõe o art. 224 do CPC, de aplicação

subsidiária à Lei de Execução Fiscal (Lei nº 6.830/80, art. 1º). 3. Precedentes jurisprudenciais desta Corte:

(RESP 510791/GO, desta relatoria, DJ de 20.10.2003; RESP 451030/SP, Relator Ministro José Delgado, DJ de

11.11.2002; EDRESP 417888/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ de 16.09.2002 e RESP 247368/RS, Relator

Ministro José Delgado, DJ de 29.05.2000) 4. Agravo regimental improvido."

(STJ, Primeira Turma, AGRESP 597981, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 28.06.2004) - grifo nosso.

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - BACEN JUD. 1. A citação

editalícia é cabível quando esgotados os meios possíveis para a localização do devedor, em conformidade, aliás,

com o disposto na Súmula nº 210 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes do C. STJ. 2. In casu, a

tentativa de citação do executado pela via postal foi infrutífera, consoante demonstram os avisos de recebimento

negativos juntados aos autos. 3. Todavia, não tendo demonstrado a agravante haver esgotado os meios

processuais cabíveis, previstos no art. 8º, e incisos, da Lei n.º 6.830/80, voltados à localização do executado, a

justificar a realização de citação por edital, notadamente por não ter sido realizada tentativa de citação da

executada por meio de oficial de justiça, descabida a citação por edital. (...)"

 (TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AI 353134, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, e-DJF3 19.04.2012)

Estabelecidas estas premissas, conclui-se que a citação editalícia, no processo de execução fiscal, somente é

possível quando esgotadas e inexitosas todas as modalidades de citação previstas na Lei nº 6.830/30, e

absolutamente frustradas as tentativas de localização do devedor.

In casu, além de o exequente não ter empreendido todos os meios possíveis de encontrar o executado (v.g. os

indicados pelo Magistrado a quo na decisão de fls. 63), não exauriu a totalidade das modalidades citatórias,

valendo ressaltar, por oportuno que, não obstante tenha solicitado e obtido o deferimento da citação pela via postal

(fls. 52), tal ato sequer foi realizado, fatores que impedem a citação por edital.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO

AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016176-10.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a produção de prova testemunhal, em

ação reivindicatória que tem por objeto a posse de bem imóvel.

Com efeito, assim preceituam os artigos 522 e 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil:

 

"Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando
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se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua

interposição por instrumento".

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

(...)

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa;

(...)".

 

A análise da conveniência da produção de provas, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao

magistrado, a quem compete indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias.

Sobre essa questão entendo que, em regra, não há como tal decisão causar lesão grave ou de difícil reparação, pois

caso a sentença seja desfavorável às pretensões da parte agravante, a análise da questão poderá ser efetuada por

esta Corte em sede de apelação, desde que o agravo retido seja devidamente reiterado.

Neste sentido:

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONVERTIDO EM AGRAVO RETIDO ART. 527, II, DO

CPC. HIPÓTESES EXCEPCIONAIS NÃO CONFIGURADAS. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL.

DESCABIMENTO. ART. 527, PARÁGRAO ÚNICO, DO CPC. 

I - O Código de Processo Civil estabeleceu como regra o manejo do agravo em sua forma retida, prevendo a sua

interposição por instrumento em hipóteses excepcionais, quando a decisão recorrida for suscetível de causar à

parte lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação ou nos relativos aos efeitos em que

o apelo é recebido.

II - A decisão do Relator que, em obediência àqueles preceitos normativos, converte em retido o agravo de

instrumento desafiado é irrecorrível, apenas sendo passível de reforma se o próprio prolator, monocraticamente,

a reconsiderar. Inteligência do art. 527, parágrafo único, do CPC.

III - agravo legal desprovido." (grifo nosso).

(TRF - 3ª. Região, 2ª. Turma, Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 2006.03.00.026792-2/SP, Rel. Des.

Fed. Cotrim Guimarães, j. em 19/06/2013, D.E. em 28/06/2013).

 

Na mesma linha de entendimento, precedentes desta c. Corte Regional: 3ª Turma, Desembargadora Federal

Cecília Marcondes, AI nº 2013.03.00.021102-7, j. 20/09/2013; 6ª Turma, Desembargador Federal Johonsom di

Salvo, AI nº 2013.03.00.028391-9, j. 19/11/2013.

Diante do exposto, nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo Civil, converto o presente recurso em

agravo retido.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016194-31.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

O embargante não apontou qualquer das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil, limitando-

se a postular a aplicação do princípio da fungibilidade, o que é incabível em face do reconhecimento de erro

grosseiro, e a reiterar o mérito do pedido, pretensão inadequada em sede de embargos, de modo que rejeito os

embargos de declaração.

Publique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016503-52.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos, tempestivamente, pela União Federal (Fazenda Nacional), contra a

decisão de fls. 247/248 que, nos termos do artigo 527, III, do CPC, deferiu o pedido de antecipação da tutela

recursal, para que se expeça certidão de regularidade fiscal em relação ao débito n° 80.6.15.008323-88.

Opostos embargos de declaração (fls. 250/252), estes foram acolhidos (fls. 253/253 vº), tão somente para corrigir

o erro material e indicar o nº correto do débito, qual seja: 80.2.11.047525-60.

Sustenta que o pronunciamento judicial possui contradição na medida em que não se pode compreender se houve

a suspensão do crédito tributário a ensejar a certidão positiva com efeitos de negativa, prevista no art. 206, do

CTN, tal qual o fundamento adotado na decisão embargada, ou se o entendimento foi no sentido de se expedir a

certidão negativa de débito a que se refere o art. 205, do mesmo código, tal qual expresso no texto da decisão

embargada.

Requer o provimento dos embargos de declaração para sanar a contradição apontada.

 

Feito breve relato, decido.

 

Assiste razão à Embargante.

De fato, houve contradição com relação à fundamentação adotada, na medida em que a decisão de fls. 247/248,

muito embora haja deferido a expedição de certidão negativa de débito, prevista no art. 205, do CTN, conforme o

pedido da agravante utilizou como fundamento o art. 206, do mesmo CODEX.

De tal modo, a fundamentação trazida na própria decisão em questão permite concluir que foi acolhido o pedido

da agravante, no sentido de que fosse expedida certidão negativa de débitos, nos termos do art. 205, do CTN e não

no art. 206, conforme anotado.

Nesse sentido, convém citar o seguinte trecho da r. decisão:

 

" (...) o que garante a expedição de certidão negativa de débito".

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00075551320124036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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Ocorreu, tão somente o erro material na indicação da fundamentação.

Assim, acolho os presentes embargos, para suprir a contradição apontada.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 535, do Código de Processo Civil, ACOLHO OS PRESENTES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, apenas para suprir a contradição apontada, nos termos expostos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017515-04.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

A medida prevista no dispositivo legal reproduzido cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que

deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a

relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com

o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

2015.03.00.017515-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO LEMOS

AGRAVANTE : K J INDUSTRIAS REUNIDAS LTDA

ADVOGADO : SP108004 RAQUEL ELITA ALVES PRETO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP

No. ORIG. : 00032191420128260127 A Vr CARAPICUIBA/SP
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Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, processe-se sem liminar.

Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar resposta no prazo legal.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017939-46.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela IR TECNOLOGIA LTDA contra a decisão monocrática

proferida por este eminente relator que, em sede de agravo de instrumento que ajuizou contra decisão que inclui

seus sócios no polo passivo da execução, não conheceu do instrumento de agravo, mantendo, de ofício, os sócios

no polo passivo da execução.

 

A embargante alega em contradição no julgamento, pois para a inclusão do sócio no passivo da execução haveria

a necessidade e solicitação expressa da exequente, bem como a demonstração de dissolução irregular, bem como

pelo fato de a questão posta na autorizar julgamento monocrático, requerendo a apresentação do recurso ao órgão

colegiado.

 

 

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil

(obscuridade, contradição ou omissão) e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial

impugnada.

 

A decisão embargada não é contraditória pelo seguinte: o resultado do julgamento decorre logicamente de sua

fundamentação; há requerimento expresso da exequente para inclusão dos sócios da executada no polo passivo da

execução às fls. 129 dos autos; a decisão embargada não incluiu o sócio no polo passivo da execução, apenas

manteve a inclusão anteriormente determinada; a dissolução irregular resta amplamente demonstrada pela certidão

de oficial de justiça às fls. 42, sendo que o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil, teve por base a ilegitimidade ativa da agravante que levou o recurso à condição de manifestamente

inadmissível.

 

2015.03.00.017939-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : I R TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP124275 CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00194731120124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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A meu ver, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas caracterizadoras de

nenhuma das hipóteses permissivas para interposição do recurso, nos termos do artigo 535, do Código de Processo

Civil, em razão da não ocorrência da contradição apontada pela embargante, denotando-se o caráter infringente

deste recurso que visa apenas a rediscussão do julgado. 

 

Neste sentido é o julgamento proferido pela Ministra Eliana Calmon nos embargos de declaração em recurso

especial nº 670296, julg. em 12/04/05 e publicado no DJU em 23/05/05, abaixo transcrito:

 

 "PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FGTS - EXTRATOS DAS CONTAS

VINCULADAS - APRESENTAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE.

1-Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido

caráter infringente.

2 - Embargos de declaração rejeitados."

 

Pelo exposto, pela não ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535, do Código de Processo Civil,

rejeito os embargos de declaração.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017967-14.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.017967-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ROBERTO GUIDONI SOBRINHO

ADVOGADO : SP176857 FERNANDA VITA PORTO RUDGE CASTILHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MASTERBUS TRANSPORTES LTDA (MASSA FALIDA)

PARTE RÉ : MASTERBUS TRANSPORTES LTDA massa falida e outros(as)

: EXFERA COM/ REPRESENTACAO IMP/ E EXP/ LTDA

: AILTON DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : MARIO SINZATO

PARTE RÉ : ALBERTO GOMES DA SILVA

: AMAFI COML/ E CONSTRUTORA LTDA

: CARLOS SVEIBIL NETO

: SUPERBUS PARTICIPACOES LTDA

: ROBERTO MELEGA BURIN

: EARTH TECH DO BRASIL LTDA

: W WASHINGTON EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROBERTO GUIDONI SOBRINHO contra r. decisão (fls.

114/118) da MM. Juíza Federal da 12ª Vara de Execuções Fiscais/SP, pela qual, em ação de execução fiscal, foi

rejeitada exceção de pré-executividade oposta pela agravante.

O presente recurso é manifestamente inadmissível e possibilita-se o julgamento por decisão monocrática.

Nos termos do que preceitua o art. 522 do Código de Processo Civil é de 10 (dez) dias o prazo para interposição

do recurso de agravo de instrumento.

Do compulsar dos autos, denota-se que a decisão impugnada foi publicada no Diário Eletrônico em 24/09/2013

(fl. 128), o que se confirma no sistema de consulta processual dessa Corte, e que o presente agravo foi protocolado

em 06/08/2015, destarte quando já exaurido o prazo recursal de dez dias, restando intempestivo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018410-62.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão que acolheu a

exceção de pré-executividade oposta pela ré TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS S/A, ficando a mesma exonerada do pagamento da multa, o qual

competirá exclusivamente à CEF, por entender que o substancial atraso no cumprimento da decisão que

determinou a retirada da caução decorreu de sua inércia.

 

A agravante aduz que a r. decisão além de lhe causar grave prejuízo ocasionará enriquecimento sem causa dos

autores que em nenhum momento informaram a existência de caução dada pela Transcontinental à Caixa do

imóvel objeto dos autos.

É o breve relatório. Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

com esteio na jurisprudência pátria.

No. ORIG. : 00382632420044036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.018410-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro(a)

AGRAVADO(A) : WALTER JOAO PASCHOALOTTO e outro(a)

: MILEIDE CECCARELLI

ADVOGADO : SP021472 ALVARO EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS e outro(a)

PARTE RÉ :
TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
ADMINISTRACAO DE CREDITOS S/A

ADVOGADO : SP131725 PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00213236520064036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Os efeitos da hipoteca, resultante de financiamento imobiliário, são ineficazes em relação à terceiro, visto que não

participaram da avença entre a Instituição Financeira e a construtora/incorporadora, e a empresa pública é a única

legitimada a liberação da hipoteca. Senão vejamos:

 

A questão posta em desate já está pacificada em nossos Tribunais, sendo inclusive, objeto de Súmula do E.

Superior Tribunal de Justiça que assim dispôs:

"Súmula 308 - A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração

da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel" 

O C. STJ conferiu proteção ao terceiro de boa fé, assim, firmou o entendimento de que o adquirente do imóvel é

responsável pela quitação de sua obrigação que se resume no pagamento do preço entabulado em contrato, e assim

o fazendo, não lhe pode ser imposta garantia, notadamente, hipoteca, firmada pela construtora em favor da

instituição financeira que lhe emprestou o capital para a realização da obra.

 

Com relação ao caráter erga omnes do direito real de garantia constituído sobre o imóvel dos autores, a C. Corte

Superior também se pronunciou (RESP. 187940/SP). Rel. Ministro Ruy Rosado de Aguiar, 4ª Turma, DJ

21.06.1999:

"O fato de constar do registro a hipoteca da unidade edificada em favor do agente financiador da construtora

não tem o efeito que se lhe procura atribuir, para atingir também o terceiro adquirente, pois que ninguém que

tenha adquirido imóvel neste país, financiado pelo SFH, assumiu a responsabilidade de pagar a sua dívida e mais

a dívida da construtora perante o seu financiador. Isso seria contra a natureza da coisa, colocando os milhares

de adquirentes de imóveis, cujos projetos foram financiados pelo sistema, em situação absolutamente

desfavorável, situação essa que a própria lei tratou claramente de eliminar."

 

Assim, o terceiro adquirente é apenas responsável pelo pagamento integral da dívida relativa à unidade

habitacional, não podendo responder com o seu imóvel pela dívida assumida pela Transcontinental com a CEF, na

qualidade de gestora do FGTS.

 

Analogamente aos casos em que a garantia hipotecária entre construtora e banco não pode atingir direitos do

terceiro adquirente, a caução instituída para garantir o pagamento do débito também não pode atingir direito dos

mutuários.

 

Não há como se perder de vista que a empresa pública, quando financiou o empreendimento tinha plena ciência de

que as unidades construídas seriam alienadas, de modo que o agente financiador tem plena ciência desse fato.

 

Como bem pontuou o Magistrado de primeiro grau, a inadimplência da Transcontinental perante a CEF não

poderia obstar o direito do mutuário autor.

 

Por tais motivos, a Empresa Pública deveria dar cumprimento imediato à obrigação, liberando o gravame e

discutir, se necessário, seus interesses perante a Construtora/Incorporadora devedora.

 

Nesse sentido:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PROMESSA DE COMPRA E VENDA CELEBRADA COM EMPREITEIRA.

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CONSTRUÍDO MEDIANTE CONTRAÇÃO DE FINANCIAMENTO.

PAGAMENTO INTEGRAL DO VALOR PACTUADO PELO ADQUIRENTE FINAL. INSTITUIÇÃO DE

GRAVAME SOBRE AS UNIDADES AUTÔNOMAS. IMPOSSIBILIDADE. CLÁUSULA CONTRATUAL

ABUSIVA. NULIDADE. APELO PROVIDO. 1. Caso em que os Autores celebraram contrato de promessa de

compra e venda de imóvel de unidade autônoma de condomínio residencial com empresa construtora, sobre o

qual incide gravame decorrente de contrato de financiamento contraído pela empreiteira. 2. "O adquirente de

unidade habitacional somente é responsável pelo pagamento integral da dívida relativa ao imóvel que adquiriu,

não podendo sofrer constrição patrimonial em razão do inadimplemento da empresa construtora perante o banco

financiador do empreendimento, posto que, após celebrada a promessa de compra e venda, a garantia passa a

incidir sobre os direitos decorrentes do respectivo contrato individualizado, nos termos do art. 22 da Lei n.

4.864/65, de sorte que havendo a quitação do preço respectivo, o gravame não subsiste. Precedentes do STJ."

(AC 2000.01.00.039443-2/BA; Rel. Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida; Quinta Turma; DJ de

11.9.2006, p.13). 3. "A hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à

celebração da promessa de compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel" (Enunciado 308
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da Súmula do STJ) 4. "Tem-se por abusiva, não podendo, portanto, prevalecer, cláusula inserta em contrato de

mútuo hipotecário firmado entre a incorporadora e a instituição financeira que institui hipoteca em favor da

credora, sem ressalva da unidade adquirida pelos autores." (AC 2000.01.00.084597-3/PA; Rel. Desembargador

Federal Daniel Paes Ribeiro; Sexta Turma; DJ de 27.11.2002, p.149). 5. Apelação provida para declarar nula a

cláusula dezenove do contrato de promessa de compra e venda celebrado entre a empresa Orlando Maués

Construções Ltda. e os Apelantes, bem como para determinar a desconstituição da hipoteca incidente sobre o

imóvel descrito na exordial. Honorários advocatícios, pelos Apelados, que fixo em 15% sobre o valor da

condenação, conforme apurado em liquidação de sentença. Custas pelos Apelados.(AC 200001000787999, JUIZ

FEDERAL DAVID WILSON DE ABREU PARDO (CONV.), TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA:29/09/2008

PAGINA:343.).

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. CESSÃO DE DIREITOS.

QUITAÇÃO DO DÉBITO. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. ESCRITURA DEFINITIVA. CABIMENTO. I - "A

hipoteca firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de

compra e venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel" (Súmula 308, STJ). II - Sob este prisma, a

hipoteca constituída no imóvel em questão não subsiste perante terceiro adquirente, pelo que quitada a dívida

contraída entre este último e a Construtora (ou como no caso dos presentes autos, entre este último e os

cedentes), não se afigura razoável que aquele se responsabilize por dívida contraída entre a Construtora e o

agente financeiro. III - Dessa forma, vê-se que se mostra plenamente possível a desoneração do imóvel perante o

registro imobiliário, devendo eventual pendência financeira ser resolvida entre a Construtora, que recebeu todos

os pagamentos, e a Caixa Econômica Federal. IV - Apelação provida.(AC 200233000229589, JUIZ FEDERAL

CARLOS EDUARDO CASTRO MARTINS (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA:13/06/2013

PAGINA:408.)."

"PROCESSO CIVIL. HIPOTECA FIRMADA ENTRE O AGENTE FINANCIADOR E A CONSTRUTORA DO

EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO. INOPONIBILIDADE A TERCEIROS ADQUIRENTES DAS UNIDADES

AUTÔNOMAS. SÚMULA 308 DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS IRRISÓRIOS. 1. A hipoteca firmada

entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e venda,

não é oponível aos terceiros adquirentes das unidades autônomas. Incidência da Súmula nº 308 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça. 2. Assiste razão aos embargantes quando alegam que houve quitação integral do

imóvel, conforme se pode aferir pela leitura da escritura de compra e venda e cessão de direitos, na qual consta

que -eles, cedentes, dão plena e irrevogável quitação ao outorgado-, devendo, portanto, ser reformada a sentença

nesse particular, eis que, com relação ao levantamento da hipoteca, foi julgado improcedente o pedido,

considerando-se que não houve prova nos autos da quitação integral do imóvel. 3. Uma vez quitado o imóvel, não

há como obstar a liberação da hipoteca sobre o imóvel de forma a constranger a Construtora a saldar a dívida

do financiamento. Cabe, sim, à CEF/EMGEA diligenciar junto à Construtora-financiada para a satisfação dos

seus créditos, sem prejuízo ao adquirente de boa-fé. Conforme destacado com acerto pelo MM. Juiz a quo, -neste

tipo de empreendimento, não há dúvidas de que as unidades construídas serão alienadas ao longo da construção.

O agente financiador não pode alegar que não tinha ciência deste fato, tampouco haveria justiça em impor aos

adquirentes, claramente a parte mais frágil em todo este contexto, o ônus de arcar com a hipoteca, quando cabe

claramente à construtora cumprir os termos do financiamento-. 4. A fixação dos honorários advocatícios pelo

juiz deve fundamentar-se no princípio da razoabilidade e, como tal, pautar-se em uma apreciação eqüitativa dos

critérios contidos nos §§ 3.º e 4.º do art. 20 do CPC, evitando-se, assim, que sejam estipulados em valor irrisório

ou excessivo. No presente caso, o valor fixado (3% do valor da causa) revela-se irrisório e incompatível com o

trabalho desenvolvido pelo advogado, justificando-se sua majoração para 10% (dez por cento) do valor da

causa, a fim de atender aos critérios estabelecidos nos aludidos dispositivos legais. 5. Apelo da EMGEA

conhecido e desprovido. Apelo dos embargantes conhecido e provido.-(AC 200851010220832, Desembargador

Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, TRF2 - SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R -

Data::02/03/2011 - Página::277.)."

"PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. CONSTRUTORA E

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. HIPOTECA. INEFICÁCIA CONTRA O ADQUIRENTE DAS UNIDADES

AUTÔNOMAS. ORIENTAÇÃO DO COL. STJ. SÚMULA N.º 308. 1. Hipótese de ação ordinária ajuizada contra

o agente incorporador e a instituição financeira, com o escopo de obter a liberação da hipoteca que recai sobre o

imóvel, tendo em vista a quitação integral das prestações dos apartamentos pelos respectivos adquirentes. 2. As

regras gerais sobre a hipoteca não se aplicam no caso de edificações financiadas por agentes imobiliários

integrantes do sistema financeiro da habitação, porquanto estes sabem que as unidades a serem construídas

serão alienadas a terceiros, que responderão apenas pela dívida que assumiram com o seu negócio, e não pela

eventual inadimplência da construtora. (REsp 401.252/SP, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA

TURMA, julgado em 28/05/2002, DJ 05/08/2002 - Inteiro teor do voto do relator.) 3. Dessa feita, a hipoteca

firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e

venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel (Súmula n.º 308/STJ). 4. Manutenção da ineficácia da

hipoteca e da outorga da escritura definitiva do imóvel. Apelação desprovida.(AC 200683000063991,
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Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::07/12/2011 - Página::42.)."

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

HIPOTECA FIRMADA COM A CONSTRUTORA. SÚMULA 308 DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

VALOR. - O promissário comprador de unidade habitacional apenas responsável pelo pagamento integral da

dívida relativa ao imóvel que adquiriu, não pode responder com o seu imóvel residencial pela dívida assumida

pela construtora com a instituição financeira. - Incontroverso que o agente financeiro desonerou o imóvel do

gravame da hipoteca, não há interesse de agir da parte autora com relação à Transcontinental Empreendimentos

Imobiliários Ltda. - Na hipótese dos autos considerando que o valor atribuído a causa é relativamente alto,

cabível a redução dos honorários advocatícios sobre ele fixado, em especial considerando o trabalho realizado

pelos advogados e o tempo exigido para seu serviço (art. 20, §4º, do CPC). - Parte autora condenada no

pagamento de honorários advocatícios à Transcontinental arbitrados em R$5.000,00 e no mesmo valor,

condenada a Caixa Econômica Federal no pagamento de honorários advocatícios à parte autora. - Se a decisão

agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. -

Agravo legal desprovido.(AC 00217009420104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI,

TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)." 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPROMISSO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA

NÃO REGISTRADO. SÚMULA STJ 84. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE TERMO DE PENHORA.

HIPOTECA CONSTRUTORA. ADQUIRENTE DO IMÓVEL. SÚMULA STJ 308. 1 - É admissível a oposição de

embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel,

ainda que desprovido do registro" (Súmula n. 84-STJ). 2 - Termo de penhora que não constitui documento

indispensável à propositura dos embargos, podendo ser determinado pelo juízo a sua juntada, se entender

necessário, não se justificando a extinção do feito sem resolução do mérito. Hipótese de desapensamento do feito

dos autos da execução, onde referido documento certamente foi examinado pelo juízo de 1º grau, para fins de

subida em face do recurso aviado. Desnecessidade de retorno dos autos à origem (CPC: art. 515) 3 - "A hipoteca

firmada entre a construtora e o agente financeiro, anterior ou posterior à celebração da promessa de compra e

venda, não tem eficácia perante os adquirentes do imóvel" (Súmula n. 308-STJ). 4 - Apelo da autoria a que se dá

provimento."

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, j. 22.09.2009, e-DJF3 de 01.10.2009, p.

202)".

"CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO PROMOVIDA POR INSTITUIÇÃO EM FACE DE

CONSTRUTORA. PENHORA DE UNIDADES RESIDENCIAIS DO EMPREENDIMENTO FINANCIADO.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DA HIPOTECA.

1. Ao financiar empreendimento imobiliário, a instituição bancária tem conhecimento de que as respectivas

unidades residenciais serão vendidas por preço de mercado; assim, cumpre-lhe acompanhar a evolução do

empreendimento, não sendo sequer razoável que, após descurar-se desse mister, pretenda haver seu crédito

mediante a penhora e alienação das unidades residenciais, já vendidas e entregues a terceiros a quem não se

atribui inadimplemento de qualquer espécie. Precedentes do STJ.

2. Os embargos de terceiro - ação que tramita mediante procedimento especial - visam à desconstituição de

indevida constrição judicial incidente sobre bem; neles não comporta, portanto, o pedido de cancelamento do

registro da hipoteca, que há de ser objeto de demanda própria, a tramitar pelo procedimento comum.

(AC Nº 1999.61.02.010173-6, PRIMEIRA TURMA, REL. DES. FED. NELTON DOS SANTOS, J. 24.06.2003,

DJU 26.08.2003)."

Como se percebe, compete apenas à CEF a obrigação de liberar o gravame caucionário do imóvel, razão pela qual

não prospera a alegação no sentido de que a exigência cartorária, decorrente de caução dada pela Transcontinental

à CEF, não poderia culminar com a imposição da penalidade à ora agravante.

 

Consigno, por fim, que deve ser considerada a data do trânsito em julgado (14.04.2011 - fl. 266) e o prazo de

sessenta dias para cumprimento da obrigação de fazer determinado na r. sentença, conforme se verifica às fls.

157/159, sendo que o cancelamento da caução foi enviada ao Cartório pela CEF somente em 20.12.2011 (fls.

491/492).

 

Portanto, não merece reparos a decisão agravada que estabeleceu que a multa aplicada, deve ser calculada no

período compreendido entre 14.06.2011 e 20.12.2011.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que deferiu parcialmente o pedido de liminar nos

autos de mandado de segurança, para afastar a incidência da contribuição previdenciária patronal sobre aviso

prévio.

Decido.

O artigo 525, § 1º, Código de Processo Civil estabelece que o comprovante do pagamento das custas e do porte de

retorno, quando devidos, deverá acompanhar a petição inicial.

No entanto, a parte agravante deixou de anexar o comprovante de recolhimento do porte de remessa e retorno

quando da interposição do recurso, de modo que o presente agravo não merece prosperar.

Nesse sentido, peço vênia para registrar, por analogia, o entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PROVA DO

RECOLHIMENTO DO PREPARO. ATO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INOCORRÊNCIA.

1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a prova de recolhimento do preparo deve ser feita

simultaneamente à interposição do recurso, implicando deserção, se as guias de recolhimento forem

apresentadas em data posterior, embora no curso do prazo recursal.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ - 6ª Turma, AGA 578658, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 24/02/05, DJ de 09/05/05).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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2015.03.00.018523-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : POLICARGA SOLUCOES LOGISTICAS E TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO : RS045707 JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00032617820154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu o pedido de inclusão do sócio

indicado, por entender não estar caracterizada a sua efetiva responsabilidade pessoal.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos

cadastros de órgãos oficiais, comprovado por diligência de Oficial de Justiça, o que demonstra a existência de

irregularidade cadastral, configurando infração ao dever legal de prestar tal informação ao Fisco, de modo que não

há como afastar a presunção segundo a qual a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o

redirecionamento da execução aos seus administradores.

A parte agravada não foi intimada para oferecer contraminuta porquanto não foi citada.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 135 do Código Tributário Nacional que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-

gerente da empresa somente é cabível quando restar demonstrado que agiu com excesso de poderes, infração à lei

ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa.

Nesse contexto, o simples inadimplemento da obrigação tributária, embora constitua infração à lei, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Outrossim, em se tratando de dissolução da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente quando a

empresa cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social, arquivado na Junta

Comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a quitação de suas

obrigações fiscais. Isso porque a pessoa jurídica tem o dever de promover sua regular liquidação, averbando a

dissolução no Registro Público, realizando o ativo, pagando o passivo, distribuindo eventual remanescente aos

sócios, cancelando a inscrição, comunicando a desativação à Secretaria da Receita Federal, entre outras

providências legais. O não atendimento dessas formalidades autoriza a presunção de que houve dissipação dos

bens por parte de seus administradores, em prejuízo de eventuais credores.

De outra parte, é suficiente para a caracterização de situação autorizadora do redirecionamento da execução contra

o sócio ou administrador à época do encerramento da sociedade, a certidão do oficial de justiça atestando a

realidade fática acima narrada, cabendo ao interessado provar, na via própria, não ter agido com dolo, culpa,

fraude ou excesso de poder.

Nessa linha, o e. Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria através da edição do verbete n° 435, segundo o

qual "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

Na hipótese, verifico que, tendo restado negativa a tentativa de citação da empresa executada, em 28/03/2014,

mediante mandado, pois esta não foi localizada no endereço cadastrado junto à JUCESP (fl. 30), a União Federal

requereu o redirecionamento da execução aos sócios José Meloni Neto e Pedro Meloni III (fl. 31), tendo o pedido

sido indeferido pela decisão de fls. 37/39, objeto do presente recurso.

Porém, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 33/34), José Meloni Neto e Pedro Meloni III

integraram o quadro societário da empresa executada, na condição de administradores, desde 26/06/1997, não

constando registro de sua retirada até a data da última anotação junto aquele órgão (16/05/2012). Assim, diante

desse contexto, não se mostra razoável presumir que os referidos sócios não tenham responsabilidade pela

provável dissolução irregular da sociedade.

Desse modo, considerando que, numa primeira análise, resta configurado o encerramento irregular, não vejo

razão, por ora, para obstar o redirecionamento da execução aos dirigentes da empresa devedora.

Adotando tal orientação, transcrevo julgados do e. Superior Tribunal de Justiça e desta c. Corte Regional:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-

GERENTE. POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida

apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SEMA AGROPECUARIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00006977620134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a

lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN.

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Precedentes do STJ.

3. Recurso Especial provido."

(STJ - REsp 1217705/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 14.12.2010, DJe 04.02.2011).

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU

PROVIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557,

PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

1. A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que, iniciada a execução

contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não constava da CDA, cabe

ao Fisco demonstrar que eles, na gerência da empresa devedora, agiram em infração à lei e ao contrato social ou

estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção,

Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz

Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217).

2. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"

(Súmula nº 435, STJ).

3. No caso, embora o nome da sócia CARLOTA RODRIGUES FAUSTO não conste da certidão de dívida ativa, a

exequente, ao requerer a sua citação, demonstrou através de certidão emitida pela JUCESP - Junta Comercial do

Estado de São Paulo, constante de fls. 96/99, que a empresa devedora não foi dissolvida regularmente e que o seu

último endereço é aquele mesmo para o qual se dirigiu o Sr. Oficial de Justiça em 21/12/2007, para dar

cumprimento ao mandado de penhora e avaliação, tendo certificado, naquela ocasião, que o referido imóvel

estava desocupado, como se vê de fl. 162vº.

4. Com base na Súmula nº 435 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de se presumir que a empresa

devedora foi encerrada irregularmente, justificando-se o redirecionamento da execução à referida sócia, que

aparece, na certidão da JUCESP, como sua última administradora, ou seja, aquela que deveria ter promovido o

encerramento regular da empresa ou a atualização de seus dados cadastrais.

5. Recurso provido, para manter a sócia CARLOTA RODRIGUES FAUSTO no polo passivo da execução fiscal,

desprovido, assim, o seu agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AI nº 0001770-86.2012.4.03.0000/SP, Des. Fed. Cecília Mello, j. em 05.06.2013, DJe

14.06.2013).

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar o redirecionamento da execução aos sócios José Meloni Neto e Pedro Meloni III.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : EDMILSON CRISTIAN BARRETO SIQUEIRA e outro. e outro(a)

ADVOGADO : SP300311 FLAVIO ALMEIDA BONAFÉ FERREIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF e outros.

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edmilson Cristian Barreto Siqueira e Andreza Aparecida Primo

Siqueira contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Taubaté /SP, pela qual, em autos de

ação ordinária objetivando a condenação dos réus à indenização por danos materiais e morais, em razão da

verificação de vícios na construção de imóvel, adquirido mediante contrato de financiamento celebrado perante a

CEF.

 

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

 

Dispõe o artigo 525, I, do Código de Processo Civil, que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve

colacionar cópia da decisão agravada, verbis:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado".

Compulsados os autos, verifica-se que o recurso não foi instruído com cópia integral da decisão agravada,

documento de juntada obrigatória nos termos do referido dispositivo legal, convindo anotar que compete ao

agravante zelar pela correta instrução do recurso, não havendo se falar em oportunidade para posterior

regularização.

 

Nesse sentido, a jurisprudência desta C. Corte que ora colaciono:

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CARÁTER DECISÓRIO DA DECISÃO

IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA À INSTRUÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE.

ART. 557, CPC.

I - A teor dos artigos 525, inciso I, e 526, do CPC, caso a petição do agravo de instrumento não seja

devidamente instruída com suas peças obrigatórias, quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da

respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, acarretará a

inadmissibilidade do recurso.

II - A ausência de qualquer das peças necessárias autoriza ao relator negar seguimento ao recurso por ser

manifestamente inadmissível (art. 557, caput, CPC).

III - Uma vez que a decisão impugnada não possua caráter decisório, não tem o condão de ensejar o recurso de

agravo de instrumento.

IV - Agravo improvido".

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 56000, Processo: 97030657834/SP,

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, DJU 12/11/2003);

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO

DEFICIENTE. PROCURAÇÃO. PEÇA OBRIGATÓRIA. JUNTADA POSTERIOR. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. INEXISTÊNCIA DE EXCESSIVO RIGOR FORMAL. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Manifestamente inviável o recurso instruído deficientemente sem juntada de cópia de peça obrigatória e

essencial ao exame da pretensão, a ser feita no próprio ato de interposição, sob pena de preclusão consumativa

. 2. A irregularidade na instrução obrigatória não pode ser sanada, pois o prazo é preclusivo. Interposto o

recurso sem peça obrigatória ou essencial à compreensão da controvérsia, resta aperfeiçoada a preclusão

consumativa, impedindo a regularização ainda que efetuada a juntada posteriormente, inexistindo rigorismo

formal, em casos que tais. 3. Caso em que a recorrente deixou de instruir o recurso com a procuração , peça de

juntada obrigatória, prevista no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, o que inviabiliza seu processamento.

Ressalte-se que a juntada de substabelecimento, ainda que sem reserva de poderes, não supre a necessidade de

instruir o recurso com a procuração que outorgou os poderes ao advogado substabelecente. 4. Agravo inominado

desprovido."

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 454870, Processo: 0030665-

91.2011.4.03.0000, SP, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJU 24/11/2011).

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Peixoto Junior
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Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Consoante o disciplinado pelo art. 558 do Código de Processo Civil:

"Art. 558.O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara."

A medida prevista no dispositivo legal reproduzido cuida-se de providência marcada pela excepcionalidade, que

deve ser utilizada, com cautela, como meio de evitar danos a uma das partes, desde que bem evidenciada a

relevância da fundamentação e a possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação. De acordo com

o magistério de Paulo Henrique dos Santos Lucon:

 

"O agravo de instrumento fundado na cláusula 'da lesão grave ou de difícil reparação', tanto quanto a tutela

antecipada do art. 273, I, do CPC, tem nítido caráter preventivo, atuando apenas para evitar um dano em função

do tempo. Enquanto na tutela antecipada a prevenção do dano dá-se com a interferência direta no plano do

direito material, verificando-se efetivamente a antecipação parcial ou total dos efeitos da futura sentença de

mérito, no agravo de instrumento, a prevenção à lesão pode ocorrer também no plano processual, com um

caráter unicamente instrumental (p. ex., viabilizar o depósito judicial de certa quantia para evitar futura lesão).

Na hipótese de lesão grave e de difícil reparação, o agravo de instrumento justifica-se em razão do princípio da

necessidade, pois sem o seu processamento e ulterior provimento a efetividade da prestação jurisdicional estaria

irremediavelmente comprometida." (apud Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e Assuntos Afins,

Coordenação Nelson Nery Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, Editora Revista dos Tribunais, vol. 11, p.

313).

 

Na espécie, não se apresenta demonstrado a possibilidade de ocorrência de grave lesão de difícil reparação no

cumprimento da r. decisão atacada, proferida em consonância com a regra posta no art. 93, inciso IX, da

Constituição, nos limites da esfera do livre convencimento do seu nobre prolator.

Nada há a possibilitar conclusão pela efetiva possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil

reparação no aguardo da solução a ser em breve alcançada, vale dizer, não se verifica possibilidade de

comprometimento da prestação jurisdicional visada na ação que tramita na instância original.

Pelo exposto, atento às lições transcritas, não divisando a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de

difícil reparação, processe-se sem liminar.

Intimem-se os agravados, pessoalmente, nos endereços fornecidos às fls. 40 e 44, para fins do art. 527, V do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

ROBERTO LEMOS

Juiz Federal Convocado

2015.03.00.019864-0/SP
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00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019976-46.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de liminar de reintegração de

posse.

 É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 525 do CPC:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis".

 

Compulsando os autos, verifica-se que a parte agravante não instruiu o recurso com cópia da intimação da decisão

agravada ou do termo de vista com remessa de autos consoante descrito à fl. 03, o que evidencia a sua manifesta

inadmissibilidade, ante a instrução deficiente.

Neste sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Certidão de intimação do acórdão recorrido.

Peças obrigatórias. Falta. Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É imperioso

advertir ser ônus da parte agravante promover a integral e oportuna formação do instrumento, sendo vedado

posterior aditamento, que permita a cognição do recurso".

(STF, 1ª Turma, Ministro Cezar Peluso, AI 5299998, DJ 04/08/2006).

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPÓSITO INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS

INCOMPLETAS. RECURSO ESPECIAL. TURMA RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

(...)"

(STJ, Quarta Turma, Ministra Maria Isabel Gallotti, EDcl no Ag 1268501, DJe 29/05/2012).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

2015.03.00.019976-0/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

PROCURADOR : MS005193B JOCELYN SALOMAO

AGRAVADO(A) : CUSTODIA APARECIDA VIEIRA MARTINS

ADVOGADO : BRUNO BONI DEL PRETI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DE MATO GROSSO DO SUL (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00001835720154036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020001-59.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu os benefícios da justiça gratuita à

parte autora.

Aduz, em síntese, que as benesses da gratuidade judicial podem ser estendidas às pessoas jurídicas e que,

atualmente, enfrenta momento de crise financeira, razão pela qual faz jus aos benefícios da Lei nº 1.060/50.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a Súmula 481 do c. STJ pacificou entendimento segundo o qual "Faz jus ao benefício da justiça

gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os

encargos processuais."

Outrossim, restou assente na jurisprudência do mesmo Tribunal Superior, que cabe à pessoa jurídica demandante

o ônus de comprovar sua precária situação econômico-financeira.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO

CONFIGURAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. HIPOSSUFICIÊNCIA. REQUISITOS. NÃO

COMPROVAÇÃO. INDEFERIMENTO NA ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. 1.

Não há falar em negativa de prestação jurisdicional no presente caso, onde a lide foi decidida de maneira clara e

fundamentada. 2. A pessoa jurídica deve demonstrar a impossibilidade de arcar com os encargos processuais

para fazer jus aos benefícios da justiça gratuita (Súmula 481/STJ). 3. No caso, o Tribunal estadual concluiu que

os elementos comprobatórios da alegada hipossuficiência estavam ausentes, o que obsta a discussão da matéria o

teor da Súmula nº 7 desta Corte. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ - Quarta Turma, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, AGRESP 1356773, DJe 25.03.2014).

 

In casu, a parte agravante não se desincumbiu do encargo de demonstrar seu estado de hipossuficiência, razão pela

qual deve ser mantido o indeferimento da gratuidade judicial, nos termos decididos pelo Magistrado a quo.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

2015.03.00.020001-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ITAIQUARA ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP038202 MARCELO VIDA DA SILVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP

No. ORIG. : 00038973320148260103 1 Vr CACONDE/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020046-63.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela

objetivando (i) a suspensão de qualquer ato executivo extrajudicial em relação a imóvel alienado fiduciariamente,

(ii) a autorização para efetuar depósito judicial das prestações vincendas em valor que considera correto e (iii) a

abstenção da negativação do nome da autora perante os órgãos de proteção ao crédito.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, preencher os requisitos necessários à concessão da medida,

tendo sido momentaneamente impedida de quitar as parcelas do financiamento imobiliário.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citada

nos autos originários.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a discussão judicial da dívida não impede que o credor, munido de título executivo, intente a

execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil:

 

§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de

promover-lhe a execução.

 

O presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97,

cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que, na

hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.

Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considere

necessário.

Desse modo, não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo

inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos

26 e 27, da Lei nº 9.514/97, pois tendo havido a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira

em razão da mora não purgada pelo fiduciante, incorporou-se o bem ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes precedentes desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR.

IMPROVIMENTO.

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

9.514/97.

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-

se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é

investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade

2015.03.00.020046-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : CREUSA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP285308 THALITA ALBINO TABOADA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00097552220154036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,

com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga,

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual

entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas

providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido." (grifo meu)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3

31/07/2008).

No mesmo sentido já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.

INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA PROPRIEDADE DO

FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO,

DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO

DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA

LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é

possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado

decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento; ou

é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se

refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no

sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo

devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual

ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível qualificar como esbulho sua permanência no imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel.

Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem pagamento

de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de taxa de

ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como ocorreu na

hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor fiduciante, de um prejuízo a

que não deu causa.

4. Recurso especial não provido".

(STJ, 3ª Turma, REsp 1155716/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 13/03/2012, DJe 22/03/2012 RB vol. 582 p. 48).

Em consequência, não há como autorizar o depósito judicial das prestações vincendas nos valores pretendidos

pela parte agravante, haja vista que em conformidade com a cláusula décima sétima de seu contrato, o

inadimplemento por prazo superior a 60 (sessenta) dias, importa no vencimento antecipado da dívida.
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Neste sentido:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.

- Somente o depósito integral das prestações tem o condão de ilidir os efeitos da mora.

- Na realização de contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o

fiduciante assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade

do imóvel em favor do credor/fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza

a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- agravo legal desprovido."

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 0022130-08.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. em

12/11/2013, e-DJF3 em 19/11/2013).

Este também tem sido o entendimento deste Tribunal: Primeira Turma, Des. Fed. Hélio Nogueira, AI nº

2014.03.00.026669-0/SP, j. em 17/04/2015; Segunda Turma, Des. Fed. Peixoto Júnior, AI nº 2015.03.00.013019-

0/SP, j. em 13/08/2015.

Por fim, sobre a questão da inclusão do nome da parte agravante no cadastro de proteção ao crédito, assim decidiu

o e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento apreciado sob a sistemática dos recursos repetitivos:

"(...)

ORIENTAÇÃO 4 - INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES a) A abstenção da

inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar,

somente será deferida se, cumulativamente: i) a ação for fundada em questionamento integral ou parcial do

débito; ii) houver demonstração de que a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em

jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) houver depósito da parcela incontroversa ou for prestada a

caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz;

b) A inscrição/manutenção do nome do devedor em cadastro de inadimplentes decidida na sentença ou no

acórdão observará o que for decidido no mérito do processo. Caracterizada a mora, correta a

inscrição/manutenção.

(...)"

(STJ, 2ª Seção, Ministra Nancy Andrighi, REsp 1.061.530, 10/03/2009) - Grifo nosso.

 

Assim, conclui-se que para a exclusão pretendida, os três requisitos indicados naquele julgamento devem estar

preenchidos cumulativamente, o que não se observa no caso dos autos.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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2015.03.00.020149-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ELIANA BOMFIM DOS SANTOS

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela

objetivando (i) a anulação da consolidação da propriedade de imóvel alienado fiduciariamente e de qualquer ato

executivo extrajudicial, bem como (ii) a suspensão dos efeitos de leilão extrajudicial realizado e (iii) a autorização

para efetuar depósito judicial das prestações vincendas ou pagar diretamente à CEF.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, preencher os requisitos necessários à concessão da medida,

sendo inconcebível a retomada da moradia única que abriga sua família. Alega, ainda, que a Lei nº 9.514/97 viola

a Declaração dos Direitos Humanos.

Requer a concessão de antecipação da tutela recursal, inclusive para determinar a abstenção da negativação do

nome do autor junto aos órgãos de proteção ao crédito e, ao final, seja dado provimento ao recurso.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citada

nos autos originários.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a discussão judicial da dívida não impede que o credor, munido de título executivo, intente a

execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil:

 

§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de

promover-lhe a execução.

 

O presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97,

cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que, na

hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.

Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considere

necessário.

Desse modo, não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo

inadmissível obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos

26 e 27, da Lei nº 9.514/97, pois tendo havido a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira

em razão da mora não purgada pelo fiduciante, incorporou-se o bem ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.

Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes precedentes desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR.

IMPROVIMENTO.

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº

9.514/97.

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-

se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é

investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade

plena ao implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja,

com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga,

consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e,

conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento

pode acarretar. O risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

No. ORIG. : 00039576920154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP
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5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual

entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas

providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido." (grifo meu)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3

31/07/2008).

 

No mesmo sentido já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"SFI - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL.

INADIMPLEMENTO DO FIDUCIANTE. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL NA PROPRIEDADE DO

FIDUCIÁRIO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO. PRETENSÃO,

DO CREDOR, A OBTER A REINTEGRAÇÃO DA POSSE DO IMÓVEL ANTERIORMENTE AO LEILÃO

DISCIPLINADO PELO ART. 27 DA LEI 9.514/97. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DA

LEI.

1. Os dispositivos da Lei 9.514/97, notadamente seus arts. 26, 27, 30 e 37-A, comportam dupla interpretação: é

possível dizer, por um lado, que o direito do credor fiduciário à reintegração da posse do imóvel alienado

decorre automaticamente da consolidação de sua propriedade sobre o bem nas hipóteses de inadimplemento; ou

é possível afirmar que referido direito possessório somente nasce a partir da realização dos leilões a que se

refere o art. 27 da Lei 9.514/97.

2. A interpretação sistemática de uma Lei exige que se busque, não apenas em sua arquitetura interna, mas no

sentido jurídico dos institutos que regula, o modelo adequado para sua aplicação. Se a posse do imóvel, pelo

devedor fiduciário, é derivada de um contrato firmado com o credor fiduciante, a resolução do contrato no qual

ela encontra fundamento torna-a ilegítima, sendo possível qualificar como esbulho sua permanência no imóvel.

3. A consolidação da propriedade do bem no nome do credor fiduciante confere-lhe o direito à posse do imóvel.

Negá-lo implicaria autorizar que o devedor fiduciário permaneça em bem que não lhe pertence, sem pagamento

de contraprestação, na medida em que a Lei 9.514/97 estabelece, em seu art. 37-A, o pagamento de taxa de

ocupação apenas depois da realização dos leilões extrajudiciais. Se os leilões são suspensos, como ocorreu na

hipótese dos autos, a lacuna legislativa não pode implicar a imposição, ao credor fiduciante, de um prejuízo a

que não deu causa.

4. Recurso especial não provido".

(STJ, 3ª Turma, REsp 1155716/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 13/03/2012, DJe 22/03/2012 RB vol. 582 p. 48).

Em consequência, não há como autorizar o depósito judicial das prestações vincendas pela parte agravante, haja

vista que em conformidade com a cláusula décima sétima de seu contrato, o inadimplemento por prazo superior a

60 (sessenta) dias, importa no vencimento antecipado da dívida.

 

Neste sentido:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE.

- Somente o depósito integral das prestações tem o condão de ilidir os efeitos da mora.

- Na realização de contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o

fiduciante assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade

do imóvel em favor do credor/fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza

a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua
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reforma.

- agravo legal desprovido."

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 0022130-08.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. em

12/11/2013, e-DJF3 em 19/11/2013). Grifo nosso.

 

Este também tem sido o entendimento deste Tribunal: Primeira Turma, Des. Fed. Hélio Nogueira, AI nº

2014.03.00.026669-0/SP, j. em 17/04/2015; Segunda Turma, Des. Fed. Peixoto Júnior, AI nº 2015.03.00.013019-

0/SP, j. em 13/08/2015.

Por fim, quanto ao pedido de abstenção da negativação do nome do autor perante os órgãos de proteção do

crédito, constato que não há como ser apreciado por este Tribunal sob pena de supressão de instância, já que não

há nos autos comprovação de que igual pleito tenha sido apresentado ao Juízo de origem.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020158-32.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LOCACHADE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

LTDA em face da decisão que recebeu, apenas no efeito devolutivo, o recurso de apelação nos embargos de

terceiro de nº 0003321-79.2013.403.6107.

 

Apresentando suas razões, a agravante requer a reforma da r. decisão.

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

 

Segundo jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a apelação interposta contra sentença

proferida em embargos de terceiro deve ser recebida no seu duplo efeito. Observe-se:

 

2015.03.00.020158-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LOCACHADE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP112768 AGNALDO LUIS CASTILHO DOSSI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : CAL CONSTRUTORA ARACATUBA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00033217920134036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

EFEITOS DA APELAÇÃO. DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. IMPROVIMENTO. I. Apelação interposta contra

sentença proferida em embargos de terceiro deve ser recebida em seu duplo efeito . II. Agravo regimental a que

se nega provimento. (STJ, Relator: Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Data de Julgamento: 17/02/2011,

T4 - QUARTA TURMA).

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - APELAÇÃO -

RECEBIMENTO EM AMBOS OS EFEITOS EM RELAÇÃO AO BEM - ART. 520, CPC - RECURSO PROVIDO.

1. Sedimentado na jurisprudência pátria que a apelação interposta contra a sentença de improcedência de

embargos de terceiro deve ser recebida tanto no efeito devolutivo, quanto no efeito suspensivo, nos termos

ditados pelo caput do art. 520 do Código de Processo Civil, não lhe aplicando o disposto no inciso V, regra

consoante tão somente aos embargos à execução. 2. A suspensividade inerente aos embargos de terceiro não

alcança a execução fiscal, na sua totalidade, limitando-se ao bem, cuja titularidade encontra-se em discussão,

como prevê o art. 1.052, CPC ("Quando os embargos versarem sobre todos os bens, determinará o juiz a

suspensão do curso do processo principal; versando sobre alguns deles, prosseguirá o processo principal

somente quanto aos bens não embargados"). 3. Agravo de instrumento provido. (TRF-3 - AI: 24591 SP 0024591-

50.2013.4.03.0000, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, Data de Julgamento: 05/06/2014,

TERCEIRA TURMA).

Dessa forma, nesta análise superficial da avença, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para que o recurso seja

recebido em seu duplo efeito.

 

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada para, querendo, apresentar contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, V, do Código

de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020184-30.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Comprovem os agravantes a concessão de assistência judiciária gratuita no juízo de origem, ou promova no prazo

de 05 (cinco) dias a regularização das custas nos termos da Resolução n.º 278, de 16/05/2007, alterada pela

Resolução n.º 426, de 14/09/2011, ambas do Conselho de Administração deste E. Tribunal, sob pena de deserção.

Publique-se. Intime-se

2015.03.00.020184-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : FRANCISCO COSTA DAS NEVES e outro(a)

: SUELY GONCALVES DAS NEVES

ADVOGADO : SP112591 TAGINO ALVES DOS SANTOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00118485520154036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020585-29.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Comprove a agravante a concessão de assistência judiciária gratuita no juízo de origem, ou promova no prazo de

05 (cinco) dias a regularização das custas nos termos da Resolução n.º 278, de 16/05/2007, alterada pela

Resolução n.º 426, de 14/09/2011, ambas do Conselho de Administração deste E. Tribunal, sob pena de deserção.

Publique-se. Intime-se

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020620-86.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão proferida nos autos da

execução fiscal de nº 0015878-97.2011.403.6130 que impôs ao exequente o ônus de comprovar que a empresa

executada apresenta faturamento mensal suficiente para garantir a execução em tempo razoável, de acordo com

percentual que não inviabilize a atividade empresarial.

 

Aduz o recorrente, em síntese, que já restou comprovado nos autos que a empresa se encontra em pleno

funcionamento (certidão de fl. 17) e que inexistem outros bens passíveis de penhora (BACEN, RENAVAN,

Imóveis e constatação do Oficial de Justiça), esgotando-se as medidas exigidas para o deferimento do pleito.

2015.03.00.020585-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CLAUDIA BEVILACQUA MARCONDES

ADVOGADO : SP204687 EDUARDO ESTEVAM DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010526320154036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2015.03.00.020620-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ASSOCIACAO EDUCACIONAL CRUZEIRO DO SUL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00158789720114036130 2 Vr OSASCO/SP
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Argumenta que não cabe à União demonstrar o faturamento da empresa. Pugna, ao final, pela antecipação dos

efeitos da tutela recursal e o provimento do recurso.

 

Deixo de determinar a intimação da agravada Associação Educacional Cruzeiro do Sul que, devidamente citada

nos autos de origem, conforme certidão de fl. 22, deixou de constituir advogado nos autos, nos termos do artigo

322, do CPC, atento ao princípio da celeridade e à regra da efetividade.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, porquanto

a matéria posta em desate já foi objeto de ampla discussão pelo Superior Tribunal de Justiça, assim como por esta

E. Corte.

 

A penhora incidente sobre o faturamento bruto da empresa é medida de caráter excepcional, que se autoriza

somente quando não encontrados bens suficientes para garantir a satisfação integral do débito, ou mesmo quando

sejam de liquidez duvidosa, conforme jurisprudência uníssona do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. SÚMULA 7/STJ.

PRECEDENTES. 1. A penhora sobre o faturamento da empresa não é sinônimo de penhora sobre dinheiro, razão

porque esta Corte tem entendido que a constrição sobre o faturamento exige sejam tomadas cautelas específicas

discriminadas em lei. Isto porque o art. 620 do CPC consagra favor debitoris e tem aplicação quando, dentre

dois ou mais atos executivos a serem praticados em desfavor do executado, o juiz deve sempre optar pelo ato

menos gravoso ao devedor. 2. A Lei 11.382/2006, que alterou o CPC, acrescentou novo inciso VII ao art. 655,

permitindo que a penhora recaia sobre percentual do faturamento da executada, verbis: "Art. 655. A penhora

observará, preferencialmente, a seguinte ordem: VII - percentual do faturamento de empresa devedora;" 3. O ato

processual regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que, à luz do direito intertemporal, implica a

aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos processos em curso. 4. A penhora sobre faturamento da

empresa é admissível, desde que: a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução,

ou, sejam os indicados de difícil alienação; b) nomeado o depositário (art. 655-A, § 3º, do CPC), o qual deverá

prestar contas, entregando ao exeqüente as quantias recebidas à título de pagamento; c) fixada em percentual

que não inviabilize a atividade econômica da empresa. 5. In casu, o Tribunal de origem assim se manifestou, in

verbis: "De fato, e como assim ponderado na decisão recorrida, verbis, 'a nomeação dos bens pelo devedor deve

obedecer à ordem legal estabelecida no art. 655 do CPC. Existindo bens de acordo com a gradação configurada

na ordem de preferência, a penhora deve recair sobre os bens da primeira classe e, na falta destes, nos

imediatamente subseqüentes, sob pena de torna-se ineficaz a nomeação. (...) Ademais e como estampado no

documento de fls. 83/85, sobre o imóvel oferecido para garantia da execução, já recai outra penhora . Logo,

ineficaz a indicação oferecida pelo executado. O questionamento possível, nessa hipótese, somente poderá versar

sobre o percentual, sendo de reconhecer, quanto a este, bem alvitrada a sua incidência sobre a renda da

empresa". (fls. 207/211). Afastar tal premissa, agora, importa sindicar matéria fática, vedada nesta E. Corte ante

o óbice da Súmula 7/STJ. (RESP 623903/PR, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.05.2005). 6. A

presunção de legitimidade do crédito tributário, a supremacia do interesse público e o princípio de que a

execução por quantia certa deve ser levada a efeito em benefício do credor, justificam a penhora sobre o

faturamento , no módico percentual de 5% (cinco por cento) à míngua de outros bens penhoráveis. (Precedentes:

REsp 996.715/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJ 5.11.2008; REsp 600.798/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/04/2004, DJ 17/05/2004). 7. Recurso especial desprovido." (STJ - RESP

1135715 - 1ª Turma - Rel. Luiz Fux - v.u. DJU 02/02/10)

 

No caso dos autos, a execução fiscal proposta pela União Federal cobra uma dívida superior a R$ 45.000.00

(quarenta e cinco mil reais). O executado, citado, não pagou o débito ou indicou bens a penhora, tampouco

promoveu o parcelamento. A certidão emitida pelo Oficial de Justiça indicou que a empresa continua em

funcionamento e as tentativas de constrição por meio do sistema BacenJud, consulta a veículos (Renajud) e

imóveis, restaram infrutíferas. 

 

Pleiteada a penhora sobre o faturamento, o magistrado de piso impôs ao exequente o ônus de comprovar que a

empresa executada apresenta faturamento mensal suficiente para garantir a execução em tempo razoável, de

acordo com percentual que não inviabilize a atividade empresarial.

 

Ressalto que se é certo que o diploma processual civil pátrio prescreve a orientação de que a execução seja feita
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da maneira menos gravosa ao devedor (art. 620, do CPC), também é verdadeiro que tal diretriz não deve

preponderar a ponto de inviabilizar a satisfação do direito do credor (art. 612, do CPC). 

 

Cabe ao executado o ônus processual de demonstrar que seu faturamento não comporta penhora mensal sem que

inviabilize sua atividade empresarial, apresentando fatos impeditivos, modificativos ou extintivos da pretensão da

União, nos termos do artigo 333, inciso II, do CPC. Por outro lado, o magistrado deve fixar o percentual

penhorável de acordo com as provas dos autos, a natureza da atividade desenvolvida, a margem de lucro auferida,

a sazonalidade das operações, dentre outros, o qual poderá, posteriormente, ser modificado ou revogado. 

 

A penhora de bens é uma decorrência natural da existência de uma dívida não paga. É provável que sempre haja

onerosidade, mas a execução deve prosseguir para satisfação do crédito, evitando-se apenas os exageros,

notadamente quando há alternativas viáveis a assegurar a eficácia da execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil e da fundamentação supra, para afastar o ônus processual imposto à agravante de comprovar o faturamento

mensal da empresa executada como condição para concessão da penhora sobre o faturamento, devendo o referido

pedido ser apreciado pelo magistrado a quo sem a referida exigência.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à Vara de Origem após as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020660-68.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que, em desconformidade com o disposto da Resolução 278, de 16 de maio de 2007, alterada pela

Resolução 426, de 14 de setembro de 2011, ambas do E. Conselho de Administração do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, o recolhimento do porte de remessa e retorno não foi realizado para a unidade gestora

devida (código 090029) e ainda no que diz respeito às custas e do porte de remessa e retorno, há erro nos códigos

de receita, pois o certo seria os de nº 18720-8 e 18730-5, respectivamente; intime-se a agravante para que, no

prazo de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do processo, proceda às devidas regularizações.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2015.03.00.020660-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CENTRO DE SAUDE REGILAB LTDA

ADVOGADO : SP260782 MARCOS FRANCISCO MACIEL COELHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00041839420154036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu a antecipação da tutela para suspender a

exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado,

terço constitucional de férias, primeiros quinze dias de afastamento que antecedem o auxílio-doença, bolsa de

estudos, vale-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-creche.

Inicialmente, a parte agravante informou que deixa de recorrer do pedido de não incidência da contribuição

previdenciária sobre o vale transporte pago em pecúnia, considerando o caráter indenizatório da verba, consoante

o enunciado da Súmula nº 60, da Advocacia-Geral da União.

Em suas razões, alega que as demais verbas possuem natureza remuneratória, razão pela qual é devida a

incidência da referida contribuição. 

Assim, requer a concessão do efeito suspensivo para reformar a decisão agravada.

Deixo de intimar a parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.148.296//SP.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, do Código de Processo Civil.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art.

22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e

daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos

ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados

empregados e trabalhadores avulsos:

1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja

considerado leve;

2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;

3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

(...)."

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá

incidir contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da

referida contribuição. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

2015.03.00.020720-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : L DE MELO CALCADOS -ME

ADVOGADO : SP119417 JULIO PEREIRA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026527120144036113 2 Vr FRANCA/SP
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AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)

 

Passo à análise do caso concreto.

Inicialmente, registre-se a ausência de interesse de agir quanto ao auxílio-creche, nos termos do art. 28, § 9º,

alínea "s", da Lei n. 8.212/91, bem como do enunciado da Súmula 310/STJ, porquanto tal verba não integra o

salário-de-contribuição.

Outrossim, no mesmo molde, a parcela "in natura" relativa à alimentação, não integra a base de cálculo da

contribuição ora questionada, de acordo com a alínea "c" do § 9º do art. 28 da Lei n. 8.212/91.

De igual modo, o valor relativo à bolsa de estudo não integra o salário-de-contribuição, a teor da alínea "t" do

referido dispositivo legal, não incidindo, portanto, a contribuição previdenciária.

Por seu turno, o c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime

previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que as verbas referentes aos primeiros quinze

dias de afastamento que antecedem o auxílio-doença, terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado, têm

caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição previdenciária, conforme ementa a seguir transcrita:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é
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considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel.

Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de

17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no

REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.
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No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel.

Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009;

REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)

 

 

Cumpre ressaltar que a discussão limita-se, na verdade, ao valor pago pelo empregador relativo aos primeiros

quinze dias consecutivos de afastamento do empregado, por motivo de doença, que antecedem à concessão do

auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, nos termos dos arts. 60, § 3º e 61, da Lei n.

8.213/91.

Isso porque, na hipótese de segurado empregado, a partir do 16º (décimo sexto) dia do afastamento será devido o

auxílio-doença, nos moldes previstos no caput do art. 60 da referida lei.

Por outro lado, o auxílio-acidente, de natureza indenizatória, será concedido ao segurado que, após a consolidação

das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultem sequelas que impliquem redução permanente da

capacidade laborativa, a teor do art. 86, da mencionada lei, salientando-se, ainda, que a concessão de tal benefício

dar-se-á a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença previdenciário ou acidentário (§ 2º do referido

artigo).

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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2015.03.00.020744-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ANGELO RINALDO ROSSI

ADVOGADO : SP024224 LINNEU RODRIGUES DE CARVALHO SOBRINHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANGELO RINALDO ROSSI em face da decisão de fls. 1.133,

proferida pelo MM. Juízo Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo - SP. 

 

Apresentando suas razões, o agravante pugna pela reforma da r. decisão.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

é manifestamente inadmissível.

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que não houve a juntada das guias DARF originais referentes aos

recolhimentos das custas e do porte de remessa e retorno dos autos (conforme Certidão de fl. 46), não havendo

notícia de pedido de justiça gratuita, muito menos de sua concessão. 

 

O agravante justificou a ausência de recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno alegando isenção de

acordo com a Resolução 411, de 21/12/2010 - Tabela 4 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Entretanto, a referida Tabela 4 não trata de isenção, mas sim dos valores a serem recolhidos, conforme segue, in

verbis:

 

"Resolução 411, de 21/12/2010 - TABELA IV.

DOS RECURSOS EM GERAL

CUSTAS E PORTE DE REMESSA E RETORNO

Art. 3º Alterar o inciso I e o item 4 do inciso II do anexo II da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, deste

Conselho, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"I) FORMA DE RECOLHIMENTO

1) O pagamento inicial das custas, preços e despesas será realizado mediante Guia de Recolhimento da União -

GRU.

2) Os códigos de receita a serem utilizados serão os seguintes:

2.1) Código 18750-0 - Para o recolhimento de custas, preços e despesas devidas no Tribunal Regional Federal

da Terceira Região;

2.2) Código 18760-7 - Para o recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos na Justiça Federal de

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ :
UNIMED DE SAO PAULO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e
outros(as)

: MEDICINET TECNOLOGIA DE INFORMACAO E NETWORKI

: FLAMINGO TAXI AEREO LTDA

: SERGIO ROBERTO DE FREITAS

: JOAO BATISTA DO AMARAL MOURA

: EDMUNDO CASTILHO

: EDGAR FIGUEIREDO BARTOLOMEI

: RENE DE OLIVEIRA MAGRINI

: HEITOR DARAGONA BOZZONI

: LUIZ BRASIL DA COSTA FAGGIANO

: JOSE RICARDO SAVIOLI

: JOAO ALBERTO VILAR MEMEDE

: SIDNEY TOMMASI GARZI

: ALDO FRANCISCO SCHMIDT

: MARCOS RODRIGUES DE SOUZA

: MARIA LUIZA R ANDRADE MACHADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00539146220054036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Primeiro Grau ou no Tribunal da Terceira Região;

2.3) Código 18740-2 - Para o recolhimento de custas, preços e despesas devidas na Justiça Federal de Primeiro

Grau da Terceira Região;

3) As custas, por feito, para o STF - Supremo Tribunal Federal deverão ser recolhidas, conforme tabela de custas

do STF, da seguinte forma:

3.1) As despesas de porte de remessa e retorno dos autos deverão ser recolhidas mediante Guia de Recolhimento

da União - GRU, Banco do Brasil, UG/Gestão 040001/00001, Código de Recolhimento 10820-0 - STF -

Ressarcimento de Despesas do Porte de Remessa e Retorno dos Autos.

3.1.1) Quando se tratar de instituições financeiras, facultativamente, mediante transferência por meio do Sistema

de

Pagamento Brasileiro - SPB, código identificador 040001 00001 042.

3.2) Todos os recolhimentos para o Supremo Tribunal Federal serão fixados em ato próprio daquela Corte

Superior, adotados imediatamente neste Tribunal, juntando-se obrigatoriamente comprovante de recolhimento

nos autos.

4) As despesas de porte de remessa e retorno dos autos para o STJ - Superior Tribunal de Justiça deverão ser

recolhidas no Banco do Brasil mediante preenchimento de Guia de Recolhimento da União - GRU, UG/Gestão

050001/00001, Código de recolhimento 10825-1 - STJ/Porte de remessa e retorno dos autos.

4.1) Todos os recolhimentos para o Superior Tribunal de Justiça serão fixados em ato próprio daquela Corte

Superior, adotados imediatamente neste Tribunal, juntando-se obrigatoriamente comprovante de recolhimento

nos autos.

5) As custas devidas nas ações ajuizadas perante a Justiça Estadual, nos casos de jurisdição federal delegada,

regem-se pela legislação estadual local, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 1º, da Lei 9.289, de 24 de junho de

1996."

"II) CUSTAS INICIAIS

(...)

4) Caberá ao Setor de Protocolo, encarregado do recebimento da petição inicial, verificar se as custas foram

efetivamente recolhidas, mediante juntada de uma via da guia GRU correspondente.

(...)"

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se."

 

A teor do que dispõem os artigos 511 e 525, § 1º do CPC, o preparo deve ser comprovado no momento da

interposição do agravo, sob pena de deserção, devendo a parte instruir o recurso adequadamente desde logo, não

dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO PREVISTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1º CPC - PEÇAS NÃO

AUTENTICADAS - AGRAVO DE INSTRUMENTO ENDEREÇADO ERRONEAMENTE AO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - DESERÇÃO - PRECLUSÃO CONSUMATIVA - DECISÃO QUE

NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. A lei exige que os

documentos obrigatórios previstos no artigo 525 do CPC venham autenticados (art. 384 CPC) e, bem assim, a

Resolução nº 54/96 deste E. Tribunal, o que a agravante não cuidou de cumprir, a acarretar a decisão agravada,

que negou seguimento ao recurso. 2. A recente alteração do CPC, introduzida pela Lei 10.352/01, permite a

juntada de documentos independentemente de autenticação, desde que o advogado da parte declare sua

autenticidade, nos termos do § 1º do artigo 544 do CPC, o que se constitui em mais um fundamento para a

exigência acima, vez que fosse desnecessária teria o legislador dispensado a autenticação das peças, sem

estabelecer qualquer condição. 3. Neste Tribunal o agravo de instrumento é processado segundo as regras

próprias da Justiça Federal. 4. Se houve erro na interposição do recurso por parte da agravante, não pode ela se

escusar, invocando desconhecimento da lei, porquanto a competência desta Corte Regional, para processar e

julgar o agravo de instrumento está expressamente prevista no § 4º do artigo 109 da Constituição Federal. 5. A

agravante não recolheu as custas devidas, nos termos da Resolução 169 de 04.05.00, do Conselho de

Administração desta Corte Regional, o que se constitui em mais um fundamento para manutenção da decisão

impugnada. 6. O preparo deve ser comprovado no momento da interposição do agravo, sob pena de preclusão

consumativa. Inteligência dos artigos 511 c.c. § 1º do artigo 525 do CPC. 7. Na atual sistemática do agravo,

introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso adequadamente desde logo, não dispondo o

órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 8. Consoante entendimento

consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º do CPC, não deve o

órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou
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abuso de poder. 9. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser

mantida a decisão agravada. 10. Recurso improvido".

(TRF 3º Região, Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 204951, Processo: 2004.03.00.018954-9, UF: SP,

Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Data do Julgamento: 11/12/2006, Fonte: DJU DATA:28/03/2007 PÁGINA:

647, Relator: JUIZA RAMZA TARTUCE)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREPARO . PORTE DE REMESSA E RETORNO.

COMPROVAÇÃO. ART. 511 DO CPC. ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INOBSERVÂNCIA.

DESERÇÃO .

1. De acordo com a dicção do art. 511 do CPC, a parte é obrigada a comprovar o preparo no ato de interposição

do recurso, de modo que o fazendo em momento ulterior, ainda que dentro do prazo recursal, deve ser

considerada deserta a manifestação. Precedentes. 

2. A mera alegação de que o Banco não teria entregado a guia de custas evidamente autenticada não tem o

condão de afastar a exigência legal, vez que compete à parte fiscalizar e diligenciar para que o recurso atenda a

todos os pressupostos de admissibilidade.

3. Agravo regimental improvido".

(Processo AgRg no REsp 853787 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2006/0134206-5

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento

10/10/2006 Data da Publicação/Fonte DJ 19/10/2006 p. 283). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, por ausência de pressuposto de admissibilidade recursal, nos termos

do disposto no art. 525, § 1º, c.c. art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020915-26.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Angela da Silva Basta contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juiz Federal da 2ª Vara de Marília/SP (fls. 15/17), pela qual, em sede de ação ordinária, foi indeferido o pedido de

antecipação de tutela objetivando o aditamento do contrato de financiamento estudantil nº 660.502.170 no 2º

semestre de 2014, 1º semestre de 2015 e os que seguirem, no percentual de 100% (cem por cento) do valor

residual da mensalidade. 

 

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

2015.03.00.020915-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ANGELA DA SILVA BASTA

ADVOGADO : SP345642 JEAN CARLOS BARBI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : Banco do Brasil S/A

:
ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DO INTERIOR PAULISTA
ACIP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00024324520154036111 2 Vr MARILIA/SP
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Nos termos do que preceitua o art. 522 do Código de Processo Civil, é de 10 (dez) dias o prazo para interposição

do recurso de agravo de instrumento. Compulsados os autos, verifica-se que da decisão que rejeitou a arguição

acima mencionada houve intimação do advogado da autora, no dia 27/08/2015, quinta-feira (fl. 19), iniciando-se a

contagem do prazo em 28/08/2015, sexta-feira, e finalizando-se em 06/09/2015, domingo, prorrogando-se para

08/09/2015, terça-feira. Todavia, o presente agravo de instrumento foi interposto somente em 09/09/2015, quarta-

feira, após decorrido o prazo estabelecido na legislação processual, patenteando, destarte, sua intempestividade.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput", do CPC.

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020955-08.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que declarou ineficaz a alienação de imóvel, ao

argumento de que houve fraude à execução (fl. 12).

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos autorizados pelo artigo 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 522, "caput", do diploma processual civil:

 

"Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por

instrumento."

 

A parte agravante foi intimada da decisão agravada em 25/02/2015 (fl. 15).

O presente agravo de instrumento foi interposto perante o e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual,

pelo acórdão de fls.31/35, não conheceu do recurso e declinou da competência em favor desta e. Corte Regional.

No caso em exame, o agravo não pode ser conhecido em virtude de sua manifesta intempestividade, haja vista que

foi protocolado neste Tribunal apenas em10/09/2015, quando já decorrido o prazo legal.

Neste sentido:

2015.03.00.020955-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : FRANCISCO EDUARDO GOMES ASSENCIO

ADVOGADO : SP276935 HILDEBERG SANTOS PEREIRA DE ARAUJO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : VERTEX IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 00055210219948260077 A Vr BIRIGUI/SP
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM

TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE . 1. Como o feito

tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o tribunal

Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o

presente recurso especial. 2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do

recurso no tribunal competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe

de 30.11.2007; AgRg no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001;

EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 3. No caso, o agravo de

instrumento foi considerado intempestivo pelo tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o protocolo dentro do

prazo legal no tribunal de justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a aferição da

tempestividade de recurso de sua competência. 4. Recurso especial desprovido."

(Recurso Especial nº1099544/RS, Superior Tribunal de Justiça, Primeira Turma, Relatora: Ministra Denise

Arruda, DJE 07/05/2009).

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA EM JUÍZO INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DE

RECURSO PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO LEGAL.

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida perante o Tribunal competente. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Resp nº 1085812/PR, 2ª Turma, Relator: Ministro Castro Meira, DJe: 29/05/2009).

 

Na mesma linha de entendimento é possível encontrar precedentes desta c. Corte Regional: 2ª Turma,

Desembargador Federal Cotrim Guimarães, AI nº 2015.03.00.013965-9/SP, j. 08/07/2015; 1ª Turma, Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, AI nº 2013.03.00.026974-1, j. 04/11/2013.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020956-90.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que declarou a incompetência absoluta do Juízo de

Direito da 1ª Vara de Altinópolis/SP, remetendo os autos à Justiça Federal, Subseção Judiciária de Ribeirão

Preto/SP.

É o relato do necessário. Passo a decidir.[Tab]

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos autorizados pelo artigo 557 do Código de Processo Civil.

2015.03.00.020956-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : EVERSON APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP225275 FAUSTO LUIS RINHEL LOPES

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINOPOLIS SP

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS SP

No. ORIG. : 00009332220158260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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Dispõe o artigo 522, "caput", do diploma processual civil:

 

"Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar

de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por

instrumento."

 

A r. decisão agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 04/05/2015 (fl. 10).

A parte agravante interpôs o presente agravo de instrumento perante o e. Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo, o qual, pela decisão de fls. 08/09, não conheceu do recurso e declinou da competência em favor desta e.

Corte Regional.

No caso em exame, o agravo não pode ser conhecido em virtude de sua manifesta intempestividade, haja vista que

foi protocolado neste Tribunal apenas em 10/09/2015, quando já decorrido o prazo legal.

Neste sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM

TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE . 1. Como o feito

tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o tribunal

Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o

presente recurso especial. 2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do

recurso no tribunal competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe

de 30.11.2007; AgRg no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001;

EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 3. No caso, o agravo de

instrumento foi considerado intempestivo pelo tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o protocolo dentro do

prazo legal no tribunal de justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a aferição da

tempestividade de recurso de sua competência. 4. Recurso especial desprovido."

(Recurso Especial nº1099544/RS, Superior Tribunal de Justiça, Primeira Turma, Relatora: Ministra Denise

Arruda, DJE 07/05/2009).

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA EM JUÍZO INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DE

RECURSO PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO LEGAL.

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida perante o Tribunal competente. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Resp nº 1085812/PR, 2ª Turma, Relator: Ministro Castro Meira, DJe: 29/05/2009).

 

Na mesma linha de entendimento é possível encontrar precedentes desta c. Corte Regional: 2ª Turma,

Desembargador Federal Cotrim Guimarães, AI nº 2015.03.00.013965-9/SP, j. 08/07/2015; 1ª Turma, Juiz Federal

Convocado Paulo Domingues, AI nº 2013.03.00.026974-1, j. 04/11/2013.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021010-56.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.021010-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : INBRASP IND/ BRASILEIRA DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o pedido de liminar, objetivando a suspensão da

exigibilidade da contribuição previdenciária patronal incidente sobre os valores pagos a título de férias gozadas e

salário-maternidade.

Em suas razões a parte agravante alega que tais verbas possuem natureza indenizatória, razão pela qual não é

devida a incidência da referida contribuição. Assim, requer a concessão do efeito suspensivo ativo para reformar a

decisão agravada.

Deixo de intimar a parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1.148.296/SP.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, do Código de Processo Civil.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art.

22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e

daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos

ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados

empregados e trabalhadores avulsos:

1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja

considerado leve;

2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;

3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

(...)."

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá

incidir contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da

referida contribuição. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)

 

Passo à análise do caso concreto.

Em relação às férias gozadas, a jurisprudência tem entendido que são verbas de natureza salarial, com incidência

de contribuição previdenciária:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE.

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00027581420154036108 3 Vr BAURU/SP
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terço constitucional.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1426580, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJe 12/04/2012).

 

Nesse sentido, o entendimento da Segunda Turma desta Corte:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE FÉRIAS GOZADAS,

SALÁRIO-MATERNIDADE E HORAS EXTRAS. 

I - É devida a contribuição previdenciária sobre férias gozadas, salário-maternidade e horas extras, o

entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. 

II - Recurso da impetrante desprovido. 

(AMS 00033713620134036130, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/08/2015)

 

A propósito, a despeito das alegações da Agravante, cumpre ressaltar que no julgamento dos EDcl nos EDcl no

REsp nº 1.322.945/DF, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça acolheu os Embargos da Fazenda Nacional para

determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias gozadas, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA EMPRESA.

QUESTÃO RELATIVA À INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO

MATERNIDADE QUE FICOU PREJUDICADA, EM RAZÃO DA HOMOLOGAÇÃO DE PEDIDO DE

DESISTÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIA QUE OBSTA O ACOLHIMENTO, NO PONTO, DOS PRIMEIROS

EMBARGOS APRESENTADOS PELA FAZENDA NACIONAL.

2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL.

DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS FÉRIAS GOZADAS

(REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL). ACÓRDÃO EMBARGADO QUE SE CARACTERIZA COMO

PRECEDENTE ÚNICO DESTA SEÇÃO, CUJO ENTENDIMENTO ESTÁ EM DESCOMPASSO COM OS

INÚMEROS PRECEDENTES DAS TURMAS QUE A COMPÕEM E EM DIVERGÊNCIA COM O

ENTENDIMENTO PREVALENTE ENTRE OS MINISTROS QUE ATUALMENTE A INTEGRAM. SITUAÇÃO

QUE IMPÕE A REFORMA DO JULGADO PARA SE PRESERVAR A SEGURANÇA JURÍDICA.

CONCLUSÃO.

Embargos de declaração de GLOBEX UTILIDADES S/A acolhidos para reconhecer que ficou prejudicada a

questão relativa à incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, razão pela qual não se

justificava, no ponto, o acolhimento dos embargos de declaração de fls. 736/756 (acompanhando o Ministro

Relator).

Embargos da FAZENDA NACIONAL acolhidos para determinar a incidência de contribuição previdenciária

sobre as férias gozadas.

(EDcl nos EDcl no REsp 1322945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 04/08/2015)(grifo

nosso)

 

Por sua vez, o c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime

previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que as verbas relativas ao salário-

maternidade têm natureza remuneratória, incidindo, portanto, contribuição previdenciária, conforme ementa a

seguir transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,
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ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel.

Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de

17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.
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Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no

REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel.

Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009;

REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)(grifo nosso)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.
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DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021030-47.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu o pedido de liminar, objetivando a suspensão da

exigibilidade da contribuição previdenciária patronal, bem como aquelas destinadas ao SAT/RAT, a Terceiros e

ao FGTS, incidentes sobre os valores pagos a título de horas-extras e seu adicional, férias gozadas, adicional

noturno e salário-maternidade.

Em suas razões a parte agravante alega que tais verbas possuem natureza indenizatória, razão pela qual não é

devida a incidência das referidas contribuições. Assim, requer a concessão do efeito suspensivo ativo para

reformar a decisão agravada.

Deixo de intimar a parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1.148.296/SP.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, do Código de Processo Civil.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art.

22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e

daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos

ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados

empregados e trabalhadores avulsos:

1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja

considerado leve;

2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;

3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

(...)."

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá
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incidir contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da

referida contribuição. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)

 

Outrossim, ressalto que o mesmo raciocínio aplica-se à contribuição previdenciária destinada ao financiamento da

aposentadoria especial, bem como dos benefícios concedidos em razão do grau de incapacidade laborativa

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, porquanto trata-se de contribuição a cargo da empresa incidente

sobre as mesmas verbas trabalhistas em discussão, conforme disposto no inciso II do art. 22 da Lei n. 8.212/91.

Passo à análise do caso concreto.

O e. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.358.281/SP, submetido à

sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que as verbas relativas às horas extras e

seu respectivo adicional têm natureza remuneratória, razão pela qual incide contribuição previdenciária,

conforme ementa a seguir transcrita:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ

8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS.

NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA

SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA

1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte tema:

"Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional

noturno; c) adicional de periculosidade".

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA

REMUNERATÓRIA

2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme jurisprudência no

sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador" (REsp

1.230.957/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que

seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA

4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de

natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp

1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF,

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp

1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP,

Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO

5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados

possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os pagamentos.

6. Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações

genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na

fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula

284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao

disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de

contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do
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salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente

desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

CONCLUSÃO

9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe

05/12/2014)(grifo nosso)

 

Em relação às férias gozadas, a jurisprudência tem entendido que são verbas de natureza salarial, com incidência

de contribuição previdenciária:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE.

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1426580, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJe 12/04/2012).

 

Nesse sentido, o entendimento da Segunda Turma desta Corte:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE FÉRIAS GOZADAS,

SALÁRIO-MATERNIDADE E HORAS EXTRAS. 

I - É devida a contribuição previdenciária sobre férias gozadas, salário-maternidade e horas extras, o

entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. 

II - Recurso da impetrante desprovido. 

(AMS 00033713620134036130, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/08/2015)

 

A propósito, cumpre ressaltar que no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp nº 1.322.945/DF, a 1ª Seção do

Superior Tribunal de Justiça acolheu os Embargos da Fazenda Nacional para determinar a incidência da

contribuição previdenciária sobre as férias gozadas, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA EMPRESA.

QUESTÃO RELATIVA À INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO

MATERNIDADE QUE FICOU PREJUDICADA, EM RAZÃO DA HOMOLOGAÇÃO DE PEDIDO DE

DESISTÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIA QUE OBSTA O ACOLHIMENTO, NO PONTO, DOS PRIMEIROS

EMBARGOS APRESENTADOS PELA FAZENDA NACIONAL.

2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL.

DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS FÉRIAS GOZADAS

(REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL). ACÓRDÃO EMBARGADO QUE SE CARACTERIZA COMO

PRECEDENTE ÚNICO DESTA SEÇÃO, CUJO ENTENDIMENTO ESTÁ EM DESCOMPASSO COM OS

INÚMEROS PRECEDENTES DAS TURMAS QUE A COMPÕEM E EM DIVERGÊNCIA COM O

ENTENDIMENTO PREVALENTE ENTRE OS MINISTROS QUE ATUALMENTE A INTEGRAM. SITUAÇÃO

QUE IMPÕE A REFORMA DO JULGADO PARA SE PRESERVAR A SEGURANÇA JURÍDICA.

CONCLUSÃO.

Embargos de declaração de GLOBEX UTILIDADES S/A acolhidos para reconhecer que ficou prejudicada a

questão relativa à incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, razão pela qual não se

justificava, no ponto, o acolhimento dos embargos de declaração de fls. 736/756 (acompanhando o Ministro

Relator).

Embargos da FAZENDA NACIONAL acolhidos para determinar a incidência de contribuição previdenciária

sobre as férias gozadas.

(EDcl nos EDcl no REsp 1322945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 04/08/2015)(grifo
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nosso)

 

Por sua vez, o c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime

previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que as verbas relativas ao salário-

maternidade têm natureza remuneratória, incidindo, portanto, contribuição previdenciária, conforme ementa a

seguir transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp
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803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel.

Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de

17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no

REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel.

Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009;

REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.
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O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)(grifo nosso)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021045-16.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em sede de mandado de segurança objetivando

a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de verbas

trabalhistas, postergou a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações da autoridade coatora

e do parecer do representante do Ministério Público Federal.

Deixo de intimar a parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1.148.296/SP.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, do Código de Processo Civil.

Consoante o art. 504, do mesmo diploma legal, não cabe recurso dos despachos de mero expediente, haja vista

ausência de conteúdo decisório.

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544. ART. 539, II,

"b", § ÚNICO DO CPC. ORGANISMO INTERNACIONAL. DESPACHO QUE DETERMINOU A CITAÇÃO EM

AUTOS DE AÇÃO CAUTELAR. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.

IRRECORRIBILIDADE.

1. O ato do juiz que postecipa a concessão da liminar para após a citação e resposta do réu equivale aquele

proferido no writ e que condiciona o provimento de urgência ao recebimento de informações. É que a concessão

de tutela inaldita é excepcional no nosso sistema à luz da cláusula pétrea constitucional do contraditório (art. 5º,

2015.03.00.021045-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ELDORADO BRASIL CELULOSE S/A

ADVOGADO : SP103956 PAULO SIGAUD CARDOZO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00019025320154036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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LV, da CF e art. 798 do CPC).

2. Desta sorte, esse ato de determinar a citação em regra não é recorrível. Isto porque, conforme segue a

jurisprudência da Corte: não ostenta natureza decisória, na configuração que lhe empresta o art. 162 do CPC, o

que revela sua irrecorribilidade. Precedentes jurisprudenciais desta Corte: (RESP 141592/GO, Relator Ministro

Cesar Asfor Rocha, DJ de 04.02.2002; (AG 474.679/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 21.11.2002).

3. Deveras, nos termos do art. 162, §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, "decisão interlocutória é o ato pelo

qual o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente" e "são despachos todos os demais atos do juiz

praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte, a cujo respeito a lei não estabelece outra forma.".

4. Conseqüentemente, na forma do art. 504 do Código de Processo Civil, não é cabível recurso de despachos de

mero expediente. In casu, o despacho que fundamentou decidir a liminar após a manifestação do ora agravado,

devidamente citado, não possui qualquer conteúdo decisório, não causando gravame, tanto mais que o próprio

agravante noticia que a licitação ultimou-se.

5. A competência do E. STJ para conhecer originariamente do agravo decorre do art. 539, § único, do CPC, por

isso que "Programa" internacional não é organismo internacional, cumprindo ao requerente a demonstração de

legitimatio ad processum do requerido.

6. Agravo Regimental desprovido."

(STJ - 1ª. Turma, AgRg no Ag 725.466/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, j. em 06/06/2006, DJ 01/08/2006).

 

Na mesma linha são as decisões monocráticas da 2ª Turma desta Corte: AI nº 2015.03.00.019517-1, Rel. Des.

Fed. Cotrim Guimarães, j. em 15/09/2015; AI nº 2014.03.00.032081-7, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j.

22/05/2015.

Ademais, adentrar ao mérito da questão como pretende a parte agravante representaria indevida supressão de

instância.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021210-63.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela

pleiteada, nos autos da ação ordinária, objetivando a suspensão da exigibilidade do recolhimento da contribuição

social prevista no art. 1º, da Lei Complementar nº 110/01.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 525 do CPC:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

2015.03.00.021210-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MOTOROLA MOBILITY COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00160509020154036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis".

 

Compulsando os autos, verifica-se que a parte agravante não instruiu o recurso com cópia integral da decisão

agravada, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade, ante a instrução deficiente.

Neste sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Certidão de intimação do acórdão recorrido.

Peças obrigatórias. Falta. Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É imperioso

advertir ser ônus da parte agravante promover a integral e oportuna formação do instrumento, sendo vedado

posterior aditamento, que permita a cognição do recurso".

(STF, 1ª Turma, Ministro Cezar Peluso, AI 5299998, DJ 04/08/2006).

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPÓSITO INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS

INCOMPLETAS. RECURSO ESPECIAL. TURMA RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

(...)"

(STJ, Quarta Turma, Ministra Maria Isabel Gallotti, EDcl no Ag 1268501, DJe 29/05/2012).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021313-70.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LTF e Jeans Comércio Ltda. contra decisão que rejeitou a

exceção de pré-executividade ofertada nos autos da execução fiscal de nº 0021247-76.2012.403.6182, afastando a

alegação de prescrição de parte do crédito exequendo.

 

Aduz o agravante, em síntese, a ocorrência de prescrição, levando-se em consideração as datas da alegada da

entrega da Declaração e o despacho citatório.

 

É o relatório. Decido.

2015.03.00.021313-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LTF E JEANS COM/ LTDA

ADVOGADO : SP124275 CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00212477620124036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput/§1º-A, do Código de

Processo Civil, porquanto já foi amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça, bem assim abordada

pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

Conforme é cediço, a defesa do executado deve correr, como regra, na via dos embargos à Execução, na forma do

artigo 16 da Lei de Execuções Fiscais. Em sede exceção de pré-executividade somente podem ser articuladas

matérias de ordem pública conhecíveis ex-officio e aquelas que prescindem de dilação probatória. Sobre este

assunto, a Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça é elucidativa. A propósito:

 

"Súmula 393 STJ - A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória"

 

No caso dos autos, o agravante alega a ocorrência de prescrição, matéria, em regra, conhecível de ofício pelo

magistrado. 

 

DA ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO

[Tab]

Com efeito, o art. 174 do Código Tributário Nacional disciplina a prescrição em matéria tributária que resulta na

extinção do crédito tributário, nos seguintes termos, in verbis:

 

"Art. 174 - A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único - A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

No caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, cabe ao contribuinte, em adiantamento ao Fisco,

dimensionar o fato gerador, apurar o valor devido, declarar e realizar o pagamento. Aplica-se a regra do art. 150, §

4º em conjunto com o art. 173, inciso II, ambos do CTN caso haja divergência no valor declarado e o apurado pela

Administração.

 

Constituído o crédito por DCGB - DCG BATH, o que significa que o débito foi assumido em GFIP (Guia de

Recolhimento do FGTS e "notificação do lançamento" Informações à Previdência Social) pelo próprio devedor, o

valor declarado pode ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de

procedimento administrativo ou de notificação do contribuinte, ressalvados os casos de revisão de ofício ou

lançamento suplementar.

 

Portanto, o termo final da decadência, nesses casos, é a entrega da declaração ao Fisco. Assim, caso o sujeito

passivo declare e deixe de antecipar o pagamento do débito, o crédito está, em regra, já constituído. É o que se

extrai do enunciado da Súmula 436 do STJ: 

 

Súmula 436 - A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do fisco. (Súmula 436, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

14/04/2010, DJe 13/05/2010).

 

Se não houver declaração (tampouco pagamento, claro), o prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o

crédito tributário por meio do lançamento de ofício conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que

o lançamento poderia ter sido efetuado, entendido pelo STJ como o primeiro dia do exercício seguinte à

ocorrência do fato imponível, desde que não se tenha constatado a ocorrência de dolo, fraude ou simulação do

contribuinte.

 

Sobre o tema, cumpre acostar o seguinte aresto do STJ, proferido sob a égide do artigo 543-C, do CPC
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(Representativo de controvérsia): 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O

FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO

CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 1. O

prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 2. É que a decadência ou

caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir

o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras

jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de

tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em

que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 3. O dies a quo do prazo

qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o

"primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde,

iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de

tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente

dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado

prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed.

Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed.

Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário",

3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de

tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das

contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis

ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários

respectivos deu-se em 26.03.2001. 6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em

vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008. ( REsp 973733/SC , Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 18/09/2009). 

 

O prazo prescricional, por sua vez, diz respeito ao lapso temporal, também de cinco anos, para que a Fazenda

exerça seu direito de execução do crédito tributário, em juízo, que passa a fluir da data da constituição definitiva

do crédito, podendo ser interrompido nas hipóteses elencadas no art. 174 do CTN.

 

Quanto ao termo ad quem para contagem do lapso prescricional, restou assentado no julgamento do Recurso

Especial nº 1120295, 1ª Seção, rel. Luiz Fux, 21/05/2010, proferido sob o regime do art. 543-C do Código de

Processo Civil, que o simples ajuizamento da execução fiscal interrompe a prescrição, mesmo na redação anterior

do art. 174, § Único, Código Tributário Nacional, não importando a data da efetiva citação, conforme se extrai do

item 13 e seguintes do referido julgamento, in verbis:

 

"(...) 13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex Processual, no §1º, do

artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o

que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao

entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado

retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 15. A

doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a

'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e
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encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição.

Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo,

induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora

o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da

ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a

citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição ."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São

Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional

e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174,

parágrafo único, do CTN. 17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez)

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao

serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC). 18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito

de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da

declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o

despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002. 19. Recurso especial provido,

determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008 (...)"

 

Pela documentação constante dos autos, observa-se que a competência mais antiga das CDAs em que o

magistrado a quo afastou a alegação de prescrição se reporta ao período de 08/2007. Considerando o termo ad

quem do prazo prescricional a data da propositura da execução fiscal (25/04/2012), nos termos definidos pelo STJ

em sede de recurso repetitivo, não houve o transcurso do lapso temporal de 5 (cinco) anos obstativo da pretensão

executória. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão recorrida que afastou a alegação

de prescrição das CDAs n.ºs 36.585.670-3, 36.846.884-4, 36.846.885-2, 36.940.974-4, 36.940.975-2, 39.166.630-

4, 39.454.954-6, 39.454.955-4, 39.495.007-0 e 39.495.008-9, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à Vara de Origem após as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021356-07.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2015.03.00.021356-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : EDU BENEVIDES DE CARVALHO JUNIOR -ME

ADVOGADO : SP295713 MARIA SOLANGE DE SOUZA GONÇALVES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP076153 ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00148262020154036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que recebeu embargos à execução sem atribuição de

efeito suspensivo.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 525 do CPC:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis".

 

Compulsando os autos verifica-se que a parte agravante instruiu o recurso com informação da decisão agravada

obtida no endereço eletrônico da Associação dos Advogados de São Paulo - AASP, o que evidencia a sua

manifesta inadmissibilidade, ante a instrução deficiente.

Neste sentido:

 

"EMENTA: RECURSO. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Certidão de intimação do acórdão recorrido.

Peças obrigatórias. Falta. Agravo regimental não provido. Aplicação das Súmulas n° 288 e 639. É imperioso

advertir ser ônus da parte agravante promover a integral e oportuna formação do instrumento, sendo vedado

posterior aditamento, que permita a cognição do recurso".

(STF, 1ª Turma, Ministro Cezar Peluso, AI 5299998, DJ 04.08.2006).

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROPÓSITO INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. PEÇAS

INCOMPLETAS. RECURSO ESPECIAL. TURMA RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. A ausência ou

incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art. 544, § 1º, do CPC,

dá ensejo ao não conhecimento do recurso. (...)"

(STJ, Quarta Turma, Ministra Maria Isabel Gallotti, EDcl no Ag 1268501, DJe 29.05.2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA À FORMAÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525, I, DO CPC. CÓPIA DA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. COMPROVAÇÃO DE PUBLICAÇÃO POR

MEIO DE INFORMATIVO PROCESSUAL EMITIDO POR ÓRGÃO NÃO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 1 - A

ausência de peça obrigatória ao exame do agravo (no caso, a cópia da certidão de publicação do acórdão

recorrido) impõe o seu não conhecimento (Precedentes). 2 - Informativo processual emitido por associação de

advogados não substitui a certidão de publicação realizada por órgão oficial. 3 - Agravo regimental

desprovido."

(STJ - 4ª. Turma, AgRg no AREsp 344661 / RJ, Rel. Min. Raul Araújo, j. em 03/10/13, Dje em 08/11/13) - grifo

nosso.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de decisão que

determinou a expedição de alvará de levantamento de depósitos em favor de Rosset & Cia Limitada e Valisere

Indústria e Comércio Ltda., levando em consideração, quanto a este, a compensação determinada.

 

Defende a agravante, em síntese, a ocorrência de cerceamento de defesa, já que a decisão recorrida permitiu o

levantamento dos depósitos sem que houvesse vista e manifestação prévia da União. Argumenta, ainda, que é

incabível o levantamento de qualquer valor porque a compensação deferida em relação à empresa Valisere

Industria e Comércio ainda não foi efetivada, devendo-se aguardar o encontro de contas, bem como que a empresa

Rosset e Cia Ltda. possui inscrição ajuizada e seria viável o pedido de penhora dos valores depositados.

 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Nesse momento processual de cognição sumária, resta-me analisar especificamente a coexistência dos

pressupostos necessários ao deferimento ou não, in limine litis, da medida de urgência pleiteada.

 

É cediço que para a atribuição de efeito suspensivo, prevista no art. 527, inciso III, do CPC, dada a sua

excepcionalidade, a pretensão deverá, desde logo, estar amparada em fundamentos convincentes e relevantes,

capazes de evidenciar a verossimilhança do direito proclamado, e a intensidade do risco de lesão grave e de difícil

reparação.

 

Pois bem. Analisando os fatos e o arcabouço probatório coligido à exordial recursal, não vislumbro a coexistência

dos referidos requisitos tendentes a ensejar, de imediato, a suspensão requerida. 

 

Frise-se, inicialmente, que a decisão que fixou os valores destinados à compensação foram objeto de decisão

pretérita à recorrida, cuja insurgência da União deu azo ao agravo de instrumento de nº 0030639-

93.2011.4.03.0000. 

 

Somente após o trânsito em julgado do referido recurso é que o magistrado de piso determinou a expedição de

alvará, nos moldes fixados e em cumprimento à decisão mantida, assegurando o valor determinado a título de

compensação em benefício da União.

 

Cabe ressaltar, ainda, que eventual pedido de penhora no rosto dos autos deve ser realizado e apreciado nas

execuções fiscais cujo crédito a União visa garantir e não no processo sobre o qual poderia incidir a constrição. 

[Tab][Tab]

Outrossim, em que pese a intimação pessoal do despacho ter ocorrido apenas em momento posterior à expedição

do alvará, não vislumbro, em juízo preliminar, a ocorrência de prejuízo. 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo pleiteado. 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ROSSET E CIA LTDA

: VALCLUB IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA

: VALISERE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RS041656 EDUARDO BROCK e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00129297420034036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do CPC, intimando-se os agravados para resposta no prazo legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DESPACHO

A partir de um exame perfunctório dos fatos e do arcabouço probatório coligido à exordial recursal, não vislumbro

risco de lesão grave e de difícil reparação tendente a ensejar, de imediato, in limine litis, a modificação do decisum

hostilizado.

 

Assim, em que pese haver pedido de efeito suspensivo, entendo por apreciá-lo após resposta da parte contrária, em

atenção ao princípio do contraditório e à matéria objeto do recurso em análise, relacionada ao cabimento da

exceção de pré-executividade, nulidades do processo administrativo e da ação executiva, bem como a natureza

indenizatória da alimentação in natura e das cestas básicas fornecidas aos funcionários.

 

Intime-se a parte agravada para, no prazo legal, apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código

de Processo Civil.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2015.03.00.021555-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MERCANTE TUBOS E ACOS LTDA

ADVOGADO : SP154209 FABIO LUIS AMBROSIO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : TREFILPECAS PECAS TUBULARES DE PRECISAO LTDA e outros(as)

: TREFILTUBOS TREFILACAO MOGI LTDA

: FERNANDO SANTA CRUZ DE FREITAS FERRAZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00039168620064036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda Nacional contra decisão de fls 103/111 que, em sede de

mandado de segurança preventivo impetrado por Construtora Augusto Velloso S/A em face do Delegado da

Receita Federal Brasil em São Paulo/SP, objetivando a segurança no sentido de suspender a exigibilidade da

contribuição patronal sobre os pagamentos feitos a seus empregados a título de ( terço constitucional de férias,

férias indenizadas e outras remunerações), deferiu parcialmente a liminar, para afastar a incidência de exação

previdenciária sobre férias indenizadas e terço constitucional de férias, ao fundamento de que o entendimento

jurisprudencial consolidado é no sentido de ter referidas verbas natureza indenizatória, não passíveis, portanto, de

incidência tributária. 

 

A agravante pugna pela reforma da r. decisão agravada, sustentando a legalidade da exigência das contribuições

questionadas. 

 

Por fim, pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso e o recebimento do recurso na forma de instrumento.

 

DECIDO.

 

O art. 522 do Código de Processo Civil prescreve o seguinte:

 

" Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando

se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua

interposição por instrumento."

 

Não vislumbro a lesão grave ou de difícil reparação causada pela decisão agravada, pois a entidade impetrante

está no mercado a mais de sessenta anos e em pleno funcionamento, possui capital social além de quarenta

milhões e caso venha a ser sucumbente na demanda, a Fazenda Pública pode exigir as contribuições, em aberto,

acrescidas dos consectários legais, afastando assim, quaisquer alegações de prejuízo financeiro ao Fisco. 

 

Dano de difícil reparação sofreria a contribuinte, pois se recolhesse normalmente a exação sobre férias

indenizadas e terços de férias afastada e fosse vencedora na demanda, teria que se submeter à ordem cronológica

de precatório para reaver os pagamentos indevidos, cujo prazo constitucional de devolução nem sempre é

respeitado pela Administração Pública. 

 

 

Justamente para evitar a ocorrência de dano de difícil reparação enquanto a parte contribuinte discute a dívida

tributária é que o artigo 151, IV Código Tributário Nacional autoriza a concessão de liminar em mandado de

segurança para suspender da exigibilidade do crédito tributário, in verbis: 

2015.03.00.021652-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CONSTRUTORA AUGUSTO VELLOSO S/A

ADVOGADO : SP344161 ANTONIO LUCIVAN DE SOUSA CHAVES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00163461520154036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; 

VI - o parcelamento.

 

Assim, a agravante não se enquadra nas disposições do artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Ante ao exposto, converto o presente agravo de instrumento em agravo retido, nos termos da fundamentação

supra.

 

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021713-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INTERPRINT LTDA contra decisão de fls. 428/430 que, em

sede de mandado de segurança preventivo impetrado em face de ato a ser praticado pelo Delegado da Receita do

Brasil em São Bernardo do Campo/SP, objetivando se eximir do recolhimento das contribuições devidas a

terceiros e à autarquia previdenciária incidentes sobre os pagamentos feitos a título de adicional de hora extra,

férias gozadas, faltas justificadas e adicional de transferência, bem como a declaração de seu direito de reaver os

valores recolhidos indevidamente referente a tais exações, determinou à impetrante a instalação de litisconsorte

necessário com as entidades do Sistema "S" os cálculos da Contadoria Judicial, ao fundamento de que o pedido se

refere, também, a contribuições devidas a terceiros

 

A agravante requer a reforma da decisão agravada, ao fundamento de que, nos termos da lei, o Delegado da

Receita Federal do Brasil é a única capaz de praticar ato coator relativo as contribuições destinadas a terceiros. 

 

Por fim, requer atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

2015.03.00.021713-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : INTERPRINT LTDA

ADVOGADO : RJ089250 ANDREI FURTADO FERNANDES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00000402620154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECIDO.

 

Entendo que os destinatários das contribuições devidas a terceiros ou outras entidades devem compor o polo

passivo da ação em litisconsórcio passivo com a autoridade impetrada, já que o resultado do julgamento vai

interferir diretamente no direito de arrecadação das referidas entidades, beneficiando ou prejudicando-as,

conforme entendeu, também, esta Corte em recente julgado. A propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES A TERCEIROS -

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE A UNIÃO E OS DESTINATÁRIOS DAS REFERIDAS

CONTRIBUIÇÕES - CITAÇÃO DE TODOS OS LITISCONSORTESNECESSÁRIOS - ART. 24 DA LMS C.C.

O ART. 47 DO CPC - DESCUMPRIMENTO -SENTENÇA DESCONSTITUÍDA - REMESSA OFICIAL

PROVIDA - APELOS PREJUDICADOS. 1. Pretende a impetrante, nestes autos, afastar, dos pagamentos que

entende serem de cunho indenizatório, a incidência não só das contribuiçõesprevidenciárias, como também das

contribuições devidas a terceiros. 2. Nas ações ajuizadas com o fim de afastar a incidência das

contribuiçõesprevidenciárias e a terceiros, devem integrar o seu polo passivo, na qualidade de litisconsortes

necessários, a União e os destinatários dascontribuições a terceiros, pois o provimento jurisdicional que determine

a inexigibilidade da contribuição afetará direitos e obrigações não só do arrecadador, mas também dos

destinatários dos recursos. Precedentes (STJ, AgRg no REsp nº 711342 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro

Francisco Falcão, DJ 29/08/2005, pág. 194; TRF3, AC nº 2004.03.99.009435-5 / SP, 6ª Turma, Relator

Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ1 20/09/2010, pág. 853; AC nº 1999.61.00.059645-8 / SP, 3ª

Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ1 24/05/2010, pág. 61; AC nº

2004.03.99.005616-0 / SP, 3ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 CJ1

13/10/2009, pág. 350; AC nº 2002.61.17.001949-2 / SP, 4ª Turma, Relator para acórdão Juiz Convocado Djalma

Gomes, DJF3 CJ2 14/07/2009, pág. 365). 3. Considerando que o Juízo "a quo" não ordenou à impetrante que

promovesse a citação de todos os litisconsortes necessários, como determina o artigo 24 da Lei nº 12.016/2009

c.c. o artigo 47 do Código de Processo Civil, a sentença deve ser desconstituída, até porque afronta o disposto no

artigo 5º, inciso LIV e LV, da Constituição Federal. Precedentes (STJ, REsp nº 1.159.791 / RJ, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Fux, DJe 25/02/2011, TRF3, Apel Reex nº 0004150-44.2010.4.03.6114/SP, 11ª Turma, Relatora

Desembargadora Federal Cecilia Mello, DE 01/10/2014). 4. Sentença desconstituída. Remessa oficial provida.

Apelos prejudicados."

(TRF3, AMS nº 343100, Décima Primeira Turma, rel. Cecília Mello, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2015)

 

No caso, a impetrante requer o reconhecimento de seu pretenso direito de restituir ou compensar as contribuições

destinadas a terceiros recolhidos nos últimos cinco anos e incidentes sobre os pagamentos supra mencionados.

Sendo assim, com muito mais razão o litisconsórcio passivo com os terceiros deve ser instalado, pois, caso a ação

seja procedente, terão que devolver os valores antes lhes repassados, de suma importância para o implemento de

seus fins sociais. 

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe. 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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2015.03.00.022388-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE :
ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE SOJA DO MATO GROSSO DO SUL
APROSOJA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1088/3230



 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela ASSOCIAÇÃO DOS

PRODUTORES DE SOJA DO MATOGROSSO DO SUL APROSOJA, em face de decisão proferida nos

autos de ação declaratória c.c. obrigação de não fazer movida contra a FUNAI e União Federal.

 

O Juízo a quo determinou a emenda da inicial, adequando-se o valor da causa ao benefício econômico pretendido.

Condenou o autor, por litigância de má-fé, ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa e ao pagamento

de indenização de 5% também sobre o valor da causa, corrigidos a partir da sentença.

 

Em suas razões, a agravante aduz que a decisão deve ser reformada pelos seguintes motivos: a) que ajuizou a

demanda com a finalidade de obter declaração de impossibilidade de demarcação de áreas indígenas; b) que se

trata de mera ação declaratória proposta por associação representando os interesses dos produtores rurais de soja e

milho do Mato Grosso do Sul que lhe são filiados; c) que não se encontra a possibilidade de enquadramento em

nenhuma das hipóteses previstas no art. 259 do CPC; d) que o i. magistrado ao entender necessária a adequação

do valor da causa, simplesmente menciona que há benefício econômico, sem indicar os parâmetros para justificar

seu posicionamento; e) que não teria atuado de má-fé quando da interposição do recurso, sendo incabível a pena

imposta.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, fundamentos para o deferimento parcial do efeito

postulado.

 

Entende-se que o valor da causa deve ser calculado com base no artigo 258 e seguintes, do CPC, segundo o qual

"a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato", seguindo-se

normas específicas para cada caso concreto.

 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que, inclusive em ações declaratórias, o

valor da causa deve corresponder ao benefício econômico pretendido.

 

Confira-se, a propósito:

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMUNIDADE.

VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO. CORRESPONDÊNCIA. NECESSIDADE. 1. Este Tribunal

consolidou o entendimento de que o valor da causa, inclusive nas ações declaratórias, deve corresponder ao

conteúdo econômico da demanda, é dizer, ao benefício econômico que se pretende auferir, não sendo possível

atribuir-lhe valor aleatório. 2. Recurso especial improvido. ..EMEN:(RESP 200500535887, CASTRO MEIRA,

STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:03/10/2005 PG:00221 ..DTPB:.)

No caso dos autos, o valor atribuído à causa pela agravante de R$1.000,00, de fato, afigura-se desarrazoado.

 

Como bem consignou o Magistrado de primeiro grau, há flagrante discrepância entre o benefício pretendido e o

valor atribuído à causa. Isso porque a Associação defende direito alheio, consequentemente, os efeitos da

demanda alcançarão os substituídos, inclusive os benefícios dela decorrentes, razão pela qual, necessária a

adequação do valor da causa na presente ação.

 

Assim, ainda que de maneira reflexa, há benefício econômico almejado na presente demanda, devendo o valor da

causa guardar correspondência, mesmo por estimativa, a seu conteúdo econômico.

ADVOGADO : MS007602 GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00015700920124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Afasta-se, pois, a pretensão da agravante de atribuir à causa valor simbólico.

 

Nesse sentido:

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA.

AÇÃO DECLARATÓRIA COM CARGA CONDENATÓRIA. EQUIVALÊNCIA AO CONTEÚDO ECONÔMICO.

AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Na ação declaratória de inexigibilidade de tributo, exsurge evidente proveito

econômico da demanda, qual seja, a desconstituição da execução, pelo valor nela atribuído. 2. "A

impossibilidade de apurar o valor total do benefício econômico não justifica a aceitação de valor meramente

simbólico, muito inferior ao mínimo do benefício já conhecido" (REsp 981.587/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/04/2009, DJe 15/04/2009 ). 3. Agravo regimental não provido.

..EMEN:(AGARESP 201200772053, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:18/06/2012 ..DTPB:.)

.EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO DA

DEMANDA. CORRESPONDÊNCIA. 1. O valor da causa, inclusive em ações declaratórias, deve corresponder,

em princípio, ao do seu conteúdo econômico, considerado como tal o valor do benefício econômico que o autor

pretende obter com a demanda. A impossibilidade de avaliar a dimensão integral desse benefício não justifica a

fixação do valor da causa em quantia meramente simbólica, muito inferior ao de um valor mínimo desde logo

estimável. 2. Recurso especial a que se dá provimento. ..EMEN:(RESP 200500362590, TEORI ALBINO

ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:09/05/2005 PG:00315 ..DTPB:.) 

No mesmo sentido o seguinte precedente desta E. Corte:

"(...)

No caso dos autos, a declaração de nulidade do processo administrativo de demarcação de reserva indígena

Iguatemipeguá I é pleiteada com o intuito de assegurar a propriedade, do que se extrai o eminente caráter

patrimonial da demanda. De outro lado, no caso de eventual improcedência, o processo demarcatório poderá

alterar a titularidade e o regime jurídico da área, passando esta a integrar patrimônio da União na qualidade de

bem público.

Há, pois, ainda que de maneira reflexa, benefício econômico almejado na presente demanda. Deveras, na

presente demanda o valor da causa guarda correspondência com o bem jurídico discutido, o qual tem expressão

patrimonial.(...)"

(TRF - 3ª Região, AI 0005565-32.2014.4.03.0000/MS, Rel. Des. Federal JOSÉ LUNARDELLI, Decisão

DISPONIBILIZADA NO DIÁRIO ELETRÔNICO no dia 01/09/2014).

 

No tocante à condenação da agravante por litigância de má-fé, entendo que não restou demonstrada sua

ocorrência, tendo em vista que não se verifica nos presentes autos indícios de que foram utilizados meios

processuais com fins ardilosos de procrastinar, mas, somente, foi a pretensão da aplicação de uma tese que não foi

acolhida.

 

A corroborar tal entendimento, é a posição jurisprudencial desta Corte:

"CIVIL, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ADOÇÃO DO

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. FORMA DE

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS. NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA.

1. Não há como alterar o plano de reajuste de prestação sem o consentimento de ambas as partes. O Judiciário

não pode obrigar uma das partes a cumprir deveres não impostos por lei ou por ela não contratados; tal

procedimento geraria instabilidade nas relações contratuais e, principalmente, atentaria contra a boa-fé dos

contratantes.

2. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do

saldo devedor e das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

3. Nos contratos de financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em

atualizar-se o saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações.

4. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº

70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

5. Inexiste qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados encontram-se fora

do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a prática de

anatocismo.

6. Se a conduta processual da parte não desbordou os limites da lealdade e não ofendeu a dignidade da justiça,

não cabe a imposição de multa por [Tab]litigância de má-fé.

7. Apelação parcialmente provida." (grifou-se)
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(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA AC 2003.61.00.021598-5, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 13/01/2009, DJF3

22/01/2009, p. 382)

Diante do exposto, defiro, em parte, o pedido de efeito suspensivo, tão somente para suspender, até o julgamento

do recurso, a sanção imposta à agravante por litigância de má fé.

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

 

Intime-se a agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de

Processo Civil.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, tornem conclusos.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39731/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007736-61.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos, tempestivamente, pela União Federal (Fazenda Nacional), em face

de decisão monocrática que deu provimento à apelação interposta por Hiso Transporte Intermodal Ltda., para

reconhecer a inexigibilidade de depósito prévio de 30% (trinta por cento) em recursos administrativos, ante a sua

inconstitucionalidade, bem como a restituição dos valores efetuados a esse título.

Sustenta, em síntese, vício no julgado, porquanto não houve pedido de restituição, tampouco ocorreu o depósito.

Requer o provimento dos embargos de declaração para correção do vício apontado.

A parte impetrante foi intimada para oferecer resposta (fl. 205), tendo decorrido o prazo sem manifestação (fl.

206).

 

Feito breve relato, decido.

 

Com razão a parte Embargante.

Com efeito, a controvérsia gira em torno do pedido da impetrante no sentido da possibilidade de substituição do

2006.61.04.007736-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : HISO TRANSPORTE INTERMODAL LTDA

ADVOGADO : SP175491 KATIA NAVARRO RODRIGUES e outro(a)

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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depósito prévio de 30% (trinta por cento) do valor do débito, por arrolamento de bens, nos termos do art. 33, § 2º,

do Decreto n. 70.235/72, com redação dada pela Lei n. 10.522/02, como condição para processamento de seu

recurso voluntário no processo administrativo, nada mencionando sobre a possibilidade de restituição do referido

depósito, conforme constou equivocadamente na r. decisão monocrática, ora embargada.

De fato, existe vício na decisão embargada (fls. 200/201), na medida em que foi incluída em seu relatório e em sua

fundamentação a questão referente à restituição do depósito, requerimento este que não foi objeto do pedido

inicial (fls. 02/15), tampouco do recurso de apelação (125/137), razão pela qual deve ser suprimido do relatório os

termos: "a restituição dos valores efetuados em garantia ao recurso interposto", bem como substituído o

parágrafo correspondente à análise deste na fundamentação da decisão: "A controvérsia gira em torno da

possibilidade de restituição do depósito prévio de 30% (trinta por cento) com condição para interposição e

processamento do recurso no processo administrativo", que passa a ter a seguinte redação:

 

"A controvérsia gira em torno da possibilidade de substituição do depósito prévio de 30% (trinta por cento) como

condição para interposição e processamento do recurso no processo administrativo".

Diante do exposto, com fundamento no artigo 535, do Código de Processo Civil, ACOLHO OS PRESENTES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para corrigir o vício apontado, nos termos expostos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0666610-37.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 540/546: Requer a parte autora a devolução do processo à Vara de origem para início da execução. Entretanto

verifica-se que os autos encontram-se nesta Corte para julgamento do recurso de apelação interposto, razão pela

qual o pedido há de ser indeferido.

Por outro lado, às fls. 498/507, a União Federal noticia o óbito dos autores. Dessa forma, suspendo o curso do

processo nos termos do art. 265, I, do CPC. Providencie o procurador da parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias,

a habilitação de herdeiros.

Após, manifeste-se a União Federal, no prazo de 10 (dez) dias, se concorda com o requerido.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

2007.03.99.050497-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ANTONIO VALE e outro(a)

: CLARA MARIA MENDONCA VALE

ADVOGADO : SP060023 ZENON STUCKUS SOBRINHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.06.66610-8 22 Vr SAO PAULO/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026078-30.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Regularize a subscritora da petição de fl. 241, no prazo de 10 (dez) dias, a representação processual, tendo em

vista que o substabelecente de fl. 242 não se encontra constituído nos autos.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004067-28.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por TRW AUTOMOTIVE LTDA. em face do Sr. DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP, objetivando o

reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária em relação à incidência da contribuição

previdenciária destinada à Seguridade Social, prevista no art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, sobre os valores

pagos relativos aos primeiros quinze dias de afastamento que antecedem o auxílio doença, auxílio-creche, auxílio-

educação, salário-maternidade, férias, terço constitucional de férias, adicional noturno, bem como de

insalubridade, periculosidade e hora-extra. Pretende, ainda, o reconhecimento do direito de efetuar a compensação

dos valores indevidamente recolhidos a esse título, nos últimos 10 (dez) anos, com parcelas vencidas e vincendas

relativas a quaisquer tributos, nos termos do art. 74, da Lei nº 9.430/96. Requer, por fim, sejam os valores

corrigidos monetariamente pela Taxa SELIC (fls. 02/31).

2009.61.00.026078-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro(a)

: SP166349 GIZA HELENA COELHO

APELANTE : WELLINGTON SILVA

ADVOGADO : SP285553 BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00260783020094036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.14.004067-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA

ADVOGADO : SP022207 CELSO BOTELHO DE MORAES e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00040672820104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Alega que tais verbas não têm natureza salarial, mas indenizatória e, portanto, não podem ser incluídas na base de

cálculo da referida contribuição.

Juntou documentos (fls. 33/192).

O pedido de medida liminar foi parcialmente deferido para suspender a exigibilidade das contribuições

previdenciárias incidentes sobre valores pagos pela Impetrante a título dos primeiros quinze dias de afastamento

do funcionário doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-acidente, bem como em

relação ao auxílio-creche e auxílio-educação (fls. 200/202).

Irresignadas, ambas as partes interpuseram agravos de instrumento (228/239 e 243/258, respectivamente). Ao

recurso da parte impetrante foi dado parcial provimento, enquanto o agravo da União restou prejudicado (339/345

e 347/347vº, respectivamente).

Prestadas informações (fls. 213/224).

O MM. Juízo "a quo" acolheu parcialmente o pedido e concedeu a segurança para suspender a exigibilidade das

contribuições previdenciárias incidentes sobre valores pagos pela Impetrante a título dos primeiros quinze dias de

afastamento do funcionário doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-acidente, bem

como em relação ao auxílio-creche e auxílio-educação. Por fim, declarou o direito de a Impetrante efetuar a

compensação, após o trânsito em julgado da sentença, a teor do art. 170-A, do Código Tributário Nacional, dos

referidos valores, observado o prazo quinquenal (fls. 266/268vº).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, as partes interpuseram recursos de apelação.

A Impetrante, em seu apelo, pugnou pela reforma parcial da sentença, objetivando a suspensão da exigibilidade

das contribuições pagas incidentes sobre o "aviso prévio indenizado", férias, terço constitucional de férias, horas-

extras, adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno, bem como o direito à compensação das importâncias

recolhidas indevidamente, observado o prazo prescricional decenal (fls. 270/296).

Por sua vez, a União Federal pleiteia a reforma da sentença, ao argumento de que incide a referida contribuição

sobre os valores pagos referentes ao salário-maternidade e aos primeiros quinze dias em que o empregado é

afastado por motivo de doença (fls. 327/336).

Com contrarrazões da Impetrada (fls. 312/326), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação da União Federal e remessa oficial, bem

como pelo parcial provimento do recurso da Impetrante (fls. 356/360).

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, do Código de Processo Civil.

A questão referente à prescrição nas ações de repetição de indébito ou de compensação já está pacificada no

âmbito dos Tribunais Superiores, comportando julgamento monocrático nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621, também submetido à

sistemática da repercussão geral, divergiu em parte do entendimento firmado no e. STJ, reconhecendo a

aplicabilidade da Lei Complementar n° 118/05 aos processos ajuizados após a sua entrada em vigor, em 09 de

junho de 2005, independente da data de ocorrência do fato gerador. Peço vênia para transcrever o referido

precedente:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,
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mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido".

(STF, Tribunal Pleno, RE 566621, Min. ELLEN GRACIE, julgado em 04/08/2011, DJe 10/10/2011)

 

Por consequência, restou superada qualquer discussão sobre o prazo prescricional para restituição de tributo

sujeito a lançamento por homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005

(09/06/2005), aplica-se a prescrição decenal e àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei, aplica-se a

prescrição quinquenal.

No caso dos autos a ação foi ajuizada em 02/06/2010, devendo ser observada a prescrição quinquenal.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art.

22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e

daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos

ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados

empregados e trabalhadores avulsos:

1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja

considerado leve;

2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;

3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

(...)."

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá

incidir contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da

contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006).

 

Passo à análise do caso concreto.

De início, observo a insurgência da Impetrante em relação à incidência da contribuição em tela sobre os valores

recolhidos a título de "aviso prévio indenizado". Entretanto, a pretensão deduzida nos autos não abarca a referida

verba. Diante disso, no particular, deixo de conhecer da apelação interposta.

Por seu turno, verifico que a União Federal postula a reforma da sentença, especificamente, em relação às verbas

pagas relativas ao salário maternidade. Todavia, verifico que na fundamentação adotada tal verba tem natureza

salarial de modo que integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, razão pela qual sequer constou do

dispositivo da sentença proferida. Sendo assim, nesse aspecto, não conheço do recurso da Impetrada.

De outro giro, ausente o interesse de agir da Impetrante quanto ao auxílio-creche, nos termos do art. 28, § 9º,

alínea "s", da Lei n. 8.212/91, bem como do enunciado da Súmula 310/STJ, porquanto tal verba não integra o

salário-de-contribuição.

O e. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.358.281/SP, submetido à

sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que as verbas relativas aos adicionais
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noturno e de periculosidade, às horas extras e seu respectivo adicional têm natureza remuneratória, razão pela

qual incide contribuição previdenciária, conforme ementa a seguir transcrita:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ

8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS.

NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA

SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA

1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte tema:

"Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional

noturno; c) adicional de periculosidade".

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA

REMUNERATÓRIA

2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme jurisprudência no

sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador" (REsp

1.230.957/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que

seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA

4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de

natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp

1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF,

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp

1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP,

Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO

5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados

possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os pagamentos.

6. Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações

genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na

fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula

284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao

disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de

contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do

salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente

desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

CONCLUSÃO

9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe

05/12/2014)(grifo nosso)

 

Por seu turno, as verbas pagas pelo empregador a título de adicional de insalubridade integram a remuneração

do trabalhador, razão pela qual tem natureza salarial, devendo sobre estas incidir a referida contribuição

previdenciária. Nesse sentido a orientação da Corte Superior de Justiça. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.

1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta
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Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa

determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se

unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional.

2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007;

AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006.

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária.

4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária.

5. Consequentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e

periculosidade.

6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro

material apontado, retirando a expressão "CASO DOS AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

"CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193)."

( STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1330045, Relator Ministro Luiz Fux,

DJe 25/11/2010)(grifo nosso)

 

Em relação às férias gozadas, a jurisprudência tem entendido que são verbas de natureza salarial, com incidência

de contribuição previdenciária:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE.

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1426580, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJe 12/04/2012).

 

Nesse sentido, o entendimento da Segunda Turma desta Corte:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE FÉRIAS GOZADAS,

SALÁRIO-MATERNIDADE E HORAS EXTRAS.

 I - É devida a contribuição previdenciária sobre férias gozadas, salário-maternidade e horas extras, o

entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. 

II - Recurso da impetrante desprovido. 

(AMS 00033713620134036130, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/08/2015)

 

A propósito, cumpre ressaltar que no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp nº 1.322.945/DF, a 1ª Seção do

Superior Tribunal de Justiça acolheu os Embargos da Fazenda Nacional para determinar a incidência da

contribuição previdenciária sobre as férias gozadas, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA EMPRESA.

QUESTÃO RELATIVA À INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO

MATERNIDADE QUE FICOU PREJUDICADA, EM RAZÃO DA HOMOLOGAÇÃO DE PEDIDO DE

DESISTÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIA QUE OBSTA O ACOLHIMENTO, NO PONTO, DOS PRIMEIROS

EMBARGOS APRESENTADOS PELA FAZENDA NACIONAL.

2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL.

DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS FÉRIAS GOZADAS

(REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL). ACÓRDÃO EMBARGADO QUE SE CARACTERIZA COMO

PRECEDENTE ÚNICO DESTA SEÇÃO, CUJO ENTENDIMENTO ESTÁ EM DESCOMPASSO COM OS

INÚMEROS PRECEDENTES DAS TURMAS QUE A COMPÕEM E EM DIVERGÊNCIA COM O

ENTENDIMENTO PREVALENTE ENTRE OS MINISTROS QUE ATUALMENTE A INTEGRAM. SITUAÇÃO
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QUE IMPÕE A REFORMA DO JULGADO PARA SE PRESERVAR A SEGURANÇA JURÍDICA.

CONCLUSÃO.

Embargos de declaração de GLOBEX UTILIDADES S/A acolhidos para reconhecer que ficou prejudicada a

questão relativa à incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, razão pela qual não se

justificava, no ponto, o acolhimento dos embargos de declaração de fls. 736/756 (acompanhando o Ministro

Relator).

Embargos da FAZENDA NACIONAL acolhidos para determinar a incidência de contribuição previdenciária

sobre as férias gozadas.

(EDcl nos EDcl no REsp 1322945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 04/08/2015)(grifo

nosso)

 

Ademais, o c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime

previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que as verbas relativas ao salário-

maternidade têm natureza remuneratória, incidindo, portanto, contribuição previdenciária.

Diferentemente, as verbas referentes aos primeiros quinze dias de afastamento que antecedem o auxílio-

doença e terço constitucional de férias gozadas têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide

contribuição previdenciária, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da
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contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo
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empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014).

 

Cumpre ressaltar que a discussão limita-se, na verdade, ao valor pago pelo empregador relativo aos primeiros

quinze dias consecutivos de afastamento do empregado, por motivo de doença, que antecedem à concessão do

auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, nos termos dos arts. 60, § 3º e 61, da Lei n.

8.213/91.

Isso porque, na hipótese de segurado empregado, a partir do 16º dia do afastamento será devido o auxílio-doença,

nos moldes previstos no caput do art. 60 da referida lei.

Por outro lado, o auxílio-acidente, de natureza indenizatória, será concedido ao segurado que, após a consolidação

das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultem sequelas que impliquem redução permanente da

capacidade laborativa, a teor do art. 86, da mencionada lei, salientando-se, ainda, que a concessão de tal benefício

dar-se-á a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença previdenciário ou acidentário (§ 2º do referido

artigo).

Encerrado o exame da questão de fundo, no que tange à compensação, dispõe o art. 170 do Código Tributário

Nacional que tal instituto deve observar as disposições legais, as quais, em matéria de contribuição previdenciária

somente se mostra possível entre tributos da mesma espécie.

Isso porque a Lei n. 8.383/91, em seu art. 66, § 1º, pela primeira vez autorizou a compensação entre tributos e

contribuições, inclusive previdenciárias, desde que da mesma espécie.

Na sequência, o art. 74, da Lei n. 9.430/96, passou a permitir a compensação entre tributos de espécies diferentes,

desde que submetidos à administração da Secretaria da Receita Federal e por esta devidamente autorizada.

Com efeito, tal dispositivo teve a sua redação alterada pela Lei n. 10.637/02 para dispensar a mencionada

autorização.

Assim, percebe-se que, em relação às contribuições previdenciárias, não há previsão legal para a compensação

entre tributos de espécies diversas, nem mesmo com o advento da Lei n. 11.457/07, a qual unificou as atribuições

da Secretaria da Receita Federal, bem como de tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das

contribuições sociais na Secretaria da Receita Federal do Brasil, uma vez que a própria lei, em seu art. 26,

parágrafo único, vedou a aplicação do mencionado art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse contexto, foi editada a Instrução Normativa RFB n. 900, de 31 de dezembro de 2008, regulamentando a

aludida vedação trazida pela Lei n. 11.457/07, não se podendo cogitar da alegada ilegalidade, porquanto observa

as limitações contidas na própria lei.

Neste sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96. 1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos

constitucionais, porquanto seu exame é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe

o art. 102, III, da CF. 2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos

limites da norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda. 3. O art. 74 da

Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados
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pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal". A

regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com débitos

previdenciários, de competência do INSS. 4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a

partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das

contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de

substituição. 5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é

inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação

entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza

previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa

parte, não provido".

(STJ - 2ª Turma, REsp 1235348, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 02/05/2011).

 

No tocante às limitações previstas no art. 89 da Lei n. 8.212/91 durante a vigência das Leis n. 9.032/95 e n.

9.129/95, tratando-se de opção do contribuinte pela compensação o regramento legal a ser observado deve ser

aquele vigente no momento do ajuizamento da ação, consoante o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, em julgamento na sistemática de recurso representativo de controvérsia, conforme ementa a seguir

transcrita:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que
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atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

(...)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008".

(REsp n. 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09, DJ 01.02.2010).

 

Assim devem ser observadas as limitações previstas no art. 89 da Lei n. 8.212/91 durante a vigência das Leis n.

9.032/95 e n. 9.129/95, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

De tal maneira, na vigência da Lei n. 9.032/95 (a partir de 29.04.95), havia a limitação de 25% (vinte e cinco por

cento) para a compensação em cada competência, passando a ser de 30% (trinta por cento) após o advento da Lei

n. 9.129/95 (a partir de 21.11.95) até a publicação da Medida Provisória n. 449/2008 (04.12.08), momento no qual

o dispositivo em questão foi revogado.

Ressalte-se que, mesmo na hipótese de recolhimento de contribuição posteriormente considerada inconstitucional,

tais limitações devem ser observadas, porquanto a compensação segue o regramento legal, contrariamente ao que

ocorre na hipótese de repetição, a qual se sujeita somente à limitação própria do regime de precatórios. Cumpre

ressaltar que tais limitações relacionadas à compensação não foram declaradas inconstitucionais.

É este o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEI N. 9.129/95. LEGALIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA CAUSA.

POSSIBILIDADE.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, consolidou o entendimento segundo

o qual os limites à compensação tributária, introduzidos pelas Leis n. 9.032/95 e 9.129/95, que, sucessivamente,

alteraram o disposto no art. 89, § 3º, da Lei n. 8.212/91, são de observância obrigatória pelo Poder Judiciário,

enquanto não declarados inconstitucionais os aludidos diplomas normativos (em sede de controle difuso ou

concentrado), uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele

permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de

inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a referida

modalidade extintiva do crédito tributário.

3. Hipótese em que a presente ação foi ajuizada antes da alteração introduzida pela Medida Provisória n.

449/2008. Logo, na compensação deve ser respeitado o limite de 30% (trinta por cento) estabelecido no art. 89, §

3º, da Lei n. 8.212/9.

4. Nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas em que vencida a Fazenda Pública, a verba honorária pode

ser fixada sobre o valor da condenação, da causa ou mesmo um valor fixo, porquanto esse dispositivo processual

não faz qualquer referência quanto a base de cálculo. Precedentes.

5. Em questão de ordem suscitada pela Ministra Eliana Calmon, nos autos do AgRg no REsp 1.025.220/RS, a

Primeira Seção entendeu que deve ser aplicada a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC nos casos em que a

parte insurge-se quanto ao mérito de questão decidida em julgado submetido à sistemática do art. 543-C do CPC.

Agravo regimental improvido com aplicação de multa, nos termos do art. 557, § 2º do CPC.

(AGResp n. 1346695, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04.04.13, DJE 15.04.13, grifos meus).

 

Com efeito, no presente caso, a demanda foi ajuizada em 02/06/2010, não se submetendo às limitações trazidas

pelas Leis n. 9.032/95 e n. 9.129/95.

Por fim, aplica-se ao caso o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei

Complementar n. 104, de 10 de janeiro de 2001, que estabelece ser vedada a compensação "mediante o

aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da

respectiva decisão judicial", porquanto a ação foi ajuizada em 02/06/2010, posteriormente, portanto, à vigência da

referida lei.
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Nesse sentido é a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos

Especiais ns. 1.164.452/MG e 1.167.039/DF, submetidos ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-

C, do Código de Processo Civil:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(1ª Seção, REsp 1.164.452/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02.09.10).

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.

1. Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação

que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08".

(1ª Seção, REsp n. 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.10, DJe 02.09.10).

 

No tocante aos juros moratórios, com a edição da Lei n. 9.250/95, houve, pela primeira vez, a previsão legal

acerca de sua incidência na compensação de natureza tributária.

Assim, até o advento da mencionada lei, não havia que se falar em mora da União, porquanto a compensação era

compreendida como uma faculdade conferida ao contribuinte.

A Lei n. 9.250/95, de 26 de dezembro de 1995, ao alterar a legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas

Físicas e dar outras providências, dispôs, em seu art. 39 que "a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou

restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

- SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a

maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo

efetuada".

Portanto, os valores objeto de compensação serão acrescidos de juros moratórios pela taxa SELIC, nos moldes do

mencionado art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a esse título (art. 161, §

1º, do Código Tributário Nacional).

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ,

conheço parcialmente da apelação da Impetrante e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, tão

somente, para declarar a inexigibilidade do recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre as verbas

pagas a título de terço constitucional de férias. Por seu turno, conheço parcialmente da apelação da União

Federal e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, bem como dou parcial provimento à remessa oficial,

para julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, a teor do art. 267, inciso VI, da Lei Processual Civil, no

tocante ao pedido de declaração da inexigibilidade do recolhimento da contribuição em comento sobre os valores

pagos relativos ao auxílio-creche. A compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título deverá ser

efetuada com parcelas vincendas de tributos da mesma espécie, a teor do art. 26, da Lei n. 11.457/07 e da IN SRF

n. 900/08, vedada a aplicação do art. 74, da Lei n. 9.430/96. Tais valores deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC,

nos moldes do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, vedada a aplicação de quaisquer outros índices a esse título,

consoante a fundamentação exposta, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por LAUDA EDITORA CONSULTORIAS E

COMUNICAÇÕES LTDA. em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

JUNDIAÍ - SP, objetivando o reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária em relação à

incidência da contribuição previdenciária destinada à Seguridade Social, prevista no art. 22, inciso I, da Lei nº

8.212/91, sobre os valores pagos relativos ao adicional de horas-extras, adicional noturno, adicional de

insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de transferência, aviso prévio indenizado e respectiva parcela

do décimo terceiro salário. Pretende, ainda, o reconhecimento do direito de efetuar a compensação dos valores

indevidamente recolhidos a esse título, nos últimos 10 (dez) anos, com parcelas vencidas e vincendas relativas a

quaisquer tributos, sem as limitações ou restrições impostas por qualquer norma legal ou infralegal. Requer, por

fim, sejam os valores corrigidos monetariamente com a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês

a partir de cada recolhimento indevido e pela Taxa SELIC (fls. 02/27).

Alega que tais verbas não têm natureza salarial, mas indenizatória e, portanto, não podem ser incluídas na base de

cálculo da referida contribuição.

Juntou documentos (fls. 28/94).

O pedido de medida liminar foi parcialmente deferido para suspender a exigibilidade da contribuição

previdenciária incidente sobre valores pagos pela Impetrante a título de aviso prévio indenizado e respectivo

proporcional de 13º sobre o aviso prévio indenizado (fls. 98/100).

A União Federal interpôs agravo de instrumento (118/122), que restou prejudicado às fls. 211/212.

Prestadas informações (fls. 123/134).

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedentes os pedidos e concedeu em parte a segurança, para

reconhecer o direito da Impetrante de não se sujeitar à contribuição previdenciária patronal apenas sobre as verbas

pagas a título de aviso prévio indenizado e respectiva parcela do 13º salário, bem como declarar o direito de

compensar, após o trânsito em julgado, a teor do art. 170-A, do Código Tributário Nacional, os valores

eventualmente recolhidos sobre as referidas verbas (fls. 145/149vº).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, as partes interpuseram recursos de apelação.

A Impetrante, em seu apelo, pugnou pela integral concessão da segurança, ratificando os termos da petição inicial

(fls. 161/177).

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para eventual interposição dos recursos cabíveis à espécie.

Por sua vez, a União Federal pleiteia a reforma da sentença, no que tange ao afastamento da incidência da

contribuição social sobre o aviso prévio indenizado (fls. 187/195vº).

Com contrarrazões das partes (fls. 183/186 e 200/209), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento das apelações (fls. 217/220vº).

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, do Código de Processo Civil.

A questão referente à prescrição nas ações de repetição de indébito ou de compensação já está pacificada no

âmbito dos Tribunais Superiores, comportando julgamento monocrático nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621, também submetido à

sistemática da repercussão geral, divergiu em parte do entendimento firmado no e. STJ, reconhecendo a

aplicabilidade da Lei Complementar n° 118/05 aos processos ajuizados após a sua entrada em vigor, em 09 de

junho de 2005, independente da data de ocorrência do fato gerador. Peço vênia para transcrever o referido

precedente:

2011.61.05.011984-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : LAUDA EDITORA CONSULTORIAS E COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00119849120114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido".

(STF, Tribunal Pleno, RE 566621, Min. ELLEN GRACIE, julgado em 04/08/2011, DJe 10/10/2011)

 

Por consequência, restou superada qualquer discussão sobre o prazo prescricional para restituição de tributo

sujeito a lançamento por homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005

(09/06/2005), aplica-se a prescrição decenal e àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei, aplica-se a

prescrição quinquenal.

No caso dos autos a ação foi ajuizada em 13/09/2011, devendo ser observada a prescrição quinquenal.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art.

22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e

daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos

ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados

empregados e trabalhadores avulsos:

1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja

considerado leve;

2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;

3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

(...)."

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá

incidir contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da

contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:
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"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006).

 

Passo à análise do caso concreto.

O e. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.358.281/SP, submetido à

sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que as verbas relativas aos adicionais

noturno e de periculosidade, às horas extras e seu respectivo adicional têm natureza remuneratória, razão pela

qual incide contribuição previdenciária, conforme ementa a seguir transcrita:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ

8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS.

NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA

SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA

1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte tema:

"Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional

noturno; c) adicional de periculosidade".

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA

REMUNERATÓRIA

2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme jurisprudência no

sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador" (REsp

1.230.957/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que

seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA

4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de

natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp

1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF,

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp

1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP,

Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO

5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados

possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os pagamentos.

6. Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações

genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na

fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula

284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao

disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de

contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do

salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente

desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

CONCLUSÃO

9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.
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(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe

05/12/2014)(grifo nosso)

 

Por seu turno, as verbas pagas pelo empregador a título de adicional de insalubridade integram a remuneração

do trabalhador, razão pela qual tem natureza salarial, devendo sobre estas incidir a referida contribuição

previdenciária. Nesse sentido a orientação da Corte Superior de Justiça. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.

1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta

Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa

determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se

unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional.

2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007;

AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006.

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária.

4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária.

5. Consequentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e

periculosidade.

6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro

material apontado, retirando a expressão "CASO DOS AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

"CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193)."

( STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1330045, Relator Ministro Luiz Fux,

DJe 25/11/2010)(grifo nosso)

 

O adicional de transferência, segundo entendimento do STJ, possui natureza remuneratória, razão pela qual deve

incidir contribuição previdenciária:

 

"TRIBUTÁRIO. MULTA DO FGTS, SUBSTITUTIVA DA INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 477 DA CLT,

PAGA EM DECORRÊNCIA DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE

RENDA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 469, § 3º, DA CLT. NATUREZA

SALARIAL. RENDIMENTO TRIBUTÁVEL.

(...)

3. Quanto ao adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT, não se desconhece que esta Turma

já adotou o entendimento de que o referido adicional teria natureza indenizatória e, por essa razão, sobre ele não

incidiria imposto de renda. No entanto, da leitura do § 3º do art. 463 da CLT, extrai-se que a transferência do

empregado é um direito do empregador, e do exercício regular desse direito decorre para o empregado

transferido, em contrapartida, o direito de receber o correspondente adicional de transferência. O adicional de

transferência possui natureza salarial, e na sua base de cálculo devem ser computadas todas as verbas de

idêntica natureza, consoante a firme jurisprudência do TST. Dada a natureza reconhecidamente salarial do

adicional de transferência, sobre ele deve incidir imposto de renda.

4. Recurso especial provido, em parte, tão-somente para assegurar a incidência do imposto de renda sobre o

adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT".

(STJ, 2ª Turma, Ministro Mauro Campbell Marques, RESP 1217238, 03/02/2011)

 

O 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado tem natureza salarial, razão pela qual incide a devida

contribuição previdenciária. Assim tem entendido esta Corte:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. COMPENSAÇÃO.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio indenizado não constitui base de cálculo

de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes
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do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o

entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessa verba.

III - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito

em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes.

IV - Recursos desprovidos. Remessa oficial parcialmente provida".

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Junior, AMS 2010.61.00.010727-5, 26/06/2012)

 

De outro giro, o c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime

previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que as verbas relativas ao aviso prévio

indenizado têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição previdenciária, conforme ementa a

seguir transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de
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interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.
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Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014).

 

Encerrado o exame da questão de fundo, no que tange à compensação, dispõe o art. 170 do Código Tributário

Nacional que tal instituto deve observar as disposições legais, as quais, em matéria de contribuição previdenciária

somente se mostra possível entre tributos da mesma espécie.

Isso porque a Lei n. 8.383/91, em seu art. 66, § 1º, pela primeira vez autorizou a compensação entre tributos e

contribuições, inclusive previdenciárias, desde que da mesma espécie.

Na sequência, o art. 74, da Lei n. 9.430/96, passou a permitir a compensação entre tributos de espécies diferentes,

desde que submetidos à administração da Secretaria da Receita Federal e por esta devidamente autorizada.

Com efeito, tal dispositivo teve a sua redação alterada pela Lei n. 10.637/02 para dispensar a mencionada

autorização.

Assim, percebe-se que, em relação às contribuições previdenciárias, não há previsão legal para a compensação

entre tributos de espécies diversas, nem mesmo com o advento da Lei n. 11.457/07, a qual unificou as atribuições

da Secretaria da Receita Federal, bem como de tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das

contribuições sociais na Secretaria da Receita Federal do Brasil, uma vez que a própria lei, em seu art. 26,

parágrafo único, vedou a aplicação do mencionado art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse contexto, foi editada a Instrução Normativa RFB n. 900, de 31 de dezembro de 2008, regulamentando a

aludida vedação trazida pela Lei n. 11.457/07, não se podendo cogitar da alegada ilegalidade, porquanto observa

as limitações contidas na própria lei.

Neste sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96. 1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos

constitucionais, porquanto seu exame é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe

o art. 102, III, da CF. 2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos

limites da norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda. 3. O art. 74 da

Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados

pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal". A

regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com débitos

previdenciários, de competência do INSS. 4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a

partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das

contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de

substituição. 5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é

inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação

entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza

previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa

parte, não provido".

(STJ - 2ª Turma, REsp 1235348, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 02/05/2011).

 

No tocante às limitações previstas no art. 89 da Lei n. 8.212/91 durante a vigência das Leis n. 9.032/95 e n.

9.129/95, tratando-se de opção do contribuinte pela compensação o regramento legal a ser observado deve ser

aquele vigente no momento do ajuizamento da ação, consoante o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, em julgamento na sistemática de recurso representativo de controvérsia, conforme ementa a seguir
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transcrita:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

(...)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008".

(REsp n. 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09, DJ 01.02.2010).

 

Assim devem ser observadas as limitações previstas no art. 89 da Lei n. 8.212/91 durante a vigência das Leis n.

9.032/95 e n. 9.129/95, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.
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De tal maneira, na vigência da Lei n. 9.032/95 (a partir de 29.04.95), havia a limitação de 25% (vinte e cinco por

cento) para a compensação em cada competência, passando a ser de 30% (trinta por cento) após o advento da Lei

n. 9.129/95 (a partir de 21.11.95) até a publicação da Medida Provisória n. 449/2008 (04.12.08), momento no qual

o dispositivo em questão foi revogado.

Ressalte-se que, mesmo na hipótese de recolhimento de contribuição posteriormente considerada inconstitucional,

tais limitações devem ser observadas, porquanto a compensação segue o regramento legal, contrariamente ao que

ocorre na hipótese de repetição, a qual se sujeita somente à limitação própria do regime de precatórios. Cumpre

ressaltar que tais limitações relacionadas à compensação não foram declaradas inconstitucionais.

É este o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEI N. 9.129/95. LEGALIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA CAUSA.

POSSIBILIDADE.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, consolidou o entendimento segundo

o qual os limites à compensação tributária, introduzidos pelas Leis n. 9.032/95 e 9.129/95, que, sucessivamente,

alteraram o disposto no art. 89, § 3º, da Lei n. 8.212/91, são de observância obrigatória pelo Poder Judiciário,

enquanto não declarados inconstitucionais os aludidos diplomas normativos (em sede de controle difuso ou

concentrado), uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele

permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de

inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a referida

modalidade extintiva do crédito tributário.

3. Hipótese em que a presente ação foi ajuizada antes da alteração introduzida pela Medida Provisória n.

449/2008. Logo, na compensação deve ser respeitado o limite de 30% (trinta por cento) estabelecido no art. 89, §

3º, da Lei n. 8.212/9.

4. Nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas em que vencida a Fazenda Pública, a verba honorária pode

ser fixada sobre o valor da condenação, da causa ou mesmo um valor fixo, porquanto esse dispositivo processual

não faz qualquer referência quanto a base de cálculo. Precedentes.

5. Em questão de ordem suscitada pela Ministra Eliana Calmon, nos autos do AgRg no REsp 1.025.220/RS, a

Primeira Seção entendeu que deve ser aplicada a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC nos casos em que a

parte insurge-se quanto ao mérito de questão decidida em julgado submetido à sistemática do art. 543-C do CPC.

Agravo regimental improvido com aplicação de multa, nos termos do art. 557, § 2º do CPC.

(AGResp n. 1346695, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04.04.13, DJE 15.04.13, grifos meus).

 

Com efeito, no presente caso, a demanda foi ajuizada em 13/09/2011, não se submetendo às limitações trazidas

pelas Leis n. 9.032/95 e n. 9.129/95.

Por fim, aplica-se ao caso o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei

Complementar n. 104, de 10 de janeiro de 2001, que estabelece ser vedada a compensação "mediante o

aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da

respectiva decisão judicial", porquanto a ação foi ajuizada em 13/09/2011, posteriormente, portanto, à vigência da

referida lei.

Nesse sentido é a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos

Especiais ns. 1.164.452/MG e 1.167.039/DF, submetidos ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-

C, do Código de Processo Civil:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(1ª Seção, REsp 1.164.452/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02.09.10).

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.
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APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.

1. Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação

que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08".

(1ª Seção, REsp n. 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.10, DJe 02.09.10).

 

No tocante aos juros moratórios, com a edição da Lei n. 9.250/95, houve, pela primeira vez, a previsão legal

acerca de sua incidência na compensação de natureza tributária.

Assim, até o advento da mencionada lei, não havia que se falar em mora da União, porquanto a compensação era

compreendida como uma faculdade conferida ao contribuinte.

A Lei n. 9.250/95, de 26 de dezembro de 1995, ao alterar a legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas

Físicas e dar outras providências, dispôs, em seu art. 39 que "a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou

restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

- SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a

maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo

efetuada".

Portanto, os valores objeto de compensação serão acrescidos de juros moratórios pela taxa SELIC, nos moldes do

mencionado art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a esse título (art. 161, §

1º, do Código Tributário Nacional).

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ,

nego seguimento à apelação da União Federal e dou parcial provimento à remessa oficial, para declarar a

exigibilidade do recolhimento da contribuição em comento sobre os valores pagos relativos ao décimo terceiro

salário proporcional ao aviso prévio indenizado. Por seu turno, dou parcial provimento à apelação da

Impetrante, para determinar que a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição

previdenciária deverá ser efetuada, sem as limitações trazidas pelas Leis nº 9.032/95 e nº 9.129/95 e, tão somente,

com parcelas vincendas de tributos da mesma espécie, a teor do art. 26, da Lei n. 11.457/07 e da IN SRF n.

900/08, vedada a aplicação do art. 74, da Lei n. 9.430/96, observada a prescrição quinquenal aos processos

ajuizados após a entrada em vigor da LC n. 118/05, em 09.06.2005, independentemente da data de ocorrência do

fato gerador. Tais valores deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos moldes do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95,

vedada a aplicação de quaisquer outros índices a esse título, consoante a fundamentação exposta, mantendo, no

mais, a sentença recorrida.

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS contra sentença que, em

sede de ação ordinária que ajuizou em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, objetivando a
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restituição dos valores descontados da sua remuneração a título de contribuição previdenciária, em decorrência da

manutenção do vínculo empregatício após a concessão de sua aposentadoria por tempo de serviço ocorrida em 29

de dezembro de 1994, ao argumento de que a norma insculpida no art. 12, § 4º da Lei 8.212/91 contraria a regra

da contrapartida constitucionalmente prevista, julgou extinto o processo sem resolução do mérito, tendo em vista

que não houve pedido na via administrativa antes do ajuizamento da ação e condenou o autor no pagamento de

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa.

 

Apelante: o autor requer a reforma da sentença, sustentando não ser necessário o prévio esgotamento na via

administrativa antes de se postular benefício previdenciário de forma judicial.

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta e. Corte.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, uma

vez que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, como perante esta Corte.

 

Afasto a extinção do processo sem resolução do mérito, tendo em vista que o STJ já decidiu que não é necessário

o prévio exaurimento na via administrativa para a propositura de ação que visa à percepção de benefício

previdenciário. Nesse sentido:

 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes.

Jurisprudência consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura

de ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes.

II Agravo interno desprovido." (STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ

05.02.2007).

 

Afastada a extinção do processo sem a análise do mérito, passo a analisar a questão de mérito debatida nos autos,

com fulcro no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil:

 

Antes de expender os fundamentos de direito que compõem a solução jurídica do caso, cumpre que se faça uma

distinção necessária. É que a hipótese em consideração não diz respeito à incidência de contribuição social sobre

valores recebidos por inativos , a título de pensão ou benefício. O contexto dos autos, em verdade, refere-se a

reingresso do trabalhador aposentado ao mercado de trabalho, constituindo novo vínculo jurídico-laborativo, que,

em virtude de suas características e natureza, submete-se às regras obrigatórias do Regime Geral de Previdência

Social.

 

Assim fixada a situação fática e ausente qualquer suscitação de ordem preliminar, cumpre examinar o mérito da

pretensão do recurso e da remessa oficial.

 

O pedido formulado na inicial pelo autor funda-se na premissa segundo a qual não pode existir, no Direito

Previdenciário, benefício sem custeio nem custeio sem benefício. Sustenta o requerente que dessa premissa

decorre logicamente a impossibilidade de se cobrar tributo incidente na nova relação jurídica de trabalho

formalizada por aquele que já se aposentou.

 

É o seguinte o teor da Lei 9.032/95, que deu nova redação ao artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 :

 

" O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade

abrangida por este regime, é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito á contribuições de

que trata essa lei, para fins de custeio da seguridade Social."

 

Princípio por citar o dispositivo constitucional de regência da matéria :
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Art. 195 A Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais :

(...)

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre

aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o artigo 201.

 

A imunidade prevista no citado inciso II, do artigo 195, da Constituição Federal, evidentemente, não abrange a

trabalhador que, demonstrando capacidade laborativa, reingressa no mercado de trabalho, sob as regras do Regime

Geral da Previdência Social.

 

Da norma citada depreende-se textualmemnte que o objeto da imunidade apontada limita-se à " aposentadoria e

pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência Social". Ou seja, recai tão somente sobre aqueles valores

percebidos a título de pensão ou benefício concedidos ao filiado ao regime obrigatório que, cumprindo o tempo

legal e pagando o prêmio, preencheu os requisitos para a aposentação.

 

Esse entendimento não decorre apenas da compreensão acerca do enunciado literal do dispositivo citado, mas

também da interpretação que a matéria comporta dentro da sistemática de incidência das contribuições para a

seguridade social no direito brasileiro.

 

Por força do princípio da seletividade e da distributividade na prestação dos benefícios e serviços (art. 194. III,

CF), não há como acolher o argumento segundo o qual não pode existir, no Direito Previdenciário, benefício sem

custeio e, também, não pode existir custeio sem benefício.

 

Ao lecionar sobre referidos princípios, o professor Sérgio Pinto Martins assevera que "a seleção (escolha) das

prestações vai ser feita de acordo com as possibilidades econômico-financeiras do sistema de seguridade social.

Nem todas as pessoas terão benefícios :algumas o terão, outras não, gerando o conceito de distributividade".

 

Combinando-se tais princípios com o postulado da solidariedade, identificável no artigo 3º, inciso I da Lei Maior,

que também informa o Sistema de Seguridade Social Brasileiro, conclui-se que o recebimento de benefícios

específicos e individuais não é uma conseqüência inexorável do fato de se ter contribuído mediante o pagamento

de tributos. É perfeitamente possível, pelo nosso sistema, à guisa dos princípios já indicados, radicados no

postulado nuclear da Solidariedade, que haja contribuição dentro de certo período de tempo, sem que o

contribuinte perceba qualquer prestação específica dela decorrente.

 

Ao versar sobre o princípio do solidarismo (ou da solidariedade), o professor e magistrado do trabalho já citado

ensina que "a solidariedade pode ser considerada um postulado fundamental do Direito da Seguridade Social,

previsto implicitamente inclusive na Constituição." E, mais adiante, pontifica : " Ocorre a solidariedade na

Seguridade Social quando várias pessoas economizam em conjunto para assegurar benefícios quando as pessoas

do grupo necessitarem. As contingências são distribuídas igualmente a todas as pessoas do grupo. Quando uma

pessoa é atingida pela contingência, todas as outras continuam contribuindo para a cobertura do benefício do

necessitado. Pode a solidariedade ser : direta, quando há determinação direta e concreta das partes envolvidas;

indireta, quando há desconhecimento mútuo e indeterminação das partes."

 

A exação em tela também não tem natureza confiscatória.

 

Observe-se o que nos apresenta sobre o tema o Professor Roque Antônio Carraza :

 

"Por outro lado, os recursos econômicos indispensáveis à satisfação das necessidades básicas das pessoas

(mínimo vital), garantidas pela Constituição, especialmente em seus artigos 6º e 7º (alimentação, vestuário, lazer,

cultura, saúde, educação, transporte, etc)não podem ser alcançados pelos impostos. Tais recursos devem ser

salvaguardados pela cuidadosa criação de situações de não-incidência ou mediante oportunas deduções,

legislativamente autorizadas.".

 

Não estão, no quadro delineado nos autos, reunidos os elementos necessários à caracterização de confisco,
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porquanto não há vulneração aos recursos econômicos indispensáveis à satisfação das necessidades básicas do

trabalhador, garantidas constitucionalmente, uma vez que o valor do desconto instituído pela lei atacada é fixado

no mesmo percentual cobrado de todos aqueles que compõem o universo dos segurados obrigatórios.

 

É dizer que a atividade tributária encontra limitações que se identificam na impossibilidade de que a exação atinja

o mínimo vital para a sobre vivência e na obrigatoriedade de que seja "legislativamente autorizada". Não havendo

ofensa a essas exigências, não há falar em confisco.

 

Igualmente, a contribuição em análise não contém qualquer ofensa ao princípio constitucional da isonomia.

 

É imperioso reconhecer-se que a Seguridade Social, tal como arquitetada no texto constitucional, não tem seu

suporte na regra da comutatividade, vigente nas relações de troca e prevalente nos domínios do direito privado.

Funda-se, sim, na concepção de solidariedade social e de distributividade, critérios de índole constitucional, que

não estabelecem nenhuma regra de que os recursos ingressos nos cofres públicos, com destinação à Seguridade

Social, tenham necessariamente que ser revertidos, como retribuição proporcional, à sua fonte pagadora.

 

Nessa perspectiva, não há falar em desrespeito ao princípio da isonomia, sob o argumento de que o trabalhador, já

aposentado, que retorna ao mercado formal de trabalho não pode sofrer desconto em seu salário, a título de

contribuição social , tendo em vista que jamais completará novo tempo para aposentadoria .

 

Cumpre trazer à tona, nesse sentido, os seguintes precedentes jurisprudenciais :

 

"TRIBUTÁRIO. APOSENTADO QUE VOLTA À ATIVIDADE . CONTRIBUIÇÃO AO REGIME GERAL DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

1. A lei 9.032/95 determinou ao aposentado, que retorne à atividade abrangida pelo Regime Geral da

Previdência Social, a sujeição às mesmas contribuições que os demais segurados. 

2. Tal determinação está fundada nos princípios constitucionais atinentes á seguridade Social.

(TRF 4 - APELAÇÃO CÍVEL 568178. PROC. 200271050040250.UF:RS. ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA

TURMA. RELATOR: JUÍZA MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA. DJU:25.06/2003. PÁGINA : 586).

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. LEI N. 9.032/95. APOSENTADO. VOLTA Á ATIVIDADE. CONTRIBUIÇÃO.

1 - Não há vício de inconstitucionalidade na exigência previdenciária que, por sinal, é legítima, na medida que o

aposentado, ao voltar à atividade, passa á condição de segurado obrigatório, conforme previsto no artigo 12, §

4º, da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 9.032/95.

2- Sujeitando-se ao Regime Geral da Previdência Social , como segurado obrigatório, deve o trabalhador, assim

considerado o aposentado que retorna à atividade, pagar a respectiva contribuição.

3- Precedentes jurisprudenciais.

4- Apelação improvida.(TRF 1 - APELAÇÃO EM MS. PROCESSO 199701000015739. UF: MG. SEGUNDA

TURMA. RELATOR : JUIZ LINDOVAL MARQUES DE BRITO. DJ: 24.09.2001. PÁG. 261).

E não é outro o entendimento desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES QUANDO DA RECUSA DO PEDIDO NA VIA

ADMINISTRATIVA. APOSENTADORIA . QUALIDADE DE SEGURADO.

1. É devida a contribuição previdenciária dos trabalhadores aposentados que continuam a exercer atividade

abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS. Tendo o autor encerrado suas atividades tão-

somente em setembro de 2000, não faz jus à restituição das contribuições recolhidas no período de fevereiro a

agosto daquele ano.

2. O aposentado que retorna à atividade laborativa alcançada pelo Regime Geral da Previdência está sujeito à

respectiva contribuição, porquanto constitucional o § 4º do art. 12 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela

Lei nº 9.032/95. Precedentes.

3. Mesmo deixando de contribuir, o trabalhador mantém sua qualidade de segurado e conserva direitos em

relação à Previdência Social, até doze meses após a cessação das contribuições, podendo ser prorrogado por até

24 meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais. Inteligência do art. 15, II,

e § 1º, da Lei nº 8.213/91.

(TRF3, AC nº 1071183, 2º Turma rel. Juiz Nélton dos Santos, DJU 31-01-2008, pág 506)

 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.
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Intimem-se. Publique-se. Registre-se.

 

Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por SUN SPECIAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO

LTDA. em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - SP e

OUTRO, objetivando o reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária em relação à incidência da

contribuição previdenciária destinada à Seguridade Social, prevista no art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, sobre

os valores pagos relativos ao salário-maternidade, férias gozadas, férias indenizadas, terço constitucional de férias,

horas extras, vale transporte, primeiros quinze dias de afastamento que antecedem o auxílio doença, aviso prévio

indenizado, adicional de insalubridade e de periculosidade. Pretende, ainda, o reconhecimento do direito de

restituição dos valores indevidamente recolhidos a esse título, nos últimos 05 (cinco) anos. Requer, por fim, sejam

os valores corrigidos monetariamente pela Taxa SELIC (fls. 02/41).

Alega que tais verbas não têm natureza salarial, mas indenizatória e, portanto, não podem ser incluídas na base de

cálculo da referida contribuição.

Juntou documentos (fls. 44/51 e mídia eletrônica).

O pedido de medida liminar foi indeferido (fls. 386/387), tendo sido interposto agravo de instrumento (fls.

395/425), ao qual foi negado seguimento (fls. 438/442).

Prestadas informações (fls. 430/431 e 448/456vº).

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a não incidência da contribuição

previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, primeiros quinze dias de afastamento por doença, férias

indenizadas, terço constitucional de férias e o vale transporte pago em pecúnia. A Impetrante tem direito à

recuperação dos valores pagos a mais no período de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, mediante sua

compensação, nos termos do art. 89, da Lei nº 8.212/91, após o trânsito em julgado (fls. 468/473).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Opostos embargos de declaração pela Impetrante (fls. 480/482), os quais foram rejeitados (fl. 483).

Inconformadas, as partes interpuseram recursos de apelação.

A Impetrante, em seu apelo, pugnou pela reforma parcial da sentença, no sentido de afastar a exigibilidade da

referida contribuição sobre todas as verbas em comento, ratificando os termos da petição inicial (fls. 484/501).

Por sua vez, a União Federal arguiu, preliminarmente, ausência de interesse de agir em relação às verbas férias

indenizadas e seu terço constitucional. No mérito, pleiteia a improcedência do pedido (fls. 516/528).

Com contrarrazões das partes (fls. 508/515vº e 530/545), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento dos recursos (fls. 549/560).

2013.61.00.016557-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : SUN SPECIAL COM/ E REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO : SP119729 PAULO AUGUSTO GRECO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, do Código de Processo Civil.

A questão referente à prescrição nas ações de repetição de indébito ou de compensação já está pacificada no

âmbito dos Tribunais Superiores, comportando julgamento monocrático nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621, também submetido à

sistemática da repercussão geral, divergiu em parte do entendimento firmado no e. STJ, reconhecendo a

aplicabilidade da Lei Complementar n° 118/05 aos processos ajuizados após a sua entrada em vigor, em 09 de

junho de 2005, independente da data de ocorrência do fato gerador. Peço vênia para transcrever o referido

precedente:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido".

(STF, Tribunal Pleno, RE 566621, Min. ELLEN GRACIE, julgado em 04/08/2011, DJe 10/10/2011)

 

Por consequência, restou superada qualquer discussão sobre o prazo prescricional para restituição de tributo

sujeito a lançamento por homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005

(09/06/2005), aplica-se a prescrição decenal e àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei, aplica-se a

prescrição quinquenal.

No caso dos autos a ação foi ajuizada em 11/09/2013, devendo ser observada a prescrição quinquenal.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art.

22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e

daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos

ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados

empregados e trabalhadores avulsos:
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1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja

considerado leve;

2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;

3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

(...)."

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá

incidir contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da

contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006).

 

Passo à análise do caso concreto.

Registre-se, inicialmente que, conforme expressamente previsto no art. 28, § 9º, alíneas "d", da Lei n. 8.212/91,

não incide contribuição previdenciária sobre férias indenizadas e respectivo terço constitucional, carecendo a

Impetrante de interesse de agir, nesse particular.

Por sua vez, o e. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.358.281/SP,

submetido à sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que as verbas relativas ao

adicional de periculosidade, às horas extras e seu respectivo adicional têm natureza remuneratória, razão pela qual

incide contribuição previdenciária, conforme ementa a seguir transcrita:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ

8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS.

NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA

SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA

1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte tema:

"Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional

noturno; c) adicional de periculosidade".

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA

REMUNERATÓRIA

2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme jurisprudência no

sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador" (REsp

1.230.957/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que

seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA

4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de

natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp

1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF,

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp

1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP,

Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO

5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados

possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os pagamentos.

6. Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações
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genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na

fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula

284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao

disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de

contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do

salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente

desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

CONCLUSÃO

9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe

05/12/2014)

 

Do mesmo modo, as verbas pagas pelo empregador a título de adicional de insalubridade integram a remuneração

do trabalhador, razão pela qual tem natureza salarial, devendo sobre estas incidir a referida contribuição

previdenciária. Nesse sentido a orientação da Corte Superior de Justiça. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.

1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta

Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa

determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se

unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional.

2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007;

AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006.

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária.

4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária.

5. Consequentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e

periculosidade.

6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro

material apontado, retirando a expressão "CASO DOS AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

"CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193)."

( STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1330045, Relator Ministro Luiz Fux,

DJe 25/11/2010).

 

Em relação às férias gozadas, a jurisprudência tem entendido que são verbas de natureza salarial, com incidência

de contribuição previdenciária:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE.

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1426580, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJe 12/04/2012).

 

[Tab]Nesse sentido, o entendimento da Segunda Turma desta Corte:
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MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE FÉRIAS GOZADAS,

SALÁRIO-MATERNIDADE E HORAS EXTRAS.

I - É devida a contribuição previdenciária sobre férias gozadas, salário-maternidade e horas extras, o

entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

II - Recurso da impetrante desprovido.

(AMS 00033713620134036130, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/08/2015)

 

A propósito, cumpre ressaltar que no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp nº 1.322.945/DF, a 1ª Seção do

Superior Tribunal de Justiça acolheu os Embargos da Fazenda Nacional para determinar a incidência da

contribuição previdenciária sobre as férias gozadas, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA EMPRESA.

QUESTÃO RELATIVA À INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO

MATERNIDADE QUE FICOU PREJUDICADA, EM RAZÃO DA HOMOLOGAÇÃO DE PEDIDO DE

DESISTÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIA QUE OBSTA O ACOLHIMENTO, NO PONTO, DOS PRIMEIROS

EMBARGOS APRESENTADOS PELA FAZENDA NACIONAL.

2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL.

DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS FÉRIAS GOZADAS

(REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL). ACÓRDÃO EMBARGADO QUE SE CARACTERIZA COMO

PRECEDENTE ÚNICO DESTA SEÇÃO, CUJO ENTENDIMENTO ESTÁ EM DESCOMPASSO COM OS

INÚMEROS PRECEDENTES DAS TURMAS QUE A COMPÕEM E EM DIVERGÊNCIA COM O

ENTENDIMENTO PREVALENTE ENTRE OS MINISTROS QUE ATUALMENTE A INTEGRAM. SITUAÇÃO

QUE IMPÕE A REFORMA DO JULGADO PARA SE PRESERVAR A SEGURANÇA JURÍDICA.

CONCLUSÃO.

Embargos de declaração de GLOBEX UTILIDADES S/A acolhidos para reconhecer que ficou prejudicada a

questão relativa à incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, razão pela qual não se

justificava, no ponto, o acolhimento dos embargos de declaração de fls. 736/756 (acompanhando o Ministro

Relator).

Embargos da FAZENDA NACIONAL acolhidos para determinar a incidência de contribuição previdenciária

sobre as férias gozadas.

(EDcl nos EDcl no REsp 1322945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 04/08/2015)

 

Ademais, o c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime

previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que as verbas relativas ao salário-maternidade

têm natureza remuneratória, incidindo, portanto, contribuição previdenciária.

Diferentemente, as verbas referentes aos primeiros quinze dias de afastamento que antecedem o auxílio-doença,

terço constitucional de férias gozadas e aviso prévio indenizado têm caráter indenizatório, razão pela qual não

incide contribuição previdenciária, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.
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No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo
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motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014).

 

Cumpre ressaltar que a discussão limita-se, na verdade, ao valor pago pelo empregador relativo aos primeiros

quinze dias consecutivos de afastamento do empregado, por motivo de doença, que antecedem à concessão do

auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, nos termos dos arts. 60, § 3º e 61, da Lei n.

8.213/91.

Isso porque, na hipótese de segurado empregado, a partir do 16º dia do afastamento será devido o auxílio-doença,

nos moldes previstos no caput do art. 60 da referida lei.

Por outro lado, o auxílio-acidente, de natureza indenizatória, será concedido ao segurado que, após a consolidação

das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultem sequelas que impliquem redução permanente da

capacidade laborativa, a teor do art. 86, da mencionada lei, salientando-se, ainda, que a concessão de tal benefício

dar-se-á a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença previdenciário ou acidentário (§ 2º do referido

artigo).

Por fim, o recebimento de vale-transporte, ainda que em pecúnia, possui caráter eminentemente indenizatório,

conforme entendimento do c. Supremo Tribunal Federal e do c. Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA.

NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA
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DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Com a decisão tomada pela Excelsa Corte, no RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, em que se concluiu ser

inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, houve

revisão da jurisprudência deste Tribunal Superior, a fim de se adequar ao precedente citado. Assim, não merece

acolhida a pretensão da recorrente, de reconhecimento de que, "se pago em dinheiro o benefício do vale-

transporte ao empregado, deve este valor ser incluído na base de cálculo das contribuições previdenciárias".

2. Precedentes da Primeira Seção: EREsp 816.829/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe 25.3.2011; e

AR 3.394/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 22.9.2010.

3. Recurso especial não provido".

(STJ, 2ª Turma, REsp 1257192, Ministro Mauro Campbell Marques, 15/08/2011)

 

Encerrado o exame da questão de fundo, no que tange à compensação, dispõe o art. 170 do Código Tributário

Nacional que tal instituto deve observar as disposições legais, as quais, em matéria de contribuição previdenciária

somente se mostra possível entre tributos da mesma espécie.

Isso porque a Lei n. 8.383/91, em seu art. 66, § 1º, pela primeira vez autorizou a compensação entre tributos e

contribuições, inclusive previdenciárias, desde que da mesma espécie.

Na sequência, o art. 74, da Lei n. 9.430/96, passou a permitir a compensação entre tributos de espécies diferentes,

desde que submetidos à administração da Secretaria da Receita Federal e por esta devidamente autorizada.

Com efeito, tal dispositivo teve a sua redação alterada pela Lei n. 10.637/02 para dispensar a mencionada

autorização.

Assim, percebe-se que, em relação às contribuições previdenciárias, não há previsão legal para a compensação

entre tributos de espécies diversas, nem mesmo com o advento da Lei n. 11.457/07, a qual unificou as atribuições

da Secretaria da Receita Federal, bem como de tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das

contribuições sociais na Secretaria da Receita Federal do Brasil, uma vez que a própria lei, em seu art. 26,

parágrafo único, vedou a aplicação do mencionado art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse contexto, foi editada a Instrução Normativa RFB n. 900, de 31 de dezembro de 2008, regulamentando a

aludida vedação trazida pela Lei n. 11.457/07, não se podendo cogitar da alegada ilegalidade, porquanto observa

as limitações contidas na própria lei.

Neste sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96. 1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos

constitucionais, porquanto seu exame é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe

o art. 102, III, da CF. 2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos

limites da norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda. 3. O art. 74 da

Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados

pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal". A

regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com débitos

previdenciários, de competência do INSS. 4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a

partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das

contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de

substituição. 5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é

inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação

entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza

previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa

parte, não provido".

(STJ - 2ª Turma, REsp 1235348, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 02/05/2011).

 

No tocante às limitações previstas no art. 89 da Lei n. 8.212/91 durante a vigência das Leis n. 9.032/95 e n.

9.129/95, tratando-se de opção do contribuinte pela compensação o regramento legal a ser observado deve ser

aquele vigente no momento do ajuizamento da ação, consoante o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, em julgamento na sistemática de recurso representativo de controvérsia, conforme ementa a seguir

transcrita:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
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COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

(...)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008".

(REsp n. 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09, DJ 01.02.2010).

 

Assim devem ser observadas as limitações previstas no art. 89 da Lei n. 8.212/91 durante a vigência das Leis n.

9.032/95 e n. 9.129/95, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

De tal maneira, na vigência da Lei n. 9.032/95 (a partir de 29.04.95), havia a limitação de 25% (vinte e cinco por

cento) para a compensação em cada competência, passando a ser de 30% (trinta por cento) após o advento da Lei

n. 9.129/95 (a partir de 21.11.95) até a publicação da Medida Provisória n. 449/2008 (04.12.08), momento no qual
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o dispositivo em questão foi revogado.

Ressalte-se que, mesmo na hipótese de recolhimento de contribuição posteriormente considerada inconstitucional,

tais limitações devem ser observadas, porquanto a compensação segue o regramento legal, contrariamente ao que

ocorre na hipótese de repetição, a qual se sujeita somente à limitação própria do regime de precatórios. Cumpre

ressaltar que tais limitações relacionadas à compensação não foram declaradas inconstitucionais.

É este o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEI N. 9.129/95. LEGALIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA CAUSA.

POSSIBILIDADE.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, consolidou o entendimento segundo

o qual os limites à compensação tributária, introduzidos pelas Leis n. 9.032/95 e 9.129/95, que, sucessivamente,

alteraram o disposto no art. 89, § 3º, da Lei n. 8.212/91, são de observância obrigatória pelo Poder Judiciário,

enquanto não declarados inconstitucionais os aludidos diplomas normativos (em sede de controle difuso ou

concentrado), uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele

permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de

inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a referida

modalidade extintiva do crédito tributário.

3. Hipótese em que a presente ação foi ajuizada antes da alteração introduzida pela Medida Provisória n.

449/2008. Logo, na compensação deve ser respeitado o limite de 30% (trinta por cento) estabelecido no art. 89, §

3º, da Lei n. 8.212/9.

4. Nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas em que vencida a Fazenda Pública, a verba honorária pode

ser fixada sobre o valor da condenação, da causa ou mesmo um valor fixo, porquanto esse dispositivo processual

não faz qualquer referência quanto a base de cálculo. Precedentes.

5. Em questão de ordem suscitada pela Ministra Eliana Calmon, nos autos do AgRg no REsp 1.025.220/RS, a

Primeira Seção entendeu que deve ser aplicada a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC nos casos em que a

parte insurge-se quanto ao mérito de questão decidida em julgado submetido à sistemática do art. 543-C do CPC.

Agravo regimental improvido com aplicação de multa, nos termos do art. 557, § 2º do CPC.

(AGResp n. 1346695, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04.04.13, DJE 15.04.13, grifos meus).

 

Com efeito, no presente caso, a demanda foi ajuizada em 11/09/2013, não se submetendo às limitações trazidas

pelas Leis n. 9.032/95 e n. 9.129/95.

Por fim, aplica-se ao caso o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei

Complementar n. 104, de 10 de janeiro de 2001, que estabelece ser vedada a compensação "mediante o

aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da

respectiva decisão judicial", porquanto a ação foi ajuizada em 11/09/2013, posteriormente, portanto, à vigência da

referida lei.

Nesse sentido é a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos

Especiais ns. 1.164.452/MG e 1.167.039/DF, submetidos ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-

C, do Código de Processo Civil:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(1ª Seção, REsp 1.164.452/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02.09.10).

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.

1. Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação
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que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08".

(1ª Seção, REsp n. 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.10, DJe 02.09.10).

 

No tocante aos juros moratórios, com a edição da Lei n. 9.250/95, houve, pela primeira vez, a previsão legal

acerca de sua incidência na compensação de natureza tributária.

Assim, até o advento da mencionada lei, não havia que se falar em mora da União, porquanto a compensação era

compreendida como uma faculdade conferida ao contribuinte.

A Lei n. 9.250/95, de 26 de dezembro de 1995, ao alterar a legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas

Físicas e dar outras providências, dispôs, em seu art. 39 que "a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou

restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

- SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a

maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo

efetuada".

Portanto, os valores objeto de compensação serão acrescidos de juros moratórios pela taxa SELIC, nos moldes do

mencionado art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a esse título (art. 161, §

1º, do Código Tributário Nacional).

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ,

nego seguimento à apelação da Impetrante. Por seu turno, acolho a preliminar arguida e dou parcial

provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, para julgar extinto o processo, sem resolução do

mérito, a teor do art. 267, inciso VI, da Lei Processual Civil, no tocante ao pedido de declaração da inexigibilidade

do recolhimento da contribuição em comento sobre os valores pagos relativos às férias indenizadas e seu

respectivo terço constitucional. A compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título deverá ser

efetuada, após o trânsito em julgado, de acordo com o art. 170-A, do Código Tributário Nacional, com parcelas

vincendas de tributos da mesma espécie, a teor do art. 26, da Lei n. 11.457/07 e da IN SRF n. 900/08, vedada a

aplicação do art. 74, da Lei n. 9.430/96, observada a prescrição quinquenal aos processos ajuizados após a entrada

em vigor da LC n. 118/05, em 09.06.2005, independentemente da data de ocorrência do fato gerador. Tais valores

deverão ser corrigidos pela Taxa SELIC, nos moldes do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, vedada a aplicação de

quaisquer outros índices a esse título, consoante a fundamentação exposta, mantendo, no mais, a sentença

recorrida.

Proceda a Subsecretaria a renumeração de folhas dos autos, a partir da folha 546.

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por JOSÉ BENEDITO DE PAULA em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 269, inciso I, c/c o artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou

2013.61.03.008690-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE BENEDITO DE PAULA

ADVOGADO : SP346843B MALBA TANIA OLIVEIRA GATO e outro(a)

: SP245511 SHEILA LEONOR DE SOUZA RAMOS

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
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improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 90/108).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a
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execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por MAURÍCIO PENHA DA SILVA em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 269, inciso I, c/c o artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou

improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 92/104).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MAURICIO PENHA DA SILVA

ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)
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índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.
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Intime-se. 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004208-21.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por VICENTE ALVES DE CASTRO em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido de

substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos efetuados na conta do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

Parte autora apelou requerendo a procedência do pedido.

 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

2013.61.21.004208-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VICENTE ALVES DE CASTRO

ADVOGADO : SP282993 CASSIO JOSÉ SANTOS PINHAL e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)

No. ORIG. : 00042082120134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1133/3230



Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002021-19.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por HOTEL DA FAZENDA DONA CAROLINA LTDA. em

face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ - SP, objetivando o

reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária em relação à incidência da contribuição

previdenciária destinada à Seguridade Social, prevista no art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, sobre os valores

pagos relativos ao terço constitucional de férias, férias gozadas, prêmio-gratificação, aviso prévio indenizado,

horas-extras e adicional noturno (fls. 02/27).

Alega que tais verbas não têm natureza salarial, mas indenizatória e, portanto, não podem ser incluídas na base de

cálculo da referida contribuição.

Juntou documentos (fls. 30/245).

O pedido de medida liminar foi parcialmente deferido para suspender a exigibilidade das contribuições

previdenciárias incidentes sobre valores pagos pela Impetrante a título de aviso prévio indenizado e terço

constitucional de férias (fls. 249/250vº).

Prestadas informações (fls. 261/274).

Irresignadas, ambas as partes interpuseram agravos de instrumento (275/292 e 303/326). Posteriormente, ambos

os recursos restaram prejudicados (350/351 e 352/353).

O MM. Juízo "a quo" concedeu parcialmente a segurança e confirmou a liminar, a fim de determinar que não

componham a base de cálculo das contribuições previdenciárias patronais os valores pagos a título de adicional de

férias e aviso prévio indenizado (fls. 341/343vº).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Opostos embargos de declaração pela Impetrante (fls. 370/375), os quais foram rejeitados às fls. 400/401.

Inconformadas, as partes interpuseram recursos de apelação.

A União, em seu apelo, pugnou pela reforma da sentença, no sentido de denegar a segurança (fls. 355/368).

Por sua vez, a Impetrante pleiteia a reforma da sentença, ao argumento de que não incide a referida contribuição

sobre os valores pagos referentes a todas as verbas constantes na petição inicial (fls. 404/427).

2013.61.28.002021-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : HOTEL DA FAZENDA DONA CAROLINA LTDA

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00020211920134036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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Com contrarrazões das partes (fls. 378/390 e 431/434), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial, bem como das apelações (fls.

443/447).

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, do Código de Processo Civil.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art.

22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e

daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos

ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados

empregados e trabalhadores avulsos:

1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja

considerado leve;

2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;

3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

(...)."

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá

incidir contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da

contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006).

 

Passo à análise do caso concreto.

O e. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.358.281/SP, submetido à

sistemática do art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que as verbas relativas ao adicional noturno,

às horas extras e seu respectivo adicional têm natureza remuneratória, razão pela qual incide contribuição

previdenciária, conforme ementa a seguir transcrita:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ

8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS.

NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA PRIMEIRA

SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA

1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte tema:

"Incidência de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras; b) adicional

noturno; c) adicional de periculosidade".

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA

REMUNERATÓRIA

2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme jurisprudência no

sentido de que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador" (REsp

1.230.957/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que
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seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.

ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, HORAS EXTRAS: INCIDÊNCIA

4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de

natureza remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp

1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF,

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp

1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP,

Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/11/2009).

PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO

5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados

possui natureza salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os pagamentos.

6. Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", apresentam alegações

genéricas no sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na

fundamentação recursal não permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula

284/STF).

7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao

disposto no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de

contribuição as verbas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do

salário.

8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente

desvinculada do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

CONCLUSÃO

9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008.

(REsp 1358281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe

05/12/2014)(grifo nosso)

 

Em relação às férias gozadas, a jurisprudência tem entendido que são verbas de natureza salarial, com incidência

de contribuição previdenciária:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO MATERNIDADE.

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1426580, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJe 12/04/2012).

 

Nesse sentido, o entendimento da Segunda Turma desta Corte:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE FÉRIAS GOZADAS,

SALÁRIO-MATERNIDADE E HORAS EXTRAS.

 I - É devida a contribuição previdenciária sobre férias gozadas, salário-maternidade e horas extras, o

entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. 

II - Recurso da impetrante desprovido. 

(AMS 00033713620134036130, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/08/2015)

 

A propósito, cumpre ressaltar que no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp nº 1.322.945/DF, a 1ª Seção do

Superior Tribunal de Justiça acolheu os Embargos da Fazenda Nacional para determinar a incidência da

contribuição previdenciária sobre as férias gozadas, in verbis:
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA EMPRESA.

QUESTÃO RELATIVA À INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO

MATERNIDADE QUE FICOU PREJUDICADA, EM RAZÃO DA HOMOLOGAÇÃO DE PEDIDO DE

DESISTÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIA QUE OBSTA O ACOLHIMENTO, NO PONTO, DOS PRIMEIROS

EMBARGOS APRESENTADOS PELA FAZENDA NACIONAL.

2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL.

DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS FÉRIAS GOZADAS

(REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL). ACÓRDÃO EMBARGADO QUE SE CARACTERIZA COMO

PRECEDENTE ÚNICO DESTA SEÇÃO, CUJO ENTENDIMENTO ESTÁ EM DESCOMPASSO COM OS

INÚMEROS PRECEDENTES DAS TURMAS QUE A COMPÕEM E EM DIVERGÊNCIA COM O

ENTENDIMENTO PREVALENTE ENTRE OS MINISTROS QUE ATUALMENTE A INTEGRAM. SITUAÇÃO

QUE IMPÕE A REFORMA DO JULGADO PARA SE PRESERVAR A SEGURANÇA JURÍDICA.

CONCLUSÃO.

Embargos de declaração de GLOBEX UTILIDADES S/A acolhidos para reconhecer que ficou prejudicada a

questão relativa à incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, razão pela qual não se

justificava, no ponto, o acolhimento dos embargos de declaração de fls. 736/756 (acompanhando o Ministro

Relator).

Embargos da FAZENDA NACIONAL acolhidos para determinar a incidência de contribuição previdenciária

sobre as férias gozadas.

(EDcl nos EDcl no REsp 1322945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 04/08/2015)(grifo

nosso)

 

Por sua vez, a verba denominada "prêmio-gratificação" poderá ter natureza salarial ou indenizatória, dependendo

da sistemática de seu pagamento, ou seja, se é paga com habitualidade ou eventualmente aos empregados. Não

restando caracterizada e comprovada a não habitualidade do pagamento, nos moldes do art. 28, § 9º, "e", item 7,

da Lei n. 8.212/91, impõe-se o reconhecimento de seu caráter remuneratório e, por conseguinte, sua sujeição à

incidência da contribuição previdenciária.

A propósito, esse é o entendimento da Segunda Turma desta Corte:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO, FÉRIAS INDENIZADAS, SALÁRIO EDUCAÇÃO, AUXÍLIO-CRECHE, AUXÍLIO-DOENÇA OU

AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, ABONO ASSIDUIDADE, ABONO

ÚNICO ANUAL, VALE-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA, GRATIFICAÇÕES EVENTUAIS, HORAS

EXTRAS, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E NOTURNO E 13º SALÁRIO.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente, as férias indenizadas e respectivo terço constitucional, o aviso prévio indenizado, o

salário educação, o auxílio-creche e o abono assiduidade, não constituem base de cálculo de contribuições

previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes do

STJ e desta Corte.

II - O valor concedido pelo empregador a título de vale-transporte não se sujeita à contribuição previdenciária,

mesmo nas hipóteses de pagamento em pecúnia. Precedentes do STF e STJ.

III - O abono único anual e as gratificações eventuais somente não sofrerão incidência de contribuição

previdenciária quando demonstrado a não habitualidade e, no caso do abono, a previsão em convenção coletiva

de trabalho, comprovação que não se verifica no caso dos autos, não se patenteando os requisitos que afastariam

a incidência de contribuição.

IV - É devida a contribuição sobre férias gozadas, horas extras, adicional de insalubridade, periculosidade e

noturno, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. Precedentes.

V - Entendimento jurisprudencial no sentido de integrar a folha de salário o 13º salário, também chamado

gratificação natalina ou abono natalino, sendo, destarte, legítima a cobrança da contribuição previdenciária em

relação à referida rubrica. Precedentes.

VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos.

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AMS 2012.61.14.006087-2/SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, e-DJF3 Judicial 1 de

05/12/2013)

 

Por fim, o c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime

previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que as verbas relativas ao terço constitucional

de férias gozadas e aviso prévio indenizado têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição
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previdenciária, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,
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DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."
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(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, nego

seguimento à remessa oficial e às apelações.

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016733-64.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo contribuinte, nos autos de mandado de segurança, em face de sentença que,

julgou improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e denegou a

segurança para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos aos empregados da

impetrante a título de férias gozadas.

 

A Impetrante apela postulando, em síntese, a reforma da sentença, para reconhecer a inexigibilidade da

contribuição previdenciária por ser verba indenizatória.

 

A Procuradoria Regional da Republica opinou pelo desprovimento do recurso, para que a r. sentença seja mantida.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com abordada pela

jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

2014.61.00.016733-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE :
CYGNUS PATRIMONIO - SERVICOS DE SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA e outros(as)

: CYGNUS - SERVICOS DE LIMPEZA E PORTARIA LTDA

:
CYGNUS A.R.M.A. - ALARMES REMOTOS E MONITORAMENTO DE
ALARMES LTDA -EPP

ADVOGADO : SP242310 EDUARDO CORREA DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00167336420144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, afastando da base de cálculo as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADI nº. 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº. 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS.

 

Verifica-se sobre a questão, que a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça tem reconhecido que a remuneração

paga na constância de interrupção do contrato de trabalho como ocorre durante as férias gozadas, integram o

salário-de-contribuição para fins previdenciários, consoante se extrai dos seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. NATUREZA SALARIAL. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta Corte firmou a compreensão no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui

natureza remuneratória e salarial, razão por que integra o salário-de-contribuição, nos termos do art. 148 da

CLT. Precedentes: EDcl no REsp 1238789/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira Turma, DJe

11/06/2014 e AgRg no REsp 1437562/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe

11/06/2014.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp - 1441572/RS, Processo nº

2014/0054931-9, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, Julgado em 16/06/2014, DJe: 24/06/2014).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VALOR PAGO, AO EMPREGADO, A TÍTULO DE FÉRIAS GOZADAS.

INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO À INCIDÊNCIA, EXARADO PELA 1ª SEÇÃO, NO

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL 1.322.945/DF, POSTERIORMENTE REFORMADO, EM SEDE DE

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRECEDENTES POSTERIORES, DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM

A 1ª SEÇÃO, NO SENTIDO DE INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A
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QUANTIA RELATIVA ÀS FÉRIAS GOZADAS. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Apesar de a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial 1.322.945/DF, em

julgamento realizado em 27/02/2013, ter decidido pela não incidência de contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias usufruídas, é certo que, em posteriores Embargos de Declaração, acolhidos com

efeitos infringentes, reformou o aresto embargado, para conformá-lo ao decidido no Recurso Especial

1.230.957/CE, representativo de controvérsia.

II. De outra parte, mesmo após o julgamento do Recurso Especial 1.322.945/DF, tanto a 1ª, como a 2ª Turmas

desta Corte proferiram julgamentos, em que afirmado o caráter remuneratório do valor pago, ao empregado, a

título de férias gozadas, o que implica na incidência de contribuições previdenciárias sobre tal quantia.

III. "A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C

do CPC, confirmou a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. Incide a

contribuição previdenciária sobre os valores referentes ao pagamento de férias. Precedentes. Agravo regimental

não provido" (STJ, AgRg no Ag 1.428.917/MT, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA,

DJe de 13/05/2014). Em igual sentido: "A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido à

sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008, firmou a orientação no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. O pagamento de férias gozadas possui natureza

remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedentes desta

Corte Superior: AgRg no REsp 1.355.135/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; e AgRg nos

EDcl no AREsp 135.682/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/6/2012. (...) Agravo regimental a que se

nega provimento" (STJ, AgRg no REsp 1.240.038/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe

de 02/05/2014).

IV. Agravo Regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1447159/RS, Processo nº 2014/0078201-0, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Julgado em

10/06/2014, DJE DATA: 24/06/2014).

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Precedentes do STJ: AgRg no AREsp 138.628/AC, Segunda Turma, Relator

Ministro Humberto Martins, DJe 29/04/2014; AgRg no REsp 1.355.135/RS, Primeira Turma, Relator Ministro

Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; AgRg no Ag 1.426.580/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 12/4/12; AgRg no Ag 1.424.039/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe

21/10/2011.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1437562/PR, Processo nº 2014/0038641-1, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Julgado

em 05/06/2014, DJE DATA: 11/06/2014).

PROCESSUAL CIVIL. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

1. Incide contribuição previdenciária sobre as férias gozadas. Precedentes do STJ.

2. Inaplicável o precedente invocado pela agravante (REsp 1.322.945/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho, Dje 8.3.2013), tendo em vista: a) que o resultado do julgamento foi modificado após o acolhimento dos

Embargos de Declaração, com efeitos infringentes, e b) os posteriores julgamentos realizados

em ambas as Turmas que compõem a Seção de Direito Público do STJ,

ratificando o entendimento acima.

3. Agravo Regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1442927/RS, Processo nº 2014/0060585-5, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Julgado em

05/06/2014, DJE DATA: 25/06/2014).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

APLICAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS USUFRUÍDAS E SALÁRIO-MATERNIDADE.

INCIDÊNCIA. RESP 1.230.957/RS SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1. "Admite-se receber embargos declaratórios, opostos à decisão monocrática do relator, como agravo

regimental, em atenção aos princípios da economia processual e da fungibilidade recursal" (EDcl nos EREsp

1.175.699/RS, Corte Especial, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 6/2/12).

2. A Primeira Seção desta Corte ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C

do CPC, confirmou a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, por configurar

verba de natureza salarial.

3. "O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição" (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma,

DJe 12/4/12).
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4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento. (STJ, 2ª Turma,

EDcl no REsp - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1238789/CE, Processo nº

2011/0038131-9, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Julgado em 03/06/2014, DJE DATA: 11/06/2014).

Destarte, não merecendo reforma a sentença, bem como, não há que se falar em compensação da referida exação,

visto ser devida a incidência sobre ela.

 

Feitas tais considerações, resta prejudicado o pedido de compensação/restituição dos valores indevidamente

recolhidos a tais títulos nos últimos cinco anos anteriores à propositura do presente mandado de sgurança.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso da parte impetrante, com base no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000495-58.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por SERGIO APARECIDO VIANA em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 269, inciso I, c/c o artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou

improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 137/155).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

DA PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE

 

2014.61.03.000495-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SERGIO APARECIDO VIANA

ADVOGADO : SP293538 ERICA ADRIANA ROSA CAXIAS DE ANDRADE e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)

No. ORIG. : 00004955820144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Não há que se falar em produção de prova pericial, uma vez que a lide versa sobre matéria exclusivamente de

direito.

 

Nesse sentido trago à colação o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTS. 130 E 131 DO CPC.

DILIGÊNCIA INÚTEIS OU MERAMENTE PROTELATÓRIAS. DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE

PROVAS. REVISÃO DO JULGADO. ANÁLISE DO ACERVO PROBATÓRIO. VERBETE N. 7 DA

SÚMULA DO STJ. INCIDÊNCIA. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 201001986394, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1221869,

Relator(a): CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, Data da Decisão: 24/04/2012, Fonte: DJE

DATA:07/05/2012)

Indexação: É legal a decisão do Magistrado que não se pronunciou sobre a perícia requerida pela parte, pois

é possível ao magistrado o indeferimento de diligência que considerar inútil ou meramente protelatória

permitindo o julgamento antecipado quando, sendo a questão de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência."

 

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PIS/COFINS. PROVA DOCUMENTAL NÃO

CONTROVERTIDA ENTRE AS PARTES. CLASSIFICAÇÃO JURÍDICA DE OPERAÇÕES. PROVAS

PERICIAL E ORAL. DESNECESSIDADE. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO.

1. Certo é que, com base no princípio da livre convicção (art. 130, CPC), ao juiz cabe apreciar livremente a prova

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos.

2. Ademais, "O art. 400 do CPC, só autoriza que seja dispensada a prova testemunhal nas hipóteses em que os

fatos estejam, efetivamente, comprovados por documentos (inciso I) ou nas hipóteses em que tal modalidade de

prova seja inadequada, técnica ou juridicamente, porque o direito a ser comprovado demanda conhecimentos

especializados, ou recai sobre negócio jurídico cuja forma escrita seja requisito essencial (inciso II)" (in STJ -

Resp 798079, Rel. Min. Nancy Andrighi, in DJ de 23/10/2008).

3. "O indeferimento da produção de prova testemunhal e pericial, quando a matéria a ser tratada é,

exclusivamente, questão de direito, não caracteriza cerceamento de defesa, por ser desnecessária ao deslinde da

lide" (in TRF/1ª Região - AC 199701000645310. Rel. Conv. Juíza Fed. Mônica Neves Aguiar da Silva, in DJ DE

03/09/2007).

4. "Se a comprovação do fato, o qual se quer ver resolvido, independe de prova testemunhal ou pericial por tratar-

se a matéria unicamente de direito, estando documentalmente positivado, desnecessária a realização de oitiva de

testemunha, bem como de perícia em que se exija conhecimento técnico. A dispensa dessas provas não implica

cerceamento de defesa" (AG 2002.01.00.030943-0/MG, Rel. Desembargador Federal Tourinho Neto, Segunda

Turma,DJ p.34 de 11/06/2003).

5. (...)

6. (...)

7. Agravo regimental improvido."

(TRF1, AGA 00261203220114010000, Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA,

SÉTIMA TURMA, Fonte: e-DJF1 DATA:30/09/2011 PAGINA:738)

 

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.
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A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da
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pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000605-57.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por WALDEMIRO JORGE GALVÃO DE MENDONÇA em face de

sentença que, com fundamento no disposto no artigo 269, inciso I, c/c o artigo 285-A do Código de Processo

Civil, julgou improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos

depósitos efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 65/77).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

2014.61.03.000605-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : WALDEMIRO JORGE GALVAO DE MENDONCA

ADVOGADO : SP232229 JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

PROCURADOR : SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO e outro(a)

No. ORIG. : 00006055720144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DA PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE

 

Não há que se falar em produção de prova pericial, uma vez que a lide versa sobre matéria exclusivamente de

direito.

 

Nesse sentido trago à colação o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTS. 130 E 131 DO CPC.

DILIGÊNCIA INÚTEIS OU MERAMENTE PROTELATÓRIAS. DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE

PROVAS. REVISÃO DO JULGADO. ANÁLISE DO ACERVO PROBATÓRIO. VERBETE N. 7 DA

SÚMULA DO STJ. INCIDÊNCIA. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 201001986394, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1221869,

Relator(a): CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, Data da Decisão: 24/04/2012, Fonte: DJE

DATA:07/05/2012)

Indexação: É legal a decisão do Magistrado que não se pronunciou sobre a perícia requerida pela parte, pois

é possível ao magistrado o indeferimento de diligência que considerar inútil ou meramente protelatória

permitindo o julgamento antecipado quando, sendo a questão de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência."

 

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PIS/COFINS. PROVA DOCUMENTAL NÃO

CONTROVERTIDA ENTRE AS PARTES. CLASSIFICAÇÃO JURÍDICA DE OPERAÇÕES. PROVAS

PERICIAL E ORAL. DESNECESSIDADE. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO.

1. Certo é que, com base no princípio da livre convicção (art. 130, CPC), ao juiz cabe apreciar livremente a prova

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos.

2. Ademais, "O art. 400 do CPC, só autoriza que seja dispensada a prova testemunhal nas hipóteses em que os

fatos estejam, efetivamente, comprovados por documentos (inciso I) ou nas hipóteses em que tal modalidade de

prova seja inadequada, técnica ou juridicamente, porque o direito a ser comprovado demanda conhecimentos

especializados, ou recai sobre negócio jurídico cuja forma escrita seja requisito essencial (inciso II)" (in STJ -

Resp 798079, Rel. Min. Nancy Andrighi, in DJ de 23/10/2008).

3. "O indeferimento da produção de prova testemunhal e pericial, quando a matéria a ser tratada é,

exclusivamente, questão de direito, não caracteriza cerceamento de defesa, por ser desnecessária ao deslinde da

lide" (in TRF/1ª Região - AC 199701000645310. Rel. Conv. Juíza Fed. Mônica Neves Aguiar da Silva, in DJ DE

03/09/2007).

4. "Se a comprovação do fato, o qual se quer ver resolvido, independe de prova testemunhal ou pericial por tratar-

se a matéria unicamente de direito, estando documentalmente positivado, desnecessária a realização de oitiva de

testemunha, bem como de perícia em que se exija conhecimento técnico. A dispensa dessas provas não implica

cerceamento de defesa" (AG 2002.01.00.030943-0/MG, Rel. Desembargador Federal Tourinho Neto, Segunda

Turma,DJ p.34 de 11/06/2003).

5. (...)

6. (...)

7. Agravo regimental improvido."

(TRF1, AGA 00261203220114010000, Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA,

SÉTIMA TURMA, Fonte: e-DJF1 DATA:30/09/2011 PAGINA:738)

 

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do
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artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o
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FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000925-83.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por VAGNER PEREIRA RIBEIRO e outros em face de sentença que,

com fundamento no disposto no artigo 269, inciso I, c/c o artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou

improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 129/141).

 

É o breve relatório. Decido.

2014.61.11.000925-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VAGNER PEREIRA RIBEIRO e outros(as)

: ETELVINA MARTINS JULIO

: MARIA VALDECI DE LIMA ROCHA

: GENI ALVES CARRANGA

: MARILENE PEREIRA DOS SANTOS MIURIN

ADVOGADO : SP322366 DOUGLAS MOTTA DE SOUZA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro(a)

No. ORIG. : 00009258320144036111 3 Vr MARILIA/SP
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O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

DA PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE

 

Não há que se falar em produção de prova pericial, uma vez que a lide versa sobre matéria exclusivamente de

direito.

 

Nesse sentido trago à colação o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTS. 130 E 131 DO CPC.

DILIGÊNCIA INÚTEIS OU MERAMENTE PROTELATÓRIAS. DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE

PROVAS. REVISÃO DO JULGADO. ANÁLISE DO ACERVO PROBATÓRIO. VERBETE N. 7 DA

SÚMULA DO STJ. INCIDÊNCIA. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 201001986394, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1221869,

Relator(a): CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, Data da Decisão: 24/04/2012, Fonte: DJE

DATA:07/05/2012)

Indexação: É legal a decisão do Magistrado que não se pronunciou sobre a perícia requerida pela parte, pois

é possível ao magistrado o indeferimento de diligência que considerar inútil ou meramente protelatória

permitindo o julgamento antecipado quando, sendo a questão de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência."

 

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PIS/COFINS. PROVA DOCUMENTAL NÃO

CONTROVERTIDA ENTRE AS PARTES. CLASSIFICAÇÃO JURÍDICA DE OPERAÇÕES. PROVAS

PERICIAL E ORAL. DESNECESSIDADE. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO.

1. Certo é que, com base no princípio da livre convicção (art. 130, CPC), ao juiz cabe apreciar livremente a prova

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos.

2. Ademais, "O art. 400 do CPC, só autoriza que seja dispensada a prova testemunhal nas hipóteses em que os

fatos estejam, efetivamente, comprovados por documentos (inciso I) ou nas hipóteses em que tal modalidade de

prova seja inadequada, técnica ou juridicamente, porque o direito a ser comprovado demanda conhecimentos

especializados, ou recai sobre negócio jurídico cuja forma escrita seja requisito essencial (inciso II)" (in STJ -

Resp 798079, Rel. Min. Nancy Andrighi, in DJ de 23/10/2008).

3. "O indeferimento da produção de prova testemunhal e pericial, quando a matéria a ser tratada é,

exclusivamente, questão de direito, não caracteriza cerceamento de defesa, por ser desnecessária ao deslinde da

lide" (in TRF/1ª Região - AC 199701000645310. Rel. Conv. Juíza Fed. Mônica Neves Aguiar da Silva, in DJ DE

03/09/2007).

4. "Se a comprovação do fato, o qual se quer ver resolvido, independe de prova testemunhal ou pericial por tratar-

se a matéria unicamente de direito, estando documentalmente positivado, desnecessária a realização de oitiva de

testemunha, bem como de perícia em que se exija conhecimento técnico. A dispensa dessas provas não implica

cerceamento de defesa" (AG 2002.01.00.030943-0/MG, Rel. Desembargador Federal Tourinho Neto, Segunda

Turma,DJ p.34 de 11/06/2003).

5. (...)

6. (...)

7. Agravo regimental improvido."

(TRF1, AGA 00261203220114010000, Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA,

SÉTIMA TURMA, Fonte: e-DJF1 DATA:30/09/2011 PAGINA:738)

 

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1150/3230



cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,
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dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002020-51.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por TOSHICO ISAYAMA KOHATSU em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 269, inciso I, c/c o artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou

improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 112/118).

2014.61.11.002020-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : TOSHICO ISAYAMA KOHATSU

ADVOGADO : SP180337 ALESSANDRA CRISTINA FURLAN e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

No. ORIG. : 00020205120144036111 2 Vr MARILIA/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença.

 

A regra do artigo 285-A permite ao magistrado proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já

prolatadas, nos casos em que a matéria convertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total

improcedência em casos idênticos. Inexiste, pois, violação ao devido processo legal.

 

Por outro lado, entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado no

artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

DA PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE

 

Não há que se falar em produção de prova pericial, uma vez que a lide versa sobre matéria exclusivamente de

direito.

 

Nesse sentido trago à colação o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTS. 130 E 131 DO CPC.

DILIGÊNCIA INÚTEIS OU MERAMENTE PROTELATÓRIAS. DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE

PROVAS. REVISÃO DO JULGADO. ANÁLISE DO ACERVO PROBATÓRIO. VERBETE N. 7 DA

SÚMULA DO STJ. INCIDÊNCIA. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 201001986394, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1221869,

Relator(a): CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, Data da Decisão: 24/04/2012, Fonte: DJE

DATA:07/05/2012)

Indexação: É legal a decisão do Magistrado que não se pronunciou sobre a perícia requerida pela parte, pois

é possível ao magistrado o indeferimento de diligência que considerar inútil ou meramente protelatória

permitindo o julgamento antecipado quando, sendo a questão de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência."

 

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PIS/COFINS. PROVA DOCUMENTAL NÃO

CONTROVERTIDA ENTRE AS PARTES. CLASSIFICAÇÃO JURÍDICA DE OPERAÇÕES. PROVAS

PERICIAL E ORAL. DESNECESSIDADE. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO.

1. Certo é que, com base no princípio da livre convicção (art. 130, CPC), ao juiz cabe apreciar livremente a prova

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos.

2. Ademais, "O art. 400 do CPC, só autoriza que seja dispensada a prova testemunhal nas hipóteses em que os

fatos estejam, efetivamente, comprovados por documentos (inciso I) ou nas hipóteses em que tal modalidade de

prova seja inadequada, técnica ou juridicamente, porque o direito a ser comprovado demanda conhecimentos

especializados, ou recai sobre negócio jurídico cuja forma escrita seja requisito essencial (inciso II)" (in STJ -

Resp 798079, Rel. Min. Nancy Andrighi, in DJ de 23/10/2008).

3. "O indeferimento da produção de prova testemunhal e pericial, quando a matéria a ser tratada é,

exclusivamente, questão de direito, não caracteriza cerceamento de defesa, por ser desnecessária ao deslinde da

lide" (in TRF/1ª Região - AC 199701000645310. Rel. Conv. Juíza Fed. Mônica Neves Aguiar da Silva, in DJ DE

03/09/2007).

4. "Se a comprovação do fato, o qual se quer ver resolvido, independe de prova testemunhal ou pericial por tratar-

se a matéria unicamente de direito, estando documentalmente positivado, desnecessária a realização de oitiva de

testemunha, bem como de perícia em que se exija conhecimento técnico. A dispensa dessas provas não implica

cerceamento de defesa" (AG 2002.01.00.030943-0/MG, Rel. Desembargador Federal Tourinho Neto, Segunda

Turma,DJ p.34 de 11/06/2003).

5. (...)

6. (...)
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7. Agravo regimental improvido."

(TRF1, AGA 00261203220114010000, Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA,

SÉTIMA TURMA, Fonte: e-DJF1 DATA:30/09/2011 PAGINA:738)

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo

sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.
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É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, rejeito a preliminar de nulidade da sentença e, no mérito, nego provimento à apelação e

condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução,

nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002612-95.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.61.11.002612-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : RUBENS LOPES TAVARES

ADVOGADO : SP284717 RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro(a)

No. ORIG. : 00026129520144036111 1 Vr MARILIA/SP
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Trata-se de recurso de apelação interposto por RUBENS LOPES TAVARES em face de sentença que, com

fundamento no disposto no artigo 269, inciso I, c/c o artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou

improcedente o pedido de substituição da aplicação da Taxa Referencial (TR) na atualização dos depósitos

efetuados na conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A Caixa Econômica Federal - CEF foi citada e apresentou contrarrazões ao recurso (fls. 90/95).

 

É o breve relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, uma vez que a matéria se amolda à hipótese de "jurisprudência dominante do respectivo tribunal".

 

Anoto, de início, que entendo não haver óbice ao julgamento do recurso de apelação, uma vez que o disciplinado

no artigo 543-C do Código de Processo Civil dirige-se apenas aos recursos especiais.

 

No tocante ao mérito, não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) possui natureza estatuária, sendo regido pela Lei 8.036/1990,

cujo artigo 13 dispõe que os depósitos efetuados nas contas vinculadas "serão corrigidos monetariamente com

base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados

pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o artigo 12, inciso I, da Lei nº 8.177/91.

 

No julgamento da ADI 493/DF, o Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inconstitucionalidade da utilização

da TR como índice de indexação, limitando-se a declarar a inconstitucionalidade do artigo 18, caput, § 1º, § 4º, do

artigo 20, do artigo 21, parágrafo único, do art. 23 e parágrafos e do art. 24 e parágrafos, todos da Lei 8.177/91,

apenas quanto à sua aplicação em substituição a índices estipulados em contratos firmados antes da vigência

dessa lei.

 

A adoção de índice diverso do eleito pelo legislador implicaria em violação ao princípio da separação de poderes,

uma vez que o Poder Judiciário estaria atuando como legislador positivo, havendo, ainda, o risco de tratamento

desigual entre os trabalhadores mediante a adoção de índices variados.

Nesse sentido, colaciono precedentes das duas Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte Regional Federal,

competente para o julgamento da presente matéria, verbis:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau. 2. O

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e ser

disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-se a

matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os

depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial,

a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos

a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não

repassados ao Fundo. 5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais

vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

princípio da separação dos Poderes. 6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação

de desigualdade, visto que, existindo vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada

trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso. 7. O Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a inconstitucionalidade da

utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18, caput, § 1º, § 4º, o art.

20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.177/91, apenas quanto à

sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da vigência dessa lei. 8. Tendo
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sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo do citado

artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa a

execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51. 9. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC

1.954.245, Registro nº. 00021939420134036116, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 02.10.2014, unânime)

 

FGTS. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO DE SALDOS DA

CONTA VINCULADA. SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO IPCA, INPC OU QUALQUER OUTRO ÍNDICE QUE

MELHOR REFLITA A INFLAÇÃO. LEIS 8.036/90, 8.117/91 E 8.660/93. SÚMULA 459 DO STJ. OFENSA

AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES E DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DA

PRETENSÃO. 1. Não prospera a alegação de nulidade da sentença impugnada, por violação às disposições do art.

93, IX e art. 5º, XXXV, ambos da CF, bem como do art. 458 do CPC, porquanto o julgamento proferido pelo

Juízo a quo encontra-se devida e suficientemente fundamentada, tendo solucionado a controvérsia entre as partes.

É certo que o magistrado não está obrigado a pronunciar-se sobre todos os tópicos alegados pelas partes. Nesse

sentido: AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p.

439) 2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer e

ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária, situando-

se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. 3. A Lei 8.036/90, responsável por regular

normas e diretrizes do FGTS, expressamente estabelece que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalizarão juros de 3% ao ano. 4. À vista dessas disposições, sobreveio a Lei 8.177, de 1991,

dispondo, em seu art. 17, parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, tanto os saldos da conta vinculada ao

FGTS, como as contas de poupança, passariam a ser remunerados pela TRD - Taxa Aplicável à Remuneração

Básica dos Depósitos de Poupança. 5. Posteriormente, a Lei 8.660/93 foi expressa em extinguir, a partir de

01/05/1993, a TRD, tendo estabelecido a TR como critério de remuneração da poupança. 6. A respeito da

aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula

459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o

FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo. 7. Descabe a substituição TR pelo IPCA, INPC

ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista, por implicar a atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes. 8. Além disso, o deferimento da

pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, haja vista que, existindo vários índices destinados a

medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o índice considerado por ele

como sendo o mais vantajoso. 9. Rejeição da preliminar arguida. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, Primeira

Turma, AC nº. 1.993.026, Registro nº. 00002536620144036114, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 28.11.2014,

unânime)

 

Enfim, tendo em vista que a sentença foi proferida com fundamento no artigo 285-A do Código de Processo Civil

e que a CEF foi citada para o oferecimento de contrarrazões, condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50, pois a parte autora é beneficiária

da justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, suspensa a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao juízo de

origem.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007272-26.2014.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo contribuinte, nos autos de mandado de segurança, em face de sentença que,

julgou improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e denegou a

segurança para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos aos empregados da

impetrante a título de férias gozadas e salário-maternidade.

 

A Impetrante apela postulando, em síntese, a reforma da sentença, para reconhecer a inexigibilidade das

contribuições previdenciárias por serem verbas indenizatórias.

 

A Procuradoria Regional da Republica opinou pelo desprovimento do recurso, para que a r. sentença seja mantida.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com abordada pela

jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, afastando da base de cálculo as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PATRIZZI E FERNANDES IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP297086 BRUNO FORLI FREIRIA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00072722620144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADI nº. 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº. 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.

(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO-

MATERNIDADE

 

A jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha reconhecendo que as remunerações pagas na constância de

interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante as férias e licença maternidade, integravam o salário-de-

contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre férias

usufruídas e salário-maternidade, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.

 

Todavia, os efeitos do referido acórdão foram suspensos por liminar deferida até julgamento definitivo dos

embargos de declaração interpostos, onde a embargante, aduzia, em síntese, que a validade do acórdão proferido

pela Primeira Seção estava sendo questionada por meio de embargos de declaração, sustentando que o julgamento

deveria ser declarado inválido, porquanto proferido na pendência de julgamento do REsp. 1.230.957/RS, afetado à

sistemática dos recursos repetitivos.

 

Ocorre que aos 26/02/2014 a Primeira Seção do E. STJ, por maioria, em preliminar, indeferiu a questão de ordem,

trazida pelo Sr. Ministro Herman Benjamin, no sentido de ser renovado o julgamento do referido Recurso

Especial (1.230.957/RS) e no mérito, por maioria, vencido o Sr. Ministro Benedito Gonçalves, negou provimento

ao recurso especial da Fazenda Nacional e deu parcial provimento ao recurso da Hidro Jet Equipamentos

Hidráulicos Ltda, pacificando a matéria em relação ao salário maternidade, reconhecendo como devida a

exigência da referida contribuição.

 

Para uma melhor compreensão transcrevo in verbis o referido recurso:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO . CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que,
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"para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se

o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento

antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza.

Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego

involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de

não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à

circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no

sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma

contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário correspondente ao seu

salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da

Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário de contribuição. Nesse

contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no Regime Geral da

Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.
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2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por

prazo indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua

intenção com a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o

direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu

tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o

aviso prévio indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura

rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada

pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido

pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso

prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à

disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de

não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento

efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no

intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é

prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se

no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de

afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de

incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (STJ, 1ª

Seção, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1.230.957, Processo nº 2011/0009683-6-RS, Relator Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, Data da Decisão: 26/02/2014, DJe: 18/03/2014).

Assim sendo, com o julgamento do Resp. 1.230.957 submetido à sistemática dos recursos repetitivos, destarte,

acompanho o entendimento esposado pela Primeira Seção do E. STJ para reconhecer a incidência de contribuição

previdenciária sobre férias gozadas e o salário-maternidade, não havendo que se falar em compensação das

referidas exações, visto ser devida a incidência sobre elas.

Feitas tais considerações, resta prejudicado o pedido de restituição dos valores indevidamente recolhidos a tais

títulos com a incidência de juros de mora de 1% ao mês a partir de cada recolhimento indevido e taxa Selic.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso da parte impetrante, com base no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intime-se.
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005165-91.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por INDÚSTRIA TÊXTIL TSUZUKI LTDA. em face do Sr.

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP, objetivando o

reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária em relação à incidência da contribuição

previdenciária destinada à Seguridade Social, prevista no art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, sobre os valores

pagos relativos aos primeiros quinze dias de afastamento que antecedem o auxílio-doença, terço constitucional de

férias, aviso prévio indenizado e respectiva parcela do décimo terceiro salário. Pretende, ainda, o reconhecimento

do direito de efetuar a compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título, nos últimos 05 (cinco)

anos, com parcelas vencidas e vincendas relativas a quaisquer tributos. Requer, por fim, sejam os valores

corrigidos monetariamente com a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir de cada

recolhimento indevido e pela Taxa SELIC (fls. 02/30).

Alega que tais verbas não têm natureza salarial, mas indenizatória e, portanto, não podem ser incluídas na base de

cálculo da referida contribuição.

Juntou documentos (fls. 31/104).

Prestadas informações (137/154vº).

O pedido de medida liminar foi parcialmente deferido para suspender a exigibilidade da contribuição

previdenciária incidente sobre valores pagos pela Impetrante relativos aos primeiros quinze dias anteriores à

obtenção do auxílio-doença, terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado (fls. 156/161vº).

Irresignadas, as partes interpuseram agravos de instrumento, que restaram prejudicados às fls. 238/239 e 240/241.

O MM. Juízo "a quo" concedeu parcialmente a segurança, para afastar a incidência da contribuição previdenciária

sobre os valores relativos à remuneração paga pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias

anteriores à obtenção do auxílio-doença, terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado. Reconheceu o

direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título, após o trânsito em julgado, a teor do art.

170-A, do Código Tributário Nacional, observada a prescrição quinquenal, com parcelas de tributos administrados

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, especialmente as contribuições incidentes sobre a folha de salários,

utilizando-se na atualização monetária a Taxa SELIC, prevista no art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95 (fls. 217/223vº).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Opostos embargos de declaração pela Impetrante (fls. 231/234), os quais foram rejeitados às fls. 236 e verso.

Inconformadas, as partes interpuseram recursos de apelação.

A Impetrante, em seu apelo, pugnou pela integral concessão da segurança, ratificando os termos da petição inicial

(fls. 244/262).

Por sua vez, a União Federal arguiu, preliminarmente, limitação da compensação aos recolhimentos comprovados

nos autos. No mérito, pleiteia a reforma da sentença, no que tange ao afastamento da incidência da contribuição

2014.61.19.005165-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : IND/ TEXTIL TSUZUKI LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00051659120144036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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social sobre o terço constitucional de férias, primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença e aviso

prévio indenizado (fls. 268/286vº).

Com contrarrazões das partes (fls. 287/294vº e 298/328), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento das apelações (fls. 331/336).

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, do Código de Processo Civil.

A questão referente à prescrição nas ações de repetição de indébito ou de compensação já está pacificada no

âmbito dos Tribunais Superiores, comportando julgamento monocrático nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621, também submetido à

sistemática da repercussão geral, divergiu em parte do entendimento firmado no e. STJ, reconhecendo a

aplicabilidade da Lei Complementar n° 118/05 aos processos ajuizados após a sua entrada em vigor, em 09 de

junho de 2005, independente da data de ocorrência do fato gerador. Peço vênia para transcrever o referido

precedente:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido".

(STF, Tribunal Pleno, RE 566621, Min. ELLEN GRACIE, julgado em 04/08/2011, DJe 10/10/2011)

 

Por consequência, restou superada qualquer discussão sobre o prazo prescricional para restituição de tributo

sujeito a lançamento por homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005

(09/06/2005), aplica-se a prescrição decenal e àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei, aplica-se a

prescrição quinquenal.

No caso dos autos a ação foi ajuizada em 02/07/2014, devendo ser observada a prescrição quinquenal.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art.

22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1163/3230



II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e

daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos

ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados

empregados e trabalhadores avulsos:

1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja

considerado leve;

2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;

3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

(...)."

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá

incidir contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da

contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006).

 

Passo à análise do caso concreto.

De início, quanto à preliminar de limitação da compensação restrita aos recolhimentos comprovados neste writ,

ressalto que de acordo com a Súmula 213 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária."

 

Com efeito, o verbete refere-se à impetração que se limita a ver reconhecido o direito de compensar, bastando,

para tanto, a prova de a Impetrante ostentar a condição de credora tributária.

Sendo assim, considerando o pedido inicial, bem como os documentos acostados aos autos, rejeito a preliminar

arguida.

O 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado tem natureza salarial, razão pela qual incide a devida

contribuição previdenciária. Assim tem entendido esta Corte:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. COMPENSAÇÃO.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio indenizado não constitui base de cálculo

de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza remuneratória mas indenizatória. Precedentes

do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o

entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessa verba.

III - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito

em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes.

IV - Recursos desprovidos. Remessa oficial parcialmente provida".

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Junior, AMS 2010.61.00.010727-5, 26/06/2012)

 

De outro giro, o c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime

previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que as verbas relativas aos primeiros quinze

dias de afastamento que antecedem o auxílio-doença, terço constitucional de férias gozadas e aviso prévio

indenizado têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição previdenciária, conforme ementa a

seguir transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.
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1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade
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deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014).

 

Cumpre ressaltar que a discussão limita-se, na verdade, ao valor pago pelo empregador relativo aos primeiros

quinze dias consecutivos de afastamento do empregado, por motivo de doença, que antecedem à concessão do

auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, nos termos dos arts. 60, § 3º e 61, da Lei n.

8.213/91.
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Isso porque, na hipótese de segurado empregado, a partir do 16º dia do afastamento será devido o auxílio-doença,

nos moldes previstos no caput do art. 60 da referida lei. 

Por outro lado, o auxílio-acidente, de natureza indenizatória, será concedido ao segurado que, após a consolidação

das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultem sequelas que impliquem redução permanente da

capacidade laborativa, a teor do art. 86, da mencionada lei, salientando-se, ainda, que a concessão de tal benefício

dar-se-á a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença previdenciário ou acidentário (§ 2º do referido

artigo).

Encerrado o exame da questão de fundo, no que tange à compensação, dispõe o art. 170 do Código Tributário

Nacional que tal instituto deve observar as disposições legais, as quais, em matéria de contribuição previdenciária

somente se mostra possível entre tributos da mesma espécie.

Isso porque a Lei n. 8.383/91, em seu art. 66, § 1º, pela primeira vez autorizou a compensação entre tributos e

contribuições, inclusive previdenciárias, desde que da mesma espécie.

Na sequência, o art. 74, da Lei n. 9.430/96, passou a permitir a compensação entre tributos de espécies diferentes,

desde que submetidos à administração da Secretaria da Receita Federal e por esta devidamente autorizada.

Com efeito, tal dispositivo teve a sua redação alterada pela Lei n. 10.637/02 para dispensar a mencionada

autorização.

Assim, percebe-se que, em relação às contribuições previdenciárias, não há previsão legal para a compensação

entre tributos de espécies diversas, nem mesmo com o advento da Lei n. 11.457/07, a qual unificou as atribuições

da Secretaria da Receita Federal, bem como de tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das

contribuições sociais na Secretaria da Receita Federal do Brasil, uma vez que a própria lei, em seu art. 26,

parágrafo único, vedou a aplicação do mencionado art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse contexto, foi editada a Instrução Normativa RFB n. 900, de 31 de dezembro de 2008, regulamentando a

aludida vedação trazida pela Lei n. 11.457/07, não se podendo cogitar da alegada ilegalidade, porquanto observa

as limitações contidas na própria lei.

Neste sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96. 1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos

constitucionais, porquanto seu exame é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe

o art. 102, III, da CF. 2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos

limites da norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda. 3. O art. 74 da

Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados

pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal". A

regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com débitos

previdenciários, de competência do INSS. 4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a

partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das

contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de

substituição. 5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é

inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação

entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza

previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa

parte, não provido".

(STJ - 2ª Turma, REsp 1235348, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 02/05/2011).

 

No tocante às limitações previstas no art. 89 da Lei n. 8.212/91 durante a vigência das Leis n. 9.032/95 e n.

9.129/95, tratando-se de opção do contribuinte pela compensação o regramento legal a ser observado deve ser

aquele vigente no momento do ajuizamento da ação, consoante o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, em julgamento na sistemática de recurso representativo de controvérsia, conforme ementa a seguir

transcrita:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.
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MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

(...)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008".

(REsp n. 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09, DJ 01.02.2010).

 

Assim devem ser observadas as limitações previstas no art. 89 da Lei n. 8.212/91 durante a vigência das Leis n.

9.032/95 e n. 9.129/95, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

De tal maneira, na vigência da Lei n. 9.032/95 (a partir de 29.04.95), havia a limitação de 25% (vinte e cinco por

cento) para a compensação em cada competência, passando a ser de 30% (trinta por cento) após o advento da Lei

n. 9.129/95 (a partir de 21.11.95) até a publicação da Medida Provisória n. 449/2008 (04.12.08), momento no qual

o dispositivo em questão foi revogado.

Ressalte-se que, mesmo na hipótese de recolhimento de contribuição posteriormente considerada inconstitucional,

tais limitações devem ser observadas, porquanto a compensação segue o regramento legal, contrariamente ao que

ocorre na hipótese de repetição, a qual se sujeita somente à limitação própria do regime de precatórios. Cumpre
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ressaltar que tais limitações relacionadas à compensação não foram declaradas inconstitucionais.

É este o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEI N. 9.129/95. LEGALIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA CAUSA.

POSSIBILIDADE.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, consolidou o entendimento segundo

o qual os limites à compensação tributária, introduzidos pelas Leis n. 9.032/95 e 9.129/95, que, sucessivamente,

alteraram o disposto no art. 89, § 3º, da Lei n. 8.212/91, são de observância obrigatória pelo Poder Judiciário,

enquanto não declarados inconstitucionais os aludidos diplomas normativos (em sede de controle difuso ou

concentrado), uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele

permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de

inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a referida

modalidade extintiva do crédito tributário.

3. Hipótese em que a presente ação foi ajuizada antes da alteração introduzida pela Medida Provisória n.

449/2008. Logo, na compensação deve ser respeitado o limite de 30% (trinta por cento) estabelecido no art. 89, §

3º, da Lei n. 8.212/9.

4. Nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas em que vencida a Fazenda Pública, a verba honorária pode

ser fixada sobre o valor da condenação, da causa ou mesmo um valor fixo, porquanto esse dispositivo processual

não faz qualquer referência quanto a base de cálculo. Precedentes.

5. Em questão de ordem suscitada pela Ministra Eliana Calmon, nos autos do AgRg no REsp 1.025.220/RS, a

Primeira Seção entendeu que deve ser aplicada a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC nos casos em que a

parte insurge-se quanto ao mérito de questão decidida em julgado submetido à sistemática do art. 543-C do CPC.

Agravo regimental improvido com aplicação de multa, nos termos do art. 557, § 2º do CPC.

(AGResp n. 1346695, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04.04.13, DJE 15.04.13, grifos meus).

 

Com efeito, no presente caso, a demanda foi ajuizada em 02/07/2014, não se submetendo às limitações trazidas

pelas Leis n. 9.032/95 e n. 9.129/95.

Por fim, aplica-se ao caso o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei

Complementar n. 104, de 10 de janeiro de 2001, que estabelece ser vedada a compensação "mediante o

aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da

respectiva decisão judicial", porquanto a ação foi ajuizada em 02/07/2014, posteriormente, portanto, à vigência da

referida lei.

Nesse sentido é a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos

Especiais ns. 1.164.452/MG e 1.167.039/DF, submetidos ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-

C, do Código de Processo Civil:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(1ª Seção, REsp 1.164.452/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02.09.10).

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.

1. Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação

que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08".

(1ª Seção, REsp n. 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.10, DJe 02.09.10).
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No tocante aos juros moratórios, com a edição da Lei n. 9.250/95, houve, pela primeira vez, a previsão legal

acerca de sua incidência na compensação de natureza tributária.

Assim, até o advento da mencionada lei, não havia que se falar em mora da União, porquanto a compensação era

compreendida como uma faculdade conferida ao contribuinte.

A Lei n. 9.250/95, de 26 de dezembro de 1995, ao alterar a legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas

Físicas e dar outras providências, dispôs, em seu art. 39 que "a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou

restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

- SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a

maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo

efetuada".

Portanto, os valores objeto de compensação serão acrescidos de juros moratórios pela taxa SELIC, nos moldes do

mencionado art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a esse título (art. 161, §

1º, do Código Tributário Nacional).

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ,

nego seguimento à apelação da Impetrante, rejeito a preliminar arguida e nego seguimento à apelação da

União Federal, bem como dou parcial provimento à remessa oficial, para determinar que a compensação dos

valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária deverá ser efetuada, tão somente, com

parcelas vincendas de tributos da mesma espécie, a teor do art. 26, da Lei n. 11.457/07 e da IN SRF n. 900/08,

vedada a aplicação do art. 74, da Lei n. 9.430/96, consoante a fundamentação exposta, mantendo, no mais, a

sentença recorrida.

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002215-37.2014.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União Federal, nos autos de mandado de segurança,

em face de sentença que extinguiu o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, para denegar a segurança no que

tange às contribuições incidentes sobre o salário maternidade e horas extras e a concedeu para: a) declarar a não-

incidência das contribuições destinadas ao financiamento da seguridade social sobre as verbas indenizatórias

consistentes nas seguintes rubricas: (1) Terço constitucional de férias; (2) férias indenizadas; (3) férias gozadas;

(4) Pagamento referente aos 15 dias anteriores à concessão do auxílio-doença e ao auxílio-acidente; (5) aviso

prévio indenizado; e (6) Décimo terceiro salário relativo ao aviso prévio indenizado; b) determinou à autoridade

coatora que se abstenha de tributar e cobrar tais valores em desfavor da impetrante; e c) declarou o direito da

impetrante em proceder à compensação dos valores indevidamente pagos, sob tais títulos, com os tributos

eventualmente devidos, nos termos da legislação de regência, quando transitada em julgado a presente sentença,

observada a prescrição quinquenal sob o regime da LC 118/05.

 

2014.61.43.002215-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : NEWTON IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP226702 MICHELE GARCIA KRAMBECK e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00022153720144036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1170/3230



Apelante (União Federal): Alega, em síntese, que as exações em cobrança são devidas por configurarem natureza

salarial.

 

A Procuradoria Regional da Republica opinou pela parcial reforma da sentença, para que incida a contribuição

sobre o montante pago a título de 13º salário proporcional ao aviso prévio.

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, vez que já foi amplamente discutida perante os Tribunais Superiores, bem com

abordada pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal.

 

DO FATO GERADOR E A BASE DE CÁLCULO DA COTA PATRONAL

 

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, inciso I, da Lei nº. 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa."

O referido dispositivo legal limita o campo de incidência das exações às parcelas que integram a remuneração dos

trabalhadores, afastando da base de cálculo as importâncias de natureza indenizatória. Nesse sentido, já se

manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

2. O auxílio-creche, conforme precedente da Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo

da contribuição previdenciária.

3. Uma vez que o Tribunal de origem consignou tratar-se a verba denominada "vale-transporte", na hipótese dos

autos, de uma parcela salarial, não ficando, ademais, abstraído na decisão recorrida qualquer elemento fático

capaz de impor interpretação distinta, a apreciação da tese defendida pelo recorrente implicaria o reexame do

conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da

Súmula 7/STJ.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 664258/RJ, Processo nº 200400733526, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Julgado em 04/05/2006, DJ DATA:31/05/2006 PG:00248)

Impende destacar, outrossim, que a mesma motivação foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para, em sede

de medida liminar apreciada nos autos da ADI nº. 1659-8, suspender a eficácia dos dispositivos previstos nas

Medidas Provisórias nº. 1523/96 e 1599/97, no que determinavam a incidência de contribuição previdenciária

sobre parcelas de caráter indenizatório. O julgado restou ementado nos seguintes termos:

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte

(assim, nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de

apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de

revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se

convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória

revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição

de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13

e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua

eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na

redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex

nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.
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(STF, Pleno, ADIn nº 1659-8, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Julgado em 27/11/1997, DJ 08-05-1998 PP-00002)

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA NOS PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE

AFASTAMENTO (AUXILIO DOENÇA OU ACIDENTE)

 

Está pacificado na jurisprudência pátria que sobre a verba paga pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não deve incidir contribuição

previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória. De notar que,

durante o período de quinze dias que antecede o benefício previdenciário o empregado não trabalha, não havendo,

destarte, uma remuneração à prestação de serviços. Não há, assim, a ocorrência do fato gerador da contribuição

previdenciária, razão pela qual tal exação não é exigível.

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO -

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 

1. O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma

vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ

26.04.2007. 

2. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após

a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei

n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à incidência da contribuição previdenciária. 

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 

4. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo,

na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art.

28, § 2º). Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005;

REsp n.º 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min.

GARCIA VIEIRA, DJU de 27.09.1999. 

5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, sendo,

portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 

6. A Previdência Social é instrumento de política social do governo, sendo certo que sua finalidade primeira é a

manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo

atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis

ou não, como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho,

além de outros benefícios ao trabalhador. 

7. É cediço nesta Corte de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783/99. 

1. No regime previsto no art. 1º e seu parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 10.887/2004), a

contribuição social do servidor público para a manutenção do seu regime de previdência era "a totalidade da sua

remuneração", na qual se compreendiam, para esse efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido de

vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os adicionais de caráter individual, ou quaisquer

vantagens, (...) excluídas: 

I - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal; 

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; 

III - a indenização de transporte; 

IV - o salário família". 

2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de

horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e

XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e

49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, à contribuição previdenciária. 

3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está expressamente fundado no

princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da previdência não tem como

contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em favor do contribuinte. A

manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios inativos e pensionistas. 4.
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Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ

28.09.2006) 

8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência desta Corte firmou-se no seguinte

sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI

N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (REsp n.º 486.697/PR, Primeira Turma, Rel. Min.

Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 

9. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de um terço constitucional de férias, horas

extras e adicionais de insalubridade, periculosidade e noturno. 

10. Agravos regimentais desprovidos. (STJ, Primeira Turma, AGRESP nº 957.719, Registro nº 200701272444,

Rel. Min. Luiz Fux, DJ. 02.12.09)

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS

CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA

AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA.

PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da

entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu

ao disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da

inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 

3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento,

não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço

realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição

previdenciária. Precedentes. 

4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional).

Precedentes. 

5. Recurso especial não provido. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 1.217.686, Registro nº 201001853176, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, 03.02.11)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AUXÍLIO-

ACIDENTE. AUXÍLIO-DOENÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Os valores pagos nos quinze dias que antecedem o gozo de benefício previdenciário (auxílio-doença

previdenciário ou auxílio-doença acidentário) tem conteúdo indenizatório, portanto sobre ele não incide

contribuição previdenciária. 

IV - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não incide contribuição sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros quinze dias, do auxílio-doença, visto

que não configura contraprestação de trabalho e não se trata de verba salarial. Neste sentido são os julgados do

C. STJ (REsp 768.255/RS - DJ 16.05.2006, REsp 762.491/RS - DJ 07.11.2005, REsp 951.623/PR - DJ 11.09.2007
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e REsp 973436 - proc. 200701656323/SC, DJ 25.02.2008). 

V - Demonstrada a relevância da fundamentação e presente também o requisito de lesão grave e de difícil

reparação, na medida em que, sem a concessão da tutela de urgência, o contribuinte estaria obrigado a recolher

tributos em princípio considerados indevidos e a posteriormente buscar a respectiva restituição, conclui-se que a

decisão agravada não merece qualquer censura. 

VI - Agravo improvido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 417.705, Registro nº 2010.03.00.027441-3, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, DJ 14.12.2010)

DO ADICIONAL DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

 

No tocante ao terço constitucional de férias, também é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido da sua

natureza indenizatória, conforme se verifica do recente precedente:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

NATUREZA JURÍDICA. 

1. O terço constitucional de férias tem natureza indenizatória e, portanto, não integra a base de incidência da

contribuição previdenciária. 

2. Precedente da Primeira Seção (Pet nº 7.296/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 28/10/2009, DJe 10/11/2009). 3. Incidente improvido. (STJ, Primeira Seção, PET nº 7522, Registro nº

200901836391, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.05.2010)

DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SEUS REFLEXOS

 

Ressalto, ainda, que o Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo

empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não

integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo

seguinte aresto:

PREVIDENCIARIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. FERIAS NÃO GOZADAS.

I - AS IMPORTANCIAS PAGAS A EMPREGADOS QUANDO DA RESILIÇÃO CONTRATUAL, E POR FORÇA

DELA, DIZENTES A AVISO PREVIO, NÃO TEM COLOR DE SALARIO POR ISSO QUE SE NÃO HA FALAR

EM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. PRECEDENTES.

II - RECURSO PROVIDO.

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 3794, Processo nº 199000061105-PE, Relator Min. GERALDO

SOBRAL, Data da Decisão: 31/10/1990, JTS VOL.:00020 PÁGINA:196)

No mesmo sentido, é o pacífico entendimento deste E. Tribunal Regional Federal, consoante se verifica dos

julgados que seguem:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA -

LANÇAMENTO - HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL -

INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE -

SALÁRIO-FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR

LIBERALIDADE - FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO -

INCUMBÊNCIA - PROVA - FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO.

(...)

13. Previsto no §1°, do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado

não integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.

(...)

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1292763/SP, Processo nº 200061150017559, Rel. JUIZ

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 10/06/2008, DJF3 DATA:19/06/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA

INDENIZATÓRIA - § 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE

INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC -

TEMPESTIVIDADE

1. Recurso tempestivo. Suspensão de prazos em razão da realização de Inspeção Geral Ordinária na Vara de

origem.

2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o

empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa

e determinada, observado o prazo determinado em lei.

3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma

habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é

computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.

4. Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza
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indenizatória pela rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo.

5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de

habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do

empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula

9 do extinto TFR.

6. Pleito de produção de provas rejeitado. Preclusão da matéria. Ausência de requerimento na fase instrutória.

Matéria exclusivamente de direito. Aplicação da regra contida no artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil.

7. Correção monetária pelos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

8. Até 31.12.1995, os juros de mora eram fixados nos termos do artigo 166, §1º, do CTN, no percentual de 1% ao

mês a partir do trânsito em julgado da sentença. Todavia, a partir de 01.01.1996, a matéria foi disciplinada pela

Lei nº 9.250/95, que no §4º do artigo 39, determina o cálculo com a aplicação da taxa SELIC. Precedentes STJ.

9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668146/SP, Processo nº 200103990074896, Rel. JUIZA

VESNA KOLMAR, Julgado em 13/03/2007, DJF3 DATA:13/06/2008)

TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO

RECOLHIMENTO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. MEDIDAS

PROVISÓRIAS 1523/96 E 1596/97. LEI 8212/91, ARTS. 22 § 2º E 28 §§ 8º E 9º. REVOGAÇÃO. LEI 9528/97.

ADIN 1659-8/DF. CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.

I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a exigibilidade de contribuição social

incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados, bem como declarar incidentalmente a

inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP 1523/96 e 1596/97).

II - Os pagamentos de natureza indenizatória tais como aviso prévio indenizado, indenização adicional prevista

no artigo 9º da 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem o reajuste geral de salários) e férias indenizadas

não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre essas verbas. Precedentes. 

III - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN 1659-8) os

dispositivos previstos nas MP's 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição previdenciária

sobre parcelas indenizatórias, além de terem sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a referida

ADIN tenha sido julgada prejudicada a final, em virtude da perda de objeto da mesma.

IV - Destarte, a impetrante possui o direito líquido e certo de suspender a exigibilidade das contribuições,

especialmente o aviso prévio indenizado e a indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do

mandamus foi correta e deve ser mantida, negando-se provimento à apelação e à remessa oficial. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 191811/SP, Processo nº

199903990633050, Rel. JUIZA CECILIA MELLO, Julgado em 03/04/2007, DJU DATA:20/04/2007 PÁGINA:

885)

Ora, ausente previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de

natureza indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de

simples ato normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da

exação.

 

Destarte, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº. 3.048/99, nos termos

em que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº. 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de

contribuições previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado.

 

No tocante aos eventuais reflexos do décimo terceiro salário originados das verbas anteriormente mencionadas, é

devida a incidência de contribuição previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento

consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal.

 

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRESCRIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar

nº 118/05. Precedente do STF. II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio

indenizado não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possui natureza

remuneratória mas indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. III - É devida a contribuição sobre os

valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o entendimento da jurisprudência concluindo

pela natureza salarial dessa verba. IV - Direito à compensação sem as limitações impostas pelas Leis nº 9.032/95
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e nº 9.129/95, após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. V - A situação que

se configura é de sucumbência recíproca, no caso devendo a parte ré arcar com metade das custas em reembolso,

anotando-se que a Fazenda Pública deve ressarcir o valor das custas adiantadas pela parte adversa. Precedente

do STJ. VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS nº.

333.447, Registro nº. 00052274220104036000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJ 28.06.12)

DAS FÉRIAS INDENIZADAS OU NÃO GOZADAS.

 

A Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui

expressamente as férias indenizadas ou não gozadas percebida pelos empregados, nos seguintes termos:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

"[...]

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

[...]

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; 

[...]

Como se pode observar a própria legislação previdenciária exclui a incidência de contribuição previdenciária a

título de férias indenizadas (não gozadas).

Sobre as férias indenizadas, assim é o posicionamento firmado pelo E. STJ:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO. LEI

COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição

de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido Recurso especial interposto por TÂNIA

ROSETE GARBELOTTO provido. (STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ

03/08/2007 p. 332).

DA INCIDENCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE FÉRIAS GOZADAS.

 

Verifica-se sobre a questão, que a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça tem reconhecido que a remuneração

paga na constância de interrupção do contrato de trabalho como ocorre durante as férias gozadas, integram o

salário-de-contribuição para fins previdenciários, consoante se extrai dos seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. NATUREZA SALARIAL. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta Corte firmou a compreensão no sentido de que o pagamento de férias gozadas possui

natureza remuneratória e salarial, razão por que integra o salário-de-contribuição, nos termos do art. 148 da

CLT. Precedentes: EDcl no REsp 1238789/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira Turma, DJe

11/06/2014 e AgRg no REsp 1437562/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe

11/06/2014.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp - 1441572/RS, Processo nº

2014/0054931-9, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, Julgado em 16/06/2014, DJe: 24/06/2014).

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS SOBRE VALOR PAGO, AO EMPREGADO, A TÍTULO DE FÉRIAS GOZADAS.

INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO CONTRÁRIO À INCIDÊNCIA, EXARADO PELA 1ª SEÇÃO, NO

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL 1.322.945/DF, POSTERIORMENTE REFORMADO, EM SEDE DE

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRECEDENTES POSTERIORES, DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM

A 1ª SEÇÃO, NO SENTIDO DE INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE A
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QUANTIA RELATIVA ÀS FÉRIAS GOZADAS. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Apesar de a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial 1.322.945/DF, em

julgamento realizado em 27/02/2013, ter decidido pela não incidência de contribuição previdenciária sobre o

salário-maternidade e as férias usufruídas, é certo que, em posteriores Embargos de Declaração, acolhidos com

efeitos infringentes, reformou o aresto embargado, para conformá-lo ao decidido no Recurso Especial

1.230.957/CE, representativo de controvérsia.

II. De outra parte, mesmo após o julgamento do Recurso Especial 1.322.945/DF, tanto a 1ª, como a 2ª Turmas

desta Corte proferiram julgamentos, em que afirmado o caráter remuneratório do valor pago, ao empregado, a

título de férias gozadas, o que implica na incidência de contribuições previdenciárias sobre tal quantia.

III. "A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C

do CPC, confirmou a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. Incide a

contribuição previdenciária sobre os valores referentes ao pagamento de férias. Precedentes. Agravo regimental

não provido" (STJ, AgRg no Ag 1.428.917/MT, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA,

DJe de 13/05/2014). Em igual sentido: "A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, submetido à

sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008, firmou a orientação no sentido de que incide

contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade. O pagamento de férias gozadas possui natureza

remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o salário de contribuição. Precedentes desta

Corte Superior: AgRg no REsp 1.355.135/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; e AgRg nos

EDcl no AREsp 135.682/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 14/6/2012. (...) Agravo regimental a que se

nega provimento" (STJ, AgRg no REsp 1.240.038/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe

de 02/05/2014).

IV. Agravo Regimental improvido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1447159/RS, Processo nº 2014/0078201-0, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, Julgado em

10/06/2014, DJE DATA: 24/06/2014).

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Precedentes do STJ: AgRg no AREsp 138.628/AC, Segunda Turma, Relator

Ministro Humberto Martins, DJe 29/04/2014; AgRg no REsp 1.355.135/RS, Primeira Turma, Relator Ministro

Arnaldo Esteves Lima, DJe 27/2/2013; AgRg no Ag 1.426.580/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 12/4/12; AgRg no Ag 1.424.039/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe

21/10/2011.

2. Agravo regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1437562/PR, Processo nº 2014/0038641-1, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Julgado

em 05/06/2014, DJE DATA: 11/06/2014).

PROCESSUAL CIVIL. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

1. Incide contribuição previdenciária sobre as férias gozadas. Precedentes do STJ.

2. Inaplicável o precedente invocado pela agravante (REsp 1.322.945/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho, Dje 8.3.2013), tendo em vista: a) que o resultado do julgamento foi modificado após o acolhimento dos

Embargos de Declaração, com efeitos infringentes, e b) os posteriores julgamentos realizados

em ambas as Turmas que compõem a Seção de Direito Público do STJ,

ratificando o entendimento acima.

3. Agravo Regimental não provido. (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1442927/RS, Processo nº 2014/0060585-5, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Julgado em

05/06/2014, DJE DATA: 25/06/2014).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.

APLICAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS USUFRUÍDAS E SALÁRIO-MATERNIDADE.

INCIDÊNCIA. RESP 1.230.957/RS SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. AGRAVO NÃO

PROVIDO.

1. "Admite-se receber embargos declaratórios, opostos à decisão monocrática do relator, como agravo

regimental, em atenção aos princípios da economia processual e da fungibilidade recursal" (EDcl nos EREsp

1.175.699/RS, Corte Especial, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 6/2/12).

2. A Primeira Seção desta Corte ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C

do CPC, confirmou a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-maternidade, por configurar

verba de natureza salarial.

3. "O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição" (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma,

DJe 12/4/12).
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4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento. (STJ, 2ª Turma,

EDcl no REsp - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 1238789/CE, Processo nº

2011/0038131-9, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Julgado em 03/06/2014, DJE DATA: 11/06/2014).

Destarte, não merecendo reforma a sentença neste ponto também, bem como, não há que se falar em compensação

da referida exação, visto ser devida a incidência sobre ela.

DA COMPENSAÇÃO

 

Quanto ao direito de compensação, este foi primeiramente disciplinado pela Lei 8.383, de 30 de dezembro de

1991, que assim dispunha em seu artigo 66, in verbis:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma anulação, revogação, ou rescisão

de decisão condenatória o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receias da mesma espécie."

Por sua vez, foi publicada a Lei 9.430, em 30 de dezembro de 1996, prevendo-se a possibilidade de realizar a

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento

do contribuinte.

 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002 que alterou a redação do artigo 74 da retro mencionada lei, não mais se

exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da

compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo

contribuinte, contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento de que a questão da compensação tributária entre espécies, o regime aplicável é o vigente à época da

propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um referido diploma legal:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo
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a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

...................................."

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão

julgador: PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010)

Entretanto, novas alterações surgiram sobre o instituto da compensação, com o advento da Lei-11.457/2007:

"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à

Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a,

b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a

título de substituição. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007)".

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2º desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei".

"Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os processos administrativo-fiscais

referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei permanecem regidos pela legislação

precedente".

Ainda, dispõe o art. 11 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas: 

I - receitas da União; 

II - receitas das contribuições sociais; 

III - receitas de outras fontes. 

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: 

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art.

104 da lei nº 11.196, de 2005) 

b) as dos empregadores domésticos; 

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005)

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro; 

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos". 

Finalmente, cita-se a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30/12/2008:

"Art. 34. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo

na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB,

ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as

contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos".

No presente caso, a ação mandamental foi impetrada em 30/07/2014 (fl. 02), não se aplicando ao caso o art. 74 da

Lei-10.637/02, que alterou a Lei-9.430/96, que previa a possibilidade de compensação entre quaisquer tributos

administrados pela Receita Federal, devendo, entretanto aplicar a compensação prevista no artigo 26, Parágrafo

único da Lei-11.457/2007 (norma legal que tratou da unificação dos órgãos arrecadatórios), que limita essa

previsão.

 

Neste sentido os julgados desta Corte:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA

SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ART.

89 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11941/2009, ART. 170-A DO CTN E ARTS. 34 E 44 DA

IN 900/2008, VIGENTES À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO

AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - APELO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARCIALMENTE.

1. [...]
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7. Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga

Secretaria da Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas

a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas

"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou

expresso, no parágrafo único do seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo

74 da Lei nº 9430/96. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1235348 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 02/05/2011).

[...].

13. Apelo e remessa oficial parcialmente providos. (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AMS 0005375-

10.2011.4.03.6100, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, TRF3 CJ1 DATA: 14/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO.

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da Lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos.

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de

tributos federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a Lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou

da unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando

as contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por

decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44

a 48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às

contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível

de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias

correspondestes a períodos subseqüente. 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. INSTRUÇÃO

NORMATIVA RFB 900/08. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA CONCESSÃO DE LIMINAR. 

1. Não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar em mandado de segurança, nos termos do art.

7º da Lei 12.016/09. 

2. Falece à agravante o fundamento relevante, eis que não se vislumbra ilegalidade nos arts. 34, 44 e 45 da

Instrução Normativa da RFB n.° 900/08, que dispõe sobre a restituição e compensação de quantias recolhidas

título de tributo administrado pela então Secretaria da Receita Federal. 

3. Referidos artigos estabelecem que os eventuais créditos de tributos administrados pela RFB poderão ser

compensados com eventuais débitos relativos a tributos também administrados pela RFB, ressalvadas as

contribuições previdenciárias. A restrição está em consonância com o art. 89, caput, da Lei 8.212/91. 

4. Em reiterados precedentes, esta E. Sexta Turma tem referendado a referendado o disposto na Instrução

Normativa 900/08: AC 200161150003255, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 1.141;

AMS 200561000259857, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 05/05/2011, p. 1.045). 

5. De outra parte, não se vislumbra o periculum in mora, já que não há prejuízo em eventual compensação

posterior, por ventura autorizada após o provimento jurisdicional definitivo. 

6. Saliente-se, ademais, que o § 2° do art. 7º da nova lei do mandado de segurança veda a concessão de liminar

que tenha por objeto a compensação de créditos tributários. 

7. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI

201103000075720, Relator(a) Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 12/08/2011).

DA VEDAÇÃO COMPENSATÓRIA PREVISTA NO ARTIGO 170-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL
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No tocante a vedação compensatória prevista no artigo 170-A do Código tributário Nacional, o entendimento do

Superior Tribuna de Justiça é no sentido de que para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 104/2001 que

inseriu dada norma ao Código tributário Nacional, não se aplica referida vedação, sendo exigível apenas na

vigência de referida Lei Complementar.

 

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." ( STJ,

Resp. nº 1164452, 1ª Seção, rel. Teori Albino Zavascki, DJE 02-09-2010)

No presente caso, verifica-se que a ação foi distribuída em 30/07/2014. Portanto, a compensação dos valores

recolhidos indevidamente só poderão ser efetuados após o trânsito em julgado da demanda.

DA TAXA SELIC

 

Tratando-se de indébito tributário, a correção monetária deve se dar através da aplicação da SELIC, a incidir

desde a data do efetivo desembolso, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção ou de juros,

tendo em vista que é composta por taxas de ambas as naturezas, consoante fazem prova os arestos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FGTS - LC N. 110/2001 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INOVAÇÃO DE TESE - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -

NATUREZA TRIBUTÁRIA - INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. Não se conclui por omisso o julgado se a parte, somente em sede de embargos de declaração no Tribunal a

quo, suscita questão necessária a sua pretensão, precluindo o direito de suscitá-la na instância seguinte.

2. Diante da inovação de fundamentos em sede de embargos de declaração, entende-se que não houve o

necessário prequestionamento das matérias ali suscitadas, incidindo na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF.

3. É entendimento deste Tribunal que na repetição de indébito fiscal, seja como restituição ou compensação

tributária, é devida a taxa SELIC, sendo igualmente aplicável às contribuições instituídas pela Lei Complementar

n. 110/01, haja vista sua natureza tributária.

Agravo regimental improvido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

940622/RS, Processo nº 200700781398, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 15/04/2008, DJE

DATA:25/04/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR

CONCEDIDA PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX

TUNC.

I - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei

Complementar nº 110/2001 ostentam a natureza jurídica de "contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade,

submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a cobrança à observância do princípio da

anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua instituição, ou seja, 2001, produzindo

efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

II - Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº

9.868/99, atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

III - A compensação de tributos pagos indevidamente ou a maior é direito do contribuinte, art. 66 da Lei nº

8383/91, devendo, todavia, os valores indevidamente recolhidos ser compensados exclusivamente com

contribuições da mesma espécie.

IV - Correção monetária mediante aplicação da taxa SELIC desde a data do desembolso, consoante o disposto no

artigo 39 da Lei 9.250/95, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo

em vista a composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas.

V - Recursos da União Federal, da CEF e remessa oficial improvidos. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC -

APELAÇÃO CIVEL - 1084823, Processo nº 200361140052023, Rel. Des. CECILIA MELLO, Julgado em

31/10/2006, DJU DATA: 24/11/2006 PÁGINA: 423).

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da União Federal e ao reexame necessário para permitir a

incidência de contribuição previdenciária sobre os eventuais reflexos das verbas indenizatórias no décimo terceiro
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salário, sobre as férias gozadas/usufruídas e para explicitar os critérios de compensação, com base no art. 557,

"caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra, mantida no mais a r. sentença

apelada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00021 CAUTELAR INOMINADA Nº 0021763-13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de medida cautelar inominada com pedido liminar ajuizada por DIEGO AUGUSTO ANGARANI em

face da UNIÃO FEDERAL, em que ele requer a concessão de medida liminar que determine à Organização

Militar a suspensão de seu licenciamento ou - caso isso já tenha ocorrido - sua imediata reintegração às fileiras da

aeronáutica, restabelecendo-se, em qualquer uma das hipóteses, a medida concedida às fls. 74/77 dos autos nº

2009.61.03.006429-0, a tramitar perante a 2ª Vara Federal de São José dos Campos/SP.

 

O autor alega, resumidamente, que: (i) com fundamento no artigo 800, parágrafo único, do Código de Processo

Civil, com a interposição do recurso de apelação, a medida cautelar deverá ser proposta diretamente ao tribunal;

(ii) o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido inicial - negando-lhe a reforma ex officio -, o que ensejou o

Comandante da Organização Militar a determinar seu desligamento desta; (iii) em 19/05/2008, sofreu acidente em

serviço, consistente em dois eventos: queda de cavalo em curso para a tropa montada e queda da maca em que foi

socorrido; (iv) seu estado de saúde vem agravando-se progressivamente; (v) houve, inclusive, nesse período de

vinculação à Força Aérea Brasileira, perda auditiva em seu ouvido direito, tendo sido submetido a procedimento

cirúrgico em 03/08/2015; (vi) a decorrência do lapso de dez anos - que resulta na estabilidade do artigo 50, V, "a",

da Lei nº 6.880/80 - está na iminência de acontecer, o que é reconhecido pela jurisprudência pátria; (vii) estão

presentes os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora.

 

É o relatório.

Decido.

 

Mantenho os benefícios da gratuidade de Justiça.

 

Neste primeiro juízo, exercido em cognição sumária, vislumbro sérios indicativos no sentido da plausibilidade do

direito invocado.

 

2015.03.00.021763-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

REQUERENTE : DIEGO AUGUSTO ANGARANI

ADVOGADO : SP256745 MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro(a)

REQUERIDO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00064297020094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Os requisitos para a concessão de medida cautelar estão presentes.

 

Em primeiro lugar, analiso o fumus boni iuris. É entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça que o

militar temporário tem direito à reforma ex officio no mesmo posto ou graduação que ocupava na ativa, quando se

tratar das hipóteses previstas no artigo 108, incisos I a IV da Lei nº 6.880/80. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR

TEMPORÁRIO. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O SERVIÇO ATIVO DAS FORÇAS ARMADAS.

RELAÇÃO DE CAUSA E EFEITO A CONDIÇÕES INERENTES AO SERVIÇO. REINTEGRAÇÃO E REFORMA.

POSSIBILIDADE. ARTS. 106, II, E 108, IV, DA LEI 6.880/80. COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE

DEFINITIVA PARA AS ATIVIDADES MILITARES, MEDIANTE LAUDO TÉCNICO HÁBIL.

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. I. A jurisprudência

do STJ reconhece que o militar temporário ou de carreira que se torna definitivamente incapacitado para o

serviço ativo das Forças Armadas, em decorrência das causas previstas nos incisos I a IV do art. 108 da Lei

6.880/80 - que contemplam hipóteses com relação de causa e efeito com as atividades militares -, faz jus à

reforma, com soldo correspondente ao que recebia na ativa, independentemente de seu tempo de serviço,

conforme determina o art. 109 da Lei 6.880/80. II. Hipótese em que o autor, ora agravado, provou que, em

decorrência da atividade militar, está incapaz definitivamente para o serviço ativo das forças armadas, fazendo

jus, pois, à reforma, nos termos dos arts. 106, II, e 108, IV, da Lei 6.880/80, com soldo correspondente ao que

recebia na ativa. Precedentes do STJ. III. Consoante a jurisprudência do STJ, "o Militar, temporário ou de

carreira, que se torna definitivamente incapacitado para o serviço ativo das Forças Armadas em decorrência das

causas elencadas nos incisos I a V do art. 108 da Lei n. 6.880/80, faz jus à reforma, independentemente de seu

tempo de serviço, conforme determina o art. 109 do Estatuto Militar. A incapacidade total e definitiva para

qualquer trabalho somente é exigida do temporário quando o acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, não

tenha relação de causa e efeito com o serviço (art. 108, VI, da Lei n. 6.880/80), hipótese diversa à dos autos, em

que reconhecido o nexo de causalidade entre o acidente ocorrido e a doença que acomete o militar. REsp

1328915/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/4/2013, DJe

10/4/2013" (STJ, AgRg no AREsp 498.944/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe

de 27/06/2014). IV. Tendo o Tribunal de origem, com base na apreciação do conjunto probatório dos autos,

notadamente da prova pericial, reconhecido a incapacidade definitiva do militar para o serviço castrense,

infirmar tal conclusão é medida vedada, na via do Recurso Especial, a teor da Súmula 7 do STJ. V. Agravo

Regimental improvido. ..EMEN: (AGARESP 201400918820, ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:16/09/2014 ..DTPB:.)". (Grifo nosso)

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIDOR MILITAR TEMPORÁRIO. REFORMA.

ACIDENTE EM SERVIÇO. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O SERVIÇO MILITAR. LEI N. 6.880/80.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. O Estatuto dos Militares - Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980 - é o diploma

jurídico que regula a situação, obrigações, deveres, direitos e prerrogativas dos membros das Forças Armadas,

havendo previsão acerca da reforma do militar, de acordo com a pretensão formulada na exordial. 2. A

incapacidade definitiva é uma das situações que dá ensejo à reforma ex officio, podendo sobrevir, nos termos do

artigo 108, inciso III, do Estatuto dos Militares, em consequência de acidente em serviço. Frise-se que a lei não

exige a incapacidade total e permanente para toda e qualquer atividade laboral para a obtenção da reforma

fundada no inciso III, ao contrário da hipótese prevista no inciso VI, que trata da ausência de relação de causa e

efeito entre a doença e o serviço militar, consoante se infere do artigo 111, inciso II, do diploma legal. 3.

Conforme avaliação feita por órgão do próprio Exército, embora obtida a alta médica após o acidente sofrido,

não se encontrava o militar temporário em condições de saúde iguais às verificadas no momento de sua

admissão, restando comprovado, ademais, o nexo de causalidade entre o acidente sofrido e a prestação do

serviço militar. 4. Mesmo se tratando de militar temporário e não se ignorando que o licenciamento é ato

discricionário da Administração, não poderia o autor ter sido dispensado do serviço castrense, sendo de rigor,

portanto, a concessão da reforma, nos termos dos artigos 106, inciso II, 108, inciso III, e 109 da Lei nº 6.880/80.

5. Não se afigura relevante para o deslinde da causa o fato de se ter constatado a ausência de nexo entre o

acidente sofrido e o problema de visão que acomete o autor, bem como da existência de vínculos empregatícios

extraídos mediante dados do CNIS. 6. Em relação ao valor da remuneração, deve ser calculado com base no

soldo que recebia o autor quando em atividade. 7. Agravo legal a que se nega provimento. (AC

00214892920084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)". (Grifo nosso)

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO TUTELA ANTECIPADA. ART. 527, III,

CPC. ART. 1º, §3º, LEI Nº 8.437/92. NÃO ESGOTAMENTO DO OBJETO. ÓBICES DA LEI Nº 9.494/97 NÃO
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VERIFICADOS. ADMINISTRATIVO. MILITAR. DIREITO À REFORMA EX OFFICIO. 1 - Em respeito ao

princípio da fungibilidade recursal, recebido agravo regimental como agravo legal. Art. 557, §1º, CPC. 2 - In

casu, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional não esgota, no todo ou em parte, o objeto desta ação (art.

1º, §3º, da Lei nº 8.437/92). Há uma duplicidade de eventos que podem gerar incapacidade definitiva - nos termos

do art. 52, nº 4, do Decreto nº 57.654/66 - ou mesmo até invalidez - art. 111, II, da Lei nº 6.880/80. A depender

das conclusões produzidas em prova pericial, é possível concessão de reforma ex officio nos termos dos arts. 104,

II, 106, II, 108, III, ou dos arts. 104, II, 106, II, 108, VI e 111, II, todos do Estatuto dos Militares. É igualmente

possível que ora agravado siga carreira no Exército Brasileiro, sendo considerado apto ao serviço (art. 52, nº 1,

Decreto nº 57.654/66). Administração Pública militar já constatou incapacidade para atividades castrenses.

Sindicância a respeito da anterioridade de leucopenia e de plaquetopenia ao ato de incorporação não foi

realizada por médico. A cirurgia realizada no joelho acidentado não produziu os resultados pretendidos. Não se

descartar a hipótese de ainda persistir condição de incapacidade temporária (art. 52, nºs 2 ou 3, do Decreto nº

57.654/66). 3 - A reintegração na condição de adido, com vistas a usufruir de tratamento médico-hospitalar, é

medida necessária para resguardar eventual direito à reforma ou possibilidade de seguir carreira no Exército

Brasileiro. A reintegração proporcionará recursos financeiros suficientes para evitar situação de penúria.

Precedentes do STJ. 4 - O presente caso não se subsume às hipóteses previstas no art. 2º-B da Lei nº 9.494/97,

porquanto a reintegração do ora agravado importará no recebimento de soldo correspondente à função que

ocupava desde a data do desligamento, o que evidencia a natureza alimentar, e representa a preservação de uma

situação que já gozava e que foi rompida pela Administração em decorrência de seu licenciamento. Precedentes

deste Tribunal. 5 - Mesmo inexistindo nexo de causalidade entre a doença geradora de incapacidade definitiva e

as atividades castrenses, tem o militar temporário direito à reforma. O militar temporário que, em virtude de

acidente em serviço, for declarado incapaz definitivamente para o ambiente castrense, tem direito à reforma ex

officio. Precedentes do STJ. 6 - Agravo legal a que se nega provimento. (AI 00301418920144030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/04/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)".

 

A hipótese destes autos é aquela do inciso III do aludido artigo 108, o qual trata de acidente em serviço. Ora, a

queda de cavalo em meio a curso profissionalizante para fazer parte da tropa montada coaduna-se perfeitamente

com esse dispositivo legal. Ainda, há elementos suficientes para indicar que a situação de saúde do autor, embora

não configure invalidez, conforme laudo pericial juntado aos autos da ação principal, se aproxime - ou mesmo se

equivalha - a incapacidade definitiva para as atividades militares, de acordo com o artigo 52, nº 4, do Decreto nº

57.654/66.

 

Em segundo lugar, quanto ao periculum in mora, este está suficientemente demonstrado. Caso se proceda ao

desligamento do autor, ele deixará de receber remuneração proveniente da sua condição de membro da Força

Aérea Brasileira, ainda que como adido. Isso, por óbvio, lhe acarretará piora considerável nas condições de vida,

ante os custos com tratamento médico e a inevitável perda de receitas.

 

Ante o exposto, concedo a medida cautelar pretendida, no sentido de impedir que a Administração Pública

militar proceda ao desligamento do autor das fileiras da Força Aérea Brasileira ou - caso já o tenha feito - de

determinar-lhe a correspondente reintegração do autor, mantendo os efeitos da tutela antecipada concedida às fls.

74/77 dos autos nº 2009.61.03.006429-0, a tramitar perante a 2ª Vara Federal de São José dos Campos/SP.

 

Cite-se a requerida para que conteste a ação no prazo de cinco dias.

Após, que os autos retornem conclusos.

 

Publique-se; intime-se; oficie-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39732/2015 
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012863-98.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Por meio da petição de fls. 1630/1635 (acompanhada pelos documentos de fls. 1636/1643), a ré ALINE noticia a

impossibilidade de obtenção de cópia do interrogatório dos apelantes gravados em mídia eletrônica.

 

Requer, ainda, a conversão do julgamento em diligência, sob a alegação de obtenção de provas novas, oriundas da

ação penal n. 002873-41.2011.403.6119, em que o ora réu RUBENS, naqueles autos ouvido na qualidade de

testemunha, "esclareceu o que verdadeiramente ocorreu, inocentando a apelante e confessando ser o único

responsável pelo crime, que, repita-se, é da mesma natureza do tratado no presente processo" (fl. 1632).

 

Postula, portanto, "a baixa dos autos em diligência, interrogando-se novamente os Apelantes, conforme autoriza o

artigo 196 do Código de Processo Penal" (fl. 1634).

 

Decido.

 

A questão do acesso ao conteúdo do interrogatório da ré ALINE encontra-se superada, em razão do despacho

proferido à fl. 1629.

 

Por outro lado, no tocante às novas provas trazidas aos autos, verifico que o mencionado depoimento foi prestado

em 17/07/2014, ao passo que a sentença absolutória na ação penal n. 0002873-41.2011.403.6119, foi prolatada em

30/09/2014 (fl. 1642), encontrando-se, atualmente, neste egrégio Tribunal Regional Federal, aguardando

julgamento do recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal, conforme extrato que segue.

 

Assim, considerando que os defensores da ré estão constituídos desde 18/11/2013, e as provas que reputam como

novas sido produzidas em 17/07/2014 e 30/09/2014, não há como acolher o pedido formulado às vésperas da

sessão de julgamento marcada para 06/10/2015.

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de fls. 1630/1635 formulado pela defesa.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

2010.61.81.012863-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ALINE ROZANE

ADVOGADO : SP212004 CLAUDIO JOSE LANGROIVA PEREIRA

: SP130825 MARCELO AUGUSTO CUSTODIO ERBELLA

APELANTE : RUBENS ALVES REZENDE LIMA

ADVOGADO : SP257140 ROGÉRIO TAVARES RIOS

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: ZELIA TRAVAIN PEREIRA

No. ORIG. : 00128639820104036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000685-89.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra decisão

proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Jales/SP, que deferiu o pedido de liberdade provisória formulado por

FÁBIO CARLOS DA SILVEIRA, acusado da prática do delito previsto no artigo 12 da Lei n. 10.826/03 e art.

289, § 1º, do Código Penal.

 

Inconformado, o Ministério Público Federal interpôs o presente recurso (fls. 02/06), requerendo a reforma da

decisão recorrida para decretar a prisão preventiva do réu.

 

As contrarrazões foram ofertadas às fls. 94/98.

 

Mantida a decisão recorrida em sede de juízo de retratação (fl. 99).

 

Após, subiram os autos a esta E. Corte, onde o Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do

recurso (fl. 104/106).

 

Às fls. 108/119 foram juntados cópias encaminhadas pela 1ª Vara Federal de Jales/SP, noticiando a prolação de

sentença na ação penal originária (0000685-89.2013.403.6124), condenando o réu à pena de 03 anos e 06 meses

de reclusão, convertidas em duas restritivas de direitos. O regime inicial fixado foi o aberto. Houve o trânsito em

julgado para a acusação.

 

É o relatório. Decido.

 

A apreciação do presente recurso em sentido estrito resta prejudicada.

 

Verifica-se que nos autos da ação penal nº 0000466-76.2013.403.6124, foi proferida sentença condenatória, em

que foi fixado o regime aberto, além de a pena privativa de liberdade ter sido substituída por duas restritivas de

direitos.

 

Desta sentença não houve interposição de recurso pelo Ministério Público Federal.

 

Assim, a discussão apresentada neste recurso resta superada.

 

Com efeito, a superveniência de sentença de mérito torna prejudicado o recurso interposto contra decisão que

indeferiu a decretação da prisão preventiva, ou concedeu a liberdade provisória, conforme precedentes do

Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal:

 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS-CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. REVOGAÇÃO. RECURSO EM SENTIDO

ESTRITO. ANTERIOR JULGAMENTO PELO JÚRI. APELAÇÃO EM LIBERDADE.

- Em tema de homicídio, realizado o julgamento pelo Tribunal do Júri, com sentença condenatória em que se

assegurou ao réu o direito de apelar em liberdade, resulta prejudicado o recurso em sentido estrito interposto

pelo Ministério em que se postulava o restabelecimento de prisão preventiva revogada no curso do sumário.

- Habeas-corpus concedido.

2013.61.24.000685-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : FABIO CARLOS DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP078591 DANIEL GARCIA e outro(a)

No. ORIG. : 00006858920134036124 1 Vr JALES/SP
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(STJ, HC 16.734/SC, Rel. Ministro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, julgado em 07/05/2002, DJ 17/06/2002,

p. 303).

PROCESSUAL PENAL. PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DECISÃO QUE CONCEDEU

LIBERDADE PROVISÓRIA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA DE OBJETO. 

1. O presente recurso foi interposto contra decisão que entendia não estarem presentes os requisitos para a

manutenção da custódia cautelar decorrente de prisão em flagrante. 2. Com a prolação de sentença de mérito,

que garantiu ao acusado a possibilidade de recorrer em liberdade, a decisão interlocutória contra a qual foi

manejado o recurso em sentido estrito restou substituída, sobrevindo a perda de objeto do recurso em questão. 3.

recurso em sentido estrito julgado prejudicado.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, RSE 00009463320074036005, Rel. JUIZ CONVOCADO HÉLIO

NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2010 PÁGINA: 652 ..FONTE_REPUBLICACAO)

 

Emerge, à evidência, que o recurso perdeu objeto, na medida em que não subsistem os motivos que ensejaram sua

interposição.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, julgo prejudicado o recurso

em sentido estrito.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39733/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002371-53.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 424: À vista do telegrama JCD6T-37526/2015 encaminhado pela Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,

noticiando a concessão da "ordem de habeas corpus para reconhecer o excesso de prazo e cassar a prisão

preventiva do paciente, sem prejuízo da aplicação de medidas cautelares alternativas à prisão", cumpra-se, com

urgência, a decisão proferida nos autos do Habeas Corpus n. 319.818/SP, expedindo-se o respectivo alvará de

soltura em favor de PAULO ROBERTO DE ALMEIDA SOARES. 

 

Comunique-se o Juízo Federal da 1ª Vara de São José dos Campos/SP.

 

Intimem-se.

São Paulo, 30 de setembro de 2015.

2011.61.03.002371-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : PAULO ROBERTO DE ALMEIDA SOARES reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP099716 MARCOS VALERIO MARQUES e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00023715320114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010742-55.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista que os embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal às fls. 386/387 dos autos

têm por objeto, única e exclusivamente, a juntada dos r. votos vencidos, que se encontram às fls. 399 e 403/404,

julgo prejudicado o recurso, por perda de objeto.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011394-38.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista que os embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal às fls. 403/405 dos autos

têm por objeto, única e exclusivamente, a juntada do voto vencido, voto este que se encontra às fls. 409/410, julgo

prejudicado o recurso, por perda de objeto.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

2011.61.19.010742-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : BONIFACE DUBEM UGOCHUKWU reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00107425520114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.19.011394-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : SAWITRI CHAWONGSI reu/ré preso(a)

ADVOGADO : CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00113943820124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000048-78.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Certifique a Subsecretaria eventual trânsito em julgado do v. acórdão de fl. 560.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39734/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023564-36.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal convocado Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento do

referido processo se dará na sessão de 8 de outubro de 2015, a partir das 14:00 horas.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

2012.61.23.000048-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ROBERIO SILVA LIMA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP286107 EDSON MACEDO e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00000487820124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.61.00.023564-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV

ADVOGADO : SP153881 EDUARDO DE CARVALHO BORGES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00235643620114036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036863-85.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal convocado Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento do

referido processo se dará na sessão de 8 de outubro de 2015, a partir das 14:00 horas.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000800-62.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal convocado Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento do

referido processo se dará na sessão de 8 de outubro de 2015, a partir das 14:00 horas.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030836-34.2008.4.03.6182/SP

 

2008.61.00.036863-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : KORBETY ADITIVOS PARA PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : MG087037 MARIA CLEUSA DE ANDRADE e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00368638520084036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.19.000800-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : AMERICAN AIRLINES INC

ADVOGADO : SP019383 THOMAS BENES FELSBERG e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00008006220124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.82.030836-5/SP
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DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal convocado Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento do

referido processo se dará na sessão de 8 de outubro de 2015, a partir das 14:00 horas.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038053-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal convocado Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento do

referido processo se dará na sessão de 8 de outubro de 2015, a partir das 14:00 horas.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018011-76.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ASSOCIACAO PORTUGUESA BENEFICENTE VASCO DA GAMA

ADVOGADO : SP059560 JULIA PEREIRA LOPES BENEDETTI e outro(a)

No. ORIG. : 00308363420084036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.038053-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MARIA HELENA GEROTTO

ADVOGADO : SP227431 ANA PAULA ORLANDO JOLO

INTERESSADO(A) : BIG STAR CONFECCOES LTDA -ME

No. ORIG. : 11.00.00000-1 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

2009.61.00.018011-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : BOBSON SAO PAULO HIGIENE LTDA

ADVOGADO : SP211910 DANIELA GOMES DE BARROS e outro(a)

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
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DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal convocado Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento do

referido processo se dará na sessão de 8 de outubro de 2015, a partir das 14:00 horas.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045614-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal convocado Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento do

referido processo se dará na sessão de 8 de outubro de 2015, a partir das 14:00 horas.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020707-51.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal convocado Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento do

referido processo se dará na sessão de 8 de outubro de 2015, a partir das 14:00 horas.

No. ORIG. : 00180117620094036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.045614-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP272547B JOAO EMMANUEL CORDEIRO LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA SP

ADVOGADO : SP146981 RITA DE CASSIA MOURA E SILVA (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP

No. ORIG. : 11.00.00057-8 1 Vr LORENA/SP

2010.61.00.020707-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : PAINEIRA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP090981 ODAIR DE OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00207075120104036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de setembro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009259-47.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal convocado Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento do

referido processo se dará na sessão de 8 de outubro de 2015, a partir das 14:00 horas.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017256-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal convocado Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento do

referido processo se dará na sessão de 8 de outubro de 2015, a partir das 14:00 horas.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

2011.61.00.009259-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : COML/ AGRICOLA E ADMINISTRADORA MORIANO S/A

ADVOGADO : SP016311 MILTON SAAD e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00092594720114036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.017256-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : EDUARDO LUIZ GARCIA

ADVOGADO : SP250765 JOSE RENATO DE FREITAS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO(A) : SACOTEM EMBALAGENS LTDA

No. ORIG. : 09.00.00121-6 A Vr PENAPOLIS/SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039501-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal convocado Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento do

referido processo se dará na sessão de 8 de outubro de 2015, a partir das 14:00 horas.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002900-97.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal convocado Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento do

referido processo se dará na sessão de 8 de outubro de 2015, a partir das 14:00 horas.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012038-48.2006.4.03.6100/SP

 

2012.03.99.039501-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ERMANTINO FERREIRA MENDES

ADVOGADO : SP173839 ROSELI SEAWRIGHT ALONSO

INTERESSADO(A) : TRANSPORTADORA ALTO GRAU LTDA

: MARCIO AURELIO DIAS

: GLAUCIA CORREA PINTO

No. ORIG. : 10.00.00011-4 1 Vr CAPIVARI/SP

2010.61.06.002900-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : LIGIA PARO NUNES

ADVOGADO : SP028188 PAULO DALBINO BOVERIO e outro(a)

INTERESSADO(A) : LUIZ GONZAGA NUNES

No. ORIG. : 00029009720104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2006.61.00.012038-0/SP
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DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal convocado Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento do

referido processo se dará na sessão de 8 de outubro de 2015, a partir das 14:00 horas.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002165-85.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal convocado Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento do

referido processo se dará na sessão de 8 de outubro de 2015, a partir das 14:00 horas.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002772-02.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : OTTO BAUMGART IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : SP017643 MARIO PAULELLI e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2006.61.12.002165-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : KAZUO FUKUHARA e outros(as)

: PAULO KAWAMURA

: NORIYUKI MIZOBE

: TOHORU HONDA

: YOSHIO KOYANAGI

: ANTONIO BATISTA GROSSO

ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

2009.61.10.002772-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal convocado Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento do

referido processo se dará na sessão de 8 de outubro de 2015, a partir das 14:00 horas.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012304-75.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal convocado Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento do

referido processo se dará na sessão de 8 de outubro de 2015, a partir das 14:00 horas.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013121-02.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de feito adiado pelo Juiz Federal convocado Silva Neto, intimem-se as partes de que o julgamento do

referido processo se dará na sessão de 8 de outubro de 2015, a partir das 14:00 horas.

APELANTE : MUNICIPIO DE ITARARE

ADVOGADO : SP301503 DAVID GILBERTO MORENO JUNIOR

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

No. ORIG. : 00027720220094036110 4 Vr SOROCABA/SP

2009.61.82.012304-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : COMPUTER PLACE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP051631 SIDNEI TURCZYN e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00123047520094036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.013121-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : OTTO BAUMGART IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : SP017643 MARIO PAULELLI e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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São Paulo, 29 de setembro de 2015.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39726/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007963-04.1999.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União Federal em face da sentença que julgou

procedente os embargos de terceiros propostos por Luiz Augusto Issa e Maria Cezarina da Silveira Issa para tornar

insubsistente a penhora que recaiu sobre os imóveis matriculados sob nºs 24.682 e 24.683, do 2º Cartório de

Registro de Imóveis de Ribeirão Preto- SP entendendo que a fraude à execução somente se caracteriza quando a

alienação do bem ocorre após a citação válida do executado.

A apelante alega, em suma, que muito embora as alienações dos imóveis matriculados sob os nºs 24.682 e 24.683

perante o 2º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto- SP ocorreram em data anterior à citação dos

alienantes, César Vassimon Jr. e sua esposa Rosa Ângela Beline Fraguas Vassimon, sócios da empresa Fragoas &

Cia, o sócio alienante já havia sido citado, na qualidade de representante da empresa executada, pouquíssimo

tempo antes das alienações ocorrerem. E, pouco mais tarde, foi incluído no pólo passivo da execução, juntamente

com sua esposa. Requer, caso não seja provida a presente apelação, que a sentença seja reformada quanto ao valor

da condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta e. Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O presente recurso não infirma a fundamentação da sentença.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

1999.61.02.007963-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : LUIZ AUGUSTO ISSA e outro(a)

: MARIA CEZARINA DA SILVEIRA ISSA

ADVOGADO : SP125456 MARCOS VALERIO FERRACINI MORCILIO

INTERESSADO(A) : FRAGOAS E CIA LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a fraude à execução rege-se pela norma

vigente à época do ato de alienação.

 

Quanto ao tema, a Primeira Seção, do egrégio Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 10/11/2010, no

julgamento do REsp 1.141.990/PR, de Relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos

termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou o entendimento segundo o qual a

natureza jurídica do crédito tributário conduz que a simples alienação de bens pelo sujeito passivo por quantia

inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à

execução.

 

No entanto, a alienação engendrada até 8.6.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para

caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 9/6/2005, data de início da vigência

da Lei Complementar n. 118/2005, que alterou o artigo 185, do Código Tributário Nacional, basta a efetivação da

inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE

BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO

DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.

ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ.

INAPLICABILIDADE.

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375

do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua

redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas,

ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente

inscrito como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na

hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase

de execução."

3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o

seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por

sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida

ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor,

bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita."

4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005)

presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente

à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do

crédito tributário na dívida ativa.

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira

hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos

tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se

in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo

processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense,

2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /

MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 /

AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO,

Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: [...]

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação

por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a

decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 9. Conclusivamente: (a) a

natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu

começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do

débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do

direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no

processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de
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09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em

dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN

encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das "garantias do crédito tributário"; (d) a

inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro

público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF.

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido,

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando

inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008.

(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 19/11/2010 -

ressaltei)

 

No caso dos autos, aplica-se o artigo 185 do Código Tributário Nacional, antes da redação dada pela LC

118/2005, vale dizer, só há de se reconhecer a fraude à execução se a alienação dos bens se der após a citação

válida do devedor.

A controvérsia, no caso dos autos, cinge-se sobre a suficiência da citação da empresa em relação aos sócios, diante

da sua responsabilidade tributária.

A jurisprudência, a propósito firmada, revela que para caracterizar a fraude à execução, no caso de

redirecionamento da ação para os sócios, em função de responsabilidade tributária, contra os quais não houve

inscrição em dívida ativa, é necessário que estes tenham sido integrados no pólo passivo antes do negócio jurídico

impugnado, a teor do que revelam os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FRAUDE À EXECUÇÃO. ART. 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA

PELA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. EXTENSÃO AOS BENS DO CODEVEDOR NÃO INCLUÍDO NA CDA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A presunção de Fraude à Execução Fiscal, na disciplina do art.

185 do CTN, com redação da Lei Complementar 118/2005, diz respeito à alienação de bens do sujeito passivo em

débito com a Fazenda Pública.

2. Não basta a condição de devedor, é preciso que haja inscrição em dívida ativa.

3. Hipótese em que o Tribunal de origem, com base na prova dos autos, afastou a existência de fraude diante

das seguintes circunstâncias: a) inscrição em dívida ativa da União: 30.6.1999; b) data da alienação do bem do

sócio (e não da pessoa jurídica devedora): 10.10.2009; c) redirecionamento da Execução Fiscal: 22.8.2011,

com citação válida efetuada em 6.10.2011.

4. É irrelevante perquirir se a decisão que autoriza a inclusão do sócio no polo passivo é declaratória ou

constitutiva da sua responsabilidade. Se a alienação dos seus bens ocorreu antes da inclusão de seu nome na

CDA, não há lugar para aplicação do disposto no art. 185 do CTN.

5. Recurso Especial não provido.

(REsp 1409654/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe

06/12/2013) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FRAUDE À EXECUÇÃO . ALIENAÇÃO DE VEÍCULO POR

SÓCIO ATINGIDO POR REDIRECIONAMENTO DO FEITO EXECUTIVO. NEGÓCIO REALIZADO ANTES

DO REDIRECIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE CONSTRIÇÃO DO BEM À ÉPOCA DO NEGÓCIO. BOA-FÉ

OBJETIVA. SÚMULA N. 375/STJ. 1. O acórdão recorrido julgou a lide em consonância com o entendimento

desta Corte Superior no sentido de que não constitui fraude à execução a alienação de bem pertencente a sócio

da empresa devedora antes de ter sido redirecionada a execução. Isso porque o sócio somente será considerado

como devedor do Fisco, para fins de aplicação do art. 185 do CTN, quando for deferida a sua inclusão no pólo

passivo da execução. Nesse sentido: REsp 833.306/RS, REsp 302.762/MG, EREsp 1.103.65/SP, REsp

302.762/MG. 2. Com amparo do princípio da boa-fé objetiva, é válida a alienação do veículo feita a terceiro

antes do redirecionamento da execução ao sócio alienante, sobretudo porque à época do negócio jurídico sequer

havia constrição sobre o bem. Incidência da Súmula n. 375/STJ. 3. Agravo regimental não provido." (grifei)

AGRESP 1.186.376, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 20/09/2010:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL - IMÓVEL -

ALIENAÇÃO - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - MOMENTO POSTERIOR - ART. 185, CTN - LC

Nº118/05 - NÃO CARACTERIZAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO. 1. A fraude de execução vem em prejuízo não

só para os credores, como na fraude contra credores, prejudica a eficácia da prestação da atividade

jurisdicional, na medida em que visa obstar o processo execução, ou condenatório, já em discussão. Como forma

de afastar a ofensa à jurisdição, a lei entende como ineficaz o ato de alienação ou oneração fraudulenta do bem

perante o exeqüente, mantendo a propriedade do terceiro, mas com responsabilidade daquele patrimônio
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responder pelo débito.Todavia, para a caracterização da fraude de execução, há de se ponderar na prévia

existência de constrição de algum bem do devedor. 2. Instaurada a execução e lavrada a penhora, a

caracterização da fraude independerá de qualquer prova, pois o gravame processual acompanha o bem. Também

independerá o estado de solvência ou insolvência do executado, porquanto assinalada a intuição de dificultar o

processo executivo. 3. Quando, embora instaurada a execução, não houver qualquer constrição judicial do

patrimônio do devedor, a caracterização exige prova do eventus damni e consilium fraudis, ou seja, do dano ou

prejuízo decorrente da insolvência a que chegou o devedor com a disposição do bem e a ciência da demanda em

curso, que se dá com a citação do devedor. 4. A Lei Complementar n.º118/2005 alterou a redação do art. 185, do

CTN, e acabou por ampliar o período de suspeição dos atos alienatórios ou onerosos dos bens ou rendas, ou seu

começo, por sujeito passivo em débito com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como

dívida ativa. Nota-se, portanto, que basta a inscrição do débito, sem a exigência da propositura da execução

fiscal. 5. O redirecionamento da execução fiscal foi requerido em 7/12/2005 e deferido em 13/12/2005, ocorrendo

as citações em 10/1/2006 e 1/2/2006. O imóvel foi alienado, por escritura pública de compra e venda não levada

a registro, em 9/6/2004. 6. Não obstante a citação dos co-executados tenha ocorrido já na vigência da novel

redação do art. 185 do CTN, inaplicável a nova regra à hipótese, porquanto a venda ocorreu em data anterior,

quando os sócios ainda não tinham sido incluídos no polo passivo da execução fiscal. 7. Não existindo, portanto,

à época da venda do imóvel execução proposta em face de seus proprietários, o adquirente não teria condições

prever as circunstâncias, tomando - ou não - as cautelas devidas (exigência das certidões de regularidade

fiscal). 8. Agravo de instrumento improvido.(AI 00145673620084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY

JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/03/2010 PÁGINA: 247

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO -

PRESUNÇÃO RELATIVA - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO CONSILIUM FRAUDIS - INEXISTÊNCIA DE

REGISTRO DE PENHORA ANTERIOR À TRANSAÇÃO. BOA-FÉ DO TERCEIRO ADQUIRENTE. 1. Consoante

o art. 1.046 do Código de Processo Civil, é perfeitamente admissível a defesa da posse direta do bem imóvel

quando ameaçado de esbulho ou turbação. 2. Com o advento da Lei Complementar n. 118/05, foi dada nova

redação ao artigo 185 do CTN, presumindo-se fraudulenta a alienação ou a oneração de bens ou rendas do

contribuinte, quando o débito já tiver sido inscrito em dívida ativa. Observa-se, portanto, que o Código

Tributário Nacional institui presunção de fraude à execução quando houver alienação do bem posterior à

execução ou mesmo à própria inscrição da dívida, conforme o negócio tenha sido celebrado sob a vigência da

norma em sua redação anterior ou atual. Em todo caso, trata-se de presunção relativa e que, por essa razão,

admite prova em contrário, inversamente do que sucede quando houver registro da penhora do bem, situação em

que a presunção é absoluta, por disposição da Súmula n. 375 do Superior Tribunal de Justiça ("O

reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do

terceiro adquirente"). 3. Há presunção absoluta de fraude quando for alienado o bem objeto de penhora

registrada. Não havendo registro, haverá presunção relativa se a alienação for posterior à citação do executado

ou à inscrição da dívida, conforme o caso concreto. 4. No caso em comento, há documento comprobatório de que

a alienação do imóvel pelo executado realizou-se em 20/12/07 (fl. 22/verso), sendo que a petição de

redirecionamento em face dos sócios formulada pela União data de 27/10/06 (fls. 78), muito antes, portanto, da

data de alienação do bem em referência. No entanto, como bem asseverou o d. magistrado, "não há nestes autos,

de forma peremptória, prova da data de inclusão dos alienantes no pólo passivo da ação de execução. E pior, não

estavam eles, como quer induzir a embargada, inscritos na Dívida Ativa". 5. Não há nos autos prova de consilium

fraudis no negócio jurídico. De fato, sequer houve penhora do imóvel antes da alienação, tampouco

demonstração de que o terceiro adquirente agiu com má-fé na aquisição do bem, fato que, a princípio, impede a

caracterização da fraude à execução, em consonância com a jurisprudência atual. Precedente: STJ, 1ª Turma,

AGA 200800376315, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE de31/08/2009. 6. No tocante aos honorários

advocatícios, do mesmo modo, não há como prosperar a tese da apelante, visto que o princípio da sucumbência é

consectário lógico da procedência do pedido. Assim, ao opor resistência ao feito, mesmo depois de analisar toda

a documentação trazida pelos embargantes por ocasião da inicial, a condenação da embargada ao pagamento de

honorários advocatícios é medida que se impõe. Quanto ao valor arbitrado, entendo que não merece reforma,

visto que fixado de acordo com critérios estabelecidos nos parágrafos do artigo 20 do CPC, bem como em

consonância com o entendimento desta E. Terceira Turma. 7. Agravo legal a que se nega provimento.(AC

00390304720104039999, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2011 PÁGINA: 625 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Na espécie, a execução fiscal foi ajuizada em 19/01/1996 (fls. 26 e 88), a empresa foi citada em 08/03/1996 (fls.

89verso), sem penhora de bens. Foi deferida a inclusão dos sócios César Vassimon Jr. e sua esposa Rosa Ângela

Beline Fraguas Vassimon no pólo passivo, em 11/02/1998 (f. 92), com citação em 29/07/1998 (fls. 93verso). A

alienação dos imóveis matriculados sob nºs 24.682 e 24.683, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão

Preto- SP para os embargantes, ora apelados, se deu em 14/05/1996 (fls. 13/14).
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Assim, a alienação dos imóveis se deu após a inscrição em dívida ativa da pessoa jurídica e, também, após a sua

citação da pessoa jurídica, mas antes da inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal. Observe-se, desse

modo, que à época da alienação do bem constrito os executados não respondiam pela execução e não haviam sido

citados, o que impediu, por parte dos embargantes, ora apelados, a verificação de qualquer ilegitimidade quanto à

venda.

Dessa forma, é evidente a inexistência de fraude à execução, nos termos da lei vigente à época e do entendimento

pacificado no colendo Superior Tribunal de Justiça e nesta egrégia Corte, devendo ser mantida a sentença a quo

que tornou insubsistente a penhora que recaiu sobre os imóveis matriculados sob nºs 24.682 e 24.683, do 2º

Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto- SP.

Quanto à fixação dos honorários, esta se dá segundo o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do

serviço, bem como a natureza, importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado, computado o tempo

exigido para o serviço, conforme bem estabelece o § 3º do art. 20, do CPC, impondo-se um mínimo e um máximo

a oscilarem entre 10% e 20% do valor da condenação.

 

A verba honorária, assim, deverá ser fixada mediante apreciação equitativa do magistrado. No juízo de equidade,

o magistrado deve levar em consideração o caso concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º,

alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou

arbitrar valor fixo.

 

Contudo, tal previsão legal não exclui a possibilidade de que os honorários sejam arbitrados com base no valor da

causa e dentro dos limites de 10% a 20%, desde que tal arbitramento tenha por base a apreciação equitativa do

magistrado.

 

No caso dos autos, entendo que o valor arbitrado foi razoável e correspondente à natureza e complexidade da

causa e o grau de zelo do profissional, de modo que os honorários advocatícios não devem ser modificados, em

que pese o inconformismo da parte. Mantenho, portanto, os honorários arbitrados em 10% do valor da causa,

devidamente atualizado, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CREDITAMENTO DE IPI. MATÉRIA PACIFICADA EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR EXORBITANTE. INEXISTÊNCIA.

AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "A aquisição de matéria-prima e/ou insumo não tributados ou sujeitos à alíquota

zero, utilizados na industrialização de produto tributado pelo IPI, não enseja direito ao creditamento do tributo

pago na saída do estabelecimento industrial, exegese que se coaduna com o princípio constitucional da não-

cumulatividade" (REsp 1.134.903/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 24/6/10). 2. À míngua de

condenação, a verba honorária fixada no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da

causa atende perfeitamente ao disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, não determinando nenhum excesso. 3.

Agravo regimental não provido. ..EMEN: (AGRESP 200401478849, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ -

PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:31/08/2012 ..DTPB:.) (grifei)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da União,

mantendo, in totum, a r. sentença a quo, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004921-20.1999.4.03.6110/SP

 
1999.61.10.004921-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União Federal/Fazenda Nacional em face de FERAL COMERCIAL DE

ALIMENTOS LTDA objetivando o recebimento de crédito tributário inscrito em dívida ativa.

 

A r. sentença determinou a extinção da execução com resolução do mérito, com fulcro nos arts. 795 e 269, IV, do

CPC, desconstituindo os créditos tributários objeto da Certidão de Dívida Ativa, reconhecendo a prescrição e

declarando a extinção dos créditos tributários, nos termos do art. 156, inciso V do CTN. Sem condenação em

honorários advocatícios, uma vez que nem sequer houve constituição de defensor pela parte executada nos autos.

 

A Quarta Turma, por unanimidade, na sessão de 27/02/2014, negou provimento ao apelo da União. Interpostos

embargos de declaração pela União, os mesmos foram rejeitados na sessão do dia 29/05/2014.

 

Interposto recurso especial pela União, por decisão monocrática proferida pela i. Vice Presidente desta Corte

Regional, com fundamento no art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, foi determinado o retorno dos

autos a esta Turma julgadora para reexame da matéria.

 

DECIDO.

 

A questão do reconhecimento da ocorrência da prescrição do crédito tributário foi decidida pelo Superior Tribunal

de Justiça com o julgamento do Recurso Especial nº 1.120.295/SP, pela sistemática prevista no art. 543-C do

Código de Processo Civil, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO

TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN

CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA.

TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE:

DECLARAÇÃO DE

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL,

UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM O PRAZO PRESCRICIONAL A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de

cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data estipulada como

vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada

(mediante DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a

obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer

das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do

prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp

658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra

Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp

850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ

07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : FERAL COML/ DE ALIMENTOS LTDA e outros(as)

: MILTON RODRIGUES JUNIOR

: CLAUDIO JOSE JORGE MONTEIRO

No. ORIG. : 00049212019994036110 4 Vr SOROCABA/SP
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2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim

regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis :

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição

definitiva .

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em

execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o

devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial,

que importe em reconhecimento do débito pelo devedor."

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência,

inaugura o decurso do prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco

exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra

declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito

aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção

submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em

22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis :

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco

exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado,

mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária

expressamente reconhecida.

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo

sujeito a lançamento por homologação) do ano-base de 1996, calculado

com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte

apresentou declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos

pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva

fiscal foi proposta em 05.03.2002.

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas,

independentemente da forma de tributação (lucro real, presumido ou

arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem

auferidos (Lei 8.541/92 e Regulamento do Imposto de Renda vigente à

época - Decreto 1.041/94).

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de

imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos

demonstrando os resultados

auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56).

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido

de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-base de 1996 é

entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento,

e não em 1997"; e (ii) "o que é entregue no ano seguinte, no caso,

1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos

para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja

prescricional" , sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ

75/76).

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine , uma vez

que a declaração de rendimentos entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido

pago no ano-calendário anterior,inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de

recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do acórdão
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regional:

"Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos

créditos tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de

Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não

procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos

ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)."

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a

pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in casu, iniciou-se

na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002, não se

revelando prescritos os

créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio

de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do

credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo

do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição

definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação

válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a

interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após

as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco

interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do

executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve

ser empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que:

"Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do direito de ação, o exercício da ação

impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade de reviver', pois não há

sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício

(processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil:

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição.

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da

propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais

coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional

perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação .

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo

exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se

irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência

e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo

prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem

sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do

réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho que a ordenar, não

ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao

serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC).

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação

deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração

de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e

a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002.

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da

execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC,

e da Resolução STJ 08/2008.(grifo nosso)

(REsp 1120295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, 12/05/2010)

 

No caso dos autos, a E. Quarta Turma deste Tribunal considerou não ser aplicável ao caso a retroatividade

prevista na súmula 106 do C. STJ, já que a demora na citação não ocorreu devido a falhas no mecanismo de

justiça, mas sim por falta de diligência da exequente, razão pela qual se reconheceu a ocorrência da prescrição da

pretensão executiva.
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Note-se que o ajuizamento da execução ocorreu em 25/11/1999, quando ainda vigente a redação antiga do art. 174

do CTN. Ademais, o próprio acórdão repetitivo do STJ ressalva a aplicação do art. 219, §2º, do CPC, segundo o

qual incumbe à exequente ser diligente ao promover a citação do réu.

 

A decisão recorrida está, portanto, em consonância com o recurso repetitivo utilizado como paradigma para

devolver os autos a esta Quarta Turma.

 

Diante do exposto, entendo que não cabe a retratação ,pelo que mantenho a decisão impugnada, com o retorno

dos autos à Vice-Presidência, nos moldes § 8º do artigo 543-C, do Código de Processo Civil.

 

 

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030928-11.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação da União Federal em face da r. sentença (fls. 90/91) que, concedeu a

segurança e assegurou o direito da impetrante ingressar com o PERC relativo ao calendário 1996 (exercício de

1997) a destempo.

A União Federal, sustenta que a simples alegação de que os agentes administrativos teriam oferecido informações

desconcentradas não seria suficiente para sustentar a concessão da segurança pleiteada, sendo, portanto, necessária

a prova cabal das ocorrências mencionadas (fls. 123/124).

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença de primeiro grau.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o Relatório.

 Passo a decidir.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

2001.61.00.030928-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : UNILEVER BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

: SP130599 MARCELO SALLES ANNUNZIATA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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A questão objeto do presente mandamus, restou dirimida pelo magistrado a quo. Procedo a transcrição do trecho

de interesse constante da r. sentença - fls. 91:

 

"(...)

A meu ver, a confusão de informações mostra-se como justa causa para descumprimento do prazo em questão,

como se conclui da aplicação do art. 183, Código de Processo Civil, CPC, por analogia, ao caso:

 

" Art. 183. Decorrido o prazo, extingue-se, independentemente de declaração judicial, o direito de praticar o ato,

ficando salvo, porém, à parte provar que o não realizou por justa causa.

§ 1o Reputa-se justa causa o evento imprevisto, alheio à vontade da parte, e que a impediu de praticar o ato por

si ou por mandatário. 

§ 2o Verificada a justa causa o juiz permitirá à parte a prática do ato no prazo que Ihe assinar." (destacou-se)

Tal conclusão resta corroborada pelo próprio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fl. 81). Mais a mais,

diante do lapso temporal já decorrido, provável consumação dos fatos em razão da liminar há muito deferida."

No caso concreto, há de ser mantida a r sentença de primeiro grau, de procedência do pedido.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da

União Federal, mantendo, in totum, a r. sentença a quo, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011528-16.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo impetrante Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários e

Financiários de Bauru e Região em face de sentença denegatória da segurança, na qual indeferiu o pleito inicial,

concernente a assegurar a não incidência do imposto de renda sobre as verbas recebidas por seus associados a

título de abono salarial, acordado em dissídio coletivo.

 

Em suas razões de inconformismo sustenta o impetrante a natureza indenizatória de tal verba, uma vez que o

abono não foi concedido para integrar o salário, mas sim para reparar a mora do empregador em conceder reajuste

salarial.

 

Pugna pela reforma da sentença e, por conseqüência, a concessão da ordem requerida na inicial.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta e. Corte.

 

O representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação.

2003.61.08.011528-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE :
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS E
FINANCIARIOS DE BAURU E REGIAO

ADVOGADO : SP100474 SERGIO LUIZ RIBEIRO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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É o relatório.

 

Decido.

 

O presente recurso não infirma a fundamentação da sentença.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O abono salarial concedido por convenção ou dissídio coletivo possui natureza remuneratória, pois, a rigor,

substitui reajuste salarial e, portanto, sua percepção constitui fato gerador do imposto de renda.

 

Nesse sentido é firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA.

ASSOCIAÇÃO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. ABONO CONCEDIDO EM DISSÍDIO COLETIVO. NATUREZA

SALARIAL. AQUISIÇÃO DE RENDA. INCIDÊNCIA DO REFERIDO IMPOSTO.

1. Emerge dos autos que a ora agravante ajuizou ação ordinária, objetivando o reconhecimento do direito de

seus associados, funcionários da CEF no Estado de São Paulo, de reaver os valores recolhidos a título de

imposto de renda, retido na fonte, incidente sobre abono concedido em Acordo Coletivo de Trabalho.

2. O abono concedido em razão de dissídio coletivo de trabalho tem natureza remuneratória, razão pela qual

sobre ele incide o Imposto de Renda. Precedentes: AgRg no Ag 1010975/DF, Rel. Ministra Denise Arruda,

Primeira Turma, DJe 11/06/2008; AgRg no Ag 764.115/PI, Rel.

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 25/8/2006.

3. Quanto aos honorários advocatícios, considerando deficiente a fundamentação, por não ter indicado, com

clareza e objetividade, em que consiste a ofensa à lei federal, incide, na espécie, a Súmula 284/STF.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1267516/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 12/04/2011, DJe

15/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. IRRF. ABONO SALARIAL CONCEDIDO POR MEIO DE

CONVENÇÃO COLETIVA. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. PRECEDENTES. MULTA DO

ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AFASTAMENTO.

1. Inexiste violação dos arts. 458 e 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida.

2. Descumprido o necessário e indispensável exame dos dispositivos de lei invocados pelo acórdão recorrido,

apto a viabilizar a pretensão recursal da recorrente, a despeito da oposição dos embargos de declaração.

Incidência da Súmula 211/STJ.

3. A jurisprudência desta Corte há muito se cristalizou no sentido de que as verbas recebidas a título de abono

salarial em virtude de acordo ou convenção trabalhista possuem natureza remuneratória, porquanto substituem

reajuste salarial e, assim, constituem fato gerador do imposto de renda, sendo passíveis, portanto, de incidência

do imposto de renda na fonte.

4. Precedentes: AgRg no REsp 1110000/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

17.6.2010, DJe 30.6.2010; REsp 1089066/PR, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 10.2.2009,

DJe 2.3.2009; REsp 974.631/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 12.2.2008; AgRg no REsp

885.006/MG, Rel. Min.

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 17.5.2007, DJ 31.5.2007, p. 424; AgRg no Ag 764.115/PI, Rel.

Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006, p. 326.

5. Arreda-se a multa aplicada pelo Tribunal de origem em embargos declaratórios, quando estes não possuem o

necessário caráter protelatório a autorizar a manutenção da penalidade insculpida no art. 538, parágrafo único,
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do Código de Processo Civil.

Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 1244365/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 12/04/2011, DJe 26/04/2011)

 

Diante do exposto, nego seguimento a apelação, tal como autoriza o art. 557, caput, do CPC.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002559-09.2003.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista as informações de fls. 185/186, dando conta de que o débito exequendo fora cancelado, julgo

prejudicado o recurso de ofício, nos termos do artigo 557 do CPC.

Certificado o trânsito em julgado, determino a baixa dos autos à Vara de origem com as devidas anotações.

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002560-91.2003.4.03.6109/SP

 

 

 

 

2003.61.09.002559-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : INDUSTRIAS MARRUCCI LTDA

ADVOGADO : SP052050 GENTIL BORGES NETO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00025590920034036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2003.61.09.002560-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : INDUSTRIAS MARRUCCI LTDA

ADVOGADO : SP052050 GENTIL BORGES NETO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00025609120034036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1208/3230



DECISÃO

Tendo em vista as informações de fls. 185/186 prestadas na Execução Fiscal nº 2003.61.09.002559-5, a esta

apensada, dando conta de que o débito exequendo fora cancelado, julgo prejudicado o recurso de ofício, nos

termos do artigo 557 do CPC.

Certificado o trânsito em julgado, determino a baixa dos autos à Vara de origem com as devidas anotações.

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000732-62.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada por CUBO COMERCIAL EXPORTADORA E IMPORTADORA DE

PRODUTOS FLORESTAIS LTDA em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) e do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na qual requer a anulação da decisão administrativa que não a aceitou

no REFIS e, em decorrência, autorização para pagar seus débitos dentro das condições estabelecidas pela Lei nº

9.964/2000.

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar a nulidade da decisão administrativa que não

aceitou a autora no REFIS, autorizando a sua permanência no programa desde que atendidos os demais requisitos.

Em consequência, condenou os réus nas custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$700,00

(setecentos reais).

 

Dessa sentença, recorreram ambos os réus.

 

Com contrarrazões, o feito subiu a esta Corte para julgamento.

 

Às fls.362/363, a autora requer a extinção do processo, com base no artigo 267, VI do CPC, tendo em vista a sua

exclusão do REFIS depois de homologada sua opção no referido programa de parcelamento.

 

Instadas, a União Federal (Fazenda Nacional) não se opõe ao pedido, desde que seja com base no artigo 269,

inciso V do CPC; e o INSS quedou inerte.

 

D E C I D O.

 

Malgrado tenha sido homologada a opção da autora no Programa de Recuperação Fiscal (Refis) pelo Comitê

Gestor daquele Programa, essa foi excluída do mesmo, ex vi do inciso XI do artigo 5º da Lei nº 9.964/2000, razão

pela qual postulou pela extinção do feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC, com a

qual concordou expressamente a União Federal (Fazenda Nacional).

2004.60.00.000732-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS003966 ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) :
CUBO COML/ EXPORTADORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS
FLORESTAIS LTDA

ADVOGADO : SP172857 CAIO AUGUSTO GIMENEZ e outro(a)
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Contudo, há que se observar que a tramitação da presente ação demandou despesas arcadas pelas partes, de forma

que é preciso definir se caberá seu ressarcimento por parte de alguma delas. Tal análise deve se pautar pelo

princípio da causalidade, ou seja, quem deu causa ao ajuizamento da ação deverá, em princípio, responder pelo

seu custo.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

RESCISÓRIA. CORREÇÃO DO POLO PASSIVO. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO A QUO NÃO ATACADO.

SÚMULA 283/STF. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PERDA SUPERVENIENTE DO

INTERESSE DE AGIR. CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DA PARTE QUE

DEU CAUSA À DEMANDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1. O fundamento do acórdão recorrido de que a correção do polo passivo, com a inclusão do Estado do Paraná

como litisconsorte, poderia ser feito até a sentença, conforme exegese do artigo 267, § 3º, do CPC, deixou de ser

impugnado pela parte recorrente, o que enseja a aplicação da Súmula 283/STF.

2. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, com fundamento no princípio da causalidade, nas

hipóteses de extinção do processo sem resolução do mérito, decorrente de perda de objeto superveniente ao

ajuizamento da ação, a parte que deu causa à instauração do processo deverá suportar o pagamento dos

honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no AREsp 14.383/MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, DJe 30/9/2011; AgRg no AREsp 434.547/RS, Rel. Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, DJe 1/8/2014;

PET no REsp 1.439.244/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 15/8/2014.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1308489/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 22/10/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. MEDICAMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO. FATO SUPERVENIENTE. CONDENAÇÃO

EM VERBA HONORÁRIA. CABIMENTO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Conforme a jurisprudência do STJ, na hipótese de extinção da ação por ausência de interesse processual

superveniente, a verba honorária deve ser arbitrada observando-se o princípio da causalidade, o qual determina

a imposição do ônus da sucumbência àquele que deu causa à demanda.

2. Afastar as premissas estabelecidas na origem quanto à necessidade do medicamento na ocasião do

ajuizamento da ação demanda revolver o conteúdo fático-probatório dos autos, o que é inadmissível na via

estreita do Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no AREsp 513554/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 25/09/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. ADESÃO À PROGRAMA DE

PARCELAMENTO. HOMOLOGAÇÃO DOS PEDIDOS DE RENÚNCIA E DE DESISTÊNCIA DO RECURSO

ESPECIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 269, V, DO CPC. PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(AgRg na DESIS no REsp 1196508/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCK, DJe 24/08/2011)

 

No caso concreto, como a própria autora afirma em seu pedido de extinção da ação, sua pretensão restou

prejudicada, posto que fora excluída do REFIS por incidir na hipótese descrita no inciso XI do artigo 5º da Lei nº

9.964/2000, ou seja, pela suspensão de suas atividades relativas a seu objeto social ou não auferimento de receita

bruta por nove meses consecutivos.

 

Por outro lado, não obstante o interesse de agir da autora quando do ajuizamento, no sentido de obter o

parcelamento dos débitos na forma da Lei nº 9.964/2000, a recusa da União Federal não era ilegítima, haja vista a

alegação de ausência de previsão legal para regularização da opção após os prazos assinalados.

 

Assim, é de se concluir que a parte autora deu causa à extinção do processo, pois assumiu o risco de ter a seu

desfavor a perda superveniente de interesse na demanda, ao descumprir as regras impostas na lei instituidora do

REFIS.

 

Ante o exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do CPC,

condenando a autora nas custas processuais e honorários advocatícios fixados nos mesmos patamares da r.

sentença monocrática, a serem rateados entre as rés. Em consequência, nos termos do artigo 557 do CPC, julgo

prejudicadas as apelações.
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Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

 

Int.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029436-76.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança julgado procedente (fls. 147/152), tendo sido determinado à

Autoridade Coatora que proceda à alteração no CNPJ da denominação da impetrante.

Não houve interposição de recurso pelas partes.

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença (fls. 165/167).

 

É o relatório.

Passo a decidir.

 

O presente recurso não infirma a fundamentação da sentença.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

A impetrante procedeu a alteração da sua razão social para FINGERPRINT PROCESSAMENTO DE DADOS,

GRÁFICA, EDITORA E REPRESENTAÇÕES LTDA., conforme consta da 11ª Alteração Contratual da empresa

por quotas de responsabilidade efetuada em 15/12/2003, informada na Junta Comercial do Estado de São Paulo

sob o protocolo nº 862012/03-0, e registrada neste órgão sob nº 239.524/04-4 em 15/04/2004. Assim, desde maio

de 2004, está apta a gerir-se sob nova denominação, e assim, perseguir a consecução de seus objetivos sociais,

exercitando os direitos garantidos constitucionalmente ao pleno exercício de sua atividade comercial. 

Sustenta que tentou proceder a alteração do seu CNPJ junto à Receita Federal, nos termos em que determina a IN

200/2002, efetuando vários pedidos que não foram analisados por àquele órgão, gerando prejuízos com a sua

irregularidade cadastral, principalmente em relação a Prefeitura de Barueri que não autorizará a emissão de

documentos fiscais, como a Nota Fiscal Fatura Modelo 1, que é utilizada em todas as suas operações comercial. 

Pois bem.

No caso em testilha, a questão restou bem dirimida pela sentença de fls. 147/152, concluindo o juízo "a quo" que a

2004.61.00.029436-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

PARTE AUTORA :
FINGERPRINT PROCESSAMENTO DE DADOS GRAFICA EDITORA E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP074499 BRAULIO DA SILVA FILHO

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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demora na apreciação dos pedidos da impetrante desrespeitou os princípios da legalidade e da eficiência,

conforme fundamentação que destaco:

"A Constituição Federal da República, em seu artigo 5º, trata dosdireitos e garantias fundamentais do ser

humano e, no inciso XXXIV estabelece o seguinte:

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente dopagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitoou contra ilegalidade ou abuso poder;

b) a obtenção de certidão em repartições públicas, para a defesa dedireitos e esclarecimento de situações de

interesse pessoal"

O direito de petição possui suas origens no Bill of Rights de 1689,que permitiu aos súditos que dirigissem

petições ao rei. A Constituição Francesa de 1791também consagrou a faculdade de serem dirigidas às

autoridades constituídas petições assinadas individualmente. A primeira emenda à Constituição dos EUA dispõe

acerca dodireito do povo de dirigir petições ao governo para reparação de suas lesões.Em nosso país, a

Constituição do Império dispunha no nº 30 doartigo 179:

'Todo cidadão poderá apresentar, por escrito, ao PoderLegislativo e ao Executivo, reclamações, queixas

oupetições, e até expor qualquer infração da Constituição,requerendo perante a competente autoridade a

efetivaresponsabilidade aos infratores".

A Constituição de 1967, por sua vez, distinguiu o direito depetição do direito de representação, tendo em vista

que, pela Constituição de 1946, a petição era um instrumento pelo qual se exercia o direito de representar. 

Segundo pondera Wilson Accioli1, "a representação significa avontade do indivíduo em reclamar contra o abuso

de autoridade e a petição o meio hábil que se poderia valer para alcançar o Poder Público".

Do ponto de vista doutrinário, temos que o direito de petição émais abrangente e abraça dentro de si a

representação, a reclamação e a queixa. Conforme aponta Canotilho2, 'a petição reconduz a um pedido dirigido

aos Poderes Públicos solicitando ou propondo a tomada de determinadas decisões ou a adoção de certas

medidas".

A Lei n. 9784, de 29 dc janeiro de 1999, que regula o processoadministrativo, no âmbito da Administração

Pública Federal, dispõe nos artigos 24 e 49: 

'Art. 24. Inexistindo disposição especifica, os autoridade responsável pelo processo e dos participem devem ser

praticados no prazomotivo de força maior.

Parágrafo único. O prazo previsto até o dobro, mediante comprovadajustificação.

(...)Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, aAdministração tem o prazo de até trinta dias para

decidir, salvoprorrogação por igual período expressamente motivada.'

Ademais, é importante destacar que existem alguns princípios quenorteiam a atuação da Administração Pública,

dentre eles o da legalidade e o da eficiência.

O princípio da legalidade compreende o princípio basilar doregime jurídico-administrativo: é a consagração da

ideia de que a Administração Pública só pode ser exercida na conformidade da lei, sendo portanto atividade

sublegal, consistente na expedição de comandos complementares à lei. 

Sobre o principio em tela, Hely Lopes Meirelles pondera oseguinte:

'As leis administrativas são, normalmente, de ordem pública e seuspreceitos não podem ser descumpridos, nem

mesmo por acordo ouvontade conjunta de seus aplicadores e destinatários, uma vez que

contém verdadeiros poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes públicos.Por outras palavras, a natureza da

função pública e a finalidade doEstado impedem que seus agentes deixem de exercitar os poderes e decumprir os

deveres que a lei lhes impõe. Tais poderes, conferidos àAdministração Pública para serem utilizados em

beneficio dacoletividade, não podem ser renunciados ou descumpridos peloadministrador sem ofensa ao bem

comum, que é o supremo e único objetivo de toda ação administrativa".

Roque Carrazza nos ensina ainda que, em matéria deAdministração Pública, seus agentes "não são senhores,

mas servidores da lei". Dessa forma, estão incumbidos do poder-dever de pronunciarem-se de acordo com os

mandamentos da lei.

No que se refere ao principio da eficiência, este deriva doprincipio da legalidade anteriormente mencionado.

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello, "tal princípio não pode ser concebido senão na intimidade do

princípio da legalidade, pois jamais uma suposta busca de eficiência justificaria postergação daquele que é o

dever administrativo por excelência". E continuando pondera que "este principio da eficiência é uma faceta de

um princípio mais amplo já tratado, de, há muito, no Direito italiano: o princípio da boa administração." 

Os elementos informativos dos autos revelam que a impetranteprocedeu a alteração contratual constando na

clausula primeira sua nova denominação que antes era Fingerprint Gráfica Ltda passando agora a ser

Fingerprint Processamento de Dados, Gráfica, Editora e Representações Ltda. atendendo ao artigo 1.158, § 2°

do CódigoCivil.

No âmbito administrativo, a Instrução Normativa da ReceitaFederal 200/2002 determina cm seu artigo 20, §1°, a

obrigatoriedade da comunicação, pela pessoa jurídica de toda a alteração referente aos seus dados cadastrais,

bem como de seu quadro de sócios e administradores, o que foi realizada pela impetrante por 04 (quatro) vezes

sucessivas mediante pedidos realizados desde 30/07/2004 via internet e via correiocom Carta de Aviso de
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Recebimento, conforme fis. 78/84, sem que a autoridade impetrada tenha se manifestado a respeito.

Portanto, tendo em vista os princípios em referência, pode-se dizer

que, no caso em tela, ambos foram desrespeitados, na medida que somente em novembro de 2004, nas

informações, a autoridade impetrada informou sobre a apreciação dos mesmos. 

Considerando, portanto, conforme foi visto, que a AdministraçãoPública é dotada de um poder, traduzido na

vicissitude de uni dever, qual seja, o de cumprir os mandamentos que a lei lhe impõe, o caso em tela trata-se,

pura e simplesmente, da omissão do tempestivo exercício deste dever por parte da Administração.

Nesse sentido, não se pode admitir que a impetrante sejaprejudicada pela morosidade do Fisco seja na

regularização de seus dados cadastrais, seja na apreciação dos requerimentos a ela dirigidos, sob pena de

violação ao direito de petição, uma vez que jungido ao direito de peticionar perante os órgãos públicos

hátambém, como decorrência lógica, o direito de obter resposta.

Ressalte-se ainda, que a Autoridade Impetrada em suasinformações de fls. 119/122 não apresentou qualquer

impugnação quanto às alegações, nem tampouco quanto à documentação apresentada pela impetrante.

Desse modo, ante a ausência de resposta ao requerimentoformulado de alteração no CNPJ e face a

documentação trazida aos autos, pode-se concluir que assiste razão ao impetrante no que se refere ao direito de

ter examinado seu pleito em prazo razoável, possuindo direito líquido e certo merecedor de tutela."

Assim, tendo em vista que a impetrante demonstrou que protocolou pedido de alteração do cadastro do CNPJ o

que foi realizada pela impetrante por 04 (quatro) vezes sucessivas mediante pedidos realizados desde 30/07/2004 e

que, extrapolado o prazo fixado na Lei nº 9.784/99, ele não havia sido analisado, de fato a medida concedida

liminarmente e ratificada em sentença deve ser mantida.

Nesses termos, a própria União Federal se manifestou pela ausência de interesse recursal (fl. 163), informando que

a Delegacia da Receita Federal de Osasco já procedeu a alteração do nome da empresa nos cadastros do CNPJ,

evidenciando o devido desfecho à situação controvertida.

Destarte, no caso concreto, há de ser mantida a r. sentença de primeiro grau, procedente, em que se determinou à

Autoridade Coatora a análise do pedido administrativo formulado.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, mantendo, in totum,

a r. sentença a quo, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007056-34.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da União Federal em face de sentença proferida neste mandado de segurança, com pedido de

liminar, impetrado por HOVANIR DA RIVA FILHO (representante legal da locadora de veículos Transamérica

Veículos) em face do Delgado de Receita Federal em Campo Grande - MS, mediante o qual se objetiva a

liberação dos veículos FIAT/PALIO WEEKEND ELX, placa HRI 7593, chassi 9bd178835x0890638, ano e

modelo 1.999 de propriedade do impetrante e apreendido em operação realizada pela Delegacia da Receita

Federal em Campo Grande/MS (Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal n° 158/05, referente ao

contrabando de cigarros oriundos do Paraguai).

Nas razões contidas na inicial do mandamus o impetrante argumenta ser terceiro de boa-fé, bem como a ausência

de culpa e responsabilidade na prática do ato ilícito praticado pelo condutor do veículo, por ser mero proprietário

2005.60.00.007056-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : HOVANIR DA RIVA FILHO

ADVOGADO : MS003212 MARIA DE LOURDES SILVEIRA TERRA e outro(a)
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da locadora do automóvel, sendo incabível, destarte, a aplicação da pena de perdimento do veículo, pois não

demonstrada a sua responsabilidade no ato ilícito.

Postergada a apreciação do pedido de liminar à ulterior prestação de informação pela autoridade impetrada.

Apresentadas as informações a fl. 41.

Informações da autoridade impetrada ofertadas a fls. 47/55.

Posteriormente, o pedido de liminar restou deferido a fls. 66/68, para determinar ao Senhor Delegado da Receita

Federal em Campo Grande - MS a imediata liberação e devolução do veículo em questão, na esfera cível, ao

impetrante Hovanir da Riva Filho, na condição de fiel depositário, até o julgamento final do mandamus.

Processado o feito, a fls. 81/85 sobreveio sentença julgando procedente o pedido, mediante a qual restou

confirmada a liminar anteriormente proferida e concedida a segurança, com escopo de determinar ao Senhor

Delegado da Receita Federal em Campo Grande - MS que proceda à devolução definitiva do veículo ao

impetrante, em razão da demonstração de não ter o impetrante participado da prática do ilícito fiscal e penal.

Inconformada, a União Federal interpôs recurso de apelação, em cujas razões argui, em síntese, a legalidade dos

atos de constrição ao veículo retido, bem assim alega o caráter pedagógico que tais decisões de apreensão

propiciam. Em prol de suas alegações acosta legislação concernente ao caso.

Ofertadas contrarrazões, os autos subiram a esta Corte Regional.

A fls. 115/118 D. Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial e da apelação da

União Federal.

É o relatório.

Decido.

Passo a decidir.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

Pois bem.

O núcleo da questão posta nos autos diz respeito à apuração da legalidade da pena de perdimento dos veículos de

propriedade da parte impetrante, decorrente da apreensão de mercadorias introduzidas clandestinamente no país.

Deveras, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, embora possível a

aplicação da pena de perdimento do veículo de transporte de bens, em caso de contrabando ou descaminho, deve-

se observar no caso concreto a boa-fé, por parte do proprietário do veículo, caso o mesmo não tenha envolvimento

direto com o ato ilícito.

In casu, o proprietário do veículo é o locador, tendo sido contratado por terceiro para, tão somente, proceder à

locação do automóvel, não tendo ficado comprovado nos autos a sua ciência do conteúdo ilícito a ser transportado.

O artigo 95 do Decreto-Lei nº 37/66 responsabiliza pela infração à legislação aduaneira aquele que auxilia no

transporte das mercadorias introduzidas irregularmente no país, conforme se verifica de seus incisos que ora se

transcrevem, in verbis:

 

"Art.95 - Respondem pela infração:

I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie;

II - conjunta ou isoladamente, o proprietário e o consignatário do veículo, quanto à que decorrer do exercício de

atividade própria do veículo, ou de ação ou omissão de seus tripulantes;

III - o comandante ou condutor de veículo nos casos do inciso anterior, quando o veículo proceder do exterior

sem estar consignada a pessoa natural ou jurídica estabelecida no ponto de destino;

IV - a pessoa natural ou jurídica, em razão do despacho que promover, de qualquer mercadoria.

V - conjunta ou isoladamente, o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso da importação

realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora. (Incluído pela Medida

Provisória nº 2.158-35, de 2001)

VI - conjunta ou isoladamente, o encomendante predeterminado que adquire mercadoria de procedência

estrangeira de pessoa jurídica importadora. (Incluído pela Lei nº 11.281, de 2006)".

 

Deveras, referenciada norma não encontra aplicação ao caso concreto.

Ademais disso, ao fim de aplicação da pena de perdimento o Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 6.759/2009)

dispõe, no § 2º do art. 688 dispõe ser necessária a demonstração, em procedimento regular, da responsabilidade do

proprietário do veículo na prática do ilícito.

Vejamos:
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"Art. 688. Aplica-se a pena de perdimento do veículo nas seguintes hipóteses, por configurarem dano ao Erário

(Decreto-Lei n o 37, de 1966, art. 104; Decreto-Lei n o 1.455, de 1976, art. 24; e Lei n o 10.833, de 2003, art. 75,

§ 4 o ):

I - quando o veículo transportador estiver em situação ilegal, quanto às normas que o habilitem a exercer a

navegação ou o transporte internacional correspondente à sua espécie;

II - quando o veículo transportador efetuar operação de descarga de mercadoria estrangeira ou de carga de

mercadoria nacional ou nacionalizada, fora do porto, do aeroporto ou de outro local para isso habilitado;

III - quando a embarcação atracar a navio ou quando qualquer veículo, na zona primária, se colocar nas

proximidades de outro, um deles procedente do exterior ou a ele destinado, de modo a tornar possível o

transbordo de pessoa ou de carga, sem observância das normas legais e regulamentares;

IV - quando a embarcação navegar dentro do porto, sem trazer escrito, em tipo destacado e em local visível do

casco, seu nome de registro;

V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita a perdimento, se pertencente ao responsável por infração

punível com essa penalidade;

VI - quando o veículo terrestre utilizado no trânsito de mercadoria estrangeira for desviado de sua rota legal sem

motivo justificado; e

VII - quando o veículo for considerado abandonado pelo decurso do prazo referido no art. 648.

§ 1 o Aplica-se, cumulativamente ao perdimento do veículo, nos casos dos incisos II, III e VI, o perdimento da

mercadoria (Decreto-Lei n o 37, de 1966, art. 104, parágrafo único, este com a redação dada pela Lei n o

10.833, de 2003, art. 77, e art. 105, inciso XVII; e Decreto-Lei n o 1.455, de 1976, art. 23, inciso IV e § 1 o , este

com a redação dada pela Lei n o 10.637, de 2002, art. 59).

§ 2 o Para efeitos de aplicação do perdimento do veículo, na hipótese do inciso V, deverá ser demonstrada, em

procedimento regular, a responsabilidade do proprietário do veículo na prática do ilícito." 

Realmente, nos termos da legislação, verifica-se a necessidade do Poder Público comprovar que o proprietário do

veículo apreendido tenha agido com má-fé. Tal condição é pressuposto para a aplicação da pena de perdimento,

consoante estabelecido pela Súmula 138 do extinto TRF, in verbis:

 

"A pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se demonstrada,

em procedimento regular, a responsabilidade de seu proprietário na prática do ilícito."

 

Ressalte-se, outrossim, consistir a pena de perdimento na restrição ao direito de propriedade do particular,

protegido constitucionalmente, não podendo ser admitidos excessos na sua aplicação, havendo a necessidade da

apuração da presença do dolo no comportamento do transportador. Não basta a mera responsabilização por culpa

in elegendo ou in vigilando, ou seja, imprescindível a comprovação da intenção do proprietário do veículo em

participar na prática do ilícito.

Consoante se infere dos autos a parte impetrante é proprietária do veículo, tendo comprovado ser sócia de empresa

regularmente constituída e atuante no ramo de locação de veículos.

Não existe nos autos prova de que a parte impetrante tivesse ciência da intenção ilícita do contratante dos seus

serviços de locação de veículos, tampouco quaisquer indícios de sua participação nos fatos praticados.

Está pacificada jurisprudência no sentido de que a aplicação da pena de perdimento do veículo só é possível

quando comprovada a responsabilidade do proprietário.

Por sinal, é este o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"ADMINISTRATIVO - DECRETO-LEI 37/66 - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO OCORRÊNCIA -

PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO - APLICABILIDADE SE COMPROVADA A RESPONSABILIDADE DO

PROPRIETÁRIO NA PRÁTICA DO DELITO. 

1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões

essenciais ao julgamento da lide. 2. "A pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou descaminho

somente é aplicada se demonstrada a responsabilidade do proprietário na prática do delito" (Súmula 138 do

extinto TFR). 3. A pena de perdimento de veículo utilizado para conduzir mercadoria sujeita a mesma sanção

está prevista no art. 96 do Decreto-Lei n.º 37/66, exigindo a norma, para a perfeita subsunção do fato à hipótese

nela descrita, que o veículo esteja transportando "mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao

responsável por infração punível com aquela sanção" (art. 104, V). 4. Tratando-se de dispositivo legal que

disciplina, especificamente, a aplicação da pena de perdimento de veículo, a expressão "pertencer ao responsável

pela infração" tem relação com o veículo transportador, e não com as mercadorias transportadas. 5. Ainda que o

proprietário do veículo transportador ou um preposto seu não esteja presente no momento da autuação, possível

será a aplicação da pena de perdimento sempre que restar comprovado, pelas mais diversas formas de prova,

que sua conduta (comissiva ou omissiva) concorreu para a prática delituosa ou, de alguma forma, lhe trouxe

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1215/3230



algum benefício (Decreto-Lei n.º 37/66, art. 95). 6. Entendendo o Tribunal de origem que a empresa autora

concorreu para a prática do ato infracional ou dele se beneficiou, não é possível rever essa conclusão em sede de

recurso especial, por incidir o óbice da Súmula 7/STJ. 7. A apreensão do veículo durante a tramitação do

procedimento administrativo instaurado para averiguar a aplicabilidade da pena de perdimento constitui medida

legítima, consoante os ditames do art. 131 do Decreto-Lei n.º 37/66. 8. Recurso especial parcialmente conhecido

e, nessa parte, não provido, prejudicado o pedido de antecipação da tutela recursal." (STJ, RESP 201100525168,

Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJE 18.04.2013, RSTJ, vol:00230, p.00520).

 

"TRIBUTÁRIO E ADUANEIRO. APREENSÃO DE VEÍCULO ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. TRANSPORTE

DE MERCADORIAS INTERNADAS IRREGULARMENTE. PERDIMENTO. 

1. Somente é cabível a aplicação de pena de perdimento de veículo quando houver clara demonstração da

responsabilidade do proprietário na prática do ilícito. Precedentes. 2. Agravo regimental não provido." (AgRg no

REsp 1313331/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/06/2013, DJe

18/06/2013)

"ADMINISTRATIVO - VEÍCULO UTILIZADO NA PRÁTICA DE CONTRABANDO - PENA DE PERDIMENTO -

BOA-FÉ DO PROPRIETÁRIO.

A pena de perdimento não se pode dissociar do elemento subjetivo, tampouco desconsiderar a boa-fé do

adquirente. Por esse motivo, ausente a má-fé no caso concreto, inaplicável tal pena. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no REsp 1116394/MS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/09/2009, DJe 18/09/2009)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. VEÍCULO

UTILIZADO NA PRÁTICA DE CONTRABANDO. PERDIMENTO. BOA-FÉ DO PROPRIETÁRIO.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem

ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 2. "A pena de perdimento de veículo utilizado em

contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a responsabilidade do proprietário na prática do

delito" (AgRg no RESP 603619/RJ, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 02.08.2004). 3. Recurso especial a que

se nega provimento."

(REsp 657.240/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/06/2005, DJ

27/06/2005 p. 244)

 

Trago também os seguintes julgados desta Corte Regional:

 

"ADUANEIRO. MANDADO DE SEGURANÇA. VEÍCULO TRANSPORTANDO MERCADORIA EM SITUAÇÃO

IRREGULAR. PENA DE PERDIMENTO. AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO PESSOAL DO PROPRIETÁRIO NO

FATO. CAMINHÃO. DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA. 

1.Discute-se o direito à liberação de veículo apreendido, com mercadorias provenientes do exterior sem a

documentação de importação pertinente, e a não aplicação da pena de perdimento sobre o veículo, entendida

como cabível pela Administração, conforme tipificação descrita no auto de infração lavrado. 2.A boa fé do

adquirente deverá ser reconhecida, porquanto a pena de perdimento do veículo transportador de mercadorias

descaminhadas somente pode ser aplicada se demonstrado nexo causal entre a conduta do proprietário e a

prática do ilícito, o que não é o caso dos autos. 3.Cuida-se da verificação do respeito aos princípios inerentes ao

processo instaurado, como o da legalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, devido processo legal,

dentre outros. 4.A jurisprudência vem se pacificando no sentido de que o terceiro de boa-fé, que não participou

do ato tido como contrabando ou descaminho, tem direito à liberação do bem, não sendo aplicada a pena de

perdimento. 5.O impetrante contratou terceiro como motorista de seu caminhão, sendo este o responsável pela

irregularidade na internalização das mercadorias. Não restou comprovado nos autos que o impetrante tinha

ciência do fato ilícito, sendo pessoa estranha ao ocorrido, a qual não mantinha vínculo subjetivo com o

importador da mercadoria. 6.Precedentes do S.T.J. 7.Apelação e remessa oficial a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AMS 00127022020084036000, Relatora Juíza Convocada Eliana Marcelo, Terceira Turma, e-

DJF3 Judicial 1 25.10.2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA.

PERDIMENTO. VEÍCULO. INAPLICABILIDADE. AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO DO PROPRIETÁRIO.

BOA-FÉ. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva fundamentação. 2. Consolidada a
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jurisprudência, firme no sentido de que a aplicação da pena de perdimento do veículo utilizado em contrabando

ou descaminho ocorre quando há responsabilização do proprietário do veículo, contudo a jurisprudência não

admite a responsabilização objetiva do proprietário, devendo ser devidamente comprovada a sua participação ou

ciência do uso a que se destina o seu bem. 3. No caso, o fato do motorista ser irmão do impetrante, que é o

proprietário do veículo transportador, não torna este responsável, objetivamente, por todo e qualquer ato

praticado por aquele. A condição familiar não basta para, por si e isoladamente, provar responsabilidade e má-

fé, quando a presunção legal é a de boa-fé. Assim, caberia ao Fisco provar que teve o proprietário do veículo

transportador responsabilidade diante do ato praticado pelo motorista, provar que agiu em conluio, com má-fé,

que se aproveitou ou consentiu com o proveito que este teve da atividade ilícita exercida, e não apenas dizer que,

por serem irmãos, o ato de um sempre é de conhecimento e responsabilidade do outro. 4. Cabe destacar que a

prova da responsabilidade e má-fé é do Poder Público, e não do particular, assim o ônus probatório cabe a quem

firmou o auto de infração e, no caso concreto, o que se disse foi que o impetrante é responsável e deve perder o

veículo de sua propriedade porque agiu com culpa in eligendo ou in vigilando, e porque o motorista era seu

irmão, fatos que, como evidenciado pela jurisprudência firmada, são absolutamente insuficientes à conclusão

adotada pelo Fisco. 5. Como demonstrado, não houve a comprovação suficiente e necessária de que a conduta do

impetrante tenha incorrido, de forma objetiva e inquestionável, na tipologia descrita nos incisos do artigo 75 da

Lei 10.833, daí porque manifestamente improcedente a alegação fazendária. 6. Precedentes do Superior Tribunal

de Justiça e desta Corte. 7. Agravo desprovido.".

(TRF 3ª Região, AMS 00026559820104036005, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma,

e-DJF3 Judicial 1 15.07.2013).

"APREENSÃO FISCAL PELA ENTRADA IRREGULAR DE MERCADORIA - SUJEIÇÃO À PENA DE

PERDIMENTO DO VEÍCULO TRANSPORTADOR - TERCEIRO DE BOA-FÉ - LIBERAÇÃO. 

O artigo 514, inciso IX, do Regulamento Aduaneiro visa evitar que as mercadorias de procedência estrangeiras

sejam admitidas, sem o regular processo, penalizando a tentativa de introdução clandestina, caracterizada pela

não observância do controle alfandegário, fugindo ao controle administrativo. Neste sentido, o artigo 513, inciso

V, do Regulamento Aduaneiro (Decreto n.º 91.030/85) pretende apenar aquele que prestou os meios necessários

à consumação de um delito de introdução clandestina de mercadorias. Não comprovada a atuação da locadora

na ação de introdução das mercadorias descritas, resta caracterizada a boa-fé, afastando a responsabilidade,

nos termos da Súmula nº 138 do TFR. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas."

(TRF 3ª Região, AMS 00074658620104036112, Relator Desembargador Federal Nery Junior, Terceira Turma, e-

DJF3 Judicial 1 19.12.2012).

"ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. PENA DE PERDIMENTO DE ÔNIBUS DE FRETAMENTO ANULADA.

AUSÊNCIA DE PROVA DE MÁ-FÉ DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO. SENTENÇA BEM FUNDAMENTADA.

1. Para que ocorra a decretação da pena de perdimento deve haver prova de que o proprietário do veículo tenha

concorrido de alguma forma para o ilícito fiscal.

2. O § 2º do art. 688 do Decreto nº. 6.759/2009 dispõe que para o fim de aplicação da pena de perdimento deverá

ser demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do proprietário do veículo na prática do ilícito.

3. Cumpre ao Poder Público comprovar que o proprietário do veículo apreendido tenha agido com má-fé. Tal

comprovação é pressuposto para a aplicação da pena de perdimento, consoante estabelecido pela Súmula 138 do

extinto TRF, in verbis: "A pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se

justifica se demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade de seu proprietário na prática do ilícito."

4. É necessário apurar a presença do dolo no comportamento do transportador, vale dizer, não basta a mera

responsabilização por culpa in elegendo ou in vigilando, eis que há que ser provada a intenção do proprietário

do veículo em participar na prática do ilícito.

5. Não há prova nos autos de que o autor tivesse ciência da intenção ilícita do contratante dos seus serviços de

fretamento. Também inexiste prova de sua participação nos fatos praticados, mas apenas da contratação do

serviço de fretamento.

6. Sentença bem fundamentada. Apelação e remessa oficial improvidas."

(TRF3, APELREEX nº 0013458-18.2007.4.03.6112, Rel. Juiz Convocado CIRO BRANDANI, Terceira Turma, j.

08/05/2014, e-DJF3 16/05/2014)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial

e à apelação da União Federal, mantendo, in totum, a r. sentença a quo , consoante fundamentação.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009600-83.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CAESAR TOWERS PAULISTA em face da

sentença que julgou improcedente o seu pedido no sentido de não se submeter às obrigações fixadas pelo Decreto

nº 5.406/20056.

Sustenta o apelante, em apertada síntese, que é condomínio constituído desde 2000, com características de FLAT,

com as regras fixas na Convenção de Condomínio e que não presta serviço de hospedagem, nem poderia ser

considerado estabelecimento empresarial, bem como que cada condômino exerce o direito de propriedade

consagrado no artigo 5º, inciso XXXII, da Constituição Federal e artigo 1128 do Código Civil. Afirma que é

regido pela Lei nº 4.591/64, que dispõe sobre o condomínio com edificações e as incorporação imobiliárias, não

se sujeitando ao Decreto nº 5.406/2005, que regulamento o cadastro obrigatório para fins de fiscalização das

sociedades empresárias, das sociedades simples e dos empresários individuais que prestam serviços turísticos

remunerados. Aduziu, por fim, que a sua administradora, por ser empresa comercial, poderia eventualmente ser

considerada prestadora de serviços turísticos, sujeitas às regras do Decreto nº 5.406/2005.

 

Requer, por fim, a reforma da sentença.

 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta e. Corte.

 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente recurso não infirma a fundamentação da sentença.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Sustenta o apelante que não deveria se submeter aos ditames do Decreto nº 5.406/05 pois não se enquadra no

conceito de prestador de serviços turísticos, já que não presta serviços de hospedagem nem pode ser considerado

estabelecimento comercial.

No entanto, como bem apontou o magistrado a quo na r. sentença, a prova dos autos é firme no sentido de atribuir

ao autor a atividade remunerada de hospedagem, fato que torna sua sujeição às normas do Decreto nº 5.406/2005

obrigatória.

Isso porque, conforme se verifica dos autos, o autor é condomínio constituído sob a forma de flat, com

apartamentos com destinação residencial, e com a existência do "Pool de Locação", conforme se observa das

condições essenciais da Convenção de Condomínio (fls. 21, item a e b).

O Pool de locação, descrito no item a.6 (fls. 21) consiste no conjunto ou grupo de unidades autônomas do

2005.61.00.009600-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CONDOMINIO EDIFICIO CAESAR TOWERS PAULISTA

ADVOGADO : SP070534 RENE DE JESUS MALUHY JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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EDIFÍCIO, integrantes de utilização solidária, com o objetivo da sua locação a terceiros, a título oneroso. Da

leitura do item a.3, verifica-se que a administradora do condomínio, empresa contratada para a administração do

Edifício, também é a gestora e operadora do sistema de "Pool de Locação".

Há de se destacar, ainda, parte da Ata da Assembleia Geral Ordinária trazida aos autos pelo autor, na qual se

denota a atividade do autor concorre com os hotéis na exploração do mercado turístico:

"Os preços das diárias estão caindo assustadoramente, especialmente em razão dessa concorrência, o que faz

com que a política de preços seja ditada pelo mercado e não mais pelas administradoras. 

O usuário está sempre em busca de uma boa relação custo/benefício, ou seja, um serviço de qualidade e o menor

custo possível.

A Sra. Maria Rosa indicou que haverá uma redução na tarifa balcão e uma série de valores com preços

promocionais. Assim, até o quinto andar, as diárias serão mais em conta, com uma redução de alguns itens nas

unidades, tais como amenites. 

As unidades superiores terão um custo diferenciado, fazendo com que o empreendimento tenha três tipos distintos

de hospedagem, com custos distintos (...).

Existe a programação de FAMTOURS e HAPPY HOURS, junto a clientes, a fim de divulgar o empreendimento,

com visitas ao MASP ou peças de teatros. 

Além disso, o Corporativo participa de Feiras Internacionais, eventos promocionais e demais empresas do trade

turístico.

Existem programadas participações em Road Shows, empelo menos três países.

Foi incrementado o programa de milhagem, uma vez que o Blue Tree possui vínculo com o cartão fidelidade da

TAM." (fls. 15/16). 

 

 

Verifica-se, desse modo, que o autor é empreendimento que explora a atividade hoteleira, por intermédio de sua

administradora, estando, portanto, sujeito ao cadastro obrigatório no Ministério do Turismo, a teor do disposto no

Decreto nº 5.406/2005.

 

Neste sentido, já decidiu o Exmo. Sr. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, em decisão monocrática

proferida em 01/12/2014, nos autos da AC nº 0009692-61.2005.403.6100, abaixo transcrita:

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, ajuizada pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO NEWCITIFLAT

EXECUTIVE & RESIDENCE SERVICE em face da UNIÃO FEDERAL visando a obtenção de declaração judicial

que a isente das obrigações fixadas pelo Decreto nº 5.406/2005.

Alegou o autor, em apertada síntese, que é Condomínio constituído desde 1991, com características de FLAT e

com regras fixas na Convenção de Condomínio e que não presta serviço de hospedagem, nem poderia ser

considerado estabelecimento empresarial, bem como que cada condômino exerce o direito de propriedade

consagrado no art. 5º, XXXII, da CF e art. 1.128 do CC e que, portanto, é regido pela Lei nº 4.591/64, que dispõe

sobre o condomínio em edificações e as incorporações imobiliárias, não se sujeitando ao Decreto nº 5.406/2005,

que regulamenta o cadastro obrigatório para fins de fiscalização das sociedades empresárias, das sociedades

simples e dos empresários individuais que prestam serviços turísticos remunerados. Aduziu, por fim, que a sua

administradora, por ser empresa comercial, poderia eventualmente ser considerada prestadora de serviços

turísticos, sujeito às regras do Decreto nº 5.406/2005.

Foi atribuído à causa o valor de R$ 1.500,00 (fls. 14).

A requerida apresentou contestação.

Na decisão de fls. 69/70 o d. Juiz a quo indeferiu a tutela antecipada.

Houve réplica (fls. 74/77).

As partes não especificaram provas a serem produzidas (fls. 78 e 78vº).

Na sentença de fls. 80/85 a d. Juíza de primeiro grau julgou improcedente o pedido, oportunidade em que

condenou o autor no pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% do valor da causa, corrigido

monetariamente.

Apela o autor e, após repetir as mesmas alegações constantes da inicial, requer a reforma da sentença (fls.

88/92).

Foi dada oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como

alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório

Excelso e o Superior Tribunal.

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos
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das peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando,

formalmente, tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

Segunda Turma, julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

Ainda:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV, 93, IX,

E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE NEGATIVA

DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E TRANSCRITOS OS

FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 279/STF.

INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA

NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Consoante pacificada jurisprudência deste

Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência constitucional da fundamentação das decisões

mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação referenciada (per relationem). Precedentes.

(...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012)

Decidiu com acerto a Magistrada de primeiro grau ao julgar improcedente o pedido, cujos bem lançados

fundamentos transcrevo a seguir:

"(...)

O Decreto nº 5.406/2005, em seu artigo 2º, estabelece que estão submetidos ao cadastramento no Ministério do

Turismo as prestadoras de serviços turísticos, in verbis:

"Art. 2º Estão sujeitos ao cadastramento no Ministério do Turismo os seguintes prestadores de serviços turísticos,

definidos em legislações específicas:

I - meios de hospedagem de turismo;

II - agências de turismo;

III - transportadoras turísticas;

IV - prestadores de serviços de organização de congressos, convenções e eventos congêneres;

V - prestadores de serviço de organização de feiras, exposições e eventos congêneres;

VI - parques temáticos; e

VII - outros prestadores de serviços que exerçam atividades reconhecidas pelo Ministério do Turismo como de

interesse para o turismo".

O artigo 3º, §§ 1º e 2º do referido Decreto dispõem que são serviços de hospedagem aqueles prestados por

empreendimentos ou estabelecimentos empresariais administrados ou explorados por prestadores de serviços

turísticos hoteleiros que ofertem unidades mobiliadas, equipadas e outros serviços oferecidos aos hóspedes,

quaisquer que sejam as suas denominações, inclusive os conhecidos como flats, apart-hotel ou condohotel,

estando sujeitos às normas legais que regem as atividades comerciais e empresariais hoteleiras, ao

cadastramento obrigatório de que trata este Decreto e ao Regulamento Geral dos Meios de Hospedagem em

vigor.

A Portaria nº 57, de 25.05.05, que estabelece os procedimentos e requisitos necessários para o cadastramento no

Ministério do Turismo, dispõe que os flats, apart-hotel ou condohotel que exerçam atividades exploradoras dos

Meios de Hospedagem, deverão instruir seu pedido de cadastramento com os seguintes documentos:

"III. Inscrição do condomínio e do administrador/explorador de serviços turísticos hoteleiros do empreendimento

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

IV - Convenção de condomínio e/ou instrumento de instituição condominial com previsão de prestação de

serviços hoteleiros aos seus usuários, condôminos ou não, com ou sem previsão de locação ou arrendamento

de unidades autônomas e partes comuns, com oferta de alojamento temporário para hóspedes, mediante

contrato de hospedagem no sistema associativo, também conhecido como "pool de locação";

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1220/3230



No presente caso, o Autor é condomínio constituído de apartamentos com destinação residencial - item 3.1, "a",

da Convenção de Condomínio "Newcitiflat Executive & Residence Service" (fl. 18-verso), porém realiza, por

intermédio da sua administradora, locações pelo sistema "pool" - item 4.2, "n", da referida Convenção de

Condomínio (fl. 20).

O próprio Autor, na sua exordial, admite que eventualmente a sua administradora poderia ser considerada

prestadora de serviços turísticos, sujeita às regras do Decreto nº 5.406/05. O Ministério do Turismo, com base na

solicitação de subsídios para defesa da União também ofertou Parecer Técnico às fls. 67/68, no qual expõe que,

sendo a administradora do condomínio responsável pela exploração da atividade hoteleira no estabelecimento

em questão, deve se sujeitar ao cadastro obrigatório previsto no Decreto nº 5.406/05, in verbis:

"Quando os flats ou similares são entregues à administração de uma pessoa, física ou jurídica, que os explora

como meios de hospedagem, não tendo locatários, mas sim hóspedes, não recebendo por mês, mas por diária,

entendemos que esta seja considerada numa das formas de sociedade contempladas no aludido decreto, e, como

tal sujeita a todas as normas que se aplicam às atividades comerciais, inclusive o cadastro obrigatório neste

Ministério."

O Decreto nº 5.406/2005, em seu artigo 3º, § 1º c/c § 3º, prevê que são considerados serviços de hospedagem os

empreendimentos que ofertem alojamentos temporários para hóspedes, mediante contratos de hospedagem,

tácitos ou expressos, com a cobrança de diária, que é o preço correspondente à utilização da unidade

habitacional e dos serviços incluídos, no período de vinte e quatro horas, compreendido entre os horários fixados

para entrada e saída de hóspedes.

Somente estão excluídos do cadastro obrigatório no Ministério do Turismo os empreendimentos ou

estabelecimentos que disponibilizem a totalidade de suas unidades para serem utilizadas por terceiros, por

períodos superiores a trinta dias, conforme legislação específica, isenção prevista no artigo 3º, § 4º do referido

Decreto, o que não ficou demonstrado no caso em tela.

Assim sendo, como o Autor é empreendimento que explora a atividade hoteleira, por intermédio da sua

administradora, está sujeito ao cadastro obrigatório no Ministério do Turismo, a teor do disposto no artigo 3º, §

2º, do Decreto nº 5.406/2005.

(...)"

Ora, a leitura da r. sentença mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas pelo autor e

pela requerida, bem como a documentação colacionada nos autos, e julgou improcedente o pedido; este Relator

adota in integrum a fundamentação do excelente órgão judicante de 1º grau.

Isto posto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento nos termos do caput do artigo

557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem."

 

Por fim, destaco que o Decreto nº 5.406/2005 foi revogado pelo Decreto nº 7.381/2010.

 

Isto posto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, nos termos do caput do artigo

557, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se apelação da União Federal e remessa oficial contra a r. sentença que concedeu a segurança, confirmando

a liminar e extinguiu o processo com resolução do mérito , com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para determinar que a autoridade impetrada forneça a CNPJ ao impetrante, ainda que haja

irregularidades em relação a um dos sócios que compõe sociedade diversa. 

 

A União interpôs apelação requerendo a reforma da sentença, sustentando, preliminarmente, a perda de objeto da

presente ação. No mérito, sustenta a legalidade da Instrução Normativa. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

O Ministério Público Federal, em parecer, nesta instância recursal, opinou pela concessão da segurança. 

 

É o Relatório.

 

Decido. 

 

De início, afasto a preliminar de carência de ação superveniente, tal como arguida pela União Federal, uma vez

que, embora alegue que a Instrução Normativa nº 112/94 já tenha sido há muito revogada, é certo que o

impetrante, em 30/08/2005, teve a solicitação de emissão de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

negada no sítio da Receita Federal do Brasil pelo seguinte motivo:"Número do CPF do responsável perante o

CNPJ é responsável por empresa em situação cadastral que impede a prática do evento." (fls. 43/44)

 

Assim, em que pese a União Federal sustentar que a restrição de inscrição no CNPJ à regularidade fiscal tanto da

empresa como dos sócios, ainda que em outra pessoa jurídica, não mais subsista, é certo que em 30/08/2005, o

impetrante não obteve sucesso no cadastro de sua empresa no sítio da Receita Federal por irregularidade em

situação de outra empresa, com o número do seu CPF. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

A ação foi ajuizada com o objetivo de assegurar a alteração dos dados constantes no Cadastro Nacional das

Pessoas Jurídicas, com o afastamento das exigências veiculadas na Instrução Normativa nº 112/94, da SRF, que

condiciona a emissão do cartão de inscrição no CNPJ ao cumprimento de obrigações tributárias acessórias de

outra pessoa jurídica da qual o impetrante veio a participar. 

O egrégio Superior Tribunal de Justiça já assentou o entendimento no sentido de que é ilegítima a criação de

empecilhos, mediante norma infralegal, para a inscrição e alteração de dados cadastrais no CNPJ, a saber:

ADMINISTRATIVO E FISCAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. CNPJ.

ALTERAÇÃO DO CADASTRO. LEI Nº 5.614/70. IMPOSIÇÃO DE EXIGÊNCIAS DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL, REGULARIZAÇÃO DAS PENDÊNCIAS FISCAIS DO NOVO SÓCIO. CONDIÇÕES DA IN SRF 200/02.

LIMITES À LIVRE INICIATIVA (EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ECONÔMICA).

1. A inscrição e modificação dos dados no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ devem ser garantidas

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : PAULO ROBERTO MURRAY

ADVOGADO : SP104300 ALBERTO MURRAY NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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a todas as empresas legalmente constituídas, mediante o arquivamento de seus estatutos e suas alterações na

Junta Comercial Estadual, sem a imposição de restrições infralegais, que obstaculizem o exercício da livre

iniciativa e desenvolvimento pleno de suas atividades econômicas.

2. A Lei nº 5.614/70, que versa sobre o cadastro federal de contribuintes, outorgou ao Ministro da Fazenda o

dever de regular o instrumento de registro, para dotar o sistema de normas procedimentais para viabilizar a

inscrição e atualização dos dados, sem permitir que imposições limitadoras da livre iniciativa restassem

veiculadas sob o jugo da mencionada lei.

3. As turmas da Primeira Seção desta Corte já assentaram que é ilegítima a criação de empecilhos, mediante

norma infralegal, para a inscrição e alteração dos dados cadastrais no CNPJ. Precedentes: REsp. 760.320/RS,

DJU 01.02.07; REsp. 662.972/RS, DJU 05.10.06;

REsp. 411.949/PR, DJU 14.08.06; REsp. 529.311/RS, DJU 13.10.03 e;

RMS 8.880/CE, DJU 08.02.00.

4. Conforme cediço, "o sócio de empresa que está inadimplente não pode servir de empecilho para a inscrição de

nova empresa pelo só motivo de nele figurar o remisso como integrante" (RMS 8.880/CE, 2ª Turma, Rel. Min.

ELIANA CALMON, DJU 08.02.2000).

5. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1103009/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)[Tab]

E não é outro o entendimento do C. STF no sentido de que de que é inadmissível a utilização de coação como

meio de obrigar o contribuinte a recolher tributo, conforme as seguintes Súmulas:

Súmula nº 70

É inadmissível a interdição de estabelecimento como meio coercitivo para cobrança de tributo.

Súmula 323:

É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos. 

Súmula 547:

Não é lícito à autoridade proibir que o contribuinte em débito adquira estampilhas, despache mercadorias nas

alfândegas e exerça suas atividades profissionais.

 

Esse também é o posicionamento desta e. Corte:

 

ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO. CNPJ. INSTRUÇÃO NORMATIVA. IN SRF 112/94. PRINCÍPIO DA

LEGALIDADE. 1. O E. Superior Tribunal de Justiça já assentou entendimento de que é ilegítima a criação de

empecilhos, mediante norma infralegal, para a inscrição e alteração dos dados cadastrais no CNPJ. 2. Remessa

Oficial e apelação improvidas.(AMS 00241162619964036100, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 -

JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/11/2010 PÁGINA: 470

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. IN 112/94. IMPEDIMENTO DE REGISTRO

NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES. COBRANÇA INDIRETA. ILEGALIDADE. 1. O C. STF já

pacificou o entendimento de que é inadmissível a utilização de coação como meio de obrigar o contribuinte a

recolher tributo, conforme as Súmulas nºs. 70: É inadmissível a interdição de estabelecimento como meio

coercitivo para cobrança de tributo; 323: É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para

pagamento de tributos e 547: Não é lícito à autoridade proibir que o contribuinte em débito adquira estampilhas,

despache mercadorias nas alfândegas e exerça suas atividades profissionais. 2. Por ocasião do julgamento da

Questão de Ordem na ADIN 1859-5/DF, na qual se examinava a IN SRF 27/98, o C. STF, assim decidiu: O

Tribunal, por votação unânime: a) julgou prejudicada a ação direta quanto à Instrução Normativa SRF nº 112,

de 23/12/1994, em virtude da revogação superveniente desse ato estatal; (...) 3. Precedentes: STF, ADIN 1859-

5/DF e IN SRF 27/98. 4. Agravo legal improvido.

(AMS 00207276219984036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2010 PÁGINA: 910 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos da fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por MULTIFOOD TRADING LTDA. em Mandado de Segurança impetrado

contra ato do Inspetor da Alfândega no Porto de Santos, objetivando suspensão de restrições decorrentes das

Instruções Normativas nº 228/02 e 206/02, ambas da Secretaria da Receita Federal, uma vez que foi oferecida a

garantia para liberação das mercadorias importadas.

A medida liminar foi deferida às fls. 364/368 dos autos, determinando-se a liberação das mercadorias apreendidas

em razão da prestação de garantias pela impetrante, ora apelante. 

Posteriormente, a autoridade impetrada prestou informações sustentando o encerramento do procedimento

fiscalizatório especial e a decisão pela retenção definitiva da mercadoria, tornando-se impossível a sua liberação

por meio de prestação de garantia (fls. 393/396).

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança às fls. 534/537. 

O MM. Juízo a quo extinguiu o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil, sob o fundamento de que, com o término do procedimento administrativo houve perda

superveniente do interesse de agir do impetrante, ora apelante.

Em razões da apelação, o impetrante aduziu que a apreensão das mercadorias foi feita de forma ilegal e o fato de

ter sido encerrado o procedimento de fiscalização não modificou tal situação, bem como pleiteando a reforma da

decisão para que as mercadorias sejam liberadas. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta e. Corte. 

O Ministério Público Federal apresentou parecer, nesta instância, opinando pelo improvimento do recurso do

impetrante. 

É o relatório.

Decido.

O presente recurso não infirma a fundamentação da sentença.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Afirma o apelante que trouxe as provas de oferta de seguro-garantia perante a Administração Portuária, bem antes

que a impetração da presente ação, sustentando o seu direito constitucional de não se ver privado na propriedade

de seus bens e de obter a liberação das mercadorias perante as IN 228 e perante a legislação infraconstitucional,

tal como reconhecido em fundamentada decisão quando da apreciação do pleito liminar. 

No entanto, como bem apontou o magistrado a quo na r. sentença, o suposto ato ilegal da autoridade impetrada

cessou no decorrer da demanda por ocasião do término do procedimento de fiscalização realizado com

fundamento na Instrução Normativa nº 228/02, da Secretaria da Receita Federal, conforme as informações

prestada pela Fazenda Nacional às fls. 393/396.

Com fundamento nos artigos 1º e 7º, da Instrução Normativa nº 228/02, iniciou-se, em abril de 2005, fiscalização

por parte da Receita Federal em face da impetrante, com o objetivo de verificar as reais condições da empresa

importadora relacionadas à operações por ela perpetrada. 

A referida instrução normativa prevê a liberação das mercadorias, mediante a apresentação de garantia, até a

2005.61.04.004594-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MULTIFOOD TRADING LTDA

ADVOGADO : SP240448 ALESSANDRO ROSTAGNO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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conclusão do procedimento especial. 

E este foi objeto da presente ação: a liberação das mercadorias mediante a apresentação de garantia.

No entanto, como já dito, a liberação das mercadorias mediante a apresentação de garantia, tal como pretendia a

impetrante, poderia ser feita até o encerramento do procedimento de fiscalização. Findo o procedimento

fiscalizatório, a autoridade impetrada concluiu pela inexistência de fato da empresa importadora, não se

justificando, desse modo, a liberação das mercadorias, não havendo mais que se falar em desembaraço aduaneiro,

mesmo com a apresentação de garantia.

 

Neste sentido já decidiu esta e. Corte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - LIBERAÇÃO DE

MERCADORIAS APREENDIDAS - CAUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - TÉRMINO DO PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. 1. O ordenamento jurídico pátrio revela-se coeso e coerente no que diz respeito ao

estabelecimento de regras e procedimentos para o controle do comércio exterior, bem como no tocante às formas

de fiscalização das operações de importação e exportação. 2. A fiscalização alfandegária a cargo da Receita

Federal do Brasil envolve a possibilidade de requisitar documentos essenciais para a verificação da obediência à

legislação. Nesse sentido, destaco que o poder fiscalizatório do Estado, previsto nos artigos 194 e seguintes do

Código Tributário Nacional, é amplo a fim de atender à sua própria finalidade. A criação de mecanismos de

fiscalização deve ser exercida a fim de permitir a verificação da aplicação da lei e o controle aduaneiro em

sentido amplo. 3. O artigo 7º art. 7º da IN SRF nº 228/2002 prevê a possibilidade de retenção das mercadorias,

condicionando-se a liberação antes do término do procedimento de fiscalização à prestação de garantia.

Precedentes. 4. Com o encerramento do procedimento administrativo fiscal, não se pode pretender a inversão

da valoração legislativa, como regra, sem se demonstrar que o caso concreto revele excepcionalidade

justificadora da sua sujeição a tratamento diverso.(AI 00108552820144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/04/2015

..FONTE_REPUBLICACAO:.)(grifei)

 

As alegações da impetrante para afastar a conclusão da autoridade impetrada no procedimento fiscalizatório no

sentido da inexistência de fato da empresa importadora não são objeto da presente ação e devem ser arguidas em

ação própria. 

 

Isto posto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, nos termos do caput do artigo

557, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0759248-89.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.03.99.004382-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : HOSPITAL E PRONTO SOCORRO DE FRATURAS DA LAPA S/A

ADVOGADO : SP016650 HOMAR CAIS

REPRESENTANTE : PATRICK OSCAR ARNALDO DE NIELANDER

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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DECISÃO

Agravo regimental interposto, com fulcro no artigo 250 do Regimento Interno desta corte, por Patrick Oscar

Arnaldo de Nielander contra a decisão interlocutória de fls. 436/438, que, nos termos do artigo 42, parágrafo 1º,

do Código de Processo Civil, indeferiu o pedido do ora agravante para ingressar no feito como substituto

processual da empresa Hospital e Pronto Socorro de Fraturas da Lapa S/A, que figura nos autos como embargada.

 

Aduz que:

 

a) o artigo 42, parágrafo 1º, do CPC é inaplicável na espécie, visto não se tratar de substituição do alienante ou

cedente pelo adquirente ou cessionário;

 

b) cuida-se de extinção da pessoa jurídica, motivo pelo qual o pedido do ora agravante tem como base o disposto

no artigo 43 do mesmo diploma legal, segundo o qual "Ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-á a

substituição pelo seu espólio ou pelos seus sucessores, observado o disposto no artigo 265";

 

c) segundo Thetônio Negrão et Alii, in Código de Processo Civil, Saraiva, São Paulo, 46ª edição, artigo 43, nota 2,

página 184, "a extinção da pessoa jurídica equipara-se à morte de qualquer das partes (RT 630/102), bem assim

que a extinção da pessoa jurídica enquadra-se na ideia de morte da parte e deve desencadear a suspensão do

processo".

 

d) por fim, reporta-se às manifestações anteriores, notadamente as protocolizadas em 07.04.2006 e 02.07.2014, e

requer a reconsideração do decisum agravado ou a apresentação do agravo à apreciação pela 4ª Turma.

 

Espontaneamente contraminutado o recurso, a agravada requereu de plano a manutenção da decisão agravada e,

em consequência, a apresentação do recurso ao colegiado. Reitera a discordância do pleito: 

 

a) ante os indícios de irregularidade na extinção da pessoa jurídica Hospital e Pronto Socorro de Fraturas da Lapa

S/A; 

 

b) nos termos das alegações anteriormente manifestadas;

 

c) em razão de o sistema de nossa legislação processual vedar a substituição voluntária das partes, salvo em caso

expressos em lei.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, cabe esclarecer que a decisão agravada indeferiu o pedido de sucessão processual, nos estritos termos

do artigo 42, parágrafo 1º, CPC, dispositivo utilizado pelo requerente para fundamentar seu pleito na manifestação

de fls. 369/370, in fine, apresentada tão logo houve a distribuição dos feitos no tribunal. Referido artigo é taxativo

e não permite outras interpretações. Assim, com a discordância pela ora agravada, outro não seria o resultado

decisório, senão o pronto indeferimento do pedido. 

 

Em respeito ao princípio da razoabilidade e para não incorrer em injustiça, inevitável reconhecer que a questão

demanda análise sob o ponto de vista do artigo 43 da lei processual, aplicável por analogia, segundo o qual,

quando ocorre morte de qualquer das partes, dar-se-á a substituição pelo seu espólio ou pelos seus sucessores.

 

Como se vê, tal prescrição legal não levou em consideração o ente jurídico. Assim, o caso concreto só pode ser

examinado à luz da jurisprudência, firmada em torno do referido artigo, dada a evidente omissão na norma. Desse

modo, acolher o entendimento trazido à colação pelo agravante (fl. 441) é medida que se impõe. Senão, veja,

verbis: 

APELADO(A) : PATRICK OSCAR ARNALDO DE NIELANDER (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP016650 HOMAR CAIS

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00.07.59248-5 1 Vr SAO PAULO/SP
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"Anotam Thetônio Negrão ET AlII, que a extinção a extinção da pessoa jurídica equipara-se à morte de qualquer

das partes (RT 630/102), bem assim que a extinção da pessoa jurídica enquadra-se na ideia de morte da parte e

deve desencadear a suspensão do processo".

 

A orientação jurisprudencial no sentido de equiparar a extinção da pessoa jurídica à morte da pessoa física, sem

dúvida, supre uma lacuna da lei. De fato, não é lícito impedir a continuidade da discussão sobre eventuais direitos

da sociedade extinta, ora em nome os sócios, sob pena de ferir o devido processo legal e o acesso à justiça,

previsto no artigo 5º, XXXV da Constituição Federal, que diz: 

"A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça de direito".

 

Como bem estabeleceu a jurisprudência, a extinção da pessoa jurídica deve ser entendida supletivamente como se

fosse a morte da parte. Outra não seria a interpretação, uma vez que é justo aos sócios discutir a titularidade dos

direitos ou obrigações em lugar da empresa que deixou de existir em razão da perda de sua personalidade jurídica

e não pode mais estar em juízo. Nesse sentido, confira-se:

 

"A paralisação das atividades da pessoa jurídica credora, com sua baixa nos registros competentes, equivale ao

seu fim (RT 630/102). Em casos tais, quando envolvidos apenas direitos patrimoniais - como ocorre no presente

processo - há a sucessão processual, com simples substituição da empresa pelos ex-sócios que se sub-rogaram no

crédito, possibilitando a estes prosseguir na lide (art. 43 do Código de Processo Civil)". "(TJSC, Agravo de

Instrumento n. 2010.084820-5, de Sombrio. Rel. Des. José Inácio Schaefer. julgado em 19.4.20011)".

 

A discordância da embargante, fundada nas alegações de irregularidades na dissolução da empresa, no relatório do

liquidante e na cessão de direitos e obrigações, bem como confusão na ordem cronológica dos atos societários,

não tem o condão de inviabilizar a substituição processual requerida, porquanto o que está em discussão neste

primeiro momento é a legitimidade do direito à ação e não propriamente o direito objeto da lide, até porque

nenhuma prova material do quanto alegado trouxe a executada aos autos. Nesse sentido, o Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo, no julgamento de caso análogo consignou no voto o seguinte entendimento, verbis:

 

"Não importa indagar, aqui, se no instrumento de distrato não se deliberou sobre a designação de liquidante, ou

se nada ficou constatado sobre créditos dos sócios. Essas questões, convenha-se, dizem respeito unicamente aos

que participavam da sociedade à época da extinção, sem o menor reflexo nas relações com terceiros". (RT

630/102 - abril de 1988)

 

Quanto à extinção da empresa, não há o que questionar. Os documentos existentes nas execuções fiscais em

apenso (e também nos embargos), relativos à controvérsia, apesar de exíguos, dão conta de que a sociedade está

de fato extinta, conforme se pode constatar dos citados a seguir:

 

- Ata da Assembleia-Geral Ordinária, realizada em 06.01.2003, referente à extinção da companhia e ao relatório

do liquidante (fls. 269/270 da execução fiscal nº 00.0758049-5);

 

- Certidão de Cancelamento de Inscrição no CNPJ, em 23.05.2003, emitida, nos termos da Instrução Normativa

SFR nº 200/2002, em 23.06.2003 (fl. 271 da execução fiscal nº 00.0758049-5).

 

Apesar de suas restrições, a União reconhece a extinção da sociedade, que, como se sabe, corresponde à etapa

final de sua existência, precedida da dissolução e da liquidação, o que satisfaz o previsto na legislação que rege a

espécie, pelo menos quanto aos artigos citados, verbis:

 

"Encerrada a liquidação, promover-se-á o cancelamento da inscrição da pessoa jurídica" (artigo 51, parágrafo

3º, do Código Civil);

 

"Aprovadas as contas, encerra-se a liquidação, e a sociedade se extingue, ao ser averbada no registro próprio a

ata da assembleia" (artigo 1.109 do Código Civil);

 

"Extingue-se a companhia pelo encerramento da liquidação" (artigo 219, inciso I, da lei nº 6.404/1976).

 

Cabe acrescentar que é inviável o amplo exame da questão probatória, à luz da documentação apresentada, em
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sede deste petitório incidental. Não obstante, a sucessão processual deve ser autorizada, sem prejuízo de eventual

reexame do tema se assim exigirem as razões de decidir o mérito da causa, em análise exauriente quando do

julgamento do feito.

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 436/438 e defiro o ingresso de Patrick Oscar Arnaldo de Nielander

como substituto processual de Hospital e Pronto Socorro de Fraturas da Lapa S/A. 

 

Ante a reconsideração, resta prejudicado o julgamento do agravo regimental de interposto às fls. 440/442.

 

Desnecessário a suspensão do feito, porquanto o sucessor já está devidamente representado (fl. 264, doc. 03, da

execução fiscal nº 00.0758049-5).

 

Traslade a Subsecretaria cópia desta decisão para os autos em apenso (nº 2007.03.99.004383-0).

 

Após, à UFOR para anotações cabíveis.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000264-78.2007.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal em face da r. sentença de fls. 191/197

concessiva da segurança, para anular a pena de perdimento aplicada e determinar a restituição à parte impetrante

do veículo de sua propriedade, caminhão cabine aberta, VW/14.220, 1995, branco, placa BXJ - 6299, chassi n°

9BWXADT8SDB73446.

Em suas razões de apelo a União Federal alega, em síntese, ter agido dentro da legalidade, instaurando

procedimento fiscal que culminou com a pena de perdimento. Sustenta a inaplicabilidade do princípio da

proporção, eis que este infringe o pressuposto da razoabilidade. Pede a reforma do julgado a quo (fls. 206/213).

Ofertadas contrarrazões, os autos subiram a esta Corte Regional.

A fls. 225/226 o D. Ministério Público Federal ofertou parecer.

É o Relatório.

Passo a decidir.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

2007.60.05.000264-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ARMANDO PEREIRA FERREIRA

ADVOGADO : MS005106 CICERO ALVES DA COSTA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
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Pois bem.

A questão objeto do presente mandamus restou adequadamente dirimida pelo magistrado a quo. Procedo a

transcrição do trecho de interesse constante da r. sentença - fls. 191/197: "(...) 4. Às fls. 38 e 166 dos autos consta

o valor de R$ 60.000,00 avaliado pela própria Receita Federal como preço do veículo em questão. Por sua vez,

às fls.53 e 162 as mercadorias apreendidas dentro deste bem são avaliadas à base de R$26.041,00.

4. A tese jurisprudencial no sentido de ser incabível o perdimento do bem quando há desproporção entre o seu

valor e o valor da mercadoria nele transportada, é aplicável à presente espécie, malgrado ausente previsão legal

neste sentido, em homenagem ao direito de propriedade constitucionalmente consagrado, sendo de se referir os

números precedentes neste sentido no Superior Tribunal de Justiça (STJ - Resp 550552 - Proc.

2003.01067237/PR - 1ª Turma - d. 11.05.2004 - DJ de 31/05/2004, pag.200 - Rel. Min. Luiz Fux). Ressalto que a

citada tese estabelece comparação entre os valores das mercadorias e do veículo transportador - ausente

referência aos impostos devidos e não pagos. (...)"

 

Deveras, a questão central do caso em exame, reside na aplicação da pena de perdimento do veículo utilizado para

conduzir mercadoria introduzida irregularmente no país.

Dispõe o artigo 688, do Decreto nº 6.759/2009:

"Art. 688. Aplica-se a pena de perdimento do veículo nas seguintes hipóteses, por configurarem dano ao Erário

(Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 104; Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 24; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 75, §

4º):

I - quando o veículo transportador estiver em situação ilegal, quanto às normas que o habilitem a exercer a

navegação ou o transporte internacional correspondente à sua espécie;

II - quando o veículo transportador efetuar operação de descarga de mercadoria estrangeira ou de carga de

mercadoria nacional ou nacionalizada, fora do porto, do aeroporto ou de outro local para isso habilitado;

III - quando a embarcação atracar a navio ou quando qualquer veículo, na zona primária, se colocar nas

proximidades de outro, um deles procedente do exterior ou a ele destinado, de modo a tornar possível o

transbordo de pessoa ou de carga, sem observância das normas legais e regulamentares;

IV - quando a embarcação navegar dentro do porto, sem trazer escrito, em tipo destacado e em local visível do

casco, seu nome de registro;

V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita a perdimento, se pertencente ao responsável por infração

punível com essa penalidade;

VI - quando o veículo terrestre utilizado no trânsito de mercadoria estrangeira for desviado de sua rota legal sem

motivo justificado; e

VII - quando o veículo for considerado abandonado pelo decurso do prazo referido no art. 648."

 

Do excerto legal anteriormente transcrito, depreende-se a aplicabilidade da pena de perdimento ao veículo

utilizado na condução de mercadoria sujeita a perdimento.

Observa-se, in casu, que restou comprovada a conduta do impetrante da documentação juntada aos Autos.

Ressalto que não há nos autos informação de que o impetrante tenha outras autuações por fatos semelhantes

(reiteração da conduta).

A par disso, deve-se observar a proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e o do veículo

apreendido para que seja aplicada a referida penalidade, conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de

Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO. DESCAMINHO. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA

PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal firmou o entendimento de ser inaplicável a pena de perdimento de

bens quando há flagrante desproporcionalidade entre o valor do veículo e das mercadorias nele transportadas

irregularmente importadas.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 465.652/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

08/04/2014, DJe 25/04/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

TRANSPORTE ILEGAL DE MERCADORIAS. PENA DE PERDIMENTO DO VEÍCULO.

DESPROPORCIONALIDADE ENTRE O VALOR DAS MERCADORIAS E DO VEÍCULO APREENDIDO.

1. O Tribunal a quo, com cognição plenária exauriente, assentou que o valor das mercadorias ilegalmente

transportadas atingem o montante de R$ 14.740,99 (quatorze mil, setecentos e quarenta reais e noventa e nove

centavos), enquanto que o veículo utilizado na empreitada, uma caminhonete GM S10 Executive 4x4, valia à
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época algo em torno de R$ 87.020,00 (oitenta e sete mil e vinte reais). Logo, ressoa evidente a

desproporcionalidade entre o valor das mercadorias apreendidas e do veículo de propriedade do ora agravado.

2. Dessarte, o acórdão impugnado não reflete o entendimento unânime perfilhado pelas Turmas do STJ que

compõem a Seção de Direito Público. Confiram-se: REsp 1.072.040/PR, Relator Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, DJ de 21 de setembro de 2009; AgRg no Ag 1.076.576/SP, Relatora Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJ de 19 de junho de 2009; e AgRg no Ag 1.093.623/PR, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJ de 21 de maio de 2009.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 334.130/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

03/10/2013, DJe 10/10/2013)

No mesmo sentido vem se manifestando esta Corte (QUARTA TURMA, AMS 0010313-80.2009.4.03.6112, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 05/03/2015, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2015; TERCEIRA TURMA, AMS 0001606-51.2012.4.03.6005, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 26/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/03/2015; SEXTA TURMA,

AMS 0001182-09.2012.4.03.6005, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em

10/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2013)

No caso em tela, verificou-se relevante disparidade entre o valor das mercadorias apreendidas no veículo, em

torno de R$26.041,00 e o valor do veículo apreendido, avaliado em R$ 60.000,00.

Assim, em aplicação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, há que ser confirmada a sentença que

determinou a liberação do veículo, sendo indevida a aplicação da pena de perdimento, sob pena de se caracterizar

o confisco de bens.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da

União Federal, mantendo, in totum, a r. sentença a quo, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004981-42.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação da União Federal em face da r. sentença (fls. 285/294) que, julgou

procedente o pedido, reconhecendo, nos termos do pedido, o direito da impetrante ao afastamento de desconto da

CPMF em suas contas elencadas na exordial e fl. 70.

Em suas razões a União, requer o conhecimento do agravo retido. No mérito sustenta, o não preenchimento pela

autora dos requisitos legais para gozo da imunidade. Pleiteia a reforma da r. sentença a quo (fls. 306/316).

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento do recurso.

A impetrante deixou transcorrer in albis o prazo para contrarrazões.

É o Relatório.

Passo a decidir.

 

2007.61.00.004981-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ASSOCIACAO DAS DAMAS DE CARIDADE DE SAO VICENTE DE PAULO

ADVOGADO : SP038922 RUBENS BRACCO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00049814220074036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

 

Conheço do agravo retido, visto que reiterado em sede de apelação. No entanto, verifico que as questões arguidas

se confundem com o mérito e com ele serão decididas.

Sem preliminares, passo, então, a análise do mérito.

 

O art. 150, VI, "c", da Constituição Federal estabelece a imunidade tributária consubstanciada na vedação de que

sejam instituídos impostos sobre "patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações,

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins

lucrativos, atendidos os requisitos da lei."

Do mesmo modo, o art. 195, § 7º da mesma Carta Magna contempla mais uma hipótese de imunidade tributária,

eis que dispõe que "são isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência

social que atendam às exigências estabelecidas em lei".

Com relação à imunidade conferida pelo dispositivo constitucional anteriormente mencionado (§ 7º do art. 195),

de acordo com o qual são isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência

social que atendam às exigências estabelecidas em lei, a discussão sobre sua natureza jurídica - imunidade ou

isenção, bem como o tipo de lei adequada à sua regulamentação - ordinária ou complementar, a matéria pacificada

pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 636.941/RS, no qual foi reconhecida a

repercussão geral:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. REPERCUSSÃO GERAL CONEXA.

RE 566.622. IMUNIDADE AOS IMPOSTOS. ART. 150, VI, C, CF/88. IMUNIDADE ÀS CONTRIBUIÇÕES. ART.

195, § 7º, CF/88. O PIS É CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL (ART. 239 C/C ART. 195, I,

CF/88). A CONCEITUAÇÃO E O REGIME JURÍDICO DA EXPRESSÃO "INSTITUIÇÕES DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E EDUCAÇÃO" (ART. 150, VI, C, CF/88) APLICA-SE POR ANALOGIA À EXPRESSÃO "ENTIDADES

BENEFICENTES DE ASSITÊNCIA SOCIAL" (ART. 195, § 7º, CF/88). AS LIMITAÇÕES CONSTITUCIONAIS

AO PODER DE TRIBUTAR SÃO O CONJUNTO DE PRINCÍPIOS E IMUNIDADES TRIBUTÁRIAS (ART. 146,

II, CF/88). A EXPRESSÃO "ISENÇÃO" UTILIZADA NO ART. 195, § 7º, CF/88, TEM O CONTEÚDO DE

VERDADEIRA IMUNIDADE. O ART. 195, § 7º, CF/88, REPORTA-SE À LEI Nº 8.212/91, EM SUA REDAÇÃO

ORIGINAL (MI 616/SP, Rel. Min. Nélson Jobim, Pleno, DJ 25/10/2002). O ART. 1º, DA LEI Nº 9.738/98, FOI

SUSPENSO PELA CORTE SUPREMA (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000). A

SUPREMA CORTE INDICIA QUE SOMENTE SE EXIGE LEI COMPLEMENTAR PARA A DEFINIÇÃO DOS

SEUS LIMITES OBJETIVOS (MATERIAIS), E NÃO PARA A FIXAÇÃO DAS NORMAS DE CONSTITUIÇÃO E

DE FUNCIONAMENTO DAS ENTIDADES IMUNES (ASPECTOS FORMAIS OU SUBJETIVOS), OS QUAIS

PODEM SER VEICULADOS POR LEI ORDINÁRIA (ART. 55, DA LEI Nº 8.212/91). AS ENTIDADES QUE

PROMOVEM A ASSISTÊNCIA SOCIAL BENEFICENTE (ART. 195, § 7º, CF/88) SOMENTE FAZEM JUS À

IMUNIDADE SE PREENCHEREM CUMULATIVAMENTE OS REQUISITOS DE QUE TRATA O ART. 55, DA

LEI Nº 8.212/91, NA SUA REDAÇÃO ORIGINAL, E AQUELES PREVISTOS NOS ARTIGOS 9º E 14, DO CTN.

AUSÊNCIA DE CAPACIDADE CONTRIBUTIVA OU APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE

SOCIAL DE FORMA INVERSA (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000).

INAPLICABILIDADE DO ART. 2º, II, DA LEI Nº 9.715/98, E DO ART. 13, IV, DA MP Nº 2.158-35/2001, ÀS

ENTIDADES QUE PREENCHEM OS REQUISITOS DO ART. 55 DA LEI Nº 8.212/91, E LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE, A QUAL NÃO DECORRE DO VÍCIO DE INCONSTITUCIONALIDADE DESTES

DISPOSITIVOS LEGAIS, MAS DA IMUNIDADE EM RELAÇÃO À CONTRIBUIÇÃO AO PIS COMO TÉCNICA

DE INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO. EX POSITIS, CONHEÇO DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, MAS NEGO-LHE PROVIMENTO CONFERINDO EFICÁCIA ERGA OMNES E EX TUNC.

1. A imunidade aos impostos concedida às instituições de educação e de assistência social, em dispositivo

comum, exsurgiu na CF/46, verbis: Art. 31, V, "b": À União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios é

vedado (...) lançar imposto sobre (...) templos de qualquer culto, bens e serviços de partidos políticos, instituições

de educação e de assistência social, desde que as suas rendas sejam aplicadas integralmente no país para os

respectivos fins. 2. As CF/67 e CF/69 (Emenda Constitucional nº 1/69) reiteraram a imunidade no disposto no

art. 19, III, "c", verbis: É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios (...) instituir imposto

sobre (...) o patrimônio, a renda ou os serviços dos partidos políticos e de instituições de educação ou de
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assistência social, observados os requisitos da lei. 3. A CF/88 traçou arquétipo com contornos ainda mais claros,

verbis: Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados,

ao Distrito Federal e aos Municípios: (...) VI. instituir impostos sobre: (...) c) patrimônio, renda ou serviços dos

partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de

educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;(...) § 4º. As vedações

expressas no inciso VI, alíneas "b" e "c", compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços,

relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas; Art. 195. A seguridade social será

financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes

dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais: (...) § 7º. São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência

social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 4. O art. 195, § 7º, CF/88, ainda que não inserido no

capítulo do Sistema Tributário Nacional, mas explicitamente incluído topograficamente na temática da

seguridade social, trata, inequivocamente, de matéria tributária. Porquanto ubi eadem ratio ibi idem jus,

podendo estender-se às instituições de assistência stricto sensu, de educação, de saúde e de previdência social,

máxime na medida em que restou superada a tese de que este artigo só se aplica às entidades que tenham por

objetivo tão somente as disposições do art. 203 da CF/88 (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-

06-2000). 5. A seguridade social prevista no art. 194, CF/88, compreende a previdência, a saúde e a assistência

social, destacando-se que as duas últimas não estão vinculadas a qualquer tipo de contraprestação por parte dos

seus usuários, a teor dos artigos 196 e 203, ambos da CF/88. Característica esta que distingue a previdência

social das demais subespécies da seguridade social, consoante a jurisprudência desta Suprema Corte no sentido

de que seu caráter é contributivo e de filiação obrigatória, com espeque no art. 201, todos da CF/88. 6. O PIS,

espécie tributária singular contemplada no art. 239, CF/88, não se subtrai da concomitante pertinência ao

"gênero" (plural) do inciso I, art. 195, CF/88, verbis: Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - do

empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional

nº 20, de 1998) c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)II - do trabalhador e dos demais

segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo

regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

1998) III - sobre a receita de concursos de prognósticos. IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou

de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)... 7. O Sistema

Tributário Nacional, encartado em capítulo próprio da Carta Federal, encampa a expressão "instituições de

assistência social e educação" prescrita no art. 150, VI, "c", cuja conceituação e regime jurídico aplica-se, por

analogia, à expressão "entidades beneficentes de assistência social" contida no art. 195, § 7º, à luz da

interpretação histórica dos textos das CF/46, CF/67 e CF/69, e das premissas fixadas no verbete da Súmula n°

730. É que até o advento da CF/88 ainda não havia sido cunhado o conceito de "seguridade social", nos termos

em que definidos pelo art. 203, inexistindo distinção clara entre previdência, assistência social e saúde, a partir

dos critérios de generalidade e gratuidade. 8. As limitações constitucionais ao poder de tributar são o conjunto

de princípios e demais regras disciplinadoras da definição e do exercício da competência tributária, bem como

das imunidades. O art. 146, II, da CF/88, regula as limitações constitucionais ao poder de tributar reservadas à

lei complementar, até então carente de formal edição. 9. A isenção prevista na Constituição Federal (art. 195, §

7º) tem o conteúdo de regra de supressão de competência tributária, encerrando verdadeira imunidade. As

imunidades têm o teor de cláusulas pétreas, expressões de direitos fundamentais, na forma do art. 60, § 4º, da

CF/88, tornando controversa a possibilidade de sua regulamentação através do poder constituinte derivado e/ou

ainda mais, pelo legislador ordinário. 10. A expressão "isenção" equivocadamente utilizada pelo legislador

constituinte decorre de circunstância histórica. O primeiro diploma legislativo a tratar da matéria foi a Lei nº

3.577/59, que isentou a taxa de contribuição de previdência dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões

às entidades de fins filantrópicos reconhecidas de utilidade pública, cujos membros de sua diretoria não

percebessem remuneração. Destarte, como a imunidade às contribuições sociais somente foi inserida pelo § 7º,

do art. 195, CF/88, a transposição acrítica do seu conteúdo, com o viés do legislador ordinário de isenção, gerou

a controvérsia, hodiernamente superada pela jurisprudência da Suprema Corte no sentido de se tratar de

imunidade. 11. A imunidade, sob a égide da CF/88, recebeu regulamentação específica em diversas leis

ordinárias, a saber: Lei nº 9.532/97 (regulamentando a imunidade do art. 150, VI, "c", referente aos impostos);

Leis nº 8.212/91, nº 9.732/98 e nº 12.101/09 (regulamentando a imunidade do art. 195, § 7º, referente às

contribuições), cujo exato sentido vem sendo delineado pelo Supremo Tribunal Federal. 12. A lei a que se reporta

o dispositivo constitucional contido no § 7º, do art. 195, CF/88, segundo o Supremo Tribunal Federal, é a Lei nº

8.212/91 (MI 616/SP, Rel. Min. Nélson Jobim, Pleno, DJ 25/10/2002). 13. A imunidade frente às contribuições
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para a seguridade social, prevista no § 7º, do art. 195, CF/88, está regulamentada pelo art. 55, da Lei nº

8.212/91, em sua redação original, uma vez que as mudanças pretendidas pelo art. 1º, da Lei nº 9.738/98, a este

artigo foram suspensas (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000). 14. A imunidade

tributária e seus requisitos de legitimação, os quais poderiam restringir o seu alcance, estavam estabelecidos no

art. 14, do CTN, e foram recepcionados pelo novo texto constitucional de 1988. Por isso que razoável se

permitisse que outras declarações relacionadas com os aspectos intrínsecos das instituições imunes viessem

regulados por lei ordinária, tanto mais que o direito tributário utiliza-se dos conceitos e categorias elaborados

pelo ordenamento jurídico privado, expresso pela legislação infraconstitucional. 15. A Suprema Corte, guardiã

da Constituição Federal, indicia que somente se exige lei complementar para a definição dos seus limites

objetivos (materiais), e não para a fixação das normas de constituição e de funcionamento das entidades imunes

(aspectos formais ou subjetivos), os quais podem ser veiculados por lei ordinária, como sois ocorrer com o art.

55, da Lei nº 8.212/91, que pode estabelecer requisitos formais para o gozo da imunidade sem caracterizar

ofensa ao art. 146, II, da Constituição Federal, ex vi dos incisos I e II, verbis: Art. 55. Fica isenta das

contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos

seguintes requisitos cumulativamente: (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009) I - seja reconhecida como de

utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal; (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009);

II - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho

Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos; (Redação dada pela Lei nº 9.429, de 26.12.1996)....

16. Os limites objetivos ou materiais e a definição quanto aos aspectos subjetivos ou formais atende aos

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, não implicando significativa restrição do alcance do dispositivo

interpretado, ou seja, o conceito de imunidade, e de redução das garantias dos contribuintes. 17. As entidades

que promovem a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, somente fazem jus à concessão

do benefício imunizante se preencherem cumulativamente os requisitos de que trata o art. 55, da Lei nº 8.212/91,

na sua redação original, e aqueles prescritos nos artigos 9º e 14, do CTN. 18. Instituições de educação e de

assistência social sem fins lucrativos são entidades privadas criadas com o propósito de servir à coletividade,

colaborando com o Estado nessas áreas cuja atuação do Poder Público é deficiente. Consectariamente, et pour

cause, a constituição determina que elas sejam desoneradas de alguns tributos, em especial, os impostos e as

contribuições. 19. A ratio da supressão da competência tributária funda-se na ausência de capacidade

contributiva ou na aplicação do princípio da solidariedade de forma inversa, vale dizer: a ausência de tributação

das contribuições sociais decorre da colaboração que estas entidades prestam ao Estado. 20. A Suprema Corte já

decidiu que o artigo 195, § 7º, da Carta Magna, com relação às exigências a que devem atender as entidades

beneficentes de assistência social para gozarem da imunidade aí prevista, determina apenas a existência de lei

que as regule; o que implica dizer que a Carta Magna alude genericamente à "lei" para estabelecer princípio de

reserva legal, expressão que compreende tanto a legislação ordinária, quanto a legislação complementar (ADI

2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000). 21. É questão prejudicial, pendente na Suprema

Corte, a decisão definitiva de controvérsias acerca do conceito de entidade de assistência social para o fim da

declaração da imunidade discutida, como as relativas à exigência ou não da gratuidade dos serviços prestados

ou à compreensão ou não das instituições beneficentes de clientelas restritas. 22. In casu, descabe negar esse

direito a pretexto de ausência de regulamentação legal, mormente em face do acórdão recorrido que concluiu

pelo cumprimento dos requisitos por parte da recorrida à luz do art. 55, da Lei nº 8.212/91, condicionado ao seu

enquadramento no conceito de assistência social delimitado pelo STF, mercê de suposta alegação de que as

prescrições dos artigos 9º e 14 do Código Tributário Nacional não regulamentam o § 7º, do art. 195, CF/88. 23.

É insindicável na Suprema Corte o atendimento dos requisitos estabelecidos em lei (art. 55, da Lei nº 8.212/91),

uma vez que, para tanto, seria necessária a análise de legislação infraconstitucional, situação em que a afronta à

Constituição seria apenas indireta, ou, ainda, o revolvimento de provas, atraindo a aplicação do verbete da

Súmula nº 279. Precedente. AI 409.981-AgR/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, DJ 13/08/2004. 24. A

pessoa jurídica para fazer jus à imunidade do § 7º, do art. 195, CF/88, com relação às contribuições sociais,

deve atender aos requisitos previstos nos artigos 9º e 14, do CTN, bem como no art. 55, da Lei nº 8.212/91,

alterada pelas Lei nº 9.732/98 e Lei nº 12.101/2009, nos pontos onde não tiveram sua vigência suspensa

liminarmente pelo STF nos autos da ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000. 25. As

entidades beneficentes de assistência social, como consequência, não se submetem ao regime tributário disposto

no art. 2º, II, da Lei nº 9.715/98, e no art. 13, IV, da MP nº 2.158-35/2001, aplicáveis somente àquelas outras

entidades (instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural e científico e as associações civis que prestem

os serviços para os quais houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se

destinam, sem fins lucrativos) que não preenchem os requisitos do art. 55 da Lei nº 8.212/91, ou da legislação

superveniente sobre a matéria, posto não abarcadas pela imunidade constitucional. 26. A inaplicabilidade do art.

2º, II, da Lei nº 9.715/98, e do art. 13, IV, da MP nº 2.158-35/2001, às entidades que preenchem os requisitos do

art. 55 da Lei nº 8.212/91, e legislação superveniente, não decorre do vício da inconstitucionalidade desses

dispositivos legais, mas da imunidade em relação à contribuição ao PIS como técnica de interpretação conforme

à Constituição. 27. Ex positis, conheço do recurso extraordinário, mas nego-lhe provimento conferindo à tese
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assentada repercussão geral e eficácia erga omnes e ex tunc. Precedentes. RE 93.770/RJ, Rel. Min. Soares

Muñoz, 1ª Turma, DJ 03/04/1981. RE 428.815-AgR/AM, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ 24/06/2005.

ADI 1.802-MC/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Pleno, DJ 13-02-2004. ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves,

Pleno, DJ 16-06-2000.(RE 636941, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 13/02/2014,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-067 DIVULG 03-04-2014 PUBLIC 04-04-2014) 

 

Assim, há que ser comprovado, por documentos hábeis e idôneos, que a entidade está cumprindo esses requisitos,

para poder ser afiançado por prestação jurisdicional a obediência aos dispositivos normativos acima indicados (

previstos nos artigos 9º e 14, do CTN, bem como no art. 55, da Lei nº 8.212/91, alterada pela Lei nº 9.732/98 e Lei

nº 12.101/2009).

A impetrante, conforme consta do seu Estatuto Social (fls.17/27) não tem fins lucrativos, não distribuiu

"resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio a dirigentes, mantenedores ou

associados" e os recursos são aplicados integralmente no país, em seus objetivos institucionais.

Comprova ainda, a impetrante que possui o Atestado de Registro no Conselho Nacional de Assistência Social -

CNAS, bem como ser possuidora do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS.

Ressalto, que segundo o Juízo a quo, em consulta ao sítio do CNAS, verificado o deferimento da renovação de

CEBAS, em 28/05/2007 (data posterior ao ajuizamento do feito).

Assim, satisfeitos os pressupostos legais exigidos para o reconhecimento da imunidade, afastada, a exigibilidade

da contribuição da CPMF.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo retido e com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à

remessa oficial e à apelação da União Federal, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024473-20.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 7ª Vara Federal de São

Paulo que extinguiu o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil, considerando a inadequação da via eleita para a análise do pedido da impetrante. 

Pleiteia a impetrante, ora apelante, a reforma da sentença, sustentando que não são discutidos nos autos os fatos

que deram a origem à autuação, mas tão somente a nulidade da inscrição de débito em dívida ativa, em virtude de

estar com a exigibilidade suspensa pela tempestiva apresentação de impugnação ao auto de infração lavrado. 

Segundo consta dos autos, a impetrante foi autuada em virtude da constatação de irregularidades em sua

declaração do IRPF do ano base de 1999, alegando a autoridade impetrada a existência de omissão de rendimentos

recebidos da pessoa jurídica, pelo que foi aplicada multa no valor de R$ 8.121,77, montante reduzido para R$

5.921,82, após a dedução do imposto de renda (fls. 09/14). 

Sustenta que, embora tenha apresentado tempestivamente impugnação ao auto de infração, o débito em questão

foi inscrito em dívida ativa e, em razão disso, foi notificada de que houve compensação de ofício, deduzindo-se do

2007.61.00.024473-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : CELIA REGINA FERRAZ DO AMARAL

ADVOGADO : SP028822 BATUIRA ROGERIO MENEGHESSO LINO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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débito existente o valor do crédito relativo à restituição do imposto de renda. 

O pleito liminar foi indeferido (fls. 44/45). 

Em 27/11/2007, o MM. Juízo a quo proferiu sentença, extinguindo o feito, sem resolução do mérito, nos termos

do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil (fls. 68/71).

Irresignada, a impetrante interpôs apelação pleiteando a reforma da sentença (fls. 78/82).

Contrarrazões às fls. 85/90.

Parecer da Procuradoria Regional da República opinando pela reforma da sentença, para que seja concedida a

segurança (fls. 94/97).

Intimada a se manifestar se o débito inscrito em Dívida Ativa sob o nº 80.1.07.013712-30 foi ou não cancelado, ou

ainda, se foi objeto de compensação de ofício, a União Federal informou que o débito em questão foi cancelado

em 26/12/2007. Posteriormente, apresentou cópia integral do processo administrativo nº 19679.006912/2005-63.

É o relatório.

Decido.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com o intuito de obter ordem judicial para declarar a nulidade da

inscrição em dívida ativa nº 80.1.07.013712-30.

No caso dos autos, a União informou que a Inscrição em Dívida Ativa nº 80.1.07.013712-30 foi cancelada. 

Conforme se verifica do despacho proferido nos autos do processo administrativo nº 19679.006912/2005-63 (fls.

143), o lançamento em apreço, relativo ao imposto de renda, foi declarado nulo, por apresentar-se deficiente no

que tange à definição e caracterização da infração cometida.

Assim, se o ato coator é revogado, anulado, substituído ou se tem sua eficácia extinta por novo ato praticado pela

própria autoridade administrativa, esvai-se o objeto do mandado de segurança e, consequentemente, o interesse

processual do impetrante na continuidade da ação.

O interesse processual ou interesse de agir constitui uma das condições da ação, baseada no binômio necessidade-

utilidade do provimento jurisdicional, devendo estar presente desde o momento do ajuizamento da demanda até o

de sua solução definitiva pelo competente órgão jurisdicional.

Assim, inequívoca a perda superveniente do interesse de agir da impetrante, vez que o cancelamento do débito

fulminou o objeto da presente ação mandamental, devendo esta ser extinta, sem resolução de mérito, por carência

de ação, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

É o entendimento dominante do egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. FATO NOVO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO . CARÊNCIA DO INTERESSE DE

AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

1. O reconhecimento do direito na esfera administrativa configura fato superveniente, conforme teor do art. 462

do Código de Processo Civil, que implica a superveniente perda do interesse de agir do autor, pois torna-se

desnecessário o provimento jurisdicional, impondo a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos

do art. 267, VI, do CPC. Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1404431/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2013,

DJe 09/12/2013)

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO PEDIDO NA ESFERA

ADMINISTRATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. INOVAÇÃO RECURSAL.

VEDAÇÃO.

1. O reconhecimento do direito na esfera administrativa configura fato superveniente, a teor do art. 462 do

Diploma Processual, que implica a superveniente perda do interesse de agir do Autor, pois torna-se

desnecessário o provimento jurisdicional, impondo a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos

do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Confira-se: EDcl nos EDcl no REsp 425195/PR, Rel.

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 12/08/2008, DJe 08/09/2008.

2. A parte agravante dirigiu-se ao juízo monocrático, alegando, em síntese, que houve o efetivo cumprimento do

pedido na via administrativa, e pugnando pela extinção do processo, sem pleitear o pagamento de quaisquer

valores atrasados, não pode agora pleitear, tardiamente, tais valores, ante a consabida vedação à inovação

recursal em agravo regimental.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AgRg no REsp 614.848/RS, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA

CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, julgado em 11/06/2013, DJe 18/06/2013)

AGRAVO REGIMENTAL - ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - RECONHECIMENTO DO DIREITO

NA VIA ADMINISTRATIVA - FATO SUPERVENIENTE - OCORRÊNCIA - ARTIGO 462 DO CPC - PERDA

SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR EVIDENCIADA - EXTINÇÃO DO MÓDULO PROCESSUAL
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SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ARTIGO 267, INCISO VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO

DESPROVIDO.

O reconhecimento do direito na esfera administrativa configura fato superveniente, a teor do art. 462 do Diploma

Processual, que implica a superveniente perda do interesse de agir do Autor, pois torna-se desnecessário o

provimento jurisdicional, impondo a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil (EDcl nos EDcl no REsp 425195/PR, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe

8.9.2008).

Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1174020/RS, Rel. Ministra MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO

TJ/SE), QUINTA TURMA, julgado em 14/05/2013, DJe 20/05/2013)

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, VI, e 462, ambos

do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela impetrante Baruense Tecnologia e Serviços Ltda e União

Federal, em face da r. sentença de fls. 158/163, que concedeu parcialmente a segurança, declarando a suspensão

da exigibilidade dos débitos de COFINS, relativos aos períodos de apuração fevereiro/99 a junho/2000,

determinando sua exclusão do PAEX, readequando as prestações deste, considerando apenas os débitos dos

períodos de 01/96 a 06/97 e 08/97 a 01/99.

Em suas razões de apelo, a impetrante, alega, em síntese, que os débitos referentes aos períodos de 01/96 a 06/97 e

08/97 a 01/99 encontrar-se-iam suspensos em razão de que usados valores indevidos na base de cálculo (fls.

175/187). Pede a reforma parcial do julgado.

A União Federal, em suas razões de apelo, alega preliminarmente, inépcia do pedido inicial. No mérito, sustenta

que a adesão ao PAEX configura confissão irretratável dos débitos em nome da impetrante (fls. 231236).

A impetrante deixou transcorrer in albis o prazo para contrarrazões (fl. 257).

Contrarrazões da União Federal a fls. 250/254.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito.

É o Relatório.

Passo a decidir.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

2007.61.00.034619-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : BARUENSE TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP144858 PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS
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E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

 

A preliminar arguida pela União Federal, confunde-se com o mérito e com ele será decidida.

 

No mérito, não assiste razão às partes.

 

A questão objeto do presente mandamus restou dirimida pelo magistrado a quo. Procedo a transcrição do trecho

de interesse constante da r. sentença - fls. 159/163:

 

"

A questão dos Autos cinge-se à suspensão da exigibilidade da exigibilidade dos débitos de COFINS, relativo ao

processo administrativo nº 13808.000191/2001-55, que segundo a impetrante seriam inexigíveis, com base em

sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 2005.61.00.011145-3, distribuída a 23ª Vara Cível Federal e

aguardando julgamento da apelação interposta pela União.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 346.084/PR, reconheceu a

inconstitucionalidade, em sede de controle difuso, da ampliação da base de cálculo da contribuição ao PIS e da

COFINS, nos termos a seguir:

(...)

No mesmo sentido do entendimento adotado pela Corte Constitucional, a MM. Juíza da 23ª Vara Cível Federal, a

quem foi distribuída a ação ordinária acima referida, concedeu a tutela antecipada, posteriormente confirmada

por sentença, para reconhecer o direito da impetrante de não efetuar o recolhimento do PIS e da COFINS sobre

receitas que não resultarem "da venda de mercadorias, prestação de serviços ou combinação de ambos, conforme

previsão do §1º do art. 3º da Lei 9.718/98 e do artigo 1º das Leis 10.637/2002e 10.833/2003." (fl. 28), estando tal

sentença pendente do julgamento do recurso de apelação interposto pela União.

A impetrante juntou aos autos também cópias do processo administrativo nº 13808.000191/2005-55, no qual se

conclui que a base de cálculo da COFINS seria "o faturamento tal como definido pele Lei Complementar 70/91 e

pela Lei 9.718/98" (fls. 33/42).

A liminar, reformada parcialmente pela Exma. Relatora no agravo de instrumento interposto pela impetrante, foi

indeferida por não ter esta comprovado que o débito cobrado no âmbido do processo administrativo impugnado

(01/96 a 06/97 e 08/97 a 06/2000) refere-se ao mesmo período daquele albergado pela decisão judicial

mencionada.

A decisão liminar deixou de considerar, portanto, os débitos posteriores à decisão da Lei 9.718/98, que estão com

a exigibilidade suspensa em razão da sentença proferida nos autos da ação ordinária 2005.61.011145-3,

incluindo-se nessa condição os débitos referentes ao período de 02/99 em diante.

Quanto aos débitos do período de 01/96 a 06/97 e 08/97 a 01/99, não comprovou o impetrante a existência de

qualquer causa suspensiva da exigibilidade.

A despeito da alegação do representante da impetrada, no sentido de não ser possível a suspensão da

exigibilidade de apenas alguns débitos agrupados em uma mesma inscrição em dívida ativa, entendo que não

merece acolhida, pois o contribuinte não pode ser cobrado por débito inexigível.

Se o problema é no sistema informatizado, deve o Fisco tomar as providências necessárias para que situações

como esta não mais ocorram, não podendo simplesmente penalizar o contribuinte por isso, nem é razoável que se

suspenda a exigibilidade em toda a dívida, o que atenta contra os princípios da Administração Pública.

Aliás, vêem-se frequentemente decisões adminsitrativas retificando inscrições em dívida ativa, excluindo da

certidão original débitos indevidamente incluídos, pelas mais diversas razões.

Não se está determinando, comisso, que a Fazenda Nacional simplesmente cancele as inscrições relativas a esses

débitos, uma vez que estão apenas com a exigibilidade suspensa, mas que tome as providências necessárias para

a cessação de violação ao direito líquido e certo do contribuinte.

Diante do exposto, verifico a liquidez e certeza do direito pleiteado pelo impetrante, mediante apresentação de

provas documentais hábeis a constatar que o débito de COFINS posterior à entrada em vigor da Lei 9.718/98, e

somente este, está efetivamente com a exigibilidade suspensa em razão da medida judicial, devendo ser excluído

do PAES."

A leitura da r. sentença mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas pela impetrante,

conferiu a documentação dos autos e concedeu parcialmente a segurança, pelo que adoto in integrum a

fundamentação da r. sentença a quo.

Assim, há de ser mantida a r sentença de primeiro grau, de parcial procedência do pedido.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e às apelações,

mantendo a r. sentença a quo, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se
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São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação da União Federal em face da r. sentença (fls. 236/238) que, julgou

procedente o pedido, reconhecendo atendida, pela impetrante, a exigência contida no art. 1º, da IN/SRF nº. 544/05

por meio do "Cartão de Protocolo", fls. 66, bem como determinar que a autoridade impetrada se abstenha de

qualquer ato tendente à autuação da impetrante, pelo não recolhimento da CPMF.

 Em suas razões a União, alega em síntese, inaplicabilidade do art. 195, § 7º da CF ao caso concreto,

impossibilidade de extensão da norma que veicula imunidade, não preenchimento pela autora dos requisitos legais

para gozo da imunidade. Pleiteia a reforma da r. sentença a quo (fls. 252/255).

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento do recurso.

A impetrante deixou transcorrer in albis o prazo para contrarrazões.

É o Relatório.

Passo a decidir.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

 

Sem preliminares, passo, então, a análise do mérito.

 

O art. 150, VI, "c", da Constituição Federal estabelece a imunidade tributária consubstanciada na vedação de que

sejam instituídos impostos sobre "patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações,

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins

lucrativos, atendidos os requisitos da lei."

Do mesmo modo, o art. 195, § 7º da mesma Carta Magna contempla mais uma hipótese de imunidade tributária,

eis que dispõe que "são isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência

social que atendam às exigências estabelecidas em lei".

Com relação à imunidade conferida pelo dispositivo constitucional anteriormente mencionado (§ 7º do art. 195),

de acordo com o qual são isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência

social que atendam às exigências estabelecidas em lei, a discussão sobre sua natureza jurídica - imunidade ou

isenção, bem como o tipo de lei adequada à sua regulamentação - ordinária ou complementar, a matéria pacificada

pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 636.941/RS, no qual foi reconhecida a

repercussão geral:

2007.61.05.010245-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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CENTRO INFANTIL DE INVESTIGACOES HEMATOLOGICAS DR
DOMINGOS A BOLDRINI

ADVOGADO : SP168609 ELOISA ELENA ROSIM BRAGHETTA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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TRIBUTÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. REPERCUSSÃO GERAL CONEXA.

RE 566.622. IMUNIDADE AOS IMPOSTOS. ART. 150, VI, C, CF/88. IMUNIDADE ÀS CONTRIBUIÇÕES. ART.

195, § 7º, CF/88. O PIS É CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL (ART. 239 C/C ART. 195, I,

CF/88). A CONCEITUAÇÃO E O REGIME JURÍDICO DA EXPRESSÃO "INSTITUIÇÕES DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E EDUCAÇÃO" (ART. 150, VI, C, CF/88) APLICA-SE POR ANALOGIA À EXPRESSÃO "ENTIDADES

BENEFICENTES DE ASSITÊNCIA SOCIAL" (ART. 195, § 7º, CF/88). AS LIMITAÇÕES CONSTITUCIONAIS

AO PODER DE TRIBUTAR SÃO O CONJUNTO DE PRINCÍPIOS E IMUNIDADES TRIBUTÁRIAS (ART. 146,

II, CF/88). A EXPRESSÃO "ISENÇÃO" UTILIZADA NO ART. 195, § 7º, CF/88, TEM O CONTEÚDO DE

VERDADEIRA IMUNIDADE. O ART. 195, § 7º, CF/88, REPORTA-SE À LEI Nº 8.212/91, EM SUA REDAÇÃO

ORIGINAL (MI 616/SP, Rel. Min. Nélson Jobim, Pleno, DJ 25/10/2002). O ART. 1º, DA LEI Nº 9.738/98, FOI

SUSPENSO PELA CORTE SUPREMA (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000). A

SUPREMA CORTE INDICIA QUE SOMENTE SE EXIGE LEI COMPLEMENTAR PARA A DEFINIÇÃO DOS

SEUS LIMITES OBJETIVOS (MATERIAIS), E NÃO PARA A FIXAÇÃO DAS NORMAS DE CONSTITUIÇÃO E

DE FUNCIONAMENTO DAS ENTIDADES IMUNES (ASPECTOS FORMAIS OU SUBJETIVOS), OS QUAIS

PODEM SER VEICULADOS POR LEI ORDINÁRIA (ART. 55, DA LEI Nº 8.212/91). AS ENTIDADES QUE

PROMOVEM A ASSISTÊNCIA SOCIAL BENEFICENTE (ART. 195, § 7º, CF/88) SOMENTE FAZEM JUS À

IMUNIDADE SE PREENCHEREM CUMULATIVAMENTE OS REQUISITOS DE QUE TRATA O ART. 55, DA

LEI Nº 8.212/91, NA SUA REDAÇÃO ORIGINAL, E AQUELES PREVISTOS NOS ARTIGOS 9º E 14, DO CTN.

AUSÊNCIA DE CAPACIDADE CONTRIBUTIVA OU APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE

SOCIAL DE FORMA INVERSA (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000).

INAPLICABILIDADE DO ART. 2º, II, DA LEI Nº 9.715/98, E DO ART. 13, IV, DA MP Nº 2.158-35/2001, ÀS

ENTIDADES QUE PREENCHEM OS REQUISITOS DO ART. 55 DA LEI Nº 8.212/91, E LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE, A QUAL NÃO DECORRE DO VÍCIO DE INCONSTITUCIONALIDADE DESTES

DISPOSITIVOS LEGAIS, MAS DA IMUNIDADE EM RELAÇÃO À CONTRIBUIÇÃO AO PIS COMO TÉCNICA

DE INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO. EX POSITIS, CONHEÇO DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, MAS NEGO-LHE PROVIMENTO CONFERINDO EFICÁCIA ERGA OMNES E EX TUNC.

1. A imunidade aos impostos concedida às instituições de educação e de assistência social, em dispositivo

comum, exsurgiu na CF/46, verbis: Art. 31, V, "b": À União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios é

vedado (...) lançar imposto sobre (...) templos de qualquer culto, bens e serviços de partidos políticos, instituições

de educação e de assistência social, desde que as suas rendas sejam aplicadas integralmente no país para os

respectivos fins. 2. As CF/67 e CF/69 (Emenda Constitucional nº 1/69) reiteraram a imunidade no disposto no

art. 19, III, "c", verbis: É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios (...) instituir imposto

sobre (...) o patrimônio, a renda ou os serviços dos partidos políticos e de instituições de educação ou de

assistência social, observados os requisitos da lei. 3. A CF/88 traçou arquétipo com contornos ainda mais claros,

verbis: Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados,

ao Distrito Federal e aos Municípios: (...) VI. instituir impostos sobre: (...) c) patrimônio, renda ou serviços dos

partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de

educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;(...) § 4º. As vedações

expressas no inciso VI, alíneas "b" e "c", compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços,

relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas; Art. 195. A seguridade social será

financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes

dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais: (...) § 7º. São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência

social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 4. O art. 195, § 7º, CF/88, ainda que não inserido no

capítulo do Sistema Tributário Nacional, mas explicitamente incluído topograficamente na temática da

seguridade social, trata, inequivocamente, de matéria tributária. Porquanto ubi eadem ratio ibi idem jus,

podendo estender-se às instituições de assistência stricto sensu, de educação, de saúde e de previdência social,

máxime na medida em que restou superada a tese de que este artigo só se aplica às entidades que tenham por

objetivo tão somente as disposições do art. 203 da CF/88 (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-

06-2000). 5. A seguridade social prevista no art. 194, CF/88, compreende a previdência, a saúde e a assistência

social, destacando-se que as duas últimas não estão vinculadas a qualquer tipo de contraprestação por parte dos

seus usuários, a teor dos artigos 196 e 203, ambos da CF/88. Característica esta que distingue a previdência

social das demais subespécies da seguridade social, consoante a jurisprudência desta Suprema Corte no sentido

de que seu caráter é contributivo e de filiação obrigatória, com espeque no art. 201, todos da CF/88. 6. O PIS,

espécie tributária singular contemplada no art. 239, CF/88, não se subtrai da concomitante pertinência ao

"gênero" (plural) do inciso I, art. 195, CF/88, verbis: Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - do

empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela
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Emenda Constitucional nº 20, de 1998) a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional

nº 20, de 1998) c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)II - do trabalhador e dos demais

segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo

regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

1998) III - sobre a receita de concursos de prognósticos. IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou

de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)... 7. O Sistema

Tributário Nacional, encartado em capítulo próprio da Carta Federal, encampa a expressão "instituições de

assistência social e educação" prescrita no art. 150, VI, "c", cuja conceituação e regime jurídico aplica-se, por

analogia, à expressão "entidades beneficentes de assistência social" contida no art. 195, § 7º, à luz da

interpretação histórica dos textos das CF/46, CF/67 e CF/69, e das premissas fixadas no verbete da Súmula n°

730. É que até o advento da CF/88 ainda não havia sido cunhado o conceito de "seguridade social", nos termos

em que definidos pelo art. 203, inexistindo distinção clara entre previdência, assistência social e saúde, a partir

dos critérios de generalidade e gratuidade. 8. As limitações constitucionais ao poder de tributar são o conjunto

de princípios e demais regras disciplinadoras da definição e do exercício da competência tributária, bem como

das imunidades. O art. 146, II, da CF/88, regula as limitações constitucionais ao poder de tributar reservadas à

lei complementar, até então carente de formal edição. 9. A isenção prevista na Constituição Federal (art. 195, §

7º) tem o conteúdo de regra de supressão de competência tributária, encerrando verdadeira imunidade. As

imunidades têm o teor de cláusulas pétreas, expressões de direitos fundamentais, na forma do art. 60, § 4º, da

CF/88, tornando controversa a possibilidade de sua regulamentação através do poder constituinte derivado e/ou

ainda mais, pelo legislador ordinário. 10. A expressão "isenção" equivocadamente utilizada pelo legislador

constituinte decorre de circunstância histórica. O primeiro diploma legislativo a tratar da matéria foi a Lei nº

3.577/59, que isentou a taxa de contribuição de previdência dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões

às entidades de fins filantrópicos reconhecidas de utilidade pública, cujos membros de sua diretoria não

percebessem remuneração. Destarte, como a imunidade às contribuições sociais somente foi inserida pelo § 7º,

do art. 195, CF/88, a transposição acrítica do seu conteúdo, com o viés do legislador ordinário de isenção, gerou

a controvérsia, hodiernamente superada pela jurisprudência da Suprema Corte no sentido de se tratar de

imunidade. 11. A imunidade, sob a égide da CF/88, recebeu regulamentação específica em diversas leis

ordinárias, a saber: Lei nº 9.532/97 (regulamentando a imunidade do art. 150, VI, "c", referente aos impostos);

Leis nº 8.212/91, nº 9.732/98 e nº 12.101/09 (regulamentando a imunidade do art. 195, § 7º, referente às

contribuições), cujo exato sentido vem sendo delineado pelo Supremo Tribunal Federal. 12. A lei a que se reporta

o dispositivo constitucional contido no § 7º, do art. 195, CF/88, segundo o Supremo Tribunal Federal, é a Lei nº

8.212/91 (MI 616/SP, Rel. Min. Nélson Jobim, Pleno, DJ 25/10/2002). 13. A imunidade frente às contribuições

para a seguridade social, prevista no § 7º, do art. 195, CF/88, está regulamentada pelo art. 55, da Lei nº

8.212/91, em sua redação original, uma vez que as mudanças pretendidas pelo art. 1º, da Lei nº 9.738/98, a este

artigo foram suspensas (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000). 14. A imunidade

tributária e seus requisitos de legitimação, os quais poderiam restringir o seu alcance, estavam estabelecidos no

art. 14, do CTN, e foram recepcionados pelo novo texto constitucional de 1988. Por isso que razoável se

permitisse que outras declarações relacionadas com os aspectos intrínsecos das instituições imunes viessem

regulados por lei ordinária, tanto mais que o direito tributário utiliza-se dos conceitos e categorias elaborados

pelo ordenamento jurídico privado, expresso pela legislação infraconstitucional. 15. A Suprema Corte, guardiã

da Constituição Federal, indicia que somente se exige lei complementar para a definição dos seus limites

objetivos (materiais), e não para a fixação das normas de constituição e de funcionamento das entidades imunes

(aspectos formais ou subjetivos), os quais podem ser veiculados por lei ordinária, como sois ocorrer com o art.

55, da Lei nº 8.212/91, que pode estabelecer requisitos formais para o gozo da imunidade sem caracterizar

ofensa ao art. 146, II, da Constituição Federal, ex vi dos incisos I e II, verbis: Art. 55. Fica isenta das

contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos

seguintes requisitos cumulativamente: (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009) I - seja reconhecida como de

utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal; (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009);

II - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho

Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos; (Redação dada pela Lei nº 9.429, de 26.12.1996)....

16. Os limites objetivos ou materiais e a definição quanto aos aspectos subjetivos ou formais atende aos

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, não implicando significativa restrição do alcance do dispositivo

interpretado, ou seja, o conceito de imunidade, e de redução das garantias dos contribuintes. 17. As entidades

que promovem a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, somente fazem jus à concessão

do benefício imunizante se preencherem cumulativamente os requisitos de que trata o art. 55, da Lei nº 8.212/91,

na sua redação original, e aqueles prescritos nos artigos 9º e 14, do CTN. 18. Instituições de educação e de

assistência social sem fins lucrativos são entidades privadas criadas com o propósito de servir à coletividade,

colaborando com o Estado nessas áreas cuja atuação do Poder Público é deficiente. Consectariamente, et pour
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cause, a constituição determina que elas sejam desoneradas de alguns tributos, em especial, os impostos e as

contribuições. 19. A ratio da supressão da competência tributária funda-se na ausência de capacidade

contributiva ou na aplicação do princípio da solidariedade de forma inversa, vale dizer: a ausência de tributação

das contribuições sociais decorre da colaboração que estas entidades prestam ao Estado. 20. A Suprema Corte já

decidiu que o artigo 195, § 7º, da Carta Magna, com relação às exigências a que devem atender as entidades

beneficentes de assistência social para gozarem da imunidade aí prevista, determina apenas a existência de lei

que as regule; o que implica dizer que a Carta Magna alude genericamente à "lei" para estabelecer princípio de

reserva legal, expressão que compreende tanto a legislação ordinária, quanto a legislação complementar (ADI

2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000). 21. É questão prejudicial, pendente na Suprema

Corte, a decisão definitiva de controvérsias acerca do conceito de entidade de assistência social para o fim da

declaração da imunidade discutida, como as relativas à exigência ou não da gratuidade dos serviços prestados

ou à compreensão ou não das instituições beneficentes de clientelas restritas. 22. In casu, descabe negar esse

direito a pretexto de ausência de regulamentação legal, mormente em face do acórdão recorrido que concluiu

pelo cumprimento dos requisitos por parte da recorrida à luz do art. 55, da Lei nº 8.212/91, condicionado ao seu

enquadramento no conceito de assistência social delimitado pelo STF, mercê de suposta alegação de que as

prescrições dos artigos 9º e 14 do Código Tributário Nacional não regulamentam o § 7º, do art. 195, CF/88. 23.

É insindicável na Suprema Corte o atendimento dos requisitos estabelecidos em lei (art. 55, da Lei nº 8.212/91),

uma vez que, para tanto, seria necessária a análise de legislação infraconstitucional, situação em que a afronta à

Constituição seria apenas indireta, ou, ainda, o revolvimento de provas, atraindo a aplicação do verbete da

Súmula nº 279. Precedente. AI 409.981-AgR/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, DJ 13/08/2004. 24. A

pessoa jurídica para fazer jus à imunidade do § 7º, do art. 195, CF/88, com relação às contribuições sociais,

deve atender aos requisitos previstos nos artigos 9º e 14, do CTN, bem como no art. 55, da Lei nº 8.212/91,

alterada pelas Lei nº 9.732/98 e Lei nº 12.101/2009, nos pontos onde não tiveram sua vigência suspensa

liminarmente pelo STF nos autos da ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000. 25. As

entidades beneficentes de assistência social, como consequência, não se submetem ao regime tributário disposto

no art. 2º, II, da Lei nº 9.715/98, e no art. 13, IV, da MP nº 2.158-35/2001, aplicáveis somente àquelas outras

entidades (instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural e científico e as associações civis que prestem

os serviços para os quais houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se

destinam, sem fins lucrativos) que não preenchem os requisitos do art. 55 da Lei nº 8.212/91, ou da legislação

superveniente sobre a matéria, posto não abarcadas pela imunidade constitucional. 26. A inaplicabilidade do art.

2º, II, da Lei nº 9.715/98, e do art. 13, IV, da MP nº 2.158-35/2001, às entidades que preenchem os requisitos do

art. 55 da Lei nº 8.212/91, e legislação superveniente, não decorre do vício da inconstitucionalidade desses

dispositivos legais, mas da imunidade em relação à contribuição ao PIS como técnica de interpretação conforme

à Constituição. 27. Ex positis, conheço do recurso extraordinário, mas nego-lhe provimento conferindo à tese

assentada repercussão geral e eficácia erga omnes e ex tunc. Precedentes. RE 93.770/RJ, Rel. Min. Soares

Muñoz, 1ª Turma, DJ 03/04/1981. RE 428.815-AgR/AM, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ 24/06/2005.

ADI 1.802-MC/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Pleno, DJ 13-02-2004. ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves,

Pleno, DJ 16-06-2000.(RE 636941, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 13/02/2014,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-067 DIVULG 03-04-2014 PUBLIC 04-04-2014) 

 

Assim, há que ser comprovado, por documentos hábeis e idôneos, que a entidade está cumprindo esses requisitos,

para poder ser afiançado por prestação jurisdicional a obediência aos dispositivos normativos acima indicados (

previstos nos artigos 9º e 14, do CTN, bem como no art. 55, da Lei nº 8.212/91, alterada pela Lei nº 9.732/98 e Lei

nº 12.101/2009).

In casu, a impetrante não remunera seus dirigentes, não distribui qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas

rendas a título de lucro ou participação de resultado (art. 19 - Estatuto Social), aplica integralmente no país os seus

recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais (art. 4º - Estatuto Social), e mantem escrituração de suas

receitas e despesas (fls. 44/60).

Por fim, depreende-se do documento de fl. 66 - Cartão de Protocolo, que a impetrante protocolou tempestivamente

o pedido de renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, e segundo o Conselho

Nacional de Assistência Social (fls. 207), pendente de análise.

Assim, satisfeitos os pressupostos legais exigidos para o reconhecimento da imunidade, afastada, a exigibilidade

da contribuição da CPMF.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da

União Federal, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se.
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São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001262-28.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal em face da r. sentença de fls. 165/168

concessiva da segurança para anular a pena de perdimento aplicada e determinar a restituição do veículo marca

FIAT/PÁLIO WEEKEND EX, COR PRATA, PLACA DHZ 4802 à impetrante EUNICE FALAVIGNA.

Em suas razões de apelo a União Federal alega, em síntese, a legalidade ato de perdimento do automóvel

apreendido. Sustenta a inaplicabilidade do princípio da proporção, pois não há previsão legal fazendo esta

distinção à pena de perdimento. Destaca que a razão do perdimento é a de evitar a utilização indevida dos meios

de transportes à distribuição de produtos de origem criminosa. Acosta legislação de pertinência, doutrina e julgado

em prol de suas alegações. Ao fim, pede a reforma do julgado a quo (fls. 178/187).

Ofertadas contrarrazões, os autos subiram a esta Corte Regional.

A fls. 207/209 o D. Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do reexame necessário e da

apelação da União, mantendo-se integralmente a sentença..

É o Relatório.

Passo a decidir.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

Pois bem.

A questão objeto do presente mandamus restou bem dirimida pelo magistrado a quo. Procedo a transcrição do

trecho de interesse constante da r. sentença a quo - fls. 165/168: "(...) No entanto, a aplicação da norma deve

respeitar, nos casos em concreto, os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, sob pena de ferimento à

Constituição de 1.988. No caso em tela, há flagrante descompasso entre o valor das mercadorias (U$ 673,87 ou

R$ 1.458,00), e o do veículo (R$ 25.500,00), ainda mais quando se verifica que o imposto devido pela importação

dos bens restringir-se-ia a módicos R$ 404,45 (na cotação do dia 06.10.2006, correspondia um dólar a R$

2,1636). Ou seja: sob o fundamento de obrigar o importador ao pagamento de R$ 404,45, a União busca

confiscar bem no valor de mais de R$ 25.500,00.(...)"

Deveras, a questão central do caso em exame, reside na aplicação da pena de perdimento do veículo utilizado para

conduzir mercadoria introduzida irregularmente no país.

Dispõe o artigo 688, do Decreto nº 6.759/2009:

"Art. 688. Aplica-se a pena de perdimento do veículo nas seguintes hipóteses, por configurarem dano ao Erário

(Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 104; Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 24; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 75, §

4º):

I - quando o veículo transportador estiver em situação ilegal, quanto às normas que o habilitem a exercer a

navegação ou o transporte internacional correspondente à sua espécie;

2007.61.08.001262-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : EUNICE FALAVIGNA

ADVOGADO : SP131826 WILSON DE MELLO CAPPIA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
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II - quando o veículo transportador efetuar operação de descarga de mercadoria estrangeira ou de carga de

mercadoria nacional ou nacionalizada, fora do porto, do aeroporto ou de outro local para isso habilitado;

III - quando a embarcação atracar a navio ou quando qualquer veículo, na zona primária, se colocar nas

proximidades de outro, um deles procedente do exterior ou a ele destinado, de modo a tornar possível o

transbordo de pessoa ou de carga, sem observância das normas legais e regulamentares;

IV - quando a embarcação navegar dentro do porto, sem trazer escrito, em tipo destacado e em local visível do

casco, seu nome de registro;

V - quando o veículo conduzir mercadoria sujeita a perdimento, se pertencente ao responsável por infração

punível com essa penalidade;

VI - quando o veículo terrestre utilizado no trânsito de mercadoria estrangeira for desviado de sua rota legal sem

motivo justificado; e

VII - quando o veículo for considerado abandonado pelo decurso do prazo referido no art. 648."

 

Do excerto legal anteriormente transcrito, depreende-se a aplicabilidade da pena de perdimento ao veículo

utilizado na condução de mercadoria sujeita a perdimento.

Observa-se, in casu, que restou comprovada a conduta do impetrante da documentação juntada aos Autos.

Ressalto que não há nos autos informação de que o impetrante tenha outras autuações por fatos semelhantes

(reiteração da conduta).

A par disso, deve-se observar a proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e o do veículo

apreendido para que seja aplicada a referida penalidade, conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de

Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO. DESCAMINHO. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA

PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal firmou o entendimento de ser inaplicável a pena de perdimento de

bens quando há flagrante desproporcionalidade entre o valor do veículo e das mercadorias nele transportadas

irregularmente importadas.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 465.652/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

08/04/2014, DJe 25/04/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

TRANSPORTE ILEGAL DE MERCADORIAS. PENA DE PERDIMENTO DO VEÍCULO.

DESPROPORCIONALIDADE ENTRE O VALOR DAS MERCADORIAS E DO VEÍCULO APREENDIDO.

1. O Tribunal a quo, com cognição plenária exauriente, assentou que o valor das mercadorias ilegalmente

transportadas atingem o montante de R$ 14.740,99 (quatorze mil, setecentos e quarenta reais e noventa e nove

centavos), enquanto que o veículo utilizado na empreitada, uma caminhonete GM S10 Executive 4x4, valia à

época algo em torno de R$ 87.020,00 (oitenta e sete mil e vinte reais). Logo, ressoa evidente a

desproporcionalidade entre o valor das mercadorias apreendidas e do veículo de propriedade do ora agravado.

2. Dessarte, o acórdão impugnado não reflete o entendimento unânime perfilhado pelas Turmas do STJ que

compõem a Seção de Direito Público. Confiram-se: REsp 1.072.040/PR, Relator Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, DJ de 21 de setembro de 2009; AgRg no Ag 1.076.576/SP, Relatora Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, DJ de 19 de junho de 2009; e AgRg no Ag 1.093.623/PR, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJ de 21 de maio de 2009.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 334.130/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

03/10/2013, DJe 10/10/2013)

No mesmo sentido vem se manifestando esta Corte (QUARTA TURMA, AMS 0010313-80.2009.4.03.6112, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 05/03/2015, e-DJF3 Judicial 1

DATA:13/03/2015; TERCEIRA TURMA, AMS 0001606-51.2012.4.03.6005, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 26/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/03/2015; SEXTA TURMA,

AMS 0001182-09.2012.4.03.6005, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em

10/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2013)

No caso em tela, verificou-se grande disparidade entre o valor das mercadorias apreendidas no veículo, em torno

de R$ 1.458,00 e o valor do veículo apreendido, avaliado em R$ 25.500,00.

Assim, em aplicação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, há que ser confirmada a sentença que

determinou a liberação do veículo, sendo indevida a aplicação da pena de perdimento, sob pena de se caracterizar

o confisco de bens.
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da

União Federal, mantendo, in totum, a r. sentença a quo, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004312-50.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Indústrias Alimentícias Liane Ltda em face da execução fiscal

ajuizada pela Fazenda Nacional para cobrança de FINSOCIAL, consubstanciado na CDA n. 80.6.00.010982-73. 

Os embargos foram extintos sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, por falta de

interesse de agir, em razão de adesão ao programa de parcelamento instituído pela MP n. 38, de 15.5.2002, sem

condenação de honorários.

Apelou a embargante aduzindo em suas razões que a própria apelada informou que após a confissão do débito

houve pagamento de parcelas amortizando a dívida, no entanto, requereu a penhora sobre os bens da embargante,

configurando-se enriquecimento sem causa, por excesso de execução. Pede a reforma da sentença para impedir

que a exigência seja cumprida, vez que a CDA perdeu a exigência, certeza e liquidez ante a execução nula; a

condenação da apelada nas custas processuais e honorários de 20% do valor da causa.

Com as contrarrazões os autos subiram a esta Corte.

Às fls. 570/576 a embargante, ora apelante, protocolou petição nos autos comunicando que não tem interesse no

julgamento do recurso de apelação, uma vez que o débito em execução já foi liquidado através da adesão ao

programa de parcelamento (REFIS). Trouxe aos autos cópia da sentença que julgou extinta a execução fiscal, com

fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.

Sendo assim, defiro o pedido de desistência, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014143-25.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

2007.61.12.004312-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LIANE LTDA

ADVOGADO : SP057171 PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2007.61.12.014143-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP057171 PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Cuida-se de recurso de apelação interposto por PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA, da r. sentença que julgou

parcialmente procedentes Embargos à Execução Fiscal, para reconhecer a prescrição relativamente à inscrição nº

80 1 97 018246-40 e, em decorrência, prosseguir na Execução Fiscal nº 2007.61.12.005188-2, quanto à inscrição

nº 80 1 07 037947-45. Não houve condenação em honorários advocatícios.

Inconformado, recorre o autor, para que se reconheça a inscrição remanescente nula, vez que a dívida veio

expressa em UFIR, bem assim a condenação da União Federal em honorários advocatícios.

À fl.73 sobrevém informação da União Federal (Fazenda Nacional) dando conta do cancelamento do débito

inscrito sob nº 80 1 97 018246-40.

Contrarrazões da União Federal às fls.75/80.

Às fls.85/86 comparece o autor nos autos para informar que aderiu ao REFIS regulamentado pela Lei nº

13.043/14, postulando pela extinção do feito ante a compensação a ser realizada no bojo da Exceção de Pré-

Executividade nº 0014143-25.2007.4.03.6112, com os benefícios da referida Lei.

D E C I D O.

O feito perdeu o objeto.

A adesão voluntária a parcelamento importa em confissão irrevogável e irretratável dos débitos, e impõe certas

obrigações ao requerente, dentre as quais se destaca a desistência da ação judicial onde se questiona a sua

exigibilidade, com a renúncia a qualquer alegação de direito sobre o qual se funda a demanda, nas hipóteses de

débitos com a exigibilidade suspensa na forma do artigo 151, incisos III a V, do CTN.

Conquanto não haja pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, essa adesão constitui fato

superveniente à propositura da ação (art. 462 do CPC), que não pode deixar de ser analisado.

O interesse de agir, como condição da ação, surge da necessidade de utilização do processo para a proteção de um

interesse material.

Nesse contexto, conclui-se que, aderindo a programa de parcelamento, a embargante reconheceu a legitimidade do

crédito exequendo, fazendo desaparecer o seu interesse processual na demanda.

Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. ADESÃO A PARCELAMENTO FISCAL.

CARÊNCIA DE AÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES DO STJ. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE SIMILITUDE COM ARESTO PARADIGMA.

1. Em virtude do nítido caráter infringente, com fundamento no princípio da fungibilidade recursal, recebo os

presentes Embargos como Agravo Regimental.

2. Esta Corte Superior entende que é possível a extinção do processo por ausência de interesse de agir do

contribuinte, porquanto a adesão a programa de parcelamento fiscal pressupõe o reconhecimento e a confissão

irretratável da dívida. Precedentes.

3. Apesar da alegação da parte recorrente de que houve omissão quanto à análise de aresto paradigma, que

relata suposta inconstitucionalidade da exação cobrada, não há elementos suficientes nos autos para aferir a

similitude entre a presente demanda e o acórdão comparado.

4. A discrepância entre julgados deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias

que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.

Precedentes.

5. O simples descontentamento da parte com o julgado não tem o condão de tornar cabíveis os Embargos de

Declaração, que servem ao aprimoramento, mas não à sua modificação, que só muito excepcionalmente é

admitida. Precedentes.

6. Embargos de Declaração recebidos como Agravo Regimental, ao qual se nega provimento."

(EDcl no REsp 1487412/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 30/06/2015)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO FISCAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL.

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. É possível a extinção do processo por ausência de interesse de agir do contribuinte, porquanto a adesão a

programa de parcelamento fiscal pressupõe o reconhecimento e a confissão irretratável da dívida.

2. 'Com o presente recurso os recorrentes buscam situação incompatível com a previsão da referida lei, qual seja,

manter o parcelamento e, simultaneamente, o andamento da ação judicial, em flagrante contradição com a

disciplina jurídica do referido parcelamento, situação que não pode ser corroborada no âmbito do Poder

Judiciário' (REsp 1.356.021/PE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 28/2/13).

3. Agravo regimental não provido."

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00141432520074036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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(AgRg no REsp 1359100/PE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 13/06/2014)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO FEITO SEM A RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL.

1. A controvérsia cinge-se em saber se é possível a extinção do feito sem julgamento de mérito, quando o

contribuinte adere a parcelamento tributário, sem que haja o pedido expresso de desistência e/ou renúncia ao

direito sobre qual se funda a ação.

2. A jurisprudência desta Corte entende que o juiz não está vinculado ao pedido da parte para extinguir a

demanda. Assim, se o julgador verificar a inexistência de qualquer das condições da ação, como no presente

caso, a falta de interesse processual - que ocorreu quando o contribuinte aderiu a parcelamento tributário -

deverá extinguir o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Precedentes: REsp

950.871/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 31.8.2009; REsp 1086990/SP, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe de 17.8.2009.

3. Recurso especial não provido."

(REsp 1149472/MG, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 01/09/2010)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO COM BASE NO ART. 267, VI, DO CPC.

1. A resposta à questão de a extinção da ação de embargos dar-se com (art. 269,V, do CPC) ou sem (art. 267 do

CPC) julgamento do mérito há de ser buscada nos próprios autos do processo extinto, e não na legislação que

rege a homologação do pedido de inclusão no Programa, na esfera administrativa.

2. Não havendo nos autos qualquer manifestação da embargante de que renuncia ao direito, correta a extinção

da ação conforme o disposto no art. 267, VI, do CPC. Se essa circunstância permitia ou não a adesão ao REFIS é

matéria que refoge ao âmbito desta demanda. Precedentes.

3. Recurso especial a que se nega provimento."

(REsp 1086990/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 17.8.2009)

 

Diante do exposto, de ofício, declaro a extinção do processo sem resolução de mérito, em face da falta de interesse

de agir (CPC, art. 267, inc. VI), julgando prejudicada a apelação. Sem condenação em honorários advocatícios,

por força do encargo previsto no DL nº 1.025/69.

O pedido de perícia judicial e o relativo à expedição de CND devem ser analisados pelo d. Juízo a quo.

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Int.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001044-64.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Ache Laboratórios Farmacêuticos S/A em face do Delegado da

Receita Federal em Guarulhos/SP e do Procurador Chefe da Fazenda Nacional em Guarulhos/SP, objetivando a

concessão de ordem judicial para reconhecer a nulidade da inscrição em dívida ativa e a extinção do crédito

tributário consubstanciando no processo administrativo nº 13807.002267/2003.

Em prol de seu pedido, em razão da incerteza de sua cobrança, inexistência de crédito tributário constituído pela

autoridade competente, inobservância das normas procedimentais que regem a constituição do crédito tributário,

decadência dos valores exigidos, extinção do crédito tributário pela prescrição e, finalmente, expressa

2007.61.19.001044-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A

ADVOGADO : SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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determinação prevendo o seu cancelamento.

Processado o feito restou proferida sentença concedendo a segurança (fls. 342/348).

Sem recurso voluntário, os autos foram remetidos a esta Corte para o reexame necessário, nos termos do art. 14,

§1º da Lei 12.016/09.

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito ante a ausência de interesse público a justificar

sua manifestação (fls. 376/377).

É o relatório.

Passo a decidir.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

A questão posta nestes autos refere-se aos débitos de PIS com competências de janeiro de 1991 e fevereiro de

1991, os quais foram objeto do processo administrativo nº 13807.002267/2003-59, inscritos em dívida ativa da

União e objeto da medida cautelar o nº 89.0032673-2 e do processo principal nº 89.0035981-9.

Os valores declarados, objeto da cobrança em questão não foram recolhidos de acordo com os sistemas da

Secretaria da Receita Federal, gerando débitos pela falta de pagamento. Diante disso, os débitos inscritos em

dívida ativa da União tiveram sua exigibilidade suspensa devido à decisão judicial exarada nos autos do processo

nº 89.0032673-2, que transitou em julgado em 28.08.1997 (fl. 109).

A questão restou devidamente dirimida pelo MM Juízo a quo, razão pela qual procedo à transcrição do trecho de

interesse (fls. 344/347):

 

"A impetrante questiona débitos referentes ao PIS com competências de janeiro de 1991 e fevereiro de 1991, os

quais foram objeto do processo administrativo nº 13807.002267/2003-59, inscritos em dívida ativa da União e

objeto da medida cautelar sob o nº 89.0032673-2 e dos autos principais distribuídos sob nº 89.0032673-2.

Conforme consta do Termo de Verificação Fiscal de fls. 156, liminarmente, a impetrante teve pedido de liminar

deferido para proceder ao depósito dos valores tidos como controversos e, posteriormente, em sede de apelação e

remessa de ofício. O TRF da 3ª Região suscitou declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-lei nº

2445/1998 e 2449/1998 perante o Senado Federal, sendo que o acórdão transitou em julgado em 18 de julho de

1997, pelo que a impetrante procedeu ao levantamento do depósito.

Contudo, tais valores declarados, objeto da cobrança ora em discussão, não foram recolhidos de acordo com os

sistemas da Secretaria da Receita Federal, gerando débitos pela falta de pagamento.

Diante disso, os débitos inscritos em dívida ativa da União com CDA nº 80 7 07 003266-04 (processo

administrativo nº 13807.002267/2003-59), tiveram sua exigibilidade suspensa devido à decisão judicial exarada

nos autos do processo nº 89.0032673-2, que transitou em julgado em 28.08.1997 (fl. 109).

Nesse diapasão, resta aplicável, in casu, o artigo 63 da Lei nº 9.430/96, in verbis:

"Art.63.Na constituição de crédito tributário destinada a prevenir a decadência, relativo a tributo de competência

da União, cuja exigibilidade houver sido suspensa na forma dos incisos IV e V do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25

de outubro de 1966.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, aos casos em que a suspensão da exigibilidade do débito

tenha ocorrido antes do início de qualquer procedimento de ofício a ele relativo.

§2ºA interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar ou a tutela antecipada interrompe a

incidência da multa de mora, desde a concessão da medida judicial, até trinta dias após a data da publicação da

decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição."

Conforme é possível depreender do texto legal mencionado, há impedimento à consumação da decadência ou da

prescrição durante o período em que o contribuinte esteja amparado, por decisão judicial, de atos de lançamento

ou cobrança do crédito tributário suspenso, nos termos do artigo 151, inciso IV, do Código Tributário Nacional,

por parte do FISCO.

Sob outra perspectiva, é possível observar que, do transito em julgado da sentença proferida nos autos nº

89.0032673-2, até a presente data, transcorreram 10 (dez) anos, sendo, dessa forma, aplicável o prazo

prescricional de 5 (cinco) anos contados a partir da constituição definitiva do crédito tributário, de acordo com o

artigo 174 do Código Tributário Nacional.

Dessa forma, tendo em vista que os créditos tributários objeto da CDA nº 80 7 07 003266-04 se referem a fatos

geradores ocorridos em janeiro e fevereiro de 1991, de qualquer prisma que se analise o caso concreto, é de se

verificar que incide o prazo prescricional, ainda que a contagem fosse iniciada 28.08.1997 (data do trânsito em

julgado).

Por outro lado, entende o Delegado da Receita Federal que o prazo prescricional aplicável ao caso seria de 10

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1247/3230



(dez) anos, a contar de 28.08.1997, como preceitua da Lei nº 8.212/91. Contudo, razão não assiste ao FISCO.

Primeiramente porque a matéria de prescrição e decadência é de exclusividade de Lei Complementar, nos termos

do artigo 146, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal de 1988, pelo que se faz necessária aplicação do

artigo 174, do Código Tributário Nacional, que foi criado como Lei Ordinária, contudo foi recepcionado pelo

Texto Maior com status de Lei Complementar.

E segundo, porque à vista do vício de incompetência contido no dispositivo atinente ao prazo prescricional na Lei

nº 8.212/91, é de se observar que tal padece de inconstitucionalidade, nos termos da Súmula Vinculante nº 8 do

STF, in verbis: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977e os

artigos45e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário."

Ainda nesse sentido:

"EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - OCORRÊNCIA.

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/91 - INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. 1. Hipótese

em que houve reconhecimento da prescrição da ação para cobrança do crédito tributário, uma vez que

decorridos mais de cinco anos desde os vencimentos dos tributos, sem que fosse efetivada a citação. 2. De acordo

com a Súmula Vinculante nº 8, "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os

artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".

...omissis..."

(TRF 3ª Região, AC nº 1320257/SP. Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes. DJF3 DATA: 12.08.2008)

Diante de todo o exposto, tem-se que os débitos objeto da CDA nº 80 7 07 003266-4 foram atingidos pela

prescrição quinquenal."

Assim, há de ser mantida a sentença de primeiro grau, de procedência do pedido.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se.

 

São Paulo, 31 de julho de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002244-88.2007.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas por Aguardente Matão Ltda. e União Federal em face da r.

sentença (fls. 257/261 e 276/278) que julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a inexigibilidade

dos créditos n° 13830.501657/2005-81 e n° 13830.501658/2005-26, bem como a nulidade das inscrições em

dívida ativa, devendo a ré aguardar a decisão final do procedimento administrativo n. 13832.000198/99-11 a fim

de, se necessário e assim restar decidido pelo Conselho de Contribuintes, proceder ao encontro de contas e anular

o lançamento ilegal n. 80.6.05.047502-99 e 80.7.05.014681-31, ante a existência de débitos com a exigibilidade

suspensa, nos termos do artigo 151, III do Código Tributário Nacional. 

Em suas razões de apelo, a autora sustenta que o crédito tributário confessado em declaração de compensação não

é constituído e não pode ser exigido, senão depois de apreciada a declaração de compensação, até seu último

recurso. Aduz ainda, a autora que tendo a ré dado causa à execução fiscal, há que ser condenada em honorários

advocatícios, em razão do princípio da causalidade (fls. 282/294).

2007.61.25.002244-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : FABRICA DE AGUARDENTE MATAO LTDA

ADVOGADO : SP063084 EUGENIO LUCIANO PRAVATO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00022448820074036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Já a União Federal alega, em síntese, que caberia à autora comprovar que as decisões nos procedimentos

administrativos de restituição/compensação, em questão, foram posteriores às leis que dotaram os inconformismos

na seara administrativa. Pede a inversão dos ônus de sucumbência (fls. 303/305).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o Relatório.

Passo a decidir.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

Sem preliminares, passo, então, a análise do mérito.

O conjunto probatório evidencia que a União não atribui efeito suspensivo à Manifestação de Inconformidade

apresentada nos autos do Processo de Restituição n.°13830.501657/2005-81, ao argumento de que tal efeito,

previsto no artigo 74 da Lei n.º 9.430/96, não se aplica aos pedidos de compensação apresentados anteriormente à

Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003.

Analisando a documentação constante dos autos, verifica-se que o pedido de compensação, em comento, foi

protocolado em 25.11.1999.

Tal pedido foi negado e, em consequência, a autora interpôs manifestação de inconformidade em 27.05.2002 (fls.

92/102) que teve provimento negado. 

Posteriormente, a autora interpôs Recurso Voluntário ao Conselho de Contribuintes (fls. 103/132).

A Terceira Câmara do Conselho de Contribuintes deu provimento ao recurso interposto a fim de afastar o

entendimento de que o direito à compensação fora alcançado pela decadência, bem como determinou o retorno

dos autos à instância de origem, para análise dos requisitos legais para o deferimento da compensação. O pedido

foi analisado em primeira instância.

Da decisão anteriormente mencionada, a União interpôs recurso ao CARF que conforme noticia o juízo a quo, está

pendente de julgamento à época da prolação da sentença.

Nessa ordem de ideias, vale transcrever o inteiro teor do artigo 74 da Lei n° 9.430/96, o qual disciplina a

compensação de tributos:

 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento,

poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)

§ 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração

na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.(Incluído

pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)

§ 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição

resolutória de sua ulterior homologação.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)

§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de

compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1o: (Redação dada pela Lei nº

10.833, de 29.12.2003)

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física;(Incluído

pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação. (Incluído

pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)

III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já

tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da

União; (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da Receita

Federal - SRF; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)

V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre

pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da

Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera

administrativa. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

§ 4o Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão considerados

declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos neste artigo. (Incluído pela Lei nº
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10.637, de 30.12.2002)

§ 5o O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado

da data da entrega da declaração de compensação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)

§ 6o A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência

dos débitos indevidamente compensados. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)

§ 7o Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-

lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos

débitos indevidamente compensados.(Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)

§ 8o Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7o, o débito será encaminhado à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado o disposto no § 9o. (Incluído pela Lei nº

10.833, de 29.12.2003)

§ 9o É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7o, apresentar manifestação de inconformidade contra

a não-homologação da compensação. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)

§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho de

Contribuintes.(Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)

§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9o e 10 obedecerão ao rito processual

do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. (

Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)

§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)

I - previstas no § 3o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

II - em que o crédito: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

a) seja de terceiros; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)

b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1o do Decreto-Lei no 491, de 5 de março de 1969; (Incluída

pela Lei nº 11.051, de 2004

c) refira-se a título público; (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)

d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)

e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Incluída pela

Lei nº 11.051, de 2004)

§ 13. O disposto nos §§ 2o e 5o a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses previstas no § 12 deste artigo. (

Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de

critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação. (

Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)"

 

Da leitura do §4°, que foi incluído pela Lei n.° 10.637 de 30.12.2002 e entrou em vigor em 01.10.2002, nota-se

que os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão considerados

declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos no artigo 74 da Lei n.° 9.430/96.

Infere-se que o dispositivo foi abrangente e não restringiu tal efeito a determinadas espécies de pedidos de

compensação.

Ressalto, ainda, que "Manifestação de Inconformidade" prevista no dispositivo em análise é cabível na hipótese de

não homologação da compensação e, uma vez apresentada tempestivamente, conduz à suspensão da exigibilidade

do crédito tributário, o que se mostra em perfeita consonância com os termos do artigo 151, III do CTN.

In casu, não poderia a ré proceder a inscrição em dívida ativa do débito, visto que alcançado por suspensão.

Quanto aos honorários advocatícios, verifico que embora não definitivamente julgado o pedido de compensação, a

União Federal, inscreveu em dívida ativa o débito objeto da compensação ora questionada, ajuizando a Execução

Fiscal nº 33/05 na Comarca da Justiça Estadual de Taquaritinga, entendo cabível a condenação da ré em

honorários advocatícios.

Portanto, em homenagem ao princípio da causalidade, considerando que a União Federal deu causa à demanda,

cabível sua condenação em honorários advocatícios, conforme jurisprudência a seguir transcrita:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQUENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art.
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1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE

420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001

restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC,

art.

730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exequente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim

de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 -

SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº

1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC,

Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel.

Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de

16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a consequente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1111002/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009,

DJe 01/10/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - ERRO

IMPUTÁVEL AO CONTRIBUINTE.

1. Por força do princípio da causalidade, aquele que der causa ao ajuizamento da ação responde pelos ônus de

sucumbência.

2. Havendo erro no preenchimento da PER/DComp não deverá ser a União Federal condenada ao pagamento de

honorários advocatícios, porquanto o contribuinte que deu causa ao ajuizamento da ação, em conformidade com

decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça no Resp nº1111002/SP.

3. Apelação provida para inverter os ônus de sucumbência.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0000303-81.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN

MAIA, julgado em 05/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2014)

ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO APÓS AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ERRO

NO PREENCHIMENTO DO PER/DCOMP. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1 - Segundo o princípio da causalidade, aquele que dá causa à instauração do processo, ou que restar vencido

se o magistrado chegar a julgar a lide, deve arcar com as despesas dele decorrentes. 

2 - Verifica-se que a União Federal/Fazenda Nacional não deu causa à injusta provocação da demandada, tendo

em vista que o ajuizamento da execução fiscal decorreu de erro no preenchimento do PER/DECOMP. 3 -

Apelação improvida.

(TRF2; 4ª Turma Especializada; AC 494481; Rel. Des. Fed. Luiz Antônio Soares; E-DJF2R - 25.04.2011, pág.

192).

 

Dessa forma, condeno a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 600,00

(seiscentos reais), devidamente atualizados, em observância ao disposto no art. 20, §4º do Código de Processo

Civil.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da

União Federal, e com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da autora, reformando a sentença a quo, tão somente para condenar a União em honorários advocatícios,

que fixo em R$ 600,00, devidamente atualizados, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se.
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São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057520-88.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União Federal em face da sentença que julgou

procedente o pedido formulado em embargos de terceiros propostos por Joaquim Carlos Serafim e Maria de

Lourdes Prando Serafim para o fim de excluir da execução fiscal movida em face de Hélio Manfio parte ideal do

imóvel matriculado sob o nº 645, do CRI de Palmital/SP, Cadastro Municipal nº 251300, correspondente ao lote

01 da Quadra 133 do Cadastro Municipal.

Alegam os embargantes que, no dia 05 de fevereiro de 2002, o executado Hélio Manfio foi citado na execução

fiscal movida contra ele e no dia 06 de agosto de 2002 foi expedido mandado de penhora e avaliação de parte

ideal do imóvel de matrícula nº 643 do CRI de Palmital, sendo que a penhora não foi efetivada porque o

executado recusou o encargo de fiel depositário alegando que o bem não mais lhe pertencia. Que em cumprimento

ao despacho de fls. 92 dos autos da execução fiscal, lavrou-se o termo de "parte ideal que o devedor Hélio Manfio

possui sobre o imóvel da matrícula nº 643 do CRI de Palmital.

 

Os embargantes afirmam que, no dia 16 de novembro de 2001, adquiriram integralmente e de boa fé o imóvel em

questão, assinando um "Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda", sendo que a Escritura Pública de

Compra e Venda", sendo que a Escritura Pública de Compra e Venda foi lavrada no dia 04 de fevereiro de 2002 e

registrada no dia 15 de junho de 2005. Sustentam que adquiriram o imóvel de boa-fé, uma vez que o negócio

jurídico se deu antes da propositura da execução fiscal e a escritura pública foi assinada antes da citação de Hélio

Manfio. Ressaltam que que o bem em questão pertencia ao Hélio Manfio e mais sete pessoas, sendo que o imóvel

foi vendido integralmente aos embargantes

 

Por sua vez, a apelante sustenta, em síntese:

 

a) a validade da penhora já que o bem constrito não pertence aos embargantes pois ausente o respectivo registro,

nos termos do parágrafo único do artigo 1245 do Código Civil e o artigo 252, da Lei nº 6.015/73 e da Súmula nº

621 do Supremo Tribunal Federal.

b) Que a penhora em questão não atingiu a posse dos embargantes, mas a propriedade imobiliária em nome do

executado.

c) Que inexiste boa-fé por parte dos embargantes, pois deveriam ter tomados as cautelas mínimas para a segurança

do negócio jurídico entabulado e que o executado agiu de má-fé pois sabendo da existência do crédito tributário

contra si constituído, pois fora notificado para o pagamento amigável, apressou-se em formalizar a escritura na

véspera da efetivação da citação.

d) Que a condenação dos honorários advocatícios deve ser reduzida em razão da baixa complexidade da causa;

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta e. Corte.

2008.03.99.057520-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : JOAQUIM CARLOS SERAFIM e outro(a)

: MARIA DE LOURDES PRANDO SERAFIM

ADVOGADO : SP154507 FABIO LUIZ MACIEL PEREIRA

INTERESSADO(A) : HELIO MANFIO

No. ORIG. : 05.00.00058-5 2 Vr PALMITAL/SP
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É o relatório.

[Tab]

Decido.

 

O presente recurso não infirma a fundamentação da sentença.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Como bem afirmou o Juízo a quo, o Contrato De Particular De Promessa de Compra e Venda firmado, em

16/11/2001, entre os embargantes e os co-proprietários Edio Manfio, Silvia Barão Manfio, Walter Luiz Vetore e

Elza Manfio Vetore do imóvel objeto da presente ação não pode ser considerado suficiente para a demonstração

da aquisição do imóvel pelos embargantes, ora apelados, na data pretendida.

Isso porque o referido Contrato de Promessa de Compra e Venda foi celebrado em 16/11/2001, antes do registro

formal de partilha - título aquisitivo dos co-proprietários indicados na matrícula nº 643, que ocorreu somente em

12/12/2001(fls. 30/31).

Além disso, o contrato foi celebrado apenas com parte dos co-proprietários, não abrangendo a cota parte dos

demais. Assim, não há que se falar que houve a alienação de parte ideal penhorada nos autos da execução fiscal,

pertencente ao Hélio Manfio, já que este não participou do contrato juntado aos autos pelos embargantes.

Por fim, não se verifica a existência de testemunhas do aludido contrato, o que coloca em dúvida a sua

autenticidade, sobretudo com relação à data de sua celebração.

Dito isto, entendo que deva prevalecer a data em que foi lavrada a escritura pública de venda e compra (fls.

25/26), ou seja, 04/02/2002.

 

Sustenta a apelante que, ainda que a escritura pública de venda e compra tenha sido lavrada em 04/02/2002, tal

escritura não teria sido levada a registro no Cartório de Registro de Imóveis e portanto, não há que se falar em

propriedade do imóvel por parte dos embargantes, a teor dos § 1º, do artigo 1245 do Código Civil e do artigo 252,

da Lei nº 6.015/73.

 

A recorrente objetiva a decretação de fraude à execução fiscal, em virtude da alienação de imóvel realizada pelo

executado Hélio Manfio.

 

Dispunha o artigo 185 do Código Tributário Nacional em sua redação originária, vigente à época do negócio

jurídico firmado entre as partes:

 

Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo

em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase

de execução. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução. [ressaltei e grifei]

 

Quanto ao tema, a Primeira Seção, do egrégio Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 10/11/2010, no

julgamento do REsp 1.141.990/PR, de Relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos

termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou o entendimento segundo o qual a

natureza jurídica do crédito tributário conduz a que a simples alienação de bens pelo sujeito passivo por quantia

inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à

execução. No entanto, a alienação engendrada até 8.6.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo

judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 9/6/2005, data de

início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, que alterou o artigo 185, do Código Tributário Nacional,

basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude, in verbis:
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE

BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO

DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA.

ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ.

INAPLICABILIDADE.

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375

do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua

redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas,

ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente

inscrito como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na

hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase

de execução."

3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o

seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por

sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida

ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor,

bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita."

4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005)

presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente

à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito

tributário na dívida ativa.

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira

hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos

tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se

in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo

processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense,

2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /

MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 /

AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO,

Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: [...]

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação

por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a

decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 9. Conclusivamente: (a) a

natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu

começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do

débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do

direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no

processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de

09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em

dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN

encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das "garantias do crédito tributário"; (d) a

inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro

público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF.

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido,

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando

inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008.

(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 19/11/2010 -

ressaltei)

 

No caso dos autos, a escritura pública de venda e compra do imóvel objeto da presente ação foi lavrada em

04/02/2002 (fls. 25/26), um dia antes da citação do executado Hélio Manfio, que se deu em 05/02/2002 (fls.
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18verso), não havendo, portanto, que se falar em fraude à execução.

 

Nem se alegue, ainda, que a ausência do registro no cartório de imóveis da escritura pública e venda e compra,

que in caso, só se deu em 15/06/2005, afastaria a validade do negócio jurídico. Isso porque, segundo a

jurisprudência pacificada, mesmo que não tenha sido levado a registro no cartório de imóveis, o compromisso de

venda e compra relativo ao bem impede a caracterização da fraude à execução, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 1.245 DO CC. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. PROMESSA DE

COMPRA E VENDA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 84/STJ. ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BEM ANTERIORMENTE À PROPOSITURA DO PLEITO

EXECUTIVO. ART. 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO ANTERIOR À LC N. 118/2005. SÚMULA 375/STJ.

APLICABILIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

[...]

2. "É assente na jurisprudência desta Corte de Justiça que a celebração de compromisso de compra e venda,

ainda que não tenha sido levado a registro no Cartório de Registro de Imóveis, constitui meio hábil a

impossibilitar a constrição do bem imóvel, discutido em execução fiscal, e impede a caracterização de fraude à

execução, aplicando-se o disposto no enunciado da Súmula 84/STJ: "É admissível a oposição de embargos de

terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que

desprovido do registro." (REsp 974062/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/9/2007, DJ 5/11/2007, p. 244)

[...]

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 449.622/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/03/2014, DJe 18/03/2014 - ressaltei)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. CONTRATO DE

PROMESSA DE COMPRA E VENDA. DESNECESSIDADE DE REGISTRO. ALIENAÇÃO DO BEM EM DATA

ANTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. RECURSO PROVIDO.

1. É assente na jurisprudência desta Corte de Justiça que a celebração de compromisso de compra e venda,

ainda que não tenha sido levado a registro no Cartório de Registro de Imóveis, constitui meio hábil a

impossibilitar a constrição do bem imóvel, discutido em execução fiscal, e impede a caracterização de fraude à

execução, aplicando-se o disposto no enunciado da Súmula 84/STJ: "É admissível a oposição de embargos de

terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que

desprovido do registro."

[...]

4. Recurso especial provido.

(REsp 974.062/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/09/2007, DJ

05/11/2007, p. 244 - ressaltei)

 

[Tab]E não é outro o entendimento desta egrégia Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPRESSÃO PARCIAL DE INSTÂNCIA:

NÃO CONHECIMENTO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL: NÃO CONFIGURAÇÃO. REDAÇÃO ORIGINÁRIA

DO ARTIGO 185 DO CTN. IMÓVEL. DISCUSSÃO ACERCA DO REGISTRO NO OFICIAL DE REGISTRO DE

IMÓVEIS. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA ANTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. - Inicialmente,

destaque-se que as alegações relativas ao artigo 1.245, § 1º, do Código Civil e ao artigo 593, inciso II, do Código

de Processo Civil não foram objeto de apreciação pelo juízo a quo na decisão agravada. Desse modo, o seu

exame por esta corte implicaria supressão de instância, o que não se admite. Destarte, no que toca às matérias, o

agravo de instrumento sequer pode ser conhecido. - Considera-se fraudulenta a alienação realizada antes a

alteração da redação do artigo 185 do Código Tributário Nacional, que ocorreu em 9/6/2005 por meio da Lei

Complementar nº 118/2005, se anteriormente o devedor já houvesse sido citado validamente na execução fiscal. -

Inaplicabilidade às execuções fiscais da Súmula nº 375/STJ, que dispõe: O reconhecimento da fraude à execução

depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente. - Entendimento

pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso representativo da controvérsia: REsp

1.141.990/PR. - In casu, o coexecutado, em 18/11/2004, registrou no 11º Oficial de Registro de Imóveis da

Capital do Estado de São Paulo a venda do imóvel por escritura de 19/10/2004 do 10º Tabelião de Notas desta

Capital, em cumprimento ao instrumento particular de compromisso de venda e compra de 13/4/1987 não

registrado, conforme concernente matrícula. Segundo a jurisprudência pacificada no Superior Tribunal de

Justiça (AgRg no AREsp 449.622/RS e REsp 974.062/RS), mesmo que não tenha sido levado a registro no
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cartório de imóveis, o compromisso de venda e compra relativo ao bem impede a caracterização da fraude à

execução. - Dessa forma, a data a ser considerada para comparação à da citação na execução fiscal, que

ocorreu em 7/4/2004, é a do compromisso, de 13/4/1987, ou seja, a alienação é anterior à citação. Assim, é

evidente a inexistência de fraude à execução, nos termos da lei vigente à época e do entendimento pacificado no

STJ, com o que é correta a decisão agravada. - Agravo de instrumento parcialmente conhecido e, nessa parte,

desprovido.(AI 00237921220104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 -

QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dessa forma, é evidente a inexistência de fraude à execução, nos termos da lei vigente à época e do entendimento

pacificado no colendo Superior Tribunal de Justiça e nesta egrégia Corte, devendo ser mantida a sentença a quo

que determinou a exclusão da execução da parte ideal do imóvel descrito na inicial que foi objeto da penhora

realizada nos autos da Execução Fiscal nº 503/01-F, em trâmite perante a 2ª Vara Cível da Comarca de

Palmital/SP.

 

Quanto à fixação dos honorários, esta se dá segundo o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do

serviço, bem como a natureza, importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado, computado o tempo

exigido para o serviço, conforme bem estabelece o § 3º do art. 20, do CPC, impondo-se um mínimo e um máximo

a oscilarem entre 10% e 20% do valor da condenação.

 

A verba honorária, assim, deverá ser fixada mediante apreciação equitativa do magistrado. No juízo de equidade,

o magistrado deve levar em consideração o caso concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º,

alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou

arbitrar valor fixo.

 

Contudo, tal previsão legal não exclui a possibilidade de que os honorários sejam arbitrados com base no valor da

causa e dentro dos limites de 10% a 20%, desde que tal arbitramento tenha por base a apreciação equitativa do

magistrado.

 

No caso dos autos, entendo que o valor arbitrado foi razoável e correspondente à natureza e complexidade da

causa e o grau de zelo do profissional, de modo que os honorários advocatícios não devem ser modificados, em

que pese o inconformismo da parte. Mantenho, portanto, os honorários arbitrados em R$ 600,00, equivalente a

10% do valor da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CREDITAMENTO

DE IPI. MATÉRIA PACIFICADA EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR EXORBITANTE. INEXISTÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "A

aquisição de matéria-prima e/ou insumo não tributados ou sujeitos à alíquota zero, utilizados na industrialização

de produto tributado pelo IPI, não enseja direito ao creditamento do tributo pago na saída do estabelecimento

industrial, exegese que se coaduna com o princípio constitucional da não-cumulatividade" (REsp 1.134.903/SP,

Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 24/6/10). 2. À míngua de condenação, a verba honorária fixada no

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa atende perfeitamente ao disposto no art.

20, §§ 3º e 4º, do CPC, não determinando nenhum excesso. 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:

(AGRESP 200401478849, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:31/08/2012

..DTPB:.) (grifei)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da União,

mantendo, in totum, a r. sentença a quo, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011569-31.2008.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Fábrica de Papel e Papelão Nossa Senhora da Penha S/A visando a reformada

da r. sentença de fls.144/150 denegatória da segurança no presente mandamus, interposto objetivando o

recebimento do recurso endereçado ao Conselho de Contribuintes em Brasília, inclusive no seu efeito suspensivo,

para suspender a ordem de inscrever em dívida ativa do débito consubstanciado no Processo Administrativo nº

10880-720.977/2006-36, determinar a baixa do seu nome do CADIN, e, principalmente, obstar o ajuizamento de

execução fiscal até julgamento do mérito do recurso administrativo interposto.

Em suas razões, a apelante sustenta ser admissível recurso com efeito suspensivo para o Conselho de

Contribuintes, em razão do disposto no §1º do artigo 48 da Instrução Normativa da Receita Federal 600/05.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento do recurso.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o Relatório.

Passo a decidir.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

 

Sem preliminares, passo, então, à análise do mérito.

 

No caso em tela, o ato apontado como coator é a decisão de fls. 38/40 dos autos, pela qual o contribuinte foi

cientificado do despacho que não admitiu as declarações de compensação apresentadas, informando que não

caberia qualquer manifestação de inconformidade, podendo apenas ser interposto recurso sem efeito suspensivo.

Pois bem.

O art. 74 da Lei 9.430/96, com redação dada pela Lei 10.833/2003 prevê, em seu parágrafo 7.º que, não

homologada a compensação, o contribuinte deverá ser notificado para quitar o débito no prazo de trinta dias.

Faculta ainda a lei, em seu parágrafo 9.º, que no mesmo prazo o sujeito passivo apresente manifestação de

inconformidade, que tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151,

inciso III, do Código Tributário Nacional, conforme dispõe o parágrafo 11, da mencionada lei.

No caso, porém, não se trata de decisão não homologatória da compensação, mas de decisão que considerou não

declarada a compensação.

O §12 do referido art. 74 prevê que será considerada não declarada a compensação nas hipóteses do §3º desse

artigo, em que o crédito seja de terceiros, refira-se a crédito prêmio, a título público, seja decorrente de decisão

judicial não transitada em julgado e não se refira a tributos e contribuições administrados pela SRF.

E o §13 dispõe que não se aplicam às hipóteses do §12 o previsto nos §§ 2º e 5º ao 11 do art. 74, o que inclui o

referente à manifestação de inconformidade com efeito suspensivo.

Desse modo, há vedação legal expressa à interposição da manifestação de inconformidade nos casos de

compensação considerada não declarada.

Trata-se, portanto, de compensação vedada nos termos do § 3º do art. 74 da lei 9.430/96, enquadrando-se nas

hipóteses de compensação considerada não declarada, de acordo com o §12 do mesmo artigo.

Ressalto, que à época da decisão que não admitiu a compensação, já se encontrava vigente a vedação constante do

art. 74, §12, inciso II, alínea "a" da Lei 9.430/96:

Anoto que, em casos análogos, esta Corte já se manifestou no mesmo sentido:

2008.61.00.011569-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA PENHA S/A

ADVOGADO : SP034732 JOSE ADALBERTO ROCHA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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AGRAVO LEGAL. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO DO CONTRIBUINTE COM DÉBITO DE TERCEIRO.

MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE PENDENTE DE JULGAMENTO. EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO SUSPENSA.

O art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 (DOU de 30/12/96), em sua redação original, permitia que

a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, autorizasse a utilização de créditos a

serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração.

A Instrução Normativa SRF nº 21, de 10 de março de 1997 (DOU de 11/3/97), com a redação dada pela IN SRF

nº 73, de 15 de setembro de 1997 (DOU de 19/9/97), no art. 15: Compensação de Crédito de um Contribuinte

com Débito de Outro

A Instrução Normativa SRF nº 41, de 7 de abril de 2000 (DOU de 10/4/2000), ao revogar expressamente o art.

15 da IN SRF nº 21/97, proibiu a transferência de créditos a terceiros, o que posteriormente veio a constar

expressamente da Lei 9.430/96, no art. 74, com a redação incluída pela Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002

(DOU de 31/12/02):

No caso, a impetrante deu início aos procedimentos administrativos nºs 16327.002307/99-51 (protocolizado em

29/9/1999, fls. 38/39) e 13807.011428/99-76 (protocolizado em 1/10/1999, fl. 44), na vigência da Instrução

Normativa nº 21/97, que, em seu art. 15, permitia a transferência de créditos do contribuinte que excedessem o

total de seus débitos para terceiros, o que somente foi vedado com o advento da IN nº 41, de 7 de abril de 2000

(DOU de 10/4/2000).

Sendo possível a transferência de crédito da impetrante para terceiro, legítimos, pois, os procedimentos de

restituição e compensação instaurados por ela, válidos para suspender a exigibilidade dos créditos fiscais

compensados nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96, em sua redação original, cumprindo à autoridade fiscal

apenas proceder ao exame das compensações requeridas e homologá-las ou não.

Nesse contexto, a impugnação administrativa ao indeferimento do pedido de compensação (fls. 54/57), tem o

condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário até a conclusão do julgamento, nos termos do art. 151,

III, do CTN (AgRg no AREsp 445.145/RJ).

Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0029584-82.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 23/10/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/11/2014)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. PARCELAMENTO. COMPENSAÇÃO

COM CRÉDITOS DE TERCEIROS. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Os valores integrados no PAEX, relativos a débitos exigíveis e passíveis de inclusão dada a abrangência legal

do parcelamento e da aceitação pelo contribuinte de seus termos, consideraram a decisão transitada em julgado

no MS 1999.61.00.0314222-2, que reconheceu inconstitucional a base de cálculo majorada pela Lei 9.718/1988

(PIS/COFINS).

2. A inclusão de débitos fiscais compensados de forma indevida, a partir de créditos de terceiro, não gera

ilegalidade nem lesão a direito líquido e certo do contribuinte, pois apurados os débitos em conformidade com a

coisa julgada e com a legislação reguladora da compensação.

3. No caso de compensação dos débitos com créditos de terceiro, o artigo 74, §12, II, da Lei 9.430/1996,

expressamente não admite a manifestação de inconformidade, daí porque inexistente direito à suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, que não prescinde de previsão legal.

4. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0007812-24.2011.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 19/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2015)

 

 

Não sendo cabível a manifestação de inconformidade e não havendo previsão de recurso em lei específica,

aplicam-se as regras gerais da Lei 9.784/99, sendo que o art. 61 dessa lei dispõe que em regra o recurso não tem

efeito suspensivo, sendo o prazo de interposição de dez dias (art. 59).

Assim, há de ser mantida a r. sentença de primeiro grau, de improcedência do pedido.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo a r. sentença a

quo, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026916-07.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

[Tab][Tab][Tab]

Trata-se de remessa oficial e apelação da União Federal em face da r. sentença de fls. 220/221 que julgou

procedente o pedido para determinar à autoridade que atribua efeito suspensivo ao recurso interposto contra a

decisão de não convalidação, com a consequente suspensão da exigibilidade e da prescrição dos débitos

mencionados na Carta de Cobrança n. 5318, de 10.9.2008 (P.A. 10.880.720915/2007-13) até julgamento do

recurso interposto, com anotação no sistema informatizado.

Em suas razões, a União alega, em síntese, que não se cuida de nenhuma das hipóteses em que se admite a

apresentação de manifestação de inconformidade, razão pela qual tal recurso não foi recebido. Pede a reforma do

julgado a quo (fls. 235/246).

O Ministério Público manifestou-se pelo prosseguimento do feito.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

[Tab][Tab][Tab]

Sem preliminares, passo, então, à análise do mérito.

 

O art. 74 da Lei 9.430/96, com redação dada pela Lei 10.833/2003 prevê, em seu parágrafo 7.º que, não

homologada a compensação, o contribuinte deverá ser notificado para quitar o débito no prazo de trinta dias.

Faculta ainda a lei, em seu parágrafo 9.º, que no mesmo prazo o sujeito passivo apresente manifestação de

inconformidade, a qual tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151,

inciso III, do Código Tributário Nacional, conforme dispõe o parágrafo 11, da mencionada lei.

A decisão de fls. 100/107 concluiu: "as compensações dos débitos de PIS de 06/2002 e 03/2003 deverão ser

consideradas NÃO CONVALIDADAS e as demais, informadas em DCOMP NÃO HOMOLOGADAS. ".

Pois bem.

A lei prevê o cabimento da manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação.

Prevê, ainda, no §12 as hipóteses em que será considerada "não declarada" a compensação, destacando em seu

§13, que nessa hipótese e nos casos do §3º é incabível a manifestação de inconformidade.

Porém, no caso em tela, não se trata de compensação não declarada, nem tampouco se enquadra nas hipóteses do

§3º.

Assim, entendo que o rigorismo na nomenclatura no presente caso é irrelevante, devendo ser aplicado o disposto

em lei, não se justificando que parte das compensações sejam consideradas não homologadas e parte não

convalidadas.

Na hipótese dos autos não foi demonstrada a diferença entre "não homologar" a compensação e não "convalidar" a

compensação, sendo razoável admitir-se que tenham tratamento tão análogo no que concerne à interposição de

recurso.

2008.61.00.026916-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : PLATINUM LTDA

ADVOGADO : SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES
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Desta feita, há que ser mantida a sentença em seus exatos termos.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da

União Federal, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031129-56.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Valdir Liasere em face do Delegado da Receita Federal do

Brasil de Administração Tributária em SP, visando à obtenção de provimento judicial para que seja reconhecido o

direito líquido e certo de não recolher imposto de renda sobre verbas pagas por sua empregadora em decorrência

de distrato de contrato de trabalho.

Em prol de seu pedido alegou que foi empregado da empresa Companhia Nitro Química Brasileira e teve seu

contrato de trabalho rescindido, razão pela qual recebeu valores equivalentes a 13º sobre o aviso prévio

indenizado e 13º indenizado; férias proporcionais e vencidas indenizadas e 1/3 indenizado e indenização paga em

virtude de estabilidade sobre os quais não incidiria imposto de renda, por não se caracterizarem tais títulos como

renda ou provento tributável em face de seu cunho indenizatório.

Processado o feito, restou proferida sentença concedendo parcialmente a segurança pleiteada.

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, §1º da Lei nº 12.016/09.

Em suas razões de apelação, a União Federal aduz que as verbas recebidas a título de "indenização paga em

virtude de estabilidade" constituem acréscimo patrimonial, devendo incidir sobre elas imposto de renda, uma vez

que extrapolam o valor garantido pela lei trabalhista (fls. 169/176).

Encaminhados os autos, o D. Ministério Público Federal opinou manutenção da sentença a quo (fls. 196/202).

É o relatório.

Decido.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

O imposto de renda incide sobre "proventos de qualquer natureza" (art. 43, do CTN). Deve haver, portanto, um

acréscimo ao patrimônio do contribuinte, sendo o fato gerador a aquisição da disponibilidade financeira. Pode

ocorrer, porém, que um determinado pagamento não gere acréscimo patrimonial, não incidindo sobre tal verba o

imposto de renda.

Resta analisar, assim, se as verbas apontadas pelo impetrante na inicial têm ou não caráter indenizatório e se estão

ou não sujeitas à incidência do imposto de renda. Se são verbas de natureza salarial, enquadram-se no conceito de

renda, mas se são recebidas como compensação em dinheiro pela perda de um direito qualquer, possuem natureza

indenizatória, pois o patrimônio jurídico do indenizado, visto em seu aspecto global (bens e demais direitos),

2008.61.00.031129-7/SP
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continua o mesmo, tendo sido o dano compensado com o ressarcimento em dinheiro.

No caso de rescisão do contrato de trabalho, as verbas recebidas podem ou não ser consideradas acréscimo

patrimonial.

Quanto à estabilidade provisória prevista aos diretores de sociedades cooperativas (art. 543 da CLT e art. 55 da

Lei nº 5.764/71).

O impetrante, no momento de sua rescisão, ocupava o cargo de Presidente da Diretoria Executiva da Cooperativa

de Crédito Mútuo dos Funcionários da Nitro Química (fl. 131) e, portanto, gozava de estabilidade provisória, fazia

jus ao pagamento de indenização, cuja isenção do imposto de renda está prevista no artigo 6º, inciso V da Lei

7.716/88 e no inciso XX do art. 39 do RIR/99 (Decreto 3.000, de 31.03.99).

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE

RENDA SOBRE VERBA DECORRENTE DA ESTABILIDADE PROVISÓRIA (DIRIGENTE SINDICAL), TENDO

EM VISTA SEU CARÁTER INDENIZATÓRIO. PRECEDENTES DESTA EGRÉGIA CORTE SUPERIOR: AGRG

NO AGRG NO RESP. 1.048.484/PR, REL. MIN. CASTRO MEIRA, DJE 10.11.2010 E AGRG NO RESP.

1.011.594/SP, REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 28.09.2009. AGRAVO REGIMENTAL DA

FAZENDA NACIONAL DESPROVIDO.

1. Esta egrégia Corte Superior firmou entendimento de que a verba paga a título de indenização por

rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória (decorrente de imposição legal e não

de liberalidade do empregador) não pode sofrer a incidência do imposto de renda.

2. Agravo Regimental da Fazenda Nacional desprovido. AgRg no REsp 1215211 / RJ, Relator Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Órgão julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do julgamento: 06/08/2013, DJe

10/09/2013)

 

Os valores relativos ao 13º sobre o aviso prévio Indenizado e 13º Indenizado, possuem natureza remuneratória -

salarial - oriunda do produto do trabalho, sem o cunho de indenização e, portanto, sujeita a incidência do imposto

de renda (Precedentes desta Turma, remessa ex officio em mandado de segurança nº292249, processo nº

2006.61.00.006076-0/SP, data da decisão:21/11/2007, DJU: 11/02/2008, página nº621, Relatoria Desembargadora

Federal Regina Costa; apelação cível nº1044697, processo nº2003.61.04.012947-2/SP, data da decisão:

10/10/2007, DJU: 12/11/2007, página nº302, Relatoria Desembargadora Federal Consuelo Yoshida).

Com relação à incidência de Imposto de Renda sobre as férias indenizadas vencidas e proporcionais acrescidas de

1/3 a jurisprudência é pacífica, tendo o Colendo STJ editado a Súmula 125 a esse respeito:

 

"O pagamento de férias não gozadas por necessidade de serviço não está sujeito à incidência do Imposto de

Renda." 

 

Isso porque o pagamento em dinheiro das férias não constitui produto do capital ou trabalho, nem representa

acréscimo patrimonial, mas é uma indenização paga ao empregado pelo longo período de trabalho sem gozar do

direito ao descanso garantido por lei.

O direito às férias, uma vez não usufruído, seja por necessidade do serviço, seja em razão de demissão, implica no

pagamento do seu correspondente em pecúnia, que visa tão somente compensar o dano ocasionado pela perda do

direito de descanso.

A todo direito corresponde um dever da parte contrária, no caso o empregador. Se este não satisfaz o direito da

outra parte no tempo e modo estabelecidos, o valor pago a esse título não constitui remuneração, mas tão somente

recomposição financeira, isenta de imposto de renda, portanto.

Irrelevante o fato de não ter gozado as férias por necessidade do serviço, pois, uma vez garantido um direito,

desde que seu titular não possa exercê-lo, por qualquer razão, deve ser indenizado e por isso o pagamento em

dinheiro não constitui acréscimo patrimonial e não está sujeito à incidência do imposto de renda.

Conforme entendimento da Min. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, do E. STJ, "As verbas recebidas a

título de licença-prêmio e de férias - simples ou proporcionais - não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo

por opção do servidor, ou seja, abono pecuniário, por possuírem natureza indenizatória, não se sujeitam à

incidência de imposto de renda" (STJ, REsp 924.739/CE, , SEGUNDA TURMA, julgado em 04/10/2007, DJ

07/11/2007, p. 229).

O mesmo entendimento deve ser aplicado tanto para as férias vencidas e não gozadas, como as férias

proporcionais, e os respectivos terço constitucional, uma vez que este decorre do próprio direito de férias.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença a quo.

Ante o exposto, no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à

apelação, mantendo in totum a sentença a quo, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002420-81.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da União Federal em face da r. sentença (fls. 293/294) que, julgou parcialmente procedente o

pedido, reconhecendo o direito da autora de repetir os valores recolhidos indevidamente a título de PIS, relativos

aos últimos cinco anos a contar da propositura da presente ação, bem como, declarou a inaplicabilidade do artigo

166 do CTN.

Em suas razões a União, alega em síntese, inaplicabilidade do art. 195, § 7º da CF ao caso concreto,

impossibilidade de extensão da norma que veicula imunidade, não preenchimento pela autora dos requisitos legais

para gozo da imunidade. Pleiteia a reforma da r. sentença a quo (fls. 317/326).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o Relatório.

Passo a decidir.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

 

 

 

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerando que a matéria, objeto da presente

ação, não está sumulada nesta Corte, afigura-se inaplicável, assim, o quanto disposto no § 3º do art. 475 do CPC,

devendo, pois, ser tido por ocorrido o reexame necessário.

A questão objeto dos Autos, restou dirimida pelo magistrado a quo. Procedo a transcrição do trecho de interesse

constante da r. sentença - fls. 313/314:

 

"(...)

De acordo com o 7º do artigo 195 do Constituição Federal: "São isentas de contribuição para a seguridade

social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei." Os

requisitos estão estabelecidos no artigo 55 da Lei 8.212/91, a seguir exposto: " Art. 55. Fica isenta das

contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos

seguintes requisitos cumulativamente: (Vide Lei nº 9.429, de 26.12.1996) (Vide Lei nº 11.457, de 2007) I - seja

reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal; II - seja portadora
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do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de

Assistência Social, renovado a cada três anos; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) III -

promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social beneficente a pessoas carentes, em especial a

crianças, adolescentes, idosos e portadores de deficiência;(Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) IV - não

percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruam

vantagens ou benefícios a qualquer título; V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na

manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS

competente, relatório circunstanciado de suas atividades. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)"

Compulsando os autos, verifico houve o reconhecimento da entidade como de utilidade pública federal, estadual

e municipal às fls. 73, 75/76 e 78. Restou demonstrado que promove assistência social beneficente, aplicando

integralmente o resultado operacional na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais (fl.

71). Nos autos há declaração de que os diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores não recebem

qualquer remuneração (fl. 66).Após o indeferimento da tutela, a autora foi intimada a fornecer o certificado de

entidade beneficente de assistência social, pois o que havia sido apresentado se refere ao período de 01/01/2004

a 31/12/2006 (fl. 63).A entidade assistencial, forneceu aos autos o Certificado de Entidade Beneficiente de

Assistência Social- CEBAS, atualizada, conforme documentado às fls. 307/311. Assim, a imunidade tributária

deve ser aplicada neste caso durante o período em que comprovada, conforme vasta jurisprudência, in

verbis:"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ENTIDADES

ASSISTENCIAIS. IMPOSTO DE RENDA. I. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que

a imunidade tributária do art. 150, VI, c, da C.F., estende-se às entidades assistenciais relativamente ao IR. II. -

Agravo improvido- RE-AgR 424621RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO- Rel. Min. CARLOS

VELLOSO- STF""CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. IOF. 1. A imunidade tributária, prevista no

art. 150, VI, c, da Constituição, concernente às entidades assistenciais sem fins lucrativos, incide também sobre o

IOF. Precedentes. 2. Improcedência do pedido de sobrestamento do feito, tendo em vista o decidido na ADI

1.802-MC/DF. 3. Agravo regimental improvido.- AI-AgR 508567AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO- Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da

Relatora. 2ª Turma, 04.08.2009- Re. Min. ELLEN GRACIE- STF".Assim a imunidade tributária é um direito

protegido constitucionalmente, e estando preenchidos os requisitos legais deve ser aplicada."

 

Ressalto que o art. 150, VI, "c", da Constituição Federal estabelece a imunidade tributária consubstanciada na

vedação de que sejam instituídos impostos sobre "patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive

suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social,

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei."

Do mesmo modo, o art. 195, § 7º da mesma Carta Magna contempla mais uma hipótese de imunidade tributária,

eis que dispõe que "são isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência

social que atendam às exigências estabelecidas em lei".

 

Com relação à imunidade conferida pelo dispositivo constitucional anteriormente mencionado (§ 7º do art. 195),

de acordo com o qual são isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência

social que atendam às exigências estabelecidas em lei, a discussão sobre sua natureza jurídica - imunidade ou

isenção, bem como o tipo de lei adequada à sua regulamentação - ordinária ou complementar, a matéria pacificada

pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 636.941/RS, no qual foi reconhecida a

repercussão geral:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. REPERCUSSÃO GERAL CONEXA.

RE 566.622. IMUNIDADE AOS IMPOSTOS. ART. 150, VI, C, CF/88. IMUNIDADE ÀS CONTRIBUIÇÕES. ART.

195, § 7º, CF/88. O PIS É CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL (ART. 239 C/C ART. 195, I,

CF/88). A CONCEITUAÇÃO E O REGIME JURÍDICO DA EXPRESSÃO "INSTITUIÇÕES DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E EDUCAÇÃO" (ART. 150, VI, C, CF/88) APLICA-SE POR ANALOGIA À EXPRESSÃO "ENTIDADES

BENEFICENTES DE ASSITÊNCIA SOCIAL" (ART. 195, § 7º, CF/88). AS LIMITAÇÕES CONSTITUCIONAIS

AO PODER DE TRIBUTAR SÃO O CONJUNTO DE PRINCÍPIOS E IMUNIDADES TRIBUTÁRIAS (ART. 146,

II, CF/88). A EXPRESSÃO "ISENÇÃO" UTILIZADA NO ART. 195, § 7º, CF/88, TEM O CONTEÚDO DE

VERDADEIRA IMUNIDADE. O ART. 195, § 7º, CF/88, REPORTA-SE À LEI Nº 8.212/91, EM SUA REDAÇÃO

ORIGINAL (MI 616/SP, Rel. Min. Nélson Jobim, Pleno, DJ 25/10/2002). O ART. 1º, DA LEI Nº 9.738/98, FOI

SUSPENSO PELA CORTE SUPREMA (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000). A

SUPREMA CORTE INDICIA QUE SOMENTE SE EXIGE LEI COMPLEMENTAR PARA A DEFINIÇÃO DOS

SEUS LIMITES OBJETIVOS (MATERIAIS), E NÃO PARA A FIXAÇÃO DAS NORMAS DE CONSTITUIÇÃO E

DE FUNCIONAMENTO DAS ENTIDADES IMUNES (ASPECTOS FORMAIS OU SUBJETIVOS), OS QUAIS

PODEM SER VEICULADOS POR LEI ORDINÁRIA (ART. 55, DA LEI Nº 8.212/91). AS ENTIDADES QUE
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PROMOVEM A ASSISTÊNCIA SOCIAL BENEFICENTE (ART. 195, § 7º, CF/88) SOMENTE FAZEM JUS À

IMUNIDADE SE PREENCHEREM CUMULATIVAMENTE OS REQUISITOS DE QUE TRATA O ART. 55, DA

LEI Nº 8.212/91, NA SUA REDAÇÃO ORIGINAL, E AQUELES PREVISTOS NOS ARTIGOS 9º E 14, DO CTN.

AUSÊNCIA DE CAPACIDADE CONTRIBUTIVA OU APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE

SOCIAL DE FORMA INVERSA (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000).

INAPLICABILIDADE DO ART. 2º, II, DA LEI Nº 9.715/98, E DO ART. 13, IV, DA MP Nº 2.158-35/2001, ÀS

ENTIDADES QUE PREENCHEM OS REQUISITOS DO ART. 55 DA LEI Nº 8.212/91, E LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE, A QUAL NÃO DECORRE DO VÍCIO DE INCONSTITUCIONALIDADE DESTES

DISPOSITIVOS LEGAIS, MAS DA IMUNIDADE EM RELAÇÃO À CONTRIBUIÇÃO AO PIS COMO TÉCNICA

DE INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO. EX POSITIS, CONHEÇO DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, MAS NEGO-LHE PROVIMENTO CONFERINDO EFICÁCIA ERGA OMNES E EX TUNC.

1. A imunidade aos impostos concedida às instituições de educação e de assistência social, em dispositivo

comum, exsurgiu na CF/46, verbis: Art. 31, V, "b": À União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios é

vedado (...) lançar imposto sobre (...) templos de qualquer culto, bens e serviços de partidos políticos, instituições

de educação e de assistência social, desde que as suas rendas sejam aplicadas integralmente no país para os

respectivos fins. 2. As CF/67 e CF/69 (Emenda Constitucional nº 1/69) reiteraram a imunidade no disposto no

art. 19, III, "c", verbis: É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios (...) instituir imposto

sobre (...) o patrimônio, a renda ou os serviços dos partidos políticos e de instituições de educação ou de

assistência social, observados os requisitos da lei. 3. A CF/88 traçou arquétipo com contornos ainda mais claros,

verbis: Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados,

ao Distrito Federal e aos Municípios: (...) VI. instituir impostos sobre: (...) c) patrimônio, renda ou serviços dos

partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de

educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;(...) § 4º. As vedações

expressas no inciso VI, alíneas "b" e "c", compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços,

relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas; Art. 195. A seguridade social será

financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes

dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais: (...) § 7º. São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência

social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 4. O art. 195, § 7º, CF/88, ainda que não inserido no

capítulo do Sistema Tributário Nacional, mas explicitamente incluído topograficamente na temática da

seguridade social, trata, inequivocamente, de matéria tributária. Porquanto ubi eadem ratio ibi idem jus,

podendo estender-se às instituições de assistência stricto sensu, de educação, de saúde e de previdência social,

máxime na medida em que restou superada a tese de que este artigo só se aplica às entidades que tenham por

objetivo tão somente as disposições do art. 203 da CF/88 (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-

06-2000). 5. A seguridade social prevista no art. 194, CF/88, compreende a previdência, a saúde e a assistência

social, destacando-se que as duas últimas não estão vinculadas a qualquer tipo de contraprestação por parte dos

seus usuários, a teor dos artigos 196 e 203, ambos da CF/88. Característica esta que distingue a previdência

social das demais subespécies da seguridade social, consoante a jurisprudência desta Suprema Corte no sentido

de que seu caráter é contributivo e de filiação obrigatória, com espeque no art. 201, todos da CF/88. 6. O PIS,

espécie tributária singular contemplada no art. 239, CF/88, não se subtrai da concomitante pertinência ao

"gênero" (plural) do inciso I, art. 195, CF/88, verbis: Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - do

empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional

nº 20, de 1998) c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)II - do trabalhador e dos demais

segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo

regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

1998) III - sobre a receita de concursos de prognósticos. IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou

de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)... 7. O Sistema

Tributário Nacional, encartado em capítulo próprio da Carta Federal, encampa a expressão "instituições de

assistência social e educação" prescrita no art. 150, VI, "c", cuja conceituação e regime jurídico aplica-se, por

analogia, à expressão "entidades beneficentes de assistência social" contida no art. 195, § 7º, à luz da

interpretação histórica dos textos das CF/46, CF/67 e CF/69, e das premissas fixadas no verbete da Súmula n°

730. É que até o advento da CF/88 ainda não havia sido cunhado o conceito de "seguridade social", nos termos

em que definidos pelo art. 203, inexistindo distinção clara entre previdência, assistência social e saúde, a partir

dos critérios de generalidade e gratuidade. 8. As limitações constitucionais ao poder de tributar são o conjunto

de princípios e demais regras disciplinadoras da definição e do exercício da competência tributária, bem como
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das imunidades. O art. 146, II, da CF/88, regula as limitações constitucionais ao poder de tributar reservadas à

lei complementar, até então carente de formal edição. 9. A isenção prevista na Constituição Federal (art. 195, §

7º) tem o conteúdo de regra de supressão de competência tributária, encerrando verdadeira imunidade. As

imunidades têm o teor de cláusulas pétreas, expressões de direitos fundamentais, na forma do art. 60, § 4º, da

CF/88, tornando controversa a possibilidade de sua regulamentação através do poder constituinte derivado e/ou

ainda mais, pelo legislador ordinário. 10. A expressão "isenção" equivocadamente utilizada pelo legislador

constituinte decorre de circunstância histórica. O primeiro diploma legislativo a tratar da matéria foi a Lei nº

3.577/59, que isentou a taxa de contribuição de previdência dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões

às entidades de fins filantrópicos reconhecidas de utilidade pública, cujos membros de sua diretoria não

percebessem remuneração. Destarte, como a imunidade às contribuições sociais somente foi inserida pelo § 7º,

do art. 195, CF/88, a transposição acrítica do seu conteúdo, com o viés do legislador ordinário de isenção, gerou

a controvérsia, hodiernamente superada pela jurisprudência da Suprema Corte no sentido de se tratar de

imunidade. 11. A imunidade, sob a égide da CF/88, recebeu regulamentação específica em diversas leis

ordinárias, a saber: Lei nº 9.532/97 (regulamentando a imunidade do art. 150, VI, "c", referente aos impostos);

Leis nº 8.212/91, nº 9.732/98 e nº 12.101/09 (regulamentando a imunidade do art. 195, § 7º, referente às

contribuições), cujo exato sentido vem sendo delineado pelo Supremo Tribunal Federal. 12. A lei a que se reporta

o dispositivo constitucional contido no § 7º, do art. 195, CF/88, segundo o Supremo Tribunal Federal, é a Lei nº

8.212/91 (MI 616/SP, Rel. Min. Nélson Jobim, Pleno, DJ 25/10/2002). 13. A imunidade frente às contribuições

para a seguridade social, prevista no § 7º, do art. 195, CF/88, está regulamentada pelo art. 55, da Lei nº

8.212/91, em sua redação original, uma vez que as mudanças pretendidas pelo art. 1º, da Lei nº 9.738/98, a este

artigo foram suspensas (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000). 14. A imunidade

tributária e seus requisitos de legitimação, os quais poderiam restringir o seu alcance, estavam estabelecidos no

art. 14, do CTN, e foram recepcionados pelo novo texto constitucional de 1988. Por isso que razoável se

permitisse que outras declarações relacionadas com os aspectos intrínsecos das instituições imunes viessem

regulados por lei ordinária, tanto mais que o direito tributário utiliza-se dos conceitos e categorias elaborados

pelo ordenamento jurídico privado, expresso pela legislação infraconstitucional. 15. A Suprema Corte, guardiã

da Constituição Federal, indicia que somente se exige lei complementar para a definição dos seus limites

objetivos (materiais), e não para a fixação das normas de constituição e de funcionamento das entidades imunes

(aspectos formais ou subjetivos), os quais podem ser veiculados por lei ordinária, como sois ocorrer com o art.

55, da Lei nº 8.212/91, que pode estabelecer requisitos formais para o gozo da imunidade sem caracterizar

ofensa ao art. 146, II, da Constituição Federal, ex vi dos incisos I e II, verbis: Art. 55. Fica isenta das

contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos

seguintes requisitos cumulativamente: (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009) I - seja reconhecida como de

utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal; (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009);

II - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho

Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos; (Redação dada pela Lei nº 9.429, de 26.12.1996)....

16. Os limites objetivos ou materiais e a definição quanto aos aspectos subjetivos ou formais atende aos

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, não implicando significativa restrição do alcance do dispositivo

interpretado, ou seja, o conceito de imunidade, e de redução das garantias dos contribuintes. 17. As entidades

que promovem a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, somente fazem jus à concessão

do benefício imunizante se preencherem cumulativamente os requisitos de que trata o art. 55, da Lei nº 8.212/91,

na sua redação original, e aqueles prescritos nos artigos 9º e 14, do CTN. 18. Instituições de educação e de

assistência social sem fins lucrativos são entidades privadas criadas com o propósito de servir à coletividade,

colaborando com o Estado nessas áreas cuja atuação do Poder Público é deficiente. Consectariamente, et pour

cause, a constituição determina que elas sejam desoneradas de alguns tributos, em especial, os impostos e as

contribuições. 19. A ratio da supressão da competência tributária funda-se na ausência de capacidade

contributiva ou na aplicação do princípio da solidariedade de forma inversa, vale dizer: a ausência de tributação

das contribuições sociais decorre da colaboração que estas entidades prestam ao Estado. 20. A Suprema Corte já

decidiu que o artigo 195, § 7º, da Carta Magna, com relação às exigências a que devem atender as entidades

beneficentes de assistência social para gozarem da imunidade aí prevista, determina apenas a existência de lei

que as regule; o que implica dizer que a Carta Magna alude genericamente à "lei" para estabelecer princípio de

reserva legal, expressão que compreende tanto a legislação ordinária, quanto a legislação complementar (ADI

2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000). 21. É questão prejudicial, pendente na Suprema

Corte, a decisão definitiva de controvérsias acerca do conceito de entidade de assistência social para o fim da

declaração da imunidade discutida, como as relativas à exigência ou não da gratuidade dos serviços prestados

ou à compreensão ou não das instituições beneficentes de clientelas restritas. 22. In casu, descabe negar esse

direito a pretexto de ausência de regulamentação legal, mormente em face do acórdão recorrido que concluiu

pelo cumprimento dos requisitos por parte da recorrida à luz do art. 55, da Lei nº 8.212/91, condicionado ao seu

enquadramento no conceito de assistência social delimitado pelo STF, mercê de suposta alegação de que as

prescrições dos artigos 9º e 14 do Código Tributário Nacional não regulamentam o § 7º, do art. 195, CF/88. 23.
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É insindicável na Suprema Corte o atendimento dos requisitos estabelecidos em lei (art. 55, da Lei nº 8.212/91),

uma vez que, para tanto, seria necessária a análise de legislação infraconstitucional, situação em que a afronta à

Constituição seria apenas indireta, ou, ainda, o revolvimento de provas, atraindo a aplicação do verbete da

Súmula nº 279. Precedente. AI 409.981-AgR/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, DJ 13/08/2004. 24. A

pessoa jurídica para fazer jus à imunidade do § 7º, do art. 195, CF/88, com relação às contribuições sociais,

deve atender aos requisitos previstos nos artigos 9º e 14, do CTN, bem como no art. 55, da Lei nº 8.212/91,

alterada pelas Lei nº 9.732/98 e Lei nº 12.101/2009, nos pontos onde não tiveram sua vigência suspensa

liminarmente pelo STF nos autos da ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000. 25. As

entidades beneficentes de assistência social, como consequência, não se submetem ao regime tributário disposto

no art. 2º, II, da Lei nº 9.715/98, e no art. 13, IV, da MP nº 2.158-35/2001, aplicáveis somente àquelas outras

entidades (instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural e científico e as associações civis que prestem

os serviços para os quais houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se

destinam, sem fins lucrativos) que não preenchem os requisitos do art. 55 da Lei nº 8.212/91, ou da legislação

superveniente sobre a matéria, posto não abarcadas pela imunidade constitucional. 26. A inaplicabilidade do art.

2º, II, da Lei nº 9.715/98, e do art. 13, IV, da MP nº 2.158-35/2001, às entidades que preenchem os requisitos do

art. 55 da Lei nº 8.212/91, e legislação superveniente, não decorre do vício da inconstitucionalidade desses

dispositivos legais, mas da imunidade em relação à contribuição ao PIS como técnica de interpretação conforme

à Constituição. 27. Ex positis, conheço do recurso extraordinário, mas nego-lhe provimento conferindo à tese

assentada repercussão geral e eficácia erga omnes e ex tunc. Precedentes. RE 93.770/RJ, Rel. Min. Soares

Muñoz, 1ª Turma, DJ 03/04/1981. RE 428.815-AgR/AM, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ 24/06/2005.

ADI 1.802-MC/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Pleno, DJ 13-02-2004. ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves,

Pleno, DJ 16-06-2000.(RE 636941, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 13/02/2014,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-067 DIVULG 03-04-2014 PUBLIC 04-04-2014) 

 

Assim, há que ser comprovado, por documentos hábeis e idôneos, que a entidade está cumprindo esses requisitos,

para poder ser afiançado por prestação jurisdicional a obediência aos dispositivos normativos acima indicados (

previstos nos artigos 9º e 14, do CTN, bem como no art. 55, da Lei nº 8.212/91, alterada pela Lei nº 9.732/98 e Lei

nº 12.101/2009).

In casu, constatado o reconhecimento da entidade como de utilidade pública federal, estadual e municipal às fls.

73, 75/76 e 78.

A autora demonstrou que promove assistência social beneficente, aplicando integralmente o resultado operacional

na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais (fl. 71). 

Para amparar a pretensão deduzida a autora fez a juntada de extensa documentação: declaração de que os

diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores não recebem qualquer remuneração (fl. 66);

Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social- CEBAS, atualizada, conforme documentado às fls.

307/311.

Assim, satisfeitos os pressupostos legais exigidos para o reconhecimento da imunidade, afastada, a exigibilidade

da contribuição ao PIS.

Honorários advocatícios nos termos em que fixados na r. sentença a quo.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, tida por submetida e

à apelação da União Federal, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença de fls. 104/110, que concedeu a segurança, para determinar que

a autoridade impetrada conclua a análise dos pedidos de Ressarcimento dos valores indevidamente creditados a

título de IPI decorrentes de exportação n.ºs 13811.001682/00-30, 13811.001683/00-01 e 13811.001681/00-77,

protocolizados em 13.09.2000, no prazo de 10 (dez) dias, contados da presente decisão, ainda que isto implique

em remessa dos autos administrativos à autoridade de Manaus - AM.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 135/137).

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

A questão objeto do presente mandamus restou dirimida pelo magistrado a quo. Procedo a transcrição do trecho

de interesse constante da r. sentença - fls. 106/109.

"A Administração Pública deve, de fato, pronunciar-se sobre os pedidos que lhe são apresentados pelos

administrados na defesa de seus próprios interesses, dentro de um prazo razoável, sob pena de violar os

princípios orientadores da atividade administrativa, encartados no artigo 37 da Constituição Federal. E não

seria jurídico imputar aos administrados os prejuízos advindos da morosidade administrativa.Como se sabe, a

Emenda Constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998, inseriu no texto constitucional o princípio da eficiência,

sendo aquele que impõe a todo agente público de realizar suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento

funcional. É o mais moderno princípio da função administrativa, que já não se contenta em ser desempenhada

apenas com legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das

necessidades da comunidade e de seus membros, segundo lição de HELY LOPES MEIRELLES, citado por Maria

Sylvia Zanella Di Pietro, in Direito Administrativo, Editora Atlas, 10ª edição, página 73.Da mesma forma, "A

todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação." (Constituição Federal, art. 5º, inciso LXXVIII, incluído pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).Assim, a falta de servidores e o excesso de trabalho, alegados pelos administradores,

não podem inviabilizar o direito do administrado de obter resposta aos seus pedidos administrativos, que

obviamente não podem ser postergadas indefinidamente.Vale dizer, a falta de estrutura administrativa, seja ela

material ou pessoal não pode ser usada como argumento que justifique a demora da prestação de um serviço

público, quando ultrapassado prazo consideravelmente razoável. Ademais, no presente caso incide o prazo do

artigo 24 da Lei 11.457/2007 ("É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360

(trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do

contribuinte").Da mesma forma, já havia determinação na Lei nº 9.784/99 (Regula o processo administrativo no

âmbito da Administração Pública Federal) em seu artigo 49 que a após "concluída a instrução de processo

administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período

expressamente motivada".Trago à colação, jurisprudência em caso análogo:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEI 9.784/99. PRAZO PARA DECISÃO. REMESSA OFICIAL.

1. A Lei 9.784/99 é expressa quanto ao prazo para análises de processos administrativos federais. 2.

Ultrapassado o prazo legal de trinta dias, que pode ser fundamentadamente prorrogado por mais trinta dias,

para que seja proferida decisão em processo administrativo, fica assente o direito líquido e certo do impetrante a

ter o seu processo administrativo decidido na via heróica do mandado de segurança. 3. Reexame necessário

prejudicado pela perda do objeto da presente demanda. (TRF4 - PRIMEIRA TURMA, REO 200470030072987,

REO - REMESSA EX OFFICIO, DJ 26/10/2005 PÁGINA: 423, RELATOR DES. ÁLVARO EDUARDO

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : DOUGLAS IND/ ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : SP114521 RONALDO RAYES e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00175743520094036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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JUNQUEIRA)Não obstante essas considerações, no caso dos autos vislumbro mora da impetrada na análise dos

pedidos de Ressarcimento dos valores indevidamente creditados a título de IPI decorrentes de exportação n.ºs

13811.001682/00-30, 13811.001683/00-01 e 13811.001681/00-77, pois conforme documentos de fls. 37, 42 e 47

dos autos, os pedidos de ressarcimento foram protocolados em 13/09/2000 e o presente feito foi distribuído em

30/07/2009, tendo, pois, transcorrido praticamente 9 (nove) anos desde a data do pedido administrativo, de modo

que há que se falar em violação de direito do impetrante.Não se pode, em nome da isonomia, admitir que o

contribuinte aguarde, indeterminadamente, pela movimentação da administração, correndo o risco de prejudicar

suas atividades.Nessa esteira, verifico que a concessão da segurança faz-se necessária, haja vista que o prazo

supra mencionado foi ultrapassado demasiadamente pela Administração Pública.A fim, contudo, de bem

resguardar os direitos de ambas as partes litigantes, tendo em vista a colidência de interesses da Administração

(acentuado, na espécie, porquanto seja indisponível o patrimônio da Fazenda Pública) e da impetrante, levando-

se em consideração a data do pedido administrativo, a medida mais adequada é fixar o prazo de 10 dias para que

seja findada a instrução, ao cabo da qual a autoridade deverá proferir imediata decisão, ainda que isto implique

em remessa dos autos administrativos à autoridade de Manaus - AM."

Assim, em que pesem a alegada escassez de recursos materiais e humanos por parte do impetrado, a demora ora

questionada fere os princípios da eficiência e razoabilidade.

Assim, há de ser mantida a r sentença de primeiro grau, de procedência do pedido.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, mantendo in totum

sentença a quo, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002897-40.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ, instituição de

assistência social sem fins lucrativos (Decreto n° 68.238/71), contra ato do Inspetor da Receita Federal do

Aeroporto Internacional de Guarulhos - SP, objetivando a liberação de importação de mercadoria adquiridas no

exterior (Declaração de Importação n° 09/034596-6), independente do recolhimento de tributo incidentes na

importação (IPI e II), face à imunidade conferida pelo artigo 150, inciso VI, alínea "c", e § 4º, da Constituição

Federal de 1988.

À vista do depósito efetuado pelo imperante a fls. 169/170 referente aos impostos IPI e II relacionados à licença

de importação em questão, o Juízo de primeiro grau determinou a suspensão da exigibilidade do referido crédito

tributário.

Mediante as informações prestadas a fls. 228/248 a autoridade impetrada defendeu a legalidade do seu ato.

Processado o feito, restou prolatada sentença a fls. 261/266, com julgamento de procedência do pedido,

concedendo a segurança, para afastar a incidência dos Impostos de Importação e Sobre Produtos Industrializados

incidentes nas mercadorias importadas pelo impetrante relacionadas à licença de Importação n° 09/0345963-6,

declarando incidentalmente, a inexistência entre as partes com relação à referida tributação, face à previsão

contida no artigo 150,VI, "c", da Constituição Federal de 1988.

Inconformada, a União Federal interpôs recurso de apelação, sustentando, em síntese, que a impetrante não

2009.61.19.002897-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ

ADVOGADO : SP095111 LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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atende, simultaneamente, a todas as condições para fazer jus aos benefícios da imunidade, a inaplicabilidade da

imunidade aos tributos incidentes em importação e, consequentemente a legalidade da cobrança dos créditos

tributários.

Ofertadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

A fls. 322/328 o D. Ministério Público ofertou parecer, opinando pelo não provimento da apelação, bem assim a

manutenção da r. sentença a quo.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

Pretende a impetrante por este mandado de segurança afastar os tributos incidentes na importação de bens

relacionados aos exercício de suas atividades, ao argumento de que faz jus à imunidade reconhecida pelo artigo

150, VI, "c", da Constituição Federal, in verbis:

Art. 150: "Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios:

VI- instituir impostos sobre:

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos

trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da

lei".

Do exame da documentação constante dos autos (fls.21/114), infere-se que a impetrante se qualifica como

associação de caráter beneficente, social, sem fins lucrativos e cumpre as exigências do artigo 14 do Código

Tributário Nacional, quais sejam: a) não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a

qualquer título; b) aplicar integralmente, no país, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;

c) manter escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua

exatidão.

Por outro lado, a questão relativa à abrangência da imunidade tributária encontra-se pacificada no C. Supremo

Tribunal Federal, consoante exemplificam os seguintes arestos abaixo colacionados:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO

SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL. A imunidade prevista no artigo 150, VI, "c" da Constituição Federal, em favor das instituições de

assistência social, abrange o Imposto de importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados, que incidem

sobre bens a serem utilizados na prestação de seus serviços específicos. Agravo regimental a que se nega

provimento. (AI 378454 AgR, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA, Segunda Turma, julgado em 15/10/2002,

DJ 29-11-2002 PP-00031 EMENT VOL-02093-08 PP-01640) 

EMENTA: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE

IMPORTAÇÃO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPORTAÇÃO DE "BOLSAS PARA COLETA DE

SANGUE". A imunidade prevista no art. 150, VI, c, da Constituição Federal, em favor das instituições de

assistência social, abrange o Imposto de importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados, que incidem

sobre bens a serem utilizados na prestação de seus serviços específicos. Jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal. Recurso não conhecido.(RE 243807, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em

15/02/2000, DJ 28-04-2000 PP-00098 EMENT VOL-01988-08 PP-01529) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil nego seguimento à remessa oficial e

à apelação, mantendo, in totum, a r. sentença a quo, consoante fundamentação.

Intime-se. Publique-se.

Proceda-se a renumeração dos autos a partir de fls. 322.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ind. de Móveis Bartira Ltda. em face de decisão proferida pelo

MM. Juízo "a quo", em ação anulatória, que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, que objetivava a

suspensão da exigibilidade dos débitos insertos em cartas de cobrança, mediante depósito do montante integral.

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos

principais, restando evidenciada a perda de objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007097-16.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação da União Federal visando a reforma da r. sentença de fls. 131/133 que julgou procedente o

pedido da Companhia Nacional de Energia Elétrica S.A., e condenou a ré na restituição dos valores recolhidos em

duplicidade a título de IRPJ, no montante de R$ 258.005,73 (duzentos e cinquenta e oito mil e cinco reais e

setenta e três centavos), pago indevidamente em 28/09/2006 (fl. 71), com acréscimo de juros e correção monetária

calculados pela taxa SELIC, desde a data do pagamento indevido.

Em suas razões de apelo, a União Federal sustenta que ocorreu presunção de legitimidade dos atos administrativos

e que não foi desconsiderado o primeiro pagamento feito pela autora relativo à parcela do IRPJ apurada no 1º

semestre de 2000, mas que supostamente este pagamento foi destinado a quitar outro débito (fls. 137/146).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

 

É o Relatório.

Passo a decidir.

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : IND/ DE MOVEIS BARTIRA LTDA

ADVOGADO : SP124993 ALBERTO QUARESMA NETTO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.023682-6 4 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.007097-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : CIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA S/A

ADVOGADO : SP147000 CAMILA SVERZUTI FIDENCIO

: SP182585 ALEX COSTA PEREIRA
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O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, eis que o recurso presente está em confronto com a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Pois bem.

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário. Considerando que a matéria, objeto da presente

ação, não está sumulada nesta Corte, afigura-se inaplicável, assim, o quanto disposto no § 3º do art. 475 do CPC,

devendo, pois, ser tido por ocorrido o reexame necessário.

Prossigo quanto ao mérito.

Conforme bem anotado pelo D. Magistrado a quo, da análise do espelho de declaração processada - DCTF

constante a fl. 58 pode-se verificar que a autora apurou, no 1º trimestre de 2000, débito de IRPJ no valor de R$

751.898,62, sendo que, para quitação desse débito, houve a utilização mediante compensação de um crédito no

valor de R$ 1.235,07 e o pagamento de duas DARFs, uma com código de receita 2430 no valor de R$ 657.447,52

(informação constante da DCTF processada - fl. 58) e outra com código de receita 7993 no valor de R$

105.464.62 (R$ 93.216,03 - principal; R$ 8.613,16 - multa; R$ 3.635,43 - juros), conforme DARF constante a fl.

68.

De outra feita, o débito cobrado em execução fiscal (inscrição em dívida ativa n.º 80.2.05.017222-87) e objeto de

quitação pela autora, posteriormente, importava em R$ 94.451,10.

No demonstrativo dos créditos vinculados confirmados, não confirmados e saldos a pagar - PA n.º

10880.530064/2005-49, acostado a fl. 16, no 1º trimestre de 2000, a Receita Federal reconheceu apenas o

pagamento do DARF com código de receita 2430, no valor de R$ 657.447,52, deixando de considerar, para fins

de quitação do débito, a compensação do crédito no valor de R$ 1.235,07 e o pagamento do DARF com o código

de receita 7993. Em razão disso, houve a expedição de CDA (fls. 15/16) com valor original de R$ 94.451,10,

correspondente à soma do crédito (não aceito) utilizado para compensação no valor de R$ 1.235,07 com o valor

de R$ 93.216,03, que é o principal do DARF recolhido com o código 7993.

Pois bem.

A UNIÃO alegou que não considerou o primeiro pagamento uma vez que a DARF continha outro código de

receita bem como os valores não eram os mesmos. Todavia, como bem pontuado na r. sentença, o código de

receita 7993 se refere a IRPJ - FINAM ajuste anual e, na época do pagamento, era possível a utilização daquele

código. No que se refere ao valor, igualmente restou comprovado que a autora pagou, mediante DARF (fl. 68), o

montante de R$ 93.216,03, a título de valor principal de IRPJ. 

Quanto ao crédito utilizado em compensação, no valor de R$ 1.235,07, realmente, não há como saber se a autora

tinha ou não o crédito. Mas esse não é objeto desta ação. 

Logo, da análise dos documentos apresentados nos autos, parte da inscrição em dívida ativa n.º 80.2.05.017222-87

efetivamente já havia sido anteriormente quitada, com a DARF com o código de receita 7993 (R$ 93.216,03 -

valor principal) e a outra parte foi quitada em 18/04/2005 (fl. 69).

Em 28/09/2006, a autora efetuou o pagamento do valor de R$ 258.005,73 (fls. 70/71), quando então a inscrição

em dívida ativa n.º 80.2.05.017222-87 estava integralmente quitada. 

Portanto, a autora faz jus à restituição desse valor, atualizado pela taxa Selic desde a data do pagamento indevido,

havendo que ser igualmente mantido o valor fixado a título de honorários advocatícios, devidamente atualizados,

nos exatos termos determinados pela r. sentença a quo.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, tida por submetida e

à apelação da União Federal, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por BENEFICENCIA NIPO BRASILEIRA DE SAO PAULO

HOSPITAL NIPO BRASILEIRO contra ato do Inspetor Alfandegário da Receita Federal em São Paulo - SP,

objetivando a liberação de importação de mercadorias adquiridas no exterior (Licenças de Importação n°s.

10/1229551-0, 10/1229552-9 e 10/1233638-1), independente do recolhimento de tributos incidentes na

importação (IPI, II, PIS, COFINS), face à imunidade conferida pelo artigo 150, inciso VI, alínea "c", e § 4º, da

Constituição Federal de 1988.

A medida liminar foi deferida (fls. 78/83) para determinar a imediata liberação das mercadorias descritas nas

Licenças de Importação n°s. 10/1229551-0, 10/1229552-9e 10/1233638-1, independente do recolhimento dos

tributos incidentes na importação.

Mediante as informações prestadas a fls. 90/100 a autoridade impetrada defendeu a legalidade do seu ato.

Processado o feito, restou prolatada sentença a fls. 158/165, concessiva da segurança, extinguindo o processo,

com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, a fim de confirmar a medida

liminar deferida, bem assim assegurar à impetrante o desembaraço das mercadorias objeto das LIs. n°s.

10/1229551-0, 10/1229552-9 e 10/1233638-1. Independente da apresentação da guia comprobatória de

recolhimento do Imposto de Importação - II, Imposto Sobre Produtos Industrializados, COFINS e PIS. Sentença

submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a União Federal interpôs recurso de apelação, em cujas razões argui, em sede preliminar, a

ausência de prova pré-constituída e a errônea indicação da autoridade coatora. No mérito, sustenta, em síntese, a

inaplicabilidade da imunidade aos tributos incidentes em importação, bem assim que o impetrante não cumpre

todos os requisitos legais necessários ao benefício da imunidade, circunstância pela qual resulta na

consequentemente legalidade da cobrança dos créditos tributários.

Ofertadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

A fls. 245/246 o D. Ministério Público ofertou parecer.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

Primeiramente, afasto a argumentação da alegada ausência de prova pré-constituída, isto porque os documentos

carreados aos autos a fls. 22/73 são plenos e suficientes ao livre convencimento motivado do Juízo, bem assim se

prestam ao cumprimento do princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados.

Outrossim, repilo a alegação da impetrada relativamente à errônea indicação da autoridade coatora, pois em face

de sua intimação a Inspetoria da Receita Federal de São Paulo apresentou, regularmente, as informações

requeridas pelo Juízo da causa, de modo que tal questão já se encontra suplantada pela preclusão, não havendo de

ser aventada neste momento processual.

Passo ao mérito.

Pretende a impetrante por este mandado de segurança afastar os tributos incidentes na importação de bens

relacionados ao exercício de suas atividades, ao argumento de que faz jus à imunidade reconhecida pelo artigo

150, VI, "c", da Constituição Federal, in verbis:

Art. 150: "Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios:

VI- instituir impostos sobre:

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) :
BENEFICENCIA NIPO BRASILEIRA DE SAO PAULO HOSPITAL NIPO
BRASILEIRO

ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00138066720104036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da

lei".

Do exame da documentação constante dos autos (fls. 22/53), infere-se que a impetrante se qualifica como

associação de caráter beneficente, social, sem fins lucrativos e cumpre as exigências do artigo 14 do Código

Tributário Nacional, quais sejam: a) não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a

qualquer título; b) aplicar integralmente, no país, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;

c) manter escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua

exatidão.

Por outro lado, a questão relativa à abrangência da imunidade tributária encontra-se pacificada no C. Supremo

Tribunal Federal, consoante exemplificam os seguintes arestos abaixo colacionados:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO

SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL. A imunidade prevista no artigo 150, VI, "c" da Constituição Federal, em favor das instituições de

assistência social, abrange o Imposto de importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados, que incidem

sobre bens a serem utilizados na prestação de seus serviços específicos. Agravo regimental a que se nega

provimento. (AI 378454 AgR, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA, Segunda Turma, julgado em 15/10/2002,

DJ 29-11-2002 PP-00031 EMENT VOL-02093-08 PP-01640) 

EMENTA: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE

IMPORTAÇÃO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPORTAÇÃO DE "BOLSAS PARA COLETA DE

SANGUE". A imunidade prevista no art. 150, VI, c, da Constituição Federal, em favor das instituições de

assistência social, abrange o Imposto de importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados, que incidem

sobre bens a serem utilizados na prestação de seus serviços específicos. Jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal. Recurso não conhecido.(RE 243807, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em

15/02/2000, DJ 28-04-2000 PP-00098 EMENT VOL-01988-08 PP-01529) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, afasto as preliminares aventadas e

nego seguimento à remessa oficial e à apelação, mantendo, in totum, a r. sentença a quo, consoante

fundamentação.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009912-26.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra sentença (fls. 135/138) denegatória de Mandado de Segurança no qual se

objetiva a declaração de inexigibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS a ser cobrado

sobre os serviços de transporte prestados pela impetrante. Não houve condenação ao pagamento de honorários

advocatícios, por força do disposto no art. 25 da Lei n° 12.016/09. Custas ex lege.

Inconformada, a impetrante sustenta a necessidade de reforma da sentença, tendo em vista que o C.STF já

declarou a inconstitucionalidade do parágrafo primeiro do art. 3° da Lei 9718/98, o que, por via de consequência,

impede a cobrança do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS.

Com contrarrazões (fls.173/180), vieram os autos a esta E.Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação da impetrante.

2010.61.19.009912-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : RAPIDO LONDON S/A

ADVOGADO : SP290454 BIANCA OLIVEIRA DOS SANTOS SATRIANI e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00099122620104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Dispensada a revisão, na forma regimental.

É o breve relatório, decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

 

 

No presente feito, cinge-se o objeto da controvérsia à legalidade da inclusão dos valores arrecadados a título de

ICMS sobre a base de cálculos do PIS e da COFINS, com a compensação dos valores indevidamente recolhidos.

 

 

Verifico que os impostos, salvo expressa ressalva normativa, compõem os preços das mercadorias, de modo que

na sua definição, são contemplados todos os custos de produção, inclusive os tributos, a teor do disposto nos art.

2° e 3°, §§1°e 2°, I, da Lei n° 9718/1998.

 

Dessa forma, sendo o ICMS parte integrante do preço da venda dos produtos ou da prestação dos serviços, esta

exação se caracteriza como receita empresarial, motivo pelo qual não pode ser excluído da base de cálculo do PIS

e COFINS.

 

Vislumbro, ainda, que a discussão dos autos não comporta maiores reflexões, haja vista a existência de orientação

jurisprudencial pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça por meio da edição das Súmulas nº 68 e 94,

reconhecendo a possibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das exações, verbis:

 

Súmula n° 68: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL." 

Súmula n° 94: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS."

 

 

Assim, comungo do entendimento da existência de identidade da natureza jurídica do antigo FINSOCIAL e da

contribuição social para o PIS com a COFINS, devendo-se, assim, ser aplicada analogicamente a orientação

supracitada ao caso em tela.

 

A propósito, colaciono recentes precedentes tanto do C.STJ como desta E.Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DE OMISSÃO E

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. ICMS.

BASE DE CÁLCULO. PIS E CONFINS NAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 13, §1º, II, "A", DA LEI

COMPLEMENTAR N. 87/96. 1. O tema que versa sobre a inclusão das contribuições ao PIS e COFINS na base

de cálculo do ICMS subiu a esta Corte via recurso especial, no entanto o acórdão aqui proferido julgou matéria

diversa, qual seja: a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS. Sendo assim, os

aclaratórios merecem acolhida para que seja abordado o tema correto do especial. 2. Não há qualquer

ilegalidade na suposta inclusão das contribuições ao PIS e COFINS na base de cálculo do ICMS conforme o

efetuado pela concessionária. A referida inclusão é suposta porque as contribuições ao PIS e COFINS são

repassadas ao consumidor final apenas de forma econômica e não jurídica, sendo que o destaque na nota fiscal é

facultativo e existe apenas a título informativo. 3. Sendo assim, o destaque efetuado não significa que as ditas

contribuições integraram formalmente a base de cálculo do ICMS, mas apenas que para aquela prestação de

serviços corresponde proporcionalmente aquele valor de PIS e COFINS, valor este que faz parte do preço da

mercadoria/serviço contratados (tarifa). A base de cálculo do ICMS continua sendo o valor da operação/serviço

prestado (tarifa). 4. Por fim, não se pode olvidar que o art. 13, §1º, II, "a", da Lei Complementar n. 87/96, assim

dispõe em relação à base de cálculo do ICMS: "Integra a base de cálculo do imposto [...] o valor correspondente

a [...] seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem como descontos concedidos sob
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condição". 5. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes para dar provimento ao recurso

especial." 

(STJ, EDRESP 201201619384, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 07.05.2013, DJE

DATA:13.05.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. INCLUSÃO DO ICMSNA BASE DE

CÁLCULO DA COFINS. POSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, possui o uníssono

entendimento de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos

das Súmulas 68 e 94/STJ.

2. Precedentes: AgRg no Ag 1.407.946/MG, Rel. Min. Herman Benjamin,Segunda Turma, DJe 12.9.2011; AgRg

no Ag 1.359.424/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 26.5.2011; AgRg no

REsp1.121.982/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe4.2.2011.

3. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedente:

AgRg no Ag 1.359.424/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 26.5.2011. Agravo regimental

improvido".

(STJ, AgRg no REsp 1291149/SP. Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 13/02/2012).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NAS BASES

DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL

DA EMPRESA DESPROVIDO.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é pacífico quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS

e da COFINS, tendo em vista que seus valores integram o conceito de faturamento, tal como demonstram os

enunciados 68 e 94 de sua Súmula de jurisprudência, os quais dispõem, respectivamente, que a parcela relativa

ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS e a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do

FINSOCIAL. 2. Agravo Regimental da empresa desprovido."

(STJ, AgRg no Ag 1416236/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em

07/08/2012, DJe 21/08/2012)"

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS.

LEGALIDADE. SÚMULAS Nºs 68 E 94/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Em 15/4/2010, houve a última

prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o julgamento das

demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de incluir o

valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação expirou

em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam

sobre a matéria. 2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do

art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça,

restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo

que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser

considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento

cristalizado nas Súmulas nºs 68 e 94/STJ. 3. Finalmente, importa anotar que não se desconhece que

recentemente, em 08/10/2014, o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785/MG, reconheceu

que o ICMS não pode compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. Contudo, o entendimento sufragado no

referido julgado não tem efeito "erga omnes" e, portanto, só pode ser aplicado às partes envolvidas no feito,

conforme esta E. Turma já teve a oportunidade de se manifestar em diversas assentadas - neste exato sentido, AI

2015.03.00.010044-5/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, decisão de 29/05/2015, D.E.

12/06/2015, AC 2013.61.28.010528-5/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, j. 28/05/2015,

D.E. 15/06/2015, e AI 2015.03.00.011237-0/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, decisão

de 09/06/2015, D.E. 17/06/2015. 4. Verba advocatícia fixada em 10% sobre o valor atribuído à causa - R$

50.000,00, com posição em agosto/2012 -, consoante o disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil, e

seguindo iterativo entendimento desta E. Turma julgadora firmado em casos análogos ao presente. 5. Apelação e

remessa oficial a que se dá provimento para julgar improcedente o pedido."

(TRF3. APELREEX 00154819420124036100, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, Quarta Turma, j. 18.06.2015, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:30/07/2015).

 

Nesse contexto, entendo devida a inclusão do ICMS na base de cálculo tanto do PIS como da COFINS, não

obstante, em julgamento recente, o Colendo Supremo Tribunal Federal tenha proferido decisão em sentido

contrário, no julgamento do RE nº 240.785, cuja eficácia não é erga omnes, motivo pelo qual é de se aguardar o

julgamento do RE nº 574.706, submetido ao regime de repercussão geral.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
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Custas na forma da lei, indevidos os honorários sucumbenciais nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/09.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00035 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001685-35.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Transportes Pargon S/A em face de ato praticado pelo Inspetor

Chefe da 3ª Delegacia de Polícia Rodoviária Federal de Atibaia, objetivando à obtenção da imediata liberação de

três carretas, placas AKA-9245, AKA-9237 e LZR-0301 (que estavam sendo puxadas pelos caminhões (cavalos)

de placas ANO-5267 e MVS-4954), tendo sido as carretas, aos 30 minutos do dia 06.08.2010, retidas sob

fundamentação de infringirem a Resolução 293/08 do CONTRAN (transportar ferro-gusa com grades laterais de

madeira, ao invés de serem estas laterais com chapas de aço), quando transportavam ferro-gusa em gomos,

oriundos do município de Pará de Minas, MG e com destino a Joinville, SC, conforme notas fiscais anexas (doc.

3).

Em prol de seu pedido, sustenta a impetrante que a mercadoria transportada (ferro-gusa em gomos), embora seja

um dos produtos siderúrgicos definidos na NBR 6.215, seção 2.117, não integra a lista de produtos para os quais a

Resolução 293/08 do CONTRAN, artigos 3º e 13, exige condições especiais de transporte, pois não se trata de

lingotes, salientando que o ferro-gusa é objeto de regulação em uma anterior NBR (a NBR 7838, item 3), na qual

há definição que diferencia o lingote do gomo de ferro-gusa (este último que uma fração destacável do lingote),

não estando o ferro-gusa ou o gomo de ferro-gusa indicado naquela Resolução do CONTRAN, de onde se

depreende a ilegalidade da retenção. A impetrante fez o depósito de taxas diárias de estadias das três carretas e

postulou a concessão de liminar em razão dos prejuízos causados aos seus compromissos comerciais, com a final

confirmação da medida e a liberação dos valores depositados cautelarmente.

Processado o feito, restou proferida a sentença concedendo a segurança pleiteada.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a Esta Corte para o reexame necessário, nos termos do artigo 14, §1º da

Lei nº 12.016/09.

Encaminhados os autos, o D. Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 203).

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

2010.61.23.001685-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : TRANSPORTES PARGON LTDA

ADVOGADO : MG068846 HENRIQUE POLASTRI GOMES FERREIRA e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00016853520104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese dos autos.

A questão controvertida nos autos diz respeito à irregularidade no transporte de ferro-gusa em relação ao

determinado pela Resolução 293/08 do CONTRAN.

Restou comprovado nos autos que tal situação não enseja a aplicação do referido diploma, vez que não se aplica

ao tipo de material transportado pelo impetrante, quer quanto à sua espécie quer quanto a sua forma de transporte.

Tal entendimento parte da existência de norma específica a ser aplicada para o transporte de ferro-gusa - NBR

7838 - a qual diferencia a apresentação de tal produto sob a forma de lingote e gomo - esta última, transportada

pelo impetrante (fls. 68/69).

A propósito, a questão restou dirimida pelo magistrado a quo. Procedo a transcrição do trecho de interesse

constante da r. sentença (fls. 193v/194v):

"As carretas indicadas foram objeto de retenção conforme Autos a fls. 29/30, em síntese, "por transportar ferro

gusa em carroceria com guardas laterais de madeira, em desacordo com a Resolução 293/09 do CONTRAN".

Trata-se de ferro-gusa em gomos, conforme atestado pela empresa produtora da mercadoria sob retenção e

emitente das notas fiscais (fls. 73), produto siderúrgico que encontra definição na NBR 7838 (fls. 68/71), que em

seu item 3 faz distinção entre lingote de ferro-gusa (definido como: bloco, com massa de até 50 Kg de ferro-gusa,

fundido em molde de areia verde ou molde metálico, devendo ter uma de suas faces sulcadas para facilitar sua

divisão em partes) e gomos de ferro-gusa (definido como: fração destacável do lingote).Assim, é oportuno

destacar, que o ferro-gusa em gomos não se inclui dentro das exigências de transporte especial regulado pela

Resolução 293/08 do CONTRAN, artigos 3º e 13, pois ela se refere às definições constantes das NBRs nº 5903

(produtos planos laminados), 6215 (produtos siderúrgicos), 6362 (perfis de aço) e 8746 (sucata de aço) e, quanto

ao que interessa no caso em exame, refere-se apenas ao "lingote", produto que na NBR 6215 encontra previsão e

definição no item 2.128, item diverso do destinado a "ferro-gusa" (item 2.117), este último não tendo sido

especificamente indicado na Resolução nº 293/08 do CONTRAN dentre aqueles que se exige transporte em

condições especiais. E, mesmo que se supere esta questão terminológica com a consideração de que o ferro-gusa

é uma liga metálica que pode assumir a forma de "lingote" e, nesta condição, poderia estar incluso nas regras da

referida Resolução pelo seu artigo 13, o certo é que o produto em questão neste "mandamus" não está sob a

forma de lingotes, mas sim de suas frações (gomos), para o qual não há uma regulamentação específica na

referida Resolução, por isso mesmo não cabendo a imposição de retenção ou penalidades, sob pena de haver

punição por uma conduta infracional não definida no sistema normativo, por analogia.A douta representação do

Ministério Público Federal ao fundamentar seu parecer de fls. 183/184, assim se pronunciou:"(...) Quanto ao fato

de que o material - ferro-gusa-estaria sendo transportado de maneira irregular ao quanto determinado pela

Resolução 293/08 do Contran, tal situação não ensejaria a aplicação do referido diploma, vez que não se aplica

ao tipo de material transportado pelo impetrante, quer quanto à sua espécie quer quanto a sua forma de

transporte. Tal entendimento parte da existência de norma específica a ser aplicada para o transporte de ferro

gusa - NBR 7838 - a qual diferencia a apresentação de tal produto sob a forma de lingote e gomo - esta última

transportada pelo impetrante (fls. 68/69) (...) a retenção das carretas com base na resolução 293/08 do Contran,

já indica, salvo melhor juízo, a violação a determinados preceitos constitucionais. Em primeiro lugar, sendo a

apreensão fundamentada na aludida resolução, não estaria sendo observado o princípio da legalidade. Em

segundo lugar, uma vez já supridas as irregularidades verificadas quanto ao tipo cavalo, não há que se falar em

retenção das carretas por não terem apresentado qualquer necessidade de reparo ao mesmo de adequação

quanto a forma de transporte do material em questão (...). E finaliza: "Considerando a ausência de manifestação

da autoridade coatora quanto a questão acerca da existência ou não de irregularidade quanto a forma em que o

material ferro-gusa estaria sendo transportado pela impetrante, tenho como verdadeiros os fundamentos

apresentados pela mesma (...)".As informações prestadas pela autoridade impetrada não se mostraram

suficientes a convencer do desacerto do posicionamento já adotado quando da apreciação da liminar, devendo

ser integralmente mantido nesta oportunidade. Dessa forma, não restando comprovada qualquer irregularidade

em relação ao transporte do ferro-gusa em gomos, afigura-se ilegal e abusivo o ato de retenção das carretas

indicadas e, conseqüentemente, também a exigência de multas e/ou taxas de permanência dos veículos nos pátios

decorrentes desta indevida retenção."

Destarte, deve ser mantida a sentença de concessão da ordem.

Ante o exposto, no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, mantendo

in totum a sentença a quo, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se.
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São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003902-42.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 222/223. Defiro o desapensamento da Execução Fiscal nº 0003923-57.2006.403.6126 bem como do Agravo

de Instrumento nº 0011539-89.2010.4.03.0000 e sua remessa à origem para o fim de prosseguimento do feito, uma

vez que os embargos não foram recebidos no efeito suspensivo, conforme decisão de fls. 164 e, embora o recurso

de apelação dos embargos de terceiro tenham sido recebidos em ambos os efeitos, este suspende somente a

decisão dos referidos embargos, sendo possível o prosseguimento da execução.

Observe-se a Subsecretaria as cautelas de praxe, certificando-se.

Após, voltem os autos conclusos para a apreciação do recurso de apelação.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00037 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002424-52.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

2010.61.26.003902-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELANTE : NELY DE MATOS FRANCA

ADVOGADO : SP096433 MOYSES BIAGI e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

INTERESSADO(A) : MULTISERVICE REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA e outros(as)

: PAULO THOMIOKA

: ELI RUBENS SCAPINELLI

: CLAUDIO CARDOSO DOS SANTOS

: MARIO AUGUSTO COLITO

: SIGISMUNDO DE MATOS FRANCA

: GILBERTO DEDIO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00039024220104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.60.00.002424-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : FLAVIO EDUARDO VEIGA CASTELAO

ADVOGADO : MS012021 ADRIANO SEVERO DE LIMA e outro(a)

PARTE RÉ : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1278/3230



 

DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Flavio Eduardo Veiga Castelao em face de ato praticado pelo

Diretor da Universidade Federal do Mato Grosso do Sul - UFMS, objetivando provimento jurisdicional que

assegure o direito de afastar qualquer óbice em relação ao ingresso, mediante transferência externa, do impetrante

no curso de Medicina Veterinária.

Em prol de seu pedido, alegou, em suma, que a FUFMS publicou o Edital PREG Nº 172/2010, no qual abriu 3

vagas para transferência externa (de outras IES) para o curso de Medicina Veterinária, tendo o impetrante logrado

alcançar a 3ª colocação, não tendo, contudo, atingido o mínimo de 3-0% exigido no referido Edital. Aduz que a

exigência de pontuação mínima não pode ser exigida pela IES, já que o processo seletivo envolve apenas caráter

classificatório, nos termos do art. 49 da Lei 9.394/96, haja vista a ausência de previsão legal para o caráter

eliminatório da prova. Somente um candidato foi considerado aprovado, justamente em face do ilegal critério

eliminatório exigido, o que se afigura ato ilegal. A capacidade para realizar o curso já foi aferida em concurso

vestibular regularmente prestado, não se tratando a prova em questão de exame de proficiência, mas de mero

processo seletivo.

Processado o feito, restou proferida sentença concedendo a segurança pleiteada.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte para o reexame necessário, nos termos do artigo 14, §1º da

Lei nº 12.016/09.

Encaminhados os autos, o D. Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 102/104).

É o relatório.

Decido.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

A Constituição Federal assegura em seu artigo 6º o direito à educação, bem como define ser competência comum

da União, dos Estados e dos Municípios proporcionar os meios de acesso à educação (art. 23, VI), que constitui

um direito de todos e um dever do Estado.

O artigo 205, por sua vez, também estabelece que a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96) prevê, em seu artigo 49, o seguinte, verbis:

 

"Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos regulares, para cursos afins,

na hipótese de existência de vagas, e mediante processo seletivo."

Assim, o ingresso mediante concurso de transferência externa ocorrerá quando houver vagas ociosas e a

realização de um processo seletivo com alunos regularmente matriculados em outras instituições de ensino

superior, sendo que os alunos serão chamados de acordo com a sua classificação, não fazendo menção a qualquer

forma de nota de corte conforme supôs a impetrada.

Não havendo menção no artigo 49 da Lei nº 9.394/96 sobre a exigência de um processo eliminatório, mas tão

somente classificatório, viola o princípio da legalidade a atitude da impetrada em não querer permitir que o

impetrante ingresse em seu curso de veterinária, já que os requisitos da Lei de Diretrizes e Bases foram atendidos.

Outrossim, constitui entendimento desta Corte: "...VIII - autonomia universitária não significa soberania (STF,

RE-AgR nº 553065), de modo que as universidades devem respeito aos demais princípios constitucionais, perante

os quais cedem suas normas internas" (AMS 0002249-14.2010.4.03.6123/SP, TERCEIRA TURMA,

Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES, j. 27/10/2011, DJF3 16/11/2011); "...3. O direito ao ensino,

constitucionalmente amparado, sobrepõe-se à alegada infringência às normas administrativas" (AMS 0021971-

40.2009.4.03.6100, TERCEIRA TURMA, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, j. 28/10/2010, DJF3

19/11/2010). 

Por fim, conforme bem apontado pelo Procurador da República no parecer de fls. 102/104, a inserção de um

processo eliminatório pela impetrada prejudica um direito líquido e certo do impetrante. Ademais, a

dispensabilidade de um processo eliminatório encontra-se no fato de que o impetrante já passou por tal

ADVOGADO : MS004554 ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00024245220114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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procedimento quando do ingresso na instituição de ensino superior de origem.

Ademais, a fls 97/99 a autoridade impetrada informou o cumprimento da sentença a quo.

Disto decorre a irreversibilidade da decisão, em respeito ao princípio da segurança jurídica e à estabilidade dos

direitos subjetivos.

Destarte, deve ser mantida a sentença de concessão da ordem.

Ante o exposto, no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, mantendo

in totum a sentença a quo, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015841-63.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Caoa Montadora de Veículos S/A visando a reforma da sentença de fls.

211/213 que julgou improcedente o pedido, cujo objeto é a exclusão da base de cálculo do IPI o valor

correspondente ao ICMS, bem como a compensação dos valores indevidamente recolhidos.

Em suas razões, a autora alega, em síntese, há bis in idem na inserção do ICMS na base de cálculo do IPI,

assumindo conotações confiscatórias (art. 150, IV, da CF), violando o princípio da capacidade contributiva (art.

145, §1º, da CF), além de violar os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e da não-acumulatividade (art.

153, IV, §3º, CF).

Contrarrazões da União Federal a fls. 244/245.

É o Relatório.

Passo a decidir.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

Sem preliminares, passo, então, a análise do mérito.

 

 

O artigo 146, inciso III, alínea "a", da CF dispõe que caberá à lei complementar estabelecer a definição do tributo

e de suas espécies, bem como os fatos geradores e bases de cálculo.

No caso do IPI, dispõem e os artigos 46 e 47, do CTN:

 

"Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador:

2011.61.00.015841-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : CAOA MONTADORA DE VEICULOS S/A

ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00158416320114036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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...............................

II - a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do artigo 51;

..............................

Art. 47. A base de cálculo do imposto é:

..............................

II - no caso do inciso II do artigo anterior:

a) o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria;

b) na falta do valor a que se refere a alínea anterior, o preço corrente da mercadoria, ou sua similar, no mercado

atacadista da praça do remetente;"

 

Do excerto anteriormente transcrito, extrai-se que a base de cálculo do IPI é o valor da operação de que decorre a

saída da mercadoria e, na falta deste, o preço corrente da mercadoria. 

Ressalto que nas situações anteriormente mencionadas, a base de cálculo do IPI engloba os valores devidos ao

ICMS, uma vez que embutido no preço total da operação.

 

Nesse mesmo sentido, já se manifestou esta Corte:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRIMEIRO, CPC. INCLUSÃO DO

ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO IPI. LEGALIDADE.

I.Nos termos do Artigo 557, caput, do CPC, está o relator autorizado a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Não há necessidade de

a jurisprudência dos Tribunais ser unânime.

II.A base de cálculo do IPI é o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria dos estabelecimentos

(Artigo 47, inciso II, alínea "a", CTN). Como no valor da operação está inserido o ICMS, calculado por dentro, a

parcela relativa a mencionado imposto estadual compõe a base de cálculo do IPI. Precedentes do STJ: REsp

675663/PR, Segunda Turma, DJe 30/09/2010; AgRg no REsp 462262/SC, Segunda Turma, DJe 30/09/2010.

III.Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0000193-34.1997.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 30/07/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/08/2015)

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

IPI SOBRE PARCELA DE ICMS. FATO GERADOR.

1. O fato gerador do Imposto sobre Produtos Industrializados está definido no art. 46 do Código Tributário

Nacional, nos seguintes termos: O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem como

fato gerador:I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira;II - a sua saída dos

estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do artigo 51; III - a sua arrematação, quando apreendido ou

abandonado e levado a leilão. Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o

produto que tenha sido submetido a qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o

aperfeiçoe para o consumo.

2. A legislação previu como fato gerador do IPI a saída de produtos industrializados do estabelecimento

importador, industrial, comerciante ou arrematante.

3. Considerando que o ICMS é um imposto indireto, calculado por dentro, inclui-se no valor da operação de

saída da mercadoria do estabelecimento, que, por seu turno, constitui a base de cálculo do IPI.

4. O montante pago a título de ICMS está regularmente embutido no valor da operação tributada, sem que haja

qualquer previsão legal à pretendida exclusão.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0001521-68.2008.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 27/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2014)

 

 

Dessa forma, integrando o ICMS a base de cálculo do IPI, não há que se falar em violação ao princípio da

capacidade contributiva ou da isonomia, e nem aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e da não-

acumulatividade. 

Por fim, não se vislumbra ter essa sistemática de cálculo do IPI caráter confiscatório, eis que estabelecida no

artigo 47, do CTN.

 

Reconhecida, portanto, a legalidade da incidência do ICMS na base de cálculo do IPI.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1281/3230



Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo in totum a r.

sentença, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023258-67.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA

HOSPITAL ALBERT EINSTEIN contra ato do Inspetor Alfandegário da Receita Federal em São Paulo - SP,

objetivando a liberação de importação de mercadorias adquiridas no exterior (Licenças de Importação n°s.

11/3931563-8 e 11/3931564-6), independente do recolhimento de tributos incidentes na importação (IPI, II, PIS,

COFINS), face à imunidade conferida pelo artigo 150, inciso VI, alínea "c", e § 4º, da Constituição Federal de

1988.

A medida liminar foi deferida (fls. 133/135) para determinar a imediata liberação das mercadorias descritas nas

Licenças de Importação n°s. 11/3931563-8 e 11/3931564-6, independente do recolhimento dos tributos incidentes

na importação.

Mediante as informações prestadas a fls. 143/158 a autoridade impetrada defendeu a legalidade do seu ato.

Processado o feito, restou prolatada sentença a fls. 193/197, concessiva da segurança, para assegurar o direito da

impetrante em obter o desembaraço aduaneiro dos bens relacionados na inicial, sem que lhe seja exigido o

recolhimento dos impostos sobre produtos industrializados, do imposto sobre importação, do PIS e da COFINS.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a União Federal interpôs recurso de apelação, em cujas razões sustenta, em síntese, a

inaplicabilidade da imunidade aos tributos incidentes em importação, bem assim que o impetrante não cumpre

todos os requisitos legais necessários ao benefício da imunidade, circunstância pela qual resulta na

consequentemente legalidade da cobrança dos créditos tributários.

Ofertadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

A fls. 257/261 o D. Ministério Público ofertou parecer.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

Pretende a impetrante por este mandado de segurança afastar os tributos incidentes na importação de bens

2011.61.00.023258-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
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relacionados ao exercício de suas atividades, ao argumento de que faz jus à imunidade reconhecida pelo artigo

150, VI, "c", da Constituição Federal, in verbis:

Art. 150: "Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios:

VI- instituir impostos sobre:

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos

trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da

lei".

Do exame da documentação constante dos autos (fls. 28/50), infere-se que a impetrante se qualifica como

associação de caráter beneficente, social, sem fins lucrativos e cumpre as exigências do artigo 14 do Código

Tributário Nacional, quais sejam: a) não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a

qualquer título; b) aplicar integralmente, no país, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;

c) manter escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua

exatidão.

Por outro lado, a questão relativa à abrangência da imunidade tributária encontra-se pacificada no C. Supremo

Tribunal Federal, consoante exemplificam os seguintes arestos abaixo colacionados:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO

SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL. A imunidade prevista no artigo 150, VI, "c" da Constituição Federal, em favor das instituições de

assistência social, abrange o Imposto de importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados, que incidem

sobre bens a serem utilizados na prestação de seus serviços específicos. Agravo regimental a que se nega

provimento. (AI 378454 AgR, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA, Segunda Turma, julgado em 15/10/2002,

DJ 29-11-2002 PP-00031 EMENT VOL-02093-08 PP-01640) 

EMENTA: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE

IMPORTAÇÃO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPORTAÇÃO DE "BOLSAS PARA COLETA DE

SANGUE". A imunidade prevista no art. 150, VI, c, da Constituição Federal, em favor das instituições de

assistência social, abrange o Imposto de importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados, que incidem

sobre bens a serem utilizados na prestação de seus serviços específicos. Jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal. Recurso não conhecido.(RE 243807, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em

15/02/2000, DJ 28-04-2000 PP-00098 EMENT VOL-01988-08 PP-01529) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil nego seguimento à remessa oficial e

à apelação, mantendo, in totum, a r. sentença a quo, consoante fundamentação.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006622-14.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ASSOCIACAO CONGREGACAO DE SANTA CATARINA

contra ato do Inspetor Alfandegário da Receita Federal em Santos - SP, objetivando a liberação de importação de

mercadoria adquiridas no exterior (Declaração de Importação n° 11/1100207-1), independente do recolhimento de

tributos incidentes na importação (IPI, II, PIS, COFINS), face à imunidade conferida pelo artigo 150, inciso VI,

2011.61.04.006622-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : ASSOCIACAO CONGREGACAO DE SANTA CATARINA

ADVOGADO : SP287481 FELIPE RUFALCO MEDAGLIA e outro(a)
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alínea "c", e § 4º, da Constituição Federal de 1988.

A medida liminar foi deferida (fls. 159/161) para determinar a imediata liberação das mercadorias descritas na

Declaração de Importação n° 11/1100207-1, independente do recolhimento dos tributos incidentes na importação.

Mediante as informações prestadas a fls. 184/188 a autoridade impetrada defendeu a legalidade do seu ato.

Prolatada sentença a fls. 194/195, complementada a fls. 213/214, com julgamento de procedência do pedido, para

determinar a liberação das mercadorias descritas na Declaração de Importação n° 11/1100207-1, independente do

recolhimento dos tributos incidentes na importação, extinguindo o processo, com julgamento de mérito, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a União Federal interpôs recurso de apelação, sustentando, em síntese, a inaplicabilidade da

imunidade aos tributos incidentes em importação e, consequentemente a legalidade da cobrança dos créditos

tributários.

Ofertadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

A fls. 306/314 o D. Ministério Público ofertou parecer.

É o relatório. 

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

Pretende a impetrante por este mandado de segurança afastar os tributos incidentes na importação de bens

relacionados aos exercício de suas atividades, ao argumento de que faz jus à imunidade reconhecida pelo artigo

150, VI, "c", da Constituição Federal, in verbis:

Art. 150: "Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios:

VI- instituir impostos sobre:

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos

trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da

lei".

Do exame da documentação constante dos autos (fls.28/86), infere-se que a impetrante se qualifica como

associação de caráter beneficente, social, sem fins lucrativos e cumpre as exigências do artigo 14 do Código

Tributário Nacional, quais sejam: a) não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a

qualquer título; b) aplicar integralmente, no país, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;

c) manter escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua

exatidão.

Por outro lado, a questão relativa à abrangência da imunidade tributária encontra-se pacificada no C. Supremo

Tribunal Federal, consoante exemplificam os seguintes arestos abaixo colacionados:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO

SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL. A imunidade prevista no artigo 150, VI, "c" da Constituição Federal, em favor das instituições de

assistência social, abrange o Imposto de importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados, que incidem

sobre bens a serem utilizados na prestação de seus serviços específicos. Agravo regimental a que se nega

provimento. (AI 378454 AgR, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA, Segunda Turma, julgado em 15/10/2002,

DJ 29-11-2002 PP-00031 EMENT VOL-02093-08 PP-01640) 

EMENTA: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE

IMPORTAÇÃO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPORTAÇÃO DE "BOLSAS PARA COLETA DE

SANGUE". A imunidade prevista no art. 150, VI, c, da Constituição Federal, em favor das instituições de

assistência social, abrange o Imposto de importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados, que incidem

sobre bens a serem utilizados na prestação de seus serviços específicos. Jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal. Recurso não conhecido.(RE 243807, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em

15/02/2000, DJ 28-04-2000 PP-00098 EMENT VOL-01988-08 PP-01529) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil nego seguimento à remessa oficial e

à apelação, mantendo, in totum, a r. sentença a quo, consoante fundamentação.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007637-18.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A em face

do Inspetor da Alfândega da Receita Federal do Brasil do Porto de Santos, mediante o qual almeja a desunitização

do container FCIU 873.695-5, bem assim seja permitida a respectiva retirada do terminal de cargas, no Porto de

Santos.

A impetrante COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A argumenta, em síntese, ser transportadora

marítima internacional, razão pela qual transportara mercadorias no container em questão, as quais restaram

sujeitas a procedimento tendentes ao perdimento. No entanto a unidades de carga FCIU 873.695-5 (container)

utilizada no transporte está sendo indevidamente retida junto com as mercadorias, mesmo após a apresentação de

requerimento para desova e devolução dos containers à autoridade impetrada.

Conclusos os autos ao Juízo a quo, foi postergada a apreciação do pedido de liminar à ulterior apresentação de

informações pela autoridade impetrada (fl. 184).

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações a fls. 75/87.

Indeferida liminar a fls. 201/203.

Processado o feito, a fls. 242/244 o MM. Juízo a quo denegou a segurança requerida, e extingui o processo, com

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Inconformada a impetrante COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A interpôs apelação, em cujas

razões, em síntese, reitera os argumentos contidos na exordial do mandamus, bem assim acosta reiterada

jurisprudência em prol de seu pedido.

Ofertadas contrarrazões, os autos subiram a esta Corte Regional.

Nesta Corte a fls. 287/290 o D. Ministério Público Federal ofertou parecer, mediante o qual opinou pelo

provimento da apelação da impetrante, com a reforma da sentença a quo.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998

trouxe inovações ao sistema recursal com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

neste Tribunal.

Pois bem.

A matéria é disciplinada pelo Decreto-Lei nº 116/1967, que dispõe sobre "as operações inerentes ao transporte de

mercadorias por via d' água nos portos brasileiros, delimitando suas responsabilidades e tratando das faltas e

avarias", e pela Lei n. 9.611/1998, que disciplina o transporte multimodal de cargas.

O art. 3º do Decreto-Lei em comento estabelece, in verbis:

 

"Art. 3º A responsabilidade do navio ou embarcação transportadora começa com o recebimento da mercadoria a

bordo, e cessa com a sua entrega à entidade portuária ou trapiche municipal, no porto de destino, ao costado do

navio. 

2011.61.04.007637-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A
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CSAV GROUPES AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES
LTDA
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§ 1º Considera-se como de efetiva entrega a bordo, as mercadorias operadas com os aparelhos da embarcação,

desde o início da operação, ao costado do navio. 

§ 2º As mercadorias a serem descarregadas do navio por aparelhos da entidade portuária ou trapiche municipal

ou sob sua conta, consideram-se efetivamente entregues a essa última, desde o início da lingada ao içamento,

dentro da embarcação." 

 

A par disso, a Lei n. 9.611/1998, art. 13, dispõe:

 

"Art. 13. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cobre o período compreendido entre o

instante do recebimento da carga e a ocasião da sua entrega ao destinatário. 

Parágrafo único. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cessa quando do recebimento da

carga pelo destinatário, sem protestos ou ressalvas." (destaquei) 

"Art. 15. O Operador de Transporte Multimodal informará ao expedidor, quando solicitado, o prazo previsto

para a entrega da mercadoria ao destinatário e comunicará, em tempo hábil, sua chegada ao destino. 

§ 1º A carga ficará à disposição do interessado, após a conferência de descarga, pelo prazo de noventa dias, se

outra condição não for pactuada. 

§ 2º Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, a carga poderá ser considerada abandonada. 

§ 3º No caso de bem perecível ou produto perigoso, o prazo de que trata o § 1º deste artigo poderá ser reduzido,

conforme a natureza da mercadoria, devendo o Operador de Transporte Multimodal informar o fato ao expedidor

e ao destinatário. 

§ 4º No caso de a carga estar sujeita a controle aduaneiro, aplicam-se os procedimentos previstos na legislação

específica. 

"Art. 24. Para os efeitos desta Lei, considera-se unidade de carga qualquer equipamento adequado à unitização

de mercadorias a serem transportadas, sujeitas a movimentação de forma indivisível em todas as modalidades de

transporte utilizadas no percurso. 

Parágrafo único. A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes

integrantes do todo." 

 

De acordo com o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Colenda Corte

Regional, o "container" não guarda grau de paridade com a mercadoria nele transportada, não se sujeitando, pois,

à pena de perdimento, colhendo-se como ilegal a sua apreensão por infrações relacionadas, exclusivamente, à

própria carga ou ao importador. Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos:

 

"TRIBUTÁRIO. MERCADORIA LEGALMENTE ABANDONADA. APREENSÃO DE CONTÊINER.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que o contêiner não é acessório da mercadoria

transportada, não se sujeitando, pois, à pena de perdimento aplicável àquela. Precedentes. 

2. Recurso especial não provido." 

(REsp 1114944/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe

14/09/2009) 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. APREENSÃO DE CARGA. RETENÇÃO DE CONTÊINER. LEIS

Nºs 6.288/75 E 9.611/98. 

1. A agravante não ofereceu argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada, mesmo porque esta se

encontra em consonância com o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça. 

2. Segundo o art. 24 da Lei nº 9.611/98, os contêineres constituem equipamentos que permitem a reunião ou

unitização de mercadorias a serem transportadas. Não se confundem com embalagem ou acessório da

mercadoria transportada. Inexiste, assim, amparo jurídico para a apreensão de contêineres. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 949.019/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe

19/08/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ABANDONO DE MERCADORIA. PENA DE

PERDIMENTO. APREENSÃO DE CONTÊINER: UNIDADE DE CARGA ACESSÓRIA. NÃO-CABIMENTO DA

RETENÇÃO. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo concedeu segurança objetivando afastar a ilegalidade na apreensão dos "containers", cuja

mercadoria sofreu pena de perdimento de bens. 

3. Nos termos do art. 3º da Lei nº 6.288/75 "o container, para todos os efeitos legais, não constitui embalagem

das mercadorias, sendo considerado sempre um equipamento ou acessório do veículo transportador". 

4. "A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes integrantes do
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todo" (art. 24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/98). 

5. A jurisprudência da 1ª Turma do STJ é pacífica no sentido de que não deve recair sobre a unidade de carga

(contêiner) a pena de perdimento, por ser simples acessório da carga transportada. 

6. Precedentes: REsps nºs 526767/PR, 526760/PR e 526755/PR. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Ag 950.681/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe

23/04/2008) 

"DIREITO ADUANEIRO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. RETENÇÃO DE CONTÊINERES.

LIBERAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a mera unidade de carga não se confunde com as mercadorias

nela transportadas, como revelam os precedentes do Superior Tribunal de Justiça que, objetivamente, fixam tal

distinção, inclusive para os fins da Súmula 50, não se aplicando, pois, à movimentação dos contêineres, em si, o

tratamento próprio da movimentação de mercadorias, exegese esta que, por consonância, fundou a

jurisprudência federal, mesmo e inclusive desta Corte, firme quanto à ilegalidade da apreensão de tais

equipamentos de carga, por infrações relacionadas às próprias mercadorias. 

2. O agravo fazendário revela a manifesta impertinência e improcedência do pedido de reforma, sob todos os

aspectos, inclusive quanto a alegação de existência de ficção legal da unidade mercadoria-equipamento, que

busca apenas atender à conveniência da fiscalização de não arcar com a responsabilidade da guarda da

importação, por ela mesma retida, com a transferência de todo o encargo e custo ao transportador pelo tempo

necessário à conclusão do procedimento aduaneiro, o que se revela, nos termos da jurisprudência consolidada,

solução sem respaldo legal, além de injusta, até porque inexistente responsabilidade específica do transportador

pela infração a que responde o importador e destinatário das mercadorias. 

3. Os preceitos da Lei nº 9.611/98, invocados pela agravante, não servem para autorizar a retenção de

contêineres nas situações a que se referem os autos, destacando, inclusive, o artigo 29 que, nos casos de dano

ao erário, podem sofrer o perdimento tanto o operador de transporte multimodal como o transportador, se

houver responsabilidade que lhes seja imputável. Aqui, no caso de abandono de mercadoria pelo importador,

consolidada se encontra a jurisprudência quanto à inexistência de responsabilidade do mero transportador,

cuja unidade de carga não pode ser retida por fato relativo às mercadorias em si ou ao importador,

exclusivamente. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(Agravo de Instrumento nº 0044704-64.2009.4.03.0000/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j.

15/04/2010, D.E. publicado em 27/4/2010) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO

DE CONTAINER. MERCADORIAS ABANDONADAS. UNIDADE DE CARGA QUE NÃO SE CONFUNDE COM

A MERCADORIA NELA CONTIDA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. MERO TRANSPORTADOR.

DESUNITIZAÇÃO E LIBERAÇÃO DA UNIDADE DE CARGA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Cuida-se de agravo legal tirado contra decisão monocrática, por meio da qual o relator negou seguimento à

remessa oficial, mantendo a sentença, por entender que inexiste amparo jurídico para a apreensão de container

s, ainda que declarada a pena de perdimento das mercadorias ali contidas, não podendo se confundir a unidade

de carga com os bens ali transportados. 

2. Ademais, o argumento de que se faz necessário apreender o container para a preservação da própria carga

que este contém, não merece prosperar, sob pena de privar, de forma arbitrária, a impetrante de seus bens

particulares, em razão de omissão de terceiro. 

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 

4. Agravo legal a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento." 

(REOMS - Remessa Ex Officio em Mandado de Segurança - 212649, 2000.61.04.002392-9, Rel. Juiz Convocado

Valdeci dos Santos, j. 16/12/2010, DJF3 CJ1 data: 12/01/201, página: 308) 

"ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - ABANDONO DE MERCADORIAS - APREENSÃO - RETENÇÃO DE

CONTAINER ATÉ A EFETIVA DESTINAÇÃO - ILEGALIDADE. 

1. Extrai-se da leitura do art. 24 e parágrafo único, da Lei nº 9.611/98 que a unidade de carga, ou seja, o

"container", não pode ser considerada embalagem para a mercadoria. Juntamente com acessórios e

equipamentos, faz parte de um todo. Todavia, também não pode ser confundida com a carga que transporta. 

2. Não se justifica a apreensão da unidade de carga pelo fato de a mercadoria nela acondicionada se encontrar

abandonada e sujeita a procedimento administrativo fiscal com vista à aplicação da pena de perdimento, sendo

de rigor a devolução do " container " à impetrante, por ausência de respaldo legal na sua apreensão, vez que a

Administração Pública está sujeita ao princípio da legalidade estrita, nos termos do art. 37 da CF. 

3. A impetrante não pode ser sancionada em razão da conduta realizada por outrem, e para a qual não

concorreu." 

(AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 248872 2002.61.04.003001-3, Rel. Desembargador Federal

Mairan Maia, j. 14/06/2006, DJU DATA: 28/07/2006, página: 461) 
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A falta de condições do Poder Público para o adequado armazenamento da mercadoria não pode acarretar

privação de bens particulares, a não ser que expressamente autorizado por lei.

Com efeito, é de exclusiva responsabilidade do importador o desembaraço aduaneiro da mercadoria importada,

não se podendo imputar ao transportador ônus decorrente de sua omissão ou das limitações físicas de espaço da

agravada em comportar as mercadorias importadas, uma vez que o artigo 3º do Decreto-Lei nº 116/67 evidencia

que "a responsabilidade do navio ou embarcação transportadora começa com o recebimento da mercadoria a

bordo e cessa com a sua entrega à entidade portuária ou trapiche municipal, no porto de destino, ao costado do

navio".

Por fim, deve ser ressaltado que o responsável pela manutenção e guarda da mercadoria é o recinto alfandegado,

remunerado para tanto e não a transportadora. A desunitização no interior do recinto alfandegado em nada

prejudica eventual procedimento administrativo.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

impetrante, para reformar a sentença a quo e determinar a desunitização do container FCIU 873.695-5, a desova

das mercadorias e a posterior devolução da unidade de carga ao pleiteante, consoante fundamentação.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007285-30.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, interposta por INTERPRINT LTDA. objetivando a reforma da r.

sentença que julgou improcedente o pedido de dedução do montante de CSLL da base de cálculo do IRPJ, bem

como a compensação dos valores a seu ver indevidamente recolhidos (fls. 227/229).

Em suas razões de apelo, a impetrante sustenta que a vedação ofende os seguintes artigos: 145 § 1º, 146, III,a, da

Constituição da República, 43 e 110, do CNT (fls. 447/467).

Contrarrazões apresentadas a fls. 473/477.

O Ministério Público Federal ofertou parecer pela manutenção da sentença.

É o Relatório.

Decido.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, eis que o recurso presente está em confronto com a jurisprudência do

STF.

 

Sem preliminares, passo, então, à análise do mérito.
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O artigo 1º da Lei n. 9.316/96 dispõe que:

 

"O valor da contribuição sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação do lucro

real, nem de sua própria base de cálculo.

Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, registrados como custo ou

despesa, deverão ser adicionados ao lucro líquido respectivo período de apuração para efeito de determinação

do lucro real e de sua própria base de cálculo."

 

A contribuição social sobre o lucro vincula a natureza jurídica da parcela recolhida a tal título, o lucro, e portanto,

não pode alterar a seu configuração para tê-la como "despesa dedutível" ou "patrimônio" ou conceito congênere,

de modo a permitir que se cogite de ofensa ao princípio da capacidade contributiva ou da vedação ao confisco.

A base de cálculo, como dimensionada pela Lei n. 9.316/96, não sujeitou o contribuinte a uma situação de

tributação desproporcional, abusiva, excessiva ou extrema, em sua dimensão econômica ou jurídica; nem foi

oblíqua, indireta, dissimulada ou, por qualquer outro meio ou argumento, lesivo ao princípio da segurança

jurídica, considerando, neste aspecto, que a alteração, produzida a partir da MP n. 1.516/96, apenas restabeleceu a

incidência possível, nos termos da Constituição e da lei, revogando o que se configurou, até então, como mero

benefício fiscal.

De fato, o artigo 41 da Lei n. 8.981/95 expressamente admitiu que os "tributos e contribuição são dedutíveis, na

determinação do lucro real, segundo o regime de competência", o que, no entanto, foi permitido a título exclusivo

e como a configuração específica de benefício fiscal, em caráter excepcional, sem gerar direito adquirido e, pois,

qualquer espécie de impedimento, legal ou constitucional, para a revisão da outorga, como veio a ocorrer com a

previsão do artigo 1º da Lei n. 9.316/96.

Por fim, e principalmente, o Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral sobre o tema versado nestes

autos (Recurso Extraordinário nº 582525), reconheceu a constitucionalidade do art. 1º e par. ún. da Lei 9.316/,

conforme publicado no DJE de 07.02.2014:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA

DEVIDO PELA PESSOA JURÍDICA (IRPJ). APURAÇÃO PELO REGIME DE LUCRO REAL. DEDUÇÃO DO

VALOR PAGO A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. PROIBIÇÃO.

ALEGADAS VIOLAÇÕES DO CONCEITO CONSTITUCIONAL DE RENDA (ART. 153, III), DA RESERVA DE

LEI COMPLEMENTAR DE NORMAS GERAIS (ART. 146, III, A), DO PRINCÍPIO DA CAPACIDADE

CONTRIBUTIVA (ART. 145, § 1º) E DA ANTERIORIDADE (ARTS. 150, III, A E 195, § 7º). 1. O valor pago a

título de contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL não perde a característica de corresponder a parte dos

lucros ou da renda do contribuinte pela circunstância de ser utilizado para solver obrigação tributária. 2. É

constitucional o art. 1º e par. ún. da Lei 9.316/1996, que proíbe a dedução do valor da CSLL para fins de

apuração do lucro real, base de cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ. Recurso

extraordinário conhecido, mas ao qual se nega provimento.(RE 582525, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA,

Tribunal Pleno, julgado em 09/05/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-

026 DIVULG 06-02-2014 PUBLIC 07-02-2014) 

 

 

Anote-se, por pertinente, que, conforme consta do site do STF, o trânsito em julgado da referida ação ocorreu em

13/03/2014.

 

Dessa forma, resta prejudicada a análise da compensação.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e mantenho a r. sentença a

quo, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010520-87.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação da União Federal em face da r. sentença (fls. 419/426) que, julgou

procedente o pedido, e concedeu a segurança, determinando a autoridade impetrada que se abstenha de exigir os

impostos sobre importação e sobre produtos industrializados, bem como as contribuições ao Programa de

Integração Social - PIS e à Seguridade Social - COFINS incidentes no desembaraço aduaneiro de mercadorias

constantes das LI nºs 11/2726076-0 e 11/2726079-5, em razão da imunidade tributária.

 Em suas razões a União, alega em síntese, que a imunidade sobre "patrimônio, renda e serviços", a que se refere o

artigo 150, VI, "c" da Constituição Federal, não abrange o II e o IPI; o disposto no §7º do art. 195 da Constituição

Federal restringiu a competência tributária às entidades beneficentes ligadas à assistência social; para o

reconhecimento como entidade beneficente necessária a gratuidade dos serviços prestados e apresentação do

certificado de Entidade Beneficente de Assistencial Social. Pleiteia a reforma da r. sentença a quo (fls. 432/446).

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento do recurso de apelação interposto e do reexame

necessário, com a manutenção da r. sentença a quo.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

É o Relatório.

Passo a decidir.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

 

A questão objeto dos Autos, restou dirimida pelo magistrado a quo. Procedo a transcrição do trecho de interesse

constante da r. sentença - fls. 420/424:

 

"(...)

Ante a manutenção da realidade fática initio litis e o esgotamento da análise de mérito, mantenho integralmente a

decisão proferida em sede de liminar às fls. 376/378 verso, passando a fazer parte da fundamentação desta

sentença, "verbis":"Aplica-se ao Imposto de Importação e Imposto sobre Produtos Industrializados a vedação

contida no artigo 150, VI, "c", que confere às entidades de assistência social imunidade sobre impostos que

incidam sobre patrimônio renda ou serviços, desde que se trate de bens destinados ao uso na prestação de seus

serviços específicos. Nesse sentido:EMENTA: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS

INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

IMPORTAÇÃO DE "BOLSAS PARA COLETA DE SANGUE". A imunidade prevista no art. 150, VI, c, da

Constituição Federal, em favor das instituições de assistência social, abrange o Imposto de Importação e o

Imposto sobre Produtos Industrializados, que incidem sobre bens a serem utilizados na prestação de seus

serviços específicos. Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Recurso não conhecido. RE 243807/SP

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. ILMAR GALVÃOJulgamento: 15/02/2000 Orgão Julgador:

Primeira Turma Publicação: DJ 28-04-2000 PP-00098 EMENT VOL-01988-08 PP-01529 Os bens a serem

desembaraçados pela impetrante são equipamentos e insumos hospitalares e, portanto, presume-se que não sejam

destinados à revenda e sim à utilização em sua finalidade específica, portanto é lícito concluir que integram o seu
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patrimônio.Quanto à regra de não-incidência do artigo 195, 7º, é aplicável à impetrante, que goza de imunidade

quanto às contribuições sociais, por enquadrar-se no conceito de entidade beneficente de assistência social.Em se

tratando de imunidade, a interpretação deve ser extensiva, de modo a abarcar as atividades que por conterem

interesse social relevante o Constituinte visou a incentivar. O Supremo Tribunal Federal já decidiu, em ADIN,

pelo deferimento do pedido de liminar para suspensão de eficácia da norma do artigo 1º, na parte em que alterou

a redação do artigo 55, III da lei 8212/91 e dos artigos 4º, 5º e 7º da lei 9732/98, entendendo que limitaram esses

artigos a abrangência da imunidade do artigo 195, 7º da Constituição Federal, conforme voto do E. Ministro

Moreira Alves: No preceito, cuida-se de entidades beneficentes de assistência social, não estando restrito,

portanto às instituições filantrópicas. Indispensável, é certo, que se tenha o desenvolvimento da atividade voltada

aos hipossuficientes, àqueles que, sem prejuízo do próprio sustento e o da família, não possam dirigir-se aos

particulares que atuam no ramo buscando lucro, dificultada que está, pela insuficiência de estrutura, a prestação

de serviço pelo Estado. Ora, no caso, chegou-se à mitigação do preceito, olvidando-se que nele não se contém a

impossibilidade de reconhecimento do benefício quando a prestadora de serviços atua de forma gratuita em

relação aos necessitados, procedendo à cobrança junto àqueles que possuam recursos suficientes. A cláusula que

remete à disciplina legal - e, aí, tem-se a conjugação com o disposto no inciso 0II do artigo 146 da Carta da

República, pouco importando que nela própria não se haja consignado a especificidade do ato normativo - não é

idônea a solapar o comando constitucional, sob pena de caminhar-se no sentido de reconhecer a possibilidade de

o legislador comum vir a mitigá-lo, a temperá-lo. As exigências estabelecidas em lei não podem implicar

verdadeiro conflito com o sentido, revelado pelos costumes, da expressão "entidades beneficentes de assistência

social". Em síntese, a circunstância de a entidade, diante, até mesmo, do princípio isonômico, mesclar a

prestação de serviços, fazendo-o gratuitamente aos menos favorecidos e de forma onerosa aos afortunados pela

sorte, não a descaracteriza, não lhe retira a condição de beneficente. (...)(ADIN 2028-5/99)Do voto transcrito

supra, vê-se que o E. Supremo Tribunal Federal entende não se restringir o conceito de entidade beneficente de

assistência social às hipóteses do artigo 203 da Constituição Federal, estendendo o conceito, isto sim, às

entidades que se dediquem ao desenvolvimento da atividade voltada aos hipossuficientes, definindo-os como

aqueles que, sem prejuízo do próprio sustento e o da família, não possam dirigir-se aos particulares que atuam

no ramo buscando lucro.Os requisitos para gozo da imunidade são aqueles do código Tributário Nacional, lei

recepcionada com status de complementar e à qual compete, portanto regular as limitações ao poder de tributar

(art. 146, II da C.F./88).Segundo o CTN:Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subordinado à

observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas: I - não distribuírem qualquer parcela de seu

patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título; (Redação dada pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) II - aplicarem

integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais; III - manterem

escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua

exatidão.(...)Da documentação juntada pela impetrante não é dado presumir-se que os descumpra (fls 878/104), e

caberia ao impetrado fiscalizar e aferir se o contribuinte age em desacordo com a norma, informando ao

Juízo.Anoto, outrossim, que no presente caso a instituição possui Certificado de Entidade Beneficente de

Assistência Social (fl. 90), regularmente emitido pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, cuja

validade expirou em 31.12.2009 (DOU - fl. 93), bem como que comprova, pelos documentos de fls. 95/97, que

requereu sua renovação, sem, contudo, obtê-la em razão da morosidade de sua análise por aquele órgão."Em

suas informações, a autoridade impetrada não relata ter ocorrido descumprimento dos requisitos, mas, tão-

somente, a ocorrência de divergências formais quanto à classificação da mercadoria importada e a consequente

necessidade ou não de inspeção da ANVISA, porém, a classificação dada pela impetrante dá ensejo à inspeção da

ANVISA, sem que seja cabível a retenção dos bens importados, mesmo sob o argumento da impetrada."

 

Ressalto que o art. 150, VI, "c", da Constituição Federal estabelece a imunidade tributária consubstanciada na

vedação de que sejam instituídos impostos sobre "patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive

suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social,

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei."

Do mesmo modo, o art. 195, § 7º da mesma Carta Magna contempla mais uma hipótese de imunidade tributária,

eis que dispõe que "são isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência

social que atendam às exigências estabelecidas em lei".

 

Com relação à imunidade conferida pelo dispositivo constitucional anteriormente mencionado (§ 7º do art. 195),

de acordo com o qual são isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência

social que atendam às exigências estabelecidas em lei, a discussão sobre sua natureza jurídica - imunidade ou

isenção, bem como o tipo de lei adequada à sua regulamentação - ordinária ou complementar, a matéria pacificada

pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 636.941/RS, no qual foi reconhecida a

repercussão geral:
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TRIBUTÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. REPERCUSSÃO GERAL CONEXA.

RE 566.622. IMUNIDADE AOS IMPOSTOS. ART. 150, VI, C, CF/88. IMUNIDADE ÀS CONTRIBUIÇÕES. ART.

195, § 7º, CF/88. O PIS É CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL (ART. 239 C/C ART. 195, I,

CF/88). A CONCEITUAÇÃO E O REGIME JURÍDICO DA EXPRESSÃO "INSTITUIÇÕES DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E EDUCAÇÃO" (ART. 150, VI, C, CF/88) APLICA-SE POR ANALOGIA À EXPRESSÃO "ENTIDADES

BENEFICENTES DE ASSITÊNCIA SOCIAL" (ART. 195, § 7º, CF/88). AS LIMITAÇÕES CONSTITUCIONAIS

AO PODER DE TRIBUTAR SÃO O CONJUNTO DE PRINCÍPIOS E IMUNIDADES TRIBUTÁRIAS (ART. 146,

II, CF/88). A EXPRESSÃO "ISENÇÃO" UTILIZADA NO ART. 195, § 7º, CF/88, TEM O CONTEÚDO DE

VERDADEIRA IMUNIDADE. O ART. 195, § 7º, CF/88, REPORTA-SE À LEI Nº 8.212/91, EM SUA REDAÇÃO

ORIGINAL (MI 616/SP, Rel. Min. Nélson Jobim, Pleno, DJ 25/10/2002). O ART. 1º, DA LEI Nº 9.738/98, FOI

SUSPENSO PELA CORTE SUPREMA (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000). A

SUPREMA CORTE INDICIA QUE SOMENTE SE EXIGE LEI COMPLEMENTAR PARA A DEFINIÇÃO DOS

SEUS LIMITES OBJETIVOS (MATERIAIS), E NÃO PARA A FIXAÇÃO DAS NORMAS DE CONSTITUIÇÃO E

DE FUNCIONAMENTO DAS ENTIDADES IMUNES (ASPECTOS FORMAIS OU SUBJETIVOS), OS QUAIS

PODEM SER VEICULADOS POR LEI ORDINÁRIA (ART. 55, DA LEI Nº 8.212/91). AS ENTIDADES QUE

PROMOVEM A ASSISTÊNCIA SOCIAL BENEFICENTE (ART. 195, § 7º, CF/88) SOMENTE FAZEM JUS À

IMUNIDADE SE PREENCHEREM CUMULATIVAMENTE OS REQUISITOS DE QUE TRATA O ART. 55, DA

LEI Nº 8.212/91, NA SUA REDAÇÃO ORIGINAL, E AQUELES PREVISTOS NOS ARTIGOS 9º E 14, DO CTN.

AUSÊNCIA DE CAPACIDADE CONTRIBUTIVA OU APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE

SOCIAL DE FORMA INVERSA (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000).

INAPLICABILIDADE DO ART. 2º, II, DA LEI Nº 9.715/98, E DO ART. 13, IV, DA MP Nº 2.158-35/2001, ÀS

ENTIDADES QUE PREENCHEM OS REQUISITOS DO ART. 55 DA LEI Nº 8.212/91, E LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE, A QUAL NÃO DECORRE DO VÍCIO DE INCONSTITUCIONALIDADE DESTES

DISPOSITIVOS LEGAIS, MAS DA IMUNIDADE EM RELAÇÃO À CONTRIBUIÇÃO AO PIS COMO TÉCNICA

DE INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO. EX POSITIS, CONHEÇO DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO, MAS NEGO-LHE PROVIMENTO CONFERINDO EFICÁCIA ERGA OMNES E EX TUNC.

1. A imunidade aos impostos concedida às instituições de educação e de assistência social, em dispositivo

comum, exsurgiu na CF/46, verbis: Art. 31, V, "b": À União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios é

vedado (...) lançar imposto sobre (...) templos de qualquer culto, bens e serviços de partidos políticos, instituições

de educação e de assistência social, desde que as suas rendas sejam aplicadas integralmente no país para os

respectivos fins. 2. As CF/67 e CF/69 (Emenda Constitucional nº 1/69) reiteraram a imunidade no disposto no

art. 19, III, "c", verbis: É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios (...) instituir imposto

sobre (...) o patrimônio, a renda ou os serviços dos partidos políticos e de instituições de educação ou de

assistência social, observados os requisitos da lei. 3. A CF/88 traçou arquétipo com contornos ainda mais claros,

verbis: Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados,

ao Distrito Federal e aos Municípios: (...) VI. instituir impostos sobre: (...) c) patrimônio, renda ou serviços dos

partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de

educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;(...) § 4º. As vedações

expressas no inciso VI, alíneas "b" e "c", compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços,

relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas; Art. 195. A seguridade social será

financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes

dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições

sociais: (...) § 7º. São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência

social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 4. O art. 195, § 7º, CF/88, ainda que não inserido no

capítulo do Sistema Tributário Nacional, mas explicitamente incluído topograficamente na temática da

seguridade social, trata, inequivocamente, de matéria tributária. Porquanto ubi eadem ratio ibi idem jus,

podendo estender-se às instituições de assistência stricto sensu, de educação, de saúde e de previdência social,

máxime na medida em que restou superada a tese de que este artigo só se aplica às entidades que tenham por

objetivo tão somente as disposições do art. 203 da CF/88 (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-

06-2000). 5. A seguridade social prevista no art. 194, CF/88, compreende a previdência, a saúde e a assistência

social, destacando-se que as duas últimas não estão vinculadas a qualquer tipo de contraprestação por parte dos

seus usuários, a teor dos artigos 196 e 203, ambos da CF/88. Característica esta que distingue a previdência

social das demais subespécies da seguridade social, consoante a jurisprudência desta Suprema Corte no sentido

de que seu caráter é contributivo e de filiação obrigatória, com espeque no art. 201, todos da CF/88. 6. O PIS,

espécie tributária singular contemplada no art. 239, CF/88, não se subtrai da concomitante pertinência ao

"gênero" (plural) do inciso I, art. 195, CF/88, verbis: Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - do

empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou
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creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional

nº 20, de 1998) c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)II - do trabalhador e dos demais

segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo

regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de

1998) III - sobre a receita de concursos de prognósticos. IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou

de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)... 7. O Sistema

Tributário Nacional, encartado em capítulo próprio da Carta Federal, encampa a expressão "instituições de

assistência social e educação" prescrita no art. 150, VI, "c", cuja conceituação e regime jurídico aplica-se, por

analogia, à expressão "entidades beneficentes de assistência social" contida no art. 195, § 7º, à luz da

interpretação histórica dos textos das CF/46, CF/67 e CF/69, e das premissas fixadas no verbete da Súmula n°

730. É que até o advento da CF/88 ainda não havia sido cunhado o conceito de "seguridade social", nos termos

em que definidos pelo art. 203, inexistindo distinção clara entre previdência, assistência social e saúde, a partir

dos critérios de generalidade e gratuidade. 8. As limitações constitucionais ao poder de tributar são o conjunto

de princípios e demais regras disciplinadoras da definição e do exercício da competência tributária, bem como

das imunidades. O art. 146, II, da CF/88, regula as limitações constitucionais ao poder de tributar reservadas à

lei complementar, até então carente de formal edição. 9. A isenção prevista na Constituição Federal (art. 195, §

7º) tem o conteúdo de regra de supressão de competência tributária, encerrando verdadeira imunidade. As

imunidades têm o teor de cláusulas pétreas, expressões de direitos fundamentais, na forma do art. 60, § 4º, da

CF/88, tornando controversa a possibilidade de sua regulamentação através do poder constituinte derivado e/ou

ainda mais, pelo legislador ordinário. 10. A expressão "isenção" equivocadamente utilizada pelo legislador

constituinte decorre de circunstância histórica. O primeiro diploma legislativo a tratar da matéria foi a Lei nº

3.577/59, que isentou a taxa de contribuição de previdência dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões

às entidades de fins filantrópicos reconhecidas de utilidade pública, cujos membros de sua diretoria não

percebessem remuneração. Destarte, como a imunidade às contribuições sociais somente foi inserida pelo § 7º,

do art. 195, CF/88, a transposição acrítica do seu conteúdo, com o viés do legislador ordinário de isenção, gerou

a controvérsia, hodiernamente superada pela jurisprudência da Suprema Corte no sentido de se tratar de

imunidade. 11. A imunidade, sob a égide da CF/88, recebeu regulamentação específica em diversas leis

ordinárias, a saber: Lei nº 9.532/97 (regulamentando a imunidade do art. 150, VI, "c", referente aos impostos);

Leis nº 8.212/91, nº 9.732/98 e nº 12.101/09 (regulamentando a imunidade do art. 195, § 7º, referente às

contribuições), cujo exato sentido vem sendo delineado pelo Supremo Tribunal Federal. 12. A lei a que se reporta

o dispositivo constitucional contido no § 7º, do art. 195, CF/88, segundo o Supremo Tribunal Federal, é a Lei nº

8.212/91 (MI 616/SP, Rel. Min. Nélson Jobim, Pleno, DJ 25/10/2002). 13. A imunidade frente às contribuições

para a seguridade social, prevista no § 7º, do art. 195, CF/88, está regulamentada pelo art. 55, da Lei nº

8.212/91, em sua redação original, uma vez que as mudanças pretendidas pelo art. 1º, da Lei nº 9.738/98, a este

artigo foram suspensas (ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000). 14. A imunidade

tributária e seus requisitos de legitimação, os quais poderiam restringir o seu alcance, estavam estabelecidos no

art. 14, do CTN, e foram recepcionados pelo novo texto constitucional de 1988. Por isso que razoável se

permitisse que outras declarações relacionadas com os aspectos intrínsecos das instituições imunes viessem

regulados por lei ordinária, tanto mais que o direito tributário utiliza-se dos conceitos e categorias elaborados

pelo ordenamento jurídico privado, expresso pela legislação infraconstitucional. 15. A Suprema Corte, guardiã

da Constituição Federal, indicia que somente se exige lei complementar para a definição dos seus limites

objetivos (materiais), e não para a fixação das normas de constituição e de funcionamento das entidades imunes

(aspectos formais ou subjetivos), os quais podem ser veiculados por lei ordinária, como sois ocorrer com o art.

55, da Lei nº 8.212/91, que pode estabelecer requisitos formais para o gozo da imunidade sem caracterizar

ofensa ao art. 146, II, da Constituição Federal, ex vi dos incisos I e II, verbis: Art. 55. Fica isenta das

contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos

seguintes requisitos cumulativamente: (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009) I - seja reconhecida como de

utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal; (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009);

II - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho

Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos; (Redação dada pela Lei nº 9.429, de 26.12.1996)....

16. Os limites objetivos ou materiais e a definição quanto aos aspectos subjetivos ou formais atende aos

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, não implicando significativa restrição do alcance do dispositivo

interpretado, ou seja, o conceito de imunidade, e de redução das garantias dos contribuintes. 17. As entidades

que promovem a assistência social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, somente fazem jus à concessão

do benefício imunizante se preencherem cumulativamente os requisitos de que trata o art. 55, da Lei nº 8.212/91,

na sua redação original, e aqueles prescritos nos artigos 9º e 14, do CTN. 18. Instituições de educação e de

assistência social sem fins lucrativos são entidades privadas criadas com o propósito de servir à coletividade,

colaborando com o Estado nessas áreas cuja atuação do Poder Público é deficiente. Consectariamente, et pour

cause, a constituição determina que elas sejam desoneradas de alguns tributos, em especial, os impostos e as
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contribuições. 19. A ratio da supressão da competência tributária funda-se na ausência de capacidade

contributiva ou na aplicação do princípio da solidariedade de forma inversa, vale dizer: a ausência de tributação

das contribuições sociais decorre da colaboração que estas entidades prestam ao Estado. 20. A Suprema Corte já

decidiu que o artigo 195, § 7º, da Carta Magna, com relação às exigências a que devem atender as entidades

beneficentes de assistência social para gozarem da imunidade aí prevista, determina apenas a existência de lei

que as regule; o que implica dizer que a Carta Magna alude genericamente à "lei" para estabelecer princípio de

reserva legal, expressão que compreende tanto a legislação ordinária, quanto a legislação complementar (ADI

2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000). 21. É questão prejudicial, pendente na Suprema

Corte, a decisão definitiva de controvérsias acerca do conceito de entidade de assistência social para o fim da

declaração da imunidade discutida, como as relativas à exigência ou não da gratuidade dos serviços prestados

ou à compreensão ou não das instituições beneficentes de clientelas restritas. 22. In casu, descabe negar esse

direito a pretexto de ausência de regulamentação legal, mormente em face do acórdão recorrido que concluiu

pelo cumprimento dos requisitos por parte da recorrida à luz do art. 55, da Lei nº 8.212/91, condicionado ao seu

enquadramento no conceito de assistência social delimitado pelo STF, mercê de suposta alegação de que as

prescrições dos artigos 9º e 14 do Código Tributário Nacional não regulamentam o § 7º, do art. 195, CF/88. 23.

É insindicável na Suprema Corte o atendimento dos requisitos estabelecidos em lei (art. 55, da Lei nº 8.212/91),

uma vez que, para tanto, seria necessária a análise de legislação infraconstitucional, situação em que a afronta à

Constituição seria apenas indireta, ou, ainda, o revolvimento de provas, atraindo a aplicação do verbete da

Súmula nº 279. Precedente. AI 409.981-AgR/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, DJ 13/08/2004. 24. A

pessoa jurídica para fazer jus à imunidade do § 7º, do art. 195, CF/88, com relação às contribuições sociais,

deve atender aos requisitos previstos nos artigos 9º e 14, do CTN, bem como no art. 55, da Lei nº 8.212/91,

alterada pelas Lei nº 9.732/98 e Lei nº 12.101/2009, nos pontos onde não tiveram sua vigência suspensa

liminarmente pelo STF nos autos da ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves, Pleno, DJ 16-06-2000. 25. As

entidades beneficentes de assistência social, como consequência, não se submetem ao regime tributário disposto

no art. 2º, II, da Lei nº 9.715/98, e no art. 13, IV, da MP nº 2.158-35/2001, aplicáveis somente àquelas outras

entidades (instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural e científico e as associações civis que prestem

os serviços para os quais houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se

destinam, sem fins lucrativos) que não preenchem os requisitos do art. 55 da Lei nº 8.212/91, ou da legislação

superveniente sobre a matéria, posto não abarcadas pela imunidade constitucional. 26. A inaplicabilidade do art.

2º, II, da Lei nº 9.715/98, e do art. 13, IV, da MP nº 2.158-35/2001, às entidades que preenchem os requisitos do

art. 55 da Lei nº 8.212/91, e legislação superveniente, não decorre do vício da inconstitucionalidade desses

dispositivos legais, mas da imunidade em relação à contribuição ao PIS como técnica de interpretação conforme

à Constituição. 27. Ex positis, conheço do recurso extraordinário, mas nego-lhe provimento conferindo à tese

assentada repercussão geral e eficácia erga omnes e ex tunc. Precedentes. RE 93.770/RJ, Rel. Min. Soares

Muñoz, 1ª Turma, DJ 03/04/1981. RE 428.815-AgR/AM, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ 24/06/2005.

ADI 1.802-MC/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Pleno, DJ 13-02-2004. ADI 2.028 MC/DF, Rel. Moreira Alves,

Pleno, DJ 16-06-2000.(RE 636941, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 13/02/2014,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-067 DIVULG 03-04-2014 PUBLIC 04-04-2014) 

 

Assim, há que ser comprovado, por documentos hábeis e idôneos, que a entidade está cumprindo esses requisitos,

para poder ser afiançado por prestação jurisdicional a obediência aos dispositivos normativos acima indicados (

previstos nos artigos 9º e 14, do CTN, bem como no art. 55, da Lei nº 8.212/91, alterada pela Lei nº 9.732/98 e Lei

nº 12.101/2009).

In casu, a impetrante não remunera seus dirigentes, não distribui qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas

rendas a título de lucro ou participação de resultado (art. 109 - Estatuto Social), aplica integralmente no país os

seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais (art. 88 - Estatuto Social), e mantem escrituração de

suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades (art. 99 - Estatuto Social). Junta ainda, a impetrante

cópia autenticada da Declaração de Imposto de Renda (fls. 119/128)e Publicação do Balanço Patrimonial (fls.

129/131).

Assim, satisfeitos os pressupostos legais exigidos para o reconhecimento da imunidade, afastada, a exigibilidade

dos impostos/contribuições no desembaraço aduaneiro de mercadorias constantes das LI nºs 11/2726076-0 e

11/2726079-5.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da

União Federal, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se.
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São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022909-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de devolução dos autos pela Vice-Presidência, em razão de interposição de recurso especial, para juízo de

retratação, com esteio no artigo 543-C, § 7º, II, CPC.

De início, transcrevo trecho da decisão proferida pela e. Desembargadora Federal Vice-Presidente (fl. 91):

 

(...) Tendo em vista o julgamento proferido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº

1.102.467/RJ (submetido ao regime disposto no artigo 543-C do CPC), que consolidou a tese de que: "no agravo

do artigo 522 do CPC, entendendo o Julgador ausente peças necessárias para a compreensão da controvérsia,

deverá ser indicado quais são elas, para que o recorrente complemente o instrumento", encaminhem-se os autos

à Turma julgadora para os fins previstos no art. 543-C, § 7167, II, do CPC. (...)

 

Todavia, com a devida vênia, entendo que não é o caso de redirecionamento da execução em face dos sócios

Maria Lucia Teixeira e Luiz Gustavo Teixeira Costa indicados pela União Federal à fl. 48.

É certo que, in casu, restou comprovada a dissolução irregular da sociedade, conforme certidão do Oficial de

Justiça lavrada em 12.02.2011 (fl. 44).

Considerando a dicção do REsp nº 1.102.467/RJ, de acordo com a ficha cadastral da JUCESP apresentada às fls.

73/74, verifica-se que os sócios indicados para fins de redirecionamento do executivo fiscal ingressaram na

sociedade devedora em 14.12.2007, vale dizer, após a ocorrência do fato gerador dos débitos em execução.

Vale frisar, que o redirecionamento da execução pressupõe a permanência do sócio na administração da

empresa ao tempo da ocorrência do fato gerador e da dissolução irregular.

No sentido exposto, trago à colação o recente julgado proferido pelo C. STJ, in verbis:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO QUE NÃO POSSUÍA PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento de que "o pedido de redirecionamento da execução

fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de

determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o

fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar

quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela

dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do

tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se

seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais,

conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da

permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 4/5/2009).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp nº 608701 / SC, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, j. em 24.02.2015, publicado no

2012.03.00.022909-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : M TEIXEIRA MARCENARIA PROJETOS E DESIGN LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00032557320104036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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DJe em 03.03.2015, destaquei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIO QUE NÃO

INTEGRAVA A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO VENCIMENTO DO TRIBUTO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009). No mesmo sentido: AgRg no

REsp 1483228/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 18/11/2014; AgRg no REsp

1153339/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 2/2/2010).

2. O Tribunal de origem, em análise do contexto fático-probatório, constatou que o sócio apontando para fins de

redirecionamento ingressou no quadro social da empresa após os vencimentos dos tributos. Desse modo, a

pretensão da Fazenda Nacional não merece prosperar.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1468257/SP, Rel. Min. OG FERNANDES, Segunda Turma, j. em 09.12.2014, publicado no DJe

em 18.12.2014)

 

Desse modo, não cabe a retratação do v. acórdão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-C, §8°, do CPC, devolvam-se os autos à Vice-Presidência.

Publique-se.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024986-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alberto Owada em face de decisão proferida pelo MM. Juízo "a

quo", em ação ordinária, que indeferiu o pedido liminar, que objetivava garantir a sua participação nas próximas

fases do concurso público para provimento do cargo de AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL, com a determinação

para que a ré promova sua inscrição e matrícula no Curso de Formação Profissional a ser realizado na Academia

Nacional de Polícia - ACADEPOL, em Brasília/DF.

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos

principais, restando evidenciada a perda de objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

2012.03.00.024986-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ALBERTO OWADA

ADVOGADO : SP165260 ANDERSON JAMIL ABRAHÃO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00143031320124036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00046 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015589-26.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por BASF S/A em face do Coordenador de Portos, Fronteiras e

Recintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no Estado de São Paulo - ANVISA, com o

escopo de ser determinada a imediata fiscalização da vigilância sanitária de mercadorias importadas -

identificadas pelas respectivas Declarações de Importação a fls. 15/75 -, ato administrativo anterior e

imprescindível ao processamento do despacho de importação das mercadorias.

Argumenta a impetrante que o movimento grevista deflagrado pelos funcionários da ANVISA estaria obstando o

regular processamento dos despachos de importação, por falta da anterior anuência do referido órgão de vigilância

sanitária relativamente aos produtos estrangeiros, motivo pelo qual pugnou pela concessão da liminar e posterior

concessão final da segurança pleiteada.

Deferida parcialmente a liminar a fls. 88/89, posteriormente, o MM. Juiz a quo concedeu parcialmente a

segurança, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 109), a fim de

assegurar o direito de a impetrante ter as mercadorias por ela importadas, indicadas nas licenças de importação,

submetidas aos imediatos e regulares procedimentos de inspeção sanitária. Sentença submetida à remessa oficial.

Transcorrido o prazo, os autos subiram a esta Corte Regional pela via do reexame necessário.

A fls. 119/120 o D. Ministério Público Federal ofertou parecer.

É o Relatório.

Passo a decidir.[Tab]

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

Pois bem.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o escopo de ser determinada a imediata fiscalização da

vigilância sanitária de mercadorias importadas - identificadas pelas respectivas Declarações de Importação a fls.

15/75 -, ato administrativo anterior e imprescindível ao processamento do despacho de importação das

mercadorias.

Deveras, o exercício de greve é possível, embora não se observe lei complementar a regulando referido direito,

ressalvando-se as necessidades elementares e inadiáveis da sociedade, segundo o critério da razoabilidade.

Isso porque tais atividades imprescindíveis não podem sofrer solução de continuidade, conforme até orientação

jurisprudencial. Nesse sentido, mutatis mutandis:

2012.61.00.015589-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : BASF S/A

ADVOGADO :
SP079416 PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS e
outro(a)

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : SP186872 RODRIGO PEREIRA CHECA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00155892620124036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - GREVE DOS SERVIDORES DA ANVISA - NECESSIDADE DE

FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA DAS MERCADORIAS - CONCESSÃO DA LIMINAR E CARENCIA

SUPERVENIENTE DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR - INOCORRÊNCIA. 1 - A greve, mesmo

sendo direito constitucional, não poderá violar o direito dos administrados, interferindo no exercício de

atividades empresariais, onerando a impetrante com a demora na liberação dos bens, acarretando a sua

paralisação e o descumprimento dos compromissos comerciais que assumiu. 2 - Na deflagração da greve devem

ser adotadas medidas que preservem o direito à fiscalização dos bens, sob pena de tornar-se arbitrária, na

medida em que priva o contribuinte de seus direitos, sem uma causa justificadora vinculada ao procedimento de

desembaraço. 4 - A fiscalização das mercadorias, efetivada pela autoridade impetrada em cumprimento a uma

ordem judicial provisória (sumária e precária), não faz desaparecer o interesse da impetrante, que subsiste

íntegro, pois pretende obter uma tutela definitiva, fundada em cognição exauriente, apta a cristalizar-se com a

coisa julgada material. 5 -Remessa Oficial a que se nega provimento.

(REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305610, Processo: 2006.61.05.004963-

2, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 05/05/2011, Fonte: DJF3 CJ1

DATA:12/05/2011 PÁGINA: 1278, Relator: JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. GREVE DE SERVIDORES. ANVISA. LIBERAÇÃO DE

MERCADORIAS IMPORTADAS. NECESSIDADE DA PRESENÇA DE PLENAS CONDIÇÕES SANITÁRIAS.

OBSTACULIZAÇÃO DO EXERCÍCIO DO OBJETO SOCIAL. EQUILÍBRIO ENTRE OS DIREITOS

ENVOLVIDOS. SEGURANÇA PARCIALEMENTE CONCEDIDA. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. I -

Considerando o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Mandado de Injunção n.

670/ES, aos servidores públicos civis aplica-se a Lei n. 7.783/89, pelo que, conquanto o direito de greve seja uma

garantia constitucional, assegurada inclusive aos servidores públicos, deve ser exercido nos termos e nos limites

da lei, devendo ser mantidos os serviços essenciais, de forma a não prejudicar os direitos dos demais cidadãos. II

- A greve dos servidores da Agência Nacional de Vigilância Sanitária não pode prejudicar a liberação de

mercadorias importadas, porquanto essa descontinuidade do serviço pode trazer prejuízos aos particulares, na

medida em que obstaculiza o exercício de seu objeto social. III - Determinação para que seja dado andamento

aos trâmites para garantir as liberações das mercadorias importadas, inclusive com a formação, se necessário,

de uma equipe mínima para tal desiderato, durante o período de paralisação. IV - Necessidade de manutenção de

um equilíbrio entre os interesses envolvidos, quais sejam, possibilidade de obstaculização do objeto social da

Impetrante, de um lado e a necessidade de que as mercadorias importadas estejam em plenas condições

sanitárias, de outro. V - Remessa Oficial improvida.

(REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 291787, Processo: 2006.61.19.002070-

5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 03/09/2009, Fonte: DJF3 CJ1

DATA:28/09/2009, PÁGINA: 248, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENDIDA INSPEÇÃO PARA FUTURA LIBERAÇÃO

DE MERCADORIAS A SEREM EXPORTADAS. GREVE DE SERVIDORES. LIMINAR E SEGURANÇA

CONCEDIDAS. DIREITO À INSPEÇÃO E LIBERAÇÃO RECONHECIDOS. ACÓRDÃO CONFIRMANDO O

DECISUM. RECURSO DA FAZENDA NACIONAL ALEGANDO VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL - NÃO

CONHECIMENTO.

Não cabe ao contribuinte arcar com qualquer ônus em decorrência do exercício do direito de greve dos

servidores, que, embora legítimo, não justifica a imposição de qualquer gravame ao particular. Efetivamente era

de rigor que as mercadorias, de origem vegetal, que seriam exportadas, fossem inspecionadas para posterior

liberação.

Recurso não conhecido.

(RESP 179182/SP; RECURSO ESPECIAL 1998/0045962-6, Relator(a) Ministro FRANCIULLI NETTO (1117),

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 26/03/2002, Data da Publicação/Fonte DJ

01.07.2002, p. 276, RSTJ vol. 159, p. 235)

Assim, comprovado o interesse do impetrante em obter a tutela jurisdicional, em razão da greve dos servidores

responsáveis pela necessária e regular fiscalização sanitária.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial,

mantendo in totum a r. sentença a quo, consoante fundamentação.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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00047 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003737-90.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por NIPPON YUSEN KABUSHIKI KAISHA em face do Inspetor

da Alfândega da Receita Federal do Brasil do Porto de Santos, mediante o qual almeja a desunitização dos

containers NYKU 832.718-0 e NYKU 351.494-0, bem assim seja permitida a retirada do terminal de cargas, no

Porto de Santos.

A impetrante NIPPON YUSEN KABUSHIKI KAISHA argumenta, em síntese, ser transportadora marítima

internacional, razão pela qual transportara mercadorias nos containers em questão, as quais restaram abandonadas

e consequentemente sujeitas à pena de perdimento. No entanto as unidades de carga (containers) utilizadas no

transporte estão sendo indevidamente retida junto com a mercadoria abandonada, mesmo após a apresentação de

requerimento para desova e devolução do container à autoridade impetrada.

Postergada a apreciação do pedido de liminar à ulterior apresentação de informações pela autoridade impetrada

(fl. 65).

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 72/74).

Deferida a liminar a fls. 75/80, a fim de autorizar a imediata devolução das unidades de carga NYKU 832.718-0 e

NYKU 351.494-0.

Processado o feito, a fls. 93/94 o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido (artigo 269, I, do CPC) tornando

definitiva a liminar outrora deferida, concedendo a segurança requerida, para o fim de determinar a devolução ao

impetrante das unidades de carga NYKU 832.718-0 e NYKU 351.494-0. Sentença submetida à remessa oficial.

Transcorrido o prazo, os autos subiram a esta Corte Regional pela via do reexame necessário, previsto no artigo

14, § 1º, da Lei n° 12.016/09.

Nesta Corte a fls. 106/108 o D. Ministério Público Federal ofertou parecer..

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998

trouxe inovações ao sistema recursal com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

neste Tribunal.

Pois bem.

A matéria é disciplinada pelo Decreto-Lei nº. 116/1967, que dispõe sobre "as operações inerentes ao transporte de

mercadorias por via d' água nos portos brasileiros, delimitando suas responsabilidades e tratando das faltas e

avarias", e pela Lei n. 9.611/1998, que disciplina o transporte multimodal de cargas.

O art. 3º do Decreto-Lei em comento estabelece, in verbis:

 

"Art. 3º A responsabilidade do navio ou embarcação transportadora começa com o recebimento da mercadoria a

bordo, e cessa com a sua entrega à entidade portuária ou trapiche municipal, no porto de destino, ao costado do

navio. 

§ 1º Considera-se como de efetiva entrega a bordo, as mercadorias operadas com os aparelhos da embarcação,

desde o início da operação, ao costado do navio. 

2012.61.04.003737-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : NIPPON YUSEN KABUSHIKI KAISHA

ADVOGADO : SP184716 JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN

REPRESENTANTE : NYK LINE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP184716 JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00037379020124036104 4 Vr SANTOS/SP
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§ 2º As mercadorias a serem descarregadas do navio por aparelhos da entidade portuária ou trapiche municipal

ou sob sua conta, consideram-se efetivamente entregues a essa última, desde o início da lingada ao içamento,

dentro da embarcação." 

 

A par disso, a Lei n. 9.611/1998, art. 13, dispõe:

 

"Art. 13. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cobre o período compreendido entre o

instante do recebimento da carga e a ocasião da sua entrega ao destinatário. 

Parágrafo único. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cessa quando do recebimento da

carga pelo destinatário, sem protestos ou ressalvas." (destaquei) 

"Art. 15. O Operador de Transporte Multimodal informará ao expedidor, quando solicitado, o prazo previsto

para a entrega da mercadoria ao destinatário e comunicará, em tempo hábil, sua chegada ao destino. 

§ 1º A carga ficará à disposição do interessado, após a conferência de descarga, pelo prazo de noventa dias, se

outra condição não for pactuada. 

§ 2º Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, a carga poderá ser considerada abandonada. 

§ 3º No caso de bem perecível ou produto perigoso, o prazo de que trata o § 1º deste artigo poderá ser reduzido,

conforme a natureza da mercadoria, devendo o Operador de Transporte Multimodal informar o fato ao expedidor

e ao destinatário. 

§ 4º No caso de a carga estar sujeita a controle aduaneiro, aplicam-se os procedimentos previstos na legislação

específica. 

"Art. 24. Para os efeitos desta Lei, considera-se unidade de carga qualquer equipamento adequado à unitização

de mercadorias a serem transportadas, sujeitas a movimentação de forma indivisível em todas as modalidades de

transporte utilizadas no percurso. 

Parágrafo único. A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes

integrantes do todo." 

 

De acordo com o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Colenda Corte

Regional, o "container" não guarda grau de paridade com a mercadoria nele transportada, não se sujeitando, pois,

à pena de perdimento, colhendo-se como ilegal a sua apreensão por infrações relacionadas, exclusivamente, à

própria carga ou ao importador. Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos:

 

"TRIBUTÁRIO. MERCADORIA LEGALMENTE ABANDONADA. APREENSÃO DE CONTÊINER.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que o contêiner não é acessório da mercadoria

transportada, não se sujeitando, pois, à pena de perdimento aplicável àquela. Precedentes. 

2. Recurso especial não provido." 

(REsp 1114944/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe

14/09/2009) 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. APREENSÃO DE CARGA. RETENÇÃO DE CONTÊINER. LEIS

Nºs 6.288/75 E 9.611/98. 

1. A agravante não ofereceu argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada, mesmo porque esta se

encontra em consonância com o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça. 

2. Segundo o art. 24 da Lei nº 9.611/98, os contêineres constituem equipamentos que permitem a reunião ou

unitização de mercadorias a serem transportadas. Não se confundem com embalagem ou acessório da

mercadoria transportada. Inexiste, assim, amparo jurídico para a apreensão de contêineres. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 949.019/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe

19/08/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ABANDONO DE MERCADORIA. PENA DE

PERDIMENTO. APREENSÃO DE CONTÊINER: UNIDADE DE CARGA ACESSÓRIA. NÃO-CABIMENTO DA

RETENÇÃO. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo concedeu segurança objetivando afastar a ilegalidade na apreensão dos "containers", cuja

mercadoria sofreu pena de perdimento de bens. 

3. Nos termos do art. 3º da Lei nº 6.288/75 "o container, para todos os efeitos legais, não constitui embalagem

das mercadorias, sendo considerado sempre um equipamento ou acessório do veículo transportador". 

4. "A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes integrantes do

todo" (art. 24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/98). 

5. A jurisprudência da 1ª Turma do STJ é pacífica no sentido de que não deve recair sobre a unidade de carga
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(contêiner) a pena de perdimento, por ser simples acessório da carga transportada. 

6. Precedentes: REsps nºs 526767/PR, 526760/PR e 526755/PR. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Ag 950.681/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe

23/04/2008) 

"DIREITO ADUANEIRO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. RETENÇÃO DE CONTÊINERES.

LIBERAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a mera unidade de carga não se confunde com as mercadorias

nela transportadas, como revelam os precedentes do Superior Tribunal de Justiça que, objetivamente, fixam tal

distinção, inclusive para os fins da Súmula 50, não se aplicando, pois, à movimentação dos contêineres, em si, o

tratamento próprio da movimentação de mercadorias, exegese esta que, por consonância, fundou a

jurisprudência federal, mesmo e inclusive desta Corte, firme quanto à ilegalidade da apreensão de tais

equipamentos de carga, por infrações relacionadas às próprias mercadorias. 

2. O agravo fazendário revela a manifesta impertinência e improcedência do pedido de reforma, sob todos os

aspectos, inclusive quanto a alegação de existência de ficção legal da unidade mercadoria-equipamento, que

busca apenas atender à conveniência da fiscalização de não arcar com a responsabilidade da guarda da

importação, por ela mesma retida, com a transferência de todo o encargo e custo ao transportador pelo tempo

necessário à conclusão do procedimento aduaneiro, o que se revela, nos termos da jurisprudência consolidada,

solução sem respaldo legal, além de injusta, até porque inexistente responsabilidade específica do transportador

pela infração a que responde o importador e destinatário das mercadorias. 

3. Os preceitos da Lei nº 9.611/98, invocados pela agravante, não servem para autorizar a retenção de

contêineres nas situações a que se referem os autos, destacando, inclusive, o artigo 29 que, nos casos de dano

ao erário, podem sofrer o perdimento tanto o operador de transporte multimodal como o transportador, se

houver responsabilidade que lhes seja imputável. Aqui, no caso de abandono de mercadoria pelo importador,

consolidada se encontra a jurisprudência quanto à inexistência de responsabilidade do mero transportador,

cuja unidade de carga não pode ser retida por fato relativo às mercadorias em si ou ao importador,

exclusivamente. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(Agravo de Instrumento nº 0044704-64.2009.4.03.0000/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j.

15/04/2010, D.E. publicado em 27/4/2010) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO

DE CONTAINER. MERCADORIAS ABANDONADAS. UNIDADE DE CARGA QUE NÃO SE CONFUNDE COM

A MERCADORIA NELA CONTIDA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. MERO TRANSPORTADOR.

DESUNITIZAÇÃO E LIBERAÇÃO DA UNIDADE DE CARGA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Cuida-se de agravo legal tirado contra decisão monocrática, por meio da qual o relator negou seguimento à

remessa oficial, mantendo a sentença, por entender que inexiste amparo jurídico para a apreensão de container

s, ainda que declarada a pena de perdimento das mercadorias ali contidas, não podendo se confundir a unidade

de carga com os bens ali transportados. 

2. Ademais, o argumento de que se faz necessário apreender o container para a preservação da própria carga

que este contém, não merece prosperar, sob pena de privar, de forma arbitrária, a impetrante de seus bens

particulares, em razão de omissão de terceiro. 

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 

4. Agravo legal a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento." 

(REOMS - Remessa Ex Officio em Mandado de Segurança - 212649, 2000.61.04.002392-9, Rel. Juiz Convocado

Valdeci dos Santos, j. 16/12/2010, DJF3 CJ1 data: 12/01/201, página: 308) 

"ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - ABANDONO DE MERCADORIAS - APREENSÃO - RETENÇÃO DE

CONTAINER ATÉ A EFETIVA DESTINAÇÃO - ILEGALIDADE. 

1. Extrai-se da leitura do art. 24 e parágrafo único, da Lei nº 9.611/98 que a unidade de carga, ou seja, o

"container", não pode ser considerada embalagem para a mercadoria. Juntamente com acessórios e

equipamentos, faz parte de um todo. Todavia, também não pode ser confundida com a carga que transporta. 

2. Não se justifica a apreensão da unidade de carga pelo fato de a mercadoria nela acondicionada se encontrar

abandonada e sujeita a procedimento administrativo fiscal com vista à aplicação da pena de perdimento, sendo

de rigor a devolução do " container " à impetrante, por ausência de respaldo legal na sua apreensão, vez que a

Administração Pública está sujeita ao princípio da legalidade estrita, nos termos do art. 37 da CF. 

3. A impetrante não pode ser sancionada em razão da conduta realizada por outrem, e para a qual não

concorreu." 

(AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 248872 2002.61.04.003001-3, Rel. Desembargador Federal

Mairan Maia, j. 14/06/2006, DJU DATA: 28/07/2006, página: 461) 

 

A falta de condições do Poder Público para o adequado armazenamento da mercadoria não pode acarretar
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privação de bens particulares, a não ser que expressamente autorizado por lei.

Com efeito, é de exclusiva responsabilidade do importador o desembaraço aduaneiro da mercadoria importada,

não se podendo imputar ao transportador ônus decorrente de sua omissão ou das limitações físicas de espaço da

agravada em comportar as mercadorias importadas, uma vez que o artigo 3º do Decreto-Lei nº 116/67 evidencia

que "a responsabilidade do navio ou embarcação transportadora começa com o recebimento da mercadoria a

bordo e cessa com a sua entrega à entidade portuária ou trapiche municipal, no porto de destino, ao costado do

navio".

Por fim, deve ser ressaltado que o responsável pela manutenção e guarda da mercadoria é o recinto alfandegado,

remunerado para tanto e não a transportadora. A desunitização no interior do recinto alfandegado em nada

prejudica eventual procedimento administrativo.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial,

mantendo in totum a r. sentença a quo, consoante fundamentação.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em sede de mandado de segurança impetrado por GENOR ALBERTO CIMA em face

do Delegado da Receita Federal em Santos - SP, mediante o qual se objetiva a suspensão dos efeitos do

cancelamento da Declaração de Trânsito Aduaneiro n° 12/0192799-1, bem assim o consequente prosseguimento

regular do trânsito aduaneiro do automóvel novo para uso próprio marca Infiniti, modelo FX50S AWD,

ano/modelo 2011, Licença de Importação n°12/0368922-0.

Sustenta o impetrante, em síntese, que a fiscalização aduaneira cancelou a Declaração de Trânsito Aduaneiro, não

obstante o registro da DTA no SISCOMEX a fim de trasladar o veículo novo (zero km) de Santos até Curitiba,

local pretendido para o registro da declaração de importação aos fins de desembaraço do automóvel importado.

Deferida a liminar a fls. 160/162, sobreveio a r. sentença procedente do pedido, para, nos termos do artigo 269, I,

do CPC, conceder a segurança em definitivo, a fim de suspender os efeitos do cancelamento da Declaração de

Trânsito Aduaneiro n° 12/01927799-1, bem assim determinar o regular prosseguimento do trânsito aduaneiro. 

Transcorrido o prazo à interposição de recurso, os autos subiram a esta Corte Regional pela via do reexame

necessário.

A fls. 205/208 o D. Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

É o relatório.

Passo a decidir.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

2012.61.04.004231-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : GENOR ALBERTO CIMA

ADVOGADO : SP296367 ANDREIA FELIPE GARIBALDI e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00042315220124036104 4 Vr SANTOS/SP
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A questão trazida à apreciação judicial refere-se á regularidade do cancelamento de DTA, à vista da ausência de

certificado de origem em nome do importador, pois a fiscalização aduaneira considera como desqualificador da

condição do veículo importado como novo, o licenciamento no exterior, independente da condição de uso do

automóvel.

Dessa forma, o ponto fulcral da controvérsia consiste em saber se o bem retido se trata de veículo novo ou veículo

usado, qualidade determinante à autorização da importação.

Tal contenda decorre da interpretação dada pela alfândega quanto ao vocábulo inserido na Portaria nº 081/91, que

veda a "importação de bens de consumo usados", mas não trouxe critérios para sua definição, a gerar inúmeras

controvérsias entre os importadores e a fiscalização aduaneira.

Isso porque, o objetivo do legislador ao proibir a importação de bens usados foi proteger o mercado interno de

produtos obsoletos, com tecnologia ultrapassada e de pequeno valor no mercado de origem, mas com potencial

para enfraquecer e destruir a produção nacional, sem mencionar que isso ocasionaria, até mesmo, problemas de

ordem ambiental, com a venda de bens sucateados ou com duração breve.

Deveras, in casu, o veículo em questão é zero quilômetro e, dentro do conceito mundialmente observado, é

considerado novo, bem assim o impetrante é o primeiro consumidor final, conforme se infere do conjunto

probatório acostado aos autos, razão pela qual afastada a sua qualificação como automóvel usado.

Dessa forma, levada em conta tal circunstância, inaplicável a previsão normativa contida na Portaria nº 081/91,

restando por configurada a ilegalidade do ato administrativo fiscal de cancelamento da Declaração de Trânsito

Aduaneiro n° 12/0192799-1.

Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO. PORTARIA DECEX N° 8/91. CARACTERIZAÇÃO DE

VEÍCULO USADO. CONDIÇÃO NÃO VERIFICADA NO CASO DOS AUTOS. TODAS AS PROVAS

DOCUMENTAIS APONTAM QUE O VEÍCULO É NOVO. PROSSEGUIMENTO DO DESPACHO ADUANEIRO.

1. A Portaria DECEX n.º 8/1991 proibiu o ingresso no país de bens de consumo usado, mas não trouxe critérios

para sua definição, o que tem gerado inúmeras controvérsias entre os importadores e a fiscalização aduaneira. 

2. O impetrante defende que, na definição de "usado", não deve ser considerada apenas a circunstância de o

veículo possuir o "certificate of title", mas o fato de ser o primeiro consumidor final. A impetrada, por sua vez,

defende que o veículo passa à condição de usado quando comercializado pelo fabricante, distribuidor autorizado

ou evendedor franqueado, quando então é emitido o "certificate of title". 

3. Não há, no direito brasileiro, uma definição jurídica de "veículo usado" para os fins da vedação estabelecida

na Portaria n.º 8/1991, ficando a sua caracterização a cargo do administrador, que, para tanto, deve pautar-se

pelos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. 

4. Consta dos autos que o hodômetro do veículo aponta o registro de 46 (quarenta e seis) milhas, o que

corresponde a cerca de 74 (setenta e quatro) quilômetros rodados, demonstrando a toda evidência, tratar-se de

veículo novo. 

5. A prova documental demonstra, portanto, de forma consistente, que o veículo foi adquirido pela exportadora

com a única finalidade de remessa para a impetrante, não podendo ser considerada consumidora final.

6. Agravo desprovido.

(AMS 00000178120134036104, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - ADUANEIRO - IMPORTAÇÃO - VEÍCULO - CONCEITO -

NOVO - ZERO QUILÔMETRO. 

O objetivo do legislador ao proibir a importação de bens usados é proteger o mercado interno. Importado veículo

0 (zero) quilômetro, conceito que é mundialmente aceito e entendido como novo. Deduzido que o preço pago pelo

importador está de acordo com o mercado de veículo 0 (zero) quilômetro praticado nos Estados Unidos. Ausente

a ameaça ao mercado interno, visto que o preço pago pelo veículo é compatível com o conceito de veículo novo .

Precedente desta Corte: TRF3, AI 462585, 3ª Turma, relator Des. Federal CARLOS MUTA, e-DJF3 27.04.2012.

Ausência dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida, visto que apenas deferiu parcialmente os

efeitos da tutela para determinar o prosseguimento do despacho aduaneiro, sem liberação do veículo discutido.

Agravo de instrumento a que se nega provimento'.

(TRF3, 4ª Turma, AI 00125161320124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:12/09/2012)

'DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR.

IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO NOVO. SUSPEITAS INFUNDADAS DE QUE SE TRATE DE VEÍCULO USADO.

EXPORTADORA. REVENDA AUTORIZADA. CONCEITO JURÍDICO. ILEGALIDADE. PROSSEGUIMENTO

DO DESPACHO ADUANEIRO. RECURSO PROVIDO. 

1. Caso em que impetrado mandado de segurança objetivando o prosseguimento do despacho aduaneiro de

importação de veículo, interrompido para procedimento especial de controle, em virtude de indícios de que o

veículo importado é usado, reputado como tal o anteriormente registrado ou licenciado, ou vendido por
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consumidor final, e não revendedor autorizado. 

2. A legislação de trânsito não cria o "conceito jurídico" de novo ou usado, a partir da verificação da condição

do vendedor. O que prevê é apenas a exigência, para registro, de nota fiscal de compra, fornecida pelo fabricante

ou revendedor, para atestar-se que se trata de veículo novo, sem registro anterior, independentemente da

verificação quanto a tratar-se de revenda autorizada ou não. Aliás, a legislação de trânsito não é tecnicamente

apropriada para a disciplina do controle aduaneiro e comércio exterior, ainda que de veículos. No exame da

legislação aduaneira, não consta conceito de novo ou usado tal como o pretendido nas informações, as quais

ainda utilizam-se de legislação estrangeira para aplicar, no Brasil, restrição à internação de bem estrangeiro, o

que é despido de qualquer plausibilidade jurídica. 

3. A adoção na lei de vocábulos como "novo " ou "usado" não permite que sejam interpretados com sentido,

conteúdo e alcance distinto do que próprio do uso comum. Se existe um "conceito jurídico" de novo, diferente do

que consta do vocabulário usual, este deve ser contemplado ("considera-se novo, para efeito desta lei"). Se, para

efeitos aduaneiros, veículo novo é aquele que, além de nunca ter sido usado, ainda tenha sido comercializado

exclusivamente pela respectiva fábrica ou revendedor autorizado, então deve a lei estabelecer a especificidade e

distinção necessárias para garantir a segurança, objetividade e certeza jurídica. 

4. Usar da lei de trânsito ou de lei estrangeira para criar interpretação restritiva a direito individual, que a lei

aduaneira, própria à disciplina da questão, não contemplou no trato da internação de bens estrangeiros no

território nacional, é realmente atentar contra princípios básicos da função administrativa, a própria legalidade. 

5. Extrapola o devido processo legal questionar qualidade ou condição inerente ao bem, em si, atestada por

laudo técnico feito pela própria Aduana, para impor-lhe o rótulo de "juridicamente usado", ao fundamento de

que o importador teria adquirido o bem de empresa sem autorização específica para a revenda, não obstante se

trate, efetivamente, de veículo novo, sem uso. 

6. Ora, não perde a qualidade de novo o fato do veículo ser exportado não pela fábrica ou concessionária, mas

por empresa, como é o caso, que, seja ou não habitualmente dedicada ao comércio exterior, tenha adquirido o

bem para sua revenda ao exterior, não o utilizando, portanto, como consumidora final. O fato de eventualmente

não se tratar de empresa concessionária, ou mesmo de empresa com autorização para revenda de veículo, pode,

inclusive, estar relacionada com alguma restrição local estabelecida pela marca no sentido de garantir

exportação regular apenas pela fábrica ou por concessionária ou representante da marca no Brasil. 

7. O importador nacional, pessoa física e consumidor final, na falta de restrição legal válida, pode optar pela

forma de compra mais conveniente e mais econômica, através de intermediário no exterior, empresa

concessionária ou não - e, no caso, tudo indica que se trata de empresa de exportação (f. 56) -, cabendo à

Alfândega apenas verificar se o veículo é tecnicamente novo, sem uso aferido por desgaste ou troca de peças, e se

foi corretamente declarado para fins de controle aduaneiro e fiscal. 

8. Na espécie, o agravante importou o automóvel Chevrolet Corvette Mod Z06 3LZ, modelo 2011, declarado

como novo na DI 11/2171114-8, apresentando certificado de transferência de domínio, denominado Certificate of

Title, constando, entre outras informações: "Odometer Status" "22 miles", em 28/06/2011, e "Date of Issue" de

25/08/2011, e "Registered Owner" a exportadora "MERLIN LOGISTICS INC" (f. 59).

9. As mensagens eletrônicas, juntadas pela parte, além da invoice 00703, de 26/05/2011, indicam que houve

pagamento adiantado de 100% do valor da fatura (f. 60/71), o que prova que o veículo, em questão, foi adquirido

pela exportadora para revenda, e não para consumo próprio, o que vai ao encontro da verificação técnica de que

se trata, efetivamente, de veículo novo, sem uso, destinado à exportação. 

10. Ademais, laudo pericial, elaborado por engenheiro mecânico, designado pela Alfândega, constatou que "as

mercadorias vistoriadas estão coerentes com o descrito na DI" (f. 45), e que "o veículo é novo, sem indícios de ter

sido usado anteriormente: os componentes principais (motor, partes móveis da suspensão, marcas de riscos na

pintura inferior do carro) foram inspecionados", sem que fosse localizado neles "sinais de desgaste que

evidenciasse uso" (f. 46). 

11. Agravo de instrumento provido, liminar concedida'.

(TRF3, 3ª Turma, AI 00392694120114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:27/04/2012)

 

No mesmo sentido os julgados dos Tribunais Regionais Federais da 1ª, 4ª e 5ª Região.

 

TRIBUTÁRIO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO DE VEÍCULO. CRITÉRIO DE DEFINIÇÃO DE "VEÍCULO

NOVO" PARA FINS DE IMPORTAÇÃO. 

1. Como bem demonstrado pelo juiz de primeiro grau, "veículo novo", para efeito de desembaraço aduaneiro,

não é aquele licenciado pela primeira vez, senão aquele que mantém suas características físicas de novo

comprovada em vistoria. 

2. Constatou-se em vistoria que "não foram encontradas evidências sugerindo adulteração. Série de identificação

do motor segue ORIGINAL, com o mesmo padrão do fabricante. Série identificadora do chassi com a mesma

numeração descrita na ficha de montagem segue original, com o mesmo padrão de fábrica". 
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3. Apelação da União/ré e remessa de ofício desprovidas.' (TRF 1ª Região, AC 304359720114013300, 8ª Turma,

Rel. Des. Federal Novély Vilanova, Data de Julgamento 08.08.2014, Data de Publicação 29.08.2014) 

TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO. VEÍCULO. LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO DE INSPEÇÃO DA

MERCADORIA. DEFINIÇÃO DA CONDIÇÃO DE NOVO OU USADO. OBSERVAÇÃO DA REALIDADE

FÁTICA. 

1. O art. 29 da IN SRF 680, de 2/10/2006 legitima o procedimento de inspeção da mercadoria importada ao

estabelecer que a verificação física é o procedimento fiscal destinado a identificar e quantificar a mercadoria

submetida a despacho aduaneiro, a obter elementos para confirmar sua classificação fiscal, origem e seu estado

de novo ou usado, bem assim para verificar sua adequação às normas técnicas aplicáveis. 2. Quando a

importação não ocorre diretamente entre o fabricante e o importador, segundo a legislação norte-americana, o

veículo deve ser registrado em nome da empresa exportadora - certificate of title for a vehicle [certificado de

propriedade do veículo] - para que, então, se proceda ao embarque e remessa. 

3. O certificado de propriedade tem natureza declaratória e não está apto para definir tecnicamente a condição

de novo ou usado do veículo. 4. Apelação a que se dá provimento.' 

(TRF 1ª Região, AC 0020797-94.2012.4.01.3400/DF, 8ª Turma, Rel. Des. Federal Maria do Carmo Cardoso,

Data da Decisão 10.05.2013, Data da Publicação 24.05.2013)

TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO. PERDIMENTO. CONDIÇÃO DE USADO NÃO

CARACTERIZADA. AUTUAÇÃO ANULADA. LIBERAÇÃO. 

1. Nos termos do disposto no art. 23 da Portaria DECEX nº 08/91, corroborado pela Súmula nº 19 desta Corte, é

legítima a restrição à importação de veículos usados. 

2. O critério para aferir se um bem é usado não é físico mas jurídico e, portanto, independente de sua

quilometragem, importando apenas que tenha sido adquirido pelo consumidor final, seja ele pessoa física ou

jurídica. 

3. Para que o veículo seja considerado novo, o exportador não pode, em princípio, ser considerado como

consumidor final. 

4. Consumidor final significa a primeira pessoa, diversa do revendedor adquirente na condição de revendedor,

que de boa-fé compra um veículo automotor para fins outros que não a revenda. Se o fim é a revenda, não se

trata de consumidor final. 

5. Na hipótese, os elementos dos autos indicam que a empresa exportadora não é consumidora final, portanto o

veículo importado é novo. 

(TRF 4ª Região, 1ª Turma, AC 00032473220094047208, EDUARDO VANDRÉ OLIVEIRA LEMA GARCIA, D.E.

11/11/2010.)

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA. ADMINISTRATIVO. FISCALIZAÇÃO.

ALFÂNDEGA. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULOS USADOS. PORTARIA SECEX Nº 08, DE 13/05/1991. ART. 237

DA CF/88. APLICAÇÃO DA PENA DE PERDIMENTO DE BENS. ART. 23, PARÁGRAFO 1º, DO DECRETO-

LEI Nº 1.455/76. DEFINIÇÃO FÁTICA. VEÍCULOS NOVOS. PROCEDÊNCIA. 

1. Medida cautelar inominada interposta por particular objetivando o afastamento da pena que lhe foi imposta

por fiscais da alfândega (perdimento de dois veículos importados) ao argumento de que se trataria de

modalidade de importação defesa pela legislação brasileira (importação de automóveis usados, pois não

adquiridos diretamente da fábrica/revendedor oficial). 

2. A sentença proferida na ação principal (com recurso pendente de julgamento) julgou improcedente a pretensão

autoral, por entender serem os veículos em discussão usados. 

3. O cerne da questão consiste em se definir se os veículos importados em discussão são ou não usados, a fim de

lhes fazer incidir a proibição prevista na Portaria SECEX nº 08, de 13/05/1991 (editada com fulcro no art. 237

da CF/88) e a sanção do art. 23, parágrafo 1º, do Decreto-Lei nº 1.455/76. 

4. Restou demonstrado nos autos tratarem-se os bens em debate de veículos novos (embora não tenham sido

adquiridos diretamente da fábrica ou da concessionária oficial), seja pela baixa quilometragem refletida nos

hodômetros, seja pelo preço pago pelas aquisições similar ao de mercado. 

5. O art. 27 da Portaria SECEX nº 08/1991 tem como escopo proteger o mercado e a indústria nacionais, que

sofreriam concorrência nefasta com a permissibilidade da importação de veículo s usados, e evitar problemas de

ordem ambiental, com a vinda ao país de bens sucateados ou com duração breve, o que não se enquadra no caso

dos autos, em razão de se tratar de importação de dois veículos novos. 

6. Procedência da pretensão da parte autora. Atribuição de efeito suspensivo ativo à apelação interposta na ação

principal para manter a liberação dos veículos importados apreendidos e a suspensão dos procedimentos

destinados à aplicação da pena de perdimento dos bens, até julgamento definitivo da ação originária. Honorários

advocatícios devidos pela ré no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do

CPC.

(TRF 5ª Região, MC 00098412320124050000, 2ª Turma, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, DJE -

Data: 04/10/2012 - Página::386.)
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial,

mantendo, in totum, a r. sentença a quo, consoante fundamentação.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006949-22.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA. em

face do Inspetor da Alfândega da Receita Federal do Brasil do Porto de Santos e do Gerente Geral do Terminal

Portuário Deicmar S/A, mediante o qual almeja a desunitização dos containers relacionados a fls. 03/04 dos autos,

bem assim seja permitida a respectiva retirada do terminal de cargas, no Porto de Santos.

A impetrante MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA. argumenta, em síntese, ser

transportadora marítima internacional, razão pela qual transportara mercadorias nos containers em questão, as

quais restaram abandonadas e sujeitas a procedimento de perdimento. No entanto, as unidades de carga

(containers) utilizadas no transporte estão sendo indevidamente retida junto com as mercadorias, mesmo após a

apresentação de requerimento para desova e devolução dos containers à autoridade impetrada.

Conclusos os autos ao Juízo a quo, foi postergada a apreciação do pedido de liminar à ulterior apresentação de

informações pela autoridade impetrada (fl. 166).

Notificados, os impetrados apresentaram informações a fls. 177/187 e fls. 189/210.

Indeferida liminar a fls. 216/218.

Processado o feito, a fls. 328/331 o MM. Juízo a quo extingui o processo, sem resolução de mérito, relativamente

ao Gerente do Terminal depositário, à vista de sua ilegitimidade passiva, bem como julgou improcedente o

pedido, denegando a segurança requerida, e extinguiu o mandamus, com resolução de mérito, nos termos do artigo

269, I, do Código de Processo Civil.

Inconformado o impetrante MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA. interpôs apelação, em

cujas razões, em síntese, reitera os argumentos contidos na exordial do mandamus, bem assim pugna pela

legitimidade passiva do terminal depositário.

Ofertadas contrarrazões a fls. 362/368 e fls. 372/380.

A fl. 382 o impetrante noticiou que as unidades de transporte (containers) restaram por devolvidas, com retorno à

frota do transportador marítimo.

Nesta Corte Regional a fls. 300/301 o D. Ministério Público Federal ofertou parecer.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998

trouxe inovações ao sistema recursal com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

neste Tribunal.

Muito embora o meu posicionamento pela procedência deste mandamus, à vista da noticiada devolução da

2012.61.04.006949-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP314648 LEONARDO OLIVEIRA RAMOS DE ARAUJO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP179781 LUIZ GUILHERME BOSISIO TADDEO e outro(a)

No. ORIG. : 00069492220124036104 1 Vr SANTOS/SP
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unidade de carga (container) à frota do transportador marítimo, patente a perda superveniente do interesse de agir

autoral, restando por prejudicada a apelação interposta pelo impetrante.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, c/c o artigo 267, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil,

dou por prejudicada a apelação do impetrante e extingo o processo, sem julgamento de mérito, consoante

fundamentação.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00050 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008171-25.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por IND/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO GIOVANI LTDA.

em face do Inspetor Chefe da Alfandega da Receita Federal do Brasil no Porto de Santos - SP, com o escopo de

ser determinado o imediato processamento do despacho de importação de mercadorias identificado pela

Declaração Simplificada de Importação n° 12/0024797-0 registrada em 07/08/2012, com a conclusão do

desembaraço aduaneiro.

Argumenta a impetrante que o movimento grevista dos servidores da Receita Federal do Brasil estaria obstando o

regular processamento dos despachos de importação, motivo pelo qual pugnou pela concessão da liminar e

posterior concessão final da segurança pleiteada.

Deferida em parte a liminar a fls. 56/57, posteriormente, o MM. Juiz a quo concedeu a segurança, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, a fim de assegurar o direito da impetrante ter

as mercadorias por ela importadas submetidas aos regulares trâmites aduaneiros (DSI n° 12/0024797-0)

necessários à liberação. Sentença submetida à remessa oficial.

Transcorrido o prazo, os autos subiram a esta Corte Regional pela via do reexame necessário.

A fls. 93/95 o D. Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença a quo.

É o Relatório.

Passo a decidir.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

Pois bem.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o escopo de ser determinado o imediato processamento do

despacho de importação de mercadorias identificado pela Declaração Simplificada de Importação n° 12/024797-0

registrada em 07/08/2012, com a decorrente conclusão do desembaraço aduaneiro.

Deveras, o exercício de greve é possível, embora não se observe lei complementar a regulando referido direito,

ressalvando-se as necessidades elementares e inadiáveis da sociedade, segundo o critério da razoabilidade.

Isso porque tais atividades imprescindíveis não podem sofrer solução de continuidade, conforme até orientação
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jurisprudencial. Nesse sentido, mutatis mutandis:

 

ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - GREVE DOS SERVIDORES DA ANVISA - NECESSIDADE DE

FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA DAS MERCADORIAS - CONCESSÃO DA LIMINAR E CARENCIA

SUPERVENIENTE DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR - INOCORRÊNCIA. 1 - A greve, mesmo

sendo direito constitucional, não poderá violar o direito dos administrados, interferindo no exercício de

atividades empresariais, onerando a impetrante com a demora na liberação dos bens, acarretando a sua

paralisação e o descumprimento dos compromissos comerciais que assumiu. 2 - Na deflagração da greve devem

ser adotadas medidas que preservem o direito à fiscalização dos bens, sob pena de tornar-se arbitrária, na

medida em que priva o contribuinte de seus direitos, sem uma causa justificadora vinculada ao procedimento de

desembaraço. 4 - A fiscalização das mercadorias, efetivada pela autoridade impetrada em cumprimento a uma

ordem judicial provisória (sumária e precária), não faz desaparecer o interesse da impetrante, que subsiste

íntegro, pois pretende obter uma tutela definitiva, fundada em cognição exauriente, apta a cristalizar-se com a

coisa julgada material. 5 -Remessa Oficial a que se nega provimento.

(REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305610, Processo: 2006.61.05.004963-

2, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 05/05/2011, Fonte: DJF3 CJ1

DATA:12/05/2011 PÁGINA: 1278, Relator: JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. GREVE DE SERVIDORES. ANVISA. LIBERAÇÃO DE

MERCADORIAS IMPORTADAS. NECESSIDADE DA PRESENÇA DE PLENAS CONDIÇÕES SANITÁRIAS.

OBSTACULIZAÇÃO DO EXERCÍCIO DO OBJETO SOCIAL. EQUILÍBRIO ENTRE OS DIREITOS

ENVOLVIDOS. SEGURANÇA PARCIALEMENTE CONCEDIDA. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. I -

Considerando o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Mandado de Injunção n.

670/ES, aos servidores públicos civis aplica-se a Lei n. 7.783/89, pelo que, conquanto o direito de greve seja uma

garantia constitucional, assegurada inclusive aos servidores públicos, deve ser exercido nos termos e nos limites

da lei, devendo ser mantidos os serviços essenciais, de forma a não prejudicar os direitos dos demais cidadãos. II

- A greve dos servidores da Agência Nacional de Vigilância Sanitária não pode prejudicar a liberação de

mercadorias importadas, porquanto essa descontinuidade do serviço pode trazer prejuízos aos particulares, na

medida em que obstaculiza o exercício de seu objeto social. III - Determinação para que seja dado andamento

aos trâmites para garantir as liberações das mercadorias importadas, inclusive com a formação, se necessário,

de uma equipe mínima para tal desiderato, durante o período de paralisação. IV - Necessidade de manutenção de

um equilíbrio entre os interesses envolvidos, quais sejam, possibilidade de obstaculização do objeto social da

Impetrante, de um lado e a necessidade de que as mercadorias importadas estejam em plenas condições

sanitárias, de outro. V - Remessa Oficial improvida.

(REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 291787, Processo: 2006.61.19.002070-

5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 03/09/2009, Fonte: DJF3 CJ1

DATA:28/09/2009, PÁGINA: 248, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENDIDA INSPEÇÃO PARA FUTURA LIBERAÇÃO

DE MERCADORIAS A SEREM EXPORTADAS. GREVE DE SERVIDORES. LIMINAR E SEGURANÇA

CONCEDIDAS. DIREITO À INSPEÇÃO E LIBERAÇÃO RECONHECIDOS. ACÓRDÃO CONFIRMANDO O

DECISUM. RECURSO DA FAZENDA NACIONAL ALEGANDO VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL - NÃO

CONHECIMENTO.

Não cabe ao contribuinte arcar com qualquer ônus em decorrência do exercício do direito de greve dos

servidores, que, embora legítimo, não justifica a imposição de qualquer gravame ao particular. Efetivamente era

de rigor que as mercadorias, de origem vegetal, que seriam exportadas, fossem inspecionadas para posterior

liberação.

Recurso não conhecido.

(RESP 179182/SP; RECURSO ESPECIAL 1998/0045962-6, Relator(a) Ministro FRANCIULLI NETTO (1117),

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 26/03/2002, Data da Publicação/Fonte DJ

01.07.2002, p. 276, RSTJ vol. 159, p. 235)

Assim, comprovado o interesse do impetrante em obter a tutela jurisdicional, em razão da greve dos servidores

responsáveis pelo necessário e regular despacho aduaneiro.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial,

mantendo in totum a r. sentença a quo, consoante fundamentação.

Publique. Intimem-se.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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00051 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011409-52.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença (fls. 158/161) concessiva da segurança mediante a qual restou

julgado procedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, o pedido e determinou à impetrada

que afaste a aplicação da penalidade de perdimento em relação às mercadorias objeto da presente impetração

(PAF n°11128.723610/2012-15), bem assim autorize a retomada do procedimento para desembaraço das

mercadorias.

Nesta Corte Regional, parecer do D. Ministério Público Federal pela manutenção da sentença de primeiro grau

(fls. 176/179).

Passo a decidir.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

Indevida a penalidade de perdimento, à vista da mora à análise do pedido de anuência na Licença de Importação

Substitutiva n° 12/3096495 (licença inicial n° 12/1260869-5), necessária ao início do despacho aduaneiro.

Conforme bem destacado pelo Juízo a quo em sua r. sentença: (...) Com efeito, na hipótese vertente, o quadro

fático indica que em face da natureza da carga, se revela imprescindível ao início do despacho aduaneiro, o

prévio licenciamento perante a fiscalização sanitária do Porto de Santos, ou seja, é exigida na espécie a anuência

da ANVISA. Ocorre que conforme se apura dos documentos acostados, a fiscalização demorou prazo superior ao

razoável para deferir a anuência solicitada, tanto que a impetrante foi obrigada a emitir duas licenças

substitutivas (fls. 27/29 e 64/67). A primeira datada de 19/04/2012 e a terceira emitida 04/12/2012, a qual veio a

ser liberada em 08/12/2012, conforme esclarece a própria impetrada (fl. 94) A narrativa das informações

prestadas pelo Posto Portuário da ANVISA evidenciam a ausência de culpa da Impetrante pela demora no início

do procedimento de desembaraço...Assim, a presunção de abandono é ilidida pela comprovação de que a

Impetrante, durante o período em que as mercadorias estiveram no recinto alfandegado, diligenciou objetivando

retirá-las, o que, neste momento, somente se revela possível após autorização judicial. (...)"

Deveras, a Administração Pública tem o dever de pronunciar-se sobre os requerimentos, que lhe são apresentados

pelos administrados na defesa de seus interesses, dentro de um prazo razoável, sob pena de ofensa aos princípios

norteadores da atividade administrativa, em especial, o da eficiência, previsto no do caput, do artigo 37, da

Constituição da República.

Ademais, a emenda Constitucional 45/04 inseriu o inciso LXXVIII, no artigo 5º da Constituição, que dispõe: "a

todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação".

A fim de concretizar o princípio da eficiência e racionalizar a atividade administrativa, foram editadas leis que

prescrevem prazos para conclusão de processos administrativos.

Os artigos 48 e 49 da Lei n° 9.784/99 dispõem que a Administração Pública deve emitir decisão nos processos

administrativos, solicitação e reclamações em no máximo 30 dias, prazo que, in casu, já havia expirado quando da

impetração do presente mandamus.

Ora, não se mostra razoável que o procedimento administrativo tendente ao desembaraço das mercadorias objeto
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das licenças de importação - algumas com restrito prazo de validade - demore vários meses para ser apreciado.

Logo, verifico que a r. sentença de primeiro grau não padece de qualquer reparo.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, mantendo, in totum, a

r. sentença a quo, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008825-64.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado pela CONTINENTAL BRASIL IND/ AUTOMOTIVA LTDA. em

face do Inspetor Chefe da Alfandega do Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos - SP, com o escopo de

ser determinado o imediato processamento dos registros de exportação listados pela impetrante, n°s.

2120138032/6 e 2120134948/8, com a imediata liberação das respectivas mercadorias.

Argumenta a impetrante que o movimento grevista dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil estaria

obstando o regular processamento dos despachos de exportação, motivo pelo qual pugnou pela concessão da

liminar e posterior concessão final da segurança pleiteada.

Deferida parcialmente a liminar (fls. 90/93), posteriormente, o MM. Juiz a quo concedeu parcialmente a

segurança (fls. 128/132), com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, a fim

de assegurar o direito de a impetrante ter as mercadorias submetidas aos regulares trâmites aduaneiros necessários

à liberação.

Inconformada, a União Federal interpôs apelação, em cujas razões pugna, preliminarmente, pela ausência

superveniente de interesse de agir em decorrência da Portaria MF n° 260, publicada em 27/07/2012, a qual já

assegurava a continuidade do serviço público pela impetrada com o regular desembaraço aduaneiro, assim como

argui a falta de documento comprobatório do direito líquido e certo. No mérito, em síntese, alega que as

mercadorias nunca estiveram retidas em virtude de greve, mas tão somente as cargas apontadas pelo SISCOMEX

estavam sendo destinadas a canais de conferência diferentes do VERDE, a fim de se proceder a maior rigor na

verificação física e documental da carga.

Ofertadas contrarrazões, os autos subiram a esta Corte Regional.

A fls. 169/171 o D. Ministério Público Federal ofertou parecer pelo não provimento da apelação.

É o Relatório.

Passo a decidir.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

Pois bem.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com escopo de ser determinado o imediato processamento dos
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registros de exportação listados pela impetrante, n°s. 2120138032/6 e 2120134948/8, com a imediata liberação

das respectivas mercadorias.

Primeiramente, afasto a preliminares arguida pela impetrada quanto à ausência superveniente de interesse de agir

em decorrência da Portaria MF n° 260, publicada em 27/07/2012, pois a normatização posterior, conforme

esposada, não afasta o interesse discutido, aniquilando-o, outrossim, afasto a argumentação da alegada falta de

prova do fato constitutivo do direito autoral, isto porque os documentos carreados aos autos a fls. 22/84 são plenos

e suficientes ao livre convencimento motivado do Juízo, bem assim se prestam ao cumprimento do princípio da

liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados.

Prossigo quanto ao mérito.

Deveras, o exercício de greve é possível, embora não se observe lei complementar a regulando referido direito,

ressalvando-se as necessidades elementares e inadiáveis da sociedade, segundo o critério da razoabilidade.

Isso porque tais atividades imprescindíveis não podem sofrer solução de continuidade, conforme até orientação

jurisprudencial. Nesse sentido, mutatis mutandis:

 

ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - GREVE DOS SERVIDORES DA ANVISA - NECESSIDADE DE

FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA DAS MERCADORIAS - CONCESSÃO DA LIMINAR E CARENCIA

SUPERVENIENTE DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR - INOCORRÊNCIA. 1 - A greve, mesmo

sendo direito constitucional, não poderá violar o direito dos administrados, interferindo no exercício de

atividades empresariais, onerando a impetrante com a demora na liberação dos bens, acarretando a sua

paralisação e o descumprimento dos compromissos comerciais que assumiu. 2 - Na deflagração da greve devem

ser adotadas medidas que preservem o direito à fiscalização dos bens, sob pena de tornar-se arbitrária, na

medida em que priva o contribuinte de seus direitos, sem uma causa justificadora vinculada ao procedimento de

desembaraço. 4 - A fiscalização das mercadorias, efetivada pela autoridade impetrada em cumprimento a uma

ordem judicial provisória (sumária e precária), não faz desaparecer o interesse da impetrante, que subsiste

íntegro, pois pretende obter uma tutela definitiva, fundada em cognição exauriente, apta a cristalizar-se com a

coisa julgada material. 5 -Remessa Oficial a que se nega provimento.

(REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305610, Processo: 2006.61.05.004963-

2, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 05/05/2011, Fonte: DJF3 CJ1

DATA:12/05/2011 PÁGINA: 1278, Relator: JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. GREVE DE SERVIDORES. ANVISA. LIBERAÇÃO DE

MERCADORIAS IMPORTADAS. NECESSIDADE DA PRESENÇA DE PLENAS CONDIÇÕES SANITÁRIAS.

OBSTACULIZAÇÃO DO EXERCÍCIO DO OBJETO SOCIAL. EQUILÍBRIO ENTRE OS DIREITOS

ENVOLVIDOS. SEGURANÇA PARCIALEMENTE CONCEDIDA. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. I -

Considerando o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Mandado de Injunção n.

670/ES, aos servidores públicos civis aplica-se a Lei n. 7.783/89, pelo que, conquanto o direito de greve seja uma

garantia constitucional, assegurada inclusive aos servidores públicos, deve ser exercido nos termos e nos limites

da lei, devendo ser mantidos os serviços essenciais, de forma a não prejudicar os direitos dos demais cidadãos. II

- A greve dos servidores da Agência Nacional de Vigilância Sanitária não pode prejudicar a liberação de

mercadorias importadas, porquanto essa descontinuidade do serviço pode trazer prejuízos aos particulares, na

medida em que obstaculiza o exercício de seu objeto social. III - Determinação para que seja dado andamento

aos trâmites para garantir as liberações das mercadorias importadas, inclusive com a formação, se necessário,

de uma equipe mínima para tal desiderato, durante o período de paralisação. IV - Necessidade de manutenção de

um equilíbrio entre os interesses envolvidos, quais sejam, possibilidade de obstaculização do objeto social da

Impetrante, de um lado e a necessidade de que as mercadorias importadas estejam em plenas condições

sanitárias, de outro. V - Remessa Oficial improvida.

(REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 291787, Processo: 2006.61.19.002070-

5, UF: SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 03/09/2009, Fonte: DJF3 CJ1

DATA:28/09/2009, PÁGINA: 248, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENDIDA INSPEÇÃO PARA FUTURA LIBERAÇÃO

DE MERCADORIAS A SEREM EXPORTADAS. GREVE DE SERVIDORES. LIMINAR E SEGURANÇA

CONCEDIDAS. DIREITO À INSPEÇÃO E LIBERAÇÃO RECONHECIDOS. ACÓRDÃO CONFIRMANDO O

DECISUM. RECURSO DA FAZENDA NACIONAL ALEGANDO VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL - NÃO

CONHECIMENTO.

Não cabe ao contribuinte arcar com qualquer ônus em decorrência do exercício do direito de greve dos

servidores, que, embora legítimo, não justifica a imposição de qualquer gravame ao particular. Efetivamente era

de rigor que as mercadorias, de origem vegetal, que seriam exportadas, fossem inspecionadas para posterior

liberação.

Recurso não conhecido.

(RESP 179182/SP; RECURSO ESPECIAL 1998/0045962-6, Relator(a) Ministro FRANCIULLI NETTO (1117),

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 26/03/2002, Data da Publicação/Fonte DJ
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01.07.2002, p. 276, RSTJ vol. 159, p. 235)

Assim, comprovado o interesse da impetrante em obter a tutela jurisdicional, em razão da greve dos servidores

responsáveis pelo necessário e regular despacho aduaneiro.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à

remessa oficial, mantendo in totum a r. sentença a quo, consoante fundamentação.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Publique. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009572-14.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Lucia de Fatima Bezerra Silva dos Santos em face da sentença de fls. 160/163

que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a União Federal ao recálculo dos valores de imposto de

renda incidentes sobre o benefício previdenciário pago de forma global em uma única vez, ano-calendário de

2007, exercício 2008, que deverá considerar a parcela mensal do benefício que deveria ter sido pago

oportunamente, em correlação aos parâmetros fixados na Tabela Progressiva vigente à época, inclusive no que

concerne à alíquota menor ou faixa de isenção, ressalvada a prerrogativa da Fazenda de aferir os valores a serem

repetidos em cotejo ao conteúdo das declarações de ajuste anual do contribuinte, bem como restituir o valor retido

na fonte (R$ 5.832,63), no momento da liberação do PAB em 24/09/2007 (fls. 39/40) e das parcelas referentes ao

imposto a pagar apurado na declaração de 2007/2008 (fls. 42/44 e 48), no quanto cobradas além do imposto

devido calculado conforme tais critérios de apuração. Fixada sucumbência recíproca, ressaltando-se que ambas as

partes são isentas de custas (art. 4º, incisos I e II da Lei nº 8.289/96).

Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, §2º do CPC.

A autora interpôs recurso de apelação aduzindo, em síntese, que não houve sucumbência recíproca, mas sim

sucumbência mínima, devendo a verba honorária ser fixada nos termos do artigo 21 do CPC (fls. 165/167).

A União Federal informou a ausência de interesse recursal ante o reconhecimento administrativo de jurisprudência

pacifica sobre o tema (fl. 171).

Com contrarrazões (fls. 172/174), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

 

2012.61.19.009572-9/SP
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: CLEBER SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO e outro(a)

APELANTE : CINTIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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O artigo 21 do Código de Processo Civil assim estabelece acerca da sucumbência recíproca:

 

"Art. 21. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e

compensados entre eles os honorários e as despesas."

In casu, o MM Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação de repetição de indébito, determinando o

cálculo do imposto de renda que incidiu sobre o pagamento acumulado pelo regime de competência e não pelo

regime de caixa, devendo ser aplicadas as alíquotas vigentes na época em que os pagamentos deveriam ter sido

realizados. No entanto, negou o pedido de dedução integral dos honorários advocatícios da base de cálculo do

imposto de renda uma vez que não há nos autos nenhum documento que comprove o alegado pagamento.

Assim, havendo dois pedidos e apenas um julgado procedente, imperioso o reconhecimento da sucumbência

recíproca.

Além disso, a distribuição dos ônus sucumbenciais, quando verificada a existência de sucumbência recíproca,

deve ser pautada pelo exame do número de pedidos formulados e da proporcionalidade do decaimento de cada

uma das partes em relação a cada um desses pleitos.

Nesse sentido é a jurisprudência do E. STJ e desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

- SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Se cada litigante for em parte

vencedor e vencido, os honorários advocatícios serão recíproca e proporcionalmente distribuídos entre as partes

(CPC, art. 21, "caput"). De outro modo, se a sucumbência for mínima, deve a parte que restou vencedora em

parte mínima arcar, por inteiro, com o pagamento dos honorários advocatícios (parágrafo único). 2. De acordo

com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "distribuição dos ônus sucumbenciais, quando

verificada a existência de sucumbência recíproca, deve ser pautada pelo exame do número de pedidos formulados

e da proporcionalidade do decaimento de cada uma das partes em relação a cada um desses pleitos" (AgRg nos

EDcl no REsp nº 1.422.823/RS, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe 03/06/2014). 3. Na hipótese,

considerando que as questões controvertidas eram a exclusão da multa prevista no artigo 475-J do Código de

Processo Civil, requerida pela embargante, e a manutenção do reembolso de custas, requerida pela embargada,

é de se concluir que, tendo sido adotado o cálculo elaborado pela embargante, acrescido do valor gasto com

custas processuais, informado pelo autor, a sucumbência foi recíproca e na mesma proporção. 5. Sucumbentes as

partes na mesma proporção, deve cada parte arcar com os honorários do respectivo patrono. 6. Apelo

parcialmente provido.

(TRF3, AC 0002451-93.2011.4.03.6110, Órgão julgador: DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, Data de julgamento: 25/08/2015, e-DJF3 Judicial

DATA:02/09/2015)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO.

JULGAMENTO UNIPESSOAL. POSSIBILIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. REDISTRIBUIÇÃO.

1. É possível o julgamento unipessoal do recurso pelo Relator quando o acórdão recorrido contrariar a

jurisprudência dominante desta Corte, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.

2. A distribuição dos ônus sucumbenciais, quando verificada a existência de sucumbência recíproca, deve ser

pautada pelo exame do número de pedidos formulados e da proporcionalidade do decaimento de cada uma das

partes em relação a cada um desses pleitos.

3. Agravo no recurso especial não provido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1422823 / RS, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, Órgão julgador: TERCEIRA

TURMA, Data do julgamento: 22/05/2014, DJe 03/06/2014)

Assim, de rigor a manutenção da sentença a quo nos exatos termos em que prolatada.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

mantendo in totum a sentença a quo, consoante fundamentação.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022780-55.2013.4.03.0000/SP

 
2013.03.00.022780-1/SP
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DECISÃO

Vistos.

Consoante noticiado pelo Juízo de origem, o feito principal a que se refere o presente recurso foi julgado em

primeira instância, tendo sido julgados procedentes os embargos à execução, com expedição de alvará de

levantamento em favor da embargante, independentemente do transido em julgado. Eis o dispositivo da sentença:

"(...)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES estes embargos, com fundamento no artigo 269, inciso II, do Código

de Processo Civil, para reconhecer a ilegitimidade passiva do Embargante para figurar no polo passivo da

execução, e, consequentemente, determinar sua exclusão do polo passivo do feito executivo.Condeno a

embargada em honorários, que fixo em R$2.000,00 (dois mil reais), conforme artigo 20, 4º, do Código de

Processo Civil.Traslade-se esta sentença para os autos da Execução Fiscal.Independente do trânsito em julgado,

mas desde que haja prévio agendamento em Secretaria, expeça-se, nos autos da execução, alvará de

levantamento em favor da Embargante do saldo bloqueado e transferido para conta judicial (fl.919 da execução

fiscal). Ato contínuo, remetam-se aqueles autos ao SEDI para exclusão de CELONI do polo passivo.Observadas

as formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. (fl.79)

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, em que foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com

fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00055 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000131-32.2013.4.03.6003/MS

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : CELONI KATZ

ADVOGADO : SP234665 JOÃO MARCELO GUERRA SAAD e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : SUPERMERCADO BOM BOM LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00292603020134036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2013.60.03.000131-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : RITA SERRAO LIAFFA incapaz

ADVOGADO : SP284336 VALDEMAR MANZANO MORENO FILHO e outro(a)

REPRESENTANTE : ROSIANE SERRAO LIAFFA e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Rita Serrão Liaffa em face de ato praticado pelo Diretor da

Universidade Federal do Mato Grosso do Sul - UFMS, objetivando provimento jurisdicional que assegure o

direito de matrícula no curso de graduação em Ciências Biológicas em virtude de ter sido aprovada no ENEM.

Em prol de seu pedido, alegou, em suma, que foi impedida de realizar sua matrícula em razão de não possuir o

certificado de conclusão do ensino médio, ainda não emitido por não ter completado 18 anos de idade. Assevera

que atingiria a maioridade em 30/03/2013 e que a aprovação no ENEM a credencia a ingressar em uma

universidade, pois demonstra sua capacidade intelectual.

Processado o feito, restou proferida sentença concedendo a segurança pleiteada.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte para o reexame necessário, nos termos do artigo 14, §1º da

Lei nº 12.016/09.

Encaminhados os autos, o D. Ministério Público Federal opinou pelo provimento da remessa oficial e da apelação

(fls. 121).

É o relatório.

Decido.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

A Constituição Federal assegura em seu artigo 6º o direito à educação, bem como define ser competência comum

da União, dos Estados e dos Municípios proporcionar os meios de acesso à educação (art. 23, VI), que constitui

um direito de todos e um dever do Estado.

O artigo 208, inciso V da Constituição Federal também estabelece que o dever do Estado para com a educação

será efetuado mediante a garantia de acesso aos níveis mais elevados de ensino segundo a capacidade de cada um.

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), por sua vez, estabelece em seu artigo 44 que os

requisitos para o ingresso em curso de graduação são: conclusão do ensino médio ou equivalente e aprovação em

vestibular.

Nem a Constituição Federal, nem a Lei de Diretrizes e Bases da Educação, estabelecem idade mínima para

expedição de certificado de conclusão de ensino médio, tampouco para o ingresso em Universidade, tendo o art.

205, inciso V da Constituição.

A impetrante obteve aprovação no ENEM (fl. 40), logo possui capacidade para o ingresso no nível superior. 

Não se mostra razoável a exigência etária, porquanto desprovida de respaldo legal, bem assim, se considerado

que, a impetrante comprovou possuir aptidão intelectual para ingressar no ensino superior.

In casu, o ato de indeferimento da matrícula constitui uma afronta aos princípios do acesso à educação,

razoabilidade e proporcionalidade; e, se mantido os seus efeitos, implicará em desfavor do impetrante, no atraso

de sua formação educacional, bem como na necessidade de se submeter a novo processo seletivo. 

Disto decorre a irreversibilidade da decisão, em respeito ao princípio da segurança jurídica e à estabilidade dos

direitos subjetivos.

Destarte, deve ser mantida a sentença de concessão da ordem.

Ante o exposto, no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, mantendo

in totum a sentença a quo, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

: SEBASTIAO PAULO LIAFFA COELHO

ADVOGADO : SP284336 VALDEMAR MANZANO MORENO FILHO e outro(a)

PARTE RÉ : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS

PROCURADOR : MS005478 ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00001313220134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008070-63.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União em mandado de segurança, visando a reforma da sentença que julgou

extinto o feito sem julgamento do mérito ante a ilegitimidade passiva do Delegado da Receita Federal de

Administração Tributária e julgou procedente o pedido em relação ao Inspetor da Receita Federal do Brasil em

São Paulo, para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do Imposto de Importação e PIS/COFINS-

importação. Reconheceu, ainda, o direito da parte impetrante à compensação dos valores indevidamente

recolhidos nos termos do art. 170-A do CTN (fls. 156/161).

Em prol de seu pedido, alegou que na consecução de suas atividades realiza operações de importação de

mercadorias, destinadas à reposição e manutenção dos trens de sua propriedade, estando sujeita ao recolhimento

das contribuições ao PIS e COFINS importação, nos termos da Lei nº 10.865/04. Sustenta que a inclusão de outros

tributos nas bases de cálculo do PIS e da COFINS importação afronta o disposto no artigo 110 do CTN.

Processado o feito, restou proferida sentença concedendo a segurança pleiteada.

Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, §1º da Lei nº 12.016/09.

Irresignada, a União Federal interpôs recurso de apelação aduzindo, por primeiro, a ilegitimidade ad causam do

Inspetor da Receita Federal do Brasil em São Paulo. Quanto à matéria de fundo, sustenta a constitucionalidade da

inclusão do ICMS, PIS e da COFINS no conceito de valor aduaneiro de PIS/COFINS importação, conforme

disposto no art. 7º, inc. I, da Lei n° 10.865/2004 (fls. 168/180).

Com contrarrazões (fls. 183/193), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela manutenção da sentença (fls. 197/198).

É o relatório.

Passo a decidir.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, eis que o recurso presente está em confronto com a jurisprudência do

STF.

Pois bem.

Por primeiro, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva em relação ao Inspetor da Receita Federal do Brasil em

São Paulo, conforme entendeu o juizo a quo, cabe a ele o controle do desembaraço aduaneiro e da arrecadação dos

tributos sobre o comércio exterior ocorrido nos recintos alfandegados, dentro de sua esfera de atribuição. 

Ademais, o Delegado da Receita Federal não detém legitimidade passiva ad causam, ante a falta de poderes para

sustar ou suspender o pagamento da cobrança das contribuições instituídas pela Lei n. 10.865/2004. É parte

ilegítima para figurar no polo passivo da demanda quando se trata de atividades de controle aduaneiro e de

2013.61.00.008070-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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arrecadação de tributos sobre comércio exterior, atribuições destinadas aos inspetores das alfândegas, nos termos

do Decreto n. 6.759, de 6.2.2009 (Regulamento Aduaneiro) e do Regimento Interno da Secretaria da Receita

Federal, aprovado pela Portaria MF n. 259, de 24.08.2001 (já atualizada pela MF n. 203, de 17.5.2012).

Passo, então, à análise do mérito.

No caso concreto, a questão debatida nos autos cinge-se à análise da constitucionalidade e legalidade da cobrança

do PIS/PASEP e COFINS incidentes na importação de produtos estrangeiros, instituída pela Lei nº 10.865/04,

bem como da definição e abrangência do "valor aduaneiro", que corresponde à base de cálculo das contribuições.

O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral sobre o tema versado nestes autos (Recurso

Extraordinário nº 559.937-RS), reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS no PIS-Importação e na

COFINS-Importação e das próprias contribuições, no valor aduaneiro, quando dos desembaraços, conforme

publicado no DJE 206 de 17.10.2013:

 

"Tributário. Recurso extraordinário. Repercussão geral. PIS/COFINS - importação. Lei nº 10.865/04. Vedação

de bis in idem. Não ocorrência. Suporte direto da contribuição do importador (arts. 149, II, e 195, IV, da CF e

art. 149, § 2º, III, da CF, acrescido pela EC 33/01). Alíquota específica ou ad valorem. Valor aduaneiro

acrescido do valor do ICMS e das próprias contribuições. Inconstitucionalidade. Isonomia. Ausência de afronta.

1. Afastada a alegação de violação da vedação ao bis in idem, com invocação do art. 195, § 4º, da CF. Não há

que se falar sobre invalidade da instituição originária e simultânea de contribuições idênticas com fundamento

no inciso IV do art. 195, com alíquotas apartadas para fins exclusivos de destinação.

2. Contribuições cuja instituição foi previamente prevista e autorizada, de modo expresso, em um dos incisos do

art. 195 da Constituição validamente instituídas por lei ordinária. Precedentes.

3. Inaplicável ao caso o art. 195, § 4º, da Constituição. Não há que se dizer que devessem as contribuições em

questão ser necessariamente não-cumulativas. O fato de não se admitir o crédito senão para as empresas sujeitas

à apuração do PIS e da COFINS pelo regime não-cumulativo não chega a implicar ofensa à isonomia, de modo a

fulminar todo o tributo. A sujeição ao regime do lucro presumido, que implica submissão ao regime cumulativo, é

opcional, de modo que não se vislumbra, igualmente, violação do art. 150, II, da CF.

4 Ao dizer que a contribuição ao PIS/PASEP- Importação e a COFINS-Importação poderão ter alíquotas ad

valorem e base de cálculo o valor aduaneiro, o constituinte derivado circunscreveu a tal base a respectiva

competência.

5. A referência ao valor aduaneiro no art. 149, § 2º, III, a , da CF implicou utilização de expressão com sentido

técnico inequívoco, porquanto já era utilizada pela legislação tributária para indicar a base de cálculo do

Imposto sobre a Importação.

6. A Lei 10.865/04, ao instituir o PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação, não alargou propriamente o

conceito de valor aduaneiro, de modo que passasse a abranger, para fins de apuração de tais contribuições,

outras grandezas nele não contidas. O que fez foi desconsiderar a imposição constitucional de que as

contribuições sociais sobre a importação que tenham alíquota ad valorem sejam calculadas com base no valor

aduaneiro, extrapolando a norma do art. 149, § 2º, III, a, da Constituição Federal.

7. Não há como equiparar, de modo absoluto, a tributação da importação com a tributação das operações

internas. O PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação incidem sobre operação na qual o contribuinte

efetuou despesas com a aquisição do produto importado, enquanto a PIS e a COFINS internas incidem sobre o

faturamento ou a receita, conforme o regime. São tributos distintos.

8. O gravame das operações de importação se dá não como concretização do princípio da isonomia, mas como

medida de política tributária tendente a evitar que a entrada de produtos desonerados tenha efeitos predatórios

relativamente às empresas sediadas no País, visando, assim, ao equilíbrio da balança comercial.

9. Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04: "acrescido do valor do Imposto

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das

próprias contribuições , por violação do art. 149, § 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01.

10. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Ademais, com a alteração do artigo 7º, inciso I, pelo artigo 26 da Lei nº 12.865 de 09 de outubro de 2013, a

questão da base de cálculo restou superada, pois ficou definido que corresponde somente ao valor aduaneiro.

Confira-se:

Art. 7º ........................................................................ 

I - o valor aduaneiro, na hipótese do inciso I do caput do art. 3º desta Lei; ou

Portanto, deve ser reconhecido ao impetrante o direito de não incluir a quantia referente ao ICMS e aquela

referente às contribuições ao PIS-Importação e COFINS-Importação no montante correspondente ao valor

aduaneiro, quando da importação das mercadorias.

Anoto, ainda, que em 09 de outubro de 2013, foi editada a Instrução Normativa SRF 1401, revogando a Instrução

Normativa SRF 572, de 22 de novembro de 2005, excluindo, por consequência, da base de cálculo do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1317/3230



PIS/COFINS-importação o valor do ICMS.

Pois bem.

O regime aplicável à compensação tributária, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de

Justiça é aquele vigente á época do ajuizamento da demanda (RESP 1.137.738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010).

No caso concreto, o ajuizamento da ação ocorreu em 07/05/2013, devendo o contribuinte atender às regras do

artigo 74 da Lei 9.430/96, com redação alterada nos termos das Leis 10.637/2002, 10.833/2003 e 11.051/2004.

No entanto, somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da sentença ou acórdão proferido neste

processo, em face do disposto no art. 170-A do CTN, instituído pela LC 104/2001.

Fica ressalvado, porém, o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da

existência ou não de créditos a serem compensados, a exatidão dos números e documentos comprobatórios e o

quantum, que está adstrito aos valores devidamente comprovado nos autos.

A correção do indébito deve ser aquele estabelecido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com iterativa

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos pela

jurisprudência dos tribunais, bem como a aplicabilidade da SELIC, a partir de 01/01/1996.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial,

mantendo in totum a sentença a quo, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00057 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017368-79.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em face da sentença de fls. 52/55, que julgou procedente o pedido e determinou à

autoridade impetrada que conclua a análise dos pedidos formulados de restituição nº 13804.003208/2008-32, no

prazo de 30 (trinta) dias da prestação das informações pela impetrante.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte para o reexame necessário.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do reexame necessário (fls. 90/99).

É o Relatório.

Passo a decidir.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

2013.61.00.017368-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : N D B T T L

ADVOGADO : SP207478 PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE

PARTE RÉ : U F ( N

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00173687920134036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Anoto, que a análise do pedido de restituição - PA 13804.003208/2008-32, objeto do presente mandamus, ocorreu

em razão da decisão proferida em sede de liminar (fls. 27/29), logo, há que se apreciar o mérito da demanda.

A Administração Pública tem o dever de pronunciar-se sobre os requerimentos, que lhe são apresentados pelos

administrados na defesa de seus interesses, dentro de um prazo razoável, sob pena de ofensa aos princípios

norteadores da atividade administrativa, em especial, o da eficiência, previsto no do caput,do artigo 37, da

Constituição da República.

Ademais, a emenda Constitucional 45/04 inseriu o inciso LXXVIII, no artigo 5º da Constituição, que dispõe: "a

todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação".

A fim de concretizar o princípio da eficiência e racionalizar a atividade administrativa, foram editadas leis que

prescrevem prazos para conclusão de processos administrativos.

O artigo 24, da Lei 11.457/07 dispõe: "É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo

de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do

contribuinte".

No caso concreto, a impetrante protocolou os pedidos de ressarcimento objeto da lide em 27/04/2008, impetrando

o presente mandamus em 24/09/2013.

Como até então não fora proferido despacho decisório, resta claro que a autoridade impetrada deixou de observar

o prazo estabelecido no artigo 24, da Lei nº 11.457/2007.

O REsp 1.138.206-RS, julgado sob a sistemática do art. 543-C do CPC, concluiu no sentido de que aplica-se

imediatamente o contido no artigo 24 da Lei 11.457/2007, aos pedidos, defesas ou recursos administrativos

pendentes, em razão da natureza processual do comando.

Acrescentando que, "tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/2007, quanto

aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir

do protocolo dos pedidos".

Confira-se a ementa do julgado em referência:

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação".

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da

moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica,

mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos

administrativos do contribuinte.

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação

analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se

aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724,

de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da

obrigação tributária ou seu preposto;

II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;

III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.

§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e,

independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.

§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias,

prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento

dos trabalhos."

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a
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contar do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos

administrativos do contribuinte."

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente

aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos

pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do

protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1138206/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 09/08/2010, DJe 01/09/2010).

Por fim, não é razoável que o administrado seja obrigado a aguardar mais de 360 (trezentos e sessenta) dias para

obter uma resposta da Administração, especialmente se não há qualquer motivo que justifique o atraso.

Assim, não é razoável que o administrado seja submetido a um tempo de espera superior ao prazo legal, causado

pela demora injustificada da Administração Pública.

Neste sentido, os seguintes julgados:

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO PARA DECISÃO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24

DA LEI 11.457/07. INCIDÊNCIA. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos

princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE

MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, Dje 07/11/2008; REsp 690.819/RS,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005). Consoante dispõe

o art. 24 da Lei n. 11.457, de 16.03.07, é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo

de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do

contribuinte. Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça, proferida nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 1.138.206, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.08.10, submetido ao regime do art.

543-C do Código de Processo Civil). Remessa oficial a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, REOMS 0007502.47.2013.403.6100, QUARTA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 06/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 20/03/2014.

APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DURAÇÃO RAZOÁVEL. LEI Nº

11.457/07. INTERESSE DE AGIR. MULTA. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 45 DO CPC. HIPÓTESE NÃO

CONFIGURADA.

1. A impetrante não cumpriu o disposto no caput do art. 523 do CPC, não requerendo, em suas contrarrazões, o

conhecimento do agravo de instrumento por ela interposto, convertido em retido, sendo certo que a questão nele

ventilada restou superada pelo advento da sentença de concessão da segurança.

2. A partir de 2007, fixou o legislador prazo para a conclusão de litígios envolvendo a Fazenda Pública e o

contribuinte na esfera administrativa, determinando o desfecho do processo administrativo fiscal no prazo de 360

dias a contar do protocolo do pedido ( art. 24 da Lei nº 11.457/07).

3. Tal norma foi editada para concretizar o disposto no inciso LXXVIII do art. 5º da CF, segundo o qual "a todos,

no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a

celeridade de sua tramitação".

4. Portanto, a demora excessiva na análise do pedido do administrado implica afronta aos primados da

razoabilidade, proporcionalidade e eficiência, consagrados na Constituição Federal e pelos quais deve a

Administração Pública se pautar, dentro da estrutura de Estado Democrático de Direito em que se encontra.

5. O pedido de habilitação de crédito reconhecido por decisão judicial transitada em julgado foi protocolado

pela impetrante em 17/12/08 (fl. 175), sendo que, até o momento da prolação da sentença, não havia qualquer

prova nos autos de que a autoridade coatora tivesse analisado e proferido decisão acerca do pedido em questão,

motivo pelo qual foi a segurança concedida, com base no já mencionado art. 24 da Lei nº 11.457/07 (fls.

140/144).

6. Em sede de contrarrazões, informou a impetrante que, após ter tido ciência do teor da sentença, que conferiu

prazo de 30 dias para que a autoridade coatora apreciasse o seu pedido de habilitação de crédito, dirigiu-se, em

seu termo, ao órgão responsável pela sua análise, para saber o resultado, surpreendendo-se com o fato de que o
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seu pleito já havia sido analisado e deferido em 14/01/09 (fls. 170 e 235/237), antes mesmo da impetração deste

mandado de segurança (26/08/09).

7. Apesar do narrado, entendo que não seja o caso de se falar em falta de interesse de agir do contribuinte

quando da impetração do mandamus, tendo em vista não ter sido ele notificado do deferimento do seu pedido na

via administrativa, o que se pode concluir pela análise das fichas de acompanhamento processual acostadas às

fls. 82 e 239, das quais se verifica que, nas datas de 26/10/09 e 03/05/10, o processo administrativo referente ao

pedido de habilitação de crédito do contribuinte encontrava-se em andamento.

8. Some-se a isso o fato de não ter a autoridade coatora, na primeira oportunidade que teve de se manifestar

nestes autos, informado nada acerca do deferimento do pedido da impetrante, limitando-se a tecer argumentos

outros no intuito de embasar a legalidade de sua conduta. Nem mesmo em sede de apelação a situação foi

aventada.

9. Presente se encontrava o interesse de agir da impetrante à época da impetração, razão pela qual merece a

sentença ser mantida.

10. O pedido da impetrante, veiculado em suas contrarrazões, no sentido de condenação da União ao pagamento

da multa prevista no parágrafo único do art. 14 do CPC em virtude do cenário exposto, não merece prosperar,

uma vez que não caracterizada a hipótese prevista no referido artigo.

11. Agravo retido não conhecido.

12. Apelação e remessa oficial tida por ocorrida a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AMS 0023298-20.2009.403.6100, TERCEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 14/11/2013, -DJF3 Judicial 1 DATA:21/11/2013)

Assim, há de ser mantida a r sentença de primeiro grau, que concedeu a segurança.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, mantendo a r.

sentença a quo, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018997-88.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Victor Martins de Sousa em face de ao praticado pelo Diretor de

Recursos Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP, objetivando a

concessão de provimento liminar e definitivo que decrete a nulidade do ato que tornou nula sua nomeação,

determinando-se que a autoridade impetrada promova a investidura do impetrante no cargo público de técnico de

tecnologia da informação, no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, no campus de

Registro/SP.

Em prol de seu pedido alegou ser professor de informática do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de São Paulo e se inscreveu para participar do concurso de técnico de tecnologia da informação da mesma

instituição. Foi aprovado e convocado a entregar a documentação necessária à posse e efetivo exercício no cargo.

2013.61.00.018997-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP

PROCURADOR : RENATA CHOHFI HAIK

APELADO(A) : VICTOR MARTINS DE SOUSA

ADVOGADO : SP289297 DANIEL ROBERTO DE SOUZA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00189978820134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Toda a documentação exigida foi apresentada, em 16/09/2013, no entanto, o Diretor de Gestão de Pessoas tornou

nula a nomeação, sob o argumento de que a formação no curso superior de Tecnologia em Rede de Computadores

está em dissonância com o edital, que exige "ensino médio profissionalizante ou médio completo mais curso

técnico em informática ou eletrônica. Aduz ser irrazoável a decisão administrativa, pois possui formação superior

à exigida no Edital do Concurso, o que pressupõe conhecimento bem mais profundo na área. A matriz curricular

do curso superior de tecnologia e rede de computadores demonstra que possui aptidão técnica para o exercício das

atribuições de técnico de tecnologia da informação.

Processado o feito, restou proferida sentença concedendo a segurança pleiteada.

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, §1º da Lei nº 12.016/09.

Em razões recursais o IFSP sustenta que o pedido da impetrante é incompatível com a ideia de concurso publico a

utilização de critérios subjetivos que possam afetar a publicidade do certame e a rigorosa igualdade de tratamento

entre os candidatos. Afirma que não se pode dar ao edital do concurso interpretação extensiva, em prejuízo dos

demais candidatos (195/204). 

Com contrarrazões (fls. 110/128), subiram os autos a esta Corte.

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso de apelação e da

remessa oficial (fl. 133).

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

De acordo com o artigo 37 da Constituição Federal:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 4-6-1998):

I - ...

II - a investidura em cargo ou emprego público depende da aprovação prévia em concurso público de provas ou

de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei,

ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;"

O candidato que possui formação superior à exigida para o preenchimento de cargo público de nível técnico tem

direito à posse, pois atende a qualificação mínima exigida para o desempenho das funções.

Entendo que o edital constitui a norma de um concurso, o qual vincula não só o Poder Público como também os

particulares que a ele aderem voluntariamente.

A jurisprudência, a propósito, é remansosa no sentido de que o candidato que possui qualificação superior à

exigida pelo edital tem direito líquido e certo de permanência no certame. Nesse sentido, trago à colação os

seguintes julgados:

 

"ADMINISTRATIVO - PROCESSO CIVIL - CONCURSO PÚBLICO - PETROBRÁS - MANDADO DE

SEGURANÇA - VIA ADEQUADA - DIREITO LÍQUIDO E CERTO - EXIGÊNCIA EDITALÍCIA - TÉCNICO EM

QUÍMICA - BACHAREL EM QUÍMICA APROVADO - RAZOABILIDADE - DECADÊNCIA - NÃO-

CONFIGURAÇÃO - DISSÍDIO INTERPRETATIVO NÃO MATERIALIZADO. 1. O mandado de segurança é via

adequada para impugnar ato de desclassificação em concurso público realizado por sociedade de economia

mista. 2. Atacado o ato de desclassificação no concurso público, inexiste decadência na impetração, se esta foi

ajuizada antes do prazo legal. 3. Há direito líquido e certo à permanência no certame se o candidato possui

qualificação superior à exigida no edital do concurso público, na hipótese bacharel em química quando se exigia

a formação de técnico na referida disciplina. 4. Dissídio interpretativo prejudicado ante a inexistência de

semelhança fática. 5. Recurso especial não provido."

(STJ, REsp nº 1071424, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.08.2009, DJE 08.09.2009)

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. AUXILIAR DE ENFERMAGEM. HABILITAÇÃO. DIREITO À

POSSE PARA O EXERCÍCIO DO CARGO. NÃO CONHECIMENTO. 

1. A falta de particularização do dispositivo de lei federal que se tem por violado consubstancia deficiência

bastante, com sede própria nas razões recursais, a inviabilizar a abertura da instância especial, atraindo, como

atrai, a incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

2. O recurso especial fundado no permissivo constitucional da alínea "a" requisita, em qualquer caso, tenha o

acórdão recorrido examinado a questão sob o enfoque do dispositivo de lei federal que se tem por contrariado. 

3. O programa de disciplinas do curso de Auxiliar de Enfermagem está inserto no de Técnico em Enfermagem,
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que difere daquele apenas por conter carga horária mais alargada. Assim, o Técnico em Enfermagem está

habilitado para o exercício das atividades do cargo de Auxiliar de Enfermagem. Afinal, mostra-se desarrazoado

obstacularizar o acesso ao serviço público de um candidato detentor de conhecimentos em nível mais elevado do

que o exigido para o cargo em que fora devidamente aprovado mediante concurso. 

4. Recurso não conhecido."

(STJ, REsp nº 308700, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.06.2002, DJ 15.04.2002)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC -

NEGATIVA DE SEGUIMENTO -CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS TÉCNICOS-

ADMINISTRATIVOS - GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA CONTÁBEIS - DESNECESSIDADE DE APRESENTAR

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO TÉCNICO EM CONTABILIDADE - PRINCÍPIO DA

RAZOABILIDADE. 

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão

Colegiado. 

2. Diploma de graduação em Ciências Contábeis, apresentado por candidato em substituição ao certificado de

conclusão de curso de nível médio em contabilidade, comprovando escolaridade superior à exigida pelo edital, é

documento hábil para fins de nomeação, posse e exercício no cargo técnico de Técnico em Contabilidade. 

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência dos Tribunais e em

observância ao princípio da razoabilidade."

(TRF 3ª Região, REOMS nº 00023327420114036000, 6ª Turma, Rel. Desembargador Federal Mairan Maia, j.

09.02.2012, DJF3 16.02.2012)

"DIREITO ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - PREENCHIMENTO

DE VAGA -- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA SUPERIOR À EXIGIDA - DIREITO À POSSE. 

1.O candidato que possui formação superior ao exigido para o preenchimento cargo público de nível técnico, tem

direito à posse, pois atende à qualificação mínima exigida para o desempenho das funções. 

2.Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, AI nº 00190561420114030000, 4ª Turma, Rel. Juiz Federal Conv. Paulo Sarno, j. 13.10.2011,

DJF3 27.10.2011)

"AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO. CONCURSO. CARGO DE TÉCNICO EM CONTABILIDADE.

CANDIDATO BACHAREL EM CONTABILIDADE. 1. É possível ao candidato, aprovado em concurso,

objetivando prover cargos de nível técnico, atestar sua escolaridade, mediante a apresentação de diploma de

nível superior correlato. Precedentes desta Corte. 2. Agravo regimental da União improvido."

(TRF 1ª Região, AGAMS nº 200834000151273, 5ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Selene Maria de

Almeida, j. 24.11.2010, e-DJF1 03.12.2010)

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA . CONCURSO PÚBLICO. UNIVERSIDADE FEDERAL DE

UBERLÂNDIA. TÉCNICO EM LABORATÓRIO. CARGO DE NÍVEL MÉDIO. QUALIFICAÇÃO SUPERIOR DO

CANDIDATO PORTADOR DE DIPLOMA DE BACHAREL EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DE MESTRE EM

AGRONOMIA. 1. Os diplomas de graduação em Ciências Biológicas e de mestrado em Agronomia suprem o

requisito de habilitação previsto no edital do concurso público para provimento de cargo de Técnico em

Laboratório - na área de especialidade em análise de qualidade ambiental do solo - que exigia comprovação de

conclusão de curso técnico de Técnico Agropecuário, de Técnico Agrícola ou Técnico em Química. Não

caracterizada a violação das regras editalícias. Sentença concessiva da segurança para reconhecer o direito

líquido e certo do candidato aprovado em primeiro lugar no certame à nomeação e posse no cargo público. 2.

Apelação e remessa oficial às quais se nega provimento. Agravo retido prejudicado."

(TRF 1ª Região, AMS nº 200638030047253, 6ª Turma, Rel. Juiz Federal Rodrigo Navarro de Oliveira, j.

26.06.2009, e-DJF1 20.07.2009)

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO DA UFRN PARA TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO. CANDIDATO APROVADO E NOMEADO. INDEFERIMENTO DE POSSE POR NÃO

PREENCHER OS REQUISITOS DO EDITAL. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DIVERSOS.

SUPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS. 1. Trata-se de Remessa Ex-offício, em face da sentença, que

assegurou a posse do impetrante no cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, tendo em vista a sua

aprovação no concurso público da UFRN (Edital nº 06/2009) e posterior nomeação. 2. O impetrante foi

aprovado entre as vagas oferecidas pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Edital nº 06/2009) para

o cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, cujo requisito mínimo é ter "Ensino médio profissionalizante

completo na área de Tecnologia da Informação ou ensino médio completo acrescido de Curso Técnico em

Eletrônica com ênfase em sistemas computacionais", mas teve recusado o seu direito de posse sob o argumento

de que não preenchia os requisitos exigidos no Edital, especificamente no que se refere a sua formação

profissional. 4. Sendo o autor bacharel em Ciências da Computação e Especializado em Desenvolvimento WEB,

cursos que abrangem os requisitos mínimos de conhecimento, exigidos para o cargo escolhido, deve ser

reconhecido o seu direito à investidura no referido cargo. 5. Remessa improvida."
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(TRF 5ª Região, REO nº 00008934920114058400, 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal Rubens de Mendonça

Canuto, j. 07.06.2011, DJE 16.06.2011)

 

Por fim, no que tange à eficiência e à capacidade do servidor público, tais requisitos devem ser apurados durante o

estágio probatório, conforme apregoa o artigo 20 da Lei nº 8.112/90. Logo, não tem sentido lógico e nem jurídico

questionar, antes da posse, a eficiência e a capacidade do futuro servidor.

No caso em apreço a impetrante disputa vaga para cargo de nível técnico em tecnologia da informação, contudo,

possui formação superior à exigida, porquanto possui Diploma das Faculdades Integradas do Vale do Ribeira de

colação de grau no curso superior de Tecnologia em Rede de Computadores - título de tecnólogo (fls. 41/42).

Houve, ainda, declaração do UNISEPE - União das Instituições de Serviços, Ensino e Pesquisa Ltda, das

Faculdades Integradas do Vale do Ribeira - FVR, na qual consta que o impetrante foi supervisor de estágio no

curso de técnico em Informática no RETEC, no período de junho de 2012 a julho de 2013 (fl. 136). Há, ainda,

vários Certificados de Conclusão de Curso ligados à área da informática em nome do impetrante, anos de

2010/2012 (fls. 137/145). E, conforme Edital nº 11, de 08/01/2013 (fl. 119), constata-se que o impetrante foi o

primeiro colocado no processo seletivo simplificado para a contratação de professor substituto (ou temporário) do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, campus Registro, área de programação de

banco de dados.

Perfaz, consequentemente, os requisitos referentes à escolaridade (habilitação) para tomar posse no cargo

almejado.

O princípio da eficiência, buscado por toda a Administração Pública, assegura o direito de o mais qualificado

ocupar cargo público, ainda que de menor exigência técnica, desde que aprovado em concurso e preenchidos os

requisitos mínimos de habilitação. Mostra-se, portanto, desarrazoado obstaculizar o acesso ao serviço público de

um candidato detentor de conhecimentos em nível mais elevado do que o exigido no edital.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à

remessa oficial, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00059 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006074-21.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Fabiano Armellini em face de ato praticado pelo Reitor do

Instituto Tecnológico de Aeronáutica - ITA, com pedido de liminar, objetivando ordem que assegure a

participação do impetrante nas demais etapas do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de vaga

de Professor Auxiliar da Carreira do Magistério Superior Federal junto ao ITA, previstas no Edital nº01/ITA-

2013.

Alega o impetrante que realizou a primeira prova (escrita) do Concurso e que, dias depois, obteve, através de

publicação no sítio eletrônico do ITA na Internet, o respectivo resultado, tendo sido aprovado em 01º (primeiro)
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lugar. Aduz que, seis dias após a citada publicação, recebeu e-mail supostamente subscrito pela Comissão de

Concurso Público do ITA, comunicando a sua eliminação do certame, sem aludir a qualquer possibilidade de

recurso de tal decisão. O impetrante afirma não ter conseguido identificar a autenticidade da correspondência

eletrônica enviada e que, até o ajuizamento da ação, ainda constava, como aprovado, no sítio eletrônico do ITA,

razão pela qual, diante da iminência da realização das próximas fases, impetrou a presente ação.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte para o reexame necessário, nos termos do artigo 14, §1º da

Lei nº 12.016/09.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 103/106).

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

A questão restou dirimida pelo magistrado a quo. Procedo a transcrição do trecho de interesse constante da r.

sentença (fls. 87v/89v):

 

"No caso em tela, uma vez que o objeto da ação se exauriu com o cumprimento liminar deferida, nada mais resta

a este Juízo a não ser a confirmação do aludido decisum, o que faço utilizando-me dos mesmos fundamentos que

o alicerçaram, os quais adoto como razão de decidir: "O processo mandamental busca garantir eventual

violação a direito líquido e certo do impetrante, conforme previsão constitucional. Para se alcançar uma medida

liminar em mandado de segurança dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse

da parte, em razão do "periculum in mora", e a plausibilidade do direito substancial invocado ("fumus boni

iuris").Sem embargo da garantia constitucional que franqueia o mais amplo acesso à jurisdição, inclusive para

evitar lesões a direito (art. 5º, XXXV, da Constituição Federal de 1988), a concessão de medidas liminares em

mandado de segurança não se satisfaz com a mera alegação de "periculum in mora", ou de "dano grave e de

difícil reparação". É necessário, ao contrário, que esteja presente uma situação concreta que, caso não impedida,

resulte na "ineficácia da medida", acaso concedida somente na sentença (artigo 7º, inciso III, da Lei nº

12.016/2009).Logo, sem que concorram esses dois requisitos - que são "necessários, essenciais e cumulativos"

(STF, Medida Cautelar em Mandado de Segurança nº. 31.037/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, j. em 29/06/2012) -,

não se legitima a concessão da medida liminar pleiteada, consoante enfatiza a jurisprudência do SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL:"Mandado de segurança. Liminar. Embora esta medida tenha caráter cautelar, os

motivos para a sua concessão estão especificados no art. 7º, II da Lei nº 1.533/51, a saber: a) relevância do

fundamento da impetração; b) que do ato impugnado possa resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida a

segurança". Não concorrendo estes dois requisitos, deve ser denegada a liminar" (STF, RTJ 112/140, Rel. Min.

ALFREDO BUZAID)De se observar que a ação mandamental, pela sua própria natureza, não admite a

percepção de pagamento de parcelas atrasadas, nem possui natureza de ação de cobrança, a teor do que dispõem

as Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal: "o mandado de segurança não é substitutivo de ação de

cobrança" e "concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período

pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial". De fato, a utilização da via

mandamental para cobrança de créditos pretéritos afronta a ratio do regime de pagamento previsto no artigo 100

da Constituição Federal/1988, quando devedora a Fazenda Pública."In casu", entendo relevantes os fundamentos

lançados na inicial, bem como presentes elementos a indicar situação fática que, caso não impedida antes da fase

processual própria (sentença), resulte na ineficácia do provimento jurisdicional - sujeitando o(a) impetrante a

danos de difícil reparação -, sendo de rigor a concessão da medida liminar pleiteada.Como bem lançado pelo

MM. Juiz Federal Substituto em regime de plantão, busca-se provimento jurisdicional que assegure ao impetrante

(FABIANO ARMELLINI) sua participação nas fases ulteriores do concurso público para provimento do cargo de

Professor Auxiliar da Carreira do Magistério Superior Federal (INSTITUTO TECNOLÓGICO DA

AERONÁUTICA, nível 1, perfil 10, especialização em Manufatura Digital e Projeto de Máquinas), conforme as

regras fixadas no Edital nº. 01/ITA/2013, de 28 de janeiro de 2013.Embora conste a "comunicação de

eliminação" do impetrante à fl. 57 e não obstante os itens 7.8 e 8.5 do Edital, como muito bem observado e

pesquisado pelo ilustre Juiz Plantonista em 20/07/2013, fato é que pelo "site" oficial do ITA o impetrante

continua figurando como aprovado em primeiro lugar do resultado da prova escrita, não constando a sua

eliminação ou retirada de seu nome do resultado da referida prova escrita.Ao menos até que sejam prestadas as

informações pela autoridade apontada como coatora, e considerando a pesquisa efetuada no dia 20/07/2013 pelo

Juiz Plantonista, presumidos o "fumus boni juris" a favor do impetrante e o "periculum in mora" acaso não

deferida a liminar para ele fazer a segunda prova na data de 23/07/2013, impondo-se a concessão da liminar.""
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Assim, há de ser mantida a sentença de primeiro grau, de procedência do pedido.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, mantendo in totum

sentença a quo, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005723-45.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por F S Guaru Indústria de Tintas Serigráficas em face de ato

praticado pelo Inspetor Chefe da Alfândega da Receita Federal do Brasil no Porto de Santos, objetivando

provimento jurisdicional que determine o afastamento, sobre as operações de importação que realizar, da

incidência do ICMS e do valor das próprias contribuições na base de cálculo do PIS-importação e da COFINS-

importação. 

Em prol de seu pedido, alegou a inconstitucionalidade do artigo 7º, inciso I da Lei nº 10.865/04, em razão da

adoção de conceito para a definição da base de cálculo (valor aduaneiro) diverso do existente no âmbito privado,

contrariando o disposto em convenção internacional (GATT).

Processado o feito, restou proferida sentença concedendo a segurança pleiteada.

Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, §1º da Lei nº 12.016/09.

Opostos embargos de declaração (fls. 95/97), foram conhecidos e providos para suprir a fundamentação sem, no

entanto, atribuir-lhes efeito modificativo.

Irresignada, a União Federal interpôs recurso de apelação requerendo a limitação da sentença para que se limite a

atingir apenas os recolhimentos efetuados após a publicação da Lei nº 12.865/13, bem como a possibilidade de

modulação de efeitos no RE nº 559.937 (fls. 126/136).

A impetrante, por sua vez, aduz que a declaração do direito à compensação é viável em mandado de segurança

(fls. 104/107).

Com contrarrazões (fls. 139/150), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela manutenção da sentença (fls. 156/158).

É o relatório.

Passo a decidir.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, eis que o recurso presente está em confronto com a jurisprudência do
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STF.

Pois bem.

No caso concreto, a questão debatida nos autos cinge-se à análise da constitucionalidade e legalidade da cobrança

do PIS/PASEP e COFINS incidentes na importação de produtos estrangeiros, instituída pela Lei nº 10.865/04,

bem como da definição e abrangência do "valor aduaneiro", que corresponde à base de cálculo das contribuições.

O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral sobre o tema versado nestes autos (Recurso

Extraordinário nº 559.937-RS), reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS no PIS-Importação e na

COFINS-Importação e das próprias contribuições, no valor aduaneiro, quando dos desembaraços, conforme

publicado no DJE 206 de 17.10.2013:

 

"Tributário. Recurso extraordinário. Repercussão geral. PIS/COFINS - importação. Lei nº 10.865/04. Vedação

de bis in idem. Não ocorrência. Suporte direto da contribuição do importador (arts. 149, II, e 195, IV, da CF e

art. 149, § 2º, III, da CF, acrescido pela EC 33/01). Alíquota específica ou ad valorem. Valor aduaneiro

acrescido do valor do ICMS e das próprias contribuições. Inconstitucionalidade. Isonomia. Ausência de afronta.

1. Afastada a alegação de violação da vedação ao bis in idem, com invocação do art. 195, § 4º, da CF. Não há

que se falar sobre invalidade da instituição originária e simultânea de contribuições idênticas com fundamento

no inciso IV do art. 195, com alíquotas apartadas para fins exclusivos de destinação.

2. Contribuições cuja instituição foi previamente prevista e autorizada, de modo expresso, em um dos incisos do

art. 195 da Constituição validamente instituídas por lei ordinária. Precedentes.

3. Inaplicável ao caso o art. 195, § 4º, da Constituição. Não há que se dizer que devessem as contribuições em

questão ser necessariamente não-cumulativas. O fato de não se admitir o crédito senão para as empresas sujeitas

à apuração do PIS e da COFINS pelo regime não-cumulativo não chega a implicar ofensa à isonomia, de modo a

fulminar todo o tributo. A sujeição ao regime do lucro presumido, que implica submissão ao regime cumulativo, é

opcional, de modo que não se vislumbra, igualmente, violação do art. 150, II, da CF.

4 Ao dizer que a contribuição ao PIS/PASEP- Importação e a COFINS-Importação poderão ter alíquotas ad

valorem e base de cálculo o valor aduaneiro, o constituinte derivado circunscreveu a tal base a respectiva

competência.

5. A referência ao valor aduaneiro no art. 149, § 2º, III, a , da CF implicou utilização de expressão com sentido

técnico inequívoco, porquanto já era utilizada pela legislação tributária para indicar a base de cálculo do

Imposto sobre a Importação.

6. A Lei 10.865/04, ao instituir o PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação, não alargou propriamente o

conceito de valor aduaneiro, de modo que passasse a abranger, para fins de apuração de tais contribuições,

outras grandezas nele não contidas. O que fez foi desconsiderar a imposição constitucional de que as

contribuições sociais sobre a importação que tenham alíquota ad valorem sejam calculadas com base no valor

aduaneiro, extrapolando a norma do art. 149, § 2º, III, a, da Constituição Federal.

7. Não há como equiparar, de modo absoluto, a tributação da importação com a tributação das operações

internas. O PIS/PASEP -Importação e a COFINS -Importação incidem sobre operação na qual o contribuinte

efetuou despesas com a aquisição do produto importado, enquanto a PIS e a COFINS internas incidem sobre o

faturamento ou a receita, conforme o regime. São tributos distintos.

8. O gravame das operações de importação se dá não como concretização do princípio da isonomia, mas como

medida de política tributária tendente a evitar que a entrada de produtos desonerados tenha efeitos predatórios

relativamente às empresas sediadas no País, visando, assim, ao equilíbrio da balança comercial.

9. Inconstitucionalidade da seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04: "acrescido do valor do Imposto

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das

próprias contribuições , por violação do art. 149, § 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01.

10. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Ademais, com a alteração do artigo 7º, inciso I, pelo artigo 26 da Lei nº 12.865 de 09 de outubro de 2013, a

questão da base de cálculo restou superada, pois ficou definido que corresponde somente ao valor aduaneiro.

Confira-se:

"Art. 7º ........................................................................ 

I - o valor aduaneiro, na hipótese do inciso I do caput do art. 3º desta Lei; ou"

Portanto, deve ser reconhecido ao impetrante o direito de não incluir a quantia referente ao ICMS e aquela

referente às contribuições ao PIS-Importação e COFINS-Importação no montante correspondente ao valor

aduaneiro, quando da importação das mercadorias.

Anoto, ainda, que em 09 de outubro de 2013, foi editada a Instrução Normativa SRF 1401, revogando a Instrução

Normativa SRF 572, de 22 de novembro de 2005, excluindo, por consequência, da base de cálculo do

PIS/COFINS-importação o valor do ICMS.

Os embargos de declaração opostos contra esse decisum, nos quais se postulou a modulação dos seus efeitos, não
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foram acolhidos nos seguintes termos:

 

Embargos de declaração no recurso extraordinário. Tributário. Pedido de modulação de efeitos da decisão com

que se declarou a inconstitucionalidade de parte do inciso I do art. 7º da Lei 10.865/04. Declaração de

inconstitucionalidade. Ausência de excepcionalidade.

1. A modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade é medida extrema que somente se justifica se

estiver indicado e comprovado gravíssimo risco irreversível à ordem social. As razões recursais não contém

indicação concreta, nem específica, desse risco.

2. Modular os efeitos no caso dos autos importaria em negar ao contribuinte o próprio direito de repetir o

indébito de valores que eventualmente tenham sido recolhidos.

3. A segurança jurídica está na proclamação do resultado dos julgamentos tal como formalizada, dando-se

primazia à Constituição Federal.

4. Embargos de declaração não acolhidos.

(RE 559937 ED, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 17/09/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-200 DIVULG 13-10-2014 PUBLIC 14-10-2014)

Anoto, ainda, que em 09 de outubro de 2013, foi editada a Instrução Normativa SRF 1401, revogando a Instrução

Normativa SRF 572, de 22 de novembro de 2005, excluindo, por consequência, da base de cálculo do

PIS/COFINS - importação o valor do ICMS.

Portanto, deve ser reconhecido à impetrante o direito de não incluir a quantia referente ao ICMS e aquela referente

às contribuições ao PIS-importação e COFINS-importação no montante correspondente ao valor aduaneiro,

quando da importação das mercadorias, nos futuros registros de declarações de importações promovidas pela

impetrante.

Quanto ao pedido de compensação, não restou comprovado o direito líquido e certo da impetrante.

Não há prova nos autos que comprove que a impetrante recolheu valores indevidamente ou a maior que possam

ser objeto de compensação tributária. A declaração do direito de compensação pode ser concedida em mandado de

segurança desde que comprovados os valores pagos indevidamente ou a maior que serão objeto de compensação. 

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E

CONTRIBUIÇÕES DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES. LEGITIMIDADE

PASSIVA. MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA DOCUMENTAL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Art. 41. Os processos relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional serão ajuizados

em face da União, que será representada em juízo pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o

disposto no § 5º deste artigo. § 5º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo: I - os mandados de segurança

nos quais se impugnem atos de autoridade coatora pertencente a Estado, Distrito Federal ou Município; (art. 41,

§ 5º, LC nº 123/06).

2. No presente caso, o ato coator foi perpetrado pelo Delegado da Receita Federal do Brasil em Guarulhos (fl.

28), não se enquadrando, portanto, na exceção contida no § 5º.

3. A certeza do direito, na impetração do mandado de segurança , não diz respeito à complexidade dos fatos,

mas sim à certeza de sua existência, que deve ser comprovada de plano.

4. In casu, a impetrante alega a extinção do crédito tributário concernente ao Processo Administrativo nº 10875-

002.812/2003-13, com fulcro no art. 156, IX, CTN, contudo, sua exclusão do Simples Nacional deu-se em razão

de outro débito, inscrito em dívida ativa sob o nº 80.4.08.002095-35 e relativo ao Processo Administrativo nº

10875.001907/2003-10, cuja extinção não logrou comprovar.

5. A via estreita do mandamus não comporta dilação probatória no curso do processo e, por esse motivo, os fatos

alegados na inicial devem ser comprovados de plano, o que não ocorreu no presente feito.

6. Estando incerto o fato, tendo em vista a falta de prova pré-constituída, há que ser reconhecida a ausência do

alegado direito líquido e certo da impetrante. Precedentes (STF, 1ª Turma, RMS 21300-1-DF, Rel. Min. Moreira

Alves, j. 17.03.92, v.u., JSTF 173/139; TRF3, 6ª Turma, REOMS nº 89030391128, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

01.09.04, DJU 17.09.04, p. 689).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento às apelações e à remessa oficial,

mantendo in totum a sentença a quo, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA. em

face do Inspetor da Alfândega da Receita Federal do Brasil do Porto de Santos e do Gerente Geral do Terminal

Portuário TECONDI S/A, mediante o qual almeja a desunitização do container MEDU 8027398, bem assim seja

permitida a respectiva retirada do terminal de cargas, no Porto de Santos.

A impetrante MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA. argumenta, em síntese, ser

transportadora marítima internacional, razão pela qual transportara mercadorias no container em questão, as quais

restaram abandonadas e sujeitas a procedimento de perdimento. No entanto a unidade de carga MEDU 8027398

(container) utilizada no transporte está sendo indevidamente retida junto com as mercadorias, mesmo após a

apresentação de requerimento para desova e devolução do container à autoridade impetrada.

Conclusos os autos ao Juízo a quo, foi postergada a apreciação do pedido de liminar à ulterior apresentação de

informações pela autoridade impetrada (fl. 156).

Notificados, os impetrados apresentaram informações a fls. 166/185 e 186/202.

Deferida a liminar a fls. 234/236, autorizando a desunitização das cargas e a liberação do contêiner MEDU

8027398, no prazo de dez dias.

Processado o feito, a fls. 247/2497 o MM. Juízo a quo confirmou a liminar anteriormente deferida, pela qual

também extinguiu o processo, sem resolução de mérito, relativamente ao Gerente do Terminal depositário, à vista

de sua ilegitimidade passiva, e quanto ao mérito, ao fundamento do artigo 269, I, do CPC, julgou procedente o

pedido e concedeu a segurança a fim de determinar, no prazo de 10 (dez) dias, a desunitização da carga

acondicionada no container MEDU 8027398 e a posterior devolução da unidade de carga à impetrante.

Inconformada, a União Federal interpôs apelação em cujas razões requer a reforma do julgado mediante, em

síntese, as seguintes arguições: a ausência de direito líquido e certo; a inexistência de ato ilegal ou abusivo de

poder; a existência da responsabilidade e do risco previsível da transportadora.

Ofertadas contrarrazões, os autos subiram a esta Corte Regional.

Nesta Corte a fls. 300/301 o D. Ministério Público Federal ofertou parecer pelo não provimento da remessa oficial

e da apelação da União.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998

trouxe inovações ao sistema recursal com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

neste Tribunal.

Pois bem.

A matéria é disciplinada pelo Decreto-Lei nº 116/1967, que dispõe sobre "as operações inerentes ao transporte de

mercadorias por via d' água nos portos brasileiros, delimitando suas responsabilidades e tratando das faltas e

avarias", e pela Lei n. 9.611/1998, que disciplina o transporte multimodal de cargas.

O art. 3º do Decreto-Lei em comento estabelece, in verbis:
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"Art. 3º A responsabilidade do navio ou embarcação transportadora começa com o recebimento da mercadoria a

bordo, e cessa com a sua entrega à entidade portuária ou trapiche municipal, no porto de destino, ao costado do

navio. 

§ 1º Considera-se como de efetiva entrega a bordo, as mercadorias operadas com os aparelhos da embarcação,

desde o início da operação, ao costado do navio. 

§ 2º As mercadorias a serem descarregadas do navio por aparelhos da entidade portuária ou trapiche municipal

ou sob sua conta, consideram-se efetivamente entregues a essa última, desde o início da lingada ao içamento,

dentro da embarcação." 

A par disso, a Lei n. 9.611/1998, art. 13, dispõe:

 

"Art. 13. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cobre o período compreendido entre o

instante do recebimento da carga e a ocasião da sua entrega ao destinatário. 

Parágrafo único. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cessa quando do recebimento da

carga pelo destinatário, sem protestos ou ressalvas." (destaquei) 

"Art. 15. O Operador de Transporte Multimodal informará ao expedidor, quando solicitado, o prazo previsto

para a entrega da mercadoria ao destinatário e comunicará, em tempo hábil, sua chegada ao destino. 

§ 1º A carga ficará à disposição do interessado, após a conferência de descarga, pelo prazo de noventa dias, se

outra condição não for pactuada. 

§ 2º Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, a carga poderá ser considerada abandonada. 

§ 3º No caso de bem perecível ou produto perigoso, o prazo de que trata o § 1º deste artigo poderá ser reduzido,

conforme a natureza da mercadoria, devendo o Operador de Transporte Multimodal informar o fato ao expedidor

e ao destinatário. 

§ 4º No caso de a carga estar sujeita a controle aduaneiro, aplicam-se os procedimentos previstos na legislação

específica. 

"Art. 24. Para os efeitos desta Lei, considera-se unidade de carga qualquer equipamento adequado à unitização

de mercadorias a serem transportadas, sujeitas a movimentação de forma indivisível em todas as modalidades de

transporte utilizadas no percurso. 

Parágrafo único. A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes

integrantes do todo." 

De acordo com o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Colenda Corte

Regional, o "container" não guarda grau de paridade com a mercadoria nele transportada, não se sujeitando, pois,

à pena de perdimento, colhendo-se como ilegal a sua apreensão por infrações relacionadas, exclusivamente, à

própria carga ou ao importador. Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos:

 

"TRIBUTÁRIO. MERCADORIA LEGALMENTE ABANDONADA. APREENSÃO DE CONTÊINER.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que o contêiner não é acessório da mercadoria

transportada, não se sujeitando, pois, à pena de perdimento aplicável àquela. Precedentes. 

2. Recurso especial não provido." 

(REsp 1114944/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe

14/09/2009) 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. APREENSÃO DE CARGA. RETENÇÃO DE CONTÊINER. LEIS

Nºs 6.288/75 E 9.611/98. 

1. A agravante não ofereceu argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada, mesmo porque esta se

encontra em consonância com o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça. 

2. Segundo o art. 24 da Lei nº 9.611/98, os contêineres constituem equipamentos que permitem a reunião ou

unitização de mercadorias a serem transportadas. Não se confundem com embalagem ou acessório da

mercadoria transportada. Inexiste, assim, amparo jurídico para a apreensão de contêineres. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 949.019/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe

19/08/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ABANDONO DE MERCADORIA. PENA DE

PERDIMENTO. APREENSÃO DE CONTÊINER: UNIDADE DE CARGA ACESSÓRIA. NÃO-CABIMENTO DA

RETENÇÃO. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo concedeu segurança objetivando afastar a ilegalidade na apreensão dos "containers", cuja

mercadoria sofreu pena de perdimento de bens. 

3. Nos termos do art. 3º da Lei nº 6.288/75 "o container, para todos os efeitos legais, não constitui embalagem
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das mercadorias, sendo considerado sempre um equipamento ou acessório do veículo transportador". 

4. "A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes integrantes do

todo" (art. 24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/98). 

5. A jurisprudência da 1ª Turma do STJ é pacífica no sentido de que não deve recair sobre a unidade de carga

(contêiner) a pena de perdimento, por ser simples acessório da carga transportada. 

6. Precedentes: REsps nºs 526767/PR, 526760/PR e 526755/PR. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Ag 950.681/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe

23/04/2008) 

"DIREITO ADUANEIRO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. RETENÇÃO DE CONTÊINERES.

LIBERAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a mera unidade de carga não se confunde com as mercadorias

nela transportadas, como revelam os precedentes do Superior Tribunal de Justiça que, objetivamente, fixam tal

distinção, inclusive para os fins da Súmula 50, não se aplicando, pois, à movimentação dos contêineres, em si, o

tratamento próprio da movimentação de mercadorias, exegese esta que, por consonância, fundou a

jurisprudência federal, mesmo e inclusive desta Corte, firme quanto à ilegalidade da apreensão de tais

equipamentos de carga, por infrações relacionadas às próprias mercadorias. 

2. O agravo fazendário revela a manifesta impertinência e improcedência do pedido de reforma, sob todos os

aspectos, inclusive quanto a alegação de existência de ficção legal da unidade mercadoria-equipamento, que

busca apenas atender à conveniência da fiscalização de não arcar com a responsabilidade da guarda da

importação, por ela mesma retida, com a transferência de todo o encargo e custo ao transportador pelo tempo

necessário à conclusão do procedimento aduaneiro, o que se revela, nos termos da jurisprudência consolidada,

solução sem respaldo legal, além de injusta, até porque inexistente responsabilidade específica do transportador

pela infração a que responde o importador e destinatário das mercadorias. 

3. Os preceitos da Lei nº 9.611/98, invocados pela agravante, não servem para autorizar a retenção de

contêineres nas situações a que se referem os autos, destacando, inclusive, o artigo 29 que, nos casos de dano

ao erário, podem sofrer o perdimento tanto o operador de transporte multimodal como o transportador, se

houver responsabilidade que lhes seja imputável. Aqui, no caso de abandono de mercadoria pelo importador,

consolidada se encontra a jurisprudência quanto à inexistência de responsabilidade do mero transportador,

cuja unidade de carga não pode ser retida por fato relativo às mercadorias em si ou ao importador,

exclusivamente. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(Agravo de Instrumento nº 0044704-64.2009.4.03.0000/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j.

15/04/2010, D.E. publicado em 27/4/2010) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO

DE CONTAINER. MERCADORIAS ABANDONADAS. UNIDADE DE CARGA QUE NÃO SE CONFUNDE COM

A MERCADORIA NELA CONTIDA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. MERO TRANSPORTADOR.

DESUNITIZAÇÃO E LIBERAÇÃO DA UNIDADE DE CARGA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Cuida-se de agravo legal tirado contra decisão monocrática, por meio da qual o relator negou seguimento à

remessa oficial, mantendo a sentença, por entender que inexiste amparo jurídico para a apreensão de container

s, ainda que declarada a pena de perdimento das mercadorias ali contidas, não podendo se confundir a unidade

de carga com os bens ali transportados. 

2. Ademais, o argumento de que se faz necessário apreender o container para a preservação da própria carga

que este contém, não merece prosperar, sob pena de privar, de forma arbitrária, a impetrante de seus bens

particulares, em razão de omissão de terceiro. 

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 

4. Agravo legal a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento." 

(REOMS - Remessa Ex Officio em Mandado de Segurança - 212649, 2000.61.04.002392-9, Rel. Juiz Convocado

Valdeci dos Santos, j. 16/12/2010, DJF3 CJ1 data: 12/01/201, página: 308) 

"ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - ABANDONO DE MERCADORIAS - APREENSÃO - RETENÇÃO DE

CONTAINER ATÉ A EFETIVA DESTINAÇÃO - ILEGALIDADE. 

1. Extrai-se da leitura do art. 24 e parágrafo único, da Lei nº 9.611/98 que a unidade de carga, ou seja, o

"container", não pode ser considerada embalagem para a mercadoria. Juntamente com acessórios e

equipamentos, faz parte de um todo. Todavia, também não pode ser confundida com a carga que transporta. 

2. Não se justifica a apreensão da unidade de carga pelo fato de a mercadoria nela acondicionada se encontrar

abandonada e sujeita a procedimento administrativo fiscal com vista à aplicação da pena de perdimento, sendo

de rigor a devolução do " container " à impetrante, por ausência de respaldo legal na sua apreensão, vez que a

Administração Pública está sujeita ao princípio da legalidade estrita, nos termos do art. 37 da CF. 

3. A impetrante não pode ser sancionada em razão da conduta realizada por outrem, e para a qual não

concorreu." 
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(AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 248872 2002.61.04.003001-3, Rel. Desembargador Federal

Mairan Maia, j. 14/06/2006, DJU DATA: 28/07/2006, página: 461) 

 

A falta de condições do Poder Público para o adequado armazenamento da mercadoria não pode acarretar

privação de bens particulares, a não ser que expressamente autorizado por lei.

Com efeito, é de exclusiva responsabilidade do importador o desembaraço aduaneiro da mercadoria importada,

não se podendo imputar ao transportador ônus decorrente de sua omissão ou das limitações físicas de espaço da

agravada em comportar as mercadorias importadas, uma vez que o artigo 3º do Decreto-Lei nº 116/67 evidencia

que "a responsabilidade do navio ou embarcação transportadora começa com o recebimento da mercadoria a

bordo e cessa com a sua entrega à entidade portuária ou trapiche municipal, no porto de destino, ao costado do

navio".

Por fim, deve ser ressaltado que o responsável pela manutenção e guarda da mercadoria é o recinto alfandegado,

remunerado para tanto e não a transportadora. A desunitização no interior do recinto alfandegado em nada

prejudica eventual procedimento administrativo.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial

e a apelação da União Federal, mantendo, in totum, a r. sentença a quo, consoante fundamentação.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004093-21.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra sentença (fls. 219/221) denegatória de Mandado de Segurança no qual se

objetiva a declaração de inexigibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS a ser cobrado

sobre os serviços prestados pela impetrante. Não houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

Custas pela impetrante.

Inconformada, a impetrante sustenta a necessidade de reforma da sentença, tendo em vista que o C.STF já

declarou a inconstitucionalidade da cobrança da exação.

Com contrarrazões (fls.234/247), vieram os autos a esta E.Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação da impetrante.

Dispensada a revisão, na forma regimental.

É o breve relatório, decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

2013.61.14.004093-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : TORO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP096857 ROSEMEIRE SCARPIONI DE BENEDETTO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00040932120134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

 

 

No presente feito, cinge-se o objeto da controvérsia à legalidade da inclusão dos valores arrecadados a título de

ICMS sobre a base de cálculos do PIS e da COFINS, com a compensação dos valores indevidamente recolhidos.

 

 

Verifico que os impostos, salvo expressa ressalva normativa, compõem os preços das mercadorias, de modo que

na sua definição, são contemplados todos os custos de produção, inclusive os tributos, a teor do disposto nos art.

2° e 3°, §§1°e 2°, I, da Lei n° 9718/1998.

 

Dessa forma, sendo o ICMS parte integrante do preço da venda dos produtos ou da prestação dos serviços, esta

exação se caracteriza como receita empresarial, motivo pelo qual não pode ser excluído da base de cálculo do PIS

e COFINS.

 

Vislumbro, ainda, que a discussão dos autos não comporta maiores reflexões, haja vista a existência de orientação

jurisprudencial pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça por meio da edição das Súmulas nº 68 e 94,

reconhecendo a possibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das exações, verbis:

 

Súmula n° 68: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL." 

Súmula n° 94: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS."

 

 

Assim, comungo do entendimento da existência de identidade da natureza jurídica do antigo FINSOCIAL e da

contribuição social para o PIS com a COFINS, devendo-se, assim, ser aplicada analogicamente a orientação

supracitada ao caso em tela.

 

A propósito, colaciono recentes precedentes tanto do C.STJ como desta E.Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DE OMISSÃO E

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. ICMS.

BASE DE CÁLCULO. PIS E CONFINS NAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 13, §1º, II, "A", DA LEI

COMPLEMENTAR N. 87/96. 1. O tema que versa sobre a inclusão das contribuições ao PIS e COFINS na base

de cálculo do ICMS subiu a esta Corte via recurso especial, no entanto o acórdão aqui proferido julgou matéria

diversa, qual seja: a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS. Sendo assim, os

aclaratórios merecem acolhida para que seja abordado o tema correto do especial. 2. Não há qualquer

ilegalidade na suposta inclusão das contribuições ao PIS e COFINS na base de cálculo do ICMS conforme o

efetuado pela concessionária. A referida inclusão é suposta porque as contribuições ao PIS e COFINS são

repassadas ao consumidor final apenas de forma econômica e não jurídica, sendo que o destaque na nota fiscal é

facultativo e existe apenas a título informativo. 3. Sendo assim, o destaque efetuado não significa que as ditas

contribuições integraram formalmente a base de cálculo do ICMS, mas apenas que para aquela prestação de

serviços corresponde proporcionalmente aquele valor de PIS e COFINS, valor este que faz parte do preço da

mercadoria/serviço contratados (tarifa). A base de cálculo do ICMS continua sendo o valor da operação/serviço

prestado (tarifa). 4. Por fim, não se pode olvidar que o art. 13, §1º, II, "a", da Lei Complementar n. 87/96, assim

dispõe em relação à base de cálculo do ICMS: "Integra a base de cálculo do imposto [...] o valor correspondente

a [...] seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem como descontos concedidos sob

condição". 5. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes para dar provimento ao recurso

especial." 

(STJ, EDRESP 201201619384, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 07.05.2013, DJE

DATA:13.05.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. INCLUSÃO DO ICMSNA BASE DE

CÁLCULO DA COFINS. POSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, possui o uníssono

entendimento de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos

das Súmulas 68 e 94/STJ.

2. Precedentes: AgRg no Ag 1.407.946/MG, Rel. Min. Herman Benjamin,Segunda Turma, DJe 12.9.2011; AgRg

no Ag 1.359.424/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 26.5.2011; AgRg no
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REsp1.121.982/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe4.2.2011.

3. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedente:

AgRg no Ag 1.359.424/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 26.5.2011. Agravo regimental

improvido".

(STJ, AgRg no REsp 1291149/SP. Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 13/02/2012).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NAS BASES

DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL

DA EMPRESA DESPROVIDO.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é pacífico quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS

e da COFINS, tendo em vista que seus valores integram o conceito de faturamento, tal como demonstram os

enunciados 68 e 94 de sua Súmula de jurisprudência, os quais dispõem, respectivamente, que a parcela relativa

ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS e a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do

FINSOCIAL. 2. Agravo Regimental da empresa desprovido."

(STJ, AgRg no Ag 1416236/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em

07/08/2012, DJe 21/08/2012)"

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS.

LEGALIDADE. SÚMULAS Nºs 68 E 94/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Em 15/4/2010, houve a última

prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o julgamento das

demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de incluir o

valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação expirou

em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam

sobre a matéria. 2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do

art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça,

restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo

que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser

considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento

cristalizado nas Súmulas nºs 68 e 94/STJ. 3. Finalmente, importa anotar que não se desconhece que

recentemente, em 08/10/2014, o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785/MG, reconheceu

que o ICMS não pode compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. Contudo, o entendimento sufragado no

referido julgado não tem efeito "erga omnes" e, portanto, só pode ser aplicado às partes envolvidas no feito,

conforme esta E. Turma já teve a oportunidade de se manifestar em diversas assentadas - neste exato sentido, AI

2015.03.00.010044-5/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, decisão de 29/05/2015, D.E.

12/06/2015, AC 2013.61.28.010528-5/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, j. 28/05/2015,

D.E. 15/06/2015, e AI 2015.03.00.011237-0/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, decisão

de 09/06/2015, D.E. 17/06/2015. 4. Verba advocatícia fixada em 10% sobre o valor atribuído à causa - R$

50.000,00, com posição em agosto/2012 -, consoante o disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil, e

seguindo iterativo entendimento desta E. Turma julgadora firmado em casos análogos ao presente. 5. Apelação e

remessa oficial a que se dá provimento para julgar improcedente o pedido."

(TRF3. APELREEX 00154819420124036100, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, Quarta Turma, j. 18.06.2015, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:30/07/2015).

 

Nesse contexto, entendo devida a inclusão do ICMS na base de cálculo tanto do PIS como da COFINS, não

obstante, em julgamento recente, o Colendo Supremo Tribunal Federal tenha proferido decisão em sentido

contrário, no julgamento do RE nº 240.785, cuja eficácia não é erga omnes, motivo pelo qual é de se aguardar o

julgamento do RE nº 574.706, submetido ao regime de repercussão geral.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Custas na forma da lei, indevidos os honorários sucumbenciais nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/09.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.
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São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00063 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000129-78.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da sentença de fls. 206/208 que julgou procedente a pretensão autoral e

declarou a inexistência de relação jurídico-tributária entre o autor e a ré, quanto à incidência de imposto de renda

sobre o valor da complementação da aposentadoria, apenas no que corresponder às parcelas de contribuições para

entidade de previdência privada efetuadas pelo beneficiário no período 01.01.1989 a 31.12.1995. Na mesma

sentença houve a condenação da União Federal à restituição do indébito, em valores que serão apurados em

liquidação de sentença, bem como ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da

condenação.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte para o reexame necessário, nos termos do artigo 475, I do

CPC.

A União Federal informou a ausência de interesse recursal em função do Ato Declaratório PGFN nº 04 de

07/11/2006 publicado no DOU de 17/11/06.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a respeito da inexigibilidade do imposto de renda sobre o pagamento

da complementação de aposentadoria, na parte que contribuiu o autor ao Fundo de Pensão, durante o período de

vigência da Lei nº 7.713/88, como mostra o precedente representativo de controvérsia:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART. 6º,

VII, B), LEI 9.250/95 (ART. 33).

1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art.

6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de

imposto de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições

correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a

31.12.1995 (EREsp 643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp 500.148/SE, DJ

01.10.2007; EREsp 501.163/SC, DJe 07.04.2008).

2. Na repetição do indébito tributário, a correção monetária é calculada segundo os índices indicados no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de

02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86

a dezembro/88; (c) pelo IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (d) o

2013.61.27.000129-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : PAULO SERGIO RIBEIRO PINTO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00001297820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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INPC de março a novembro/1991; (e) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (f) a UFIR de janeiro/1992 a

dezembro/1995; (g) a Taxa SELIC a partir de janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 03.12.07).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.012.903/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 08.10.08, DJe 13.10.08).

Logo, somente a parte do benefício formada por contribuições vertidas pela parte autora, no período

compreendido entre 1º.1.1989 e 31.12.1995, não deve sofrer a incidência do imposto de renda.

No mesmo sentido, a Jurisprudência desta Corte (QUARTA TURMA, REO 0023558-97.2009.4.03.6100, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 18/09/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:30/09/2014; SEXTA TURMA, AC 0002245-64.2011.4.03.6115, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, julgado em 06/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2014; TERCEIRA TURMA,

APELREEX 0007996-10.2007.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em

03/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2014 )

O montante a ser restituído será apurado em execução, de conformidade com os documentos constantes dos autos,

bem assim a correção do indébito deve ser aquela estabelecida no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267/2013 do CJF, em perfeita consonância com iterativa

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, que inclui os índices expurgados reconhecidos pela

jurisprudência dos tribunais, bem como a aplicabilidade da SELIC, a partir de 01/01/1996.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial,

mantendo in totum a sentença a quo, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00064 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000955-71.2013.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial em face da sentença de fls. 140/143 que julgou parcialmente procedente o pedido para

declarar o direito da parte autora de pagar imposto sobre a renda da pessoa física decorrente dos valores pagos

acumuladamente na ação judicial noticiada nos autos de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em

que os valores deveriam ter sido pagos, observando a renda devida mês a mês, bem assim improcedente o pedido

de indenização por dano moral. Na mesma sentença houve a condenação da União Federal à restituição do valor

indevidamente retido, devidamente atualizados. Fixada sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21 do CPC.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte para o reexame necessário, nos termos do artigo 475 do

CPC.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

2013.61.38.000955-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS PACHECO

ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00009557120134036138 1 Vr BARRETOS/SP
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a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que se aplicava

o prazo prescricional de cinco anos para os recolhimentos efetuados após a entrada em vigor da LC 118/05.

No entanto, em 11/10/2011, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, entendeu

pela aplicabilidade da referida lei às ações ajuizadas após sua entrada em vigor, considerando o prazo da vacatio

legis de 120 dias.

Aqueles que ajuizaram ações antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à repetição das

contribuições recolhidas no período de dez anos anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao prazo máximo de

cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante às ações ajuizadas após a

vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de cinco anos.

Assim, tendo sido a presente ação ajuizada em 12/06/2013, e o pagamento ocorrido em 09/01/2012 (fl. 29) não há

parcelas prescritas.

Quanto ao mérito, inicialmente, cumpre destacar que o reconhecimento de repercussão geral de tema

constitucional no RE 614.406 e 614.232 não impede o julgamento pelas instâncias ordinárias, se não houver

decisão da Suprema Corte impeditiva ou suspensiva da respectiva tramitação (nesse sentido: TRF-3ªR, AMS n°

0009295-66.2010.4.03.6119, Rel. Des. Federal Regina Costa, DJe 25/04/2013 e AgRg no Agravo em RESP n°

340.008-SP, Rel. Min. Sérgio Kukina, Dje 24/09/2013), de modo que passo a apreciá-la.

Pois bem.

Anoto que o recebimento de valores decorrentes de decisão judicial sujeita-se à incidência de Imposto de Renda,

por configurar acréscimo patrimonial, disciplinando o art. 43 do CTN:

 

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no

inciso anterior.

 

A questão da tributação de valores pagos com atraso e recebidos acumuladamente restou pacificada no Superior

Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429 (submetido ao rito dos recursos

repetitivos - art. 543-C do CPC). Entendeu aquela Corte que o pagamento de uma só vez de verbas referentes a

períodos pretéritos não pode sujeitar o particular a tributação mais onerosa do que aquela que seria suportada caso

os benefícios fossem pagos na época correta. Por esse motivo, fixou-se a orientação de que a incidência do

imposto de renda deve ter como parâmetro o valor mensal do benefício e não o montante integral recebido de

maneira acumulada. Para tanto, devem ser observadas as tabelas vigentes à época em que deveriam ter sido pagos,

para fins de apuração das alíquotas e limites de isenção.

Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com

as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(STJ, 1ª Seção, REsp 1118429, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 14.5.2010)

 

No mesmo sentido, a Jurisprudência desta Corte (TERCEIRA TURMA, APELREEX 0005720-

49.2011.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, julgado em 06/11/2014, e-DJF3

Judicial 1 DATA:13/11/2014; QUARTA TURMA, AI 0019728-85.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 08/11/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/11/2012; SEXTA

TURMA, APELREEX 0000576-65.2005.4.03.6121, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, julgado em 25/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2011 PÁGINA: 2112)
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Ressalte-se, ainda, a aplicabilidade do acórdão anteriormente mencionado nos casos de imposto de renda incidente

sobre verbas trabalhistas recebidas acumuladamente:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS TRABALHISTAS DECORRENTES

DE RESCISÃO. APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO. REGIME DE COMPETÊNCIA. JUROS DE MORA.

ISENÇÃO.

1. "O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com

as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ" (REsp 1.118.429/SP, processado sob o rito do art. 543-C do CPC, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 14/5/2010).

2. A Primeira Seção desta Corte, apreciando o REsp 1.089.720/RS, de relatoria do Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 28/11/12, consolidou entendimento no sentido de que: (I) a regra geral é a incidência do imposto

de renda sobre os juros de mora (art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/1964), inclusive quando

fixados em reclamatórias trabalhistas; (II) há isenção de IR: a) quando o pagamento for realizado no contexto de

rescisão do contrato de trabalho e b) quando a verba principal for igualmente isenta ou fora do âmbito do

imposto, aplicando-se o princípio do accessorium sequitur suum principale.

3. Hipótese em que o recorrido, por força de decisão judicial, recebeu, acumuladamente, verbas trabalhistas

decorrentes de rescisão de contrato de trabalho.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1238127/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/02/2014, DJe

18/03/2014)

 

Anote-se, por pertinente, que o disposto no artigo 12 da Lei nº 7.713/88 apenas dispõe acerca do momento da

incidência tributária, não afastando o pleito deduzido nestes autos.

Dessa forma, o pagamento a destempo deve sofrer a tributação em consonância com a tabela e alíquota vigentes à

época própria, de modo a evitar a consumação de evidente prejuízo ao contribuinte.

Com relação ao valor a ser restituído, a questão deverá ser analisada quando do cumprimento da sentença.

Para a confecção dos cálculos, no que se refere ao valor a ser restituído, devem ser utilizados, unicamente, os

indexadores instituídos por lei para corrigir débitos e/ou créditos de natureza tributária. No caso, incidente a

SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, instituída pelo art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, que abrange tanto a

recomposição do valor da moeda como os juros.

Quanto ao pedido de reparação por danos morais, observo que a tributação efetuada em conformidade aos ditames

legais não gera dano moral. A esse respeito, restou bem fundamentada a sentença a quo, conforme trecho que

colaciono abaixo (fls. 142v/143):

 

"O caso, os documentos acostados aos autos comprovam que o imposto de renda foi calculado tendo como

parâmetro o montante global recebido em ação previdenciária, visto que a União entendeu que a renda foi

auferida integralmente em um único ato. A União, no exercício regular do direito de cobrança de tributos, não

comete ato ilícito, antes cumpre dever legal. Assim, a tributação efetuada em parâmetros legais não gera dano

moral, ainda que posteriormente alterada em juízo, desde que dada à legislação tributária, ou aos fatos,

interpretação possível, ainda que não a melhor. De tal sorte, a decisão administrativa foi fruto apenas do

exercício regular do direito e dever da Fazenda Nacional de cobrança administrativa. Inexistiu, portanto, ato

ilícito da Fazenda Nacional que pudesse responsabilizar a autarquia por eventuais danos morais sofridos pelo

autor."

 

Assim, deve ser mantida a sentença a quo nos termos em que fixada, inclusive quanto à sucumbência recíproca.

Ante o exposto, no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, mantendo

in totum a sentença a quo, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005109-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Daxx Store Coml. Acessórios Ltda-ME em face da r. decisão

proferida pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de segurança, que indeferiu o pedido liminar, que objetivava o

desembaraço aduaneiro relativo às mercadorias objetos das DI nºs. 1/1032944-1 e 13/1079949-2.

Conforme consta às fls. 207/215, foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda de objeto do

presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022159-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra decisão que, em sede de

mandado de segurança, deferiu em parte a liminar para suspender os efeitos de eventual pena de perdimento das

mercadorias objeto do Termo de Retenção nº 081760014051763TRB03 até o julgamento do mérito da ação (fls.

171/182).

 

O efeito suspensivo pleiteado foi indeferido, conforme decisão de fls. 190/191(v).

 

Enquanto se aguardava o julgamento, houve prolação de sentença no feito originário, consoante demonstrou a

consulta aos referidos autos, que se encontram nesta corte. 

2014.03.00.005109-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : DAXX STORE COML/ ACESSORIOS LTDA -ME

ADVOGADO : PR024615 FABIO ARTIGAS GRILLO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00145175220134036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.022159-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ALBERTO DELFIN FERNANDEZ

ADVOGADO : AM008615 PRISCILLA LOPES DE ALCANTARA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00055191920144036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos dos artigos 7º, § 3º, da Lei n.º

12.016/09 e 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Apensem-se aos autos da ação mandamental originária (Reexame Necessário Cível nº 2014.61.19.005519-4).

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031536-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo juízo a quo, o feito principal a que se refere o

presente recurso foi julgado em primeira instância (fls. 204/205). Eis o dispositivo da sentença:

 

"(...).

Em face do exposto, ausente o interesse processual, com apoio no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil, declaro extinto o presente mandado de segurança, sem o exame do mérito.

Custas a cargo da impetrante.

Comunique-se o Exmo. Sr. Relator do agravo de instrumento o teor desta sentença.

P.R.I.O."

 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido o seguinte aresto:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

2014.03.00.031536-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A

ADVOGADO : SP139684 BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA e outro(a)

REPRESENTANTE : CIA LIBRA DE NAVEGACAO

ADVOGADO : SP139684 BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00080009720144036104 4 Vr SANTOS/SP
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Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008270-45.2014.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra sentença (fls. 406/413) denegatória de Mandado de Segurança no qual se

objetiva a declaração de inexigibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS a ser cobrado

sobre os serviços de transporte prestados pela impetrante. Não houve condenação ao pagamento de honorários

advocatícios. Custas pela impetrante.

Inconformada, a impetrante sustenta a necessidade de reforma da sentença, tendo em vista que o C.STF já

declarou a inconstitucionalidade da cobrança da discutida exação.

Com contrarrazões (fls.453/466), vieram os autos a esta E.Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação da impetrante.

Dispensada a revisão, na forma regimental.

É o breve relatório, decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

 

 

No presente feito, cinge-se o objeto da controvérsia à legalidade da inclusão dos valores arrecadados a título de

ICMS sobre a base de cálculos do PIS e da COFINS, com a compensação dos valores indevidamente recolhidos.

 

 

Verifico que os impostos, salvo expressa ressalva normativa, compõem os preços das mercadorias, de modo que

na sua definição, são contemplados todos os custos de produção, inclusive os tributos, a teor do disposto nos art.

2° e 3°, §§1°e 2°, I, da Lei n° 9718/1998.

 

Dessa forma, sendo o ICMS parte integrante do preço da venda dos produtos ou da prestação dos serviços, esta

2014.60.00.008270-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ATALLAH E CIA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00082704520144036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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exação se caracteriza como receita empresarial, motivo pelo qual não pode ser excluído da base de cálculo do PIS

e COFINS.

 

Vislumbro, ainda, que a discussão dos autos não comporta maiores reflexões, haja vista a existência de orientação

jurisprudencial pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça por meio da edição das Súmulas nº 68 e 94,

reconhecendo a possibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das exações, verbis:

 

Súmula n° 68: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL." 

Súmula n° 94: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS."

 

 

Assim, comungo do entendimento da existência de identidade da natureza jurídica do antigo FINSOCIAL e da

contribuição social para o PIS com a COFINS, devendo-se, assim, ser aplicada analogicamente a orientação

supracitada ao caso em tela.

 

A propósito, colaciono recentes precedentes tanto do C.STJ como desta E.Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DE OMISSÃO E

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. ICMS.

BASE DE CÁLCULO. PIS E CONFINS NAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 13, §1º, II, "A", DA LEI

COMPLEMENTAR N. 87/96. 1. O tema que versa sobre a inclusão das contribuições ao PIS e COFINS na base

de cálculo do ICMS subiu a esta Corte via recurso especial, no entanto o acórdão aqui proferido julgou matéria

diversa, qual seja: a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS. Sendo assim, os

aclaratórios merecem acolhida para que seja abordado o tema correto do especial. 2. Não há qualquer

ilegalidade na suposta inclusão das contribuições ao PIS e COFINS na base de cálculo do ICMS conforme o

efetuado pela concessionária. A referida inclusão é suposta porque as contribuições ao PIS e COFINS são

repassadas ao consumidor final apenas de forma econômica e não jurídica, sendo que o destaque na nota fiscal é

facultativo e existe apenas a título informativo. 3. Sendo assim, o destaque efetuado não significa que as ditas

contribuições integraram formalmente a base de cálculo do ICMS, mas apenas que para aquela prestação de

serviços corresponde proporcionalmente aquele valor de PIS e COFINS, valor este que faz parte do preço da

mercadoria/serviço contratados (tarifa). A base de cálculo do ICMS continua sendo o valor da operação/serviço

prestado (tarifa). 4. Por fim, não se pode olvidar que o art. 13, §1º, II, "a", da Lei Complementar n. 87/96, assim

dispõe em relação à base de cálculo do ICMS: "Integra a base de cálculo do imposto [...] o valor correspondente

a [...] seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem como descontos concedidos sob

condição". 5. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes para dar provimento ao recurso

especial." 

(STJ, EDRESP 201201619384, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 07.05.2013, DJE

DATA:13.05.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. INCLUSÃO DO ICMSNA BASE DE

CÁLCULO DA COFINS. POSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, possui o uníssono

entendimento de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos

das Súmulas 68 e 94/STJ.

2. Precedentes: AgRg no Ag 1.407.946/MG, Rel. Min. Herman Benjamin,Segunda Turma, DJe 12.9.2011; AgRg

no Ag 1.359.424/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 26.5.2011; AgRg no

REsp1.121.982/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe4.2.2011.

3. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedente:

AgRg no Ag 1.359.424/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 26.5.2011. Agravo regimental

improvido".

(STJ, AgRg no REsp 1291149/SP. Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 13/02/2012).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NAS BASES

DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL

DA EMPRESA DESPROVIDO.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é pacífico quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS

e da COFINS, tendo em vista que seus valores integram o conceito de faturamento, tal como demonstram os

enunciados 68 e 94 de sua Súmula de jurisprudência, os quais dispõem, respectivamente, que a parcela relativa

ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS e a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do

FINSOCIAL. 2. Agravo Regimental da empresa desprovido."
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(STJ, AgRg no Ag 1416236/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em

07/08/2012, DJe 21/08/2012)"

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS.

LEGALIDADE. SÚMULAS Nºs 68 E 94/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Em 15/4/2010, houve a última

prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que suspendeu o julgamento das

demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de incluir o

valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim, essa prorrogação expirou

em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento das ações que versam

sobre a matéria. 2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do

art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça,

restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo

que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser

considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento

cristalizado nas Súmulas nºs 68 e 94/STJ. 3. Finalmente, importa anotar que não se desconhece que

recentemente, em 08/10/2014, o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785/MG, reconheceu

que o ICMS não pode compor a base de cálculo do PIS e da COFINS. Contudo, o entendimento sufragado no

referido julgado não tem efeito "erga omnes" e, portanto, só pode ser aplicado às partes envolvidas no feito,

conforme esta E. Turma já teve a oportunidade de se manifestar em diversas assentadas - neste exato sentido, AI

2015.03.00.010044-5/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, decisão de 29/05/2015, D.E.

12/06/2015, AC 2013.61.28.010528-5/SP, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, j. 28/05/2015,

D.E. 15/06/2015, e AI 2015.03.00.011237-0/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, decisão

de 09/06/2015, D.E. 17/06/2015. 4. Verba advocatícia fixada em 10% sobre o valor atribuído à causa - R$

50.000,00, com posição em agosto/2012 -, consoante o disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil, e

seguindo iterativo entendimento desta E. Turma julgadora firmado em casos análogos ao presente. 5. Apelação e

remessa oficial a que se dá provimento para julgar improcedente o pedido."

(TRF3. APELREEX 00154819420124036100, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, Quarta Turma, j. 18.06.2015, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:30/07/2015).

 

Nesse contexto, entendo devida a inclusão do ICMS na base de cálculo tanto do PIS como da COFINS, não

obstante, em julgamento recente, o Colendo Supremo Tribunal Federal tenha proferido decisão em sentido

contrário, no julgamento do RE nº 240.785, cuja eficácia não é erga omnes, motivo pelo qual é de se aguardar o

julgamento do RE nº 574.706, submetido ao regime de repercussão geral.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Custas na forma da lei, indevidos os honorários sucumbenciais nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/09.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação da União Federal em face da r. sentença (fls. 149/154) que, concedeu a

segurança para determinar à autoridade coatora que recepcione o pedido de averbação de transferência de

aforamento cogitado nestes autos sem condicionar o seu processamento à apresentação de certidões de

regularidade fiscal (em especial a certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e à Dívida

Ativa da União e a certidão negativa de débitos previdenciários), devendo ultimar a análise do requerimento

apresentado pela postulante na via administrativa no prazo de 10 (dez) dias, desde que atendidos pela impetrante

todos os demais requisitos postos pela legislação de regência.

Em suas razões de apelo, a União Federal, preliminarmente, alega, inexistência do fumus boni iuris. No mérito,

sustenta a inexistência de ilegalidade, visto que a conduta do impetrado embasada na Portaria SPU Nº 293/2007,

art. 29, inciso II, alínea "d" e "e". Pede a reforma do julgado a quo (fls. 158/161).

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença de primeiro grau (fls. 183/184).

Com contrarrazões, os autos subiram por força do reexame necessário a esta Corte.

É o Relatório.

Passo a decidir.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

A preliminar arguida confunde-se com o mérito e com ele será decidida.

A questão objeto do presente mandamus, restou dirimida pelo magistrado a quo. Procedo a transcrição do trecho

de interesse constante da r. sentença - fls. 151/157:

 

"(...)

A matéria debatida no feito diz com o direito que a impetrante reputa líquido e certo de proceder à averbação da

transferência de domínio útil sobre imóvel aforado da União sem que lhe seja exigida para tanto a apresentação

de certidões de regularidade fiscal, mais particularmente a certidão conjunta negativa de débitos relativos a

tributos federais e à Dívida Ativa da União e a certidão negativa de débitos previdenciários.Entendo que assiste

razão à postulante.Da atenta leitura dos documentos trazidos aos autos, é possível constatar que a Secretaria do

Patrimônio da União, por sua Superintendência em São Paulo - cuja autoridade é impetrada neste mandamus -

autorizou expressamente a operação de transferência do domínio útil do imóvel cogitado no presente feito, o que

se deu por meio da emissão, em 29 de abril de 2014, da Certidão de Autorização para Transferência - CAT nº

001926230-28 (fls. 50/51).Por intermédio desse documento o negócio jurídico chegou até mesmo a ser registrado

na matrícula do imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóvel de Barueri, apontando-se no registro nº 7 da

matrícula 145.650, realizado em 22 de maio de 2014, que "A presente transação foi autorizada pela Secretaria do

Patrimônio da União, Gerência Regional do Estado de São Paulo GRPU/SP, através da Certidão de Autorização

para Transferência - CAT nº 001926230-28, datada de 29 de abril de 2014" (fls. 35).Ora, o que se tem, à

evidência, é que o órgão impetrado já autorizou expressamente a transferência do domínio útil do bem cogitado

nestes autos, de modo que não se mostra razoável a exigência de apresentação, pelo impetrante (adquirente), de

certidões de regularidade fiscal somente agora, por ocasião do mero registro administrativo, de caráter interno

portanto, da operação de transferência efetuada.Quisesse fazê-lo, instando a parte para a apresentação dos

documentos ora guerreados - matéria na qual não se adentra, dada a linha de fundamentação adotada na

presente decisão -, deveria tê-lo feito por ocasião da expedição da certidão de autorização da transferência do

domínio útil do imóvel. O que se mostra desarrazoado e até mesmo ilógico é, uma vez tendo autorizado

abertamente a mencionada transferência, somente em momento posterior, quando do controle interno de registro

do ato administrativo, impor a exigência hostilizada.Assim, entendo que não mais tem lugar a exigência feita pela

autoridade, que deve ser afastada para que o ato seja ultimado.Registro, ainda, que em decorrência do

posicionamento acima delineado, não se justifica a imposição de multa à impetrante em razão de eventual

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : L G N CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO URBANO LTDA -ME

ADVOGADO : SP132649 FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00115744320144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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descumprimento do prazo para protocolo e apresentação da documentação discutida nesta ação mandamental, já

que a mencionada exigência, repita-se, resta afastada."

A leitura da r. sentença mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas pela impetrante,

conferiu a documentação dos autos e julgou procedente o pedido, pelo que adoto in integrum a fundamentação da

r. sentença a quo.

No caso concreto, há de ser mantida a r sentença de primeiro grau, de procedência do pedido.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da

União, mantendo, in totum, a r. sentença a quo, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012364-27.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela União Federal e pela autora, em face da sentença de fls. 142/144 que julgou

procedentes os pedidos formulados na inicial para condenar a União Federal a restituir à parte autora os valores

descontados a título de Imposto de Renda Retido na Fonte sobre o valor de aposentadoria pago de forma global,

cujo recálculo deverá considerar a parcela mensal da remuneração que deveria ter sido paga oportunamente. Na

mesma sentença houve a condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Em suas razões de apelação, a União Federal sustenta a legalidade da incidência do imposto de renda mediante a

aplicação do regime de caixa, ponderando que o momento do efetivo acréscimo patrimonial é que definirá qual a

alíquota aplicável à espécie, pois é ali que ocorre o efetivo acréscimo patrimonial. Aduz que a regra contida no art.

12 da Lei nº 7.713/88 somente poderia ter sua aplicação afastada mediante declaração de inconstitucionalidade, o

que exigiria a observância do princípio da reserva de plenário previsto no artigo 97 da Constituição Federal.

Já a autora, em suas razões de recurso, aduz que deve ser aplicado ao caso o artigo 12-A da Lei nº 7.713/88.

Insurge-se quanto à determinação de inclusão nas declarações de ajuste anual dos rendimentos de aposentadoria.

Por fim, sustenta que o valor arbitrado a título de honorários advocatícios é irrisório e não remunera corretamente

os serviços prestados pelo advogado. Requer a aplicação do artigo 20, §4º do CPC.

Com contrarrazões (fls. 176/177 e 180/185), subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

2014.61.00.012364-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : JOSELY DA COSTA VIEIRA

ADVOGADO : SP222130 CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS
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E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

A questão da tributação de benefícios previdenciários pagos com atraso e recebidos acumuladamente restou

pacificada no Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.118.429

(submetido ao rito dos recursos repetitivos - art. 543-C do CPC). Entendeu aquela Corte que o pagamento de uma

só vez de verbas referentes a períodos pretéritos não pode sujeitar o particular a tributação mais onerosa do que

aquela que seria suportada caso os benefícios fossem pagos na época correta. Por esse motivo, fixou-se a

orientação de que a incidência do imposto de renda deve ter como parâmetro o valor mensal do benefício e não o

montante integral recebido de maneira acumulada. Para tanto, devem ser observadas as tabelas vigentes à época

em que deveriam ter sido pagos, para fins de apuração das alíquotas e limites de isenção.

Confira-se:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008.

(STJ, 1ª Seção, REsp 1118429, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 14.5.2010)

 

No mesmo sentido, a Jurisprudência desta Corte (TERCEIRA TURMA, APELREEX 0005720-

49.2011.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, julgado em 06/11/2014, e-DJF3

Judicial 1 DATA:13/11/2014; QUARTA TURMA, AI 0019728-85.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 08/11/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/11/2012; SEXTA

TURMA, APELREEX 0000576-65.2005.4.03.6121, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, julgado em 25/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2011 PÁGINA: 2112)

Ressalto, ainda, que o disposto no artigo 12 da Lei nº 7.713/88 apenas dispõe acerca do momento da incidência

tributária, não afastando o pleito deduzido nestes autos.

Dessa forma, o pagamento a destempo deve sofrer a tributação em consonância com a tabela e alíquota vigentes à

época própria, de modo a evitar a consumação de evidente prejuízo ao contribuinte.

Com relação ao valor a ser restituído, a questão deverá ser objeto de fase de cumprimento de sentença, inclusive

com verificação de eventual incidência do imposto de renda, considerando-se o valor mensal do benefício que

deveria ter sido observado no tempo e modo devido.

A esse respeito, anoto que a condenação da ré à devolução do imposto retido a maior, não afasta a aferição dos

valores a serem levantados em cotejo ao conteúdo das declarações de ajuste anual dos contribuintes, a fim de que

sejam compensadas eventuais diferenças pagas no âmbito administrativo (TRF3, AC 0008533-05.2013.4.03.6100,

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Órgão julgador: SEXTA TURMA, Data

do Julgamento: 24/04/2014, e-DJF3 Judicial DATA:09/05/2014).

Já o Artigo 12-A da Lei nº 7.713/88 foi incluído pelo Artigo 44 da Lei 12.350/2010, a qual entrou em vigor em

21/12/2010. O caput e o § 7º de referido dispositivo prevêem expressamente:

 

"Art.12-A. Os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva

remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados

exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no

mês.

(...)

§7º Os rendimentos de que trata o caput, recebidos entre 1º de janeiro de 2010 e o dia anterior ao de publicação

da Lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 497, de 27 de julho de 2010, poderão ser tributados na

forma deste artigo, devendo ser informados na Declaração de Ajuste Anual referente ao ano-calendário de

2010."

 

Assim, a sistemática de cálculo disciplinada pelo Artigo 12-A da Lei 7.713/88 é aplicável somente a partir de 1º

de janeiro de 2010. Nesse sentido, são os julgados desta Egrégia Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ. JUROS MORATÓRIOS. ACESSÓRIO

SEGUE PRINCIPAL. INCIDÊNCIA TÃO SOMENTE SOBRE VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA.

ARTIGO 12-A, LEI 7.713/88. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Depreende-se do novo entendimento do E. STJ que a regra geral é a incidência do imposto de renda sobre os
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juros de mora, salvo duas exceções: 1) quando se tratar de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego,

havendo reclamação trabalhista ou não e independentemente de ser a verba principal isenta ou não tributada; 2)

quando a verba principal (fora do contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (acessório segue o

principal).

- No caso em discussão, não houve perda de emprego. A autora, ora embargante, teve seu contrato de trabalho

finalizado em virtude de aposentadoria. Assim, aplica-se ao presente caso a exceção à regra segundo a qual o

acessório segue o principal, havendo necessidade de se distinguir a natureza da verba rescisória, se

remuneratória ou indenizatória, reconhecendo a obrigação da União de restituir os valores do imposto de renda

sobre os juros de mora incidentes tão somente sobre as verbas de natureza indenizatória, conforme determinado

na r. sentença de primeiro grau.

- Inaplicável no caso concreto a forma de cálculo prevista no artigo 12-A, da Lei 7.713/88, pois o recebimento

dos valores ocorreu em 15/12/2006 e o imposto de renda foi recolhido em 18/12/2006, ocasião em que ainda não

vigorava o artigo em questão, incluído pela Lei 12.350/2010, visto que em seu parágrafo 7º há a determinação de

que a forma de cálculo nele prevista deve ser aplicada somente aos valores recebidos a partir de 1º de janeiro de

2010.

- Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, APELREEX nº 1828554/SP, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Federal MÔNICA

NOBRE, votação unânime, J. 10/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA 18/07/2014).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSTO DE

RENDA. VERBAS TRABALHISTAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. OFENSA À CLÁUSULA DE

RESERVA DE PLENÁRIO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O entendimento jurisprudencial dominante é no sentido de que o momento de incidência do imposto é o do

recebimento dos rendimentos recebidos acumuladamente (artigos 12 ou 12-A, caput, da Lei nº 7.713/88),

observando-se o regime de competência e os valores mensais de cada crédito com base nas tabelas e alíquotas

progressivas vigentes em cada período, sendo aplicável, a partir de 1º de janeiro de 2010, a forma de cálculo

disciplinada nos parágrafos do artigo 12-A da Lei nº 7.713/88.

2. Não há ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal e à Súmula nº 10 do Supremo Tribunal Federal, uma vez

que não se trata de declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público, mas sim de

mera interpretação quanto ao disposto no artigo 12 da Lei nº 7.713/88.

3. Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 1963388, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS, votação

unânime, J. 28/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA 05/09/2014).

 

O imposto objeto do lançamento de ofício se refere aos anos-calendário de 1998 a 2009, razão pela qual é

inaplicável ao caso a forma de cálculo prevista no Artigo 12-A da Lei nº 7.713/88.

Em relação ao percentual fixado em honorários advocatícios, o Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no

sentido de que, "vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de

10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art.

20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade", in verbis:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS .

ARBITRAMENTO POR EQUIDADE. FAZENDA PÚBLICA SUCUMBENTE. PRETENSÃO DE MAJORAR O

VALOR FIXADO NA ORIGEM. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese em foco, a Fazenda Nacional, em face do acolhimento da exceção de pré-executividade, foi

condenada ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.500,00, levando-se em conta a análise dos

critérios estipulados no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que: "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não

está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à

causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de

equidade. (Recurso Especial 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 6/4/2010, julgado sob o rito do art.

543-C, do CPC).

3. A revisão da verba honorária fixada pela origem, com base no critério de equidade, encontra óbice na Súmula

7 do STJ. (REsp 1.186.053/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 12/5/2010).

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 216.958/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/10/2012, DJe 08/10/2012)

 

Por sua vez, o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, adotado por esta Quarta Turma, é no

sentido de que não podem ser arbitrados em valores inferiores a 1% do valor da causa, nem em percentual

excessivo (EDcl no REsp 792.306/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em
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23/06/2009, DJe 06/08/2009).

Na hipótese dos autos, considerando o valor da causa (R$ 75.725,16 - setenta e cinco mil, setecentos e vinte e

cinco mil reais e dezesseis centavos - em 10/07/2014 - fl. 17), fixo os honorários advocatícios em R$ 3.000,00

(três mil reais), devidamente atualizados, conforme a regra prevista no § 4º do artigo 20 do Código de Processo

Civil.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

União Federal e, com fulcro no artigo 557, §1ºA do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da

autora, para fixar a verba honorária em R$ 3.000,00 (três mil reais), consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006437-68.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por UNILOG UNIVERSAL LOGISTCS SERVICES LTDA. em

face do Inspetor da Alfândega da Receita Federal do Brasil do Porto de Santos, mediante o qual almeja a

desunitização dos containers UACU5341054, UACU 5354597, UACU 5424375, bem assim seja permitida a

respectiva retirada do terminal de cargas, no Porto de Santos.

A impetrante UNILOG UNIVERSAL LOGISTCS SERVICES LTDA. argumenta, em síntese, ser transportadora

marítima internacional, razão pela qual transportara mercadorias no container em questão, as quais restaram

sujeitas a procedimento de perdimento. No entanto as unidades de carga TRIU 5110718; TTNU 50317101, CPSU

4718175 e CRXU 429735 (containers) utilizada no transporte estão sendo indevidamente retidas junto com as

mercadorias, mesmo após a apresentação de requerimento para desova e devolução dos containers à autoridade

impetrada.

Conclusos os autos ao Juízo a quo, foi postergada a apreciação do pedido de liminar à ulterior apresentação de

informações pela autoridade impetrada (fl. 66).

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações a fls. 75/87.

Indeferida liminar a fls. 89/92.

Processado o feito, a fls. 130/132 o MM. Juízo a quo denegou a segurança requerida, e extingui o processo, com

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Inconformada a impetrante UNILOG UNIVERSAL LOGISTCS SERVICES LTDA. interpôs apelação, em cujas

razões, em síntese, reitera os argumentos contidos na exordial do mandamus, bem assim acosta reiterada

jurisprudência em prol de seu pedido.

Ofertadas contrarrazões, os autos subiram a esta Corte Regional.

Nesta Corte a fls. 179/182 o D. Ministério Público Federal ofertou parecer, mediante o qual opinou pelo

provimento da apelação da impetrante, com a reforma da sentença a quo.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756 de 17 de dezembro de 1998

2014.61.04.006437-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : UNILOG UNIVERSAL LOGISTCS SERVICES LTDA

ADVOGADO : SP164983 CRISTINA WADNER D´ANTONIO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00064376820144036104 1 Vr SANTOS/SP
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trouxe inovações ao sistema recursal com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

neste Tribunal.

Pois bem.

A matéria é disciplinada pelo Decreto-Lei nº 116/1967, que dispõe sobre "as operações inerentes ao transporte de

mercadorias por via d' água nos portos brasileiros, delimitando suas responsabilidades e tratando das faltas e

avarias", e pela Lei n. 9.611/1998, que disciplina o transporte multimodal de cargas.

O art. 3º do Decreto-Lei em comento estabelece, in verbis:

 

"Art. 3º A responsabilidade do navio ou embarcação transportadora começa com o recebimento da mercadoria a

bordo, e cessa com a sua entrega à entidade portuária ou trapiche municipal, no porto de destino, ao costado do

navio. 

§ 1º Considera-se como de efetiva entrega a bordo, as mercadorias operadas com os aparelhos da embarcação,

desde o início da operação, ao costado do navio. 

§ 2º As mercadorias a serem descarregadas do navio por aparelhos da entidade portuária ou trapiche municipal

ou sob sua conta, consideram-se efetivamente entregues a essa última, desde o início da lingada ao içamento,

dentro da embarcação." 

 

A par disso, a Lei n. 9.611/1998, art. 13, dispõe:

 

"Art. 13. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cobre o período compreendido entre o

instante do recebimento da carga e a ocasião da sua entrega ao destinatário. 

Parágrafo único. A responsabilidade do Operador de Transporte Multimodal cessa quando do recebimento da

carga pelo destinatário, sem protestos ou ressalvas." (destaquei) 

"Art. 15. O Operador de Transporte Multimodal informará ao expedidor, quando solicitado, o prazo previsto

para a entrega da mercadoria ao destinatário e comunicará, em tempo hábil, sua chegada ao destino. 

§ 1º A carga ficará à disposição do interessado, após a conferência de descarga, pelo prazo de noventa dias, se

outra condição não for pactuada. 

§ 2º Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, a carga poderá ser considerada abandonada. 

§ 3º No caso de bem perecível ou produto perigoso, o prazo de que trata o § 1º deste artigo poderá ser reduzido,

conforme a natureza da mercadoria, devendo o Operador de Transporte Multimodal informar o fato ao expedidor

e ao destinatário. 

§ 4º No caso de a carga estar sujeita a controle aduaneiro, aplicam-se os procedimentos previstos na legislação

específica. 

"Art. 24. Para os efeitos desta Lei, considera-se unidade de carga qualquer equipamento adequado à unitização

de mercadorias a serem transportadas, sujeitas a movimentação de forma indivisível em todas as modalidades de

transporte utilizadas no percurso. 

Parágrafo único. A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes

integrantes do todo." 

 

De acordo com o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Colenda Corte

Regional, o "container" não guarda grau de paridade com a mercadoria nele transportada, não se sujeitando, pois,

à pena de perdimento, colhendo-se como ilegal a sua apreensão por infrações relacionadas, exclusivamente, à

própria carga ou ao importador. Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos:

 

"TRIBUTÁRIO. MERCADORIA LEGALMENTE ABANDONADA. APREENSÃO DE CONTÊINER.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que o contêiner não é acessório da mercadoria

transportada, não se sujeitando, pois, à pena de perdimento aplicável àquela. Precedentes. 

2. Recurso especial não provido." 

(REsp 1114944/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe

14/09/2009) 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. APREENSÃO DE CARGA. RETENÇÃO DE CONTÊINER. LEIS

Nºs 6.288/75 E 9.611/98. 

1. A agravante não ofereceu argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada, mesmo porque esta se

encontra em consonância com o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça. 
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2. Segundo o art. 24 da Lei nº 9.611/98, os contêineres constituem equipamentos que permitem a reunião ou

unitização de mercadorias a serem transportadas. Não se confundem com embalagem ou acessório da

mercadoria transportada. Inexiste, assim, amparo jurídico para a apreensão de contêineres. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 949.019/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe

19/08/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ABANDONO DE MERCADORIA. PENA DE

PERDIMENTO. APREENSÃO DE CONTÊINER: UNIDADE DE CARGA ACESSÓRIA. NÃO-CABIMENTO DA

RETENÇÃO. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo concedeu segurança objetivando afastar a ilegalidade na apreensão dos "containers", cuja

mercadoria sofreu pena de perdimento de bens. 

3. Nos termos do art. 3º da Lei nº 6.288/75 "o container, para todos os efeitos legais, não constitui embalagem

das mercadorias, sendo considerado sempre um equipamento ou acessório do veículo transportador". 

4. "A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes integrantes do

todo" (art. 24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/98). 

5. A jurisprudência da 1ª Turma do STJ é pacífica no sentido de que não deve recair sobre a unidade de carga

(contêiner) a pena de perdimento, por ser simples acessório da carga transportada. 

6. Precedentes: REsps nºs 526767/PR, 526760/PR e 526755/PR. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Ag 950.681/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe

23/04/2008) 

"DIREITO ADUANEIRO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. RETENÇÃO DE CONTÊINERES.

LIBERAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a mera unidade de carga não se confunde com as mercadorias

nela transportadas, como revelam os precedentes do Superior Tribunal de Justiça que, objetivamente, fixam tal

distinção, inclusive para os fins da Súmula 50, não se aplicando, pois, à movimentação dos contêineres, em si, o

tratamento próprio da movimentação de mercadorias, exegese esta que, por consonância, fundou a

jurisprudência federal, mesmo e inclusive desta Corte, firme quanto à ilegalidade da apreensão de tais

equipamentos de carga, por infrações relacionadas às próprias mercadorias. 

2. O agravo fazendário revela a manifesta impertinência e improcedência do pedido de reforma, sob todos os

aspectos, inclusive quanto a alegação de existência de ficção legal da unidade mercadoria-equipamento, que

busca apenas atender à conveniência da fiscalização de não arcar com a responsabilidade da guarda da

importação, por ela mesma retida, com a transferência de todo o encargo e custo ao transportador pelo tempo

necessário à conclusão do procedimento aduaneiro, o que se revela, nos termos da jurisprudência consolidada,

solução sem respaldo legal, além de injusta, até porque inexistente responsabilidade específica do transportador

pela infração a que responde o importador e destinatário das mercadorias. 

3. Os preceitos da Lei nº 9.611/98, invocados pela agravante, não servem para autorizar a retenção de

contêineres nas situações a que se referem os autos, destacando, inclusive, o artigo 29 que, nos casos de dano

ao erário, podem sofrer o perdimento tanto o operador de transporte multimodal como o transportador, se

houver responsabilidade que lhes seja imputável. Aqui, no caso de abandono de mercadoria pelo importador,

consolidada se encontra a jurisprudência quanto à inexistência de responsabilidade do mero transportador,

cuja unidade de carga não pode ser retida por fato relativo às mercadorias em si ou ao importador,

exclusivamente. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(Agravo de Instrumento nº 0044704-64.2009.4.03.0000/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j.

15/04/2010, D.E. publicado em 27/4/2010) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO

DE CONTAINER. MERCADORIAS ABANDONADAS. UNIDADE DE CARGA QUE NÃO SE CONFUNDE COM

A MERCADORIA NELA CONTIDA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. MERO TRANSPORTADOR.

DESUNITIZAÇÃO E LIBERAÇÃO DA UNIDADE DE CARGA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Cuida-se de agravo legal tirado contra decisão monocrática, por meio da qual o relator negou seguimento à

remessa oficial, mantendo a sentença, por entender que inexiste amparo jurídico para a apreensão de container

s, ainda que declarada a pena de perdimento das mercadorias ali contidas, não podendo se confundir a unidade

de carga com os bens ali transportados. 

2. Ademais, o argumento de que se faz necessário apreender o container para a preservação da própria carga

que este contém, não merece prosperar, sob pena de privar, de forma arbitrária, a impetrante de seus bens

particulares, em razão de omissão de terceiro. 

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 

4. Agravo legal a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento." 
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(REOMS - Remessa Ex Officio em Mandado de Segurança - 212649, 2000.61.04.002392-9, Rel. Juiz Convocado

Valdeci dos Santos, j. 16/12/2010, DJF3 CJ1 data: 12/01/201, página: 308) 

"ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - ABANDONO DE MERCADORIAS - APREENSÃO - RETENÇÃO DE

CONTAINER ATÉ A EFETIVA DESTINAÇÃO - ILEGALIDADE. 

1. Extrai-se da leitura do art. 24 e parágrafo único, da Lei nº 9.611/98 que a unidade de carga, ou seja, o

"container", não pode ser considerada embalagem para a mercadoria. Juntamente com acessórios e

equipamentos, faz parte de um todo. Todavia, também não pode ser confundida com a carga que transporta. 

2. Não se justifica a apreensão da unidade de carga pelo fato de a mercadoria nela acondicionada se encontrar

abandonada e sujeita a procedimento administrativo fiscal com vista à aplicação da pena de perdimento, sendo

de rigor a devolução do " container " à impetrante, por ausência de respaldo legal na sua apreensão, vez que a

Administração Pública está sujeita ao princípio da legalidade estrita, nos termos do art. 37 da CF. 

3. A impetrante não pode ser sancionada em razão da conduta realizada por outrem, e para a qual não

concorreu." 

(AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 248872 2002.61.04.003001-3, Rel. Desembargador Federal

Mairan Maia, j. 14/06/2006, DJU DATA: 28/07/2006, página: 461) 

 

A falta de condições do Poder Público para o adequado armazenamento da mercadoria não pode acarretar

privação de bens particulares, a não ser que expressamente autorizado por lei.

Com efeito, é de exclusiva responsabilidade do importador o desembaraço aduaneiro da mercadoria importada,

não se podendo imputar ao transportador ônus decorrente de sua omissão ou das limitações físicas de espaço da

agravada em comportar as mercadorias importadas, uma vez que o artigo 3º do Decreto-Lei nº 116/67 evidencia

que "a responsabilidade do navio ou embarcação transportadora começa com o recebimento da mercadoria a

bordo e cessa com a sua entrega à entidade portuária ou trapiche municipal, no porto de destino, ao costado do

navio".

Por fim, deve ser ressaltado que o responsável pela manutenção e guarda da mercadoria é o recinto alfandegado,

remunerado para tanto e não a transportadora. A desunitização no interior do recinto alfandegado em nada

prejudica eventual procedimento administrativo.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

impetrante, para reformar a sentença a quo e determinar a desunitização dos containers, a desova das mercadorias

e a posterior devolução das unidades de carga, que ainda estiverem retidas, ao pleiteante, consoante

fundamentação.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Carolina Palazzini Bastos em face do Reitor da Universidade

Federal do ABC - UFABC, objetivando a concessão da segurança a fim de que a autoridade coatora assine o

2014.61.14.000874-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC UFABC
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APELADO(A) : CAROLINA PALAZZINI BASTOS

ADVOGADO : SP236274 ROGERIO CESAR GAIOZO e outro(a)
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Termo de Compromisso de Estágio.

Em prol de seu pedido, Sustenta a Impetrante que, em 07.01.2014, quando tentou firmar o contrato de estágio

junto à empresa BAYER S/A, por meio do Termo de Compromisso de Estágio, o qual necessita da assinatura do

responsável pelo estabelecimento de ensino, não logrou êxito no intento, uma vez que, de acordo com

regulamento da universidade, somente é possível a autorização para estágio aos discentes que ostentam um

coeficiente de aproveitamento igual ou superior a 2,00. Segundo documentação acostada às fls. 13/verso, o

coeficiente de aproveitamento do Impetrante é de 1,962.

Processado o feito, restou proferida sentença concedendo a segurança pleiteada.

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, §1º da Lei nº 12.016/09.

Apelou a UFABC aduzindo, em síntese, que não há obrigatoriedade de a instituição de ensino celebrar o termo de

estágio não-obrigatório, mas sim de termo de compromisso caso restem cumpridas as normas internas da

instituição de ensino para tanto. Ademais, sustenta que a impetrante não cumpriu requisito disposto na Resolução

CONSEPE nº 112 (fls. 99/113).

Com contrarrazões (fls. 119/124), subiram os autos a esta Corte.

Encaminhados os autos, o D. Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fl. 130/131).

É o relatório.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

A Lei nº 11.788/08, que dispõe sobre o estágio de estudantes, em momento algum faz referencia a qualquer

critério de discrimen que vede o acesso de estudantes a estágios, em virtude do desempenho acadêmico dos alunos

nas disciplinas constantes da grade curricular, tanto para a modalidade de estágio obrigatório quanto para estágio

não obrigatório.

O artigo 5º, inciso II, da Resolução CONSEPE nº 112/2011 estabelece que somente poderá realizar o estágio não-

obrigatório se satisfizer as seguintes condições na data em que o estágio for solicitado na Divisão de Estágios e

Monitorias: (...) II. Ter Coeficiente de Aproveitamento (C.A.) maior ou igual a 2,0 (dois) (fl. 18), claramente

acrescentando conteúdo material à Lei nº 11.788/08 e violando o princípio da isonomia.

A propósito, a questão restou dirimida pelo magistrado a quo. Procedo a transcrição do trecho de interesse

constante da r. sentença - fls. 87v/88:

 

"Com efeito, o art. 20, da Lei 11.788/2008, dispõe que os sistemas de ensino estabelecerão normas para

realização de estágio na sua jurisdição. A mesma lei conceitua o estágio, no seu art. 1º, a saber:"Art. 1º Estágio é

ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o

trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação

superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino

fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos."Quanto ao caso de estágio não

obrigatório, a referida lei disciplina:"Art. 2º O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme

determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do

curso. 2º Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária

regular e obrigatória."Por fim, a lei regulamentadora de estágio impõe como requisitos básicos:"Art. 3º O

estágio, tanto na hipótese do 1º do art. 2º desta Lei quanto na prevista no 2º do mesmo dispositivo, não cria

vínculo empregatício de qualquer natureza, observados os seguintes requisitos:I - matrícula e frequência regular

do educando em curso de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e

nos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos e atestados

pela instituição de ensino; II - celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do

estágio e a instituição de ensino;III - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas

previstas no termo de compromisso."Dessa forma, quando a Impetrada, por meio de seu Conselho de Ensino e

Pesquisa e Extensão (ConsEPE), editou a Resolução ConsEPE n.º 112/2011, na qual prevê o requisito do

coeficiente de aproveitamento mínimo para estágios no curso de Bacharelado em Ciências e Tecnologia, impôs

aos alunos mais requisitos para participação de estágio, violando aqueles mínimos que legislador considerou

necessários.Aliás, tratando-se de estágio não obrigatório, isto é, opcional, não tendo caráter de disciplina

curricular do curso, qualquer regra restritiva feriria a livre iniciativa do aluno em aderir ao estágio, com

objetivo de melhorar o seu conhecimento, por meio de atividades práticas.No presente caso, não se está

questionando o poder discricionário da Universidade Federal do ABC, fundação pública federal que, como todos

os órgãos da administração pública, realizará seus atos de acordo com a oportunidade e conveniência.

Entretanto, sendo verificada ilegalidade, caberá ao Poder Judiciário apreciar a questão, a fim de garantir o
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direito fundamental estabelecido no art. 5º, II, da Constituição Federal, o qual prescreve que ninguém será

obrigado a fazer ou deixar fazer alguma coisa senão em virtude de lei."

É necessário ressaltar que a autonomia conferida às universidades não é absoluta, não sendo permitido às

instituições de ensino criar normas que se sobreponham aos requisitos elencados na Lei nº 11.788/2008 - que

dispõe sobre o estágio de estudantes -, criando obstáculos ao direito à educação, constitucionalmente garantido

(TRF3, AMS nº 0004237-22.2014.4.03.6126, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI

SALVO, Órgão julgador: SEXTA TURMA, 16/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/04/2015).

Recorde-se que o estágio não-obrigatório, previsto no artigo 2º, § 2º, da Lei nº 11.788/2008, é uma opção do

aluno, e não da universidade, constituindo um verdadeiro absurdo a impetrada se opor a ele, baseada em números

frios, olvidando, em favor da tecnocracia docente, realidades maiores da vida.

Assim, há de ser mantida a r sentença de primeiro grau, de procedência do pedido.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da

impetrada, mantendo, in totum, a r. sentença a quo, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00073 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005519-19.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Mandado de segurança impetrado para obter provimento jurisdicional que obrigasse a autoridade impetrada,

Alfândega da Receita Federal no Aeroporto Internacional de São Paulo-Guarulhos, a proceder à tributação de bens

trazidos do exterior pelo impetrante com a emissão de DARF para recolhimento e posterior liberação dos produtos

apreendidos.

A sentença denegou a ordem, nos termos da sentença, submetida ao reexame necessário (fls. 176/179-v).

Distribuídos os autos e remetidos ao MPF, o Parquet apontou equívoco na remessa do feito ao tribunal e sugeriu a

devolução dos autos à vara de origem para certificação do trânsito em julgado (fl. 185-v).

Ante a inexistência de certidão de publicação e do respectivo decurso de prazo para eventual interposição de

recurso de apelação, houve baixa dos autos em diligência para regularização. Os autos retornaram com informação

de que a sentença foi regularmente publicada e que houve decurso do prazo recursal sem manifestação das partes

(fl. 188-v).

É o relatório. Decido.

Trata-se de remessa oficial de sentença que denegou a ordem pleiteada. Entretanto, descabido o mencionado

reexame, previsto apenas para as sentenças concessivas da segurança pleiteada, nos termos do artigo 14, §1º, da

Lei nº 12.016/2009 (fls. 176/179).

Ante o exposto, não conheço do reexame necessário.

Oportunamente, baixem-se os autos à vara de origem, observadas as cautelas legais.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

André Nabarrete

2014.61.19.005519-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : ALBERTO DELFIN FERNANDEZ

ADVOGADO : AM008615 PRISCILLA LOPES DE ALCANTARA e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00055191920144036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004031-08.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Fernanda Stefano Bellini em face do Reitor da Universidade

Federal do ABC - UFABC, objetivando a concessão da segurança a fim de que a autoridade coatora assine o

Termo de Compromisso de Estágio.

Em prol de seu pedido, sustenta a Impetrante que, em meados de julho de 2014, quando tentou firmar o contrato

de estágio junto à empresa "BANCO ITAÚ-UNIBANCO S/A", por meio do Termo de Compromisso de Estágio,

o qual necessita da assinatura do responsável pelo estabelecimento de ensino, não logrou êxito no intento, uma vez

que, de acordo com regulamento da universidade, somente é possível a autorização para estágio aos discentes que

ostentam um número superior a 50 (cinquenta) créditos em um conjunto de disciplinas obrigatórias.

Processado o feito, restou proferida sentença concedendo a segurança pleiteada.

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, §1º da Lei nº 12.016/09.

Apelou a UFABC aduzindo, em síntese, autonomia universitária no que tange à fixação de normas para a

realização de estágio não obrigatório. Sustenta que a impetrante não preencheu o requisito para autorização do

estágio não-obrigatório (Resolução ConsEP nº 112), qual seja, a aprovação de um mínimo de 50 créditos (fls.

67/74).

Com contrarrazões (fls. 76/82), subiram os autos a esta Corte.

Encaminhados os autos, o D. Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fl. 87).

É o relatório.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

A Lei nº 11.788/08, que dispõe sobre o estágio de estudantes, em momento algum faz referencia a qualquer

critério de discrimen que vede o acesso de estudantes a estágios, em virtude do desempenho acadêmico dos alunos

nas disciplinas constantes da grade curricular, tanto para a modalidade de estágio obrigatório quanto para estágio

não obrigatório.

O artigo 5º, inciso II, da Resolução CONSEPE nº 112/2011 estabelece que somente poderá realizar o estágio não-

obrigatório se satisfizer as seguintes condições na data em que o estágio for solicitado na Divisão de Estágios e

Monitorias: (...) II. Ter Coeficiente de Aproveitamento (C.A.) maior ou igual a 2,0 (dois) (fl. 18), claramente

acrescentando conteúdo material à Lei nº 11.788/08 e violando o princípio da isonomia.

A propósito, a questão objeto do presente mandamus restou dirimida pelo magistrado a quo. Procedo a transcrição

do trecho de interesse constante da r. sentença - fls. 57v/58:

 

"Com efeito, o art. 20, da Lei 11.788/2008, dispõe que os sistemas de ensino estabelecerão normas para

realização de estágio na sua jurisdição. A mesma lei conceitua o estágio, no seu art. 1º, a saber:"Art. 1º Estágio é

ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o

trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação

superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino

2014.61.26.004031-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC UFABC

PROCURADOR : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

APELADO(A) : FERNANDA STEFANO BELLINI

ADVOGADO : SP319278 JOÃO BATISTA MONTEIRO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00040310820144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos."Quanto ao caso de estágio não

obrigatório, a referida lei disciplina:"Art. 2º O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme

determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do

curso. 2º Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária

regular e obrigatória."Por fim, a lei regulamentadora de estágio impõe como requisitos básicos:"Art. 3º O

estágio, tanto na hipótese do 1º do art. 2º desta Lei quanto na prevista no 2º do mesmo dispositivo, não cria

vínculo empregatício de qualquer natureza, observados os seguintes requisitos:I - matrícula e frequência regular

do educando em curso de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e

nos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos e atestados

pela instituição de ensino; II - celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do

estágio e a instituição de ensino;III - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas

previstas no termo de compromisso."Dessa forma, quando a Impetrada, por meio de seu Conselho de Ensino e

Pesquisa e Extensão (ConsEPE), editou a Resolução ConsEPE n.º 112/2011, na qual prevê o requisito de número

mínimo de créditos num conjunto de disciplinas para estágios no curso de Bacharelado em Ciências e

Tecnologia, impôs aos alunos mais requisitos para participação de estágio, violando aqueles mínimos que

legislador considerou necessários.Aliás, tratando-se de estágio não obrigatório, isto é, opcional, não tendo

caráter de disciplina curricular do curso, qualquer regra restritiva feriria a livre iniciativa do aluno em aderir ao

estágio, com objetivo de melhorar o seu conhecimento, por meio de atividades práticas.No presente caso, não se

está questionando o poder discricionário da Universidade Federal do ABC, fundação pública federal que, como

todos os órgãos da administração pública, realizará seus atos de acordo com a oportunidade e conveniência.

Entretanto, sendo verificada ilegalidade, caberá ao Poder Judiciário apreciar a questão, a fim de garantir o

direito fundamental estabelecido no art. 5º, II, da Constituição Federal, o qual prescreve que ninguém será

obrigado a fazer ou deixar fazer alguma coisa senão em virtude de lei."

É necessário ressaltar que a autonomia conferida às universidades não é absoluta, não sendo permitido às

instituições de ensino criar normas que se sobreponham aos requisitos elencados na Lei nº 11.788/2008 - que

dispõe sobre o estágio de estudantes -, criando obstáculos ao direito à educação, constitucionalmente garantido

(TRF3, AMS nº 0004237-22.2014.4.03.6126, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI

SALVO, Órgão julgador: SEXTA TURMA, 16/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/04/2015).

Recorde-se que o estágio não-obrigatório, previsto no artigo 2º, § 2º, da Lei nº 11.788/2008, é uma opção do

aluno, e não da universidade, constituindo um verdadeiro absurdo a impetrada se opor a ele, baseada em números

frios, olvidando, em favor da tecnocracia docente, realidades maiores da vida.

Assim, há de ser mantida a r sentença de primeiro grau, de procedência do pedido.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da

impetrada, mantendo, in totum, a r. sentença a quo, consoante fundamentação.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000439-64.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.000439-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE :
INNOVATION BUSINESS COMMUNICATION TREINAMENTO E ENSINO
DE IDIOMAS LTDA

ADVOGADO : SP119322 FABIO ANTONIO FADEL e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00238016520144036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Innovation Business Communication Treinamento e Ensino de

Idiomas Ltda. em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de segurança, que indeferiu a

liminar, que objetivava a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, bem como que a autoridade impetrada

proceda imediatamente ao recálculo do valor das prestações devidas no âmbito do parcelamento instituído pela

Lei Complementar n.º 123/2006, Resolução CGSN n.º 94/2011 e Instrução Normativa n.º 1508/2014. Requer,

ainda, que a autoridade impetrada seja compelida a demonstrar o expurgo das parcelas já recolhidas a título de

antecipação do parcelamento do Simples Nacional, permitindo que a impetrante indique os débitos que devem ser

parcelados, no prazo de 180 meses e com os descontos previstos na Lei n.º 12996/2014.

Conforme consta no e-mail (fls. 147/150), foi proferida sentença nos autos principais, restando evidenciada a

perda de objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000920-27.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante noticiado pelo Juízo de origem, o feito principal a que se refere o presente recurso foi julgado em

primeira instância. Eis o dispositivo da sentença:

"(...).

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, extinguindo o processo com

resolução do mérito.Em face da sucumbência, condeno a requerente ao pagamento de honorários advocatícios à

razão de 10% do valor da causa atualizado.Comunique-se o teor desta sentença à MMª. Desembargadora

Federal Relatora do Agravo de Instrumento.Custas na forma da lei.P.R.I."

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com

fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

2015.03.00.000920-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : ENGEBRAS S/A IND/ E COM/ E TECNOLOGIA DE INFORMATICA

ADVOGADO : SP153117 RODRIGO SILVA COELHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00248288320144036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002967-71.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tec Screen Ind. de Produtos Técnicos para Serigrafia Ltda. em

face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de segurança, que indeferiu a liminar, que

objetivava o cancelamento do protesto da Certidão de Dívida Ativa nº 80.5.14.006486-00 em curso perante o

Tabelião de Protestos de Letras e Títulos de Sorocaba/SP, no valor de R$19.462,25 e vencido em 15/12/2014,

bem como a sustação dos protestos já existentes.

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos

principais, restando evidenciada a perda de objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003698-67.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.00.002967-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : TEC SCREEN IND/ DE PRODUTOS TECNICOS PARA SERIGRAFIA LTDA

ADVOGADO : SP160182 FABIO RODRIGUES GARCIA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00007990220154036110 2 Vr SOROCABA/SP

2015.03.00.003698-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : RDA IMP/ EXP/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP241317A WALMIR ANTONIO BARROSO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00028570820154036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo juízo a quo, o feito principal a que se refere o

presente recurso foi julgado em primeira instância (fls. 107/113). Eis o dispositivo da sentença:

 

"(...).

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para

reconhecer o direito da impetrante de excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS,

bem como de compensar os valores indevidamente pagos a esse título.

A compensação poderá ser efetivada com as parcelas vencidas e vincendas dos tributos e contribuições sob a

administração da Secretaria da Receita Federal, nos exatos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96, com redação

dada pela Lei nº 10.637/2002. Incidência da taxa SELIC, de acordo com o artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/95.

O confronto de contas (débito/crédito) se dará na esfera administrativa; contudo, deverá observar o disposto no

artigo 170-A do Código Tributário Nacional, tendo em vista a demanda ter sido proposta após o advento da Lei

Complementar nº 104/2001. Observar-se-á, ainda, relativamente aos pagamentos efetuados a partir da vigência

da Lei Complementar nº 118/2005 (09/06/2005), o prazo de cinco anos a contar da data do pagamento para a

ação de repetição do indébito; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime

previsto no sistema anterior, limitado ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

Custas ex lege. Condeno a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação.

Comunique-se ao Excelentíssimo Desembargador Relator do Agravo de Instrumento noticiado nos autos o teor

desta decisão.

P.R.I.C."

 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido o seguinte aresto:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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2015.03.00.007062-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) :
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN

ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro(a)
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da r. decisão

proferida pelo MM. Juízo "a quo", em ação ordinária, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela recursal para

determinar a suspensão da exigibilidade do PIS e da COFINS incidente sobre os Contratos de Câmbio listados nos

autos, firmados pela autora com o Centro de Câncer MD Anderson, em vista da imunidade tributária concedida

pela Constituição Federal às sociedades beneficentes e assistenciais.

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos

principais, restando evidenciada a perda de objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGROPECUÁRIA SCHIO LTDA. contra decisão proferida

em mandado de segurança e vazada nos seguintes termos (fls. 78):

 

"Fls. 177/199: indefiro a expedição de ofício à autoridade impetrada, tendo em vista que a insurgência traz à

baila matéria alheia a este processo, já que o objeto do presente mandamus era somente a apreciação conclusiva

dos processos administrativos descritos na exordial.

Ademais, insta salientar que a sentença proferida nestes autos não determinou qualquer prazo para pagamento

dos créditos reconhecidos pela autoridade fiscal, devendo eventual discordância acerca do tema ser discutida em

nova lide, ressalvando-se, ainda, que, conforme a súmula nº 269 do STF, a impetração do mandado de segurança

não substitui a ação de cobrança.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo.

..."

Às fls. 104/106, deferi parcialmente o efeito suspensivo pretendido.

.

Conforme consta das informações de fls. 108/118, o juiz monocrático informou que proferiu sentença na mesma

data em que a impetrante protocolizou a petição em que comunica o Juízo a interposição de agravo de

instrumento.

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do recurso, por prejudicado.

Instada a se manifestar, a agravante informou que não possui interesse no julgamento do presente recurso (fls.

128). 

Assim, verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00048542620154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.007987-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : AGROPECUARIA SCHIO LTDA

ADVOGADO : RS018157 CELSO LUIZ BERNARDON e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00145043420144036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Mtrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO

contra decisão que, em sede de execução fiscal:

 

a) acolheu exceção de pré-executividade, para reconhecer a ilegitimidade passiva de Sonia Aparecida Roveda

Alonso, ao fundamento de que era sócia minoritária da devedora e, nessa condição, não exercia poderes de

gerência, razão pela qual não pode ser responsabilizada pela dívida, nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN

por entender que a questão relativa à inclusão de sócio no polo passivo da demanda exige dilação probatória, que

somente é possível no âmbito dos embargos do devedor (fls. 313/316),

 

b) condenou a exequente ao pagamento de R$ 4.000,00 a título de honorários Advocatícios.

 

A agravante alega, em síntese, que:

 

a) os sócios da executada são legítimos para figurar no polo passivo da execução, nos termos dos artigos 3º e 4º,

inciso V, §2º, da LEF, c.c. artigo 204 do CTN e artigo 28 da Lei n.º 8.078/90, que autoriza a desconsideração da

personalidade jurídica da sociedade quando caracterizada a infração à legislação consumerista, como no caso dos

autos;

 

b) a responsabilidade dos sócios encontra fundamento, também, nos artigos 50, 1.002, 1.011, 1.016, 1.053, 1.103,

1.108 e 1.109 do CC, dado a comprovação de que a sociedade devedora encerrou irregularmente as suas

atividades, nos termos da Súmula 435 do STJ, sem proceder à regular fase de liquidação, sem deixar bens livres

aptos à garantia da execução;

 

c) não só os administradores respondem pela dívida de forma solidária e ilimitada, mas, também, os

sócios/acionistas sem poderes de gestão, uma vez que deveriam lançar mão dos meios judiciais postos à sua

disposição para a liquidação judicial da empresa;

 

d) houve confusão patrimonial, decorrente da sociedade de marido e mulher, pois a excipiente era casada com o

sócio administrador da empresa e, muito embora não detivesse poderes de gerência de direito, os tinha de fato na

medida em que o acréscimo patrimonial do sócio majoritário a beneficiava;

 

2015.03.00.008538-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI

AGRAVADO(A) : SONIA APARECIDA ROVEDA ALONSO

ADVOGADO : SP163908 FABIANO FABIANO

PARTE RÉ : TORREFACAO E MOAGEM CAFE FLOR DA MATA LTDA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 00117662820058260664 A Vr VOTUPORANGA/SP
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e) deve ser excluída a condenação a honorários advocatícios ou, caso assim não se entenda, devem ser reduzidos

para R$ 1.000,00.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifica-se das certidões de inscrição em dívida ativa (fls. 59/70) que os débitos objeto da execução fiscal não têm

natureza tributária, pois decorrem de multas aplicadas, nos termos dos artigos 8º da Lei n.º 9.933/99 e 9º da Lei n.º

5.966/1973, por infrações aos Regulamentos Técnicos Metrológicos aprovados pelas Portarias INMETRO n.º

74/1995 e 96/2000, c.c. o artigo 39, inciso VIII, da Lei n.º 8.078/90. Dessa forma, para fins de redirecionamento

da ação contra os sócios não se aplicam as regras do Código Tributário Nacional. Nesse sentido, verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO

NÃO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.

1. As regras previstas no CTN aplicam-se tão-somente aos créditos decorrentes de obrigações tributárias, por

isso que multas administrativas não ensejam o pedido de redirecionamento fulcrado no art. 135 do CTN

(Precedentes: AgRg no REsp n.º 735.745/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 22.11.2007; AgRg no REsp n.º

800.192/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 30.10.2007; REsp n.º 408.618/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJU

de 16.08.2004; e REsp n.º 638.580/MG, Rel. 

Min. Franciulli Netto, DJU 01.02.2005).

2. O aresto exarado em sede de embargos de declaração que enfrenta explicitamente a questão embargada não

enseja recurso especial pela violação do art. 535, II, do CPC.

3. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ - AgRg no REsp 1198952 / RJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 2010/0110544-9 -

Min. Luiz Fux - Primeira Turma - DJ: 26/10/2010 - DJe 16/11/2010)(grifei).

 

A infração às normas técnicas do INMETRO tem como sanção a aplicação de multa, conforme a lei aplicável à

espécie, porém, por si só, não gera a responsabilidade dos sócios gerentes ou administradores para com as dívidas

da empresa, assim como o mero inadimplemento da dívida em cobrança não constitui infração à lei a ensejar a

responsabilização das pessoas físicas integrantes da sociedade executada. Nesse sentido, destaco:

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA.

REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS

ENSEJADORES. 

1. O agravante não apresenta, ao menos, início de prova da ocorrência de fraude ou abuso de direito praticados

através da sociedade, ensejando a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e a consequente

responsabilização dos sócios, não sendo suficiente, para tanto, o inadimplemento do débito ou mesmo se tratar

referido débito de multas. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido.

(AI 00019662220134030000 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 495806 - DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA - SEXTA TURMA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013)(grifei)

 

Nos termos dos artigos 50 do Novo Código Civil e 28 da Lei n.º 8.078/90, admite-se a desconsideração da

personalidade jurídica, se configurada a confusão patrimonial ou o mau uso da sociedade pelo sócio, que

empreende meios de desviar-se das finalidades empresariais e fazer da pessoa jurídica instrumento para fraudar a

lei ou subtrair-se de obrigação definida contratualmente, com o intuito de obter vantagens, em detrimento de

terceiro. Nesse sentido é o entendimento consolidado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que destaco:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COBRANÇA DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Cinge-se a

controvérsia acerca da possibilidade de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução de sentença

(cumprimento de sentença) movida pelo INSS em face da empresa LMC REPRESENTAÇÕES S/C LTDA para fins

de cobrança de honorários advocatícios. Extrai-se dos autos que a exequente busca satisfazer o crédito relativo
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aos honorários advocatícios de sucumbência arbitrados na ação de embargos à execução fiscal ajuizada pela

sociedade empresária. Como a empresa executada não foi encontrada no endereço indicado (fl. 52), requer a

desconsideração da personalidade jurídica por dissolução irregular das atividades e o redirecionamento da

execução em relação aos sócios. 2. Na espécie, contudo, não há que se falar em redirecionamento da execução,

por tratar-se de cumprimento de sentença, somente no tocante à cobrança dos honorários advocatícios fixados

nos embargos, ação autônoma. 3. Os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado (CTN, art. 135, III) são sujeitos passivos da obrigação tributária, na qualidade de responsáveis por

substituição, mas não pelo pagamento de parcela honorária em processo conexo. 4. Para a aplicação da teoria

da desconsideração da personalidade jurídica deve haver prova da utilização fraudulenta da pessoa jurídica a

fim de causar danos a terceiros ou seus credores (CC, art. 50). De fato, na diligência do Oficial de Justiça, foi

certificado o encerramento das atividades empresárias no endereço de fl. 50. Contudo, apenas tal fato não é

suficiente a ensejar a inclusão dos sócios no polo passivo. 5. Agravo de instrumento não provido."

(TRF3ª Região - AI 200503000892010 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 252953 - DESEMBARGADOR

FEDERAL LUIZ STEFANINI - Quinta Turma - DJ: 11/05/2011 - DJF3 CJ1 DATA:11/05/2011 PÁGINA: 221)

(grifei)

 

No caso dos autos, as diligências referentes às certidões de oficial de justiça (fls. 27 e 28, verso) que atestam não

ter encontrado a devedora foram realizadas na Avenida Ferez Cury, n.º 145, 4º Distrito Industrial da Comarca de

Votuporanga-SP, que é diverso do endereço constante da ficha cadastral da JUCESP (fl. 35), que indica seu

domicílio na Rua Terezina, n.º 17, Bairro Parque Rio Vermelho, Votuporanga-SP. Dessa forma, não está

comprovada nos autos a dissolução irregular nos termos da Súmula 435 do STJ. Em consequência, não resta

comprovado qualquer abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou confusão

patrimonial. Não comprovada a dissolução irregular da executada, irrelevante os argumentos relativos aos artigos

1.002, 1.011, 1.016, 1.053, 1.103, 1.108 e 1.109 do CC e 3º e 4º, inciso V, §2º, da LEF, c.c. artigo 204 do CTN.

 

Por fim, saliente-se que a executada é uma sociedade por cotas de responsabilidade limitada e, ainda que tivesse

sido provado o alegado encerramento ilícito, em razão de não ter sido encontrada em seu endereço por oficial de

justiça, esse fato não seria suficiente para caracterizar o abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio

de finalidade ou confusão patrimonial exigidos pelo artigo 50 do CC. Porém, evidencia infração à lei,

notadamente aos artigos 10 do Decreto n.º 3.078/19 e 1.033 a 1.038 do CC, suficiente para autorizar o

redirecionamento do feito contra os sócios administradores, que atuam nessa condição desde a constituição da

empresa, consoante ficha cadastral da JUCESP, o que não é o caso da agravada, que era sócia sem poderes de

gestão e, por essa razão, não teria responsabilidade pela dívida (fls. 299/301). A condição de esposa do sócio

administrador da devedora, não faz presumir sua responsabilidade, pois seria necessária prova de que se

beneficiou economicamente dos atos ilícitos de seu marido na condução da pessoa jurídica, prova que não existe

nos autos.

 

Assim, de acordo com a fundamentação e os precedentes anteriormente explicitados, justifica-se a manutenção da

decisão recorrida.

 

Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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2015.03.00.010577-7/SP
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Decisão

Vistos, etc.

Fls. 451/456 - Trata-se de agravo regimental interposto por Usina São Luiz S/A em face da decisão de fls.

447/448, proferida pelo Exma. Desembargadora Federal Alda Basto que, a teor do art. 558 do CPC, que indeferiu

a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Em síntese, requer a reforma da decisão agravada, para que seja assegurado o direito, com base no art. 3º, II, das

Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, de apurar créditos de PIS e COFINS sobre os valores que vier a pagar a

pessoas jurídicas em decorrência da contratação de serviços de transporte de seus funcionários industriais.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, a decisão que converter o agravo de

instrumento em retido, atribuir efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcial,

a pretensão recursal, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio

relator a reconsiderar:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM RETIDO (ART.

527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO

REGIMENTAL DESCABIDO.

1 - O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as decisões

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeito s em que esta é recebida.

2 - Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de

instrumento em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso

previsto em regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade

prática diante da vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC).

3 - agravo regimental não conhecido."

(TRF 3ª Região, AI 0027827-78.2011.4.03.0000, Desembargador Federal NELSON BERNARDES, 9ª Turma, e-

DJF3 Judicial 1 de 03/11/11) 

 

Pelo exposto, não conheço do presente agravo, a teor do art. 527, parágrafo único, do CPC.

Aguarde-se o julgamento do recurso.

Após as formalidades legais, retornem os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : USINA SAO LUIZ S/A

ADVOGADO : SP153881 EDUARDO DE CARVALHO BORGES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014572320154036111 1 Vr MARILIA/SP

2015.03.00.010799-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : FRIOZEM LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP146429 JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES e outro(a)
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRIOZEM LOGÍSTICA LTDA., em face da r. decisão proferida

pelo MM. Juízo "a quo", que indeferiu a liminar em mandado de segurança, no qual a impetrante requer seja

reconhecida a ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Em decisão às fls. 818/519, foi indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Foi apresentada a contraminuta pela União às fls. 821/823vº. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 825/826.

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos

principais, restando evidenciada a perda de objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INFRATEMP INSTRUMENTOS DE MEDICAO E

CONTROLE LTDA, em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de segurança, que

indeferiu a liminar, que objetivava a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo ao recolhimento do

IPI sobre produtos que não sofrem qualquer modificação no estabelecimento do importador mas são

comercializados no mercado interno.

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos

principais, restando evidenciada a perda de objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011198-87.2015.4.03.0000/SP

 

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00080280820154036144 1 Vr BARUERI/SP

2015.03.00.010971-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : INFRATEMP INSTRUMENTOS DE MEDICAO E CONTROLE LTDA

ADVOGADO : SP327297 ROSANGELA MARIA DALCIN DUARTE e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00000785020154036110 3 Vr SOROCABA/SP

2015.03.00.011198-4/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Callamarys Ind. e Com. de Cosméticos e Saneantes Ltda-ME em

face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de segurança, que indeferiu a medida liminar,

que objetivava a exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS, dos valores relativos ao ICMS, bem como a

compensação dos valores anteriormente recolhidos, que tenham como base de cálculo o ICMS.

Conforme consta no e-mail (fls. 52/56), foi proferida sentença nos principais, restando evidenciada a perda de

objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC -

UFABC contra decisão que, em sede de ação mandamental, deferiu a liminar, para, afastando os efeitos do artigo

5º, inciso I, da Resolução ConsEPE nº 112, determinar à autoridade coatora que autorize o impetrante a realizar

estágio não-obrigatório junto ao concedente Banco de Investimentos Credit Suisse (Brasil) S.A, subscrevendo o

termo de compromisso de estágio.

Conforme consta do banco de dados desta e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de procedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC UFABC

PROCURADOR : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

AGRAVADO(A) : LUCAS JACOBUS FORTES LUYTEN

ADVOGADO : SP309998 CAROLINA FERREIRA AMANCIO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00024415920154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2015.03.00.011199-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC UFABC

PROCURADOR : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

AGRAVADO(A) : EDIE DE LIMA SOUSA

ADVOGADO : SP291946 ANASTACIA ELICEIA BENTO DA SILVA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00024979220154036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Ricardo Zottino contra decisão que, em

sede de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade, ao fundamento de que não decorreu prazo

prescricional entre o vencimento dos créditos, em setembro de 1996, e a citação da devedora Leopoldina

Aparecida Lino Providelli, em 21.05.2001 (fls. 55/56).

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que está equivocada a decisão sob o aspecto do vencimento do crédito em

cobrança em setembro de 1996, uma vez que houve vencimentos mensais e sucessivos que se iniciaram em

28.02.1995 e se estenderam até 31.01.1996, de maneira que resta evidente a prescrição do crédito tributário, a teor

do artigo 174 do CTN, uma vez que entre a data do último vencimento (31.01.1996) e a citação da devedora

Leopoldina, em 21.05.2001, transcorreram mais de cinco anos.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista da relevância da fundamentação explicitada, e do periculum in

mora decorrente do prosseguimento do feito executivo, que implicará a constrição indevida de seus bens.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o

Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão.

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.120.295/SP, representativo da

2015.03.00.011288-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : RICARDO ZOTTINO

ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : STOK LUB COM/ E LUBRIFICACAO LTDA -ME e outro(a)

: LEOPOLDINA APARECIDA LINO PROVIDELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00123071120134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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controvérsia e submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou o

entendimento segundo o qual, no caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos,

o fisco dispõe de cinco anos para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte ao vencimento da exação ou da

entrega da declaração pelo contribuinte, o que for posterior, verbis:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da

data da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação)

do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou

declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e

(iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002.

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real,

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a

apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados

auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56).

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos

ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o
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que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos

para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual

somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76).

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos

entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior,

inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do

seguinte excerto do acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos

tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de

declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre

fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)."

12. Consequentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura,

e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a

efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será

expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a

omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.

Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição."

(Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad,

São Paulo, 2004, págs. 232/233)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário"

(artigo 219, § 2º, do CPC).

18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002.

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (grifei)

(STJ - REsp 1120295 / SP - RECURSO ESPECIAL - 2009/0113964-5 - Ministro LUIZ FUX - Primeira Seção -

DJ: 10/05/2010 - DJe 21/05/2010 - grifei)

Na sequência, passo ao exame da interrupção da prescrição para verificar se deve ou não ser observada a alteração

promovida no artigo 174 do CTN pela LC 118/2005. O STJ também já decidiu a controvérsia em sede de recurso

representativo, no sentido de que, como norma processual, a referida lei complementar tem aplicação imediata,

inclusive às ações em curso. O que deve ser posterior à sua vigência (09/06/2005), sob pena de retroação da nova

legislação, é o despacho citatório, verbis:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.
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1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008. (grifei)

(REsp 999901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

 

O despacho que ordenou a citação foi proferido anteriormente à vigência da LC 118/2005, em 12.06.2000 (fl. 66),

razão pela qual é a citação pessoal da devedora que interrompe a prescrição. Frise-se que essa interrupção não

retroage à data da propositura da ação, nos termos do § 1º do artigo 219 do Código de Processo Civil, porquanto a

prescrição tributária submete-se à reserva de lei complementar, nos termos do artigo 146, inciso III, b, da CF/88.

Nesse sentido os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. RESERVA DE LEI

COMPLEMENTAR. LEI ORDINÁRIA QUE DISPÕE DE FORMA CONTRÁRIA ÀQUELA NORMATIZADA EM

LEI COMPLEMENTAR DE NORMAS GERAIS. ART. 146, III, B DA CONSTITUIÇÃO. ART. 46 DA LEI

8.212/1991. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. Viola a reserva de lei complementar para dispor

sobre normas gerais em matéria tributária (art. 146, III, b da Constituição) lei ordinária da União que

disponha sobre prescrição e decadência. Precedentes. "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do

Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito

tributário" (Súmula Vinculante 8). Agravo Regimental conhecido, mas ao qual se nega provimento." 

(RE 502648 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe-227

DIVULG 27-11-2008 PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-05 PP-00998 - grifei)

"EMENTA: PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. MATÉRIAS RESERVADAS A LEI

COMPLEMENTAR. DISCIPLINA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 45 E 46 DA LEI

8.212/91 E DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DO DECRETO-LEI 1.569/77. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. I. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA TRIBUTÁRIAS. RESERVA DE LEI

COMPLEMENTAR. As normas relativas à prescrição e à decadência tributárias têm natureza de normas
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gerais de direito tributário, cuja disciplina é reservada a lei complementar, tanto sob a Constituição pretérita

(art. 18, § 1º, da CF de 1967/69) quanto sob a Constituição atual (art. 146, b, III, da CF de 1988). Interpretação

que preserva a força normativa da Constituição, que prevê disciplina homogênea, em âmbito nacional, da

prescrição, decadência, obrigação e crédito tributários. Permitir regulação distinta sobre esses temas, pelos

diversos entes da federação, implicaria prejuízo à vedação de tratamento desigual entre contribuintes em

situação equivalente e à segurança jurídica. II. DISCIPLINA PREVISTA NO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), promulgado como lei ordinária e recebido como

lei complementar pelas Constituições de 1967/69 e 1988, disciplina a prescrição e a decadência tributárias. III.

NATUREZA TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES. As contribuições, inclusive as previdenciárias, têm natureza

tributária e se submetem ao regime jurídico-tributário previsto na Constituição. Interpretação do art. 149 da CF

de 1988. Precedentes. IV. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO. Inconstitucionalidade dos arts. 45 e

46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição de 1988, e do parágrafo único do art. 5º do

Decreto-lei 1.569/77, em face do § 1º do art. 18 da Constituição de 1967/69. V. MODULAÇÃO DOS EFEITOS

DA DECISÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. São legítimos os recolhimentos efetuados nos prazos previstos nos arts.

45 e 46 da Lei 8.212/91 e não impugnados antes da data de conclusão deste julgamento."

(RE 556664, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886 -

grifei)

 

Assim, à mingua da data da entrega das DCTF, a constituição do crédito tributário se deu na data dos vencimentos

das obrigações que, in casu, ocorreram entre 28.02.1995 (fl. 62) e 31.01.1996 (fl. 65, verso). A empresa executada

foi citada na pessoa de sua representante legal, Leopoldina Aparecida Lino Providelli (fl. 69, verso), em

21.05.2001, data da interrupção do lustro prescricional para todos. Dessa forma, considerado o transcurso de prazo

superior a cinco anos entre o vencimento mais antigo (31.01.1996) e a citação da devedora (21.05.2001) estão

prescritos os créditos tributários objeto da execução fiscal, nos termos do artigo 174, caput, do CTN.

 

Presente o periculum in mora, uma vez que está em curso o feito executivo, que inclui créditos prescritos.

 

Ante o exposto, DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO, para determinar a suspensão da execução fiscal até o

julgamento definitivo deste recurso.

 

Comunique-se ao juízo a quo para que dê cumprimento a esta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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2015.03.00.013085-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : IND/ DE MAQUINAS GUTMANN S/A

ADVOGADO : SP082915 MARCO ANTONIO BUENO DO AMARAL LUZ e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05324852619984036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que indeferiu o pedido de penhora sobre o faturamento da executada.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da

possibilidade de deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos

artigos 558 e 527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que não foram localizados bens

em nome da empresa executada, razão pela qual, requer a penhora sobre o faturamento da empresa executada no

percentual de 10% (dez por cento).

Decido:

Nos termos do artigo 558 do CPC, para deferimento da tutela pleiteada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III,

do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que

tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações da agravante a justificar o parcial

deferimento da antecipação da tutela recursal.

O C. Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que, para o deferimento da penhora

sobre faturamento, devem ser observados os seguintes requisitos: a) que o devedor não possua bens ou, se os tiver,

sejam esses de difícil alienação ou insuficientes a saldar o crédito demandado; b) seja promovida a nomeação de

administrador que apresente plano de pagamento; e c) o percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável

o exercício da atividade empresarial.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO.

SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à possibilidade de a penhora recair, em caráter excepcional,

sobre o faturamento da empresa, desde que observadas, cumulativamente, as condições previstas na legislação

processual (arts. 655-A, § 3º, do CPC) e o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial. Precedentes.

2. O Tribunal de origem foi enfático ao declarar o caráter excepcional da penhora sobre o faturamento da

recorrente, tendo em vista a ausência de outros bens passíveis de nomeação, para a garantia da execução fiscal,

tendo ainda registrado que o percentual fixado não atentaria contra o regular exercício da atividade empresarial.

(...)

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 15.658/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2011, DJe

30/08/2011)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. MEDIDA

EXCEPCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a penhora sobre o faturamento da

empresa, em execução fiscal, é medida excepcional e só pode ser admitida quando presentes os seguintes

requisitos: a) não localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução ou, se

localizados, de difícil alienação; b) nomeação de administrador (art. 677 e seguintes do CPC); e, c) não

comprometimento da atividade empresarial.

2. Existentes bens a garantir a satisfação do crédito , incabível a medida excepcional pleiteada, porquanto a

penhora sobre o faturamento da empresa não equivale à penhora sobre dinheiro. Precedentes.

3. Hipótese de não incidência da Súmula 7/STJ, uma vez que todos os fatos indispensáveis para a solução da

controvérsia encontram-se descritos no acórdão recorrido.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 919.833/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/04/2011,

DJe 15/04/2011)

Nesse sentido, é firme o entendimento jurisprudencial de que a penhora sobre o faturamento deve incidir, no

máximo, sobre o percentual de 5% do faturamento mensal da empresa, a fim de não comprometer as atividades da

empresa.

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR INOMINADA COM PEDIDO DE LIMINAR PARA

ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI JURIS.

DISCUSSÃO ACERCA DA PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA, NO PERCENTUAL DE 5%,

DEFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO EM CARÁTER EXCEPCIONAL, MEDIANTE DECISÃO
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FUNDAMENTADA E COM BASE NOS ELEMENTOS E NA SINGULARIDADE DO PROCESSO EXECUTIVO.

MATÉRIA FÁTICA. PROCESSO EXTINTO, SEM EXAME DE MÉRITO. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

1. A apreciação das condições da Ação Cautelar está intrinsecamente vinculada à possibilidade de êxito do Apelo

Nobre, de modo que cabe ao Relator do feito proceder a um juízo prévio e perfunctório a respeito da perspectiva

de êxito do Recurso Raro, uma vez que, sendo o mesmo inadmissível, improcedente ou contrário à jurisprudência

dominante na Corte, a admissibilidade do pedido cautelar mostra-se prejudicada.

2. Na hipótese, não obstante a admissão do Apelo Nobre pela Corte de origem, a aparência do bom direito não

ressai evidente ou cristalina, como exige a situação excepcional de deferimento de liminar para conferir efeito

suspensivo a Recurso Especial, mostrando-se, ao contrário, a possibilidade de êxito da requerente passível de

análise mais acurada, uma vez que as principais teses suscitadas estão estreitamente vinculadas ao acervo

probatório analisado pelas instâncias ordinárias. 

3. O Tribunal a quo, sopesando os arts. 612 e 620 do CPC, concluiu ser possível a penhora do faturamento das

empresas executadas, em caráter excepcional, dentre elas a ora requerente, todas de um mesmo grupo

econômico, no percentual de 5%, afirmando que de forma alguma isso afetaria a continuidade de suas atividades.

4. Esta Corte já se manifestou, inúmeras vezes, sobre a possibilidade da penhora recair sobre o faturamento da

empresa, em percentual razoável (normalmente 5%) e desde que não prejudique as suas atividades (AgRg no

REsp. 1.320.996/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 11/9/2012, AgRg no Ag. 1.359.497/RS, Rel. Min.

ARNALDO ESTEVES, DJ de 24/3/2011, AgRg no REsp. 1.328.516/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de

17/9/2012 e AgRg no AREsp. 242.970/PR, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 22/11/2012).

5. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg na MC 19681/SC - Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - PRIMEIRA TURMA - julgado em

11/12/2012 - publicado no DJe em 19/12/2012 - destaquei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO NO PERCENTUAL DE 5%. ACÓRDÃO DE

ORIGEM QUE ESPELHA A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que "É possível, em caráter excepcional, que a penhora recaia

sobre o faturamento da empresa, desde que o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial, sem que isso configure violação do princípio da menor onerosidade para o devedor, posto no art.

620 do CPC." (AgRg no REsp 1.320.996/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 11/9/2012). De igual modo: AgRg no

Ag. 1.359.497/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves, DJ de 24/3/2011, AgRg no REsp 1.328.516/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJ de 17/9/2012.

2. Na hipótese em foco, registrou o acórdão de origem: a) a penhora sobre o faturamento é medida constritiva

excepcional, a depender da inexistência de bens idôneos a garantir a execução; b) não logrou êxito a exequente

na localização de bens a garantir a satisfação da dívida, tendo resultado negativa a penhora on line deferida; c)

revela-se adequada a fixação da penhora em 5% sobre o faturamento da empresa para fins de adimplemento do

crédito tributário, sem que isso importe em violação ao regular exercício da sua atividade empresarial.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 242970/PR - Ministro BENEDITO GONÇALVES - PRIMEIRA TURMA - julgado em 13/11/2012

- publicado no DJe em 22/11/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE

FATURAMENTO . POSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

- O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que, para o deferimento da penhora

sobre faturamento , devem ser observados especificamente três requisitos: que o devedor não possua bens ou, se

os tiver, sejam de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado, seja promovida a nomeação de

administrador que apresente plano de pagamento e o percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o

exercício da atividade empresarial.

- No que se refere a observância dos requisitos da penhora sobre o faturamento , verifica-se da narrativa do

caso que os bens localizados são de difícil alienação e outros não foram encontrados, inclusive por meio

BACENJUD. Esgotados os meios para satisfação do crédito, é possível a constrição do faturamento .

- De acordo com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta corte, o percentual da penhora sobre o

faturamento não pode ser superior a 10%.

- Para não comprometer o regular funcionamento da empresa, fixo a penhora em 5% sobre o faturamento ,

percentual considerado adequado por esta 4ª Turma.

- O magistrado a quo deverá nomear o administrador, a quem incumbirá apresentar plano de pagamento.

- Recurso parcialmente provido para reformar a decisão agravada e estabelecer a penhora de 5% sobre o

faturamento da executada."

(AI 0000431-92.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, 4ª Turma, j. 13.12.2012, DE 16.01.2013)
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No presente caso, não foram localizados outros bens passíveis de penhora, assim é viável o requerimento de

penhora sobre o faturamento efetuado pela agravante, no percentual razoável de 5% (cinco por cento), ficando

nomeado o representante legal da executada como depositário.

 

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para permitir a penhora sobre o

faturamento da empresa executada.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int. 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento contra decisão que recebeu os embargos à execução com efeito suspensivo (fls. 162 e

173).

Nos termos da decisão de fl. 181(v), a antecipação dos efeitos da tutela recursal foi indeferida.

Enquanto se aguardava o julgamento, foi colacionada aos autos cópia da sentença prolatada na ação originária (fls.

187-v e 188), verbis:

"A informação lavrada pela Receita Federal a fls. 165 reconhece que, de fato, os débitos foram objeto de

apresentação de declarações de compensação, os quais tiveram homologação total. Assim, de rigor reconhecer o

pagamento dos valores executados.

Posto isso, julgo procedentes os embargos, declarando o pagamento do débito, extinguindo o processo com

análise do mérito, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a Fazenda em

custas e honorários, porque a embargante deu causa ao ajuizamento da execução diante do confessado erro no

procedimento das declarações de compensação. Insubsistente a penhora".

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância, observadas as cautelas legais.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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2015.03.00.013384-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : PLASTICOS NOVACOR LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 00255987520118260161 1FP Vr DIADEMA/SP

2015.03.00.014016-9/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 305/307 - Nada a reconsiderar. Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Aguarde-se o julgamento do recurso.

Int.

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por METALÚRGICA KNIF LTDA contra decisão que indeferiu

pedido liminar, em ação cautelar de sustação de protesto ajuizada para impedir o protesto da Certidão de Dívida

Ativa nº 80.7.15001093-06, no valor de R$ 6.135,12, perante o 1º Tabelião de Protesto de Diadema, vencido em

14/05/2015. 

Conforme consta no e-mail (fls. 60/62), foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda do

objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : PLASTICOS SILVATRIM DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP182101 ALEX MOREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00058132320134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2015.03.00.014464-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : METALURGICA KNIF LTDA

ADVOGADO : SP105077 ROBERTO PEREIRA GONCALVES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00027311320154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2015.03.00.014666-4/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Callamarys Ind. e Com. de Cosméticos e Saneantes Ltda-ME em

face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de segurança, que indeferiu a medida liminar,

que objetivava a exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS, dos valores relativos ao ICMS, bem como a

compensação dos valores anteriormente recolhidos, que tenham como base de cálculo o ICMS.

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos

principais, restando evidenciada a perda de objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015391-48.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 783/787 - Nada a reconsiderar. Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Aguarde-se o julgamento do recurso.

Int.

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015732-74.2015.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CALLAMARYS IND/ E COM/ DE COSMETICOS E SANEANTES LTDA -ME

ADVOGADO : SP202052 AUGUSTO FAUVEL DE MORAES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00020574520154036143 1 Vr LIMEIRA/SP

2015.03.00.015391-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : J S

ADVOGADO : SP221616 FABIO AUGUSTO CHILO

AGRAVADO(A) : U F ( N

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : R A L

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00003907820144036007 1 Vr COXIM/MS

2015.03.00.015732-7/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 237/262 - Recebo a manifestação do agravante como pedido de reconsideração, eis que, no caso dos autos, é

incabível a interposição de agravo legal.

Mantenho a r. decisão por seus próprios fundamentos.

Após, retornem os autos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015838-36.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIO MANGIATERRA em face de decisão que, em

execução fiscal, indeferiu pedido de desbloqueio da penhora on line (fls. 210/212).

Sustenta a impenhorabilidade dos valores constritos, à luz do artigo 649, IV, do CPC, por possuírem natureza de

verbas alimentícias, provenientes de aposentadoria.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento, inclusive na sistemática prevista no

art. 543-C do CPC, no sentido de que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), o

bloqueio de ativos pelo Bacenjud tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais

exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 655 e

655-A do CPC, c.c. art. 185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA ON LINE. PEDIDO POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DA LEI N. 11.382/2006.

DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS EM BUSCA DE BENS.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ISOTRAFO COML/ DE ISOLADORES E TRANSFORMADORES LTDA

ADVOGADO : SP263587 ANTONIO MARTINS FERREIRA NETO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 30045796420138260363 A Vr MOGI MIRIM/SP

2015.03.00.015838-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MARIO MANGIATERRA

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : MB IND/ E COM/ DE ALUMINIO INJETADO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 00017583620098260604 A Vr SUMARE/SP
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1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. A Corte Especial e a Primeira Seção do STJ, respectivamente, ao apreciarem o REsp 1.112.943/MA, Rel. Min.

Nancy Andrighi, julgado em 15.9.2010, DJ 23.11.2010, e o REsp 1.184.765-PA, Rel. Min. Luiz Fux, julgado no

dia 24.11.2010, segundo a sistemática prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008 do STJ,

confirmaram a orientação no sentido de que, no regime da Lei n. 11.382/2006, não há mais necessidade do

prévio esgotamento das diligências para localização de bens do devedor para que seja efetivada a penhora on

line.

3. Hipótese em que o pedido foi requerido e deferido no período de vigência da Lei n. 11.382/2006, permitindo-se

a localização e a constrição dos ativos financeiros em conta da executada, por meio do sistema Bacen Jud, até o

limite do valor exequendo.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1425055/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, julgado em 20/02/2014, DJe

27/02/2014, destaquei)

 

De outra parte, estabelece o artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil:

 

São absolutamente impenhoráveis: 

... 

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlio e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no §3º deste

artigo. 

 

Nesse sentido transcrevo acórdão do e. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

PENHORA ON LINE (BACENJUD). INTERPRETAÇÃO DO ART. 649, VI, DO CPC. IMPENHORABILIDADE.

VENCIMENTOS. NATUREZA ALIMENTAR. 

1. É inadmissível a penhora do saldo em conta-corrente relativo a vencimentos, dado o caráter alimentar que

possuem. 

2. Ademais, o Tribunal a quo concluiu, com base nas provas dos autos, que a natureza dos valores penhorados é

salarial. Rever os fundamentos que ensejaram esse entendimento exigiria reapreciação do conjunto probatório, o

que é vedado em recurso especial, ante o teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag nº 1296680 / MG, Rel. Ministro LUÍS FELIPE SALOMÃO, Quarta Turma, julgado em 26.04.2011,

DJE 02.05.2011) 

No caso dos autos, a penhora on line foi postulada após a vigência da Lei 11.382/2006, de modo que é factível a

utilização da sistemática do BACENJUD sem a necessidade de prévio esgotamento das diligências na busca de

outros bens, em consonância com o recente entendimento pacificado pelo C. STJ.

O valor penhorado em 06.11.2014 corresponde à quantia de R$ 11.388,17 (fl. 172).

Conforme aponta o extrato referente ao mês da constrição judicial, o valor de R$ 2.607,26 (fl. 188), é relativo a

benefício previdenciário.

Portanto, absolutamente impenhorável.

Por fim, quanto ao saldo remanescente, deve permanecer constrito. Isto porque os valores apesar de, no princípio,

possuírem caráter salarial, quando entram na esfera de disponibilidade sem que tenham sido integralmente

consumidos para suprir as necessidades básicas, passa a compor uma reserva de capital, e por esta razão perdem o

seu caráter alimentar, podendo, portanto, serem bloqueados.

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - DESBLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS

(VIA BACENJUD) - NÃO APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS -AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DA IMPENHORABILIDADE DA VERBA BLOQUEADA - PARCELAMENTO PARACIAL DO CRÉDITO -

MANUTENÇÃO DO BLOQUEIO APENAS EM RELAÇÃO AO CRÉDITO NÃO PARCELADO - AGRAVO DE

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O só fato de serem depositadas verbas salariais em

determinada conta bancária não implica a impenhorabilidade de todos os valores que nela se encontram. 2. "Em

princípio é inadmissível a penhora de valores depositados em conta-corrente destinada ao recebimento de salário

ou aposentadoria por parte do devedor. Entretanto, tendo o valor entrado na esfera de disponibilidade do

recorrente sem que tenha sido consumido integralmente para o suprimento de necessidades básicas, vindo a

compor uma reserva de capital, a verba perde seu caráter alimentar, tornando-se penhorável" (STJ, RMS
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25.397/DF, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, T3, ac. un., DJe 03/11/2008). 3. Havendo parcelamento do crédito

relativo a parte das CDAs em execução (CDAs n.s 25.6.02.000711-57 e 25.6.07.000358-90), legítima sua

liberação do BACENJUD (por fundamento diverso - impossibilidade de manutenção do bloqueio se concedido

parcelamento, v.g. AG n. 0073585.03.2012.4.01.0000/PA) mantida, entretanto, a constrição em relação ao

crédito não parcelado (CDA n. 25.7.07.000047-20) 4. Agravo de instrumento parcialmente provido. 5. Peças

liberadas pelo Relator, em Brasília, 9 de abril de 2013., para publicação do acórdão.

(TRF1, Agravo de instrumento, relator Des. Federal LUCIANO TOLENTINO AMARAL, e-DJF 19.04.2013, pág.

564)

 

Ante o exposto, concedo parcialmente o pedido de efeito suspensivo, para determinar o desbloqueio de R$

2.607,26.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016037-58.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata da mensagem eletrônica encaminhada pelo juízo a quo, o feito principal a que se refere o

presente recurso foi julgado em primeira instância (fls. 214/217v). Eis o dispositivo da sentença:

 

"(...).

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, DENEGO A SEGURANÇA.

Sem condenação em verba honorária, a teor do artigo 25 da Lei n.º 12.016/09. Custas na forma da lei.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Tendo em vista a interposição do Agravo de Instrumento n.º 0016037-58.2015.403.0000, comunique-se o teor

desta à 4ª Turma do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

P.R.I.C."

 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido o seguinte aresto:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2015.03.00.016037-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : PARTICIPACOES MORRO VERMELHO S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00125069420154036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016221-14.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALFASTAR PARTICIPAÇÕES LTDA. contra decisão que,

em mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar para determinar que a autoridade impetrada não realize

a compensação de ofício dos créditos decorrentes dos pedidos de restituição nºs 11610.006247/2001-67 e

13808.004891/2001-19 com os débitos indicados nas fls. 179 e 184, desde que estejam com a exigibilidade

suspensa, devendo a restituição dos valores obedecer à tramitação administrativa cabível (fls. 210/213).

Às fls. 1286/1287, indeferi o efeito suspensivo pretendido.

Contra essa decisão, a empresa opôs agravo legal.

Ressalto que o agravo legal é incabível, nos termos do art. 527, parágrafo único, do CPC.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de parcial procedência,

razão pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016711-36.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.016221-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ALFASTAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP271296 THIAGO BERMUDES DE FREITAS GUIMARÃES e outro(a)

: SP034764 VITOR WEREBE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00084285720154036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.016711-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 75/76 - Nada a reconsiderar. Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Aguarde-se o julgamento do recurso.

Int.

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016853-40.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CENTRO HERMES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR LTDA

contra decisão que, em sede de ação de rito ordinário, manteve o indeferimento da antecipação da tutela, cujo

objetivo era a declaração de inexistência de relação jurídico-tributário em relação a valor recolhido a maior para a

CSLL.

Conforme consta do banco de dados desta e. Corte, o juiz monocrático reconsiderou a decisão guerreada, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016973-83.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE :
SHADDAI ADMINISTRACAO ASSESSORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS
LTDA

ADVOGADO : SP167022 PAULO PEREIRA NEVES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00034869820154036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2015.03.00.016853-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CENTRO HERMES DE EDUCACAO SUPERIOR LTDA -EPP

ADVOGADO : SP219652 VANESSA FALASCA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00043058320154036110 2 Vr SOROCABA/SP

2015.03.00.016973-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : AVANI MAENFELD PRODUCOES -ME e outro(a)
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto via fax por Avani Maenfeld Produções - ME e Avani Maenfeld contra decisão

que, em sede de execução fiscal, julgou improcedente a exceção de pré-executividade e determinou o bloqueio de

valores existentes em contas bancárias.

 

Sobreveio decisão de negativa de seguimento do recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, à vista da não

juntada das peças originais e das custas no prazo de cinco dias do envio do agravo de instrumento por meio de

fac-símile , bem como porque não foram comprovados os recolhimentos das custas devidas (fls. 10/11), que foi

disponibilizada em 17.08.2015 (fl. 12).

 

Em 31.08.2015 foi juntada a via original do recurso, bem como cópia integral dos autos de origem, que foram

protocolados dentro do prazo de cinco dias do envio do fac-símile (fls. 13/293).

 

Intimada pessoalmente a União, não houve requerimento (fl. 296).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, reconsidero os fundamentos da decisão de fls. 10/11, à vista de que a via original do agravo de

instrumento e os documentos enviados por fac-símile foram protocolados tempestivamente (fl. 13), bem como

porque houve o deferimento dos benefícios da justiça gratuita na decisão agravada (fl. 289). No entanto, o recurso

não merece conhecimento.

 

A transmissão de recurso via fac-símile é plenamente possível, nos termos da Lei nº 9.800/1999, que prevê a

apresentação dos originais até cinco dias da data do término do atinente prazo:

 

Art. 1o É permitida às partes a utilização de sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro

similar, para a prática de atos processuais que dependam de petição escrita.

Art. 2o A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos,

devendo os originais ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término.

Parágrafo único. Nos atos não sujeitos a prazo, os originais deverão ser entregues, necessariamente, até cinco

dias da data da recepção do material.

 

Neste tribunal, a matéria é disciplinada pela Resolução nº 92/2000 da Presidência e alterações posteriores. O

artigo 1º estabelece:

 

Art. 1° Permitir às partes a utilização do Sistema de Transmissão de Dados e Imagem tipo fac-símile (fax) para a

prática de atos processuais que dependam de petição escrita, nos termos da Lei n° 9.800, de 26 de maio de 1999.

Parágrafo único - As petições transmitidas deverão atender às exigências da legislação processual. [ressaltei]

 

No caso específico do agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil em seu artigo 525:

 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; 

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. [ressaltei]

 

: AVANI MAENFELD

ADVOGADO : RS084139 MARCEL ANGELO MENDES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARUERI SP

No. ORIG. : 00080783420154036144 1 Vr BARUERI/SP
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Consequentemente, a petição de agravo de instrumento transmitida via fac-símile deve obrigatoriamente estar

acompanhada dos documentos obrigatórios indicados no inciso I do artigo 525 supracitado, sob pena de não

conhecimento. Destaque-se precedente do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE

JUNTADA DOS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS ORIGINAIS. INADMISSIBILIDADE. NÃO

CONHECIMENTO. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. IMPOSIÇÃO DE MULTA. ART. 557,

§ 2º, DO CPC.

1. A jurisprudência desta Corte está sedimentada no sentido de que o agravante, quando da interposição do

agravo, deve apresentar todas as peças obrigatórias elencadas no art. 525, I, do CPC, sob pena de não

conhecimento do recurso.

2. No caso concreto, a agravante não transmitiu por fac-símile a cópia da decisão agravada, das procurações do

agravante e do agravado e dos substabelecimentos, tampouco a certidão de intimação (e-STJ fl. 313).

3. A interposição de recurso manifestamente inadmissível ou infundado autoriza a imposição de multa com

fundamento no art. 557, § 2º, do CPC.

4. Agravo regimental desprovido com a condenação da agravante ao pagamento de multa no percentual de 1%

(um por cento) sobre o valor corrigido da causa, ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso

ao depósito do respectivo valor (art. 557, § 2º, do CPC).

(AgRg no AREsp 374.915/SC, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

17/10/2013, DJe 24/10/2013 - ressaltei)

 

Verifica-se, in casu, que apenas foram enviados via fac-símile a esta corte a petição inicial do recurso (fls. 02/07).

Desse modo, não foi cumprido o requisito essencial previsto no artigo 525, inciso I, do CPC, razão pela qual o

agravo não pode ser conhecido.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do artigo 557, caput

, do Código de Processo Civil.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017130-56.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata a manifestação da parte agravante (fls. 26) e em consulta ao sistema de informações

processuais da Justiça Federal, o feito principal a que se refere o presente recurso foi julgado em primeira

2015.03.00.017130-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : REFRIX ENVASADORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : SP032419 ARNALDO DOS REIS e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00007912820154036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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instância. Eis o dispositivo da sentença:

 

"(...).

Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos da impetrante, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil e CONCEDO A SEGURANÇA para declarar inexigível o IPI quando da saída de produtos dados

em bonificação por ela aos seus clientes.

Asseguro-lhe, ainda, a possibilidade de compensação de todos os créditos nos últimos cinco anos anteriores ao

pedido, os quais deverão ser devidamente atualizados pela aplicação da taxa SELIC, nos termos do art. 170 - A,

do Código Tributário Nacional. A compensação deverá seguir a legislação de regência, a saber: o artigo 170-A

do Código Tributário Nacional, o artigo 74 da Lei nº. 9.430/1996 e Instrução Normativa RFB n. 1300, de

21/11/2012 e suas alterações. Fica facultada a Secretaria da Receita Federal do Brasil a verificação da exatidão

dos valores compensados.

Honorários advocatícios indevidos, nos termos do art. 25, da Lei nº 12.016/2009. Custas na forma da lei.

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, 1º, da Lei 12.016/2009. Transitada em julgado

e nada mais sendo requerido, arquivem-se, com as cautelas de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

 

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido o seguinte aresto:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Sentenciada a ação principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede

ou nega a antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Agravo legal improvido."

(TRF-3ª Região, AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO)

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017216-27.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Embargos de declaração opostos por Fábio Luiz Delgado contra decisão que negou seguimento ao agravo de

2015.03.00.017216-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : FABIO LUIZ DELGADO

ADVOGADO : SP226525 CYRO ALEXANDRE MARTINS FREITAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00100740520154036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que não apresentou

todos os comprovantes de recolhimento das custas e do preparo (fl. 69 e verso).

 

Alega-se que (fls. 71/72):

 

a) os autos originários do recurso tramitam na 25° Vara Federal Cível da 1° Seção Judiciária da Capital. Logo, de

acordo com o artigo 225, parágrafo único, do Provimento COGE n° 64/2005 da Corregedoria Regional do TRF da

3° Região é dispensado o recolhimento das custas de porte de remessa e de retorno;

 

b) é necessário abrir oportunidade para a parte complementar as custas já recolhidas antes de negar seguimento ao

agravo de instrumento;

 

c) são cabíveis os embargos de declaração para retificar o erro material existente e para que se esclareça se a

Colenda 4° Turma exige o recolhimento das despesas processuais relacionadas ao porte de remessa e de retorno

dos autos de feitos originários da 1° Seção Judiciária da Capital.

 

É o relatório.

 

Decidido.

 

Embargos de declaração opostos contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nos seguintes termos (fl. 69 e verso):

 

"Agravo de instrumento interposto por Fábio Luiz Delgado contra decisão que indeferiu o pedido liminar em

mandado de segurança (fls. 62/63).

É o relatório.

Decido.

O caput do artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do

recurso, deve comprovar o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e de retorno, sob pena de

deserção, bem como o § 1º do artigo 525 do mesmo diploma legal determina que o comprovante do respectivo

preparo deverá acompanhar a petição de agravo de instrumento, verbis:

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente,

o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

Art. 525. [...]

§ 1o Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais.

In casu, verifica-se que o agravante não requereu o benefício da justiça gratuita na inicial do recurso (fls. 02/06)

e não apresentou todos os comprovantes do pagamento das custas e do preparo, razão pela qual o recurso deve

ser considerado deserto. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREPARO E CUSTAS

JUDICIAIS. RECOLHIMENTO POSTERIOR À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO. PRECEDENTES.

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que é dever do recorrente comprovar o recolhimento do

preparo no ato de interposição do recurso, sob pena de deserção, sendo certo, ainda, que só se concede prazo

para regularização na hipótese de recolhimento insuficiente e, não, ausente.

2. Não obstante o inconformismo apresentado neste regimental, evidencia-se que a parte agravante não

apresentou qualquer argumento capaz de infirmar a decisão monocrática que pretende ver reformada, razão pela

qual há de ser mantida.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(AgRg no Ag n.° 1.252.989/AL, Quinta Turma do STJ, Relator Desembargador Convocado do TJ/RJ Adilson

Vieira Macabu, julgado em 28/02/2012, DJe em 15/03/2012)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento."

 

O embargante sustenta que no presente caso não é necessário o recolhimento referente às custas de porte de

remessa e de retorno, conforme previsto no artigo 225, parágrafo único, do Provimento COGE n° 64/2005, verbis:

 

Art. 225. Nos recursos em geral, o recorrente pagará, além das custas
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devidas, as despesas de porte de remessa e retorno dos autos, em sendo o caso (CPC, art. 511), conforme valor

fixado na Tabela V do Anexo IV deste Provimento.

Parágrafo único. Excluem-se das despesas de porte de remessa e retorno

os feitos originários da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, tendo em vista localizarem-se na mesma cidade em

que sediado o Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

 

Entretanto, verifica-se que tal artigo encontra-se revogado pelo Provimento n° 135, de 10/03/2001:

 

Art. 225. (revogado)

- artigo revogado pelo Provimento nº 135, de 10.03.2011, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça

Federal de 14.03.2011.

 

Não bastasse, o Tribunal Regional da 3° Região é regido pela Resolução 278 (Tabela de Custas), de 16 de maio de

2007, alterada pela Resolução 426, de 14 de setembro de 2011, ambas do Egrégio Conselho de Administração

desta corte e não pelo Provimento COGE n° 64/2005. Dessa forma, não há erro material a ser sanado, o que

justifica a manutenção do decisum.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as cautelas legais, para apensamento ao

processo principal.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017275-15.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Fretta Logística e Monitoramento

Veicular S/S Ltda. - ME e David Amaro Ferreira contra decisão que, em sede de ação civil pública, fixou

multa diária de R$ 2.000,00 à agravante pessoa jurídica e de R$ 1.000,00 ao recorrente pessoa física, com início a

partir de 26.06.2015, ao fundamento de que houve o descumprimento do item "c" da liminar (encaminhamento a

todos os associados, no prazo de 10 dias, de correspondência com a comunicação do teor da decisão de

antecipação de tutela, bem como a publicação, com destaque na página inicial de seu site e em jornal de circulação

em todas as praças em que tenha atuação comercial - fl. 69).

 

2015.03.00.017275-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE :
FRETTA LOGISTICA E MONITORAMENTO VEICULAR S/S LTDA -ME e
outro(a)

: DAVID AMARO FERREIRA

ADVOGADO : SP159997 ISAAC CRUZ SANTOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP

ADVOGADO : RJ043505 GUILHERME BALDAN CABRAL DOS SANTOS e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00182816120134036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Os agravantes sustentam, em síntese, que:

 

a) o agravante David Amaro Ferreira é parte ilegítima para figurar no polo passivo da ação, uma vez que não foi

desconsiderada a personalidade jurídica da empresa;

 

b) cumpriram as determinações contidas na liminar, notadamente os itens "c" e "d", todavia com os documentos

que dispunham, considerado que já haviam encerrado as atividades por ordem judicial, o que afasta a aplicação

das multas diárias. Nesse sentido, procedeu à publicação da liminar na página principal de seu site e em jornal de

grande circulação, o que tornou desnecessário o envio de comunicação pelos correios, à vista da facilidade de

acesso à internet e telefone;

 

c) não tinham condições de enviar comunicação pelos correios a todos os clientes, devido ao grande gasto

financeiro, em virtude do encerramento das atividades;

 

d) a atividade do agravante não pode ser considerada ilegal ou não autorizada, dado que outras empresas têm a

mesma atuação no mercado e estão em pleno funcionamento, sem que lhes sejam aplicadas multas estratosféricas;

 

e) é impossível o pagamento da multa, pois além de ser muito elevada, o encerramento das atividades

praticamente o inviabiliza.

 

Pleiteia o recebimento do recurso no efeito suspensivo, à vista do fumus boni iuris, conforme explicitado, e do

periculum in mora, em razão do elevadíssimo valor da multa diária.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o

Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão.

 

I - Da ilegitimidade passiva da pessoa física

 

Inicialmente, no que diz respeito à alegada ilegitimidade passiva do sócio, verifica-se que o argumento cinge-se ao

fato de que os atos foram praticados pela empresa e que não houve a desconsideração da personalidade jurídica da

empresa, o que não condiz com a realidade dos autos, dado que o magistrado a quo, por ocasião do deferimento

da liminar e do decisum recorrido, foi expresso nesse sentido, conforme trechos que destaco (fls. 68 e 74):

 

"A comercialização de seguros por entidade desprovida de autorização implica em flagrante ofensa aos artigos

24 e 113, do Decreto-lei n.º 73/66:

(...)

Por isso, presente o fumus boni iuris.
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Como corolário do reconhecimento da presença do fumus boni iuris, exsurge a legitimidade de David Amaro

Ferreira para figurar no polo passivo da lide, eis que, com fundamento no artigo 28, do CDC, ocorreu hipótese

infração a lei e de prática de ato ilícito.

(...)" 

"Fl. 74:

(...)

Em consequência, verifica-se a legitimidade passiva analisando se a pessoa física/jurídica colocada nesta

condição (réu) é a pessoa que, em sendo procedente a ação, irá suportar os efeitos oriundos da sentença.

Levando em consideração esses ensinamentos, tendo em vista que a parte autora imputa ao corréu David Amaro

Ferreira, na condição de responsável solidário em decorrência da desconsideração da personalidade jurídica, a

obrigação de não fazer e de indenizar, entendo que ele é parte legítima para figurar no polo passivo da demanda.

(...)"

 

Dessa forma, em sede de cognição sumária, David Amaro Ferreira deve ser mantido no polo passivo do feito.

 

 

II - Do descumprimento da liminar

 

Das razões recusais extrai-se a confissão dos recorrentes acerca do descumprimento do item "c" da liminar

(encaminhamento a todos os associados, no prazo de 10 dias, de correspondência com a comunicação do teor da

decisão de antecipação de tutela, bem como a publicação, com destaque na página inicial de seu site e em jornal

de circulação, em todas as praças em que tenha atuação comercial - fl. 69), uma vez que confirmaram o não envio

de correspondência aos associados (fl.07):

 

"Ora, a agravante publicou na página principal do site da empresa e ainda no jornal de grande circulação, sendo

desnecessário o envio de comunicado pelos correios, tendo em conta a facilidade de acesso pela internet e por

telefone." 

 

Aos agravantes não é lícito entender o que é ou não necessário, senão cumprir a ordem judicial em todos os seus

termos, o que evidentemente não aconteceu. Saliente-se que a alegada impossibilidade financeira de cumprir a

determinação também não é escusa, sobretudo depois de escoado o prazo para a sua observância. Por fim, a

existência de outras empresas que operam de maneira semelhante não pode servir de paradigma neste processo,

uma vez que não se conhece a regularidade de sua operação no mercado.

 

Desse modo, ausente o fumus boni iuris, desnecessária a apreciação do periculum in mora, pois, por si só, não

legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Posteriormente, à vista de que se trata de agravo de instrumento dependente de ação civil pública, encaminhem-se

os autos ao Ministério Público Federal que oficia no segundo grau para oferecimento de parecer como fiscal da

lei.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017448-39.2015.4.03.0000/SP

 
2015.03.00.017448-9/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BMC SOFTWARE DO BRASIL LTDA contra a decisão de fls.

31 que, em sede de execução fiscal indeferiu a expedição de ofício ao SERASA e determinou a regularização das

cartas de fiança bancária apresentadas pela executada.

A fls. 761/762 a agravante peticionou, desistindo do recurso diante da falta de interesse no seu prosseguimento.

Ante o exposto, homologo a desistência do recurso, nos termos do art. 501 do CPC.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017690-95.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SÃO JOAQUIM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO

LTDA contra decisão que, em sede de ação mandamental, indeferiu a liminar, cujo objetivo era a suspensão

imediata da exigibilidade das parcelas do parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, até a análise definitiva do

requerimento de quitação antecipada controlado no processo administrativo nº 10805-723.401/2014-33, para que

não seja impedimento à expedição da certidão positiva com efeitos de negativa de débitos tributários.

Conforme consta das informações de fls. 170/172, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : BMC SOFTWARE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP146959 JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00233849420134036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.017690-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SAO JOAQUIM ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO : SP072080 MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00036272020154036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018328-31.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PETROMAIS DISTRIBUIDORA DE PETROLÉO LTDA.

contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a liminar cujo objeto era a suspensão dos efeitos da

decisão relatada no Ofício nº 1217/2015 e o consequente recadastramento, sem necessidade de regularização junto

ao SICAF (fls. 383/388).

 

Em suas razões recursais, a agravante declara que a certidão do SICAF é a discussão objeto deste recurso.

 

Alega que a exigência de certidão junto ao SICAF é abusiva e ultrapassa os limites do poder da Agência Nacional

do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, constituindo verdadeira sanção política e negativa de vigência

de norma constitucional.

 

Observa que, segundo a doutrina e a jurisprudência, qualquer meio coercitivo indireto que a lei ou agente

administrativo imponha para que o contribuinte seja forçado ao pagamento de tributo é ilegal e abusivo.

 

Assevera que a sua paralisação, ante a falta do cadastramento, gerará um prejuízo de aproximadamente R$

17.000.000,00 (dezessete milhões de reais) imediatos e a demissão de quase 500 funcionários diretos e indiretos

que dela dependem.

 

Afirma que não registra qualquer apontamento em suas certidões do SERASA, o que caracteriza ser uma empresa

cumpridora de suas obrigações legais.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Depreende-se dos documentos acostados aos autos (fls. 54/55) que a ora agravante, distribuidora de combustível,

foi impedida de se recadastrar, junto à ANP, por não ter apresentado a Comprovação do Certificado de Registro

Cadastral (CRC) junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), bem como pela

constatação da existência de débitos, inscritos no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público

Federal (CADIN).

 

A exigência de apresentação dos referidos documentos para o seu recadastramento tem como base legal a

Resolução ANP nº 58/2014.

 

Por sua vez, a referido ato normativo foi publicado de acordo com as disposições contidas na Lei nº 9.478/1997 e

na Resolução de Diretoria nº 1088/2014.

 

A par disso, a Lei nº 9.478/97, que dispõe sobre a política energética nacional, as atividades relativas ao

monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência Nacional do Petróleo,
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estipula que:

 

"Art. 7º Fica instituída a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíves - ANP, entidade

integrante da Administração Federal Indireta, submetida ao regime autárquico especial, como órgão regulador

da indústria do petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis, vinculada ao Ministério de Minas e

Energia.

...

Art. 8ºA ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a fiscalização das atividades

econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis, cabendo-lhe:

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo, gás natural e biocombustíveis,

contida na política energética nacional, nos termos do Capítulo I desta Lei, com ênfase na garantia do

suprimento de derivados de petróleo, gás natural e seus derivados, e de biocombustíveis, em todo o território

nacional, e na proteção dos interesses dos consumidores quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos.

...

V - autorizar a prática das atividades de refinação, liquefação, regaseificação, carregamento, processamento,

tratamento, transporte, estocagem e acondicionamento;

...

VII - fiscalizar diretamente e de forma concorrente nos termos daLei nº8.078, de 11 de setembro de 1990, ou

mediante convênios com órgãos dos Estados e do Distrito Federal as atividades integrantes da indústria do

petróleo, do gás natural e dos biocombustíveis, bem como aplicar as sanções administrativas e pecuniárias

previstas em lei, regulamento ou contrato;"

 

A Resolução ANP nº 58/2014, no uso das atribuições conferidas pela referida lei, exige que a outorga da

autorização para exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos da Pessoa Jurídica dependerá da

apresentação dos seguintes documentos:

 

"Art. 11.Após a declaração a que se refere o artigo anterior, a outorga da autorização dependerá da

apresentação, pela pessoa jurídica habilitada, em consonância com os fluxos logísticos, nos termos do art. 7º

desta Resolução, dos seguintes itens:

I - comprovação de propriedade de pelo menos 1 (uma) instalação de armazenamento e de distribuição de

combustíveis líquidos ou de fração ideal em base compartilhada, que atenda aos requisitos de obtenção da

Autorização de Operação (AO), conforme Resolução ANP nº42, de 18 de agosto de 2011, ou outra que venha a

substituí-la, a qual será outorgada conjuntamente com a autorização para o exercício da atividade de

distribuição de combustíveis líquidos da pessoa jurídica (AEA), com capacidade total mínima de armazenagem

de 750 m³ (setecentos e cinquenta metros cúbicos), em local compatível com os fluxos logísticos apresentados

durante a fase de habilitação;

II - comprovação do Certificado de Registro Cadastral (CRC), emitido mediante atendimento aos níveis I, II e III,

perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), constando todos os documentos no

prazo de validade, da matriz e das filiais relacionada(s) com a atividade de distribuição de combustíveis líquidos,

quando couber;

III - comprovante da regular inscrição estadual emitido pelo órgão fazendário estadual competente, da matriz e

das filiais relacionados com a atividade de distribuição de combustíveis líquidos de que trata esta Resolução,

quando couber, em nome da interessada e no endereço da instalação, possuindo como atividade a de comércio

atacadista ou de distribuição de combustíveis;

IV - comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, da

matriz e das filiais relacionados com a atividade de distribuição de combustíveis líquidos de que trata esta

Resolução, quando couber, em nome da interessada e no endereço da instalação, possuindo como atividade a de

comércio atacadista de etanol, biodiesel, gasolina e demais derivados de petróleo, exceto lubrificantes, não

realizado por TRR, de acordo com a classificação nacional de atividade econômica - CNAE; e

V - Certidão Simplificada da Junta Comercial atualizada, da qual conste o capital social integralizado de, no

mínimo, R$ 4.500.000 (quatro milhões e quinhentos mil reais).

§ 1º O terreno e a instalação de armazenamento e de distribuição de combustíveis líquidos de que trata o inciso I

deste artigo deverão ser próprios ou provenientes de fração ideal própria em base compartilhada, conforme

Resolução ANP nº42, de 18 de agosto de 2011, ou outra que venha a substituí-la, comprovado mediante cópia

autenticada da certidão do registro de imóveis, sendo que nos casos de concessão de áreas públicas ou de doação

condicionada de terrenos realizada por órgãos da administração pública municipal, estadual ou federal poderá

ser apresentado contrato de arrendamento ou de doação específico.

§ 2º A comprovação do capital social integralizado de que trata o inciso V deste artigo será complementada

mediante a apresentação dos documentos previstos nos incisos IV e V do art. 6º desta Resolução.
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§ 3º A ANP poderá solicitar, a qualquer tempo, documentos comprobatórios, apresentados à Junta Comercial e

utilizados na integralização do capital social ou qualquer outro documento que julgar necessário à comprovação

de origem dos recursos financeiros para a referida integralização, assim como fazer diligência a órgãos fiscais.

§ 4º Poderão ser solicitados, mediante despacho fundamentado, documentos, informações ou providências

adicionais que a ANP considerar pertinentes à instrução da fase de outorga da autorização para o exercício da

atividade de distribuição de combustíveis líquidos da pessoa jurídica (AEA).

§ 5º O valor do capital social integralizado, que consta do inciso V deste artigo, poderá ser reajustado

anualmente, por meio de Despacho de Diretoria da ANP.

§ 6º Na hipótese de haver, no quadro societário da interessada, participação de pessoa jurídica domiciliada no

exterior, em localidade cuja legislação conceda qualquer modalidade de favorecimento fiscal ou admita que a

titularidade da empresa seja representada por títulos ao portador ou protegida por sigilo ('offshore'), deverão ser

identificados seu controladores pessoas físicas e/ou beneficiários ('beneficial owners').

Art. 12.Será indeferido o requerimento de outorga de autorização para o exercício da atividade de distribuição

de combustíveis líquidos da pessoa jurídica (AEA):

I - que não atender aos requisitos previstos nos arts. 6º a 8º e art. 11 desta Resolução;

II - que tiver sido instruído com declaração falsa ou inexata ou com documento falso ou inidôneo, sem prejuízo

das penalidades cabíveis; ou

III - de pessoa jurídica:

a) que estiver com a inscrição no CNPJ, da matriz ou de uma das filiais relacionadas com a atividade de

distribuição de combustíveis líquidos de que trata esta Resolução, quando couber, enquadrada como suspensa,

inapta, cancelada, baixada ou similar ou que possuir atividade econômica diversa de comércio atacadista de

etanol, biodiesel, gasolina e demais derivados de petróleo, exceto lubrificantes, não realizado por TRR, de acordo

com a classificação nacional de atividade econômica - CNAE;

b) que estiver com seus dados cadastrais em desacordo com os registrados no CNPJ;

c) que esteja em débito, inscrito no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal

(Cadin), constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício de atividade regulada pela

ANP, de acordo com a Lei nº9.847de 26 de outubro de 1999;

d) de cujo quadro de sócios participe pessoa física ou jurídica que tenha sido sócio ou administrador de pessoa

jurídica que não tenha liquidado débito, inscrito no Cadin, nos 5 (cinco) anos que antecederam à data do

requerimento, constituído após decisão administrativa definitiva, decorrente do exercício de atividade regulada

pela ANP, de acordo com a Lei nº9.847 de 26 de outubro de 1999;

e) que, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao requerimento, teve autorização para o exercício de atividade

regulada pela ANP revogada em decorrência de penalidade aplicada em processo com decisão definitiva, nos

termos do art.10da Lei nº 9.847 de 26 de outubro de 1999; ou

f) de cujo quadro de sócios participe pessoa jurídica que seja autorizada pela ANP à atividade de TRR ou de

revenda varejista de combustíveis automotivos.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto na alínea (d) do inciso III deste artigo quando o sócio ou

administrador retirou-se do quadro societário ou de administradores da pessoa jurídica devedora antes do evento

que deu origem ao débito."

A parte recorrente declara que apenas se insurge com relação à exigência de comprovação do Certificado de

Registro Cadastral (CRC), emitido mediante atendimento aos níveis I, II e III, perante o Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF).

 

Verifica-se, no documento de fls. 54, que a agravante apresentou certidões, porém, vencidas na Receita Federal

em 05.11.2013 e no INSS em 08.12.2014, a demonstrar que não logrou êxito em comprovar sua regularidade

junto aos dois órgãos mencionados.

 

O Sistema de Cadastramento de Fornecedores - SICAF é um controle no qual ficam cadastradas e habilitadas as

pessoas físicas e jurídicas que pretendem participar de licitações.

 

Para o cadastramento junto ao SICAF a pessoa física ou jurídica deverá comprovar sua regularidade fiscal federal,

estadual e municipal, bem como sua qualificação técnica e econômico-financeira.

 

Anoto que a exigência pela ANP de que a empresa distribuidora de combustível comprove sua inscrição junto ao

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, já era prevista em outros atos normativos.

 

Tanto é assim, que a questão inclusive já foi apreciada pelo e. STJ, o qual, expressamente, declarou não haver

qualquer ilegalidade na sua imposição.
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Nesse sentido, colho o julgado:

 

"ADMINISTRATIVO. PORTARIA ANP 202/1999. CADASTRAMENTO NO SICAF. EXIGÊNCIA.

LEGITIMIDADE.

O Superior Tribunal de Justiça entende ser legítima a exigência, estipulada pela Portaria 202/1999 da Agência

Nacional de Petróleo, de cadastramento das empresas de distribuição de combustíveis no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf, pois ela reflete o poder regulador e fiscalizador atribuído à

ANP pelo art. 8º da Lei 9.478/1997.

Agravo Regimental provido."

(STJ, AgRg no AI nº 1.154.156/RJ, relator Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 11.11.2009)

 

 

Desse modo, não socorrem às alegações da recorrente, devendo, ser mantida a decisão agravada.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a agravada, nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

 

Após, abra-se vista ao MPF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018747-51.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Não havendo pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

2015.03.00.018747-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : APARICIO CELSO DA SILVA

ADVOGADO : SP154099 CIRLENE CRISTINA DELGADO e outro(a)

AGRAVADO(A) : FUNDACAO CESP

ADVOGADO : SP305593 JULIANA CAMARGO DE ARAUJO LIMA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019083-55.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GR SERVIÇÕS E ALIMENTAÇÃO LTDA., em face da r.

decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", que indeferiu a liminar, em mandado de segurança, no qual se

objetivou afastar a aplicação das alíquotas incidentes sobre as receitas financeiras, decorrentes de previsão legal

do Decreto nº 8.426/2015.

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos

principais, restando evidenciada a perda de objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019249-87.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face de

decisão de fls. 171/ 172 que, em sede de execução, declarou a prescrição intercorrente do direito de inclusão do

administrador da agravada no polo passiva da lide.

Alega a agravante, em síntese, que em nenhum momento mostrou-se inerte em relação ao processo judicial. Aduz,

nesse sentido, que o instituto da prescrição visa punir a inércia do credor, sendo pressuposto a possibilidade da

cobrança. Se a exequente promove a execução contra a empresa e durante anos pratica atos seguidos com a

2015.03.00.019083-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado WILSON ZAUHY

AGRAVANTE : GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO : RJ100644 ANA LUIZA IMPELLIZIERI DE SOUZA MARTINS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00157157120154036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.019249-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : PRECILAB PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE LABORATORIO LTDA

ADVOGADO : SP116102 PAULO CESAR BRAGA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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finalidade de excutir seus bens, não pode ser considerada inerte e não corre contra ela prescrição.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada.

Consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-se com o despacho da citação da ação

movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage à data da propositura da ação, sendo lídimo

afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de responsabilidade tributária,

havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários alcança-se os demais, ex vi do art.

125, III, do CTN.

Diz-se prescrição intercorrente aquela operada no curso do processo em decorrência da inércia da exequente. Isso

evita que se crie, por via oblíqua, o crédito imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da

segurança jurídica em seu vértice subjetivo, que visa proteger a confiança no tráfego jurídico.

Para que esteja configurada tal prescrição é necessário que entre a citação da pessoa jurídica executada e o pedido

de redirecionamento da execução transcorra o período de 5 (cinco) anos.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE .

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido". (STJ; Proc. AgRg nos EREsp 761488 / SC; 1ª Seção; Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO; DJe 07/12/2009).

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.

535, II do CPC.

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia

fazendária. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ

26/10/2007 p. 355).

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada".

(STJ; Proc. EDcl no AgRg no Ag 1272349 / SP; 1ª Turma; Rel. Min. LUIZ FUX; DJe 14/12/2010).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso
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manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Declarada a falência, eventual irregularidade praticada pelo sócio-gerente na administração da empresa há

de ser apurada no juízo universal da falência e, apenas se constatada sua existência, será possível a inclusão no

pólo passivo.

III. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da execução fiscal contra os

sócios, há de se reconhecer a prescrição intercorrente em relação aos sócios. Precedentes do C. Superior

Tribunal de Justiça.

IV. Agravo desprovido. (TRF3; Proc. AI 00229189020114030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO;

CJ1:13/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO S NO

PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INCIDÊNCIA.

1. Restou pacificado o entendimento pelo e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa

interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução.

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no

prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada. (Precedentes: REsp 1163220/MG, AgRg

nos EREsp 761488/SC, REsp 790034/SP, AgRg no Ag 1157069/SP e AgRg no Ag 1226200/SP ).

2. Apelação a que se dá provimento". (TRF3; Proc. AC 00118218420054036182; 4ª Turma; Rel. Des. Fed.

MARLI FERREIRA; CJ1:12/12/2011).

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE, EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE

DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA, REJEITOU A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ONDE SE PLEITEAVA O

RECONHECIMENTO DA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AO COEXECUTADO - RECURSO

PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição

intercorrente para o redirecionamento da execução em face dos sócios quando decorrido mais de cinco anos da

citação da empresa devedora independentemente da causa de redirecionamento, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo de instrumento provido". (TRF3; Proc. AI 00210065820114030000; 1ª Turma; Rel. Des. Fed.

JOHONSOM DI SALVO; CJ1:02/03/2012).

"AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. 5

(CINCO) ANOS. AUSÊNCIA DE PODERES DE GESTÃO. RECURSO IMPROVIDO.

I - De acordo com o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, o Fisco tem 5 (cinco) anos para promover

o redirecionamento da execução da dívida da empresa para os seus sócio s, independentemente de eventual

morosidade da Justiça, até porque o artigo 40, da Lei nº 6.830/80, se refere ao devedor, e não ao responsável

tributário - no caso, o sócio -, o que significa dizer que o crédito executado nos autos de origem está prescrito

com relação ao sócio Miguel Elias. Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu a 1ª

Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que, cabe a ressalva, adota esse entendimento de maneira

uniforme: "EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIO S. PRESCRIÇÃO . PEDIDO.

REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA.

INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. A fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos declaratórios como agravo regimental tendo em

vista sua nítida pretensão infringente.

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócio s.

4. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em abril de 1999. O pedido de redirecionamento do

feito foi formulado em outubro de 2006. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição . 

5. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia

fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ

26/10/2007 p. 355)

6. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento." (STJ - EDAGA

1272920 - Relator Ministro Luiz Fux - 1ª Turma - j. 05/10/10 - v.u. - DJe 18/10/10) II - Em outro giro, a execução
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fiscal foi proposta para cobrança de dívida gerada pela empresa no período de maio/91 a maio/92. Segundo

consta da Ficha Cadastral da devedora fornecida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, o

excipiente Miguel Elias era sócio da empresa executada no período de constituição da dívida, entretanto, não era

o responsável pela administração da sociedade, o que significa dizer que o seu patrimônio pessoal não deve ser

atingido pela execução. III - Agravo improvido". (TRF3; Proc. AI 00321754220114030000; 2ª Turma; Rel.

Des. Fed. CECILIA MELLO; CJ1: 16/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE . REDIRECIONAMENTO. ADMISSIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça firmou a orientação de que, "não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a

prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há

prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos

sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal" (STJ, 1ª Seção, Ag. Reg. nos Emb. de Div. em REsp n.

761.488, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 25.11.09).

3. Após a fixação desse entendimento, as duas Turmas de Direito Público daquela Corte passaram a adotar essa

tese inclusive nos casos em que não houve inércia da Fazenda Pública ou a dissolução irregular da pessoa

jurídica ocorreu após o transcurso do quinquênio legal (STJ, 1ª Turma, Emb. de Decl. no Ag. Reg. no AI n.

1.272.349, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02.12.10; 2ª Turma, REsp n. 1.163.220, Rel. Min. Castro Meira, j. 17.08.10).

4. Essa orientação sugere que a pretensão ao redirecionamento deve ser exercida impreterivelmente nos cinco

anos posteriores à citação da pessoa jurídica, não sofrendo influência dos eventos ocorridos durante o curso da

execução fiscal.

5. No caso específico da suspensão da execução fiscal em virtude da oposição de embargos pela pessoa jurídica,

esta Quinta Turma já se pronunciou no sentido de que a oposição de embargos pela sociedade não impede que

seja requerida a citação dos sócio s, de modo que nesse interregno está a fluir o prazo prescricional (TRF da 3ª

Região, AI n. 2008.03.00.039257-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 06.04.09). 6. No caso dos autos, a

empresa executada foi citada em 01.03.99, o pedido de parcelamento do débito foi indeferido pela Portaria do

Comitê Gestor do Refis n. 55, de 29.10.01, e a citação dos sócio s foi requerida pela União somente em 01.10.09,

ou seja, após o decurso do prazo prescricional de 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; STF, Súmula Vinculante

n. 8).

7. Agravo legal não provido".

(TRF3; Proc. AI 00195368920114030000; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW;

CJ1:29/02/2012).

 

Verifica-se que, no caso dos autos, o pedido de redirecionamento da execução em relação aos sócios ocorreu em

manifestação da Fazenda Nacional protocolada em 28 de agosto de 2012 (fl. 163) e a citação da empresa

executada deu-se, por AR, ainda em 25 de setembro de 1997 (fl. 21). Portanto, foi extrapolado o lustro legal,

amplamente reconhecido pela jurisprudência, para o redirecionamento da execução fiscal.

Ante o exposto, nos termos do Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019251-57.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de execução fiscal, reconheceu a

ocorrência de prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito contra Clarice Fabiano Bertolini e Marcos

Emilio Bergamini, ao fundamento de que entre a citação da executada e o pedido de inclusão dos sócios passaram-

se mais de cinco anos (fls. 70/71).

 

A agravante alega, em síntese, que:

 

a) ajuizou a ação no prazo legalmente previsto, na forma do artigo 174 do CTN;

 

b) a prescrição intercorrente somente é admitida na forma do artigo 40, §4º, da LEF;

 

c) considerado o encerramento irregular das atividades da executada (Súmula 435 do STJ), a prescrição em

relação aos sócios, casou houvesse, começaria a fluir apenas a partir da ciência do credor sobre o encerramento

das atividades da empresa, o que ocorreu em 19.10.2012, o que denota a não ocorrência da prescrição, dado que o

redirecionamento foi pleiteado em 19.12.2012;

 

d) a decisão afronta o artigo 135, inciso III, do CTN, na medida em que impede a responsabilização dos sócios

pelo pagamento da dívida.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A pretensão da exequente de satisfazer seu crédito, ainda que por meio de pagamento pelo responsável tributário,

nasce com o inadimplemento da dívida tributária, depois de regularmente constituída. Assim, não há que se falar

em prazos prescricionais distintos entre o contribuinte e o responsável do artigo 135, inciso III, do CTN, para fins

de extinção do crédito tributário (artigo 156, inciso V, do CTN). Ambos têm origem no inadimplemento da dívida

e se interrompem pelas causas previstas nos incisos I, II, III e IV do parágrafo único do artigo 174 do CTN, o que

afasta a tese de que, pela teoria da actio nata, a prescrição quanto aos sócios só teria início a partir do surgimento

de causa para o redirecionamento da execução fiscal, como por exemplo, a dissolução irregular da sociedade

(Súmula 435 do STJ) cumulada com a insolvência. Nessa linha, é pacífico o entendimento do Superior Tribunal

de Justiça de que a prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito contra os administradores da

executada se verifica quando decorridos mais de cinco anos da sua citação (se antes das alterações da LC 118/05)

ou do despacho de citação (se posterior à LC 118/05), sem que haja qualquer ato direcionado aos corresponsáveis.

Pacificou, também, ser possível sua decretação mesmo quando não ficar caracterizada a inércia da devedora, uma

vez que inaplicável o artigo 40, §4º, da Lei n.º 6.830/80, que deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no

art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Nesse sentido, verbis:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou

obscuridade, nos termos do art. 535, II do CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : 3B LOCACOES LTDA

ADVOGADO : SP131383 NEUSA DE FATIMA VILAS BOAS e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação

jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de

esclarecimento. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação

da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor,

e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a

não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030,

DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de

11/04/2005). 4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação

aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999.

O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da

prescrição. 6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do

período de 5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355) 7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento

mantendo o teor da decisão agravada.

(STJ - EDAGA 201000174458 EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1272349 - Relator Luiz Fux - Primeira Turma - DJE DATA:14/12/2010)

(grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO. 1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos

a contar da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do

CTN para afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as

Turmas de Direito Público do STJ. 2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de

redirecionamento, devendo ser aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa

jurídica. 3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi

requerido porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta

dissolução irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena

de manter-se indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da

segurança jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 4. Recurso especial não provido.

(STJ - RESP 200902046030 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1163220 - Relator: Castro Meira - Segunda Turma

- DJE DATA:26/08/2010) (grifei)

 

Interrompido o prazo prescricional com a citação da executada ou o despacho que a ordenou, se posterior às

alterações promovidas pela LC 118/05, volta a correr e as diligências requeridas pelo exequente, para se buscar a

garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou suspendê-lo. Somente causa dessa

natureza, prevista no Código Tributário Nacional ou em lei complementar, poderia validamente o fazer, sob pena

de torná-lo imprescritível, razão pela qual, para fins da contagem, é indiferente a inércia ou não do credor.

Saliente-se que não se aplica a Súmula 106 do STJ, uma vez que se refere à prescrição do crédito tributário.

 

No caso dos autos, a citação da devedora se deu em 29.01.2001 (fl. 24), data da interrupção da prescrição para

todos. O pedido de redirecionamento contra Clarice Fabiano Bertolini e Marcos Emilio Bergamini ocorreu em

19.12.2012 (fls. 70/71). Assim, nos termos dos precedentes colacionados, transcorridos mais de cinco anos entre a

citação da executada e o pedido de inclusão dos agravados, sem a comprovação de qualquer causa suspensiva ou

interruptiva do lustro, está configurada a prescrição intercorrente, o que, em consequência, justifica a manutenção

da decisão recorrida e torna desnecessária a análise da questão relativa à responsabilidade dos administradores da

executada, em virtude de seu alegado encerramento irregular.

 

Por fim, saliente-se que a certidão de fl. 66 (fl.54 dos autos de origem), que embasou o pedido de

redirecionamento da ação contra os sócios (fls. 70/71), não comprova a dissolução irregular da empresa devedora,

dado que a finalidade do mandado era a de intimar Marcos Emílio Bergamini, na qualidade de depositário do bem

penhorado, a depositar a diferença entre valores (fls. 64/65), diligência que restou frutífera e, na qual, não há

qualquer menção à inatividade ou encerramento da pessoa jurídica.

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

 

Remetam-se os autos à SEDI, para que no lugar de 3B Locações Ltda. constem como agravados Clarice Fabiano
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Bertolini e Marcos Emilio Bergamini.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019258-49.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de execução fiscal, reconheceu a

ocorrência de prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito contra Adilson Carlos Tescarolo e Pedro

Paulo Campos de Mello, ao fundamento de que posteriormente à juntada do mandado de citação negativo, em

11.05.2001, a exequente teve vista dos autos entre 19.12.2001 e 06.02.2002 e o pedido de inclusão dos sócios foi

feito depois de decorridos mais de cinco anos (fl. 68).

 

A agravante alega, em síntese, que:

 

a) a prescrição não corre em prazos separados e a responsabilização dos sócios, no caso, decorreu da efetiva

constatação da dissolução irregular da empresa devedora, na forma do artigo 135, inciso III, do CTN;

 

b) não houve inércia injustificada da exequente. Ao contrário, houve muita demora do Poder judiciário na

promoção dos atos processuais (Súmula 106 do STJ), conforme pode ser constatado pelo histórico dos atos

praticados desde o ajuizamento do feito, em 25.10.2000.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A pretensão da exequente de satisfazer seu crédito, ainda que por meio de pagamento pelo responsável tributário,

nasce com o inadimplemento da dívida tributária, depois de regularmente constituída. Assim, não há que se falar

em prazos prescricionais distintos entre o contribuinte e o responsável do artigo 135, inciso III, do CTN, para fins

de extinção do crédito tributário (artigo 156, inciso V, do CTN). Ambos têm origem no inadimplemento da dívida

e se interrompem pelas causas previstas nos incisos I, II, III e IV do parágrafo único do artigo 174 do CTN, o que

afasta a tese de que, pela teoria da actio nata, isto é, a prescrição quanto aos sócios só teria início a partir do

surgimento de causa para o redirecionamento da execução fiscal, como por exemplo, a dissolução irregular da

sociedade (Súmula 435 do STJ) cumulada com a insolvência. Nessa linha, é pacífico o entendimento do Superior

2015.03.00.019258-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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No. ORIG. : 00052459620124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1399/3230



Tribunal de Justiça de que a prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito contra os administradores

da executada se verifica quando decorridos mais de cinco anos da sua citação (se antes das alterações da LC

118/05) ou do despacho de citação (se posterior à LC 118/05), sem que haja qualquer ato direcionado aos

corresponsáveis. Pacificou, também, ser possível sua decretação mesmo quando não ficar caracterizada a inércia

da devedora, uma vez que inaplicável o artigo 40, §4º, da Lei n.º 6.830/80, que deve harmonizar-se com as

hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Nesse sentido, verbis:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou

obscuridade, nos termos do art. 535, II do CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação

jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de

esclarecimento. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação

da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor,

e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a

não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030,

DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de

11/04/2005). 4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação

aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999.

O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da

prescrição. 6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do

período de 5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355) 7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento

mantendo o teor da decisão agravada.

(STJ - EDAGA 201000174458 EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1272349 - Relator Luiz Fux - Primeira Turma - DJE DATA:14/12/2010)

(grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO. 1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos

a contar da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do

CTN para afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as

Turmas de Direito Público do STJ. 2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de

redirecionamento, devendo ser aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa

jurídica. 3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi

requerido porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta

dissolução irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena

de manter-se indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da

segurança jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 4. Recurso especial não provido.

(STJ - RESP 200902046030 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1163220 - Relator: Castro Meira - Segunda Turma

- DJE DATA:26/08/2010) (grifei)

 

Interrompido o prazo prescricional com a citação da executada ou o despacho que a ordenou, se posterior às

alterações promovidas pela LC 118/05, volta a correr e as diligências requeridas pelo exequente, para se buscar a

garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou suspendê-lo. Somente causa dessa

natureza, prevista no Código Tributário Nacional ou em lei complementar, poderia validamente o fazer, sob pena

de torná-lo imprescritível, razão pela qual, para fins da contagem, é indiferente a inércia ou não do credor.

Saliente-se que não se aplica a Súmula 106 do STJ, uma vez que se refere à prescrição do crédito tributário.

 

No caso dos autos, a citação da devedora se deu em 05.09.2002 (fl. 29), data da interrupção da prescrição para

todos. O pedido de redirecionamento contra Adilson Carlos Tescarolo e Pedro Paulo Campos de Mello ocorreu

em 26.09.2011 (fl. 59), ou seja, depois de transcorridos mais de cinco anos. Saliente-se que a informação da

agravante, em 14.09.2006 (fl. 31), de que a executada foi excluída do programa de parcelamento (PAES) não está
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comprovada pelo documento juntado à fl. 32, tampouco por qualquer outro ao longo do processo. No entanto,

ainda que seja considerada a alegada causa interruptiva, verifica-se que, mesmo assim, ocorreu a prescrição

intercorrente para o redirecionamento, dado que a exclusão não poderia ter ocorrido depois de 14.09.2006, data da

informação da rescisão do benefício fiscal e entre essa data e a do pedido de redirecionamento da ação contra os

gestores transcorreram mais de cinco anos. Assim, nos termos dos precedentes colacionados, justifica-se a

manutenção da decisão recorrida e torna desnecessária a análise da questão relativa à responsabilidade dos

administradores da executada, em virtude de seu aduzido encerramento irregular.

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

 

Remetam-se os autos à SEDI, para que no lugar de Maqservice Comércio de Copiadora e Serviços Ltda. constem

como agravados Adilson Carlos Tescarolo e Pedro Paulo Campos de Mello.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019303-53.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal,

indeferiu o pedido de inclusão do sócio da empresa no polo passivo da lide (fls. 64/65 e 72).

Em síntese, sustenta ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da execução fiscal.

Alega que não restaram preenchido os requisitos previstos nos artigos 50 do Código Civil e 135, II, do CTN

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

DECIDO.

A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima nas hipóteses de atos praticados com

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135, III, do CTN; e de

dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas.

A dissolução irregular é caracterizada pelo encerramento das atividades da sociedade em seu domicílio fiscal sem

comunicação e formalização de distrato perante os órgãos competentes, conforme Súmula 435 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

2015.03.00.019303-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : HAMILTON ROSA JUNIOR

ADVOGADO : SP182200 LAUDEVI ARANTES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : MODUS VIVENDI PROMOCAO E MARKETING LTDA -EPP

ADVOGADO : SP182200 LAUDEVI ARANTES e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00610769820114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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A simples devolução do aviso de recebimento - AR - não é indício suficiente de dissolução irregular, sendo

necessária a diligência de Oficial de Justiça (AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 16/03/2010, DJe 26/03/2010, EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 02/02/2010, DJe 18/02/2010).

Nesta hipótese, o redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da

empresa ao tempo da ocorrência da dissolução irregular, cabendo-lhe o ônus da prova (STJ, EAg 1105993/RJ,

Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton Carvalhido, j.

13/12/2010, DJe 01/02/2011; AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201,

DJe 21/10/2010).

Acresça-se a necessidade de haver vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou

representação da pessoa jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução

fiscal, como tem decidido o E. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton

Carvalhido, j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179 p. 173; REsp 1217467/RS, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011).

Nestes autos, os débitos em execução são relativos a 2006 e 2007 (fls. 25/44).

É certo que, in casu, restou comprovada a dissolução irregular da sociedade, conforme certidão do Oficial de

Justiça lavrada em 09.08.2013 (fl. 51).

De acordo com a ficha cadastral da JUCESP (fls. 61/63), o agravante integra a sociedade desde a sua constituição

e não há registro de que dela tenha se retirado.

Logo, administrava a empresa ao tempo da ocorrência do fato imponível e da dissolução irregular, de modo que

responde pelo crédito tributário constituído que ampara a execução.

Assim, em consonância com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estão presentes os

pressupostos autorizadores para a manutenção do sócio no polo passivo da lide.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019321-74.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PRIMOR SERVIÇOS LTDA. contra decisão proferida que

rejeitou a exceção de pré-executividade (fls. 19 e verso).

Decido:

Indefiro liminarmente o agravo de interposto.

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído.

Com efeito, dispõe o artigo 525, I, do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída

obrigatoriamente, dentre outras peças, com cópia da procuração, da decisão agravada e da certidão de sua

intimação.

Ocorre que, ao instruir o agravo de instrumento, o recorrente não apresentou cópia, extraída do feito originário, da

certidão de sua intimação, documento considerado essencial para a formação do instrumento, sendo certo que a

2015.03.00.019321-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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não observância do requisito de regularidade formal enseja a impossibilidade de conhecimento do recurso, frente à

caracterização da denominada preclusão consumativa.

Ora, é dever da agravante instruir o agravo com o traslado de todas as peças obrigatórias dos autos originários, e

assim não procedeu.

A corroborar, colho os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTIMAÇÃO POR MANDADO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA

CERTIDÃO DE JUNTADA AOS AUTOS DO MANDADO CUMPRIDO. PEÇA OBRIGATÓRIA. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO AO RECURSO. AGRAVO LEGAL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. 1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que negou

seguimento ao agravo de instrumento por ausência de peça obrigatória, qual seja, a certidão de intimação da

decisão agravada. 2. A agravante trouxe aos autos cópia do mandado de citação e intimação, no qual consta a

anotação de recebimento, por própria Procuradora da agravante. 3. Nos termos do artigo 241, II e IV, do Código

de Processo Civil, simples cópia do mandado de citação e intimação , com o "ciente" da agravante, não basta

para a comprovação da data de intimação da decisão agravada. 4. As partes não dispõem de fé pública para

certificar a data da citação ou intimação, ou da juntada aos autos do respectivo mandado, ou da respectiva carta

precatória, que é atribuição exclusiva do oficial de justiça e do escrivão (artigos 141 e 143 do Código de

Processo Civil). Precedente do Supremo Tribunal Federal. 5. O princípio da instrumentalidade das formas não

pode ser estendido ao ponto de dispensar a juntada de peça obrigatória expressamente exigida por lei.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 6. As peças obrigatórias devem acompanhar a petição de interposição

do agravo de instrumento, não sendo admissível oportunizar à parte prazo para juntada das peças faltantes, já

que a interposição do recurso tem por consequência a preclusão consumativa do ato. Precedentes do Supremo

Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região. 7. Agravo legal não provido."

(TRF3, AI nº 00980855520074030000, Primeira Turma, Rel. Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA,

julgado em 13.01.2009, publicado no e-DJF3 Judicial 2 em 27.01.2009, pág.: 145)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. PEÇA INDISPENSÁVEL À AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

ESPECIAL. ART. 544, §1º, CPC. SUSPENSÃO DO PRAZO. FERIADO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

EM MOMENTO OPORTUNO. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO. 

1.- A jurisprudência dominante do STJ estabelece que, para fins de demonstração da tempestividade do recurso,

incumbe à parte, no momento da interposição, comprovar a ocorrência de suspensão dos prazos processuais em

decorrência de feriado local, ausência de expediente forense, recesso forense, dentre outros motivos. 

2.- A falta de qualquer das peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento, previstas no art. 544,

§1º do CPC, ou seu traslado incompleto, enseja o não-conhecimento do recurso. 

3.- Cabe ao agravante zelar pela correta formação do agravo ante a impossibilidade de correção a eventuais

desacertos nesta Corte Especial. 

4.- Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 1381458/RJ, Terceira Turma, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJe de 04.10.201, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA

OBRIGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DO SUBSCRITOR DO

AGRAVO. SÚMULA N. 115 DO STJ.

1. Em homenagem aos princípios da economia processual e da fungibilidade, devem ser recebidos como agravo

regimental os embargos de declaração que contenham exclusivo intuito infringente.

2. A ausência ou incompletude de quaisquer das peças que compõem o agravo, na forma enumerada pelo art.

544, § 1º, do CPC, dá ensejo ao não conhecimento do recurso.

3. A regular formação do agravo de instrumento constitui ônus da parte recorrente, cujo desatendimento

prejudica sua cognição por este Superior Tribunal, sendo inviável a juntada extemporânea da peça faltante, em

razão da preclusão consumativa. Precedente.

4. Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos (enunciado 115

da Súmula do STJ).

5. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento."

(EDcl no Ag nº 1422699/BA, Quarta Turma, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, julgado em 13.11.2012,

publicado no DJe em 21.11.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO DE COBRANÇA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RAZÃO DE SUA DEFICIENTE FORMAÇÃO.

1. Os mandatos outorgados aos patronos das partes, assim como a cadeia completa de substabelecimentos devem

ser trasladados para aferição da regularidade da representação processual, conforme exigência do art. 544, § 1º,

do CPC. O STJ pacificou entendimento de que o momento oportuno de juntada das peças obrigatórias em agravo
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de instrumento é o do ato de sua interposição, não sendo admitido o traslado extemporâneo em razão da

ocorrência da preclusão consumativa.

2. A Lei nº 12.322, que estabeleceu o agravo nos próprios autos, entrou em vigor em dezembro de 2010, não

alcançando casos em que a decisão que inadmitiu o recurso especial tenha sido publicada em data anterior.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag nº 1410001/RS, Quarta Turma, Rel. Ministro MARCO BUZZI, julgado em 09.10.2012, publicado no

DJe em 18.10.2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ART. 525, I, CPC. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. PROCURAÇÃO DO AGRAVANTE. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de não se conhecer do agravo de instrumento interposto sem a

procuração do advogado da própria agravante, peça obrigatória nos termos do art. 525, I, do CPC.

2. O STJ já pacificou que é dever do recorrente comprovar no instante da interposição do recurso que os

pressupostos de admissibilidade foram atendidos, sob pena de preclusão consumativa.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1190788/AC, Terceira Turma, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, julgado em

25.09.2012, publicado no DJe em 28.09.2012)

Ressalte-se que, é da parte o ônus de instruir regularmente seu recurso, obedecendo às disposições previstas em

lei, não se prestando o Poder Judiciário à realização de diligências para sanar vícios formais da minuta recursal.

Acresça-se que documento de fls. 20 (cópia retirada pela internet) não substitui a peça faltante, não se prestando

para o cumprimento do disposto na lei.

Nesse sentido, transcrevo recente julgado proferido monocraticamente pelo Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, nos autos do REsp nº 1390948, publicado em 19.12.2013, que não admitiu a formação do agravo de

instrumento com peças obrigatórias extraídas da internet :

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.390.948 - SC (2013/0201210-1)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES

RECORRENTE : ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCURADOR : QUEILA DE ARAÚJO DUARTE VAHL E OUTRO(S)

RECORRIDO : ODETE GABRIEL CANCELIER

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO CARDOSO

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, II, CPC. OMISSÃO

INEXISTENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA EXTRAÍDA DA INTERNET.

AUSÊNCIA DE ASSINATURA. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL. ORIGEM NÃO COMPROVADA.

ENTENDIMENTO FIRMADO NO STJ. SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA

SEGUIMENTO. 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Estado de Santa Catarina, com fulcro no artigo 105, inciso III,

alínea 'a', da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa

Catarina, nesses termos ementado (e-STJ fl. 48):

AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO AGRAVADA DESPROVIDA DA

DEVIDA ASSINATURA - IRREGULARIDADE FORMAL - IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM

DILIGÊNCIA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

Foram opostos embargos de declaração, os quais restaram rejeitados nos seguintes termos (e-STJ fl. 57) :

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INEXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO

E/OU OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO - DESÍGNIO DE REDISCUTIR A MATÉRIA JÁ ANALISADA -

IMPOSSIBILIDADE - NÃO É NECESSÁRIO O ÓRGÃO JURISDICIONAL APRECIAR TODOS OS

DISPOSITIVOS LEGAIS SUSCITADOS PELA RECORRENTE, BASTANDO QUE O DECISUM ESTEJA

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. EMBARGOS REJEITADOS.

Em suas razões do especial, o recorrente alega violação dos seguintes dispositivos: a) artigo 535, II, do Código

de Processo Civil, por omissão do Tribunal a quo, a despeito da oposição de embargos de declaração; b) artigos

164, 525, I, e 365, IV, do CPC, porquanto a ausência de assinatura na cópia da decisão agravada, que formou o

instrumento, não gera qualquer prejuízo ao julgamento do recurso, eis que está completa, tendo sido retirada do

site oficial do Tribunal de Justiça.

Decisão de admissibilidade do recurso especial às e-STJ fls. 75/76.

Parecer do Ministério Público Federal, pugnando pelo não conhecimento do recurso especial, às e-STJ fls.

88/94.

É o relatório. Passo a decidir.

A pretensão não merece acolhida.
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Inicialmente, o recorrente defende violação do artigo 535, II, do CPC, sob a alegação de que o Tribunal de

origem foi omisso, porquanto não teria se manifestado acerca de todas questões relevantes para o deslinde da

controvérsia. 

Não merece guarida a pretensão do recorrente. As proposições poderão ou não ser explicitamente dissecadas

pelo magistrado, que só estará obrigado a examinar a contenda nos limites da demanda, fundamentando o seu

proceder de acordo com o seu livre convencimento, baseado nos aspectos pertinentes à hipótese sub judice e com

a legislação que entender aplicável ao caso concreto. In casu, o Tribunal estadual analisou todas as questões

levadas à sua apreciação. No mesmo sentido:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. MAGISTÉRIO

SUPERIOR. REAJUSTE DE 28,86%. INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS A RECEBER. ACÓRDÃO

SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

[...]

2. O Tribunal de origem apreciou fundamentadamente a controvérsia, não padecendo o acórdão recorrido de

qualquer omissão, contradição ou obscuridade. Observe-se, ademais, que tendo encontrado motivação suficiente

para embasar a decisão, não fica o órgão julgador obrigado a responder, um a um, os questionamentos

suscitados pelas partes, mormente se notório seu caráter de infringência do julgado.

3. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1.197.200/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 24.11.2011)

PROCESSUAL CIVIL. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ESPECIAL. INADEQUAÇÃO

DA VIA ELEITA. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458, II, 515, II, E 535, II,

TODOS DO CPC. OMISSÕES INEXISTENTES. ACÓRDÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 

[...]

2. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso. 3. Não ofende os arts. 165 e 458,

incisos II e III, do Código de Processo Civil, o acórdão que fundamenta e decide a matéria de direito valendo-se

dos elementos que julga aplicáveis e suficientes para a solução da lide. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 39.815/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 23.11.2011).

Ademais, no tocante à violação do art. 525, I, do CPC, o entendimento desta Corte Superior pela necessidade da

certificação da origem das peças extraídas da internet na formação do agravo de instrumento, a fim de que possa

ser aferida a sua autenticidade das peças. Nesse sentido, os seguintes precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DA 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. IN FORMAÇÃO CONSTANTE EM SÍTIO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM NA INTERNET. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1 - Conforme a orientação dominante nesta Corte, as cópias provenientes do sítio eletrônico do Tribunal a quo

na internet, sem certificação de origem, não possuem fé pública.

2 - Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1198521/SP, Rel. 

Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, DJe 01/03/2010).

MANDADO DE SEGURANÇA. CDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO

SEM ASSINATURA DO DESEMBARGADOR RELATOR, EXTRAÍDA DA INTERNET. AUSÊNCIA DE

CERTIFICAÇÃO DIGITAL. ORIGEM NÃO-COMPROVADA.

I - A Jurisprudência desta Corte é no sentido de que a in formação proveniente da rede mundial de computadores

não é o mesmo que cópia de peça processual.

II - Ainda que se possa admitir a formação do agravo de instrumento com peças extraídas da internet, é

necessária a certificação de sua origem, o que não ocorre na hipótese dos autos.

III - Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1102604/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJe 02/03/2009).

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA

DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO SEM ASSINATURA DO DESEMBARGADOR

RELATOR, EXTRAÍDA DA INTERNET. ORIGEM NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE FÉ PÚBLICA.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Ainda que se possa admitir a formação do agravo de instrumento com peças extraídas da internet, é necessária

a certificação de sua origem.

2. Hipótese em que a cópia do acórdão recorrido juntada aos autos não exibe a assinatura do relator, nem possui

indicação de que tenha, de fato, sido retirada do site oficial do Tribunal de origem, o que impede a aferição de

sua autenticidade.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 742.069/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, DJ 14/08/2006, p. 320).

Desta forma, estando o acórdão recorrido em sintonia com a jurisprudência consolidada do STJ, incide a Súmula
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83/STJ, segundo a qual 'não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal

se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida'.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 17 de dezembro de 2013.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES

Relator"

 

Acresça-se ainda que, embora o e. STJ, no REsp nº 1.073.015/RS, tenha aceito documento retirado do sítio oficial

do Tribunal de origem, é certo que a própria e. Corte, em outros julgados ainda mais recentes do que o referido,

declarou que a apresentação de cópia de documento retirado de Diário Eletrônico somente terá validade se

possuir certificação digital.

Assim, à míngua da cópia da certidão de intimação, extraída do feito originário, e o consequente não

preenchimento do requisito de regularidade formal do agravo de instrumento interposto, torna-se impossível o seu

conhecimento.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC.

Intime-se o agravante.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019380-62.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a

exclusão do sócio gestor João Luiz Delcorco Neubern do polo passivo da ação, ao fundamento de que não foi

demonstrada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, nem o abuso

da personalidade jurídica (fls. 116/118).

 

Alega-se, em síntese, que foi constatada a dissolução irregular da executada, uma vez que não foi encontrada em

seu endereço, conforme certificado por oficial de justiça, o que gera a responsabilidade dos sócios, nos termos dos

artigos 135, inciso III, do CTN e Súmula 435 do STJ.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A inclusão de diretores, gerentes ou representantes da executada no polo passivo da execução fiscal é matéria

disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes,

infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade (REsp

474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 19.12.03; EREsp 260.017, Rel. Min. José Delgado, DJU de

19.4.2004; ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ

2015.03.00.019380-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : COML MOBILFILTROS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 13059343819974036108 2 Vr BAURU/SP
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20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005).

 

Quanto ao encerramento ilícito da empresa, dispõe a Súmula 435/STJ: "presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando

o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". O Superior Tribunal de Justiça pacificou o

entendimento de que para a configuração da dissolução ilegal é indispensável que o oficial de justiça constate que

a empresa não foi encontrada em seu endereço:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA

ATESTANDO A INEXISTÊNCIA DE FUNCIONAMENTO DA SOCIEDADE EXECUTADA NOS ENDEREÇOS

INDICADOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA

INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL DA SOCIEDADE. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC

NÃO CONFIGURADA. 

1. A responsabilidade pessoal do sócio funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal e seus

consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu

com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

(Resp 1101728/SP, sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 23/03/2009) 

2. "A certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço

constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter

agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa."

(Precedentes: REsp 1144607/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/04/2010,

DJe 29/04/2010; AgRg no Ag 1113154/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 15/04/2010, DJe 05/05/2010; AgRg no Ag 1229438/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 20/04/2010; REsp n.º 513.912/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha

Martins, DJ de 01/08/2005) 

(...) 

(REsp 1104064/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

14/12/2010)(grifei).

Igualmente, para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência da

dissolução é imprescindível a comprovação de que o sócio-gestor integrava a pessoa jurídica na qualidade de

administrador quando do vencimento do tributo e do encerramento ilícito, pois somente nessa condição detinha

poderes para optar pelo pagamento e por dar continuidade às atividades, em vez de encerrá-la irregularmente, a

teor do entendimento pacificado na corte superior, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS

NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRETENDIDO REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL FUNDADO NA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIO QUE NÃO

DETINHA PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PRETENSÃO EM

DESCONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. 

1. A controvérsia consiste em saber se cabe, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, o

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da Certidão de Dívida Ativa, ainda

que não exerçam poder de gerência à época da dissolução irregular. 

2. Consoante decidiu com acerto o Juiz Federal da primeira instância, o pedido de redirecionamento da execução

fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de

determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o

fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar

quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução , é necessário, antes, que aquele responsável pela

dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do

tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se

seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente

optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da

dissolução irregular). 

3. O Tribunal de origem, ao manter a negativa de seguimento do agravo de instrumento do INSS, deixou

consignada a ausência de indícios de que o sócio tenha agido com fraude ou com excesso de poderes, visto que

houve, após sua retirada, conforme alteração contratual acostada aos autos, a continuidade da pessoa jurídica.

Em assim decidindo, a Turma Regional não contrariou os arts. 135, III, e 202, I, do Código Tributário Nacional,

e 2º, § 5º, I, e 3º, da Lei 6.830/80, tampouco divergiu da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça. 
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4. Embargos declaratórios rejeitados." 

(STJ - EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 02/04/2009, v.u.,

DJe 04/05/2009)(grifei) 

 

Nos autos em exame, a exequente demonstrou que o oficial de justiça em duas diligências foi informado que a

empresa executada estava com as atividades paralisadas e sem patrimônio (fls. 48, verso e 99). Verifica-se,

também, da que João Luiz Delcorso Neubern exercia a gestão da devedora desde a sua constituição até a

constatação do seu encerramento ilícito (ficha cadastral da JUCESP - fls. 123/124). Dessa forma, nos termos dos

precedentes colacionados, considerada a comprovação da dissolução irregular da executada, bem como dos

pressupostos necessários para a responsabilização do agravado, justifica-se a reforma do decisum impugnado, para

que o coexecutado seja mantido no polo passivo da ação.

 

Por fim, à vista de que o agravado não tem advogado constituído nos autos, inviável sua intimação para

apresentação de contraminuta, nos termos do REsp n.º 1.148.296/SP, representativo da controvérsia.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do artigo 557, §1º-A,

do Código de Processo Civil, para manter João Luiz Delcorco Neubern (CPF n.º 708.695.458-68) no polo passivo

da execução fiscal.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão e, oportunamente, desçam os autos

para apensamento ao principal.

 

Remetam-se os autos à SEDI, para que no lugar de Comercial Mobifiltros Ltda. conste João Luiz Delcorco

Neubern como agravado.

 

Intime-se.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019383-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a

decisão (fls. 178/180v) que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios administradores

no polo passivo da demanda.

Alega o agravante, em síntese, que restou comprovada a dissolução irregular da executada e os sócios devem ser

2015.03.00.019383-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : CHIK BAURU COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

PARTE RÉ : ADEMIR RODRIGUES e outro(a)

: BRUNO LUZI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 13041722119964036108 2 Vr BAURU/SP
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responsabilizados pelas dívidas contraídas. Pede, de plano, a concessão de antecipação de tutela para que seja

excluído do polo passivo da execução.

É o relatório.

Decido.

Conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

No mesmo sentido, conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular

da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em

contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será

afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão.

É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

Assim, mister se faz examinar caso a caso a ocorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende

redirecionar a execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples

fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados

deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto

na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução

irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

Colaciono a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A certidão emitida

pelo Oficial de Justiça, que atesta que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, nos termos da Súmula 435/STJ.

2. A não localização da empresa no endereço fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de

dissolução irregular, de modo que é possível a responsabilização do sócio-gerente, a quem caberá o ônus de

provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder.

3. Agravo Regimental não provido.

EMEN:(AGARESP 201202426657, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/02/2013)

 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO -GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE

SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES. 

1. A tese da agravante é a de que a impossibilidade de localização da empresa induz, por si só, à presunção de

que houve dissolução irregular.

2. Entendeu o Tribunal, com base no art. 135, inciso II, CTN, que os sócios não-inscritos na CDA respondem

apenas pelos tributos devidos e não-pagos, quando provada for sua incursão nos atos "ultra vires societatis" e em

condutas fraudatórias. Entendimento pacífico do STJ, ao estilo do EREsp 702.232/RS. 

3. Se a execução é proposta somente contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a

Fazenda Pública deve comprovar a infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da

sociedade, para fins de mover a execução contra o sócio, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária

principal ou a ausência de bens penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento.

4. A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a

sociedade foi irregularmente dissolvida. Agravo regimental improvido. 

EMEN:(AGRESP 200801555726, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/02/2009)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO. ART. 135, INCISO III,

DO CTN. AUSENCIA DE DILIGENCIA PESSOAL NO ULTIMO ENDEREÇO DA DEVEDORA. NÃO

COMPROVADA A DISSOLUÇÃO IRREGULAR OU A GESTÃO FRAUDULENTA. RECURSO DESPROVIDO. 

- A inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, III, do CTN e

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, estatuto social, ou,

ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. 

- Para a configuração da dissolução irregular não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas é
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indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada. Precedentes do STJ e desta

corte. 

- Verifica-se que a carta postal (fl. 44) e o mandado de citação, penhora e avaliação (fls. 51/53) deixaram de ser

cumpridos em virtude de a empresa não ter sido localizada nos endereços procurados. No entanto, não obstante a

certidão de fl. 62, denota-se que a diligência pessoal não foi realizada no último domicílio da devedora, anotado

na ficha cadastral (fls. 71 e vº), qual seja, Rua Gal. Marcondes Salgado, 11-55 - Chácara das Flores, Bauru/SP,

localidade para a qual foi apenas enviada correspondência, via CORREIOS, que resultou negativa. Cumpriria ao

oficial de justiça, servidor dotado de fé pública, locomover-se até o local, para certificar eventual encerramento

das atividades empresariais, de modo a comprovar a suscitada dissolução irregular, já que até mesmo os

documentos de fls. 63/64 e 73 informam que a sociedade encontra-se ativa. Ademais, ausente a comprovação de

gestão fraudulenta, descabido o redirecionamento da execução ao sócio. - Agravo de instrumento desprovido.

(AI 00172819020134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXCUTIVIDADE. CABIMENTO.

SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO

COMPROVADA. SUMULAS 430 e 435. RECURSO PROVIDO. 

- Primeiramente, o instituto da exceção de pré-executividade encontra seu fundamento legal no artigo 618 do

Código de Processo Civil e pode ser invocado nos casos em que o juiz poderia conhecer da matéria de ofício, que

possa ser constatada de plano, tais como o pagamento ou a prescrição. Enfim, que não comportem dilação

probatória. Assim, é perfeitamente cabível discutir, por meio desse instrumento processual, questão referente à

legitimidade de parte para o redirecionamento da execução aos sócios, notadamente quando o nome do co-

responsável não consta da CDA. 

- A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso

III, do CTN. Quando os nomes dos co-responsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade. 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a configuração da dissolução ilegal não basta a

mera devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa

não foi encontrada. 

- Para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência da dissolução

irregular é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a empresa quando do fechamento de suas

atividades e de que era gerente ao tempo do vencimento do tributo, a teor do entendimento pacificado na corte

superior. (...) 

- Agravo de instrumento provido.

(AI 00210943320104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2013 ).

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. VERIFICAÇÃO. EMPRESA NÃO ENCONTRADA EM

SEU ENDEREÇO. SÚMULA 435 DO STJ. 

- O redirecionamento da execução contra sócios da executada é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do

Código Tributário Nacional e somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao

contrato ou estatuto social, ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, conforme dispõe a

Súmula 435/STJ: "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o

sócio-gerente". O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é indispensável que o oficial

de justiça constate que a empresa não foi encontrada em seu endereço; 

- Nos autos em exame, a certidão de oficial de justiça comprova que o mandado de constatação, reavaliação e

intimação deixou de ser cumprido em virtude de a empresa não ter sido localizada no endereço na qual foi

inicialmente citada e seus bens penhorados; 

- Recurso desprovido.

(AI 00375554620114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO QUE NÃO POSSUÍA PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento de que "o pedido de redirecionamento da execução fiscal,
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quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de determinado sócio

na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a

responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de

gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido

também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá

responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a

detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela

irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da

dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira

Turma, DJe 4/5/2009).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 608.701/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/02/2015, DJe

03/03/2015)

 

AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. A CORTE DE

ORIGEM AFIRMOU QUE A EXEQUENTE NÃO COMPROVOU QUE O SÓCIO CONTRA O QUAL SE

PRETENDE REDIRECIONAR A EXECUÇÃO FISCAL EXERCIA O CARGO DE GERÊNCIA DA SOCIEDADE

EMPRESÁRIA À ÉPOCA DO FATO GERADOR DO TRIBUTO, O QUE AFASTA O REDIRECIONAMENTO

PRETENDIDO. PRECEDENTE: RESP. 1.217.467/RS, REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

03.02.2011. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE DE REVISÃO, EM RECURSO ESPECIAL, EM

CASOS DE IRRISORIEDADE OU DE EXORBITÂNCIA. INVIABILIDADE DE ANÁLISE NO CASO EM

APREÇO. AUSÊNCIA DE DADOS CONCRETOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. AGRAVOS REGIMENTAIS A

QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A Súmula 435 do STJ diz que se presume dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

contra o sócio-gerente.

2. Porém, para o redirecionamento da execução fiscal é imprescindível que o sócio-gerente a quem se pretenda

redirecionar tenha exercido a função de gerência, no momento dos fatos geradores e da dissolução irregular

da empresa executada. Precedente: REsp. 1.217.467/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe

03.02.2011.

3. O critério para a fixação da verba honorária deve levar em conta, sobretudo, a razoabilidade do seu valor, em

face do trabalho profissional advocatício efetivamente prestado, não devendo altear-se a culminâncias

desproporcionais e nem ser rebaixado a níveis claramente demeritórios, não sendo determinante para tanto

apenas e somente o valor da causa; a remuneração do Advogado há de refletir, também, o nível de sua

responsabilidade, não devendo se orientar, somente, pelo número ou pela extensão das peças processuais que

elaborar ou apresentar.

4. (...).

5. Agravos Regimentais a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1497599/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

10/02/2015, DJe 26/02/2015)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXCUTIVIDADE. CABIMENTO.

SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO

COMPROVADA. SUMULAS 430 e 435. RECURSO PROVIDO. 

- Primeiramente, o instituto da exceção de pré-executividade encontra seu fundamento legal no artigo 618 do

Código de Processo Civil e pode ser invocado nos casos em que o juiz poderia conhecer da matéria de ofício, que

possa ser constatada de plano, tais como o pagamento ou a prescrição. Enfim, que não comportem dilação

probatória. Assim, é perfeitamente cabível discutir, por meio desse instrumento processual, questão referente à

legitimidade de parte para o redirecionamento da execução aos sócios, notadamente quando o nome do co-

responsável não consta da CDA. 

- A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso

III, do CTN. Quando os nomes dos co-responsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade. 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a configuração da dissolução ilegal não basta a

mera devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não

foi encontrada. 

- Para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência da dissolução

irregular é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a empresa quando do fechamento de suas

atividades e de que era gerente ao tempo do vencimento do tributo, a teor do entendimento pacificado na corte
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superior. (...) 

- Agravo de instrumento provido. 

(AI 00210943320104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2013 )

 

Na hipótese dos autos, foi expedido mandado de citação, penhora, e avaliação, entretanto, conforme se verifica da

certidão de fls. 44v, não foi possível dar cumprimento a tal determinação, pois o Oficial de Justiça não localizou a

executada ou os bens da mesma para prosseguir a penhora.

Desta feita, restou configurada a dissolução irregular da empresa, nos termos adrede mencionados.

Noutro passo, a ficha cadastral registrada junto à JUCESP (fls. 183/185) demonstra que os sócios ADEMIR

RODRIGUES e BRUNO LUZI ingressaram na empresa executada a partir da sessão de 24/07/1995, ambos

exercendo poderes de gestão, todavia, apenas o sócio BRUNO LUZI retirou-se do quadro social da executada em

sessão de 21/02/1996, ou seja, nota-se que os sócios supramencionados faziam parte do quadro social da

executada quando do advento do fato gerador (fls. 20/28), mas apenas um deles permaneceu no momento da

constatação da dissolução irregular da executada.

Portanto, é possível o redirecionamento da execução apenas em face do sócio ADEMIR RODRIGUES, tendo em

vista que para o deferimento de tal medida se faz necessário que os sócios, a quem se pretende atribuir

responsabilidade tributária, tenham sido administradores tanto à época do advento do fato gerador como quando

da constatação da dissolução irregular da empresa.

Ante o exposto, concedo parcialmente o efeito suspensivo pleiteado para determinar apenas a inclusão do sócio

ADEMIR RODRIGUES no polo passivo da execução fiscal.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Intime-se o sócio ADEMIR RODRIGUES por edital, conforme fls. 60, para que se manifeste nos termos e para os

efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019383-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Edital

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADEMIR RODRIGUES, com PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. A

Excelentíssima Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Relatora da Subsecretaria da Quarta Turma, usando

das atribuições que lhe são conferidas por lei e pelo Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem que, por este

Tribunal Regional Federal da Terceira Região processam-se os autos da Apelação Cível supracitada, sendo este

para INTIMAR ADEMIR RODRIGUES, que se encontra em lugar incerto e não sabido, do r. despacho de

folhas 188/195, para que, querendo, manifeste-se quanto ao mesmo, no prazo de 20 (VINTE) dias, contados da

data de vencimento deste. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar

ignorância, expediu-se o presente EDITAL, que será fixado no lugar de costume e publicado na forma da lei,

cientificando-o que esta Corte tem sua sede na Av. Paulista, nº 1842, Torre Sul, Bairro Cerqueira César, São

2015.03.00.019383-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : CHIK BAURU COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

PARTE RÉ : ADEMIR RODRIGUES e outro(a)

: BRUNO LUZI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 13041722119964036108 2 Vr BAURU/SP
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Paulo- SP e funciona no horário das 9:00 às 19:00 horas, estando o referido processo afeto à competência desta

Subsecretaria da Quarta Turma.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015. 

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019402-23.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de execução fiscal, reconheceu a

ocorrência de prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito contra Eurípedes Gonçalves de Lima, ao

fundamento de que entre a citação da executada e o pedido de sua inclusão passaram-se mais de cinco anos (fls.

118/119).

 

A agravante alega, em síntese, que:

 

a) foi constatada a dissolução irregular da devedora, sem a quitação da dívida, o que gera a responsabilidade dos

sócios gestores pelo seu pagamento;

 

b) não subsiste a condenação a honorários advocatícios, na forma do artigo 20, §4º, do CPC, à vista do disposto no

artigo 1º-D da Lei n.º 9.494/97;

 

c) a responsabilidade dos gestores da devedora é solidária e, assim, a interrupção verificada em relação a um

prejudica os demais (artigos 204, §1º, do CPC e 8º, §2º, da LEF);

 

d) a exequente não concorreu com culpa para a prescrição do feito, razão pela qual não se lhe pode atribuir o ônus

da prescrição intercorrente;

 

e) considerado que a paralisação do feito não se deu por desídia da credora, não houve prescrição.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, constata-se que a decisão recorrida (fls. 118/119) não condenou a agravante ao pagamento de

honorários advocatícios. Assim, as razões recursais atinentes ao tema, na forma dos artigos 20, §4º, do CPC e 1º-

D da Lei n.º 9.494/97 são absolutamente dissociadas das do decisum, o que impede o seu conhecimento.

 

A pretensão da exequente de satisfazer seu crédito, ainda que por meio de pagamento pelo responsável tributário,

2015.03.00.019402-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : LIMA E FIRMINO S/C LTDA e outro(a)

: ANTONIO FIRMINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00107048020004036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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nasce com o inadimplemento da dívida tributária, depois de regularmente constituída. Assim, não há que se falar

em prazos prescricionais distintos entre o contribuinte e o responsável do artigo 135, inciso III, do CTN, para fins

de extinção do crédito tributário (artigo 156, inciso V, do CTN). Ambos têm origem no inadimplemento da dívida

e se interrompem pelas causas previstas nos incisos I, II, III e IV do parágrafo único do artigo 174 do CTN, o que

afasta a tese de que, pela teoria da actio nata, isto é, a prescrição quanto aos sócios só teria início a partir do

surgimento de causa para o redirecionamento da execução fiscal, como por exemplo, a dissolução irregular da

sociedade (Súmula 435 do STJ) cumulada com a insolvência. Nessa linha, é pacífico o entendimento do Superior

Tribunal de Justiça de que a prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito contra os administradores

da executada se verifica quando decorridos mais de cinco anos da sua citação (se antes das alterações da LC

118/05) ou do despacho de citação (se posterior à LC 118/05), sem que haja qualquer ato direcionado aos

corresponsáveis. Pacificou, também, ser possível sua decretação mesmo quando não ficar caracterizada a inércia

da devedora, uma vez que inaplicável o artigo 40, §4º, da Lei n.º 6.830/80, que deve harmonizar-se com as

hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Nesse sentido, verbis:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou

obscuridade, nos termos do art. 535, II do CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação

jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de

esclarecimento. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação

da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor,

e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a

não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030,

DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de

11/04/2005). 4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação

aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999.

O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da

prescrição. 6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do

período de 5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355) 7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento

mantendo o teor da decisão agravada.

(STJ - EDAGA 201000174458 EDAGA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1272349 - Relator Luiz Fux - Primeira Turma - DJE DATA:14/12/2010)

(grifei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO. 1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos

a contar da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do

CTN para afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as

Turmas de Direito Público do STJ. 2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de

redirecionamento, devendo ser aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa

jurídica. 3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi

requerido porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta

dissolução irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena

de manter-se indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da

segurança jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes. 4. Recurso especial não provido.

(STJ - RESP 200902046030 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1163220 - Relator: Castro Meira - Segunda Turma

- DJE DATA:26/08/2010) (grifei)

 

Interrompido o prazo prescricional com a citação da executada ou o despacho que a ordenou, se posterior às

alterações promovidas pela LC 118/05, volta a correr e as diligências requeridas pelo exequente, para se buscar a

garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de interrompê-lo ou suspendê-lo. Somente causa dessa

natureza, prevista no Código Tributário Nacional ou em lei complementar, poderia validamente o fazer, sob pena

de torná-lo imprescritível, razão pela qual, para fins da contagem, é indiferente a inércia ou não do credor.
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Saliente-se que não se aplica a Súmula 106 do STJ, uma vez que se refere à prescrição do crédito tributário.

 

No caso dos autos, a citação da devedora se deu em 27.08.2001 (fl. 23), data da interrupção da prescrição para

todos. Os pedidos de redirecionamento contra Eurípedes Gonçalves de Lima ocorreram em 19.01.2006 (fl. 45) e

em 15.10.2013 (fl. 113). Relativamente ao primeiro, foi indeferido (fl. 70). Em relação ao segundo, cuja decisão é

agravada, observa-se que foi feito depois de passados mais de cinco anos da citação da devedora. Assim, nos

termos dos precedentes colacionados, sem a comprovação de qualquer causa suspensiva ou interruptiva do lustro,

está configurada a prescrição intercorrente, o que, em consequência, justifica a manutenção da decisão recorrida e

torna desnecessária a análise da questão relativa à responsabilidade do administrador da executada, em virtude de

seu alegado encerramento irregular.

 

Por fim, saliente-se que as matérias dos artigos 204, §1º, do CPC e 8º, §2º, da LEF não alteram o entendimento

anteriormente explicitado.

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

 

Remetam-se os autos à SEDI, para que no lugar de Lima e Firmino S/C Ltda. e Antônio Firmino conste como

agravado Eurípedes Gonçalves de Lima.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019564-18.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face da r. decisão de fls. 227/228, que excluiu os

sócios-gerentes do polo passivo da execução fiscal.

 

Em suas razões de inconformismo, a agravante alega, em síntese, que a empresa executada encerrou suas

atividades de forma irregular, sem prévio pagamento dos tributos devidos à União e sem bens suficientes à

2015.03.00.019564-0/SP
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garantia do crédito tributário, restando caracterizada a infração legal mencionada no artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional.

 

Feito breve relato, decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

Inicialmente, cumpre destacar que a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93,

conforme o RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo

Civil), para a responsabilização do sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não

basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do

artigo 135 do Código Tributário Nacional.

 

Destarte, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do mencionado artigo, o redirecionamento da

execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135, III, do

Código Tributário Nacional.

 

A extração direta de título executivo, portanto, não tem mais respaldo normativo.

 

Neste sentido, colaciono:

 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL AOS SÓCIOS. POSSIBILIDADE.

REQUISITOS DO ART. 135 DO CTN. VERIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. Nos termos da jurisprudência do STJ,

o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. REsp 1.101.728/SP, julgado sob o

rito do art. 543-C do CPC. 2. O Tribunal de origem apreciou a questão e, com base no contexto fático dos autos,

entendeu que não foram comprovados os requisitos legais que permitem o redirecionamento do pleito executivo

ao sócio. Incidência da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no AREsp 662.577/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/04/2015, DJe 20/04/2015)

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS INFRINGENTES. INCLUSÃO NA CDA. RESPONSABILIDADE

PRESUMIDA DOS SÓCIO S. ART. 13 DA LEI 8.620/93. RE Nº 562.276/RS. INCONSTITUCIONALIDADE.

OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN. PROVA A CARGO DA EXEQUENTE. 

I - Entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 562.276/RS, considerou

inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei 8.620/93. No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça

julgou o REsp 1.153.119/MG, pelo regime do artigo 543-B do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

II - Da mera presença dos nomes dos sócios da empresa na Certidão de Dívida Ativa não é possível inferir a

presunção de responsabilidade dos mesmos, sendo necessária a observância dos critérios contidos no artigo 135

do CTN. 

III - No caso em tela, a responsabilidade da embargante Suzana Queiroz San Emeterio pela obrigação tributária

da pessoa jurídica executada se fundaria na regra inconstitucional do artigo 13 da Lei 8.620/93. Além da

irregularidade do próprio fundamento, a embargante logrou, ainda, demonstrar (fls. 26/27) que nos estatutos da

sociedade observa-se que a sócia não tinha poderes de administração, conforme alteração contratual de

02.03.1988, anterior ao período dos créditos objeto da execução. Deste modo, não há nos autos qualquer

elemento que demonstre que a sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. 

IV - Embargos infringentes providos para manter a exclusão de Suzana Queiroz San Emeterio do pólo passivo da

execução.

(TRF3, EI 1303512, Relator Des. Fed. Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014).

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIO S.
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IMPROVIMENTO. 

No que tange à exclusão dos sócio s do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93

é inconstitucional na parte que determinou que os sócio s das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. Consoante

estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas

aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem

atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Assim, o pressuposto de fato ou hipótese

de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática de atos, por quem esteja na

gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, contrato social ou estatutos e

que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações tributárias. Ora, ainda

que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso no

pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócio s com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócio s gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do

STF). A admissão da corresponsabilidade dos sócio s, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na

CDA, significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por

outro lado, decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº

8.620/93. Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que

acarrete a responsabilidade subsidiária do sócio . É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. O sócio deve responder pelos débitos

fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na hipótese de restar provado que agiu

com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato,

não pôde cumprir o débito fiscal. Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser

interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j.

03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio /terceiro praticou

atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente

pelo exequente a responsabilidade do sócio . A prima facie, constata-se que não há nos autos qualquer elemento

que demonstre que o sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. Embargos infringentes a que se nega

provimento.

(TRF3, EI 697921, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

 

Consoante entendimento jurisprudencial pacificado, apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos,

o mero inadimplemento ou atraso no pagamento não caracteriza a responsabilidade tributária disposta no artigo

135, III, do CTN.

 

Cabe consignar que, em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou

empresarial. Portanto, o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica.

 

Neste sentido, a Súmula n. 430 do C. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

 

O mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de

diligência realizada por meio de Oficial de Justiça, posto haver o descumprimento de deveres por parte dos sócios

gerentes/administradores da sociedade, nos termos da Súmula n. 435 do STJ:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

 

Destarte, a certidão de Oficial de Justiça, no sentido de que a empresa não mais existe, é indício bastante de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução (STJ, AGRESp n. 175282, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 26.06.12; TRF3, AI n. 201203000225393, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, decisão proferida

em 20.08.12; AI n. 201103000311827, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03.09.12).

 

Contudo, na hipótese dos autos, não se verifica a dissolução irregular a empresa executada, considerando que foi

noticiada a falência da empresa, às fls. 184; bem como não demonstrada a prática de atos com excesso de poderes
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ou infração à lei, contrato social ou estatutos, nem o abuso de personalidade jurídica.

 

Nesse sentido, colaciono:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA.

1. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a

responsabilidade prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. Ademais, a quebra da empresa

executada não autoriza a inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com

excesso de poderes ou infração à lei. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1273450 / SP, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012). 

 

Assim, de acordo com o entendimento jurisprudencial exposto, não restou evidenciada a dissolução irregular da

sociedade, não sendo cabível o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios, porquanto a falência é forma

regular de dissolução da sociedade.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019606-67.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão de fls. 38/ 40

que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar para suspender a exigibilidade dos créditos tributários

discutidos, bem como para que a autoridade coatora se abstenha de cobrar da impetrante o IPI incidente nas

operações comerciais de saída de mercadorias nacionalizadas que não sofreram qualquer tipo de industrialização

após importação.

Alega a agravante, em apertada síntese, que nos termos do artigo 46, II e 51 do CTN é permitida a cobrança do IPI

em relação ao estabelecimento "importador", industrial, comerciante ou arrematante, se assim a lei ordinária

determinar. Aduz, nesse sentido que o artigo 51 do CTN, ao traçar as normas gerais relativas à definição dos

contribuintes do IPI, traz em seu rol o industrial e autoriza que a lei a ele equipare outras pessoas que não

comportem essa qualificação.

Defende, destarte, que em relação ao fato gerador "saída do estabelecimento", será contribuinte o industrial (ou

equiparado), que é justamente quem realizou a operação que qualifica o produto como industrializado. Sustenta,

ainda, que o texto constitucional não impõe ao legislador infraconstitucional a necessidade de vincular a cobrança
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RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : ALCATEL LUCENT BRASIL S/A

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00105799320154036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1418/3230



do IPI à realização de uma atividade industrial pelo contribuinte. Portanto a saída de produto industrializado do

estabelecimento, independentemente se houve novas etapas de industrialização após a importação, seria suficiente

para a incidência do imposto.

É o relatório.

Decido.

Trata-se a questão posta de aferir a legitimidade da incidência do IPI sobre produtos industrializados de

procedência estrangeira quando de sua saída do estabelecimento importador, para fim de revenda, nos termos do

artigo 46, II, do Código Tributário Nacional, cc. artigo 9º do Decreto nº 7.212/2010 - o qual equipara o

estabelecimento importador ao industrial, para fim de exigência do imposto em tela, prevendo como fato gerador a

saída do produto importado, ainda que este já tenha sido tributado quando de seu o desembaraço aduaneiro.

Dispõe o artigo 153 da Constituição Federal:

 

"Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

(...)

IV - produtos industrializados;

(...)

§ 3º - O imposto previsto no inciso IV:

(...)

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas

anteriores;"

 

Nesse mesmo sentido, prevê o artigo 49 do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 49 - O imposto é não-cumulativo, dispondo a lei de forma que o montante devido resulte da diferença a

maior, em determinado período, entre o imposto referente aos produtos saídos do estabelecimento e o pago

relativamente aos produtos nele entrados.

Parágrafo único - O saldo verificado, em determinado período, em favor do contribuinte transfere-se para o

período ou períodos seguintes."

 

Desta feita, verifica-se expressa previsão legal no que diz respeito à não-cumulatividade da exação em tela, o que

permite à empresa importadora acumular crédito referente ao IPI pago por ocasião do desembaraço aduaneiro para

em seguida abatê-lo quando da saída do produto importado de seu estabelecimento, restando, em princípio,

afastada a alegada bitributação na espécie, em decorrência da sistemática própria de recolhimentos e abatimentos

a que se encontra submetido o tributo em questão.

Além disso, o art. 46 do Código Tributário Nacional, ao estabelecer os fatos geradores do IPI dispõe no parágrafo

único que "para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o produto que tenha sido submetido a

qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo", não existindo

por parte do dispositivo legal a exigência de que a operação que modificou a natureza de um produto original

tenha sido realizada direta ou indiretamente por aquele que comercializa o produto final (industrializado).

Em razão da argumentação expendida, o entendimento adotado por esta Relatora era no sentido de ser possível

nova cobrança de IPI na saída do produto do estabelecimento durante o ato de comercialização.

Todavia, em recente decisão a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, uniformizadora dos

entendimentos divergentes das turmas, em julgamento simultâneo dos ERESP nºs. 1.411.749, 1.384.179,

1.398.721, 1.400.759, passou a adotar orientação no sentido de afastar a incidência do IPI sobre a comercialização

de produto importado que não sofra novo processo de industrialização, ante a vedação da bitributação pelo

ordenamento pátrio.

Segue a ementa do novo entendimento do E. STJ, consolidado no ERESP nº 1411749, que passou a ser perfilhado

pelas Turmas que compõem a Primeira Seção daquela Corte (ementas transcritas na sequência):

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. SAÍDA DO ESTABELECIMENTO

IMPORTADOR.

A norma do parágrafo único constitui a essência do fato gerador do imposto sobre produtos industrializados. A

teor dela, o tributo não incide sobre o acréscimo embutido em cada um dos estágios da circulação de produtos

industrializados. Recai apenas sobre o montante que, na operação tributada, tenha resultado da industrialização,

assim considerada qualquer operação que importe na alteração da natureza, funcionamento, utilização,

acabamento ou apresentação do produto, ressalvadas as exceções legais. De outro modo, coincidiriam os fatos

geradores do imposto sobre produtos industrializados e do imposto sobre circulação de mercadorias.

Consequentemente, os incisos I e II do caput são excludentes, salvo se, entre o desembaraço aduaneiro e a

saída do estabelecimento do importador, o produto tiver sido objeto de uma das formas de industrialização.
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Embargos de divergência conhecidos e providos.

(EREsp 1411749/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA

SEÇÃO, julgado em 11/06/2014, DJe 18/12/2014)

 

TRIBUTÁRIO. IMPORTADOR COMERCIANTE. SAÍDA DO PRODUTO DO ESTABELECIMENTO

COMERCIAL. AUSÊNCIA DE QUALQUER PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO. IPI. NÃO INCIDÊNCIA.

1. A Primeira Seção desta Corte, com o objetivo de dirimir a divergência entre seus órgãos fracionários, na

assentada de 11/6/14, ao julgar os ERESp 1.400.759/RS, por maioria de votos, firmou a compreensão no

sentido de reconhecer a não incidência de IPI sobre a comercialização de produto importado, que não sofre

qualquer processo de industrialização, ante a vedação do fenômeno da bitributação. Precedente: AgRg no REsp

1.466.190/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 23/09/2014).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AgRg no REsp 1454100/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

23/10/2014, DJe 05/11/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTADOR COMERCIANTE. FATO GERADOR.

DESEMBARAÇO ADUANEIRO. SAÍDA DO ESTABELECIMENTO. DUPLA INCIDÊNCIA.

IMPOSSIBILIDADE. ERESP 1.411.749/PR.

1. A Primeira Seção, no julgamento do EREsp 1.411.749/PR (acórdão pendente de publicação), de relatoria do

Ministro Sérgio Kukina, relator para acórdão Ministro Ari Pargendler, deu provimento ao embargos de

divergência para fazer prevalecer o entendimento segundo o qual, tratando-se de empresa importadora, o fato

gerador ocorre no desembaraço aduaneiro, não sendo viável nova cobrança de IPI na saída do produto quando

de sua comercialização, sob pena de dupla incidência não admitida na legislação de regência.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AgRg no REsp 1430403/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/10/2014, DJe 21/11/2014)

 

Assim, considerando as atribuições constitucionais do E. STJ, contidas no art. 105, III alíneas a e c da

Constituição Federal, entendo que deve ser aplicado ao caso o entendimento supracitado.

Destarte, apenas em relação aos produtos que não sofram nova industrialização após sua nacionalização incabível

a cobrança do IPI.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Comunique-se ao juízo "a quo".

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V, do Código de Processo

Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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2015.03.00.019624-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE :
COLEGIO SAO SEBASTIAO EDUCACAO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL LTDA e outros(as)

: INSTITUTO DE ENSINO SAO SEBASTIAO LTDA

:
SOCIEDADE EMPRESARIA DE ENSINO SUPERIOR DO LITORAL NORTE
LTDA

ADVOGADO : SP154182 ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA AMENDOLA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo COLÉGIO SÃO SEBASTIÃO EDUCAÇÃO INFANTIL E

ENSINO FUNDAMENTAL LTDA e outros contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a liminar

que objetivava a suspensão da exigibilidade, nos termos do artigo 151, IV, do CTN, em razão da

inconstitucionalidade e ilegalidade na majoração das alíquotas do PIS e da COFINS (receitas financeiras),

originada nos Decretos nºs 8.426/15 e 8.451/15 ou, subsidiariamente, que, ao menos, não fossem submetidas as

receitas financeiras de juros e atualização monetária sobre mensalidades atrasadas decorrentes dos serviços

prestados (fls. 240/243).

Em suas razões recursais, o agravante narra que, recentemente, o Decreto nº 8.426/15 passou a exigir o PIS e a

COFINS às alíquotas de 0,65% e 4%, respectivamente, sobre receitas financeiras de contribuintes sujeitos à

sistemática não-cumulativa.

Aduz que o referido decreto e a sua recente alteração implementada pelo Decreto nº 8.541/2015 não

excepcionaram as receitas financeiras decorrentes da prestação de serviços de educação infantil, ensinos

fundamental e médio, e educação superior, que continuam sujeitos à sistemática cumulativa de tais contribuições,

como ocorre com ele.

Afirma que é patente a ilegalidade e/ou inconstitucionalidade da exigência do PIS e da COFINS sobre as receitas

financeiras auferidas, por flagrante violação ao artigo 27, da Lei nº 10.865/2004 e ao princípio constitucional da

não-cumulatividade, na medida em que o Decreto nº 8.426/15 e posterior alteração não asseguram aos

contribuintes o direito ao creditamento das mencionadas contribuições sobre as despesas financeiras incorridas.

Salienta que, segundo atos normativos e mormente de acordo com as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, foi instituído

o regime da não-cumulatividade do PIS e da COFINS e que a mens legis foi assegurar o direito do contribuinte a

créditos das referidas contribuições sobre despesas financeiras.

Assevera que o §12, do artigo 195, da CF, estabeleceu a competência legislativa e obrigação da União Federal de

instituir a não-cumulatividade do PIS e da COFINS para certos setores da atividade econômica.

Dessa forma, afirma que ao introduzir no texto da Carta Magna a não-cumulatividade do PIS e da COFINS, o

legislador original elevou tal sistemática de apuração tributária à condição de princípio constitucional que

assegura que tais contribuições devem incidir sobre o valor agregado pelo contribuinte (e não incidir em cascata).

Expõe que, contrariamente ao esposado na decisão insurgida, a não-cumulatividade do PIS e da COFINS não se

consubstancia em mera técnica de tributação eminentemente legal, mas é um verdadeiro princípio constitucional.

Argumenta que o § 12 do artigo 195, da CF, dispõe que a "lei definirá os setores de atividade econômica" para os

quais as contribuições serão não cumulativas, mas que não há no texto constitucional qualquer delegação para que

a lei ordinária determine os limites e condições da não-cumulatividade do PIS e da COFINS.

Relata que a Lei nº 10.865/2004 delegou ao Poder Executivo o poder de, a qualquer momento, restabelecer os

créditos de PIS/COFINS sobre despesas financeiras de empréstimos e financiamentos e eliminou o direito de

crédito sobre despesas financeiras de empréstimos e financiamentos, mas que antes mesmo da referida lei produzir

efeitos, o Poder Executivo editou o Decreto nº 5.164/2004, reduzindo a zero as alíquotas das referidas

contribuições.

Pondera que as medidas de eliminação dos créditos de PIS/COFINS sobre despesas financeiras de empréstimos e

financiamentos e fixação de alíquota zero, muito embota não assegurassem a não-cumulatividade propriamente

dita, eram, ao menos neutras para o contribuinte.

No entanto, frisa que o Decreto nº 8.426/15, ao alterar a situação até então posta, violou os princípios e regras do

nosso ordenamento jurídico, pois sua aplicação resulta apenas e tão somente em mais arrecadação, não só

abandonando a neutralidade fiscal até então adotada, como também atropelando, frontalmente, a não

cumulatividade do PIS/COFINS e, restituindo a cumulatividade das referidas contribuições.

Esclarece que, é de rigor o reconhecimento de que o caput do artigo 27 estabeleceu, como um "poder principal",

que o Executivo pode restabelecer créditos de PIS/COFINS sobre despesas financeiras de empréstimos e

financiamentos e que o §2º desse mesmo artigo determina, como um, "poder acessório", que o Executivo também

pode reduzir e restabelecer as alíquotas de PIS/COFINS sobre receitas financeiras (limitadas a 1,65% e 7,6%

respectivamente, na redação original).

Desse modo, justifica que deve ser aplicada uma interpretação sistemática do ordenamento jurídico no que se

refere às contribuições sociais em discussão, levando em conta os aspectos históricos existentes, muito

importantes para comprovar a não-cumulatividade do PIS/COFINS.

Conclui que as alíquotas de PIS/COFINS apenas e tão somente podem ser aumentas pelo Executivo, conforme

poder outorgado de forma complementar no §2º do artigo 27 da Lei nº 10.865/04, na hipótese de, anteriormente,

ter o Poder Executivo restabelecido os créditos das referidas contribuições sobre despesas financeiras de

empréstimos e financiamentos, com base no poder delegado para reintrodução de tais créditos.

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00042964520154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Nesse ponto, alega que equivocada a decisão agravada, na medida em que a palavra "também" encontra guarida

na própria não cumulatividade do PIS e da COFINS que foi elevada à condição de princípio constitucional,

limitador da atividade legislativa.

Explica que a LC nº 95/98 declara que os parágrafos de um dispositivo expressam aspectos complementares à

norma objeto do caput.

Frisa que o Poder Executivo ao editar o Decreto nº 8.426/2015 desrespeitou o artigo da Lei nº 10.865/2004 e

violou o artigo 195, §12 da Constituição Federal, eis que, sem restabelecer os créditos sobre despesas financeiras

de empréstimos e financiamentos, aumentou isoladamente as alíquotas do PIS e COFINS sobre receitas

financeiras para 0,65% e 4%, respectivamente.

Sustenta que os tributos são regidos pela princípio da legalidade tributária, objeto do artigo 150, I, da CF e do

artigo 97, do CTN, segundo o qual todos os aspectos da regra-matriz de incidência devem estar previstos em texto

legal, inclusive a alíquota e que, neste aspecto, é importante perceber que o legislador ordinário, por meio do

artigo 27, da Lei nº 10.865/04, não deu um cheque em branco para o Poder Executivo reduzir e aumentar

livremente as alíquotas de PIS/COFINS, mesmo que limitadas ao percentual combinado de 9,25%, mas sim

estabeleceu a faculdade de o Presidente restabelecer créditos dessas contribuições sobre despesas financeiras e,

apenas e tão somente nessa hipótese, aumentar, proporcionalmente as alíquotas do PIS/COFINS sobre receitas da

mesma natureza.

Por fim, pede, na hipótese de não ser acolhida sua tese que, ao menos seja assegurada a não incidência de

PIS/COFINS sobre suas receitas financeiras decorrentes das atividades de educação infantil, ensinos fundamental

e médio e educação superior.

Expõe que, em razão da sua atividade, apura lucro real, têm as receitas decorrentes de tais atividades sujeitas ao

PIS/COFINS no regime cumulativo, enquanto as demais receitas devem ser submetidas a tais contribuições no

regime não cumulativo.

Registra que, especificamente, no que se refere ao regime cumulativo, a Lei nº 9.718/98, com a redação dada pela

Lei nº 10.973/14, dispõe que o PIS e a COFINS incidem sobre o faturamento entendido como a receita bruta de

que trata o artigo 12, do Decreto-Lei nº 1.598/1997.

Afirma que o artigo 3º, da Lei nº 9.718/98 estipula que os contribuintes sujeitos ao regime cumulativo de

PIS/COFINS, que não sejam bancos, não estão obrigados a tributar as receitas financeiras por eles auferidas por

tais contribuições sociais, sendo forçoso concluir, em razão de sua natureza (escola - artigo 10, XIV e 15, V, da

Lei nº 10.833/03), que as receitas financeiras decorrentes da prestação de serviços, como juros e atualização

monetária sobre mensalidades atrasadas não são tributáveis pelo PIS/COFINS, pois encontram-se fora de seu

campo de incidência como definido pela própria Lei nº 9.718/98.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

No presente caso, não vislumbro a relevância na fundamentação da ora agravante.

Inicialmente, em relação à incidência de PIS e COFINS sobre receitas financeiras, observo que no RE 400.479, o

C. STF em voto proferido pelo Ministro CEZAR PELUSO, ao tratar da evolução do conceito de faturamento

afirmou que este abrangeria não apenas a venda de mercadorias e serviços, mas também todas as demais

atividades integrantes do objeto social das empresas.

A Lei nº 12.973/14, no artigo 52 (o qual alterou o artigo 3º, da Lei nº 9.718/98), ampliou a conceituação de

faturamento, nos mesmos moldes adotados pela legislação de regência do Imposto de Renda, in verbis:

"Art. 52 A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do decreto -Lei nº

1.598, de 26 de dezembro de 1977."

Esse dispositivo assim conceitua a receita bruta:

I - o produto de venda de bens nas operações de conta própria;

II - o preço da prestação de serviço em geral;

III - o resultado auferido nas operações de conta alheia;

IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III.

A controvérsia debatida nos autos cinge-se à determinação contida no decreto nº 8.426/2015, a qual restabeleceu

para 0,65% e 4%, respectivamente, as alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre receitas financeiras,

inclusive decorrentes de operações realizadas para fins de hedge, auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao

regime de apuração não-cumulativa das referidas contribuições.

As contribuições sociais discutidas nestes autos (PIS e COFINS) foram instituídas pelas Leis Complementares nºs

7/70 e 70/91.

Superada a discussão quanto à inconstitucionalidade da Lei nº 9.718/98, foram editadas as Leis nºs 10.637/02 e
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10.833/03 que alteraram a base de cálculo das mencionadas contribuições sociais.

Além disso, as referidas leis (10.637/02 e 10.833/03) fixaram as alíquotas do PIS e da COFINS nos seguintes

termos:

Lei nº 10.637/02

Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, sobre a base de cálculo

apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento).

Lei nº 10.833/03

Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o

disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento). 

Sobre o tema, ainda, anoto que a Lei nº 10.865/04 assim dispõe:

"Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os

fins referidos no art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833 de 29 de dezembro de 2003,

relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou

creditados a residentes ou domiciliados no exterior.

§1º Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de pagamentos ou créditos a residentes ou

domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário.

§2º O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II

do caput do art. 8º desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as

receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas

contribuições, nas hipóteses que fixar.

§3º O disposto no §2º não se aplica aos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII

do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)

(Vigência)"

Como se infere do preceituado nas leis citadas, o restabelecimento das alíquotas do PIS e da COFINS encontra

todos os seus contornos previstos em lei, apenas tendo sido delegada ao Poder Executivo a possibilidade de

redução e também de seu posterior restabelecimento, cujo percentual está previsto na lei de regência.

Nesse ponto, é importante destacar que não há qualquer ofensa ao princípio da legalidade no indigitado

restabelecimento das alíquotas, visto que elas (as alíquotas) estão previstas em lei, sendo que os Decretos nºs

5.442/2005 e 8.426/2015 apenas as reduziram ou elevaram dentro dos patamares fixados nas Leis nº s 10.637/02 e

10.833/03.

Acresça-se que até mesmo a hipótese de autorização de desconto de crédito nos percentuais está prevista em lei

(Lei nº 10.865/2004).

Além disso, em que pese a questão ser recente, a jurisprudência desta Corte já se direcionou para afastar qualquer

ilegalidade ou inconstitucionalidade no restabelecimento das alíquotas indigitadas pelo decreto nº 8.426/15.

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Des. Federal Carlos Muta, proferida no AI

2015.03.00.018391-0, em 24.08.2015:

"...

Não há que se falar em majoração da alíquota do tributo através de ato infralegal, pois não houve alteração

superior da alíquota definida na Lei 10.637/02 para o PIS (1,65%) e aquela prevista na Lei 10.833/03 para a

COFINS (7,6%). Ao contrário, o decreto 8.426/15 , ao dispor quanto à aplicação de alíquotas de 0,65% e 4%

para o PIS e para a COFINS, respectivamente, ainda assim promove a tributação reduzida através da

modificação da alíquota, porém, dentro dos limites definidos por lei. Note-se que o artigo 150, I, da CF/88 exige

lei para a majoração do tributo, nada exigindo para alteração do tributo a patamares inferiores.

Disso se evidencia a extrafiscalidade do PIS e da COFINS definida a partir da edição da Lei 10.865/2004, que

não se revela inconstitucional, mesmo porque não há alteração da alíquota em patamar superior (ao contrário)

ao legalmente definido, vale dizer, não há ingerência sobre o núcleo essencial de liberdade do cidadão,

intangível sem lei que o estabeleça de forma proporcional.

Aliás, se houvesse inconstitucionalidade na alteração da alíquota por decreto com obediência aos limites fixados

na lei instituidora do tributo e na lei que outorgou tal delegação, a alíquota zero que a agravante pretende ver

restabelecida, também fixada em decreto, sequer seria aplicável. Isto porque tanto o decreto que previu a

alíquota zero como aquele que restabeleceu alíquotas, tiveram o mesmo fundamento legal, cuja eventual

declaração de inconstitucionalidade teria por efeito torná-las inexistentes, determinando a aplicação da alíquota

prevista na norma instituidora das contribuições, em percentuais muito superiores aos fixados nos decreto s ora

combatidos.

Nem se alegue direito subjetivo ao creditamento de despesas financeiras, com fundamento na não-

cumulatividade, para desconto sobre o valor do tributo devido, cuja previsão estaria ausente no decreto

8.426/2015.

Como já explicitado, tal decreto não instituiu o PIS e a COFINS, tendo o sido pela Lei 10.637/2002 e Lei

10.833/03, que na redação original de seus artigos 3°, V, previam que da contribuição apurada seria possível o

desconto de créditos calculados em relação a 'despesas financeiras decorrentes de empréstimos, financiamentos e
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contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoas jurídicas, exceto de optante pelo Sistema

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES'.

A previsão de creditamento de despesas financeiras foi, contudo, revogada pelo artigo 37 da Lei 10.865/2004, e

não pelo decreto , não se mostrando ofensiva ao princípio da não-cumulatividade.

..."

Ademais, com relação ao pedido de afastamento da majoração, em razão da sua atividade, sobre os juros e

correção monetária de mensalidades atrasadas, adoto, por ora, como razões de decidir a fundamentação do

magistrado singular de que "a matéria não está regida pelo artigos 10, XVI e 15, V, da Lei nº 10.833/2003, por

uma questão de especialidade, considerando a disciplina diversa quanto às receitas financeiras".

E ainda:

"Por identidade de razões, não socorre a parte impetrante a invocação do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, aplicável

a pessoas jurídicas submetidas ao regime de tributação cumulativo."

Por fim, quanto ao pedido de creditamento das despesas financeiras anoto que o artigo 27, da Lei nº 10.865/04 não

estabeleceu um direito subjetivo ao contribuinte, visto que claramente declarou que o Poder Executivo "poderá"

autorizar o desconto, ou seja, criou uma faculdade ao referido ente.

Demais disso, não obstante o pedido formulado no mandamus refira-se a creditamento, e não compensação, é

certo que tais institutos, formalmente distintos, guardam grau de paridade no resultado contábil.

No sentido exposto, colho julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, in verbis:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR - PIS E COFINS -

APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DE ATIVO IMOBILIZADO: IMPOSSIBILIDADE - LEI N. 10.865/2004 -

PRESUNÇÕES EM PROL DAS LEIS E DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - SÚMULA 212/STJ - AGRAVO

PROVIDO MONOCRATICAMENTE - AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1 - O caput do art. 31 da Lei n. 10.865/2004 retirou benefício fiscal do PIS e da COFINS, concedido

respectivamente pela Lei n. 10.637/2002 e Lei n. 10.833/2003, excluindo um crédito referente aos encargos de

depreciação ou amortização de bens e direitos do ativo imobilizado adquiridos até 30 de abril de 2004.

2 - Os benefícios fiscais concedidos por prazo indeterminado e sem condições não dispõem de qualquer tipo de

privilégio jurídico, ou seja, sua revogação não gera, para o contribuinte, qualquer direito adquirido. Não

procede pedido para que seja afastada a aplicação de tal dispositivo legal, mediante declaração de sua

inconstitucionalidade, resultando na possibilidade de computarem-se créditos na aquisição de todo e qualquer

bem destinado ao ativo imobilizado.

3 - A jurisprudência do TRF1 não abona liminares satisfativas. Conquanto, de rigor, creditamento

(aproveitamento) não seja sinônimo de compensação, não se pode negar estreita aproximação dos seus

resultados: compensação extingue o crédito tributário; creditamento , como ora se pleiteia, ou afasta a

incidência do tributo ou reduz o seu montante.

4 - Liminar em MS não é nem pode ser exauriente. Apresentando-se controvertida a matéria fática pelo menos em

sede de mera delibação, não se concede liminar.

5 - Agravo interno não provido.

6- Peças liberadas pelo Relator, em 24/11/2009, para publicação do acórdão.

(TRF 1, AG 200901000418208, 7ª Turma, relator Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL, e-DJF1 de

22.01.2010, pág. 78, unânime)

Logo, dada a similitude, tem aplicação, in casu, os dizeres da Súmula nº 212, do e. Superior Tribunal de Justiça,

in verbis:

"A compensação de créditos tributários não pode ser deferida por medida liminar."

No mesmo sentido, a dicção do artigo 7º da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009:

"Art. 7º - ...

III - ...

§2º - Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega

de mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a

concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza."

Assim, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da

eficácia da decisão impugnada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face de

decisão de fls. 78/ 79 que, em sede de execução, declarou a prescrição intercorrente do direito de inclusão dos

sócios da agravada no polo passiva da lide.

Alega a agravante, em síntese, que em nenhum momento mostrou-se inerte em relação ao processo judicial. Aduz,

nesse sentido, que o instituto da prescrição visa punir a inércia do credor, sendo pressuposto a possibilidade da

cobrança. Se a exequente promove a execução contra a empresa e durante anos pratica atos seguidos com a

finalidade de excutir seus bens, não pode ser considerada inerte e não corre contra ela prescrição. 

É o relatório.

Decido.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada.

Consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-se com o despacho da citação da ação

movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage à data da propositura da ação, sendo lídimo

afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de responsabilidade tributária,

havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários alcança-se os demais, ex vi do art.

125, III, do CTN.

Diz-se prescrição intercorrente aquela operada no curso do processo em decorrência da inércia da exequente. Isso

evita que se crie, por via oblíqua, o crédito imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da

segurança jurídica em seu vértice subjetivo, que visa proteger a confiança no tráfego jurídico.

Para que esteja configurada tal prescrição é necessário que entre a citação da pessoa jurídica executada e o pedido

de redirecionamento da execução transcorra o período de 5 (cinco) anos.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE .

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido". (STJ; Proc. AgRg nos EREsp 761488 / SC; 1ª Seção; Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO; DJe 07/12/2009).

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.

2015.03.00.019663-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : SILVA LEBRE COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00108765120024036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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535, II do CPC.

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia

fazendária. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ

26/10/2007 p. 355).

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada".

(STJ; Proc. EDcl no AgRg no Ag 1272349 / SP; 1ª Turma; Rel. Min. LUIZ FUX; DJe 14/12/2010).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Declarada a falência, eventual irregularidade praticada pelo sócio-gerente na administração da empresa há

de ser apurada no juízo universal da falência e, apenas se constatada sua existência, será possível a inclusão no

pólo passivo.

III. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da execução fiscal contra os

sócios, há de se reconhecer a prescrição intercorrente em relação aos sócios. Precedentes do C. Superior

Tribunal de Justiça.

IV. Agravo desprovido. (TRF3; Proc. AI 00229189020114030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO;

CJ1:13/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO S NO

PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INCIDÊNCIA.

1. Restou pacificado o entendimento pelo e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa

interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução.

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no

prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada. (Precedentes: REsp 1163220/MG, AgRg

nos EREsp 761488/SC, REsp 790034/SP, AgRg no Ag 1157069/SP e AgRg no Ag 1226200/SP ).

2. Apelação a que se dá provimento". (TRF3; Proc. AC 00118218420054036182; 4ª Turma; Rel. Des. Fed.

MARLI FERREIRA; CJ1:12/12/2011).

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE, EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE

DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA, REJEITOU A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ONDE SE PLEITEAVA O

RECONHECIMENTO DA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AO COEXECUTADO - RECURSO

PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição

intercorrente para o redirecionamento da execução em face dos sócios quando decorrido mais de cinco anos da

citação da empresa devedora independentemente da causa de redirecionamento, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo de instrumento provido". (TRF3; Proc. AI 00210065820114030000; 1ª Turma; Rel. Des. Fed.

JOHONSOM DI SALVO; CJ1:02/03/2012).

"AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. 5

(CINCO) ANOS. AUSÊNCIA DE PODERES DE GESTÃO. RECURSO IMPROVIDO.

I - De acordo com o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, o Fisco tem 5 (cinco) anos para promover

o redirecionamento da execução da dívida da empresa para os seus sócio s, independentemente de eventual

morosidade da Justiça, até porque o artigo 40, da Lei nº 6.830/80, se refere ao devedor, e não ao responsável

tributário - no caso, o sócio -, o que significa dizer que o crédito executado nos autos de origem está prescrito
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com relação ao sócio Miguel Elias. Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu a 1ª

Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que, cabe a ressalva, adota esse entendimento de maneira

uniforme: "EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIO S. PRESCRIÇÃO . PEDIDO.

REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA.

INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. A fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos declaratórios como agravo regimental tendo em

vista sua nítida pretensão infringente.

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócio s.

4. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em abril de 1999. O pedido de redirecionamento do

feito foi formulado em outubro de 2006. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição . 

5. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia

fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ

26/10/2007 p. 355)

6. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento." (STJ - EDAGA

1272920 - Relator Ministro Luiz Fux - 1ª Turma - j. 05/10/10 - v.u. - DJe 18/10/10) II - Em outro giro, a execução

fiscal foi proposta para cobrança de dívida gerada pela empresa no período de maio/91 a maio/92. Segundo

consta da Ficha Cadastral da devedora fornecida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, o

excipiente Miguel Elias era sócio da empresa executada no período de constituição da dívida, entretanto, não era

o responsável pela administração da sociedade, o que significa dizer que o seu patrimônio pessoal não deve ser

atingido pela execução. III - Agravo improvido". (TRF3; Proc. AI 00321754220114030000; 2ª Turma; Rel.

Des. Fed. CECILIA MELLO; CJ1: 16/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE . REDIRECIONAMENTO. ADMISSIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça firmou a orientação de que, "não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a

prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há

prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos

sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal" (STJ, 1ª Seção, Ag. Reg. nos Emb. de Div. em REsp n.

761.488, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 25.11.09).

3. Após a fixação desse entendimento, as duas Turmas de Direito Público daquela Corte passaram a adotar essa

tese inclusive nos casos em que não houve inércia da Fazenda Pública ou a dissolução irregular da pessoa

jurídica ocorreu após o transcurso do quinquênio legal (STJ, 1ª Turma, Emb. de Decl. no Ag. Reg. no AI n.

1.272.349, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02.12.10; 2ª Turma, REsp n. 1.163.220, Rel. Min. Castro Meira, j. 17.08.10).

4. Essa orientação sugere que a pretensão ao redirecionamento deve ser exercida impreterivelmente nos cinco

anos posteriores à citação da pessoa jurídica, não sofrendo influência dos eventos ocorridos durante o curso da

execução fiscal.

5. No caso específico da suspensão da execução fiscal em virtude da oposição de embargos pela pessoa jurídica,

esta Quinta Turma já se pronunciou no sentido de que a oposição de embargos pela sociedade não impede que

seja requerida a citação dos sócio s, de modo que nesse interregno está a fluir o prazo prescricional (TRF da 3ª

Região, AI n. 2008.03.00.039257-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 06.04.09). 6. No caso dos autos, a

empresa executada foi citada em 01.03.99, o pedido de parcelamento do débito foi indeferido pela Portaria do

Comitê Gestor do Refis n. 55, de 29.10.01, e a citação dos sócio s foi requerida pela União somente em 01.10.09,

ou seja, após o decurso do prazo prescricional de 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; STF, Súmula Vinculante

n. 8).

7. Agravo legal não provido".

(TRF3; Proc. AI 00195368920114030000; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW;
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CJ1:29/02/2012).

 

Verifica-se que, no caso dos autos, o pedido de redirecionamento da execução em relação aos sócios ocorreu em

manifestação da Fazenda Nacional protocolada em 30 de junho de 2008 (fl. 77/ 78) e a citação da empresa

executada deu-se, por AR, ainda em 22 de novembro de 2002 (fls. 24). Portanto, foi extrapolado o lustro legal,

amplamente reconhecido pela jurisprudência, para o redirecionamento da execução fiscal.

Ante o exposto, nos termos do Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019949-63.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face da decisão à fls. 26/ 29 que, em

sede de mandado de segurança, deferiu em parte a liminar para determinar que a autoridade impetrada analisasse,

no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, toda a documentação juntada aos autos, procedendo-se às devidas

regularizações em seus registros. Determinou, ainda, o juízo "a quo", que decorrido o prazo apontado, sem

qualquer decisão fundamentada e justificada do impetrado, fosse expedida Certidão Positiva com efeito de

Negativa, desde que não existam outros óbices além dos apontados no mandamus.

Alega a agravante, em síntese, que os débitos da impetrante não estão com a exigibilidade suspensa. Aduz, nesse

sentido, que as empresas incorporadas pela agravada não fizeram as declarações devidas, bem como que a

suspensão da exigibilidade do crédito apenas ocorre após a fase de consolidação.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil, a concessão de efeito suspensivo ao cumprimento da

decisão está condicionada à relevância da fundamentação jurídica e a perspectiva de lesão grave e de difícil

reparação.

Outrossim, a antecipação dos efeitos da tutela recursal exige a demonstração, por meio de prova inequívoca, da

verossimilhança das alegações, do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, consoante previsto nos artigos 527, III, c.c 273, do

Estatuto Processual Civil.

No caso, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores à concessão da antecipação da tutela recursal.

 

A questão controvertida na hipótese diz respeito ao direito líquido e certo de a ora agravada ter expedida certidão

positiva com efeito de negativa em seu favor. Esta alega que seus débitos junto ao Fisco encontram-se com a

exigibilidade suspensa por estarem dentro do parcelamento instituído pela Lei 11.491/ 2009 (reaberto pela Lei

2015.03.00.019949-8/SP
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12.966/ 2014). Por outro lado, defende serem indevidas as declarações de IRRF dos anos de 2011/ 2011 das filiais

incorporadas ainda em 2009.

Ocorre que o juízo "a quo" considerou que a lide "acaba por transferir ao judiciário uma função tipicamente

administrativa, que é a apuração genérica da regularidade fiscal, de um contribuinte". Assim, embora tenha, o

magistrado, entendido haver plausibilidade nas alegações da impetrante, determinou que a autoridade coatora se

manifestasse fundamentadamente sobre os documentos juntados na inicial, no prazo de cinco dias, diante da

presunção de legitimidade dos atos administrativos. Apenas no caso de a manifestação da União não ser

fundamentada e justificada se determinaria a emissão da certidão.

Nesse sentido, entendo que a agravante visa, no presente recurso, trazer à baila matéria que não se coaduna

especificamente com a decisão recorrida. Uma vez que o juízo "a quo" determinou a análise do Fisco no prazo de

cinco dias, a manifestação a respeito da efetiva exigibilidade ou não dos tributos deve ser realizada nos próprios

autos originários. Com efeito, não foi determinada, em primeira instância, a expedição de certidão positiva com

efeito de negativa de pronto. Pelo contrário: abriu-se a oportunidade para a impetrada se manifestar e se defender,

impedindo assim tal medida.

Portanto, ao menos nesse exame sumário de cognição, entendo carecer o interesse recursal para a questão de

fundo dos autos originários, a saber, a legitimidade de expedição de certidão positiva com efeito de negativo.

Entendo que, a princípio, deve a ora agravante manifestar-se nos autos originários, e em sendo negada sua

justificativa, então interpor agravo de instrumento com tais fundamentos. Não há sentido, por ora, a interposição

de agravo do recurso, sendo que se o magistrado não resolveu a questão de forma definitiva.

No mais, ainda que se discutisse o mérito propriamente dito, entendo nesse exame sumário de cognição, que a

ausência de melhor instrução dos autos, impede uma análise mais consistente sobre a exigibilidade dos créditos

em comento.

Pois bem.

Conforme a jurisprudência consolidada do STJ o termo "a quo" da suspensão da exigibilidade dos débitos

tributários é a homologação do pedido de parcelamento. Veja-se:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PARCELAMENTO

FISCAL (PAES) PROTOCOLIZADO ANTES DA PROPOSITURA DO EXECUTIVO FISCAL. AUSÊNCIA

DE HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA À ÉPOCA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO PERFECTIBILIZADA APÓS O AJUIZAMENTO DA DEMANDA. EXTINÇÃO

DO FEITO. DESCABIMENTO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. CABIMENTO.

1. O parcelamento fiscal, concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, é causa suspensiva da

exigibilidade do crédito tributário, à luz do disposto no artigo 151, VI, do CTN.

2. Conseqüentemente, a produção de efeitos suspensivos da exigibilidade do crédito tributário, advindos do

parcelamento, condiciona-se à homologação expressa ou tácita do pedido formulado pelo contribuinte junto ao

Fisco (Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 911.360/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 04.03.2009; REsp 608.149/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

julgado em 09.11.2004, DJ 29.11.2004; (REsp 430.585/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado

em 03.08.2004, DJ 20.09.2004; e REsp 427.358/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

27.08.2002, DJ 16.09.2002).

3. A Lei 10.684, de 30 de maio de 2003 (em que convertida a Medida Provisória 107, de 10 de fevereiro de 2003),

autorizou o parcelamento (conhecido por PAES), em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais e sucessivas,

dos débitos (constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, ainda que em fase de execução fiscal) que os

contribuintes tivessem junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional com

vencimento até 28.02.2003 (artigo 1º).

4. A Lei 10.522/2002 (lei reguladora do parcelamento instituído pela Lei 10.684/2003), em sua redação primitiva

(vigente até o advento da Medida Provisória 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009), estabelecia que:

"Art. 11. Ao formular o pedido de parcelamento, o devedor deverá comprovar o recolhimento de valor

correspondente à primeira parcela, conforme o montante do débito e o prazo solicitado.

(...)

§ 4º Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não manifestação da autoridade

fazendária no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da protocolização do pedido.

(...)"

5. Destarte, o § 4º, da aludida norma (aplicável à espécie por força do princípio tempus regit actum), erigiu

hipótese de deferimento tácito do pedido de adesão ao parcelamento formulado pelo contribuinte, uma vez

decorrido o prazo de 90 (noventa) dias (contados da protocolização do pedido) sem manifestação da autoridade

fazendária, desde que efetuado o recolhimento das parcelas estabelecidas.

6. In casu, restou assente na origem que:

"... a devedora formalizou sua opção pelo PAES em 31 de julho de 2003 (fl. 59). A partir deste momento, o

crédito ora em execução não mais lhe era exigível, salvo se indeferido o benefício.
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Quanto ao ponto, verifico que o crédito em foco foi realmente inserido no PAES, nada havendo de concreto nos

autos a demonstrar que a demora na concessão do benefício deu-se por culpa da parte executada. Presente,

portanto, causa para a suspensão da exigibilidade do crédito.

Agora, ajuizada a presente execução fiscal em setembro de 2003, quando já inexeqüível a dívida em foco,

caracterizou-se a falta de interesse de agir da parte exeqüente. Destarte, a extinção deste feito é medida que se

impõe." 

7. À época do ajuizamento da demanda executiva (23.09.2003), inexistia homologação expressa ou tácita do

pedido de parcelamento protocolizado em 31.07.2003, razão pela qual merece reparo a decisão que extinguiu o

feito com base nos artigos 267, VI (ausência de condição da ação), e 618, I (nulidade da execução ante a

inexigibilidade da obrigação consubstanciada na CDA), do CPC.

8. É que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, perfectibilizada após a propositura da ação, ostenta o

condão somente de obstar o curso do feito executivo e não de extingui-lo.

9. Outrossim, não há que se confundir a hipótese prevista no artigo 174, IV, do CTN (causa interruptiva do prazo

prescricional) com as modalidades suspensivas da exigibilidade do crédito tributário (artigo 151, do CTN).

10. Recurso especial provido, determinando-se a suspensão (e não a extinção) da demanda executiva fiscal.

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, EDcl no REso 957509 - RS, Primeira Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 25.08.2010)

 

Para a questão de se saber em que fase encontram-se os parcelamentos, imprescindível a visualização dos

documentos juntados pela impetrante em sua petição inicial.

Destarte, para a reforma da decisão agravada de fls. 26/29, como pretende o agravante, far-se-ia necessário a

juntada a estes autos da cópia de todos os documentos acostados pela impetrante em sua petição inicial, o que não

foi feito. A ausência de tais documentos milita em desfavor da agravante.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Intime-se a agravada para que responda nos termos e para os efeitos do art. 527, V, do CPC.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020052-70.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS em face de decisão que, em mandado de segurança, deferiu o pedido liminar para assegurar o direito da

impetrante, por prazo indeterminado, de protocolizar quantos requerimentos de benefícios previdenciários e

pedido necessários à obtenção de certidões e serviços que se encontram a disposição do servidor forem

necessários, para vários segurados, bem como direito à vista dos processos administrativos que forem da

repartição apontada sem necessidade de prévio agendamento, retirada de senhas e filas.

2015.03.00.020052-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232477 FELIPE TOJEIRO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LUCIANA MARA VALLINI COSTA

ADVOGADO : SP225959 LUCIANA MARA VALLINI COSTA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00097275420154036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Argumenta a agravante, em síntese, que no caso estão ausentes os requisitos de liquidez e certeza do direito

pleiteado, porquanto a agravada não comprovou fazer jus a tratamento privilegiado em face das demais pessoas

que utilizam os serviços daquela autarquia. Afirma que o caso depende de dilação probatória, incompatível com a

via mandamental. Quanto ao direito de fundo, sustenta não assistir razão à recorrida, porquanto, em que pesem os

direitos consagrados no Estatuto da Advocacia, seus alcances devem ser ponderados de modo a coexistirem com

os direitos de terceiros que também utilizam as agências do INSS e que também possuem direito a atendimento

preferencial. Pede a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil, a concessão de efeito suspensivo ao cumprimento da

decisão está condicionada à relevância da fundamentação jurídica e à perspectiva de lesão grave e de difícil

reparação.

Outrossim, a antecipação dos efeitos da tutela recursal exige a demonstração, por meio de prova inequívoca, da

verossimilhança das alegações, do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, consoante previsto nos artigos 527, III, c.c 273, do

Estatuto Processual Civil.

No caso, vislumbro a presença dos requisitos que autorizam o deferimento do pedido liminar formulado pela

agravante.

É que, em sede de cognição prefacial, a pretensão da agravada, nos limites em que deduzida, desborda em parte da

garantia à plenitude do exercício das prerrogativas da advocacia, assumindo foros de indevido privilégio de

atendimento.

Consoante consignado pelo INSS, inclusive em outros feitos já levados a julgamento nesta Turma acerca da

mesma matéria, o atendimento nas Agências do INSS vem sendo feito por meio de sistema informatizado de

agendamento eletrônico - SAE -, juntamente com a Central de Atendimento pelo telefone 135, inovação que veio

a oferecer, aos seus segurados, condições dignas de atendimento, com hora marcada, para evitar a distribuição de

senhas e a formação de filas.

A informatização do atendimento vem permitindo tratamento igualitário aos segurados, embora o agendamento se

faça com algum prazo de espera em razão da grande demanda e o reduzido número de servidores, mas os efeitos

da concessão dos benefícios retroagem à data do agendamento.

Consta que o atendimento com hora marcada é uma opção do segurado, podendo apresentar-se diretamente na

Agência, mas se sujeitando à fila de espera, o que se aplica também aos advogados representantes de segurados.

Como se vê, o agendamento é método adotado pelo INSS para fins de assegurar atendimento digno e isonômico,

com dia e hora marcados. Contudo, não diferencia pensionistas, aposentados, despachantes ou advogados.

No desempenho das suas funções administrativas, a Autarquia Previdenciária é pautada pela legalidade.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03 -, em seu artigo 3º, garantiu prioridade na efetivação dos direitos do idoso.

Especificamente em relação aos serviços prestados pelos órgãos públicos, o Estatuto assegurou ao idoso, de

maneira explícita, atendimento preferencial imediato e individualizado, prioridade esta extensiva à tramitação dos

processos e procedimentos na Administração Pública (artigo 71, § 3º).

Igualmente, a Lei nº 10.048/2000 estabeleceu em seu artigo 1º o atendimento prioritário às pessoas portadoras de

deficiência, aos idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, às gestantes, às lactantes e às pessoas

acompanhadas por crianças de colo, impondo seu artigo 2º a observância obrigatória do atendimento prioritário

pelas repartições públicas, "por meio de serviços individualizados que assegurem tratamento diferenciado e

ATENDIMENTO IMEDIATO às pessoas a que se refere o Artigo 1º".

Tais normas de proteção possuem caráter geral, beneficiando indistintamente os segurados do INSS e público em

geral que frequentam as Agências da Autarquia e que estejam nas condições de vulnerabilidade nelas previstas,

concedendo-lhes atendimento imediato e tratamento prioritário.

Nesse sentido, o pleito genérico da impetrante, ora agravada, visando ao atendimento imediato e irrestrito, esbarra

diretamente nas referidas normas legais de atendimento prioritário, pois seu acolhimento sujeitaria a Autarquia a

decidir prioritariamente os requerimentos de benefícios apresentados por advogados, privilégio não contemplado

sequer na Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB).

Os advogados não detêm prioridade de atendimento sobre aquelas pessoas legalmente beneficiadas por tal

preferência, mas tão somente à prerrogativa inscrita no Artigo 6º, parágrafo único, da Lei nº 8.906/94, que dispõe:

"Art. 6º.

(...)

Parágrafo único. As autoridades, os servidores públicos e os serventuários da justiça devem dispensar ao

advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com a dignidade da advocacia e condições

adequadas a seu desempenho."

O dispositivo legal em comento, ao assegurar aos advogados condições adequadas de desempenho da profissão,

garante-lhes exatamente isso. Não é a preferência em fila ou não utilização de senhas, mas, condições condignas

que não exacerbem e martirizem no atendimento perante as Agências do INSS em virtude do exercício de sua
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profissão.

Possui o INSS a obrigação de conciliar o pleito do impetrante com as normas legais de atendimento prioritário,

sem trazer ônus aos advogados no exercício de sua profissão, ou mesmo lhes inviabilizar o acesso à defesa dos

beneficiários que optem por nomeá-los.

O Instituto, dentro de seu poder discricionário, deverá estabelecer procedimentos para receber requerimentos dos

advogados, de acordo com capacidade operacional do posto de atendimento.

Dessa forma, levando-se em conta que o sistema de agendamento prévio para protocolização do benefício

previdenciário foi criado com vistas a agilizar o atendimento ao público e não com o intuito de cercear o direito

dos segurados, deve o impetrante se submeter às regras gerais de agendamento eletrônico tanto para

protocolização dos benefícios previdenciários de seus mandatários, como para pedido de certidões e cópias de

processo, independentemente de procuração e direito de vista dos processos administrativos, mediante procuração.

Além do agendamento, de rigor também a senha e a fila para todos, como forma democrática para atendimento

dos prioritários, do público em geral e do advogado.

Ante o exposto, defiro efeito suspensivo ao recurso, afastando, por ora, os efeitos da decisão agravada.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V, do Código de Processo

Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020108-06.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ARISTIDES PELICER em face de decisão que, em execução

fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta (fls. 371/372 v.).

Em síntese, sustenta ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da lide executiva.

Alega que fora nomeado administrador apenas em 1979, ao passo que a dívida é referente ao ano de 1976.

Assevera a ocorrência da prescrição da pretensão executiva para o redirecionamento da execução.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

DECIDO.

Inicialmente, no tocante à alegação de prescrição, inviável ao Tribunal manifestar-se, nesta oportunidade, acerca

da matéria haja vista não ter sido enfrentada pelo MM. Juiz a quo, sob pena de supressão de grau de jurisdição,

não obstante se tratar de matéria de ordem pública.

Nesse sentido, já se pronunciou esta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. PRESCRIÇÃO. 

I - A prescrição é matéria cognoscível pela via da exceção de pré-executividade, desde que não demande dilação

2015.03.00.020108-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ARISTIDES PELICER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP154203 CRISTIANO BARROS DE SIQUEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : PRENSATEC ESTAMPARIA INDL/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 01259803119914036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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probatória. Precedentes no STJ. 

II - À falta de análise das matérias de ordem pública pelo Juiz da execução, a manifestação em grau de recurso

é inoportuna, sob pena de supressão do primeiro grau jurisdição. 

III - In casu, é necessário o prévio conhecimento e exame da prescrição pelo Juiz da execução. 

IV - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(AI nº 0029812-24.2007.4.03.0000/SP - Rel. Desembargadora Federal ALDA BASTO - julgado em 09.05.2013 -

publicado no e-DJF3 Judicial 1 em 21.05.2013 - destaquei)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO.

PRESCRIÇÃO. SUPRESSÃO DE GRAU. CONTRADITÓRIO. 

1. Não obstante a prescrição seja matéria de ordem pública, não é factível o exame em sede recursal, sem que

antes sejam submetidas ao magistrado singular. 

2. A par disto, ainda no que concerne à prescrição, é imprescindível a oitiva da parte contrária, haja vista que

ela pode, eventualmente, sustentar a ocorrência de causa interruptiva. 

3. É inviável ao tribunal manifestar-se sobre a matéria de defesa, nesta oportunidade, sob pena de supressão de

grau de jurisdição e ofensa ao princípio do contraditório. 

4. O agravante não afastou a fundamentação da decisão agravada, de modo que não se sustenta a alegação de

inexistência de ato fraudulento. 

5. O exame da questão relativa à não ocorrência de fraude demanda efetiva dilação probatória, somente viável

em sede de embargos à execução. 

6. Agravo regimental prejudicado, agravo de instrumento parcialmente conhecido e, na parte conhecida,

desprovido. 

(AI nº 0014623-30.2012.4.03.0000/SP - Rel. JUIZ Federal Convocado PAULO SARNO - julgado em 07.03.2013 -

publicado no e-DJF3 Judicial 1 em 15.03.2013 - destaquei) 

QUESTÃO DE ORDEM - NULIDADE DO JULGADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -

SÓCIO - LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO - MATÉRIA NÃO CONHECIDA - SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS 

1. Do exame dos autos, verifica-se que, nos presentes autos, a autora não opôs agravo legal em face da decisão

monocrática de fls. 185/187, tendo, apenas, oferecido pedido de reconsideração. 

2. Tendo sido equivocada a prolação do acórdão de fls. 198/203 por este órgão Colegiado, impõe-se o

reconhecimento de sua nulidade. 

3. Questão de ordem para anular o julgamento realizado em 15 de março de 2012. 

4. Em homenagem aos princípios constitucionais da celeridade e economia processuais (art. 5º, LXXVIII, CF),

impõe-se o julgamento do agravo de instrumento. 

5. Constatada a dissolução irregular da sociedade, reconhece-se a responsabilidade do sócio e sua legitimidade

para figurar no polo passivo da execução quanto aos débitos executados durante o período em que figurou como

gerente da empresa. 

6. Embora a prescrição consista em matéria de ordem pública, seu conhecimento pelo Tribunal sem que antes

tenha sido suscitada em primeiro grau configura em supressão de instância , vedada pelo ordenamento jurídico

. 

7. Pedido de reconsideração prejudicado. Embargos de declaração prejudicados. 

(AI nº 0029911-23.2009.4.03.0000/SP - Rel. Desembargador Federal MAIRAN MAIA - julgado em 06.09.2012 -

publicado no e-DJF3 Judicial 1 em 20.09.2012 - destaquei) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE POSTERGOU O EXAME DO

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA APÓS A VINDA DA CONTESTAÇÃO. SUPRESSÃO DE

GRAU DE JURISDIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Ao Magistrado é dada discricionariedade de postergar a análise do pedido de provimento liminar para após a

juntada de outras informações visando, com isto, melhor se apropriar da matéria abordada e angariar outros

elementos para seu juízo de convicção, convencendo-se do direito postulado. 

II - In casu, não há que se falar de decisão interlocutória agravável, tendo em vista a decisão de postegar a

análise do pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação, mas de simples deliberação de decidir

o pleito em outra oportunidade. 

III - A apreciação de matéria que sequer fora apreciada pelo MM. Juiz singular, em sede de agravo, configura

supressão de grau de jurisdição. 

IV - Agravo regimental improvido. 

(TRF 3ª Região - proc nº 2007.03.00.018192-8, relator Des. Federal WALTER DO AMARAL, julgado em

30.06.2008, destaquei) 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. ADMISSIBILIDADE DA OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. QUESTÕES DE

ORDEM PÚBLICA. ILEGITIMIDADE DE PARTE. ÔNUS DA PROVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise
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dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

III - Os sócios Rita de Cássia Garrutte Martins e Wagner Martins buscam por meio da oposição de exceção de

pré-executividade a exclusão do nome deles do pólo passivo da execução fiscal. 

IV - A doutrina e a jurisprudência consagraram a admissibilidade da oposição de exceção de pré-executividade

para discussão de questões de ordem pública, relativas às condições da ação e que possam ser conhecidas de

ofício pelo juiz - dentre as quais se enquadra a ilegitimidade de parte -, desde que não demandem dilação

probatória. Desta feita, pode o Magistrado determinar a exclusão dos sócios do pólo passivo da execução fiscal

em sede de exceção de pré-executividade nos casos em que a ilegitimidade deles seja evidente de imediato,

insuscetível de controvérsia, utilizando-se, para isso, dos documentos anexados ao incidente processual. 

V - Analisar a questão da ilegitimidade de parte neste recurso implicaria em supressão de instância, pelo simples

fato de o Magistrado singular não ter apreciado o mérito da exceção, o que sugere que tal atribuição seja a ele

conferida. 

VI - Agravo improvido. 

(AI nº 0005926-25.2009.4.03.0000/SP - Rel. Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES - julgado em

03.07.2012 - publicado no e-DJF3 Judicial 1 em 12.07.2012) 

 

Não conheço do recurso nesta parte.

A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima nas hipóteses de atos praticados com

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do artigo 135, III, do CTN; e de

dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais condutas.

A dissolução irregular é caracterizada pelo encerramento das atividades da sociedade em seu domicílio fiscal sem

comunicação e formalização de distrato perante os órgãos competentes, conforme Súmula 435 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A simples devolução do aviso de recebimento - AR - não é indício suficiente de dissolução irregular, sendo

necessária a diligência de Oficial de Justiça (AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 16/03/2010, DJe 26/03/2010, EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 02/02/2010, DJe 18/02/2010).

Nesta hipótese, o redirecionamento da execução fiscal pressupõe a permanência do sócio na administração da

empresa ao tempo da ocorrência da dissolução irregular, cabendo-lhe o ônus da prova (STJ, EAg 1105993/RJ,

Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton Carvalhido, j.

13/12/2010, DJe 01/02/2011; AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201,

DJe 21/10/2010)

Acresça-se a necessidade de haver vinculação e contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou

representação da pessoa jurídica executada com a ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução

fiscal, como tem decidido o E. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton

Carvalhido, j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179 p. 173; REsp 1217467/RS, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011).

Nestes autos, os débitos em execução são relativos ao período de fevereiro a agosto de 1976 (fl. 51).

É certo que, in casu, restou comprovada a dissolução irregular da sociedade, conforme certidão do Oficial de

Justiça lavrada em 26.11.1981 (fl. 74).

No entanto, conforme aponta a alteração contratual assentada na JUCESP, o recorrente passou a exercer a

gerência na qualidade de procurador dos sócios Manuel Mirás Mirás e Maria Del Carmen Peres Vidal em 1979

(fls. 155/157 e 242), vale dizer, após a ocorrência do fato gerador.

Vale frisar, que o redirecionamento da execução pressupõe a permanência do sócio na administração da

empresa ao tempo da ocorrência do fato gerador e da dissolução irregular.

No sentido exposto, trago à colação o recente julgado proferido pelo C. STJ, in verbis:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO QUE NÃO POSSUÍA PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento de que "o pedido de redirecionamento da execução

fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de

determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o

fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar

quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela

dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do
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tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se

seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais,

conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da

permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 4/5/2009).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp nº 608701 / SC, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, j. em 24.02.2015, publicado no

DJe em 03.03.2015, destaquei)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIO QUE NÃO

INTEGRAVA A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO VENCIMENTO DO TRIBUTO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009). No mesmo sentido: AgRg no

REsp 1483228/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 18/11/2014; AgRg no REsp

1153339/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 2/2/2010).

2. O Tribunal de origem, em análise do contexto fático-probatório, constatou que o sócio apontando para fins de

redirecionamento ingressou no quadro social da empresa após os vencimentos dos tributos. Desse modo, a

pretensão da Fazenda Nacional não merece prosperar.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1468257/SP, Rel. Min. OG FERNANDES, Segunda Turma, j. em 09.12.2014, publicado no DJe

em 18.12.2014)

 

Assim, em consonância com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estão ausentes os

pressupostos autorizadores para a manutenção do agravante no polo passivo da lide.

Ante o exposto, não conheço de parte da pretensão recursal e, na parte conhecida, defiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020132-34.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2015.03.00.020132-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : FRIOZEM LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP146429 JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARUERI > 44ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00080280820154036144 1 Vr BARUERI/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRIOZEM LOGÍSTICA LTDA., em face da r. decisão proferida

pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de segurança, que indeferiu a realização de depósitos judiciais mensais e

sucessivos naqueles autos, dos valores em discussão referentes à exclusão do ICMS da base de cálculo incidente

na tributação da contribuição ao PIS e a COFINS, a fim de que seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário

correspondente.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, ser faculdade do contribuinte efetuar depósito

judicial, para fins de suspensão de exigibilidade de débito fiscal, em mandado de segurança, a teor do art. 151, II,

do Código Tributário Nacional.

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos

principais, restando evidenciada a perda de objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020289-07.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Agropecuária Engenho Pará Ltda. contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, em embargos à execução, que recebeu seu recurso de apelação somente no efeito

devolutivo.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da possibilidade de

deferimento de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527,

III do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a apelação deve ser recebida no duplo efeito para

evitar a ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, em razão do prosseguimento da execução.

 

Decido:

 

O artigo 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil,

dispõe que o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da

tutela recursal, até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos

fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

 

 

Dispõe o art. 520, do CPC:

2015.03.00.020289-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA

ADVOGADO : SP146961 MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00032779420124036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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"Art. 520 . A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo , quando interposta de sentença que:

I - homologar a divisão ou a demarcação;

II - condenar à prestação de alimentos;

III - (Revogado pela Lei nº 11.232, de 2005)

IV - decidir o processo cautelar;

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes;

VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem.

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela"

 

Infere-se, portanto, que a regra é o recebimento da apelação em ambos os efeitos, com exceção das hipóteses

elencadas nos incisos, quando deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo.

 

No caso em tela, o MM. Juízo "a quo" extinguiu os embargos à execução fiscal por insuficiência de garantia, o

que enseja o reconhecimento da relevância da fundamentação, restando justificada, em princípio, a aplicação da

disposição inserta no art. 558, parágrafo único do CPC, a fim de se determinar a atribuição de efeito suspensivo ao

recurso de apelação (art. 527,III). Nesse sentido, confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL REJEITADOS LIMINARMENTE. PENHORA

INSUFICIENTE. PROSSEGUIMENTO DO FEITO. LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. ART. 558,

CPC. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO. POSSIBILIDADE. 1. A execução que tem

nascedouro em título executivo extrajudicial é definitiva, a teor do que prescreve o art. 587 do CPC, e sendo

rejeitados liminarmente os embargos, a apelação é recebida apenas no efeito devolutivo (art. 520, V, do mesmo

Código). 2. No caso em apreço, a penhora foi efetivada sobre a fração ideal de um imóvel, sendo o valor do bem

insuficiente para satisfazer integralmente o crédito tributário; diante da insuficiência da penhora, o r. Juízo de

origem proferiu sentença, indeferindo a petição inicial dos embargos e julgando extinto o processo sem

apreciação do mérito. O recurso de apelação interposto foi recebido somente no efeito devolutivo. 3. A

insuficiência da penhora não enseja a rejeição in limine dos embargos à execução fiscal, porque a penhora pode,

a qualquer tempo, ser reforçada ou substituída, no interesse do credor, até a realização do leilão. 4. In casu, deve

ser reconhecido a relevância da fundamentação, bem como o risco de lesão grave e de difícilreparação ao

devedor (art. 558, do CPC), com o prosseguimento do feito executivo, ensejando a concessão do efeito suspensivo

ao recurso de apelação interposto em face da sentença que rejeitou liminarmente os embargos à execução fiscal,

diante da insuficiência da penhora. 5. Agravo de instrumento provido.

(TRF3, AI 00952000520064030000AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 280430, Relatora, Des. Fed. Consuelo

Yoshida, 27/08/2007).

 

No entanto, o agravante limitou-se a requerer, em sede de tutela recursal, a concessão de efeito ativo/antecipação

dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada a suspensão do curso da execução fiscal instaurada em seu

desfavor, determinando-se à agravada que se abstenha da prática de quaisquer atos tendentes a exigir tais valores

da Agravante, o que se mostra incabível.

 

Deveras, o cerne da discussão cinge-se ao alegado direito à concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto da sentença que rejeitou liminarmente os embargos à execução fiscal e não à insubsistência da própria

execução.

 

Ademais, ao se determinar a própria suspensão do executivo fiscal estar-se-ia impossibilitando o reforço de

penhora, com relação ao qual a própria agravante argumenta pelo seu direito a tanto anteriormente à rejeição in

limine dos embargos.

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Int.
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São Paulo, 22 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020416-42.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JSL S.A. contra a decisão de fls. 98/99 que, em sede de mandado

de segurança, indeferiu a liminar requerida, sob o entendimento de que a única solução possível para o caso é o

reconhecimento da inconstitucionalidade da lei e de todos os atos dela derivados, mantendo o status quo para

evitar-se indevido reformatio in pejus.

A decisão vergastada concluiu ser inviável a delegação de competência tributária fixada com base em lei

ordinária, não respaldada na Carta Constitucional, o que inquina de inconstitucionalidade o artigo 27 da Lei

10.865/2004 e, consequentemente, os decretos dela decorrentes.

Alegam os agravantes, em síntese, que a decisão do Juízo "a quo" violou o princípio da adstrição ao pedido, na

medida em que não fazia parte do escopo do mandamus a declaração da inconstitucionalidade dos Decretos nº

5.164/2004 e nº 5.442/2005, mas apenas a não aplicabilidade do Decreto nº 8.426/2015. Aduz, nesse sentido, que

uma vez que se considerasse este inaplicável, de rigor que voltassem a vigorar os Decretos anteriores que

determinavam alíquota 0 (zero). Pede a antecipação dos feitos da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Embora munida de fundamentação farta e com raciocínio lógico aguçado, de fato, a decisão "a quo" teve caráter

extra petita. O artigo 128 do CPC determina que "o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe

defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte". Assim, ao

reconhecer a inaplicabilidade dos Decretos nº 5.164/2004 e nº 5.442/2005, ainda que a decisão tenha afastado os

efeitos prejudiciais desse reconhecimento, a decisão ora atacada ultrapassou os limites do mandamus, gerando

prejuízo indevido aos impetrantes, pois, mesmo reconhecendo a inaplicabilidade do decreto combatido, deixou de

aplicar os efeitos de tal reconhecimento. Portanto, ainda que o raciocínio seja claro, no sentido de que, se

inconstitucional o artigo 27 da Lei 10.865/2004, inconstitucionais os decretos dele decorrentes, a verdade é que é

de rigor se reconhecer que o pedido inicial dos autores não se coaduna com a tutela como apreciada.

É mister, portanto, sanar o erro apontado, decidindo a lide, nesse exame prefacial, dentro dos seus limites. E, no

caso, o entendimento que julgo adequado é de que nenhum dos decretos, seja aqueles que previam a alíquota zero,

seja o que a restabeleceu, são inconstitucionais.

De fato, o princípio da legalidade é absolutamente fundamental em matéria tributária, restando claro do texto

constitucional que a instituição ou majoração de alíquota de tributo não poderá se dar senão mediante lei em

sentido formal. Nesse sentido:

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça

O agravante alega que seriam, portanto, inconstitucionais certas disposições do Decreto nº 8.426/2015, na medida

em que, não sendo contempladas por lei em sentido formal, majoram a alíquota do PIS e COFINS para o regime

da não cumulatividade, respectivamente para 0,65% e 4%. Ocorre que durante a vigência do Decreto nº

5.442/2005 tais alíquotas ficaram reduzidas a zero. Assim, segundo defende, teria ocorrido uma majoração

indevida.

2015.03.00.020416-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : JSL S/A

ADVOGADO : SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00167012520154036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Não é este o caso. Não há que se falar em afronta ao princípio da legalidade, na medida em que há lei em sentido

formal que estabelece que as alíquotas do PIS e COFINS poderão ser alteradas pelo Poder Executivo dentro de

certos limites. Nesse sentido a Lei nº 10.865/2004.

Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins

referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003,

relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou

creditados a residentes ou domiciliados no exterior.

§ 1o Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de pagamentos ou créditos a residentes ou

domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário.

§ 2o O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II

do caput do art. 8o desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as

receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas

contribuições, nas hipóteses que fixar.

§ 3o O disposto no § 2o não se aplica aos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso

VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes

sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de: 

O artigo 8º I e II, por sua vez, estabelece o intervalo dentro do qual o Poder Executivo poderá alterar a alíquota, o

qual vai até 2,1% para o PIS e 9,65% para a COFINS dependendo do fato gerador.

Destarte, denota-se que os percentuais fixados no Decreto estão dentro do intervalo legal permitido pelo

legislador. Se cabe à lei em sentido formal estabelecer os patamares de determinada exação, nada impede que a

própria lei delegue ao Poder Executivo alterar tais patamares dentro de dados limites. Mais do que isso, em

realidade, a Lei nº 10.865/2004 dispõe serem as alíquotas do PIS e da COFINS aquelas do artigo 8º:

Art. 8o As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo de que trata o art. 7o

desta Lei, das alíquotas: 

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 3o, de: 

a) 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para a Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e 

b) 9,65% (nove inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Cofins-Importação; e 

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 3o, de: 

a) 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Contribuição para o PIS/Pasep-

Importação; e 

b) 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação. 

O §2 do artigo 27, portanto, abre uma possibilidade, qual seja, a de o Poder Executivo diminuir tais patamares e

restabelecê-los, a depender da conjuntura econômica. Sendo as alíquotas do artigo 8º a regra, qualquer

porcentagem que esteja abaixo delas deve ser vista antes como um benefício dado pelo Executivo ao contribuinte,

ainda que haja um aumento dentro dos patamares fixados. Assim, em relação à lei, o Decreto nº 8.426/2015 não

majora a alíquota; pelo contrário: a reduz.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que responda nos termos e para os efeitos do art. 527, V, do CPC.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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2015.03.00.020434-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : BENTO DE PAULA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP216096 RIVALDO EMMERICH e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BENTO DE PAULA SILVA contra decisão proferida pelo MM.

Juízo Federal da 11ª Vara Das Execuções Fiscais que rejeitou a exceção de pré-executividade.

O agravante narra que está sendo executado pela agravada (processo nº 0057252-34.2011.4.03.6182) por conta de

débitos inscritos em dívida ativa constantes da CDA nº 80.1.11.002488-44.

Expõe que requereu a extinção da execução fiscal ou a suspensão do processo executivo visto que não se encontra

em débito com a agravada, conforme consta dos DARF's de parcelamento PAES pagos e compensações efetuadas

pela SRFB.

Afirma que não houve regular processo administrativo antes da inscrição do débito na dívida ativa da União, em

que pese os débitos serem oriundos de declaração do próprio contribuinte, relativos ao IRPF apurado nas DRPF's

dos anos-calendários encerrados em 31/12/2000 e 31/12/2001.

Esclarece que requereu o parcelamento legal nos termos da Lei Federal nº 10.684/2003, formalizando sua opção

ao PAES em 25/08/2003, mediante pagamento do DARF no valor de R$ 50,00 até 30/09/2009, quando

interrompeu os pagamentos, pois a Secretaria da Receita Federal estava promovendo compensações dos débitos

com restituições de Imposto de renda da pessoa física, sem dar-lhe a oportunidade de se manifestar, violando as

disposições da Lei nº 9.430/1996.

Afirma que o processo administrativo fiscal exige a oportunização ao contribuinte sujeito passivo da obrigação

tributária do seu meio de defesa e/ou impugnação que é a reclamação, conforme preceitua o artigo 14 do Decreto

nº 70.235/1972.

Ressalta que a agravada poderia até se justificar sob o fundamento do Decreto Federal nº 2.1238/1997, eis que

trata da compensação de créditos tributários de qualquer espécie, alegando que poderia efetuá-la de ofício, no

entanto no referido diploma legal consta que a compensação será precedida de notificação ao sujeito passivo para

que se manifeste sobre o procedimento.

Salienta que a inobservância do disposto no art. 6º, § 1º do Decreto nº 2.138/97 acarreta em nulidade do processo

administrativo, bem como da certidão de dívida ativa, uma vez que a teor das disposições do artigo 37, caput, da

CF, que rege e norteia a Administração Pública e estabelece como princípio basilar a legalidade, a publicidade e a

eficiência, entre outros, tornando o ato administrativo vinculado à legalidade estrita, público e realizado de forma

eficiente, a Administração ou quem a represente só pode fazer o que a lei determina e nos seus moldes.

Aduz que não poderia a Administração Tributária ter realizado compensações de débitos com créditos do

contribuinte sem o seu conhecimento prévio.

Explica que o prejuízo ao contribuinte é visível na medida em que a reclamação ou impugnação da cobrança do

débito fiscal suspende automaticamente a exigibilidade do crédito tributário, a teor das disposições do artigo 151,

III, do CTN, impedindo a inscrição na dívida ativa, em respeito ao devido processo legal, que é uma garantia

Constitucional.

Adverte que correndo internamente a cobrança no seio da administração da Receita Federal que encaminhou os

débitos para inscrição em dívida ativa maculou-se o título representativo da dívida, pois a presunção de certeza e

liquidez do título cai por terra na medida em que a exação do Fisco torna-se excessiva e, portanto, passível de

anulação, não podendo mais prevalecer a presunção de certeza e liquidez da CDA.

Informa que a CDA só foi lavrada pela agravada em 17/06/2011, ou seja, cerca de 10 anos depois de entregue a

primeira DRPF.

Registra que apurou e declarou os débitos nas declarações de imposto de renda do exercício 2001 (ano-calendário

2000), entregue na data de 16/10/2003 e exercício 2002 (ano-calendário 2001), entregue em 16/10/2003, nos

valores de R$ 5.989,27 (valor original em 31/12/2000) e R$ 7.347,60 (valor original em 31/12/2001).

Anota que pelo demonstrativo dos débitos inscritos em dívida ativa da União, a agravada está cobrando na ação

executiva a totalidade dos débitos outrora declarados, sem qualquer ressalva aos pagamentos feitos através do

parcelamento PAES e das compensações feitas administrativamente.

Alega que os débitos inscritos na CDA perfazem R$ 13.336,87, valor apurado nas DRPF's dos anos-calendários

2000 e 2001, demonstrando que há vícios na CDA, contrariamente ao que diz o parecer que embasou a decisão

guerreada.

Destaca que a CDA foi atualizada e acrescida de encargos legais na data de propositura da ação (18/11/2011),

totalizando a quantia de R$ 41.295,86.

Sustenta que, tendo havido pagamentos diretos via de parcelamento que suspendem a exigibilidade do crédito

tributário a teor do art. 151, VI, do CTN, e concomitantes abatimentos por via da compensação com créditos do

sujeito passivo, ainda que o parcelamento tenha sido cancelado a posterior, não poderia a agravada promover a

cobrança do débito integral, ou seja, aquele originário, pois assim incorreu no excesso de execução, que é o que se

vem tentando demonstrar.

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00572523420114036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Relata que o excesso de execução evidenciado gera o enriquecimento sem causa da Administração Pública, o que

é vedado por lei e atenta contra os princípios informadores desta administração.

Explica que é necessária a perícia técnica contábil para que se apure as questões ventiladas neste recurso.

Ressalta que não há que se falar de multa, juros e correção monetária sobre o valor principal devido em

30/04/2001 e em 30/04/2002, já que houve pagamento de parte do débito por parcelamento e por compensações

fiscais.

Salienta que constatado os vícios apontados na CDA como excesso de execução deve ser cancelada a CDA e

extinta a execução.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia da decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

A exceção de pré-executividade autoriza que o devedor se volte contra o crédito do exequente sem prestar garantia

do juízo, desde que a matéria invocada seja de ordem pública. Tem, efetivamente, como pressuposto de

admissibilidade "prova inequívoca dos fatos alegados", pois caso contrário deverá o devedor valer-se dos

embargos, que lhe ensejarão ampla dilação probatória.

Entretanto, há possibilidade de serem arguidas também causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito

do exequente, inclusive a prescrição, desde que desnecessária qualquer dilação probatória, ou seja, desde que seja

de plano, por prova documental inequívoca, comprovada a inviabilidade da execução.

Anoto, ainda, que este incidente é exceção, continuando a regra a ser a impugnação através dos embargos à

execução.

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

No presente caso, as alegações deduzidas devem ser discutidas apenas nos embargos à execução.

Destaco que a Lei nº 6.830/80 - Lei de Execução Fiscal, em seu artigo 16, não permite que se oponha exceção de

direito material fora dos embargos à execução.

Saliento que o título executivo se reveste de presunção de liquidez e certeza, que somente pode ser ilidida por

prova inequívoca, nos termos do art. 3º da Lei n. 6.830/80 e pelas vias próprias, quais sejam, os embargos à

execução, conforme o precedente colacionado do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE DIVERSOS

DISPOSITIVOS LEGAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 282/STF. EXCEÇÃO DE PRÉ - EXECUTIVIDADE.

HIPÓTESES DE CABIMENTO. MATÉRIA COGNOSCÍVEL DE OFÍCIO E DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE NO

JULGAMENTO DO RESP N. 1.110.925/SP PELO REGIME DO ART. 543-C, DO CPC. HIPÓTESE EM QUE

NÃO SE APLICA A MULTA PREVISTA NO § 2º DO ART. 557, DO CPC.

(...)

3. Não é de se cogitar que o juiz possa conhecer de ofício, em sede de execução fiscal, de nulidade do processo

administrativo sob o qual constituiu-se o crédito exequendo, mormente pelo fato de que a execução fiscal

pressupõe o encerramento daquele, possuindo, ainda, presunção de certeza e liquidez da CDA nos termos dos

arts. 3º da Lei n. 6.830/80 e 204 do CTN. Dessa forma, a exceção de pré - executividade se presta a provocar o

magistrado a se pronunciar sobre questão que, a rigor, não necessita de alegação das partes, visto que somente

pode versar sobre questões cognoscíveis de ofício, o que efetivamente não é o caso dos autos, sendo certo que

os embargos à execução são a via adequada para desconstituir a CDA com base em provas.

(...)."

(AgRg no REsp 712041/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 20/10/2009, DJe 04/11/2009, destaquei)

 

Neste contexto, não se trata de situação excepcional a permitir o acolhimento da defesa, a não ser pela oposição

dos embargos à execução.

Não obstante o agravante entender que pode em uma peça só opor exceção de pré-executividade e embargos à

execução, o certo é os embargos só são cabíveis após a garantia do juízo, de acordo como o artigo 16, § 1º, da Lei

de Execução Fiscal, o que não ocorreu.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.
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Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela ELEB EQUIPAMENTOS LTDA. contra decisão que, em

mandado de segurança, indeferiu a liminar cujo objeto era o não pagamento de suas receitas financeiras em geral à

tributação do PIS e da COFINS, com base nos Decretos nºs 8.426/15 e 8.451/15 ou, subsidiariamente, o

reconhecimento do direito ao crédito sobre as despesas financeiras ou ainda, sobre despesas financeiras de

empréstimos e financiamentos (fls. 25/29).

Em suas razões recursais, o agravante sustenta que a majoração das alíquotas do PIS e da COFINS por ato do

Poder Executivo carece de legitimidade.

Aduz que, relativamente, ao PIS e à COFINS, a Constituição Federal não prevê qualquer exceção ao princípio da

estrita legalidade, o que implica no reconhecimento de que as alíquotas não podem ser majoradas pelo Poder

Executivo.

Atesta que, as mais recentes decisões proferidas pelos juízes federais de todo o país têm reconhecido a inequívoca

violação ao princípio da legalidade, tanto pelo artigo 27, §2º, da Lei nº 10.865/04, quanto pelo Decreto nº

8.426/15 e, por consequência lógica, têm afastado a exigência do PIS e da COFINS sobre receitas financeiras.

Relata que a tributação de receitas financeiras no regime não cumulativo, inicialmente, não era excepcionada pela

legislação, mas que a Lei nº 10.865/04 modificou o referido sistema de tributação, revogando a tomada de crédito

sobre os gastos de natureza financeiras.

Expõe que, justamente em razão da referida modificação, foi fixada a alíquota zero para as referidas contribuições.

Explica que a fixação da alíquota em zero não se deu ao bel prazer do Poder Executivo, mas por uma adequação

sistêmica.

Afirma que, desse modo, a tributação das receitas financeiras sempre respeitou a não cumulatividade do PIS e da

COFINS instituídos (quanto ao regime não cumulativo) pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, tendo admitido a

legislação a cobrança sobre eventuais diferenças positivas entre o crédito e os débitos do período.

Assevera que, neste contexto, o artigo 27, da Lei nº 10.865/04, ao prever a atuação do Poder Executivo na fixação

das alíquotas do PIS e da COFINS para as receitas financeiras, assim como a concessão dos respectivos créditos,

somente pode ser interpretado no sentido de que ambas as atribuições devem ser exercidas em conjunto, tratando-

se, portanto, de delegação condicionada e não "em branco", até porque esta não é admitida pelo ordenamento.

Destaca que o STF, mesmo no que respeita aos tributos em geral, já definiu que a legislação pode, em

determinadas situações, e independentemente de autorização constitucional, delegar ao Executivo a fixação do

quantum devido, desde que as condições ou elementos essenciais estejam previstos na própria lei.

Alega que, no caso em exame, se admitida a alteração das alíquotas as receitas financeiras pelo Executivo, como

prevê o artigo 27, da Lei nº 10.865/04, é forçoso concluir que tal faculdade deve manter a não cumulatividade do

PIS/COFINS instituída pela própria lei (Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03).

Afirma que o Decreto nº 8.426/15, claramente, desvia a finalidade da lei, visto que tem como objetivo, real,

recompor o caixa do Governo no âmbito do "ajuste fiscal".

2015.03.00.020471-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ELEB EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00045432620154036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Menciona que a leitura do artigo 195, §12, da Constituição Federal, revela que o Poder Constituinte outorgou

competência ao legislador ordinário para selecionar os setores da atividade econômica que deverão se sujeitar à

sistemática não cumulativa de apuração das contribuições incidentes sobre a receita ou faturamento e a

importação. Entretanto, afirma que a parte final do referido §12, expressamente, declara que, definidos os setores,

as contribuições "serão não cumulativas".

Por fim, pleiteia que seja assegurado o direito ao crédito relativos a despesas financeiras oneradas pelas

contribuições, na forma do malsinado Decreto, ou, sobre as despesas de empréstimos e financiamentos.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

No presente caso, não vislumbro a relevância na fundamentação da ora agravante.

Inicialmente, em relação à incidência de PIS e COFINS sobre receitas financeiras, observo que no RE 400.479, o

C. STF em voto proferido pelo Ministro CEZAR PELUSO, ao tratar da evolução do conceito de faturamento

afirmou que este abrangeria não apenas a venda de mercadorias e serviços, mas também todas as demais

atividades integrantes do objeto social das empresas.

A Lei nº 12.973/14, no artigo 52 (o qual alterou o artigo 3º, da Lei nº 9.718/98), ampliou a conceituação de

faturamento, nos mesmos moldes adotados pela legislação de regência do Imposto de Renda, in verbis:

"Art. 52 A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do decreto -Lei nº

1.598, de 26 de dezembro de 1977."

Esse dispositivo assim conceitua a receita bruta:

I - o produto de venda de bens nas operações de conta própria;

II - o preço da prestação de serviço em geral;

III - o resultado auferido nas operações de conta alheia;

IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III.

A controvérsia debatida nos autos cinge-se à determinação contida no decreto nº 8.426/2015, a qual restabeleceu

para 0,65% e 4%, respectivamente, as alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre receitas financeiras,

inclusive decorrentes de operações realizadas para fins de hedge, auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao

regime de apuração não-cumulativa das referidas contribuições.

As contribuições sociais discutidas nestes autos (PIS e COFINS) foram instituídas pelas Leis Complementares nºs

7/70 e 70/91.

Superada a discussão quanto à inconstitucionalidade da Lei nº 9.718/98, foram editadas as Leis nºs 10.637/02 e

10.833/03 que alteraram a base de cálculo das mencionadas contribuições sociais.

Além disso, as referidas leis (10.637/02 e 10.833/03) fixaram as alíquotas do PIS e da COFINS nos seguintes

termos:

Lei nº 10.637/02

Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, sobre a base de cálculo

apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento).

Lei nº 10.833/03

Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o

disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento). 

Sobre o tema, ainda, anoto que a Lei nº 10.865/04 assim dispõe:

"Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os

fins referidos no art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833 de 29 de dezembro de 2003,

relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou

creditados a residentes ou domiciliados no exterior.

§1º Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de pagamentos ou créditos a residentes ou

domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário.

§2º O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II

do caput do art. 8º desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as

receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas

contribuições, nas hipóteses que fixar.

§3º O disposto no §2º não se aplica aos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII

do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)

(Vigência)"

Como se infere do preceituado nas leis citadas, o restabelecimento das alíquotas do PIS e da COFINS encontra

todos os seus contornos previstos em lei, apenas tendo sido delegada ao Poder Executivo a possibilidade de
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redução e também de seu posterior restabelecimento, cujo percentual está previsto na lei de regência.

Nesse ponto, é importante destacar que não há qualquer ofensa ao princípio da legalidade no indigitado

restabelecimento das alíquotas, visto que elas (as alíquotas) estão previstas em lei, sendo que os Decretos nºs

5.442/2005 e 8.426/2015 apenas as reduziram ou elevaram dentro dos patamares fixados nas Leis nº s 10.637/02 e

10.833/03.

Acresça-se que até mesmo a hipótese de autorização de desconto de crédito nos percentuais está prevista em lei

(Lei nº 10.865/2004).

Além disso, em que pese a questão ser recente, a jurisprudência desta Corte já se direcionou para afastar qualquer

ilegalidade ou inconstitucionalidade no restabelecimento das alíquotas indigitadas pelo decreto nº 8.426/15.

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Des. Federal Carlos Muta, proferida no AI

2015.03.00.018391-0, em 24.08.2015:

"...

Não há que se falar em majoração da alíquota do tributo através de ato infralegal, pois não houve alteração

superior da alíquota definida na Lei 10.637/02 para o PIS (1,65%) e aquela prevista na Lei 10.833/03 para a

COFINS (7,6%). Ao contrário, o decreto 8.426/15 , ao dispor quanto à aplicação de alíquotas de 0,65% e 4%

para o PIS e para a COFINS, respectivamente, ainda assim promove a tributação reduzida através da

modificação da alíquota, porém, dentro dos limites definidos por lei. Note-se que o artigo 150, I, da CF/88 exige

lei para a majoração do tributo, nada exigindo para alteração do tributo a patamares inferiores.

Disso se evidencia a extrafiscalidade do PIS e da COFINS definida a partir da edição da Lei 10.865/2004, que

não se revela inconstitucional, mesmo porque não há alteração da alíquota em patamar superior (ao contrário)

ao legalmente definido, vale dizer, não há ingerência sobre o núcleo essencial de liberdade do cidadão,

intangível sem lei que o estabeleça de forma proporcional.

Aliás, se houvesse inconstitucionalidade na alteração da alíquota por decreto com obediência aos limites fixados

na lei instituidora do tributo e na lei que outorgou tal delegação, a alíquota zero que a agravante pretende ver

restabelecida, também fixada em decreto, sequer seria aplicável. Isto porque tanto o decreto que previu a

alíquota zero como aquele que restabeleceu alíquotas, tiveram o mesmo fundamento legal, cuja eventual

declaração de inconstitucionalidade teria por efeito torná-las inexistentes, determinando a aplicação da alíquota

prevista na norma instituidora das contribuições, em percentuais muito superiores aos fixados nos decreto s ora

combatidos.

Nem se alegue direito subjetivo ao creditamento de despesas financeiras, com fundamento na não-

cumulatividade, para desconto sobre o valor do tributo devido, cuja previsão estaria ausente no decreto

8.426/2015.

Como já explicitado, tal decreto não instituiu o PIS e a COFINS, tendo o sido pela Lei 10.637/2002 e Lei

10.833/03, que na redação original de seus artigos 3°, V, previam que da contribuição apurada seria possível o

desconto de créditos calculados em relação a 'despesas financeiras decorrentes de empréstimos,

financiamentos e contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoas jurídicas, exceto de

optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas

de Pequeno Porte - SIMPLES'.

A previsão de creditamento de despesas financeiras foi, contudo, revogada pelo artigo 37 da Lei 10.865/2004, e

não pelo decreto , não se mostrando ofensiva ao princípio da não-cumulatividade.

..." (negritei)

Por fim, quanto ao pedido subsidiário de creditamento das despesas financeiras anoto que o artigo 27, da Lei nº

10.865/04 não estabeleceu um direito subjetivo ao contribuinte, visto que claramente declarou que o Poder

Executivo "poderá" autorizar o desconto, ou seja, criou uma faculdade ao referido ente.

Demais disso, não obstante o pedido formulado no mandamus refira-se a creditamento, e não compensação, é

certo que tais institutos, formalmente distintos, guardam grau de paridade no resultado contábil.

No sentido exposto, colho julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, in verbis:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR - PIS E COFINS -

APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DE ATIVO IMOBILIZADO: IMPOSSIBILIDADE - LEI N. 10.865/2004 -

PRESUNÇÕES EM PROL DAS LEIS E DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - SÚMULA 212/STJ - AGRAVO

PROVIDO MONOCRATICAMENTE - AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1 - O caput do art. 31 da Lei n. 10.865/2004 retirou benefício fiscal do PIS e da COFINS, concedido

respectivamente pela Lei n. 10.637/2002 e Lei n. 10.833/2003, excluindo um crédito referente aos encargos de

depreciação ou amortização de bens e direitos do ativo imobilizado adquiridos até 30 de abril de 2004.

2 - Os benefícios fiscais concedidos por prazo indeterminado e sem condições não dispõem de qualquer tipo de

privilégio jurídico, ou seja, sua revogação não gera, para o contribuinte, qualquer direito adquirido. Não

procede pedido para que seja afastada a aplicação de tal dispositivo legal, mediante declaração de sua

inconstitucionalidade, resultando na possibilidade de computarem-se créditos na aquisição de todo e qualquer

bem destinado ao ativo imobilizado.

3 - A jurisprudência do TRF1 não abona liminares satisfativas. Conquanto, de rigor, creditamento
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(aproveitamento) não seja sinônimo de compensação, não se pode negar estreita aproximação dos seus

resultados: compensação extingue o crédito tributário; creditamento , como ora se pleiteia, ou afasta a

incidência do tributo ou reduz o seu montante.

4 - Liminar em MS não é nem pode ser exauriente. Apresentando-se controvertida a matéria fática pelo menos em

sede de mera delibação, não se concede liminar.

5 - Agravo interno não provido.

6- Peças liberadas pelo Relator, em 24/11/2009, para publicação do acórdão.

(TRF 1, AG 200901000418208, 7ª Turma, relator Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL, e-DJF1 de

22.01.2010, pág. 78, unânime)

Logo, dada a similitude, tem aplicação, in casu, os dizeres da Súmula nº 212, do e. Superior Tribunal de Justiça,

in verbis:

"A compensação de créditos tributários não pode ser deferida por medida liminar."

No mesmo sentido, a dicção do artigo 7º da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009:

"Art. 7º - ...

III - ...

§2º - Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega

de mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a

concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza."

Assim, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da

eficácia da decisão impugnada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, abra-se vista ao MPF.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020552-39.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em ação de rito

ordinário, deferiu a antecipação da tutela para determinar que a ré se abstenha de incluir os valores decorrentes de

crédito presumido de ICMS na base de cálculo do IRPJ e da CSLL bem como de incluir seu nome no CADIN

com base nos valores discutidos nos autos (fls. 12/14 e 21 - embargos de declaração).

Em suas razões recursais, a agravante alega que a liminar concedida impede o Fisco Federal de efetuar o

lançamento, o que poderá levar à decadência deste direito.

Aduz que o crédito do ICMS é benefício fiscal que, lançado na escrita contábil da empresa, importa em acréscimo

patrimonial e, consequentemente, permite a tributação pelo IRPJ e pela CSLL ainda que autora não aproveite ou

não utilize totalmente esses créditos por força de sua qualidade de exportadora e de produtora de itens da cesta

básica, não havendo que se cogitar em violação aos princípios da capacidade contributiva e da vedação ao

confisco.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO.

2015.03.00.020552-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : ENERGY COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP241317A WALMIR ANTONIO BARROSO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00108171520154036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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As alegações da agravante merecem prosperar.

Os artigos 43 e 44 do Código Tributário Nacional assim dispõem:

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no

inciso anterior.

§ 1º A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição

jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)

§ 2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento

em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo. (Incluído pela Lcp

nº 104, de 10.1.2001)

Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos

tributáveis."

Da leitura dos dispositivos acima deflui, com meridiana clareza, que o fato gerador do Imposto de Renda é a

aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda, e a base de cálculo recai exatamente sobre o

montante, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis.

Por seu turno, a Lei nº 7.689, de 15.12.88, que instituiu a Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas,

estabelece já em seu artigo 2º, caput, a definição de sua base de cálculo, verbis:

"Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto

de renda."

Por esse conduto, a escrituração dos créditos relativos ao ICMS caracteriza a aquisição da disponibilidade

econômica ou jurídica de acréscimos patrimoniais de que cogita a lei de regência, ainda que, eventualmente, tal

disponibilidade esbarre em restrições ao uso dos créditos adquiridos, atraindo, destarte, a tributação pelas exações

em comento.

Nesse mesmo sentido, farta jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e das CC. Cortes Regionais

Federais, conforme arestos que colho, verbis:

"TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DE CRÉDITOS DE ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL.

IMPOSSIBILIDADE.

Hipótese em que a recorrente pretende a exclusão de créditos de ICMS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL,

sob o argumento de que não representam renda ou acréscimo patrimonial.

O fato gerador da CSLL é o auferimento de lucro, e, nos termos do art. 2º da Lei 7.689/88, sua base de cálculo é

o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda. 

Conforme dispõe o art. 43 do CTN, o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da disponibilidade

econômica ou jurídica de renda, proventos de qualquer natureza ou acréscimos patrimoniais.

'Não se deve confundir disponibilidade econômica com disponibilidade financeira da renda ou dos proventos de

qualquer natureza. Enquanto esta última se refere à imediata 'utilidade' da renda, a segunda está atrelada ao

simples acréscimo patrimonial, independentemente da existência de recursos financeiros. Não é necessário que a

renda se torne efetivamente disponível (disponibilidade financeira) para que se considere ocorrido o fato gerador

do imposto de renda, limitando-se a lei a exigir a verificação do acréscimo patrimonial (disponibilidade

econômica).' (REsp 983.134/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 17.4.2008).

A impossibilidade de aproveitamento integral dos créditos de ICMS em virtude de aspectos negociais e de óbices

à transferência a terceiros não autoriza a dedução da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Precedente do STJ

(REsp 859.322/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 6.10.2010).

Agravo Regimental não provido.

(STJ, AGREsp 1266868, relator Ministro Herman Benjamin, DJe 10.05.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ.

EXCLUSÃO DOS CRÉDITOS DE ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA

JURÍDICA - IRPJ E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. IMPOSSIBILIDADE.

1. Ausente o prequestionamento do disposto no art. 44, IV, da Lei n. 4.506/64, e no art. 392, do Decreto n.

3.000/99, incide o enunciado nº. 211 da Súmula do STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a

despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo".

2. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda,

proventos de qualquer natureza ou acréscimos patrimoniais (art. 43, do CTN).

3. "Não se deve confundir disponibilidade econômica com disponibilidade financeira da renda ou dos proventos

de qualquer natureza. Enquanto esta última se refere à imediata 'utilidade' da renda, a segunda está atrelada ao

simples acréscimo patrimonial, independentemente da existência de recursos financeiros" (REsp. Nº 983.134 -

RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 3.4.2008).

4. A escrituração dos créditos de ICMS caracteriza a "aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de

acréscimos patrimoniais", muito embora possa não significar aquisição de disponibilidade financeira quando há
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restrições ao uso dos créditos adquiridos, e, portanto, permite a tributação pelo IRPJ e pela CSLL.

5. Recurso especial "não provido."

(STJ, REsp 859.322/PR, Segunda Turma, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 14/09/10, DJE

06/10/10)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CRÉDITOS DE ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO

IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO.

NATUREZA JURÍDICA DE ACRÉSCIMO ECONÔMICO.

- O saldo credor de ICMS pendente de aproveitamento constitui "aquisição de disponibilidade econômica ou

jurídica", fato gerador tanto do IRPJ como da CSLL, nos termos do art. 43, caput do Código Tributário Nacional,

não se vislumbrando a alegada incompatibilidade entre o § 3º do artigo 289 do Decreto nº 3.000/99(RIR/99). -

Ainda que não tenha disponibilidade financeira, a impetrante tem disponibilidade econômica dos créditos

acumulados do ICMS, podendo, portanto, utilizados na forma da legislação de origem, contudo, não se

desconstitui sua natureza patrimonial e o conseqüente acréscimo econômico gerado, pelos créditos referidos,

amoldando-se à sua integração na base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição sobre o

Lucro Líquido. Precedentes. - Apelação da União e remessa oficial providas. Ordem denegada."

(TRF-3, AMS 321.542/SP, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTOS, j. 18/08/11, DJF3

26/08/11)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS, DO PIS,

DO IRPJ E DA CSLL. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.º 94 E N.º 68, AMBAS DO STJ. TRIBUTAÇÃO PELO

LUCRO PRESUMIDO. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO OU RECEITA BRUTA. 

1. As parcelas relativas ao ICMS incluem-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, tendo em vista que o ICMS,

como imposto indireto, inclui-se no faturamento.

2. Aplicação das Súmulas, editadas pelo STJ, n.º 68, referente ao PIS e n.º 94, aplicável à COFINS, uma vez que

essa contribuição é sucedânea do FINSOCIAL, conforme determinação expressa da lei que a instituiu (Lei

Complementar n.º 70/91, art.13).

3. Precedentes (STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000,

v.u., DJ 22/05/2000; TRF - 3.ª Região, 3ª Turma, AMS 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j.

22/11/2007, v.m, DJU 05/12/2007).

4. Nos termos dos arts. 43 e 44, do Código Tributário Nacional, o fato gerador do Imposto de Renda é a

aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda e a base de cálculo do imposto é o montante, real,

arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis.

5. Ao instituir a contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, a Lei nº 7.689, de 15/12/88, definiu a sua

base de cálculo, em seu art. 2º, como o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o Imposto de

Renda.

6. A escrituração dos créditos de ICMS caracteriza a "aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de

acréscimos patrimoniais", muito embora possa não significar aquisição de disponibilidade financeira quando há

restrições ao uso dos créditos adquiridos, e, portanto, permite a tributação pelo IRPJ e pela CSLL.

7. O ICMS integra o preço de venda das mercadorias e dos serviços, compondo, assim, a receita bruta ou

faturamento das empresas, estando, por expressa determinação legal, incluído na base de cálculo tanto do IRPJ

quanto da CSLL, a teor do art. 25, da Lei nº 9.430/96.

8. Não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS na base de

cálculo da Cofins, do PIS, do IRPJ e da CSLL, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre

compensação dos valores.

9. Apelação improvida."

(TRF-3, AMS 2011.61.06.006047-4/SP, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Federal CONSUELO

YOSHIDA, DE 05/04/2013)

"TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

1. A jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que é constitucional

e legal a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, §2º, I, da Lei 9.718/98.

(Súmulas 68 e 94 do STJ). 2. No que se refere ao IRPJ e a CSLL calculados sobre o lucro presumido, é aplicável

o mesmo raciocínio acima, uma vez que a tributação é feita mediante a aplicação de um percentual sobre a

receita bruta auferida em determinado período de apuração, e o ICMS se constitui em encargo tributário que

integra a receita bruta e o faturamento. 3. Precedente desta Turma. 4. Sentença mantida."

(TRF-4, AC 2008.71.00.033375-2/RS, Segunda Turma, Relatora Desembargadora Federal VÂNIA HACK DE

ALMEIDA, j. 23/03/10, DE 07/04/10)

Na mesma direção, esta Corte, na AC nº. 2009.61.06.008777-1 e AC nº. 2008.61.09.009727-0, decisões

monocráticas com base no artigo 557 do CPC, Desembargador Federal CARLOS MUTA.

Desse modo, a decisão agravada deve ser reformada, para determinar a inclusão do ICMS na base de cálculo do

IRPJ e da CSLL.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.
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Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a agravada nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020573-15.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROFRIGO FREITAS THOME contra a decisão de fls. 38/ 39

que, em sede de mandado de segurança deferiu parcialmente a liminar, tão somente para determinar à autoridade

impetrada que se abstenha da prática de qualquer ato relativo ao perdimento, alienação ou destruição das

mercadorias apreendidas constantes do Termo de Retenção 081760015051276TRB01. A decisão vergastada

considerou que a destinação comercial das mercadorias importadas submete o passageiro a declarar

necessariamente seus produtos sob pena de perdimento e configuração, em tese, do crime de descaminho. Nesse

sentido, a liberação das mercadorias poderia estimular a prática ilícita.

Alega a agravante, em síntese, que não há possibilidade de perdimento para o caso em análise e tampouco

apreensão cautelar como procedimento preparatório de lançamento já que no próprio Termo de Retenção constam

os produtos e os valores de cada um, ou seja, uma base de cálculo para impostos e penalidades, não havendo

qualquer motivo para a apreensão. Aduz, nesse sentido, que a cobrança de tributo não pode ser objeto de sanção

política por parte da Receita Federal, nem coação para pagamento de tributo, nos termos da súmula 323 do STF.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil, a concessão de efeito suspensivo ao cumprimento da

decisão está condicionada à relevância da fundamentação jurídica e a perspectiva de lesão grave e de difícil

reparação.

Outrossim, a antecipação dos efeitos da tutela recursal exige a demonstração, por meio de prova inequívoca, da

verossimilhança das alegações, do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, consoante previsto nos artigos 527, III, c.c 273, do

Estatuto Processual Civil.

No caso em testilha, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores à concessão da do efeito suspensivo.

É firme o entendimento jurisprudencial no sentido da inadmissibilidade da utilização de meios coercitivos

indiretos para a satisfação de crédito de natureza fiscal, sendo legítima a retenção de mercadoria tão-somente em

casos de fortes indícios de infração aduaneira sujeita à pena de perdimento.

Frente aos inúmeros julgados, inclusive foi editada a Súmula 323, do STF, com a seguinte redação:

 

"É inadmissível a apreensão de mercadoria como meio coercitivo para pagamento de tributos."

Nesse sentido, transcrevo também decisões do E. STJ.

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - QUESTIONAMENTO QUANTO À CLASSIFICAÇÃO

TARIFÁRIA - LIBERAÇÃO DA MERCADORIA CONDICIONADA À PRESTAÇÃO DE GARANTIA -

ILEGITIMIDADE - APLICAÇÃO ANALÓGICA DA SÚMULA 323 DO STF. 

1. O Fisco não pode utilizar-se da retenção de mercadoria importada como forma de impor o recebimento da

2015.03.00.020573-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : RODRIGO FREITAS THOME

ADVOGADO : SP312225 GUSTAVO SAMPAIO INDOLFO COSENZA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00077923420154036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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diferença de tributo ou exigir caução para liberar a mercadoria. Aplicação analógica da Súmula 323 do STF. 

2. Recurso especial provido. 

(RESP 201201432960, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:22/08/2013 ..DTPB:.)

"TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO. QUESTIONAMENTO QUANTO À CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA.

LIBERAÇÃO DA MERCADORIA CONDICIONADA AO PAGAMENTO DE MULTA. APLICAÇÃO ANALÓGICA

DA SÚMULA 323 /STF.

1. A retenção de mercadorias como meio coercitivo para o pagamento de tributos é providência ilegal,

rechaçada pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos das Súmulas 70,

323 e 547/STF.

2. Agravo Regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1259736 / PR, Ministro Herman Benjamin, j. 27/09/2011, DJe 03/10/2011).

"REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO LÍQUIDO E CERTO -

CONHECIMENTO - PAGAMENTO DE MULTA COMO CONDIÇÃO DE LIBERAÇÃO DE VEÍCULO -

IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 323 DO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - APLICAÇÃO -

IMPROVIMENTO DO RECURSO E DA REMESSA OFICIAL.

1.O recurso merece conhecimento por se tratar de reivindicação de reconhecimento de direito líquido e certo

para o qual não se exige dilação probatória.

2. Insurge-se o impetrante contra a imposição da multa como condição de liberação do veículo, nos termos do

que estabelece o art. 75, § 1º, da Lei nº 10.883/03. Contudo, tal entendimento não prevalece, considerando-se o

disposto na Súmula nº 323 do Supremo Tribunal Federal, ao editar que não se admite a apreensão de

mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos.

3. Afigura-se ilegal o ato de reter bens como condição de pagamento de tributos. Àquele que os teve

apreendidos, há de ser assegurado o direito ao devido processo legal, consoante preconiza o art. 5º, LIV, da

Constituição Federal. A retenção de veículos ou mercadorias não se apresenta como meio juridicamente legal e

hábil a compelir-se ao pagamento da multa imposta.

4. Improvimento do recurso e da remessa oficial.."

(TRF, 3ª Região, Quinta Turma, AMS 278882, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/03/2012).

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - ADUANEIRO - LIBERAÇÃO DE MERCADORIA SUSPEITA DE

SUBFATURAMENTO - FRAUDE NÃO COMPROVADA - PENA DE PERDIMENTO - IMPOSSIBILIDADE -

MULTA DO ART. 633 DO DECRETO N. 4.543/2002 - SÚMULA 323/STF - AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - INOVAÇÃO NAS RAZÕES RECURSAIS - IMPOSSIBILIDADE. 

1. Só se justifica a retenção das mercadorias em infrações cominadas com a pena de perdimento de bens. 

2. O subfaturamento de mercadorias importadas sem comprovação de fraude não enseja pena de perdimento de

bens, mas sim a multa do art. 633 do Decreto n. 4543/2002 - Regulamento Aduaneiro. 

3. É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos. Incidência da

Súmula 323/STF. 

4. A apresentação de novos fundamentos para viabilizar o conhecimento do recurso especial representa

inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP

200900190602, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:25/09/2009 ..DTPB:.)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO.

QUESTIONAMENTO QUANTO À CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA. LIBERAÇÃO DA MERCADORIA

CONDICIONADA À PRESTAÇÃO DE GARANTIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DA

SÚMULA 323/STF.

1. O Fisco não pode utilizar-se da retenção de mercadoria importada como forma de impor o recebimento da

diferença de tributo ou exigir caução para liberar a mercadoria. Aplicação analógica da Súmula 323/STF.

Precedentes: Resp 700.371/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 16/08/2007; Resp 789.781/RS,

Rel Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 1/3/2007; AgRg no REsp 861.639/MA, Rel. Ministro Francisco

Falcão, Primeira Turma DJ 8/3/2007. 

2. Em se tratando de imposto recolhido a menor, o Fisco deverá cobrar a diferença com os devidos acréscimos,

mediante lavratura de auto de infração e conseqüente lançamento. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no Ag 1.214.373/RS, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma , v.u., DJE

13/05/2010) 

"DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial interposto, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição da República,

contra acórdão assim ementado:

TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. DIVERGÊNCIA QUANTO À CLASSIFICAÇÃO FISCAL. ILEGALIDADE

DE RETENÇÃO DA MERCADORIA. SÚMULA 323 DO STF.

Não subsiste a negativa de liberação das mercadorias apreendidas em face de eventual débito de multa e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1449/3230



diferença nos tributos, decorrentes da divergência quanto à classificação das mercadorias, uma vez que a União

tem meios próprios para obter a satisfação da dívida. Súmula 323 do STF. (fl. 264, e-STJ)

(...)

Dessa forma, a Corte local, ao decidir a lide, está em consonância com jurisprudência deste Superior Tribunal

de Justiça no sentido da inviabilidade da exigência de garantia para a liberação de mercadoria importada,

retida em função da reclassificação tarifária e consequente cobrança de multa e diferença de tributo.

(...)"

(REsp 1.470.702/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, Decisão publicada em 18/09/2014; destacou-se)

 

E ainda desta E. Turma julgadora, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA . ADUANEIRO.

DIVERGENCIA NO PREÇO DE MERCADORIA IMPORTADA POR OCASIÃO DO DESEMBARAÇO.

APREENSÃO PARA COERSÃO AO PAGAMENTO DA DIFERENÇA EXACIONAL E MULTA.

DESCABIMENTO. SÚMULA 323 DO STF. LIBERAÇÃO DOS BENS.

I. A ação originária objetiva a liberação de mercadorias importadas, apreendidas pela autoridade por ocasião

da fiscalização aduaneira em virtude de divergência no preço da mercadoria, consubstanciada em a importação

ter se realizado na condição de venda "CIP" ou "ex-works".

II. Inexistindo qualquer indício de fraude, afigura-se ilegítima a apreensão de mercadoria para fins de coerção

ao pagamento dos tributos, inclusive para recolhimento da diferença devida em razão de eventual

correção/reclassificação. Súmula 323 do STF e Precedentes do STJ.

III. Determinada a liberação das mercadorias apreendidas independentemente da prestação de garantia

(depósito, pagamento ou fiança), sem prejuízo do prosseguimento do procedimento fiscal para o recolhimento

dos tributos devidos.

IV. Apelação e remessa oficial improvidas."

(Apelação/Reexame Necessário nº. 0008610-19.2001.4.03.6105/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA

BASTO, j. em 19.12.2013, D.E. 15.01.2014)

Entretanto, no caso em tela, a mencionada súmula não é aplicável, ao menos nesse exame sumário de cognição.

Isso porque, as mercadorias trazidas sujeitam-se, em tese, à pena de perdimento.

O impetrante, conforme relata, importou dos Estados Unidos da América uma série de aparelhos que serviriam

exclusivamente para equipar um veículo de transmissão de mídia para apresentação em feira denominada SET

EXPO 2015. Tais produtos, segundo o doc. de fl. 20 alcançariam a monta de US$ 37.591,52 (trinta e sete mil,

quinhentos e noventa e um dólares e cinquenta e dois centavos). Ao chegar ao Brasil, na alfândega do aeroporto

de Guarulhos, o cidadão submeteu-se ao procedimento de "nada a declarar", quando segundo a legislação deveria

ter declarado os bens trazidos, até porque a que tudo em dica os mesmos têm destinação comercial, não podendo

ser enquadrados no conceito de bagagem. Frise-se que, ainda que se considerados como bagagem, os bens

deveriam ser declarados por somarem valor superior ao limite da isenção.

Assim, a autoridade alfandegaria, detectando a presença dos produtos fez por bem lançar Termo de Retenção de

Bens, em que descreve detalhadamente as mercadorias trazidas, enquadrando a conduta do passageiro em 3 itens:

aplicação da pena de perdimento; bagagem sujeita ao RCI e fora do conceito de bagagem.

De plano, verifica-se de forma evidente que o caso sob análise não comporta a isenção de imposto destinada bens

de uso ou consumo pessoal, insculpida no artigo 157 do Decreto nº 7.213/10 e na Instrução Normativa nº

1.059/2010:

 

"Art. 157. A bagagem acompanhada está isenta do pagamento do imposto, relativamente a (Regime Aduaneiro de

Bagagem no Mercosul, Artigo 9o, incisos 1 a 3, aprovado pela Decisão CMC no 53, de 2008, internalizada pelo

Decreto no 6.870, de 2009):

I - bens de uso ou consumo pessoal;"

Instrução Normativa nº 1.059/2010:

"Art. 2 º Para os efeitos desta Instrução Normativa, entende-se por:

(...)

II - bagagem: os bens novos ou usados que um viajante, em compatibilidade com as circunstâncias de sua

viagem, puder destinar para seu uso ou consumo pessoal, bem como para presentear, sempre que, pela sua

quantidade, natureza ou variedade, não permitirem presumir importação ou exportação com fins comerciais ou

industriais;

(...)

VI - bens de uso ou consumo pessoal: os artigos de vestuário, higiene e demais bens de caráter manifestamente

pessoal, em natureza e quantidade compatíveis com as circunstâncias da viagem;"
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A grande quantidade e diversidade equipamentos trazido pelo impetrante em sua bagagem descaracteriza a

acepção de uso pessoal do material trazido do exterior. Ainda que não seja para venda, a utilização dos

equipamentos a que tudo indica ter finalidade comercial.

E, nos termos do art. 105, XII, do Decreto Lei 37/ 66 o fato de o impetrante ter passado no canal "nada a declarar"

legitima o eventual perdimento das mercadorias. Veja-se:

Art.105 - Aplica-se a pena de perda da mercadoria:

(...)

XII - estrangeira, chegada ao país com falsa declaração de conteúdo;

 

Em suma, a quantidade e natureza dos bens apreendidos autorizam, nos termos do art. 2º, II, da Instrução

Normativa RFB nº 1.059/2010, presumir que eles não tinham destinação pessoal. E uma vez presumida a

importação para fins comerciais, a não declaração poderia ensejar a pena de perdimento, o que é impeditivo à

aplicação da súmula 323 do STF. A esse respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APRECIAÇÃO DO FEITO PELO ÓRGÃO COLEGIADO.

POSSIBILIDADE DO RELATOR PROFERIR DECISÃO MONOCRÁTICA NOS TERMOS PRECONIZADOS

PELO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR DE NULIDADE

REJEITADA. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO. PODER DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO. PENA

DE PERDIMENT . IMPORTAÇÃO IRREGULAR. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO DEMONSTRADO DE

PLANO. ERRO MATERIAL SANADO DE OFÍCIO. 1. Verifica-se que o art. 557 do Código de Processo Civil

autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais

Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão monocrática do Relator.

(...)

4. De plano verifica-se de forma evidente, que o caso sob análise não se enquadra na hipótese de isenção de

imposto aos bens de uso ou consumo pessoal, insculpida no artigo 157 do Decreto 7.213/10 e na Instrução

Normativa nº 1.059/2010. 5. Os produtos trazidos pelo impetrante 141 peças de roupas, demonstram, pela

excessiva quantidade, não se destinarem ao uso pessoal destas. 6. Apesar de o impetrante afirmar que as roupas

que trouxe do exterior são para seu uso pessoal e para presentear amigos e familiares, o certo é que se tratam de

141 peças de roupas, consubstanciadas em 53 peças de camisetas masculinas (tamanhos S, M, L, XL e XS); 80

peças de camisa polo (tamanhos 4, 5, 6, S, M, L, XL); 8 camisetas femininas (tamanhos 5, 6), todas das marcas

Abercrombie & Fitch, Hollister, Lacoste e Polo by Ralph Lauren. 7. Além da grande quantidade de roupas que

por si só já descaracteriza a finalidade de uso pessoal, há agravantes de as roupas obedecerem a uma grade de

tamanhos, com repetição de modelos e circunscritas a apenas 4 marcas (fls. 44/47). Nesse contexto, restou

patente a finalidade comercial das mercadoria s retidas. 8. A conduta relatada configura, em tese descaminho,

sendo inequivocamente punida com pena de perdimento , art. 105, XII, do Decreto-Lei nº 37/66. A pretensão

da parte impetrante não encontra amparo no sistema, pois permitir àquele que ilude tributo mediante

declaração falsa que meramente recolha os valores sonegados seria abrir as portas ao referido delito. 9. O

impetrante não logrou comprovar que foram apreendidos produtos não importados ou que não tenha

internalizado bens no limite permitido em lei, e por se tratar de mandado de segurança, que no seu rito especial

não permite a dilação probatória, devendo a prova ser pré-constituída, não há nos autos elementos suficientes

para o acolhimento do pedido. 10. De ofício, sana-se erro material ocorrido na r. decisão monocrática de fls.

174/176v., consignando para tanto que, restou prejudicada a análise do agravo retido interposto pela União às

fls. 81/101 (reiterado em contrarrazões), em face da decisão que concedeu parcialmente a medida liminar para

que não fosse aplicada a pena de perdimento antes da decisão final.

(AMS 00059659020124036119, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO)

Assim, entendo correto o entendimento do Juízo "a quo" que, determinou apenas que a autoridade impetrada, por

ora, se abstenha de qualquer ato relativo ao perdimento.

Ante o exposto, indefiro a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo

Civil.

"Comunique-se o MM. Juízo a quo".

Publique-se. Intime-se.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE
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Desembargadora Federal

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020789-73.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA CÉLIA ARAÚJO MININHO DE MELO contra a

decisão que indeferiu a exceção de pré-executividade. 

É o relatório.

Decido.

Inadmissível o presente agravo, não tendo sido cumprida a regra do art. 525, inciso I do CPC, que dispõe que a

inicial deverá ser, obrigatoriamente, instruída com a cópia da r. decisão agravada, da certidão da sua respectiva

intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.

Compulsando-se os autos, verifica-se que a agravante deixou de instruir os autos com documentos obrigatórios.

Destarte, configura-se não atendido o requisito constante do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, visto que

ausentes peças essenciais à interposição do presente recurso, quais sejam, a cópia da r. decisão agravada e da

certidão de sua intimação, não se prestando para tanto os documentos de fls. 38/ 39, extraídos da internet,

consistente em publicação de intimação emitida pela Associação dos Advogados de São Paulo - AASP, dado que

desprovidos de fé pública.

Assim, o não conhecimento do agravo de instrumento é medida que se impõe.

Nessa esteira, é a jurisprudência reiterada do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA À FORMAÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525, I, DO CPC. CÓPIA DA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. COMPROVAÇÃO DE PUBLICAÇÃO POR

MEIO DE INFORMATIVO PROCESSUAL EMITIDO POR ÓRGÃO NÃO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - A ausência de peça obrigatória ao exame do agravo (no caso, a cópia da certidão de publicação do acórdão

recorrido) impõe o seu não conhecimento (Precedentes). 

2 - Informativo processual emitido por associação de advogados não substitui a certidão de publicação

realizada por órgão oficial. 

3 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no AREsp 344661/RJ, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, Órgão Julgador: Quarta Turma, Data do

Julgamento 03/10/2013, Data da Publicação/Fonte DJe 08/11/2013 - grifei)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO

ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA. CÓPIA. ARTIGO 525, I, DO CPC.

INTERNET. CERTIFICAÇÃO DE ORIGEM. AUSÊNCIA. NÃO PROVIMENTO.

1. A ausência de peça obrigatória, nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, impede o

conhecimento do agravo de instrumento. 

2. Necessária a certificação de origem, sem a qual não têm validade cópias retiradas da internet. Precedentes. 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, EDcl no AREsp 243885/SC, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Órgão Julgador: Quarta

Turma, Data do Julgamento 27/11/2012, Data da Publicação/Fonte DJe 04/12/2012 - grifei)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. INFORMAÇÃO CONSTANTE EM SÍTIO DO TRIBUNAL DE ORIGEM NA

INTERNET. AUSÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1 - Conforme a orientação dominante nesta Corte, as cópias provenientes do sítio eletrônico do Tribunal a quo

2015.03.00.020789-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : MARIA CELIA ARAUJO MARINHO DE MELLO

ADVOGADO : SP151885 DEBORAH MARIANNA CAVALLO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 00038279320078260286 A Vr ITU/SP
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na internet, sem certificação de origem, não possuem fé pública.

2 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 1198521/SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, Órgão Julgador: Quarta Turma,

Data do Julgamento 09/02/2010, Data da Publicação/Fonte DJe 01/03/2010 - grifei)

No mesmo sentido, tem sido o entendimento adotado por esta Corte Regional:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA EXTRAÍDA DA

INTERNET. NÃO ACEITAÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO.

1. A agravante não trasladou cópia da certidão de intimação. Tratando-se de peça obrigatória, impõe-se o não

seguimento do recurso.

2. Não se pode aceitar cópias extraídas da internet sem a devida certificação de sua origem. Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça.

3. Agravo desprovido.

(TRF/3ª Região, AI - 518465, Processo: 0028085-20.2013.4.03.0000/ SP, Relatora Juíza Convocada ELIANA

MARCELO, Órgão Julgador: Sexta Turma, Data do Julgamento: 16/01/2014, Data da Publicação/Fonte: e-DJF3

Judicial 1 DATA: 24/01/2014 - grifei)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO §1º DO ART. 557, DO CPC. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE

CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO POR CÓPIA DO DIÁRIO

DA JUSTIÇA ELETRÔNICO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. O único documento apto a comprovar a tempestividade da interposição do agravo de instrumento é a

certidão de intimação nos autos do próprio feito, não sendo suficiente para tanto, a cópia da decisão publicada

na internet.

III. A decisão agravada está fundamentada em vários acórdãos proferidos pelos C. STF e STJ, sem razão,

portanto, a agravante ao se insurgir contra a decisão sob fundamento de que esta não está fundamentada em

jurisprudência dominante para a incidência do disposto no § 1º-A, do artigo 557, do CPC.

IV. Agravo desprovido.

(TRF/3ª Região, AI - 488442, Processo: 0029691-20.2012.4.03.0000/ SP, Relatora Desembargadora Federal

ALDA BASTO, Órgão Julgador: Quarta Turma, Data do Julgamento: 17/05/2013, Data da Publicação/Fonte: e-

DJF3 Judicial 1 DATA: 03/06/2013 - grifei)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. PEÇA OBRIGATÓRIA. AFERIÇÃO DA

TEMPESTIVIDADE. PUBLICAÇÃO PELA AASP. INSUFICIÊNCIA.

A publicação da intimação pela AASP-Associação dos Advogados de São Paulo é insuscetível de evidenciar,

sem outros questionamentos, a tempestividade do recurso.

Agravo desprovido.

(TRF/3ª Região, AI - 363947, Processo: 0005927-10.2009.4.03.0000 / SP, Relator Desembargador Federal

CASTRO GUERRA, Órgão Julgador: Décima Turma, Data do Julgamento: 14/04/2009, Data da

Publicação/Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA: 13/05/2009 Página: 654 - grifei)

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao Juízo "a quo"

Publique-se. Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a decisão

de fls. 60/61 que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar para suspender a exigibilidade do crédito

tributário referente à inclusão do ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços) na base de cálculo

da contribuição ao PIS (Programa de Integração Social) e da COFINS (Contribuição para Financiamento da

Seguridade Social).

Alega a agravante, em síntese, que o PIS e a COFINS incidem sobre o faturamento e o ICMS está incluído no

valor total da nota fiscal de venda/prestação de serviço, compondo o preço da mercadoria ou do serviço, de modo

que integra a receita bruta do faturamento. Aduz, ainda, que o E. STF, no julgamento do RE 212.209/RS,

confirmou que não há nenhuma inconstitucionalidade incluir o ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Pede, de plano, a concessão do efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

A questão que verte sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS se encontra sedimentada

no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça e, bem assim, nesta E. Corte. É dizer, a parcela relativa ao ICMS

inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, nos termos dos enunciados sumulares n.º 68 e 94, do E. STJ.

Ressalte-se, ainda, que o confronto com entendimento exarado no bojo de processo em curso no Supremo

Tribunal Federal não tem o condão de afastar o entendimento sedimentado, máxime nesta sede processual.

Por oportuno, trago o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART.

535, DO CPC. SÚMULA N. 211/STJ. INTERESSE DE AGIR ERECURSAL. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS EM

SUA BASE DE CÁLCULO.POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 94/STJ. EXCEÇÃO NA CONDIÇÃO DE

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando

obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais

invocados pelas partes.

2. Violação ao art. 110, do CTN, ausência de prequestionamento, incidência da Súmula n. 211/STJ: "Inadmissível

recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo

tribunal a quo".

3. Ausência de interesse recursal quanto ao art. 39, §4º, da Lei n.9.250/95, posto que o recurso especial veicula

tese já acatada em sede de apelação.

4. Se a empresa é comprovadamente contribuinte de ICMS na qualidade de substituto tributário e

simultaneamente contribuinte de COFINS, é evidente seu interesse processual em ação declaratória para

discutira inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS.

5. Expirado o prazo da liminar concedida pelo STF na ADC n. 18/DF é de se julgar a demanda, devendo ser

reconhecida a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, à exceção do ICMS quando

cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário, na forma do art.

3º, §2º, I, in fine, da Lei n. 9.718/98. Aplicação da Súmula n. 94/STJ: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na

base de cálculo do Finsocial".

6. Recursos especiais parcialmente conhecidos e, nessa parte, não provido".

(STJ. Proc. REsp 1083092 / CE; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 01/12/2011).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE

CÁLCULO DA COFINS. POSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, possui o uníssono

entendimento de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos

das Súmulas 68 e 94/STJ.

2. Precedentes: AgRg no Ag 1.407.946/MG, Rel. Min. Herman Benjamin,Segunda Turma, DJe 12.9.2011; AgRg

no Ag 1.359.424/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 26.5.2011; AgRg no

REsp1.121.982/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe4.2.2011.

3. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedente:

AgRg no Ag 1.359.424/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 26.5.2011. Agravo regimental

AGRAVADO(A) : PLASTICOS NOVACOR LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)

ORIGEM :
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improvido".

(STJ. Proc. AgRg no REsp 1291149 / SP. Rel. Min. HUMBERTO MARTINS; DJe 13/02/2012).

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCIDÊNCIANA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94/STJ. ACÓRDÃORECORRIDO QUE SE ENCONTRA EM

CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO DA 1ª. SEÇÃO DESTA CORTE. DESNECESSIDADE DE

SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. FACULDADE DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

1.Em relação ao ICMS, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que se inclui a referida

exação na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme os Enunciados das Súmulas 68 e 94 do STJ.

2. É desnecessário o sobrestamento do presente Recurso Especial até o julgamento da questão de fundo (inclusão

ou não do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS), em definitivo, pelo colendo STF. Precedentes.

3. O sobrestamento do Recurso Especial até o pronunciamento do STF sobre os fundamentos constitucionais do

acórdão recorrido impugnados por recurso extraordinário é mera faculdade do Relator, conforme disposto no

art. 543, § 2o., do CPC. Precedentes.

4. Agravo Regimental desprovido".

(STJ. Proc. AgRg no REsp 1102656 / SC; 1ª Turma; Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO; DJe 02/12/2011).

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. POSSIBILIDADE.

1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do Código de Processo Civil, ante a jurisprudência

consolidada em precedentes no âmbito das Turmas do E. STJ, que decidiu pela inclusão do ICMS na base de

cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, bem como nas Súmulas nºs 68 e 94 da mesma Corte, cumpre ao

Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido dispositivo processual.

2. Os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já foram suficientemente

analisados pelo referido órgão julgador.

3. Embora a matéria do presente mandamus seja referente à inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, a jurisprudência tem decidido analogicamente, entendendo que este integra o valor cobrado e recebido

pelo serviço prestado: (TRF-3ª; AMS nº 2007.61.10.002958-5; 3ª Turma; Rel. Juiz Convoc. Silva Neto; CJ1

09/03/2010 e AMS nº 2005.61.04.010107-0; 3ª Turma; Rel. Juiz Convoc. Rubens Calixto; CJ1 27/09/2010).

4. Vale acrescentar que, embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº

240.785/MG, com posicionamento majoritário à tese defendida pela agravante, resta mantido o entendimento ora

exarado, em razão de que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final.

5. Agravo Improvido".

(TRF3. Proc. AMS 00210695320104036100; 3ª Turma; Rel. Des. Fed. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES; CJ1:16/03/2012).

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. PIS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que a citada contribuição tenha por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

2. Não existindo crédito da autora decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS na base de

cálculo do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação dos valores.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido".

(TRF3. Proc. AC 00024608520114036100; 6ª Turma. Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA; CJ1:23/02/2012).

 

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS / COFINS. DESCABIMENTO.

I - A teor do artigo 557, caput, do CPC, o Relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente,

inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de tribunal superior.

II - Apesar de ter o Supremo Tribunal Federal determinado, em sede de medida cautelar concedida na Ação

Direta de Constitucionalidade nº 18, a suspensão do julgamento de demandas que questionassem a aplicação do

art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 (inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS), referido

impedimento não mais subsiste. Em 15/04/2000 foi publicada ementa de decisão que prorrogou, pela última vez,

por mais 180 (cento e oitenta) dias, a eficácia da medida cautelar mencionada, escoando-se referido prazo em

outubro de 2010.

III - Dada a identidade da natureza jurídica do antigo FINSOCIAL e da contribuição social para o PIS com a

COFINS, tem plena aplicação, por analogia, o posicionamento adotado pelo Tribunal Superior nas Súmulas 68 e
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94 do Superior Tribunal de Justiça.

IV - Agravo desprovido".

(TRF3. Proc. AI 00334753920114030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; CJ1:01/03/2012).

 

"TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS

NºS 68 E 94/STJ.

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao

julgamento das ações que versam sobre a matéria.

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I,

da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta

ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e

94/STJ.

3. Apelação a que se nega provimento".

(STJ. Proc. AMS 00078869720104036105; 4ª Turma; Rel. JUIZ CONVOCADO VENILTO NUNES;

CJ1:15/03/2012).

 

Anoto, por pertinente, que o art. 3º, § 2º, I, da Lei nº 9.718/98 não autoriza a exclusão, restringindo o benefício

somente ao IPI e aos casos de substituição tributária do ICMS, não sendo possível, portanto, conferir interpretação

extensiva ao texto legal.

Ressalto, ainda, que no regime das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, editadas sob a égide da Emenda

Constitucional nº 20/98, que alterou o art. 195, I, "b" da Constituição Federal, prevendo a incidência de

contribuições também sobre receita, a base de cálculo do PIS e da COFINS passou a ser a totalidade das receitas

da pessoa jurídica, independentemente da classificação contábil. Daí porque não pode ser excluído o valor do

ICMS, cabendo apenas as deduções previstas taxativamente nas referidas leis.

De onde se conclui que a inclusão do ICMS na base de cálculo tanto do PIS como da COFINS, tanto no regime da

cumulatividade, quanto no da não-cumulatividade, instituído pela Lei nº 10.833/2003, não ofende qualquer

preceito constitucional, seja porque é parte integrante do faturamento, seja porque são exações

constitucionalmente autorizadas.

Ante o exposto, defiro a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Dê-se vista ao MPF.

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MONSANTO DO BRASIL LTDA. contra a decisão de fls.

123/129 que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido liminar que visava a afastar a cobrança

veiculada pelo Decreto nº 8.426/2015, mais especificamente dos valores da Contribuição ao PIS e da COFINS

sobre as receitas financeiras auferidas pela impetrante ou, subsidiariamente, que a impetrante se aproveitasse dos

créditos relativos às despesas financeiras para efeito do cálculo e recolhimento dos mencionados tributos, por

aplicação da norma constitucional da não cumulatividade.

Alega a agravante, em síntese, que não há fundamento constitucional para a exigência de PIS/COFINS sobre

receitas financeiras, diante da redação conjunta do art. 195 e do art. 149, ambos da Constituição Federal. Assim, a

determinação de incidência do PIS/COFINS sobre todas as receitas auferidas pela pessoa jurídica, carreada pelas

Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03, é inconstitucional. Afirma também que o corolário do princípio da estrita

legalidade tributária é a imposição constitucional de que todos os elementos da obrigação tributária devem estar

previstos em veículo normativo próprio - lei em sentido formal. Aduz, nesse sentido, que não pode o legislador

furtar-se a normatizar a parte da obrigação tributária ou indicar critérios genéricos ou subjetivos para a

quantificação da exação fiscal. Defende, ainda, que o afastamento da exoneração (mediante a revogação do

Decreto 5.422/2005) implica, tanto quanto a elevação de alíquotas, em introdução de exigência de tributo, o que,

segundo a Constituição apenas poderá acontecer com lei strictu sensu. Argumenta, por outro lado, que a não

cumulatividade das contribuições deve refletir a neutralidade da tributação, o que se mostra totalmente

desrespeitado no momento em que se institui a tributação sobre determinada receita e, de outra banda, não é

garantido o direito ao crédito sobre essa exata rubrica.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil, a concessão de efeito suspensivo ao cumprimento da

decisão está condicionada à relevância da fundamentação jurídica e à perspectiva de lesão grave e de difícil

reparação.

Outrossim, a antecipação dos efeitos da tutela recursal exige a demonstração, por meio de prova inequívoca, da

verossimilhança das alegações, do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, consoante previsto nos artigos 527, III, c.c 273, do

Estatuto Processual Civil.

No caso dos autos, não vislumbro os requisitos autorizadores à concessão da antecipação de tutela pretendida.

Primeiramente, quanto à alegação de inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do art. 1º e caput da Lei nº

10.833/03 e do parágrafo 1º do art. 1º da Lei nº 10.637/02, observo não assistir razão ao recorrente.

É que, nos termos da decisão atacada, a previsão contida nas Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, em cognição sumária,

estão em acordo com a redação dada aos arts. 149 e 195, I, "b" da CF pelas EC nº 20/98 e 33/01, não havendo

inconstitucionalidade formal ou material a ser reconhecida. Confiram-se trechos do bem lançado decisum:

"(...) Compulsando os autos, verifica-se que o cerne da controvérsia cinge-se em analisar a legalidade da

cobrança das contribuições ao PIS e COFINS sobre as receitas financeiras auferidas por empresas não

financeiras, caso da impetrante.

Como primeiro ponto a destacar encontra-se o da EC nº 20/98 ter alterado o art. 195, I, "b" da CF, autorizando

a incidência dessas contribuições sobre receita ou faturamento e a EC nº 33/01 ao acrescentar o 2º, ao artigo

149, determinando que contribuições sociais poderiam ter alíquotas ad valorem tendo por base faturamento,

receita bruta ou valor da operação, o que não trouxe alteração no conceito de receita.

As Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 previram, em seus 1º e 2º do art. 1º, a incidência do PIS/COFINS sobre o total

das receitas, compreendendo a receita bruta e todas as receitas auferidas pela pessoa jurídica a significar

estarem compreendidas também as receitas financeiras.

É certo que receita bruta, teve seu conceito alterado pela Lei nº 12.973/14, que em seu art. 12, modificou a

redação do art. 12 do Decreto-Lei 1.598/77, porém, para incluir também as receitas da atividade ou objeto

principal da pessoa jurídica, disto não se podendo extrair não se encontrar preservado no conceito de receita, as

financeiras obtidas pela pessoa jurídica.

De fato, diante da revisão constitucional operada pela EC-20, a receita passou a ser núcleo de base de cálculo de

contribuições sociais previstas no Art. 195 da Constituição Federal e se as leis buscaram tornar as expressões

faturamento e receita como equivalentes isto ocorreu para evitar discussões instauradas no passado.

Incabível, destarte, instaurar nova discussão desta feita com base no contido neste Art. 12 da Lei nº 12.973/14

que, quando muito, buscou estabelecer um conceito de "receita bruta" e para nele incluir novas expressões de

realidades econômicas, sem o evidente intento de modificar o conceito de receita sem o qualificativo "bruta".

Para efeito contributivo-fiscal, receita e faturamento são equivalentes e no termo receita quer as leis quer a

Constituição Federal vieram a estabelecer limites de realidades econômicas que estariam ou não incluídas no

conceito receita. (...)"

Ademais, o entendimento exarado encontra abrigo nesta Corte, como destacam os seguintes precedentes:
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TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. BASES DE CÁLCULO. LEI Nº 9.718/98.

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. LEIS 10.637/02 E 10.833/03. EC Nº 20/98.

FUNDAMENTO DE VALIDADE. DECRETO Nº 5.164/2004. REDUÇÃO A ZERO DAS ALÍQUOTAS DAS

CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE AS RECEITAS FINANCEIRAS AUFERIDAS PELAS PESSOAS

JURÍDICAS SUJEITAS À INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. TAXA SELIC. 1. A COFINS - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social e

a contribuição ao PIS - Programa de Integracao Social, instituídas pelas Leis Complementares nºs 70/91 e 07/70,

respectivamente, têm por base de cálculo o faturamento. 2. A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de

determinação do valor do PIS e da COFINS, definiu como faturamento a totalidade das receitas auferidas pela

pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as

receitas, elevando a alíquota da COFINS para 3% (três por cento). 3. Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da

Lei n.º 9.718/98, que trata da base de cálculo da COFINS, reconhecida pelo Pretório Excelso no julgamento do

RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Março Aurélio, DJU 15.08.2006). 4. As Leis nºs 10.637/2002 e

10.833/2003, posteriores à Emenda Constitucional nº 20/98, que modificou o art. 195, I, b, da Constituição

Federal, para incluir a receita, juntamente com o faturamento, como possível base de cálculo das contribuições

à Seguridade Social, não sofrem qualquer irregularidade do ponto de vista formal ou material. 5. Assim, a

partir de 1º de dezembro de 2002, o PIS e, a partir de 1º de fevereiro de 2004, a COFINS passaram,

validamente, a incidir sobre o faturamento mensal das pessoas jurídicas, assim entendido o total das receitas

auferidas, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 6. No caso em questão, a

impetrante alega que recolheu indevidamente e a maior o PIS e a Cofins sobre as receitas financeiras e de

variação cambial dos exercícios de 2.002 a 2.006. 7. O Decreto nº 5.164/2004 reduziu a zero as alíquotas da

Contribuição para o PIS e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas

sujeitas à incidência não-cumulativa das referidas contribuições. 8. O instituto da compensação tributária está

previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição de lei para fixar os requisitos a serem

cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto. 9. De acordo com o entendimento do E.

Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei vigente à época do ajuizamento da

ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp n.º 1018533/SP, Primeira

Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09). 10. No caso vertente, a ação foi ajuizada depois das

alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a compensação dos valores recolhidos a maior a título

de PIS e Cofins pode ser efetuada com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do

Brasil. 11. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo

prévios, ficando a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a

controle posterior pelo Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste

controvérsia (prazo prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros,

etc.), bem como impedir que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de

compensação ou que venha a autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios

autorizados pela ordem judicial. 12. De acordo com o art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05, no caso de

tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no

momento do pagamento antecipado (art. 150, § 1.º, do CTN), independentemente de homologação. 13. Trata-se

de nova disposição e, como tal, só pode ser aplicada às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120

dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005, como ocorre no presente caso. 14. In casu, a presente ação foi

ajuizada somente em 16/06/2010, razão pela qual se impõe o reconhecimento da prescrição quinquenal em

relação aos recolhimentos efetuados antes de 16/06/2005. 15. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para

compensação devem ser atualizados monetariamente desde a data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162)

até a data da compensação. 16. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir dos recolhimentos

indevidos, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária.

17. Apelações e remessa oficial improvidas.

(TRF-3 - AMS: 12813 SP 0012813-24.2010.4.03.6100, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, Data de Julgamento: 08/08/2013, SEXTA TURMA)

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRESCRIÇÃO. RECEITAS FINANCEIRAS. JUROS. VENDAS A

PRAZO. FATURAMENTO. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS/COFINS.

APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1 - Na presente ação mandamental, a impetrante objetiva a exclusão das receitas

financeiras (juros recebidos a título de encargos financeiros), oriundas de vendas a prazo, da base de cálculo de

recolhimento da contribuição ao PIS/COFINS, bem como o reconhecimento do direito à compensação de valores

supostamente recolhidos indevidamente a esse título, observada a prescrição decenal. 2 - Inicialmente, no que

alude à prescrição, insta salientar que tanto o E. Superior Tribunal de Justiça, quanto o C. Supremo Tribunal

Federal, já consolidaram o entendimento, ao qual adiro, de que para as ações de repetição de indébito, ajuizadas

a partir de 9 de junho de 2005, relativas a tributos sujeitos a lançamento por homologação, deve ser aplicado o

prazo de prescrição quinquenal previsto no art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 (REsp. nº 1.269.570/MG;

Primeira Seção; Rel. Ministro Mauro Campbell Marques; julgado em 23/5/2012; Dje de 04/6/2012; e RE nº
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566.621/RS; Tribunal Pleno, Rel. Min.Ellen Gracie, julgado em 04/8/2011; Dje de 10/10/2011). 3 - No que alude

à matéria em discussão, o comando disposto no art. 1º, §§ 1º e 2º, das Leis nºs 10.637//02 e nº 10.833/03,

estabelecem que a contribuição ao PIS/Pasep e a COFINS têm como fato gerador o faturamento mensal, assim

entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou

classificação contábil, compreendendo-se como tal a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em

conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica, tendo por base de cálculo

dessas contribuições sociais o valor do faturamento, tal como definido. 4 - Sendo assim, no caso em tela, se as

receitas financeiras (juros recebidos a título de encargos financeiros) recebidas pela empresa impetrante

decorrem diretamente das operações de venda a prazo de produtos fabricados por ela - operações essas que

constituem o objeto social da pessoa jurídica (fl. 50 dos autos) - tais rendimentos devem ser considerados como

um produto da venda de bens e/ou serviços, ou seja, integram o faturamento, base de cálculo da contribuição ao

PIS/COFINS, posto que são receitas inerentes e consectárias dos referidos contratos mercantis e, como tal,

seguem o principal. 5 - Desse modo, ao contrário do que equivocadamente entende a apelante, as receitas

financeiras não encontram amparo legal para exclusão da base de cálculo das contribuições em tela, não se

enquadrando nas hipóteses exceptivas previstas no § 3º, do art. 1º, das Leis nºs 10.637/02 (PIS) e 10.833/03

(COFINS), a ensejar a não exigibilidade das exações. 6 - Cumpre salientar que a legislação tributária interpreta-

se literalmente, descabendo ao intérprete estabelecer hipótese de exclusão de tributos não prevista expressamente

na lei, ressaltando-se, outrossim, que o fato gerador deve ser interpretado com abstração da validade jurídica

dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem como da natureza do seu

objeto ou dos seus efeitos, e também dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos, nos termos dos artigos 111 (inc.

I) e 118, ambos do Código Tributário Nacional. 7 - Observa-se, no caso em exame, que a impetrante objetiva a

redução da incidência da exação, com a exclusão das receitas financeiras da base de cálculo das contribuições

ao PIS/COFINS, ao que cumpre salientar que não cabe ao Judiciário atuar como legislador positivo, haja vista

que a redução da base de cálculo ou a exclusão de crédito tributário somente ocorre mediante expressa previsão

legal, a cargo do Poder Legislativo, a teor do disposto no art. 97 do Código Tributário Nacional. 8 - Assim, não

demonstrado, nestes autos, o alegado direito líquido e certo da impetrante, apto a amparar a pretensão veiculada

nesta ação mandamental, não merece prosperar o apelo da recorrente, não havendo que se falar em ilegalidade

ou inconstitucionalidade, tampouco de se cogitar em indébito tributário no que se refere à inclusão das receitas

financeiras na base de cálculo de recolhimento das contribuições sociais ao PIS/COFINS, porquanto devida sua

exigibilidade. 9 - Apelação não provida.

(TRF-3 - AMS: 5434 SP 0005434-26.2010.4.03.6102, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR,

Data de Julgamento: 05/02/2015, TERCEIRA TURMA)

Superado tal aspecto, destaco que, de fato, o princípio da legalidade é absolutamente fundamental em matéria

tributária, restando claro do texto constitucional que a instituição ou majoração de alíquota de tributo não poderá

se dar senão mediante lei em sentido formal. Nesse sentido:

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça

Aventa-se se seriam inconstitucionais certas disposições do Decreto nº 8.426/2015, na medida em que, não sendo

contempladas por lei em sentido formal, majoram a alíquota do PIS e COFINS para o regime da não

cumulatividade, respectivamente para 0,65% e 4%. Ocorre que durante a vigência do Decreto nº 5.442/2005 tais

alíquotas ficaram reduzidas a zero. Assim, questiona-se se teria ocorrido uma majoração indevida.

Em análise sumária, não é este o caso. Não há que se falar em afronta ao princípio da legalidade, na medida em

que há lei em sentido formal que estabelece que as alíquotas do PIS e COFINS poderão ser alteradas pelo Poder

Executivo dentro de certos limites. Nesse sentido a Lei nº 10.865/2004:

Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins

referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003,

relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou

creditados a residentes ou domiciliados no exterior.

§ 1o Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de pagamentos ou créditos a residentes ou

domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário.

§ 2o O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II

do caput do art. 8o desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as

receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas

contribuições, nas hipóteses que fixar.

§ 3o O disposto no § 2o não se aplica aos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso

VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes

sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de: 

O artigo 8º, I e II, incluídos pela Lei nº 13.137/2015, por sua vez, regulamenta o intervalo dentro do qual o Poder
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Executivo poderá alterar a alíquota, o qual vai até 2,1% para o PIS e 9,65% para a COFINS, dependendo do fato

gerador.

Destarte, denota-se que os percentuais fixados no Decreto estão dentro do intervalo legal fixado pelo legislador.

Se cabe à lei em sentido formal estabelecer os patamares de determinada exação, nada impede que a própria lei

delegue ao Executivo alterar tais patamares dentro de dados limites. Mais do que isso, a Lei nº 10.865/2004 dispõe

serem as reais alíquotas do PIS e da COFINS aquelas do artigo 8º:

Art. 8o As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo de que trata o art. 7o

desta Lei, das alíquotas: 

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 3o, de: 

a) 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para a Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e 

b) 9,65% (nove inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Cofins-Importação; e 

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 3o, de: 

a) 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Contribuição para o PIS/Pasep-

Importação; e 

b) 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação. 

O § 2º do artigo 27, portanto, abre uma possibilidade, qual seja, a de o Poder Executivo diminuir tais patamares e

restabelecê-los, a depender da conjuntura econômica. Sendo as alíquotas do artigo 8º a regra, qualquer

porcentagem que esteja abaixo delas deve ser vista antes como um benefício dado pelo Executivo ao contribuinte,

ainda que haja um aumento dentro dos patamares fixados. Assim, em relação à lei, o Decreto nº 8.426/2015 não

majora a alíquota; pelo contrário: a reduz.

No mais, quanto à questão do crédito, melhor sorte não assiste à agravante.

O regime da não cumulatividade, no caso das contribuições sociais, não comporta o mesmo tratamento dado pela

própria Constituição Federal ao ICMS e ao IPI.

A não cumulatividade prevista pelo constituinte originário referia-se à conexão de várias operações em que há a

possibilidade de se excluir, da base de cálculo do imposto devido nas operações ulteriores, o imposto já recolhido

nas anteriores, de forma a evitar a tributação em cascata ou sucessiva.

Já a não cumulatividade instituída para as contribuições sociais, incidentes sobre a receita ou o faturamento, à

evidência, não se refere ao ciclo de produção, mas tem em conta o próprio contribuinte, uma vez que a grandeza

constitucionalmente definida como base de cálculo não constitui um ciclo econômico, mas um fator

eminentemente pessoal, a saber, a obtenção de receita ou faturamento.

Conforme lições de Marco Aurélio Greco, "faturamento/receita bruta decorrerá de operações com mercadorias ou

prestações de serviços, porém as próprias operações ou prestações não correspondem às realidades qualificadas

pela Constituição, e pela própria legislação, para o fim de definir a respectiva incidência. Relevantes são a receita

e o faturamento, eventos ligados à pessoa, e não às coisas objeto de negociação, nem às operações em si. De fato,

a operação é negócio jurídico que se reporta à coisa, enquanto faturamento/receita diz respeito às pessoas"

(Substituição Tributária - antecipação do fato gerador, 2ª edição, Malheiros, p. 191).

Ademais, a Constituição Federal, em seu art. 195, § 12, com redação determinada pela Emenda Constitucional nº

42/03, prevê o regime da não cumulatividade, mas não estabelece os critérios a serem obedecidos, cabendo,

portanto, à legislação infraconstitucional a incumbência de fazê-lo.

Ora, as Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 em momento algum preveem de forma explícita que a instituição da

contribuição necessariamente deverá se dar com a utilização de créditos de despesas financeiras. Sendo tais os

diplomas legais responsáveis pelo estabelecimento dos termos da não cumulatividade das contribuições em

questão, não cabem as alegações tecidas. Simplesmente este é o regime legalmente delineado.

A respeito, trago o seguinte acórdão desta Corte:

"TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI 9.718/98. LEI 10.833/2003. ALTERAÇÕES. NÃO-CUMULATIVIDADE.

LEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO FORMAL. ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA.

CONSTITUCIONALIDADE DIANTE DO PARÂMETRO DE CREDITAMENTO ESTIPULADO PELA NÃO-

CUMULATIVIDADE.

1. A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) foi instituída pela Lei Complementar nº

70, de 31 de dezembro de 1991, com fundamento na Constituição Federal, em seu artigo 195, inciso I e tem como

objetivo o custeio das atividades da área de saúde, previdência e assistência social, conforme dispunham seus

artigos 1º e 2º.

2. O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de

cálculo da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei, porém, constitucional o aumento da

alíquota, alterada pelo artigo 8°, da Lei 9.718/98.

3. Com o advento da lei 10.833, de 29 de Dezembro de 2003, e atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de

2004, a contribuição à COFINS passou a ser não-cumulativa. Esse princípio, em relação às contribuições, foi

reforçado pela Emenda Constitucional n° 42/03.

4. A Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o campo de
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incidência das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de cálculos

distintas, para determinados segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de um discrímen

a ser ditado por lei, consagrando em benefício, nesta última emenda, a não-cumulatividade para as

contribuições.

5. A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a sistemática de cálculo do

tributo, porquanto, depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo contribuinte ter-se-á a

base de cálculo, para a apuração do quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as hipóteses de IPI e

ICMS, o legislador constituinte deixou traçados, fixando os limites objetivos de sua ocorrência, os critérios para

que se implementasse a não-cumulatividade, dadas as caraciterísticas desses tributos, enquanto para o PIS e

COFINS a lei é que deve se incumbir dessa tarefa.

6. Não se configurou a afronta ao disposto no artigo 246 da Constituição Federal, pois não houve

regulamentação de artigo, nem inovação, criando-se nova figura tributária, haja vista que a previsão expressa da

contribuição à COFINS no corpo do Texto Constitucional, por si só, autoriza eventuais alterações nos critérios

de suas exigências, feitas por lei ordinária, não havendo óbices que sua iniciativa se dê por meio de Medida

Provisória, desde que observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

7. Diante dos precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal, mencionados anteriormente, quanto à validade

da Lei 9.718/98, não remanescem dúvidas quanto à legitimidade da alteração da alíquota da COFINS, fixada

pela Lei 10.833/2003, em 7,6%, diante dos parâmetros de creditamento conferido aos contribuintes, respaldado

no critério inovador da não-cumulatividade.

8. Apelação da Impetrante parcialmente provida."

(AMS 279392, Terceira Turma, rel. Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DJU Data: 16/01/2008, p. 263)

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que responda nos termos e para os efeitos do art. 527, V, do CPC.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021009-71.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA

S/A em face de decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de incompetência, sob o fundamento de que,

possuindo o executado domicílio tributário em São Paulo/SP, correto o ajuizamento neste local, sendo

improcedente a alegação de que o ajuizamento deve se dar no local dos fatos.

Argumenta a agravante, em síntese, que a execução deve ser ajuizada no local dos fatos geradores, nos termos do

parágrafo único do art. 578 do CPC. Afirma que a recorrente possui em São Paulo-SP apenas sua sede

administrativa, não possuindo bens para garantir a execução. Pede a suspensão do feito de origem até o

julgamento do recurso.

É o relatório.

2015.03.00.021009-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A

ADVOGADO : SP208094 FABIO MARCOS PATARO TAVARES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00205574220154036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Com efeito, com relação ao foro competente para processamento de execuções fiscais, o art. 578 do CPC dispõe

que:

Art. 578. A execução fiscal (art. 585, Vl) será proposta no foro do domicílio do réu; se não o tiver, no de sua

residência ou no do lugar onde for encontrado.

Parágrafo único. Na execução fiscal, a Fazenda Pública poderá escolher o foro de qualquer um dos devedores,

quando houver mais de um, ou o foro de qualquer dos domicílios do réu; a ação poderá ainda ser proposta no

foro do lugar em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora nele não mais resida o

réu, ou, ainda, no foro da situação dos bens, quando a dívida deles se originar.

Como se abstrai da cristalina redação legal, a ação será, como regra, proposta no foro de domicílio do réu (caput),

existindo previsão de algumas hipóteses em que a Fazenda Pública poderá escolher o local do ajuizamento

(parágrafo único).

Disso decorre que, ainda que presente alguma das hipóteses do parágrafo único do art. 578 do CPC, ao

contribuinte não é conferido o direito de ter a execução ajuizada em algum deles, cabendo à Fazenda Pública a

escolha do local do ajuizamento, respeitados os critérios legais.

Esse não é, senão, o entendimento extraído dos seguintes julgados do E. STJ, que tratou da matéria, inclusive, em

julgamento que obedeceu ao rito do art. 543-C do CPC:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 578, § ÚNICO DO CPC. MUDANÇA DE DOMICÍLIO ANTERIOR AO

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO COMPETENTE. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR.

1. A competência para a propositura da execução fiscal subsume-se aos foros concorrentes explicitados no art.

578 do CPC, verbis: "Art. 578. A execução fiscal (art. 585, Vl) será proposta no foro do domicílio do réu; se não

o tiver, no de sua residência ou no do lugar onde for encontrado. Parágrafo Único. Na execução fiscal, a

Fazenda Pública poderá escolher o foro de qualquer um dos devedores, quando houver mais de um, ou o foro de

qualquer dos domicílios do réu; a ação poderá ainda ser proposta no foro do lugar em que se praticou o ato ou

ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora nele não mais resida o réu, ou, ainda, no foro da situação dos

bens, quando a dívida deles se originar."

2. Consectariamente, o devedor não tem assegurado o direito de ser executado no foro de seu domicílio, salvo

se nenhuma das espécies do parágrafo único se verificar. (ERESP n.º 787.977/SE, Primeira Seção, DJ.

25.02.2008). (Precedentes: REsp 1128139/MS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado

em 01/10/2009, DJe 09/10/2009; REsp 1062121/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

25/08/2009, DJe 21/09/2009; REsp 905.943/MS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 03/02/2009, DJe 26/02/2009; REsp 460.606/SE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ

23/05/2005; REsp 254.199/MS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, DJ 24/06/2002)

3. A Súmula 58 do E. STJ não se aplica em data anterior à propositura da ação fiscal, oportunidade em que vige

a regra do art. 578 do CPC.

4. In casu, restou assentado no acórdão recorrido que, não obstante o domicílio atual da recorrida seja em Santa

Cruz do Sul/RS, fora antes, à época do processo administrativo fiscal, o Município de São Félix do Xingu, no

Estado do Pará, local em que situado o imóvel objeto da dívida tributária em tela, in verbis: "Ao que se vê, à

época da discussão do crédito no PA 10218.000248/2001-78, a agravada possuía domicílio em Belém/PA.

Porém, antes do ajuizamento da EF, alterou seu domicílio para Santa Cruz do Sul-RS.

4 - Os documentos apresentados pela agravante não são suficientes para comprovar que a executada tenha,

atualmente, domicílio em Belém/PA. Ademais, consta na decisão agravada que o domicílio da executada no auto

de infração (não apresentado neste agravo) é Santa Cruz do Sul/RS, nestes termos: "No caso em análise, a

excipiente alega que tem domicílio no município de Santa Cruz do Sul/RS e que tal informação constou do auto

de infração lavrado em face do não recolhimento do ITR incidente sobre a propriedade Fazenda Santa Cruz.

Com efeito, conforme se verifica do referido documento juntado às fl. 07/14, há indicação de que o endereço do

excipiente era o mesmo por ele informado na inicial desse incidente, isto é, Rua 28 de Setembro, n. 1.808, Centro,

Santa Cruz do Sul/RS, sendo que ali também consta outro endereço, este porém do imóvel tributado, localizado

no município de São Félix do Xingu, neste Estado" (grifei).

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1120276/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010 -

grifei)
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. ART. 578 DO CPC. FORO COMPETENTE. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a execução fiscal, em regra, deve ser proposta no

foro do domicílio do executado, que, no caso das pessoas jurídicas, é a sua sede, o que não impede, todavia, que

seja observado o foro em que se encontre sua filial, conforme interpretação conferida ao art. 578 do CPC.

2. "Proposta a execução fiscal, a posterior mudança de domicílio do executado não desloca a competência já

fixada" (Súmula 58/STJ).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 31.813/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/06/2013, DJe 01/07/2013 - grifei)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 578, § ÚNICO DO CPC. MUDANÇA

DE DOMICÍLIO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

FORO COMPETENTE.

1. Consoante se depreende dos autos, muito embora exista registro público anterior de que a sede da empresa

havia mudado de endereço, quando do ajuizamento da execução fiscal funcionava de fato no lugar indicado.

2. Desse modo, restou evidenciado pressuposto fático inarredável de que foi ajuizada a execução fiscal em um

dos domicílios do devedor, muito embora não fosse sua sede, o que é perfeitamente possível segundo a

jurisprudência desta Casa que faculta à exequente todas as opções do art. 578 e parágrafo único do CPC.

3. Tema já julgado pelo recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.120.276/PA, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 1º.2.2010.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1225802/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/08/2012, DJe 14/08/2012 - grifei)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 578, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. FORO

COMPETENTE. EMPRESA DEMANDADA NA SITUAÇÃO DA FILIAL. POSSIBILIDADE. JUSTIÇA

ESTADUAL. COMPETÊNCIA DELEGADA. POSSIBILIDADE.

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.276/PA, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos

recursos repetitivos - art. 543-C do CPC e Resolução 8/2008 do STJ -, conferiu uma interpretação sistemática

ao art. 578 do CPC, segundo o qual as alternativas do caput do citado dispositivo concorrem com os foros

previstos no parágrafo único do mesmo artigo. Assim, o devedor não tem assegurado o direito de ser executado

no foro de seu domicílio.

2. A empresa, nos termos do art. 578 do CPC, pode ser demandada no foro de sua agência ou filial, sendo que,

no caso específico da execução fiscal, há prerrogativa de escolha de foro por parte da Fazenda Pública,

possibilitando a opção, entre outras, pelo lugar em que foi praticado ou ocorreu o fato que deu origem à dívida.

3. Nos termos do art. 15, inciso I, da Lei n. 5.010/66, a competência para processar e julgar execução fiscal

movida pela União contra executado domiciliado em comarca que não possua sede de vara federal é da Justiça

Estadual, com recurso para o respectivo Tribunal Regional Federal.

Agravo regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no REsp 1268870/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

26/06/2012, DJe 29/06/2012 - grifei)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA FUNDADA EM CONVÊNIO ENTRE AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA E MUNICÍPIO. ELEIÇÃO DE FORO. POSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO FORO

ELEITO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 55, § 2º, DA LEI 8.666/93.

1. A Primeira Seção, ao julgar os EREsp 787.977/RS (Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 25.2.2008), deixou

consignado que o art. 578, caput, do CPC prevê ordem de preferência de foro para o ajuizamento da execução

fiscal: (a) domicílio do executado; ou b) sua residência; ou c) lugar onde o devedor for encontrado.

Alternativamente, o parágrafo único do mesmo artigo faculta o ajuizamento da execução, pela Fazenda

Pública, no foro do lugar da prática do ato ou ocorrência do fato que deu origem à dívida, mesmo que ali não

mais resida o réu. A Seção conferiu uma interpretação sistemática ao art. 578 do CPC, para entender-se que as

alternativas do caput do citado dispositivo concorrem com os foros previstos no parágrafo único do mesmo

artigo. Ainda na Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.120.276/PA, sob a relatoria do Ministro

Luiz Fux e de acordo com o regime dos recursos repetitivos, ficou assentado que o devedor não tem assegurado

o direito de ser executado no foro de seu domicílio, salvo se nenhuma das espécies do parágrafo único do art.

578 do CPC se verificar (DJe de 1º.2.2010).

2. O Tribunal de origem decidiu com acerto quando fez consignar, no acórdão recorrido, que a regra de fixação

de competência prevista no art. 578 do CPC para o ajuizamento das execuções fiscais refere-se a competência

territorial, portanto, relativa, que pode ser modificada pelas partes, nos termos do art. 111 do mencionado

Código. Assim, ante a existência de cláusula de eleição de foro no convênio firmado pelas partes, as quais

elegeram o foro da comarca de Belo Horizonte para dirimir as questões direta ou indiretamente relacionadas ao

convênio, deve prevalecer a escolha por elas promovida.
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3. Ainda que, nos termos do art. 116 da Lei n. 8.666/93, seja aplicável aos convênios o disposto no § 2º do art. 55

da mesma lei, segundo o qual, nos contratos celebrados pela Administração Pública, deverá constar

necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão

contratual, tal regra veio a ser observada, no caso, porque consta do convênio sub judice cláusula de eleição do

foro da sede de uma das Administrações Públicas convenientes. Enfatize-se: a cláusula de eleição de foro

constante do convênio é válida porque ambas as partes convenientes são integrantes da Administração Pública,

devendo prevalecer, portanto, o foro eleito.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1153028/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2011, DJe 13/12/2011 - grifei)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRERROGATIVA DA FAZENDA

PÚBLICA NA ELEIÇÃO DO FORO (CPC, ART. 578, PARÁGRAFO ÚNICO). MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO

DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C DO CPC). RESP 1.120.276/PA.

1. A competência territorial para a ação de Execução Fiscal segue ordem de preferência estabelecida no caput

do art. 578 do CPC, observando-se, ainda, a regra do seu parágrafo único segundo a qual, em caso de

pluralidade de domicílios ou de devedores, dispõe o Fisco da faculdade de ajuizar a ação no foro de qualquer

um deles.

2. Por outro lado, como alternativa para todas as opções ali descritas, reserva-se ao Fisco a possibilidade de

eleger ou o foro do lugar em que se praticou o ato, ou o do lugar em que ocorreu o fato que deu origem à

dívida, ou, ainda, o foro da situação dos bens de que a dívida se originou (CPC, art. 578, parágrafo único), daí

se concluindo que o devedor não tem assegurado o direito de ser executado no foro de seu domicílio, salvo se

nenhuma das espécies do parágrafo único se verificar.

3. Orientação firmada no julgamento do REsp 1.120.276/PA, sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do

CPC).

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 40.094/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/10/2011,

DJe 24/10/2011)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. FORO COMPETENTE.

1. A Primeira Seção desta Corte, ao apreciar o REsp 1.120.276/PA (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 1º.2.2010),

aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ, confirmou o

entendimento no sentido de que "a competência para a propositura da execução fiscal subsume-se aos foros

concorrentes explicitados no art. 578 do CPC", de modo que "o devedor não tem assegurado o direito de ser

executado no foro de seu domicílio, salvo se nenhuma das espécies do parágrafo único se verificar".

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado" (Súmula 168/STJ).

3. Embargos de divergência não conhecidos.

(EREsp 905.943/MS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

27/10/2010, DJe 17/11/2010)

Destarte, preenchidas quaisquer das hipóteses previstas no parágrafo único do art. 578 do CPC, abre-se a

prerrogativa de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal naqueles locais, inexistindo qualquer previsão legal

que confira ao contribuinte o direito de escolher, dentre a multiplicidade de opções, a que melhor lhe apraz.

No caso dos autos, a ação foi ajuizada no local da sede do contribuinte, nos termos do caput do art. 578 do CPC,

de tal forma que a exceção de incompetência foi corretamente rejeitada pelo Juízo "a quo", com esteio na

legislação aplicável e na jurisprudência pacificada do E. STJ.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Raul Adriano Alamino-EIRELI em face da r. decisão proferida

pelo MM. Juízo "a quo", em mandado de segurança, que determinou a intimação da autoridade coatora para

manifestação do pedido liminar, bem como de prestar as informações.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos

artigos 558 e 527, inciso III, do Código de Processo Civil, requerendo, em síntese, a imediata liberação das

mercadorias retidas no recito aduaneiro do aeroporto de Guarulhos.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Consoante se depreende dos autos, a magistrada proferiu decisão nos seguintes termos:

 

"A despeito da rapidez de lançamento de novos produtos no mercado, não parece que o transcorrer de alguns

dias possa afastar a possibilidade de comercialização das telas screen touch para smartphones. Ademais, como

ainda não se sabe com exatidão o que vem ocasionando a alegada demora na liberação dos produtos, mostra-se

inconveniente a concessão da medida de urgência inaudita altera pars. Bem por isso, intime-se a autoridade

coatora para que, no prazo de dez dias, se manifeste acerca do pedido liminar e preste as informações

necessárias. Oportunamente, tornem imediatamente conclusos. Int." (fl. 48).

Resta evidenciada a ausência do interesse recursal da parte agravante, impondo-se a negativa de seguimento ao

presente recurso, uma vez que a Exma. Juíza Federal não indeferiu peremptoriamente o pedido liminar, mas

apenas postergou sua apreciação para após a vinda das informações.

A propósito, transcrevo os seguintes julgados:

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE POSTERGOU O EXAME DO PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA PARA APÓS A VINDA DO LAUDO PERICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE SUPRESSÃO

DE GRAU DE JURISDIÇÃO. 

I - Ao Magistrado é dada discricionariedade de postergar a análise do pedido de provimento liminar para após a

juntada de outras informações visando, com isto, melhor se apropriar da matéria abordada e angariar outros

elementos para seu juízo de convicção, convencendo-se do direito postulado. 

II - In casu, não há o que se falar em decisão interlocutória agravável, tendo em vista que a decisão agravada de

postergar a análise do pedido de tutela antecipada para após a vinda do laudo pericial, trata-se de simples

deliberação de decidir o pleito em outra oportunidade. 

III - A apreciação de matéria que sequer fora apreciada pelo MM. Juiz singular, em sede de agravo de

instrumento, configura supressão de grau de jurisdição. 

IV - Agravo a que se nega provimento."

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AI 00015274520124030000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, e-DJF3 14/03/2012)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. APRECIAÇÃO DO

PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR APÓS A VINDA DAS INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE IMPETRADA.

LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO INEQUIVOCA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : RAUL ADRIANO ALAMINO EIReLi

ADVOGADO : SP285580 CELSO EDUARDO MARTINS VARELLA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00082652020154036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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IMPETRANTE. PODER GERAL DE CAUTELA DO JUÍZO EM RESPEITO AO PRINCÍPIO DO

CONTRADITÓRIO. ARTIGO 5º, LV, CF. CONCESSÃO DA LIMINAR EM SEDE DE AGRAVO. SUPRESSÃO

DE INSTÂNCIA. 1.O Magistrado tem o poder geral de cautela, com livre arbítrio para postergar o exame da

liminar após a vinda das informações, se assim entender necessário, por prudência e obediência ao princípio do

contraditório(art.5º, LV, CF). 2.Entendimento do Juízo singular que a documentação instrutória da ação

mandamental restava insuficiente a comprovar de plano o direito líquido e certo do impetrante. 3.Não pode o

Tribunal, em sede de agravo, conceder medida liminar em mandado de segurança sob pena de supressão de

instância. 4.Agravo de instrumento improvido. (TRF-3ª Região, 6ª Turma, AI 00737446720044030000, DJU

DATA:21/10/2005, Relator: Desembargador Federal Lazarano Neto).

 

Ademais, conforme ressaltado pela decisão agravada, no tocante à rapidez de lançamento de novos produtos no

mercado, por certo que o fato de transcorrer alguns dias não afastará a possibilidade de comercialização das telas

screen touch para smartphones.

E, por fim, a análise do mérito importaria em supressão de uma esfera de jurisdição, vez que não houve a

apreciação da medida, em primeira instância.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LIBRA TERMINAIS S/A e outros contra decisão que, em

mandado de segurança, indeferiu a liminar que objetivava a suspensão da exigibilidade do crédito tributário

decorrente da aplicação do Decreto nº 8.426, de 2015, assegurando o direito de não incluir as receitas financeiras

auferidas na base de cálculo da Contribuição ao PIS e à COFINS (fls. 226/230).

 

Em suas razões recursais, os agravantes afirmam que, embora haja limites em lei quanto ao percentual máximo

das alíquotas das referidas contribuições, tal limitação não torna legítima a delegação de

restabelecimento/majoração das alíquotas via Decreto, eis que há vedação constitucional e legal para tanto.

 

Assevera que o legislador, por meio do artigo 27, §2º, da Lei nº 10.865/04, ao delegar competência ao Poder

Executivo para reduzir e restabelecer as alíquotas previstas nas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, pretendeu atribuir

o mesmo tratamento dado ao IOF e ao IPI, sem entretanto se ater que a própria Carta Política excepciona ditos

tributos do princípio da legalidade, garantindo, via decreto, a volatilidade das alíquotas dentro de um limite

estabelecido por lei.

2015.03.00.021207-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : LIBRA TERMINAIS S/A e outros(as)

: LIBRA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

: LIBRA TERMINAL 35 S/A

: LIBRA HOLDING S/A

ADVOGADO : SP219045A TACIO LACERDA GAMA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00168120920154036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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No entanto, afirma que essa não é a hipótese do PIS e da COFINS, em que a estrita observância do princípio da

legalidade para a criação de contribuições e sua majoração está cravada na Constituição Federal, no artigo 149.

 

Aduz que a decisão agravada foi omissa quanto ao seu pedido de creditamento das despesas financeiras. Nesse

ponto, destaca que o artigo 195, §12 da Carta Magna, bem como os artigo 1º das Leis nºs 10.833/03 e 10.865/04

preveem às contribuições mencionadas a regra da não cumulatividade.

 

Registra que, de acordo com o princípio da estrita legalidade, as leis instituidoras dos tributos devem prescrever

tanto os elementos que compõem a descrição do fato jurídico, quanto os dados que integram a relação jurídica

tributária.

 

Expõe que a hipótese de incidência, os sujeitos ativo e passivo, a base de cálculo e a alíquota devem,

necessariamente, ser prescritos por lei sempre que um tributo foi instituído. Desse modo, alega que, uma vez

instituído o tributo, da mesma forma, somente a lei pode aumenta-lo, independentemente do meio pelo qual se dê

esse aumento - se por alteração de alíquota, revogação de isenções, a umento de base de cálculo, supressão de

descontos ou qualquer outro.

 

Afirma que, especificamente, sobre a possibilidade de ser "restabelecida" a alíquota, essa delegação é

inconstitucional e ilegal, visto que, diferentemente do que ocorre com as reduções de alíquotas - não sujeitas ao

princípio da estrita legalidade -, o chamado "restabelecimento" nada mais representa do que o aumento da

tributação ou, no específico caso dos autos, como se demonstrará, o estabelecimento de uma tributação que não

existia.

 

Explica que com relação aos Decretos nºs 5.164/04 e 5.442/05 que fixaram a alíquota zero das contribuições ao

PIS e à COFINS, não houve qualquer violação ao princípio da legalidade, viste que estes não estabeleceram a não

cobrança de tributos já previamente instituídos.

 

Argumenta que, passada mais de uma década da redução a zero das alíquotas, foi publicado o Decreto nº 8.426/15

que, em manifesta afronta ao princípio da legalidade, revogou o Decreto nº 5.442/05 e restabeleceu o percentual

de 0 para 4,65%.

 

Explica que, reduzidas as alíquotas do PIS e da COFINS incidentes sobre receitas financeiras a zero, qualquer

alteração posterior em seus valores representa instituição de tributo, o que somente pode ser veiculado por meio

de lei.

 

Anota que não é válido ao Poder Executivo fixar alíquotas em percentuais que supostamente estão em

consonância com a Lei, se a própria delegação de poderes está eivada de irregularidade formal, sendo de rigor o

reconhecimento de que o Decreto nº 8.426/15 é flagrantemente ilegal e inconstitucional, tanto na parte em que

estabelece novas alíquotas, quanto na que revoga o Decreto nº 5.442/05.

 

Assinala que a decisão insurgida foi omissa quanto ao pedido subsidiário sobre a possibilidade de créditos de

despesas financeiras em decorrência do princípio da não cumulatividade.

 

Explica que o artigo 27, da Lei nº 10.865/04 deve ser interpretado em conjunto com o seu §2º, de forma que a

regulamentação do aproveitamento de créditos sobre despesas financeiras se dê em consonância com a tributação

das receitas que possuam essa mesma natureza. 

 

Dessa forma, assevera que, na medida em que seja estabelecida a tributação destas receitas pela Contribuição ao

PIS e pela COFINS, deve, como consequência, ser regulamentado o correspondente crédito sobre as despesas

financeiras, em atendimento a não cumulatividade na cobrança destas contribuições.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.
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Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

 

No presente caso, não vislumbro a relevância na fundamentação da ora agravante.

 

Inicialmente, em relação à incidência de PIS e COFINS sobre receitas financeiras, observo que no RE 400.479, o

C. STF em voto proferido pelo Ministro CEZAR PELUSO, ao tratar da evolução do conceito de faturamento

afirmou que este abrangeria não apenas a venda de mercadorias e serviços, mas também todas as demais

atividades integrantes do objeto social das empresas.

 

A Lei nº 12.973/14, no artigo 52 (o qual alterou o artigo 3º, da Lei nº 9.718/98), ampliou a conceituação de

faturamento, nos mesmos moldes adotados pela legislação de regência do Imposto de Renda, in verbis:

 

"Art. 52 A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do decreto -Lei nº

1.598, de 26 de dezembro de 1977."

Esse dispositivo assim conceitua a receita bruta:

 

I - o produto de venda de bens nas operações de conta própria;

II - o preço da prestação de serviço em geral;

III - o resultado auferido nas operações de conta alheia;

IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III.

 

A controvérsia debatida nos autos cinge-se à determinação contida no decreto nº 8.426/2015, a qual restabeleceu

para 0,65% e 4%, respectivamente, as alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre receitas financeiras,

inclusive decorrentes de operações realizadas para fins de hedge, auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao

regime de apuração não-cumulativa das referidas contribuições.

 

As contribuições sociais discutidas nestes autos (PIS e COFINS) foram instituídas pelas Leis Complementares nºs

7/70 e 70/91.

 

Superada a discussão quanto à inconstitucionalidade da Lei nº 9.718/98, foram editadas as Leis nºs 10.637/02 e

10.833/03 que alteraram a base de cálculo das mencionadas contribuições sociais.

 

Além disso, as referidas leis (10.637/02 e 10.833/03) fixaram as alíquotas do PIS e da COFINS nos seguintes

termos:

 

 

Lei nº 10.637/02

Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, sobre a base de cálculo

apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento).

Lei nº 10.833/03

Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o

disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento). 

Sobre o tema, ainda, anoto que a Lei nº 10.865/04 assim dispõe:

 

"Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os

fins referidos no art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833 de 29 de dezembro de 2003,

relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou

creditados a residentes ou domiciliados no exterior.

§1º Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de pagamentos ou créditos a residentes ou

domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário.

§2º O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II
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do caput do art. 8º desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as

receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas

contribuições, nas hipóteses que fixar.

§3º O disposto no §2º não se aplica aos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII

do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)

(Vigência)"

 

Como se infere do preceituado nas leis citadas, o restabelecimento das alíquotas do PIS e da COFINS encontra

todos os seus contornos previstos em lei, apenas tendo sido delegada ao Poder Executivo a possibilidade de

redução e também de seu posterior restabelecimento, cujo percentual está previsto na lei de regência.

 

Nesse ponto, é importante destacar que não há qualquer ofensa ao princípio da legalidade no indigitado

restabelecimento das alíquotas, visto que elas (as alíquotas) estão previstas em lei, sendo que os Decretos nºs

5.442/2005 e 8.426/2015 apenas as reduziram ou elevaram dentro dos patamares fixados nas Leis nº s 10.637/02 e

10.833/03.

 

Acresça-se que até mesmo a hipótese de autorização de desconto de crédito nos percentuais está prevista em lei

(Lei nº 10.865/2004).

 

Além disso, em que pese a questão ser recente, a jurisprudência desta Corte já se direcionou para afastar qualquer

ilegalidade ou inconstitucionalidade no restabelecimento das alíquotas indigitadas pelo decreto nº 8.426/15.

 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Des. Federal Carlos Muta, proferida no AI

2015.03.00.018391-0, em 24.08.2015:

 

"...

Não há que se falar em majoração da alíquota do tributo através de ato infralegal, pois não houve alteração

superior da alíquota definida na Lei 10.637/02 para o PIS (1,65%) e aquela prevista na Lei 10.833/03 para a

COFINS (7,6%). Ao contrário, o decreto 8.426/15 , ao dispor quanto à aplicação de alíquotas de 0,65% e 4%

para o PIS e para a COFINS, respectivamente, ainda assim promove a tributação reduzida através da

modificação da alíquota, porém, dentro dos limites definidos por lei. Note-se que o artigo 150, I, da CF/88 exige

lei para a majoração do tributo, nada exigindo para alteração do tributo a patamares inferiores.

Disso se evidencia a extrafiscalidade do PIS e da COFINS definida a partir da edição da Lei 10.865/2004, que

não se revela inconstitucional, mesmo porque não há alteração da alíquota em patamar superior (ao contrário)

ao legalmente definido, vale dizer, não há ingerência sobre o núcleo essencial de liberdade do cidadão,

intangível sem lei que o estabeleça de forma proporcional.

Aliás, se houvesse inconstitucionalidade na alteração da alíquota por decreto com obediência aos limites fixados

na lei instituidora do tributo e na lei que outorgou tal delegação, a alíquota zero que a agravante pretende ver

restabelecida, também fixada em decreto, sequer seria aplicável. Isto porque tanto o decreto que previu a

alíquota zero como aquele que restabeleceu alíquotas, tiveram o mesmo fundamento legal, cuja eventual

declaração de inconstitucionalidade teria por efeito torná-las inexistentes, determinando a aplicação da alíquota

prevista na norma instituidora das contribuições, em percentuais muito superiores aos fixados nos decreto s ora

combatidos.

Nem se alegue direito subjetivo ao creditamento de despesas financeiras, com fundamento na não-

cumulatividade, para desconto sobre o valor do tributo devido, cuja previsão estaria ausente no decreto

8.426/2015.

Como já explicitado, tal decreto não instituiu o PIS e a COFINS, tendo o sido pela Lei 10.637/2002 e Lei

10.833/03, que na redação original de seus artigos 3°, V, previam que da contribuição apurada seria possível o

desconto de créditos calculados em relação a 'despesas financeiras decorrentes de empréstimos, financiamentos e

contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoas jurídicas, exceto de optante pelo Sistema

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES'.

A previsão de creditamento de despesas financeiras foi, contudo, revogada pelo artigo 37 da Lei 10.865/2004, e

não pelo decreto , não se mostrando ofensiva ao princípio da não-cumulatividade.

..."

 

Por fim, quanto ao pedido subsidiário de creditamento das despesas financeiras anoto que o artigo 27, da Lei nº

10.865/04 não estabeleceu um direito subjetivo ao contribuinte, visto que claramente declarou que o Poder
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Executivo "poderá" autorizar o desconto, ou seja, criou uma faculdade ao referido ente.

 

Demais disso, não obstante o pedido formulado no mandamus refira-se a creditamento, e não compensação, é

certo que tais institutos, formalmente distintos, guardam grau de paridade no resultado contábil.

 

No sentido exposto, colho julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, in verbis:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR - PIS E COFINS -

APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DE ATIVO IMOBILIZADO: IMPOSSIBILIDADE - LEI N. 10.865/2004 -

PRESUNÇÕES EM PROL DAS LEIS E DOS ATOS ADMINISTRATIVOS - SÚMULA 212/STJ - AGRAVO

PROVIDO MONOCRATICAMENTE - AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1 - O caput do art. 31 da Lei n. 10.865/2004 retirou benefício fiscal do PIS e da COFINS, concedido

respectivamente pela Lei n. 10.637/2002 e Lei n. 10.833/2003, excluindo um crédito referente aos encargos de

depreciação ou amortização de bens e direitos do ativo imobilizado adquiridos até 30 de abril de 2004.

2 - Os benefícios fiscais concedidos por prazo indeterminado e sem condições não dispõem de qualquer tipo de

privilégio jurídico, ou seja, sua revogação não gera, para o contribuinte, qualquer direito adquirido. Não

procede pedido para que seja afastada a aplicação de tal dispositivo legal, mediante declaração de sua

inconstitucionalidade, resultando na possibilidade de computarem-se créditos na aquisição de todo e qualquer

bem destinado ao ativo imobilizado.

3 - A jurisprudência do TRF1 não abona liminares satisfativas. Conquanto, de rigor, creditamento

(aproveitamento) não seja sinônimo de compensação, não se pode negar estreita aproximação dos seus

resultados: compensação extingue o crédito tributário; creditamento , como ora se pleiteia, ou afasta a

incidência do tributo ou reduz o seu montante.

4 - Liminar em MS não é nem pode ser exauriente. Apresentando-se controvertida a matéria fática pelo menos em

sede de mera delibação, não se concede liminar.

5 - Agravo interno não provido.

6- Peças liberadas pelo Relator, em 24/11/2009, para publicação do acórdão.

(TRF 1, AG 200901000418208, 7ª Turma, relator Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL, e-DJF1 de

22.01.2010, pág. 78, unânime)

 

Logo, dada a similitude, tem aplicação, in casu, os dizeres da Súmula nº 212, do e. Superior Tribunal de Justiça,

in verbis:

 

"A compensação de créditos tributários não pode ser deferida por medida liminar."

No mesmo sentido, a dicção do artigo 7º da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009:

"Art. 7º - ...

III - ...

§2º - Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega

de mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a

concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza."

 

Assim, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da

eficácia da decisão impugnada.

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Após, abra-se vista ao MPF.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.
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MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021212-33.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CS BRASIL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E

SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. contra a decisão de fls. 85/89 que, em sede de mandado de segurança,

indeferiu o pedido liminar que visava a afastar a cobrança veiculada pelo Decreto nº 8.426/2015, mais

especificamente dos valores da Contribuição ao PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras auferidas pela

impetrante.

Alega a agravante, em síntese, que o corolário do princípio da estrita legalidade tributária é a imposição

constitucional de que todos os elementos da obrigação tributária devem estar previstos em veículo normativo

próprio - lei em sentido formal. Aduz, nesse sentido, que não pode o legislador furtar-se a normatizar a parte da

obrigação tributária ou indicar critérios genéricos ou subjetivos para a quantificação da exação fiscal. Defende,

ainda, que o afastamento da exoneração (mediante a revogação do Decreto 5.422/2005) implica, tanto quanto a

elevação de alíquotas, em introdução de exigência de tributo, o que, segundo a Constituição apenas poderá

acontecer com lei strictu sensu. Sustenta, por outro lado, ter ocorrido violação ao princípio da adstrição, porquanto

o Juiz apreciou a constitucionalidade de decretos que não foram questionados pelo impetrante. 

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil, a concessão de efeito suspensivo ao cumprimento da

decisão está condicionada à relevância da fundamentação jurídica e à perspectiva de lesão grave e de difícil

reparação.

Outrossim, a antecipação dos efeitos da tutela recursal exige a demonstração, por meio de prova inequívoca, da

verossimilhança das alegações, do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, consoante previsto nos artigos 527, III, c.c 273, do

Estatuto Processual Civil.

No caso dos autos, não vislumbro os requisitos autorizadores à concessão da antecipação de tutela pretendida.

Primeiramente, quanto à alegação de violação ao princípio da adstrição, não afiguro estar presente a relevância

nas alegações do recorrente, porquanto, em análise prefacial, o Juízo de origem reconheceu a legalidade e a

regularidade do decreto questionado, mencionando, subsidiariamente, a contradição existente no pedido

formulado.

Nesses termos, ainda que tal questão realmente não circunscreva-se ao pedido formulado, o indeferimento da

medida liminar ocorreu em razão do reconhecimento da regularidade do Decreto, razão pela qual não procede a

alegação de que houve decisão extra petita.

Superado tal aspecto, destaco que, de fato, o princípio da legalidade é absolutamente fundamental em matéria

tributária, restando claro do texto constitucional que a instituição ou majoração de alíquota de tributo não poderá

se dar senão mediante lei em sentido formal. Nesse sentido:

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça

Aventa-se se seriam inconstitucionais certas disposições do Decreto nº 8.426/2015, na medida em que, não sendo

contempladas por lei em sentido formal, majoram a alíquota do PIS e COFINS para o regime da não
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cumulatividade, respectivamente para 0,65% e 4%. Ocorre que durante a vigência do Decreto nº 5.442/2005 tais

alíquotas ficaram reduzidas a zero. Assim, questiona-se se teria ocorrido uma majoração indevida.

Em análise sumária, não é este o caso. Não há que se falar em afronta ao princípio da legalidade, na medida em

que há lei em sentido formal que estabelece que as alíquotas do PIS e COFINS poderão ser alteradas pelo Poder

Executivo dentro de certos limites. Nesse sentido a Lei nº 10.865/2004:

Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que estabelecer e para os fins

referidos no art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003,

relativamente às despesas financeiras decorrentes de empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou

creditados a residentes ou domiciliados no exterior.

§ 1o Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de pagamentos ou créditos a residentes ou

domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário.

§ 2o O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que tratam os incisos I e II

do caput do art. 8o desta Lei, as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as

receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas

contribuições, nas hipóteses que fixar.

§ 3o O disposto no § 2o não se aplica aos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso

VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes

sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de: 

O artigo 8º, I e II, incluídos pela Lei nº 13.137/2015, por sua vez, regulamenta o intervalo dentro do qual o Poder

Executivo poderá alterar a alíquota, o qual vai até 2,1% para o PIS e 9,65% para a COFINS, dependendo do fato

gerador.

Destarte, denota-se que os percentuais fixados no Decreto estão dentro do intervalo legal fixado pelo legislador.

Se cabe à lei em sentido formal estabelecer os patamares de determinada exação, nada impede que a própria lei

delegue ao Executivo alterar tais patamares dentro de dados limites. Mais do que isso, a Lei nº 10.865/2004 dispõe

serem as reais alíquotas do PIS e da COFINS aquelas do artigo 8º:

Art. 8o As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo de que trata o art. 7o

desta Lei, das alíquotas: 

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 3o, de: 

a) 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para a Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e 

b) 9,65% (nove inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Cofins-Importação; e 

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 3o, de: 

a) 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para a Contribuição para o PIS/Pasep-

Importação; e 

b) 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação. 

O § 2º do artigo 27, portanto, abre uma possibilidade, qual seja, a de o Poder Executivo diminuir tais patamares e

restabelecê-los, a depender da conjuntura econômica. Sendo as alíquotas do artigo 8º a regra, qualquer

porcentagem que esteja abaixo delas deve ser vista antes como um benefício dado pelo Executivo ao contribuinte,

ainda que haja um aumento dentro dos patamares fixados. Assim, em relação à lei, o Decreto nº 8.426/2015 não

majora a alíquota; pelo contrário: a reduz.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que responda nos termos e para os efeitos do art. 527, V, do CPC.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PADMA IND DE ALIMENTOS S/A contra a decisão de fls.

23/26, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em sede de ação cautelar.

Alega a agravante, em síntese, que a ação cautelar de origem foi proposta com o fim de sustar-se o protesto do

título executivo consubstanciado na CDA nº 8071500588271, no valor de R$ 36.061,55. Sustenta que a

notificação do protesto é nula, porque embora o protesto tenha sido emitido em 14/07/2015, com prazo de três

dias para pagamento, a notificação somente foi recebida pelo agravante em 15/07/2015, subtraindo-lhe um dia de

seu prazo. Argui possuir créditos para restituir que deveriam ter sido compensados de ofício pela autoridade fiscal,

nos termos do art. 61 da Instrução Normativa nº 1.300/2012. Por fim, argumenta ser ilegal o protesto de CDA, já

que a Fazenda Pública possui prerrogativas para a cobrança de seus créditos. Pede a antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 558 do Código de Processo Civil, a concessão de efeito suspensivo ao cumprimento da

decisão está condicionada à relevância da fundamentação jurídica e à perspectiva de lesão grave e de difícil

reparação.

Outrossim, a antecipação dos efeitos da tutela recursal exige a demonstração, por meio de prova inequívoca, da

verossimilhança das alegações, do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, consoante previsto nos artigos 527, III, c.c 273, do

Estatuto Processual Civil.

No caso, não vislumbro a presença dos requisitos que autorizam o deferimento do pedido formulado pela

agravante.

É que não obstante os argumentos do recorrente acerca do direito invocado, fato é que os documentos

apresentados, em sede de cognição preliminar, não trazem elementos suficientes para formação de juízo seguro a

respeito do contexto fático que envolve o caso e a ilegalidade do protesto combatido.

Com efeito, das parcas cópias que instruem o presente recurso, observa-se que nenhum dos documentos

demonstram em que data ocorreu a notificação do protesto. Da mesma maneira, não restou esclarecida de modo

claro a existência dos créditos a restituir, já que o ofício de fls. 19 é datado de 2013, enquanto o protesto ocorreu

em 2015 e que o ofício se refere a liminar concedida em Mandado de Segurança, cujo desenrolar, a partir daquela

data, se desconhece.

Nesse sentido, prima facie, verifico que as alegações que sustentam o ajuizamento da ação pela recorrente

dependem, no mínimo, de esclarecimentos pela requerida, de tal sorte que resta inviável o deferimento da medida

pleiteada, ao menos no atual estágio processual.

Por fim, consoante dispõe o artigo 1º, parágrafo único, da Lei nº 9.492/97, "Incluem-se entre os títulos sujeitos a

protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas

autarquias e fundações públicas.".

A norma expressa evolução legislativa introduzida pela Lei nº 12.767/12. Não se vislumbra, nesta sede processual,

a desproporcionalidade da exigência, mesmo sob o ângulo de suas máximas parciais (necessidade e adequação),

de modo a reconhecer sua inconstitucionalidade.

É certo que existem precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça em que se rechaça a possibilidade de protesto

de títulos extrajudiciais consubstanciados em CDAs. Contudo, trata-se de construção jurisprudencial anterior à

inovação legislativa, ora apontada.

Impedir a incidência da novel legislação a pretexto de seguir entendimento, à toda evidência, superado, significa

negligenciar o dogma da separação dos poderes, pois induz a fossilização da Constituição. Note-se que tal

entendimento não desconsidera a possibilidade do exame do novo regramento à luz das regras e princípios

constitucionais. Nessa quadra, é cediço que mesmo decisões de caráter vinculante não estendem seus efeitos às

atividades legislativas.

Ademais, ainda que se entenda que a Fazenda possui meios aptos a reaver seus créditos, não se afigura

desarrazoado o protesto para forçar o adimplemento de crédito eventualmente de baixo valor, insusceptível do

manuseio da execução fiscal.

Vale observar que o protesto não tem como finalidade apenas provar a inadimplência do devedor, ou mesmo fazer

prova de que o devedor deixou de pagar no vencimento, pelo que a presunção de certeza e liquidez do título (art.

204, do CTN) não constitui óbice ao pleito da Fazenda.

AGRAVANTE : PADMA IND/ DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : SP174883 HERMANN GLAUCO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00139973920154036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Este entendimento foi sufragado recentemente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto que

segue:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997. INTERPRETAÇÃO

CONTEXTUAL COM A DINÂMICA MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O "II PACTO REPUBLICANO

DE ESTADO POR UM SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS ACESSÍVEL, ÁGIL E EFETIVO". SUPERAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. Trata-se de Recurso Especial que discute, à luz do art. 1º da Lei 9.492/1997, a possibilidade de protesto da

Certidão de Dívida Ativa (CDA), título executivo extrajudicial (art. 586, VIII, do CPC) que aparelha a Execução

Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980.

2. Merece destaque a publicação da Lei 12.767/2012, que promoveu a inclusão do parágrafo único no art. 1º da

Lei 9.492/1997, para expressamente consignar que estão incluídas "entre os títulos sujeitos a protesto as

certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias

e fundações públicas".

3. Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a superação da orientação jurisprudencial do STJ a respeito da

questão.

4. No regime instituído pelo art. 1º da Lei 9.492/1997, o protesto, instituto bifronte que representa, de um lado,

instrumento para constituir o devedor em mora e provar a inadimplência, e, de outro, modalidade alternativa

para cobrança de dívida, foi ampliado, desvinculando-se dos títulos estritamente cambiariformes para abranger

todos e quaisquer "títulos ou documentos de dívida". Ao contrário do afirmado pelo Tribunal de origem,

portanto, o atual regime jurídico do protesto não é vinculado exclusivamente aos títulos cambiais.

5. Nesse sentido, tanto o STJ (RESP 750805/RS) como a Justiça do Trabalho possuem precedentes que autorizam

o protesto, por exemplo, de decisões judiciais condenatórias, líquidas e certas, transitadas em julgado.

6. Dada a natureza bifronte do protesto, não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à Administração para

eleger, sob o enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as políticas públicas para recuperação, no

âmbito extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda Pública.

7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema controvertido sob espectro jurídico, ou seja, quanto à sua

constitucionalidade e legalidade, nada mais. A manifestação sobre essa relevante matéria, com base na

valoração da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de

legitimação, por romper com os princípios da independência dos poderes (art. 2º da CF/1988) e da

imparcialidade.

8. São falaciosos os argumentos de que o ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980) já instituiu mecanismo para a

recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não participou da constituição do crédito.

9. A Lei das Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, e não autoriza, por

si, a insustentável conclusão de que veda, em caráter permanente, a instituição, ou utilização, de mecanismos de

cobrança extrajudicial.

10. A defesa da tese de impossibilidade do protesto seria razoável apenas se versasse sobre o "Auto de

Lançamento", esse sim procedimento unilateral dotado de eficácia para imputar débito ao sujeito passivo.

11. A inscrição em dívida ativa, de onde se origina a posterior extração da Certidão que poderá ser levada a

protesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa (onde foi possível impugnar o lançamento e

interpor recursos administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio devedor

(e.g., DCTF, GIA, Termo de Confissão para adesão ao parcelamento, etc.).

12. O sujeito passivo, portanto, não pode alegar que houve "surpresa" ou "abuso de poder" na extração da CDA,

uma vez que esta pressupõe sua participação na apuração do débito. Note-se, aliás, que o preenchimento e

entrega da DCTF ou GIA (documentos de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do emitente de

cheque, nota promissória ou letra de câmbio.

13. A possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do contraditório e do devido processo

legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante provocação da parte

interessada, em relação à higidez do título levado a protesto.

14. A Lei 9.492/1997 deve ser interpretada em conjunto com o contexto histórico e social. De acordo com o "II

Pacto Republicano de Estado por um sistema de Justiça mais acessível, ágil e efetivo", definiu-se como meta

específica para dar agilidade e efetividade à prestação jurisdicional a "revisão da legislação referente à

cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública, com vistas à racionalização dos procedimentos em âmbito judicial

e administrativo".

15. Nesse sentido, o CNJ considerou que estão conformes com o princípio da legalidade normas expedidas pelas

Corregedorias de Justiça dos Estados do Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente, orientam seus órgãos a

providenciar e admitir o protesto de CDA e de sentenças condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às

obrigações alimentares.

16. A interpretação contextualizada da Lei 9.492/1997 representa medida que corrobora a tendência moderna de

intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A todo instante vem crescendo a

publicização do Direito Privado (iniciada, exemplificativamente, com a limitação do direito de propriedade,
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outrora valor absoluto, ao cumprimento de sua função social) e, por outro lado, a privatização do Direito

Público (por exemplo, com a incorporação - naturalmente adaptada às peculiaridades existentes - de conceitos e

institutos jurídicos e extrajurídicos aplicados outrora apenas aos sujeitos de Direito Privado, como, e.g., a

utilização de sistemas de gerenciamento e controle de eficiência na prestação de serviços).

17. Recurso Especial provido, com superação da jurisprudência do STJ.

(STJ, REsp 1126515/PR, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, Órgão Julgador: Segunda Turma, Data do

Julgamento 03/12/2013, Data da Publicação/Fonte DJe 16/12/2013)

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Intime-se a UNIÃO FEDERAL nos termos e para os efeitos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021326-69.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JSL Locações Ltda, em face da decisão que indeferiu a liminar

em mandado de segurança preventivo, objetivando seja assegurado à impetrante o direito de não submeter suas

receitas financeiras em geral à tributação pela contribuição ao PIS e à COFINS, com base nos Decretos ns.

8.426/2015 e 8.451/2015.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que referidos Decretos alteraram as alíquotas do PIS e da COFINS para 0,65% e

4%, respectivamente, incidente sobre as receitas financeiras de contribuintes sujeitos à sistemática não

cumulativa, não assegurando o direito de descontar créditos de PIS/COFINS sobre despesas financeiras. Aduz que

o Decreto n. 8.426/2015 viola o artigo 27 da Lei n. 10.865/2004, bem como o princípio constitucional da não-

cumulatividade do PIS e da COFINS, da estrita legalidade tributária, além de outras normas constitucionais.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, considerando a proximidade da data de vencimento do tributo,

que ocorrerá no dia 25/08/15, demonstrando a necessidade da obtenção do provimento jurisdicional.

 

Decido.

O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar

à parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação.

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o

deferimento da medida de urgência requerida.

Deveras, em que pese a questão ser recente, a jurisprudência desta Corte já se direcionou para afastar qualquer

ilegalidade ou inconstitucionalidade no restabelecimento das alíquotas indigitadas pelo Decreto nº 8.426/15.

2015.03.00.021326-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : JSL LOCACOES LTDA

ADVOGADO : SP234573 LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00045510320154036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Des. Federal Carlos Muta, proferida no AI

2015.03.00.018391-0, em 24.08.2015:

 

"...

Não há que se falar em majoração da alíquota do tributo através de ato infralegal, pois não houve alteração

superior da alíquota definida na Lei 10.637/02 para o PIS (1,65%) e aquela prevista na Lei 10.833/03 para a

COFINS (7,6%). Ao contrário, o Decreto 8.426/15, ao dispor quanto à aplicação de alíquotas de 0,65% e 4%

para o PIS e para a COFINS, respectivamente, ainda assim promove a tributação reduzida através da

modificação da alíquota, porém, dentro dos limites definidos por lei. Note-se que o artigo 150, I, da CF/88 exige

lei para a majoração do tributo, nada exigindo para alteração do tributo a patamares inferiores.

Disso se evidencia a extrafiscalidade do PIS e da COFINS definida a partir da edição da Lei 10.865/2004, que

não se revela inconstitucional, mesmo porque não há alteração da alíquota em patamar superior (ao contrário)

ao legalmente definido, vale dizer, não há ingerência sobre o núcleo essencial de liberdade do cidadão,

intangível sem lei que o estabeleça de forma proporcional.

Aliás, se houvesse inconstitucionalidade na alteração da alíquota por decreto com obediência aos limites fixados

na lei instituidora do tributo e na lei que outorgou tal delegação, a alíquota zero que a agravante pretende ver

restabelecida, também fixada em decreto, sequer seria aplicável. Isto porque tanto o decreto que previu a

alíquota zero como aquele que restabeleceu alíquotas, tiveram o mesmo fundamento legal, cuja eventual

declaração de inconstitucionalidade teria por efeito torná-las inexistentes, determinando a aplicação da alíquota

prevista na norma instituidora das contribuições, em percentuais muito superiores aos fixados nos decretos ora

combatidos.

Nem se alegue direito subjetivo ao creditamento de despesas financeiras, com fundamento na não-

cumulatividade, para desconto sobre o valor do tributo devido, cuja previsão estaria ausente no Decreto

8.426/2015.

Como já explicitado, tal decreto não instituiu o PIS e a COFINS, tendo o sido pela Lei 10.637/2002 e Lei

10.833/03, que na redação original de seus artigos 3°, V, previam que da contribuição apurada seria possível o

desconto de créditos calculados em relação a 'despesas financeiras decorrentes de empréstimos, financiamentos e

contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoas jurídicas, exceto de optante pelo Sistema

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES'.

A previsão de creditamento de despesas financeiras foi, contudo, revogada pelo artigo 37 da Lei 10.865/2004, e

não pelo decreto, não se mostrando ofensiva ao princípio da não-cumulatividade.

..."

 

Por outro lado, a agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, ou seja, a justificar que não possa

aguardar o julgamento do recurso.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se e intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00141 CAUTELAR INOMINADA Nº 0021330-09.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.021330-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

REQUERENTE :
SINDICATO DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA NO ESTADO DE SAO
PAULO SELUR e outro(a)

: SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA SELURB

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro(a)
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DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal MARCELO SARAIVA (Relator):

Trata-se de Medida Cautelar Inominada Incidental da parte autora, distribuída originariamente neste Tribunal, por

dependência ao Agravo de Instrumento nº 0001639.09.2015.403.0000, com pedido de liminar, objetivando a

atribuição do efeito suspensivo aos Embargos de Declaração opostos pelas Requerentes, cessando os efeitos do

acórdão proferido nos autos do Agravo de Instrumento.

O agravo de instrumento nº 0001639.09.2015.403.0000, teve negado seu seguimento nos termos do art. 557 do

CPC contra o qual foi interposto agravo legal que teve seu provimento negado pela E. Turma.

 

Bem assim, também daquela decisão foram interpostos embargos de declaração no agravo de instrumento nº

0001639.09.2015.403.0000, ainda pendentes de apreciação.

 

Entretanto os Requerentes também interpuseram agravo de instrumento nº 0021332-76.2015.4.03.0000, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, nos termos dos artigos 273 e 527, III, ambos do Código de

Processo Civil, distribuído por dependência aos autos do agravo de instrumento nº. 0001639-09.2015.4.03.00,

contra a r. decisão que determinou a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda a

transformação em pagamento definitivo dos depósitos efetuados nos autos do mandado de segurança nº. 0011805-

22.2004.403.6100.

No agravo de instrumento nº 0021332-76.2015.4.03.0000 foi deferida a antecipação da tutela recursal, tão

somente para sustar a realização da conversão em renda da União dos depósitos nos autos do Mandado de

Segurança nº 0011805.22.2004.403.6100, até decisão final do Agravo de Instrumento nº

0001639.09.2015.4.03.0000, pendente de apreciação dos embargos de declaração.

É o breve relato, decido.

 

Tendo em vista a antecipação da tutela recursal proferida no agravo de instrumento nº 0021332-

76.2015.4.03.0000 para sustar a realização da conversão em renda da União dos depósitos nos autos do Mandado

de Segurança nº 0011805.22.2004.403.6100, até decisão final do Agravo de Instrumento nº

0001639.09.2015.4.03.0000 e pendente de apreciação dos embargos de declaração, resta evidenciada a perda de

objeto da presente medida cautelar.

Ante o exposto, a teor do artigo 33, XII, do Regimento deste Egrégio Tribunal c/c o artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil, julgo prejudicada a medida cautelar, por perda superveniente do objeto, extinguindo o processo

sem resolução do mérito. 

Sem condenação nas verbas de sucumbência, ante a inexistência de formação da relação processual, vez que não

houve a citação da União Federal.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

P. I.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021436-68.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00118052220044036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.021436-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : METALUR BRASIL IND/ E COM/ DE METAIS LTDA

ADVOGADO : SP182039 ENILZA DE GUADALUPE NEIVA COSTA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1477/3230



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela METALUR BRASIL IND/ E COM/ DE METAIS LTDA

contra a decisão de fls. 33/34 que, em mandado de segurança, indeferiu a medida liminar sob o fundamento de

que, independentemente da discussão relativa à matéria de fundo, inviável a concessão de medida liminar para

compensação de créditos tributários, nos termos do art. 170-A do CTN.

Alega a agravante, em síntese, ter demonstrado cabalmente a presença de periculum in mora e da verossimilhança

em suas alegações, pois a jurisprudência pátria reconhece de modo claro que os valores recebidos a título de

vendas para a Zona Franca de Manaus devem integrar a base de cálculo do Reintegra. Ademais, argumenta que,

conforme precedentes desta Corte, é viável a concessão da medida liminar em hipóteses como a dos autos. Pede a

concessão de efeito ativo ao recurso.

É o relatório.

Decido.

O artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que o presente recurso está em confronto com a

jurisprudência pacificada e com súmula do STJ.

No caso, tem razão o Juízo "a quo", pois, ainda que presente a relevância nas alegações, o enunciado da Súmula

212, do Superior Tribunal de Justiça, impede que seja realizada, nesta sede, a compensação tributária almejada.

Transcrevo a súmula: "A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por

medida liminar cautelar ou antecipatória".

A indigitada súmula tem como lastro, ao menos no que diz respeito à liminar em mandado de segurança, o § 2º do

artigo 7º da Lei 12.016/2009, in verbis:

§ 2o Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega

de mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a

concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza.

Ainda mais restritivo, o artigo 170-A do CTN, introduzido pela LC nº 104, de 10.01.2001, sujeitou a compensação

ao trânsito em julgado da decisão, na ação em que se discute a inexigibilidade do crédito tributário.

Mesmo nos casos extremos, em que, em liminar, se reconheça a verossimilhança nas alegações da parte, e

consequentemente, a probabilidade do direito à compensação, não se altera o entendimento da impossibilidade de

compensação em sede precária. A propósito:

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO."

Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação

que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido. 2.

Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

(REsp nº 1167039, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe de 02/09/2010)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Nife Baterias Industriais LTDA e outros contra decisão que indeferiu o

destaque dos honorários contratuais no precatório.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O artigo 525 do Código de Processo Civil assim dispõe:

 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; 

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. (grifei)

 

Verifica-se que a certidão de intimação (fl. 40) encontra-se sem a data da intimação do advogado, informação

obrigatória para a verificação da tempestividade, bem como para o seguimento do recurso. Deste modo, não foi

cumprido o requisito essencial previsto no inciso I do dispositivo mencionado, razão pela qual o agravo não pode

ser conhecido. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA ILEGÍVEL. IMPOSSIBILIDADE DE SE AFERIR A TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO.

1. "Cabe à parte zelar pela correta formação do agravo de instrumento, ante a impossibilidade de corrigir

eventuais desacertos nesta instância especial. Sendo ilegível a data da certidão de publicação da decisão que

negou seguimento ao apelo especial, requisito essencial para aferir a tempestividade do agravo, a inexistência de

outro meio hábil a aferir a tempestividade do apelo dirigido a esta instância impede o conhecimento deste."

(AgRg no Ag 982.756/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 30/5/2008, DJe

23/6/2008)

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(AgRg no AI n.° 1.189.921, Sexta Turma do STJ, Relator Ministro Og Fernandes, julgado em 30/06/2010, DJE de

02/08/2010)

 

O entendimento desta corte não destoa:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO DE

INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 525, I, DO CPC. PRECEDENTES.

I. A teor do disposto no inciso I do Art. 525, a cópia integral da decisão agravada é documento de instrução

obrigatória do recurso. Precedentes do STJ e STF.

II. À agravante incumbe o ônus de instruir o recurso com cópia dos documentos obrigatórios.

III. Agravo desprovido. (grifei)

(Agravo de Instrumento n.° 2008.03.00.013537-6, Relatora Desembargadora Federal Alda Basto, Quarta Turma

do TRF3, julgado em 03/07/2008, DJe em 25/11/2008)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. FALTA DE DOCUMENTO DE

INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : NIFE BATERIAS INDUSTRIAIS LTDA e outro(a)

: PIAZZETA BOEIRA E RASADOR ADVOCACIA EMPRESARIAL

ADVOGADO : SP129811A GILSON JOSE RASADOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00322947619874036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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NEGATIVA DE SEGUIMENTO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 525, INCISO I, DO CPC.

PRECEDENTES. 

I. A teor do disposto no inciso I do Art. 525, I, a certidão de intimação da decisão agravada é documento de

instrução obrigatória do recurso. Precedentes do STJ.

II. Agravo desprovido. (grifei)

(AI n.° 98.03.095410-5, Quarta Turma do TRF3, Relatora Desembargadora Federal Alda Basto, julgado em

27/11/2008, DJF3 de 26/02/2009

 

Não bastasse, o caput do artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de

interposição do recurso, deve comprovar o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e de retorno,

sob pena de deserção, bem como o § 1º do artigo 525 do mesmo diploma legal determina que o comprovante do

respectivo preparo deverá acompanhar a petição de agravo de instrumento, verbis:

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente,

o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

Art. 525. [...]

§ 1o Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais.

 

In casu, o agravante não requereu o benefício da justiça gratuita na inicial do recurso (fls. 02/18) e também não

apresentou todas as comprovações de recolhimento das custas e do preparo. Logo, faz-se imperioso que o agravo

seja considerado deserto. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREPARO E CUSTAS

JUDICIAIS. RECOLHIMENTO POSTERIOR À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO. PRECEDENTES.

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que é dever do recorrente comprovar o recolhimento do

preparo no ato de interposição do recurso, sob pena de deserção, sendo certo, ainda, que só se concede prazo

para regularização na hipótese de recolhimento insuficiente e, não, ausente.

2. Não obstante o inconformismo apresentado neste regimental, evidencia-se que a parte agravante não

apresentou qualquer argumento capaz de infirmar a decisão monocrática que pretende ver reformada, razão pela

qual há de ser mantida.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(AgRg no Ag n.° 1.252.989/AL, Quinta Turma do STJ, Relator Desembargador Convocado do TJ/RJ Adilson

Vieira Macabu, julgado em 28/02/2012, DJe em 15/03/2012)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : TACIANA RODRIGUES ALVES ROCHA DE BARROS

ADVOGADO : SP054195 MARIA BETANIA RODRIGUES B ROCHA DE BARROS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1480/3230



 

DECISÃO

Vistos, etc.

Da análise dos autos, verifico que a agravante deixou de colacionar aos autos cópia da certidão da intimação.

Em que pese à alegação da agravante de que foi citada pessoalmente em 04/09/2015, não há prova nos autos nesse

sentido.

Em se tratando de peça obrigatória, consoante inciso I, do art. 525, do CPC, impõe-se o indeferimento liminar do

presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela VIAÇÃO PRINCESA D OESTE LTDA e REGINA SOUZA

CHERÁCOMO contra a decisão de fl. 39/42 que, em sede de ação anulatória, indeferiu o pedido de suspensão do

processo administrativo n. 08012.012165/2011-68.

Alegam as agravantes, em síntese, que em Agosto de 2014 o STJ julgou o habeas corpus n. 251.540, relativo a

réus investigados no processo administrativo que originou a ação anulatória, e determinou a anulação das

interceptações telefônicas realizadas nos autos n. 0009997-05.2013.8.26.0114. Aduz que em razão disso,

desapareceu por completo o único indício que indicava responsabilidade penal por parte das agravantes. Pedem,

de plano, a imediata suspensão do processo administrativo instaurado pelo CADE.

É o relatório.

Decido.

Com efeito, dispõe o artigo 527 do Código de Processo Civil que:

"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:

I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557;

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa;

..."

 

Destarte, o legislador cuidou de alterar o parágrafo único do sobredito artigo 527 do Código de Processo Civil,

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : MITAR SUBOTIC

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP

No. ORIG. : 00065158720048260268 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

2015.03.00.021767-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : V P D O L e o

: R S C

ADVOGADO : SP221632 GABRIEL NOGUEIRA DIAS

AGRAVADO(A) : C A d D E C

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00127588220154036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1481/3230



adaptando-o à nova realidade, cuja regra é o regime de retenção obrigatória do recurso.

O objetivo precípuo do operador do direito deve ser o de buscar maior agilização do feito, sem que se prescinda

dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, tão somente, diferindo no tempo a apreciação de

questões não prejudiciais ao recurso.

Desse modo, o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em

caráter excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil

reparação".

Na hipótese em tela, não vislumbro esse requisito. Cuida-se o caso de ação anulatória ajuizada contra o processo

administrativo n. 08012.012165/2011 que investiga suposto cartel no mercado de transportes de passageiros, sob o

regime de fretamento contínuo, na cidade de Campinas e Região.

Em que pese a rejeição de parte das provas por parte do E. STJ nos autos do habeas corpus n. 251.540, segundo a

Nota Técnica do CADE (fls. 324/337), ainda que desconsideradas as comunicações telefônicas anuladas,

permanecem nos autos indícios de infração à ordem econômica em face das agravantes, derivados de

comunicações telemáticas (e-mails) e materiais licitamente apreendidos.

Assim, mostra-se prematura a suspensão ou mesmo anulação do processo administrativo instaurado, até porque as

partes dentro do referido procedimento estão amparadas por garantias legais como a do devido processo legal,

ampla defesa e contraditório, de modo que poderão requerer o que for de direito e conter eventuais

irregularidades, nos termos do art. 5º, V e LV da Constituição Federal.

Ademais, a decisão atacada não trata de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à agravante.

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo,

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176,

converteu o agravo de instrumento em retido, sinalizando:

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do

agravo de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência,

na medida em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual.

(...)

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter

sumário de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença".

 

Diante do exposto, converto o presente recurso em retido e determino a remessa dos autos ao Juízo Federal da

4ª Vara de Campinas.

Defiro o pedido de sigilo nos autos em razão dos documentos confidenciais acostados. Anote-se.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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2015.61.43.000016-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE :
RAESA BRASIL COM E IND DE EQUIP AGRICOLAS IMP E EXP LTDA e
filia(l)(is)

: RAESA BRASIL COM E IND DE EQUIP AGRICOLAS IMP E EXP LTDA filial

ADVOGADO : SP163207 ARTHUR SALIBE e outro(a)

APELANTE : RAESA BRASIL COM E IND DE EQUIP AGRICOLAS IMP E EXP LTDA filial

ADVOGADO : SP163207 ARTHUR SALIBE e outro(a)

APELANTE : RAESA BRASIL COM E IND DE EQUIP AGRICOLAS IMP E EXP LTDA filial

ADVOGADO : SP163207 ARTHUR SALIBE e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Raesa Brasil Comercio e Industria de Equipamentos Agrícolas

Importação e Exportação Ltda e filiais em face de ato praticado pelo Delegado da Receita Federal em Limeira, em

cujo writ se objetiva a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes que tenha por

conteúdo a exigência da contribuição ao PIS e da COFINS, com inclusão do valor do ICMS em suas bases de

cálculo.

Em prol de seu pedido sustentou a ilegalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS por

não constituir receita a compor o faturamento, conforme entendimento do STF.

Processado o feito, restou proferida a sentença concedendo a segurança pleiteada.

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, §1º da Lei nº 12.016/09.

Em suas razões de apelação a União Federal, sustenta, em síntese, ser legal e constitucional a inclusão do ICMS

na base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que integram os resultados globais de operações empresariais,

como lucro e receita bruta ou faturamento (fls. 295/309).

Já a impetrante, em suas razões, alega, em síntese, a inaplicabilidade do artigo 170-A do CTN e dos arts. 81 e

seguintes da IN nº 1.300/12 (fls. 310/320).

Ofertadas contrarrazões (fls. 330/347 e 349/351), subiram os autos a esta Corte.

Encaminhados os autos, o D. Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento dos recursos (fls. 354/356).

É o relatório.

Passo a decidir.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos.

Pois bem.

Por primeiro, destaco que já não há mais o óbice decorrente da concessão da medida liminar na Ação Cautelar em

sede da Ação Direta de Constitucionalidade nº 18. Realmente, a última prorrogação deferida nestes autos, por 180

(cento e oitenta) dias, data de 15 de abril de 2010, quando então suspendeu a apreciação da matéria sobre a

incidência do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de

cálculo do PIS e da COFINS, de acordo com a ementa que segue:

 

"TERCEIRA QUESTÃO DE ORDEM - AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE -

PROVIMENTO CAUTELAR - PRORROGAÇÃO DE SUA EFICÁCIA POR MAIS 180 (CENTO E OITENTA)

DIAS - OUTORGA DA MEDIDA CAUTELAR COM EFEITO "EX NUNC" (REGRA GERAL) - A QUESTÃO DO

INÍCIO DA EFICÁCIA DO PROVIMENTO CAUTELAR EM SEDE DE FISCALIZAÇÃO ABSTRATA DE

CONSTITUCIONALIDADE - EFEITOS QUE SE PRODUZEM, ORDINARIAMENTE, A PARTIR DA

PUBLICAÇÃO, NO DJe, DA ATA DO JULGAMENTO QUE DEFERIU (OU PRORROGOU) REFERIDA

MEDIDA CAUTELAR, RESSALVADAS SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS EXPRESSAMENTE RECONHECIDAS

PELO PRÓPRIO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - PRECEDENTES (RCL 3.309-MC/ES, REL. MIN. CELSO

DE MELLO, v.g.) - COFINS E PIS/PASEP - FATURAMENTO (CF, ART. 195, I, "B") - BASE DE CÁLCULO -

EXCLUSÃO DO VALOR PERTINENTE AO ICMS - LEI Nº 9.718/98, ART. 3º, § 2º, INCISO I - PRORROGAÇÃO

DEFERIDA."

(ADC 18 QO3-MC/DF, rel. Min. Celso de Mello, j. 25.3.2010, Pleno).

 

Logo, constata-se que está superado em muito o prazo de suspensão mencionado.

De outra feita, entendo que também a instauração de repercussão geral da matéria, no âmbito do Recurso

Extraordinário nº 574.706-PR, não obsta a apreciação da irresignação (nesse sentido: TRF-3ªR, AMS n° 0009295-

66.2010.4.03.6119, Rel. Des. Federal Regina Costa, DJe 25/04/2013 e AgRg no Agravo em RESP n° 340.008-SP,

Rel. Min. Sérgio Kukina, Dje 24/09/2013), de modo que passo a apreciá-la.

A questão que verte sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS se encontra sedimentada

no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça e, bem assim, nesta E. Corte. É dizer, a parcela relativa ao ICMS

inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos dos enunciados sumulares n.º 68 e 94, do E. STJ.

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00000160820154036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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Assim, merece ser acolhida a tese objeto da apelação da União Federal.

Ressalte-se, ainda, que o confronto com entendimento exarado no bojo de processo em curso no Supremo

Tribunal Federal não tem o condão de afastar o entendimento sedimentado, máxime nesta sede processual.

Por oportuno, trago o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART.

535, DO CPC. SÚMULA N. 211/STJ. INTERESSE DE AGIR ERECURSAL. COFINS. INCLUSÃO DO ICMS EM

SUA BASE DE CÁLCULO.POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 94/STJ. EXCEÇÃO NA CONDIÇÃO DE

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando

obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais

invocados pelas partes.

2. Violação ao art. 110, do CTN, ausência de prequestionamento, incidência da Súmula n. 211/STJ: "Inadmissível

recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo

tribunal a quo".

3. Ausência de interesse recursal quanto ao art. 39, §4º, da Lei n.9.250/95, posto que o recurso especial veicula

tese já acatada em sede de apelação.

4. Se a empresa é comprovadamente contribuinte de ICMS na qualidade de substituto tributário e

simultaneamente contribuinte de COFINS, é evidente seu interesse processual em ação declaratória para

discutira inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS.

5. Expirado o prazo da liminar concedida pelo STF na ADC n. 18/DF é de se julgar a demanda, devendo ser

reconhecida a legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, à exceção do ICMS quando

cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário, na forma do art.

3º, §2º, I, in fine, da Lei n. 9.718/98. Aplicação da Súmula n. 94/STJ: "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na

base de cálculo do Finsocial".

6. Recursos especiais parcialmente conhecidos e, nessa parte, não provido".

(STJ. Proc. REsp 1083092 / CE; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 01/12/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. INCLUSÃO DO ICMSNA BASE DE

CÁLCULO DA COFINS. POSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, possui o uníssono

entendimento de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos

das Súmulas 68 e 94/STJ.

2. Precedentes: AgRg no Ag 1.407.946/MG, Rel. Min. Herman Benjamin,Segunda Turma, DJe 12.9.2011; AgRg

no Ag 1.359.424/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 26.5.2011; AgRg no

REsp1.121.982/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe4.2.2011.

3. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não impede o julgamento dos recursos no STJ. Precedente:

AgRg no Ag 1.359.424/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 26.5.2011. Agravo regimental

improvido".

(STJ. Proc. AgRg no REsp 1291149 / SP. Rel. Min. HUMBERTO MARTINS; DJe 13/02/2012).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCIDÊNCIANA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94/STJ. ACÓRDÃORECORRIDO QUE SE ENCONTRA EM

CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO DA 1ª. SEÇÃO DESTA CORTE. DESNECESSIDADE DE

SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. FACULDADE DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

1.Em relação ao ICMS, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que se inclui a referida

exação na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme os Enunciados das Súmulas 68 e 94 do STJ.

2. É desnecessário o sobrestamento do presente Recurso Especial até o julgamento da questão de fundo (inclusão

ou não do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS), em definitivo, pelo colendo STF. Precedentes.

3. O sobrestamento do Recurso Especial até o pronunciamento do STF sobre os fundamentos constitucionais do

acórdão recorrido impugnados por recurso extraordinário é mera faculdade do Relator, conforme disposto no

art. 543, § 2o., do CPC. Precedentes.

4. Agravo Regimental desprovido".

(STJ. Proc. AgRg no REsp 1102656 / SC; 1ª Turma; Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO; DJe 02/12/2011).

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. POSSIBILIDADE.

1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do Código de Processo Civil, ante a jurisprudência

consolidada em precedentes no âmbito das Turmas do E. STJ, que decidiu pela inclusão do ICMS na base de

cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, bem como nas Súmulas nºs 68 e 94 da mesma Corte, cumpre ao

Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido dispositivo processual.

2. Os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já foram suficientemente
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analisados pelo referido órgão julgador.

3. Embora a matéria do presente mandamus seja referente à inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, a jurisprudência tem decidido analogicamente, entendendo que este integra o valor cobrado e recebido

pelo serviço prestado: (TRF-3ª; AMS nº 2007.61.10.002958-5; 3ª Turma; Rel. Juiz Convoc. Silva Neto; CJ1

09/03/2010 e AMS nº 2005.61.04.010107-0; 3ª Turma; Rel. Juiz Convoc. Rubens Calixto; CJ1 27/09/2010).

4. Vale acrescentar que, embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº

240.785/MG, com posicionamento majoritário à tese defendida pela agravante, resta mantido o entendimento ora

exarado, em razão de que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final.

5. Agravo Improvido".

(TRF3. Proc. AMS 00210695320104036100; 3ª Turma; Rel. Des. Fed. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES; CJ1:16/03/2012).

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. PIS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que a citada contribuição tenha por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

2. Não existindo crédito da autora decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS na base de

cálculo do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação dos valores.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido".

(TRF3. Proc. AC 00024608520114036100; 6ª Turma. Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA; CJ1:23/02/2012).

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS / COFINS. DESCABIMENTO.

I - A teor do artigo 557, caput, do CPC, o Relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente,

inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de tribunal superior.

II - Apesar de ter o Supremo Tribunal Federal determinado, em sede de medida cautelar concedida na Ação

Direta de Constitucionalidade nº 18, a suspensão do julgamento de demandas que questionassem a aplicação do

art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 (inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS), referido

impedimento não mais subsiste. Em 15/04/2000 foi publicada ementa de decisão que prorrogou, pela última vez,

por mais 180 (cento e oitenta) dias, a eficácia da medida cautelar mencionada, escoando-se referido prazo em

outubro de 2010.

III - Dada a identidade da natureza jurídica do antigo FINSOCIAL e da contribuição social para o PIS com a

COFINS, tem plena aplicação, por analogia, o posicionamento adotado pelo Tribunal Superior nas Súmulas 68 e

94 do Superior Tribunal de Justiça.

IV - Agravo desprovido".

(TRF3. Proc. AI 00334753920114030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; CJ1:01/03/2012).

"TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS

NºS 68 E 94/STJ.

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao

julgamento das ações que versam sobre a matéria.

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I,

da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta

ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e

94/STJ.

3. Apelação a que se nega provimento".

(STJ. Proc. AMS 00078869720104036105; 4ª Turma; Rel. JUIZ CONVOCADO VENILTO NUNES;

CJ1:15/03/2012).

 

O art. 3º, § 2º, I, da Lei nº 9.718/98 não autoriza a exclusão ora pretendida, restringindo o benefício somente ao

IPI e aos casos de substituição tributária do ICMS, não sendo possível, portanto, conferir interpretação extensiva

ao texto legal.

Anoto, por oportuno, que no regime das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, editadas sob a égide da Emenda

Constitucional nº 20/98, que alterou o art. 195, I, "b" da Constituição Federal, prevendo a incidência de

contribuições também sobre receita, a base de cálculo do PIS e da COFINS passou a ser a totalidade das receitas

da pessoa jurídica, independentemente da classificação contábil, daí porque, não podem ser excluídos os valores

do ICMS, cabendo apenas as deduções previstas taxativamente nas referidas leis.
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De onde se conclui que a inclusão do ICMS na base de cálculo tanto do PIS como da COFINS, tanto no regime da

cumulatividade, quanto no da não-cumulatividade, instituído pelas Leis nº 10.637/2002 e Lei nº 10.833/2003, não

ofendem qualquer preceito constitucional, seja porque é parte integrante do faturamento, seja porque são exações

constitucionalmente autorizadas.

Em razão do anteriormente exposto, prejudicada está a análise do pedido de compensação.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1ºA do CPC dou provimento à remessa oficial e à apelação da União

Federal, para reformar a sentença a quo, julgando improcedente o pedido e denegando a segurança pleiteada,

consoante fundamentação. Prejudicada a apelação da impetrante.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e Intime-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 14598/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007249-28.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 313-A DO CÓDIGO PENAL. INSERÇÃO DE DADOS FALSOS EM

SISTEMA DE INFORMAÇÕES DO INSS. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS.

DOSIMETRIA DA PENA. APELAÇÃO DA DEFESA DESPROVIDA. APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO

PROVIDA.

1. A materialidade e a autoria delitiva restaram comprovadas pelo conjunto probatório dos autos.

2. O delito apurado nestes autos faz parte de uma trama delituosa muito maior, já que foram identificadas

irregularidades em mais de cinquenta benefícios concedidos pela acusada, através de fraudes semelhantes, não se

tratando de mero lapso na verificação dos documentos, mas de conduta dolosa voltada à obtenção de vantagem

indevida em detrimento do INSS.

3. Justifica-se a fixação da pena-base acima do mínimo legal em razão de fazer-se presente uma culpabilidade

mais intensa da ré, pois, na qualidade de servidora do INSS por longos anos, tinha pleno conhecimento dos

trâmites e procedimentos inerentes a essa atividade, e, valendo-se desses conhecimentos, cometeu o ilícito penal

desprovido de qualquer temor e confiante de sua impunidade, causando prejuízo econômico à autarquia federal.

4. Fica mantido o regime aberto para o início de desconto da pena privativa de liberdade e o valor do dia-multa em

1/5 (um quinto) do salário mínimo à época dos fatos, nos termos fixados na sentença.

5. Presentes os requisitos legais, mantida a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de

direitos consistentes em prestação de serviços à comunidade, e prestação pecuniária, tal como procedeu a

sentença. Todavia, com o intuito de guardar proporcionalidade à pena ora dosada, a pena de prestação pecuniária

2005.61.04.007249-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : SUELI OKADA

ADVOGADO : SP251926 CHARLES ROBERT FIGUEIRA e outro(a)

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : OS MESMOS

REJEITADA
DENÚNCIA OU
QUEIXA

: TARRAF YOUSSEF BARAKAT

No. ORIG. : 00072492820054036104 6 Vr SANTOS/SP
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fica fixada em 06 (seis) salários mínimos em valor vigente à época do cumprimento.

6. Apelação do réu desprovida. Apelação da acusação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da ré e DAR

PROVIMENTO ao recurso do Ministério Público Federal, para exasperar a pena, fixando-a em 02 (dois) anos e

03 (três) meses de reclusão e 12 (doze) dias-multa, em regime inicial aberto, substituída a pena privativa de

liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e prestação

pecuniária no valor de 06 (seis) salários mínimos em valor vigente à época do cumprimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003535-02.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS. CONTRABANDO/DESCAMINHO.

APREENSÃO DE VEÍCULOS. OBJETOS DE INTERESSE DO PROCESSO AINDA NÃO PERICIADOS.

ART. 118, CPP. SENTENÇA QUE INDEFERIU PEDIDO DE RESTITUIÇÃO MANTIDA.

1. Apesar de ter havido prova da propriedade dos bens, é de se ressaltar que as coisas apreendidas constituem

instrumentos utilizados para a prática de supostos crimes de contrabando/descaminho e ainda interessam ao

processo, seja como garantia dos efeitos patrimoniais da sentença, na hipótese de eventual condenação, seja como

meio de prova, tendo em vista tratar-se dos instrumentos utilizados na atividade objeto de apuração nos autos da

ação penal. Impossibilidade, ao menos por ora, de deferimento da restituição pleiteada. Precedentes.

2. Demais disso, de se ressaltar que não é plausível a alegação de que os ora apelantes não sabiam do transporte

irregular e reiterado de mercadorias em seus respectivos veículos.

3. Recurso de apelação desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, para manter, na sua

integralidade, a r. sentença de piso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

2010.60.02.003535-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : LUCIANO BARROS CAMPOS

: EDER GUSTAVO RODRIGUES PETENUCCI

: GERALDO BRAGA DA SILVA

ADVOGADO : MS006921 MAURICIO NOGUEIRA RASSLAN e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

CO-REU : JERVES RABELO CARDOSO

: ANTONIO EDSON BRASIL DA ROCHA

: MARCELO GOULART

: ADAUTO DE ALMEIDA AGUIRRE

No. ORIG. : 00035350220104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013177-83.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS. DESCAMINHO. MERCADORIAS DE

IMPORTAÇÃO IRREGULAR. PERDIMENTO DOS BENS. SENTENÇA DE INDEFERIMENTO MANTIDA.

1. Os bens apreendidos, importados irregularmente, mesmo com a extinção do processo penal em referência, não

perdem seu caráter ilícito, visto que a importação e aquisição irregular dos mesmos configura patente violação à

legislação aduaneira em vigor.

2. Nos termos do artigo 689, inciso X, do Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 6.759/2009), aplica-se a pena de

perdimento, em sede administrativa, de mercadorias estrangeiras, se não realizada prova de sua importação

regular.

3. Em razão disso, fica desde já salientada a determinação de encaminhamento dos bens em referência à Secretaria

da Receita Federal do Brasil para que esta adote as providências cabíveis ao caso.

4. Recurso de apelação não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000739-73.2014.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS. CRIME AMBIENTAL. EXTRAÇÃO DE

MINÉRIOS SEM AUTORIZAÇÃO LEGAL. APREENSÃO DOS MAQUINÁRIOS. AUSENCIA DE

2006.61.81.013177-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE :
SUNRAY DO BRASIL COM/ IMP/ E EXP/ DE EQUIPAMENTOS
ELETROELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : SP051336 PEDRO MORA SIQUEIRA

APELADO(A) : Justica Publica

CO-REU : ZHENG XIAO YUN

2014.61.39.000739-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ANTONIO MOACIR DA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP226585 JOSIANE MORAIS MATOS e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00007397320144036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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DOCUMENTAÇÃO LEGAL. ART. 118, CPP. SENTENÇA QUE INDEFERIU PEDIDO DE RESTITUIÇÃO

MANTIDA.

1. Pretende o apelante a restituição de um caminhão basculante, um trator pá-carregadeira e uma máquina

britadora apreendidos no bojo de ação penal cujo objeto é a apuração de extração de matéria-prima (minérios)

pertencentes à União sem autorização do Departamento nacional de Produção Mineral (DNPM) e sem licença

ambiental, causando um prejuízo ambiental de R$17.944.051,79 (dezessete milhões, novecentos e quarenta e

quatro mil, cinquenta e um reais e setenta e nove centavos).

2. O apelante não trouxe aos autos nenhum documento que permitisse concluir ser, de fato, o proprietário daqueles

bens. 

3. É de se ressaltar que os bens apreendidos constituem instrumentos utilizados para a prática do suposto crime de

extração ilegal de minerais e ainda interessam ao processo, seja como garantia dos efeitos patrimoniais da

sentença, na hipótese de eventual condenação, seja como meio de prova, tendo em vista tratar-se dos instrumentos

utilizados na atividade objeto de apuração nos autos da Ação Penal.

4. Não há razoabilidade na devolução dos bens para a utilização na mesma atividade ilícita pela qual está sendo

processado.

5. Recurso de apelação não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0018399-33.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. CRIMES CONTRA O SISTEMA

FINANCEIRO NACIONAL. LAVAGEM DE DINHEIRO E OCULTAÇÃO DE BENS. ORGANIZAÇÃO

CRIMINOSA. REITERAÇÃO DELITIVA. NECESSIDADE DE GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.

ORDEM DENEGADA.

1- Foi decretada prisão cautelar em desfavor do paciente no âmbito de uma operação da polícia federal que apura

a existência de uma organização criminosa especializada em crimes contra o sistema financeiro e lavagem de

dinheiro.

2- A extensão do esquema ilícito, como retratado na denúncia e na decisão de piso, revela por si só a gravidade

concreta da conduta, a determinar que se acautele a ordem pública e econômica, pois mesmo desmantelada, a

organização criminosa tem grande capacidade de burlar as normas vigentes e voltar às suas atividades

clandestinas.

3- A participação relevante do paciente nas condutas, com conhecimento de todos os detalhes e mecanismos das

operações, torna factível supor que em liberdade poderá influir negativamente no andamento das investigações.

2015.03.00.018399-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : DANIEL LEON BIALSKI

PACIENTE : MARCOS GLIKAS reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP125000 DANIEL LEON BIALSKI e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : NIKOLAOS JOANNIS SAKKOS

: RAUL BAPTISTA DA SILVA JUNIOR

: CLAUDIO IDAIR JARDIM FILHO

No. ORIG. : 00130532220144036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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4- A medida cautelar de segregação ainda é de interesse para a conclusão da instrução criminal, pois serve para

evitar interferências nas declarações de testemunhas a serem ouvidas em audiência, já arroladas pelo parquet, que

guardam íntima relação com o réu, por vezes até de subordinação.

5- As aventadas condições pessoais favoráveis ao Paciente, mesmo que comprovadas, não garantem o direito à

revogação da prisão cautelar, caso existam elementos que determinem a sua necessidade.

6- Havendo, portanto, decisão devidamente fundamentada no sentido da efetiva necessidade da prisão cautelar

para a garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, não há que se falar na necessidade de nova

fundamentação sobre a insuficiência das medidas cautelares diversas, eis que corolário lógico da decisão que bem

determinou a prisão .

7- A prisão preventiva é medida cautelar e excepcional, não se confundindo com a pena decorrente de sentença

penal condenatória, onde o Estado busca a prevenção, retribuição e ressocialização do condenado.

8- Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0018270-28.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. SUBSTITUIÇÃO DE TESTEMUNHA DE DEFESA. ART. 408,

CPP. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. ORDEM DENEGADA.

1- É certo que, com a revogação dos artigos 397 a 405 do CPP pela Lei federal n.º 11.719/2008, em matéria de

substituição de testemunhas, por força do art. 3º do CPP, passou a viger o art. 408 do Código de Processo Civil;

pelo qual, depois de apresentado o rol de testemunhas, a parte só pode substituir a testemunha que, tendo mudado

de residência, não for encontrada pelo oficial de justiça.

2- Se devidamente fundamentada, não há ilegalidade na decisão que indefere a substituição, na medida em que ao

juízo a quo cabe zelar pela instrumentalidade e necessariedade dos atos do processo. Precedentes do STJ (HC

23.298/RJ, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 12/08/2003, DJ 22/09/2003 p. 346).

3- Houve preclusão para a oitiva de determinada testemunha residente no exterior, porquanto se concedeu prazo

para que a defesa apresentasse suas justificativas acerca da importância da sua oitiva, o que não foi feito.

4- Não há que se falar em ofensa ao contraditório e à ampla defesa, ante a oportunidade de se apresentar

novamente a testemunha também arrolada e não localizada, independentemente de intimação ou, ainda, de outra

testemunha em sua substituição, igualmente independentemente de intimação ou a apresentação de declarações

escritas.

5- Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

2015.03.00.018270-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : SAMUEL FERREIRA DOS PASSOS

PACIENTE : SAMUEL FERREIRA DOS PASSOS

ADVOGADO : SP121934 SAMUEL FERREIRA DOS PASSOS

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137115120124036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001737-58.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO

337-A, I E II, DO CÓDIGO PENAL. ARTIGO 1º, I, DA LEI 8137/90. DECADÊNCIA DO DÉBITO FISCAL.

INÉPCIA DA DENÚNCIA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO.

PRELIMINARES REJEITADAS. CRIME IMPOSSÍVEL NÃO RECONHECIDO. MATERIALIDADE E

AUTORIA INCONTROVERSAS. DOLO DEMONSTRADO. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA

PENA. ADESÃO A PARCELAMENTO NÃO COMPROVADA. ATENUANTE NÃO RECONHECIDA.

PRESCRIÇÃO NÃO VERIFICADA. RECURSO DA DEFESA IMPROVIDO.

1. Sonegação de contribuições previdenciárias. Período de 1998 A 2005.

2. Revisão de ofício do lançamento. Súmula Vinculante 8 do STF. Reconhecida a decadência de parte do período

com extinção parcial da execução fiscal.

3. Dívida não atingida integralmente pela decadência. Saldo devedor expressivo: competências de janeiro/2000 a

outubro/2005. Preliminar rejeitada.

4. Denúncia descreve os fatos criminosos, com todas as circunstâncias que o caracterizavam. Réu - representante

da empresa e único responsável pela gerência. Requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal cumpridos.

Inépcia da denúncia não demonstrada. Preliminar rejeitada.

5. Ausência de justa causa não demonstrada. Conversão do julgamento em diligência anterior à sentença. Ofício

da Fazenda Nacional: inexistência de recurso administrativo versando sobre NFLD objeto da ação penal e revisão

de ofício com abatimento de valores. Constituição definitiva do crédito verificada. Preliminar rejeitada.

6. Nulidade do auto de infração não demonstrada. Omissão de informação nas GFIPs apresentadas ao INSS.

Omissão de informação não se refere ao momento da fiscalização. Preliminar rejeitada.

7. Tese de crime impossível - absurda e desprovida de fundamentação. Não há referência às hipóteses de

ineficácia absoluta do meio utilizado ou absoluta impropriedade do objeto (artigo 17 do Código Penal). Tese

rejeitada.

8. Materialidade e autoria delitivas incontroversas.

9. Arrendamento para outra empresa não demonstrado. Período inferior ao apurado. Dolo evidenciado.

Condenação mantida.

10. Dosimetria da pena. Atenuante do artigo 65, III, "b", do Código Penal. Adesão a parcelamento não

comprovada. Atenuante não reconhecida. Pena mantida.

11. Pena: 2 anos de reclusão, desconsiderado aumento pela continuidade delitiva. Prescrição da pretensão punitiva

em 4 anos (art. 109, inc. V, do Código Penal).

12. Decorrido prazo inferior a 4 anos entre data do recebimento da denúncia (em 05.09.2008) e publicação da

sentença condenatória (em 06.08.2012).

13. Constituição definitiva do crédito (em 21.12.2005) - considerada como data dos fatos conforme Súmula

Vinculante nº 24 do STF. Aplicação do artigo 110 do Código Penal - redação anterior à alteração introduzida pela

Lei 12.234/2010. Lei mais benéfica. Decorrido prazo inferior a 4 anos até o recebimento da denúncia.

2006.61.27.001737-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JOSE FLORIANO DE AZEVEDO MARQUES NETO

ADVOGADO : SP181357 JULIANO ROCHA e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: SILVIA HELENA DA ROCHA AMATO DE AZEVEDO MARQUES

: CASSIO DE AZEVEDO MARQUES

No. ORIG. : 00017375820064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Inocorrência da prescrição.

14. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002366-11.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - PEDOFILIA - ARTIGO 241 DO CÓDIGO PENAL -

ARMAZENAMENTO DE ARQUIVOS PORNOGRÁFICOS ENVOLVENDO CRIANÇAS E

ADOLESCENTES ATRAVÉS DE PROGRAMA QUE PERMITE COMPARTILHAMENTO A

QUALQUER PESSOA - AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS COMPROVADAS -

REGISNAÇÃO - DOSIMETRIA DA PENA REVISTA - REGIME INICIAL ABERTO -

SUBSTITUITÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO

- POSSIBILIDADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM

PARTE.

1. A autoria e a materialidade do delito não foram objeto de recurso por qualquer das partes e restaram bem

demonstradas por meio da farta documentação que instruiu o Inquérito Policial, pela confissão do réu e pelos

depoimentos prestados em juízo.

2. A defesa questiona a pena-base fixada na sentença, a aplicação da súmula 231 do E. STJ na segunda fase de

fixação da pena, bem como a não conversão da pena privativa de liberdade em penas restritivas de direitos, de

modo que passo a avaliar a dosimetria da pena imposta ao réu.

3. A grande quantidade de imagens e vídeos apreendidos com o réu deve ser considerada na análise da

culpabilidade, e as consequências que podem advir da conduta perpetrada são graves, não autorizando a fixação

da pena-base no seu mínimo legal, sendo adequada a elevação da pena-base nos exatos termos em que lançada na

r. sentença de primeiro grau, qual seja, em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão.

4. Não há que falar-se em reforma da r. sentença por não aplicação da atenuante da confissão, já que o MM. Juiz

sentenciante aplicou corretamente a súmula 231 do C. STJ ao caso dos autos, não havendo necessidade de grandes

digressões para aplicação de entendimento sumular.

5. Tendo a pena sido fixada em patamar inferior a 04 (quatro) anos e não tendo o delito sido cometido com

utilização de violência ou grave ameaça, e considerando não ser o réu reincidente e as circunstâncias previstas no

artigo 44, inciso III, do Código Penal indicarem que a substituição da pena corporal pela pena restritiva de direitos

será suficiente, substituo a pena privativa de liberdade acima fixada por duas penas restritivas de direitos,

consistentes na prestação de serviços à comunidade e na prestação pecuniária no valor de 10 (dez) salários

mínimos, nos moldes a serem fixados pelo Juízo da Execução.

6. Recurso Parcialmente Provido. Sentença Reformada em Parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

2010.61.21.002366-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : LUIZ GUSTAVO POMBO

ADVOGADO : SP291132 MARIO AUGUSTO DE SOUZA e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00023661120104036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do réu, apenas para substituir

a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito, consistentes em prestação de serviços à

comunidade e prestação pecuniária de 10 (dez) salários mínimos, mantendo-se, quanto ao mais, a r. sentença de

primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000179-42.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS. NUMERÁRIO APREENDIDO EM

ESPÉCIE. ART. 118, CPP. SENTENÇA QUE INDEFERIU PEDIDO DE RESTITUIÇÃO MANTIDA.

1. Conforme estabelece o artigo 118, do Código de Processo Penal, antes de transitar em julgado a sentença final,

as coisas apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo.

2. Os valores cuja restituição se pleiteia correspondem a R$105.600,00 (cento e cinco mil e seiscentos reais),

apreendidos em espécie, nos endereços residencial e comercial do apelante, que é acusado de compor uma bem

estruturada organização criminosa voltada ao favorecimento da "Cervejaria Petrópolis", a qual utilizava como

principal instrumento de atuação a corrupção de agentes públicos. 

3. A documentação apresentada não tem o condão de afastar a existência de dúvidas que pairam acerca da origem

e propriedade dos valores apreendidos, o que inviabiliza a sua restituição, nos termos do art. 120 do Código de

Processo Penal.

4. Recurso de apelação não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000831-36.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

2014.61.04.000179-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ROGERIO LANZA TOLENTINO

ADVOGADO : MG098582 RAPHAEL SOARES TOLENTINO e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00001794220144036104 6 Vr SANTOS/SP

2012.60.05.000831-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : DULCE RODRIGUES TEIXEIRA

ADVOGADO : PR029463 RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00008313620124036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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EMENTA

PROCESSO PENAL. RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS. VEÍCULO USADO EM SUPOSTO

TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. ART. 118, CPP. SENTENÇA QUE INDEFERIU

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO MANTIDA.

1. Conforme estabelece o artigo 118, do Código de Processo Penal, antes de transitar em julgado a sentença final,

as coisas apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo.

2. Em que pese ter provado ser a proprietária do veículo, não se desincumbiu do ônus de provar que o bem

poderia estar sendo utilizado para prática de crimes, em especial o delito objeto da ação penal originária, de sorte

que não se revela possível a liberação do bem.

3. As circunstâncias de o apelante não figurar no polo passivo da ação penal, e de ter apresentado documento em

que consta como proprietário do veículo, não são razões suficientes para autorizar, neste momento, a liberação do

veículo.

4. Há fortes indícios de que o veículo estivesse sendo utilizado como instrumento para a prática do delito de

tráfico e, assim, não é possível sua pronta liberação, o que obsta concluir de forma inequívoca que o veículo não

guarda relação com o réu da ação principal, máxime quando o réu declarou em sede policial que o carro era seu,

apesar do registro em nome de sua genitora, ora apelante.

5. Recurso de apelação não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0005424-

65.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. AMBIGUIDADE. NÃO CONFIGURADAS.

TENTATIVA DE MODIFICAR O JULGAMENTO. PRESQUESTIONAMENTO.

1. Obscuridade e ambiguidade não configuradas. A decisão embargada não se enquadra em nenhuma das

hipóteses previstas no artigo 620 do Código de Processo Penal.

2. O embargante pretende, ao alegar obscuridade e ambiguidade, a realização de novo julgamento com o reexame

da matéria de acordo com a sua tese, o que não é possível pela via escolhida.

3. Admite-se o prequestionamento pela via dos embargos de declaração somente quando presentes as hipóteses

previstas no artigo 620 do Código de Processo Penal, o que não está configurado nos autos.

4. Recurso a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento,

2013.61.05.005424-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

INTERESSADO(A) : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ODAIR GOULART DE MORAES

ADVOGADO : SP182890 CICERO MARCOS LIMA LANA e outro(a)

No. ORIG. : 00054246520134036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MARCELLE CARVALHO

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003446-53.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. INTIMAÇÃO PARA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL.

NULIDADE NÃO VERIFICADA. PRELIMINAR REJEITADA. CRIME CONTRA ORDEM TRIBUTÁRIA.

ARTIGO 1º, I, DA LEI 8137/90. SONEGAÇÃO. IRPJ, PIS, COFINS, CSLL. MATERIALIDADE

DEMONSTRADA. RESPONSABILIDADE DO ADMINISTRADOR - ACIONISTA MAJORITÁRIO.

AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DIRETOR FINANCEIRO -

INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. RECURSOS DA ACUSAÇÃO E DA DEFESA

IMPROVIDOS.

1. Notificação por carta com aviso de recebimento. Tentativa de intimação da pessoa jurídica e dos sócios nos

endereços informados à Receita Federal, conforme diretrizes legais que regulam a matéria.

2. Esferas administrativa e judicial são independentes. Nulidade não verificada. Preliminar rejeitada.

3. Sonegação IRPJ, PIS, COFINS, CSLL. Omissão de informação na DIPJ. Omissão de receitas. Compras não

registradas - informações colhidas com fornecedores. Diferença apurada significativa.

4. Materialidade comprovada. Livro de Registro de Entradas não demonstra incorreção do procedimento

administrativo.

5. Autoridade fazendária destacou do custo de aquisição das mercadorias as exações fiscais que incidiram sobre as

compras (caso do ICMS e do IPI) - tese de desconsideração de compensação afastada.

6. Corréu Marcos - acionista majoritário e administrador da empresa. Autoria e dolo comprovados. Condenação

mantida.

7. Corréu Wagner - diretor financeiro. Conjunto probatório insuficiente. Absolvição mantida.

8. Recursos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

2012.61.81.003446-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MARCOS SALOMAO SAYEG

ADVOGADO : SP054975 LUIZ ARMANDO DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : WAGNER ELIAS

ADVOGADO : SP216793 WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS

REU ABSOLVIDO : DAVID SAYEG

No. ORIG. : 00034465320124036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008138-13.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. ARTS. 4.º,

CAPUT, 5.º, CAPUT, E 17, TODOS DA LEI 7.492/86. INÉPCIA DA DENÚNCIA NÃO CONFIGURADA.

GESTÃO FRAUDULENTA DE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS, APROPRIAÇÃO INDÉBITA E

EMPRÉSTIMO VEDADO DOS RECURSOS DOS CONSORCIADOS. MATERIALIDADE E AUTORIA

DELITIVAS COMPROVADAS. CONSUNÇÃO E CONCURSO FORMAL APLICADOS EM

SUBSTITUIÇÃO AO CONCURSO MATERIAL. APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

1- Malgrado a impropriedade da alegação da inépcia da denúncia em sede recursal - tal como vem proclamando,

de forma uníssona, a jurisprudência pátria -, certo é que a peça inaugural da presente ação penal atendeu aos

requisitos elencados no art. 41 do Código de Processo Penal, porquanto qualificou os acusados, descreveu os fatos

criminosos e suas respectivas circunstâncias, classificando-os, e apresentou rol de testemunhas. Ainda, na medida

do possível, a exordial acusatória tratou de vincular a Apelante aos ilícitos que lhe imputou, proporcionando-lhe,

dessarte, o direito de defesa, como se observou ao longo do trâmite da presente ação penal.

2- Comprovadas a materialidade delitiva, bem como a responsabilidade da Apelante pela prática dos crimes de

gestão fraudulenta, apropriação indébita financeira e empréstimos vedados.

3- Tem razão a Procuradoria Regional da República ao sustentar que, na hipótese em comento, as fraudes

perpetradas na administração da Samavel tiveram como fim precípuo ou fator final o desvio dos recursos

pertencentes aos consorciados em favor de terceiros (art. 5.º, da Lei n.º 7.492/86) e a efetivação dos empréstimos

vedados (art. 17, da sobredita lei).

4- Sem dúvida, mediante os atos abusivos praticados pelo corréu A.N.S. com a anuência da Apelante (e que, em

tese, caracterizariam a gestão fraudulenta da Samavel - art. 4.º, caput, da Lei n.º 7.492/86), foram viabilizados não

só o desvio de recursos para terceiros, mas também os empréstimos vedados a sociedades nas quais a Apelante

tinha participação societária ou ainda que era gerenciada por seu filho.

5- Ou seja, no caso vertente, os expedientes fraudulentos perpetrados na gestão da Samavel, longe de constituir

crime autônomo, apenas representaram os meios pelos quais foram perpetrados os crimes previstos nos arts. 5.º,

caput, e 17, ambos da Lei n.º 7.492/86, delitos esses que, por sua vez, consubstanciam concurso formal e não

material de crimes, eis que, como ressaltado, foram viabilizados por idênticas condutas delituosas, quais sejam, as

fraudes praticadas na administração da Samavel.

6- Fica acolhido, pois, o parecer da Procuradoria Regional da República, para enquadrar os fatos imputados à

Apelante nos art.5.º, caput, e 17, ambos da Lei n.º 7.492/86, tipos penais esses cujas penas deverão ser aplicadas

na forma do art. 70 do Código Penal

7- Na primeira fase da dosimetria, o quantum das penas de reclusão aplicadas a cada um dos crimes cometidos

pela Apelante deverá ser revisto, porquanto os maus antecedentes da Recorrente foram indevidamente valorados

pelo juízo sentenciante, que se portou contrariamente ao que recomenda da Súmula n.º 444 do Superior Tribunal

de Justiça.

8- Assim, a pena-base tanto do delito previsto nos art. 5º, caput, da Lei n.º 7.492/86, como daquele tipificado no

art. 17 da aludida Lei, resta fixada em 2 (dois) anos e 3 (três) meses de reclusão, 3 (três) meses além do mínimo

legal, haja vista que, além dos antecedentes ora desconsiderados, o aumento da sanção-base pela sentença também

foi justificado pelas graves consequências dos crimes representadas pelos altos valores que foram desviados e

emprestados de forma ilícita em detrimento dos consorciados, fundamento esse que, dessarte, autoriza a

2003.61.81.008138-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : APARECIDA MARIA PESSUTO DA SILVA

ADVOGADO : SP021252 EDSON LOURENCO RAMOS e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : HERICK DA SILVA

ADVOGADO : SP043099 ANTONIO GALINDO RIBAS e outro

REU ABSOLVIDO : DEBORA APARECIDA GONCALVES

ADVOGADO : SP127589 PAULO EDUARDO SOLDA e outro

: SP130572 HAMILTON TERUAKI MITSUMUNE

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: ARI NATALINO DA SILVA falecido(a)
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majoração da pena-base, muito embora em patamar menor do que aquele aplicado pelo juízo sentenciante.

9- Por conseguinte, e a fim de que as penas de multa passem a guardar estrita proporcionalidade com as penas

bases impostas a cada um dos delitos cometidos pela Apelante, redimensiono-as nos seguintes termos: 13 (treze)

dias-multa para o crime tipificado no art. 5.º, caput; e outros 13 (treze) dias-multa para o crime tipificado no art.

17, ambos da Lei n.º 7.492/86.

10- O valor unitário do dia multa também fica reduzido para o mínimo legal pelos fundamentos já declinados nos

autos da Apelação Criminal n.º 2002.61.81.003540-4/SP, também interposta pela Apelante.

11- Na terceira e última fase, e como restou decidido que os crimes foram cometidos em concurso formal, incide a

majorante prevista no art. 70 do Código Penal, que, nos termos da própria letra da lei, poderá incidir,

indistintamente, sobre a pena de qualquer dos delitos perpetrados pela Apelante, por se tratarem de crimes de

idêntica gravidade.

12- Nessa ordem de ideias, e considerando que foram dois os crimes praticados em concurso formal, incide sobre

a pena aplicada ao 5.º, caput, da Lei n.º 7.492/86 - 2 (dois) anos e 3 (três) meses de reclusão -, o acréscimo de 1/6

(um sexto), de modo que a pena privativa de liberdade que a Apelante terá de cumprir fica fixada, de forma

definitiva, em 2 (dois) anos, 7 (sete) meses e 15 (quinze) dias de reclusão.

13- A propósito, cumpre ressaltar que o acréscimo de 1/6 (um sexto) justifica-se em face de remansoso

entendimento jurisprudencial, segundo o qual o acréscimo da pena, decorrente do concurso formal (art. 70 do

Código Penal), deve ter por parâmetro o número de crimes (vide: STJ: HC 201200696066, Laurita Vaz, Quinta

Turma, DJE de 18.02.2013; e HC 201000629203, Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJE de

11.04.2013).

14- Por sua vez, diante da aplicação do concurso formal, descabida a aplicação do aumento pela continuidade

delitiva, tal como empreendido pela sentença (vide: TRF3: ACR 00003349020114036123, Quinta Turma, e-DJF3

de 02.03.2015 e EDCL em ACR 00011829720114036181, Quinta Turma, e-DJF3 de 10.11.2014, ambos os feitos

de minha relatoria).

15- Diante do quantum da pena privativa de liberdade que a Apelante terá de cumprir -, fixo o regime aberto para

o início do desconto da pena corporal, nos termos do art. 33, § 2.º, c, do Código Penal, notadamente quando as

circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal não são completamente desfavoráveis.

16- Por sua vez, preenchidos os requisitos previstos no art. 44, I e III, do Código Penal, substituo da pena

privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas de direitos consistentes em prestação de serviços, pelo prazo da pena

substituída, em favor de comunidade ou entidade pública a ser designada pelo Juízo da Execução, e prestação

pecuniária, no valor de 10 (dez) salários mínimos, em prol de entidade pública ou privada com destinação social

que também deverá ser escolhida pelo Juízo da Execução.

17- Parecer da Procuradoria Regional da República acolhido. Apelo parcialmente provido para o fim de readequar

as sanções impostas à Recorrente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher o parecer da Procuradoria Regional da República e dar

parcial provimento ao recurso de apelação para, uma vez mantida a condenação da apelante A.M.P.S. apenas pela

prática dos crimes previstos no art. 5.º, caput, e 17, ambos da Lei n.º 7.492/86, reconhecer a incidência do

concurso formal, reduzindo a pena-base de ambos os delitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : PAULINO GONTIJO QUEIROZ CANCADO

: ALEXANDRE SIMAO DE ARAUJO

: LEONARDO GONTIJO AZEVEDO
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EMENTA

HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA PERSECUÇÃO PENAL. ART. 334, CP. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. ÍNFIMO PREJUÍZO AO PATRIMONIO PÚBLICO. ORDEM

CONCEDIDA.

1. Configurada a hipótese extraordinária a autorizar o trancamento do inquérito policial requisitado pela

autoridade impetrada.

2. Os fatos descritos na denúncia descrevem a ocorrência, em tese, de fato típico, qual seja, o descaminho de

mercadorias de origem estrangeira desacompanhadas da documentação comprobatória de regular importação.

3. No entendimento desta Corte, idêntico ao do Supremo Tribunal Federal, o valor do tributo iludido para a

aplicação do princípio da insignificância é de R$ 20.000,00.

4. De acordo com a Receita Federal, o imposto em tese iludido pelo paciente é o importe de R$ 10.928,37 (dez mil

novecentos e vinte e oito reais e trinta e sete centavos), ou seja, aproximadamente 50% do valor das mercadorias,

nos termos do art. 65, da Lei nº 10.833/03, sendo inferior ao limite mínimo previsto na Portaria nº 75/2012 do

Ministério da Fazenda.

5. Dada a ausência de periculosidade social da ação, a ofensividade mínima e o reduzido grau de reprovabilidade

da conduta da paciente, bem como a inexpressiva lesão jurídica ocasionada, infere-se prejuízo irreparável em se

prorrogar a ação penal.

6. Ordem concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem impetrada, para determinar o trancamento da

ação penal nº 0002506-36.2014.403.6111, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14601/2015 
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA

SOCIAL. ART. 171, §3º, do CP. PRESCRIÇÃO. PRELIMINAR REJEITADA. MATERIALIDADE, AUTORIA

E DOLO COMPROVADOS. PENA MANTIDA. RECURSOS NÃO PROVIDOS.

PACIENTE : ALEX RODRIGUES PINTO

ADVOGADO : MG133300 LEONARDO GONTIJO AZEVEDO e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00025063620144036111 3 Vr MARILIA/SP

2005.61.81.009634-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : RITA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP141721 DIAMANTINO RAMOS DE ALMEIDA e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00096340920054036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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1.A defesa alega que o delito em comento encontra-se prescrito, nos termos do art. 110, do Código Penal,

requerendo, por conseguinte, a decretação da extinção de punibilidade da acusada. Ocorre que, a sentença

condenatória de fls. 427/429 não transitou em julgado para a defesa, nem para acusação. Sendo assim, somente é

possível calcular a prescrição da pena em abstrato, nos termos do art. 109, caput, do Código Penal.

2.Consoante preceitua o artigo 109, do Código Penal, antes de transitar em julgado a sentença condenatória, a

prescrição regula-se pelo máximo da pena aplicada ao crime. A pena máxima cominada ao delito é de 05 (cinco)

anos, prescrevendo no prazo de 12 (doze) anos, a teor do artigo 109, inciso III do Código Penal.

3.Não tendo decorrido mais de 12 (doze) anos entre a data dos fatos (pagamento do último benefício) e a data do

recebimento da denúncia, primeira causa interruptiva da prescrição, bem como dessa data até a suspensão do

prazo prescricional, nos termos do art. 366, do CPP, e, por fim, entre a data que o fluxo prescricional voltou a

correr até a publicação da sentença condenatória, última causa interruptiva, tampouco desta última à atual data,

conclui-se que os fatos delituosos praticados pela ré, ora apelante, não foram atingidos pelo fenômeno

prescricional, subsistindo, em favor do Estado, o direito de punir. Preliminar rejeitada.

4.A materialidade delitiva restou demonstrada pelo procedimento administrativo de concessão do benefício de

auxílio-doença, donde se concluiu pela falsidade dos documentos, que levaram à concessão do referido benefício.

Destaco os documentos a seguir: a) o ofício, subscrito pela contadora da empresa Eletricofort Comercial Ltda.,

que demonstra a inexistência do vínculo empregatício da acusada com o referido estabelecimento; b) o ofício,

subscrito pela diretora da Clínica Convivência e Reintegração Psico-social S/C Ltda., que comprova que houve

apresentação de atestados médicos falsos no requerimento do referido benefício.

5.A autoria e dolo comprovados nos autos pelas declarações testemunhais e oitiva da apelante, tanto na fase do

Inquérito Policial quanto em sede judicial.

6. Consoante se depreende do conjunto probatório acostado aos autos, a acusada sabia que não preenchia as

condições necessárias para receber o benefício de auxílio-doença, e, ciente da ilicitude da conduta, aderiu ao falso

praticado pelo corréu Antônio Machado, como meio fraudulento para induzir o INSS ao erro, o que se amolda à

figura do art. 171, §3º, em decorrência da norma de extensão prevista no art. 29, do Código Penal.

7. Pena mantida, nos termos em que lançada, posto que observada a jurisprudência atual e os preceitos legais

atinentes à matéria, não havendo necessidade de reformá-la.

8. Recursos de apelação da acusação e da defesa não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos de apelação da defesa e da

acusação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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EMENTA

2014.61.19.000019-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : DAVID SILVA DE SA

ADVOGADO : SP215741 EDUARDO FERRARI GERALDES e outro(a)

APELANTE : GEAN SANTOS DE OLIVEIRA

: TIAGO SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP282504 AURÉLIO DOS SANTOS BANDEIRA e outro(a)

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00000196920144036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO. CONCURSO DE PESSOAS. CRIME TENTADO.

MATERIALIDADE, AUTORIA E COMPROVADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. ROMPIMENTO DE

OBSTÁCULO. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. QUALIFICADORA NÃO RECONHECIDA. DOSIMETRIA

DA PENA. CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME. GRAVIDADE. PENA BASE MANTIDA ACIMA DO MÍNIMO

LEGAL. MENORIDADE RELATIVA. ATENUANTE RECONHECIDA. EXTENSÃO, DE OFÍCIO, A

CORRÉU NA MESMA SITUAÇÃO. REDUÇÃO DA PENA EM 1/6. TENTATIVA. QUANTUM DA

REDUÇÃO PROPORCIONAL AO ITER CRIMINIS. PROXIMIDADE DA CONSUMAÇÃO. REDUÇÃO NO

MÍNIMO LEGAL MANTIDA. REDUÇÃO DA PENA DE MULTA. PROPORCIONALIDADE. PENA

PECUNIÁRIA. EXCESSO. REDUÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. RECURSO DA ACUSAÇÃO IMPROVIDO.

RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Furto de peças de veículos no pátio da Polícia Rodoviária Federal. Agente federal avistou 3 indivíduos.

2. Dois réus detidos dentro do pátio da Polícia Rodoviária Federal. Prisão em flagrante. 

3. Iter criminis. Posse da res furtiva não verificada. Consumação não demonstrada.

4. Materialidade, autoria e dolo demonstrados.

5. Depoimentos dos policiais tem validade e não devem ser objeto de ressalvas. Precedentes do STF e STJ.

6. Relato das testemunhas coeso com o conjunto probatório - objetos apreendidos e perícia no local.

7. Versão da defesa: incoerências e contradições entre os relatos dos 3 réus. Ausência de credibilidade.

Condenação mantida.

8. Dosimetria da pena.

9. Furto qualificado - artigo 155, § 4º, inciso IV, do Código Penal. Pena de reclusão de 2 a 8 anos e multa.

10. Pena base fixada acima do mínimo: 2 anos e 6 meses de reclusão. Maior gravidade das circunstâncias do

crime. Furto praticado em veículos que se encontravam sob guarda da Polícia Rodoviária Federal - revela maior

audácia dos agentes. Excesso não verificado. Pena base mantida.

11. Pena de multa fixada em 30 dias multa. Desproporcional à pena corporal. Revisão: 12 dias multa.

12. Alegação da defesa: menoridade do réu David Data de nascimento: 07/02/1994. Data dos fatos: 07.05.2013.

19 anos à época dos fatos. Atenuante reconhecida. Artigo 65, inciso I, do Código Penal.

13. Corréu Tiago também com 19 anos à época. Data de nascimento: 21.10.1993. Extensão, de ofício, do

benefício.

14. Redução das penas de David e Tiago em 1/6: 2 anos e 1 mês de reclusão e 10 dias multa.

15. Causa de diminuição. Tentativa. Proximidade da consumação. Critério objetivo - iter criminis percorrido.

Precedentes do STJ. Quantum da redução. Patamar mínimo de 1/3. Manutenção.

16. Pena de David e Tiago reduzida para 1 ano, 4 meses e 20 dias de reclusão, e 6 dias-multa. Pena de Gean

mantida em 1 ano e 8 meses de reclusão. Reduzida a pena de multa para 8 dias-multa.

17. Pena restritiva de direitos. Critérios legais - artigos 43 a 47 do Código Penal. Pena de prestação pecuniária. 10

salários mínimos. Renda mensal dos réus de aproximadamente mil reais. Excesso verificado. Redução para 1

salário mínimo.

18. Pedido de Justiça Gratuita não apreciado na sentença. Declaração de pobreza. Presunção relativa. Ausência de

questionamento durante a instrução. Concessão do benefício a qualquer tempo. Condenação ao pagamento de

custas - reforma da sentença.

19. Recurso da acusação improvido. Recurso da defesa parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da acusação e dar provimento

parcial ao recurso da defesa para aplicar a atenuante do artigo 65, I, do Código Penal, ao réu David e, de ofício,

estender o entendimento ao corréu Tiago, por se encontrar na mesma situação, resultando na redução da pena de

ambos para 1 ano, 4 meses e 20 dias de reclusão, e 6 dias-multa, para reduzir a pena de multa do réu Gean para 8

dias-multa, e para reduzir a pena de prestação pecuniária para 1 salário mínimo para todos os réus, bem como para

conceder-lhes os benefícios da Justiça Gratuita, excluindo a condenação ao pagamento de custas, restando

mantida, no mais, a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006556-77.2006.4.03.6114/SP
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EMENTA

PENAL - APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA -ARTIGO 168-A DO CP -

MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADA - AUTORIA DELITIVA NÃO COMPROVADA - RÉU

QUE NEGA A PRÁTICA DELITIVA - PROVA TESTEMUNHAL QUE CORROBORA SUAS

ALEGAÇÕES - PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO

DESPROVIDO.

1 - A materialidade delitiva não foi objeto de recurso e restou devidamente comprovada pela Representação

Criminal de nº 1.34.011.000180/2006-61 (fls. 18/161).

2 - Contrariamente ao quanto afirmado pelo Ministério Público Federal, não restou demonstrado que o réu

Ricardo, na qualidade de administrador profissional da empresa ELETROKAR INDÚSTRIA DE

ACUMULADORES ELÉTRICOS LTDA., tivesse poder para decidir acerca do recolhimento, ou não, das

contribuições previdenciárias descontadas dos empregados, restando fundadas dúvidas sobre a participação, ou

não, do réu, no processo decisório da empresa. Não há como afirmar-se, com a certeza necessária à condenação,

que, constando o réu como "administrador" da empresa durante o período descrito na denúncia (fls. 278 e 326),

este teria poder para decidir sobre o recolhimento, ou não, das contribuições previdenciárias descontadas dos

empregados da empresa.

3 - Não houve comprovação, neste processo, de que Ricardo tinha outras funções que não, respectivamente,

aquelas afetas à administração da empresa, sem, no entanto, definir quais seriam, ou não, os pagamentos a serem

realizados. O que restou comprovado é que administrava a empresa, de maneira profissional, aconselhando seus

proprietários acerca da condução da mesma, não tendo, todavia, autonomia para decidir sobre o que pagar ou não

pagar. Referidas alegações foram corroboradas pela farta prova testemunhal produzida sob o crivo do

contraditório.

4 - Analisando-se atentamente a NFLD que sustenta a exordial acusatória, constata-se que a empresa deixou de

recolher as contribuições previdenciárias descontadas de seus funcionários em 1997, dois anos antes da

procuração outorgada ao acusado. Constata-se, então, que a empresa já não recolhia ditas contribuições quando o

réu foi contratado.

5 - É difícil crer que os familiares do Sr. Dárcio tenham ficado quatro anos (de 1999 a 2003) à mercê do acusado

sem tomar nenhuma providência em relação a este, simplesmente deixando-o administrar o patrimônio da família,

sem de lá tirar seu sustento ou determinar o que quer que fosse dentro da sociedade empresarial.

6 - O que restou comprovado é que o acusado administrava a empresa no sentido estrito da palavra, cumprindo a

parte burocrática de acordo com a orientação de seus donos. Essas afirmações foram corroboradas pelas

testemunhas de defesa ouvidas, sendo contraposta apenas pelo Sr. Edinei, que não prestou compromisso por ser da

família do Sr. Dárcio, e pelo administrador da falência da empresa, que não vivenciou a realidade da mesma.

7 - Milita, em favor do apelante, o princípio do "in dúbio pro reo", não podendo qualquer pessoa ser condenada

sem que haja certeza absoluta de sua responsabilidade penal.

8 - Temos que considerar que os princípios aplicáveis ao processo penal, em especial os da busca da verdade real,

da presunção de inocência e da decisão "in dubio pro reo", determinam que a acusação demonstre nos autos a

efetiva ocorrência do crime, em todos os seus aspectos, não se mostrando admissível a adoção de presunções

acerca da autoria, da materialidade ou do dolo para o cometimento do delito.

9 - Recurso desprovido. Sentença absolutória mantida. 

 

 

ACÓRDÃO

2006.61.14.006556-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : RICARDO PEREIRA THOMAZ

ADVOGADO : SP109664 ROSA MARIA NEVES ABADE e outro(a)

ABSOLVIDO(A) : IVONETE DE FREITAS PIERROTTI

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: DARCIO PERROTTI falecido(a)

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: EDINEI RAMIRO AVILA DOS SANTOS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do Ministério Público Federal,

mantendo integralmente a r. sentença de primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006636-17.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. PRESCRIÇÃO. PRELIMINAR REJEITADA. CRIME CONTRA ORDEM

TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, I E II, DA LEI 8137/90. SONEGAÇÃO. IRPF. RÉU RECONHECEU NÃO TER

APRESENTADO RENDIMENTOS À TRIBUTAÇÃO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO

DEMONSTRADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. SÚMULA 444 DO STJ.

ATENUANTE DA CONFISSÃO. REDUÇÃO DE OFÍCIO. RECURSO DA DEFESA IMPROVIDO. 

1. Sentença com trânsito em julgado para acusação. Artigo 110 do Código Penal. Pena: 3 anos de reclusão.

Prescrição da pretensão punitiva em 8 anos (art. 109, inc. IV, do Código Penal).

2. Decorridos 4 anos entre a data da constituição definitiva do crédito (em 27.07.2006) - considerada como data

dos fatos conforme Súmula Vinculante nº 24 do STF - e o recebimento da denúncia (em 27.07.2010). Decorrido

pouco mais de 2 anos entre o recebimento da denúncia e a sentença condenatória (em 05.09.2012). Inocorrência

da prescrição. Preliminar rejeitada.

3. Declaração simplificada - exercício 2001. Apresentada declaração de ajuste anual com informação de

rendimentos tributáveis no valor de R$ 10.580,00 e total dos bens e direitos em 2000 - R$ 15.000,00.

4. Apurada movimentação bancária expressiva e incompatível com valor declarado. Valor relativo a créditos de

origens não comprovadas - R$ 864.825,97. Omissão de rendimentos do ano-calendário 2000. Supressão de

imposto de renda. Materialidade comprovada.

5. Réu confirmou que negociava imóveis e veículos, mas que não apresentou à tributação qualquer valor relativo a

essa movimentação. Declaração de IRPF feita por um contador, mas não lhe apresentou qualquer informação

bancária para que fosse lançada.

6. Autoria e dolo demonstrados. Condenação mantida.

7. Dosimetria da pena não foi impugnada pela defesa.

8. Súmula 444 do STJ. Pena-base reduzida, de ofício. Afastada majoração por maus antecedentes e personalidade.

9. Graves consequências do crime: sonegação de R$ 235.834,74, a título de IRPF, valor apurado em 2001,

desconsiderado o montante relativo a juros e multa. Pena base mantida acima do mínimo legal - 2 anos e 6 meses

de reclusão e 12 dias-multa.

10. Atenuante da confissão reconhecida. Redução de 1/6.

11. Pena definitiva, reduzida de ofício: 2 anos e 1 mês de reclusão, e 10 dias-multa.

12. Recurso da defesa improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao recurso

da defesa, mas reduzir, de ofício, a pena base nos termos da Súmula 444, do STJ, reconhecendo também a

atenuante da confissão, redundando na pena definitiva de 2 anos e 1 mês de reclusão, e 10 dias-multa, mantida no

mais a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.09.006636-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : IDEVALDO MARTINS

ADVOGADO : SP127842 LUIZ EDUARDO ZANCA e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00066361720104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008507-26.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA

SOCIAL. ART. 171, §3º, DO CP. NATUREZA BINÁRIA DO CRIME DE ESTELIONATO

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. PRESCRIÇÃO RETROATIVA. NÃO

BENEFICIÁRIOS. CRIME INSTANTÂNEO DE EFEITOS PERMANENTES. BENEFICIÁRIO. CRIME

PERMANENTE. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS.

1. Recurso de apelação da acusação não conhecido, em razão de sua intempestividade. Sentença transitada em

julgado para o Ministério Público Federal.

2. Em relação à prática do crime de estelionato qualificado (artigo 171, § 3º, do Código Penal), cumpre esclarecer

que referido delito tem natureza binária, conforme entendimento consolidado pelos Tribunais Superiores. Sendo

assim, será crime permanente quando praticado pelo próprio beneficiário da Previdência Social, e nesse caso, o

prazo prescricional começará a fluir da cessação da permanência, ou seja, com a supressão do recebimento

indevido. Por outro lado, quando praticado por terceiros não beneficiários, será crime instantâneo de efeitos

permanentes, hipótese em que o termo inicial da prescrição será a data do início do pagamento do benefício

fraudulento.

3. Verifica-se que houve o transcurso de lapso prescricional superior a 4 (quatro) anos entre a data dos fatos

(benefício previdenciário concedido em 26/02/2007) e a data do recebimento da denúncia (03/10/2011), sendo

forçoso concluir que está extinta a punibilidade dos corréus (servidora do INSS e procurador) pela ocorrência da

prescrição da pretensão punitiva do Estado.

4. Não tendo decorrido mais de 4 (quatro) anos entre a data dos fatos (pagamento do último benefício) e a data do

recebimento da denúncia, primeira causa interruptiva da prescrição, bem como desta data até a publicação da

sentença condenatória, última causa interruptiva, tampouco desta última à atual data, conclui-se que os fatos

delituosos praticados pelo réu, segurado do INSS, não foram atingidos pelo fenômeno prescricional, subsistindo,

em favor do Estado, o direito de punir.

5. A autarquia previdenciária constatou diversas irregularidades no benefício, dentre as quais se destacam

cômputo de atividade rural não comprovada e formulários DSS 8030 falsos, apresentando os mesmos erros

ortográficos identificados em outros formulários de benefícios considerados irregulares ("informaçãoes" em vez

de "informações").

6. Ainda que a falta de agendamento ou de uma senha de atendimento seja indício de que o segurado não tenha

comparecido pessoalmente na Agência da Previdência Social, não é possível afirmar categoricamente que o

segurado não esteve lá, e não se pode concluir, somente com base nessa informação, que o réu esteve envolvido

na fraude ou que tenha agido com dolo em crime de estelionato previdenciário.

7. Em que pese ter sido constatada a fraude contra o INSS, através de benefício previdenciário concedido

2011.61.81.008507-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JOSE SOARES SILVA

ADVOGADO : SP121831 MARCOS BRUNNER FREIJO e outro(a)

APELANTE : GILBERTO LAURIANO JUNIOR

ADVOGADO : SP307665 LUCIANA SOARES SILVA e outro(a)

APELANTE : LENY APARECIDA FERREIRA LUZ

ADVOGADO : SP192013 ROSA OLIMPIA MAIA e outro(a)

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : OS MESMOS

EXCLUIDO(A) : PAULO VIANA DE QUEIROZ (desmembramento)

No. ORIG. : 00085072620114036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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irregularmente, com base em documentos inidôneos, não restou comprovada a participação do beneficiário no

delito apurado nos autos, sendo de rigor a absolvição do réu por insuficiência de provas, nos termos do artigo 386,

inciso VII, do Código de Processo Penal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer o recurso de apelação do Ministério Público

Federal, porquanto intempestivo, dar provimento ao recurso de apelação de GILBERTO LAURIANO

JÚNIOR, para declarar extinta sua punibilidade, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, e, em

relação à ré LENY APARECIDA FERREIRA LUZ, declarar extinta sua punibilidade, de ofício, pela

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, julgando prejudicado seu recurso de apelação, e, em relação ao

réu JOSÉ SOARES SILVA, dar provimento ao recurso de apelação, a fim de absolvê-lo, com fundamento no

artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006958-78.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA

SOCIAL. ART. 171, §3º, DO CP. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PENA-BASE.

SÚMULA N.º 444 DO STJ. MANTIDA A AGRAVANTE DO ART. 61, II, "G", CP. REDUÇÃO DO VALOR

DO DIA-MULTA. REDUÇÃO DA PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. SENTENÇA REFORMADA

PARCIALMENTE.

1. A materialidade delitiva quanto ao benefício previdenciário indevidamente concedido restou comprovada nos

autos. Caracterizada a fraude no formulário de atividade especial.

2. Do conjunto probatório nos autos resta evidente também o dolo por parte da ré, pela inserção no sistema do

INSS de dados que sabia serem falsos, visto que instruiu Paulo a incluir na documentação formulário falso de

atividade especial, para que fosse concedido benefício indevido ao segurado. Não se pode olvidar que a presente

ação penal refere-se a um único benefício, mas diversos benefícios foram concedidos irregularmente da mesma

forma, inclusive com formulários falsos de modelo comum, apresentando os mesmos erros ortográficos

("INFORMAÇÃOES").

3. É inverossímil que o réu não estivesse ciente e de acordo com as falsificações realizadas por Paulo sob a

orientação da corré, pois o acusado era o dono do escritório de contabilidade que, inclusive, tinha suas iniciais

como nome, e Paulo apenas agia conforme as diretrizes do réu, que efetivamente mantinha contato com os

clientes, sendo que, ademais, no escritório de contabilidade foram encontradas diversas provas das falsificações,

inúmeros arquivos de computador com nome de segurados do INSS e vários Perfis Profissiográficos

Previdenciários - PPPs com nomes de diversas empresas, além de que os segurados assinavam documentos do

INSS no próprio escritório, indicando que os processos administrativos irregularmente saíam das Agências da

Previdência Social e eram levados ao escritório.

2011.61.81.006958-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : LENY APARECIDA FERREIRA LUZ

ADVOGADO : SP192013B ROSA OLIMPIA MAIA e outro(a)

APELANTE : GILBERTO LAURIANO JUNIOR

ADVOGADO : SP307665 LUCIANA SOARES SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO(A) : PAULO VIANA DE QUEIROZ

No. ORIG. : 00069587820114036181 4P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1504/3230



4. Ressalto que os réus foram condenados por esta Quinta Turma na ação penal n.º 0003202-27.2012.4.03.6181,

julgada em 22/06/2015, pela prática do delito de previsto no artigo 313-A do Código Penal, combinado com os

artigos 29 e 30 do mesmo diploma legal. Todavia, apesar de os fatos denunciados naquela ação penal serem

bastante semelhantes aos fatos ora analisados, com o mesmo modus operandi na prática dos delitos, verifico que a

denúncia nestes autos não traz elementos a possibilitar a mesma classificação jurídica, posto que não há menção

expressa à inserção de dados falsos nos sistemas informatizados do INSS.

5. Em observância à Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça, a conduta social do agente não pode ser

valorada negativamente apenas com base na folha de antecedentes criminais indicando ações penais em curso.

6. Mantida a agravante do artigo 61, inciso II, alínea "g", do Código Penal.

7. Sentença reformada parcialmente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos de apelação de LENY

APARECIDA FERREIRA LUZ e GILBERTO LAURIANO JÚNIOR, para reduzir as penas-bases fixadas e, em

relação à corré, diminuir o valor do dia-multa, fixando a pena desta definitivamente em 1 (um) ano e 8 (oito)

meses de reclusão, regime inicial aberto, e 16 (dezesseis) dias-multa, no valor unitário de 1/10 (um décimo) do

salário mínimo vigente à época dos fatos, restando a pena do corréu fixada em 1 (um) ano e 8 (oito) meses de

reclusão, regime inicial aberto, e 16 (dezesseis) dias-multa, no valor unitário de 1 (um) salário mínimo vigente à

época dos fatos, substituindo-se cada uma das penas privativas de liberdade por duas penas restritivas de direitos,

consistentes em prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),

conforme as especificações do Juízo da Execução, mantendo-se, no mais, a r. sentença de primeiro grau, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010895-80.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. QUEBRA DE SIGILO E VIOLAÇÃO DE PRIVACIDADE. MATÉRIA

PRELIMINAR REJEITADA. PECULATO. DESVIO DE VALORES. TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA.

TERMINAL DENTRO DA AGÊNCIA. USO DE SENHA FUNCIONAL. MEIO FRAUDULENTO.

MATERIALIDADE DEMONSTRADA. AUTORIA. ESTAGIÁRIO DA CEF. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS.

ABSOLVIÇÃO DE ALEXSANDER. CRIME FUNCIONAL AFASTADO. AUTORIA DO CORRÉU.

EMENDATIO LIBELLI. ESTELIONATO. DOSIMETRIA DA PENA. PENA BASE ACIMA DO MÍNIMO

LEGAL. CONTINUIDADE DELITIVA. RECURSO EXCLUSIVO DA DEFESA. NE REFORMATIO IN

PEJUS. REDUÇÃO DA PENA AO PATAMAR FIXADO NA SENTENÇA. RECURSO DE ALEXSANDER

PROVIDO. RECURSO DE DANIEL IMPROVIDO.

1. Alegação do corréu Daniel: violação de sigilo e de privacidade.

2. Constatação de transferência de conta espólio. Necessidade de identificação do autor da movimentação

indevida. Uso de senha funcional. Possível fraude interna. Identificação da conta de destino e, em consequência,

2004.61.04.010895-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : DANIEL FAGUNDES OLIVEIRA

ADVOGADO : SP112365 ANTONIO TERRAS JUNIOR e outro(a)

APELANTE : ALEXSANDER PEIXOTO COLEN

ADVOGADO : BRUNA CORREA CARNEIRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00108958020044036104 3 Vr SANTOS/SP
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identificado o corréu.

3. Atividade bancária - acesso aos dados dos próprios clientes. Averiguação de transações suspeitas. Mecanismos

de compliance. Preliminar rejeitada.

4. Transferência de valores (R$ 8.000,00, R$ 17.000,00 e R$ 30.000,00) de 3 contas para a conta do corréu Daniel

- 2 contas espólio e 1 conta de pessoa física. Valor sacado pelo corréu Daniel ou transferido para outras contas.

5. Transferências eletrônicas, realizadas em 19.03.2004 e 29.03.2004, efetuadas em terminal da agência bancária

indicada na denúncia. Autorização da transferência mediante uso de senha de funcionários daquela agência.

Fraude.

6. Desvio de R$ 55.000,00. Materialidade demonstrada.

7. Corréu Alexsander. Suspeitas dos funcionários cujas senhas foram utilizadas. Qualidade precária das imagens

do circuito interno de segurança dificulta interpretação das ações e impossibilita identificação dos rostos das

pessoas envolvidas. Amizade íntima com o coautor não comprovada - ambos os reconheceram que se conheciam,

mas apenas por residirem no mesmo bairro.

8. Somente indícios de autoria. Insuficiência de provas para embasar condenação. In dubio pro reo. Absolvição.

9. Corréu Daniel. Comprovação de que abriu a conta naquela agência (em 16.03.2004) apenas 3 dias antes da

primeira transferência fraudulenta. Apenas depósito dos valores transferidos de forma fraudulenta. Movimentação

idônea não demonstrada.

10. Versão defensiva inverossímil. Diversas contradições. Respostas evasivas. Não produção de provas que

embasassem alegação de que negociava veículos usados.

11. Afastada autoria do corréu estagiário na CEF. Peculato afastado. Desclassificação para delito de apropriação

indébita incabível. Atuação dolosa para obtenção de vantagem ilícita mediante fraude. Delito de estelionato.

12. Emendatio libelli. Aplicação em sede recursal. Possibilidade. Precedentes.

13. Dosimetria da pena.

14. Pena base fixada acima do mínimo legal. Circunstâncias judiciais negativas. Modus operandi denota mior grau

de intimidade com funcionamento dos trâmites internos da instituição financeira. Graves consequências do crime.

Desvio de R$ 55.000,00 no ano de 2004, em curto espaço de tempo - apenas 10 dias. Majoração a patamar médio

entre mínimo e máximo: 2 anos e 6 meses de reclusão e 25 dias-multa.

15. Aumento pela continuidade delitiva: 3 condutas.

16. Pena maior que a fixada na sentença. Recurso exclusivo da defesa. Ne reformatio in pejus. Pena limitada ao

quantum fixado na sentença. Substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos mantida nos

termos fixados na sentença.

17. Recurso de Alexsander provido. Recurso de Daniel improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, dar provimento à apelação de

ALEXSANDER para absolvê-lo, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, negar

provimento à apelação de DANIEL e, de ofício, aplicar a emendatio libelli para condená-lo pelo crime de

estelionato, de forma continuada - artigo 171, c.c. artigo 71, ambos do Código Penal, mantendo a pena conforme

fixada na sentença em face do princípio ne reformatio in pejus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009592-91.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

2005.61.05.009592-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : FERNANDO SANTOS BOTTI

ADVOGADO : SP220502 CARLOS CHAMMAS FILHO e outro(a)

APELANTE : WILSON DE ANDRADE ZACARIAS

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DESCAMINHO. PRELIMINARES.

INTEMPESTIVIDADE. INDEFERIMENTO DE DILIGÊNCIAS. INVIOLABILIDADE DO DOMICÍLIO.

FLAGRANTE DELITO. OITIVA DA DEFESA EM ÚLTIMO LUGAR. INOCORRÊNCIA. CRIME FORMAL.

AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. CONSUÇÃO. CRIME DE FALSO. PENA-BASE.

REPARAÇÃO CIVIL. EXCLUSÃO.

1. De acordo com o art. 798, § 1º, do Código de Processo Penal, "não se computará no prazo o dia do começo,

incluindo-se, porém, o do vencimento". No caso em tela, após a publicação da sentença os autos foram recebidos

no cartório da Procuradoria da República oficiante em Campinas/SP na data de 11.03.2013, fl. 615. Excluindo-se

o dia do começo, conforme a regra acima explicitada, o prazo, de cinco dias (art. 593, do Código de Processo

Penal), inicia em 12.03.2013 e se encerra em 16.03.2103. Tratando-se de sábado, o termo final se prorroga para o

primeiro dia útil, a saber, 18.03.2013 (segunda-feira), data em que efetivamente protocolado o recurso de

apelação, fl. 615. Ademais, a partir da apresentação do termo de recurso, ainda haveria o prazo, para o parquet, de

oito dias para apresentação de suas razoes (art. 600, do estatuto processual penal), o qual não transcorreu in albis,

visto que já em 18.03.2013 foram juntadas aos autos, fl. 616.

2. O art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal, estabelece a inviolabilidade do domicílio, a qual é estendida aos

locais onde se desenvolvam atividades comerciais ou profissionais. Entretanto, não se trata de direito fundamental

absoluto, relativizado no caso de flagrante delito. No caso em tela, os policiais responsáveis pela prisão de

WILSON e FERNANDO adentraram ao pátio externo da empresa "Cisplatina Transportes" justamente por se

desenvolver, naquele momento, atividade criminosa ao final totalmente elucidada nesta ação penal.

3. A regra geral do processo penal reside no pronunciamento da defesa em último lugar. Mas a melhor

hermenêutica do princípio constitucional do devido processo legal impede que a tramitação da ação penal fique

enfeixada nessa rigidez. A relação processual penal, por sua própria natureza bastante dinâmica, estimula que essa

ferramenta constitucional seja concretizada no caso concreto.

4. Na hipótese em tela, verifica-se que, nas situações apontadas nesta preliminar (apresentação das teses aventadas

como resposta à acusação e requerimento para realização de perícia no local dos fatos) apresentou-se ao juízo a

quo matéria nova, sendo de rigor a necessidade de ouvir a parte adversa, no caso o Ministério Público Federal. De

outra parte, inexiste qualquer sorte de prejuízo à defesa, descabida, portanto, a pretensão de nulidade do processo,

sobretudo diante do disposto no art. 563, do Código de Processo Penal.

5. Nos termos do art. 184, do Código de Processo Penal, "Salvo o caso de exame de corpo de delito, o juiz ou a

autoridade policial negará a perícia requerida pelas partes, quando não for necessária ao esclarecimento da

verdade". 

6. Indeferiu-se a realização da perícia pleiteada para aferir a visibilidade do local dos fatos em função da altura

dos muros em virtude dessa diligência nada contribuir para a elucidação dos fatos aqui tratados, isto é, a busca da

caracterização do delito de descaminho, consubstanciando-se em providências meramente protelatórias. Em

relação à falsidade documental, faz-se desnecessária a perícia à medida que as próprias empresas referidas nos

documentos falsificados afirmaram que não realizaram aludida operação comercial, o que demonstra plenamente a

falsidade.

7. Em ambos os casos a decisão de primeiro grau restou devidamente fundamentada, nos termos exigidos pelo

disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal. Ademais, e como na hipótese preliminar anterior, inexiste

qualquer prejuízo à defesa, descabida, portanto, a pretensão de nulidade do processo, sobretudo diante do disposto

no art. 563, do Código de Processo Penal.

8. Segundo pacífico entendimento das cortes superiores pátrias, por se tratar de delito de natureza formal, a figura

delitiva do descaminho se consuma independentemente da apuração do montante tributário devido na esfera

administrativa.

9. Não se vislumbrando que os delitos de falso, no caso em tela, sejam crimes autônomos, é aplicável o princípio

da consunção, não se punindo os agentes pelas condutas tipificadas nos artigos 297, § 2º, 298 e 299, todos do

Código Penal, porquanto praticados como meio para o cometimento do delito previsto no artigo 334, do Código

Penal.

10. A autoria e a materialidade se encontram plenamente configuradas pelos seguintes documentos: Auto de

Prisão em Flagrante (fls. 02/03); boletim de ocorrência (fls. 15/16); Autos de Exibição e Apreensão (fls. 17/20 e

59/64, sendo este último referente aos crimes de falsidade); laudo pericial (fls. 76/115); Auto de Infração e Termo

de Apreensão e Guarda Fiscal (fls. 208/227); Laudo de Exame Merceológico (fls. 295/297); contrato social e

respectivas alterações da empresa FOCUS MÓVEIS (fls. 358/370), assim como pelos depoimentos prestados pelo

réu e pelas testemunhas, tanto em sede policial quanto perante o juízo.

APELADO(A) : OS MESMOS

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: EDVARD ALVES FERREIRA

No. ORIG. : 00095929120054036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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11. As penas-base de FERNANDO e WILSON foram estabelecidas a partir da grande quantidade de mercadoria

apreendida, assim como o valor que lhe foi atribuído pela Receita Federal (aproximadamente R$ 116.612,49 -

cento e dezesseis mil seiscentos e doze reais e quarenta e nove centavos, fls. 456/457), bem como a utilização de

documentos falsos idôneos a assegurar a consumação do delito e o ocultamento da carga descaminhada na parte

de trás do caminhão apreendido no flagrante delito, argumentos empregados para ambos os réus. Além disso, e

somente no caso de FERNANDO, ponderou-se ter se valido de concurso de pessoas, através do emprego das

atividades de WILSON para descarregar a referida carga ilícita.

12. Todos os argumentos utilizados pela r. sentença são bem lançados e devem ser mantidos. Ademais, os valores

expressivos das mercadorias apreendidas e tributos iludidos devem ser utilizados para exasperação da pena-base

em relação à que estabelecida em primeiro grau, vez que muito acima da média dos demais delitos dessa espécie,

indicando que a ofensa ao bem jurídico é mais acentuada. Assim, elevo e fixo a pena-base de FERNANDO

SANTOS BOTTI em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e, para WILZON DE ANDRADE ZACARIAS

estabeleço-a em 02 (dois) anos de reclusão, as quais se tornam penas definitivas, vez que não existem agravantes

ou atenuantes, bem como causas de aumento ou diminuição de pena em relação a ambos, a serem cumpridas em

regime inicial semiaberto, substituídas, porém, nos termos do voto.

13. A condenação com a finalidade de reparação dos danos causados à sociedade deve atender aos parâmetros

fixados na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. No caso em tela, verifica-se da simples leitura da

exordial acusatória que não houve pedido expresso a respeito da reparação civil. De sorte que, de ofício, excluo a

condenação dos réus na reparação civil autorizada pelo art. 387, IV, do Código de Processo Penal.

14. Preliminares rejeitadas; recurso de apelação de WILSON DE ANDRADE ZACARIAS a que se nega

provimento; recurso de apelação de FERNANDO SANTOS BOTTI parcialmente provido, apenas para

aplicar o princípio da consunção e absolvê-lo dos delitos previstos nos arts. 297, § 2º, 298 e 299, do Código

Penal, o que estendo para o corréu WILSON; recurso de apelação do Ministério Público Federal parcialmente

provido, para elevar a pena-base de FERNANDO para 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e, no caso de

WILSON, estabelecê-la em 02 (dois) anos de reclusão, as quais se tornam penas definitivas, substituídas nos

termos do voto; de ofício, exclui-se a condenação dos réus à reparação civil prevista no art. 387, IV, do

Código de Processo Penal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares; negar provimento ao recurso de

apelação de WILSON DE ANDRADE ZACARIAS, dar parcial provimento ao recurso de apelação de

FERNANDO SANTOS BOTTI, apenas para aplicar o princípio da consunção e absolvê-lo dos delitos previstos

nos arts. 297, § 2º, 298 e 299, do Código Penal, o que estendo para o corréu WILSON; dar parcial provimento

ao recurso de apelação do Ministério Público Federal, para elevar a pena-base de FERNANDO para 02 (dois)

anos e 06 (seis) meses de reclusão e, no caso de WILSON, estabelecê-la em 02 (dois) anos de reclusão, as quais se

tornam penas definitivas, substituídas nos termos do voto e, de ofício, excluir a condenação dos réus à

reparação civil prevista no art. 387, IV, do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39716/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004765-33.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

2002.61.08.004765-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : REGIS SOARES PAULETTI

ADVOGADO : SP013741 ACHILLES BENEDICTO SORMANI e outro(a)

APELANTE : MARIA CECILIA MONTEIRO BENJAMIN PRADO
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DESPACHO

Intime-se a defesa do apelante WASHINGTON PRADO JUNIOR para apresentar as razões recursais do apelo

interposto às fls. 951/952, no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo Penal.

Em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial de primeiro grau apresente as

contrarrazões.

Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e, finalmente, tornem os autos conclusos para

julgamento.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008130-42.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 266/279:

 

Presentes seus pressupostos e observado o prazo previsto no artigo 609, parágrafo único, do Código de Processo

Penal, admito os embargos infringentes opostos por DAVID DJOUMEJIO, contra o acórdão ementado às fls.

228/228vº.

À distribuição, nos termos do § 2º, do artigo 266 do Regimento Interno desta Corte Regional.

Int.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013579-57.2012.4.03.6181/SP

 

ADVOGADO : SP228542 CAIO MARCIO PESSOTTO ALVES SIQUEIRA e outro(a)

APELANTE : WASHINGTON PRADO JUNIOR

ADVOGADO : SP121503 ALMYR BASILIO e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

ABSOLVIDO(A) : AURELY CARLOS ANTONIO

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: ANTONIO SANCHES TOSTA falecido(a)

No. ORIG. : 00047653320024036108 1 Vr BAURU/SP

2014.61.19.008130-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : DAVID DJOUMEJIO reu/ré preso(a)

ADVOGADO : CAIO FOLLY CRUZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00081304220144036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.81.013579-9/SP
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DESPACHO

Intime-se a defesa do apelante SERGIO ANDRÉ LUIZ para que apresente razões de apelação, no prazo legal.

Apresentadas as razões recursais, baixem os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial oficiante

naquele grau de jurisdição ofereça as contrarrazões de apelação. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se

nova vista à Procuradoria Regional da República para apresentação de parecer.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

MARCELLE CARVALHO

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001471-59.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas por Margarette Zilda di Nardo, Flavia Mariana Bozza Haddad e Eduardo

Alfredo Bozza Haddad em face da r. sentença de fls. 50/52, que julgou improcedentes os pedidos de restituição de

coisas apreendidas requeridos pelos apelantes objetivando a liberação dos veículos Citroen/Xsara Picasso, placa

DRB 0971, Ford Fusion, placa MRT 7092, Nissan 350Z Coupe, placa EBJ 9717, bem como do passaporte FB

348156 e o numerário de R$ 216.500,00, apreendidos nos autos da ação penal nº 0012499-58.2012.403.6181 pelo

Juízo da 2ª Vara Federal Criminal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo/SP (fls. 57/65, 74 e 118/126).

Contrarrazões apresentadas às fls. 90/96 e 143/146, juntamente com parecer ministerial, pelo desprovimento dos

apelos.

É a síntese do necessário.

Decido.

Vistos na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

De plano, destaco que não há óbice na aplicação do art. 557 do CPC nos feitos criminais.

Neste sentido, confiram-se os seguintes precedentes do C. STJ:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUANTO AO

MÉRITO DO WRIT. ARTIGO 557, § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ANALÓGICA

NOS TERMOS DO ARTIGO 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PROGRESSÃO DE REGIME. EXAME

CRIMINOLÓGICO. GRAVIDADE DO DELITO. FALTA DISCIPLINAR COMETIDA HÁ VÁRIOS ANOS.

MOTIVOS INSUFICIENTES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Ambas as Turmas que julgam matéria criminal nesta Corte já se manifestaram no sentido de que o artigo 557,

§ 1º-A, do Código de Processo Civil, "aplica-se analogicamente, nas mesmas circunstâncias, no âmbito do

processo penal, inclusive em habeas corpus, nos termos do artigo 3º do CPP" (AgRg no HC nº 79.460/SP, Relator

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : SERGIO ANDRE LUIZ

ADVOGADO : SP155932 RODRIGO SANTOS MARTINEZ e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00135795720124036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2013.61.81.001471-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : MARGARETTE ZILDA DI NARDO

: FLAVIA MARIANA BOZZA HADDAD

: EDUARDO ALFREDO BOZZA HADDAD

ADVOGADO : SP286548 FELIPE FERREIRA DE ALMEIDA TOLEDO

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00014715920134036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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o Ministro Paulo Gallotti, DJe de 8/9/2008). Dessa forma, é lícito ao relator proferir decisão de mérito

unipessoal e conceder a ordem se o provimento atacado estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante de Tribunal Superior.

2. A concessão do writ, por meio de decisão monocrática, fez prevalecer orientação atual desta Corte no sentido

de que não há mais a exigência de submissão do apenado ao exame criminológico, podendo o magistrado de

primeiro grau, ou mesmo a Corte Estadual, diante das peculiaridades do caso concreto e de forma

fundamentada, determinar a realização do referido exame para a formação de seu convencimento.

3. Faltas disciplinares ocorridas a mais de 5 anos não se mostram suficientes para justificar a realização da

avaliação criminológica, evidenciado, dessarte, o constrangimento ilegal.

4. Agravo regimental a que se nega provimento".

(6ª Turma, AgRg no HC 120236/SP, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues - Desembargador Convocado do TJ/CE, j.

02.02.2010, DJe 01.03.2010);

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

COLEGIALIDADE. ART. 557, CAPUT, E § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. QUALIFICADORA. JÚRI. EXCLUSÃO PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - Não há ofensa ao princípio da colegialidade quando a decisão monocrática é proferida em obediência aos

arts. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil e 3º do Código de Processo Penal, que permitem ao

relator dar provimento, negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - A jurisprudência desta Corte é orientada no sentido de que as qualificadoras somente podem ser excluídas da

sentença de pronúncia, em segundo grau de jurisdição, quando manifestamente improcedentes, sob pena de

usurpação da competência constitucional do Tribunal do Júri.

III - Agravo regimental desprovido".

(6ª Turma, AgRg no REsp 1433695/PR, Rel. Min. Ericson Maranho - Desembargador Convocado do TJ/SP, j.

26.05.2015, DJe 05.06.2015).

No mais, verifico que os recursos são manifestamente inadmissíveis por intempestividade.

Com efeito, de acordo com o art. 593 do CPP o prazo para a interposição do recurso de apelação é de 05 (cinco)

dias, não havendo aplicação subsidiária do CPC no presente caso.

Na hipótese dos autos, o advogado das partes, Sr. Felipe Ferreira de Almeida Toledo tomou ciência da sentença

em 09.05.2013 (fl. 53 verso). Por conseguinte, o prazo recursal iniciou-se em 10.05.2013 (sexta-feira), exaurindo-

se no dia 14.05.2013 (terça-feira).

Todavia, as peças de interposição dos recursos foram protocoladas somente em 20.05.2013 (fl. 57 e 74), quando o

prazo recursal já se encontrava exaurido.

Desta feita, ante a clara intempestividade, tem-se por manifestamente inadmissíveis os presentes recursos de

apelação, não merecendo ser conhecidos.

Neste mesmo teor, confiram-se os seguintes arestos desta E. Corte Regional:

 

"PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. APELAÇÃO CRIMINAL. INTEMPESTIVIDADE. NÃO PROVIMENTO. 

1. Agravo regimental interposto por Ales Marques contra decisão monocrática que não conheceu da apelação

criminal em razão de sua intempestividade. 

2. A sentença foi publicada em 13/09/2012 (fl. 284), considerando-se esta data como a data da intimação da

decisão, começando a correr o prazo para a interposição do recurso no dia 14/09/2012. 

3. Nos termos do artigo 593 do Código de Processo Penal, a apelação deve ser interposta no prazo de 5 (cinco)

dias, sendo que, in casu, o termo final se deu no dia 18/09/2012. No entanto, o recurso apenas foi protocolado em

27/09/2012. 

4. Cabe ressaltar que na hipótese de embargos de terceiro não há falar em intimação pessoal do advogado e

tampouco do embargante, conforme registra a jurisprudência 

5. Agravo desprovido".

(5ª Turma, ACR 52779, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 19.05.2014, e-DJF3 27.05.2014);

"PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. SEQUESTRO DE BENS.

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. 

- Em se tratando de recurso de apelação interposto contra sentença proferida por Juízo criminal em incidente

previsto no artigo 130, II do Código de Processo Penal, o prazo de interposição deve ser o de 5(cinco) dias

previsto no artigo 593, caput e II do Código de Processo Penal, e não o prazo de 15(quinze) dias previsto no

artigo 508 do Código de Processo Civil. 

- Apelação não conhecida".

(2ª Turma, ACR 41128, Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo, j. 31.08.2010, e-DJF3 09.09.2010, p. 397).
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Pelo exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC c.c. art. 3º do CPP, ante a ausência do preenchimento

de um dos requisitos de admissibilidade recursal, qual seja, a tempestividade, restando manifestamente

inadmissíveis os apelos interpostos, não conheço dos recursos de apelação manejados nos presentes autos e lhes

nego seguimento.

Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, retornem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MARCELLE CARVALHO

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000573-19.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 333: Defiro o requerimento do Ministério Público Federal.

Intime-se a Dra. Valquiria Mitie Inoue (OAB/SP nº 63.327) para que, no prazo de 05(cinco) dias, apresente o

original da Certidão de Óbito do apelante MAURO HAGA.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0020931-77.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado por Reginaldo da Silveira e Veridiana Trevizan Pera, advogados, em favor

de Benedito Laércio de Morais e Carlos Alberto do Valle, pretendendo-se a revogação das prisões preventivas

2005.61.19.000573-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MAURO HAGA

ADVOGADO : SP063327 VALQUIRIA MITIE INOUE e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00005731920054036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2015.03.00.020931-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : REGINALDO DA SILVEIRA

: VERIDIANA TREVIZAN PERA

PACIENTE : BENEDITO LAERCIO DE MORAIS reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP152425 REGINALDO DA SILVEIRA

PACIENTE : CARLOS ALBERTO DO VALLE reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP152425 REGINALDO DA SILVEIRA e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00018018920154036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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(fls. 2/14).

Considerando a prévia impetração dos Habeas Corpus n. 2015.03.00.017582-2 e n. 2015.03.00.019800-7, em

favor dos mesmos pacientes, com idênticos objetos e cujas liminares foram indeferidas, os impetrantes foram

intimados a justificar a impetração deste writ, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção (fl. 267).

O prazo transcorreu sem que fosse apresentada manifestação pelos impetrantes (fls. 268).

Decido.

Não restou configurado o necessário interesse processual a autorizar a impetração, de modo que o feito deve ser

extinto sem resolução do mérito.

Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011815-80.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1- Primeiramente retifique-se a autuação para que fique anotado que a defesa do apelante SÉRGIO LACERDA

BASILE é exercida pelo Dr. Fábio Adriano Baumann (OAB/SP n.º 128.315), defensor constituído às fls.

1.182/1.183.

2- Fls. 1.295: Defiro o pedido, intimando-se a defesa do acusado para apresentar as contrarrazões ao apelo

interposto pelo Ministério Público Federal às fls. 1.242/1.272, no prazo de 8 (oito) dias.

3- Em sendo juntadas as contrarrazões, dê-se nova vista dos autos à Procuradoria Regional da República para

manifestação e, finalmente, tornem os autos conclusos para julgamento. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39383/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002403-38.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.81.011815-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : SERGIO LACERDA BASILE

ADVOGADO : SP128315 FABIO ADRIANO BAUMANN

No. ORIG. : 00118158020054036181 7P Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.002403-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ISAURA MONTEIRO PEREZ

ADVOGADO : SP040922 SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES e outro(a)

APELADO(A) : THEREZA PEREZ

ADVOGADO : SP139851 FLAVIO MARTIN PIRES e outro(a)
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DECISÃO

Homologo, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, a desistência do recurso de apelação manifestada

por Isaura Monteiro Perez (fls. 278/280), nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c/c o artigo 33,

inciso VI do Regimento Interno desta Corte Regional. Julgo prejudicado o agravo retido de fls. 59/69.

Decorrido o prazo legal sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado da decisão, e, após,

remetam-se os autos à vara de origem, com as cautelas de praxe e baixa na distribuição.

Int.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000832-41.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Methalform Indústria e Comércio de Móveis Ltda. e outros contra a sentença

de fls. 213/231, que julgou improcedentes os embargos e condenou a embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor do débito atualizado.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) são indevidas as contribuições relativas ao SAT, salário-educação, décimo terceiro salário, SEBRAE e INCRA;

b) a multa de 60% (sessenta por cento) é inexigível, pois "deve ser limitada ao patamar em que seria devida

primitivamente, qual seja, 10% (dez por cento)" (sic, fl. 262), sendo também aplicável o art. 112 do Código

Tributário Nacional, no qual a lei deve ser aplicada de maneira mais favorável ao contribuinte;

c) é ilegal a aplicação da taxa SELIC como índice de correção (fls. 233/269).

A União alega que o recurso de apelação não deve ser conhecido antes a ausência de recolhimento do preparo

(fls.274/275).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 276/277v.).

Decido.

SAT. Constitucionalidade. Norma regulamentar. Graus de risco. Alíquota. Estabelecimento. Atividade

preponderante. A constitucionalidade do Seguro de Acidentes do Trabalho (SAT) foi proclamada pelo Pleno do

Supremo Tribunal Federal (STF, RE n. 343.466, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 20.03.03) e a legalidade das normas

regulamentares igualmente foi reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ, AgRg no REsp n. 438.401,

Rel. Min. Franciulli Neto, j. 11.03.03). Nesses julgamentos, ficou assentada a constitucionalidade e a legalidade

da contribuição inclusive sobre as remunerações pagas a trabalhadores autônomos, administradores e avulsos, bem

como da alteração promovida pela Lei n. 9.732/98 no sentido de destinar parcela da exação para o financiamento

da aposentadoria especial (STF, AgRg no RE n. 450.061, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07.03.06; AgRg no AI n.

809.496, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 02.12.10; STJ, AGREsp n. 1.140.217, Rel. Min. Herman Benjamin,

j. 27.10.09). 3. A norma regulamentar é idônea para definir os graus de risco (grave, médio, leve) em função da

atividade preponderante da empresa, sujeitando-a, conforme o caso à alíquota correspondente do Seguro de

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00024033820094036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.02.000832-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : METHALFORM IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA e outros(as)

ADVOGADO : SP079539 DOMINGOS ASSAD STOCHE e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00008324120004036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Acidente do Trabalho (SAT), pois o fato gerador, o sujeito ativo, o sujeito passivo, a base de cálculo e a alíquota

encontram-se determinados em lei formal. A alíquota não é arbitrada livremente pelo Poder Executivo, sem

embargo de este estabelecer as atividades que caracterizam os diversos graus de risco. Para a caracterização do

risco deve ser considerada a atividade preponderante da empresa, e não de cada qual de seus estabelecimentos,

conforme expresso na Lei n. 8.212/91, art. 22, II, a, b e c, e regulamentado no Decreto n. 3.048/99.

Salário-educação. Constitucionalidade. A Súmula n. 732 do Supremo Tribunal Federal assenta a

constitucionalidade da contribuição do salário-educação: "É constitucional a cobrança da contribuição ao salário-

educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no Regime da Lei 9.424/1996".

Décimo terceiro salário. Gratificação natalina. Incidência. Nos termos da Súmula n. 688 do STF, "é legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário". O Superior Tribunal de Justiça acompanha esse

entendimento, conforme se infere do julgamento de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do Código de

Processo Civil (STJ, REsp n. 1.066.682, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09).

Sebrae. É contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional

das contribuições gerais ou pertinentes ao Sesi, Senai, Sesc e Senac. Declarada a constitucionalidade da Lei n.

8.029/90, art. 8º, § 3º (RTJ 193/781, julgado que se refere à decisão do Pleno proferida no RE n. 396.266-SC).

INCRA. Contribuição. Revogação. Inexistência. A jurisprudência mais recente do Superior Tribunal de Justiça

reconhece que a exação não foi extinta pela Lei n. 7.787/89, que apenas suprimiu a parcela de custeio do Prorural,

nem pelas Leis n. 8.212/91 e 8.213/91, que unificaram a Previdência Social rural e urbana (STJ, AGREsp n.

770.934-RS, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. 03.04.08, p. 1; REsp n. 1.032.770-Rel. Min. José Delgado,

unânime, j. 01.04.08, DJ 18.04.08, p. 1; EDAGA n. 870.348-PR, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 04.03.08,

DJ 03.04.08, p. 1). O STJ, em recurso repetitivo, considera inequívoca a higidez da contribuição adicional de

0,2% destinada ao INCRA, uma vez que não foi extinta pelas Leis n. 7.787/89 e 8.213/91, tal como anteriormente

entendia a jurisprudência daquela Corte, mormente pela aplicação do art. 150, I, da Constituição da República c. c.

o art. 97 do Código Tributário Nacional (STJ, RESp n. 977.058-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 21.10.08, Informativo

de jurisprudência n. 373).

Selic. Por determinação da Lei n. 9.065, de 20.06.95, art. 13, a partir de 01.04.95, os juros moratórios incidentes

sobre os créditos tributários passaram a ser equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia - Selic para títulos federais, acumulada mensalmente. A Lei não conceitua o que vem a ser "taxa

referencial" do Selic, abreviadamente, "taxa Selic". Não obstante, a determinação legal satisfaz o princípio da

legalidade tributária (o que exclui a incidência da taxa de 1% prevista no CTN, art. 161, § 1º), uma vez que a

previsão legal não precisa esgotar toda a metodologia do cálculo aritmético necessário para a apuração do índice.

É irrelevante que não reflita a perda do poder aquisitivo da moeda, dado que se trata de taxa de juros. A incidência

da taxa Selic, porém, exclui a aplicação simultânea de índices de atualização monetária, visto ter ela a função de

desindexar a economia, sob pena de se acumular indevidamente correção monetária com a depreciação da moeda

implícita na apuração da taxa Selic.

O Superior Tribunal de Justiça já teve ocasião de proclamar a legitimidade da incidência da taxa Selic:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO AO ART. 535 - ICMS - ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA - LEI ESTADUAL - TAXA SELIC - LEI 9.250/95.

1. O acórdão recorrido restou suficientemente fundamentado, não existindo a alegada omissão. Não ocorrência

de violação ao art. 535 do CPC.

2. A Corte Especial do STJ, no REsp 215.881/PR, não declarou a inconstitucionalidade do art. 39, § 4º da Lei

9.250/95, restando pacificado na Primeira Seção que, com o advento da referida norma, teria aplicação a taxa

SELIC como índice de correção monetária e juros de mora, afastando-se a aplicação do CTN.

3. A taxa SELIC, segundo o direito pretoriano, é o índice a ser aplicado para o pagamento dos tributos federais e,

havendo lei estadual autorizando a sua incidência em relação aos tributos estaduais, deve incidir a partir de

01/01/96.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n. 688.044, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 03.02.05)

Multa. Até a edição da Lei n. 11.941/09, entendia-se que o art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional, que

determina a aplicação de lei ao ato ou fato pretérito quando cominar penalidade menos severa, somente implica a

redução da multa para 40% quanto aos fatos geradores ocorridos até 26.11.99, data da edição da Lei n. 9.876/99.

A partir da vigência desta, incidiria a penalidade nela prescrita. Com o advento do art. 26 da Lei n. 11.941/09 que

limita o porcentual de multa de mora a 20% (vinte por cento) e considerando o art. 106, II, c, do Código

Tributário Nacional, conclui-se que o limite para a multa de mora é de 20% (vinte por cento), inclusive para as

contribuições sociais anteriores à Lei n. 11.941/09, podendo inclusive se proceder de ofício essa redução:

PROCESSUAL CIVIL. (...) REDUÇÃO DA MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA.

APLICAÇÃO DO ART. 106 DO CTN. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 515 DO

CPC. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES STJ. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de execução não definitivamente julgada,

aplica-se o disposto no art. 106 do CTN, que permite a redução da multa prevista na lei mais nova, por ser mais
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benéfico ao contribuinte mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada. 

2. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao

contribuinte, em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1026499, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 20.08.09)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. RETROATIVIDADE DA

LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE. 

1. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao

contribuinte, em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1083169, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.04.09)

PROCESSO CIVIL - (...) MULTA MORATÓRIA - LEI Nº 11941/2009 - PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA

LEI MAIS BENÉFICA (ART. 106, II E "C", DO CTN) - FATO MODIFICATIVO DO DIREITO (ART. 462 DO

CPC) - DECISÃO MANTIDA EM PARTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...)

4. Em relação à multa moratória, no entanto, após a prolação da sentença e a interposição de recurso de

apelação, foi editada a Lei 11941/2009, que deu nova redação ao art. 35 da Lei 8212/91, determinando que ela

fosse aplicada nos termos do art. 61 da Lei 9430/96, que, em seu § 2º, limita o percentual da multa a 20% (vinte

por cento). Assim, tenho que se aplica, ao caso, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no

art. 106, II e "c", do CTN, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº

464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193). Ademais, por se tratar de fato

modificativo do direito que influi diretamente no julgamento da lide, nos termos do art. 462 do CPC, a matéria

pode ser conhecida em qualquer grau de jurisdição, de ofício ou a requerimento das partes (EDcl nos EDcl no

REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008; EDcl no REsp nº 487784 / DF,

6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 30/06/2008; REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro

Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117) (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.82.034388-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.08.10)

A redução da multa para 20% (vinte por cento) não é aplicável aos débitos originados de lançamento de ofício,

para os quais incide o disposto no art. 35-A da Lei n. 8.212/91, que prevê o percentual de multa de 75% (setenta e

cinco por cento):

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - MULTA MORATÓRIA -

PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de se observar, quanto à multa

moratória, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no artigo 106, inciso II e alínea "c", do

Código Tributário Nacional (REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág.

00193).

2. Não obstante isso, não é de se reduzir a multa moratória para 20% (vinte por cento), nos termos do artigo 35

da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 11941/2009, c.c. o artigo 61, parágrafo 2º, da Lei nº 9430/96,

visto que há dispositivo específico para o lançamento de ofício de contribuições previdenciárias, que estabelece

multa de 75% (setenta e cinco por cento): o artigo 35-A da Lei nº 8212/91, incluído pela Lei nº 11941/2009, c.c. o

artigo 44, inciso I, da Lei nº 9430/96, com redação dada pela Lei nº 11488/2007.

3. E, no caso, o disposto no artigo 35-A da Lei nº 8212/91, incluído pela Lei nº 11941/2009, não é mais benéfico

para o contribuinte, visto que a multa moratória foi fixada, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97, em

60% (sessenta por cento), nos termos dos artigos 3º e 4º, inciso IV, da Lei nº 8630/93, e, no tocante ao período de

01/04/97 a 30/11/99, em 40% (quarenta por cento), na forma do artigo 35, inciso III, alínea "c", da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1571, de 01/04/97, como se vê de fls. 10/11.

4. No entanto, com base no referido princípio da retroatividade da lei mais benéfica, é o caso de se reduzir a

multa moratória, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97, de 60% (sessenta por cento) para 40%

(quarenta por cento).

5. Agravo parcialmente provido, para reduzir a multa moratória, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97,

para 40% (quarenta por cento), e para mantê-la, quanto ao período de 01/04/97 a 30/11/99, em 40% (quarenta

por cento), mantida a decisão agravada que deu parcial provimento ao apelo, mas em menor extensão.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal em AI n. 0042072-70.2011.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.10.12)

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE FATO E ERRO DE

PREMISSA - DO NÃO CABIMENTO DE REDUÇÃO DE MULTA. OMISSÃO QUANTO A SISTEMÁTICA DE

LANÇAMENTO DA EXAÇÃO.

(...)

III. Em que pese o artigo 106, II, "c", do CTN, autorizar a redução de multa, em razão de nova legislação mais

benéfica, tal regramento não se afigura aplicável na hipótese dos autos. O débito cobrado é originado de
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lançamento de ofício, o que resultaria na aplicação do disposto no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91 que determina

a incidência de multa em percentuais maiores do que o originalmente fixado. Assim, não há que se falar em

omissão na aplicação do artigo 106, II, "c", do CTN, razão porque rejeito os aclaratórios, também, no particular.

(...)

V.Embargos da União acolhidos. Rejeitados os declaratórios opostos pela autora.

(TRF da 3ª Região, Emb. Decl. em AC n. 0024753-64.2002.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11.09.12)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NÃO REDUZIU A MULTA MORATÓRIA - ARTIGO 106, II, 'C', DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL COMBINADO COM OS ARTIGOS 35 E 35-A DA LEI Nº 8.212/91 -

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A execução fiscal é para cobrança de contribuições previdenciárias relativas ao período de 06/1991 a 03/1994

e foi aplicada multa nos percentuais de 60%, com fundamento no artigo 61 da Lei nº 8.383/91, e 150%, com

fundamento no artigo 4º da Lei nº 8.218/91, conforme o período do débito.

2. No curso da execução a executada peticionou nos autos requerendo a redução da multa para 20% diante da

nova redação dada ao artigo 35 da Lei nº 8.212/91 pelo artigo 26 da lei nº 11.941/2009.

3. O MM. Juízo a quo decidiu com acerto quando dispôs que não deve ser aplicada penalidade mais severa, já

que na singularidade deste caso o débito cobrado é originado de lançamento de ofício, o que resulta na aplicação

do disposto no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91.

4. Entretanto, foi aplicada a alíquota de 150% nas competências de 10/91 e 11/91, pelo que a multa nesse

período deve ser reduzida para 75%, nos termos do artigo 35-A da Lei nº 8.212/91, combinado com o artigo 106,

II, 'c', do Código Tributário Nacional.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0009687-93.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 13.03.12)

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou improcedentes os embargos e condenou a embargante ao

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor do débito atualizado.

Preliminarmente, anoto que não é cabível a alegação da União de que o recurso de apelação da embargante não

possa ser conhecido por ausência de preparo, uma vez que o art. 7º da Lei n. 9.289/96 dispõe que não há valores

de custas a serem recolhidos pelos embargos à execução, portanto, não é devido o recolhimento do preparo:

Art. 7° A reconvenção e os embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de custas.

O recurso merece parcial provimento.

Conforme jurisprudência, as contribuições relativas ao SAT, salário-educação, décimo terceiro salário, INCRA e

SEBRAE, não apresentam quaisquer ilegalidades, motivo pelo qual são devidas.

Ademais, a aplicação da taxa Selic como índice de correção é legal.

Entretanto, verifico que a multa aplicada pode ser reduzida para o percentual de 20% (vinte por cento), uma vez

que se trata de contribuições sociais.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, somente para reduzir a multa ao percentual de

20% (vinte por cento), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Tendo em vista que a União não apresentou recurso de apelação, retifique-se a autuação para que conste como

apelada e como apelante Methalform Indústria e Comércio de Móveis Ltda. e outros, conforme recurso de

apelação de fls. 233/269.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013795-77.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.013795-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

APELADO(A) : RAFAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA VENTURA e outro(a)

: FRANCISCA ONISTARDA MARTINS VENTURA espolio
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DESPACHO

Manifeste-se a Caixa Econômica federal - CEF sobre os Ofícios de fls. 202 e 208, da 1.ª Vara de Família e das

Sucessões, solicitando a transferência do depósito de fl. 189 para conta judicial à disposição daquele juízo.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, retornem conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 176/180v., que

julgou procedente o pedido deduzido para condenar a ré à devolução do quantum pago pelo autor referente ao

financiamento contraído para aquisição de imóvel, acrescido de correção monetária pelo IPCA-E e de juros de

mora no percentual de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação, condenando a ré ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) reitera agravo retido;

b) não incidência de correção monetária pelo IPCA-E e de juros moratórios à taxa de 12% (doze por cento) ao

ano;

c) prescrição quinquenal;

d) inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor;

e) a adjudicação do bem se presta a quitar a dívida, inexistindo crédito a favor do mutuário (fls. 181/190).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 195/199).

Decido.

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ

23.06.98).

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade.

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33)

EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ

23.06.98).

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade.

ADVOGADO : SP163610 JACKSON DAIO HIRATA e outro(a)

REPRESENTANTE : NILTON MARTINS VENTURA

ADVOGADO : SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA

2012.61.20.004334-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)

APELADO(A) : ANTONIO CARRILHO NETO

ADVOGADO : SP285407 GIOVANI MORETTE TEIXEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00043341120124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO

DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO.

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-

se por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de

1966, pela Constituição de 1988. 

Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30)

EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual

Constituição Federal. 

2. Agravo regimental improvido.

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36)

EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se

tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.

Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido.

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e

356).

Recurso extraordinário não conhecido.

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63)

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido.

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22)

EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.

(...)

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66.

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada.

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220)

EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora

e local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344)

EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de

consignação. Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial.

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a

possibilidade da citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90.

(...)

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276)

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH

não cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário:

EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA.

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de

mútuo.

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE
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VARIAÇÃO SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a

legislação própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se

colidentes as regras jurídicas.

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos

com a cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158)

EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO.

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...).

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa

própria regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos

regidos pelo FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica

atrairá a incidência de normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito

privado; (ii) Ao contrário, nos contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das

normas civilistas e do Código de Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste

Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro

de 2007) (...).

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334)

Honorários advocatícios. Arbitramento equitativo. Não havendo condenação e inexistindo motivo a ensejar

conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser fixados de modo equitativo, à vista do disposto no art.

20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência (STJ, AEDSREsp n.

1.171.858, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 23.11.10; AGA n. 1.297.055, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j.

10.08.10; ADREsp n. 952.454, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.12.07; TRF da 3ª Região, AC n. 0010732-

10.2007.4.03.61000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 27.02.12).

Do caso dos autos. A sentença merece reforma.

Inexiste agravo retido nestes autos.

Trata-se de ação ordinária com pedido deduzido para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF à devolução dos

valores pagos a título de entrada e parcelas referentes a contrato de mútuo celebrado sob as regras do Sistema

Financeiro da Habitação (fls. 25/37).

Os autores sustentam que a compra e venda do imóvel foi realizada em prestações, não sendo lícito ao vendedor

retomar o bem e ainda reter as prestações pagas.

Contudo, trata-se de contratos distintos. O contrato de compra e venda se formalizou com a entrega do bem e com

o pagamento integral do seu valor, montante, por sua vez, emprestado pela CEF ao autor mediante contrato de

mútuo. Vale dizer, pois, que ao contrair empréstimo com a CEF o autor deu em garantia o bem que comprara de

terceiros.

O entendimento jurisprudencial não prestigia a pretensão deduzida, uma vez que não há previsão legal para a

devolução de parcelas já pagas pelos mutuários (TRF 3ª Região, AC n. 2007.61.21.001897-1, Rel. Des. Fed.

Peixoto Junior, j. 07.05.13; AC n. 00052312020044036120, Rel. Des. Fed. Johonson Di Salvo, j. 30.08.11).

Ademais, consta da planilha de evolução do financiamento que a partir de junho de 1996 o mutuário tornou-se

inadimplente, situação que perdurou até outubro de 1997, quando o imóvel foi adjudicado (fls. 151/159).

Os depósitos efetuados nos autos da ação revisional n. 97.0613102-7, que tramitou perante a 4ª Vara Federal de

Campinas (SP), apresentados pelo autor a fls. 85/120 e 126/127, sujeitam-se à expedição de alvará de

levantamento desse Juízo, tendo em vista a improcedência do pedido.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido

inicial, condenando ao autor ao reembolso das custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), observando-se o benefício da justiça gratuita, com fundamento no art.

557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063837-88.2000.4.03.6182/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1520/3230



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fl. 59/59v., que julgou extinta a execução fiscal,

nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) não ocorreu o pagamento integral da dívida, uma vez que o valor informado na carta, enviada pelo

DATAPREV, para quitação do débito estava calculado a menor, com relação aos benefícios concedidos pelas

Medidas Provisórias n. 66/02 e n. 75/02, sendo encaminhado comunicado posterior solicitando a regularização do

valor;

b) "não pode o contribuinte, em razão de erro no procedimento de cobrança, escusar-se ao pagamento do débito

remanescente, " (sic, grifos no original, fl. 124);

c) "a União não logrou êxito em encontrar a segunda correspondência encaminhada ao contribuinte, porém os

erros nas cartas de cobrança encaminhadas foi fato notório à época dos fatos, logo independe de qualquer

comprovação (artigo 334, inciso I, CPC), inclusive motivou a inclusão de dispositivo permitindo a ampliação no

prazo do pagamento (artigos 13 e 14 da lei nº 10637/02" (sic, fl. 66);

(fls. 62/68).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 136/151).

Decido.

Reexame necessário. Reputo interposto o reexame necessário, com fundamento no art. 475 do Código de

Processo Civil.

CDA. Presunção de legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n.

6.830/80 estabelecem a presunção de liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção

somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não

basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário

Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE

PROCESSUAL - NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - NULIDADE DA CDA -

INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80,

não tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita.

(...)

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas.

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 06.12.04)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA

SERVIÇO DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA,

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No

caso a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição

2000.61.82.063837-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CONDOMINIO EDIFICIO MORUMGABA e outro(a)

: LUIS FERNANDO C SALEM

ADVOGADO : SP113630 LUIS ROBERTO MASTROMAURO e outro(a)

No. ORIG. : 00638378820004036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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da nulidade da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo

administrativo, são muito genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade.

(...)

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida como interposta, providos. Sentença reformada.

(TRF da 3ª Região, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.03.05)

 

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do Código de

Processo Civil.

O recurso merece provimento.

Conforme documentação juntada aos autos, a União encaminhou proposta de quitação de débito com valor a ser

pago em uma única parcela, a qual foi paga em 29.11.02, data limite constante da carta (fl. 24).

A União, porém, alega que o valor pago foi recolhido a menor, tendo sido concedido prazo suplementar para o

recolhimento da diferença, que não foi quitado até a data de 31.01.03, motivo pelo qual deveria ser dado

prosseguimento na execução fiscal (fl. 32v.).

O Juízo a quo requereu comprovante de que o contribuinte tenha sido comunicado sobre a divergência de valores

(fl. 42) e a exequente, após pedido de prazo suplementar (fl. 44), limitou-se a afirmar que o valor recolhido está

incorreto e requerendo o prosseguimento da execução (fls. 48/50).

À fl. 53, o Juízo a quo, determinou a apresentação da correspondência encaminhada à executada, conforme

despacho de fl. 42, entretanto, a União limitou-se a justificar que os cálculos foram elaborados de forma

equivocada, motivo pelo qual deveria ser reconsiderada a apresentação da carta requerida pelo Juízo (fls. 56/57).

Concluiu o juízo sentenciante que o executado comprovou o pagamento do débito e a União não pode recusar a

quitação apenas com o fundamento de que os cálculos apresentados na comunicação encaminhada ao devedor

estavam incorretos. 

No entanto, o encaminhamento, pelo exequente, de guia de recolhimento para liqüidação de crédito tributário em

valor inferior ao efetivamente devido não gera correspondente direito subjetivo em favor do contribuinte de

liqüidar esse crédito pelo montante incorreto. 

O crédito tributário rege-se pelo princípio da legalidade e, por faltar base legal à renúncia fiscal, não se configura

a extinção do crédito na sua inteireza (CTN, art. 165, I). 

O prazo para o contribuinte realizar o pagamento com desconto e dispensa de mora, nos termos dos arts. 20 e 21

da Medida Provisória n. 66, de 29.08.02, extinguiu-se em 31.01.03. Inicialmente, o prazo foi prorrogado pela

Medida Provisória n. 75, de 24.10.04, art. 14, mas essa foi rejeitada pelo Congresso Nacional por Ato de 18.12.02.

Não obstante, a Lei n. 10.637, de 30.12.02, art. 13, acabou por definir como término final a referida data. Para

extinção do crédito tributário com a redução estabelecida pela Medida Provisória n. 66/02, cumpre que o

pagamento seja integral e represente o efetivamente devido, além de ser realizado até 31.03.03. O pagamento a

menor, além de não extinguir integralmente o crédito, não induz ao direito do contribuinte de obter, após esse

prazo, o pagamento pelo valor correto apurado mediante os descontos mencionados. Tal implica ultra-atividade da

norma legal, não admitida pelo ordenamento jurídico tributário.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação para reformar a

sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal, com fundamento no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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2000.61.08.001551-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : GERALDO NARDI e outro(a)

: JOSE JACOB LOPES

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Geraldo Nardi e outro contra a sentença de fls. 255/262, que julgou

improcedentes os embargos à execução, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) "deve-se elucidar o fato de ser a Legião Mirim de Bauru/SP, entidade ao qual menores assistidos eram

vinculados, sendo uma entidade criada para auxiliar as famílias mais humildes de Bauru/SP, com o objetivo de

integrar o menor carente na sociedade produtiva, através de sua gradativa profissionalização";

b) não se encontra revogado o Decreto-Lei n. 2.318/86;

c) inexiste vínculo previdenciário entre a empresa e os menores assistidos;

d) "não eram os menores pertencentes ao quadro de funcionários dos apelantes";

e) "fizeram todos os pagamentos das bolsas em nome da Legião, entidade isenta da contribuição social, sendo,

pois inadmissível a pretensão de exigir-se vínculo onde existe um mero trabalho assistencial/estágio educacional;

da mesma forma, exigir-se contribuição de quem tem isenção";

f) não há vínculo empregatício da recorrida com os menores assistidos pela Legião Mirim;

g) a decisão recorrida faz menção não menor aprendiz e não ao menor assistido;

h) "resta demonstrada a plena vigência do Decreto-Lei n. 2318/86, o qual concede isenção as contribuições

previdenciárias ora combatidas integrantes da NFLD n. 32.302.610-9" (fls. 274/298).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 301/305).

Decido

Vínculo empregatício. Ônus da prova. O fiscal tem liberdade para discordar das declarações da empresa e

considerar existente o vínculo e, consequentemente, devidas as contribuições sociais a cargo do empregador.

Desse modo, cabe à empresa demonstrar, caso a caso, a não configuração de relação de emprego (pessoalidade,

continuidade, subordinação e onerosidade):

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. VALORAÇÃO DA PROVA PELO

MAGISTRADO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

I. A embargada ajuizou a ação de execução fiscal em face da sociedade empresária sob o fundamento do não

recolhimento de contribuições ao FGTS, tendo sido constatado pelo fiscal previdenciário que determinados

funcionários não se enquadravam na categoria de trabalhadores autônomos, uma vez que estavam caracterizados

os elementos de vínculo empregatício conforme o artigo 3º da CLT.

II. A oitiva da testemunha e os documentos juntados aos autos não são suficientes para elidir as conclusões da

fiscalização. III. Apelação desprovida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 2003.03.99.024592-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Nelson Porfírio, j. 14.12.10)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. AUTÔNOMOS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. FISCALIZAÇÃO. CONSTATAÇÃO. CDA.

LIQUIDEZ E CERTEZA. EXIGIBILIDADE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. APELAÇÃO

DESPROVIDA.

I - Não se pode negar à autarquia previdenciária a função de verificar a verdadeira função do trabalhador na

empresa, objetivando seu correto enquadramento para efeitos previdenciários. Destarte, é admissível que a

autoridade administrativa, considerando determinados trabalhadores como empregados, efetue o lançamento

relativo às contribuições previdenciárias decorrentes dessa situação jurídica.

II - No caso, a Fiscalização do INSS constatou in loco que os supostos autônomos eram na realidade

empregados, porque exerciam as suas funções com habitualidade, pessoalidade, continuidade, subordinação e

onerosidade, requisitos essenciais da relação de emprego (CLT, arts. 2º e 3º).

III - A embargante não ilidiu a presunção de liquidez e certeza do título executivo (CDA), sendo que as

testemunhas ouvidas em Juízo acabaram confirmando os vínculos empregatícios.

IV - Apelação da embargante desprovida. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.61.02.002705-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Nelson Porfírio, j. 14.12.10)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - EXISTÊNCIA DE VÍNCULO

EMPREGATÍCIO - TAXISTAS - AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA EM SENTIDO CONTRÁRIO -

PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.

1. Embora o MM. Juiz "a quo" não tenha dado oportunidade para a embargada se manifestar sobre os

documentos juntados às fls. 199/225 (contratos de locação de táxis), tal omissão não justifica a anulação da

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : NARDI LOPES & CIA LTDA
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sentença. Isso porque a embargante, ao instruir a inicial, já havia juntado alguns contratos de locação de táxi,

tendo a embargada, ao impugnar os embargos do devedor, manifestado que tais documentos não eram suficientes

para ilidir a presunção de liquidez e certeza do título que embasa a execução. Além disso, como se vê de fl. 227, a

embargada manifestou que não tinha mais provas a produzir, requerendo o julgamento antecipado da lide, o que

reforça o entendimento expresso na impugnação, no sentido de que tais documentos não são suficientes para

comprovar o alegado pela embargante. Preliminar rejeitada.

2. A presunção da liquidez e certeza do título que embasa a execução só pode ser ilidida por prova inequívoca, a

cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no art. 3º, parágrafo único, da LEF.

Precedentes do Egrégio STJ (REsp nº 714968 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 03/10/2005,

pág. 214; REsp nº 625587 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 02/05/2005, pág. 300).

3. No caso concreto, o débito em cobrança refere-se a contribuições ao FGTS que deixaram de ser recolhidas nos

meses de 05/80 a 12/87, incidentes sobre a remuneração paga a taxistas que prestavam serviço à embargante,

como se vê do relatório fiscal de fls. 175/176.

4. A relação de emprego se caracteriza pela subordinação, pessoalidade, onerosidade e habitualidade, requisitos

os quais foram verificados pela fiscalização do INSS, não tendo a embargante trazido, aos autos, prova

inequívoca no sentido de que os trabalhadores mencionados no relatório fiscal lhe prestavam serviço na

condição de autônomos.

5. Os contratos de locação de táxi, isoladamente, não são suficientes para demonstrar a inexistência do vínculo

empregatício constatado pela fiscalização, cabendo à embargante provar a veracidade dos fatos neles

declarados, nos termos do art. 368 do CPC. Era imprescindível, pois, a realização da prova testemunhal, para

demonstrar a veracidade dos fatos constantes dos contratos de locação de táxi. Todavia, tal prova restou

preclusa, visto que a embargante deixou de apresentar, com a inicial, o rol das testemunhas, como determina o §

2º do art. 16 da LEF.

6. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. No caso dos autos, no

entanto, não é de se condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista o encargo

legal já está incluído no débito em execução.

7. O encargo de 10%, previsto no § 4º do art. 2º da Lei 8844/94, destina-se a atender as despesas, nas quais se

incluem os honorários advocatícios, relativas à cobrança de contribuições devidas ao FGTS que não foram

depositadas na época devida. Precedentes do Egrégio STJ (AgRg nos EDcl no Resp nº 640636 / RS, 1ª Turma,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 04/04/2005, pág. 199; REsp nº 663819 / RS, 2ª Turma, Relator

Ministro Castro Meira, DJ 16/122/2004, pág. 264).

8. Preliminar rejeitada. Recurso e remessa oficial providos.

(TRF da 3ª Região, ApelReex n. 1999.61.82.047408-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03.05.10)

 

Do caso dos autos. A sentença julgou improcedentes os embargos à execução, com fundamento no art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

O recurso não merece provimento.

Considerando que o ato fiscal goza de presunção de veracidade e legitimidade, cabe à parte apresentar prova

inequívoca que afaste o vínculo empregatício em questão.

Com efeito, assim como fundamentado na sentença:

 

As alegações apresentadas pelos autores concernentes à condição de assistidos que caracterizava o vínculo

jurídico entre a empresa e os menores, não são suficientes a desnaturar a prestação de atividades em caráter

não-eventual e com subordinação hierárquica. Da mesma forma, o fato de adimplir as respectivas remunerações

diretamente para a entidade conveniada, e não em mãos dos menores, não elide o fato de que os serviços eram

reconhecidos por meio de contraprestação pecuniária.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001184-13.2007.4.03.6115/SP

 
2007.61.15.001184-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1524/3230



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 72/76, que julgou

parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal para desconstituir a penhora efetivada às fls. 91/92 dos

Autos n. 2003.61.15.001571-0, quanto ao imóvel objeto da Matrícula n. 1.110 do Cartório de Registro de Imóveis

de São Carlos (SP), por se tratar de bem de família, rejeitando o pedido de exclusão do embargante do polo

passivo da execução fiscal.

Alega-se, em síntese, que o embargante possui outro imóvel avaliado em R$ 40.000,00, além do imóvel penhora

na execução fiscal, avaliado em R$ 310.000,00, e, conforme o art. 5º, parágrafo único da Lei n. 8.009/90, na

hipótese de o casal possuir vários imóveis, a impenhorabilidade recairá sobre o de menor valor (fls. 80/95).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 98/102).

Foi convertido o julgamento em diligência (fl. 105) e juntado cópia da Matrícula n. 102.903 (apartamento) e n.

102.937 (vaga de garagem) e Ofício n. 086/2010 do 2º Tabelião de Notas e Protesto de São Carlos (SP) (fls.

114/124).

Decido

Bem de família. Caracterização. Comprovação. Ônus do devedor. Art. 333, I, do Código de Processo Civil.

A impenhorabilidade do bem de família, conforme disposto na Lei n. 8.009/90, depende de comprovação. Não

basta a mera alegação de que se trata de residência familiar e, portanto, impenhorável. Deve o devedor fazer a

prova do direito alegado (CPC, art. 333, I), apresentando documentação necessária que demonstre a adequação do

imóvel às exigências legais:

 

PROCESSO CIVIL - PENHORA - BEM DE FAMÍLIA - LEI N. 8.009/90 - REEXAME DE PROVA - SÚMULA

7/STJ - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Esta Corte Superior assentou entendimento de que é possível a afetação da impenhorabilidade do imóvel em

razão da Lei n. 8.009/90, ainda que o imóvel esteja locado a terceiros. 

2. Todavia, in casu, o Tribunal de origem destacou que o agravante 'não demonstra que utilize efetivamente a

renda de seu imóvel, locado para fins comerciais, para pagamento de seu aluguel residencial. Incumbia-lhe, além

do ônus da alegação do fato na petição inicial, o ônus da prova de sua veracidade'. 

3. Documento comprobatório da situação jurídica do imóvel (contrato de locação) juntado aos autos apenas por

ocasião da interposição do recurso especial, operando-se a preclusão temporal. 

4. Aferir a destinação dada ao imóvel demanda a reanálise do contexto fático-probatório dos autos, o que é

defeso a este Tribunal em vista do óbice da Súmula 7/STJ: A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial (...).

(STJ, AgREsp n. 200701805786, Rel. Min. Humberto Martins, j. 27.11.07)

LOCAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

BEM DE FAMÍLIA NÃO RECONHECIDO PELO TRIBUNAL A QUO (...).

(...)

2. Não restando prontamente demonstrada a caracterização do imóvel como bem de família, o devedor tem o

ônus de fazer esta prova, para que o imóvel penhorado possa ser alvo da proteção da na Lei n.º 8.009/90.

Precedentes. 

(...).

(STJ, AGA n. 200701580419, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA. LEI

8.009/90. COMPROVAÇÃO DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO ALEGADO PELO RECORRENTE.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO (...).

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERSON LUIZ MARUCIO

ADVOGADO : SP151193 ROBERSON ALEXANDRE PEDRO LOPES e outro(a)

INTERESSADO(A) : CIA BRASILEIRA DE TRATORES CBT

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
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2. Se o recorrente sustenta que o imóvel sobre o qual recaiu a penhora é bem de família por ser o único que

possui em Curitiba, seu domicílio, apresentando documentação necessária, fez prova constitutiva do seu direito

nos termos do artigo 333, I do Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 1º da Lei 8009/90 "Art. 1º O

imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo

de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou

filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei." 

3. Recurso especial provido.

(STJ, Resp n. 200600858651, Rel. Min. José Delgado, j. 21.09.06)

 

Do caso dos autos. A sentença julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal para desconstituir

a penhora efetivada às fls. 91/92 dos Autos n. 2003.61.15.001571-0, quanto ao imóvel objeto da Matrícula n.

1.110 do Cartório de Registro de Imóveis de São Carlos (SP), por se tratar de bem de família, rejeitando o pedido

de exclusão do embargante do polo passivo da execução fiscal.

A sentença não merece reforma.

O imóvel apontado pela União não é da propriedade do embargante. A cópia da Matrícula n. 102903 (fls.

117/118) e o Ofício n. 086/2010 do 2º Tabelião de Notas e Protesto de São Carlos (SP) comprovam que o

embargante é o usufrutuário do bem. Além disso, o negócio não foi registrado no cartório de registro de imóveis.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da União, com fundamento no art.

557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença de fls. 57/59v., que declarou a prescrição e julgou

improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, isenta a autora a arcar com

o reembolso das custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) imprescritibilidade do ressarcimento ao erário;

b) procedência do pedido deduzido para condenar o réu a arcar com o pagamento de reparos aos danos causados

em mureta de proteção de rodovia federal (fls. 63/66).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 69/71).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

2007.61.09.008842-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : NELSON DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : SP258795 MARISE APARECIDA MACEDO e outro
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A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

Trata-se de ação de ressarcimento de danos materiais ajuizada em 02.10.07 pela União contra Nelson de Souza

Lima, em razão de danos causados ao patrimônio do extinto Departamento Nacional de Estradas de Rodagem -

DNER, consistente na destruição de 15 (quinze) metros de mureta de concreto, por pane no sistema de freios do

veículo por ele conduzido, em 22.10.00.

Não há que se falar em imprescritibilidade da pretensão da União.

Pelo princípio da isonomia, o prazo para o ingresso da ação é o mesmo relativo à prescrição nas demandas

indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública (STJ, REsp nº 1.251.993, representativo de controvérsia, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 12.12.12), as quais possuem regramento jurídico próprio

(art. 1º, do Decreto nº 20.910/32), de modo que o prazo prescricional para a União ajuizar ação indenizatória é de

5 (cinco) anos.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da União, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.
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Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008424-05.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 152/157, que

julgou procedente o pedido inicial para declarar liquidado o saldo devedor do contrato referente ao imóvel objeto

dos autos, em razão da cobertura do saldo residual pelo Fundo de Compensação das Variações Salarias - FCVS,

bem como para condenar as rés à devolução da quantia que indevidamente recebeu a partir de janeiro de 2001, até

dezembro de 2009, com correção monetária e juros moratórios a partir da citação, e ao pagamento das custas e de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Aduz a CEF, em síntese, o seguinte:

a) deve ser reformada a sentença quanto à condenação a devolver os valores pagos pelo autor, pois a cobertura

pelo FCVS não abrange as parcelas do período de amortização do financiamento;

b) o autor não fez pedido administrativo de liquidação do financiamento, de modo que deve "ser fixado como

termo final da mora a citação do agente financeiro";

c) subsidiariamente, se mantida a condenação à devolução, deve ser declarada a prescrição dos valores referentes

aos 3 (três) anos anteriores ao ajuizamento da ação, nos termos do § 3º do art. 206 do Código Civil;

d) os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 1.000,00 (mil reais) por se tratar de causa de baixa

complexidade (fls. 161/169).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 181/207). 

Decido.

FCVS. Quitação. Duplo financiamento. Impedimento aplicável somente aos contratos posteriores a

05.12.90. A Lei n. 8.100, de 05.12.90, art. 3º, caput, estabeleceu que o Fundo de Compensação das Variações

Salariais (FCVS) quitaria somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato:

 

Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH.

 

Esse dispositivo teria efeitos retroativos para os contratos firmados anteriormente à restrição legal. No entanto,

teve ele sua redação alterada pela Lei n. 10.150, de 21.12.01, tornando claro que a limitação de um saldo devedor

por mutuário seria aplicável aos contratos celebrados anteriormente à Lei n. 8.100/90:

 

Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FCVS.

 

Assim, a limitação somente vigora para os contratos celebrados depois de 05.12.90, mas não para os firmados

2010.60.00.008424-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS013654A LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro(a)

APELADO(A) : NEREU DANTAS

ADVOGADO : MS011669 NILZA LEMES DO PRADO e outro(a)

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00084240520104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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anteriormente, esse entendimento foi reafirmado no julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C):

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS.

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF.

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei

n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e

REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em

que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que

se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o

requerimento de liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado

pelo fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro,

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor

equivalente ao próprio.

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo

devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de

março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das

Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía

a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-

somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o

vencimento do valor financiado.

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007;

REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag

804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad

processum, arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que

instrumentaliza a quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal

(CEF).

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil),

sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos

verbetes das Súmula 282 e 356 do STF.

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação

antecipada de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos

da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto
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à Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais,

motivo pelo qual, após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à

habilitação do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo.

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008

(STJ, REsp n. 1.133.769, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09, para os fins do art. 543-C do CPC)

Do caso dos autos. O recurso merece parcial provimento.

Não assiste razão à apelante quanto à prescrição, uma vez que a ação foi proposta para reconhecer o direito do

autor de ter o débito residual quitado pelo FCVS referente a contrato firmado sob a vigência do Código Civil de

1916, de modo que se aplica o seu o art. 177, o qual fixava o prazo de 20 (vinte) anos para as ações pessoais. Uma

vez que o contrato foi encerrado em 15.12.09, com a quitação da última parcela, e a presente ação foi proposta em

23.08.10, ou seja, pouco mais de 8 (oito) meses após, não há falar em decurso do prazo prescricional, ainda que se

considerasse aplicável os prazos de 10 (dez) anos do art. 205 ou o prazo de 3 (três) anos do inciso IV do § 3º do

art. 106, ambos do Código Civil de 2002.

Os contratos de mútuo habitacional foram firmados em 31.08.80 e 30.12.86 (fl. 118). Desse modo, comprovando-

se a existência da cobertura do saldo devedor do contrato pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais -

FCVS e não havendo impedimento para a quitação do mesmo, porquanto os contratos foram pactuados antes de

05.12.90, deve ser mantida a condenação. O autor fez pedido administrativo de quitação, do que é prova o

documento de fl. 119, juntado pela própria ré.

Com relação à devolução das parcelas do período de amortização do financiamento, a sentença condenou a ré a

devolver todos os valores que indevidamente recebeu a partir de 2001, mas não consta dos autos demonstrativo

acerca do montante de cada parcela que se refere ao saldo residual e às prestações do financiamento. Cumpre

averiguar-se, portanto, em sede de liquidação da sentença, o montante residual coberto pelo FCVS pago à ré e,

portanto, que deverá ser devolvido ao autor.

Não havendo condenação e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser

fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos

padrões usualmente aceitos pela jurisprudência (STJ, AEDSREsp n. 1.171.858, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j.

23.11.10; AGA n. 1.297.055, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.08.10; ADREsp n. 952.454, Rel. Min.

Francisco Falcão, j. 06.12.07; TRF da 3ª Região, AC n. 0010732-10.2007.4.03.61000, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 27.02.12).

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da CEF para restringir os valores a serem

devolvidos ao montante referente ao saldo residual do contrato, a ser averiguado em liquidação de sentença,

corrigido monetariamente a partir de seu efetivo desembolso e acrescido de juros de mora a partir da citação, bem

como para fixar os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal
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2003.61.82.019317-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CASA FLORA LTDA

ADVOGADO : SP129312 FAISSAL YUNES JUNIOR e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

INTERESSADO(A) : ANTONIO AILTON CARVALHAL e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelações interpostas por Casa Flora Ltda. e pela União contra a sentença de

fls. 255/256v. e 265, que julgou parcialmente procedente o pedido, para desconstituir a CDA na parcela da multa

de mora que ultrapassa os 20% (vinte por cento), com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Casa Flora alega, em síntese, o seguinte:

a) "uma vez que o apelante efetuou compensação com fulcro no artigo 66 da Lei nº 8.383/91, regente da matéria

na época do encontro de contas, o qual permitia a regularidade da compensação efetuada sponte propria pelo

contribuinte, o débito objeto da presente ação não pode subsistir, sob pena de contrariar decisão judicial";

b) a demanda foi proposta em 1996, quando ainda não editada a LC 104/2001, que prevê ser possível a

compensação somente após o trânsito em julgado;

c) o direito à compensação se mostrou adquirido e exercido na vigência da Lei n. 8.383/91, que não previa

restrições ao mesmo (fls. 267/275).

A União alega, em síntese, que em se tratando de crédito tributário constituído por meio de NFLD não se aplica a

multa de 20% (vinte por cento), estipulada pela sentença recorrida, devendo-se manter inalterada a multa aplicada

na CDA (fls. 284/294).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 278/283).

Decido

CDA. Encargos. Legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n.

6.830/80 estabelecem a presunção de liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção

somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não

basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário

Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE

PROCESSUAL - NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80,

não tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita.

(...)

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas.

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ

02.03.05, p. 254)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA

SERVIÇO DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA,

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No

caso a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição

da nulidade da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo

administrativo, são muito genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade.

(...)

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida

como interposta, providos. Sentença reformada.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ

04.05.05, p. 322)

 

Multa. Até a edição da Lei n. 11.941/09, entendia-se que o art. 106, II, c, do Código Tributário Nacional, que

determina a aplicação de lei ao ato ou fato pretérito quando cominar penalidade menos severa, somente implica a

redução da multa para 40% quanto aos fatos geradores ocorridos até 26.11.99, data da edição da Lei n. 9.876/99.

: ADILSON JOSE SANTOS CARVALHAL

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00193173820034036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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A partir da vigência desta, incidiria a penalidade nela prescrita. Com o advento do art. 26 da Lei n. 11.941/09 que

limita o porcentual de multa de mora a 20% (vinte por cento) e considerando o art. 106, II, c, do Código

Tributário Nacional, conclui-se que o limite para a multa de mora é de 20% (vinte por cento), inclusive para as

contribuições sociais anteriores à Lei n. 11.941/09, podendo inclusive se proceder de ofício essa redução:

PROCESSUAL CIVIL. (...) REDUÇÃO DA MULTA. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA.

APLICAÇÃO DO ART. 106 DO CTN. APLICABILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128, 460, 512 E 515 DO

CPC. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES STJ. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que, tratando-se de execução não definitivamente julgada,

aplica-se o disposto no art. 106 do CTN, que permite a redução da multa prevista na lei mais nova, por ser mais

benéfico ao contribuinte mesmo a fatos anteriores à legislação aplicada. 

2. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao

contribuinte, em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1026499, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 20.08.09)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. RETROATIVIDADE DA

LEI MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE. 

1. Não configura julgamento extra petita a redução de multa, de ofício, com base em lei mais benéfica ao

contribuinte, em processo no qual se discute a nulidade do débito fiscal. Precedentes do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag n. 1083169, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.04.09)

PROCESSO CIVIL - (...) MULTA MORATÓRIA - LEI Nº 11941/2009 - PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA

LEI MAIS BENÉFICA (ART. 106, II E "C", DO CTN) - FATO MODIFICATIVO DO DIREITO (ART. 462 DO

CPC) - DECISÃO MANTIDA EM PARTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...)

4. Em relação à multa moratória, no entanto, após a prolação da sentença e a interposição de recurso de

apelação, foi editada a Lei 11941/2009, que deu nova redação ao art. 35 da Lei 8212/91, determinando que ela

fosse aplicada nos termos do art. 61 da Lei 9430/96, que, em seu § 2º, limita o percentual da multa a 20% (vinte

por cento). Assim, tenho que se aplica, ao caso, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no

art. 106, II e "c", do CTN, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp nº

464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193). Ademais, por se tratar de fato

modificativo do direito que influi diretamente no julgamento da lide, nos termos do art. 462 do CPC, a matéria

pode ser conhecida em qualquer grau de jurisdição, de ofício ou a requerimento das partes (EDcl nos EDcl no

REsp nº 425195 / PR, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJe 08/09/2008; EDcl no REsp nº 487784 / DF,

6ª Turma, Relator Ministro Paulo Galotti, DJe 30/06/2008; REsp nº 156752 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro

Salvio de Figueiredo Teixeira, DJ 28/06/1999, pág. 117) (...).

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.82.034388-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09.08.10)

 

A redução da multa para 20% (vinte por cento) não é aplicável aos débitos originados de lançamento de ofício,

para os quais incide o disposto no art. 35-A da Lei n. 8.212/91, que prevê o percentual de multa de 75% (setenta e

cinco por cento):

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - MULTA MORATÓRIA -

PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de se observar, quanto à multa

moratória, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no artigo 106, inciso II e alínea "c", do

Código Tributário Nacional (REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág.

00193).

2. Não obstante isso, não é de se reduzir a multa moratória para 20% (vinte por cento), nos termos do artigo 35

da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 11941/2009, c.c. o artigo 61, parágrafo 2º, da Lei nº 9430/96,

visto que há dispositivo específico para o lançamento de ofício de contribuições previdenciárias, que estabelece

multa de 75% (setenta e cinco por cento): o artigo 35-A da Lei nº 8212/91, incluído pela Lei nº 11941/2009, c.c. o

artigo 44, inciso I, da Lei nº 9430/96, com redação dada pela Lei nº 11488/2007.

3. E, no caso, o disposto no artigo 35-A da Lei nº 8212/91, incluído pela Lei nº 11941/2009, não é mais benéfico

para o contribuinte, visto que a multa moratória foi fixada, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97, em

60% (sessenta por cento), nos termos dos artigos 3º e 4º, inciso IV, da Lei nº 8630/93, e, no tocante ao período de

01/04/97 a 30/11/99, em 40% (quarenta por cento), na forma do artigo 35, inciso III, alínea "c", da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1571, de 01/04/97, como se vê de fls. 10/11.

4. No entanto, com base no referido princípio da retroatividade da lei mais benéfica, é o caso de se reduzir a

multa moratória, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97, de 60% (sessenta por cento) para 40%
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(quarenta por cento).

5. Agravo parcialmente provido, para reduzir a multa moratória, em relação ao período de 01/01/93 a 31/03/97,

para 40% (quarenta por cento), e para mantê-la, quanto ao período de 01/04/97 a 30/11/99, em 40% (quarenta

por cento), mantida a decisão agravada que deu parcial provimento ao apelo, mas em menor extensão.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal em AI n. 0042072-70.2011.4.03.9999, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.10.12)

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE FATO E ERRO DE

PREMISSA - DO NÃO CABIMENTO DE REDUÇÃO DE MULTA. OMISSÃO QUANTO A SISTEMÁTICA DE

LANÇAMENTO DA EXAÇÃO.

(...)

III. Em que pese o artigo 106, II, "c", do CTN, autorizar a redução de multa, em razão de nova legislação mais

benéfica, tal regramento não se afigura aplicável na hipótese dos autos. O débito cobrado é originado de

lançamento de ofício, o que resultaria na aplicação do disposto no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91 que determina

a incidência de multa em percentuais maiores do que o originalmente fixado. Assim, não há que se falar em

omissão na aplicação do artigo 106, II, "c", do CTN, razão porque rejeito os aclaratórios, também, no particular.

(...)

V.Embargos da União acolhidos. Rejeitados os declaratórios opostos pela autora.

(TRF da 3ª Região, Emb. Decl. em AC n. 0024753-64.2002.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11.09.12)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NÃO REDUZIU A MULTA MORATÓRIA - ARTIGO 106, II, 'C', DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL COMBINADO COM OS ARTIGOS 35 E 35-A DA LEI Nº 8.212/91 -

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A execução fiscal é para cobrança de contribuições previdenciárias relativas ao período de 06/1991 a 03/1994

e foi aplicada multa nos percentuais de 60%, com fundamento no artigo 61 da Lei nº 8.383/91, e 150%, com

fundamento no artigo 4º da Lei nº 8.218/91, conforme o período do débito.

2. No curso da execução a executada peticionou nos autos requerendo a redução da multa para 20% diante da

nova redação dada ao artigo 35 da Lei nº 8.212/91 pelo artigo 26 da lei nº 11.941/2009.

3. O MM. Juízo a quo decidiu com acerto quando dispôs que não deve ser aplicada penalidade mais severa, já

que na singularidade deste caso o débito cobrado é originado de lançamento de ofício, o que resulta na aplicação

do disposto no artigo 35-A da Lei nº 8.212/91.

4. Entretanto, foi aplicada a alíquota de 150% nas competências de 10/91 e 11/91, pelo que a multa nesse

período deve ser reduzida para 75%, nos termos do artigo 35-A da Lei nº 8.212/91, combinado com o artigo 106,

II, 'c', do Código Tributário Nacional.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0009687-93.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 13.03.12)

 

Do caso dos autos. A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para desconstituir a CDA na parcela da

multa de mora que ultrapassa os 20% (vinte por cento), com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo

Civil.

A sentença merece parcial reforma.

A compensação se efetiva na via administratriva, o reconhecimento judicial desse direito não basta para extinguir

eventual crédito tributário existente. Não há elementos nestes autos que comprovem a alegação de que a dívida

objeto da execução foi compensada com indébitos reconhecidos em outra demanda. A efetivação do alegado

direito à compensação deve ser perseguida na via própria (Lei n. 6.830/80, art. 16, § 3º).

Com efeito, assim como fundamentado na sentença:

 

Nesse caso, quando da compensação, os créditos utilizados não eram líquidos, porque ainda não se sabia em

qual medida o indébito seria reconhecido judicialmente, muito menos certos, porque a decisão favorável ao

embargante ainda poderia ser revertida. (fl. 255v.)

No que concerne à multa, infere-se que o crédito tributário foi constituído por meio de lançamento de ofício

(NFLD), de modo que, de acordo com a nova disciplina legal, não se aplicaria o art. 35 da Lei n. 8.212/91, com

redação dada pela Lei n. 11.941/09. Nessa situação, a multa seria de 75% (setenta e cinco por cento), conforme

previsão do art. 44 da Lei n. 9.430/96 c.c. o art. 35-A da Lei n. 8.212/91, acrescentado pela Lei n. 11.941/09.

Portanto, não há legislação superveniente mais benéfica para ser aplicada retroativamente ao contribuinte.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da União para julgar improcedente o

pedido deduzido para desconstituir a CDA na parcela da multa de mora que ultrapassa 20% (vinte por cento); e

NEGO PROVIMENTO à apelação da embargante, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002870-91.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 238/247, que julgou parcialmente procedentes

os embargos à execução, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer a

ilegitimidade passiva do executado e iliquidez da dívida cobrada em relação a ele.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a Certidão de Dívida Ativa observou todas as formalidades legais;

b) a exigência fiscal é de responsabilidade do apelado, uma vez que não houve a transmissão do domínio útil na

forma legal (fls. 252/261).

Amilcar Farid Yamin apresentou contrarrazões (fls. 273/278)

Decido.

Transferência. Comunicação à SPU. Exigibilidade. Não basta a transferência da propriedade perante o Registro

de Imóveis, sendo necessária também sua comunicação ao Serviço de Patrimônio da União - SPU para que se

aperfeiçoe validamente a transferência da responsabilidade pelo pagamento da chamada taxa de ocupação (TRF

da 3ª Região, ED em AC n. 2008.03.99.004648-2, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 11.10.10).

Do caso dos autos. A sentença julgou parcialmente procedente os embargos à execução, com fundamento do art.

269, I, do Código de Processo Civil e declarou que o imóvel, objeto da constrição, não pertence ao embargante.

A sentença merece reforma.

Enquanto não formalizada a alienação do terreno da União no Serviço de Patrimônio da União - SPU, com as

devidas emissões de certidões e pagamento do laudêmio, o titular do domínio útil é responsável pelo pagamento

da taxa de ocupação.

Conforme disposto no art. 116 do Decreto-lei n. 9.760/46:

 

Art. 116. Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de Imóveis, o adquirente, exibindo os documentos

comprobatórios, deverá requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que para o seu nome se transfiram as

obrigações enfitêuticas.

Não cumprida essa formalidade, o embargante continua responsável pelas obrigações enfitêuticas.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da União para julgar improcedente o pedido deduzido para

reconhecer a ilegitimidade do embargante para figurar no polo passivo da execução fiscal, com fundamento no art.

557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005487-39.2008.4.03.6114/SP

2011.61.82.002870-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : AMILCAR FARID YAMIN

ADVOGADO : SP065611 DALILA GALDEANO LOPES e outro(a)

No. ORIG. : 00028709120114036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Cecchini Taurino contra a sentença de fls. 769/771, que julgou improcedentes

os embargos de terceiros, subsistindo a penhora na sua integralidade, com fundamento no art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a apelada não manifestou oposição ao direito quanto ao imóvel penhorado;

b) decorrido período de mais 3 (três) anos, desde a arrematação, mesmo depois de formalmente citado, quedou-se

inerte o apelado;

c) "inexiste, também, no ordenamento jurídico, qualquer norma que possibilite ao recorrido, apenas e tão somente

por ser a Fazendo Nacional, permanecer inerte quando lhe competia se manifestar expressamente nos autos";

d) arrematou o bem penhorado, sem que houvesse alguma oposição, não podendo ser prejudicada pelo descaso do

recorrido;

e) "assim, todo o zelo e cuidado que tece e esta tendo o apelante em relação à conservação do imóvel, realizando

obras e devido ressarcimento, em decorrência da lei e de justiça, pois a recorrida, para o caso de ser mantida a

sentença recorrida, receberá o imóvel totalmente reformado e muito bem conservado às expensas do recorrente"

(fls. 780/786).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 794/801).

Decido

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

[Tab]

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

2008.61.14.005487-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CECCHINI TAURINO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP063185 LUIS CARLOS DE CASTRO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : TARGET S PROMOCOES LTDA

: APOSTOLO VASILIOS KALFAS

: MARISA FLORES SIMONE KALFAS

No. ORIG. : 00054873920084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Do caso dos autos. A sentença julgou improcedentes os embargos de terceiros, subsistindo a penhora na sua

integralidade, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.

O recurso não merece provimento.

Com efeito, assim como fundamentado na sentença:

 

Contudo, apesar de insurgir-se contra eventual inércia do INSS, a lei garante a este agir tal como o fez e ter

garantido o débito que é tributário/previdenciário. A adjudicação sempre esteve viciada e nunca pode ser

confirmada em favor da embargante.

(...)

O embargante tinha ciência desde a imissão da posse e das dificuldades no registro da adjudicação que todos os

gastos ainda que com benfeitorias necessárias seriam por sua conta e risco, por ausência de título hábil.

O crédito fazendário prefere ao crédito do embargante, por expressa disposição legal (CTN, art. 186), a alegada

inércia da fazenda não importa em extinção desse direito.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.[Tab]

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002424-37.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

2012.61.23.002424-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : AMADEU CESILA

ADVOGADO : SP190807 VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

contra decisão que, a teor do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu provimento ao recurso de

apelação interposto por AMADEU CESILA.

 

Sustenta o INSS que a r. decisão embargada incorreu em omissão, ao apreciar matéria estranha ao processo,

ferindo assim o duplo grau de jurisdição. A decisão teria abordado "a restituição de valores pagos por antecipação

de tutela posteriormente revogada", ao passo que a discussão levada a feito neste processo "dizia respeito à

possibilidade ou não de recebimento concomitante de benefício previdenciário por incapacidade e valores

decorrentes de atividade laborativa, e sua respectiva cobrança.". Requer sejam conhecidos e acolhidos os

embargos, a fim de que sejam sanadas as omissões apontadas. Busca o prequestionamento da matéria.

 

Intimada, a parte embargada manifestou-se às fls. 168/170.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Assiste parcial razão à parte embargante.

 

Primeiro, afasto a preliminar de decisão extra petita, na medida em que não foi apreciada matéria estranha,

tampouco deixado de apreciar o objeto da lide.

 

Isto pois, o objeto da lide não "dizia respeito à possibilidade ou não de recebimento concomitante de benefício

previdenciário por incapacidade e valores decorrentes de atividade laborativa, e sua respectiva cobrança", como

pretende a parte embargante. Como se observa da inicial, cujo pedido abaixo transcrevo, a presente ação

anulatória de débito visava da declaração de inexistência do dever de restituir ao INSS os valores recebidos

indevidamente a título de benefício previdenciário, razão pela qual foi distribuída a este Relator, em consonância

com a decisão do Órgão Especial desta E. Corte Regional no Conflito de Competência nº 2007.03.00.084959-

9/SP.

 

"4. Julgar PROCEDENTE A AÇÃO EM TODOS OS SEUS TERMOS, declarando a inexistência do débito no

valor de R$ 38.761,88 (trinta e oito mil, setecentos e sessenta e um reais, oitenta e oito centavos), cobrado pelo

INSS à título de recebimento indevido de benefício." (fls. 16)

 

Independentemente da questão previdenciária de fundo, relacionada à possibilidade de cumulação de benefício

previdenciário por invalidez com cargo eletivo, o cerne da lide diz respeito à necessidade de restituição dos

valores indevidamente pagos a título de benefícios previdenciários. Observe que, mesmo nas hipóteses em que o

benefício previdenciário foi pago indevidamente, é possível concluir que inexiste dever de restituí-lo. Pois, a

legitimidade ou não do recebimento do benefício previdenciário não implica, necessariamente, no dever, de

natureza cível, de restituir tais valores, vez que há critérios que devem ser preenchidos a fim de seja admissível a

restituição, como se constatará a seguir. Por esta razão, não vislumbro decisão extra petita, tampouco omissão na

decisão. Ao contrário, esta ateve-se aos limites do pedido.

 

Ocorre que constou, por um equívoco, no relatório da decisão proferida tratar-se de ação "pleiteando a

inexigibilidade da restituição de valores pagos indevidamente pela autarquia a título de benefício previdenciário,

em virtude de decisão judicial concessiva posteriormente reformada" (fl. 159) e, ainda, na fundamentação do voto

que "não restou demonstrado nos autos qualquer comportamento fraudulento por parte do segurado no

recebimento do benefício previdenciário, de modo a ensejar a restituição de valores pagos por antecipação de

tutela posteriormente revogada (...) o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de

que, nos casos de recebimento de benefício por força de decisão que antecipou os efeitos da tutela,

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333B ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024243720124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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posteriormente revogada, os valores recebidos são irrepetíveis, ante a natureza alimentar e tendo em conta,

ainda, a boa-fé do beneficiário"(fl. 159-vº).

 

Sendo que o objeto da ação consiste possibilidade de restituição de benefício previdenciário por incapacidade

pago concomitante de exercício de cargo eletivo (vereador), e não na possibilidade de restituição de valores pagos

indevidamente pela autarquia a título de benefício previdenciário, em virtude de decisão judicial concessiva

posteriormente reformada.

 

Nestes termos, verifico existência de erro material a ser sanado via embargos de declaração.

 

Contudo, ainda que a decisão tenha abordado o caso específico de restituição de valores pagos por antecipação de

tutela posteriormente revogada, os critérios que a fundamentou foram adequados.

 

Isto pois, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, considerando o

caráter alimentar dos benefícios previdenciários, quando se evidenciar a boa-fé do segurado não há dever de

restituir os valores recebidos indevidamente, sobretudo quando o pagamento decorrer de determinação judicial,

como no caso de concessão de benefício em decorrência de tutela antecipada posteriormente revogada, porém não

apenas nestes casos. Observe:

 

..EMEN: RECURSO ESPECIAL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS DE

BOA-FÉ - IMPOSSIBILIDADE. 1. É firme a jurisprudência desta Corte Superior no sentido da irrepetibilidade

das verbas previdenciárias pagas a maior, recebidas de boa-fé pelo segurado, dado o caráter alimentar dos

valores. Precedentes. 2. No caso em apreço, a Corte a quo confirmou a ausência de comportamento doloso,

fraudulento ou de má-fé por parte da recorrida, ressaltando que o recebimento indevido decorreu somente de

equívoco do próprio INSS (fl. 273). 3. Recurso especial não provido. ..EMEN:(RESP 201200012383, DIVA

MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:04/12/2012 ..DTPB:.)

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS

PREVIDENCIÁRIAS. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE

SEGURADA. IRREPETIBILIDADE. 1. Segundo a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, "A

reclamação não integra o rol das ações constitucionais destinadas a realizar o controle concentrado e abstrato

de constitucionalidade das leis e atos normativos. É medida processual que somente opera efeitos inter partes,

não ostentando efeito geral vinculante." (REsp 697.036/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe

4/8/2008). 2. Ainda na forma dos precedentes desta Corte, incabível a restituição de valores indevidamente

recebidos por força de erro no cálculo, quando presente a boa-fé do segurado. 3. Ademais, no caso dos autos, há

de ser considerado que as vantagens percebidas pelos beneficiários da Previdência Social possuem natureza

alimentar, pelo que se afigura a irrepetibilidade desses importes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

..EMEN:(AGARESP 201101841532, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:02/04/2012 ..DTPB:.)

..EMEN: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECEBIMENTO INDEVIDO DE APOSENTADORIA PELA ESPOSA DO FALECIDO APÓS O

ÓBITO. INEXIGIBILIDADE DA DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. INAPLICABILIDADE, NO

CASO, DA CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. AGRAVO DO INSS DESPROVIDO. 1. Não há que se

falar em má-fé da beneficiária que continuou a receber a aposentadoria do falecido marido, e deixou de requerer

a pensão que, ressalte-se, corresponde a 100% do valor da aposentadoria, nos termos do art. 75 da Lei 8.213/91

(com a redação vigente na data do óbito), por ter o INSS deixado de cancelar o pagamento da aposentadoria

quando do conhecimento do óbito do segurado. 2. Assim, em face da boa-fé da pensionista que recebeu a

aposentadoria do de cujus após seu óbito, do caráter alimentar da verba, da idade avançada e da

hipossuficiência da beneficiária, mostra-se inviável impor a ela a restituição das diferenças recebidas. 3. Não há

que se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91 e 273, § 2o. e 475-O do CPC,

uma vez que, no caso, apenas foi dado ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS.

4. Agravo Regimental do INSS desprovido. ..EMEN:(AGA 200802453487, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:17/05/2010 ..DTPB:.)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. NATUREZA

ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE. - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que

rejeitou a preliminar arguida e, no mérito, deu provimento ao recurso da parte autora, para determinar a

cessação dos descontos efetuados sobre a pensão por morte (NB 139.211.594-6) em razão do recebimento a

maior decorrente da fixação equivocada da RMI, bem como a devolução dos valores que já tenham sido

descontados sob o mesmo título. - É indevida a devolução de valores recebidos de boa-fé, em face da natureza

alimentar dos benefícios previdenciários. Precedentes do E. STJ. - Não há que se falar em ofensa aos artigos 876,
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884 e 885 do Código Civil, e nem tampouco aos artigos 115, II, da Lei nº 8.213/91 e 154, II, do Decreto nº

3.048/99, uma vez que o STJ apenas deu ao texto desses dispositivos interpretação diversa da pretendida pelo

INSS, privilegiando o princípio da irrepetibilidade dos alimentos recebidos de boa-fé. - No caso dos autos, não há

indícios de má-fé por parte da autora. Houve apenas requerimento do benefício que se entendia devido, seguido

pela decisão equivocada da autarquia, que calculou a RMI da pensão por morte de forma errônea. Razoável,

portanto, presumir que a parte autora agiu de boa-fé, sendo indevidos os descontos levados a efeito pelo INSS. -

A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. - É assente a

orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. - In

casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural

do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. - Agravo legal

improvido.(AC 00048501020114036106, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 -

OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO POR ERRO ADMINISTRATIVO.

DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. BOA-FÉ. 1. O INSS quer ver aplicada ao benefício pago em decorrência de

erro administrativo a mesma posição jurisprudencial relativa ao que é concedido por antecipação dos efeitos da

tutela, mas são coisas completamente distintas. 2. As medidas antecipatórias, tal como é o caso da antecipação

dos efeitos da tutela, são provisórias, precárias e revogáveis a qualquer tempo, antes do trânsito em julgado da

ação, as partes têm ciência dessa precariedade e, nas hipóteses em que ocorre a revogação de tais medidas,

devem retornar ao estado econômico anterior, consoante a aplicação dos artigos 273, §3° e 811, I e III do CPC,

assim, independentemente de boa-fé no recebimento e se a concessão do benefício decorreu da antecipação dos

efeitos da tutela posteriormente revogada, cabe o ressarcimento ao erário. 3. Se o benefício decorre de erro na

análise administrativa, não há como imputar ao beneficiário a ciência da precariedade presente na tutela

antecipada. O próprio STJ, quando da reconsideração de sua posição no tocante à antecipação dos efeitos da

tutela, fez essa ressalva: 6. Tal compreensão foi validada pela Primeira Seção em julgado sob o rito do pagos por

erro administrativo: "quando a Administração Pública interpreta erroneamente uma lei, resultando em

pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa expectativa de que os valores recebidos são legais e

definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos, ante a boa-fé do servidor público." (REsp

1.244.182/PB, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 19.10.2012, grifei). 4. O Superior Tribunal

de Justiça, ao apreciar o RESP 1.350.804/PR assentou que a legislação específica para o caso, ou seja, a Lei

8.213/91, somente autoriza que o valor pago a maior seja descontado do próprio benefício, ou da "renda mensal

do beneficio", como definido em regulamento e que na impossibilidade da realização de tais descontos, seja

porque o beneficiário deixou de sê-lo (suspensão ou cessação), seja porque seu benefício é insuficiente para a

realização da restituição de uma só vez, seja porque a pessoa que recebeu os valores o fez indevidamente jamais

tendo sido a real beneficiária, a lei não prevê a inscrição em dívida ativa para tal. 5. Apelação do INSS a que se

nega provimento.(AC 00065671820114039999, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 -

DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

In casu, conforme constou na decisão embargada, inexiste prova de qualquer comportamento fraudulento, doloso

ou má-fé por parte do beneficiário.

 

Ante a inexistência de tais provas não se mostra possível um juízo de certeza quanto à ciência da parte autora em

relação à impossibilidade de cumulação, e considerando que fraude, dolo e má-fé não se presumem, não há como

afastar a pretensão da autora.

 

Ante o exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração para sanar o erro material, sem, no entanto,

conferir-lhes efeitos infringentes.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015737-95.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 42/43., que extinguiu a execução, com

fundamento nos arts. 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) não há motivo para a execução ser extinta, uma vez que "embora tenha ocorrido a transformação em pagamento

definitivo em favor da União, não houve o efetivo procedimento de alocação do valor relativo à certidão da dívida

ativa nº 31.727.908-4";

b) necessário se faz procedimento administrativo de imputação do valor da CDA (fls. 46/47).

Decido

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

 

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

2007.61.05.015737-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : DURVAL BACELLAR JUNIOR

ADVOGADO : SP134639 JOAO CLAUDIO GUARNIERI e outro(a)

APELADO(A) : P H 6 COM/ DE CONFECCOES LTDA

No. ORIG. : 00157379520074036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

 

Do caso dos autos. A sentença extinguiu a execução, com fundamento nos arts. 794, I, e 795 do Código de

Processo Civil.

O recurso não merece provimento.

Verifica-se que o executado juntou aos autos guia de depósito judicial do valor da execução, comprovando o

pagamento do valor cobrado (fls. 14/16).

Instada a se manifestar, a exequente requereu bloqueio de ativos e, depois, arquivamento do feito em razão do

valor inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Em sede de apelação, alega a necessidade de "procedimento administrativo de alocação do valor transformado em

renda da União à certidão de dívida ativa". 

Portanto, a apelante não deduz justificativas suficientes para infirmar a extinção da execução pelo pagamento.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008672-70.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.008672-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : DISTRIBUIDORA DE DOCES COELHO LTDA e outros(as)

: VILMA MARIA VIEIRA

: VILMA MARIA VIEIRA COELHO

: JOSE DA SILVA COELHO

ADVOGADO : SP225282 FLAVIO VIEIRA RIBEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE REGISTRO SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e, na

forma adesiva, por Distribuidora de Doces Coelho Ltda. e outro, contra a sentença de fls. 122/131, que julgou

parcialmente procedentes os embargos, para determinar o levantamento da penhora sobre o imóvel residencial,

condenando o embargante a arcar com 2/3 (dois terços) e o embargado com 1/3 (um terço) das despesas.

O INSS alega, em síntese, o seguinte:

a) a ausência de prova incontestável de que se trata de imóvel único e de residência da executada é mais do que

suficiente para refutar a alegação de bem de família, sendo indevido o levantamento da penhora de um dos

imóveis;

b) a executada renunciou ao direito de impenhorabilidade, ainda que tacitamente, quando aceitou oferecer o

imóvel penhorado em garantia de hipoteca por duas vezes;

c) o simples anexo de cópias dos documentos feito pela embargante, não constitui prova inequívoca das alegações,

pois essas não foram autenticadas de acordo com o art. 384 do Código de Processo Civil, não adquirindo eficácia

probante absoluta;

d) a sucumbência mínima do apelante e a exclusão da verba honorária a que foi condenado;

e) a isenção quanto ao pagamento de custas (fls.135/145).

Distribuidora Doces Coelho alega, em síntese, o seguinte:

a) a exação sob o n. 55.797.793-2 "incide sobre confissão de dívida com lançamento em 10/12/1998. Tem-se por

inverídica esta ultima informação posto que o lançamento só se efetiva com a regular e válida notificação,

inclusive com a demonstração da assinatura com firma reconhecida no termo de confissão e demonstrativo do

parcelamento do débito, o que de fato não houve, ante a ausência de tais documentos";

b) o prazo prescricional dos tributos lançados por homologação é de cinco anos, contados do fato gerador, mais

cinco anos da data da homologação tácita;

c) exceção de competência, alegando que a Vara do Trabalho é competente para decidir sobre acordos trabalhistas

que abordem tributos vinculados aos trabalhadores da extinta empresa embargante;

d) a ilegitimidade da parte visto que a lide deveria ser composta pelos terceiros interessados (Incra, Senac, Sesc e

Sebrae, etc.), num litisconsorte necessário, para a contribuição sobre o período exigido, conforme arts. 173 e 174

do Código Tributário Nacional;

e) é indevida a execução das contribuições a autônomos e a contribuintes individuais, da Empresa Incapacidade

Laborativa, do salário-educação e ao Incra;

f) a não responsabilização da sócia minoritária, Vilma Maria Vieira Coelho, pelo pagamento do tributo, pois esta

não tem poderes de gerência, não exercendo ou praticando qualquer ato na empresa executada e não comprovou-

se a elementar do dolo presente no art.135 do CTN;

g) "a presunção de liquidez do CDA só alcança as pessoas referidas e necessariamente aquele que agiu com

excesso de poderes ou infração a Lei";

h) a impossibilidade de atualização do valor do título executivo, diante do não conhecimento do padrão monetário

utilizado para sua formação;

i) "com o inadimplemento, não há necessidade de procedimento administrativo, inclusive as multas e os juros

exigidos no título executivo não podem se efetivar ante a ausência de comprovação de prática de fato típico pela

apelante, requerendo desde já a sua desconstituição, visto que a multa pode até ser devida a partir da citação válida

e não caracterização de infração à Lei, ou excesso de poder";

j) não é devido a cobrança de juros e multa, ante a ausência de decisão criminal;

k) independente da ocorrência de fato delitivo, ocorreu a prescrição intercorrente, pois com o "eventual

inadimplemento do crédito já constituído definitivamente, iniciou-se o lapso temporal criminal e civil, e pelo valor

das multas que estão sendo cobrados incide a partir do eventual inadimplemento, e se assim for, o reconhecimento

tácito da incidência dos arts. 173 e 174 do CTN;

l) "dentro do lapso de cinco anos deve ocorrer a notificação do sujeito passivo, afastando-se assim a decadência e,

iniciando-se o lapso prescricional de cinco anos";

m) afasta-se a incidência do art. 45 da Lei n. 8.212/91, diante da ocorrência da prescrição do prazo destinado à

atuação da Fazenda (162/174).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 151/158 e 178/248).

Decido

Bem de família. Caracterização. Comprovação. Ônus do devedor. Art. 333, I, do Código de Processo Civil.

A impenhorabilidade do bem de família, conforme disposto na Lei n. 8.009/90, depende de comprovação. Não

basta a mera alegação de que se trata de residência familiar e, portanto, impenhorável. Deve o devedor fazer a

prova do direito alegado (CPC, art. 333, I), apresentando documentação necessária que demonstre a adequação do

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00234-2 A Vr REGISTRO/SP
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imóvel às exigências legais:

 

PROCESSO CIVIL - PENHORA - BEM DE FAMÍLIA - LEI N. 8.009/90 - REEXAME DE PROVA - SÚMULA

7/STJ - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Esta Corte Superior assentou entendimento de que é possível a afetação da impenhorabilidade do imóvel em

razão da Lei n. 8.009/90, ainda que o imóvel esteja locado a terceiros. 

2. Todavia, in casu, o Tribunal de origem destacou que o agravante 'não demonstra que utilize efetivamente a

renda de seu imóvel, locado para fins comerciais, para pagamento de seu aluguel residencial. Incumbia-lhe, além

do ônus da alegação do fato na petição inicial, o ônus da prova de sua veracidade'. 

3. Documento comprobatório da situação jurídica do imóvel (contrato de locação) juntado aos autos apenas por

ocasião da interposição do recurso especial, operando-se a preclusão temporal. 

4. Aferir a destinação dada ao imóvel demanda a reanálise do contexto fático-probatório dos autos, o que é

defeso a este Tribunal em vista do óbice da Súmula 7/STJ: A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial (...).

(STJ, AgREsp n. 200701805786, Rel. Min. Humberto Martins, j. 27.11.07)

LOCAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

BEM DE FAMÍLIA NÃO RECONHECIDO PELO TRIBUNAL A QUO (...).

(...)

2. Não restando prontamente demonstrada a caracterização do imóvel como bem de família, o devedor tem o

ônus de fazer esta prova, para que o imóvel penhorado possa ser alvo da proteção da na Lei n.º 8.009/90.

Precedentes. 

(...).

(STJ, AGA n. 200701580419, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07)

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA. LEI

8.009/90. COMPROVAÇÃO DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO ALEGADO PELO RECORRENTE.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO (...).

2. Se o recorrente sustenta que o imóvel sobre o qual recaiu a penhora é bem de família por ser o único que

possui em Curitiba, seu domicílio, apresentando documentação necessária, fez prova constitutiva do seu direito

nos termos do artigo 333, I do Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 1º da Lei 8009/90 "Art. 1º O

imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo

de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou

filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei." 

3. Recurso especial provido.

(STJ, Resp n. 200600858651, Rel. Min. José Delgado, j. 21.09.06)

 

CDA. Contribuições. Encargos. Legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º

da Lei n. 6.830/80 estabelecem a presunção de liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa

presunção somente pode ser afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado.

Portanto, não basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código

Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE

PROCESSUAL - NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80,

não tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita.

(...)

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas.

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ

02.03.05, p. 254)

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA

SERVIÇO DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA,

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No
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caso a embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição

da nulidade da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo

administrativo, são muito genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade.

(...)

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida

como interposta, providos. Sentença reformada.

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ

04.05.05, p. 322)

 

INCRA e Funrural. Deve ser observado que a exigibilidade das contribuições ao INCRA e ao Funrural das

empresas em geral é questão atinente à constitucionalidade da legislação ordinária que dispõe nesse sentido.

Prevalece o entendimento do Supremo Tribunal Federal, favorável à cobrança dessas contribuições das empresas

em geral, seja no regime constitucional vigente, seja no anterior (STF, 1a Turma, AI-AgR n. 299.261-PR, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 22.06.04, DJ 06.08.04, p. 23; STF, 1a Turma, RE n. 106.211-DF, Rel. Min.

Octavio Gallotti, unânime, j. 25.09.87, DJ 23.10.87, p. 23.157).

Sebrae. É contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional

das contribuições gerais ou pertinentes ao Sesi, Senai, Sesc e Senac. Declarada a constitucionalidade da Lei n.

8.029/90, art. 8º, § 3º (RTJ 193/781, julgado que se refere à decisão do Pleno proferida no RE n. 396.266-SC). 

Juros moratórios. Correção monetária. Multa moratória. Encargos. Cumulação. Legalidade. A dívida ativa,

tributária ou não tributária, compreende, além do principal, a correção (atualização) monetária, os juros, a multa

de mora e os demais encargos previstos em lei ou contrato (Lei n. 6.830/80, art. 2º, § 2º) (TRF 3ª Região, 5ª

Turma, AC n. 2003.61.82.031264-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 01.06.09, DJF 3 24.06.09, p. 77; TFR,

Súmula n 209)

Juros de mora. Limitação a 12%. Improcedência. Nos termos da Súmula n. 648 do Supremo Tribunal Federal, a

"norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional n. 40/2003, que limitava a taxa

de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar". À míngua de lei

complementar que determine a limitação da taxa de juros, esta pode ser livremente fixada.

Juros de mora. Termo inicial. Os juros moratórios se destinam a remunerar o capital pelo tempo em que o

devedor o reteve indevidamente. Dessa forma, incidem a partir do vencimento da obrigação e até o efetivo

pagamento, sendo descabida a pretensão de que, na execução fiscal, tenham termo inicial diverso, para serem

contados somente da data de inscrição do débito na dívida ativa (TRF 3ª Região, 6ª Turma, Rel. Des. Fed.

Lazarano Neto, AC n. 93.03.012236-4, unânime, j. 01.09.04, DJ 17.09.04, p. 724).

Decadência. É de cinco anos o prazo para a homologação da antecipação do pagamento realizado pelo sujeito

passivo (CTN, art. 150, § 4º). Na hipótese de a Fazenda Pública realizar o lançamento de ofício, é de se observar o

prazo quinquenal, contado do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado (CTN, art. 149, V, c. c. o art. 173, I). O prazo para homologação não impede a Fazenda Pública de

proceder ao lançamento de ofício, pois essa atividade tem natureza vinculada e não se subordina à vontade do

sujeito passivo (CTN, art. 142, parágrafo único). O prazo para homologação não é causa de suspensão nem de

interrupção para o lançamento de ofício: ocorrido o fato gerador, pode a Fazenda Pública constituir seu crédito

mediante lançamento de ofício; o termo inicial do prazo decadencial respectivo, porém, é postergado para o

primeiro dia do exercício seguinte ao que isso poderia ter sido feito (CTN, art. 173, I).

Prescrição. O prazo prescricional das contribuições sociais previdenciárias deve ser contado em conformidade

com os seguintes prazos: a) de 26.08.60 a 31.12.66, 30 (trinta) anos (LOPS, art. 144); b) de 01.01.67 a 13.04.77, 5

(cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174); c) de 14.04.77 a 04.10.88, trinta (30) anos (EC n. 8/77; LOPS, art. 144; LEF,

art. 2º, § 2º); d) de 05.10.88 em diante, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; STF, Súmula Vinculante n. 8).

Do caso dos autos. A sentença julgou parcialmente procedentes os embargos, para determinar o levantamento da

penhora sobre o imóvel residencial, condenando o embargante a arcar com 2/3 (dois terços) e o embargado com

1/3 (um terço) das despesas.

A sentença não merece reforma.

Não basta a mera alegação de que se trata de residência familiar e, portanto, de bem impenhorável. Deve o

devedor fazer a prova do direito alegado (CPC, art. 333, I), apresentando documentação necessária que demonstre

a adequação do imóvel às exigências legais. 

Com efeito, assim como fundamentado na sentença:

 

Neste endereço, a executada foi encontrada para a citação e as intimações do processo de execução fiscal em

curso.

 

A embargante limitou-se a apresentar alegações genéricas contra a execução fiscal, não demonstrou qualquer

irregularidade capaz de infirmar a presunção de certeza e liquidez da CDA. 
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O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 8, definindo a aplicabilidade do prazo quinquenal

para o lançamento de contribuições previdenciárias, à vista da inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n. 8.212/91.

Não há que se falar em prescrição ou decadência dos créditos em questão, uma vez que as dívidas compreendem

os períodos de 04/1998 a 13/1998, 01/1999 a 01/2000 e 04/1996 a 09/1998, e foram devidamente lançadas em

21.09.2000 e 10.12.1998 (fls. 256/283), não tendo transcorrido o prazo quinquenal.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e às apelações, com fundamento no art. 557 do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054461-67.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelos autores contra a sentença de fls. 955/962, que pronunciou a prescrição da

ação e julgou improcedente o pedido deduzido na denunciação da lide, pela Caixa Seguradora S/A em face do

Instituto de Resseguros do Brasil, condenando a parte autora ao reembolso das custas processuais e ao pagamento

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado atribuído à causa, às corrés

Caixa Econômica Federal e Caixa Seguradora, e por fim não condenar a corré Caixa Seguros ao pagamento de

honorários advocatícios ao Instituto de Resseguros do Brasil, considerando que sua inclusão na lide decorreu de

determinação legal.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) os mutuários tomaram conhecimento dos vícios e defeitos no imóvel em março de 1995, por ocasião das chuvas

que causaram sua inundação;

b) efetivada a devolução das chaves à CEF, que comunicou o sinistro à Cia Nacional de Seguros Gerais - SASSE,

sem que houvesse recusa de qualquer natureza;

c) a SASSE somente indenizou a CEF em 25.11.99

d) o cômputo do prazo prescricional deverá se dar com fundamento no art. 1.245, do Código Civil de 1916;

e) o termo inicial do prazo prescricional é a data da ciência inequívoca do vício existente no bem;

f) aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor (fls. 966/971).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 975/977, 980/981 e 985/993).

Decido.

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por

seu intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente:

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

1999.61.00.054461-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : EDELI DA PENHA DE ALMEIDA COIMBRA e outro(a)

: PEDRO LORENA COIMBRA

ADVOGADO : SP065290 EDUARDO ROBERTO CARAZZA VASCONCELLOS e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro(a)

APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro(a)
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de Tribunal Superior.

 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento

do recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor

recurso ao órgão colegiado. Pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, a fim de somente serem encaminhados à

sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada, os demais devem ser

apreciados o mais rápido possível, em homenagem aos princípios da economia e da celeridade processuais:

(...) PROCESSUAL CIVIL (...) ART. 557 DO CPC (...).

2. O julgamento monocrático pelo relator encontra autorização no art. 557 do CPC, que pode negar seguimento

a recurso quando: a) manifestamente inadmissível (exame preliminar de pressupostos objetivos); b) improcedente

(exame da tese jurídica discutida nos autos); c) prejudicado (questão meramente processual); e d) em confronto

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior (...).

(STJ, AGA n. 200802552788, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 01.12.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE DECIDIR MONOCRATICAMENTE.

ART. 557 DO CPC. ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. APLICABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELA

EGRÉGIA PRIMEIRA SEÇÃO (...).

3. A nova sistemática do art. 557 do CPC pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só

sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão colegiada.

Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados quanto mais rápido possível,

em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia e da celeridade processuais. Precedentes: REsp

526.582/PR, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ de 18.04.2005 e AgRg no REsp 710.820/SP, Rel. Min. Gilson Dipp,

DJ de 10.10.2005 (...).

(STJ, AGA n. 746072, Rel. Min. José Delgado, j. 02.05.06)

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - EXECUÇÃO DO JULGADO - ART. 557 DO CPC - APLICAÇÃO -

CONTAS ENCERRADAS - ARTS. 29-A, 29-C E 29-D DA LEI 8.036/90 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

INDEVIDOS. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC não configura negativa de prestação jurisdicional, pois pretendeu o

legislador, ao alterar referido dispositivo pelas Leis 9.139/95 e 9.756/98, propiciar maior dinâmica aos

julgamentos dos Tribunais, evitando-se, desta forma, enormes pautas de processos idênticos versando sobre teses

jurídicas já sedimentadas (...).

(STJ, AGA n. 526582, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.03.05)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO.

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. DÉBITOS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art.

557 do Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência

firmou-se no sentido de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior, inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão

colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual

Civil, teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado (...).

(STJ, AGA n. 710820, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 20.09.05)

Do caso dos autos. A sentença não merece reforma.

Não merece conhecimento o agravo retido interposto pela CEF (fls. 841/843) contra a decisão que indeferiu a

preliminar de carência da ação no tocante à citação da SASSE (fls, 821/825), tendo em vista que não reiterado em

contrarrazões de apelação (fls. 975/977).

Conforme o art. 2.028 do atual Código Civil, serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código,

e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei

revogada. Sob a vigência do Código Civil de 1916, era aplicável o seu art. 178, que estabelecia o prazo de seis

(seis) meses para a prescrição da ação do comprador contra o vendedor para rescindir a venda de coisa imóvel

com vício redibitório.

Atualmente, é aplicável o prazo prescricional de 10 (dez) anos para pretensão dessa natureza, com fundamento no

art. 205, do novo Código Civil.

Contudo, antes mesmo da entrada em vigor do Novo Código Civil (11.01.03), transcorrera os seis (seis) meses.

Os mutuários e a CEF firmaram em 07.02.95 contrato por instrumento particular de mútuo para aquisição de

imóvel mediante arrematação com obrigações e hipoteca (fls. 12/26).
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Tratando-se de ação ordinária para rescisão de contrato firmado em 07.02.95 (fls. 12/26), cumulada com pedido

de devolução dos valores pagos, ajuizada em 11.11.99 (fl. 2), tem-se que restou ultrapassado o prazo

prescricional.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo retido de fls. 841/843 e NEGO PROVIMENTO à apelação, com

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39747/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002490-30.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Reconsidero o despacho de fl. 1861, tendo em vista a interposição tempestiva de embargos declaratórios pelo

Ministério Público Federal (fls. 1865/1866), prorrogando-se a competência deste órgão.

2. Juntem-se aos autos cópias das guias de remessa nº 2015/159617 e nº 2015/160273, referentes à remessa dos

autos ao Gabinete do Exmo. Des. Fed. Maurício Kato, para ratificação de revisão pela Exma. Juíza Federal

Convocada Marcelle Carvalho, e à devolução a Subsecretaria da Quinta Turma, respectivamente.

3. Junte-se aos autos cópia do Ato de convocação da Exma. Juíza Federal Raquel Fernandez Perrini para atuar

neste Tribunal no período de 06/04/2015 a 04/06/2015, em decorrência de férias deste signatário (Ato nº 12752,

de 19/03/2015, publicado no Diário Eletrônico em 30/03/2015).

4. Providencie a Subsecretaria a inclusão dos despachos de fl. 1793 e fl. 1798 em "Gupo para Visualização de

Documento Público", a fim de dar publicidade aos referidos documentos e, assim, permitir a verificação de

autenticidade das assinaturas digitais apostas, respectivamente, pelo Exmo. Des. Fed. André Nekatschalow e pela

Exma. Juíza Fed. Convocada Marcelle Carvalho, por meio do código verificador no sítio eletrônico deste

Tribunal.

5. Após, intimem-se o Ministério Público Federal e a defesa das providências adotadas.

6. Em seguida, tornem os autos conclusos para julgamento dos embargos de declaração de fls. 1865/1866.

Cumpra-se. Int. Pub.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14600/2015 

 

 

2010.61.09.002490-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ALBERTO PRADA NETO

ADVOGADO : SP235557 GUSTAVO NEVES FORTE e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00024903020104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005572-

35.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO

JULGADO. VIA INADEQUADA. PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento

sobre todas as questões arguidas pelas partes.

3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a

demonstração da ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535, do Código de Processo

Civil.

4. Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da impetrante e

da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MARCELLE CARVALHO

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013271-

66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.30.005572-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

EMBARGANTE : WYETH IND/ FARMACEUTICA LTDA filial

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU(RE) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00055723520124036130 2 Vr OSASCO/SP

2014.03.00.013271-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FLACON CONEXOES DE ACO LTDA

ADVOGADO : SP250749 FERNANDA SIANI e outro(a)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - INEXISTÊNCIA - REFORMA DO JULGADO - VIA

INADEQUADA - PREQUESTIONAMENTO - RECURSO DESPROVIDO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. O voto está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses do artigo 535 do Código de

Processo Civil.

3. Ainda que a finalidade dos embargos seja o prequestionamento da matéria, há que se demonstrar a ocorrência

de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MARCELLE CARVALHO

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027962-65.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SFH. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO OBJETO.

1 - Julgada a ação principal, resta prejudicada a apreciação da medida cautelar, por perda de objeto.

2 - Ação extinta sem julgamento de mérito.

3 - Apelação prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MARCELLE CARVALHO

Juíza Federal Convocada

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00508285920004036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.027962-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : MARCOS DA SILVA PIRES BARBOSA e outros(as)

: MARIA NILCA DA SILVA BARBOSA

: ANTONIO PIRES BARBOSA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO :
SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e
outro(a)

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA

No. ORIG. : 00279626520074036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013357-51.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. ART. 285-A DO CPC. CONSTITUCIONALIDADE.

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOVAÇÃO DE PEDIDO NA FASE RECURSAL.

IMPOSSIBILIDADE. ADESÃO. CDC. SACRE - JUROS. ANATOCISMO. SEGURO HABITACIONAL.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

1 - Não há que se falar em inconstitucionalidade do art. 285-A, porquanto a reforma trazida pela Lei nº 11.277/06

buscou dar efetividade ao princípio da economia e celeridade processual, não infringindo qualquer dispositivo

constitucional.

2 - Nas ações em que a controvérsia se restringe à discussão dos critérios jurídicos a serem seguidos nas relações

contratuais, não constitui cerceamento de defesa o julgamento sem a produção de prova pericial contábil.

3 - Em sede recursal, não é admissível a inovação da causa de pedir e do pedido, em razão da existência de

vedação legal expressa (art. 264 do CPC). Apelação não conhecida nessa parte.

4. O contrato de financiamento imobiliário constitui típico contrato de adesão, assim entendido aquele em que

uma das partes não tem a faculdade de discutir livremente com o outro contratante suas cláusulas essenciais. Por

se tratar de empréstimo cujos recursos são oriundos das contas do FGTS e porque o contrato expressamente prevê

sua subsunção às normas do SFH, está o agente financeiro obrigado a redigir o contrato de adesão de acordo com

a norma vigente à época da assinatura do contrato, não possuindo as partes autonomia da vontade senão no tocante

à contratação ou não do financiamento.

5. No que pese a aplicação aos contratos de financiamento imobiliário o Código de Defesa do Consumidor, as

regras pertinentes ao financiamento devem ser aquelas próprias do sistema financeiro da habitação, com aplicação

subsidiária daquelas relativas ao sistema financeiro nacional, ao qual estão submetidas as instituições financeiras

de um modo geral.

6 - Não há nenhuma ilegalidade na adoção do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, até porque referido

sistema pressupõe a criação de uma planilha com uma taxa de juros previamente estabelecida e amortização

progressiva do saldo devedor.

7. A diferença de taxa de juros nominal e efetiva decorre da aplicação da forma de amortização eleita entre as

partes que implica, na prática, o cálculo de juros sobre juros. Os juros embutidos nas prestações mensais, porém,

não caracterizam anatocismo vedado por lei, já que esse método de cálculo define o valor das prestações

destinadas à amortização do financiamento, mediante a aplicação de determinada taxa de juros e em certo prazo,

com capitalização de juros que não encontra óbice na legislação vigente. A ocorrência de amortização negativa

não constitui qualquer irregularidade, uma vez que provém de pagamento de valor de prestação que não se mostra

suficiente sequer à quitação dos juros devidos.

8 - Não há abusividade da cláusula em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente

financeiro, haja vista que é a própria lei nº 4.380/64, em seu artigo 14 e o Decreto-lei 73/66, em seus artigos 20 e

21 que disciplinam as regras gerais para os contratantes. Ademais, não restou comprovado nos autos que o valor

cobrado a título de seguro esteja em desconformidade com as normas ou se apresente abusivo em relação às taxas

praticadas por outras seguradoras em operação similar.

9 - A constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 está pacificada no Supremo Tribunal Federal por ser compatível

com o devido processo legal, contraditório e inafastabilidade da jurisdição na medida em que resta intocável a

possibilidade do executado, não somente participar da própria execução, mas também sujeitá-la ao controle

jurisdicional.

2006.61.00.013357-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : MARCOS DA SILVA PIRES BARBOSA e outros(as)

: ANTONIO PIRES BARBOSA

: MARIA NILCA DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro(a)

No. ORIG. : 00133575120064036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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10 - Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e, na parte conhecida, negar

provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MARCELLE CARVALHO

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029931-81.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - PROVAS - CERCEAMENTO DE DEFESA -

INOVAÇÃO DO PEDIDO NA FASE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - CDC - SACRE - JUROS -

ANATOCISMO - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.

1 - Nas ações em que a controvérsia se restringe à discussão dos critérios jurídicos a serem seguidos nas relações

contratuais, não constitui cerceamento de defesa o julgamento sem a produção de prova pericial contábil.

2 - Em sede recursal, não é admissível a inovação da causa de pedir e do pedido, em razão da existência de

vedação legal expressa (art. 264 do CPC). Apelação não conhecida nessa parte.

3 - Não há nenhuma ilegalidade na adoção do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, até porque referido

sistema pressupõe a criação de uma planilha com uma taxa de juros previamente estabelecida e amortização

progressiva do saldo devedor.

4 - A diferença de taxa de juros nominal e efetiva decorre da aplicação do sistema de amortização adotado pelas

partes e implica, na prática, o cálculo de juros sobre juros. Os juros embutidos nas prestações mensais, porém, não

caracterizam anatocismo vedado por lei, já que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à

amortização do financiamento, mediante a aplicação de determinada taxa de juros e em certo prazo, com

capitalização de juros que não encontra óbice na legislação vigente. A ocorrência de amortização negativa não

constitui qualquer irregularidade, uma vez que provém de pagamento de valor de prestação que não se mostra

suficiente sequer à quitação dos juros devidos.

5 - A constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 está pacificada no Supremo Tribunal Federal por ser compatível

com o devido processo legal, contraditório e inafastabilidade da jurisdição na medida em que resta intocável a

possibilidade do executado, não somente participar da própria execução, mas também sujeitá-la ao controle

jurisdicional.

6 - Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e, na parte conhecida negar

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.00.029931-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : SANDRA REGINA GONCALVES e outro(a)

: MOISES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS
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São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MARCELLE CARVALHO

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004788-03.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO -

INOVAÇÃO DE PEDIDO NA FASE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - PLANO DE EQUIVALENCIA

SALARIAL.

1 - Agravo retido não conhecido por não reiterado em sede de razões ou contrarrazões, nos termos exigidos pelo

art. 523 do CPC.

2 - Em sede recursal, não é admissível a inovação da causa de pedir e do pedido, em razão da existência de

vedação legal expressa (art. 264 do CPC). Apelação não conhecida nessa parte.

3 - Nos contratos de financiamento firmados em data anterior a 14 de março de 1990 (data da publicação da Lei

8.004/90), as cláusulas atinentes aos reajustes das prestações mensais encontram-se reguladas pelo Decreto-lei nº

2.164/84, que estabeleceu a atualização pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP).

Por esse sistema, as prestações mensais serão reajustadas no mesmo percentual e periodicidade do aumento de

salário da categoria profissional a que pertencer o mutuário, mesmo em caso de alteração de categoria ou mudança

de local de trabalho, ainda que não comunicada a tempo a instituição financeira.

4 - Agravo retido não conhecido. Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, provida. Sucumbência

recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, conhecer parcialmente da

apelação e, na parte conhecida, dar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MARCELLE CARVALHO

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014693-32.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.004788-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : LENILSON MOREIRA FILHO

ADVOGADO : SP048330 MARIO ROBERTO RODRIGUES LIMA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro(a)

2002.61.00.014693-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : CLAUDIONOR MACEDO FLORES e outro(a)

: CRISTINA SOLANGE DE SIMONI FLORES

ADVOGADO : SP128571 LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - - INOVAÇÃO DE PEDIDO NA FASE RECURSAL -

IMPOSSIBILIDADE - PLANO DE EQUIVALENCIA SALARIAL-PES - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO

SALARIAL-CES.

1 - Em sede recursal, não é admissível a inovação da causa de pedir e do pedido, em razão da existência de

vedação legal expressa (art. 264 do CPC). Apelação não conhecida nessa parte.

2 - Nos contratos de financiamento firmados em data anterior a 14 de março de 1990 (data da publicação da Lei

8.004/90), as cláusulas atinentes aos reajustes das prestações mensais encontram-se reguladas pelo Decreto-lei nº

2.164/84, que estabeleceu a atualização pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP).

Por esse sistema, as prestações mensais serão reajustadas no mesmo percentual e periodicidade do aumento de

salário da categoria profissional a que pertencer o mutuário, mesmo em caso de alteração de categoria ou mudança

de local de trabalho, ainda que não comunicada a tempo a instituição financeira.

3 - Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ a cobrança do CES é legal, mesmo antes do advento da Lei

8.692/93, desde que previsto contratualmente, o que não é o caso dos autos.

4 - Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, provida. Sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, julgar

provida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MARCELLE CARVALHO

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900740-87.1995.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto de Previdencia do Estado de Sao Paulo IPESP

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro(a)

No. ORIG. : 00146933220024036100 17 Vr SAO PAULO/SP

96.03.035710-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : EDEMIR LEITE e outros(as)

: EZEQUIEL ZANARDI

: FRANCISCO CARCOLA

: FRANCISCO DE ASSIS RONDELLO

: GENESIO RODRIGUES DA SILVA

: GERALDO DE CARMO SILVA

: GERSON DE ARAUJO

: GUERINO FRANCISCO BUENO DOS SANTOS

: HIDETOSHI YOSHIMOTO

: IVANIL DANTAS

ADVOGADO : SP098862 MAGALI CRISTINA FURLAN DAMIANO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.09.00740-4 4 Vr SOROCABA/SP
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AGRAVO LEGAL. SUBMISSÃO DA MATÉRIA AO ÓRGÃO COLEGIADO. ARGUMENTOS

INSUFICIENTES PARA MODIFICAR A DECISÃO.

1. O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) possui como finalidade primordial submeter ao órgão

colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida pelo Relator, não constituindo recurso para a rediscussão

da matéria já decidida.

2. Os argumentos trazidos pela recorrente não são suficientes para modificar a decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MARCELLE CARVALHO

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008115-04.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO RETIDO. REMESSA OFICIAL. CERTIDÃO DE AFORAMENTO.

MORA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI 9.784/99.

1) Não se conhece do agravo retido que não é expressamente reiterado nas razões ou contrarrazões de apelação, a

teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil.

2) Caracterizada a demora injustificada da administração pública na conclusão de processo administrativo, cabível

a concessão de ordem para reparo da lesão a direito líquido e certo.

3) Agravo retido não conhecido e remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MARCELLE CARVALHO

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000263-22.2014.4.03.0000/MS

 

2012.61.00.008115-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

PARTE AUTORA : CHRISTIAN PROVENCE e outro(a)

: MARILENE PROVENCE

ADVOGADO : SP131928 ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00081150420124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.000263-7/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1554/3230



 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - POSSSESSÓRIA - PROGRAMA DE REFORMA AGRÁRIA - OCUPAÇÃO

- INCRA - PROCESSO DE ASSENTAMENTO E DISTRIBIÇÃO DE LOTES - REQUISITOS.

- Concessão de lote no Programa de Reforma Agrária, nos termos da Lei nº 8.629/93, que regulamentou os

dispositivos constitucionais relativos à reforma agrária.

- Impossibilidade do assentamento, por força de decisões judiciais favoráveis a terceiros.

- Não comprovação de negliência ou deficiência técnica operacional do INCRA para colocação das famílias na

área reclamada.

- Processo de assentamento e distribuição de lotes para reforma agrária deve obedecer a uma série de requisitos

estabelecidos legalmente.

- Agravo de instrumento desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MARCELLE CARVALHO

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001526-59.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

AGRAVANTE : SEBASTIANA RAMOS e outro(a)

: JAIME MAFALDA

ADVOGADO : RODRIGO BRAZ BARBOSA e outro(a)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

PROCURADOR : NEDA TEREZA TEMELJKOVITCH ABRAHAO

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

PARTE RÉ : ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : ROSSANA PICARELLI DA SILVA

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00073252920124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.61.00.001526-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

PARTE AUTORA : BOAVENTURA NELSON DE ALMEIDA GUEDES e outro

: CLIUNICE TENUTA GUEDES

ADVOGADO : SP132545 CARLA SUELI DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015265920134036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1555/3230



EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO RETIDO. REMESSA OFICIAL. CERTIDÃO DE AFORAMENTO.

MORA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI 9.784/99.

1) Caracterizada a demora injustificada da administração pública na conclusão de processo administrativo, cabível

a concessão de ordem para reparo da lesão a direito líquido e certo.

2) Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MARCELLE CARVALHO

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 CAUTELAR INOMINADA Nº 0028844-52.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO OBJETO.

1 - Julgada a ação principal, resta prejudicada a apreciação da medida cautelar, por perda de objeto.

2 - Ação extinta sem julgamento de mérito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MARCELLE CARVALHO

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010804-32.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.03.00.028844-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

REQUERENTE : PETROCOLA IND/ QUIMICA LTDA

ADVOGADO : SP174047 RODRIGO HELFSTEIN

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00108043220104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.010804-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : PETROCOLA IND/ QUIMICA LTDA

ADVOGADO : SP174047 RODRIGO HELFSTEIN e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00108043220104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS COM CRÉDITOS DO

IPI. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ARTIGO 26, DA LEI N. 11.457/2007.

1- A Lei n. 11.457/07 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, transferindo-lhe a competência para

arrecadar as contribuições previdenciárias.

2- A compensação entre créditos tributários administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza

previdenciária é vedada, expressamente, nos termos do art. 26 da Lei nº 11.457/07.

3- Apelação desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MARCELLE CARVALHO

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003264-12.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. RECURSO REPETITIVO. ARTIGO 543-C, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TAXA

DE JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADOR AVULSO. INAPLICABILIDADE.

1. A legislação referente à aplicação da taxa de juros progressiva aos saldos das contas vinculadas ao FGTS exige

a existência de vínculo empregatício e a permanência mínima no mesmo empregador.

2. O trabalhador avulso não mantém relação de emprego com seus contratantes e, portanto, não faz jus à

progressividade de juros do FGTS, independentemente de comprovada permanência mínima.

3. Agravo legal a que se dá provimento. Manutenção da sentença de 1º grau para julgar improcedente o pedido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal da Caixa Econômica Federal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MARCELLE CARVALHO

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005185-81.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.04.003264-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : JOSE ANDRADE DE MORAES

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro(a)

2010.61.00.005185-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. SUBMISSÃO DA MATÉRIA AO ÓRGÃO COLEGIADO. ARGUMENTOS

INSUFICIENTES PARA MODIFICAR A DECISÃO.

1. O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) possui como finalidade primordial submeter ao órgão

colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida pelo Relator, não constituindo recurso para a rediscussão

da matéria já decidida.

2. Os argumentos trazidos pela recorrente não são suficientes para modificar a decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MARCELLE CARVALHO

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003310-

45.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - INEXISTÊNCIA - REFORMA DO JULGADO - VIA

INADEQUADA - PREQUESTIONAMENTO - RECURSO DESPROVIDO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. O voto está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses do artigo 535 do Código de

Processo Civil.

3. Ainda que a finalidade dos embargos seja o prequestionamento da matéria, há que se demonstrar a ocorrência

de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

4. Embargos de declaração não providos.

 

APELANTE :
SINDICATO DA INDUSTRIA DE MATERIAL PLASTICO DO ESTADO DE
SAO PAULO

ADVOGADO : SP039325 LUIZ VICENTE DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051858120104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2011.60.02.003310-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE IGUATEMI MS

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00033104520114036002 1 Vr DOURADOS/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MARCELLE CARVALHO

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009788-70.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 -

CONSTITUCIONALIDADE.

1 - A constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 está pacificada no Supremo Tribunal Federal por ser compatível

com o devido processo legal, contraditório e inafastabilidade da jurisdição na medida em que resta intocável a

possibilidade do executado, não somente participar da própria execução, mas também sujeitá-la ao controle

jurisdicional.

2 - Apelação da parte autora desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MARCELLE CARVALHO

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008357-41.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.02.009788-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : DAVID NOVO e outro(a)

: MARIA DE LOURDES BARBOSA NOVO

ADVOGADO : SP114347 TANIA RAHAL TAHA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro(a)

2004.61.00.008357-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

APELANTE : JOSE MACARIO SILVA LIMA espolio e outro(a)

ADVOGADO : SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro(a)

REPRESENTANTE : LETICIA BERTHOLDO FEITOZA LIMA

APELANTE : LETICIA BERTHOLDO FEITOZA LIMA

ADVOGADO : SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro(a)

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP084854 ELIZABETH CLINI DIANA e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1559/3230



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - INOVAÇÃO DE PEDIDO NA FASE RECURSAL -

IMPOSSIBILIDADE - ADESÃO - CDC - LEI 4.380/64 - LEI ORDINÁRIA - CARTA CAIXA -

FINANCIAMENTO COM RECURSOS PRÓPRIOS DA CAIXA - SISTEMA FINANCEIRO DO SENTIDO

AMPLO - SEGURO - VENDA CASADA - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 -

CONSTITUCIONALIDADE - SERASA.

1. Em sede recursal, não é admissível a inovação da causa de pedir e do pedido, em razão da existência de

vedação legal expressa (art. 264 do CPC). Apelação não conhecida nessa parte.

2. O contrato de financiamento imobiliário constitui típico contrato de adesão, assim entendido aquele em que

uma das partes não tem a faculdade de discutir livremente com o outro contratante suas cláusulas essenciais. Por

se tratar de empréstimo cujos recursos são oriundos das contas do FGTS e porque o contrato expressamente prevê

sua subsunção às normas do SFH, está o agente financeiro obrigado a redigir o contrato de adesão de acordo com

a norma vigente à época da assinatura do contrato, não possuindo as partes autonomia da vontade senão no tocante

à contratação ou não do financiamento.

3. No que pese a aplicação aos contratos de financiamento imobiliário o Código de Defesa do Consumidor, as

regras pertinentes ao financiamento devem ser aquelas próprias do sistema financeiro da habitação, com aplicação

subsidiária daquelas relativas ao sistema financeiro nacional, ao qual estão submetidas as instituições financeiras

de um modo geral.

4. A Lei 4.380/64, editada sob o rito ordinário, não foi recepcionada pela CF/88 com força de lei complementar,

vez que não estabeleceu normas gerais do sistema financeiro nacional, o que só ocorreu com a edição da Lei

4.595/64.

5. Estando a compra do imóvel vinculada à financiamento com recursos próprios da CAIXA, fora do sistema

incentivado de aquisição da casa própria, a taxa de juros, o sistema de amortização e o critério de atualização das

prestações e do saldo devedor deve observar a forma contratada.

6. O simples fato de terem sido contratados, na mesma data, o financiamento habitacional, com estipulação de

seguro obrigatório por imposição de lei, e contrato de seguro residencial, com cobertura de riscos diversa, não

autoriza a presunção de que houve venda casada, mormente quando não há previsão contratual impondo a

aquisição de outros produtos ou serviços.

7. A constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 está pacificada no Supremo Tribunal Federal por ser compatível

com o devido processo legal, contraditório e inafastabilidade da jurisdição na medida em que resta intocável a

possibilidade do executado, não somente participar da própria execução, mas também sujeitá-la ao controle

jurisdicional.

8. O risco de ter a inclusão do nome no cadastro de inadimplentes é consectário lógico da inadimplência. A

existência de ação ordinária, por si só, não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes.

9. Apelação da parte autora desprovida. Apelação da ré provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora e dar provimento à

apelação da ré, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MARCELLE CARVALHO

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020003-38.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.020003-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

PARTE AUTORA : NICOLAS MAGALHAES

ADVOGADO : SP203277 LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO RETIDO. REMESSA OFICIAL. AFORAMENTO. MORA.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI 9.784/99.

1. Não se conhece do agravo retido que não é expressamente reiterado nas razões ou contrarrazões de apelação, a

teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil.

2. Caracterizada a demora injustificada da administração pública na conclusão de processo administrativo, cabível

a concessão de ordem para reparo da lesão a direito líquido e certo.

3. Agravo retido não conhecido e remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MARCELLE CARVALHO

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024780-37.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. AFORAMENTO. MORA. ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. LEI 9.784/99.

1. Caracterizada a demora injustificada da administração pública na conclusão de processo administrativo, cabível

a concessão de ordem para reparo da lesão a direito líquido e certo.

2. Remessa oficial desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

MARCELLE CARVALHO

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00200033820104036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.024780-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

PARTE AUTORA : ADRIANA PERRELLI DA CUNHA GOMES e outro(a)

ADVOGADO : SP130580 JOSE EDUARDO VUOLO e outro(a)

CODINOME : ADRIANA PERRELLI

PARTE AUTORA : CORA ADELAIDE PERRELLI DE SOUZA QUEIROZ

ADVOGADO : SP130580 JOSE EDUARDO VUOLO e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Boletim de Acordão Nro 14597/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006655-89.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. INSS. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. ISENÇÃO. MOLÉSTIA GRAVE. CARDIOPATIA

GRAVE. COMPROVAÇÃO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. LAUDO OFICIAL E

CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS. DESNECESSIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

RECOLHIDOS RETROATIVAMENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

1.Ilegitimidade passiva ad causam do INSS, o qual figura apenas como responsável tributário pela retenção na

fonte do Imposto de Renda - Pessoa Física, nos termos do art. 121, II do CTN. A controvérsia cinge-se à isenção

do imposto de renda sobre os valores recebidos, a título de aposentadoria, por portador de doença grave

especificada em lei, questão para a qual é competente a União Federal, a se considerar a Secretaria da Receita

Federal como órgão responsável pela fiscalização e arrecadação do tributo.

2.A regra inserta no art. 6º, XIV da Lei n.º 7.713/88 prevê a outorga de isenção às hipóteses nela descritas, entre

elas, a cardiopatia grave.

3.A isenção do imposto de renda sobre os proventos de aposentadoria, reforma ou pensão, em face da existência

de moléstia grave que acomete o contribuinte, visa a desonerá-lo devido aos encargos financeiros relativos ao

próprio tratamento da doença.

4.Consta dos autos laudo firmado pelo Cardiologista Claudir Turra Júnior, atestando ser a parte autora portadora

de cardiopatia grave, tendo realizado angioplastia com implante de stent, conforme atestado assinado por Hugo A.

Ross Yokoyama, bem como laudo do perito do Juízo, Dr. Rogério Bradbury Novaes, atestando que o autor é

portador de enfermidade crônica vascular, necessita de tratamento constante, regular, e de uso de medicamentos

contínuos, documentos plenamente idôneos à comprovação do presente fato, em razão do art. 30, da Lei n.º

9.250/95 não exigir um número mínimo de peritos, nem que o laudo seja emitido por um determinado órgão

oficial.

5.Ainda que assim não fosse, desnecessário laudo médico oficial para concessão da isenção, cabendo ao

magistrado, diante das provas trazidas aos autos, formar seu convencimento livremente.

6.Não há que se falar que a isenção do imposto de renda, nos casos de moléstia grave, deve ser condicionada à

manutenção da doença ou ausência de seu controle, observando-se o prazo de validade constante no laudo

pericial, haja vista que é entendimento consagrado pelo E. STJ ser prescindível a comprovação da

contemporaneidade dos sintomas, da recidiva da enfermidade, bem como a indicação de validade do laudo

pericial, a fim de que o contribuinte possa gozar do benefício em comento, porquanto este tem por escopo permitir

que o paciente arque com os custos decorrentes do acompanhamento médico e das medicações administradas.

7.Comprovada a existência da doença grave especificada em lei, forçosa é a concessão do benefício, devendo ser

restituídos os valores em questão, desde o momento de sua internação, em 29/07/2009, livres da exigência do

2011.61.08.006655-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : WILSON DA SILVA

ADVOGADO : SP303215 LEONARDO TORQUATO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SERGIO AUGUSTO ROCHA COELHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066558920114036108 3 Vr BAURU/SP
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Imposto sobre a Renda.

8.Invertidos os ônus da sucumbência para condenar a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, com fulcro no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e

consoante entendimento desta E. Sexta Turma.

9.Extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC, em relação ao INSS. Apelação

provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a ilegitimidade passiva do INSS e, em relação à

autarquia federal, julgar extinto o processo sem resolução de mérito e, por maioria, dar provimento à apelação,

com sucumbência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009563-02.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCESSO ÉTICO-DISCIPLINAR. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. MÉDICO INVESTIGADO QUE NÃO ATENDE PEDIDO DE

INFORMAÇÕES FEITO NA FASE DE SINDICÂNCIA, E É PUNIDO POR ISSO. DESCABIMENTO: O

DESPREZO PELA OFERTA DE RESPOSTA EM FASE DE SINDICÂNCIA GERA PREJUÍZO SUPORTADO

TÃO SOMENTE PELO INVESTIGADO. CANCELAMENTO DA PENA APLICADA, MANTIDA.

NATUREZA E FINALIDADE DA SINDICÂNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Trata-se de ação anulatória de ato administrativo proposta por PEDRO MARILTO VIDAL DE PAULA em

face do CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, com vistas à

anulação do Processo Ético Disciplinar nº 004/2001, com o cancelamento da pena aplicada: censura confidencial

em aviso reservado. Sentença de parcial procedência (que in casu não se sujeita a reexame necessário).

2. Uma sindicância não deve ser compreendida - por si só - como instrumento de punição, mas sim de

esclarecimento de indícios sobre a verdade de fatos que deveriam ser apurados como infrações, em subsequente

processo administrativo-disciplinar; se algum prejuízo advém da falta de cooperação na fase da sindicância, ele é

suportado pelo próprio investigado, in casu, o médico sindicado que, ao não se valer do direito de apresentar

desde logo a sua versão sobre os acontecimentos, deixou de se defender em uma época inicial da verificação de

eventos a ele imputados; perdeu a oportunidade de demonstrar desde logo a ausência de delito ético, sujeitando-se

aos aborrecimentos da fase subsequente, correspondente ao processo ético-profissional. Não pode ser apenado

porque não se interessou em formular qualquer defesa na fase preparatória que é a sindicância.

3. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

2004.60.00.009563-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : MS005788 ANDRE LUIZ BORGES NETTO

APELADO(A) : PEDRO MARILTO VIDAL DE PAULA

ADVOGADO : MS016298 MARCELO DOS SANTOS ESCOBAR
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do CONSELHO REGIONAL

DE MEDICINA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000495-82.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO -

PIS E COFINS - PRESTADORAS DE SERVIÇOS - INCIDÊNCIA SOBRE RECEITA AUFERIDA NA

LOCAÇÃO DA MÃO-DE-OBRA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. . Estando a pretensão recursal em manifesto confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do

Superior Tribunal de Justiça, cabível o julgamento do recurso por decisão monocrática nos termos do artigo 557

do Código do Processo Civil.

2. A base de cálculo do PIS e da COFINS, independentemente do regime normativo aplicável (Leis

Complementares 7/70 e 70/91 ou Leis ordinárias 10.637/2002 e 10.833/2003), abrange os valores recebidos pelas

empresas prestadoras de serviços de locação de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto

73.841/74), a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários.

3. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016647-11.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.000495-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : VMS SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO : SP163332 RODRIGO FRANCISCO VESTERMAN ALCALDE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.00.016647-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO

EXTRAJUDICIAL (CONTRATO DE OUTORGA DE SERVIÇOS FERROVIÁRIOS). CABIMENTO DO

JULGAMENTO DOS EMBARGOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAVAM. INEXISTÊNCIA DE

CONEXÃO ENTRE A EXECUÇÃO E SEUS EMBARGOS, E AÇÃO INDENIZATÓRIA. NATUREZA

PÚBLICA DO CONTRATO, DETERMINADA PELO SEU "OBJETO" (SERVIÇO PÚBLICO DE

FERROVIAS). "EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO" QUE SE APLICA MUITO

RESTRITIVAMENTE NOS CONTRATOS ADMNISTRATIVOS (ART. 78, XIV E XV DA LEI Nº

8.666/93) REJEITADA. MULTA EXIGIDA DE ACORDO COM O QUE FOI VOLUNTARIAMENTE

PACTUADO ENTRE AS PARTES (NÃO PODE SER ALTERADA PELAS NORMAS DE DIREITO

PRIVADO, CDC E CÓD. CIVIL). RECURSO IMPROVIDO.

1. O caso comportava mesmo o julgamento antecipado na forma preconizada pelo artigo 330, I, do Código de

Processo, pois a natureza da lide não requeria a produção de provas, resumindo-se a matéria que comportava

julgamento no estado em que se encontrava a demanda, conforme o conjunto probatório apresentado.

2. O reconhecimento de continência exige a identidade quanto às partes e à causa de pedir, e, sendo o objeto de

uma ação mais amplo, abrangente do da outra, justifica-se a reunião dos feitos por continência a fim de se evitar a

prolação de decisões conflitantes. Obviamente que não é o caso: numa demanda se pede indenização, enquanto na

outra se discute imposição de multa contratual ajustada voluntariamente pelos convenentes. Salta aos olhos a

inidentidade de causa petendi e a disparidade ampla de objetos, além da disparidade de procedimentos entre a

execução e seus embargos, e a ação ordinária.

3. Não sobeja qualquer dúvida que o título executivo, consistente em Contrato de Cessão de Uso de Imóvel e

Direito da Exploração de Atividade de Carga e Descarga em Terminal Ferroviário tem natureza de jurídica de

contrato administrativo, pelo que deve ser observado o regime jurídico de direito público e, consequentemente a

supremacia do interesse público sobre o particular, tendo em vista que a finalidade precípua dos contratos

administrativos é atender o interesse público.

4. A natureza pública da avença emerge do objeto contratual, pelo que é indiferente para isso haver sido ajustada

entre uma sociedade de economia mista (RFFSA) e uma empresa privada. O objeto contratual referia-se ao

serviço ferroviário, na época vocacionado diretamente à RFFSA, a qual - após procedimento licitatório - celebrou

concessão onerosa de uso de imóvel e direito de operação dos serviços de carga e descarga em terminal

ferroviário com a apelante.

5. Descabido afirmar que o serviço de transporte ferroviário (exceto o de passageiros) não é serviço público; é

preceito basilar do Direito Administrativo Brasileiro que entre nós um serviço público é aquele que a Constituição

ou a lei dizem que é. No Brasil as ferrovias sempre foram tidas, desde a época do Império (vide a Lei Imperial nº

641, de 26/6/1852, e bem antes disso, a Lei Imperial nº 101/1835), como serviços públicos, e nesse cenário

convém recordar que atualmente a Lei nº 10.233 de 5/6/2001 expressamente aloja o serviço de transporte

ferroviário de cargas e passageiros como serviços públicos passíveis de execução pela iniciativa privada por meio

de concessão e permissão.

6. Fica patente a inoponibilidade da exceção do contrato não cumprido na espécie, regra aplicável especialmente

na seara do direito privado, pois nos contratos administrativos o particular não pode descumprir o avençado com

a administração de forma unilateral, restando apenas duas formas de rescisão lícita desses contratos; tratando-se

de contratos administrativos essa exceção é "cláusula exorbitante": é imposta à parte contratada, mas não pode ser

aplicada da mesma forma contra a Administração, tendo em vista o princípio da continuidade do serviço público.

A aplicação contra a Administração Pública, está regulamentada nos incisos XIV e XV do artigo 78 da Lei nº

8.666/93: 1) quando a administração suspende a execução do contrato por mais de cento e vinte dias e 2) quando

houver atraso na remuneração que deveria ser paga pela administração.

7. No que tange à alegação de abusividade e ilegalidade da multa de 20% aplicada sobre o saldo devedor, verifica-

se que a penalidade foi contratualmente pactuada e não se vislumbra qualquer razão para que se determine o seu

afastamento. É sequer revestida de boa-fé a alegação da apelante sobre a ilegalidade da multa, porquanto ao

celebrar o contrato administrativo com a RFFSA a empresa expressamente concordou com a multa de 20%; não

tem cabimento pretender enxotá-la da avença administrativa depois que a penalidade é aplicada, invocando para

isso regras de direito privado (CDC e Cód. Civil).

8. Apelação improvida.

 

 

APELANTE : CIA SUDESTE

ADVOGADO : SP252813 ELIANE LOPES SAYEG e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0902044-05.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. AUSÊNCIA DE RETENÇÃO E

RECOLHIMENTO DE VALORES REFERENTES À CPMF. RECONHECIMENTO JUDICIAL DE

INCIDÊNCIA DE ALÍQUOTA ZERO PARA A CLIENTE, O QUE AFASTOU A NECESSIDADE DE

RETENÇÃO DA EXAÇÃO POR PARTE DA ENTIDADE FINANCEIRA. REDUÇÃO DE VERBA

HONORÁRIA FIXADA EM VALOR EXCESSIVO. RECURSO DE APELAÇÃO DA UNIÃO E

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. Trata-se de ação anulatória de débito fiscal objetivando a desconstituição do Procedimento Administrativo nº

16327.000460/00-13, lavrado em razão de suposta responsabilidade do apelado Banco Santander Brasil S/A pela

fata de repasse da Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira - CPMF, a cuja incidência estava

sendo discutida judicialmente pela cliente Santander Brasil Arrendamento Mercantil S/A.

2. Extrai-se do "Termo de Verificação Fiscal" (fls. 31/32), que no período de julho/97 a outubro de 1998, a

apelada, era responsável pela retenção e recolhimento da CPMF, sobre as movimentações financeiras de seu

cliente, Santander Brasil Arrendamento Mercantil S/A, pertinente às operações de arrendamento mercantil, mas

não as efetuou, tendo em vista que a cliente estava acobertada por medida judicial que lhe permitia o não

recolhimento da exação.

3. A Empresa Santander Brasil Arrendamento Mercantil S/A ajuizou, em 02/07/1997 ação cautelar preparatória nº

97.0021507-5, com pedido de liminar, visando obter o direito de não recolhimento da CPMF, por entender que se

enquadrava em uma das instituições financeiras descritas no artigo 8º, inciso III e IV, parágrafo 3º, da Lei nº

9.311/96, que fazem operações relacionadas às mencionadas no artigo 3º, inciso XXVI, da Portaria MF nº 06/97,

aludindo à alíquota de zero por cento. Em 29/07/1997 ajuizou ação declaratória nº 97.0026112-3, para ser

distribuída por dependência à cautelar preparatória. Sendo-lhe negada a medida liminar objetivada na ação

cautelar, interpôs o agravo de instrumento nº 97.03.00.042829-0, sendo-lhe concedida liminar para que não fosse

efetuada a retenção e nem o recolhimento da contribuição.

4. Em 01/10/1998, o Agravo de Instrumento que dava suporte legal à não retenção da CPMF perdeu seu objeto,

sendo que em 26/10/1998, foi publicada no DJU, tornando pública a decisão, sendo que desta data em diante

tornaram-se obrigatórias a retenção e o recolhimento da CPMF. Assim, não tendo a apelante efetuado a retenção

da CPMF referente aos meses de outubro de 1998 a janeiro de 1999, foi lavrado auto de infração e apurado um

crédito de R$ 730.523,68 (setecentos e trinta mil, quinhentos e vinte e três reais e sessenta e oito centavos). A

ação declaratória nº 97.0026112-3 foi extinta pelo Juízo da 11ª Vara Federal Cível de São Paulo, sem apreciação

do mérito. Irresignada apelou Empresa Santander Brasil Arrendamento Mercantil S/A. A apelação tramitou nesta

Corte sob nº 1999.03.99.078822-7, sendo que a Egrégia Sexta Turma julgou procedente o recurso de apelação e

reconheceu que a apelante deveria ser beneficiada pela alíquota zero da CPMF. O feito transitou em julgado em

2005.61.00.902044-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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19/07/2011. Nesse passo, verifica-se que é insubsistente o Procedimento Administrativo nº 16327.000460/00-13,

tendo em vista que a Empresa Santander Brasil Arrendamento Mercantil S/A obteve o reconhecimento do seu

direito à alíquota zero, motivo pelo qual a apelada não teria a obrigação de efetuar as retenções e os

recolhimentos.

5. Apelo e remessa providos apenas para a redução da verba honorária a R$ 5.000,00 (fixada em montante

excessivo e sem proporcionalidade com a quase nenhuma complexidade do feito e o local da prestação do serviço

advocatício, que, por sinal, não exigiu desforços profissionais extraordinários).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União e à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014005-31.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CONTRA SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DE AÇÃO

POPULAR ACERCA DE PROMOÇÃO COMERCIAL COM DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE PRÊMIOS A

TÍTULO DE PROPAGANDA, NA MODALIDADE ASSEMELHADA A CONCURSO. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DAS CORRÉS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE ILEGALIDADE E LESIVIDADE AO

PATRIMÔNIO PÚBLICO. RECURSOS DESPROVIDOS.

1- Reexame necessário e apelação em ação popular julgada improcedente, acerca da promoção comercial com

distribuição gratuita de prêmios a título de propaganda, na modalidade assemelhada a concurso, denominada

2006.61.00.014005-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : LUIZ NOGUEIRA

ADVOGADO : SP075708 LUIZ NOGUEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE e outro(a)

APELADO(A) : GLOBO COMUNICACOES E PARTICIPACOES LTDA e outros(as)

ADVOGADO : SP183153 MARCELO FERNANDES HABIS

APELADO(A) : GLOBOSAT PROGRAMADORA LTDA

: EDITORA GLOBO S/A

ADVOGADO : SP183153 MARCELO FERNANDES HABIS e outro(a)

APELADO(A) : TIM CELULAR S/A

ADVOGADO : SP169709A CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO e outro(a)

APELADO(A) : CLARO S/A

ADVOGADO : SP140955 DANIELLE CHRISTINE FARO DOS SANTOS OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Telefonica Brasil S/A

ADVOGADO : SP082329 ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS

SUCEDIDO(A) : TELESP CELULAR S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00140053120064036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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"Seleção do Faustão", realizada pelas empresas GLOBOSAT Programadora Ltda e Editora Globo S/A, mediante

Certificado de Autorização nº 6-0189/2006 expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF), em 7/4/2006, no

âmbito do procedimento administrativo nº 90104.000168/06-81. 

2. Ilegitimidade passiva das corrés União Federal, Telefônica Brasil S/A (sucessora da Telesp Celular S/A), TIM

Celular S/A e CLARO S/A, considerando que a relação jurídica em questão foi formada entre a CEF e as

empresas GLOBOSAT e Editora Globo S/A.

3. Ausência dos pressupostos de ilegalidade e de lesividade ao patrimônio público. A referida promoção

comercial, realizada por empresa privada devidamente autorizada, não desatendeu o previsto na Lei nº 5.768/71 e

no Decreto nº 70.951/72 e não envolveu qualquer tipo de financiamento público. 

4. Mantida a sentença de improcedência, exarada em consonância com a posição jurisprudencial (STJ - RESP

200701138640, Primeira Turma, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJE 23/6/2008; TRF3 - APELREEX

00079142720084036108, Terceira Turma, Relator Juiz Convocado RUBENS CALIXTO, e-DJF3 28/6/2013; REO

00023997420044036100, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3

25/4/2013; REO 00012707220074036118, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal CECILIA

MARCONDES, e-DJF3 14/9/2012; APELREEX 00020363919944036100, Quarta Turma, Relator Juiz

Convocado MIGUEL DI PIERRO, e-DJF3 29/7/2010).

5. Recursos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à REMESSA OFICIAL e à APELAÇÃO,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014127-44.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO FUNCIONAL. ANULAÇÃO DE ATO

ADMINISTRATIVO PRATICADO PELA SECCIONAL DE SÃO PAULO DA ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL. OBSERVÂNCIA DA ESTRITA LEGALIDADE. RECURSO NÃO

CONHECIDO EM PARTE: INDEVIDA INOVAÇÃO RECUSAL, COM ALEGAÇÃO INÉDITA

ACERCA DA COMPETÊNCIA MATERIAL E TERRITORIAL DO CONSELHO FEDERAL DA

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO (QUINQUENAL).

AUSÊNCIA DE INFLUÊNCIA ACERCA DA MANIFESTAÇÃO DE RÉU REVEL. MATÉRIA

PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO NÃO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA

IMPROVIDO.

1. Não se vislumbram condições para análise da questão relativa a competência material e territorial do Conselho

Federal da Ordem dos Advogados do Brasil para apuração dos fatos e a aplicação da punição cabível, uma vez

que se trata de inovação em sede recursal, sendo inaplicável na espécie o disposto no artigo 462 do Código de

Processo Civil. A inovação recursal não merece conhecimento (precedentes).

2006.61.00.014127-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : NEUZA MENDES DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : SP186798 MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro(a)

APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

ADVOGADO : SP195315 EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

APELADO(A) : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO DO ESTADO DO PIAUI

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO
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2. No que tange à preliminar de ocorrência de prescrição, embora também consista em inovação, por ser matéria

de ordem pública deve ser apreciada a qualquer tempo. Contudo, verifica-se que esta não ocorre, tendo em vista

que a Administração tem o prazo de cinco anos para rever, de ofício, os seus atos.

3. Sem influência para o deslinde da demanda o acolhimento da preliminar de preclusão para a Seccional do Piauí,

uma vez que o ato que se procura anular é aquele perpetrado pela Seccional de São Paulo da OAB. Matéria

preliminar rejeitada.

4. Enfatiza-se que ao Poder Judiciário cabe o controle do ato administrativo apenas e tão somente no que concerne

aos aspectos da legalidade, não podendo interferir nas razões administrativas de decidir quando pautadas pela

estrita legalidade e o ato esteja revestido de todos os pressupostos de validade, como é o caso dos autos.

5. Não se vislumbrando qualquer ilegalidade na representação feita Seccional de São Paulo da Ordem dos

Advogados do Brasil, não se pode acolher o pedido veiculado pela autora.

6. A Seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil agiu de acordo com a estrita legalidade, pois

diante da aparente existência de vício ou ilegalidade, agiu de acordo com o que determina o parágrafo 4º do artigo

10 da Lei nº 8.906/94.

7. De acordo com o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, a Seccional de São Paulo não tinha alternativa

que não a formulação de representação junto ao Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.

8. O conjunto probatório carreado aos autos é insuficiente para infirmar a r. sentença.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida,

rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018507-13.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

RESPONSABILIDADE CIVIL. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO PROMOVIDO EM FACE DO INSS, POR

ERRO NA FIXAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. DANOS MORAIS ALEGADOS GENERICAMENTE E NÃO DEMONSTRADOS.

INEXISTÊNCIA DE DANOS MATERIAIS INDENIZÁVEIS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Trata-se de ação onde JAIME SAMUEL FRENKIEL busca a condenação do INSS a indenizá-lo por danos

materiais e morais, em decorrência de erro cometido pela autarquia federal na fixação do valor da renda mensal

inicial da aposentadoria do autor por tempo de contribuição, correspondente a 1/6 do que lhe era efetivamente

devido, e que perdurou por quase 21 anos. Narra que o INSS acertou a sua situação somente no curso da execução

da sentença judicial, quando passou a pagar-lhe o valor mensal correto - correspondente a aproximadamente o

sêxtuplo do valor inicialmente fixado pelo réu -, sendo que em 31/1/2006 o INSS pagou-lhe também as diferenças

vencidas da aposentadoria, no importe total bruto de R$ 512.619,54. Destaca que os danos materiais

documentalmente comprovados são: R$ 1.905,97 relativo ao desconto da CPMF; R$ 15.512,23 referente à

2006.61.00.018507-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JAIME SAMUEL FRENKIEL

ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00185071320064036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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retenção de imposto de renda na fonte; R$ 444,41 concernente à taxa bancária - todos ocorridos quando a Caixa

Econômica Federal pagou-lhe o crédito judicial decorrente do depósito do precatório; e, R$ 75.235,79 relativo aos

honorários advocatícios; totalizando o montante de R$ 93.098,70. Assegura que sofreu evidentes danos morais

consubstanciados na vida apertada que teve durante esses quase 21 anos, tendo em vista que casado e com 3 filhas

menores em idade escolar, foi obrigado a permanecer trabalhando, mesmo aposentado e, após ter passado por uma

cirurgia cardíaca viu-se compelido a contrair empréstimos com parentes e amigos para suprir as despesas, razões

pelas quais requer indenização no valor equivalente à 500 salários mínimos. 

2. O autor afirma genericamente que sofreu evidente dano moral que merece ser recomposto, consubstanciado na

vida apertada que teve durante o longo período em que sua aposentadoria foi paga a menor, tendo sido obrigado a

contrair empréstimos com parentes e amigos para suprir às necessidades de sua família. Todavia, não logrou êxito

em demonstrar os dissabores supostamente sofridos, eis que não carreou aos autos nenhuma prova apta a

corroborar as alegações discorridas. A mera afirmação de que o fato gerou "profunda humilhação" não é o

suficiente para ensejar o reconhecimento de dano moral indenizável. Precedentes desta Corte: AC 0002178-

98.2012.4.03.6104, SEXTA TURMA, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, j.

26/2/2015, e-DJF3 6/3/2015; AC 0000561-11.2009.4.03.6007, SEGUNDA TURMA, DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO, j. 27/8/2013, e-DJF3 5/9/2013; AC 0001030-16.2012.4.03.6116, QUARTA

TURMA, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, j. 5/7/2013, e-DJF3 22/7/2013.

3. No que concerne ao pleito de ressarcimento dos danos materiais, consta dos autos que o autor foi devidamente

ressarcido das diferenças vencidas da aposentadoria, no importe de R$ 512.619,54, sendo certo que os descontos

tributários e a tarifa bancária cobrada pela CEF não podem ser suportadas pelo INSS, conforme devidamente

fundamentado na r. sentença. Da mesma forma, incabível o ressarcimento dos honorários advocatícios

dispendidos pelo autor, por tratar-se de avença particular (AC 0002178-98.2012.4.03.6104, SEXTA TURMA,

Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, j. 26/2/2015, e-DJF3 6/3/2015).

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007257-38.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA DENEGADO. ENTIDADE HOSPITALAR QUE PRETENDE

SE VALER DO ART. 2º DA LEI Nº 10.147/00 (ALÍQUOTA ZERO DE PIS/COFINS SOBRE RECEITA

BRUTA DECORRENTE DA VENDA DE MEDICAMENTOS). ARTS. 111, II E 108, § 2º, DO CTN. APELO

DESPROVIDO E LIMINAR EXPRESSAMENTE CASSADA.

1. A alíquota zero de PIS/COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda dos produtos

farmacêuticos de que cogita o art. 2º da Lei nº 10.147/00 atinge apenas a operação de venda praticada pela

empresa que tem por objeto social a comercialização de medicamentos; à luz do art. 111, II, do CTN, a norma

benéfica não pode ser interpretada além de sua literalidade, para abranger receita bruta auferida por entidade de

prestação de serviços médicos quando recebe do paciente ou responsável o reembolso do valor dos medicamentos

2006.61.14.007257-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE ASSUNCAO S/A

ADVOGADO : SP136381 MARGARETE RODRIGUES CIDI FLEURY e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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empregados em procedimento cirúrgico ou tratamento; clinicas e hospitais não são empresas do ramo

farmacêutico; utilizam os medicamentos nos procedimentos médicos e embutem o preço deles no valor final dos

serviços que prestam. Aplicação também do art. 108, § 2º, do CTN, que refuta o emprego da equidade para fins de

dispensa de pagamento de tributo. Precedentes.

2. Apelação desprovida e cassação expressa da liminar outrora concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, cassada expressamente a

liminar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001693-51.2006.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE ANISTIADO POLÍTICO. PEDIDO DE

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS DECORRENTES. EX-MILITAR DA

AERONÁUTICA. LICENCIAMENTE EM RAZÃO DA CONCLUSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO.

MOTIVAÇÃO POLÍTICA NÃO DEMONSTRADA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Trata-se de ação proposta em 30/10/2006 onde JOSÉ LÁZARO MACHADO busca a condenação da UNIÃO

FEDERAL a reconhecer sua condição de anistiado político e, consequentemente, a indenizá-lo por danos

materiais e morais por seu desligamento da Força Aérea Brasileira. Alega que passou a integrar os quadros da

Força Aérea Brasileira - FAB - Ministério da Aeronáutica em 10/7/1973, tendo sido desligado em razão de ato

político consubstanciado na Portaria nº 1.104/64, exarado na nefasta época ditatorial que atravessou o País.

Afirma que seu direito está sacramentado no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (onde é

reconhecido como ato de exceção, de cunho político) e na Lei nº 10.559/2002 que o regulamentou.

2. É requisito indispensável ao reconhecimento da condição de anistiado político, a comprovação de que a

exclusão do interessado das fileiras da carreira militar deu-se em decorrência de ato de retaliação, de índole

exclusivamente política. O reconhecimento da motivação política da Portaria 1.104/GM3/64, pela Comissão de

Anistia do Ministério da Justiça, não conduz obrigatoriamente ao reconhecimento da condição de anistiado

daqueles que ingressaram na Força Aérea Brasileira após sua edição.

3. Afere-se da documentação coligida aos autos que o autor, incorporado em 10/7/1973, foi desligado dos quadros

da FAB em 9/7/1974 em razão da conclusão do tempo de serviço, subsumindo-se ao item 5.1 da Portaria nº

1.104/GM3/64. Se motivação política existiu para a dispensa do militar, mesmo transcorridos anos do advento da

Portaria 1104/GM3/64, certo é que a parte autora não se desincumbiu do ônus de comprovar, nos termos do artigo

333, I, do CPC, que efetivamente o militar fora licenciado por ato de exceção.

4. Precedentes no STJ (MS 11.011/DF, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, TERCEIRA SEÇÃO,

julgado em 12/03/2014, DJe 25/03/2014; MS 10.353/DF, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA -

DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012) e nesta Egrégia Corte (AC 0001956-30.2008.4.03.6118, TERCEIRA TURMA, Relator JUIZ

CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, j. 24/7/2014, e-DJF3 29/7/2014; AC 0000898-45.2006.4.03.6123,

SEGUNDA TURMA, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, j. 24/4/2012, e-DJF3

3/5/2012).

 5. Apelação improvida.

2006.61.23.001693-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JOSE LAZARO MACHADO

ADVOGADO : SP121709 JOICE CORREA SCARELLI e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010729-55.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 320/2006. "CENTRO

LOGÍSTICO E INDUSTRIAL ADUANEIRO - CLIA". MEDIDA PROVISÓRIA REJEITADA PELO

SENADO. EFEITOS. PERDA DE EFICÁCIA "EX TUNC" ULTRATIVIDADE DA NORMA APENAS

QUANTO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS NA SUA VIGÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO

ARTIGO 62, §§ 3º E 11 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ATO ADMINISTRATIVO COMPOSTO NÃO

APERFEIÇOADO NA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE

RELAÇÃO JURÍDICA CONSTITUÍDA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

1. A impetrante requereu, com base no artigo 16 da Medida Provisória nº 320, de 14 de agosto de 2006, publicada

em 25 de agosto de 2006, a adesão de seus Portos Secos de São Paulo e São Sebastião ao regime de exploração de

Centro Logístico e Industrial Aduaneiro, CIA, uma vez que era permissionária de serviços de movimentação e

armazenagem de mercadorias em portos secos, sob o amparo de medida judicial (Medida Cautelar nº

2005.01.00.071307-1/DF).

2. O procedimento para obter licença para exploração de CLIA, a teor da Medida Provisória nº 320/2006 e sua

correspondente norma complementar - Portaria SRF nº 968, de 22 de setembro de 2006 - envolve, quanto à

formação da vontade um ato composto, ou seja, resultante da manifestação de dois ou mais órgãos em que a

vontade de um é instrumental em relação a de outro, que edita o ato principal. Além de ser um ato composto, é, no

tocante a seus efeitos constitutivo, isto é, com ele a Administração cria um direito ou uma situação do

administrado. Pressupõe, também, que o ato seja perfeito, vale dizer, tenha condições de produzir efeitos jurídicos,

porque já completou todo o seu ciclo de formação, sendo, portanto, exequível.

3. Na hipótese dos autos, a impetrante, conforme documento de fl. 91, cumpriu todos os requisitos legais para a

adesão ao regime CLIA, contudo, o ato declaratório não chegou a ser expedido, por conta da rejeição da Medida

Provisória nº 320/2006. Nessa situação, o ciclo de formação do ato não foi completado, de modo que não há que

se falar em relação jurídica constituída.

4. É uníssono que, caso o Congresso Nacional não edite o decreto legislativo no prazo de 60 dias após a rejeição

da medida provisória, ela continuará regendo somente as relações jurídicas constituídas e decorrentes dos aos

praticados durante sua vigência.

5. Como na relação entre a impetrante e o impetrado sequer havia um vínculo jurídico, capaz de submeter o

sujeito passivo a uma prestação em prol do sujeito ativo, pois não se completou a formação do ato administrativo,

pelo que se considera que a permanência dos efeitos ex nunc da Medida Provisória 320/2006 não se aplica à

questão trazida aos autos.

6. Recurso improvido.

 

 

2007.61.00.010729-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CIA NACIONAL DE ARMAZENS GERAIS ALFANDEGADOS CNAGA

ADVOGADO : SP072082 MARIA LUCIA LUQUE PEREIRA LEITE e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022149-57.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. O DIREITO LÍQUIDO E CERTO SE CONSTITUI NO

PRÓPRIO MÉRITO DA AÇÃO MANDAMENTAL SENDO COM ELE ANALISADO. PRETENDIDO

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO PRESCRICIONAL. OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO,

INCISO IV, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA E, NO

MÉRITO, RECURSO DE APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS PARA DENEGAR O WRIT.

1. Nas ocasiões em que o agravo retido tem por objeto decisão liminar, a superveniência de sentença torna

prejudicado o recurso, não mais subsistindo interesse recursal.

2. O pleito da União comporta acolhimento, uma vez que apesar da constituição do crédito ter ocorrido com a

entrega da declaração (DCTF), não se pode considera-lo definitivo enquanto o pedido de compensação formulado

pelo próprio contribuinte estiver pendente de análise pela Administração.

3. Infere-se dos autos que o contribuinte apresentou "Pedido de Compensação de Crédito com Débitos de

Terceiros" em 27/10/1999 (fl. 32). A Autoridade Fazendária em 08/05/2002 deferiu parcialmente o pedido de

restituição e reconheceu o direito creditório contra a Fazenda Nacional. Em 02/10/2002 o contribuinte foi

cientificado da decisão que deferiu parcialmente a compensação (fl. 108 e verso). Posteriormente, em 22/06/2007

foi expedida a "Carta de Cobrança nº 69/2007", dando início à cobrança do débito de R$ 154.861,79.

4. É cediço que, nos termos do inciso IV, parágrafo único, do art. 174 do Código Tributário Nacional, qualquer

ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor tem o condão de

interromper a prescrição. Tendo o contribuinte se dirigido à Secretaria da Receita Federal/SRF com o objetivo de

solicitar a compensação tributária, é evidente que tal pedido importou em reconhecimento do débito e na

consequente interrupção do prazo prescricional.

5. Na singularidade, sendo o contribuinte o devedor do crédito tributário e, nessa condição, confessando o débito

ao solicitar o pedido de compensação tributária, configurou-se a hipótese do inciso IV do parágrafo único do art.

174 do Código Tributário Nacional para interromper a prescrição. Destarte, não há que se falar em ocorrência de

prescrição no caso, tendo em vista que não decorreram não decorreram 5 (cinco) anos entre a data da cientificação

do deferimento parcial da compensação (02/10/2002) e a data do início do procedimento de cobrança

(22/06/2007).

6. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, recurso de apelação e remessa oficial providos para denegar a

segurança, restando prejudicada a análise do agravo retido.

 

 

ACÓRDÃO

2007.61.00.022149-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : BANCO WESTLB DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP130928 CLAUDIO DE ABREU e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação e à remessa oficial para denegar a segurança, restando prejudicada a análise do agravo retido, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032327-65.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL CONTRA SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA OBJETIVANDO A RESPONSABILIZAÇÃO POR IRREGULARIDADES EM

PROMOÇÃO COMERCIAL COM DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE PRÊMIOS A TÍTULO DE

PROPAGANDA, NA MODALIDADE ASSEMELHADA A CONCURSO. EXAME DOS AGRAVOS

RETIDOS REITERADOS EM CONTRARRAZÕES. PRELIMINAR DE LEGITIMIDADE PASSIVA

ACOLHIDA. NO MÉRITO, CONSTATADA A LEGALIDADE DA PROMOÇÃO COMERCIAL.

1- Apelação do Ministério Público Federal/MPF contra a sentença de improcedência da ação civil pública

objetivando a responsabilização por irregularidades na promoção comercial com distribuição gratuita de prêmios a

título de propaganda, na modalidade assemelhada a concurso, denominada "Seleção do Faustão", realizada pelas

empresas GLOBOSAT Programadora Ltda e Editora Globo S/A, mediante Certificado de Autorização nº 6-

0189/2006 expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF), em 7/4/2006, no âmbito do procedimento

administrativo nº 90104.000168/06-81.

2 - Desprovido o primeiro agravo retido interposto pela CEF contra decisão que rejeitou embargos de declaração

opostos a simples despacho sem conteúdo decisório, o que de fato não é possível, conforme artigo 504 do Código

de Processo Civil. Precedentes do C. STJ.

3 - Acolhida a preliminar de legitimidade passiva da Editora Globo S/A, por se tratar de autêntico caso de

litisconsórcio passivo necessário (matéria de ordem pública), restando prejudicado o segundo agravo retido

interposto pela CEF. A Editora Globo S/A, desde que incluída no polo passivo em 1º grau, foi citada e contestou o

feito; resta reintegrada nessa posição em sede recursal. 

4 - No mérito, constatado a partir do exame da documentação que compõe o procedimento administrativo nº

90104.000168/06-81 da CEF que o regramento legal à época em vigor foi rigorosamente observado, da expedição

do Certificado de Autorização nº 6-0189/2006 ao exame da prestação de contas, que culminou com a multa

aplicada à GLOBOSAT, por descumprimento parcial do Plano de Operação (divulgação dos resultados da

promoção com recursos de computação gráfica que simulavam sorteio eletrônico dos vencedores).

2007.61.00.032327-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LUIZ COSTA e outro(a)

APELADO(A) : GLOBO COMUNICACOES E PARTICIPACOES LTDA e outros(as)

: GLOBOSAT PROGRAMADORA LTDA

: EDITORA GLOBO S/A

ADVOGADO : SP183153 MARCELO FERNANDES HABIS e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241798 KATIA APARECIDA MANGONE e outro(a)

INTERESSADO(A) : Uniao Federal e outros(as)

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO(A) : TELESP CELULAR S/A

: TIM CELULAR S/A

: CLARO S/A

No. ORIG. : 00323276520074036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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5 - O produto "Boletim de Notícias" não desatendia o previsto na Lei nº 5.768/71 e no Decreto nº 70.951/72, e era

a sua aquisição, ao custo de R$ 4,00 (mais tributação incidente) e limitado a uma unidade semanal, que dava

acesso à promoção "Seleção do Faustão". Não configurada, portanto, a tese acerca da falta de correlação entre a

distribuição de prêmios e a publicidade do produto e de gratuidade.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar arguida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL, para incluir a EDITORA GLOBO S/A no polo passivo da ação, e, no mérito, negar provimento

a sua APELAÇÃO; negar provimento ao AGRAVO RETIDO de fls. 1245/1252 e julgar prejudicado o

AGRAVO RETIDO de fls. 1291/1293, interpostos pela CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014431-72.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO A APELAÇÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. OPOSIÇÃO POR MEIO DE FOTOCÓPIA SEM

AUTENTICAÇÃO OU ASSINATURA ORIGINAL DO SUBSCRITOR. NÃO INTERRUPÇÃO DO

PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A presente apelação não merece seguimento, pois se trata de recurso intempestivo e, portanto, manifestamente

inadmissível. Conforme se infere dos autos, a sentença denegatória da segurança foi publicada em 17/07/2009 e a

apelação protocolada apenas em 21/09/2009, ou seja, quando já exaurido o prazo para a interposição do recurso.

2. Cumpre esclarecer que os embargos de declaração apresentados pela impetrante em face da sentença não

implicaram na interrupção do prazo para a interposição da apelação, porquanto não foram conhecidos pelo Juízo

a quo, uma vez que o referido recurso foi interposto por meio de fotocópia sem autenticação ou assinatura original

do subscritor.

3. Em casos como este - recurso apresentado sem assinatura ou por fotocópia sem autenticação - a jurisprudência é

pacífica no sentido de que o recurso não deve ser conhecido. Destarte, uma vez que os embargos de declaração

opostos não foram conhecidos, não há que se falar em interrupção do prazo para a interposição do recurso de

apelação.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.00.014431-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PROQUIGEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP131441 FLAVIO DE SA MUNHOZ e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017603-22.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA MANEJADO CONTRA RESULTADO DE

LICITAÇÃO IMPOSSIBILIDADE DE O PODER JUDICIÁRIO SUBSTITUIR A VONTADE DA

ADMINISTRAÇÃO NA ESCOLHA DE FUTURO CONTRATADO, FORA DOS CASOS DE

ILEGALIDADE PERPETRADA NO ÂMBITO DO CERTAME. INEXISTÊNCIA DE PROVAS

DOCUMENTAIS DE MAU COMPORTAMENTO ADMINISTRATIVO DO ENTE LICITANTE, E

MENOS AINDA DE QUALQUER DIREITO LÍQUIDO E CERTO AMPARÁVEL PELO WRIT.

SENTENÇA SEM VÍCIOS, QUE FICA MANTIDA.

1. Sentença congruente com o pedido, clara, precisa e concisa, contendo-se nos exatos limites da lide proposta,

não incidindo na espécie o julgamento "citra", "extra" ou "ultra petita" (Código de Processo Civil, artigo 460).

Preliminar rejeitada.

2. A impetrante após tecer diversas considerações atinentes à nulidades no processo licitatório, requereu a

desclassificação da empresa vencedora do certame, para que em ato contínuo, lhe fosse adjudicado, na qualidade

de classificada em segundo lugar no processo de licitação, o objeto licitado.

3. Não é dado ao Poder Judiciário interferir nas licitações encetadas pelo Poder Público para a futura e possível

celebração de contratos, fora dos casos de ilegalidade perpetrada pela Administração no certame licitatório. 

4. Caso em que a impetrante não se desincumbiu do ônus probatório de má conduta da Administração no certame,

pois dos documentos carreados aos autos não se afere qualquer conduta administrativa maculada de ilegalidade,

perpetrada no procedimento licitatório, e em consequência não há vestígio de direito líquido e certo da impetrante,

na qualidade de licitante, em fulminar a escolha do proponente vencedor e a substituição dele por ela mesma.

5. Completa falta de prova (aliás, a impetrante sequer trouxe a sua proposta para que o Poder Judiciário pudesse

cotejar as duas propostas e, dessa forma aferir se realmente houve o desequilíbrio alegado) de que houve a alegada

violação do princípio da isonomia e da legalidade, em virtude da composição de preços da primeira empresa

colocada não computar a contribuição de 6% para fins de "aposentadoria especial".

6. Recordando que em mandamus não há previsão legal para que ocorra intimação das partes para indicação das

provas que pretendam produzir, em razão da natureza célere do remédio constitucional, ante a ausência de

demonstração mínima de ilegalidade perpetrada no certame licitatório sub judice, e menos ainda de direito líquido

e certo a ser amparado pela via mandamental, o recurso deve ser improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento

à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

2008.61.00.017603-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : EMPREZA LIMPADORA UNIAO LTDA

ADVOGADO : SP162380 DIOMAR TAVEIRA VILELA e outro(a)

APELADO(A) : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE

APELADO(A) : LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO : SC019199B MARLON NUNES MENDES e outro(a)
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Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020891-75.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO - PIS E

COFINS - LEIS 10.637/02 E 10.833/03 - CONSTITUCIONALIDADE - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Estando a pretensão recursal em manifesto confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do

Superior Tribunal de Justiça, cabível seu julgamento por decisão monocrática nos termos do artigo 557 do Código

do Processo Civil.

2. As Leis 10.637/02 e 10.833/03 foram editadas posteriormente à Emenda Constitucional 20/989, que modificou

o artigo 195, inciso I, b, da Constituição Federal, para incluir a receita, juntamente com o faturamento, como

possível base de cálculo das contribuições à Seguridade Social. 

3. As Medidas Provisórias 66/02 e 135/03, posteriormente convertidas nas Leis nos 10.637/02 e 10.833/03, apenas

fixaram expressamente os limites objetivos para a distinção de bases de cálculo e alíquotas em razão da atividade

econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra, já permitidas antes da edição da Emenda Constitucional

20/98, motivo pelo qual não há que se falar em ofensa ao artigo 246 da Constituição Federal.

4. A nova sistemática de recolhimento do PIS e da COFINS, introduzida pelo artigo 8º da Lei 10.637/02 e pelo

artigo 10 da Lei 10.83303 não viola os princípios da isonomia e da capacidade contributiva, posto que a lei pode

estabelecer tratamento fiscal diferenciado para certos grupos de pessoas jurídicas, ou para certas e determinadas

regiões, em caráter geral e abstrato (CF, artigo 195, § 9º).

5. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002761-31.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

2008.61.00.020891-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : A TONANNI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.02.002761-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO PELA ANVISA

CONTRA EMPRESA FABRICANTE DE "BISTURI ELETRÔNICO" QUE RECEBERA ORDEM DE

SUSPENSÃO DA PRODUÇÃO E RETIRADA DO MERCADO. CONSTATAÇÃO DE PUBLICIDADE

SOBRE PRODUTO, FEITA NA INTERNET, MAS VEICULADA POR TERCEIRO, EMPRESA

REVENDEDORA DOS PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS PELA OUTRA. INÉRCIA PROCESSUAL

DA ANVISA, MESMO DEPOIS DE VALIDAMENTE CITADA, MAS INOCORRENTE A DE

APLICAÇÃO DOS EFEITOS DA REVELIA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DA DEMANDA

QUESTIONADA POR APELO DA ANVISA. INTEMPESTIVIDADE DAS CONTRARRAZÕES

JUSTIFICADA (APLICAÇÃO DO ARTIGO 183, §1º, DO CPC). MATÉRIA PRELIMINAR DE

NULIDADE DO FEITO REJEITADA. IMPOSSIBILIDADE DE SE VEICULAR PEDIDO DE

MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM SEDE DE CONTRARRAZÕES.

DESCONSIDERAÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADOS PELA ANVISA, EXTEMPORANEAMENTE,

COM A SUA APELAÇÃO, EM FACE DA INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 397 DO CPC.

RESPONSABILIDADE SUBJETIVA POR INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS. COMPLETA

AUSÊNCIA DE "PODER DE POLÍCIA" ENTRE EMPRESAS COMERCIAIS, DE MODO A EXIGIR

QUE O FABRICANTE "VIGIE" E "CONTROLE" OS ATOS COMERCIAIS DO DISTRIBUIDOR DOS

PRODUTOS (ALEGAÇÃO DA ANVISA OFENSIVA AO DIREITO). REJEIÇÃO DE ALEGAÇÃO DE

MÁ FÉ PROCESSUAL DO ENTE PÚBLICO. SENTENÇA CONFIRMADA. 

1. Apelação e remessa oficial relativas a sentença que julgou procedente o pedido veiculado em ação anulatória

ajuizada por Microem Produtos Médicos Ltda. em face da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA,

objetivando, em síntese, a anulação do auto de infração administrativo-sanitário nº 25351-383966/2005-35, bem

como da multa exigida. Sustentou a autora que os Bisturis Eletrônicos BI 800 e BI 900 que eram por ela

fabricados tiveram sua divulgação e venda proibida pela ANVISA, razão pela qual a autora comunicou a todos os

seus colaboradores que não estaria mais efetuando a venda desses produtos, até que a regularização fosse

efetuada; retirou-os de sua linha de venda e produção. Contudo, outra empresa, a Bleymed Comércio de

Produtos Médicos Ltda., por equívoco, continuou com o produto à venda em seu sítio na internet, ocasionando a

autuação da autora por parte da ré. Esclarece a autora que tão logo foi autuada, contatou a empresa em questão, a

qual reconheceu o erro e cessou a divulgação. Citação da ANVISA que não ofereceu resposta. Sentença de

procedência.

2. Não houve expresso decreto de revelia, e nem foi a contumácia passiva da inerte ANVISA a fundamentação da

sentença; ao contrário o d. Juízo adotou todas as cautelas necessárias para que a ANVISA pudesse trazer aos autos

a sua resposta e, por consequência, exercer o seu direito ao contraditório e à ampla defesa. Foi a própria ré,

entidade pública, que preferiu a inércia, a inoperância, e sua desídia processual é que resultou na falta de

contestação. O d. Juízo procedeu com o devido respeito ao art. 320, II, do Código de Processo Civil, pois não

presumiu a veracidade dos fatos alegados pela autora, apenas decidiu a causa com base nas provas produzidas

pela requerente, o que é perfeitamente adequado ao princípio da persuasão racional do Juiz.

3. Não se pode outorgar ao Poder Público mais prerrogativas do que que aquelas que já possui, para o fim de

relevar a incúria, a inoperância, a omissão manifesta da ré e anular o processo para se abrir uma "nova fase"

instrutória, assim ultrajando a legislação processual civil, tendo em vista que todas as formalidades legais foram

escrupulosamente observadas.

4. Conhecimento parcial das contrarrazões, à luz do no artigo 183, §1º, do Código de Processo Civil.

5. Não se conhece do pedido de majoração da verba honorária para 10% sobre o valor da causa, tendo em vista

que tal pedido deveria ter sido veiculado pela autora em sede de recurso de apelação ou adesivo.

6. Na singularidade, considera-se que os documentos de fls. 91/241 colacionados aos autos juntamente com a

apelação não preenchem os requisitos do artigo 397, do Codex Processual Civil, pois não são "novos" e nem se

destinam à comprovação de "fatos novos", pelo que merece acolhida a preliminar, mas para satisfazê-la basta que

tais documentos não sejam considerados, sejam desprezados pela Turma julgadora. A ANVISA sempre dispôs do

procedimento administrativo, aliás iniciado pelo órgão, e só não o apresentou antes porque, como já visto

exaustivamente, optou pela inércia, pelo descaso com sua própria defesa.

7. A responsabilidade por infrações administrativas é subjetiva, e no caso não há como imputar à apelada a prática

das infrações pelas quais foi autuada pela ANVISA, na medida em que prova documental - cuja falsidade material

ou ideológica em momento algum foi suscitada - deixa claro que uma terceira empresa (Bleymed Comércio de

APELANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES e outro(a)

APELADO(A) : MICROEM PRODUTOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO : SP178943 WELTON ALAN DA FONSECA ZANINI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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Produtos Médicos Ltda.), revendedora dos produtos comercializados pela autora, foi quem - por desinformação -

agindo à revelia da apelada, veiculou na rede mundial de computadores os Bisturis Eletrônicos cuja retirada do

mercado fora determinada pela ANVISA.

8. Fundamentos da sentença acolhidos pela Turma "per relationem" (STF: ADI 416 AgR, Relator(a): Min.

CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 16/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-215 DIVULG

31-10-2014 PUBLIC 03-11-2014ARE 850086).

9. Beira o absurdo a alegação da ANVISA de que a empresa fabricante tem o "dever" de fiscalizar os atos das

firmas que comercializam os produtos fabricados por aquela; entre fabricante e revendedor vicejam apenas

relações de direito privado, de índole empresarial, de modo que é um ultraje ao Direito a ANVISA afirmar que

uma pessoa jurídica empresarial tem um certo "poder de polícia" sobre quem coloca no mercado os produtos que

industrializa.

10. Alegação de litigância de má-fé feita pela apelada desacolhida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, no mérito, negar provimento à

apelação da ANVISA e à remessa oficial e, com referência às contrarrazões, não conhecer do pedido de

majoração de honorários tardiamente formulado e rejeitar o pedido de condenação da ré por litigância de

má-fé, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011402-93.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO DA DEFESA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA AMBIENTAL JULGADA PARCIALMENTE

PROCEDENTE. INTERVENÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP). NECESSIDADE

DE PERÍCIA TÉCNICA. PROVA INDEFERIDA. NECESSIDADE DA PROVA, NA ESPÉCIE:

CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. MÉRITO DO APELO E REMESSA OFICIAL

TIDA POR INTERPOSTA PREJUDICADOS.

1. Réu processado nessa ação civil pública ambiental por possuir um rancho edificado em APP, à margem

esquerda do Rio Grande, em Orindiúva/SP, segundo afirma o Ministério Público Federal, lastreado em Auto de

Infração e Termo de Interdição lavrados pelo IBAMA.

2. No decorrer da instrução, colacionou-se, apenas, um laudo de constatação lavrado pelo IBAMA e não exposto

ao contraditório. A prova pericial requerida pelas partes foi afastada na sentença.

3. A realização da perícia é necessária, por se tratar de demanda que depende conhecimento técnico para ser

dirimida, especialmente no que diz respeito à existência e extensão do dano ambiental que se pretende ver

recomposto e/ou indenizado. Precedentes dessa Corte (AC 0006558-04.2011.4.03.6104, Sexta Turma, Relator

Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, julgado em 28/5/2015, e-DJF3 11/6/2015; AC 0003373-

54.2008.4.03.6106, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES, julgado em

19/12/2013, e-DJF3 10/1/2014; AC 0008512-21.2007.4.03.6106, Terceira Turma, Relator Juiz Convocado

2008.61.06.011402-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JOSE LUIZ RIBEIRO

ADVOGADO : SP194238 MARCIO ALEXANDRE DONADON e outro

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SVAMER ADRIANO CORDEIRO e outro

PARTE RÉ : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MT002628 GERSON JANUARIO e outro

No. ORIG. : 00114029320084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ROBERTO JEUKEN, julgado em 18/4/2013, e-DJF3 26/4/2013; AC 0011315-74.2007.4.03.6106, Sexta Turma,

Relatora Desembargadora Federal REGINA COSTA, julgado em 19/4/2012, e-DJF3 26/4/2012; AI 0038296-

23.2010.4.03.0000, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, julgado em 5/5/2011,

e-DJF3 12/5/2011).

4. Acolhida a preliminar de cerceamento de defesa, pelo indeferimento da realização de perícia, restando

prejudicado o exame das demais alegações constantes no apelo, que se relacionam direta ou indiretamente ao

resultado dessa prova técnica.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, , acolher a preliminar deduzida na apelação do réu, para 

anular a sentença, determinando a baixa dos autos à origem para a realização da prova pericial, e julgar

prejudicado exame do mérito do apelo e a REMESSA OFICIAL tida por interposta, nos termos do relatório

e voto do Relator que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002013-57.2008.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

RESPONSABILIDADE CIVIL. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALEGAÇÃO DE QUE

A POSTURA DO MÉDICO PERITO DO INSS FOI DESRESPEITOSA. AUSÊNCIA DE PROVAS.

PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL INDIGNA DE FÉ. MANTIDA A CONDENAÇÃO POR

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Trata-se de ação ajuizada em 9/12/2008 onde MARISA ALVES MAGALHÃES busca a condenação do DR.

VALDIR SANTORO a indenizá-la por danos morais, no montante de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais),

oriundos da postura desrespeitosa do médico perito do INSS.

2. Dos documentos carreados aos autos, verifica-se que tratando-se na verdade de pedido de reconsideração de

alta e tendo a autora se referido a outra causa (cirurgia) que não a causa do benefício anterior (tratamento da

coluna - síndrome cervicobraquial e fibromialgia), a conduta do médico perito em não aceitar os atestados que lhe

foram apresentados nos dias 30 e 31/10/2007 é irrepreensível, tendo em vista que os mesmos faziam menção tão

somente à submissão da autora a um tratamento de síndrome do túnel do carpo e patologias da coluna, nada

mencionando acerca da realização de cirurgia, tanto que o réu elaborou uma SIMA - Solicitação de Informações

ao Médico Assistente, solicitando o relatório da cirurgia e avaliação ortopédica. Somente em 1/11/2007, diante do

relatório médico completo acompanhado de documentos referentes à internação e ao procedimento cirúrgico é que

o benefício pleiteado foi concedido.

3. Tratando-se de fato tumultuador e que jamais passaria desapercebido, a alegação da autora no sentido de que

saiu do local aos prantos, humilhada, desnorteada, com o corte da cirurgia sangrando, certamente deveria constar

do livro de registro de ocorrências mantido pela agência de São Carlos, o que não ocorreu, conforme se constata

de sua cópia carreada aos autos. Além disso, poderia muito bem a autora ter comprovado a sua versão através do

relatório médico do atendimento realizado na Casa de Saúde, local para onde afirma ter se deslocado para fazer

um novo curativo, contudo, não consta dos autos qualquer documento referente ao aludido atendimento.

4. A prova testemunhal produzida pela autora não é digna de fé. Documentos juntados pelo INSS que infirmam

2008.61.15.002013-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MARISA ALVES MAGALHAES

ADVOGADO : SP191038 PAULO HENRIQUE DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDIR SANTORO

ADVOGADO : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro(a)

No. ORIG. : 00020135720084036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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totalmente as versões ofertadas pelas testemunhas.

5. Manutenção da condenação por litigância de má-fé, com fulcro nos fundamentos bem lançados na r. sentença:

"Não há como não se reconhecer a litigância de má fé da autora, ao deduzir demanda fundada em alegações

pouco verossímeis e amparada em produção de prova testemunhal indigna de fé, com a nítida finalidade de

alterar a verdade dos fatos, nos termos do artigo 17, inciso II, do CPC".

6. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005290-92.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO

CONSTITUÍDO MEDIANTE ENTREGA DE DECLARAÇÃO. ALTERAÇÃO DE VALORES OBJETO

DE COMPENSAÇÃO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÕES RETIFICADORAS.

RECURSO DESPROVIDO.

1. A questão posta nos autos reside em determinar se as declarações retificadoras entregues pela impetrante

tiveram o condão de interromper o prazo prescricional.

2. Havendo alteração dos valores declarados, mediante a apresentação de declaração retificadora, interrompe-se a

prescrição (art. 174, § único, IV, do CTN). Precedentes.

3. No caso, a impetrante procedeu à compensação do débito de COFINS 06/2003, no valor de R$ 701.778,88,

utilizando-se de crédito de IPI conforme informado em declaração entregue em 15/07/2003 (DComp nº

42829.22354 fl. 23); sucede que em declaração retificadora entregue em 15/12/2003 (nº 2548062330 - fls. 24/26),

foi substituído o valor a compensar de R$ 701.778,88 relativo à COFINS 06/2003 por R$ 103.712,11, referente à

COFINS do período de apuração 11/2003.

4. Consta ainda dos autos que consoante declaração retificadora de 02/08/2006 (nº 1310325685 - fls. 29/30) foi

novamente retificado o valor objeto da compensação nº 42829.22354 (fl. 23) para constar a COFINS 06/2003 no

montante de R$ 701.778,88.

5. Diante deste quadro, considerando-se que a última retificadora foi entregue em 02/08/2006 (fls. 29/30) e que a

impetrante tomou conhecimento do débito em 2009, não há que se falar em prescrição.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

2009.61.00.005290-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : AVON COSMETICOS LTDA

ADVOGADO : SP132617 MILTON FONTES

: SP273119 GABRIEL NEDER DE DONATO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 442/443

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00052909220094036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009976-18.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA CALCADA NA DEFESA DE DIREITO INDIVIDUAL E

DISPONÍVEL. PARÂMETRO DE VALOR PARA OS LEVANTAMENTOS ADMINISTRATIVOS POR

SUCESSOR OU DEPENDENTE DE CORRENTISTA FALECIDO, PREVISTOS NA LEI Nº 6.858/80 E NO

DECRETO Nº 85.845/81. RELAÇÃO DE CONSUMO NÃO CONFIGURADA. ILEGITIMIDADE ATIVA AD

CAUSA DO MINISTÉRIO PÚBLICO (PRECEDENTES). SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO MANTIDA. RECURSO DEPROVIDO. 

1. Feito originalmente proposto pelo Ministério Público do Estado de São Paulo perante a Justiça Estadual, que

declinou da competência em favor da Justiça Federal, tendo em vista a presença da Caixa Econômica Federal no

polo passivo.

2. Cuida-se de ação civil pública calcada na defesa de direito individual e disponível. Pretende-se o

estabelecimento do parâmetro de 50 salários mínimos para os levantamentos administrativos solicitados pelos

dependentes ou sucessores do correntista titular falecido, previstos na Lei nº 6.858/80 e no Decreto nº 85.845/81,

originalmente fixados em 500 OTN e 500 ORTN, respectivamente; bem como obrigatoriedade de publicidade do

disposto nesses diplomas legais nas agências bancárias situadas em Vicente de Carvalho, distrito do município de

Guarujá/SP.

3. Hipótese que não se confunde com relação de consumo, nos termos do artigo 3º, §2º, do CDC, pois inexiste

prestação de serviço mediante remuneração, mas mera obediência à disposição legal em favor de pessoas certas,

determinadas e aptas a promoverem defesa de seus direitos.

 4. Ilegitimidade ativa ad causam do Ministério Público configurada. Precedentes do STJ (AERESP

200800769711, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - SEGUNDA SEÇÃO, DJE 4/6/2010; AGRESP 200301009329,

PAULO MEDINA - SEXTA TURMA, DJ 13/6/2005;RESP 200401614101, LAURITA VAZ - QUINTA TURMA, DJ

2009.61.04.009976-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : LUIZ ANTONIO PALACIO FILHO e outro

APELADO(A) : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP078818 ANA APARECIDA GOMES SAO MARTINHO e outro

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA e outro

APELADO(A) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP158591 RAFAEL AUGUSTO PAES DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : SP104683 MARIA LUIZA DA SILVA VICARIA e outro

APELADO(A) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : SP173695 WANESSA DE CASSIA FRANCOLIN e outro

APELADO(A) : BANCO ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : SP241287A EDUARDO CHALFIN

PARTE AUTORA : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

No. ORIG. : 00099761820094036104 4 Vr SANTOS/SP
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2/5/2005).

5. Não analisada a questão acerca da impossibilidade jurídica do pedido, considerando que a mesma se confunde

com o mérito.

6. Mantida a sentença que extinguiu o feito com fulcro no artigo 267, VI, do CPC.

7. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à APELAÇÃO, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004377-95.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL -

APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente,

que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente

infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios

argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de

Processo Civil.

2. O acórdão embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Restou claro da fundamentação que, nos termos do entendimento firmado pelo STJ, "a escrituração dos créditos

de ICMS caracteriza a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de acréscimos patrimoniais, muito

embora possa não significar aquisição de disponibilidade financeira quando há restrições ao uso dos créditos

adquiridos, e, portanto, permite a tributação pelo IRPJ e pela CSLL".

4. O acórdão também assentou que "o crédito de ICMS é benefício fiscal que, lançado na escrita contábil da

empresa, importa em acréscimo patrimonial e, consequentemente, permite a tributação pelo IRPJ e pela CSLL

ainda que a impetrante não aproveite ou não utilize totalmente esses créditos por força de sua qualidade de

exportadora e de produtora de itens da cesta básica. E, sendo, assim, não há que se cogitar em violação aos

princípios da capacidade contributiva e da vedação ao confisco".

5. Ou seja, o acórdão analisou fundamentada e suficientemente a questão posta em desate, de forma que se a

2009.61.05.004377-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : PASTIFICIO SELMI S/A

ADVOGADO : SP204541 MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.214/218

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00043779520094036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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embargante entende que houve violação aos arts. 5º, II, 145, § 1º, 150, IV, 146, III, 153, III e 195, I, da

Constituição Federal, bem como dos arts. 43, 110, 142 e 149 do CTN, deve manejar o recurso adequado para a

obtenção da reforma do julgado.

6. No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, mesmo nos embargos de declaração interpostos com

este intuito, é necessário o atendimento aos requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil.

7. Em face do caráter manifestamente improcedente e protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser

aplicada multa à parte embargante, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo

538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

8. Recurso conhecido e improvido, com aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004378-80.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL -

APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente,

que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente

infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios

argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de

Processo Civil.

2. O acórdão embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Restou claro da fundamentação que, nos termos do entendimento firmado pelo STJ, "a escrituração dos créditos

de ICMS caracteriza a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de acréscimos patrimoniais, muito

embora possa não significar aquisição de disponibilidade financeira quando há restrições ao uso dos créditos

2009.61.05.004378-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : PASTIFICIO SELMI S/A

ADVOGADO : SP204541 MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.235/239

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00043788020094036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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adquiridos, e, portanto, permite a tributação pelo IRPJ e pela CSLL".

4. O acórdão também assentou que "o crédito de ICMS é benefício fiscal que, lançado na escrita contábil da

empresa, importa em acréscimo patrimonial e, consequentemente, permite a tributação pelo IRPJ e pela CSLL

ainda que a impetrante não aproveite ou não utilize totalmente esses créditos por força de sua qualidade de

exportadora e de produtora de itens da cesta básica. E, sendo, assim, não há que se cogitar em violação aos

princípios da capacidade contributiva e da vedação ao confisco".

5. Ou seja, o acórdão analisou fundamentada e suficientemente a questão posta em desate, de forma que se a

embargante entende que houve violação aos arts. 5º, II, 145, § 1º, 150, IV, 146, III, 153, III e 195, I, da

Constituição Federal, bem como dos arts. 43, 110, 142 e 149 do CTN, deve manejar o recurso adequado para a

obtenção da reforma do julgado.

6. No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, mesmo nos embargos de declaração interpostos com

este intuito, é necessário o atendimento aos requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil.

7. Em face do caráter manifestamente improcedente e protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser

aplicada multa à parte embargante, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo

538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

8. Recurso conhecido e improvido, com aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007029-

33.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

2010.03.00.007029-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : ODAIR TOGNATO

ADVOGADO : SP235113 PRISCILA COPI MAGALHÃES e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : FIACAO E TECELAGEM TOGNATO S/A

ADVOGADO : SP260067 PATRICIA PORTELLA ABDALA e outro(a)

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00023454219994036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O voto condutor tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Recurso não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008534-59.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRETENDIDA A INCLUSÃO DA EMPRESA CONTROLADORA NO POLO

PASSIVO. GRUPO ECONÔMICO. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. NÃO VERIFICADO VESTÍGIO DE INSOLVÊNCIA OU FRAUDE.

AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.

1. Pretende a agravante a inclusão da empresa COSAN S/A Indústria e Comércio Ltda por ser a controladora do

conglomerado econômico de que faz parte a executada Usina da Barra S/A Açúcar e Álcool, atualmente

denominada Cosan Acúcar e Álcool.

2. Não há dúvida de que não só o texto, mas também o espírito do artigo 50 do Código Civil autorizam a chamada

desconsideração da personalidade jurídica inversa, a significar o afastamento da autonomia patrimonial da

sociedade, para, contrariamente ao que ocorre na desconsideração da personalidade tradicional, atingir o ente

empresarial e seu patrimônio social, de modo a responsabilizar a pessoa jurídica por dívidas de seus sócios ou

administradores, desde que, além da prova de insolvência, haja a demonstração ou de um desvio de finalidade

(teoria subjetiva da desconsideração) ou de uma confusão patrimonial (teoria objetiva da desconsideração), tudo

com o fito de suplantar a fraude ou o abuso de direito (que por si mesmo é signo de ilicitude de ato jurídico

conforme o artigo 187 do Código Civil).

3. Não há como afastar a imbricação empresarial entre a agravada e a Usina da Barra S/A Açúcar e Álcool, sendo

evidente a ligação entre ambas, tanto que a primeira acabou recebendo parte da denominação empresarial da

controladora, tanto que atualmente é denominada Cosan Acúcar e Álcool.

4. Mas só isso não basta para inserir a controladora no polo passivo da cobrança, ao menos por enquanto. O que se

constata é que não há indício suficiente para a desconsideração da personalidade jurídica e inclusão da agravante

2010.03.00.008534-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : COSAN S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP206993 VINICIUS JUCÁ ALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087059020084036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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no polo passivo da execução, já que não está comprovado vestígio de insolvência ou fraude.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013792-

50.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos

infringentes) para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando

de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários

' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no

acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte

"repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo

535 do Código de Processo Civil.

2. O o v. acórdão e o voto condutor trataram com clareza das questões deduzidas em sede recursal, concluindo

pela proibição da eutanásia canina por se tratar de medida irreversível e cruel, tendo fundamentação suficiente

para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Recurso não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.00.013792-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS e outro(a)

ADVOGADO : MS011206 CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO :
SOCIEDADE DE PROTECAO E BEM-ESTAR ANIMAL - ABRIGO DOS
BICHOS

ADVOGADO : MS009662 FABIO A ASSIS ANDREASI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00012700420084036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014347-

67.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente

para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Consta do item 4 da ementa que "não houve depósito para garantia da execução, mas sim bloqueio de valor

através da penhora efetuada no rosto dos autos nº 1999.36.00.007677-9".

4. No caso específico dos autos observa-se que o acórdão guerreado não ostenta qualquer dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

5. Recurso não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015727-28.2010.4.03.0000/SP

 

2010.03.00.014347-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : ALCINO PEDRO CASSIM

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARRETOS SP

No. ORIG. : 93.00.00000-3 A Vr BARRETOS/SP

2010.03.00.015727-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SÚMULA 393 DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MATÉRIAS CONHECÍVEIS DE OFÍCIO QUE NÃO DEMANDEM DILAÇÃO

PROBATÓRIA. NÃO OCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória." (Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe

07/10/2009).

2. No tocante à alegação de remissão, a mesma deve ser primeiramente deduzida junto ao Juízo de origem.

3. Verifica-se da Certidão de Dívida Ativa que o crédito foi constituído pela própria declaração do contribuinte,

pelo que não há que se falar em ocorrência de decadência por não ter a embargada promovido o lançamento

tributário. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

4. É assente entendimento no Egrégio Superior Tribunal de Justiça que o reconhecimento da prescrição

intercorrente da execução fiscal depende não somente do transcurso do quinquênio legal, mas também da

comprovação da paralisação do feito em razão da desídia do exequente, observado o procedimento previsto no

artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

5. In casu, não há que se falar em prescrição intercorrente, porquanto a decisão que determinou o arquivamento

dos autos esclareceu que não se tratava de suspensão do curso da execução, tratada no artigo 40 da LEF, mas mero

sobrestamento dos autos. Ademais, o Juízo de origem já havia decidido, em decisão que restou irrecorrida, que

não assistia razão à executada quanto a alegação de prescrição intercorrente.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016811-64.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : LUIS F DA SILVA PLANEJAMENTO S/C LTDA

ADVOGADO : SP068341 ANTONIO BRANISSO SOBRINHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00751496120004036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.016811-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : VICTORIO MITSUMASA HIMENO

ADVOGADO : SP106074 MIGUEL DELGADO GUTIERREZ e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP182321 CLAUDIA SOUSA MENDES e outro(a)
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DA CADERNETA DE POUPANÇA.

PROCEDENTE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

APRESENTAÇÃO DA CONTA PELO AUTOR E O DEPÓSITO EFETUADO PELA CEF. DESCABIMENTO.

NÃO VERIFICADA CULPA DA RÉ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O magistrado a quo acolheu o cálculo do contador e, em julgamento dos embargos de declaração, esclareceu

que não deve incidir juros de mora entre a apresentação da conta pelo autor e a data do depósito. Sendo esta a

interlocutória recorrida.

2. Conforme verificado pelo Juízo da execução e reiterado na decisão que indeferiu o efeito suspensivo, não há

como imputar à agravada a responsabilidade pelo lapso temporal entre a data da apresentação da conta pela autora

e o depósito efetuado pela ré.

3. A própria interessada deixou de apresentar as cópias necessárias à instrução do mandado de citação na primeira

oportunidade, não havendo culpa da ré na demora em realizar o depósito do valor devido.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034607-

68.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00043571819924036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.034607-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SANTAL EQUIPAMENTOS S/A COM/ E IND/

ADVOGADO : SP194940 ANGELES IZZO LOMBARDI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00053150720064036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente

para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Consta do item 2 da ementa que "o cálculo discrimina perfeitamente os critérios adotados pelo Contador que

bem observou o quanto estabelecido no acórdão transitado em julgado, incluindo no cálculo juros, multa e

encargo legal, inexistindo qualquer dificuldade em indicar eventual erronia".

 

4. No caso específico dos autos observa-se que o acórdão guerreado não ostenta qualquer dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

5. Recurso não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035373-

24.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2010.03.00.035373-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : PLINIO DEUS FERNANDES

ADVOGADO : SP117183 VALERIA ZOTELLI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : JOAO CARLOS GANDRA DA SILVA MARTINS

ADVOGADO : SP174270 CAIO FIGUEIREDO CAVALCANTE e outro(a)

PARTE RÉ : PAUBRASIL ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA

ADVOGADO : SP022912 RAPHAEL MARIO NOSCHESE e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05226935319954036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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2. O voto condutor tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. A decisão monocrática, não reformada pelo acórdão ora embargado, consignou que "a pretensão recursal é

manifestamente improcedente" e a alegação do ora embargante de que cumpriu o disposto no artigo 526 do

Código de Processo Civil não tem o condão de modificar o julgado.

4. Recurso não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002004-63.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRETENDIDO O RECONHECIMENTO DOS CRÉDITOS

INFORMADOS EM DCTF RETIFICADORA, A FIM DE PROCEDER À COMPENSAÇÃO OBJETO

DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS. NÃO COMPROVADO DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO, MANTENDO-SE A DECISÃO UNIPESSOAL DO RELATOR QUE

ADOTOU A TÉCNICA PER RELATIONEM. 

1. É válida a decisão unipessoal de relator, tomada com base no art. 557 do CPC, que adotou a técnica per

relationem amplamente utilizada nas Cortes Superiores.

2. O deslinde da lide exigiria, portanto, a verificação de circunstância fática que demandaria a produção de prova,

qual seja, a tempestividade ou não da manifestação de inconformidade relativa ao processo administrativo nº

13884.910693/2009-31. A autoridade impetrada assevera que é intempestiva conquanto não haja despacho uma

vez que, procedida na via eletrônica, não havia ainda os documentos pertinentes.

3. Os atos da administração pública gozam de presunção relativa de legalidade e veracidade, cabendo a quem os

afronta fazer prova em contrário. Sucede que a impetrante argumenta que a situação fática é diferente daquela

atestada pela Administração, discussão problemática em sede de mandado de segurança onde não há espaço para

dilação probatória já que em tema de writ toda a matéria fática que enseja o suposto direito líquido e certo deve

ser demonstrada em documentos idôneos que precisam acompanhar a petição inicial. 

4. Ainda que haja documentação nos autos, a mesma não comprova com a segurança exigida em sede de

mandamus o quanto alegado pela empresa impetrante, e por isso não é possível infirmar a presunção de legalidade

do ato impugnado.

5. De outro lado, o impetrado informa que os processos administrativos 13884.909917/2009-61 e

13884.909405/2009-03 estão com a exigibilidade suspensa em decorrência da apresentação tempestiva da

manifestação de inconformidade - DCOMP 01 (PA 13884.909405/2009-03) e DCOMP 03 (PA

13884.909917/2009-61). Não existe, pois, o ato coator ou risco de autuação fiscal em relação a esses

2010.61.03.002004-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : WAM DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP131757 JOSE RUBEN MARONE e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020046320104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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procedimentos, de modo que, em conformidade com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, não cabe

a postulação feita em relação ao PA nº 13884.909917/2009-61.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010694-

23.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O voto condutor tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Recurso não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

2011.03.00.010694-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : KINSBERG COM/ IMP/ E EXP/ DE TECIDOS LTDA

ADVOGADO : SP117750 PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00013921920094036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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00033 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001861-43.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO. VEÍCULO

APREENDIDO POR TRANSPORTAR MERCADORIA ESTRANGEIRA SEM A DEVIDA

DOCUMENTAÇÃO DE DESEMBARAÇO ADUANEIRO. PENA DE PERDIMENTO. INAPLICABILIDADE

NA ESPÉCIE: NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. É entendimento pacífico que a pena de perdimento, no caso de importação irregular de mercadorias, só deve ser

aplicada ao veículo transportador quando houver prova de que o proprietário do veículo apreendido concorreu de

alguma forma para o ilícito fiscal.

2. In casu, esses dados não são seguramente visíveis de modo que não há como chancelar a apreensão e a

iminência de perda.

3. A empresa impetrante tem por objeto a "prestação de coleta, entrega e transporte de mercadorias e encomendas

por meio de veículo automotor rodoviário" e a mercadoria apreendida - oito volumes (fardos) contendo peças de

vestuário - era pertencente à empresa 5TH Avenue Company Ind., com sede em Ponta Porã/MS, e foi remetida à

empresa E. Verísismo da Silva Confecções, através dos serviços de transporte da impetrante, para retirada na sede

da transportadora.

4. A mercadoria transportada estava devidamente acompanhada da nota fiscal e do conhecimento de transporte

rodoviário, de forma que o fato de a destinatária ter sede em Caruaru/PE e o transporte ter como destino a agência

da transportadora, em Dourados/MS, por si só, não implica na presunção de responsabilidade do proprietário. A

pena de perdimento não se sustenta em meras conjecturas.

5. Portanto, os dispositivos legais invocados pela agravante (arts. 95, II e II e 104, V, do Decreto-Lei nº 37/66 e

art. 136 do CTN) não conduzem à reforma da decisão objurgada diante da manifesta ausência de comprovação da

concorrência do proprietário do veículo para a prática delituosa.

6. Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001764-04.2011.4.03.6115/SP

 

2011.60.05.001861-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

PARTE AUTORA : APT LOGISTICA ARMAZENAGEM E TRANSPORTES LTDA -ME e outro

ADVOGADO : MS007934 ELIO TOGNETTI e outro

PARTE AUTORA : VAGNO DURAES OTACIO

ADVOGADO : MS007934 ELIO TOGNETTI

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018614320114036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2011.61.15.001764-8/SP
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EMENTA

APELAÇÃO CONTRA SENTENÇA QUE EXTINGUIU AÇÃO CIVIL PÚBLICA CONTRA COBRANÇA

PARA EMISSÃO/EXPEDIÇÃO/FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS RELATIVOS À VIDA

ACADÊMICA DE ESTUDANTES DE ENSINO SUPERIOR. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. RECURSO PROVIDO.

1. O STJ já estabeleceu entendimento de que o Ministério Público Federal possui legitimidade para interposição

de ação civil pública em defesa dos direitos/interesses individuais homogêneos, mesmo que disponíveis e

divisíveis, socialmente relevantes e/ou a fim de evitar a massificação do conflito em inúmeras demandas judiciais

- justamente a hipótese dos autos - que trata da taxa cobrada por instituições de ensino superior para

emissão/expedição/fornecimento de documentos relativos à vida acadêmica dos estudantes, como histórico

escolar, grade curricular, conteúdo programático, atestados e declarações (STJ - EREsp 1185867/AM, Rel.

Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, julgado em 24/4/2013, DJe 7/5/2013; REsp 1185867/AM,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, julgado em 4/11/2010, DJe 12/11/2010).

2. Precedentes dessa Sexta Turma (TRF 3ª Região - APELREEX 0006297-56.2008.4.03.6100, Rel.

Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, Sexta Turma, julgado em 8/5/2014, publicado em 16/5/2014;

AC 00079985220084036100, Rel. Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, Sexta Turma, publicado em

20/9/2013; AC 0014885-80.2007.4.03.6102, Rel. Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, Sexta

Turma, julgado em 6/6/2013, e-DJF3 14/6/2013; APELREEX 0025387-84.2007.4.03.6100, Sexta Turma, Rel. Juiz

Convocado PAULO DOMINGUES, julgado em 18/10/2012, e-DJF3 25/10/2012).

3. Reformada a sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código

de Processo Civil.

4. Recurso provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à APELAÇÃO, para reconhecer a

legitimidade ativa do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, determinando a baixa dos autos à origem para

prosseguimento da ação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : CIRCULO DOS TRABALHADORES CRISTAOS DO EMBARE CTCE

ADVOGADO : SP270704 VANESSA CRISTINA MARQUES SILVA e outro(a)

APELADO(A) : FUNDACAO HERMINIO OMETTO

ADVOGADO : SP149720 GUILHERME ALVARES BORGES e outro(a)

APELADO(A) : ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO : SP266742 SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro(a)

APELADO(A) : ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO

ADVOGADO : SP220056 ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA e outro(a)

EXCLUIDO(A) : ASSOCIACAO DE ESCOLAS REUNIDAS LTDA e outros(as)

: INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO SUPERIOR UNIFICADO

:
AUPES ASSOCIACAO UNIFICADA PIRASSUNUNGUENSE DE ENSINO
SUPERIOR

No. ORIG. : 00017640420114036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008193-72.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO

JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, o que não ocorre no caso.

2. É incabível a oposição de embargos declaratórios (ainda mais com efeitos infringentes) para (a) compelir o Juiz

ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso o pedido, quando as

partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão"; (b)

compelir o órgão julgador a responder a "questionários", sem que seja apontado vício concreto de obscuridade,

omissão ou contradição no julgado; (c) fins meramente infringentes; (d) resolver "contradição" que não seja

"interna"; (e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; (f) prequestionamento, se o julgado não

contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

3. Não há a alegada afronta ao artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil porque o v. acórdão foi

suficientemente claro quanto aos fundamentos adotados para o improvimento do recurso. 

4. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

5. Não se alegue ser obrigatória a referência a dispositivos constitucionais ou legais no acórdão embargado, sob a

justificativa de prequestionamento. Se a questão foi abordada na apreciação do recurso, despicienda a referência

expressa a preceito normativo, porquanto configurado o prequestionamento implícito.

6. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005579-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

2011.61.19.008193-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : LUANDRE TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO : SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro(a)

No. ORIG. : 00081937220114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.005579-7/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE EM APELAÇÃO

NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO RECEBIMENTO DO RECURSO PELO MESMO

FUNDAMENTO DA SENTENÇA. INDEVIDA ANÁLISE DE MÉRITO PELO JUIZO "A QUO". RECURSO

PROVIDO.

1. Foi proferida sentença que julgou extintos os embargos à execução fiscal com fundamento na ausência de

capacidade processual da embargante por se tratar de empresa comercial irregularmente dissolvida, extinta de fato

e de direito. 

2. Ainda que questione a capacidade postulatória da empresa dissolvida em opor embargos à execução, por certo

que a decisão agravada não poderia "in casu" invocar o mesmo fundamento da sentença que extinguiu os

embargos para impedir o recebimento do recurso de apelação.

3. A discussão a esse respeito constitui o cerne da questão a ser devolvida ao exame do Tribunal, mas o

magistrado "a quo" ultrapassou a fase do juízo de admissibilidade e adentrou no juízo de mérito.

4. A prevalecer tal entendimento, por via transversa o Juízo de primeiro grau faria o "julgamento antecipado" do

mérito da apelação.

5. Descabe neste momento qualquer análise acerca do mérito das razões do apelo. Agravo provido na parte

conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de parte do agravo de instrumento e, na parte

conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015235-

65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : TOPFIBER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP149687A RUBENS SIMOES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : HYGINO ANTONIO BON NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2009.61.82.037459-7 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.015235-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : COZUMEL CALCADOS FINOS LTDA massa falida e outros(as)

ADVOGADO : SP227089 WILTON LUIS DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP

ADMINISTRADOR(A
) JUDICIAL

: MARIO VICENTE BALDINI FLORIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1597/3230



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O voto condutor tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Recurso não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003577-77.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. RESCISÃO DO CONTRATO DE

TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA

REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA MANTIDA. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. A verba recebida a título de "Indenização pelo não fornecimento de veículo e combustível" tem natureza

remuneratória, cuja causa é a liberalidade do empregador, amoldando-se ao conceito de renda, devendo ser

tributada na forma prevista pela legislação de regência.

2. Matéria resolvida em sede do artigo 543-C do Código de Processo Civil, conforme orientação adotada nos

recursos especiais nºs 1.112.745/SP e 1.102.575/MG ("verbas concedidas ao empregado por mera liberalidade do

ADVOGADO : SP227089 WILTON LUIS DE CARVALHO

No. ORIG. : 03.00.01967-6 A Vr CATANDUVA/SP

2012.61.00.003577-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JOSE EDUARDO BILUCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP185371 RONALDO DIAS LOPES FILHO e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035777720124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1598/3230



empregador quando da rescisão unilateral de seu contrato de trabalho implicam acréscimo patrimonial por não

possuírem caráter indenizatório, sujeitando-se, assim, à incidência do imposto de renda").

3. Mantida a sucumbência recíproca.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018458-59.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A

AÇÃO. MULTA DE MORA: INEXIGIBILIDADE POR FORÇA DA APLICAÇÃO DA REGRA INSERTA NO

§ 2º DO ART. 63 DA LEI Nº 9.430/96 (ENTENDIMENTO DA 2ª SEÇÃO DESTA CORTE). RECURSO

PROVIDO. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. Tanto a liminar proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 200.61.00.003438-2 quanto a sentença

concessiva da segurança autorizaram que as impetrantes recolhessem a COFINS com base na Lei Complementar

nº 70/1991, sem as exigências da Lei nº 9.718/1998. Apenas por ocasião da apelação foi que a UNIÃO suscitou a

discussão a respeito do alcance do termo faturamento, base sobre a qual incide o tributo, tendo a terceira Turma

desta Corte acolhido a argumentação da UNIÃO para esclarecer que, sendo a impetrante instituição financeira,

"compõem o seu faturamento todas as receitas decorrentes do exercício das atividades às quais se dedica, não se

limitando às operações de venda de mercadoria e de prestação de serviços". Portanto, antes desse julgamento,

ocorrido em 16.12.2010, a liminar e a sentença concessiva da segurança asseguravam às impetrantes a suspensão

da exigibilidade da COFINS em discussão, ao contrário do que sustenta a autoridade coatora.

2. Firmou-se no âmbito desta Corte, inclusive desta Sexta Turma, jurisprudência no sentido de que a homologação

da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação equipara-se à "decisão judicial que considerar devido o tributo

ou contribuição", para efeitos de aplicação do disposto no art. 63, § 2º, da Lei nº 9.430/96.

3. Tendo em vista que as impetrantes/apelantes renunciaram ao direito sobre o qual se fundava a ação em

01.03.2010 e efetuaram o recolhimento dos tributos devidos, acrescidos de juros, no dia 30.03.2010, é indevida a

multa de mora por força do disposto no art. 63, § 2º, da Lei nº 9.430/1996.

4. Recurso provido para conceder a segurança.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para conceder a segurança, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.00.018458-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE :
FINANCEIRA ALFA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS e
outro(a)

: ALFA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : SP088601 ANGELA PAES DE BARROS DI FRANCO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00184585920124036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021936-75.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO POPULAR. APELO DO AUTOR POPULAR CONTRA SENTENÇA QUE RECONHECEU

PRESCRIÇÃO. EVIDENTE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA (AÇÃO PROMOVIDA PARA PRESTIGIAR

INTERESSES INDIVIDUAIS DE CANDIDATOS A CONCURSOS PÚBLICOS). DESCOMPASSO COM O

ART. 5º, LXXIII, CF. INDEFERIMENTO EX OFFICIO DA PETIÇÃO INICIAL. RECURSO VOLUNTÁRIO E

REMESSA OFICIAL PREJUDICADOS.

1. Ação popular onde se afirma que a suposta preterição de candidatos nos concursos públicos para ingresso na

carreira de policial federal, realizados no período de 1993 a 2004, configura lesão ao interesse e aos cofres

públicos, tendo em vista os valores despendidos na realização dos certames e também dos cursos de formação

profissional.

2. Na verdade, pleiteia-se a defesa dos interesses particulares dos candidatos que teriam sido prejudicados nesses

concursos, porque não foram apostilados ou nomeados ou matriculados no curso de formação profissional pelas

mais diversas razões. Descompasso com o texto do art. 5º, LXXIII, CF.

3. Descabe ação popular para tutela de direitos individuais, identificáveis e divisíveis. Precedentes dessa Corte

(TRF 3ª Região - Sexta Turma, AC 0005310-58.2010.4.03.6000, Rel. Juiz Convocado Herbert de Bruyn, julgado

em 27/2/2014, e-DJF3 Judicial 1 14/3/2014; Terceira Turma, REO 0019425-56.2002.4.03.6100, Rel. Juiz

Convocado Rubens Calixto, julgado em 19/7/2012, e-DJF3 Judicial 1 27/7/2012).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício indeferir a petição inicial com base no artigo 295,

V, do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a APELAÇÃO e a REMESSA OFICIAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000525-25.2012.4.03.6116/SP

 

2012.61.00.021936-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : GABRIEL COVELLI JUNIOR

ADVOGADO : SP051336 PEDRO MORA SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : MINISTRO DO ESTADO DA JUSTICA e outros

:
DIRETOR DE GESTAO DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO DE POLICIA
FEDERAL

: DIRETOR DA ACADEMIA NACIONAL DE POLICIA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00219367520124036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.16.000525-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1600/3230



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO TRABALHISTA.

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, nos termos

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de renda

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos (STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman

Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10).

2. A controvérsia está pacificada também no âmbito do Supremo Tribunal Federal (STF). A Corte entendeu que a

alíquota do IR deve ser a correspondente ao rendimento recebido mês a mês, e não aquela que incidiria sobre

valor total pago de uma única vez, e, portanto mais alta. A decisão foi tomada no Recurso Extraordinário nº

614.406, com repercussão geral reconhecida.

3. O afastamento da incidência do imposto de renda sobre o recebimento de vencimentos de forma acumulada não

resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição Federal na medida em que está sendo adotada

jurisprudência do STJ e do STF; portanto, in casu não se está declarando inconstitucionalidade de lei e sim

aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque está se reportando a

jurisprudência pacífica do STJ e do STF - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10.

4. Por outro lado, não se pode olvidar que a retenção do imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da

renda, assim, considerando que a retenção recairá sobre os valores relativos às épocas próprias, o encontro de

contas deverá abranger toda a renda percebida pelo contribuinte no período em questão e os valores

eventualmente restituídos pelo Fisco.

5. O valor devido a título de INSS foi subtraído da base de cálculo do imposto de renda como consta dos cálculos

de fl. 99.

6. Em razão da sucumbência mínima do autor, condenar à União ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, limitado ao valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

conforme entendimento esposado pela E. Sexta Turma desta Corte, e condiz com o grau de zelo do profissional e

a complexidade da causa em questão, consoante o disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

7. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008533-93.2013.4.03.6103/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : EDUARDO GARCIA DA SILVEIRA FILHO

ADVOGADO : SP253665 LEANDRO PEPES CARDOSO DE ALMEIDA e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005252520124036116 1 Vr ASSIS/SP

2013.61.03.008533-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1601/3230



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO COMPROVADO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Pretende a apelante, que a autoridade impetrada se abstenha de aplicar o Ato Declaratório COSIT nº001/2000,

para deixar de exigir a retenção do IRRF nas remessas referentes ao pagamento por prestação de serviços sem

transferência de tecnologia a empresas estabelecidas em Portugal, por ofensa ao art.7º da Convenção entre a

República Federativa do Brasil e a República Portuguesa.

2. Para a aferição do direito almejado pela impetrante faz-se necessária a análise da relação jurídica entre a

impetrante e as empresas portuguesas diante de documentos que demonstrem a natureza dos montantes remetidos

em favor destas. Ressalte-se que na via estreita do mandado de segurança é exigida a demonstração, de plano,

mediante prova pré-constituída, do direito líquido e certo tido como violado e não comporta fase instrutória.

3. Na singularidade, o conjunto probatório não demonstra ilegalidade no suposto ato coator, tampouco comprova

violação do direito líquido e certo alegado.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009302-95.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE CAMPINAS. IPTU. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. CREDORA FIDUCIÁRIA. HONORÁRIOS MANTIDOS. RECURSO

IMPROVIDO.

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MIND BRASIL INDUSTRIAS DA MOBILIDADE LTDA

ADVOGADO : MG028819 FRANCISCO XAVIER AMARAL e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085339320134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.05.009302-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

PROCURADOR : SP164926 DANIELA SCARPA GEBARA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)

INTERESSADO(A) : HILTON CARDOSO MARTINS

No. ORIG. : 00093029520134036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1602/3230



1. A propriedade fiduciária é um direito real destinado a garantir um financiamento efetuado pelo devedor

alienante perante o credor que tem para si a propriedade fiduciária. O bem passa a pertencer ao credor, o que lhe é

favorável, pois se converte em proprietário do bem dado em garantia, podendo, em caso de inadimplemento,

alienar o bem para levantar numerário e se recuperar quanto ao não adimplemento da dívida.

2. A responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária deve

ficar a cargo do devedor fiduciante, o que afasta a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo

passivo da execução fiscal.

3. Verba honorária mantida tal como fixada na r. sentença, por remunerar adequadamente os serviços advocatícios

prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a fixação tal como feita.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009693-50.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE CAMPINAS. IPTU. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. CREDORA FIDUCIÁRIA. HONORÁRIOS MANTIDOS. RECURSO

IMPROVIDO.

1. A propriedade fiduciária é um direito real destinado a garantir um financiamento efetuado pelo devedor

alienante perante o credor que tem para si a propriedade fiduciária. O bem passa a pertencer ao credor, o que lhe é

favorável, pois se converte em proprietário do bem dado em garantia, podendo, em caso de inadimplemento,

alienar o bem para levantar numerário e se recuperar quanto ao não adimplemento da dívida.

2. A responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária deve

ficar a cargo do devedor fiduciante, o que afasta a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo

passivo da execução fiscal.

3. Verba honorária mantida tal como fixada na r. sentença, por remunerar adequadamente os serviços advocatícios

prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a fixação tal como feita.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

2013.61.05.009693-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

PROCURADOR : SP352777 MARILIA TORRES LAPA SANTOS MELO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00096935020134036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009698-72.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE CAMPINAS. IPTU. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. CREDORA FIDUCIÁRIA. HONORÁRIOS MANTIDOS. RECURSO

IMPROVIDO.

1. A propriedade fiduciária é um direito real destinado a garantir um financiamento efetuado pelo devedor

alienante perante o credor que tem para si a propriedade fiduciária. O bem passa a pertencer ao credor, o que lhe é

favorável, pois se converte em proprietário do bem dado em garantia, podendo, em caso de inadimplemento,

alienar o bem para levantar numerário e se recuperar quanto ao não adimplemento da dívida.

2. A responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária deve

ficar a cargo do devedor fiduciante, o que afasta a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo

passivo da execução fiscal.

3. Verba honorária mantida tal como fixada na r. sentença, por remunerar adequadamente os serviços advocatícios

prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a fixação tal como feita.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009729-92.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

2013.61.05.009698-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

PROCURADOR : SP279922 CARLOS JUNIOR SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00096987220134036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.05.009729-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

PROCURADOR : SP352777 MARILIA TORRES LAPA SANTOS MELO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE CAMPINAS. IPTU. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. CREDORA FIDUCIÁRIA. HONORÁRIOS MANTIDOS. RECURSO

IMPROVIDO.

1. A propriedade fiduciária é um direito real destinado a garantir um financiamento efetuado pelo devedor

alienante perante o credor que tem para si a propriedade fiduciária. O bem passa a pertencer ao credor, o que lhe é

favorável, pois se converte em proprietário do bem dado em garantia, podendo, em caso de inadimplemento,

alienar o bem para levantar numerário e se recuperar quanto ao não adimplemento da dívida.

2. A responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária deve

ficar a cargo do devedor fiduciante, o que afasta a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo

passivo da execução fiscal.

3. Verba honorária mantida tal como fixada na r. sentença, por remunerar adequadamente os serviços advocatícios

prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a fixação tal como feita.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009731-62.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE CAMPINAS. IPTU. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. CREDORA FIDUCIÁRIA. HONORÁRIOS MANTIDOS. RECURSO

IMPROVIDO.

1. A propriedade fiduciária é um direito real destinado a garantir um financiamento efetuado pelo devedor

alienante perante o credor que tem para si a propriedade fiduciária. O bem passa a pertencer ao credor, o que lhe é

favorável, pois se converte em proprietário do bem dado em garantia, podendo, em caso de inadimplemento,

alienar o bem para levantar numerário e se recuperar quanto ao não adimplemento da dívida.

2. A responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária deve

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00097299220134036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.05.009731-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

PROCURADOR : SP352777 MARILIA TORRES LAPA SANTOS MELO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00097316220134036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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ficar a cargo do devedor fiduciante, o que afasta a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo

passivo da execução fiscal.

3. Verba honorária mantida tal como fixada na r. sentença, por remunerar adequadamente os serviços advocatícios

prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a fixação tal como feita.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009736-84.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE CAMPINAS. IPTU. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. CREDORA FIDUCIÁRIA. HONORÁRIOS MANTIDOS. RECURSO

IMPROVIDO.

1. A propriedade fiduciária é um direito real destinado a garantir um financiamento efetuado pelo devedor

alienante perante o credor que tem para si a propriedade fiduciária. O bem passa a pertencer ao credor, o que lhe é

favorável, pois se converte em proprietário do bem dado em garantia, podendo, em caso de inadimplemento,

alienar o bem para levantar numerário e se recuperar quanto ao não adimplemento da dívida.

2. A responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária deve

ficar a cargo do devedor fiduciante, o que afasta a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo

passivo da execução fiscal.

3. Verba honorária mantida tal como fixada na r. sentença, por remunerar adequadamente os serviços advocatícios

prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a fixação tal como feita.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2013.61.05.009736-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

PROCURADOR : SP164926 DANIELA SCARPA GEBARA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00097368420134036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009746-31.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE CAMPINAS. IPTU. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. CREDORA FIDUCIÁRIA. HONORÁRIOS MANTIDOS. RECURSO

IMPROVIDO.

1. A propriedade fiduciária é um direito real destinado a garantir um financiamento efetuado pelo devedor

alienante perante o credor que tem para si a propriedade fiduciária. O bem passa a pertencer ao credor, o que lhe é

favorável, pois se converte em proprietário do bem dado em garantia, podendo, em caso de inadimplemento,

alienar o bem para levantar numerário e se recuperar quanto ao não adimplemento da dívida.

2. A responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária deve

ficar a cargo do devedor fiduciante, o que afasta a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo

passivo da execução fiscal.

3. Verba honorária mantida tal como fixada na r. sentença, por remunerar adequadamente os serviços advocatícios

prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a fixação tal como feita.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009749-83.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

2013.61.05.009746-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

PROCURADOR : SP164926 DANIELA SCARPA GEBARA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)

INTERESSADO(A) : MARCOS ROBERTO DE JESUS

No. ORIG. : 00097463120134036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.05.009749-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

PROCURADOR : SP164926 DANIELA SCARPA GEBARA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1607/3230



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE CAMPINAS. IPTU. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. CREDORA FIDUCIÁRIA. HONORÁRIOS MANTIDOS. RECURSO

IMPROVIDO.

1. A propriedade fiduciária é um direito real destinado a garantir um financiamento efetuado pelo devedor

alienante perante o credor que tem para si a propriedade fiduciária. O bem passa a pertencer ao credor, o que lhe é

favorável, pois se converte em proprietário do bem dado em garantia, podendo, em caso de inadimplemento,

alienar o bem para levantar numerário e se recuperar quanto ao não adimplemento da dívida.

2. A responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária deve

ficar a cargo do devedor fiduciante, o que afasta a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo

passivo da execução fiscal.

3. Verba honorária mantida tal como fixada na r. sentença, por remunerar adequadamente os serviços advocatícios

prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a fixação tal como feita.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009841-61.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE CAMPINAS. IPTU. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. CREDORA FIDUCIÁRIA. HONORÁRIOS MANTIDOS. RECURSO

IMPROVIDO.

1. A propriedade fiduciária é um direito real destinado a garantir um financiamento efetuado pelo devedor

alienante perante o credor que tem para si a propriedade fiduciária. O bem passa a pertencer ao credor, o que lhe é

favorável, pois se converte em proprietário do bem dado em garantia, podendo, em caso de inadimplemento,

alienar o bem para levantar numerário e se recuperar quanto ao não adimplemento da dívida.

2. A responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária deve

ficar a cargo do devedor fiduciante, o que afasta a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo

INTERESSADO(A) : FERNANDA LEAL DE MAGALHAES

No. ORIG. : 00097498320134036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.05.009841-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

PROCURADOR : SP159904 ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)

INTERESSADO(A) : VERA LUCIA LEITE

No. ORIG. : 00098416120134036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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passivo da execução fiscal.

3. Verba honorária mantida tal como fixada na r. sentença, por remunerar adequadamente os serviços advocatícios

prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a fixação tal como feita.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009878-88.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE CAMPINAS. IPTU. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. CREDORA FIDUCIÁRIA. HONORÁRIOS MANTIDOS. RECURSO

IMPROVIDO.

1. A propriedade fiduciária é um direito real destinado a garantir um financiamento efetuado pelo devedor

alienante perante o credor que tem para si a propriedade fiduciária. O bem passa a pertencer ao credor, o que lhe é

favorável, pois se converte em proprietário do bem dado em garantia, podendo, em caso de inadimplemento,

alienar o bem para levantar numerário e se recuperar quanto ao não adimplemento da dívida.

2. A responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária deve

ficar a cargo do devedor fiduciante, o que afasta a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo

passivo da execução fiscal.

3. Verba honorária mantida tal como fixada na r. sentença, por remunerar adequadamente os serviços advocatícios

prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a fixação tal como feita.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

2013.61.05.009878-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

PROCURADOR : SP279922 CARLOS JUNIOR SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)

INTERESSADO(A) : SEBASTIAO VALERIO DA SILVA e outro(a)

: ELZA FATIMA VALERIO DA SILVA

No. ORIG. : 00098788820134036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009884-95.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE CAMPINAS. IPTU. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. CREDORA FIDUCIÁRIA. HONORÁRIOS MANTIDOS. RECURSO

IMPROVIDO.

1. A propriedade fiduciária é um direito real destinado a garantir um financiamento efetuado pelo devedor

alienante perante o credor que tem para si a propriedade fiduciária. O bem passa a pertencer ao credor, o que lhe é

favorável, pois se converte em proprietário do bem dado em garantia, podendo, em caso de inadimplemento,

alienar o bem para levantar numerário e se recuperar quanto ao não adimplemento da dívida.

2. A responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária deve

ficar a cargo do devedor fiduciante, o que afasta a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo

passivo da execução fiscal.

3. Verba honorária mantida tal como fixada na r. sentença, por remunerar adequadamente os serviços advocatícios

prestados, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar a fixação tal como feita.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010258-14.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

2013.61.05.009884-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

PROCURADOR : SP279922 CARLOS JUNIOR SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP247677 FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA e outro(a)

INTERESSADO(A) : EDSON SOUZA MOURA

No. ORIG. : 00098849520134036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.05.010258-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ADAUTO RIBEIRO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP328759 LARISSA MALUF VITORIA E SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156950 LAEL RODRIGUES VIANA e outro(a)
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EMENTA

RESPONSABILIDADE CIVIL. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. ALEGAÇÃO DE DEMORA INJUSTIFICADA

NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO DE DANO MORAL.

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Trata-se de ação onde ADAUTO RIBEIRO DA SILVA busca a condenação do INSS a indenizá-lo por danos

morais, no montante correspondente de R$ 135.600,00 (cento e trinta e cinco mil e seiscentos reais), oriundos do

descaso da autarquia em relação à apreciação administrativa da aposentadoria por tempo de contribuição e demora

injustificada na sua concessão. 

2. A procedência do requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição, aviado pelo autor

em 7/10/2003, dependia do reconhecimento de determinado tempo especial de labor, o que demandou

complementação probatória através de diligências por parte da autarquia previdenciária que justificam a maior

delonga na análise do pedido, que culminou no seu indeferimento. Não se verifica inércia no andamento do

processo administrativo, cuja duração adaptou-se à complexidade do assunto e necessidade de dilação probatória,

tendo em vista que os documentos coligidos ao requerimento não permitiram o pronto enquadramento do

segurado como exposto aos agentes de risco descritos. 

3. O fato de o autor, ao final, ter sido consagrado na via judicial merecedor do benefício previdenciário pleiteado,

não implica automaticamente no reconhecimento de desídia ou ineficiência por parte da Administração Pública

que, no âmbito de sua atuação e no exercício do poder-dever que lhe é inerente, o havia indeferido. O transcurso

de longo prazo entre o requerimento na via administrativa e o pagamento dos valores atrasados determinado na via

judicial, por si só, não configura dano moral passível de ressarcimento pelo INSS, tendo em vista a ausência de

caracterização da anormal prestação do serviço público pela autarquia ré. 

4. O autor não logrou êxito em demonstrar o pressuposto indispensável ao acolhimento do seu pedido, qual seja,

que a delonga na concessão da aposentadoria por tempo de contribuição causou-lhe um dano imaterial, um

sofrimento grave, que mereça ser recomposto. A mera afirmação de que o fato gerou "inúmeros transtornos", sem

especificar à quais constrangimentos o autor foi submetido, não é o suficiente para ensejar o reconhecimento de

dano moral indenizável. 

5. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006522-89.2013.4.03.6136/SP

 

 

 

 

EMENTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102581420134036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.36.006522-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CASADOCE IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP138154 EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065228920134036136 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA

DECIDIDA NA FORMA DO ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ICMS NA BASE

DE CÁLCULO DA COFINS: POSSIBILIDADE - MATÉRIA AINDA NÃO DECIDIDA

DEFINITIVAMENTE NO STF (PERSISTÊNCIA DA ADC 18 E DO RE Nº 574.706, JÁ QUE O

RESULTADO DO JULGAMENTO DO RE Nº 240.785/MG É VINCULATIVO APENAS "INTER

PARTES") - A JURISPRUDÊNCIA QUE AINDA PREVALECE NO STJ (SUMULADA) É

DESFAVORÁVEL AOS CONTRIBUINTES, E NESSE SENTIDO TAMBÉM SEGUE O

ENTENDIMENTO MAJORITÁRIO DA 2ª SEÇÃO DESTE TRF/3ª REGIÃO - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. 

1. Estando o recurso em manifesto confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior

Tribunal de Justiça, cabível o julgamento por decisão monocrática nos termos do artigo 557 do Código do

Processo Civil.

2. O montante referente ao ICMS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça e desta E. Corte.

3. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

4. Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010808-

54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OCORRÊNCIA DE OMISSÃO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL EM DESFAVOR DO SÓCIO DA EMPRESA NÃO LOCALIZADA QUANDO DO

CUMPRIMENTO DE MANDADO DE CONSTATAÇÃO. PRESUMIDA DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

SÚMULA 435 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO PROVIDO, COM EFEITOS

INFRINGENTES.

1. Há nos autos certidão que dá conta que a empresa executada não foi localizada no endereço diligenciado pela

Executante de Mandados. Referido documento não foi considerado quando da prolação da decisão unipessoal que

restou mantida quando do julgamento do agravo legal interposto pela agravante/exequente. Diante disso se faz

necessária nova análise da questão de fundo deduzida pela recorrente, levando-se em conta os seguintes

fundamentos.

2. Atualmente se considera presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos

cadastros oficiais, consoante se extrai da Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça, circunstância apta a

2014.03.00.010808-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALKIRIO RICARDO COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

PARTE RÉ : WERBUS MARKETING INTEGRADO S/C LTDA

No. ORIG. : 00004072520074036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1612/3230



ensejar o redirecionamento da dívida em face do sócio -gerente com fundamento no artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional.

3. O Superior Tribunal de Justiça recentemente alterou a sua jurisprudência, passando a entender ser irrelevantes

para a definição da responsabilidade por dissolução irregular a data da ocorrência do fato gerador da obrigação

tributária, bem como o momento em que vencido o prazo para pagamento do respectivo débito.

4. Recurso conhecido e provido, com efeitos infringentes para dar provimento ao agravo de instrumento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos de declaração,

atribuindo-lhes efeitos infringentes para dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024584-

24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O voto condutor tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

2014.03.00.024584-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADILSON PEDRAZZI e outros(as)

: ANTONIO CARREIRA SOARES

: DALVA RODRIGUES RINCO

: HELENA MOKARZEL LAGE

: KAZUKO CHINEN

: MARINA BARROS DE PAIVA FREITAS

: NICOLAU FIGUEIREDO DE ALMEIDA NETTO

ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00280963920004036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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3. Recurso não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000382-25.2014.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO DE

APELAÇÃO. APROVAÇÃO NO ENEM. EMISSÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE ENSINO

MÉDIO: IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS DA PORTARIA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO NÃO

PREENCHIDOS. IDADE MÍNIMA DE 18 ANOS NA DATA DA 1ª PROVA. FATO CONSUMADO NÃO

CARACTERIZADO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Por meio deste mandado de segurança, busca a agravante, menor de 18 anos, a expedição de certificado de

conclusão de ensino médio em seu nome em razão de aprovação no exame do ENEM quando ainda cursando o 2º

ano do ensino médio.

2. Dispõe a Portaria nº 144/2012 do INEP, em seu artigo 2º, que o participante do ENEM interessado em obter

certificação de conclusão do ensino médio deverá, dentre outros requisitos afetos à pontuação, possuir 18

(dezoito) anos completos até a data da realização da primeira prova do ENEM.

3. A certificação de conclusão do ensino médio com base no ENEM foi concebida para contemplar aqueles que

não tiveram acesso ao ensino na idade própria ou, mesmo o tendo, não lograram concluir os estudos. Mostra-se

inadmissível a concessão de tal declaração a quem apenas busca o encurtamento de sua vida escolar, diga-se, de

maneira ilegítima, burlando as diretrizes legais. É o caso da agravante.

4. Não é aplicável ao caso a teoria do fato consumado, tendo em vista que não há, na singularidade, situação

consolidada a ser preservada, tampouco decisão cuja reversão possa gerar prejuízos descabidos à parte.

5. Importante notar que a agravante encontra-se matriculada em curso de ensino superior com supedâneo em

liminar obtida na Justiça Estadual do Mato Grosso do Sul, muito embora ainda não possua o certificado de

conclusão de ensino médio. Dar procedência a esta ação, portanto, significaria criar uma situação jurídica nova, e

não manter uma já consolidada.

6. Ademais, impende deixar claro que liminar concedida por autoridade judiciária absolutamente incompetente -

como ocorreu em relação ao mandado de segurança ajuizado pela ora agravante na Justiça Estadual - não gera

direito algum.

7. Agravo legal improvido.

2014.60.00.000382-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JULIA GINDRI BRAGATO PISTORI incapaz

ADVOGADO : MS001218 GUILHERMO RAMAO SALAZAR

: MS008197 RUBERVAL LIMA SALAZAR

: MS013211 MARIA LUIZA DE AZEVEDO PAES DE BARROS

REPRESENTANTE : MELISSA GINDRI BRAGATO PISTORI

ADVOGADO : MS001218 GUILHERMO RAMAO SALAZAR e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Mato Grosso do Sul IFMS

PROCURADOR : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003822520144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001710-78.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL.

BAIXA DA INSCRIÇÃO DA EMPRESA NO CNPJ. EXIGÊNCIA DE QUITAÇÃO DOS DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS: IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE REGRAMENTO ESPECIAL PARA MICRO

EMPRESA. SANÇÃO POLÍTICA CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEGISLAÇÃO DE

REGÊNCIA VIGENTE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Trata-se de mandado de segurança em que se busca ordem para que a autoridade impetrada proceda à baixa do

CNPJ da agravada independentemente da quitação dos débitos tributários eventualmente existentes.

2. O artigo 9º da Lei Complementar nº 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa

de Pequeno Porte, determina que a baixa do registro junto ao CNPJ da sociedade enquadrada como "micro

empresa" ocorrerá independentemente da regularidade de suas obrigações tributárias. Assim, é ilegal a negativa da

autoridade impetrada em proceder à baixa do registro da agravada, micro empresa, junto ao CNPJ com base na

existência de pendências financeiras.

3. Ademais, ao negar baixa ao CNPJ da agravada, a autoridade impetrada está se utilizando de restrição

administrativa como meio de forçar o pagamento de tributos devidos, ato que configura sanção política, o que há

muito tempo é rechaçado pela jurisprudência.

4. Por fim, importante notar que a Instrução Normativa RFB nº 1.183/2011, que daria fundamento à atuação da

autoridade impetrada, restou revogada pela Instrução Normativa RFB nº 1.470/2014. Esta, por sua vez, foi

alterada pela Instrução Normativa nº RFB 1.511/2014, que retirou do rol das situações impeditivas à baixa da

inscrição no CNPJ a existência de débitos fiscais. Com efeito, nem mesmo a instrução normativa que rege a

matéria, hoje, autoriza a negativa de baixa do CNPJ do contribuinte ante a existência de débitos tributários.

5. Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.61.00.001710-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : METRUS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA -ME

ADVOGADO : SP211091 GEFISON FERREIRA DAMASCENO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017107820144036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002440-89.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO EM AÇÃO POPULAR CONTRA SENTENÇA QUE INDEFERIU

A INICIAL E EXTINGUIU O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PEDIDO DE NULIDADE DA

SENTENÇA ACOLHIDO, MAS POR FALTA DA OBRIGATÓRIA INTERVENÇÃO MINISTERIAL.

1. Reexame necessário e apelação contra a sentença que indeferiu a inicial, extinguindo sem resolução do mérito a

ação popular objetivando a nulidade da Portaria nº 1.253/2013 publicada pela Secretaria de Atenção à Saúde do

Ministério da Saúde.

2. O Ministério Público não foi intimado para acompanhar a ação, conforme previsto no artigo 6º, §4º, da Lei nº

4.717/65. Precedentes do C. STJ (REsp 1172188/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 24/4/2012, DJe 15/10/2012; REsp 770.397/DF, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 04/09/2007, DJ 11/10/2007) e dessa Corte (TRF3 - SEXTA TURMA, REO 0007344-

85.1996.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, julgado em 24/09/2009, e-DJF3

13/11/2009; SEXTA TURMA, AC 0203591-90.1997.4.03.6104, Rel. JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO MIGUEL

DI PIERRO, julgado em 02/07/2009, e-DJF3 11/05/2009; SEXTA TURMA, REO 0758393-13.1985.4.03.6100,

Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 05/02/2009, e-DJF3 09/03/2009).

3. Sentença anulada, determinando-se o retorno dos autos à origem para regular processamento, inclusive com a

apreciação do pedido de liminar.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento e à APELAÇÃO e ao REEXAME

NECESSÁRIO para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à origem para o correto

prosseguimento e com a apreciação do pedido de liminar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2014.61.00.002440-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ANTONIO DUARTE NOGUEIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP122186 MILTON DE MORAES TERRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : DILMA VANA ROUSSEFF

: ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

: HELVECIO MIRANDA MAGALHAES JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00024408920144036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007387-89.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CRÉDITO PRESUMIDO DE ICMS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL.

IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVOS LEGAIS IMPROVIDOS. 

1. De acordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça "a escrituração dos créditos de

ICMS caracteriza a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de acréscimos patrimoniais, muito embora

possa não significar aquisição de disponibilidade financeira quando há restrições ao uso dos créditos adquiridos, e,

portanto, permite a tributação pelo IRPJ e pela CSLL" (RESP 200601238464, MAURO CAMPBELL

MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:06/10/2010). 

2. O crédito de ICMS é benefício fiscal que, lançado na escrita contábil da empresa, importa em acréscimo

patrimonial e, consequentemente, permite a tributação pelo IRPJ e pela CSLL ainda que a requerente não

aproveite ou não utilize totalmente esses créditos nas operações posteriores. E, sendo, assim, não há que se cogitar

em violação aos princípios da capacidade contributiva e da vedação ao confisco. 

3. Os honorários advocatícios devem ser mantidos, haja vista que foram fixados de forma equitativa, conforme

dispõe o § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, não tendo sido demonstrado que o Juízo a quo tenha

deixado de observar os parâmetros constantes na lei processual.

4. Agravos legais improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015488-18.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

2014.61.00.007387-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DUDALINA S/A

ADVOGADO : SP256275A DANTE AGUIAR AREND e outro(a)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073878920144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.00.015488-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1617/3230



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO - INCLUSÃO DO

ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS: POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA FAVORÁVEL AO

FISCO VIGENTE NO STJ E NA 2ª SEÇÃO DESTA CORTE REGIONAL. POSIÇÃO CONTRÁRIA DO STF

NO QUE NÃO SE PODE DIZER QUE É DEFINITIVA (DECISÃO INTER PARTES): PENDÊNCIA DE

EXAME DO RE Nº 240.785/MG. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do

Superior Tribunal de Justiça, cabível o julgamento do recurso por decisão monocrática nos termos do artigo 557

do Código do Processo Civil.

2. O montante referente ao ICMS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. O valor destinado ao

recolhimento do ICMS ("destacado" na nota fiscal) se agrega ao valor da mercadoria/serviço, de modo que

quando ocorre circulação econômica, a receita auferida pela empresa vendedora/prestadora deve ser considerada

como receita bruta, que na esteira da EC 20/98 é a base de incidência dessas contribuições. Precedentes do

Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte.

3. Não se pode deslembrar que no Supremo Tribunal Federal pendem de apreciação a ADC nº 18 e o RE nº

574.707 (este sim, com repercussão geral reconhecida) versando sobre o mesmo tema. Não se pode descurar que a

composição daquela Corte, quando se der o julgamento desses dois feitos, será radicalmente diferente daquela

cujos votos possibilitaram o julgamento favorável aos contribuintes no RE nº 240.785/MG. Destarte, não é

absurda a tese da Fazenda Nacional no sentido de que a situação pode ser revertida no futuro, isto é, que não

existe ainda estabilidade erga omnes no r. aresto posto no RE nº 240.785/MG.

4. Agravo legal improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015554-95.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE

APELADO(A) : WILER KAR COM/ E DECORACOES LTDA

ADVOGADO : SP203613 ANTONIO EDUARDO RODRIGUES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00154881820144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.00.015554-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : SP222450 ANDRÉ LUIS DE CAMARGO ARANTES

APELADO(A) : UPPER INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP185029 MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00155549520144036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À

REMESSA OFICIAL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. REGISTRO. EMPRESA

QUE REALIZA COMERCIALIZAÇÃO E LOCAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS. INEXIGIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE INTERMEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA. ATIVIDADE NÃO PREVISTA NA LEI 6.530/78.

CONTRATO SOCIAL. MEIO IDÔNEO E SUFICIENTE DE PROVA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A controvérsia não comporta maiores digressões tendo em vista o entendimento consolidado, no âmbito desta

E. Corte Federal e de outros tribunais pátrios, de que a comercialização e a locação de bens imóveis próprios são

atividades que não se inserem no conceito de intermediação imobiliária para fins do disposto no artigo 3º da Lei nº

6.530/80, que disciplina a atividade do corretor de imóveis e o funcionamento de seus órgãos de fiscalização,

razão pela qual a agravada não está sujeita à inscrição junto ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis.

2. O contrato social da empresa é meio suficiente e idôneo para, na singularidade, demonstrar as atividades

desenvolvidas pela agravada, cabendo à agravante, nos termos do artigo 333, II, do Código de Processo Civil,

comprovar a existência de qualquer fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002845-

22.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO

JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, o que não ocorre no caso.

2. É incabível a oposição de embargos declaratórios (ainda mais com efeitos infringentes) para (a) compelir o Juiz

ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso o pedido, quando as

partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão"; (b)

compelir o órgão julgador a responder a "questionários", sem que seja apontado vício concreto de obscuridade,

omissão ou contradição no julgado; (c) fins meramente infringentes; (d) resolver "contradição" que não seja

"interna"; (e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; (f) prequestionamento, se o julgado não

contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

3. Não há a alegada afronta ao artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil porque o v. acórdão foi

suficientemente claro quanto aos fundamentos adotados para o improvimento do recurso. 

2014.61.02.002845-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DROGARIA AFFONSO DE ANDRADE LTDA -EPP

ADVOGADO : SP153772 PAULA CRISTINA ACIRÓN LOUREIRO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00028452220144036102 2 Vr SAO PAULO/SP
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4. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

5. Não se alegue ser obrigatória a referência a dispositivos constitucionais ou legais no acórdão embargado, sob a

justificativa de prequestionamento. Se a questão foi abordada na apreciação do recurso, despicienda a referência

expressa a preceito normativo, porquanto configurado o prequestionamento implícito.

6. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000007-82.2014.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO,

MANTENDO A SENTENÇA DENEGATÓRIA DA SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO FÍSICA - REGISTRO DE PROVISIONADO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO

DEMONSTRADO - PROVA INSUFICIENTE - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Estando a pretensão recursal em manifesto confronto com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do

Superior Tribunal de Justiça, cabível o julgamento por decisão monocrática nos termos do artigo 557 do Código

do Processo Civil.

2. A prova testemunhal produzida em sede de justificação prévia, por si só, não se apresenta hábil à comprovação

do trabalho de instrutor de tênis no período alegado, cuja demonstração demanda larga dilação probatória que não

se coaduna com a via estreita do writ.

3. O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência no sentido de inadmitir a utilização, como prova em via

mandamental, da justificação judicial para demonstrar o tempo de desempenho de atividade profissional. 

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

2014.61.10.000007-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ODIRLEI SANTANA

ADVOGADO : SP184300 CASSIO ALCANTARA CARDOSO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000078220144036110 2 Vr SAO PAULO/SP
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005442-86.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL.

ENSINO SUPERIOR. AUTONOMIA ADMINISTRATIVA CONFERIDA ÀS UNIVERSIDADES.

EXIGÊNCIA DE CARGA CURRICULAR MÍNIMA PARA PARTICIPAR DE ESTÁGIO PROFISSIONAL

NÃO-OBRIGATÓRIO: IMPOSSIBILIDADE. REQUISITO NÃO PREVISTO NA LEI Nº 11.788/2008.

OPORTUNIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DO APRENDIZADO E VIVÊNCIA DA PRÁTICA

PROFISSIONAL. OPÇÃO DO ALUNO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 207 da Constituição Federal assegura às universidades autonomia didático-científica, administrativa e

de gestão financeira e patrimonial. Tal autonomia administrativa, porém, não é absoluta, sendo defeso às

instituições de ensino criar normas que se sobreponham aos requisitos elencados na Lei nº 11.788/2008, criando

obstáculos ao direito à educação.

2. Constitui dever da instituição de ensino passar as diretrizes do aprendizado teórico, devendo também orientar e

fiscalizar o aprendizado prático, não podendo proibir o aluno de estagiar em uma empresa, privando-o da

oportunidade de complementação do aprendizado e vivência da prática profissional, princípios que regem o

estágio.

3. Da forma como colocado na Resolução nº 112 do ConsEPE, a instituição de ensino agravante privilegia os

alunos que já cumpriram determinada carga curricular, fazendo-os merecedores do estágio, em detrimento dos

alunos com menor aproveitamento acadêmico. A burocracia da universidade não pode prestar um desserviço ao

aluno só porque não atingiu certo limite que - no entender exclusivo da instituição - o habilitaria a estagiar.

4. O estágio não-obrigatório, previsto no artigo 2º, § 2º, da Lei nº 11.788/2008, é uma opção do aluno, e não da

universidade; se a universidade não tem disponibilidade completa sobre a formação do profissional - porque

estagiar durante o curso é uma opção dele - constitui um verdadeiro absurdo a agravante se opor ao estágio,

baseada na simples tecnocracia docente que leva em conta sobretudo números, deixando de lado uma realidade

maior da vida: o estágio também é formador do profissional.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Mairan Maia

acompanhou pela conclusão.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2014.61.26.005442-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC UFABC

PROCURADOR : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

APELADO(A) : MARCELO ZLOTNIK

ADVOGADO : SP319278 JOÃO BATISTA MONTEIRO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054428620144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000413-

66.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos

infringentes) para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando

de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários

' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no

acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte

"repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo

535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão e o voto condutor trataram com clareza das questões relativas à possiblidade de penhora sobre

faturamento da devedora, tendo fundamentação suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo

535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao

contrário de "interpretação" que os executados em geral dão ao art. 620 do Código de Processo Civil - que a

execução deve ser "comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não

legitima que o executado "dite as regras" do trâmite da execução.

4. Recurso não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003363-48.2015.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.000413-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MENDES JUNIOR ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : MG125126 SHIRLENE DA SILVA TAVARES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

PARTE AUTORA : MAURO JOSE RODRIGUES e outro(a)

: SANDRA AYMONE PEREIRA DA COSTA

No. ORIG. : 00037864120064036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2015.03.00.003363-8/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE OPOSTA EM SEDE DE

EXECUÇÃO FISCAL. PRETENDIDA SUSPENSÃO DOS ATOS CONSTRITIVOS POR SE

ENCONTRAR A EMPRESA EXECUTADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE.

NÃO CABIMENTO DE CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA PORQUANTO REJEITADA A

EXCEÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A circunstância de a empresa executada encontrar-se em recuperação judicial não se afigura, por si só, como

impedimento ao prosseguimento de atos de constrição em sede de execução fiscal, pois a exequente tem a seu

favor o artigo 6º, § 7º da Lei 11.101/2005. Precedentes desta Corte.

2. A impugnação ao título executivo ocorreu por meio de simples petição nos próprios autos que não resultou em

extinção da execução fiscal. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça "não é cabível a

condenação em honorários advocatícios em execução de pré-executividade julgada improcedente" (EDcl no AgRg

no REsp 1491250/MS, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/05/2015, DJe

14/05/2015).

3. Recurso parcialmente provido para afastar a condenação da agravante/excipiente ao pagamento de custas,

despesas e verba honorária.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento para o fim

de afastar a condenação da agravante/excipiente ao pagamento de custas, despesas e verba honorária, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005157-

07.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : FLORALCO ACUCAR E ALCOOL LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FLORIDA PAULISTA SP

No. ORIG. : 10003474920148260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP

2015.03.00.005157-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AGUIA FARMA FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : SP216484 ANDRE SAMPAIO DE VILHENA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

PARTE RÉ : ROMUALDO FROLDI e outro(a)

: VANIA MARIA MOTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1623/3230



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos

infringentes) para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando

de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários

' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no

acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte

"repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo

535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão e o voto condutor trataram com clareza das questões deduzidas em sede recursal, nada importando

- em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da solução dada em 2ª

instância.

3. Por intermédio da exceção de pré-executividade pode a parte vir a juízo arguir nulidade sem que necessite

utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e

qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.

4. Além do mais, tratando-se de matéria de ordem pública, a ilegitimidade da agravante pode ser conhecida de

ofício a qualquer momento.

5. Recurso não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007837-62.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PARTE RÉ : HOMEO RIBE FARMACIA HOMEOPATICA E BOTANICA LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro(a)

No. ORIG. : 00038482720054036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2015.03.00.007837-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : FUNDACAO EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE ASSIS FEMA

ADVOGADO : SP116357 CARLOS ALBERTO MARIANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : MAURICIO FABRETTI e outro(a)

PARTE RÉ : FUNDACAO GAMMON DE ENSINO FUNGE e outro(a)

: INSTITUTO EDUCACIONAL DE ASSIS IEDA

ADVOGADO : SP211029 ANTONIO ROBERTO ARANTES BARRETTO FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00019272020074036116 1 Vr ASSIS/SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.

INEXIGIBILIDADE DA TAXA DE EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA DE CURSOS SUPERIORES.

PUBLICIDADE DA PROIBIÇÃO DA COBRANÇA. OBRIGAÇÃO DE FAZER NÃO IMPOSTA NA

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO.

1. Na ação civil pública de origem o Ministério Público Federal pleiteou a condenação da rés Fundação

Educacional do Município de Assis - FEMA, Fundação Gammon de Ensino - FUNGE e Instituto Educacional de

Assis - IEDA, a não exigirem dos concluintes de cursos superiores a taxa para expedição e registro de diploma,

bem como à obrigação de devolver, em dobro, os valores cobrados indevidamente.

2. Da leitura das razões deduzidas e da documentação apresentada no presente instrumento extrai-se que o autor

pretende alterar as condições impostas na sentença transitada em julgado, pretensão essa que não encontra amparo

legal.

3. Dessa forma, não há qualquer fundamento legal para exigir cumprimento de obrigação de fazer ("dar

publicidade" à proibição de cobrança da taxa) que não foi imposta no título executivo e sequer pleiteado na inicial,

tanto em razão da preclusão operada (art. 473 do Código de Processo Civil), como em decorrência do respeito e

segurança exigidos pela coisa julgada (art. 467 e 471 do referido Diploma Processual).

4. Rejeitada a alegada inadmissibilidade do recurso uma vez que o agravado não apresentou qualquer prova de

que a agravante não cumpriu o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil.

5. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a alegada inadmissibilidade do recurso, bem como

dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009051-88.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL COM A

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 739-A DO CPC.

AGRAVO DA UNIÃO PROVIDO.

1. Desde a vigência do artigo 739-a do Código de Processo Civil, a suspensão da execução fiscal em razão da

oposição de embargos está condicionada ao atendimento concomitante das circunstâncias previstas no seu § 1º.

2. Embora o juízo esteja aparentemente garantido e o embargante tenha requerido a concessão de efeito

suspensivo aos embargos, não restou evidenciada a relevância nos fundamentos invocados.

3. Não há porque paralisar a execução a não ser em casos extraordinários, o que não se entrevê na singularidade

dos autos.

4. Como visto, não concorrem todos os requisitos do § 1º do art. 739-a do CPC, para fins de atribuição de efeito

2015.03.00.009051-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : MECANICA BONFANTI S/A

ADVOGADO : SP160884 MARCELO MORENO DA SILVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP

No. ORIG. : 30000330420138260318 A Vr LEME/SP
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suspensivo aos embargos à execução, pelo que o curso da ação executiva fiscal não deve mesmo ser paralisado.

5. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009560-19.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COTA DE TELA. LIMITAÇÃO DE 30% DO NÚMERO DE SALAS DE

CINEMA PARA EXIBIÇÃO DE LANÇAMENTOS DE NOVOS FILMES NACIONAIS OU

ESTRANGEIROS. ARTIGOS 2º E 4º DO DECRETO Nº 8.326/2015 E INSTRUÇÃO NORMATIVA

ANCINE Nº 117. CONTEÚDO NORMATIVO QUE EXTRAPOLA O PERMISSIVO LEGAL (ART. 55

DA MP Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001). RECURSO IMPROVIDO.

1. A chamada Cota de Tela assegura uma reserva de mercado para o produto nacional diante da maciça presença

do produto estrangeiro nas salas de cinema, dando ensejo a um escoamento mínimo da produção brasileira, cuja

qualidade, note-se, é bastante irregular.

2. Atualmente, a cota aumentará caso a empresa deixe de autorregulamentar a exibição dos chamados

megalançamentos cinematográficos, cujo afluxo de público exige a disponibilização de mais salas ou de mais dias

de exibição, para atender o mercado.

3. Trata-se de severa intervenção em atividade negocial lícita, a qual não tem obviamente a natureza de serviço

público e por isso mesmo só pode receber do Poder Público uma tutela mínima.

4. O conteúdo normativo questionado extrapola o permissivo legal (art. 55 da MP nº 2.228-1, de 6 de setembro de

2001), pois em nenhum momento esse dispositivo trata de limite a lançamento simultâneo de filmes e cuida

somente da fixação de um número de dias definido anualmente.

5. O risco de dano irreparável evidencia-se em desfavor do agravada porque a normatização questionada interfere

em uma atividade empresarial privada destinada a difusão da cultura.

6. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2015.03.00.009560-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Cinema ANCINE

ADVOGADO : SP186872 RODRIGO PEREIRA CHECA

AGRAVADO(A) : CINEPOLIS OPERADORA DE CINEMAS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP087292 MARCOS ALBERTO SANT ANNA BITELLI e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00072394420154036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009996-75.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COTA DE TELA. LIMITAÇÃO DE 30% DO NÚMERO DE SALAS DE

CINEMA PARA EXIBIÇÃO DE LANÇAMENTOS DE NOVOS FILMES NACIONAIS OU

ESTRANGEIROS. ARTIGOS 2º E 4º DO DECRETO Nº 8.326/2015 E INSTRUÇÃO NORMATIVA

ANCINE Nº 117. CONTEÚDO NORMATIVO QUE EXTRAPOLA O PERMISSIVO LEGAL (ART. 55

DA MP Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001). RECURSO IMPROVIDO.

1. A chamada Cota de Tela assegura uma reserva de mercado para o produto nacional diante da maciça presença

do produto estrangeiro nas salas de cinema, dando ensejo a um escoamento mínimo da produção brasileira, cuja

qualidade, note-se, é bastante irregular.

2. Atualmente, a cota aumentará caso a empresa deixe de autorregulamentar a exibição dos chamados

megalançamentos cinematográficos, cujo afluxo de público exige a disponibilização de mais salas ou de mais dias

de exibição, para atender o mercado.

3. Trata-se de severa intervenção em atividade negocial lícita, a qual não tem obviamente a natureza de serviço

público e por isso mesmo só pode receber do Poder Público uma tutela mínima.

4. O conteúdo normativo questionado extrapola o permissivo legal (art. 55 da MP nº 2.228-1, de 6 de setembro de

2001), pois em nenhum momento esse dispositivo trata de limite a lançamento simultâneo de filmes e cuida

somente da fixação de um número de dias definido anualmente.

5. O risco de dano irreparável evidencia-se em desfavor do agravada porque a normatização questionada interfere

em uma atividade empresarial privada destinada a difusão da cultura.

6. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011953-

14.2015.4.03.0000/SP

 

 

2015.03.00.009996-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : CINEPOLIS OPERADORA DE CINEMAS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP087292 MARCOS ALBERTO SANT ANNA BITELLI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00072394420154036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.011953-3/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente

para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. No caso específico dos autos observa-se que o acórdão guerreado não ostenta qualquer dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Recurso não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011991-

26.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAGDO DARLANDO SILVA SANTOS

: M D SILVA SANTOS e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00059081420114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.011991-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : IND/ DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA

ADVOGADO : SP237805 EDUARDO CANTELLI ROCCA

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 00016958820148260457 A Vr PIRASSUNUNGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1628/3230



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO NÃO PROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos

infringentes) para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando

de modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários

' postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no

acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte

"repise" seus próprios argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo

535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão e o voto condutor trataram com clareza a respeito da ausência dos requisitos do artigo 739-A do

Código de Processo Civil para a concessão do efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, tendo

fundamentação suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil

- que a parte discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância. 

3. Recurso não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012057-06.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA

PARA RECONHECER A OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS.

APLICABILIDADE DA TEORIA DA ACTIO NATA. DECISÃO REFORMADA. AGRAVO PROVIDO.

1. É certo que a jurisprudência do STJ sustenta que a pretensão ao redirecionamento da execução contra os sócios

deve ser exercida impreterivelmente nos cinco anos posteriores à citação da pessoa jurídica, e para esse fim

entende serem desinfluentes os eventos ocorridos durante o curso da execução fiscal.

2. Todavia, não pode ser invariavelmente assim, sob pena de o credor restar prejudicado quando a ele não pode

ser imputada qualquer inércia, como ocorre no caso dos autos, em que de fato a exequente diligenciou na busca da

satisfação do crédito.

3. A prescrição visa punir a inércia do titular da pretensão que deixou de exercê-la no tempo oportuno. Contudo,

2015.03.00.012057-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : COML/ PORTO DE PRODUTOS ALIMENTCIOS LTDA

ADVOGADO : SP047248 LUIZ CARLOS DALCIM e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00016094220144036132 1 Vr AVARE/SP
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convém admitir que seu prazo flui a partir do momento em que o titular adquire o direito de reivindicar. É a

consagração do princípio da actio nata, segundo o qual é inexigível cobrar da exequente que postulasse o

redirecionamento da execução fiscal aos corresponsáveis antes de ser constatada a dissolução irregular da

devedora principal, a ensejar a responsabilidade tributária dos sócios.

4. Assim, considerando-se que em cumprimento de mandado, o oficial de justiça certificou em 11/10/2006 não

haver localizado a empresa executada no endereço diligenciado, configurando hipótese de dissolução irregular nos

termos do enunciado da Súmula n° 435/STJ, não há se falar em prescrição intercorrente do redirecionamento da

execução, posto que a exequente pleiteou a inclusão de sócios em 13/12/2006, dentro do prazo de cinco anos da

ciência da dissolução irregular da executada.

5. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012261-50.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO.

DÉBITOS DE IPI. POSSIBILIDADE. ART. 8º DO DECRETO LEI Nº. 1.736/79. AGRAVO PROVIDO.

1. É correto fixar a responsabilidade dos sócios-gerentes ou administradores nos casos de débito de IPI e imposto

de renda retido na fonte, já que o não-pagamento dessas exações revelam mais que inadimplemento, mas também

o descumprimento do dever jurídico de repassar ao erário valores recebidos de outrem ou descontados de

terceiros, tratando-se de delito de sonegação fiscal previsto na Lei nº 8.137/90, o que atrai a responsabilidade

prevista no art. 135 do CTN (infração a lei).

2. O art. 8º do Decreto lei nº. 1.736/79, que se encontra em vigor, determina que: São solidariamente responsáveis

com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de

direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do

imposto sobre a renda descontado na fonte.

3. Esse dispositivo vale porque está autorizado pelo art. 124, II, do CTN (são solidariamente obrigadas... as

pessoas expressamente designadas por lei... A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de

ordem).

4. No tocante à inclusão da empresa T.S. Empreendimentos e Participações Ltda, observa-se que a cisão

caracteriza-se pela transferência de todo ou parcela do capital social para outra sociedade.

5. A doutrina e jurisprudência tem admitido que este negócio dá causa à responsabilidade solidária, aplicando-se,

portanto, a norma do art. 132 do CTN. Dessa forma, a sociedade cindenda é co-responsável pelos débitos

2015.03.00.012261-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : TELAMINER LTDA

ADVOGADO : SP122092 ADAUTO NAZARO e outro(a)

SUCEDIDO(A) : ITALA INDL/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05274289519964036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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tributários existentes até a concretização do ato.

6. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012675-

48.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. O v. acórdão embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente

para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. No caso específico dos autos observa-se que o acórdão guerreado não ostenta qualquer dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. Recurso não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

2015.03.00.012675-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : USINA CAROLO S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP236471 RALPH MELLES STICCA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP

No. ORIG. : 00018234720158260466 1 Vr PONTAL/SP
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012793-24.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COTA DE TELA. LIMITAÇÃO DE 30% DO NÚMERO DE SALAS DE

CINEMA PARA EXIBIÇÃO DE LANÇAMENTOS DE NOVOS FILMES NACIONAIS OU

ESTRANGEIROS. ARTIGOS 2º E 4º DO DECRETO Nº 8.326/2015 E INSTRUÇÃO NORMATIVA

ANCINE Nº 117. CONTEÚDO NORMATIVO QUE EXTRAPOLA O PERMISSIVO LEGAL (ART. 55

DA MP Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001). RECURSO PROVIDO.

1. A chamada Cota de Tela assegura uma reserva de mercado para o produto nacional diante da maciça presença

do produto estrangeiro nas salas de cinema, dando ensejo a um escoamento mínimo da produção brasileira, cuja

qualidade, note-se, é bastante irregular.

2. Atualmente, a cota aumentará caso a empresa deixe de autorregulamentar a exibição dos chamados

megalançamentos cinematográficos, cujo afluxo de público exige a disponibilização de mais salas ou de mais dias

de exibição, para atender o mercado.

3. Trata-se de severa intervenção em atividade negocial lícita, a qual não tem obviamente a natureza de serviço

público e por isso mesmo só pode receber do Poder Público uma tutela mínima.

4. O conteúdo normativo questionado extrapola o permissivo legal (art. 55 da MP nº 2.228-1, de 6 de setembro de

2001), pois em nenhum momento esse dispositivo trata de limite a lançamento simultâneo de filmes e cuida

somente da fixação de um número de dias definido anualmente.

5. O risco de dano irreparável evidencia-se em desfavor do agravante porque a normatização questionada interfere

em uma atividade empresarial privada destinada a difusão da cultura.

6. Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013110-22.2015.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.012793-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE :
SINDICATO DAS EMPRESAS EXIBIDORAS CINEMATOGRAFICAS NO
ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP087292 MARCOS ALBERTO SANT ANNA BITELLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Cinema ANCINE

ADVOGADO : SP163587 EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00081514120154036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.013110-7/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA DE BENS. OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA NO ARTIGO 11 DA LEF. RECURSO

NÃO PROVIDO.

1. Nos termos do artigo 9° da Lei das Execuções Fiscais, o executado poderá, em garantia da execução, nomear

bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da LEF.

2. Devem ser observadas as normas processuais atinentes à nomeação de bens à penhora dispostas na Lei n°

6.830/80 e no Código de Processo Civil, para que seja avaliada a pertinência da medida em face das exigências

processuais necessárias à segurança do juízo.

3. Assim, tanto a ordem de nomeação do artigo 11 da LEF, quanto as disposições subsidiárias do Código de

Processo Civil sobre o tema devem ter sido atendidas pela parte autora sob pena de ineficácia da prestação de

garantia.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013117-14.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : EQUIPAR TECNOLOGIA INDL/ S/A

ADVOGADO : SP167400 DANIELA COSTA ZANOTTA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012100220114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2015.03.00.013117-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : CAMPINAS CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP274113 LUCAS DE ARAUJO FELTRIN e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075415820154036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SOCIEDADE CORRETORA DE SEGUROS. COFINS.

INAPLICABILIDADE DA ALÍQUOTA ADICIONAL DE 1%. ATIVIDADE NÃO EQUIPARADA A DOS

AGENTES DE SEGUROS PRIVADOS (ART. 22,§ 1º, DA LEI 8.212). RECURSO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que "as Sociedades Corretoras de

Seguros, responsáveis por intermediar a captação de interessados na realização de seguros, não podem ser

equiparadas aos agentes de seguros privados (art. 22,§ 1º, da Lei 8.212), cuja atividade é típica das instituições

financeiras na busca de concretizar negócios jurídicos nas bolsas de mercadorias e futuros. Dessa forma, a

majoração da alíquota da Cofins (art. 18 da Lei 10.684/2003), de 3% para 4%, não alcança as corretoras de

seguro" (AgRg no AREsp 334.240/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/9/13).

2. No caso dos autos a parte autora é pessoa jurídica que tem por objeto social "serviços de profissionais de

corretagem de seguros dos ramos elementares, seguros dos ramos de vida, capitalizações planos previdenciários"

, atividade distinta das empresas aludidas no artigo 18 da Lei 10.684/2003.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013205-52.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DA EXECUTADA

NA FORMA DO ARTIGO 185-A DO CTN. POSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Consta dos autos que não foi possível produzir qualquer garantia para o juízo executivo, e que a Fazenda

Nacional esgotou as possibilidades comuns de perscrutar bens constritáveis, razão pela qual a exeqüente invocou

o art. 185-A do CTN.

2. Não há que se falar na demonstração da utilidade da medida porque o discurso do art. 185-A do CTN não a

menciona como condição da providência.

3. A propósito, especificamente no âmbito do art. 185-A do CTN, o STJ já havia pacificado entendimento no

sentido da dispensabilidade do esgotamento de diligências tendentes a descoberta de bens constritáveis (AgRg no

Ag 1429330/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe

03/09/2012 - AgRg no REsp 1215369/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 07/08/2012, DJe 10/08/2012) já que a indisponibilidade universal de bens e de direitos, nos termos do

art. 185-A do CTN, não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do

sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC.

2015.03.00.013205-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : DIMENSIONAL AUTOMACAO E CONTROLES LTDA e outros(as)

: CAUBI DE GUSMAO

: ANDREA SILVA DE GUSMAO AZEVEDO

: ALEXANDRE DE GUSMAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00471477620034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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4. In casu, desnecessária, em princípio, as comunicações para a Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC e

capitania de portos, porque a propriedade de aviões e embarcações - por parte da executada - pode não passar de

conjectura; no caso, sem que a Fazenda Nacional indique a possibilidade da executada possuir tais veículos, é um

evidente exagero a pretensão de fazer o Juízo Executivo ficar oficiando desnecessariamente, transformando-o em

estafeta das pretensões do Fisco.

5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014107-05.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO DESACOMPANHADO DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

DA DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. O instrumento não contém cópia da certidão de publicação da decisão agravada, documento obrigatório à

formação do instrumento nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, não se prestando para este fim o

documento de fl. 13 já que não consiste em cópia extraída dos autos, tratando-se de "recorte" de publicação

fornecida pela AASP, de cunho meramente informativo.

2. No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que

o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o

instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser submetido

ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o agravante supra suas

próprias omissões.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

2015.03.00.014107-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : SAMUEL CHERNIZON

ADVOGADO : SP177829 RENATA DE CAROLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055497720154036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014951-52.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS.

ILEGITIMIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Tratando-se de matéria de ordem pública, a ilegitimidade dos sócios pode ser conhecida de ofício a qualquer

momento.

2. Assim, embora a decisão agravada tenha afastado a ocorrência da prescrição intercorrente para

redirecionamento da execução fiscal, a exclusão dos sócios foi mantida por fundamento diverso.

 

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015123-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.014951-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : INCOMAR ESQUADRIAS TECNICAS LTDA e outros(as)

AGRAVADO(A) : MARIA GORETTI FERNANDES VELOZA ALVES

ADVOGADO : SP126849 CARLA CRISTINA CHIAPPIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028571620144036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

2015.03.00.015123-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE JUNDIAI SP

ADVOGADO : SP184472 RENATO BERNARDES CAMPOS

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL EM RELAÇÃO A CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. ILEGITIMIDADE PARA RESPONDER PELOS DÉBITOS DE IPTU E

TAXA DE COLETA DE LIXO. CREDORA FIDUCIÁRIA. ARTIGO 27, §8º DA LEI Nº 9.514/97.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A propriedade fiduciária é um direito real destinado a garantir um financiamento efetuado pelo devedor

alienante perante o credor que tem para si a propriedade fiduciária. O bem passa a pertencer ao credor, o que é-lhe

favorável pois converte-se em proprietário do bem dado em garantia, podendo, em caso de inadimplemento,

alienar o bem para levantar numerário e se recuperar quanto ao não adimplemento da dívida.

2. Consta da matrícula do imóvel que ensejou a cobrança do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo que a Caixa

Econômica Federal é proprietária do imóvel na condição de credora fiduciária desde setembro de 2009. No caso

deve ser observado o disposto no artigo 27, §8º, da Lei n.º 9.514/97.

3. A responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária deve

ficar a cargo do devedor fiduciante, o que afasta - por ora - a legitimidade da Caixa Econômica Federal para

figurar no polo passivo da execução fiscal de origem.

4. No que diz respeito à alegada previsão legal em legislação municipal, entendo que a mesma não tem o condão

de se sobrepor à Lei n.º 9.514/97 à vista dessa segunda tratar-se de lei nacional.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015408-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

AGRAVADO(A) : GILMAR FERREIRA DOS SANTOS e outro(a)

: IVANI MARIA DOS REIS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00167692220144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2015.03.00.015408-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CABOMAR S/A

ADVOGADO : SP120627 ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00210621020014030399 22 Vr SAO PAULO/SP
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CIVIL. EXECUÇÃO DE VERBA HONORÁRIA. DESISTÊNCIA HOMOLOGADA POR SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO. PEDIDO DE "REATIVAÇÃO" DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

RECURSO IMPROVIDO.

1. Ainda que não se trate de coisa julgada material, seria um disparate admitir que após o trânsito em julgado da

sentença que homologou o pedido de desistência da execução de honorários formulado pela União Federal -

independentemente da motivação apresentada - a exequente pretendesse "reativar" a mesma execução nos

próprios autos sob o argumento de que houve mudança de orientação interna (revogação do artigo 2º da Portaria

PGFN nº 809/2009 que autorizava a inscrição em dívida ativa da União dos honorários fixados em seu favor)

motivada por decisões proferidas por Tribunais Superiores contrárias à inscrição desses valores em dívida ativa.

2. Homologada a desistência por sentença passada em julgado, por certo que a eventual rescisão do ato judicial

deve ser postulada pela via processual adequada, sendo por isso incabível a "reativação" da execução nos próprios

autos sob a invocação de princípios de razoabilidade e quetais.

3. Se é certo que na forma do artigo 486 do Código de Processo Civil alguns atos judiciais podem ser rescindidos,

por óbvio que tal rescisão não se dará pelo próprio juiz prolator do ato rescindendo. Ademais, a prevalecer o

intento da agravante, a desistência da execução seria homologada "sob condição resolutória", o que não se pode

admitir.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016181-32.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PEDIDO DE OFÍCIO

À SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL PARA REQUISIÇÃO DA DIMOF E DIMOB.

IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO A QUA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A par da evidente inutilidade da providência pleiteada pela exequente no caso concreto, consoante a

fundamentação da decisão agravada, destaco que o próprio STJ já reconheceu que as informações veiculadas

através da DIMOB não são sigilosas, posto que "as informações solicitadas nem sequer são sigilosas. Pelo

contrário, a venda e compra de imóveis deverá ser obrigatoriamente lançada no Registro Imobiliário, que, como

se sabe, é público e acessível a qualquer interessado." (STJ, REsp 1105947/PR, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 27/08/2009).

2. Realmente, se o conteúdo de tal declaração que deve ser oferecida à Receita Federal não tem natureza sigilosa -

pelo contrário, deve justamente abrigar-se nos Registros Públicos até como forma de transmissão da propriedade -

fica mesmo difícil justificar que a Procuradoria da Fazenda Nacional, que se integra na mesma estrutura

2015.03.00.016181-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : MARISA MELLO MARTINS e outro(a)

: INSTITUICAO FILANTROPICA E EDUCACIONAL PARABOLA SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087849120114036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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administrativa onde se abriga a Secretaria da Receita Federal (as duas conformam a Administração Tributária,

atuando conforme suas competências legais), não possa usar - sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário

- os dados de que a segunda dispõe em Juízo, para defesa dos interesses do Erário.

3. Feito esse uso em autos de um processo de execução, não há mesmo quebra do dever de sigilo, pois no pólo

oposto estará justamente o contribuinte que forneceu as informações, e acima de todos o Juiz que preside os atos

executivos, o qual pode perfeitamente decretar, ad cautelam, sigilo nos autos para o resguardo das tais

informações.

4. Na espécie é desnecessária qualquer ordem judicial para o uso da documentação.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016305-15.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. PRETENDIDA A

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL ATÉ JULGAMENTO DEFINITIVO DOS EMBARGOS.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A empresa executada manejou embargos à execução, os quais aparentemente foram recebidos sem efeito

suspensivo, sendo o apelo da embargante recebido somente em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520,

V, do Código de Processo Civil.

2. Assim, descabe qualquer discussão a respeito da alegada impossibilidade de prosseguimento de atos de

constrição e expropriação de bens do devedor sob a alegação da existência de embargos à execução.

3. Não há notícia nos autos de que a agravante/embargante interpôs recurso de agravo de instrumento em face da

decisão que recebeu a apelação apenas no efeito devolutivo, o que permitiu o prosseguimento da execução fiscal.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2015.03.00.016305-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : TRANSO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP199695 SÍLVIA HELENA GOMES PIVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081193120094036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016735-64.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PEDIDO DE OFÍCIO

À SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL PARA REQUISIÇÃO DA DIMOF E DIMOB.

IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO A QUA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A par da evidente inutilidade da providência pleiteada pela exequente no caso concreto, consoante a

fundamentação da decisão agravada, destaco que o próprio STJ já reconheceu que as informações veiculadas

através da DIMOB não são sigilosas, posto que "as informações solicitadas nem sequer são sigilosas. Pelo

contrário, a venda e compra de imóveis deverá ser obrigatoriamente lançada no Registro Imobiliário, que, como

se sabe, é público e acessível a qualquer interessado." (STJ, REsp 1105947/PR, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 27/08/2009).

2. Realmente, se o conteúdo de tal declaração que deve ser oferecida à Receita Federal não tem natureza sigilosa -

pelo contrário, deve justamente abrigar-se nos Registros Públicos até como forma de transmissão da propriedade -

fica mesmo difícil justificar que a Procuradoria da Fazenda Nacional, que se integra na mesma estrutura

administrativa onde se abriga a Secretaria da Receita Federal (as duas conformam a Administração Tributária,

atuando conforme suas competências legais), não possa usar - sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário

- os dados de que a segunda dispõe em Juízo, para defesa dos interesses do Erário.

3. Feito esse uso em autos de um processo de execução, não há mesmo quebra do dever de sigilo, pois no pólo

oposto estará justamente o contribuinte que forneceu as informações, e acima de todos o Juiz que preside os atos

executivos, o qual pode perfeitamente decretar, ad cautelam, sigilo nos autos para o resguardo das tais

informações.

4. Na espécie é desnecessária qualquer ordem judicial para o uso da documentação.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016736-49.2015.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.016735-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : MARCIA ROCHA NUNES MARCAL

ADVOGADO : SP183454 PATRICIA TOMMASI e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017096920094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.016736-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1640/3230



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PEDIDO DE OFÍCIO

À SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL PARA REQUISIÇÃO DA DOI, DIMOF E DIMOB.

IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO A QUA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A par da evidente inutilidade da providência pleiteada pela exequente no caso concreto, consoante a

fundamentação da decisão agravada, destaca-se que o próprio STJ já reconheceu que as informações veiculadas

através da DIMOB não são sigilosas (STJ, REsp 1105947/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 27/08/2009).

2. Realmente, se o conteúdo de tal declaração que deve ser oferecida à Receita Federal não tem natureza sigilosa -

pelo contrário, deve justamente abrigar-se nos Registros Públicos até como forma de transmissão da propriedade -

fica mesmo difícil justificar que a Procuradoria da Fazenda Nacional, que se integra na mesma estrutura

administrativa onde se abriga a Secretaria da Receita Federal (as duas conformam a Administração Tributária,

atuando conforme suas competências legais), não possa usar - sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário

- os dados de que a segunda dispõe em Juízo, para defesa dos interesses do Erário.

3. Feito esse uso em autos de um processo de execução, não há mesmo quebra do dever de sigilo, pois no pólo

oposto estará justamente o contribuinte que forneceu as informações, e acima de todos o Juiz que preside os atos

executivos, o qual pode perfeitamente decretar, ad cautelam, sigilo nos autos para o resguardo das tais

informações.

4. Na espécie é desnecessária qualquer ordem judicial para o uso da documentação.

5. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016924-42.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : MOISES FRANCISCO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00149996420034036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.016924-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

PROCURADOR : SP125660 LUCIANA KUSHIDA e outro(a)

AGRAVADO(A) : ABESP ASSISTENCIA MEDICA LTDA massa falida

ADVOGADO : SP062700 CLEMENTINA BALDIN e outro(a)

AGRAVADO(A) : JORGE LUIZ FIUZA e outro(a)

: NEWTON GONCALVES DE ALBUQUERQUE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1641/3230



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. NÃO COMPROVADA PRÁTICA DE CRIME

FALIMENTAR. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A empresa executada foi objeto de processo falimentar, encerrado por sentença em 02 de agosto de 2013, em

razão da insuficiência de bens e mediante a concordância do administrador judicial, do credor e do Ministério

Público.

2. Inexistem nos presentes autos comprovação da prática de crime falimentar ou irregularidades na falência,

tampouco elementos que demonstrem conduta dos sócios, enquanto administradores da empresa, em abuso de

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.

3. Para redirecionar a execução que até a falência tramitava somente contra a empresa quebrada, é preciso que a

exequente demonstre a concorrência dos sócios na situação de bancarrota, o que não ocorreu.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017098-51.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OUTORGADA AO PATRONO DA

AGRAVANTE. DOCUMENTO OBRIGATÓRIO EXIGIDO PELO ARTIGO 525, I DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O agravo de instrumento não se encontra instruído com cópia da procuração outorgada pela parte agravante,

documento obrigatório à formação do agravo nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil.

2. Deste modo não se encontra perfeita a representação processual da agravante, circunstância que inviabiliza o

conhecimento do recurso por ausência de documento necessário à sua formação.

No. ORIG. : 00077307220104036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.017098-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ROSELI NOVELLO CESTARI

ADVOGADO : SP094283 JOSE AUGUSTO AMSTALDEN e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : CESTARI CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : SP094283 JOSE AUGUSTO AMSTALDEN e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00069746420054036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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3. No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que

o recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o

instrumento com peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. Ou seja: o instrumento deve ser submetido

ao Tribunal em estado de plena formação, já que não existe oportunidade ulterior para que o agravante supra suas

próprias omissões.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14565/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006402-23.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. IRPJ. PIS. LUCRO INFLACIONÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

DECRETO-LEI Nº 2.341/87. ANTECIPAÇÃO DE LUCROS E DIVIDENDOS. REGISTRO EM CONTA

REDUTORA DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO. LEGALIDADE. FATO GERADOR. OCORRÊNCIA. ÚLTIMO

DIA DO PERÍODO-BASE. APLICAÇÃO AO PERÍODO DE APURAÇÃO DO PRIMEIRO SEMESTRE DE

1987. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA IRRETROATIVIDADE E DA ANTERIORIDADE. NÃO

CONFIGURADA.

1. O art. 6º do Decreto-Lei nº 2.341/87, ao instituir e disciplinar a conta de registro dos lucros ou dividendos pagos

antecipadamente, visou eliminar distorções ocasionadas por conta da sistemática de apuração do Imposto de

Renda da Pessoa Jurídica. A correção monetária desses valores permite aferir o lucro real tributável da empresa,

inexistindo, portanto, tributação fictícia. Precedentes. Ademais, não resulta em majoração do tributo a atualização

monetária da base de cálculo, nos termos do art. 97, § 2º, do CTN.

2. O fato gerador do imposto de renda verifica-se no último dia do período-base sobre o qual recai a exigência. A

legislação cuja vigência tenha início até o último dia do período-base aplica-se a todas as situações ocorridas no

referido intervalo, sem que se configure violação aos princípios da anterioridade ou da irretroatividade.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2005.61.05.006402-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP075410 SERGIO FARINA FILHO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00064022320054036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1643/3230



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000008-57.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO CÍVEL - REEXAME NECESSÁRIO - CONHECIMENTO (SÚMULA 490

DO C. STJ) - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS - DOCUMENTO OBJETO DE FURTO - ALTERAÇÃO DE

NUMERAÇÃO - POSSIBILIDADE - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do art. 475, I, do CPC. Aplicação da Súmula nº 490 do C. STJ.

2. O CPF do autor, consoante comprovam os documentos acostados aos autos, foi furtado e utilizado

indevidamente por terceiros, de forma reiterada, inclusive para a criação de pessoa jurídica em outro Estado da

Federação, circunstância a dificultar sobremaneira a adoção de medidas preventivas ou repressivas para evitar

futuros prejuízos.

3. Legítimos o cancelamento da inscrição e o fornecimento de nova numeração de CPF. Aplicação do princípio da

razoabilidade. Precedentes.

4. Sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC).

5. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048730-91.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

2006.61.07.000008-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : GENILSON CARLOS GARCIA

ADVOGADO : SP139525 FLAVIO MANZATTO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00000085720064036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2006.61.82.048730-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249241 IVAN OZAWA OZAI e outro(a)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO.

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001713-77.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. OCULTAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELAS

OPERAÇÕES DE COMÉRCIO EXTERIOR. REPRESENTAÇÃO FISCAL. DECLARAÇÃO DE INAPTIDÃO

DO CNPJ. IN/SRF 568/05. LEGALIDADE. PRINCÍPIOS DA LIVRE INICIATIVA E LIVRE EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE EMPRESARIAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO. ART. 237 DA CF. SUPERVENIÊNCIA DA

Lei nº 11.488/07. PENA DE MULTA EM LUGAR DA INAPTIDÃO. Art. 462/CPC. RETROATIVIDADE DA

LEI MAIS BENIGNA. ART. 106, II, "C"/CTN.

1. Representação fiscal para fins de declaração de inaptidão da inscrição no CNPJ fundada na suposta cessão do

nome da empresa para a realização de operações de comércio exterior de terceiros (arts. 34, III, e 41, III, da

IN/SRF nº 568/05).

2. A possibilidade de se declarar inapta a inscrição de pessoas jurídicas no CNPJ tem previsão na Lei nº 9.430/96

desde sua primária redação. Ademais, a incumbência de regulamentar essa disposição legal sempre foi atribuída a

ato normativo infralegal, inicialmente conferido ao Ministro da Fazenda, na redação original, e posteriormente à

Secretaria da Receita Federal.

3. Inocorrência de infringência à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade empresarial. Coesão e coerência

do ordenamento jurídico acerca das regras e procedimentos para o controle e fiscalização do comércio exterior,

assim como quanto à repressão e punição de práticas ilícitas perpetradas nesse contexto, consoante previsão do

INTERESSADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP117181 SIMONE ANDREA BARCELOS COUTINHO e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.166/169vº

2007.61.00.001713-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) :
EBV COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PECAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP208280 RODRIGO MARTINEZ NUNES MELLO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017137720074036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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art. 237/CF e demais normas infraconstitucionais.

4. Com o advento da Lei nº 11.488/07, a hipótese versada nos autos passou a se submeter ao regramento contido

no art. 33 da Lei nº 11.488/05, que promoveu inequívoco abrandamento da sanção imposta a essa espécie de

infração, determinando a aplicação da pena de multa ao invés da inaptidão do CNPJ. Circunstância superveniente

capaz de influir na solução do litígio (art. 462 do CPC). Reconhecimento da retroação da lei posterior mais

benigna ao contribuinte, nos termos do que estabelece o art. 106, II, "c", do CTN. Precedentes.

5. Apelação e remessa oficial improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006059-71.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IRPJ E CSLL - ANO-BASE DE 2006 - LEI Nº 8.981/95 -

LEI Nº 9.430/96 (ARTS. 9º A 14) - DEDUÇÃO DE PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS, À

MARGEM DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 9º A 14 DA LEI Nº 9.430/96 - PERDAS PROVISÓRIAS - PERDAS

DEFINITIVAS, PERMANENTES - VEDAÇÃO LEGAL: PRAZOS - PARÂMETROS - PROCEDIMENTOS

JUDICIAIS - EXIGÊNCIA - AFRONTA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS - CERCEAMENTO INDIRETO

À CELEBRAÇÃO DE ACORDOS ENTRE AS CONTRIBUINTES E SEUS DEVEDORES - INOCORRÊNCIA.

1. A Lei nº 8.981/95, em seu art. 43, § 4º e alíneas, estabeleceu novos parâmetros para a dedução da PDD, na

apuração do lucro real.

2. Por seu turno, a Lei nº 8.981/95 foi sucedida pela Lei nº 9.430/96, a qual lhe revogou o mencionado art. 43. No

caso presente, cinge-se o pedido inicial, especificamente, às disposições contidas nos arts. 9º a 14, da referida Lei

nº 9.430/96, tidos pelas recorrentes por inconstitucionais.

3. Ao disciplinarem a matéria, os mencionados preceitos legais (9º a 14, da Lei nº 9.430/96) cuidaram de definir e

estabelecer valores, prazos, condições e demais parâmetros e exigências, para que sejam os créditos considerados

incobráveis, constituindo-se perdas passíveis de apropriação, na apuração do lucro real, base de cálculo do IRPJ e

da CSLL, figurando, entre as hipóteses legais, inclusive a obrigatoriedade de serem iniciados e mantidos

procedimentos judiciais, para a averiguação e o reconhecimento da ocorrência. Neste caso, nos termos do disposto

art. 10, § 1º, "ocorrendo a desistência da cobrança pela via judicial, antes de decorridos cinco anos do

vencimento do crédito, a perda eventualmente registrada deverá ser estornada ou adicionada ao lucro líquido,

para determinação do lucro real correspondente ao período de apuração em que se der a desistência".

4. Nessa medida, não deixou o legislador ao livre arbítrio do contribuinte, como parece quererem as recorrentes,

eleger, unilateralmente, ao arrepio do ordenamento legal vigente à época dos eventos financeiros, sistemática

própria para reconhecer-se e declarar-se incobráveis os seus créditos.

5. Para a consecução do seu objetivo, recorde-se, como relatado, classificaram, a seu talante, as perdas em duas

categorias, não previstas pela lei: perdas provisórias e perdas definitivas ou permanentes, estas últimas, segundo

2007.61.00.006059-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A e outros(as)

: BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

: BANCO FINASA S/A

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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afirmam, não contempladas no texto positivado. Por perdas definitivas, entendem aquelas perdas incobráveis,

definitivas, permanentes, mesmo antes do decurso dos prazos, das condições, das exigências, dos parâmetros

previstos no art. 9º da Lei nº 9.430/96, constituindo-se hipótese sobre a qual seria o diploma legal omisso, porque

diria respeito apenas às perdas provisórias. Vale dizer, o disciplinamento legal posto para estas, não seria, a seu

ver, aplicável àquelas. Para justificarem a ocorrência das chamadas perdas definitivas, em sua ótica, aduzem que,

mesmo antes do decurso dos prazos de que trata o referido art. 9º da Lei nº 9.430/96, mormente aquele fixado

pelo art. 10, § 1º, "os credores muitas vezes para evitar perdas maiores ou mesmo totais de seus créditos

(devedores que desaparecem ou perdem totalmente seus bens) ficam obrigados a agir com rapidez,

transacionando com o devedor e dando quitação pelo total para receber ao menos parte do seu crédito, para não

amargar prejuízos maiores do que os que já têm. Se acrescentar a isso a obrigação de pagar tributos - IRPJ e

CSL - sobre o valor da perda (art. 12 da Lei nº 9.430/96), então estar-se-á, além de ferindo a CF/88 (art. 153, III,

e 195, I) e o CTN (arts. 43 e 44), praticando a suprema injustiça". (fl. 09). O que, à evidência não se sustenta,

ante à existência de ordenamento legal posto e vigente para a matéria na época da ocorrência dos fatos financeiros,

cujo cumprimento era de rigor.

6. O que se extrai das razões defendidas é que pretendem, elas, as recorrentes, à margem do balizamento legal

posto para a espécie, vigente à época da ocorrência dos eventos financeiros, repita-se, decidir como, quando, de

que forma e em que prazos, os seus créditos, junto aos devedores, tornar-se-iam incobráveis, resultando perdas 

definitivas. Cabe, entretanto, perquirir, quais teriam sido os métodos, critérios e esforços por elas empregados,

para chegarem à conclusão, unilateral, diga-se, de que teria ocorrido a perda, suscetível de apropriação, na

apuração do lucro real. Sem lançar dúvidas sobre os propósitos do contribuinte, o legislador não deixaria, por

temerário, como não o fez, ao seu alvedrio essa verificação, certamente para evitar os previsíveis e nefastos

prejuízos que daí adviriam ao processo arrecadatório. Por isso, positivou, sem facultar ao contribuinte, como

parece quererem as recorrentes, escolher como, quando, em que prazos (não somente o de 05 anos, conforme

apontam) e em que medida tais créditos seriam declarados incobráveis, resultando a perda de que trata a lei,

rendendo-lhe, em consequência, o benefício legal previsto. Antes, para as hipóteses que elege, entre as quais

encontra-se a das impetrantes, pressupõe o início e a manutenção de procedimento judicial para aferir o

implemento da condição legal e, implementada, o seu aproveitamento, segundo os parâmetros que, de forma

expressa, estabelece e cominando, no caso da não observância, a pena administrativa prevista no art. 10, § 1º, da

Lei 9.430/96, a que estão sujeitas as recorrentes "não adicionando os valores das perdas 'efetivas' relativas ao

ano-base de 2006" (fl. 10), na acepção que emprestam ao termo, quando da apuração do lucro real. A propósito do

tema e, em consonância com a diretriz legal, o CARF, vezes citado pelas apelantes, decidiu no Acórdão nº. 101-

94.472 - Processo nº. 16327.001119/00-11 - Recurso nº. 125.141 - Sessão de 28 de janeiro de 2004: "PERDAS

COM CRÉDITOS INCOBRÁVEIS. Procede a exigência, por não comprovado o esgotamento dos meios de

cobrança. Os créditos apenas poderão ser debitados como prejuízos na data em que a cobrança se mostre

inexequível".

7. No intuito de não se submeterem às imposições legais, alegam, por outro lado, que a transação intentada junto

aos devedores, visando o recebimento de seus créditos, não representaria liberalidade, ao contrário do

entendimento do Fisco, que a coibiria na forma do art. 10, § 1º, da Lei, ao dispor que, "se não forem mantidos os

procedimentos judiciais para o recebimento ou se houver a desistência, antes de decorridos os cinco anos do

vencimento do crédito, haverá o estorno ou a adição ao lucro líquido, da perda registrada" (fl. 10), perda que, de

antemão, já saberiam as impetrantes efetivas e irreversíveis. Ademais, prosseguem, o procedimento imposto pelo

Fisco, implicaria tributar perdas efetivas, sobre as quais o devedor já teria recolhido tributos e, ante à vedação da

dedução de tais valores pelo credor, ocorreria dupla tributação do IRPJ e da CSLL, motivo pelo qual, no ano-base

de 2006, optaram por não adicionar os valores relativos às perdas efetivas na apuração das bases de cálculo

daqueles tributos. Ora, tal não ocorre, tendo em vista que a sistemática imposta e que ora combatem, foi erigida,

atendidos os critérios da razoabilidade e segundo o inafastável princípio da legalidade, e assim, poderia, como o

fez, alterar, por lei tributária, a limitação de deduções para a apuração do lucro real, base de cálculo do IRPJ e da

CSLL, sem que, com isso, tenha afrontado preceitos constitucionais, como, entre outros, o da capacidade

contributiva e o da vedação ao empréstimo compulsório, nem alterado o conceito de renda ou lucro, não

constituindo, também, vedação indireta à celebração de acordos entre as impetrantes e os devedores, na busca pelo

recebimento de seus créditos.

8. Precedentes: Embargos de Declaração nº 0021329-14.2002.4.03.6100/SP, Relator: Des. Fed. LAZARANO

NETO, Sexta Turma, publicado no D.E. 27/01/11; Processo: AMS 00553011419984036100 - AMS -

APELAÇÃO CÍVEL - 279801 - Relatora: Des. Fed. REGINA COSTA - Sigla do órgão: TRF3 - Órgão julgador:

SEXTA TURMA - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 - Data: 28/02/2013; Processo: AMS 00049173720044036100 - AMS

- APELAÇÃO CÍVEL - 276162 - Relator: Juiz Conv. ROBERTO JEUKEN - Sigla do órgão: TRF3 - Órgão

julgador: TERCEIRA TURMA - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/04/2010 - p. 113 - Data da Publicação:

13/04/2010.

9. Apelação a que se nega provimento.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005743-52.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL - DECISÃO MONOCRÁTICA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ADESÃO A

PROGRAMA DE PARCELAMENTO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO NÃO COMPROVADA.

1. O parcelamento dos débitos já ajuizados e com garantia formalizada não corresponde a novação, mas a dilação

do prazo para pagamento. Desta forma, a execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido o crédito

representado na correspondente CDA.

2. Afigura-se consentâneo com o sistema a suspensão da execução com base no artigo 151, VI, do CTN,

arquivando-se o processo sem baixa na distribuição até o adimplemento total do débito.

3. A despeito da alegação de que o débito exequendo foi incluído na anistia instituída pela Lei nº 11.941/2009, na

modalidade pagamento à vista com utilização de prejuízo fiscal, os documentos acostados aos autos pela ora

agravante não revelam a quitação dos créditos objeto do feito.

4. Os extratos de débitos acostados pela União Federal demonstram que todas as inscrições objeto do feito do

presente feito encontram-se na situação "ATIVA AJUIZADA".

5. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

2007.61.02.005743-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVANTE : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 459/460

No. ORIG. : 00057435220074036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001451-82.2007.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA. DIF - PAPEL IMUNE. IN SRF 71/01.

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. LEGITIMIDADE. DESNECESSIDADE DE LEI EM SENTIDO ESTRITO.

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. DESCUMPRIMENTO. MULTA. ART. 57 DA MP

Nº 2.158/01. APLICABILIDADE. INCIDÊNCIA MÊS A MÊS. REDUÇÃO DA MULTA. RETROATIVIDADE

DA LEI MAIS BENÉFICA. ART. 106, II, "C"/CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A apresentação da Declaração Especial de Informações Relativas ao Controle do Papel Imune (DIF- Papel

Imune) consiste em obrigação tributária acessória, de natureza instrumental, direcionada a viabilizar a fiscalização

quanto ao gozo da imunidade inscrita no art. 150, VI, "d", da CF.

2. Legitimidade da obrigação acessória prevista na Instrução Normativa SRF nº 71/01, com respaldo da Lei nº

9.799/99 e da MP nº 2.158/01. 

3. Não configuração de denúncia espontânea, pois, além de a entrega das DIFs ter ocorrido após o início da

fiscalização, o âmbito de aplicação do art. 138 do CTN não se estende a obrigações acessórias. Precedentes.

4. Quanto ao modo de incidência da multa, o STJ consolidou seu entendimento acerca do tema, no sentido de que

a multa deve recair sobre cada mês de atraso no cumprimento da obrigação instrumental, seguindo-se a

literalidade da norma. Precedentes. 

5. Superveniência de leis reduzindo o valor da multa. Reconhecimento da retroação da lei posterior mais benéfica

ao contribuinte. Inteligência do art. 106, II, "c", do CTN. Precedentes.

6. Sucumbência da parte autora. Honorários advocatícios fixados nos termos do disposto no art. 20, § 4º do CPC

em favor da União.

7. Apelação da União e remessa oficial providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial para determinar a

incidência da multa a cada mês de atraso e, de ofício, reduzir o valor da sanção nos termos da legislação tributária

superveniente mais benéfica, fixando os honorários no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) em favor da União, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000636-73.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

2007.61.15.001451-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : GRAFICA E EDITORA MILCORES PIRASSUNUNGA LTDA -ME

ADVOGADO : SP159844 CLAUDIA CRISTINA BERTOLDO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

2007.61.19.000636-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016924-22.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO

PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO.

1. Reexame necessário, por força do art. 475, I do CPC, com a redação da Lei nº 10.352/01.

2. Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de

interesse superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o

exame da pretensão de natureza cautelar. Processo que se extingue sem resolução de mérito.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar a extinção do processo sem resolução de mérito, e

julgar prejudicadas a apelação e a remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

EMBARGANTE : NORTON S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP132617 MILTON FONTES

: SP273119 GABRIEL NEDER DE DONATO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.273/276v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2008.61.00.016924-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina CRM

ADVOGADO : DF006644 ANA LUIZA SARAIVA BROCHADO MARTINS

APELADO(A) :
ASSOCIACAO NACIONAL DE ESTRANGEIROS E IMIGRANTES DO BRASIL
ANEIB

ADVOGADO : SP291552 JOSE FRANCISCO VENTURA BATISTA

APELADO(A) : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI
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São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020671-77.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL - REEXAME NECESSÁRIO - ELEIÇÕES PARA MEMBROS DO CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA - RESTRIÇÕES AO VOTO DE MÉDICO ESTRANGEIRO - RESOLUÇÃO Nº

1837/2008 - IMPOSSIBILIDADE. 

Reexame necessário, por força do art. 475, I do CPC, com a redação da Lei nº 10.352/01.

Ausência de restrições legais ao exercício de voto pelo médico estrangeiro inscrito e em dia com suas anuidades

perante o Conselho Regional de Medicina.

O Conselho Regional de Medicina editou a Resolução nº CFM nº 1.837/2008 e afastou o dever dos médicos

estrangeiros de votar nas eleições dos membros dos Conselhos Regionais de Medicina, invocando, para tanto, o

art. 107 da Lei nº 6.815/80, ou seja: ausência dos direitos políticos por parte dos médicos estrangeiros.

Discriminar os médicos estrangeiros, impedindo-os de participarem das eleições dos membros dos Conselhos, sob

o fundamento de ausência de direitos políticos afronta o direito à liberdade de escolha daqueles que se submetem

aos ditames e regramentos de determinada categoria profissional, sem embargo de que as proibições contidas no

art. 106, VII e artigo 107, da Lei nº 6.815/80, dizem respeito à participação do estrangeiro na administração ou

representação das entidades que enumera, bem como ao exercício de atividade de natureza política ou negócios

públicos, situações distintas do exercício do direito de escolher os representantes de categoria profissional por

meio do voto. 

Ofensa aos princípios da isonomia, da liberdade quanto ao exercício de profissão e liberdade de associação,

assegurados no art. 5º, caput e incisos XIII e XVII da Constituição Federal, respectivamente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009734-90.2008.4.03.6105/SP

 

 

2008.61.00.020671-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina CRM

ADVOGADO : DF006644 ANA LUIZA SARAIVA BROCHADO MARTINS

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI

APELADO(A) :
ASSOCIACAO NACIONAL DE ESTRANGEIROS E IMIGRANTES DO BRASIL
ANEIB

ADVOGADO : SP291552 JOSE FRANCISCO VENTURA BATISTA

2008.61.05.009734-9/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - IRPJ E CSLL - IN/SRF Nº 213/2002 - MÉTODO DA EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL -

PRAZO PRESCRICIONAL - RE 566621 - PRECEDENTE DO E. STF - APLICABILIDADE - PRESCRIÇÃO -

OCORRÊNCIA.

1. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do

CPC reconheceu "a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

2. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal.

3. Tendo o recolhimento ocorrido em 31/01/2003 e a demanda sido ajuizada na data de 22/09/2008, submetida,

portanto, ao prazo quinquenal, ocorreu a prescrição da pretensão.

4. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007761-88.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - OBRIGAÇÕES DA ELETROBRÁS - PEDIDO DE

COMPENSAÇÃO CONSIDERADO NÃO DECLARADO - MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE -

NÃO CABIMENTO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO -

IMPOSSIBILIDADE - ART. 74, §§ 12, II, "C" E "E", E 13 DA LEI 9.430/96 -CONSTITUCIONALIDADE -

SENTENÇA MANTIDA.

1. A teor da disposição contida no art. 74, § 12, inciso II, alíneas "c" e "e", da Lei 9.430/96, considera-se não

declarada a compensação realizada com espeque em créditos decorrentes de títulos públicos, hipótese em que se

inserem as obrigações da ELETROBRÁS.

2. O art. 170 do CTN, dispõe que "a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação

em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários (...)". Ou seja,

ao prever a possibilidade de realização de compensação pelo contribuinte, o próprio Código Tributário Nacional

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP303020A LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2008.61.09.007761-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : JCR BENEFICIAMENTO DE MATERIAIS LTDA

ADVOGADO : SP197111 LEONARDO RAFAEL SILVA COELHO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00077618820084036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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confere à lei a possibilidade de impor condições e de estabelecer regras para a realização desta operação.

3. O contribuinte, ao pleitear a compensação de créditos materializados em títulos públicos com débitos de

natureza tributária, não pode pretender que a entrega de sua declaração de compensação extinga o crédito

tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação (art. 74, § 2º, da Lei nº 9.430/96), tampouco que

eventuais insurgências em face da decisão administrativa que considera não declarada a referida compensação

suspendam a exigibilidade dos créditos envolvidos (art. 74, § 11, da Lei nº 9.430/96), diante de explícita

determinação em sentido contrário (art. 74, § 13, da Lei nº 9.430/96).

4. Não se vislumbra, na espécie, violação aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa, previstos no

art. 5º, incisos LIV e LV da CF, na medida em que assegurado o direito de defesa da impetrante em sede

administrativa, não se podendo tomar de inconstitucional a norma estampada no art. 74, § 13, da Lei 9.430/96 tão

somente por obstar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

5. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.

6. Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007711-59.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO AMBIENTAL E ADMINISTRATIVO. IBAMA - PÁSSAROS SILVESTRES - GUARDA OU

MANUTENÇÃO EM CATIVEIRO - AUTO DE INFRAÇÃO - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE E

LEGITIMIDADE - MULTA - VALOR - PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE -

VIOLAÇÃO.

1. O meio ambiente consiste em bem de uso comum do povo, essencial à sua qualidade de vida, impondo ao poder

público e à própria coletividade o dever de protegê-lo e preservá-lo, visando assegurar a sua fruição pelas futuras

gerações. Inteligência do art. 225 da Constituição Federal.

2. Na hipótese vertente, no exercício regular do poder de polícia ambiental conferido por lei, o IBAMA impingiu

ao autor penalidade de multa simples em razão da manutenção, em cativeiro, de 07 (sete) espécimes da fauna

silvestre, a saber: 04 (quatro) coleiros, 02 (dois) canários da terra e 01 (um) bigodinho.

3. Não se exige, na aplicação das penalidades administrativas por infração ambiental, comprovação de dolo ou

culpa, bastando a constatação do comportamento típico, do nexo causal e do resultado que o legislador visa coibir.

4. Embora escorreita a atividade de polícia ambiental, bem como o trâmite do procedimento administrativo

instaurado no âmbito do IBMA, o exame criterioso dos autos não pôde confirmar a legitimidade da autuação sob o

enfoque dos princípios da proporcionalidade e/ou razoabilidade.

5. Afronta a razoabilidade todo e qualquer ato administrativo desvinculado da realidade, ou seja, incompatível

com o suporte fático justificador de sua adoção, caso dos autos, no qual fora imposta multa ambiental de R$

3.500,00 (três mil e quinhentos reais) em razão da guarda/cativeiro de sete espécies silvestres não ameaçadas de

2008.61.10.007711-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : OLIMPIO AUGUSTO MARQUES

ADVOGADO : SP182351 RODRIGO FLORES PIMENTEL DE SOUZA e outro(a)

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP210268 VERIDIANA BERTOGNA e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS
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extinção, por pessoa reconhecidamente "humilde" e "de pouca instrução", conforme atestado pelos mesmos

agentes fiscais responsáveis pela autuação, no processo administrativo.

6. Por outro lado, o exame acurado da lide denota, ainda, mácula da sanção aplicada ao princípio da

proporcionalidade, que se manifesta à luz da tríade: adequação, necessidade e proporcionalidade, em sentido

estrito. In casu, a ausência de infração anterior à legislação ambiental e a hipossuficiência do autor são condições

aferíveis a partir da análise dos autos.

7. Existência de autorização legal para, em se tratando de espécie não ameaçada de extinção, observadas as

circunstâncias concretas, deixar a Administração de aplicar a multa, nos termos do art. 29, § 2º, da Lei nº 9.605/98

c/c art. 11, § 2º, do Decreto nº 9.605/98 (vigente à época da autuação).

8. Precedentes desta Corte cerca da invalidade de multa imposta pelo IBAMA em flagrante violação aos

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade: AMS 00227304820024036100, JUIZ CONVOCADO

VALDECI DOS SANTOS; AC 00467328320094036182, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA.

9. Sentença reformada para desconstituir a penalidade.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor e negar provimento à

apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002102-56.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO - REMESSA OFICIAL - CONHECIMENTO - CERCEAMENTO DE DEFESA -

INOCORRÊNCIA - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA -

FABRICAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS, HOSPITALARES E CORRELATOS - REGISTRO - NÃO

OBRIGATORIEDADE.

1. A sentença proferida contra autarquia submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no art.

475, I do CPC, com a redação da Lei nº 10.352/01.

2. De acordo com os princípios que norteiam o ordenamento jurídico processual, serão produzidas provas

necessárias à instrução do processo, cabendo ao juiz, sempre atento à formação de sua convicção, indeferir as que

reputar inócuas, irrelevantes ou que não dependam de conhecimento técnico, sem que isso configure cerceamento

do direito de defesa ou violação às garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, a teor do art. 125,

c.c. art. 130, ambos do CPC.

3. O registro no órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa.

4. Empresa comercial que se dedica à indústria, ao comércio, à importação e à exportação de material médico,

hospitalar, farmacêutico, laboratorial, odontológico e produtos correlatos descartáveis não está obrigada a se

inscrever perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREAA.

5. Sentença mantida.

 

2008.61.23.002102-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : MARK MED IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP259763 ANA PAULA MARTINEZ e outro(a)

APELADO(A) :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP179415 MARCOS JOSE CESARE e outro(a)

No. ORIG. : 00021025620084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024494-65.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO PRESENTE - PRESCRIÇÃO.

1. Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

2. A prescrição não foi veiculada na sentença tampouco nas razões recursais. Entretanto, tal questão foi abordada

pela ora embargante em manifestação nos autos, razão pela qual merece conhecimento.

3. O termo inicial da modalidade de prescrição ora em análise ocorre com a constituição definitiva do crédito

tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais

(DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória.

4. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

5. A DCTF foi entregue em 28/09/99, tendo sido a execução fiscal proposta em 02/06/04, não se há falar em

prescrição da pretensão executiva.

6. Para inclusão dos sócios no polo passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária, deve-se considerar

que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, aplicação do princípio universal

da "actio nata".

7. Dessa forma, a partir do conhecimento da informação da dissolução irregular da sociedade executada é que se

tem identificado o início do prazo prescricional de 5 (cinco) anos para o redirecionamento da ação.

8. A informação de dissolução irregular ocorreu em 18/06/04, tendo sido a sócia citada em 16/12/2005, portanto

inequivocamente dentro do prazo mencionado.

9. Mantidos os termos do acórdão recorrido, tal como proferido. Embargos de declaração acolhidos tão somente

para afastar a omissão apontada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração tão somente para afastar a

2009.03.99.024494-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : IVO KORN e outros(as)

ADVOGADO : SP167901 ROBERTO KAUFFMANN SCHECHTER

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.942/947vº

No. ORIG. : 07.00.00005-5 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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omissão apontada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014958-96.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ADUANEIRO. MANDADO DE SEGURANÇA. MERCADORIA

ESTRANGEIRA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE REGULAR IMPORTAÇÃO.

VEÍCULO TRANSPORTADOR. APREENSÃO. MEDIDA DE NATUREZA CAUTELAR. EVENTUAL

SUJEIÇÃO A PENA DE PERDIMENTO. INSTAURAÇÃO DE CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. RESPONSABILIDADE DO IMPETRANTE. PROPRIETÁRIO E CONDUTOR DO VEÍCULO. BOA-

FÉ. NÃO DEMONSTRAÇÃO. VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL E AO LIVRE EXERCÍCIO DE

PROFISSÃO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO CABAL DO DIREITO

REIVINDICADO.

1. O perdimento do veículo encontra previsão no Regulamento Aduaneiro em vigor à época dos fatos (Decreto nº

6.759/09), que prevê o apenamento do veículo nas hipóteses de "conduzir mercadoria sujeita a perdimento, se

pertencente ao responsável por infração punível com essa penalidade".

2. A pena de perdimento de bens encontra previsão no art. 5º, XLVI, da Constituição Federal, bem como nos

Decretos-Leis nº 37/66 e nº 1.455/76. Precedentes do STF e do TRF da 3ª Região.

3. A apreensão do veículo transportador de mercadoria sujeita a aplicação de pena perdimento consubstancia

medida de inequívoco caráter cautelar com duração prevista até a conclusão do processo administrativo fiscal,

fundada no poder de polícia do Estado - que busca limitar o exercício dos direitos dos particulares em prol do

interesse público - e destinada a assegurar a efetividade de eventual sanção de perdimento que venha a ser

aplicada ao veículo.

4. Apesar de não haver sido concluído o processo administrativo no momento da impetração, a autoridade

impetrada desincumbiu-se satisfatoriamente do ônus de apresentar indícios suficientes e plausíveis da participação

do impetrante - proprietário do veículo - na prática do ilícito, até porque o veículo era conduzido pelo próprio

impetrante quando da abordagem em rodovia nacional.

5. Não configuração de inobservância do devido processo legal, pois a ação mandamental foi impetrada poucos

dias após a apreensão do veículo. À vista do exíguo período transcorrido entre a retenção do caminhão e a

impetração da segurança, mostra-se desarrazoado o argumento de que não teria sido oportunizado ao impetrante o

exercício do contraditório e da ampla defesa, inexistindo, ademais, qualquer outro elemento nos autos que permita

inferir uma atuação ilegal ou abusiva da autoridade impetrada no sentido de obstar o direito de defesa.

6. Descabimento da alegação de ofensa ao direito de livre exercício de profissão, o qual, assim como o direito de

propriedade, não é absoluto e não resguarda o impetrante nas hipóteses de prática de atividades ilícitas ou em

desacordo com as normas vigentes. 

7. O mandado de segurança é meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, aferível de

imediato. A pretensão deduzida pelo requerente na via mandamental, de cognição sumária e carente de fase

instrutória, demanda a comprovação, de plano, das alegações e do direito que a fundamentam, sob pena de

inviabilizar-se o acolhimento da postulação. 

2009.60.00.014958-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CELSO LUIZ SOZIN

ADVOGADO : MS010688B SILVIA DE LIMA MOURA FIGUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00149589620094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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8. As provas carreadas aos autos, além de não servirem à comprovação, de plano, do direito invocado, infirmam as

alegações do autor, não se podendo inquinar de ilegal ou abusivo o ato de retenção do veículo transportador de

mercadoria sujeita a pena de perdimento.

9. Apelação e remessa oficial providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002139-15.2009.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. APREEENSÃO FISCAL DE VEÍCULO UTILIZADO EM TRANSPORTE ILÍCITO DE

MERCADORIAS ESTRANGEIRAS. VEÍCULO CONDUZIDO POR FUNCIONÁRIO. PRESUNÇÃO DE

BOA-FÉ DO TITULAR DO BEM NÃO DESCONSTITUÍDA. AUSÊNCIA DE OUTROS ELEMENTOS DA

PARTICIPAÇÃO DA IMPETRANTE. PENA DE PERDIMENTO DO VEÍCULO TRANSPORTADOR.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não caber aplicação da pena de perdimento

de bens quando não forem devidamente comprovadas, mediante regular processo administrativo, a

responsabilidade e a má-fé do proprietário de veículo na prática do ilícito.

2. Detida análise dos autos revela a ausência de conhecimento ou de anuência, por parte da proprietária do

veículo, acerca do transporte de cigarros irregularmente importados.

3. Prevalência da presunção de boa-fé da proprietária do veículo, porquanto não ficou demonstrada a sua

responsabilidade, sequer apresentados mínimos indícios de participação na prática da infração.

4. Sentença concessiva mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009868-

2009.60.05.002139-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ROPI OURINHOS TRANSPORTE DE JORNAIS E REVISTAS LTDA -ME

ADVOGADO : MS010324 ALESSANDRO DONIZETE QUINTANO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00021391520094036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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98.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. AUSENTES. PRÉ-QUESTIONAMENTO.

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021515-90.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - COMPENSAÇÃO INFORMADA EM DCTF - DECISÃO

JUDICIAL REFORMADA - PROSSEGUIMENTO DA COBRANÇA - DESNECESSIDADE DE

NOTIFICAÇÃO - MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE - DESCABIMENTO - HIGIDEZ DO

PROCESSO ADMINISTRATIVO.

2009.61.00.009868-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO : COURO MODAS FEIRAS COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO : SP225842 RENATA BONVENTI MACHADO e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.160/163vº

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00098689820094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.021515-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : IGARATIBA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP122663 SOLANGE CARDOSO ALVES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00215159020094036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte constitui confissão de dívida

e supre a necessidade da constituição formal do crédito tributário, tornando-o exigível independentemente de

qualquer procedimento administrativo ou notificação. Súmula 436 do STJ.

2. Na presente hipótese, a simples entrega das Declarações de Débitos e Créditos Federais importou na

constituição do crédito tributário, razão pela qual, reformada a decisão judicial que havia autorizado a

compensação informada, não mais subsistia óbice à cobrança imediata da dívida.

3. A petição protocolizada pela impetrante não tinha aptidão para inaugurar a fase litigiosa do procedimento,

tampouco para suspender a exigibilidade do crédito tributário. Consequentemente, afigurava-se desnecessária a

prévia notificação acerca da decisão que a rechaçou.

4. Inocorrência de afronta aos princípios constitucionais da publicidade, do devido processo legal, do contraditório

e da ampla defesa. Precedentes.

5. Remessa oficial e apelação providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007891-65.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE - MANUTENÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º, do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3.181/99 e na

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infralegais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.

3. Em atenção ao disposto no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, mantenho os honorários advocatícios no percentual

fixado na sentença, pois arbitrados em patamar condizente com a complexidade do caso, o trabalho e o zelo do

advogado.

4. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.02.007891-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR e outro(a)

AGRAVADO(A) : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO : SP270457 MARCELO SILVA BONANI e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120

No. ORIG. : 00078916520094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009718-90.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001138-55.2010.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.09.009718-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : D SILVEIRA DISTRIBUIDORA DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.400/403v

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00097189020094036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2010.60.06.001138-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : BERNARDO VASATA

ADVOGADO : MS010966 VERA LINA MARQUES VENDRAMINI e outro(a)

No. ORIG. : 00011385520104036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO PARAGUAIO QUE INGRESSOU EM

TERRITÓRIO NACIONAL. PENA DE PERDIMENTO. BRASILEIRO, AGRICULTOR, QUE POSSUI

RESIDÊNCIA FIXA E DOMICILIO FISCAL NO PARAGUAI.

1. A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição

contida no art. 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009.

2. Os documentos colacionados nos autos comprovam ser o autor, brasileiro, agricultor residente no Paraguai,

proprietário de veículo automóvel de origem paraguaia, apreendido ao transitar em território nacional.

3. De acordo com entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, "não se aplica a pena de

perdimento prevista no art. 23, I, parágrafo único, do Decreto-Lei n. 1.455/76 na hipótese em que o bem objeto de

apreensão - veículo automotor cujo proprietário reside em país vizinho - ingressa no território brasileiro somente

para trânsito temporário" (REsp 614.581/PR, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de

24.5.2007, entre outros).

3. Sentença concessiva mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo arte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000521-23.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO.

OMISSÃO DO ESTADO QUE FRUSTA DIREITOS FUNDAMENTAIS. IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS

PÚBLICAS. CONTROLE JURISDICIONAL. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE

PODERES. OFENSA NÃO CONFIGURADA. REEXAME NECESSÁRIO. OBRIGATORIEDADE. RECURSO

ADESIVO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA.

1. A sentença proferida contra a União Federal, ainda que em ação civil pública, deve ser submetida ao duplo grau

de jurisdição, a teor do art. 475, I, do Código de Processo Civil.

2. A interposição de recurso adesivo pressupõe haja a sucumbência recíproca entre recorrente e recorrido, o que

não ocorre no caso concreto.

3. O artigo 14 da Lei Complementar nº 80/1994 estabelece que a Defensoria Pública da União atuará nos Estados,

no Distrito Federal e nos Territórios, junto à Justiça Federal, Justiça do Trabalho, Justiça Eleitoral, Justiça Militar,

Tribunais Superiores e instâncias administrativas da União, prestando a orientação jurídica e a defesa dos

necessitados que comprovarem insuficiência de recursos.

4. É o que, em última análise, corresponde à implementação do quanto disposto no artigo 5º, LXXIV, da

Constituição Federal de 1988 (assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos).

5. No caso sub judice, pretende-se a condenação da União a prestar assistência jurídica aos hipossuficientes nos

processos que tramitam perante a Justiça Eleitoral, por meio da Defensoria Pública da União, ou outro órgão ou

2010.61.27.000521-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO e outro

No. ORIG. : 00005212320104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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meio hábil, aos jurisdicionados da cidade de Mococa.

6. Como enfatizado pelo órgão ministerial, não se pediu e, tampouco o decreto condenatório determinou, a

instalação de núcleos da Defensoria Pública da União na cidade de Mococa.

7. Portanto, não se postula que o Estado disponibilize um Defensor Público para a cidade de Mococa, mas que

possa assegurar a assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes em crimes eleitorais daquela cidade.

8. O princípio da separação dos poderes não impede que o Judiciário decida os conflitos relacionados ao

descumprimento, pelo Executivo e Legislativo, de suas obrigações, aplicando a lei ao caso concreto. Não fosse

assim, ter-se-ia dois poderes acima da lei, o que é incompatível com o chamado Estado Democrático de Direito.

9. A inamovibilidade dos defensores públicos não pode ser óbice ao cumprimento, pelo órgão, do desiderato

constitucional. Os juízes e órgãos do Ministério Público são inamovíveis e muitas vezes são designados

provisoriamente para atuarem em juízos que não os de que são titulares.

10 A Lei 1.050/60 não traz solução para situação controvertida nos autos, tanto que o Juízo Eleitoral de Mococa

não logrou viabilizar, por essa via, o exercício do direito de defesa dos réus sob sua jurisdição, dada a falta de

convênio com a OAB, visando remunerar os advogados, conforme reiteradamente informou nestes autos.

11. Reconheceu o Supremo Tribunal Federal ser lícito ao Poder Judiciário, em face do princípio da supremacia da

Constituição, em situações excepcionais, determinar que a Administração Pública adote medidas assecuratórias de

direitos constitucionalmente reconhecidos como essenciais, sem que isso configure violação do princípio da

separação dos Poderes. Precedentes: AI-AgR 739.151, ROSA WEBER, STF e AI-AgR 835.956, DIAS TOFFOLI,

STF.

12. "Seria uma distorção pensar que o princípio da separação dos poderes, originalmente concebido com o escopo

de garantia dos direitos fundamentais, pudesse ser utilizado justamente como óbice à realização dos direitos

sociais, igualmente importantes." (STJ, AgRg no REsp 1.107.511, relator Ministro Herman Benjamin, DJe:

06/12/2013).

13. Ressalte-se não se cogitar de ingerência do Judiciário no executivo, mas de concretização de direitos

fundamentais e garantidos na Constituição Federal, o direito de acesso à Justiça e à defesa técnica, sobretudo por

se tratar de apuração de crimes eleitorais.

14. Cabe ao Judiciário, diante da violação de direitos fundamentais, determinar a adoção das medidas necessárias,

não se caracterizando ofensa à discricionariedade administrativa, mas realização do comando constitucional que

garante especial proteção ao hipossuficiente.

15. Não pode o Defensoria Pública da União deixar de prestar assistência jurídica gratuita em local onde não haja

instalada Vara Federal, sob a alegação de haver outras localidades com necessidades mais expressivas.

16. Como acentuado na sentença, a União tem a responsabilidade de promover a implementação do acesso da

população carente ao Poder Judiciário, podendo, inclusive valer-se de outro órgão ou meio hábil para tanto. O que

não se pode admitir é que a população de determinadas comarcas seja discriminada e tolhida deste direito.

17. Nada há a reparar na sentença que assegurou a assistência jurídica integral e gratuita, aos que, comprovando

insuficiência de recursos, figurem como parte nos processos afetos ao Juízo Eleitoral da Cidade de Mococa-SP.

18. Com efeito, a situação dos moradores da cidade de Mococa deve ser reparada pelo Poder Judiciário,

determinando-se a assistência jurídica integral para que o princípio constitucional seja observado em toda sua

plenitude visando que a situação de igualdade seja efetivamente garantida.

19. O artigo 4º da Lei Complementar nº 80/1994 prevê ser função institucional da Defensoria Pública da União a

orientação jurídica e o exercício da defesa dos hipossuficientes em todos os graus.

20. A defesa técnica dos hipossuficientes constitui missão institucional da Defensoria Pública prevista no art. 134

da Constituição Federal, razão pela qual só o descumprimento em concreto (e demonstrado nos autos) desse dever

constitucional pôde justificar a propositura desta ação civil pública, bem assim o acolhimento da pretensão do

parquet. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por

interposta e não conhecer do recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000219-04.2012.4.03.6004/MS
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE VEÍCULO. TRANSPORTE DE MERCADORIAS IMPORTADAS

IRREGULARMENTE. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ NÃO CONFIGURADO.

1. Mandado de segurança visando assegurar a restituição de veículo apreendido por transportar mercadoria

estrangeira desacompanhada de documentação e sem provas de introdução regular em território nacional.

2. Para imputar-se responsabilidade ao proprietário de veículo apreendido em posse de terceiro por estar

transportando mercadorias irregularmente internadas no país, necessário se faz que esteja evidenciado o seu

envolvimento, aquiescência ou participação nos atos destinados a burlar o fisco.

3. A documentação acostada aos autos, ao contrário do que se alega, demonstra que o veículo apreendido não era

conduzido por um amigo da impetrante, mas por seu filho José Carlos Ribeiro Nunes, proprietário de loja varejista

de produtos de uso pessoal e doméstico.

4. A omissão da informação de que se tratava de seu filho e não de um amigo demonstra que a impetrante tinha

conhecimento de que seu veículo seria utilizado para fim ilícito.

5. A natureza e a quantidade de mercadorias ocultas em diversos compartimentos do veículo, somada às

características da viagem, demonstra tratar-se de incursão à região fronteiriça com o objetivo de adquirir a baixo

custo, na Bolívia, mercadorias para a comercialização em território nacional.

6. Conforme mencionado pela Receita Federal, as mercadorias não foram submetidas aos procedimentos regulares

de importação. Além de ficar demonstrado que as circunstâncias do caso denotam situação típica de viagem para

fins de aquisição de mercadorias estrangeiras para revenda, sem o pagamento dos tributos devidos.

7. Destaque-se ser o condutor do veículo, filho e responsável pela empresa destinada ao comércio varejista de

produtos e ter instaurado contra si cinco processos fiscais.

8. Não soa crível desconhecer a impetrante que seu filho abastece seu comércio, frequentemente, com produtos

introduzidos irregularmente em território nacional.

9. As circunstâncias supramencionadas não deixam margem de dúvida acerca de a impetrante ter conhecimento

dos reais objetivos da viagem, a elidir qualquer alegação de boa-fé. 

10. Como observado pelo órgão ministerial, ao analisar o conjunto probatório, é possível concluir que a

proprietária do veículo, mãe do condutor não só tinha conhecimento da atividade ilegal exercida pelo filho, como

também colaborou para a sua concretização.

11. A frequência na prática de importações irregulares torna irrelevante a diferença entre o valor das mercadorias

irregularmente importadas e o valor do veículo apreendido, para fins de aplicação do princípio da

proporcionalidade.

12. Precedentes do STJ: AgRg no REsp 1.302.615/GO, relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 30/03/2012;

AgRg no REsp 1.379.510/PR, relator Ministro Herman Benjamim DJe 09/12/2013; AgRg no REsp 1.125.398/SP,

relator. Ministro Hamilton Carvalhido, DJe: 15/09/2010; AgRg na MC 16.181/SC, relator Ministro Benedito

Gonçalves, DJe: 12/05/2010) e REsp 963.604/PR, relatora Ministra Eliana Calmon, DJe: 18/11/2008.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

2012.60.04.000219-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SIRENE RODRIGUES

ADVOGADO : MS005913 JOAO MARQUES BUENO NETO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00002190420124036004 1 Vr CORUMBA/MS
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011914-55.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM VALOR CERTO.

1. Nos termos do art. 20, §4, do Código de Processo Civil, cabe ao juiz realizar o arbitramento dos honorários

advocatícios tendo por base o grau de zelo profissional, o lugar da prestação de serviços, a natureza e a

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

2. No entanto, "a legislação não vincula o julgador a nenhum percentual ou valor certo. Além disso, ao arbitrar a

verba honorária, ele pode se valer de percentuais tanto sobre o valor da causa quanto sobre o valor da condenação,

bem como fixar os honorários em valor determinado." (AgRg no REsp 698.490/PE).

3. Mantidos os honorários advocatícios nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019823-51.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO DE VEÍCULO IMPORTADO PARA

USO PRÓPRIO. INCIDÊNCIA DE IPI. POSSIBILIDADE.

1. O artigo 46 do Código Tributário Nacional prevê como fato imponível do IPI o desembaraço aduaneiro quando

2012.61.00.011914-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : HJ SANTA FE COML/ AGRICOLA LTDA

ADVOGADO : SP214138 MARCELO DOMINGUES DE ANDRADE e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00119145520124036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.019823-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : OSCAR CHOHFI JUNIOR e outro(a)

: MARCELO CHOHFI

ADVOGADO : SP280190 NELSON DE SOUZA PINTO NETO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00198235120124036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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o produto industrializado é de procedência estrangeira (inciso I). O artigo 51 do mesmo diploma legal, por sua

vez, considera como contribuinte, entre outros, o importador ou quem a ele se equiparar.

2. No caso vertente, reconhece a lei tributária constituir o desembaraço de mercadoria estrangeira industrializada,

realizado por pessoa física ou por pessoa jurídica, em fato imponível do IPI.

3. Por essas razões, ocorrido o fato imponível, mister se faz o recolhimento da exação, não podendo ser elidido

pelo Judiciário, sob pena de fugir de seu papel de aplicador da lei e pacificador dos conflitos de interesses e

assumir, indevidamente, o papel de legislador positivo.

4. Demais disso, a Emenda Constitucional nº 33, de 11 de dezembro de 2001, modificou o artigo 155, parágrafo

2º, inciso IX, alínea 'a' da Constituição Federal, relativo ao ICMS, alterando sistemática antes aplicada, por

analogia, pela jurisprudência pátria para justificar a não incidência do IPI nos casos de veículo estrangeiro

importado por pessoa física para uso próprio.

5. Portanto, aquele entendimento jurisprudencial não prevalece em relação às importações de produtos

industrializados ocorridos após a vigência da Emenda Constitucional nº 33, como no caso dos autos.

6. Seria despropositado reconhecer não ser a parte impetrante, como pessoa física, contribuinte do IPI, mas

reconhecer sua obrigação em pagar o ICMS, por força da nova redação dada à alínea 'a' do inciso IX do §2º do art.

155 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001. (TRF3, AMS 0000450-

22.2012.4.03.6104, relator p/ acórdão Desembargador Federal Johonsom di Salvo, e-DJF3 Judicial 1: 21/11/2013)

.

7. Rejeitada alegação de não observância do princípio de não cumulatividade. O inciso II do parágrafo 3º do artigo

153 da Constituição dispõe que o IPI será não-cumulativo compensando-se o montante devido em cada operação

com o cobrado nas anteriores, princípio reafirmado pelo artigo 49 do CTN.

8. A não-cumulatividade é característica do IPI e visa assegurar o recolhimento aos cofres públicos do valor

apurado pela alíquota incidente sobre o produto final, evitando a incidência de tributo sobre tributo, que ocorreria

"em cascata" se o valor pago em cada etapa fosse agregado ao produto e passasse a integrar a base de cálculo nas

etapas subsequentes.

9. Conforme se infere, o princípio da não cumulatividade só cumpre sua função constitucional quando

completamente inserido numa cadeia produtiva, de onde se conclui ter a técnica da não cumulatividade sua

aplicabilidade adstrita ao contribuinte industrial ou ao comerciante, porquanto a eles se garante o direito ao crédito

de imposto pago em operações anteriores para abatimento com o IPI com as operações posteriores.

10. Os autores adquiriram bens reputados para seu próprio uso, tratando-se de destinatários finais, havendo a

incidência do tributo de uma única vez, razão pela qual não se aplica a técnica da não cumulatividade como forma

de evitar a oneração da cadeia produtiva.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. A

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida acompanhou pela conclusão.

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000774-40.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA "CITRA PETITA" - ARTS. 128 E 460 DO CPC - MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA - NULIDADE CONHECIDA DE OFÍCIO - RETORNO DOS AUTOS - APELAÇÃO

2012.61.27.000774-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : JOAO PAULO DE SOUZA DIAS

ADVOGADO : SP253760 TATIANA LIMA PELLEGRINO ZAGAROLI e outro(a)

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO e outro(a)

No. ORIG. : 00007744020124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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PREJUDICADA.

1. A sentença é "citra petita", porquanto deixou de apreciar o pedido de condenação do réu à compensação dos

danos morais coletivos. Ofensa aos artigos 128 e 460 do CPC.

2. Constatada a omissão da sentença, de rigor sua anulação para que a demandante receba a adequada prestação

jurisdicional.

3. Decreto, de ofício, da nulidade da sentença, determinando-se o retorno dos autos à vara de origem para novo

julgamento.

4. Apelação prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decretar de ofício a nulidade da sentença e determinar o retorno dos

autos à vara de origem para novo julgamento, ficando prejudicada a apelação, nos termos do voto do Relator,

vencida a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que não reconhecia a nulidade da sentença, não conhecia de

parte da apelação e, na parte conhecida, negava-lhe provimento.

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005856-74.2014.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. TRANSFERÊNCIA "EX OFFICIO" PARA CURSO SUPERIOR. FILHO DE SERVIDOR

PÚBLICO MILITAR DESIGNADO PARA MISSÃO TRANSITÓRIA NO EXTERIOR. NÃO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE.

1. Militar designado para participar de curso de Mestrado no exterior período de 11/03/2013 a 13/12/2013. Com

sua designação, autorizou-se também o acompanhamento de seus dependentes, entre eles o impetrante que, até

esse momento, não estava matriculado em instituição de ensino superior no seu local de origem.

2. Enquanto seu pai cumpria com seus deveres militares, o impetrante foi aprovado no "Ciclo Básico Comum" -

CBC, habilitando-o a ingressar na Faculdade de Medicina da Universidade de Buenos Aires - UBA.

3. Finda a missão transitória, o militar e sua família retornaram ao Brasil e, em 19/03/2014 fora designado da

Unidade Militar denominada DEC, localizada em Brasília-DF, para a Unidade Militar "3º Gpt.E" em Campo

Grande. Posteriormente, em 20/03/2014, requereu sua matrícula definitiva na Fundação Universidade Federal de

Mato Grosso do Sul, campus de Campo Grande.

4. O impetrante não possuía vínculo estudantil com a instituição de ensino superior quando da designação de seu

pai para cumprir missão no exterior, situação a afastar o direito invocado, sem embargo de ter a designação de seu

genitor ocorrido com prazo certo e determinado.

5. Outrossim, o fato de todas as missões militares no exterior terem caráter transitório, como aduzido pelo

apelante, não afasta a necessidade de congeneridade de acesso ou de ingresso na instituição de ensino, sendo

relevante destacar ser o curso de Medicina no Brasil extremamente concorrido no vestibular.

6. "A melhor interpretação dos artigos 49 da Lei nº 9.394/96 e 1º da Lei nº 9.536/97 é a que não considera como

congêneres, para fins de transferência compulsória, instituições de ensino superior estrangeira e brasileira que, na

verdade, não são, pois têm sistemática de acesso distintas: esta exige a aprovação em vestibular, enquanto aquela

não faz a mesma exigência."(STJ, RESP 790.780/DF, rel. Ministro Teori Zavascki)

2014.60.00.005856-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : PEDRO DE ALMEIDA GUEDON

ADVOGADO : TO005574 JANDER ARAUJO RODRIGUES e outro

APELADO(A) :
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
FUFMS

PROCURADOR : MS005193B JOCELYN SALOMAO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00058567420144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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7. Portanto, o ingresso em instituição pública de ensino sem o devido processo vestibular ou sem o caso subsumir-

se ao contido no art. 1º, da Lei nº 9.536/97, a qual regulamentou o parágrafo único do art. 49, da Lei nº 9.394/96,

violaria os princípios da igualdade de acesso ao ensino público. Precedentes.

8. Sentença denegatória mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00029 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008210-63.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL.

DESNECESSIDADE.

1. Os artigos 16 e 18 da Lei nº 3.857/60 não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, por serem

incompatíveis com a liberdade de expressão artística e de exercício profissional asseguradas no artigo 5º, incisos

IX e XIII.

2. A regulamentação de atividade profissional depende da demonstração de existência de interesse público a

proteger.

3. A atividade de músico não oferece risco à sociedade, diferentemente, por exemplo, das atividades exercidas por

advogados, médicos, dentistas, farmacêuticos e engenheiros, que lidam com bens jurídicos extremamente

importantes, tais como liberdade, vida, saúde, patrimônio e segurança das pessoas.

4. Desnecessária a exigência de inscrição perante órgão de fiscalização, seja ele ordem ou conselho.

5. Precedentes do STF.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

2014.61.00.008210-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : ANDRE SATOSHI MURAKAMI e outros(as)

: ERICO QUEIROZ REIS

: RODRIGO DE SOUZA DIAS

: RICARDO ALVES DA ROCHA

: EDVALDO DA CRUZ JUNIOR

: EDUARDO MARTINS DORNELES

ADVOGADO : SP144068 SOLANGE DE SOUZA e outro(a)

PARTE RÉ : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADVOGADO : SP068853 JATYR DE SOUZA PINTO NETO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00082106320144036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011582-20.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO.

RESPONSÁVEL TÉCNICO. ATIVIDADE BÁSICA.

1. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos

profissionais, assim como para a contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou

pela natureza dos serviços prestados pela empresa.

2. Microempresa que se dedica ao comércio varejista de animais vivos, artigos e alimentos para animais de

estimação não necessita registrar-se no Conselho Regional Medicina Veterinária, tampouco manter responsável

técnico nele inscrito.

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: AEARESP 147.429, relator Ministro Mauro Campbell Marques,

DJE 12/09/2012; REsp 1.188.069, Ministra Eliana Calmon, DJE:17/05/2010; REsp 1.118.933, relator Ministro

Castro Meira, DJE: 28/10/2009; AGA 940.364, relatora Ministra Denise Arruda, DJE: 26/06/2008; AgREsp

739.422, relator Ministro Humberto Martins, DJ: 04/06/2007; REsp 623131, relator Ministro João Otávio de

Noronha, DJ: 19/12/2006; REsp 724.551, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/08/2006; REsp 825.857, relator

Ministro Castro Meira, DJ:18/05/2006.

4. Atos infralegais não podem criar hipóteses não previstas em lei, mas, tão somente, regulamentá-las, sob pena de

violação aos princípios constitucionais da legalidade e da hierarquia das leis. Inaplicabilidade à matéria ao

disposto no Decreto 40.400/95, do Estado de São Paulo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014525-10.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

2014.61.00.011582-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP197777 JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro(a)

APELADO(A) : PLANETA ANIMAL PET SHOP BASTOS LTDA -ME

ADVOGADO : SP142553 CASSANDRA LUCIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA E SILVA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00115822020144036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.00.014525-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP228743 RAFAEL MEDEIROS MARTINS

APELADO(A) : RENEE DE CASSIA DE SOUZA

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM. REGISTRO DE AUXILIAR DE

ENFERMAGEM.

1. A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição

contida no art. 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009.

2. A morosidade na expedição do diploma não pode acarretar prejuízos ao concluinte do curso de Auxiliar de

Enfermagem, até porque a o certificado de conclusão de curso, por ser dotado de fé pública, é documento hábil

para substituir a apresentação do diploma enquanto este não for confeccionado.

3. Cumprido requisito indispensável para inscrição em Conselho profissional - prova de habilitação técnica que a

profissão exige - deve ser mantida a sentença concessiva da segurança.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005668-

54.2014.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. AUSENTES. PRÉ-QUESTIONAMENTO.

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

No. ORIG. : 00145251020144036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.06.005668-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.207/212vº

INTERESSADO : GOUVEA & ARAUJO LTDA -ME

ADVOGADO : SP292435 MARCIA CRISTINA SANCHES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00056685420144036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006146-53.2014.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. NATURALIZAÇÃO. PEDIDO

DEDUZIDO DIRETAMENTE NO JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE PROCEDIMENTO

FORMAL LEGALMENTE INSTITUÍDO.

1. Divergindo a hipótese em exame da figura de Opção de Nacionalidade originária, prevista no art. 12, inciso II,

alínea c, da Constituição Federal e regulada pela Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/1973), cujo

requerimento se dá diretamente na Justiça Federal, merece desacolhida a apelação do requerente.

2. A naturalização tem procedimento expressamente definido na Lei nº 6.815/1980 e deve ser requerida ao

Ministério da Justiça, sendo vedado buscar a pretensão diretamente na via judicial.

3. Os procedimentos de jurisdição voluntária não se prestam para postular a naturalização.

4. Mantida a sentença extintiva sem resolução de mérito, a teor do disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, em face da ausência de interesse de agir do requerente, por inadequação da via processual eleita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002390-93.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.61.09.006146-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : YOUSSEF NAYEF MAROUN

ADVOGADO : SP250160 MARCELO LUIZ BORRASCA FELISBERTO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00061465320144036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2015.03.00.002390-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVADO(A) : SANDRO SANTANA MARTOS e outro(a)

: EDSON TADEU SANTANA

ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro(a)

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO(A) : PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORIFICO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 251/252

No. ORIG. : 12052668119964036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA AÇÃO

AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA - AUSÊNCIA DOS ELEMENTOS PARA

INCLUSÃO - SOCIEDADE EMPRESÁRIA EXECUTADA EM FUNCIONAMENTO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, deferiu o pedido da exequente para incluir os sócios no polo passivo da ação ajuizada em face da

sociedade empresária.

3. Para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá

a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária,

bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da

pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional. Precedentes.

4. Os documentos e informações apresentadas nos autos indicam o funcionamento da sociedade empresária

executada, afastando-se os requisitos para a inclusão dos sócios no polo passivo da ação de origem.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003355-71.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - NÃO OCORRÊNCIA - COMPENSAÇÃO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e determinou o prosseguimento da ação.

2015.03.00.003355-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : CAFE TIRADENTES S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP278404 RICARDO YUNES CESTARI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 265/267

No. ORIG. : 96.05.33304-0 4F Vr SAO PAULO/SP
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3. Nos processos de execução fiscal em curso, após ouvida a Fazenda Pública para que se manifeste, v.g., sobre

eventual hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, poderá ser pronunciada a prescrição,

independentemente de alegação do executado. Precedentes.

4. Não configuração dos requisitos previstos no art. 40, § 1º, da Lei nº 6.830/80, hábeis à caracterização da

prescrição intercorrente.

5. Quanto à alegação de compensação, apenas com os argumentos e documentos trazidos no presente agravo

torna-se inviável a suspensão da decisão recorrida. As questões ora discutidas podem ser levadas a Juízo por meio

dos embargos à execução, sede própria para a produção de provas em contraditório.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005705-32.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - SELIC -

ACESSÓRIOS DA DÍVIDA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e determinou o prosseguimento da ação.

2. Correta formalização da CDA porquanto fundamentada pela presença dos requisitos do art. 2º, §§ 5º e 6º da Lei

nº 6.830/80, inexistentes omissões capazes de prejudicar a defesa do executado.

3. Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão de

serem institutos de natureza jurídica diversa, integrando a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liquidez e certeza. A

Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2015.03.00.005705-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : FABERLU CESAR DE SOUZA COM/ DE ALIMENTOS EM GERAL LTDA

ADVOGADO : SP246387 ALONSO SANTOS ALVARES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 328

No. ORIG. : 00011650620144036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008709-77.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PENHORA -

BACENJUD.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e determinou a realização e penhora de

seus ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD.

3. Impossibilidade de se averiguar o direito sustentado tendo em vista demandar instrução probatória. Apenas com

os argumentos e documentos trazidos no presente agravo, torna-se inviável a suspensão da decisão recorrida.

Precedentes.

4. Quanto ao BACEN JUD, já se encontra pacificado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, mediante o

procedimento dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), o entendimento segundo o qual após a vigência da Lei

nº 11.382/2006, é desnecessário, para a concessão da constrição de ativos financeiros por meio do sistema

BACEN JUD, o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis em nome do executado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010470-46.2015.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.008709-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : REPRESENTACOES SEIXAS S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro(a)

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 397/398

No. ORIG. : 00698805520114036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.010470-0/SP
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXCLUSÃO DE

MULTA - MASSA FALIDA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, acolheu em parte a exceção de pré-executividade para determinar a exclusão das multas

incidentes sobre os créditos tributários cobrados da massa falida, bem assim afastar os juros de mora a partir da

data da quebra, salientando que os posteriores poderão ser exigidos desde que haja ativo suficiente para o

pagamento.

3. A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, sendo devida em razão do não pagamento do

tributo na data estipulada pela legislação fiscal. Desta forma, em face de massa falida a referida sanção não deve

ser exigida, pois implicaria penalização dos credores não privilegiados da execução concursal.

4. Aplicação do verbete da Súmula n.º 565 do C. Supremo Tribunal Federal. Precedentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010537-11.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : PRELUDE MODAS S/A

ADVOGADO : SP270836 ALEXANDRE LEVINZON e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206/207

No. ORIG. : 00321438120124036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.010537-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : PL REFEICOES COLETIVAS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP235924 UBIRAJARA GARCIA FERREIRA TAMARINDO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91

No. ORIG. : 00145118320108260153 1 Vr CRAVINHOS/SP
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - FATURAMENTO - PERCENTUAL

ACEITÁVEL - POSSIBILIDADE.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no provimento parcial ao agravo de instrumento interposto contra decisão que,

em execução fiscal, determinou a penhora sobre 15% (quinze por cento) de seu faturamento, a título de reforço de

penhora.

3. Não foram localizados bens passíveis de penhora, razão pela qual pleiteou a exequente o bloqueio dos ativos

financeiros da executada por meio do sistema BACEN JUD, tendo sido infrutífera tal diligência. No tocante à

penhora sobre o faturamento, tem-se que, malgrado essa providência não conste do rol do artigo 11 da Lei n.º

6.830/80, na prática, tem sido aceita pela doutrina e pela jurisprudência. Exige-se cautela no que tange ao

percentual objeto dessa constrição, para não tornar inviável o funcionamento da empresa. Precedente do C. STJ.

4. Constrição reduzida para 5% (cinco por cento) do faturamento bruto mensal da agravante.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido

o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, que lhe dava provimento.

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011171-07.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - IMPUGNAÇÃO - DEPÓSITO - MULTA DO

475-J - HOMOLOGAÇÃO DE CONTA - VALOR SUPERIOR - NÃO VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

cumprimento de sentença, julgou improcedente a impugnação apresentada pela executada.

2015.03.00.011171-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVADO(A) : NELSON HERNANDES JUNIOR e outro(a)

: MIEKO MUIRA

ADVOGADO : SP151439 RENATO LAZZARINI e outro(a)

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR e outro(a)

: SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/100

No. ORIG. : 00121091620074036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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3. A executada, por ocasião da apresentação de sua impugnação ao cumprimento de sentença, efetuou o depósito

da quantia apontada pelos agravantes como devida. Tal circunstância não afasta a incidência da multa prevista no

art. 475-J do código de Processo Civil, uma vez que a conduta adotada pela agravada não corresponde ao

cumprimento voluntário da obrigação, na medida em que condiciona o levantamento do valor depositado à

solução da questão posta em juízo com a impugnação ao cumprimento de sentença. Precedentes.

4. A eventual homologação de conta na qual foi apurada como devida quantia superior ao montante indicado pelos

credores na exordial do cumprimento de sentença não viola a coisa julgada. Precedentes do C. STJ e da Sexta

Turma deste E. TRF.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011408-41.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO

PARCIAL.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no parcial provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que,

em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

3. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedente REsp 1120295/SP, Rel.

Min. LUIZ FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

4. A execução fiscal foi ajuizada em 24/01/2006 para a cobrança de débitos constituídos por meio de DCTFs

entregues em 19/05/1999, 25/05/2000 e 24/05/2001. A exequente informou ter o executado solicitado adesão a

parcelamento em 11/09/2004, com o cancelamento desse pedido em 09/10/2004.

2015.03.00.011408-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : DORVALINO SOARES GODINHO espolio

ADVOGADO : SP154345 ROBERSON BATISTA DA SILVA

REPRESENTANTE : APARECIDA SOARES GODINHO PONTES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : DORVALINO SOARES GODINHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005237720068260268 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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5. A adesão ao programa de parcelamento apenas se aperfeiçoa e produz efeitos com a decisão da autoridade

administrativa deferindo o pedido do contribuinte, ou seja, a mera protocolização de pedido de parcelamento

como incurso em determinado benefício fiscal não gera para o contribuinte direitos, pois condicionado ao exame

do preenchimento dos requisitos normativamente previstos pela autoridade administrativa, a quem a lei imputa

este dever e prerrogativa.

6. É possível concluir pela ocorrência de prescrição no tocante aos débitos constituídos pelas DCTFs entregues em

19/05/1999 e 25/05/2000, subsistindo a execução fiscal no tocante aos débitos constituídos pela DCTF entregue

em 24/05/2001.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011937-60.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - ANUIDADES DO COREN - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - NULIDADE DA CDA -PRESCRIÇÃO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta, na qual se alegou a nulidade da CDA e a

prescrição do crédito tributário.

3. Convém esclarecer natureza tributária das contribuições aos conselhos de fiscalização das categorias

profissionais, consoante jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal.

4. O crédito tributário constitui-se mediante a ausência de pagamento em seu vencimento, data a partir da qual, à

míngua de impugnação administrativa, encontra-se o devedor em mora, iniciando-se o prazo prescricional

quinquenal. Precedentes.

5. O termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

2015.03.00.011937-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : IVONE BERTOLINI FRANCISCO

ADVOGADO : SP289927 RILTON BAPTISTA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : SP163564 CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 203/206

No. ORIG. : 00079996520134036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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6. Afastamento da prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva dos créditos tributários (31/03/2004, 31/03/2005, 31/03/2006, 31/03/2007) e o ajuizamento

da execução fiscal (20/03/2009).

7. No tocante às demais alegações da agravante, impossível de se analisar o direito sustentado tendo em vista

demandar, o presente caso, de instrução probatória. Apenas com os argumentos e documentos trazidos no presente

agravo, torna-se inviável a suspensão da decisão recorrida. Precedente.

8. As anuidades devidas aos conselhos profissionais independem do efetivo exercício da profissão, uma vez que

seu fato gerador é a inscrição do profissional no conselho. Não realizado o pedido de cancelamento administrativo

do registro, as anuidades podem ser exigidas.

9. As questões ora discutidas podem ser levadas a Juízo por meio dos embargos à execução, sede própria para a

produção de provas em contraditório, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado pela agravante.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012289-18.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA AÇÃO

AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio Alecsandro Souza de Oliveira no polo passivo da

ação ajuizada em face da sociedade empresária.

3. Para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá

a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária,

bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da dissolução irregular da

pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização prevista no artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional. Precedentes.

4. Da certidão lavrada pelo Oficial de Justiça não é possível aferir a ocorrência da dissolução irregular da empresa

executada, afastando-se a possibilidade de redirecionamento do feito em face de seu sócio.

 

2015.03.00.012289-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : VENEWS COM/ DE BEBIDAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/192

No. ORIG. : 00245166520084036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013021-96.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO - INEFICÁCIA DA ALIENAÇÃO

ENVOLVENDO IMÓVEL - RESPONSABILIZADE DO SÓCIO - QUESTÃO RESOLVIDA EM OUTRO

PROCESSO. 

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, declarou a ineficácia da alienação por ele realizada envolvendo o imóvel inscrito sob a

matrícula nº 52.796 perante o 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo.

3. A questão atinente à inclusão do agravante no polo passivo da execução fiscal encontra-se superada em razão

do julgamento do Agravo de Instrumento nº 0002210-87.2009.4.03.0000, de relatoria do Juiz Federal Convocado

Herbert de Bruyn, interposto pela sociedade empresária ("Magazine José Bonifácio Ltda.") em face da decisão

que determinou a inclusão dos sócios Antonio Antranik Djehdian e Rita Djehdian no polo passivo da demanda.

4. A fraude à execução consiste em instituto de Direito Processual aplicável à alienação ou à oneração de bens

ocorridas nas hipóteses previstas no artigo 593 do Código de Processo Civil: (a) quando sobre eles pender ação

fundada em direito real; (b) quando ao tempo da alienação ou oneração corria contra o devedor demanda capaz de

reduzi-lo à insolvência e (b) nos demais casos previstos em lei.

5. O C. Superior Tribunal de Justiça consolidou seu entendimento acerca do fenômeno da fraude à execução

fiscal, por meio do regime dos recursos repetitivos, disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. Nesta

ocasião, decidiu-se pela inaplicabilidade da súmula 375/STJ às execuções fiscais, tendo em vista a existência de

dispositivo expresso a este respeito, no âmbito das dívidas tributárias: o artigo 185 do Código Tributário Nacional.

6. À luz do princípio tempus regit actum, é preciso analisar a redação do referido artigo 185 vigente à época da

alienação ou oneração para constatar eventual ocorrência de fraude. Se anterior a 09/06/2005, data da vigência da

LC 118/05, incide a regra segundo a qual a fraude à execução somente ocorrerá caso a alienação ou oneração

2015.03.00.013021-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ANTONIO ANTRANIK DJEHDIAN

ADVOGADO : SP183190 PATRICIA FUDO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : MAGAZINE JOSE BONIFACIO LTDA

ADVOGADO : SP196197 BIANCA VALORI VILLAS BOAS e outro(a)

PARTE RÉ : RITA DJEHDIAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 258/261

No. ORIG. : 00165058120074036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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tenha sido posterior à citação do devedor em execução fiscal capaz de conduzi-lo à insolvência; se posterior a esta

data, a fraude à execução será verificada nas hipóteses de alienação ou oneração posterior à inscrição de crédito

em dívida ativa, hábil a levar o devedor à insolvência.

7. Em decisão judicial proferida em 23/04/2008, o sócio Antonio Antranik Djehdian foi incluído no polo passivo

da execução fiscal, tendo sido citado em 20/08/2008. Conforme certidão da matrícula imobiliária, Antonio

Antranik Djehdian e Rita Djehdian, em 08/09/2011, transmitiram para "Piraquara Administração e Participações

S/A" o imóvel inscrito sob a matrícula 52.976 perante o 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo (registro

ocorrido em 08/09/2011).

Presente indícios da ocorrência de fraude à execução por parte do Sr. Antonio Antranik Djehdian, integrante da

sociedade empresária executada, parte passiva na ação de execução fiscal e alienante do imóvel.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013272-17.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL JULGADOS IMPROCEDENTES -

APELAÇÃO - EFEITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em embargos à execução fiscal julgados improcedentes, recebeu a apelação interposta apenas no efeito

devolutivo.

3. Toda execução fundada em título extrajudicial é definitiva, conforme disposição expressa do artigo 587 do

CPC. Assim, ainda que na pendência de julgamento do recurso de apelação, ao qual não se emprestou efeito

suspensivo, não há óbice para o prosseguimento da execução, com a alienação dos bens penhorados a fim de

satisfazer o crédito excutido, porquanto não houve desconstituição do título objeto da execução proposta.

2015.03.00.013272-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : SP011178 IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 588/590

No. ORIG. : 00021841020094036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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Precedentes.

4. Nos termos do art. 520, V, do CPC será recebida tão somente no efeito devolutivo a apelação interposta em face

de sentença que "rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes".

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013644-63.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - NÃO OCORRÊNCIA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

3. O processo estava suspenso desde dezembro de 2008, quando, em junho de 2013, o executado apresentou a

exceção de pré-executividade que foi rejeitada pelo Juízo.

4. Ao ser instada a se manifestar sobre a exceção de pré-executividade apresentada, a exequente requereu o

prosseguimento da execução, mediante a realização de penhora online via BACENJUD, RENAJUD e ARISP,

deferida pelo Juízo. Ausência de inércia porquanto a exequente requereu novas diligências para tentar localizar

bens penhoráveis.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

2015.03.00.013644-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : WALTER DANIEL RASTELLI FILHO

ADVOGADO : SP064955 JOSE MATHEUS AVALLONE e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 274/276

No. ORIG. : 00008579020014036111 1 Vr MARILIA/SP
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00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014768-81.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO NÃO

TRIBUTÁRIO - RESSARCIMENTO AO SUS - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, na qual alegou a ocorrência da prescrição do

crédito.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp nº 1.105.442, julgado pelo regime dos recursos

repetitivos (543-C, CPC), firmou o entendimento de que o prazo prescricional da Administração deveria ser

quinquenal, aplicando-se o previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32 também à Administração, em atenção ao

princípio constitucional da isonomia.

4. No âmbito da Administração Federal, a Lei nº 9.873/99 previu prazo prescricional quinquenal para a ação

punitiva da Administração, referente ao tempo de que dispõe para apurar a infração e notificar a pessoa quanto à

multa. O termo inicial deste prazo é a data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do

dia em que tiver cessado, ao passo que o termo final é a notificação do indivíduo para pagamento da multa

aplicada.

5. A Administração Federal direta e indireta dispõe de cinco anos para constituir seu crédito não tributário

(pretensão punitiva) e de mais cinco anos para o ajuizamento da execução deste crédito constituído (pretensão

executória). REsp 1105442/RJ, julgado pelo trâmite do art. 543-C.

6. Aplicável às execuções fiscais de dívidas de natureza não tributária o artigo 2º, §3º da Lei nº 6.830/80,

suspende-se o transcurso do prazo prescricional por 180 dias após a inscrição do crédito em dívida ativa ou até a

distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo. Precedentes.

7. Verifica-se a não ocorrência da prescrição da pretensão executória, porquanto ausente período superior a cinco

anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (27/06/2008 - notificação para pagamento após o

exercício das defesas administrativas) e o ajuizamento da execução (06/11/2012).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

2015.03.00.014768-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : BIOVIP PLANOS DE SAUDE LTDA

ADVOGADO : SP136478 LUIZ PAVESIO JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/181

No. ORIG. : 00039171920124036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1682/3230



 

00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014805-11.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU E TAXAS MUNICIPAIS - IMÓVEL OBJETO DE

CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO EM RELAÇÃO A CEF -

COMPETÊNCIA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, extinguiu o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal e declinou da competência, determinando a remessa dos

autos ao Juízo de Direito de uma das Varas da Comarca de Jundiaí, para prosseguimento da ação em face dos

demais réus.

3. Manifesta a ilegitimidade passiva ad causam da CEF para figurar no polo passivo da execução fiscal uma vez

que ostenta tão somente a condição de credora fiduciária, e não de usuária, ou destinatária final, do serviço

divisível de coleta domiciliar de resíduos sólidos. Precedentes.

4. Com a extinção do feito em relação à Caixa Econômica Federal, não mais remanesce a competência da Justiça

Federal para processar e julgar o feito de origem. De rigor a remessa dos autos à Justiça Estadual para o

processamento do feito em face dos devedores fiduciários do imóvel.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014810-33.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.014805-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Jundiai SP

ADVOGADO : SP234291 JULIANNA ALAVER PEIXOTO BRESSANE e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : ROBERTO CARLOS LOBO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 29/30

No. ORIG. : 00149132320144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2015.03.00.014810-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Jundiai SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1683/3230



 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - IPTU E TAXAS MUNICIPAIS - IMÓVEL OBJETO DE

CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO EM RELAÇÃO A CEF -

COMPETÊNCIA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, extinguiu o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal e declinou da competência, determinando a remessa dos

autos ao Juízo de Direito de uma das Varas da Comarca de Jundiaí, para prosseguimento da ação em face do outro

réu.

3. Manifesta a ilegitimidade passiva ad causam da CEF para figurar no polo passivo da execução fiscal uma vez

que ostenta tão somente a condição de credora fiduciária, e não de usuária, ou destinatária final, do serviço

divisível de coleta domiciliar de resíduos sólidos. Precedentes.

4. Com a extinção do feito em relação à Caixa Econômica Federal, não mais remanesce a competência da Justiça

Federal para processar e julgar o feito de origem. De rigor a remessa dos autos à Justiça Estadual para o

processamento do feito em face dos devedores fiduciários do imóvel.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014826-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP234291 JULIANNA ALAVER PEIXOTO BRESSANE e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : DEMA MASCOTTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 39/40

No. ORIG. : 00154744720144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2015.03.00.014826-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Jundiai SP

ADVOGADO : SP235319 JOSÉ BAZILIO TEIXEIRA MARÇAL e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : RUBENS FABIANO DA SILVA TORRES e outro(a)

: NEILA APARECIDA SILVERIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 40/41

No. ORIG. : 00106877220144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1684/3230



 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - IPTTU E TAXAS MUNICIPAIS - EXTINÇÃO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO COM RELAÇÃO À CEF - CREDOR FIDUCIÁRIO - REMESSA DOS AUTOS

AO JUÍZO COMPETENTE

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, extinguiu o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal e declinou da competência, determinando a remessa dos

autos ao Juízo de Direito de uma das Varas da Comarca de Jundiaí, para prosseguimento da ação em face dos

demais réus.

3. É manifesta a ilegitimidade passiva ad causam da CEF para figurar no polo passivo da execução fiscal uma vez

que ostenta tão somente a condição de credora fiduciária, e não de usuária, ou destinatária final, do serviço

divisível de coleta domiciliar de resíduos sólidos. Precedentes da e. Sexta Turma deste Tribunal.

4. Com a extinção do feito em relação à Caixa Econômica Federal, não mais remanesce a competência da Justiça

Federal para processar e julgar o feito de origem, remetendo-se os autos à Justiça Estadual para o processamento

do feito em face dos devedores fiduciários do imóvel.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015189-71.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - IPTTU E TAXAS MUNICIPAIS - EXTINÇÃO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO COM RELAÇÃO À CEF - CREDOR FIDUCIÁRIO - REMESSA DOS AUTOS

AO JUÍZO COMPETENTE

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

2015.03.00.015189-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Jundiai SP

PROCURADOR : SP125017 SOLANGE APARECIDA MARQUES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : GENILSON ROSA PEREIRA e outro(a)

: ELIANE AUTOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 32/33

No. ORIG. : 00149071620144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1685/3230



dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, extinguiu o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal e declinou da competência, determinando a remessa dos

autos ao Juízo de Direito de uma das Varas da Comarca de Jundiaí, para prosseguimento da ação em face dos

demais réus.

3. É manifesta a ilegitimidade passiva ad causam da CEF para figurar no polo passivo da execução fiscal uma vez

que ostenta tão somente a condição de credora fiduciária, e não de usuária, ou destinatária final, do serviço

divisível de coleta domiciliar de resíduos sólidos. Precedentes da e. Sexta Turma deste Tribunal.

4. Com a extinção do feito em relação à Caixa Econômica Federal, não mais remanesce a competência da Justiça

Federal para processar e julgar o feito de origem, remetendo-se os autos à Justiça Estadual para o processamento

do feito em face dos devedores fiduciários do imóvel.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015200-03.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - IPTTU E TAXAS MUNICIPAIS - EXTINÇÃO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO COM RELAÇÃO À CEF - CREDOR FIDUCIÁRIO - REMESSA DOS AUTOS

AO JUÍZO COMPETENTE

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, extinguiu o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal e declinou da competência, determinando a remessa dos

autos ao Juízo de Direito de uma das Varas da Comarca de Jundiaí, para prosseguimento da ação em face dos

demais réus.

2015.03.00.015200-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Jundiai SP

ADVOGADO : SP125017 SOLANGE APARECIDA MARQUES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : MARTA ALVES DA SILVA e outro(a)

: VANDERLEY CANDIDO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 29/30

No. ORIG. : 00148950220144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1686/3230



3. É manifesta a ilegitimidade passiva ad causam da CEF para figurar no polo passivo da execução fiscal uma vez

que ostenta tão somente a condição de credora fiduciária, e não de usuária, ou destinatária final, do serviço

divisível de coleta domiciliar de resíduos sólidos. Precedentes da e. Sexta Turma deste Tribunal.

4. Com a extinção do feito em relação à Caixa Econômica Federal, não mais remanesce a competência da Justiça

Federal para processar e julgar o feito de origem, remetendo-se os autos à Justiça Estadual para o processamento

do feito em face dos devedores fiduciários do imóvel.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015505-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL JULGADOS IMPROCEDENTES -

APELAÇÃO - EFEITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em embargos à execução fiscal extintos com resolução de mérito, recebeu a apelação interposta apenas no

efeito devolutivo.

3. Toda execução fundada em título extrajudicial é definitiva, conforme disposição expressa do artigo 587 do

CPC. Assim, ainda que na pendência de julgamento do recurso de apelação, ao qual não se emprestou efeito

suspensivo, não há óbice para o prosseguimento da execução, com a alienação dos bens penhorados a fim de

satisfazer o crédito excutido, porquanto não houve desconstituição do título objeto da execução proposta.

Precedentes.

4. Nos termos do art. 520, V, do CPC será recebida tão somente no efeito devolutivo a apelação interposta em face

de sentença que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2015.03.00.015505-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : MAURILIO FERNANDES COM/ DE LUBRIFICANTES LTDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 199/201

No. ORIG. : 00025271420114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015636-59.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - IPTTU E TAXAS MUNICIPAIS - EXTINÇÃO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO COM RELAÇÃO À CEF - CREDOR FIDUCIÁRIO - REMESSA DOS AUTOS

AO JUÍZO COMPETENTE

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, extinguiu o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal e declinou da competência, determinando a remessa dos

autos ao Juízo de Direito de uma das Varas da Comarca de Jundiaí, para prosseguimento da ação em face dos

demais réus.

3. É manifesta a ilegitimidade passiva ad causam da CEF para figurar no polo passivo da execução fiscal uma vez

que ostenta tão somente a condição de credora fiduciária, e não de usuária, ou destinatária final, do serviço

divisível de coleta domiciliar de resíduos sólidos. Precedentes da e. Sexta Turma deste Tribunal.

4. Com a extinção do feito em relação à Caixa Econômica Federal, não mais remanesce a competência da Justiça

Federal para processar e julgar o feito de origem, remetendo-se os autos à Justiça Estadual para o processamento

do feito em face dos devedores fiduciários do imóvel.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015814-08.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.015636-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Jundiai SP

PROCURADOR : SP218590 FABIANO PEREIRA TAMATE e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

AGRAVADO(A) : MARCELO RODRIGO PAULAZINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 39/40

No. ORIG. : 00147053920144036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS - ARTIGO

185-A DO CTN - PRESENÇA DOS REQUISITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no parcial provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que,

em execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de bens da executada, nos termos do art. 185-A do CTN.

3. Após tentativa de penhora de bens, a exequente pleiteou a penhora on line de ativos financeiros por meio do

sistema BACEN JUD, não tendo sido encontrados bens e valores suficientes a garantir o débito. 

4. Presente a hipótese indicada na legislação tributária e esgotadas as diligências possíveis, mostra-se devida a

indisponibilidade de bens e direitos do executado - comunicação tão somente ao Registro Público de Imóveis,

DETRAN e CVM, na medida em que não foram encontrados bens e valores suficientes a garantir o débito por

meio do sistema BACEN JUD.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015925-89.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.015814-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) :
MEDITRONIC IND/ E COM/ E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA e outros(as)

: KATIA MORGAN

: MARCELO LUIS VILA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 449/450

No. ORIG. : 00268128920104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.015925-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVANTE : MOOCAUTO VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP067564 FRANCISCO FERREIRA NETO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - RESERVA DE VALORES PARA PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - IMPOSSIBLIDADE - EXISTÊNCIA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no provimento do agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

ação de rito ordinário, indeferiu o pedido para não autorização de levantamento de qualquer valor a título de

honorários contratuais, uma vez que o destaque de honorários contratuais é direito do advogado, mediante

apresentação de contrato nos autos, conforme art. 22, parágrafo 4º da Lei 8906/94, tendo previsão, ainda, na

Resolução 168/2011, no art. 22.

3. A despeito da expedição dos precatórios em favor da agravada, verificou-se a existência de débitos tributários a

ensejar o bloqueio dos valores indicados, em conformidade com o disposto nos arts. 186 e 187 do Código

Tributário Nacional, bem assim no art. 29 da Lei nº 6.830/80. Precedentes do C. STJ e Tribunais Regionais

Federais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023341-84.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º, do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3.181/99 e na

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infralegais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.

3. Honorários advocatícios mantidos no patamar fixado na sentença, pois foram arbitrados com atenção ao

disposto no artigo 20, §4º, do CPC.

4. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 505/506

No. ORIG. : 00495718220004030399 12 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.99.023341-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP307687 SILVIA CASSIA DE PAIVA IURKY

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIARA SP

ADVOGADO : GILMARA C FONSECA DOS SANTOS LEITE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/115v

No. ORIG. : 14.00.00008-8 A Vr CAPAO BONITO/SP
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Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14561/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0205505-

92.1997.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração opostos pela CIA BRASILEIRA DE TERRAS E LOTEAMENTOS S/A - CIBRATEL,

União e pelo Ministério Público Federal rejeitados.

1997.61.04.205505-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : CIA BRASILEIRA DE TERRAS E LOTEAMENTOS S/A CIBRATEL

ADVOGADO : SP198185 FLÁVIO FRANCISCO BORTOT e outro(a)

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : SP099755 ANTONIO JOSE DONIZETTI MOLINA DALOIA e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP099755 ANTONIO JOSE DONIZETTI MOLINA DALOIA e outro(a)

INTERESSADO : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP194952 CAIO CESAR GUZZARDI DA SILVA e outro(a)

INTERESSADO : MITTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP134368 DANIEL ALBOLEA JUNIOR e outro(a)

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE ITANHAEM SP

ADVOGADO : SP044110 FAUSTO DE FREITAS FERREIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02055059219974036104 3 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela CIA

BRASILEIRA DE TERRAS E LOTEAMENTOS S/A - CIBRATEL, União e pelo Ministério Público Federal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018768-

27.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. ANÁLISE DA EC 17/97. QUESTÃO PREJUDICADA.

DESISTÊNCIA PARCIAL DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Existência de omissão no v. acórdão embargado no que tange à fixação da verba de sucumbência, razão pela

qual acolho parcialmente os embargos opostos pela OLÍMPIA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES

MOBILIÁRIOS LTDA para acrescentar a decisão embargada o seguinte trecho: Honorários advocatícios fixados

em sucumbência recíproca (art. 21, caput, do Código de Processo Civil).

2.Não prospera o alegado quanto à possível omissão relativamente à apreciação do disposto na EC Nº 17/97. O

pleito inicial cingiu-se à ECR nº 01/94 e EC nº 10/96, assim como às Medidas Provisórias reeditas durante o

período de vigência das citadas Emendas Constitucionais, matéria que foi objeto de apreciação pela r. sentença e

v. acórdão.

3.De qualquer forma, não obstante a cópia da petição juntada pela embargante (fls. 165/167), tal questão encontra-

se prejudicada, a se considerar o requerido posteriormente, em novembro/2009 (fls. 195/196), qual seja,

desistência dos Embargos de Declaração opostos no que tange à questão acerca da Emenda Constitucional nº

17/97, bem como a renúncia a quaisquer alegações de direito no que concerne a esta específica discussão (EC

nº 17/97).

4.Na hipótese sub judice, especificamente quanto à MP nº 517/94, não há como se aplicar o entendimento firmado

pelo E. Órgão Especial desta Corte, na Arguição de Inconstitucionalidade na AMS nº 95.03.052376-1, tendo em

vista o julgamento da questão pelo E. Supremo Tribunal Federal (STF, 2ª T., RE 346983/RJ, Rel. Min. Cezar

Peluso, j. 16.03.10, DJe 13.05.10, p. 733).

98.03.006647-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : BANCO INTERCAP S/A e outros(as)

ADVOGADO : SP023087 PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros(as)

EMBARGANTE : OLIMPIA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP020343 ANTONIO RICHARD STECCA BUENO

: SP081442 LUIZ RICCETTO NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.18768-1 13 Vr SAO PAULO/SP
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5.O entendimento do C. STF, exarado à luz do regime de repercussão geral da matéria, é no sentido de reconhecer

como indevida a majoração da alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro de que trata a EC nº 10/96, referente

ao período de janeiro a junho de 1996, em observância ao princípio da anterioridade nonagesimal, nos termos do

Recurso Extraordinário nº 587.008/SP, de relatoria do Ministro Dias Toffoli, julgado pelo Plenário em 02 de

fevereiro de 2011.

6.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

7.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

8.Embargos de declaração opostos pelo BANCO INTERCAP S/A rejeitados e embargos opostos pela OLÍMPIA

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA parcialmente acolhidos, com efeito

modificativo do julgado.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo BANCO

INTERCAP S/A e acolher parcialmente os embargos opostos pela OLÍMPIA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0312999-85.1998.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTOS SUJEITOS AO

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL E TERMO FINAL DA PRESCRIÇÃO.

DEMORA PARA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE CARACTERIZADA. PRESCRIÇÃO

RECONHECIDA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega

ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que

a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito

exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento

administrativo como a notificação do devedor, entendimento que culminou com a edição da Súmula 436 do STJ:

A entrega da declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco.

3. O dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por

1998.61.02.312999-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : PNEU GIGANTE LTDA

ADVOGADO : SP103046 VANDERLENA MANOEL BUSA e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03129998519984036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo, ou seja, aquele

que ocorrer por último. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou

não, de inércia por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do

ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. De outro lado, constatada

a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a

09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação

(execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

4. No caso dos autos trata-se de débitos inscritos em dívida ativa referente ao IRRF, constituídos mediante a

apresentação de Declaração de Rendimentos. Na ausência de informação acerca da data de sua entrega, considera-

se efetuado o lançamento na data do vencimento do tributo, em 09/09/1996.

5. O ajuizamento da execução deu-se em 04/11/1998. Todavia, restou caracterizada a inércia da exequente que,

após frustrada a tentativa de citação da executada, descuidou-se de seu ônus em promover o ato processual. A

exequente requereu a citação da empresa por edital, ocorrida somente em 10/09/2008, evidenciando que a demora

da citação é imputável exclusivamente à exequente, fato que obsta o efeito retroativo do ato processual.

Transcorrido o lapso prescricional quinquenal, deve ser mantida a r. sentença recorrida.

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038555-48.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557

CPC. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO TRIBUTÁRIA INTERCORRENTE. FALÊNCIA. SUSPENSÃO

DO PRAZO PRESCRICIONAL. IMPOSSBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O art. 557, caput e § 1º-A do CPC autoriza que o relator negue seguimento ou dê provimento ao recurso quando

a decisão recorrida estiver em confronto com a jurisprudência dominante no respectivo Tribunal ou de Tribunal

Superior. Observa-se que a aplicação dos dispositivos não reclama a existência de jurisprudência unânime,

bastando que seja predominante o entendimento jurisprudencial invocado.

2. A partir da vigência da Lei nº 11.051/2004 que incluiu o § 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, tornou-se possível

a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o

arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito.

2000.61.82.038555-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : TV MANCHETE LTDA

PARTE AUTORA : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00385554820004036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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3. Entendo inaplicável à hipótese vertida nos autos a suspensão da fluência do prazo prescricional em decorrência

do decreto de quebra da empresa devedora, previsto no art. 47 do Decreto-Lei n.º 7.661/45 e art. 6º da Lei n.º

11.101/2005, uma vez que a cobrança judicial de créditos da Fazenda Nacional não se sujeitam à habilitação no

juízo falimentar, segundo disposto nos artigos 187 do Código Tributário Nacional e 29 da Lei nº 6.830/80.

4. Ademais, de acordo com a Súmula Vinculante n.º 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, é vedado ao

Decreto-Lei n.º 7.661/45 e à Lei n.º 11.101/2005, dispor sobre a temática, vez que cabe à lei complementar

estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária (art. 146, III, b, da CF).

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0069509-77.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ART. 557,

DO CPC. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INÉRCIA DA EXEQUENTE. DIES A QUO. TRIBUTO SUJEITO A

HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O art. 557, caput e § 1º-A do CPC autoriza que o relator negue seguimento ou dê provimento ao recurso quando

a decisão recorrida estiver em confronto com a jurisprudência dominante no respectivo Tribunal ou de Tribunal

Superior. Observa-se que a aplicação dos dispositivos não reclama a existência de jurisprudência unânime,

bastando que seja predominante o entendimento jurisprudencial invocado.

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega

ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que

a elas se assemelhe.

3. O dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por

homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo, ou seja, aquele

que ocorrer por último.

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exequente.

5. No caso dos autos, os créditos dizem respeito ao IRPJ sobre o Lucro Presumido, constituídos por entrega de

Declaração de Rendimentos, em 17.04.1997. A execução foi ajuizada em 26.09.2000. Todavia, restou

caracterizada a inércia da exequente, pois, após tentativa frustrada de citação com AR da executada, descuidou de

2000.61.82.069509-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : WORK DAY RECURSOS HUMANOS LTDA e outro(a)

: CLEUZA NUNES DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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seu ônus de promover a citação, por oficial de justiça ou por edital. 

6. A exequente, por seu turno, tão somente envidou esforços no sentindo de proceder ao redirecionamento do feito

para os sócios da executada, ingressando com sucessivos pedidos de suspensão do feito, gerando longos lapsos

temporais sem promover o regular andamento processual.

7. Demonstrado no feito que a falta de citação da pessoa jurídica é imputável exclusivamente à exequente, pelo

que deve ser mantida a r. sentença que reconheceu a prescrição tributária quinquenal.

8. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

9. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083363-41.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTOS SUJEITOS AO

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL E TERMO FINAL DA PRESCRIÇÃO.

DEMORA PARA CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE CARACTERIZADA. PRESCRIÇÃO

RECONHECIDA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega

ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que

a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito

exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento

administrativo como a notificação do devedor, entendimento que culminou com a edição da Súmula 436 do STJ:

A entrega da declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco.

3. O dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por

homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo, ou seja, aquele

que ocorrer por último. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou

não, de inércia por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do

2000.61.82.083363-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : MINIMERCADO PONTO REAL FUGITA LTDA e outros(as)

: NELSON MOGI FUGITA

: TADAO FUGITA

: ELZO FUGITA

: EDUARDO CESAR FUGITA

ADVOGADO : SP138123A MARCO TULLIO BRAGA e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. De outro lado, constatada

a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a

09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação

(execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

4. No caso dos autos trata-se de débitos inscritos em dívida ativa referente à Contribuição Social sobre o Lucro

Presumido, constituídos mediante a apresentação de Declaração de Rendimentos, em 1997. O ajuizamento da

execução deu-se em 25/10/2000.

5. Todavia, restou caracterizada a inércia da exequente que, após frustrada a tentativa de citação da executada com

AR, descuidou-se de seu ônus em promover o ato processual, envidando esforços tão somente no sentindo de

proceder ao redirecionamento do feito para os sócios da referida empresa ou requerer a citação da sociedade

devedora na pessoa de seus representantes legais, e não no endereço indicado na CDA e no cadastro junto à

JUCESP.

6. Evidenciando que a demora da citação é imputável exclusivamente à exequente, deve ser mantida a r. sentença

que reconheceu a prescrição tributária quinquenal.

7. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

8. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026520-06.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS INCABÍVEIS.

 

1.O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a

estabelecer uma relação de instrumentalidade com este último. Assim, a solução da controvérsia no processo

principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de interesse processual da requerente.

2.No caso em tela, com o julgamento da ação principal, APELREEX n.º 2004.61.19.000901-4/SP, restou

configurada a perda do objeto da presente ação cautelar.

3.Restou consolidado o entendimento de que não cabe a fixação de honorários advocatícios em cautelar de

depósito, haja vista o seu caráter meramente instrumental.

2003.61.00.026520-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : TV GLOBO LTDA

ADVOGADO : SP155453 DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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4.Houve a propositura da ação principal, sede própria para o arbitramento da verba honorária.

5.Processo extinto sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando

prejudicadas a apelação e a remessa oficial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem resolução do mérito, restando

prejudicadas a apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000901-80.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI).

REIMPORTAÇÃO. ART. 92, § 4º, DO DECRETO-LEI N.º 37/66. EQUIPAMENTO. CONSERTO NO

EXTERIOR. FATO GERADOR. INEXISTÊNCIA. IDENTIDADE COM BEM IMPORTADO

ANTERIORMENTE. COMPROVAÇÃO. INTEGRAÇÃO AO ATIVO FIXO DA EMPRESA.

INEXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE, RAZOABILIDADE E

FINALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.

 

1.O cerne da questão cinge-se em saber se o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) é exigível ou não por

ocasião de reimportação, em 18/12/2002, de equipamento enviado para conserto no exterior e objeto da

Declaração de Importação n.º 02/1144609-7, uma vez que, no momento da saída do Brasil, não houve a

formalização adequada exigida nos casos de exportação temporária.

2.De acordo com o art. 46, I, do CTN o imposto sobre produtos industrializados tem como fato gerador o seu

desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira.

3.Por sua vez, preceitua o art. 92, § 4º, do Decreto-Lei n.º 37/66, a reimportação de mercadoria exportada na

forma deste artigo não constitui fato gerador do imposto e, de acordo com o art. 369, do Regulamento Aduaneiro

então vigente (Decreto nº 91.030/85), considera-se exportação temporária a saída, do País, de mercadoria

nacional ou nacionalizada, condicionada à reimportação em prazo determinado, no mesmo estado ou após

submetida a processo de conserto, reparo ou restauração.

4.No caso vertente, um dos funcionários da parte autora, ora apelada, procedeu, em 09/12/2002, ao embarque de

uma câmera da marca FLIR Systems P/N, acompanhada de acessórios, a fim de repará-la, nos Estados Unidos da

América, retornando ao Brasil com esta, em 18/12/2002, momento em que a autoridade fiscal lavrou o Termo de

Retenção n.º 1175, em razão de ausência de registro da Declaração Simplificada de Exportação (DSE) no

SISCOMEX ou de preenchimento de Declaração de Saída Temporária de Bens (DST).

5.Muito embora alegue a apelada que o bem descrito na Declaração de Importação n.º 02/1144609-7 fosse o

mesmo importado originalmente pela empresa, em 15/10/1996, conforme Declaração de Importação n.º 0048222,

2004.61.19.000901-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : TV GLOBO LTDA

ADVOGADO : SP155453 DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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aduz a autoridade aduaneira, conforme parecer de fl. 106, ser imprescindível a apresentação de prova documental,

corroborando a afirmação de que as câmeras descritas nas supracitadas declarações de importação possuíam o

mesmo part number e número de série.

6.Contudo, a própria Secretaria da Receita Federal, em decisão proferida no processo administrativo n.º

10814.000097/2003-91, afirma que, com base nas fls. 26 e 54 daqueles autos, restou comprovada a vinculação dos

referidos bens.

7.Da mesma forma, em análise à resposta da perita do juízo ao quesito "c" formulado pela parte autora, nota-se

que o bem descrito na Declaração de Importação n.º 02/1144609-7 já integrava o ativo fixo da empresa apelada.

8.Infere-se, pois, que a autuação foi levada a efeito descurando dos princípios da proporcionalidade, razoabilidade

e finalidade, que devem orientar os atos administrativos de modo geral, nos termos do previsto no art. 2º, da Lei

n.º 9.784/1999, reguladora do processo administrativo em âmbito federal.

9.O tributo em questão já foi regularmente recolhido, em 1996, no momento da primeira operação de importação,

configurando a nova exigência de IPI sobre o bem descrito na Declaração de Importação n.º 02/1144609-7

verdadeiro bis in idem.

10.Quanto à verba honorária, em virtude do valor atualizado da causa e da natureza desta, de rigor a sua redução

para o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme entendimento desta C. Sexta Turma.

11.Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000031-10.2005.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO TRIBUTÁRIA

INTERCORRENTE. ARQUIVAMENTO DO FEITO. TRANSCURSO DE TEMPO SUPERIOR A

CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO OCORRIDA. SENTENÇA MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A partir da vigência da Lei nº 11.051/2004 que incluiu o § 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, tornou-se possível

a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o

arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito.

2. O decurso de prazo superior a 5 (cinco) anos, antes da prolação da r. sentença, revela o desinteresse da

exeqüente em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do lapso

prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual

nenhum débito pode ser considerado imprescritível.

3. Decorrido período superior a 5 (cinco) anos contados a partir da decisão de arquivamento, a autarquia foi

intimada a manifestar-se sobre a eventual ocorrência da prescrição, mas não invocou nenhuma causa suspensiva

ou interruptiva do lapso prescricional.

4. Sobreveio sentença monocrática que, acertadamente, reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente ante o

2005.61.16.000031-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES

APELADO(A) : CLAUDENIR GUILHERME DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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transcurso de período superior a 5 (cinco) anos desde o arquivamento da presente execução.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000727-

21.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. RETORNO DOS AUTOS À CORTE REGIONAL. NOVO JULGAMENTO. PRESCRIÇÃO

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. RECONHECIMENTO DE OMISSÃO.

ACOLHIMENTO. ANÁLISE DA EXORDIAL (ART. 515, § 2º DO CPC). ALEGADA

IMPOSSIBILIDADE DE TRIBUTAÇÃO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO E NO LUCRO REAL.

FALTA DE PROVAS. INCONSTITUCIONALIDADE DA COFINS. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA

NÃO ILIDIDA. DEFESA DE DIREITO ALHEIO (ART. 6º DO CPC). IMPOSSIBILIDADE. MULTA

MORATÓRIA. REGULARIDADE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA.

ILEGITIMIDADE DE SÓCIOS. RETIRADA DA SOCIEDADE ANTERIORMENTE À DISSOLUÇAO

IRREGULAR. EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS AOS SÓCIOS EXCLUÍDOS.

1.No caso em tela, o C. STJ deu provimento ao recurso especial interposto pela embargante para anular o acórdão

que julgou os embargos de declaração e determinar o retorno dos autos a esta Corte a fim de que nova decisão seja

proferida, com análise da questão omitida concernente ao termo inicial da prescrição do crédito tributário.

2.De acordo com documento trazido aos autos quando da oposição dos embargos declaratórios apresentados pela

União Federal (Fazenda Nacional), a constituição do crédito tributário deu-se com a entrega da DCTF n.º 3690850

em 29.05.1998, sendo este o termo inicial da contagem do prazo prescricional.

2006.61.13.000727-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : WILSON FERREIRA DA SILVA

: HELENA VOLPE FERREIRA

: LUIZ GONZAGA FERREIRA

: MARCOS WILSON FERREIRA

: CURTUME SAO MARCOS LTDA e outros(as)

ADVOGADO : SP042679 JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO e outro(a)
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3.Não caracterizada a inércia da embargante/exequente, e considerando-se como termo final do lapso prescricional

a data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 25.03.2003, verifica-se a inocorrência da prescrição dos

créditos tributários.

4. Acolhidos os embargos declaratórios para afastar a ocorrência da prescrição, é possível a análise dos

fundamentos contidos na exordial com fulcro no § 2º, do art. 515, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei

n.º 10.352/2001.

5.Quanto à impossibilidade de tributação com base no lucro presumido e no lucro real, tenho que a parte

interessada, a quem cabe o ônus probatório, sequer diligenciou a juntada aos autos de quaisquer documentos

comprobatórios de suas alegações, e nem apontou eventual erro na apuração dos valores devidos. Ademais,

ressalte-se que a constituição dos créditos deu-se com base em declarações apresentadas pela própria empresa.

6.No que diz respeito à alegada inconstitucionalidade da COFINS, observo que a parte autora valeu-se de

argumentos genéricos, sem apontar quais seriam as irregularidades ou ilegalidades perpetradas pela Lei

Complementar 70/91 ou Emenda Constitucional 20. De outro lado, de acordo com as CDA's acostadas aos autos,

a cobrança diz respeito a período anterior à vigência da Lei n.º 9.718/98 e, portanto, a mesma não foi utilizada

para o cálculo do tributo, de modo que nenhuma ilegalidade pode ser identificada neste particular.

7. A regra inserta no art. 333, I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de

seu direito e, à parte contrária, fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor.

8. Diante da fragilidade e insuficiência das alegações trazidas pela parte autora, está mantida a presunção de

liquidez, certeza e exigibilidade do título executivo. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 92.03.004096-0, Rel.

Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 24.11.1999, DJ 26.01.2000, p. 108.

9.Não há que ser reconhecido o excesso de penhora sobre a porção ideal da Sra. Silvia Sueli Gomes Ferreira, vez

que a parte autora não possui legitimidade e interesse de agir para pleitear o reconhecimento da nulidade da

penhora, a teor do que estatui o art. 6º do CPC. Nesse passo, a pessoa física não tem legitimidade para, em nome

próprio defender em juízo direito alheio, considerando-se que os imóveis objeto de constrição seriam de

propriedade de pessoas estranhas a estes autos.

10.A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do

tributo, e está em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições

administradas pela Receita Federal.

11.Não se aplica, em matéria tributária, o limite de 2% (dois por cento) imposto pela Lei n.º 8.078/90, alterada

pela Lei n.º 9.298/96, visto que se trata de dispositivo aplicável apenas às relações de consumo.

12.Considera-se denúncia espontânea aquela efetuada pelo contribuinte ou responsável pela infração tributária,

antes de iniciado o procedimento administrativo acompanhada, se for o caso, do prévio pagamento do tributo,

acrescido de juros e correção monetária ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade, quando seu

montante depender de apuração. Não basta a declaração de débito por parte do contribuinte.

13.De acordo com o art. 135, III, do CTN, c.c. art. 4º, V, da Lei nº 6.830/80, o representante legal da sociedade

pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou

estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade.

14.Para a exequente requerer a inclusão do sócio no polo passivo da execução fiscal deve, ao menos, diligenciar

início de prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como

inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da

sociedade.

15.No caso vertente, em análise à execução fiscal n.º 2003.61.13.0009480, em apenso, verifico que a empresa foi

citada por carta com AR, com aposição de assinatura de seu destinatário. Posteriormente, em cumprimento a

mandado de penhora, avaliação e intimação, o Sr. Oficial de Justiça certificou que deixou de penhorar os bens de

propriedade do executado CURTUME SÃO MARCOS LTDA. por serem de difícil alienação em leilão e por

estarem em mau estado de conservação. Constatou, ainda, que no local havia várias máquinas desmontadas e que

o representante legal, Sr. LUIZ GONZAGA FERREIRA, informou que a empresa encontra-se com suas

atividades encerradas desde setembro de 2003, e que seus bens estão penhorados em outros feitos.

16.De acordo com a ficha cadastral JUCESP, em sessão realizada em 17.11.1998, retiraram-se da sociedade os

sócio WILSON FERREIRA DA SILVA e HELENA VOLPE FERREIRA, remanescendo como responsáveis os

sócios LUIZ GONZAGA FERREIRA e MARCOS WILSON FERREIRA.

17.Considerando-se as peculiaridades do caso concreto, e à luz do recente entendimento esposado pelo C.

Superior Tribunal de Justiça (STJ, Primeira Seção, EAg 1.105.993, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 09.10.2012,

v.u., Dje 16.10.2012), preconizando que deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante

legal contemporâneo à dissolução irregular da sociedade, nos moldes do art. 135, III, do CTN, há que ser

reconhecida a ilegitimidade dos sócios WILSON FERREIRA DA SILVA e HELENA VOLPE FERREIRA para

figurar no polo passivo da execução fiscal, devendo prosseguir a cobrança em face dos sócios remanescentes.

18.Devem ser acolhidos os embargos de declaração a fim de ser reconhecida a inocorrência da prescrição e, com

fulcro no art. 515, § 2º do CPC, julgar parcialmente procedente o pedido dos embargos tão somente para

reconhecer a ilegitimidade dos sócios WILSON FERREIRA DA SILVA e HELENA VOLPE FERREIRA para
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figurar no polo passivo das respectivas execução fiscal.

19.Honorários advocatícios devidos pela União Federal (Fazenda Nacional) fixados em observância ao art. 20, §

4º do CPC, no patamar de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a serem rateados entre os sócios excluídos.

20.Embargos de declaração acolhidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004659-14.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. JULGAMENTO CONVERTIDO EM

DILIGÊNCIA. REDUÇÃO DA DÍVIDA. PARCELAMENTO DOS DÉBITOS REMANESCENTES.

SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO.

1.Em sessão realizada em 14.05.2015, esta C. Sexta Turma converteu o julgamento em diligência para que a

apelante se manifestasse sobre os documentos trazidos aos atos pela apelada, em contrarrazões, no que foi

acompanhado pelos demais pares desta Turma julgadora.

2.Quanto aos débitos inscritos em dívida ativa, a exequente informou: a) CDA 80 2 06 017332-48: foi retificada

com sensível redução da dívida, remanescendo apenas os débitos com vencimento em 15.08.2001, 19.09.2001 e

26.09.2001; b) CDA 80 2 06 177333-29: encontra-se pendente de análise administrativa ante pedido de revisão de

débitos inscritos em DAU, protocolado pelo contribuinte em 23.01.2015; c) CDA 80 2 03 017334-00: o débito foi

extinto em 20.05.2015; d) CDA 80 2 06 017335-90: foi retificada com redução do valor, sendo mantidos apenas

os débitos com vencimento em 19.02.2003, 08.10.2003, 15.10.2003, 29.10.2003 e 03.12.2003.

3.Com relação aos débitos remanescentes, a exequente colacionou extratos de consulta dando conta de que os

mesmos encontram-se ativos, porém, aguardando negociação da Lei 11.941/2009, tendo em vista pedido de

parcelamento formulado pelo contribuinte.

4.Aplicável ao caso em tela o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça que, ante a adesão do executado a

programa de parcelamento do débito, preconiza a suspensão do feito executivo, que assim permanecerá até que a

exequente se manifeste, seja na hipótese de inadimplemento, a fim de ter prosseguimento a execução pelo saldo

devedor, seja no caso de quitação da dívida, a ensejar a extinção do executivo fiscal.

5.Precedente: STJ, REsp n.º 957.509/RS, Rel. Min. Luis Fux, j. 09.08.10, v.u., publ. 25.08.2010.

6.Apelação provida para determinar a suspensão do feito executivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2006.61.14.004659-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : INDUSTRIAS ARTEB S/A

ADVOGADO : SP132073 MIRIAN TERESA PASCON
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São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018172-57.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMUNIDADE. ENTIDADE SEM

FINS LUCRATIVOS. ITR. ART. 150, VI, "C", DA CONSTITUIÇÃO. REQUISITOS DO ART. 14, DO

CTN. CUMPRIMENTO. IMÓVEL. VINCULAÇÃO ÀS ATIVIDADES ESSENCIAIS DA ENTIDADE.

ÔNUS DA PROVA. ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

INCABÍVEIS.

 

1.Pretende a apelante, sob a qualificação de entidade de caráter beneficente, sem fins lucrativos, a expedição de

Certidão Negativa, independentemente de débito referente ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)

incidente sobre imóvel de sua propriedade, haja vista ser instituição beneficente de educação e caridade pública,

sem fins lucrativos, fazendo jus, portanto, à imunidade prevista no art. 150, VI, "c", da Carta Magna,

relativamente aos impostos sobre o patrimônio, renda ou serviços, competindo à lei a fixação dos requisitos

necessários a serem preenchidos pelas entidades indicadas para usufruírem o referido benefício fiscal (arts. 9º e

14, do CTN).

2.A comprovação do caráter filantrópico da entidade, assim como dos requisitos previstos em lei para o gozo da

imunidade prevista na Constituição, pode ser feita mediante documentos juntados com a inicial que objetivem

atestar a situação que fundamenta o direito invocado pela parte autora.

3.Além do compromisso da impetrante, esta acostou à exordial cópias do Certificado de Entidade Beneficente de

Assistência Social (CEAS) emitido pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS); do Certificado do

Conselho Municipal de Assistência Social (COMAS/SP), além das publicações do Decreto n.º 43.036/58, da Lei

Estadual n.º 3.507/56 e do Decreto Municipal n.º 17.427/81, na correspondente imprensa oficial, declarando-se a

entidade de utilidade pública federal, estadual e municipal, respectivamente.

4.No que concerne à prova do requisito exigido no inciso III, do art. 14, ou seja, a manutenção de escrituração de

suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão, a apelante

apresentou publicação do balanço patrimonial de suas receitas e despesas em anos anteriores.

5.Assim, logrou a apelante comprovar, por meio de prova documental pré-constituída, cumprir os requisitos legais

para usufruir da imunidade tributária em questão, sendo de rigor a reforma da r. sentença, a fim de que a ordem

seja concedida.

6.Não prospera a alegação da União de que o fato de o imóvel ter sido objeto de arrendamento oneroso infirmaria

a pretensão da apelante à fruição da benesse constitucional porquanto em descompasso com o entendimento

adotado pelo E. STF, por meio da edição, em 18/06/2015, da Súmula Vinculante n.º 52, aplicável, por analogia, ao

caso presente, segundo a qual ainda quando alugado a terceiros, permanece imune ao IPTU o imóvel pertencente

a qualquer das entidades referidas pelo art. 150, VI, "c", da Constituição Federal, desde que o valor dos aluguéis

seja aplicado nas atividades para as quais tais entidades foram constituídas.

7.Por fim, também não prospera a tese de que não houve comprovação, nos presentes autos, de que o imóvel em

questão é destinado a atividades assistenciais, uma vez que, conforme jurisprudência do Pretório Excelso e do E.

2007.61.00.018172-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP017637 KALIL ROCHA ABDALLA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00181725720074036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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STJ, tal prova incumbe à Administração Tributária, haja vista a existência de presunção iuris tantum de que os

imóveis das entidades assistenciais atendem as finalidades institucionais.

8.Indevida a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 25, da Lei n.º 12.016/2009.

9.Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004472-

02.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE JUNTADA DO VOTO DIVERGENTE

AOS AUTOS. PREJUDICADO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE.

1.A declaração do voto divergente já se encontra juntada, restando manifestamente prejudicados parcialmente os

embargos.

2.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

3.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

4.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

5.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

6.Embargos de declaração rejeitados, restando prejudicado o pedido de juntada do voto divergente.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, restando prejudicado o

pedido de juntada do voto divergente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

2007.61.04.004472-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSMAR GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP183521 ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00044720220074036104 2 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001829-14.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO.

CONSELHO PROFISSIONAL. COMPETÊNCIA FISCALIZATÓRIA. CONTRATAÇÃO DE RESPONSÁVEL

TÉCNICO. ATIVIDADE PRINCIPAL. INEXIGÍVEL O REGISTRO. ANULAÇÃO DE MULTA. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A questão central cinge-se em verificar se a atividade básica do autor enquadra-se dentro daquelas funções que

permitem a fiscalização do Conselho Profissional, consoante o disposto na Lei nº 2.800/56.

2. A análise da atividade principal da empresa revela ser inexigível o registro apelada junto ao CRQ da 4ª Região,

pelo que igualmente indevida a cobrança da penalidade imposta.

3. O exercício de poder de polícia do referido órgão não permite a aplicação de penalidades às empresas que não

estejam sujeitas à sua fiscalização. Eventuais irregularidades presenciadas pelo Conselho Profissional devem ser

informadas às autoridades competentes. Ademais, a aplicação de referida multa aos não registrados perante o

órgão não encontra previsão legal, ferindo o princípio da legalidade.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038553-

19.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.61.23.001829-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : SP106872 MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES

APELADO(A) : AGUAS MINERAIS DE ATIBAIA LTDA

ADVOGADO : SP185223 FABIOLA ANGELICA PEREIRA MACHARETH e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.03.00.038553-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006258-02.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

MULTA IMPOSTA POR CONSELHO PROFISSIONAL. ILEGALIDADE. MULTA INSTITUÍDA POR

RESOLUÇÃO. INEXIGIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Admitida em nosso direito, por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo

e, para utilização dessa via processual, necessário que o direito do devedor seja aferível de plano, mediante exame

das provas produzidas desde logo, admitindo-se o exame de questões envolvendo pressupostos processuais e

condições da ação e causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente, desde que

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

2. Conforme o art. 23 do Decreto 92-790/86, compete ao Conselho Regional de Técnicos em Radiologia

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RENATO PRAZERES CASTRO

ADVOGADO : SP037333 WILLIAMS OLIVEIRA DOS REIS e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.00.10828-6 4 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.006258-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : SP190040 KELLEN CRISTINA ZANIN

APELADO(A) :
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA E MATERNIDADE
DONA ZILDA SALVAGNI

ADVOGADO : SP080254 JOSE ALFREDO VERDERIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00032-9 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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fiscalizar o exercício da profissão de Técnico em Radiologia. Não obstante, a Certidão de inscrição em Dívida

Ativa estabelece que a infração é decorrente da violação da Resolução CONTER n° 05/00, art. 14, alínea "e" -

contratação e/ou acobertamento de pessoa não qualificada para o exercício da profissão.

3. Trata-se de imposição de penalidade sujeita ao princípio da legalidade, nos termos do art. 5º, II, da CF. Somente

pode ser aplicada a multa por meio de lei e não através de ato infralegal, como na hipótese dos autos. 

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007207-26.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO RECONHECIDO. INCLUSÃO

DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE PESSOAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR CARACTERIZADA. CITAÇÃO POR EDITAL. LEGITIMIDADE. EMPRESA

DEVEDORA E SÓCIO INTIMADOS DA PENHORA. NULIDADE DA CITAÇÃO AFASTADA. AUSÊNCIA

DE PREJUÍZO. ALEGAÇÕES DE NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO E IMPENHORABILIDADE DOS

BENS CONSTRITOS AFASTADAS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A ausência do procedimento administrativo não autoriza o reconhecimento de cerceamento de defesa, pois se o

apelante tinha interesse em utilizar-se de peças do procedimento administrativo não acostado aos autos, poderia

diligenciar a extração de cópias e certidões na repartição competente. Precedentes.

2. O representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder,

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, que constitui

violação à lei quando da execução de dívida ativa tributária.

3. Não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de manter seu

assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo passivo da

execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio gerente poderá demonstrar eventual ausência de

responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.

4. Tal entendimento resultou na Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis: Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

2008.03.99.007207-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : COBERPLAN COBERTURAS ARTESANAIS LTDA e outro(a)

: EDISON LEARDINE

ADVOGADO : SP229835 MARCELO AUGUSTO FATTORI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00327-1 2 Vr ITATIBA/SP
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5. É legítima a determinação de citação por edital dos sócios vez que nos endereços dos mesmos, constantes dos

bancos de dados disponíveis, foram realizadas diligências que restaram infrutíferas. 

6. De qualquer sorte, a empresa devedora e o sócio foram regularmente intimados da penhora e para apresentar

sua defesa, o que afasta a alegação de nulidade da citação por edital, não evidenciado qualquer prejuízo aos

executados, que, ademais, puderam apresentar embargos à execução.

7. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, nos termos do

art. 150 do CTN, não há obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco, encontrando-se o débito

exigível independente de qualquer atividade administrativa. Assim, não foi apresentado qualquer fundamento para

a anulação do título executivo.

8. Quanto à penhora realizada, não houve qualquer prejuízo, pois não foi demonstrado que os bens constritos eram

essenciais ao trabalho do apelante, a justificar o reconhecimento da impenhorabilidade.

9. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

 10. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042677-21.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

2008.03.99.042677-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO PAULINO DA CRUZ FILHO e outro(a)

: JOSEFA QUITERIA PEREIRA DE LUCENA

ADVOGADO : SP060023 ZENON STUCKUS SOBRINHO

SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

: FEPASA Ferrovia Paulista S/A

No. ORIG. : 00.00.00319-8 5 Vr SOROCABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000297-40.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. NULIDADE DA SENTENÇA.

CERCEAMENTO DE DEFESA. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. PRELIMINARES AFASTADAS.

DIREITO ADUANEIRO. MERCADORIAS APREENDIDAS. SUBFATURAMENTO. DECLARAÇÃO

DE IMPORTAÇÃO. FALSIDADE. PENA DE PERDIMENTO. INAPLICABILIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A coisa julgada, pressuposto processual negativo, quando existente, implica a extinção do processo sem

resolução do mérito e pressupõe a tríplice identidade dos elementos das ações, o que não ocorre na hipótese.

2. O feito anterior tratava-se de mandado de segurança em que se pretendia o desembaraço das mercadorias objeto

da presente demanda. Nesta ação de conhecimento a parte contesta o ato administrativo que aplicou a pena de

perdimento das mercadorias, em razão de suspeitas de subfaturamento. Portanto, tratando-se de pedidos diversos,

não há que se falar na ocorrência da coisa julgada.

3. Havendo acervo documental suficiente para o julgamento da demanda e não tendo o apelante apresentado

robusto elemento de convicção, a fim de fundamentar a alegada imprescindibilidade da prova pericial pleiteada

para o julgamento da lide, não há que se falar em cerceamento de defesa.

4. No caso dos autos, embora tenha restado evidenciado que os preços apresentados na declaração de importação

não refletem a realidade, não há que se falar na aplicação da pena de perdimento.

5. Nos casos de declaração inexata em seu valor, natureza ou quantidade da mercadoria importada, mostra-se

cabível tão somente a aplicação da multa prevista no art. 108, caput e parágrafo único do Decreto-Lei n° 37/66. 

6. A pena de perdimento, conforme prevista no art. 105, inciso VI, do Decreto-Lei n° 37/66, incide nos casos de

falsificação ou adulteração de documento necessário ao embarque ou desembaraço da mercadoria, o que não

ocorreu no presente caso, sendo de rigor o seu afastamento. Precedentes.

7. Meros erros de grafia na língua inglesa na fatura comercial não são capazes de configurar falsificação ou

adulteração de documento, para os fins de determinar a pena de perdimento das mercadorias apreendidas.

8. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

9. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2008.61.00.000297-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : S E H NASSER COM/ E IMPORTADORA DE MANUFATURADOS LTDA

ADVOGADO : SP229381 ANDERSON STEFANI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008172-31.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE

CÁCULO. CRÉDITOS PRESUMIDOS DE ICMS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que o crédito presumido de

ICMS configura incentivo fiscal, não apresentando a natureza de receita ou faturamento, razão pela qual, não

compõe a base de cálculo das contribuições ao PIS e da COFINS (STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp 626124/PB,

Rel. Min. Herman Benjamin, j. 19/03/2015, DJe 06/04/2015 e STJ, 1ª Turma, AgRg no AREsp 596212/PR, Rel.

Min. Sérgio Kukina, j. 16/12/2014, DJe 19/12/2014, dentre outros).

2. Em consonância com esse entendimento, encontram-se os seguintes precedentes desta E. Corte: TRF 3ª Região,

3ª Turma, AI 00205388920144030000, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 27/11/2014, e-DJF3 J1 02/12/2014 e TRF

3ª Região, 4ª Turma, AMS 00102340620104036100, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 13/02/2014, e-DJF3 J1

21/02/2014.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041741-83.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.10.008172-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP192102 FLÁVIO DE HARO SANCHES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081723120084036110 4 Vr SOROCABA/SP

2009.03.00.041741-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : OMEGA SAUDE OPERADORA DE PLANOS DE SAUDE LTDA

ADVOGADO : SP226324 GUSTAVO DIAS PAZ

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART.

655-A, CPC. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA RASTREAMENTO E BLOQUEIO DE

VALORES EXISTENTES EM CONTAS CORRENTES DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE DO

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. POSSIBILIDADE. 

1.Novo julgamento proferido em juízo de retratação, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

2.Revejo posicionamento anteriormente adotado, no sentido de somente ser possível o rastreamento e bloqueio de

valores porventura existentes em contas corrente do executado, mediante a utilização do sistema Bacenjud, após o

prévio esgotamento, pela exequente, de todas as diligências no sentido de localizar bens do devedor, e passo a

acolher o entendimento ora adotado pelo E. STJ, no sentido de dispensar a necessidade de a exequente promover o

esgotamento de diligências para localizar bens do executado, quando tal pedido tiver sido efetuado após as

alterações promovidas pela Lei nº 11.382/2006 (ERESP 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Dje

26/05/2010). Citado o devedor tributário, se não forem apresentados bens, no prazo legal, poderá a exequente

requerer, desde logo, a penhora online.

3.Considerando que o pedido em análise foi realizado na vigência da Lei nº 11.382/2006, a ordem de preferência

estabelecida no art. 655 do CPC e o disposto no art. 655-A do mesmo Diploma Legal, nada obsta a utilização do

sistema BACENJUD para fins de rastreamento e bloqueio de valores eventualmente existentes em contas corrente

da executada de modo a possibilitar a satisfação do débito exequendo.

4. Juízo de retratação exercido. Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009818-

60.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 07.00.00023-7 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2009.61.04.009818-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : L V ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA massa falida

ADVOGADO : SP140600 RICARDO SIQUEIRA SALLES DOS SANTOS e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

SINDICO(A) : RICARDO SIQUEIRA SALLES DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00098186020094036104 7 Vr SANTOS/SP
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010151-87.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. EC 33/01. EXPORTAÇÕES DE SERVIÇOS.

ISENÇÃO. MP 2.158/01. LEI 10.833/03. INGRESSO DE DIVISAS NO PAÍS. COMPROVAÇÃO.

DIREITO CREDITÓRIO. COMPENSAÇÃO. PERDCOMP. DCTF RETIFICADORA. NÃO

APRESENTAÇÃO. NÃO HOMOLOGAÇÃO DAS COMPENSAÇÕES. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSIVIDADE DO ATO. 

1.As receitas decorrentes das vendas de mercadorias e serviços para o exterior, após a Emenda Constitucional n°

33/01, restaram excluídas das bases de cálculos das contribuições sociais ao PIS e à Cofins.

2.Muito embora trate de norma imunizante de eficácia plena, a Medida Provisória n° 2.158/01 também previu a

isenção das receitas advindas da exportação de serviços, introduzindo como requisito para a fruição do benefício

que houvesse o efetivo ingresso de divisas pela exportação de serviço.

3.O ingresso, no país, de divisas decorrentes da exportação é demonstrado mediante contrato de câmbio. A este

respeito, colaciono ementa de votos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

4.No caso vertente, conforme documentação acostada à exordial, a impetrante logrou comprovar a efetiva

prestação de serviços no exterior para a empresa BP International nos anos de 2000 e 2001, bem como o ingresso

de divisas no país, de acordo com as notas fiscais de serviços e contratos de câmbio, de modo que lhe assiste o

direito de crédito em relação aos valores recolhidos indevidamente a título de PIS e Cofins.

5.Nada obstante, os despachos decisórios ora impugnados não homologaram as compensações declaradas pela

impetrante, sob o fundamento da inexistência de crédito.

6.Isso porque, o limite dos créditos informados nos PER/DCOMP´s, segundo Darf´s discriminadas, foram

2010.61.00.010151-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : RESICHEM COM/ IMP/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP162694 RENATO GUILHERME MACHADO NUNES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00101518720104036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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integralmente utilizados para a quitação de débitos do contribuinte, não restando saldo disponível para

compensação dos débitos informados.

7.A própria impetrante informou em sua exordial que não procedeu à retificação das DCTF´s para fins de

informar ao Fisco acerca dos créditos passíveis de compensação, de modo que prevaleceram as informações por

ela prestadas nas declarações originais.

8.A Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF está inserida dentre as obrigações tributárias

acessórias, ou deveres instrumentais tributários, que decorrem da legislação tributária e têm por objeto as

prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art.

113, § 2º, do CTN).

9.A DCTF retificadora tem a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, substituindo-a

integralmente, e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou

efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados.

10.Considerando que a impetrante não cumpriu com seu dever de retificar suas declarações e, desta forma,

informar a existência de créditos que pretendia compensar, não houve qualquer ilegalidade ou abusividade no ato

da autoridade coatora que não homologou as compensações declaradas.

11.Além do que, intimada a impetrante das decisões que não homologaram as compensações, apresentou

manifestações de inconformidade que não foram conhecidas, pois intempestivas.

12.Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003886-42.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

2010.61.09.003886-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : T F SILVEIRA E CIA LTDA e outro(a)

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO : D SILVEIRA DISTRIBUIDORA DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

No. ORIG. : 00038864220104036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001449-85.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA.

DÍVIDA ATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A partir de 24.11.1999, com a vigência da nova Lei, as multas administrativas passaram a observar o estipulado

no art. 1º da Lei n.º 9.873/1999, que, a despeito de sua dicção, instituiu verdadeiro prazo decadencial para a

constituição do crédito derivado do exercício do poder de polícia.

2. Tratando-se de cobrança de multa administrativa decorrentes do exercício do poder de polícia por autarquia

federal, e na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel Min.

Castro Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo

prescricional quinquenal, contado a partir da constituição do crédito, conforme interpretação dada ao art. 1º do

Decreto nº 20.910/32 e, após a Lei n.º 11.941/2009, pelo art. 1º-A da Lei nº 9.873/99.

3. A partir da constituição do crédito, consubstanciado no auto de infração, tem-se por definitivo o lançamento na

esfera administrativa, iniciando-se assim a fluência do prazo prescricional qüinqüenal para que a autarquia

ingresse em juízo para cobrança dos valores devidos.

4. Por outro lado, o termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de

inércia por parte do exequente na promoção da citação, observada, ainda, a sistemática adotada no entendimento

da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado no Recurso Especial representativo da controvérsia (art.

543-C do CPC) nº 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010. 

5. Considerando-se a causa suspensiva da prescrição do lapso prescricional - inscrição do débito em dívida ativa -

que se deu em 12.03.2010, não restou configurada a ocorrência da prescrição, pois não transcorreu período

superior a 5 (cinco) anos entre os termos inicial e final do prazo. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp n.º 1105442/RJ,

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 09.12.2009, DJe 22.02.2011).

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravo legal improvido.

 

2011.03.00.001449-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SANDRA REGINA MUNHOZ SANCHES -ME

ADVOGADO : SP258166 JOÃO ALVARO MOURI MALVESTIO

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP285951 MARCIO DANTAS DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MONTE ALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00033-4 3 Vr MONTE ALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1714/3230



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037264-46.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA PESSOAL. REDIRECIONAMENTO. ADMINISTRADORA NOMEADA

REPRESENTANTE LEGAL DE SÓCIO. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO. SÓCIO QUE SE RETIROU

DA SOCIEDADE ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art.

135, III, do CTN. Dessa forma, o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei.

2. No caso dos autos, foi determinado o redirecionamento do feito em face dos representantes legais da empresa

executada, pois a mesma não foi localizada no endereço constante do CNPJ.

3. O E. Superior Tribunal de Justiça decidiu que deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o

representante legal contemporâneo à dissolução irregular da sociedade, eis que responsável pela citada

irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art. 135, III, do CTN.

4. Na hipótese não há como determinar a inclusão da agravada no pólo passivo da demanda, pois a agravada foi

nomeada representante legal do sócio da empresa executada, e não ocupava qualquer cargo de gerência ou

administração da sociedade.

5. Consta dos autos manifestação da exequente pela exclusão da agravante do polo passivo da execução fiscal, por

considerar que esta atuava como mera representante legal do sócio da empresa executada, que se retirou da

sociedade antes mesmo de constatada a dissolução irregular.

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2011.03.00.037264-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : MARIA SUELY DE CASTRO CRUZ

ADVOGADO : SP080501 ANA MARIA LOPES SHIBATA e outro(a)

AGRAVADO(A) : PLATAFORMA COMUNICACAO E MARKETING LTDA e outros(as)

: JOACI TEIXEIRA COSTA

: WALTER DALLA VECCHIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00334286619994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000518-15.2011.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051912-12.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

2011.60.04.000518-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : FAZENDA BODOQUENA LTDA

ADVOGADO : MS002921 NEWLEY ALEXANDRE DA SILVA AMARILLA

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00005181520114036004 1 Vr CORUMBA/MS

2011.61.82.051912-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

PROCURADOR : SP143580 MARTA VILELA GONCALVES e outro(a)

APELADO(A) :
DIGION GLOBAL ACCESS COMMUNICATIONS SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00519121220114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1716/3230



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE PESSOAL. EXCESSO DE PODER. INFRAÇÃO À LEI OU

CONTRATO SOCIAL. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder,

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, que constitui

violação à lei quando da execução de dívida ativa tributária.

2. Não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de manter seu

assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo passivo da

execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio gerente poderá demonstrar eventual ausência de

responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.

3. Tal entendimento resultou na Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis: Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

4. De acordo com o entendimento esposado pelo E. Superior Tribunal de Justiça deve ser incluído no polo passivo

da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução irregular da sociedade, eis que

responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art. 135, III, do CTN.

5. No caso vertente, a empresa executada foi dissolvida por meio de instrumento particular de distrato social,

devidamente registrada na JUCESP. Nesse passo, sendo o distrato modalidade regular de dissolução da sociedade,

e não restando comprovada nestes autos qualquer das situações cogitadas no art. 135, III do CTN, não há que se

falar em responsabilização dos sócios pelo débito em cobrança.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062219-25.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE PESSOAL. EXCESSO DE PODER. INFRAÇÃO À LEI OU

CONTRATO SOCIAL. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder,

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, que constitui

violação à lei quando da execução de dívida ativa tributária.

2. Não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de manter seu

2011.61.82.062219-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SHALLOM CONFECCOES LTDA -EPP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00622192520114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1717/3230



assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo passivo da

execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio gerente poderá demonstrar eventual ausência de

responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.

3. Tal entendimento resultou na Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis: Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

4. De acordo com o entendimento esposado pelo E. Superior Tribunal de Justiça deve ser incluído no polo passivo

da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução irregular da sociedade, eis que

responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art. 135, III, do CTN.

5. No caso vertente, a empresa executada foi dissolvida por meio de instrumento particular de distrato social,

devidamente registrada na JUCESP. Nesse passo, sendo o distrato modalidade regular de dissolução da sociedade,

e não restando comprovada nestes autos qualquer das situações cogitadas no art. 135, III do CTN, não há que se

falar em responsabilização dos sócios pelo débito em cobrança.

 6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010454-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONCESSÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO À APELAÇÃO. PRESENTES OS REQUISITOS. A EXECUÇÃO PROVISÓRIA PODE

ACARREAR PREJUÍZOS À ORDEN E ECONOMIA PÚBLICAS.

1. A atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto em ação civil pública é medida excepcional,

pois a regra é o recebimento do apelo apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 14, da Lei nº 7.347/85.

2. Por outro lado, o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo, possibilita o prosseguimento da execução

provisória da sentença, objetivando prestigiar a decisão de primeiro grau e desestimular a interposição de recurso

procrastinatório (art. 520, VII, do CPC).

2012.03.00.010454-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP074947 MAURO DONISETE DE SOUZA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

: Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PARTE RÉ : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

: SIND DA IND/ DA FABRICACAO DO ALCOOL EST S PAULO

: SINDICATO DA IND/ DO ACUCAR NO ESTADO DE SAO PAULO

:
UNICA UNIAO DA AGROINDUSTRIA CANAVIEIRA DO ESTADO DE SAO
PAULO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002640620114036113 1 Vr FRANCA/SP
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3. A ação foi julgada procedente e determinado o seu imediato cumprimento, sob pena de aplicação de multa. Na

espécie, presentes os requisitos para a concessão excepcional de efeito suspensivo à apelação, na medida em que o

imediato cumprimento da sentença pode ocasionar lesão de difícil reparação às partes.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021402-98.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA RASTREAMENTO E BLOQUEIO DE VALORES

EXISTENTES EM CONTAS CORRENTES DA MATRIZ E SUAS FILIAIS. POSSIBILIDADE. 

1.Novo julgamento proferido em juízo de retratação, ante a reapreciação oportunizada pela Vice-Presidência desta

Corte, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

2.A orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que matriz e filiais

não constituem pessoas jurídicas distintas, sendo que a obrigação de que cada estabelecimento se inscreva com

número próprio no CNPJ tem especial relevância para a atividade fiscalizatória da administração tributária, não

afastando a unidade patrimonial da empresa, cabendo ressaltar que a inscrição da filial no CNPJ é derivada do

CNPJ da matriz.

3.Julgamento realizado pela sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC e Res. n.º 8/2008/STJ), REsp

1355812/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013,

DJe 31/05/2013.

4.Juízo de retratação exercido. Agravo de instrumento provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

2012.03.00.021402-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : PAGNONCELLI E CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00089983320074036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002062-07.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. PERÍCIA CONTÁBIL.

DESNECESSIDADE. MATÉRIA DE DIREITO E DE FATO COMPROVADA DE PLANO. COFINS.

LEIS 9.719/98. BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE DO § 3º, ART. 1º. COISA

JULGADA. COMPENSAÇÃO. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO. DESPACHO DECISÓRIO.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL. EXCLUSÃO DE VALORES RELATIVOS À LOCAÇÃO DE DUTOS.

ATIVIDADE OPERACIONAL DA AUTORA. INCIDÊNCIA. MULTA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTUITO PROTELATÓRIO. EXCLUSÃO.

1.Considerando-se as alegações da autora (matéria de direito e matéria de fato comprovada de plano), correta a

aplicação do parágrafo único do art. 17 da Lei 6.830/80, que dispõe sobre o julgamento antecipado da lide.

Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 97.03.052843-0, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 12.12.2001, DJU

16.10.2002, p. 272.

2.Ressalto que o Código de Processo Civil consagra o Juiz como condutor do processo, cabendo a ele analisar a

necessidade da dilação probatória, conforme os artigos 125, 130 e 131. Desta forma o magistrado, considerando a

matéria impugnada, pode indeferir a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente, não

caracterizando cerceamento de defesa.

3.Em análise à grandeza monetária do crédito de Cofins da autora para fins da compensação, entendeu a

autoridade competente que a receita proveniente da locação de dutos faz parte do objeto social da empresa e,

portanto, deve integrar a base de cálculo da contribuição, antes mesmo da edição da Lei n 9.718/98.

4.Cinge-se, portanto, a controvérsia em saber se a decisão, transitada em julgado nos autos do Mandado de

Segurança nº 2001.61.00.030384-1, afastou a incidência da Cofins sobre as receitas oriundas de locação de dutos,

quando do reconhecimento, incidenter tantum, da inconstitucionalidade do § 3º, art. 1º, da Lei nº 9.718/98.

5.O autor não pleiteou a exclusão das receitas provenientes da locação de dutos da base de cálculo da Cofins,

conforme se depreende da petição inicial: (...) (A) deixar de recolher a COFINS com base na Lei nº 9.718/98,

voltando a recolhê-la com de acordo com a Lei Complementar 70/91, bem como (B) passar a compensar seu

indébito de COFINS - vale dizer, os valores recolhidos por força da Lei 9.718/98 - atualizados monetariamente

pelos índices arrolados no item "III" desta peça, com parcelas vincendas do PIS e da Cofins.

6.Logo, considerando que os valores pertinentes à locação de dutos não foi objeto do Mandado de Segurança n

2001.61.00.030384-1, sobre eles não se operou os efeitos da coisa julgada, de modo que não há qualquer vício

passível de anular o despacho decisório impugnado.

7.Ademais, cumpre ressaltar que referidos valores decorrem da atividade típica da autora, ou seja, trata-se de

receita operacional, porquanto constante de seu objeto social (fl. 30), sujeitando-se, assim, à incidência da Cofins.

8.Sem razão, outrossim, à apelante quando alega ofensa à coisa julgada nos autos do Mandado de Segurança nº

2006.61.00.024642-9, que reconheceu seu direito à habilitação dos créditos a que faz jus para fins de

compensação.

9.Isso porque, restou consignado no v. acórdão, de minha relatoria, que o provimento daquela ação não implicaria

em reconhecimento da quitação das parcelas ou a extinção definitiva do crédito, ficando a iniciativa do

contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela administração no prazo do art. 150, § 4º, do

CTN:

2012.61.00.002062-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CIA AIX DE PARTICIPACOES

ADVOGADO : SP114521 RONALDO RAYES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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10.Muito embora ausente qualquer das hipóteses que autorizavam a oposição dos embargos de declaração à

sentença ora recorrida (art. 535, CPC), não restou caracterizado o intuito meramente protelatório dos mesmos,

devendo ser afastada a multa aplicada, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC.

11.Apelação parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002313-25.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. AGRAVO RETIDO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO.

DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. CRIADOR AMADORISTA DE

PÁSSAROS SILVESTRES. AUTUAÇÃO E APREENSÃO. AUTO DE INFRAÇÃO. ART. 24 DO

DECRETO N.º 6.514/08. VALIDADE. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DOS ATOS

ADMINISTRATIVOS. ART. 17, § 1º, DA IN IBAMA N.º 01/03. MULTA SUPERIOR A R$ 1.000,00 (MIL

REAIS). APLICAÇÃO DA PENA DE ADVERTÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 5º, CAPUT E § 1º,

DO DECRETO N.º 6.514/2008. DESPROPORCIONALIDADE DA MULTA. REDUÇÃO. PRINCÍPIO DA

RAZOABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

1.Em análise às questões trazidas aos autos e considerando o quadro probatório existente, poderá o magistrado, a

fim de formar sua convicção, entender pela necessidade ou não da realização da prova pericial, a qual, in casu,

mostrar-se-ia despicienda, mesmo porque seria incapaz de corroborar as alegações de que as anilhas duplicadas

não estavam em uso ao tempo do fato, o que, de qualquer modo, não teria o condão de infirmar o auto de infração,

não havendo que se falar, portanto, em cerceamento de defesa.

2.Não obstante a inestimável contribuição oferecida pela maioria dos criadores particulares na árdua tarefa de

conservação e preservação da fauna silvestre, é imprescindível, para a criação e manutenção de cativeiros ou

criadores de espécies da fauna silvestre nativa, a observância dos termos da licença outorgada pela autoridade

ambiental, bem como das disposições legais e infralegais.

3.Não há que se falar em qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade das disposições do Decreto n.º 6.514/2008,

uma vez que os parâmetros básicos para a descrição das infrações administrativas nele previstas estão fixados nos

arts. 70 a 72, da Lei n.º 9.605/98.

4.Após constatar que o apelante tinha em cativeiro e utilizava espécimes da fauna silvestre nativa sem autorização

do IBAMA, o agente ambiental lavrou, em face daquele, em 08/10/2008, o auto de infração n.º 265461-D, por ter 

2012.61.00.002313-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : RUBENS SANTANA PEREIRA

ADVOGADO : RODRIGO LUIS CAPARICA MODOLO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP163587 EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI e outro

No. ORIG. : 00023132520124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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infringindo o art. 70, da Lei n.º 9.605/98 e art. 3º, II, IV e VII e art. 24, I e II, § 3º, III e § 6º do Decreto n.º

6.514/2008, sendo imposta a multa no valor total de R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais), além de ter

lavrador Termo n.º 413033-C, apreendendo 15 (quinze) indivíduos.

5.A IN IBAMA n.º 01/2003 estabelece diversas obrigações aos criadores amadoristas de passeriformes da fauna

silvestre brasileira, dentre as quais, manter o plantel de passeriformes devidamente anilhados com anilhas

invioláveis, em conformidade com o Anexo I da Instrução Normativa.

6.Não deve prosperar o pedido da apelante de aplicação do art. 17, § 1º, da IN IBAMA n.º 01/2003, o qual prevê

que, antes da apreensão dos pássaros, deverá o criador amadorista ser notificado para apresentar, no prazo de 15

dias, documentação comprobatória da legalidade de seu plantel, uma vez que o art. 5º, caput e § 1º, do Decreto n.º

6.514, de 22 de julho de 2008, já em vigor na data da lavratura do auto de infração n.º 265461-D (08/10/2008),

restringe a aplicação da pena de advertência às infrações administrativas de menor lesividade ao meio ambiente,

entendidas como aquelas em que a multa máxima cominada não ultrapasse o valor de R$ 1.000,00, ou que, no

caso de multa por unidade de medida, a multa aplicável não exceda o valor referido, o que afasta a incidência

daquele dispositivo no presente caso.

7.No que se refere à lavratura dos autos de infração e apreensão, os atos administrativos gozam de presunção juris

tantum de legitimidade, razão pela qual, para que seja declarada a sua ilegitimidade, cumpre ao administrado

provar os fatos constitutivos de seu direito.

8.Muito embora o apelante, criador amador de passeriformes regularmente inscrito, alegue que a irregularidade

restringir-se-ia a tão somente dois pássaros, os quais não possuíam anilha, deixou de apresentar, quer no processo

administrativo, quer nos presentes autos, qualquer prova documental da aquisição lícita dos espécimes não

anilhados, tais como notas fiscais

9.Inexistindo prova capaz de elidir a presunção de legitimidade e veracidade, não há que se falar em exclusão da

respectiva multa.

10.Não obstante o reconhecimento da infração, bem como da legalidade do respectivo auto lavrado pela

autoridade ambiental, o valor fixado no presente caso, a título de multa, não encontra amparo no princípio da

razoabilidade, revestindo a imposição de nítido caráter confiscatório e desproporcional.

11.O art. 6º, da Lei n.º 9.605/98, a qual prescreve sanções penais e administrativas em razão de condutas lesivas

ao meio ambiente, dispõe que, para imposição e gradação da pena, deverão ser observados a gravidade do fato,

tendo em vista os motivos da infração e suas consequências para a saúde pública e para o meio ambiente; os

antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse ambiental e a situação econômica do

infrator, no caso específico de multa.

12.Não existindo qualquer prova nos autos de que o apelante, sexagenário inscrito no Sistema de Cadastramento

de Passeriformes (SISPASS) e ora assistido pela Defensoria Pública da União, infringisse maus tratos aos

pássaros sob seus cuidados ou tivesse sido autuado anteriormente por infrações à legislação ambiental e tendo o

próprio IBAMA expedido, em 28/04/2010, certidão negativa de agravamento, certificando que, após consulta ao

sistema informatizado, não foi identificado cometimento de qualquer infração anterior, além de constar no

relatório de fiscalização que os agentes foram recebidos pelo próprio interessado que, após ser cientificado do

motivo da presença, prontamente franqueou a entrada para a equipe, mostra-se de rigor a redução do valor da

multa aplicada de forma evidentemente desproporcional para R$ 10.000,00, cifra bastante e suficiente a repercutir

na esfera patrimonial do infrator a ponto de desestimulá-la a reincidir na agressão ao patrimônio ambiental em

comento, compelindo-a a regularizar a sua atividade.

13.Tendo a parte autora decaído de parte substancial de seu pedido, o montante a título de honorários advocatícios

a ser pago por esta deve ser arbitrado em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC e

conforme entendimento desta C. Sexta Turma, suspensos em razão do art. 11, § 2º, da Lei n.º 1.060/50

(Assistência Judiciária Gratuita).

14.Agravo retido improvido. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004392-59.2012.4.03.6105/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPTU DEVIDO

PELA RFFSA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL AFASTADA. IMUNIDADE RECÍPROCA DA UNIÃO.

DESCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O art. 557, caput e § 1º-A do CPC autoriza que o relator negue seguimento ou dê provimento ao recurso quando

a decisão recorrida estiver em confronto com a jurisprudência dominante no respectivo Tribunal ou de Tribunal

Superior. Possibilidade de aplicação do dispositivo à hipótese vertente.

2. No julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com repercussão geral reconhecida, o Plenário do

Supremo Tribunal Federal decidiu pela não aplicação do princípio da imunidade tributária recíproca para a União

Federal em relação débito de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela RFFSA. Cabe à União,

como sucessora da RFFSA/SA, em virtude da Lei n.º 11.483/2007, a responsabilidade pelos débitos relativos ao

IPTU anteriores à sucessão, como no presente caso.

3. No tocante à prescrição, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à cobrança de IPTU e taxa municipal

de coleta, remoção e destinação do lixo, exercício de 1998, com vencimento em 26/02/1998.

4. Considerando-se como termo final do lapso prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em

09.09.2002, verifico que não houve o decurso do lapso prescricional quinquenal para a cobrança do débito

tributário, tendo em conta, ainda, que, consoante deixou assentado o digno juízo a quo, os autos não evidenciaram

que a demora na realização da citação decorreu de inércia imputada à exequente.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028409-

10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.05.004392-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI SP

ADVOGADO : SP218590 FABIANO PEREIRA TAMATE

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043925920124036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.028409-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : SERRA NOVA FOMENTO COML/ LTDA

ADVOGADO : SP088368 EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRAZO PARA O CUMPRIMENTO DA DECISÃO.

OMISSÃO. ACOLHIMENTO.

1.Existência de omissão no v. acórdão embargado em relação ao prazo para o cumprimento da decisão, que fixo

em 10 (dez) dias. Desse modo, o primeiro parágrafo de fls. 377vº passa a apresentar a seguinte redação: Dessa

maneira, conclui-se que deve ser determinado à agravada que promova, no prazo de 10 (dez) dias, a exclusão do

valor cancelado judicialmente, já transitado em julgado, do saldo devedor do programa, de modo a refletir o

efetivo valor devido pela agravante, conforme os cálculos realizados pela própria agravada.

2.De outra parte, o item 8 da ementa assim fica consignado: 8. Considerando que deve ser cumprido quanto

decidido no v. acórdão, já transitado em julgado, conclui-se que deve ser determinado à agravada que promova a

exclusão do valor cancelado judicialmente, no prazo de 10 (dez) dias, do saldo devedor do programa, de modo a

refletir o efetivo valor devido pela agravante, conforme os cálculos realizados pela própria agravada.

3.Embargos de declaração acolhidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013389-12.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. DIREITO ADUANEIRO.

PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃOES FORA DO PRAZO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. AGENTE

MARÍTIMO. ILEGITIMIDADE DE PARTE. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA EXCLUSIVA DO

TRANSPORTADOR. APELAÇÃO PROVIDA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agente marítimo não pode ser responsabilizado pela obrigação de registrar os dados pertinentes ao embarque

da mercadoria, devido à sua condição de agente marítimo em exercício exclusivo de suas atividades próprias.

2. Na condição de mandatário do armador ou proprietário do navio, o agente marítimo não age em nome próprio,

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00204177520064036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.013389-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PANALPINA LTDA

ADVOGADO : SP189588 JOSE URBANO CAVALINI JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00133891220134036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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mas em nome daqueles. É um representante, razão pela qual não pode ser responsabilizado pela referida

obrigação.

3. A responsabilidade, no caso, é exclusivamente do transportador, não podendo ser transferida para a apelada,

mesmo que houvesse assumido obrigações e assinado termo de responsabilidade, pois não pode ser equiparada ao

transportador, de acordo com a Súmula nº 192 do extinto TFR, aplicável à espécie. Precedentes. 

4. Não se aplica a hipótese o entendimento esposado pelo E. STJ no julgamento do REsp n.º 1.129.430, sob a

sistemática dos recursos repetitivos, publicado no DJe em 14/12/2010, uma vez que a ementa daquele julgado é

expressa ao dispor que a discussão acerca do enquadramento ou não da figura do "agente marítimo" como o

"representante, no país, do transportador estrangeiro" (à luz da novel dicção do artigo 32, II, "b", do Decreto-Lei

37/66) refoge da controvérsia posta nos autos, que se cinge ao período anterior à vigência do Decreto-Lei

2.472/88.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013523-39.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. LITISPENDÊNCIA AFASTADA.

CONEXÃO RECONHECIDA. EXTINÇÃO PARCIAL DO FEITO AFASTADA. SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE. RESSARCIMENTO DE INTERNAÇÕES. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO AFASTADA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. No caso em questão se verifica inexistir identidade entre todos os elementos da ação, restando afastada o

reconhecimento da litispendência parcial. Na hipótese dos autos, conquanto as partes e a causa de pedir sejam as

mesmas, os pedidos são distintos, pois tratam de autorizações de internação hospitalares específicas.

2. Entretanto, a existência de conexão por ser comum a ambas as ações a causa de pedir (CPC, art. 103), impondo-

se a reunião dos feitos no mesmo juízo, salvo na hipótese de estarem em momentos processuais distintos, como no

caso em questão.

3. Assim, é de se afastar a extinção parcial do feito, por não reconhecer a litispendência, possibilitando-se a

análise do mérito, com fulcro no art. 515, § 3º, CPC. 

4. No tocante a questão da prescrição, matéria preliminar ao mérito, a jurisprudência do E. STJ sedimentou-se no

sentido da aplicação do prazo quinquenal de que trata o Decreto n.º 20.910/32 e das normas de suspensão e

interrupção contidas na Lei n.º 6.830/80 aos créditos de natureza não tributária de titularidade dos entes públicos.

5. In casu, os atendimentos na rede pública de saúde ocorreram no período de julho a setembro de 2005. A autora

foi notificada da existência dos débitos em fevereiro de 2007, razão que deu ensejo às impugnações

2013.61.00.013523-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A

ADVOGADO : SP017513 DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro(a)

APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP169459 SERGIO PIRES TRANCOSO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00135233920134036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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administrativas e posteriores recursos, cuja decisão final obteve ciência em 04/04/2013, sem que se possa falar no

transcurso do lapso prescricional quinquenal.

6. Os valores exigidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) visam ao ressarcimento dos serviços

de atendimento à saúde, prestados aos usuários de planos de saúde pelas instituições públicas ou privadas,

conveniadas ou contratadas, que integram o Sistema Único de Saúde (SUS).

7. É desnecessária a edição de lei complementar para dispor sobre a matéria, inexistindo, por conseguinte,

qualquer ofensa aos princípios constitucionais tributários. De qualquer forma, o Plenário do E. STF ao apreciar a

ADI n° 1.931-8, analisando a Lei nº 9.656/98 e em outros precedentes, se denota que o Excelso Pretório decide

pela constitucionalidade do art. 32 da Lei n° 9.656/98.

8. O ressarcimento pelas operadoras de planos de assistência médica não descaracteriza a saúde como "direito de

todos e dever do Estado", pois não há cobrança direta à pessoa atendida pelos serviços do SUS, nada impedindo

que o Estado busque a reparação pelo atendimento prestado, evitando-se o enriquecimento sem causa do privado à

custa da prestação pública do serviço à saúde.

9. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

10. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019356-38.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. CONCURSO PÚBLICO.

DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL. PERÍCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADA. TESTE

DE APTIDÃO FÍSICA. COMPATIBILIDADE COM O CARGO PRETENDIDO. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. O juiz, na avaliação da prova material, submete-se ao princípio do livro convencimento motivado, podendo,

desde que observados os fatos e as circunstâncias dos autos, apreciar livremente as provas, devendo, nos termos

do art. 131 do CPC, apontar na decisão, as razões de seu convencimento.

2. No caso vertente, o r. Juízo de origem constatou, com base nos documentos acostados aos autos, que houve

respeito à razoabilidade e legalidade, restando fundamentada a sua decisão.

3. Analisando o conjunto probatório, verifica-se que, ainda que o candidato tenha sido prejudicado por uma

possível ausência de linha de medição na prova de impulso horizontal, não obteria nota suficiente para aprovação

no teste de aptidão física, razão pela qual ficou dispensada a produção de prova oral e pericial.

4. Por fim, os testes físicos se encontram em compatibilidade com o cargo pretendido, não existindo violação aos

princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Precedentes.

2013.61.00.019356-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : RENEE FERNANDO GONCALVES MOITAS

ADVOGADO : SP161337 MOACYR PATRIARCA FILHO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00193563820134036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020005-03.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. PREGÃO ELETRÔNICO. NÃO

ATENDIMENTO DO EDITAL. APLICAÇÃO DE MULTA. PROPORCIONALIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA

PENALIDADE. REDUÇÃO DA MULTA. IMPOSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A autora participou de Pregões Eletrônicos não se sagrando vencedora. Porém, as licitantes vencedoras foram

desclassificadas na fase de habilitação, motivo pelo qual foram examinadas as ofertas da autora, nos termos do art.

4º, XVI, da Lei nº 10.520/02.

2. A referida lei, no art. 7º, apresenta as sanções possíveis para os casos em que, diante da convocação, o licitante

deixar de apresentar documentação necessária para celebração do contrato, assim descritas: impedimento de licitar

e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios; descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas

de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da mencionada lei, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

3. O edital do Pregão Eletrônico, por seu turno, sujeita o infrator à multa correspondente a 10% (dez por cento)

sobre o valor global do contrato, sem prejuízo da possibilidade de aplicação da sanção de impedimento de licitar e

contratar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

4. Na hipótese, a aplicação da penalidade encontra amparo legal e foi devidamente prevista nos editais dos

certames, não existindo qualquer ilegalidade no ato administrativo que culminou na aplicação de multa pecuniária

à autora.

5. A autora não pode alegar o desconhecimento da previsão da penalidade em razão do princípio da

obrigatoriedade da norma, segundo o qual ninguém pode deixar de cumprir a lei alegando não conhecê-la e,

também, em razão do princípio da vinculação do edital.

6. Diante da legalidade da multa aplicada não é desproporcional o montante fixado, até em consideração que o

Edital e a lei que regulamenta os pregões (Lei nº 10.520/02) prevê penas mais graves, como o descredenciamento,

e a fixação de multa em 10% sobre o valor do contrato é percentual comumente utilizado para contratações

públicas e privadas.

7. Os precedentes apresentados pela agravante nas razões de sua irresignação não apresentam fundamentação que

se assemelhe a hipótese destes autos. 

2013.61.00.020005-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MASTERCON MATERIAIS DE INFORMATICA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP262516 RODRIGO PETROLLI BAPTISTA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00200050320134036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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8. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

9. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020552-43.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIFICAÇÃO DE

GEORREFERENCIAMENTO. INCRA. PEDIDO ADMINISTRATIVO. INDEFERIMENTO. PRINCÍPIO

DA MOTIVAÇÃO. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA.

 

1.A impetrante, ora apelante, realizou, em 18/04/2012, perante o Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária (INCRA), pedido de atualização cadastral e certificação das peças técnicas (planta e memorial)

decorrentes dos serviços de georreferenciamento prestados em sua propriedade (Fazenda Santa Julia), autuado sob

o n.º 54190.001781/2012-31. Contudo, em razão do decurso do prazo de 390 dias sem qualquer análise conclusiva

de seu pedido, a apelante impetrou o Mandado de Segurança n.º 0008953-10.2013.4.03.6100, cuja liminar,

confirmada pela sentença, determinou a conclusão da análise, pela autoridade impetrada, do aludido pedido, que

foi indeferido tendo em vista que o imóvel que deu origem a certificação 081201000114-40 está inibido para

análise cadastral.

2.O princípio da motivação, essencial para garantia do devido processo legal, encontra-se expressamente previsto

nos arts. 2º e 50, I, da Lei n.º 9.784/1999, reguladora do processo administrativo em âmbito federal.

3.De uma simples análise das informações prestadas pela Engenheira Agrônoma e Perita Federal Agrária do

INCRA, restam claros os motivos que levaram a autoridade administrativa a indeferir o pedido da apelante.

4.É sabido que não cabe ao Poder Judiciário, em respeito ao princípio da separação de poderes e ao poder

discricionário da autoridade administrativa, apreciar os critérios de oportunidade e conveniência dos atos

administrativos, ou seja, pronunciar-se sobre o mérito administrativo destes, devendo ater-se à análise de sua

legalidade, excetuando-se, tão somente, as situações de evidente abuso de poder ou de ilegalidade nos atos em

questão.

5.Ademais, ao contrário do que alega a apelante, o pedido de atualização cadastral e certificação de peças técnicas

não foi indeferido por suas terras serem devolutas, mas sim em razão de indícios de sobreposições em áreas de

terras julgadas devolutas, motivo pelo qual a autoridade administrativa exigiu mídia contendo os dados

cartográficos.

6.Ao prestar as suas informações, a autoridade impetrada esclarece que, inobstante a notificação datada de

2013.61.00.020552-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : GABERT PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP331779 DOUGLAS BOSCO CARDOSO DA COSTA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

PROCURADOR : ESTELA VILELA GONCALVES e outro(a)

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

No. ORIG. : 00205524320134036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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19/09/2013, a interessada protocolou documentação, quando, após análise, foi verificado que novamente não

atendem os requisitos dispostos na Lei dos Registros Públicos, no seu Decreto regulamentador e na NE 105/12,

que orientam os procedimentos para a certificação da poligonal do perímetro de imóveis rurais, na forma

apresentada, não a eletrônica.

7.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006029-17.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE PESSOAL. EXCESSO DE PODER. INFRAÇÃO À LEI OU

CONTRATO SOCIAL. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder,

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, que constitui

violação à lei quando da execução de dívida ativa tributária.

2. Não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de manter seu

assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo passivo da

execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio gerente poderá demonstrar eventual ausência de

responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.

3. Tal entendimento resultou na Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis: Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

4. De acordo com o entendimento esposado pelo E. Superior Tribunal de Justiça deve ser incluído no polo passivo

da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução irregular da sociedade, eis que

responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art. 135, III, do CTN. 

5. No caso vertente, a empresa executada foi dissolvida por meio de instrumento particular de distrato social,

devidamente registrada na JUCESP. Nesse passo, sendo o distrato modalidade regular de dissolução da sociedade,

e não restando comprovada nestes autos qualquer das situações cogitadas no art. 135, III do CTN, não há que se

falar em responsabilização dos sócios pelo débito em cobrança.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2013.61.03.006029-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ALMEIDA E ALMEIDA PERFUMES E COSMETICOS LTDA -ME

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060291720134036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001239-84.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO.

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. RESSARCIMENTO DE INTERNAÇÕES. PRESCRIÇÃO AFASTADA.

POSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO MÉRITO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A jurisprudência do E. STJ sedimentou-se no sentido da aplicação do prazo quinquenal previsto no Decreto n°

20.910/32 e das normas de suspensão e interrupção contidas na Lei n° 6.830/80 aos créditos de natureza não

tributária de titularidade dos entes públicos.

2. In casu, conforme consta dos autos, os atendimentos na rede pública de saúde ocorreram no ano de 2007, no

período de janeiro a março, cuja notificação da autora para fins de impugnação ao ressarcimento data de

07/12/2010. Impugnada a cobrança na via administrativa, a autora obteve ciência do seu indeferimento em

09/01/2012, com o vencimento da cobrança das AIH´s para 25/01/2013, momento no qual houve a constituição

definitiva do crédito, sem que se possa falar em prescrição.

3. Afastada a prescrição é possível a análise do mérito propriamente dito, com fulcro no art. 515, § 2º, do CPC.

4. Os valores exigidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) visam ao ressarcimento dos serviços

de atendimento à saúde, prestados aos usuários de planos de saúde pelas instituições públicas ou privadas,

conveniadas ou contratadas, que integram o Sistema Único de Saúde (SUS).

5. É desnecessária a edição de lei complementar para dispor sobre a matéria, inexistindo, por conseguinte,

qualquer ofensa aos princípios constitucionais tributários. De qualquer forma, o Plenário do E. STF ao apreciar a

ADI n° 1.931-8, analisando a Lei nº 9.656/98 e em outros precedentes, se denota que o Excelso Pretório decide

pela constitucionalidade do art. 32 da Lei n° 9.656/98.

6. O ressarcimento pelas operadoras de planos de assistência médica não descaracteriza a saúde como "direito de

todos e dever do Estado", pois não há cobrança direta à pessoa atendida pelos serviços do SUS, nada impedindo

que o Estado busque a reparação pelo atendimento prestado, evitando-se o enriquecimento sem causa do privado à

custa da prestação pública do serviço à saúde.

7. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

8. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.04.001239-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SP189227 ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA e outro(a)

APELADO(A) : IRMANDADE DA SANTA CASA DA MISERICORDIA DE SANTOS

ADVOGADO : SP197758 JOÃO CLAUDIO VIEITO BARROS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012398420134036104 4 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012879-81.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002364-75.2013.4.03.6108/SP

 

 

 

2013.61.05.012879-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : PLANO HOSPITAL SAMARITANO LTDA

ADVOGADO : SP102019 ANA MARIA FRANCISCO DOS SANTOS TANNUS e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

PROCURADOR : SP110045 VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO e outro(a)

No. ORIG. : 00128798120134036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.08.002364-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006765-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIA DE CASSIA BARROS SPAGNUOLO

ADVOGADO : SP251354 RAFAELA ORSI e outro(a)

No. ORIG. : 00023647520134036108 3 Vr BAURU/SP

2014.03.00.006765-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : MILTON ALVARO SERAFIM

ADVOGADO : SP165461 GUSTAVO BEN SCHWARTZ e outro(a)

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PAULO GOMES FERREIRA FILHO e outro(a)

PARTE RÉ : JOAO CARLOS DONATO

: ALEXANDRE RICARDO TASCA

: MARIA CHRISTINA FONSECA DEMARCHI

: VANIA DANIELA DA SILVA

: TATIANI BALDOINO SOLDERA

: MARCOS FERREIRA LEITE

: SILVIA REGINA TORRES DONATO

: CELSO APARECIDO CARBONI

: PRISCILA CRISTINA VIEIRA DE LAURENTIS

: CARLOS ROBERTO SACHETO

: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN

: PLANAM IND/ COM/ E REPRESENTACAO LTDA

:
SUPREMA RIO COM/ DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
REPRESENTACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPRBIDADE

ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA INICIAL. CONDICIONADA A COMPROVAÇÃO DE INDÍCIOS.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão que recebe a inicial da ação civil pública de improbidade administrativa está condicionada, apenas, à

existência de indícios suficientes da prática de ato de improbidade (art. 17, § 6º, da Lei nº 8.429/92), não sendo

necessária a presença de elementos que levem de imediato, à convicção da responsabilidade do réu.

2. A r. decisão agravada que recebeu a inicial constatou a existência de indícios da existência de improbidade

administrativa no presente caso

3. Havendo, nos autos, suporte probatório mínimo acerca da ocorrência de atos de improbidade administrativa

imputados ao agravante, impõe-se o recebimento da inicial e o prosseguimento da ação civil pública fundada na

Lei nº 8.429/92.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017533-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE CONHECIMENTO. ANEEL. SERVIÇO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS FINANCEIROS. COMPETÊNCIA DO

MUNICÍPIO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O serviço de iluminação pública dentro do território do município constitui atribuição e responsabilidade dele

próprio, cabendo-lhe prestá-lo diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, de acordo com o disposto

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00164500220094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.017533-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : SP232477 FELIPE TOJEIRO

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE ARTUR NOGUEIRA SP

ADVOGADO : SP127254 CATARINA MACHADO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054592520134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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no art. 30, inciso V, da Constituição Federal.

2. Como forma de contraprestação ao referido serviço público, pode a agravante cobrar dos administrados a

contribuição para custeio da iluminação pública - CIP, instituída pela EC nº 39/2002, consoante dicção do art.

149-A da Carta Magna

3. A ANEEL, por seu turno, guarda atribuições decorrentes da Lei nº 9.427/96, que dizem respeito à regulação e

fiscalização da produção, transmissão, distribuição, comercialização de energia elétrica, em conformidade com as

políticas e diretrizes governamentais.

4. A agravante sustenta que, após avaliação técnica das contribuições recebidas através da Consulta Pública nº

2/2009, concluiu pela necessidade de efetuar a transferência dos ativos de iluminação pública das distribuidoras

para o poder público municipal, o que foi efetivado através do art. 218 da Resolução Normativa nº 414/2010, com

redação dada pela Resolução Normativa nº 479/2012.

6. No entanto, deveria ter sido disciplinada por lei, de modo que a resolução da ANEEL, no que toca aos dizeres

do art. 218 transcrito, desborda a atividade meramente regulamentar.

7. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

8. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025694-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ARTIGO 557, CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. IMPOSTO DE

IMPORTAÇÃO. REDIRECIONAMENTO. INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO. INÉRCIA DA

EXEQUENTE. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. ILEGITIMIDADE

PASSIVA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. PODERES DE GERÊNCIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.

2014.03.00.025694-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : JOSE EMILIO NUNES PINTO

ADVOGADO : SP206993 VINICIUS JUCÁ ALVES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : FOOTLINE IND/ E COM/ LTDA e outros(as)

: ARDENT S/A

: MARTIM AFFONSO COSTA DOS ANJOS

: RIDLEY S/A

: JUAN JOSE AVELLANEDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00319042920038260068 1FP Vr BARUERI/SP
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1. O art. 557, caput e § 1º-A do CPC autoriza que o relator negue seguimento ou dê provimento ao recurso quando

a decisão recorrida estiver em confronto com a jurisprudência dominante no respectivo Tribunal ou de Tribunal

Superior. Observa-se que a aplicação dos dispositivos não reclama a existência de jurisprudência unânime,

bastando que seja predominante o entendimento jurisprudencial invocado.

2. A doutrina e a jurisprudência emanada de nossos Pretórios têm admitido, em sede de exceção de pré-

executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as condições da ação, assim como

as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente, desde que comprovadas de plano,

mediante prova pré-constituída.

3. A alegação de prescrição para o redirecionamento e de ilegitimidade passiva, desde que comprovadas de plano,

são passíveis de análise em sede de exceção de pré-executividade.

4. A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação

de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo

prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos dos arts. 174, parágrafo único e 151, ambos do CTN.

Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição, pode acontecer do processo ficar

paralisado, o que dá causa à prescrição intercorrente.

5. Para a contagem do prazo prescricional para o redirecionamento da execução fiscal para os sócios-

gerentes/administradores da executada, aplica-se a teoria da "actio nata", qual seja, o marco inicial se dá quando a

exequente toma conhecimento dos elementos que possibilitem o prosseguimento do feito em face dos

corresponsáveis.

6. Na hipótese, analisados os autos, considerando que não restou caracterizada a inércia da exequente, e que esta

não deu causa à paralisação do feito, bem como que diligenciou todo o tempo no sentido de localizar os sócios da

executada e bens aptos a garantir a dívida, não está configurada a ocorrência de prescrição intercorrente em

relação à pretensão do redirecionamento da demanda para o sócio/corresponsável, ao menos neste momento

processual.

7. Consoante o art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com

excesso de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos. A responsabilidade nestes casos deixa de

ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da sociedade que agiu com violação de seus deveres. 

8. Todavia, quanto à alegação de ilegitimidade passiva do agravante, a situação apresentada no presente caso, de

imediato, não possibilita o reconhecimento da ausência de responsabilidade do sócio, a ensejar a sua exclusão do

polo passivo do feito, ao menos neste momento processual, não comportando discussão em sede de exceção de

pré-executividade, devendo o exame ser realizado em sede de embargos à execução que possuem cognição ampla.

9. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

10. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013168-92.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

2014.61.00.013168-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MARCELO DE PAULA SOUZA e outros(as)

: TERESINHA DE PAULA SOUZA BARBOSA

: SILVIA DINIZ NUNES

: ELIAS TOBIAS NUNES FILHO

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro(a)
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DO FEITO

SEM EXAME DO MÉRITO. CARÊNCIA DE AÇÃO. ILEGITIMIDADE DE PARTE. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. LIMITES DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL. DECISÃO MANTIDA SOB FUNDAMENTO

DIVERSO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Extinção do feito sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, em face da carência de ação, na

modalidade ilegitimidade, já que a eficácia da decisão executada não alcançaria a autora, pois adstrita à

competência do órgão julgador.

2. O teor do art. 16 da Lei nº 7.347/1985, na redação da Lei n. 9.494/1997, a sentença civil só faz coisa julgada

erga omnes nos limites da competência territorial do órgão prolator.

3. A própria decisão que se pretende executar provisoriamente já havia fixado que, em se tratando de ação civil

pública, sua eficácia fica adsitrito à competência do órgão julgador, no caso específico, à 1ª Subseção Judiciária

de São Paulo.

4. No presente caso falece aos exequentes, domiciliados em Sorocaba, Município não abrangido pela 1ª Subseção

Judiciária de São Paulo, o direito de requerer a execução provisória e individual da sentença civil, por força dos

limites impostos na sentença condenatória, embora também provisória, diante da ausência de trânsito em julgado.

Precedentes.

5. Não se aplica ao caso em questão o entendimento fixado nos Recursos Especiais nºs 1.243.887/PR e

124.150/PR, representativos da controvérsia, ao passo que naqueles autos não houve a limitação subjetiva quanto

aos associados, tampouco quanto ao território do órgão julgador.

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014931-31.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00131689220144036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.00.014931-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : EUGENIO COLEONI e outro(a)

: ADALBERTO LUIZ CLE

ADVOGADO : SP216241 PAULO AMARAL AMORIM e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00149313120144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DO FEITO

SEM EXAME DO MÉRITO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Extinção do feito sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, em face da carência de ação, na

modalidade interesse processual, diante da ausência de título executivo hábil para ser executado no território em

que se pretendeu o cumprimento da sentença.

2. O teor do art. 16 da Lei nº 7.347/1985, na redação da Lei n. 9.494/1997, a sentença civil só faz coisa julgada

erga omnes nos limites da competência territorial do órgão prolator.

3. A própria decisão que se pretende executar provisoriamente já havia fixado que, em se tratando de ação civil

pública, sua eficácia fica adsitrito à competência do órgão julgador, no caso específico, à 1ª Subseção Judiciária

de São Paulo.

4. No presente caso falece aos exequentes, domiciliados em Ibitinga, Município não abrangido pela 1ª Subseção

Judiciária de São Paulo, o direito de requerer a execução provisória e individual da sentença civil, por força dos

limites impostos na sentença condenatória, embora também provisória, diante da ausência de trânsito em julgado.

Precedentes.

5. Não se aplica ao caso em questão o entendimento fixado nos Recursos Especiais nºs 1.243.887/PR e

124.150/PR, representativos da controvérsia, ao passo que naqueles autos não houve a limitação subjetiva quanto

aos associados, tampouco quanto ao território do órgão julgador.

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016988-22.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

2014.61.00.016988-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : TREVO COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SP163549 ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00169882220144036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019381-17.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IPI. FATO GERADOR.

ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. BENS IMPORTANDOS. INCIDÊNCIA NA PRIMEIRA

OPERAÇÃO DE SAÍDA. COMPENSAÇÃO. SEGURANÇA CONCEDIDA. SENTENÇA MANTIDA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. Foi editado o Decreto n.º 7.212/2010, que, ao regulamentar a cobrança, fiscalização, arrecadação e

administração do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), estabeleceu: Art. 9º Equiparam-se a

estabelecimento industrial: I - os estabelecimentos importadores de produtos de procedência estrangeira, que

derem saída a esses produtos.

2. Com base no aludido Decreto, a impetrada passou a exigir da impetrante o pagamento do IPI sobre mercadorias

importadas, tanto na sua entrada (nacionalização), quanto na saída de seu estabelecimento, ainda que as mesmas

não tenham sido submetidas a qualquer processo de industrialização nesse segundo momento, o que se mostra

irrelevante. A equiparação da impetrante a estabelecimento industrial, por meio de decreto regulamentar, mostra-

se plenamente compatível com o disposto no art. 4º, I da Lei n.º 4.502/64 e encontra-se prevista, atualmente, em

diversos dispositivos legais, como o art. 13 da Lei n.º 11.281/2006 e o art. 79 da Medida Provisória n.º 2.158-35

de 2001.

3. A impetrante é pessoa jurídica de direito privado cuja atividade consiste na comercialização e na locação de

equipamentos importados, impressoras, copiadoras, scanners e multifuncionais, dentre outros.

4. Considerando a recente decisão do E. STJ, consolidada no ERESP n° 1.411.749, que passou a ser perfilhado

pelas Turmas que compõe a Primeira Seção daquela Corte, passo a adotar referida orientação no sentindo de

afastar a incidência do IPI sobre a comercialização de produto importado, que não sofra novo processo de

industrialização, ante a vedação da bitributação pelo ordenamento pátrio.

5. Quanto à compensação tributária, o instituto está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessário

a edição de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer do referido

instituto e, de acordo com o entendimento do E. STJ, a compensação de tributos é regida pela lei vigente à época

do ajuizamento da ação, consoante precedentes.

6. No caso vertente, a ação foi ajuizada depois das alterações introduzidas pela Lei nº 10.637/02, portanto, a

compensação dos valores recolhidos a título de IPI pode ser realizada com quaisquer tributos e contribuições

2014.61.00.019381-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CANON DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP220567 JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00193811720144036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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administrados pela Receita Federal do Brasil.

7. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando

a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior do

fisco. Todavia, o provimento da ação não implica em reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção

definitiva do crédito, ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela

administração tributária no prazo do art. 150, § 4º do CTN, que, de qualquer forma, deverá observar os critérios

autorizados pela ordem judicial.

8. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

9. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020097-44.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DO FEITO

SEM EXAME DO MÉRITO. CARÊNCIA DE AÇÃO. ILEGITIMIDADE DE PARTE. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. LIMITES DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL. DECISÃO MANTIDA SOB FUNDAMENTO

DIVERSO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Extinção do feito sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, em face da carência de ação, na

modalidade ilegitimidade, já que a eficácia da decisão executada não alcançaria a autora, pois adstrita à

competência do órgão julgador.

2. O teor do art. 16 da Lei nº 7.347/1985, na redação da Lei n. 9.494/1997, a sentença civil só faz coisa julgada

erga omnes nos limites da competência territorial do órgão prolator.

3. A própria decisão que se pretende executar provisoriamente já havia fixado que, em se tratando de ação civil

pública, sua eficácia fica adsitrito à competência do órgão julgador, no caso específico, à 1ª Subseção Judiciária

de São Paulo.

4. No presente caso falece à exequente, domiciliada em Taquaritinga, Município não abrangido pela 1ª Subseção

Judiciária de São Paulo, o direito de requerer a execução provisória e individual da sentença civil, por força dos

limites impostos na sentença condenatória, embora também provisória, diante da ausência de trânsito em julgado.

Precedentes.

5. Não se aplica ao caso em questão o entendimento fixado nos Recursos Especiais nºs 1.243.887/PR e

124.150/PR, representativos da controvérsia, ao passo que naqueles autos não houve a limitação subjetiva quanto

aos associados, tampouco quanto ao território do órgão julgador.

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravo legal improvido.

 

2014.61.00.020097-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MARIA APPARECIDA POLEZI GARCIA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00200974420144036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1739/3230



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021461-51.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DO FEITO

SEM EXAME DO MÉRITO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Extinção do feito sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, em face da carência de ação, na

modalidade interesse processual, diante da ausência de título executivo hábil para ser executado no território em

que se pretendeu o cumprimento da sentença.

2. O teor do art. 16 da Lei nº 7.347/1985, na redação da Lei n. 9.494/1997, a sentença civil só faz coisa julgada

erga omnes nos limites da competência territorial do órgão prolator.

3. A própria decisão que se pretende executar provisoriamente já havia fixado que, em se tratando de ação civil

pública, sua eficácia fica adsitrito à competência do órgão julgador, no caso específico, à 1ª Subseção Judiciária

de São Paulo.

4. No presente caso falece aos exequentes, domiciliados em Campinas e Sorocaba, Municípios não abrangidos

pela 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, o direito de requerer a execução provisória e individual da sentença

civil, por força dos limites impostos na sentença condenatória, embora também provisória, diante da ausência de

trânsito em julgado. Precedentes.

5. Não se aplica ao caso em questão o entendimento fixado nos Recursos Especiais nºs 1.243.887/PR e

124.150/PR, representativos da controvérsia, ao passo que naqueles autos não houve a limitação subjetiva quanto

aos associados, tampouco quanto ao território do órgão julgador.

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

2014.61.00.021461-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : NAIR MIETTO MARQUES e outros(as)

: JOSE VIRGINIO MARQUES

: SELMA MARQUES CORSI SILVEIRA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00214615120144036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022542-35.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DO FEITO

SEM EXAME DO MÉRITO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO HÁBIL. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. LIMITES DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Extinção do feito sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, em face da carência de ação, na

modalidade interesse processual, diante da ausência de título executivo hábil para ser executado no território em

que se pretendeu o cumprimento da sentença.

2. O teor do art. 16 da Lei nº 7.347/1985, na redação da Lei n. 9.494/1997, a sentença civil só faz coisa julgada

erga omnes nos limites da competência territorial do órgão prolator.

3. A própria decisão que se pretende executar provisoriamente já havia fixado que, em se tratando de ação civil

pública, sua eficácia fica adsitrito à competência do órgão julgador, no caso específico, à 1ª Subseção Judiciária

de São Paulo.

4. No presente caso falece aos exequentes, domiciliados em São Carlos, Município não abrangido pela 1ª

Subseção Judiciária de São Paulo, o direito de requerer a execução provisória e individual da sentença civil, por

força dos limites impostos na sentença condenatória, embora também provisória, diante da ausência de trânsito em

julgado. Precedentes.

5. Não se aplica ao caso em questão o entendimento fixado nos Recursos Especiais nºs 1.243.887/PR e

124.150/PR, representativos da controvérsia, ao passo que naqueles autos não houve a limitação subjetiva quanto

aos associados, tampouco quanto ao território do órgão julgador.

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

2014.61.00.022542-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JOAO PEREIRA DOS SANTOS e outro(a)

: MIGUEL PEREIRA

ADVOGADO : SP274202 SAULO CESAR SARTORI e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00225423520144036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1741/3230



Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007271-68.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. IRPF. LANÇAMENTO DE

OFÍCIO. TRIBUTO CONSTITUÍDO POR AUTO DE INFRAÇÃO. PARCELAMENTO DO DÉBITO.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO NÃO OCORRIDA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva, que, tratando-se de

lançamento de ofício, se dá após a notificação do contribuinte, sem impugnação. Na esfera federal, o contribuinte

tem o prazo de 30 dias para impugnar administrativamente o lançamento. Consequentemente, em não havendo

impugnação, a constituição definitiva ocorrerá no trigésimo primeiro dia após a notificação. Precedentes.

2. In casu, os créditos em questão: IRPF dos exercícios 2003, ano-calendário 2002, e 2005, ano-calendário 2004,

constituíram-se mediante Auto de Infração originários de revisão de Declaração de Ajuste Anual, cujas

notificações de lançamento datam de 23/10/2006 e 09/08/2007, respectivamente. 

3. O autor optou por aderir a parcelamento em 29/09/2010, praticando, desta forma, ato inequívoco de

reconhecimento dos débitos, que possui eficácia interruptiva do prazo prescricional, nos termos do em seu art.

174, parágrafo único, IV do CTN, o que afasta, no caso em questão, a prescrição quinquenal, mesmo porque, com

o inadimplemento do parcelamento, houve o ajuizamento da execução fiscal em 07/12/2012.

4. A adesão ao parcelamento tributário implica confissão irrevogável e irretratável da dívida, interrompendo o

prazo prescricional, ainda que posteriormente a opção pelo parcelamento tenha sido cancelada por decisão

administrativa. Precedentes desta Corte.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004907-08.2014.4.03.6111/SP

2014.61.05.007271-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : WILSON ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP231377 FERNANDO ESTEVES PEDRAZA e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072716820144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1742/3230



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO.

RESPONSABILIDADE PESSOAL. SÓCIO GERENTE FALECIDO ANTES DA EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder,

infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, que constitui

violação à lei quando da execução de dívida ativa tributária.

2. Não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de manter seu

assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seu representante legal no polo passivo da

execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio gerente poderá demonstrar eventual ausência de

responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.

3. Tal entendimento resultou na Súmula nº 435, do E. Superior Tribunal de Justiça, verbis: Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

4. De acordo com o entendimento esposado pelo E. Superior Tribunal de Justiça deve ser incluído no polo passivo

da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução irregular da sociedade, eis que

responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art. 135, III, do CTN.

5. Todavia, no caso vertente, houve a citação da empresa executada na pessoa da sócia Sra. Marisa de Sousa

Bastos Silva, tendo transcorrido o prazo para pagamento ou oferecimento de bens. Posteriormente, foi certificado

nos autos o falecimento do executado, sócio gerente, em 2013, anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal,

inviabilizando seja determinado o redirecionamento do feito para a sócia em questão ou espólio. Precedentes.

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008816-49.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

2014.61.11.004907-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CONSDAL CONSTRUTORA LTDA -EPP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049070820144036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.61.14.008816-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PRICOL DO BRASIL COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO : SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

INCLUSÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Inicialmente, cumpre esclarecer que, muito embora o Supremo Tribunal Federal tenha recentemente, por

maioria de votos, dado provimento ao Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, mantenho meu entendimento sobre

a matéria, uma vez que aquele julgamento foi proferido em controle difuso de constitucionalidade, sem o

reconhecimento de repercussão geral.

2. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

3. A questão foi consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados das Súmulas n.ºs 68

(PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em vista que referida

contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei que a

instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015543-79.2014.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. IPTU E TAXA DE LIXO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Aplicável à espécie o disposto no art. 27, §8º da Lei n.º 9.514/97, segundo o qual: Responde o fiduciante pelo

pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham

a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00088164920144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.28.015543-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Jundiai SP

PROCURADOR : SP186727 CLÁUDIA HELENA FUSO CAMARGO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00155437920144036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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em que o fiduciário vier a ser emitido na posse.

 2. Tal previsão, ao atribuir ao devedor fiduciante a responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam

sobre o imóvel, quando no exercício da posse direta, constitui-se em exceção à regra exposta no art. 123 do CTN,

que trata da "inoponibilidade de convenções particulares à Fazenda Pública que pretendam modificar a definição

legal do sujeito passivo de obrigação tributária". Precedentes.

3. Patente a ilegitimidade da CEF para figurar no polo passivo da execução fiscal.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000178-30.2014.4.03.6307/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO.

CONSELHO PROFISSIONAL. COMPETÊNCIA FISCALIZATÓRIA. AUTORA GRADUADA EM

TECNÓLOGO EM RADIOLOGIA. ANOTAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES EM CARTEIRA DE IDENTIDADE

PROSSISIONAL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

 1. Sendo fato incontroverso que a autora é graduada como tecnólogo em radiologia, não existindo impedimento

para o exercício das atribuições de técnica em radiologia, não há motivo para que o Conselho Profissional negue a

anotação de tais atividades na carteira de identidade profissional da autora.

2. O tecnólogo, com formação superior, encontra-se capacitado a suportar as mesmas atribuições que um técnico

de 2º grau possui, tendo em vista a sua habilitação mais abrangente. Precedentes.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2014.63.07.000178-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : SP190040 KELLEN CRISTINA ZANIN e outro(a)

APELADO(A) : BARBARA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP061378 JOSE PASCOALINO RODRIGUES e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001783020144036307 1 Vr BOTUCATU/SP
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00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002668-

94.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003005-

83.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.002668-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCELO DONIZETE DE CASTRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00179423120054036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.003005-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : SANATORIO SAO JOAO LTDA

ADVOGADO : PR014989 SANDRA A LOPES BARBON LEWIS e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005153-

67.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00074291020114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2015.03.00.005153-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DF028207 EDUARDO PEREIRA BROMONSCHENKEL

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ELIZABETH MITIKO KOBAYASHI e outro(a)

INTERESSADO(A) : SILVIO TRAVAGLI

ADVOGADO : SP058780 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

INTERESSADO(A) : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO

ADVOGADO : SP182496 LUCAS CHEREM DE CAMARGO RODRIGUES e outro(a)

INTERESSADO(A) : LARISSA MARIA SILVA TAVARES

ADVOGADO : SP176446 ANDRÉ DOS SANTOS ROTTA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00024321520144036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009754-

19.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2015.03.00.009754-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NEW HAND DO BRASIL ARTEFATOS DE SEGURANCA INDL/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00564526920124036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020240-63.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Existência de irregularidade quanto a uma das peças obrigatórias à formação do instrumento (CPC, art. 525, I),

a saber: cópia integral da r. decisão agravada, impossibilitando o conhecimento do recurso.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021817-52.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.00.020240-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ACISION TELECOMUNICACOES SUL AMERICA LTDA

ADVOGADO : SP137864 NELSON MONTEIRO JUNIOR e outro(a)

: SP143373 RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00372512820114036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.99.021817-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES

APELADO(A) : ANA PAULA RIBEIRO DUARTE

ADVOGADO : SP171349B HELVIO CAGLIARI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.04149-7 1 Vr IGARAPAVA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO TRIBUTÁRIA

INTERCORRENTE. ARQUIVAMENTO DO FEITO. TRANSCURSO DE TEMPO SUPERIOR A

CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO OCORRIDA. SENTENÇA MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A partir da vigência da Lei nº 11.051/2004 que incluiu o § 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, tornou-se possível

a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o

arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito.

2. O decurso de prazo superior a 5 (cinco) anos, antes da prolação da r. sentença, revela o desinteresse da

exeqüente em executar o débito; ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do lapso

prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual

nenhum débito pode ser considerado imprescritível.

3. Decorrido período superior a 5 (cinco) anos contados a partir da decisão de arquivamento, a autarquia foi

intimada a manifestar-se sobre a eventual ocorrência da prescrição, mas não invocou nenhuma causa suspensiva

ou interruptiva do lapso prescricional.

4. Sobreveio sentença monocrática que, acertadamente, reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente ante o

transcurso de período superior a 5 (cinco) anos desde o arquivamento da presente execução.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14547/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002603-79.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C

DO CPC. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.111.982/SP. EXECUÇÃO INFERIOR A 10 MIL

REAIS. ARQUIVAMENTO DOS AUTOS CONDICIONADO AO REQUERIMENTO DO CREDOR.

OCORRÊNCIA. ARTIGO 20 DA LEI Nº 10.522/02. APELAÇÃO PROVIDA.

- Instado o incidente de retratação em face do v. acórdão recorrido, por encontrar-se em dissonância com o

1999.61.05.002603-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : LABNEW IND/ E COM/ LTDA e outro(a)

ADVOGADO : SP120612 MARCO ANTONIO RUZENE e outro(a)

APELADO(A) : JORGE BORGES DE SA
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entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do mérito do REsp nº

1.111.982/SP, representativo de controvérsia.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, submetido à sistemática

do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido de que as execuções fiscais

relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa

na distribuição, a teor do disposto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, com a redação conferida pelo artigo 21 da Lei

11.033/2004.

- Com a edição da Portaria 75/12 do Ministério da Fazenda, o parâmetro passou a ser o art. 2º da mesma, o qual

dispôs: O Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções

fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), desde que não conste dos autos garantia, integral ou parcial, útil à satisfação do crédito (Redação dada pela

Portaria MF nº 130, de 19 de abril de 2012).

- Trata-se de mera faculdade e não de obrigação, estando o arquivamento dos autos condicionado ao requerimento

do credor.

- In casu, observa-se nos autos requerimento da União para que o feito seja arquivado sem baixa na distribuição,

nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02.

- Encontrando-se o v. acórdão recorrido em dissonância com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça,

impõe-se, em juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, a reforma do

julgado para dar provimento à apelação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002978-65.1999.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C

DO CPC. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.120.295/SP. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO PROVIDA.

- Instado o incidente de retratação em face do v. acórdão recorrido, por encontrar-se em dissonância com o

entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do mérito do REsp nº

1.120.295/SP, representativo da controvérsia.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso especial nº 1.120.295/SP, submetido ao regime do

art. 543-C do CPC, firmou entendimento no sentido de que o prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer

a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data estipulada como vencimento para o

1999.61.10.002978-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) :
PERCALPLAST IND/ COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA Falido(a) e
outros(as)

: JOSE EUGENIO CALDANA

: SIDNEI PERES

No. ORIG. : 00029786519994036110 4 Vr SOROCABA/SP
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pagamento da obrigação tributária declarada, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação; sendo

a propositura da ação o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua

recontagem sujeita às causas interruptivas constantes do art. 174, parágrafo único, do Código Tributário Nacional,

que deve ser interpretado conjuntamente com o art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil. Firmou, ainda, que no

caso de não pagamento da obrigação tributária declarada, a contagem do prazo prescricional se dá a partir da data

da entrega da declaração.

- No caso em tela, verifica-se que a execução fiscal tem por objeto tributos sujeito a lançamento por homologação,

constituídos por meio de declaração do contribuinte, não pagos no vencimento. 

- A declaração de rendimento foi entregue em data posterior aos vencimentos dos respectivos débitos, devendo

esta data, por conseguinte, ser considerada o dies a quo da contagem do prazo prescricional, e não as dos

vencimentos.

- Efetuada a entrega da declaração em 24.05.1995 e ocorrido o ajuizamento da execução fiscal em 27.07.1999,

não se consumou, no tocante aos débitos inscritos na referida CDA, a prescrição quinquenal.

- Encontrando-se o v. acórdão recorrido em dissonância com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça

impõe-se, em juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, a reforma do

julgado para dar provimento à apelação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000341-88.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C

DO CPC. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.120.295/SP. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO PROVIDA.

- Instado o incidente de retratação em face do v. acórdão recorrido, por encontrar-se em dissonância com o

entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do mérito do REsp nº

1.120.295/SP, representativo da controvérsia.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso especial nº 1.120.295/SP, submetido ao regime do

art. 543-C do CPC, firmou entendimento no sentido de que o prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer

a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data estipulada como vencimento para o

pagamento da obrigação tributária declarada, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação; sendo

a propositura da ação o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua

recontagem sujeita às causas interruptivas constantes do art. 174, parágrafo único, do Código Tributário Nacional,

que deve ser interpretado conjuntamente com o art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil. Firmou, ainda, que no

caso de não pagamento da obrigação tributária declarada, a contagem do prazo prescricional se dá a partir da data

da entrega da declaração.

- No caso em tela, verifica-se que a execução fiscal tem por objeto tributos sujeito a lançamento por homologação.

- A declaração de rendimento foi entregue em data posterior aos vencimentos dos respectivos débitos, devendo

2002.61.26.000341-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : EMPRESA JORNALISTICA MARKETING DO GRANDE ABC LTDA
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esta data, por conseguinte, ser considerada o dies a quo da contagem do prazo prescricional, e não as dos

vencimentos.

- Efetuada a entrega da declaração em 28.05.1996 e ocorrido o ajuizamento da execução fiscal em 24.02.2000 (fls.

02), não se consumou, no tocante aos débitos inscritos na referida CDA, a prescrição quinquenal.

- Encontrando-se o v. acórdão recorrido em dissonância com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça

impõe-se, em juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, a reforma do

julgado para dar provimento à apelação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003163-94.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA PROFISSIONAL CONDICIONADA À

REGULARIDADE FINANCEIRA PERANTE A OAB/SP. RESOLUÇÃO 07/2002 DO CONSELHO

FEDERAL DA OAB. ILEGALIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

- Preliminar de carência superveniente de ação por perda de objeto afastada.

- Ao condicionar a expedição do documento de identificação profissional ao adimplemento perante o Conselho

Seccional da OAB, a Resolução n. 07/2002 extrapolou o limite imposto pelo princípio da legalidade. Isso porque a

Constituição Federal autoriza que a norma regulamentadora estabeleça apenas e tão-somente qualificações

profissionais como limitadoras da liberdade de ofício, e a condição de adimplente não está relacionada com

qualificações profissionais.

- Sucumbência recíproca.

- Apelação e remessa oficial parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do réu, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

2003.61.00.003163-1/SP

RELATOR : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP287655 PAULA SUSANNA AMARAL MELLO

APELADO(A) :
FEDERACAO DAS ASSOCIACOES DOS ADVOGADOS DO ESTADO DE SAO
PAULO FADESP

ADVOGADO : SP063746 RAIMUNDO HERMES BARBOSA e outro

PARTE RÉ : CARLOS MIGUEL AIDAR

ADVOGADO : SP022838 CARLOS MIGUEL CASTEX AIDAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00031639420034036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030159-32.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA. IMPROCEDÊNCIA NA ORIGEM.

APELAÇÃO. AGRAVOS RETIDOS NÃO CONHECIDOS. AUSÊNCIA DE REITERAÇÃO. ART. 523, § 1º,

DO CPC. NULIDADE DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA. MÉRITO. PROCESSO ADMINISTRATIVO

INSTAURADO PELO BACEN CONTRA DIRETORES DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INFRAÇÕES

GRAVES. TIPICIDADE CONSTATADA PELA AUTARQUIA. PENAS DE INABILITAÇÃO E MULTA.

POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DA NORMATIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 4.595/64 E NO DECRETO-

LEI 448/69. REVISÃO DO MÉRITO DA DECISÃO ADMINISTRATIVA PELO PODER JUDICIÁRIO.

DESCABIMENTO. ILEGALIDADES NÃO VERIFICADAS. DESPROVIMENTO.

- Não se conhece de agravos retidos não reiterados nas razões ou nas contrarrazões da apelação (art. 523, § 1º,

do CPC).

- Não causa prejuízo ao agravado a ausência de intimação para contrarrazões, se os agravos retidos interpostos

pela parte adversa ficam retidos nos autos por determinação do Relator. Precedentes do STJ. Tampouco

configura nulidade da sentença a ausência de reconhecimento de conexão, quando inexistentes os requisitos

previstos no art. 104 do CPC, ou, ainda, a argumentação acerca de litispendência, se não verificada a hipótese

prevista no art. 301, § 2º, do CPC.

- As penalidades aplicadas aos recorrentes, mediante processo administrativo, não decorreram de pura atuação

discricionária, conferindo tipicidade inexistente a sanções pré-definidas. Ao contrário, a discricionariedade do

BACEN para a definição do que seriam faltas graves cometidas pelas instituições financeiras está prevista em

norma específica - Decreto-lei 448/69 - que expressamente remete às sanções descritas na Lei 4.595/64, entre

elas as de inabilitação e multa, aplicadas no caso concreto. Ademais, o Decreto-lei 448/69 não simplesmente

confere ao BACEN uma discricionariedade sem parâmetros, mas, ao revés, assenta que as infrações graves

decorrerão, entre o mais, de atos que, violadores de disposições legais ou regulamentares, gerem indisciplina e

afetem a normalidade do mercado financeiro e de capitais. Precedente citado: STJ, REsp 430.536-RS, Rel. Min.

Francisco Falcão, Rel p/acórdão Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ: 30/09/2004.

- Observadas as formalidades da Lei nº 9.784/99, assim como a ampla defesa e o contraditório, descabe ao Poder

Judiciário rever o mérito de decisão proferida no âmbito de processo administrativo. Pacífica jurisprudência do

STJ e deste TRF3.

- Agravos retidos não conhecidos. Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos agravos retidos, rejeitar a matéria preliminar e

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

2003.61.00.030159-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : CREUSA MARIA QUIRINO FERREIRA BUENO e outros(as)

: JOSE ROBERTO CARDOSO BUENO

: MARIO FRANCISCO COTRIM BARBOSA

: JOAQUIM GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP011717 JORGE LAURO CELIDONIO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1754/3230



DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003596-35.2003.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C

DO CPC. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.120.295/SP. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

PARCELAMENTO. CAUSA DE INTERRUPÇÃO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

APELAÇÃO PROVIDA.

- Instado o incidente de retratação em face do v. acórdão recorrido, por encontrar-se em dissonância com o

entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do mérito do REsp nº

1.120.295/SP, representativo da controvérsia.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso especial nº 1.120.295/SP, submetido ao regime do

art. 543-C do CPC, firmou entendimento no sentido de que o prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer

a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data estipulada como vencimento para o

pagamento da obrigação tributária declarada, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação; sendo

a propositura da ação o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua

recontagem sujeita às causas interruptivas constantes do art. 174, parágrafo único, do Código Tributário Nacional,

que deve ser interpretado conjuntamente com o art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil. Firmou, ainda, que no

caso de não pagamento da obrigação tributária declarada, a contagem do prazo prescricional se dá a partir da data

da entrega da declaração.

- A diretriz jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que a adesão a

parcelamento tributário é causa de suspensão da exigibilidade do crédito e interrompe o prazo prescricional, por

constituir reconhecimento inequívoco do débito, nos termos do art. 174, IV, do CTN, voltando a correr o prazo,

em sua integralidade, a partir do inadimplemento do contribuinte. Precedentes.

- No caso em tela, verifica-se que a execução fiscal tem por objeto tributos sujeito a lançamento por homologação.

- Não havendo cópia da declaração de rendimento nos presente autos, deve a data de vencimento do débito ser

considerada como dies a quo da contagem do prazo prescricional.

- Não há que se falar em prescrição do crédito tributário em execução, visto que não houve o transcurso do prazo

quinquenal entre a constituição definitiva do crédito (vencimento mais antigo em 10.05.1996) e a adesão ao

parcelamento do débito tributário (28.04.2000), ou, ainda, entre a exclusão do parcelamento (10.10.2001) e o

ajuizamento da execução fiscal (26.09.2003)

- Encontrando-se o v. acórdão recorrido em dissonância com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça

impõe-se, em juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, a reforma do

julgado para dar provimento à remessa oficial e à apelação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento à remessa oficial e à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

2003.61.21.003596-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : C P PAVIMENTADORA S/C LTDA -ME

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00035963520034036121 1 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1755/3230



DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009033-47.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. DIREITO À ANÁLISE

DO RECURSO PELO CONSELHO FEDERAL. INTERPOSIÇÃO INTEMPESTIVA. AGRAVO

DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- A decisão ora agravada, prolatada pelo e. Desembargador Federal Nelton dos Santos, encontra-se supedaneada

em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça, inclusive quanto aos pontos impugnados no

presente recurso.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021052-85.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.009033-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : FERNANDO ALBIERI GODOY

ADVOGADO : SP109885 EDNA SOARES DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.00.021052-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP112716 JOSE FERNANDO SERRA

APELADO(A) : Estado de Sao Paulo e outro(a)

:
AGENCIA REGULADORA DE SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS DE
TRANSPORTE NO ESTADO DE SAO PAULO ARTESP

ADVOGADO : SP120139 ROSANA MARTINS KIRSCHKE e outro(a)

No. ORIG. : 00210528520084036100 6 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1756/3230



 

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. SUBSEÇÃO DA OAB.

ILEGITIMIDADE ATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS. 

- Submetem-se ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças que reconhecerem a carência da ação ou

julgarem improcedentes os pedidos deduzidos em sede de ação civil pública, por força da aplicação analógica da

regra contida no art. 19 da Lei nº 4717/65. Precedentes.

- As Subseções da OAB, desprovidas de personalidade jurídica, não possuem legitimidade para o ajuizamento de

ações coletivas. Inteligência do art. 45 da Lei 8.906/94 e jurisprudência do c. STJ.

- Inaplicável, na hipótese, a excludente prevista no art. 18 da Lei 7.347, razoável que se reduza os honorários

advocatícios para 10 % do valor dado à causa, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, chegando-se ao montante

de R$ 4.000,00, que se mostra adequado a remunerar adequadamente o trabalho dos advogados.

- Dá-se parcial provimento, unicamente para que reduzido o valor dos honorários advocatícios para R$ 4.000,00.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial tida

por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003981-37.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. MANDADO DE

SEGURANÇA. ICMS. INCIDÊNCIA NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. AGRAVO

DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da inclusão do ICMS na

base de cálculo da PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas nºs 68 e 94.

- A E. Segunda Seção desta Corte Regional decidiu que se incluem na base de cálculo da COFINS e do PIS os

valores relativos ao ICMS, conforme Súmulas 94 e 68 do C. STJ, bem como o julgamento do RE nº 240.785/MG,

não ocorreu sob o rito do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, desta forma, aplicável apenas ao caso

concreto daqueles autos.

- Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nºs 512

do STF e 105 do STJ.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

2008.61.11.003981-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : S PICININ E CIA LTDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039813720084036111 3 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1757/3230



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026349-79.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C

DO CPC. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.120.295/SP. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO PROVIDA.

- Instado o incidente de retratação em face do v. acórdão recorrido, por encontrar-se em dissonância com o

entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do mérito do REsp nº

1.120.295/SP, representativo da controvérsia.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso especial nº 1.120.295/SP, submetido ao regime do

art. 543-C do CPC, firmou entendimento no sentido de que o prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer

a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data estipulada como vencimento para o

pagamento da obrigação tributária declarada, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação; sendo

a propositura da ação o termo ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua

recontagem sujeita às causas interruptivas constantes do art. 174, parágrafo único, do Código Tributário Nacional,

que deve ser interpretado conjuntamente com o art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil. Firmou, ainda, que no

caso de não pagamento da obrigação tributária declarada, a contagem do prazo prescricional se dá a partir da data

da entrega da declaração.

- No caso em tela, verifica-se que a execução fiscal tem por objeto tributos sujeito a lançamento por homologação,

constituídos por meio de declaração do contribuinte, não pagos no vencimento. 

- As declarações de rendimentos foram entregues em data posterior aos vencimentos dos respectivos débitos,

devendo estas datas, por conseguinte, serem consideradas o dies a quo da contagem do prazo prescricional, e não

as dos vencimentos.

- Efetuada a entrega da declaração em 31.05.1996 e ocorrido o ajuizamento da execução fiscal em 25.05.1999,

não se consumou, no tocante aos débitos inscritos na referida CDA, a prescrição quinquenal.

- Encontrando-se o v. acórdão recorrido em dissonância com a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça

impõe-se, em juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, a reforma do

julgado para dar provimento à remessa oficial e à apelação.

 

 

ACÓRDÃO

2009.03.99.026349-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CHAMEPEL COML/ E DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA e outros(as)

: WAGNER ROBERTO VETRITTI

: MARIA VALERIA CASTILHO DA NOBREGA

ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 99.00.00254-4 A Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1758/3230



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento à remessa oficial e à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035432-27.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUÍZO DE

RETRATAÇÃO. ART. 543-B DO CPC. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO

GERAL RECONHECIDA N. 599.176/PR. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. REDE

FERROVIÁRIA FEDERAL. IPTU. COBRANÇA DEVIDA. APELAÇÃO DO MUNICÍPIO PROVIDA.

- Instado o incidente de retratação em face do v. acórdão recorrido, por encontrar-se em dissonância com o

entendimento consolidado pelo C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do mérito do RE nº 599.176/PR, com

repercussão geral reconhecida.

- O C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 599.176/PR, com repercussão geral

reconhecida, consolidou entendimento no sentido de que "a imunidade tributária recíproca não afasta a

responsabilidade tributária por sucessão, na hipótese em que o sujeito passivo era contribuinte regular do tributo

devido".

- Exigível a cobrança do IPTU nos anos de 2004 a 2007, como no caso dos autos, tendo em vista que a RFFSA,

sociedade de economia mista, portanto, pessoa jurídica de direito privado e sujeita às regras do direito privado,

nos termos do artigo 173, § 1º, II, da CF, não fazia jus à imunidade tributária. 

- Encontrando-se o v. acórdão recorrido em dissonância com a orientação do C. Supremo Tribunal Federal impõe-

se, em juízo de retratação, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, a reforma do julgado

para dar provimento à apelação da Fazenda Pública do Município de São Paulo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000671-40.2010.4.03.6115/SP

 

2009.61.82.035432-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP065972 ERMELINDA BISELLI MONTEIRO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00354322720094036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.15.000671-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1759/3230



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535, CPC. VIOLAÇÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pela embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da recorrente cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do

decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004952-16.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA SP

ADVOGADO : SP195996 ELIESER BERNARDO LINO DA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00006714020104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2012.61.00.004952-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : CLAYTON MOREIRA DE BARROS FRANCA -ME e outros(as)

: OLIVIA RAQUEL ROTTA MELLO 28068105824

: JOAO HENRIQUE CARLETTI RACOES -ME

: RICARDO MARTINS PEIXOTO -ME

: ANTONIO BRAGANHOLO -ME

: EUCLIDES NOGUEIRA RACOES -ME

ADVOGADO : SP142553 CASSANDRA LUCIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA E SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP197777 JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049521620124036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL

DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS, ARTIGOS E

ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. REGISTRO. MANUTENÇÃO DE MÉDICO-

VETERINÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- A decisão ora agravada, prolatada pelo e. Desembargador Federal Nelton dos Santos, encontra-se supedaneada

em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, inclusive quanto aos pontos

impugnados no presente recurso.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006280-66.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535, CPC. VIOLAÇÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

- Vício algum se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pela embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da recorrente cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do

decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2012.61.04.006280-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

PROCURADOR : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro(a)

No. ORIG. : 00062806620124036104 7 Vr SANTOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013564-85.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO APÓS OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXIGIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- A decisão ora agravada, prolatada pelo e. Desembargador Federal Nelton dos Santos, encontra-se supedaneada

em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça, inclusive quanto aos pontos impugnados no

presente recurso.

- o E. STJ, no julgamento do REsp n. 1.111.002/SP, sob a sistemática do art. 543-C do CPC, consignou que: "É

jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento

de débito pela exequente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o

ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios.

- Não se observa da execução fiscal em apenso a desistência da execução por parte do Município agravante,

impondo-se a aplicação do enunciado da Súmula nº 153/STJ, segundo o qual "A desistência da execução fiscal,

após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência".

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

2012.61.82.013564-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP100051 CLAUDIA LONGO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00135648520124036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1762/3230



00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008202-

87.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535, CPC. VIOLAÇÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pela embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da recorrente cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do

decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011270-78.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.03.00.008202-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : CANDICE SOUSA COSTA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Ministerio Publico do Estado do Mato Grosso do Sul

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00114998120124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.61.00.011270-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro(a)

APELADO(A) : ANDREA BLAY IMENE 15975816823 e outros(as)

: LETICIA DE SOUZA SANTOS MARQUES 37601284832

: NOBORU NAKAMURA -ME

: SERGIO RICARDO GABRIEL 27472318876

: SUELEN PACHEONI PET SHOP -ME

ADVOGADO : SP142553 CASSANDRA LUCIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA E SILVA e outro(a)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL

DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS, ARTIGOS E

ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. REGISTRO. MANUTENÇÃO DE MÉDICO-

VETERINÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- A decisão ora agravada, prolatada pelo e. Desembargador Federal Nelton dos Santos, encontra-se supedaneada

em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, inclusive quanto aos pontos

impugnados no presente recurso.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020029-31.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. MANDADO DE

SEGURANÇA. ICMS. INCIDÊNCIA NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. AGRAVO

DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da inclusão do ICMS na

base de cálculo da PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas nºs 68 e 94.

- A E. Segunda Seção desta Corte Regional decidiu que se incluem na base de cálculo da COFINS e do PIS os

valores relativos ao ICMS, conforme Súmulas 94 e 68 do C. STJ, bem como o julgamento do RE nº 240.785/MG,

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00112707820134036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.020029-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A

ADVOGADO : SP025271 ADEMIR BUITONI e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00200293120134036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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não ocorreu sob o rito do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, desta forma, aplicável apenas ao caso

concreto daqueles autos.

- Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nºs 512

do STF e 105 do STJ.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021079-25.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- A decisão ora agravada, prolatada pelo e. Desembargador Federal Nelton dos Santos, encontra-se supedaneada

em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, inclusive quanto aos pontos impugnados

no presente recurso.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

2014.03.00.021079-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO : IVANILDO DA SILVA COSTA

AGRAVADO(A) : ALEXANDRA MARIA ZIBETTI SOCOVOSKI

ADVOGADO : LUIZA DE ALMEIDA LEITE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061641320144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022747-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇAO FISCAL. ARREMATAÇÃO SOBRE OBJETO DA PENHORA (OS

DIREITOS DO EXECUTADO SOBRE O IMÓVEL). NULIDADE. INEXISTÊNCIA. RECONHECIDA A

MÁ-FÉ PROCESSUAL DO AGRAVANTE. MULTA DE 1% (UM POR CENTO) DO VALOR DA

CAUSA. ART. 18 DO CPC. AGRAVO DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- A questão ora discutida foi objeto de análise nos presentes autos, pela r. decisão recorrida proferida pelo e.

Desembargador Federal Nelton dos Santos.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032254-

16.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.022747-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : JEAN CARLO RODRIGUES COSTA

ADVOGADO : SP173066 RICARDO AMIN ABRAHÃO NACLE

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : ALESSANDRA RIBEIRO

ADVOGADO : SP224373 TUFY NICOLAU JUNIOR

PARTE RÉ : JEAN CARLO RODRIGUES COSTA -ME

ADVOGADO : SP145703 LUIZ GUSTAVO LOPES FERIANI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012836520038260483 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2014.03.00.032254-1/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535, CPC. VIOLAÇÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pela embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da recorrente cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do

decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003589-17.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AÇÃO ORDINÁRIA.

ICMS. INCIDÊNCIA NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. AGRAVO DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : SP076921 JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE UBARANA SP

PROCURADOR : SP268125 NATALIA CORDEIRO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00056945220144036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.61.02.003589-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MERCOSERVICE ASSESSORIA TECNICA E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP213314 RUBENS CONTADOR NETO e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035891720144036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- A decisão ora agravada, prolatada pelo e. Desembargador Federal Nelton dos Santos, encontra-se supedaneada

em jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça, inclusive quanto aos pontos impugnados no

presente recurso.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002441-62.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. MANDADO DE

SEGURANÇA. IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO PARA USO PRÓPRIO. NÃO INCIDÊNCIA.

AGRAVO DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- Cinge-se a controvérsia na possibilidade de afastar a exigência de recolhimento do imposto sobre produtos

industrializados - IPI, cobrado em razão da importação de automóvel para uso próprio.

- A jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que não incide o IPI em

importação de veículo automotor, por pessoa física, para uso próprio. Precedentes.

- A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.396.488/SC, submetido ao

regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido de que não incide IPI

sobre veículo importado para uso próprio, tendo em vista que o fato gerador do referido tributo é a operação de

natureza mercantil ou assemelhada e, ainda, por aplicação do princípio da não cumulatividade.

- Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nºs 512

do STF e 105 do STJ.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

2014.61.04.002441-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ADOLFO LUIZ SOARES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP234168 ANDRE FELIPE FOGACA LINO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024416220144036104 3 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001343-15.2014.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL

DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS, ARTIGOS E

ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. REGISTRO. MANUTENÇÃO DE MÉDICO-

VETERINÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- A decisão ora agravada, prolatada pelo Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, encontra-se supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, inclusive quanto aos pontos

impugnados no presente recurso.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001545-47.2014.4.03.6127/SP

 

2014.61.13.001343-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP197777 JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro(a)

APELADO(A) : CLAUDIO DO NASCIMENTO NAVES

ADVOGADO : SP046496 RAUL VICENTE FERREIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013431520144036113 17 Vr SAO PAULO/SP

2014.61.27.001545-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. MANDADO DE

SEGURANÇA. ICMS. INCIDÊNCIA NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. AGRAVO

DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da inclusão do ICMS na

base de cálculo da PIS e da COFINS, nos termos das Súmulas nºs 68 e 94.

- A E. Segunda Seção desta Corte Regional decidiu que se incluem na base de cálculo da COFINS e do PIS os

valores relativos ao ICMS, conforme Súmulas 94 e 68 do C. STJ, bem como o julgamento do RE nº 240.785/MG,

não ocorreu sob o rito do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, desta forma, aplicável apenas ao caso

concreto daqueles autos.

- Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nºs 512

do STF e 105 do STJ.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002763-

27.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : VIDRO REAL REVESTIMENTOS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP129312 FAISSAL YUNES JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015454720144036127 1 Vr LIMEIRA/SP

2015.03.00.002763-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : WALMAR FITAS COM/ E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 10.00.08834-0 A Vr FERNANDOPOLIS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535, CPC. VIOLAÇÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pela embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da recorrente cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do

decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004706-

79.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535, CPC. VIOLAÇÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pela embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da recorrente cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do

decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

2015.03.00.004706-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EXECUTADO(A) : MARTE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP160182 FABIO RODRIGUES GARCIA e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00489155120144036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004881-73.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. AGRAVO DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- A decisão ora agravada, prolatada pelo e. Desembargador Federal Nelton dos Santos, encontra-se supedaneada

em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, inclusive quanto aos pontos impugnados

no presente recurso.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004897-

27.2015.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.004881-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro(a)

AGRAVADO(A) : DROGA NEWS PIRES RIO LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00334088920104036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.004897-6/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535, CPC. VIOLAÇÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

- Contradição alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pela embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da recorrente cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do

decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012498-84.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO

IMPORTADO SEM REGISTRO NA ANVISA. DIREITO CONSTITUCIONAL À SAÚDE. AGRAVO

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : SAMA S/A MINERACOES ASSOCIADAS

ADVOGADO : SP299794 ANDRE LUIS EQUI MORATA e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07443134419854036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.012498-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : ITALO NUNES ARAUJO - prioridade

ADVOGADO : SP287263 TATIANA INVERNIZZI RAMELLO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071303020154036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- A questão vertida nos presentes autos consiste na possibilidade de fornecimento de medicamento importado sem

registro na ANVISA (Soliris - Eculizumab), tido como único tratamento existente para controle da doença que

acomete o agravante (Síndrome Hemolítica-Urêmica Atípica - SHUa), não havendo outro medicamento com o

mesmo princípio ativo, similar ou genérico que possa substituí-lo, razão pela qual representa a única esperança de

saúde, vida e dignidade ao agravante.

- O E. Supremo Tribunal Federal assentou entendimento no sentido de que, "apesar do caráter meramente

programático atribuído ao art. 196 da Constituição Federal, o Estado não pode se eximir do dever de propiciar os

meios necessários ao gozo do direito à saúde dos cidadãos" (ARE 870174, Rel. Min. ROBERTO BARROSO,

julgado em 13/03/2015, publicado em DJe-055 DIVULG 19/03/2015 PUBLIC 20/03/2015).

- O C. Superior Tribunal de Justiça tratou do fornecimento de medicamentos pelo Sistema Único de Saúde em

julgamento de recurso especial representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo

Civil (REsp 1203244/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014,

DJe 17/06/2014).

- O óbice da inexistência de registro do medicamento na ANVISA foi superado pelo Egrégio Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do julgamento da SS n.º 4316/RO, Rel. Min. Cezar Peluso (Presidente), j. 10/06/2011,

publicada em 13/06/2011.

- In casu, resta patente a necessidade do agravante fazer uso do fármaco Soliris (Eculizumab), de forma contínua e

por tempo indeterminado, por ser portador da Síndrome Hemolítica-Urêmica Atípica - SHUa (CID 10 59.3),

indicado no relatório médico acostado aos autos e nas informações prestadas pela médica que acompanha o

agravante, por ser esta a única alternativa para o tratamento dessa rara e gravíssima enfermidade.

- "A tutela judicial seria nenhuma se quem precisa de medicamentos dependesse de prova pericial para obtê-los

do Estado, à vista da demora daí resultante; basta para a procedência do pedido a receita fornecida pelo médico

(AgRg no AREsp 96.554/RS, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJe 21.11.2013)" (v.g. AgRg no AI 1.377.592/RS,

Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 19/05/2015, DJe 05/06/2015).

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015671-19.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.015671-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : SANTIN ENGENHARIA MONTAGENS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP250907 VINICIUS MANAIA NUNES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044622620154036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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EMENTA

"EMENTA"

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA EM AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTEÚDO

ECONÔMICO DETERMINADO. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO

DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- O valor da causa é requisito essencial à regularidade da petição inicial (arts. 258; 259, caput; e 282, V, todos do

CPC). Assim, a toda causa deve ser atribuído valor determinado, observando-se os critérios estabelecidos nos

incisos do art. 259 do CPC, sendo certo que, o valor da causa deve guardar pertinência com o benefício

econômico pretendido, ainda que a ação não apresente conteúdo econômico imediato, segundo a dicção do artigo

258 do CPC.

- O valor da causa deve corresponder ao benefício econômico objeto do litígio. Precedentes do STJ e desta E.

Corte.

- O benefício econômico em ação de repetição de indébito é o equivalente ao da restituição pleiteada, ao qual deve

corresponder o valor da causa.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015877-33.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FORNECIMENTO DO MEDICAMENTO TYKERB

(DITOSILATO DE LAPATINIBE). TRATAMENTO DE CARCINOMA DE MAMA METASTÁTICO.

DIREITO CONSTITUCIONAL À SAÚDE. AGRAVO DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- A questão vertida nos presentes autos consiste na possibilidade de fornecimento do medicamento Tykerb

2015.03.00.015877-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : CICE HIROMI DALLA RU

ADVOGADO : SP072167 ANTONIO DALLA RU e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022731420154036108 2 Vr BAURU/SP
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(ditosilato de lapatinibe) para tratamento de carcinoma de mama metastático, "com doença em progressão mesmo

após o uso de Herceptin", sendo esta a "única droga que tem o potencial de ultrapassar a barreira

hematoencefálica" e que representa a última esperança de saúde, vida e dignidade à agravante.

- O E. Supremo Tribunal Federal assentou entendimento no sentido de que, "apesar do caráter meramente

programático atribuído ao art. 196 da Constituição Federal, o Estado não pode se eximir do dever de propiciar os

meios necessários ao gozo do direito à saúde dos cidadãos" (ARE 870174, Rel. Min. ROBERTO BARROSO,

julgado em 13/03/2015, publicado em DJe-055 DIVULG 19/03/2015 PUBLIC 20/03/2015).

- O C. Superior Tribunal de Justiça tratou do fornecimento de medicamentos pelo Sistema Único de Saúde em

julgamento de recurso especial representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo

Civil (REsp 1203244/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014,

DJe 17/06/2014).

- Eventual alto custo do medicamento não é, por si só, motivo suficiente para caracterizar a ocorrência de grave

lesão à economia e ordem públicas, visto que a política pública de medicamentos excepcionais tem por objetivo

contemplar o acesso da população acometida por enfermidades raras aos tratamentos disponíveis, consoante

entendeu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da SS n.º 4316/RO, Rel. Min. Cezar

Peluso (Presidente), j. 10/06/2011, publicada em 13/06/2011.

- "A tutela judicial seria nenhuma se quem precisa de medicamentos dependesse de prova pericial para obtê-los

do Estado, à vista da demora daí resultante; basta para a procedência do pedido a receita fornecida pelo médico 

(AgRg no AREsp 96.554/RS, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJe 21.11.2013)" (v.g. AgRg no AI 1.377.592/RS,

Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 19/05/2015, DJe 05/06/2015).

- In casu, o medicamento pleiteado pela paciente é o Tykerb (ditosilato de lapatinibe), que possui registro na

Anvisa. O não fornecimento do medicamento pleiteado in casu, cuja necessidade foi demonstrada na

documentação acostada aos autos, importa risco à saúde da agravante, implicando, por via oblíqua, restrição ao

seu direito constitucional à vida, mostrando-se patente o periculum in mora, devendo ser mantida a decisão

agravada.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018839-29.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

2015.03.00.018839-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : CINEON COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO : BA030972 LEONARDO NUNEZ CAMPOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012597220144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO APÓS O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE BANCÁRIO.

RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO NO PRIMEIRO DIA ÚTIL

SUBSEQUENTE. AUSÊNCIA. DESERÇÃO CONFIGURADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- O artigo 511 do Código de Processo Civil dispõe que o recorrente deve comprovar no ato de interposição do

recurso, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno,

sob pena de deserção.

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no julgamento do REsp

1.122.064/DF, representativo da controvérsia, submetido ao regime previsto no art. 543-C, publicado no DJe

01.09.2010, no sentido de que "o encerramento do expediente bancário antes do encerramento do expediente

forense constitui causa de justo impedimento, a afastar a deserção, nos termos do artigo 519 do Código de

Processo Civil, desde que, comprovadamente, o recurso seja protocolizado durante o expediente forense, mas

após cessado o expediente bancário, e que o preparo seja efetuado no primeiro dia útil subsequente de atividade

bancária".

- In casu, verifica-se que o presente agravo de instrumento foi interposto em 17.08.2015, às 16:42 hs, após o

expediente bancário, o que autorizaria o recolhimento do preparo no primeiro dia útil subsequente de atividade

bancária.

- Ocorre que o agravante recolheu o porte de remessa e retorno no dia 21.08.2015, ou seja, depois do prazo

autorizado pela jurisprudência.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4794/2015 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011654-54.2003.4.03.6112/SP

 

 

 

 

2003.61.12.011654-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AZILE RIBEIRO LOPES e outros(as)

: CLAUDIO RIBEIRO LOPES

: CLAUDIA RIBEIRO LOPES DE PAIVA

: SILVIA RIBEIRO LOPES NUNES

ADVOGADO : SP136387 SIDNEI SIQUEIRA

SUCEDIDO(A) : RUBENS LOPES falecido(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1777/3230



DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pelo INSS em face da sentença proferida nos autos da

ação em que se pleiteia o reconhecimento de atividade urbana no período de 21/10/1961 a 30/11/1968 e de

01/01/1973 a 31/10/1977 e seu cômputo aos demais períodos registrados em carteira para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o período e condenar o INSS a conceder ao autor o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde a data do requerimento administrativo.

Em sua apelação o INSS alegou, em síntese, que o tempo de serviço não restou suficientemente comprovado.

Sustentou, ainda, a necessidade de comprovação do recolhimento das contribuições relativas ao período pleiteado,

tendo em vista que o autor trabalhou em tal período como autônomo. Além disso, pleiteia a devolução dos valores

pagos ao autor por força da tutela antecipada concedida na sentença.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

A prova do exercício de atividade urbana

Conforme prevê o art. 55, §3º, da Lei de Benefícios, para o reconhecimento do labor urbano é necessário início de

prova material corroborado por prova testemunhal.

Nesse sentido, é a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO URBANO.

COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. A comprovação da atividade laborativa urbana deve ocorrer com o início de prova material desde que

corroborada por idônea prova testemunhal, o que não acontece na hipótese.

(...)

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 5ª Turma, Ministro Adilson Vieira Macabu (Des. Conv. TJ/RJ), AgRg no REsp 1157387, j. 31/05/2011, DJe

20/06/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE URBANA

RECONHECIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DOCUMENTOS DO EMPREGADOR RATIFICADOS POR

PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA E VÍNCULO EMPREGATÍCIO

COMPROVADOS. REVALORAÇÃO DA PROVA. VERBETE SUMULAR N. 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Desde que verificado haver a parte autora produzido prova documental da atividade urbana que exerceu no

período alegado, por meio de documentos que constituam início de prova material, posteriormente corroborados

por idônea prova testemunhal, resta comprovado o tempo de serviço prestado.

2. O reconhecimento do vínculo empregatício é decorrente da valoração das provas que lastrearam a

comprovação da atividade urbana, não estando, assim, a matéria atrelada ao reexame de provas, cuja análise é

afeta às instâncias ordinárias, mas sim à revaloração do conjunto probatório eleito pela sentença e pelo acórdão

recorrido, razão pela qual não há falar em incidência, à espécie, do enunciado n. 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido."
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(STJ, 6ª Turma, Ministro Vasco Della Giustina (Des. Conv. TJ/RS), AgRg no AREsp 23701, j. 07/02/2012, DJe

22/02/2012)

No entanto, também é possível a utilização da prova material desacompanhada de prova testemunhal, desde que

robusta e apta a demonstrar todo o período que se deseja comprovar, como as anotações em CTPS, por exemplo,

que possuem presunção iuris tantum de veracidade, admitindo prova em contrário.

Ressalte-se, ainda, que os documentos em questão devem ser contemporâneos ao período que se quer ver

comprovado, no sentido de que tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Responsabilidade pelo recolhimento de contribuições

Por sua vez, o art. 79, I, da Lei 3.807/60 e atualmente o art. 30, I, a, da Lei 8213/91, dispõem que o recolhimento

das contribuições previdenciárias cabe ao empregador, razão pela qual não se pode punir o empregado urbano pela

ausência de tais recolhimentos, devendo ser computado o período laborado e comprovado para fins de carência,

independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

Nesse sentido, transcrevo a seguinte decisão:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."

(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p.

633)

Entretanto, pretendendo comprovar período em que está descartada a relação empregatícia, como é o caso do

contribuinte individual, resta ao autor comprovar o desenvolvimento da atividade e, como tal, ter contribuído, nos

termos do art. 27, II, da Lei 8213/91 e art. 45 da Lei 8.212/91.

Isso significa que o autor, sendo contribuinte individual, só fará jus à contagem do tempo de serviço e à

consequente percepção da aposentadoria se comprovar o recolhimento das contribuições relativas aos períodos

que deseja ver computados.

Por oportuno, a jurisprudência deste Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO - RESCISÓRIA - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ERRO DE FATO -

INOCORRÊNCIA - TRABALHADOR AUTÔNOMO - NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DECADÊNCIA - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Não prospera o inconformismo do autor quanto à ocorrência de erro de fato, pela falta de análise da prova

documental, tendo em vista que, consoante se verifica dos autos, o v. Acórdão que se pretende rescindir

solucionou a lide entendendo não restar demonstrado o exercício de atividade no período pretendido e fez

expressa referência à prova documental.

2. Mesmo que se reconhecesse o erro de fato, por si só, tal não conduziria à procedência do pedido, posto que a

questão coloca-se mais complexa, quando a pretensão busca o cômputo de tempo de serviço exercido na forma

autônoma.

3. Evidente matéria de direito, o estabelecimento da relação jurídica retroativa com o ente previdenciário pela

categoria profissional de 'autônomo', impõe a obediência à lei de regência que tem permanecido, sem muita

alteração, durante sua evolução legislativa.

4. Como revela a legislação, o 'autônomo' estava obrigado à inscrição no INPS (INSS) e ao recolhimento da

contribuição por iniciativa própria, estabelecendo, dessa forma, a filiação ao regime da Previdência Social.

5. Para que seja reconhecido o tempo de atividade no período pretendido deve ser exigida indenização a teor do

que dispõe o § 1º do art. 45 da Lei nº 8.212/91 com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.

6. A obrigação de indenizar decorre da iniciativa exclusiva do interessado, que pleiteia ao INSS o

reconhecimento do tempo de serviço e, a partir desse momento, o estabelecimento de vínculo retroativo com a

Seguridade Social. Tanto é que, antes do requerimento do autor, o INSS desconhecia qualquer atividade desse

requerente, a exemplo de milhares de autônomos informais existentes no país.

7. Não se reconhece a decadência do direito de exigência da indenização, considerando que esta (indenização) só

exsurge quando a pessoa, em razão de seu exclusivo interesse, isto é, facultativamente, requer o reconhecimento

de tempo de serviço, na qualidade de autônomo ou empresário junto ao INSS, atual 'contribuinte individual'.

8. Pedido que se julga improcedente."
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(AR 892, Processo nº1999.03.00.040039-1, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJU 20.04.2007, p

856)

Caso concreto - elementos probatórios

Para comprovar a atividade urbana como carpinteiro, o autor apresentou os seguintes documentos:

- CTPS (fls. 29/31) - anotação como empregador aberta em 21/10/1961 com validade até 30/05/1978;

- Certidão da Delegacia Regional Tributária de Presidente Prudente atestando a existência da firma "Rubens

Lopes" entre 21/10/1961 a 31/12/1977 (fls. 32);

- Protocolo de Benefício em nome do autor, datado de 28/01/2002 (fls. 33);

- Documento do escritório de contabilidade ELIO em nome da empresa RUBENS LOPES (fls. 34);

- Termo de abertura de empresa (fls. 35), datado de 26/04/1967;

- Livro de registro de empregados (fls. 36/52);

- Documento de requerimento de aposentadoria, datado de 18/01/1940 (fls.56);

- Declaração de tempo de serviço militar (fls. 58);

- Certificados de reservista e de prestação de serviço militar entre 01/03/1959 e 22/11/1959 (fls.59);

- Certidão da Junta Comercial do Estado de São Paulo atestando a entrada como sócio do autor na empresa

LOPESCA em 27/05/1980 a 12/08/1982 (fls. 61);

- Contrato social de Lopes & Stersi LTDA, em que o autor é descrito como sócio, datado de 27/05/1986(fls.

63/65);

- Documento de saída da sociedade do autor em 01/04/1989 (fls. 67/69) ;

- Contrato social da Lopes Comércio e Representações, datado 16/04/1991 (fls. 70/71);

- Documento de modificação da razão social da empresa do autor em 12/06/1995 (fls. 73/74);

- Certidão de casamento, celebrado em 06/01/1968, em que consta a profissão do autor como mecânico (fls. 84);

- Declaração de impossibilidade da apresentação dos recolhimentos previdenciários, datado de 17/06/2002 (fls.

93);

- Documentos das atividades da empresa Rubens Lopes, tais como as guias de recolhimento previdenciário, as

contribuições sindicais, as folhas de pagamento, durante os anos de existência da empresa. (fls. 107/333).

Tais documentos servem como início de prova material do exercício da atividade urbana do autor.

Observo que as guias de recolhimento previdenciário em beneficio do autor dão conta de um período já

reconhecido pelo INSS no processo administrativo (fls. 469/470).

Embora as testemunhas (fls. 409/410), atestem a existência da oficina mecânica cujo autor era dono, inexistindo a

comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias referentes ao período mencionado, não é possível

reconhecê-lo para fins de contagem de tempo de serviço.

Desta forma, verifica-se que a somatória dos períodos em que o autor recolheu contribuições não perfaz o tempo

suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e tampouco a integral,

motivo pelo qual deve ser julgado improcedente o pedido.

Por fim, inverto o ônus da sucumbência e condeno o autor ao pagamento de honorários de advogado, fixados em

10% do valor da causa, cuja exigibilidade, diante da assistência judiciária gratuita que lhe foi concedida, fica

condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Esclareço, nesse passo, que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte do

pagamento das verbas de sucumbência; cuida-se de hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida

caso cesse a condição de miserabilidade do beneficiário, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedente

do STJ. (RE-AgR 514451,Min. Relator Eros Grau)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido e revogo os efeitos da tutela concedida anteriormente, cassando o benefício da parte

autora.

Nesse passo, insta consignar que o E. STJ entende que por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé da

requerente, não se faz necessária a devolução dos valores recebidos decorrentes da decisão que antecipou os

efeitos da tutela (AgRg no Agravo em Recurso Especial nº 194.038/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

DJe 24/10/2012).

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004936-28.2005.4.03.6126/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença proferida nos autos da ação em

que se pleiteia a concessão do benefício da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o

reconhecimento dos períodos laborados em atividades especiais.

 

A r. sentença proferida julgou parcialmente procedente o pedido determinando que o INSS reveja o processo

administrativo considerando o tempo de trabalho em condições especiais, com a devida conversão em tempo

comum, no períodos de 03/02/76 a 26/05/77 e de 21/11/79 a 01/06/03, devendo somar aos períodos comuns para

fins de aposentadoria por tempo de serviço, concedendo o benefício caso cumprido o tempo necessário. Em caso

de concessão, são devidas as parcelas vencidas desde a data do requerimento administrativo, que serão corrigidas

de acordo com o Prov. 26/01 COGE-TRF3ªRegião, Portaria 242/01, do CJF e Portaria 92/01 da Diretoria do Foro.

Os juros de mora devem ser fixados em 1% ao mês, a partir da citação. Tendo em vista a sucumbência mínima, o

INSS arcará com o pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação até a data

da sentença. Custas na forma da lei. Foi concedida a tutela antecipada.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, a impossibilidade do reconhecimento da atividade especial, bem como da

antecipação da tutela contra o INSS.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

 

Inicialmente, rejeito a alegação aventada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, posto que é plenamente

possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e

assistencial. Precedentes (STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ

14/02/2003, p. 60; STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ

02/8/2004, p. 592)

 

Nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

In casu, conforme avaliação do Juízo "a quo", restaram configurados os requisitos autorizadores da antecipação da

tutela, pelo que mantenho seus efeitos.

 

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

 

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

ADVOGADO : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS ROBERTO ROCHA

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

 

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

 

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

 

Aposentadoria Especial

 

A aposentadoria por tempo de serviço especial teve assento primeiro no artigo 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto

de 1960, Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, que estabeleceu que seria concedida ao segurado que,

contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tivesse trabalhado durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse

efeito, fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.

 

Essa norma foi expressamente revogada pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, que passou a discipliná-la no

artigo 9º, alterando, em efeitos práticos, apenas o período de carência de 15 (quinze) anos para 5 (cinco) anos de

contribuição, mantendo no mais a redação original.

 

Sobreveio, então, o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, reclassificando as atividades profissionais

segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou penosos, com os

respectivos tempos mínimos de trabalho.

 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável ao segurado. (REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág.

355).

 

As atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo outras funções

ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou, ainda, mediante

laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula

do TFR.

 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a matéria passou a ser prevista no inciso II do artigo 202 e

disciplinada no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, cuja redação original previa que o benefício de aposentadoria

especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que

prejudicassem a saúde ou a integridade física, restando assegurada, ainda, a conversão do período trabalhado no

exercício de atividades danosas em tempo de contribuição comum (§3º).

 

Em seguida, foi editada a Lei nº 9.032/95, alterando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, assim dispondo:

 

"(...)

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."
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Depreende-se que a partir desse momento não basta mais o mero enquadramento da atividade exercida pelo

segurado na categoria profissional considerada especial, passando a ser exigida a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, que poderá se dar por meio da

apresentação de informativos e formulários, tais como o SB-40 ou o DSS-8030.

 

Posteriormente, com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para

a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de

laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria

reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir da edição da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.

 

Cumpre observar que a Lei nº 9528/97, também passou a aceitar o , o Perfil Profissiográfico Previdenciário,

documento que busca retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura

concessão de aposentadoria especial. Assim, desde que identificado no documento, o perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial em

substituição ao laudo pericial.

 

Ressalto que para fins de exame do direito à aposentadoria por tempo de serviço especial, no tocante ao

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e à forma da sua demonstração, deve ser

observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho, conforme jurisprudência da matéria:

 

"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO

DE EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO

LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades

desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de

serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a

que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo

médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de

1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a

lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o

direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de

exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante

a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela

autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte."

(Pet 9.194/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe

03/06/2014)

 

A extemporaneidade do documento comprobatório das condições especiais de trabalho não prejudica o seu

reconhecimento como tal, "pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual a constatada na data da

elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução

tecnológica." (Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº 2012.61.04.004291-4, j. 07/05/2014)

 

Especificamente em relação ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com

exposição permanente a ruído acima de 80 dB; já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na

medida em que as normas tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB).

 

Com a edição do Decreto nº 2.172/97, a intensidade de ruído considerada para fins de reconhecimento de
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insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi reduzida para 85 dB, por meio do Decreto nº

4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

Até 09 de outubro de 2013, os Tribunais adotaram o entendimento do TNU, Súmula nº 32, que dispunha que : "O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído."

 

Contudo, a mencionada Súmula foi cancelada em decorrência do julgamento da PET 9056 pelo Superior Tribunal

de Justiça, cuja ementa ora transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo

INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao

caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido."

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

Posteriormente, aquela Corte Superior sufragou esse entendimento no julgamento do REsp 1398260/PR, sob a

sistemática dos recursos repetitivos.

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85

DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que

rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.

Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp

1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime

do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da

especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe
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05/12/2014)

 

Desta forma, em relação ao agente ruído, vigora o princípio do tempus regit actum. Considera-se especial a

atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o Decreto nº 2.172/97, a partir

de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB até 18/11/2003, quando foi editado o

Decreto nº 4882/2003, que reduziu este limite a 85dB.

 

Uso de equipamento de proteção individual - EPI, como fator de descaracterização do tempo de serviço

especial.

 

A questão foi recentemente decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE nº 664335, da

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, com reconhecimento de repercussão geral, na data de 04.12.2014, em que

restou decidido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. Restou assentado também que, na hipótese de exposição do trabalhador a

ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o

tempo de serviço especial para aposentadoria.

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se

firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações

prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a

real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite

legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que

se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções

auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação

dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam

na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."
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O fato de a empresa fornecer equipamento de proteção individual - EPI para neutralização dos agentes agressivos

não afasta, por si só, a contagem do tempo especial, pois cada caso deve ser examinado em suas peculiaridades,

comprovando-se a real efetividade do aparelho e o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1428183/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma,

julgado em 25/02/2014, DJe 06/03/2014).

 

Ainda, conforme a jurisprudência citada, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em

limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor

auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência

do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das

funções auditivas.

 

Conversão do tempo de serviço comum em especial

 

Quanto à conversão do período comum em especial, com base no art. 64 do Decreto 611/92, cumpre esclarecer

que tal dispositivo legal vigorou até a publicação da Lei 9.032/95, aplicando-se, de fato, às atividades prestadas

neste período, uma vez que, no que tange à atividade especial, a jurisprudência do STJ pacificou orientação no

sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é aquela vigente no tempo em que a atividade foi

efetivamente desenvolvida.

 

Para que esta conversão seja admitida, é necessário que a atividade comum tenha sido exercida de forma alternada

com períodos de atividade especial e esta, por sua vez, deve ter sido desenvolvida por, no mínimo, 36 (trinta e

seis) meses.

 

Conversão do tempo de serviço especial em comum 

 

Deve ser afastada qualquer tese de limitação temporal de conversão de tempo de serviço especial em comum, seja

em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/1998,

permanecendo, assim, a possibilidade legal de conversão, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, uma

vez que a norma prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a

revogação pretendida pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711/98.

Nesse sentido decidiu a Terceira Seção do STJ no Resp 1.151.363/MG, Relator Ministro Jorge Mussi, data do

julgamento: 23/03/2011.

 

Caso concreto - elementos probatórios

 

Pleiteia a parte autora por meio desta ação a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais.

 

De início, verifica-se que os interregnos ainda controversos correspondem à atividade urbana, em condição

especial, exercida nos períodos de 03/02/76 a 26/05/77 e de 21/11/79 a 01/06/03.

 

Neste contexto, devem ser considerados especiais os períodos de 03/02/76 a 26/05/77 e de 21/11/79 a 05/03/97,

porquanto restou comprovada a exposição habitual e permanente a ruído acima do limite permitido, conforme os

informativos e laudos técnicos acostados nas fls. 61/69, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64

e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do

Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

 

No pertinente ao período compreendido entre 06/03/97 e 01/06/03, inviável o reconhecimento da especialidade,

tendo em vista que da análise do laudo técnico acostado na fl. 69 verifica-se que o autor estava exposto ao ruído

de 85 decibéis, nível inferior ao limite exigido na norma previdenciária (Decreto nº 2.172/97) para o período.

 

Constata-se, da r. sentença, que o provimento judicial cingiu-se ao reconhecimento das atividades especiais,

consignando que, caso a soma dos períodos especiais com aqueles comuns já reconhecidos pelo Instituto

redundasse no tempo necessário, que fosse concedido o benefício, já fixando os consectários legais.
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Conforme se verifica às fls. 279/282, que dando cumprimento à tutela antecipada, o INSS procedeu à averbação

dos períodos especiais e concedeu a aposentadoria por tempo de contribuição (NB 143.491.834-0).

 

Diante da reforma do provimento sentencial, a qual afastou a especialidade do período compreendido 06/03/97 e

01/06/03, poderia se perquirir acerca da cassação do benefício.

 

No entanto, procedendo à contagem do tempo de serviço do autor, verifica-se que, embora o autor não tivesse

preenchido os requisitos legais na data do requerimento administrativo, à época da propositura da ação a parte

autora já havia preenchido o tempo de serviço necessário à concessão do benefício e cumprido a carência mínima

exigida, de modo que é possível manter a concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição,

procedendo a autarquia a devida alteração do coeficiente de cálculo.

 

Sendo assim, verifica-se que o autor ultrapassou os 35 anos exigidos para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.

 

Contudo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (18/11/05 - fl 179), uma vez que a parte

autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

 

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar.

 

Frise-se, que as diferenças eventualmente resultantes da alteração do coeficiente de cálculo do benefício deverão

ser compensadas por ocasião da liquidação.

 

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à remessa oficial e à apelação do INSS, para reconhecer as atividades especiais nos períodos de 03/02/76 a

26/05/77 e de 21/11/79 a 05/03/97 e determinar a manutenção do benefício concedido por força da tutela

antecipada, alterando-se o coeficiente de cálculo, bem como o termo inicial e fixando os consectários legais nos

termos explicitados na decisão.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara de

Origem.

 

P. I. C.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002161-18.2006.4.03.6122/SP

 
2006.61.22.002161-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, objetivando o

reconhecimento do tempo de atividade especial nos períodos de 20/09/1989 a 30/11/1989, 01/12/1989 a

31/12/1989, 01/01/1990 a 30/11/1991 e de 01/12/1991 a 10/04/2000 e, por consequência, a revisão dos critérios

para o cálculo do valor da aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 22/03/2006 (NB

42/133.520.873-6), para elevar a renda mensal para 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer como tempo de serviço especial o período

de 20/09/1989 a 10/12/1997, condenando o INSS a majorar o coeficiente da aposentadoria por tempo de

contribuição devido ao autor para 100% do salário-de-benefício, a contar da data do requerimento administrativo

(25/11/2005). Determinou ainda que as parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

de mora. Por fim, condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula 111 do STJ.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação, alegando não ser possível a revisão da aposentadoria, requerendo a

improcedência do pedido. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PASCOAL CASSANDRI

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
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Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

Da análise dos autos, verifica-se que o INSS concedeu à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, a partir de 22/03/2006.

Ocorre que a autora afirma na inicial que faz jus a um acréscimo da renda mensal do benefício, uma vez que não

foi reconhecido pela Autarquia o tempo de serviço especial nos períodos de 20/09/1989 a 30/11/1989, 01/12/1989

a 31/12/1989, 01/01/1990 a 30/11/1991 e de 01/12/1991 a 10/04/2000.

Por esta razão, alega fazer jus a aposentadoria, devendo a renda mensal inicial ser recalculada de acordo com a

média sobre os 12 últimos anos salários-de-contribuição, com renda mensal de 100% sobre a média salarial

obtida.

A r. sentença reconheceu como tempo de serviço especial o período de 20/09/1989 a 10/12/1997, não tendo o

autor interposto apelação. Assim, a controvérsia cinge-se somente ao reconhecimento do tempo de serviço

especial somente no período acima.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs
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53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014).

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários e laudos juntados aos autos e de acordo com a legislação

previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes

períodos:

1 - 20/09/1989 a 10/12/1997, vez que trabalhou na SABESP, abrindo e/ou fechando valas, efetuando a

desobstrução de rede e ramais de esgoto, através da introdução de tubulações; limpeza da grade de entrada,

lavagem do decantador, caixa de areia e filtros, descarga de lodo, todos os elementos que compõe o sistema de

tratamento de esgosto tipo fossa, bem como efetuava o preparo de solução de hipoclorito de sódio, sendo tal

atividade, enquadrada como especial com base nos códigos 2.3.1 e 1.3.2, Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e

códigos 1.2.11 do anexo I do Decreto 83.080/79; (formulários de fls. 28/29, laudos de fls. 30/35). 

Logo, devem ser considerados como especiais os períodos de 20/09/1989 a 10/12/1997.

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais
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favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

Desse modo, computando-se o tempo de 31 (trinta e um) anos, 09 (nove) meses e 01 (um) dia já computados pelo

INSS (fls. 109/110) aos períodos ora reconhecidos, até a data do requerimento administrativo, perfaz-se

aproximadamente mais de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

Assim sendo, tal acréscimo resulta no coeficiente de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a

ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99 e data de início -

DIB em 25/11/2005 (data do requerimento - fls.109).

Diante disso, reconhece-se o direito do autor à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, com o

pagamento das diferenças dela resultantes a partir da data do requerimento administrativo (25/11/2005), vez que já

nesta ocasião havia completado os requisitos para a concessão no benefício na forma integral.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data da conta definitiva de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para fixar

os critérios de incidência dos juros de mora e correção monetária e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS,

mantendo, no mais, a r. sentença. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001870-56.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o

reconhecimento da atividade rural sem anotação em CTPS.

A r. sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo a atividade rural exercida pela parte autora no período de

21/07/1965 a 31/01/1983, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço na

forma integral, a partir da citação, devendo as prestações vencidas serem corrigidas monetariamente e acrescidas

de juros de mora no importe de 12% (doze por cento) ao ano, além do pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. Autarquia

isenta de custas.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação, alegando não ter a parte autora comprovado o exercício da atividade rural

durante todos os períodos indicados na inicial, requerendo a reforma total do julgado. Subsidiariamente, requer a

redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDENIR FERRARESI

ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS

No. ORIG. : 06.00.00064-8 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

In casu, a parte autora alega na petição inicial ter trabalhado como rurícola sem registro em CTPS no período de

21/07/1965 a 31/01/1983, completando mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço exercido no meio rural e

urbano, suficientes para a aposentadoria por tempo de serviço.

Atividade Rural:

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no m§ 2º do artigo 55.

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99 admite o cômputo do tempo de serviço rural

anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ

30.04.2008; STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, Terceira Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

Para comprovar o trabalho rural nos períodos indicados na inicial a parte autora trouxe aos autos:

- certidão imobiliária, datada de 1954, a qual comprova a aquisição de propriedade rural pelo pai do autor e

seus tios, os quais aparecem qualificados como lavradores (fls. 11/14).

- certidão de casamento, com data de 1979, em que consta a qualificação do autor como "lavrador" (fls. 16).

- título de eleitor, emitido em 12/06/1982 (fls. 15), qualificando o autor como rurícola.

Por sua vez, as testemunhas ouvidas (fls. 281/282) corroboram a condição de trabalhador rural do autor nos

períodos aduzidos na inicial, pois alegaram conhecê-lo desde criança, e que ele sempre exerceu atividade rural

com sua família no município Flórida Paulista- SP, até o momento em que foi trabalhar como pedreiro a partir de

1980.

Portanto, deve o INSS proceder à averbação do período de 21/07/1965 a 31/01/1983 trabalhado na zona rural pelo

autor, bem como proceder à contagem do referido tempo de serviço, independentemente do recolhimento das

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei

8.213/91. (g,n.)

Desse modo, computando-se a atividade rural ora reconhecida, somada aos períodos incontroversos já

considerados pelo INSS até a data do ajuizamento da ação (11/09/2006), perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco)

anos, conforme planilha anexa, suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral,

na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/99.

Cabe lembrar que também foi cumprida a carência prevista no artigo 142 da lei nº 8.213/91.

Assim, faz jus o autor à aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir da citação, momento em que o

INSS ficou ciente da sua pretensão.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos
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para os Cálculos na Justiça Federal e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, art. 24-A da Lei nº

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado VALDENIR FERRARESI para

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço /contribuição proporcional, com data de início - DIB em 20/10/2006 - fls. 263 (data da citação), e renda

mensal a ser calculada de acordo com a legislação vigente.

 

 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036903-10.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa portadora de deficiência ou incapacitada para o trabalho.

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício pleiteado a

partir da citação (fls. 33 - 06/12/2007), fixando os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre as

parcelas vencidas.

Apela a parte autora pleiteando a reforma da sentença no tocante aos juros de mora.

Apela o INSS requerendo a reversão do julgado, ante o não preenchimento do requisito miserabilidade.

Subsidiariamente, caso mantida a sentença, pede sua reforma no tocante às custas e honorários advocatícios.

Com a apresentação de contrarrazões da parte autora os autos vieram a este Tribunal.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Inicialmente, observo que a sentença, prolatada em 31.07.2014, concedeu o benefício com termo inicial na data da

citação, em 06/12/2007, ou seja, com valor superior a 60 (sessenta) salários-mínimos, o que enseja a

obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição, conforme a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei nº

10.352/01.

Assim, tenho por interposta a remessa oficial.

Passo ao exame do mérito.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 09, tendo a autora nascido em

29 de setembro de 1963, conta atualmente com 51 anos, e, portanto não está compreendida no conceito legal de

idosa, para fins de concessão de benefício assistencial.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento".

A autora, do lar, relata ser portadora obesidade mórbida, pressão alta, diabetes e problemas na coluna, condição,

que alega, lhe traz incapacidade laboral.

O médico perito indicou que de fato a autora apresenta obesidade mórbida, diabetes mellitus e hipertensão arterial.

Informou ainda que, no momento da perícia, a requerente apresentava incapacidade total para o labor, sendo esta

temporária, pois as enfermidades que a acometem são passíveis de tratamento. Todavia relata que a espera para

procedimento cirúrgico, que é uma das formas para o tratamento da obesidade (cirurgia bariátrica) pode chegar a

dez anos, e assim sendo podemos concluir que se trata de impedimento de longo prazo.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada

pela Lei nº 12.470/2011, c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito

da miserabilidade a possibilitar a concessão da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de

ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto.

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Pois bem, tecidas tais considerações, verifico que foram produzidos três estudos sociais, além da prova

testemunhal.

O último laudo social juntado aos autos em 05.03.2013, indica que a autora mora com seu marido, em propriedade

rural pertencente à família em uma casa de tábuas, com piso de cimento e sem forro. O imóvel possui três quartos

e uma varanda improvisada que foi transformada em cozinha e área de serviço, com piso de terra e fogão a lenha.

A casa não possui água encanada no espaço destinado ao banho, sendo necessário aquecer a água no fogão a

lenha, e trazê-la para o cômodo. O banheiro localiza-se fora da casa (fossa negra). A casa até pouco tempo não

possuía eletricidade e é abastecida com água de mina.

A renda da família advém do benefício previdenciário de aposentadoria recebido pelo marido da autora, no valor
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de um salário mínimo, somado ao seu trabalho informal esporádico em propriedades vizinhas que lhe rende o

valor de R$ 40,00 diários. Complementa a renda com entrega de leite que lhe rende R$ 2,50 por dia.

Foram apontados gastos com energia elétrica (R$ 32,00), alimentação (R$ 250,00) e medicamentos (R$ 60,00).

O parecer do laudo social é pela concessão do benefício, indicando que a autora vive reclusa no sítio, havendo

dificuldade de locomoção, não só pelo estado físico da autora como pelo alto custo, uma vez que para ir à cidade

gastam cerca de R$ 100,00.

 

A autora, para que possa se recuperar, precisa de tratamento médico especializado, sendo necessário o aporte

financeiro.

Em que pese a afirmação da autarquia de que a mãe da autora conta com rendimento de dois salários mínimos,

não é possível aferir se está em condições de auxiliar a filha, especialmente ante a idade avançada (80 anos).

Desta forma, considerando o conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem

preenchidos os requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pela MM. Juíza a quo.

Quanto ao termo inicial do benefício, algumas considerações devem ser feitas.

A sentença fixou o termo inicial do benefício na data da citação da autarquia, em 06.12.2007 (fls. 33).

Para a comprovação do estado de miserabilidade foi realizada a oitiva de testemunhas e dois laudos sociais, um no

ano de 2009 e outro em 2013.

Do relato das testemunhas e primeiro laudo social não foi possível estabelecer com precisão a situação

socioeconômica da autora, pois não ficou claro onde a requerente efetivamente morava, e como era formado seu

grupo familiar, pois embora tenha fornecido o endereço de sua mãe para elaboração do estudo social,

aparentemente estava no sítio com seu marido.

Assim sendo fixo da data de início do benefício na data da juntada do último laudo social em 05.03.2013 (fls. 181)

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª

Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª

Turma, data do julgamento 27/02/2015.

O art. 4º, I, da Lei 9.289/96, que dispõe sobre as custas devidas à União, estabelece que as autarquias federais são

isentas do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite perante a Justiça Federal.

Entretanto, consoante disposto no § 1º do artigo 1º da mencionada lei, "rege-se pela legislação estadual

respectiva a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição

federal.". Conclui-se, assim, que a isenção de custas nas causas processadas na Justiça Estadual depende de lei

local que a preveja.

Nesse passo, verifico que no que se refere às ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo, a

isenção de custas processuais para o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS está assegurada nas Leis

Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Por sua vez, àquelas ajuizadas no âmbito da Justiça Estadual de Mato Grosso

do Sul, o pagamento compete à autarquia, considerando que a benesse anteriormente prevista nas Leis nºs

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, foi expressamente revogada pela

Lei nº 3.779/2009.

Do exposto, conheço da remessa oficial e com fundamento no § 1º-A do art. 557 do CPC, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial, à da parte autora e à apelação do INSS, reformando a sentença recorrida, nos

termos da fundamentação.

Tratando-se a presente demanda de direito individual e disponível, e ainda, ausente interesse de incapazes,

desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000769-49.2009.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 22/01/2009 por LUIZ VITORIO CRESTANI em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição mediante o reconhecimento de atividade especial.

A r. sentença de fls. 143/150 julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer e averbar o tempo de

atividade especial exercida pelo autor no período de 24/07/1978 a 11/12/1979, 02/10/1985 a 14/12/1990,

01/06/1994 a 09/06/1997 e de 18/11/2003 a 27/04/2004. Os honorários advocatícios foram estabelecidos na forma

do artigo 21 do CPC, observando-se, quanto ao autor, ser beneficiário da justiça gratuita. Foi concedida a tutela

antecipada para determinar a averbação dos referidos períodos.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o autor interpôs apelação, requerendo o reconhecimento do período especial de 01/06/1994 a

09/06/1997 e de 19/10/1998 a 30/05/2008, com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.

Por sua vez, apelou o INSS, sustentando que o autor não demonstrou nos autos o exercício de atividades

consideradas especiais nos períodos mencionados na inicial. Aduz ainda que o uso de equipamento de proteção

individual (EPI) eficaz desabilita o enquadramento da atividade como especial.

Com as contrarrazões do autor, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, não é aplicável o duplo grau de jurisdição se e apenas se a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Assim, considerando que no presente caso a r. sentença apenas reconheceu a existência de tempo de serviço, não

tendo, contudo, concedido qualquer benefício em favor da parte autora, a remessa oficial não deve ser conhecida,

nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

10.352/2001.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se
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somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

O autor alega na inicial ter trabalhado em atividades especiais, nos períodos de 24/07/1978 a 11/12/1979,

02/10/1985 a 14/12/1990, 01/06/1994 a 09/06/1997 e de 19/10/1998 a 30/05/2008, os quais, somados aos períodos

reconhecidos administrativamente pelo INSS resultam em tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de

contribuição.

Assim, a controvérsia cinge-se ao reconhecimento do tempo de serviço especial nos períodos acima citados.

 

Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços
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considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014).

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários e laudos juntados aos autos e de acordo com a legislação

previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes

períodos:
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24/07/1978 a 11/12/1979, vez que exercia atividades de "ajudante" no setor de Usinagem da empresa "Indústria

Mecânica Krause Ltda", estando exposto de modo habitual e permanente a ruído de 90,7 dB(A), sendo tal

atividade enquadrada como especial, com base nos códigos 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do

Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (PPP de fl. 17/18).

02/10/1985 a 30/04/1988, vez que exercia atividades de "ajudante de almoxarifado e auxiliar de almoxarifado",

estando exposto de modo habitual e permanente a ruído de 83,3 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como

especial, com base no código 1.1.6 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (formulário de fl. 19 e laudo de fls.

20/21). 

01/05/1988 a 14/12/1990, vez que exercia atividades de "inspetor de qualidade B", estando exposto de modo

habitual e permanente a ruído de 91 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, com base no código

1.1.6 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (formulário de fl. 22 e laudo de fls. 23/24).

01/06/1994 a 09/06/1997, vez que exercia atividades de "ajudante de acabamento e operador de personalização",

estando exposto de modo habitual e permanente a ruído superior a 90 dB(A), sendo tal atividade enquadrada

como especial, com base nos códigos 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97

(PPP de fls. 25/26).

18/11/2003 a 27/04/2004 (data do PPP), vez que exercia atividades de "operador de personalização I e operador

de produção III", estando exposto de modo habitual e permanente a ruído superior a 85 dB(A), sendo tal

atividade enquadrada como especial, com base nos códigos 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (PPP de

fls. 27/28).

Saliento, ainda, que a atividade especial somente pode ser considerada por presunção legal até 29/04/1995,

ocasião em que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 foram alterados pela Lei nº 9.032/95. A partir de então, o

reconhecimento da atividade especial apenas se dá caso seja demonstrada a exposição, de forma habitual e

permanente, a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

Logo, devem ser considerados como especiais os períodos de 24/07/1978 a 11/12/1979, 02/10/1985 a 14/12/1990,

01/06/1994 a 09/06/1997 e de 18/11/2003 a 27/04/2004.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

Cumpre observar também que os períodos nos quais a parte autora trabalhou com registro em CTPS são

suficientes para garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

Computando-se os períodos especiais aludidos acima em tempo de serviço comum, somados aos demais períodos

considerados incontroversos, constantes da CTPS do autor e do CNIS ora juntado aos autos, verifica-se que o

autor atingiu trinta e cinco anos de contribuição, no curso do processo, conforme planilha anexa, o que autoriza

a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91,

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29

da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, na forma integral, a partir da data em que o autor completou trinta e cinco anos de

contribuição (13/04/2012).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única
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vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data da conta definitiva de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da parte autora para reconhecer como atividade especial os períodos de 24/07/1978 a 11/12/1979,

02/10/1985 a 14/12/1990, 01/06/1994 a 09/06/1997 e de 18/11/2003 a 27/04/2004 e conceder-lhe aposentadoria

por tempo de contribuição, nos termos da fundamentação supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011973-20.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação interposta pelo autor em face da r. sentença proferida nos autos da ação em que se pleiteia a

concessão do benefício de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de períodos laborados em

atividades especiais.

 

A r. sentença proferida extinguiu a ação, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, ante

a ilegitimidade passiva ad causam. Custas na forma da lei, observados os limites da gratuidade processual.

 

Apela o autor, arguindo a ocorrência de julgamento extra petita, posto que o réu, em sua contestação, não alegou a

ilegitimidade passiva, razão pela qual a ação não poderia ser extinta sem resolução de mérito. No mais, alega

estarem presentes os requisitos que autorizam o reconhecimento das atividades especiais e a concessão da

aposentadoria especial.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

2011.03.99.011973-3/SP
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

 

Preliminarmente, passo à análise da questão relativa à suposta ilegitimidade passiva ad causam.

 

Verifica-se dos autos (fl. 50) que o autor foi admitido na Secretaria de Saúde do Estado da Bahia, pelo regime

celetista, em 11/08/82, no cargo de Auxiliar de Serviço de Portaria/Serviços Gerais (Setor de Limpeza) e

ingressou no Regime Jurídico Único (Estatutário) por meio da Lei nº 6.677/94, de 26 de setembro de 1994, tendo

sido exonerado a pedido em 31/12/2001, de acordo com o Programa de Exoneração Voluntária, sendo que, por

meio da presente ação, formula pedido voltado à concessão de aposentadoria especial perante o INSS.

 

Dispõe o art. 201, da Constituição Federal:

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da

lei, a:

(...)

§ 9º. Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

A Lei de Benefícios disciplina ainda a contagem recíproca de tempo de serviço no caput do artigo 94 e inciso IV

do artigo 96, que transcrevo:

 

"Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público é

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de

contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência

social se compensarão financeiramente." (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98) 

"Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;(...)

Nos termos do art. 201, § 9º da Constituição Federal, bem como dos artigos 94, caput e 96 ambos da Lei nº

8.213/91, assegura-se ao INSS o direito de consignar na certidão de tempo de serviço a falta de recolhimento ou

indenização das contribuições previdenciárias correspondentes ao período, para fins de contagem recíproca junto

ao regime próprio de previdência do autor.

 

A iniciativa da compensação entre o Regime Geral da Previdência Social e o regime estatutário, e a

correspondente prova da indenização, deverá partir do regime em que for concedido o benefício, consoante a

elucidativa ementa do julgado seguinte:

 

"AGRAVO LEGAL. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO EXERCIDO SEM REGISTRO. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO. CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DA RESPECTIVA

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO VINCULADO AO REGIME GERAL. POSSIBILIDADE.

EXERCÍCIO DO PODER-DEVER DO INSS. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- No presente caso, a parte autora afirma que trabalhou no escritório da Fazenda Cachoeira, na função de

auxiliar de escritório, no período de 16.06.80 a 31.07.85. - Com respeito ao exercício da atividade urbana, o

conjunto probatório revela razoável início de prova material. - De sua vez, a prova testemunhal corrobora a

documentação contemporânea aos fatos e basta à comprovação da atividade de trabalhador urbano, para efeito

de cômputo do tempo de serviço do segurado. - Comprovado se acha, portanto, o tempo de serviço no período de

20.01.84 a 1º.01.85.

- Cumpre salientar que incumbe aos empregadores recolher as contribuições previdenciárias, em decorrência da

relação de emprego, a teor do art. 5º, I, e art. 69, I e III, da L. 3.807/60. - A certidão a ser expedida é assegurada

a todos, nos termos do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição, pois, no caso em tela, a sua obtenção se destina à

defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal relacionados à contagem recíproca. - Aliás,

pondo uma pá de cal nessa questão, cumpre ter em mente que, na hipótese vertente, a autarquia carece de
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legitimidade para opor-se à certidão de contagem recíproca, em alegando faltar a indenização das contribuições

correspondentes ao período reconhecido.

- Em sendo caso de servidor público, sempre quem tem essa legitimidade é o regime instituidor do beneficio, nos

termos do artigo 4º da L. 9.796/99, isto porque a contagem recíproca é direito assegurado pela Constituição,

independentemente de compensação financeira entre os regimes de previdência social, e pode nem sequer se

concretizar se por algum motivo o servidor não utilizar a certidão. - Destarte, a legitimidade para exigir a prova

da indenização das contribuições é do regime instituidor do benefício, isto é, do regime próprio do servidor

(RPPS), por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço, descabe ao regime de origem (INSS) recusar-se a

cumprir seu dever-poder de expedir a certidão de contagem recíproca. - Ressalte-se, com isso, que a parte

autora, enquanto filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não está obrigada ao recolhimento das

contribuições para aposentar-se (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). - Não, porém, quando se cogitar de

regime próprio, pois, nesta hipótese, a autarquia poderá consignar que a utilização do tempo certificado, para

fins de benefício em regime diverso do RGPS, poderá gerar indenização das contribuições previdenciárias

correspondentes ao período trabalhado. - Agravo legal desprovido.(AC 00352224920014039999,

DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/06/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Constata-se que o autor pleiteia aposentadoria especial perante o Regime Geral de Previdência, mediante o

reconhecimento de atividades especiais exercidas perante o regime geral da previdência, enquanto celetista, isto é

de 13/08/82 a 25/09/94 e, a partir de então (26/04/94), quando ocorreu a migração para o regime estatutário, até

01/10/02.

 

Neste contexto, no pertinente ao reconhecimento das atividades especiais exercidas por servidores públicos

estatutários, no caso em tela no período compreendido entre 26/09/94 a 01/10/02, o tema tem merecido atenção

específica dos tribunais.

 

Nos casos em que a migração de regime ocorre compulsoriamente pela lei, o Supremo Tribunal Federal tem

entendido possível a conversão de tempo de serviço especial, desde que anterior ao advento da Lei nº 8.112/90,

pois a partir daí seria necessária a devida regulamentação exigida pela CF no artigo 40, §4º.

 

Contudo, no julgamento do Mandado de Injunção nº 721, em 30/11/2007, de Relatoria do Ministro Marco

Aurélio, o STF considerou superada a exigência da regulamentação, reconhecendo à servidora o direito à

aposentadoria especial, tendo em vista que o regime geral já disciplinava a matéria, conforme se verifica da

transcrição do aresto:

 

"MANDADO DE INJUNÇÃO - NATUREZA. Conforme disposto no inciso LXXI do artigo 5º da Constituição

Federal, conceder-se-á mandado de injunção quando necessário ao exercício dos direitos e liberdades

constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania. Há ação mandamental

e não simplesmente declaratória de omissão. A carga de declaração não é objeto da impetração, mas premissa

da ordem a ser formalizada.

MANDADO DE INJUNÇÃO - DECISÃO - BALIZAS. Tratando-se de processo subjetivo, a decisão possui

eficácia considerada a relação jurídica nele revelada.

APOSENTADORIA - TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - PREJUÍZO À SAUDE DO SERVIDOR -

INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR - ARTIGO 40, §4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Inexistente a

disciplina específica da aposentadoria especial do servidor, impõe-se a adoção, via pronunciamento judicial,

daquela própria aos trabalhadores em geral - artigo 57,§1º, da Lei 8.213/91."

 

Assim, não resta dúvida ser possível o reconhecimento das atividades especiais.

 

No entanto, para o reconhecimento das atividades especiais do servidor, a ação deve ser proposta contra o ente

público que arcará com o benefício de aposentadoria ou, em casos como o presente, em que se pleiteia a contagem

recíproca, que arcará com a indenização ao órgão concessor, inclusive do tempo ficto.

 

Dessa forma, entendo que, no pertinente ao período compreendido entre 26/04/94 e 01/10/02, o INSS é parte

ilegítima para o reconhecimento das atividades especiais, cabendo à parte autora demandar perante aquele Estado

pugnando pelo reconhecimento judicial da insalubridade, razão pela qual deve a sentença extintiva ser

parcialmente mantida.
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Por outro lado, não há óbice quanto à apreciação do pleito relativo ao reconhecimento das atividades especiais

exercidas enquanto celetista (03/08/82 e 25/09/94), vez que vinculado ao regime geral da previdência, não sendo

hipótese de ilegitimidade passiva do INSS. Por essa razão pela qual, deve ser afastada a carência de ação em

relação a tal pedido.

 

Assentado esse ponto, tem-se que o artigo 515, § 3º, do CPC possibilita a esta Corte, nos casos de extinção do

processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide desde que esteja em condição de imediato julgamento.

 

Sendo assim, passo à análise do mérito, aplicando-se, o disposto no artigo 515, § 3º, do CPC, considerando que a

causa encontra-se em condições de imediato julgamento.

 

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

 

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

 

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

 

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

 

Aposentadoria Especial

 

A aposentadoria por tempo de serviço especial teve assento primeiro no artigo 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto

de 1960, Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, que estabeleceu que seria concedida ao segurado que,

contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tivesse trabalhado durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse

efeito, fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.

 

Essa norma foi expressamente revogada pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, que passou a discipliná-la no

artigo 9º, alterando, em efeitos práticos, apenas o período de carência de 15 (quinze) anos para 5 (cinco) anos de

contribuição, mantendo no mais a redação original.

 

Sobreveio, então, o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, reclassificando as atividades profissionais

segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou penosos, com os

respectivos tempos mínimos de trabalho.

 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável ao segurado. (REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág.

355).

 

As atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo outras funções

ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou, ainda, mediante

laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula

do TFR.
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Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a matéria passou a ser prevista no inciso II do artigo 202 e

disciplinada no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, cuja redação original previa que o benefício de aposentadoria

especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que

prejudicassem a saúde ou a integridade física, restando assegurada, ainda, a conversão do período trabalhado no

exercício de atividades danosas em tempo de contribuição comum (§3º).

 

Em seguida, foi editada a Lei nº 9.032/95, alterando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, assim dispondo:

 

"(...)

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Depreende-se que a partir desse momento não basta mais o mero enquadramento da atividade exercida pelo

segurado na categoria profissional considerada especial, passando a ser exigida a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, que poderá se dar por meio da

apresentação de informativos e formulários, tais como o SB-40 ou o DSS-8030.

 

Posteriormente, com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para

a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de

laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria

reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir da edição da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.

 

Cumpre observar que a Lei nº 9528/97, também passou a aceitar o , o Perfil Profissiográfico Previdenciário,

documento que busca retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura

concessão de aposentadoria especial. Assim, desde que identificado no documento, o perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial em

substituição ao laudo pericial.

 

Ressalto que para fins de exame do direito à aposentadoria por tempo de serviço especial, no tocante ao

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e à forma da sua demonstração, deve ser

observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho, conforme jurisprudência da matéria:

 

"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO

DE EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO

LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades

desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de

serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a

que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo

médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de

1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a

lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o

direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de

exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante
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a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela

autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

(Pet 9.194/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe

03/06/2014)

 

A extemporaneidade do documento comprobatório das condições especiais de trabalho não prejudica o seu

reconhecimento como tal, "pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual a constatada na data da

elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução

tecnológica." (Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº 2012.61.04.004291-4, j. 07/05/2014)

 

Especificamente em relação ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com

exposição permanente a ruído acima de 80 dB; já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na

medida em que as normas tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB).

 

Com a edição do Decreto nº 2.172/97, a intensidade de ruído considerada para fins de reconhecimento de

insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi reduzida para 85 dB, por meio do Decreto nº

4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

Até 09 de outubro de 2013, os Tribunais adotaram o entendimento do TNU, Súmula nº 32, que dispunha que : "O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído."

 

Contudo, a mencionada Súmula foi cancelada em decorrência do julgamento da PET 9056 pelo Superior Tribunal

de Justiça, cuja ementa ora transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo

INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao

caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido."

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

Posteriormente, aquela Corte Superior sufragou esse entendimento no julgamento do REsp 1398260/PR, sob a

sistemática dos recursos repetitivos.

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85

DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que

rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.

Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp

1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime

do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da

especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

Desta forma, em relação ao agente ruído, vigora o princípio do tempus regit actum. Considera-se especial a

atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o Decreto nº 2.172/97, a partir

de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB até 18/11/2003, quando foi editado o

Decreto nº 4882/2003, que reduziu este limite a 85dB.

 

Uso de equipamento de proteção individual - EPI, como fator de descaracterização do tempo de serviço

especial.

 

A questão foi recentemente decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE nº 664335, da

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, com reconhecimento de repercussão geral, na data de 04.12.2014, em que

restou decidido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. Restou assentado também que, na hipótese de exposição do trabalhador a

ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o

tempo de serviço especial para aposentadoria.

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se

firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações

prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a

real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite

legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O
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benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que

se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções

auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação

dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam

na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

O fato de a empresa fornecer equipamento de proteção individual - EPI para neutralização dos agentes agressivos

não afasta, por si só, a contagem do tempo especial, pois cada caso deve ser examinado em suas peculiaridades,

comprovando-se a real efetividade do aparelho e o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1428183/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma,

julgado em 25/02/2014, DJe 06/03/2014)."

 

Ainda, conforme a jurisprudência citada, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em

limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor

auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência

do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das

funções auditivas.

 

Conversão do tempo de serviço comum em especial

 

Quanto à conversão do período comum em especial, com base no art. 64 do Decreto 611/92, cumpre esclarecer

que tal dispositivo legal vigorou até a publicação da Lei 9.032/95, aplicando-se, de fato, às atividades prestadas

neste período, uma vez que, no que tange à atividade especial, a jurisprudência do STJ pacificou orientação no

sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é aquela vigente no tempo em que a atividade foi

efetivamente desenvolvida.

 

Para que esta conversão seja admitida, é necessário que a atividade comum tenha sido exercida de forma alternada

com períodos de atividade especial e esta, por sua vez, deve ter sido desenvolvida por, no mínimo, 36 (trinta e

seis) meses.

 

 

Conversão do tempo de serviço especial em comum 

 

Deve ser afastada qualquer tese de limitação temporal de conversão de tempo de serviço especial em comum, seja

em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/1998,

permanecendo, assim, a possibilidade legal de conversão, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, uma

vez que a norma prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a

revogação pretendida pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711/98.

Nesse sentido decidiu a Terceira Seção do STJ no Resp 1.151.363/MG, Relator Ministro Jorge Mussi, data do

julgamento: 23/03/2011.

 

Caso concreto - elementos probatórios

 

Pleiteia a parte autora por meio desta ação a concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de

período laborado em condições especiais.
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De início, verifica-se que o interregno ainda controverso corresponde atividade urbana, em condição especial,

exercida no período de 13/08/82 a 25/09/94.

 

O período compreendido entre 13/08/82 e 25/09/94 deve ser considerado especial, tendo em vista que o

documento acostado à fl. 11 (PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário) aponta, no campo destinado à descrição

das atividades, ter o autor laborado na função de limpeza de Centro de Saúde, estando exposto à agentes

biológicos.

 

Acresça-se a isso, não constar no PPP que o autor fazia uso de EPI eficaz, ou mesmo de EPI.

 

Não obstante o documento ter sido preenchido irregularmente, com campos preenchidos à máquina e outro por

próprio punho, supostamente pelo profissional responsável pelos registros ambientais (Dr. João Rodrigues de

Goes, CRM 5841), o documento acostado à fl. 50 esclarece que o autor laborava no setor de limpeza e percebia

adicional de insalubridade, autorizando o enquadramento no código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.3.4

do Decreto nº 83.080/79.

 

Contudo, a soma do período aqui reconhecido não redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço

especial, o que impede a concessão da aposentadoria especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação do autor para afastar a hipótese de carência de ação por ilegitimidade passiva ad causam

relativamente ao reconhecimento das atividades especiais exercidas entre 13/08/82 e 25/09/94 - como celetista e,

nos termos do art. 515, § 3º, do CPC julgo parcialmente procedente a ação tão somente para reconhecer a

insalubridade no período de 13/08/82 a 25/09/94, julgando improcedente a concessão do benefício pleiteado,

devido à não implementação dos requisitos necessários.

 

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara de

Origem.

 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000992-32.2011.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MARIO VALDEZ TAVARES
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renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas entre o valor do

beneficio atual e o da nova aposentadoria a ser concedida, acrescidas dos consectários legais.

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a reconhecer a renúncia da aposentadoria da

parte autora, sem a restituição de valores já recebidos, e a implantar o novo benefício, com renda mensal inicial

reajustada, com DIB em 08/09/2010, ou seja, desde a data do protocolo de defesa em procedimento administrativo

(fl. 315), tal como pleiteado na exordial. Fixou, ainda, os consectários legais. Sentença submetida ao reexame

necessário. 

 

Apela o INSS, requerendo, em síntese, a improcedência do pedido. Caso mantida a decisão, requer a devolução

dos valores recebidos a título do benefício renunciado. Insurge-se, ainda, com relação aos consectários legais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos.

 

Alega o autor que se aposentou por tempo de contribuição em 29/05/2006 (NB nº 131.324.001-7). Todavia, em

razão do cômputo indevido de período laborado no Exército Português, a autarquia promoveu a revisão

administrativa de seu benefício, determinando a alteração, para menor, da sua RMI.

 

Pretende a parte autora que seja reconhecido seu direito à renúncia da aposentadoria anteriormente concedida,

com a imediata implantação de novo benefício mais vantajoso, devendo o INSS garantir que o tempo e as

contribuições posteriores à concessão da primeira tenham repercussão no cálculo da nova RMI.

 

Passo, então, à análise da questão.

 

Por primeiro, o C. Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo já decidiu no sentido que a norma

extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento do direito de

renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou beneficiário postular a revisão do

ato de concessão do benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PROCESSO CIVIL.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA PREVISTA NO ART. 103 DA

LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente

omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em

provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A desaposentação indica o exercício do direito de renúncia ao benefício em manutenção a fim de desconstituir

o ato original e, por conseguinte, obter uma nova aposentadoria, incrementada com as contribuições vertidas

pelo segurado após o primeiro jubilamento.

3. A norma extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento

do direito de renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou seu beneficiário

postular a revisão do ato de concessão de benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento retroativo,

diferente do que se dá na desaposentação.

4. A interpretação a ser dada ao instituto da decadência previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 deve ser

restritiva, haja vista que as hipóteses de decadência decorrem de lei ou de ato convencional, inexistentes na

espécie.
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5. A jurisprudência desta Corte acolheu a possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus

titulares (REsp 1.334.488/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, julgado proferido sob o rito do

art. 543-C do CPC, DJe 14/5/13).

6. Sendo certo que o segurado pode dispor de seu benefício, e, ao fazê-lo encerra a aposentadoria que percebia,

não há falar em afronta aos arts. 18, § 2º, e 103, caput, da Lei 8.213/91. E, devido à desconstituição da

aposentadoria renunciada, tampouco se vislumbra qualquer violação ao comando da alínea "b" do inciso II do

art. 130 do Decreto 3.048/99, que impede a expedição de certidão de tempo de contribuição quando este já tiver

sido utilizado para efeito de concessão de benefício, em qualquer regime de previdência social.

7. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008.

(STJ, REsp nº 1.348.301-SC, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves de Lima, data do julgamento:

27.11.2013, DE 24.03.2014)

Pelo mesmo raciocínio, não se poderia falar em prescrição do direito, considerando que a desaposentação opera

apenas efeitos futuros, inexistindo qualquer valor a ser pago antes do ajuizamento da ação.

 

No mérito propriamente dito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o

reconhecimento de repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR,

Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

 

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013) 

Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

 

Assim, mantenho a sentença recorrida em consonância com os julgados acima transcritos, consignando ser

desnecessário o ressarcimento dos valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada.

 

Todavia, a concessão de nova aposentadoria à parte autora deve ser fixada a partir do ajuizamento da ação,

compensando-se o benefício em manutenção, consoante o entendimento desta E. Turma julgadora. 

 

Nesse passo, esclareço que tem direito a parte autora ao pagamento das diferenças entre os valores da
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aposentadoria que vinha recebendo e a reconhecida neste ato tão somente desde a data da concessão, no presente

caso, do ajuizamento da ação. 

 

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

 

Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357

e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947

pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito

fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.

 

Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta

de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal

observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de

cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.

 

Por fim, a verba honorária deve ser mantida em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Indevidas custas processuais pela Autarquia ante a isenção prevista no art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Entretanto, consoante disposto no parágrafo único do mencionado art. 4º, compete-lhe o reembolso dos valores

eventualmente recolhidos a esse título pela parte vencedora.

 

Por todo o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial e à apelação do INSS, para fixar os consectários legais nos termos explicitados na decisão, mantendo, no

mais, a sentença recorrida.

 

P.I.C.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009300-41.2012.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença de primeiro grau, que julgou improcedente o pedido

de aposentadoria por idade rural, deixando de condená-lo ao pagamento de honorários advocatícios em virtude da

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula 253 do STJ, tendo em vista que as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), bem como a demonstração do exercício de atividade rural, além da carência mínima

exigida no art. 142 da referida lei (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar desses trabalhadores

qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

No presente caso, o autor, nascido em 02/04/1952, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2012.

Assim, considerando-se que o implemento do requisito etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação

prevista no art. 143 da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de

contribuições para os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas, além do cumprimento da carência de

180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de

recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar os requisitos relativos à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, cumpre salientar

que o esgotamento do prazo acima previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no

valor de um salário mínimo, nos termos do disposto no art. 39, I, da Lei 8.213/91. No entanto, o exercício de

atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de igual modo, ou seja,

bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto ao período posterior,

iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por efetiva prova material, não

bastando apenas o seu início, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência, limitados a 12

meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º, parágrafo único, e

art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considera-se que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só, não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais nem a percepção do benefício, desde que

comprovados os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

Pois bem. No presente caso, no que tange ao exercício de atividade rural, o autor apresentou a certidão de

nascimento de sua filha, lavrada em 1986, e sua certidão casamento, contraído em 1980, nas quais está qualificado

como 'lavrador'; bem como sua CTPS contendo registros de vínculos empregatícios rurais nos períodos de

25/10/2001 a 15/12/2001, 24/06/2003 a 01/09/2003, e 18/03/2004 a 28/12/2006.

De rigor salientar, neste ponto, que eventual exercício de atividade urbana, por curto período de tempo,

intercalado com períodos de atividade rural, não tem o condão de afastar a qualidade de segurado especial do

trabalhador rural, desde que a atividade predominantemente exercida ao longo da vida seja a rurícola, como é o

caso dos autos.
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Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e, no presente caso, surge em apoio à pretensão

inicial, inequívoca em robustecer o princípio de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pelo autor durante longo período de tempo.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pelo autor até a data do implemento do requisito etário, fazendo, assim, jus ao benefício de

aposentadoria por idade rural a partir da citação, à falta de requerimento administrativo e nos termos do disposto

no art. 219 do Código de Processo Civil.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para condenar o INSS a

implantar o benefício de aposentadoria por idade rural em favor do autor, nos termos acima expostos.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos do segurado VALMIR SANTOS

GUIMARÃES, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de

aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 26/10/2012 (data da citação), e renda mensal a ser

calculada de acordo com a legislação vigente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006750-67.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando à elevação do coeficiente de cálculo do benefício

previdenciário, mediante a inclusão do tempo trabalhado pela parte autora após a concessão de sua aposentadoria,

com o consequente pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais

2012.61.14.006750-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOAO MARIA COSTA RODRIGUES

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067506720124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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verbas de sucumbência.

 

A sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há suporte legal a amparar o pleito de

desaposentação seguido de imediata concessão de benefício mais vantajoso. 

 

Apela a parte autora, reiterando os fundamentos esposados na inicial no sentido de que tendo retornado ao

trabalho após a aposentadoria e, nesse passo, reassumido a qualidade de segurado obrigatório e voltando a

contribuir para o custeio da Previdência Social, faz jus ao recálculo de seu benefício para a inclusão do tempo

contribuído posteriormente à concessão. Requer a reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

É o caso dos autos.

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que, uma vez em gozo do benefício de aposentadoria, torna-se inviável o pedido

da parte autora no sentido de computar período posteriormente laborado, objetivando recálculo de sua RMI.

Assim, visando adequar os fatos ao pedido, entendo que a presente demanda deve ser analisada como pedido de

desaposentação.

 

Outrossim, o C. Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo já decidiu no sentido que a norma

extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento do direito de

renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou beneficiário postular a revisão do

ato de concessão do benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PROCESSO CIVIL.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA PREVISTA NO ART. 103 DA

LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente

omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em

provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A desaposentação indica o exercício do direito de renúncia ao benefício em manutenção a fim de desconstituir o

ato original e, por conseguinte, obter uma nova aposentadoria, incrementada com as contribuições vertidas pelo

segurado após o primeiro jubilamento.

3. A norma extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento do

direito de renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou seu beneficiário postular

a revisão do ato de concessão de benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento retroativo, diferente

do que se dá na desaposentação.

4. A interpretação a ser dada ao instituto da decadência previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 deve ser

restritiva, haja vista que as hipóteses de decadência decorrem de lei ou de ato convencional, inexistentes na

espécie.

5. A jurisprudência desta Corte acolheu a possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus

titulares (REsp 1.334.488/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, julgado proferido sob o rito do

art. 543-C do CPC, DJe 14/5/13).

6. Sendo certo que o segurado pode dispor de seu benefício, e, ao fazê-lo encerra a aposentadoria que percebia,

não há falar em afronta aos arts. 18, § 2º, e 103, caput, da Lei 8.213/91. E, devido à desconstituição da
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aposentadoria renunciada, tampouco se vislumbra qualquer violação ao comando da alínea "b" do inciso II do art.

130 do Decreto 3.048/99, que impede a expedição de certidão de tempo de contribuição quando este já tiver sido

utilizado para efeito de concessão de benefício, em qualquer regime de previdência social.

7. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008.

(STJ, REsp nº 1.348.301-SC, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves de Lima, data do julgamento:

27.11.2013, DE 24.03.2014)

 

Pelo mesmo raciocínio, não se poderia falar em prescrição do direito, considerando que a desaposentação opera

apenas efeitos futuros, inexistindo qualquer valor a ser pago antes do ajuizamento da ação.

 

No mérito propriamente dito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o

reconhecimento de repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR,

Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

 

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime

do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013) 

 

Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

 

Assim, reconheço o direito da parte autora à desaposentação, consignando ser desnecessário o ressarcimento dos

valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada, em consonância com os julgados acima

transcritos.

 

Ato contínuo, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à concessão de nova aposentadoria à parte

autora a partir do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção. 

 

Nesse passo, esclareço que tem direito o autor ao pagamento das diferenças entre os valores da aposentadoria que

vinha recebendo e a reconhecida neste ato tão somente desde a data da concessão, no presente caso, do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1816/3230



ajuizamento da ação.

 

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

 

Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357

e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947

pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito

fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.

 

Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta

de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal

observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de

cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.

 

A verba honorária deverá ser fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Indevidas custas processuais pela Autarquia ante a isenção prevista no art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Entretanto, consoante disposto no parágrafo único do mencionado art. 4º, compete-lhe o reembolso dos valores

eventualmente recolhidos a esse título pela parte vencedora.

 

Por todo o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de

apelação da parte autora, nos termos acima explicitados.

 

 

P.I.C.

 

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004238-96.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.61.19.004238-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARGARET SILVEIRA ZANIN

ADVOGADO : SP134312 JOSE FERREIRA BRASIL FILHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042389620124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial de seu benefício, aposentadoria por tempo de serviço de

professor, sem a incidência do fator previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99.

Inconformada, a parte autora apela e requer a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação vigente à

época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois não

o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento.

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário-mínimo."

 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, § 3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional:

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei."

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios disposto no artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, nos seguintes termos:

 

"O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,
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multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deve ser obtida com base na tábua de mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se a média nacional única para ambos

os sexos.

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, 'CAPUT', INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA
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CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual 'sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora', não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar 'os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações'. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida 'aos termos da lei', a que se referem o 'caput' e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no 'caput' do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17)

 

Com base neste decisório, a questão vem sendo julgada nesta Egrégia Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

- Adotado o entendimento declinado na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Mesmo nos casos em que há o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema possui

repercussão geral sobre a matéria, ainda assim não impede a análise e julgamento dos demais processos em que

ela também se faça presente, sendo aplicável o sobrestamento tão somente aos recursos extraordinários

eventualmente interpostos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento."
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(TRF 3ª Região, AC nº 00100866620124036183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 27/11/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- A lei aplicável é a vigente à época da concessão do benefício do segurado, tendo em vista o princípio tempus

regit actum. 

(...)

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ("Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida"). 

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110 e 2.111, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, "na

parte em que deu nova redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91". 

- Reconheceu, o Excelso Pretório, a constitucionalidade da introdução do fator previdenciário no cálculo de

benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição,

dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial,

reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade. 

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor. 

- O Supremo Tribunal Federal reconheceu, ainda, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº

9.876/99, que estabeleceu norma de transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se

rege pela norma vigente quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto

somente então se há falar em direito adquirido. 

- De igual modo, o Supremo Tribunal Federal rechaçou a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei,

no julgamento da medida cautelar na ADI 2110. 

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao

argumento de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo

mantido nos julgados recentes do Supremo Tribunal Federal. 

- Reconhecida a constitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 6º e 7º da Lei nº 9.876/99, legítima a conduta do INSS ao

aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição

ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999 .

(...)

- Remessa oficial provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido."

(TRF 3ª Região, REO nº 00131660920104036183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3

Judicial 1 10/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DESPROVIMENTO. 

1- O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei

8.213/91, com a redação alterada pela Lei 9.876/99. 

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade

do Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91. 

3- Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00122113420144039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

Judicial 1 03/12/2014)

 

Deve-se ressaltar que a parte autora, apesar de ser filiada à Previdência Social anteriormente à promulgação da EC

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da

benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

No caso sub judice, o benefício foi concedido em 28.08.2007 (fls. 19/23) e o INSS agiu corretamente ao aplicar o

fator previdenciário constante da carta de concessão no cálculo da renda mensal inicial, segundo a média nacional

única para ambos os sexos, conforme previsto no § 8º do artigo 29 da Lei nº. 9.876/1999 (legislação vigente à

época de sua concessão).

Inexiste amparo legal à pretensão deduzida na inicial para afastar a incidência do fator previdenciário sobre o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço de professor. Desde a Emenda Constitucional 18/81, o trabalho

de professor deixou de ser considerado atividade penosa, com direito a aposentadoria especial, e passou a ter uma

regra "excepcional". Foram estabelecidos acréscimos temporais para minorar o impacto da fórmula de cálculo

sobre o regime diferenciado dos professores no parágrafo 9º do artigo 29 da Lei de Benefícios.

O exercício da atividade de professor demanda um tempo menor em relação a outras atividades, desde que se

comprove trabalho exclusivo como professor, mas não é considerada "especial" para ser enquadrada na espécie
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aposentadoria especial a que se alude o artigo 57 da Lei 8.213/91. Nesse sentido, o STJ tratou da questão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE PROFESSOR. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA.

1. À luz do Decreto 53.831/64 (Quadro Anexo, Item 2.1.4), a atividade de professor era considerada penosa,

situação modificada com a entrada em vigor da Emenda Constitucional 18/81 e, consequentemente, das

alterações constitucionais posteriores, porquanto o desempenho da atividade deixou de ser considerada especial

para ser uma regra 'excepcional', diferenciada, na qual demanda um tempo de serviço menor em relação a outras

atividades, desde que se comprove o exclusivo trabalho nessa condição.

2. A atividade de professor não é especial em si, para fins de seu enquadramento na espécie 'aposentadoria

especial' a que alude o art. 57 da Lei n. 8.213/91, mas regra diferenciada para a aposentadoria que exige o seu

cumprimento integral, o que afasta seu enquadramento às disposições do inciso II do art. 29 do mesmo diploma,

que não prevê a utilização do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.

3. Amoldando-se a aposentadoria do professor naquelas descritas no inciso I, "c", inafastável o fator

previdenciário, incidência corroborada ainda pelas disposições do § 9º do art. 29 da Lei de Benefícios, em que

foram estabelecidos acréscimos temporais para minorar o impacto da fórmula de cálculo sobre o regime

diferenciado dos professores.

4. Eventual não incidência do fator previdenciário sobre a aposentadoria de professor somente é possível caso o

implemento dos requisitos para o gozo do benefício tenha se efetivado anteriormente à edição da Lei n. 9.897/99.

EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1.490.380/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/06/2015, DJe 16/06/2015.

5. Recurso especial improvido."

(STJ, REsp nº 1.423.286 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. 20.08.2015, DJe

01.09.2015)

 

Ademais, o Poder Judiciário estaria criando uma nova fórmula de cálculo de benefício, em clara afronta ao

princípio da separação dos Poderes e também ao princípio da correspondente fonte de custeio.

Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico.

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por se tratar de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantida a

sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença proferida nos autos da ação ordinária em que se

pleiteia o restabelecimento do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, desde a

data de sua cessação, em 01/08/2012.

O pedido foi julgado procedente para condenar o INSS a conceder o auxílio-doença, desde a cessação do

benefício na esfera administrativa em 01/08/2012. O INSS foi condenado ao pagamento das parcelas atrasadas

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros (à taxa de 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do Código Civil e

161. §1º, do Código Tributário Nacional).Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor da

condenação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou requerendo a reforma da sentença no que tange aos juros e correção monetária a incidir sobre as

parcelas vencidas.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça já sumulou entendimento no sentido de que a norma do mencionado

artigo 557 se aplica ao reexame necessário (Súmula 253).

E nessa esteira, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, a

partir do interregno em que foi fixada a condenação (01/08/2012 - fls.17) e a data da sentença (31/07/2013 - fls.

59), que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de

Processo Civil (60 salários mínimos).

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Passo ao exame do mérito.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de

acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-

77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº

0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC

nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apenas no tocante aos

juros de mora, os quais deverão observar, assim como a correção monetária, os critérios estabelecidos no Manual

de Orientação de procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial de seu benefício, para que o fator previdenciário não

incida sobre os períodos de exercício de atividade especial.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação e requer a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Cumpre ressaltar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação vigente à

época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois não

o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento.

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário-mínimo."

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, § 3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional:

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei."

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios disposto no artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, nos seguintes termos:

 

"O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos
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maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deve ser obtida com base na tábua de mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se a média nacional única para ambos

os sexos.

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, 'CAPUT', INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA

CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual 'sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora', não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar 'os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações'. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida 'aos termos da lei', a que se referem o 'caput' e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no 'caput' do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17)

 

Com base neste decisório, a questão vem sendo julgada nesta Egrégia Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

- Adotado o entendimento declinado na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Mesmo nos casos em que há o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema possui

repercussão geral sobre a matéria, ainda assim não impede a análise e julgamento dos demais processos em que

ela também se faça presente, sendo aplicável o sobrestamento tão somente aos recursos extraordinários

eventualmente interpostos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1826/3230



- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 00100866620124036183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 27/11/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- A lei aplicável é a vigente à época da concessão do benefício do segurado, tendo em vista o princípio tempus

regit actum. 

(...)

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ("Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida"). 

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110 e 2.111, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, "na

parte em que deu nova redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91". 

- Reconheceu, o Excelso Pretório, a constitucionalidade da introdução do fator previdenciário no cálculo de

benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição,

dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial,

reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade. 

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor. 

- O Supremo Tribunal Federal reconheceu, ainda, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº

9.876/99, que estabeleceu norma de transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se

rege pela norma vigente quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto

somente então se há falar em direito adquirido. 

- De igual modo, o Supremo Tribunal Federal rechaçou a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei,

no julgamento da medida cautelar na ADI 2110. 

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao

argumento de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo

mantido nos julgados recentes do Supremo Tribunal Federal. 

- Reconhecida a constitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 6º e 7º da Lei nº 9.876/99, legítima a conduta do INSS ao

aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição

ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999 .

(...)

- Remessa oficial provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido."

(TRF 3ª Região, REO nº 00131660920104036183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3

Judicial 1 10/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DESPROVIMENTO. 

1- O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei

8.213/91, com a redação alterada pela Lei 9.876/99. 

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade

do Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91. 

3- Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00122113420144039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

Judicial 1 03/12/2014)

 

Deve-se ressaltar que a parte autora, apesar de ser filiada à Previdência Social anteriormente à promulgação da EC

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da

benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

No caso sub judice, o benefício foi concedido em 06.05.2008 (fls. 15/19) e o INSS agiu corretamente ao aplicar o

fator previdenciário constante da carta de concessão no cálculo da renda mensal inicial, segundo a média nacional

única para ambos os sexos, conforme previsto no § 8º do artigo 29 da Lei nº. 9.876/1999 (legislação vigente à

época de sua concessão).

Inexiste amparo legal à pretensão deduzida na inicial para afastar a incidência do fator previdenciário sobre os

períodos de exercício de atividade especial. Ademais, o Poder Judiciário estaria criando uma nova fórmula de

cálculo de benefício, em clara afronta ao princípio da separação dos Poderes e também ao princípio da

correspondente fonte de custeio.

Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a
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expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico.

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por se tratar de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a

sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000311-27.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial de seu benefício, sem a incidência do fator

previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99.

Inconformada, a parte autora sustenta a inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC e requer a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado Codex, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos estampados

no dispositivo legal em comento.

No mais, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a

administrativamente, pois não o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício,

mas não à forma de cálculo da renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do

requerimento.

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos
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meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário-mínimo."

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, § 3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional:

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei."

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios disposto no artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, nos seguintes termos:

 

"O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética
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simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deve ser obtida com base na tábua de mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se a média nacional única para ambos

os sexos.

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, 'CAPUT', INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA

CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual 'sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora', não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar 'os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações'. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida 'aos termos da lei', a que se referem o 'caput' e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no 'caput' do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o
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previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17)

 

Com base neste decisório, a questão vem sendo julgada nesta Egrégia Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

- Adotado o entendimento declinado na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Mesmo nos casos em que há o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema possui

repercussão geral sobre a matéria, ainda assim não impede a análise e julgamento dos demais processos em que

ela também se faça presente, sendo aplicável o sobrestamento tão somente aos recursos extraordinários

eventualmente interpostos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 00100866620124036183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 27/11/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- A lei aplicável é a vigente à época da concessão do benefício do segurado, tendo em vista o princípio tempus

regit actum. 

(...)

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ("Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida"). 

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110 e 2.111, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, "na

parte em que deu nova redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91". 

- Reconheceu, o Excelso Pretório, a constitucionalidade da introdução do fator previdenciário no cálculo de

benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição,

dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial,

reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade. 

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor. 

- O Supremo Tribunal Federal reconheceu, ainda, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº

9.876/99, que estabeleceu norma de transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se

rege pela norma vigente quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto
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somente então se há falar em direito adquirido. 

- De igual modo, o Supremo Tribunal Federal rechaçou a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei,

no julgamento da medida cautelar na ADI 2110. 

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao

argumento de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo

mantido nos julgados recentes do Supremo Tribunal Federal. 

- Reconhecida a constitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 6º e 7º da Lei nº 9.876/99, legítima a conduta do INSS ao

aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição

ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999 .

(...)

- Remessa oficial provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido."

(TRF 3ª Região, REO nº 00131660920104036183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3

Judicial 1 10/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DESPROVIMENTO. 

1- O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei

8.213/91, com a redação alterada pela Lei 9.876/99. 

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade

do Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91. 

3- Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00122113420144039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

Judicial 1 03/12/2014)

 

Deve-se ressaltar que a parte autora, apesar de ser filiada à Previdência Social anteriormente à promulgação da EC

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da

benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

No caso sub judice, o benefício foi concedido em 25.10.2007 (fls. 27/31) e o INSS agiu corretamente ao aplicar o

fator previdenciário constante da carta de concessão no cálculo da renda mensal inicial, segundo a média nacional

única para ambos os sexos, conforme previsto no § 8º do artigo 29 da Lei nº. 9.876/1999 (legislação vigente à

época de sua concessão).

Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico.

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por se tratar de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantida a

sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002388-95.2013.4.03.6143/SP
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a

renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas entre o valor do

beneficio atual e o da nova aposentadoria a ser concedida, acrescidas dos consectários legais.

A sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido.

Apela a parte autora, reiterando os fundamentos esposados na inicial no sentido de que tendo retornado ao

trabalho após a aposentadoria e, nesse passo, reassumido a qualidade de segurado obrigatório e voltando a

contribuir para o custeio da Previdência Social, faz jus aos benefícios ofertados pelo Regime, bem como ao

recálculo do seu benefício de aposentadoria com o cômputo do tempo contribuído posteriormente à concessão.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

Por primeiro, o C. Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo já decidiu no sentido que a norma

extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento do direito de

renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou beneficiário postular a revisão do

ato de concessão do benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PROCESSO CIVIL.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA PREVISTA NO ART. 103 DA

LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente

omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em

provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A desaposentação indica o exercício do direito de renúncia ao benefício em manutenção a fim de desconstituir

o ato original e, por conseguinte, obter uma nova aposentadoria, incrementada com as contribuições vertidas

pelo segurado após o primeiro jubilamento.

3. A norma extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento

do direito de renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou seu beneficiário

postular a revisão do ato de concessão de benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento retroativo,

diferente do que se dá na desaposentação.

4. A interpretação a ser dada ao instituto da decadência previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 deve ser

restritiva, haja vista que as hipóteses de decadência decorrem de lei ou de ato convencional, inexistentes na

espécie.

5. A jurisprudência desta Corte acolheu a possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus

titulares (REsp 1.334.488/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, julgado proferido sob o rito do

art. 543-C do CPC, DJe 14/5/13).

6. Sendo certo que o segurado pode dispor de seu benefício, e, ao fazê-lo encerra a aposentadoria que percebia,

não há falar em afronta aos arts. 18, § 2º, e 103, caput, da Lei 8.213/91. E, devido à desconstituição da

aposentadoria renunciada, tampouco se vislumbra qualquer violação ao comando da alínea "b" do inciso II do

art. 130 do Decreto 3.048/99, que impede a expedição de certidão de tempo de contribuição quando este já tiver

sido utilizado para efeito de concessão de benefício, em qualquer regime de previdência social.

7. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008.

(STJ, REsp nº 1.348.301-SC, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves de Lima, data do julgamento:

27.11.2013, DE 24.03.2014)

Pelo mesmo raciocínio, não se poderia falar em prescrição do direito, considerando que a desaposentação opera

apenas efeitos futuros, inexistindo qualquer valor a ser pago antes do ajuizamento da ação.

No mérito propriamente dito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do Supremo
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Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o

reconhecimento de repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR,

Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013) 

Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

Assim, reconheço o direito da parte autora à desaposentação, consignando ser desnecessário o ressarcimento dos

valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada, em consonância com os julgados acima

transcritos.

Ato contínuo, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à concessão de nova aposentadoria à parte

autora a partir do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

Nesse passo, esclareço que tem direito a parte autora ao pagamento das diferenças entre os valores da

aposentadoria que vinha recebendo e a reconhecida neste ato tão somente desde a data da concessão, no presente

caso, do ajuizamento da ação.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357

e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947

pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito

fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.

Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta

de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal

observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de

cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.

Por fim, a verba honorária deverá ser fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1834/3230



Indevidas custas processuais pela Autarquia ante a isenção prevista no art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Entretanto, consoante disposto no parágrafo único do mencionado art. 4º, compete-lhe o reembolso dos valores

eventualmente recolhidos a esse título pela parte vencedora.

Por todo o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de

apelação da parte autora, nos termos acima explicitados.

P.I.C.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008723-33.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

A parte autora, passadeira, 67 anos, afirma ser portadora de lombalgia irradiada para raiz da coxa direita.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia:

Item DISCUSSÃO (fls. 87): " A osteopenia, por si só, não causa incapacidade. O que pode causar são suas

eventuais complicações, como alguns tipos de fraturas, ausentes neste caso. 

As alterações evidenciadas nos exames de imagem da coluna são degenerativas e insuficientes para justificar

qualquer queixa referida. O exame físico O exame físico pericial não evidenciou déficits neurológicos ou sinais

de compressão radicular, não sendo possível comprovar a presença de mielopatias. As alterações degenerativas

da coluna vertebral não causaram limitações na mobilidade articular, sinais de radiculopatias ou déficits

2013.61.43.008723-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ERALDA DA SILVA GUARNIERI

ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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neurológicos, não sendo possível atribuir incapacidade laborativa."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006941-65.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

2013.61.83.006941-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, sustentando a inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC e

requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado Codex, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos estampados

no dispositivo legal em comento.

No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora ao reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. Por sua vez, a

seguinte a jurisprudência:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).
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(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00366138720114039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00291251320134039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3

14/02/2014)

 

Acrescente-se, por fim, que o alegado regime de repartição não atrela, necessariamente, o aumento da fonte de

custeio à majoração dos benefícios previdenciários. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009556-89.2014.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
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DECISÃO

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos, respectivamente, pelo INSS e pela parte autora contra a

sentença de primeiro grau, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para condenar o réu a conceder o

benefício de aposentadoria por idade rural à autora, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da data

da citação, devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente acrescidas de juros de mora, consoante

os mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários de

advogado fixados em 10% sobre o valor da soma das parcelas vencidas até a data do trânsito em julgado da

sentença.

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária.

Em recurso adesivo, a autora pleiteia a alteração da DIB, a majoração da verba honorária e alteração do critério de

cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de trabalhador rural reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher

(§ 1º do art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o

cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 28/06/1952, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2008. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício, bastando a comprovação do exercício de labor rural pelo período de 162 meses (13

anos e meio).

Na presente ação, a autora pleiteia o benefício com base no exercício de labor rural exercido em regime de

economia familiar.

Nesse sentido, consideram-se segurados especiais, em regime de economia familiar (art. 11, VII, da Lei 8.213/91),

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAQUEL FENZI DE CARVALHO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 11.00.00102-2 1 Vr BROTAS/SP
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os produtores, parceiros, meeiros, arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que exerçam

atividades individualmente ou com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou

companheiros e filhos, ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar

respectivo, residindo na área rural ou em imóvel próximo ao local onde a atividade rural é exercida e com

participação significativa nas atividades rurais do grupo familiar.

Cumpre salientar que o referido regime pressupõe a exploração de atividade primária pelo indivíduo, como

principal forma de sustento, acompanhado ou não pelo grupo familiar, mas sem o auxílio de empregados (art. 11,

VII, "a" e § 1º, da Lei 8.213/91). No entanto, admite-se o auxílio eventual de terceiros, prestados por ocasião de

colheita ou plantio, desde que inexistente a subordinação ou remuneração, vez que a mão-de-obra assalariada o

equipara a segurado contribuinte individual, previsto no art. 11, inciso V, da supracitada lei.

E no que tange ao exercício de atividade rural, a autora juntou aos autos, como início de prova material, sua

certidão de casamento, contraído em 1973, na qual seu cônjuge está qualificado como 'lavrador'; sua CTPS

contendo três registros de vínculos empregatícios rurais, nos períodos de 02/05/1984 a 01/03/1987, 01/03/1989 a

18/09/1989 e 27/10/1989 a 09/01/1991; além de diversos documentos comprobatórios do exercício de atividade

rural em regime de economia familiar (fls. 33/100).

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e, no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela autora ao longo da sua vida, e especialmente, em regime de

economia familiar.

Portanto, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor rural

exercido pela autora até a data do implemento do requisito etário, fazendo, assim, jus ao benefício de

aposentadoria por idade rural a partir da data do requerimento administrativo (06/02/2009 - fls. 124), quando o

INSS tomou conhecimento da pretensão da autora e nos termos do disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.212/91.

No mais, verifico que o critério de atualização monetária e aplicação dos juros de mora foi corretamente fixado

pelo juízo a quo, não havendo reparo a ser efetuado neste ponto.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pelo juízo de primeiro grau, porém

esclareço que incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação

desta Turma e nos termos do disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário

esclarecer, nesta oportunidade, que não incidem sobre as prestações vincendas, a teor do enunciado da Súmula nº

111 do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e ao

recurso adesivo da autora, somente para determinar a incidência da verba honorária da forma acima exposta e

fixar a DIB na data do requerimento administrativo, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos da segurada RAQUEL FENZI DE

CARVALHO para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de

aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 06/02/2009 (data do requerimento administrativo), e

renda mensal a ser calculada de acordo com a legislação vigente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012839-23.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a sentença de primeiro grau, que, reconhecendo a

decadência do direito dos autores, julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural e extinguiu o

processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 269, IV, do Código de Processo Civil,

condenando os autores ao pagamento de honorários de advogados fixados no valor de R$ 450,00, observada,

contudo a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sustentam os apelantes, em suas razões recursais, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula 253 do STJ, tendo em vista que as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

Inicialmente, afasto a decadência reconhecida pela sentença de primeiro grau. Em se tratando de obrigação de

trato sucessivo, a prescrição atinge tão somente as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede a

propositura da ação, restando preservado o fundo do direito em si, que não se sujeita a qualquer prazo

prescricional ou decadencial.

Passo ao exame do mérito, aplicando, por analogia, o disposto no §3º do art. 515 do Código de Processo Civil, que

permite o julgamento da lide diretamente pelo tribunal, quando não houver sido apreciado o mérito da lide na

instância inferior e a causa estiver em condições de imediato julgamento.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), bem como a demonstração do exercício de atividade rural, além da carência mínima

exigida no art. 142 da referida lei (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar desses trabalhadores

qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

No presente caso, os autores, nascidos em 04/10/1951 e 22/05/1957, comprovaram o cumprimento do requisito

etário nos anos de 2011 e 2012, respectivamente. Assim, considerando-se que o implemento do requisito etário se

deu quando já havia encerrado a prorrogação prevista no art. 143 da Lei de Benefícios, é necessário, após

31/12/2010, a comprovação do recolhimento de contribuições para os empregados rurais, trabalhadores avulsos e

diaristas, além do cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº

8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser

concedido o benefício.

No entanto, considerando a demonstração existente nos autos de que o labor rural fora exercido em regime de

economia familiar e considerando-se, ainda, que determinada atividade não foi contemplada pela alteração da lei

supracitada, passo à análise dos requisitos legais para a concessão da benesse pretendida, sem a observação da

alteração legal da lei de benefícios.

Nesse sentido, consideram-se segurados especiais, em regime de economia familiar (art. 11, VII, da Lei 8.213/91),

os produtores, parceiros, meeiros, arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que exerçam

atividades individualmente ou com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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companheiros e filhos, ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar

respectivo, residindo na área rural ou em imóvel próximo ao local onde a atividade rural é exercida e com

participação significativa nas atividades rurais do grupo familiar.

Cumpre salientar que o referido regime pressupõe a exploração de atividade primária pelo indivíduo, como

principal forma de sustento, acompanhado ou não pelo grupo familiar, mas sem o auxílio de empregados (art. 11,

VII, "a" e § 1º, da Lei 8.213/91). No entanto, admite-se o auxílio eventual de terceiros, prestados por ocasião de

colheita ou plantio, desde que inexistente a subordinação ou remuneração, vez que a mão-de-obra assalariada o

equipara a segurado contribuinte individual, previsto no art. 11, inciso V, da supracitada lei.

E no que tange ao exercício de atividade rural, os autores apresentaram sua certidão de casamento, contraído no

ano de 1977, na qual o cônjuge varão está qualificado como 'lavrador'; as certidões de nascimento de seus filhos,

lavradas em 1978, 1981 e 1985, nas quais Francisco Ficher está qualificado como 'lavrador'; documentos

comprobatórios da propriedade de imóvel rural; e notas fiscais de produtor rural emitidas pelo autor nos anos de

2001 a 2009.

Dessa forma, diante da robusta prova material acostada aos autos, restou configurado o labor rural exercido pelos

autores até o implemento do requisito etário, fazendo jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por idade rural a

partir da data da citação (28/06/2012), à falta de requerimento administrativo e nos termos do disposto no art. 219

do Código de Processo Civil.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, §3º, do Código de Processo Civil e a Súmula

nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para condenar o INSS a

implantar o benefício de aposentadoria por idade rural em favor dos autores, nos termos acima expostos.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos dos segurados FRANCISCO FICHER e

APARECIDA DOS SANTOS FICHER para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação

do beneficio de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 28/06/2012 (data da citação), e renda

mensal a ser calculada de acordo com a legislação vigente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por GERALDO JACINTO DOS SANTOS em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.

A sentença julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo (22/11/2010), no valor a ser calculado

pela autarquia previdenciária, nunca inferior ao salário mínimo legal, incluído o abono anual, devendo as

prestações vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da data do laudo

pericial. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre a soma das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula nº 111 do STJ.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários

à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer alteração da DIB e a fixação dos juros moratórios de acordo

como o disposto na Lei nº 11.960/2009.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, para o

trabalho (art. 201, I, da CF e arts. 18, I, a; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante

a Previdência Social ficam mantidos.

No caso concreto, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, faz-se necessária a comprovação da

satisfação dos pressupostos atinentes à qualidade de segurado e ao lapso de carência, certa, de outro lado, a

demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Tratando-se de trabalhador rural - segurado especial do Regime Geral de Previdência Social, entretanto, é

dispensada a comprovação dos recolhimentos das contribuições, bastando, para a concessão do benefício, a

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, equivalente ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido,

consoante o disposto no art. 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013.

A qualidade de segurado e o cumprimento da carência, no presente caso, restaram suficientemente demonstradas,

na medida em que o autor sempre trabalhou como rurícola, conforme comprovam os registros constantes em sua

CTPS e nos extratos de tela do sistema CNIS juntados aos autos, sendo o último deles no ano de 2009. As

testemunhas, por sua vez, confirmaram em seus depoimentos que o autor somente deixou de trabalhar há alguns

anos atrás, certamente em razão das enfermidades que o acometem, consoante se verifica, também, da análise dos

documentos médicos acostados aos autos, como bem observou o juízo de primeiro grau.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 99/103 atestou que ele apresenta

espondiloartrose lombar, hipertensão arterial sistêmica e etilismo crônico, concluindo pela sua incapacidade

laborativa parcial e permanentemente, estando, sobretudo, incapacitado para desempenhar atividades que

requeiram esforço físico, como é o caso das atividades na lavoura.

Há que se considerar, ainda, no presente caso, que é praticamente impossível a recolocação profissional do autor,

não obstante sua incapacidade laborativa seja parcial, levando-se em conta suas atividades habituais aliadas ao seu

grau de escolaridade e à ausência de qualificação profissional.

Sendo assim, preenchidos os requisitos legais, o autor faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, com termo inicial na data do requerimento administrativo, conforme corretamente determinado pela

sentença recorrida.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação

do INSS, apenas para determinar a incidência dos juros de mora na forma da fundamentação, mantendo, no mais,
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a sentença recorrida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos do segurado GERALDO JACINTO DOS

SANTOS, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de

aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 22/11/2010 (data do requerimento administrativo), e

renda mensal a ser calculada de acordo com a legislação vigente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020203-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um

salário mínimo mensal, a partir da data da citação, devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente

e acrescidas de juros de mora calculados na forma do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Condenou, por fim,

o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da soma das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado. 

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

Inicialmente, em juízo de admissibilidade, observo que a condenação é inferior a 60 salários mínimos, não estando

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

Passo ao exame da apelação.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode
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exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 14/08/1946, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2001. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício, bastando, para tanto, a demonstração do exercício de atividade rural pelo período de

120 meses (10 anos).

Sendo assim, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado

mediante a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos.

Pois bem. No presente caso, a autora juntou aos autos, como prova material do exercício de atividade rural, sua

certidão de casamento, contraído no ano de 1974, na qual seu cônjuge está qualificado como 'lavrador';

declarações do proprietário da fazenda Sertãozinho de que a autora trabalhou naquela propriedade nos períodos de

1974 a 1983 e de 1983 a 2012 como rurícola; a certidão de nascimento de sua filha, lavrada em 1982, na qual seu

marido está qualificado como 'tratorista'; diversos avisos e recibos de férias em nome do seu marido, emitidos pela

fazenda Sertãozinho; recibos emitidos pela Cooperativa Habitacional dos Trabalhadores em nome do seu esposo;

e a carteira de associação do seu marido ao sindicato dos trabalhadores rurais de Cajuru, emitida em 1975,

acompanhada de comprovantes de pagamento da contribuição sindical.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora ao longo de sua vida.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora até implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de aposentadoria

por idade rural a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo e conforme corretamente

determinado pela sentença de primeiro grau.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação do

INSS, mantendo integralmente a sentença recorrida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos da segurada MARIA DAS DORES BIAGGIO

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de aposentadoria por

idade rural, com data de início - DIB em 19/09/2012 (data da citação), e renda mensal a ser calculada de acordo

com a legislação vigente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025638-98.2014.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à autora, a partir da data do

requerimento administrativo, devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros

de mora, na forma do disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários

de advogado fixados em 10% sobre o valor da soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a fixação da DIB na data da prolação da sentença.

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de trabalhador rural reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher

(§ 1º do art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o

cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 09/08/1956, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2011. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu quando já havia encerrado a

prorrogação prevista no art. 143 da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do

recolhimento de contribuições para os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da

carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de

comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

No entanto, considerando que a autora pleiteia o benefício com base no labor rural exercido em regime de

economia familiar e considerando-se, ainda, que determinada atividade não foi contemplada pela alteração da lei
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supracitada, passo à análise dos requisitos legais para a concessão da benesse pretendida, sem a observação da

alteração legal da lei de benefícios.

Nesse sentido, consideram-se segurados especiais, em regime de economia familiar (art. 11, VII, da Lei 8.213/91),

os produtores, parceiros, meeiros, arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que exerçam

atividades individualmente ou com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou

companheiros e filhos, ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar

respectivo, residindo na área rural ou em imóvel próximo ao local onde a atividade rural é exercida e com

participação significativa nas atividades rurais do grupo familiar.

Cumpre salientar que o referido regime pressupõe a exploração de atividade primária pelo indivíduo, como

principal forma de sustento, acompanhado ou não pelo grupo familiar, mas sem o auxílio de empregados (art. 11,

VII, "a" e § 1º, da Lei 8.213/91). No entanto, admite-se o auxílio eventual de terceiros, prestados por ocasião de

colheita ou plantio, desde que inexistente a subordinação ou remuneração, vez que a mão-de-obra assalariada o

equipara a segurado contribuinte individual, previsto no art. 11, inciso V, da supracitada lei.

E no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou os documentos de fls. 17/41, demonstrando o

exercício de atividades campesinas por sua família.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e, no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela autora ao longo de sua vida.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora até a data do implemento do requisito etário, fazendo, assim, jus ao benefício de

aposentadoria por idade rural a partir da data do requerimento administrativo (04/12/2012 - fls. 43), por força do

disposto no art. 49, II, da Lei de Benefícios e conforme corretamente determinado pela sentença de primeiro grau.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo

integralmente a sentença recorrida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos da segurada MARIA RAIMUNDA DE JESUS

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de aposentadoria por

idade rural, com data de início - DIB em 04/12/2012 (data do requerimento administrativo), e renda mensal a ser

calculada de acordo com a legislação vigente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025936-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um

salário mínimo mensal, a partir da data da data do ajuizamento da ação, devendo as prestações vencidas ser
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atualizadas monetariamente na forma do Manual de Orientações para os Procedimentos de Cálculos na Justiça

Federal e acrescidas de juros de mora calculados consoante o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Condenou,

por fim, o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da soma das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença. 

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a fixação da DIB na data da citação e o cômputo da correção

monetária e dos juros de mora na forma do disposto na Lei nº 11.960/2009.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

Inicialmente, em juízo de admissibilidade, verifico que a apelação não merece ser conhecida no tocante ao pedido

de aplicação da correção monetária e dos juros de mora nos termos do disposto na Lei nº 11.960/2009, tendo em

vista que a sentença recorrida já fixou o critério em questão, o que determina a ausência de interesse recursal neste

ponto.

No mais, a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher

(§ 1º do art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o

cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, o autor, nascido em 20/08/1950, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2010. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício, bastando, para tanto, a demonstração do exercício de atividade rural pelo período de

174 meses, ou 11 anos e 6 meses.

Sendo assim, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado

mediante a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos.

Pois bem. No presente caso, o autor juntou aos autos, como prova material do exercício de atividade rural, sua

certidão de casamento, contraído no ano de 1976, na qual está qualificado como 'lavrador', bem como sua CTPS

contendo diversos registros de vínculos empregatícios rurais.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

do autor, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz
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singular, o desempenho de atividades rurais pelo autor ao longo de sua vida.

Observo, neste ponto, que os registros de vínculos empregatícios de natureza urbana existentes em nome do autor,

por curto período de tempo, conforme demonstram sua CTPS e o extrato de tela do sistema CNIS juntado aos

autos, não obsta à concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, tendo em vista a comprovação da

prevalência desta espécie de atividade durante toda a sua vida.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pelo autor até o implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de aposentadoria

por idade rural a partir da data da citação, conforme requerido pelo INSS, à falta de requerimento administrativo e

por força do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas

para fixar a DIB na data da citação, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos do segurado LUIZ ANTONIO PAULINO para

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de aposentadoria por idade

rural, com data de início - DIB em 22/05/2013 (data da citação), e renda mensal a ser calculada de acordo com a

legislação vigente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031649-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à autora, no valor de um

salário mínimo mensal, a partir da data da citação, devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente

na forma do Manual de Orientações para os Procedimentos de Cálculos na Justiça Federal e acrescidas de juros de

mora, calculados consoante o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Por fim, condenou o réu ao pagamento de

honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da soma das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença.

Dispensado o reexame necessário.

Suscita o apelante, preliminarmente, a nulidade da sentença por ausência de intimação do procurador da autarquia

previdenciária para comparecimento na audiência de instrução e julgamento. No mérito, sustenta a não

comprovação do preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado. 

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula 253 do STJ, tendo em vista que as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

Inicialmente, rejeito a preliminar suscitada no recurso, em face da certidão de fls. 60 dos autos. Ao contrário do

alegado pelo apelante, o Código de Processo Civil somente exige que o ato de citação das pessoas jurídicas de

direito público seja realizado por meio de oficial de justiça, de modo que as intimações podem ser regularmente
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realizadas por meio da publicação em órgão oficial, nos termos do disposto nos arts. 236 e ss. do Código de

Processo Civil.

Passo ao exame do mérito.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), bem como a demonstração do exercício de atividade rural, além da carência mínima

exigida no art. 142 da referida lei (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar desses trabalhadores

qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

No presente caso, a autora, nascida em 04/08/1958, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2013.

Assim, considerando-se que o implemento do requisito etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação

prevista no art. 143 da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de

contribuições para os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas, além do cumprimento da carência de

180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de

recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar os requisitos relativos à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, cumpre salientar

que o esgotamento do prazo acima previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no

valor de um salário mínimo, nos termos do disposto no art. 39, I, da Lei 8.213/91. No entanto, o exercício de

atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de igual modo, ou seja,

bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto ao período posterior,

iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por efetiva prova material, não

bastando apenas o seu início, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência, limitados a 12

meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º, parágrafo único, e

art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considera-se que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só, não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais nem a percepção do benefício, desde que

comprovados os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

Pois bem. No presente caso, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou sua certidão de

casamento, contraído no ano de 1980, na qual seu cônjuge está qualificado como lavrador, e sua CTPS contendo

quatro registros de vínculos empregatícios rurais, nos períodos de 01/07/1994 a 31/08/1994, 01/03/1995 a

17/01/2003, 01/12/2003 a 28/02/2007 e de 01/11/2009 a 20/12/2011.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora durante toda a sua vida.

Dessa forma, diante da robusta prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado

o labor rural exercido pela autora até a data do implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício

de aposentadoria por idade rural a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo, conforme

corretamente determinado pela sentença de primeiro grau.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo a

sentença recorrida em seus exatos termos.
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos da segurada APARECIDA BORGES DA

ROSA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de aposentadoria

por idade rural, com data de início - DIB em 06/09/2013 (data da citação), e renda mensal a ser calculada de

acordo com a legislação vigente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031894-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença de primeiro grau, que julgou improcedente o pedido

de aposentadoria por idade rural, deixando de condená-la ao pagamento de honorários de advogado em virtude da

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sustenta a apelante, em suas razões recursais, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula 253 do STJ, tendo em vista que as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), bem como a demonstração do exercício de atividade rural, além da carência mínima

exigida no art. 142 da referida lei (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar desses trabalhadores

qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao
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requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

No presente caso, a autora, nascida em 29/03/1955, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2011.

Assim, considerando-se que o implemento do requisito etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação

prevista no art. 143 da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de

contribuições para os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas, além do cumprimento da carência de

180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de

recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar os requisitos relativos à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, cumpre salientar

que o esgotamento do prazo acima previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no

valor de um salário mínimo, nos termos do disposto no art. 39, I, da Lei 8.213/91. No entanto, o exercício de

atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de igual modo, ou seja,

bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto ao período posterior,

iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por efetiva prova material, não

bastando apenas o seu início, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência, limitados a 12

meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º, parágrafo único, e

art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considera-se que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só, não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais nem a percepção do benefício, desde que

comprovados os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

Pois bem. No presente caso, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou sua certidão de

casamento, contraído no ano de 1975, e a certidão de nascimento de sua filha, lavrada em 1977, nas quais seu

marido está qualificado como 'lavrador'.

Corroborando o exercício de atividade rural pelo cônjuge da autora, o extrato de tela do sistema

DATAPREV/PLENUS de fls. 40 dos autos, demonstra que ela vem recebendo 'pensão por morte de trabalhador

rural' desde 1985.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora durante toda a sua vida, na condição de boia-fria.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora anteriormente ao implemento do requisito etário, fazendo jus, portanto, ao benefício de

aposentadoria por idade rural a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (31/07/2013).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, §3º, do Código de Processo Civil e ao

enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no

sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas

devidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para condenar o INSS a

implantar o benefício de aposentadoria por idade rural em favor da autora, nos termos acima expostos.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos da segurada NEUZA BENEDITA DE

ALMEIDA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de

aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 31/07/2013 (data da citação), e renda mensal a ser

calculada de acordo com a legislação vigente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 01 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032852-43.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data da

citação, devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente pelo IPCA e acrescidas de juros de mora,

calculados na forma no disposto na Lei nº 11.960/2009. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários de

advogado fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. Por fim, concedeu a

antecipação dos efeitos da tutela para determinar a imediata implantação do benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Pleiteia o apelante, em suas razões recursais, a aplicação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 no cálculo da correção

monetária e dos juros de mora.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

Inicialmente, em juízo de admissibilidade, observo que a condenação é inferior a 60 salários mínimos, não estando

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com

redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

Passo ao exame do recurso interposto pelo INSS.

As parcelas vencidas devem ser atualizadas monetariamente na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos do segurado VALDENEZ DE OLIVEIRA

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de aposentadoria por

idade rural, com data de início - DIB em 11/06/2013 (data da citação), e renda mensal a ser calculada de acordo

com a legislação vigente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.
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TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034199-14.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a sentença de primeiro grau, que julgou improcedente o

pedido de concessão de aposentadoria por idade e extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento de honorários de advogados fixados

no valor de R$ 400,00, observada, contudo, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sustenta a apelante, em suas razões recursais, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 30/08/1950, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2005. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício, sendo necessária apenas a comprovação do exercício da atividade rural pelo período
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de 144 meses, ou seja, 12 anos, nos termos do disposto no art. 142 da referida lei, mediante a apresentação de

início de prova material corroborada por testemunhos.

Pois bem. No presente caso, a fim de comprovar o exercício de atividade rural, a parte autora apresentou sua

certidão de casamento, contraído no ano de 1969, na qual seu cônjuge está qualificado como 'lavrador', bem como

a certidão de óbito dele, ocorrido em 1984, qualificando-o como 'lavrador'.

Corroborando o exercício de atividade rural pelo cônjuge da autora, o extrato de tela do sistema

DATAPREV/PLENUS de fls. 13 dos autos, demonstra que ela vem recebendo 'pensão por morte de trabalhador

rural' desde 1984.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora por período de tempo suficiente à obtenção do

benefício pleiteado.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora até o implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de

aposentadoria por idade rural a partir da data da citação (05/04/2011), à falta de requerimento administrativo e nos

termos do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para condenar o INSS a

implantar o benefício de aposentadoria por idade rural em favor da autora, nos termos acima expostos.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos da segurada ROSA BARROS CORREIA DE

SOUZA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de aposentadoria

por idade rural, com data de início - DIB em 05/04/2011 (data da citação), e renda mensal a ser calculada de

acordo com a legislação vigente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.
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Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, sustentando a inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC e

requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado Codex, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos estampados

no dispositivo legal em comento.

No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora ao reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. Por sua vez, a

seguinte a jurisprudência:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E
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8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00366138720114039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00291251320134039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3

14/02/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001296-96.2014.4.03.6127/SP

 
2014.61.27.001296-5/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial de seu benefício, aposentadoria por tempo de serviço de

professor, sem a incidência do fator previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99.

Inconformada, a parte autora apela e requer a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação vigente à

época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois não

o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento.

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário-mínimo."

 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, § 3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional:

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : RITA DA SILVA BITENCOURT (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP241980 ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei."

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios disposto no artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, nos seguintes termos:

 

"O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deve ser obtida com base na tábua de mortalidade fornecida pela
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Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se a média nacional única para ambos

os sexos.

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, 'CAPUT', INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA

CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual 'sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora', não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar 'os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações'. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida 'aos termos da lei', a que se referem o 'caput' e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no 'caput' do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17)

 

Com base neste decisório, a questão vem sendo julgada nesta Egrégia Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.
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- Adotado o entendimento declinado na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Mesmo nos casos em que há o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema possui

repercussão geral sobre a matéria, ainda assim não impede a análise e julgamento dos demais processos em que

ela também se faça presente, sendo aplicável o sobrestamento tão somente aos recursos extraordinários

eventualmente interpostos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 00100866620124036183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 27/11/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- A lei aplicável é a vigente à época da concessão do benefício do segurado, tendo em vista o princípio tempus

regit actum. 

(...)

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ("Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida"). 

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110 e 2.111, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, "na

parte em que deu nova redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91". 

- Reconheceu, o Excelso Pretório, a constitucionalidade da introdução do fator previdenciário no cálculo de

benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição,

dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial,

reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade. 

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor. 

- O Supremo Tribunal Federal reconheceu, ainda, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº

9.876/99, que estabeleceu norma de transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se

rege pela norma vigente quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto

somente então se há falar em direito adquirido. 

- De igual modo, o Supremo Tribunal Federal rechaçou a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei,

no julgamento da medida cautelar na ADI 2110. 

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao

argumento de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo

mantido nos julgados recentes do Supremo Tribunal Federal. 

- Reconhecida a constitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 6º e 7º da Lei nº 9.876/99, legítima a conduta do INSS ao

aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição

ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999 .

(...)

- Remessa oficial provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido."

(TRF 3ª Região, REO nº 00131660920104036183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3

Judicial 1 10/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DESPROVIMENTO. 

1- O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei

8.213/91, com a redação alterada pela Lei 9.876/99. 

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade

do Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91. 

3- Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00122113420144039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1861/3230



Judicial 1 03/12/2014)

 

Deve-se ressaltar que a parte autora, apesar de ser filiada à Previdência Social anteriormente à promulgação da EC

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da

benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

No caso sub judice, o benefício foi concedido em 14.03.2005 (fls. 22/26) e o INSS agiu corretamente ao aplicar o

fator previdenciário constante da carta de concessão no cálculo da renda mensal inicial, segundo a média nacional

única para ambos os sexos, conforme previsto no § 8º do artigo 29 da Lei nº. 9.876/1999 (legislação vigente à

época de sua concessão).

Inexiste amparo legal à pretensão deduzida na inicial para afastar a incidência do fator previdenciário sobre o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço de professor. Desde a Emenda Constitucional 18/81, o trabalho

de professor deixou de ser considerado atividade penosa, com direito a aposentadoria especial, e passou a ter uma

regra "excepcional". Foram estabelecidos acréscimos temporais para minorar o impacto da fórmula de cálculo

sobre o regime diferenciado dos professores no parágrafo 9º do artigo 29 da Lei de Benefícios.

O exercício da atividade de professor demanda um tempo menor em relação a outras atividades, desde que se

comprove trabalho exclusivo como professor, mas não é considerada "especial" para ser enquadrada na espécie

aposentadoria especial a que se alude o artigo 57 da Lei 8.213/91. Nesse sentido, o STJ tratou da questão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE PROFESSOR. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA.

1. À luz do Decreto 53.831/64 (Quadro Anexo, Item 2.1.4), a atividade de professor era considerada penosa,

situação modificada com a entrada em vigor da Emenda Constitucional 18/81 e, consequentemente, das

alterações constitucionais posteriores, porquanto o desempenho da atividade deixou de ser considerada especial

para ser uma regra 'excepcional', diferenciada, na qual demanda um tempo de serviço menor em relação a outras

atividades, desde que se comprove o exclusivo trabalho nessa condição.

2. A atividade de professor não é especial em si, para fins de seu enquadramento na espécie 'aposentadoria

especial' a que alude o art. 57 da Lei n. 8.213/91, mas regra diferenciada para a aposentadoria que exige o seu

cumprimento integral, o que afasta seu enquadramento às disposições do inciso II do art. 29 do mesmo diploma,

que não prevê a utilização do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.

3. Amoldando-se a aposentadoria do professor naquelas descritas no inciso I, "c", inafastável o fator

previdenciário, incidência corroborada ainda pelas disposições do § 9º do art. 29 da Lei de Benefícios, em que

foram estabelecidos acréscimos temporais para minorar o impacto da fórmula de cálculo sobre o regime

diferenciado dos professores.

4. Eventual não incidência do fator previdenciário sobre a aposentadoria de professor somente é possível caso o

implemento dos requisitos para o gozo do benefício tenha se efetivado anteriormente à edição da Lei n. 9.897/99.

EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1.490.380/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/06/2015, DJe 16/06/2015.

5. Recurso especial improvido."

(STJ, REsp nº 1.423.286 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. 20.08.2015, DJe

01.09.2015)

 

Ademais, o Poder Judiciário estaria criando uma nova fórmula de cálculo de benefício, em clara afronta ao

princípio da separação dos Poderes e também ao princípio da correspondente fonte de custeio.

Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico.

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por se tratar de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantida a

sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES
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Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009842-69.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a

renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas entre o valor do

beneficio atual e o da nova aposentadoria a ser concedida, acrescidas dos consectários legais. Pleiteia,

alternativamente, a devolução dos valores recolhidos à Previdência Social após a data da concessão da sua

aposentadoria.

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a reconhecer a renúncia da aposentadoria da

parte autora, sem a restituição de valores já recebidos, e a implantar o novo benefício, com renda mensal inicial

reajustada, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora. Condenou o

INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da

condenação. Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Por fim, concedeu a antecipação da tutela para determinar a imediata implantação do benefício.

 

Apela o INSS, requerendo, em síntese, a improcedência do pedido. Caso mantida a decisão, requer a devolução

dos valores recebidos a título do benefício renunciado. Subsidiariamente, pleiteia a modificação dos critérios de

incidência de correção monetária e de juros de mora, bem como a redução dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos.

 

Inicialmente, conheço da remessa oficial, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Passo, então, à análise da questão.

 

Por primeiro, o C. Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo já decidiu no sentido que a norma

2014.61.83.009842-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZA APARECIDA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP332207 ICARO TIAGO CARDONHA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00098426920144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento do direito de

renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou beneficiário postular a revisão do

ato de concessão do benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PROCESSO CIVIL.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA PREVISTA NO ART. 103 DA

LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente

omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em

provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A desaposentação indica o exercício do direito de renúncia ao benefício em manutenção a fim de desconstituir

o ato original e, por conseguinte, obter uma nova aposentadoria, incrementada com as contribuições vertidas

pelo segurado após o primeiro jubilamento.

3. A norma extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento

do direito de renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou seu beneficiário

postular a revisão do ato de concessão de benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento retroativo,

diferente do que se dá na desaposentação.

4. A interpretação a ser dada ao instituto da decadência previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 deve ser

restritiva, haja vista que as hipóteses de decadência decorrem de lei ou de ato convencional, inexistentes na

espécie.

5. A jurisprudência desta Corte acolheu a possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus

titulares (REsp 1.334.488/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, julgado proferido sob o rito do

art. 543-C do CPC, DJe 14/5/13).

6. Sendo certo que o segurado pode dispor de seu benefício, e, ao fazê-lo encerra a aposentadoria que percebia,

não há falar em afronta aos arts. 18, § 2º, e 103, caput, da Lei 8.213/91. E, devido à desconstituição da

aposentadoria renunciada, tampouco se vislumbra qualquer violação ao comando da alínea "b" do inciso II do

art. 130 do Decreto 3.048/99, que impede a expedição de certidão de tempo de contribuição quando este já tiver

sido utilizado para efeito de concessão de benefício, em qualquer regime de previdência social.

7. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008.

(STJ, REsp nº 1.348.301-SC, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves de Lima, data do julgamento:

27.11.2013, DE 24.03.2014)

Pelo mesmo raciocínio, não se poderia falar em prescrição do direito, considerando que a desaposentação opera

apenas efeitos futuros, inexistindo qualquer valor a ser pago antes do ajuizamento da ação.

 

No mérito propriamente dito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o

reconhecimento de repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR,

Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

 

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,
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1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013) 

Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

 

Assim, mantenho a sentença recorrida em consonância com os julgados acima transcritos, consignando ser

desnecessário o ressarcimento dos valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada.

 

A concessão de nova aposentadoria à parte autora deve ser mantida a partir do ajuizamento da ação,

compensando-se o benefício em manutenção.

 

Nesse passo, esclareço que tem direito a parte autora ao pagamento das diferenças entre os valores da

aposentadoria que vinha recebendo e a reconhecida neste ato tão somente desde a data da concessão, no presente

caso, do ajuizamento da ação.

 

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

 

Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357

e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947

pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito

fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.

 

Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta

de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal

observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de

cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.

 

A verba honorária deve ser reduzida para 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, revogo os efeitos da tutela concedida na sentença, tendo em vista que não há risco de dano irreparável,

uma vez que a parte autora já está recebendo benefício previdenciário, o que afasta a extrema urgência da medida

pleiteada.

 

Por todo o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial e à apelação do INSS para revogar os efeitos da tutela antecipada e para fixar os consectários legais nos

termos explicitados na decisão, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

 

P.I.C.
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São Paulo, 25 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016003-83.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão

proferida pela MM. Juíza Federal da 2ª Vara de Santo André que homologou os cálculos da contadoria judicial de

fls. 214/218.

 

Alega que a execução por quantia certa contra a Fazenda Pública se rege pela norma do artigo 730 do Código de

Processo Civil, pelo que a remessa dos autos ao Contador após a discordância do agravado da conta por si

apresentada caracteriza violação à lei processual vigente, devendo ser citado para a oposição de embargos.

 

Subsidiariamente, afirma a inexistência de valores a serem pagos a título de honorários de advogado, posto que

em razão da antecipação de tutela nos autos, não subsiste condenação a servir de base de cálculo dos mesmos.

 

Requer, assim, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso para suspender a decisão que homologou os cálculos e,

ao final, o provimento do recurso para que seja determinada a sua citação na forma do artigo 730 do Código de

Processo Civil e, subsidiariamente, que seja reconhecida a inexistência de valores a serem executados.

 

É o relatório.

 

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos.

 

Da documentação que acompanha o recurso depreende-se que a execução ora combatida se deu por meio da

denominada "execução invertida", nos moldes do procedimento previsto no artigo 570 do Código de Processo

Civil, posteriormente revogado pela Lei nº 11.232 /2005, tendo a MM. Juíza a quo, após o trânsito em julgado do

acórdão que resultou no título executivo, ao fundamento de conferir maior celeridade ao processo, determinado a

intimação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar memória discriminada e atualizada dos

cálculos de liquidação, de acordo com o artigo 475-B do Código de Processo Civil.

 

Com efeito, por certo que a execução por quantia certa contra a Fazenda Pública possui rito processual próprio e

diverso das demais execuções, devendo ser observada a norma do artigo 730 do Código de Processo Civil.

 

Por sua vez, a denominada "execução invertida" constitui uma forma simplificada de execução por quantia certa,

na qual o próprio ente devedor apresenta os cálculos do valor devido, objetivando a celeridade na solução dos

2015.03.00.016003-0/SP
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ARLINDO LAURINDO VARANI
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conflitos e satisfação dos créditos judiciais. 

 

No caso em apreço, apresentada a conta pela autarquia, o ora agravado impugnou o cálculo ofertado,

posteriormente juntando planilha dos valores que entende devidos.

 

Ato contínuo, diante da divergência constatada, foi determinada a remessa dos autos à Contadoria Judicial para

dirimir a questão, tendo o órgão auxiliar apurado os valores de acordo com o determinado no título executivo.

 

Instados a se manifestar, o agravado concordou com o cálculo do perito judicial e o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS os impugnou. Acolhida a impugnação, retornaram os autos à Contadoria para elaboração de novos

cálculos (fls. 214/218), com os quais novamente divergiu a autarquia ao fundamento da inexistência de valores a

serem pagos a título de honorários de advogado.

 

Às fls. 225 foi proferida a decisão ora agravada, que aprovou os cálculos (fls. 214/218), eis que o título judicial

previu a condenação em honorários do débito apurado até a data da sentença, dentre os quais se incluem aqueles

pagos a título de tutela antecipada.

 

Dessa forma, verifica-se que embora não tenha ocorrido a citação formal da autarquia na forma do artigo 730 do

Código de Processo Civil, não há como negar que se instaurou o contraditório, oportunizando a sua defesa quanto

aos cálculos da Contadoria, não havendo necessidade da oposição de embargos à execução para o exercício do

direito.

 

Nesse sentido, aliás, a jurisprudência desta Corte: 

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA.

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO INVERTIDA. CITAÇÃO DO INSS - ARTIGO 730 DO CPC.

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições

conferidas ao Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de

Processo Civil, ampliando seus poderes para não só indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de

admissibilidade-caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a

jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito-§ 1º-A). 2. O processo de execução por quantia certa

contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria Constituição Federal, por normas

especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às entidades

autárquicas. 3. A regra prevista no artigo 100 da Constituição Federal não deixa dúvida de que os pagamentos

judiciais das Fazendas Públicas somente poderão ocorrer após o trânsito em julgado da sentença. 4. Destarte, a

execução em face da Fazenda Pública se processa nos termos do artigo 730 do CPC, ou seja, após a

apresentação dos cálculos de liquidação da parte exequente, o INSS será citado para oposição de embargos à

execução. 5. Em virtude da morosidade imposta pelo procedimento executivo convencional, nas ações

previdenciárias, passou-se a adotar a chamada "execução invertida", prevista originalmente no artigo 570 do

CPC, revogado pela Lei nº 11.232/05, pela qual o INSS, após o trânsito em julgado e por contar com serviços

especializados de contadoria, elabora os cálculos de liquidação para posterior manifestação do credor, de modo

que são relevantes os argumentos a favor de sua eficácia. 6. No caso dos autos, verifica-se que não há óbice à

sua aplicação em respeito aos princípios da celeridade e economia processual, não havendo que se falar em

necessidade de citação da autarquia, nos termos do artigo 730 do CPC, uma vez que já apresentou seus cálculos

de liquidação, iniciando a execução. 7. Ainda que fosse outro o entendimento, verifica-se que, nos autos

principais, o INSS deixou de requerer a sua citação, nos termos do art. 730 do CPC, no momento oportuno, tendo

em vista que se limitou a requerer a extinção da obrigação, em todas as oportunidades que teve para se

manifestar. 8. Agravo legal desprovido.(AI 00085555920154030000, JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS

SANTOS, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS PELO PRÓPRIO INSS. CITAÇÃO DA AUTARQUIA,

NOS TERMOS DO ARTIGO 730 DO CPC. DESNECESSÁRIO. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada desta E. Corte. - Em se tratando de execução contra a Fazenda Pública, via de regra,

é imprescindível a citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil,

para, querendo, opor embargos à execução. Precedentes. - No presente caso, tendo o INSS apresentado cálculos

de liquidação, descabida a citação para oposição de embargos, suprida pelo comparecimento espontâneo da
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autarquia. Precedente. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto

do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo

desprovido.(AI 00145372520134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DE CITAÇÃO DO INSS PARA APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS NA

HIPÓTESE DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA VERBA HONORÁRIA SOBRE O VALOR TOTAL DA

CONDENAÇÃO PREVISTO NA R. SENTENÇA, NÃO APENAS SOBRE O MONTANTE RELATIVO AOS JUROS

E CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É certo que, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, a execução

contra a Fazenda Pública e suas Autarquias apresenta rito diverso das demais espécies de execuções, sendo

indispensável à validade da execução a citação da Fazenda Pública. Não obstante, nada impede seja aplicado,

também nessas hipóteses de execução contra a Fazenda Pública, o disposto no art. 475-B do CPC. 2.

Considerando a baixa complexidade da execução em questão, reputo correto o procedimento adotado nos autos

subjacentes, por medida de economia processual, a fim de se evitar, inclusive, a realização de atos

desnecessários. 3. A apresentação dos cálculos já fora determinada ao INSS nos autos de origem (fls. 46 e 48/52),

tendo-lhe sido dada, inclusive, oportunidade de se manifestar acerca dos cálculos elaborados posteriormente

pela Contadoria do Juízo (fls. 76/79), de modo que, in casu, não havia justificativa para o ajuizamento de ação

autônoma de execução de título judicial. 4. O INSS foi condenado a pagar valores atrasados correspondentes a

R$ 268.189,80, tendo sido a verba honorária fixada no montante de 10% do valor da condenação (fls. 37/39).

Ocorre que, por ter ocorrido a quitação administrativa, a r. sentença foi reformada por esta Corte, a fim de que a

execução se desse apenas em relação aos valores de juros e correção monetária incidentes sobre a quantia paga

administrativamente (período compreendido entre 13.11.1996 e 23.10.2008). Quanto à verba honorária,

explicitou-se que deveria incidir sobre o valor da condenação "até a data da sentença" (fl. 43). Portanto, ao

determinar que a verba honorária incidisse sobre todo o valor (e não apenas sobre o montante relativo aos juros

e correção monetária), o r. Juízo a quo apenas reafirmou o que já havia sido estipulado na decisão proferida por

esta Corte (fls. 40/44), já transitada em julgado (fl. 45). 5. A determinação de que a verba honorária incidiria

sobre o valor total da condenação (previsto na r. sentença) encontra-se protegida pela autoridade da coisa

julgada. Assim, incumbia ao INSS, oportunamente, ter oposto Embargos Declaratórios, a fim de que ficasse

esclarecido sobre qual montante deveria incidir a verba honorária, bem como ter recorrido, ou mesmo ter

ingressado, eventualmente, com demanda rescisória, sendo descabida, nesse momento, a modificação do julgado,

isto é, o acolhimento do pedido de incidência da verba honorária apenas sobre valor correspondente aos juros e

correção monetária. 6. Agravo a que se nega provimento.(AI 00239916320124030000, DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Também não procede o pedido subsidiário.

 

O título executivo judicial condenou o agravante expressamente ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em 10% do valor da condenação, limitada à data da prolação da sentença.

 

Dessa forma, deve ser computado no cálculo dos honorários de advogado os valores devidos a título do benefício

até aquela data, ainda que objeto de pagamento na esfera administrativa por força de tutela antecipada, não

merecendo reforma a decisão agravada.

 

Por esses fundamentos, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

 

Decorridos os prazos recursais sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de Origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016008-08.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão

proferida pela MM. Juíza Federal da 2ª Vara de Santo André que homologou os cálculos da contadoria judicial de

fls. 321/325.

 

Alega que a execução por quantia certa contra a Fazenda Pública se rege pela norma do artigo 730 do Código de

Processo Civil, pelo que a remessa dos autos ao Contador após a discordância do agravado da conta por si

apresentada caracteriza violação à lei processual vigente, devendo ser citado para a oposição de embargos.

 

Subsidiariamente, afirma que a correção monetária deve ser calculada de acordo como os critérios definidos na

Lei nº 11.960/2009, eis que não houve pronunciamento do STF quanto à inconstitucionalidade da TR no período

anterior à expedição do precatório.

 

Requer, assim, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso para suspender a decisão que homologou os cálculos e,

ao final, o provimento do recurso para que seja determinada a sua citação na forma do artigo 730 do Código de

Processo Civil e, subsidiariamente, que seja reconhecida a aplicação da Lei nº 11.960/09 no cômputo da correção

monetária.

 

É o relatório.

 

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos.

 

Da documentação que acompanha o recurso depreende-se que a execução ora combatida se deu por meio da

denominada "execução invertida", nos moldes do procedimento previsto no artigo 570 do Código de Processo

Civil, posteriormente revogado pela Lei nº 11.232 /2005, tendo a MM. Juíza a quo, após o trânsito em julgado do

acórdão que resultou no título executivo, ao fundamento de conferir maior celeridade ao processo, determinado a

intimação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar memória discriminada e atualizada dos

cálculos de liquidação, de acordo com o artigo 475-B do Código de Processo Civil.

 

Com efeito, por certo que a execução por quantia certa contra a Fazenda Pública possui rito processual próprio e

diverso das demais execuções, devendo ser observada a norma do artigo 730 do Código de Processo Civil.

 

Por sua vez, a denominada "execução invertida" constitui uma forma simplificada de execução por quantia certa,

na qual o próprio ente devedor apresenta os cálculos do valor devido, objetivando a celeridade na solução dos

conflitos e satisfação dos créditos judiciais. 

 

No caso em apreço, apresentada a conta pela autarquia, o ora agravado impugnou o cálculo ofertado,

posteriormente juntando planilha dos valores que entende devidos.

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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ADVOGADO : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
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Ato contínuo, diante da divergência constatada, foi determinada a remessa dos autos à Contadoria Judicial para

dirimir a questão, tendo o órgão auxiliar apurado os valores de acordo com o determinado no título executivo.

 

Instados a se manifestar, o agravado concordou com o cálculo do perito judicial e o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS os impugnou, afirmando a legalidade da aplicação da TR como índice de correção monetária.

Às fls. 225 foi proferida a decisão ora agravada, que aprovou os cálculos (fls. 321/325). 

Dessa forma, verifica-se que embora não tenha ocorrido a citação formal da autarquia na forma do artigo 730 do

Código de Processo Civil, não há como negar que se instaurou o contraditório, oportunizando a sua defesa quanto

aos cálculos da Contadoria, não havendo necessidade da oposição de embargos à execução para o exercício do

direito.

 

Nesse sentido, aliás, a jurisprudência desta Corte: 

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA.

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO INVERTIDA. CITAÇÃO DO INSS - ARTIGO 730 DO CPC.

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições

conferidas ao Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo

Civil, ampliando seus poderes para não só indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de

admissibilidade-caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a

jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito-§ 1º-A). 2. O processo de execução por quantia certa

contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria Constituição Federal, por normas

especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às entidades

autárquicas. 3. A regra prevista no artigo 100 da Constituição Federal não deixa dúvida de que os pagamentos

judiciais das Fazendas Públicas somente poderão ocorrer após o trânsito em julgado da sentença. 4. Destarte, a

execução em face da Fazenda Pública se processa nos termos do artigo 730 do CPC, ou seja, após a apresentação

dos cálculos de liquidação da parte exequente, o INSS será citado para oposição de embargos à execução. 5. Em

virtude da morosidade imposta pelo procedimento executivo convencional, nas ações previdenciárias, passou-se a

adotar a chamada "execução invertida", prevista originalmente no artigo 570 do CPC, revogado pela Lei nº

11.232/05, pela qual o INSS, após o trânsito em julgado e por contar com serviços especializados de contadoria,

elabora os cálculos de liquidação para posterior manifestação do credor, de modo que são relevantes os

argumentos a favor de sua eficácia. 6. No caso dos autos, verifica-se que não há óbice à sua aplicação em respeito

aos princípios da celeridade e economia processual, não havendo que se falar em necessidade de citação da

autarquia, nos termos do artigo 730 do CPC, uma vez que já apresentou seus cálculos de liquidação, iniciando a

execução. 7. Ainda que fosse outro o entendimento, verifica-se que, nos autos principais, o INSS deixou de

requerer a sua citação, nos termos do art. 730 do CPC, no momento oportuno, tendo em vista que se limitou a

requerer a extinção da obrigação, em todas as oportunidades que teve para se manifestar. 8. Agravo legal

desprovido.(AI 00085555920154030000, JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS PELO PRÓPRIO INSS. CITAÇÃO DA

AUTARQUIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 730 DO CPC. DESNECESSÁRIO. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. -

A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte. - Em se tratando de execução contra a Fazenda

Pública, via de regra, é imprescindível a citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 730 do Código de

Processo Civil, para, querendo, opor embargos à execução. Precedentes. - No presente caso, tendo o INSS

apresentado cálculos de liquidação, descabida a citação para oposição de embargos, suprida pelo comparecimento

espontâneo da autarquia. Precedente. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar

o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. -

Agravo desprovido.(AI 00145372520134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 -

SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DE CITAÇÃO DO INSS PARA APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS NA

HIPÓTESE DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA VERBA HONORÁRIA SOBRE O VALOR TOTAL DA

CONDENAÇÃO PREVISTO NA R. SENTENÇA, NÃO APENAS SOBRE O MONTANTE RELATIVO AOS

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É certo que, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil, a

execução contra a Fazenda Pública e suas Autarquias apresenta rito diverso das demais espécies de execuções,
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sendo indispensável à validade da execução a citação da Fazenda Pública. Não obstante, nada impede seja

aplicado, também nessas hipóteses de execução contra a Fazenda Pública, o disposto no art. 475-B do CPC. 2.

Considerando a baixa complexidade da execução em questão, reputo correto o procedimento adotado nos autos

subjacentes, por medida de economia processual, a fim de se evitar, inclusive, a realização de atos desnecessários.

3. A apresentação dos cálculos já fora determinada ao INSS nos autos de origem (fls. 46 e 48/52), tendo-lhe sido

dada, inclusive, oportunidade de se manifestar acerca dos cálculos elaborados posteriormente pela Contadoria do

Juízo (fls. 76/79), de modo que, in casu, não havia justificativa para o ajuizamento de ação autônoma de execução

de título judicial. 4. O INSS foi condenado a pagar valores atrasados correspondentes a R$ 268.189,80, tendo sido

a verba honorária fixada no montante de 10% do valor da condenação (fls. 37/39). Ocorre que, por ter ocorrido a

quitação administrativa, a r. sentença foi reformada por esta Corte, a fim de que a execução se desse apenas em

relação aos valores de juros e correção monetária incidentes sobre a quantia paga administrativamente (período

compreendido entre 13.11.1996 e 23.10.2008). Quanto à verba honorária, explicitou-se que deveria incidir sobre o

valor da condenação "até a data da sentença" (fl. 43). Portanto, ao determinar que a verba honorária incidisse

sobre todo o valor (e não apenas sobre o montante relativo aos juros e correção monetária), o r. Juízo a quo apenas

reafirmou o que já havia sido estipulado na decisão proferida por esta Corte (fls. 40/44), já transitada em julgado

(fl. 45). 5. A determinação de que a verba honorária incidiria sobre o valor total da condenação (previsto na r.

sentença) encontra-se protegida pela autoridade da coisa julgada. Assim, incumbia ao INSS, oportunamente, ter

oposto Embargos Declaratórios, a fim de que ficasse esclarecido sobre qual montante deveria incidir a verba

honorária, bem como ter recorrido, ou mesmo ter ingressado, eventualmente, com demanda rescisória, sendo

descabida, nesse momento, a modificação do julgado, isto é, o acolhimento do pedido de incidência da verba

honorária apenas sobre valor correspondente aos juros e correção monetária. 6. Agravo a que se nega

provimento.(AI 00239916320124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 -

SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Também não procede o pedido subsidiário.

 

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente de acordo com os critérios fixados no manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar

decisões desta E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de

Sanctis, 7ª Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru

Yamamoto, 7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed.

Denise Avelar, 7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

 

Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357

e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947

pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito

fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.

 

Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta

de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal

observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de

cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.

 

Por esses fundamentos, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

 

Decorridos os prazos recursais sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de Origem.

 

I.

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016185-69.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária em fase de execução,

indeferiu o pedido de fls. 96/66, objetivando a suspensão do benefício até que o autor retorne ao programa de

reabilitação.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a necessidade de

suspensão do benefício, nos casos de recusa do segurado em se submeter ao programa de reabilitação profissional.

Indeferido o efeito suspensivo pleiteado (fl. 126).

Sem contraminuta.

Decido.

Com efeito, o auxílio-doença será mantido enquanto o segurado continuar incapaz para o trabalho, podendo o

INSS indicar processo de reabilitação profissional, quando julgar necessário. Cessa o benefício pela recuperação

da capacidade para o trabalho, pela transformação em aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer

natureza.

No caso do auxílio-doença ter sido concedido através de ação judicial, somente após o trânsito em julgado da

decisão ficará o INSS autorizado a fazer a revisão administrativa, dentro dos parâmetros fixados na demanda. 

Assim, na hipótese de concessão judicial do benefício, sua cessação pelo INSS, deve observar os parâmetros

fixados na decisão transitada em julgado, ficando condicionada à realização de uma nova perícia.

Portanto, não cabe mais discussão nestes autos acerca da suspensão do benefício.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017997-49.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.016185-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ164365 DANIELA GONCALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARCIO ANTONIO PETEAN PICERNE

ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 40004732720138260077 2 Vr BIRIGUI/SP

2015.03.00.017997-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : SERGIO GALDI THOMAZ e outros(as)

: JULIANA GALDI THOMAZ TRINDADE

: AMANDA GALDI THOMAZ ABRAO

ADVOGADO : SP314398 NATALIA SILVA DE CARVALHO e outro(a)

SUCEDIDO(A) : SERGIO THOMAZ JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : NILDA CANDIDO CUNHA THOMAZ
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SERGIO GALDI THOMAS e outros em face da decisão que, em

sede de ação previdenciária, indeferiu o levantamento de valores, tendo em vista que a tutela antecipada foi

revogada na sentença e recebeu a apelação interposta pelo INSS em ambos os efeitos.

Inconformados os agravantes interpõem o presente recurso, aduzindo, em síntese, que fazem jus ao pagamento

dos valores relativos ao período do requerimento até a morte do autor, na vigência da tutela antecipada concedida,

bem como do recebimento da apelação tão somente no efeito devolutivo.

Indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 84/85).

Sem contraminuta.

Decido: 

Com efeito, o deferimento da tutela antecipada, garantindo a implantação do benefício gera tão-somente efeitos

ex nunc, não alcançando os valores atrasados eventualmente devidos.

Já o pagamento de quantias pretéritas pressupõe a existência de um provimento jurisdicional definitivo, devendo

se dar com estrita observância da forma prevista no art. 100, caput e § 3º, da Constituição da República, o que não

ocorre nos autos.

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE

CONCEDEU A TUTELA ANTECIPADA PARA IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO -

POSSIBILIDADE CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - REEXAME OBRIGATÓRIO - PAGAMENTO DE

ATRASADOS - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO

I - No âmbito do STF, já se firmou jurisprudência no sentido de ser inaplicável a decisão na ADC-4 DF em

matéria previdência (RCL 1014 RJ, Min. Moreira Alves; RCL 1015 RJ, Min. Néri da Silveira; RCL 1136 RS, Min.

Moreira Alves).

II - No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97,

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de

"situações especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp

420.954/SC, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02;

REsp. 202.093/RS, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00).

III - O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito proferida.

IV - A antecipação dos efeitos da tutela não pode abranger os fatos patrimoniais pretéritos determinando o

pagamento de atrasados, haja vista que o § 3º do art. 100 da C.F. estabelece, como pressuposto da expedição de

precatório ou da requisição do pagamento de débito de pequeno valor de responsabilidade da Fazenda Pública,

o trânsito em julgado da respectiva sentença.

V - Enquanto em trâmite o processo, é vedada a prática de ato que importe em alienação do domínio ou, sem

caução idônea, o levantamento de dinheiro, à luz dos expressos termos do CPC 588 II. Ademais, a ADIn nº 675-4

suspendeu os efeitos do art 130 e § único da Lei nº 8.213/91 (hoje vigente com outra redação), na parte que

permitiam a execução provisória do julgado e exoneravam os beneficiários de restituir os valores indevidamente

recebidos em caso de reforma da decisão.

VI - Não se pode confundir os efeitos patrimoniais da determinação de pagamento de atrasados com a imposição

de obrigação de fazer, ou seja, a implantação do benefício, que em nada fere o sistema de pagamentos instituído

pelo art. 100 da Constituição Federal.

VII - Agravo parcialmente provido.

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 207278 Processo: 200403000248694 UF: SP

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 07/03/2005 Documento: TRF300091136 DJU

DATA:07/04/2005 PÁGINA: 398 Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL)

 

Com relação aos efeitos do recurso, nosso ordenamento jurídico estabelece como regra o recebimento da apelação

em seu duplo efeito. O Código de Processo Civil, em seu art. 520, elenca as exceções, às quais se aplica apenas o

efeito devolutivo, dentre elas, a sentença que confirma a antecipação da tutela. 

Contudo, o que ocorreu, no caso, foi o inverso, ou seja, a revogação de tutela anteriormente concedida. Dessa

forma, a apelação interposta deve ser recebida em ambos os efeitos.

Ressalte-se que o recebimento do recurso em seu duplo efeito não tem o condão de restaurar a decisão anterior,

ADVOGADO : SP181102 GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00042292720134036111 2 Vr MARILIA/SP
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que havia concedido a antecipação da tutela. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018142-08.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PEDRO TRAVASSOS VIANA contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que indeferiu o pedido de expedição de ofício requisitório.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que é cabível a

expedição de RPV referente à parcela incontroversa.

Deferida a antecipação da tutela recursal (fls. 69/71).

Sem contraminuta.

Decido.

Com efeito, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que, na execução

contra a Fazenda Pública, a expedição de precatório referente à parte incontroversa dos valores devidos não

afronta a Constituição da República:

"Execução. Fazenda Pública. Parcela incontroversa. Admissibilidade. A jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal é firme no sentido de que a execução de parcela incontroversa contra a Fazenda Pública não ofende as

normas constitucionais concernentes ao pagamento de precatórios judiciais:

Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Expedição de precatório relativamente à parte incontroversa do

montante da execução. Possibilidade. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, RE

556100 AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 01.04.08)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

PRECATÓRIO. PARTE INCONTROVERSA DOS VALORES DEVIDOS. PRECEDENTES. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-

se no sentido de que, na execução contra a Fazenda Pública, a expedição de precatório referente à parte

incontroversa dos valores devidos não afronta a Constituição da República.

(STF, RE n. 504128 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 23.10.07)

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PARCELA

INCONTROVERSA. PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO. I. - Legitimidade constitucional da atribuição conferida ao

Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este (RISTF, art. 21, § 1º; Lei

8.038/90, art. 38; C.P.C., art. 557, redação da Lei 9.756/98) desde que, mediante recurso, possam as decisões ser

submetidas ao controle do Colegiado. II - Não viola o art. 100, § 1º e § 4º, da Constituição Federal, a expedição

de precatório relativo à parte incontroversa do valor da execução. III - Agravo regimental improvido. (STF, RE

n. 511126 AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 02.10.07)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.

PRECATÓRIO. PARTE INCONTROVERSA. A expedição de precatório relativo à parcela incontroversa não

viola o disposto no artigo 100, §§ 1º e 4º, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega

provimento.

2015.03.00.018142-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : PEDRO TRAVASSOS VIANA

ADVOGADO : SP133245 RONALDO FREIRE MARIM

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO SP

No. ORIG. : 00029387020128260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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(STF, AI n. 607204 AgR, Rel. Min. Eros Grau, j. 18.12.06)

EXECUÇÃO - PRECATÓRIO - DUPLICIDADE. Longe fica de conflitar com o artigo 100, § 4º, da Constituição

Federal enfoque no sentido de ter-se a expedição imediata de precatório relativamente à parte incontroversa do

título judicial, dando-se seqüência ao processo quanto àquela impugnada por meio de recurso.

(STF, RE n. 458110, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 13.06.06)

Nesse sentido, julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO. EXECUÇÃO

PROVISÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA NÃO TRANSITADA EM JULGADO. RECURSO NÃO

ACOLHIDO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.

1. A execução contra a Fazenda Pública é juridicamente possível quando se pretende a expedição de precatório,

relativo à parte incontroversa do débito. Precedentes: (EREsp 658.542/SC, DJ 26.02.2007; REsp 522.252/RS, DJ

26.02.2007; AgRg nos EREsp 716.381/P, DJ 05.02.2007).

2. Na obrigação de pagar quantia certa, o procedimento executório contra a Fazenda é o estabelecido nos arts.

730 e 731 do CPC que, em se tratando de execução provisória, deve ser compatibilizado com as normas

constitucionais.

3. Os parágrafos 1º, 1º-A, ambos com a redação da EC n. 30, de 13/09/2000, e 3º do art. 100 da Constituição,

determinam que a expedição de precatório ou o pagamento de débito de pequeno valor de responsabilidade da

Fazenda Pública, decorrentes de decisão judicial, mesmo em se tratando de obrigação de natureza alimentar,

pressupõem o trânsito em julgado da respectiva sentença.

4. A Corte Especial decidiu nos Embargos de Divergência, em Recurso Especial, nº 721791/RS, de relatoria do

Ministro Ari Pagendler, que restou vencido, tendo o Ministro José Delgado sido designado para lavrar o

acórdão, no sentido de ser possível a expedição de precatório da parte incontroversa em sede de execução contra

a Fazenda Pública.

5. Naquela oportunidade, manifestei o seguinte posicionamento, precursor da divergência acolhida pela Corte:

"Como se trata de parcela incontroversa, efetivamente, dela sequer cabe recurso. Se não cabe recurso é porque a

decisão transitou em julgado; não há controvérsia sobre isso. Por um lado, confesso que tenho severas

dificuldades de admitir que uma decisão de mérito não transita em julgado enquanto não acabar o processo que

tratará de outra questão completamente diferente. Por outro lado, também sempre foi cediço no Tribunal o fato

de que a sentença sujeita à apelação dos embargos não retira a definitividade da execução tal como ela era na

sua origem. Se ela era definitiva, continua definitiva; se era provisória, continua provisória. Por fim, em uma

conversa lateral com a Ministra Nancy Andrighi, verifiquei que, na prática, bem pode ocorrer que, muito embora

a parcela seja incontroversa, haja oferecimento de embargos protelatórios, completamente infundados,

exatamente com o afã de impedir a expedição de precatório complementar. Observe V. Exa. Que é a causa de

uma luta já antiqüíssima de um funcionário público para receber uma parcela que o próprio Superior Tribunal

de Justiça entendeu devida e incontroversa. O fato de o resíduo ser eventualmente controvertido não pode

infirmar a satisfação imediata do direito da parte, mas, em virtude do princípio da efetividade do processo, peço

vênia para abrir a divergência. Conheço dos embargos de divergência, mas os rejeito." a execução contra a

Fazenda Pública, é possível a expedição de precatório relativo à parte incontroversa. Precedentes: (EREsp

658.542/SC, DJ 26.02.2007; REsp 522.252/RS, DJ 26.02.2007; AgRg nos EREsp 716.381/P, DJ 05.02.2007).

6. Inadmitir a expedição de precatórios para aquelas parcelas que se tornaram preclusas e, via de conseqüência,

imodificáveis, é atentar contra a efetividade e a celeridade processual.

7. Destarte, in casu, a execução não definitiva não implica risco ao executado, restando prescindível a garantia.

Precedentes: REsp 182924 / PE ; RECURSO ESPECIAL Relator Ministro MILTON LUIZ PEREIRA DJ

11.03.2002; REsp 30326/SP Relator Ministro EDSON VIDIGAL ( DJ 28.09.1998 ).

8. Neste sentido já me manifestei acerca do tema in "Curso de Processo Civil", 2ª Edição, Rio de Janeiro, Editora

Forense, fls. 1281, in verbis: "A 'execução provisória' admite adiantamento de atos executivos, e o alcance dos

atos de satisfação irreversível que caracteriza a execução definitiva, com as novas garantias do art. 588 do CPC.

Nesse sentido é que o exequente compromete-se, caso modificada a decisão, a repor as coisas no estado anterior,

vedando-lhe o levantamento de dinheiro sem garantia real ou fidejussória e qualquer alienação dominial, como

forma de proteção dos potenciais terceiros adquirentes, A reposição das coisas ao estado anterior, v.g,

restituição de coisa e dinheiro, pressupõe possibilidade fática, nem sempre ocorrente. Como consectário, é por

conta e risco de exequente que se processa. Advirta-se, entretanto, que a prestação de garantia não deve

inviabilizar o acesso à justiça, permitindo-se, casuisticamente, ao juiz que a dispense nos casos em que a sua

exigibilidade obsta a promoção da execução. Ademais, a caução reclama avaliação pelo juízo de eventuais e

possíveis prejuízos com a reversão do julgado, por isso que onde não houver risco não se impõe, podendo iniciar-

se o processo sem caução a garantia." (grifou-se).

9. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGREsp n. 1096575, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.09.09)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR INCONTROVERSO. EXPEDIÇÃO DE
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PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. POSSIBILIDADE.

1. É viável a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor quanto à parte incontroversa, malgrado o

manejo de embargos parciais à execução.

2. A Corte Especial, ao apreciar os EREsp 404.777/DF, definiu que, para efeito de ação rescisória, não se admite

o ataque a capítulo da sentença não impugnado via recurso, enquanto o processo permaneça em trâmite.

Entendimento que não interfere na definição da possibilidade de expedição de precatório ou de requisição de

pequeno valor em relação à parte incontroversa da execução.

3. Todavia, o entendimento esposado em nada interfere na possibilidade de expedição de precatório ou de

requisição de pequeno valor em relação à parte incontroversa da execução. Isto porque, neste caso, (a) já existe

uma sentença (acórdão) definitiva, transitada em julgado, e (b) um reconhecimento parcial dos valores em

execução; a Fazenda Nacional concordou, nos seus embargos, com parte do montante apontado como devido

pelos exequentes, isto é, não existe mais controvérsia sobre este ponto. Precedente: EREsp 700.937/RS, 1ª Seção,

Rel. Min. Teori Zavascki. 

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGREsp n. 1045921, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.04.09)

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento, para determinar a expedição de RPV do valor incontroverso.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018357-81.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, deferiu a antecipação dos

efeitos da tutela, que visava à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada.

Indeferido o pedido de concessão de efeito suspensivo (fls. 68/69).

Contraminuta (fls. 72/79).

Decido. 

Para a obtenção do auxílio-doença o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais, a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Às fls. 31/33 e 39/41 constam documentos relatando o acompanhamento médico da parte agravada.

No presente caso, considero existirem nos autos indícios suficientes da incapacidade do segurado para o trabalho.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude

2015.03.00.018357-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038713 MARINA BRITO BATTILANI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA DORACI ALTHEMAN ARANTES

ADVOGADO : SP157216 MARLI VIEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 00026035820158260022 1 Vr AMPARO/SP
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da necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores, na tutela constitucional.

Demonstrada, portanto, a verossimilhança das alegações da parte autora a justificar a antecipação da tutela

deferida.

A propósito, transcrevo:

 

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. BENEFÍCIO

DE AUXÍLIO-DOENÇA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. 1. No âmbito do STF, já se firmou

entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em

causa de natureza previdenciária". 2. No STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva

do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública no caso de "situações especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida

ou da saúde. 3. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 4. A

concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de

tornar o dano irreparável. 5. No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente

consistentes e os documentos contidos nos autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua

verossimilhança. 6. Agravo a que se nega provimento".

(TRF3, 10ª Turma, AI nº 445079, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 26/10/2011).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - RESTABELECIMENTO

DE AUXÍLIO-DOENÇA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA

ANTECIPADA - AGRAVO IMPROVIDO. A princípio, há prova suficiente de que o autor encontra-se

incapacitado para o trabalho, sendo certo, inclusive, que o mesmo esteve em gozo anterior de auxílio-doença no

período de 25/11/2002 a 30/04/2005, o que demonstra a verossimilhança de suas alegações, não havendo nos

autos nenhuma evidência de que seus males tenham desaparecido. As provas trazidas pelo agravante não

lograram a corroborar a decisão administrativa, na qual o INSS revogou o benefício anteriormente concedido.

Portanto, não se comprovou, no presente agravo, os motivos que deram ensejo à suspensão do auxílio-doença, na

via administrativa. Em se tratando o benefício previdenciário de natureza alimentar, resta configurado o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da

tutela buscada. Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido." (AI 280285, proc. 0095020-

86.2006.4.03.0000, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-DJF3 Judicial 1: 18.03.11, p. 951).

 

Cumpre ressaltar, por fim, que a tutela antecipada tem caráter provisório, podendo ser cassada no caso de ser

afastada a prova de verossimilhança das alegações da parte autora.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018851-43.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2015.03.00.018851-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LUAN APARECIDO ROSA

ADVOGADO : SP083187 MARILENA MATIUZZI CORAZZA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, deferiu a antecipação dos

efeitos da tutela, que visava à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada.

Indeferido o pedido de concessão de efeito suspensivo (fls. 36).

Sem contraminuta.

Decido. 

O MM. Juízo a quo concedeu a tutela antecipada, sob o fundamento de que ficou demonstrada nos autos ao menos

a redução da capacidade laborativa da parte autora.

Com efeito, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude

da necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores, na tutela constitucional.

Cumpre ressaltar, por fim, que a tutela antecipada tem caráter provisório, podendo ser cassada no caso de ser

afastada a prova de verossimilhança das alegações da parte autora.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019110-38.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS contra a decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes, que deferiu o pedido de

antecipação da tutela para que implante imediatamente, no prazo de 15 (quinze) dias, o auxílio-doença em favor

do ora agravado, a partir da data daquela decisão, devendo mantê-lo até decisão final a ser proferida no feito.

 

Sustenta, em síntese, que não está presente a verossimilhança das alegações a amparar o deferimento da tutela

antecipada, considerando que a perícia oficial constatou a recuperação da capacidade para o trabalho do agravado,

faltando-lhe, portanto um dos requisitos para o gozo do benefício.

 

Aduz, ainda, a impropriedade da antecipação da tutela contra a Fazenda Pública.

 

Requer, assim, a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

 

Decido com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

9.756, de 17 de dezembro de 1998, que autoriza ao relator negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, prejudicado, improcedente ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

2015.03.00.019110-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos.

 

Por primeiro, a possibilidade de antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza

previdenciária e assistencial está pacificada na jurisprudência pátria, não merecendo maiores digressões.

Precedentes (STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003,

p. 60; STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p.

592)

 

Dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

(...)"

 

Para a concessão do auxílio-doença, necessário se faz que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12

(doze) contribuições mensais estabelecido no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, bem como que reste

comprovada a incapacidade para o trabalho por período superior a 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o

artigo 59 da mencionada Lei.

 

In casu, o indeferimento do pedido administrativo de prorrogação do benefício teve por base o exame realizado

pela perícia médica do INSS, que concluiu que não foi constatada a continuidade da incapacidade laborativa ou

para a atividade habitual que ensejaram a sua concessão (fls. 27).

 

Contudo, em que pese tal afirmação e presunção de veracidade e legalidade do ato administrativo, consta

expressamente da documentação acostada aos autos que o agravado é portador de doenças psiquiátricas, com

transtornos mentais e episódio depressivo grave, inclusive com tentativa de suicídio recente, documentada no

prontuário médico hospitalar (fls. 28/35), e ainda que os documentos por ele apresentados não constituam prova

inequívoca da continuidade da incapacidade para o trabalho, em sede de exame sumário são aptos a demonstrar a

existência e gravidade da doença , restando suficientemente caracterizada a verossimilhança da alegação

necessária à antecipação da tutela jurisdicional.

 

Acresça-se que a natureza alimentar do benefício pleiteado evidencia o risco de dano irreparável ou de difícil

reparação imputado ao agravado pela suspensão do pagamento, o que reforça a necessidade da concessão da

medida ainda que em detrimento de eventual dano patrimonial ao ente público no caso de reversão do provimento,

devendo se privilegiada a dignidade da pessoa humana entabulada no inciso III do artigo 1º da Constituição

Federal de 1988.

 

Neste sentido, confira-se julgados desta Corte e do Tribunal Regional Federal da 2ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. RECURSO

PROVIDO.

I - A prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a prova

inequívoca da certeza da incapacidade.

II - A afirmação de que a antecipação de tutela só seria possível após a realização de prova pericial ou diante de

prova absoluta inviabilizaria a proteção contra a ameaça a direito (art. 5º, XXXV, CF).

III - Os elementos trazidos aos autos revelam que a recorrente é portador de moléstias que impossibilitam a

prática de suas atividades laborativas, a justificar o deferimento do pedido de antecipação de tutela, em face da

presença dos requisitos previstos no art. 273, do CPC.

IV - Recurso provido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0010703-77.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NEWTON DE LUCCA, julgado em 17/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/11/2014)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA.

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. MANUTENÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 1. A concessão do benefício de auxílio-doença condiciona-se
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à verificação concomitante dos fatos determinantes, exigidos pelo art. 25, inciso I c/c o art. 59, ambos da Lei n.

8.213/91, quais sejam: inaptidão para o labor ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, desde

que não seja causada por doença ou lesão existente em data anterior à filiação ao Regime de Previdência Social,

aliado ao cumprimento do período de carência equivalente a 12 (doze) contribuições mensais, com exceção das

hipóteses enumeradas no art. 26, II, e III, da Lei 8.213/91. 2. Na hipótese dos autos, considerando que a parte

autora comprovou a existência de moléstia incapacitante mediante a apresentação de recentes documentos

médicos, deve ser mantida a decisão que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, cabendo ao magistrado a quo avaliar, após a

realização da perícia judicial, a necessidade de manutenção do benefício concedido. Precedentes desta Corte. 3.

Vale ressaltar que, embora a perícia administrativa realizada pela autarquia previdenciária goze de presunção

de legitimidade e veracidade, inexiste vedação legal ao seu afastamento considerando a situação fática

apresentada em juízo. Precedentes desta Corte. 4. A jurisprudência desta Corte já pacificou entendimento no

sentido de ser possível a concessão de tutela diante da natureza alimentar do benefício previdenciário. 5. Não

obstante os argumentos apresentados nas razões do regimental, a tese jurídica veiculada pela parte agravante

não é capaz de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada. 6. Agravo regimental a que se nega

provimento.(AGA 298516520134010000, DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, TRF1 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 DATA:28/08/2014 PAGINA:629.)

Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de Origem.

 

I. e Oficie-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019115-60.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Celso Augusto Baiardo contra a r. decisão do D. Juízo de Direito

da 4ª Vara da Comarca de Mogi Mirim que declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao Juizado

Especial Cível daquela Comarca para processamento e julgamento.

 

Alega que a não instalação dos Juizados Especiais da Fazenda pública no prazo de 5 (cinco) anos previsto no

artigo 23 da Lei nº 12.153/2009 não autoriza a delegação da sua competência para os Juizados Especiais Cíveis.

 

Sustenta, também, que o artigo 9º do Provimento nº 2.203/2014 do Conselho Superior da Magistratura exclui da

competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública as ações previdenciárias de competência delegada

previstas no §3º do artigo 109 da Constituição Federal.

 

É o relatório.

2015.03.00.019115-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : CELSO AUGUSTO BAIARDO
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Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

É o caso dos autos.

 

Trata-se de ação de natureza previdenciária proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição especial.

 

Foi atribuído à causa do valor de R$ 722,00 (setecentos e vinte e dois reais ), o que, a princípio, enseja a

observância do caput do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que estabelece a competência absoluta do Juizado Especial

Federal Cível para processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta

salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

Contudo, o autor, ora agravante, é domiciliado na cidade de Mogi Mirim, localidade que não é sede de Vara da

Justiça Federal ou de Juizado Especial Federal, cabendo, portanto, a aplicação da regra do §3º do artigo 109 da

Constituição Federal, que atribui competência delegada à Justiça Estadual para a apreciação de causas de natureza

previdenciária, sempre que a comarca não for sede de Vara Federal.

 

Todavia, o artigo 20 da mencionada Lei 10.259/01, veda expressamente a propositura de ação previdenciária, em

competência delegada, perante o Juizado Especial Estadual.

 

Acresça-se que a própria Lei nº 9.099/95, que instituiu os Juizados Especiais no âmbito estadual, excluiu da sua

competência as ações de interesse da Fazenda Pública (§2º do artigo 3º), que tenham como parte as autarquias,

pessoas jurídicas de direito público e empresas públicas da União.

 

Da mesma forma, a Lei nº 12.153/2009, que criou os Juizados Especiais da Fazenda Pública, não incluiu no rol

dos legitimados a figurar no polo passivo da ação os entes federais, sendo taxativa a redação do inciso II do artigo

5º no sentido de que podem figurar como réus os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, bem

como autarquias, fundações e empresas públicas a eles vinculadas.

 

A jurisprudência já há muito está consolidada nesse sentido, não merecendo a questão maiores digressões.

Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DE DIREITO

E JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA FAZENDA PÚBLICA. COMPETÊNCIA

DELEGADA FEDERAL (ART. 109, §3º, CF). LEI Nº 10.259/2001. LEI N. 12.153/2009. AUTARQUIA FEDERAL.

POLO PASSIVO. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. INCOMPETÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O

art. 109, § 3º, da Constituição Federal dispõe que as causas previdenciárias serão processadas e julgadas na

justiça estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, nas hipóteses em que a comarca não seja sede

de vara do juízo federal. 2. A Lei nº 10.259/01, em seu art. 20, veda a extensão, ao Juízo Estadual, da

possibilidade de propositura de ação previdenciária perante o Juizado Especial Estadual, aplicando-se somente

ao Juizado Especial Federal. 3. A ação previdenciária proposta por segurado contra o INSS não se sujeita ao

procedimento da Lei nº 12.153/2009, que criou os Juizados Especiais da Fazenda Pública, uma vez que a

autarquia federal não compõe o rol de legitimados a figurarem no pólo passivo da lide, de acordo com o art. 5º,

II, do mencionado normativo legal. 4. Conflito de Competência conhecido, declarando-se a competência do Juízo

de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Ariquemes/RO, o suscitante.(CC 00116526320114010000,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO LUIZ DE SOUSA, TRF1 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF1 DATA:09/07/2015

PAGINA:57.)

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DE DIREITO

E JUÍZO DE DIREITO DE JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. COMPETÊNCIA DELEGADA FEDERAL (ART. 109, §

3º, DA CF/88). LEI 12.153/09. LEI 10.259/01. JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. IMPOSSIBLIDADE DE
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JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. 1. O art. 5º, II, da Lei n. 12.153/2009 não admite que a

União e os demais entes públicos federais sejam demandados nos Juizados Especiais de Fazenda Pública, os

quais são competentes para processar e julgar as causas em que figurarem como réus os Estados, o Distrito

Federal, os Territórios e os Municípios, e respectivas autarquias, fundações e empresas públicas. 2. O art. 20 da

Lei n. 10.259/01 veda a possibilidade de propositura de ação previdenciária perante o Juizado Especial Estadual,

aplicando-se somente ao Juizado Especial Federal. 3. As ações propostas contra o INSS não serão processadas

no Juizado Especial Cível ou Juizado Especial de Fazenda Pública. A competência será delegada aos juízes

estaduais para julgar as causas envolvendo instituições de previdência social e segurados, conforme

determinação constante do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 4. Conflito conhecido para declarar

competente o Juízo de Direito da 6ª Vara da Comarca de Sorriso/MT, ora suscitado.(CC

00506067620144010000, DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA, TRF1 -

PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF1 DATA:20/03/2015 PAGINA:83.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL, ART. 109, PARÁGRAFO 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. O regramento normativo dos Juizados Especiais Estaduais (Lei nº 9.099/95), exclui da competência de referido

órgão jurisdicional as causas de interesse da Fazenda Pública (§ 2º do artigo 3º). A Lei nº 10.259/2001, que

dispõe sobre os Juizados Especiais Federais, veda expressamente sua aplicação no juízo estadual (art. 20).

2. Não pode o Juizado Especial Estadual processar e julgar causas para as quais sua atuação está expressamente

vedada, vedação esta assinalada pelas leis que instituíram os Juizados Especiais Estaduais e os Juizados

Especiais Federais, não se olvidando que a competência, neste caso, é taxativa, não se podendo acrescentar o

que não foi previsto e, muito menos, adicionar aquilo que foi expressamente proibido pela lei. 

3. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AI 0018343-83.2004.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JEDIAEL GALVÃO, julgado em 29/03/2005, DJU DATA:27/04/2005)

Por esses fundamentos, com fulcro no §1º A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO para fixar a competência do Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca

de Mogi Mirim para o processamento e julgamento da ação.

 

Decorridos os prazos recursais sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de Origem. 

 

I.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019156-27.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARLENE APARECIDA BATISTA contra a r. decisão

proferida pelo D. Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Cândido Mota que, a vista da sentença proferida nos

autos da ação nº 0003622-77.2007.8.26.0120, determinou o encaminhamento de ofício ao Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS informando que a tutela antecipada foi mantida até 26.11.2010, devendo ser suspenso o

pagamento devido à autora a título de auxílio-doença.

2015.03.00.019156-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : MARLENE APARECIDA BATISTA

ADVOGADO : SP190675 JOSÉ AUGUSTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP

No. ORIG. : 00004707920118260120 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1882/3230



 

Alega que é portadora de moléstia psiquiátrica - transtorno misto ansioso e depressivo grave com sintomas

psicóticos (CID F32.3) - que a incapacita para o trabalho, recebendo tratamento desde 1993 e que, em razão disso,

diante da cessação do auxílio doença, em 01.11.2007 ajuizou ação (nº 0003622-77.2007.8.26.0120)objetivando o

restabelecimento do benefício, tendo lhe sido deferida a tutela antecipada em 08.2009, amparada em laudo pericial

que a declarou inapta de forma total e definitiva.

 

Com base nesse laudo, intentou outra ação, agora objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez;

contudo, a pericia médica ali realizada concluiu por diagnóstico diverso daquele que vinha recebendo há anos,

qual seja, Transtorno de Personalidade Histriônica e Dissociativo-Conversivo, pelo que o MM. Juiz a quo

entendeu ter ocorrido recuperação do seu quadro de saúde, julgando o pedido improcedente. Ato contínuo,

proferiu sentença nos autos nº 0003622-77.2007.8.26.0120, julgando procedente o pedido de restabelecimento do

auxílio doença no período de 31.05.2007 (data da cessação indevida) até 26.11.2010 (data da perícia que

constatou a capacidade).

 

Sustenta que a cessação do benefício antes do trânsito em julgado da sentença lhe acarretará em danos de difícil

reparação, eis que ficará desprovida de renda para a sua subsistência.

 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja mantido o benefício até julgamento final da ação.

 

É o relatório.

 

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Em que pesem as alegações da agravante, não vislumbro a verossimilhança a amparar a concessão da tutela

recursal.

 

Com efeito, dos fundamentos das sentenças proferidas nos autos originários e no feito nº 0003622-

77.2007.8.26.0120, bem como nos laudos periciais que os instruíram, depreende-se que não subsiste a

incapacidade que ensejou o deferimento da tutela em primeiro grau, então revogada, faltando requisito essencial

para a concessão do benefício.

 

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui o risco de dano irreparável

ou de difícil reparação, a sua cessação é de rigor.

 

A questão relativa à exatidão das datas dos laudos, como bem dito pela própria agravante, é matéria a ser arguida

por meio do recurso de apelação, até mesmo porque, ainda que o correto seja 11.2014, haveria a cessação do

benefício neste momento de qualquer forma. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, posto que manifestamente improcedente.

 

Decorridos os prazos recursais sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de Origem. 

I.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019377-10.2015.4.03.0000/SP

 
2015.03.00.019377-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de Araras / SP, que

deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para conceder à agravada auxílio-doença.

 

Alega que a incapacidade da agravada é preexistente ao seu ingresso no sistema, considerando que o acidente que

resultou na lesão incapacitante data de momento anterior à primeira contribuição, consoante extrato CNIS em

anexo.

 

Sustenta, também, que a agravada recolheu apenas uma contribuição à Previdência Social, na competência de

07.2014, pelo que não cumprida a carência necessária para a concessão do benefício.

 

Juntou documentos.

 

É o relatório.

 

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

(...)"

 

Para a concessão do auxílio-doença, necessário se faz que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12

(doze) contribuições mensais estabelecido no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, bem como que reste

comprovada a incapacidade para o trabalho por período superior a 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o

artigo 59 da mencionada Lei.

 

In casu, verifico da documentação acostada aos autos principais pela própria agravada, bem como em consulta

realizada ao sistema CNIS, que o seu primeiro vínculo com o sistema previdenciário teve início em 01.07.2014, na

qualidade de contribuinte facultativo, vínculo que se encerrou em 31.07.2014 (fls. 13), bem como que na data de

16.08.2014 foi-lhe concedido o benefício ora pleiteado, o qual ainda estava em gozo quando do ajuizamento da

ação principal (10.03.2015).

 

Por sua vez, o documento de fls. 11v, datado de 02.03.2014, atesta que a segurada foi vítima de atropelamento,

apresentando fratura luxação exposta do tornozelo esquerdo, tendo sido submetida a tratamento cirúrgico para a

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : INA DE FREITAS GARCIA

ADVOGADO : SP262009 CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 10011878720158260038 3 Vr ARARAS/SP
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implantação de placas e parafusos e reparo de ligamentos, encontrando-se, naquela data, em acompanhamento

médico e fisioterapêutico.

 

Nesse passo, presentes os requisitos a amparar a concessão da medida ora pleiteada pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS.

 

Por primeiro, entendo que a qualidade de segurada da agravada não restou devidamente comprovada. Em que pese

conste do laudo pericial judicial (fls. 21/22) que a data do acidente que a vitimou, resultando na propalada

incapacidade, tenha ocorrido em 16.08.2014, o atestado do médico particular denota que, na verdade, ocorreu em

data anterior à 02.03.2014, pois nesta já havia sofrido a cirurgia e estava em tratamento, sendo forçoso concluir

que a incapacidade já se manifestara quando da sua filiação ao Sistema em 01.07.2015, o que impede a concessão

do benefício.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta Corte: AC nº 0018337-42.2010.4.03.9999, Rel. Juiz Fed. Conv.

Silva Neto, Nona Turma, 13.01.2015; AC nº 0004318-02.2008.4.03.9999, Oitava Turma, Des. Fed. Therezinha

Cazerta, 01.03.2013.

 

Por outro lado, ainda que superada essa questão, não logrou a agravada cumprir o período de carência exigido no

inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, já que contribuiu com o sistema em apenas uma competência (07/2014).

 

Por fim, também não há provas de que tenha cessado o benefício em gozo no momento da ação, nem tampouco a

negativa do agravante em prorrogá-lo, não restando caracterizada a urgência.

 

Ante o exposto, com fundamento no §1º A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO para cassar a tutela antecipada concedida em primeiro grau.

 

Decorridos os prazos recursais sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de Origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019492-31.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por ZENILDA GONÇALVES

NOGUEIRA contra a decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Mogi Guaçu, que

indeferiu o pedido de antecipação da tutela para a concessão de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que é portadora de moléstias de ordem ortopédica e reumática, que a incapacitam para o

desempenho de suas funções habituais como costureira e que sendo segurada da Previdência Social tem direito ao

gozo do benefício auxílio-doença.

2015.03.00.019492-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : ZENILDA GONCALVES NOGUEIRA

ADVOGADO : SP214319 GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 10073680520158260362 2 Vr MOGI GUACU/SP
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Alega que a continuidade das atividades laborais acarretará no agravamento das moléstias que a acometem, e que

a demora para o julgamento do feito comprometerá de forma irreparável os meios para a sua subsistência, estando

caracterizado o periculum in mora.

Requer, assim, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.

Decido com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

9.756, de 17 de dezembro de 1998, que autoriza ao relator negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, prejudicado, improcedente ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos.

Dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

(...)"

Para a concessão do auxílio-doença, necessário se faz que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12

(doze) contribuições mensais estabelecido no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, bem como que reste

comprovada a incapacidade para o trabalho por período superior a 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o

artigo 59 da mencionada Lei.

In casu, o indeferimento do pedido administrativo de concessão do benefício teve por base o exame realizado pela

perícia médica do INSS, que concluiu que não foi constatada a incapacidade laborativa ou para a atividade

habitual que ensejassem a sua concessão (fls. 29).

Por sua vez, os documentos apresentados pela agravante (fls. 20/28), embora atestem a presença das doenças

relatadas na inicial, não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho, eis que apontam,

em sua maioria, a normalidade dos parâmetros examinados, com poucos desvios de graus leves a moderados.

 Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de

dano irreparável ou de difícil reparação, evidenciando-se a necessária dilação probatória, resta impossibilitada a

antecipação da tutela pretendida. Nesse sentido a jurisprudência desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. CONCESSÃO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. - (...) Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das

alegações. - A recorrente, nascida em 16/02/1952, afirme ser portadora de hipertensão arterial de difícil

controle, depressão e colesterol elevado. - Os atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de

forma inequívoca sua incapacidade laborativa. - (...) - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado,

produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua

convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do

processo. - Ausentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão

proferida no juízo a quo. - (...) - Agravo não provido.(AI 00102230220144030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2015

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. CONCESSÃO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo de instrumento,

interposto pelo autor, mantendo a decisão que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito,

formulado com vistas a obter a implantação do benefício de auxílio-doença. - Não restaram evidenciados

elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. - O recorrente, ajudante de motorista,

nascido em 08/08/1986, afirme ser portador de epilepsia, o laudo médico pericial produzido em juízo, não

demonstra de forma inequívoca sua total incapacidade laborativa. - Nos termos da perícia médica, o recorrente

passou a apresentar epilepsia, após sofrer traumatismo crânio encefálico em 2010 e encontra-se parcialmente

incapacitado. Conclui que o requerente deve evitar a atividade de ajudante de bombeiro canavieiro, mas está

apto para outras atividades. - O perito judicial ainda prestará informações complementares em juízo, conforme

requerido pelo próprio autor, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado

em qualquer fase do processo. - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que

entender pertinentes perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. - Ausentes os

requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida no juízo a quo.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida,

posto que calcada em precedentes desta E. Corte. - Agravo não provido.(AI 00105123220144030000,
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DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. I - Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, o recurso

intitulado como embargos de declaração deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil. II - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de

todos os documentos que entender necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança

de suas alegações, sendo certo que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre

eles não paire nenhuma discussão, o que não ocorre não caso em tela. III - No caso vertente, não foram juntados

aos autos atestados médicos recentes que pudessem informar o atual estado de saúde da autora, não restando

demonstrada, de forma inequívoca, sua incapacidade laborativa, razão pela qual é imprescindível a realização

de laudo médico a ser realizado por profissional imparcial e de confiança do Juízo. IV - A qualidade de

segurado, por si só, não é suficiente para a concessão do provimento antecipado, sendo que a verificação dos

requisitos a ensejar o reconhecimento e pertinência para a concessão do benefício é feita pelo magistrado após

ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita do agravo de instrumento. V -

Agravo da parte autora improvido (art. 557, §1º, do CPC).(AI 00211580420144030000, DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de Origem.

I. e Oficie-se.

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019990-30.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por MATILDE BILAR DE

OLIVEIRA contra decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes que, nos autos da ação de

concessão do benefício de auxílio doença e/ou aposentadoria por invalidez, concedeu o prazo de 10 (dez ) dias

para a juntada da cópia integral do processo administrativo , sob pena de indeferimento da inicial.

 

A agravante alega, em síntese, que a cópia da decisão que indeferiu o benefício na esfera administrativa é apta a

caracterizar o interesse de agir, sendo desnecessária a juntada de todo o processo administrativo para tanto.

 

Requer a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

 

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

2015.03.00.019990-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : MATILDE BILAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP135424 EDNEIA MARIA MATURANO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 00017364920158260480 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

De início, a concessão pelo Juízo "a quo" de gratuidade judiciária é extensível à seara recursal, desonerando a

agravante de dispêndios processuais.

 

Sobre a matéria de fundo, é verdade que o art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder

Judiciário para a proteção dos cidadãos em caso de lesão ou ameaça a direito. Contudo, essa garantia fundamental

não deixa de trazer em si a exigência da existência de uma lide, justificando a atuação do Poder Judiciário como

forma democrática de composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade e

utilidade da intervenção judicial).

 

Existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a necessidade de

prévio requerimento na via administrativa.

 

Contudo, em casos nos quais a lide não está claramente caracterizada, vale dizer, em situações nas quais é

potencialmente possível que o cidadão obtenha a satisfação de seu direito perante a própria Administração

Pública, é imprescindível o requerimento na via administrativa, justamente para a demonstração da necessidade da

intervenção judicial e, portanto, do interesse de agir que compõe as condições da ação. Imprescindível, assim, a

existência do que a doutrina processual denomina de fato contrário, a caracterizar a resistência à pretensão do

autor.

 

Deveras, de acordo com o entendimento jurisprudencial adotado por esta Corte Regional, tratando-se de ação de

cunho previdenciário, ainda que não se possa condicionar a busca da prestação jurisdicional ao exaurimento da via

administrativa, tem-se por razoável exigir que o autor tenha ao menos formulado um pleito administrativo - e

recebido resposta negativa - de forma a demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário ante a

configuração de uma pretensão resistida.

 

Conclui-se, assim, pela aplicação aos segurados da exigência de prévia provocação da instância administrativa

para obtenção do benefício e, somente diante de sua resistência, viabilizar a propositura de ação judicial.

 

Aliás, é nesse sentido a decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 631.240/MG, com

repercussão geral reconhecida:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o

exaurimento das vias administrativas.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser

formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento

ao menos tácito da pretensão.

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha

sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas,

observando-se a sistemática a seguir.
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7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias

e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a

razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir

e o feito deverá prosseguir.

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em

conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural informal

- a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os

efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."

(Tribunal Pleno, Rel. Min. Roberto Barroso,DJe 10/11/2014)

 

In casu, tendo a ação sido ajuizada após a decisão supra, é de rigor a exigência da comprovação do prévio

requerimento administrativo, o que restou cumprido pelo agravante (fls. 24).

 

Entendo, contudo, ser desnecessária a juntada do processo administrativo como determinado pelo D. Juízo a quo,

eis que a prova do indeferimento o pedido é bastante para a configuração do interesse de agir do agravante a

autorizar a propositura da ação.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

I. e Oficie-se

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019991-15.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por MARCOS ANTONIO DA

SILVA FERRER contra decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes que, nos autos da ação de

concessão do benefício de auxílio doença e/ou aposentadoria por invalidez, concedeu o prazo de 10 (dez ) dias

para a juntada da cópia integral do processo administrativo , sob pena de indeferimento da inicial.

 

A agravante alega, em síntese, que a cópia da decisão que indeferiu o benefício na esfera administrativa é apta a

caracterizar o interesse de agir, sendo desnecessária a juntada de todo o processo administrativo para tanto.
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Requer a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

 

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

De início, a concessão pelo Juízo "a quo" de gratuidade judiciária é extensível à seara recursal, desonerando a

agravante de dispêndios processuais.

 

Sobre a matéria de fundo, é verdade que o art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder

Judiciário para a proteção dos cidadãos em caso de lesão ou ameaça a direito. Contudo, essa garantia fundamental

não deixa de trazer em si a exigência da existência de uma lide, justificando a atuação do Poder Judiciário como

forma democrática de composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade e

utilidade da intervenção judicial).

 

Existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a necessidade de

prévio requerimento na via administrativa.

 

Contudo, em casos nos quais a lide não está claramente caracterizada, vale dizer, em situações nas quais é

potencialmente possível que o cidadão obtenha a satisfação de seu direito perante a própria Administração

Pública, é imprescindível o requerimento na via administrativa, justamente para a demonstração da necessidade da

intervenção judicial e, portanto, do interesse de agir que compõe as condições da ação. Imprescindível, assim, a

existência do que a doutrina processual denomina de fato contrário, a caracterizar a resistência à pretensão do

autor.

 

Deveras, de acordo com o entendimento jurisprudencial adotado por esta Corte Regional, tratando-se de ação de

cunho previdenciário, ainda que não se possa condicionar a busca da prestação jurisdicional ao exaurimento da via

administrativa, tem-se por razoável exigir que o autor tenha ao menos formulado um pleito administrativo - e

recebido resposta negativa - de forma a demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário ante a

configuração de uma pretensão resistida.

 

Conclui-se, assim, pela aplicação aos segurados da exigência de prévia provocação da instância administrativa

para obtenção do benefício e, somente diante de sua resistência, viabilizar a propositura de ação judicial.

 

Aliás, é nesse sentido a decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 631.240/MG, com

repercussão geral reconhecida:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o

exaurimento das vias administrativas.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser

formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento

ao menos tácito da pretensão.
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5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha

sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas,

observando-se a sistemática a seguir.

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias

e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a

razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir

e o feito deverá prosseguir.

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em

conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural informal

- a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os

efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."

(Tribunal Pleno, Rel. Min. Roberto Barroso,DJe 10/11/2014)

 

In casu, tendo a ação sido ajuizada após a decisão supra, é de rigor a exigência da comprovação do prévio

requerimento administrativo, o que restou cumprido pelo agravante (fls. 25).

 

Entendo, contudo, ser desnecessária a juntada do processo administrativo como determinado pelo D. Juízo a quo,

eis que a prova do indeferimento o pedido é bastante para a configuração do interesse de agir do agravante a

autorizar a propositura da ação.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

I. e Oficie-se

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020135-86.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão do D. Juízo Federal da 3ª Vara de

Franca/SP que, nos autos de ação em que reconhecido o direito à concessão do benefício assistencial de prestação

continuada, deferiu a habilitação de herdeiros.

 

O agravante aduz, em resumo, que não é possível a habilitação de herdeiros, diante do caráter personalíssimo do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

É o relatório.

 

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

No caso dos autos, o de cujus havia ajuizado a presente ação objetivando a concessão do benefício assistencial,

sendo o feito julgado parcialmente procedente por sentença proferida em 03.11.2003, reformada em parte por esta

E. Corte em 28.07.2010, apenas para fixar a DIB na data da citação e limitar os honorários de advogado à data da

sentença, tendo transitado em julgado em 07.08.2013.

A parte autora veio a falecer na data de 10.12.2008, conforme certidão juntada à fl. 226. Nesse passo, embora o

falecimento tenha ocorrido antes do trânsito em julgado, o seu direito ao benefício pleiteado já havia sido

reconhecido por este Tribunal, sendo perfeitamente possível cogitar-se a respeito da possibilidade de percepção de

eventuais diferenças pelos herdeiros, tratando-se de crédito constituído em vida pela autora originária, sendo

devidas as prestações vencidas, portanto, até a data do óbito, além de eventuais diferenças decorrentes de

consectários legais reconhecidos pela r. sentença.

Neste sentido, já se manifestou este E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO DE HABILITAÇÃO . DECISÃO MONOCRÁTICA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL . ÓBITO DO AUTOR. ARTIGO 23 DO DECRETO 6.214/2007. PAGAMENTO AOS

SUCESSORES.

I - Trata-se de agravo , interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com apoio no § 1º do art. 557

do CPC, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo, interposto em face de sentença que

julgou procedente o pedido de habilitação dos sucessores de Aparecida Moreira Freitas. 

II - O agravante sustenta que o benefício assistencial (LOAS) tem finalidade muito restrita (a sobrevivência física

do seu titular), possuindo caráter personalíssimo , sendo intransmissível. Afirma que, em ocorrendo o falecimento

do autor no curso da lide, descabe cogitar-se a respeito da percepção de eventuais diferenças em favor de

terceiros, mesmo que dependentes ou sucessores do de cujus, a teor do artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.742/93 e artigo

267, IX, do CPC. Pretende seja rejeitado o pedido de habilitação , julgando-se extinto o feito sem apreciação do

mérito, nos moldes do artigo 267, VI, do CPC. 

III - Embora não se discuta acerca do caráter personalíssimo e intransferível do benefício assistencial de

prestação continuada, uma vez reconhecido o direito ao amparo, os valores devidos e não recebidos em vida pelo

beneficiário integram o patrimônio do de cujos e devem ser pagos aos sucessores na forma da lei civil.

IV - O art. 23, do Decreto n.º 6.214/2007, que regulamenta o benefício de prestação continuada da assistência

social devido à pessoa com deficiência e ao idoso, assim prescreve, no seu Parágrafo único: "O valor do resíduo

não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei civil."-

negritei. 

V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

VII - agravo improvido.

(8ª Turma, Rel Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, AC 00219847420124039999, j. 17.06.2013, e-DJF3
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Judicial 28.06.2013)

 

Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

I.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020162-69.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por PALMIRA MAURÍCIO

contra decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de Birigui que, nos autos da ação de concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, determinou a suspensão do feito por 60 dias para que a parte autora

comprove a formulação de recente requerimento administrativo.

 

A agravante alega, em síntese, que já realizou o prévio requerimento administrativo em 22.08.2011, o qual foi

indeferido, não lhe sendo exigível a apresentação de novo pedido perante o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, até porque se trata de ação visando o reconhecimento de atividade exercida na zona rural, pedido

notoriamente negado pela autarquia .

 

Requer a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso

dos autos.

 

Sobre a matéria de fundo, é verdade que o art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder

Judiciário para a proteção dos cidadãos em caso de lesão ou ameaça a direito. Contudo, essa garantia fundamental

não deixa de trazer em si a exigência da existência de uma lide, justificando a atuação do Poder Judiciário como

forma democrática de composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade e

utilidade da intervenção judicial).

 

Existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a necessidade de

prévio requerimento na via administrativa.

 

Contudo, em casos nos quais a lide não está claramente caracterizada, vale dizer, em situações nas quais é

potencialmente possível que o cidadão obtenha a satisfação de seu direito perante a própria Administração

Pública, é imprescindível o requerimento na via administrativa, justamente para a demonstração da necessidade da
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intervenção judicial e, portanto, do interesse de agir que compõe as condições da ação. Imprescindível, assim, a

existência do que a doutrina processual denomina de fato contrário, a caracterizar a resistência à pretensão do

autor.

 

Deveras, de acordo com o entendimento jurisprudencial adotado por esta Corte Regional, tratando-se de ação de

cunho previdenciário, ainda que não se possa condicionar a busca da prestação jurisdicional ao exaurimento da via

administrativa, tem-se por razoável exigir que o autor tenha ao menos formulado um pleito administrativo - e

recebido resposta negativa - de forma a demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário ante a

configuração de uma pretensão resistida.

 

Conclui-se, assim, pela aplicação aos segurados da exigência de prévia provocação da instância administrativa

para obtenção do benefício e, somente diante de sua resistência, viabilizar a propositura de ação judicial.

 

Aliás, é nesse sentido a decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 631.240/MG, com

repercussão geral reconhecida:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E

INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o

exaurimento das vias administrativas.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser

formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento

ao menos tácito da pretensão.

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido

ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão

sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar

em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural

informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os

efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."

(Tribunal Pleno, Rel. Min. Roberto Barroso,DJe 10/11/2014)

 

In casu, tendo a ação sido ajuizada após a decisão supra, é de rigor a exigência da comprovação do prévio

requerimento administrativo.
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Entendo ser necessária, ainda, a contemporaneidade entre o pedido na via administrativa e o ajuizamento da ação

judicial. Verifico que no caso dos autos, o agravante formulou pedido na via administrativa em 22.08.2011, o

pedido foi indeferido em 10.09.2011, tendo o autor ajuizado a ação originária deste recurso em 27.07.2015.

 

Tratando-se de benefício que tem como requisito o elemento temporal, o decurso de aproximadamente 4 (quatro)

anos entre o pedido na esfera administrativa e na judicial pode influenciar de forma decisiva nos motivos que

levaram a autarquia ao indeferimento do pedido de concessão do benefício (fls. 17), pelo que entendo correta a

determinação do D. Juízo a quo.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

 

 Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

I. e Oficie-se

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020196-44.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de

Presidente Bernardes/SP que, em ação de cunho previdenciário, revogou os benefícios da justiça gratuita por

contar a parte autora com o patrocínio de advogado.

A agravante aduz, em síntese, que não dispõe de meios suficientes para custear o processo e que o patrocínio por

advogado em nada interfere na questão da justiça gratuita. Postula a concessão da assistência judiciária.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade.

Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite

prova em contrário, vale dizer, não é absoluta, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente:

"RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA . INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE.

FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO.- Pelo sistema
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legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade , mediante simples afirmação, na própria petição, de

que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou

de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas

razões para isso (art. 5º)."(Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, v.u., no

DJU. aos 14.12.98, p. 242) 

Da mesma forma, é facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício

da assistência judiciária gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente

condições de suportar os ônus da sucumbência.

No caso apresentado nestes autos, o Juízo a quo, indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita de plano,

por entender que o patrocínio por advogado descaracteriza a condição de hipossuficiência do autor.

Da análise da documentação acostada aos autos verifico que não há qualquer outro elemento que autorize seja

afastada a alegada hipossuficiência e o simples fato de contratar advogado, por si só, não denota condição

econômica, sob pena de se inviabilizar o exercício do direito de ação.

Neste sentido, já decidiu esta E. Corte:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. DECISÃO MANTIDA.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE POBREZA.

IMPUGNAÇÃO. ÔNUS DA PARTE CONTRÁRIA. RECURSO IMPROVIDO. (...)2. Não merece prosperar o

inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada em consonância com

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, a assistência judiciária gratuita pode ser

pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de hipossuficiente (art. 4º, § 1º, da Lei

1.060/1950) e que basta a simples afirmação do estado de pobreza para a obtenção do benefício, ressalvado ao

juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões. 3. Não é suficiente para afastar a assistência judiciária a

existência de advogado contratado. O que a lei especial de regência exige é a presença do estado de pobreza, ou

seja, da necessidade da assistência judiciária por impossibilidade de responder pelas custas, que poderá ser

enfrentada com prova que a desfaça. 4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os

fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 5. Recurso improvido.(AC 00014843520124036103,

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/05/2015

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Desta forma, não tendo apresentado o Juízo a quo fundadas razões para suspender o benefício de assistência

gratuita no caso posto, é de rigor a reforma de sua decisão, para que seja concedido o benefício da assistência

judiciária gratuita em favor da agravante.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para conceder ao agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020263-09.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a decisão do Juízo de Direito da 2ª Vara de

Porto Ferreira /SP que, em ação de cunho previdenciário, revogou os benefícios da justiça gratuita em virtude do

patrimônio constante da documentação apresentada que afasta a hipossuficiência declarada.
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A agravante aduz, em síntese, que não dispõe de meios suficientes para custear o processo e que se encontra

desempregado. Postula a concessão da assistência judiciária.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade.

Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite

prova em contrário, vale dizer, não é absoluta, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente:

"RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA . INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE.

FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO.- Pelo sistema

legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade , mediante simples afirmação, na própria petição, de

que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou

de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas

razões para isso (art. 5º)."(Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, v.u., no

DJU. aos 14.12.98, p. 242) 

Da mesma forma, é facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício

da assistência judiciária gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente

condições de suportar os ônus da sucumbência.

No caso apresentado nestes autos, o Juízo a quo, indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita por

entender que o patrimônio do autor lhe garante condições de custear as despesas do processo.

Da análise da documentação acostada aos autos, verifico que o patrimônio do autor lhe retira a qualificação de

hipossuficiente para fins da assistência judiciária gratuita. O agravante é proprietário de 3 imóveis e um

automóvel, possui valor depositado em caderneta de poupança e em fundo de investimento, sendo-lhe possível

arcar com as custas do processo e honorários sem prejuízo próprio e de sua família. 

Desta forma, tendo apresentado o Juízo a quo fundadas razões para suspender o benefício de assistência gratuita

no caso posto, é de rigor a manutenção de sua decisão, para que seja indeferido o benefício da assistência

judiciária gratuita em favor da agravante.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020723-93.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro

Social contra a decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de José Bonifácio, que deferiu o pedido de

antecipação da tutela para a concessão do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a agravada não preenche os requisitos para o gozo do benefício, considerando que as

moléstias relatadas na inicial são anteriores ao início do seu ingresso no Regime Geral da Previdência Social, o

qual, aliás, se deu de forma tardia, já idosa, e na condição de contribuinte individual.

Afirma, também, o não cumprimento da carência, posto que sua primeira contribuição ocorreu em 18.03.2013 e o

requerimento administrativo data de 11.07.2013, muito antes de completado o prazo de 12 meses exigido na Lei

de Benefícios.

Por fim, alega que não restou comprovada a incapacidade.

Requer, assim, a reforma da decisão agravada.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

(...)"

Para a concessão do auxílio-doença, necessário se faz que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12

(doze) contribuições mensais estabelecido no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, bem como que reste

comprovada a incapacidade para o trabalho por período superior a 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o

artigo 59 da mencionada Lei.

In casu, o indeferimento dos pedidos administrativos de concessão do benefício teve por base os exames

realizados pela perícia médica do INSS, que concluiu que não foi constatada incapacidade laborativa ou para a

atividade habitual da agravante (fls. 46/52 ).

Por sua vez, a parte autora instruiu o seu pedido apenas com um documento datado de 02.06.2015 (fls. 17), o qual

embora ateste a existência de doença mental, não constitui prova inequívoca da alegada incapacidade para o

trabalho, eis que trata de documento de conteúdo vago e genérico, sem relato de datas e tratamento, que sozinho

não se presta a fazer a prova.

Ademais, ´depreende-se do exame do CNIS que a agravada ingressou no RGPS apenas em 02.2013, na condição

de contribuinte individual, já com a idade de 69 anos, vindo a pleitear benefício idêntico ao ora postulado já em

11.07.2013, antes de completado o período de carência exigido para a concessão da benesse.

Nesse passo, embora a patologia que fundamentou mencionado pedido de auxílio-doença seja diversa da ora

alegada, não ha como não considerar a hipótese que a agravada tenha se filiado ao Sistema com o fim de obter o

benefício.

Ora, é sabido que a Previdência Social é ramo da seguridade social assemelhado ao seguro, vez que possui caráter

eminentemente contributivo. O custeio do sistema pressupõe o recolhimento de contribuições para o fundo que

será revertido àqueles que, preenchidos os requisitos, padecerem em eventos previstos e por ele cobertos.

Para outras situações de desamparo social, previu o constituinte benefícios assistenciais que dispensam

contribuições regulares (art. 6º c/c art. 203, CF).

A doença ou invalidez são contingências futuras e incertas, todavia, as doenças degenerativas, próprias do

envelhecer devem ser analisadas com parcimônia. Assim, filiações extemporâneas e reingressos tardios afrontam a

lógica do sistema, privilegiando situações acintosas ao seu equilíbrio financeiro e atuarial.

Dessa forma, necessária a realização de perícia para a efetiva constatação da existência da doença incapacitante e

a data em que se manifestou, a fim de se afastar a hipótese de preexistência à qualidade de segurada.

Posto isso, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de

dano irreparável ou de difícil reparação, evidenciando-se a necessária dilação probatória, resta impossibilitada a

antecipação da tutela pretendida.

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. CONCESSÃO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. - Não merece reparos a decisão recorrida que deu parcial provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, apenas para determinar que a intimação, acerca da realização

da perícia médica judicial, seja feita pessoalmente à autora", mantendo o indeferimento do pedido de antecipação

dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1898/3230



Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. - A recorrente,

nascida em 16/02/1952, afirme ser portadora de hipertensão arterial de difícil controle, depressão e colesterol

elevado. - Os atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade

laborativa. - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade para

o trabalhou, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. - Cabe à parte autora o ônus

de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à

formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em

qualquer fase do processo. - Ausentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser

mantida a decisão proferida no juízo a quo. - Acerca da necessidade de intimação pessoal da autora para

comparecer à perícia médica, assiste razão à agravante. - Não obstante a intimação da parte acerca dos atos

processuais ocorra mediante a comunicação na pessoa de seu advogado, neste caso, tratando-se de ato que deva

ser pessoalmente praticado pela demandante, impõe-se a devida intimação pessoal, a fim de que compareça na

perícia médica judicial. - A ausência de comparecimento no exame pericial acarretará gravame à instrução do

processo, uma vez que a realização da prova técnica é crucial para a verificação da real incapacidade laboral da

autora e desde quando se encontra incapacitada para o trabalho. A realização da perícia médica é imprescindível

para que, em conformidade com as demais provas carreadas aos autos, possa se constatar a presença dos requisitos

necessários à concessão do benefício previdenciário. - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual

não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer

ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. - Diante de tais elementos,

não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta E. Corte. - Agravo não

provido.(AI 00102230220144030000, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 -

OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. CONCESSÃO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo de instrumento,

interposto pelo autor, mantendo a decisão que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito,

formulado com vistas a obter a implantação do benefício de auxílio-doença. - Não restaram evidenciados

elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. - O recorrente, ajudante de motorista,

nascido em 08/08/1986, afirme ser portador de epilepsia, o laudo médico pericial produzido em juízo, não

demonstra de forma inequívoca sua total incapacidade laborativa. - Nos termos da perícia médica, o recorrente

passou a apresentar epilepsia, após sofrer traumatismo crânio encefálico em 2010 e encontra-se parcialmente

incapacitado. Conclui que o requerente deve evitar a atividade de ajudante de bombeiro canavieiro, mas está apto

para outras atividades. - O perito judicial ainda prestará informações complementares em juízo, conforme

requerido pelo próprio autor, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em

qualquer fase do processo. - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender

pertinentes perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. - Ausentes os requisitos

necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida no juízo a quo. - É pacífico

o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem

fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável

ou de difícil reparação. - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em

precedentes desta E. Corte. - Agravo não provido.(AI 00105123220144030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Considerando a tempestividade e o princípio da

fungibilidade recursal, o recurso intitulado como embargos de declaração deve ser recebido como agravo previsto

no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. II - A parte que pretende o provimento antecipado deve

providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que entender necessários, a fim de convencer o

julgador da existência da verossimilhança de suas alegações, sendo certo que tais documentos devem ter tamanha

força probatória a ponto de que sobre eles não paire nenhuma discussão, o que não ocorre não caso em tela. III -

No caso vertente, não foram juntados aos autos atestados médicos recentes que pudessem informar o atual estado

de saúde da autora, não restando demonstrada, de forma inequívoca, sua incapacidade laborativa, razão pela qual é

imprescindível a realização de laudo médico a ser realizado por profissional imparcial e de confiança do Juízo. IV

- A qualidade de segurado, por si só, não é suficiente para a concessão do provimento antecipado, sendo que a

verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e pertinência para a concessão do benefício é feita pelo

magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita do agravo de

instrumento. V - Agravo da parte autora improvido (art. 557, §1º, do CPC).(AI 00211580420144030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/11/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Ante o exposto, com fulcro no §1º A do artigo 557 do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento para

cassar a tutela antecipada.

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de Origem.

I. e Oficie-se.

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020809-64.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSANA GOMES DE MOURA contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, indeferiu o pedido de redesignação de data para a

realização de perícia médica, com a intimação pessoal da parte autora.

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, a necessidade da

intimação pessoal da autora para comparecimento à perícia médica agendada.

Requer, de plano, a concessão de efeito suspensivo, e, ao final, o provimento do recurso.

Decido.

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 17 dos autos do presente recurso, defiro à agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Tratando-se de ato que deve ser praticado pessoalmente pela parte, indispensável é sua intimação, não bastando a

de seu advogado, ainda que este se disponha a comunicar à sua constituinte a data da respectiva realização.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERÍCIA MÉDICA AGENDADA. NOTIFICAÇÃO DO AUTOR POR SEU PROCURADOR.

DESCABIDO.

- Tratando-se de ato personalíssimo e, portanto, que só à parte cabe realizar, torna-se necessária sua intimação

pessoal.

- Para o comparecimento do autor em perícia médica, ato que depende exclusivamente da parte e não de seu

advogado, há que se determinar sua intimação pessoal, sob pena de nulidade do ato.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento."

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 0037569-64.2010.4.03.0000, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, j. em

23/05/2011, e-DJF3 em: 02/06/2011).

"PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REALIZAÇÃO DA PERÍCIA

MÉDICA - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE.

1- Via de regra, a intimação da parte na pessoa de seu patrono, mediante publicação na imprensa dos órgãos

oficiais, em relação aos atos que exijam capacidade postulatória, destinam-se ao advogado ou procurador

habilitado a tanto (arts. 236 e 237, caput, 1ª parte, do CPC).

2- Cuidando-se de ato pessoal acometido à parte, conquanto indelegável, está deverá ser intimada por meio de

oficial de justiça, na forma estabelecida pelo art. 239 do CPC, como é o caso do exame médico pericial,

notadamente nas ações de natureza previdenciária, cujos autores, em sua grande maioria, são pessoas

necessitadas e de pouca instrução. Precedentes do C. STJ.

2015.03.00.020809-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : ROSANA GOMES DE MOURA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

No. ORIG. : 00014877920108260252 1 Vr IPAUCU/SP
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3- Agravo provido."

(AG nº 206434, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 22/05/2006, v.u., DJU 27/07/2006, p. 773).

"Constitucional e Processual Civil. Apelação do particular contra sentença que julgou improcedente pedido de

restabelecimento de benefício assistencial (Lei 8.742/93), ao fundamento de ausência de prova da alegada

incapacidade. 

1.A intimação do promovente para comparecer à perícia judicial foi feita, por publicação oficial, na pessoa do

patrono da causa, mas, o periciando não compareceu ao dito exame médico, f. 134-135. 

2. Tratando-se de ato pessoal, indelegável ao causídico, e, indispensável à demonstração do direito invocado, faz

necessária a intimação pessoal do promovente, a fim de assegurar o contraditório.

3. Anulação, de ofício, da sentença, para determinar o retorno dos autos ao juízo de primeiro grau, a fim de que

intime, pessoalmente, o demandante, para a realização da prova técnica.

4. Apelação prejudicada.

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AC 200483080016874, julg. 25.03.2010, Rel. Vladimir Carvalho, DJE - Data:

12.04.2010, página: 329)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL. INTIMAÇÕES PELA IMPRENSA

OFICIAL DESATENDIDAS. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO PERICIANDO. DIREITO À

PROVA. DEVIDO PROCESSO LEGAL.

-A não realização da prova pericial, no caso dos autos, pela ausência da parte, é apta a caracterizar o abandono

do processo (art. 267, III, do CPC), devendo, para tanto, dar-se a intimação pessoal da parte, porquanto se trata

de ato que deve ser por ela praticado pessoalmente, não suprida a irregularidade com a intimação do procurador

via imprensa oficial.

- As diversas intimações para a parte comparecer à perícia judicial foram todas feitas na pessoa de seu advogado

(fls. 128v, 133v), além de o pedido de intimação pessoal formulado pelo patrono da demandante (fl. 134), ter sido

negado (fl. 135). 

- Somente a intimação pessoal da parte para submeter-se à prova pericial assegura o devido processo legal e o

direito à prova.

- Apelação provida. Sentença anulada.

(TRF 5ª Região, Quarta Turma, AC 200282010023507, julg. 09.02.2010, Rel. Danielle de Andrade e Silva

Cavalcanti, DJE - Data: 11.03.2010, página: 591)

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC, para

determinar a intimação pessoal da parte autora para nova perícia a ser designada pelo MM. Juízo a quo.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020844-24.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MANOEL APARECIDO DA SILVA contra a decisão do Juízo

de Direito da 1ª Vara de Diadema/SP que declinou da competência e determinou a remessa dos autos à Justiça

Federal, Subseção Judiciária de São Bernardo dos Campo /SP.
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A agravante sustenta que o art. 109, §3º da Constituição da República lhe confere o direito de ajuizar ação

previdenciária na Justiça Estadual de seu domicílio.

 

É o relatório.

 

Decido com fundamento no §1º - A do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

9.756, de 17 de dezembro de 1998, que autoriza ao relator dar provimento a recurso interposto contra decisão

proferida em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. É o caso dos autos.

 

A questão relativa à competência para propositura de ações de natureza previdenciária é regida pela norma

disposta no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal de 1988, verbis: "Serão processadas e julgadas na justiça

estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual."

 

Depreende-se da leitura desse dispositivo que na hipótese da Comarca de domicílio do autor não ser sede de Vara

Federal, pode ele optar pelo ajuizamento da ação no foro estadual daquela ou ainda no foro do juízo federal que

exerce jurisdição sobre sua cidade.

 

Esta prerrogativa visa assegurar a efetiva tutela jurisdicional, evitando onerar e dificultar o acesso da parte autora

ao Judiciário e, para tanto, confere ao segurado opções de foro para o ajuizamento da ação.

 

Assim, é facultado ao autor no momento do ajuizamento da demanda previdenciária optar, quando seu domicílio

não for sede de vara federal, pelo foro do juízo estadual da sua comarca, pela vara federal da subseção judiciária

que abrange o município de seu domicílio ou, ainda, perante as varas federais da Capital do Estado.

 

No caso dos autos, a demanda foi ajuizada perante a 1ª Vara da Comarca de Diadema /SP, onde reside a parte

autora, que não é sede de juízo federal, razão pela qual deve prevalecer a opção feita pela parte autora, à luz do

disposto no art. 109, § 3º, da CF.

 

Neste sentido, já decidiu esta E. Corte:

 

"A autora tem domicílio em Martinópolis, onde não há vara da Justiça Federal ou Juizado Especial Federal.

Logo, o Juízo Estadual de Martinópolis e o Juizado Especial Federal de Presidente Prudente (Provimento 385, de

28 de maio de 2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região), à época da propositura da demanda, em

dezembro/2014, apresentavam-se eletivamente concorrentes, o que significa que, feita a escolha e ajuizada a

ação em um deles, o outro, que abstratamente tem competência para a causa, deixa de tê-la, "concentra-se a

competência em um só, fechando-se com isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição".

(...)

Por se tratar, insista-se, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato,

como demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de

ofício, opor-se à escolha feita pelo autor, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da

perpetuação, a competência de apenas um deles.

(...)

Posto isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da 1ª Vara de

Martinópolis - SP."

(Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, AC nº 2015.03.00.005318-2, j. 17/04/2015)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de

instrumento para fixar a competência da 1ª Vara da Comarca de Diadema/SP, para processar e julgar o feito.

 

I. e Oficie-se.

 

Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo recorrido.
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São Paulo, 21 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020946-46.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Desembargador Federal PAULO DOMINGUES, Relator:

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MANOEL RIBEIRO THOMAZ contra a decisão do Juízo de

Direito da 1ª Vara de Teodoro Sampaio /SP que acolheu a exceção de incompetência e determinou a remessa dos

autos a uma das Varas da Justiça Federal em São Paulo.

A agravante sustenta que o art. 109, §3º da Constituição da República lhe confere o direito de ajuizar ação

previdenciária na Justiça Estadual de seu domicílio e que o endereço apresentado pela Autarquia está

desatualizado. 

É o relatório.

Decido com fundamento no §1º - A do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

9.756, de 17 de dezembro de 1998, que autoriza ao relator dar provimento a recurso interposto contra decisão

proferida em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. É o caso dos autos.

A questão relativa à competência para propositura de ações de natureza previdenciária é regida pela norma

disposta no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal de 1988, verbis: "Serão processadas e julgadas na justiça

estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual."

Depreende-se da leitura desse dispositivo que na hipótese da Comarca de domicílio do autor não ser sede de Vara

Federal, pode ele optar pelo ajuizamento da ação no foro estadual daquela ou ainda no foro do juízo federal que

exerce jurisdição sobre sua cidade.

Esta prerrogativa visa assegurar a efetiva tutela jurisdicional, evitando onerar e dificultar o acesso da parte autora

ao Judiciário e, para tanto, confere ao segurado opções de foro para o ajuizamento da ação.

Assim, é facultado ao autor no momento do ajuizamento da demanda previdenciária optar, quando seu domicílio

não for sede de vara federal, pelo foro do juízo estadual da sua comarca, pela vara federal da subseção judiciária

que abrange o município de seu domicílio ou, ainda, perante as varas federais da Capital do Estado.

No caso dos autos, a demanda foi ajuizada perante a 1ª Vara de Teodoro Sampaio /SP, onde a parte autora alega

residir.

Entretanto, não é crível versão apresentada no sentido de que a sua residência é aquela apontada no comprovante

de fls. 12, o qual trata de conta de eletricidade referente ao mês de agosto de 2011, ao passo que a ação foi

ajuizada em março de 2015.

Pelo extrato do CNIS acostado pelo INSS, verifica-se que o autor forneceu endereço de residência em São Paulo

e, inclusive, percebe benefício previdenciário através de agência da Capital (Penha - Vila Granada), razão pela

qual deve prevalecer a decisão combatida pelo presente recurso, que determinou a remessa dos autos a uma das

Varas Federais da Capital/SP.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

I. e Oficie-se.

2015.03.00.020946-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : MANOEL RIBEIRO THOMAZ

ADVOGADO : SP142826 NADIA GEORGES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP

No. ORIG. : 00047009320148260627 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021089-35.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDGAR SOARES DE ANDRADE em face da r. decisão que,

em sede de ação de previdenciária, indeferiu o pedido de produção de prova pericial, visando à comprovação de

atividade exercida sob condições especiais.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, ser imprescindível

para o deslinde da controvérsia a elaboração de laudo pericial, a fim de demonstrar que as atividades

desenvolvidas foram realizadas, sob condições especiais.

Decido:

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 61 dos autos do presente recurso, defiro ao agravante os

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário,

portanto, o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

Cumpre observar, ab initio, que a prova tem por objeto os fatos deduzidos pelas partes em juízo. A finalidade da

prova é a formação de um juízo de convencimento do seu destinatário, o magistrado.

Assim, a decisão pela necessidade, ou não, da produção de prova é uma faculdade do magistrado, a quem caberá

avaliar se há nos autos elementos e provas suficientes para formar sua convicção, a teor do que dispõe o art. 131

do CPC.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO CPC. EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - A decisão recorrida

negou seguimento aos embargos de declaração interpostos pelo autor, mantendo a decisão que negou seguimento

ao agravo de instrumento, interposto de decisão que, em ação previdenciária, objetivando a implantação de

aposentadoria por tempo de contribuição, após o reconhecimento do exercício de atividade especial e a

conversão do seu tempo em comum, indeferiu pedido de produção de prova pericial. II - Cabe ao juiz,

destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a fim de formar sua

convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC. III - Para a comprovação de exposição a agentes

insalubres de período anterior a vigência da Lei n.º 9.032/95, basta que a atividade seja enquadrada nas relações

dos Decretos n.º 53.831/64 ou 83.080/79, sendo desnecessária a elaboração de laudo pericial. IV - A necessidade

de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço em atividade especial só surgiu com o advento da Lei

9.528/97, que, convalidando a MP 1.523/96, alterou o art. 58, § 1º, da Lei 8.213/91. V - Cabe ao autor, junto com

a exordial, apresentar os documentos necessários para a comprovação dos fatos alegados, conforme estabelece a

2015.03.00.021089-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : EDGAR SOARES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
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No. ORIG. : 00055314820144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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legislação previdenciária. VI - Concluindo o Juiz de Primeira Instância, em decisão fundamentada, pela

desnecessidade da realização da perícia técnica requerida lhe é lícito indeferi-la, não caracterizando ilegalidade

ou cerceamento de defesa, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. VII

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. VIII - Não merece reparos a decisão agravada, posto que calcada em

precedentes desta E.Corte. IX - Agravo improvido."

(AI 00132847020114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO - ATIVIDADE

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - COMPROVAÇÃO PARCIAL.

(...)

III - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais,

que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao

tempo da efetiva prestação dos serviços.

(...)

V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições

pretéritas do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o

reconhecimento das condições especiais.

(...)

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.03.99.041061-6, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 01/09/2008,

DJF3 01/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO RETIDO. APLICAÇÃO DO

ART. 515, § 1º DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA

DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TUTELA

ANTECIPADA.

I - Cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a

necessidade para formação do seu convencimento, sendo possível indeferir a produção da prova pericial quando

entender desnecessária, em vista de outras provas produzidas, nos termos dos arts. 130 c/c 420, parágrafo único,

inciso II, do CPC.

(...)

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.83.004094-2, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 23/04/2007,

DJU 16/05/2007, p. 460).

Com efeito, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é

documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito

responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.

Ademais, o próprio instituto autárquico reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do

histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e

sucessores, e que reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de

entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

Nesse sentido, confiram-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE SEU EXERCÍCIO. CONVERSÃO PARA TEMPO DE

SERVIÇO COMUM.

I. Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova

pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não espelharia a

realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de

trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade de

produção da prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes

nos autos, para análise.

II. A regra que institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados

anteriormente à sua vigência. (Art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta

Magna).

III. Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias
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abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

IV. A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo.

V. A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste expressamente em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Súmula nº 198/TFR. Orientação

do STJ.

V. O Perfil Profissiográfico Previdenciário (documento que substitui, com vantagens, o formulário SB-40 e seus

sucessores e os laudos periciais, desde que assinado pelo responsável técnico) aponta que o autor estava exposto

a ruído, de forma habitual e permanente (94 dB), nos períodos de 1º.09.67 a 02.03.1969, 1º.04.1969 a

31.12.1971, 01.04.72 a 24.08.1978, 25.09.1978 a 24.02.1984, 26.03.1984 a 02.12.1988 e de 02.01.1989 a

22.04.1991.

VI. O Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo (código

1.1.6) e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em

relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de

quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis.

VII. A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a

insalubridade do trabalho.

(...)" (TRF3, AC nº 1117829, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 20.05.10, p. 930).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. 

I - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições

especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. 

II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido". (TRF3, AC nº

2008.03.99.028390-0, Décima Turma, Rel. Des.Fed. Sérgio Nascimento, julgado em 02.02.2010, DJF3 de

24.02.2010, pág. 1406).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

RUÍDO. SEM LAUDO. AGENTES QUÍMICOS. PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

O perfil profissiográfico previdenciário elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do

laudo técnico. Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de agentes químicos, conforme o D.

53.831/64, item 1.2.9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

(TRF3, AC nº 2008.03.99.032757-4, Décima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Giselle França, julgado em

09.09.2008, DJF3 de 24.09.2008). (g.n.)

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006185-83.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.006185-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURENCO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA

No. ORIG. : 00023452420128260646 1 Vr URANIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de benefício por incapacidade em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência parcial do pedido (fls. 167/168).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 175/177).

Com contrarrazões (fls. 180/188), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. 

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E. STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor

da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade. 

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento. 

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991
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também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho. 

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o requerido ao pagamento

do benefício de auxílio-doença "a partir da data do indeferimento administrativo, ou seja, 06/02/2012", fixando

honorários em 10% do valor da condenação. 

O INSS apela alegando não comprovação da atividade rural. Suscita ainda a ocorrência de erro material na

sentença, pois utilizou como data do requerimento administrativo 06/02/2012 quando, na verdade, o pedido foi

feito em 06/02/2013.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte autora apresenta incapacidade total e temporária, por ser

portador de "distúrbio de contratilidade miocárdica" (fls. 129/131). 

De acordo com o laudo (fls. 131), a invalidez se dá "há três anos" - o que equivale ao ano de 2010 (momento

anterior ao ato no qual a parte autora pleiteou o benefício perante o INSS - 06/02/2013, fls. 69), sendo provável a

recuperação e sugerindo-se um ano de auxílio-doença até o esclarecimento diagnóstico da patologia.

Observando o histórico da parte autora, nota-se que, ao tempo do laudo pericial (21/11/2013), tinha 55 anos

(porque nasceu em 10/08/1958, fls. 15), tendo trabalhado preponderantemente em atividades rurais que exigem

esforço físico como lavrador (fls. 130). 

Com relação à carência e à condição de segurado, não há indicação de trabalho no CNIS da parte autora, mas

os autos trazem início de prova documental (certidão de casamento, notas fiscais, comprovantes de sindicato dos

trabalhadores rurais e contratos de parceria rural - fls. 16/56), reforçada por testemunhos (fls. 163/165),

indicando consistente trabalho na área rural. 

Assim, reunidos os requisitos legais, acertada a concessão do auxílio-doença em favor da parte autora. Ressalte-

se, contudo, que o benefício será devido "por um ano até o esclarecimento diagnóstico" (consoante sugerido pelo
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perito judicial, fls. 130) e a partir da data do requerimento administrativo - 06/02/2013 (fls. 69), devendo ser

calculado conforme critérios vigentes também nesse momento.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa

oficial para estabelecer que o benefício de auxílio-doença será devido "por um ano até o esclarecimento

diagnóstico" (consoante sugerido pelo perito judicial, fls. 130) e a partir da data do requerimento administrativo -

06/02/2013 (fls. 69), devendo ser calculado conforme critérios vigentes também nesse momento.

Por que a parte autora sucumbiu em parcela ínfima, mantenho os honorários advocatícios em 10% do valor da

condenação (observada a Súmula 111 do STJ), devidos pela autarquia previdenciária. 

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007). 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009032-58.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro social - INSS em face de sentença que julgou

improcedente o pedido formulado na presente demanda, para que a execução prossiga pela conta embargada.

O apelante sustenta, em síntese, que devem ser descontadas do cálculo dos atrasados as parcelas de auxílio-doença

vencidas nos períodos em que a parte embargada recolheu contribuições previdenciárias, na qualidade de

contribuinte individual, tendo em vista a incompatibilidade entre o exercício de atividade laborativa e a percepção

de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º-A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Em uma breve síntese dos fatos, o título executivo condenou o INSS a conceder em favor da parte autora, ora

embargada, o benefício de auxílio-doença, a partir da data da citação (DIB: 14/05/2012), sendo que a implantação
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de tal benefício ocorreu em 01/10/2013 (fl. 20).

Com respaldo em dados obtidos mediante o sistema CNIS (fl. 25), apontando a existência de recolhimentos à

Previdência Social, vertidos pela parte embargada, na qualidade de contribuinte individual, em período posterior

ao termo inicial do benefício em questão (de 01/04/2011 a 30/11/2013), o INSS sustenta que, em virtude da

impossibilidade de percepção cumulada de remuneração e benefício por incapacidade, a apelada não teria direito a

receber benefício no citado interregno.

Os benefícios por incapacidade têm a finalidade de substituir a renda que o segurado percebia em consequência do

exercício de seu labor, devendo ser mantida enquanto perdurar o estado incapacitante.

Segundo a legislação previdenciária em vigor (art. 46 da Lei nº 8.213/91), o exercício de atividade laborativa é

incompatível com o recebimento do benefício por incapacidade.

Todavia, o mero recolhimento de contribuições previdenciárias na condição de contribuinte individual/autônomo,

em períodos descontínuos, não constitui prova suficiente do efetivo retorno à atividade profissional.

Da análise de todo o contexto dos autos, evidencia-se que a parte embargada verteu contribuições previdenciárias

ao Regime Geral da Previdência Social com o intuito de preservar a sua qualidade de segurada, considerando a

possibilidade de não obter êxito em seu pleito judicial, e, ainda, diante da incerteza de implantação, em seu favor,

do benefício por incapacidade a que faz jus.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:

 

"(...) 

No caso, consoante informações constantes do sistema CNIS, observa-se que em parte do período do cálculo, a

autora verteu contribuições na condição de contribuinte individual, inexistindo, porém, a demonstração de

exercício de atividade laborativa.

Com efeito, tal fato não evidencia, por si só, que a autora estivesse trabalhando nos meses em que houve

recolhimento ao RGPS, ou que tivesse recuperado sua capacidade laborativa.

Conclui-se pois, que a razão da autora ter contribuído aos cofres previdenciários foi justamente para não perder

a qualidade de segurada, receando, ainda, a possibilidade de não obter êxito na demanda judicial.

Nesse contexto, o não pagamento das prestações no período em que verteu contribuições aos cofres públicos,

seria penalizar a autora por duas vezes: primeiro, por não lhe ter sido concedido o benefício na ocasião devida;

segundo, pelo fato de não ter cessado suas contribuições previdenciárias, para manter a qualidade de segurada,

mesmo, possivelmente, sem condição financeira para fazê-lo.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.

RECOLHIMENTOS. CESSAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO CONFIGURADA. PARCELAS

RECEBIDAS NA VIA ADMINISTRATIVA. COMPENSAÇÃO. SEÇÃO DE CÁLCULOS DESTE EGRÉGIO

TRIBUNAL. CÁLCULO ACOLHIDO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I. O mero recolhimento de contribuições ao Regime Geral da Previdência Social, na condição de

autônomo/contribuinte individual, isto é, sem o registro em Carteira de Trabalho, não consiste em prova cabal do

efetivo retorno à atividade profissional (...)

(TRF-3ª Região, AC nº 2011.03.99.022621-5, Rel. Desemb. Federal Walter do Amaral, De 15/12/2013) 

(...)"

(TRF 3ª Região. AC 2014.61.06.002658-3/SP. Des. Fed. Fausto De Sanctis. Sétima Turma. DJ: 07/07/2015). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO C.P.C. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS NA CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DESEMPENHO DE ATIVIDADE

REMUNERADA. ESTADO DE NECESSIDADE. I - No caso em tela, não se trata da hipótese de vínculo

empregatício propriamente dito, porquanto a situação que se apresenta é a de recolhimento de contribuições

previdenciárias na condição de contribuinte individual, fato que não comprova o desempenho de atividade

laborativa por parte da segurada, nem tampouco a sua recuperação da capacidade para o trabalho, verificando-

se que, na verdade, o recolhimento é efetuado para manutenção da qualidade de segurado. II - O período de

atividade laborativa não poderia ser descontado do total da execução, porquanto o desempenho de atividade

remunerada não elide, por si só, a incapacidade para o trabalho, considerando que a manutenção do vínculo

empregatício, em regra, se dá por estado de necessidade. III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC,

interposto pelo INSS, desprovido (AC 00203134520144039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ATIVIDADE LABORATIVA.

INCAPACIDADE RECONHECIDA. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou

integrar o julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. II -

Contradição, omissão ou obscuridade não configuradas, uma vez que a questão relativa à possibilidade de
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execução da parcelas do benefício de aposentadoria por invalidez, concedido pela decisão exequenda, foi

devidamente apreciada no decisum, o qual entendeu que os recolhimentos efetuados na condição de contribuinte

individual, pelo valor de um salário mínimo, não comprovam o desempenho de atividade laborativa por parte do

exequente, nem tampouco a recuperação da sua capacidade para o trabalho, na verdade o que se constata em tal

situação é que o recolhimento é efetuado para a manutenção da qualidade de segurado. III - A alegação do

embargante de que o exequente está cadastrado em seu banco de dados como empresário não modifica o

entendimento de que não há comprovação da recuperação da capacidade de trabalho, nem do efetivo

desempenho de atividade laborativa, pois os recolhimentos, em tal situação, são efetuados pela própria parte, de

forma espontânea. IV - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não

têm caráter protelatório (Súmula 98 do E. STJ). V- Embargos de declaração do INSS rejeitados" (AC

00152888520134039999, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:13/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Deste modo, deve ser mantida a sentença recorrida, que determinou o prosseguimento da execução pelo cálculo

embargado, sem descontar parcelas dos atrasados nos meses em que houve recolhimentos como contribuinte

individual.

Isto posto, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta pelo INSS, para manter integralmente a r. sentença recorrida.

P. I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011846-43.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou improcedente a ação de conhecimento, eximiu a parte autora do pagamento de custas, posto

que beneficiária da assistência judiciária gratuita e condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios, fixados

em 10% do valor atribuído à causa, ressalvando o constante do artigo 12 da Lei nº 1060/50.

 

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, alegando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do

benefício pleiteado, motivo pelo qual requer seja julgado procedente o pedido constante da exordial.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Relatado, passo a decidir.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de
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carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

"Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por

tempo de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991."

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data

em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento

administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91.

PERÍODO DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO

PRÉVIO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido."

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da
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Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Feitas tais considerações, passo à análise dos requisitos necessários. A idade mínima de 60 anos exigida para a

obtenção do benefício foi atingida pela parte autora em 2011, haja vista haver nascido em 22/03/1951, segundo

atesta sua documentação (fls. 16). Desse modo, necessária agora a comprovação da carência no montante de 144

meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91, após sua modificação pela Lei 9.032/95.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base em CTPS de fls. 09/14 e demais documentação

colacionada aos autos, verifico que a parte autora não comprovou carência necessária para percepção de

aposentadoria por idade urbana.

 

Nesse passo, conforme arrazoado deste julgado, não há que se falar em plena satisfação das exigências legais à

concessão da benesse vindicada, e isso em razão de ter somente atingido o requisito etário após a vigência da Lei

nº 8.213/91, devendo, portanto, a ela se submeter, não se aplicando a regra anterior.

 

Desta forma, face à constatação da não implementação do número de meses de contribuição exigidos, impossível

a concessão do benefício pleiteado.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos desta fundamentação, mantendo na íntegra a r. sentença

guerreada.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

[Tab]

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015220-67.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.015220-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : EVA MARIA ARANTES TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora requer a

aposentadoria por idade urbana. Busca provar esta circunstância mediante apresentação de documentos que

entende comprobatórios do direito pleiteado, além de registro em CTPS.

 

A r. sentença julgou improcedente a ação de conhecimento, condenando a demandante ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios, fixados em dez por cento sobre o valor conferido à causa, ficando a

exigência de pagamento subordinada às disposições do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, alegando, em apertada síntese, que devem ser reconhecidos e

computados, para fins de carência, os períodos em que a apelante esteve em gozo de auxílio-doença, motivo pelo

qual requer o provimento de seu recurso para concessão do benefício vindicado, desde o requerimento

administrativo.

 

Com as contrarrazões (fls.68), subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Relatado, passo a decidir.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Para a percepção de Aposentadoria por Idade, o segurado deve demonstrar o cumprimento da idade mínima de 65

anos, se homem, e 60 anos, se mulher, e número mínimo de contribuições para preenchimento do período de

carência correspondente, conforme artigos 48 e 142 da Lei 8.213/91.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará, para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data

em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento

administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00068-0 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

Feitas tais considerações, passo à análise dos requisitos necessários. A idade mínima de 60 anos exigida para a

obtenção do benefício foi atingida pela parte autora em 2011, haja vista haver nascido em 22/08/1951, segundo

atesta sua documentação (fls. 11/12). Desse modo, necessária agora a comprovação da carência no montante de

180 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91, após sua modificação pela Lei 9.032/95.

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, com base em CTPS de fls. 13/17 e demais documentos

colacionados aos autos, inclusive as cópias do processo administrativo respectivo, em apenso, verifico que a parte

autora não comprovou carência necessária para a obtenção do beneficio requerido.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1915/3230



A irresignação da parte autora reside na possibilidade, segundo seu entendimento, de cômputo de período de gozo

de benefício previdenciário de auxílio-doença como carência, a fim de preencher o tempo necessário à concessão

da benesse pleiteada.

 

Nesse ponto, destaco que, coerente com as disposições do art. 29, § 5º, e art. 55, II, ambos da Lei 8.213/1991, os

incisos III e IX do art. 60 do Decreto 3.048/1999, asseguram, até que lei específica discipline a matéria, que são

contados como tempo de contribuição o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez (entre períodos de atividade), bem como o período em que o segurado esteve

recebendo benefício por incapacidade por acidente do trabalho (intercalado ou não).

 

Vale ressaltar, ainda, que tem sido firme o entendimento no sentido de que as expressões "tempo intercalado" ou

"entre períodos de atividade" abrangem os lapsos temporais de gozo de benefício, desde que o segurado tenha

retornado ao trabalho, mesmo que por curto período, seguido de nova concessão de benefício.

 

Mas não é essa a hipótese dos autos, pois a parte autora, após ter iniciado a percepção de benefícios

previdenciários (CNIS - fls.21 do apenso), não mais voltou a exercer qualquer outra atividade, razão pela qual o

tempo em que recebeu os benefícios previdenciários não pode ser computado para carência.

 

Nesse sentido, destaco julgado do C. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ EM

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITO ETÁRIO PREENCHIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 8.213/1991.

DESCABIMENTO. CÔMPUTO DO TEMPO PARA FINS DE CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

EM PERÍODO INTERCALADO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. A Lei 8.213/1991 não contemplou a conversão de aposentadoria por invalidez em aposentadoria por idade.

2. É possível a consideração dos períodos em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez como carência para a concessão de aposentadoria por idade, se intercalados com

períodos contributivos.

3. Na hipótese dos autos, como não houve retorno do segurado ao exercício de atividade remunerada, não é

possível a utilização do tempo respectivo.

4. Recurso especial não provido."

(STJ, REsp 1422081/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 02/05/2014)

 

Dessa forma, face à constatação da não implementação do número de meses de contribuição exigidos, impossível

a concessão da benesse vindicada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos desta fundamentação, mantendo integralmente a r. sentença de

primeiro grau.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

[Tab]

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021860-86.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.021860-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença que julgou

improcedente o pedido formulado no presente feito. 

Sustenta o INSS que, na base de cálculo dos honorários advocatícios oriundos da condenação na ação cognitiva

em apenso à concessão da aposentadoria por invalidez, devem ser descontadas as prestações recebidas a título do

benefício do auxílio-doença, no período em que foram concomitantes. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º-A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Em uma breve síntese dos fatos, verifico que o título executivo (fls. 20/23 e fls. 24/26) condenou o INSS a

conceder, em favor da parte embargada, o benefício da aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação

(16/02/2009, fl. 25 vº). 

Iniciada a execução, o INSS elaborou cálculo de liquidação (fls. 33/34), no valor total de R$ 4.088,95 (quatro mil,

oitenta e oito reais e noventa e cinco centavos) atualizado até junho/2014, sendo que, deste montante, os

honorários advocatícios correspondiam à quantia de R$ 371,72 (trezentos e setenta e um reais e setenta e dois

centavos). 

Em impugnação, sustenta a parte embargada a adequação do cálculo do INSS quanto ao valor da condenação

principal, estando incorreto apenas em relação aos honorários advocatícios, que, no seu entender, deveriam

corresponder ao importe de R$ 1.115,19 (um mil, cento e quinze reais e dezenove centavos).

Ressalte-se que a diferença entre os valores apurados pelas partes, quanto à verba honorária, consiste,

basicamente, no fato de terem sido ou não descontadas de sua base de cálculo as parcelas do benefício de auxílio-

doença, recebidas no período de 02/2009 (data da implantação da aposentadoria por invalidez) a 09/2009 (data de

cessação do auxílio-doença), conforme se infere da fls. 32. 

Com efeito, o inciso I do artigo 124 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95, não permite o

recebimento conjunto dos benefícios auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, também é a jurisprudência:

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. VEDAÇÃO LEGAL DE CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. ART. 124, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento

jurisprudencial do C. STJ e deste Eg. Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer

ilegalidade ou abuso de poder. 2. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja

segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja

incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº

8.213/91). 3. A Lei nº 8.213/91, veda expressamente a cumulação de aposentadorias ou de aposentadoria com o

auxílio-doença, a teor do art. 124, da Lei nº 8.213/91. 4. Agravo improvido (AC 00154984920074039999, JUIZ

CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No tocante aos honorários advocatícios, é certo também que, da base de cálculo de tais verbas, devem ser abatidas

as prestações recebidas na via administrativa relativas a outro benefício inacumulável, no caso, do auxílio-doença,

uma vez que não possuem relação com o título judicial executado.

Acerca deste tema, destaco os seguintes julgados:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE.

PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. COISA JULGADA.

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP213095 ELAINE AKITA FERNANDES

No. ORIG. : 14.00.00165-1 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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OBSERVÂNCIA AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Tendo em vista que o pedido deduzido denota nítido pleito de reforma, em atenção aos princípios da

fungibilidade e da instrumentalidade das formas, merece o recurso ser recebido como agravo regimental.

2. A exclusão de valores pagos administrativamente da base de cálculo dos honorários advocatícios não ofende

a coisa julgada porquanto o título executivo determinou a incidência da verba honorária sobre o montante

devido até a data da prolação da sentença.

3. Embargos de declaração recebido como agravo regimental e improvido.

(STJ, EDcl no Resp nº 1.140.973, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 17/09/2012)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC.

CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DESCONTO.

HONORÁRIOS . BASE DE CÁLCULO.

I - Em obediência às determinações do título judicial, bem como ao disposto no artigo 124, inciso I, da Lei

8.213/91, que expressamente veda o recebimento conjunto de auxílio-doença e aposentadoria, é de rigor o

reconhecimento de que a execução deve corresponder à diferença entre o valor das parcelas da aposentadoria

concedida judicialmente, descontados os valores de auxílio-doença recebidos administrativamente , sendo,

portanto, essa a base de cálculo dos honorários advocatícios.

II - O pagamento administrativo refere-se a benefício distinto do pleiteado pela exequente, o que afasta a

caracterização de reconhecimento do pedido por parte do réu após a citação, bem como o pagamento

administrativo em cumprimento de decisão judicial, hipóteses nas quais os honorários advocatícios poderiam

ser calculados sem a observância do desconto dos valores recebidos administrativamente, conforme

entendimento adotado pelo E. STJ.

III - Agravo da parte embargada, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região. Processo n.º 2010.03.99.013963-6/SP. Órgão Julgador: Décima Turma. Des. Relator Sérgio

Nascimento. Data do Julgamento: 09/11/2010) - grifei.

Sendo assim, descontando-se da base de cálculo da verba honorária as prestações recebidas administrativamente

do benefício de aposentadoria por invalidez, assiste razão ao INSS, devendo a execução prosseguir em

conformidade com o cálculo por ele elaborado (fls. 37/38). 

Por fim, no que tange aos honorários de advogado, entendo que a concessão do benefício da assistência judiciária

gratuita não isenta a parte do pagamento das verbas de sucumbência; cuida-se de hipótese de suspensão da

obrigação, que deverá ser cumprida caso cesse a condição de miserabilidade do beneficiário, nos termos do artigo

12 da Lei nº 1.060/50. Precedente do STJ. (RE-AgR 514451,Min. Relator Eros Grau).

Isto posto, com fulcro no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

interposta pelo INSS, para determinar o prosseguimento da execução pelo cálculo por ele elaborado (fls. 37/38),

no valor de R$ 4.088,95 (quatro mil, oitenta e oito reais e noventa e cinco centavos) atualizado até junho/2014.

Condeno a parte embargada ao pagamento de honorários de advogados, fixados em 10% do valor da diferença

entre os cálculos apresentados pelas partes, a ser atualizada até a data do pagamento, cuja exigibilidade fica

condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, nos termos da fundamentação.

P. I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023433-62.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

2015.03.99.023433-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EVANI DE JESUS DIONIZIO

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

No. ORIG. : 00019135620098260372 2 Vr MONTE MOR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1918/3230



concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora a aposentadoria por

invalidez, a partir da juntada do laudo pericial (11/09/2013), com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Por fim, foi

concedida a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando, inicialmente, o reexame necessário. Em preliminar, requer a

suspensão dos efeitos da tutela, como também alega a ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que o laudo

não respondeu seus quesitos, como também os suplementares e requer a nulidade da sentença. No mérito, aduz

perda da qualidade de segurado, motivo pelo qual requer que seja julgado improcedente o pedido. Faz

prequestionamentos para fins recursais.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso adesivo, alegando que a renda mensal do benefício deve ser

calculada na forma da lei 8.213/91, como também requer que o termo inicial do benefício seja fixado a partir do

ajuizamento da ação, ou da citação, além da majoração dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Em preliminar, observo que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza

previdenciária e assistencial.

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBIL IDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

 

Observo ainda que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

Ademais, o perigo de dano é evidente para a parte autora e não para a Autarquia, em razão de tratar-se de

benefício de caráter alimentar, que não permite a autora aguardar.

Injustificado, portanto, o inconformismo da autarquia-ré.

Ainda, em preliminar, esclareço que os quesitos do INSS, foram respondidos na discussão e no corpo do laudo

pericial. Verifico que o laudo apresentou-se completo, fornecendo os elementos necessários acerca da

incapacidade laborativa da parte autora, não se justificando a realização de quesitos suplementares. Ademais, as

provas produzidas durante a instrução foram suficientes ao livre convencimento do magistrado.

Verifico, ainda, que não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e consequente nulidade da

sentença, em virtude de vício do laudo médico pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de

profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas
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partes, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora.

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Nessa esteira, rejeito as matérias preliminares arguidas e passo ao exame do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 01/10/1999 a 31/07/2008. Além disso, recebeu

auxílio-doença nos períodos de 01/06/2005 a 15/06/2007 e de 17/07/2007 a 29/11/2007.

Portanto, não obstante a presente ação tenha sido ajuizada em 21/05/2009, não há que se falar em perda da

qualidade de segurada, haja vista que a sua incapacidade remonta à época em que seu benefício de auxílio-doença

foi cessado administrativamente.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 81/83, realizado em 23/07/2013, atestou ser

a autora portadora de "depressão crônica recorrente de grau moderado, além de diabetes e hipertensão",

concluindo pela sua incapacidade total e permanente para qualquer atividade laborativa, com data de início da

incapacidade em 01/06/2005.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por

invalidez, com termo inicial a partir do ajuizamento da ação (21/05/2009), embora o laudo pericial indique que a

sua incapacidade remonta ao período em que recebia o auxílio-doença na esfera administrativa - o qual teria sido

indevidamente cessado - é defeso ao juiz extravasar os limites do pedido da parte autora.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, não

conheço do reexame necessário, rejeito as matérias preliminares, nego seguimento à apelação do INSS e 

dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, para alterar o termo inicial do benefício, a partir

do ajuizamento da ação, bem como explicitar os consectários legais, nos termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada EVANI DE JESUS DIONIZIOa fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em 21/05/2009

(ajuizamento da ação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições

do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por

esta Corte.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028702-82.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro social - INSS em face de sentença que julgou

improcedente o pedido formulado na presente demanda, para que a execução prossiga pela conta embargada no

valor de R$ 8.624,02 (oito mil, seiscentos e vinte e quatro reais e dois centavos) atualizado até outubro/2014 (fl.

103).

Sustenta o apelante, em síntese, que devem ser descontadas do cálculo dos atrasados as parcelas de aposentadoria

por invalidez, vencidas nos períodos em que a parte embargada recolheu contribuições previdenciárias, na

qualidade de contribuinte individual, tendo em vista a incompatibilidade entre o exercício de atividade laborativa

e a percepção de benefício por incapacidade. Assevera, ainda, a existência de equívoco no cômputo do abono

anual de 2013, na proporção de 12/12, quando o correto seria 11/12. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º-A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Em uma breve síntese dos fatos, a sentença proferida na ação de conhecimento homologou o acordo celebrado

entre as partes (fls. 131/131 vº), que estabeleceu o termo inicial do benefício em fevereiro/2013, ocorrendo a sua

implantação em 01/04/2014. 

Com respaldo em dados obtidos mediante o sistema CNIS (fl. 24), apontando a existência de recolhimentos à

Previdência Social, vertidos pela parte embargada, na qualidade de contribuinte individual, em período posterior

ao termo inicial do benefício em questão (de 07/2009 a 06/2014), o INSS sustenta que, em virtude da

impossibilidade de percepção cumulada de remuneração e benefício por incapacidade, a apelada não teria direito a

receber os atrasados da citada aposentadoria.

Os benefícios por incapacidade têm a finalidade de substituir a renda que o segurado percebia em consequência do

exercício de seu labor, devendo ser mantida enquanto perdurar o estado incapacitante.

Segundo a legislação previdenciária em vigor (art. 46 da Lei nº 8.213/91), o exercício de atividade laborativa é

incompatível com o recebimento do benefício por incapacidade.

Todavia, o mero recolhimento de contribuições previdenciárias na condição de contribuinte individual/autônomo,

em períodos descontínuos, não constitui prova suficiente do efetivo retorno à atividade profissional.

Da análise de todo o contexto dos autos, evidencia-se que a parte embargada verteu contribuições previdenciárias

ao Regime Geral da Previdência Social com o intuito de preservar a sua qualidade de segurada, considerando a
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possibilidade de não obter êxito em seu pleito judicial, e, ainda, diante da incerteza de implantação, em seu favor,

do benefício por incapacidade a que faz jus.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:

 

"(...) 

No caso, consoante informações constantes do sistema CNIS, observa-se que em parte do período do cálculo, a

autora verteu contribuições na condição de contribuinte individual, inexistindo, porém, a demonstração de

exercício de atividade laborativa.

Com efeito, tal fato não evidencia, por si só, que a autora estivesse trabalhando nos meses em que houve

recolhimento ao RGPS, ou que tivesse recuperado sua capacidade laborativa.

Conclui-se pois, que a razão da autora ter contribuído aos cofres previdenciários foi justamente para não perder

a qualidade de segurada, receando, ainda, a possibilidade de não obter êxito na demanda judicial.

Nesse contexto, o não pagamento das prestações no período em que verteu contribuições aos cofres públicos,

seria penalizar a autora por duas vezes: primeiro, por não lhe ter sido concedido o benefício na ocasião devida;

segundo, pelo fato de não ter cessado suas contribuições previdenciárias, para manter a qualidade de segurada,

mesmo, possivelmente, sem condição financeira para fazê-lo.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.

RECOLHIMENTOS. CESSAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO CONFIGURADA. PARCELAS

RECEBIDAS NA VIA ADMINISTRATIVA. COMPENSAÇÃO. SEÇÃO DE CÁLCULOS DESTE EGRÉGIO

TRIBUNAL. CÁLCULO ACOLHIDO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I. O mero recolhimento de contribuições ao Regime Geral da Previdência Social, na condição de

autônomo/contribuinte individual, isto é, sem o registro em Carteira de Trabalho, não consiste em prova cabal do

efetivo retorno à atividade profissional (...)

(TRF-3ª Região, AC nº 2011.03.99.022621-5, Rel. Desemb. Federal Walter do Amaral, De 15/12/2013) 

(...)"

(TRF 3ª Região. AC 2014.61.06.002658-3/SP. Des. Fed. Fausto De Sanctis. Sétima Turma. DJ: 07/07/2015). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO C.P.C. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS NA CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DESEMPENHO DE ATIVIDADE

REMUNERADA. ESTADO DE NECESSIDADE. I - No caso em tela, não se trata da hipótese de vínculo

empregatício propriamente dito, porquanto a situação que se apresenta é a de recolhimento de contribuições

previdenciárias na condição de contribuinte individual, fato que não comprova o desempenho de atividade

laborativa por parte da segurada, nem tampouco a sua recuperação da capacidade para o trabalho, verificando-

se que, na verdade, o recolhimento é efetuado para manutenção da qualidade de segurado. II - O período de

atividade laborativa não poderia ser descontado do total da execução, porquanto o desempenho de atividade

remunerada não elide, por si só, a incapacidade para o trabalho, considerando que a manutenção do vínculo

empregatício, em regra, se dá por estado de necessidade. III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC,

interposto pelo INSS, desprovido (AC 00203134520144039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ATIVIDADE LABORATIVA.

INCAPACIDADE RECONHECIDA. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou

integrar o julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. II -

Contradição, omissão ou obscuridade não configuradas, uma vez que a questão relativa à possibilidade de

execução da parcelas do benefício de aposentadoria por invalidez, concedido pela decisão exequenda, foi

devidamente apreciada no decisum, o qual entendeu que os recolhimentos efetuados na condição de contribuinte

individual, pelo valor de um salário mínimo, não comprovam o desempenho de atividade laborativa por parte do

exequente, nem tampouco a recuperação da sua capacidade para o trabalho, na verdade o que se constata em tal

situação é que o recolhimento é efetuado para a manutenção da qualidade de segurado. III - A alegação do

embargante de que o exequente está cadastrado em seu banco de dados como empresário não modifica o

entendimento de que não há comprovação da recuperação da capacidade de trabalho, nem do efetivo

desempenho de atividade laborativa, pois os recolhimentos, em tal situação, são efetuados pela própria parte, de

forma espontânea. IV - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não

têm caráter protelatório (Súmula 98 do E. STJ). V- Embargos de declaração do INSS rejeitados" (AC

00152888520134039999, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:13/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

Deste modo, deve ser mantida a sentença recorrida, que determinou o prosseguimento da execução pelo cálculo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1922/3230



embargado, sem descontar parcelas dos atrasados nos meses em que houve recolhimentos como contribuinte

individual.

Por derradeiro, no tocante ao abono de 2013, no cálculo embargado, constata-se que o seu valor correspondeu ao

dos proventos do mês de dezembro daquele ano, razão pela qual não assiste razão à Autarquia Previdenciária

quanto à necessidade de adequação do cálculo naquele período. 

Isto posto, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta pelo INSS, para manter integralmente a r. sentença recorrida.

P. I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030947-66.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez desde a data do requerimento

administrativo (NB 534.656.179-6 - DER: 29/07/2013).

A sentença julgou procedente o pedido para determinar concessão de aposentadoria por invalidez desde a data do

requerimento administrativo (NB 534.656.179-6 - DER: 29/07/2013).

O INSS apelou, requerendo a reforma do julgado para que seja julgado improcedente o pedido, ao argumento de

que a parte autora se filiou ao RGPS tardiamente, no intuito de obter o benefício previdenciário. Antecipação dos

efeitos da tutela concedida em sentença para determinar a implantação do benefício. Sentença não submetida ao

reexame necessário.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação/para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

O apelo cinge-se a discutir a qualidade de segurado, de sorte que os requisitos de incapacidade laborativa e

carência, a data de início do benefício e demais questões decididas em sentença não foram impugnados, razão pela

qual restam incontroversos.

A parte autora, atualmente do lar (já atuou em serviços gerais - 03 e 55), 57 anos, afirma ser portadora de

espondilose cervical e lombar.

De acordo com o exame médico pericial realizado em 11/11/2014, depreende-se que a parte autora demonstrou

incapacidade total para o trabalho:

"DISCUSSÃO
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O caso em tela trata de (sic) degenerativos graves de coluna cervical e lombar, refratários aos tratamentos e que

impossibilitam a autora de ter vida normal.

Como a cirurgia foi contra=indicada, só resta o uso de analgésicos e repouso.

CONCLUSÃO

A periciada APRESENTA INCAPACIDADE TOTAL para o trabalho."

 

Da leitura do laudo pericial, extrai-se que a incapacidade é total e permanente para a atividade habitual,

abrangendo as demais espécies de trabalho, dada a impossibilidade de reabilitação profissional (absoluta). Nota-se

que as patologias começaram a se manifestar em 11/2005, que a parte autora procurou tratamento médico em

meados de 11/2007 e, novamente, em meados de 11/2009, quando ela afirma ter ocorrido piora do quadro de

saúde, evidenciando o agravamento da patologia. A data de início da incapacidade foi fixada em 11/2009. 

 

Por sua vez, ao proceder à análise do requisito qualidade de segurado, verifica-se das informações constantes do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 74) que a parte autora exerceu atividade remunerada

abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social de 20/01/1975 a 31/10/1978, bem como verteu contribuições

previdenciárias de 10/2007 a 11/2013. O requerimento administrativo foi protocolado em 29/07/2013 (NB

534.656.179-6) e os documentos médicos acostados autos datam de 2010, 2011 e 2013.

 

Nesse contexto, embora a parte autora tenha se mantido afastada do RGPS por extenso lapso temporal, tem-se que

o início da incapacidade (que coincide com o agravamento da doença) ocorreu quando ela já havia retomado a

filiação aos seus 50 (cinquenta) anos de idade. Em acréscimo, os documentos médicos acostados autos são

posteriores à nova filiação e o único requerimento administrativo apresentado perante o INSS foi protocolado

vários anos após a refiliação, o que torna precária a alegação de que houve filiação tardia premeditada e eivada de

má-fé.

 

No presente caso, a incapacidade eclodiu em época em que a parte autora possuía qualidade de segurado. Assim

sendo, há direito ao benefício previdenciário.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO

QUE DEU PROVIMENTO AO APELO DO INSS - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA - INOCORRÊNCIA - AGRAVO PROVIDO.

1. Para a obtenção da aposentadoria por invalidez, o requerente deve comprovar o preenchimento dos seguintes

requisitos: (i) qualidade de segurado, (ii) cumprimento da carência, quando for o caso, e (iii) incapacidade total

e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. No caso dos autos, o exame médico, realizado pelo perito oficial, constatou que a autora, que conta,

atualmente, com 70 (setenta) anos, é portadora de espondilodiscouncoartrose degenerativa, protusão discal de

C4/C5, sinais degenerativos referentes à artrose no joelho direito com esclerose óssea e osteófitos em patela,

concluindo pela sua incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laboral, insusceptível de

reabilitação, como se vê de fls. 59/62.

3. Restou incontroverso, por outro lado, que a autora é segurada da Previdência Social e cumpriu a carência de

12 (doze) contribuições, exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, como se vê dos documentos de fls.

73/74 (extrato de pesquisa junto ao CNIS).

4. Tendo o perito judicial, ao responder o quesito "61", afirma que a incapacidade teve início havia 14 (quatorze)

meses. Assim, considerando que o laudo foi elaborado em 16/01/2012, é de se concluir que a incapacidade

laboral da autora teve início após a nova filiação. Ademais, o requerimento administrativo, como se vê de fl. 12,

não foi indeferido com base em doença preexistente, mas por ausência de incapacidade laborativa.

5. Presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício, vez que restaram demonstrados a condição de

segurada da parte autora, o cumprimento da carência exigida por lei e a sua incapacidade total e permanente

para o exercício da atividade laborativa, deve ser mantida a sentença que concedeu o benefício, negando

seguimento ao apelo do INSS, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil.

6. O termo inicial do benefício deve ser fixado, em regra, à data do requerimento administrativo ou da indevida

cessação do auxílio-doença. E, na ausência de prévia postulação administrativa ou de concessão anterior do

auxílio-doença, o termo "a quo" do benefício deve ser a data da citação, ocasião em que o Instituto-réu tomou

conhecimento da pretensão e a ela resistiu.

7. O laudo pericial deve servir como motivação para o livre convencimento do juiz acerca dos fatos alegados

pelas partes (art. 131, CPC), não podendo ser tomado como parâmetro para a fixação do termo inicial do

benefício. Precedentes do Egrégio STJ.

8. No caso, comprovada a prévia postulação administrativa, deve o termo inicial do benefício ser fixado à data
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do pedido administrativo (12/07/2010, fl. 12), até porque foi indevido o seu indeferimento.

9. Agravo provido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0041854-08.2012.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 10/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/04/2015)

 Logo, considerando que a parte autora detinha a qualidade de segurada no momento do surgimento da

incapacidade para o trabalho, faz jus ao benefício previdenciário.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032734-33.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) observando-se, contudo, a

concessão da assistência judiciária gratuita.

Apelou a parte autora. Insurge-se contra o laudo médico nos moldes realizado, sob o fundamento de que restou

contraditório à documentação médica fornecida nos autos, as quais confirmam suas enfermidades incapacitantes

ao labor. Afirma que padece de sérias patologias como bursite com a classificação de bursopatia não especificada

e outras sinovites e tenossinovites que causam fortes dores no cotovelo e ombro direito. Aduz que suas

enfermidades, aliadas aos aspectos pessoais e sociais, impedem o exercício de atividades laborativas de modo a

prover sua subsistência. Requer a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que preenche os requisitos

legais exigíveis para a concessão do benefício.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.[Tab]

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;
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eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa, foi elaborada perícia médica, conforme laudo pericial de fls. 78/89, no

qual atesta o expert que no momento do exame pericial não foi detectada lesão ou incapacidade na autora. O

médico perito informa que não foram apresentados exames complementares recentes, além dos contidos nos

autos, nem mesmo novos relatórios médicos; não há limitação de exame físico que justifique incapacidade; o

afastamento de 12 meses (entre dezembro/2012 e dezembro/2013) é provável que tenha sido tempo suficiente para

cura e recuperação da capacidade laborativa. 

A r. sentença proferida pelo MM. Juiz a quo teve como base o laudo pericial, que se trata de prova técnica,

elaborada por profissional de confiança do Juiz, equidistante das partes e capaz de responder aos quesitos

elaborados, especialmente acerca da patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o

laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

Cabe ressaltar que a perícia foi realizada por especialista dotado de conhecimentos técnicos para realizar perícia

médica e não foram apresentados elementos aptos a desqualificar a perícia médico-judicial produzida nos

presentes autos.

Importante esclarecer que a documentação médica fornecida pela parte autora é incapaz de ilidir as conclusões do

perito firmadas na análise de exames clínicos que demonstram sua capacidade física.

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a manutenção da r. sentença que negou o

benefício à parte autora.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da parte autora pela perícia judicial, inviável a concessão

das benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de

incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial
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1 DATA:22/01/2014).

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora,

nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032878-07.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Passo à análise da apelação interposta pela parte autora.

Preliminarmente, a alegação de cerceamento de defesa não procede. O Perito, especialista da área de saúde com

regular registro no Conselho Regional de Medicina, analisou os documentos médicos juntados pela autora,

procedeu ao exame físico e justificou a sua conclusão.

Cabe ainda ressaltar que em momento algum o laudo é incapaz de responder às alegações da parte autora,

suficiente a servir de prova ao juízo. O fato de ter discordado da conclusão do médico de confiança da autora, por

si só, não desqualifica a perícia. Também não há contradição no fato de se reconhecer a existência de uma doença

que, no entanto, não gera incapacitação laboral.

Assim, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido com boa técnica ao exame da parte autora,

respondendo de forma objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia médica. Nesse

sentido:

 

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

2015.03.99.032878-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARINHO MAGALHAES

ADVOGADO : SP264507 JAQUICELI APARECIDA MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040489620148260491 2 Vr RANCHARIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1927/3230



a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza

Convocada CARLA RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)

 

Portanto, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa e, consequentemente, o pedido de nova perícia.

 

Passo ao exame do mérito.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

A autora, auxiliar na fabricação, 41 anos, afirma ser portadora de abaulamentos discais póstero-centrais C3-C4 e

C4-C5, protusões discais posteriores centro laterais e em C5-C6 e C6-C7, sinais de espondilose, desidratação

degenerativa dos discos intervertebrais L2 à S1; protusões discais póstero-centrais em L2-L3.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia:

Item CONCLUSÕES (fls. 65):" O autor apresenta doenças tratadas de forma clínica medicamentosa com bom

prognostico, doenças estáveis e não sendo incapacitantes para sua vida ou sua atividade laborativa. Ao exame

físico não apresentou debilidade, deformidade ou limitações. Nossa análise deve ser baseada em elementos

periciais para de forma conclusiva e imparcial avaliar a capacidade laborativa do individuo. Nesse caso em

especifico de concreto o segurado apresenta as limitações próprias de sua idade, o periciando não comprova

patologia de base que compromete significativamente sua capacidade laborativa. Considerando exame físico e

elementos apresentados pelo periciado não constatamos no momento incapacidade para sua atividade habitual.

Nesta perícia não identificou elemento pericial de sua situação laboral capaz em dar causa a acidente típico de

trabalho, quedas com trauma direto ou indireto, doença profissional equiparada a acidente de trabalho. No

momento o autor não apresenta sinais de síndromes compreensivas e não apresentando quadro cirúrgico. Cabe

lembrar que a constatação da incapacidade depende da gravidade da doença ou lesão e também da atividade e

emprego do segurado. Não basta haver uma doença, deve haver uma incapacidade causada pela doença para o

trabalho atual do segurado concluindo que a doença não caracteriza incapacidade laborativa habitual atual. 

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Os relatórios de exames de fls. 30/31, embora atestem a existência das patologias afirmadas na inicial, não

constituem prova inequívoca da alegada incapacidade para o trabalho.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.
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DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033270-44.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

A autora, oficial de serviço, 33 anos, afirma ser portadora de hérnia umbilical, proveniente de complicações da

cirurgia de gastroplastia ( redução de estômago). 

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia:

Item CONCLUSÕES (fls. 243): "A conclusão foi baseada na história clínica, no exame físico, nos documentos

apresentados e nos anexados ao processo. 

A autora tem 31 anos. 

2015.03.99.033270-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MIRIAM CELESTE ADRIANO PAULICHI

ADVOGADO : SP245476 LEANDRO CECON GARCIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI395403 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100608420118260248 2 Vr INDAIATUBA/SP
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A autora é portadora de sequela cirúrgica bariátrica com hérnia abdominal profissão autora é auxiliar de

cozinha. 

Baseada nos fatos expostos e na análise de documentos conclui-se que a autora não apresenta incapacidade para

o trabalho. 

Não é portador de patologia que o impede de trabalhar. 

Não há atestados que comprovam a incapacidade para o trabalho. Somente tem atestado de um ano atrás. 

Não há exames complementares que comprovam a incapacidade para o trabalho. 

Não é portador de patologia que a impede de trabalhar."

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033973-72.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a

renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas entre o valor do

beneficio atual e o da nova aposentadoria a ser concedida, acrescidas dos consectários legais.

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a autarquia a reconhecer a renúncia da

aposentadoria da parte autora, sem a restituição de valores já recebidos, e a implantar o novo benefício, com renda

mensal inicial reajustada, desde a data da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente e

acrescidos de juros de mora. Fixou, ainda, os consectários legais. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Apela o INSS, requerendo, em síntese, a improcedência do pedido. Caso mantida a decisão, requer a devolução

dos valores recebidos a título do benefício renunciado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos.

 

Inicialmente, conheço da remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Passo, então, à análise da questão.

 

Por primeiro, o C. Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo já decidiu no sentido que a norma

extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento do direito de

renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou beneficiário postular a revisão do

ato de concessão do benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PROCESSO CIVIL.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA PREVISTA NO ART. 103 DA

LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente

omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em

provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A desaposentação indica o exercício do direito de renúncia ao benefício em manutenção a fim de desconstituir

o ato original e, por conseguinte, obter uma nova aposentadoria, incrementada com as contribuições vertidas

pelo segurado após o primeiro jubilamento.

3. A norma extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento

do direito de renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou seu beneficiário

postular a revisão do ato de concessão de benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento retroativo,

diferente do que se dá na desaposentação.

4. A interpretação a ser dada ao instituto da decadência previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 deve ser

restritiva, haja vista que as hipóteses de decadência decorrem de lei ou de ato convencional, inexistentes na

espécie.

5. A jurisprudência desta Corte acolheu a possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus

titulares (REsp 1.334.488/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, julgado proferido sob o rito do
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art. 543-C do CPC, DJe 14/5/13).

6. Sendo certo que o segurado pode dispor de seu benefício, e, ao fazê-lo encerra a aposentadoria que percebia,

não há falar em afronta aos arts. 18, § 2º, e 103, caput, da Lei 8.213/91. E, devido à desconstituição da

aposentadoria renunciada, tampouco se vislumbra qualquer violação ao comando da alínea "b" do inciso II do

art. 130 do Decreto 3.048/99, que impede a expedição de certidão de tempo de contribuição quando este já tiver

sido utilizado para efeito de concessão de benefício, em qualquer regime de previdência social.

7. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008.

(STJ, REsp nº 1.348.301-SC, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves de Lima, data do julgamento:

27.11.2013, DE 24.03.2014)

Pelo mesmo raciocínio, não se poderia falar em prescrição do direito, considerando que a desaposentação opera

apenas efeitos futuros, inexistindo qualquer valor a ser pago antes do ajuizamento da ação.

 

No mérito propriamente dito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o

reconhecimento de repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR,

Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

 

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013) 

Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

 

Assim, mantenho a sentença recorrida em consonância com os julgados acima transcritos, consignando ser

desnecessário o ressarcimento dos valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada.

 

A concessão de nova aposentadoria à parte autora deve ser mantida na data da citação, sob pena de configurar

"reformatio in pejus" se aplicado o entendimento desta Turma julgadora. 

 

Nesse passo, esclareço que tem direito a parte autora ao pagamento das diferenças entre os valores da

aposentadoria que vinha recebendo e a reconhecida neste ato tão somente desde a data da concessão, no presente

caso, da data da citação. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1932/3230



 

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

 

Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357

e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947

pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito

fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.

 

Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta

de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal

observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de

cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.

 

Por fim, a verba honorária deve ser mantida em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por todo o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial para fixar os consectários legais nos termos explicitados na decisão e nego seguimento ao recurso de

apelação do INSS, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

 

P.I.C.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034633-66.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado, alegando, preliminarmente, o cerceamento de defesa; no

mérito, postula pela procedência do pedido inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

2015.03.99.034633-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ROSELI DAS DORES DA CRUZ

ADVOGADO : SP310753 RENATA ZANIN FERRARI

CODINOME : ROSELI DAS DORES FOGACA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30009351520138260137 1 Vr CERQUILHO/SP
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É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Passo à análise da apelação interposta pela parte autora.

Preliminarmente, a alegação de cerceamento de defesa não procede. O Perito, especialista da área de saúde com

regular registro no Conselho Regional de Medicina, analisou os documentos médicos juntados pela autora,

procedeu ao exame físico e justificou a sua conclusão.

Cabe ainda ressaltar que em momento algum a parte autora demonstrou que a nomeação do perito deixou de

observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil. O fato de ter discordado da conclusão do

médico de confiança da autora, por si só, não desqualifica a perícia. Também não há contradição no fato de se

reconhecer a existência de uma doença que, no entanto, não gera incapacitação laboral.

Assim, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido com boa técnica ao exame da parte autora,

respondendo de forma objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia médica. Nesse

sentido:

 

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza

Convocada CARLA RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)

Portanto, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa e, consequentemente, o pedido de nova perícia.

Passo ao exame do mérito.

 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

A parte autora, do lar, 45 anos, afirma ser portadora desíndrome de colisão do ombro, outro compretimento

sistêmico especificado do tecido conjuntivo, além de sinais de tendinite do supra-espinhal, bursiste subcromial e

sub-detoidea, diabetes.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia:

Item EXAME FÍSICO ESPECIAL (fls. 104): Membros superiores:

São normotróficos, normotérmicos, normocrômicos, com perfusão normal, sem caracterização de edema,

simétricos.

A mobilidade das grandes e pequenas articulações desses membros são normais sem qualquer limitação

funcional aos movimentos ativos e passivos, sem creptações.

Mobilização normal das mãos.

Sem calosidades palmares e sem sujeiras ungueais.

Os testes de Phalen e Tinnel são ausentes.

Ausência de caracterização de injúria nervosa às manobras provocativas.

Ausência de atrofias, retrações, abaulamentos ou cicatrizes. Pele trófica e fâneros normais.

Força muscular preservada.

Não há sequelas funcionais.

Sensibilidade táctil normal.

Reflexos miotáctico normais. 
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Item DISCUSSÃO e CONCLUSÕES (fls. 104): " A pericianda foi por mim examinada em 11/04/2014, em boas

condições técnicas e do exame, entrevista com a autora, análise de documentos e leitura cuidadosa e detalhada

dos autos, este perito conclui que: não existe incapacidade laborativa.

Item Quesitos do requerente (fls. 104): "1) A parte autora é portadora de problemas de saúde, mais

precisamente: CIDs: M75.4-síndrome de colisão do ombro, M35.8-outro comprometimento sistêmico

especificado do tecido conjuntivo, além de sinais de tendinite do supra espinhal; bursite sub acromial e sub-

detoidea; problemas no ouvido, entre outros? Resposta: Através do exame físico não foram constatadas tais

patologias em atividades. 

3) Em face dos problemas de saúde que sofre a parte autora, a mesma tornou-se total ou parcialmente

incapacitada, ou limitada, para exercer suas atividades habituais? Resposta: Não existe incapacidade laborativa.

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

I.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034642-28.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.034642-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOSE SIQUEIRA DE MORAIS

ADVOGADO : SP238259 MARCIO HENRIQUE BARALDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a nulidade da sentença ante o cerceamento de defesa, considerando a suspeição

da perita que realizou o laudo pericial médico.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

Passo à análise da apelação interposta pela parte autora.

Não procede a alegada nulidade da sentença. A alegação de cerceamento de defesa não procede. O Perito,

especialista da área de saúde com regular registro no Conselho Regional de Medicina, analisou os documentos

médicos juntados pela autora, procedeu ao exame mental e justificou a sua conclusão.

Cabe ainda ressaltar que em momento algum a parte autora demonstrou que a nomeação do perito deixou de

observar o disposto no artigo 145, §1º, do Código de Processo Civil. O fato de ter discordado da conclusão do

médico de confiança da autora, por si só, não desqualifica a perícia. Também não há contradição no fato de se

reconhecer a existência de uma doença que, no entanto, não gera incapacitação laboral.

Assim, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido com boa técnica ao exame da parte autora,

respondendo de forma objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia médica. Nesse

sentido:

 

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza

Convocada CARLA RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)

 

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia:

 

Item CONCLUSÕES (fls. 68): "Por todo exposto, diante do que se apurou durante a perícia médica e em seus

estudos posteriores, conclui-se que o periciando encontra-se capacitado para o exercício de atividades laborais

habituais." 

Item RESPOSTAS AOS QUESITOS : "1) A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/

deficiência física ou mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo,

quais as condições gerais de saúde da parte autora? Resposta: Sim. Epicondilite Lateral de cotovelo esquerdo

CID M77.1

2)Quais as características, consequências e sintomas da doença/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/moléstia/deficiência que acomete a parte autora traz alguma incapacidade para a vida independente ou

para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se na data de início

dessa incapacidade for distinta da data de início da doença, indicá-la? Resposta: Epicondilite Lateral é uma

inflamação dos tendões do cotovelo, atingindo em especial, os músculos extensores do punho e dos dedos. Não foi

constatada incapacidade para atividades laborativas e para a vida independente. Não é possível afirmar a data

do início da patologia, porém os sintomas manifestaram-se há aproximadamente um ano. Prejudicado quanto ao

início da incapacidade.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018549320128260168 2 Vr DRACENA/SP
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......

4) A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Resposta: Não .

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

 

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

 

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034933-28.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.034933-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : BENTO ROSA

ADVOGADO : SP171878 WILIAM CÉSAR AMBRÓSIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP305943 ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa portadora de deficiência ou incapacitada para o trabalho.

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito de incapacidade.

Apela a parte autora, pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 09, tendo o autor nascido em

22 de janeiro de 1965, conta atualmente com 50 anos, e, portanto não está compreendido no conceito legal de

idoso, para fins de concessão de benefício assistencial.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante.

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento"

O autor, trabalhador rural, relata que sofreu perda parcial da visão em ambos os olhos, condição que alega, o torna

incapaz para o labor.

O laudo médico pericial de fls. 88 relata que o autor sofreu perda da visual do olho esquerdo, havendo somente

incapacidade parcial e permanente para o trabalho, com restrição para atividades que exijam visão binocular.

Considerando a profissão do requerente, que é lavrador em regime de economia familiar, e que a perda da visão

ocorreu há muitos anos atrás (desde a infância), não há como se concluir pela existência de incapacidade para o

trabalho.

Observo que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, tendo o perito judicial respondido aos

quesitos formulados.

Nota-se ainda, que o único documento médico particular trazido aos autos (fls. 12), não possui o condão de

descaracterizar o laudo pericial, especialmente por que também indica a existência de incapacidade laboral parcial,

com restrição para atividades que exijam visão binocular ou em profundidade. Informa que o autor possui

acuidade visual de 90% do olho direito e 40% do olho esquerdo.

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

dos benefícios, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta C. Corte Regional Federal: "ASSISTENCIAL E

CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

ART. 203, V, DA CF. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. REQUISITOS

LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. O magistrado deve decidir de acordo com sua convicção, apreciando

livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC). As provas produzidas nos

presentes autos são suficientes ao deslinde da causa. Cumpre ressaltar que o laudo médico pericial (51/55)

analisou as condições físicas do autor e respondeu suficientemente aos quesitos das partes. (...)3. Considerando-

se a ausência do requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta prejudicada a

análise da hipossuficiência da parte Autora. 4. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF3ª Reg., AC nº

No. ORIG. : 00033314920148260438 1 Vr PENAPOLIS/SP
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1522135, Sétima Turma, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, j. 20/02/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1

01/03/2013). 

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida.

Tratando-se a presente demanda de direito individual e disponível, e ainda, ausente interesse de incapazes,

desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035520-50.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito da miserabilidade.

Apela a parte autora, pleiteando pela a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Com a apresentação de contrarrazões pelo INSS, os autos vieram a este Tribunal.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 14, tendo nascido em 28 de

julho de 1947, a autora possui, atualmente, 68 anos, estando, portanto, compreendida no conceito legal de idosa,

para fins de concessão do benefício assistencial.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 a redação dada pela

Lei nº 12.470/2011 c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da

miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a

lei exige a concomitância de ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

2015.03.99.035520-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA APARECIDA GULONI

ADVOGADO : SP312412 PAULO ROBERTO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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peculiaridades de cada caso concreto

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Acresça-se, por oportuno, que o parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), que

estabelece que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para os

fins do cálculo da renda familiar per capita do idoso, também foi declarado inconstitucional pelo STF no

julgamento do RE 580963 - com repercussão geral (leading case), pelo que deixo de aplicá-lo à situação tratada

nos presentes autos.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social de fls. 125/131 revela que a parte autora reside com

sua filha, genro e uma neta, em imóvel próprio, de alvenaria, com cinco cômodos, em bom estado de conservação,

guarnecido com móveis e utensílios suficientes. A casa localiza-se em bairro com boa infraestrutura.

A renda da família provém do salário recebido pela filha da autora no valor de R$ 1.200,00.

As despesas básicas da casa somam R$ 626,00.

A autora é atendida na rede básica de saúde, onde retira gratuitamente seus medicamentos.

Em que pese a ausência de rendimentos da autora, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração

da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

A requerente possui três filhos jovens, com certo grau de escolaridade e aptos ao trabalho, que nos termos dos

artigos 3º e 4º do Estatuto do Idoso, tem a obrigação de ampará-la, como de fato já o fazem.

Verifica-se que a autora está amparada pela família e mesmo não auferindo rendimentos não se encontra em

estado de miserabilidade, vez que as necessidades básicas estão supridas. Nesse sentido, importante ressaltar que o

benefício assistencial não deve se prestar à complementação de renda.

Desta forma, diante do conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, não restou preenchido o requisito

de miserabilidade necessário à concessão do benefício assistencial pleiteado.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida.

Tratando-se a presente demanda de direito individual e disponível, e ainda, ausente interesse de incapazes,

desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035529-12.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa portadora de deficiência ou incapacitada para o trabalho.

2015.03.99.035529-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : EDSON ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP245229 MARIANE MACEDO MANZATTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito relativo à

miserabilidade.

Apela a parte autora, pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 09, tendo o autor nascido em

17 de janeiro de 1987, conta atualmente com 28 anos, e, portanto não está compreendido no conceito legal de

idoso.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante.

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

O autor informa que é portador de enfermidade na área de saúde mental, razão pela qual está incapacitado para o

labor.

De fato, o Perito Médico, atestou a incapacidade total e permanente do requerente em seu laudo pericial de fls.

87/97, conforme conclusão que ora transcrevo: "V- CONCLUSÕES: Diante da perícia do examinando

constatamos pelos atestados e exames apresentados por médicos especialistas que é portador de doenças de

ordem intelectual e sua incapacidade é definitiva."

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 a redação dada pela

Lei nº 12.470/2011 c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da

miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como beneficiária da prestação pretendida, uma vez que a

lei exige a concomitância de ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto.

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social de fls. 69/80 revela que a parte autora reside com sua

mãe, em casa própria financiada (CDHU), de alvenaria, com seis cômodos, em bom estado de conservação. O

bairro conta com toda a infraestrutura necessária. A casa está guarnecida com móveis e utensílios suficientes,

contando com fogão, geladeira, três aparelhos de televisão e computador entre outros.

A renda mensal do núcleo familiar advém do benefício previdenciário de pensão por morte recebido pela mãe do

autor no valor de R$ 724,00 (um salário mínimo), somado ao valor de R$ 80,00 do programa Renda Cidadã.

As despesas da família somam R$ 668,00, sendo que os maiores gastos são com supermercado (R$ 250,00) e

pagamento de prestações e empréstimos (R$ 196,00).
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Em que pese a ausência de rendimentos do autor, depreende-se do estudo social que se encontra amparada por sua

mãe.

A condição do núcleo familiar não é de miserabilidade, vez que residem em casa própria e suas necessidades

básicas estão supridas.

As fotos de fls. 76/80 indicam que embora humilde, a casa conta com a infraestrutura necessária para abrigar a

família.

Ressalte-se que o benefício assistencial não se presta a complementação de renda.

Destarte, diante do conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, não restaram preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício, ante a ausência do requisito de miserabilidade.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora, mantendo a sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Tratando-se a presente demanda de direito individual e disponível, e ainda, ausente interesse de incapazes,

desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4800/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0712194-55.1998.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I,

do CPC, sob o fundamento da inexistência de saldo complementar. 

O apelante alega serem devidas diferenças a título de correção monetária pelo índice do IPCA-E, em substituição

à TR, no período entre a data da conta de liquidação e a data do efetivo pagamento do precatório. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º-A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

No tocante à atualização monetária, esta ocorre pelos índices legalmente estabelecidos aos benefícios

previdenciários, se, de outra forma não estabelecer o título executivo judicial, até a data da elaboração da conta de

liquidação. 

2004.03.99.020006-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : LUIZ ROBERTO DE SOUZA MELLO
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A partir da data da elaboração da conta de liquidação até o efetivo pagamento, devem ser observados os índices

previstos para a atualização dos precatórios judiciais (STJ, REsp nº 1.102.484/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, Terceira Seção, j. 22/4/09, DJe de 20/5/09).

Assim sendo, aplica-se a UFIR, a partir de janeiro de 1992 (Lei n.º 8870/94), e o IPCA-E, nos precatórios das

propostas orçamentárias de 2001 e 2010, e, a partir de 2011, o indexador de correção monetária indicado nas

Resoluções do CJF e nas Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDOs). 

No tocante à TR - Taxa Referencial, convém salientar que, não obstante à declaração de inconstitucionalidade

parcial da EC nº 62/2009 pelo STF, em 13/03/2013, no julgamento conjunto das ADI's nº 4.357 e 4.425, eventual

controvérsia restou definitivamente solucionada após decisão proferida pelo Tribunal Pleno do STF, no

julgamento da Questão de Ordem, em 25.03.2015, que modulou os efeitos da referida declaração de

inconstitucionalidade, para assim determinar: 

"(...) 2.1.) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos

termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatório

deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), ficando resguardados os

precatórios federais regidos pelo disposto nas Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDOs) nos anos de 2014 e

2015, que fixavam o IPCA-E como índice de atualização.

No caso específico dos autos, a data da conta de liquidação corresponde a 31/10/2012, sendo que o precatório foi

expedido em 22/03/2013 e o seu pagamento ocorreu em 03/11/2014 (fl. 240). 

 

Logo, uma vez que o pagamento do precatório se deu no ano de 2014, deve ser observada a LDO - Lei de

Diretrizes Orçamentárias, relativa àquele ano, que estabelecia o IPCA-E como índice de atualização, em

consonância com a decisão do Supremo Tribunal Federal - STF, acima mencionada. 

Isto posto, com fulcro no §1º-A do artigo 557do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

interposta pela parte exequente, para determinar o pagamento do saldo complementar pleiteado, em decorrência

da utilização do IPCA-E, como índice de atualização monetária, consoante fundamentação. 

P. I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008074-24.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação, com pedido liminar, objetivando, em síntese que o INSS conclua o processo de auditagem e

efetue o pagamento dos valores atrasados de seu benefício de pensão por morte, compreendido entre a data do

requerimento e a data em que o benefício foi implantado.

A sentença julgou procedente o pedido inicial e concedeu a tutela antecipada requerida pela autora.

Apela o INSS sustentando a nulidade da sentença tendo em vista que afronta o disposto nos artigos 128 e 460 do

CPC, e a legalidade da revisão do ato de concessão do benefício administrativo. Subsidiariamente, requer a

suspensão da concessão da tutela antecipada e que os honorários advocatícios sejam fixados sobre o valor dado à

causa.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

2005.61.19.008074-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO :
SP171904 ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO e
outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA CONCEICAO SANTANA

ADVOGADO : SP170333 MARIA DO SOCORRO DIAS AZEVEDO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Preliminarmente, não prosperam as alegações de nulidade da sentença, tendo em vista que o pedido inicial foi de

que o INSS procedesse à análise conclusiva do benefício, liberando os pagamentos dos valores atrasados desde a

concessão (fls. 02/07) e a sentença julgou procedente o pedido para determinar que o réu conclua a auditoria dos

valores atrasados acumulados e que os pague à parte autora (fls. 49/52).

Rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito.

A duração razoável dos processos é preceito fundamental garantido constitucionalmente no artigo 5º, inciso

LXXVII, adicionado ao Texto Maior pela Emenda Constitucional nº 45, o qual dispõe que: "a todos, no âmbito

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade

de sua tramitação.".

Tal norma decorre dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade, já que não se pode conceber que

o cidadão fique sujeito a uma espera abusiva por uma decisão do ente administrativo, que não deve ser tolerada. 

Nessa esteira, verifica-se que o próprio INSS editou normas internas no sentido de regular a duração do processo

administrativo, tendo restado fixado o prazo de 30 (trinta) dias para o encaminhamento do recurso interposto

contra decisão que indefere o pedido de concessão de benefício à esfera competente para o julgamento, consoante

disposto na Instrução Normativa nº 77, de 21.01.2015, que revogou a Instrução Normativa nº 45/2010.

 

Confira-se: 

 

"Art. 541. O prazo para interposição de recurso ordinário e especial, bem como para o oferecimento de

contrarrazões, é de trinta dias, contados de forma contínua, excluindo-se da contagem o dia do início e incluindo-

se o do vencimento.

§ 1º O prazo previsto no caput inicia-se:

I - para apresentação de contrarrazões por parte do INSS, a partir do protocolo do recurso, ou, quando

encaminhado por via postal, da data de recebimento na Unidade que proferiu a decisão;

II - para interposição de recurso especial por parte do INSS, a partir da data da entrada do processo na Unidade

competente para apresentação das razões recursais; ou

III - para os demais interessados, a partir da data da intimação da decisão ou da ciência da interposição de

recurso pela parte contrária.

§ 2º O prazo só se inicia ou vence em dia de expediente normal no órgão em que tramita o recurso ou em que

deva ser praticado o ato.

§ 3º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento ocorrer em dia em que não

houver expediente ou em que este for encerrado antes do horário normal.

Art. 542. Expirado o prazo de trinta dias da data em que foi interposto o recurso sem que haja contrarrazões, os

autos serão imediatamente encaminhados para julgamento pelas Juntas de Recursos ou Câmara de Julgamento

do CRPS, conforme o caso, sendo considerados como contrarrazões do INSS os motivos do indeferimento."

 

No caso em apreço, a documentação acostada às fls. 10/20, demonstra que a parte autora requereu o benefício em

20.04.1999, que o INSS concedeu a pensão por morte à autora com DIB em 18.10.1998, iniciando o pagamento

do benefício em 10.2003. Constata-se ainda, que a autarquia iniciou o processo de auditagem para liberação dos

valores atrasados (fls. 42/44), não havendo, todavia, o devido processamento por parte da autoridade

administrativa até o ajuizamento da ação, em 30.11.2005.

Demonstrada, assim, a demora da Administração em responder à pretensão da interessada por mais de 06 (seis)

anos, o que ultrapassa os limites da razoabilidade, em total afronta aos ditames estabelecidos no art. 5º, LXXVIII,

da Constituição Federal.

Nesse sentido, aliás, já se posicionou há tempos a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.
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543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL.

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL.

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da

eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS,

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 

(...)

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1138206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 01/09/2010)

 

 

Nesse sentido, não prosperam as alegações do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais,

é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria

previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza

alimentícia necessária à própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: "AGRAVO

REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO DE PENSÃO.

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. 1 - Na mesma linha da jurisprudência do STF, esta

Corte vem entendendo que não existe vedação legal à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública

nas causas de natureza previdenciária. 2 - Agravo regimental a que se nega provimento."(AGRESP

200501471061, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA TURMA, DJE

DATA:07/12/2009 ..DTPB:.)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. 1. É possível a execução provisória contra a Fazenda Pública quando a sentença não tiver por

objeto a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de

aumento ou extensão de vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 2.

No caso em análise, a tutela antecipada foi concedida para permitir a concessão do benefício previdenciário, ato

que não está inserido nas hipóteses impeditivas constantes do artigo 1º da Lei n.º 9.494/97. Precedentes. 3.

Agravo regimental improvido."(AGRESP 200500862151, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA

TURMA, DJE DATA:07/12/2009 ..DTPB:.) 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas

demonstram inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Neste sentido, confira-se:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ENTENDIMENTO DESTA E. CORTE. AGRAVO DO INSS PROVIDO. I. O agravo previsto no art. 557, §1º, do

Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do

relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão da matéria já

decidida. II. A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do CPC). III. Agravo legal provido. (TRF 3ª Região,

SÉTIMA TURMA, APELREEX 0007716-56.2008.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU
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YAMAMOTO, julgado em 28/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/08/2014)

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e

à apelação do INSS apenas para fixar os honorários advocatícios conforme acima explicitado.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034149-32.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pelas partes em face da r. sentença proferida nos autos da ação

em que se pleiteia a concessão do benefício da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o

reconhecimento de períodos laborados como trabalhador rural sem registro em CTPS e da especialidade de outros.

 

A r. sentença proferida julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício da atividade rural no período de

janeiro/72 e a dezembro/79, bem como as atividades especiais entre 25/011/80 e 10/08/81 e entre 22/07/83 e

12/06/01, condenando a autarquia a conceder ao autor aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir

da data do requerimento administrativo. As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente e sobre elas

incidirão juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Sem condenação em custas, ante a isenção do INSS. Foi

determinada a implantação do benefício, sob pena de multa diária.

 

Apela o autor, pugnando pela incidência de correção monetária desde a data do vencimento de cada prestação e

dos juros de mora no percentual de 1% ao mês. Requer, ainda, a majoração da verba honorária.

 

Por sua vez, apela o INSS, aduzindo a impossibilidade do reconhecimento do labor rural, bem com das atividades

especiais, ante a inexistência de provas nos autos.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

É o relatório. Decido.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

2007.03.99.034149-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : APARECIDO GOMES HOMEM

ADVOGADO : SP142763 MARCIA REGINA LOPES

CODINOME : APARECIDO GOMES HOMEN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP

No. ORIG. : 06.00.00204-0 1 Vr SUMARE/SP
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

 

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

 

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

 

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

 

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

 

Tempo de serviço rural anterior e posterior à Lei de Benefícios

 

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu ser desnecessário o recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou

trabalhador rural no período anterior à vigência da Lei de Benefícios, caso pretenda o cômputo do tempo de

serviço rural, exceto para efeito de carência.

 

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

8.213/1991. - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. - Não

existe qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período posterior a 24.07.1991, sem o

recolhimento das respectivas contribuições, pois o Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade

de determinados benefícios previdenciários aos segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º

8.213/1991, mediante a simples comprovação de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual à carência do benefício

requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios Previdenciários. (...)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0005026-42.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 21/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/07/2014)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL ATÉ

JULHO DE 1991. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. ART. 55, § 2º, LEI N°

8.213/91. DECISÃO CONTRADITÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA

PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE PARCIALMENTE PROCEDENTE."

(...)7 - O § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador

rural, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, somente em

relação ao período que antecede a vigência dessa Lei, não havendo, entretanto, dispensa dessas contribuições

para o período posterior a 24.07.1991.
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(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0037095-93.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 28/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013)

 

Já em relação ao tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da

Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente poderá ser

aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

 

A prova do exercício de atividade rural

 

Muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação

do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº 8.213/91 exige é apenas o "início" de prova

material e é esse igualmente o teor da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Exigir documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer reconhecer

equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

 

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

CÔMPUTO DE TEMPO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. ALTERAÇÃO DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal a quo ao afirmar que não há início razoável de prova material devidamente corroborada pela

prova testemunhal, aplicou a jurisprudência do STJ consolidada no sentido de que: 1) a prova testemunhal deve

ser conjugada com início de prova material; 2) não é imperativo que o início de prova material diga respeito a

todo período de carência estabelecido pelo artigo 143 da Lei 8.213/1991, desde que a prova testemunhal amplie

sua eficácia probatória.

2. A revisão do entendimento firmado pelo Tribunal a quo, que afirmou a inexistência de um conjunto probatório

harmônico acerca do efetivo exercício de atividade rural, encontra óbice na Súmula 7/STJ.

(...)

(AgRg no AREsp 547.042/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2014, DJe 30/09/2014)

Tais documentos devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham

sido produzidos de forma espontânea, no passado.

 

Idade mínima para o trabalho rural

 

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

 

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

 

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

 

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos
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jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

 

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

 

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

 

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

 

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

 

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

 

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

 

Aposentadoria Especial

 

A aposentadoria por tempo de serviço especial teve assento primeiro no artigo 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto

de 1960, Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, que estabeleceu que seria concedida ao segurado que,

contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tivesse trabalhado durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse

efeito, fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.

 

Essa norma foi expressamente revogada pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, que passou a discipliná-la no

artigo 9º, alterando, em efeitos práticos, apenas o período de carência de 15 (quinze) anos para 5 (cinco) anos de

contribuição, mantendo no mais a redação original.

 

Sobreveio, então, o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, reclassificando as atividades profissionais

segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou penosos, com os

respectivos tempos mínimos de trabalho.

 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável ao segurado. (REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág.

355).

 

As atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo outras funções

ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou, ainda, mediante

laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula

do TFR.

 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a matéria passou a ser prevista no inciso II do artigo 202 e

disciplinada no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, cuja redação original previa que o benefício de aposentadoria
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especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que

prejudicassem a saúde ou a integridade física, restando assegurada, ainda, a conversão do período trabalhado no

exercício de atividades danosas em tempo de contribuição comum (§3º).

 

Em seguida, foi editada a Lei nº 9.032/95, alterando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, assim dispondo:

 

"(...)

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Depreende-se que a partir desse momento não basta mais o mero enquadramento da atividade exercida pelo

segurado na categoria profissional considerada especial, passando a ser exigida a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, que poderá se dar por meio da

apresentação de informativos e formulários, tais como o SB-40 ou o DSS-8030.

 

Posteriormente, com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para

a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de

laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria

reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir da edição da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.

 

Cumpre observar que a Lei nº 9528/97, também passou a aceitar o Perfil Profissiográfico Previdenciário,

documento que busca retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura

concessão de aposentadoria especial. Assim, desde que identificado no documento, o perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial em

substituição ao laudo pericial.

 

Ressalto que para fins de exame do direito à aposentadoria por tempo de serviço especial, no tocante ao

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e à forma da sua demonstração, deve ser

observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho, conforme jurisprudência da matéria:

 

"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO

DE EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO

LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades

desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de

serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a

que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo

médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de

1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a

lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o

direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de

exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante

a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela

autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.
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6. Incidente de uniformização provido em parte."

(Pet 9.194/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe

03/06/2014)

 

A extemporaneidade do documento comprobatório das condições especiais de trabalho não prejudica o seu

reconhecimento como tal, "pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual a constatada na data da

elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução

tecnológica." (Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº 2012.61.04.004291-4, j. 07/05/2014)

 

Especificamente em relação ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com

exposição permanente a ruído acima de 80 dB; já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na

medida em que as normas tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB).

 

Com a edição do Decreto nº 2.172/97, a intensidade de ruído considerada para fins de reconhecimento de

insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi reduzida para 85 dB, por meio do Decreto nº

4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

Até 09 de outubro de 2013, os Tribunais adotaram o entendimento do TNU, Súmula nº 32, que dispunha que : "O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído."

 

Contudo, a mencionada Súmula foi cancelada em decorrência do julgamento da PET 9056 pelo Superior Tribunal

de Justiça, cuja ementa ora transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo

INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao

caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido."

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

 

Posteriormente, aquela Corte Superior sufragou esse entendimento no julgamento do REsp 1398260/PR, sob a

sistemática dos recursos repetitivos.

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85
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DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que

rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.

Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp

1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime

do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da

especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

 

Desta forma, em relação ao agente ruído, vigora o princípio do tempus regit actum. Considera-se especial a

atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o Decreto nº 2.172/97, a partir

de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB até 18/11/2003, quando foi editado o

Decreto nº 4882/2003, que reduziu este limite a 85dB.

 

Uso de equipamento de proteção individual - EPI, como fator de descaracterização do tempo de serviço

especial.

 

A questão foi recentemente decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE nº 664335, da

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, com reconhecimento de repercussão geral, na data de 04.12.2014, em que

restou decidido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. Restou assentado também que, na hipótese de exposição do trabalhador a

ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o

tempo de serviço especial para aposentadoria.

 

" RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se

firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações

prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a

real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite

legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso
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II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que

se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções

auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação

dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam

na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

 

O fato de a empresa fornecer equipamento de proteção individual - EPI para neutralização dos agentes agressivos

não afasta, por si só, a contagem do tempo especial, pois cada caso deve ser examinado em suas peculiaridades,

comprovando-se a real efetividade do aparelho e o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1428183/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma,

julgado em 25/02/2014, DJe 06/03/2014)."

 

Ainda, conforme a jurisprudência citada, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em

limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor

auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência

do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das

funções auditivas.

 

Conversão do tempo de serviço comum em especial

 

Quanto à conversão do período comum em especial, com base no art. 64 do Decreto 611/92, cumpre esclarecer

que tal dispositivo legal vigorou até a publicação da Lei 9.032/95, aplicando-se, de fato, às atividades prestadas

neste período, uma vez que, no que tange à atividade especial, a jurisprudência do STJ pacificou orientação no

sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é aquela vigente no tempo em que a atividade foi

efetivamente desenvolvida.

 

Para que esta conversão seja admitida, é necessário que a atividade comum tenha sido exercida de forma alternada

com períodos de atividade especial e esta, por sua vez, deve ter sido desenvolvida por, no mínimo, 36 (trinta e

seis) meses.

 

Conversão do tempo de serviço especial em comum 

 

Deve ser afastada qualquer tese de limitação temporal de conversão de tempo de serviço especial em comum, seja

em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/1998,

permanecendo, assim, a possibilidade legal de conversão, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, uma

vez que a norma prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a

revogação pretendida pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711/98.

Nesse sentido decidiu a Terceira Seção do STJ no Resp 1.151.363/MG, Relator Ministro Jorge Mussi, data do

julgamento: 23/03/2011.

 

Caso concreto - elementos probatórios

 

Pleiteia a parte autora por meio desta ação a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o

reconhecimento de períodos laborados como trabalhador rural e em condições especiais.

 

De início, verifica-se que os interregnos ainda controversos correspondem à atividade rural exercida no período de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1953/3230



01/01/72 a 31/12/79 e como trabalhador urbano em atividades especiais entre 25/011/80 e 10/08/81 e entre

22/07/83 e 12/06/01.

 

A parte autora, nascida em 06/04/59, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, os seguintes

documentos:

 

- declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pérola, declarando o exercício de atividade rural, em

regime de economia familiar, entre jan/72 e dez/79 , não homologada pelo INSS ou Ministério Público (fls.

17/18);

- certidão e matrícula de imóvel rural, de propriedade do pai do autor (fls. 19/20);

- declaração do Ministério da Defesa, afirmando que por ocasião do Certificado de Dispensa de Incorporação

expedido em 22/08/78, o autor estava qualificado como lavrador (fl. 23);

- título eleitoral, datado de 03/09/79, constando a qualificação do autor como lavrador (fl. 24).

 

Confirmando e ampliando o início de prova material, foram produzidos depoimentos testemunhais (fls. 94/96)

harmônicos e coerentes, demonstrando satisfatório conhecimento sobre a vida profissional do autor no meio rural.

 

Esclareço que, como já decidido pela E. 7ª Turma, e tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n.º

1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, é possível a

admissão de tempo de serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal

idônea, o que de fato ocorreu, como se verifica dos depoimentos colhidos nos autos, sendo a prova testemunhal

suficiente para comprovar a atividade rural da parte autora no período entre 23/07/61, data em que completou 12

anos e 28/02/68, entre 01/02/70 e 30/06/76 e entre 01/10/90 e 24/01/1991, data em que a Lei nº 8213/91 entrou em

vigor.

 

Desta forma, reconheço o trabalho rural desenvolvido pelo autor sem registro em CTPS no período compreendido

entre 01/01/72 a 31/12/79, exceto para efeito de carência.

 

No pertinente ao reconhecimento das atividades especiais, os períodos compreendidos entre 25/11/80 e 10/08/81 e

entre 22/07/83 e 12/06/01 devem ser considerados especiais, porquanto restou comprovada a exposição habitual e

permanente a ruído acima do limite permitido, conforme os informativos e laudos periciais acostados nas fls.

25/42, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem

como no item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

 

Desta forma, verifica-se que em 15/12/1998, data de promulgação da EC 20/98, a parte autora já havia preenchido

o tempo de serviço necessário à concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço e cumprido a

carência mínima exigida, conforme disposto no art. 142 da Lei de Benefícios.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (12/06/2001), uma vez que a

parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

 

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar.

 

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar as despesas devidamente comprovadas.
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Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à remessa oficial, à apelação do INSS e à apelação do autor apenas para fixar os consectários legais nos termos

explicitados na decisão, mantendo quanto ao mais a r. sentença.

 

Ante à constatação de que o autor já recebe atualmente o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

(NB 42/145.812.233-3 - DIB 31/10/2008), anote-se a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos

valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título

ou cuja cumulação seja vedada por lei, sendo-lhe concedido o direito de optar pelo benefício que entender mais

vantajoso (art. 124, Lei nº 8.213/91).

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara de

Origem.

 

P. I. C.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034610-04.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes em face da r. sentença proferida nos autos da ação em que se pleiteia

a concessão do benefício da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento dos

períodos laborados em atividades especiais.

 

A r. sentença proferida julgou procedente o pedido para reconhecer o exercício da atividade especiais nos períodos

compreendidos entre 26/10/70 e 29/01/73, 18/05/81 e 10/02/82, 16/02/82 e 01/06/83, condenando a autarquia à

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo. As

parcelas em atraso serão pagas de uma só vez, incidindo correção monetária e juros legais a partir do mês de

referência. Condenou o INSS a pagar as custas e despesas processuais de que não isento, bem como em

honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a data da sentença.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, a impossibilidade do reconhecimento da atividade especial, vez que o

autor não comprovou a efetiva exposição aos agentes agressivos, de modo habitual e permanente.

 

Por sua vez, apela o autor, aduzindo que devem ser reconhecidas as atividades especiais exercidas nos períodos

não reconhecidos na sentença, vez que devidamente comprovadas nos autos. Pugna, por fim, pela majoração dos

honorários advocatícios.

 

 Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

2007.03.99.034610-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOSE CAMPAGNOLI FILHO

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00088-9 3 Vr SUMARE/SP
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É o relatório.

Decido.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

 

Tendo em vista que a sentença proferida nestes autos tem cunho declaratório e, portanto, sendo impossível aferir

ou definir o valor econômico dela decorrente, inaplicável ao caso o disposto no §2º do art. 475 do Código de

Processo Civil, que dispensa o reexame necessário apenas na hipótese de a condenação, ou o direito controvertido,

ser de valor certo e não exceder 60 (sessenta) salários mínimos (cf. STJ, Corte Especial, EResp 600596, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, j. 04/11/2009, v.u., DJE 23/11/2009).

 

Assim, tenho por ocorrida a remessa oficial.

 

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

 

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

 

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

 

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

 

Aposentadoria Especial

 

A aposentadoria por tempo de serviço especial teve assento primeiro no artigo 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto

de 1960, Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, que estabeleceu que seria concedida ao segurado que,

contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tivesse trabalhado durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse

efeito, fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.

 

Essa norma foi expressamente revogada pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, que passou a discipliná-la no

artigo 9º, alterando, em efeitos práticos, apenas o período de carência de 15 (quinze) anos para 5 (cinco) anos de

contribuição, mantendo no mais a redação original.

 

Sobreveio, então, o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, reclassificando as atividades profissionais

segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou penosos, com os

respectivos tempos mínimos de trabalho.

 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,
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conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável ao segurado. (REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág.

355).

 

As atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo outras funções

ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou, ainda, mediante

laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula

do TFR.

 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a matéria passou a ser prevista no inciso II do artigo 202 e

disciplinada no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, cuja redação original previa que o benefício de aposentadoria

especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que

prejudicassem a saúde ou a integridade física, restando assegurada, ainda, a conversão do período trabalhado no

exercício de atividades danosas em tempo de contribuição comum (§3º).

 

Em seguida, foi editada a Lei nº 9.032/95, alterando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, assim dispondo:

 

"(...)

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Depreende-se que a partir desse momento não basta mais o mero enquadramento da atividade exercida pelo

segurado na categoria profissional considerada especial, passando a ser exigida a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, que poderá se dar por meio da

apresentação de informativos e formulários, tais como o SB-40 ou o DSS-8030.

 

Posteriormente, com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para

a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de

laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria

reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir da edição da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.

 

Cumpre observar que a Lei nº 9528/97, também passou a aceitar o , o Perfil Profissiográfico Previdenciário,

documento que busca retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura

concessão de aposentadoria especial. Assim, desde que identificado no documento, o perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial em

substituição ao laudo pericial.

 

Ressalto que para fins de exame do direito à aposentadoria por tempo de serviço especial, no tocante ao

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e à forma da sua demonstração, deve ser

observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho, conforme jurisprudência da matéria:

 

"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO

DE EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO

LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades

desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de

serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a

que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo
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médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de

1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a

lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o

direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de

exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante

a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela

autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte."

(Pet 9.194/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe

03/06/2014)

 

A extemporaneidade do documento comprobatório das condições especiais de trabalho não prejudica o seu

reconhecimento como tal, "pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual a constatada na data da

elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução

tecnológica." (Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº 2012.61.04.004291-4, j. 07/05/2014)

 

Especificamente em relação ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com

exposição permanente a ruído acima de 80 dB; já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na

medida em que as normas tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB).

 

Com a edição do Decreto nº 2.172/97, a intensidade de ruído considerada para fins de reconhecimento de

insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi reduzida para 85 dB, por meio do Decreto nº

4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

Até 09 de outubro de 2013, os Tribunais adotaram o entendimento do TNU, Súmula nº 32, que dispunha que : "O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído."

 

Contudo, a mencionada Súmula foi cancelada em decorrência do julgamento da PET 9056 pelo Superior Tribunal

de Justiça, cuja ementa ora transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo

INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao

caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta
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Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido."

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

Posteriormente, aquela Corte Superior sufragou esse entendimento no julgamento do REsp 1398260/PR, sob a

sistemática dos recursos repetitivos.

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85

DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que

rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.

Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp

1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime

do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da

especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

 

Desta forma, em relação ao agente ruído, vigora o princípio do tempus regit actum. Considera-se especial a

atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o Decreto nº 2.172/97, a partir

de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB até 18/11/2003, quando foi editado o

Decreto nº 4882/2003, que reduziu este limite a 85dB.

 

Uso de equipamento de proteção individual - EPI, como fator de descaracterização do tempo de serviço

especial.

 

A questão foi recentemente decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE nº 664335, da

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, com reconhecimento de repercussão geral, na data de 04.12.2014, em que

restou decidido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. Restou assentado também que, na hipótese de exposição do trabalhador a

ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o

tempo de serviço especial para aposentadoria.

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se

firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua
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saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações

prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a

real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite

legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que

se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções

auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação

dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam

na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

 

O fato de a empresa fornecer equipamento de proteção individual - EPI para neutralização dos agentes agressivos

não afasta, por si só, a contagem do tempo especial, pois cada caso deve ser examinado em suas peculiaridades,

comprovando-se a real efetividade do aparelho e o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1428183/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma,

julgado em 25/02/2014, DJe 06/03/2014).

 

Ainda, conforme a jurisprudência citada, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em

limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor

auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência

do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das

funções auditivas.

 

Conversão do tempo de serviço comum em especial

 

Quanto à conversão do período comum em especial, com base no art. 64 do Decreto 611/92, cumpre esclarecer

que tal dispositivo legal vigorou até a publicação da Lei 9.032/95, aplicando-se, de fato, às atividades prestadas

neste período, uma vez que, no que tange à atividade especial, a jurisprudência do STJ pacificou orientação no

sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é aquela vigente no tempo em que a atividade foi

efetivamente desenvolvida.

 

Para que esta conversão seja admitida, é necessário que a atividade comum tenha sido exercida de forma alternada

com períodos de atividade especial e esta, por sua vez, deve ter sido desenvolvida por, no mínimo, 36 (trinta e

seis) meses.

 

Conversão do tempo de serviço especial em comum 

 

Deve ser afastada qualquer tese de limitação temporal de conversão de tempo de serviço especial em comum, seja

em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/1998,

permanecendo, assim, a possibilidade legal de conversão, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, uma

vez que a norma prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a
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revogação pretendida pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711/98.

Nesse sentido decidiu a Terceira Seção do STJ no Resp 1.151.363/MG, Relator Ministro Jorge Mussi, data do

julgamento: 23/03/2011.

 

Caso concreto - elementos probatórios

 

Pleiteia a parte autora por meio desta ação a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais.

 

De início, verifica-se que os interregnos ainda controversos correspondem à atividade urbana, em condição

especial, exercida nos períodos de 26/10/70 e 29/01/73, 19/11/73 e 25/08/76, 03/11/76 e 17/05/77, 18/05/81 e

10/02/82 e de 16/02/82 e 01/06/83.

 

Neste contexto, devem ser considerados especiais os períodos de 26/10/70 e 29/01/73, 19/11/73 e 25/08/76,

18/05/81 e 10/02/82 e de 16/02/82 e 01/06/83, porquanto restou comprovada a exposição habitual e permanente a

ruído acima do limite permitido, conforme os informativos e laudos periciais acostados nas fls. 30/45,

enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem como no

item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

 

No pertinente ao período compreendido entre 03/11/76 e 17/05/77, possível também o reconhecimento da

atividade especial, tendo em vista que, embora o informativo acostado à fl. 41 não aponte o nível de ruído, aponta

com clareza a exposição de modo habitual e permanente à fumos de solda.

 

É possível extrair do documento que nas atividades desenvolvidas como auxiliar de montagem de peças ou

conjuntos a jornada de trabalho fazia uso de lixadeira, furadeira e existia no local aparelhos de solda, serras e

ploikorte, o que autoriza o enquadramento da atividade no código 1.2.9 do anexo do Decreto nº 53.831/64,

estando exposto a poeira metálica que se dissipa no ar .

 

Contudo, verifico que à época da EC 20/98 o autor não possuía o tempo suficiente à concessão da aposentadoria

por tempo de serviço proporcional e também não completou os requisitos necessários para o seu deferimento, de

acordo com as regras de transição, tampouco os requisitos para aposentadoria por tempo de serviço integral, até a

data do ajuizamento da ação.

 

Desta forma, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial, tida por ocorrida e à apelação do INSS e à apelação do autor tão somente para reconhecer a

insalubridade nos períodos de 26/10/70 e 29/01/73, 19/11/73 e 25/08/76, 03/11/76 e 17/05/77, 18/05/81 e 10/02/82

e de 16/02/82 e 01/06/83, julgando improcedente a concessão do benefício pleiteado, devido a não implementação

dos requisitos necessários até a data da propositura da ação.

 

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara de

Origem.

 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036336-13.2007.4.03.9999/SP

 

 

2007.03.99.036336-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado desde a data

do ajuizamento da ação. Determinou que as parcelas vencidas serão atualizadas na forma da Lei 8213/93 e

alterações posteriores, devendo ser observado o disposto no art. 1ºF da Lei nº 9.494/1997, com redação da Lei

11.960/2009.

Apela a parte autora requerendo a reforma da sentença no tocante à correção monetária.

Sem a apresentação de contrarrazões os autos vieram a este Tribunal.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

O recurso interposto pela parte autora versa somente acerca da correção monetária incidente sobre as prestações

em atraso.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª

Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª

Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357

e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947

pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito

fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.

Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta

de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal

observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de

cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.

Do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para

estabelecer a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal, nos termos da fundamentação.

Tratando-se a presente demanda de direito individual e disponível, e ainda, ausente interesse de incapazes,

desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : CLAUDIA APARECIDA TIBURCIO

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP

No. ORIG. : 07.00.00011-4 1 Vr ITAI/SP
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São Paulo, 24 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040267-75.1997.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença que julgou

parcialmente procedente o pedido formulado nos presentes embargos à execução, fixando como devido o valor de

R$ 15.404.91 (quinze mil, quatrocentos e quatro reais e noventa e um centavos) atualizado até setembro/2002,

consoante apurado pela contadoria judicial (fls. 58/64).

Sustenta o apelante, em síntese, a incorreção do cálculo acolhido, por não ter descontado dos atrasados as

diferenças já recebidas por força da revisão da renda mensal inicial, procedida no âmbito administrativo, segundo

o disposto no artigo 144 da Lei nº 8.213/91. Assevera, ainda, a aplicação indevida do índice expurgado - IPC de

fevereiro/91, diante da ausência de determinação específica, acarretando o desequilíbrio entre o valor do benefício

e a fonte de custeio. Requer, assim, o prosseguimento da execução pela quantia de R$ 5.555,19 (cinco mil,

quinhentos e cinquenta e cinco reais e dezenove centavos) para setembro/2002.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Posteriormente, nas fls. 107/108 vº, pugna a Autarquia Previdenciária pela declaração de inexigibilidade do título

executivo, com fulcro no parágrafo único do artigo 794 do CPC, por estar embasado em entendimento contrário

ao do STF quanto à autoaplicabilidade do artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação original, e por

autorizar a incidência da regra prevista no artigo 58 do ADCT/CF-88 a benefício cuja data de início é de

01/07/1989.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º-A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Em uma breve síntese dos fatos, o título executivo (fls. 28/34 e fl. 54 dos autos em apenso) condenou o INSS ao

recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte embargada, mediante a correção dos 36 (trinta e seis)

últimos salários-de-contribuição (artigo 202 da CF/1988, em sua redação original), pelos índices da ORTN e

seguintes, bem como a observar, no reajustamento das rendas mensais, o critério da equivalência salarial disposto

no artigo 58 do ADCT/CF-88, com correção monetária pela Súmula nº 71 do antigo TFR até o ajuizamento da

ação e, a partir de então, pela Lei nº 6.899/81, além dos demais consectários da condenação.

A controvérsia levada ao conhecimento desta E. Corte, em sede de apelação, consiste na possibilidade ou não de

embasamento da execução nos cálculos da contadoria judicial, em virtude da suposta inexigibilidade do título

executivo, ou ainda que preservado o r. julgado, discute-se a necessidade ou não de abatimento dos valores já

percebidos por força da revisão ocorrida conforme o artigo 144 da Lei nº 8.213/91, e ainda, o eventual

afastamento do índice expurgado IPC, relativo ao mês de fevereiro/1991.

No tocante à declaração de inexigibilidade do título executivo, dispõe a Súmula 487 do C. STJ: "O parágrafo

único do art. 741 do CPC não se aplica às sentenças transitadas em julgado em data anterior à da sua vigência".

Acerca de situações envolvendo sentenças com trânsito em julgado em data anterior à publicação da MP

2.180/2001, tenho me manifestado no sentido de que, embora tal questão esteja com sua apreciação sub judice
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perante o Colendo Supremo Tribunal Federal, ante a repercussão geral reconhecida pelo STF no julgamento dos

RE's 611.503 e 586.068, tal fato não importa no sobrestamento dos julgamentos dos casos envolvendo a

controvérsia, em simetria à orientação consolidada no Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual:

 

"O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não sobresta o julgamento da mesma controvérsia por meio de

recurso especial no STJ. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.240.892/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina; AgRg

no REsp 1.255.688/SC, Rel. Ministra Assusete Magalhães; AgRg no AREsp 110.171/BA, Rel. Ministro Humberto

Martins; AgRg no AREsp 166.322/PR, Rel. Ministro Castro Meira; AgRg no REsp 723.128/MG, Rel. Ministra

Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região); AgRg nos EDcl no REsp 1.343.645/RS, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques."

 

Sobre esta questão, o início de vigência da citada Medida Provisória deve ser o marco considerado para aplicação

da tese de relativização da coisa julgada.

Assim sendo, em casos como o presente, em que o trânsito em julgado do v. acórdão prolatado na ação de

conhecimento operou-se em data anterior ao início de vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, ocorrido

em 24.08.2001, venho reconhecendo a impossibilidade da aplicação retroativa da citada alteração legislativa,

quanto à inexigibilidade do título executivo, em conformidade com a orientação consolidada na Súmula nº 487 do

C. Superior Tribunal de Justiça.

Em que pese o benefício de titularidade da parte embargada tenha sido concedido em 01/07/1989 (fl. 11), ou seja,

no período denominado buraco negro, o que lhe garantiu o direito ao recálculo da renda mensal inicial, na via

administrativa, nos termos do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, o fato é que, conforme previsto no parágrafo único do

citado dispositivo, tal revisão não acarreta o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste

artigo referentes às competência de outubro de 1988 a maio/1992, de modo que o recálculo da RMI, nestes

termos, produziu efeitos somente a partir do mês de junho/1992.

Verifica-se que, no cálculo da contadoria judicial, acolhido na r. sentença, foram apuradas diferenças do recálculo

da RMI, pela aplicação do índice ORTN aos 36 últimos salários-de-contribuição, com embasamento no título

executivo, até a competência de maio/1992, ou seja, em período não concomitante ao do eventual recebimento de

valores decorrentes da aplicação do citado artigo 144 da LB.

Logo, a parte embargada faz jus à integralidade das diferenças contabilizadas, sem que se deva proceder a

quaisquer descontos decorrentes da alegada revisão administrativa.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, o r. julgado determinou a observância dos índices da

Lei nº 6.899/91 e da legislação subsequente, sendo tais índices aqueles previstos nos Manuais de Cálculos

aprovados pelo Conselho da Justiça Federal, para as liquidações de valor em sentenças de ações previdenciárias,

ainda que processadas perante a Justiça Estadual.

Tais Manuais de Cálculos contemplam a utilização do IPC na atualização dos valores devidos no mês de

fevereiro/91, segundo observa-se no item 1.5.2 do Capítulo 5 do Provimento nº 26/2001, vigente na época da

elaboração da conta.

Ressalte-se, ainda, que a contadoria judicial é um órgão auxiliar do Juízo, que goza de fé pública, e está

equidistante das partes. Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

 

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - CUMPRIMENTO DA

OBRIGAÇÃO - CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA DO FORO - ACOLHIMENTO - VERBA

HONORÁRIA. I - Tendo ocorrido a discordância entre os cálculos apresentados pelo exequente e aqueles

trazidos pela Caixa Econômica Federal, os autos foram remetidos ao contador para apuração do valor

efetivamente devido, até mesmo porque o magistrado, na grande maioria das vezes, não tem conhecimento

técnico para analisá-los. II - Com efeito, a contador ia do Foro é órgão de auxílio do Juízo, detentora de fé-

pública, equidistante dos interesses das partes e sem qualquer relação na causa, presumindo-se a veracidade de

sua conta de liquidação, vez que elaborada observando os critérios estabelecidos no título judicial em execução.

III - Mantida a r. sentença que, de acordo com o parecer da contador ia, formou o convencimento do Juízo,

julgando extinta a execução ante ao cumprimento da obrigação de fazer pela executada. IV - Inexiste verba

honorária a executar em favor dos agravantes, tendo em vista que foram postulados quatro índices e deferidos

apenas dois. Dessa forma, a teor da jurisprudência pacífica do STJ entende-se que exequente e executada

sucumbiram em igual proporção. V - Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AC nº 0200205-

57.1994.4.03.6104, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, e-DJF3 23/11/2012).

Deste modo, não merece reparo a r, sentença, devendo a execução prosseguir pelo cálculo elaborado pela

contadoria judicial das fls. 58/64, no montante de R$ 15.404.91 (quinze mil, quatrocentos e quatro reais e noventa

e um centavos) atualizado até setembro/2002.

Isto posto, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta pelo INSS, para manter integralmente a r. sentença recorrida.
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P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007486-94.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial de seu benefício, com a utilização de fator

previdenciário calculado pela tábua de mortalidade divulgada pelo IBGE nos anos de 2002 ou 2003, conforme

indicado na inicial (fls. 15/16).

Inconformada, a parte autora interpôs apelação e requer a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação vigente à

época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois não

o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento.

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção
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regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário-mínimo."

 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, § 3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional:

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei."

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios disposto no artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, nos seguintes termos:

 

"O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)
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§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deve ser obtida com base na tábua de mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se a média nacional única para ambos

os sexos.

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, 'CAPUT', INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA

CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual 'sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora', não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar 'os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações'. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida 'aos termos da lei', a que se referem o 'caput' e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no 'caput' do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus
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incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17)

 

Com base neste decisório, a questão vem sendo julgada nesta Egrégia Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

- Adotado o entendimento declinado na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Mesmo nos casos em que há o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema possui

repercussão geral sobre a matéria, ainda assim não impede a análise e julgamento dos demais processos em que

ela também se faça presente, sendo aplicável o sobrestamento tão somente aos recursos extraordinários

eventualmente interpostos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 00100866620124036183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 27/11/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- A lei aplicável é a vigente à época da concessão do benefício do segurado, tendo em vista o princípio tempus

regit actum. 

(...)

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ("Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida"). 

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110 e 2.111, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, "na

parte em que deu nova redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91". 

- Reconheceu, o Excelso Pretório, a constitucionalidade da introdução do fator previdenciário no cálculo de

benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição,

dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial,

reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade. 

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor. 

- O Supremo Tribunal Federal reconheceu, ainda, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº

9.876/99, que estabeleceu norma de transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se

rege pela norma vigente quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto

somente então se há falar em direito adquirido. 

- De igual modo, o Supremo Tribunal Federal rechaçou a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei,

no julgamento da medida cautelar na ADI 2110. 

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao

argumento de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo

mantido nos julgados recentes do Supremo Tribunal Federal. 

- Reconhecida a constitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 6º e 7º da Lei nº 9.876/99, legítima a conduta do INSS ao

aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição

ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999 .

(...)

- Remessa oficial provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido."

(TRF 3ª Região, REO nº 00131660920104036183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3
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Judicial 1 10/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DESPROVIMENTO. 

1- O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei

8.213/91, com a redação alterada pela Lei 9.876/99. 

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade

do Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91. 

3- Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00122113420144039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

Judicial 1 03/12/2014)

 

Deve-se ressaltar que a parte autora, apesar de ser filiada à Previdência Social anteriormente à promulgação da EC

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da

benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

No caso sub judice, o benefício foi concedido em 12.06.2006 (fls. 21/21v) e o INSS agiu corretamente ao aplicar

o fator previdenciário constante da carta de concessão no cálculo da renda mensal inicial, segundo a média

nacional única para ambos os sexos, conforme previsto no § 8º do artigo 29 da Lei nº. 9.876/1999 (legislação

vigente à época de sua concessão).

Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico.

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por se tratar de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantida a

sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009312-40.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela parcial procedência do pedido (fls. 151/156).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 162/173).

Com contrarrazões (fls. 179/183), subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

2007.61.09.009312-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE CARLOS ARAUJO CALDEIRA

ADVOGADO : SP094015 CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093124020074036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     1970/3230



indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para condenar o INSS à

obrigação de fazer, consistente em restabelecer em favor da parte-autora o benefício de auxílio-doença

previdenciário, com data de início do benefício (DIB) em 01/06/2008, estabelecendo como data do início do

pagamento (DIP) a data da intimação da sentença, com juros de 1% ao mês. Por fim, condenou o réu ao

pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, calculado até a data

da sentença.

A parte-autora apela, pugnando pelo deferimento do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data em

que lhe foi concedido o benefício de auxílio-doença ou, ao menos, a partir da alta indevida. Requer, ainda, a

majoração da verba honorária para 20% do valor da condenação.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte-autora tem invalidez parcial e permanente, pois está acometida

de disfunção circulatória do miocárdio (angina por vasoespasmo) e síndrome ansioso-depressivo (fls. 130),

podendo ser reabilitada profissionalmente em atividades que não sejam muito estressantes, nem exijam muito

esforço físico (como carregar pesos excessivos). 

Pelo laudo, consta que a invalidez se dá desde 2005 (ano em que a parte-autora pleiteou o benefício de auxílio-

doença perante o INSS - fls. 33).

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 44 anos (porque nasceu em

12.01.1965, fls. 14), estudou até o 1º grau (ginasial)- fls. 88, tendo trabalhado preponderantemente como

preparador de aditivos em indústria de papel e celulose (fls. 18). Por isso, a rigor a incapacidade da parte-autora

se revela parcial e permanente, uma vez que é crível que possa ser recuperada ou reabilitada para outras

atividades laborais dentro de seu quadro de saúde contextualizado com seu histórico de vida.

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação no CNIS de recolhimentos efetuados no período

de 24/01/1989 a 15/08/2005 e gozo de auxílio-doença a partir de 26/08/2005. Nos autos, foi juntada prova

documental (CTPS, fls. 16/32), indicando consistente trabalho na área urbana (como auxiliar de fiação e como

preparador de aditivos) até 15.08.2005 (o requerimento administrativo foi feito em 26.08.2005, fls. 33).

Reunidos os requisitos legais, legítima a concessão de auxílio-doença em favor da parte-autora desde a cessação

indevida em 01/06/2008, calculado de acordo com critérios vigentes também nesse momento.

Por fim, devida a condenação em honorários advocatícios de 10% do valor da condenação, observada a Súmula

111 do STJ. O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único,
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da Lei 9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art.

1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas

custas em processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996,

combinado com o art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com

gratuidade).

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte-autora e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para que os juros e a correção monetária, observada a prescrição

quinquenal, sejam aplicados conforme os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

Mantenho a condenação em honorários porque a parte-autora sucumbiu em parcela ínfima.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que sejam

adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010303-07.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a restabelecimento de auxílio-doença conversão do benefício em aposentadoria por

invalidez de em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência parcial do pedido (fls. 128/130).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 134/148).

Sem contrarrazões (fls. 151/151 verso), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou
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agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos
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dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou parcialmente procedente pedido para conceder auxílio-doença a partir de

09/07/2007, corrigidos monetariamente a partir do vencimento de cada prestação e juros fixados a 1% ao mês e

partir de 2009 a incidência uma única vez até o efetivo pagamento considerando os juros aplicados à poupança

nos termos das Leis nºs. 9.494 e 11.960/09 e deixou de fixar honorários por conta da sucumbência recíproca. 

A parte-autora apela pugnando pela concessão da aposentadoria por invalidez e a condenação do INSS em

honorários advocatícios a serem fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte-autora tem invalidez total e permanente para a atividade que exerce

(cobradora) e parcial e permanente para outras, podendo realizar atividades sem deslocamentos ou movimentos

bruscos, pois está acometida de síndrome vertiginosa paroxística associada à síndrome depressiva (fls. 99).

Contudo, não ficou provado que a parte-autora necessita de assistência permanente de outra pessoa, de modo que

não se cogita no acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Pelo laudo, consta que a invalidez se dá desde 08/2005 (momento anterior ao ato no qual a parte-autora pleiteou o

benefício perante o INSS), não havendo previsão de tempo de recuperação ou readaptação.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 56 anos (porque nasceu em

02/07/1952, fls. 23), tendo trabalhado preponderantemente em atividades urbanas que não exigem esforço físico

(auxiliar geral, balconista, cobradora de ônibus, fls. 25/26). Por isso, a rigor a incapacidade da parte-autora se

revela total e permanente, uma vez que não é crível que possa ser recuperada ou reabilitada para outras atividades

laborais dentro de seu quadro de saúde contextualizado com seu histórico de vida.

Com relação à carência e à condição de segurado, além dos contratos de trabalho (CTPS, fls. 25/26), consta que a

parte-autora recebeu auxílio-doença até 08/07/2007 (fls. 51), o que leva à conclusão que o INSS aferiu o

cumprimento desses requisitos para aquela concessão. Como há requerimentos administrativos feitos em

25/06/2007 e 14/08/2007 (fls. 52/53), e em vista da data do ajuizamento desta ação 13/09/2007 na qual a parte-

autora pede o restabelecimento do benefício cessado em 08/07/2007, correta é a sentença que reconheceu esses

requisitos, bem como o termo inicial do benefício.

Reunidos os requisitos legais, e ante ao pedido formulado na inicial, deve ser concedido o auxílio-doença a partir

o dia seguinte da data da cessação indevida (08/07/2007, fls. 51) e a aposentadoria por invalidez em favor da

parte-autora a partir da data do laudo pericial (15/10/2008, fls. 99/102), devida por tempo indeterminado e

calculada conforme critérios vigentes também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata

o art. 45 da Lei 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte-autora para

conceder o auxílio-doença a partir o dia seguinte da data da cessação indevida (08/07/2007, fls. 51) e a

aposentadoria por invalidez em favor da parte-autora a partir da data do laudo pericial (15/10/2008, 99/102)

calculada conforme critérios vigentes também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata

o art. 45 da Lei 8.213/1991. Por sua vez, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para, observado o

prazo prescricional, os valores em atraso sejam acrescidos nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte autora após o

termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Por que a parte-autora sucumbiu em parcela ínfima, fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da

condenação, observada a Súmula 111 do STJ. O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça
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Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos

foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual

11.608/2003) mas são devidas custas em processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da

Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de

feitos que tramitaram com gratuidade). A autarquia também arcará com as demais despesas do processo

(Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que sejam

adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001081-57.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença proferida nos autos da ação em que se

pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o reconhecimento de atividade

rural sem registro em carteira e seu cômputo ao tempo de serviço urbano.

Processado o feito, sobreveio a sentença improcedência do pedido.

O apelante sustenta, em suma, que deve ser reconhecido o tempo de trabalho rural sem registro em carteira, sendo

declarado o seu direito à aposentadoria por tempo de serviço. 

Com contrarrazões; vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de
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contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

Tempo de serviço rural anterior e posterior à Lei de Benefícios

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu ser desnecessário o recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou

trabalhador rural no período anterior à vigência da Lei de Benefícios, caso pretenda o cômputo do tempo de

serviço rural, exceto para efeito de carência.:

 

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

8.213/1991. - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. - Não

existe qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período posterior a 24.07.1991, sem o

recolhimento das respectivas contribuições, pois o Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade

de determinados benefícios previdenciários aos segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º

8.213/1991, mediante a simples comprovação de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual à carência do benefício

requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios Previdenciários. (...)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0005026-42.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 21/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/07/2014)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL ATÉ

JULHO DE 1991. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. ART. 55, § 2º, LEI N°

8.213/91. DECISÃO CONTRADITÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA

PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE PARCIALMENTE PROCEDENTE."

(...)[Tab]7 - O § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador

rural, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, somente em

relação ao período que antecede a vigência dessa Lei, não havendo, entretanto, dispensa dessas contribuições

para o período posterior a 24.07.1991.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0037095-93.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 28/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013)

 

Já em relação ao tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da

Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente poderá ser

aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

 

A prova do exercício de atividade rural

Muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação

do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº 8.213/91 exige é apenas o "início" de prova

material e é esse igualmente o teor da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Exigir documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer reconhecer

equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DE TEMPO

RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ALTERAÇÃO

DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal a quo ao afirmar que não há início razoável de prova material devidamente corroborada pela

prova testemunhal, aplicou a jurisprudência do STJ consolidada no sentido de que: 1) a prova testemunhal deve

ser conjugada com início de prova material; 2) não é imperativo que o início de prova material diga respeito a

todo período de carência estabelecido pelo artigo 143 da Lei 8.213/1991, desde que a prova testemunhal amplie

sua eficácia probatória.

2. A revisão do entendimento firmado pelo Tribunal a quo, que afirmou a inexistência de um conjunto probatório
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harmônico acerca do efetivo exercício de atividade rural, encontra óbice na Súmula 7/STJ.

(...)

(AgRg no AREsp 547.042/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2014, DJe 30/09/2014)

Tais documentos devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham

sido produzidos de forma espontânea, no passado.

 

Idade mínima para o trabalho rural

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

 

Caso concreto - elementos probatórios

A parte autora, nascida em 03/08/1941, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, os

seguintes documentos:

- certidão de casamento, celebrado em 22/09/1960, em que consta a profissão de seu marido como lavrador (fls.

15);

- escritura de venda e compra e registro de imóvel agrícola, em que atesta a compra pela autora de imóvel rural em

11/12/1967 (fls. 18/19);

- notas fiscais de produtor rural, em nome da autora ou de seu marido entre os anos de 1968 a 1985 e entre 1988 a

1990 (fls. 21/29 e 31/35)

- escritura de venda e compra agrícola, em que atesta a venda da propriedade da autora em 05/06/1991 (fls. 37/38)

 

Com relação às declarações de fls. 16, pondero que estas não possuem valor probante, visto que não foram

produzidas contemporaneamente ao período que se deseja provar, sendo datadas do ano de 2002. 

 

As testemunhas (fls. 86/87), por sua vez, afirmam que conhecem a autora desde a infância, mas seus depoimentos

se mostraram vagos, imprecisos, frágeis, não precisando os anos e o efetivo trabalho rural.

 

Pela análise do conjunto probatório, verifico que não é possível o reconhecimento do alegado tempo de serviço
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rural sem registro em CTPS, uma vez que, embora existam alguns documentos qualificando a autora, o marido da

autora e seu pai como rurícolas, não houve a necessária complementação da prova pelas testemunhas.

Desta forma, o período total até o ajuizamento da ação, constante no extrato de pesquisa no CNIS, é de 8 anos 6

meses e 18 dias, não perfazendo a parte autora o tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço proporcional e tampouco a integral, motivo pelo qual deve ser julgado improcedente o pedido,

mantendo-se a sentença.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos fundamentos acima

expostos.

P. I. C.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017693-70.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença proferida nos autos da ação em que se

pleiteia o reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

A sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que a parte autora não preencheu os requisitos legais

necessários à concessão do benefício.

Apela a parte autora sustentando, em síntese, que a prova produzida comprovou o labor rural no período pleiteado

e que preencheu todos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).
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Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

Tempo de serviço rural anterior e posterior à Lei de Benefícios

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu ser desnecessário o recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou

trabalhador rural no período anterior à vigência da Lei de Benefícios, caso pretenda o cômputo do tempo de

serviço rural, exceto para efeito de carência.:

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

8.213/1991. - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. - Não

existe qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período posterior a 24.07.1991, sem o

recolhimento das respectivas contribuições, pois o Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade

de determinados benefícios previdenciários aos segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º

8.213/1991, mediante a simples comprovação de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual à carência do benefício

requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios Previdenciários. (...)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0005026-42.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 21/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/07/2014)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL ATÉ

JULHO DE 1991. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. ART. 55, § 2º, LEI N°

8.213/91. DECISÃO CONTRADITÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA

PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE PARCIALMENTE PROCEDENTE."

(...)7 - O § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador

rural, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, somente em

relação ao período que antecede a vigência dessa Lei, não havendo, entretanto, dispensa dessas contribuições

para o período posterior a 24.07.1991.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0037095-93.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 28/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013)

Já em relação ao tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da

Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente poderá ser

aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

A prova do exercício de atividade rural

Muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação

do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº 8.213/91 exige é apenas o "início" de prova

material e é esse igualmente o teor da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Exigir documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer reconhecer

equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DE TEMPO

RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ALTERAÇÃO

DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal a quo ao afirmar que não há início razoável de prova material devidamente corroborada pela

prova testemunhal, aplicou a jurisprudência do STJ consolidada no sentido de que: 1) a prova testemunhal deve

ser conjugada com início de prova material; 2) não é imperativo que o início de prova material diga respeito a

todo período de carência estabelecido pelo artigo 143 da Lei 8.213/1991, desde que a prova testemunhal amplie

sua eficácia probatória.

2. A revisão do entendimento firmado pelo Tribunal a quo, que afirmou a inexistência de um conjunto probatório

harmônico acerca do efetivo exercício de atividade rural, encontra óbice na Súmula 7/STJ.
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(...)

(AgRg no AREsp 547.042/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2014, DJe 30/09/2014)

Tais documentos devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham

sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Idade mínima para o trabalho rural

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

Caso concreto - elementos probatórios

A parte autora, nascida em 10/01/1955, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, os

seguintes documentos:

- certificado de dispensa da incorporação, expedido em 27/11/1973, em que consta a profissão do autor como

lavrador (fls. 11);

- certidão de casamento, celebrado em 04/05/1978, em que consta a profissão do autor como lavrador (fls. 12);

- certidões de nascimento dos filhos, expedidas em 07/02/1979 e 12/05/1980, em que consta a profissão do autor

como lavrador (fls. 13/14);

- Ficha de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Adamantina, expedida em 31/10/1978 (fls. 15).

Afasto o valor probante dos documentos de fls. 18/22, devido a estes dizerem respeito a terceiros, no caso, sogra

do autor, sendo necessário consignar que se trata de período em que o autor possui início de prova em nome

próprio.

Ademais, como já decidido pela E. 7ª Turma, e tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n.º

1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, é possível a

admissão de tempo de serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal

idônea, o que de fato ocorreu, como se verifica dos depoimentos de fls. 57/58.

A testemunha de fls. 57, afirma que conhece o autor há 30 anos, quando este trabalhava no sítio de sua sogra em

Mariápolis e que este sempre trabalhou na lavoura, salvo o curto período como vigia.

A testemunha de fls. 58, afirma que conhece o autor desde 1967, quando este trabalhou como rurícola na

propriedade de Geraldo Conrade, da qual o depoente era vizinho. Afirma que o autor se mudou para a propriedade

de sua sogra em 1976, morando até hoje na mesma. Somente abandonou as lides rurais quando passou a exercer

atividades urbanas.
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Desta forma, reconheço o trabalho rural desenvolvido pelo autor informalmente desde 01/01/1967 a 31/10/1991,

data anterior ao início da vigência da Lei de Benefícios, conforme explanado acima.

Esclareço que não é possível o reconhecimento do exercício de atividade rural no período posterior a novembro de

1991, em que pese a existência de testemunho que comprova o exercício até os dias atuais, pois com relação ao

período posterior à vigência da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o recolhimento de contribuições

previdenciárias como facultativo, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço rural para fins de outros

benefícios que não os arrolados no inciso I do artigo 39, da Lei de Benefícios.

Assim, o período anotado na CTPS acrescido do tempo declarado, não perfaz o tempo suficiente, nem a carência

necessária à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e tampouco a integral,

motivo pelo qual deve ser julgado improcedente o pedido.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA apenas para reconhecer

o trabalho rural desenvolvido de 01/01/1967 a 31/10/1991, sem recolhimento de contribuições, determinando ao

INSS a averbação de tal período.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I. C.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027603-24.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Geni Ribeiro de Moraes Bueno em face da sentença proferida nos autos da

ação em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço mediante o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e seu cômputo ao tempo de serviço urbano.

Processado o feito, sobreveio a sentença de improcedência do pedido, por ausência de prova material que

comprovasse o exercício de atividade rural durante o período alegado nos autos.

O apelante sustenta, em suma, que deve ser reconhecido como tempo de trabalho rural o período compreendido

entre 01/02/1965 e 10/08/1980, e entre 22/08/1981 e 01/04/1992, sendo declarado o seu direito à aposentadoria

por tempo de serviço.

Com contrarrazões; vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

 

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do
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ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

 

Tempo de serviço rural anterior e posterior à Lei de Benefícios

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu ser desnecessário o recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou

trabalhador rural no período anterior à vigência da Lei de Benefícios, caso pretenda o cômputo do tempo de

serviço rural, exceto para efeito de carência.:

 

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

8.213/1991. - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. - Não

existe qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período posterior a 24.07.1991, sem o

recolhimento das respectivas contribuições, pois o Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade

de determinados benefícios previdenciários aos segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º

8.213/1991, mediante a simples comprovação de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual à carência do benefício

requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios Previdenciários. (...)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0005026-42.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 21/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/07/2014)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL ATÉ

JULHO DE 1991. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. ART. 55, § 2º, LEI N°

8.213/91. DECISÃO CONTRADITÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA

PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE PARCIALMENTE PROCEDENTE."

(...)7 - O § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador

rural, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, somente em

relação ao período que antecede a vigência dessa Lei, não havendo, entretanto, dispensa dessas contribuições

para o período posterior a 24.07.1991.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0037095-93.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 28/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013)

 

Já em relação ao tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da

Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente poderá ser

aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

 

A prova do exercício de atividade rural

Muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação

do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº 8.213/91 exige é apenas o "início" de prova

material e é esse igualmente o teor da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Exigir documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer reconhecer

equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça:
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

CÔMPUTO DE TEMPO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. ALTERAÇÃO DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal a quo ao afirmar que não há início razoável de prova material devidamente corroborada pela

prova testemunhal, aplicou a jurisprudência do STJ consolidada no sentido de que: 1) a prova testemunhal deve

ser conjugada com início de prova material; 2) não é imperativo que o início de prova material diga respeito a

todo período de carência estabelecido pelo artigo 143 da Lei 8.213/1991, desde que a prova testemunhal amplie

sua eficácia probatória.

2. A revisão do entendimento firmado pelo Tribunal a quo, que afirmou a inexistência de um conjunto probatório

harmônico acerca do efetivo exercício de atividade rural, encontra óbice na Súmula 7/STJ.

(...)

(AgRg no AREsp 547.042/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2014, DJe 30/09/2014)

 

Tais documentos devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham

sido produzidos de forma espontânea, no passado.

 

CTPS e a responsabilidade pelo recolhimento de contribuições

A CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de prova em contrário.

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.

30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins

de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem

recíproca, independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado

empregado, a obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº

3.807/60 (art. 79, I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo

imputá-la ao empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal

JediaelGalvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 633).

 

Idade mínima para o trabalho rural

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os
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menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

 

Caso concreto - elementos probatórios

Verifico que a autora, nascida em 31/01/1953, trouxe aos autos o seguinte documento:

- Certidão de casamento celebrado em 06/12/1975, em que o marido é qualificado como lavrador (fls. 9).

Afasto o valor probante dos documentos de fls. 11/12 e 13/21 devido a estes dizerem respeito a terceiro, sogro da

parte autora, que não possui nenhum vínculo com o suposto trabalho rural que se quer comprovar.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, a certidão de casamento apresentada poderia servir, a princípio, como início de prova material.

No entanto, não há nos autos nenhum documento que comprove que a autora continuou a trabalhar na lavoura

após 1975, restando exclusivamente prova testemunhal em relação ao período, desafiando, assim, o conteúdo da

Súmula 149 do STJ.

Desta forma, somente o período trabalhado na área urbana não é suficiente para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço proporcional e tampouco a integral, motivo pelo qual deve ser julgado

improcedente o pedido, mantendo-se a sentença.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I. C.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035490-59.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença proferida nos autos da ação em que se pleiteia a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o reconhecimento de atividade rural sem
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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registro em carteira e seu cômputo ao tempo de serviço registrado em carteira.

Processado o feito, sobreveio a sentença de procedência do pedido, reconhecendo os períodos pleiteados na inicial

e condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a citação. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a r. sentença.

Apela o INSS, sustentando, em suma, que a parte autora não possui direito a concessão do benefício pela não

comprovação da carência. Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

Tempo de serviço rural anterior e posterior à Lei de Benefícios

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu ser desnecessário o recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou

trabalhador rural no período anterior à vigência da Lei de Benefícios, caso pretenda o cômputo do tempo de

serviço rural, exceto para efeito de carência.:

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

8.213/1991. - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. - Não

existe qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período posterior a 24.07.1991, sem o

recolhimento das respectivas contribuições, pois o Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade

de determinados benefícios previdenciários aos segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º

8.213/1991, mediante a simples comprovação de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual à carência do benefício

requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios Previdenciários. (...)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0005026-42.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 21/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/07/2014)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL ATÉ

JULHO DE 1991. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. ART. 55, § 2º, LEI N°

8.213/91. DECISÃO CONTRADITÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA

PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE PARCIALMENTE PROCEDENTE."

(...)7 - O § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador

rural, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, somente em

relação ao período que antecede a vigência dessa Lei, não havendo, entretanto, dispensa dessas contribuições

para o período posterior a 24.07.1991.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0037095-93.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
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NELSON BERNARDES, julgado em 28/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013)

Já em relação ao tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da

Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente poderá ser

aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

A prova do exercício de atividade rural

Muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação

do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº 8.213/91 exige é apenas o "início" de prova

material e é esse igualmente o teor da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

Exigir documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer reconhecer

equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DE TEMPO

RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ALTERAÇÃO

DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal a quo ao afirmar que não há início razoável de prova material devidamente corroborada pela

prova testemunhal, aplicou a jurisprudência do STJ consolidada no sentido de que: 1) a prova testemunhal deve

ser conjugada com início de prova material; 2) não é imperativo que o início de prova material diga respeito a

todo período de carência estabelecido pelo artigo 143 da Lei 8.213/1991, desde que a prova testemunhal amplie

sua eficácia probatória.

2. A revisão do entendimento firmado pelo Tribunal a quo, que afirmou a inexistência de um conjunto probatório

harmônico acerca do efetivo exercício de atividade rural, encontra óbice na Súmula 7/STJ.

(...)

(AgRg no AREsp 547.042/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2014, DJe 30/09/2014)

Tais documentos devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham

sido produzidos de forma espontânea, no passado.

CTPS e a responsabilidade pelo recolhimento de contribuições

A CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de prova em contrário. 

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.

30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins

de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem recíproca,

independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado empregado, a

obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº 3.807/60 (art. 79,

I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo imputá-la ao

empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal

JediaelGalvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 633).

Idade mínima para o trabalho rural

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução
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mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

Caso concreto - elementos probatórios

A parte autora, nascida em 17/02/1942, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, os

seguintes documentos:

- certidão de casamento, celebrado em 19/09/1964, em que consta a profissão de seu marido como lavrador (fls.

15);

- certidões de nascimento de seus filhos, ocorridos em 29/09/1965, 02/06/1967 e 26/04/1971, em que consta a

profissão de seu marido como lavrador (fls. 21/22);

- Declaração Cadastral de produtor, expedida em nome do marido da autora, no ano de 1977 (fls. 23 e 26); 

- Autorização para a impressão de nota fiscal de produtor, expedida em 1977 (fls. 24/25). 

As testemunhas, por sua vez, atestaram o trabalho rural desenvolvido pela parte autora:

A testemunha de fls. 104, afirma conhecer a autora há mais de 40 anos, quando esta ainda era solteira e trabalhava

como empregada do senhor Pascoal Quinholi, até a data de seu casamento. Após o matrimônio, afirma que a

autora passou a trabalhar na propriedade de seu sogro, em conjunto com seus familiares até o ano de 1989. 

A testemunha de fls. 105, afirma conhecer a autora há 30 e 40 anos. Na época em que a mesma era solteira e

trabalhava como empregada na propriedade de Pascoal Quinholi, exercendo essa atividade até a época de seu

casamento, quando passou a trabalhar em um sítio vizinho com seus familiares. Manteve contato com a autora até

o período entre 1983 e 1985, e esta ainda permanecia na mesma propriedade. 

Desta forma, reconheço o trabalho rural desenvolvido pela autora informalmente desde 01/01/1964 (ano da data

de seu casamento, tendo em vista que as testemunhas corroboram a prova material somente desde 1968) a

31/12/1977, data anterior ao primeiro recolhimento previdenciário (fls. 31). 

Esclareço que o período posterior às contribuições entre 1977 e 1978, não pode ser reconhecido devido à falta de

início de prova material referente a esse período. 

A consulta ao sistema CNIS/Plenus permite concluir que a autora trabalhou com registros em sua CTPS em

atividade urbana e recolheu contribuições de forma individual, nos seguintes períodos: 01/01/1978 a 31/05/1979;

19/09/1989 a 01/12/1989; 01/02/1990 a 02/03/1990; 01/02/1991 a 31/07/19992; 20/04/1994 a 02/05/1994;

02/06/1997 a 19/07/2004; 01/01/2005 a 31/12/2006; 01/01/2007 a 31/01/2007 e; 01/03/2007 a 30/04/2007.

Desta forma, considerado o período rural que reconheço, verifica-se que à época de ajuizamento da ação, a parte

autora não havia preenchido o tempo de serviço necessário à concessão do benefício, seja em sua forma integral,

seja em sua forma proporcional, motivo pelo qual deve ser julgado improcedente o pedido.

Por fim, inverto o ônus da sucumbência e condeno o autor ao pagamento de honorários de advogados, fixados em

10% do valor da causa, cuja exigibilidade, diante da assistência judiciária gratuita que lhe foi concedida, fica

condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Esclareço, nesse passo, que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte do

pagamento das verbas de sucumbência; cuida-se de hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida

caso cesse a condição de miserabilidade do beneficiário, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedente

do STJ. (RE-AgR 514451,Min. Relator Eros Grau)
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Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido

de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço e apenas declarar o trabalho rural desenvolvido

pela autora de 01/01/1964 a 31/12/1977, determinando ao INSS a averbação de tal período.

P. I. C.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038529-64.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face da sentença proferida nos autos da ação em que se pleiteia o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que a parte autora não comprovou o labor rural sem registro

em CTPS, tendo em vista a insuficiência do conjunto probatório. 

Apela o autor, sustentando, em síntese que a prova produzida comprovou o labor rural e que preencheu os

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

Tempo de serviço rural anterior e posterior à Lei de Benefícios

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91
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estabeleceu ser desnecessário o recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou

trabalhador rural no período anterior à vigência da Lei de Benefícios, caso pretenda o cômputo do tempo de

serviço rural, exceto para efeito de carência.:

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

8.213/1991. - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. - Não

existe qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período posterior a 24.07.1991, sem o

recolhimento das respectivas contribuições, pois o Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade

de determinados benefícios previdenciários aos segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º

8.213/1991, mediante a simples comprovação de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual à carência do benefício

requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios Previdenciários. (...)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0005026-42.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 21/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/07/2014)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL ATÉ

JULHO DE 1991. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. ART. 55, § 2º, LEI N°

8.213/91. DECISÃO CONTRADITÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA

PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE PARCIALMENTE PROCEDENTE."

(...)7 - O § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador

rural, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, somente em

relação ao período que antecede a vigência dessa Lei, não havendo, entretanto, dispensa dessas contribuições

para o período posterior a 24.07.1991.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0037095-93.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 28/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013)

Já em relação ao tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da

Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente poderá ser

aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

A prova do exercício de atividade rural

Muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação

do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº 8.213/91 exige é apenas o "início" de prova

material e é esse igualmente o teor da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

Exigir documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer reconhecer

equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DE TEMPO

RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ALTERAÇÃO

DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal a quo ao afirmar que não há início razoável de prova material devidamente corroborada pela

prova testemunhal, aplicou a jurisprudência do STJ consolidada no sentido de que: 1) a prova testemunhal deve

ser conjugada com início de prova material; 2) não é imperativo que o início de prova material diga respeito a

todo período de carência estabelecido pelo artigo 143 da Lei 8.213/1991, desde que a prova testemunhal amplie

sua eficácia probatória.

2. A revisão do entendimento firmado pelo Tribunal a quo, que afirmou a inexistência de um conjunto probatório

harmônico acerca do efetivo exercício de atividade rural, encontra óbice na Súmula 7/STJ.

(...)

(AgRg no AREsp 547.042/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2014, DJe 30/09/2014)

Tais documentos devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham

sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Idade mínima para o trabalho rural

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é
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robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

Caso concreto - elementos probatórios

A parte autora, nascida em 11/07/1955, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, os

seguintes documentos: 

- certidão de casamento, celebrado em 12/08/1975, em consta a profissão do autor como lavrador (fls. 21); 

- certificado de dispensa da incorporação, expedido em 04/01/1975, em que consta a profissão do autor como

lavrador (fls. 22).

Embora as testemunhas atestem (fls. 58/59) o trabalho rural, seu conteúdo não alcança o período pleiteado sem

registro em CTPS. Seus depoimentos são frágeis, imprecisos e vagos, não corroborando o início de prova

material, pois retroagem, ao máximo, à época dos primeiros registros em CTPS.

Pela análise do conjunto probatório, verifico que não é possível o reconhecimento do alegado exercício de

atividade rural, pois os depoimentos não corroboram o início de prova material trazido aos autos. 

Desta forma, o período constante em consulta ao CNIS/CTPS, de 21 anos 7 meses e 1 dia, é insuficiente à

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, e tampouco a integral, motivo pelo

qual deve ser julgado improcedente o pedido.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, mantendo a sentença, nos termos da

fundamentação acima.

P. I. C.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045472-97.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls. 90/92).

Inconformada, a parte autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 95/101).

Com contrarrazões (fls. 104/108), subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

ADVOGADO : SP150248 PATRICIA DE FREITAS BARBOSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170773 REGIANE CRISTINA GALLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00072-0 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou improcedente o pedido, ao considerar que não ficou comprovada a

qualidade de segurado especial do autor. 

A apelação pugna pela concessão da aposentadoria por invalidez.

Realizada perícia em 09/03/2007, ficou constatado que a parte autora apresenta incapacidade total e

permanente, em virtude de "lombociatalgia secundária a hérnia discal grave com comprometimento motor e

sensitivo do membro inferior esquerdo" (fls. 60/63). Contudo, não ficou provada a necessidade de assistência

permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei

8.213/1991.

O perito afirmou não ser possível especificar a data de início dos males incapacitantes do periciando (fls. 62). A

partir da análise do conjunto probatório, verifica-se que há exame datado de 23/10/2003 (fls. 65) e atestado

médico do dia 18/07/2005 (fls.06).

Observando o histórico da parte autora, nota-se que, ao tempo do laudo pericial, tinha 53 anos (porque nasceu

em 19/11/1953, fls. 10), analfabeto, trabalhou preponderantemente em atividades rurais que exigem esforço físico

como rurícola (fls. 62). Por isso, a rigor a incapacidade da parte-autora se revela total e permanente, uma vez

que não é crível que possa ser recuperada ou reabilitada para outras atividades laborais dentro de seu quadro de

saúde contextualizado com seu histórico de vida.

Com relação à carência e à condição de segurado, consoante pesquisa realizada no CNIS, há registro de uma

relação de trabalho como "vigia" no período de 15/04/1991 a 01/05/1995 e concessão do benefício de auxílio-

doença de 06/09/1994 a 26/09/1994. Os autos trazem início de prova documental do exercício de atividade rural

(certidão de casamento com profissão agricultor datada de 22/05/1976 e certificado de alistamento eleitoral com
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profissão lavrador em 06/06/1977), bem como dois testemunhos (fls. 87/88).

No entanto, como bem asseverou o MM. Juízo a quo, "a testemunha Jesus (fls. 87) afirmou que o autor era

lavrador, mas que sabia dessa informação por meio dos parentes do autor, com as quais esporadicamente

encontrava. A testemunha Maria de Lourdes (fls. 88) disse que seu marido foi empregador do autor, no meio

rural, porém, seu depoimento é lacunoso, não indica precisamente para quais fazendeiros o autor teria

trabalhado, não indica a época exata em que teria trabalhado na própria fazenda da depoente. Portanto, não

considero suficientemente comprovado que o autor tenha sido lavrador pelo tempo exigido em lei, para inserir-se

na qualidade de segurado especial, para fins de recebimento da aposentadoria pretendida".

Com efeito, diante da fragilidade dos depoimentos, não obstante o início de prova material juntada aos autos, a

prova testemunhal colhida não foi suficiente para comprovar o exercício de atividade rural, em regime de

economia familiar, no período de carência. Mais do que isso, noto que o início de prova documental do trabalho

rural é anterior a atividade tipicamente urbana exercida pela parte-autora, quando então a imposição do

conjunto probatório se mostra ainda flexível, mas não nos moldes do labor rural.

Assim, ausentes os requisitos legais, a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado, devendo ser mantida a

sentença de fls. 90/92.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte autora, não há

condenação em sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047024-97.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Desembargador Federal PAULO DOMINGUES:

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença proferida nos autos da ação em que se

pleiteia o reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

A sentença julgou improcedente o pedido, uma vez que a parte autora não comprovou o efetivo trabalho rural sem

registro em carteira e também não efetuou os recolhimentos necessários para a concessão do beneficio.

Apela a parte autora sustentando, em síntese, que a prova produzida comprovou o labor rural no período pleiteado

e que preencheu todos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

2008.03.99.047024-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : DIVA APARECIDA DORTA DA SILVA PAES

ADVOGADO : SP162459 JANAINA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

Tempo de serviço rural anterior e posterior à Lei de Benefícios

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu ser desnecessário o recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou

trabalhador rural no período anterior à vigência da Lei de Benefícios, caso pretenda o cômputo do tempo de

serviço rural, exceto para efeito de carência.:

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

8.213/1991. - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. - Não

existe qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período posterior a 24.07.1991, sem o

recolhimento das respectivas contribuições, pois o Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade

de determinados benefícios previdenciários aos segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º

8.213/1991, mediante a simples comprovação de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual à carência do benefício

requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios Previdenciários. (...)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0005026-42.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 21/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/07/2014)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL ATÉ

JULHO DE 1991. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. ART. 55, § 2º, LEI N°

8.213/91. DECISÃO CONTRADITÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA

PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE PARCIALMENTE PROCEDENTE."

(...)7 - O § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador

rural, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, somente em

relação ao período que antecede a vigência dessa Lei, não havendo, entretanto, dispensa dessas contribuições

para o período posterior a 24.07.1991.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0037095-93.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 28/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013)

Já em relação ao tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da

Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente poderá ser

aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

A prova do exercício de atividade rural

Muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação

do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº 8.213/91 exige é apenas o "início" de prova

material e é esse igualmente o teor da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Exigir documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer reconhecer

equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DE TEMPO
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RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ALTERAÇÃO

DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal a quo ao afirmar que não há início razoável de prova material devidamente corroborada pela

prova testemunhal, aplicou a jurisprudência do STJ consolidada no sentido de que: 1) a prova testemunhal deve

ser conjugada com início de prova material; 2) não é imperativo que o início de prova material diga respeito a

todo período de carência estabelecido pelo artigo 143 da Lei 8.213/1991, desde que a prova testemunhal amplie

sua eficácia probatória.

2. A revisão do entendimento firmado pelo Tribunal a quo, que afirmou a inexistência de um conjunto probatório

harmônico acerca do efetivo exercício de atividade rural, encontra óbice na Súmula 7/STJ.

(...)

(AgRg no AREsp 547.042/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2014, DJe 30/09/2014)

Tais documentos devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham

sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Ademais, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

Idade mínima para o trabalho rural

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

Caso concreto - elementos probatórios

A parte autora, nascida em 10/11/1950, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, os
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seguintes documentos:

- certidão de casamento, celebrado em 20/12/1969, em que consta a profissão do marido como lavrador (fls. 14); 

- CTPS de seu marido com os seguintes registros como trabalhador rural: 01/11/1968 a 23/06/1972; 01/07/1972 a

23/10/1984 e; 01/11/1984 a 31/08/1986. 

- certidão da Justiça Eleitoral, em que consta a profissão da autora como trabalhadora rural, expedida em

29/10/2007 (fls. 20).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. Assim, a certidão de casamento de

fl. 14 e CTPS de seu marido constituem início de prova material.

No entanto, restou demonstrado que a autora possui diversos registros como trabalhadora urbana às fls. 15/16, o

que afasta a presunção de que trabalhou como rurícola ao lado de seu esposo nos períodos que indica.

Esclareço, ainda, que não é possível o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 1993 a 2007,

em que pese a existência de início de prova e testemunho que demonstram o exercício da atividade até os dias

atuais, pois com relação ao período posterior à vigência da Lei 8.213/91, cabe ao segurado especial o

recolhimento de contribuições previdenciárias como facultativo, caso pretenda o cômputo do tempo de serviço

rural para fins de outros benefícios que não os arrolados no inciso I do artigo 39, da Lei de Benefícios.

Assim, o período constante em consulta ao CNIS/CTPS é insuficiente à concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço proporcional, e tampouco a integral, motivo pelo qual deve ser julgado improcedente o

pedido.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos fundamentos acima

expostos. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I. C.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050497-91.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença proferida nos autos da ação em que se

pleiteia o reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

Processado o feito, sobreveio a sentença de improcedência do pedido, uma vez que a autora não completou o

período de carência, impossibilitando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Apela a parte autora sustentando, em síntese, que a prova produzida comprovou o labor rural no período pleiteado

e que preencheu todos os requisitos para a concessão do benefício.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

2008.03.99.050497-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA GENAIR FRANCOLIN BISCOLA

ADVOGADO : SP116573 SONIA LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00034-7 2 Vr MONTE ALTO/SP
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configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

Tempo de serviço rural anterior e posterior à Lei de Benefícios

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu ser desnecessário o recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou

trabalhador rural no período anterior à vigência da Lei de Benefícios, caso pretenda o cômputo do tempo de

serviço rural, exceto para efeito de carência.:

 

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

8.213/1991. - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. - Não

existe qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período posterior a 24.07.1991, sem o

recolhimento das respectivas contribuições, pois o Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade

de determinados benefícios previdenciários aos segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º

8.213/1991, mediante a simples comprovação de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual à carência do benefício

requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios Previdenciários. (...)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0005026-42.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 21/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/07/2014)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL ATÉ

JULHO DE 1991. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. ART. 55, § 2º, LEI N°

8.213/91. DECISÃO CONTRADITÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA

PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE PARCIALMENTE PROCEDENTE."

(...)[Tab]7 - O § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador

rural, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, somente em

relação ao período que antecede a vigência dessa Lei, não havendo, entretanto, dispensa dessas contribuições

para o período posterior a 24.07.1991.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0037095-93.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 28/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013)

 

Já em relação ao tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da

Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente poderá ser

aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

 

A prova do exercício de atividade rural

Muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação

do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº 8.213/91 exige é apenas o "início" de prova

material e é esse igualmente o teor da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".
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Exigir documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer reconhecer

equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

CÔMPUTO DE TEMPO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. ALTERAÇÃO DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal a quo ao afirmar que não há início razoável de prova material devidamente corroborada pela

prova testemunhal, aplicou a jurisprudência do STJ consolidada no sentido de que: 1) a prova testemunhal deve

ser conjugada com início de prova material; 2) não é imperativo que o início de prova material diga respeito a

todo período de carência estabelecido pelo artigo 143 da Lei 8.213/1991, desde que a prova testemunhal amplie

sua eficácia probatória.

2. A revisão do entendimento firmado pelo Tribunal a quo, que afirmou a inexistência de um conjunto probatório

harmônico acerca do efetivo exercício de atividade rural, encontra óbice na Súmula 7/STJ.

(...)

(AgRg no AREsp 547.042/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2014, DJe 30/09/2014)

 

Tais documentos devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham

sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Idade mínima para o trabalho rural

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

 

Caso concreto - elementos probatórios

A parte autora, nascida em 29/06/1952, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, os
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seguintes documentos:

- certidão de casamento celebrado em 11/10/1969, em que o marido é qualificado como lavrador (fls. 10);

- formal de partilha, em nome da autora e de outros herdeiros de diversas propriedades agrícolas, datado de

03/02/2004 (fls. 28/35);

- CTPS com registros de julho de 1998 a abril de 2001 (fls. 59).

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, a certidão de casamento apresentada poderia servir, a princípio, como início de prova material.

No entanto, não há nos autos nenhum documento que comprove que a autora continuou a trabalhar na lavoura

após 1969.

Pela análise do conjunto probatório, verifico que não é possível o reconhecimento do alegado tempo de serviço

rural sem registro em CTPS, uma vez que, embora existam alguns documentos qualificando o pai da autora como

rurícola, não é razoável pensar que a autora, mesmo após ter se casado, continuara dependendo do trabalho junto a

seu pai até os 45 anos de idade.

Desta forma, o período total até o ajuizamento da ação, constante em CTPS (fls. 59), é de 2 anos e 9 meses, não

perfazendo a parte autora o tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional e tampouco a integral, motivo pelo qual deve ser julgado improcedente o pedido, mantendo-se a

sentença.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I. C.

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016050-86.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pela União Federal contra a r. sentença proferida pela

MM. Juíza Federal da 12ª Vara Cível de São Paulo que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na

inicial par declarar o direito do autor à complementação de aposentadoria a partir de 1º de abril de 2002, nos

termos da Lei nº 10.478/2002, condenando os réus ao pagamento dos atrasados, caso não tenham sido pagos. Por

fim, diante da sucumbência recíproca, condenou cada parte ao pagamento de seus respectivos patronos.

2009.03.99.029821-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO(A) : JOAO BITTENCOURT NETO
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Apela a União alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva; no mérito propriamente dito, afirma a

inaplicabilidade da Lei nº 8.186/91, eis que o apelado foi admitido nos quadros da Rede Ferroviária Federal -

RFFSA em data posterior a 31 de outubro de 1969, não fazendo jus à complementação pretendida, o que só veio a

lhe ser devido com a superveniência da Lei nº 10.478/2002.

 

Subsidiariamente, requer que os juros de mora observem os critérios estabelecidos no artigo 1º F da Lei nº

9.494/1997, com a redação dada pela MP nº 2.180-35/2001, e que a correção monetária se dê pelos índices do

IPCA-E.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça já sumulou entendimento no sentido de que a norma do mencionado

artigo 557 se aplica ao reexame necessário (Súmula 253).

 

É o caso dos autos.

 

Cinge-se a controvérsia ao reconhecimento do direito à complementação de aposentadoria, em conformidade com

o Decreto-Lei nº 956/69 e a Lei nº 8186/1991, correspondente a diferenças entre os proventos recebidos do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a remuneração total percebida por empregado de cargo equivalente

da ativa.

 

Por primeiro, examino a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela União.

 

Dita complementação era paga pelo INSS com recursos do Tesouro Nacional e sob os comandos da Rede

Ferroviária Federal S/A - RFFSA, conforme disposto no artigo 6º da Lei nº 8.186/1991:

 

"Artigo 6º - O Tesouro Nacional manterá à disposição do INSS à conta de dotações próprias consignadas no

Orçamento da União os recursos necessários ao pagamento da complementação de que trata esta lei". 

Após a sucessão da RFFSA pela União Federal (Medida Provisória nº 353, de 22 de janeiro de 2007, convertida

na Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007), esta passou a emitir os comandos para o pagamento dessa

complementação pelo INSS, consoante estabelecido no artigo 1º do Decreto nº 956/1969:

 

"Art. 1º As diferenças ou complementações de proventos, gratificações adicionais ou quinquênios e outras

vantagens, excetuado o salário-família, de responsabilidade da União, presentemente auferidas pelos ferroviários

servidores públicos e autárquicos federais ou em regime especial aposentados da previdência social, serão

mantidas e pagas pelo Instituto Nacional de Previdência Social, por conta do Tesouro Nacional, como parcela

complementar da aposentadoria, a qual será com esta reajustada na forma da Lei Orgânica da Previdência

Social." (grifei)

 

Também o artigo 2º da Lei nº 8.186, de 21 de maio de 1991, dispõe:

 

Art. 2º - Observadas as normas de concessão de benefício da lei previdenciária, a complementação de

aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto

Nacional de Seguro Social - INSS e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na

RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva qualificação adicional por tempo de serviço.
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Assim, caracterizada a legitimidade da União para compor a lide em litisconsórcio necessário com o INSS, nos

termos do artigo 47 do Código de Processo Civil.

 

Superada a preliminar, passo ao exame do mérito.

 

O autor, ora apelado, é funcionário inativo da extinta RFFSA, tendo sido admitido nos seus quadros em

04/06/1971 e se aposentado em 07/01/1998.

 

A Lei nº 8.186/1991 estendeu aos ferroviários admitidos na Rede Ferroviária Federal S.A. até 31 de outubro de

1969, sob qualquer regime, o direito à complementação da aposentadoria instituída no Decreto-lei nº 956/69. É

essa a redação dos artigos 1º e 2º:

 

Art. 1º - É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social

(LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969 na Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA,

constituída ex-vi da lei 3.115 de 16 de maio de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e

subsidiárias.

Art. 2° Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da

aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na

RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço. 

Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos prazos e

condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade, de forma a assegurar a permanente

igualdade entre eles.

 

Posteriormente, os seus efeitos foram estendidos pela Lei n° 10.478, de 28 de junho de 2002, aos ferroviários que

tivessem ingressado na RFFSA até 21 de maio de 1991:

 

Art. 1º. Fica estendido, a partir do dia 1º de abril de 2002, aos ferroviários admitidos até 21 de maio de 1991

pela Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, em liquidação, constituída ex vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de

1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias, o direito à complementação de aposentadoria

na forma do disposto na Lei nº 8.186, de 21 de maio de 1991.". 

 

O direito à complementação de aposentadoria para fins de paridade de vencimentos entre o trabalhador

aposentado e o da ativa é matéria pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, não merecendo maiores

digressões a respeito. Confira-se:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.

FERROVIÁRIOS. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEIS N. 8.168/91 E 10.478/2002. BENEFÍCIO

ESTENDIDO AOS FERROVIÁRIOS ADMITIDOS ATÉ 21/5/91. REQUISITOS IMPLEMENTADOS.

I - A Lei n. 8.168/91 expressamente garantiu aos ferroviários admitidos até 31/10/69 o direito à complementação

de aposentadoria.

Com o advento da Lei n. 10.478/2002, o benefício foi estendido aos ferroviários admitidos pela Rede Ferroviária

Federal S.A até 21/5/91.

II - A condição exigida - de ferroviário - deve estar preenchida imediatamente antes de aposentar-se perante o

INSS, o que ocorreu no caso em apreço, uma vez que a postulante não exerceu qualquer atividade no ínfimo

intervalo entre o seu desligamento - em 13/12/99 - e a sua efetiva aposentadoria em 17/1/2000.

III - Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 734.675/PE, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 19/08/2014, DJe

02/09/2014)

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. TESE DE VIOLAÇÃO AOS ARTS. 1.º, 5.º E 6.º, DA LEI N.º

8.186/91. NÃO-OCORRÊNCIA. RFFSA. FERROVIÁRIOS.

LEI N.º 8.186/91. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI N.º 10.478/02. FATO

SUPERVENIENTE. ART. 462 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS E

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. JUROS DE MORA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS FUNDAMENTOS
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DO ACÓRDÃO HOSTILIZADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 283 DO EXCELSO PRETÓRIO.

1. O fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito, superveniente à propositura da ação deve ser levado

em consideração, de ofício ou a requerimento das partes, pelo julgador, uma vez que a lide deve ser composta

como ela se apresenta no momento da entrega da prestação jurisdicional. Precedentes.

2. O advento da Lei n.º 10.478, de 28 de junho de 2002, que dispôs sobre a complementação de aposentadorias de

ferroviários da Rede Ferroviária Federal S.A. ? RFFSA, configura fato superveniente relevante para o

julgamento da presente lide.

3. Nos termos do Decreto-Lei n.° 956/69, os ferroviários que se aposentaram antes de sua vigência têm direito à

complementação de proventos.

4. A Lei n.º 8.168, de 21/05/91, garantiu, expressamente, o direito à complementação de aposentadoria aos

ferroviários admitidos até 31/10/69 na Rede Ferroviária Federal, inclusive para os optantes pelo regime

celetista.

5. O benefício em questão foi estendido pela Lei n.º 10.478/02 a todos os ferroviários admitidos até 21/05/91 pela

Rede Ferroviária Federal S.A.

6. Quanto à insurgência referente à condenação em custas processuais e honorários advocatícios, constata-se

que a Recorrente não indicou qualquer artigo de lei que supostamente teria sido violado. Desse modo, sendo

deficiente a fundamentação recursal, aplica-se o enunciado n.º 284 da Súmula do Pretório Excelso.

7. Se o fundamento utilizado pelo Tribunal a quo para afastar a pretensão de exclusão dos juros de mora não foi

impugnado nas razões recursais, não comporta conhecimento o apelo nobre nesse ponto, ante o disposto no

enunciado n.º 283 da Súmula da Suprema Corte.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.

(REsp 540.839/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 10/04/2007, DJ 14/05/2007, p.

366)

 

Tem direito o apelado, portanto, à complementação de sua aposentadoria a partir de abril de 2002, como bem

lançado na sentença de primeiro grau.

 

Atente-se, todavia, que tal complementação deve observar as normas do artigo 27 da Lei 11.483/07 e do artigo

118 da Lei 10.233/01, respectivamente:

 

Art. 27. A partir do momento em que não houver mais integrantes no quadro de pessoal especial de que trata a

alínea a do inciso I do caput do art. 17 desta Lei, em virtude de desligamento por demissão, dispensa,

aposentadoria ou falecimento do último empregado ativo oriundo da extinta RFFSA, os valores previstos nos

respectivo plano de cargos e salários passarão a ser reajustados pelos mesmos índices e com a mesma

periodicidade que os benefícios do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, continuando a servir de

referência para a paridade de remuneração prevista na legislação citada nos incisos I e II do caput do art. 118

da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001.

Art. 118. Ficam transferidas da extinta RFFSA para o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:

I-a gestão da complementação de aposentadoria instituída pelas Leis nºs 8.186, de 21 de maio de 1991.

(...)

§1º. A paridade de remuneração prevista na legislação citada nos incisos I e II terá como referência os valores

remuneratórios percebidos pelos empregados da RFFSA que vierem a ser absorvidos pela ANTT, conforme

estabelece o art. 114.

 

Passo ao exame dos consectários do débito.

 

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

 

Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357

e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947

pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito

fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.
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Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta

de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal

observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de

cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.

 

Por esses fundamentos, com fulcro no §1º A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à remessa oficial e à apelação da União apenas para estabelecer que a correção monetária e os juros de mora

devem ser aplicados de acordo com os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, mantendo-se, no mais, a r. sentença.

 

Decorridos os prazos recursais sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de Origem. 

 

I.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040930-02.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença proferida nos autos da ação em que se pleiteia a

concessão da aposentadoria especial mediante o reconhecimento de períodos laborados em atividades especiais.

 

A r. sentença proferida julgou procedente o pedido, condenando o INSS à concessão da aposentadoria especial, a

partir da data da sentença. Não houve condenação em custas ou despesas processuais. Honorários advocatícios

arbitrados em R$ 500,00. Foi determinada a implantação do benefício, sob pena de multa diária.

 

Apela o INSS, arguindo, preliminarmente, a necessidade de concessão de efeito suspensivo ao apelo. No mérito,

aduz o descabimento da aposentadoria especial, vez que o autor não comprovou o exercício de atividades

insalubres/perigosas por mais de 25 anos. Sustenta, ainda, a impossibilidade do reconhecimento de tempo de

serviço especial para o autônomo após 29/04/95 e a impossibilidade da conversão de tempo especial em comum

após 28/05/98.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

2009.03.99.040930-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NOEL CAMILO

ADVOGADO : SP214032 PRISCILA DE FATIMA CAVALCANTE BUENO
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

 

Tendo em vista que a sentença proferida nestes autos tem cunho declaratório e, portanto, sendo impossível aferir

ou definir o valor econômico dela decorrente, inaplicável ao caso o disposto no §2º do art. 475 do Código de

Processo Civil, que dispensa o reexame necessário apenas na hipótese de a condenação, ou o direito controvertido,

ser de valor certo e não exceder 60 (sessenta) salários mínimos (cf. STJ, Corte Especial, EResp 600596, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, j. 04/11/2009, v.u., DJE 23/11/2009).

 

Assim, tenho por ocorrida a remessa oficial.

 

Aposentadoria Especial

 

A aposentadoria por tempo de serviço especial teve assento primeiro no artigo 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto

de 1960, Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, que estabeleceu que seria concedida ao segurado que,

contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tivesse trabalhado durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse

efeito, fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.

 

Essa norma foi expressamente revogada pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, que passou a discipliná-la no

artigo 9º, alterando, em efeitos práticos, apenas o período de carência de 15 (quinze) anos para 5 (cinco) anos de

contribuição, mantendo no mais a redação original.

 

Sobreveio, então, o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, reclassificando as atividades profissionais

segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou penosos, com os

respectivos tempos mínimos de trabalho.

 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável ao segurado. (REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág.

355).

 

As atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo outras funções

ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou, ainda, mediante

laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula

do TFR.

 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a matéria passou a ser prevista no inciso II do artigo 202 e

disciplinada no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, cuja redação original previa que o benefício de aposentadoria

especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que

prejudicassem a saúde ou a integridade física, restando assegurada, ainda, a conversão do período trabalhado no

exercício de atividades danosas em tempo de contribuição comum (§3º).

 

Em seguida, foi editada a Lei nº 9.032/95, alterando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, assim dispondo:

 

"(...)

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."
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Depreende-se que a partir desse momento não basta mais o mero enquadramento da atividade exercida pelo

segurado na categoria profissional considerada especial, passando a ser exigida a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, que poderá se dar por meio da

apresentação de informativos e formulários, tais como o SB-40 ou o DSS-8030.

 

Posteriormente, com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para

a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de

laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria

reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir da edição da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.

 

Cumpre observar que a Lei nº 9528/97, também passou a aceitar o Perfil Profissiográfico Previdenciário,

documento que busca retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura

concessão de aposentadoria especial. Assim, desde que identificado no documento, o perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial em

substituição ao laudo pericial.

 

Ressalto que para fins de exame do direito à aposentadoria por tempo de serviço especial, no tocante ao

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e à forma da sua demonstração, deve ser

observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho, conforme jurisprudência da matéria:

 

"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO

DE EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO

LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades

desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de

serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a

que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo

médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de

1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a

lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o

direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de

exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante

a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela

autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte."

(Pet 9.194/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe

03/06/2014)

 

A extemporaneidade do documento comprobatório das condições especiais de trabalho não prejudica o seu

reconhecimento como tal, "pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual a constatada na data da

elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução

tecnológica." (Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº 2012.61.04.004291-4, j. 07/05/2014)

 

Especificamente em relação ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com

exposição permanente a ruído acima de 80 dB; já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na

medida em que as normas tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB).

 

Com a edição do Decreto nº 2.172/97, a intensidade de ruído considerada para fins de reconhecimento de
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insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi reduzida para 85 dB, por meio do Decreto nº

4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

Até 09 de outubro de 2013, os Tribunais adotaram o entendimento do TNU, Súmula nº 32, que dispunha que : "O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído."

 

Contudo, a mencionada Súmula foi cancelada em decorrência do julgamento da PET 9056 pelo Superior Tribunal

de Justiça, cuja ementa ora transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo

INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao

caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

 

Posteriormente, aquela Corte Superior sufragou esse entendimento no julgamento do REsp 1398260/PR, sob a

sistemática dos recursos repetitivos.

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85

DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que

rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.

Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp

1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime

do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da

especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008.
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(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

Desta forma, em relação ao agente ruído, vigora o princípio do tempus regit actum. Considera-se especial a

atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o Decreto nº 2.172/97, a partir

de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB até 18/11/2003, quando foi editado o

Decreto nº 4882/2003, que reduziu este limite a 85dB.

 

Uso de equipamento de proteção individual - EPI, como fator de descaracterização do tempo de serviço

especial.

 

A questão foi recentemente decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE nº 664335, da

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, com reconhecimento de repercussão geral, na data de 04.12.2014, em que

restou decidido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. Restou assentado também que, na hipótese de exposição do trabalhador a

ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o

tempo de serviço especial para aposentadoria.

 

" RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se

firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações

prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a

real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite

legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que

se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções

auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação

dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam

na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."
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O fato de a empresa fornecer equipamento de proteção individual - EPI para neutralização dos agentes agressivos

não afasta, por si só, a contagem do tempo especial, pois cada caso deve ser examinado em suas peculiaridades,

comprovando-se a real efetividade do aparelho e o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1428183/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma,

julgado em 25/02/2014, DJe 06/03/2014)."

 

Ainda, conforme a jurisprudência citada, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em

limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor

auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência

do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das

funções auditivas.

 

Conversão do tempo de serviço comum em especial

 

Quanto à conversão do período comum em especial, com base no art. 64 do Decreto 611/92, cumpre esclarecer

que tal dispositivo legal vigorou até a publicação da Lei 9.032/95, aplicando-se, de fato, às atividades prestadas

neste período, uma vez que, no que tange à atividade especial, a jurisprudência do STJ pacificou orientação no

sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é aquela vigente no tempo em que a atividade foi

efetivamente desenvolvida.

 

Para que esta conversão seja admitida, é necessário que a atividade comum tenha sido exercida de forma alternada

com períodos de atividade especial e esta, por sua vez, deve ter sido desenvolvida por, no mínimo, 36 (trinta e

seis) meses.

 

Conversão do tempo de serviço especial em comum 

 

Deve ser afastada qualquer tese de limitação temporal de conversão de tempo de serviço especial em comum, seja

em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/1998,

permanecendo, assim, a possibilidade legal de conversão, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, uma

vez que a norma prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a

revogação pretendida pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711/98.

Nesse sentido decidiu a Terceira Seção do STJ no Resp 1.151.363/MG, Relator Ministro Jorge Mussi, data do

julgamento: 23/03/2011.

 

Caso concreto - elementos probatórios

 

Pleiteia a parte autora por meio desta ação a concessão de aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais.

 

De início, verifica-se que os interregnos controversos correspondem à atividade especial como motorista exercida

nos seguintes períodos:

 

 

10/10/79 a 31/07/83

07/08/84 a 09/02/85

25/11/85 a 01/10/86

08/10/86 a 06/01/87

01/09/87 a 01/11/87

19/01/88 a 30/04/89

01/06/89 a 26/01/90

05/03/90 a 05/04/91

04/09/91 a 07/06/93

05/08/93 a 16/11/93 

10/11/93 a 24/05/94

01/06/94 a 20/12/94
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01/02/95 a 31/10/95

08/04/96 a 07/05/96

13/05/96 a 25/05/98

04/05/98 a 21/12/99

03/12/01 a 10/09/03

08/09/04 a 24/06/05

01/08/05 a 19/05/06

01/03/07 a 17/04/07

01/08/07 a 09/11/07

 

Devem ser reconhecidos como especiais os períodos compreendidos entre 10/10/79 a 31/07/83, 07/08/84 a

09/02/85, 25/11/85 a 01/10/86, 08/10/86 a 06/01/87, 01/09/87 a 09/11/87, 19/01/88 a 03/04/89, 01/06/89 a

26/01/90, 05/03/90 a 05/04/91, 04/09/91 a 07/06/93, 05/08/93 a 16/11/93, 10/11/93 a 24/05/94, 01/06/94 a

20/12/94, 01/02/95 a 28/04/95 diante da possibilidade de enquadramento pela categoria profissional, conforme os

registros constantes nas CTPS às fls. 27/31 comprovando o exercício da função de motorista, enquadrando-se no

código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.

 

Por outro lado, diante da impossibilidade de enquadramento por categoria profissional a partir de 29/04/95, bem

como diante da informação de que o nível de ruído era inferior a 80 decibéis, sem o apontamento de qualquer

outro agente nocivo, inviável o reconhecimento da atividade especial nos períodos compreendidos entre 29/04/95 

a 31/10/95, 08/04/96 a 07/05/96, 13/05/96 a 25/05/98, 04/05/98 a 21/12/99, 03/12/01 a 10/09/03, 08/09/04 a

24/06/05, 01/08/05 a 19/05/06, 01/03/07 a 17/04/07 e entre 01/08/07 a 09/11/07.

 

 

Dessa forma, constata-se que a soma dos períodos especiais aqui reconhecidos não redunda no total de mais de 25

anos de tempo de serviço especial, o que impede a concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 57

da Lei nº 8.213/91.

 

Desta forma, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial, tida por ocorrida e à apelação do INSS tão somente para reconhecer a insalubridade dos

períodos de 10/10/79 a 31/07/83, 07/08/84 a 09/02/85, 25/11/85 a 01/10/86, 08/10/86 a 06/01/87, 01/09/87 a

09/11/87, 19/01/88 a 03/04/89, 01/06/89 a 26/01/90, 05/03/90 a 05/04/91, 04/09/91 a 07/06/93, 05/08/93 a

16/11/93, 10/11/93 a 24/05/94, 01/06/94 a 20/12/94, 01/02/95 a 28/04/95, julgando improcedente a concessão do

benefício pleiteado, devido a não implementação dos requisitos necessários.

 

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara de

Origem.

 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012778-83.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

2009.61.05.012778-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : RACHEL COSTA DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP268785 FERNANDA MINNITTI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a

renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas entre o valor do

beneficio atual e o da nova aposentadoria a ser concedida desde a data em que preencheu os requisitos legais para

tanto, acrescidas dos consectários legais. 

 

A sentença julgou extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código

de Processo Civil, em face da ocorrência da decadência do direito de ação.

 

Apela a parte autora pleiteando a reforma da sentença, para que seja afastado o reconhecimento da decadência.

Reitera os fundamentos esposados na inicial no sentido de que tendo retornado ao trabalho após a aposentadoria e,

nesse passo, reassumido a qualidade de segurado obrigatório e voltando a contribuir para o custeio da Previdência

Social, faz jus aos benefícios ofertados pelo Regime, bem como ao recálculo do seu benefício de aposentadoria

com o cômputo do tempo contribuído posteriormente à concessão.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

É o caso dos autos.

 

Por primeiro, o C. Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo já decidiu no sentido que a norma

extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento do direito de

renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou beneficiário postular a revisão do

ato de concessão do benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PROCESSO CIVIL.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA PREVISTA NO ART. 103 DA

LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente

omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em

provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A desaposentação indica o exercício do direito de renúncia ao benefício em manutenção a fim de desconstituir

o ato original e, por conseguinte, obter uma nova aposentadoria, incrementada com as contribuições vertidas

pelo segurado após o primeiro jubilamento.

3. A norma extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento

do direito de renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou seu beneficiário

postular a revisão do ato de concessão de benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento retroativo,

diferente do que se dá na desaposentação.

4. A interpretação a ser dada ao instituto da decadência previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 deve ser

restritiva, haja vista que as hipóteses de decadência decorrem de lei ou de ato convencional, inexistentes na

espécie.

5. A jurisprudência desta Corte acolheu a possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus

PROCURADOR : MARCELA ESTEVES BORGES NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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titulares (REsp 1.334.488/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, julgado proferido sob o rito do

art. 543-C do CPC, DJe 14/5/13).

6. Sendo certo que o segurado pode dispor de seu benefício, e, ao fazê-lo encerra a aposentadoria que percebia,

não há falar em afronta aos arts. 18, § 2º, e 103, caput, da Lei 8.213/91. E, devido à desconstituição da

aposentadoria renunciada, tampouco se vislumbra qualquer violação ao comando da alínea "b" do inciso II do

art. 130 do Decreto 3.048/99, que impede a expedição de certidão de tempo de contribuição quando este já tiver

sido utilizado para efeito de concessão de benefício, em qualquer regime de previdência social.

7. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008.

(STJ, REsp nº 1.348.301-SC, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves de Lima, data do julgamento:

27.11.2013, DE 24.03.2014)

Pelo mesmo raciocínio, não se poderia falar em prescrição do direito, considerando que a desaposentação opera

apenas efeitos futuros, inexistindo qualquer valor a ser pago antes do ajuizamento da ação.

 

No mérito propriamente dito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o

reconhecimento de repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR,

Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

 

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013)

Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

 

Assim, reconheço o direito da parte autora à desaposentação, consignando ser desnecessário o ressarcimento dos

valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada, em consonância com os julgados acima

transcritos.

 

Ato contínuo, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à concessão de nova aposentadoria à parte

autora a partir do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

 

Nesse passo, esclareço que tem direito à parte autora ao pagamento das diferenças entre os valores da

aposentadoria que vinha recebendo e a reconhecida neste ato tão somente desde a data da concessão, no presente
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caso, do ajuizamento da ação.

 

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

 

Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357

e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947

pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito

fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.

 

Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta

de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal

observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de

cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.

 

A verba honorária deverá ser fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Aplica-se ao INSS a norma do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, que estabelece que as autarquias federais são isentas do

pagamento de custas processuais nos processos em trâmite perante a Justiça Federal. Entretanto, consoante

disposto no parágrafo único do mencionado art. 4º, compete-lhe o reembolso dos valores eventualmente

recolhidos a esse título pela parte vencedora.

 

Por todo o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de

apelação da parte autora, nos termos acima explicitados.

 

P.I.C.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007874-96.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

2009.61.12.007874-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JULIANA SABINA CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078749620094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls. 125/129).

Inconformada, a parte autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 132/143).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ. 

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade. 

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento. 

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a
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incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho. 

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

 No caso dos autos, a sentença julgou improcedente o pedido.

A apelação pugna pela concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte autora está acometida por "hipertensão arterial sistêmica,

miocardiopatia hipertrófica, arritmia cardíaca, dislipidemia, esporão de calcâneo", sendo sua incapacidade para

o trabalho parcial e permanente (fls. 57/65). Atestou ainda o perito que "a hipertrofia e a arritmia podem ser

consideradas como cardiopatia grave" (quesito 17, fls. 62). Não ficou provada a necessidade de assistência

permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei

8.213/1991.

De acordo com o laudo, "é difícil determinar o início da doença, que pode ser assintomática nesta fase. O

provável é que seja anterior a 2005" (quesito 11, fls. 61). Nos quesitos 12 e 13, consignou o perito que "a

incapacidade é decorrência das complicações causadas pela hipertensão arterial" e "o agravamento é

determinado a partir da piora no quadro clínico, o que deve ter ocorrido no final de 2005" (momento anterior ao

ato no qual a parte autora pleiteou o benefício perante o INSS - 06/01/2009 - fls. 33). O expert do juízo asseverou

ainda que a reabilitação é possível somente para atividades leves e moderadas.

Observando o histórico da parte autora, nota-se que, ao tempo do laudo pericial (24/07/2009), tinha 62 anos

(porque nasceu em 11/09/1947, fls. 17), sempre trabalhou em atividades urbanas que exigem esforço físico como

auxiliar geral doméstica (fls. 58). Por isso, a rigor, a sua incapacidade revela-se total e permanente, uma vez

que não é crível que possa ser recuperada ou reabilitada para outras atividades laborais dentro de seu quadro de

saúde contextualizado com seu histórico de vida.

Com relação à carência e à condição de segurado, consoante pesquisa realizada no CNIS, há registro de relação

de trabalho de 04/09/1990 a 15/05/1991 e contribuições individuais nos períodos de 01/1992 a 04/1993, 11/2004

a 10/2005 e 04/2010 a 05/2010. Gozou de benefícios de auxílio-doença de 05/12/2005 a 19/11/2006 e de

16/11/2006 a 15/11/2008. 

Oportuno mencionar que a parte autora está acometida por doença prevista na lista do art. 151 da Lei

8.213/1991 (cardiopatia grave).

Assim, reunidos os requisitos legais, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora,

devida por tempo indeterminado a partir da data do requerimento administrativo - 06/01/2009 (fls. 33) e

calculada conforme critérios vigentes também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata

o art. 45 da Lei 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.
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É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para conceder aposentadoria por

invalidez em favor da parte autora, devida por tempo indeterminado a partir da data do requerimento

administrativo - 06/01/2009 (fls. 33) e calculada conforme critérios vigentes também nesse momento, não sendo

devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Observado o prazo prescricional, os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte

autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. O INSS é isento

de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996), bem como

nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º, da Lei Federal

9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003), mas são devidas custas em processos

oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 24, §§

1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A autarquia

também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007). 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que sejam

adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012467-50.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 127/128).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 138/146).

Com contrarrazões (fls. 150/157), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E. STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor

da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

2009.61.19.012467-6/SP
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Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na
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Súmula 149 do E. STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E. STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E. STJ, quando a data da distribuição da ação judicial

é o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data

da incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente fixar

a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido, independentemente da data

do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais aplicáveis ao cálculo do

benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, foi requerido auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por

invalidez desde 24/9/2010, data da realização da perícia médica (fls. 97), tendo determinado o pagamento do

auxílio-doença desde 29/11/2008, data em que cessado aludido benefício. Foi determinado o pagamento dos

valores atrasados, acrescido de correção monetária na forma do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça

Federal, além de juros de 1% ao mês desde a citação, e honorários em 15% do valor da condenação. Sentença

submetida ao reexame necessário. 

A apelação do INSS pugna pela reforma da sentença. Aduz que deve ser considerada como data do início do

benefício a data da juntada aos autos do laudo pericial. Alega a ausência da condição de segurado da parte-

autora. Por fim, pretende a reforma da sentença quanto aos juros de mora, alegando a incidência do art. 1º-F da

Lei n. 9.494/97.

Após a apelação do INSS a parte-autora peticionou a fls. 135/6 informando ter sido concedida em seu favor

aposentadoria por idade, com data do início do benefício em 30/06/2011, conforme carta de concessão que junta

(fls. 137).

Realizada perícia, ficou constatado que a parte-autora tem invalidez total e permanente, pois está acometida de

dor lombar crônica com irradiação para membros inferiores com osteoartrose vertebral associada (fls. 107).

Contudo, não ficou provado que a parte-autora necessita de assistência permanente de outra pessoa, de modo

que não se cogita no acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

O laudo afirma não ter como precisar a data do início da incapacidade, tendo em vista se tratar a moléstia de

que padece a parte-autora de doença degenerativa. 

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 59 anos (porque nasceu em

8.11.1950, fls. 14), indicando como trabalho habitual o de faxineira (fls. 107). 

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação de trabalho no CNIS da parte-autora, com

contribuições desde 12/06/1973 até 13/03/1984. Posteriormente houve perda da qualidade de segurado,

readquirida em 13/06/1988, havendo contribuições até 13/06/1995. É certo que novamente a parte-autora perdeu

a qualidade de segurado; entretanto voltou a contribuir como contribuinte individual em 10/2002, com algumas

contribuições intercaladas até 04/2005. Assim, quando da concessão do auxílio-doença, pela primeira vez, em

11/03/2005, a autora preenchia os requisitos legais. De se consignar também que o mencionado benefício foi

suspenso em 12/09/2005, tendo sido concedido o auxílio-doença, novamente, em 28/03/2006, cessado em

29/11/2008.

Como o laudo pericial não precisou a data do início da incapacidade, mas registrou se tratar de moléstia crônica

de caráter degenerativo, de rigor a manutenção da sentença que reconheceu o direito da parte à aposentadoria

por invalidez desde a data da perícia médica (24/09/2010) e entendendo devido o auxílio-doença desde a

cessação do benefício, em 29/11/2008 até a sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Como foi informado pela própria parte-autora que o INSS reconheceu administrativamente seu direito à

aposentadoria por idade, com início a partir de 30/06/2011, e não havendo possibilidade de cumulação das

aposentadorias, caberá à parte-autora optar pelo benefício próprio, conforme previsto do art. 122 da Lei

8.213/1991 

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo
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inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Consoante entendimento dominante nesta Corte, os honorários devem ser reduzidos para 10% do valor da

condenação, conforme Súmula 111 do E.STJ.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para

adequação dos juros e da correção monetária ao Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal e, também à remessa oficial (em maior extensão) para reduzir os honorários em 10% do valor da

condenação (observada a Súmula 111 do E.STJ). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016937-29.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial de seu benefício, sem a incidência do fator

previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99.

Inconformada, a parte autora apela e requer a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação vigente à

época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois não

o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento.

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite
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máximo do salário-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário-mínimo."

 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, § 3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional:

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei."

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios disposto no artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, nos seguintes termos:

 

"O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.
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§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deve ser obtida com base na tábua de mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se a média nacional única para ambos

os sexos.

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, 'CAPUT', INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA

CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual 'sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora', não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar 'os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações'. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida 'aos termos da lei', a que se referem o 'caput' e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no 'caput' do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.
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5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17)

 

Com base neste decisório, a questão vem sendo julgada nesta Egrégia Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

- Adotado o entendimento declinado na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Mesmo nos casos em que há o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema possui

repercussão geral sobre a matéria, ainda assim não impede a análise e julgamento dos demais processos em que

ela também se faça presente, sendo aplicável o sobrestamento tão somente aos recursos extraordinários

eventualmente interpostos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 00100866620124036183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 27/11/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- A lei aplicável é a vigente à época da concessão do benefício do segurado, tendo em vista o princípio tempus

regit actum. 

(...)

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ("Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida"). 

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110 e 2.111, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, "na

parte em que deu nova redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91". 

- Reconheceu, o Excelso Pretório, a constitucionalidade da introdução do fator previdenciário no cálculo de

benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição,

dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial,

reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade. 

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor. 

- O Supremo Tribunal Federal reconheceu, ainda, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº

9.876/99, que estabeleceu norma de transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se

rege pela norma vigente quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto

somente então se há falar em direito adquirido. 

- De igual modo, o Supremo Tribunal Federal rechaçou a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei,

no julgamento da medida cautelar na ADI 2110. 

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao

argumento de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo
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mantido nos julgados recentes do Supremo Tribunal Federal. 

- Reconhecida a constitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 6º e 7º da Lei nº 9.876/99, legítima a conduta do INSS ao

aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição

ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999 .

(...)

- Remessa oficial provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido."

(TRF 3ª Região, REO nº 00131660920104036183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3

Judicial 1 10/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DESPROVIMENTO. 

1- O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei

8.213/91, com a redação alterada pela Lei 9.876/99. 

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade

do Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91. 

3- Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00122113420144039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

Judicial 1 03/12/2014)

 

Deve-se ressaltar que a parte autora, apesar de ser filiada à Previdência Social anteriormente à promulgação da EC

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da

benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

No caso sub judice, o benefício foi concedido em 26.01.2009 (fls. 28/28v) e o INSS agiu corretamente ao aplicar

o fator previdenciário constante da carta de concessão no cálculo da renda mensal inicial, segundo a média

nacional única para ambos os sexos, conforme previsto no § 8º do artigo 29 da Lei nº. 9.876/1999 (legislação

vigente à época de sua concessão).

Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico.

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por se tratar de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantida a

sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017362-56.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão monocrática proferida às fls.

2009.61.83.017362-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : SIDNEI CAMPAGNOLI

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00173625620094036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2022/3230



137/139 que, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao agravo legal interposto pelo INSS e

reconsiderou a decisão de fls. 116/118v para julgar extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, inciso IV, do CPC, restando prejudicado o agravo legal interposto pelo autor.

A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de contradição e omissão uma vez que se trata da hipótese de

substituição de benefício por outro mais vantajoso ao invés de pedido de revisão, não se aplicando, portanto, a

decadência do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. 

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes

sejam atribuídos efeitos infringentes. Por fim, prequestiona a matéria.

É o relatório.

DECIDO

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual

específica, que consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.

No caso em apreço, todavia, o embargante não logrou arguir a existência de qualquer das hipóteses ali elencadas,

limitando-se a requerer o reexame de questões já apreciadas e devidamente fundamentadas no acórdão

embargado, objetivando a sua reforma, o que só pode ser pleiteado por meio da via recursal adequada.

A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.

Nesse sentido, aliás, a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. OFENSA AOS ARTS. 535 DO CPC. PRESCRIÇÃO DO FUNDO

DE DIREITO. REGULAMENTO A SER APLICADO NA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REFORMATIO IN

PEJUS. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS Nº 5, 7, 211, 291 E 427 DO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando houver no julgado omissão, contradição ou

obscuridade, nos termos do art. 535 do CPC, o que não se observa no caso dos autos, pois houve manifestação

suficiente pelo Tribunal de origem acerca da matéria recorrida, ainda que em sentido contrário à pretensão da

recorrente.

(...)

6. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp nº 1443216/RS, Terceira Turma, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. 18/11/2014, DJe 28/11/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 535, I E II DO CPC: ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO E

CONTRADIÇÃO. ARTS. 20 E 21 DO CPC: PREQUESTIONAMENTO AUSENTE. SÚMULA 211/STJ. JUROS

DE MORA. ART. 167, PARÁG. ÚNICO DO CTN: JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ART. 543-C, § 7o DO

CPC).PERDA DE OBJETO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(...)

2. A alegada violação ao art. 535, I e II do CPC não ocorreu, pois a lide foi fundamentadamente resolvida nos

limites propostos. As questões postas a debate foram decididas com clareza e sem contradição, não se

justificando o manejo dos Embargos de Declaração. Ademais, o julgamento diverso do pretendido não implica

ofensa à norma ora invocada. Tendo encontrado motivação suficiente, não fica o órgão julgador obrigado a

responder, um a um, todos os questionamentos suscitados pelas partes, mormente se notório seu caráter de

infringência do julgado. Precedente: EDcl no AgRg no AREsp 233.505/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe

12.12.2013.

(...)

5. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, AgRg no AREsp nº 62.064/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 09/12/2014, DJe

16/12/2014)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO QUANTO A QUESTÃO RELATIVA AO

PAGAMENTO DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ IMPOSTA PELA CORTE DE ORIGEM. REQUISITO

PARA A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. IMPROCEDÊNCIA. EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual existência de obscuridade, contradição ou

omissão (CPC, art. 535), sendo inadmissível a sua interposição para rediscutir questões tratadas e devidamente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2023/3230



fundamentadas na decisão embargada, já que não são cabíveis para provocar novo julgamento da lide.

2. Na leitura dos arts. 17, VIII, e 18 do CPC, constata-se que não há vinculação alguma entre o pagamento da

multa por litigância de má-fé e posterior interposição de recurso, não sendo o depósito de multa por litigância

temerária pressuposto de admissibilidade do recurso subsequente.

3. Embargos de declaração acolhidos sem alteração do resultado do julgamento do recurso especial."

(STJ, EDcl no REsp nº 988.915/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Raul Araújo, j. 25/11/2014, DJe 19/12/2014)

Mesmo os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a

demonstração da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535 do Código de Processo

Civil, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos

os dispositivos legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente

ventilada no v. acórdão. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO.

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA. DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO NÃO

INDICADO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N° 284/STF.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N° 282/STF. CONVERSÃO DO PADRÃO MONETÁRIO.

AFERIÇÃO DE DIFERENÇAS SALARIAIS A SEREM PAGAS AO SERVIDOR. REEXAME DO CONJUNTO

FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N° 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO

PROVIDO.

1. Não há falar em violação do art. 535, inc. II, do CPC quando o aresto recorrido adota fundamentação

suficiente para dirimir a controvérsia, sendo desnecessária a manifestação expressa sobre todos os argumentos

apresentados pelos litigantes.

2. A ausência de indicação do dispositivo legal considerado violado pelo aresto recorrido faz incidir o óbice da

Súmula n° 284/STF, ante a deficiência na fundamentação recursal.

3. O prequestionamento não exige que haja menção expressa dos dispositivos infraconstitucionais tidos como

violados, entretanto, é imprescindível que no aresto recorrido a questão tenha sido discutida e decidida

fundamentadamente, sob pena de não preenchimento do requisito do prequestionamento, indispensável para o

conhecimento do recurso. Incidência da Súmula n° 282/STF.

4. A acolhida da pretensão recursal - no tocante à inexistência de direito ao recebimento de diferenças, em face

do momento em que houve pagamento das remunerações -, com a consequente revisão do julgado impugnado,

depende de reexame fático-probatório dos autos, o que não é possível em sede de recurso especial por força do

óbice da Súmula n° 7/STJ.

5. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp nº 1485281/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 18/11/2014, DJe

24/11/2014)

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS contra

sentença que, em ação previdenciária, julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício

do autor, sem a incidência do fator previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99.

Inconformada, a Autarquia apela e requer a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação vigente à

época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois não

o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento.

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário-mínimo."

 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, § 3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional:

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei."

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios disposto no artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, nos seguintes termos:
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"O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deve ser obtida com base na tábua de mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se a média nacional única para ambos

os sexos.

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, 'CAPUT', INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA

CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual 'sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora', não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar 'os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações'. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida 'aos termos da lei', a que se referem o 'caput' e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no 'caput' do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17)

 

Com base neste decisório, a questão vem sendo julgada nesta Egrégia Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

- Adotado o entendimento declinado na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Mesmo nos casos em que há o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema possui

repercussão geral sobre a matéria, ainda assim não impede a análise e julgamento dos demais processos em que

ela também se faça presente, sendo aplicável o sobrestamento tão somente aos recursos extraordinários
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eventualmente interpostos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 00100866620124036183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 27/11/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- A lei aplicável é a vigente à época da concessão do benefício do segurado, tendo em vista o princípio tempus

regit actum. 

(...)

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ("Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida"). 

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110 e 2.111, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, "na

parte em que deu nova redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91". 

- Reconheceu, o Excelso Pretório, a constitucionalidade da introdução do fator previdenciário no cálculo de

benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição,

dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial,

reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade. 

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor. 

- O Supremo Tribunal Federal reconheceu, ainda, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº

9.876/99, que estabeleceu norma de transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se

rege pela norma vigente quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto

somente então se há falar em direito adquirido. 

- De igual modo, o Supremo Tribunal Federal rechaçou a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei,

no julgamento da medida cautelar na ADI 2110. 

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao

argumento de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo

mantido nos julgados recentes do Supremo Tribunal Federal. 

- Reconhecida a constitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 6º e 7º da Lei nº 9.876/99, legítima a conduta do INSS ao

aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição

ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999 .

(...)

- Remessa oficial provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido."

(TRF 3ª Região, REO nº 00131660920104036183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3

Judicial 1 10/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DESPROVIMENTO. 

1- O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei

8.213/91, com a redação alterada pela Lei 9.876/99. 

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade

do Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91. 

3- Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00122113420144039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

Judicial 1 03/12/2014)

 

Deve-se ressaltar que a parte autora, apesar de ser filiada à Previdência Social anteriormente à promulgação da EC

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da

benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

No caso sub judice, o benefício foi concedido em 26.07.2007 (fls. 18/18v) e o INSS agiu corretamente ao aplicar

o fator previdenciário constante da carta de concessão no cálculo da renda mensal inicial, segundo a média

nacional única para ambos os sexos, conforme previsto no § 8º do artigo 29 da Lei nº. 9.876/1999 (legislação

vigente à época de sua concessão).

Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico.
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Não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por se tratar de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Por fim, inverto o ônus da sucumbência e condeno o autor ao pagamento de honorários de advogados fixados em

10% (dez por cento) do valor da causa, cuja exigibilidade, diante da assistência judiciária gratuita que lhe foi

concedida, fica condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Esclareço, nesse passo, que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte do

pagamento das verbas de sucumbência; cuida-se de hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida

caso cesse a condição de miserabilidade do beneficiário, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedente

do STJ. (RE-AgR 514451,Min. Relator Eros Grau)

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação

do INSS, para julgar improcedente a demanda.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015967-92.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial de seu benefício, sem a incidência do fator

previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99.

Inconformada, a parte autora apela e requer a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação vigente à

época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois não

o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento.

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o
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máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário-mínimo."

 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, § 3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional:

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei."

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios disposto no artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, nos seguintes termos:

 

"O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética
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simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deve ser obtida com base na tábua de mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se a média nacional única para ambos

os sexos.

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, 'CAPUT', INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA

CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual 'sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora', não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar 'os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações'. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida 'aos termos da lei', a que se referem o 'caput' e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no 'caput' do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2031/3230



previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17)

 

Com base neste decisório, a questão vem sendo julgada nesta Egrégia Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

- Adotado o entendimento declinado na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Mesmo nos casos em que há o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema possui

repercussão geral sobre a matéria, ainda assim não impede a análise e julgamento dos demais processos em que

ela também se faça presente, sendo aplicável o sobrestamento tão somente aos recursos extraordinários

eventualmente interpostos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 00100866620124036183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 27/11/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- A lei aplicável é a vigente à época da concessão do benefício do segurado, tendo em vista o princípio tempus

regit actum. 

(...)

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ("Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida"). 

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110 e 2.111, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, "na

parte em que deu nova redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91". 

- Reconheceu, o Excelso Pretório, a constitucionalidade da introdução do fator previdenciário no cálculo de

benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição,

dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial,

reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade. 

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor. 

- O Supremo Tribunal Federal reconheceu, ainda, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº

9.876/99, que estabeleceu norma de transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se

rege pela norma vigente quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto
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somente então se há falar em direito adquirido. 

- De igual modo, o Supremo Tribunal Federal rechaçou a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei,

no julgamento da medida cautelar na ADI 2110. 

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao

argumento de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo

mantido nos julgados recentes do Supremo Tribunal Federal. 

- Reconhecida a constitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 6º e 7º da Lei nº 9.876/99, legítima a conduta do INSS ao

aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição

ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999 .

(...)

- Remessa oficial provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido."

(TRF 3ª Região, REO nº 00131660920104036183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3

Judicial 1 10/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DESPROVIMENTO. 

1- O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei

8.213/91, com a redação alterada pela Lei 9.876/99. 

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade

do Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91. 

3- Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00122113420144039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

Judicial 1 03/12/2014)

 

No caso sub judice, o benefício foi concedido em 24.03.2003 (fls. 45/47) e o INSS agiu corretamente ao aplicar o

fator previdenciário constante da carta de concessão no cálculo da renda mensal inicial, segundo a média nacional

única para ambos os sexos, conforme previsto no § 8º do artigo 29 da Lei nº. 9.876/1999 (legislação vigente à

época de sua concessão).

Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico.

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por se tratar de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantida a

sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029117-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.03.99.029117-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202785 BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIANE VIGETA

ADVOGADO : SP213210 GUSTAVO BASSOLI GANARANI

No. ORIG. : 09.00.00131-6 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 107/112 e 116/117)

.

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 119/122 verso).

Com contrarrazões (fls. 124/127), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. 

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade. 

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento. 

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".
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Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho. 

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente pedido de aposentadoria por invalidez desde indeferimento do

pedido administrativo (05/11/2008), acrescidos de juros fixados em 1% ao mês e correção monetária é devida a

partir do vencimento de cada prestação do benefício, fixando honorários em 10% do valor das parcelas vencidas

até a data da sentença e isenção de custas. O INSS apela requerendo, preliminarmente, a nulidade da perícia por

ter sido realizada por profissional não habilitado na área da medicina e consequentemente to e, no mérito, que o

benefício seja fixado desde a data do laudo pericial e que os honorários advocatícios sejam arbitrado em no

máximo 5% sobre o valor corrigido.

Inicialmente, não há se falar em nulidade decorrente de cerceamento de direito de defesa por ter sido a perícia

realizada por fisioterapeuta. Isso porque o laudo pericial foi elaborado por profissional da confiança do juízo, cuja

área de atuação profissional e especialidade estão relacionadas ao tipo de patologia apresentado pela periciada,

trazendo elementos suficientes para verificação da invalidez.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte-autora tem invalidez parcial e permanente, podendo realizar

atividades laborais leves, pois está acometida de artrose e hérnias de disco (fls. 74). Contudo, não ficou provado

que a parte-autora necessita de assistência permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita no acréscimo

de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Pelo laudo, consta que a invalidez se dá desde 2006 (momento anterior ao ato no qual a parte-autora pleiteou o

benefício perante o INSS), não havendo previsão de tempo de recuperação ou readaptação. 

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 38 anos (porque nasceu em

01/10/1971, fls. 17), estudou até o ensino médio, tendo trabalhado preponderantemente em atividades urbanas que

não exigem esforço físico (cozinheira, faxineira e agente comunitário de saúde, fls. 19/20). Por isso, a rigor a

incapacidade da parte-autora se revela parcial e permanente, uma vez que é crível que possa ser recuperada ou

reabilitada para outras atividades laborais dentro de seu quadro de saúde contextualizado com seu histórico de
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vida.

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação de trabalho no CNIS da parte-autora, além do que

os autos trazem início de prova documental (CTPS, fls. 19/20), indicando consistente trabalho na área urbana até

06/01/2009, mas entre 2006 e 2008 recebeu benefício previdenciário (o requerimento administrativo foi feito em

08/09/2009, fls. 29). 

Reunidos os requisitos legais, deve ser concedido auxílio-doença em favor da parte-autora, devida por tempo

indeterminado a partir da data do requerimento administrativo (fls. 08/09/2009) e calculada conforme critérios

vigentes também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial para, observado o prazo prescricional, para conceder auxílio-doença em favor

da parte-autora, devida por tempo indeterminado a partir da data do requerimento administrativo (fls. 08/09/2009)

e determinar que os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte

autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Por que a parte-autora sucumbiu em parcela ínfima, fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação

(observada a Súmula 111 do STJ), devidos pela autarquia previdenciária. 

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007). 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que sejam

adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004757-53.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava a aplicação dos reajustes de 2,28% (junho

de 1999) e de 1,75% (maio/2004), decorrentes da fixação dos tetos de benefícios pelas Emendas Constitucionais

n. 20/98 e n. 41/03.

2011.61.04.004757-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ROBERTO MARTINS DE LIMA (=ou> de 60 anos) e outros(as)

: KLEMENSAS MUSTEIKIS (= ou > de 60 anos)

: LAZARO DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)

: ANTONIO RAMOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047575320114036104 3 Vr SANTOS/SP
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Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Considerando o caso em tela, dispõe o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal:

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a:

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei".

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários, prevista no aludido dispositivo legal, foi

complementada com a edição da Lei nº 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios

seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o

salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Posteriormente, a Lei nº 8.542/92 dispôs in verbis:

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do

reajuste de que trata o artigo anterior".

No entanto, a Lei nº 8.700/93 alterou a redação da norma anteriormente descrita, ficando os reajustes

disciplinados da seguinte maneira:

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações nos termos desta Lei.

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez

por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro".

Os reajustes quadrimestrais foram mantidos e os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) do IRSM

foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da apuração do

índice integral do reajuste.

Dessa feita, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma

limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.

Com a edição da Lei nº 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º

de março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.

A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela

Medida Provisória nº 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei nº 9.711/98, que assim previa:

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas,

nos doze meses imediatamente anteriores."

Os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice oficial. No

entanto, inexiste infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos benefícios no que pertine

aos reajustes de correção aplicados pela Autarquia, uma vez que não há determinação expressa sobre o índice a ser

utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios. Nesse sentido já houve decisão do E.

Supremo Tribunal Federal no RE 376.846 (Ministro Carlos Velloso, julgado em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).

Por sua vez, ainda, os Tribunais Superiores têm firmado jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal

delegou à legislação ordinária fixar os índices de reajustes de benefícios, conforme se verifica do seguinte julgado:

"Previdência Social.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem
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adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido." 

(STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ

06.08.99)

Uma vez fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação aos princípios da

irredutibilidade do benefício e da preservação do valor real.

Por fim, não existe regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-

de-contribuição. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios

previdenciários, não importa em reajuste do valor dos benefícios. Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES

LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de aplicação dos índices de 2,28%, a partir de junho/99,

e de 1,75%, a partir de maio/04, na renda mensal do seu benefício. 

- O benefício do autor teve DIB em 27/03/1998. 

- Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição. 

- Não previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes. 

- A matéria posta em discussão, qual seja, de que o administrador não pode promover a elevação do limite de

cobertura previdenciária em condições diversas das aplicáveis aos benefícios de prestação continuada, de modo

que, se as EC 20/98 e EC 41/03 não observaram o critério pro rata, o Poder Executivo estava obrigado à

observância do critério pro rata ao fixar o novo limite de cobertura previdenciária, foi apreciada pelo julgado,

na medida em que expressamente afastou a possibilidade de extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-

contribuição aos benefícios previdenciários. 

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

- Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00002369720134036103, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni, e-DJF3

Judicial 1 29/04/2015)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006663-66.2011.4.03.6108/SP

 
2011.61.08.006663-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando o restabelecimento de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS)

previsto pelo inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou

incapacitada para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua

família.

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado desde a data

do laudo médico pericial (07/02/2013), fixando os honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) da diferença

das parcelas vencidas até a data da sentença.

Apela o INSS requerendo preliminarmente o conhecimento do agravo retido de fls. 47/87. No mérito, pede a

reforma do julgado, alegando para tanto que a parte autora não logrou êxito em comprovar seu estado de

miserabilidade. Subsidiariamente, caso mantida a sentença, requer a reforma do julgado no tocante aos honorários

advocatícios e juros.

Com a apresentação de contrarrazões do autor os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do INSS e reforma, de ofício do termo

inicial do benefício.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Por primeiro, conheço do agravo retido nos autos, posto que observada a norma do §1º do artigo 523 do Código

de Processo Civil.

As razões de agravo se confundem com o mérito da questão e com ele será apreciado.

Passo ao exame da apelação do INSS.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Verifica-se que o autor teve o benefício assistencial a ele concedido em 06/07/2000 (fls. 23) cessado em

19/08/2011, pois a renda per capita familiar excedia o valor de ¼ do salário mínimo vigente, e o requerente não

teria comprovado sua hipossuficiência (fls. 25).

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia da certidão de nascimento acostada aos autos às fls. 21, tendo o autor nascido em 31

de outubro de 1976, conta atualmente com 38 anos, e, portanto não está compreendido no conceito legal de idoso,

para fins de concessão de benefício assistencial.

O pleito baseia-se em deficiência ou incapacidade do postulante, que nos presentes autos é incontroversa, uma vez

que não foi impugnada na apelação.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada

pela Lei nº 12.470/2011, c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito

da miserabilidade a possibilitar a concessão da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de

ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto.

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RENATO RODRIGUES FELIPE incapaz

ADVOGADO : SP075979 MARILURDES CREMASCO DE QUADROS e outro(a)

REPRESENTANTE : BENEDITO FELIPE

No. ORIG. : 00066636620114036108 3 Vr BAURU/SP
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E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social elaborado em 12/12/2011 (fls. 132/158) revela que o

grupo familiar é composto pela parte autora, seus genitores e duas irmãs. Constatou-se que residem em imóvel

invadido, com esgoto a céu aberto, sem asfalto ou iluminação nas ruas. Trata-se de construção de madeira, em

precárias condições de conservação e higiene, com teto de zinco, com buracos nas paredes.

Informaram que a renda familiar era de proveniente da aposentadoria recebida pelo pai do autor, no valor de um

salário mínimo.

A condição da família é de hipossuficiência.

A assistente social em seu parecer informa que encontrou situação de extrema miséria, a começar pelo local em

que vivem que é extremamente insalubre. Relata que o autor não teve acesso a serviços assistenciais, e nem

mesmo foi alfabetizado.

Constata-se que o grupo familiar é composto por dois idosos e um deficiente incapaz, evidenciando a

vulnerabilidade socioeconômica do autor.

Desta forma, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos

os requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pelo MM. Juiz a quo.

Quanto ao termo inicial do benefício, considerando que tanto a incapacidade laboral do autor, quanto sua

hipossuficiência estavam presentes no momento da cessação do benefício, acolho o parecer ministerial e

determino o restabelecimento do amparo social desde a data de sua cessação administrativa indevida (fls. 61 -

19/08/2011).

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª

Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª

Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357

e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947

pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito

fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.

Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta

de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal

observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de

cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.

Do exposto, conheço do agravo retido e com fundamento no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO

AGRAVO RETIDO E DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, reformando a sentença recorrida

nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003949-33.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.09.003949-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária que busca revisão de benefício previdenciário para ajustá-lo aos novos tetos

estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, pagando-se eventuais diferenças acrescidas de

correção monetária e juros de mora.

Processado o feito, foi proferida sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito ante a falta de

interesse de agir decorrente do acordo para revisão administrativa celebrado na Ação Civil Pública n. 0004911-

28.2011.4.03.6183 (fls. 72/72v).

A parte-autora apela sustentando interesse de agir e a existência do direito à revisão almejada (fls. 77/84).

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF, justamente porque há

pronunciamento do E.STF a propósito do tema litigioso. E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-

se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC.

Por oportuno, observo a existência de interesse de agir sempre que não restar comprovado que a revisão

administrativa alcançou todas as parcelas que envolvem o cálculo do benefício litigioso.

Da mesma forma, já decidiu este Tribunal que "os efeitos da ação civil pública não podem prejudicar o andamento

da ação ajuizada individualmente" (AC 00071336920124036106, Relator JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS

SANTOS, TRF3, SÉTIMA TURMA, e-DJF3 26/11/2014). Daí não se excogitar de falta de interesse de agir da

parte autora frente ao acordo celebrado naqueles autos.

Prossigo, pois, na análise do pedido, com fundamento no art. 515, § 3º, do CPC.

No que tange à prescrição em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido mas

tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a Súmula

85 do E.STJ, segundo a qual "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com

devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação".

Acerca da decadência, curvo-me ao entendimento de ser inaplicável à hipótese em exame, pois aqui não se debate

equívoco no ato da concessão do benefício, mas readequação do reajustamento do benefício.

O tema litigioso diz respeito à aplicação a benefícios previdenciários já concedidos antes das alterações de tetos

trazidas pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Tais emendas procederam ao reajuste do teto máximo

de pagamento da Previdência Social, nos seguintes termos:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003).

 

O E.STF, no RE 564354/SE, Relª. Minª. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, m.v., decidido nos moldes de 

repercussão geral, DJe-030 de 14-02-2011, public. 15-02-2011, em julgamento ocorrido em 08/09/2010, assentou

a viabilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 àqueles que já recebiam

seus benefícios com base no limite pretérito, considerando-se os salários de contribuição que foram utilizados para

os cálculos iniciais:

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

APELANTE : CARLOS PERRELLA

ADVOGADO : SP228754 RENATO VALDRIGHI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039493320114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

Assim, conclui-se pela incidência imediata dos dispositivos das Emendas Constitucionais em questão, sem ofensa

a direito adquirido, coisa julgada e ato jurídico perfeito, alcançando tanto os benefícios previdenciários pretéritos

(limitados ao teto do regime geral de previdência, deferidos antes da vigência dessas normas) quanto os

concedidos a partir delas, devendo, todos, obediência ao novo teto constitucional.

Importa apenas distinguir os benefícios anteriores à Constituição Federal de 1988, os quais não se enquadram nos

termos do precedente exarado pelo E.STF, por se sujeitarem a outros limites, como o Menor Valor Teto e o Maior

Valor Teto.

No presente caso, os documentos juntados aos autos revelam que o salário de benefício da parte-autora concedido

antes das reportadas Emendas, mas depois da Constituição de 1988, já se encontrava limitado ao teto, de forma

que a parte autora faz jus à readequação pleiteada, conforme decidido pelo E.STF.

Destarte, tem-se por procedente o pleito revisional.

Os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte-autora para reconhecer

a presença do interesse de agir e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, julgar procedente o pedido de revisão de

benefício previdenciário indicado nos autos para ajustá-lo aos novos tetos estabelecidos nas Emendas

Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. O INSS é isento

de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996), bem como

nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º, da Lei Federal

9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em processos oriundos

do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 24, §§ 1º e 2º da

Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A autarquia também arcará

com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004559-83.2011.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls. 93/94).

Inconformada, a parte autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 97/105).

Sem contrarrazões (fls. 107), subiram os autos a este Tribunal.

O julgamento foi convertido em diligência para realização de nova perícia com médico especialista em oncologia

(fls. 109).

Com novo laudo pericial (fls. 187/202), vieram os autos conclusos.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que
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estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido. 

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou improcedente pedido inicial, fixando honorários em 10% do valor

atualizado da causa, observando-se quanto à sucumbência o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

A parte autora pleiteia anulação da sentença por cerceamento de defesa porque requereu nova perícia a ser

realizada por médico especialista em oncologia.

Realizada perícia, realizada em 22/09/2011, restou demonstrada que embora acometida de neoplasia maligna,

inexiste incapacidade laborativa da parte-autora para as atividades habituais (fls. 70).

O julgamento foi convertido em diligência para realização de nova perícia com médico especialista em oncologia

(fls. 109).

Pelo laudo, realizado em 27/02/2015, consta que houve incapacidade temporária de 31/03/2010 a 04/02/2011

(fls. 187/202). 

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do segundo laudo pericial tinha 52 anos (porque

nasceu em 08/07/1962 (fls. 10). 

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação de trabalho no CNIS da parte-autora,

demonstrando consistente trabalho na área urbana até 2009, tendo recebido benefício previdenciário de

31/03/2010 a 03/02/2011 (o requerimento administrativo foi feito em 14/02/2011). 

Assim, não estão presentes todos os requisitos autorizadores para concessão de benefício previdenciário.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002666-39.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Giovanna Mattos de Oliveira, representada por sua genitora, Sandra Fernandes

de Mattos, em face da sentença proferida nos autos da ação ordinária em que pleiteia a concessão de pensão

previdenciária em razão do óbito de Eduardo Marcelo de Oliveira.

A sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de comprovação da qualidade de

segurado do de cujus.

Apela a parte autora, sustentando a comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

Ademais, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de segurado aquele que

deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado por

até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado desempregado

comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Também

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado

em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado

segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de

doença incapacitante. Acrescente-se que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente

as condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, nos termos do art. 102

da Lei nº 8.213/91.

Anote-se que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca do tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

2011.61.20.002666-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : GIOVANNA MATTOS DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP233383 PAULA ANDREZA DE FREITAS e outro(a)

REPRESENTANTE : SANDRA FERNANDES DE MATTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026663920114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2045/3230



obrigações previdenciárias).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente.

No presente caso, não restou comprovado que o de cujus ostentasse a qualidade de segurado da Previdência

Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 27/07/2010 (fls. 18), já que sua última contribuição

previdenciária deu-se em 01/2009 (fls. 45). Passados mais de 12 (doze) meses sem recolhimento das contribuições

previdenciárias e não se enquadrando nos prazos previstos no artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

Ressalte-se que não há nos autos qualquer documento que comprove o vínculo de trabalho, ainda que sem

registro, alegado pela parte autora.

O depoimento da testemunha ouvida em audiência (mídia digital às fls. 52), evidencia que o falecido era

autônomo, e, portanto, na qualidade de contribuinte individual deveria efetuar o recolhimento das contribuições

sociais ao INSS para manutenção da qualidade de segurado tal como alegado na inicial, visto não lhe serem

aplicáveis as regras de segurados empregados quanto ao dever de recolhimento devido pelos empregadores, o que

de fato, não ocorreu.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR AUTÔNOMO. ARTIGO 30, II, DA LEI Nº

8.212/91. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. - O benefício de pensão

por morte exige a comprovação de dependência econômica da parte postulante e de qualidade de segurado do

falecido. - O artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91 dispõe que o segurado contribuinte individual e facultativo está

obrigado a recolher sua contribuição por iniciativa própria. - A falecida não ostentava a qualidade de segurado

à época do falecimento, uma vez que não consta nos autos que tenha recolhido as respectivas contribuições à

Previdência Social, sendo, portanto, indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. - Apelação

da parte autora improvida." (AC 1329923, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v.u., DJF3 CJ1: 06.05.2009,

p. 1089).

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. SÓCIO-COTISTA. CONTRIBUIÇÕES.

NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO. APELAÇÃO IMPROVIDA. (...) 2. No entanto, dado o caráter

contributivo/retributivo da Previdência Social (Lei n° 8.213/91, art. 1°), não é possível contar e averbar tempo de

serviço para fins de fruição de benefício sem a respectiva contribuição. Assim, se o empresário, autônomo ou

equiparado não cumprir a obrigação de pagar contribuição, não poderá exigir a prestação correspondente,

oriunda da relação jurídica com a previdência. Precedente do STJ (REsp 577117/SC RECURSO ESPECIAL

2003/0149968-3 DJ 27/02/2007 p. 240RJPTP vol. 11 p. 143 T2 - SEGUNDA TURMA). 3. Apelação interposta

pela parte autora improvida. (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC n. 1.225.313, Rel. Juiz Fed. Conv. Fernando

Gonçalves, j. 13/8/2012)

 

Também não houve demonstração de que estava acometido de doença incapacitante, antes da perda da qualidade

de segurado, que lhe garantisse benefício previdenciário por incapacidade.

Observa-se, ainda, que não foram preenchidos todos os requisitos para obtenção da aposentadoria nos termos do

art. 102, da Lei 8.213/1991 (fls. 15/19).

A Previdência Social tem caráter contributivo e deverá observar o equilíbrio financeiro e atuarial, conforme

determina o artigo 201, caput, da Constituição Federal.

Não sendo segurado o falecido e não tendo ele preenchido as condições estabelecidas em lei para a concessão da

aposentadoria, não há como seus dependentes auferirem o benefício de pensão por morte.

Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito,

requisito para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, e 102, § 2º, da Lei nº

8.213/91.

A respeito do assunto, destaca-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DE QUALQUER APOSENTADORIA. NÃO

DEMONSTRADOS. AUSÊNCIA DE FATO NOVO CAPAZ DE ALTERAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
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AGRAVADA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Conforme jurisprudência desta

Corte Superior, a perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à

implementação de qualquer aposentadoria, implica na impossibilidade de concessão do benefício pensão por

morte aos dependentes do de cujus. 2. O agravo regimental não apresentou fato novo capaz de alterar os

fundamentos da decisão agravada que deu provimento ao recurso especial da Autarquia Previdenciária. 3.

Agravo Regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 826.888/SP, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE

OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, julgado em 04/12/2012, DJe

19/12/2012)"

Também já decidiu esta Corte:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. - Aplicação da lei vigente à época do

óbito, consoante o princípio tempus regit actum. - Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento

de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e dependência econômica. - Qualidade de segurado não

comprovada. - Óbito ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria,

obstando o direito ao benefício de pensão por morte. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático,

prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. Agravo Improvido (AC 00464316320114039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:01/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS

TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO

RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO POR MORTE. AGRAVO IMPROVIDO. - Recurso interposto

contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - A requerente não tem direito à

percepção do benefício, visto que entre o encerramento do último vínculo empregatício do de cujus, aos 08.02.00,

e a data do falecimento, em 12.05.01, houve ausência de contribuições por um lapso de tempo superior a 12

(doze) meses, acarretando a perda da qualidade de segurado. - No presente caso, não se há falar que a sentença

proferida pela Justiça do Trabalho é prova material inconteste, apta a ensejar o reconhecimento do vínculo

empregatício no período de 01.04.01 a 12.05.01. - O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que

faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento

monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento

colegiado. - Agravo legal não provido." (APELREEX 00094811820074036112, DESEMBARGADORA FEDERAL

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Não restando comprovada a qualidade de segurado à época do óbito, desnecessária a verificação dos demais

pressupostos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007883-45.2011.4.03.6126/SP
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial de seu benefício, sem a incidência do fator

previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99.

Inconformada, a parte autora apela e requer a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação vigente à

época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois não

o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento.

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário-mínimo."

 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, § 3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional:

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei."

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios disposto no artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, nos seguintes termos:

 

"O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,
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multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deve ser obtida com base na tábua de mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se a média nacional única para ambos

os sexos.

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, 'CAPUT', INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA
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CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual 'sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora', não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar 'os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações'. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida 'aos termos da lei', a que se referem o 'caput' e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no 'caput' do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17)

 

Com base neste decisório, a questão vem sendo julgada nesta Egrégia Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

- Adotado o entendimento declinado na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Mesmo nos casos em que há o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema possui

repercussão geral sobre a matéria, ainda assim não impede a análise e julgamento dos demais processos em que

ela também se faça presente, sendo aplicável o sobrestamento tão somente aos recursos extraordinários

eventualmente interpostos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento."
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(TRF 3ª Região, AC nº 00100866620124036183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 27/11/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- A lei aplicável é a vigente à época da concessão do benefício do segurado, tendo em vista o princípio tempus

regit actum. 

(...)

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ("Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida"). 

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110 e 2.111, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, "na

parte em que deu nova redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91". 

- Reconheceu, o Excelso Pretório, a constitucionalidade da introdução do fator previdenciário no cálculo de

benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição,

dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial,

reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade. 

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor. 

- O Supremo Tribunal Federal reconheceu, ainda, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº

9.876/99, que estabeleceu norma de transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se

rege pela norma vigente quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto

somente então se há falar em direito adquirido. 

- De igual modo, o Supremo Tribunal Federal rechaçou a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei,

no julgamento da medida cautelar na ADI 2110. 

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao

argumento de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo

mantido nos julgados recentes do Supremo Tribunal Federal. 

- Reconhecida a constitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 6º e 7º da Lei nº 9.876/99, legítima a conduta do INSS ao

aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição

ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999 .

(...)

- Remessa oficial provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido."

(TRF 3ª Região, REO nº 00131660920104036183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3

Judicial 1 10/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DESPROVIMENTO. 

1- O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei

8.213/91, com a redação alterada pela Lei 9.876/99. 

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade

do Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91. 

3- Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00122113420144039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

Judicial 1 03/12/2014)

 

Deve-se ressaltar que a parte autora, apesar de ser filiada à Previdência Social anteriormente à promulgação da EC

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da

benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

No caso sub judice, o benefício foi requerido em 16.08.2004 (fls. 27/30) e concedido em 20.08.2007 por

determinação judicial (fls. 27/30 e 59/78 e 79/80), tendo o INSS agido corretamente ao aplicar o fator

previdenciário constante da carta de concessão no cálculo da renda mensal inicial, segundo a média nacional única

para ambos os sexos, conforme previsto no § 8º do artigo 29 da Lei nº. 9.876/1999 (legislação vigente à época de

sua concessão).

Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico.

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda
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mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por se tratar de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantida a

sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010391-19.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária que busca revisão de benefício previdenciário para ajustá-lo aos novos tetos

estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, pagando-se eventuais diferenças acrescidas de

correção monetária e juros de mora.

Processado o feito, sobreveio sentença que extinguiu o processo com exame de mérito, por vislumbrar ausência de

interesse ante o pagamento efetuado na esfera administrativa, nos termos da Resolução INSS/PRES n. 151, de

30.08.2011 (fls. 67/68).

A parte autora apela pugnando pela reforma da sentença, sustentando direito à revisão almejada (fls. 71/74).

Com contrarrazões (fls. 76), vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF, justamente porque há

pronunciamento do E.STF a propósito do tema litigioso. E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-

se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC.

Por oportuno, observo a existência de interesse de agir sempre que não restar comprovado que a revisão

administrativa alcançou todas as parcelas que envolvem o cálculo do benefício litigioso.

Assim, sem razão o magistrado sentenciante quando aduz a falta de interesse de agir.

Prossigo na análise do pedido, com fundamento no art. 515, § 3º, do CPC.

No que tange à prescrição em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido mas

tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a Súmula

85 do E.STJ, segundo a qual "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com

devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação".

Acerca da decadência, curvo-me ao entendimento de ser inaplicável à hipótese em exame, pois aqui não se debate

equívoco no ato da concessão do benefício, mas readequação do reajustamento do benefício.

O tema litigioso diz respeito à aplicação a benefícios previdenciários já concedidos antes das alterações de tetos

trazidas pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Tais emendas procederam ao reajuste do teto máximo

de pagamento da Previdência Social, nos seguintes termos:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de
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publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003).

O E.STF, no RE 564354/SE, Relª. Minª. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, m.v., decidido nos moldes de

repercussão geral, DJe-030 de 14-02-2011, public. 15-02-2011, em julgamento ocorrido em 08/09/2010, assentou

a viabilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 àqueles que já recebiam

seus benefícios com base no limite pretérito, considerando-se os salários de contribuição que foram utilizados para

os cálculos iniciais:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

Assim, conclui-se pela incidência imediata dos dispositivos das Emendas Constitucionais em questão, sem ofensa

a direito adquirido, coisa julgada e ato jurídico perfeito, alcançando tanto os benefícios previdenciários pretéritos

(limitados ao teto do regime geral de previdência, deferidos antes da vigência dessas normas) quanto os

concedidos a partir delas, devendo, todos, obediência ao novo teto constitucional.

Importa apenas distinguir os benefícios anteriores à Constituição Federal de 1988, os quais não se enquadram nos

termos do precedente exarado pelo E.STF, por se sujeitarem a outros limites, como o Menor Valor Teto e o Maior

Valor Teto.

No presente caso, os documentos juntados aos autos revelam que o salário de benefício da parte-autora

concedido antes das reportadas Emendas, mas depois da Constituição de 1988, já se encontrava limitado ao teto,

de forma que a parte-autora faz jus à readequação pleiteada, conforme decidido pelo E.STF.

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte-autora para afastar a

falta do interesse de agir e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, julgar procedente o pedido de revisão de

benefício previdenciário indicado nos autos para ajustá-lo aos novos tetos estabelecidos nas Emendas

Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. O INSS é isento

de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996), bem como

nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º, da Lei Federal

9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em processos oriundos

do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 24, §§ 1º e 2º da

Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A autarquia também arcará

com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003829-59.2011.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial de seu benefício, aposentadoria por tempo de serviço de

professor, sem a incidência do fator previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99.

Inconformada, a parte autora sustenta a inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC e requer a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Inicialmente, não conheço da apelação quanto à alegação de inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC, pois não

houve aplicação de tal dispositivo.

Cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação vigente à

época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois não

o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento.

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário-mínimo."
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Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, § 3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional:

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei."

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios disposto no artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, nos seguintes termos:

 

"O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."
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Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deve ser obtida com base na tábua de mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se a média nacional única para ambos

os sexos.

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, 'CAPUT', INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA

CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual 'sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora', não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar 'os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações'. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida 'aos termos da lei', a que se referem o 'caput' e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no 'caput' do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17)

 

Com base neste decisório, a questão vem sendo julgada nesta Egrégia Corte Regional:
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

- Adotado o entendimento declinado na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Mesmo nos casos em que há o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema possui

repercussão geral sobre a matéria, ainda assim não impede a análise e julgamento dos demais processos em que

ela também se faça presente, sendo aplicável o sobrestamento tão somente aos recursos extraordinários

eventualmente interpostos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 00100866620124036183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 27/11/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- A lei aplicável é a vigente à época da concessão do benefício do segurado, tendo em vista o princípio tempus

regit actum. 

(...)

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ("Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida"). 

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110 e 2.111, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, "na

parte em que deu nova redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91". 

- Reconheceu, o Excelso Pretório, a constitucionalidade da introdução do fator previdenciário no cálculo de

benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição,

dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial,

reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade. 

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor. 

- O Supremo Tribunal Federal reconheceu, ainda, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº

9.876/99, que estabeleceu norma de transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se

rege pela norma vigente quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto

somente então se há falar em direito adquirido. 

- De igual modo, o Supremo Tribunal Federal rechaçou a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei,

no julgamento da medida cautelar na ADI 2110. 

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao

argumento de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo

mantido nos julgados recentes do Supremo Tribunal Federal. 

- Reconhecida a constitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 6º e 7º da Lei nº 9.876/99, legítima a conduta do INSS ao

aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição

ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999 .

(...)

- Remessa oficial provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido."

(TRF 3ª Região, REO nº 00131660920104036183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3

Judicial 1 10/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DESPROVIMENTO. 

1- O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei

8.213/91, com a redação alterada pela Lei 9.876/99. 

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade
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do Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91. 

3- Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00122113420144039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

Judicial 1 03/12/2014)

 

Deve-se ressaltar que a parte autora, apesar de ser filiada à Previdência Social anteriormente à promulgação da EC

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da

benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

No caso sub judice, o benefício foi concedido em 16.09.2003 (fls. 49 e 51/54) e o INSS agiu corretamente ao

aplicar o fator previdenciário constante da carta de concessão no cálculo da renda mensal inicial, segundo a média

nacional única para ambos os sexos, conforme previsto no § 8º do artigo 29 da Lei nº. 9.876/1999 (legislação

vigente à época de sua concessão).

Inexiste amparo legal à pretensão deduzida na inicial para afastar a incidência do fator previdenciário sobre o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço de professor. Desde a Emenda Constitucional 18/81, o trabalho

de professor deixou de ser considerado atividade penosa, com direito a aposentadoria especial, e passou a ter uma

regra "excepcional". Foram estabelecidos acréscimos temporais para minorar o impacto da fórmula de cálculo

sobre o regime diferenciado dos professores no parágrafo 9º do artigo 29 da Lei de Benefícios.

O exercício da atividade de professor demanda um tempo menor em relação a outras atividades, desde que se

comprove trabalho exclusivo como professor, mas não é considerada "especial" para ser enquadrada na espécie

aposentadoria especial a que se alude o artigo 57 da Lei 8.213/91. Nesse sentido, o STJ tratou da questão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE PROFESSOR. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA.

1. À luz do Decreto 53.831/64 (Quadro Anexo, Item 2.1.4), a atividade de professor era considerada penosa,

situação modificada com a entrada em vigor da Emenda Constitucional 18/81 e, consequentemente, das

alterações constitucionais posteriores, porquanto o desempenho da atividade deixou de ser considerada especial

para ser uma regra 'excepcional', diferenciada, na qual demanda um tempo de serviço menor em relação a outras

atividades, desde que se comprove o exclusivo trabalho nessa condição.

2. A atividade de professor não é especial em si, para fins de seu enquadramento na espécie 'aposentadoria

especial' a que alude o art. 57 da Lei n. 8.213/91, mas regra diferenciada para a aposentadoria que exige o seu

cumprimento integral, o que afasta seu enquadramento às disposições do inciso II do art. 29 do mesmo diploma,

que não prevê a utilização do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.

3. Amoldando-se a aposentadoria do professor naquelas descritas no inciso I, "c", inafastável o fator

previdenciário, incidência corroborada ainda pelas disposições do § 9º do art. 29 da Lei de Benefícios, em que

foram estabelecidos acréscimos temporais para minorar o impacto da fórmula de cálculo sobre o regime

diferenciado dos professores.

4. Eventual não incidência do fator previdenciário sobre a aposentadoria de professor somente é possível caso o

implemento dos requisitos para o gozo do benefício tenha se efetivado anteriormente à edição da Lei n. 9.897/99.

EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1.490.380/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/06/2015, DJe 16/06/2015.

5. Recurso especial improvido."

(STJ, REsp nº 1.423.286 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. 20.08.2015, DJe

01.09.2015)

 

Ademais, o Poder Judiciário estaria criando uma nova fórmula de cálculo de benefício, em clara afronta ao

princípio da separação dos Poderes e também ao princípio da correspondente fonte de custeio.

Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico.

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por se tratar de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE da apelação e

NEGO-LHE SEGUIMENTO, mantida a sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.
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São Paulo, 21 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008109-73.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, sustentando a inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC e

requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, não conheço da apelação quanto à alegação de inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC, pois não

houve aplicação de tal dispositivo.

No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

2011.61.83.008109-3/SP
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constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora ao reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. Por sua vez, a

seguinte a jurisprudência:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00366138720114039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.
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- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00291251320134039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3

14/02/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, CONHEÇO

PARCIALMENTE da apelação e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008430-11.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial de seu benefício, sem a incidência do fator

previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99.

Inconformada, a parte autora apela e requer a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação vigente à

época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois não

o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento.

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a
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qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário-mínimo."

 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, § 3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional:

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei."

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios disposto no artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, nos seguintes termos:

 

"O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído
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pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deve ser obtida com base na tábua de mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se a média nacional única para ambos

os sexos.

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, 'CAPUT', INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA

CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual 'sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora', não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar 'os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações'. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida 'aos termos da lei', a que se referem o 'caput' e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no 'caput' do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia
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anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17)

 

Com base neste decisório, a questão vem sendo julgada nesta Egrégia Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

- Adotado o entendimento declinado na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Mesmo nos casos em que há o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema possui

repercussão geral sobre a matéria, ainda assim não impede a análise e julgamento dos demais processos em que

ela também se faça presente, sendo aplicável o sobrestamento tão somente aos recursos extraordinários

eventualmente interpostos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 00100866620124036183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 27/11/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- A lei aplicável é a vigente à época da concessão do benefício do segurado, tendo em vista o princípio tempus

regit actum. 

(...)

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ("Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida"). 

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110 e 2.111, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, "na

parte em que deu nova redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91". 

- Reconheceu, o Excelso Pretório, a constitucionalidade da introdução do fator previdenciário no cálculo de

benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição,

dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial,

reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade. 

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor. 

- O Supremo Tribunal Federal reconheceu, ainda, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº

9.876/99, que estabeleceu norma de transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se

rege pela norma vigente quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto

somente então se há falar em direito adquirido. 

- De igual modo, o Supremo Tribunal Federal rechaçou a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei,

no julgamento da medida cautelar na ADI 2110. 

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao

argumento de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo

mantido nos julgados recentes do Supremo Tribunal Federal. 

- Reconhecida a constitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 6º e 7º da Lei nº 9.876/99, legítima a conduta do INSS ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2064/3230



aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição

ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999 .

(...)

- Remessa oficial provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido."

(TRF 3ª Região, REO nº 00131660920104036183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3

Judicial 1 10/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DESPROVIMENTO. 

1- O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei

8.213/91, com a redação alterada pela Lei 9.876/99. 

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade

do Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91. 

3- Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00122113420144039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

Judicial 1 03/12/2014)

 

Deve-se ressaltar que a parte autora, apesar de ser filiada à Previdência Social anteriormente à promulgação da EC

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da

benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

No caso sub judice, o benefício foi concedido em 18.06.2011 (fl. 24) e o INSS agiu corretamente ao aplicar o fator

previdenciário constante da carta de concessão no cálculo da renda mensal inicial, segundo a média nacional única

para ambos os sexos, conforme previsto no § 8º do artigo 29 da Lei nº. 9.876/1999 (legislação vigente à época de

sua concessão).

Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico.

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por se tratar de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantida a

sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009547-37.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

2011.61.83.009547-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOSE EMIDIO DE NORONHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP066771 JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095473720114036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora ao reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. Por sua vez, a

seguinte a jurisprudência:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00366138720114039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
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REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00291251320134039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3

14/02/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011208-51.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2011.61.83.011208-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : DIVALDO DE SOUZA MELO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112085120114036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado Codex, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos estampados

no dispositivo legal em comento.

No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora ao reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. Por sua vez, a

seguinte a jurisprudência:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.
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2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00366138720114039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00291251320134039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3

14/02/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031088-90.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 65/67).

Inconformados, apelaram o INSS e a parte autora requerendo a reforma do julgado (fls. 78/86 e 88/91).

Com contrarrazões (fls. 95/102), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp 1101727 / PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

APELANTE : CELINA FERREIRA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença concedeu auxílio-doença, desde a data do indeferimento administrativo, com

acréscimos da Lei nº 9494/97 e honorários em 15% sobre o valor da condenação. 

O INSS apela, alegando, tão somente, necessidade de exclusão de valores eventualmente pagos e cuja cumulação

seja vedada por lei, bem como a redução da verba honorária.

 A parte autora pugna pela concessão de aposentadoria por invalidez.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte-autora é portadora de alterações osteodegenerativas difusas,

diminuição de espaço articular fêmur tibial em ambos os joelhos e lombalgia com hérnia de disco que causa

incapacidade parcial e permanente. Contudo, não ficou provado que a parte-autora necessita de assistência

permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita no acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei

8.213/1991.

Pelo laudo, impossível se faz precisar o momento do surgimento da incapacidade.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 59 anos (porque nasceu em

29.09.1952 ), tendo trabalhado preponderantemente em atividades urbanas tipicamente braçais, que exigem
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esforço físico (empregada doméstica), fls. 41/45. Por isso, a rigor a incapacidade da parte-autora se revela total

e permanente, uma vez que não é crível que possa ser recuperada ou reabilitada para outras atividades laborais

dentro de seu quadro de saúde contextualizado com seu histórico de vida.

Com relação à carência e à condição de segurado, há documentos comprobatórios da existência de vínculo de

trabalho na condição de contribuinte individual por período superior a doze meses (períodos descontínuos de

novembro/1997 a agosto/2003 e de novembro/2010 a fevereiro/2012). Esteve em gozo de auxílio-doença de

setembro/2003 a novembro/2008. A ação foi ajuizada em março/2011. Não há que se falar em perda da

qualidade de segurado por se tratar de doença de caráter degenerativo com agravamento no decorrer do tempo.

Assim, há que conceder aposentadoria por invalidez desde o indeferimento administrativo. É obrigatória a

dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado,

ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei

8.742/1993, em suas novas redações).

Observado o prazo prescricional, os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente

pagos à parte autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula

111 do STJ. 

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para conceder

aposentadoria por invalidez e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, tão

somente, para determinar a observância do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, determinar a exclusão de valores eventualmente pagos e cuja cumulação seja vedada por lei e reduzir a

verba honorária a 10% sobre o valor da condenação, mantendo, no mais, a sentença recorrida. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que

sejam adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050406-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 142/146).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 151/153).

Com contrarrazões (fls. 166/181), subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo
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indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente o pedido, condenando o requerido ao restabelecimento do

benefício de auxílio-doença desde a data da cessação indevida (16/06/2008) e a convertê-lo em aposentadoria

por invalidez a partir da data da perícia judicial (28/01/2010), fixando honorários em 10% do valor da

condenação. 

O INSS apela suscitando aplicação do reexame necessário. Alega nulidade da sentença, em virtude da perícia

médica ter sido realizada por fisioterapeuta. Requer que sejam descontadas as prestações de auxílio-doença

percebidas pela parte entre 07/01/2009 e 30/06/2009.

Inicialmente, não há se falar em nulidade por ter sido a perícia realizada por fisioterapeuta. Isso porque o laudo

pericial foi elaborado por profissional da confiança do juízo, cuja área de atuação profissional e especialidade

estão relacionadas aos tipos de patologia apresentados pela periciada, trazendo elementos suficientes para

verificação da invalidez.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte autora apresenta incapacidade total e permanente para qualquer

trabalho, por ser portadora de "osteoartrose, gonoartrose, dor articular, sinovite, cisto poplíteo (1,3cm), atrito da

banda íliotibial, peritendinite e osteofitose" (fls. 71/81). Contudo, não ficou provada a necessidade de assistência

permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei

8.213/1991.

De acordo com o laudo, a invalidez se dá desde 09 de agosto de 2007 (momento anterior ao ato no qual a parte

autora pleiteou o benefício perante o INSS - 18/04/2008, fls. 17), não havendo previsão de recuperação ou

readaptação. 

Observando o histórico da parte autora, nota-se que, ao tempo do laudo pericial (28/01/2010), tinha 54 anos

(porque nasceu em 03/07/1955, fls. 10), estudou até o ensino fundamental incompleto, tendo trabalhado

preponderantemente em atividades urbanas, tais como empregada doméstica, camareira, vendedora de roupas e

acompanhante de idosos (fls. 74). 

Com relação à carência e à condição de segurado, consoante pesquisa realizada no CNIS da parte autora, há

registro de relação de trabalho no período de 09/11/1994 a 07/01/1995, bem como contribuições individuais de

07/1992 a 06/1993, 01/1996 a 02/1996, 08/1996 a 10/1996, 12/1996, 03/1997 a 06/1997, 07/1998 a 10/1999,

11/1999 a 05/2000, 07/2000 a 04/2001, 06/2001 a 10/2006, 11/2006 a 11/2007 e 01/2008 a 05/2012. Gozou de

auxílio-doença em períodos intermitentes entre 2006 e 2010, tendo sido o último benefício cessado em
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27/01/2010.

Assim, reunidos os requisitos legais, acertada a concessão dos benefícios por incapacidade em favor da parte

autora, nos termos deferidos pela sentença de fls. 142/146.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o

termo inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e

art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa

oficial para, observado o prazo prescricional, determinar que os valores em atraso sejam calculados nos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores

eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação

seja vedada por lei).

Porque a parte autora sucumbiu em parcela ínfima, mantenho os honorários advocatícios em 10% do valor da

condenação (observada a Súmula 111 do STJ), devidos pela autarquia previdenciária. 

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004904-97.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da

sentença proferida na ação ordinária em que Soraya Lucia da Silva pleiteia a concessão de pensão previdenciária

em razão do óbito de Alvaro Aparecido de Assunção.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de pensão

por morte à autora a partir do óbito, com juros e correção monetária. Deixou de condenar o INSS em honorários

advocatícios em vista da sucumbência recíproca.

Em razões recursais a Autarquia insurge-se quanto à comprovação da qualidade de segurado do falecido e da

dependência econômica. Subsidiariamente, requer a aplicação da Lei nº 11.960/2009 quanto aos juros de mora e

correção monetária.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

2012.61.19.004904-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG114995 ARMSTRON DA SILVA CEDRIM AZEVEDO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SORAYA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO : SP272611 CARLOS EDUARDO COSTA TOME JUNIOR e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00049049720124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

Ademais, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de segurado aquele que

deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado por

até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado desempregado

comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Também

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado

em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado

segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de

doença incapacitante. Acrescente-se que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente

as condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, nos termos do art. 102

da Lei nº 8.213/91.

Anote-se que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca do tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

No caso dos autos, quanto à qualidade de segurado, constata-se que as contribuições previdenciárias relativas às

competências 01/2010 a 05/2010 e 09/2010 a 10/2010 foram recolhidas extemporaneamente (fls. 151), razão pela

qual o réu alega falta de qualidade de segurado para concessão do benefício (fls. 130).

No entanto, os documentos de fls. 278/309, nos quais o falecido consta da relação de trabalhadores constantes no

arquivo SEFIP da empresa Cooperativa de Trabalho dos Prestadores de Serviços em Logistica - Cooperseg, no

período das contribuições, assim como o depoimento das testemunhas ouvidas em audiência (mídia digital às fls.

180), atestam que o de cujus prestava serviços para a cooperativa, que era responsável pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias.

Assim, não obstante o recolhimento extemporâneo das contribuições previdenciárias, o falecido mantinha a

qualidade de segurado à época do óbito.

No que se refere à condição de dependente é necessário que se comprove a existência de relação de união estável

entre o falecido e a autora, não havendo que se falar em prova da efetiva existência de dependência econômica,

uma vez que esta é presumida, segundo o disposto no art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, união estável é aquela configurada na convivência pública,

contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família, observado

o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Quanto à comprovação da união estável entre o de cujus e a autora, houve juntada dos seguintes documentos:

certidão de óbito no qual a autora foi declarante (fls. 21), comprovantes de endereço comum (fls. 25/26), apólice

do seguro contratado pelo falecido no qual a autora consta como beneficiária (fls. 27/28), boletim de ocorrência no

qual a autora declara-se como "esposa" (fls. 32/33). A prova testemunhal produzida atestou que a autora e o
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falecido viveram juntos como marido e mulher até a data do óbito.

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão do benefício de pensão por morte, reclamado nos

autos.

Quanto ao termo inicial do benefício este deve ser fixado na data do óbito do segurado, em 13.02.2011, uma vez

que decorridos menos de 30 (trinta) dias entre a data do óbito e do requerimento administrativo (fls. 14), nos

termos do art. 74, I, da Lei 8.213/91.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei n. 8.213/91.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357

e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947

pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito

fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.

Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta

de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal

observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de

cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Com relação aos honorários de advogado, mantenho a ausência de condenação do INSS, em vista da sucumbência

recíproca e consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei n. 8.213/91).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º - A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à

apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, mantendo a sentença recorrida.

Confirmada integralmente a sentença, nesta decisão, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada

concedida, dada a presença dos requisitos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008451-48.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

2012.61.19.008451-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BENEDITO GUEDES

ADVOGADO : SP283448 ROSNEY AZARIAS DE CARVALHO BORGES e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00084514820124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 128/130vº).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 138/146).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E. STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor

da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de
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Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E. STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E. STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E. STJ, quando a data da distribuição da ação judicial

é o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data

da incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente fixar

a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido, independentemente da data

do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais aplicáveis ao cálculo do

benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, foi requerido auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Relata a parte que formulou

requerimento administrativo de auxílio-doença em 20/01/2011, quando houve constatação de sua incapacidade

para o trabalho, tendo sido concedido o benefício até a data de 25/01/2012, sendo que a partir desta data seus

pedidos de reconsideração foram indeferidos, até o último deles em 07/04/2012 (fls. 19).

 A sentença julgou procedente o pedido de aposentadoria por invalidez, com data de início do benefício em

20/01/2011 e data de implantação do benefício em 30/04/3013 (data do deferimento da antecipação da tutela). O

INSS foi condenado a pagar ao autor os atrasados, descontados os valores já pagos a título de antecipação dos

efeitos da tutela, desde 20/01/2011, devidamente atualizados na forma da Resolução 267/2013 do CJF, desde o

momento em que deveriam ter sido pagos e acrescidos de juros de mora desde a citação, que incidirão à taxa de

1% ao mês, nos termos do arts. 406 do CC e 161, § 1º do CTN, conforme decisão do STF no julgamento das ADI

4357, 4425, 4372 e 4400, que declarou a parcial inconstitucionalidade do § 12 do art. 100 da CF e, logo, também

do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, na redação dada pela Lei n. 11.960/09, na parte em que estabelecia a incidência

de juros segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança. Condenação do INSS em

honorários (10% do valor da condenação). Sentença submetida ao reexame necessário.

A apelação do INSS pugna pela reforma da sentença quanto à correção monetária e os juros para que se aplique

o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (com a redação da Lei n. 11.960/09) até que o STF module os efeitos

das ADI ns. 4.357 e 4.425.

Contudo, observo que a doença da parte-autora é preexistente ao tempo em que ingressou no sistema de

seguridade. A esse propósito, inicialmente é necessário frisar que a Seguridade Social brasileira está construída

sobre os parâmetros jurídicos da solidariedade, de modo que a seguro social depende do cumprimento de um

conjunto de requisitos distribuídos por toda sociedade e também para o Estado, especialmente por trabalhadores,

sendo certo que as contribuições necessárias ao custeio desse conjunto de benefícios pecuniários devem ser

recolhidas mesmo quando o trabalhador não está acometido de doenças incapacitantes.

Não havendo contribuições por parte dos trabalhadores (contribuintes obrigatórios ou facultativos) sob a lógica

solidária que mantém o sistema de seguridade, e se esses trabalhadores só fazem discretas contribuições quando
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já estão acometidos de doenças incapacitantes, por certo o benefício previdenciário não é devido à luz da Lei

8.213/1991 e da própria lógica constitucional da Previdência. 

Se de um lado é verdade que eventuais concessões de benefícios na via administrativa desfrutam de presunção

relativa de veracidade e de validade, de outro lado também é verdade que o Poder Público tem o dever de rever

seus atos quando inválidos (Súmula 473 do E.STF), motivo pelo qual a concessão de benefícios previdenciários

em casos de preexistência da doença incapacitante não pode influir na análise judicial. 

Foram produzidos dois laudos, um por médico ortopedista (fls. 75/77vº e outro por clínico geral (fls. 101/109).

Apesar de o segundo laudo ter concluído pela capacidade laborativa da parte-autora, o primeiro laudo,

produzido por ortopedista, constatou que a parte-autora tem invalidez total e permanente, pois está acometida de

artrite reumatoide e osteoartrose avançada nas mãos e pés (fls. 77). Contudo, não ficou provado que a parte-

autora necessita de assistência permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita no acréscimo de 25% de

que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Pelo laudo, consta que a invalidez se dá desde 2011 (momento em que a parte-autora pleiteou o benefício perante

o INSS), não havendo previsão de tempo de recuperação ou readaptação. 

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 52 anos (porque nasceu em

20.08.1961, fls. 12), estudou até a 7ª série do ensino fundamental, tendo trabalhado preponderantemente como

operador de injetora (fls. 75). 

Com relação à carência e à condição de segurado, há anotação no de trabalho no CNIS da parte-autora,

indicando contribuições previdenciárias a partir de 17/04/1986 até 31/12/1995. Após, houve perda da qualidade

de segurado, readquirida a partir de sua nova inserção no sistema, a partir de 08/2010 (com contribuições até

2010, restando cumprida também a carência exigida). Na sequência, foi deferido administrativamente o auxílio-

doença em 20/01/2011.

Como se vê, a parte-autora ficou por aproximadamente 15 anos sem contribuir para o sistema de seguridade

(entre 1995 e 2010), retornando em agosto de 2010 para, já em janeiro de 2011, requerer benefício

previdenciário. Se é verdade que um dos laudos aponta invalidez em 2011, isso não pode ocultar a conclusão

clara das condições degenerativas da saúde da parte-autora (menos ainda a concessão de benefício na via

administrativa), evidenciando que a parte-autora somente retornou às poucas contribuições que fez quando já

estava acometido de doença.

Por isso, estão ausentes os requisitos para a concessão do benefício requerido.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para negar o

benefício em tela, prejudicada a apelação do INSS.

Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003822-25.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa portadora de deficiência ou incapacitada para o trabalho.

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência dos requisitos de incapacidade

2012.61.21.003822-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA APARECIDA VIEIRA

ADVOGADO : SP124924 DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
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e miserabilidade.

Apela a parte autora, pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 14, tendo a autora nascido em

13 de outubro de 1952 conta atualmente com 62 anos, e, portanto não está compreendida no conceito legal de

idosa, para fins de concessão de benefício assistencial.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento"

A autora relata ser portadora neoplasia maligna, doença, que alega, a torna incapaz para o trabalho.

O laudo pericial constatou incapacidade total e temporária, conforme o Perito Médico concluiu em seu laudo de

fls. 47/49, cuja conclusão ora transcrevo: "CONCLUSÃO: Trata-se de mulher de 60 anos, sempre foi dona de

casa, com diagnóstico firmado por biopsia de neoplasia maligna de intestinos em 12/04/2010, seguida de

primeira cirurgia com colostomia, recidiva do tumor em região anal, também operada e sendo restabelecido o

trânsito intestinal, fechada a colostomia. Fez última quimioterapia em junho de 2012, e programado novos

exames e seguimento oncológico, realiza somente afazeres leves de casa, e, estima-se seis meses para reavaliação

funcional, em caso de não haver recidiva do tumor, e sem novas sessões de quimioterapia, não existem sequelas

que gerem restrição para sua atividade habitual. Tem vida independente plena."

Em que pese a presença da incapacidade laboral, esta é temporária e não se enquadra nos termos do artigo 3º da

Lei 12.470/2011, pois atesta o senhor perito que a previsão de alta médica é de seis meses (item 19 - fls. 48).

Não estando preenchido um dos requisitos para a concessão do benefício, tornar-se-ia desnecessária a análise do

estado de hipossuficiência do autor, entretanto, cabe ressaltar, que o estudo social de fls. 50/57 informa que a

autora mora com seu marido, em casa própria, de alvenaria em regular estado de conservação, com três quartos,

sala, cozinha e banheiro. A casa está guarnecida com mobiliário suficiente, embora apresentem aspectos

envelhecido. Relata ainda que o marido da autora recebe benefício previdenciário de aposentadoria, no valor de

R$ 678,00 (um salário mínimo) e possuem despesas básicas no importe de R$ 585,00. 

Em que pese a ausência de rendimentos da autora, nota-se que se encontra amparada por seu marido, de modo que

as suas necessidades básicas estão sendo atendidas.

Vale ressaltar que o benefício assistencial não se presta à complementação de renda.

Ademais, nota-se que os três filhos da autora possuem certo grau de escolaridade e estão aptos ao trabalho, e de

desta forma, nos termos nos termos dos artigos 3º e 4º do Estatuto do Idoso, tem a obrigação de ampará-la.

Ausente os pressuposto necessários à concessão do benefício de prestação continuada, indevido o benefício

pleiteado.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida.

Tratando-se a presente demanda de direito individual e disponível, e ainda, ausente interesse de incapazes,
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desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001868-35.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial de seu benefício, sem a incidência do fator

previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99.

Inconformada, a parte autora sustenta a inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC e requer a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado Codex, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos estampados

no dispositivo legal em comento.

No mais, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a

administrativamente, pois não o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício,

mas não à forma de cálculo da renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do

requerimento.

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

2012.61.23.001868-6/SP
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APELANTE : JOSE APARECIDO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário-mínimo."

 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, § 3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional:

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei."

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios disposto no artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, nos seguintes termos:

 

"O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído
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pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deve ser obtida com base na tábua de mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se a média nacional única para ambos

os sexos.

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, 'CAPUT', INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA

CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual 'sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora', não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar 'os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações'. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida 'aos termos da lei', a que se referem o 'caput' e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no 'caput' do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia
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anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17)

 

Com base neste decisório, a questão vem sendo julgada nesta Egrégia Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

- Adotado o entendimento declinado na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Mesmo nos casos em que há o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema possui

repercussão geral sobre a matéria, ainda assim não impede a análise e julgamento dos demais processos em que

ela também se faça presente, sendo aplicável o sobrestamento tão somente aos recursos extraordinários

eventualmente interpostos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 00100866620124036183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 27/11/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- A lei aplicável é a vigente à época da concessão do benefício do segurado, tendo em vista o princípio tempus

regit actum. 

(...)

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ("Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida"). 

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110 e 2.111, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, "na

parte em que deu nova redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91". 

- Reconheceu, o Excelso Pretório, a constitucionalidade da introdução do fator previdenciário no cálculo de

benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição,

dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial,

reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade. 

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor. 

- O Supremo Tribunal Federal reconheceu, ainda, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº

9.876/99, que estabeleceu norma de transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se

rege pela norma vigente quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto

somente então se há falar em direito adquirido. 

- De igual modo, o Supremo Tribunal Federal rechaçou a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei,

no julgamento da medida cautelar na ADI 2110. 

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao

argumento de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo

mantido nos julgados recentes do Supremo Tribunal Federal. 

- Reconhecida a constitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 6º e 7º da Lei nº 9.876/99, legítima a conduta do INSS ao
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aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição

ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999 .

(...)

- Remessa oficial provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido."

(TRF 3ª Região, REO nº 00131660920104036183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3

Judicial 1 10/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DESPROVIMENTO. 

1- O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei

8.213/91, com a redação alterada pela Lei 9.876/99. 

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade

do Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91. 

3- Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00122113420144039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

Judicial 1 03/12/2014)

 

Deve-se ressaltar que a parte autora, apesar de ser filiada à Previdência Social anteriormente à promulgação da EC

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da

benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

No caso sub judice, o benefício foi concedido em 03.08.2010 (fls. 21/25) e o INSS agiu corretamente ao aplicar o

fator previdenciário constante da carta de concessão no cálculo da renda mensal inicial, segundo a média nacional

única para ambos os sexos, conforme previsto no § 8º do artigo 29 da Lei nº. 9.876/1999 (legislação vigente à

época de sua concessão).

Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico.

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por se tratar de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantida a

sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004615-34.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

2012.61.30.004615-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : OSWALDO OLIVEIRA DA COSTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CASTANHO PEREIRA DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046153420124036130 1 Vr OSASCO/SP
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5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora ao reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. Por sua vez, a

seguinte a jurisprudência:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00366138720114039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.
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REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00291251320134039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3

14/02/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial de seu benefício, sem a incidência do fator

previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99.

Inconformada, a parte autora apela e requer a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação vigente à

época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois não

o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento.

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário-mínimo."

 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, § 3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional:

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei."

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios disposto no artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, nos seguintes termos:
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"O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deve ser obtida com base na tábua de mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se a média nacional única para ambos

os sexos.

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, 'CAPUT', INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA

CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual 'sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora', não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar 'os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações'. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida 'aos termos da lei', a que se referem o 'caput' e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no 'caput' do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17)

 

Com base neste decisório, a questão vem sendo julgada nesta Egrégia Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

- Adotado o entendimento declinado na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Mesmo nos casos em que há o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema possui

repercussão geral sobre a matéria, ainda assim não impede a análise e julgamento dos demais processos em que

ela também se faça presente, sendo aplicável o sobrestamento tão somente aos recursos extraordinários
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eventualmente interpostos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 00100866620124036183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 27/11/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- A lei aplicável é a vigente à época da concessão do benefício do segurado, tendo em vista o princípio tempus

regit actum. 

(...)

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ("Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida"). 

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110 e 2.111, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, "na

parte em que deu nova redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91". 

- Reconheceu, o Excelso Pretório, a constitucionalidade da introdução do fator previdenciário no cálculo de

benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição,

dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial,

reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade. 

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor. 

- O Supremo Tribunal Federal reconheceu, ainda, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº

9.876/99, que estabeleceu norma de transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se

rege pela norma vigente quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto

somente então se há falar em direito adquirido. 

- De igual modo, o Supremo Tribunal Federal rechaçou a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei,

no julgamento da medida cautelar na ADI 2110. 

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao

argumento de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo

mantido nos julgados recentes do Supremo Tribunal Federal. 

- Reconhecida a constitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 6º e 7º da Lei nº 9.876/99, legítima a conduta do INSS ao

aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição

ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999 .

(...)

- Remessa oficial provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido."

(TRF 3ª Região, REO nº 00131660920104036183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3

Judicial 1 10/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DESPROVIMENTO. 

1- O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei

8.213/91, com a redação alterada pela Lei 9.876/99. 

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade

do Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91. 

3- Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00122113420144039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

Judicial 1 03/12/2014)

 

Deve-se ressaltar que a parte autora, apesar de ser filiada à Previdência Social anteriormente à promulgação da EC

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da

benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

No caso sub judice, o benefício foi concedido em 25.02.2008 (fl. 22) e o INSS agiu corretamente ao aplicar o fator

previdenciário constante da carta de concessão no cálculo da renda mensal inicial, segundo a média nacional única

para ambos os sexos, conforme previsto no § 8º do artigo 29 da Lei nº. 9.876/1999 (legislação vigente à época de

sua concessão).

Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico.
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Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por se tratar de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantida a

sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007315-18.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

 

2012.61.83.007315-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ZILKA DA SILVA CRIPA

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073151820124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora ao reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. Por sua vez, a

seguinte a jurisprudência:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00366138720114039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade
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Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00291251320134039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3

14/02/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010632-24.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial de seu benefício, sem a incidência do fator

previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99.

Inconformada, a parte autora sustenta a inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC e requer a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado Codex, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos estampados

no dispositivo legal em comento.

No mais, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a

administrativamente, pois não o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício,

mas não à forma de cálculo da renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do

requerimento.

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

2012.61.83.010632-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ELIAS AFONSO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106322420124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2095/3230



 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário-mínimo."

 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, § 3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional:

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei."

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios disposto no artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, nos seguintes termos:

 

"O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.
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§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deve ser obtida com base na tábua de mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se a média nacional única para ambos

os sexos.

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, 'CAPUT', INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA

CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual 'sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora', não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar 'os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações'. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida 'aos termos da lei', a que se referem o 'caput' e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"
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e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no 'caput' do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17)

 

Com base neste decisório, a questão vem sendo julgada nesta Egrégia Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

- Adotado o entendimento declinado na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Mesmo nos casos em que há o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema possui

repercussão geral sobre a matéria, ainda assim não impede a análise e julgamento dos demais processos em que

ela também se faça presente, sendo aplicável o sobrestamento tão somente aos recursos extraordinários

eventualmente interpostos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 00100866620124036183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 27/11/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- A lei aplicável é a vigente à época da concessão do benefício do segurado, tendo em vista o princípio tempus

regit actum. 

(...)

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ("Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida"). 

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110 e 2.111, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, "na

parte em que deu nova redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91". 

- Reconheceu, o Excelso Pretório, a constitucionalidade da introdução do fator previdenciário no cálculo de

benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição,

dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial,

reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade. 

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor. 
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- O Supremo Tribunal Federal reconheceu, ainda, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº

9.876/99, que estabeleceu norma de transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se

rege pela norma vigente quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto

somente então se há falar em direito adquirido. 

- De igual modo, o Supremo Tribunal Federal rechaçou a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei,

no julgamento da medida cautelar na ADI 2110. 

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao

argumento de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo

mantido nos julgados recentes do Supremo Tribunal Federal. 

- Reconhecida a constitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 6º e 7º da Lei nº 9.876/99, legítima a conduta do INSS ao

aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição

ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999 .

(...)

- Remessa oficial provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido."

(TRF 3ª Região, REO nº 00131660920104036183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3

Judicial 1 10/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DESPROVIMENTO. 

1- O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei

8.213/91, com a redação alterada pela Lei 9.876/99. 

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade

do Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91. 

3- Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00122113420144039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

Judicial 1 03/12/2014)

 

Deve-se ressaltar que a parte autora, apesar de ser filiada à Previdência Social anteriormente à promulgação da EC

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da

benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

No caso sub judice, o benefício foi concedido em 15.04.2005 (fls. 16/19) e o INSS agiu corretamente ao aplicar o

fator previdenciário constante da carta de concessão no cálculo da renda mensal inicial, segundo a média nacional

única para ambos os sexos, conforme previsto no § 8º do artigo 29 da Lei nº. 9.876/1999 (legislação vigente à

época de sua concessão).

Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico.

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por se tratar de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantida a

sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001116-41.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 95/98).

Inconformado, o INSS interpôs apelação requerendo a reforma do julgado (fls. 102/116).

Com as contrarrazões (fls.118/119), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp 1101727 / PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Preliminarmente, no tocante à alegação de desvio de finalidade da tutela antecipada, esclareça-se que é possível

a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da sentença, tendo em vista a necessidade da medida assecuratória

do resultado específico - prestação jurisdicional de natureza eminentemente alimentar, cabendo ao magistrado,

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior

importância, sendo que, no caso dos autos, a não implementação do benefício pode acarretar sérios danos ao

autor, que, hipossuficiente, encontra-se em situação precária.

Resta prejudicado o pleito atinente ao efeito suspensivo ante à decisão que segue.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

APELADO(A) : UIRSON TAVARES DE SOUSA

ADVOGADO : SP283347 EDMARA MARQUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 11.00.00133-6 2 Vr LIMEIRA/SP
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filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente o pedido inicial, concedendo a aposentadoria por invalidez

desde a data da citação, e determinou o restabelecimento do auxílio-doença desde a data de sua cessação

administrativa até a concessão da referida aposentadoria por invalidez, além de condenar a autarquia ao

pagamento de honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação, juros de mora de 12% ou 6% ao

ano, conforme vigência da Lei 11.960/2009 e determinou que o INSS implantasse o benefício no prazo de 20 dias,

sob pena de multa diária de R$ 100,00, independentemente do trânsito em julgado.

Apela o INSS alegando, no mérito, a inexistência dos requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez, alteração do termo inicial para a data da juntada do laudo aos autos e que seja

afastada a aplicação da multa-diária de R$ 100,00 fixada pela r. sentença para o caso de não implantação do

benefício no prazo de 20 dias, independente do trânsito em julgado, além de pleitear a redução dos honorários
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advocatícios.

No que tange à incapacidade laborativa, foi realizada perícia e constatou que a parte-autora apresenta

incapacidade total e permanente para qualquer atividade laborativa, tendo ressaltado que "(...) o periciando

apresenta dispneia aos esforços (...) a espirometria indica diminuição da função pulmonar (...) a falta de ar

constante o deixa muito enfraquecido, limitando sua atividade profissional, mas a presença do osteófito no

calcanhar direito e na região subacromial direita o impossibilitam de trabalhar, pois o impede de ficar de pé e

impede o livre movimento do braço direito (...) o autor tem doenças incapacitantes, é idoso e tem baixa

qualificação profissional; estas características praticamente o excluem do mercado de trabalho" (fls. 82/83).

Contudo, não ficou provado que a parte-autora necessita de assistência permanente de outra pessoa, de modo

que não se cogita no acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Observado o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial (fls. 82/83), tinha 67 anos (porque

nasceu em 17/10/1945- fls.10), consta que versou contribuições nos períodos de 07/2005 a 08/2005, 10/2005 a

07/2010, 09/2010 a 03/2011, além de período de gozo de benefício de auxílio-doença em 23/02/2011 com

cessação em 31/05/2011, conforme extratos do CNIS (fls. 40/41), o que comprova os requisitos relativos à

carência e à condição de segurado, seja no momento da propositura da ação (16/05/2011), seja na data do

requerimento administrativo (23/02/2011-fls. 12).

Destarte, o conjunto probatório indica como adequada a concessão da aposentadoria invalidez, em favor da

parte autora, devida por tempo indeterminado a partir da data da citação, e calculada conforme critérios

vigentes também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Neste ponto, cumpre observar a impossibilidade de concessão da aposentadoria por invalidez desde a data da

cessação administrativa do benefício de auxílio-doença (31/05/2011- fls. 12), sob pena de reformatio in pejus

com relação ao INSS, já que a parte autora não recorreu da r. sentença.

No que se refere à aplicação da multa diária de R$ 100,00 em caso de descumprimento na implantação do

benefício dentro do prazo de 20 dias, independentemente do trânsito em julgado da r. sentença, assiste parcial

razão ao INSS. Vejamos:

É possível a aplicação de multa diária contra a Fazenda Pública por descumprimento de decisão judicial, nos

termos do artigo 461-A, § 3º, do CPC, conforme entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça. In verbis:

"RECURSO ESPECIAL - ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - ENTE PÚBLICO - FORNECIMENTO

DE MEDICAMENTOS - OBRIGAÇÃO DE DAR - FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA - CABIMENTO -

PRECEDENTES - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE.

1 - A hipótese dos autos cuida da imposição de multa diária ao Estado do Rio Grande do Sul pelo não-

cumprimento de obrigação de fornecer medicamentos à autora. Não se trata, portanto, de obrigação de fazer,

mas de obrigação de dar.

2 - O artigo 461-A, § 3º, do CPC, estendeu a previsão de possibilidade de imposição de multa diária ao réu por

atraso na obrigação de fazer (art. 461, § 4º) à obrigação de entrega de coisa.

3 - Na espécie, deve ser aplicado idêntico raciocínio adotado por esta Corte no que se refere às obrigações de

fazer pela Fazenda Pública, ou seja, de que 'o juiz, de ofício ou a requerimento da parte, pode fixar as

denominadas astreintes contra a Fazenda Pública, com o objetivo de forçá-la ao adimplemento da obrigação de

fazer no prazo estipulado' (AgR no REsp 554.776/SP, Rel. Min. Paulo Medina, DJ 6.10.2003).

4 - Correto o Juízo de primeira instância ao condenar o Estado do Rio Grande do Sul a fornecer os

medicamentos imprescindíveis à autora, portadora de problemas crônicos de visão, sob pena de imposição de

multa diária no valor de R$ 300,00. Recurso especial provido, para condenar o Estado do Rio Grande do Sul a

fornecer os medicamentos imprescindíveis à autora, sob pena de imposição da multa diária já fixada em primeira

instância."

(STJ, REsp. nº 852.084/RS, 2ª Turma, Relator Min. Humberto Martins, j. 17/8/06, v.u., DJ 31/8/06)

Com efeito, o valor fixado não pode ser insignificante a ponto de ser mais vantajoso ao devedor pagá-la do que

cumprir a obrigação. Por outro lado, o § 6º do art. 461 do Código de Processo Civil autoriza ao juiz a

modificação de seu valor caso verifique que se tornou excessiva, sendo que a aplicação de multa diária de R$

100,00 (cem reais) fixada pela r. sentença mostra-se adequada à sua finalidade coercitiva e não se encontra em

desacordo com os patamares desta E. Corte.

No entanto, o pagamento da multa diária não pode ocorrer antes do trânsito em julgado, conforme entendimento

do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte:

"AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - MULTA DIÁRIA FIXADA EM ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA - EXECUÇÃO PROVISÓRIA - NÃO CABIMENTO - EXIGÊNCIA - TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

1.- É pacífica a jurisprudência nesta Corte no sentido de que a multa prevista no § 4° do art. 461 do CPC só é

exigível após o trânsito em julgado da sentença (ou acórdão) que confirmar a fixação da multa diária, que será

devida, todavia, desde o dia em que se houver configurado o descumprimento. Precedentes.

2.- Agravo Regimental improvido."

(AgRg no REsp 1241374/PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe
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24/06/2013)(grifos nossos)"

 

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO PELO AUTOR, CONFORME ARTIGO 557, § 1º,

DO CPC, CONTRA DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO

PELO INSS PARA OBSTAR A COBRANÇA DE MULTA MORATÓRIA ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO.

IMPROCEDÊNCIA. - É facultado ao relator dar provimento a recurso por decisão monocrática, nos termos do

artigo 557 do CPC. Com o ato homenageia-se a economia e a celeridade processuais. - Mesmo que não fosse

admissível decidir-se monocraticamente, a alegação fica superada com a submissão do agravo ao órgão

colegiado. - Sentença julgou o pedido parcialmente procedente para condenar o INSS a conceder auxílio-doença

a partir de setembro/2011 e a pagar ao autor as prestações vencidas. Deferida antecipação da tutela, com

fundamento no artigo 461, § 3º, do CPC, para que o INSS pague as prestações vencidas a partir da data da

sentença (10.08.2012), devendo implantar o benefício no prazo de 45 dias após a comunicação à APSDJ, sob

pena de multa cominatória. - O INSS interpôs apelação discutindo tanto o mérito quanto a imposição da multa,

que foi recebida somente no efeito devolutivo, tendo, o autor, pleiteado a execução da multa moratória, tendo em

vista o atraso na implantação do benefício. - O pagamento da multa diária não pode ocorrer antes do trânsito

em julgado, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Portanto, embora a multa moratória seja

devida desde o descumprimento, sua cobrança só é possível após o trânsito em julgado da decisão que a fixou. -

Conforme disposto na Constituição Federal, somente será expedido precatório ou requisição de pequeno valor de

débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, o que não ocorre no caso. - Agravo a que se nega

provimento. (AI 00317539620134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 -

OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)(grifos nossos)".

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, REJEITO A PRELIMINAR e DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS tão somente para obstar a cobrança de multa moratória antes do trânsito em julgado e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para explicitar que, observado o prazo prescricional, os valores em

atraso sejam acrescidos nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado (ao

mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Porque a parte-autora sucumbiu em parcela ínfima, fixo honorários advocatícios em 10% do valor da

condenação (observada a Súmula 111 do STJ), devidos pela autarquia previdenciária. 

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que sejam

adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011063-22.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.011063-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DAIANE CAVALCANTE DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício pleiteado

desde a data do ajuizamento da ação Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre as parcelas vencidas até a

data da sentença.

Apela o INSS requerendo a reversão do julgado por entender que não ficou comprovada a situação de

miserabilidade. Subsidiariamente, caso mantida a sentença, pede a sua reforma no tocante ao termo inicial do

benefício, juros e correção monetária.

Recorre adesivamente a parte autora pleiteando a reforma da sentença no tocante aos honorários advocatícios.

Com a apresentação de contrarrazões pela parte autora, os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público opinou pelo desprovimento dos recursos.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia da certidão de nascimento acostada aos autos às fls. 12, que tendo nascido em 23 de

novembro de 1994, a autora possui, atualmente, 20 anos, não estando, portanto, compreendida no conceito legal

de idosa, para fins de concessão do benefício assistencial.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante que no caso destes autos

é incontroversa.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 a redação dada pela

Lei nº 12.470/2011 c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da

miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a

lei exige a concomitância de ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Acresça-se, por oportuno, que o parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), que

estabelece que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para os

fins do cálculo da renda familiar per capita do idoso, também foi declarado inconstitucional pelo STF no

julgamento do RE 580963 - com repercussão geral (leading case), pelo que deixo de aplicá-lo à situação tratada

nos presentes autos.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, foi cumprido mandado de constatação em 28/09/2009 (fls. 67/68) e

complementado em 05/06/2014 (fls. 228/235), e deles se depreende que a família é formada pela parte autora,

seus pais e seu irmão. Moram em uma chácara, em comodato, sem pagar aluguel, arcando somente com a conta de

luz. O imóvel é um barracão de alvenaria, dividido em dois cômodos, cozinha e banheiro, forrada em madeira,

piso de cimento, cerâmica e madeira, contando com energia elétrica e água de poço artesiano. A casa está

guarnecida com móveis e utensílios necessários.

REPRESENTANTE : CLAUDIA BOLLES CAVALCANTE

No. ORIG. : 08.00.01453-0 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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A renda familiar advém do trabalho informal do pai da autora com recolhimento de recicláveis, no valor

aproximando de R$ 500,00 mensais.

As despesas da casa somam R$ 870,00, sendo as maiores delas com mercado (R$ 400,00) e prestação da moto

(R$ 250,00).

Em que pese a informação de que a renda familiar não supre as despesas da casa, verifica-se que não foram

apresentados comprovantes dos gastos em farmácia e mercado. Além disso, elencaram despesa com aquisição de

bem (moto), que não é compatível com a situação de hipossuficiência.

Informaram também que não recebem ajuda de parentes e que não há necessidade de medicação especial.

Não há notícia de que as necessidades básicas da autora não estejam sendo supridas.

Em que pesem as dificuldades financeiras por que pode estar passando a autora, as provas trazidas aos autos não

foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. De fato,

encontra-se amparada por seus pais.

Ausente nos autos qualquer comprovante relativo a gastos extras com medicamentos ou alimentação especial.

Nesse sentido, importante ressaltar que o benefício assistencial não deve se prestar à complementação de renda.

Desta forma, diante do conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico que não restou

preenchido o requisito de miserabilidade necessário à concessão do benefício assistencial pleiteado.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Inverto o ônus da sucumbência e condeno a autora ao pagamento de honorários de advogados, fixados em 10% do

valor da causa, cuja exigibilidade, diante da assistência judiciária gratuita que lhe foi concedida, fica condicionada

à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Esclareço, nesse passo, que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte do

pagamento das verbas de sucumbência; cuida-se de hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida

caso cesse a condição de hipossuficiência do beneficiário, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedente

do STJ. (RE-AgR 514451,Min. Relator Eros Grau)

Do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para

reformar a sentença recorrida, julgando improcedente o pedido da parte autora e JULGO PREJUDICADO o

recurso adesivo da autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029194-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 204/208 e 217).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 221/226).

Com contrarrazões (fls. 236/241), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.
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Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a
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incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente pedido de auxílio-doença desde o requerimento administrativo,

acrescido de juros e correção monetária aplicados à caderneta de poupança, conforme artigo 1º-F da Lei n.

9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/09, fixando honorários em 10% do valor da condenação até a

data da sentença e isenção de custas e despesas processuais, conforme dispõe o artigo 8º, §1º da lei n. 8.621/93.

O INSS apela sustentando a reforma da sentença para julgar improcedentes os pedidos, uma vez que não houve o

cumprimento do período de carência para os benefícios pleiteados. Requer, ainda, que o benefício seja fixado

desde a data da apresentação do laudo pericial em juízo, que seja observada a prescrição quinquenal, a isenção

das custas e a aplicação dos juros e correção monetária nos termos da Lei n. 11.960/2009. Por fim, requer que os

honorários advocatícios não sejam fixados sobre as prestações vincendas.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte-autora tem invalidez parcial e permanente, podendo realizar

atividades compatíveis com a sua restrição física, pois está acometida de sequela nos membros superior e inferior

esquerdo devido à fratura (fls. 74). Contudo, não ficou provado que a parte-autora necessita de assistência

permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita no acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei

8.213/1991.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 33 anos (porque nasceu em

17/05/1977, fls. 12), tendo trabalhado preponderantemente em atividades rurais que exigem esforço físico

(trabalhador rural, fls. 14). Por isso, a rigor a incapacidade da parte-autora se revela parcial e permanente, uma

vez que é crível que possa ser reabilitada para outras atividades laborais dentro de seu quadro de saúde

contextualizado com seu histórico de vida.

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação de trabalho no CNIS da parte-autora, além do

que os autos trazem prova documental (CTPS, fls. 14), indicando trabalho na área rural de 09/06/2006 a

31/12/2006 e a ocorrência de acidente automobilístico ocorrido em 24/12/2006 (laudo de exame de corpo e

delito, fls. 15). Como se sabe, acidentes que causam incapacidade dispensam o cumprimento de carência, sendo

certo que a parte-autora tinha condição de segurado.

Não bastasse, as testemunhas afirmam que a parte autora não pôde mais trabalhar após o acidente (fls. 200/201).

A testemunha Anísio afirma que trabalhava com a parte autora em um sítio (fls. 201) e a testemunha Jorge Luiz

afirma via a parte autora no ponto para trabalhar (fls. 181 e 176) (o requerimento administrativo foi feito em

26/11/2008, fls. 18). O perito afirma que a incapacidade é consequência de acidente de qualquer natureza

(quesito 12 formulado pela autarquia fls. 53 e 75), tendo fixado a data do início da doença o dia do acidente

(quesito 4 da autarquia, fls. 52 e 75).

Reunidos os requisitos legais, deve ser concedido auxílio-doença em favor da parte-autora, devida por tempo
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indeterminado a partir da data do requerimento administrativo (26/11/2008, fls. 18) e calculada conforme

critérios vigentes também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei

8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial para, observado o prazo prescricional, determinar que os valores em atraso

sejam acrescidos nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo

título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Mantenho a condenação em honorários porque a parte-autora sucumbiu em parcela ínfima. O INSS é isento de

custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996), bem como nos

feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996,

combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em processos oriundos do Estado

do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 24, §§ 1º e 2º da Lei

Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A autarquia também arcará com

as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que sejam

adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007028-67.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial de seu benefício, aposentadoria por tempo de serviço de

professor, sem a incidência do fator previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99.

Inconformada, a parte autora apela e requer a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação vigente à

época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois não
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o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento.

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário-mínimo."

 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, § 3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional:

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei."

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios disposto no artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, nos seguintes termos:

 

"O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.
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§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deve ser obtida com base na tábua de mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se a média nacional única para ambos

os sexos.

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, 'CAPUT', INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA

CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual 'sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora', não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar 'os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações'. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,
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que, assim, fica remetida 'aos termos da lei', a que se referem o 'caput' e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no 'caput' do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17)

 

Com base neste decisório, a questão vem sendo julgada nesta Egrégia Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

- Adotado o entendimento declinado na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Mesmo nos casos em que há o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema possui

repercussão geral sobre a matéria, ainda assim não impede a análise e julgamento dos demais processos em que

ela também se faça presente, sendo aplicável o sobrestamento tão somente aos recursos extraordinários

eventualmente interpostos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 00100866620124036183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 27/11/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- A lei aplicável é a vigente à época da concessão do benefício do segurado, tendo em vista o princípio tempus

regit actum. 

(...)

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ("Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida"). 

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110 e 2.111, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, "na

parte em que deu nova redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91". 

- Reconheceu, o Excelso Pretório, a constitucionalidade da introdução do fator previdenciário no cálculo de

benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição,

dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial,
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reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade. 

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor. 

- O Supremo Tribunal Federal reconheceu, ainda, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº

9.876/99, que estabeleceu norma de transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se

rege pela norma vigente quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto

somente então se há falar em direito adquirido. 

- De igual modo, o Supremo Tribunal Federal rechaçou a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei,

no julgamento da medida cautelar na ADI 2110. 

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao

argumento de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo

mantido nos julgados recentes do Supremo Tribunal Federal. 

- Reconhecida a constitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 6º e 7º da Lei nº 9.876/99, legítima a conduta do INSS ao

aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição

ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999 .

(...)

- Remessa oficial provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido."

(TRF 3ª Região, REO nº 00131660920104036183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3

Judicial 1 10/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DESPROVIMENTO. 

1- O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei

8.213/91, com a redação alterada pela Lei 9.876/99. 

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade

do Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91. 

3- Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00122113420144039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

Judicial 1 03/12/2014)

 

Deve-se ressaltar que a parte autora, apesar de ser filiada à Previdência Social anteriormente à promulgação da EC

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da

benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

No caso sub judice, o benefício foi concedido em 19.09.2009 (fls. 22/26) e o INSS agiu corretamente ao aplicar o

fator previdenciário constante da carta de concessão no cálculo da renda mensal inicial, segundo a média nacional

única para ambos os sexos, conforme previsto no § 8º do artigo 29 da Lei nº. 9.876/1999 (legislação vigente à

época de sua concessão).

Inexiste amparo legal à pretensão deduzida na inicial para afastar a incidência do fator previdenciário sobre o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço de professor. Desde a Emenda Constitucional 18/81, o trabalho

de professor deixou de ser considerado atividade penosa, com direito a aposentadoria especial, e passou a ter uma

regra "excepcional". Foram estabelecidos acréscimos temporais para minorar o impacto da fórmula de cálculo

sobre o regime diferenciado dos professores no parágrafo 9º do artigo 29 da Lei de Benefícios.

O exercício da atividade de professor demanda um tempo menor em relação a outras atividades, desde que se

comprove trabalho exclusivo como professor, mas não é considerada "especial" para ser enquadrada na espécie

aposentadoria especial a que se alude o artigo 57 da Lei 8.213/91. Nesse sentido, o STJ tratou da questão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE PROFESSOR. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA.

1. À luz do Decreto 53.831/64 (Quadro Anexo, Item 2.1.4), a atividade de professor era considerada penosa,

situação modificada com a entrada em vigor da Emenda Constitucional 18/81 e, consequentemente, das

alterações constitucionais posteriores, porquanto o desempenho da atividade deixou de ser considerada especial

para ser uma regra 'excepcional', diferenciada, na qual demanda um tempo de serviço menor em relação a outras

atividades, desde que se comprove o exclusivo trabalho nessa condição.

2. A atividade de professor não é especial em si, para fins de seu enquadramento na espécie 'aposentadoria

especial' a que alude o art. 57 da Lei n. 8.213/91, mas regra diferenciada para a aposentadoria que exige o seu

cumprimento integral, o que afasta seu enquadramento às disposições do inciso II do art. 29 do mesmo diploma,

que não prevê a utilização do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.

3. Amoldando-se a aposentadoria do professor naquelas descritas no inciso I, "c", inafastável o fator

previdenciário, incidência corroborada ainda pelas disposições do § 9º do art. 29 da Lei de Benefícios, em que

foram estabelecidos acréscimos temporais para minorar o impacto da fórmula de cálculo sobre o regime
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diferenciado dos professores.

4. Eventual não incidência do fator previdenciário sobre a aposentadoria de professor somente é possível caso o

implemento dos requisitos para o gozo do benefício tenha se efetivado anteriormente à edição da Lei n. 9.897/99.

EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1.490.380/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/06/2015, DJe 16/06/2015.

5. Recurso especial improvido."

(STJ, REsp nº 1.423.286 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. 20.08.2015, DJe

01.09.2015)

 

Ademais, o Poder Judiciário estaria criando uma nova fórmula de cálculo de benefício, em clara afronta ao

princípio da separação dos Poderes e também ao princípio da correspondente fonte de custeio.

Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico.

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por se tratar de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantida a

sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000169-29.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial de seu benefício, sem a incidência do fator

previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99.

Inconformada, a parte autora apela e requer a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação vigente à

2013.61.05.000169-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : CELSO TAMIOSSI
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época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois não

o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento.

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário-mínimo."

 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, § 3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional:

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei."

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios disposto no artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, nos seguintes termos:

 

"O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de
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reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deve ser obtida com base na tábua de mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se a média nacional única para ambos

os sexos.

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, 'CAPUT', INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA

CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual 'sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora', não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar 'os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações'. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava
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no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida 'aos termos da lei', a que se referem o 'caput' e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no 'caput' do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17)

 

Com base neste decisório, a questão vem sendo julgada nesta Egrégia Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

- Adotado o entendimento declinado na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Mesmo nos casos em que há o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema possui

repercussão geral sobre a matéria, ainda assim não impede a análise e julgamento dos demais processos em que

ela também se faça presente, sendo aplicável o sobrestamento tão somente aos recursos extraordinários

eventualmente interpostos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 00100866620124036183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 27/11/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- A lei aplicável é a vigente à época da concessão do benefício do segurado, tendo em vista o princípio tempus

regit actum. 

(...)

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ("Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida"). 

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110 e 2.111, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, "na

parte em que deu nova redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91". 

- Reconheceu, o Excelso Pretório, a constitucionalidade da introdução do fator previdenciário no cálculo de

benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição,
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dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial,

reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade. 

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor. 

- O Supremo Tribunal Federal reconheceu, ainda, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº

9.876/99, que estabeleceu norma de transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se

rege pela norma vigente quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto

somente então se há falar em direito adquirido. 

- De igual modo, o Supremo Tribunal Federal rechaçou a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei,

no julgamento da medida cautelar na ADI 2110. 

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao

argumento de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo

mantido nos julgados recentes do Supremo Tribunal Federal. 

- Reconhecida a constitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 6º e 7º da Lei nº 9.876/99, legítima a conduta do INSS ao

aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição

ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999 .

(...)

- Remessa oficial provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido."

(TRF 3ª Região, REO nº 00131660920104036183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3

Judicial 1 10/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DESPROVIMENTO. 

1- O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei

8.213/91, com a redação alterada pela Lei 9.876/99. 

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade

do Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91. 

3- Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00122113420144039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

Judicial 1 03/12/2014)

 

Deve-se ressaltar que a parte autora, apesar de ser filiada à Previdência Social anteriormente à promulgação da EC

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da

benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

No caso sub judice, o benefício foi concedido em 04.06.2008 (fls. 22/26) e o INSS agiu corretamente ao aplicar o

fator previdenciário constante da carta de concessão no cálculo da renda mensal inicial, segundo a média nacional

única para ambos os sexos, conforme previsto no § 8º do artigo 29 da Lei nº. 9.876/1999 (legislação vigente à

época de sua concessão).

Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico.

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por se tratar de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantida a

sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006167-72.2013.4.03.6106/SP

 
2013.61.06.006167-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença proferida na

ação ordinária em que Aparecida Geracina de Moraes pleiteia o restabelecimento do benefício de pensão por

morte de que era titular e a declaração de inexigibilidade do débito apurado pela autarquia em razão do

recebimento conjunto da pensão por morte e de benefício assistencial.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia a restabelecer o benefício de pensão por morte à

autora, a partir da data da cessação e a abster-se da cobrança dos valores correspondentes à cumulação com o

benefício assistencial recebido pela autora.

Apela o INSS sustentando a ausência de comprovação da união estável e da dependência econômica.

Subsidiariamente, requer a restituição dos valores pagos indevidamente.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Sentença não submetida ao reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do CPC.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA GERACINA DE MORAES

ADVOGADO : SP236505 VALTER DIAS PRADO e outro(a)

No. ORIG. : 00061677220134036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Ademais, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não se constitui em óbice à percepção da

pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica. Isso porque a legislação previdenciária não pode

desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual se faz imprescindível

estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus, inclusive nos casos em que há renúncia

aos alimentos na separação judicial ou no divórcio. Essa é a orientação do E. STJ, como se pode notar no RESP

177350/SP, DJ de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte: "

desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicialmente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação , tem direito à percepção de pensão previdenciária

em decorrência do óbito do ex-marido", entendimento esse que culminou no enunciado da Súmula n. 336 do

C.STJ, in verbis: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão

previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira.

Assim foi o entendimento do C. STJ no RESP 223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª Turma, unânime, cujo teor dispõe que "o direito à pensão por morte do marido não se extingue com o novo

casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento

não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR.". Essa também é a orientação desta E.

Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 71998, Rel. Des. Federal Aricê

Amaral, 2ª Turma, unânime, em que foi decidido que "a convolação de novas núpcias não tira o direito a mulher

de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte situação de

independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a condição

de segurado da previdência social."

No caso em exame, restou incontroversa a qualidade de segurado de João Faustino de Moraes tendo em vista que

à época do óbito, recebia o benefício previdenciário de aposentadoria por idade (fls. 34).

Observa-se de início que a autora e o falecido foram casados (fls. 25) e, segundo declaração firmada pela autora,

separaram-se de fato, época em que recebeu o benefício assistencial de amparo ao idoso (fls. 27).

Alega a autora após um ano de separação voltou a conviver com o segurado em regime de união estável até a data

do óbito.

Assim, necessário apenas que se comprove a existência de relação de união estável entre aquele e a autora, não

havendo que se falar em prova da efetiva existência de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, a

teor do disposto no art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Quanto à comprovação da união estável entre o de cujus e a autora foram acostados aos autos comprovantes de

endereço comum (fls. 125/137), contemporâneos à época do óbito.

A prova oral produzida (mídia digital às fls. 270), unânime e conclusiva, atestou que, conforme alegado pela

autora, à época do óbito, a autora e o falecido viviam juntos como marido e mulher, desconhecendo inclusive os

informantes que a autora e o falecido tivessem se separado.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação inclusive para concessão de pensão por

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova

material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova

testemunhal. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO

FALECIDO. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. - O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o

início de prova material para fins de comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para

fins de concessão de pensão por morte à última.- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo

primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será

suficiente à certificação da vida em comum.- Recurso especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP

200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

Desse modo, diante do conjunto probatório, restou evidenciada a união estável entre a autora e o segurado falecido

de modo a preencher os requisitos para o restabelecimento da pensão por morte a partir de sua cessação indevida.

Quanto ao débito apurado pelo INSS em razão do recebimento conjunto da pensão por morte e do benefício

assistencial, em que pesem as razões trazidas pelo apelante, filio-me à corrente jurisprudencial majoritária dos

Tribunais no sentido de que, considerando o caráter alimentar do benefício e a boa-fé da requerente, não se faz

necessária a devolução destes valores, que resultou, inclusive, na Súmula 51 da Turma Nacional de

Uniformização, in verbis: 
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"Os valores recebidos por força de antecipação dos efeitos de tutela posteriormente revogada em demanda

previdenciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar e da boa-fé no seu recebimento".

 

Acresça-se, ademais, que o Supremo Tribunal Federal, em recente decisão proferida nos autos da Reclamação nº

6.511/RS dirimiu a questão relativa ao afastamento do artigo 115 da Lei nº 8.213/91, atribuindo-lhe caráter

infraconstitucional: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE BENEFÍCIOPREVIDENCIÁRIO. ART. 115

DA LEI nº 8.213/1991. SÚMULA VINCULANTE 10. 

1. Quando órgão fracionário de Tribunal isenta a parte da obrigação de devolver benefício previdenciário, por

ter sido percebido de boa-fé e ter natureza alimentar, não ocorre afastamento do art. 115 da Lei nº 8.213/1991

com violação à cláusula da reserva de plenário (Súmula Vinculante 10), mas mera interpretação da legislação

infraconstitucional. Precedentes. 2. Caráter infraconstitucional do tema já afirmado no Plenário Virtual (AI

841.473, Rel. Min. Cezar Peluso). 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (Rcl 6511 AgR / RS -

Relator(a): Min. Roberto Barroso Julgamento: 09/12/2014 - Órgão Julgador: Primeira Turma).

 

No mesmo sentido, aliás, o seguinte julgado daquela Suprema Corte:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO RECEBIDO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL.

DEVOLUÇÃO. ART. 115 DA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. BOA-FÉ E CARÁTER ALIMENTAR.

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF. RESERVA DE PLENÁRIO: INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO

RECORRIDO PUBLICADO EM 22.9.2008. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que o benefício

previdenciário recebido de boa-fé pelo segurado em virtude de decisão judicial não está sujeito à repetição de

indébito, dado o seu caráter alimentar. Na hipótese, não importa declaração de inconstitucionalidade do art. 115

da Lei 8.213/91, o reconhecimento, pelo Tribunal de origem, da impossibilidade de desconto dos valores

indevidamente percebidos. Agravo regimental conhecido e não provido.(ARE 734199 AgR / RS - Relator(a): Min.

Rosa Weber Julgamento: 09/09/2014 Órgão Julgador: Primeira Turma).

 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Confirmada integralmente a sentença nesta decisão, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada concedida,

dada a presença dos requisitos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005064-15.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária que busca revisão de benefício previdenciário para ajustá-lo aos novos tetos

2013.61.11.005064-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCELO ROBERTO CAMPOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093460 DJALMA RODRIGUES JODAS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00050641520134036111 2 Vr MARILIA/SP
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estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, pagando-se eventuais diferenças acrescidas de

correção monetária e juros de mora.

Processado o feito, foi proferida sentença pela procedência do pedido (fls. 63/69).

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS apela sustentando a ausência do direito à revisão (fls. 96/118).

Sem contrarrazões (fls. 81v), vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF, justamente porque há

pronunciamento do E.STF a propósito do tema litigioso. E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-

se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC.

Por oportuno, observo a existência de interesse de agir sempre que não restar comprovado que a revisão

administrativa alcançou todas as parcelas que envolvem o cálculo do benefício litigioso.

No que tange à prescrição em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido mas

tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a Súmula

85 do E.STJ, segundo a qual "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com

devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Acerca da decadência, curvo-me ao entendimento de ser inaplicável à hipótese em exame, pois aqui não se debate

equívoco no ato da concessão do benefício, mas readequação do reajustamento do benefício.

O tema litigioso diz respeito à aplicação a benefícios previdenciários já concedidos antes das alterações de tetos

trazidas pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Tais emendas procederam ao reajuste do teto máximo

de pagamento da Previdência Social, nos seguintes termos:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003).

 

O E.STF, no RE 564354/SE, Relª. Minª. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, m.v., decidido nos moldes de 

repercussão geral, DJe-030 de 14-02-2011, public. 15-02-2011, em julgamento ocorrido em 08/09/2010, assentou

a viabilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 àqueles que já recebiam

seus benefícios com base no limite pretérito, considerando-se os salários de contribuição que foram utilizados para

os cálculos iniciais:

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

Assim, conclui-se pela incidência imediata dos dispositivos das Emendas Constitucionais em questão, sem ofensa
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a direito adquirido, coisa julgada e ato jurídico perfeito, alcançando tanto os benefícios previdenciários pretéritos

(limitados ao teto do regime geral de previdência, deferidos antes da vigência dessas normas) quanto os

concedidos a partir delas, devendo, todos, obediência ao novo teto constitucional.

Importa apenas distinguir os benefícios anteriores à Constituição Federal de 1988, os quais não se enquadram nos

termos do precedente exarado pelo E.STF, por se sujeitarem a outros limites, como o Menor Valor Teto e o Maior

Valor Teto.

No presente caso, os documentos juntados aos autos, especialmente fls. 14/14v e 16/20, comprovam que o salário

de benefício da parte-autora concedido em 17.12.2003 - antes, portanto, da Emenda n. 41/2003 e depois da

Constituição de 1988 - não se encontrava limitado ao teto previsto na aludida Emenda e, assim, não há que se

falar em revisão para ajustamento ao novo teto.

Ademais, não faz jus a parte-autora à readequação do benefício ao teto estabelecido na Emenda Constitucional

n. 20/1998, uma vez que este foi concedido em 17.12.2003, ou seja, já na vigência da aludida Emenda

Constitucional.

Portanto, imperiosa a reforma da r. sentença recorrida para julgar-se improcedente o pedido.

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação autárquica e à remessa oficial

para julgar improcedente o pedido de revisão de benefício previdenciário para ajustá-lo aos novos tetos

estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000691-35.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

2013.61.12.000691-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA CAPITULINA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006913520134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

A Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se esta

disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que

presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art. 2º,

caput e parágrafo único).

Observe-se que após o período a que se referem esses dispositivos, além do requisito etário, será necessário o

cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

Ressalte-se, entretanto, que o STJ entende que não há necessidade de comprovação do exercício da atividade rural

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo,

durante o prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá

comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

mês em que cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do

benefício. II. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício

previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV.

Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

DJe 7/4/2008). Recurso especial provido."

(Resp nº 200900052765, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJE 14/09/2009)

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário".

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a autora apresentou os seguintes documentos: I) Cópia da sua CTPS, na qual consta apenas
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um vínculo empregatício, de 28/11/94 a 25/02/95, como auxiliar de pranchamento; II) Certidão de casamento,

celebrado em 28/09/74, na qual o marido foi qualificado como lavrador; III) Certidões de nascimento de filhos,

nascidos em 20/09/75 e 02/02/77, nas quais o marido também figura como lavrador; IV) Certificado de dispensa

de incorporação, em nome do marido, datado de 28/10/69, no qual não consta a qualificação dele; V) Título

eleitoral do marido, datado de 21/08/72, no qual figura como lavrador.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, a certidão apresentada constitui início de prova material do exercício da atividade rural da autora, a partir

de 28/09/74 (data da celebração do casamento).

Contudo, analisando a documentação apresentada, verifico que entre 28/09/74 (data da celebração do casamento)

e 21/06/78 (data do primeiro vínculo urbano do marido - fl. 32) não decorreram os 180 meses necessários à

comprovação do exercício da atividade rural.

Aliás, consta do extrato do CNIS (fl. 35) que ele recebe aposentadoria por invalidez previdenciária, desde

07/06/2002, como comerciário/empregado, restando descaracterizada a sua condição de rurícola.

Em outras palavras, não foi cumprida a carência necessária para que a autora faça jus ao benefício requerido.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados desta Corte:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS. NÃO COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO

CORRESPONDENTE AO DA CARENCIA NECESSÁRIA À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. - Para obtenção da aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, exige-se a idade

de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à

carência do benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas,

dispensa-se a comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente a prova da idade mínima e do

exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. - O entendimento

jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de que é

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. -

Desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. - Em

relação à possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo familiar, também já

se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. -A parte autora apresentou certidão de casamento,

celebrado em 11/07/1998, na qual seu marido foi qualificado como lavrador aposentado (fls. 13), o que constitui

início de prova material de sua atividade rural. -Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 45/46, afirmaram

conhecer a requerente há 20 anos e que ela exerceu a profissão de bóia-fria, entretanto, parou de trabalhar há 4

anos em razão de estar doente. -Desta feita, considerando que a audiência foi realizada em 2010, a requerente

parou de trabalhar no campo, aproximadamente, em 2006, ou seja, a contar do início de prova mais remoto

datado de 1998 a 2006, não restou cumprida a carência de 144 meses exigida para a concessão do beneficio

ora pleiteado. -Ademais, consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que a requerente

inscreveu-se como empresária, em 01/02/1988 e verteu contribuições de 01/88 a 08/88. -Assim, não restou

comprovado o período de labor rural correspondente à carência necessária à concessão do benefício, nos termos

do art. 48, § 2º, da Lei n. 8.213/1991. - Desse modo, não comprovado o exercício de atividade rural pelo período

correspondente ao da carência exigida em lei, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por

idade. - Ausentes os requisitos, indevido o benefício pretendido. - Agravo legal improvido." - grifo nosso

(AC 00084361620114039999 - 1606507, Sétima Turma, Des. Federal Mônica Nobre, dec. 19/08/2013, pub.

26/08/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. APOSENTADORIA POR IDADE.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. CARÊNCIA LEGAL NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO NEGADO.

TEMPO RURAL RECONHECIDO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º

8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento do requisito etário e o

cumprimento da carência. 2. A autora carreou aos autos documentos aptos a consubstanciar início de prova

material, corroborado pela prova testemunhal. 3. Deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido

pela autora na condição de rurícola, durante o período de 01.01.1958 a 31.12.1980, independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55,

§ 2º, da Lei nº 8.213/91. 4. A parte autora, nascida em 05/08/1941, implementou o requisito idade em 2001 (60

anos). 5. A carência é de 120 (cento e vinte e seis) contribuições mensais para a segurada que implementou a

idade legal em 2001 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 6. As cópias das guias de recolhimento juntadas

às fls. 17/36, comprovam que a autora possui uma carência de 35 meses de contribuição, número inferior ao

exigido. Por conseguinte, não cumprida a carência legal, a autora não faz jus ao benefício de aposentadoria
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por idade. 7. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 8. Embargos de

declaração parcialmente provido." - grifo nosso

(AC 00214053420094039999 - AC 1240556, Turma Suplementar da Terceira Seção, Juíza Federal Convocada

Giselle França, dec. 26/08/2009, pub. 10/09/2009)

Além disso, a prova oral apresenta-se insubsistente, pois foi lacônica e evasiva quanto aos períodos efetivamente

laborados pela autora nas lides rurais.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006900-20.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação em que se postula a concessão de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez

(NB 602.487.834-0 indeferido em 25/07/2013).

O pedido foi julgado improcedente ao argumento de ausência de qualidade de segurado e carência.

A parte autora apelou. Alega que restou demonstrada a incapacidade total e permanente para o trabalho pelo

agravamento da doença. Requer a reforma da r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Na sentença, o juízo a quo não reconheceu o direito invocado devido ao não cumprimento dos requisitos de

qualidade de segurado e carência, não tendo, em nenhum momento, rechaçado a existência da incapacidade

laborativa constatada no exame pericial. 

Em apelação, a parte autora concentra-se em defender a comprovação da incapacidade laborativa a ensejar a

concessão dos benefícios postulados, sem tecer considerações a respeito da qualidade de segurado e da carência.

Faz breve menção, porém, ao agravamento da doença, o qual teria ensejado a incapacidade. Ademais, vincula os

argumentos sobre a incapacidade a uma suposta ação anterior, sendo que não há nos autos qualquer notícia a

respeito de ações judiciais pretéritas. 

Confira-se breve trecho do apelo: "Portanto, existe parecer médico, o qual atesta que a requerente encontra-se

totalmente incapacitado para exercer qualquer tipo de trabalho, sendo tal incapacidade total e permanente,

portanto, o fato de ter ingressado com uma ação anteriormente ao (sic) qual não foi declarara (sic) a incapacidade

do autor, tem este o pleno direito de ingressar com um novo pedido apresentando laudos e exames, constando o

agravamento da doença, que tal ocorreu que foi confirmada a incapacidade pelo perito do juízo. De exposto, o

apelante requer a este Egrégio Tribunal, o provimento do presente recurso, com o fim precípuo de ser reformada a
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sentença ora recorrida, no sentido de ficar caracterizado (sic) a incapacidade para o trabalho da autora, como já

demonstrada no laudo judicial, diante do agravamento da doença, por ser medida da mais inteira Justiça".

Não obstante, conheço do apelo em razão da possibilidade de que o alegado agravamento repercuta na qualidade

de segurado.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação/para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

A autora, autônomo (motorista em transporte escolar ou empregado em bar - fls. 47 e 56), 38 anos, afirma ser

portadora de lesões cerebrais associadas à epilepsia.

De acordo com o exame médico pericial realizado (fls. 46/51 e 86), depreende-se que a parte autora é portadora de

epilepsia e depressão, bem como demonstrou incapacidade parcial e permanente para o trabalho desde 06/2011,

conforme teor do laudo que transcrevo em parte:

Fls. 47:

"(...)

Há incapacidade parcial e permanente. Há incapacidade oriunda da epilepsia. A depressão é leve, não refratária

e não incapacitante.

A epilepsia incapacita o autor de forma parcial e permanente. Há incapacidade para a atividade habitual de

transporte escolar porque a doença epilepsia é incompatível com o exercício da atividade conforme legislação

vigente.

(...)" 

Fls. 56:

"Diante dos novos documentos anexados aos autos é possível documentar a doença e a incapacidade parcial em

junho de 2011. O autor esteve em consulta médica em 07 de junho de 2013 e consta no prontuário que o desmaio

ocorreu há 2 anos da data da referida consulta.

(...)

O autor está apto para exercer inúmeras atividades laborais porque a epilepsia não é refratária e a depressão

não é incapacitante."

Da análise sistemática do laudo pericial, extrai-se que a parte autora apresenta incapacidade parcial e permanente

para o trabalho em geral, havendo incapacidade total e permanente para a atividade habitual desde 06/2011, com a

possibilidade de ser reabilitada para exercer outras profissões.

Por sua vez, ao proceder à análise dos requisitos de qualidade de segurado e carência, verifica-se das informações

constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (que faço juntar aos autos) que a parte autora

verteu contribuições ao RGPS de 06/1988 a 06/1998 e 12/2014 a 08/2015, bem como exerceu atividade

remunerada abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social, dentre nos períodos de 01/02/2005 a 30/04/2005

, 26/06/2007 a 07/2007 e 01/02/2013 a 25/06/2014. 

Nesse contexto, no momento do surgimento da incapacidade para o trabalho habitual aos 06/2011, a parte autora

não detinha a qualidade de segurada, eis que já transcorrido o período de graça que seguiu à contribuição efetuada

em 07/2007 e o retorno ao RGPS deu-se apenas em 02/2013. Ademais, havia feito recolhimentos apenas em

06/2007 e 07/2007, o que não corresponde ao mínimo de 1/3 do número de contribuições exigidas para o

cumprimento da carência definida para o benefício, com vistas a ensejar o cômputo das contribuições anteriores,

nos termos do artigo 24, parágrafo único da Lei n° 8.213/91. Ainda que assim não fosse, não completou a

carência, porquanto contava com apenas 07 (sete) contribuições recolhidas até a data de início da incapacidade.

No que se refere à breve alegação da autora de que a incapacidade ocorreu pelo agravamento da doença, importa

ressaltar que este se relaciona às hipóteses em que a doença é preexistente ao ingresso ou reingresso do segurado

ao RGPS, tendo a incapacidade eclodido após o (re)estabelecimento do vínculo previdenciário, ou seja, no período

em que detinha qualidade de segurado. Neste caso, a incapacidade surgida pelo agravamento da doença

preexistente autoriza a concessão do benefício. No caso autos, porém, a incapacidade é anterior ao reingresso da

parte autora no RGPS. As situações são, portanto, distintas.

Ainda que assim não fosse, o perito judicial afirmou não ser possível constatar o agravamento da doença.

Ademais, em seu apelo, a parte autora restringiu-se a afirmar que restou demonstrada a incapacidade laboral

diante do agravamento da doença sem, contudo, reportar-se aos fatos e elementos de prova aptos a fazer a

respectiva demonstração, de forma que não se desincumbiu de seu ônus.

Diante desse contexto, a incapacidade eclodiu em 07/2011, época em que a parte autora não mais possuía

qualidade de segurado nem havia atendido à carência. 

Nesse sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE PREEXISTENTE AO INGRESSO NO RGPS.

 - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença exige qualidade de segurado,
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incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

 - A comprovação da preexistência de incapacidade ao ingresso à Previdência inviabiliza a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez .

 - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

 - Agravo ao qual se nega provimento."

 (TRF 3ª Região, AC nº 0004318-02.2008.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, e-DJF3 01/03/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

INCAPACIDADE PREEXISTENTE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante, eis que não foram preenchidos os requisitos legais para a

concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - Juntou a parte autora com a inicial: cédula de identidade, atualmente com 54 anos de idade; documentos

médicos; CTPS, com registro, admissão em 01.09.2005, sem data de saída, como empregada doméstica;

comunicação de decisão do INSS, indeferindo pedido de auxílio-doença, apresentado em 09.01.2007.

II - O INSS traz aos autos pesquisa no sistema Dataprev, destacando consulta recolhimentos, de 09/2005 a

05/2007, como empregada doméstica.

IV - Perícia médica judicial atesta cirrose hepática, hipertensão arterial e varizes de esôfago. Existe

incapacidade total e definitiva, com início em junho de 2005. Destaca documentos médicos apresentados na

perícia: exames e laudos a partir de julho de 2005.

V - O laudo pericial foi claro ao afirmar o início da incapacidade em junho de 2005, tendo a requerente

ingressado no RGPS somente em 09/2005, quando contava já 48 anos de idade.

VI - É possível concluir que a autora já apresentava incapacidade para o trabalho, antes mesmo de sua filiação

junto à Previdência Social, afastando a concessão do benefício, nos termos do § 2º do artigo 42 da Lei nº

8.213/91.

VII - Destaque-se que o laudo pericial é claro em expressamente apontar início da incapacidade - não meramente

da doença - em junho de 2005, tendo consignado valer-se de documentos médicos datados a partir de julho

daquele ano.

VIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

IX - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação à parte.

 X - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XI - Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 0005898-33.2009.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Raquel

Perrini, e-DJF3 07/12/2012).

Logo, considerando que a parte autora não detinha a qualidade de segurada nem havia completado a carência no

momento do surgimento da incapacidade para o trabalho, não há direito ao benefício postulado, devendo ser

mantida a sentença.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000070-42.2013.4.03.6143/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa portadora de deficiência ou incapacitada para o trabalho.

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito de incapacidade.

Apela a parte autora, pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 16, tendo a autora nascido em

03 de julho de 1954, conta atualmente com 61 anos, e, portanto não está compreendida no conceito legal de idosa,

para fins de concessão de benefício assistencial.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento"

A autora, do lar, relata ser portadora da Doença de Chagas e Hipertensão Essencial, enfermidades, que alega, lhe

trazem incapacidade laboral.

Entretanto a requerente não demonstrou incapacidade laborativa no momento da perícia, conforme o Perito

Médico concluiu em seu laudo de fls. 72/75, cuja conclusão ora transcrevo: "DISCUSSÃO: A periciada apresenta

hipertensão arterial. Esta doença não causa incapacidade, por si só. O que pode causar são suas complicações,

ausentes neste caso. A periciada apresenta doenças de Chagas, doença que pode atacar vários órgãos do corpo.

Não há alterações no exame físico e não há sinais de insuficiência cardíaca, seja no exame físico, seja nos

subsidiários."

Observo que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto e que o perito judicial procedeu a

minucioso exame clínico, tendo também respondido aos quesitos formulados.

Nota-se ainda, que os documentos médicos trazidos aos autos (fls. 21/23), também não comprovam a alegada

deficiência ou incapacidade laboral, e não possuem o condão de descaracterizar o laudo pericial, uma vez que

apenas demonstram a existência de enfermidades.

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

dos benefícios, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta C. Corte Regional Federal: "ASSISTENCIAL E

CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

ART. 203, V, DA CF. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. REQUISITOS

ADVOGADO : SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000704220134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. O magistrado deve decidir de acordo com sua convicção, apreciando

livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC). As provas produzidas nos

presentes autos são suficientes ao deslinde da causa. Cumpre ressaltar que o laudo médico pericial (51/55)

analisou as condições físicas do autor e respondeu suficientemente aos quesitos das partes. (...)3. Considerando-

se a ausência do requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta prejudicada a

análise da hipossuficiência da parte Autora. 4. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF3ª Reg., AC nº

1522135, Sétima Turma, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, j. 20/02/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1

01/03/2013). 

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida.

Tratando-se a presente demanda de direito individual e disponível, e ainda, ausente interesse de incapazes,

desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004716-72.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da

sentença proferida na ação ordinária em que Marisa Aparecida dos Santos pleiteia a concessão de pensão

previdenciária em razão do óbito de Alcindo Serem Junior.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de pensão por morte à autora a

partir da data do ajuizamento da ação.

Apela a Autarquia Previdenciária requerendo a reforma da sentença quanto aos critérios de correção monetária e

juros de mora nos termos da Lei 11.960/2009, bem como para que seja reconhecida a sucumbência recíproca.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Inicialmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial do benefício (29.05.2013 - fls. 02) e a data da sentença (27.02.2015 - fls. 149), que o valor total da

condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60

2013.61.83.004716-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARISA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP195078 MÁRCIO DE FARIA CARDOSO e outro(a)

APELADO(A) : BRUNA DOS SANTOS SEREM

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00047167220134036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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salários mínimos).

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

No caso em exame, o INSS insurge-se apenas quanto aos critérios de correção monetária e juros de mora e requer

a sucumbência recíproca.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357

e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947

pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito

fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.

Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta

de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal

observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de

cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.

Não prospera a alegação de sucumbência recíproca tendo em vista o indeferimento administrativo da concessão do

benefício à autora pelo INSS, consolidado na contestação de fls. 119/124.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à

apelação do INSS, mantendo a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005128-03.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária que busca revisão de benefício previdenciário para ajustá-lo aos novos tetos

estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, pagando-se eventuais diferenças acrescidas de

correção monetária e juros de mora.

Processado o feito, foi proferida sentença de improcedência do pedido (fls. 129/134), tendo sido rejeitados os

embargos de declaração opostos pela parte-autora (144/164).

Apelou a parte-autora, aduzindo que a sentença se omitiu em relação aos documentos juntados aos autos, o que

configuraria cerceamento de defesa. Sustenta que faz jus à revisão do benefício em conformidade com o decidido

pelo STF no julgamento do RE 564.354.

Com contrarrazões (175/201), vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF, justamente porque há

2013.61.83.005128-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MANOEL ALVES DAS CHAGAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051280320134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2130/3230



pronunciamento do E.STF a propósito do tema litigioso. E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-

se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC.

Por oportuno, observo a existência de interesse de agir sempre que não restar comprovado que a revisão

administrativa alcançou todas as parcelas que envolvem o cálculo do benefício litigioso.

No que tange à prescrição em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido mas

tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a Súmula

85 do E.STJ, segundo a qual "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com

devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação".

Acerca da decadência, curvo-me ao entendimento de ser inaplicável à hipótese em exame, pois aqui não se debate

equívoco no ato da concessão do benefício, mas readequação do reajustamento do benefício.

O tema litigioso diz respeito à aplicação a benefícios previdenciários já concedidos das alterações de tetos trazidas

pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Tais emendas procederam ao reajuste do teto máximo de

pagamento da Previdência Social, nos seguintes termos:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003).

 

O E.STF, no RE 564354/SE, Relª. Minª. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, m.v., decidido nos moldes de

repercussão geral, DJe-030 de 14-02-2011, public. 15-02-2011, em julgamento ocorrido em 08/09/2010, assentou

a viabilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 àqueles que já recebiam

seus benefícios com base no limite pretérito, considerando-se os salários de contribuição que foram utilizados para

os cálculos iniciais:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

Assim, conclui-se pela incidência imediata dos dispositivos das Emendas Constitucionais em questão, sem ofensa

a direito adquirido, coisa julgada e ato jurídico perfeito, alcançando tanto os benefícios previdenciários pretéritos

(limitados ao teto do regime geral de previdência, deferidos antes da vigência dessas normas) quanto os

concedidos a partir delas, devendo, todos, obediência ao novo teto constitucional.

Importa apenas distinguir os benefícios anteriores à Constituição Federal de 1988, os quais não se enquadram nos

termos do precedente exarado pelo E.STF, por se sujeitarem a outros limites, como o Menor Valor Teto e o Maior

Valor Teto.

No presente caso, os documentos juntados aos autos revelam que o benefício da parte-autora restou concedido

antes da Constituição de 1988 (DIB - 29/12/87 - fls. 30), de forma que a parte-autora não faz jus à readequação
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pleiteada.

Portanto, não comporta reforma a sentença recorrida, devendo ser mantida integralmente.

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008063-16.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

2013.61.83.008063-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : LUIZ CARLOS ALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080631620134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora ao reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. Por sua vez, a

seguinte a jurisprudência:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00366138720114039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.
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- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00291251320134039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3

14/02/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008623-55.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, sustentando a inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC e

requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado Codex, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos estampados

no dispositivo legal em comento.

No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

2013.61.83.008623-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : VALTER PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora ao reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. Por sua vez, a

seguinte a jurisprudência:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00366138720114039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados
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na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00291251320134039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3

14/02/2014)

 

Acrescente-se, por fim, que o alegado regime de repartição não atrela, necessariamente, o aumento da fonte de

custeio à majoração dos benefícios previdenciários. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009237-60.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial de seu benefício, sem a incidência do fator

previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99.

Inconformada, a parte autora sustenta a inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC e requer a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do
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artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado Codex, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos estampados

no dispositivo legal em comento.

No mais, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a

administrativamente, pois não o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício,

mas não à forma de cálculo da renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do

requerimento.

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário-mínimo."

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, § 3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional:

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei."

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios disposto no artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, nos seguintes termos:

 

"O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de
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15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deve ser obtida com base na tábua de mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se a média nacional única para ambos

os sexos.

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, 'CAPUT', INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA

CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual 'sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora', não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar 'os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações'. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova
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redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida 'aos termos da lei', a que se referem o 'caput' e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no 'caput' do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17)

 

Com base neste decisório, a questão vem sendo julgada nesta Egrégia Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

- Adotado o entendimento declinado na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Mesmo nos casos em que há o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema possui

repercussão geral sobre a matéria, ainda assim não impede a análise e julgamento dos demais processos em que

ela também se faça presente, sendo aplicável o sobrestamento tão somente aos recursos extraordinários

eventualmente interpostos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 00100866620124036183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 27/11/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- A lei aplicável é a vigente à época da concessão do benefício do segurado, tendo em vista o princípio tempus

regit actum. 

(...)

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ("Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida"). 
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- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110 e 2.111, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, "na

parte em que deu nova redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91". 

- Reconheceu, o Excelso Pretório, a constitucionalidade da introdução do fator previdenciário no cálculo de

benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição,

dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial,

reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade. 

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor. 

- O Supremo Tribunal Federal reconheceu, ainda, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº

9.876/99, que estabeleceu norma de transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se

rege pela norma vigente quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto

somente então se há falar em direito adquirido. 

- De igual modo, o Supremo Tribunal Federal rechaçou a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei,

no julgamento da medida cautelar na ADI 2110. 

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao

argumento de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo

mantido nos julgados recentes do Supremo Tribunal Federal. 

- Reconhecida a constitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 6º e 7º da Lei nº 9.876/99, legítima a conduta do INSS ao

aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição

ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999 .

(...)

- Remessa oficial provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido."

(TRF 3ª Região, REO nº 00131660920104036183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3

Judicial 1 10/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DESPROVIMENTO. 

1- O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei

8.213/91, com a redação alterada pela Lei 9.876/99. 

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade

do Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91. 

3- Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00122113420144039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

Judicial 1 03/12/2014)

 

Deve-se ressaltar que a parte autora, apesar de ser filiada à Previdência Social anteriormente à promulgação da EC

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da

benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

No caso sub judice, o benefício foi concedido em 05.11.2007 (fls. 53/57) e o INSS agiu corretamente ao aplicar o

fator previdenciário constante da carta de concessão no cálculo da renda mensal inicial, segundo a média nacional

única para ambos os sexos, conforme previsto no § 8º do artigo 29 da Lei nº. 9.876/1999 (legislação vigente à

época de sua concessão).

Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico.

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por se tratar de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantida a

sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010987-97.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, sustentando a inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC e

requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado Codex, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos estampados

no dispositivo legal em comento.

No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que
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as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora ao reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. Por sua vez, a

seguinte a jurisprudência:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00366138720114039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00291251320134039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3

14/02/2014)
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011056-32.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, sustentando a inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC e

requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos termos do

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-se da

sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado Codex, não sendo o caso de se alegar violação ao princípio da

ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos estampados

no dispositivo legal em comento.

No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : FRANCISCO RUFINO DE JESUS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
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A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora ao reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. Por sua vez, a

seguinte a jurisprudência:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00366138720114039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em
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manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00291251320134039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3

14/02/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012135-46.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca revisão de benefício mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às

competências de dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), tendo em vista as

disposições das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 e dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei n. 8.212/1991,

pagando-se eventuais diferenças acrescidas de correção monetária e juros de mora.

Nos termos do art. 285-A do CPC, foi proferida sentença pela improcedência do pedido, com fundamento no art.

269, V, do CPC (fls. 40/43 e 54/57).

Apela a parte-autora sustentando, preliminarmente, que não houve renúncia ao direito de ação, de modo que a

improcedência do pedido não pode ter como fundamento o art. 269, V, do CPC. No mérito, alega possuir direito

à revisão almejada (fls. 62/73).

Com contrarrazões (fls. 77/84), vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa

da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com

ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC.

Antes, porém, de ingressar na análise do mérito, cumpre destacar que o error in procedendo e in iudicando

2013.61.83.012135-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA DO SOCORRO ALVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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apontado preliminarmente pela recorrente trata-se, na verdade, de erro material, já que o dispositivo da sentença

ora impugnada fundamentou a improcedência do pedido no inciso V do art. 269 do CPC quando o correto seria o

inciso I do aludido dispositivo legal. Todavia, considerando que a presente decisão substituirá a sentença, nos

termos do art. 512 do CPC, afigura-se desnecessária a correção do mencionado erro material.

No que tange à prescrição em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido mas

tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a Súmula

85 do E.STJ, segundo a qual "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com

devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Acerca da decadência, curvo-me ao entendimento de ser inaplicável à hipótese em exame, pois aqui não se debate

equívoco no ato da concessão do benefício, mas readequação do reajustamento do benefício.

O tema litigioso diz respeito à aplicação a benefícios previdenciários do mesmo percentual de reajuste concedido

aos salários-de-contribuição em dezembro/1998, dezembro/2003 e janeiro/2004, em decorrência da promulgação

das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, nos termos do art. 20, § 1º e 28, §5º, da Lei n. 8.212/1991.

É certo que o reajuste desses benefícios deve observar o disposto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in

verbis:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

Ao dispor que cabe à lei definir os critérios para a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, o

Constituinte instituiu reserva absoluta de lei para que o legislador ordinário exerça sua discricionariedade política

atendendo ao comando constitucional. Ocorre que os arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, que regulam as

disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autorizam o reajuste da renda

mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

Porque o legislador ordinário exerceu sua competência normativa dentro de padrões possíveis de

discricionariedade política confiada pelo Constituinte, não cabe ao Poder Judiciário substituir a vontade legislativa

para determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a utilização de outros índices e valores que não os

previstos em lei, in casu, inicialmente o art. 41, da Lei n. 8.213/1991 e atualmente o art. 41-A desse mesmo

diploma legal.

Ademais, a Portaria MPAS 4.883/1998 e a Portaria MPS 12/2004 foram editadas para regulamentar as disposições

das Emendas Constitucionais nºs 20/1998 e 41/2003 quanto ao teto do salário-de-contribuição, devendo-se

ressaltar que inexiste regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do

salário-de-contribuição.

Destarte, a fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios

previdenciários, não importa o reajuste dos benefícios pelos mesmos percentuais, conforme entendimento

consolidado do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional, a teor dos seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA

ENTRE REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA 83/STJ.

1. Trata-se, na origem, de pretensão do segurado de aplicar ao seu benefício previdenciário os mesmos reajustes

dos salários de contribuição.

2. "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de reajuste dos

benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor mínimo, dos

salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há previsão legal insculpida no art. 41 da Lei n.

8.213/1991 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma,

DJe 30.11.2011). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.281.280/MG, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador

convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 1.2.2011; e AgRg no Ag 752.625/MG, Rel. Ministro Arnaldo Esteves

Lima, Quinta Turma, DJ 5.2.2007, p. 336.

3. O acórdão recorrido está em sintonia com atual orientação do STJ, razão pela qual não merece prosperar a

irresignação. Súmula 83/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 168.279/MG, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 18/10/2012, DJe

05/11/2012)

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. AUMENTO DO TETO PELA

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/1998. EQUIVALÊNCIA ENTRE OS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. INEXISTÊNCIA DE SUPORTE LEGAL. ANÁLISE DE PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.

1. A decisão agravada foi proferida em sintonia com o entendimento firmado nesta Corte segundo o qual não há

p revisão legal para o pedido de reajuste dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto
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dos salários de contribuição.

2. A verificação da ocorrência ou não de contrariedade a princípios consagrados na Constituição Federal, não é

possível em recurso especial, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal, nos termos

do art. 102, III, "a", da Constituição Federal.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no REsp 986.882/PR, Relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, j. 25/09/2012, DJe

02/10/2012)

AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. LEGALIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGOS 20, § 1º, E 28, § 5º, DA LEI Nº 8.212/91. EMPREGO DOS PERCENTUAIS DE

10,96%, 0,91% e 27,23%. NÃO AUTORIZAÇÃO DO REAJUSTE DA RENDA MENSAL DOS BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS NA MESMA PROPORÇÃO DO AUMENTO DO TETO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO.

1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior.

2. Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-

de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

3. A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição.

4. Não tem direito à parte autora ao reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91.

5. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, AC n. 00291251320134039999, Relator Desembargador Federal Paulo Domingues, Sétima

Turma, j. 10/08/2015, e-DJF3 19/08/2015)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AC n.0023547-06.2012.4.03.9999, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, Décima

Turma, j. 13/11/2012, e-DJF3 28/11/2012)

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte-autora.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021833-64.2014.4.03.0000/MS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de

decisão que, em sede de ação previdenciária, deferiu a antecipação da tutela pleiteada, determinando a

implantação do benefício de auxílio-doença.

Sustenta o agravante, em síntese, que os atestados médicos produzidos unilateralmente são insuficientes para a

comprovação da incapacidade laborativa.

Requereu a concessão de efeito suspensivo ao recurso, o que foi deferido a fls. 35/36.

Regularmente intimada, a parte agravada quedou-se inerte.

Decido.

O Relator está autorizado a dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557,

§ 1º-A do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Quando da análise do pedido de efeito suspensivo, assim restou decidido:

"Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos para a

concessão do efeito suspensivo postulado, previstos no art. 558 do CPC.

A possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pleiteada na peça inicial está regulamentada

pelo artigo 273 do Código de Processo Civil, que assim vaticina:

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu."

No que se refere ao benefício previdenciário de auxílio-doença, exige-se para sua concessão, por força do

disposto nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/1991, cumulativamente, a comprovação: a) da incapacidade para o

trabalho por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso do requerente

como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

No caso em tela, verifico que o MM. Juízo a quo considerou suficiente ao deferimento da antecipação de tutela

documentos produzidos pela parte autora, onde se atestam a presença das doenças noticiadas na exordial. 

Noutro passo, constato que os documentos trazidos aos autos foram produzidos de forma unilateral pela

agravada, de forma que não se verificou a instauração do contraditório sobre os mesmos. Some-se a tal fato a

necessidade de produção de prova pericial para aferir a incapacidade laborativa da parte autora. 

Dessa forma, imperiosa a realização de perícia médica produzida sob o crivo do contraditório para determinar a

existência de incapacidade da parte autora.

Assim, em que pese a presença do requisito do risco de dano irreparável, decorrente da natureza alimentar do

benefício pleiteado, não vislumbro, neste momento processual, a verossimilhança das alegações ventiladas pelo

agravado quando da propositura da ação originária, exigindo-se, no meu entender, conjunto probatório mais

robusto acerca de sua incapacidade laborativa e, consequentemente, a instauração do contraditório.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPATÓRIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. - A decisão recorrida negou seguimento ao agravo de instrumento interposto da decisão que

determinou a antecipação da perícia e indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado com

intuito de obter o restabelecimento de auxílio-doença. - Não restaram evidenciados elementos suficientes a

demonstrar a verossimilhança das alegações. - Embora o recorrente afirme ser portador de luxação recidivante

de ombro direito, os atestados médicos juntados, produzidos em 2007, 2008 e 2009, não demonstram de forma

inequívoca sua incapacidade laborativa atual. - Não obstante o autor tenha recebido auxílio-doença, concedido

em razão de acordo judicial firmado com o INSS em ação judicial, o benefício foi posteriormente cessado na via
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PROCURADOR : ALEX RABELO
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administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa. - O pleito merece exame no âmbito

judicial sob o crivo do contraditório. - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas

que entender pertinentes perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que

o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. - Ausentes os

requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, há que ser mantida a decisão proferida no juízo a quo.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. - Não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em

precedentes desta E. Corte e do C. STJ. - Agravo improvido. (AI 00149803920144030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015.FONTE

REPUBLICAÇÃO:.)

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo postulado para sobrestar a eficácia da decisão recorrida até o

julgamento final do presente recurso.

 

Tendo em vista que não trouxe a parte interessada qualquer argumento apto a infirmar o entendimento adrede

explicitado, mantenho os fundamentos da decisão provisória.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para

reformar a decisão agravada e determinar a cassação da tutela antecipada anteriormente concedida, nos termos da

fundamentação supra.

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012369-89.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um

salário mínimo mensal, incluído o abono anual, a partir da data da citação, devendo as prestações vencidas ser

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. Condenou, por fim, o réu ao pagamento de honorários de advogado

fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas.

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

2014.03.99.012369-5/SP
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De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 03/10/1952, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2007. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício, bastando, para tanto, a demonstração do exercício de atividade rural pelo período de

156 meses, ou 13 anos.

Sendo assim, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado

mediante a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos.

Pois bem. No presente caso, a autora juntou aos autos, como prova material do exercício de atividade rural, sua

certidão de casamento, contraído no ano de 1975, e a certidão de óbito do seu cônjuge, lavrada em 1990, nas quais

ele está qualificado como 'lavrador'; e a CTPS do seu falecido marido contendo três registros de vínculos

empregatícios rurais, nos períodos de 1979 a 1982, 1982 a 1984 e de 1985 a 1987.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora ao longo de sua vida.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora até implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de aposentadoria

por idade rural a partir da data da citação, conforme corretamente determinado pela sentença de primeiro grau.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo

integralmente a sentença recorrida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos da segurada MARIA JORGINA DE

CARVALHO CARDOSO para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio

de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 10/01/2012 (data da citação), e renda mensal a ser

calculada de acordo com a legislação vigente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012581-13.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 87/91).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 113/116).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. 

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade. 

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento. 

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

2014.03.99.012581-3/SP
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Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho. 

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente o pedido, condenando o requerido ao pagamento do benefício de

auxílio-doença a partir da data do requerimento administrativo (11/05/2011, fls. 25), fixando honorários em 10%

do valor da condenação. 

O INSS apela alegando falta do requisito incapacidade laboral, principalmente pelo fato do autor ter voltado a

trabalhar após a constatação da suposta incapacidade.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte autora está incapacitada "parcialmente, porque existe correção

cirúrgica e tratamento clínico" e temporariamente, em virtude de estar acometida por "depressão, hérnia de
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disco cervical de C4 a C6, bursite pré-patelar em joelho E" (fls. 72/76). Atestou o perito que "enquanto não

conseguir as cirurgias, sua incapacidade será absoluta, podendo ser revertida com as cirurgias corretivas", bem

como que "no momento não consegue realizar nenhum tipo de atividade que necessite de esforço físico" (fls. 74). 

De acordo com o laudo, a invalidez se dá "desde 2010, quando não conseguiu mais realizar sua atividade

laborativa" (momento anterior ao ato no qual a parte autora pleiteou o benefício perante o INSS - 11/05/2011,

fls. 25).

Observando o histórico da parte autora, nota-se que, ao tempo do laudo pericial (13/09/2012), tinha 48 anos

(porque nasceu em 27/04/1963, fls. 09), estudou até o primeiro grau incompleto, tendo trabalhado

preponderantemente em atividades urbanas que exigem esforço físico como faxineira (fls. 72/73). 

Com relação à carência e à condição de segurado, consoante pesquisa realizada no CNIS da parte autora, há

registro de contribuições individuais nas seguintes competências: 09/2000 a 07/2001, 10/2001, 01/2002, 04/2010

a 07/2011 e 09/2011 a 02/2013. Está em gozo do benefício de auxílio-doença desde 11/05/2011, em virtude da

tutela antecipada concedida nestes autos.

É certo que a parte autora retornou ao labor após o indeferimento administrativo, consoante se infere da

pesquisa realizada no CNIS. Entretanto, tal fato não afasta, por si só, a incapacidade atestada no próprio laudo

pericial, nem mesmo impõe o indeferimento do benefício, pois não pode ser penalizada por seu trabalho

(indispensável à subsistência) ou por seu compromisso previdenciário saldado a tempo e modo.

Assim, reunidos os requisitos legais, acertada a concessão do benefício de auxílio-doença em favor da parte

autora, devida a partir da data do requerimento administrativo - 11/05/2011(fls. 25) e calculada conforme

critérios vigentes também nesse momento.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS à remessa oficial.

Pertinente a fixação dos honorários advocatícios, tendo em vista que, em regra, eles têm sido fixados em 10% do

valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ.

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003), mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007). 

Oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017912-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um

salário mínimo mensal, a partir da data da citação, devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente
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e acrescidas de juros de mora, calculados consoante o disposto na Lei nº 11.960/2009. Por fim, condenou o réu ao

pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da soma das prestações vencidas até a data

da prolação da sentença.

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, o autor, nascido em 08/04/1952, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2012. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu quando já havia encerrado a

prorrogação prevista no art. 143 da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do

recolhimento de contribuições para os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da

carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de

comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar os requisitos relativos à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, cumpre salientar

que o esgotamento do prazo acima previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no

valor de um salário mínimo, nos termos do disposto no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de

igual modo, ou seja, bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto

ao período posterior, iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por efetiva prova

material, não bastando apenas o seu início, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência,

limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º,

parágrafo único, e art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considera-se que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só, não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais nem a percepção do benefício, desde que

comprovados os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

Pois bem. No presente caso, a fim de comprovar o exercício de atividade rural, o autor apresentou sua certidão de

nascimento, na qual seu pai está qualificado como 'lavrador'; a certidão de casamento do seu filho e a CTPS dele

demonstrando que também é lavrador.
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Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e, no presente caso, surge em apoio à pretensão

inicial, inequívoca em robustecer o princípio de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pelo autor.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, devidamente corroborada pela prova testemunhal,

restaram preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, a

partir da data do citação, à falta de requerimento administrativo e conforme corretamente determinado pela

sentença de primeiro grau.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo a

sentença recorrida em seus exatos termos.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos do segurado JOÃO BENEDITO LIMA, para

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de aposentadoria por idade

rural, com data de início - DIB em 27/09/2013 (data da citação), e renda mensal a ser calculada de acordo com a

legislação vigente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022830-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls. 84/85 verso).

Inconformada, a parte autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 91/96).

Com contrarrazões (fls. 103), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

2014.03.99.022830-4/SP
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Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é
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o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou improcedente pedido inicial, fixando honorários em R$500,00 (quinhentos

reais), bem como custas e despesas processuais, observando-se quanto à sucumbência o disposto no artigo 12 da

Lei nº 1.060/50.

A parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, aduzindo a incapacidade da parte autora.

Realizada perícia, restou demonstrada que embora acometida de hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus

e ombro doloroso à direita, inexiste incapacidade laborativa da parte-autora (fls. 60).

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 57 anos (porque nasceu em

02/12/1955 (fls. 17). 

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação de contribuição individual em 12/2008 e de

06/2009 a 03/2011, tendo recebido benefício previdenciário de 31/03/2011 a 18/04/2013 (o requerimento

administrativo para prorrogação do benefício foi feito em 08/04/2013, fls. 37). 

Assim, não estão presentes todos os requisitos autorizadores para concessão de benefício previdenciário.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025670-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária que busca revisão de benefício previdenciário para ajustá-lo aos novos tetos

estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, pagando-se eventuais diferenças acrescidas de

correção monetária e juros de mora.

Processado o feito, sobreveio sentença que extinguiu o processo com exame de mérito, por vislumbrar decadência

do direito à postulação da revisão requerida (fls. 55/55v).

A parte autora apela sustentando a não incidência da decadência, bem como a existência de direito à revisão

almejada (fls. 60/67).

Sem contrarrazões (fls. 70), vieram os autos a esta Corte.

2014.03.99.025670-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : GERALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o breve relatório.

Passo a decidir.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF, justamente porque há

pronunciamento do E.STF a propósito do tema litigioso. E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-

se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC.

Por oportuno, observo a existência de interesse de agir sempre que não restar comprovado que a revisão

administrativa alcançou todas as parcelas que envolvem o cálculo do benefício litigioso.

No que tange à prescrição em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido mas

tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a Súmula

85 do E.STJ, segundo a qual "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com

devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação".

Acerca da decadência, curvo-me ao entendimento de ser inaplicável à hipótese em exame, pois aqui não se debate

equívoco no ato da concessão do benefício, mas readequação do reajustamento do benefício.

Assim, sem razão o magistrado sentenciante quando aduz a consumação da decadência no caso sob exame.

Prossigo na análise do pedido, com fundamento no art. 515, § 3º, do CPC.

O tema litigioso diz respeito à aplicação a benefícios previdenciários já concedidos antes das alterações de tetos

trazidas pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Tais emendas procederam ao reajuste do teto máximo

de pagamento da Previdência Social, nos seguintes termos:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003).

 

O E.STF, no RE 564354/SE, Relª. Minª. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, m.v., decidido nos moldes de

repercussão geral, DJe-030 de 14-02-2011, public. 15-02-2011, em julgamento ocorrido em 08/09/2010, assentou

a viabilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 àqueles que já recebiam

seus benefícios com base no limite pretérito, considerando-se os salários de contribuição que foram utilizados para

os cálculos iniciais:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

Assim, conclui-se pela incidência imediata dos dispositivos das Emendas Constitucionais em questão, sem ofensa

a direito adquirido, coisa julgada e ato jurídico perfeito, alcançando tanto os benefícios previdenciários pretéritos

(limitados ao teto do regime geral de previdência, deferidos antes da vigência dessas normas) quanto os
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concedidos a partir delas, devendo, todos, obediência ao novo teto constitucional.

Importa apenas distinguir os benefícios anteriores à Constituição Federal de 1988, os quais não se enquadram nos

termos do precedente exarado pelo E.STF, por se sujeitarem a outros limites, como o Menor Valor Teto e o Maior

Valor Teto.

No presente caso, os documentos juntados aos autos comprovam que o salário de benefício da parte-autora

concedido antes das reportadas Emendas, mas depois da Constituição de 1988, já se encontrava limitado ao teto. 

Porém, os documentos de fls. 38/38v demonstram que em 12/1998 e 12/2003 o valor do benefício recebido era

inferior ao teto então vigente (R$ 1.081,50 e R$ 1.869,34, respectivamente), de forma que a parte-autora não faz

jus à readequação pleiteada.

Destarte, tem-se por improcedente o pleito revisional.

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte-autora para

afastar a decadência e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, julgar improcedente o pedido de revisão de

benefício previdenciário para ajustá-lo aos novos tetos estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e

41/2003.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003883-42.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava a aplicação dos reajustes de 2,28% (junho

de 1999) e de 1,75% (maio/2004), decorrentes da fixação dos tetos de benefícios pelas Emendas Constitucionais

n. 20/98 e n. 41/03.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Considerando o caso em tela, dispõe o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal:

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a:

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei".

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários, prevista no aludido dispositivo legal, foi

2014.61.11.003883-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA INES DA CONCEICAO LIMA

ADVOGADO : SP202111 GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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complementada com a edição da Lei nº 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios

seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o

salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Posteriormente, a Lei nº 8.542/92 dispôs in verbis:

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do

reajuste de que trata o artigo anterior".

No entanto, a Lei nº 8.700/93 alterou a redação da norma anteriormente descrita, ficando os reajustes

disciplinados da seguinte maneira:

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações nos termos desta Lei.

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez

por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro".

Os reajustes quadrimestrais foram mantidos e os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) do IRSM

foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da apuração do

índice integral do reajuste.

Dessa feita, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma

limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.

Com a edição da Lei nº 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º

de março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.

A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela

Medida Provisória nº 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei nº 9.711/98, que assim previa:

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas,

nos doze meses imediatamente anteriores."

Os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice oficial. No

entanto, inexiste infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos benefícios no que pertine

aos reajustes de correção aplicados pela Autarquia, uma vez que não há determinação expressa sobre o índice a ser

utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios. Nesse sentido já houve decisão do E.

Supremo Tribunal Federal no RE 376.846 (Ministro Carlos Velloso, julgado em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).

Por sua vez, ainda, os Tribunais Superiores têm firmado jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal

delegou à legislação ordinária fixar os índices de reajustes de benefícios, conforme se verifica do seguinte julgado:

"Previdência Social.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido." 

(STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ

06.08.99)

Uma vez fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação aos princípios da

irredutibilidade do benefício e da preservação do valor real.

Por fim, não existe regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-

de-contribuição. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios

previdenciários, não importa em reajuste do valor dos benefícios. Nesse sentido, o seguinte julgado:
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES

LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de aplicação dos índices de 2,28%, a partir de junho/99,

e de 1,75%, a partir de maio/04, na renda mensal do seu benefício. 

- O benefício do autor teve DIB em 27/03/1998. 

- Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição. 

- Não previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes. 

- A matéria posta em discussão, qual seja, de que o administrador não pode promover a elevação do limite de

cobertura previdenciária em condições diversas das aplicáveis aos benefícios de prestação continuada, de modo

que, se as EC 20/98 e EC 41/03 não observaram o critério pro rata, o Poder Executivo estava obrigado à

observância do critério pro rata ao fixar o novo limite de cobertura previdenciária, foi apreciada pelo julgado,

na medida em que expressamente afastou a possibilidade de extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-

contribuição aos benefícios previdenciários. 

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

- Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00002369720134036103, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni, e-DJF3

Judicial 1 29/04/2015)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000860-79.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial de seu benefício, para que o fator previdenciário não

incida sobre os períodos de exercício de atividade especial.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação e requer a reforma do julgado.

2014.61.14.000860-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOSE DE SOUSA SOARES

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008607920144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Cumpre ressaltar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação vigente à

época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois não

o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento.

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário-mínimo."

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, § 3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional:

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei."

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios disposto no artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, nos seguintes termos:

 

"O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)
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§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deve ser obtida com base na tábua de mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se a média nacional única para ambos

os sexos.

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, 'CAPUT', INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA

CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual 'sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora', não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2163/3230



10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar 'os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações'. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida 'aos termos da lei', a que se referem o 'caput' e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no 'caput' do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17)

 

Com base neste decisório, a questão vem sendo julgada nesta Egrégia Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

- Adotado o entendimento declinado na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Mesmo nos casos em que há o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema possui

repercussão geral sobre a matéria, ainda assim não impede a análise e julgamento dos demais processos em que

ela também se faça presente, sendo aplicável o sobrestamento tão somente aos recursos extraordinários

eventualmente interpostos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 00100866620124036183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 27/11/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- A lei aplicável é a vigente à época da concessão do benefício do segurado, tendo em vista o princípio tempus

regit actum. 
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(...)

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ("Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida"). 

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110 e 2.111, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, "na

parte em que deu nova redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91". 

- Reconheceu, o Excelso Pretório, a constitucionalidade da introdução do fator previdenciário no cálculo de

benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição,

dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial,

reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade. 

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor. 

- O Supremo Tribunal Federal reconheceu, ainda, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº

9.876/99, que estabeleceu norma de transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se

rege pela norma vigente quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto

somente então se há falar em direito adquirido. 

- De igual modo, o Supremo Tribunal Federal rechaçou a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei,

no julgamento da medida cautelar na ADI 2110. 

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao

argumento de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo

mantido nos julgados recentes do Supremo Tribunal Federal. 

- Reconhecida a constitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 6º e 7º da Lei nº 9.876/99, legítima a conduta do INSS ao

aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição

ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999 .

(...)

- Remessa oficial provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido."

(TRF 3ª Região, REO nº 00131660920104036183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3

Judicial 1 10/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DESPROVIMENTO. 

1- O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei

8.213/91, com a redação alterada pela Lei 9.876/99. 

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade

do Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91. 

3- Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00122113420144039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

Judicial 1 03/12/2014)

 

Deve-se ressaltar que a parte autora, apesar de ser filiada à Previdência Social anteriormente à promulgação da EC

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da

benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

No caso sub judice, o benefício foi concedido em 09.05.2005 (fls. 14/15v) e o INSS agiu corretamente ao aplicar

o fator previdenciário constante da carta de concessão no cálculo da renda mensal inicial, conforme previsto no §

8º do artigo 29 da Lei nº. 9.876/1999 (legislação vigente à época de sua concessão).

Inexiste amparo legal à pretensão deduzida na inicial para afastar a incidência do fator previdenciário sobre os

períodos de exercício de atividade especial. Ademais, o Poder Judiciário estaria criando uma nova fórmula de

cálculo de benefício, em clara afronta ao princípio da separação dos Poderes e também ao princípio da

correspondente fonte de custeio.

Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico.

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por se tratar de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a
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sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000478-29.2014.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial de seu benefício, sem a incidência do fator

previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação vigente à

época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois não

o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento.

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção
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regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário-mínimo."

 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, § 3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional:

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei."

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios disposto no artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, nos seguintes termos:

 

"O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)
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§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deve ser obtida com base na tábua de mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se a média nacional única para ambos

os sexos.

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, 'CAPUT', INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA

CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual 'sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora', não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar 'os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações'. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida 'aos termos da lei', a que se referem o 'caput' e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no 'caput' do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus
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incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17)

 

Com base neste decisório, a questão vem sendo julgada nesta Egrégia Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

- Adotado o entendimento declinado na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Mesmo nos casos em que há o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema possui

repercussão geral sobre a matéria, ainda assim não impede a análise e julgamento dos demais processos em que

ela também se faça presente, sendo aplicável o sobrestamento tão somente aos recursos extraordinários

eventualmente interpostos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 00100866620124036183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 27/11/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- A lei aplicável é a vigente à época da concessão do benefício do segurado, tendo em vista o princípio tempus

regit actum. 

(...)

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ("Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida"). 

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110 e 2.111, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, "na

parte em que deu nova redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91". 

- Reconheceu, o Excelso Pretório, a constitucionalidade da introdução do fator previdenciário no cálculo de

benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição,

dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial,

reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade. 

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor. 

- O Supremo Tribunal Federal reconheceu, ainda, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº

9.876/99, que estabeleceu norma de transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se

rege pela norma vigente quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto

somente então se há falar em direito adquirido. 

- De igual modo, o Supremo Tribunal Federal rechaçou a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei,

no julgamento da medida cautelar na ADI 2110. 

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao

argumento de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo

mantido nos julgados recentes do Supremo Tribunal Federal. 

- Reconhecida a constitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 6º e 7º da Lei nº 9.876/99, legítima a conduta do INSS ao

aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição

ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999 .

(...)

- Remessa oficial provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido."

(TRF 3ª Região, REO nº 00131660920104036183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3
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Judicial 1 10/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DESPROVIMENTO. 

1- O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei

8.213/91, com a redação alterada pela Lei 9.876/99. 

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade

do Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91. 

3- Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00122113420144039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

Judicial 1 03/12/2014)

 

No caso sub judice, o benefício foi concedido em 06.07.2006 (fls. 30/31 e 72/77) e o INSS agiu corretamente ao

aplicar o fator previdenciário constante da carta de concessão no cálculo da renda mensal inicial, segundo a média

nacional única para ambos os sexos, conforme previsto no § 8º do artigo 29 da Lei nº. 9.876/1999 (legislação

vigente à época de sua concessão).

Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico.

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por se tratar de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantida a

sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000024-93.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária que busca revisão de benefício previdenciário para ajustá-lo aos novos tetos

estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, pagando-se eventuais diferenças acrescidas de

correção monetária e juros de mora.

Processado o feito, foi proferida sentença pela procedência do pedido (fls. 75/77v).

O INSS apela sustentando ausência de interesse de agir; decadência; prescrição; ausência do direito à revisão

almejada e, subsidiariamente, alterca critérios de juros de mora e de correção monetária (fls. 81/99).

Com contrarrazões (fls. 104/110), vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF, justamente porque há
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pronunciamento do E.STF a propósito do tema litigioso. E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-

se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Por oportuno, observo a existência de interesse de agir sempre que não restar comprovado que a revisão

administrativa alcançou todas as parcelas que envolvem o cálculo do benefício litigioso.

No que tange à prescrição em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido mas

tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a Súmula

85 do E.STJ, segundo a qual "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com

devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Acerca da decadência, curvo-me ao entendimento de ser inaplicável à hipótese em exame, pois aqui não se debate

equívoco no ato da concessão do benefício, mas readequação do reajustamento do benefício.

O tema litigioso diz respeito à aplicação a benefícios previdenciários já concedidos antes das alterações de tetos

trazidas pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Tais emendas procederam ao reajuste do teto máximo

de pagamento da Previdência Social, nos seguintes termos:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003).

 

O E.STF, no RE 564354/SE, Relª. Minª. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, m.v., decidido nos moldes de 

repercussão geral, DJe-030 de 14-02-2011, public. 15-02-2011, em julgamento ocorrido em 08/09/2010, assentou

a viabilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 àqueles que já recebiam

seus benefícios com base no limite pretérito, considerando-se os salários de contribuição que foram utilizados para

os cálculos iniciais:

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

Note-se que a interpretação dada pela Suprema Corte à temática não exclui os benefícios concedidos no

denominado "buraco negro", como de resto vem decidindo esta Sétima Turma, verbis:
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AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, CAPUT DO CPC. REVISÃO

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. ALTERAÇÃO NO VALOR DOS

TETOS PELAS EC 20/1998 E 41/2003. 1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas

Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil,

ampliando seus poderes para não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de

admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a

jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo. 2. Não

ocorrência de decadência. A previsão do art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98,

atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício, situação diversa da discutida neste caso, em

que se pretende o reajustamento do benefício. 3. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de

16/12/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem

violação à segurança jurídica abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito,

alcançando, inclusive, os benefícios concedidos antes da vigência dessas normas, de modo a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. Precedente STF (RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-

2011, publicado em 15-02-2011). 4. A decisão do Supremo Tribunal Federal no âmbito do RE 564.354-9 e em

sede de Repercussão Geral não conferiu qualquer restrição de aplicação da majoração do teto estabelecida

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários concedidos no denominado

"buraco negro" nem limitou a sua aplicação aos benefícios com DIB entre 05/04/1991 e 31/12/1993 (artigo 26

da Lei nº 8.870/1994). 5. Agravo legal não provido.

(AC 00019773820104036117, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - destaquei.

 

Assim, conclui-se pela incidência imediata dos dispositivos das Emendas Constitucionais em questão, sem ofensa

a direito adquirido, coisa julgada e ato jurídico perfeito, alcançando tanto os benefícios previdenciários pretéritos

(limitados ao teto do regime geral de previdência, deferidos antes da vigência dessas normas) quanto os

concedidos a partir delas, devendo, todos, obediência ao novo teto constitucional.

Importa apenas distinguir os benefícios anteriores à Constituição Federal de 1988, os quais não se enquadram nos

termos do precedente exarado pelo E.STF, por se sujeitarem a outros limites, como o Menor Valor Teto e o Maior

Valor Teto.

No presente caso, os documentos juntados aos autos revelam que o salário de benefício da parte-autora concedido

antes das reportadas Emendas, mas depois da Constituição de 1988, já se encontrava limitado ao teto, de forma

que a parte autora faz jus à readequação pleiteada, conforme decidido pelo E.STF.

Os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados em 10% sobre a condenação, conforme

os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial para determinar a dedução dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei), bem como a aplicação do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal no tocante aos juros de mora,

mantendo no mais a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000546-23.2014.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, sustentando a inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC e

requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, não conheço da apelação quanto à alegação de inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC, pois não

houve aplicação de tal dispositivo.

No mais, no caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado

pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme

portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora ao reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-
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contribuição, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. Por sua vez, a

seguinte a jurisprudência:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00366138720114039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00291251320134039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3

14/02/2014)

 

Acrescente-se, por fim, que o alegado regime de repartição não atrela, necessariamente, o aumento da fonte de

custeio à majoração dos benefícios previdenciários.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, CONHEÇO

PARCIALMENTE da apelação e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.
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São Paulo, 14 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002461-10.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo o afastamento da decadência e a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Não conheço do pedido para afastamento da decadência, porquanto não houve reconhecimento de tal instituto.

No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que
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as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora ao reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. Por sua vez, a

seguinte a jurisprudência:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00366138720114039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00291251320134039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3

14/02/2014)
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Acrescente-se, por fim, que o alegado regime de repartição não atrela, necessariamente, o aumento da fonte de

custeio à majoração dos benefícios previdenciários.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, CONHEÇO

PARCIALMENTE da apelação e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004129-16.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

2014.61.83.004129-1/SP
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APELANTE : ANTONIA LIZENIR RODRIGUES FELIX BARBOSA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041291620144036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora ao reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. Por sua vez, a

seguinte a jurisprudência:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00366138720114039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento
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do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00291251320134039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3

14/02/2014)

 

Acrescente-se, por fim, que o alegado regime de repartição não atrela, necessariamente, o aumento da fonte de

custeio à majoração dos benefícios previdenciários. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004507-69.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial de seu benefício, sem a incidência do fator

previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99.

Inconformada, a parte autora apela e requer a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação vigente à

época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois não

o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento.

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de
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24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário-mínimo."

 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, § 3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional:

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei."

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios disposto no artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, nos seguintes termos:

 

"O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;
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II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deve ser obtida com base na tábua de mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se a média nacional única para ambos

os sexos.

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, 'CAPUT', INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA

CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual 'sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora', não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar 'os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações'. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida 'aos termos da lei', a que se referem o 'caput' e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no 'caput' do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até
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esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17)

 

Com base neste decisório, a questão vem sendo julgada nesta Egrégia Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

- Adotado o entendimento declinado na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Mesmo nos casos em que há o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema possui

repercussão geral sobre a matéria, ainda assim não impede a análise e julgamento dos demais processos em que

ela também se faça presente, sendo aplicável o sobrestamento tão somente aos recursos extraordinários

eventualmente interpostos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 00100866620124036183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 27/11/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- A lei aplicável é a vigente à época da concessão do benefício do segurado, tendo em vista o princípio tempus

regit actum. 

(...)

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ("Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida"). 

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110 e 2.111, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, "na

parte em que deu nova redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91". 

- Reconheceu, o Excelso Pretório, a constitucionalidade da introdução do fator previdenciário no cálculo de

benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição,

dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial,

reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade. 

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor. 

- O Supremo Tribunal Federal reconheceu, ainda, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº

9.876/99, que estabeleceu norma de transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se

rege pela norma vigente quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto

somente então se há falar em direito adquirido. 

- De igual modo, o Supremo Tribunal Federal rechaçou a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei,
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no julgamento da medida cautelar na ADI 2110. 

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao

argumento de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo

mantido nos julgados recentes do Supremo Tribunal Federal. 

- Reconhecida a constitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 6º e 7º da Lei nº 9.876/99, legítima a conduta do INSS ao

aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição

ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999 .

(...)

- Remessa oficial provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido."

(TRF 3ª Região, REO nº 00131660920104036183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3

Judicial 1 10/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DESPROVIMENTO. 

1- O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei

8.213/91, com a redação alterada pela Lei 9.876/99. 

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade

do Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91. 

3- Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00122113420144039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

Judicial 1 03/12/2014)

 

Deve-se ressaltar que a parte autora, apesar de ser filiada à Previdência Social anteriormente à promulgação da EC

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da

benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

No caso sub judice, o benefício foi concedido em 29.03.2010 (fls. 52/53) e o INSS agiu corretamente ao aplicar o

fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial, segundo a média nacional única para ambos os sexos,

conforme previsto no § 8º do artigo 29 da Lei nº. 9.876/1999 (legislação vigente à época de sua concessão).

Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico.

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por se tratar de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantida a

sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial de seu benefício, aposentadoria por tempo de

contribuição de professor, sem a incidência do fator previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99.

Inconformada, a parte autora apela e requer a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação vigente à

época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois não

o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento.

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário-mínimo."

 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, § 3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional:

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei."

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios disposto no artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, nos seguintes termos:

 

"O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,
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multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deve ser obtida com base na tábua de mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se a média nacional única para ambos

os sexos.

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, 'CAPUT', INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA
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CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual 'sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora', não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar 'os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações'. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida 'aos termos da lei', a que se referem o 'caput' e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no 'caput' do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17)

 

Com base neste decisório, a questão vem sendo julgada nesta Egrégia Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

- Adotado o entendimento declinado na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Mesmo nos casos em que há o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema possui

repercussão geral sobre a matéria, ainda assim não impede a análise e julgamento dos demais processos em que

ela também se faça presente, sendo aplicável o sobrestamento tão somente aos recursos extraordinários

eventualmente interpostos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento."
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(TRF 3ª Região, AC nº 00100866620124036183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 27/11/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- A lei aplicável é a vigente à época da concessão do benefício do segurado, tendo em vista o princípio tempus

regit actum. 

(...)

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ("Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida"). 

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110 e 2.111, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, "na

parte em que deu nova redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91". 

- Reconheceu, o Excelso Pretório, a constitucionalidade da introdução do fator previdenciário no cálculo de

benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição,

dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial,

reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade. 

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor. 

- O Supremo Tribunal Federal reconheceu, ainda, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº

9.876/99, que estabeleceu norma de transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se

rege pela norma vigente quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto

somente então se há falar em direito adquirido. 

- De igual modo, o Supremo Tribunal Federal rechaçou a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei,

no julgamento da medida cautelar na ADI 2110. 

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao

argumento de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo

mantido nos julgados recentes do Supremo Tribunal Federal. 

- Reconhecida a constitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 6º e 7º da Lei nº 9.876/99, legítima a conduta do INSS ao

aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição

ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999 .

(...)

- Remessa oficial provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido."

(TRF 3ª Região, REO nº 00131660920104036183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3

Judicial 1 10/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DESPROVIMENTO. 

1- O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei

8.213/91, com a redação alterada pela Lei 9.876/99. 

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade

do Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91. 

3- Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00122113420144039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

Judicial 1 03/12/2014)

Deve-se ressaltar que a parte autora, apesar de ser filiada à Previdência Social anteriormente à promulgação da EC

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da

benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

No caso sub judice, o benefício foi concedido em 16.07.2004 (fls. 27/28) e o INSS agiu corretamente ao aplicar o

fator previdenciário constante da carta de concessão no cálculo da renda mensal inicial, segundo a média nacional

única para ambos os sexos, conforme previsto no § 8º do artigo 29 da Lei nº. 9.876/1999 (legislação vigente à

época de sua concessão).

Inexiste amparo legal à pretensão deduzida na inicial para afastar a incidência do fator previdenciário sobre o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição de professor. Desde a Emenda Constitucional 18/81, o

trabalho de professor deixou de ser considerado atividade penosa, com direito a aposentadoria especial, e passou a

ter uma regra "excepcional". Foram estabelecidos acréscimos temporais para minorar o impacto da fórmula de

cálculo sobre o regime diferenciado dos professores no parágrafo 9º do artigo 29 da Lei de Benefícios.

O exercício da atividade de professor demanda um tempo menor em relação a outras atividades, desde que se

comprove trabalho exclusivo como professor, mas não é considerada "especial" para ser enquadrada na espécie

aposentadoria especial a que se alude o artigo 57 da Lei 8.213/91. Nesse sentido, o STJ tratou da questão:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE PROFESSOR. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA.

1. À luz do Decreto 53.831/64 (Quadro Anexo, Item 2.1.4), a atividade de professor era considerada penosa,

situação modificada com a entrada em vigor da Emenda Constitucional 18/81 e, consequentemente, das

alterações constitucionais posteriores, porquanto o desempenho da atividade deixou de ser considerada especial

para ser uma regra 'excepcional', diferenciada, na qual demanda um tempo de serviço menor em relação a outras

atividades, desde que se comprove o exclusivo trabalho nessa condição.

2. A atividade de professor não é especial em si, para fins de seu enquadramento na espécie 'aposentadoria

especial' a que alude o art. 57 da Lei n. 8.213/91, mas regra diferenciada para a aposentadoria que exige o seu

cumprimento integral, o que afasta seu enquadramento às disposições do inciso II do art. 29 do mesmo diploma,

que não prevê a utilização do fator previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.

3. Amoldando-se a aposentadoria do professor naquelas descritas no inciso I, "c", inafastável o fator

previdenciário, incidência corroborada ainda pelas disposições do § 9º do art. 29 da Lei de Benefícios, em que

foram estabelecidos acréscimos temporais para minorar o impacto da fórmula de cálculo sobre o regime

diferenciado dos professores.

4. Eventual não incidência do fator previdenciário sobre a aposentadoria de professor somente é possível caso o

implemento dos requisitos para o gozo do benefício tenha se efetivado anteriormente à edição da Lei n. 9.897/99.

EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1.490.380/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/06/2015, DJe 16/06/2015.

5. Recurso especial improvido."

(STJ, REsp nº 1.423.286 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. 20.08.2015, DJe

01.09.2015)

 

Ademais, o Poder Judiciário estaria criando uma nova fórmula de cálculo de benefício, em clara afronta ao

princípio da separação dos Poderes e também ao princípio da correspondente fonte de custeio.

Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico.

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por se tratar de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantida a

sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial de seu benefício, sem a incidência do fator

previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99.

Inconformada, a parte autora sustenta a inaplicabilidade do artigo 285-A do CPC e requer a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Ab initio, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, é possível o julgamento de forma antecipada, nos

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, ainda que o juízo a quo tenha decidido a lide valendo-

se da sistemática prevista no artigo 285-A do mencionado Codex, não sendo o caso de se alegar violação ao

princípio da ampla defesa ou inconstitucionalidade do procedimento adotado, se a decisão atendeu aos requisitos

estampados no dispositivo legal em comento.

Também, é importante ressaltar que o pedido constante da petição inicial cinge-se ao afastamento do fator

previdenciário do cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da

autora, nos seguintes termos:

 

 "que o INSS retire do cálculo da autora o fator previdenciário nos termos aludidos, efetuando o pagamento da

aposentadoria com o novo valor;" (sic, fl. 12)

 

E que a Autarquia seja condenada à:

 

"OBRIGAÇÃO DE FAZER, consistente em revisar a renda mensal do benefício, a contar do mês de ajuizamento

da ação, extinguindo o fator previdenciário dos cálculos da autora;" (sic, fl. 13)

 

Assim, contrariamente ao mencionado pela autora em seu recurso, não foi formulado qualquer pedido para

apreciação e reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais.

No mais, quanto ao cerne da lide, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser

observada a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão,

requerendo-a administrativamente, pois não o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito

ao benefício, mas não à forma de cálculo da renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data

do requerimento.

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base
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para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário-mínimo."

 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, § 3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional:

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei."

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios disposto no artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, nos seguintes termos:

 

"O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das
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funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deve ser obtida com base na tábua de mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se a média nacional única para ambos

os sexos.

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, 'CAPUT', INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA

CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual 'sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora', não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar 'os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações'. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida 'aos termos da lei', a que se referem o 'caput' e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no 'caput' do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17)
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Com base neste decisório, a questão vem sendo julgada nesta Egrégia Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

- Adotado o entendimento declinado na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Mesmo nos casos em que há o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema possui

repercussão geral sobre a matéria, ainda assim não impede a análise e julgamento dos demais processos em que

ela também se faça presente, sendo aplicável o sobrestamento tão somente aos recursos extraordinários

eventualmente interpostos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 00100866620124036183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3

Judicial 1 27/11/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- A lei aplicável é a vigente à época da concessão do benefício do segurado, tendo em vista o princípio tempus

regit actum. 

(...)

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ("Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida"). 

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110 e 2.111, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, "na

parte em que deu nova redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91". 

- Reconheceu, o Excelso Pretório, a constitucionalidade da introdução do fator previdenciário no cálculo de

benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição,

dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial,

reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade. 

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor. 

- O Supremo Tribunal Federal reconheceu, ainda, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº

9.876/99, que estabeleceu norma de transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se

rege pela norma vigente quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto

somente então se há falar em direito adquirido. 

- De igual modo, o Supremo Tribunal Federal rechaçou a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei,

no julgamento da medida cautelar na ADI 2110. 

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao

argumento de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo

mantido nos julgados recentes do Supremo Tribunal Federal. 

- Reconhecida a constitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 6º e 7º da Lei nº 9.876/99, legítima a conduta do INSS ao

aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição

ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999 .

(...)

- Remessa oficial provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido."

(TRF 3ª Região, REO nº 00131660920104036183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3

Judicial 1 10/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DESPROVIMENTO. 
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1- O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei

8.213/91, com a redação alterada pela Lei 9.876/99. 

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade

do Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91. 

3- Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00122113420144039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

Judicial 1 03/12/2014)

 

Deve-se ressaltar que a parte autora, apesar de ser filiada à Previdência Social anteriormente à promulgação da EC

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da

benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

No caso sub judice, o benefício foi concedido em 17.06.2009, com DIB em 03.09.2008 (fls. 23/27) e o INSS agiu

corretamente ao aplicar o fator previdenciário constante da carta de concessão no cálculo da renda mensal inicial

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da autora, segundo a média nacional única para ambos

os sexos, conforme previsto no § 8º do artigo 29 da Lei nº. 9.876/1999 (legislação vigente à época de sua

concessão).

Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico.

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por se tratar de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantida a

sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007080-68.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por PAULO METZ em face de decisão que, em ação ordinária,

indeferiu o pedido de inclusão de juros moratórios entre a data da conta homologada e a data de expedição do

precatório.

Requer seja dado provimento ao recurso.

Regularmente intimada, a parte agravada quedou-se inerte.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, dou por superada a certidão de fls. 127', tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita

em primeiro grau de jurisdição.

2015.03.00.007080-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : PAULO METZ

ADVOGADO : SP076415 WILSON DE OLIVEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00028907520004036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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A respeito dos juros de mora, tenho entendimento firmado no sentido de que não incidem no período

compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição de precatório. Além da Súmula

Vinculante 17 do E.STF ("Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos"), observo que está pendente de julgamento,

perante o mesmo tribunal, o RE 579431 (com reconhecimento da existência de repercussão geral) discutindo

incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição

de precatório. Até então o E.STF vinha julgando no sentido do não cabimento de juros no referido período,

conforme se verifica, exemplificativamente, dos seguintes julgados: STF, AI-AgR 713551, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 23/6/2009, DJe 13/8/2009; e STF, AI-AgR 641149, Relator Ministro

Gilmar Mendes, Segunda Turma, j. 18/12/2007, DJe 6/3/2008, sendo certo que não houve determinação de

suspensão dos processos em tramitação.

Já o E.STJ, no REsp 1.143.677/RS, Corte Especial, Relator Ministro Luiz Fux, j. 02/12/2009, DJe de 4/2/2010,

aplicando-se o procedimento previsto no art. 543-C, do CPC, concluiu pela não incidência de juros moratórios no

período entre a data da elaboração da conta e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, na

hipótese em que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete:

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatório s que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que
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submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008."

Após o julgamento do referido recurso representativo de controvérsia, verifica-se, em consulta ao endereço

eletrônico do STJ, que o precedente em questão vem sendo aplicado como paradigma tanto para os casos de

requisição de pequeno valor - RPV, quanto para os de expedição de precatório, indistintamente, como se nota nos

seguintes exemplos: STJ, EDcl no AgRg no REsp 1145598/RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j.

31/5/2011, DJ 17/6/2011; STJ, REsp 1259028/PR, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j.

18/8/2011, DJ 25/8/2011; STJ, AgRg no REsp 1174261, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j.

16/3/2010, DJ 26/3/2010; STJ, AgRg no REsp 1120076, Relator Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j.

15/6/2010, DJ 2/8/2010; e STJ, AgRg no EREsp 1127061, Relator Ministro Castro Meira, Corte Especial, j.

18/8/2010, DJ 2/9/2010.

É bem verdade que após o julgamento do REsp 1.143.677/RS pela Corte Especial em 02/12/2009, o E.STJ vem

especificando o conteúdo desse julgamento em outros casos, para afirmar que são devidos juros moratórios até a

liquidação do valor executado, o que ocorre com a definição do valor devido, consubstanciado no trânsito em

julgado dos embargos à execução ou, quando estes não forem opostos, no trânsito em julgado da decisão

homologatória dos cálculos. Nesse sentido, o AgRg no AREsp 594764 / AL (2014/0257535-6), Rel. Ministro

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 24/02/2015, DJe 03/03/2015; AgRg no AREsp 597.628/AL, Rel. Ministro

Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 1/12/2014; EDcl no AgRg no REsp 1.311.427/PR, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Segunda Turma, DJe 14/8/2013; e AgRg no AgRg no REsp 1.385.694/RS, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 24/10/2013.

Contudo, reconheço que a orientação fixada pela Terceira Seção desta Corte afirma que o termo final de

incidência dos juros é a data da conta de liquidação (ou data da conta homologada) e não a data da homologação

da conta, conforme ementa vazada nos seguintes termos:

 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EMBARGOS INFRINGENTES - JUROS

MORATÓRIOS. NÃO INCIDÊNCIA - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

 

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

 

2. Indevida a incidência de juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da conta

homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório/rpv, consoante jurisprudência desta Corte e do E.

Supremo Tribunal Federal.

 

3. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e

porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

 

4. Agravo a que se nega provimento".

 

(Agravo Legal em Embargos Infringentes nº 200161260029767; Rel. Desembargador Souza Ribeiro; julgado em

25/06/2015, publicado no DE 16/07/2015)

 

Em favor da segurança jurídica derivada da unidade de entendimentos, curvo-me ao entendimento da 3ª Seção e

da 7ª Turma desta Corte.

Nesta senda, verifico, no caso concreto, que o pleito recursal veiculado pela parte não merece acolhimento, uma

vez que, nos termos anteriormente consignados, são incabíveis os juros moratórios entre a data da conta

homologada e a da expedição de ofício precatório.

Ante o exposto, em homenagem ao princípio da economia processual, nego provimento ao agravo de

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011038-62.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DE LOURDES DA SILVA MELO em face de decisão

que, em sede de ação previdenciária, indeferiu o pedido de destaque dos honorários advocatícios contratuais

quando da expedição do ofício precatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Verifico que o pleito recursal não merece prosperar ante a falta de legitimidade da parte agravante.

Conforme assentado no C. Superior Tribunal de Justiça, somente o advogado constituído pelo segurado possui

legitimidade para veicular pedido de destaque de verba honorária contratual, ainda que em sede recursal. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados daquela E. Corte:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL DO INSS. AUSÊNCIA DE

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REEXAME

DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.

RECURSO ESPECIAL DOS EXEQUENTES. OCORRÊNCIA DE OMISSÃO. DESTAQUE DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE 1. De acordo com o artigo 535 do Código de

Processo Civil, os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses de haver omissão, contradição ou

obscuridade na decisão prolatada. Não pode tal meio de impugnação ser utilizado como forma de se insurgir

quanto à matéria de fundo, quando esta foi devidamente debatida no acórdão embargado. 2. "A jurisprudência

desta Corte é firme no sentido de que os embargos de declaração, ainda que opostos com o objetivo de

prequestionamento visando à interposição do apelo extraordinário, não podem ser acolhidos quando inexistentes

omissão, contradição ou obscuridade na decisão recorrida" (EDcl no MS 11.484/DF, Rel. Min. PAULO

GALLOTTI, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 2/10/2006). 3. Pacificou-se neste Superior Tribunal de Justiça o

entendimento segundo o qual a parte não tem legitimidade para, em nome próprio, destacar da execução os

honorários contratuais, que devem ser requeridos pelo advogado, em nome próprio, mediante a juntada do

contrato de honorários. 3. Embargos de declaração do INSS rejeitados e de CATULO JADER CURTINAZ

JENISCH E OUTROS acolhidos sem efeitos modificativos."

(STJ, 6ª Turma, EARESP nº 932578, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19/11/2009, DJE Data:

07/12/2009). 

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONVENCIONADOS EM CONTRATO. RESERVA DE VALOR.

ILEGITIMIDADE DA PARTE EXEQÜENTE. APLICAÇÃO DO ART. 22, § 4º,DA LEI Nº 8.906/94.

1. Não se podem confundir honorários advocatícios decorrentes de sucumbência com honorários advocatícios

estabelecidos por contrato entre o advogado e seu constituinte. Relativamente aos contratuais, ante o caráter

personalíssimo do direito garantido no Estatuto da Advocacia (art. 22, § 4º), é do advogado, e só dele, a

legitimidade para pleitear, nos autos da execução, a reserva de valor.

2. No caso, havendo os exeqüentes pleiteado a reserva de valor, correto o Tribunal de origem ao concluir pela

ilegitimidade da parte.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, Sexta Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial 844125, Processo 200600922479-RS, DJU

11/02/2008, p. 1, Relator Min. NILSON NAVES, decisão unânime)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

CONTRATUAIS. EXECUÇÃO. PARTE EXEQÜENTE. ILEGITIMIDADE. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO AO

ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO.

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual

2015.03.00.011038-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES SILVA MELO

ADVOGADO : SP251813 IGOR KLEBER PERINE

CODINOME : MARIA DE LURDES SILVA MELO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00035918320074036117 1 Vr JAU/SP
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obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de

origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos

suficientes para embasar a decisão.

2. Consoante inteligência dos arts. 23 e 24 da Lei 8.906/94, tanto a parte quanto o advogado têm legitimidade

para, autonomamente, executar os honorários advocatícios sucumbenciais, ou seja, aqueles fixados na sentença,

em virtude da sucumbência da parte contrária.

3. Quanto aos honorários contratuais, pactuados diretamente entre aparte e seu respectivo patrono, o Superior

Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que inexiste legitimidade da parte para,

autonomamente, executar tais parcelas. Nos termos do art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94, o destaque da verba

honorária deve ser requerido pelo advogado, em seu próprio nome, mediante juntada aos autos do contrato de

honorários.

4. Recurso especial conhecido e improvido."

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 875195, Processo 200601751919-RS, DJU 07/02/2008, p. 1, Relator Min.

ARNALDO ESTEVES LIMA, decisão unânime)

 

 

Assim, a parte autora é manifestamente ilegítima para defender, em nome próprio, o direito do causídico

contratado, nos termos do art. 6º do CPC, faltando-lhe o indispensável interesse de agir.

Ante o exposto, em homenagem ao princípio da economia processual, nego seguimento ao agravo de

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016114-67.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VARDERLEI DIVINO IAMAMOTO em face de decisão que,

em sede de ação previdenciária, indeferiu o destaque de honorários contratuais na expedição do precatório.

2015.03.00.016114-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

ADVOGADO : SP112845 VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANTONIA DONIZETE DE OLIVEIRA PEREIRA e outros(as)

: FERNANDA DE OLIVEIRA

: MARIA JOSE DE OLIVEIRA

: MARTA DE OLIVEIRA

: MARISA ANTONIA DE OLIVEIRA SILVA

: VALDIR DE OLIVEIRA

: VALTER VALTERIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP112845 VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO e outro(a)

SUCEDIDO(A) : GONCALVES ALEXANDRINO DE OLIVEIRA falecido(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00011915820054036314 1 Vr CATANDUVA/SP
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Pleiteia a parte agravante a reforma da decisão agravada, sustentando, em síntese, que a legislação pátria autoriza

a execução de honorários contratuais nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A possibilidade de destaque de honorários advocatícios contratuais na fase de execução esta prevista no artigo 22,

§4º, da Lei 8.906/1994 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil), que assim dispõe:

"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

...

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a

ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou."(grifos meus)

 

Da leitura do dispositivo supramencionado abstrai-se a exigência do preenchimento dos seguintes requisitos para

o destaque dos honorários contratuais em favor do advogado: a) juntada aos autos do respectivo contrato com

indicação clara dos honorários pactuados; b) requerimento anterior a expedição de mandado de levantamento ou

precatório; e c) a prévia intimação pessoal da parte-autora para manifestação quanto a eventual causa extintiva do

crédito contratual apontado pelo advogado. Por óbvio que cabe ao magistrado competente a verificação de ofício

desses requisitos, bem como controle eventual de desproporção da quantificação dos honorários contratuais

incluídos eventuais honorários de sucumbência (notadamente em casos de ação previdenciária na qual restar

caracterizada a hipossuficiência cultural ou econômica da parte-autora).

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados desta E. Corte:

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL.

REQUERIMENTO DE DESTAQUE DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FORMULADO APÓS A

EXPEDIÇÃO DOS OFÍCIOS REQUISITÓRIOS. PRECLUSÃO. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. 1. O

art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 não prevê dois momentos distintos para apresentação do contrato de honorários

em uma mesma demanda, a serem escolhidos livremente pelo causídico. 2. No caso dos autos, trata-se de

execução contra a Fazenda Pública, razão pela qual o montante exequendo será pago via precatório, na forma

dos arts. 730 e 731 do CPC. 3. Na hipótese de pagamento por precatório, o destaque dos honorários deve ser

pleiteado antes da expedição do ofício requisitório, sob pena de preclusão. 4. Na espécie, as requisições já

foram expedidas nos autos principais, restando obstada a pretensão do patrono, que não observou o momento

adequado para apresentação do contrato de honorários a fim de possibilitar o destaque da referida verba. 5.

Aplicável o art. 557 do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 6. Agravo improvido. (AI

00089741620144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:07/07/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifos meus)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05.

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO

CPC. PREVIDENCIÁRIO. RESERVA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS . ARTIGO 22, § 4º

DO EOAB. ADMISSIBILIDADE. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma

de instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de

decisão que impõe ao agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de

superação do próprio objeto do recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - O § 4º do artigo 22 da Lei 8.906/94, permite que os honorários contratualmente estipulados sejam pagos

diretamente ao advogado, mediante dedução da quantia a ser recebida pelo seu constituinte, condicionando tal

direito à juntada aos autos do contrato de honorários antes da expedição do mandado de levantamento ou

precatório, bem como à prévia intimação deste no sentido de oportunizar-lhes a manifestação acerca de

eventual causa extintiva do crédito, evidenciando se tratar de verba pertencente ao seu constituinte, mas sujeita

a retenção pelo juízo em favor do causídico. Precedentes no STJ. 

III - É defesa a expedição de requisição de pagamento autônoma para a quitação dos honorários advocatícios, na

medida em que esbarra na expressa vedação constitucional contida no artigo 100, § 4º da Constituição Federal,

com a redação instituída pela Emenda Constitucional nº 37/2002. 

IV - Agravo de instrumento parcialmente provido para assegurar ao patrono dos agravantes a reserva do valor

relativo aos honorários contratuais no quantum da condenação, condicionando tal direito à prévia intimação

pessoal de seus constituintes acerca de eventual causa extintiva do crédito ou qualquer outro óbice ao seu

pagamento".

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AG 200603000849765, Julg. 23.04.2007, Rel. Marisa Santos, DJU

Data:17.05.2007 Página: 562) (Grifos meus)
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A propósito da quantificação dos honorários contratuais, o próprio o Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP.,

em sessão ocorrida no dia 14/4/2011, manifestou-se no seguinte sentido, in verbis:

HONORÁRIOS - QUESTÕES PREVIDENCIÁRIAS - LIMITE DE 30 % -POSSIBILIDADE - INCIDÊNCIA

SOBRE O TOTAL DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E SOBRE ATÉ 12 PRESTAÇÕES FUTURAS -

POSSIBILIDADE. 

Em questões previdenciárias, administrativas ou judiciais, pode o advogado cobrar até 30% do proveito obtido

pelo seu cliente, nos termos dos itens 82 e 85, da tabela de honorários da OAB-SP, respeitando-se os princípios

da moderação e proporcionalidade se neste limite estiverem incluídos eventuais honorários de sucumbência.

Não haverá antieticidade se a base de cálculo dos honorários incluir o total das prestações vencidas acrescido de

doze prestações vincendas. Os princípios da moderação e da proporcionalidade mandam que a base de cálculo

para a incidência de honorários sobre as parcelas de prestação continuada e seqüencial determinadas pelo

comando sentencial, deva ser sobre os valores vencidos até a prolação da sentença transitada em julgado com

mais 12 parcelas a vencer. (Proc. E-3.990/2011 - v.u., em 14/04/2011, do parecer e ementa do Rel. Dr. ZANON

DE PAULA BARROS - Rev. Dr. LUIZ ANTONIO GAMBELLI - Presidente Dr. CARLOS JOSÉ SANTOS DA

SILVA.) (grifos meus)

 

In casu, verifico que o MM. Juízo a quo indeferiu o pleito de destaque dos honorários contratuais ao fundamento

de que a porcentagem avençada ("trinta por cento, incidentes sobre o "quantum" apurável na execução do

julgado por conta de todos os valores atrasados, não incidindo na base de cálculo o Imposto de Renda Retido na

Fonte, até seu efetivo pagamento, além dos honorários de sucumbência das ações judiciais" - fls. 52) exorbita a

regularidade e boa-fé contratual.

Da análise do conjunto probatório trazido no instrumento que forma o presente agravo, verifico que os

honorários advocatícios avençados entre a parte agravante e sua cliente extrapolam os limites éticos

estabelecidos pela Ordem dos Advogados do Brasil, uma vez que o respectivo contrato estabelece, em seu item

"b", o pagamento de 30% (trinta por cento) sobre o quantum apurado na execução de julgado, "além dos

honorários de sucumbência".

Assim, entendo inviável o destaque dos honorários contratuais no montante e na forma requerida pela recorrente,

o que a própria Ordem dos Advogados do Brasil considera antiético.

Diante do exposto, nego provimento ao presente agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557,

caput, do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016786-75.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SUELI DE ALMEIDA BARROS MORAIS em face de decisão

que, em sede de ação previdenciária objetivando a concessão de aposentadoria por idade, revogou os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Pleiteia a agravante a reforma da decisão agravada, sustentando, em síntese, que se encontra atualmente

desempregada, não possuindo condições para arcar com as custas de um processo judicial.

2015.03.00.016786-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : SUELI DE ALMEIDA BARROS MORAIS

ADVOGADO : SP286251 MARCOS JASOM DA SILVA PEREIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP

No. ORIG. : 30031413220138260030 1 Vr APIAI/SP
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Requereu a concessão de efeito suspensivo ao recurso, o que foi deferido a fls.91/92.

Regularmente intimada, a parte agravada quedou-se inerte.

 

Decido.

 

O Relator está autorizado a dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557,

§ 1º-A do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Quando da análise do pedido de efeito suspensivo, assim restou decidido:

 

"Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos para a

concessão do efeito suspensivo postulado, previstos no art. 558 do CPC.

De início, consigno a irrelevância do quanto certificado às fls. 33, no sentido da inocorrência do recolhimento de

custas, porquanto o que se discute no presente recurso é, justamente, o direito do agravante à gratuidade

processual.

A concessão do benefício de Assistência Judiciária gratuita encontra-se regulamentada no artigo 4º, caput, da

Lei nº 1.060/50, que assim estabelece:

"Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família."

Com efeito, da leitura do artigo 5º do citado diploma legal, abstrai-se que a declaração da parte quanto à

impossibilidade de arcar com as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua

família, para fins de concessão do direito à assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de

veracidade, permitindo-se ao juiz o indeferimento do pleito, desde que o faça fundamentadamente.

É certo, ainda, que o magistrado, quando da apreciação do pedido de justiça gratuita, poderá investigar sobre a

verdadeira situação econômica daquele que pleiteia tal benesse, independentemente de impugnação da parte

contrária (artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50).

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente desta C. Sétima Turma:

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART.

557, CAPUT DO CPC. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores

(juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo.

2. Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

Assistência Judiciária gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade. Contudo, o mesmo dispositivo, em

seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em contrário.

3. É facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da

Assistência Judiciária gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente

condições de suportar os ônus da sucumbência, o que ocorrera, no caso.

4. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso

ora interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

5. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 0025311-80.2014.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Paulo Domingues, j. em

12/01/2015, e-DJF3 em 16/01/2015. Grifos meus).

Outro não é o entendimento do E. STJ, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. REVOGAÇÃO DE BENEFÍCIO, PARA POSTERIOR COMPROVAÇÃO DE

NECESSIDADE DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. POSSIBILIDADE. 1. A declaração de pobreza,

para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita, goza de presunção relativa de veracidade, admitindo-se

prova em contrário. 2. Quando da análise do pedido da justiça gratuita, o magistrado poderá investigar sobre a

real condição econômico-financeira do requerente, solicitando que comprove nos autos que não pode arcar

com as despesas processuais e com os honorários de sucumbência. 3. Agravo Regimental não provido.

..EMEN:(AGARESP 201301124308, BENEDITO GONÇALVES - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/05/2014

..DTPB:. grifos meus)"
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In casu, verifico que a benesse da gratuidade foi revogada em virtude do não esclarecimento da parte agravante

acerca da forma como seriam pagos os honorários advocatícios e demais despesas do escritório contratado. A

meu ver, em que pese a fundamentação lançada pelo MM. Juizo a quo, tal entendimento não pode prevalecer.

Como é notório, a lei que rege a concessão da assistência gratuita exige apenas a presença do estado de

miserabilidade, não sendo suficiente para afastá-la a simples contratação de advogado. 

Sobre a questão trazida à baila, vide o precedente que ora transcrevo:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. DECISÃO MANTIDA.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. PRESUNÇÃO RELATIVA DE POBREZA.

IMPUGNAÇÃO. ÔNUS DA PARTE CONTRÁRIA. RECURSO IMPROVIDO. (...)2. Não merece prosperar o

inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada em consonância com

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, a assistência judiciária gratuita pode ser

pleiteada a qualquer tempo, desde que comprovada a condição de hipossuficiente (art. 4º, § 1º, da Lei

1.060/1950) e que basta a simples afirmação do estado de pobreza para a obtenção do benefício, ressalvado ao

juiz indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões. 3. Não é suficiente para afastar a assistência judiciária a

existência de advogado contratado. O que a lei especial de regência exige é a presença do estado de pobreza, ou

seja, da necessidade da assistência judiciária por impossibilidade de responder pelas custas, que poderá ser

enfrentada com prova que a desfaça. 4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os

fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 5. Recurso improvido.(AC 00014843520124036103,

JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/05/2015

..FONTE_REPUBLICACAO:. grifos meus) 

Assim, é de rigor a reforma da decisão ora objurgada, a fim de conceder o benefício da assistência judiciária

gratuita em favor do agravante.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo postulado para sobrestar a eficácia da decisão recorrida até o

julgamento final do presente recurso."

 

Tendo em vista que não trouxe a parte interessada qualquer argumento apto a infirmar o entendimento adrede

explicitado, mantenho os fundamentos da decisão provisória.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para

reformar a decisão agravada e deferir os benefícios da assistência judiciária gratuita em favor da parte autora, nos

termos da fundamentação supra.

 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018812-46.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.018812-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

ADVOGADO : SP112845 VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : SUELY RODRIGUES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP112845 VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00010030220144036136 1 Vr CATANDUVA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VARDERLEI DIVINO IAMAMOTO em face de decisão que,

em sede de ação previdenciária, indeferiu o destaque de honorários contratuais na expedição do precatório.

Pleiteia a parte agravante a reforma da decisão agravada, sustentando, em síntese, que a legislação pátria autoriza

a execução de honorários contratuais nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A possibilidade de destaque de honorários advocatícios contratuais na fase de execução esta prevista no artigo 22,

§4º, da Lei 8.906/1994 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil), que assim dispõe:

"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

...

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a

ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou."(grifos meus)

 

Da leitura do dispositivo supramencionado abstrai-se a exigência do preenchimento dos seguintes requisitos para

o destaque dos honorários contratuais em favor do advogado: a) juntada aos autos do respectivo contrato com

indicação clara dos honorários pactuados; b) requerimento anterior a expedição de mandado de levantamento ou

precatório; e c) a prévia intimação pessoal da parte-autora para manifestação quanto a eventual causa extintiva do

crédito contratual apontado pelo advogado. Por óbvio que cabe ao magistrado competente a verificação de ofício

desses requisitos, bem como controle eventual de desproporção da quantificação dos honorários contratuais

incluídos eventuais honorários de sucumbência (notadamente em casos de ação previdenciária na qual restar

caracterizada a hipossuficiência cultural ou econômica da parte-autora).

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados desta E. Corte:

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL.

REQUERIMENTO DE DESTAQUE DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FORMULADO APÓS A

EXPEDIÇÃO DOS OFÍCIOS REQUISITÓRIOS. PRECLUSÃO. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. 1. O

art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 não prevê dois momentos distintos para apresentação do contrato de honorários

em uma mesma demanda, a serem escolhidos livremente pelo causídico. 2. No caso dos autos, trata-se de

execução contra a Fazenda Pública, razão pela qual o montante exequendo será pago via precatório, na forma

dos arts. 730 e 731 do CPC. 3. Na hipótese de pagamento por precatório, o destaque dos honorários deve ser

pleiteado antes da expedição do ofício requisitório, sob pena de preclusão. 4. Na espécie, as requisições já

foram expedidas nos autos principais, restando obstada a pretensão do patrono, que não observou o momento

adequado para apresentação do contrato de honorários a fim de possibilitar o destaque da referida verba. 5.

Aplicável o art. 557 do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 6. Agravo improvido. (AI

00089741620144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:07/07/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifos meus)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05.

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO

CPC. PREVIDENCIÁRIO. RESERVA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS . ARTIGO 22, § 4º

DO EOAB. ADMISSIBILIDADE. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma

de instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de

decisão que impõe ao agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de

superação do próprio objeto do recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - O § 4º do artigo 22 da Lei 8.906/94, permite que os honorários contratualmente estipulados sejam pagos

diretamente ao advogado, mediante dedução da quantia a ser recebida pelo seu constituinte, condicionando tal

direito à juntada aos autos do contrato de honorários antes da expedição do mandado de levantamento ou

precatório, bem como à prévia intimação deste no sentido de oportunizar-lhes a manifestação acerca de

eventual causa extintiva do crédito, evidenciando se tratar de verba pertencente ao seu constituinte, mas sujeita

a retenção pelo juízo em favor do causídico. Precedentes no STJ. 

III - É defesa a expedição de requisição de pagamento autônoma para a quitação dos honorários advocatícios, na

medida em que esbarra na expressa vedação constitucional contida no artigo 100, § 4º da Constituição Federal,

com a redação instituída pela Emenda Constitucional nº 37/2002. 

IV - Agravo de instrumento parcialmente provido para assegurar ao patrono dos agravantes a reserva do valor

relativo aos honorários contratuais no quantum da condenação, condicionando tal direito à prévia intimação

pessoal de seus constituintes acerca de eventual causa extintiva do crédito ou qualquer outro óbice ao seu
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pagamento".

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AG 200603000849765, Julg. 23.04.2007, Rel. Marisa Santos, DJU

Data:17.05.2007 Página: 562) (Grifos meus)

 

A propósito da quantificação dos honorários contratuais, o próprio o Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP.,

em sessão ocorrida no dia 14/4/2011, manifestou-se no seguinte sentido, in verbis:

HONORÁRIOS - QUESTÕES PREVIDENCIÁRIAS - LIMITE DE 30 % -POSSIBILIDADE - INCIDÊNCIA

SOBRE O TOTAL DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E SOBRE ATÉ 12 PRESTAÇÕES FUTURAS -

POSSIBILIDADE. 

Em questões previdenciárias, administrativas ou judiciais, pode o advogado cobrar até 30% do proveito obtido

pelo seu cliente, nos termos dos itens 82 e 85, da tabela de honorários da OAB-SP, respeitando-se os princípios

da moderação e proporcionalidade se neste limite estiverem incluídos eventuais honorários de sucumbência.

Não haverá antieticidade se a base de cálculo dos honorários incluir o total das prestações vencidas acrescido de

doze prestações vincendas. Os princípios da moderação e da proporcionalidade mandam que a base de cálculo

para a incidência de honorários sobre as parcelas de prestação continuada e seqüencial determinadas pelo

comando sentencial, deva ser sobre os valores vencidos até a prolação da sentença transitada em julgado com

mais 12 parcelas a vencer. (Proc. E-3.990/2011 - v.u., em 14/04/2011, do parecer e ementa do Rel. Dr. ZANON

DE PAULA BARROS - Rev. Dr. LUIZ ANTONIO GAMBELLI - Presidente Dr. CARLOS JOSÉ SANTOS DA

SILVA.) (grifos meus)

 

In casu, verifico que o MM. Juízo a quo indeferiu o pleito de destaque dos honorários contratuais ao fundamento

de que a porcentagem avençada ("trinta por cento, incidentes sobre o "quantum" apurável na execução do

julgado por conta de todos os valores atrasados, não incidindo na base de cálculo o Imposto de Renda Retido na

Fonte, até seu efetivo pagamento, além dos honorários de sucumbência das ações judiciais" - fls. 59) exorbita a

regularidade e boa-fé contratual.

Da análise do conjunto probatório trazido no instrumento que forma o presente agravo, verifico que os

honorários advocatícios avençados entre a parte agravante e sua cliente extrapolam os limites éticos

estabelecidos pela Ordem dos Advogados do Brasil, uma vez que o respectivo contrato estabelece, em seu item

"b", o pagamento de 30% (trinta por cento) sobre o quantum apurado na execução de julgado, "além dos

honorários de sucumbência".

Assim, entendo inviável o destaque dos honorários contratuais no montante e na forma requerida pela recorrente,

o que a própria Ordem dos Advogados do Brasil considera antiético.

Diante do exposto, nego provimento ao presente agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557,

caput, do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020061-32.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.00.020061-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : ONILE ANDRADE DE OLIVEIRA e outro(a)

: IDENIR MACIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBATE SP

No. ORIG. : 14.00.19902-1 1 Vr IBATE/SP
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão do Juízo de Direito da Vara Única do Foro

Distrital de IBATÉ/SP., a qual determinou fossem os autos originários remetidos à E. Vara Federal de SÃO

CARLOS/SP.

Alega a parte agravante, em síntese, que o art. 109, § 3º, da Constituição Federal garante ao segurado o direito de

propor a demanda perante o Juízo da Justiça Estadual de seu domicílio. Aduz, ainda, sua hipossuficiência.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do presente agravo a fim de que seja

declarado competente o Foro Distrital de IBATÉ/SP.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita requerida a fls. 02, dando por superada a

certidão de fls. 25.

Cinge-se a discussão à determinação da competência para processamento e julgamento de causa pertinente a

benefício previdenciário (não decorrente de acidente de trabalho) em local que não dispõe de Vara Federal

instalada. A esse respeito, o art. 109, §3º, da Constituição Federal, estabelece que:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

 

Analisando as leis processuais em face do art. 109, § 3º, da Constituição, o E.STJ afirmou que a Vara Distrital não

se configura foro autônomo, constituindo apenas uma divisão administrativa da Comarca à qual está circunscrita

e, assim, somente se não houver Vara Federal instalada na Comarca do domicílio do segurado é que o Juiz

Estadual estará investido de jurisdição para processar e julgar as causas previdenciárias. Neste sentido, trago à

colação os seguintes julgados daquela Corte Superior:

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART.109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no CC 119.352/SP, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Seção, julgado em 14/03/2012, DJe

12/04/2012)

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JUÍZOS

ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA PREVIDENCIÁRIA

DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008, DJe

28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200.

2. Ainda em acordo com a posição sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência

federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal.

Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC

95.220/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º.10.2008).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no CC 118.348/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Terceira Seção, julgado em 29.02.2012, DJe 22.03.2012)

 

Na mesma esteira, assim vem decidindo este E.TRF da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO
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PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE DIREITO DE VARA DISTRITAL. INAPLICABILIDADE DA DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIA PREVISTA NO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

I - O Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual a delegação de competência

prevista no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser aplicada às varas distritais,

quando existir sede da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas.

II - Uma vez que o Foro Distrital de Américo Brasiliense pertence à circunscrição judiciária da Comarca de

Araraquara/SP, sede de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual.

III - Conflito de Competência julgado improcedente.

(CC 00251593220144030000, Rel. Desembargador Federal Fausto de Sanctis, Terceira Seção, e-DJF3 Judicial

1, 24/06/2015)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE

DIREITO DE VARA DISTRITAL. INAPLICABILIDADE DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO

ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. OBSCURIDADE E OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS.

MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência

de erro material no julgado.

II - O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento segundo o qual a delegação de competência prevista

no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser aplicada às varas distritais, quando

existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas.

III - Uma vez que o Foro Distrital de Itaberá pertence à circunscrição judiciária da Comarca de Itapeva/SP, sede

de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual.

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

V - Embargos de declaração opostos pela parte autora rejeitados.

(ED em AI 00291519820144030000, Rel. Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima Turma, e-DJF3

Judicial 1, 06/05/2015)

 

Particularmente tenho entendimento no sentido de compreender a competência mais elástica em temas como o

presente, afirmando o acesso à justiça de modo mais favorável aos segurados do sistema previdenciário (muitas

vezes hipossuficientes). Contudo, em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios, curvo-me ao

entendimento jurisprudencial acima citado, de modo que a competência para o julgamento e processamento das

causas em que são partes o INSS e segurado ou beneficiário somente será do foro distrital na hipótese de a

Comarca à qual pertencer não possuir Vara da Justiça Federal instalada.

In casu, a demanda foi ajuizada perante o Juízo de Direito da Vara Única do Foro Distrital de IBATÉ/SP., que

integra a Comarca de SÃO CARLOS/SP., sendo que nesta última há Vara da Justiça Federal instalada.

Ante o exposto, em homenagem ao princípio da economia processual, nego provimento ao agravo de

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021513-77.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.021513-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : AURO SERGIO BENATTE

ADVOGADO : SP163161B MARCIO SCARIOT e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00037591620154036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AURO SERGIO BENATTE contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita e determinou o recolhimento das custas processuais, no prazo de dez dias, sob pena

de extinção do processo.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a Lei nº 1.060/50

não exige maiores formalidades para a concessão da gratuidade de Justiça, bastando a declaração da parte de sua

condição de pobreza.

Decido.

Nos termos do artigo 4º da Lei 1.060/50, "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".

Em princípio, para a concessão dos benefícios da justiça gratuita, deve ser observada apenas a declaração do

requerente atestando sua condição de hipossuficiente.

No entanto, como tal declaração gera apenas presunção relativa, é facultado ao juiz, independentemente de

impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da Assistência Judiciária Gratuita quando houver, nos autos,

elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.

Nesse sentido, confiram-se:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO.

I - Dispõe o art. 4º, da Lei nº 1.060/1950, que a parte pode gozar dos benefícios da assistência judiciária

mediante simples afirmação, na petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo,

sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.

II - Ressalva-se ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se apresentados motivos que infirmem a

presunção estabelecida no § 1º do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

III - O agravante não demonstrou que apresenta dificuldade financeira capaz de prejudicar o seu sustento ou de

sua família, razão pela qual não é cabível a concessão da justiça gratuita. Precedentes deste Tribunal.

IV - Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, AG nº 2008.03.00.045765-3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 19/03/2009, DJU

31/03/2009, p. 24)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE "ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA - PROVA NOS AUTOS QUE INDICAM CONDIÇÕES DO REQUERENTE SUPORTAR OS ÔNUS

DA SUCUMBÊNCIA - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família", no entanto é facultado ao juiz indeferir o pedido,

quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da

sucumbência.

2. Agravo improvido".

(TRF 3ª Região, AG 200403000509910/MS, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Johonsom Di Salvo, DJ

23.08.2005, p. 322)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO -PROCESSUAL CIVIL- INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE GRATUIDADE

DE JUSTIÇA.

I - Pode o Juiz indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita quando houver nos autos prova que indique

ser o requerente capaz de suportar os ônus da sucumbência, apesar da Lei nº 1.060/50 estabelecer que para a

concessão da gratuidade da justiça basta a afirmação da parte de não possuir condições de pagar as custas do

processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

II - Agravo de instrumento improvido".

(TRF 2ª Região, AG 200402010042405/RJ, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Tânia Heine, DJ 23.09.2004, p.

110)

"PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. INDEFERIMENTO.

FALTA DE PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA.

1. Este Tribunal tem entendimento no sentido de que para o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, basta

a declaração da parte de que não está em condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo do sustento

próprio ou da família. Tal afirmação gera presunção relativa, que só se desfaz mediante prova inequívoca em

sentido contrário.

2. Nos termos do caput do art. 5º da Lei n. 1.060/50, o juiz pode indeferir o pedido, se tiver fundadas razões.
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3. Correta a decisão agravada que indeferiu a gratuidade de justiça, vez que os benefícios recebidos pelos

autores são incompatíveis com o pedido de assistência judiciária gratuita.

4. Agravo de instrumento improvido".

(TRF 1ª Região, AG 200601000111519/DF, Oitava Turma, Rel. Des. Federal Leomar Barros Amorim de Sousa,

DJ 18.12.2006, p. 271)

 

A decisão agravada indeferiu o favor legal com base nos rendimentos da parte autora, o que permite afastar a

presunção de veracidade da hipossuficiência alegada.

Porém, no caso dos autos, observo que nos mês de agosto de 2015 o agravante recebeu a quantia de R$ 1.728,73

(valor líquido após descontos), restando demonstrado que apresenta dificuldade financeira capaz de prejudicar o

seu sustento ou de sua família, razão pela qual é cabível a concessão da justiça gratuita.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005229-67.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, sustentando, em síntese, que o fato de o autor possuir vários vínculos urbanos, a partir de 1978,

descaracteriza a sua condição de rurícola, e pediu a improcedência da ação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do mencionado artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior
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ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

A Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se esta

disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que

presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art. 2º,

caput e parágrafo único).

Observe-se que após o período a que se referem esses dispositivos, além do requisito etário, será necessário o

cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

O §1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do

§7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o §8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do §9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

Ressalte-se, entretanto, que o STJ entende que não há necessidade de comprovação do exercício da atividade rural

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo,

durante o prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá

comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

mês em que cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do

benefício. II. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício

previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV.

Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

DJe 7/4/2008). Recurso especial provido."

(Resp nº 200900052765, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJE 14/09/2009)

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

A Súmula 149 do STJ determina ser necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início razoável de

prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

No caso em questão, o autor apresentou os seguintes documentos: I) Título eleitoral, datado de 08/09/81, no qual

foi qualificado como lavrador; II) Ficha do Departamento Municipal de Saúde, sem assinatura, expedida em

17/10/13, na qual também foi qualificado como lavrador; III) Cópia da sua CTPS, na qual consta apenas um

vínculo de trabalho, a partir de 19/07/2012, não constando data de saída, como caseiro. 

O título eleitoral apresentado constitui início de prova material do exercício da atividade rural do autor.

No entanto, consta da sua CTPS que ele exerceu atividade como caseiro, considerada urbana, a partir de

19/07/2012. Além disso, os extratos do CNIS (fls. 17) demonstram que ele possui vários vínculos urbanos, a partir

de 20/01/78. 

Considerando que não restou efetivamente comprovado o exercício da atividade rural pelo período necessário em

lei para fazer jus ao benefício pleiteado, é de rigor a improcedência do pedido.

Do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para

julgar improcedente o pedido. Descabe a condenação em custas e honorários, por ser o autor beneficiário da

justiça gratuita (fls. 20).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006864-83.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a conversão do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez desde a concessão do

primeiro benefício (28/10/2008).

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar a Autarquia à concessão de aposentadoria por invalidez a

partir da data da cessação administrativa do último benefício concedido pela autarquia (15/08/2013). Sentença não

submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou. Sustenta não houve comprovação da incapacidade laborativa, o termo inicial do benefício deve

fixado na data da juntada do laudo aos autos e é necessária a suspensão do pagamento do benefício no período em

que houve exercício de atividade laboral remunerada. Requer a reforma da r. sentença para que o pedido seja
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julgado improcedente e, subsidiariamente, a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo e a suspensão

do pagamento do benefício no período em que constar do CNIS o exercício de atividade laboral remunerada.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

Os requisitos de qualidade de segurado e carência não foram impugnados no apelo, razão pela qual são

incontroversos. 

A parte autora, serviços gerais, 37 anos, afirma ser portadora de diabetes mellitus, transtorno não especificado da

conjuntiva e transtornos neuróticos.

De acordo com o exame pericial realizado por médico psiquiatra em 27/02/2014 (fls. 62/65), depreende-se que a

parte autora é portadora de esquizofrenia (caracterizada como alienação mental para os fins do artigo 151 da Lei

n° 8.213/91 e da Portaria Interministerial n° 2.998/01), bem como demonstrou incapacidade total e permanente

para o exercício de seu trabalho habitual e demais atividades capazes de lhe garantir a subsistência, com datas de

início da doença e da incapacidade fixadas em 2008. Segue-se trecho do laudo:

"O periciando apresenta história clínica, documental e exame psiquiátrico compatíveis com CID (10) F 20.5 -

Esquizofrenia residual, caracterizado por ser o estágio crônico da evolução de uma doença esquizofrênica, com

progressão nítida de um estágio precoce para um estágio tardio, o qual se caracteriza pela presença persistente de

sintomas "negativos", embora não forçosamente irreversíveis, tais como: lentidão psicomotora, hipoatividade,

embotamento afetivo, passividade e falta de iniciativa, limitação da quantidade e do conteúdo do discurso, pouca

comunicação não verbal (expressão facial, contato ocular, modulação da voz e gestos), falta de cuidados pessoais

e desempenho social medíocre.

Doença grave, incurável, progressiva. Sob a ótica médica legal psiquiátrica encontra-se total e permanentemente

incapaz de desenvolver atividades laborativas, bem como reger atividades de vida civil."

De sua vez, o exame pericial realizado por profissional que atua em clínica médica e medicina do trabalho em

14/03/2014 (fls. 69/75), depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade laboral, conforme

conclusão:

"Do ponto de vista clínico, o Requerente não apresenta incapacidade. Do ponto de vista psiquiátrico, mostrou-se

orientado, sabendo aonde mora, reconhecendo onde estava. Sabe o nome e quantidade de filhos, não mostrou

delírios ou sentimentos persecutórios, não demonstrou desvios do curso do pensamento. Creio que clinicamente o

Requerente não é incapaz. Refere fazer uso de Depakene e de Lítio."

Veja-se que, frente às diversas patologias relatadas pela parte autora, foram nomeados dois peritos pelo juízo: um

clínico médico e um psiquiatra. Os laudos por eles ofertados apresentam conclusões divergentes quanto à

patologia psiquiátrica. Entretanto, é certo que o primeiro laudo pericial deve prevalecer, eis que elaborado por

profissional especializado em psiquiatra, o qual constatou a esquizofrenia como patologia incapacitante.

Desse modo, diante do conjunto probatório, estando a parte autora total e permanentemente incapacitada para o

trabalho habitual, insusceptível de recuperação para o desempenho deste e inelegível a processo de reabilitação

profissional para o exercício de outra atividade, faz jus à aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência desta Corte Regional: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA DE

TRABALHADOR RURAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

(...)

II - Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de
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qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. Por seu turno,

o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de

segurado. Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade

laborativa ou afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas

condições reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12

contribuições mensais (art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro

benefício.

(...)

VI - A parte autora, contando atualmente com 67 anos, submeteu-se à perícia médica judicial em 22/07/2010.

VII - O laudo atesta diagnóstico de esquizofrenia, concluindo pela incapacidade total e definitiva "há 5 anos

atrás".

VIII - O INSS fez juntar aos autos extrato do CNIS, que informa vínculos do cônjuge da autora de natureza

urbana.

IX - A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão

emitida pelo registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua

atividade rural.

X - Ainda que não se estenda a condição de lavrador do marido, foi juntado início de prova material da condição

de rurícola da própria requerente, o que é corroborado pelos depoimentos testemunhais, permitindo o

reconhecimento da atividade campesina.

XI - Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a requerente é portadora,

concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor.

XII - A requerente comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina, e que está

incapacitada total e permanentemente para o trabalho, justificando a concessão da aposentadoria por invalidez.

XIII - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

XIV - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XV - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte

e do C. Superior Tribunal de Justiça.

XVI - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0005821-53.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

TANIA MARANGONI, julgado em 03/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/11/2014)

 

No caso dos autos, houve requerimentos administrativos deferidos pelo INSS para concessão do auxílio-doença,

os quais foram cessados: NB 532.229.165-9, DIB: 19/09/2008 e DCB: 20/02/2009; NB 550.424.356-0, DIB:

09/03/2012 e DCB: 30/06/2012; NB 600.812.685-1, DIB: 01/02/2013 e DCB: 14/08/2013. De sua vez, a data de

início da incapacidade foi fixada em 2008.

Nesse sentido, o termo inicial da aposentadoria por invalidez não corresponde à data da juntada do laudo aos

autos, mas deveria coincidir com a data de entrada do primeiro requerimento administrativo de auxílio-doença, eis

que a incapacidade laborativa total e permanente para qualquer atividade é contemporânea a este protocolo, de

sorte que poderia o INSS ter concedido o benefício desde então, solução esta que vai ao encontro do que foi

postulado na petição inicial. Entretanto, mantenho o termo inicial fixado em sentença, qual seja, o dia seguinte à

cessação do último auxílio-doença (15/08/2013), em razão da vedação da refomatio in pejus em relação ao INSS e

da ausência de impugnação recursal da parte autora.

Com respaldo em dados obtidos mediante o sistema CNIS (extrato que faço juntar aos autos), verifica-se a

inexistência de recolhimentos à Previdência Social, vertidos pela parte autora - seja na qualidade de contribuinte

individual, seja em decorrência de atividade remunerada -, em período posterior ao termo inicial do benefício em

questão. Assim, descabida a pretensão do INSS para fins de suspensão do pagamento do benefício.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES
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Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007951-74.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, a nulidade da sentença por ausência de fundamentação. No mérito,

sustenta a ausência de início de prova material, a necessidade de comprovação do exercício da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e a fragilidade da prova oral. Alega, ainda, que o

fato de o marido receber aposentadoria por invalidez, como comerciário, descaracteriza a condição de rurícola da

autora, pedindo a improcedência da ação. Caso mantida a condenação, requer a redução da verba honorária para

5%, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, que a DIB seja fixada na data da citação, e os juros e a correção

monetária sejam aplicados nos termos da Lei nº 11960/09.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do mencionado artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, não há que se falar em nulidade da sentença, considerando-se que foi devidamente

fundamentada, nos termos do inciso II, do artigo 458 do CPC.

Passo ao exame do mérito.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria

por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta

Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

A Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se esta

disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que

presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art. 2º,

caput e parágrafo único).

Observe-se que após o período a que se referem esses dispositivos, além do requisito etário, será necessário o

cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

Ressalte-se, entretanto, que o STJ entende que não há necessidade de comprovação do exercício da atividade rural

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

2015.03.99.007951-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEONARDO SICILIANO PAVONE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA ANDRADE XAVIER DOS SANTOS

ADVOGADO : MS015312 FABIANO ANTUNES GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08010290620148120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo,

durante o prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá

comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

mês em que cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do

benefício. II. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício

previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV.

Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

DJe 7/4/2008). Recurso especial provido."

(Resp nº 200900052765, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJE 14/09/2009)

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

A Súmula 149 do STJ determina ser necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início razoável de

prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

 

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

No caso em questão, a autora apresentou os seguintes documentos: I) Certidão de casamento, realizado em

27/12/84, na qual o marido foi qualificado como lavrador; II) Certidão de Batismo e Crisma de filho, datada de

28/10/2002, na qual a autora foi qualificada como trabalhadora rural, e o marido como trabalhador rural; III)

Cópia da CTPS do marido, na qual constam os seguintes vínculos empregatícios: de 09/06/92 a 30/09/94 e

01/12/90 a 28/02/97, como auxiliar de suinocultura; de 02/01/86 a 31/03/86, como trabalhador rural; 28/05/86 a

14/07/86, como cozinheiro; de 01/09/2000 a 22/10/2003, no cargo de serviços gerais da suinocultura.

A Certidão de Batismo e Crisma não serve como início de prova material do exercício da atividade rural, por ser

muito recente.

Por sua vez, é pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais,

admitir a extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, a certidão de casamento apresentada constitui início de prova material.

No entanto, consta dos extratos do CNIS (documento anexo) que o marido da autora possui vários vínculos
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urbanos e recebe aposentadoria por invalidez, como comerciário, desde 12/09/2006, o que descaracteriza a sua

condição de rurícola.

Portanto, é de rigor a improcedência do pedido.

Do exposto, REJEITO A PRELIMINAR e, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o pedido. Descabe a condenação em custas e honorários, por

ser a autora beneficiária da justiça gratuita (fls. 22v).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008324-08.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício pleiteado

desde a data do requerimento administrativo (fls. 54 - 21/06/2013), fixando os honorários advocatícios em 15%

(quinze por cento) sobre o valor atualizado da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Apela o INSS requerendo preliminarmente o conhecimento da remessa oficial. No mérito, pleiteia a reversão do

julgado por entender que não ficou comprovada a situação de miserabilidade. Subsidiariamente, caso mantida a

sentença, pede a sua reforma no tocante aos honorários advocatícios, correção monetária e juros.

Com a apresentação de contrarrazões pela parte autora, os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial do recurso da autarquia.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício (21/06/2013), o valor da RMI e a data da sentença (10/10/2014), que o valor total da condenação não

alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60 salários mínimos).

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Passo ao exame do recurso voluntário.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

2015.03.99.008324-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSELI SABRINA INACIO DE MOURA

ADVOGADO : SP278866 VERONICA GRECCO

No. ORIG. : 13.00.00186-4 2 Vr MONTE ALTO/SP
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Verifico que, conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 21, que tendo nascido em 04

de março de 1983, a autora possui, atualmente, 32 anos, não estando, portanto, compreendida no conceito legal de

idosa, para fins de concessão do benefício assistencial.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

A autora informa que é portadora de esquizofrenia paranóide, doença que a torna incapaz para o trabalho.

De fato, o Perito Médico, em seu laudo de fls. 128/134, atestou que a autora é portadora de Esquizofrenia

Paranoide e Diabetes Mellitus tipo II, apresentando incapacidade total e permanente para o trabalho.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 a redação dada pela

Lei nº 12.470/2011 c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da

miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a

lei exige a concomitância de ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Acresça-se, por oportuno, que o parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), que

estabelece que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para os

fins do cálculo da renda familiar per capita do idoso, também foi declarado inconstitucional pelo STF no

julgamento do RE 580963 - com repercussão geral (leading case), pelo que deixo de aplicá-lo à situação tratada

nos presentes autos.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social de fls. 62/63 revela que a parte autora reside com

seus três filhos, sua mãe e o companheiro dela, em casa própria, inacabada com dois quartos, sala, cozinha e dois

banheiros, guarnecida com móveis antigos.

Informaram que a renda familiar advinha do salário do padrasto da autora, no valor de R$ 920,00, somado à

importância de R$ 166,00, recebido pelo programa social Bolsa Família. Os filhos da autora recebem R$ 129,00 a

título de pensão alimentícia. O extrato PLENUS/CNIS de fls. 181/192 informa que a genitora da requerente

contribui regularmente com a previdência social, e em 28/10/2013 passou a receber o benefício previdenciário de

auxílio-doença no valor de R$ 759,95, e desta forma temos que a renda mensal do grupo familiar é de R$

1.974,95.

As despesas da casa somam R$ 1.579,00, sendo que os maiores gastos são com alimentação (R$ 1.000,00). Foram

reportados também, gastos esporádicos com medicamentos, quando estes não estão disponíveis na rede pública de

saúde.

Nota-se que o grupo familiar vive em situação de vulnerabilidade socioeconômica, contando com três crianças,

além da autora que é absolutamente incapaz, e por vezes representa risco para a própria família.

A presença de dependente portador de transtorno mental faz com que a família suporte o pesado encargo do zelo

pelo incapaz, que necessita de cuidados extras.

Percebe-se que parte da renda familiar provém de assistencial social do governo.

Desta forma, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos

os requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pelo MM. Juiz a quo.

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta
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E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª

Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª

Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357

e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947

pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito

fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.

Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta

de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal

observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de

cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.

Do exposto, não conheço da remessa oficial, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008337-07.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença que julgou

improcedente o pedido formulado no presente feito.

Sustenta o INSS que, na base de cálculo dos honorários advocatícios oriundos da condenação na ação cognitiva

em apenso à concessão da aposentadoria por invalidez, devem ser descontadas as prestações recebidas a título do

benefício do auxílio-doença, no período em que foram concomitantes. Requer, ainda, a redução dos honorários

advocatícios fixados na sentença recorrida.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º-A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Em uma breve síntese dos fatos, verifico que o título executivo (fls.156/157 vº) condenou o INSS a conceder, em

favor da parte embargada, o benefício da aposentadoria por invalidez, a partir da data de 16/05/2010. 

Iniciada a execução, o INSS elaborou cálculo de liquidação (fls. 176/178), no valor total de R$ 18.519,19 (dezoito

mil, quinhentos e dezenove reais e dezenove centavos) atualizado até 12/2013, sendo que, deste montante, os

honorários advocatícios correspondem à quantia de R$ 1.326,32 (um mil, trezentos e vinte e seis reais e trinta e

dois centavos).

Em impugnação, sustenta a parte embargada a adequação do cálculo do INSS quanto ao valor da condenação

principal, estando incorreto apenas em relação aos honorários advocatícios, que, no seu entender, deveriam
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equivaler ao importe de R$ 2.840,68 (dois mil, oitocentos e quarenta reais e sessenta e oito centavos), atualizado

até 12/2003.

Ressalte-se que a diferença entre os valores apurados pelas partes, quanto à verba honorária, consiste,

basicamente, no fato de terem sido ou não descontadas de sua base de cálculo as parcelas do benefício de auxílio-

doença, recebidas no período de 16/05/2010 a 30/07/2011 e de 21/09/2012 a 30/11/2012, conforme se infere das

fls. 10/15. 

Com efeito, o inciso I do artigo 124 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95, não permite o

recebimento conjunto dos benefícios auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, também é a jurisprudência:

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. VEDAÇÃO LEGAL DE CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. ART. 124, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento

jurisprudencial do C. STJ e deste Eg. Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer

ilegalidade ou abuso de poder. 2. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja

segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja

incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº

8.213/91). 3. A Lei nº 8.213/91, veda expressamente a cumulação de aposentadorias ou de aposentadoria com o

auxílio-doença, a teor do art. 124, da Lei nº 8.213/91. 4. Agravo improvido (AC 00154984920074039999, JUIZ

CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No tocante aos honorários advocatícios, é certo também que, da base de cálculo de tais verbas, devem ser abatidas

as prestações recebidas na via administrativa relativas a outro benefício inacumulável, no caso, do auxílio-doença,

uma vez que não possuem relação com o título judicial executado.

Acerca deste tema, destaco os seguintes julgados:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE.

PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. COISA JULGADA.

OBSERVÂNCIA AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Tendo em vista que o pedido deduzido denota nítido pleito de reforma, em atenção aos princípios da

fungibilidade e da instrumentalidade das formas, merece o recurso ser recebido como agravo regimental.

2. A exclusão de valores pagos administrativamente da base de cálculo dos honorários advocatícios não ofende

a coisa julgada porquanto o título executivo determinou a incidência da verba honorária sobre o montante

devido até a data da prolação da sentença.

3. Embargos de declaração recebido como agravo regimental e improvido.

(STJ, EDcl no Resp nº 1.140.973, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 17/09/2012)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC.

CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DESCONTO.

HONORÁRIOS. BASE DE CÁLCULO.

I - Em obediência às determinações do título judicial, bem como ao disposto no artigo 124, inciso I, da Lei

8.213/91, que expressamente veda o recebimento conjunto de auxílio-doença e aposentadoria, é de rigor o

reconhecimento de que a execução deve corresponder à diferença entre o valor das parcelas da aposentadoria

concedida judicialmente, descontados os valores de auxílio-doença recebidos administrativamente , sendo,

portanto, essa a base de cálculo dos honorários advocatícios.

II - O pagamento administrativo refere-se a benefício distinto do pleiteado pela exequente, o que afasta a

caracterização de reconhecimento do pedido por parte do réu após a citação, bem como o pagamento

administrativo em cumprimento de decisão judicial, hipóteses nas quais os honorários advocatícios poderiam

ser calculados sem a observância do desconto dos valores recebidos administrativamente, conforme

entendimento adotado pelo E. STJ.

III - Agravo da parte embargada, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região. Processo n.º 2010.03.99.013963-6/SP. Órgão Julgador: Décima Turma. Des. Relator Sérgio

Nascimento. Data do Julgamento: 09/11/2010) - grifei.

Sendo assim, devem ser descontadas da base de cálculo da verba honorária as prestações recebidas

administrativamente do benefício de auxílio-doença. 

Por fim, no que tange aos honorários de advogado, entendo que a concessão do benefício da assistência judiciária

gratuita não isenta a parte do pagamento das verbas de sucumbência; cuida-se de hipótese de suspensão da

obrigação, que deverá ser cumprida caso cesse a condição de miserabilidade do beneficiário, nos termos do artigo

12 da Lei nº 1.060/50. Precedente do STJ. (RE-AgR 514451, Min. Relator Eros Grau).

Isto posto, com fulcro no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

interposta pelo INSS, para determinar o prosseguimento da execução pelo cálculo por ele elaborado, no montante

integral de R$ 18.519,19 (dezoito mil, quinhentos e dezenove reais e dezenove centavos) atualizado até 12/2013,
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que fixou como devidos os honorários advocatícios oriundos da condenação na ação cognitiva no valor de R$

1.326,32 (um mil, trezentos e vinte e seis reais e trinta e dois centavos). Condeno a parte embargada ao pagamento

de honorários de advogados, fixados em 10% do valor da diferença entre os cálculos apresentados pelas partes, a

ser atualizada até a data do pagamento, cuja exigibilidade fica condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei

nº 1.060/50, nos termos da fundamentação.

P. I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008606-46.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido.

O INSS apelou, requerendo, inicialmente, que a sentença seja submetida ao reexame necessário. No mérito,

sustenta ausência de início de prova material, a necessidade de comprovação do exercício da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e a fragilidade da prova oral. Caso mantida a

condenação, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da citação e que a correção monetária e os

juros de mora sejam fixados nos termos da Lei nº 9.494/97.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do mencionado artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir que o

valor total não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do CPC (60 salários mínimos) a motivar

o cabimento do reexame necessário.

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

A Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se esta

disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que

presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art. 2º,

caput e parágrafo único).

No entanto, o STJ entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia e permita a sua

vinculação ao tempo de carência.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a autora apresentou os seguintes documentos: I) Certidão de casamento, celebrado em

30/10/75, na qual o marido foi qualificado como lavrador; II) Certidão de óbito do marido, falecido em

17/04/2012, na qual não consta a qualificação dele; III) Cópia da CTPS do marido, na qual constam os seguintes
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vínculos: de 25/10/72 a 25/12/72, como servente; 10/11/77, data de saída ilegível, como servente; maio/85 a

28/05/86, 04/01/82 a 04/02/88, 25/10/88 a 10/12/88, como trabalhador rural; 01/07/88 a 10/09/88, 01/04/95 a

29/03/96, 01/08/99 a 05/03/2000, 01/09/2000 a 19/04/2001, 02/05/2007 a 31/05/2008, no cargo de serviços gerais

da agropecuária; 10/04/89 a 20/03/91, como rurícola; 13/08/2001 a 30/07/2002, 01/08/2002 a 20/08/2004, como

trabalhador agrícola polivalente; 03/03/2005 a 14/02/2007, como guarda noturno; 03/10/2008 a 07/01/2011, como

trabalhador agropecuário geral, e de 26/01/2011 a 03/09/2011, como tratorista agrícola; IV) Contratos particulares

de parceria agropecuária, datados de 01/10/91, 01/10/92, 01/10/93 e 01/10/94, nos quais o marido figura como

lavrador; V) Termo de distrato - parceria agrícola, datado de 05/03/95, na qual o marido figura como parceiro

outorgado; VI) Notas fiscais de entrada, datadas de 1992, 1993, 1995 e 1998, em nome do marido.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, a certidão de casamento apresentada constitui início de prova material.

A CTPS do marido, por sua vez, demonstra que ele exerceu atividade predominantemente rural. Os documentos

de fls. 24vº/32vº e 37/43 confirmam a sua condição de rurícola.

Ressalte-se, ainda, que a autora recebe pensão por morte do marido, como rurícola, desde 17/04/2012, conforme

consta do extrato do CNIS (fls. 82vº).

As testemunhas declararam que conhecem a autora, sendo que Idhimar Sebastião Stefanin declarou que a conhece

há 30 anos. Ambas citaram alguns proprietários rurais para os quais ela trabalhou. Portanto, os depoimentos

testemunhais são suficientes para comprovar a atividade rural da parte autora pelo período exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora,

acostada à fl. 15vº. (nascida em 11/10/59).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida a concessão do

benefício.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação (15/10/14 - fl. 50vº), conforme

determinou a sentença recorrida.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357

e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947

pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito

fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.

Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta

de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal

observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de

cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação apenas para explicitar que a adoção dos índices estabelecidos no

Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta de liquidação é medida de rigor, porquanto suas

diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal observando estritamente os ditames legais e a

jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de cálculo a serem adotados na fase de execução

de todos os processos sob a sua jurisdição.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027968-34.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa portadora de deficiência ou incapacitada para o trabalho.

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito relativo à

miserabilidade.

Apela a parte autora, pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 04, tendo o autor nascido em

02 de maio de 2008, conta atualmente com 07 anos, e, portanto não está compreendido no conceito legal de idoso.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante.

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

De fato, o Perito Médico, atestou a existência de incapacidade total e temporária do requerente, acrescentando

tratar-se de impedimento de longo prazo (fls. 50/54), conforme conclusão que ora transcrevo: "PARTE D -

COMENTÁRIOS E CONCLUSÃO. De acordo com a anamnese, exame físico e os documentos médicos a parte

AUTORA apresentou escoliose congênita. A doença é um desvio acentuado da coluna vertebral. No caso do

AUTOR existe a necessidade de tratamento médico especializado, por um período superior a dois anos."

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 a redação dada pela

Lei nº 12.470/2011 c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da

miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como beneficiária da prestação pretendida, uma vez que a

lei exige a concomitância de ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto.

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

APELANTE : MURILO OTAVIO BARBOSA RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE

REPRESENTANTE : SUELEN BERNARDO BARBOSA

ADVOGADO : SP334177 FERNANDA DANTAS FURLANETO DE ANDRADE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social de fls. 45/48 revela que a parte autora reside com sua

mãe, seus avós, duas tias e dois primos, em imóvel próprio, de alvenaria, com três quartos, sala cozinha e

banheiro, com reboco externo e interno e piso em cerâmica, em bom estado de conservação e higiene. Na frente

do imóvel existe um salão de 15 metros quadrados. A família possui um veículo modelo picape Strada/Fiat.

A renda mensal do núcleo familiar advém do trabalho autônomo como pedreiro do avô do requerente que aufere

mensalmente cerca de R$ 1.500,00, somado ao valor de R$ 300,00 recebido pela avó do autor que trabalha como

diarista e R$ 356,00 do programa social Bolsa Família. A renda da casa soma, portanto, R$ 2.156,00.

As despesas da família somam R$ 1.600,00.

Em que pese a ausência de rendimentos do autor, depreende-se do estudo social que se encontra amparado pela

família.

A condição do núcleo familiar não é de miserabilidade, vez que as suas necessidades básicas estão supridas,

ressaltando que a família possui bens incompatíveis com a situação de hipossuficiência.

Ressalte-se que o benefício assistencial não se presta a complementação de renda.

Ademais, nota-se que o grupo familiar conta com cinco pessoas aptas ao trabalho.

Destarte, diante do conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, não restaram preenchidos os

requisitos necessários à concessão do benefício, ante a ausência do requisito de miserabilidade.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora, mantendo a sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028393-61.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de acréscimo de 25% sobre o benefício de aposentadoria por invalidez

c.c. revisão de benefício para recebimento da diferença de 9% entre os percentuais da média dos salários de

contribuição do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 146/148).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 153/158).

Com contrarrazões (fls. 163/168), subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. 
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Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a
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incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente o pedido inicial, para condenar a autarquia-ré a conceder à

parte-autora o acréscimo de 25% sobre o valor da aposentadoria por invalidez previdenciária, desde a data da

citação, bem como para determinar ao requerido a revisão de tal benefício, para que seja pago em sua

integralidade a partir do primeiro dia de sua concessão (15/07/2009). Ao final, condenou o réu ao pagamento

das despesas processuais porventura existentes, além de honorários advocatícios da parte contrária, fixados em

15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da condenação, excluídas as parcelas vincendas, entendidas

essas como sendo as que se vencerem após a sentença (Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça).

O INSS apela, sustentando que o termo inicial do acréscimo de 25% deve ser a data da juntada aos autos do

laudo pericial. Requer, ainda, sejam reduzidos os honorários advocatícios para o percentual de 10% (dez por

cento), tendo como base de cálculo as prestações vencidas até a data da sentença.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte-autora tem invalidez total e permanente, pois apresenta sequelas

de traumatismo craniano com lesão encefálica e cegueira, decorrentes de acidente de trânsito (fls. 91).

Constatou-se, também, que o demandante é parcialmente dependente de terceiros para todos os atos da vida

diária, de modo que necessita de assistência permanente de outra pessoa (fls. 91 e 93). Por essa razão, faz jus ao

acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

O laudo atestou, ainda, que a invalidez se dá desde 14/10/2006 (momento anterior ao ato no qual a parte-autora

pleiteou o benefício perante o INSS), não havendo previsão de tempo de recuperação ou readaptação.

Reunidos os requisitos legais, legítima a concessão do acréscimo de 25% sobre o benefício de aposentadoria por

invalidez em favor da parte-autora desde a data da citação, sendo devida a revisão de tal benefício para que seja

pago em sua integralidade a partir do primeiro dia de sua concessão (15/07/2009).

Todavia, há de ser reduzida a condenação em honorários advocatícios para 10% do valor da condenação,

observada a Súmula 111 do STJ. O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I

e parágrafo único, da Lei 9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado

de São Paulo (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003)

mas são devidas custas em processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal

9.289/1996, combinado com o art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que

tramitaram com gratuidade).

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §
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4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa

oficial para reduzir a verba honorária para 10% do valor da condenação, bem como para que os juros e a correção

monetária, observada a prescrição quinquenal, sejam aplicados segundo os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que sejam

adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029482-22.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a parte autora o auxílio-doença, a

partir de 26/02/2016, com o pagamento das parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento das despesas processuais, além dos honorários advocatícios fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autora interpôs apelação, requerendo que o termo inicial do benefício seja a partir do

requerimento administrativo (03/09/2012).

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando, inicialmente, a sujeição da sentença ao reexame necessário e, no

mérito, sustenta não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, motivo pelo qual deve ser

julgado improcedente o pedido. Eventualmente, requer que a correção monetária e os juros de mora sejam fixados

nos termos da Lei 11.960/2009, a partir da citação, com a redução dos honorários advocatícios. Faz

prequestionamentos para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de
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segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se

que a parte autora manteve vínculo empregatício com início em 1998, bem como realizou contribuições

previdenciárias em 08/2007 a 06/2008 e 02/2013 a 09/2013.

Portanto, ao ajuizar a ação em 07/08/2014, a parte autora mantinha a sua condição de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 72/76, realizado em 09/12/2014, atestou ser

a autora portadora de "enfisema não especificado, hipertensão essencial (primária), diabetes mellitus pré-

existente, outras espondiloses com radiculopatias, transtornos de discos lombares e de outros discos

intervertebrais com mielopatia e lumbaco com ciática", concluindo pela sua incapacidade laborativa total e

temporária, com data de início da incapacidade, desde março de 2014.

E, no presente caso, não há que se falar em doença preexistente, uma vez que a sua incapacidade foi fixada em

março de 2014, após a sua nova filiação ao RGPS.

Portanto, sendo sua incapacidade temporária para a realização de sua atividade habitual, entendo preenchidos os

requisitos atinentes ao recebimento do auxílio-doença.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-doença, com

termo inicial a partir da citação (22/08/2014), ocasião em que se tornou litigioso este benefício.

Cabe ressaltar que não é possível retroagir o termo inicial à data do indeferimento administrativo, tendo em vista

que a incapacidade da parte autora foi fixada em março de 2014.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, não

conheço da remessa oficial, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para alterar o termo inicial do

benefício a partir da citação, e dou parcial provimento à apelação do INSS, apenas para explicitar os

consectários legais, nos termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada JANDIRA DA SILVA RAMOSa fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início - DIB em 22/08/2014 (DATA DA

CITAÇÃO), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461,

§§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030653-14.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, reconheceu a

decadência do direito de revisão de seu benefício, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do CPC, por meio do

qual objetivava a aplicação dos reajustes de 2,28% (junho de 1999) e de 1,75% (maio/2004), decorrentes da

fixação dos tetos de benefícios pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, pleiteando o afastamento da decadência e a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Ab initio, a pretensão deduzida nesta ação refere-se à obtenção de reajustamento da renda mensal do benefício e

não à revisão do ato de concessão/renda mensal inicial, não havendo que se falar em decadência.

Assentado esse ponto, tem-se que o artigo 515, § 3º, do CPC possibilita a esta Corte, nos casos de extinção do

processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide desde que esteja em condição de imediato julgamento.

Tal regra pode ser ampliada para alcançar outros casos em que, à semelhança do que ocorre naqueles de extinção

sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença sem analisar a questão de fundo. É o caso da situação

presente, de reconhecimento de decadência pela sentença de primeiro grau, reformada por ocasião de sua

apreciação nesta Instância.

Sendo assim, passo à análise do mérito, aplicando-se, por analogia, o disposto no artigo 515, § 3º, do CPC,

considerando que a causa encontra-se em condições de imediato julgamento.

Considerando o caso em tela, dispõe o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal:

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a:

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei".

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários, prevista no aludido dispositivo legal, foi

complementada com a edição da Lei nº 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios

seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o

salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Posteriormente, a Lei nº 8.542/92 dispôs in verbis:

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do

reajuste de que trata o artigo anterior".

No entanto, a Lei nº 8.700/93 alterou a redação da norma anteriormente descrita, ficando os reajustes

disciplinados da seguinte maneira:

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as
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antecipações nos termos desta Lei.

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez

por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro".

Os reajustes quadrimestrais foram mantidos e os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) do IRSM

foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da apuração do

índice integral do reajuste.

Dessa feita, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma

limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.

Com a edição da Lei nº 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º

de março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.

A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela

Medida Provisória nº 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei nº 9.711/98, que assim previa:

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas,

nos doze meses imediatamente anteriores."

Os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice oficial. No

entanto, inexiste infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos benefícios no que pertine

aos reajustes de correção aplicados pela Autarquia, uma vez que não há determinação expressa sobre o índice a ser

utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios. Nesse sentido já houve decisão do E.

Supremo Tribunal Federal no RE 376.846 (Ministro Carlos Velloso, julgado em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).

Por sua vez, ainda, os Tribunais Superiores têm firmado jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal

delegou à legislação ordinária fixar os índices de reajustes de benefícios, conforme se verifica do seguinte julgado:

"Previdência Social.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido." 

(STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ

06.08.99)

Uma vez fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação aos princípios da

irredutibilidade do benefício e da preservação do valor real.

Por fim, não existe regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-

de-contribuição. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios

previdenciários, não importa em reajuste do valor dos benefícios. Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES

LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de aplicação dos índices de 2,28%, a partir de junho/99,

e de 1,75%, a partir de maio/04, na renda mensal do seu benefício. 

- O benefício do autor teve DIB em 27/03/1998. 

- Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição. 

- Não previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes. 
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- A matéria posta em discussão, qual seja, de que o administrador não pode promover a elevação do limite de

cobertura previdenciária em condições diversas das aplicáveis aos benefícios de prestação continuada, de modo

que, se as EC 20/98 e EC 41/03 não observaram o critério pro rata, o Poder Executivo estava obrigado à

observância do critério pro rata ao fixar o novo limite de cobertura previdenciária, foi apreciada pelo julgado,

na medida em que expressamente afastou a possibilidade de extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-

contribuição aos benefícios previdenciários. 

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

- Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00002369720134036103, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni, e-DJF3

Judicial 1 29/04/2015)

Ante o exposto, nos termos dos artigos 557, caput, e 515, § 3º, ambos do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da parte autora, julgando improcedente o pedido.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031188-40.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo (NB

605.435.432-2 - DER: 13/03/2014).

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder o auxílio-doença desde a data do

requerimento administrativo, a saber, desde 14/03/2014 (fez constar data diversa daquela em que ocorreu o

protocolo). Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, alegando, em síntese, a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que antecede o

ajuizamento da ação e que a parte autora está apta para o trabalho, eis que retornou à atividade laboral, à medida

que verteu contribuições ao RGPS após o termo inicial do benefício fixado em sentença e que é vedado cumular o

recebimento de salário com benefício previdenciário. Requer a reforma da r. sentença para que seja julgado

improcedente o pedido e, subsidiariamente, para que sejam descontados os valores relativos aos meses em que

houve recebimento de remuneração.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal
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Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A prescrição não atinge o direito ao benefício, mas somente o direito à percepção dos créditos anteriores aos cinco

anos contados da propositura da ação. Nesse sentido, segue o artigo 103, o parágrafo único da Lei nº 8.213/91: "

Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.". No caso, partindo-se da data inicial da condenação

inserida no pedido (13/03/2014), da data inicial da condenação fixada em sentença (14/03/2014) e da data do

ajuizamento da ação (02/07/2014), não há parcelas prescritas.

De acordo com o laudo pericial, a data de início da incapacidade remonta a 11/2010. De sua vez, com respaldo em

dados obtidos mediante o sistema CNIS (fl. 80 e extrato que faço juntar aos autos), verifica-se a existência de

recolhimentos à Previdência Social, vertidos pela parte autora, na qualidade de contribuinte individual, em período

anterior ao termo inicial do benefício em questão (o juízo a quo fixou-o em 14/03/2014), de vez que as

contribuições foram recolhidas nas competências de 10/2013 a 01/2014, sendo que o registro anterior a este

consiste em um vínculo como empregada remunerada no período de 01/06/2009 a 08/12/2009. 

Logo, o INSS não demonstrou ter havido o recolhimento de contribuições previdenciárias após o termo inicial do

benefício, tampouco o efetivo exercício de atividade laboral. 

Ainda que tivesse havido o recolhimento de contribuições previdenciárias - na qualidade de contribuinte

individual - após o termo de início do benefício, isto, por si só, não conduz ao acolhimento da tese defendida pelo

INSS. O mesmo ocorre no caso de existir recolhimentos anteriores a esse termo, efetivados na qualidade de

contribuinte individual.

Os benefícios por incapacidade têm a finalidade de substituir a renda que o segurado percebia em consequência do

exercício de seu labor, devendo ser mantida enquanto perdurar o estado incapacitante.

Segundo a legislação previdenciária em vigor (art. 46 da Lei nº 8.213/91), o exercício de atividade laborativa é

incompatível com o recebimento do benefício por incapacidade.

Todavia, o mero recolhimento de contribuições previdenciárias na condição de contribuinte individual/autônomo

não constitui prova suficiente do efetivo retorno à atividade profissional.

Da análise de todo o contexto dos autos, evidencia-se que a parte autora verteu contribuições previdenciárias ao

Regime Geral da Previdência Social com o intuito de preservar a sua qualidade de segurada.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:

 

"(...) No caso, consoante informações constantes do sistema CNIS, observa-se que em parte do período do cálculo,

a autora verteu contribuições na condição de contribuinte individual, inexistindo, porém, a demonstração de

exercício de atividade laborativa. Com efeito, tal fato não evidencia, por si só, que a autora estivesse trabalhando

nos meses em que houve recolhimento ao RGPS, ou que tivesse recuperado sua capacidade laborativa. Conclui-se

pois, que a razão da autora ter contribuído aos cofres previdenciários foi justamente para não perder a qualidade

de segurada, receando, ainda, a possibilidade de não obter êxito na demanda judicial. Nesse contexto, o não

pagamento das prestações no período em que verteu contribuições aos cofres públicos, seria penalizar a autora por

duas vezes: primeiro, por não lhe ter sido concedido o benefício na ocasião devida; segundo, pelo fato de não ter

cessado suas contribuições previdenciárias, para manter a qualidade de segurada, mesmo, possivelmente, sem

condição financeira para fazê-lo.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUXÍLIO-

DOENÇA. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. RECOLHIMENTOS. CESSAÇÃO DA INCAPACIDADE

LABORATIVA. NÃO CONFIGURADA. PARCELAS RECEBIDAS NA VIA ADMINISTRATIVA.

COMPENSAÇÃO. SEÇÃO DE CÁLCULOS DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL. CÁLCULO ACOLHIDO.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. I. O mero recolhimento de contribuições ao Regime Geral da Previdência

Social, na condição de autônomo/contribuinte individual, isto é, sem o registro em Carteira de Trabalho, não

consiste em prova cabal do efetivo retorno à atividade profissional (...) (TRF-3ª Região, AC nº

2011.03.99.022621-5, Rel. Desemb. Federal Walter do Amaral, De 15/12/2013) (...)"

(TRF 3ª Região. AC 2014.61.06.002658-3/SP. Des. Fed. Fausto De Sanctis. Sétima Turma. DJ: 07/07/2015). 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO C.P.C.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NA CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.

DESEMPENHO DE ATIVIDADE REMUNERADA. ESTADO DE NECESSIDADE. I - No caso em tela, não se

trata da hipótese de vínculo empregatício propriamente dito, porquanto a situação que se apresenta é a de

recolhimento de contribuições previdenciárias na condição de contribuinte individual, fato que não comprova o

desempenho de atividade laborativa por parte da segurada, nem tampouco a sua recuperação da capacidade para o

trabalho, verificando-se que, na verdade, o recolhimento é efetuado para manutenção da qualidade de segurado. II
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- O período de atividade laborativa não poderia ser descontado do total da execução, porquanto o desempenho de

atividade remunerada não elide, por si só, a incapacidade para o trabalho, considerando que a manutenção do

vínculo empregatício, em regra, se dá por estado de necessidade. III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pelo INSS, desprovido.

(AC 00203134520144039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ATIVIDADE LABORATIVA.

INCAPACIDADE RECONHECIDA. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou

integrar o julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. II -

Contradição, omissão ou obscuridade não configuradas, uma vez que a questão relativa à possibilidade de

execução da parcelas do benefício de aposentadoria por invalidez, concedido pela decisão exequenda, foi

devidamente apreciada no decisum, o qual entendeu que os recolhimentos efetuados na condição de contribuinte

individual, pelo valor de um salário mínimo, não comprovam o desempenho de atividade laborativa por parte do

exequente, nem tampouco a recuperação da sua capacidade para o trabalho, na verdade o que se constata em tal

situação é que o recolhimento é efetuado para a manutenção da qualidade de segurado. III - A alegação do

embargante de que o exequente está cadastrado em seu banco de dados como empresário não modifica o

entendimento de que não há comprovação da recuperação da capacidade de trabalho, nem do efetivo desempenho

de atividade laborativa, pois os recolhimentos, em tal situação, são efetuados pela própria parte, de forma

espontânea. IV - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm

caráter protelatório (Súmula 98 do E. STJ). V- Embargos de declaração do INSS rejeitados".

(AC 00152888520134039999, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:13/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

Ausente a comprovação de que a parte autora efetivamente exerceu atividade laborativa no período compreendido

pela concessão judicial do benefício por incapacidade, inviável reconhecer sua aptidão para o trabalho ou

determinar o desconto relativo aos meses em que houve recolhimentos como contribuinte individual.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, e NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS, nos termos da fundamentação supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031201-39.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa portadora de deficiência ou incapacitada para o trabalho.

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido sob o fundamento de ausência do requisito de incapacidade.

Apela a parte autora, pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a
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obtenção do benefício.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 15/16, tendo o autor nascido

em 14 de julho de 1956, conta atualmente com 59 anos, e, portanto não está compreendido no conceito legal de

idoso, para fins de concessão de benefício assistencial.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante.

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento"

O autor, inativo, relata que perdeu a vista do olho esquerdo há quinze anos e atualmente sofre de déficit visual,

condição que alega, o torna incapaz para o labor.

O laudo médico pericial de fls. 96/98 confirmou que o autor sofreu a perda da visão do olho esquerdo, havendo

somente incapacidade parcial e permanente para o trabalho, sendo que não necessita de auxílio de terceiros para as

atividades diárias.

Considerando a profissão do requerente e que a perda da visão ocorreu há muitos anos atrás, não há como se

concluir pela existência de incapacidade para o trabalho, como bem asseverou a MM. Juíza a quo em sua

sentença, in verbis: " Na hipótese em exame, o autor não possui patologia que o incapacita para o trabalho.

Vejamos a conclusão do laudo médico: "(...) O autor não necessita de ajuda de terceiros para as atividades

diárias. O autor encontra-se apto ao trabalho; ....; O autor não está incapacitado para trabalhar. A perda da

visão foi apenas em um olho" (fls. 96/8)" 

Observo que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto e que o perito judicial procedeu a

minucioso exame clínico, tendo também respondido aos quesitos formulados.

Nota-se ainda, que os documentos médicos particulares trazidos aos autos (fls. 21/23), não possuem o condão de

descaracterizar o laudo pericial , especialmente ante a sua superficialidade.

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

dos benefícios, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta C. Corte Regional Federal: "ASSISTENCIAL E

CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

ART. 203, V, DA CF. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. REQUISITOS

LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 1. O magistrado deve decidir de acordo com sua convicção, apreciando

livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC). As provas produzidas nos

presentes autos são suficientes ao deslinde da causa. Cumpre ressaltar que o laudo médico pericial (51/55)

analisou as condições físicas do autor e respondeu suficientemente aos quesitos das partes. (...)3. Considerando-

se a ausência do requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta prejudicada a

análise da hipossuficiência da parte Autora. 4. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF3ª Reg., AC nº

1522135, Sétima Turma, Relator Des. Federal Fausto de Sanctis, j. 20/02/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1

01/03/2013). 

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.
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Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo a sentença recorrida.

Tratando-se a presente demanda de direito individual e disponível, e ainda, ausente interesse de incapazes,

desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0031885-61.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 142/143).

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para
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atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou
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readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente pedido de auxílio-doença desde o requerimento na via

administrativa (14/05/2013, fls. 19), fixando honorários em 10% do valor das prestações já vencidas até a data da

sentença.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte-autora tem invalidez parcial e permanente, ensejando redução de

sua capacidade, pois está acometida de hipotrofias musculares e encurtamento do membro inferior, e também

artrose (fls. 124). Contudo, não ficou provado que a parte-autora necessita de assistência permanente de outra

pessoa, de modo que não se cogita no acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Pelo laudo, consta que a invalidez se dá desde 30/10/2013, e, embora o perito fale em tempo estimado de

recuperação ou readaptação para a atrofia, não há indicação em relação á atrofia, mostrando que a incapacidade

não tem previsão objetiva de readaptação (embora presumível por ser parcial).

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 40 anos (porque nasceu em

14/07/1974, fls. 10), estudou até o ensino médio, tendo trabalhado preponderantemente em atividades urbanas que

não exigem esforço físico como rurícola (motorista, fls. 14/15). Por isso, a rigor a incapacidade da parte-autora se

revela parcial e permanente, uma vez que é crível que possa ser recuperada ou reabilitada para outras atividades

laborais dentro de seu quadro de saúde contextualizado com seu histórico de vida.

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação de trabalho no CNIS da parte-autora, além do que

os autos trazem início de prova documental (CTPS, fls. 14/15), indicando consistente trabalho na área urbana até

30/10/2011 e recebeu benefício previdenciário de 10/11/2011 a 22/05/2013 (o requerimento administrativo foi

feito em 14.05/2013, fls. 19).

Reunidos os requisitos legais, deve ser concedido auxílio-doença em favor da parte-autora, devida por tempo

indeterminado a partir da data do requerimento administrativo (fls. 19) e calculada conforme critérios vigentes

também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para,

observado o prazo prescricional, determinar que os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores

eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei).

Por que a parte-autora sucumbiu em parcela ínfima, fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação

(observada a Súmula 111 do STJ), devidos pela autarquia previdenciária.

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que sejam

adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS contra sentença que, em ação

previdenciária, julgou procedente o pedido de readequação do benefício aos novos tetos estabelecidos pelas

Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03.

Inconformada, a Autarquia interpôs apelação, arguindo, preliminarmente, nulidade da sentença por julgamento

extra petita, nos termos do artigo 460 do CPC, decadência do direito à revisão e prescrição quinquenal. No mérito,

pleiteia a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

No caso concreto, verifica-se que a sentença condenou o INSS à readequação do benefício da parte autora aos

novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, embora o pedido constante da inicial

seja de aplicação dos reajustes de 2,28% (junho de 1999) e de 1,75% (maio/2004), decorrentes da fixação dos

tetos de benefícios pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03. Concedeu, assim, objeto diverso do

formulado, ocorrendo, portanto, julgamento extra petita.

Verifica-se, assim, a nulidade da r. sentença que afronta o disposto no artigo 460 do CPC e que deve ser

declarada.

Entretanto, estando o processo em condições de imediato julgamento, é possível, in casu, a aplicação analógica

dos artigos 330, inciso I e 515, § 3º, ambos do CPC.

Afasta-se, ainda, eventual alegação de supressão de instância, tendo-se em vista que o artigo 557 do CPC

possibilita à parte sucumbente a interposição de agravo, a ser apreciado pela E. Turma julgadora.

Considerando o caso em tela, dispõe o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal:

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a:

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei".

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários, prevista no aludido dispositivo legal, foi

complementada com a edição da Lei nº 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios

seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o

salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Posteriormente, a Lei nº 8.542/92 dispôs in verbis:

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do

reajuste de que trata o artigo anterior".

No entanto, a Lei nº 8.700/93 alterou a redação da norma anteriormente descrita, ficando os reajustes

disciplinados da seguinte maneira:

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações nos termos desta Lei.

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez

por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro".

Os reajustes quadrimestrais foram mantidos e os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) do IRSM

foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da apuração do

índice integral do reajuste.

APELADO(A) : MAXIMIRO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP101106 JOSE ROBERTO ORTEGA
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Dessa feita, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma

limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.

Com a edição da Lei nº 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º

de março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.

A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela

Medida Provisória nº 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei nº 9.711/98, que assim previa:

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas,

nos doze meses imediatamente anteriores."

Os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice oficial. No

entanto, inexiste infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos benefícios no que pertine

aos reajustes de correção aplicados pela Autarquia, uma vez que não há determinação expressa sobre o índice a ser

utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios. Nesse sentido já houve decisão do E.

Supremo Tribunal Federal no RE 376.846 (Ministro Carlos Velloso, julgado em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).

Por sua vez, ainda, os Tribunais Superiores têm firmado jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal

delegou à legislação ordinária fixar os índices de reajustes de benefícios, conforme se verifica do seguinte julgado:

"Previdência Social.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido." 

(STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ

06.08.99)

Uma vez fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação aos princípios da

irredutibilidade do benefício e da preservação do valor real.

Por fim, não existe regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-

de-contribuição. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios

previdenciários, não importa em reajuste do valor dos benefícios. Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES

LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de aplicação dos índices de 2,28%, a partir de junho/99,

e de 1,75%, a partir de maio/04, na renda mensal do seu benefício. 

- O benefício do autor teve DIB em 27/03/1998. 

- Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição. 

- Não previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes. 

- A matéria posta em discussão, qual seja, de que o administrador não pode promover a elevação do limite de

cobertura previdenciária em condições diversas das aplicáveis aos benefícios de prestação continuada, de modo

que, se as EC 20/98 e EC 41/03 não observaram o critério pro rata, o Poder Executivo estava obrigado à

observância do critério pro rata ao fixar o novo limite de cobertura previdenciária, foi apreciada pelo julgado,

na medida em que expressamente afastou a possibilidade de extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-

contribuição aos benefícios previdenciários. 

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 
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- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

- Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00002369720134036103, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni, e-DJF3

Judicial 1 29/04/2015)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, acolho a preliminar de julgamento extra petita suscitada

pela Autarquia para anular a sentença e, nos termos dos artigos 330, inciso I e 515, § 3º, ambos do CPC, por

analogia, julgo improcedente o pedido.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032318-65.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls.121/126).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls.130/132).

Após, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do
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processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.
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Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou improcedente pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A

apelação pugna pela concessão do benefício.

Com relação à carência e à condição de segurado, não há qualquer indicação de trabalho no CNIS e CTPS da

parte-autora (fls. 16/19). Consta do CNIS, apenas, que recebe pensão por morte, desde 01.12.1978.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 73 anos (porque nasceu em

18.02.1942, fls.35) e a vertente ação foi ajuizada em 25.10.2012 (fls. 2).

Realizada perícia em 21.11.2013, ficou constatado que a parte-autora está acometida de "dor nos joelhos e

coluna lombar secundárias a artrose", há mais de 25 anos, tratando-se de doenças degenerativas e limitações da

idade. Conclui não haver incapacidade para suas atividades habituais (fls.104/109).

Diante do conjunto probatório apresentado, portanto, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito, nem mesmo sua qualidade de segurada.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033175-14.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado desde a data

do requerimento administrativo (05/06/2012 - fls. 30), fixando os honorários advocatícios em 10% (dez por cento)

sobre o total da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Apela o INSS requerendo preliminarmente o recebimento recurso no seu duplo efeito. No mérito, pede a reforma

do julgado, alegando para tanto que a parte autora não logrou êxito em comprovar seu estado de miserabilidade.

Subsidiariamente, caso mantida a sentença, requer a reforma do julgado no tocante aos honorários advocatícios,

juros e correção monetária.

2015.03.99.033175-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCELO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : UMBERTO SATO

ADVOGADO : SP314964 CAIO CESAR AMARAL DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 00041161120138260417 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2240/3230



Com a apresentação de contrarrazões do autor os autos vieram a este Tribunal.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Em relação ao pedido de suspensão da tutela antecipada, o mesmo não deve ser acolhido, visto que a mencionada

antecipação foi concedida na sentença, o que torna possível o recebimento da apelação apenas no efeito

devolutivo nos termos do art. 520, VII, do CPC.

Ressalte-se que a presente ação é de natureza alimentar o que por si só evidencia o risco de dano irreparável

tornando viável a antecipação dos efeitos da tutela.

Neste sentido confira-se: "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA

CF/88. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO

DA TUTELA ANTECIPADA. MARCO INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA

PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte

autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir caução, sob pena de negar-lhe a concessão

do benefício. - Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem

de tê-la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).-

Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada

concedida. -Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial

está adstrita ao pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação. - Remessa oficial, tida por

interposta, parcialmente provida. - Apelação improvida."(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-

9, j. 22.11.2004

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 08, tendo o autor nascido em

20 de julho de 1961, conta atualmente com 54 anos, e, portanto não está compreendido no conceito legal de idoso,

para fins de concessão de benefício assistencial.

O pleito baseia-se então em suposta deficiência ou incapacidade do postulante, que no presente momento

processual é incontroversa, pois não foi impugnada na apelação.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada

pela Lei nº 12.470/2011, c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito

da miserabilidade a possibilitar a concessão da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de

ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto.

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 58/68) revela que o núcleo familiar é composto

pela parte autora e seus pais. Constatou-se que residem em imóvel na zona urbana da cidade.

A renda do grupo familiar advém do benefício previdenciário de aposentadoria recebido pelo pai do autor no valor

de um salário mínimo.

O genitor do requerente informou que o filho residia em uma fazenda de pessoa conhecida em troca de uma cesta

básica, mas devido aos seus problemas de saúde precisou ir para a casa dos pais. No momento da visita da

assistente social o autor estava internado em um hospital na cidade de Marília.

A condição do autor é de vulnerabilidade e hipossuficiência.
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Nota-se que o grupo familiar é composto por dois idosos e um incapaz, que não tem condição de prover o próprio

sustento e necessita de cuidados médicos, tendo perdido boa parte de sua visão.

Desta forma, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos

os requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pelo MM. Juiz a quo.

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª

Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª

Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357

e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947

pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito

fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.

Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta

de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal

observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de

cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.

Do exposto, afasto a questão preliminar e com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO

à apelação do INSS, mantendo a sentença recorrida nos termos da fundamentação.

Tratando-se a presente demanda de direito individual e disponível, e ainda, ausente interesse de incapazes,

desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033325-92.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício de amparo social,

consistente em um salário mínimo mensal, a título de renda vitalícia, desde a data da citação (16/04/2014 - fls.30),

e honorários advocatícios de 10% do valor da condenação até a data da sentença (Súmula 111 do STJ).

Apela o INSS requerendo a reforma do julgado, alegando para tanto que o autor não logrou êxito em comprovar

sua deficiência ou incapacidade para o trabalho. Subsidiariamente, caso mantida a sentença, pede a sua reforma

para que se reconheça a concessão do benefício nos termos do art. 203 da CF e 20 da Lei 8742/91, e ainda quanto

aos honorários advocatícios, juros e correção monetária.

Com a apresentação de contrarrazões os autos vieram a este Tribunal.

2015.03.99.033325-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PERCIVAL AUGUSTO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP123061 EDER ANTONIO BALDUINO

No. ORIG. : 14.00.00070-8 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 07, tendo o autor nascido em

22 de agosto de 1980, conta atualmente com 35 anos, e, portanto não está compreendido no conceito legal de

idoso, para fins de concessão de benefício assistencial.

O pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante.

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

O autor, lavrador, relata ser portador de deficiência no membro superior direito.

O laudo médico pericial elaborado (fls. 105/108) indica que o requerente apresenta incapacidade parcial e

permanente para o trabalho, conforme discussão e conclusão que ora transcrevo: "6. Discussão: O autor sofreu

traumatismo com fratura da mão direita e apresenta como sequelas diminuição da amplitude dos movimentos de

flexão e extensão com os dedos da mão direita e movimento de apreensão com a mão direita prejudicado. Tal

condição, no momento do exame pericial, reduz sua capacidade laborativa, ou seja, foi caracterizada

incapacidade laborativa parcial e permanente para as atividades que demandem uso pleno da mão acometida. O

Periciando tem autonomia total para as atividades básicas e instrumentais da vida diária. 7. Conclusão: Na data

do exame pericial foi caracterizada incapacidade laborativa parcial e permanente."

Deve-se levar em consideração que em função do baixo grau de escolaridade do autor, a obtenção de outro tipo de

trabalho que não o braçal é muito difícil, de forma que podemos concluir que a incapacidade parcial e definitiva

do requerente obstrui sua participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições com as demais

pessoas, caracterizando sua deficiência física nos termos do art. 3º da Lei 12.470/2011.

Assim, estando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada

pela Lei nº 12.470/2011, c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito

da miserabilidade a possibilitar a concessão da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de

ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto.

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 130/131) revela que o autor vive com sua filha

de oito anos de idade, em casa própria, de alvenaria, com dois quartos, sala, cozinha e banheiro, em regular estado

de conservação. A casa está guarnecida com mobília humilde em mal estado de conservação.

A renda da família advém do programa social Bolsa Família no valor de R$ 156,00.

Possuem gastos com a manutenção da casa (água e energia elétrica) no valor de R$ 80,00 e vivem com doações de

vizinhos e parentes.

Conclui-se, portanto, que o autor vive em estado de hipossuficiência.
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A situação da família é de vulnerabilidade. O autor apresenta baixo grau de escolaridade, e em razão de suas

enfermidades não consegue mais trabalhar, sendo que eventual recuperação de sua capacidade laboral depende

justamente de incremento de sua renda para que tenha acesso a tratamento e alimentação adequada.

A necessária reinserção no mercado de trabalho só será possível se o autor conseguir desenvolver outro tipo de

trabalho que não seja o braçal, e para tanto se faz necessário o aporte financeiro, uma vez que ele precisará se

qualificar.

Desta forma, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos

os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial nos termos dos artigos 203 da CF e 20 da Lei

8.742/93.

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª

Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª

Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357

e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947

pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito

fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.

Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta

de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal

observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de

cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.

Do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS,

para reformar a sentença recorrida nos termos da fundamentação.

Tratando-se a presente demanda de direito individual e disponível, e ainda, ausente interesse de incapazes,

desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033327-62.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado a partir da

data do requerimento administrativo (24/03/2011), fixando os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do
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valor do débito vencido, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Apela a autarquia requerendo a reforma da sentença no tocante ao termo inicial do benefício e correção monetária.

Com a apresentação de contrarrazões os autos vieram a este Tribunal.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

O recurso interposto pela autarquia versa somente acerca da data de início do benefício e correção monetária.

A sentença prolatada fixou o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo ocorrido em

24/03/2011.

O INSS entende que o benefício é devido apenas a partir da sua citação, uma vez que o benefício assistencial em

comento foi indeferido em razão do não comparecimento da parte autora à perícia médica agendada.

Razão assiste o INSS. Ainda que o laudo médico pericial produzido indique a existência de incapacidade laboral

em data anterior ao pedido administrativo, a desídia da autora foi que levou a autarquia a negar a concessão do

benefício assistencial.

Desta forma, fixo o termo inicial do benefício na data da citação do INSS (03/08/2012 - fls. 23v), uma vez que foi

neste momento que a autarquia teve ciência da pretensão da autora.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª

Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª

Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357

e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947

pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito

fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.

Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta

de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal

observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de

cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.

Do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS,

nos termos da fundamentação.

Tratando-se a presente demanda de direito individual e disponível, e ainda, ausente interesse de incapazes,

desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033742-45.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício pleiteado

desde a data do indeferimento administrativo, fixando os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o

total das prestações atrasadas.

Apela o INSS pleiteando a reversão do julgado por entender que não ficou comprovada a situação de

miserabilidade. Subsidiariamente, caso mantida a sentença, pede a sua reforma quanto aos honorários

advocatícios, correção monetária e juros.

Recorre adesivamente a parte autora requerendo a reforma do julgado no tocante aos honorários advocatícios.

Com a apresentação de contrarrazões pela parte autora, os autos vieram a este Tribunal.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que, conforme cópia da certidão de nascimento acostada aos autos às fls. 20, que tendo nascido em 05 de

fevereiro de 1960, o autor possui, atualmente, 55 anos, não estando, portanto, compreendido no conceito legal de

idoso, para fins de concessão do benefício assistencial.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante, que neste momento

processual é incontroversa, pois não foi impugnada na apelação.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 a redação dada pela

Lei nº 12.470/2011 c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da

miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a

lei exige a concomitância de ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Acresça-se, por oportuno, que o parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), que

estabelece que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para os

fins do cálculo da renda familiar per capita do idoso, também foi declarado inconstitucional pelo STF no

julgamento do RE 580963 - com repercussão geral (leading case), pelo que deixo de aplicá-lo à situação tratada

nos presentes autos.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social de fls. 152/153 revela que a parte autora reside com

sua esposa e mais três filhos, em casa alugada, com quatro cômodos. Alguns móveis são semi-novos e alguns

estão em bom estado de conservação.

Foi relatado que a renda da família advinha somente do salário de um dos filhos do autor, entretanto, os extratos

do sistema CNIS de fls. 178 e 182 demonstram que no mês em que foi realizada a perícia social o filho Sandro
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possuía rendimento de R$ 1.232,84 e Samuel recebia R$ 1.129,95 mensais. Desta forma, verifica-se que o

rendimento total do grupo familiar era de R$ 2.362,79.

As despesas da casa relatadas somam R$ 975,00.

Em que pesem as dificuldades financeiras por que pode estar passando o autor, as provas trazidas aos autos não

foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Moram com o requerente três filhos, jovens e aptos ao trabalho, que nos termos dos artigos 3º e 4º do Estatuto do

Idoso, tem a obrigação de ampará-lo. De fato, nada mais lógico, uma vez que residem com o autor, que os filhos

colaborem com as despesas da casa.

Desta forma, diante do conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico que não restou

preenchido o requisitos de miserabilidade necessário à concessão do benefício assistencial pleiteado.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Inverto o ônus da sucumbência e condeno a autora ao pagamento de honorários de advogados, fixados em 10% do

valor da causa, cuja exigibilidade, diante da assistência judiciária gratuita que lhe foi concedida, fica condicionada

à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Esclareço, nesse passo, que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte do

pagamento das verbas de sucumbência; cuida-se de hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida

caso cesse a condição de hipossuficiência do beneficiário, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedente

do STJ. (RE-AgR 514451,Min. Relator Eros Grau)

Do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para

reformar a sentença recorrida, julgando improcedente o pedido da parte autora, e prejudicado o seu recurso

adesivo.

Tratando-se a presente demanda de direito individual e disponível, e ainda, ausente interesse de incapazes,

desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034132-15.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e
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moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

A parte autora, pensionista, 77 anos, afirma ser portadora de moléstias ortopédicas na coluna (bicos de papagaio) e

possuir idade avançada.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora não demonstrou incapacidade para o

trabalho no momento da perícia:

Item DISCUSSÃO e CONCLUSÕES (fls. 45): "A periciada com 75 anos de idade, estado geral estável, com

aparência física compatível com a idade cronológica. 

Pensionista do marido - Atualmente (S.I.C.). 

Foi constatado não apresentar alterações em exame físico, eames complementares e anamnese. 

Em conclusão: Está caracterizado situação de capacidade para exercer atividade laborativa. 

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não logrou a apelante juntar

exames ou relatórios médicos aptos a comprovar a existência de doença incapacitante e a sua gravidade, ou

qualquer outros documentos capazes de elidir as conclusões nele contida.

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

 

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora

agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com

o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada

desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que

o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em 2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem

mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente

incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo

desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192; Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed.

DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013).

 

Acresça-se, ademais, que ao proceder à análise do requisito qualidade de segurado, verifica-se da documentação

acostada aos autos (CTPS, fls. 13/14) que a parte autora recolheu contribuições para o Regime Geral da

Previdência Social até 08.10.1996, na qualidade de empregada. Após tal período, não há provas de que tenha

contribuído para o Sistema.

 

Nesse passo, também não lhe socorre a alegação de que trabalhou como rurícola entre os anos de 1997 e 2005,

posto que além de não haver sequer resquício de prova material nesse sentido, faz-se imperioso comprovar o

exercício de atividade rural no período que antecede o evento que causou a incapacidade, o que não ocorreu na

espécie.

Ora, é sabido que a Previdência Social é ramo da seguridade social assemelhado ao seguro, vez que possui caráter
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eminentemente contributivo. O custeio do sistema pressupõe o recolhimento de contribuições para o fundo que

será revertido àqueles que, preenchidos os requisitos, padecerem em eventos previstos e por ele cobertos.

Para outras situações de desamparo social, previu o constituinte benefícios assistenciais que dispensam

contribuições regulares (art. 6º c/c art. 203, CF).

A doença ou invalidez são contingências futuras e incertas, todavia, as doenças degenerativas, próprias do

envelhecer devem ser analisadas com parcimônia.

Assim, ausente a qualidade de segurada e a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que são

pressupostos indispensáveis ao deferimento do benefício, de rigor a sua negativa.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034369-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, ante o não preenchimento do requisito de miserabilidade.

Apela a parte autora, pleiteando a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Sem a apresentação de contrarrazões os autos vieram a este Tribunal.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 13, tendo a autora nascido em

01 de junho de 1974, conta atualmente com 41 anos, e, portanto não está compreendida no conceito legal de idosa,

para fins de concessão de benefício assistencial.

No caso em tela, o pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade do postulante.
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Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento." 

A autora alega que é portadora de sequelas de trauma crânio facial, que a tornam incapaz para o trabalho.

De fato, o laudo médico pericial elaborado (fls. 154/163) indica que a requerente apresenta incapacidade total e

permanente para o trabalho, conforme conclusão que ora transcrevo: "5. DISCUSSÃO E CONCLUSÕES. (...) 2.

Assim, em face aos elementos clínicos encontrados no exame pericial realizado por este Jurisperito associado às

informações médicas (em anexo), nos permite afirmar que A AUTORA DE 39 ANOS DE IDADE, PORTADORA

DE ALTERAÇÕES OFTALMOLÓGICAS COM PERDA DA VISÃO DO OLHO DIREITO, OLHO ESQUERDO

COM EXOFTALMIA A ESQUERDA DEVIDO A PRESENÇA DE LESÃO EXPANSIVA COM ABAULAMENTO

FRONTAL E PERDA DO OLFATO (ANOSMIA) DEVIDO A TRAUMATISMO CRÂNIO-ENCEFÁLICO POR

ACIDENTE CEREBRAL NA JUVENTUDE; cujos males globalmente a impossibilita desempenhar atividades

laborativa de toda a natureza, não tendo condições de lograr êxito em um emprego, onde a remuneração é

necessária para a sua subsistência. APRESENTA-SE INCAPACITADA DE FORMA TOTAL E PERMANENTE

PARA O TRABALHO. (...)".

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada

pela Lei nº 12.470/2011, c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito

da miserabilidade a possibilitar a concessão da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de

ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social de (fls. 98/102) revela que o núcleo familiar é

composto pela parte autora e suas três filhas. Constatou-se que residem em uma casa alugada, de alvenaria, com

dois quartos, sala, cozinha e banheiro, bem localizada, contando com móveis e eletrodomésticos básicos.

Informaram que a renda do núcleo familiar advém do benefício previdenciário de pensão por morte recebido pelas

filhas da autora, no valor de R$ 800,00, entretanto, o extrato do sistema CNIS de fls. 78 indica que o valor da

pensão é de R$ 1.182,28.

As despesas da casa somam R$ 883,00.

Em que pese a alegação da autora de que necessita do benefício assistencial para sua sobrevivência, tal fato não

está comprovado nos autos.

Verifica-se que suas necessidades básicas estão supridas.

Vale a pena ressaltar que o benefício pleiteado não se destina a complementação de renda.

Cumpre ressaltar que, conforme os extratos do sistema CNIS/PLENUS que ora faço juntar a esta decisão, a

autora, assim como suas quatro filhas são beneficiárias da pensão por morte de seu companheiro (NB

154.453.696-5), e aponto a impossibilidade de acumulação do amparo social com o benefício previdenciário de

pensão por morte, nos termos do art. 20, §4º, da Lei nº 8.742/93. 

Em que pese a possibilidade da autora poder optar pelo benefício que lhe for mais vantajoso, depreende-se do

conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, que não restou preenchido o requisito de miserabilidade

necessário à concessão do benefício assistencial pleiteado.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autarquia,

mantendo a sentença recorrida.

Tratando-se a presente demanda de direito individual e disponível, e ainda, ausente interesse de incapazes,

desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
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Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034503-76.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando o restabelecimento do auxílio-doença desde a sua cessação até total recuperação e,

subsidiariamente, a concessão da aposentadoria por invalidez a partir da data da cessação do auxílio-doença

(15/12/2013).

A r. sentença julgou improcedente o pedido, ao argumento de que não restou demonstrada a incapacidade

laborativa para a função habitual.

A parte autora apelou. Alega que o seu estado físico associado às suas condições pessoais demonstram a

incapacidade laborativa. Acrescenta que o laudo pericial, embora tenha consignado incapacidade parcial e

permanente para grandes esforços físicos, não pode ser considerado, eis que não fez maiores considerações a

respeito do transtorno depressivo de que é portadora nem sobre as atividades leves que poderia desenvolver sem

prejuízo da sua saúde. Requer a reforma da r. sentença para julgar procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez e, subsidiariamente, para restabelecimento do auxílio-doença. Sucessivamente,

postula a conversão do julgamento em diligencia para realização de nova perícia técnica.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

É dizer: a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que garanta a subsistência enseja a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; a incapacidade total e temporária para o exercício de

atividade que garanta a subsistência justifica a concessão do benefício de auxílio-doença e a incapacidade parcial

e temporária somente legitima a concessão do benefício de auxílio-doença se impossibilitar o exercício do labor

ou da atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias pelo segurado.

A parte autora, desempregada à época da propositura da ação ocorrida aos 17/02/2014 (atou como agente

comunitário de saúde anteriormente - até 02/01/2013 - fl. 126), 47 anos, afirma ser portadora de transtorno

depressivo, hérnia discal foraminal direta e protusões discais.

De acordo com o exame médico pericial realizado em 17/09/2014 e complementado em 12/10/2014 (fls. 85/103),

depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade parcial e permanente para o trabalho, de acordo com a

conclusão que segue:

"(...)

IV - Conclusão 

A analise das atividades profissionais desempenhadas pelo autor, de seu quadro clínico, e dos documentos
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juntados aos autos levam à conclusão de existir incapacidade parcial e permanente para o trabalho, podendo

exercer todas as funções que exijam esforço físico."

O perito judicial atestou a parte autora é portadora de transtorno depressivo, hipertensão arterial, hérnia discal e

protusões discais na coluna lombar, sendo que o principal sintoma verificado é a lombocitalgia. Da leitura e

análise sistemáticas do laudo pericial, extrai-se que há impedimento para desempenho de atividades que exijam

esforço físico severo, havendo aptidão para o exercício de funções que contemplem esforço leve/moderado.

Ademais, não foi constatada limitação para acessibilidade. Extrai-se, ainda, que o perito concluiu pela capacidade

para exercício da atividade habitual da parte autora, eis que esta não exige esforços físicos severos, bem como

consignou a possibilidade de reabilitação profissional para todas as atividades que não demandem esforço físico

severo.

Nesse sentido, é de se concluir que, não obstante o perito judicial tenha afirmado que há incapacidade parcial e

permanente para o trabalho, referiu-se às atividades gerais que exijam esforço físico severo, o que não inclui o

trabalho habitual da parte autora de agente comunitário de saúde, exercido por ela há anos (praticamente, desde

1998 a 2013, salvo alguns meses deste intervalo em que houve interrupções), conforme se verifica dos vínculos

empregatícios registrados em sua CTPS e em contrato temporário (fls. 15/17 e 126).

Ademais, a incapacidade constatada pelo perito restringe-se à prática de esforços físicos severos e, portanto, diz

respeito às patologias ortopédicas e, eventualmente, à hipertensão arterial. Com isso, embora ele também tenha

diagnosticado o transtorno depressivo, depreende-se que esta patologia não gerou incapacitação, razão pela qual

poucas foram as considerações delineadas no laudo a esse respeito. A corroborar esta conclusão, tem-se que os

poucos documentos médicos acostados aos autos pela parte autora sobre o transtorno depressivo não contêm

recomendação médica para afastamento das atividades laborais (fls. 19 e 32), sendo importante ressaltar que a

maioria daqueles documentos se refere às patologias ortopédicas.

Nesse passo, o laudo pericial foi elaborado com boa técnica e forneceu ao Juízo os elementos necessários à análise

da demanda. Não se vislumbram as inconsistências alegadas pela parte autora. A conclusão pela ausência de

incapacidade para o trabalho habitual não desqualifica, por si só, a perícia. Ademais, o médico perito responsável

pela elaboração do laudo é especialista da área de saúde, com regular registro no Conselho Regional de Medicina. 

Destarte, tendo o perito nomeado pelo Juízo "a quo" procedido ao exame da parte autora, respondendo de forma

objetiva aos quesitos formulados, é desnecessária a repetição da perícia por especialista. Nesse sentido:

"Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

Juízo a quo os elementos suficientes ao deslinde da causa, nos termos do consagrado princípio da persuasão

racional, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil. - A perícia realizada nos autos prestou-se a

esclarecer, suficientemente, a matéria controversa, não havendo omissão ou inexatidão dos resultados a justificar

a realização de nova perícia, nos termos dos artigos 437 e 438 do Código de Processo Civil."( AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1743754; Processo: 0016574-35.2012.4.03.9999/SP; 7ª Turma; Relatora Juíza Convocada CARLA

RISTER; e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)".

Logo, resulta presente a capacidade para o desempenho do trabalho habitual, sendo desnecessária a realização de

perícia médica por profissional especializado em psiquiatria.

Nesse sentido, seguem os seguintes julgados desta E. Sétima Turma:

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE.

DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão

ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de

defesa e nulidade do laudo pericial, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do

Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato

de que o laudo produzido nos autos apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e

deslinde do feito. 3. No mérito, afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta

incapacidade pra o exercício das atividades habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo

improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023; Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed.

MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em

2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1
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DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034519-30.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando o restabelecimento do auxílio-doença desde a cessação administrativa (NB

600.251.884-7) ou a concessão da aposentadoria por invalidez desde a data da cessação daquele.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença desde a data do

indeferimento administrativo. Antecipação de tutela concedida. Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou. Alega, em síntese, que decisão antecipatória deve ser suspensa (artigo 558, parágrafo único do

CPC), bem como que a parte autora está apta para o trabalho, eis que retornou à atividade laboral, à medida que

verteu contribuições ao RGPS após o termo inicial do benefício fixado em sentença e que é vedado cumular o

recebimento de salário com benefício previdenciário. Requer a suspensão da decisão que antecipou os efeitos da

tutela, bem como a reforma da r. sentença para que seja julgado improcedente o pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, registro que imediata execução da sentença ora recorrida não resulta, necessariamente, em lesão

grave ou de difícil reparação à Previdência Social, pois se deve observar que, no presente caso, colidem o bem

jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve predominar, mesmo porque,

embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, se não

confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido,

impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.

Assim, a fundamentação esposada pelo INSS não enseja a atribuição de efeito suspensivo à apelação, nos termos
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do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Com respaldo em dados obtidos mediante o sistema CNIS (fls. 102/104 e extrato que faço juntar aos autos),

verifica-se a existência de registro de vínculo empregatício remunerado firmado entre a parte autora e o Município

de Rancharia no período de 03/05/2004 a 09/2014, de sorte que algumas remunerações foram pagas após o termo

inicial do benefício, eis que, em cumprimento à antecipação de tutela concedida em sentença, foi implantado o

auxílio-doença com data de início em 05/03/2013 (NB 31/607.229.736-0 - fl. 94).

Os benefícios por incapacidade têm a finalidade de substituir a renda que o segurado percebia no período em que

exercia suas atividades laborais, devendo ser mantidos enquanto perdurar o estado incapacitante.

O fato de a parte autora ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em razão da não obtenção

da aposentadoria/auxílio-doença pela via administrativa, não descaracteriza a existência de incapacidade.

Entretanto, impede o recebimento do benefício nos períodos em que desempenhou atividade remunerada.

Segundo a legislação previdenciária em vigor (art. 46 da Lei nº 8.213/91), o exercício de atividade laborativa é

incompatível com o recebimento do benefício por incapacidade. Portanto, deverão ser descontados, nos cálculos

de liquidação, os períodos em que a parte autora exerceu atividade laborativa após a data de início do benefício,

diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício por incapacidade e labor do segurado.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL. DESCONTOS DOS VALORES PAGOS. INCOMPATIBILIDADE COM

O RECEBIMENTO SIMULTÂNEO DE BENEFICÍO POR INCAPACIDADE. LEI 11.960/09. MODULAÇÃO

DOS EFEITOS. GRATIFICAÇÃO NATALINA. - Agravos legais interpostos por ambas as partes, em face da

decisão monocrática que deu parcial provimento ao apelo da parte autora para determinar o prosseguimento da

execução pelo valor de R$ 44.116,90. - Não há incorreções quanto ao cômputo dos abonos anuais tanto na conta

do INSS quanto na da Contadoria Judicial. - Conforme tem decidido o STF, as alterações impostas à Lei nº

9.494/97, pela Lei nº 11.960/09, tem aplicação imediata, independente da data de ajuizamento das demandas. -

Revendo posicionamento anterior, entendo que o exercício de atividade laboral é incompatível com o recebimento

simultâneo de benefício por incapacidade, de forma que as contribuições previdenciárias recolhidas

posteriormente ao termo inicial do benefício devem ser descontadas. - Decisão monocrática com fundamento no

art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente

improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não

importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. - Agravo legal da autora improvido. -

Agravo legal do INSS provido.

(AC 00426482920124039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESCONTOS DOS

VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE RECONHECIDOS PELA PARTE EMBARGADA. FALTA DE

INTERESSE EM RECORRER. PARTE EM QUE APELO NÃO É CONHECIDO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

LABORAL. INCOMPATIBILIDADE COM O RECEBIMENTO SIMULTÂNEO DE BENEFICÍO POR

INCAPACIDADE. - Concedida judicialmente a aposentadoria por invalidez a partir da data da citação. O

reconhecimento da parte embargada da legitimidade dos descontos dos valores pagos administrativamente,

acolhido pela sentença recorrida, demonstra a falta de interesse em recorrer da autarquia, impondo-se, neste

ponto, o não conhecimento do apelo. - De acordo com extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações

Sociais, a parte embargada apresenta diversos registros de vínculos empregatícios, restando presumido o

exercício da atividade laboral. - O desempenho de atividade laboral é incompatível com o recebimento da

aposentadoria por invalidez, motivo pelo qual não se mostra desarrazoada a exclusão, dos cálculos de

liquidação, das parcelas correspondentes aos salários percebidos. - Carece de lógica excluir, do cálculo de

liquidação, as parcelas recebidas administrativamente e não fazê-lo nos casos em que demonstrado o exercício

de atividade laboral incompatível com o recebimento simultâneo de benefício por incapacidade, que é o caso dos

autos, visto que se almeja o resguardo do mesmo princípio, qual seja, o da moralidade administrativa. De igual

modo, o que se combate, em ambas as situações, é o enriquecimento sem causa, vedado pelo ordenamento

jurídico. - Há de se efetuar cálculo que exclua os períodos comprovados de atividade laboral, não podendo, por

cautela, ser aceitos àqueles apresentados pela autarquia ante a ausência da assinatura de quem os elaborou. -

Não cabe condenação da parte embargada ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que é

beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos do entendimento do Colendo STF (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

Pertence). - Conhecer parcialmente da apelação, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, determinando

a elaboração de novos cálculos de liquidação pela Contadoria Judicial da primeira instância, com a exclusão

dos valores do benefício referentes aos períodos em que se verificou o recolhimento das contribuições

previdenciárias pela parte embargada.(AC 00010840220144039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2014

..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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[Tab]

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E OLABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido." (TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 6/05/2011,

DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p. 1194).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS para determinar o desconto, nos cálculos de liquidação, dos períodos em que a parte autora

exerceu atividade laborativa após a data de início do benefício, nos termos da fundamentação supra.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0034548-80.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls.101/103).

Sem recurso voluntário, subiram os autos por força da Remessa Oficial.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

2015.03.99.034548-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : LUZIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP155865 EMERSON RODRIGO ALVES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 12.00.00028-4 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2255/3230



Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,
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carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente pedido de auxílio-doença a partir de 28.02.2012, sendo as

parcelas atrasadas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de acordo com a Lei 9.494/97.

Arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor total das prestações vencidas até a sentença.

Submeteu o feito ao reexame necessário.

O INSS manifestou-se às fls. 107 e expressamente deixou de recorrer da sentença.

Realizada perícia em 17.06.2013, ficou constatado que a parte-autora tem invalidez total e temporária para todas

atividades, pois está acometida de hérnia discal, cifoescoliose, colite crônica, gastrite, personalidade histriônica

e transtornos somatoformes, fixando o início da incapacidade em "final de 2011" (fls.64/74).

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 33 anos (porque nasceu em

19.01.1980, fls.12), tendo trabalhado como faxineira.

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação no CNIS (fls. 13 e 37/38) de recolhimentos como

contribuinte individual no período de 03.2009 a 03.2012. O ajuizamento da vertente ação ocorreu em 18.04.2012.

Reunidos os requisitos legais, correta a concessão de auxílio-doença em favor da parte-autora, devida por tempo

indeterminado a partir da data do requerimento administrativo, em 28.02.2012 (fls.22) e calculada conforme

critérios vigentes também nesse momento.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Os honorários advocatícios foram fixados em percentual razoável de 10% do valor da condenação, observada a

Súmula 111 do STJ.

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à REMESSA OFICIAL, a fim

de determinar que os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034821-59.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls.88/90).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls.94/99).

Após, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

2015.03.99.034821-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : VERA LUCIA RAMOS HARADA

ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00133-8 1 Vr CAFELANDIA/SP
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em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou improcedente pedido de aposentadoria por invalidez. A apelação pugna

pela concessão do benefício.

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação de trabalho como doméstica, na CTPS da parte-

autora (fls. 14/15), onde há anotações de contratos de trabalho no período intermitente de 01.12.1978 a

30.04.1983. Constam dos autos, ainda, guias de recolhimento da Previdência Social, relativas aos seguintes

períodos: 01.1981; 08.1981 a 11.1981; 02.1983 a 04.1983; 06.2012 a 07.2013(fls. 16/28). Entretanto, no CNIS

da parte-autora, constam apenas recolhimentos aos cofres da Previdência como contribuinte individual, entre

05/2015 e 08.2015 (fls. 55).

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 59 anos (porque nasceu em

18.12.1955, fls.11), não foi alfabetizada e a vertente ação foi ajuizada em 26.08.2013 (fls. 2).

Realizada perícia em 04.02.2015, ficou constatado que a parte-autora está acometida de doença osteoarticular
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degenerativa crônica e lombalgia crônica. Conclui não haver incapacidade para suas atividades habituais, uma

vez que "os sinais degenerativos evidenciados são compatíveis com a idade da autora, fazem parte do processo

normal de envelhecimento e no momento não é incapacitante" (fls.69/78).

Diante do conjunto probatório apresentado, portanto, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035267-62.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da sentença proferida

nos autos da ação ordinária em que Flavio Rozendo pleiteia a concessão de pensão previdenciária em razão do

óbito de Creide Mendes, ocorrido em 13.07.2014.

 

A sentença julgou procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS a implantar o benefício de pensão por

morte em favor do autor.

 

Em razões recursais requer a reforma da sentença para determinar-se a extinção do feito sem julgamento de mérito

ante a carência da ação por ausência do prévio requerimento administrativo.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

2015.03.99.035267-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FLAVIO ROZENDO (= ou > de 60 anos)
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1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

 

O art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos cidadãos em

caso de lesão ou ameaça a direito. Contudo, essa garantia fundamental não deixa de trazer em si a exigência da

existência de uma lide, justificando a atuação do Poder Judiciário como forma democrática de composição de

conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade e utilidade da intervenção judicial).

 

Existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a necessidade de

prévio requerimento na via administrativa.

 

Contudo, em casos nos quais a lide não está claramente caracterizada, vale dizer, em situações nas quais é

potencialmente possível que o cidadão obtenha a satisfação de seu direito perante a própria Administração

Pública, é imprescindível o requerimento na via administrativa, justamente para a demonstração da necessidade da

intervenção judicial e, portanto, do interesse de agir que compõe as condições da ação. Imprescindível, assim, a

existência do que a doutrina processual denomina de fato contrário, a caracterizar a resistência à pretensão do

autor.

 

Deveras, de acordo com o entendimento jurisprudencial adotado por esta Corte Regional, tratando-se de ação de

cunho previdenciário, ainda que não se possa condicionar a busca da prestação jurisdicional ao exaurimento da via

administrativa, tem-se por razoável exigir que o autor tenha ao menos formulado um pleito administrativo - e

recebido resposta negativa - de forma a demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário ante a

configuração de uma pretensão resistida.

 

Conclui-se, assim, pela aplicação aos segurados da exigência de prévia provocação da instância administrativa

para obtenção do benefício e, somente diante de sua resistência, viabilizar a propositura de ação judicial.

 

Aliás, é nesse sentido a decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 631.240/MG, com

repercussão geral reconhecida:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E

INTERESSE EM AGIR. 

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o

exaurimento das vias administrativas. 

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser

formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento

ao menos tácito da pretensão. 

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido

ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão

sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente
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necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar

em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural

informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os

efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."

(Tribunal Pleno, Rel. Min. Roberto Barroso,DJe 10/11/2014)

 

In casu, todavia, verifica-se que o feito encontra-se sentenciado com análise de mérito, tendo sido julgada

procedente a pretensão da autora com a concessão do benefício pretendido. Desta forma, ainda que não tenha

havido o requerimento administrativo prévio, que em um primeiro momento poderia se caracterizar como um

impeditivo para o prosseguimento do feito, nesta fase processual não se mostra razoável a sua exigência, posto

que mais do que constituída a lide, já foi declarado o direito. Conduta diversa, nesta situação, iria contra o

princípio da razoabilidade.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do INSS.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035566-39.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de

aposentadoria por idade de trabalhador rural.

Inconformada, a parte autora apela e requer a reforma do julgado para que lhe seja concedido o benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do mencionado artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

2015.03.99.035566-5/SP
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manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

As razões apresentadas na apelação não guardam relação com o que foi debatido e decidido nos autos.

Com efeito, consta da apelação, às fls. 58: "Como início de prova material, a autora trouxe aos autos cópias de

talões de produtor rural em nome de seu esposo senhor Luiz Donizete Pontes, no período compreendido entre

1998 e 2013 (...)".

No entanto, os presentes autos tratam do pedido de aposentadoria de José Carlos Pereira Domingues, que

apresentou os seguintes documentos: certidão de casamento e cópia da sua CTPS.

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria

decidida na sentença ou se há deficiência na fundamentação. Nesse sentido, confira-se o entendimento do STF:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

1. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA

MATÉRIA TRATADA NO JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

(STF, AI-AgR nº 812277, Primeira Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 09.11.2010)

Por oportuno, cite-se nota ao artigo 514 do CPC (Nelson Nery Júnior, 10ª edição, pg. 855): "Fundamentação

deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a apelação cujas razões estão

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 165/155)."

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO da apelação da parte autora.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002638-80.2015.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava a aplicação dos reajustes de 2,28% (junho

de 1999) e de 1,75% (maio/2004), decorrentes da fixação dos tetos de benefícios pelas Emendas Constitucionais

n. 20/98 e n. 41/03.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

2015.61.04.002638-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : BENTO GORDIANO DE CARVALHO NETO

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026388020154036104 1 Vr SANTOS/SP
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Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Considerando o caso em tela, dispõe o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal:

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a:

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em Lei".

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários, prevista no aludido dispositivo legal, foi

complementada com a edição da Lei nº 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios

seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o

salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.

Posteriormente, a Lei nº 8.542/92 dispôs in verbis:

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do

reajuste de que trata o artigo anterior".

No entanto, a Lei nº 8.700/93 alterou a redação da norma anteriormente descrita, ficando os reajustes

disciplinados da seguinte maneira:

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações nos termos desta Lei.

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez

por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro".

Os reajustes quadrimestrais foram mantidos e os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) do IRSM

foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da apuração do

índice integral do reajuste.

Dessa feita, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma

limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação.

Com a edição da Lei nº 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º

de março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação

prevista no artigo 29 de apontado diploma legislativo.

A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela

Medida Provisória nº 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei nº 9.711/98, que assim previa:

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas,

nos doze meses imediatamente anteriores."

Os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice oficial. No

entanto, inexiste infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos benefícios no que pertine

aos reajustes de correção aplicados pela Autarquia, uma vez que não há determinação expressa sobre o índice a ser

utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios. Nesse sentido já houve decisão do E.

Supremo Tribunal Federal no RE 376.846 (Ministro Carlos Velloso, julgado em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13).

Por sua vez, ainda, os Tribunais Superiores têm firmado jurisprudência no sentido de que a Constituição Federal

delegou à legislação ordinária fixar os índices de reajustes de benefícios, conforme se verifica do seguinte julgado:

"Previdência Social.

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que 'é assegurado o reajustamento dos benefícios

para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou

para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem

adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses

índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido

em lei para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação

infraconstitucional não poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-

mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso

Extraordinário não conhecido." 

(STF - Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ
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06.08.99)

Uma vez fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação aos princípios da

irredutibilidade do benefício e da preservação do valor real.

Por fim, não existe regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-

de-contribuição. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios

previdenciários, não importa em reajuste do valor dos benefícios. Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES

LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de aplicação dos índices de 2,28%, a partir de junho/99,

e de 1,75%, a partir de maio/04, na renda mensal do seu benefício. 

- O benefício do autor teve DIB em 27/03/1998. 

- Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição. 

- Não previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes. 

- A matéria posta em discussão, qual seja, de que o administrador não pode promover a elevação do limite de

cobertura previdenciária em condições diversas das aplicáveis aos benefícios de prestação continuada, de modo

que, se as EC 20/98 e EC 41/03 não observaram o critério pro rata, o Poder Executivo estava obrigado à

observância do critério pro rata ao fixar o novo limite de cobertura previdenciária, foi apreciada pelo julgado,

na medida em que expressamente afastou a possibilidade de extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-

contribuição aos benefícios previdenciários. 

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

- Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00002369720134036103, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni, e-DJF3

Judicial 1 29/04/2015)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000317-66.2015.4.03.6106/SP

 

 

 

2015.61.06.000317-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOAO IESI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003176620154036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora ao reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. Por sua vez, a

seguinte a jurisprudência:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2266/3230



(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00366138720114039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00291251320134039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3

14/02/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000587-82.2015.4.03.6141/SP
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ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária que busca revisão de benefício previdenciário para ajustá-lo ao novo teto

estabelecido na Emenda Constitucional 41/2003, pagando-se eventuais diferenças acrescidas de correção

monetária e juros de mora.

Processado o feito, foi proferida sentença pela improcedência do pedido (fls. 34/35).

A parte autora apela sustentando direito à revisão almejada (fls. 39/45v).

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF, justamente porque há

pronunciamento do E.STF a propósito do tema litigioso. E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-

se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC.

Por oportuno, observo a existência de interesse de agir sempre que não restar comprovado que a revisão

administrativa alcançou todas as parcelas que envolvem o cálculo do benefício litigioso.

No que tange à prescrição em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido mas

tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a Súmula

85 do E.STJ, segundo a qual "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com

devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação".

Acerca da decadência, curvo-me ao entendimento de ser inaplicável à hipótese em exame, pois aqui não se debate

equívoco no ato da concessão do benefício, mas readequação do reajustamento do benefício.

O tema litigioso diz respeito à aplicação a benefícios previdenciários já concedidos antes da alteração de teto

trazida pela Emenda Constitucional 41/2003, nos seguintes termos:

 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003).

 

O E.STF, no RE 564354/SE, Relª. Minª. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, m.v., decidido nos moldes de

repercussão geral, DJe-030 de 14-02-2011, public. 15-02-2011, em julgamento ocorrido em 08/09/2010, assentou

a viabilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 àqueles que já recebiam

seus benefícios com base no limite pretérito, considerando-se os salários de contribuição que foram utilizados para

os cálculos iniciais:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005878220154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP
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(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

Assim, conclui-se pela incidência imediata dos dispositivos das Emendas Constitucionais em questão, sem ofensa

a direito adquirido, coisa julgada e ato jurídico perfeito, alcançando tanto os benefícios previdenciários pretéritos

(limitados ao teto do regime geral de previdência, deferidos antes da vigência dessas normas) quanto os

concedidos a partir delas, devendo, todos, obediência ao novo teto constitucional.

Importa apenas distinguir os benefícios anteriores à Constituição Federal de 1988, os quais não se enquadram nos

termos do precedente exarado pelo E.STF, por se sujeitarem a outros limites, como o Menor Valor Teto e o Maior

Valor Teto.

No presente caso, os documentos juntados aos autos revelam que o salário de benefício da parte-autora concedido

antes Emenda Constitucional n. 41/2003, mas depois da Constituição de 1988, já se encontrava limitado ao teto,

de forma que a parte autora faz jus à readequação pleiteada, conforme decidido pelo E.STF.

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte-autora para que o INSS

faça a revisão de benefício previdenciário indicado nos autos para ajustá-lo ao novo teto estabelecido na Emenda

Constitucional 41/2003.

Os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. O INSS é isento

de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996), bem como

nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º, da Lei Federal

9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em processos oriundos

do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 24, §§ 1º e 2º da

Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A autarquia também arcará

com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002300-63.2015.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

2015.61.83.002300-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : KAORU ISHIDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023006320154036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora ao reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. Por sua vez, a

seguinte a jurisprudência:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00366138720114039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,
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respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00291251320134039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3

14/02/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002677-34.2015.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

2015.61.83.002677-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : WALDIR GABARRONE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026773420154036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora ao reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. Por sua vez, a

seguinte a jurisprudência:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00366138720114039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de
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Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00291251320134039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3

14/02/2014)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005020-03.2015.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

2015.61.83.005020-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : UILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050200320154036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora ao reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. Por sua vez, a

seguinte a jurisprudência:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00366138720114039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA
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JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00291251320134039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3

14/02/2014)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

revisão da data do início do benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para que a data inicial da aposentadoria por invalidez seja fixada em

18/03/2003, com o recálculo da renda mensal inicial e o pagamento dos valores devidos, acrescido de correção

monetária e juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Por

fim, concedeu a tutela antecipada em favor da parte autora.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo a improcedência do pedido ou, quando menos, a fixação do

termo inicial do benefício na data do laudo pericial.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório. 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

In casu, conforme documentos anexados e extrato do sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte

integrante desta decisão, verifica-se que o autor possui registros de trabalho no período de 13/06/1979 a 06/2003.

Como se observa, esteve em gozo do benefício de auxílio-doença em 24/10/2001 a 27/02/2002 (NB 122.847.601-

0). Houve requerimento administrativo de auxílio-doença junto ao INSS - agência de Ribeirão Pires em

18/03/2003 (NB 50113024), tendo sido indeferido em razão de parecer contrário da perícia médica, com recurso

administrativo do autor. Houve novo pedido de benefício junto ao posto de Santo André, em 18/06/2003, tendo

sido concedido auxílio-doença no período de 18/06/2003 a 03/12/2003 (NB 504.089.807-6) e sua conversão em

aposentadoria por invalidez a partir de 04/12/2003 (NB 504.124.231-0), conforme carta de concessão (fls. 10),

cessada em 27/02/2010, pelo Sistema de Óbitos. 

Note-se que a perícia médica na esfera administrativa constatou que o autor é portador de neoplasia maligna dos

brônquios e dos pulmões, concluindo pela incapacidade total e permanente, com data do início da doença em

30/08/2001 e data do início da incapacidade em 03/06/2003. Todavia, conforme histórico constante do laudo

pericial (fls. 83, 85, 87 e 89), houve agravamento da doença, em processo de metástase hepática a partir de março

de 2003. 

Deste modo, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez a partir do

requerimento administrativo (18/03/2003), mantendo-se a r. sentença recorrida, neste ponto, confirmando a tutela

antecipada. 

O fato de a parte autora ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face da não obtenção do

benefício pela via administrativa, não descaracteriza a incapacidade, mas impede o recebimento do benefício no

tocante aos períodos em que exerceu atividade remunerada.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART.

42 A 47 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. ANÁLISE DO CONJUNTO PROBATÓRIO - INCAPACIDADE PARA

O TRABALHO - EXISTÊNCIA. PAGAMENTO RETROATIVO - DESCONTO DOS PERÍODOS EM QUE O

AUTOR LABOROU. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Hipótese em que, não obstante o expert na data

do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para o trabalho, é de rigor

observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e baixo nível

intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 2.

Quando do pagamento retroativo, deve ser efetuado o desconto dos períodos em que o autor manteve vínculos

empregatícios, diante da incompatibilidade de percepção conjunta do benefício previdenciário com remuneração

provinda de vínculo empregatício. 3. Agravo legal a que se dá parcial provimento."

(TRF3, 7ª Turma, APELREEX nº 1286597, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. 05/03/2012, TRF3 CJ1

DATA:09/03/2012). 

E, ainda:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E O LABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 16/05/2011, DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p.

1194).

 

Da correção monetária e juros de mora 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data da conta definitiva de liquidação.

Dos honorários advocatícios

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, º 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, nego

seguimento à apelação do INSS, e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os consectários legais,

nos termos da fundamentação. 

Outrossim, tendo em vista a notícia nos autos do falecimento da parte autora, impõe-se esclarecer que deixei de

suspender o feito nesta Instância, a fim de se regularizar a habilitação com a juntada dos documentos pertinentes,

ante o princípio da celeridade processual, consagrado pela EC nº 45/2004, ao inserir o inciso LXXVIII no artigo

5º da Constituição Federal, bem como em razão de não vislumbrar qualquer prejuízo para as partes, podendo ser

procedida a regular habilitação, quando de seu retorno ao Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 296

do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006148-71.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

2006.61.19.006148-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : FRANCISCO VALDERI FERREIRA

ADVOGADO : SP132093 VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

pagamento de diferença referente à aplicação da correção monetária sobre os valores pagos com atraso de

benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de contribuição), no período de 28/07/2003 a 30/03/2006,

acrescido de consectários legais.

A r. sentença extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, V, do CPC, ao reconhecer

a ocorrência de litispendência, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observados a gratuidade processual concedida.

Apelou o autor, alegando, preliminarmente, a conexão do presente feito com o MS 2005.61.19.000872-5 e a não

ocorrência de litispendência. No mérito, requer a procedência do pedido.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O autor informou o julgamento do MS 2005.61.19.000872-5 por esta Corte, com baixa definitiva à Vara de

origem.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Da alegada litispendência e conexão

Em preâmbulo, ressalto a existência de 02 (duas) demandas aforadas em nome da parte autora: os autos do

mandado de segurança distribuídos sob nº de origem 2005.61.19.000872-5 perante a 6ª Vara Federal de

Guarulhos/SP, referente à conclusão da análise do procedimento administrativo de aposentadoria por invalidez, e

o presente feito, em que postulado o pagamento de valores pagos com atraso, distribuído sob nº

2006.61.19.006148-3 em 25/08/2006 perante a 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP, vindo a esta E. Corte para

apreciação da apelação do autor inconformado com a r. sentença na qual o MM. Juiz a quo reconheceu a

ocorrência de litispendência.

A respeito da litispendência, verifico que, embora haja a identidade de partes - autor e ré -, não o há em relação a

pedidos e causas de pedir; logo, não se reconhece a alegada litispendência.

No tocante à alegação de conexão, cumpre observar que o MS 2005.61.19.000872-5 foi julgado por esta Corte,

com trânsito em julgado, sendo inviável a conexão de ações que se encontrem em fases judiciais distintas. Neste

sentido, os termos da Súmula nº 235, do C. Superior Tribunal de Justiça: "A conexão não determina a reunião dos

processos, se um deles já foi julgado".

Desta forma, considerando que o feito se encontra devidamente instruído, de rigor a apreciação, por esta Corte, da

matéria discutida nos autos, nos termos do artigo 515, § 3º, do mesmo diploma legal, não havendo que se falar em

supressão de um grau de jurisdição.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

Do pagamento das parcelas em atraso

In casu, atendendo a determinação de liminar (MS 2005.61.19.000872-5), o INSS efetuou a concessão de NB

130.663.121-9, com DIB em 28/07/2003 e DIP 31/03/2006 (08/12).

Como se observa, após tramitação regular de procedimento administrativo em que há concessão do benefício, é

comum que, tendo em vista o longo tempo percorrido, sejam gerados atrasados entre a data do requerimento e do

efetivo pagamento.

Assim, o segurado se submete ao moroso procedimento administrativo de concessão do benefício - que desde o

ingresso já lhe impõe sacrifícios incomuns. Após demonstrar os requisitos para a obtenção do benefício, tem ainda

que esperar uma auditoria para o pagamento de valores atrasados, que reconhecidamente lhe pertencem por

direito.

Com efeito, ao deferir o benefício do segurado, o INSS deve proceder ao pagamento dos atrasados desde a data da

concessão (DIB), com a respectiva correção monetária, pois já se achavam preenchidos os requisitos necessários à

obtenção do benefício deferido.

A propósito, os seguintes precedentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO PAGO EM ATRASO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL - ART.

41, § 6º DA LEI Nº 8.213/91 - VERBA HONORÁRIA - PERCENTUAL.

1. Em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, a correção monetária deve incidir desde quando as

parcelas em atraso passaram a ser devidas, independentemente da aferição da responsabilidade do INSS no

atraso do pagamento do benefício, eis que se trata de mera recomposição do valor da moeda.

ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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2. A reapreciação do percentual fixado à título de verba honorária encontra-se vedada na via especial, por

envolver reexame de matéria fática. Súmula 7/STJ.

3. Recurso não conhecido." (STJ, RESP 171017/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 03.12.1998, v.u., DJ

08.03.1999, p. 242)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMENDA CONSTITUCIONAL NO. 20.

TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA. CTPS. RENDA MENSAL DO

BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS. 

(...) 

A renda mensal do benefício deverá ser calculada à luz do artigo 53, II da Lei no. 8213/91, em razão da

ocorrência de contribuições. O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo, à luz do artigo

54 da lei no. 8213/91. Mantidos os honorários advocatícios fixados na r. sentença. Apelação e remessa oficial

improvidas. " (Tribunal Regional Federal da 3ª Região; AC - APELAÇÃO CIVEL - 713426; Processo nº:

200103990347244; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Fonte: DJU; data:23/10/2001; PÁGINA: 472;

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD)

"PREVIDENCIÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE LIBERAÇÃO DE PAB - PRAZO PARA PROCESSAMENTO. LEI 9.784/1999 E

8.213/91 - NECESSIDADE DA OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E EFICIÊNCIA -

LIMINAR CONCEDIDA E SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. CUMPRIMENTO DA ORDEM EM SEDE

LIMINAR. REMESSA OFICIAL CONHECIDA E IMPROVIDA.

- A Administração Pública tem o dever de obediência aos princípios da legalidade e da eficiência, previstos no

artigo 37, caput, da Constituição Federal, com observância do postulado do devido processo legal estabelecido

no inciso LV do artigo 5º da Carta Política. Ademais, com o advento da EC 45/04 são assegurados a todos pelo

inciso LXXVIII do artigo 5º a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação.

- A prática de atos processuais administrativos e respectiva decisão em matéria previdenciária encontram limites

nas disposições dos artigos 1º, 2º, 24, 48 e 49 Lei 9.784/99, e 41, § 6º , da Lei 8.213/91.

- Deixando a Administração de concluir o procedimento administrativo de auditagem e de liberar o PAB

referente aos valores atrasados gerados na concessão do benefício após mais de dois meses da DDB e a data da

impetração do mandamus e considerando o transcurso anterior de prazo superior a dois anos entre o pleito

administrativo e a sua apreciação final - resta caracterizada ilegalidade, ainda que a inércia não decorra de

voluntária omissão dos agentes públicos competentes, mas de problemas estruturais ou mesmo conjunturais da

máquina estatal.

- Embora a medida liminar concedida tenha satisfeito os anseios da impetrante, a ação mandamental não

dispensa o julgamento de mérito do pleito de segurança, mesmo que esse julgamento de mérito venha a confirmar

a liminar, pois é o enfrentamento do mérito do questionamento que produzirá a coisa julgada entre

administração e administrado. Não se pode olvidar que a extinção do processo sem o mérito levaria à cassação

da liminar e redundaria na perda da proteção legal da situação jurídica do impetrante que voltaria a uma mera

situação de fato.

- Remessa oficial conhecida, nos termos do disposto no art. 12, § único, da Lei nº 1.533/51, e a que se nega

provimento."

(REOMS 2003.61.19.002599-4; 7ª Turma; Relatora Desembargadora Federal Eva Regina; d.j. 23.03.09);

"Previdenciário. Ação de cobrança de parcelas retroativas à data do primeiro requerimento administrativo da

aposentadoria por idade até a data da implantação dela (de fevereiro de 1996 a dezembro de 1998). Cabimento.

Suspensão da prescrição, durante o período em que o pedido estiver sendo analisado, ou o indeferimento

questionado por recurso administrativo, nos termos do art. 4º, parágrafo único, do DL 20.910/1932. Direito ao

recebimento dos retroativos no intervalo indicado. Precedente desta eg. 3ª Turma: AC 439.128-CE, de minha

relatoria, julgado em 17 de abril de 2008, DJU-II de 29 de maio de 2008. Redução dos juros de mora para meio

por cento ao mês, a partir da citação, visto que a ação foi proposta após o advento da Medida Provisória 2.180-

35/01. Minoração dos honorários advocatícios, para fixá-los em dez por cento sobre o valor da condenação,

aplicado o limite da Súmula 111 do STJ. Precedente APELREEX 512-PB, de minha relatoria, julgado em 14 de

agosto de 2008. Sentença não submetida ao reexame necessário. Apelação provida, em parte, apenas nestes dois

últimos aspectos."

(TRF/5ª Região, AC 200805990007717, Terceira Turma, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, v.u., DJ

2/12/2008, p. 234)

 

A propósito, dispõe a Súmula nº 08 desta Corte: 

 

"Benefício previdenciário. Incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício,

procedendo-se a atualização em consonância com os índices legais."
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Ademais, cumpre ressaltar que é indiferente determinar a culpa pelo atraso, se cabe ao segurado ou à Autarquia,

uma vez que a correção monetária não caracteriza punição e sim, mera atualização do crédito, com objetivo de

manter o valor da moeda no tempo. 

Desta forma, deve ser determinado o pagamento das diferenças apuradas referente ao período pleiteado na inicial,

ressaltando-se a necessidade de serem descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

Da correção monetária e dos juros de mora

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C.

STF quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data da conta definitiva de liquidação.

Custas e emolumentos

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas

pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e

parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para afastar a extinção sem resolução do

mérito e, nos termos do artigo 515, parágrafo 3º, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos da

fundamentação.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008536-44.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento da

atividade especial nos períodos de 09/09/1974 a 07/02/1975, 08/11/1978 a 01/02/1979, 20/07/1981 a 13/08/1982,

02/07/1984 a 03/07/1987, 14/07/1987 a 22/03/1988, 01/07/1991 a 01/11/1995 e de 11/12/1995 a 05/03/1997, a

averbação de atividades comuns não consideradas pelo INSS referentes aos períodos de 09/09/1974 a 07/02/1975,

08/11/1978 a 01/02/1979, 02/02/1979 a 24/02/1979 e de 15/10/1980 a 15/03/1981, bem como a retificação de

períodos dos períodos de 02/01/1978 a 31/101978, 03/07/1979 a 10/01/1980, 11/02/1980 a 17/07/1980,

02/05/1983 a 27/02/1984 e de 02/07/1984 a 03/07/1987, que somados com os demais períodos constantes em

CTPS seriam suficientes para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar do

requerimento administrativo (26/12/2001).

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer os períodos alegados pela parte, com

exceção do período de 08/11/1978 a 01/02/1979, o qual foi considerado como tempo de serviço comum,

2006.61.19.008536-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO DE BARROS

ADVOGADO : SP148770 LIGIA FREIRE e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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concedendo ao autor o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, acrescido de juros e

correção monetária, a contar do requerimento administrativo (26/12/2001), pois teria atingido 30 (trinta) anos, 03

(três) meses e 25 (vinte e cinco) dias em 15/12/1998. Não houve condenação em custas. Foi determinada a

antecipação dos efeitos da tutela. A autarquia foi condenada, ainda, em honorários advocatícios arbitrados em R$

1.000,00 (hum mil reais). 

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apela a autarquia às fls. 240/249, sustentando que os períodos não poderiam ser considerados especiais, uma vez

que os laudos e formulados juntados seriam extemporâneos, não havendo, ainda, comprovação de que a exposição

a agentes insalubres teria se dado de forma habitual e permanente. Sustenta, ainda, que os períodos não poderiam

ser considerados especiais uma vez que o uso de equipamento de proteção individual (EPI) neutralizaria os efeitos

causados pelos agentes nocivos ao organismo. Subsidiariamente, requer que os juros sejam aplicados à taxa de

0,5% ao mês a partir da citação. 

Apela adesivamente a parte autora (fls. 258/260) requerendo a majoração dos honorários advocatícios para o

percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor apurado até a sentença de mérito.

Com contrarrazões (fls. 266/268 e 275/277), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que
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completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

A r. sentença entendeu que o autor teria desenvolvido atividade especial nos períodos de 09/09/1974 a

07/02/1975, 20/07/1981 a 13/08/1982, 02/07/1984 a 03/07/1987, 14/07/1987 a 22/03/1988, 01/07/1991 a

01/11/1995 e de 11/12/1995 a 05/03/1997, determinou averbação de atividades comuns não consideradas pelo

INSS referentes aos períodos de 09/09/1974 a 07/02/1975, 08/11/1978 a 01/02/1979, 02/02/1979 a 24/02/1979 e

de 15/10/1980 a 15/03/1981, bem como a retificação de períodos dos períodos de 02/01/1978 a 31/101978,

03/07/1979 a 10/01/1980, 11/02/1980 a 17/07/1980, 02/05/1983 a 27/02/1984 e de 02/07/1984 a 03/07/1987,

determinando a concessão do benefício de aposentadoria proporcional a contar do requerimento administrativo

(26/12/2001), uma vez que o autor teria atingido 30 (trinta anos), 03 (três meses) e 25 (vinte e cinco) dias em

15/12/1998.

 Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento dos períodos supracitados e o

preenchimento dos requisitos para concessão do benefício vindicado.

Tendo em vista que a parte autora não recorreu do período de 08/11/1978 a 01/12/1979, o qual foi considerado

como atividade comum pelo d. juízo "a quo", entendo que tal período restou incontroverso.

 

Atividade comum

Da análise dos autos, verifica-se que o autor comprova efetivamente o exercício de atividade urbana como

empregado nos períodos mencionados na inicial.

Com efeito, o documento acostado às fls. 111/144 demonstra que o autor teria laborado com registro em CTPS

nos períodos 09/09/1974 a 07/02/1975, 08/11/1978 a 01/02/1979, 02/02/1979 a 24/02/1979 e de 15/10/1980 a

15/03/1981, bem como nos períodos de 02/01/1978 a 31/101978, 03/07/1979 a 10/01/1980, 11/02/1980 a

17/07/1980, 02/05/1983 a 27/02/1984 e de 02/07/1984 a 03/07/1987, sendo que consta do CNIS que somente

parte do período laborado teria sido reconhecido, o que não condiz com os registros de trabalhos efetuados em

carteira.

Constata-se que a CTPS é prova material suficiente para comprovar o exercício de atividades nos períodos

postulados, gozando de presunção juris tantum de veracidade consoante dispõe o Enunciado 12 do TST.

Ressalte-se que o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado, com registro em CTPS,

independe da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

Assim sendo, deve ser procedida a contagem de tempo de serviço nos períodos já constantes da sentença, quais

sejam, de 09/09/1974 a 07/02/1975, 08/11/1978 a 01/02/1979, 02/02/1979 a 24/02/1979 e de 15/10/1980 a

15/03/1981, bem como retificados os períodos de 02/01/1978 a 31/101978, 03/07/1979 a 10/01/1980, 11/02/1980

a 17/07/1980, 02/05/1983 a 27/02/1984 e de 02/07/1984 a 03/07/1987, diante da comprovação de vínculo

empregatício, fazendo o autor jus à averbação dos interstícios pleiteados.

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.
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A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos formulários e laudos juntados aos autos (fls.46/93) e de acordo com a legislação

previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes

períodos:

 

1 - De 09/09/1974 a 07/02/1975, vez que estaria exposto de modo habitual e permanente a ruído de 84 dB(A),

sendo tal atividade enquadrada como especial, com base nos códigos 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64; 

2 - de 20/07/1981 a 13/08/1982, vez que estaria exposto de modo habitual e permanente a ruído de 91 dB(A),

sendo tal atividade enquadrada como especial, com base nos códigos 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64

e código 1.1.5, Anexo I do Decreto nº 83.080/79; 
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3 - de 02/07/1984 a 03/07/1987, vez que estaria exposto de modo habitual e permanente a ruído de 92 dB(A),

sendo tal atividade enquadrada como especial, com base nos códigos 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64

e código 1.1.5, Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

4- de 14/07/1987 a 22/03/1988, vez que estaria exposto de modo habitual e permanente a ruído de 91 dB(A),

sendo tal atividade enquadrada como especial, com base nos códigos 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64

e código 1.1.5, Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

5- de 11/08/1988 a 16/03/1991, vez que exercia atividade de cobrador de ônibus, sendo tal atividade enquadrada

como especial com base no código 2.4.2 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, e no código 2.4.4 do Anexo II do

Decreto nº 83.080/79;

6- de 01/07/1991 a 01/11/1995 e de 11/12/1995 a 05/03/1997, vez que estaria exposto de modo habitual e

permanente a ruído de 84,2 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, com base nos códigos 1.1.6 do

Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5, Anexo I do Decreto nº 83.080/79; 

 

Saliento, ainda, que a atividade especial somente pode ser considerada por presunção legal até 29/04/1995,

ocasião em que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 foram alterados pela Lei nº 9.032/95. A partir de então, o

reconhecimento da atividade especial apenas se dá caso seja demonstrada a exposição, de forma habitual e

permanente, a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

Logo, devem ser considerados como especiais os períodos supra mencionados.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

Os períodos registrados em CTPS e constantes no CNIS são suficientes para garantir o cumprimento da carência,

de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desse modo, computando-se os períodos de trabalho especiais ora reconhecidos, convertidos em tempo de serviço

comum, somados aos períodos comuns e acrescidos aos demais períodos incontroversos, constantes do CNIS e da

CTPS (fl. 111/144) até a data da EC nº 20/98 (16/12/1998), perfaz-se 30 (trinta) anos, 03 (três) meses e 25 (vinte

e cinco) dias de contribuição, conforme planilha de fl. 233vº, o que é suficiente para concessão de aposentadoria

proporcional por tempo de serviço/contribuição, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº

8.213/91, com redação anterior à Lei nº 9.876/99, a ser implantada a partir da data do requerimento

administrativo (26/12/2001), ocasião em que o INSS tomou ciência da pretensão do autor.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C.

STF quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data da conta definitiva de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2284/3230



parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei, devendo optar pelo benefício mais favorável (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei

8.742/1993).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL para explicitar os critérios de correção monetária e juros

moratórios E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar os honorários

advocatícios em 10% do valor apurado até a sentença, nos termos da fundamentação, mantida, no mais, a r.

sentença recorrida.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002345-56.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo autor Paulo José de Lima em Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSS objetivando concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do

exercício de atividade rural no lapso de 26.01.1965 a 09.12.1977, bem como da especialidade do tempo de serviço

prestado nos períodos de 09.12.1977 a 15.03.1994 e de 01.09.1997 a 02.05.2002.

A r. sentença, prolatada em 12.02.2015, julgou improcedente o pedido, condenado o autor ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observada a sua condição de beneficiário da Justiça

Gratuita (fls. 194/195).

Em seu recurso, o autor pugna pela reforma integral da r. sentença, com a decretação de procedência total do

pedido (fls. 198/210).

Subiram os autos sem contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

2006.61.27.002345-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : PAULO JOSE DE LIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL . MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO .

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . Comprovado o

tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a
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contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp

314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da

Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508

RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural , conforme

jurisprudência tranquila do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural , ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina)."

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

Por fim, tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela

Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior

à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º3.048, de 06.05.1999).

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

'Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento'.

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer a regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90
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dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º1663, desde

28.05.1998.

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

Com relação ao uso do EPI, no julgamento do Agravo em RE nº 664.335/RS, em 04.12.2014, em sede de

repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal pacificou que a prova da efetiva eficácia do EPI, ou seja, se este

for realmente capaz de neutralizar a nocividade do labor, não haverá respaldo constitucional à aposentadoria

especial.

No caso de dúvida em relação à efetiva neutralização da nocividade, assentou que a Administração e o Judiciário

devem seguir a premissa pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial, pois o uso do

EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que

o empregado se submete, enfatizando que a mera informação da empresa sobre a eficácia do EPI não é suficiente

para descaracterizar a especialidade do tempo de serviço especial para fins de aposentadoria.

Por fim, no que tange ao agente ruído, estabeleceu que não se pode garantir a eficácia real na eliminação dos

efeitos do agente com a simples utilização de EPI, destacando que são inúmeros os fatores que influenciam na sua

efetividade, não abrangendo apenas perdas auditivas, pelo que é impassível de controle, seja pelas empresas ou

pelos trabalhadores.

Quanto à necessidade de prévia fonte de custeio, em se tratando de empregado, sua filiação ao Sistema

Previdenciário é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições respectivas, cabendo ao empregador a

obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O trabalhador não pode ser penalizado

se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a autarquia previdenciária possui meios

próprios para receber seus créditos.

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

Da atividade rural: Na hipótese, não consta dos autos documento hábil a consubstanciar o início de prova

material necessário para a finalidade de comprovar o exercício de atividade rural no período compreendido entre

26.01.1965 e 09.12.1977.

Da atividade especial rural: Friso que a atividade rural não enseja o enquadramento como especial, salvo se

comprovado ter a natureza de agropecuária, que é o trabalho com gado, considerado insalubre, ou caso se

comprove o uso de agrotóxicos, o que não ocorreu no presente caso.

Dessa sorte, não merece guarida o reconhecimento da especialidade dos períodos de trabalho rural compreendidos

entre 09.12.1977 e 15.03.1994 e de 01.09.1997 e 02.05.2002 diante da ausência de provas materiais concretas.

DO CASO CONCRETO

Portanto, somando-se os períodos de trabalho registrados em CTPS, não perfaz a parte autora tempo de

serviço/contribuição suficiente para a concessão do benefício pleiteado.

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

Portanto, incensurável a r. sentença monocrática.

Posto isto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do

autor, na forma da fundamentação explanada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008352-90.2006.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da

sentença proferida na ação ordinária em que Maria Laene Lima de Oliveira pleiteia a concessão de pensão

previdenciária em razão do óbito de Antônio Lino de Oliveira.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de pensão

por morte à autora a partir da citação, com juros e correção monetária, fixando os honorários advocatícios em 15%

sobre o valor das parcelas vencidas.

Em razões recursais a Autarquia insurge-se quanto à comprovação da qualidade de segurado do falecido.

Subsidiariamente, requer o reconhecimento da prescrição quinquenal, a aplicação da Lei nº 11.960/2009 quanto

aos juros de mora e correção monetária e a redução dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

Ademais, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de segurado aquele que

deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser prorrogado por

até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado desempregado

comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Também

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado

em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado

segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de

doença incapacitante. Acrescente-se que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente

as condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, nos termos do art. 102

da Lei nº 8.213/91.

Anote-se que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca do tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

2006.61.83.008352-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202921 PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LAENE LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP184680 FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

No caso dos autos, quanto à qualidade de segurado, constata-se que o falecido recebia o benefício de

aposentadoria por invalidez (fls. 49). 

Ressalte-se que os documentos acostados aos autos pela autora (fls. 17/37), assim como o depoimento das

testemunhas (fls. 64/69), evidenciam que Antonio Lino Fialho e Antonio Lino de Oliveira eram a mesma pessoa,

conforme se verifica às fls. 17/37, não havendo prova em sentido contrário produzido pela parte ré. 

No que se refere à condição de dependente, verifica-se que a autora era esposa do falecido (fl. 16), portanto sua

dependência é presumida, segundo o disposto no art. 16, I, da Lei nº 8.213/91.

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão do benefício de pensão por morte.

Não há que se falar em prescrição quinquenal tendo em vista que o termo inicial do benefício foi fixado pela

sentença na data da citação. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei n. 8.213/91.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de

acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-

77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº

0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC

nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357

e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947

pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito

fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.

Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta

de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal

observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de

cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado ao benefício ora concedido, ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei (art. 124 da Lei n. 8.213/91).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º - A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa

oficial e à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para reformar a sentença apenas quanto aos

honorários advocatícios conforme acima explicitado, mantendo no mais a sentença recorrida.

Confirmada a sentença quanto ao mérito, nesta decisão, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada

concedida, dada a presença dos requisitos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036318-89.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.036318-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : TADEU ALVES NOBRE
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida nos autos da ação em que se

pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento

de períodos laborados como trabalhador rural sem registro em CTPS e da especialidade de outros. Houve pedido

de antecipação de tutela.

 

Às fls. 83 foi proferida decisão indeferindo a tutela antecipada.

 

A r. sentença proferida julgou improcedentes o pedido, sob o fundamento de que os períodos pleiteados não

podem ser considerados especiais. Não houve condenação nas verbas de sucumbência por força de lei.

 

Os embargos de declaração opostos pelo autor foram acolhidos para sanar a omissão, a fim de integrar a decisão

no sentido de que "O tempo rurícola, embora, demonstrado, não pode ser considerado para fins de aposentadoria

por tempo de serviço, objeto da presente, mas tão somente para aposentadoria por idade, nos termos do §3º do

art. 58 do Regulamento de Benefícios da Previdência Social".

 

Apela o autor, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença ante o cerceamento de provas. No mérito,

sustenta a possibilidade do reconhecimento da atividade rural, bem como das atividades especiais.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

 

No pertinente à alegação de cerceamento de defesa, assiste razão ao autor.

 

O compulsar dos autos revela ter o autor, na petição inicial, protestado pela produção de provas, especialmente

prova testemunhal, documental e pericial. Distribuída a ação, foi deferida a gratuidade e proferida decisão

indeferindo a antecipação do benefício (fl. 83).

 

O réu ofereceu contestação e, ato contínuo, foi o autor intimado a apresentar réplica, momento em que novamente

protestou pela produção de provas (fls. 98/108).

 

Contudo, sem possibilitar às partes a especificação de provas, houve por bem o Magistrado a quo proceder ao

julgamento antecipado da lide, nos moldes do art. 330, I, do CPC, julgando improcedentes os pedidos.

 

Dessa forma, configurado o cerceamento de defesa, não pode prevalecer a r. sentença.

 

ADVOGADO : SP125434 ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068596 CATARINA BERTOLDI DA FONSECA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00017-2 4 Vr DIADEMA/SP
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A realização da perícia faz-se necessária, quando as razões trazidas aos autos, bem como os documentos juntados,

não são suficientes para convencer o julgador acerca da verossimilhança das alegações.

 

Justifica-se a necessidade da produção de provas sempre que exista um fato que escape do conhecimento do

julgador e cuja aferição dependa de conhecimento especial, seja testemunhal, técnico ou científico.

 

De qualquer maneira, é dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a formação de

sua convicção, o juiz apreciará livremente as provas produzidas, motivando as decisões proferidas (art. 131, CPC),

sob pena de nulidade (art. 93, IX, CF).

 

Neste contexto, não obstante existam casos em que os documentos apresentados na via administrativa sejam

suficientes ao deslinde da controvérsia, não é esta a hipótese dos autos, considerando a necessidade de produção

de prova testemunhal, vez que a comprovação do labor rural demanda a apresentação de início de prova material

que deve ser corroborado por prova testemunhal idônea.

 

Dessa forma, necessária a dilação probatória tal como requerida pelo autor, a fim de que se estabeleça o devido

contraditório, bem como permita o livre convencimento do julgador.

 

Deve, portanto, ser anulada a sentença e devolvidos os autos para o Juízo de Origem para que proceda à necessária

produção de provas, dando regular processamento ao feito, com o julgamento dos pedidos formulados nos autos.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para

anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para regular processamento, com a devida

dilação probatória.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038340-23.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pelas partes em face da r. sentença proferida nos autos da ação

em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o

reconhecimento de períodos laborados como trabalhador rural sem registro em CTPS e da especialidade de outros.

 

A r. sentença proferida julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o exercício da atividade rural no

período de 12/07/69 a 12/04/79, condenando a autarquia a conceder ao autor a aposentadoria integral por tempo

2007.03.99.038340-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOAO RAFAEL RIBEIRO

ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00.00.00122-4 2 Vr JACAREI/SP
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de serviço, desde a data do requerimento administrativo, com juros de correção monetária na forma da Lei

8.213/91 e alterações. Em razão da sucumbência mínima do autor, fixou os honorários advocatícios em 10% sobre

o valor da condenação até a sentença. Sem condenação em custas, ante a isenção do INSS.

 

Os embargos de declaração opostos pelo autor foram rejeitados.

 

Recorre o autor, pugnando, em síntese, pela fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo em 28/05/98.

 

Por sua vez, apela o INSS, sustentando a impossibilidade do reconhecimento da atividade especial, bem como o

não cumprimento do pedágio exigido pela EC 20/98.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

 

Compete ao Relator proceder ao juízo de admissibilidade do recurso, devendo verificar se estão presentes os

pressupostos relativos ao cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, preparo,

regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer.

 

Em suas razões recursais, pugna a parte autora, tão somente, pela fixação do termo inicial do benefício na data do

requerimento administrativo formulado em 28/05/98.

 

Entendo falecer à parte autora interesse recursal, posto que a r. sentença já fixou o termo inicial na data do

requerimento administrativo, conforme se verifica da transcrição, in verbis:

 

"(...) Condeno o INSS ao pagamento das parcelas devidas desde a data do requerimento administrativo de

aposentadoria, com juros legais da citação e correção monetária na forma da Lei 8.213/91 e

alterações.(...)"(destaque nosso)

 

Tendo em vista que o provimento jurisdicional foi proferido nos termos de sua inconformidade, não conheço do

recurso interposto pelo autor.

Da mesma forma, não conheço da apelação interposta pelo INSS, na parte em que se insurge em face da

atividade especial. A consulta atenta da sentença permite concluir não ter havido o reconhecimento de qualquer

período especial, de modo que falece interesse recursal à autarquia quanto ao tema.

 

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

 

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.
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Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

 

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

 

Tempo de serviço rural anterior e posterior à Lei de Benefícios

 

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu ser desnecessário o recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou

trabalhador rural no período anterior à vigência da Lei de Benefícios, caso pretenda o cômputo do tempo de

serviço rural, exceto para efeito de carência.

 

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

8.213/1991. - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. - Não

existe qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período posterior a 24.07.1991, sem o

recolhimento das respectivas contribuições, pois o Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade

de determinados benefícios previdenciários aos segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º

8.213/1991, mediante a simples comprovação de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual à carência do benefício

requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios Previdenciários. (...)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0005026-42.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 21/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/07/2014)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL ATÉ

JULHO DE 1991. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. ART. 55, § 2º, LEI N°

8.213/91. DECISÃO CONTRADITÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA

PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE PARCIALMENTE PROCEDENTE."

(...)7 - O § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador

rural, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, somente em

relação ao período que antecede a vigência dessa Lei, não havendo, entretanto, dispensa dessas contribuições

para o período posterior a 24.07.1991.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0037095-93.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 28/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013)

 

Já em relação ao tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da

Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente poderá ser

aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

 

A prova do exercício de atividade rural

 

Muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação

do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº 8.213/91 exige é apenas o "início" de prova

material e é esse igualmente o teor da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça:
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

 

Exigir documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer reconhecer

equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

 

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

CÔMPUTO DE TEMPO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. ALTERAÇÃO DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal a quo ao afirmar que não há início razoável de prova material devidamente corroborada pela

prova testemunhal, aplicou a jurisprudência do STJ consolidada no sentido de que: 1) a prova testemunhal deve

ser conjugada com início de prova material; 2) não é imperativo que o início de prova material diga respeito a

todo período de carência estabelecido pelo artigo 143 da Lei 8.213/1991, desde que a prova testemunhal amplie

sua eficácia probatória.

2. A revisão do entendimento firmado pelo Tribunal a quo, que afirmou a inexistência de um conjunto probatório

harmônico acerca do efetivo exercício de atividade rural, encontra óbice na Súmula 7/STJ.

(...)

(AgRg no AREsp 547.042/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2014, DJe 30/09/2014)

 

Tais documentos devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham

sido produzidos de forma espontânea, no passado.

 

Idade mínima para o trabalho rural

 

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

 

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

 

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

 

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

 

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

 

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.
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Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

 

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

 

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

 

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

 

Caso concreto - elementos probatórios

 

Pleiteia a parte autora por meio desta ação a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o

reconhecimento de período laborado como trabalhador rural e como trabalhador urbano em condições especiais.

 

De início, verifica-se que o interregno ainda controverso corresponde à atividade rural exercida no período de

12/07/69 a 12/04/79, tendo em vista que não houve recurso da parte autora no pertinente ao reconhecimento das

atividades especiais.

 

A parte autora, nascida em 12/07/55, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, os seguintes

documentos:

 

- declaração de exercício de atividade rural no período de 12/07/69 a 12/04/79, em regime de economia familiar,

sem homologação do INSS ou Ministério Público (fl. 11);

- declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Baependi, afirmando a qualificação como lavrador através

do certificado de dispensa de incorporação, título de eleitor e certidão de casamento do autor, declaração sem

homologação do INSS ou Ministério Público. (fls. 13/14);

-Certidão de imóvel rural, datado de 28/04/61, em nome de José Pedro Ribeiro, pai do autor (fl. 18);

 

Por sua vez, o INSS acostou aos autos os seguintes documentos:

 

- certificado de dispensa de incorporação, datada de 24/07/74, constando o autor como lavrador (fl. 47);

- certidão de casamento do autor, datada de 14/10/78, constando sua qualificação como lavrador (fl. 49);

- guias de pagamento de ITR de propriedade rural da família do autor, dos anos de 1971, 1984, 1986, 1987, 1988 e

1989

 

Confirmando e ampliando o início de prova material, foram produzidos depoimentos testemunhais (fls. 144/145 e

161) harmônicos e coerentes, demonstrando satisfatório conhecimento sobre a vida profissional do autor, hábil a

comprovar a atividade rural no período entre 12/07/69 a 12/04/79.

 

Dessa forma, reconheço o trabalho rural desenvolvido pelo autor sem registro em CTPS no período de 12/07/69 a

12/04/79, exceto para efeito de carência.

 

Desta forma, considerando o período rural aqui reconhecido, bem como os dados constantes do sistema CNIS e do

relatório de tempo de serviço constante à fl. 41, verifica-se que à época da EC 20/98 o autor não possuía o tempo

suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional e também não completou os requisitos

necessários para o seu deferimento, de acordo com as regras de transição, tampouco os requisitos para

aposentadoria por tempo de serviço integral, até a data do ajuizamento da ação.

 

Desta forma, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da apelação do
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autor, bem como da apelação do INSS, quanto ao reconhecimento da atividade especial, ambas por falta de

interesse recursal e, na parte conhecida da apelação do INSS, dou parcial provimento, assim como à remessa

oficial tão somente para reconhecer o labor rural no período de 12/07/69 a 12/04/79, julgando improcedente a

concessão do benefício pleiteado, devido a não implementação dos requisitos necessários até a data do

ajuizamento da ação.

 

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara de

Origem.

 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002957-47.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

revisão de benefício previdenciário (auxílio-doença - DIB 09/05/2002), mediante a exclusão dos salários-de-

contribuição inferiores ao mínimo, consoante o disposto no art. 214, § 3º, do Decreto 3.048/99.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora em custas e despesas processuais bem

como honorários advocatícios fixados em 15% do valor da causa, observada a gratuidade processual concedida.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a procedência do pedido, nos termos da inicial.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Da exclusão dos salários-de-contribuição inferiores ao salário mínimo

Como se observa, o art. 28 da Lei 8.212/91 estabelece o conceito de salário-de-contribuição:

"Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida

a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer

pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência Social,

2008.03.99.002957-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ELISABETH DO CARMO NALAO

ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00072-3 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do

valor da remuneração;

III - para o trabalhador autônomo e equiparado, empresário e facultativo: o salário-base, observado o disposto

no artigo 29.

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer no curso do mês, o salário-

de-contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho efetivo, na forma estabelecida em regulamento.

(...)"

O Decreto 3.048/99 dispõe em seu art. 214:

"Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e o trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim

entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados

a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer

pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;

II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira Profissional e/ou na Carteira de

Trabalho e Previdência Social, observados os limites mínimo e máximo previstos nos §§ 3º e 5º;

III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua

atividade por conta própria, durante o mês, observados os limites a que se referem os §§ 3º e 5º; (Redação dada

pelo Decreto nº 3.265, de 29.11.1999)

IV - para o dirigente sindical na qualidade de empregado: a remuneração paga, devida ou creditada pela

entidade sindical, pela empresa ou por ambas; 

V - para o dirigente sindical na qualidade de trabalhador avulso: a remuneração paga, devida ou creditada pela

entidade sindical.

VI - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observados os limites a que se referem os §§ 3º e 5º;

(Inciso incluído pelo Decreto nº 3.265, de 29.11.1999)

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado, inclusive o doméstico, ocorrer no

curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias efetivamente trabalhados,

observadas as normas estabelecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição.

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde:(Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de

29.11.1999)

I - para os segurados contribuinte individual e facultativo, ao salário mínimo; e (Inciso incluído pelo Decreto nº

3.265, de 29.11.1999)

II - para os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, ao piso salarial legal ou

normativo da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor mensal, diário ou horário,

conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. (Inciso incluído pelo Decreto nº 3.265, de

29.11.1999)"

Com efeito, o § 1º, do referido dispositivo, determina que o salário-de-contribuição será proporcional ao número

de dias trabalhados, em razão da admissão, dispensa, afastamento ou falta do empregado ocorrida durante o mês.

O inciso II, do § 3º, do referido dispositivo legal, estabelece que, no caso de ser tomado o salário mínimo como

salário-de-contribuição, seja observado o seu valor mensal, diário ou horário, para o fim de calcular o valor da

renda mensal inicial do benefício.

Com efeito, firmada a jurisprudência desta Corte, no sentido de que descabe substituir o salário-de-contribuição

pelo salário mínimo nas competências em que o valor recolhido foi proporcional aos dias trabalhados, com base

na normativa invocada (artigos 28, § 1º, da Lei nº 8.212/91 e 214, §§ 1º e 3º, II, do Decreto nº 3.048/99).

A propósito, os seguintes precedentes:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. SALÁRIO-MÍNIMO. DIAS TRABALHADOS. REMUNERAÇÃO

PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. 

I - Nos casos em que o segurado contribuiu proporcionalmente aos dias trabalhados, tem nesses meses salários-

de-contribuição inferiores ao valor do benefício mínimo e assim devem ser levados em conta no cálculo da renda

mensal inicial, consoante preconizado nos artigos 28, § 1º, da Lei nº 8.212/91 e 214, §§ 1º e 3º, II, do Decreto nº

3.048/99, sem que isso configure violação ao artigo 135 da LBPS.

II - Agravo do autor improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

(AC 2015.03.99.019179-6/, Rel. Des. Fed. SÉRGIO NASCIMENTO, DE17/09/2015)

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. UTILIZAÇÃO DE SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE - AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº

9876/99, ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048 - DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

ILEGALIDADE - AUXÍLIO DOENÇA PRORROGADO. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 5º, DO ART. 29, DA
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LEI Nº 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. RECURSO

ADESIVO DESPROVIDO.

I - Descabe substituir o salário-de-contribuição pelo salário mínimo nas competências em que o valor recolhido

foi proporcional aos dias trabalhados.

(...)

IX- Remessa oficial e apelação autárquica parcialmente providas e recurso adesivo da parte autora desprovido."

(AC 2010.03.99.012067-6, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, 7ª Turma, v.u., DJUe 01.07.2010). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR. NULIDADE POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO.

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMPREGO

DO SALÁRIO MÍNIMO. INAPLICABILIDADE.

- Se a sentença foi bem fundamentada, não há que se falar em nulidade.

- Descabe substituir o salário-de-contribuição pelo salário mínimo nas competências em que o valor recolhido foi

proporcional aos dias trabalhados.

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida." 

(AC 2008.03.99.008824-5, Rel. Des. Fed. CASTRO GUERRA, 10º Turma, v.u., DJUe 21.05.2008). 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030143-45.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

pagamento de juros e correção monetária sobre valores pagos com atraso, desde o requerimento administrativo de

benefício previdenciário (19/12/1994) até o seu efetivo deferimento (26/08/1996).

A r. sentença reconheceu a prescrição, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, condenando a parte autora ao

pagamento de custas judiciais e despesas processuais bem como honorários advocatícios, fixados em 15% do

valor dado à causa.

Apela a parte autora, alegando a não ocorrência de prescrição, consoante o disposto no artigo 103 da Lei 8.213/91,

e requerendo a procedência do pedido, nos termos da inicial.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.
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: VANDERLEI PIRES CARDOSO

: VAGNER PIRES CARDOSO

: IVETE APARECIDA PIRES CARDOSO

: WLADEMIR EDUARDO PIRES CARDOSO

ADVOGADO : SP118621 JOSE DINIZ NETO

SUCEDIDO(A) : VALENTIM PIRES CARDOSO falecido(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991:

 

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de

1997)" g.n.

 

 

In casu, cumpre observar que não se trata de pedido de revisão do ato de concessão de benefício, mas de cobrança

de diferenças referente à incidência de juros e correção monetária sobre valores pagos em atraso. Desta forma,

tendo em vista a data do pagamento dos valores atrasados (02/09/1996 - fls. 20) e a data do ajuizamento da ação

(26/10/2004), deve ser mantida a r. sentença, em que reconhecida a ocorrência de prescrição de eventuais quantias

devidas pelo INSS, consoante o disposto no artigo 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030646-66.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

revisão de benefício previdenciário (aposentadoria especial - DIB 09/01/1993), mediante a aplicação e correção

dos salários-de-contribuição pelo índice de reajuste do INPC, com o pagamento das diferenças apuradas,

acrescido de consectários legais.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor nas verbas de sucumbência.

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a procedência do pedido, nos termos da inicial.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. 

2008.03.99.030646-7/SP
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APELANTE : MANOEL RODRIGUES MACIEL
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Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Da aplicação dos índices no valor do salário de benefício (Lei 8.231/91) 

No concernente à aplicação dos índices de reajustes do benefício, observo que não há qualquer base constitucional

ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários de contribuição e à renda mensal, tendo em

vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

E isto pode ser aferido pelo texto das leis que se seguiram, pois o artigo 41, inciso II, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91

prescrevia que:

 

"O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:

I ...............................................................................................

II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início,

com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for

alterado, pelo índice da cesta básica ou substitutivo eventual.

§ 1º - O disposto no inciso II poderá ser alterado por ocasião da revisão da política salarial".

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No presente caso, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão
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agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - NÃO DEMONSTRADAS QUAISQUER ILEGALIDADES

OU IRREGULARIDADES NOS PROCEDIMENTOS DE CONCESSÃO E REAJUSTES DO BENEFÍCIO DA

PARTE AUTORA. IMPROCEDÊNCIA INTEGRAL DOS PEDIDOS. 1- Conhecido o agravo retido interposto pela

autora, vez que expressamente, requereu a sua apreciação nas razões de apelação. A própria autora pleiteou a

juntada da documentação controversa e não há gravame algum a juntada do procedimento administrativo após a

contestação da autarquia previdenciária. Foi dada à autora ciência da documentação juntada aos autos e teve a

oportunidade de infirmar o seu conteúdo 2- Relativamente à renda mensal inicial do benefício, o cerne da

questão reside na eventual existência de divergência no coeficiente de cálculo adotado, de 76% (setenta e seis por

cento), o que teria acarretado diferenças no valor da aposentadoria, segundo afirma a autora. Nos embargos

declaratórios opostos na instância "a quo" e em sede de apelação ataca a falta de conversão dos "períodos

insalubres". No entanto, não houve pedido de revisão do coeficiente adotado e nem especificou qual o coeficiente

que entende correto e tampouco houve pedido de reconhecimento de labor em atividades insalubres. 3- Do exame

da documentação carreada aos autos não se verifica irregularidades ou ilegalidades na concessão do benefício

da parte autora. A aposentadoria da autora foi calculada quando vigente a Lei nº 8.880 /94 (art. 21) e a Carta de

Concessão/Memória de Cálculo demonstra que o tempo de serviço apurado foi de 26 (vinte e seis) anos, 09

(nove) meses e 16 (dezesseis) dias, sendo o coeficiente adotado de 76% (setenta e seis por cento). Assim, restou

atendido o disposto no artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 4- Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da

Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios previdenciários devem ser reajustados conforme

critérios definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou, inicialmente, a matéria sobre

os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente, foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8.

542/92 e 8.880 /94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e 1.415/96, bem como também pela Lei nº 9.711/98.

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC,

IRSM , URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte

ordem: INPC, de julho de 1991 a dezembro de 1992, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação

original; IRSM , de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o

artigo 9º, parágrafo 2,º da Lei nº 8. 54 2/92; URV, de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº

8.880 /94; IPC-r, de julho de 1994 a junho de 1995, de acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880 /94;

INPC, de julho de 1995 a abril de 1996, conforme artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de
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maio de 1996, por força da MP nº 1.415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98. E, a partir de 1997, os índices

aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 1.824/99 (4,61%), 2.022/00

(5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 (19,71%). A questão da

legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo Tribunal

Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 5- Negado provimento ao agravo retido. Apelação da parte autora

improvida e remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. Improcedência dos pedidos."

(TRF/3, AC 98030727478, Des. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, julgado em 05.07.2010, DJF3 CJ1 16.07.2010, p.

603).

No mesmo sentido é o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal (AI-AgR 540956/MG, 2ª Turma.

Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 07/04/2006).

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei n. 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Por fim, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, devendo ser mantida a improcedência do pedido.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038713-20.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

pagamento de diferença referente à aplicação da correção monetária sobre os valores pagos com atraso de

benefício previdenciário (NB 129.039.332-7), acrescido de consectários legais.

A r. sentença julgou procedente o pedido, determinando que a autarquia previdenciária efetuasse o pagamento da

quantia referente à correção monetária correspondente ao benefício de pensão por morte, conforme planilha de

cálculo de fls. 79/82 (R$ 10.994,17), acrescidos de correção monetária e juros de mora. Condenou o INSS, ainda,

ao pagamento de custas e despesas processuais bem como honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação.

Apelou o INSS, alegando que pagou as diferenças atrasadas devidamente atualizadas, razão pela qual requereu a

reforma do julgado, com a improcedência do pedido.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público deixou de se manifestar sobre o mérito.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Do pagamento das parcelas em atraso

Como se observa, após tramitação regular de procedimento administrativo em que há concessão do benefício, é

comum que, tendo em vista o longo tempo percorrido, sejam gerados atrasados entre a data do requerimento e do

efetivo pagamento.

Assim, o segurado se submete ao moroso procedimento administrativo de concessão do benefício - que desde o

ingresso já lhe impõe sacrifícios incomuns. Após demonstrar os requisitos para a obtenção do benefício, tem ainda

que esperar uma auditoria para o pagamento de valores atrasados, que reconhecidamente lhe pertencem por

direito, tanto que foi gerado o PAB (fls. 57).

Com efeito, ao deferir o benefício do segurado, o INSS deve proceder ao pagamento dos atrasados desde a data da

concessão (DIB), com a respectiva correção monetária, pois já se achavam preenchidos os requisitos necessários à

obtenção do benefício deferido.

A propósito, os seguintes precedentes:

"Previdenciário. Ação de cobrança de parcelas retroativas à data do primeiro requerimento administrativo da

aposentadoria por idade até a data da implantação dela (de fevereiro de 1996 a dezembro de 1998). Cabimento.

Suspensão da prescrição, durante o período em que o pedido estiver sendo analisado, ou o indeferimento

questionado por recurso administrativo, nos termos do art. 4º, parágrafo único, do DL 20.910/1932. Direito ao

recebimento dos retroativos no intervalo indicado. Precedente desta eg. 3ª Turma: AC 439.128-CE, de minha

relatoria, julgado em 17 de abril de 2008, DJU-II de 29 de maio de 2008. Redução dos juros de mora para meio

por cento ao mês, a partir da citação, visto que a ação foi proposta após o advento da Medida Provisória 2.180-

35/01. Minoração dos honorários advocatícios, para fixá-los em dez por cento sobre o valor da condenação,

aplicado o limite da Súmula 111 do STJ. Precedente APELREEX 512-PB, de minha relatoria, julgado em 14 de

agosto de 2008. Sentença não submetida ao reexame necessário. Apelação provida, em parte, apenas nestes dois

últimos aspectos."

(TRF/5ª Região, AC 200805990007717, Terceira Turma, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, v.u., DJ

2/12/2008, p. 234)

"PREVIDENCIÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSO

ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE LIBERAÇÃO DE PAB - PRAZO PARA PROCESSAMENTO. LEI 9.784/1999 E

8.213/91 - NECESSIDADE DA OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E EFICIÊNCIA -

LIMINAR CONCEDIDA E SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. CUMPRIMENTO DA ORDEM EM SEDE

LIMINAR. REMESSA OFICIAL CONHECIDA E IMPROVIDA.

- A Administração Pública tem o dever de obediência aos princípios da legalidade e da eficiência, previstos no

artigo 37, caput, da Constituição Federal, com observância do postulado do devido processo legal estabelecido

no inciso LV do artigo 5º da Carta Política. Ademais, com o advento da EC 45/04 são assegurados a todos pelo

inciso LXXVIII do artigo 5º a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação.

- A prática de atos processuais administrativos e respectiva decisão em matéria previdenciária encontram limites

nas disposições dos artigos 1º, 2º, 24, 48 e 49 Lei 9.784/99, e 41, § 6º, da Lei 8.213/91.

- Deixando a Administração de concluir o procedimento administrativo de auditagem e de liberar o PAB

referente aos valores atrasados gerados na concessão do benefício após mais de dois meses da DDB e a data da

impetração do mandamus e considerando o transcurso anterior de prazo superior a dois anos entre o pleito

administrativo e a sua apreciação final - resta caracterizada ilegalidade, ainda que a inércia não decorra de

voluntária omissão dos agentes públicos competentes, mas de problemas estruturais ou mesmo conjunturais da

máquina estatal.

- Embora a medida liminar concedida tenha satisfeito os anseios da impetrante, a ação mandamental não

dispensa o julgamento de mérito do pleito de segurança, mesmo que esse julgamento de mérito venha a confirmar

a liminar, pois é o enfrentamento do mérito do questionamento que produzirá a coisa julgada entre

administração e administrado. Não se pode olvidar que a extinção do processo sem o mérito levaria à cassação

da liminar e redundaria na perda da proteção legal da situação jurídica do impetrante que voltaria a uma mera

situação de fato.

- Remessa oficial conhecida, nos termos do disposto no art. 12, § único, da Lei nº 1.533/51, e a que se nega

provimento."

(REOMS 2003.61.19.002599-4; 7ª Turma; Relatora Desembargadora Federal Eva Regina; d.j. 23.03.09)

"PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO DE VALORES RETIDOS DEPOIS DA REVISÃO ADMINISTRATIVA DO

BENEFÍCIO. PRAZO DE AUDITORIA. VIOLAÇÃO. FALTA DE RAZOABILIDADE.

Ainda que se admita a necessidade de auditagem interna, sua demora revela a violação do princípio da

razoabilidade da Administração. Apelação provida."

(ApelReex 2005.61.11.000725-5; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Castro Guerra; d.j.

10.03.09) 
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In casu, houve o pagamento de diferenças atrasadas de benefício de pensão por morte do período de 10/07/1997 a

31/01/2005, sem a devida atualização monetária, conforme planilha de fls. 79/82.

Desta forma, deve ser mantida a r. sentença, ressaltando-se a necessidade de serem descontados todos os valores

pagos na esfera administrativa.

Da correção monetária e dos juros de mora

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte, observando-se o quanto decidido pelo C.

STF quando do julgamento da questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data da conta definitiva de liquidação.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS,

nos termos da fundamentação.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003232-93.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 131/133).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 140/146).

Com contrarrazões (fls. 150/152), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E. STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor

da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando
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ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E. STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E. STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito
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Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E. STJ, quando a data da distribuição da ação judicial

é o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data

da incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente fixar

a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido, independentemente da data

do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais aplicáveis ao cálculo do

benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, foi requerido o auxílio-doença.

A sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a implantar em favor do autor o benefício de

aposentadoria por invalidez, fixando como data de início do benefício em 01/10/2011, devidamente atualizados

na forma da Resolução n. 134/2010 do CJF, desde o momento em que deveriam ter sido pagos e acrescidos de

juros de mora desde a citação, que incidirão à taxa de 1% ao mês (art. 406 do CC e art. 161, § 1º do CTN),

conforme decisão do STF no julgamento das ADI 4357, 4425, 4372 e 4400, que declarou a parcial

inconstitucionalidade do § 12 do art. 100 da CF e também do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, na redação data pela

Lei n. 11.960/09. O INSS foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da

condenação, aplicando-se a Súmula n. 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário. 

A apelação do INSS pugna pela reforma da sentença. Aduz que a incapacidade da parte-autora é passível de

readaptação. Insurge-se ainda quanto aos juros e correção monetária, pretendendo a observância da Lei n.

11.960.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte-autora tem invalidez permanente, pois está acometida de

insuficiência cardíaca progressiva (fls. 115). Contudo, não ficou provado que a parte-autora necessita de

assistência permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita no acréscimo de 25% de que trata o art. 45

da Lei 8.213/1991.

Pelo laudo, consta que a invalidez se dá desde 10/2011, não havendo previsão de tempo de recuperação ou

readaptação.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 42 anos (porque nasceu em

18.09.1970, fls. 10), estudou até o ensino médio, relatando como trabalho habitual o de pedreiro (fls. 114). Por

isso, a rigor a incapacidade da parte-autora se revela total e permanente, uma vez que não é crível que possa ser

recuperada ou reabilitada para outras atividades laborais dentro de seu quadro de saúde contextualizado com

seu histórico de vida.

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação de trabalho no CNIS da parte-autora, constando

contribuições previdenciárias desde 11/04/1989 até 11/1995, posteriormente houve perda da condição de

segurado, voltando a parte-autora a contribuir em 09/2001 até 08/2003, tendo, portanto, readquirido essa

condição. Consta ainda que foi lhe concedido o auxílio-doença em 01/08/2003, o qual foi suspenso e reativado

algumas vezes, com cessação do benefício em 30/09/2011. Desta forma, na data da incapacidade (10/2011) o

autor preenchia os requisitos legais para a concessão do benefício.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL, apenas para adequação dos juros e da correção monetária ao Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002102-64.2009.4.03.6303/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por IDALICIA DE CARVALHO MARTINS em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de seu marido.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício pleiteado de pensão por

morte, a partir da data do requerimento administrativo (14/12/2003), mediante reconhecimento de tempo rural no

período de 31/03/1966 a 23/08/1973 e tempo especial de 01/07/1989 a 11/03/1998, respeitada a prescrição das

parcelas anteriores a 23/01/2004, as prestações vencidas serão acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a partir

da citação e atualização monetária nos temos da Resolução 267/2003, do CJF. Custas na forma da lei. Ante a

sucumbência reciproca cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono. Por fim concedeu a tutela

antecipada.

Extinguiu o processo sem exame de mérito em relação ao pedido de reconhecimento do direito da autora ao

recebimento dos valores referente a aposentadoria por tempo de contribuição que seria devida ao falecido, haja

vista a ilegitimidade ativa da autora.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, alegando que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do benefício

de pensão por morte, vez que não restou demonstrado nos autos a qualidade de segurado do de cujus.

Subsidiariamente requer a fixação do termo inicial na data da citação.

A parte autora por sua vez apresentou recurso adesivo, pleiteando o reconhecimento do labor rural no período de

01/01/1960 a 30/03/1966 e de 24/08/1973 a 31/12/1973, pagamento dos valores atrasados a título de

aposentadoria por tempo de contribuição do falecido e o valor da pensão por morte correspondente a 100% do

valor a que o de cujus faria jus.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, visto que estão sujeitas ao reexame

necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Objetiva a parte autora a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do óbito de seu marido, JORGE JOSÉ

MARTINS, ocorrido em 23/05/2002, conforme demonstra a certidão de fls. 11v.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

A condição de dependente foi devidamente comprovada através da certidão de casamento trazida aos autos (fls.

10), na qual consta que o de cujus era casado com a autora.

No que tange à qualidade de segurado, trouxe a autora aos autos como início de prova material cópias da certidão

de casamento (fls. 10), com assento lavrado em 02/11/1945, certidão de nascimento dos filhos (fls. 18/20), com

registros em 06/02/1967, 10/08/1969, 06/04/1972 e 23/08/1973, respectivamente, titulo de eleitor (fls. 10/11),

certificado de reservista (fls. 11/12), datado em 30/05/1973, declaração de atividade rural (fls. 16), qualificando o

de cujus como "lavrador" em todos os documentos. Consta ainda cópia da CTPS do falecido (fls. 12/14), com

registro de trabalho a partir de 09/01/1974 a 11/03/1998 em atividades urbanas e como trabalhador rural,

corroborados pelo extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 62).

Por sua vez, as testemunhas ouvidas em Juízo, conforme mídia acostada às fls. 227 confirmaram que o marido da

autora exercia atividade rurícola ao longo de sua vida, inclusive em época próxima ao seu óbito.

2009.63.03.002102-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCELA ESTEVES BORGES NARDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IDALICIA DE CARVALHO MARTINS

ADVOGADO : SP123095 SORAYA TINEU e outro(a)
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Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à pensão por morte, desde a data do

requerimento administrativo 15/12/2003 - fls. 23, respeitada a prescrição quinquenal, conforme determinado pela

r. sentença. Com renda mensal a ser calculada de acordo com a legislação vigente.

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido, assim como a manutenção da tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO da remessa oficial

tida por interposta para esclarecer a incidência da correção monetária e dos juros de mora e NEGO

SEGUIMENTO a apelação do INSS e ao recurso adesivo da autora, mantendo a r. sentença proferida e a tutela

concedida.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004159-90.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA LUIZA PALMEIRA GODOY em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte,

decorrente do óbito de seu marido.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício pleiteado, a

contar da data do requerimento administrativo (29/10/2009), as prestações vencidas serão acrescidas de

atualização monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal e juros de mora nos termos da Lei

11.960/09. Em virtude da sucumbência reciproca cada parte arcará com os honorários de seu patrono. Isento de

custas. Por fim concedeu a tutela antecipada.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Sem a interposição de recursos voluntários pelas partes, subiram os autos a esta E. Corte, por força da remessa

oficial.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

Verifico que o presente caso permite a aplicação do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.

Objetiva a parte autora nos presentes autos a concessão da pensão por morte, em decorrência do falecimento de

seu marido JOSÉ LUIZ BUENO DE GODOY ocorrido em 26/08/2009, conforme faz prova a certidão do óbito

acostada às fls. 25.

Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de

segurado e condição de dependência.

2010.61.83.004159-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : MARIA LUIZA PALMEIRA GODOY

ADVOGADO : SP262813 GENERSIS RAMOS ALVES e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172261 NELSON DARINI JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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A condição de dependente foi devidamente comprovada através da certidão de casamento trazida aos autos (fls.

24), na qual consta que o de cujus era casado com a autora.

 

No tocante à qualidade de segurado, restou plenamente comprovada, vez que conforme cópia da sentença

proferida pelo Juizado Especial Federal de São Paulo (fls. 26/29) foi reconhecido trabalho especial do falecido,

bem como averbação de tempo de serviço, além do extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 166), verifica-se

que o falecido possuía em 16/12/1998, 30(trinta) anos, 05 (cinco) meses e 13 (treze) de contribuições

previdenciária conforme planilha anexa, assim fazia jus a aposentadoria por tempo de contribuição à época do

óbito.

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte, a

partir da data do requerimento administrativo (29/10/2009 - fls. 263), conforme determinado pelo juiz

sentenciante.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, nos termos do

disposto nos arts. 293 e 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e,

ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do disposto no art. 406 do

Código Civil e no art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei

nº 11.960/2009. Acresça-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial para esclarecer a incidência dos juros de mora e da correção monetária, mantendo no mais, a r.

sentença proferida e a tutela concedida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009738-19.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial de seu benefício, sem a incidência do fator

previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99.

Inconformada, a parte autora apela e requer a reforma do julgado para que seja concedida a "desaposentação".

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

2010.61.83.009738-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA HELENA KEIKO HUKUDA OSHIRO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Inicialmente, ressalta-se que as razões apresentadas na apelação não guardam relação com o que foi debatido e

decidido nos autos. Em momento algum, a apelante rechaça os fundamentos que ampararam os fundamentos da

decisão recorrida que julgou improcedente o pedido de exclusão do fator previdenciário do cálculo da renda

mensal inicial do benefício da autora.

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria

decidida na sentença ou se há deficiência na fundamentação. Nesse sentido, confira-se o entendimento de nossos

Tribunais:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

1. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA

MATÉRIA TRATADA NO JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

(STF, AI-AgR nº 812277, Primeira Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 09.11.2010)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE DOIS

AGRAVOS REGIMENTAIS. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO AGRAVO. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL

DISSOCIADAS DA QUESTÃO DIRIMIDA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do princípio da unirrecorribilidade recursal e da ocorrência da preclusão consumativa, não deve ser

conhecido o segundo Agravo Regimental interposto pela segurada. 

2. Incongruentes os temas tratados no acórdão recorrido e no Recurso Especial, não se conhece deste. 

3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, AGA nº 201001014251, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16.12.2010, DJE

14.02.2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES DISSOCIADAS. RECURSO

NÃO CONHECIDO. 

1. A decisão agravada julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, possuindo

natureza de sentença definitiva e não interlocutória. 

2. Não foram abordadas no decisum impugnado questões relacionadas ao mérito da demanda, já que a conclusão

foi pela carência de ação. 

3. Considerando-se que as razões estão dissociadas da decisão agravada, de rigor o não conhecimento do

recurso. 

4. Agravo regimental não conhecido." (TRF 3ª Região, AR nº 00958995920074030000, Terceira Seção, Rel. Des.

Fed. Nelson Bernardes, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013)

Por oportuno, cite-se nota ao artigo 514 do CPC (Nelson Nery Júnior, 10ª edição, pg. 855): "Fundamentação

deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a apelação cujas razões estão

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 165/155)."

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO da apelação da parte autora.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003698-76.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

2011.61.21.003698-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON PEREIRA BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP148729 DENILDA SBRUZZI DE AGUIAR ALMEIDA e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta contra Sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-doença,

concedendo o benefício em questão a partir de sua cessação indevida, ou seja, 01/02/2011. Determinou-se a

incidência de correção monetária e juros de mora. Houve condenação da Autarquia no pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das diferenças vencidas desde a data do requerimento

administrativo, nos termos da Súmula 111/STJ (fls. 62/63vº).

 

Foram opostos Embargos de Declaração (fls. 76/78) que restaram acolhidos para que constasse da decisão que "

no intervalo de fevereiro de 2011 e fevereiro de 2012, embora o segurado tenha contribuído como contribuinte

individual, restou evidente, pela perícia realizada nos autos, que o autor não detinha condições de estar

trabalhando e contribuindo com recursos próprios, decorrente de atividade laborativa própria para o INSS". (fl.

80).

 

Em seu recurso, o INSS requer seja submetida a decisão ao reexame necessário e, alega que os dias em que o

autor exerceu atividade laboral devem ser descontados dos valores a serem pagos como benefício (fls. 83/88).

 

Subiram os autos com Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido

forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

 

No presente caso, a insurgência da autarquia refere-se aos descontos dos dias laborados a despeito da enfermidade

apresentada, razão pela qual o exame da apelação fica adstrito a esta questão.

 

Não prospera, portanto, a alegação da autarquia de que o autor não poderia receber o benefício de auxílio-doença,

pois estaria trabalhando, uma vez que recolheu contribuições previdenciárias como contribuinte individual, e isto

não evidencia, por si só, que a parte autora estivesse trabalhando nesse período. O perito judicial asseverou que

sua incapacidade advém desde 2010 (fls. 45/47). Dessa forma, não vislumbro que o autor tenha recuperado sua

capacidade laborativa após a cessação de seu benefício em 31/01/2011 (fl. 36) , pois, o fato de ter contribuído para

o RGPS também pode ter se dado em razão de não perder a qualidade de segurado e se ver amparado, de alguma

forma, não havendo que se falar em desconto desse período.

 

 

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

P. I.

No. ORIG. : 00036987620114036121 1 Vr TAUBATE/SP
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São Paulo, 16 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003370-34.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão de aposentadoria especial mediante o reconhecimento de atividades especiais prestadas

nos períodos de 21/02/1980 a 18/07/1986, 23/07/1986 a 06/04/1987, 08/04/1987 a 31/12/1997, 01/01/1998 a

31/12/2004 e de 01/01/2005 a 19/07/2010, bem como a conversão do tempo de serviço comum em atividade

especial no período de 21/02/2005 a 14/06/1980, mediante aplicação do índice 0,83, que uma vez somados seriam

suficientes para concessão do benefício pleiteado a contar da data do requerimento administrativo (29/10/2010 -

fls. 43/44).

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não teria comprovado que a

exposição a agente nocivo se daria de forma habitual e permanente, nem tampouco comprovado a especialidade

da atividade mediante laudo técnico. Afirmou, ainda, que o período de atividade comum não poderia ser

convertido em atividade especial uma vez que a prestação de serviço teria se dado em momento anterior à

regulamentação da Lei nº 8.213/91. A parte autora foi condenada ao pagamento dos honorários advocatícios,

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, observada a suspensão prevista no art. 12 da

Lei nº 1.060/50. Custas "ex lege".

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, alegando estar comprovado nos autos o exercício da atividade

especial de forma habitual e permanente, sendo desnecessária a apresentação de laudo uma vez que o PPP seria

documento hábil a comprovar a insalubridade da atividade. Requer, ainda, a conversão da atividade comum para

atividade especial, com fator de redução 0,83 para o período de 21/02/1980 a 14/06/1980, devendo ser-lhe

deferido o benefício de aposentadoria especial desde 29/10/2010.

Com as contrarrazões (fls. 249/250), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

De início verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Requer a parte autora reconhecimento de atividades especiais prestadas nos períodos de 21/02/1980 a 18/07/1986,

23/07/1986 a 06/04/1987, 08/04/1987 a 31/12/1997, 01/01/1998 a 31/12/2004 e de 01/01/2005 a 19/07/2010, bem

como a conversão do tempo de serviço comum em atividade especial no período de 21/02/2005 a 14/06/1980,

mediante aplicação do índice 0,83, que uma vez somados seriam suficientes para concessão do benefício pleiteado

a contar da data do requerimento administrativo (29/10/2010).

Portanto, a controvérsia nos presentes autos se refere ao reconhecimento da atividade especial nos períodos acima

referidos, bem como a conversão da atividade comum em tempo de serviço especial, mediante o fator de redução

de 0,83, para concessão da aposentadoria especial.

2011.61.26.003370-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ROGERIO DONIZETI DE PAULA

ADVOGADO : MG118190 HUGO GONCALVES DIAS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033703420114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Atividade Especial

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 
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1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise dos Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPP acostados aos autos (fls. 62/66) e

de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividades especiais

nos seguintes períodos:

1- 15/05/1986 a 18/07/1986, vez que exposto de maneira habitual e permanente a ruído de 92dB(A), sujeitando-se

aos agentes enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e e código 1.1.5, Anexo I do

Decreto nº 83.080/79;

2- 23/07/1986 a 06/04/1987, vez que exposto de maneira habitual e permanente a ruído de 85dB(A), sujeitando-se

aos agentes enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64; 

3- 08/04/1987 a 31/12/1997, 01/01/1998 a 31/12/2004 e de 01/01/2005 a 19/07/2010 (data de emissão do perfil

profissiográfico de fls. 63/64), vez que exposto de maneira habitual e permanente a ruído de 93dB(A), 90dB(A) e

de 92,3dB(A), respectivamente, sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto

nº 53.831/64 e código 1.1.5, Anexo I do Decreto nº 83.080/79, código 2.0.1, Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 e

código 2.0.1, Anexo IV do Decreto nº 3.048/99.

Neste ponto, cumpre observar que, ao contrário do que alega o INSS, inexiste qualquer óbice a comprovação do

exercício de atividade especial por meio de Perfil Profissiográfico Previdenciário, desde que elaborado por

profissionais habilitados, sem necessidade de elaboração de laudo pericial ainda que se refira a ruído.

 

Nesse sentido, seguem alguns julgados proferidos nesta E. Corte:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES, PRESENTE OMISSÃO NO V.

ACÓRDÃO (ARTIGO 535, II, CPC). RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. RECURSO

REPETITIVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS NO

CURSO DA DEMANDA. 

I - Os embargos de declaração se revelam aptos, quando presente omissão a justificar novo julgamento da causa

(art. 535, II, CPC), a propiciar a modificação do quanto julgado, com a consequente atribuição de efeitos

infringentes. Precedentes do E. STJ. 

II - Hipótese em que o V. Acórdão embargado, ao examinar o agravo legal autárquico, deixou de considerar

corretamente a situação fática esboçada no feito, ocasionando error in procedendo, por consequência, no que

concerne à impossibilidade de reconhecimento de atividade especial no período de 05/03/1997 a 18/11/2003, eis

que o nível de ruído é inferior a 90 decibéis, a justificar novo exame da controvérsia posta na presente demanda. 

III - A orientação firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso especial repetitivo

1.398.260-PR, (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014, pendente de publicação, é pela impossibilidade de

contagem especial por exposição a ruído inferior a 90 decibéis no período de 06/03/1997 a 18/11/2003. 

IV - No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP informa que no período de 01/07/1996 a

22/02/2004 o segurado ficava exposto, de forma habitual e permanente, a ruído com intensidade de 87dB (fls.

107/108). Sendo assim, é considerada especial a atividade exercida pela parte autora apenas nos períodos de

01/07/1996 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 22/02/2004, porque apurada a sujeição a ruído conforme classificação

no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e código 2.0.1, do

Anexo IV, do Decreto nº 3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto nº 4.882/2003. 

V - O somatório do tempo de serviço da parte autora, na data da publicação da EC 20/98, é inferior a 30 (trinta)

anos, de maneira que é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da referida Emenda
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Constitucional, pois a parte autora não possuía direito adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de

serviço na data da sua publicação, em 16/12/1998. 

VI - De outra parte, incluindo-se o tempo de serviço posterior a 15/12/1998, embora a parte autora tenha

cumprido o tempo de serviço necessário à concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, não

fazia jus à concessão do benefício, uma vez que não possuía a idade de 53 (cinqüenta e três) anos. 

VII - A Lei Processual Civil pátria orienta-se no sentido de conferir a máxima efetividade ao processo e

adequada prestação jurisdicional, com relevo também para a economia processual. Daí a possibilidade de se

considerar quando se dá por preenchido o requisito legal do tempo de serviço. 

VIII - Visando à efetividade, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar do fato superveniente, legitima o

entendimento trazido à baila, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

IX - Verifica-se que a autora, na data da citação, implementou o tempo de serviço de 35 (trinta e cinco) anos, 01

(um) mês e 02 (dois) dias, o que autoriza a concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição desde

então, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

X - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para, reexaminado o agravo legal autárquico,

dar-lhe parcial provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1442340/SP, Proc. nº 0003542-04.2008.4.03.6183, Décima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv.

Leonel Ferreira, e-DJF3 Judicial 1 24/09/2014)

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma

das profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes

nocivos", ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente

submissão a condições insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz,

v. u., DJU 28.05.07, p. 394; STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11.12.06, p.

407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17.10.05, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC

898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 471). Constituíam exceções temporais ao sobredito

conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído", "poeira" e "calor" caracterizavam-se como

elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em circunstâncias desse jaez,

para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez imprescindível a

elaboração de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., j.

07.06.05, DJU 22.08.05, p. 344). Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a

legislação em vigor à época dos préstimos laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro

dia a dia, mês a mês, e não somente por ocasião do requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum).

A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação,

impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - 5ª T.,

AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 04.04.05, p. 342; STJ - 6ª T., REsp 640947, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25.10.04, p. 417 e STJ - 5ª T., AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u.,

02.08.04, p. 507).

IV - Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto

2.172/97, o qual teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez,

aparece a determinação. "Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução

das leis. Logo, a asserção de que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96

valeria, somente, para a parte em que traz anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude

da ausência de definição por parte do Poder Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos

Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-

pericial, porquanto, no que tange a essa específica determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se

indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no sentido de que: "A comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho",

consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade

interpretativa/factível. Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o

laudo técnico-pericial, haja vista que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais

afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é
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que se faria indispensável o laudo pericial em alusão. Mas, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado

semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do Poder Executivo, editado para proporcionar cabal

aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, por sua natureza, mostra-se abstrata e

impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de essência extrajurídica, ruinosos da

saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o indigitado Decreto

2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 e 53.831/64.

E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11.10.96, o mote inerente à imprescindibilidade de

laudo técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de

10.11.97, que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem

sofrer solução de continuidade. 

V - Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibéis até

5.3.97 (edição do Decreto 2.172/97), após, de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve

uma atenuação, sendo que o índice passou a ser de 85 dB, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ,

6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 10ª T AC 1518937,

Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., CJ1 14.03.12; TRF 3ª R., 7ª T.AC 849874, Rel. Des. Fed. Walter do

Amaral, v. u., CJ1 30.03.10, p. 861; TRF 3ª R., 9ª T., AI 291692, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU

16.08.07, p. 475; bem como de conformidade com as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU. 

VI - Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a atividade sub judice como especial, à vista das

sobreditas normas de regência da espécie, com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa

à sua saúde ou integridade física. Assim, o labor desenvolvido pela parte autora, se enquadra no Decreto

4.882/03, que alterou o Decreto 3.048/99. Dessa forma, resta caracterizado como especial, na forma pleiteada na

exordial, a teor do supramencionado.

VII - Destaque-se a validade do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação da especialidade das

funções. Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação

do histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-

8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é

de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa. No que se refere aos agentes

químicos e ruído, o PPP comprova a especialidade do labor, desde que indique o profissional competente pela

medição e os níveis de exposição aos agentes nocivos considerados como insalubre, nos termos das normas

emitidas pelo MTE. Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo

técnico aos autos ou realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de

comprovar a faina nocente. 

VIII - Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por

causa do seu emprego, a jurisprudência é tranquila. Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o

equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua vez, dele ter feito uso, que se há por considerar

descaracterizada a perniciosidade. 

IX - Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela

primeira vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. A disposição em voga voltou a aparecer no

Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no Decreto 83.080/79, consoante art. 60, §

2º. Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades

perigosas, insalubres ou penosas" Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas

prestadas em situações comuns. Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de

1980. 

X - A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art.

57, § 3º, e nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela

de conversão". Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de

transmutação passou a operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. Mas as modificações

estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, para todos

efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava

contagem e/ou conversão. Em 28.05.98, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida

Provisória 1.663-10 (art. 28). A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26.06.98 (1.663-11, art. 28),

27.07.98 (1.663-12, art. 28), 26.08.98 (1.663-13, art. 31), 24.09.98 (1.663-14, art. 31) e de 22.10.98 (1.663-15,

art. 32). A Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.98, foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, e, na hipótese, não

houve manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Aos 15.12.98, adveio a Emenda Constitucional 20

que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, que: "Art. 15. Até que a lei complementar a que

se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº

8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda." Desse arcabouço

legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo especial em

comum e tempo comum em especial. A faculdade em questão durou até 28.04.95, quando a Lei 9.032 extirpou a

transformação de tempo comum para especial. De 28.04.95 até 28.05.98, momento em que veio à lume a Medida
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Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível converter tempo especial em comum. Já do marco em que editada a

Medida Provisória em alusão, isto é, de 28.05.98 (e durante suas várias reedições) até 20.11.98 (data da edição

da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. A Lei 9.711/98, como visto,

apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do tempo especial em

comum trabalhado até 28 de maio de 1998. Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os

textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme estavam em vigência, por ocasião em que editada. Como

consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28.05.98, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28),

restou delimitado o termo ad quem de 28.05.98 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então

para o comum. Nos termos acima expostos, inviável o reconhecimento como especial do período posterior a

28.05.98. 

XI - Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina

especial, que: a) até 28.04.95, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do

trabalhador, à exceção dos fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o

axioma tempus regit actum, e c) a apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida

Provisória 1.523, de 11.10.96. Já sobre a convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a

viabilizar a transformação foi a Lei 6.887, de 10.12.80 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente

entre duas ou mais atividades perigosas); b) que, com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade

especial para comum remanesceu, sendo defesa, todavia, a retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a

contar de 28.05.98, por força da Medida Provisória 1.663-10, toda espécie de conversão tornou-se impraticável.

Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 03.08.09 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107,

Rel. Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14.12.09. Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, convergindo com os julgados supra, do Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed.

Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24.07.09, p. 510; 8ª T., AMS 322327, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u.,

DJF3 CJ1 27.07.10, p. 874; 9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30.09.09, p.

1.619 e 10ª T., AgRgAPELREE 1450824, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 02.12.09, p. 3.072.

Ainda: Ação Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta

Casa aos 27.03.08 (DJF3 04.06.08) e Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, julgado em

22.07.10 (DJF3 05.11.10), igualmente de minha relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos mencionados, onde

fui vencida, tendo sido rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições

jurisprudenciais trazidas neste momento. Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria,

curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, além do sumular,

a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja

após maio/1998. 

XII - Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC 1760281/SP, Proc. nº 0024749-18.2012.4.03.9999, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Cecilia

Mello, e-DJF3 Judicial 1 24/02/2014)

Logo, devem ser considerados como especiais os períodos acima indicados, devendo ser averbados pelo INSS.

No tocante ao pedido de conversão do período de atividade comum em especial observa-se que diferentemente do

alegado pela parte, deve ser aplicado o fator de redução 0,71 ao invés de 0,83, consoante prevê o Decreto nº

611/92.

Cabe assim lembrar que a regra prevista no artigo 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, permitia a

soma do tempo de serviço de maneira alternada em atividade comum e especial, ou seja, era possível a conversão

do tempo de especial para comum e vice-versa.

A respeito da questão, os Decretos nºs 357, de 07/12/1991, e 611, de 21/07/1992, que trataram sobre o

regulamento da Previdência Social, explicitaram, no artigo 64, a possibilidade da conversão de tempo comum em

especial, inclusive com a respectiva tabela de conversão, que, no que se refere ao segurado do sexo masculino, é

de 0,71.

Assim, pela legislação em que foi exercida a atividade, e segundo desejo do segurado, era permitida a conversão

de tempo de serviço comum em especial, considerada esta a atividade preponderante, de forma que se viabilizasse

a soma dentro de um mesmo padrão.

A conversão do tempo de serviço comum em especial somente passou a ser vedada com o advento da Lei nº

9.032/95, que introduziu o § 5º, no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, somente permitido a conversão do tempo especial

para comum e não alternadamente.

Desse modo, o tempo de atividade laborado anteriormente à inovação legislativa deve ser analisado conforme a

redação original do artigo 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

Quanto ao fator de conversão de tempo especial em comum, há um acréscimo de 40% ao tempo de serviço

(relativo à aplicação do coeficiente de 1.40). Contudo, quando se trata da conversão de tempo comum em especial

haverá redução do tempo de serviço convertido (coeficiente redutor de 0,71).

Tratava-se de ficção jurídica criada pelo legislador, pois, embora o trabalhador não estivesse submetido a

condições prejudiciais de trabalho em determinados períodos de atividade remunerada, era-lhe possibilitado, pela
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aplicação do redutor, utilizar tais períodos de atividade comum para compor a base de cálculo dos 25 (vinte e

cinco) anos de atividade exclusivamente especial, para fins de concessão de aposentadoria especial.

Dessa forma, deve ser aplicado ao período comum exercido de 21/02/1980 a 14/06/1980, o redutor de 0,71, para

fins de formação da base de cálculo da aposentadoria especial, o que resulta aproximadamente num total de 03

(três) meses e 24 (vinte e quatro) dias de atividade especial, consoante planilha ora anexada.

Portanto, considerando os períodos de atividade especial ora reconhecidos, somados ao período de tempo de

serviço comum convertido em atividade especial até a data do requerimento administrativo (29/10/2010 - fl. 43),

perfaz-se mais de 25 (vinte e cinco) anos de atividade especial, conforme planilha anexa, o que autoriza a

concessão da aposentadoria especial nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 que exige 25 (vinte e cinco) anos

para a exposição a "ruído".

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito à aposentadoria especial, a partir da data do

requerimento administrativo (29/10/2010 - fls. 43/44), ocasião em que o INSS ficou ciente da pretensão do autor.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data da conta

definitiva de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, art. 24-A da Lei nº

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reconhecer a atividade especial exercida nos períodos de 21/02/1980

a 18/07/1986, 23/07/1986 a 06/04/1987, 08/04/1987 a 31/12/1997, 01/01/1998 a 31/12/2004 e de 01/01/2005 a

19/07/2010, bem como a conversão do tempo de serviço comum em atividade especial no período de 21/02/2005

a 14/06/1980, mediante aplicação do índice 0,71%, concedendo a aposentadoria especial a partir da data do

requerimento administrativo (29/10/2010), na forma da fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial de Sentença (fls. 135/138) que acolheu parcialmente o pedido do Autor, condenando

o INSS ao pagamento de auxílio-doença entre 26/09/2008 e 05/02/2010 e entre 16/03/2010 e 31/08/2010,

acrescido de correção monetária e juros. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença (súmula 111/STJ).

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

 

 

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor

da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

 

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA DE

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES REJEITADAS -

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos,

nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é

de natureza previdenciária e não trabalhista.

Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade

Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91.

A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das

formas previstas no art. 11 da Lei nº 8.213/91.

Não comprovado o exercício da atividade rural , nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto

ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do artigo 93 do Decreto nº

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-

maternidade.

remessa oficial não conhecida

Preliminares rejeitadas.

Apelação do INSS provida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em

17/9/2009)
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PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA

- Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários

mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

- Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

- Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade

é de natureza previdenciária e não trabalhista.

- Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade

Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91.

- A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da

legislação previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se

amenize a produção da prova da relação de trabalho.

- Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91).

- Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental e prova testemunhal firme e idônea,

restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento para fins de salário-maternidade.

- Remessa oficial não conhecida.

- Preliminares rejeitadas

- Apelação improvida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2004.03.99.002113-3/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO,Rel para Acórdão Des. Federal

Eva Regina, 7ª Turma, Data da Publicação 27/8/2009) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERÍODO

DE CARÊNCIA PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91

INAPLICÁVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

I - remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil, alterado pela Lei nº 10.352/2001.

I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do

Código de Processo Civil.

II - Comprovada nos autos a condição companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º,

do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

III - O de cujus era titular de benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão

por morte , a teor do art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93.

IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como diarista na atividade agrícola

para terceiros, inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado como início de prova material do

alegado labor rural . Portanto, havendo prova exclusivamente testemunhal, esta não é suficiente para a

comprovação do exercício de atividade rural , a teor da Súmula n. 149 do E. STJ.

V - incabível falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por

idade, na forma prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de

cujus atingiu o requisito etário (completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis)

contribuições mensais, consoante planilha em anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento,

correspondente a 108 (cento e oito) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91.

VI - Considerando que entre a data do termo final do último vínculo empregatício constante da CTPS

(28.11.1984) e a data de seu óbito (17.04.2005) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período

de "graça" previsto no art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do

de cujus.

VII - Não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de

prova material da alegada atividade rural que teria sido exercida pelo falecido).

VIII - remessa oficial não conhecida. Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito.

Apelação do réu prejudicada.

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC/RE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, Data do Julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532).
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Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL.

 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

Intime-se

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001100-92.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício

pleiteado no período de 02/03/2009 a 17/04/2013.

Apela a autarquia requerendo a reforma da sentença no tocante ao termo inicial do benefício.

Com a apresentação de contrarrazões os autos vieram a este Tribunal.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

O recurso interposto pela autarquia versa somente acerca da data de início do benefício.

A sentença prolatada fixou o termo inicial do benefício na data da cessão indevida do benefício (02/03/2009).

O INSS entende que o benefício é devido apenas a partir da juntada do laudo médico pericial, em 03/10/2011,

pois o senhor perito não fixou a data do início da incapacidade em período pretérito.

De fato, o Senhor Médico Perito informa apenas que se trata de enfermidade que tem evolução com o passar dos

anos e que não é possível emitir parecer do período que a mesma tem evolução. Todavia, do conjunto probatório

apresentado é possível concluir que no momento da cessação do benefício, o autor já estava incapacitado para o

trabalho. Especialmente o atestado de fls. 79, datado de 13/01/2009, já indicava a presença da enfermidade

incapacitante, tendo sido ressaltada a limitação física para atividades físicas, atividades para a vida diária e para o

trabalho.

2011.61.40.001100-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDIO THEODORO MACHADO

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro(a)

No. ORIG. : 00011009220114036140 1 Vr MAUA/SP
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Nesse sentido, confira-se o julgado: CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE.

IMPOSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO. TERMO FINAL. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. I - Havendo

comprovação inequívoca da preexistência da incapacidade, o termo inicial do benefício assistencial pode ser

fixado em data anterior à realização da perícia médica. (Precedente do E. STJ). II - A deficiência constatada na

perícia médica já havia sido comprovada pela autora por meio dos relatórios médicos de fl. 19/20, acompanham

a sua petição inicial, tornando-se conhecida da autarquia por ocasião da citação. III - Inexistindo comprovação

da existência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação.

IV - Constatada a existência de pensão por morte de titularidade da autora, o benefício assistencial é devido até a

véspera do início do benefício previdenciário (07.01.2009), ante a impossibilidade legal de acumulação (Lei

8.742/1993, art. 20, §4º). V - Ajuizada a presente demanda em data anterior a 29.06.2009, advento da Lei

11.960/09 que alterou os critérios de cálculo dos juros de mora dos créditos contra a Fazenda Pública, não se

aplicam os índices previstos na novel legislação. Precedentes do E. STJ. VI - Agravos interpostos pelo réu e pela

autora (art. 557, §1º, CPC) improvidos. Decisão reconsiderada, em parte, para fixar o termo final do benefício

em 07.01.2009. (AC 00091519220104039999/AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1495191, Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3, DÉCIMA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:06/10/2010 PÁGINA: 914 ..FONTE_REPUBLICACAO)-grifo nosso 

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo a

sentença recorrida.

Tratando-se a presente demanda de direito individual e disponível, e ainda, ausente interesse de incapazes,

desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008995-07.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face da sentença proferida na ação ordinária em que Ana

Maria de Souza pleiteia a concessão de pensão previdenciária em razão do óbito de Benedito Antonio de Moraes.

A sentença julgou extinto o processo com resolução do mérito, para decretar a prescrição das parcelas vencidas

antes do quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação (19.02.2008) e julgou procedente o pedido

remanescente, condenando a Autarquia a conceder o benefício de pensão por morte à autora, a partir da data do

requerimento administrativo e ao pagamento das prestações atrasadas com correção monetária e juros de mora.

2011.61.40.008995-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ANA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : SP169649 CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

LITISCONSORTE
PASSIVO

: ERLITA GOMES DA SILVA SANTOS incapaz e outros(as)

: ERLANE DA SILVA SANTOS incapaz

: THIAGO DE SOUZA MORAES incapaz

: DIEGO DE SOUZA MORAES incapaz

: LAUDICEIA DE SOUZA MORAES incapaz

: SAMUEL DE SOUZA MORAES incapaz

ADVOGADO : SP247916 JOSE VIANA LEITE (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00089950720114036140 1 Vr MAUA/SP
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Diante da sucumbência recíproca, deixou de condenar em honorários advocatícios.

Apela a parte autora requerendo a condenação do réu ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 20%

sobre o valor da condenação.

Por sua vez, recorre o INSS sustentando a ausência de comprovação da união estável e da dependência

econômica.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento da apelação da parte autora e pelo desprovimento da

apelação do INSS.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Vale lembrar que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991).

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

Sinalizo que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Nesse sentido, também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o dependente receber

aposentadoria, pois o art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com

aposentadoria, quando presentes os requisitos legais. Nega, apenas, a acumulação de mais de uma pensão, deixada

por cônjuge ou companheiro, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa.

Ademais, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, não se constitui em óbice à percepção da

pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica. Isso porque a legislação previdenciária não pode

desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual se faz imprescindível

estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus, inclusive nos casos em que há renúncia

aos alimentos na separação judicial ou no divórcio. Essa é a orientação do E. STJ, como se pode notar no RESP

177350/SP, DJ de 15/05/2000, pág. 0209, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, no qual resta assentado o seguinte: "

desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicialmente, ainda que tenha

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação , tem direito à percepção de pensão previdenciária

em decorrência do óbito do ex-marido", entendimento esse que culminou no enunciado da Súmula n. 336 do

C.STJ, in verbis: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão

previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente".

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira.
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Assim foi o entendimento do C. STJ no RESP 223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp,

5ª Turma, unânime, cujo teor dispõe que "o direito à pensão por morte do marido não se extingue com o novo

casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento

não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR.". Essa também é a orientação desta E.

Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 25/09/1996, pág. 71998, Rel. Des. Federal Aricê

Amaral, 2ª Turma, unânime, em que foi decidido que "a convolação de novas núpcias não tira o direito a mulher

de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova união, não resulte situação de

independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, comprovada a condição

de segurado da previdência social."

No caso em exame, restou incontroversa a qualidade de segurado do falecido tendo em vista que recebia o

benefício previdenciário de aposentadoria por velhice (fls. 29).

Quanto ao requisito da dependência econômica, observa-se de início que a autora e o falecido viveram juntos,

tanto que tiveram 04 filhos entre 04.1991 a 12.1995 (fls. 19/22) e separaram-se, conforme se verifica do

documento de fls. 34, datado de 30.11.1999, que demonstra a implantação da pensão alimentícia no benefício do

de cujus.

Alega a autora que voltou a conviver com o segurado em regime de união estável até a data do óbito.

Assim, necessário apenas que se comprove a existência de relação de união estável entre aquele e a autora, não

havendo que se falar em prova da efetiva existência de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, a

teor do disposto no art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios.

Nos termos do § 6º do art. 16 do Decreto nº 3.308/99, a união estável é aquela configurada na convivência

pública, contínua e duradoura entre o homem e a mulher, estabelecida com intenção de constituição de família,

observado o § 1º do art. 1.723 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002).

Quanto à comprovação da união estável entre o de cujus e a autora foi acostado aos autos a certidão de óbito no

qual consta a declaração de que o falecido vivia maritalmente com a autora há 06 anos (fls. 23).

A prova testemunhal produzida (fls. 130/131), unânime e conclusiva, atestou que a autora e o falecido viviam

juntos, como marido e mulher na época do óbito.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação inclusive para concessão de pensão por

morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de prova

material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por prova

testemunhal. Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO

FALECIDO. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

DESNECESSIDADE. DECRETO 77.077/76. - O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o

início de prova material para fins de comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para

fins de concessão de pensão por morte à última.- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo

primeiro do artigo em análise) no sentido de que qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será

suficiente à certificação da vida em comum.- Recurso especial não conhecido. (STJ; Sexta Turma; RESP

200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p. 539)"

Desse modo, diante do conjunto probatório, restou evidenciada a união estável entre a autora e o segurado falecido

de modo a preencher os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito, em 14.04.2000 (fls. 23), tendo em vista que

decorridos menos de 30 (trinta) dias entre o óbito e o requerimento administrativo (fls. 34), nos termos do art. 74,

I, da Lei 8.213/91.

Nestes termos, deve o INSS providenciar a inclusão da autora no rol de beneficiários da pensão já concedida aos

filhos do casal a partir da data do óbito.

No entanto, verifica-se que a requerente é mãe e representante legal dos filhos do falecido que já receberam a

pensão por morte desde a data do óbito do segurado até a data em que atingiram a maioridade, sendo que Samuel

de Souza Moraes receberá o benefício até 28.12.2016 (fls. 45/46). Portanto, tem-se que já houve aproveitamento

das prestações pagas aos seus filhos, de forma que se impõe a exclusão das parcelas vencidas, pois de outra forma,

implicariam em pagamento em duplicidade.

Diante da inexistência das parcelas em atraso, não há que se falar em prescrição quinquenal, correção monetária e

juros de mora.

Com relação aos honorários advocatícios, fixo-os em R$ 800,00 (oitocentos reais), consoante entendimento desta

Turma e artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º - A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para determinar a exclusão das parcelas vencidas e
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DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora para fixar os honorários advocatícios em R$

800,00, conforme acima explicitado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010468-93.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária que busca revisão de benefício previdenciário para ajustá-lo aos novos tetos

estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, pagando-se eventuais diferenças acrescidas de

correção monetária e juros de mora.

Processado o feito, foi proferida sentença pela improcedência do pedido (fls. 254/259).

A parte autora apela sustentando direito à revisão almejada (fls. 263/283).

Sem contrarrazões (fls. 287), vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF, justamente porque há

pronunciamento do E.STF a propósito do tema litigioso. E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-

se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC.

Por oportuno, observo a existência de interesse de agir sempre que não restar comprovado que a revisão

administrativa alcançou todas as parcelas que envolvem o cálculo do benefício litigioso.

No que tange à prescrição em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido mas

tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a Súmula

85 do E.STJ, segundo a qual "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com

devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Acerca da decadência, curvo-me ao entendimento de ser inaplicável à hipótese em exame, pois aqui não se debate

equívoco no ato da concessão do benefício, mas readequação do reajustamento do benefício.

O tema litigioso diz respeito à aplicação a benefícios previdenciários já concedidos antes das alterações de tetos

trazidas pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Tais emendas procederam ao reajuste do teto máximo

de pagamento da Previdência Social, nos seguintes termos:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003).

 

2011.61.83.010468-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : GERMANO PARAJARA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104689320114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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O E.STF, no RE 564354/SE, Relª. Minª. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, m.v., decidido nos moldes de 

repercussão geral, DJe-030 de 14-02-2011, public. 15-02-2011, em julgamento ocorrido em 08/09/2010, assentou

a viabilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 àqueles que já recebiam

seus benefícios com base no limite pretérito, considerando-se os salários de contribuição que foram utilizados para

os cálculos iniciais:

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

Assim, conclui-se pela incidência imediata dos dispositivos das Emendas Constitucionais em questão, sem ofensa

a direito adquirido, coisa julgada e ato jurídico perfeito, alcançando tanto os benefícios previdenciários pretéritos

(limitados ao teto do regime geral de previdência, deferidos antes da vigência dessas normas) quanto os

concedidos a partir delas, devendo, todos, obediência ao novo teto constitucional.

Importa apenas distinguir os benefícios anteriores à Constituição Federal de 1988, os quais não se enquadram nos

termos do precedente exarado pelo E.STF, por se sujeitarem a outros limites, como o Menor Valor Teto e o Maior

Valor Teto.

No presente caso, os documentos juntados aos autos revelam que o salário de benefício da parte-autora concedido

antes das reportadas Emendas, mas depois da Constituição de 1988, não se encontrava limitado ao teto, de forma

que a parte-autora não faz jus à readequação pleiteada, conforme decidido pelo E.STF.

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte-autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011455-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

2012.03.99.011455-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : NARCISO FERREIRA ALVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252417 RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00233-6 4 Vr DIADEMA/SP
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improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial de seu benefício, sem a incidência do fator

previdenciário previsto na Lei nº 9.876/99.

Inconformada, a parte autora apela e requer a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação vigente à

época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois não

o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento.

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária.

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário-mínimo."

 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, § 3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional:

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei."

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios disposto no artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, nos seguintes termos:

 

"O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)
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II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo.

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de sobrevida do segurado deve ser obtida com base na tábua de mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se a média nacional única para ambos

os sexos.

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, 'CAPUT', INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA

CAUTELAR.
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1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual 'sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora', não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar 'os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações'. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida 'aos termos da lei', a que se referem o 'caput' e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no 'caput' do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17)

 

Com base neste decisório, a questão vem sendo julgada nesta Egrégia Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

- Adotado o entendimento declinado na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Mesmo nos casos em que há o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema possui

repercussão geral sobre a matéria, ainda assim não impede a análise e julgamento dos demais processos em que

ela também se faça presente, sendo aplicável o sobrestamento tão somente aos recursos extraordinários

eventualmente interpostos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 00100866620124036183, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, e-DJF3
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Judicial 1 27/11/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- A lei aplicável é a vigente à época da concessão do benefício do segurado, tendo em vista o princípio tempus

regit actum. 

(...)

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ("Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida"). 

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110 e 2.111, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, "na

parte em que deu nova redação ao art. 29, 'caput', incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91". 

- Reconheceu, o Excelso Pretório, a constitucionalidade da introdução do fator previdenciário no cálculo de

benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição,

dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial,

reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade. 

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor. 

- O Supremo Tribunal Federal reconheceu, ainda, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº

9.876/99, que estabeleceu norma de transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se

rege pela norma vigente quando da satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto

somente então se há falar em direito adquirido. 

- De igual modo, o Supremo Tribunal Federal rechaçou a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei,

no julgamento da medida cautelar na ADI 2110. 

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao

argumento de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo

mantido nos julgados recentes do Supremo Tribunal Federal. 

- Reconhecida a constitucionalidade dos artigos 2º, 3º, 6º e 7º da Lei nº 9.876/99, legítima a conduta do INSS ao

aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição

ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999 .

(...)

- Remessa oficial provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido."

(TRF 3ª Região, REO nº 00131660920104036183, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3

Judicial 1 10/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DESPROVIMENTO. 

1- O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29, da Lei

8.213/91, com a redação alterada pela Lei 9.876/99. 

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade

do Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91. 

3- Recurso desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00122113420144039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

Judicial 1 03/12/2014)

Deve-se ressaltar que a parte autora, apesar de ser filiada à Previdência Social anteriormente à promulgação da EC

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da

benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

No caso sub judice, o benefício foi concedido em 28.01.2009 (fls. 32/33) e o INSS agiu corretamente ao aplicar o

fator previdenciário constante da carta de concessão no cálculo da renda mensal inicial, segundo a média nacional

única para ambos os sexos, conforme previsto no § 8º do artigo 29 da Lei nº. 9.876/1999 (legislação vigente à

época de sua concessão).

Com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos

quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico.

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por se tratar de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantida a
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sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024006-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls. 90/96).

Inconformada, a parte autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 98/104).

Com contrarrazões (fls. 109/110), subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do
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trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou improcedentes os pedidos, por considerar ausente o requisito incapacidade.

A apelação pugna pela concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Contudo, observo que a doença da parte-autora é preexistente ao tempo em que reingressou no sistema de
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seguridade. A esse propósito, inicialmente é necessário frisar que a Seguridade Social brasileira está construída

sobre os parâmetros jurídicos da solidariedade, de modo que a seguro social depende do cumprimento de um

conjunto de requisitos distribuídos por toda sociedade e também para o Estado, especialmente por trabalhadores,

sendo certo que as contribuições necessárias ao custeio desse conjunto de benefícios pecuniários devem ser

recolhidas mesmo quando o trabalhador não está acometido de doenças incapacitantes.

Não havendo contribuições por parte dos trabalhadores (contribuintes obrigatórios ou facultativos) sob a lógica

solidária que mantém o sistema de seguridade, e se esses trabalhadores só fazem discretas contribuições quando

já estão acometidos de doenças incapacitantes, por certo o benefício previdenciário não é devido à luz da Lei

8.213/1991 e da própria lógica constitucional da Previdência. 

Se de um lado é verdade que eventuais concessões de benefícios na via administrativa desfrutam de presunção

relativa de veracidade e de validade, de outro lado também é verdade que o Poder Público tem o dever de rever

seus atos quando inválidos (Súmula 473 do E.STF), motivo pelo qual a concessão de benefícios previdenciários

em casos de preexistência da doença incapacitante não pode influir na análise judicial. 

Realizada perícia (fls. 51/53), concluiu o perito que a paciente deveria ser submetida a novos exames para

avaliar definitivamente a existência de incapacidade.

No segundo laudo pericial, elaborado em 07/04/2015, por médico cardiologista, ficou constatado que a parte

autora apresenta incapacidade total e permanente, em virtude de ser portadora de miocardiopatia dilatada e

hipertensão arterial (fls. 134/141). Contudo, não ficou provada a necessidade de assistência permanente de outra

pessoa, de modo que não se cogita o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

De acordo com o laudo (fls. 138), "houve incapacidade parcial e permanente entre julho de 2009 e dezembro de

2014" e "incapacidade total e permanente a partir de janeiro de 2015" (o benefício foi pleiteado

administrativamente perante o INSS em 19/01/2010 - fls. 20).

Observando o histórico da parte autora, nota-se que possui 56 anos de idade (porque nasceu em 04/12/1958),

estudou o primeiro grau incompleto e trabalhou preponderantemente em atividades que exigem esforço físico,

tais como "rurícola, doméstica e ultimamente diarista" (fls. 51). 

Com relação à carência e à condição de segurado, consoante pesquisa realizada no CNIS, há registro de

relações de trabalho entre os anos de 1980 e 2003 (sendo os últimos vínculos de 01/07/1993 a 30/10/1993 e de

14/07/2003 a 21/12/2003) e contribuições individuais nas competências 01/1998 a 08/1998, 11/1998 e 07/2014 a

11/2014 (o pedido administrativo foi feito em 19/01/2010; o ajuizamento da ação ocorreu em 17/03/2010).

Assim, a parte-autora deixou de recolher contribuições previdenciárias por aproximadamente 10 anos entre 1993

e 2003, retomando apenas 06 contribuições ao final de 2003 para reiniciá-las mais de 10 anos depois, em

07/2014, quando já estava acometida de doença incapacitante.

Verifica-se, portanto, que a parte autora não ostentava a qualidade de segurada no momento do surgimento da

incapacidade (seja parcial, seja total), tampouco na ocasião do requerimento administrativo ou do ajuizamento

da ação. E quando voltou a filiar-se ao RGPS (quando foram feitos os novos recolhimentos em 2014), já estava

incapacitada. 

Assim, ausentes os requisitos legais, não faz jus a parte autora aos benefícios pleiteados, devendo ser mantida,

ainda que por fundamentos diversos, a sentença de fls. 90/95.

Do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte autora, não há

condenação em sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004186-45.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

2012.61.05.004186-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222108B MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARTHA REGINA GOUVEIA VILLAS BOAS
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DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a

renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas entre o valor do

beneficio atual e o da nova aposentadoria a ser concedida, acrescidas dos consectários legais.

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a reconhecer a renúncia da aposentadoria da

parte autora, sem a restituição de valores já recebidos, e a implantar o novo benefício, com renda mensal inicial

reajustada e com a incidência do fator previdenciário, desde a data da citação, sendo os valores em atraso

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora. Fixou, ainda, os consectários legais. Sentença

submetida ao reexame necessário.

 

Apela o INSS, requerendo, em síntese, a improcedência do pedido. Caso mantida a decisão, requer a devolução

dos valores recebidos a título do benefício renunciado.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos.

 

Inicialmente, conheço da remessa oficial, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Passo, então, à análise da questão.

 

Por primeiro, o C. Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo já decidiu no sentido que a norma

extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento do direito de

renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou beneficiário postular a revisão do

ato de concessão do benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PROCESSO CIVIL.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA PREVISTA NO ART. 103 DA

LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente

omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em

provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A desaposentação indica o exercício do direito de renúncia ao benefício em manutenção a fim de desconstituir

o ato original e, por conseguinte, obter uma nova aposentadoria, incrementada com as contribuições vertidas

pelo segurado após o primeiro jubilamento.

3. A norma extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento

do direito de renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou seu beneficiário

postular a revisão do ato de concessão de benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento retroativo,

diferente do que se dá na desaposentação.

4. A interpretação a ser dada ao instituto da decadência previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 deve ser

ADVOGADO : SP268785 FERNANDA MINNITTI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00041864520124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2335/3230



restritiva, haja vista que as hipóteses de decadência decorrem de lei ou de ato convencional, inexistentes na

espécie.

5. A jurisprudência desta Corte acolheu a possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus

titulares (REsp 1.334.488/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, julgado proferido sob o rito do

art. 543-C do CPC, DJe 14/5/13).

6. Sendo certo que o segurado pode dispor de seu benefício, e, ao fazê-lo encerra a aposentadoria que percebia,

não há falar em afronta aos arts. 18, § 2º, e 103, caput, da Lei 8.213/91. E, devido à desconstituição da

aposentadoria renunciada, tampouco se vislumbra qualquer violação ao comando da alínea "b" do inciso II do

art. 130 do Decreto 3.048/99, que impede a expedição de certidão de tempo de contribuição quando este já tiver

sido utilizado para efeito de concessão de benefício, em qualquer regime de previdência social.

7. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008.

(STJ, REsp nº 1.348.301-SC, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves de Lima, data do julgamento:

27.11.2013, DE 24.03.2014)

Pelo mesmo raciocínio, não se poderia falar em prescrição do direito, considerando que a desaposentação opera

apenas efeitos futuros, inexistindo qualquer valor a ser pago antes do ajuizamento da ação.

 

No mérito propriamente dito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o

reconhecimento de repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR,

Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

 

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013) 

Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

 

Assim, mantenho a sentença recorrida em consonância com os julgados acima transcritos, consignando ser

desnecessário o ressarcimento dos valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada.

 

A concessão de nova aposentadoria à parte autora deve ser mantida na data da citação, tal como pleiteado na

inicial e fixado na sentença, sob pena de configurar "reformatio in pejus" se aplicado o entendimento desta Turma
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julgadora.

 

Nesse passo, esclareço que tem direito a parte autora ao pagamento das diferenças entre os valores da

aposentadoria que vinha recebendo e a reconhecida neste ato tão somente desde a data da concessão, no presente

caso, da data da citação.

 

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

 

Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357

e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947

pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito

fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.

 

Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta

de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal

observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de

cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.

 

Por fim, a verba honorária deverá ser mantida em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por todo o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial, para fixar os consectários legais nos termos explicitados na decisão, e nego seguimento à apelação do

INSS, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

 

P.I.C.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007175-24.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAELA DA F LIMA ROCHA FARACHE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO MARCON

ADVOGADO : SP163764 CELIA REGINA TREVENZOLI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00071752420124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a

renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas entre o valor do

beneficio atual e o da nova aposentadoria a ser concedida, acrescidas dos consectários legais.

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a reconhecer a renúncia da aposentadoria da

parte autora, sem a restituição de valores já recebidos, e a implantar o novo benefício, com renda mensal inicial

reajustada, desde a data da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de

mora. Fixou, ainda, os consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Apela o INSS, requerendo, em síntese, a improcedência do pedido. Caso mantida a decisão, requer a devolução

dos valores recebidos a título do benefício renunciado. Insurge-se, ainda, com relação aos critérios de correção

monetária e juros de mora.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos.

 

Inicialmente, conheço da remessa oficial, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Passo, então, à análise da questão.

 

Por primeiro, o C. Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo já decidiu no sentido que a norma

extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento do direito de

renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou beneficiário postular a revisão do

ato de concessão do benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PROCESSO CIVIL.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA PREVISTA NO ART. 103 DA

LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente

omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em

provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A desaposentação indica o exercício do direito de renúncia ao benefício em manutenção a fim de desconstituir

o ato original e, por conseguinte, obter uma nova aposentadoria, incrementada com as contribuições vertidas

pelo segurado após o primeiro jubilamento.

3. A norma extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento

do direito de renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou seu beneficiário

postular a revisão do ato de concessão de benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento retroativo,

diferente do que se dá na desaposentação.

4. A interpretação a ser dada ao instituto da decadência previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 deve ser

restritiva, haja vista que as hipóteses de decadência decorrem de lei ou de ato convencional, inexistentes na

espécie.

5. A jurisprudência desta Corte acolheu a possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus

titulares (REsp 1.334.488/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, julgado proferido sob o rito do

art. 543-C do CPC, DJe 14/5/13).
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6. Sendo certo que o segurado pode dispor de seu benefício, e, ao fazê-lo encerra a aposentadoria que percebia,

não há falar em afronta aos arts. 18, § 2º, e 103, caput, da Lei 8.213/91. E, devido à desconstituição da

aposentadoria renunciada, tampouco se vislumbra qualquer violação ao comando da alínea "b" do inciso II do

art. 130 do Decreto 3.048/99, que impede a expedição de certidão de tempo de contribuição quando este já tiver

sido utilizado para efeito de concessão de benefício, em qualquer regime de previdência social.

7. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008.

(STJ, REsp nº 1.348.301-SC, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves de Lima, data do julgamento:

27.11.2013, DE 24.03.2014)

Pelo mesmo raciocínio, não se poderia falar em prescrição do direito, considerando que a desaposentação opera

apenas efeitos futuros, inexistindo qualquer valor a ser pago antes do ajuizamento da ação.

 

No mérito propriamente dito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o

reconhecimento de repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR,

Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

 

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013) 

Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

 

Assim, mantenho a sentença recorrida em consonância com os julgados acima transcritos, consignando ser

desnecessário o ressarcimento dos valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada.

 

A concessão de nova aposentadoria à parte autora deve ser mantida na data da citação, tal como fixado na

sentença, sob pena de configurar "reformatio in pejus" se aplicado o entendimento desta Turma julgadora.

 

Nesse passo, esclareço que tem direito a parte autora ao pagamento das diferenças entre os valores da

aposentadoria que vinha recebendo e a reconhecida neste ato tão somente desde a data da concessão, no presente

caso, da data da citação.
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Tais parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de

acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-

77.2007.4.03.6183/SP (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, D.J. 23/02/2015); AC nº 0037843-

62.2014.4.03.9999/SP (Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, D.J.26/02/2015; AC nº 0000458-

61.2013.4.03.6005/SP (Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª Turma, D.J. 27/02/2015).

 

Por fim, a verba honorária deverá ser mantida em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Indevidas custas processuais pela Autarquia ante a isenção prevista no art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Entretanto, consoante disposto no parágrafo único do mencionado art. 4º, compete-lhe o reembolso dos valores

eventualmente recolhidos a esse título pela parte vencedora.

 

Por todo o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial e à apelação do INSS, para fixar os consectários legais nos termos explicitados na decisão, mantendo, no

mais, a sentença recorrida.

 

P.I.C.

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008119-05.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão monocrática de

fls. 109/110, que negou seguimento à apelação por ele interposta.

Requer a reforma da decisão no tocante aos índices de correção monetária a serem aplicados na atualização do

débito, ao fundamento que o Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor afasta a aplicação do artigo 5º da Lei

nº 11.960/2009 inclusive nos períodos anterior e posterior à sua inscrição em precatório, estando, portanto, em

dissonância com o decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADIs nº 4357 e 4425 que, diante da ofensa à

norma do §12 do artigo 100 da Constituição Federal, declarou a inconstitucionalidade da TR (Taxa Referencial)

tão somente durante o período de tramitação daquele.

Aduz, ainda, que a atualização monetária do débito fazendário deve se dar pelas normas vigentes à época da

prolação da sentença que constituiu o título executivo, não se sujeitando aos critérios de correção decorrentes de

legislação superveniente.

Sustenta, por fim, que o afastamento retroativo da Lei nº 11.960/2009 do cálculo da correção monetária no

período que precede a inscrição do débito em precatório depende de declaração de inconstitucionalidade ex tunc

2012.61.12.008119-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TIYOHO FUTENMA incapaz

ADVOGADO : SP238571 ALEX SILVA e outro(a)

REPRESENTANTE : MARIO LUIS FUTEMA ARMELIN

ADVOGADO : SP238571 ALEX SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00081190520124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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da norma pelo STF, o que não ocorreu na espécie.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O agravo legal previsto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil deve necessariamente guardar

correspondência com o recurso que o antecede, assim como deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

demonstrando que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

Com isso, revela-se inadmissível o agravo legal quando não impugnados especificamente os fundamentos da

decisão agravada ou quando não observados os limites objetivos do recurso que originou aquela decisão, no que

se reporta à pretensão veiculada.

No caso dos autos, o pleito recursal foi formulado visando à improcedência da pretensão deduzida na ação, ao

fundamento da ausência de comprovação da dependência econômica bem como, subsidiariamente, a determinação

de cessação do benefício assistencial, enquanto, no agravo legal, o pedido consiste na reforma da decisão quanto

aos critérios de correção monetária e juros de mora a serem aplicados na atualização do débito.

Nesse contexto, considerando que o agravo legal veicula pleito diverso daquele abrangido pela apelação, o qual

não foi abordado pela decisão agravada, resta configurada indevida inovação da pretensão recursal. 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria

decidida na sentença ou se há deficiência na fundamentação, e, ainda, no tocante ao descabimento da inovação da

pretensão em sede recursal. O raciocínio aplica-se, também, ao agravo legal. Nesse sentido, confira-se o

entendimento de nossos Tribunais:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

1. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA

MATÉRIA TRATADA NO JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

(STF, AI-AgR nº 812277, Primeira Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 09.11.2010)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE DOIS

AGRAVOS REGIMENTAIS. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO AGRAVO. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL

DISSOCIADAS DA QUESTÃO DIRIMIDA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Diante do princípio da unirrecorribilidade recursal e da ocorrência da preclusão consumativa, não deve ser

conhecido o segundo Agravo Regimental interposto pela segurada. 

2. Incongruentes os temas tratados no acórdão recorrido e no Recurso Especial, não se conhece deste. 

3. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, AGA nº 201001014251, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16.12.2010, DJE

14.02.2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES DISSOCIADAS. RECURSO

NÃO CONHECIDO. 

1. A decisão agravada julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, possuindo

natureza de sentença definitiva e não interlocutória. 

2. Não foram abordadas no decisum impugnado questões relacionadas ao mérito da demanda, já que a conclusão

foi pela carência de ação. 

3. Considerando-se que as razões estão dissociadas da decisão agravada, de rigor o não conhecimento do

recurso. 

4. Agravo regimental não conhecido."

(TRF 3ª Região, AR nº 00958995920074030000, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, e-DJF3

Judicial 1 DATA:11/12/2013)

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ART. 52 A 56, TODOS DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE RECURSAL.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não consta dos autos nenhuma discussão acerca da concessão da aposentadoria rural por idade, tendo o

agravante pleiteado o aludido benefício apenas em sede de agravo legal.
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2. Evidenciado que não almeja o Autor/Agravante suprir vícios no julgado, mas apenas externar o inconformismo

com a solução que lhe foi desfavorável, com a pretensão de vê-la alterada.

3. Agravo Legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0023944-07.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 15/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/09/2014)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. RAZÕES DISSOCIADAS. INOVAÇÃO RECURSAL. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O agravo legal não satisfaz os requisitos mínimos de admissibilidade referentes à regularidade formal, razão

pela qual não deve ser conhecido.

2. A decisão recorrida, de ofício, extinguiu os embargos à execução fiscal, restando prejudicado o recurso de

apelação da União, mantida, ainda, a verba honorária fixada na r. sentença. A decisão monocrática está

fundamentada na constatação da falência da firma individual e à consideração de que a execução fiscal foi

ajuizada após o encerramento do processo falimentar, fato que impõe a extinção do feito.

3. A agravante de sua parte aduziu que entende necessário o redirecionamento da execução para alcançar a

pessoa natural, ainda que a hipótese verse sobre firma individual. Em seu agravo legal, contudo, a agravante não

se desonerou de impugnar especificamente o fundamento que ensejou a extinção dos embargos à execução fiscal.

4. É imperioso reconhecer a manifesta inovação da matéria deduzida em sede recursal pela agravante, pois a

matéria irresignada não integrou os fundamentos do apelo da União e não foi objeto de análise da decisão

monocrática ora recorrida, sendo vedado ao recorrente apresentar argumento novo no agravo legal.

5. Assim, o presente recurso não preenche o requisito de regularidade formal (art. 514, II, do CPC). Precedentes.

6. Agravo legal não conhecido.

(AC 00307320320094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/05/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por oportuno, cite-se nota ao artigo 514 do CPC (Nelson Nery Júnior, 10ª edição, pg. 855): "Fundamentação

deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a apelação cujas razões estão

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 165/155)."

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo legal.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004623-23.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação que objetiva a revisão da renda mensal inicial de

benefício previdenciário, reconheceu a decadência do direito e indeferiu a petição inicial, com fulcro no artigo

267, inciso I, do CPC.

Inconformada, a parte autora recorre, pleiteando o afastamento da decadência e a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

2012.61.26.004623-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : LIBERATO SOLIGUETTI

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046232320124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Quanto ao instituto da decadência, em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida

Provisória nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), a orientação do STJ foi pacificada no sentido de que o

prazo decadencial do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo a quo a data de início da vigência

da referida MP que fixou o aludido prazo decenal (28/06/1997), em consonância com o julgado unânime proferido

pela Primeira Seção no REsp nº 1.303.988/PE, em 14/03/2012. Confira-se o precedente:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp nº 1303988, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

Nesse sentido é, também, o recente posicionamento da 3ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante julgado que transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA SOB

A ÉGIDE DA LEI 8213/91. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 6950/81. ALEGAÇÃO DE DIREITO

ADQUIRIDO. DECADÊNCIA. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI

8213/91. REDAÇÃO DA MP 1523-9 DE 26/06/1997 CONVERTIDA NA LEI 9528/97. RECURSO PROVIDO. 

I - A controvérsia recai sobre o alegado direito adquirido ao recálculo da aposentadoria por tempo de serviço,

concedida sob a égide da Lei nº 8.213/91, observando-se o teto de 20 salários mínimos, nos termos da Lei nº

6.950/81, vez que preenchidos os requisitos para a concessão do benefício antes da vigência da Lei nº 7.787/89. 

II - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido em 30.09.92. 

III - A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº

1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que

modificou o art. 103, caput, da Lei de Benefícios.

IV - Os prazos decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início

de sua contagem a partir de sua vigência. 

V - Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali

pra frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do

STJ. 

VI - O ajuizamento da ação se deu em 16/12/2009, quando já consumada a decadência do direito à revisão da

RMI. 

VII - Embargos infringentes providos para reconhecer a ocorrência da decadência , julgando extinto o processo,

com exame do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC."

(TRF 3ª Região, EI 0017304-53.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Rel. Juíza Conv. Raquel Perrini, v. u., j.

09/05/2013, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2013)

Anote-se, ademais, que na sessão realizada no dia 7 de maio de 2014, no Pedido de Uniformização de
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Interpretação de Lei Federal, Pedilef nº 0020377-04.2008.4.03.6301, o colegiado da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) decidiu pronunciar de ofício a decadência do direito de

rever o benefício previdenciário pretendido por um segurado. Ou seja, ao verificar que o prazo para solicitar a

revisão do benefício terminou, a TNU declarou a perda do direito de pedir do requerente, mesmo se a outra parte

(no caso, o INSS) não apresentou tal fato como impeditivo para a revisão.

No caso em questão, a data de edição da MP nº 1.523-9/97 (convertida na Lei 9.528/97), foi escolhida como

marco inicial de contagem do prazo de 10 anos quando se tratar de benefício concedido antes de 28/06/1997, pois

até então, não havia norma regulamentando a decadência desse direito. O relator do caso na TNU, juiz federal

Bruno Carrá, destacou, ainda, que a matéria foi submetida à sistemática da repercussão geral, por decisão do STF,

nos autos do RE 626.489-SE e citou também que a própria TNU, no julgamento do Pedilef nº 200871610029645,

já havia estabelecido que: "Para os benefícios concedidos até 27/06/1997, aplica-se o prazo de decadência de dez

anos, contado a partir de 27/6/1997".

No tocante aos benefícios concedidos posteriormente à MP 1.523-9/97, aponta-se o seguinte precedente:

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POSTERIOR AO

ART. 103 DA LEI 8.213/1991 (REDAÇÃO DA MP 1.523-9/1997). CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

AGRAVO IMPROVIDO. 

- Ao dar nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, a MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) inovou

ao prever prazo de decadência do direito à revisão de concessão de benefícios previdenciários, de modo que atos

de concessão até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

essa MP entrou em vigor (precedentes do E.STJ e desta C.Corte). 

- Os benefícios posteriores a essa data terão lapso decadencial contabilizado do dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou do dia em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva

no âmbito administrativo. 

- No caso dos autos, visto que a parte autora percebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com

DIB em 31/03/2000 (fls. 57/58) e que a presente ação foi ajuizada em 17/02/2012, não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular. 

- Note-se que, malgrado a parte autora afirme que a decadência não se poderia operar, na espécie, vez que a

especialidade do período não fora pedida à época do requerimento, tenho que não subsiste a alegação. É que,

como é consabido, o INSS ao deferir o benefício requerido analisa toda a atividade exercida pelo segurado,

fazendo o enquadramento que entender devido. Logo, o caso dos autos não refoge à regra que reclama a

incidência do comando, ora em evidência. 

- Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00030019020134039999, Sétima Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Carla Rister, e-DJF3

Judicial 1 26/04/2013) 

Por fim, o Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 626.489 em 16.10.2013, em regime de repercussão

geral, reconheceu o prazo de 10 (dez) anos para revisão de benefício previdenciário concedido anteriormente à

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97.

Dos julgados acima transcritos, extrai-se a ilação de que a decadência constitui instituto de direito material, de

forma que a norma não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Assim, diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, podemos chegar às seguintes conclusões: a) os

benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados

da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do

segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos a partir de 28.06.1997 estão

sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

No caso dos autos, visto que o benefício foi concedido em 07/01/1993 (fl. 19) e que a presente ação foi ajuizada

em 15/08/2012 (fl. 2), operou-se, de fato, a decadência do direito da parte autora pleitear a revisão da renda

mensal inicial do benefício de que é titular.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.
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PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001419-32.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial de Sentença (fls. 171/173) que acolheu o pedido do Autor, condenando o INSS ao

pagamento da aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo e até o óbito do autor

acrescido de correção monetária e juros. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença.

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

 

 

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor

da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

 

Na hipótese vertente o MM Juiz condenou a Autarquia ao pagamento de benefício de aposentadoria por invalidez

entre a data do requerimento administrativo, ocorrido em 03/05/2012 (fl. 25) e o óbito do autor (04/09/2012 - fl.

64), não alcançando assim o limite exigido para o reexame necessário.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA DE

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES REJEITADAS -

2012.61.38.001419-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : WILSON ANTONIO RODRIGUES espolio

ADVOGADO : SP250345 ALAN ROSA HORMIGO e outro(a)

REPRESENTANTE : MARCIA TARGAS

ADVOGADO : SP250345 ALAN ROSA HORMIGO e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ173372 PATRICIA BOECHAT RODRIGUES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00014193220124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos,

nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é

de natureza previdenciária e não trabalhista.

Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade

Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91.

A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das

formas previstas no art. 11 da Lei nº 8.213/91.

Não comprovado o exercício da atividade rural , nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto

ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do artigo 93 do Decreto nº

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-

maternidade.

remessa oficial não conhecida

Preliminares rejeitadas.

Apelação do INSS provida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em

17/9/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA

- Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários

mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

- Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

- Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade

é de natureza previdenciária e não trabalhista.

- Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade

Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91.

- A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da

legislação previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se

amenize a produção da prova da relação de trabalho.

- Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91).

- Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental e prova testemunhal firme e idônea,

restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento para fins de salário-maternidade.

- Remessa oficial não conhecida.

- Preliminares rejeitadas

- Apelação improvida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2004.03.99.002113-3/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO,Rel para Acórdão Des. Federal

Eva Regina, 7ª Turma, Data da Publicação 27/8/2009) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERÍODO

DE CARÊNCIA PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91

INAPLICÁVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

I - remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil, alterado pela Lei nº 10.352/2001.

I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do

Código de Processo Civil.

II - Comprovada nos autos a condição companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º,

do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

III - O de cujus era titular de benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão

por morte , a teor do art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93.

IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como diarista na atividade agrícola

para terceiros, inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado como início de prova material do
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alegado labor rural . Portanto, havendo prova exclusivamente testemunhal, esta não é suficiente para a

comprovação do exercício de atividade rural , a teor da Súmula n. 149 do E. STJ.

V - incabível falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por

idade, na forma prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de

cujus atingiu o requisito etário (completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis)

contribuições mensais, consoante planilha em anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento,

correspondente a 108 (cento e oito) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91.

VI - Considerando que entre a data do termo final do último vínculo empregatício constante da CTPS

(28.11.1984) e a data de seu óbito (17.04.2005) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período

de "graça" previsto no art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do

de cujus.

VII - Não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de

prova material da alegada atividade rural que teria sido exercida pelo falecido).

VIII - remessa oficial não conhecida. Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito.

Apelação do réu prejudicada.

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC/RE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, Data do Julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532).

 

 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL.

 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

Intime-se

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006215-28.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária que busca revisão de benefício previdenciário para ajustá-lo aos novos tetos

estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, pagando-se eventuais diferenças acrescidas de

correção monetária e juros de mora.

Processado o feito, foi proferida sentença pela improcedência do pedido (fls. 224/226v).

A parte autora apela sustentando direito à revisão almejada (fls. 230/269).

Sem contrarrazões (fls. 272), vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

2012.61.83.006215-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE ROBERTO DO REGO BARROS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062152820124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF, justamente porque há

pronunciamento do E.STF a propósito do tema litigioso. E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-

se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC.

Por oportuno, observo a existência de interesse de agir sempre que não restar comprovado que a revisão

administrativa alcançou todas as parcelas que envolvem o cálculo do benefício litigioso.

No que tange à prescrição em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido mas

tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a Súmula

85 do E.STJ, segundo a qual "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com

devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Acerca da decadência, curvo-me ao entendimento de ser inaplicável à hipótese em exame, pois aqui não se debate

equívoco no ato da concessão do benefício, mas readequação do reajustamento do benefício.

O tema litigioso diz respeito à aplicação a benefícios previdenciários já concedidos antes das alterações de tetos

trazidas pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Tais emendas procederam ao reajuste do teto máximo

de pagamento da Previdência Social, nos seguintes termos:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003).

 

O E.STF, no RE 564354/SE, Relª. Minª. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, m.v., decidido nos moldes de 

repercussão geral, DJe-030 de 14-02-2011, public. 15-02-2011, em julgamento ocorrido em 08/09/2010, assentou

a viabilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 àqueles que já recebiam

seus benefícios com base no limite pretérito, considerando-se os salários de contribuição que foram utilizados para

os cálculos iniciais:

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

Note-se que a interpretação dada pela Suprema Corte à temática não exclui os benefícios concedidos no

denominado "buraco negro", como de resto vem decidindo esta Sétima Turma, verbis:

 

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, CAPUT DO CPC. REVISÃO

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. ALTERAÇÃO NO VALOR DOS

TETOS PELAS EC 20/1998 E 41/2003. 1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas

Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil,

ampliando seus poderes para não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de

admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a
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jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo. 2. Não

ocorrência de decadência. A previsão do art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98,

atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício, situação diversa da discutida neste caso, em

que se pretende o reajustamento do benefício. 3. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de

16/12/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem

violação à segurança jurídica abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito,

alcançando, inclusive, os benefícios concedidos antes da vigência dessas normas, de modo a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. Precedente STF (RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-

2011, publicado em 15-02-2011). 4. A decisão do Supremo Tribunal Federal no âmbito do RE 564.354-9 e em

sede de Repercussão Geral não conferiu qualquer restrição de aplicação da majoração do teto estabelecida

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários concedidos no denominado

"buraco negro" nem limitou a sua aplicação aos benefícios com DIB entre 05/04/1991 e 31/12/1993 (artigo 26

da Lei nº 8.870/1994). 5. Agravo legal não provido.

(AC 00019773820104036117, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - destaquei.

 

Assim, conclui-se pela incidência imediata dos dispositivos das Emendas Constitucionais em questão, sem ofensa

a direito adquirido, coisa julgada e ato jurídico perfeito, alcançando tanto os benefícios previdenciários pretéritos

(limitados ao teto do regime geral de previdência, deferidos antes da vigência dessas normas) quanto os

concedidos a partir delas, devendo, todos, obediência ao novo teto constitucional.

Importa apenas distinguir os benefícios anteriores à Constituição Federal de 1988, os quais não se enquadram nos

termos do precedente exarado pelo E.STF, por se sujeitarem a outros limites, como o Menor Valor Teto e o Maior

Valor Teto.

No presente caso, os documentos juntados aos autos revelam que o salário de benefício da parte-autora concedido

antes das reportadas Emendas, mas depois da Constituição de 1988, já se encontrava limitado ao teto, de forma

que a parte-autora faz jus à readequação pleiteada, conforme decidido pelo E.STF.

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte-autora para que o INSS

faça a revisão de benefício previdenciário indicado nos autos para ajustá-lo aos novos tetos estabelecidos nas

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. O INSS é isento

de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996), bem como

nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º, da Lei Federal

9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em processos oriundos

do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 24, §§ 1º e 2º da

Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A autarquia também arcará

com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000552-10.2013.4.03.6007/MS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA ALVES MIRANDA incapaz

ADVOGADO : MS013074 EDUARDO R F CREPALDI e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia contra Sentença (fls. 83/85vº), que condenou a autarquia a

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença, em 15/06/2013, cujas

prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora legais. Condenou a autarquia,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as

prestações que vencerem após a Sentença ( Súmula 111/STJ).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, sob a alegação de que não há incapacidade

laborativa (fls. 92/96).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto s mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à carência

mínima e à qualidade de segurada, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 72/75) afirma que a autora apresenta artrose no

joelho esquerdo associada a obesidade (item 1 - fl. 73). Conclui que sua incapacidade laborativa é parcial e

permanente (item 2 - fl. 73), havendo possibilidade de reabilitação profissional, sendo que esta pode ser

dificultada em razão da idade e do grau de escolaridade da autora (quesito 7 - fl. 74), observação feita pelo próprio

jurisperito.

 

Em que pese o d. diagnóstico do perito judicial, que considerou a incapacidade da autora de forma apenas parcial,
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correta o Juiz a quo, que lhe concedeu aposentadoria por invalidez, ponderando que para sua atividade habitual,

desenvolvida desde tenra idade, a incapacidade é total e permanente e, ainda, analisando as condições sociais da

parte autora, pois se trata de pessoa com 48 anos de idade, revelando possuir pouca instrução, que sempre laborou

em serviços de natureza braçal, como rurícola que lhe exige esforços físicos intensos e sobrecarga em seu joelho,

não podendo, portanto, cogitar-se da possibilidade de reabilitação profissional, em atividades que não dependam

do vigor de seus músculos.

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

 

"Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade.

 

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total e

permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém, as

condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade que

lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. 'O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é, verificada

nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional'." (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E prossegue o entendimento:

 

"A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar comprovada

com a conjugação das condições pessoais do segurado." (Marisa Ferreira dos Santos. Direito Previdenciário

Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO

PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PROVIDA. SENTENÇA MANTIDA EM PARTE.

(...)

O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a configurar

uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições pessoais do autor,

ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do fato, constatado na

perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer atividades que exijam

grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a aposentadoria por invalidez."

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661)

 

Sendo assim, as condições clínicas e sociais da autora permitem concluir que seria difícil, e até injusto, exigir sua

reinserção no mercado de trabalho, em outra atividade mais leve, que não lhe exija esforços físicos e os

movimentos descritos pelo jurisperito, sendo forçoso reconhecer, portanto, que sua incapacidade é total e

permanente.

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que a segurada está, realmente, incapacitada de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade

laborativa.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença que concedeu à

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença, em 015/06/2013.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2351/3230



 

Cumpre deixar assente que os valores eventualmente pagos na esfera administrativa, após a data acima, serão

compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001260-66.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de liminar, visando a conclusão de processo

administrativo apresentado perante a agência do INSS de Ribeirão Preto/SP.

A sentença concedeu a segurança e julgou extinto o processo nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Foi determinado o reexame necessário.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal, em segunda instância, opinou pelo desprovimento da remessa oficial.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Por sua vez, o C. STJ editou a Súmula n.° 253 que dispõe:

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".

A omissão ou o silêncio da Administração configuram não só um desrespeito ao consagrado princípio

constitucional da eficiência, como um patente abuso de poder, que enseja, por sua vez, a impetração de mandado

de segurança.

A EC n.º 45/2004, acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5.º da CF/88, que preceitua o seguinte:

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação".

In casu, configurada a conduta omissiva ensejadora do presente writ, sendo que a autoridade coatora somente deu

andamento ao processo administrativo após a r. sentença. Verifica-se, portanto, que a autoridade coatora agiu

2013.61.02.001260-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

PARTE AUTORA : MARIO IDE

ADVOGADO : SP254861 ATALIBA IDE JUNIOR e outro(a)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00012606620134036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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subordinada à força imperativa da ordem concessiva do mandamus. 

Posto isso, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, mantendo a r. sentença que concedeu a ordem.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para arquivamento.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002993-64.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Foi concedida a tutela antecipada para imediato restabelecimento do auxílio-doença ao autor (fls. 37/38).

À fl. 43 consta ofício da Previdência Social informando o restabelecimento do benefício em cumprimento à

determinação judicial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar à autarquia-ré a conceder a aposentadoria por invalidez

ao autor, desde a data do requerimento administrativo, em 16/09/2011, com o pagamento das prestações em

atraso, acrescido de correção monetária e juros de mora. Condenou ainda a autarquia, ao pagamento das despesas

e em honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação. Alega que o auxílio-doença foi cessado administrativamente em

07/03/2013 e que a tutela antecipada determinou a concessão da aposentadoria por invalidez em 16/09/2011, data

fixada pelo perito como início da incapacidade laborativa do autor. Assim, há que ser reformada a r. sentença,

tendo em vista que o julgador determinou a concessão da aposentadoria por invalidez com data de início anterior

ao próprio pedido do demandante.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

2013.61.03.002993-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Por oportuno, observe-se que o INSS deixou de insurgir-se quanto à carência, qualidade de segurado e

comprovação de incapacidade laborativa do autor, restando, assim, a comprovação dos referidos requisitos

acobertados pela coisa julgada.

De outro lado, o INSS recorre, apenas no sentido de alteração da data do início do benefício, nos termos do pedido

na exordial.

Assim passo à apreciação do requerido pelo apelante.

De acordo com o laudo médico pericial de fls. 23/32, o experto atestou que o autor, operador de máquina, com 59

anos de idade na época da realização da perícia, apresenta sequela de dois AVCs sofridos em 2011, que

ocasionaram redução da força muscular em dimidio esquerdo do corpo. Informa que o periciado apresentou o

primeiro AVC em 06/2011 e o segundo em 09/2011, sendo seu quadro irreversível, impedindo a realização de

atividade laborativa. Concluiu por sua incapacidade total e permanente. Fixou o início de sua incapacidade

laborativa em 09/2011 quando teve seu segundo AVC.

Insta consignar que a consulta ao sistema DATAPREV/CNIS que fica fazendo parte integrante desta decisão,

revelou que o autor recebeu auxílio-doença no período de 16/09/2011 até 01/04/2013, quando foi cessado

administrativamente.

Ajuizou a ação em 02/04/2013, postulando pelo restabelecimento do auxílio-doença desde sua cessação, com

posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

Assim, embora fixado o início de sua incapacidade laborativa em 09/2011, há que ser concedido o benefício nos

termos do art. 128 do CPC, ou seja, nos limites postulados pelo autor em sua petição inicial.

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito do autor ao auxílio-doença desde 16/09/2011

até 01/04/2013, e, a partir de então (02/04/2013) deverá ser convertido em aposentadoria por invalidez, nos limites

em que a ação foi proposta, merecendo reforma a r. sentença.

Mantida parcialmente a tutela concedida.

Não há que se falar em juros e correção monetária, em virtude de que o autor já está recebendo o benefício em

questão desde 02/04/2013 (NB 603.002.678-3)

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas

pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e

parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, não conheço

da remessa oficial e dou provimento à apelação do INSS para alterar a data de início do benefício de

aposentadoria por invalidez, na forma explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000182-07.2013.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia contra Sentença (fls. 79/83vº), que julgou parcialmente procedente

o pedido, para condenar a autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do requerimento

administrativo (05/09/2012 - fl. 37), sendo que as parcelas em atraso devem ser pagas com correção monetária e

juros de mora legais. Fixou sucumbência recíproca.

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, sob a alegação de que não há incapacidade

laborativa, posto que o autor retornou ao trabalho. Sustenta que não pode o autor receber de forma concomitante o

salário do vínculo laborial e o benefício. Prequestiona a matéria arguida para fins de eventual interposição de

Recurso (fls. 93/95).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à carência

mínima exigida e à condição de segurado, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 45/50) afirma que o autor é portador de hérnia

discal lombar e se encontra incapacitado de forma total para a atividade de pedreiro (quesito 2 - fl. 46). Ressalta

que o autor deve ser reavaliado depois de 1 ano a contar da data da perícia para verificar a situação de sua lesão

(quesito 6 - fl. 46). Conclui que a incapacidade laborativa do autor é total e temporária, em especial, para sua

atividade de pedreiro. Acrescenta que o início da incapacidade se deu em 31/08/2012, baseado em tomografias

apresentadas (quesito 8 - fl. 47).
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Cumpre destacar, dessa forma, que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em

matéria de benefício previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E,

conforme já explicitado, o perito judicial foi categórico ao afirmar que a patologia da parte autora leva-a à total e

temporária incapacidade laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

 

A r. Sentença, portanto, considerou a avaliação do perito judicial, profissional habilitado e equidistante das partes,

para conceder à parte autora, o benefício de auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo do benefício,

em 05/09/2012 (fl. 37).

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez.

 

Não prospera, assim, a alegação da autarquia de que o autor não possui incapacidade para o trabalho, vez que

retornou ao trabalho, pois isto não significa, necessariamente, que recuperou sua capacidade laborativa, como quer

demonstrar a autarquia; primeiro, porque tal alegação veio desacompanhada de qualquer prova sobre a

recuperação da capacidade da parte autora; segundo, porque a despeito de sua enfermidade degenerativa, foi

obrigado a retornar ao seu labor para sobreviver, tentando exercer sua atividade laborativa, que lhe exige esforço

físico intenso. Entretanto, não se pode esperar que continue a se sacrificar em busca de seu sustento, não obstante

suas dores e incapacidades, em razão de sua patologia.

 

Destaco, entretanto, que, diante da necessidade do autor retornar ao trabalho, a despeito de suas dores

incapacitantes, o benefício não poderá ser concedido nos meses em que houve efetivo recebimento de

remuneração, por estar laborando, diante da incompatibilidade de percepção de benefício previdenciário com

remuneração provinda de vínculo empregatício.

 

Ressalto, outrossim, que o autor não recolheu contribuições aos cofres previdenciários como mero contribuinte

individual, mas sim, como empregado celetista, ou seja, com vínculo empregatício, conforme consulta ao CNIS.

Assim sendo, o autor não faz jus ao recebimento do benefício concedido, nos meses nos quais houve contribuição,

recolhidas por empresa privada, dada a incompatibilidade apontada acima.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da autarquia, para determinar a exclusão do pagamento do benefício, dos períodos em que a parte autora

manteve vínculo empregatício, após 05/09/2012, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000231-27.2013.4.03.6119/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 104/106vº).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 112/119).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E. STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor

da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALDEMAR NICKEL FILHO

ADVOGADO : SP261107 MAURICIO NUNES e outro(a)
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após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E. STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E. STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E. STJ, quando a data da distribuição da ação judicial

é o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data

da incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, foi requerido auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A sentença julgou procedente o pedido de aposentadoria por invalidez, desde 12/11/2011, acrescidos os valores

atrasados de correção monetária na forma da Resolução n. 134 do CJF, desde o momento em que deveriam ser

pagos, além de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação (art. 406 do CC e art. 161, § 1º, do CTN), conforme

decisão do STF nas ADI 4357, 4425, 4372 e 4400, que declarou a parcial inconstitucionalidade do § 12 do art.

100 da CF, e do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, na redação da Lei n. 11.960/09, na parte que estabelecia a

incidência de juros segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança. Honorários

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

A apelação do INSS pugna pela reforma da sentença. Aduz a invalidez não seria permanente, tendo em vista a

conclusão da perícia no sentido de que a parte-autora poderia ser reabilitada para o exercício de outra função.

Alega, ainda, que, nessa medida, o termo inicial fixado pelo perito (11/2011) não poderia ser considerado para

fins de concessão da aposentadoria por invalidez, pois nesta data a parte-autora não estaria completamente

incapacitada para o exercício de atividade laboral. Por fim, requer sejam descontados dos valores a que a parte-

autora faz jus, em razão do reconhecimento retroativo da aposentadoria por invalidez, dos valores já percebidos

administrativos, na medida em que no período de 12/11/2011 (termo inicial fixado na sentença) a 24/4/2012 a
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parte estava em gozo de auxílio-doença.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte-autora tem invalidez total e permanente, pois está acometida de

insuficiência coronária crônica (fls. 86). Contudo, não ficou provado que a parte-autora necessita de assistência

permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita no acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei

8.213/1991.

Pelo laudo, consta que a invalidez se dá desde novembro/2011 (momento em que a parte-autora pleiteou o

benefício perante o INSS), não havendo previsão de tempo de recuperação ou readaptação. 

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 54 anos (porque nasceu em

15.03.1959, fls. 22), exercendo habitualmente as funções de motorista (fls. 84). Por isso, a incapacidade da parte-

autora se revela total e permanente, embora o laudo afirme que essa incapacidade seria apenas para as

atividades habituais, uma vez que não é crível que possa ser recuperada ou reabilitada para outras atividades

laborais dentro de seu quadro de saúde contextualizado com seu histórico de vida.

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação de trabalho no CNIS da parte-autora, do qual

constam contribuições a partir de 24/02/1975 até 09/01/1976. Na sequência houve perda da qualidade de

segurado, readquirida em 7/11/1978, quando da nova filiação da parte à Previdência Social. A partir daí, a

parte-autora continuou a contribuir até 03/02/2010, tendo-lhe sido concedido auxílio-doença em 12/11/2011.

Após a cessação do aludido benefício, em 24/04/2012, a parte verteu contribuições, como contribuinte individual,

de 11/2012 a 01/2014, o que revela o preenchimento dos referidos requisitos para concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, desde a data do deferimento do auxílio-doença em 12/11/2011, sendo de rigor a

dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado,

ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei

8.742/1993, em suas novas redações), como pretendido pelo INSS em seu apelo.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS,

apenas para que haja a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte-autora após o

termos inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei e DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, também para que haja a adequação dos juros e da correção monetária

ao Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Mantenho os honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do

E.STJ, porque a parte-autora sucumbiu em parcela ínfima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000591-59.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia contra Sentença (fls. 74/76vº), que condenou a autarquia a

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença, em 25/02/2012, cujas

prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, incidindo sobre elas juros de mora legais. Condenou a

autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00.

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, sob a alegação de que quando da
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constatação da incapacidade laborativa, pelo perito judicial, o autor havia perdido a qualidade de segurado, pois o

benefício de auxílio-doença já havia cessado (fls. 83/88).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a insurgência da autarquia refere-se à qualidade de segurado do autor, razão pela qual o exame

da apelação fica adstrito a esta questão.

 

Não há que se falar em perda da qualidade de segurado, pois verifico que a cessação do último auxílio-doença

concedido, em 24/02/2012 (fl. 52), foi indevida, segundo o que relata a perícia médica realizada que comprova

que a parte autora não recuperou sua capacidade laborativa, quando dessa cessação.

 

Sendo assim, não há que se falar em ausência desta qualidade.

 

Quanto à incapacidade laborativa, o laudo pericial (fls. 62/66) afirma que o autor apresenta gonatrose esquerda

(item 1 - fl. 63vº). Acrescenta que se trata de uma doença progressiva e com agravamento (item 4.8 - fl. 64) que

teve início em 2002 (item 4.2 - fl. 64). Conclui, assim, que está incapacitado de forma parcial e permanente para o

exercício de atividade profissional (Item 4.5 - fl. 64).

 

O CNIS do autor foi acostado aos autos fls. 54/55 comprovando que há muito tempo ele vem recebendo auxílio-

doença da Autarquia.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.
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Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

São Paulo, 15 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003666-85.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária que busca revisão de benefício previdenciário para ajustá-lo ao novo teto

estabelecido na Emenda Constitucional 41/2003, pagando-se eventuais diferenças acrescidas de correção

monetária e juros de mora.

O Juízo a quo indeferiu a inicial por falta de interesse de agir, considerando parecer da Contadoria que afirma

inexistir diferenças em favor da parte-autora após o primeiro reajuste (fls. 65/69).

A parte-autora apela requerendo a reforma da r. sentença recorrida, determinando-se a adequação do benefício

indicado nos autos ao novo teto estabelecido na Emenda Constitucional 41/2003 (fls. 110/121).

Na sequência, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF, justamente porque há

pronunciamento do E.STF a propósito do tema litigioso. E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-

se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC.

O tema litigioso diz respeito à aplicação a benefícios previdenciários já concedidos das alterações de tetos trazidas

pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Tais emendas procederam ao reajuste do teto máximo de

pagamento da Previdência Social, nos seguintes termos:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003).

 

No presente caso, a sentença indeferiu a inicial por entender ausente o interesse de agir, na medida em que, de

acordo com parecer da Contadoria, não existem diferenças em favor da parte-autora, já que a renda mensal

inicial da aposentadoria que deu origem à pensão por morte por ela recebida foi totalmente recuperada com a

aplicação do índice reajuste-teto de 1,0335 no primeiro reajuste.

Não é correta a solução processual levada a efeito na sentença. Na verdade, o fundamento utilizado não diz com

falta de interesse de agir, por não se entrosar com nenhum de seus elementos, tais sejam, necessidade, utilidade e

adequação. Em realidade, a razão empregada no decisum relaciona-se ao próprio mérito do pedido, traduzida na

2013.61.26.003666-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MERCEDES ANTONIA BOQUICHI LUCCHESI

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
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impossibilidade de seu acolhimento pela razão ali agitada.

Assim, não tendo sido demonstrada a aplicação do art. 285-A, do CPC e frente à inviabilidade de aplicação no

caso da Teoria da Causa Madura descrita no art. 515, § 3º, do mesmo código, deve a sentença ser anulada para

que se conceda à ação a regular tramitação cabível.

Pelo exposto, ANULO DE OFÍCIO A SENTENÇA e, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU POR

PREJUDICADA a apelação autoral, devolvendo-se os autos ao Primeiro Grau de Jurisdição para regular

trâmite.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001705-35.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária que busca revisão de benefício previdenciário para ajustá-lo aos novos tetos

estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, pagando-se eventuais diferenças acrescidas de

correção monetária e juros de mora.

Processado o feito, foi proferida sentença pela procedência do pedido (fls. 178/182).

Sentença submetida à remessa oficial.

O INSS apela aduzindo decadência; ausência de direito à revisão postulada; a impossibilidade de aplicação

retroativa do art. 26, da Lei n. 8.870/1994; a necessidade de redução da verba honorária e, por fim, questiona os

juros e a correção monetária (fls. 191/203).

Com contrarrazões (fls. 214/221), vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

De pronto, não conheço da apelação no que concerne à aplicação do art. 26, da Lei n. 8.870/1994, tema alheio à

petição inicial e à sentença recorrida.

Indo adiante, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF, justamente porque há

pronunciamento do E.STF a propósito do tema litigioso. E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-

se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC.

Por oportuno, observo a existência de interesse de agir sempre que não restar comprovado que a revisão

administrativa alcançou todas as parcelas que envolvem o cálculo do benefício litigioso.

No que tange à prescrição em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido mas

tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a Súmula

85 do E.STJ, segundo a qual "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com

devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação".

Acerca da decadência, curvo-me ao entendimento de ser inaplicável à hipótese em exame, pois aqui não se debate

equívoco no ato da concessão do benefício, mas readequação do reajustamento do benefício.

O tema litigioso diz respeito à aplicação a benefícios previdenciários já concedidos antes das alterações de tetos

trazidas pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Tais emendas procederam ao reajuste do teto máximo

de pagamento da Previdência Social, nos seguintes termos:

2013.61.83.001705-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO MALAVAZZI

ADVOGADO : SP163569 CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00017053520134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003).

 

O E.STF, no RE 564354/SE, Relª. Minª. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, m.v., decidido nos moldes de

repercussão geral, DJe-030 de 14-02-2011, public. 15-02-2011, em julgamento ocorrido em 08/09/2010, assentou

a viabilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 àqueles que já recebiam

seus benefícios com base no limite pretérito, considerando-se os salários de contribuição que foram utilizados para

os cálculos iniciais:

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

Note-se que a interpretação dada pela Suprema Corte à temática não exclui os benefícios concedidos no

denominado "buraco negro", como de resto vem decidindo esta Sétima Turma, verbis:

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, CAPUT DO CPC. REVISÃO

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. ALTERAÇÃO NO VALOR DOS

TETOS PELAS EC 20/1998 E 41/2003. 1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas

Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil,

ampliando seus poderes para não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de

admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a

jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo. 2. Não

ocorrência de decadência. A previsão do art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98,

atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício, situação diversa da discutida neste caso, em

que se pretende o reajustamento do benefício. 3. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de

16/12/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem

violação à segurança jurídica abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito,

alcançando, inclusive, os benefícios concedidos antes da vigência dessas normas, de modo a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. Precedente STF (RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-

2011, publicado em 15-02-2011). 4. A decisão do Supremo Tribunal Federal no âmbito do RE 564.354-9 e em

sede de Repercussão Geral não conferiu qualquer restrição de aplicação da majoração do teto estabelecida

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários concedidos no denominado

"buraco negro" nem limitou a sua aplicação aos benefícios com DIB entre 05/04/1991 e 31/12/1993 (artigo 26

da Lei nº 8.870/1994). 5. Agravo legal não provido.

(AC 00019773820104036117, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - destaquei.

 

Assim, conclui-se pela incidência imediata dos dispositivos das Emendas Constitucionais em questão, sem ofensa
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a direito adquirido, coisa julgada e ato jurídico perfeito, alcançando tanto os benefícios previdenciários pretéritos

(limitados ao teto do regime geral de previdência, deferidos antes da vigência dessas normas) quanto os

concedidos a partir delas, devendo, todos, obediência ao novo teto constitucional.

Importa apenas distinguir os benefícios anteriores à Constituição Federal de 1988, os quais não se enquadram nos

termos do precedente exarado pelo E.STF, por se sujeitarem a outros limites, como o Menor Valor Teto e o Maior

Valor Teto .

No presente caso, os documentos juntados aos autos revelam que o salário de benefício da parte-autora concedido

antes das reportadas Emendas, mas depois da Constituição de 1988, já se encontrava limitado ao teto, de forma

que a parte autora faz jus à readequação pleiteada, conforme decidido pelo E.STF.

Os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei), conforme já destacado na sentença

ora impugnada.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS na parte em que

conhecida, bem como DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial apenas para determinar a observância

da prescrição quinquenal, conforme Súmula 85 do E.STJ.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004249-93.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia contra Sentença (fls. 282/292), que condenou a autarquia a

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data de início da incapacidade, em 01/01/2008 (fl.

261), conforme afirma o laudo pericial de fls. 256/263, cujas prestações em atraso serão acrescidas de correção

monetária e juros de mora, à razão de 1% ao mês. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de danos morais,

fixados em R$ 4.900,00, bem como de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação.

Sentença submetida ao Reexame Necessário.

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, para o afastamento da obrigação de pagar

danos morais, bem como requer a fixação da prescrição quinquenal, a minoração dos honorários advocatícios ao
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percentual de 10%, sobre o montante devido, até a data da sentença, seja afastada a tutela concedida e, ainda, a

reforma dos juros de mora, para fixá-los nos termos da Lei nº 11.960/2009 (fls. 300/315 e 316/331).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27 de março de 2002, está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se

cuida de demanda cujo direito controvertido excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor

mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. Dessa forma, conheço da remessa oficial.

 

O direito em benefício previdenciário é imprescritível. A prescrição não atinge do fundo do direito pleiteado, mas

apenas as prestações vencidas no quinquênio anterior à propositura da ação, isoladamente consideradas.

 

Ademais, convém salientar que há disposição expressa a respeito do tema conforme dispunha o antigo Decreto nº

83.080/79, o qual afirmava: "o direito aos benefícios não prescreve, mas prescrevem em 5 (cinco) anos, contados

da data que começaram a ser devidos, as mensalidades ou o pagamento único dos benefícios."

 

Confira-se o disposto no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8213/91, de 24 de julho de 1991 :

 

"Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ser pagas, toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas ou qualquer restituição ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, dos

incapazes e ausente, na forma do Código Civil."

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. AÇÃO IMPRESCRITÍVEL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE.

INDENIZAÇÃO - EMPREGADO OU TRABALHADOR AVULSO. FOTOCÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM

AUTENTICAÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE SEU CONTEÚDO. VALIDADE. VERBA

HONORÁRIA.

1. Em razão da ação intentada visar, justamente, o reconhecimento do tempo de serviço laborado, verifica-se que a

sua origem se identifica com o próprio direito pleiteado, não tendo por fim alterar uma situação, mas tão só a

declaração da relação jurídica, pelo que por essa razão é imprescritível. Preliminar a que se rejeita.

(...)

6. Recurso do INSS e remessa oficial a que se nega provimento ."

(TRF 3ª, AC nº 2000.03.99.025321-0, Rel. Des. Federal Suzana Camargo, QUINTA TURMA, v.u., DJU

11/02/2003)

 

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.
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Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à carência

mínima e à qualidade de segurada, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 256/263) afirma que o autor apresenta sequela

neurológica grave decorrente de quadro de Haseniase de difícil tratamento, diagnosticado em janeiro de 2008,

inclusive com necessidade de internação para investigação e tratamento (Item 13. Discussão e conclusão - fl. 260).

Conclui, assim, que sua incapacidade laborativa é total e permanente, para o exercício de qualquer atividade

laborativa (item 6 - fl. 261).

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que as sequelas são irreversíveis e o prognóstico é reservado, sem

previsão de melhora funciona, ainda que se estabeleça o tratamento adequado (Item 13 - discussão e conclusão -

fl. 260).

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que a segurada está, realmente, incapacitada de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade

laborativa.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença que concedeu à

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data que teve início sua incapacidade, janeiro

de 2008 (quesito 19 - fl. 261), data de sua internação e descoberta da doença já em estágio avançado, restando

evidente que, desde então, o autor não mais recuperou sua aptidão para o labor.

 

Cumpre deixar assente que os valores eventualmente pagos na esfera administrativa, após a data acima, serão

compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Merecem ser reformados os honorários advocatícios, para fixá-los em 10% (dez por cento), sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a

regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

Vale ressaltar também que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito,

é cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo

461 do Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação

do dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes.
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Não merece prosperar a condenação da autarquia ao pagamento de indenização por danos morais, pois a parte

autora não logrou êxito em demonstrar a existência do dano, nem a conduta lesiva do INSS e, muito menos, o

nexo de causalidade entre elas. O fato de a autarquia ter indeferido o requerimento administrativo da

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, por si só, não gera o dano moral, mormente quando o

indeferimento é realizado em razão de entendimento no sentido de não terem sido preenchidos os requisitos

necessários para a concessão do benefício, sob a ótica autárquica. Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS .

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO - LEGALIDADE - NEXO

CAUSAL AFASTADO - DANOS MORAIS NÃO VERIFICADOS. 1. Eventual rejeição de pedido de concessão

de benefício previdenciário insere-se no âmbito das atribuições do INSS, não havendo ilicitude nesse

comportamento. Nexo causal afastado. 2. O dano moral não é o padecimento, a aflição, a angústia experimentada,

mas as consequências na esfera jurídica do ofendido. Mera alegação de ter havido prejuízos de ordem moral não

impõem condenação em danos morais . 3. Apelação a que se nega provimento. (AC 200161200076042, JUIZ

MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, 23/03/2011)

 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. DANOS MORAIS . BENEFÍCIO DEVIDO. 1. Pretende o Autor a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições

especiais. 2. Foi devidamente comprovado o exercício da função motorista de caminhão/ônibus nos períodos de

19/07/1984 a 14/04/1990, de 23/05/1990 a 14/01/1999 e de 16/01/1999 a 04/10/2004. A atividade está enquadrada

nos códigos 2.4.4 do anexo do Decreto nº 53.831 e 2.4.2 do anexo II do Decreto nº 83.080/79. Ademais, foram

apresentados formulário padrão, laudo pericial e perfil profissiográfico previdenciário. 3. O Perfil Profissiográfico

Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego

do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no

documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua

utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O indeferimento do

benefício, por si só, não caracteriza abuso de direito por parte do INSS. No caso concreto, o benefício foi

indeferido em razão de entendimento diverso do órgão administrativo acerca dos documentos apresentados, não se

vislumbrando, no entanto, má-fé ou ilegalidade flagrante, a ensejar a condenação da autarquia previdenciária em

danos morais. 5. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo (04/10/2004), devendo ser

compensados eventuais pagamentos administrativos já efetuados. 6. Apelação do Autor parcialmente provida.(AC

200761260042798, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 10/09/2008)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS . VERBAS ACESSÓRIAS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I -A atividade rurícola

resulta comprovada, se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada por prova

testemunhal idônea. II - Aos trabalhadores rurais, a lei previdenciária dispensou expressamente o período de

carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural (art. 143 da Lei nº 8.213/91). III - A

correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8

do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23

de outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.

IV - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de

forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, observada a taxa de 6% ao ano até

10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional incidindo tais juros até a data de expedição do precatório,

caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP). V - É firme a

jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (fls.09), o termo inicial do

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento (30.01.2002). VI - Descabe o pedido da parte autora

quanto ao pagamento de indenização pelo INSS por danos morais que alega ter sofrido com o indeferimento de

seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS,

tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios

previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu deferimento. VII - Nas ações

que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor

das prestações vencidas até a data do presente julgamento, uma vez que a ação foi julgada improcedente no r.

juízo "a quo". VIII - A autarquia está isenta de custas e emolumentos. IX - O benefício deve ser implantado de

imediato, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do artigo 461 do CPC, pela Lei nº 10.444/02. X -

Apelação da parte autora parcialmente provida. (AC 200403990126034, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -
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DÉCIMA TURMA, 27/09/2004)

 

Dessa forma, determino a exclusão do pagamento de indenização por danos morais, fixados pela r. Sentença em

R$ 4.900,00, em razão do não cabimento de tal indenização.

 

Não custa esclarecer que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I,

da Lei nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

 

Posto isto, CONHEÇO da Remessa Oficial e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da autarquia e ao Reexame Necessário, na forma da fundamentação

acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005453-75.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autora contra Sentença (fls. 91/95), que condenou a autarquia a conceder o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 23/07/2010 (NB 541.888.762-5), cujas prestações em atraso

serão acrescidas de correção monetária e juros de mora, à razão de 1% ao mês. Afastando o pedido de condenação

da autarquia ao pagamento de danos morais. Fixou a sucumbência recíproca. Sentença submetida ao Reexame

Necessário.

 

Em seu recurso, a autora pugna pela reforma da decisão recorrida, para que a Autarquia seja condenada ao

pagamento de danos morais e com a procedência total da ação, seja também condenada a pagar verba honorária

(fls. 104/110).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

2013.61.83.005453-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : PERPETUA MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : SP149201 FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00054537520134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27 de março de 2002, não está sujeita a reexame necessário a presente sentença,

porquanto se cuida de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos,

considerados tanto o valor mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. Dessa forma, não

conheço da remessa oficial.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destaco que não houve impugnação, dos requisitos referentes à carência mínima, à qualidade de segurada e

incapacidade da autora, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Não merece prosperar o pedido de condenação da autarquia ao pagamento de indenização por danos morais, pois

a parte autora não logrou êxito em demonstrar a existência do dano, nem a conduta lesiva do INSS e, muito

menos, o nexo de causalidade entre elas. O fato da autarquia ter indeferido o requerimento administrativo da

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, por si só, não gera o dano moral, mormente quando o

indeferimento é realizado em razão de entendimento no sentido de não terem sido preenchidos os requisitos

necessários para a concessão do benefício, sob a ótica autárquica. Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS .

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO - LEGALIDADE - NEXO

CAUSAL AFASTADO - DANOS MORAIS NÃO VERIFICADOS. 1. Eventual rejeição de pedido de concessão

de benefício previdenciário insere-se no âmbito das atribuições do INSS, não havendo ilicitude nesse

comportamento. Nexo causal afastado. 2. O dano moral não é o padecimento, a aflição, a angústia experimentada,

mas as consequências na esfera jurídica do ofendido. Mera alegação de ter havido prejuízos de ordem moral não

impõem condenação em danos morais . 3. Apelação a que se nega provimento. (AC 200161200076042, JUIZ

MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, 23/03/2011)

 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. DANOS MORAIS . BENEFÍCIO DEVIDO. 1. Pretende o Autor a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em condições

especiais. 2. Foi devidamente comprovado o exercício da função motorista de caminhão/ônibus nos períodos de

19/07/1984 a 14/04/1990, de 23/05/1990 a 14/01/1999 e de 16/01/1999 a 04/10/2004. A atividade está enquadrada

nos códigos 2.4.4 do anexo do Decreto nº 53.831 e 2.4.2 do anexo II do Decreto nº 83.080/79. Ademais, foram

apresentados formulário padrão, laudo pericial e perfil profissiográfico previdenciário. 3. O Perfil Profissiográfico

Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego

do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no

documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua
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utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O indeferimento do

benefício, por si só, não caracteriza abuso de direito por parte do INSS. No caso concreto, o benefício foi

indeferido em razão de entendimento diverso do órgão administrativo acerca dos documentos apresentados, não se

vislumbrando, no entanto, má-fé ou ilegalidade flagrante, a ensejar a condenação da autarquia previdenciária em

danos morais. 5. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo (04/10/2004), devendo ser

compensados eventuais pagamentos administrativos já efetuados. 6. Apelação do Autor parcialmente provida.(AC

200761260042798, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 10/09/2008)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. TERMO INICIAL. DANOS MORAIS . VERBAS ACESSÓRIAS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. I -A atividade rurícola

resulta comprovada, se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada por prova

testemunhal idônea. II - Aos trabalhadores rurais, a lei previdenciária dispensou expressamente o período de

carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural (art. 143 da Lei nº 8.213/91). III - A

correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8

do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23

de outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.

IV - Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de

forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, observada a taxa de 6% ao ano até

10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional incidindo tais juros até a data de expedição do precatório,

caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP). V - É firme a

jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (fls.09), o termo inicial do

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento (30.01.2002). VI - Descabe o pedido da parte autora

quanto ao pagamento de indenização pelo INSS por danos morais que alega ter sofrido com o indeferimento de

seu requerimento administrativo. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS,

tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios

previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu deferimento. VII - Nas ações

que versem sobre benefícios previdenciários, os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor

das prestações vencidas até a data do presente julgamento, uma vez que a ação foi julgada improcedente no r.

juízo "a quo". VIII - A autarquia está isenta de custas e emolumentos. IX - O benefício deve ser implantado de

imediato, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do artigo 461 do CPC, pela Lei nº 10.444/02. X -

Apelação da parte autora parcialmente provida. (AC 200403990126034, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, 27/09/2004)

 

 

Posto isto, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO à Apelação da autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária que busca revisão de benefício previdenciário para ajustá-lo aos novos tetos

estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, pagando-se eventuais diferenças acrescidas de

correção monetária e juros de mora.

Processado o feito, foi proferida sentença pela improcedência do pedido (fls. 87/90 ).

A parte autora apela sustentando direito à revisão almejada (fls. 93/144).

Sem contrarrazões (fls. 146), vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF, justamente porque há

pronunciamento do E.STF a propósito do tema litigioso. E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-

se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC.

Por oportuno, observo a existência de interesse de agir sempre que não restar comprovado que a revisão

administrativa alcançou todas as parcelas que envolvem o cálculo do benefício litigioso.

No que tange à prescrição em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido mas

tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a Súmula

85 do E.STJ, segundo a qual "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com

devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Acerca da decadência, curvo-me ao entendimento de ser inaplicável à hipótese em exame, pois aqui não se debate

equívoco no ato da concessão do benefício, mas readequação do reajustamento do benefício.

O tema litigioso diz respeito à aplicação a benefícios previdenciários já concedidos antes das alterações de tetos

trazidas pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Tais emendas procederam ao reajuste do teto máximo

de pagamento da Previdência Social, nos seguintes termos:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003).

 

O E.STF, no RE 564354/SE, Relª. Minª. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, m.v., decidido nos moldes de 

repercussão geral, DJe-030 de 14-02-2011, public. 15-02-2011, em julgamento ocorrido em 08/09/2010, assentou

a viabilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 àqueles que já recebiam

seus benefícios com base no limite pretérito, considerando-se os salários de contribuição que foram utilizados para

os cálculos iniciais:

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de
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previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

Note-se que a interpretação dada pela Suprema Corte à temática não exclui os benefícios concedidos no

denominado "buraco negro", como de resto vem decidindo esta Sétima Turma, verbis:

 

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, CAPUT DO CPC. REVISÃO

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. ALTERAÇÃO NO VALOR DOS

TETOS PELAS EC 20/1998 E 41/2003. 1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas

Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil,

ampliando seus poderes para não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de

admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a

jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo. 2. Não

ocorrência de decadência. A previsão do art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98,

atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício, situação diversa da discutida neste caso, em

que se pretende o reajustamento do benefício. 3. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de

16/12/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem

violação à segurança jurídica abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito,

alcançando, inclusive, os benefícios concedidos antes da vigência dessas normas, de modo a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. Precedente STF (RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-

2011, publicado em 15-02-2011). 4. A decisão do Supremo Tribunal Federal no âmbito do RE 564.354-9 e em

sede de Repercussão Geral não conferiu qualquer restrição de aplicação da majoração do teto estabelecida

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários concedidos no denominado

"buraco negro" nem limitou a sua aplicação aos benefícios com DIB entre 05/04/1991 e 31/12/1993 (artigo 26

da Lei nº 8.870/1994). 5. Agravo legal não provido.

(AC 00019773820104036117, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - destaquei.

 

Assim, conclui-se pela incidência imediata dos dispositivos das Emendas Constitucionais em questão, sem ofensa

a direito adquirido, coisa julgada e ato jurídico perfeito, alcançando tanto os benefícios previdenciários pretéritos

(limitados ao teto do regime geral de previdência, deferidos antes da vigência dessas normas) quanto os

concedidos a partir delas, devendo, todos, obediência ao novo teto constitucional.

Importa apenas distinguir os benefícios anteriores à Constituição Federal de 1988, os quais não se enquadram nos

termos do precedente exarado pelo E.STF, por se sujeitarem a outros limites, como o Menor Valor Teto e o Maior

Valor Teto.

No presente caso, os documentos juntados aos autos revelam que o salário de benefício da parte-autora concedido

antes das reportadas Emendas, mas depois da Constituição de 1988, já se encontrava limitado ao teto, de forma

que a parte-autora faz jus à readequação pleiteada, conforme decidido pelo E.STF.

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte-autora para que o INSS

faça a revisão de benefício previdenciário indicado nos autos para ajustá-lo aos novos tetos estabelecidos nas

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. O INSS é isento

de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996), bem como

nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º, da Lei Federal

9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em processos oriundos

do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 24, §§ 1º e 2º da

Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A autarquia também arcará

com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013204-16.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária que busca revisão de benefício previdenciário para ajustá-lo aos novos tetos

estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, pagando-se eventuais diferenças acrescidas de

correção monetária e juros de mora.

Processado o feito, foi proferida sentença pela parcial procedência do pedido (fls.78/80 e 88/88v).

Sentença submetida à remessa oficial.

A parte autora apela para que seja reconhecido que, para a execução da revisão almejada, não é necessário que a

renda mensal do benefício pago pelo INSS tenha alcançado o teto de R$ 1.081,50 em dezembro/1998 e/ou o de R$

1.869,34, em dezembro/2003, bem como para afastar a sucumbência recíproca, fixando os honorários

advocatícios em 20% sobre o valor da condenação (fls. 90/98).

O INSS também recorre sustentando falta de interesse de agir; decadência; prescrição; ausência do direito à

revisão almejada e, ainda, questiona os critérios de aplicação dos juros de mora e correção monetária em virtude

das previsões da Lei n. 11.941/2009 (fls. 129/146).

Com contrarrazões da parte-autora (fls. 149/160), vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF, justamente porque há

pronunciamento do E.STF a propósito do tema litigioso. E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-

se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC.

Por oportuno, observo a existência de interesse de agir sempre que não restar comprovado que a revisão

administrativa alcançou todas as parcelas que envolvem o cálculo do benefício litigioso.

No que tange à prescrição em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido mas

tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a Súmula

85 do E.STJ, segundo a qual "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com

devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Acerca da decadência, curvo-me ao entendimento de ser inaplicável à hipótese em exame, pois aqui não se debate

equívoco no ato da concessão do benefício, mas readequação do reajustamento do benefício.

O tema litigioso diz respeito à aplicação a benefícios previdenciários já concedidos das alterações de tetos trazidas

pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Tais emendas procederam ao reajuste do teto máximo de

pagamento da Previdência Social, nos seguintes termos:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003).
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O E.STF, no RE 564354/SE, Relª. Minª. CÁRMEN LÚCIATribunal Pleno, m.v., decidido nos moldes de 

repercussão geral, DJe-030 de 14-02-2011, public. 15-02-2011, em julgamento ocorrido em 08/09/2010, assentou

a viabilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 àqueles que já recebiam

seus benefícios com base no limite pretérito, considerando-se os salários de contribuição que foram utilizados para

os cálculos iniciais:

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

Assim, conclui-se pela incidência imediata dos dispositivos das Emendas Constitucionais em questão, sem ofensa

a direito adquirido, coisa julgada e ato jurídico perfeito, alcançando tanto os benefícios previdenciários pretéritos

(limitados ao teto do regime geral de previdência, deferidos antes da vigência dessas normas) quanto os

concedidos a partir delas, devendo, todos, obediência ao novo teto constitucional.

Importa apenas distinguir os benefícios anteriores à Constituição Federal de 1988, os quais não se enquadram nos

termos do precedente exarado pelo E.STF, por se sujeitarem a outros limites, como o Menor Valor Teto e o Maior

Valor Teto.

No presente caso, os documentos juntados aos autos revelam que o benefício recebido pela parte-autora foi

concedido antes da Constituição Federal de 1988, de modo que ela não faz jus à readequação pleiteada, conforme

decidido pelo E.STF.

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao apelo do INSS e à remessa oficial para

julgar improcedente o pedido de revisão de benefício previdenciário para ajustá-lo aos novos tetos estabelecidos

nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003; e julgo PREJUDICADA a apelação da parte-autora.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado desde a data

da juntada do laudo que atestou a incapacidade (fls. 09/01/2012).

Apela o INSS requerendo preliminarmente a suspensão da tutela antecipada. No mérito, pede a reforma do

julgado, alegando para tanto que a autora não logrou êxito em comprovar sua hipossuficiência.

Recorre adesivamente a parte autora requerendo a reforma da sentença quanto ao termo inicial do benefício.

Com a apresentação de contrarrazões da parte autora os autos vieram a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação da autarquia.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Preliminarmente, em relação ao pedido de suspensão da tutela antecipada, o mesmo não deve ser acolhido, visto

que a mencionada antecipação foi concedida na sentença, o que torna possível o recebimento da apelação apenas

no efeito devolutivo nos termos do art. 520, VII, do CPC.

Ressalte-se que a presente ação é de natureza alimentar o que por si só evidencia o risco de dano irreparável

tornando viável a antecipação dos efeitos da tutela.

Neste sentido confira-se: "PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA

CF/88. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO

DA TUTELA ANTECIPADA. MARCO INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA

PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte

autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir caução, sob pena de negar-lhe a concessão

do benefício. - Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem

de tê-la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).-

Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada

concedida. (...)- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. - Apelação improvida."(Rel. Des.

Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-9, j. 22.11.2004) PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PRESENTES OS REQUISITOS PARA

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO. I - O INSS e a parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou

provimento ao agravo legal por ele interposto. (...) XXVII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar,

presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., concede-se a antecipação da tutela, para imediata

implantação do benefício (...) XXXV - Embargos de declaração improvidos. (APELREEX

00038264620074036183, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Passo ao exame dos recursos voluntários.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia da carteira de identidade acostada aos autos às fls. 09, tendo a autora nascido em 25

de julho de 1949, conta atualmente com 66 anos, e, portanto está compreendida no conceito legal de idosa, para

fins de concessão de benefício assistencial.

Ressalte-se que ao tempo do ajuizamento desta ação, a autora ainda não preenchia o requisito etário necessário, e

assim sendo foi produzida prova pericial médica a fim de se averiguar a existência de incapacidade laboral, que

restou incontroversa, uma vez que não foi impugnada na apelação.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada

ADVOGADO : SP263999 PAULO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS

No. ORIG. : 09.00.00156-2 1 Vr JABOTICABAL/SP
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pela Lei nº 12.470/2011, c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito

da miserabilidade a possibilitar a concessão da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de

ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto.

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social de fls. 59/60 informa que a autora mora com seu

marido e uma filha, em casa própria, bem simples, com pouco conforto e mobília gasta pelo tempo de uso.

Informaram que a renda da família advém do salário do marido da autora, que exerce atividade de operador de

roçadeira, recebendo para tanto o valor de R$ 510,00 mensais.

As despesas da casa somam R$ 510,00, sendo que as maiores delas são com alimentação (R$ 237,00) e farmácia

(R$ 160,00).

Em que pese a informação trazida pelo Ministério Público Federal de que a renda do cônjuge da requerente, ao

tempo da realização do estudo social, era na verdade de R$ 667,00, nota-se que a situação da família é de

hipossuficiência.

O rendimento familiar mal cobre as despesas da casa. Além disso, dada a gravidade do estado de saúde da autora,

verifica-se a existência de despesas extras com medicamentos e tratamentos médicos.

A situação da autora é de vulnerabilidade, pois está acometida de sequelas de acidente vascular cerebral,

necessitando de ajuda de terceiros para os atos da vida cotidiana, carecendo de aporte financeiro.

Desta forma, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos

os requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pela MM. Juíza a quo.

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial médico informa que o fator decisivo para a instalação da

incapacidade total e permanente foi o Acidente Vascular Cerebral Isquêmico com suas sequelas. Entretanto, não

foram apresentados documentos médicos com a data exata da ocorrência, tendo se limitado a parte autora a

informar que o incidente se deu no ano de 2010, momento posterior ao indeferimento do pedido administrativo, e

mesmo à propositura da ação (10/2009) e à citação (11/2009). Desta forma fixo o termo inicial do benefício na

data da perícia médica (12/07/2011), momento em que ficou comprovada a incapacidade laboral da autora.

Do exposto, afasto a questão preliminar, e com fundamento no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do INSS e ao DOU PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO da parte autora, reformando

a sentença recorrida quanto ao termo inicial do benefício.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032641-07.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta contra Sentença (fls. 88/90) a qual acolheu o pedido, condenando o Instituto ao

2014.03.99.032641-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JANDIRA COSTA DE GODOY

ADVOGADO : SP213986 RONALDO CARLOS PAVAO
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pagamento da aposentadoria por idade, a partir da citação, bem como a pagar as prestações vencidas acrescidas de

correção monetária e juros.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 94/105, o INSS alega a inexistência de prova material do alegado labor

rural e que o esposo da autora exerceu atividade laboral urbana. Requer a improcedência do pedido. Prequestiona

a matéria arguida para fins de eventual interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.
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O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

 

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do
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correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade

rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012)"

 

 

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova
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documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CORROBORADA POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início razoável

de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a atividade do

Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ

14/05/2007, p. 248)"

 

 

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA.

AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença

trabalhista poderá servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua

o artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. (...). 2. A sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova

material, uma vez que não fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e

período alegado, resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo

considerar o mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de

segurado quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:
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"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ

16/09/2002, p. 137)"

 

 

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL

DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O

trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em

propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no

campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2381/3230



"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)"

 

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de
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aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo

de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não

se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do

benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser

acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o

início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) "

 

 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:
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"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque

desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...)"

 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que

dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,
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relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142

da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

 

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

 

 

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 09 (nascida em 22/12/1941).

 

No que tange à prova material, entendo que a CTPS do esposo da autora com contratos rurais entre 1959 a 1982

(fls. 17/19) e as certidões de nascimento de seus filhos de 1974, 1964, 1965 e 1976 (fls. 77/80), configuram, a

princípio, o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas às fls. 91/92, afirmaram que conhecem a autora desde crianças e que ela e o

esposo trabalharam entre 1961 a 1985, mais ou menos, na Fazenda Boa Vista, na lavoura. Acrescentam que após

tal data eles se mudaram para a cidade.

 

Entendo que mesmo tendo exercido labor urbano por alguns períodos o esposo da autora trabalhou de forma

preponderante na lavoura e, segundo a prova testemunhal, a autora sempre exerceu atividade laboral rural. E não

existem nos autos prova de que ela tenha trabalhado em atividade urbana quando se mudou para a cidade.

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de ser concedido o benefício.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do

INSS, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032937-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação contra Sentença (fls. 53/55) a qual acolheu o pedido, condenando o Instituto ao pagamento

da aposentadoria rural por idade, a partir da data do requerimento administrativo, bem como a pagar as prestações

vencidas acrescidas de correção monetária e juros. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da

condenação, nos termos da Súmula 111/STJ.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 67/75vº, o INSS alega que o art. 143 da Lei 8213/1991 encerrou sua

vigência e não poderia ser aplicado ao caso e que não existem nos autos documentos que comprovem o labor rural

da autora no período imediatamente anterior a requerimento do benefício. Sustenta que a Sentença é ultrapetita,

pois fixou a DIB a partir do requerimento administrativo e a autora pediu a partir da citação. Caso seja mantida a

Sentença, pugna pela fixação dos juros e da correção monetária nos termos da Lei 11.960/2009. Prequestiona a

matéria arguida para fins de eventual interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.
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Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".
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Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade

rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012)"

 

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CORROBORADA POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início razoável

de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a atividade do

Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ

14/05/2007, p. 248)"

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA.

AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença

trabalhista poderá servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua

o artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC
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00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. (...). 2. A sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova

material, uma vez que não fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e

período alegado, resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo

considerar o mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de

segurado quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ

16/09/2002, p. 137)"

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL

DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O

trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em

propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no

campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais
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espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)"

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua
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subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo

de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não

se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do

benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser

acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o

início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.
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(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) "

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque

desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...)"

 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do
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STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que

dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142

da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

 

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 11 (nascida em 08/03/1958).

 

No que tange à prova material, entendo que as certidões de nascimento de seus filhos em 1993 e 1996 comprovam

sua convivência com o Sr. Milton Ferreira da Silva (fls. 18/19), além de comprovar que em 1993 ela resida na

Fazenda Araúna. A CTPS do convivente da autora com contratos rurais entre 1996 a 2013 (fls. 20/24) e sua

certidão de casamento, expedida em 1978 (fl. 25), configuram, a princípio, o início de prova material estabelecido

pela jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas, por sua vez, ouvida à fl. 62 (gravação audiovisual), afirmaram que a autora exerceu atividade

laboral rural durante toda a sua vida. A primeira confirma seu labor entre 1980 e 1995 na Fazenda Araúna e

afirma que após se mudar para a cidade de Guzôlandia ela ainda trabalhou como diarista rural até 2010 na lavoura

de brânquias. A segunda a conheceu entre 1990 e 1995 da Fazenda Araúna e a terceira há 20 anos que conhece a

autora e ambas afirmam que ela é diarista rural.

 

Portanto, tendo provado que a predominância de seu labor foi em meio rural e sendo o conjunto probatório apto a

comprovar a atividade rural é de ser concedido o benefício.

 

Entendo que quanto a DIB a sentença se mostrou ultrapetita, pois o pedido inicial da autora era a concessão do
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benefício a partir da citação (fl. 08) e, portanto, passo a restringir a Sentença para que conste a DIB a partir da

citação.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033303-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta contra Sentença (fls. 167/172) a qual acolheu o pedido, condenando o Instituto ao

pagamento da aposentadoria rural por idade, a partir da citação e até o óbito da autora, bem como a pagar as

prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da Sentença (Súmula 111/STJ).

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 175/189, o INSS alega a inexistência de prova material do alegado labor

rural, pois seu esposo exercia atividade laboral urbana e a ausência de corroboração da prova pelas testemunhas

ouvidas. Sustenta que a autora não comprovou ser arrimo de família nos termos da legislação vigente à época que

completou a idade exigida em lei para se aposentar. Prequestiona a matéria arguida para fins de eventual

interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a
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recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas à uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.
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O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem reação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será
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garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade

rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012)"

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CORROBORADA POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início razoável

de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a atividade do

Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ

14/05/2007, p. 248)"

 

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.
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Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA.

AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença

trabalhista poderá servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua

o artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. (...). 2. A sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova

material, uma vez que não fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e

período alegado, resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo

considerar o mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de

segurado quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ

16/09/2002, p. 137)"

 

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL

DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O

trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em

propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no

campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"
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Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO

DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE.TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE

LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º

149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória,

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)"

 

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua
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subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo

de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não

se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do

benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser

acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o
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início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) "

 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque

desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) "

 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço
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rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que

dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142

da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 13 (nascida em 19/09/1919).

 

No que tange à prova material, entendo que a certidão de nascimento de seu filho em 1945 (fl. 15) e sua certidão

de casamento, expedida em 1949 (fl. 16), configuram, a princípio, o início de prova material estabelecido pela

jurisprudência e doutrina.

 

O CNIS do esposo da autora comprova que entre 1975 e 1979 ele exerceu atividade laboral urbana (fl. 34) e o

CNIS dela que recebe pensão por morte de comerciário desde 1990 (fl.42)

 

As testemunhas ouvidas à fl. 114 (gravação audiovisual) afirmam que conheciam a autora desde 1865 e 1968,

mais ou menos, e que ela sempre trabalhou no campo. Nas fazendas do Mota, do Quirino Gabrioti e por última na

Boa Esperança.
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Porém, a prova testemunhal não atingiu a prova material acostada e se mostra necessário que a prova testemunhal

remonte até pelo menos perto da época em que está datado o documento, pois não sendo assim, os testemunhos

restam isolados e, no período testemunhado, somente remanesce a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA

GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado,

quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados

aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50

que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível

com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em

11.12.207) (grifei)"

 

 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à Apelação, nos termos da

fundamentação acima.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035582-27.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta contra Sentença (fls. 78/86) a qual acolheu o pedido, condenando o Instituto ao

pagamento da aposentadoria rural por idade, a partir da data da propositura da ação, bem como a pagar as

prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros. Fixou os honorários advocatícios em R$ 1.500,00.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 98/106, o INSS requer seja submetida a decisão ao reexame necessário, e

no mérito, alega a inexistência de prova material do alegado labor rural e a ausência de corroboração da prova

2014.03.99.035582-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF037518 ALESSANDRA RODRIGUES FIGUEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUZANA RODRIGUES OLIVEIRA

ADVOGADO : MS014921A EDER ROBERTO PINHEIRO

No. ORIG. : 11.00.00099-4 1 Vr RIO NEGRO/MS
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pelas testemunhas ouvidas. Caso seja mantida a Sentença, requer a fixação da DIB a partir da data de realização

da audiência de instrução e julgamento.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido

forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas à uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da
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Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem reação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.
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O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade

rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012)"

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CORROBORADA POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início razoável

de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a atividade do

Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ

14/05/2007, p. 248)"

 

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA.

AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença

trabalhista poderá servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua

o artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. (...). 2. A sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova

material, uma vez que não fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e

período alegado, resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo

considerar o mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de

segurado quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ

16/09/2002, p. 137)"

 

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em
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consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL

DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O

trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em

propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no

campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO

DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE.TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE

LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º

149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória,
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vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)"

 

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.
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Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo

de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não

se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do

benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser

acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o

início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) "

 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque

desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) "

 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.
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O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que

dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142

da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.
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Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 11 (nascida em 20/01/1948).

 

No que tange à prova material, entendo que sua certidão de casamento, expedida em 1969 (fl. 12) e a certidão de

nascimento de seu filho em 1968 (fl. 13), configuram, a princípio, o início de prova material estabelecido pela

jurisprudência e doutrina.

 

Na certidão de óbito a qualificação do marido da autora está como sendo "empreiteiro", mas não há menção se

rural ou urbano de obras (fl. 14).

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas às fls. 64/65 afirmam que conhecem a autora há 30 e 22 anos, ou seja, no

máximo desde 1983, e que ela e esposo trabalharam nas Fazendas Abrigo, Licor e Jaraguá até o óbito de seu

esposo, em 1992.

 

Porém, a prova testemunhal não atingiu a prova material acostada e se mostra necessário que a prova testemunhal

remonte até pelo menos perto da época em que está datado o documento, pois não sendo assim, os testemunhos

restam isolados e, no período testemunhado, somente remanesce a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA

GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado,

quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados

aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50

que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível

com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em

11.12.207) (grifei)"

 

 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à Apelação, nos termos da

fundamentação acima.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036525-44.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta em face da r. Sentença (fl. 127/131) que julgou improcedente seu pedido, em

Ação Ordinária na qual pleiteia o pagamento do benefício de auxílio-reclusão.

 

 

Aduz, em síntese, a Autora que comprovou o labor rural do detento através da prova material e testemunhal.

Requer a concessão do benefício (fls. 133/140).

 

 

O Ministério Público Federal se manifestou pela manutenção da r. Sentença (fls. 148/152).

 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

 

 

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

 

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

2014.03.99.036525-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ELISANGELA APARECIDA DA SILVA CAETANO incapaz

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

REPRESENTANTE : ERICA CRISTINA SILVA CAETANO

ADVOGADO : SP222966 PAULA YURI UEMURA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00049-7 1 Vr ITAI/SP
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aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

 

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

 

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

[...] (grifei)

 

 

Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da

propositura da ação, visando comprovar o alegado:

 

 

 

1) certidão de nascimento da autora e de sua representante às fls. 15/16;

2) Certidão de recolhimento Prisional (fl. 28);

 

 

A discussão se resume à qualidade de segurado do detento.

 

 

Entendo que a Sentença deve ser mantida eis que bem aplicou o direito à espécie. A autora não acostou aos autos

documento que pudesse comprovar o labor rural do preso.

 

 

As certidões de nascimento da autora e de sua irmã qualificam o detento como lavrador em 1995 e 1985 (fls.

15/16).

 

 

Contudo as testemunhas ouvidas (fl. 112 - gravação audiovisual), afirmaram que trabalharam com o detento na

cidade de Itai, antes de ele se mudar para Santa Catarina. Declaram que há 7 anos ele está preso e 2 anos antes,

pelo menos, ele havia se mudado de Estado para trabalhar. A partir de sua mudança, não existem provas de que

ele tenha permanecido na lavoura.

 

 

Portanto, diante do livre convencimento do Juiz e da ausência de prova material e testemunhal do labor rural do

detento, é de se negar a concessão do benefício previdenciário pleiteado.

 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação

interposta.

 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 09 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037683-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação contra Sentença (fls. 155/159) a qual acolheu o pedido, condenando o Instituto ao

pagamento da aposentadoria rural por idade, a partir da data do indeferimento do requerimento administrativo,

bem como a pagar as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros. Fixou os honorários

advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da Sentença, nos termos da Súmula

111/STJ.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 162/165vº, o INSS alega que a autora não acostou aos autos prova de seu

labor campesino e que seu esposo recolheu contribuição previdenciárias como empresário. Caso seja mantida a

Sentença, pugna pela fixação dos juros e a correção monetária nos termos da Lei 11.960/2009. Prequestiona a

matéria arguida para fins de eventual interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

2014.03.99.037683-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA VITAL DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP068105 JAIRO LAUSE VILLAS BOAS

No. ORIG. : 12.00.00064-3 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."
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Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam
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isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade

rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012)"

 

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CORROBORADA POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início razoável

de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a atividade do

Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ

14/05/2007, p. 248)"

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA.

AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença

trabalhista poderá servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua

o artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. (...). 2. A sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova

material, uma vez que não fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e

período alegado, resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo

considerar o mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de

segurado quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ

16/09/2002, p. 137)"

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL

DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O

trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em

propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no

campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento
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de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)"

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e
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comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo

de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não

se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do

benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser

acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o

início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) "
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Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque

desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...)"

 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que
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dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142

da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

 

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 15 (nascida em 05/02/1940).

 

No que tange à prova material, entendo que a certidão de casamento expedida em 1957 (fl. 19) e todos os

documentos referentes a propriedade adquirida pela autora e por seu esposo em 1984 e que comprovam compra e

venda de animais e cereais até 2011 (fls. 20/98)), configuram, a princípio, o início de prova material estabelecido

pela jurisprudência e doutrina.

 

O fato de constar no CNIS do marido da autora recolhimentos de contribuições como empresário não afasta a

prova material acostada.

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas às fls.147/149, afirmaram que conhecem a autora desde criança e que ela

sempre trabalhou com os pais e depois com o esposo na lavoura. Declaram que eles cultivavam milho, amendoim

e algodão, além de uma horta e da criação de animais.

 

Portanto, tendo provado que a predominância de seu labor foi em meio rural e sendo o conjunto probatório apto a

comprovar a atividade rural é de ser concedido o benefício.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 14 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038248-98.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta contra Sentença (fls. 89/92) a qual acolheu o pedido, condenando o Instituto ao

pagamento da aposentadoria rural por idade, a partir da citação, bem como a pagar as prestações vencidas

acrescidas de correção monetária e juros. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas, excluindo-se as vincendas, nos termos da Súmula 111/STJ.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 100/126, o INSS alega, preliminarmente, falta de interesse de agir, pela

ausência do prévio requerimento administrativo e nulidade da Sentença por ausência de fundamentação. No

mérito, sustenta a inexistência de prova material do alegado labor rural e a ausência de corroboração da prova

pelas testemunhas ouvidas. Caso seja mantida a Sentença, requer suspensão da tutela concedida, a fixação da DIB

a partir da data da audiência, a redução da verba honorária para 5% sobre o valor da causa e a fixação dos juros e

da correção monetária nos termos da Lei 11.960/2009. Prequestiona a matéria arguida para fins de eventual

interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Em casos como este, eu vinha decidindo monocraticamente, amparado em precedentes desta Corte, no sentido de

que o prévio ingresso na via administrativa não seria exigível à caracterização do interesse processual de agir em
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Juízo, sob o fundamento de que, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade a

trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, bem como em situações assemelhadas, seria

notória e potencial a rejeição do pedido por parte do INSS, isto é, já se saberia de antemão qual seria a conduta

adotada pelo administrador.

 

Ocorre que, recentemente, o C. Supremo Tribunal Federal e o C. Superior Tribunal de Justiça, no bojo do RE nº.

631.240/MG e do RESP nº. 1.369.834/SP (representativos de controvérsia), apreciaram a matéria atinente à

necessidade de formulação de prévio requerimento administrativo , oportunidades em que as Cortes Superiores

consolidaram o entendimento de que o prévio ingresso na via administrativa é sim, em regra, exigível à

caracterização do interesse processual de agir em Juízo.

 

Válida, neste passo, a transcrição dos aludidos julgados (RESP nº. 1.369.834/SP e RE nº. 631.240/MG):

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE 631.240/MG, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA

REPERCUSSÃO GERAL.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG, sob rito do artigo 543-B do CPC,

decidiu que a concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento administrativo , evidenciando

situações de ressalva e fórmula de transição a ser aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão do aludido

julgamento (03/9/2014).

2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as regras de modulação

estipuladas no RE 631.240/MG. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC".

(STJ, Primeira Seção, Recurso Especial 1369834, Julg. 24.09.2014, Rel. Benedito Gonçalves, DJE

Data:02.12.2014)

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento

das vias administrativas.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser

formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento

ao menos tácito da pretensão.

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido

ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas,

observando-se a sistemática a seguir.

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias

e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a

razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir

e o feito deverá prosseguir.

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em

conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento , para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural informal
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- a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos

legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir".

(STF, Pleno, RE 631240, Julg. 03.09.2014, Rel. Roberto Barroso, DJE 10.11.2014)

 

Verifica-se que, no julgamento do Recurso Extraordinário nº. 631.240/MG, sob o regime de repercussão geral, o

Supremo Tribunal Federal externou que, em regra, é necessário o requerimento administrativo ou que a Autarquia

Previdenciária tenha excedido o prazo legal para sua análise para caracterizar ameaça ou lesão a direito do

segurado, de forma a configurar o interesse de agir.

 

É certo que, quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do

segurado, não haverá necessidade de prévio requerimento administrativo , tal como ocorre nas hipóteses em que

se pleiteia a desaposentação. Atente-se que, nos casos de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício

anteriormente concedido, salvo se dependerem da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da

Administração, não haverá necessidade de requerimento administrativo , tendo em vista que já houve conduta do

INSS que tacitamente configura o não acolhimento da pretensão.

 

Contudo, o que se pleiteou nos autos subjacentes foi a concessão de Aposentadoria por idade rural , não se

havendo de falar, portanto, em hipótese de notória e potencial rejeição do pedido por parte do INSS, de modo que

a formulação de prévio requerimento administrativo era sim necessária.

 

Vale notar que, em relação às demandas ajuizadas até 03.09.2014 (data do julgamento proferido pelo STF), tal

como é a hipótese dos autos, considerando a oscilação da jurisprudência acerca do tema, o C. STF estabeleceu as

seguintes regras de transição:

 

a) A apresentação de contestação de mérito já configura o interesse de agir, tendo em vista que fora oposta

resistência à pretensão.

 

b) Ações ajuizadas no âmbito do Juizado itinerante, ainda que sem requerimento administrativo , não serão

extintas.

 

c) As demais ações deverão ser sobrestadas e encaminhadas à Primeira Instância, com obediência à seguinte

sistemática: 1) O autor deverá ser intimado a efetuar requerimento administrativo no prazo de 30 dias, sob pena de

extinção do feito; 2) Comprovada a postulação administrativa, o INSS deverá ser intimado a se manifestar acerca

do pedido em até 90 dias; 3) se houver o acolhimento do pedido administrativamente ou o seu mérito não puder

ser analisado por razões imputáveis ao próprio requerente, a ação judicial será extinta; 4) Caso contrário (falta de

resposta em 90 dias), estará caracterizado o interesse de agir.

 

In casu, a demanda foi ajuizada em 07/03/2013 (fl. 01) e a contestação do INSS se refere ao mérito da ação, assim

foi oposta resistência a pretensão da autora.

 

Quanto à nulidade da Sentença por ausência de fundamentação, também deve ser afastada esta preliminar, pois a

r. Sentença mostrou-se clara e bem fundamentada, arrimando-se nas provas dos autos.

 

Afastadas as preliminares arguidas, passo a análise do mérito.

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas à uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.
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O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."
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Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem reação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.
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Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade

rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012)"

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CORROBORADA POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início razoável

de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a atividade do

Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ

14/05/2007, p. 248)"

 

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA.

AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença

trabalhista poderá servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua

o artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. (...). 2. A sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova

material, uma vez que não fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e

período alegado, resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo

considerar o mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de

segurado quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ

16/09/2002, p. 137)"

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL

DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O

trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em

propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no

campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento
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de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO

DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE.TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE

LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º

149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória,

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)"

 

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado
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determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo

de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não

se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do

benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser

acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o

início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) "

 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor
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campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque

desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) "

 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que

dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142
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da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada às fls. 8/17 (nascida em 02/01/1952).

 

No que tange à prova material, entendo que a CTPS da autora com um contrato rural entre 2000 e 2002 (fls.

18/20) e a certidão eleitoral expedida em 2012 (fl. 26), configuram, a princípio, o início de prova material

estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

A certidão de casamento da autora a qualifica como do lar e seu esposo como motorista em 1980 (fl. 22) e as

certidões de nascimento de seus filhos não a qualificam (fls. 23/24), portanto, tais documentos não podem ser

utilizados para a comprovação de seu labor campesino.

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas à fl. 79vº, informam que conhecem a autora há 15 e 20 anos, que ela sempre

trabalhou como boia fria e que exerceram atividade laboral com ela nas propriedades: Campanário, Rancho

Grande e Chapéu de Couro.

 

Porém, a prova material acostada teve início no ano de 2000 e não seria possível a partir de então a comprovação

de seu labor pelo período exigido em lei para a concessão do benefício e a prova testemunhal não poderia retroagir

tanto para restar comprovado tal labor. Assim, existindo somente as testemunhas a comprovar seu labor

campesino, não há como conceder o benefício, pois é insuficiente à comprovação do labor rural, conforme a

mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA

GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado,

quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados

aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50

que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível

com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em

11.12.207) (grifei)"

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, AFASTO A MATÉRIA PRELIMINAR ARGUIDA

E DOU PROVIMENTO à Apelação, nos termos da fundamentação acima.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003101-59.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se ação previdenciária que busca revisão de benefício previdenciário para ajustá-lo aos novos tetos

estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, pagando-se eventuais diferenças acrescidas de

correção monetária e juros de mora.

O Juízo singular indeferiu a inicial por ausência de interesse de agir em virtude do acordo homologado na Ação

Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183 para o pagamento administrativo dos valores relativos à revisão ora

postulada (fls. 49/51v).

Em apelação, o autor requer a reforma da r. sentença recorrida, determinando-se a adequação do benefício

indicado nos autos aos novos tetos estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 (fls. 67/73).

Na sequência, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

Porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto no art.

557 do CPC.

O tema litigioso diz respeito à aplicação a benefícios previdenciários já concedidos das alterações de tetos trazidas

pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Tais emendas procederam ao reajuste do teto máximo de

pagamento da Previdência Social, nos seguintes termos:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

2014.61.03.003101-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOAO RIBEIRO RANGEL

ADVOGADO : SP334591 JULIANA DE PAIVA ALMEIDA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031015920144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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/2003).

 

No presente caso, a sentença extinguiu o processo sem resolução de mérito à míngua de interesse de agir em

razão do acordo para pagamento administrativo homologado nos autos da Ação Civil Pública n. 0004911-

28.2011.4.03.6183.

Entretanto, observo a existência de interesse de agir sempre que não restar comprovado que a revisão

administrativa alcançou todas as parcelas que envolvem o cálculo do benefício litigioso.

Da mesma forma, já decidiu este Tribunal que "os efeitos da ação civil pública não podem prejudicar o andamento

da ação ajuizada individualmente" (AC 00071336920124036106, Relator JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS

SANTOS, TRF3, SÉTIMA TURMA, e-DJF3 26/11/2014). Daí não se excogitar de falta de interesse de agir da

parte autora frente ao acordo celebrado naqueles autos.

Assim, frente à inviabilidade de aplicação no caso da Teoria da Causa Madura, visto tratar-se de indeferimento da

inicial, deve a sentença ser anulada para que se conceda à ação a regular tramitação cabível.

Pelo exposto, ANULO DE OFÍCIO A SENTENÇA e, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU POR

PREJUDICADA a apelação autoral, devolvendo-se os autos ao Primeiro Grau de Jurisdição para regular

trâmite.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003796-07.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária que busca revisão de benefício previdenciário para ajustá-lo aos novos tetos

estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, pagando-se eventuais diferenças acrescidas de

correção monetária e juros de mora.

Processado o feito, foi proferida sentença pela procedência do pedido (fls. 114/116).

Sentença submetida à remessa oficial.

Após a rejeição, pela parte-autora, da proposta de acordo apresentada pelo INSS (fls. 129), vieram os autos a

esta Corte.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF, justamente porque há

pronunciamento do E.STF a propósito do tema litigioso. E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-

se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC.

Por oportuno, observo a existência de interesse de agir sempre que não restar comprovado que a revisão

administrativa alcançou todas as parcelas que envolvem o cálculo do benefício litigioso.

No que tange à prescrição em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido mas

tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a Súmula

85 do E.STJ, segundo a qual "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com

devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

2014.61.05.003796-1/SP
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Acerca da decadência, curvo-me ao entendimento de ser inaplicável à hipótese em exame, pois aqui não se debate

equívoco no ato da concessão do benefício, mas readequação do reajustamento do benefício.

O tema litigioso diz respeito à aplicação a benefícios previdenciários já concedidos antes das alterações de tetos

trazidas pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Tais emendas procederam ao reajuste do teto máximo

de pagamento da Previdência Social, nos seguintes termos:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003).

 

O E.STF, no RE 564354/SE, Relª. Minª. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, m.v., decidido nos moldes de 

repercussão geral, DJe-030 de 14-02-2011, public. 15-02-2011, em julgamento ocorrido em 08/09/2010, assentou

a viabilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 àqueles que já recebiam

seus benefícios com base no limite pretérito, considerando-se os salários de contribuição que foram utilizados para

os cálculos iniciais:

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

Note-se que a interpretação dada pela Suprema Corte à temática não exclui os benefícios concedidos no

denominado "buraco negro", como de resto vem decidindo esta Sétima Turma, verbis:

 

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, CAPUT DO CPC. REVISÃO

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. ALTERAÇÃO NO VALOR DOS

TETOS PELAS EC 20/1998 E 41/2003. 1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas

Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil,

ampliando seus poderes para não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de

admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a

jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo. 2. Não

ocorrência de decadência. A previsão do art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98,

atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício, situação diversa da discutida neste caso, em

que se pretende o reajustamento do benefício. 3. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de

16/12/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem

violação à segurança jurídica abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito,

alcançando, inclusive, os benefícios concedidos antes da vigência dessas normas, de modo a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. Precedente STF (RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-

2011, publicado em 15-02-2011). 4. A decisão do Supremo Tribunal Federal no âmbito do RE 564.354-9 e em
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sede de Repercussão Geral não conferiu qualquer restrição de aplicação da majoração do teto estabelecida

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários concedidos no denominado

"buraco negro" nem limitou a sua aplicação aos benefícios com DIB entre 05/04/1991 e 31/12/1993 (artigo 26

da Lei nº 8.870/1994). 5. Agravo legal não provido.

(AC 00019773820104036117, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - destaquei.

 

Assim, conclui-se pela incidência imediata dos dispositivos das Emendas Constitucionais em questão, sem ofensa

a direito adquirido, coisa julgada e ato jurídico perfeito, alcançando tanto os benefícios previdenciários pretéritos

(limitados ao teto do regime geral de previdência, deferidos antes da vigência dessas normas) quanto os

concedidos a partir delas, devendo, todos, obediência ao novo teto constitucional.

Importa apenas distinguir os benefícios anteriores à Constituição Federal de 1988, os quais não se enquadram nos

termos do precedente exarado pelo E.STF, por se sujeitarem a outros limites, como o Menor Valor Teto e o Maior

Valor Teto.

No presente caso, os documentos juntados aos autos revelam que o salário de benefício da parte-autora concedido

antes das reportadas Emendas, mas depois da Constituição de 1988, já se encontrava limitado ao teto, de forma

que a parte autora faz jus à readequação pleiteada, conforme decidido pelo E.STF.

Os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados em conforme os termos dos parágrafos

3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça,

não havendo reparo a ser efetuado.

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial apenas para

determinar a dedução dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo

título ou cuja cumulação seja vedada por lei), bem como a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal no tocante aos juros e correção monetária, 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010809-57.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a

renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

2014.61.05.010809-8/SP
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devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas entre o valor do

beneficio atual e o da nova aposentadoria a ser concedida, acrescidas dos consectários legais. Pleiteia,

alternativamente, a devolução dos valores recolhidos à Previdência Social após a data da concessão da sua

aposentadoria.

A r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido.

Apela a parte autora, reiterando os fundamentos esposados na inicial no sentido de que tendo retornado ao

trabalho após a aposentadoria e, nesse passo, reassumido a qualidade de segurado obrigatório e voltando a

contribuir para o custeio da Previdência Social, faz jus aos benefícios ofertados pelo Regime, bem como ao

recálculo do seu benefício de aposentadoria com o cômputo do tempo contribuído posteriormente à concessão.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

Por primeiro, o C. Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo já decidiu no sentido que a norma

extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento do direito de

renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou beneficiário postular a revisão do

ato de concessão do benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PROCESSO CIVIL.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA PREVISTA NO ART. 103 DA

LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente

omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em

provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A desaposentação indica o exercício do direito de renúncia ao benefício em manutenção a fim de desconstituir

o ato original e, por conseguinte, obter uma nova aposentadoria, incrementada com as contribuições vertidas

pelo segurado após o primeiro jubilamento.

3. A norma extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento

do direito de renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou seu beneficiário

postular a revisão do ato de concessão de benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento retroativo,

diferente do que se dá na desaposentação.

4. A interpretação a ser dada ao instituto da decadência previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 deve ser

restritiva, haja vista que as hipóteses de decadência decorrem de lei ou de ato convencional, inexistentes na

espécie.

5. A jurisprudência desta Corte acolheu a possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus

titulares (REsp 1.334.488/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, julgado proferido sob o rito do

art. 543-C do CPC, DJe 14/5/13).

6. Sendo certo que o segurado pode dispor de seu benefício, e, ao fazê-lo encerra a aposentadoria que percebia,

não há falar em afronta aos arts. 18, § 2º, e 103, caput, da Lei 8.213/91. E, devido à desconstituição da

aposentadoria renunciada, tampouco se vislumbra qualquer violação ao comando da alínea "b" do inciso II do

art. 130 do Decreto 3.048/99, que impede a expedição de certidão de tempo de contribuição quando este já tiver

sido utilizado para efeito de concessão de benefício, em qualquer regime de previdência social.

7. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008.

(STJ, REsp nº 1.348.301-SC, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves de Lima, data do julgamento:

27.11.2013, DE 24.03.2014)

Pelo mesmo raciocínio, não se poderia falar em prescrição do direito, considerando que a desaposentação opera

apenas efeitos futuros, inexistindo qualquer valor a ser pago antes do ajuizamento da ação.

No mérito propriamente dito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o

reconhecimento de repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR,

Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a
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que submetido.

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013) 

Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

Assim, reconheço o direito da parte autora à desaposentação, consignando ser desnecessário o ressarcimento dos

valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada, em consonância com os julgados acima

transcritos.

Ato contínuo, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à concessão de nova aposentadoria à parte

autora a partir do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

Nesse passo, esclareço que tem direito a parte autora ao pagamento das diferenças entre os valores da

aposentadoria que vinha recebendo e a reconhecida neste ato tão somente desde a data da concessão, no presente

caso, do ajuizamento da ação.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357

e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947

pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito

fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.

Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta

de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal

observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de

cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.

Por fim, a verba honorária deverá ser fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas processuais pela Autarquia ante a isenção prevista no art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Entretanto, consoante disposto no parágrafo único do mencionado art. 4º, compete-lhe o reembolso dos valores

eventualmente recolhidos a esse título pela parte vencedora.

Por todo o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de

apelação da parte autora, nos termos acima explicitados.
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P.I.C.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001170-49.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária que busca revisão de benefício previdenciário para ajustá-lo aos novos tetos

estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, pagando-se eventuais diferenças acrescidas de

correção monetária e juros de mora.

Processado o feito, foi proferida sentença pela procedência do pedido (fls. 83/84v).

Sentença submetida à remessa oficial.

O INSS apela sustentando a ausência do direito à revisão almejada (fls. 109/112).

Sem contrarrazões (fls. 114v), vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF, justamente porque há

pronunciamento do E.STF a propósito do tema litigioso. E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-

se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC.

Por oportuno, observo a existência de interesse de agir sempre que não restar comprovado que a revisão

administrativa alcançou todas as parcelas que envolvem o cálculo do benefício litigioso.

No que tange à prescrição em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido mas

tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a Súmula

85 do E.STJ, segundo a qual "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com

devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Acerca da decadência, curvo-me ao entendimento de ser inaplicável à hipótese em exame, pois aqui não se debate

equívoco no ato da concessão do benefício, mas readequação do reajustamento do benefício.

O tema litigioso diz respeito à aplicação a benefícios previdenciários já concedidos antes das alterações de tetos

trazidas pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Tais emendas procederam ao reajuste do teto máximo

de pagamento da Previdência Social, nos seguintes termos:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003).

 

O E.STF, no RE 564354/SE, Relª. Minª. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, m.v., decidido nos moldes de 

2014.61.26.001170-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO TOGNETTI

ADVOGADO : SP334591 JULIANA DE PAIVA ALMEIDA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00011704920144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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repercussão geral, DJe-030 de 14-02-2011, public. 15-02-2011, em julgamento ocorrido em 08/09/2010, assentou

a viabilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 àqueles que já recebiam

seus benefícios com base no limite pretérito, considerando-se os salários de contribuição que foram utilizados para

os cálculos iniciais:

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

Note-se que a interpretação dada pela Suprema Corte à temática não exclui os benefícios concedidos no

denominado "buraco negro", como de resto vem decidindo esta Sétima Turma, verbis:

 

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, CAPUT DO CPC. REVISÃO

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. ALTERAÇÃO NO VALOR DOS

TETOS PELAS EC 20/1998 E 41/2003. 1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas

Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil,

ampliando seus poderes para não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de

admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a

jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo. 2. Não

ocorrência de decadência. A previsão do art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98,

atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício, situação diversa da discutida neste caso, em

que se pretende o reajustamento do benefício. 3. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de

16/12/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem

violação à segurança jurídica abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito,

alcançando, inclusive, os benefícios concedidos antes da vigência dessas normas, de modo a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. Precedente STF (RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-

2011, publicado em 15-02-2011). 4. A decisão do Supremo Tribunal Federal no âmbito do RE 564.354-9 e em

sede de Repercussão Geral não conferiu qualquer restrição de aplicação da majoração do teto estabelecida

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários concedidos no denominado

"buraco negro" nem limitou a sua aplicação aos benefícios com DIB entre 05/04/1991 e 31/12/1993 (artigo 26

da Lei nº 8.870/1994). 5. Agravo legal não provido.

(AC 00019773820104036117, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - destaquei.

 

Assim, conclui-se pela incidência imediata dos dispositivos das Emendas Constitucionais em questão, sem ofensa

a direito adquirido, coisa julgada e ato jurídico perfeito, alcançando tanto os benefícios previdenciários pretéritos

(limitados ao teto do regime geral de previdência, deferidos antes da vigência dessas normas) quanto os

concedidos a partir delas, devendo, todos, obediência ao novo teto constitucional.

Importa apenas distinguir os benefícios anteriores à Constituição Federal de 1988, os quais não se enquadram nos

termos do precedente exarado pelo E.STF, por se sujeitarem a outros limites, como o Menor Valor Teto e o Maior

Valor Teto.

No presente caso, os documentos juntados aos autos revelam que o salário de benefício da parte-autora concedido

antes das reportadas Emendas, mas depois da Constituição de 1988, já se encontrava limitado ao teto, de forma
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que a parte autora faz jus à readequação pleiteada, conforme decidido pelo E.STF.

Os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial para determinar a dedução dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei), bem como a aplicação do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal no tocante aos juros de mora,

mantendo no mais a sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000025-22.2014.4.03.6137/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a

renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas entre o valor do

beneficio atual e o da nova aposentadoria a ser concedida, acrescidas dos consectários legais.

A sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido.

Apela a parte autora, reiterando os fundamentos esposados na inicial no sentido de que tendo retornado ao

trabalho após a aposentadoria e, nesse passo, reassumido a qualidade de segurado obrigatório e voltando a

contribuir para o custeio da Previdência Social, faz jus aos benefícios ofertados pelo Regime, bem como ao

recálculo do seu benefício de aposentadoria com o cômputo do tempo contribuído posteriormente à concessão.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

2014.61.37.000025-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOSE JOAO DE SOUZA

ADVOGADO : SP239614 MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000252220144036137 1 Vr ANDRADINA/SP
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Por primeiro, o C. Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo já decidiu no sentido que a norma

extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento do direito de

renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou beneficiário postular a revisão do

ato de concessão do benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PROCESSO CIVIL.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA PREVISTA NO ART. 103 DA

LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente

omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em

provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A desaposentação indica o exercício do direito de renúncia ao benefício em manutenção a fim de desconstituir

o ato original e, por conseguinte, obter uma nova aposentadoria, incrementada com as contribuições vertidas

pelo segurado após o primeiro jubilamento.

3. A norma extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento

do direito de renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou seu beneficiário

postular a revisão do ato de concessão de benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento retroativo,

diferente do que se dá na desaposentação.

4. A interpretação a ser dada ao instituto da decadência previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 deve ser

restritiva, haja vista que as hipóteses de decadência decorrem de lei ou de ato convencional, inexistentes na

espécie.

5. A jurisprudência desta Corte acolheu a possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus

titulares (REsp 1.334.488/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, julgado proferido sob o rito do

art. 543-C do CPC, DJe 14/5/13).

6. Sendo certo que o segurado pode dispor de seu benefício, e, ao fazê-lo encerra a aposentadoria que percebia,

não há falar em afronta aos arts. 18, § 2º, e 103, caput, da Lei 8.213/91. E, devido à desconstituição da

aposentadoria renunciada, tampouco se vislumbra qualquer violação ao comando da alínea "b" do inciso II do

art. 130 do Decreto 3.048/99, que impede a expedição de certidão de tempo de contribuição quando este já tiver

sido utilizado para efeito de concessão de benefício, em qualquer regime de previdência social.

7. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008.

(STJ, REsp nº 1.348.301-SC, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves de Lima, data do julgamento:

27.11.2013, DE 24.03.2014)

Pelo mesmo raciocínio, não se poderia falar em prescrição do direito, considerando que a desaposentação opera

apenas efeitos futuros, inexistindo qualquer valor a ser pago antes do ajuizamento da ação.

No mérito propriamente dito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o

reconhecimento de repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR,

Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.
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5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013) 

Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

Assim, reconheço o direito da parte autora à desaposentação, consignando ser desnecessário o ressarcimento dos

valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada, em consonância com os julgados acima

transcritos.

Ato contínuo, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à concessão de nova aposentadoria à parte

autora a partir do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

Nesse passo, esclareço que tem direito a parte autora ao pagamento das diferenças entre os valores da

aposentadoria que vinha recebendo e a reconhecida neste ato tão somente desde a data da concessão, no presente

caso, do ajuizamento da ação.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357

e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947

pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito

fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.

Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta

de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal

observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de

cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.

Por fim, a verba honorária deverá ser fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas processuais pela Autarquia ante a isenção prevista no art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Entretanto, consoante disposto no parágrafo único do mencionado art. 4º, compete-lhe o reembolso dos valores

eventualmente recolhidos a esse título pela parte vencedora.

Por todo o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de

apelação da parte autora, nos termos acima explicitados.

P.I.C.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001123-98.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.001123-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EZEQUIEL DE SOUZA

ADVOGADO : SP334591 JULIANA DE PAIVA ALMEIDA e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se ação previdenciária que busca revisão de benefício previdenciário para ajustá-lo aos novos tetos

estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, pagando-se eventuais diferenças acrescidas de

correção monetária e juros de mora.

Processado o feito, foi proferida sentença pela parcial procedência do pedido (fls. 89/92v).

Sentença submetida à remessa oficial.

O INSS apela sustentando falta de interesse de agir; ausência do direito à revisão almejada; incidência da Lei n.

11.960/2009 no tocante aos juros e correção monetária (fls. 96/110).

Sem contrarrazões (fls. 111v), vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF, justamente porque há

pronunciamento do E.STF a propósito do tema litigioso. E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-

se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC.

Por oportuno, observo a existência de interesse de agir sempre que não restar comprovado que a revisão

administrativa alcançou todas as parcelas que envolvem o cálculo do benefício litigioso.

No que tange à prescrição em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido mas

tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a Súmula

85 do E.STJ, segundo a qual "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com

devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Acerca da decadência, curvo-me ao entendimento de ser inaplicável à hipótese em exame, pois aqui não se debate

equívoco no ato da concessão do benefício, mas readequação do reajustamento do benefício.

O tema litigioso diz respeito à aplicação a benefícios previdenciários já concedidos antes das alterações de tetos

trazidas pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Tais emendas procederam ao reajuste do teto máximo

de pagamento da Previdência Social, nos seguintes termos:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003).

 

O E.STF, no RE 564354/SE, Relª. Minª. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, m.v., decidido nos moldes de 

repercussão geral, DJe-030 de 14-02-2011, public. 15-02-2011, em julgamento ocorrido em 08/09/2010, assentou

a viabilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 àqueles que já recebiam

seus benefícios com base no limite pretérito, considerando-se os salários de contribuição que foram utilizados para

os cálculos iniciais:

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00011239820144036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

Note-se que a interpretação dada pela Suprema Corte à temática não exclui os benefícios concedidos no

denominado "buraco negro", como de resto vem decidindo esta Sétima Turma, verbis:

 

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, CAPUT DO CPC. REVISÃO

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. ALTERAÇÃO NO VALOR DOS

TETOS PELAS EC 20/1998 E 41/2003. 1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas

Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil,

ampliando seus poderes para não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de

admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a

jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo. 2. Não

ocorrência de decadência. A previsão do art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98,

atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício, situação diversa da discutida neste caso, em

que se pretende o reajustamento do benefício. 3. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de

16/12/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem

violação à segurança jurídica abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito,

alcançando, inclusive, os benefícios concedidos antes da vigência dessas normas, de modo a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. Precedente STF (RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-

2011, publicado em 15-02-2011). 4. A decisão do Supremo Tribunal Federal no âmbito do RE 564.354-9 e em

sede de Repercussão Geral não conferiu qualquer restrição de aplicação da majoração do teto estabelecida

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários concedidos no denominado

"buraco negro" nem limitou a sua aplicação aos benefícios com DIB entre 05/04/1991 e 31/12/1993 (artigo 26

da Lei nº 8.870/1994). 5. Agravo legal não provido.

(AC 00019773820104036117, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - destaquei.

 

Assim, conclui-se pela incidência imediata dos dispositivos das Emendas Constitucionais em questão, sem ofensa

a direito adquirido, coisa julgada e ato jurídico perfeito, alcançando tanto os benefícios previdenciários pretéritos

(limitados ao teto do regime geral de previdência, deferidos antes da vigência dessas normas) quanto os

concedidos a partir delas, devendo, todos, obediência ao novo teto constitucional.

Importa apenas distinguir os benefícios anteriores à Constituição Federal de 1988, os quais não se enquadram nos

termos do precedente exarado pelo E.STF, por se sujeitarem a outros limites, como o Menor Valor Teto e o Maior

Valor Teto.

No presente caso, os documentos juntados aos autos revelam que o salário de benefício da parte-autora concedido

antes das reportadas Emendas, mas depois da Constituição de 1988, já se encontrava limitado ao teto, de forma

que a parte autora faz jus à readequação pleiteada, conforme decidido pelo E.STF.

Os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei), conforme consignado na sentença ora

impugnada.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados em 10%, conforme os termos dos

parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal

de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Por derradeiro, observo que a quantificação dos atrasados e da nova renda mensal do benefício dar-se-á na fase

de cumprimento de sentença.

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo.

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO ao apelo do INSS e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial apenas para explicitar que a apuração da renda mensal reajustada e dos
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atrasados dar-se-á na fase de cumprimento de sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015808-98.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Sueli Campos Velo em face da r. decisão (fl. 18) em que o

Juízo Federal da 1ª Vara de Santo André - SP indeferiu o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, sob o

fundamento de que a autora encontra-se trabalhando e recebe salário suficiente para arcar com as custas e

despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento.

 

Alega-se, em síntese, que a autora faz jus ao benefício da Assistência Judiciária Gratuita, uma vez que os valores

que recebe mensalmente têm caráter alimentar e são suficientes apenas para garantir a sua subsistência e de sua

família. 

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

Assistência Judiciária Gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade.

 

Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite

prova em contrário, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente:

 

"RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE.

FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO.

- Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria

petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver

fundadas razões para isso (art. 5º)."

(Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14.12.98, p. 242)".

2015.03.00.015808-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : SUELI CAMPOS VELO

ADVOGADO : SP224932 GERNIVAL MORENO DOS SANTOS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00024770420154036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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No caso em análise, determinou-se o recolhimento das custas processuais com base nos valores constantes do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, nos quais constam salários-de-contribuição de R$ 4.466,96 em

março/2015 e R$ 4.274,93 em abril/2015, entendo a MM. Juíza "a quo" que tal remuneração revelaria capacidade

econômica para arcar com as custas processuais.

 

Com efeito, ainda que se considere que tais valores consistem na remuneração bruta, sendo passível de descontos,

e que a autora tenha despesas com aluguel (fls. 39/41), tais fatos não infirmam ter a agravante condições

econômicas para suportar as custas e despesas do processo, já que tal faixa de remuneração constitui renda

razoável para os padrões brasileiros, de modo que a decisão agravada não merece reforma, até porque o autor não

diligenciou no sentido de trazer aos autos qualquer documento apto a comprovar o comprometimento do

orçamento com despesas extraordinárias ou situação de hipossuficiência econômica, ao contrário, há cópia de

sentença homologatória de acordo (fls. 23/24) na qual o pai da filha da autora compromete-se a lhe pagar

alimentos correspondentes a 23% de seu salário líquido . Portanto, nada nos autos indica que, se o autora pagar as

custas processuais, isto prejudicará o seu sustento ou o de sua família.

 

É facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da Assistência

Judiciária Gratuita quando houver nos autos elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de

suportar os ônus da sucumbência.

 

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA - PROVA NOS AUTOS QUE INDICAM CONDIÇÕES DO REQUERENTE SUPORTAR OS ÔNUS

DA SUCUMBÊNCIA - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária , mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou da família", no entanto é facultado ao juiz indeferir o pedido, quando houver, nos autos, elementos de

prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.

2. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, AG 200403000509910/MS, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Johonsom Di Salvo, DJ

23.08.2005, p. 322)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO -PROCESSUAL CIVIL- INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE GRATUIDADE

DE JUSTIÇA.

I - Pode o Juiz indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita quando houver nos autos prova que indique

ser o requerente capaz de suportar os ônus da sucumbência, apesar da Lei nº 1.060/50 estabelecer que para a

concessão da gratuidade da justiça basta a afirmação da parte de não possuir condições de pagar as custas do

processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

II - Agravo de Instrumento improvido".

(TRF 2ª Região, AG 200402010042405/RJ, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Tânia Heine, DJ 23.09.2004, p.

110)

"PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA . LEI 1.060/50.

INDEFERIMENTO. FALTA DE PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA.

1. Este Tribunal tem entendimento no sentido de que para o deferimento dos benefícios da justiça gratuita , basta

a declaração da parte de que não está em condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo do sustento

próprio ou da família. Tal afirmação gera presunção relativa, que só se desfaz mediante prova inequívoca em

sentido contrário.

2. Nos termos do caput do art. 5º da Lei n. 1.060/50, o juiz pode indeferir o pedido, se tiver fundadas razões.

3. Correta a decisão agravada que indeferiu a gratuidade de justiça, vez que os benefícios recebidos pelos

autores são incompatíveis com o pedido de assistência judiciária gratuita .

4. Agravo de instrumento improvido".

(TRF 1ª Região, AG 200601000111519/DF, Oitava Turma, Rel. Des. Federal Leomar Barros Amorim de Sousa,

DJ 18.12.2006, p. 271)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

Agravo de Instrumento.
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P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020683-14.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por José Carlos Ribeiro da Silva em face da decisão (fl. 39) em

que o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Matão - SP indeferiu o benefício da Assistência Judiciária Gratuita,

sob o fundamento de que o autor não comprova a impossibilidade de arcar com custas e despesas processuais,

porquanto aufere renda de R$ 2.797,27.

 

Alega-se, em síntese, que o autor faz jus ao benefício da Assistência Judiciária Gratuita, uma vez que os valores

que recebe mensalmente têm caráter alimentar e são suficientes apenas para garantir a sua subsistência e de sua

família.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

Assistência Judiciária Gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade.

 

Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite

prova em contrário, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente:

 

"RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE.

FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO.

- Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria

petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

2015.03.00.020683-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JOSE CARLOS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 10030311820158260347 1 Vr MATAO/SP
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próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver

fundadas razões para isso (art. 5º)."

(Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14.12.98, p. 242)".

 

No caso em análise, determinou-se o recolhimento das custas processuais sob o fundamento de que de que a renda

mensal de R$ 2.797,27 recebida pela parte autora revelaria capacidade econômica para arcar com as custas

processuais.

 

Com efeito, existem provas suficientes de que a autora possui condições econômicas para suportar as custas e

despesas do processo, já que ela percebe mensamente remuneração de R$ 2.797,27, quantia razoável para os

padrões brasileiros, de modo que a decisão agravada não merece reforma, até porque o autor não diligenciou no

sentido de trazer aos autos qualquer documento apto a comprovar o comprometimento do orçamento com

despesas extraordinárias ou situação de hipossuficiência econômica. Portanto, nada nos autos indica que, se o

autor pagar as custas processuais, isto prejudicará o seu sustento ou o de sua família.

 

É facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da Assistência

Judiciária Gratuita quando houver nos autos elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de

suportar os ônus da sucumbência.

 

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA - PROVA NOS AUTOS QUE INDICAM CONDIÇÕES DO REQUERENTE SUPORTAR OS ÔNUS

DA SUCUMBÊNCIA - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária , mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou da família", no entanto é facultado ao juiz indeferir o pedido, quando houver, nos autos, elementos de

prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.

2. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, AG 200403000509910/MS, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Johonsom Di Salvo, DJ

23.08.2005, p. 322)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO -PROCESSUAL CIVIL- INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE GRATUIDADE

DE JUSTIÇA.

I - Pode o Juiz indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita quando houver nos autos prova que indique

ser o requerente capaz de suportar os ônus da sucumbência, apesar da Lei nº 1.060/50 estabelecer que para a

concessão da gratuidade da justiça basta a afirmação da parte de não possuir condições de pagar as custas do

processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

II - Agravo de Instrumento improvido".

(TRF 2ª Região, AG 200402010042405/RJ, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Tânia Heine, DJ 23.09.2004, p.

110)

"PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA . LEI 1.060/50.

INDEFERIMENTO. FALTA DE PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA.

1. Este Tribunal tem entendimento no sentido de que para o deferimento dos benefícios da justiça gratuita , basta

a declaração da parte de que não está em condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo do sustento

próprio ou da família. Tal afirmação gera presunção relativa, que só se desfaz mediante prova inequívoca em

sentido contrário.

2. Nos termos do caput do art. 5º da Lei n. 1.060/50, o juiz pode indeferir o pedido, se tiver fundadas razões.

3. Correta a decisão agravada que indeferiu a gratuidade de justiça, vez que os benefícios recebidos pelos

autores são incompatíveis com o pedido de assistência judiciária gratuita .

4. Agravo de instrumento improvido".

(TRF 1ª Região, AG 200601000111519/DF, Oitava Turma, Rel. Des. Federal Leomar Barros Amorim de Sousa,

DJ 18.12.2006, p. 271)

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

Agravo de Instrumento.

 

P.I.
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000355-39.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença que julgou

parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o direito da parte embargada à execução dos atrasados, tal como

requerido. 

O apelante sustenta, em síntese, que a opção pelo benefício mais vantajoso concedido na via administrativa

implica a renúncia à percepção de diferenças oriundas da concessão do benefício na via judicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º-A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Compulsando os autos, verifico que o título executivo condenou o INSS a conceder ao embargado a aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição, a partir da data da citação (23/10/1998), sendo, posteriormente, implantada em

seu favor a aposentadoria por invalidez, com DIB em 18/07/2005.

Com efeito, o artigo 124, inciso II, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95, não permite o

recebimento conjunto de mais de uma aposentadoria.

Nessa situação, necessária se faz a opção do segurado por um dos benefícios, para evitar a sua cumulação, o que já

se deixou evidente nos autos, em razão da pretensão de executar os créditos decorrentes da ação judicial, até o dia

anterior do termo inicial da aposentadoria concedida na via administrativa.

Todavia, a opção pela aposentadoria mais vantajosa, implantada administrativamente, não obsta a execução para o

recebimento de diferenças devidas em razão do benefício concedido na via judicial, em respeito ao direito

adquirido e a coisa julgada, e por inexistir, neste caso, a concomitância rejeitada pelo ordenamento jurídico.

Saliento, ainda, ter-se pacificado a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a

aposentadoria é um direito patrimonial disponível (REsp 1334488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC) e, portanto, renunciável, podendo assim ser substituída por outra.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OPÇÃO POR BENEFÍCIO

MAIS VANTAJOSO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES DO BENEFÍCIO PRETERIDO. DESNECESSIDADE.

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STJ. MATÉRIA ANÁLOGA. DESAPOSENTAÇÃO. DECISÃO

AGRAVADA NÃO ATACADA ESPECIFICAMENTE. SÚMULA 182/STJ.

1. Trata-se de Agravo Regimental contra decisão que, no objeto recursal fixado, negou seguimento ao Recurso

Especial por aplicar entendimento consolidado do STJ em hipótese análoga concernente à possibilidade de

2015.03.99.000355-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELO GOMES

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

No. ORIG. : 00003495820138260095 1 Vr BROTAS/SP
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renúncia à aposentadoria sem necessidade de devolução dos valores recebidos do benefício.

2. Não se conhece de Agravo Regimental que deixa de impugnar especificamente a fundamentação do decisum

atacado (item 1 supracitado). Incidência da Súmula 182/STJ.

3. Agravo Regimental não conhecido."

(STJ, AgRg no REsp 1373390/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 24/06/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA.

POSSIBILIDADE. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS.

DESNECESSIDADE. VIABILIDADE DE COBRANÇA DAS PARCELAS ATRASADAS. APRECIAÇÃO DE

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS EM ÂMBITO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Permanece incólume o entendimento firmado no decisório agravado, no sentido de que, por se tratar de direito

patrimonial disponível, o segurado pode renunciar à sua aposentadoria com o propósito de obter benefício mais

vantajoso, no regime geral de previdência social ou em regime próprio de previdência, mediante a utilização de

seu tempo de contribuição, sendo certo, ainda, que tal renúncia não implica a devolução dos valores percebidos.

2 Nessa linha, sendo possível a opção e desnecessária a devolução, resta legítimo, por extensão, o direito à

execução dos valores entre a data de entrada do pedido de aposentadoria, cujo direito foi reconhecido

judicialmente, e a data de início do segundo benefício, mais vantajoso, concedido na via administrativa.

3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação do direito federal infraconstitucional, não se presta

à análise de dispositivos da Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento.

4. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no REsp 1162432/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 15/02/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não procede a insurgência da parte agravante.

II - Em consulta ao sistema CNIS da Previdência Social, verifica-se que o autor é beneficiário de aposentadoria

por tempo de contribuição, concedida administrativamente, em 07.04.2009. Com o deferimento da aposentadoria

proporcional, o requerente poderá optar pelo benefício mais vantajoso, ante o impedimento de cumulação.

III - Além do que, a E. Terceira Seção desta C. Corte manifestou-se no sentido de que não há vedação legal para

o recebimento do benefício concedido no âmbito judicial anteriormente ao período no qual houve a implantação

de aposentadoria na esfera administrativa, sendo vedado tão-somente o recebimento conjunto.

IV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VI - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E.

Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.

VII - Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC 1352061/SP, Proc. nº 0001440-82.2003.4.03.6183, Oitava Turma, Re. Des. Fed. Tânia

Marangoni, e-DJF3 Judicial 1 06/06/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

EXECUÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

NA VIA ADMINISTRATIVA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

TERMO FINAL.

I - Ainda que o exequente tenha feito a opção pelo benefício concedido na esfera administrativa, por ser mais

vantajoso, não há impedimento para a execução das parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício fixado

pela decisão exequenda e data imediatamente anterior à concessão administrativa do benefício, considerando

que em tal período não se verifica o recebimento conjunto dos dois benefícios, vedado pelo art. 124, inciso II, da

Lei n. 8.213/91.

II - Considerando que o termo final das prestações vencidas é anterior à data da sentença, no que em comento, a

base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde ao valor da própria execução.

III - Apelação da parte exequente parcialmente provida."

(TRF 3ª Região, AC 1850732, Proc. nº 0010924-70.2013.4.03.9999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, e-DJF 3 Judicial 1: 18/09/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. RECEBIMENTO DE PARCELAS EM ATRASO.

1 - Caso o segurado tenha optado pelo recebimento de benefício deferido na esfera administrativa, com data de
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início (DIB) posterior àquele concedido judicialmente, o que ocorre no presente caso, nada impede que promova

a execução das parcelas atrasadas decorrentes do benefício preterido em período diverso, ou seja, desde a data

em que devidas até a implantação do mais vantajoso, o que não implica fracionamento do título executivo ou

cumulação irregular, porque inexistente a percepção simultânea de prestações. Precedentes.

2 - Agravo legal da autora provido."

(TRF 3ª Região, AI 490034, Proc. nº 031510-89.2012.4.03.0000, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo

Zacharias, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, e-DJF 3 Judicial 1: 11/06/2013).

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. DIREITO AO RECEBIMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO

JUDICIALMENTE.

1. O recebimento de valores atrasado, referentes ao benefício concedido judicialmente até o dia anterior à

implantação do benefício mais vantajoso, obtido na via administrativa, não consiste em cumulação de

aposentadorias, o que é vedado pelo art. 124, II, da Lei 8.213/91. Trata-se, na verdade, de sucessão de

benefícios.

2. Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AI 477760, Proc. nº 0017218-02.2012.4.03.0000, Sétima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Douglas

Gonzáles, e-DJF3 Judicial 1: 01/03/2013)

Deste modo, deve ser mantida a r. sentença recorrida que reconheceu inexistir óbice à execução das parcelas do

benefício pleiteado judicialmente até a data da implantação administrativa da aposentadoria mais vantajosa. 

Isto posto, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS

, para manter integralmente a r. sentença recorrida.

P. I.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002331-81.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, antecipando a tutela jurisdicional.

O INSS apelou, sustentando ausência de início de prova material, necessidade de comprovação do exercício da

atividade rural no período equivalente à carência exigida em lei para a concessão do benefício, falta da qualidade

de segurado, impossibilidade de cumulação do benefício pleiteado com o de pensão por morte, revogação do

artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e necessidade do recolhimento de contribuições, requerendo a improcedência da

ação. Caso mantida a condenação, requer que a DIB seja fixada na data da sentença e isenção do pagamento de

custas e despesas processuais.

A parte autora apresentou contrarrazões e interpôs recurso adesivo, requerendo a fixação da verba honorária em

20% sobre o valor da condenação.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do mencionado artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

2015.03.99.002331-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA DA CONCEICAO FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189812 JOSÉ LUIZ DE MORAES CASABURI
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dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

No caso, verifica-se que a autora completou 55 anos em 05/01/86, na época em que os benefícios previdenciários

dos trabalhadores rurais eram disciplinados pela Lei Complementar nº 11/71. De acordo com tal diploma legal, o

rurícola, homem ou mulher, tinha direito à aposentadoria por idade quando completasse 65 anos, desde que

comprovasse o exercício da atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores ao requerimento do

benefício, bem como a sua condição de chefe ou arrimo de família, nos termos do artigo 4º da mencionada lei, e

artigo 5º da Lei Complementar nº 16/73.

A partir da vigência da Lei nº 8.213/91, o rurícola deve comprovar 60 anos de idade, se homem, e 55, se mulher,

além do exercício da atividade rural, de acordo com o disposto no artigo 142 da referida lei.

No caso, a autora completou 65 anos na vigência da Lei nº 8.213/91. Assim, faz jus à aposentadoria por idade, de

acordo com as novas regras, 60 anos de idade, se homem, e 55, se mulher, a partir da vigência do mencionado

diploma legal, considerando-se que já havia implementado o requisito etário nessa data.

Em outras palavras, se o exercício da atividade rural deu-se no prazo determinado na Lei nº 8.213/91 e o

implemento da idade ocorrer na mesma data, as situações fáticas que importem na aquisição de direito a benefício

previdenciário, ainda que constituído antes de sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

Portanto, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, a autora deve comprovar que exerceu atividade rural pelo

período de 60 (sessenta) meses, prazo considerado em 1991, ano em que a lei passou a vigorar, devendo

apresentar início de prova material do exercício de tal atividade, que deve ser corroborado por prova testemunhal.

Saliento que a aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, mesmo a partir de 01/01/2011, não

mais nos termos do artigo 143 do PBPS, mas com fundamento no artigo 48 e parágrafos da Lei nº 8.213/91, com

as modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008.

Observe-se que após 31/12/2010, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180

meses, a teor do que dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

Ressalte-se que a Súmula 149 do STJ determina ser necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de

início razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação

da atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

 

No caso em questão, a autora apresentou os seguintes documentos: I) Certidão de casamento, celebrado em

09/02/78, na qual o marido foi qualificado como lavrador; II) Certidão de óbito do marido, falecido em 18/08/83,

na qual também foi qualificado como lavrador.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

Assim, as certidões apresentadas constituem início de prova material do exercício da atividade rural.

A testemunha Leonício da Silva declarou que conhece a autora há 35 anos, e a testemunha Raulina Moura da

Silva, há 12 anos, e que ela sempre foi rurícola. Ambas informaram que ela trabalhou para o Zito e para

"Sukahara", na lavoura. Portanto, os depoimentos são harmônicos e suficientes para comprovar a atividade rural

da parte autora pelo período exigido em lei.

Consta, ainda, dos extratos do CNIS (fls. 15), que a autora recebe pensão por morte do marido, como rurícola,
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desde 18/08/83.

Ressalte-se que a concessão do mencionado benefício não impede a concessão da aposentadoria por idade, pois o

art. 124 da Lei nº 8.213/1991 não veda a acumulação da pensão por morte com a aposentadoria, quando presentes

os requisitos legais.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora,

acostada à fl. 09 (nascida em 05/01/31).

Considerando-se que o conjunto probatório comprovou a atividade rural, deve ser mantida a concessão do

benefício, a partir da data do requerimento administrativo (21/11/2013 - fl. 13), tendo em vista que nesta época a

autora já havia implementado os requisitos legais.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o montante da condenação, nos termos da Súmula

111 do STJ.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da justiça gratuita deferida (fls. 19).

Diante do exposto, com fulcro no artigo art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS para isentá-lo do pagamento de custas processuais e, nos termos do artigo 557, caput, do

CPC, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004258-82.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Idade Rural de

Sentença (fls. 46/48) que acolheu o pedido da Autora, condenando o Instituto ao pagamento da aposentadoria

rural por idade, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, acrescido de correção monetária e

juros. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a Sentença.

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

2015.03.99.004258-4/SP
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"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

 

 

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor

da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Na hipótese vertente o MM Juiz condenou a Autarquia, em 17/09/2014, ao pagamento de benefício no valor de

um salário mínimo a partir da citação, ocorrida em 18/07/2014 (fl. 27), não alcançando assim o limite exigido para

o reexame necessário.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA DE

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES REJEITADAS -

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos,

nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é

de natureza previdenciária e não trabalhista.

Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade

Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91.

A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das

formas previstas no art. 11 da Lei nº 8.213/91.

Não comprovado o exercício da atividade rural , nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto

ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do artigo 93 do Decreto nº

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-

maternidade.

remessa oficial não conhecida

Preliminares rejeitadas.

Apelação do INSS provida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em

17/9/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA

- Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários

mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

- Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

- Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade

é de natureza previdenciária e não trabalhista.

- Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade

Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91.

- A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da

legislação previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se

amenize a produção da prova da relação de trabalho.

- Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91).

- Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental e prova testemunhal firme e idônea,

restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento para fins de salário-maternidade.

- Remessa oficial não conhecida.

- Preliminares rejeitadas
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- Apelação improvida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2004.03.99.002113-3/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO,Rel para Acórdão Des. Federal

Eva Regina, 7ª Turma, Data da Publicação 27/8/2009) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERÍODO

DE CARÊNCIA PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91

INAPLICÁVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

I - remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil, alterado pela Lei nº 10.352/2001.

I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do

Código de Processo Civil.

II - Comprovada nos autos a condição companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º,

do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

III - O de cujus era titular de benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão

por morte , a teor do art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93.

IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como diarista na atividade agrícola

para terceiros, inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado como início de prova material do

alegado labor rural . Portanto, havendo prova exclusivamente testemunhal, esta não é suficiente para a

comprovação do exercício de atividade rural , a teor da Súmula n. 149 do E. STJ.

V - incabível falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por

idade, na forma prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de

cujus atingiu o requisito etário (completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis)

contribuições mensais, consoante planilha em anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento,

correspondente a 108 (cento e oito) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91.

VI - Considerando que entre a data do termo final do último vínculo empregatício constante da CTPS

(28.11.1984) e a data de seu óbito (17.04.2005) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período

de "graça" previsto no art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do

de cujus.

VII - Não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de

prova material da alegada atividade rural que teria sido exercida pelo falecido).

VIII - remessa oficial não conhecida. Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito.

Apelação do réu prejudicada.

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC/RE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, Data do Julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532).

 

 

E decisões monocráticas deste E. Tribunal Regional: AC nº 2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Federal Antonio

Cedenho, 7ª Turma, data de julgamento 16.11.2009; AC nº 2000.03.99.060697-0/SP, Rel. Des. Federal Anna

Maria Pimentel, 7ª Turma, data de julgamento 25/8/2009.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL.

 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

Intime-se

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005638-43.2015.4.03.9999/SP

 
2015.03.99.005638-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta contra Sentença (fls. 54/55) a qual acolheu o pedido, condenando o Instituto ao

pagamento da aposentadoria rural por idade, a partir da citação, bem como a pagar as prestações vencidas

acrescidas de correção monetária e juros. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas em

atraso.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 61/66, o INSS alega, preliminarmente, falta de interesse de agir, pela

ausência do prévio requerimento administrativo. No mérito, sustenta a inexistência de prova material do alegado

labor rural e a ausência de corroboração da prova pelas testemunhas ouvidas. Caso seja mantida a Sentença,

requer seja fixada a prescrição quinquenal. Prequestiona a matéria arguida para fins de eventual interposição de

Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Em casos como este, eu vinha decidindo monocraticamente, amparado em precedentes desta Corte, no sentido de

que o prévio ingresso na via administrativa não seria exigível à caracterização do interesse processual de agir em

Juízo, sob o fundamento de que, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade a

trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, bem como em situações assemelhadas, seria

notória e potencial a rejeição do pedido por parte do INSS, isto é, já se saberia de antemão qual seria a conduta

adotada pelo administrador.

 

Ocorre que, recentemente, o C. Supremo Tribunal Federal e o C. Superior Tribunal de Justiça, no bojo do RE nº.

631.240/MG e do RESP nº. 1.369.834/SP (representativos de controvérsia), apreciaram a matéria atinente à

necessidade de formulação de prévio requerimento administrativo , oportunidades em que as Cortes Superiores

consolidaram o entendimento de que o prévio ingresso na via administrativa é sim, em regra, exigível à

caracterização do interesse processual de agir em Juízo.

 

Válida, neste passo, a transcrição dos aludidos julgados (RESP nº. 1.369.834/SP e RE nº. 631.240/MG):

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE 631.240/MG, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA

REPERCUSSÃO GERAL.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF027686 LEANDRO SAVASTANO VALADARES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO GABRIEL DE ANDRADE

ADVOGADO : SP097819 ESAU PEREIRA PINTO FILHO

No. ORIG. : 13.00.00327-5 1 Vr PORANGABA/SP
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1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG, sob rito do artigo 543-B do CPC,

decidiu que a concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento administrativo , evidenciando

situações de ressalva e fórmula de transição a ser aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão do aludido

julgamento (03/9/2014).

2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as regras de modulação

estipuladas no RE 631.240/MG. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC".

(STJ, Primeira Seção, Recurso Especial 1369834, Julg. 24.09.2014, Rel. Benedito Gonçalves, DJE

Data:02.12.2014)

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo.

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento

das vias administrativas.

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado.

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser

formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento

ao menos tácito da pretensão.

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido

ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas,

observando-se a sistemática a seguir.

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias

e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a

razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir

e o feito deverá prosseguir.

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em

conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento , para todos os efeitos legais.

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural informal

- a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos

legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir".

(STF, Pleno, RE 631240, Julg. 03.09.2014, Rel. Roberto Barroso, DJE 10.11.2014)

 

Verifica-se que, no julgamento do Recurso Extraordinário nº. 631.240/MG, sob o regime de repercussão geral, o

Supremo Tribunal Federal externou que, em regra, é necessário o requerimento administrativo ou que a Autarquia

Previdenciária tenha excedido o prazo legal para sua análise para caracterizar ameaça ou lesão a direito do

segurado, de forma a configurar o interesse de agir.

 

É certo que, quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do

segurado, não haverá necessidade de prévio requerimento administrativo , tal como ocorre nas hipóteses em que

se pleiteia a desaposentação. Atente-se que, nos casos de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício

anteriormente concedido, salvo se dependerem da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da

Administração, não haverá necessidade de requerimento administrativo , tendo em vista que já houve conduta do

INSS que tacitamente configura o não acolhimento da pretensão.
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Contudo, o que se pleiteou nos autos subjacentes foi a concessão de Aposentadoria por idade rural , não se

havendo de falar, portanto, em hipótese de notória e potencial rejeição do pedido por parte do INSS, de modo que

a formulação de prévio requerimento administrativo era sim necessária.

 

Vale notar que, em relação às demandas ajuizadas até 03.09.2014 (data do julgamento proferido pelo STF), tal

como é a hipótese dos autos, considerando a oscilação da jurisprudência acerca do tema, o C. STF estabeleceu as

seguintes regras de transição:

 

a) A apresentação de contestação de mérito já configura o interesse de agir, tendo em vista que fora oposta

resistência à pretensão.

 

b) Ações ajuizadas no âmbito do Juizado itinerante, ainda que sem requerimento administrativo , não serão

extintas.

 

c) As demais ações deverão ser sobrestadas e encaminhadas à Primeira Instância, com obediência à seguinte

sistemática: 1) O autor deverá ser intimado a efetuar requerimento administrativo no prazo de 30 dias, sob pena de

extinção do feito; 2) Comprovada a postulação administrativa, o INSS deverá ser intimado a se manifestar acerca

do pedido em até 90 dias; 3) se houver o acolhimento do pedido administrativamente ou o seu mérito não puder

ser analisado por razões imputáveis ao próprio requerente, a ação judicial será extinta; 4) Caso contrário (falta de

resposta em 90 dias), estará caracterizado o interesse de agir.

 

In casu, a demanda foi ajuizada em 25/10/2013 (fl. 02) e a contestação do INSS se refere ao mérito da ação, assim

fora oposta resistência à pretensão da autora.

 

Afastada a preliminar arguida, passo a análise do mérito.

 

O direito em benefícios previdenciários é imprescritível. A prescrição não atinge do fundo do direito pleiteado,

mas apenas as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, isoladamente consideradas.

 

Ademais, convém salientar que há disposição expressa a respeito do tema conforme dispunha o antigo Decreto nº

83.080/79, o qual afirmava: "o direito aos benefícios não prescreve, mas prescrevem em 5 (cinco) anos, contados

da data que começaram a ser devidos, as mensalidades ou o pagamento único dos benefícios."

 

Confira-se o disposto no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8213/91, de 24 de julho de 1991 :

 

"Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ser pagas, toda e qualquer ação para haver prestações

vencidas ou qualquer restituição ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, dos

incapazes e ausente, na forma do Código Civil."

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. AÇÃO IMPRESCRITÍVEL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE.

INDENIZAÇÃO - EMPREGADO OU TRABALHADOR AVULSO. FOTOCÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM

AUTENTICAÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE SEU CONTEÚDO. VALIDADE. VERBA

HONORÁRIA.

1. Em razão da ação intentada visar, justamente, o reconhecimento do tempo de serviço laborado, verifica-se que a

sua origem se identifica com o próprio direito pleiteado, não tendo por fim alterar uma situação, mas tão só a

declaração da relação jurídica, pelo que por essa razão é imprescritível. Preliminar a que se rejeita.

(...)

6. Recurso do INSS e remessa oficial a que se nega provimento ."

(TRF 3ª, AC nº 2000.03.99.025321-0, Rel. Des. Federal Suzana Camargo, QUINTA TURMA, v.u., DJU

11/02/2003)
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A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas à uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola
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implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem reação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida
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lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade

rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012)"

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CORROBORADA POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início razoável

de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a atividade do

Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ

14/05/2007, p. 248)"

 

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA.

AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença

trabalhista poderá servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua

o artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. (...). 2. A sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova

material, uma vez que não fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e

período alegado, resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo

considerar o mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de

segurado quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ

16/09/2002, p. 137)"

 

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL

DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O

trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em

propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no

campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim
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dispõe:

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO

DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE.TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE

LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º

149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória,

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)"

 

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.
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Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo

de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não

se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do

benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser

acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o

início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2468/3230



imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) "

 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque

desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) "

 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada
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por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que

dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142

da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

do autor acostada à fl. 09 (nascido em 24/05/1948).

 

No que tange à prova material, entendo que a certidão de nascimento do filho do autor em 1975 (fl. 11), configura,

a princípio, o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

A certidão de casamento do autor o qualifica como operário em 1971 (fl. 10) e o atestado militar não o qualifica

(fl.13), portanto, tais documentos não podem ser utilizados para a comprovação de seu labor campesino.

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas à fl. 58 (gravação audiovidsual), informam que conhecem o autor há muito

tempo e que ele sempre foi trabalhador rural. Acrescentam que ele trabalhou na propriedade das três testemunhas

nas lavouras de milho, feijão e fazendo cerca, desde os anos 70. Declaram que ele trabalhou também construindo

poço artesiano. E afirmam que ele trabalha até hoje no sítio da Olga.

 

Assim, cumpridos os requisitos é de se conceder o benefício.
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Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do CPC, AFASTO A MATÉRIA PRELIMINAR ARGUIDA

E NEGO SEGUIMENTO à Apelação, nos termos da fundamentação acima.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007845-15.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação e Recurso Adesivo interpostos contra Sentença (fls. 120/124), que condenou a autarquia a

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença, cujas parcelas

vencidas serão acrescidas de correção monetária e juros de mora legais. Condenou a autarquia, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação (Súmula 111/STJ).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, sob a alegação de que não há incapacidade

laborativa da autora, pois se trata de dona de casa com contribuições individuais. Caso seja mantida a Sentença

requer a fixação da DIB a partir da juntada do laudo pericial aos autos (15/07/2011). Prequestiona a matéria

arguida para fins de eventual interposição de Recurso (fls. 133/139).

 

Recorre Adesivamente a autora (fls. 153/156) requerendo a majoração da verba honorária para 15%.

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

2015.03.99.007845-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SANTA ROSA DA SILVA

ADVOGADO : SP176372 CELSO AKIO NAKACHIMA

No. ORIG. : 07.00.00057-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à carência

mínima e à qualidade de segurada, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 62/63, laudo complementar fl. 109) afirma que a

autora apresenta quadro osteoartrose e espondiloartrose (item 11 - diagnóstico e descrição - fl. 65). Conclui, após

criterioso exame físico e análise da documentação apresentada, que a autora está incapacitada de forma total e

permanente, para o exercício de qualquer atividade laborativa, sendo insuscetível de reabilitação profissional.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que as patologias da parte autora levam-na à total e permanente

incapacidade laborativa, requisitos estes essenciais para a concessão do benefício pleiteado.

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que a

segurada está, realmente, incapacitada de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa.

 

A alegação da parte ré, de que a autora é dona de casa , e por isso, não faria jus ao benefício por incapacidade para

o labor, deverá ser totalmente afastada. Nesse mesmo sentido, vale lembrar que o benefício por incapacidade

laborativa é concedido pela autarquia à beneficiários que se inscrevem no RGPS como segurado facultativo, o

qual, justamente contribui nessa qualidade, por não exercer atividade laborativa remunerada ( dona de casa ,

estudante e outros).

 

Quanto a fixação da DIB entendo que está deva ser considerada a partir do laudo pericial, pois a autora não

acostou aos autos laudos ou atestados que comprovem que ela permaneceu incapacitada desde 28/02/2005. O

próprio perito afirma que a incapacidade deveria ser considerada a partir do laudo "baseando-se em dados de

achado clínico atual" (item 11- fl. 66).

 

Cumpre deixar assente, que os valores já pagos na esfera administrativa, após a data acima, serão compensados

por ocasião da execução do julgado.

 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.
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Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

Recurso Adesivo e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010044-10.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença que julgou

improcedente o pedido formulado no presente feito.

Sustenta o INSS que, na base de cálculo dos honorários advocatícios oriundos da condenação na ação cognitiva

em apenso à concessão da aposentadoria por invalidez, devem ser descontadas as prestações recebidas a título do

benefício do auxílio-doença, no período em que foram concomitantes. Requer, ainda, a redução dos honorários

advocatícios fixados na sentença recorrida.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º-A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Em uma breve síntese dos fatos, verifico que o título executivo (fl. 24) condenou o INSS a conceder, em favor da

parte embargada, o benefício da aposentadoria por invalidez, a partir da data de 11/08/2011.

Iniciada a execução, a parte embargada elaborou cálculo de liquidação (fls. 34/34 vº), no valor total de R$

46.418,49 (quarenta e seis mil, quatrocentos e dezoito reais e quarenta e nove centavos) atualizado até maio/2014,

sendo que, deste montante, os honorários advocatícios correspondiam à quantia de R$ 4.641,85 (quatro mil,

seiscentos e quarenta e um reais e oitenta e cinco centavos)

Citado, nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS sustenta a inadequação do cálculo do INSS quanto honorários

advocatícios, que, no seu entender, deveriam corresponder ao importe de R$ 417,77 (quatrocentos e dezessete

reais e setenta e sete centavos).

2015.03.99.010044-4/SP
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Ressalte-se que a diferença entre os valores apurados pelas partes, quanto à verba honorária, consiste,

basicamente, no fato de terem sido ou não descontadas de sua base de cálculo as parcelas do benefício de auxílio-

doença, recebidas em período concomitante ao da aposentadoria.

Com efeito, o inciso I do artigo 124 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95, não permite o

recebimento conjunto dos benefícios auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, também é a jurisprudência:

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. VEDAÇÃO LEGAL DE CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. ART. 124, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento

jurisprudencial do C. STJ e deste Eg. Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer

ilegalidade ou abuso de poder. 2. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja

segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja

incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº

8.213/91). 3. A Lei nº 8.213/91, veda expressamente a cumulação de aposentadorias ou de aposentadoria com o

auxílio-doença, a teor do art. 124, da Lei nº 8.213/91. 4. Agravo improvido (AC 00154984920074039999, JUIZ

CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No tocante aos honorários advocatícios, é certo também que, da base de cálculo de tais verbas, devem ser abatidas

as prestações recebidas na via administrativa relativas a outro benefício inacumulável, no caso, do auxílio-doença,

uma vez que não possuem relação com o título judicial executado.

Acerca deste tema, destaco os seguintes julgados:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE.

PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. COISA JULGADA.

OBSERVÂNCIA AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

1. Tendo em vista que o pedido deduzido denota nítido pleito de reforma, em atenção aos princípios da

fungibilidade e da instrumentalidade das formas, merece o recurso ser recebido como agravo regimental.

2. A exclusão de valores pagos administrativamente da base de cálculo dos honorários advocatícios não ofende

a coisa julgada porquanto o título executivo determinou a incidência da verba honorária sobre o montante

devido até a data da prolação da sentença.

3. Embargos de declaração recebido como agravo regimental e improvido.

(STJ, EDcl no Resp nº 1.140.973, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 17/09/2012)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC.

CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DESCONTO.

HONORÁRIOS . BASE DE CÁLCULO.

I - Em obediência às determinações do título judicial, bem como ao disposto no artigo 124, inciso I, da Lei

8.213/91, que expressamente veda o recebimento conjunto de auxílio-doença e aposentadoria, é de rigor o

reconhecimento de que a execução deve corresponder à diferença entre o valor das parcelas da aposentadoria

concedida judicialmente, descontados os valores de auxílio-doença recebidos administrativamente , sendo,

portanto, essa a base de cálculo dos honorários advocatícios.

II - O pagamento administrativo refere-se a benefício distinto do pleiteado pela exequente, o que afasta a

caracterização de reconhecimento do pedido por parte do réu após a citação, bem como o pagamento

administrativo em cumprimento de decisão judicial, hipóteses nas quais os honorários advocatícios poderiam

ser calculados sem a observância do desconto dos valores recebidos administrativamente, conforme

entendimento adotado pelo E. STJ.

III - Agravo da parte embargada, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região. Processo n.º 2010.03.99.013963-6/SP. Órgão Julgador: Décima Turma. Des. Relator Sérgio

Nascimento. Data do Julgamento: 09/11/2010) - grifei.

Sendo assim, devem ser descontadas da base de cálculo da verba honorária as prestações recebidas

administrativamente do benefício de aposentadoria por invalidez.

Assim, assiste parcial razão ao INSS, devendo a execução prosseguir em conformidade com o cálculo por ele

elaborado.

Por fim, no que tange aos honorários de advogado, entendo que a concessão do benefício da assistência judiciária

gratuita não isenta a parte do pagamento das verbas de sucumbência; cuida-se de hipótese de suspensão da

obrigação, que deverá ser cumprida caso cesse a condição de miserabilidade do beneficiário, nos termos do artigo

12 da Lei nº 1.060/50. Precedente do STJ. (RE-AgR 514451,Min. Relator Eros Grau).

Isto posto, com fulcro no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

interposta pelo INSS, para determinar o prosseguimento da execução pelo cálculo por ele elaborado (fls. 07/08),
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relativamente aos honorários advocatícios oriundos da condenação na ação cognitiva. Condeno a parte embargada

ao pagamento de honorários de advogados, fixados em 10% do valor da diferença entre os cálculos apresentados

pelas partes, a ser atualizada até a data do pagamento, cuja exigibilidade fica condicionada à hipótese prevista no

artigo 12 da Lei nº 1.060/50, nos termos da fundamentação.

P. I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017126-92.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Idade Rural de

Sentença (fls. 57/63) que acolheu o pedido do Autor, condenando o Instituto ao pagamento da aposentadoria rural

por idade, no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, acrescido de correção

monetária e juros. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a Sentença.

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

 

 

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor

da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Na hipótese vertente o MM Juiz condenou a Autarquia, em 02/12/2014, ao pagamento de benefício no valor de

um salário mínimo a partir do requerimento administrativo, ocorrido em 06/11/2013 (fl. 11), não alcançando

assim o limite exigido para o reexame necessário.

2015.03.99.017126-8/MS
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Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA DE

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES REJEITADAS -

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos,

nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é

de natureza previdenciária e não trabalhista.

Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade

Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91.

A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das

formas previstas no art. 11 da Lei nº 8.213/91.

Não comprovado o exercício da atividade rural , nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto

ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do artigo 93 do Decreto nº

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-

maternidade.

remessa oficial não conhecida

Preliminares rejeitadas.

Apelação do INSS provida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em

17/9/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA

- Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários

mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

- Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

- Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade

é de natureza previdenciária e não trabalhista.

- Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade

Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91.

- A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da

legislação previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se

amenize a produção da prova da relação de trabalho.

- Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91).

- Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental e prova testemunhal firme e idônea,

restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento para fins de salário-maternidade.

- Remessa oficial não conhecida.

- Preliminares rejeitadas

- Apelação improvida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2004.03.99.002113-3/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO,Rel para Acórdão Des. Federal

Eva Regina, 7ª Turma, Data da Publicação 27/8/2009) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERÍODO

DE CARÊNCIA PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91

INAPLICÁVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

I - remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil, alterado pela Lei nº 10.352/2001.

I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do

Código de Processo Civil.
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II - Comprovada nos autos a condição companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º,

do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

III - O de cujus era titular de benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão

por morte , a teor do art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93.

IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como diarista na atividade agrícola

para terceiros, inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado como início de prova material do

alegado labor rural . Portanto, havendo prova exclusivamente testemunhal, esta não é suficiente para a

comprovação do exercício de atividade rural , a teor da Súmula n. 149 do E. STJ.

V - incabível falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por

idade, na forma prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de

cujus atingiu o requisito etário (completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis)

contribuições mensais, consoante planilha em anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento,

correspondente a 108 (cento e oito) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91.

VI - Considerando que entre a data do termo final do último vínculo empregatício constante da CTPS

(28.11.1984) e a data de seu óbito (17.04.2005) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período

de "graça" previsto no art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do

de cujus.

VII - Não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de

prova material da alegada atividade rural que teria sido exercida pelo falecido).

VIII - remessa oficial não conhecida. Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito.

Apelação do réu prejudicada.

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC/RE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, Data do Julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532).

 

 

E decisões monocráticas deste E. Tribunal Regional: AC nº 2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Federal Antonio

Cedenho, 7ª Turma, data de julgamento 16.11.2009; AC nº 2000.03.99.060697-0/SP, Rel. Des. Federal Anna

Maria Pimentel, 7ª Turma, data de julgamento 25/8/2009.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL.

 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

Intime-se

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018303-91.2015.4.03.9999/SP
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Trata-se de Apelação interposta contra Sentença (fls. 56/58) a qual rejeitou o pedido, sob o argumento de que não

foram preenchidas todas as condições necessárias à obtenção do benefício de aposentadoria por idade rural. A r.

Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a parte autora não conseguiu comprovar sua

atividade rural pelo período de carência exigido em lei.

Em razões de Apelação acostadas às fls. 64/69, a parte autora alega que as provas dos autos são suficientes para

comprovar o exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de

aposentadoria rural por idade.

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas à uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.
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Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO
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POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade

rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012)"

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CORROBORADA POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início razoável

de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a atividade do

Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ

14/05/2007, p. 248)"

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA.

AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença

trabalhista poderá servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua

o artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. (...). 2. A sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova

material, uma vez que não fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e

período alegado, resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo

considerar o mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de

segurado quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

Confira a respeito, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ

16/09/2002, p. 137)"

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei
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não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL

DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O

trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em

propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no

campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)"

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as
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lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo

de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não

se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do

benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser

acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o

início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.
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(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime)"

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque

desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...)"

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que

dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142

da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do
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CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da parte autora acostada à fl. 08. (nascido em 08/09/1949).

No que tange à prova material, entendo que a CTPS do autor com contratos rurais entre 1980 e 1981, 1986, 1987,

1988, 1992 e 1993, 1998 e 2000 e 2002 e 2003 (fls. 11/14), configuram, a princípio, o início de prova material

estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

A certidão de casamento dos pais do autor somente poderá lhe valer como prova de seu labor campesino, caso

existissem testemunhas deste pe´riodo de trabalho.

Contudo em sua CTPS existem contratos como caseiro entre 1984 e 1985 e entre 2010 e 2013 e , a doutrina e a

jurisprudência entendem ser o trabalho de caseiro assemelhado ao de empregado doméstico e, como tal, trabalho

urbano.

Nesse sentido:

"(...)

Por outro lado, a Autora carreou aos autos os documentos de fls. 13/20 e 54/56, dentre os quais destacam-se as

Declarações do Juízo da 187ª Zona Eleitoral, emitidas em 18/08/2006, com a ressalva de que a ocupação

declarada é de exclusiva responsabilidade do eleitor, bem como a Certidão de Casamento da Autora (fls. 56),

realizado em 19/11/1985, da qual consta a qualificação de seu cônjuge como vigilante, bem como a Carteira de

Trabalho e Previdência Social do cônjuge da Autora (fls. 80/85), da qual constam anotações relativas a vínculos

empregatícios de natureza urbana em vários períodos (operário, servente, trabalhador braçal, auxiliar de produção,

montador, vigia noturno, caseiro e ajudante) e rural no período de 01/09/1982 a 10/11/1982, 15/03/1983 a

23/05/1983 e 19/09/1988 a 07/11/1991.

(...)

(STJ, REsp 1130583,Rel. Ministro JORGE MUSSI, data da publicação 02/02/2010)"

E, nesta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO E ERRO DE FATO. ARTIGO 485,

INCISOS VII e IX, DO CPC. RESCISÃO DE ACÓRDÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE CONCESSÃO

DE APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA.

- O aresto censurado analisou o conjunto probatório produzido na ação subjacente como um todo, subentendido

como a somatória da prova material com a oral.

- Mencionado conjunto foi desconstituído e considerado insuficiente à obtenção da prestação previdenciária.

- No acórdão, há hialina conclusão a respeito da possibilidade, em tese, de ser estendida à parte autora a profissão

de lavrador de seu esposo. Porém, no caso concreto, posteriormente à labuta como rurícola, o cônjuge

desenvolveu faina como caseiro de chácara de lazer, de sorte que se considerou descaracterizada a condição de

trabalhador rural.

- As fotografias trazidas à colação não podem ser consideradas como documento novo, pois não há informação de

quando foram tiradas, assim como a declaração de atividade do Sindicado dos Trabalhadores Rurais de Atibaia,

porquanto elaborada em momento posterior ao trânsito em julgado da decisão rescindenda.

- As notas fiscais apresentadas nesta ação não podem ser admitidas como elementos probantes da labuta no

campo, porque apócrifas.

- Os demais documentos, quando confrontados com o restante do conjunto probatório produzido, não bastam para

embasar a afirmação de que se afeiçoa à lide rural.

- Pedido rescisório julgado improcedente.

(TRF3, Proc. 2005.03.00.082382-6, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, Terceira Seção, DJU 22.11.2006);
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. DOMÉSTICA E CASEIRA.

ATIVIDADE URBANA. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA.

- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do

CPC, acrescentado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito

devolutivo a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela.

- Matéria preliminar rejeitada.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material, aliada à prova

testemunhal.

- No caso concreto, a prestação de serviço urbano, quer nos meses anteriores ao implemento etário, quer nos

meses anteriores ao ajuizamento da ação, inviabiliza o cômputo de carência.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Prejudicado

do recurso adesivo da autora.

(TRF3 - Proc. 2006.60.07.000224-2, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 DATA:07/07/2009

PÁGINA: 499)."

Além disso, as testemunhas ouvidas às fls. 53/54 somente corroboram seu labor rural a partir de 2002 e como

caseiro.

Assim, como não existe prova testemunhal de seu trabalho no período entre 1980 e 2002 quando ele efetivamente

exercia labor rural, não há como conceder o benefício para trabalhador rural.

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018700-53.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta contra Sentença (fls. 54/56) a qual julgou improcedente o pedido, sob o

argumento de que não foram preenchidas todas as condições necessárias à obtenção do benefício de aposentadoria

por idade rural. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a parte autora não conseguiu

comprovar sua atividade rural pelo período de carência exigido em lei.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 60/66, alega a parte autora que as provas dos autos são suficientes para

comprovar o exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de

aposentadoria rural por idade.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

2015.03.99.018700-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EDNA TIYOKO KIAMU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00114-8 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas à uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já
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exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.
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Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade

rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012)"

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CORROBORADA POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início razoável

de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a atividade do

Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ

14/05/2007, p. 248)"

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.
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Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA.

AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença

trabalhista poderá servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua

o artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. (...). 2. A sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova

material, uma vez que não fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e

período alegado, resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo

considerar o mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de

segurado quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ

16/09/2002, p. 137)"

 

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL

DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O

trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em

propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no

campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não
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constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)"

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua
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vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo
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de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não

se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do

benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser

acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o

início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime)"

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque

desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...)"

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:
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"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que

dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142

da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

 

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 07 (nascida em 05/05/1950).

 

No que tange à prova material, entendo que a autora não acostou prova material que pudesse configurar, a

princípio, o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

As notas fiscais em nome do genitor da autora com data entre 2004 e 2006 (fls. 08, 10 e 11) e o ITR de 1968 da

propriedade (fl. 09) comprovam que ele possui uma propriedade rural, mas não existem documentos que o

qualifique como trabalhador rural.

 

A autora deveria ter juntado prova material em seu nome, ou pelo menos alguma que comprovasse que durante
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todo este período seu genitor era realmente trabalhador rural, para que lhe emprestasse a prova material.

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas às fls. 52/53 informam que conhecem a autora desde criança e que ela

trabalha na propriedade da família. Acrescentam que seu pai contrata pessoas para efetuarem a colheita de

algodão.

 

Contudo a prova material se mostrou fraca e insuficiente para ser corroborada pela prova testemunhal. Assim, não

há como conceder o benefício pleiteado.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P.I.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019926-93.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, na forma do art. 557, §1º, do Código de

Processo Civil, contra a decisão monocrática, que deu parcial provimento à apelação do INSS.

Sustenta o agravante, em síntese, que a sentença incorreu em erro material ao atestar a manifestação do Ministério

Público Federal quando de fato deixou de se manifestar ante a ausência de intimação.

Requer o acolhimento do presente agravo, em juízo de retratação, ou, caso assim não entenda, sua apresentação

em mesa para julgamento.

 

É o relatório.

 

Assiste razão ao agravante.

Verifico, que o Ministério Público Federal não foi intimado a se manifestar, razão pela qual se faz necessário as

seguintes considerações.

Nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.

Quanto à necessidade de participação do Ministério Público especificamente nestes autos, dispõe o art. 31 da Lei

Orgânica da Assistência Social (LOAS): "Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos

estabelecidos nesta lei."

Assim, a ausência de intervenção do Ministério Público nestes autos é causa de nulidade, a teor do artigo 246,

caput, do CPC, máxime ao se considerar que sua não atuação pode ter importado em prejuízo à parte autora, que

teve seu pleito julgado improcedente. Cumpre transcrever o dispositivo em referência:

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva

intervir.

2015.03.99.019926-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG148752 LAURA HALLACK FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DHIENIFER AGUAIJO LESCANO CAVALCANTE TARGINO incapaz

ADVOGADO : MS014526A JOSE DE OLIVEIRA SANTOS

REPRESENTANTE : ELIZABETE AGUAIJO LESCANO

ADVOGADO : MS014526A JOSE DE OLIVEIRA SANTOS

No. ORIG. : 08008194420138120031 1 Vr CAARAPO/MS
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Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir

do momento em que o órgão devia ter sido intimado.

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NÃO INTERVENÇÃO DO MP -

PREJUÍZO À PARTE - ANULAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS - RECURSO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADO.

- O artigo 82, inciso I determina a intervenção do MP nas causas em que há interesses de incapazes.

- O artigo 246, do Código de Processo Civil prevê a nulidade do processo quando o Ministério Público não for

intimado a acompanhar o feito em que deve intervir.

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte, impõe-se a

nulidade do feito.

- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério

Público.

- Parecer do MPF acolhido.

- Recurso da parte autora prejudicado.

(TRF3, Sétima Turma, AC 1117889, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 em 27/05/09, página

922)

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM PREJUÍZO

AO INTERESSE DE INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

NÃO OBSERVÂNCIA DO ART. 82 DO CPC. NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E

246 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO.

1 - Nos processos versando sobre interesse de incapaz é obrigatória a intervenção do Ministério Público em

todas as fases, nos termos do art. 82 do Código de Processo Civil.

2 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância, nos casos em que a r. sentença monocrática

resultou em prejuízo ao interesse do incapaz, acarreta a nulidade do processo. Inteligência dos arts. 84 e 246 do

Código de Processo Civil.

3 - Prejudicados os prequestionamentos apresentados pelas partes.

4 - Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Declarada a nulidade dos atos processuais, a partir da

citação, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a necessária intervenção ministerial.

Prejudicado o recurso de apelação.

(TRF3, Nona Turma, AC 1379920, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 19/05/09,

página 629)

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DE MENORES NA LIDE. OBRIGATÓRIO

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.

1. Quando há menores na lide, é obrigatória a intervenção do MP, antes da prolação da sentença, como previsto

no art. 82 do CPC

2. O pedido de auxílio-reclusão tem fundamento jurídico no art. 80 da Lei nº 8.213/91.

3. Apelação provida.

4. Sentença anulada.

(TRF1, Primeira Turma Suplementar, AC 9601056904, Relator Juiz Federal Convocado Ricardo Machado

Rabelo, DJ em 22/10/01, página 763)

Portanto, torna-se imperiosa a anulação da sentença, com vistas à intimação do Ministério Público Federal para

manifestação.

Do exposto, reconsidero a decisão agravada para anular a decisão proferida e dar vista ao Ministério Público

Federal para manifestação, nos termos acima expostos.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021198-25.2015.4.03.9999/MS

 
2015.03.99.021198-9/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, com

o pagamento das parcelas atrasadas desde a data do requerimento administrativo.

O pedido foi julgado procedente para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por

invalidez a partir da data de início da incapacidade fixada em 10/01/2014, com o pagamento das parcelas

atrasadas, corrigidas monetariamente pelo IPCA e acrescidas de juros de mora pelos índices aplicados à caderneta

de poupança, conforme art. 1°-F da Lei n° 11.960/09. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor

devido desde a data de início do benefício até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Com

condenação do INSS ao reembolso dos honorários periciais. Sem condenação ao pagamento das custas

processuais, haja vista a isenção legal. Antecipação de tutela concedida para implantação imediata do benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 104/110).

O INSS apelou, requerendo que a correção monetária seja aplicada pelos índices da caderneta de poupança, nos

moldes do art. 1°-F da Lei n° 9.494/97 (modificada pela Lei n° 11.960/09). Alega que o Supremo Tribunal

Federal, nas ADIs nº 4357 e 4425, declarou a inconstitucionalidade da TR (Taxa Referencial) tão somente durante

o período de tramitação do precatório, não abrangendo as parcelas anteriores a sua expedição, em relação às quais

o aludido dispositivo legal é constitucional.

Com contrarrazões (fls. 134/135) e também por força do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça já sumulou entendimento no sentido de que a norma do mencionado

artigo 557 se aplica ao reexame necessário (Súmula 253).

Nesse passo, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial do benefício (10/01/2014), o valor da RMI (R$ 724,00 - fl. 131) e a data da sentença (03/03/2015),

que o valor total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de

Processo Civil (60 salários mínimos).

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Passo à análise do recurso voluntário.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal. Na esteira

desse entendimento, cumpre destacar decisões desta E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-

77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº

0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC

nº 0000258-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357

e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947

pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito

fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.

Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta

de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal

observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de

cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da
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remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para explicitar os critérios de juros de

mora, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028247-20.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a

renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas entre o valor do

beneficio atual e o da nova aposentadoria a ser concedida, desde a data da citação, acrescidas dos consectários

legais.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a reconhecer a renúncia da aposentadoria da

parte autora, sem a restituição de valores já recebidos, e a implantar o novo benefício, com renda mensal inicial

reajustada, desde a data do requerimento administrativo, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente e

acrescidos de juros de mora. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Apela o INSS, requerendo, inicialmente, o sobrestamento do feito, em razão do reconhecimento de repercussão

geral do tema pelo STF. Com relação ao mérito, pleiteia, em síntese, a improcedência do pedido. Caso mantida a

decisão, requer a devolução dos valores recebidos a título do benefício renunciado. Pleiteia, ainda, a redução dos

honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos.

 

Inicialmente, conheço da remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.
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Outrossim, compulsados os autos, verifica-se que a decisão foi além do pedido determinando a implantação do

novo benefício desde a data do requerimento administrativo, quando o autor requereu sua concessão desde a data

da citação.

 

Assim, extrapolados os limites da pretensão deduzida, o julgamento, nos termos do artigo 460 do CPC,

caracteriza-se como "ultra petita", o que, conforme entendimento deste Tribunal, impõe-se a redução da sentença

aos limites do pedido, apreciando apenas os termos do pedido pela parte autora.

 

Passo, então, à análise da questão.

 

Por primeiro, o C. Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo já decidiu no sentido que a norma

extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento do direito de

renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou beneficiário postular a revisão do

ato de concessão do benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PROCESSO CIVIL.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA PREVISTA NO ART. 103 DA

LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente

omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em

provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A desaposentação indica o exercício do direito de renúncia ao benefício em manutenção a fim de desconstituir

o ato original e, por conseguinte, obter uma nova aposentadoria, incrementada com as contribuições vertidas

pelo segurado após o primeiro jubilamento.

3. A norma extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento

do direito de renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou seu beneficiário

postular a revisão do ato de concessão de benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento retroativo,

diferente do que se dá na desaposentação.

4. A interpretação a ser dada ao instituto da decadência previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 deve ser

restritiva, haja vista que as hipóteses de decadência decorrem de lei ou de ato convencional, inexistentes na

espécie.

5. A jurisprudência desta Corte acolheu a possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus

titulares (REsp 1.334.488/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, julgado proferido sob o rito do

art. 543-C do CPC, DJe 14/5/13).

6. Sendo certo que o segurado pode dispor de seu benefício, e, ao fazê-lo encerra a aposentadoria que percebia,

não há falar em afronta aos arts. 18, § 2º, e 103, caput, da Lei 8.213/91. E, devido à desconstituição da

aposentadoria renunciada, tampouco se vislumbra qualquer violação ao comando da alínea "b" do inciso II do

art. 130 do Decreto 3.048/99, que impede a expedição de certidão de tempo de contribuição quando este já tiver

sido utilizado para efeito de concessão de benefício, em qualquer regime de previdência social.

7. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008.

(STJ, REsp nº 1.348.301-SC, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves de Lima, data do julgamento:

27.11.2013, DE 24.03.2014)

Pelo mesmo raciocínio, não se poderia falar em prescrição do direito, considerando que a desaposentação opera

apenas efeitos futuros, inexistindo qualquer valor a ser pago antes do ajuizamento da ação.

 

No mérito propriamente dito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o

reconhecimento de repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR,

Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

 

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2498/3230



APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013) 

Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

 

Assim, mantenho a sentença recorrida em consonância com os julgados acima transcritos, consignando ser

desnecessário o ressarcimento dos valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada.

 

A concessão de nova aposentadoria à parte autora deve ser fixada na data da citação, tal como pleiteado na

exordial.

Nesse passo, esclareço que tem direito a parte autora ao pagamento das diferenças entre os valores da

aposentadoria que vinha recebendo e a reconhecida neste ato tão somente desde a data da concessão, no presente

caso, da data da citação.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357

e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947

pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito

fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.

Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta

de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal

observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de

cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.

A verba honorária deve ser reduzida para 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Por todo o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial, tida por ocorrida, e à apelação do INSS para reduzir a sentença aos limites do pedido determinando a

implantação do novo benefício desde a data da citação, bem como para fixar os consectários legais nos termos

explicitados na decisão, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

 

P.I.C.
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São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028535-65.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência parcial do pedido (fls. 171/172vº).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 176/198).

Também o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 211/217).

Com contrarrazões da parte-autora (fls. 233/251), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E. STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor

da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.
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É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E. STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E. STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E. STJ, quando a data da distribuição da ação judicial

é o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data

da incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente fixar

a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido, independentemente da data

do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais aplicáveis ao cálculo do

benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser
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pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, foi requerida aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. A sentença julgou parcialmente

procedente o pedido, para conceder o auxílio-doença, a partir da data da cessação do benefício (15/4/2013).

Prestações em atraso pagas de uma só vez. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas ns. 148, do STJ e

8 do TRF/3ª Região e da Resolução n. 242, do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n. 26 da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal e juros de mora de 1% ao mês, nos termos do novo Código Civil até

30/06/2009 e a partir de 01/07/2009 incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, com a redação dada pela

Lei n. 11.960/2009. Honorários advocatícios devidos à parte-autora, fixados em 10% do valor das parcelas

vencidas. Foi concedida a antecipação da tutela para que o INSS implante o benefício em 30 (trinta) dias, sob

pena de multa diária no valor de R$ 500,00, independentemente do trânsito em julgado da sentença.

A apelação da parte-autora pugna pela concessão da aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do

auxílio-doença (15/4/2013), fundamentando que padece de doença crônica, grave, sem reabilitação e condições

de concorrência no mercado. Pretende ainda a reforma da sentença quanto à correção monetária, entendendo

aplicável o INPC, tornando sem efeito "ex tunc" as alterações efetuadas pela Lei n. 11.960/09 no art. 1º-F da Lei

n. 9.494/97, enquanto o STF não venha modular os efeitos da declaração de inconstitucionalidade da norma

reconhecida no julgamento das Adin n. 4.357/DF e 4.425/DF.

O INSS, por sua vez, pugna pela reforma da sentença quanto à multa fixada por eventual descumprimento da

ordem de implantação do benefício, aduzindo ser o valor excessivo e o prazo exíguo, pretendendo a redução do

valor para 1/30 do valor do benefício e a majoração do prazo para 45 dias. Insurge-se o ente previdenciário

quanto aos consectários legais, aduzindo a aplicação da Lei n. 11.960. Por fim, pretende a fixação dos

honorários advocatícios em 5% do valor da condenação. 

Realizada perícia, ficou constatado que a parte-autora tem invalidez total e temporária, pois está acometida de

esquizofrenia paranoide (fls. 145). Contudo, não ficou provado que a parte-autora necessita de assistência

permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita no acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei

8.213/1991.

Pelo laudo, consta que a invalidez se dá desde 15/03/2013, não havendo previsão de tempo de recuperação ou

readaptação. O laudo apenas assinala a data limite para reavaliação de 9 meses a partir do laudo. De se

registrar, por oportuno, que o sr. perito, muito embora consigne em seu laudo que a autora pode ser readaptada

para atividades diversas daquela por ela realizada até então, registra a gravidade do estado atual de saúde da

mesma (destacando atestado do médico que acompanha a autora que aponta necessária supervisão constante e

previsão de hospitalização caso não haja remissão) e a impossibilidade de cura da moléstia de que padece, a

qual pode resultar em comprometimento progressivo da personalidade.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 48 anos (porque nasceu em

24.09.1965, fls. 11), estudou até a 3ª série do ensino médio, assinalando como última atividade a de auxiliar de

confecção (fls. 145). Por isso, a rigor a incapacidade da parte-autora se revela total e permanente, uma vez que

não é crível que possa ser recuperada ou reabilitada para outras atividades laborais dentro de seu quadro de

saúde contextualizado com seu histórico de vida. 

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação de trabalho no CNIS da parte-autora, com

anotações de contribuições desde 01/07/1984 até 18/07/1985, com pequenas interrupções insuficientes para

ocasionar a perda da qualidade de segurado. Na sequência, a parte-autora deixou de contribuir, aí sim perdendo

a condição de segurado, havendo o retorno ao Regime de previdência com novas contribuições a partir de

01/2003 até 04/11/2011, períodos alternados como contribuinte obrigatório e como contribuinte individual.

Registre-se que a partir de 07/08/2011 iniciou o gozo do benefício de auxílio-doença, o qual foi cessado em

30/09/2011. A autora requereu novamente o benefício, o qual foi deferido a partir de 24/04/2012, tendo sido o

mesmo prorrogado diversas vezes, até culminar na cessação em 15/4/2013, ante o indeferimento de nova

prorrogação. 

Verifica-se, portanto, que na data do início da incapacidade, tal como reconhecido pelo laudo pericial, qual seja,

15/4/2013, a parte-autora reunia os requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, na medida em que concluímos pela incapacidade total e permanente da mesma. 

Assim, de rigor a reforma da sentença para que seja concedida a aposentadoria por invalidez em favor da parte-

autora, devida por tempo indeterminado a partir da data da cessação do auxílio-doença - 15/4/2013 (fls. 32) e

calculada conforme critérios vigentes também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata

o art. 45 da Lei 8.213/1991.

No que se refere à aplicação da multa diária de R$ 500,00 em caso de descumprimento na implantação do

benefício dentro do prazo de 30 dias, independentemente do trânsito em julgado da sentença, merece parcial

reforma a sentença. Vejamos:
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É possível a aplicação de multa diária contra a Fazenda Pública por descumprimento de decisão judicial, nos

termos do artigo 461-A, § 3º, do CPC, conforme entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"RECURSO ESPECIAL - ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - ENTE PÚBLICO - FORNECIMENTO

DE MEDICAMENTOS - OBRIGAÇÃO DE DAR - FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA - CABIMENTO -

PRECEDENTES - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - POSSIBILIDADE.

1 - A hipótese dos autos cuida da imposição de multa diária ao Estado do Rio Grande do Sul pelo não-

cumprimento de obrigação de fornecer medicamentos à autora. Não se trata, portanto, de obrigação de fazer,

mas de obrigação de dar.

2 - O artigo 461-A, § 3º, do CPC, estendeu a previsão de possibilidade de imposição de multa diária ao réu por

atraso na obrigação de fazer (art. 461, § 4º) à obrigação de entrega de coisa.

3 - Na espécie, deve ser aplicado idêntico raciocínio adotado por esta Corte no que se refere às obrigações de

fazer pela Fazenda Pública, ou seja, de que 'o juiz, de ofício ou a requerimento da parte, pode fixar as

denominadas astreintes contra a Fazenda Pública, com o objetivo de forçá-la ao adimplemento da obrigação de

fazer no prazo estipulado' (AgR no REsp 554.776/SP, Rel. Min. Paulo Medina, DJ 6.10.2003).

4 - Correto o Juízo de primeira instância ao condenar o Estado do Rio Grande do Sul a fornecer os

medicamentos imprescindíveis à autora, portadora de problemas crônicos de visão, sob pena de imposição de

multa diária no valor de R$ 300,00. Recurso especial provido, para condenar o Estado do Rio Grande do Sul a

fornecer os medicamentos imprescindíveis à autora, sob pena de imposição da multa diária já fixada em primeira

instância."

(STJ, REsp. nº 852.084/RS, 2ª Turma, Relator Min. Humberto Martins, j. 17/8/06, v.u., DJ 31/8/06)

Com efeito, o valor fixado não pode ser insignificante a ponto de ser mais vantajoso ao devedor pagá-la do que

cumprir a obrigação. Por outro lado, o § 6º do art. 461 do Código de Processo Civil autoriza ao juiz a

modificação de seu valor caso verifique que se tornou excessiva, sendo que a aplicação de multa diária de R$

500,00 (quinhentos reais), como fixada pela sentença mostra-se adequada à sua finalidade coercitiva e não se

encontra em desacordo com os patamares desta E. Corte.

No que diz respeito ao prazo para implantação do benefício, esta E. Corte já se pronunciou entendendo razoável

o prazo de 30 dias para implantação do benefício. Confira-se:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO.OBRIGAÇÃO DE FAZER. APLICAÇÃO DO §4º DO ARTIGO 461 DO CPC. CARÁTER

INIBITÓRIO DA MULTA. PRAZO RAZOÁVEL E SUFICIENTE. RECURSO IMPROVIDO. 1. A execução de

sentença relativa à obrigação de fazer, ou não fazer, passou a ser regida pela norma do artigo 461 do Código de

Processo Civil, observando-se, subsidiariamente, o disposto no Capítulo III - Da execução das obrigações de

fazer e de não fazer, do mesmo diploma legal. 2. O §4º do referido artigo estabelece que o juiz poderá impor

multadiária ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação,

fixando-lhe prazo razoável para o cumprimento do preceito. 3. Apresentando a concessão de benefício

previdenciário natureza de obrigação de fazer, em casos de demora na implantação,é perfeitamente cabível a

imposição de multadiária, de caráter inibitório, cujo único objetivo é fazer com que o réu não resista ao

cumprimento da obrigação outrora determinada. 4. No caso dos autos, o prazode 30 (trinta) dias, concedido pelo

MD. Juízo a quo, para que a autarquia proceda à implantação do benefício,configura tempo razoável e suficiente

para o adimplemento da obrigação, devendo ser mantido e observado. 5. Agravo a que se nega provimento."

(Ag. 00232196620134030000, 10ª Turma, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL,

e-DJF3 Judicial 1 de 4/12/2013)

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PROCESSUAL CIVIL INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO A

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. FIXAÇÃO DEMULTADIÁRIA. POSSIBILIDADE. - A rescisória não se

confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde dorazoável,agredindo

a literalidade ou o propósito da norma. - Doutrina e jurisprudência têm consagrado que amultadiária nada mais

é senão mecanismo intimidatório previsto para hipótese de concessão de tutela específica de obrigação de fazer.

Meio de coerção com o fim de alcançar a efetividade da decisão proferida e que impõe à autoridade

administrativa, de fato, o cumprimento. Possível sua fixação, devida no caso de atraso naimplantaçãodebenefício

previdenciário,na esteira de entendimento firmado. - A astreinte é medida de caráter coercitivo, correspondente à

tutela inibitória, fixada para o caso de descumprimento de uma determinada norma de conduta, aplicável,

inclusive, à Fazenda Pública. - A possibilidade de fixação demultapor tempo de atraso no adimplemento de

obrigação de fazer extrai seu fundamento do artigo 461, parágrafos 4º e 5º, do Código de Processo Civil. -

Configurando aimplantaçãodebenefício previdenciárioobrigação de fazer do INSS, admite-se a fixação da

aludidamultapecuniária, afigurando-serazoáveloprazode 30 (trinta) dias fixado, tendo em vista a natureza

alimentar dobenefício. - Ação rescisória que se julga improcedente." 

(AR n. 00373170320064030000, 3ª Seção, Relatora Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, e-DJF3 Judicial 1 de

14/01/2011 p. 162)
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No entanto, o pagamento da multa diária não pode ocorrer antes do trânsito em julgado, conforme entendimento

do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - MULTA DIÁRIA FIXADA EM ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA - EXECUÇÃO PROVISÓRIA - NÃO CABIMENTO - EXIGÊNCIA - TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

1- É pacífica a jurisprudência nesta Corte no sentido de que a multa prevista no § 4° do art. 461 do CPC só é

exigível após o trânsito em julgado da sentença (ou acórdão) que confirmar a fixação da multa diária, que será

devida, todavia, desde o dia em que se houver configurado o descumprimento. Precedentes.

2.- Agravo Regimental improvido." DESTAQUEI

(STJ, AgRg no REsp 1241374/PR, 3ª Turma, Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe 24/06/2013)"

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO PELO AUTOR, CONFORME ARTIGO 557, § 1º,

DO CPC, CONTRA DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO

PELO INSS PARA OBSTAR A COBRANÇA DE MULTA MORATÓRIA ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO.

IMPROCEDÊNCIA. - É facultado ao relator dar provimento a recurso por decisão monocrática, nos termos do

artigo 557 do CPC. Com o ato homenageia-se a economia e a celeridade processuais. - Mesmo que não fosse

admissível decidir-se monocraticamente, a alegação fica superada com a submissão do agravo ao órgão

colegiado. - Sentença julgou o pedido parcialmente procedente para condenar o INSS a conceder auxílio-doença

a partir de setembro/2011 e a pagar ao autor as prestações vencidas. Deferida antecipação da tutela, com

fundamento no artigo 461, § 3º, do CPC, para que o INSS pague as prestações vencidas a partir da data da

sentença (10.08.2012), devendo implantar o benefício no prazo de 45 dias após a comunicação à APSDJ, sob

pena de multa cominatória. - O INSS interpôs apelação discutindo tanto o mérito quanto a imposição da multa,

que foi recebida somente no efeito devolutivo, tendo, o autor, pleiteado a execução da multa moratória, tendo em

vista o atraso na implantação do benefício. - O pagamento da multa diária não pode ocorrer antes do trânsito

em julgado, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Portanto, embora a multa moratória seja

devida desde o descumprimento, sua cobrança só é possível após o trânsito em julgado da decisão que a fixou. -

Conforme disposto na Constituição Federal, somente será expedido precatório ou requisição de pequeno valor de

débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, o que não ocorre no caso. - Agravo a que se nega

provimento. DESTAQUEI

(TRF/3ª Região, AI 00317539620134030000, 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta,

TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 de 15/05/2015)".

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação que se mantém, observando-se o disposto na

Súmula n. 111 do STJ.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE-

AUTORA, para conceder aposentadoria por invalidez em seu favor, devida por tempo indeterminado a partir da

data da cessação indevida do auxílio-doença (fls. 32) e calculada conforme critérios vigentes também nesse

momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991 e, ainda, para adequação

dos juros e da correção monetária ao Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, para que a multa em

caso de eventual descumprimento da decisão que determinou a implantação do benefício somente seja cobrada

após o trânsito em julgado e ainda para adequação dos juros e da correção monetária ao Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032538-63.2015.4.03.9999/SP

 

 

2015.03.99.032538-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Ana Maria Carvalho Vieira, em Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSS, contra r. Sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, ou,

alternativamente, de auxílio-doença, por ausência da qualidade de segurada, e condenou a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 800,00, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº

1.060/50 (fls. 87/87 vº).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna, preliminarmente, pelo cerceamento de defesa, sob a alegação da

necessidade de realização de audiência de instrução e julgamento, para oitiva de testemunhas que comprovem sua

alegada qualidade de segurada especial, na condição de rurícola, bem como pugna pelo complemento da perícia

judicial, para comprovar que suas patologias pertencem ao rol do art. 151 da Lei nº 8.213/1991, e, assim, estaria

isenta da comprovação da qualidade de segurada e da carência mínima. No mérito, pugna pela reforma integral da

decisão recorrida, sob a alegação de que é segurada especial, na condição de trabalhadora rural (fls. 92/99).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso."

 

Em preliminar, a parte autora alega cerceamento de defesa e pugna pela realização de audiência de instrução e

julgamento, para oitiva de testemunhas, que comprovem sua alegada qualidade de segurada rural, bem como

requer o complemento da perícia judicial, para comprovar que suas patologias pertencem ao rol do art. 151 da Lei

nº 8.213/1991, e, assim, estaria isenta da comprovação da qualidade de segurada e da carência mínima. Não lhe

assiste, contudo, razão.

 

De fato, a corroboração do início de prova material é feita pela oitiva de testemunhas, que comprovem a condição

de rurícola do segurado, e, assim, realmente haveria a necessidade de oitiva de testemunhas, com tal intuito.

Entretanto, no presente caso, resta evidenciado, pelas próprias afirmações da parte autora de que ela não é

trabalhadora rural, mas sim, é doméstica.

 

Nesse sentido, verifico que em sua exordial e nos documentos acostados com a inicial, como a procuração (fl. 09)

e a declaração de pobreza (fl. 10), em nenhum momento a autora é qualificada como rurícola, mas, ao contrário, à

fl. 03, no item "Dos Fatos", afirma que exerce a função de diarista. E mais ainda do que isso, nas manifestações

anteriores à juntada do laudo pericial, não há qualquer referência de que exercia a função de lavradora, mas,

novamente ao contrário, há expressa menção de que sua atividade habitual é DOMÉSTICA, conforme o item

"Da Comprovação do Requisito 'Incapacidade'" (fls. 55/56), constante em sua Réplica (fls. 50/58).

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANA MARIA CARVALHO VIEIRA

ADVOGADO : SP283124 REINALDO DANIEL RIGOBELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00076-8 1 Vr PENAPOLIS/SP
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Somente após a juntada do laudo médico judicial (fls. 69/72), o qual, sem qualquer explicação, qualifica-a como

rurícola, é que a autora, em sua Manifestação (fls. 76/78) referente à perícia judicial, diz que "não pode realizar

sua função pregressa de lavradora" (fl. 77). Ora, resta evidente que a autora não é trabalhadora rural. Sua

atividade habitual é de diarista/empregada doméstica, conforme, em várias oportunidades, ela mesma

afirma.

 

Nesse contexto, não pode agora, em sede de Apelação, a autora pleitear oitiva de testemunhas, evento este que, em

nenhum momento requereu antes do advento da Sentença, restando, portanto, preclusa. E, por óbvio, não havia

qualquer intenção nos autos, conforme já demonstrado, de que a autora pretendia o benefício na qualidade de

segurada especial; caso contrário, teria oferecido rol de testemunhas e teria requerido audiência de instrução e

julgamento, com esse intuito, desde sua exordial.

 

Assim sendo, a autora pode até ter exercido, há mais de 20 (vinte) anos, a atividade de trabalhadora rural, mas,

com certeza, deixou as lides campesinas há muitos anos. Não pode agora, porque deixou de ser filiada da

Previdência Social há muitos anos, pleitear um direito, o qual, está mais do que evidente, ela não possui. Assim,

REJEITO a preliminar, para que haja oitiva de testemunhas, por sua total desnecessidade, já que a autora exercia

atividade urbana e não rural.

 

A apelante também pleiteia o complemento da perícia médica judicial, para comprovar que suas patologias

pertencem ao rol do art. 151 da Lei nº 8.213/1991, e, assim, alega que estaria isenta da comprovação da qualidade

de segurada e da carência mínima.

 

O CNIS da apelante (fls. 35) comprova que ela obteve alguns vínculos de emprego, de forma esporádica, entre

1978 e 1994, quando não mais retornou à Previdência Social, até os dias atuais. O laudo pericial (fls. 69/72)

afirma que a autora apresenta artrose dos joelhos e espondilolistese lombar, com estenose lombar, concluindo que

está total e definitivamente incapacitada para o trabalho, desde 22.04.2013, data das radiografias apresentadas, que

já apontam as lesões constatadas (quesito 6 - fl. 72). Assim, pode-se concluir que sua incapacidade para o trabalho

advém desde 22.04.2013, sendo que a própria autora requereu a fixação do início de sua incapacidade a partir

dessa data (fl. 77), momento em que já havia perdido sua qualidade de segurada há, pelo menos, 18 (dezoito)

anos.

 

Nessa esteira, ressalto que o art. 151 da Lei nº 8.213/1991 dispensa a carência de 12 (doze) meses - e não a

qualidade de segurado -, para a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, ao beneficiário que

for acometido pelas patologias ali descritas, após filiar-se ou retornar ao regime geral de previdência social, e

não quando é acometido pela doença e incapacidade para o trabalho anteriormente a esta filiação ou

refiliação, o que nem mesmo ocorreu no presente caso, já que a autora jamais retornou ao sistema previdenciário,

após a perda de sua condição de segurada, em 1996.

 

Assim, para que fique bem explicitado, o referido art. 151 somente pode ser invocado, caso o indivíduo já esteja

filiado ao RGPS, ou já esteja refiliado a este, e, sem ter completado a carência mínima necessária para fazer jus a

benefício previdenciário, veja-se acometido pelas enfermidades enumeradas no mencionado artigo; mas sempre

após o seu ingresso ou seu reingresso ao RGPS, e não a qualquer momento, sem jamais ter retornado ao regime

previdenciário, somente porque há décadas, foi filiado a um sistema que possui caráter contributivo.

 

Dessa forma, não há qualquer necessidade de se verificar se suas patologias se enquadram ou não no rol do art.

151 da Lei nº 8.213/1991, porque isto é desnecessário, já que não houve recolhimentos previdenciários,

evidenciando seu retorno ao RGPS, tampouco sua atividade habitual é trabalhadora rural, o que isentaria tais

recolhimentos, desde que comprovado sua qualidade pelos meios prescritos em lei e na jurisprudência pátria.

Além disso, não há como pleitear complemento de uma perícia médica que a própria autora requereu sua

homologação, quando se manifestou sobre o laudo pericial (fl. 77). Assim, REJEITO mais esta preliminar

suscitada pela parte autora.

 

Passo à análise do mérito.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.
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Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão dos requisitos

mencionados, no caso concreto.

 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 25, inciso

I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, mediante os recolhimentos previdenciários existentes entre 1978 e 1994 (CNIS -

fl. 35).

 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional

total e permanente, ou temporária, e no exame da perda ou não da qualidade de segurada.

 

O laudo pericial (fls. 69/72) afirma que a autora é portadora de artrose dos joelhos e espondilolistese lombar, com

estenose lombar. Conclui, assim, que sua incapacidade laborativa é total e permanente, desde 22.04.2013, data das

radiografias apresentadas, que já apontam as lesões constatadas (quesito 6 - fl. 72).

 

Segundo, entretanto, a prova dos autos, e conforme já demonstrado acima, a autora não detinha a qualidade de

segurada da Previdência Social, quando lhe sobreveio a incapacidade para o labor, em razão de que sua última

contribuição aos cofres públicos ocorreu em dezembro de 1994 (CNIS - fl. 35), o que manteve sua condição de

segurada até 15.02.1996. Vale lembrar, novamente, que o sistema previdenciário possui caráter contributivo,

sendo que a apelante, após a perda da referida qualidade, jamais retornou ao RGPS.

 

Ressalto, uma vez mais, que o art. 151 da Lei nº 8.213/1991 dispensa a carência de 12 (doze) meses - e não a

qualidade de segurado -, para a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, ao beneficiário que for

acometido pelas patologias ali descritas, após filiar-se ou retornar ao regime geral de previdência social, e não

quando é acometido pela doença e incapacidade para o trabalho, quando havia perdido sua condição de segurado

há muitos anos, como ocorreu no presente caso.

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da

perda da qualidade de segurada, no momento do início da incapacidade, bem como a carência mínima exigida pela

legislação pertinente (Lei nº 8.213/1991, art. 102 e Lei nº 10.666, de 08.05.2003, art. 3º, §1º).

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão dos

benefícios em questão.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS

- NÃO PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não

leva à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade e

que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do
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benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não há

condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas." (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Destaco, contudo, que há benefício assistencial, previsto na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), que não

depende dos mesmos requisitos previstos para a obtenção de benefício previdenciário por incapacidade laborativa,

desde que preenchidos os requisitos pertinentes.

 

Posto isto, REJEITO as preliminares suscitadas, e, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033076-44.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por Maria Goto de Camargo, visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço /contribuição que percebe desde

29.01.2008 (NB n.º 106.640.788-69), mediante o reconhecimento de período laborado em condições em especiais

(18.08.2003 a 29.01.2008), e que sejam pagas as diferenças devidas desde a data do requerimento administrativo

de 05.05.2015. Após esta data, requer a desaposentação, para contabilizados os períodos especiais percebidos após

30.01.2008, possa fazer jus ao benefício de aposentadoria especial, mais vantajoso.

 

A r. Sentença, prolatada às fls. 44/46, julgou improcedente a ação. Em razão da gratuidade judiciária deferida à

autora, deixou de condená-la ao pagamento das verbas sucumbenciais.

 

Em suas razões (fls. 56/65), apela a autora, aduzindo que faz jus aos pedidos, nos mesmos termos expendidos na

exordial.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões da autarquia federal (fls. 68/70).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

2015.03.99.033076-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA GOTO DE CAMARGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP311761 RAFAEL ALVARENGA STELLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158582 LUIS EDUARDO GERIBELLO PERRONE JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10021703620158260281 2 Vr ITATIBA/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO /CONTRIBUIÇÃO E DA APOSENTADORIA

ESPECIAL

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço , na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.
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A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial , prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. No

entanto, há a restrição do art. 46 da Lei nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade

que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal).

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).
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O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997, em 05.03.1997.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº. 1.398.260/PR, sob o rito do artigo

543-C do Código de Processo Civil, em 14.05.2014, decidiu que não é possível a aplicação retroativa do decreto

que reduziu de 90 para 85 decibéis o limite de ruído de trabalho para configuração do tempo de serviço especial.

Assim, no período compreendido entre 06.03.1997 e 17.11.2003, em observância ao princípio tempus regit actum

, considera-se especial a atividade com exposição a ruído superior a 90dB.

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Com relação ao uso do EPI, no julgamento do Agravo em RE nº 664.335/RS, em 04.12.2014, em sede de

repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal pacificou que a prova da efetiva eficácia do EPI, ou seja, se este

for realmente capaz de neutralizar a nocividade do labor, não haverá respaldo constitucional à aposentadoria

especial.

 

No caso de dúvida em relação à efetiva neutralização da nocividade, assentou que a Administração e o Judiciário

devem seguir a premissa pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial, pois o uso do

EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que

o empregado se submete, enfatizando que a mera informação da empresa sobre a eficácia do EPI não é suficiente

para descaracterizar a especialidade do tempo de serviço especial para fins de aposentadoria.

 

Por fim, no que tange ao agente ruído, estabeleceu que não se pode garantir a eficácia real na eliminação dos

efeitos do agente com a simples utilização de EPI, destacando que são inúmeros os fatores que influenciam na sua

efetividade, não abrangendo apenas perdas auditivas, pelo que é impassível de controle, seja pelas empresas ou

pelos trabalhadores.

 

Sobre a necessidade de prévia fonte de custeio, em se tratando de empregado, sua filiação ao Sistema

Previdenciário é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições respectivas, cabendo ao empregador a

obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O trabalhador não pode ser penalizado

se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a autarquia previdenciária possui meios

próprios para receber seus créditos.

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Do processo administrativo do benefício NB nº 106.640.788-69, foram reconhecidos

períodos como laborados em condições especiais: 26.03.1979 a 29.01.1983, 20.06.1983 a 10.09.1983 e
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09.01.1985 a 05.03.1997 (fls. 33/34). A autora insurge-se quanto ao período não reconhecido de 18.08.2003 a

29.01.2008.

 

Consoantes PPP's de fls. 35/39, a autora esteve exposta ao agente agressivo ruído, em intensidade superior ao

legalmente estabelecido como tolerável, no período de 18.08.2003 a 29.01.2008 a 90,10 dB.

 

O agente ruído enquadra-se no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º

83.080/1979, item 1.1.5, pelo que aludido período deve ser reconhecido como especial.

 

DO CASO CONCRETO

 

Com as considerações acima, é possível observar que à data do requerimento administrativo, 29.01.2008, perfazia

a autora 20 anos, 08 meses e 04 dias de tempo exclusivamente em condições especiais, nos termos da planilha 1

que ora determino a juntada. Aludido tempo é insuficiente para o deferimento da aposentadoria especial (25 anos).

 

O primeiro pedido da exordial, é que os períodos reconhecidos como especiais sejam convertidos em comuns para

o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço integral da data do requerimento administrativo ao

ajuizamento da ação.

 

Somados os períodos de labor especial, convertidos em comum, aos demais vínculos constantes de CTPS e

resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço autárquico (fls. 26/34), perfaz a autora 31 anos, 05 meses

e 02 dias de tempo de serviço, na data do requerimento administrativo, 29.01.2008, nos termos da planilha 2 que

ora determino a juntada.

 

Dessa forma, o benefício da autora deve ser revisado desde a DER da revisão, 05.05.2015 (fl. 43) considerados os

períodos especiais (convertidos em comuns ) retro mencionados.

 

O benefício deverá ser recalculado em conformidade com o art. 53, I c/c art. 29, I (redação dada pela Lei

9.876/1999), ambos da Lei 8.213/1991, observadas as normas trazidas pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99.

 

 

CONSECTÁRIOS

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença.

 

Passo à análise do segundo pedido, referente à desaposentação após o ajuizamento da ação.

 

Cuida-se de situação em que a parte autora é titular de benefício previdenciário e, em que pese a concessão da

aposentadoria, continuou a desempenhar atividades laborativas, entendendo fazer jus ao direito de renunciar a

aposentadoria atual e ter deferida outra mais vantajosa.

 

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou, a exemplo da seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA
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APOSENTADORIA. 

1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do reconhecimento de

repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser avaliada quando

do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à aposentadoria

objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício,

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10).

 

O tema que se propõe analisar está longe de obter uma solução unânime, embora a Justiça tenha sido

reiteradamente instada a se manifestar, o que deve ser feito o mais rápido possível, dada a progressão elevada de

demandas pleiteando o que os interessados acreditam constituir verdadeiro direito subjetivo. A tentativa de

enfrentar este desafio visa trazer argumentos que partem de uma pessoal reflexão porquanto não foi possível

verificar, até o momento, análise com ângulo semelhante.

 

A desaposentação é qualificada por Marisa Ferreira dos Santos como a desconstituição do ato de concessão da

aposentadoria, que depende da manifestação de vontade do segurado.

 

O seu conceito pressupõe a renúncia a uma aposentadoria já existente, visando o aproveitamento do tempo de

contribuição ou de serviço para uma nova ou uma melhor aposentadoria, em regime idêntico ou diverso.

 

Cabe destacar que, ao se realizar uma interpretação sistemática dos princípios e normas que estruturam o

ordenamento jurídico brasileiro, haveria fundamento legal para a adoção do instituto.

 

Nessa tarefa não se poderia adentrar no tema sem, é claro, levar em conta os princípios, os fundamentos e

objetivos da República Federativa do Brasil consignados na Carta Magna desde o seu Preâmbulo, não se podendo

deixar de bem observar os artigos 1º a 3º, numa análise, inclusive, topográfica.

 

Importante sublinhar que os preceitos alinhavados no texto constitucional (não apenas nos artigos 1º a 3º)

encontram gênese e destino no Preâmbulo da Constituição Federal, que foi extraordinariamente capaz de

condensar valores legítimos que se tornam vetores de interpretação de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

 

À medida que é feita a análise do tema proposto, leva-se, necessariamente, em consideração esses elementos

axiológicos acima referidos.

 

Pois bem. O Brasil adotou e prestigia o positivismo-normativista com base na legalidade, inspirando-se

certamente nos ensinamentos de Miguel Reale, em cuja escola positiva o Direito por excelência revela-se pelas

leis. A norma passa a ser de fato a principal regedora da convivência social. Isto é praticamente aceito como

verdade por conta do escólio de Hans Kelsen que, com genialidade, via na lei o elemento estabilizador social no

qual a legalidade representa o princípio fundamental de segurança.

 

Entretanto, a rigidez do que se convencionou chamar de "jurisprudência de conceitos" mostrou-se insuficiente,

parte em razão das exigências do mundo moderno, parte pelos fundamentos, princípios e objetivos ora imperantes

na sociedade brasileira, de tal forma que acabou sendo ultrapassada cientificamente, obrigando a um

temperamento, que, por vezes, já pode ser constatado de decisões das mais altas Cortes de Justiça.

 

Veja que Kelsen, o grande mestre positivista, ao tratar e prestigiar a Escola que acabou concebendo

(juspositivismo), enaltece o Direito Natural. Em seu sábio entendimento, acima do imperfeito Direito Positivo,

existe um outro, perfeito, o Direito Natural, este sim, absolutamente justo, e que torna o Direito Positivo legítimo

à medida que o corresponda.

 

Portanto, qualquer análise que se faça do Direito Positivo, o intérprete deve inspirar-se naqueles valores

constitucionais, que nada mais representam que expressões da dignidade humana em um regime que valoriza a

igualdade e os valores democráticos.
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O STF reconheceu a repercussão geral da matéria em debate no RE 661256, ainda pendente de julgamento.

 

Contudo, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe

14/05/2013).

 

A Décima Turma desta Egrégia Corte pacificou seu entendimento no mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL DA NOVA JUBILAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. I - É pacífico o entendimento esposado por

nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e,

por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da

outra pessoa envolvida na relação jurídica (no caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal

poderia impedir aquele de exercer seu direito de gozar ou não do benefício. III - Somente a lei pode criar,

modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da Constituição da República. O art. 181-

B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, como norma

regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. IV - Esta 10ª Turma consolidou

entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de

parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar

indiscutivelmente devida. V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema

protetivo. Com efeito, as contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente

imprevistas e não foram levadas em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão

da primeira aposentadoria. Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste

vedação atuarial ou financeira à revisão do valor do benefício. VI - O novo benefício é devido a partir da data da

citação, quando o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. VII - A verba honorária fica arbitrada em

15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista que o pedido foi julgado

improcedente pelo Juízo a quo. VIII - Indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de

fundado receio de dano irreparável e de perigo da demora, haja vista que o autor está recebendo mensalmente
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seu benefício. IX - Apelação da parte autora parcialmente provida.

(AC 0000265-04.2013.4.03.6183, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3 de 18.09.2013).

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da parte agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação vigente e na jurisprudência dominante do C. Superior

Tribunal de Justiça.

4. Matéria preliminar rejeitada. Recurso desprovido.

(AC 2009.61.83.009488-3, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, D.E. de 15.03.2012).

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Não se aplica ao caso o disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador

Federal Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12. 3. A 1ª Seção, do E. STJ, em

julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na sessão de 08/05/13, à unanimidade, decidiu que "o

aposentado tem direito de renunciar ao benefício para requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa,

e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro que recebeu da Previdência.". 4. Reconhecimento do direito

da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova

aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as

respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos

valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. 5. Não havendo prévio requerimento administrativo, a

DIB deve ser fixada na data de citação da autarquia. 6. O pedido condenatório não deve ser acolhido, porque a

certeza da vantagem do benefício pleiteado em relação ao atual, ainda que afirmada em inicial, depende de

cálculos do INSS, e ao Judiciário é vedado proferir decisões condicionais, razão pela qual o interessado deverá

requerer a desaposentação administrativamente, instruindo seu requerimento com o presente título judicial,

âmbito no qual serão concretizados os direitos aqui reconhecidos, após cálculos pelo INSS. 7. Agravos

desprovidos.

(AC 0011544-21.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, D.E. de 21.08.2013).

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO (RENÚNCIA) À APOSENTADORIA. CABIMENTO.

IMPLANTAÇÃO DO NOVO BENEFÍCIO. DECISÃO DEFINITIVA. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO

DOS PROVENTOS. IMPLANTAÇÃO DA NOVA APOSENTADORIA. 1. Entendo que a falta de previsão legal

para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia Previdenciária, subordinada ao regime

jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que este posicionamento é minoritário, e

que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com competência para decidir questões

previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o aposentado que retorna à atividade

laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão de nova aposentadoria. 2. Observo

não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal (Recurso

Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 3. Pendente

de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares na 10ª E.

Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a ressalva

já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência na

resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte de

Justiça. 4. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA

SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em

14/05/2013, de Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução nº 8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o

aproveitamento de todo o tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo

regime ou em regime diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado

o segurado fez jus aos seus proventos. 5. Quanto à implantação, por sua complexidade, não se justifica seja feita

provisoriamente devendo aguardar decisão definitiva, além do que a parte autora já vem recebendo benefício de
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aposentadoria por tempo de contribuição. 6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos. Apelação da

parte autora provida.

(AC 0001659-80.2012.4.03.6183, Rel. Des. Federal Lucia Ursaia, e-DJF3 26.06.2013).

 

Preteritamente este magistrado vinha decidindo ser necessária a devolução dos valores para a obtenção da

desaposentação, conforme abaixo ementado:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA

E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja.

- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

- O artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991 proíbe a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já recebido, ou seja, impede o recebimento de dois benefícios de forma concomitante, com exceção do

salário-família e reabilitação profissional.

- A desaposentação enaltece a igualdade, o valor social do trabalho, o sistema previdenciário e outros valores

decorrentes da dignidade humana, devendo haver devolução da importância recebida por conta do gozo da

aposentadoria anterior, com a devida correção monetária pelos índices oficiais de inflação, sob pena de violar o

princípio da isonomia e acarretar desequilíbrio financeiro e atuarial.

- Em face da natureza alimentar o desconto deverá ser de 30% do valor do novo benefício ou a diferença entre

este e o benefício anterior, optando-se sempre pela operação que resultar em menor valor.

- A correção monetária deve ser calculada com base no Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal.

- Incabível a incidência de juros de mora, pois não verificada a hipótese de inadimplemento de qualquer

prestação por parte do segurado.

- Sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios.

- Agravos a que se nega provimento.

(AC 0001639-94.2009.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 29.08.2013).

 

Não obstante, faz-se necessário prestigiar a segurança jurídica, razão pela qual passo a acompanhar a orientação

do Superior Tribunal de Justiça e o recente entendimento esposado por esta 7ª Turma, no sentido de que o ato de

renunciar ao benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a

aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida.

 

O assunto já está sendo julgado no âmbito da 7ª Turma por meio de decisão monocrática, conforme se verifica a

seguir:

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por EDUARDO PERILLO, em face da r. sentença proferida em ação

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade concedida. Custas indevidas.

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, a constitucionalidade do instituto da desaposentação,

inexistindo qualquer vedação legal à opção do segurado em renunciar ao beneficio de origem, com intuito de

obtenção de beneficio mais vantajoso. Alega a desnecessidade de devolução de valores percebidos, ante o caráter

alimentar dos benefícios previdenciários. Requer o provimento do apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.
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Pretende a parte autora a renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 12.05.1995 (fls. 18), e a

concessão de posterior benefício da mesma natureza, mediante cômputo das contribuições realizadas após o

primeiro jubilamento.

De início, não há que se falar em decadência no caso de desaposentação , uma que vez que não se trata de

revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a extensão do disposto no

art. 103 da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido, precedente da E. Terceira Seção desta Corte, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. " DESAPOSENTAÇÃO". DECADÊNCIA. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA ALEGADA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA NA

ESPÉCIE. 

I. Conheço dos embargos de declaração, vez que o Tribunal deve apreciar matéria de ordem pública, como o

caso de decadência, ainda que tenha sido suscitada pela parte interessada somente em sede de embargos

declaratórios, consoante orientação firmada no E. STJ. 

II. Na espécie, a parte autora pleiteia a "desaposentação " e o cômputo do tempo de contribuição laborado após

a jubilação. Cuida-se de pedido de desfazimento de ato em razão de circunstâncias motivadoras não

preexistentes, uma vez que pretende a parte autora a renúncia da aposentadoria que vem recebendo cumulada

com o requerimento de outra mais favorável. 

III. Não se trata de revisão de ato de concessão do benefício, ou mesmo de seu valor, sendo, pois, indevida a

extensão do disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

IV. Não há que se falar em decadência no caso de "desaposentação ". 

V. Embargos de declaração acolhidos para aclarar o v. acórdão quanto à não ocorrência de decadência na

espécie."

(EI 0011986-55.2010.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, Rel. p/ Acórdão

JUIZ CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TERCEIRA SEÇÃO, j. 09.05.2013, DJe 20.05.2013)

 

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art.

543-C do CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e,

portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento, consoante

acórdão assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(REsp 1334488/SC, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Seguindo a orientação adotada pela Corte Superior, precedentes deste Tribunal Regional:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO.

POSSIBILIDADE. 
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1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse. 

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos. 

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do

Código de Processo Civil. 

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que

der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF). 

6. Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente

comprovadas nos autos. 

8. Remessa oficial parcialmente provida."

(AC 0011611-83.2009.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª T., j.

16.07.2013, DJe 24.07.2013)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA

PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO . RENÚNCIA À APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não há julgamento extra petita quando o acórdão, aplicando o direito à espécie, decide a matéria dentro dos

limites propostos pelas partes. 

2. Entendo que a falta de previsão legal para o desfazimento do ato de aposentação impede que a Autarquia

Previdenciária, subordinada ao regime jurídico de direito público, desfaça referido ato. Reconheço, todavia, que

este posicionamento é minoritário, e que as duas Turmas do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com

competência para decidir questões previdenciárias - Quinta e Sexta Turmas - são favoráveis à possibilidade de o

aposentado que retorna à atividade laborativa ter computadas as novas contribuições para efeito de concessão

de nova aposentadoria. 

3. Observo não desconhecer que a matéria encontra-se em debate junto ao Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário nº 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei nº 11.418/2006. 

4. Pendente de decisão definitiva pelo Pretório Excelso, curvo-me, por prudência, ao entendimento de meus pares

na 10ª E. Turma deste Tribunal, com vistas a prestigiar a respeitável orientação emanada do STJ, e adiro, com a

ressalva já formulada, ao seu posicionamento, diante da hodierna homenagem rendida à força da jurisprudência

na resolução dos conflitos trazidos ao Poder Judiciário, aguardando o final julgamento em nossa Suprema Corte

de Justiça. 

5. A compreensão desta Décima Turma, em conformidade com a orientação firmada pela PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1334488/SC, em 08/05/2013, publicado em 14/05/2013, de

Relatoria do Ministro HERMAN BENJAMIN, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução nº

8/2008 do STJ, é no sentido de que o desfazimento (renúncia) da aposentadoria, com o aproveitamento de todo o

tempo de contribuição, com vistas à concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso,

não implica em devolução dos valores percebidos, pois enquanto esteve aposentado o segurado fez jus aos seus

proventos. 

6. Quanto à verba honorária fixada em 10% é certo que incide sobre o valor atualizado da causa, desde a data

do ajuizamento da ação, conforme o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

7. Preliminar e embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados. Embargos de declaração opostos pelo

autor acolhidos."

(AC 0001699-14.2002.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, 10ª T., j. 18.06.2013,

DJe 26.06.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. CUSTAS. ISENÇÃO. 
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I - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

II - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no

caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

III - Somente a lei pode criar, modificar ou restringir direitos, pois assim estatui o inciso II do art. 5º da

Constituição da República. O art. 181-B do Dec. n. 3.048/99, acrescentado pelo Decreto n.º 3.265/99, que previu

a irrenunciabilidade e a irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e

especial, como norma regulamentadora que é, acabou por extrapolar os limites a que está sujeita. 

IV - Esta 10ª Turma consolidou entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao benefício não envolve a

obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o segurado fez jus aos proventos,

sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

V - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

VII - Apelação da parte autora parcialmente provida."

(AC 0011332-61.2013.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª T.,

18.06.2013, DJe 26.06.2013)

Assim, na esteira do quanto decidido no REsp 1.334.488/SC, é de ser reconhecido o direito da parte autora à

desaposentação, declarando-se a desnecessidade de devolução dos valores da aposentadoria renunciada,

condenando a autarquia à concessão de nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o

benefício em manutenção, e ao pagamento das diferenças de juros de mora a partir da citação.

 

Cumpre esclarecer que o período de labor de 30.01.2008 a 11.03.2015, consoante PPP de fls. 35/39, a autora

esteve exposta ao agente agressivo ruído, em intensidade superior ao legalmente estabelecido como tolerável, ou

seja, de 90,10 dB. O agente ruído enquadra-se no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo

I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, pelo que aludido período deve ser reconhecido como especial.

 

Somado aludido período a 20 anos, 08 meses e 04 dias de tempo ora reconhecido, exclusivamente em condições

especiais, a autora após a desaposentação reunirá 27 anos, 09 meses e 16 dias dias, sendo possível o deferimento

da aposentadoria especial pleiteada, nos termos da planilha III em anexo.

 

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil (v.g. EDcl no REsp nº 984.287/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª T., j. 24.11.2009, DJe 14.12.2009).

 

Por fim, alguns argumentam que o artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela

Lei n. 9.528, de 10.12.1997, vedaria a desaposentação ao não permitir a concessão de prestação da Previdência

Social ao aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime ou a ele retornar. Acredito

que esta não é a melhor exegese deste dispositivo legal.

 

A interpretação sistemática dos princípios constitucionais aliados às normas previdenciárias não permite, com

todo respeito, esta conclusão. O que seria proibido é a concessão de novo benefício previdenciário em acréscimo

àquele já percebido pelo aposentado. A vedação existe quanto ao recebimento concomitante de dois benefícios

previdenciários, exceto o salário-família, quando empregado. Todavia, no caso da desaposentação , não existiria o

percebimento simultâneo de duas prestações previdenciárias de cunho pecuniário, mas o recebimento de um único

benefício previdenciário que seria sucedido por outro, mediante novo recálculo.

 

Assim, conforme orientação do STJ, há que se reconhecer o direito da parte autora à renúncia do atual benefício,

devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício

em manutenção.

 

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).
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A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada

a prescrição quinquenal, se o caso.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à

Súmula n. 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações

vencidas após a sentença).

 

Considerando que não há risco de dano irreparável ou de difícil reparação, pois o segurado já se encontra

devidamente amparado pela cobertura previdenciária, não há se falar em antecipação dos efeitos da tutela.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, nos termos acima consignados.

 

Pub. Int. e decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033620-32.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta contra Sentença (fls. 31/34) a qual indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito

sem julgamento de mérito, nos termos do art. 295, III c.c. 267, VI, ambos do CPC, por ausência de prévio

requerimento administrativo da aposentadoria por idade rural.

 

Em razões de Apelação acostada às fls. 37/41, alega que pela regra de transição estabelecida no RE 631240 pelo

STF seria necessária a concessão de um prazo de 30 dias para que o autor requeresse o benefício em uma agência

do INSS. Requer a anulação da Sentença e retorno dos autos a Vara de origem.

 

 

Subiram os autos a esta Corte sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

2015.03.99.033620-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO AUGUSTO DA CUNHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP058206 LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10011742420158260318 3 Vr LEME/SP
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Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

 

Em casos como este, eu vinha decidindo monocraticamente, amparado em precedentes desta Corte, no sentido de

que o prévio ingresso na via administrativa não seria exigível à caracterização do interesse processual de agir em

Juízo, sob o fundamento de que, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade a

trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, bem como em situações assemelhadas (como

é o caso dos autos), seria notória e potencial a rejeição do pedido por parte do INSS, isto é, já se saberia de

antemão qual seria a conduta adotada pelo administrador.

 

Ocorre que, recentemente, o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, no bojo do RE nº.

631.240/MG e do RESP nº. 1.369.834/SP (representativos de controvérsia), apreciaram a matéria atinente à

necessidade de formulação de prévio requerimento administrativo , oportunidades em que as Cortes Superiores

consolidaram o entendimento de que o prévio ingresso na via administrativa é sim, em regra, exigível à

caracterização do interesse processual de agir em Juízo.

 

Válida, neste passo, a transcrição dos aludidos julgados (RESP nº. 1.369.834/SP e RE nº. 631.240/MG):

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NECESSIDADE. CONFIRMAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR AO QUE DECIDIDO PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE 631.240/MG, JULGADO SOB A SISTEMÁTICA DA

REPERCUSSÃO GERAL. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 631.240/MG, sob rito do artigo 543-B do CPC,

decidiu que a concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento administrativo , evidenciando

situações de ressalva e fórmula de transição a ser aplicada nas ações já ajuizadas até a conclusão do aludido

julgamento (03/9/2014). 

2. Recurso especial do INSS parcialmente provido a fim de que o Juízo de origem aplique as regras de modulação

estipuladas no RE 631.240/MG. Julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC".

(STJ, Primeira Seção, Recurso Especial 1369834, Julg. 24.09.2014, Rel. Benedito Gonçalves, DJE

Data:02.12.2014)

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento

das vias administrativas. 

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser

formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento

ao menos tácito da pretensão. 

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 
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6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido

ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas,

observando-se a sistemática a seguir. 

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias

e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a

razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir

e o feito deverá prosseguir. 

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em

conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento , para todos os efeitos legais. 

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural informal

- a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos

legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir".

(STF, Pleno, RE 631240, Julg. 03.09.2014, Rel. Roberto Barroso, DJE 10.11.2014)

 

Da leitura destes recentes julgados do STF e do STJ, extrai-se que a necessidade de prévio requerimento

administrativo existiria, inclusive, nas hipóteses como a dos autos, em que se objetiva o reconhecimento de

período trabalhado na condição de rurícola para fins de concessão de salário maternidade. Observou-se que, em

situações nas quais o INSS anteriormente negava o benefício de forma sistemática, tais como em que se requer o

benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, bem

como em situações assemelhadas, estaria havendo, recentemente, tratamento mais benévolo por parte da

Autarquia, isto é, não se poderia mais afirmar que o INSS estaria sistematicamente indeferindo tais benefícios, de

modo que seria sim necessário o prévio requerimento administrativo para se vislumbrar o interesse de agir.

 

É certo que, nos casos em que o entendimento da Administração continua sendo notória e reiteradamente contrário

à postulação do segurado, tais como quando se pleiteia revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício

anteriormente concedido e desaposentação, continua sendo desnecessário o prévio requerimento administrativo

para a caracterização do interesse de agir.

 

Nos demais casos, todavia, a concessão judicial de benefício previdenciário dependerá sempre de prévio

requerimento do interessado em âmbito administrativo , não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de

sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou de excedido o prazo legal para sua análise.

 

A esse respeito, é relevante salientar que o INSS possui mais de 1.500 agências espalhadas pelo País e seus

servidores são especializados no tratamento das questões previdenciárias, estando a Autarquia, pois, mais

capacitada que o Judiciário, em um primeiro momento, a analisar o pedido de benefício previdenciário. O livre

franqueamento da via judicial tem sobrecarregado o Poder Judiciário com questões que, em tempo muito menor,

poderiam ter sido dirimidas junto à Autarquia Previdenciária.

 

Atente-se, por fim, que, em relação às demandas ajuizadas até 03.09.2014 (data do julgamento proferido pelo

STF), considerando a oscilação da jurisprudência acerca do tema, foram estabelecidas, no bojo do RE nº.

631.240/MG, as seguintes regras de transição:

 

a) A apresentação de contestação de mérito já configura o interesse de agir, tendo em vista que fora oposta

resistência à pretensão.

b) Ações ajuizadas no âmbito do Juizado itinerante, ainda que sem requerimento administrativo , não serão

extintas.

c) As demais ações deverão ser sobrestadas e encaminhadas à Primeira Instância, com obediência à seguinte

sistemática: 1) O autor deverá ser intimado a efetuar requerimento administrativo no prazo de 30 dias, sob pena de

extinção do feito; 2) Comprovada a postulação administrativa, o INSS deverá ser intimado a se manifestar acerca

do pedido em até 90 dias; 3) Se houver o acolhimento do pedido administrativamente ou o seu mérito não puder
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ser analisado por razões imputáveis ao próprio requerente, a ação judicial será extinta; 4) Caso contrário (falta de

resposta em 90 dias), estará caracterizado o interesse de agir.

 

Contudo, por ter sido a demanda subjacente ajuizada em 25/06/2015 (fl. 02), isto é, depois de 03.09.2014 (data do

julgamento proferido pelo STF), não se há de falar em aplicação de qualquer dessas regras de modulação de

efeitos.

 

Ante o exposto, curvo-me ao entendimento esposado no RE nº. 631.240/MG e no RESP nº. 1.369.834/SP

(representativos de controvérsia), a fim de reconhecer que, em hipóteses como a dos autos, há sim necessidade de

que se comprove ter havido a prévia formulação de requerimento administrativo, a fim de se demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

à Apelação, nos termos da fundamentação acima.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0034360-87.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial de Sentença (fls. 57/60) que acolheu o pedido do Autor, condenando o INSS ao

pagamento da aposentadoria por invalidez, a partir do dia imediato ao da cessação indevida do auxílio-doença

(20/11/2014), acrescido de correção monetária e juros. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba

honorária, fixada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença (Súmula 111/STJ).

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento
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"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

 

 

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor

da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

 

Na hipótese vertente o MM Juiz condenou a Autarquia, em 27/05/2015 (fl. 60), ao pagamento de benefício de

aposentadoria por invalidez a partir do dia imediato ao da cessação indevida do auxílio-doença (20/11/2014 - fl.

41), não alcançando assim o limite exigido para o reexame necessário.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA DE

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES REJEITADAS -

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos,

nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é

de natureza previdenciária e não trabalhista.

Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade

Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91.

A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das

formas previstas no art. 11 da Lei nº 8.213/91.

Não comprovado o exercício da atividade rural , nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto

ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do artigo 93 do Decreto nº

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-

maternidade.

remessa oficial não conhecida

Preliminares rejeitadas.

Apelação do INSS provida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em

17/9/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA

- Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários

mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

- Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

- Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade

é de natureza previdenciária e não trabalhista.

- Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade

Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91.

- A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da

legislação previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se

amenize a produção da prova da relação de trabalho.

- Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91).

- Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental e prova testemunhal firme e idônea,

restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento para fins de salário-maternidade.

- Remessa oficial não conhecida.
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- Preliminares rejeitadas

- Apelação improvida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2004.03.99.002113-3/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO,Rel para Acórdão Des. Federal

Eva Regina, 7ª Turma, Data da Publicação 27/8/2009) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERÍODO

DE CARÊNCIA PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91

INAPLICÁVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

I - remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil, alterado pela Lei nº 10.352/2001.

I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do

Código de Processo Civil.

II - Comprovada nos autos a condição companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º,

do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

III - O de cujus era titular de benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão

por morte , a teor do art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93.

IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como diarista na atividade agrícola

para terceiros, inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado como início de prova material do

alegado labor rural . Portanto, havendo prova exclusivamente testemunhal, esta não é suficiente para a

comprovação do exercício de atividade rural , a teor da Súmula n. 149 do E. STJ.

V - incabível falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por

idade, na forma prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de

cujus atingiu o requisito etário (completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis)

contribuições mensais, consoante planilha em anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento,

correspondente a 108 (cento e oito) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91.

VI - Considerando que entre a data do termo final do último vínculo empregatício constante da CTPS

(28.11.1984) e a data de seu óbito (17.04.2005) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período

de "graça" previsto no art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do

de cujus.

VII - Não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de

prova material da alegada atividade rural que teria sido exercida pelo falecido).

VIII - remessa oficial não conhecida. Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito.

Apelação do réu prejudicada.

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC/RE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, Data do Julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532).

 

 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL.

 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

Intime-se

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0034671-78.2015.4.03.9999/SP

 

 

2015.03.99.034671-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em ação ordinária, em face da r. sentença proferida em 25/03/2015, que julgou

procedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à autora, a partir de 18/06/2012,

data do requerimento administrativo, tornando definitiva a antecipação dos efeitos da tutela concedida

(fls.114/115) com o pagamento das prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora. Condenou ainda o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do

valor atualizado da condenação, devidos até a data da r. sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Submeteu a r. sentença ao reexame necessário.

Não houve a interposição de recursos voluntários pelas partes.

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Com efeito, considerando que o termo inicial da aposentadoria por invalidez foi estabelecido em 18/06/2012 e que

a r. sentença foi proferida em 25/03/2015, conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará a 60 (sessenta)

salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado, motivo pelo qual

não conheço da remessa oficial.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate com fulcro no art. 557 do CPC, não conheço

da remessa oficial, mantendo in totum a r. sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034728-96.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Miguel Gomes Ferreira em face de sentença que julgou procedente o pedido

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : MARIA BENEDITA MARCELINO AFONSO

ADVOGADO : SP245978 ALEXANDRA ANTUNES GARCIA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 30000672020138260272 2 Vr ITAPIRA/SP

2015.03.99.034728-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MIGUEL GOMES FERREIRA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028838020138260157 2 Vr CUBATAO/SP
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formulado nos presentes embargos à execução, para reconhecer a inexigibilidade do título executivo, bem como

julgou extinta a execução, tendo em vista o ajuizamento de ação posterior idêntica no âmbito do Juizado Especial

Federal.

O apelante sustenta, em síntese, que, a execução deve prosseguir abatendo-se apenas a diferença entre o valor já

pago, no Juizado Especial Federal, e aquele decorrente da condenação consubstanciada no título executivo.

Subsidiariamente, requer o prosseguimento do feito, visando ao pagamento dos honorários advocatícios de

sucumbência em favor de seu patrono.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º-A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

O título executivo em que se embasa a execução em apenso determinou, dentre outros fatores, a aplicação do

índice IRSM, no percentual de 39,67%, relativo ao mês de fevereiro de 1994, na correção monetária dos salários-

de-contribuição anteriores a tal data e que integram o período básico de cálculo da renda mensal inicial do

benefício da parte apelada.

Compulsando os autos, verifico que o apelante ajuizou ação perante o Juizado Especial Federal de Curitiba,

autuada sob o Processo nº 2003.70.00.030543-4, nela sendo proferida sentença com trânsito em julgado em

15/07/2008 (fl. 23). Saliento que o aludido feito apresentava causa de pedir e pedido idênticos ao da demanda

cognitiva em apenso, ajuizada em (Processo nº 431/2000), contendo acórdão cujo trânsito em julgado ocorreu em

30/09/2011 (fl. 18).

Em que pese a lide mencionada tenha sido formada no JEF quando já se encontrava em trâmite a ação de

conhecimento originária dos presentes embargos, entendo, inapropriado, neste momento, perquirir sobre

prevenção ou litispendência, pois aquele feito não mais se encontra em curso, tendo produzido, inclusive, efeitos

concretos, com a expedição e o levantamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV's, em meados do ano de

2006, segundo consta nas fls. 29/34.

Com efeito, a opção da parte embargada pela propositura de ação no JEF, posterior à demanda em curso,

objetivando o recebimento mais célere de seu crédito, acarreta a renúncia da execução de eventual valor excedente

à condenação obtida naquela alçada, a teor do disposto no artigo 3º, caput, e no artigo 17, ambos da Lei n.º

10.259/2001, bem como no § 3º do artigo 3º da Lei n.º 9.099/95, a seguir transcritos:

Lei nº 10.259/2001:

"Art. 3º caput. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência

da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças."

"Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento

será efetuado no prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade

citada para a causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil,

independentemente de precatório.

§ 1º

§ 2º

§ 3º São vedados o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de modo que o pagamento se

faça, em parte, na forma estabelecida no § 1o deste artigo, e, em parte, mediante expedição do precatório, e a

expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago.

§ 4º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1o, o pagamento far-se-á, sempre, por meio do

precatório, sendo facultado à parte exequente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar

pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista." - g.n. 

Lei nº 9.099/95:

"Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de

menor complexidade, assim consideradas:

(...)

§3º. A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito excedente ao limite

estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação."

Vale ressaltar, ainda, que a renúncia em questão é compatível com o preceito constitucional que veda o

fracionamento de precatórios, visando impedir mecanismos tendentes a burlar o sistema de pagamento dos débitos

judiciais de titularidade das Fazendas Públicas.

Nessa esteira, o art. 100 da Constituição Federal assim dispõe:
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"Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude

de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta

dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

...

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de

obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fazendas referidas devam fazer em virtude de

sentença judicial transitada em julgado. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

...

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de valor pago, bem como o

fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de enquadramento de parcela do total ao

que dispõe o § 3º deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)...." - g.n. 

Acerca deste tema, já se pronunciou esta E. Corte Regional em casos análogos, segundo se observa nas seguintes

ementas:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO IDÊNTICA AJUIZADA NO JEF. COISA JULGADA E

PAGAMENTO DO MONTANTE DEVIDO. EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO DO INSS. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO. ART. 794, I, DO CPC. HIPÓTESE DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO APENAS EM RELAÇÃO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Se a hipótese fosse de

litispendência, seria inafastável a extinção do feito ajuizado posteriormente, por expressa disposição legal

contida no Código de Processo Civil. No entanto, em se tratando de duas coisas julgadas, a discussão, "a priori",

resumir-se-ia a saber qual das coisas julgadas deve prevalecer: a que se formou em primeiro lugar ou a que se

formou posteriormente. 2. Sobrepõe-se a essa discussão o fato do autor já ter recebido seu crédito no processo

que tramitou perante os Juizados Especiais Federais. 3. Autorizar-se à parte o ajuizamento de diversas ações

idênticas em diversos juízos, visando ao recebimento mais ágil de seus créditos, e, com isso, fracionando a

execução de seus créditos por execuções diversas, em processos diferentes, subverte toda a lógica do sistema

processual. Não se pode ignorar que, se a segunda demanda foi processada regularmente, com a extinção da

execução e o recebimento do crédito pela parte autora, esta extinção tem o condão de configurar verdadeira

extinção da obrigação da autarquia, visto que optou a parte autora por receber seu crédito de maneira mais

ágil, ainda que absolutamente contrária às normas processuais. 4. Em relação à condenação por litigância de

má-fé, restou configurada hipótese prevista no artigo 17 do CPC, consubstanciada no dolo processual de utilizar

o processo para a obtenção de objetivo manifestamente ilegal. É irrelevante, para a configuração da má-fé, o fato

de que a ação intentada nos Juizados Especiais Federais teve como patrono causídico diverso do que atua neste

feito. 5. Os honorários advocatícios, como consectário da condenação, podem ser executados de forma autônoma

em relação ao principal da dívida. Impedir o prosseguimento da ação para execução dos honorários fixados na

ação de conhecimento implicaria uma desconsideração e um aviltamento ao trabalho desenvolvido pelo patrono

do autor. Não tendo alegado o réu no momento oportuno a ocorrência da litispendência, a ele caberá o

pagamento dos honorários advocatícios, por aplicação do princípio da causalidade. 6. Apelação parcialmente

provida, apenas para o fim de determinar o prosseguimento da execução, no tocante aos honorários advocatícios,

nos termos do Julgado exeqüendo."

(TRF3. AC 200803990350195. SÉTIMA TURMA. JUIZ OTAVIO PORT - D.J 04/03/2009) - g.n. 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. RENÚNCIA AO CRÉDITO EXCEDENTE. I - O feito que tramitou perante o juizado

Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, pois sua

respectiva inicial foi protocolizada em 15.07.2003 (fl. 121), quando feito idêntico já tramitava no Juízo comum. II

- Não obstante a ocorrência de litispendência não se justifica que o JEF declare a extinção do feito

indevidamente a juizado, sem resolução do mérito, tendo em vista que tal feito já foi julgado pelo mérito, tendo a

parte autora levantado o valor que o INSS foi condenado a lhe pagar. III- Assim, deve ser mantida a r. sentença

recorrida pela qual entendeu-se que o autor ao optar por propor nova ação perante o juizado Especial Federal

e concordar com a expedição de requisição de pequeno valor (RPV de R$ 7.944,29 em maio de 2004),

renunciou ao crédito referente ao período de setembro de 1996 a abril de 1999, apurado no primeiro feito por

ter sido ele a juizado anteriormente. IV - Apelação do autor improvida."

(TRF3 - AC 200061030032314. DÉCIMA TURMA. Des. Federal SERGIO NASCIMENTO. DJ. 05/11/2008) - g.n. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. DUPLICIDADE DE DEMANDA

ENTRE VARA COMUM E JUIZADO ESPECIAL. 1. Nos termos do art. 219 do CPC, a citação válida torna

prevento o juízo e induz litispendência. Contudo, distribuída uma segunda ação mais nova no âmbito do JEF,

incide o disposto no art. 3º, § 3º, da Lei n. 9.099/95, segundo o qual "a opção pelo procedimento previsto nesta

lei importará em renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de

conciliação". 2. Por consistir a norma da Lei n. 9.099/95 em norma especial, ela, na hipótese, afasta a incidência

da norma do art. 219 do CPC. 3. Distribuída a segunda demanda no JEF e, inclusive, superada a fase de
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conciliação, opera-se a renúncia não só ao direito a qualquer parcela excedente ao limite versado no

dispositivo, como, também, às parcelas não pagas pela ação da qual não se beneficiou a parte. 4. Caracterizada

litigância de má fé da parte autora, em face do art. 14, II, e 17, II e III. 5. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 929417, Proc. 200061170026372, Rel. JUIZ HERBERT DE BRUYN,

DJF3 29/10/2008, decisão unânime)

Conclui-se, assim, com respaldo na jurisprudência, que a renúncia ao excedente atinge o direito material em

que se funda a ação, abrangendo, portanto, tanto a execução de quantia superior ao limite de alçada dos juizados

como também a cobrança de diferenças relativas a parcelas que não foram incluídas na condenação do JEF por

força da prescrição.

No tocante aos honorários advocatícios, inexistindo crédito a ser executado nos presentes autos, por consequência,

resta extinta também a obrigação acessória do INSS quanto ao pagamento de tais consectários da condenação.

Desse modo, é incabível o prosseguimento da execução em relação ao suposto saldo remanescente pleiteado.

Isto posto, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para

manter integralmente a r. sentença recorrida.

P. I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035027-73.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do benefício pleiteado

desde a data da citação (19.10.2012 - fls. 16), fixando os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, incluindo as prestações vencidas até a sentença.

Apela o INSS pleiteando a reversão do julgado por entender que não ficou comprovada a situação de

miserabilidade. Subsidiariamente, caso mantida a sentença, pede a sua reforma no tocante ao termo inicial do

benefício.

Com a apresentação de contrarrazões pela parte autora, os autos vieram a este Tribunal.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

Com efeito, o benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº

8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo

34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la

provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

2015.03.99.035027-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HERMELINDA TALARICO BIANCHI

ADVOGADO : SP174646 ALEXANDRE CRUZ AFFONSO

No. ORIG. : 00030608420128260058 1 Vr AGUDOS/SP
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Verifico que, conforme cópia da certidão de nascimento acostada aos autos às fls. 15, que tendo nascido em 14 de

setembro de 1956, a autora possui, atualmente, 59 anos, não estando, portanto, compreendida no conceito legal de

idosa, para fins de concessão do benefício assistencial.

No caso em tela, o pleito baseia-se em deficiência ou incapacidade da postulante, que neste momento processual,

se monstra incontroversa uma vez que não foi impugnada na apelação.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 a redação dada pela

Lei nº 12.470/2011 c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da

miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a

lei exige a concomitância de ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Acresça-se, por oportuno, que o parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso), que

estabelece que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para os

fins do cálculo da renda familiar per capita do idoso, também foi declarado inconstitucional pelo STF no

julgamento do RE 580963 - com repercussão geral (leading case), pelo que deixo de aplicá-lo à situação tratada

nos presentes autos.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social de fls. 55/57 revela que a parte autora reside com seu

marido e um neto, vivendo em boas condições, contando com casa própria, de alvenaria, com dois quartos, sala,

copa, cozinha e banheiro. O mobiliário está em bom estado de conservação. Possuem os eletrodomésticos

necessários, contando com fogão, geladeira, forno de micro-ondas, dois aparelhos de televisão (um de 29 e outro

de 40 polegadas), aparelho de DVD, telefone fixo e dois celulares.

A renda da família advém do benefício previdenciário de aposentadoria do marido da autora no valor de um

salário mínimo (R$ 678,00).

As despesas da casa relatadas somam R$ 1.229,00, tendo sido informados gastos com alimentação (R$ 800,00),

farmácia (R$ 100,00), compra de material de construção (10x de R$ 105,00), celular (R$ 12,00) e telefone (R$

65,00) entre outros.

Em que pese a informação de elevados gastos, nota-se que parte deles não são condizentes com a condição de

hipossuficiência.

A família vive em boas condições, em casa própria, guarnecida com móveis e eletrodomésticos que lhes

proporcionam conforto.

Nota-se que as necessidades básicas da família estão supridas.

O laudo social indica que o benefício assistencial viria a melhorar a qualidade de vida da autora e de sua família.

Nesse sentido, importante ressaltar que o benefício assistencial não deve se prestar à complementação de renda.

Assim, ainda que se lhe fosse aplicado por analogia o parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, as provas

trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei

8.742/1993.

Desta forma, diante do conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico que não restou

preenchido o requisitos de miserabilidade necessário à concessão do benefício assistencial pleiteado.

Finalmente, insta salientar que com base em fatos ou direito novo, bem como tendo transcorrido tempo hábil para

a modificação do status quo ante, poderá a parte autora ingressar com nova ação desde que preenchidos os

requisitos legais para a obtenção do benefício em tela.

Inverto o ônus da sucumbência e condeno a autora ao pagamento de honorários de advogados, fixados em 10% do

valor da causa, cuja exigibilidade, diante da assistência judiciária gratuita que lhe foi concedida, fica condicionada

à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Esclareço, nesse passo, que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte do

pagamento das verbas de sucumbência; cuida-se de hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida

caso cesse a condição de hipossuficiência do beneficiário, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedente

do STJ. (RE-AgR 514451,Min. Relator Eros Grau)

Do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para

reformar a sentença recorrida, julgando improcedente o pedido da parte autora.

Tratando-se a presente demanda de direito individual e disponível, e ainda, ausente interesse de incapazes,

desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2530/3230



Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035097-90.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a

renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas entre o valor do

beneficio atual e o da nova aposentadoria a ser concedida desde a data da citação, acrescidas dos consectários

legais.

 

A sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo

Civil.

 

Apela a parte autora, reiterando os fundamentos esposados na inicial no sentido de que tendo retornado ao

trabalho após a aposentadoria e, nesse passo, reassumido a qualidade de segurado obrigatório e voltando a

contribuir para o custeio da Previdência Social, faz jus aos benefícios ofertados pelo Regime, bem como ao

recálculo do seu benefício de aposentadoria com o cômputo do tempo contribuído posteriormente à concessão.

Requer a reforma da sentença para o fim de julgar procedente a demanda em todos os termos contidos na exordial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos.

 

Por primeiro, o C. Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo já decidiu no sentido que a norma

extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento do direito de

renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou beneficiário postular a revisão do

ato de concessão do benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PROCESSO CIVIL.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

2015.03.99.035097-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : RAIMUNDA MATIAS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP241218 JULIANA CRISTINA COGHI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10033097320158260038 3 Vr ARARAS/SP
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DECADÊNCIA PREVISTA NO ART. 103 DA

LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente

omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em

provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A desaposentação indica o exercício do direito de renúncia ao benefício em manutenção a fim de desconstituir

o ato original e, por conseguinte, obter uma nova aposentadoria, incrementada com as contribuições vertidas

pelo segurado após o primeiro jubilamento.

3. A norma extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento

do direito de renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou seu beneficiário

postular a revisão do ato de concessão de benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento retroativo,

diferente do que se dá na desaposentação.

4. A interpretação a ser dada ao instituto da decadência previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 deve ser

restritiva, haja vista que as hipóteses de decadência decorrem de lei ou de ato convencional, inexistentes na

espécie.

5. A jurisprudência desta Corte acolheu a possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus

titulares (REsp 1.334.488/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, julgado proferido sob o rito do

art. 543-C do CPC, DJe 14/5/13).

6. Sendo certo que o segurado pode dispor de seu benefício, e, ao fazê-lo encerra a aposentadoria que percebia,

não há falar em afronta aos arts. 18, § 2º, e 103, caput, da Lei 8.213/91. E, devido à desconstituição da

aposentadoria renunciada, tampouco se vislumbra qualquer violação ao comando da alínea "b" do inciso II do

art. 130 do Decreto 3.048/99, que impede a expedição de certidão de tempo de contribuição quando este já tiver

sido utilizado para efeito de concessão de benefício, em qualquer regime de previdência social.

7. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008.

(STJ, REsp nº 1.348.301-SC, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves de Lima, data do julgamento:

27.11.2013, DE 24.03.2014)

No mérito propriamente dito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o

reconhecimento de repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR,

Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

 

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013) 
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Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

 

Assim, reconheço o direito da parte autora à desaposentação, consignando ser desnecessário o ressarcimento dos

valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada, em consonância com os julgados acima

transcritos.

 

Ato contínuo, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à concessão de nova aposentadoria à parte

autora a partir da data da citação (26/11/2014 - fl. 179v), tal como pleiteado na inicial.

Nesse passo, esclareço que tem direito à parte autora ao pagamento das diferenças entre os valores da

aposentadoria que vinha recebendo e a reconhecida neste ato tão somente desde a data da concessão, no presente

caso, da data da citação.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357

e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947

pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito

fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.

Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta

de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal

observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de

cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.

A verba honorária deverá ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data desta

decisão monocrática, e não até a data da prolação da sentença de primeiro grau, tendo em vista a impossibilidade

fática de tal consecução, porquanto esta última foi proferida nos moldes do artigo 285-A do Código de Processo

Civil e a citação da autarquia federal é posterior a tal ato.

 

Aplica-se ao INSS a norma do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, que estabelece que as autarquias federais são isentas do

pagamento de custas processuais nos processos em trâmite perante a Justiça Federal. Entretanto, consoante

disposto no parágrafo único do mencionado art. 4º, compete-lhe o reembolso dos valores eventualmente

recolhidos a esse título pela parte vencedora.

 

Por todo o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de

apelação da parte autora, nos termos explicitados na decisão.

 

P.I.C.

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035118-66.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.035118-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : NELSON FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
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DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a

renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas entre o valor do

beneficio atual e o da nova aposentadoria a ser concedida desde a data da citação, acrescidas dos consectários

legais. Pleiteia, alternativamente, a devolução dos valores recolhidos à Previdência Social após a data da

concessão da sua aposentadoria.

A sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido.

Apela a parte autora, reiterando os fundamentos esposados na inicial no sentido de que tendo retornado ao

trabalho após a aposentadoria e, nesse passo, reassumido a qualidade de segurado obrigatório e voltando a

contribuir para o custeio da Previdência Social, faz jus aos benefícios ofertados pelo Regime, bem como ao

recálculo do seu benefício de aposentadoria com o cômputo do tempo contribuído posteriormente à concessão.

Requer a reforma da sentença para o fim de julgar procedente a demanda em todos os termos contidos na exordial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos.

Por primeiro, o C. Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo já decidiu no sentido que a norma

extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento do direito de

renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou beneficiário postular a revisão do

ato de concessão do benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PROCESSO CIVIL.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA PREVISTA NO ART. 103 DA

LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente

omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em

provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A desaposentação indica o exercício do direito de renúncia ao benefício em manutenção a fim de desconstituir

o ato original e, por conseguinte, obter uma nova aposentadoria, incrementada com as contribuições vertidas

pelo segurado após o primeiro jubilamento.

3. A norma extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento

do direito de renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou seu beneficiário

postular a revisão do ato de concessão de benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento retroativo,

diferente do que se dá na desaposentação.

4. A interpretação a ser dada ao instituto da decadência previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 deve ser

restritiva, haja vista que as hipóteses de decadência decorrem de lei ou de ato convencional, inexistentes na

espécie.

5. A jurisprudência desta Corte acolheu a possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus

titulares (REsp 1.334.488/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, julgado proferido sob o rito do

art. 543-C do CPC, DJe 14/5/13).

6. Sendo certo que o segurado pode dispor de seu benefício, e, ao fazê-lo encerra a aposentadoria que percebia,

não há falar em afronta aos arts. 18, § 2º, e 103, caput, da Lei 8.213/91. E, devido à desconstituição da

aposentadoria renunciada, tampouco se vislumbra qualquer violação ao comando da alínea "b" do inciso II do

art. 130 do Decreto 3.048/99, que impede a expedição de certidão de tempo de contribuição quando este já tiver

sido utilizado para efeito de concessão de benefício, em qualquer regime de previdência social.

7. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10048783420148260624 2 Vr TATUI/SP
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(STJ, REsp nº 1.348.301-SC, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves de Lima, data do julgamento:

27.11.2013, DE 24.03.2014)

No mérito propriamente dito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o

reconhecimento de repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR,

Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013) 

Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

Assim, reconheço o direito da parte autora à desaposentação, consignando ser desnecessário o ressarcimento dos

valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada, em consonância com os julgados acima

transcritos.

Ato contínuo, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS à concessão de nova aposentadoria à parte

autora a partir da data da citação, tal como pleiteado na inicial.

Nesse passo, esclareço que tem direito à parte autora ao pagamento das diferenças entre os valores da

aposentadoria que vinha recebendo e a reconhecida neste ato tão somente desde a data da concessão, no presente

caso, da data da citação.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357

e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947

pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito

fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.

Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta

de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal

observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de

cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.
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A verba honorária deverá ser fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Aplica-se ao INSS a norma do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, que estabelece que as autarquias federais são isentas do

pagamento de custas processuais nos processos em trâmite perante a Justiça Federal. Entretanto, consoante

disposto no parágrafo único do mencionado art. 4º, compete-lhe o reembolso dos valores eventualmente

recolhidos a esse título pela parte vencedora.

Por todo o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de

apelação da parte autora, nos termos explicitados na decisão.

P.I.C.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035145-49.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício pleiteado desde a data

do indeferimento administrativo, fixando os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor dos

atrasados.

Apela o INSS pleiteando a reforma do julgado, alegando para a tanto que o benefício assistencial não pode ser

concedido a estrangeiros não naturalizados, e que, além disso, não foi preenchido o requisito de miserabilidade.

Subsidiariamente, caso mantida a sentença, pede a sua reforma no tocante aos honorários advocatícios.

Com a apresentação de contrarrazões da parte autora os autos vieram a este Tribunal.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

A alegação da autarquia de que a autora não faz jus ao benefício assistencial por ser estrangeira e não

naturalizada, não merece prosperar.

O artigo 5º da Constituição Federal assegura ao estrangeiro, residente no país, o gozo dos direitos e garantias

individuais, em igualdade de condições com o brasileiro.

Desta forma, sendo a assistência social um direito constitucional, os estrangeiros residentes no país também

devem ser amparados com o benefício assistencial, desde que preenchidos os requisitos necessários.

Nesse sentido os julgados desta Corte Regional: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART.

557, §1º, DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, CF.

ESTRANGEIRO RESIDENTE NO PAÍS. POSSIBILIDADE. I - Não há óbice à concessão do benefício assistencial

para estrangeiros, vez que os art. 3º, IV e 5º, caput, da Constituição da República, garantem a igualdade entre

2015.03.99.035145-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MERCEDES DEL CARMEN GONZALEZ RIQUELME (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

No. ORIG. : 13.00.00140-2 1 Vr CONCHAL/SP
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todos, independentemente de cor, raça, sexo, bem como assegura aos estrangeiros residentes no país as mesmas

garantias dadas aos nacionais. II - A Constituição da República, bem como a Lei 8.742/93, garantem o

pagamento de um salário-mínimo como benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

não tenham como prover seu sustento nem tê-lo provido por sua família, sem fazer distinção para tal entre

nacionais e estrangeiros residentes no país. III - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC). (AMS

00048292320144036108/ AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 355813, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, TRF3, DÉCIMA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2015

..FONTE_REPUBLICACAO) 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. ESTRANGEIRO RESIDENTE NO PAÍS. IGUALDADE DE

CONDIÇÕES. ART. 5° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. POSSIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. 1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o

preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de

subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do

salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2. A condição de

estrangeiro da parte Autora não a impede de usufruir os benefícios previstos pela Seguridade Social, desde que

preenchidos os requisitos para tanto. Isto, pois, de acordo com o caput do art. 5º da Constituição Federal, é

assegurado ao estrangeiro, residente no país, o gozo dos direitos e garantias individuais, em igualdade de

condições com o nacional. 3. Sendo a assistência social um direito fundamental, os estrangeiros, residentes no

país, e que preenchem os requisitos, também devem ser amparados com o benefício assistencial, pois qualquer

distinção fulminaria a universalidade deste direito. 4. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão

do benefício. 5. Agravo Legal a que se nega provimento. (AC 00120721920134039999/ AC - APELAÇÃO CÍVEL

- 1852739, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3, SÉTIMA TURMA, Fonte e-

DJF3 Judicial 1 DATA:18/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO)"

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade de estrangeiro acostada aos autos às fls. 14, tendo a

autora nascido em 29 de agosto de 1945, conta atualmente com 70 anos, estando, portanto, compreendida no

conceito legal de idosa, para fins de concessão de benefício assistencial.

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 a redação dada pela

Lei nº 12.470/2011 c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito da

miserabilidade para que a pleiteante possa enquadrar-se como beneficiário da prestação pretendida, uma vez que a

lei exige a concomitância de ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto.

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 37/38) revela que o núcleo familiar é composto

pela parte autora, seu marido e um neto de menor de idade. Moram em casa alugada, de alvenaria, com quatro

cômodos, guarnecida com mobília simples em bom estado de conservação e higiene.

Informaram que a renda familiar advém do trabalho esporádico e informal do marido da autora, girando em torno

de R$ 678,00 (um salário mínimo) mensais. 

As despesas básicas da casa somam R$ 858,00.

O casal já idoso e adoentado, tem muita dificuldade para incrementar sua renda mensal, embora tenham seus

gastos aumentados em razão de suas condições de saúde.

Nota-se claramente que o casal está enfrentando dificuldade para sobreviver, sendo que o laudo social indicou a

hipossuficiência do casal, informando inclusive que suas necessidades básicas não estão sendo supridas.

Desta forma, considerando conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem preenchidos

os requisitos necessários à manutenção do benefício concedido pelo MM. Juíza a quo.

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as
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parcelas vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da

autarquia, somente para esclarecer a aplicação da Súmula 111 do STJ, no que se refere aos honorários

advocatícios.

Tratando-se a presente demanda de direito individual e disponível, e ainda, ausente interesse de incapazes,

desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000779-83.2015.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a

renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas entre o valor do

beneficio atual e o da nova aposentadoria a ser concedida, acrescidas dos consectários legais. Pleiteia,

alternativamente, a devolução dos valores recolhidos à Previdência Social após a data da concessão da sua

aposentadoria.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a reconhecer a renúncia da aposentadoria da

parte autora, sem a restituição de valores já recebidos, e a implantar o novo benefício, com renda mensal inicial

reajustada, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora. Condenou o

INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da

condenação. Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Por fim, concedeu a antecipação da tutela para determinar a imediata implantação do benefício.

 

Apela o INSS requerendo, inicialmente, o conhecimento da remessa oficial. No mérito sustenta, em síntese, a

improcedência do pedido. Caso mantida a decisão, requer a devolução dos valores recebidos a título do benefício

renunciado. Subsidiariamente, pleiteia a modificação dos critérios de incidência de correção monetária e de juros

de mora, bem como a redução dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

2015.61.83.000779-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO NICACIO DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP332207 ICARO TIAGO CARDONHA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00007798320154036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos.

 

Inicialmente, conheço da remessa oficial, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Passo, então, à análise da questão.

 

Por primeiro, o C. Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo já decidiu no sentido que a norma

extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento do direito de

renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou beneficiário postular a revisão do

ato de concessão do benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PROCESSO CIVIL.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA PREVISTA NO ART. 103 DA

LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente

omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em

provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A desaposentação indica o exercício do direito de renúncia ao benefício em manutenção a fim de desconstituir

o ato original e, por conseguinte, obter uma nova aposentadoria, incrementada com as contribuições vertidas

pelo segurado após o primeiro jubilamento.

3. A norma extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento

do direito de renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou seu beneficiário

postular a revisão do ato de concessão de benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento retroativo,

diferente do que se dá na desaposentação.

4. A interpretação a ser dada ao instituto da decadência previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 deve ser

restritiva, haja vista que as hipóteses de decadência decorrem de lei ou de ato convencional, inexistentes na

espécie.

5. A jurisprudência desta Corte acolheu a possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus

titulares (REsp 1.334.488/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, julgado proferido sob o rito do

art. 543-C do CPC, DJe 14/5/13).

6. Sendo certo que o segurado pode dispor de seu benefício, e, ao fazê-lo encerra a aposentadoria que percebia,

não há falar em afronta aos arts. 18, § 2º, e 103, caput, da Lei 8.213/91. E, devido à desconstituição da

aposentadoria renunciada, tampouco se vislumbra qualquer violação ao comando da alínea "b" do inciso II do

art. 130 do Decreto 3.048/99, que impede a expedição de certidão de tempo de contribuição quando este já tiver

sido utilizado para efeito de concessão de benefício, em qualquer regime de previdência social.

7. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008.

(STJ, REsp nº 1.348.301-SC, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves de Lima, data do julgamento:

27.11.2013, DE 24.03.2014)

Pelo mesmo raciocínio, não se poderia falar em prescrição do direito, considerando que a desaposentação opera

apenas efeitos futuros, inexistindo qualquer valor a ser pago antes do ajuizamento da ação.

 

No mérito propriamente dito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o

reconhecimento de repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR,

Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

 

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013) 

Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

 

Assim, mantenho a sentença recorrida em consonância com os julgados acima transcritos, consignando ser

desnecessário o ressarcimento dos valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada.

 

A concessão de nova aposentadoria à parte autora deve ser mantida a partir do ajuizamento da ação,

compensando-se o benefício em manutenção.

Nesse passo, esclareço que tem direito a parte autora ao pagamento das diferenças entre os valores da

aposentadoria que vinha recebendo e a reconhecida neste ato tão somente desde a data da concessão, no presente

caso, do ajuizamento da ação.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357

e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947

pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito

fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.

Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta

de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal

observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de

cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.

 

A verba honorária deve ser reduzida para 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, revogo os efeitos da tutela concedida na sentença, tendo em vista que não há risco de dano irreparável,

uma vez que a parte autora já está recebendo benefício previdenciário, o que afasta a extrema urgência da medida

pleiteada.
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Por todo o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial e à apelação do INSS para revogar os efeitos da tutela antecipada e para fixar os consectários legais nos

termos explicitados na decisão, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4807/2015 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005294-79.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS, em face da sentença proferida nos autos da ação em

que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais.

Agravo retido da parte autora nas fls. 364/367.

A sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício de atividade especial, no período de

19/12/1984 a 17/12/2005, concedendo o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a partir do

requerimento administrativo (18/04/2006 - fl. 24), sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente e

acrescidos de juros de mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas processuais e de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Por fim, concedeu a antecipação da tutela para determinar a imediata implantação do benefício.

Apela o INSS requerendo, preliminarmente, a revogação da tutela antecipada. Apela o INSS alegando que a parte

autora não demonstrou o seu labor em condição especial nos períodos pleiteados. Sustenta, ainda, a

impossibilidade de utilização de prova emprestada e da ausência de enquadramento como especial da atividade de

monitor. Requer a reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

DECIDO de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o

caput autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

2006.61.83.005294-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALBERTO JOAQUIM DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00052947920064036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos.

Inicialmente, conheço da remessa oficial, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Não comporta conhecimento o agravo retido da parte autora cuja apreciação não foi requerida em contrarrazões,

conforme preceitua o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Passo, então, à análise da questão.

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

Aposentadoria Especial

A aposentadoria por tempo de serviço especial teve assento primeiro no artigo 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto

de 1960, Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, que estabeleceu que seria concedida ao segurado que,

contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tivesse trabalhado durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse

efeito, fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.

Essa norma foi expressamente revogada pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, que passou a discipliná-la no

artigo 9º, alterando, em efeitos práticos, apenas o período de carência de 15 (quinze) anos para 5 (cinco) anos de

contribuição, mantendo no mais a redação original.

Sobreveio, então, o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, reclassificando as atividades profissionais

segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou penosos, com os

respectivos tempos mínimos de trabalho.

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável ao segurado. (REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág.

355).

As atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo outras funções

ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou, ainda, mediante

laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula

do TFR.

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a matéria passou a ser prevista no inciso II do artigo 202 e

disciplinada no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, cuja redação original previa que o benefício de aposentadoria

especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que

prejudicassem a saúde ou a integridade física, restando assegurada, ainda, a conversão do período trabalhado no

exercício de atividades danosas em tempo de contribuição comum (§3º).

Em seguida, foi editada a Lei nº 9.032/95, alterando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, assim dispondo:

"(...)

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

Depreende-se que a partir desse momento não basta mais o mero enquadramento da atividade exercida pelo

segurado na categoria profissional considerada especial, passando a ser exigida a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, que poderá se dar por meio da

apresentação de informativos e formulários, tais como o SB-40 ou o DSS-8030.

Posteriormente, com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para

a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de
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laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria

reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir da edição da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.

Cumpre observar que a Lei nº 9528/97, também passou a aceitar o Perfil Profissiográfico Previdenciário,

documento que busca retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura

concessão de aposentadoria especial. Assim, desde que identificado no documento, o perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial em

substituição ao laudo pericial. 

Ressalto que para fins de exame do direito à aposentadoria por tempo de serviço especial, no tocante ao

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e à forma da sua demonstração, deve ser

observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho, conforme jurisprudência da matéria:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO DE

EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO

LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades

desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de

serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a

que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo

médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de

1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a

lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o

direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de

exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante

a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela

autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

(Pet 9.194/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe

03/06/2014)

A extemporaneidade do documento comprobatório das condições especiais de trabalho não prejudica o seu

reconhecimento como tal, "pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual a constatada na data da

elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução

tecnológica." (Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº 2012.61.04.004291-4, j. 07/05/2014)

Especificamente em relação ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com

exposição permanente a ruído acima de 80 dB; já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na

medida em que as normas tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB).

Com a edição do Decreto nº 2.172/97, a intensidade de ruído considerada para fins de reconhecimento de

insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi reduzida para 85 dB, por meio do Decreto nº

4.882, de 18 de novembro de 2003.

Até 09 de outubro de 2013, os Tribunais adotaram o entendimento do TNU, Súmula nº 32, que dispunha que : "O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído."

Contudo, a mencionada Súmula foi cancelada em decorrência do julgamento da PET 9056 pelo Superior Tribunal

de Justiça, cuja ementa ora transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo

INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2543/3230



caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

Posteriormente, aquela Corte Superior sufragou esse entendimento no julgamento do REsp 1398260/PR, sob a

sistemática dos recursos repetitivos. 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85

DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que

rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.

Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp

1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime

do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da

especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008.

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

Desta forma, em relação ao agente ruído, vigora o princípio do tempus regit actum. Considera-se especial a

atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o Decreto nº 2.172/97, a partir

de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB até 18/11/2003, quando foi editado o

Decreto nº 4882/2003, que reduziu este limite a 85dB.

Uso de equipamento de proteção individual - EPI, como fator de descaracterização do tempo de serviço

especial.

A questão foi recentemente decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE nº 664335, da

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, com reconhecimento de repercussão geral, na data de 04.12.2014, em que

restou decidido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. Restou assentado também que, na hipótese de exposição do trabalhador a

ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o

tempo de serviço especial para aposentadoria.

" RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL
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PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se

firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações

prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a

real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite

legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que

se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções

auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação

dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam

na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

O fato de a empresa fornecer equipamento de proteção individual - EPI para neutralização dos agentes agressivos

não afasta, por si só, a contagem do tempo especial, pois cada caso deve ser examinado em suas peculiaridades,

comprovando-se a real efetividade do aparelho e o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1428183/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma,

julgado em 25/02/2014, DJe 06/03/2014)."

Ainda, conforme a jurisprudência citada, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em

limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor

auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência

do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das

funções auditivas.

Conversão do tempo de serviço especial em comum 

Deve ser afastada qualquer tese de limitação temporal de conversão de tempo de serviço especial em comum, seja

em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/1998,

permanecendo, assim, a possibilidade legal de conversão, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, uma

vez que a norma prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a

revogação pretendida pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711/98.

Nesse sentido decidiu a Terceira Seção do STJ no Resp 1.151.363/MG, Relator Ministro Jorge Mussi, data do

julgamento: 23/03/2011.

Caso concreto - elementos probatórios

Pleiteia a parte autora por meio desta ação a concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

mediante o reconhecimento de período laborado em condições especiais.

De início, verifica-se que o interregno ainda controverso corresponde à atividade urbana, em condição especial,

exercida no período de 19/12/1984 a 17/12/2005.

A função de monitor exercida na FEBEM, apesar de não constar do rol de atividades consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física descritas pelos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, tem natureza evidentemente

insalubre diante do local e condições em que efetivamente prestado o trabalho.
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Como já dito na fundamentação acima e chancelado pela Súmula 198 do TRF, o rol de atividades é meramente

exemplificativo, sendo admissível o reconhecimento da especialidade de atividades ali não elencadas, desde que

tal situação seja demonstrada por outros meios probantes. E é isso que se depreende da prova produzida nos autos,

que embora emprestada, não desborda da situação fática da atividade desempenhada pelo autor.

Às fls. 56/64, o laudo produzido na ação nº 155/95-8, que tramitou perante a 4ª Junta de Conciliação e Julgamento

de Ribeirão Preto, concluiu pela insalubridade da atividade de monitor, eis que sujeita à exposição a agentes

nocivos biológicos, bem como a condições especiais prejudiciais à saúde.

Às fls. 79/92, o laudo pericial do Processo 1999.61.02.002937-5 que teve seu trâmite na 2ª Vara Federal de

Ribeirão Preto-SP, encontram-se caracterizadas a periculosidade e insalubridade da atividade de monitor, diante

da vulnerabilidade da integridade física do autor e da exposição a agentes biológicos.

Os demais laudos periciais acostados aos autos, também emprestados de outros processos diante da similitude das

funções e do local de trabalho com o presente feito, comprovam que o autor no exercício de sua função de monitor

estava sujeito à insalubridade e periculosidade, eis que submetido a stress constante devido às rebeliões

constantes, estando sujeito, inclusive, a ser feito de refém nessas ocasiões.

Também as condições físicas do local de trabalho reforçam a insalubridade, posto que os telhados apresentam

infiltrações e mofo, assim como a iluminação e a ventilação dentro dos prédios não é adequada.

Acresça-se a isso que uma pesquisa desenvolvida entre os anos de 2003 e 2005 pela Fundação Jorge Duprat de

Segurança e Medicina do Trabalho (Fundacentro), em parceria com a Delegacia Regional do Trabalho, o Centro

de Referência em Saúde do Trabalhador da Moóca e o do Estado de São Paulo, atesta que os funcionários da

instituição são submetidos a péssimas condições de trabalho, com consequências graves e diretas na sua saúde,

tais como desencadeamento de alcoolismo ou aumento do consumo de álcool, dependência química, depressão,

estresse por conta das situações de perigo, incluindo o estresse pós-traumático em situações de violência, como as

rebeliões.

Dessa forma, diante do conjunto probatório e considerando o princípio do livre convencimento motivado, resta

configurada a natureza especial do serviço prestado pelo autor na FEBEM no período de 19/12/1984 a

17/12/2005.

Sendo assim, o somatório de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos autos,

conforme planilha em anexo a esta decisão, perfaz o mínimo de 35 (trinta e cinco) anos necessários à concessão

da aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91,

até o requerimento administrativo, ficando confirmada a decisão que antecipou os efeitos da tutela.

Com relação ao período de carência, verifica-se que a parte autora alcançou o número mínimo de contribuições à

Previdência Social para cumpri-lo, de acordo com o previsto na tabela progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (18/04/2006), uma vez que

a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357

e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947

pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito

fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.

Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta

de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal

observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de

cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

À evidência, para o cálculo do valor da condenação deverão ser considerados os valores pagos no curso da ação

em decorrência da antecipação dos efeitos da tutela.

Aplica-se ao INSS a norma do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, que estabelece que as autarquias federais são isentas do

pagamento de custas processuais nos processos em trâmite perante a Justiça Federal. Entretanto, consoante

disposto no parágrafo único do mencionado art. 4º, compete-lhe o reembolso dos valores eventualmente

recolhidos a esse título pela parte vencedora. 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora
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após o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei nº 8.213/1991).

Desta forma, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido

da parte autora, rejeito a matéria preliminar arguida pelo INSS e, no mérito, nego seguimento à sua

apelação e dou parcial provimento à remessa oficial para fixar os consectários legais nos termos explicitados

na decisão, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara de

Origem.

Retifique-se a autuação, para incluir o agravo retido.

P.I.C.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012726-16.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença proferida nos autos da ação em

que se pleiteia a concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento dos períodos laborados em

atividades especiais ou, sucessivamente, aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento do

labor rural, além dos períodos especiais.

 

A r. sentença proferida julgou procedente o pedido, para reconhecer o labor rural entre 04/11/76 e 30/06/78, sem

registro em carteira, bem como reconhecer os períodos laborados em atividades especiais compreendidos entre

04/11/76 e 30/06/78, 02/01/79 e 21/01/80, 13/08/80 e 31/10/83, 01/11/83 e 31/08/86, 01/09/86 e 12/02/88,

04/03/88 e 26/10/91, 28/10/91 e 28/05/98 e de 29/05/98 e 24/12/02, condenando a autarquia à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, a partir do ajuizamento da ação, ressalvada eventual prescrição quinquenal.

As prestações vencidas serão corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, incidindo juros de

mora de 0,5% ao mês, a contar da citação. Sem custas em razão da gratuidade. Honorários advocatícios pelo INSS

arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ. Honorários periciais,

também pelo INSS, fixados em 04 salários mínimos.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Apela o INSS, aduzindo, em síntese, a impossibilidade do reconhecimento das atividades especiais, vez que não

restaram comprovadas as condições de insalubridade. Sustenta, ainda, a inexistência de início de prova material

exigido por lei, apto à comprovação da atividade rurícola, bem como a necessidade de indenização aos cofres

públicos do tempo de serviço sem registro em CTPS. Por fim, pugna pela redução dos honorários periciais.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

2007.03.99.012726-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO CALANDRO

ADVOGADO : SP130996 PEDRO FERNANDES CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 04.00.00012-8 3 Vr BOTUCATU/SP
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O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

 

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

 

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

 

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

 

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

 

Tempo de serviço rural anterior e posterior à Lei de Benefícios

 

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu ser desnecessário o recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou

trabalhador rural no período anterior à vigência da Lei de Benefícios, caso pretenda o cômputo do tempo de

serviço rural, exceto para efeito de carência.

 

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

8.213/1991. - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. - Não

existe qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período posterior a 24.07.1991, sem o

recolhimento das respectivas contribuições, pois o Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade

de determinados benefícios previdenciários aos segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º

8.213/1991, mediante a simples comprovação de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual à carência do benefício

requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios Previdenciários. (...)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0005026-42.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 21/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/07/2014)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL ATÉ

JULHO DE 1991. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. ART. 55, § 2º, LEI N°

8.213/91. DECISÃO CONTRADITÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA

PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE PARCIALMENTE PROCEDENTE."

(...)7 - O § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador
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rural, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, somente em

relação ao período que antecede a vigência dessa Lei, não havendo, entretanto, dispensa dessas contribuições

para o período posterior a 24.07.1991."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0037095-93.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 28/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013)

Já em relação ao tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da

Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente poderá ser

aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

 

A prova do exercício de atividade rural

 

Muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação

do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº 8.213/91 exige é apenas o "início" de prova

material e é esse igualmente o teor da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

Exigir documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer reconhecer

equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

 

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

CÔMPUTO DE TEMPO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. ALTERAÇÃO DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal a quo ao afirmar que não há início razoável de prova material devidamente corroborada pela

prova testemunhal, aplicou a jurisprudência do STJ consolidada no sentido de que: 1) a prova testemunhal deve

ser conjugada com início de prova material; 2) não é imperativo que o início de prova material diga respeito a

todo período de carência estabelecido pelo artigo 143 da Lei 8.213/1991, desde que a prova testemunhal amplie

sua eficácia probatória.

2. A revisão do entendimento firmado pelo Tribunal a quo, que afirmou a inexistência de um conjunto probatório

harmônico acerca do efetivo exercício de atividade rural, encontra óbice na Súmula 7/STJ.

(...)"

(AgRg no AREsp 547.042/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2014, DJe 30/09/2014)

Tais documentos devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham

sido produzidos de forma espontânea, no passado.

 

Idade mínima para o trabalho rural

 

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

 

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

 

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

 

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos
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jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

 

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

 

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

 

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

 

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

 

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

 

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

 

Aposentadoria Especial

 

A aposentadoria por tempo de serviço especial teve assento primeiro no artigo 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto

de 1960, Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, que estabeleceu que seria concedida ao segurado que,

contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tivesse trabalhado durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse

efeito, fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.

 

Essa norma foi expressamente revogada pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, que passou a discipliná-la no

artigo 9º, alterando, em efeitos práticos, apenas o período de carência de 15 (quinze) anos para 5 (cinco) anos de

contribuição, mantendo no mais a redação original.

 

Sobreveio, então, o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, reclassificando as atividades profissionais

segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou penosos, com os

respectivos tempos mínimos de trabalho.

 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável ao segurado. (REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág.

355).

 

As atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo outras funções

ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou, ainda, mediante

laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula

do TFR.

 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a matéria passou a ser prevista no inciso II do artigo 202 e

disciplinada no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, cuja redação original previa que o benefício de aposentadoria
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especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que

prejudicassem a saúde ou a integridade física, restando assegurada, ainda, a conversão do período trabalhado no

exercício de atividades danosas em tempo de contribuição comum (§3º).

 

Em seguida, foi editada a Lei nº 9.032/95, alterando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, assim dispondo:

 

"(...)

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Depreende-se que a partir desse momento não basta mais o mero enquadramento da atividade exercida pelo

segurado na categoria profissional considerada especial, passando a ser exigida a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, que poderá se dar por meio da

apresentação de informativos e formulários, tais como o SB-40 ou o DSS-8030.

 

Posteriormente, com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para

a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de

laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria

reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir da edição da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.

 

Cumpre observar que a Lei nº 9528/97, também passou a aceitar o Perfil Profissiográfico Previdenciário,

documento que busca retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura

concessão de aposentadoria especial. Assim, desde que identificado no documento, o perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial em

substituição ao laudo pericial.

 

Ressalto que para fins de exame do direito à aposentadoria por tempo de serviço especial, no tocante ao

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e à forma da sua demonstração, deve ser

observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho, conforme jurisprudência da matéria:

 

"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO

DE EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO

LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades

desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de

serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a

que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo

médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de

1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a

lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o

direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de

exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante

a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela

autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.
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6. Incidente de uniformização provido em parte."

(Pet 9.194/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe

03/06/2014)

 

A extemporaneidade do documento comprobatório das condições especiais de trabalho não prejudica o seu

reconhecimento como tal, "pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual a constatada na data da

elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução

tecnológica." (Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº 2012.61.04.004291-4, j. 07/05/2014)

 

Especificamente em relação ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com

exposição permanente a ruído acima de 80 dB; já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na

medida em que as normas tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB).

 

Com a edição do Decreto nº 2.172/97, a intensidade de ruído considerada para fins de reconhecimento de

insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi reduzida para 85 dB, por meio do Decreto nº

4.882, de 18 de novembro de 2003.

 

Até 09 de outubro de 2013, os Tribunais adotaram o entendimento do TNU, Súmula nº 32, que dispunha que: "O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído."

 

Contudo, a mencionada Súmula foi cancelada em decorrência do julgamento da PET 9056 pelo Superior Tribunal

de Justiça, cuja ementa ora transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo

INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao

caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido."

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

Posteriormente, aquela Corte Superior sufragou esse entendimento no julgamento do REsp 1398260/PR, sob a

sistemática dos recursos repetitivos:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85

DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO
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SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que

rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.

Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp

1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime

do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da

especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

Desta forma, em relação ao agente ruído, vigora o princípio do tempus regit actum. Considera-se especial a

atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o Decreto nº 2.172/97, a partir

de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB até 18/11/2003, quando foi editado o

Decreto nº 4882/2003, que reduziu este limite a 85dB.

 

Uso de equipamento de proteção individual - EPI, como fator de descaracterização do tempo de serviço

especial.

 

A questão foi recentemente decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE nº 664335, da

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, com reconhecimento de repercussão geral, na data de 04.12.2014, em que

restou decidido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. Restou assentado também que, na hipótese de exposição do trabalhador a

ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o

tempo de serviço especial para aposentadoria.

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se

firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações

prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a

real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite

legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de
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aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que

se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções

auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação

dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam

na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

 

O fato de a empresa fornecer equipamento de proteção individual - EPI para neutralização dos agentes agressivos

não afasta, por si só, a contagem do tempo especial, pois cada caso deve ser examinado em suas peculiaridades,

comprovando-se a real efetividade do aparelho e o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1428183/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma,

julgado em 25/02/2014, DJe 06/03/2014).

 

Ainda, conforme a jurisprudência citada, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em

limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor

auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência

do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das

funções auditivas.

 

Conversão do tempo de serviço comum em especial

 

Quanto à conversão do período comum em especial, com base no art. 64 do Decreto 611/92, cumpre esclarecer

que tal dispositivo legal vigorou até a publicação da Lei 9.032/95, aplicando-se, de fato, às atividades prestadas

neste período, uma vez que, no que tange à atividade especial, a jurisprudência do STJ pacificou orientação no

sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é aquela vigente no tempo em que a atividade foi

efetivamente desenvolvida.

 

Para que esta conversão seja admitida, é necessário que a atividade comum tenha sido exercida de forma alternada

com períodos de atividade especial e esta, por sua vez, deve ter sido desenvolvida por, no mínimo, 36 (trinta e

seis) meses.

 

Conversão do tempo de serviço especial em comum 

 

Deve ser afastada qualquer tese de limitação temporal de conversão de tempo de serviço especial em comum, seja

em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/1998,

permanecendo, assim, a possibilidade legal de conversão, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, uma

vez que a norma prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a

revogação pretendida pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711/98.

Nesse sentido decidiu a Terceira Seção do STJ no Resp 1.151.363/MG, Relator Ministro Jorge Mussi, data do

julgamento: 23/03/2011.

 

Caso concreto - elementos probatórios

 

Pleiteia a parte autora por meio desta ação a concessão de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais ou, sucessivamente, aposentadoria por tempo de contribuição,

mediante o reconhecimento do labor rural, além dos períodos especiais.

 

De início, verifica-se que os interregnos ainda controversos correspondem às atividades laboradas em condições

especiais exercidas nos períodos compreendidos entre: 04/11/76 e 30/06/78, 02/01/79 e 21/01/80, 13/08/80 e
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31/10/83, 01/11/83 e 31/08/86, 01/09/86 e 12/02/88, 04/03/88 e 26/10/91, 28/10/91 e 28/05/98 e de 29/05/98 e

24/12/02 e do labor rural exercido entre 04/11/76 e 30/06/78.

 

Neste contexto, os períodos compreendidos entre 13/08/80 e 31/10/83, 01/11/83 e 31/08/86, 01/09/86 e 12/02/88 e

entre 28/10/91 e 28/05/98 e de 29/05/98 e 24/12/02 devem ser considerados especiais, porquanto restou

comprovada a exposição habitual e permanente a ruído acima dos limites permitidos para os períodos, conforme

os informativos e laudos técnicos acostados nas fls. 32/40, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº

53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item

2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

 

Frise-se que, no pertinente ao período compreendido entre 10/12/97 a 24/12/02, muito embora se exija laudo

técnico ou PPP, o informativo acostado aos autos às fls. 40/41 é hábil a comprovar a especialidade das atividades,

vez que aponta, com clareza, o nível de ruído a que o autor estava exposto, vale dizer, acima de 90 decibéis, bem

como esclarece a habitualidade e permanência da exposição ao agente agressivo. Não obstante aponte o

fornecimento e uso de EPI, no caso de ruído, a utilização de proteção individual não afasta a insalubridade.

 

Por sua vez, quanto ao período compreendido entre 04/03/88 e 26/10/91 inviável o reconhecimento como

especial, pois embora o informativo acostado às fls. 38/39 aponte a exposição habitual e permanente à poeira de

sílica livre de cristais, consta no documento que a empresa fornecia equipamentos de proteção individual

(máscaras, luvas e avental), o que, no caso em tela, considerando que o risco ambiental decorre da inalação de

vapores orgânicos, afasta a hipótese de insalubridade.

 

Já no que se refere ao período compreendido entre 02/01/79 e 21/01/80, apenas consta nos autos o registro

efetuado em CTPS à fl. 29, apontando que o autor laborava em "serviços gerais" na empresa Motomar Ind. e Com.

Ltda, não havendo qualquer documento comprobatório de exposição habitual e permanente a agente nocivo, sendo

impossível o enquadramento em razão da categoria profissional.

 

Por fim, no pertinente ao período compreendido entre 04/11/76 e 30/06/78, verifico que o pleito volta-se,

inicialmente, para o precedente reconhecimento do próprio labor rural, sem registro em carteira e, somente em um

segundo momento, à apreciação da insalubridade da atividade, de modo que passo a análise:

 

A parte autora, nascida em 04/11/62, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, os seguintes

documentos:

 

- matrícula de imóvel rural denominado Chácara São Luiz de propriedade de Jayme Butignoli e Nair Giacóia

Butignoli (fls. 20/21);

- documento fornecido pela Delegacia de Ensino Básico de Botucatu, datado de 30/12/75, constando a

qualificação do autor como lavrador (fls. 22/23);

- certificado de dispensa de incorporação, datado de 22/10/80, constando a qualificação do autor como lavrador

(fl. 25);

- Informativo SB40, fornecido pelo proprietária Nair Butignoli, constando a qualificação do autor como lavrador

(fls. 26/27).

 

Confirmando e ampliando o início de prova material, foram produzidos depoimentos testemunhais (fls. 134/135)

harmônicos e coerentes, demonstrando satisfatório conhecimento sobre a vida profissional do autor, hábil a

comprovar a atividade rural no período entre 04/11/76 e 30/06/78.

 

Dessa forma, considerando o labor rural em regime de economia familiar, reconheço o trabalho rural desenvolvido

pelo autor sem registro em CTPS no período de 04/11/76 e 30/06/78, exceto para efeito de carência.

 

Contudo, tal período, embora comprovado como comum, não pode ser considerado especial. A jurisprudência se

consolidou no sentido de que a simples sujeição às intempéries da natureza (sol, chuva, frio, calor, poeira etc.) não

é suficiente para caracterizar a lida no campo como insalubre ou perigosa:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO AUTÁRQUICO.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM.

AUSÊNCIA DE ENQUADRAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
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1. A intempestividade do recurso determina que se lhe negue conhecimento.

2. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de

natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de

direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe

a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à

aposentadoria, de que é instrumental.

3. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em

respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente

forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de

serviço.

4. Sob a égide do regime anterior ao da Lei nº 8.213/91, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como

especiais (Decretos nº 53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava

a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou

imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência.

5. O Decreto nº 53.831/64, no seu item 2.2.1, considera como insalubre somente os serviços e atividades

profissionais desempenhados na agropecuária, não se enquadrando como tal a atividade laboral exercida apenas

na lavoura.

6. Recurso especial da autarquia previdenciária não conhecido. Recurso

especial do segurado improvido.

(STJ, RESP 291.404-SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02/08/04)

Constata-se, portanto, que a soma dos períodos especiais aqui reconhecidos não redunda no total de mais de 25

anos de tempo de serviço especial, o que impede a concessão da aposentadoria especial, nos termos do art. 57 da

Lei nº 8.213/91.

 

Por outro lado, verifico que à época da EC 20/98 o autor não possuía o tempo suficiente à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço proporcional e também não completou os requisitos necessários para o seu

deferimento, de acordo com as regras de transição, posto não contar com a idade mínima, tampouco os requisitos

para aposentadoria por tempo de serviço integral, até a data do ajuizamento da ação.

 

Sendo os litigantes vencidos e vencedores concomitantemente, torna-se indevida a condenação nas verbas da

sucumbência, conforme disposto no caput do artigo 21 do Código de Processo Civil, exceto o pagamento dos

honorários periciais pelo INSS, considerando ter sucumbido justamente quanto ao reconhecimento das atividades

especiais constantes do laudo pericial.

 

No entanto, no pertinente aos honorários periciais arbitrados na sentença no valor equivalente a 04 salários

mínimos, de fato, os artigos 1º e 3º da Resolução nº 541/07, do Conselho da Justiça Federal estabelecem que o

pagamento de peritos, no âmbito da jurisdição delegada, correrão à conta da Justiça Federal.

 

Mencionada norma, nos termos do art. 3º e seu parágrafo único, apresenta parâmetros para o arbitramento dos

honorários periciais, estabelecendo que devem ser fixados de forma moderada, de acordo com a complexidade do

trabalho.

 

Embora esteja o juízo a quo autorizado a ultrapassar, em até 3 vezes, o limite máximo para a fixação dos

honorários do perito (artigo 3º, parágrafo único da Resolução nº 541/07 CJF), no caso, ausentes o alto grau de

especialização e a excessiva complexidade do exame, que possibilitariam tal majoração.

 

Neste contexto, os honorários periciais devem ser reduzidos ao patamar de R$ 300,00, a teor da Resolução nº

541/07 do CJF.

 

 

Desta forma, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS para reconhecer a insalubridade nos períodos compreendidos entre de

13/08/80 e 31/10/83, 01/11/83 e 31/08/86, 01/09/86 e 12/02/88 e entre 28/10/91 e 28/05/98 e de 29/05/98 e

24/12/02, bem como o labor rural compreendido entre 04/11/76 e 30/06/78, como tempo de serviço comum,

exceto para efeito de carência, julgando improcedente a concessão dos benefícios pleiteados, devido a não

implementação dos requisitos necessários até a data da propositura da ação, fixando os honorários periciais no

valor de R$ 300,00, nos termos da fundamentação.
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Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara de

Origem.

 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032305-47.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida nos autos da ação em que se

pleiteia o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado em condição especial nos períodos compreendidos entre

20/01/75 e 19/07/84 e entre 12/08/85 e 04/08/98, para fins de revisão da RMI e fixação do termo inicial de seu

benefício implantado em 11/08/2006 (NB 135.337.213-5 - DIB 07/10/2005).

 

A r. sentença proferida julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso

VI do CPC, por entender carecer ao autor interesse processual. Arcará a parte autora com o pagamento das custas,

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00, observando-se o disposto na Lei nº

1.060/50.

 

Apela o autor, arguindo, preliminarmente, a inexistência de carência da ação, vez que configurado o interesse de

agir, pois a pretensão é a de alterar o termo inicial do benefício para a data do primeiro requerimento

administrativo formulado em 11/03/05. Argui, ainda, cerceamento de defesa no pertinente à produção de provas.

No mérito, pugna pela procedência do pedido.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

 

2007.03.99.032305-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ARMANDO APARECIDO DOMINGOS PINTO

ADVOGADO : SP116509 ALEXANDRE ZUMSTEIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00090-2 1 Vr TAMBAU/SP
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Neste contexto, compete ao Relator proceder ao juízo de admissibilidade do recurso, devendo verificar se estão

presentes os pressupostos relativos ao cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade,

preparo, regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer.

 

No presente recurso, pugna a parte autora pelo reconhecimento de tempo de serviço trabalhado em condição

especial nos períodos compreendidos entre 20/01/75 e 19/07/84 e entre 12/08/85 e 04/08/98, para fins de revisão

da RMI e fixação do termo inicial de seu benefício implantado em 11/08/2006 (NB 135.337.213-5 - DIB

07/10/2005), alegando que por ocasião do primeiro requerimento administrativo formulado em 11/03/05 já fazia

jus à concessão da aposentadoria por tempo contribuição, pois apresentou os mesmos documentos apresentados

quando de segundo requerimento.

 

A contestação do INSS, no entanto, esclarece que a autarquia somente teve conhecimento dos formulários e

documentos inerentes à comprovação dos níveis de ruído quando do segundo requerimento administrativo,

formulado poucos meses depois em 07/10/2005, momento em que prontamente procedeu ao reconhecimento dos

períodos especiais, inclusive os pleiteados no presente feito e concedeu a aposentadoria por tempo de

contribuição, fixando a DIB na data do segundo requerimento, por ser este hábil a comprovar a atividade especial,

nos termos exigidos pela legislação previdenciária.

 

Assiste parcial razão ao Magistrado a quo.

 

De fato, falece à parte autora interesse processual, quanto aos períodos compreendidos entre 20/01/75 e 19/07/84 e

entre 12/08/85 e 04/08/98, vez que já foram enquadrados como especiais no próprio âmbito administrativo

restando incontroversa a postulação, de modo que o provimento judicial se mostra totalmente desnecessário.

 

De se perquirir, no entanto, do interesse do autor na fixação do termo inicial do benefício na data do primeiro

requerimento administrativo, conforme reivindica.

 

A leitura atenta da r. sentença permitir concluir que o tema referente à fixação do termo inicial não foi enfrentado,

limitando-se o Juízo a quo a julgar o autor carecedor da ação, por falta de interesse processual, ante o

reconhecimento das atividades especiais no âmbito administrativo.

 

Verifico que a sentença recorrida não decidiu a lide nos limites em que foi proposta pelo autor.

 

Dessa forma, em consonância com o disposto nos artigos 128 e 458 a 460, todos do Código de Processo Civil, a

jurisprudência vem sustentando que é nula a sentença que deixar de apreciar todas as questões propostas, podendo

a nulidade ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem.

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. CAUSA DE PEDIR. NÃO ANALISADA. SENTENÇA CITRA PETITA. POSSIBILIDADE

DE ANULAÇÃO PELO TRIBUNAL A QUO.

1. O juizo de origem examinou apenas uma das duas causas de pedir aduzidas na inicial, o que representaria

ofensa aos artigos 128 e 460 ambos do CPC, conforme concluiu o colegiado de origem.

2. A decisão recorrida está harmoniosa com o entendimento desta Corte, segundo o qual, em caso de sentença

citra petita, o Tribunal deve anulá-la, determinando que uma outra seja proferida. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(AGARESP 201200778683, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:05/03/2013 ..DTPB:.)

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO CITRA PETITA.

OCORRÊNCIA. RETORNO DOS AUTOS À CORTE DE ORIGEM.

1. Em caso de julgamento citra petita, devem os autos retornar à Corte local para que decida a lide nos exatos

limites em que foi proposta, em atenção ao disposto nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil.

2. Recurso ordinário provido.

(RMS nº 15.892/ES, 6ª Turma, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 09/12/2008)

Assentado o ponto quanto, tem-se que o artigo 515, § 3º, do CPC possibilita a esta Corte, nos casos de extinção do

processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide desde que esteja em condição de imediato julgamento.

 

Sendo assim, passo à análise dos pedidos formulados na inicial, aplicando-se, o disposto no artigo 515, § 3º, do
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CPC, considerando que a causa encontra-se em condições de imediato julgamento.

 

Como já asseverado anteriormente, falece interesse processual ao autor, quanto aos períodos compreendidos entre

20/01/75 e 19/07/84 e entre 12/08/85 e 04/08/98, vez que já foram enquadrados como especiais no próprio âmbito

administrativo restando incontroversa a postulação.

 

Contudo, no pertinente à fixação do termo inicial do benefício, não há nos autos qualquer prova de que os

documentos que esclarecem o nível de ruído a que estava habitualmente exposto e imprescindíveis à comprovação

da atividade especial foram juntados por ocasião do primeiro requerimento em 11/03/05 e que fariam emergir seu

direito desde então.

 

O autor não comprova e o INSS se contrapõe alegando justamente o contrário, isto é, que tais documentos

somente vieram à lume quando do segundo requerimento administrativo.

 

Relembre-se que cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito, não se comprovando, o pedido

deve ser julgado improcedente.

 

Dessa forma, reconheço de ofício a ocorrência do julgamento citra petita e torno nula a r. sentença e

conforme o disposto nos art. 515, § 3º do Código de Processo do CPC, extingo o processo sem resolução de

mérito, no pertinente ao reconhecimento das atividades especiais nos períodos compreendidos entre 20/01/75 e

19/07/84 e entre 12/08/85 e 04/08/98, nos termos do art. 267, inciso VI do CPC, por entender carecer ao autor

interesse processual e julgo improcedente o pedido quanto à alteração do termo inicial do benefício, restando

prejudicada a apelação do autor.

 

Indevida a imposição das verbas sucumbenciais, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara de

Origem.

 

P. I. C.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038890-81.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.038890-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIA APARECIDA FILMANI e outros(as)

: EMMA APARECIDA PIOTTO FIRMANO

: FRANCISCA SOLA DOS SANTOS

: APPARECIDA YOPPO

: ANNA SALERNO

: JOSEPHA SERAPHINA LOPES ABUZGAIB

: MARIA CLAUDETE VICENTINI RIBEIRO

: MARIA APARECIDA CARVALHO DE AZEVEDO

: ROSALINA PEGORARO FROES

: MARIA AMALIA ROVARI RICCI

: ADELIA VERONEZ LISBOA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença que julgou

parcialmente procedente o pedido formulado no presente feito, para acolher o cálculo elaborado pela contadoria

judicial (fl. 184), no valor total de R$ 5.600,98 (cinco mil, seiscentos reais e noventa e oito centavos), atualizado

até dezembro/2000.

Alega o apelante, preliminarmente, a ocorrência da prescrição da execução, ao argumento de que esta se iniciou

somente em 19/02/2001 (fl. 476), ou seja, após o decurso do prazo de 5 (cinco) anos contados do trânsito em

julgado do acórdão (09/11/1993). Aduz, ainda, que, mesmo se considerada a hipótese de interrupção do prazo

prescricional, este deverá ser contado pela metade, ou seja, pelo período de dois anos e meio, a teor do disposto no

Decreto-lei nº 4.597, de 19/08/1942. Assevera também a necessidade de que sejam descontadas da base de cálculo

dos honorários advocatícios as parcelas pagas na via administrativa, referentes a vantagens idênticas às

decorrentes da condenação judicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Após, manifestou-se o Ministério Público Federal pelo regular prosseguimento do feito.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º-A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Segundo determinado na Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal Federal: "Prescreve a execução no mesmo prazo

da prescrição da ação".

Logo, a teor do disposto o parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que estabelece o prazo quinquenal

para a prescrição das ações previdenciárias, deve ser considerado também, nas execuções de mesma natureza, o

lapso de 5 (cinco) anos.

No caso em tela, o v. acórdão prolatado na ação de conhecimento transitou em julgado em 09/11/1993 (fl. 104 do

apenso).

Em seguida, houve a elaboração de cálculos pelo contador judicial (fls. 106/114), os quais foram homologados

pela sentença da fl. 118, reformada parcialmente pelo v. aresto da fl. 134.

Contra tal julgado, foi interposto Recurso Especial, parcialmente conhecido, consoante acórdão das fls. 150/156,

cujo trânsito em julgado ocorreu em 06/03/1997 (fl. 158).

Portanto, o marco inicial de contagem do prazo da prescrição, neste caso, consiste na data do trânsito em julgado

do mencionado provimento jurisdicional proferido acerca dos cálculos do auxiliar do Juízo (06/03/1997), pois,

considerando a sistemática então vigente na época, que determinava a elaboração da conta de liquidação pelo

contador judicial, somente após a constatação de equívocos no valor por ele apurado é que se tornou ônus da parte

exequente apresentar o montante que ela entendia devido, segundo se infere do despacho da fl. 159 do apenso.

Ressalte-se, ainda, que, tão logo iniciado o citado interregno, a parte exequente, ora embargada, em 08/05/1997,

peticionou requerendo ao INSS o fornecimento da relação dos valores pagos, os quais foram por ela impugnados,

culminando com a apresentação da planilha de cálculos de liquidação em 19/02/2001.

Verifica-se, assim, a ausência de inércia da parte embargada quanto ao início da execução, bem como em relação

à posterior movimentação processual, durante o lapso de 5 (cinco) anos, o que impossibilita a decretação da

prescrição executiva.

Superada esta questão, a impugnação à conta acolhida restringe-se à base de cálculos da verba honorária.

: MARIA APARECIDA NIRO PISANI

: ANTONIA MARIA CONCEICAO

: JULIA BUDIM

: ELIZABETE T XAVIER DE MESQUITA

: APARECIDA BARBAN ROZANTE

: MARIA DARCI DIAS SILVERIO

: CLOTILDE MARIA CAZELLA MARANHO

: ZULMIRA SAVIAN BROGIO

: MARIA FELICIANO ROSA

: ADELIA STEFANATTO

ADVOGADO : SP070637 VERA LUCIA DIMAN

No. ORIG. : 92.00.00096-2 1 Vr BARIRI/SP
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O título executivo judicial determinou o pagamento das diferenças dos proventos pagos, a partir de outubro de

1988, observando-se a regra do §5º do artigo 201 da Constituição Federal, acrescidos dos consectários legais.

Sobre este tema, a maioria dos segurados foi contemplada pela sistemática estabelecida pela Portaria MPS/GM nº.

714, de 09.12.1993, que reconheceu, no âmbito administrativo, o direito ao recebimento dos benefícios

previdenciários em valor não inferior a 1 (um) salário-mínimo, nos termos previstos no citado dispositivo

constitucional (artigo, §5º), disciplinando o pagamento de tais diferenças, em até trinta parcelas mensais.

Em que pese a parte embargada tenha se beneficiado dos pagamentos efetuados por força da citada Portaria

MPS/GM nº. 714, de 09.12.1993 (fls. 12/138), estes ocorreram no curso da ação cognitiva, proposta em

agosto/1992.

Considerando que tais pagamentos equiparam-se, no presente caso, ao reconhecimento do pedido feito na

demanda principal, compreendem, assim, a totalidade da condenação, razão pela qual devem abranger a base de

cálculo dos honorários advocatícios de sucumbência, a serem pagos pela Autarquia Previdenciária, em razão do

princípio da causalidade.

Neste sentido, é a jurisprudência:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DEVIDOS. VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. VALORES QUE

INTEGRAM A BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS. PRECEDENTES. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA.

SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, é devida a verba honorária ao patrono da parte que recebeu

valores na esfera administrativa após o ajuizamento da ação. Precedentes.

2. A apreciação do quantitativo em que autor e réu saíram vencidos na demanda, bem como a verificação da

existência de sucumbência mínima ou recíproca, é vedada ao STJ, em recurso especial, por esbarrar no óbice da

Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 271.593/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

26/02/2013, DJe 04/03/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. BASE DE CÁLCULO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALORES PAGOS

ADMINISTRATIVAMENTE.

1. "Esta Corte tem entendimento pacífico de que os pagamentos efetuados na via administrativa equivalem a

reconhecimento do pedido efetuado pela parte que pagou, devendo ser compensados na fase de liquidação do

julgado, entretanto, devem integrar a base de cálculo dos honorários" (AgREsp 1.241.913/RS, Rel. Ministro

Humberto Martins, DJe 04.11.11).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1259782/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/06/2012, DJe

14/06/2012)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ANTERIOR EXECUÇÃO.

COMPETÊNCIAS PAGAS. VEDAÇÃO DO BIS IN IDEM. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTOS

ADMINISTRATIVOS. - Na nova execução proposta, são indevidos os meses referentes à anterior execução já

adimplida, sob pena de bis in idem. Assim, deve ser excluído do cálculo de f. 44/46 as diferenças referentes aos

meses de julho e agosto de 1996, já quitados. - Os honorários advocatícios incidem sobre a integralidade

recebida pela parte no processo judicial, ainda que parte do débito tenha sido pago na via administrativa. -

Pagamento administrativo importa em reconhecimento jurídico do pedido, e por isso, dá azo à incidência de

verba sucumbencial. - Apelação do INSS parcialmente provida.(AC 00425699420054039999, JUIZ

CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJU DATA:06/03/2008 PÁGINA: 484

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Deste modo, não merece reparo a r, sentença, devendo a execução prosseguir pelo cálculo elaborado pela

contadoria judicial da fl. 184, no montante de R$ 5.600,98 (cinco mil, seiscentos reais e noventa e oito centavos)

atualizado até dezembro/2000.

Isto posto, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta pelo INSS, para manter integralmente a r. sentença recorrida.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002612-96.2008.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls. 107/108).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 111/113).

Com contrarrazões (fls. 117/121), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

2008.61.14.002612-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA FRANCISCA DE JESUS

ADVOGADO : SP080263 JORGE VITTORINI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou improcedente pedido de auxílio-doença, e fixou os honorários em 10%

sobre o valor da causa. A apelação pugna pela reforma do julgado.

Realizada perícia, ficou constatado que a pericianda é portadora de síndrome do túnel do campo, quadro que

corresponde à compressão do nervo mediano no punho, causando formigamento nas mãos, redundando na

redução parcial e permanente para o trabalho, tendo fixado a data de 22.08.2008 como início de tal

incapacidade (fls. 89/94). Contudo, não ficou provado que a parte-autora necessita de assistência permanente de

outra pessoa, de modo que não se cogita no acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 52 anos (porque nasceu em

20.12.1956, fls. 07), sem instrução escolar, tendo trabalhado preponderantemente como camareira. Por isso, a

rigor a incapacidade da parte-autora se revela parcial e permanente, uma vez que não é crível que possa ser

recuperada ou reabilitada para outras atividades laborais dentro de seu quadro de saúde contextualizado com

seu histórico de vida.

Com relação à carência e à condição de segurado, consta no CNIS da parte-autora: (a) contratos de trabalho

nos períodos de 03.05.1976 a 03.10.1980; 03.10.1983 a 01.07.1987; 02.10.1989 a 31.10.1989; 22.07.1992 a

01.03.1993; 01.07.1998 a 07/2003; (b) recebimento de auxílio-doença no período de 11.07.2003 a 03.03.2006;

19.04.2006 a 16.11.2006; 17.11.2006 a 30.10.2007; 10.03.2008 a 24.06.2008; 01.08.2008 a 28.02.2009;

02.06.2009 a 24.12.2010; 28.12.2010 a 21.11.2012 e 29.11.2012 a 30.11.2015.
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Reunidos os requisitos legais, deve ser concedido o auxílio-doença em favor da parte-autora, devido a partir da

cessação do NB 529.353.184-7 (24.06.2008), objeto do requerimento administrativo, e calculado conforme

critérios vigentes também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei

8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para conceder auxílio-doença em

favor da parte-autora, devido a partir da cessação do NB 529.353.184-7 (24.06.2008), objeto do requerimento

administrativo, e calculado conforme critérios vigentes também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de

25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Observado o prazo prescricional, os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente

pagos à parte autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. O INSS é isento

de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996), bem

como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º, da Lei Federal

9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em processos

oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 24, §§

1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A autarquia

também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que

sejam adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004741-59.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Guarulhos que, com fulcro no inciso I do artigo

269 do Código de Processo Civil, julgou procedente o pedido inicial para condenar as rés União e o INSS a

revisar a renda mensal da pensão por morte da autora, garantindo-lhe a paridade com a remuneração do pessoal da

ativa da RFFSA e, a partir de sua extinção, da empresa que lhe sucedeu para fins trabalhistas, sem a incidência do

coeficiente redutor, bem como ao pagamento das diferenças dela decorrentes, devidas e não pagas a partir de

21/05/1991, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação

da segunda ré, observados os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor. Custas,

despesas processuais e honorários advocatícios de 20% sobre o valor da condenação pelas rés. 
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Apela o INSS alegando, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva; no mérito, sustenta que é mero agente

pagador da complementação que ora se pretende a revisão, não tem qualquer ingerência que o valor questionado.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça já sumulou entendimento no sentido de que a norma do mencionado

artigo 557 se aplica ao reexame necessário (Súmula 253).

É o caso dos autos, eis que a matéria encontra-se decidida nos Tribunais.

Cuida-se de ação objetivando a revisão dos valores devidos a título de complementação de pensão por morte de

beneficiário aposentado, ex-ferroviário da Rede Ferroviária Federal S.A., nos termos da Lei nº 8.186/1991, tendo

em vista que não vem sendo observada a paridade de remuneração com o pessoal da ativa.

Por primeiro, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo INSS.

Dita complementação era paga pelo INSS com recursos do Tesouro Nacional e sob os comandos da Rede

Ferroviária Federal S/A - RFFSA, conforme disposto no artigo 6º da Lei nº 8.186/1991:

"Artigo 6º - O Tesouro Nacional manterá à disposição do INSS à conta de dotações próprias consignadas no

Orçamento da União os recursos necessários ao pagamento da complementação de que trata esta lei". 

Após a sucessão da RFFSA pela União Federal (Medida Provisória nº 353, de 22 de janeiro de 2007, convertida

na Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007), esta passou a emitir os comandos para o pagamento dessa

complementação pelo INSS, consoante estabelecido no artigo 1º do Decreto nº 956/1969:

"Art. 1º As diferenças ou complementações de proventos, gratificações adicionais ou quinquênios e outras

vantagens, excetuado o salário-família, de responsabilidade da União, presentemente auferidas pelos ferroviários

servidores públicos e autárquicos federais ou em regime especial aposentados da previdência social, serão

mantidas e pagas pelo Instituto Nacional de Previdência Social, por conta do Tesouro Nacional, como parcela

complementar da aposentadoria, a qual será com esta reajustada na forma da Lei Orgânica da Previdência

Social." (grifei)

Também o artigo 2º da Lei nº 8.186, de 21 de maio de 1991, dispõe:

Art. 2º - Observadas as normas de concessão de benefício da lei previdenciária, a complementação de

aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto

Nacional de Seguro Social - INSS e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na

RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva qualificação adicional por tempo de serviço.

Assim, caracterizada a legitimidade do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para compor a lide em

litisconsórcio necessário com a União, nos termos do artigo 47 do Código de Processo Civil.

No mérito, melhor sorte não assiste ao apelante.

A complementação de aposentadoria dos ex-ferroviários da Rede Ferroviária Federal S.A. está disciplinada na Lei

nº 8.186/91, cujos artigos 1º, 2º, 3º e 5º dispõem: 

Art. 1º É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social

(LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA),

constituída ex-vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e

subsidiárias.

Art. 2° Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da

aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na

RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço. 

Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos prazos e

condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade, de forma a assegurar a permanente

igualdade entre eles.

Art. 3º Os efeitos desta Lei alcançam também os ferroviários ex-servidores públicos ou autárquicos que, com

base na Lei nº 6.184, de 11 de dezembro de 1974, e no Decreto-Lei nº 5, de 4 de abril de 1966, optaram pela

integração nos quadros da RFFSA sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive os tornados

inativos no período de 17 de março de 1975 a 19 de maio de 1980.

Art. 5° A complementação da pensão de beneficiário do ferroviário abrangido por esta lei é igualmente devida

pela União e continuará a ser paga pelo INSS, observadas as normas de concessão de benefícios da Lei

Previdenciária e as disposições do parágrafo único do art. 2° desta lei. 

 

Nesse passo, o C. Superior Tribunal de Justiça já decidiu em sede de recurso repetitivo, na forma do artigo 543-C
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do Código de Processo Civil, que o valor da complementação é aquele resultante da diferença entre o quantum

pago pelo benefício previdenciário a cargo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e aquele correspondente

à remuneração do ferroviário em atividade. Concluiu, também, que a complementação da pensão em nada

influencia o cálculo da pensão por morte, cuja renda mensal deve ser calculada pela autarquia nos termos da

legislação previdenciária.

Confira-se:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. PENSIONISTAS DE EX-FERROVIÁRIOS.

DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO RECONHECIDO NA FORMA DO ART. 2º, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA LEI 8.186/91. DEMANDA QUE NÃO CORRESPONDE AO TEMA DE MAJORAÇÃO DE PENSÃO

NA FORMA DA LEI 9.032/95, APRECIADOS PELO STF NOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 415.454/SC E

416.827/SC.

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Controvérsia que se cinge ao reconhecimento, ou não, do direito à complementação da pensão paga aos

dependentes do ex-ferroviário, mantendo-se a equivalência com a remuneração do ferroviário em atividade.

2. Defende a recorrente que as pensões sejam pagas na forma dos benefícios previdenciários concedidos na

vigência do art. 41 do Decreto 83.080/79, ou seja, na proporção de 50% do valor da aposentadoria que o

segurado percebia ou daquela a que teria direito, se na data do seu falecimento fosse aposentado, acrescida de

tantas parcelas de 10% (dez por cento) para cada dependente segurado.

3. A jurisprudência desta Casa tem reiteradamente adotado o entendimento de que o art. 5º da Lei 8.186/91

assegura o direito à complementação à pensão, na medida em que determina a observância das disposições do

parágrafo único do art. 2º da citada norma, o qual, de sua parte, garante a permanente igualdade de valores

entre ativos e inativos.

4. Entendimento da Corte que se coaduna com o direito dos dependentes do servidor falecido assegurado pelo

art. 40, § 5º, da CF/88, em sua redação original, em vigor à época da edição da Lei 8.186/91, segundo o qual "O

benefício da pensão por morte corresponderá à totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, até

o limite estabelecido em lei, observado o disposto no parágrafo anterior".

5. A Lei 8.186/91, destinada a disciplinar a complementação dos proventos dos ferroviários aposentados e das

pensões devidas aos seus dependentes, por ser norma específica, em nada interfere na regra de concessão da

renda mensal devida a cargo do INSS, a qual permanece sendo regida pela legislação previdenciária.

6. Ressalva de que o caso concreto não corresponde àqueles apreciados pelo Supremo Tribunal Federal nos RE

415.454/SC e RE 416.827/SC, ou ainda, no julgado proferido, com repercussão geral, na Questão de Ordem no

RE 597.389/SP. Em tais assentadas, o STF decidiu ser indevida a majoração das pensões concedidas antes da

edição da Lei 9.032/95, contudo, a inicial não veiculou pleito relativo a sua aplicação.

7. A Suprema Corte não tem conhecido dos recursos interpostos em ações análogas aos autos, acerca da

complementação da pensão aos beneficiários de ex-ferroviários da extinta RFFSA, por considerar que a ofensa à

Constituição, se existente, seria reflexa.

8. Recurso especial conhecido e não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1211676/RN, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe

17/08/2012)

Correta, assim, a sentença de primeiro grau que julgou procedente o pedido inicial.

Acessórios do débito corretamente fixados, eis que as parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora, a partir da citação e observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os

critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse

entendimento, cumpre destacar decisões desta E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-

77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº

0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC

nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357

e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947

pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito

fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.

Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta

de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal

observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de

cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.

Por esses fundamentos, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e à remessa oficial, mantendo integralmente a

sentença de primeiro grau.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2566/3230



Decorridos os prazos recursais sem manifestação das partes, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos à Vara de Origem.

I.

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010183-08.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls.243/246).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls.251/264).

Após, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Inicialmente, deixo de conhecer do agravo retido interposto, uma vez que não requerida, expressamente, em

razões de apelo, a apreciação por este Tribunal (art. 523, §1º, do CPC).

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do
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trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou improcedente pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A

apelação pugna pela concessão do benefício.

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação de trabalho no CNIS (fls. 47/51) e CTPS (fls.
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17/26) da parte-autora, constando diversos contratos de trabalho, no período intermitente de 12.07.1987 a

28.01.2005. Posteriormente, recolheu aos cofres da Previdência como contribuinte individual apenas um mês,

qual seja 08/2007. A vertente ação foi ajuizada em 15.10.2008 (fls. 2).

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do primeiro laudo pericial elaborado tinha 48

anos (porque nasceu em 11.11.1962, fls.16).

Foram realizadas três perícias médicas nos autos, sendo a primeira por médico psiquiatra (28.04.2011, fls.

127/138), seguida de perícia realizada por médico neurologista (23.04.2013, fls. 170/173) e, finalmente, foi

efetuada perícia por clínico geral (21.05.2014, fls. 211/218). Ficou constatado que a parte-autora está acometida

de epilepsia e todos peritos concluíram não haver incapacidade para sua atividade habitual.

Diante do conjunto probatório apresentado, portanto, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito. Ocorreu, ainda, a perda da qualidade de segurada da parte-autora, uma

vez que decorreram quarenta e cinco meses entre a cessação do último contrato de trabalho e o ajuizamento da

presente ação.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, não conheço do agravo retido interposto e NEGO PROVIMENTO à

apelação.

Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014318-27.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição mediante o

reconhecimento do exercício de atividade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço rural a partir de 1967, condenando o

INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral a partir da

citação, com o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, à razão

de 1% (um por cento) ao mês. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas e despesas processuais

eventualmente recolhidas pelo autor, além dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, na forma da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação, alegando que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, vez que não demonstrado nos autos o período de trabalho rural

aduzido na inicial. 

2009.03.99.014318-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO FICHER SOBRINHO

ADVOGADO : SP182978 OLENO FUGA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 07.00.00159-0 1 Vr VIRADOURO/SP
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Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

A r. sentença reconheceu o tempo de serviço rural do autor a partir de 1967, sendo que os períodos de 01/01/1980

a 31/12/1981, de 15/04/1982 a 27/09/1989, de 02/01/1990 a 30/11/1994, de 15/07/1995 em diante encontram-se

registrados em sua CTPS.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade rural sem

registro em CTPS no período de 01/01/1967 a 31/12/1979.

 

Atividade Rural 

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, o artigo 55, em
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seu § 2º, prevê o seguinte:

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.) 

 

Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99 admite o cômputo do tempo de serviço rural

anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Nesse sentido, também é o entendimento jurisprudencial:

 

"Trabalhador rural. Contagem do tempo de serviço. Período anterior à edição da Lei 8.213/1991. Recolhimento

de contribuição: pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Tempo de serviço rural

anterior à edição da Lei 8.213/1991. Exigência de recolhimento de contribuição como pressuposto para a

concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e benefícios,

que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil.

Precedente: ADI 1.664, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 19-2-1997." 

(STF, RE 344.446-AgR, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 23-10-2007, Segunda Turma, DJ de 30-11-2007.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA.

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91,

para fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg.

Terceira Seção deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado

aos 27 de abril de 2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das

contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural,

ocorrido anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, computando-se períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do

disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar

precedente da Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO, CALOR E UMIDADE. INEXISTÊNCIA DE LAUDO

PERICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE DO LABOR. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor,

pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei

não disponha de forma diversa. 

- Início de prova material (documentos públicos), corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento

do tempo laborado como trabalhador rural. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de

carência. 

(...) 

- Adicionando-se ao tempo rural os períodos comuns regularmente anotados em CTPS, o autor não perfaz tempo

suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98. 

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação do autor a que se nega provimento. Apelação do INSS parcialmente

provida para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, tão-somente, no período de
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01.01.1967 a 31.12.1968, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº

8.213/91." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1037578/SP, 8ª Turma, Des. Rel. Therezinha Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 17/07/2012) 

 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural,

por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde

que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro

que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides

rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores, in verbis:

 

"DECISÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL SE

NEGA SEGUIMENTO. 

(...) 

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a

concessão da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14

anos. Todavia, a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve

ser considerado. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11,

VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88.

Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de

contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália.

Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade

com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ

02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega

provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005) 

(...)". 

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NÃO

ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA A

HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS DE

IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91. 

(...) 

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia

familiar, esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da

Seguridade Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não

em seu prejuízo. 

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento

das contribuições a ele correspondentes. 

6. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008) 

 

Para comprovar suas alegações, o autor trouxe aos autos cópia de sua certidão de casamento (fls. 11), com assento

lavrado em 09/03/1967, qualificando-o como "lavrador".

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 45/46) confirmaram o exercício de atividade rural por parte do

autor no período aduzido na inicial.

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, o autor

comprovou o exercício de atividade rural sem registro em CTPS no período de 01/01/1967 a 31/12/1979, devendo
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ser procedida a contagem do referido tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência.

Observo que os períodos constantes da CTPS do autor são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desse modo, computando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido, acrescido aos demais períodos registrados

em CTPS até a data do ajuizamento da ação, perfaz-se mais de 35 (trinta e cinco) anos, conforme planilha anexa, o

que é suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição na forma integral, nos

termos do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício,

com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Impõe-se, por isso, a manutenção da procedência da pretensão da parte autora.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se

as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Cumpre observar que o INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive

honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária,

o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para fixar os critérios de

incidência dos juros de mora e correção monetária, bem como para isentar a Autarquia das custas e despesas

processuais, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado JOÃO FICHER SOBRINHO

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição, com data de início - DIB em 09/11/2007 (data da citação - fls. 17vº), e renda

mensal a ser calculada de acordo com a legislação vigente.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001644-65.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.61.03.001644-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro(a)

No. ORIG. : 00016446520094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2573/3230



 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência parcial do pedido (fls. 87/90).

Inconformado, o INSS interpôs apelação requerendo atribuição de efeito suspensivo ao recurso, ante a concessão

da tutela antecipada, e a incidência da prescrição quinquenal. No mérito, sustenta inexistência dos requisitos

para a concessão do benefício de auxílio-doença (fls. 93/96).

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Às fls. 103/104 consta petição do INSS alegando que a parte-autora carece de interesse processual.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp 1101727 / PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Quanto à possível ausência de interesse processual da parte-autora, cumpre destacar que o fato dos benefícios de

auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez serem concedidos na via administrativa não afasta o interesse de

agir da parte autora na via judicial, pois são devidas as parcelas vencidas entre eventual termo inicial e

implantação na via administrativa, além dos consectários legais e verbas honorárias.

Esse é o entendimento desta E. Corte. Vejamos:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO NA VIA ADMINISTRATIVA.

INTERESSE DE AGIR. PARCELAS VENCIDAS. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. I. O fato do benefício de aposentadoria por invalidez ser concedido na via administrativa não

afasta o interesse de agir da parte autora na via judicial, pois são devidas as parcelas vencidas entre eventual

termo inicial e implantação na via administrativa, além dos consectários legais e verbas honorárias. II.

Afastada a superveniente da ação, o feito encontra-se em termos para ser julgado com a análise do mérito, nos

termos do disposto no artigo 515, §3º, do CPC. III. São devidas as parcelas vencidas, a título de auxílio-doença,

desde a data imediatamente posterior ao cancelamento indevido do benefício até a data imediatamente anterior à

efetiva implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. IV. Correção monetária sobre os valores em

atraso deve seguir o disposto no Provimento n.º 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região,

observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

V. Juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. VI. Os honorários

advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data

deste acórdão (Súmula 111 do STJ). VII. Apelação da parte autora parcialmente provida. (AC

00384891920074039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

DJF3 DATA:03/09/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)" (grifos nossos)

Prejudicados os pleitos atinentes ao efeito suspensivo e à prescrição quinquenal ante à decisão que segue.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento
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especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais
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aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o benefício de auxílio-

doença à parte-autora a partir de 05.02.2008 (fls. 23), com correção monetária e juros nos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, fixados os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor da condenação.

Apelou o INSS, postulando a reforma do julgado.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte-autora apresenta distúrbios do sono e hipertensão arterial leve,

não lhe atribuindo incapacidade laborativa, sendo que não há dados técnicos para atribuir incapacidade pela

enfermidade neoplásica referida (fls. 57/59). A partir de novos documentos trazidos pela parte-autora, com

diagnóstico de câncer de cólon (fl. 66), o Juízo "a quo" determinou a realização de perícia complementar,

sobrevindo novo laudo com conclusão de que o periciando apresenta incapacidade total e temporária para

exercer atividade laborativa (fls. 70/71). Pelos laudos, infere-se que a incapacidade da parte-autora é de

fevereiro/2009. Contudo, não ficou provado que a parte-autora necessita de assistência permanente de outra

pessoa, de modo que não se cogita no acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 47 anos (porque nasceu em

19.01.1962, fls. 08), tendo trabalhado preponderantemente como ajudante de mecânico. Por isso, a rigor a

incapacidade da parte-autora se revela total e temporária, uma vez que é crível que possa ser recuperada ou

reabilitada para outras atividades laborais dentro de seu quadro de saúde contextualizado com seu histórico de

vida.

Com relação à carência e à condição de segurado, constam no CNIS várias relações de trabalho nos períodos de

01.09.1977 a 13.10.2005, e, nos autos, guias da previdência social relativas às competências de setembro a

dezembro de 2008 (fls. 13/16). Considerando que a incapacidade laborativa advém de fevereiro/2009, e em vista

do requerimento administrativo ter sido formulado em 05/02/2009, consta-se a existência de condição de

segurado, bem como o termo inicial do benefício (data do requerimento administrativo).

Assim, considerando as peculiaridades da atividade laboral em questão, faz-se mister reconhecer a incapacidade

total e temporária da parte-autora, uma vez que é crível que possa ser recuperada ou reabilitada para outras

atividades laborais dentro de seu quadro de saúde contextualizado com seu histórico de vida.

Reunidos os requisitos legais, deve ser concedido o auxílio-doença em favor da parte-autora, devida a partir do

indeferimento do requerimento administrativo (05/02/2009 - fls. 23) e calculado conforme critérios vigentes

também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e dou PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial, tida por submetida, para conceder auxílio-doença em favor da parte-autora,

devida a partir da data do indeferimento do requerimento administrativo (05.02.2009 - fls. 23), e calculada

conforme critérios vigentes também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45

da Lei 8.213/1991.

Observado o prazo prescricional, os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente

pagos à parte autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Mantenho honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. O INSS é

isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996),

bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º, da Lei

Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em processos

oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 24, §§

1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A autarquia

também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que

sejam adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 03 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007173-80.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Nelsi Rosa da Silva Mariano em face da sentença que julgou improcedente seu

pedido de aposentadoria por tempo de serviço.

Alegando não ter mais interesse no prosseguimento do feito, desiste do recurso por ele interposto.

Estabelece o artigo 501 do Código de Processo Civil que o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência

do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso.

Isto posto, homologo para que produza seus devidos e legais efeitos, a desistência do recurso manifestada nas fls.

215, mantendo integralmente os termos da sentença recorrida. 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara de

Origem.

P.I.C.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007919-45.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 144/147). Sentença

não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 161/165).

2010.03.99.007173-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : NELZI ROSA DA SILVA MARIANO

ADVOGADO : SP107460 GABRIEL LUIZ SALVADORI DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALCIDES DA COSTA GUIMARAES e outro(a)

: MARIA APARECIDA GUIMARAES

ADVOGADO : SP088046 MARIA DE FATIMA LOPES DE OLIVEIRA AGUDO

No. ORIG. : 07.00.00407-6 2 Vr INDAIATUBA/SP

2010.03.99.007919-6/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DOMINGOS ALVES FEITOZA

ADVOGADO : MS010951 BRUNO MEDINA DE SOUZA e outro(a)

No. ORIG. : 06.00.01968-4 1 Vr BATAGUASSU/MS
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Com contrarrazões (fls. 170/174), subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp 1101727 / PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de
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Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente o pedido inicial, para determinar a implantação do benefício de

auxílio-doença em favor da parte-autora, a partir da data do indeferimento do pedido na via administrativa ou,

caso esse não tenha sido feito, da citação. Ao final, fixou os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento)

sobre as parcelas vencidas.

O INSS apela, sustentando que o termo inicial do benefício deve ser a data da juntada aos autos do laudo

pericial. Aduz, ainda, a necessidade de submissão do apelado a exames periódicos, requerendo, por fim, a

redução da verba honorária arbitrada na sentença.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte-autora está definitivamente incapacitada para sua profissão, pois

está acometida de osteoatroses das articulações gleno umerais dos ombros direito e esquerdo (fls. 130). O laudo

pericial não indica a data da incapacidade, embora informe que se trata de doença degenerativa.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 46 anos (porque nasceu em

04/02/1962, conforme se extrai do CNIS).

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação de trabalho no CNIS da parte-autora, com

recolhimentos efetuados entre 05/05/1988 e 01/07/2003. No período de 09/01/2004 a 28/02/2006, esteve em gozo

de auxílio-doença (o requerimento administrativo foi feito em 09/01/2004, fls. 17).

Uma vez que se trata de incapacidade não leva à concessão de aposentadoria por invalidez, e em vista de ser

degenerativa (sem momento exato de surgimento), o termo inicial do benefício deve ser a data da citação.

Reunidos os requisitos legais, legítima a concessão de auxílio-doença em favor da parte-autora, calculado de

acordo com critérios vigentes também nesse momento.

Todavia, há de ser reduzida a condenação em honorários advocatícios para 10% do valor da condenação,

observada a Súmula 111 do STJ. O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I

e parágrafo único, da Lei 9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado

de São Paulo (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003)

mas são devidas custas em processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal

9.289/1996, combinado com o art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que
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tramitaram com gratuidade).

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa

oficial para conceder auxílio-doença em favor da parte-autora, devida por tempo indeterminado a partir da data da

citação e calculada conforme critérios vigentes também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de

que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Observado o prazo prescricional, os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte

autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Também reduzo os honorários advocatícios para 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. O

INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007). 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que sejam

adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que sejam

adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006668-91.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls.193/195).

Inconformada, a parte autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 201/211).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da
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comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2581/3230



Presentes os requisitos, o termo inicial do benefício é data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da

citação (dos dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de

manifesto atraso imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição

da ação judicial é o termo inicial. Essa data também é referência para a definição dos critérios legais aplicáveis ao

cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença não concedeu o benefício previdenciário e deixou de condenar a parte autora em

honorários advocatícios.

A parte autora busca, em sede de apelação, a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Realizada perícia, ficou constatado que a parte-autora tem invalidez parcial e permanente, pois: a) esteve

acometida de neoplasia em estômago, denominada Shwanoma, tratada cirurgicamente através de gastrectomina

parcial, mantendo seguimento oncológico regular; b) é portadora de doença degenerativa da coluna lombo

sacra, em tratamento medicamentoso; e c) apresentou evolução de quadro depressivo, com acentuação das dores

provocadas pela fibromialgia, associada à fraqueza e fadiga muscular, encontrando-se em uso de medicação

antidepressiva, o que motivou seu afastamento do trabalho. Contudo, não ficou provado que a parte-autora

necessita de assistência permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita no acréscimo de 25% de que

trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Pelo laudo médico, a incapacidade data de 2009 (resposta ao item 07 dos quesitos do réu, às fls. 171, verso).

Ademais, restaram comprovadas a carência e a condição de segurado, pelos documentos acostados aos autos

(CTPS, fls 29/31 e consulta ao CNIS), por período superior a doze meses, quais sejam: a)11.01.1989 a

14.07.1989 e b) a partir de maio/2005 até presente data consta vínculo no Banco do Brasil. Esteve em gozo de

auxílio-doença de 13.09.2007 a 15.11.2007, 02.06.2009 a 07.01.2010, 29.04.2010 a 04.02.2011, 02.03.2011 a

07.09.2011, 11.05.2012 a 05.07.2012. A ação foi ajuizada em 27.05.2010.

Reunidos os requisitos legais, deve ser concedido o auxílio-doença em favor da parte-autora, devido por tempo

indeterminado a partir de 07.01.2010, data do da indevida cessação do benefício 536.054.952-8 , posto que o

laudo pericial atesta a existência de incapacidade desde 2009, momento em que o referido benefício de nº

536.054.952-8 foi concedido (02.06.2009) e calculada conforme critérios vigentes também nesse momento, não

sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para conceder auxílio-doença em

favor da parte-autora, devido por tempo indeterminado a partir de 07.01.2010 (data do da indevida cessação do

benefício 536.054.952-8) e calculada conforme critérios vigentes também nesse momento, não sendo devido o

acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Observado o prazo prescricional, os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte

autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. O INSS é isento

de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996), bem como

nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º, da Lei Federal

9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em processos oriundos

do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 24, §§ 1º e 2º da

Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A autarquia também arcará

com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007). 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que sejam

adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019784-31.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.019784-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls. 90/91).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 104/111).

Com contrarrazões (fls. 113/116), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA JOSE RIBEIRO FUZER

ADVOGADO : SP159706 MARIA PERPETUA DE FARIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247290 WILSON JOSE VINCI JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E. STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E. STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E. STJ, quando a data da distribuição da ação judicial

é o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data

da incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, foi requerido o auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez. A sentença julgou

improcedente o pedido. A parte-autora apelou requerendo a reforma da sentença.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte-autora tem invalidez parcial e permanente, pois está acometida

de epilepsia, submetendo-se a tratamento psiquiátrico em nível ambulatorial com medicação neuroléptica

(Gardenal - anticonvulsivante e Fluoxetina - antidepressivo), destacando o referido laudo que ela é capaz de bem

imprimir diretrizes à sua vida psicológica, para os atos da vida civil e exercer atividade laborativa limitada,

adstrita e compatível com a doença neurológica apresentada (fls. 81). Contudo, não ficou provado que a parte-

autora necessita de assistência permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita no acréscimo de 25% de

que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Pelo laudo, não consta o início da invalidez, apenas destaca a existência de relatório médico de 23/4/2007

apontando a parte-autora como portadora de epilepsia. 

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 52 anos (porque nasceu em

3.11.1957, fls. 10), estudou até o ensino primário, exercendo o trabalho como atendente de enfermagem,

maquinista de tecelagem e mais recentemente como cozinheira. Por isso, embora o laudo registre a possibilidade

de exercício de atividade laboral, destacou que a mesma deve ser "limitada, adstrita e compatível com a doença

neurológica apresentada". Ademais, de se observar que o sr. perito consignou, em resposta a quesito formulado,

que considerando que a profissão da autora (cozinheira) é exercida dentro de cozinha industrial, e considerando,

ainda, os medicamentos a ela prescritos, e a gravidade de sua afecção, não é recomendável o seu retorno ao
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trabalho ainda que limitada, sem que seja ela exposta a acidentes.

Assim, conclui-se que a rigor a incapacidade da parte-autora se revela total e permanente, uma vez que não é

crível que possa ser recuperada ou reabilitada para outras atividades laborais dentro de seu quadro de saúde

contextualizado com seu histórico de vida.

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação de trabalho no CNIS da parte-autora,

corroborado pelas cópias da CTPS juntadas aos autos (fls. 12/13), desde 1983, sendo certo que as últimas

contribuições são dos seguintes períodos: 18/02/1991 a 04/03/1994; 27/11/1995 a 24/02/1996 e 10/06/2000 a

01/2001. Há nos autos documentos médicos anteriores a 2007 a revelar sofrer a autora de epilepsia (fls. 20, 22 a

24). Embora tenha havido a perda da qualidade de segurada da parte-autora após decorrido o período de graça,

tal condição foi readquirida pela autora em razão de sua nova filiação ao sistema e o cumprimento de pelo

menos 1/3 do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência. Após, há registro de concessão

de benefício de auxílio-doença cessado indevidamente em 29/06/2007, revelando o preenchimento dos aludidos

requisitos legais. 

Reunidos os requisitos legais, deve ser concedida aposentadoria por invalidez em favor da parte-autora, a partir

da data da cessação do auxílio-doença em 29/6/2007 e calculada conforme critérios vigentes também nesse

momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para conceder aposentadoria por

invalidez em favor da parte-autora, a partir da data da cessação do auxílio-doença em 29/6/2007 e calculada

conforme critérios vigentes também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45

da Lei 8.213/1991.

Observado o prazo prescricional, os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte

autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. O INSS é isento

de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996), bem como

nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º, da Lei Federal

9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em processos oriundos

do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 24, §§ 1º e 2º da

Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A autarquia também arcará

com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que sejam

adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005290-66.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária que busca revisão de benefício previdenciário para ajustá-lo aos novos tetos

estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, pagando-se eventuais diferenças acrescidas de

2011.61.83.005290-1/SP
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correção monetária e juros de mora.

Processado o feito, foi proferida sentença que indeferiu a inicial e extinguiu o processo sem exame de mérito, à

falta de interesse de agir (fls. 83/87).

A parte autora apela pleiteando a anulação da sentença recorrida (fls. 94/110).

Na sequência, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF, justamente porque há

pronunciamento do E.STF a propósito do tema litigioso. E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-

se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC.

O tema litigioso diz respeito à aplicação a benefícios previdenciários já concedidos das alterações de tetos trazidas

pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Tais emendas procederam ao reajuste do teto máximo de

pagamento da Previdência Social, nos seguintes termos:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003).

 

No presente caso, a sentença extinguiu o processo sem resolução de mérito à míngua de interesse de agir por

entender que o benefício foi concedido após as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.

Discordo da solução processual levada a efeito na sentença. Na verdade, o fundamento utilizado não diz com

falta de interesse de agir, por não se entrosar com nenhum de seus elementos, tais sejam, necessidade, utilidade e

adequação. Em realidade, a razão empregada no decisum relaciona-se ao próprio mérito do pedido, traduzida na

impossibilidade de seu acolhimento pela razão ali agitada (posterioridade do benefício em relação às citadas

Emendas Constitucionais e consequente inaplicação da tese esposada pela autoria).

Assim, frente à inviabilidade de aplicação no caso da Teoria da Causa Madura, visto tratar-se de indeferimento da

inicial, deve a sentença ser anulada para que se conceda à ação a regular tramitação cabível.

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte-autora para anular a

sentença e devolver os autos ao Primeiro Grau de Jurisdição.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028783-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto
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Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 96/100).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 108/113).

Com contrarrazões (fls. 118/121), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. 

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade. 

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento. 

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que
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estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho. 

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente o pedido, condenando o requerido ao pagamento do benefício de

aposentadoria por invalidez a partir de 05/10/2009 (data da cessação do auxílio-doença), fixando honorários em

10% do valor da condenação. 

O INSS apela alegando ausência de incapacidade total, definitiva e absoluta. Subsidiariamente, requer que o

termo inicial do benefício seja fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte autora apresenta incapacidade parcial e permanente, pois é

portador de "espondilartrose lombar em grau moderado e caracterizada por discopatias em três níveis, ou seja,

entre a terceira e a quarta, entre a quarta e a quinta vértebras lombares e entre a quinta lombar e a primeira

sacra (L3-L4 - L4-L5 - L5-S1)", de modo que o periciando pode realizar tarefas, desde que não exijam esforço

(fls. 81/85). Contudo, não ficou provada a necessidade de assistência permanente de outra pessoa, de modo que

não se cogita no acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

De acordo com o laudo, a invalidez se dá desde 30 de setembro de 2003 (momento anterior ao ato no qual a

parte autora pleiteou o benefício perante o INSS - 06/11/2009, fls. 29), sendo "parcial porque as atividades que

não exijam esforço físico podem ser realizadas e permanente porque as alterações degenerativas são

irreversíveis. Há incapacidade para trabalhos braçais que exijam esforço como aquele executado com

ferramentas agrícolas tais como enxada, enxadão, foice, machado, pá, cavadeira etc." (fls. 86).

Observando o histórico da parte autora, nota-se que, ao tempo do laudo pericial (07/02/2012), tinha 46 anos

(porque nasceu em 16/01/1966, fls. 10), sempre trabalhou em atividades rurícolas que exigem esforço físico como

trabalhador rural até o ano de 2003, quando ficou impossibilitado de trabalhar em virtude do padecimento de

"choques nos braços, canseira nas pernas e dor nas costas" (fls. 82). Por isso, a rigor, a incapacidade da parte

autora revela-se total e permanente, uma vez que não é crível que possa ser recuperada ou reabilitada para

outras atividades laborais dentro de seu quadro de saúde contextualizado com seu histórico de vida.

Com relação à carência e à condição de segurado, consoante pesquisa realizada no CNIS, há registro de
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diversas relações de trabalho entre os anos de 1986 e 2003, sendo o último vínculo no período de 22/04/2003 a

31/10/2003, bem como do gozo de benefício de auxílio-doença de 25/09/2003 a 05/10/2009. Atualmente, está

recebendo aposentadoria por invalidez, por força da tutela antecipada concedida nestes autos.

Assim, reunidos os requisitos legais, acertada a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em favor

da parte autora, devida por tempo indeterminado a partir da cessação indevida do benefício de auxílio-doença

(05/10/2009), tendo em vista que o laudo pericial deixou claro que "quando cessou o benefício, a situação do

autor era a mesma, ou seja, alterações degenerativas dos discos intervertebrais" (quesito 13, fls. 86), devendo ser

calculada conforme critérios vigentes também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata

o art. 45 da Lei 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial para, observado o prazo prescricional, determinar que os valores em atraso

sejam calculados nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo

título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Devem ser mantidos os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação (observada a Súmula 111 do

STJ), devidos pela autarquia previdenciária. 

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003), mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007). 

Oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033512-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou auxílio-acidente em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido de auxílio-doença (fls.

118/119).

Inconformados, a parte-autora e o INSS apelaram requerendo a reforma do julgado (fls. 122/128 e 133/134).

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.
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A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente pedido de auxílio-doença a partir de 06.09.2011 (início da

incapacidade, segundo laudo complementar), com correção monetária e juros de acordo com a Lei 11.960/09, e

honorários advocatícios de 15% sobre as parcelas vencidas até 13.04.2012 (data em que exarada a sentença).

A apelação da parte-autora pugna pela concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-acidente, e

alteração do termo inicial do benefício.

Por sua vez, a apelação do INSS postula a redução da verba honorária.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte-autora teve diagnosticado nesplasia maligna de mama, sendo

submetida à cirurgia com esvaziamento axilar à direita em 2003; fez quimioterapia e radioterapia; teve

depressão e fez psicoterapia, inexistindo sinais de recidiva da neoplasia; em decorrência da doença apresenta

uma limitação objetiva que se refere à impossibilidade de realizar atividades que impliquem movimentos

repetitivos e/ou foçados de membro superior direito devido ao prejuízo da circulação linfática; os exames de

coluna vertebral mostram sinais de osteoartrose com discopatias, quadro compatível com degeneração esperada

para sua idade; a esteoartrose pode provocar crises álgicas periódicas, que determinam incapacidade

temporária, exigindo tratamento; a ultrassonografia mostra sinais de epicondilite; o exame físico mostra sinais

de atividades das lesões, sendo necessário o afastamento do trabalho para melhor eficácia do tratamento;

caracteriza-se incapacidade total e temporária (fls. 65/69).

O laudo complementar de fl. 95 indicou que o início da incapacidade ocorreu em 06.09.2011.

Contudo, não ficou provado que a parte-autora necessita de assistência permanente de outra pessoa, de modo

que não se cogita no acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 50 anos (porque nasceu em

04.04.1960, fls. 09), estudou até o 3º ano do ensino médio, tendo trabalhado preponderantemente como auxiliar

de produção (CTPS - fl. 12).

Com relação à carência e à condição de segurado, consta no CNIS várias relações de trabalho nos períodos de

22.01.1976 a 11.01.1993; contribuições individuais entre 03.2004 a 01.2005 e 09.2006 a 01.2007; recebimento

de auxílio-doença nos períodos de 15.02.2007 a 20.08.2007 e 15.10.2007 a 30.04.2008. Porque a parte-autora

tem mais de 120 contribuições e em vista de apresentar situação equivalente a desemprego, e também observando

o momento do surgimento da incapacidade, verifico que a parte-autora tinha condição de segurado ao tempo em

que formulou o pleito.

Com relação ao termo inicial do benefício, e em vista de se tratar de incapacidade temporária, há que se adotar o

laudo complementar de fl. 95, segundo o qual o início da incapacidade ocorreu em 06.09.2011.

Assim, reunidos os requisitos legais, deve ser concedido o auxílio-doença em favor da parte-autora, devido a

partir de 06.09.2011 e calculado conforme critérios vigentes também nesse momento, não sendo devido o

acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo
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inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Deve ser alterada a verba honorária para 10% sobre o valor da condenação, em consonância com a Súmula n.

111 do STJ e nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, sopesados o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação

do serviço e, ainda, à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido

para o seu serviço.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte-autora e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para que, observado o prazo prescricional, os valores em atraso

sejam acrescidos nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo

título ou cuja cumulação seja vedada por lei), ao mesmo tempo em que DOU PROVIMENTO à apelação do

INSS para que os honorários advocatícios devidos pela autarquia sejam reduzidos para 10% sobre o valor da

condenação, em consonância com a Súmula n. 111 do STJ e nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que sejam

adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008394-78.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 96/98).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 104/108).

Ausentes as contrarrazões, conforme certidão de decurso de prazo (fls.112), subiram os autos a este Tribunal.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp 1101727 / PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de
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benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado
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de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente o pedido de pagamento do auxílio-doença a partir do

requerimento administrativo, fixando juros de mora e atualização monetária de acordo com os índices oficiais de

remuneração básica aplicada à caderneta de poupança, além de condenar o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios em 10% do valor das prestações vencidas.

Apela a parte-autora requerendo a reforma da sentença apenas no tocante aos honorários advocatícios a fim de

sejam fixados em 15% do valor atualizado das prestações vencidas.

No que tange à incapacidade laborativa, foi realizada perícia e constatou que, ainda que temporária, a parte-

autora apresenta "luxação transitória da patela devido a tróclea displásica que é uma alteração anatômica no fêmur

direito", (...) "a autora chegou andando com o joelho imobilizado, tendo constatado a existência de instabilidade

no joelho direito"(...) "após a queda o quadro da autora piorou, ficando constatada uma incapacidade relativa e

permanente, desde 27/09/2012 (...)"(fls. 43/51).

 Contudo, não ficou provado que a parte-autora necessita de assistência permanente de outra pessoa, de modo

que não se cogita no acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Observado o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial, tinha 33 anos (porque nasceu em

28/01/1979, fls.14), exerceu as funções de balconista e operadora de supermercado, conforme registro de sua

CTPS (fls. 17/22), constando os períodos de trabalho em 14/08/1997 a 30/09/1998, 10/11/2008 a 13/07/2015,

além de períodos em gozo de benefício de auxílio-doença entre 06/04/1998 a 28/01/2000, 04/09/2010 a

12/01/2011 e atualmente percebe desde 25/01/2013 até os dias atuais, conforme consulta no CNIS.

Assim, restam comprovados os requisitos relativos à carência e à condição de segurado, seja no momento da

propositura da presente ação em 05/11/2012, seja no momento do requerimento administrativo que se deu em

13/09/2012 (fls. 16).

Destarte, o conjunto probatório indica como adequada a concessão do auxílio- doença a partir de 27/09/2012

(fls. 46), conforme fixado pelo laudo como início da incapacidade.

Outrossim, observo que a cessação do auxílio - doença depende da realização de perícia médica administrativa

que comprove a recuperação do beneficiário, a sua possível readaptação ou a conversão em aposentadoria por

invalidez. 

Desse modo, depois da concessão do benefício mediante decisão judicial, incumbe ao INSS avaliar as condições

do segurado quanto à capacidade laboral. O procedimento da revisão administrativa dos benefícios concedidos

judicialmente está disciplinado na Portaria Conjunta INSS/PGF nº 4, de 10/09/2014 e, no tocante ao auxílio-

doença , estabelece em seu art. 10 o que segue:

"Art. 10. Os benefícios implantados por força de decisão judicial devem ser revisados preferencialmente:

I - após 6 (seis) meses da implantação judicial ou do trânsito em julgado em se tratando de auxílio - doença ,

salvo fato novo;"

Sendo assim, observo que no momento presente já se esgotou o prazo lá estabelecido e, ademais, em consulta ao

CNIS, verifica-se que o auxílio - doença continua ativo. Por óbvio que o INSS não fica privado de rever

sistematicamente as condições de saúde da parte-autora, já que se trata de auxílio - doença .

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo
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inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Porque a parte-autora sucumbiu em parcela ínfima, fixo honorários advocatícios em 10% do valor da

condenação (observada a Súmula 111 do STJ), devidos pela autarquia previdenciária. 

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte-autora e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial apenas para fixar como termo inicial de concessão do benefício de

auxílio-doença a partir 27/09/2012, data fixada pelo laudo às fls. 43/51, e calculado conforme critérios vigentes

também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991 e

determinar que, observado o prazo prescricional, os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores

eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei).

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que sejam

adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011441-12.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência parcial do pedido (fls. 189/192vº).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 197/200).

Do mesmo modo, a parte-autora também apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 201/208).

Com contrarrazões do INSS (fls. 215/215vº) e da parte-autora (fls. 219/219vº), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E. STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor

da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de
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benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado
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de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E. STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E. STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E. STJ, quando a data da distribuição da ação judicial

é o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data

da incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente fixar

a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.

Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido, independentemente da data

do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais aplicáveis ao cálculo do

benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, foi requerido auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido de auxílio-doença, com data de início do benefício em

29/05/2013 (dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença anteriormente percebido). O INSS foi condenado a

pagar ao autor os atrasados, desde quando deveriam ter sido pagos, com correção monetária e juros de mora a

contar da citação, nos termos do Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução 267/2013 do CJF, descontados os valores já pagos a título de antecipação dos efeitos

da tutela. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

A apelação do INSS pugna pela reforma da sentença quanto à correção monetária e os juros para que se aplique

o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (com a redação da Lei n. 11.960/09) até que o STF module os efeitos

das ADI ns. 4.357 e 4.425.

A apelação da parte-autora, por sua vez, pugna pela reforma da sentença quanto ao termo do início do benefício,

pretendendo que seja considerada a data do início da incapacidade (17/05/2005), como apontado no laudo

pericial, ou quando menos, a data da propositura da presente demanda (22/11/2012). Pretende, por fim, a

reforma da sentença quanto aos honorários advocatícios.

Foram produzidos dois laudos, um por médico neurologista, que constatou ser a autora portadora de lombalgia e

cervicalgia, mas que tais doenças não a impedem de exercer atividade laborativa, tampouco agravam seu estado

de saúde (fls. 163) e outro por médico ortopedista, que revelou que a autora é portadora de doença de caráter

crônico degenerativo do segmento lombossacro da coluna vertebral, dores em membro superior direito,

acometendo o ombro, o cotovelo e o punho, com identificação de tendinopatia e síndrome do túnel do carpo, além

de hipertensão arterial sistêmica (fls. 181). Apesar de o primeiro laudo ter concluído pela capacidade laborativa

da parte-autora, o segundo laudo, produzido por ortopedista, constatou que a parte-autora tem invalidez parcial

e permanente. Contudo, não ficou provado que a parte-autora necessita de assistência permanente de outra

pessoa, de modo que não se cogita no acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Pelo laudo, consta que a invalidez se dá desde 17/05/2005 (fls. 182), não havendo previsão de tempo de

recuperação ou readaptação. 

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do segundo laudo pericial tinha 49 anos (porque

nasceu em 31.01.1965, fls. 28), estudou até o ensino médio incompleto, tendo trabalhado preponderantemente

como ajudante de cozinha (fls. 159). 

Com relação à carência e à condição de segurado, há anotação no de trabalho no CNIS da parte-autora,

indicando contribuições previdenciárias a partir de 26/09/1996 até 09/09/1997. Após, houve perda da qualidade

de segurado, readquirida com sua nova inserção no sistema, a partir de 01/07/2003 até 07/2006, tendo sido

concedido auxílio-doença pela primeira vez em 01/06/2005, constando períodos intercalados até a última

cessação ocorrida em 15/07/2013, restando cumpridos os requisitos legais.

Deve ser mantida a data inicial do benefício em 15/07/2013 tal como fixada na sentença, adstrito aos limites do

pedido, daí porque deve ser negado provimento ao apelo da parte-autora quanto a este aspecto.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo
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inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Quanto aos honorários, de rigor a reforma da sentença que fixou a sucumbência recíproca. Assim, considerando

que a parte-autora sucumbiu de parte mínima do pedido, condeno o INSS ao pagamento da verba honorária, que

fixo em 10% do valor da condenação, observada a Súmula n. 111 do STJ.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À

REMESSA OFICIAL apenas para adequação dos juros e da correção monetária ao Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE-AUTORA, para condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor da

condenação, observada a Súmula n. 111 do STJ.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006067-91.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária que busca revisão de benefício previdenciário para ajustá-lo aos novos tetos

estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, pagando-se eventuais diferenças acrescidas de

correção monetária e juros de mora.

Processado o feito, foi proferida sentença pela procedência do pedido (fls. 92/93).

O INSS apela sustentando decadência e ausência do direito à revisão (fls. 96/118).

Com contrarrazões (fls. 121/127), vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF, justamente porque há

pronunciamento do E.STF a propósito do tema litigioso. E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-

se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Por oportuno, observo a existência de interesse de agir sempre que não restar comprovado que a revisão

administrativa alcançou todas as parcelas que envolvem o cálculo do benefício litigioso.

No que tange à prescrição em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido mas

tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a Súmula

85 do E.STJ, segundo a qual "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com

devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Acerca da decadência, curvo-me ao entendimento de ser inaplicável à hipótese em exame, pois aqui não se debate

equívoco no ato da concessão do benefício, mas readequação do reajustamento do benefício.
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O tema litigioso diz respeito à aplicação a benefícios previdenciários já concedidos antes das alterações de tetos

trazidas pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Tais emendas procederam ao reajuste do teto máximo

de pagamento da Previdência Social, nos seguintes termos:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003).

 

O E.STF, no RE 564354/SE, Relª. Minª. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, m.v., decidido nos moldes de 

repercussão geral, DJe-030 de 14-02-2011, public. 15-02-2011, em julgamento ocorrido em 08/09/2010, assentou

a viabilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 àqueles que já recebiam

seus benefícios com base no limite pretérito, considerando-se os salários de contribuição que foram utilizados para

os cálculos iniciais:

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

Note-se que a interpretação dada pela Suprema Corte à temática não exclui os benefícios concedidos no

denominado "buraco negro", como de resto vem decidindo esta Sétima Turma, verbis:

 

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, CAPUT DO CPC. REVISÃO

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. ALTERAÇÃO NO VALOR DOS

TETOS PELAS EC 20/1998 E 41/2003. 1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas

Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil,

ampliando seus poderes para não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de

admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a

jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo. 2. Não

ocorrência de decadência. A previsão do art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98,

atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício, situação diversa da discutida neste caso, em

que se pretende o reajustamento do benefício. 3. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de

16/12/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem

violação à segurança jurídica abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito,

alcançando, inclusive, os benefícios concedidos antes da vigência dessas normas, de modo a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. Precedente STF (RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-

2011, publicado em 15-02-2011). 4. A decisão do Supremo Tribunal Federal no âmbito do RE 564.354-9 e em

sede de Repercussão Geral não conferiu qualquer restrição de aplicação da majoração do teto estabelecida

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários concedidos no denominado
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"buraco negro" nem limitou a sua aplicação aos benefícios com DIB entre 05/04/1991 e 31/12/1993 (artigo 26

da Lei nº 8.870/1994). 5. Agravo legal não provido.

(AC 00019773820104036117, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - destaquei.

 

Assim, conclui-se pela incidência imediata dos dispositivos das Emendas Constitucionais em questão, sem ofensa

a direito adquirido, coisa julgada e ato jurídico perfeito, alcançando tanto os benefícios previdenciários pretéritos

(limitados ao teto do regime geral de previdência, deferidos antes da vigência dessas normas) quanto os

concedidos a partir delas, devendo, todos, obediência ao novo teto constitucional.

Importa apenas distinguir os benefícios anteriores à Constituição Federal de 1988, os quais não se enquadram nos

termos do precedente exarado pelo E.STF, por se sujeitarem a outros limites, como o Menor Valor Teto e o Maior

Valor Teto.

No presente caso, os documentos juntados aos autos não comprovam que o salário de benefício da parte-autora

concedido antes das reportadas Emendas, mas depois da Constituição de 1988, já se encontrava limitado ao teto.

Além disso, verifica-se a fls. 67/70 que em 12/98 e 12/2003 o valor do benefício recebido era inferior ao teto

então vigente (R$ 1.081,50 e R$ 1.869,34, respectivamente), de forma que a parte-autora não faz jus à

readequação pleiteada.

Portanto, imperiosa a reforma da r. sentença recorrida para julgar-se improcedente o pedido.

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação autárquica e à remessa oficial

para julgar improcedente o pedido de revisão de benefício previdenciário para ajustá-lo aos novos tetos

estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011372-79.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária que busca revisão de benefício previdenciário para ajustá-lo aos novos tetos

estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, pagando-se eventuais diferenças acrescidas de

correção monetária e juros de mora.

Processado o feito, foi proferida sentença pela improcedência do pedido (fls. 214/216v).

A parte autora apela sustentando direito à revisão almejada (fls. 221/225).

Sem contrarrazões (fls. 235), vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF, justamente porque há

pronunciamento do E.STF a propósito do tema litigioso. E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-

se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC.

2012.61.83.011372-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : GERALDO ANTONIO NARD (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP141237 RAFAEL JONATAN MARCATTO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113727920124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Por oportuno, observo a existência de interesse de agir sempre que não restar comprovado que a revisão

administrativa alcançou todas as parcelas que envolvem o cálculo do benefício litigioso. 

No que tange à prescrição em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido mas

tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a Súmula

85 do E.STJ, segundo a qual "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com

devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Acerca da decadência, curvo-me ao entendimento de ser inaplicável à hipótese em exame, pois aqui não se debate

equívoco no ato da concessão do benefício, mas readequação do reajustamento do benefício.

O tema litigioso diz respeito à aplicação a benefícios previdenciários já concedidos antes das alterações de tetos

trazidas pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Tais emendas procederam ao reajuste do teto máximo

de pagamento da Previdência Social, nos seguintes termos:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003).

 

O E.STF, no RE 564354/SE, Relª. Minª. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, m.v., decidido nos moldes de 

repercussão geral, DJe-030 de 14-02-2011, public. 15-02-2011, em julgamento ocorrido em 08/09/2010, assentou

a viabilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 àqueles que já recebiam

seus benefícios com base no limite pretérito, considerando-se os salários de contribuição que foram utilizados para

os cálculos iniciais: 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

Note-se que a interpretação dada pela Suprema Corte à temática não exclui os benefícios concedidos no

denominado "buraco negro", como de resto vem decidindo esta Sétima Turma, verbis:

 

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, CAPUT DO CPC. REVISÃO

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. ALTERAÇÃO NO VALOR DOS

TETOS PELAS EC 20/1998 E 41/2003. 1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas

Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil,

ampliando seus poderes para não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de

admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a

jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo. 2. Não

ocorrência de decadência. A previsão do art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98,

atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício, situação diversa da discutida neste caso, em
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que se pretende o reajustamento do benefício. 3. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de

16/12/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem

violação à segurança jurídica abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito,

alcançando, inclusive, os benefícios concedidos antes da vigência dessas normas, de modo a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. Precedente STF (RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-

2011, publicado em 15-02-2011). 4. A decisão do Supremo Tribunal Federal no âmbito do RE 564.354-9 e em

sede de Repercussão Geral não conferiu qualquer restrição de aplicação da majoração do teto estabelecida

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários concedidos no denominado

"buraco negro" nem limitou a sua aplicação aos benefícios com DIB entre 05/04/1991 e 31/12/1993 (artigo 26

da Lei nº 8.870/1994). 5. Agravo legal não provido.

(AC 00019773820104036117, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - destaquei.

 

Assim, conclui-se pela incidência imediata dos dispositivos das Emendas Constitucionais em questão, sem ofensa

a direito adquirido, coisa julgada e ato jurídico perfeito, alcançando tanto os benefícios previdenciários pretéritos

(limitados ao teto do regime geral de previdência, deferidos antes da vigência dessas normas) quanto os

concedidos a partir delas, devendo, todos, obediência ao novo teto constitucional.

Importa apenas distinguir os benefícios anteriores à Constituição Federal de 1988, os quais não se enquadram nos

termos do precedente exarado pelo E.STF, por se sujeitarem a outros limites, como o Menor Valor Teto e o Maior

Valor Teto.

No presente caso, os documentos juntados aos autos revelam que o salário de benefício da parte-autora concedido

antes das reportadas Emendas, mas depois da Constituição de 1988, já se encontrava limitado ao teto, de forma

que a parte-autora faz jus à readequação pleiteada, conforme decidido pelo E.STF.

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte-autora para que o INSS

faça a revisão de benefício previdenciário indicado nos autos para ajustá-lo aos novos tetos estabelecidos nas

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. O INSS é isento

de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996), bem como

nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º, da Lei Federal

9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em processos oriundos

do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 24, §§ 1º e 2º da

Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A autarquia também arcará

com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018631-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.99.018631-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSELI DE OLIVEIRA MATOS

ADVOGADO : SP240332 CARLOS EDUARDO BORGES

No. ORIG. : 11.00.00083-8 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 78/81).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 86/97).

Com contrarrazões (fls. 100/107), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que
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estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente pedido de aposentadoria rural por invalidez, no valor de um

salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação, corrigidos monetariamente e juros a partir da citação, de acordo

com a legislação pertinente, fixando honorários em 15% do valor das prestações vencidas na data da sentença e

concedendo a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante o benefício no prazo de 45 dias, sob

pena de multa de R$5.000,00. 

O INSS apela sustentando reforma do julgado, uma vez que a parte autora não tem a condição de segurado.

Requer, ainda, que o benefício seja fixado desde a data do laudo pericial, a redução dos honorários advocatícios

em percentual não superior a 10% e o descabimento da multa cominatória, pois se fosse cabível deveria ser diária

no valor máximo de 1/30 do valor do benefício por dia de atraso.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte-autora tem invalidez total e permanente, podendo realizar

atividades laborais leves, pois está acometida de pés tortos congênitos (fls. 64/71). Contudo, não ficou provado

que a parte-autora necessita de assistência permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita no acréscimo

de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Pelo laudo, consta que a invalidez é congênita, mas esclarece que houve progressão e/ou agravamento após seu

surgimento, não havendo previsão de tempo de recuperação ou readaptação.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 43 anos (porque nasceu em

26.06.1968, fls. 15), tendo trabalhado preponderantemente em atividades rurais que exigem esforço físico como

rurícola (fls. 26/29). Por isso, a rigor a incapacidade da parte-autora se revela total e permanente, uma vez que não

é crível que possa ser recuperada ou reabilitada para outras atividades laborais dentro de seu quadro de saúde

contextualizado com seu histórico de vida.

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação de trabalho no CNIS da parte-autora, além do que

os autos trazem início de prova documental (certidão de nascimento do filho, certidão de casamento, fls. 18/19) e

documental CTPS, fls. 22 e 26/30), reforçada por testemunhos (fls. 83), indicando consistente trabalho na área
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rural.

Reunidos os requisitos legais, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez em favor da parte-autora, devida

por tempo indeterminado a partir da data da citação (02/09/2011, fls. 35/35 verso) e calculada conforme critérios

vigentes também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Sobre a multa, resta prejudicada a insurgência do apelante uma vez que, a autarquia foi cientificada da decisão em

20/12/2012 (fls. 84 verso) e, conforme consulta no Plenus, Sistema Único de Benefícios do INSS, o benefício foi

implantado em 15/01/2013, antes, portanto, do prazo imposto na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa

oficial para, conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte-autora, devida por tempo indeterminado a

partir da data da citação (02/09/2011, fls. 35/35 verso) e calculada conforme critérios vigentes também nesse

momento, observado o prazo prescricional, determinar que os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores

eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei).

Por que a parte-autora sucumbiu em parcela ínfima, fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação

(observada a Súmula 111 do STJ), devidos pela autarquia previdenciária.

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que sejam

adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027637-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela parcial procedência do pedido (fls. 118/121).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 124/125).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

2013.03.99.027637-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA MARIA DE ALMIDA

ADVOGADO : SP152848 RONALDO ARDENGHE

No. ORIG. : 11.00.00083-4 1 Vr OLIMPIA/SP
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp 1101727 / PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Inicialmente, rejeito a arguição de perda superveniente do interesse processual, eis que o auxílio-doença

concedido a partir de 31/07/2012 cessou em 18/01/2015, e a última concessão deste benefício em 23/02/2015

findou-se em 20/05/2015, conforme se verifica no CNIS e no documento de fls. 152.

Assim sendo, persiste o interesse de agir da autora na presente demanda, já que atualmente não está em gozo do

benefício em questão.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que
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estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para condenar o Instituto-réu ao

pagamento do benefício de auxílio-doença, bem como abono anual, a partir da cessação do benefício

(30/10/2012), determinando que a autora deverá ser submetida a processo de reabilitação profissional (art. 62 da

Lei nº 8.213/1991), não devendo ser cessado o benefício até que seja dada como habilitada para o desempenho

de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não recuperável, for aposentada por

invalidez. Fixou honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, respeitada a Súmula 111 do E.

STJ.

O INSS apela aduzindo as preliminares já apreciadas. 

No mais, realizada perícia em 19/02/2012, ficou constatado que a parte-autora não está definitivamente

incapacitada para o trabalho, pois está acometida de lombalgia, tendo apresentado fratura de processo

transverso de coluna lombar, fratura esta simples e sem complicações, que não gera incapacidade laborativa (fls.

92).

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 45 anos (porque nasceu em

02.07.1967, fls. 08), estudou até a 4ª série do ensino fundamental, tendo trabalhado preponderantemente em

atividades rurais como colhedora de citrus (fls. 13/16).

Com relação à carência e à condição de segurado, os autos trazem prova documental (CTPS, fls. 10/26),

indicando trabalho na área urbana como auxiliar de serviços gerais entre maio e julho de 1995 e empregada

doméstica entre setembro de 1995 e julho de 1996, além de consistente trabalho na área rural como colhedora a

partir de 02/09/2002. Pelo CNIS, houve recolhimentos no período de agosto de 1987 a agosto de 2009, tendo a

demandante gozado de auxílio-doença previdenciário, sucessivamente deferido pelo INSS, no período de

22/07/2009 a 20/05/2015 (o requerimento administrativo foi feito em 05/08/2009, fls. 37).

Reunidos os requisitos legais, legítima a concessão de auxílio-doença, bem como abono anual, a partir da

cessação do benefício (30/10/2012), determinando que a autora deverá ser submetida a processo de reabilitação
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profissional (art. 62 da Lei nº 8.213/1991), não devendo ser cessado o benefício até que seja dada como

habilitada para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não

recuperável, for aposentada por invalidez.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial para que os juros e a correção monetária, observada a prescrição quinquenal,

sejam aplicados segundo os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Quanto aos honorários advocatícios, correta sua fixação em 10% do valor da condenação, observada a Súmula

111 do STJ, o que mantenho em face de a parte-autora ter sucumbido em parcela ínfima. O INSS é isento de

custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996), bem como

nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º, da Lei Federal

9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em processos

oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 24, §§

1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade).

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que sejam

adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042951-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença proferida nos autos da ação em que se pleiteia o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

O INSS interpôs agravo retido às fls. 38/40. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, uma vez que a parte autora comprovou o trabalho rural entre

14/10/1967 a 13/07/1991, mas não comprovou o recolhimento da carência necessária para a concessão do

benefício pleiteado.

Apela o INSS sustentando, em síntese, que a prova produzida não comprovou o labor rural no período pleiteado.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

Por primeiro, não conheço do agravo retido nos autos, posto que não observada a norma do §1º do artigo 523 do

Código de Processo Civil.

2013.03.99.042951-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO FERNANDES FILHO

ADVOGADO : SP144023 DANIEL BENEDITO DO CARMO

No. ORIG. : 11.00.00001-8 2 Vr ITU/SP
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O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

Tempo de serviço rural anterior e posterior à Lei de Benefícios

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu ser desnecessário o recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou

trabalhador rural no período anterior à vigência da Lei de Benefícios, caso pretenda o cômputo do tempo de

serviço rural, exceto para efeito de carência.:

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

8.213/1991. - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. - Não existe

qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período posterior a 24.07.1991, sem o recolhimento das

respectivas contribuições, pois o Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade de determinados

benefícios previdenciários aos segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/1991,

mediante a simples comprovação de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual à carência do benefício requerido, conforme

estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios Previdenciários. (...)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0005026-42.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 21/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/07/2014)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL ATÉ

JULHO DE 1991. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. ART. 55, § 2º, LEI N°

8.213/91. DECISÃO CONTRADITÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. VIOLAÇÃO DE LEI.

RESCISÓRIA PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE PARCIALMENTE PROCEDENTE."

(...)7 - O § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador rural,

independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, somente em relação

ao período que antecede a vigência dessa Lei, não havendo, entretanto, dispensa dessas contribuições para o

período posterior a 24.07.1991.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0037095-93.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 28/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013)

Já em relação ao tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da

Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente poderá ser

aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

A prova do exercício de atividade rural

Muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação

do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº 8.213/91 exige é apenas o "início" de prova

material e é esse igualmente o teor da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça:
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário". 

Exigir documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer reconhecer

equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

CÔMPUTO DE TEMPO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. ALTERAÇÃO DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal a quo ao afirmar que não há início razoável de prova material devidamente corroborada pela prova

testemunhal, aplicou a jurisprudência do STJ consolidada no sentido de que: 1) a prova testemunhal deve ser

conjugada com início de prova material; 2) não é imperativo que o início de prova material diga respeito a todo

período de carência estabelecido pelo artigo 143 da Lei 8.213/1991, desde que a prova testemunhal amplie sua

eficácia probatória.

2. A revisão do entendimento firmado pelo Tribunal a quo, que afirmou a inexistência de um conjunto probatório

harmônico acerca do efetivo exercício de atividade rural, encontra óbice na Súmula 7/STJ.

(...)

(AgRg no AREsp 547.042/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 23/09/2014, DJe 30/09/2014)

Tais documentos devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham

sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Idade mínima para o trabalho rural

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

Caso concreto - elementos probatórios

A parte autora, nascida em 29/01/1948, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, os

seguintes documentos:

-certidão de casamento, datado de 14/10/1967, em que o autor tem sua profissão descrita como lavrador (fls. 07).
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Assim, a certidão de casamento apresentada poderia servir, a princípio, como início de prova material.

No entanto, não há nos autos nenhum documento que comprove que a autora continuou a trabalhar na lavoura

após 1967.

Entendo que não é razoável que longos períodos de suposto trabalho rural sejam comprovados apenas com a

certidão de casamento da parte autora.

Além disso, o depoimento testemunhal (fls. 67) se mostrou genérico, vago, sem que tenha especificado os anos,

quais as culturas desenvolvidas e as propriedades em que a parte autora teria desenvolvido o labor rural. 

Desta forma, não reconheço o tempo de serviço rural sem registro em CTPS. Assim, o período total até o

ajuizamento da ação, constante em CTPS, exposto na tabela em anexo, é de 9 anos 02 meses e 18 dias, não

perfazendo a parte autora o tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional e tampouco a integral, motivo pelo qual deve ser julgado improcedente o pedido, reformando-se a r.

sentença.

Por fim, inverto o ônus da sucumbência e condeno o autor ao pagamento de honorários de advogados, fixados em

10% do valor da causa, cuja exigibilidade, diante da assistência judiciária gratuita que lhe foi concedida, fica

condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Esclareço, nesse passo, que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte do

pagamento das verbas de sucumbência; cuida-se de hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida

caso cesse a condição de miserabilidade do beneficiário, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedente

do STJ. (RE-AgR 514451,Min. Relator Eros Grau)

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO INSS para

julgar improcedente o pedido.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I. C.

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007981-80.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob fundamento de ausência de qualidade de segurado na data de

início da incapacidade.

O autor apelou. Afirma que preencheu os requisitos legais e pede a concessão de aposentadoria por invalidez,

desde o requerimento administrativo.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

2013.61.19.007981-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : DANIEL BARRETO

ADVOGADO : SP134228 ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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casos de incapacidade temporária.

O autor, motorista, 51 anos, afirma ser portador de obesidade, diabetes mellitus, retinopatia diabética e doenças

ortopédicas.

De acordo com o exame médico pericial ortopédico, depreende-se que a parte autora não demonstrou

incapacidade para o trabalho:

Item CONCLUSÃO (fls. 201): "Após análise do quadro clínico apresentado pelo examinado, assim como após

análise dos documentos, exames e relatórios médicos acostados, pude chegar à conclusão de que o mesmo está

acometido de cervicalgia, lombalgia e artralgias de ombros (...) Não existe incapacidade laborativa do ponto de

vista ortopédico neste momento. (grifo meu)

De acordo com o exame médico pericial oftalmológico, depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade

total e temporária para o trabalho desde 6/6/2014:

Item DISCUSSÃO (fls. 217): "Neste exame de natureza médico legal foi constatado que o autor é portador de

obesidade, diabetes mellitus não controlada e retinopatia diabética não proliferativa parcialmente tratada com

edema de macular bilateral, mais acentuado a esquerda. A função visual informada pode ser considerada normal

conforme a atual legislação brasileira. A acuidade visual informada não permite que conduza veículos

automotores em quaisquer de suas categorias no momento, devendo esta informação ser compartilhada com o

DETRAN/CIRETRAN. Então, pelo que vimos e pelo que informou não pode conduzir veículos automotores;

podendo, no entanto, executar outras atividades habituais tais como a de cobrador em ônibus." (grifo meu)

Quesito 4.5 do Juízo (fls. 218): "Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou

permanente (não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)? (...)" Resposta: "Temporária. (...)" (grifo meu)

Quesito 4.7 do Juízo (fls. 218): "Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu

início? (...)" Resposta: "Em 06/06/2014, pelo que vimos neste exame de natureza médico legal." (grifo meu)

Observo que os documentos juntados pelo autor não comprovam a data de início da incapacidade, de modo que

deve ser acolhida a data inferida pelo Perito judicial.

A alegação de invalidez permanente não procede. Como visto, não ficou comprovada incapacidade ortopédica. E

a visão do autor é considerada normal, exceto para direção de veículos automotivos. Assim, como observou o

perito judicial, o autor tem condições de exercer outras funções, como a de cobrador de ônibus. Portanto, descarta-

se a hipótese de concessão de aposentadoria por invalidez.

Quanto ao requisito qualidade de segurado, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS atual (que faço juntar aos autos) demonstram que a parte autora verteu contribuições para Regime

Geral da Previdência Social, dentre outros períodos, de 3/2001 a 2/2015.

Destarte, tendo em vista a constatação, pelo perito judicial, de incapacidade em 6/6/2014, resta comprovada a

qualidade de segurada da parte autora, nos termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91.

Por fim, quanto à carência, exige-se o cumprimento de 12 (doze) contribuições mensais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, conforme prescreve a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I,

in verbis: "Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos

seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez:

12 (doze) contribuições mensais;"

No caso dos autos, o extrato CNIS demonstra que a parte autora cumpriu a carência mínima exigida para a

concessão de auxílio-doença.

Desse modo, diante do conjunto probatório, estando a parte autora total e temporariamente incapacitada para o

trabalho, faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA
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CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está

em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se

por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência,

justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de

sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação,

os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do

termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo

parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

 

Em relação ao termo inicial do benefício, o E. Superior Tribunal de Justiça, adotando a sistemática do artigo 543-

C do Código de Processo Civil no REsp nº 1.369.165/SP, de relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, assentou

entendimento no sentido de que a citação válida é o marco inicial correto para a fixação do termo "a quo" de

implantação de benefício de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença concedido judicialmente, quando ausente

prévio requerimento administrativo. 

No entanto, deixo de fixar o termo inicial na data do requerimento de 2013, tendo em vista que não ficou

comprovada incapacidade naquela época. Fixo o termo inicial na data de início da incapacidade apontada pelo

perito judicial (6/6/2014). 

Anote-se, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, de valores eventualmente pagos à parte autora após

o termo inicial assinalado ao benefício concedido, a mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124

da Lei nº 8.213/1991).

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

 

Aplica-se ao INSS a norma do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, que estabelece que as autarquias federais são isentas do

pagamento de custas processuais nos processos em trâmite perante a Justiça Federal. Entretanto, consoante

disposto no parágrafo único do mencionado art. 4º, compete-lhe o reembolso dos valores eventualmente

recolhidos a esse título pela parte vencedora. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

do autor, para conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, fixando o termo inicial e os consectários na forma da

fundamentação.

Por fim, considerando o caráter alimentar das prestações reclamadas e que os recursos aos Tribunais Superiores

não são dotados de efeito suspensivo, determino, com apoio nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, a

imediata implantação do benefício de auxílio-doença com data de início - DIB em 06/06/2014 e renda mensal

inicial - RMI a ser apurada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Para tanto, expeça-se ofício àquele órgão, instruído com os documentos do segurado (a) DANIEL BARRETO,

necessários para o cumprimento da ordem.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001088-61.2013.4.03.6123/SP

 
2013.61.23.001088-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls.71).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls.74/76).

Após, subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso de apelação da parte-autora (fls. 82/83).

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ISABEL CRISTINA MOLINARI incapaz

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro(a)

REPRESENTANTE : TEREZINHA SONIA DA SILVA MOLINARI

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010886120134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou improcedente pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A

apelação pugna pela concessão do benefício.

Contudo, observo que a doença da parte-autora é preexistente ao tempo em que ingressou no sistema de

seguridade. A esse propósito, inicialmente é necessário frisar que a Seguridade Social brasileira está construída

sobre os parâmetros jurídicos da solidariedade, de modo que a seguro social depende do cumprimento de um

conjunto de requisitos distribuídos por toda sociedade e também para o Estado, especialmente por trabalhadores,

sendo certo que as contribuições necessárias ao custeio desse conjunto de benefícios pecuniários devem ser

recolhidas mesmo quando o trabalhador não está acometido de doenças incapacitantes.

Não havendo contribuições por parte dos trabalhadores (contribuintes obrigatórios ou facultativos) sob a lógica

solidária que mantém o sistema de seguridade, e se esses trabalhadores só fazem discretas contribuições quando

já estão acometidos de doenças incapacitantes, por certo o benefício previdenciário não é devido à luz da Lei

8.213/1991 e da própria lógica constitucional da Previdência. 

Se de um lado é verdade que eventuais concessões de benefícios na via administrativa desfrutam de presunção

relativa de veracidade e de validade, de outro lado também é verdade que o Poder Público tem o dever de rever
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seus atos quando inválidos (Súmula 473 do E.STF), motivo pelo qual a concessão de benefícios previdenciários

em casos de preexistência da doença incapacitante não pode influir na análise judicial. 

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação no CNIS da parte-autora (fls. 18/21) de que

recolheu aos cofres da Previdência como contribuinte individual, entre 03/2011 e 06.2013. A vertente ação foi

ajuizada em 26.06.2013 (fls. 2).

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 34 anos (porque nasceu em

05.11.1979, fls.9).

Realizada perícia, ficou constatado que a parte-autora está acometida de malformação cerebral, retardo mental e

epilepsia, que a incapacitam de modo total e permanente para o trabalho. Relata o Sr. Perito, entretanto, tratar-

se de doença congênita, fixando a data de início da incapacidade no nascimento da parte-autora (fls.41/46).

Dito isso, observo que a doença da parte-autora é preexistente ao tempo em que ingressou no sistema de

seguridade. 

Diante do conjunto probatório apresentado, portanto, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003702-30.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela impetrante em face de decisão monocrática de fls. 166/172 que,

nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, deu provimento à apelação para afastar a hipótese de carência de ação e,

nos termos do art. 515, §3º, do CPC conceder parcialmente a segurança no sentido de determinar à autoridade

impetrada que proceda ao reconhecimento e averbação da atividade especial nos períodos compreendidos entre

01/03/85 e 30/11/86; 01/02/88 e 08/12/88; 11/07/89 e 12/12/89 e entre 17/09/90 e 05/11/2011 e, caso redunde da

somatória com os períodos especiais já reconhecidos pela autarquia o tempo necessário, que conceda e implante a

aposentadoria especial no âmbito administrativo.

 

Sustenta a embargante, em síntese, que a decisão monocrática apresenta omissão, passível de ser sanada por meio

de embargos de declaração, uma vez que deixou de apreciar a especialidade da atividade desenvolvida no período

de 06/11/11 a 05/11/12, fazendo jus ao benefício desde a data da entrada do requerimento, bem como aos valores

vencidos desde a impetração.

 

Pede o recebimento e provimento destes embargos, a fim de que seja sanado o vício apontado.

2013.61.26.003702-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA DE FATIMA PEREIRA CANDIDO

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037023020134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2616/3230



 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição de embargos

de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do Código de

Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à decisão

monocrática proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti,

Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

24/2/2010.

 

No caso em exame, de fato, há omissão no tocante à análise do período compreendido entre 06/11/11 a 05/11/12,

razão pela qual procedo ao julgamento nos termos seguintes:

 

O período pleiteado deve ser considerado especial, posto que a análise dos documentos acostados às fls. 63/67

(Perfil Profissiográfico Previdenciário) demonstra que a impetrante laborava como auxiliar de enfermagem e

atendente de enfermagem estando exposta a agentes biológicos diversos, levantamento e transporte manual de

peso de paciente com risco de acidentes, enquadrando-se no código 2.1.3 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.1.3

do Decreto nº 83.080/79.

 

Destarte, embora o PPP acostado às fls. 63/67 não aponte expressamente, é possível concluir pela habitualidade e

permanência da exposição aos agentes nocivos através das descrições das atividades desempenhadas pela

impetrante, considerando o risco de contaminação e perfuração da pele, tratando-se de atendimento ambulatorial,

visto que sequer era fornecido equipamento de proteção individual.

 

Dessa forma, verifica-se que a soma dos períodos especiais aqui reconhecidos redunda no total de mais de 25 anos

de tempo de serviço especial (25 anos, 01 mês e 29 dias), o que autoriza a concessão da aposentadoria especial,

nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

 

Portanto, existente a prova pré-constituída apta a comprovar o direito líquido e certo, de rigor a concessão da

segurança no sentido de determinar à autoridade impetrada que proceda ao reconhecimento e averbação da

atividade especial nos períodos compreendidos entre 01/03/85 e 30/11/86; 01/02/88 e 08/12/88; 11/07/89 e

12/12/89, 17/09/90 e 05/11/2011 e entre 06/11/11 a 05/11/12, bem como conceda a aposentadoria especial, com

DIB na data do requerimento administrativo (22/04/13 - fl. 36).

 

A implantação do benefício deverá ocorrer no âmbito administrativo, considerando o caráter alimentar do

benefício e que os recursos aos Tribunais Superiores não são dotados de efeito suspensivo.

 

Contudo, inviável o pleito relativo ao pagamento das parcelas vencidas desde a data do requerimento

administrativo, considerando que a via mandamental não se presta à cobrança de valores retroativos.

 

Posto isso, acolho os embargos de declaração para, com excepcional efeitos infringentes, sanar a omissão e

integrar a decisão de fls. 166/172 no sentido de dar parcial provimento à apelação da impetrante para determinar

à autoridade impetrada que proceda ao reconhecimento e averbação da atividade especial nos períodos

compreendidos entre 01/03/85 e 30/11/86; 01/02/88 e 08/12/88; 11/07/89 e 12/12/89, 17/09/90 e 05/11/2011 e

entre 06/11/11 a 05/11/12 e conceda a aposentadoria especial no âmbito administrativo, tendo em vista que a via

mandamental não se presta à cobrança de valores retroativos.

 

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 08 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001376-23.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária que busca revisão de benefício previdenciário para ajustá-lo aos novos tetos

estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, pagando-se eventuais diferenças acrescidas de

correção monetária e juros de mora.

Processado o feito, foi proferida sentença pela procedência do pedido (fls. 99/102).

Sentença submetida à remessa oficial.

O INSS apela aduzindo falta de interesse de agir; prescrição, decadência e a impossibilidade de aplicação do teto

de 20 salários mínimos previsto na Lei n. 6.950/1981 em razão da edição da Medida Provisória n. 63/1989; a

ausência do direito à pretendida revisão. Eventualmente, impugna os limites da condenação quanto aos juros de

mora e correção monetária, postulando pela aplicação da Lei n. 11.960/2009, bem como requer a redução da

verba honorária (fls. 107/129).

Com contrarrazões (fls. 135/139), vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

De pronto, não conheço da apelação no que concerne à aplicação do teto de 20 salários mínimos previsto na Lei

n. 6.950/1981, bem como das disposições da Medida Provisória n. 63/1989, temas alheios à petição inicial e à

sentença recorrida.

Indo adiante, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF, justamente porque há

pronunciamento do E.STF a propósito do tema litigioso. E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-

se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC.

Por oportuno, observo a existência de interesse de agir sempre que não restar comprovado que a revisão

administrativa alcançou todas as parcelas que envolvem o cálculo do benefício litigioso.

No que tange à prescrição em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido mas

tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a Súmula

85 do E.STJ, segundo a qual "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com

devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação".

Acerca da decadência, curvo-me ao entendimento de ser inaplicável à hipótese em exame, pois aqui não se debate

equívoco no ato da concessão do benefício, mas readequação do reajustamento do benefício.

O tema litigioso diz respeito à aplicação a benefícios previdenciários já concedidos antes das alterações de tetos

trazidas pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Tais emendas procederam ao reajuste do teto máximo

de pagamento da Previdência Social, nos seguintes termos:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,
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atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003).

 

O E.STF, no RE 564354/SE, Relª. Minª. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, m.v., decidido nos moldes de

repercussão geral, DJe-030 de 14-02-2011, public. 15-02-2011, em julgamento ocorrido em 08/09/2010, assentou

a viabilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 àqueles que já recebiam

seus benefícios com base no limite pretérito, considerando-se os salários de contribuição que foram utilizados para

os cálculos iniciais:

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

Note-se que a interpretação dada pela Suprema Corte à temática não exclui os benefícios concedidos no

denominado "buraco negro", como de resto vem decidindo esta Sétima Turma, verbis:

 

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, CAPUT DO CPC. REVISÃO

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. ALTERAÇÃO NO VALOR DOS

TETOS PELAS EC 20/1998 E 41/2003. 1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas

Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil,

ampliando seus poderes para não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de

admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a

jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo. 2. Não

ocorrência de decadência. A previsão do art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98,

atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício, situação diversa da discutida neste caso, em

que se pretende o reajustamento do benefício. 3. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de

16/12/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem

violação à segurança jurídica abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito,

alcançando, inclusive, os benefícios concedidos antes da vigência dessas normas, de modo a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. Precedente STF (RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-

2011, publicado em 15-02-2011). 4. A decisão do Supremo Tribunal Federal no âmbito do RE 564.354-9 e em

sede de Repercussão Geral não conferiu qualquer restrição de aplicação da majoração do teto estabelecida

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários concedidos no denominado

"buraco negro" nem limitou a sua aplicação aos benefícios com DIB entre 05/04/1991 e 31/12/1993 (artigo 26

da Lei nº 8.870/1994). 5. Agravo legal não provido.

(AC 00019773820104036117, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - destaquei.

 

Assim, conclui-se pela incidência imediata dos dispositivos das Emendas Constitucionais em questão, sem ofensa

a direito adquirido, coisa julgada e ato jurídico perfeito, alcançando tanto os benefícios previdenciários pretéritos

(limitados ao teto do regime geral de previdência, deferidos antes da vigência dessas normas) quanto os

concedidos a partir delas, devendo, todos, obediência ao novo teto constitucional.

Importa apenas distinguir os benefícios anteriores à Constituição Federal de 1988, os quais não se enquadram nos
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termos do precedente exarado pelo E.STF, por se sujeitarem a outros limites, como o Menor Valor Teto e o Maior

Valor Teto.

No presente caso, os documentos juntados aos autos revelam que o salário de benefício da parte-autora concedido

depois da Constituição de 1988 e antes da Emenda Constitucional 41/2003 já se encontrava limitado ao teto, de

forma que a parte-autora faz jus à readequação prevista nesta Emenda Constitucional, conforme decidido pelo

E.STF.

Os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos a 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111

do STJ.

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, na parte em

que conhecida, e à remessa oficial para:

- determinar a observância da prescrição quinquenal, conforme Súmula 85 do E.STJ, bem como o abatimento de

eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo na fase na fase de execução do julgado;

- determinar a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal no

tocante aos juros de mora;

- reduzir a verba honorária a 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006681-85.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária que busca revisão de benefício previdenciário para ajustá-lo aos novos tetos

estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, pagando-se eventuais diferenças acrescidas de

correção monetária e juros de mora.

Processado o feito, foi proferida sentença pela improcedência do pedido (fls. 73/74).

A parte autora apela sustentando direito à revisão almejada (fls. 81/88).

Sem contrarrazões (fls. 92), vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF, justamente porque há

pronunciamento do E.STF a propósito do tema litigioso. E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-

se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC.

Por oportuno, observo a existência de interesse de agir sempre que não restar comprovado que a revisão

administrativa alcançou todas as parcelas que envolvem o cálculo do benefício litigioso.
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No que tange à prescrição em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido mas

tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a Súmula

85 do E.STJ, segundo a qual "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com

devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Acerca da decadência, curvo-me ao entendimento de ser inaplicável à hipótese em exame, pois aqui não se debate

equívoco no ato da concessão do benefício, mas readequação do reajustamento do benefício.

O tema litigioso diz respeito à aplicação a benefícios previdenciários já concedidos antes das alterações de tetos

trazidas pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Tais emendas procederam ao reajuste do teto máximo

de pagamento da Previdência Social, nos seguintes termos:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003).

 

O E.STF, no RE 564354/SE, Relª. Minª. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, m.v., decidido nos moldes de 

repercussão geral, DJe-030 de 14-02-2011, public. 15-02-2011, em julgamento ocorrido em 08/09/2010, assentou

a viabilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 àqueles que já recebiam

seus benefícios com base no limite pretérito, considerando-se os salários de contribuição que foram utilizados para

os cálculos iniciais:

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

Assim, conclui-se pela incidência imediata dos dispositivos das Emendas Constitucionais em questão, sem ofensa

a direito adquirido, coisa julgada e ato jurídico perfeito, alcançando tanto os benefícios previdenciários pretéritos

(limitados ao teto do regime geral de previdência, deferidos antes da vigência dessas normas) quanto os

concedidos a partir delas, devendo, todos, obediência ao novo teto constitucional.

Importa apenas distinguir os benefícios anteriores à Constituição Federal de 1988, os quais não se enquadram nos

termos do precedente exarado pelo E.STF, por se sujeitarem a outros limites, como o Menor Valor Teto e o Maior

Valor Teto.

No presente caso, os documentos juntados aos autos revelam que o salário de benefício da parte-autora concedido

antes das reportadas Emendas, mas depois da Constituição de 1988, não se encontrava limitado ao teto, de forma

que a parte-autora não faz jus à readequação pleiteada, conforme decidido pelo E.STF.

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte-autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 02 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006939-95.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

2013.61.83.006939-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : LUIZ CARLOS DE AQUINO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069399520134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora ao reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. Por sua vez, a

seguinte a jurisprudência:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00366138720114039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00291251320134039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3

14/02/2014)

 

Acrescente-se, por fim, que o alegado regime de repartição não atrela, necessariamente, o aumento da fonte de
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custeio à majoração dos benefícios previdenciários. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011904-19.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária que busca revisão de benefício previdenciário para ajustá-lo aos novos tetos

estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, pagando-se eventuais diferenças acrescidas de

correção monetária e juros de mora.

Processado o feito, foi proferida sentença pela procedência do pedido (fls. 146/149).

Sentença submetida à remessa oficial.

O INSS apela aduzindo falta de interesse de agir e a ausência do direito à pretendida revisão. Eventualmente,

impugna os limites da condenação quanto aos juros de mora e correção monetária, postulando a aplicação da

Lei n. 11.960/2009 (fls. 154/158).

Sem contrarrazões (fls. 163v), vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF, justamente porque há

pronunciamento do E.STF a propósito do tema litigioso. E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-

se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC.

Por oportuno, observo a existência de interesse de agir sempre que não restar comprovado que a revisão

administrativa alcançou todas as parcelas que envolvem o cálculo do benefício litigioso.

No que tange à prescrição em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido mas

tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a Súmula

85 do E.STJ, segundo a qual "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com

devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação".

Acerca da decadência, curvo-me ao entendimento de ser inaplicável à hipótese em exame, pois aqui não se debate

equívoco no ato da concessão do benefício, mas readequação do reajustamento do benefício.

O tema litigioso diz respeito à aplicação a benefícios previdenciários já concedidos antes das alterações de tetos

trazidas pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Tais emendas procederam ao reajuste do teto máximo

de pagamento da Previdência Social, nos seguintes termos:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

2013.61.83.011904-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSCARLINO DE MORAES MACHADO

ADVOGADO : SP165956 RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00119041920134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003).

 

O E.STF, no RE 564354/SE, Relª. Minª. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, m.v., decidido nos moldes de

repercussão geral, DJe-030 de 14-02-2011, public. 15-02-2011, em julgamento ocorrido em 08/09/2010, assentou

a viabilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 àqueles que já recebiam

seus benefícios com base no limite pretérito, considerando-se os salários de contribuição que foram utilizados para

os cálculos iniciais:

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

Assim, conclui-se pela incidência imediata dos dispositivos das Emendas Constitucionais em questão, sem ofensa

a direito adquirido, coisa julgada e ato jurídico perfeito, alcançando tanto os benefícios previdenciários pretéritos

(limitados ao teto do regime geral de previdência, deferidos antes da vigência dessas normas) quanto os

concedidos a partir delas, devendo, todos, obediência ao novo teto constitucional.

Importa apenas distinguir os benefícios anteriores à Constituição Federal de 1988, os quais não se enquadram nos

termos do precedente exarado pelo E.STF, por se sujeitarem a outros limites, como o Menor Valor Teto e o Maior

Valor Teto.

No presente caso, os documentos juntados aos autos revelam que o salário de benefício da parte-autora concedido

depois da Constituição de 1988 e antes da Emenda Constitucional 41/2003 já se encontrava limitado ao teto, de

forma que a parte autora faz jus à readequação prevista nesta Emenda Constitucional, conforme decidido pelo

E.STF.

Os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos a 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111

do STJ.

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial para determinar a observância da prescrição quinquenal, conforme Súmula 85

do E.STJ, o abatimento de eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo, na fase de execução do

julgado, e a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal no

tocante aos juros de mora, bem como para reduzir a verba honorária a 10% sobre o valor da condenação,

observada a Súmula 111 do STJ.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 02 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000506-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença de primeiro grau, que julgou improcedente o pedido

de aposentadoria por idade rural, condenando o autor ao pagamento de honorários de advogados no valor de R$

500,00, observada, contudo a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula 253 do STJ, tendo em vista que as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), bem como a demonstração do exercício de atividade rural, além da carência mínima

exigida no art. 142 da referida lei (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar desses trabalhadores

qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

No presente caso, o autor, nascida em 01/02/1952, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2012.

Assim, considerando-se que o implemento do requisito etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação

prevista no art. 143 da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de

contribuições para os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas, além do cumprimento da carência de

180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de

recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar os requisitos relativos à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, cumpre salientar

que o esgotamento do prazo acima previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no

2014.03.99.000506-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : JOAO APARECIDO BARBEIRO CHEREGATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00011-8 1 Vr CRAVINHOS/SP
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valor de um salário mínimo, nos termos do disposto no art. 39, I, da Lei 8.213/91. No entanto, o exercício de

atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de igual modo, ou seja,

bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto ao período posterior,

iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por efetiva prova material, não

bastando apenas o seu início, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência, limitados a 12

meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º, parágrafo único, e

art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considera-se que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só, não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais nem a percepção do benefício, desde que

comprovados os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

Pois bem. No presente caso, no que tange ao exercício de atividade rural, o autor apresentou sua certidão de

casamento, contraído no ano de 1971, e as certidões de nascimento dos seus filhos, lavradas em 1973, 1975 e

1981, nas quais está qualificado como 'lavrador'; sua CTPS contendo dois registros de vínculos trabalhistas rurais,

nos períodos de 01/04/1986 a 31/12/1987 e de 10/02/1988 a 10/12/1988; seu título eleitoral, emitido em 1970, no

qual consta sua profissão de 'lavrador'; bem como contratos de meação agrícola.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pelo autor durante um período superior a 15 anos.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pelo autor anteriormente ao implemento do requisito etário, fazendo jus, portanto, ao benefício de

aposentadoria por idade rural a partir da data do requerimento administrativo (01/02/2012).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, §3º, do Código de Processo Civil e ao

enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no

sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas

devidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para condenar o INSS a

implantar o benefício de aposentadoria por idade rural em favor do autor, nos termos acima expostos.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos do segurado JOÃO APARECIDO

BARBEIRO CHEREGATO para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

beneficio de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 01/02/2012 (data do requerimento

administrativo), e renda mensal a ser calculada de acordo com a legislação vigente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002356-31.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, além do pagamento

das custas e despesas processuais e honorários de advogado fixados no valor de R$ 800,00.

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado. 

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 14/02/1947, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2002. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício, bastando, para tanto, a demonstração do exercício de atividade rural pelo período de

126 meses, ou 10 anos e meio.

Sendo assim, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado

mediante a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos.

Pois bem. No presente caso, a autora juntou aos autos, como prova material do exercício de atividade rural, sua

certidão de casamento, contraído no ano de 1969, na qual seu cônjuge está qualificado como 'lavrador'; sua ficha

de associação ao sindicato dos trabalhadores rurais de Junqueirópolis, em 1978; ficha de associação do seu ex-

marido ao sindicato dos trabalhadores rurais de Valparaíso, no ano de 1982; bem como a inscrição de produtor
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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rural perante a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, em 1983.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora ao longo de sua vida.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora até implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de aposentadoria

por idade rural a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo

integralmente a sentença recorrida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos da segurada DORVECINA BELLAROZA

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de aposentadoria por

idade rural, com data de início - DIB em 25/08/2011 (data da citação), e renda mensal a ser calculada de acordo

com a legislação vigente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002390-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade e extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do art 269, I,

do Código de Processo Civil, condenando o autor ao pagamento de honorários de advogados fixados no valor de

R$ 700,00, observada, contudo, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do
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marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, ao contrário do entendimento adotado pelo juízo de

primeiro grau, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência

previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua

solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em

virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais, prática ainda comum em tempos

recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, o autor, nascido em 20/05/1952, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2012. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu quando já havia encerrado a

prorrogação prevista no art. 143, da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do

recolhimento de contribuições para os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da

carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de

comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar os requisitos relativos à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, cumpre salientar

que o esgotamento do prazo acima previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no

valor de um salário mínimo, nos termos do disposto no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No entanto, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de

igual modo, ou seja, bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto

ao período posterior, iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por efetiva prova

material, não bastando apenas o seu início, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência,

limitados a 12 meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º,

parágrafo único, e art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considera-se que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só, não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais nem a percepção do benefício, desde que

comprovados os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

Pois bem. No presente caso, a fim de comprovar o exercício de atividade rural, o autor apresentou sua CTPS

contendo diversos registros de vínculos trabalhistas rurais entre os anos de 1985 e 2002, intercalados com alguns

poucos vínculos empregatícios de natureza urbana.

Observo, neste ponto, que o registro de alguns vínculos empregatícios de natureza urbana existentes em nome do

autor, por curto período de tempo, conforme demonstram sua CTPS e o extrato de tela do sistema CNIS juntado

aos autos, não obsta à concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, tendo em vista a prevalência do

exercício deste tipo de atividade durante toda a sua vida.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

do autor, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pelo autor por período de tempo mais do que suficiente a lhe garantir

o cumprimento da carência exigida no presente caso.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pelo autor até a data do implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de

aposentadoria por idade rural a partir da data do requerimento administrativo (04/07/2012), por força do disposto

no art. 49, II, da Lei de Benefícios.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os
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termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, §3º, do Código de Processo Civil e ao

enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no

sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas

devidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para condenar o INSS a

implantar o benefício de aposentadoria por idade rural em favor do autor, nos termos acima expostos.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos do segurado ANTONIO GERALDO DE

CARVALHO para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de

aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 04/07/2012 (data do requerimento administrativo), e

renda mensal a ser calculada de acordo com a legislação vigente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008221-35.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença de primeiro grau, que julgou improcedente o pedido

de aposentadoria por idade rural e extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no art.

269, I, do Código de Processo Civil, deixando de condenar a autora ao pagamento de honorários de advogado em

virtude da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sustenta a apelante, em suas razões recursais, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula 253 do STJ, tendo em vista que as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), bem como a demonstração do exercício de atividade rural, além da carência mínima

exigida no art. 142 da referida lei (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

2014.03.99.008221-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA JOANA VENANCIO CARVALHO

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00171-8 1 Vr BARIRI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2631/3230



testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar desses trabalhadores

qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

No presente caso, a autora, nascida em 24/06/1956, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2011.

Assim, considerando-se que o implemento do requisito etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação

prevista no art. 143 da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de

contribuições para os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas, além do cumprimento da carência de

180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de

recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar os requisitos relativos à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, cumpre salientar

que o esgotamento do prazo acima previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no

valor de um salário mínimo, nos termos do disposto no art. 39, I, da Lei 8.213/91. No entanto, o exercício de

atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de igual modo, ou seja,

bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto ao período posterior,

iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por efetiva prova material, não

bastando apenas o seu início, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência, limitados a 12

meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º, parágrafo único, e

art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considera-se que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só, não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais nem a percepção do benefício, desde que

comprovados os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

Pois bem. No presente caso, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora sua CTPS contendo um registro

de vínculo empregatício rural no ano de 1982.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora até o implemento do requisito etário, fazendo jus, portanto, ao benefício de

aposentadoria por idade rural a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, §3º, do Código de Processo Civil e ao

enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no

sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas

devidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.
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A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para condenar o INSS a

implantar o benefício de aposentadoria por idade rural em favor da autora, nos termos acima expostos.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos da segurada MARIA JOANA VENANCIO

CARVALHO para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de

aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 12/11/2012 (data da citação), e renda mensal a ser

calculada de acordo com a legislação vigente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008971-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença de primeiro grau, que julgou improcedente o pedido

de aposentadoria por idade e extinguiu o processo com resolução do mérito, com base no art. 269, I, do Código de

Processo Civil, condenando a autora ao pagamento de honorários de advogado fixados no valor de R$ 1.000,00,

observada, contudo, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sustenta a apelante, em suas razões recursais, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
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trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, contudo, verifico que a autora pleiteia o benefício com base no exercício de labor rural e

urbano. Pois bem, a autora nasceu em 26/10/1947, de modo que o cumprimento do requisito etário se deu no ano

de 2007, aplicando-se, no presente caso, o disposto no art. 48 da Lei nº 8.213/91. Destarte, considerando que o

implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no art. 143 da Lei de Benefícios,

dispensa-se a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias no período em que exerceu atividade

rural, a fim de ser concedido o benefício, exigindo-se o cumprimento da carência 156 meses, no total, ou seja, 13

anos.

Sendo assim, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado

mediante a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos.

Pois bem. No presente caso, a autora apresentou, como prova material do exercício de atividade rural, sua certidão

de casamento, contraído no ano de 1966, na qual seu cônjuge está qualificado como 'lavrador'; bem como suas

fichas de registro de empregados da Cia Agrícola Tabajara, sendo que tais informações são ratificadas pelo extrato

de tela do sistema DATAPREV/CNIS de fls. 34/35, os quais comprovam que a autora possui registro de vínculos

empregatícios naquela empresa no período compreendido entre 03/06/1976 e 12/12/1981. Acresça a isso os

recolhimentos de contribuições previdenciárias efetuados em nome da autora entre os anos de 1985 a 1995,

consoante comprovam os documentos de fls. 36/38 dos autos.

Dessa forma, diante da robusta prova material acostada aos autos, restou configurado o labor rural exercido pela

autora, o qual acrescido ao período em que recolheu as contribuições previdenciárias na qualidade de contribuinte

individual, lhe conferem o cumprimento da carência exigida no presente caso, até o implemento do requisito

etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de aposentadoria por idade a partir da data do requerimento

administrativo (04/06/2009), por força do disposto no art. 49, II, do Código de Processo Civil.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para condenar o INSS a

implantar o benefício de aposentadoria por idade em favor da autora, nos termos acima expostos.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos da segurada SANTINA APARECIDA

HOFFMANN POMMER, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 04/06/2009 (data do requerimento administrativo), e

renda mensal a ser calculada de acordo com a legislação vigente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014473-54.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade rural à autora, no valor de um

salário mínimo mensal, a partir da data da citação, devendo as prestações vencidas ser atualizadas monetariamente

e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. Condenou, por fim, o réu ao pagamento de honorários de advogado

fixados em 10% sobre o valor da soma das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Dispensado o reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado. 

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de trabalhador rural reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher

(§ 1º do art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o

cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 20/01/2011, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2010. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim
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de ser concedido o benefício, bastando a comprovação do exercício de labor rural pelo período de 174 meses, ou

seja, 14 anos e 6 meses.

Na presente ação, a autora pleiteia o benefício com base no exercício de labor rural exercido em regime de

economia familiar.

Nesse sentido, consideram-se segurados especiais, em regime de economia familiar (art. 11, VII, da Lei 8.213/91),

os produtores, parceiros, meeiros, arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que exerçam

atividades individualmente ou com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou

companheiros e filhos, ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar

respectivo, residindo na área rural ou em imóvel próximo ao local onde a atividade rural é exercida e com

participação significativa nas atividades rurais do grupo familiar.

Cumpre salientar que o referido regime pressupõe a exploração de atividade primária pelo indivíduo, como

principal forma de sustento, acompanhado ou não pelo grupo familiar, mas sem o auxílio de empregados (art. 11,

VII, "a" e § 1º, da Lei 8.213/91). No entanto, admite-se o auxílio eventual de terceiros, prestados por ocasião de

colheita ou plantio, desde que inexistente a subordinação ou remuneração, vez que a mão-de-obra assalariada o

equipara a segurado contribuinte individual, previsto no art. 11, inciso V, da supracitada lei.

E no que tange ao exercício de atividade rural, a autora acostou à inicial documentos em nome do seu marido, tais

como: sua certidão de casamento, contraído no ano de 1974, na qual seu cônjuge está qualificado como 'lavrador';

escritura de imóvel rural; declaração de produtor rural; declaração de parceria agrícola; notas fiscais de produtor

rural e certificado de cadastro de imóvel rural.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e, no presente caso, surge em apoio à pretensão

inicial, inequívoca em robustecer o princípio de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela autora ao longo da sua vida, em regime de economia

familiar.

Portanto, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor rural

exercido pela autora até a data do implemento do requisito etário, fazendo, assim, jus ao benefício de

aposentadoria por idade rural a partir da data da citação, conforme determinado pela sentença de primeiro grau.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, mantendo

integralmente a sentença recorrida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos da segurada MARIA HELENA BRUNALDI

SALVADOR para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de

aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 17/08/2012 (data da citação), e renda mensal a ser

calculada de acordo com a legislação vigente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016436-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.016436-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO APARECIDO BARBOSA incapaz

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

REPRESENTANTE : ROSA APARECIDA BARBOSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP

No. ORIG. : 11.00.02909-4 2 Vr SOCORRO/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, em face da sentença

proferida nos autos da ação em que Pedro Aparecido Barbosa pleiteia a concessão de benefício previdenciário em

razão do óbito de sua genitora Benedicta Apparecida Barboza.

O pedido foi julgado procedente para condenar o INSS ao pagamento de pensão por morte ao autor a partir da

data do requerimento administrativo com correção monetária e juros de mora.

Apela a autarquia previdenciária sustentando a ausência de comprovação da dependência econômica tendo em

vista que não ficou demonstrado que a invalidez do autor fosse anterior à sua maioridade.

Por sua vez, a parte autora recorre adesivamente, requerendo a fixação do termo inicial na data do óbito da

segurada.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS e

provimento do recurso adesivo da parte autora.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Inicialmente, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial do benefício (15/02/2011 - fls. 16/19) e a data da sentença (24/10/2013 - fls. 142/143), que o valor

total da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil

(60 salários mínimos).

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Passo ao exame do recurso voluntário.

Os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos

da Lei nº 8.213/1991, sem necessidade de carência. Por força desses preceitos normativos, a concessão do

benefício em referência depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa

que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade

hábil ou preenchendo outras condições previstas em lei; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), esta decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991).

No tocante aos dependentes do segurado falecido, o direito à pensão por morte encontra-se disciplinado na Lei n.

8.213/91, art. 16, in verbis: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de

dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne

absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que

o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente.

Por sua vez, o § 4º desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada".

No caso dos autos, restou comprovado o óbito de Benedicta Apparecida Barboza em 09.12.2010 (fl. 20), assim

como sua qualidade de segurada, tendo em vista que era beneficiária de aposentaria por idade (fls. 25).

Assim, necessário apenas que se comprove a condição de dependente do autor. A Lei 8.213/91 em seu artigo 16,

dispõe que, no caso de filho (a) do segurado, será devido o benefício de pensão por morte até que completem 21

anos de idade ou no caso de filho inválido.

O requerente comprova ser filho da segurada conforme documentos de fls. 22/23. Verifica-se, no entanto, que

nascido em 29.11.1961, possuía 49 anos na data do óbito de sua genitora, devendo, portanto, comprovar sua

invalidez.

No que tange a condição de filho inválido, verifica-se do exame médico pericial de fls. 126/127, datado de

04.04.2013 que a parte autora demonstrou a incapacidade para o trabalho anterior ao óbito de sua genitora,

conforme conclusão do laudo e resposta ao quesito nº 3 da parte autora, cujo teor transcrevo: "Examinado com

quadro convulsivo e transtorno mental consequente, CID F 06, com rebaixamento mental e comportamento

anômalo. Não tem mínimas condições laborativas" e "3. (...)pode-se afirmar que o autor encontra-se

incapacitado para o trabalho desde a citada data de 1992/1993? Resposta: Sim.".
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Observa-se também que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 26.04.1993 a 04.03.1999,

convertido em aposentadoria por invalidez (fls. 26/56) e encontra-se interditado desde 08.10.2014, tendo em vista

que foi considerado total e permanentemente incapaz para os atos da vida civil desde o acidente de que foi vítima,

ocorrido em 1992 (fls. 217/220).

A dependência econômica também restou demonstrada tendo em vista a prova testemunhal produzida, unânime e

conclusiva. As testemunhas atestaram que o requerente vivia com a falecida, que era cuidado por ela e que

atualmente passa por dificuldades financeiras, relatando que os vizinhos ajudam com cesta básica para o autor (fls.

144/146).

Portanto, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao benefício de pensão por morte de sua genitora.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito da segurada (09.12.2010), pois inexiste prescrição,

tendo em vista a condição de incapaz do autor, anterior à data do óbito, nos termos do art. 198, I, do Código Civil

bem como o artigo 79 da Lei 8.213/91.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, e § 1º - A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da

remessa oficial, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e DOU PROVIMENTO ao recurso adesivo da

parte autora para fixar o termo inicial do benefício na data do óbito da segurada, em 09.12.2010.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

beneficiário, PEDRO APARECIDO BARBOSA, de sua curadora ROSA APARECIDA BARBOSA bem como

da segurada falecida, BENEDICTA APPARECIDA BARBOZA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 09/12/2010,

(data do óbito - fls. 20), e renda mensal inicial - RMI a ser apurada pelo INSS, devendo os atrasados serem objeto

de liquidação e execução, na forma da lei.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034334-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a sentença de primeiro grau, que julgou improcedente o

pedido de concessão de aposentadoria por idade e extinguiu o processo com resolução do mérito, com base no art.

269, I, do Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento de honorários de advogados fixados em

10% sobre o valor da causa, observada, contudo, a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sustenta a apelante, em suas razões recursais, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

2014.03.99.034334-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : APARECIDA NATALINA GIANINI DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP297398 PRISCILA DAIANA DE SOUSA VIANA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007180620138260466 1 Vr PONTAL/SP
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A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 21/12/1952, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2007. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício, sendo necessária apenas a comprovação do exercício da atividade rural pelo período

de 156 meses, ou seja, 13 anos, nos termos do disposto no art. 142 da referida lei.

Pois bem. No presente caso, a fim de comprovar o exercício de atividade rural, a parte autora apresentou sua

certidão de casamento, contraído no ano de 1971, na qual seu cônjuge está qualificado como 'lavrador'; e a CTPS

do marido contendo diversos registros de vínculos empregatícios com estabelecimentos rurais.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora ao longo da sua vida até o ano de 2009.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora até o implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de

aposentadoria por idade rural a partir da data do requerimento administrativo (13/08/2012), nos termos do

disposto no art. 49, II, da Lei de Benefícios.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, §3º, do Código de Processo Civil e ao

enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no

sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas

devidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para condenar o INSS a
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implantar o benefício de aposentadoria por idade rural em favor da autora, nos termos acima expostos.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos da segurada APARECIDA NATALINA

GIANINI DE OLIVEIRA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio

de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 13/08/2012 (data do requerimento administrativo),

e renda mensal a ser calculada de acordo com a legislação vigente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036973-17.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta contra Sentença (fls. 164/168) a qual acolheu o pedido, condenando o Instituto ao

pagamento da aposentadoria rural por idade, a partir do requerimento administrativo (18/10/2010 - fl. 32), bem

como a pagar as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros. Fixou os honorários advocatícios

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença (Súmula 111/STJ).

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 178/186, o INSS alega a inexistência de prova material do alegado labor

rural no período que se quer provar, pois os documentos acostados aos autos comprovam ser suposto labor a partir

de 2005. Além disso, sustenta que a autora exerceu atividade laboral urbana. Prequestiona a matéria arguida para

fins de eventual interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro

lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

2014.03.99.036973-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA026989 CARLOS FERNANDO DE ANDRADE FREY

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODEIDE ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP253612 ELTON MASSANORI ONO

No. ORIG. : 11.00.00075-4 2 Vr SIDROLANDIA/MS
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de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas à uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem reação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova
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testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade

rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012)"

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CORROBORADA POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início razoável

de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a atividade do

Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ

14/05/2007, p. 248)"

 

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA.

AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença

trabalhista poderá servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua

o artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA
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TURMA, DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. (...). 2. A sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova

material, uma vez que não fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e

período alegado, resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo

considerar o mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de

segurado quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ

16/09/2002, p. 137)"

 

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL

DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O

trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em

propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no

campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais
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espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO

DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE.TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE

LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º

149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória,

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)"

 

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.
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Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo

de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não

se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do

benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser

acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o

início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) "

 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no
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Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque

desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) "

 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que

dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido
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unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142

da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 28 (nascida em 19/05/1954).

 

No que tange à prova material, entendo que todos os documentos que comprovam que ela estava acampada e

depois assentada pelo INCRA desde 2005 (fls. 23/27, 31/32), configuram, a princípio, o início de prova material

estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

Os documentos em nome de seus pais não lhe aproveitam, pois não possuem sua qualificação (fls. 29/30).

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas informam que a autora exerce atividade laboral rural. A primeira não a

conheceu, mas seu esposo estava acampado com a autora em 2002. A segunda testemunha a conheceu em 1994

dos assentamentos Talbinhas, Margarida Alves e afirma que ela trabalhava na lavoura das fazendas ao redor dos

acampamentos e em seu terreno, plantando feijão e mandioca. A terceira testemunha declara que foi vizinho da

autora em 1998 na COHAB e que ela "mexia" com o movimento dos sem terras e vivia no acampamento.

Acrescenta que ela trabalhava no assentamento e passava somente alguns dias na cidade.

 

Porém, a prova material somente teve início em 2005, não sendo possível a comprovação do labor rural da autora

pelo período de carência exigido em lei somente com a prova testemunhal, a qual é insuficiente à comprovação do

labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Além disso, até mesmo essa prova testemunhal se mostrou fraca e insuficiente para a comprovação de que

efetivamente a autora tenha trabalhado no campo, na lavoura.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,
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devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA

GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado,

quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados

aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50

que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível

com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em

11.12.207) (grifei)"

 

 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à Apelação, nos termos da

fundamentação acima.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039440-66.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação contra Sentença (fls. 155/158) a qual acolheu o pedido, condenando o Instituto ao

pagamento da aposentadoria rural por idade, a partir da data do requerimento administrativo, bem como a pagar as

prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o

valor das prestações vencidas, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111/STJ.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 164/177, o INSS alega que a autora não comprovou seu labor rural pelo

tempo de carência exigido em lei. Caso seja mantida a Sentença, pugna pela fixação da DIB a partir da data da

realização da audiência de instrução e julgamento, a redução dos honorários advocatícios para 5% e que os juros e

a correção monetária sejam fixados nos termos da Lei 11.960/2009. Prequestiona a matéria arguida para fins de

eventual interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

2014.03.99.039440-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ185391 TIAGO ALLAM CECILIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EVA ROCHA DA SILVA

ADVOGADO : MS009386 EMILIO DUARTE

No. ORIG. : 08004159020138120031 1 Vr CAARAPO/MS
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É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser
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auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.
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Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade

rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012)"

 

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CORROBORADA POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo
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único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início razoável

de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a atividade do

Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ

14/05/2007, p. 248)"

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA.

AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença

trabalhista poderá servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua

o artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. (...). 2. A sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova

material, uma vez que não fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e

período alegado, resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo

considerar o mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de

segurado quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ

16/09/2002, p. 137)"

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL

DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O

trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em

propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no

campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como
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ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)"

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.
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Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo

de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não

se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do

benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser

acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o

início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) "

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque

desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...)"

 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.
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Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que

dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142

da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

 

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.
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Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 15 (nascida em 23/11/1957).

 

No que tange à prova material, entendo que a CTPS do esposo da autora com contratos rurais entre 1989 e 2003

(fls. 17/23), a carteira de inscrição no INSS como dependente de segurado rural em nome da autora (fl. 24), os

recibos de pagamentos salariais do esposo da autora em 1994, 2003 e 2004 (fls. 27/28), notas fiscais de venda de

leite entre 2008 e 2009 (fls. 29/42) e demonstrativos de pagamento de compra de leite pelas cooperativas em 2008

(fls. 41 e 43), compra de vacinas entre 2007 e 2010 (fls. 44/59) e as rescisões contratuais do esposo da autora em

1995 e 2004 (fls. 61/62), configuram, a princípio, o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e

doutrina.

 

O fato de constar contratos urbanos de curta duração na CTPS do esposo da autora não afasta sua qualidade de

trabalhador rural.

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas à fl. 151 (gravação audiovisual), afirmaram que ela sempre foi trabalhadora

rural. A primeira a conhece há 20 anos mais ou menos e confirma que ela e o esposo trabalhavam na gleba de terra

que receberam do INCRA, mas atualmente ela está doente e em tratamento na cidade. A segunda testemunha a

conhece desde 1984 e confirma que ela e o esposo plantavam e roçavam o pasto da propriedade deles, mas hoje

ela está na cidade para tratamento médico.

 

Portanto, tendo provado que a predominância de seu labor foi em meio rural e sendo o conjunto probatório apto a

comprovar a atividade rural é de ser concedido o benefício.

 

A DIB deve ser mantida a partir do requerimento administrativo (04.02.2013- fl. 99), quando a Autarquia tomou

conhecimento da pretensão da autora de se aposentar.

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006762-40.2014.4.03.6105/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária que busca revisão de benefício previdenciário para ajustá-lo aos novos tetos

estabelecidos nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, pagando-se eventuais diferenças acrescidas de

correção monetária e juros de mora.

Processado o feito, foi proferida sentença pela procedência do pedido (fls. 98/99v).

O INSS apela sustentando decadência e ausência do direito à revisão. Eventualmente, pugna pela aplicação da

lei n. 11.960/2009 no tocante aos juros de mora e correção monetária (fls. 107/117v).

Com contrarrazões (fls. 120/141), vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Passo a decidir.

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF, justamente porque há

pronunciamento do E.STF a propósito do tema litigioso. E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-

se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Por oportuno, observo a existência de interesse de agir sempre que não restar comprovado que a revisão

administrativa alcançou todas as parcelas que envolvem o cálculo do benefício litigioso.

No que tange à prescrição em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido mas

tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a Súmula

85 do E.STJ, segundo a qual "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com

devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Acerca da decadência, curvo-me ao entendimento de ser inaplicável à hipótese em exame, pois aqui não se debate

equívoco no ato da concessão do benefício, mas readequação do reajustamento do benefício.

O tema litigioso diz respeito à aplicação a benefícios previdenciários já concedidos antes das alterações de tetos

trazidas pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. Tais emendas procederam ao reajuste do teto máximo

de pagamento da Previdência Social, nos seguintes termos:

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003).

 

O E.STF, no RE 564354/SE, Relª. Minª. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, m.v., decidido nos moldes de 

repercussão geral, DJe-030 de 14-02-2011, public. 15-02-2011, em julgamento ocorrido em 08/09/2010, assentou

a viabilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 àqueles que já recebiam

seus benefícios com base no limite pretérito, considerando-se os salários de contribuição que foram utilizados para

os cálculos iniciais:

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia
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constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

Note-se que a interpretação dada pela Suprema Corte à temática não exclui os benefícios concedidos no

denominado "buraco negro", como de resto vem decidindo esta Sétima Turma, verbis:

 

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, CAPUT DO CPC. REVISÃO

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. ALTERAÇÃO NO VALOR DOS

TETOS PELAS EC 20/1998 E 41/2003. 1. A decisão monocrática foi proferida segundo as atribuições conferidas

Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil,

ampliando seus poderes para não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de

admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a

jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo. 2. Não

ocorrência de decadência. A previsão do art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98,

atinge tão somente os casos de revisão da concessão do benefício, situação diversa da discutida neste caso, em

que se pretende o reajustamento do benefício. 3. As previsões do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de

16/12/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, possuem aplicação imediata, sem

violação à segurança jurídica abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito,

alcançando, inclusive, os benefícios concedidos antes da vigência dessas normas, de modo a preservar, em

caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de

previdência social. Precedente STF (RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-

2011, publicado em 15-02-2011). 4. A decisão do Supremo Tribunal Federal no âmbito do RE 564.354-9 e em

sede de Repercussão Geral não conferiu qualquer restrição de aplicação da majoração do teto estabelecida

pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários concedidos no denominado

"buraco negro" nem limitou a sua aplicação aos benefícios com DIB entre 05/04/1991 e 31/12/1993 (artigo 26

da Lei nº 8.870/1994). 5. Agravo legal não provido.

(AC 00019773820104036117, DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, TRF3 - SÉTIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/08/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - destaquei.

 

Assim, conclui-se pela incidência imediata dos dispositivos das Emendas Constitucionais em questão, sem ofensa

a direito adquirido, coisa julgada e ato jurídico perfeito, alcançando tanto os benefícios previdenciários pretéritos

(limitados ao teto do regime geral de previdência, deferidos antes da vigência dessas normas) quanto os

concedidos a partir delas, devendo, todos, obediência ao novo teto constitucional.

Importa apenas distinguir os benefícios anteriores à Constituição Federal de 1988, os quais não se enquadram nos

termos do precedente exarado pelo E.STF, por se sujeitarem a outros limites, como o Menor Valor Teto e o Maior

Valor Teto.

No presente caso, os documentos juntados aos autos revelam que o salário de benefício da parte-autora concedido

antes das reportadas Emendas, mas depois da Constituição de 1988, já se encontrava limitado ao teto, de forma

que a parte autora faz jus à readequação pleiteada, conforme decidido pelo E.STF.

Os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados em R$ 1.000,00, o que deve ser mantido

uma vez que a parte-autora sucumbiu em parcela ínfima, e também porque o montante foi firmado em parâmetros

moderados.

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Pelo exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL
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PROVIMENTO à remessa oficial para determinar a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal no tocante aos juros de mora e correção monetária, bem como a dedução de valores

eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja

vedada por lei).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000024-94.2014.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls.69/70).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls.73/93).

Após, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade
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laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou improcedente pedido de aposentadoria por invalidez. A apelação pugna

pela concessão do benefício.

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação de trabalho no CNIS e CTPS (fls. 17/21) da

parte-autora, constando dois contratos de trabalho, no período intermitente de 15.04.1993 a 06.02.1996.
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Posteriormente, recolheu aos cofres da Previdência como contribuinte individual/doméstica, entre 08.1999 e

08.2000, bem como entre 06.2010 e 09.2012. Consta, ainda, um contrato de trabalho de doméstica, iniciado em

08.06.2010, sem anotação quanto à data de saída (fls. 19). A vertente ação foi ajuizada em 08.01.2014 (fls. 2).

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 44 anos (porque nasceu em

05.07.1969, fls.16) e estudou até o ensino fundamental. 

Realizada perícia, em 25.03.2014, ficou constatado que a parte-autora está acometida de "transtorno depressivo,

em tratamento e estável sob a óptica psiquiátrica". Conclui não haver incapacidade para sua atividade habitual.

(fls.51/53).

Diante do conjunto probatório apresentado, portanto, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000333-88.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 89/90).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls.103/105). 

Por seu turno, a parte-autora interpôs apelação (fls. 96/100).

Com contrarrazões (fls. 108/111), subiram os autos a este Tribunal.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp 1101727 / PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

2014.61.27.000333-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CREUSA APARECIDA SILVA TAROSSI

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00003338820144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Preliminarmente, não há cerceamento de direito de defesa porque o laudo pericial foi elaborado por perito de

confiança do juízo, trazendo elementos suficientes para verificação da invalidez relacionada com a área de

atuação profissional do perito. Se a resposta não agradou à parte, disso não decorre possibilidade de nova

perícia sobre problema de incapacidade laboral não ventilado de modo coerente na ação judicial.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio- doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio- doença ; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio- doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio- doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio- doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio- doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doença s e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doença s referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio- doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doença s: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2664/3230



partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio- doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio- doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio- doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente o pedido condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença

desde 06/08/2014, e fixou juros de mora de 1% ao mês, além de condenar o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios em 10% do valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas vincendas.

Apela a parte-autora alegando que a data de início do benefício deve ser a data da cessação administrativa e não

a data de 06/08/2014 que foi reconhecida pela perícia, além de pugnar pela majoração do percentual de

honorários advocatícios de 10% para 20 %.

Apela o INSS alegando, preliminarmente, que houve nulidade pelo cerceamento do direito de defesa, requerendo

a realização de nova perícia e, no mérito, pugna pelo reconhecimento da ausência da incapacidade laborativa.

No que tange à incapacidade laborativa, foi realizada perícia, constatou que a autora é "portadora de discopatia

degenerativa de coluna lombar, insônia e transtorno misto depressivo ansioso" (...) existe incapacidade para toda e

qualquer atividade laborativa (resposta ao quesito III do Juízo), seja a de diarista ou a de manicure (...), tendo

concluído que "tem com seu conjunto de dados e quadro clínico apresentado, a definição de incapacidade total e

temporária, a partir da data da perícia, realizada em agosto de 2014, devendo ser reavaliada em 12 meses, com

novos exames complementares, sugiro por um perito ortopedista (...)" (fls. 69/73).

Contudo, não ficou provado que a parte-autora necessita de assistência permanente de outra pessoa, de modo

que não se cogita no acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

O laudo pericial não aponta a data do início da incapacidade, limitando-se a afirmar que a parte-autora está

incapaz na data da perícia (06/08/2014). Contudo, verifica-se que a mesma é claramente decorrente de

agravamento ou degenerativa.

Observado o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial, tinha 58 anos (porque nasceu em

15/03/1956- fls. 14), declarou trabalhar como diarista, e de acordo com consulta atualizada no CNIS constam

contribuições nos períodos de 04/2010 a 11/2011 e 01/2012 a 11/2012, 02/2013 a 06/2013 e 11/2013, além de

períodos em gozo de benefício de auxílio-doença nos períodos de 09/11/2012 a 09/02/2013, 17/06/2013 a

20/11/2013, e atualmente percebe referido benefício desde 06/08/2014.

Restam comprovados os requisitos relativos à carência e à condição de segurado, seja no momento do

ajuizamento da ação (07/02/2014), seja quando da formulação do pedido administrativo (17/03/2013), cujo

benefício cessou em 20/11/2013 - fls. 25.

Destarte, o conjunto probatório indica como adequada a concessão do auxílio-doença desde a cessação indevida

em 20/11/2013, devendo ser mantido até 12 meses contados da data da perícia 06/08/2014 - fls. 73).

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).
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Mantenho a fixação dos honorários advocatícios em 10% do valor da condenação (observada a Súmula 111 do

STJ), devidos pela autarquia previdenciária. 

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO às apelações do INSS, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação da parte-autora para conceder auxílio-doença desde a cessação indevida em

20/11/2013, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para explicitar que, observado o prazo

prescricional, os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte autora após o

termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que sejam

adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000175-94.2014.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls.67/69).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls.71/81).

Após, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Inicialmente, verifica-se que o laudo pericial foi elaborado por perito de confiança do juízo, trazendo elementos

suficientes para verificação da invalidez relacionada com a área de atuação profissional do perito. Se a resposta

não agradou à parte, disso não decorre possibilidade de nova perícia sobre problema de incapacidade laboral

não ventilado de modo coerente na ação judicial.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,
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motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da
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incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, foi requerida a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A apelação suscita, preliminarmente, a nulidade da sentença, ao argumento de que o Sr. Perito não esclareceu de

modo claro e fundamentado o estado de saúde da paciente, questão esta já apreciada. No mérito, pugna pela

concessão de um dos benefícios descritos na exordial.

Com relação à carência e à condição de segurado, apesar de não haver indicação de trabalho no CNIS e CTPS

da parte-autora (fls. 27 e 11/12), comprovou o recolhimento de contribuições previdenciárias em 03.2012 e de

06.2012 a 08.2013 (fls. 13/21).

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 44 anos (porque nasceu em

18.02.1970, fls.9), estudou até o ensino fundamental e trabalhou como doméstica. A vertente ação foi ajuizada em

23.01.2014 (fls. 2).

Realizada perícia em 13.06.2014, ficou constatado que a parte-autora está acometida de hipertensão arterial

sistêmica e hipotireoidismo e conclui não haver incapacidade laboral. (fls.40/43).

Diante do conjunto probatório apresentado, portanto, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, rejeito a preliminar suscitada e NEGO PROVIMENTO à apelação.

Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002552-38.2014.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da sentença proferida nos autos da ação em que Marilene de Freitas pleiteia a

concessão de pensão previdenciária em razão do óbito de Noel Rodrigues de Oliveira.

O pedido foi julgado parcialmente procedente para condenar o INSS a conceder à requerente o benefício de
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pensão por morte a partir da data do requerimento administrativo. Houve condenação em honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da condenação.

Por força tão-somente do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

No tocante à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de

Justiça já pacificou entendimento favorável, "in verbis": "PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR:

POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. RECURSO ESPECIAL NÃO

CONHECIDO. I - O "novo" art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que

as ações e os recursos que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto

antes. Por isso, os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no

tribunal de segundo grau ou nos tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator,

através de decisão singular, acarretando o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o

princípio da economia processual e o princípio da celeridade processual, que norteiam o direito processual

moderno. II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa

necessária prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do

tribunal de segundo grau ou dos tribunais superiores, pode o próprio relator efetuar o reexame obrigatório por

meio de decisão monocrática. III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo

TRF da 1.ª Região." (STJ - Recurso Especial n.º 155.656-BA, Relator: Ministro Adhemar Maciel - data do

julgamento: 03.03.1998 - publicado no DJ em 06.04.1998)

Por sua vez, o teor da Súmula nº 253 do STJ: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso,

alcança o reexame necessário."

Embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo termo inicial do

benefício (06.01.2014), a data da sentença (25.06.2015) e o valor da RMI do benefício (fls. 26), que o valor total

da condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60

salários mínimos).

Desta feita, não se conhece da remessa oficial, porquanto não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças

em que o valor da condenação e o direito controvertido se afigurarem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos,

a teor do artigo 475,§2º, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido: "PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL -

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES

REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em

que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo

Civil (...) Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS provida". (TRF 3º, AC/RE nº

2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em 17/9/2009)

Nesse sentido cumpre destacar decisões monocráticas desta E. Corte Regional: AC nº 2007.61.83.006125-0/SP,

Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, data do julgamento 14/03/2014;AC nº 2009.03.99.032564-8/SP, Rel.

Des. Fed. Antônio Cedenho, 7ª Turma, data do julgamento 16/11/2009.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009046-78.2014.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que, em ação previdenciária, julgou

improcedente o pedido de revisão de seu benefício, no qual objetivava o cumprimento dos artigos 20, § 1º, e 28, §

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, mediante aplicação dos índices de reajuste referentes às competências de

dezembro/1998 (10,96%), dezembro/2003 (0,91%) e janeiro/2004 (27,23%), em razão da implementação das

disposições das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal

Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

No caso em tela, não prospera a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário reajustado pelos

mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes, conforme portarias

expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

Não obstante o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República, que assim dispõe:

"Art. 201:

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

A edição das Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, relativamente apenas ao teto do salário-de-contribuição. Nesse sentido, o

seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA. READEQUAÇÃO DOS TETOS

PREVIDENCIÁRIOS ATRAVÉS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. REAJUSTE DOS

BENEFÍCIOS EM GERAL. INVIABILIDADE.

I. Verifica-se que o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições

constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos

benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.

II. Não há correlação entre o valor dos benefícios e a fixação dos novos tetos constitucionais, tendo em vista que

as emendas nº 20/1998 e 41/2003 não instituíram um novo índice de reajuste, mas uma readequação através da

elevação do valor-teto.

III. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que

não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

IV. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª R; AC - 1758363; 10ª Turma; Relator: Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 28/11/2012)

Deste modo, não tem direito à parte autora ao reajuste do seu benefício proporcional ao aumento do salário-de-

contribuição, considerando a previsão dos artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91. Por sua vez, a

seguinte a jurisprudência:
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"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na legislação previdenciária correlata

cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do valor real dos

benefícios.

2- A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos artigos 20, §1º e 28, § 5º, da

Lei 8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91.

3- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04).

(g.n.)

4- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00366138720114039999, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, e-DJF3

10/10/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º,CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REAJUSTE COM BASE NOS MESMOS ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. DECISÃO SUPEDANEADA NA

JURISPRUDÊNCIA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

- Pretende a parte autora a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com DIB 01.11.1996 através do

cumprimento dos arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, no sentido de que todos os reajustes aplicados ao

salário de contribuição sejam também aplicados ao benefício de prestação continuada, em especial os reajustes

de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004,

respectivamente, a fim de manter o valor real do benefício.

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos

termos do 285-A do Código de Processo Civil.

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros

casos idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas.

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova,

uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. Precedentes.

- Embora o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.212/91, reze que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados

na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada, não

há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus reajustes

regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal.

- A não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários-de-contribuição sobre os benefícios em

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios (CF,

art. 194, IV) e de preservação do valor real dos benefícios (CF, art. 201, § 4º).

- Inexiste respaldo jurídico que ampare a pretensão da parte autora, considerando que os arts. 20, § 1º, e 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao Plano de Custeio da Seguridade

Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na mesma proporção do aumento

do teto do salário-de-contribuição.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª Região, AC nº 00291251320134039999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3

14/02/2014)

 

Acrescente-se, por fim, que o alegado regime de repartição não atrela, necessariamente, o aumento da fonte de

custeio à majoração dos benefícios previdenciários. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.
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São Paulo, 24 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000070-46.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação contra Sentença (fls. 73/78) a qual acolheu o pedido, condenando o Instituto ao pagamento

da aposentadoria rural por idade, a partir da data do requerimento administrativo (14/09/2012), bem como a pagar

as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o

valor das prestações vencidas até a data da Sentença, nos termos da Súmula 111/STJ.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 83/94, o INSS alega que a autora não comprovou seu labor campesino

pelo tempo de carência exigido em lei e que não existem nos autos documentos em nome dela que comprovem tal

labor rural. Caso seja mantida a Sentença, pugna que a DIB seja fixada a partir da data da realização da audiência

de instrução e julgamento e a redução dos honorários advocatícios para 5%. Prequestiona a matéria arguida para

fins de eventual interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido
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diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no
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valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.
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Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade

rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012)"

 

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CORROBORADA POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início razoável

de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a atividade do

Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ

14/05/2007, p. 248)"

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA.

AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença

trabalhista poderá servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua

o artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO
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COMPROVADA. (...). 2. A sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova

material, uma vez que não fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e

período alegado, resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo

considerar o mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de

segurado quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ

16/09/2002, p. 137)"

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL

DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O

trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em

propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no

campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua
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eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)"

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.
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Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo

de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não

se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do

benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser

acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o

início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) "

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:
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"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque

desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...)"

 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que

dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se
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constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142

da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

 

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 23 (nascida em 30/12/1956).

 

No que tange à prova material, entendo que as certidões de nascimento, expedidas em 1977 e 1995 (fls. 10 e 11), a

ficha de filiação junto ao Sindicato Rural em nome da autora, de 2010 (fl. 13) e a declaração de atividade rural

prestada em 2012 (fls. 14/15), configuram, a princípio, o início de prova material estabelecido pela jurisprudência

e doutrina.

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas (gravação audiovisual), afirmaram que conhecem a autora há 25 anos mais

ou menos e que ela sempre trabalhou no meio rural como boia fria. Declaram que trabalharam com ela nas

lavouras de mandioca, milho e algodão, nas propriedades da região, e para os empreiteiros Daniel e Parreira.

Acrescentam que até 2014 ainda estava trabalhando.

 

Portanto, tendo provado que a predominância de seu labor foi em meio rural e sendo o conjunto probatório apto a

comprovar a atividade rural é de ser concedido o benefício.

 

A DIB deve ser mantida a partir do requerimento administrativo, momento em que a Autarquia foi constituída em

mora.

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação

do INSS, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003188-30.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta contra Sentença (fls. 47/48) a qual acolheu o pedido, condenando o Instituto ao

pagamento da aposentadoria por idade, a partir da citação, bem como a pagar as prestações vencidas acrescidas de

correção monetária e juros. Fixou os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da Sentença (Súmula 111/STJ).

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 52/54, o INSS alega a inexistência de prova material do alegado labor

rural e que o esposo da autora exercia atividade laboral como empregado rural. Requer a improcedência do

pedido. Prequestiona a matéria arguida para fins de eventual interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.
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Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma
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da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

 

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à
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comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade

rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012)"

 

 

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CORROBORADA POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início razoável

de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a atividade do

Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ

14/05/2007, p. 248)"

 

 

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.
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Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA.

AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença

trabalhista poderá servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua

o artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. (...). 2. A sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova

material, uma vez que não fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e

período alegado, resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo

considerar o mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de

segurado quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ

16/09/2002, p. 137)"

 

 

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL

DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O

trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em

propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no
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campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento
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ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)"

 

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida
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laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo

de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não

se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do

benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser

acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o

início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) "

 

 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque

desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...)"

 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,
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pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que

dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142

da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

 

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

 

 

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.
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Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 09 (nascida em 28/10/1958).

 

No que tange à prova material, entendo que a certidão de casamento, expedida em 1974 (fl. 11), as certidões de

nascimento dos filhos da autora em 1977, 1982 e 1985 (fls. 12/14) e a CTPS de seu esposo com contratos rurais

entre 1988 e 2007 (fls. 15/27), configuram, a princípio, o início de prova material estabelecido pela jurisprudência

e doutrina.

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas às fls. 46 e 50 (gravações audiovisuais), afirmaram conhecê-la há muito

tempo e que seu labor sempre foi rural. A primeira a conhece há 30 anos e declara que a autora trabalha com o

esposo por empreitada em propriedades rurais da região na lavoura de café. Acrescenta que trabalharam juntas na

Toga por 3 anos e depois a autora mudou-se para a cidade e passou a trabalhar como diarista, sendo que a partir de

então trabalharam juntas para os "gatos" Gestal e Suel e o marido permaneceu no corte de cana. A segunda

testemunha a conhece desde 1989 e confirma que ela e o esposo trabalhavam por empreitada na propriedade de

Alcidez Simões, na lavoura de café, e em 2006 mudou-se para a cidade e passou a trabalhar por dia na roça.

Ambas as testemunhas confirmam que até hoje a autora e seu esposo trabalham na roça.

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de ser concedido o benefício.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do

INSS, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003261-02.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação contra Sentença (fls. 101/102vº) a qual acolheu o pedido, condenando o Instituto ao

pagamento da aposentadoria rural por idade, a partir da data do requerimento administrativo (fl. 40), bem como a

2015.03.99.003261-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027041 TAINA MORENA DE ARAUJO BERGAMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIANA MARIA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP301364 NEUSA ROCHA MENEGHEL

No. ORIG. : 13.00.00147-7 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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pagar as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros. Fixou os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111/STJ.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 116/125, o INSS requer seja afastada a tutela concedida, e no mérito,

alega que a autora não trouxe aos autos documentos em nome próprio que pudesse comprovar seu labor rural e

que as testemunhas prestaram depoimentos genéricos. Caso seja mantida a Sentença, pugna pela fixação dos juros

e da correção monetária nos termos da Lei 11.960/2009. Prequestiona a matéria arguida para fins de eventual

interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade
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rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a
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extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade

rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012)"

 

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova
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documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CORROBORADA POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início razoável

de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a atividade do

Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ

14/05/2007, p. 248)"

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA.

AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença

trabalhista poderá servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua

o artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. (...). 2. A sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova

material, uma vez que não fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e

período alegado, resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo

considerar o mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de

segurado quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ
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16/09/2002, p. 137)"

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL

DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O

trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em

propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no

campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.
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TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)"

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.
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Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo

de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não

se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do

benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser

acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o

início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) "

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque

desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...)"

 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria
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por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que

dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142

da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

 

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por
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testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 17 (nascida em 30/04/1950).

 

No que tange à prova material, entendo que a certidão de nascimento do filho da autora em 1968 (fl. 25), a ficha

escolar (fl. 28), a certidão de óbito do esposo da autora ocorrido em 1988 (fl. 29), o ITR de 2011 de propriedade

rural da família (fl. 30), e a certidão eleitoral do marido da autora de 1964 (fls.31/33), configuram, a princípio, o

início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas à fl. 107 (gravação audiovisual), afirmaram conhecê-la e confirmam seu

labor rural por mais de 15 anos. A primeira a conheceu há 30 anos, a segunda testemunha a conhece desde 1960 e

a terceira desde 1972 ou 1973 e declaram que ela trabalhava na propriedade rural da família com o esposo, até seu

falecimento, e depois com os filhos. Informam que há 4 ou 5 anos ela se mudou para a cidade, mas permaneceu

trabalhando com diarista rural.

 

Portanto, tendo provado que a predominância de seu labor foi em meio rural e sendo o conjunto probatório apto a

comprovar a atividade rural é de ser concedido o benefício.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

Vale ressaltar também que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito,

é cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo

461 do Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação

do dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 03 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004982-86.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta contra Sentença (fls. 52/53) a qual acolheu o pedido, condenando o Instituto ao

pagamento da aposentadoria por idade, a partir do ajuizamento da ação, bem como a pagar as prestações vencidas

acrescidas de correção monetária e juros. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a Sentença.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 63/71, o INSS alega a inexistência de prova material do alegado labor

rural e a inaplicabilidade da Lei 10.666/2003. Requer a improcedência do pedido.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras
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palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

 

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12
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(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO

DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO

POR PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por idade

rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que haja

prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

26/09/2012, DJe 08/10/2012)"

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2702/3230



Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO

AO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CORROBORADA POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início razoável

de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a atividade do

Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ

14/05/2007, p. 248)"

 

 

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA.

AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença

trabalhista poderá servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua

o artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. (...). 2. A sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova

material, uma vez que não fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e

período alegado, resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo

considerar o mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de

segurado quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.
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Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149

deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ

16/09/2002, p. 137)"

 

 

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL

DE TEMPO DE SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O

trabalhador que exerce a função de tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em

propriedade agrícola e esteja ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no

campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

"O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)"

 

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.
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Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS.

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo

de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não

se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do

benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal

não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser

acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o

início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia

probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência.

(AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) "
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Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque

desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...)"

 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2707/3230



condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que

dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas

pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142

da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

 

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola."

 

 

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 11 (nascida em 21/10/1938).

 

No que tange à prova material, entendo que a certidão de casamento, expedida em 1956 (fl. 13), a certidão de

óbito do esposo da autora, de 1990 (fl. 14), a CTPS do marido da autora com contratos rurais entre 1975 e 1990

(fls. 15/19), o comprovante de que a autora recebe pensão por morte de rural desde 1990 (fl. 20), e as inscrições

junto ao sindicato rural da autora e de seu marido (fls. 21/22), configuram, a princípio, o início de prova material

estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas à fl. 57 (gravação audiovisual), afirmaram que conhecem a autora e que ela

sempre trabalhou no campo. A primeira a conhece há 30 e poucos anos e declara que a autora e seu esposo

trabalharam na Fazenda Rio Morto por 15 ou 20 anos na lavoura de café, até o óbito dele, quando então ela se

mudou e passou a trabalhar como boia fria. A segunda testemunha a conhece há 25 anos e confirma seu labor na

Fazenda Rio Morto com o esposo por mais de 15 anos e informa que depois ela passou a trabalhar como diarista

rural, para o empreiteiro José Maria por mais 12 anos. Acrescentam que ela deixou o campo há 8 anos mais ou

menos por problemas de saúde.
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Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de ser concedido o benefício.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do

INSS, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015128-89.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou alternativamente auxílio-doença em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 94/95).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 98/101).

Com contrarrazões (fls. 106/108), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a
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incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente
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também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente pedido de auxílio-doença a partir da data da cessação

administrativa do benefício, observada prescrição quinquenal, enquanto estiver incapacitado, bem como abono

anual e juros de mora, condenando o INSS ao pagamento das custas e fixando honorários em 10% sobre o valor

atribuído à causa, devidamente atualizado. O INSS apela requerendo a reforma do julgado, uma vez que não

restou comprovada a incapacidade da parte autora pelo laudo e porque retornou ao trabalho.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte-autora tem invalidez total e temporária, pois está acometida de

transtorno psicótico devido ao abuso de álcool (fls. 73/76). Contudo, não ficou provado que a parte-autora

necessita de assistência permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita no acréscimo de 25% de que trata

o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Pelo laudo, consta que a invalidez se dá desde 29/08/2011 (momento do inicio do benefício perante o INSS),

concluindo que não está apto ao trabalho, não havendo previsão de tempo de recuperação ou readaptação.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 46 anos (porque nasceu em

13/12/1967, fls. 10), estudou até o ensino médio, tendo trabalhado preponderantemente em atividades rurais que

exigem esforço físico (trabalhador rural, fls. 13 e 47/49). Por isso, a rigor a incapacidade da parte-autora se revela

total e temporária, uma vez que é crível que possa ser recuperada ou reabilitada para outras atividades laborais

dentro de seu quadro de saúde contextualizado com seu histórico de vida.

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação de trabalho no CNIS da parte-autora, além do que

os autos trazem início de prova documental (CTPS, fls. 13), indicando consistente trabalho na área rural até 2012

(a cessação do benefício em 22/10/2011, fls. 49).

É certo que a parte-autora, após o indeferimento administrativo retornou ao labor rural, consoante se insere do

CNIS até 2012. Entretanto, tal fato não está a afastar, por si só, a incapacidade atestada no próprio laudo pericial,

nem mesmo a impor, como pretende o INSS, o desconto dos salários percebidos pelo autor ao argumento de que

vedada a acumulação do auxílio-doença com os salários, pois a parte-autora viu-se obrigada a retornar ao trabalho

para prover sua subsistência.

Reunidos os requisitos legais, deve ser concedido auxílio-doença em favor da parte-autora, devida por tempo

indeterminado a partir da data da cessação do benefício em (22/10/2011, fls. 49) e calculada conforme critérios

vigentes também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial para, observado o prazo prescricional, determinar que os valores em atraso

deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo

título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Mantenho a condenação em honorários porque a parte-autora sucumbiu em parcela ínfima. O INSS é isento de

custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996), bem como nos

feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996,

combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em processos oriundos do Estado

do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 24, §§ 1º e 2º da Lei

Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A autarquia também arcará com

as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que sejam

adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2015.
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CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023197-13.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de benefício previdenciário por incapacidade em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 301/304).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 317/319).

Com contrarrazões (fls. 323/340), subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da
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carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente o pedido, condenando o requerido ao pagamento de

aposentadoria por invalidez a partir de 31/03/2011 (dia em que foi cessado o benefício anteriormente concedido),
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calculados os valores conforme Manual de Orientação de Procedimentos da Justiça Federal, fixando honorários

advocatícios em 10% do valor da condenação, observada a Súmula nº 111 do STJ. 

O INSS apela alegando ausência da qualidade de segurado e preexistência da doença.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte autora apresenta incapacidade total e permanente para toda e

qualquer atividade, em virtude de "sequelas de artroplastia" (fls. 264/276). Contudo, não ficou provada a

necessidade de assistência permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita o acréscimo de 25% de que

trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

De acordo com o laudo (fls. 274), a invalidez se dá desde março de 2010, não havendo previsão de recuperação

ou readaptação. 

Observando o histórico da parte autora, nota-se que, ao tempo do laudo pericial (06/11/2003), tinha 62 anos

(porque nasceu em 20/12/1951, fls. 30), tendo trabalhado em atividades urbanas como cozinheira (fls. 265). 

Com relação à carência e à condição de segurado, há registro de relação de trabalho no período de 01/11/1991 a

25/02/1992, bem como contribuições individuais, nas competências 03/2004 a 06/2004. Gozou de benefício de

auxílio-doença de 26/08/2004 a 17/05/2011 e está percebendo aposentadoria por invalidez desde 18/05/2011, por

força da tutela antecipada concedidas nestes autos (o requerimento administrativo foi feito em 02/02/2005, fls.

144; o ajuizamento da ação ocorreu 22/02/2013). 

Pelo relatado, há dois fundamentos para negar o benefício previdenciário. O primeiro é o descumprimento da

carência mínima de 12 meses de contribuição, não sendo a artroplastia e suas sequelas causa de dispensa. O

segundo é a preexistência da doença.

É necessário frisar que a Seguridade Social brasileira está construída sobre os parâmetros jurídicos da

solidariedade, de modo que a seguro social depende do cumprimento de um conjunto de requisitos distribuídos

por toda sociedade e também para o Estado, especialmente por trabalhadores, sendo certo que as contribuições

necessárias ao custeio desse conjunto de benefícios pecuniários devem ser recolhidas mesmo quando o

trabalhador não está acometido de doenças incapacitantes.

Não havendo contribuições por parte dos trabalhadores (contribuintes obrigatórios ou facultativos) sob a lógica

solidária que mantém o sistema de seguridade, e se esses trabalhadores só fazem discretas contribuições quando

já estão acometidos de doenças incapacitantes, por certo o benefício previdenciário não é devido à luz da Lei

8.213/1991 e da própria lógica constitucional da Previdência. 

Se de um lado é verdade que eventuais concessões de benefícios na via administrativa desfrutam de presunção

relativa de veracidade e de validade, de outro lado também é verdade que o Poder Público tem o dever de rever

seus atos quando inválidos (Súmula 473 do E.STF), motivo pelo qual a concessão de benefícios previdenciários

em casos de preexistência da doença incapacitante não pode influir na análise judicial. 

Reafirmo que a parte-autora apresenta poucas contribuições no período de 01/11/1991 a 25/02/1992, bem como

contribuições individuais, nas competências 03/2004 a 06/2004. Após 04 últimas contribuições obteve auxílio-

doença de 26/08/2004 a 17/05/2011, deixando claro que estava acometida de enfermidade quando retomou

poucas contribuições após 12 anos de ausência.

Por isso, estão ausentes os requisitos para a concessão do benefício requerido.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial para

negar o benefício. 

Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027130-91.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls.214/216).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 223/229). 

Com contrarrazões (fls. 234/235), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de
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Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, foi requerida aposentadoria por invalidez, tendo a sentença julgado improcedente o pedido

inicial.

Apela a parte-autora alegando que há incapacidade laborativa total e permanente e que faz jus ao benefício.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 59 anos (porque nasceu em

29.11.1953, fls.10), cursou a 2ª série do ensino fundamental, tendo trabalhado preponderantemente como

armador de ferragens, constando várias relações de trabalho nos períodos de 04.12.1975 a 12/1994, e

recebimento de benefício previdenciário (auxílio-doença), intercalado, entre 08.11.1999 a 03.12.2012, o que

comprova sua condição de segurado quando da propositura da presente ação em 21.09.2012.

Realizada a perícia em 15.12.2013, o expert constatou que o periciado é portador de dores na região lombar,

região cervical, e depressão, sendo que em resposta a vários quesitos do Juízo e das partes destacou ser tal

incapacidade parcial e definitiva (fls. 178/187). Contextualizada a situação de saúde da parte-autora, seu

histórico profissional e sua idade, não é crível que possa ser reabilitada ou recuperada para o trabalho.

O laudo não aponta a data do início da incapacidade, inviabilizando a concessão do benefício desde a cessação

apontada na inicial.

Reunidos os requisitos legais, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez em favor da parte-autora, devida

por tempo indeterminado a partir da citação e calculada conforme critérios vigentes também nesse momento, não

sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para conceder

aposentadoria por invalidez em favor da parte-autora, devida por tempo indeterminado a partir da citação e

calculada conforme critérios vigentes também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata
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o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Observado o prazo prescricional, os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte

autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. O INSS é isento

de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996), bem como

nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º, da Lei Federal

9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em processos oriundos

do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 24, §§ 1º e 2º da

Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A autarquia também arcará

com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que sejam

adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028700-15.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença que julgou

improcedente o pedido formulado no presente feito.

Sustenta o INSS que, na base de cálculo dos honorários advocatícios, oriundos da condenação na ação cognitiva

em apenso, devem ser descontadas as prestações do benefício de auxílio-doença percebidas em período

concomitante ao da aposentadoria concedida judicialmente.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º-A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Em uma breve síntese dos fatos, verifico que o título executivo (fls. 14/16) condenou o INSS a conceder, em favor

da parte embargada, a aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do benefício de auxílio-doença em

31/03/2005.

Iniciada a execução, a parte embargada elaborou cálculo de liquidação dos atrasados da condenação (fls. 275/293

do apenso), compreendidos no período de 04/2005 a 08/2010, no valor de R$ 127.164,75 (cento e vinte e sete mil,

cento e sessenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), gerando honorários de sucumbência no montante

equivalente a R$ 12.716,47 (doze mil, setecentos e dezesseis reais e quarenta e sete centavos).

Citado, nos termos ao artigo 730 do CPC, o INSS embargou a execução sob a alegação de que, do valor

executado, deveriam ser descontadas as parcelas do benefício de auxílio-doença, percebidas entre os meses de

04/04/2005 a 31/03/2014, o que resultou em atrasados no valor de R$ 19.390,26 (dezenove mil, trezentos e
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noventa reais e vinte e seis centavos).

Com efeito, o inciso I do artigo 124 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95, não permite o

recebimento conjunto de auxílio-doença e de aposentadoria.

Nesse sentido, também é a jurisprudência:

AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS NÃO

PREENCHIDOS. VEDAÇÃO LEGAL DE CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. ART. 124, DA LEI Nº 8.213/91.

AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento

jurisprudencial do C. STJ e deste Eg. Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer

ilegalidade ou abuso de poder. 2. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja

segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja

incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº

8.213/91). 3. A Lei nº 8.213/91, veda expressamente a cumulação de aposentadorias ou de aposentadoria com o

auxílio-doença, a teor do art. 124, da Lei nº 8.213/91. 4. Agravo improvido (AC 00154984920074039999, JUIZ

CONVOCADO DOUGLAS GONZALES, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No tocante aos honorários advocatícios, é certo também que, da base de cálculo de tais verbas, devem ser abatidas

as prestações recebidas na via administrativa relativas a outro benefício inacumulável, no caso, do auxílio-doença,

uma vez que não possuem relação com o título judicial executado.

Ocorre que, segundo consulta atualizada aos extratos do CNIS, bem como em consonância com os termos do

título executivo judicial (fls. 14/16), verifica-se que o benefício de auxílio-doença (NB 122.279.986-0) cessou-se

na data de 31/03/2005, inexistindo, assim, comprovação da sua alegada concomitância com a aposentadoria por

invalidez.

Desta forma, salvo posterior e efetiva demonstração de concomitância quanto ao recebimento conjunto dos

benefícios em questão, a base de cálculo da verba honorária deve corresponder à totalidade dos atrasados da

condenação compreendidos entre o termo inicial do benefício (01/04/2005) e a data da sentença proferida na ação

de conhecimento (08/2010), a teor do disposto na Súmula nº 111 do STJ, conforme explicitado no título

executivo.

Isto posto, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

interposta pelo INSS, para manter integralmente os termos da r. sentença recorrida.

P. I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029056-10.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

2015.03.99.029056-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LAURA HALLACK FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : MS006142B CLEONICE COSTA FARIAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08049154720138120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Foi deferido o pedido de tutela antecipada para o imediato restabelecimento do auxílio-doença à autora (fls.

67/69).

À fl. 75, consta ofício da Previdência Social informando a implantação do benefício, em cumprimento à

determinação judicial.

A r. sentença julgou procedente o pedido, confirmando a tutela antecipada concedida, para condenar o INSS a

restabelecer à autora o auxílio-doença, desde a data do seu indeferimento na esfera administrativa, em 30/09/2013

(fl. 56) convertendo-o em aposentadoria por invalidez desde a data da juntada do laudo aos autos, com o

pagamento dos valores corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais. Condenou, ainda, o INSS ao

pagamento das custas, honorários periciais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da soma das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Submeteu a r. sentença ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma da decisão. Insurge-se contra a concessão da tutela antecipada

concedida no bojo da r. sentença, ao argumento de prejuízo ao erário público diante da irreversibilidade do

provimento antecipatório. No mérito, alega não ser possível a concessão do benefício, tendo em vista que a autora

não tem incapacidade laborativa total, tendo possibilidade de ser reabilitada ao exercício de outras funções

compatíveis com suas limitações. Caso mantida a decisão argumenta que o termo inicial do benefício de auxílio-

doença deve ser fixado somente na data da citação. Pede que os honorários advocatícios sejam reduzidos para o

percentual de no máximo 5% (cinco por cento) e, ainda, pugna pela isenção de custas processuais. Postula para

que os honorários periciais sejam fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos

termos da Resolução nº 558/2007 do CJF. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

A seguir, observo que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza

previdenciária e assistencial.

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBIL IDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

Observo ainda que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

Ademais, o perigo de dano é evidente para a parte autora e não para a Autarquia, em razão de tratar-se de

benefício de caráter alimentar, que não permite ao autor aguardar.

Injustificado, portanto, o inconformismo da autarquia-ré.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2719/3230



8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurada e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Por oportuno, observe-se que o INSS deixou de insurgir-se quanto à carência, qualidade de segurada da autora,

restando assim, a comprovação dos referidos requisitos acobertados pela coisa julgada.

O médico perito, conforme laudo médico pericial de fls. 150/162, informa que a autora, auxiliar de produção,

atualmente com 35 anos de idade, é portadora de síndrome de colisão do ombro direito, síndrome do túnel do

carpo à direita e hérnia de disco lombar. Informa o experto que a autora não tem condições de voltar a exercer

atividades braçais ou que exijam grandes ou moderados esforços. Asseverou que ela pode ser readaptada para

exercer função administrativa. Concluiu por sua incapacidade laborativa parcial e irreversível.

Destarte, positivados os requisitos legais, levando-se em conta a idade atual da autora de 35 anos e, a informação

do médico perito de que sua incapacidade laborativa é parcial, passível de reabilitação, faz jus a parte autora ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde o dia do indeferimento do benefício na via administrativa,

conforme fixado na r. sentença.

Neste sentido, verifica-se que a documentação médica constante dos autos, remonta à época em que a autora já

estava enferma e incapacitada, quando seu benefício de auxílio-doença foi indeferido administrativamente.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA PARCIAL E PERMANENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos. 

3. Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da

sentença. 

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1872711/SP, Proc. nº 0021371-20.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 08/01/2014) 

Dessa forma, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença pelo período em que perdurar a sua

incapacidade laborativa, independentemente de prazo mínimo.

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício. 

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos
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a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012) 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sua prolação, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

Os honorários periciais devem ser fixados em R$200,00 (duzentos reais), nos termos da Tabela V, Anexo Único,

da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal, valor máximo constante da referida tabela.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas

pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e

parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, não conheço

de reexame necessário e dou parcial provimento à apelação do INSS, para reformar em parte a r. sentença

concedendo o auxílio-doença à autora e explicitar a condenação da verba honorária, verba pericial e os critérios de

apuração dos consectários legais, nos termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos

necessários, a fim de revogar a concessão da aposentadoria por invalidez anteriormente concedida, mantendo o

benefício de auxílio-doença à autora, nos termos desta decisão.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029423-34.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a

2015.03.99.029423-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VILSON MAGRI

ADVOGADO : SP282027 ANDREY RODRIGO CHINAGLIA

No. ORIG. : 10035400920148260597 3 Vr SERTAOZINHO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2721/3230



renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas entre o valor do

beneficio atual e o da nova aposentadoria a ser concedida, acrescidas dos consectários legais.

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a reconhecer a renúncia da aposentadoria da

parte autora, sem a restituição de valores já recebidos, e a implantar o novo benefício, com renda mensal inicial

reajustada, desde a data do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente e

acrescidos de juros de mora. Fixou, ainda, os consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Apela o INSS, requerendo, em síntese, a improcedência do pedido. Caso mantida a decisão, requer a devolução

dos valores recebidos a título do benefício renunciado.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos.

 

Inicialmente, conheço da remessa oficial, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Ademais, cumpre esclarecer que a autarquia previdenciária, por se tratar de pessoa pública, não está sujeita aos

efeitos da revelia, pois defende e representa o interesse público, que é indisponível. 

 

Passo, então, à análise da questão.

 

Por primeiro, o C. Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo já decidiu no sentido que a norma

extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento do direito de

renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou beneficiário postular a revisão do

ato de concessão do benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PROCESSO CIVIL.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA PREVISTA NO ART. 103 DA

LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente

omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em

provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A desaposentação indica o exercício do direito de renúncia ao benefício em manutenção a fim de desconstituir

o ato original e, por conseguinte, obter uma nova aposentadoria, incrementada com as contribuições vertidas

pelo segurado após o primeiro jubilamento.

3. A norma extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento

do direito de renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou seu beneficiário

postular a revisão do ato de concessão de benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento retroativo,

diferente do que se dá na desaposentação.

4. A interpretação a ser dada ao instituto da decadência previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 deve ser

restritiva, haja vista que as hipóteses de decadência decorrem de lei ou de ato convencional, inexistentes na

espécie.

5. A jurisprudência desta Corte acolheu a possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus

titulares (REsp 1.334.488/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, julgado proferido sob o rito do

art. 543-C do CPC, DJe 14/5/13).
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6. Sendo certo que o segurado pode dispor de seu benefício, e, ao fazê-lo encerra a aposentadoria que percebia,

não há falar em afronta aos arts. 18, § 2º, e 103, caput, da Lei 8.213/91. E, devido à desconstituição da

aposentadoria renunciada, tampouco se vislumbra qualquer violação ao comando da alínea "b" do inciso II do

art. 130 do Decreto 3.048/99, que impede a expedição de certidão de tempo de contribuição quando este já tiver

sido utilizado para efeito de concessão de benefício, em qualquer regime de previdência social.

7. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008.

(STJ, REsp nº 1.348.301-SC, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves de Lima, data do julgamento:

27.11.2013, DE 24.03.2014)

Pelo mesmo raciocínio, não se poderia falar em prescrição do direito, considerando que a desaposentação opera

apenas efeitos futuros, inexistindo qualquer valor a ser pago antes do ajuizamento da ação.

 

No mérito propriamente dito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do Supremo

Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o

reconhecimento de repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR,

Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

 

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013) 

Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

 

Assim, mantenho a sentença recorrida em consonância com os julgados acima transcritos, consignando ser

desnecessário o ressarcimento dos valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada.

 

A concessão de nova aposentadoria à parte autora deve ser fixada na data da citação, tal como pleiteado na

exordial.

 

Nesse passo, esclareço que tem direito a parte autora ao pagamento das diferenças entre os valores da

aposentadoria que vinha recebendo e a reconhecida neste ato tão somente desde a data da concessão, no presente

caso, da data da citação.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2723/3230



Tais parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de

acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-

77.2007.4.03.6183/SP (Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª Turma, D.J. 23/02/2015); AC nº 0037843-

62.2014.4.03.9999/SP (Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª Turma, D.J.26/02/2015; AC nº 0000458-

61.2013.4.03.6005/SP (Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª Turma, D.J. 27/02/2015).

 

Por fim, a verba honorária deverá ser mantida em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Indevidas custas processuais pela Autarquia ante a isenção prevista no art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Entretanto, consoante disposto no parágrafo único do mencionado art. 4º, compete-lhe o reembolso dos valores

eventualmente recolhidos a esse título pela parte vencedora.

 

Por todo o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial, para fixar os consectários legais nos termos explicitados na decisão, e nego seguimento à apelação do

INSS, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

Retifique-se a autuação, para incluir a remessa oficial.

P.I.C.

 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030618-54.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez ao autor,

desde a data da cessação do auxílio-doença, devendo as verbas devidas ser pagas de uma única vez, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas em atraso.

Não submeteu a r. sentença ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma da decisão. Alega não ser possível a concessão do benefício,

tendo em vista que o autor não tem incapacidade laborativa total, tendo possibilidade de ser reabilitado ao

exercício de outras funções compatíveis com suas limitações, conforme sugerido pelo experto no laudo pericial.

Observa que o autor está totalmente incapacitado ao exercício de mecânico de máquina pesada, que possui apenas

47 anos de idade, concluiu o ensino médio, podendo ser readaptado em outras funções tais como, auxiliar de

venda, porteiro, vigia e similar. Caso mantida a decisão argumenta que o termo inicial do benefício deve ser

fixado em 01/08/2013, data a partir da qual o apelado se afastou do exercício de atividade laboral. Insurge-se

contra a correção monetária e juros de mora nos moldes fixados, pugnando pela aplicação do art. 1º-F da Lei nº

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Pede que os honorários advocatícios sejam reduzidos, não
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excedendo a 10% do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurada e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

Por oportuno, observe-se que o INSS deixou de insurgir-se quanto à carência, qualidade de segurado do autor,

restando assim, a comprovação dos referidos requisitos acobertados pela coisa julgada.

O médico perito, conforme laudo médico pericial de fls. 143/151, informa que o autor, mecânico de máquina

pesada, ensino médio, com 47 anos de idade à época da realização da perícia, é portador de dor lombar, dor

crônica de coluna vertebral, transtornos de discos intervertebrais e espondilose, alterações degenerativas de

estruturas articulares da coluna vertebral. Asseverou que ele é incapaz, para a ocupação habitual declarada de

mecânico de máquina pesada e, demais atividades laborativas que requeiram esforço físico e sobrecarga da coluna

vertebral, sendo capaz ao exercício das demais ocupações, tais como: auxiliar de venda, porteiro, vigia e similares.

Concluiu por sua incapacidade laborativa parcial e permanente. Fixou a data de início de sua incapacidade

laborativa em 28/05/2012.

Destarte, positivados os requisitos legais, levando-se em conta a idade atual do autor de 49 anos e, a informação

do médico perito de que sua incapacidade laborativa é parcial, passível de reabilitação, ele faz jus ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde a data de sua cessação na via administrativa (16/08/2012),

conforme fixado na r. sentença.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA PARCIAL E PERMANENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos. 

3. Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da

sentença. 

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1872711/SP, Proc. nº 0021371-20.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 08/01/2014) 

Dessa forma, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença pelo período em que perdurar a sua

incapacidade laborativa, independentemente de prazo mínimo.

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela
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prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício. 

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012) 

A pesquisa realizada junto ao sistema CNIS/DATAPREV, que fica fazendo parte integrante desta decisão, revela

registro de vínculo empregatício do autor no período de 18/03/2008 até 23/07/2013, junto a INTERCOLA

TRANSPORTES TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA. 

Deste modo, tendo em vista que o autor manteve vínculo empregatício até 23/07/2013, deve ser realizado o

desconto do período em que houve atividade remunerada, diante da incompatibilidade de percepção conjunta de

benefício previdenciário com remuneração provinda de vínculo empregatício.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sua prolação, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas

pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e

parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à apelação do INSS, para reformar em parte a r. sentença concedendo o auxílio-doença ao autor e

explicitar a condenação da verba honorária e os critérios de apuração dos consectários legais, nos termos da

fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino a expedição de ofício ao INSS, instruído com os

documentos da parte segurada CARLOS APARECIDO DE OLIVEIRA a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do AUXILIO-DOENÇA, com data de início - DIB em 16/08/2012 (data da sua

cessação administrativa) e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições

do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por

esta Corte.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031489-84.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls.166/167).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls.170/173).

Após, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei
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8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou improcedente pedido de aposentadoria por invalidez. A apelação pugna

pela concessão do benefício.

Realizada perícia em 09.05.2013, ficou constatado que a parte-autora tem invalidez parcial e permanente, "com

restrições a elevados e continuados esforços físicos, impedindo a retomada das lides nas quais atuou até 2002

(cortadora de cana)", pois está acometida de cardiopatia chagásica compensada com implante de marca-passo

em dezembro de 2010 e insuficiência vascular venosa periférica em membros inferiores (fls. 139/155).

Acerca do início da incapacidade, o laudo pericial aponta que desde 2002 a parte-autora apresenta problemas

cardíacos importantes para que atua na lide rural, apontando que o quadro de mostrou de extrema gravidade em

2010 ao ser levada à implantação de um marca-passo.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 47 anos (porque nasceu em

18.08.1965, fls. 12), estudou até o ensino fundamental, tendo trabalhado predominantemente em atividades rurais

que exigem esforço físico. Por isso, a rigor a incapacidade da parte-autora se revela total e permanente, uma vez

que não é crível que possa ser recuperada ou reabilitada para outras atividades laborais dentro de seu quadro de

saúde contextualizado com seu histórico de vida.
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Com relação à carência e à condição de segurado, as cópias do CNIS e CTPS da parte-autora (fls. 68/69 e 46/47)

indicam diversos contratos de trabalho no período intermitente de 15.07.1980 a 01.08.2004. Esteve em gozo de

auxílio-doença entre 20.07.2002 e 30.05.2006. Houve novo requerimento de auxílio-doença, em 17.01.2011 (fls.

39), este indeferido, e o ajuizamento da vertente ação ocorreu em 30.06.2011 (fls. 2).

É verdade que entre 2006 e 2011 (requerimento administrativo e ajuizamento da ação) houve período importante

sem anotação de registro de trabalho. Contudo, o laudo pericial é categórico ao informar que desde 2003 a

parte-autora tem problemas cardíacos importantes e restritivos de trabalho, tanto que, em 2010, implantou um

marca-passo. Assim, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, tanto quanto da carência.

Reunidos os requisitos legais, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez em favor da parte-autora, devida

por tempo indeterminado a partir da data do requerimento administrativo (fls. 39) e calculada conforme critérios

vigentes também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para conceder aposentadoria por

invalidez em favor da parte-autora, devida por tempo indeterminado a partir da data do requerimento

administrativo (fls. 39) e calculada conforme critérios vigentes também nesse momento, não sendo devido o

acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Observado o prazo prescricional, os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte

autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. O INSS é isento

de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996), bem como

nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º, da Lei Federal

9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em processos oriundos

do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 24, §§ 1º e 2º da

Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A autarquia também arcará

com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007). 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que sejam

adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031797-23.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.
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A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento de custas, despesas processuais e

honorários advocatícios arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais), observando-se, contudo, a concessão da

assistência judiciária gratuita.

Irresignado, o autor interpôs apelação. Requer a reforma da r. sentença, alegando que trouxe aos autos provas de

suas enfermidades que atestam sua incapacidade laborativa. Aduz que suas doenças aliadas aos aspectos pessoais

e sociais, impedem sua reinserção ao mercado de trabalho de modo a prover sua subsistência. Alega que ficou

comprovada a incapacidade para seu trabalho habitual de rurícola, assim como, que preenche os requisitos legais

exigíveis à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche o

requisito da qualidade de segurado. Em relação a este inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de

contribuições, mas apenas prova do exercício de atividade rural.

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário".

Para comprovar sua qualidade de segurado rural, o autor acostou aos autos, como início de prova material, cópia

de sua CTPS (fls. 13/20), em que constam registros de sua atividade laborativa em usinas, no período descontínuo

desde 1976 até 2013, no cargo de rurícola, como cortador de cana, servente, serviços diversos e auxiliar de oleiro,

não existindo qualquer registro de vínculo urbano.

Desse modo, restou comprovado sua qualidade de segurado especial, sendo que exercera atividades rurícolas,

tendo cumprido o período de carência exigido para o gozo do benefício.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 53/72, no qual atesta o médico

perito que o periciado, atualmente com 60 anos de idade, é portador de quadro convulsivo desde 2003. Informa o

experto que os relatórios médicos referentes a seu tratamento apontam o diagnóstico de epilepsia e síndromes

epiléticas, com crises convulsivas. Aduz que o autor aguarda realização de ressonância magnética do cérebro

como parte da elucidação diagnóstica de seu quadro. Concluiu por sua incapacidade laborativa parcial e

temporária, sugerindo reavaliação pericial dentro de seis meses, com os resultados da investigação diagnóstica em

andamento no Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto/SP. 

Destarte, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito do autor ao auxílio-doença, desde a data do

indeferimento administrativo, em 16/09/2013, merecendo reforma a r. sentença.

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE
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LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO INSS ROBUSTA. AGRAVO

DESPROVIDO. 

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos. 

3. No presente caso, a autarquia apresentou laudo médico exarado pela assistência técnica do INSS e, dada

oportunidade ao jurisperito para fundamentar a constatação da incapacidade para o labor de forma total e

temporária, este se limitou, conforme bem destacado pelo Juiz a quo, a reafirmar a existência da incapacidade,

sem, contudo, oferecer ao Juízo a fundamentação técnica capaz de afastar os argumentos da assistência do INSS. 

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1895771/SP, Proc. nº 0007310-18.2007.4.03.6103, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 22/01/2014) 

"AGRAVO. AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão ora agravada deve ser mantida, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art.

557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. O autor faz jus apenas ao beneficio de auxílio doença, já que sua incapacidade é parcial e temporária,

conforme atestado pelo laudo médico pericial. 

3. Agravo improvido."

(TRF 3ª Região, AC 1920013/SP, Proc. nº 0036551-76.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Marcelo

Saraiva, e-DJF3 Judicial 1 05/02/2014) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA PARCIAL E PERMANENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos. 

3. Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da

sentença. 

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1872711/SP, Proc. nº 0021371-20.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 08/01/2014) 

Dessa forma, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença pelo período em que perdurar a sua

incapacidade laborativa, independentemente de prazo mínimo.

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 
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- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício. 

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012) 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do artigo 293 e do artigo 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, artigo 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação do autor para conceder-lhe o auxílio-

doença, desde a data do indeferimento administrativo, em 16/09/2013, reformando in totum a r. sentença, nos

termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino a expedição de ofício ao INSS, instruído com os

documentos da parte segurada ANTONIO CARLOS PONTES a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do AUXILIO-DOENÇA, com data de início - DIB em 16/09/2013 (data do indeferimento

administrativo - fl. 30) e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das disposições

do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por

esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032388-82.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2015.03.99.032388-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MAURICIO DONIZETTI RODRIGUES

ADVOGADO : SP243434 EDUARDO DA SILVA CHIMENES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061368820138260153 1 Vr CRAVINHOS/SP
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Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls.113/115).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls.119/125).

Com contrarrazões (fls.128), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição
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de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou improcedente pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Recorreu a parte-autora arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa, tendo em vista que não houve oitiva

de testemunhas. No mérito, pugna pela concessão dos benefícios.

Inicialmente, embora as provas colhidas não sejam abundantes, o que consta dos autos é suficiente para permitir

o conhecimento do tema de mérito nele deduzido, de maneira que inexiste cerceamento de direito de defesa

impondo a decretação de nulidade da sentença.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte-autora está acometida de hipertensão arterial sistêmica,

hipotireoidismo, fratura consolidada de processo espinhoso de L1-L3, fratura de olecrano à direita e visão

monocular, estando incapacitado de modo parcial e permanente (fls.92/97). Conclui o Sr. Perito que "o autor

apresenta restrição funcional apenas à realização de tarefas de natureza excessivamente pesadas e/ou demais

que demandem visão binocular (...), contudo reúne capacidade laborativa aproveitável a demais funções de

natureza moderada/leve a terceiros como meio de sua subsistência". Contudo, não ficou provado que a parte-

autora necessita de assistência permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita no acréscimo de 25% de

que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Consta, dos autos, que a parte-autora sofreu acidente do trabalho em 12.05.2011 (CAT de fls. 32 e 66), quando

sofreu fratura de coluna; posteriormente, foi vítima de acidente de motocicleta, em 24.02.2012, vindo a fraturar o

braço direito (fls. 34).

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 52 anos (porque nasceu em

23.06.1961, fls.13), estudou até o ensino fundamental, tendo trabalhado preponderantemente em atividades rurais

que exigem esforço físico (CTPS de fls.17/30). Por isso, a rigor a incapacidade da parte-autora se revela total e

permanente, uma vez que não é crível que possa ser recuperada ou reabilitada para outras atividades laborais

dentro de seu quadro de saúde contextualizado com seu histórico de vida.

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação de trabalho no CNIS e CTPS da parte-autora

(fls. 72/75 e 17/30), constando diversos contratos de trabalho, no período intermitente de 22.01.1979 a 10.2011.

Esteve em gozo de auxílio-doença por acidente do trabalho entre 15.06.2011 e 31.08.2012 (fls. 63) e auxílio-

doença previdenciário de 11.09.2012 a 17.03.2012 e de 16.04.2013 a 04.07.2013 (fls. 67 e 69). A presente ação

foi ajuizada em 26.08.2013 (fls. 2).

Reunidos os requisitos legais, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez em favor da parte-autora, devida

por tempo indeterminado a partir da data da cessação do auxílio-doença (fls.69) e calculada conforme critérios

vigentes também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.
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No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, rejeito a preliminar suscitada e DOU PROVIMENTO à apelação

para conceder aposentadoria por invalidez em favor da parte-autora, devida por tempo indeterminado a partir da

data da cessação do auxílio-doença (fls.69) e calculada conforme critérios vigentes também nesse momento, não

sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Observado o prazo prescricional, os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte

autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. O INSS é isento

de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996), bem como

nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º, da Lei Federal

9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em processos oriundos

do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 24, §§ 1º e 2º da

Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A autarquia também arcará

com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que sejam

adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033177-81.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a

renúncia de benefício previdenciário a fim de obter concessão imediata de nova aposentadoria, com

aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão, sem a necessidade de

devolução de quaisquer proventos, requerendo, ademais, o pagamento das diferenças apuradas entre o valor do

beneficio atual e o da nova aposentadoria a ser concedida, acrescidas dos consectários legais.

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a reconhecer a renúncia da aposentadoria da

parte autora, sem a restituição de valores já recebidos, e a implantar o novo benefício, com renda mensal inicial

reajustada. Fixou, ainda, os consectários legais. Sentença não submetida ao reexame necessário.

2015.03.99.033177-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TSUTOMU KOMATSU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP266888 WENDER DISNEY DA SILVA

No. ORIG. : 00040771120148260439 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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Apela o INSS aduzindo, inicialmente, a necessidade de sobrestamento do feito até que seja proferida decisão do

Colendo STF, em sede de Recurso Extraordinário, com repercussão geral. No mérito requerer, em síntese, a

improcedência do pedido. Caso mantida a decisão, requer a devolução dos valores recebidos a título do benefício

renunciado, bem como que seja conhecida a remessa oficial. Insurge-se, ainda, com relação aos consectários

legais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos.

 

Inicialmente, conheço da remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.

 

Passo, então, à análise da questão.

 

Por primeiro, o C. Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo já decidiu no sentido que a norma

extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento do direito de

renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou beneficiário postular a revisão do

ato de concessão do benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PROCESSO CIVIL.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. RENÚNCIA À APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA PREVISTA NO ART. 103 DA

LEI 8.213/91. INAPLICABILIDADE. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Inexiste negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem examina a questão supostamente

omitida "de forma criteriosa e percuciente, não havendo falar em provimento jurisdicional faltoso, senão em

provimento jurisdicional que desampara a pretensão da embargante" (REsp 1.124.595/RS, Rel. Min. ELIANA

CALMON, Segunda Turma, DJe de 20/11/09).

2. A desaposentação indica o exercício do direito de renúncia ao benefício em manutenção a fim de desconstituir

o ato original e, por conseguinte, obter uma nova aposentadoria, incrementada com as contribuições vertidas

pelo segurado após o primeiro jubilamento.

3. A norma extraída do caput do art. 103 da Lei 8.213/91 não se aplica às causas que buscam o reconhecimento

do direito de renúncia à aposentadoria, mas estabelece prazo decadencial para o segurado ou seu beneficiário

postular a revisão do ato de concessão de benefício, o qual, se modificado, importará em pagamento retroativo,

diferente do que se dá na desaposentação.

4. A interpretação a ser dada ao instituto da decadência previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 deve ser

restritiva, haja vista que as hipóteses de decadência decorrem de lei ou de ato convencional, inexistentes na

espécie.

5. A jurisprudência desta Corte acolheu a possibilidade de renúncia com base no entendimento de que os

benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, por isso, suscetíveis de desistência por seus

titulares (REsp 1.334.488/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, julgado proferido sob o rito do

art. 543-C do CPC, DJe 14/5/13).

6. Sendo certo que o segurado pode dispor de seu benefício, e, ao fazê-lo encerra a aposentadoria que percebia,

não há falar em afronta aos arts. 18, § 2º, e 103, caput, da Lei 8.213/91. E, devido à desconstituição da

aposentadoria renunciada, tampouco se vislumbra qualquer violação ao comando da alínea "b" do inciso II do

art. 130 do Decreto 3.048/99, que impede a expedição de certidão de tempo de contribuição quando este já tiver

sido utilizado para efeito de concessão de benefício, em qualquer regime de previdência social.

7. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008.

(STJ, REsp nº 1.348.301-SC, Primeira Seção, Relator Ministro Arnaldo Esteves de Lima, data do julgamento:

27.11.2013, DE 24.03.2014)

 

No mérito propriamente dito, em que pese a questão constitucional estar aguardando pronunciamento do Supremo
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Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, já é assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o

reconhecimento de repercussão da matéria não implica no sobrestamento do feito (AgRg no REsp 1.333.666/PR,

Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 27/05/2014).

 

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe

14/05/2013) 

Também é esse o posicionamento dominante desta Corte Regional, como por exemplo na AC 0036825-

06.2014.4.03.9999 (10ª Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, D.J. 10/03/2015); AC 0007233-

26.2008.4.03.6183 (7ª Turma, Rel. Desembargador Federal Fausto De Sanctis, D.J. 09/03/2015); e EI 0001095-

67.2013.4.03.6183 (3ª Seção, Rel. Desembargador Federal David Dantas, D.J. 26/02/2015).

 

Assim, mantenho a sentença recorrida em consonância com os julgados acima transcritos, consignando ser

desnecessário o ressarcimento dos valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada.

 

A concessão de nova aposentadoria à parte autora deve ser mantida a partir do requerimento administrativo

(26/08/2014 - fl. 28), compensando-se o benefício em manutenção.

 

Nesse passo, esclareço que tem direito a parte autora ao pagamento das diferenças entre os valores da

aposentadoria que vinha recebendo e a reconhecida neste ato tão somente desde a data da concessão, no presente

caso, do requerimento administrativo, devendo ser observada a prescrição quinquenal, se for o caso.

 

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

 

Insta esclarecer que não desconhece este Relator o alcance e abrangência da decisão proferida nas ADIs nºs 4.357

e 4.425, nem tampouco a modulação dos seus efeitos pelo STF ou a repercussão geral reconhecida no RE 870.947

pelo E. Ministro Luiz Fux no tocante à constitucionalidade da TR como fator de correção monetária do débito

fazendário no período anterior à sua inscrição em precatório.
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Contudo, a adoção dos índices estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para a elaboração da conta

de liquidação é medida de rigor, porquanto suas diretrizes são estabelecidas pelo Conselho da Justiça Federal

observando estritamente os ditames legais e a jurisprudência dominante, objetivando a unificação dos critérios de

cálculo a serem adotados na fase de execução de todos os processos sob a sua jurisdição.

 

Por fim, a verba honorária deve ser mantida em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consoante

entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Indevidas custas processuais pela Autarquia ante a isenção prevista no art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96.

Entretanto, consoante disposto no parágrafo único do mencionado art. 4º, compete-lhe o reembolso dos valores

eventualmente recolhidos a esse título pela parte vencedora.

 

Por todo o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial, tida por ocorrida, e à apelação do INSS, para fixar os consectários legais nos termos explicitados na

decisão, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

 

P.I.C.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034310-61.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca o restabelecimento de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls.92/95).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls.98/99).

Após, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Inicialmente, verifica-se que o laudo pericial foi elaborado por perito de confiança do juízo, trazendo elementos

suficientes para verificação da invalidez relacionada com a área de atuação profissional do perito. Se a resposta

não agradou à parte, disso não decorre possibilidade de nova perícia sobre problema de incapacidade laboral

não ventilado de modo coerente na ação judicial.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

2015.03.99.034310-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ELIETE APARECIDA RABELLO

ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30060025920138260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na
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Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, foi requerido restabelecimento de auxílio-doença.

A apelação requer, preliminarmente, a conversão do julgamento em diligência, para elaboração de novo laudo

pericial, ao argumento de que o Sr. Perito não esclareceu de modo claro e fundamentado o estado de saúde da

paciente, questão esta já apreciada. No mérito, pugna pela concessão do benefício descrito na exordial.

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação de trabalho na CTPS e CNIS da parte-autora

(fls. 8/10 e 31/33), constando três contratos de trabalho, nos períodos de 05.01.1981 a 27.04.1981; 02.05.1986 a

10.02.1989 e 01.11.2007 a 03.2012. Posteriormente, esteve em gozo de auxílio-doença entre 14.03.2012 e

19.09.2013 (fls. 11), benefício este que foi restabelecido por força de antecipação de tutela (fls. 17/18), sendo a

seguir cassado por esta Corte (fls. 55/56).

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 50 anos (porque nasceu em

07.03.1964, fls.7), e trabalhou como auxiliar de escritório. A vertente ação foi ajuizada em 26.08.2013 (fls. 2).

Realizada perícia em 13.08.2014, ficou constatado que a parte-autora "apresenta quadro psiquiátrico estável,

sem crises de agudização recente. Sua anamnese mostra sinais claros de estabilização do quadro". Conclui não

haver incapacidade laboral. (fls.82/86).

Diante do conjunto probatório apresentado, portanto, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, rejeito a preliminar suscitada e NEGO PROVIMENTO à apelação.

Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034494-17.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.034494-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : EDSON GUICIARDI DE SOUZA

ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls.68/70).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls.75/80).

Após, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, conforme a Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque
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até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou improcedente pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A

apelação pugna pela concessão do auxílio-doença e o deferimento da reabilitação profissional.

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação de trabalho no CNIS da parte-autora (fls.

26/30), constando diversos contratos de trabalho, no período intermitente de 22.10.1986 a 20.02.2012. A vertente

ação foi ajuizada em 22.05.2013 (fls. 2).

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 42 anos (porque nasceu em

24.05.1971, fls.4) e estudou até o ensino fundamental.

Realizada perícia, em 21.03.2014, ficou constatado que a parte-autora está acometida de alcoolismo e lombalgia,

originária de queda relatada em 10.2012, não sendo contatados sinais de limitação à mobilidade. Relata o Sr.

Perito que a moléstia reduz a capacidade de exercício da atividade de mecânico mas conclui não haver

incapacidade para sua atividade habitual. (fls.43/49 e 61). Observando o CNIS da parte-autora, nota-se a

indicação de várias atividades profissionais, não restritas à atividade de mecânico.

Diante do conjunto probatório apresentado, portanto, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 22 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034871-85.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls.61/62).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls.64/68).

Após, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Inicialmente, verifica-se que o laudo pericial foi elaborado por perito de confiança do juízo, trazendo elementos

suficientes para verificação da invalidez relacionada com a área de atuação profissional do perito. Se a resposta

não agradou à parte, disso não decorre possibilidade de nova perícia sobre problema de incapacidade laboral

não ventilado de modo coerente na ação judicial.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).
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Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, foi requerida a concessão de aposentadoria por invalidez.

A apelação suscita, preliminarmente, a nulidade da sentença, ao argumento de que o Sr. Perito não esclareceu de

modo claro e fundamentado o estado de saúde da paciente, questão esta já apreciada. No mérito, pugna pela

concessão do benefício descrito na exordial.

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação de trabalho na CTPS e CNIS da parte-autora

(fls. 9/10 e 24), constando um contrato de trabalho como trabalhador braçal, em estabelecimento de exploração

agrícola, de 16.11.1999 a 13.01.2013. Posteriormente, esteve em gozo de auxílio-doença entre 18.01.2012 e
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03.03.2012, bem como entre 31.05.2012 e 16.07.2012. A vertente ação foi ajuizada em 10.06.2013 (fls. 2).

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 50 anos (porque nasceu em

16.12.1963, fls.8) e estudou até o ensino fundamental. 

Realizada perícia em 05.06.2014, ficou constatado que a parte-autora está acometida de trauma no menisco, mas

conclui não haver incapacidade laboral. (fls.45/55).

Diante do conjunto probatório apresentado, portanto, constata-se que não houve o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício, porquanto não restou demonstrada a incapacidade laborativa,

segundo a conclusão do laudo do perito.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte-autora, não há

condenação em sucumbência pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte-autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, rejeito a preliminar suscitada e NEGO PROVIMENTO à apelação.

Sem condenação em custas e honorários, respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000365-85.2015.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença de procedência de pedido formulado em ação previdenciária que busca

"desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício, bem como

que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova implantação (fls.2/30).

Em seu recurso, o INSS sustenta a ilegalidade e a inconstitucionalidade da desaposentação. Subsidiariamente,

pleiteia que se considere como data início do benefício a data da citação. Insurge-se, ainda, contra a fixação dos

critérios de juros e correção monetária (fls. 139/149).

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte (fls. 153/165).

É o breve relato. Decido.

Inicialmente, a propósito da competência, esta decisão está em consonância com o art. 97 da Constituição e com a

Súmula Vinculante 10, do E.STF, uma vez que não há declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade

de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos normativos (no todo ou em

parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se

assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que

regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados do E.STJ e deste E.TRF.

Indo adiante, é verdade que o tema da desaposentação ainda se encontra pendente de solução perante o E.STF, no

RE 661.256/SC, Rel. Min. Ayres Britto, com existência de repercussão geral da questão constitucional. Contudo,

o E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de Processo

Civil (CPC), o reconhecimento da repercussão geral em torno da questão constitucional sujeita ao E.STF não

impõe o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente, tal como se nota nos EDcl no

AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe

21.05.2008, e no AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em

2015.61.83.000365-8/SP
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05.06.2008, DJe 29.09.2008.

E porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pelo E.STJ, pela 3ª Seção e por esta 7ª Turma deste

E.TRF (conforme abaixo consignado), viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

Prosseguindo, anoto que não há perecimento no que resta tratado nos autos. Ainda que a decadência tenha sido

inserida no art. 103 da Lei 8.213/1991 somente com a redação dada pela Medida Provisória 1523-9, DOU de

28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis 9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca o

cancelamento de benefício anterior com a concessão de novo benefício a partir de elementos de fato e de direito

recentes e supervenientes à concessão do benefício, de modo que não há que se falar em decadência pois não há

pretensão de revisão da renda mensal inicial do benefício anterior. Já no que tange à prescrição, é de observar-se

que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as

prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ:

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos

futuros, não há que se cogitar em prescrição.

No que concerne ao tema de mérito, em meu entendimento as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial

fundamento. Com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária

que rege a matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a

devolução do que recebeu até a nova implantação.

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, acredito que o tratamento

isonômico deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado,

além de outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações

equivalentes o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à

concessão de benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva

ao pleito da denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a

nova implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria

integral).

Também sob o fundamento da isonomia, em meu entendimento, terá direito à desaposentação o trabalhador que

recebia aposentadoria integral, mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo

do benefício (observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem

em comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas ao sistema de seguridade em razão do princípio da

solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

Acredito ainda que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária, mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida, dado o caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias
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supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003.

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991,

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

Em consonância com meu entendimento, no que concerne à devolução dos valores recebidos a título da

aposentadoria que se pretende renunciar, há duas situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção

de nova aposentadoria em regime de previdência distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior

concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime

distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores

recebidos a título do amparo no regime geral para fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime,

anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em

vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999 (nesse sentido, no E.STJ, o REsp

692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05.09.2005). No que tange à desaposentação para posterior

aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da aposentadoria anterior deve se dar com a

devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria (justamente em face da isonomia),

mediante desconto mensal sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observados os seguintes limites,

dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante

mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente

com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem

representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não

fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas

sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação,

sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

Esse meu entendimento sobre desaposentação foi inicialmente acolhido na 7ª Turma desta Corte Federal, como se

pode notar na AC nº 1453614, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428. Contudo, não

foi essa a posição que restou afirmada no E.STJ e também posteriormente nas Colendas 3ª Seção e 7ª Turma deste

E.TRF.

No E.STJ, a matéria foi pacificada no REsp 1.334.488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção,

julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013, acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ, a partir do que restou assegurado o direito à desaposentação sem restituição de quaisquer valores:

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA A APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período contributivo

utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu trabalhando, para a

concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime

do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

 

[Tab]Na Colenda Terceira Seção desta Corte, também está consolidado o direito à desaposentação sem restituição
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de quaisquer valores, conforme se nota nos seguintes julgados:

EI - Embargos Infringentes - 1990040 (Processo 0022769-65.2014.4.03.9999), Terceira Seção, m.v., Relª.

Desembargadora Federal Tania Marangoni, e-DJF3 Judicial 1 de 07/07/2015:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO.

I - A controvérsia recai sobre a possibilidade de desaposentação, consistente na substituição do benefício que

percebe a parte autora, por um outro mais vantajoso, computando-se o período laborado posteriormente à

aposentação.

II - Diante da orientação do E. Superior Tribunal de Justiça firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo

possível a desaposentação (REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamim, Primeira Seção, DJe

14/05/2013).

III - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

IV - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados (ED no RESP 815.013 - Edcl - AgRg, Min. Arnaldo

Esteves, j. 13.8.08, DJ 23.9.08; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo

Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008; AgRg no REsp 1.046.276/RN, Rel. Ministra

Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 15.09.2008).

V - Não há óbice ao julgamento do presente feito.

VI - Desnecessidade de devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no

REsp nº 1.334.488/SC.

VII - Embargos infringentes providos."

 

EI - Embargos Infringentes - 1940984 0007796-57.2013.4.03.6114, Terceira Seção, mv., Rel. Desembargador

Federal Souza Ribeiro, e-DJF3 Judicial 1 de 24/06/2015:

"DIREITO PROCESSUAL E DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DECADÊNCIA.

DESAPOSENTAÇÃO.

1. A prejudicial de decadência não merece ser conhecida, na medida em que foi afastada, por decisão unânime da

E. Oitava Turma desta Corte Regional, e, se é assim, decorre ausência de interesse do ente público na modificação

do julgamento, no que tange a essa questão.

2. A controvérsia recai sobre a possibilidade de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, percebida pelo autor, pela aposentadoria integral, com o cômputo de período

laboral posterior ao afastamento.

3. Diante da orientação do E. Superior Tribunal de Justiça firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo

possível a desaposentação (REsp 1334488/SC, Rel. Ministro Herman Benjamim, Primeira Seção, DJe

14/05/2013).

4. Não há necessidade de devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada, nos termos do decidido no

REsp nº. 1.334.488/SC.

5. Prejudicial de decadência não conhecida. Embargos infringentes improvido."

 

No âmbito desta Colenda Sétima Turma, também está consolidado o entendimento em favor do direito à

desaposentação sem restituição de quaisquer valores. Nesse sentido, trago à coleção os seguintes julgados:

AC - Apelação Cível - 2053715 (Processo 0012528-95.2015.4.03.9999), Sétima Turma, v.u., Rel. Desembargador

Federal Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 de 20/07/2015: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ

RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSOS

IMPROVIDOS.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.
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- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- As normas a serem aplicadas no cálculo do novo benefício deverão ser as vigentes na época da sua concessão.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo do INSS a que se nega provimento.

- Agravo da parte autora a que se nega provimento.

 

AC - Apelação Cível - 1889420 (Processo 0028839-35.2013.4.03.9999), Sétima Turma, v.u., Rel. Desembargador

Federal Toru Yamamoto, e-DJF3 Judicial 1 de 25/06/2015:

"DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL . ART. 557, § 1º, CPC. DESAPOSENTAÇÃO.

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO

A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE.

DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada está em consonância com o disposto no art. 557 do CPC, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do C. STJ e desta E. Corte.

2. O C. STJ, no julgamento do REsp 1.334.488/SC firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são

direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da

devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e

posterior jubilamento.

3. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

4. agravo legal improvido."

 

AC - Apelação Cível - 2034247 (Processo 0001219-87.2014.4.03.6127), Sétima Turma, v.u., Rel. Desembargador

Federal Paulo Domingues, e-DJF3 Judicial 1 de 01/06/2015:

"PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. APROVEITAMENTO DOS SALÁRIOS

DE CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES E OS RECOLHIDOS APÓS A CONCESSÃO. DESNECESSIDADE DA

DEVOLUÇÃO. ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL.

Apela a parte autora, reiterando os fundamentos esposados na inicial no sentido de que tendo retornado ao

trabalho após a aposentadoria e, nesse passo, reassumido a qualidade de segurado obrigatório e voltando a

contribuir para o custeio da Previdência Social, faz jus aos benefícios ofertados pelo Regime, bem como ao

recálculo do seu benefício de aposentadoria com o cômputo do tempo contribuído posteriormente à concessão.

Nessa esteira, examino o recurso, valendo-me para tanto da decisão proferida pela Corte Superior de Justiça no

REsp 1334488/SC, sendo desnecessárias maiores digressões sobre o fundo do direito diante da repercussão geral a

que submetido.

No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao regime

do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 1334488/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/05/2013, DJe 14/05/2013)

Assim, reconheço o direito da parte autora à desaposentação, consignando ser desnecessário o ressarcimento dos

valores vertidos pela Administração a título da aposentadoria renunciada, em consonância com os julgados acima

transcritos.

Agravo legal não provido."
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A despeito de meu entendimento pessoal sobre o tema da desaposentação, tenho convicção no sentido da

afirmação da jurisprudência como manifestação do Direito Judicial, motivo pelo qual deve assegurar a mesma

estabilidade, certeza e previsibilidade proporcionada pelo direito positivado pelas outras fontes (notadamente a

lei). Assim, em favor da segurança jurídica, curvo-me ao entendimento afirmado pelo E.STJ e por este E.TRF,

Terceira Seção e Sétima Turma.

Admitido o direito à desaposentação com a renúncia da aposentadoria da parte-autora e concessão de nova

aposentadoria com aproveitamento de todo o tempo de contribuição e demais elementos supervenientes, o

recálculo deverá ser aproveitado para pagamento pelo INSS de benefício mais vantajoso (art. 122 da Lei

8.213/1991), sem exigência de devolução dos valores recebidos pela parte-autora até a data inicial da nova

aposentadoria.

O termo inicial do novo benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao INSS pelas vias próprias,

quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos dois, a anterior),

conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 26/02/2014,

submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de manifesto atraso imputado ao Poder

Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é o termo inicial.

Essa data também é referência para a definição dos critérios legais aplicáveis ao cálculo do benefício.

Os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Os honorários advocatícios, conforme reiterada jurisprudência, têm sido fixados em 10% do valor da condenação,

observada a Súmula 111 do STJ. O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I

e parágrafo único, da Lei 9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado

de São Paulo (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas

são devidas custas em processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal

9.289/1996, combinado com o art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que

tramitaram com gratuidade). A autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF

541/2007 e 558/2007).

No caso dos autos, o Magistrado proferiu sentença em desacordo com as diretrizes retro estabelecidas no que diz

respeito`a DIB, aos honorários advocatícios, bem como em relação ao critério de fixação dos juros, que não

atende aos parâmetros estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Por derradeiro, observo que a quantificação do valor do benefício deve ser apurada em fase de cumprimento de

sentença.

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação e à REMESSA OFICIAL para estabelecer a data da citação como o termo inicial do benefício, para que

sejam observados os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal, bem como para reduzir o percentual dos honorários para 10%, determinando-se que a quantificação do

valor do novo benefício seja apurada em fase de cumprimento de sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, em 28/06/1999, visando a revisão da RMI do benefício concedido na

via judicial, mediante o reconhecimento do período trabalhado entre o pedido administrativo e o ajuizamento da

ação anterior e a insalubridade de outros períodos em que desenvolveu suas atividades em condições nocivas à

saúde.

A sentença julgou procedente o pedido, determinando a revisão da RMI do benefício do autor.

A Sétima Turma, por sua vez, deu provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para julgar improcedente o

pedido, reconhecendo afronta à coisa julgada.

O C. STJ deu provimento ao recurso especial da parte autora para afastar a existência de coisa julgada em relação

à pretensão deduzida, determinando o retorno dos autos à origem para análise dos demais argumentos suscitados

no recurso de apelação do INSS.

Os autos vieram conclusos à minha Relatoria em 15/12/2014.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

Aposentadoria Especial

A aposentadoria por tempo de serviço especial teve assento primeiro no artigo 31 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto

de 1960, Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, que estabeleceu que seria concedida ao segurado que,

contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições, tivesse trabalhado durante

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse

efeito, fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.

Essa norma foi expressamente revogada pela Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, que passou a discipliná-la no

artigo 9º, alterando, em efeitos práticos, apenas o período de carência de 15 (quinze) anos para 5 (cinco) anos de

contribuição, mantendo no mais a redação original.

Sobreveio, então, o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, reclassificando as atividades profissionais

segundo os agentes nocivos e os grupos profissionais tidos por perigosos, insalubres ou penosos, com os

respectivos tempos mínimos de trabalho.

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que,

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais

favorável ao segurado. (REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág.

355).

As atividades insalubres previstas nas aludidas normas são meramente exemplificativas, podendo outras funções

ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas legalmente estatuídas ou, ainda, mediante

laudo técnico-pericial demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 198 da Súmula

do TFR.

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a matéria passou a ser prevista no inciso II do artigo 202 e
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disciplinada no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, cuja redação original previa que o benefício de aposentadoria

especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que

prejudicassem a saúde ou a integridade física, restando assegurada, ainda, a conversão do período trabalhado no

exercício de atividades danosas em tempo de contribuição comum (§3º).

Em seguida, foi editada a Lei nº 9.032/95, alterando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, assim dispondo:

"(...)

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

Depreende-se que a partir desse momento não basta mais o mero enquadramento da atividade exercida pelo

segurado na categoria profissional considerada especial, passando a ser exigida a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, que poderá se dar por meio da

apresentação de informativos e formulários, tais como o SB-40 ou o DSS-8030.

Posteriormente, com a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, que estabeleceu requisitos mais rigorosos para

a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, passou-se a exigir-se a apresentação de

laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. Todavia, por se tratar de matéria

reservada à lei, tal exigência apenas tem eficácia a partir da edição da Lei n.º 9.528, de 10/12/1997.

Cumpre observar que a Lei nº 9528/97, também passou a aceitar o , o Perfil Profissiográfico Previdenciário,

documento que busca retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura

concessão de aposentadoria especial. Assim, desde que identificado no documento, o perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial em

substituição ao laudo pericial.

Ressalto que para fins de exame do direito à aposentadoria por tempo de serviço especial, no tocante ao

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e à forma da sua demonstração, deve ser

observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho, conforme jurisprudência da matéria:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. MÉDICO. VÍNCULO DE

EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO

LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE

PROVIDO EM PARTE.

1. Ação previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades

desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de

serviço especial em comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a

que está atualmente vinculado.

2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo

médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de

1º/3/73 a 30/11/97.

3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou em condições especiais quando a

lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa.

4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reconhece o

direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de

exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias profissionais previstas nos

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico.

5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante

a demonstração da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela

autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do

trabalho.

6. Incidente de uniformização provido em parte.

(Pet 9.194/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe

03/06/2014)

A extemporaneidade do documento comprobatório das condições especiais de trabalho não prejudica o seu

reconhecimento como tal, "pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual a constatada na data da

elaboração do laudo, tendo em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução

tecnológica." (Des. Fed. Fausto De Sanctis, AC nº 2012.61.04.004291-4, j. 07/05/2014)

Especificamente em relação ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 considerava insalubre o labor desempenhado com
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exposição permanente a ruído acima de 80 dB; já o Decreto nº 83.080/79 fixava a pressão sonora em 90 dB. Na

medida em que as normas tiveram vigência simultânea, prevalece disposição mais favorável ao segurado (80 dB).

Com a edição do Decreto nº 2.172/97, a intensidade de ruído considerada para fins de reconhecimento de

insalubridade foi elevada para 90 dB, mas, em 2003, essa medida foi reduzida para 85 dB, por meio do Decreto nº

4.882, de 18 de novembro de 2003.

Até 09 de outubro de 2013, os Tribunais adotaram o entendimento do TNU, Súmula nº 32, que dispunha que : "O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído."

Contudo, a mencionada Súmula foi cancelada em decorrência do julgamento da PET 9056 pelo Superior Tribunal

de Justiça, cuja ementa ora transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003.

IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo

INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao

caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

Posteriormente, aquela Corte Superior sufragou esse entendimento no julgamento do REsp 1398260/PR, sob a

sistemática dos recursos repetitivos.

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL.

RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85

DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que

rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor.

Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp

1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sob o regime

do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ.

Caso concreto 3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da

especialidade do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008.

(REsp 1398260/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/05/2014, DJe

05/12/2014)

Desta forma, em relação ao agente ruído, vigora o princípio do tempus regit actum. Considera-se especial a
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atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o Decreto nº 2.172/97, a partir

de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB até 18/11/2003, quando foi editado o

Decreto nº 4882/2003, que reduziu este limite a 85dB.

Uso de equipamento de proteção individual - EPI, como fator de descaracterização do tempo de serviço

especial.

A questão foi recentemente decidida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do ARE nº 664335, da

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, com reconhecimento de repercussão geral, na data de 04.12.2014, em que

restou decidido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. Restou assentado também que, na hipótese de exposição do trabalhador a

ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o

tempo de serviço especial para aposentadoria.

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se

firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua

saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional

à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações

prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a

real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,

pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se

submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite

legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais

ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício

previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.

22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos

percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que

se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções

auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação

dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam

na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário."

O fato de a empresa fornecer equipamento de proteção individual - EPI para neutralização dos agentes agressivos

não afasta, por si só, a contagem do tempo especial, pois cada caso deve ser examinado em suas peculiaridades,

comprovando-se a real efetividade do aparelho e o uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1428183/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma,

julgado em 25/02/2014, DJe 06/03/2014)."

Ainda, conforme a jurisprudência citada, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em

limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor
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auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência

do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das

funções auditivas.

Conversão do tempo de serviço comum em especial

Quanto à conversão do período comum em especial, com base no art. 64 do Decreto 611/92, cumpre esclarecer

que tal dispositivo legal vigorou até a publicação da Lei 9.032/95, aplicando-se, de fato, às atividades prestadas

neste período, uma vez que, no que tange à atividade especial, a jurisprudência do STJ pacificou orientação no

sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é aquela vigente no tempo em que a atividade foi

efetivamente desenvolvida.

Para que esta conversão seja admitida, é necessário que a atividade comum tenha sido exercida de forma alternada

com períodos de atividade especial e esta, por sua vez, deve ter sido desenvolvida por, no mínimo, 36 (trinta e

seis) meses.

Conversão do tempo de serviço especial em comum 

Deve ser afastada qualquer tese de limitação temporal de conversão de tempo de serviço especial em comum, seja

em períodos anteriores à vigência da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20/11/1998,

permanecendo, assim, a possibilidade legal de conversão, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, uma

vez que a norma prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a

revogação pretendida pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711/98. .

Nesse sentido deciciu a Terceira Seção do STJ no Resp 1.151.363/MG, Relator Ministro Jorge Mussi, data do

julgamento: 23/03/2011.

Caso concreto - elementos probatórios

Pleiteia a parte autora por meio desta ação a revisão da RMI mediante o reconhecimento do período compreendido

entre o requerimento administrativo e o ajuizamento da ação anterior, fixado como termo inicial do benefício

concedido naquela ação e a especialidade dos períodos de 09/02/1976 a 11/02/1983 e de 01/03/1983 a 19/10/1995,

em que trabalhou exposto ao agente nocivo ruído.

De início, verifica-se que o período compreendido entre o requerimento administrativo e o ajuizamento da ação

anterior restou incontroverso, tendo o autor comprovado através dos documentos às fls. 13/14 que continuou a

trabalhar no período compreendido entre 25/05/1994 e 19/10/1995, devendo ser computado para o cálculo da RMI

de seu benefício.

O que resta controvertido ainda é o reconhecimento da especialidade das atividades desenvolvidas nos períodos de

09/02/1976 a 11/02/1983 e de 01/03/1983 a 19/10/1995.

No presente caso, devem ser considerados especiais os períodos de 09/02/1976 a 11/02/1983 e de 01/03/1983 a

19/10/1995, laborado com exposição ao ruído de 85 e 90 decibéis, uma vez que restou comprovada a exposição ao

agente nocivo acima do limite permitido, conforme os documentos acostados nas fls. 45, 46 e 93/103 (formulários

e laudo técnico), enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº

83.080/79.

Ressalto que o uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular), mesmo quando capaz de reduzir a

agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, não afasta a especialidade da

atividade, pois a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles

relacionados à perda das funções auditivas, razão pela qual reconheço a nocividade do agente ruído nos períodos

pleiteados pelo autor.

Portanto, verifico que tais períodos, somados ao tempo já reconhecido no processo judicial anterior, superam os

35 anos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Assim, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora (NB:

1114046610 - DIB: 16/10/1995), mantendo-se a r. sentença.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar.

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Embora esteja o juízo autorizado a ultrapassar, em até 3 vezes, o limite máximo para a fixação dos honorários do

perito (artigo 3º, parágrafo único da Resolução nº 541/07 CJF), no caso, ausentes o alto grau de especialização e a

excessiva complexidade do exame, que possibilitariam tal majoração.

Com tais considerações, razoável fixar os honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais), a teor da Resolução

nº 541/07 do CJF.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS para
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fixar a correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios e periciais na forma da fundamentação.

Por fim, considerando o caráter alimentar das prestações reclamadas e que os recursos aos Tribunais Superiores

não são dotados de efeito suspensivo, determino, com apoio nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, o

imediato recálculo da RMI do benefício da parte autora (NB: 1114046610).

Para tanto, expeça-se ofício àquele órgão, instruído com os documentos do segurado APARECIDO DE

ARRUDA, necessários para o cumprimento da ordem.

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à Vara de

Origem.

I. 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016768-74.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face da sentença proferida nos autos da ação em que se pleiteia a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o reconhecimento de atividade rural sem

registro em carteira e seu cômputo ao tempo em CTPS. 

Processado o feito, sobreveio a sentença de improcedência do pedido, tendo em vista a ausência de início de prova

material. 

Apela o autor, sustentando, em suma, que o documento trazido aos autos e as anotações em CTPS constituem

início de prova material, que foi corroborado pelas testemunhas, fazendo jus, assim, ao benefício de aposentadoria

por tempo de serviço. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

2008.03.99.016768-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : VICENTE ANTONIO DOS SANTOS
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2756/3230



contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

Tempo de serviço rural anterior e posterior à Lei de Benefícios

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu ser desnecessário o recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou

trabalhador rural no período anterior à vigência da Lei de Benefícios, caso pretenda o cômputo do tempo de

serviço rural, exceto para efeito de carência.:

A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

8.213/1991. - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. - Não

existe qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período posterior a 24.07.1991, sem o

recolhimento das respectivas contribuições, pois o Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade

de determinados benefícios previdenciários aos segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º

8.213/1991, mediante a simples comprovação de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual à carência do benefício

requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios Previdenciários. (...)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0005026-42.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 21/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/07/2014)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL ATÉ

JULHO DE 1991. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. ART. 55, § 2º, LEI N°

8.213/91. DECISÃO CONTRADITÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA

PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE PARCIALMENTE PROCEDENTE."

(...)7 - O § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador

rural, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, somente em

relação ao período que antecede a vigência dessa Lei, não havendo, entretanto, dispensa dessas contribuições

para o período posterior a 24.07.1991.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0037095-93.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 28/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013)

Já em relação ao tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da

Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente poderá ser

aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

A prova do exercício de atividade rural

Muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação

do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº 8.213/91 exige é apenas o "início" de prova

material e é esse igualmente o teor da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Exigir documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer reconhecer

equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

CÔMPUTO DE TEMPO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. ALTERAÇÃO DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal a quo ao afirmar que não há início razoável de prova material devidamente corroborada pela

prova testemunhal, aplicou a jurisprudência do STJ consolidada no sentido de que: 1) a prova testemunhal deve

ser conjugada com início de prova material; 2) não é imperativo que o início de prova material diga respeito a

todo período de carência estabelecido pelo artigo 143 da Lei 8.213/1991, desde que a prova testemunhal amplie

sua eficácia probatória.

2. A revisão do entendimento firmado pelo Tribunal a quo, que afirmou a inexistência de um conjunto probatório

harmônico acerca do efetivo exercício de atividade rural, encontra óbice na Súmula 7/STJ.

(...)

(AgRg no AREsp 547.042/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2014, DJe 30/09/2014)
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Tais documentos devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham

sido produzidos de forma espontânea, no passado.

CTPS - prova plena e início de prova

Cumpre ressaltar que as anotações em CTPS têm presunção iuris tantum de veracidade, só afastada com a

apresentação de prova em contrário, sendo que as anotações como rurícola constituem prova plena do trabalho e

também início de prova dos períodos intercalados que se pretende comprovar.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal:

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS.

IDADE E PERÍODO DE LABOR RURAL COMPROVADOS. CTPS. PROVA PLENA. PROVA

TESTEMUNHAL ROBUSTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. Como prova do

exercício da atividade rural, a parte autora apresentou sua CTPS que comprova o exercício das lides campesinas

08/88 a 11/88, 02/98 a 12/01 e de 07/02 a 01/03 (fls. 09/10). Tais documentos podem ser considerados como

início razoável de prova e prova plena de sua atividade rural.

(TRF 3ª Região, AC nº 00030226620134039999 - 1827821, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Mônica Nobre, j

09.09.2013, pub. 13.09.2013) - grifo nosso

AGRAVO REGIMENTAL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE -

INÍCIO DE PROVA DOCUMENTA CONTEMPORÂNEO AO REQUERIMENTO - REVOLVIMENTO DE

MATÉRIA FÁTICA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ. 1. A revisão do julgado, na forma intentada pelo

INSS, demandaria inevitável revolvimento do conteúdo fático-probatório, medida vedada em sede de recurso

especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. A fundamentação formulada pelo recorrente ignora a admissão, a título

de início de prova material, pelo Tribunal a quo, de documento contemporâneo ao requerimento feito na via

administrativa, qual seja, a inscrição da autora como catadora de café em 14/06/2006, com recolhimentos até o

ano de 2009, obtida em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 3. Agravo regimental não

provido.

(STJ, AGRESP nº 1360080, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE, 10/05/2013).

Quanto ao recolhimento das contribuições, preconizava o art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e atualmente prevê o art.

30, I, a, da Lei nº 8.213/91, que é responsabilidade do empregador, motivo pelo qual não se pode punir o

empregado urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins

de carência, independentemente de indenização aos cofres da Previdência.

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. VALOR DAS ANOTAÇÕES DA

CTPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. CONTAGEM

RECÍPROCA.

1. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram

presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma irregularidade, não há falar

em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.

2. Ainda que a autora esteja vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de

funcionária pública, o tempo de serviço urbano reconhecido pode ser computado, para fins de contagem recíproca,

independente da indenização das contribuições sociais correspondentes, pois no caso de segurado empregado, a

obrigação pelo recolhimento das contribuições é do empregador, a teor do que dispõem a Lei nº 3.807/60 (art. 79,

I), o Decreto nº 72.771/73 (art. 235) e a vigente Lei nº 8.212/91 (art. 30, I, "a"), não se podendo imputá-la ao

empregado.

3. Apelação do INSS e recurso adesivo desprovidos."(TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal

JediaelGalvão, D 13/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 633).

Idade mínima para o trabalho rural

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.
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A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.

A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

Caso concreto - elementos probatórios

A parte autora, nascida em 10/02/1951, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, o seguinte

documento em que consta sua qualificação como lavrador:

- certidão de casamento, celebrado em 08/01/1977 (fls. 11);

- cópia da CTPS com os seguintes registros com trabalhador rural: 11/02/1974 a 31/12/1976; 12/12/1977 a

17/02/1984; 01/06/1984 a 08/07/1985; 03/09/1985 a 28/01/1987 e; por fim registro iniciado em 01/05/1987 que

persistiu até a data do ajuizamento da ação.

Observo que tais documentos são aptos a constituir o início de prova material.

Ademais, como já decidido pela E. 7ª Turma, e tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n.º

1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, é possível a

admissão de tempo de serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal

idônea, o que de fato ocorreu, como se verifica da leitura dos depoimentos às fls. 50/51 dos autos, sendo a prova

testemunhal suficiente para comprovar a atividade rural da parte autora no período de 01/01/1968 a 10/02/1974

(data que antecede seu primeiro registro, conforme CTPS).

Sendo assim, verifica-se que o autor ultrapassou os 35 anos exigidos para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República, motivo pelo qual

o pedido deve ser julgado procedente.

O benefício é devido desde a data da citação, em 27/10/2006 (fl. 21v), tendo em vista a ausência do prévio

requerimento administrativo.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O art. 4º, I, da Lei 9.289/96, que dispõe sobre as custas devidas à União, estabelece que as autarquias federais são

isentas do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite perante a Justiça Federal.

Entretanto, consoante disposto no § 1º do artigo 1º da mencionada lei, "rege-se pela legislação estadual respectiva

a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal.". Conclui-

se, assim, que a isenção de custas nas causas processadas na Justiça Estadual depende de lei local que a preveja.

Nesse passo, verifico que no que se refere às ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo, a

isenção de custas processuais para o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS está assegurada nas Leis

Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Por sua vez, àquelas ajuizadas no âmbito da Justiça Estadual de Mato Grosso

do Sul, o pagamento compete à autarquia, considerando que a benesse anteriormente prevista nas Leis nºs

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, foi expressamente revogada pela

Lei nº 3.779/2009.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA para reformar a sentença e condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria integral por

tempo de serviço, desde a citação, conforme fundamentação exposta acima.
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Por fim, considerando o caráter alimentar das prestações reclamadas e que os recursos aos Tribunais Superiores

não são dotados de efeito suspensivo, determino, com apoio nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, a

imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral com data de início - DIB em

27/10/2006 e renda mensal inicial - RMI a ser apurada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Para tanto, expeça-se ofício àquele órgão, instruído com os documentos do segurado Vicente Antônio dos Santos,

necessários para o cumprimento da ordem.

P.I.C.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025603-51.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando o reconhecimento de atividade especial exercidas nos períodos: 02/01/1979 a 31/07/1986, 01/08/1986

a 28/02/2000 e 01/03/2000 a 31/12/2003, bem como a revisão de renda mensal da aposentadoria por tempo de

contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido da autora para reconhecer a atividade especial exercida nos períodos

supracitados, condenando o INSS a conceder a parte autora a aposentadoria por tempo de serviço integral, na base

de 100%, a partir da citação (04/08/2005), com correção monetária e juros de mora. Condenou ainda o vencido ao

pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando que a atividade só pode ser considerada como especial até

28/04/1995, desde que enquadrada nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e a partir da Lei 9.032/95, não mais

caracterizada a atividade especial por grupo profissional, como também que inexiste o direito à conversão do

tempo especial para comum. Em caso de manutenção da sentença, aduz a prescrição quinquenal em relação às

parcelas vencidas, como também a redução dos honorários advocatícios. Faz prequestionamentos para fins

recursais.

Também inconformada a parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo que o termo inicial do benefício seja a

partir do requerimento administrativo, com alteração do valor da sucumbência para 15% ou 10% do valor da

condenação.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

DECIDO.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil.

A controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento das atividades exercidas no período de

29/04/1995 a 31/12/2003, como especiais.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

2008.03.99.025603-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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elaboração do então denominado informativo SB-40.

O Poder Executivo baixou os Decretos números 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados

penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo, como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

No tocante ao enquadramento do período de 02/01/1979 a 28/04/1995, reconhecidos pelo INSS à fl. 120, as

atividades foram exercidas pela segurada quando ainda havia a previsão legal de caracterização de tempo especial,

tão somente pelo exercício de determinada atividade profissional, portanto, antes da vigência da Lei nº

9.528/1997. Desse modo, exercendo a autora, no período contestado, atividade de atendente de enfermagem,

restou este exercício caracterizado como atividade especial, nos termos do Decreto de nº 53.831/1964 e Decreto

de nº 83.080/1979.

Esse é o entendimento da C. 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça. Colaciono julgado nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI

5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE

QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ

11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe

5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ".

(Resp nº. 1.310.034 - PR (2012/0035606-8), Rel.: Min. Herman Benjamin, 1ª Seção, 24/10/2012 (data do

julgamento).

 

Tal entendimento ainda encontra respaldo no julgado cuja Ementa foi acima transcrita, posto que a C. 1ª Seção do

Superior Tribunal de Justiça decidiu que "(...) o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a
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configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor (...)".

Ainda, no presente caso, quanto ao período de 29/04/1995 a 31/07/1998, foi apresentado Laudo Médico, às fls.

228/241, que comprovou a efetiva exposição da autora ao contato contínuo aos agentes biológicos e produtos

químicos utilizados no setor (até a data do laudo médico - 31/07/1998).

Quanto à alegação do INSS que inexiste o direito à conversão do tempo especial para comum, cumpre observar

ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98, permaneceu em vigor o

parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente possível a conversão do

tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a qualquer período,

incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

 

Desse modo, faz jus a Autora à revisão do seu benefício previdenciário, retroativamente à data da citação

(04/08/2005), conforme fixado na r. sentença, devendo o INSS converter o período de 29/04/1995 a 31/07/1998,

trabalhados em atividade especial, em tempo comum, para a concessão da Aposentadoria por Tempo de Serviço.

E, no caso em tela, não há que se falar em prescrição quinquenal tendo em vista que inexistem parcelas vencidas

no quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da última conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme entendimento desta Turma (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C.

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não

incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Diante do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou

parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reformar a sentença e reconhecer como

especial somente o período de 29/04/1995 a 31/07/1998, como também alterar os honorários advocatícios, e dou

parcial provimento ao recurso adesivo da autora, apenas para alterar os honorários advocatícios, nos termos da

fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado SHYRLEI NASCIMENTO DA

ROCHA para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da revisão do beneficio de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, com data de início - DIB em 04/08/2005 (data da citação), e

renda mensal a ser calculada de acordo com a legislação vigente.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2015.

TORU YAMAMOTO
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032933-02.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido

inicial para condenar o réu a implantar o benefício de aposentadoria por idade rural em favor da autora, no valor

de um salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo (19/04/2004), devendo as

prestações vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da

citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários de advogado fixados em 20% sobre o valor da soma

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sustenta o apelante, em suas razões recursais, o não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a fixação da DIB na data da citação e a redução da verba honorária.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da

carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 17/06/1948, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2003. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

2008.03.99.032933-9/MS
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art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício, sendo necessária apenas a comprovação do exercício de labor rural pelo período de

132 meses, ou 11 anos.

Dessa forma, o exercício de atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado

mediante a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos.

Pois bem. No presente caso, a fim de comprovar o exercício de atividade rural, a autora apresentou sua certidão de

casamento, contraído no ano de 1965, e a certidão de nascimento de seu filho, lavrada em 1984, nas quais seu

cônjuge está qualificado como 'lavrador'; e diversos outros documentos comprovando o exercício de atividade

rural em regime de economia familiar, especialmente notas fiscais de produtor rural emitidas pelo seu marido,

contrato particular de arrendamento de terras e cédula rural pignoratícia firmada pelo seu marido.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora ao longo de sua vida.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora até o implemento do requisito etário, fazendo, portanto, jus ao benefício de

aposentadoria por idade rural a partir da data do requerimento administrativo, nos termos do disposto no art. 49,

II, da Lei de Benefícios e conforme corretamente determinado pela sentença de primeiro grau.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, §3º, do Código de Processo Civil e ao

enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no

sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas

devidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas

para reduzir o percentual fixado a título de honorários de advogado, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos da segurada MADALENA CARDOSO DO

PRADO para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de aposentadoria

por idade rural, com data de início - DIB em 19/04/2004 (data do requerimento administrativo), e renda mensal a

ser calculada de acordo com a legislação vigente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042849-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Desembargador Federal Relator PAULO DOMINGUES:

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença proferida nos autos da ação em que se pleiteia o

reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira e seu cômputo ao tempo de serviço anotado em CTPS,

com a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.
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Processado o feito, sobreveio a sentença de procedência do pedido, julgando comprovado o período entre março

de 1961 a julho de 1981 de trabalho rural, e condenando o INSS a conceder ao autor o benefício da aposentadoria

por tempo de serviço.

Apela o INSS, sustentando, em suma, a inexistência de início de prova material, bem como a impossibilidade de

reconhecimento de labor rural baseado em prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, pleiteia que o

tempo de serviço seja reconhecido desde 15/03/1962 e que os honorários advocatícios sejam arbitrados nos termos

da Súmula nº 111 do STJ.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Em juízo de admissibilidade, nos termos do artigo 475, inciso I, do CPC, conheço da remessa oficial, tida por

ocorrida.

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - requisitos

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20 de 15 de dezembro de 1998, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde

que atendam às regras de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos

de idade para a mulher e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de

contribuições faltantes para completar 25 anos, no caso da mulher e para completar 30 anos, no caso do homem).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

Tempo de serviço rural anterior e posterior à Lei de Benefícios

A aposentadoria do trabalhador rural apresenta algumas especificidades, em razão sobretudo da deficiência dos

programas de seguridade voltados a essa categoria de trabalhadores no período anterior à Constituição Federal de

1988 e do descumprimento da legislação trabalhista no campo. Assim é que, no seu art. 55, §2º, a Lei 8.213/91

estabeleceu ser desnecessário o recolhimento de contribuições previdenciárias pelo segurado especial ou

trabalhador rural no período anterior à vigência da Lei de Benefícios, caso pretenda o cômputo do tempo de

serviço rural, exceto para efeito de carência.A propósito, julgado desta E. Turma e da C. 3ª Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

8.213/1991. - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes do início de vigência da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, embora não se preste para efeito de carência, a teor do art. 55, § 2º, da referida Lei. - Não

existe qualquer óbice ao mero reconhecimento de labor rural em período posterior a 24.07.1991, sem o

recolhimento das respectivas contribuições, pois o Regime Geral de Previdência Social contempla a possibilidade

de determinados benefícios previdenciários aos segurados especiais, referidos no artigo 11, inciso VII, da Lei n.º

8.213/1991, mediante a simples comprovação de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses igual à carência do benefício

requerido, conforme estabelece o artigo 39, I, da Lei de Benefícios Previdenciários. (...)

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0005026-42.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 21/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/07/2014)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL ATÉ

JULHO DE 1991. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. DESNECESSIDADE. ART. 55, § 2º, LEI N°

8.213/91. DECISÃO CONTRADITÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA

PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE PARCIALMENTE PROCEDENTE."

(...)7 - O § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador

rural, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, somente em

relação ao período que antecede a vigência dessa Lei, não havendo, entretanto, dispensa dessas contribuições
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para o período posterior a 24.07.1991.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0037095-93.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 28/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013)

Já em relação ao tempo de serviço rural trabalhado a partir da competência de novembro de 1991 (art. 55, §2º, da

Lei 8.213/91 c/c o art. 60, X, do Decreto 3.048/99), ausente o recolhimento das contribuições, somente poderá ser

aproveitado pelo segurado especial para obtenção dos benefícios previstos no art. 39, I, da Lei 8.213/91.

A prova do exercício de atividade rural

Muito se discutiu acerca da previsão contida no art. 55, §3º, da Lei de Benefícios, segundo a qual a comprovação

do tempo de serviço exige início de prova material. O que a Lei nº 8.213/91 exige é apenas o "início" de prova

material e é esse igualmente o teor da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Exigir documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se quer reconhecer

equivaleria a erigir a prova documental como a única válida na espécie, com desconsideração da prova

testemunhal produzida, ultrapassando-se, em desfavor do segurado, a exigência legal.

Esse o entendimento esposado em inúmeras decisões do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DE TEMPO

RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ALTERAÇÃO

DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O Tribunal a quo ao afirmar que não há início razoável de prova material devidamente corroborada pela

prova testemunhal, aplicou a jurisprudência do STJ consolidada no sentido de que: 1) a prova testemunhal deve

ser conjugada com início de prova material; 2) não é imperativo que o início de prova material diga respeito a

todo período de carência estabelecido pelo artigo 143 da Lei 8.213/1991, desde que a prova testemunhal amplie

sua eficácia probatória.

2. A revisão do entendimento firmado pelo Tribunal a quo, que afirmou a inexistência de um conjunto probatório

harmônico acerca do efetivo exercício de atividade rural, encontra óbice na Súmula 7/STJ.

(...)

(AgRg no AREsp 547.042/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/09/2014, DJe 30/09/2014)

Tais documentos devem ser contemporâneos ao período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham

sido produzidos de forma espontânea, no passado.

Idade mínima para o trabalho rural

Não se olvida que há jurisprudência no sentido de admitir-se o labor rural a partir dos 12 (doze) anos de idade, por

ser realidade comum no campo, segundo as regras ordinárias de experiência, mormente se a prova testemunhal é

robusta e reforçada por documentos que indicam a condição de lavradores dos pais do segurado.

O raciocínio invocado em tais decisões é o de que a norma constitucional que veda o trabalho ao menor de 16

anos visa à sua proteção, não podendo ser invocada para, ao contrário, negar-lhe direitos. (RESP 200200855336,

Min. Jorge Scartezzini, STJ - Quinta Turma, DJ 02/08/2004, p. 484.).

Tal ponderação não é isenta de questionamentos. De fato, emprestar efeitos jurídicos para situação que envolve

desrespeito a uma norma constitucional, ainda que para salvaguardar direitos imediatos, não nos parece a solução

mais adequada à proposta do constituinte - que visava dar ampla e geral proteção às crianças e adolescentes,

adotando a doutrina da proteção integral, negando a possibilidade do trabalho infantil.

Não se trata, assim, de restringir direitos ao menor que trabalha, mas sim, de evitar que se empreste efeitos

jurídicos, para fins previdenciários, de trabalho realizado em desacordo com a Constituição. Considero, desta

forma, o ordenamento jurídico vigente à época em que o(a) autor(a) alega ter iniciado o labor rural para admiti-lo

ou não na contagem geral do tempo de serviço, para o que faço as seguintes observações:

As Constituições Brasileiras de 1824 e 1891 não se referiram expressamente à criança e adolescente tampouco ao

trabalho infantil.

A Constituição de 1934 foi a primeira a tratar expressamente da proteção à infância e à juventude e em seu artigo

121 consagrou, além de outros direitos mais favoráveis aos trabalhadores, a proibição de qualquer trabalho para os

menores de 14 anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos; e de trabalho em indústrias insalubres para

menores de 18 anos.

Por sua vez, a Constituição de 1937, repetiu a fórmula da proibição de qualquer trabalho para os menores de 14

anos; de trabalho noturno para os menores de 16 anos e de trabalho em indústrias insalubres para menores de 18

anos.

A Constituição de 1946 elevou a idade mínima para a execução de trabalho noturno de 16 para 18 anos, mantendo

as demais proibições de qualquer trabalho para menores de 14 anos e em indústrias insalubres para menores de 18

anos, além de proibir a diferença de salário para o mesmo trabalho por motivo de idade.
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A Constituição de 1967, embora tivesse mantido a proibição para o trabalho noturno e insalubre para menores de

18 anos, reduziu de 14 para 12 anos a idade mínima para qualquer trabalho.

Por fim, a Constituição da República de 1988, proíbe o trabalho noturno, perigoso e insalubre para os menores de

18 anos; e, inicialmente, de qualquer trabalho para menores de 14 anos, como constava nas Constituições de 1934,

1937 e 1946. Todavia, com a Emenda Constitucional 20, de 1998, a idade mínima foi elevada para 16 anos, salvo

na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

Caso concreto - elementos probatórios

A parte autora, nascida em 15/03/1946, trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, os

seguintes documentos:

- requerimento de inscrição para admissão à primeira série do Ginásio Estadual e Escola Normal, emitido pela

Secretaria dos Negócios da Educação, datado de 23/01/1959, onde consta a profissão de seu pai como lavrador

(fls. 13);

- nota fiscal de produtor em nome de seu pai, emitida em 15/12/1972 (fls. 17);

- declaração de produtor rural em nome de seu pai, referente ao exercício de 1974 (fls. 18);

- guias do imposto sobre a propriedade territorial rural (Chácara São Francisco) em nome de seu pai, referentes

aos exercícios de 1973, 1975, 1981 e 1988 (fls. 19/20);

- documento do Ministério da Guerra do Tiro de Guerra N. 323, datado de 15/02/1965, onde consta sua profissão

como agricultor (fls. 21/22).

Ademais, conforme já decidido pela E. 7ª Turma, e tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n.º

1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, é possível a

admissão de tempo de serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal

idônea, o que de fato ocorreu.

Todas as testemunhas (fls. 100/102) presenciaram o labor rural exercido pelo autor. A primeira testemunha

informou que o autor começou a trabalhar com 7 anos de idade nos serviços da roça juntamente com aquele, onde

permaneceu até empregar-se na Pajé Motos. Por fim, declarou que o autor ainda reside na mesma chácara até os

dias atuais, mantendo nesta algumas atividades, como o retiro de leite. A segunda testemunha afirma que

conheceu o autor quando este possuía 17 anos de idade, quando trabalhava com o pai em regime de economia

familiar e a última testemunha afirma que conheceu o autor em 1966, época em que este trabalhava na Chácara de

seu pai, fornecendo detalhes da propriedade e das culturas desenvolvidas. 

Sendo assim, mantenho o reconhecimento do trabalho rural da parte autora no período declarado pela r. sentença,

de março de 1961 a julho de 1981.

A consulta ao sistema CNIS/Plenus permite concluir que o autor trabalhou com registros em sua CTPS nos

períodos discriminados nas tabelas que seguem anexadas, totalizando 25 anos, 8 meses e 3 dias de atividade com

registro.

De acordo com a planilha que faço acostar a esta decisão, a somatória do período com registro em CTPS àquele

que ora reconheço demonstra que o autor ultrapassou os 35 anos exigidos para a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República, motivo pelo qual

o pedido deve ser julgado procedente, mantendo-se a sentença.

Esclareço que o benefício é devido desde a data da citação, em 11/06/2007, tendo em vista a ausência de

requerimento administrativo (art. 219, CPC).

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto,

7ª Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar,

7ª Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O art. 4º, I, da Lei 9.289/96, que dispõe sobre as custas devidas à União, estabelece que as autarquias federais são

isentas do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite perante a Justiça Federal.

Entretanto, consoante disposto no § 1º do artigo 1º da mencionada lei, "rege-se pela legislação estadual respectiva

a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal.". Conclui-

se, assim, que a isenção de custas nas causas processadas na Justiça Estadual depende de lei local que a preveja.

Nesse passo, verifico que no que se refere às ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo, a

isenção de custas processuais para o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS está assegurada nas Leis

Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03. Por sua vez, àquelas ajuizadas no âmbito da Justiça Estadual de Mato Grosso

do Sul, o pagamento compete à autarquia, considerando que a benesse anteriormente prevista nas Leis nºs

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, foi expressamente revogada pela
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Lei nº 3.779/2009.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por

ocorrida, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, determinar os critérios de incidência de

correção monetária e juros de mora e isentar o INSS do pagamento de custas processuais, na forma acima exposta

e dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios nos termos da

fundamentação. 

Por fim, considerando o caráter alimentar das prestações reclamadas e que os recursos aos Tribunais Superiores

não são dotados de efeito suspensivo, determino, com apoio nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, a

imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com data de início - DIB em

11/06/2007, e renda mensal inicial - RMI a ser apurada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Para tanto, expeça-se ofício àquele órgão, instruído com os documentos do segurado José Messa Lugan,

necessários para o cumprimento da ordem.

 

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059951-95.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência parcial do pedido (fls.126/130).

Inconformadas apelaram as partes, requerendo a reforma do julgado (fls. 132/136 e 140/144).

Com contrarrazões (fls. 147/148 e 150/152), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp 1101727 / PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

2008.03.99.059951-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : SEBASTIANA MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP173903 LEONARDO DE PAULA MATHEUS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00042-8 3 Vr PENAPOLIS/SP
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Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é
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o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença concedeu auxílio-doença, desde a cessação do benefício, com acréscimos de

correção monetária a cada mês e juros de mora, nos termos do art. 406, do CC e honorários advocatícios em

20% sobre o valor da condenação.

A parte autora busca, em sede de apelação, tão somente a conversão do auxílio-doença-concedido pela sentença

recorrida-, em aposentadoria por invalidez. O INSS alega ausência de comprovação da condição de segurado.

Realizada perícia (fls. 114/119), ficou constatado que a parte-autora tem invalidez parcial e permanente, pois

está acometida de osteoartrite doença degenerativa poliarticular envolvendo coluna vertebral, ombro, quadril e

joelho direito, com episódios de dores agudas(processos inflamatórios de articulações) principalmente após

esforço físico, além de síndrome fibromiálgica, que se caracteriza por dores em pontos musculares distribuídos

por todo o corpo, com formação de nódulos alterações no sono e episódios depressivos. Não ficou provado que a

parte-autora necessita de assistência permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita no acréscimo de

25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Pelo laudo, não há como precisar o início da doença, posto que possui início insidioso com quadro de

agravamento no decorrer do tempo, principalmente após 2003.

Observando o histórico da segurada, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 59 anos (porque nasceu em

19.03.1949, fls.11), possui baixa escolaridade, tendo trabalhado preponderantemente em atividades que exigem

esforço físico ( cortadora de cana, empregada doméstica, lavadeira de roupas). Por isso, a rigor a incapacidade

da parte-autora se revela total e permanente, uma vez que não é crível que possa ser recuperada ou reabilitada

para outras atividades laborais dentro de seu quadro de saúde contextualizado com seu histórico de vida.

As razões de apelação do INSS não merecem acolhimento, já que restaram demonstrados o período de carência e

a qualidade de segurado por tempo superior a doze contribuições (períodos descontínuos de contribuição na

qualidade de contribuinte individual de outubro/1999 a dezembro/2001, março/2002 a junho/2002,

setembro/2002 a outubro/2002, abril/2003 a janeiro/2004, abril/2004 a março/2005, novembro/2005 a

janeiro/2006, novembro/2006 a março/2007, abril/2007 a dezembro/2012. Esteve em gozo de auxílio-doença a

partir de 21/01/2002, com prorrogações até a data de 24/09/2006. A ação foi ajuizada em 20.04.2007.

Ademais, por certo as contribuições vertidas ao INSS após a indicação da invalidez não justificam a negação das

prestações previdenciárias nos meses correspondentes, porque a parte autora não pode ser penalizada por seu

trabalho (indispensável à subsistência) ou por seu compromisso previdenciário saldado a tempo e modo.

Reunidos os requisitos legais, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez em favor da parte-autora, devida

por tempo indeterminado a partir da data do requerimento administrativo, 27.12.2006 (fls.50) e calculada

conforme critérios vigentes também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45

da Lei 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora para

conceder aposentadoria por invalidez, devida por tempo indeterminado a partir da data do requerimento

administrativo e calculada conforme critérios vigentes também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de

25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991 e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para
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determinar, no tocante aos juros e à correção monetária, a observância dos critérios do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e NEGO PROVIMENTO ao apelo do INSS .

Os honorários dever ser reduzidos para 10% sobre o valor da condenação (Súmula 111/STJ) em favor da parte

autora, em vista de ter sucumbido em parcela mínima.

 Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que

sejam adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013392-46.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando o reconhecimento da atividade exercida no período de 25/01/72 a 16/11/73, revisando a renda mensal

da aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar os valores devidos a título de

aposentadoria, desde o requerimento administrativo (08/04/2005), bem assim os referentes às contribuições que

pagou a partir desta data até a concessão da aposentadoria (03/04/2006), com incidência de correção monetária e

juros de mora. Condenou o INSS ainda ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por

cento) sobre o valor atualizado da condenação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando que o autor não preencheu os requisitos necessários para a

concessão do benefício na data fixada na r. sentença, como também os documentos juntados ao autos não servem

como provas. Subsidiariamente, requer alteração na fixação dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

DECIDO.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil.

A controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento de tempo de serviço no período de 25/01/72 a

16/11/73.

Verifica-se que a aposentadoria por tempo de serviço, benefício concedido ao autor em 08/04/2005, era prevista

pelo artigo 18, I, "c", da Lei nº 8.123/1993.

Referida lei ainda estabelece que:

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no art. 33, consistirá numa renda mensal de:

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-
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benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

No presente caso, observo que, no cômputo do tempo de serviço do segurado (fl. 17), não foi creditado o tempo

relativo ao trabalho exercido na Empresa UNIKASS Administradora de Crédito e Serviços Ltda., (fl. 18), no

período de 25/01/72 a 16/11/73, o que resultou num total de 34 (trinta e quatro)anos, 01 (um) mês e 06 (seis) dias,

e consequentemente, na concessão de aposentadoria por tempo de serviço com renda proporcional.

Inconformada, a parte autora instruiu o presente pedido revisional com os seguintes documentos:

- cópia da sua carteira de trabalho com vínculo empregatício na empresa supracitada, na função de "repositor", fl.

18;

- Documentos que comprovam a razão social da empresa Unikass, fls. 21/48;

Desse modo, faz jus o autor à revisão do seu benefício previdenciário, a partir do requerimento administrativo

(08/04/2005), para reconhecer o período de 25/01/72 a 16/11/73, pois, os documentos apresentados se mostram

hábeis a comprovar o alegado tempo de serviço, devendo, dessa maneira, ser a ele acrescido ao tempo já

reconhecido pelo INSS, à fl. 17 para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, elevando-se o coeficiente de cálculo para 100% (cem por cento) do salário de benefício,

conforme fixado na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data da conta definitiva de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Diante do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou

parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, apenas para explicitar os consectários legais, na

forma acima fundamentada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado JOSÉ CARLOS TONIN para

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da revisão do beneficio de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição, com data de início - DIB em 08/04/2005 (data do requerimento

administrativo), e renda mensal a ser calculada de acordo com a legislação vigente.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031505-48.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS,

objetivando o reconhecimento de atividade especial que não foi considerada na contagem promovida pelo INSS,

bem como a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, para elevar o percentual em sua renda

mensal.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer como tempo de serviço especial o período de 06/09/85

a 01/07/97, e determinar ao INSS a revisar o valor da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, para elevar o coeficiente para 100%, a partir da propositura da ação, com incidência de

correção monetária e juros de mora, a partir da citação. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários

advocatícios, arbitrados em 10% (quinze por cento) do valor da liquidação.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando, preliminarmente, a submissão da sentença ao reexame

necessário, como também inépcia da petição inicial, uma vez que o pedido foi genérico e requer a nulidade da

sentença. No mérito, sustenta que o autor não comprovou o exercício de atividades em condições especiais, como

também que o uso de EPI neutraliza o agente agressivo, devendo ser julgado improcedente o pedido. Aduz que os

laudos técnicos não são contemporâneos aos períodos de trabalho exercido pelo autor, bem como que o fator de

conversão do tempo comum para o especial válido é de 1,2. Se outro o entendimento, requer alteração dos

honorários advocatícios nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil.

Em preliminar, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão

sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários

mínimos.

Ainda, em preliminar, verifico que embora a petição inicial não tenha discriminado o período a ser reconhecido,

contudo através do laudo técnico juntado às fls. 21/22, é possível reconhecer os períodos em que o autor esteve

exposto aos agentes agressivos.

Desta forma, rejeito a matéria preliminar e passo à análise do mérito.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício de atividade especial no

período de 06/09/85 a 01/07/97.

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

O Poder Executivo baixou os Decretos números 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados

penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo, como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma
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legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.

Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997, caracterizava a atividade como especial.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99):

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

No presente caso, da análise do formulário e laudo juntado aos autos e de acordo com a legislação previdenciária

vigente à época, verifica-se que a parte autora comprovou o exercício de atividade especial nos seguintes

períodos:

1 - 06/09/85 a 31/07/86, vez que exercia atividade de "prático", estando exposto de modo habitual e permanente a

ruído de 91 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, conforme serviços realizados descrito no laudo

técnico, fls. 21/22 e código 1.1.5, do Anexo I, do Decreto 83.080/79.

2 - 01/08/86 a 30/06/97, vez que exercia atividade de "operador de máquinas", estando exposto de modo habitual

e permanente a ruído de 91 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, conforme serviços realizados

descrito no laudo técnico, fls. 21/22 e código 1.1.5, do Anexo I, do Decreto 83.080/79.

Ressalte-se que deve ser reconhecido o período apenas até 30/06/1997, tendo em vista que a partir de 01/07/97 o

autor ficou exposto a ruído de 86 dB(A), contudo, tal data, exige-se a exposição a ruído acima de 90 dB(A).

Logo, deve o INSS considerar como especiais os períodos supracitados, convertendo-o em tempo de serviço

comum para acrescer aos períodos incontroversos já computados pela autarquia à fl. 270.

Desse modo, faz jus o autor à revisão do seu benefício previdenciário, para reconhecer como tempo de serviço em

condições especiais, os períodos de 06/09/85 a 31/07/86 e de 01/08/86 a 30/06/97, trabalhados em atividade

especial, para converter em tempo comum, e determinar ao INSS que proceda a revisão da Aposentadoria por

Tempo de Serviço/contribuição, elevando-se o coeficiente para 100%, a partir da propositura da ação, conforme

fixado na r. sentença.

Quanto à alegação do INSS de que os laudos são extemporâneos, saliente-se que tal fato não invalida as

informações neles contidas, vez que não afasta a validade de suas conclusões. Ademais, tal requisito não está

previsto em Lei, desse modo seu valor probatório remanesce intacto, haja vista que a Lei não impõe seja ele

contemporâneo ao exercício das atividades.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal e, ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código
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Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data da conta definitiva de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Diante do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC,

rejeito a matéria preliminar, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do

INSS, apenas para explicitar os consectários legais, nos termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado FLAVIO SEBASTIAO

MADRINI para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da revisão do beneficio de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, e renda mensal a ser calculada de acordo com a legislação

vigente.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037487-43.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por LOURIVAL LUCAS DA CRUZ em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição mediante o reconhecimento da atividade rural no período de novembro/1968 a novembro/1976 e

atividade especial nos períodos de 03/04/1989 a 01/12/1989, 16/05/1990 a 12/12/1990 e de 22/04/1992 a

12/11/2007, que somados com os demais períodos constantes em CTPS seriam suficientes para concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando o autor em custas e despesas processuais, além de

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a justiça gratuita.

2009.03.99.037487-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : LOURIVAL LUCAS DA CRUZ

ADVOGADO : SP218687 ANDREIA MARIA MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00031-9 1 Vr CAPIVARI/SP
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Apela a parte autora (fls. 137/143) requerendo que os períodos solicitados sejam reconhecidos como de atividade

rural e especial, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Com contrarrazões (fls. 147/148), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91.

A par do tempo de serviço/contribuição, deve também o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos

termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a

tabela de seu artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias

à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta)

exigidos pela regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as

condições constantes do seu artigo 9º, incisos I e II.

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Desse modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

Portanto, a controvérsia nos presentes autos refere-se ao reconhecimento do exercício dos períodos de atividade

rural e especial alegados pelo autor e o preenchimento dos requisitos para concessão do benefício vindicado.

Atividade Rural

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

E, no que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, aplica-se a regra

inserta no § 2º do artigo 55.
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Cabe destacar ainda que o artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99, admite o cômputo do tempo de serviço

rural anterior a novembro de 1991 como tempo de contribuição.

Sobre a demonstração da atividade rural, a jurisprudência dos nossos Tribunais tem assentado a necessidade de

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Nesse passo, em regra, são extensíveis os

documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o

abandono da ocupação rural, por parte de quem se irroga tal qualificação profissional, em nada interfere no

deferimento da postulação desde que se anteveja a persistência do mister campesino; mantém a qualidade de

segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de labor urbano,

intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o

período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Ressalte-se ser possível o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado, já aos 12 (doze) anos de idade,

consoante precedentes dos Tribunais Superiores: STF, AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005;

STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira

Seção, julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008.

O demandante, visando o reconhecimento de atividade rural, juntou aos autos registro de imóveis, datado de

15/06/1983 (fl. 14) no qual ele vem qualificado como lavrador.

Juntou, ainda, comprovantes de entrega de declaração de ITR, relativo ao ano e 1994 (fl. 21), recibos de entrega

de ITR referentes aos anos de 2003 (fl. 22 e 29), certificados de cadastro de ITR referente aos anos de 1975/1796,

1978 (fls. 23/25 e 30/32), declaração anual de informação referente a 1992 (fl. 26), comprovantes de pagamento

de ITR relativos aos anos de 1986/1987 e 1994 (fls. 27/28 e 40), além de escrituras imobiliárias (fls. 16 e 18), nas

quais seu genitor vem qualificado como lavrador, indicando que a família do autor exercia atividade rural.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 120/128) corroboraram o exercício de atividade rural do autor

em parte do período alegado.

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, corroborados pela prova testemunhal, o autor

comprovou o exercício de atividade rural a partir da data em que completou 12 anos de idade, isto é, a partir de

13/11/1970 a 30/11/1976 (data imediatamente anterior ao primeiro vínculo constante em CTPS), devendo ser

procedida a contagem do referido tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do artigo 55, §2º, da Lei 8.213/91, assim

como para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes.

 

Atividade Especial:

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60.

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo.

De notar que, da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS, que antecedeu à Lei nº 8.213/91, o tempo de

serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico.

A própria Lei nº 8.213/91, em suas disposições finais e transitórias, estabeleceu, em seu artigo 152, que a relação

de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do

Congresso Nacional, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação em vigor para aposentadoria especial.

Os agentes prejudiciais à saúde foram relacionados no Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas

por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de

10/12/1997.

Destaque-se que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a serviços

considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo diploma

legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min.
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Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual vinha adotando o entendimento segundo o qual o nível de ruídos

superior a 85 dB(A) a partir de 05/03/1997 caracterizava a atividade como especial.

Ocorre que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC,

decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, em consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial

quando o ruído for superior a 90 dB(A).

Nesse sentido, segue a ementa do referido julgado:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO

STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A

18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA

LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.

Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 

1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento

da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe

5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados

sob o regime do art. 543-C do CPC.

2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de

90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto

3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB,

sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 

3. Na hipótese dos autos, a redução do tempo de serviço decorrente da supressão do acréscimo da especialidade

do período controvertido não prejudica a concessão da aposentadoria integral.

4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 8/2008."

(STJ, REsp 1398260/PR, Primeira Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 05/12/2014)

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

No presente caso, da análise do perfil profissiográfico e laudo juntados aos autos (fls. 55/59) e de acordo com a

legislação previdenciária vigente à época, a parte autora comprovou o exercício de atividades especiais nos

seguintes períodos:

 

1 - 03/04/1989 a 01/12/1989, vez que estaria exposto de modo habitual e permanente a poeira " asbesto ",

enquadrada como especial pelo código 1.2.10, Anexo III do Decreto nº 53.831/64, estando, ainda, exposto a ruído

de 93,1 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, com base no códigos 1.1.6 do Anexo III do Decreto

nº 53.831/64, e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

 

2 - 22/04/1992 a 30/04/1994 e de 01/05/1994 a 30/04/1995, vez que estaria exposto de modo habitual e

permanente a ruído de 88 dB(A), sendo tal atividade enquadrada como especial, com base nos códigos 1.1.6 do

Anexo III do Decreto nº 53.831/64.
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Logo, devem ser considerados como especiais os períodos supra mencionados.

O período de 01/05/1995 a 31/08/2000 não deve ser considerado especial vez que no interregno citado o autor

esteve exposto a ruído de 72dB(A), inferior, portanto, ao limite legal. Do mesmo modo, ante a ausência de

comprovação à exposição a agente nocivo, ou enquadramento pela categoria profissional, o período de 01/09/2000

a 12/11/2007 deve ser considerado como tempo de serviço comum.

Saliento, ainda, que a atividade especial somente pode ser considerada por presunção legal até 29/04/1995,

ocasião em que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 foram alterados pela Lei nº 9.032/95. A partir de então, o

reconhecimento da atividade especial apenas se dá caso seja demonstrada a exposição, de forma habitual e

permanente, a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

Cumpre observar ainda que, por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98,

permaneceu em vigor o parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente

possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum relativamente a

qualquer período, incluindo o posterior a 28 de maio de 1998.

Neste sentido, é o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL . TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

APÓS 1998. CÔMPUTO. MP N. 1663-15 CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998. MANUTENÇÃO DA REGRA

DE CONVERSÃO.

1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum

após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma

tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal e desta Quinta Turma.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp nº 1.127.806-PR, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 05/04/2010).

 

Os períodos registrados em CTPS e constantes no CNIS são suficientes para garantir o cumprimento da carência,

de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Desse modo, computando-se o período de trabalho rural ora reconhecido, somado aos períodos considerados

como especiais, convertidos em tempo de serviço comum, acrescidos aos demais períodos incontroversos,

constantes do CNIS (anexo), até a data da EC nº 20/98 (16/12/1998), perfaz-se 21 (vinte e um) anos, 11 (onze)

meses e 17 (dezesssete) dias de tempo de serviço, conforme planilha anexa, os quais não perfazem o tempo de

serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

Diante disso, não tendo implementado os requisitos para percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes

da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, o autor deve cumprir o quanto estabelecido em seu artigo 9º, que

assim dispõe:

 

"Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição,

quando atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior; 

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que

se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o
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inciso anterior, até o limite de cem por cento. 

§ 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte

por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a publicação desta

Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se

aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de magistério."

 

Portanto, para obtenção da aposentadoria proporcional, o autor deve implementar mais 02 (dois) requisitos, quais

sejam, possuir a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, além de cumprir um período adicional de

contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o período de tempo faltante para o deferimento do benefício em

sua forma proporcional, na data de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998).

E, computando-se os períodos de trabalho até a data requerida pelo autor, qual seja, 12/11/2007, verifica-se que o

autor não teria cumprido nem o adicional de 40% (quarenta por cento) nem tampouco o requisito etário exigido

pela EC nº 20/98, uma vez que contaria com somente 30 (trinta) anos, 10 (dez) meses e 16 (dezesseis) dias,

conforme planilha anexa, e 49 (quarenta e nove) anos de idade.

Verifica-se, ainda, que o autor somente atingiu 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, no curso do processo -

27/12/2011, conforme planilha anexa, o que autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral,

na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº

9.876/99.

E não há impedimento ao deferimento do benefício de aposentadoria o fato de o autor ter implementado os

requisitos no curso do feito, pois, a teor do artigo 462, do Código de Processo Civil, impõe-se ao julgador o dever

de considerar, de ofício ou a requerimento da parte, os fatos constitutivos, modificativos ou extintivos de direito

que possam influir no julgamento da lide.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

PROPORCIONAL. REGRA TRANSITÓRIA. EXIGÊNCIA DE IDADE MÍNIMA. IMPLEMENTO DA IDADE NO

CURSO DA AÇÃO. 1. Os embargos de declaração só podem ser opostos em casos de obscuridade, contradição

ou omissão do julgado, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não podendo ser utilizados para

rediscussão da causa. 2. Nos termos da fundamentação adotada na decisão, à época do requerimento

administrativo (25/06/2004), o Autor havia cumprido a carência e o tempo de serviço exigidos para se aposentar.

3. A aposentadoria proporcional foi extinta pela Emenda Constitucional nº 20/98, ressalvada a sua concessão aos

segurados que, na data da EC 20: a) tiverem contribuído por, no mínimo, 30 anos (se homem) ou 25 anos (se

mulher); b) contarem com, no mínimo, 53 anos (se homem) e 48 anos (se mulher); c) tiverem contribuído por um

período adicional de 40% do que, naquela data, faltava para atingir o tempo de contribuição necessário. 4. Desta

feita, a exigência da idade mínima permaneceu válida para a hipótese de concessão de aposentadoria

proporcional após a EC20/98, por se tratar de regra de exceção. 5. Embora o Autor não tivesse implementado a

idade mínima na datado requerimento administrativo, o certo é que completou 53 anos de idade no curso da ação

(30/01/2007), possibilitando a concessão do benefício a partir desta data, conforme precedente deste Egrégio

Tribunal Federal da 3ª Região. 6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." - g.n - (TRF3, AC - 1145399

- Proc. 2006.03.99.035553-6/SP, GAB.DES.FED. CASTRO GUERRA, 10ª Turma, j. 27/11/2007, DJU 12/12/2007

pág. 648;) 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OMISSÃO. E.C. Nº 20/98. OCORRÊNCIA.

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ART. 462 DO CPC.

APLICABILIDADE. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. PREQUESTIONAMENTO. I - O v. voto condutor não restou

omisso nem contraditório, pois exauriu a questão relativa à não comprovação do tempo de serviço exercido em

atividade rural sob regime de economia familiar. II - Presente a omissão no v. acórdão embargado, quanto à

questão de concessão de aposentadoria por tempo de serviço à vista dos requisitos preconizados pela E.C. nº

20/98, posto a parte autora ter cumprido os requisitos para a concessão de beneficio vindicado, no curso da ação

judicial. III - O direito do autor ao benefício vindicado somente se consagrou em 17.01.2006, portanto, posterior

ao ajuizamento da ação, momento em que implementou o requisito etário, sendo assim, devido o benefício a

partir de 17.01.2006, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao

julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide.

IV - (...). VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o"caput"do artigo 461 do Código de

Processo Civil. VIII - Embargos declaratórios parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes."- g.n. - (TRF3,

REOAC - 1062476 - Proc. 2001.60.02.002673-3/MS, GAB.DES.FED. SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, j.

16/1/2007, DJU 31/01/2007 pág. 550). 

Por conseguinte, cabe reconhecer o direito do autor ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na
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forma integral, a partir de 27/12/2011, ocasião em que implementou os requisitos necessários à concessão da

aposentadoria integral por tempo de contribuição, com base nas regras posteriores à edição da EC nº 20/98.

Outrossim, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado em data posterior ao ajuizamento da ação, não

há que se falar em ocorrência de prescrição quinquenal.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e,

ainda, de acordo com a Súmula n° 148 do STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Em vista da sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte terá o ônus de pagar os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a isenção de que é

beneficiário o Instituto réu.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por Lei, devendo optar pelo benefício mais favorável (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei

8.742/1993).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para considerar o período de 13/11/1970 a 30/11/1976 como tempo de

serviço rural, para considerar como tempo de serviço especial os períodos de 03/04/1989 a 01/12/1989,

22/04/1992 a 30/04/1994 e de 01/05/1994 a 30/04/1995 e para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço a partir de 27/12/2011, na forma acima explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado LOURIVAL LUCAS DA CRUZ

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição, com data de início - DIB 27/12/2011, e renda mensal a ser calculada de acordo

com a legislação vigente.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005948-98.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Remessa Oficial e de Recursos de Apelação interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS e pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 232/235 vº) que julgou procedente em parte o pedido de

concessão de benefício assistencial de prestação continuada ( LOAS ), a partir da data do estudo social, acrescido

de juros de mora e correção monetária. Sucumbência recíproca.

Em suas razões, o INSS afirma que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

2009.61.06.005948-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FERNANDO PEREIRA MARTINS

ADVOGADO : SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
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benefício.

Por sua vez, requer a parte autora a reforma do termo inicial para a data do requerimento administrativo e a

fixação dos honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O MPF, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso do

INSS e pelo provimento do Apelo do autor (fls. 305/307 vº).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da LOAS, incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 200/203) o autor é portador de dependência química de álcool e

drogas (maconha, cocaína em pó e na forma de crack). Refere que o autor apresenta comprometimento em sua

capacidade de discernimento e autodeterminação.

Ademais, o autor foi interditado em 17/05/2012, tendo sido nomeada sua curadora, Eliana Pereira Lima (fl. 293).

Desse modo, resta atendido o primeiro requisito.

No mais, é certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não

vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios
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de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

O estudo social realizado em 27/07/2013 (fls. 210/214) revela que o Autor reside sozinho em uma pensão, em

extrema vulnerabilidade social. O autor sobrevive de doações.

Destarte, a parte Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 09/04/2009 (fl. 24).

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. COTA

PARTE DE PENSÃO POR MORTE NÃO CARACTERIZA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO.PROCEDÊNCIA .

omissis 

III. Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo (19/03/1998), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei

n.º 11.280 de 16/02/2006. (AC 00382049420054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/06/2010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

Os honorários advocatícios deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade

para a vida independente e hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao

benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, relativamente aos juros de mora e à correção
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monetária e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DA PARTE AUTORA, no tocante ao termo inicial e

aos honorários advocatícios, na forma acima indicada.

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início em 09/04/2009 (fl.

27) - e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art. 461 do

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte. Quando do

cumprimento desta Decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17

de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Compete ao Juízo de primeiro grau a adoção das providências necessárias à regularização da representação

processual da parte autora, com a nomeação de curador especial, se for o caso, antes de proceder-se a qualquer

levantamento dos valores correspondentes ao benefício pleiteado, objeto da condenação.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013114-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez rural em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 132/136).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 137/144).

Com contrarrazões (fls. 146/176), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. 

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade. 

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em
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casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento. 

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho. 

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual
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caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente pedido de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário

mínimo, a partir da citação (24/08/2009), acrescidos de correção monetária e juros a contar do vencimento de cada

parcela, fixando honorários em 15% do valor da condenação, com isenção de custas para a autarquia

previdenciária. 

O INSS apela sustentando a reforma do julgado por ausência de incapacidade da parte autora. Requer, ainda,

subsidiariamente, a revogação da decisão que antecipou os efeitos da tutela, que o termo inicial do benefício seja

fixado desde a juntada do laudo pericial, que os juros e correção monetária sejam fixados conforme a Lei n.

9.494/1997 com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009 e a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte-autora tem invalidez parcial e temporária, podendo realizar

atividades laborais leves, pois está acometida de hérnia de disco lombar L4-L5 e hipertensão arterial sistêmica

(fls. 93). Contudo, não ficou provado que a parte-autora necessita de assistência permanente de outra pessoa, de

modo que não se cogita no acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Pelo laudo, consta que hérnia de disco lombar está instalada desde 2008 e hipertensão arterial sistêmica desde

2005 e restou constada a invalidez no momento da perícia (quesito 10, fls. 94), havendo previsão de tempo de

recuperação ou readaptação de 180 (cento e oitenta) dias após a realização de um possível tratamento cirúrgico

(fls. 96).

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 41 anos (porque nasceu em

18/03/1969, fls. 22), tendo trabalhado preponderantemente em atividades rurais que exigem esforço físico como

rurícola. Por isso, a rigor a incapacidade da parte-autora se revela total e temporária, uma vez que é crível que

possa ser recuperada ou reabilitada para outras atividades laborais dentro de seu quadro de saúde contextualizado

com seu histórico de vida.

Com relação à carência e à condição de segurado, não há indicação de trabalho no CNIS da parte-autora, mas os

autos trazem início de prova documental (certidão de casamento, fls. 23, certidão de nascimento dos filhos, fls.

24/25, onde constam a profissão de seu cônjuge como lavrador), reforçada por testemunhos (fls. 130/131),

indicando trabalho na área rural.

Reunidos os requisitos legais e, embora não pleiteado na inicial, deve ser concedido auxílio-doença em favor da

parte-autora, nos termos do entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ, 5ª T., AGRESP 200601572386,

Rel. Arnaldo Esteves Lima, DJE data:17.11.2008), devido por 180 (cento e oitenta) dias a partir da data do laudo

pericial (fls. 11/05/2010) e calculada conforme critérios vigentes também nesse momento, não sendo devido o

acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial para concedido auxílio-doença em favor da parte-autora, devida por 180 (cento

e oitenta) dias a partir da data do laudo pericial (fls. 11/05/2010) e calculada conforme critérios vigentes também

nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991, observado o prazo

prescricional, determinar que os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte

autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Por que a parte-autora sucumbiu em parcela ínfima, fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação

(observada a Súmula 111 do STJ), devidos pela autarquia previdenciária. 

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o
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art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007). 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que sejam

adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019475-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls. 77/78).

Inconformada, a parte autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls.81/84).

Com as contrarrazões (fls. 88/93), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade
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laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E. STJ.

Presentes os requisitos, o termo inicial do benefício é data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da

citação (dos dois, a anterior), conforme decidido pelo E. STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de

manifesto atraso imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E. STJ, quando a data da distribuição

da ação judicial é o termo inicial. Essa data também é referência para a definição dos critérios legais aplicáveis ao

cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, foi requerido concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A sentença julgou

improcedente o pedido.

Apela a parte autora alegando que preenche os requisitos legais para a concessão do benefício previdenciário.

No que concerne à incapacidade, realizada perícia em 21/06/2011, ficou constatado que o autor "(...) é portador

de perda da visão do olho esquerdo, já tendo realizado transplante sem sucesso, é diabético e apresenta também

quadro depressivo, cujos quadros mórbidos o impossibilita trabalhar atualmente, necessitando de tratamento

especializado; apresenta-se incapacitado de forma total e temporária para o trabalho (...)"(fls. 61/67).

Contudo, não ficou provado que a parte-autora necessita de assistência permanente de outra pessoa, de modo

que não se cogita no acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 59 anos (porque nasceu em
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04/05/1952, fls.61), declarou ter preponderantemente exercido a profissão de padeiro. Desta feita, a rigor a

incapacidade da parte-autora se revela total e permanente, uma vez que associando-se a idade da parte autora, o

grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho, forçoso concluir que não lhe é possível exercer

outra atividade remunerada para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente.

Está também demonstrada a carência e a condição de segurado porque constam vínculos trabalhistas em 1976,

1977, 1978, 1980, 1981, 1982 a 1985, 1986, 1987 a 1992, 1993, 1994, 1995, 1998, 1999 a 2001, 01/06/2003 a

10/01/2004, 01/12/2005 a 13/04/2007, bem como períodos em gozo de auxílio-doença em 14/10/2003 a

15/11/2003, 16/10/2007 a 15/12/2007 e 25/03/2010 a 30/11/2010, conforme consulta ao CNIS que passo a juntar

nos presentes autos.

A presente ação foi ajuizada em 29/11/2010, sendo que o último requerimento administrativo de auxílio-doença

foi formulado em 25/03/2010, tendo sido prorrogado até 30/11/2010 (fls. 07). Com efeito, o laudo pericial de fls.

61/67 atestou que a incapacidade teve início entre a data da perícia (21/06/2011) ou a data do ajuizamento da

ação (29/11/2010).

Reunidos os requisitos legais, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez em favor da parte-autora, devida

por tempo indeterminado a partir da data da citação e calculada conforme critérios vigentes também nesse

momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para conceder aposentadoria por

invalidez em favor da parte-autora, devida por tempo indeterminado a partir da data da citação e calculada

conforme critérios vigentes também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45

da Lei 8.213/1991.

Observado o prazo prescricional, os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte

autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. O INSS é isento

de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996), bem como

nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º, da Lei Federal

9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em processos oriundos

do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 24, §§ 1º e 2º da

Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A autarquia também arcará

com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que sejam

adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024798-59.2012.4.03.9999/SP
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Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 122/125).

Inconformados, o INSS e a parte autora apelaram requerendo a reforma do julgado (fls. 131/135 e 136/157).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. 

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade. 

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento. 

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".
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Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho. 

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de

aposentadoria por invalidez a partir do dia da cessação do benefício de auxílio-doença, fixando honorários em

15% do valor da condenação. 

Em seu apelo, a parte autora pugna pela majoração do percentual de verba honorária para 20% do valor da

condenação.

Por sua vez, o INSS apela alegando ausência do requisito incapacidade laboral total e permanente. Aduz que a

sentença foi prolatada de forma contrária à prova dos autos, já que o laudo oficial afirmou inexistir incapacidade

laborativa. Sustenta ainda que a patologia do autor é preexistente ao seu ingresso no RGPS, uma vez que foi

adquirida aos seis anos de idade. Subsidiariamente, requer a desoneração do pagamento de honorários periciais

e questiona o termo inicial do início, a correção monetária e os juros de mora aplicados.

Realizada perícia, ficou constatado que a doença ou lesão que acomete o periciado não incapacita para o

exercício de sua atividade laborativa habitual, tampouco para o exercício de outras atividades, pois a parte

autora "apresenta visão monocular e com 100% em olho direito, não encontra-se incapaz para ajudante geral.

Estaria incapaz para profissões que necessitam de visão binocular, como operador de prensa"(fls. 99/101). 

De acordo com o laudo, a doença teve início na infância, não havendo tratamento nem possibilidade de cura

para perda da sua visão binocular. 

Observando o histórico da parte autora, nota-se que, ao tempo do laudo pericial (03/02/2010), tinha 46 anos

(porque nasceu em 19/12/1964, fls. 26), "trabalhou oito anos com prensa e nos últimos sete anos foi reabilitado

para função ajudante geral. Tem visão monocular desde a infância (6 anos) quando teve trauma perfurante" (fls.

99). 

Com relação à carência e à condição de segurado, consoante pesquisa realizada no CNIS, há registro de

relações de trabalho nos períodos de 15/01/1990 a 13/07/1990 e 03/09/1990 a 23/02/2005, bem como do gozo de
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benefícios de auxílio-doença de 04/09/1997 a 27/04/1998, 24/04/2000 a 07/05/2000 e 28/02/2005 a 10/12/2007.

Atualmente, está recebendo aposentadoria por invalidez, por força da tutela antecipada concedida nestes autos.

Com efeito, a partir da leitura do laudo pericial (fls. 99/101) e da análise do conjunto probatório, é possível

concluir que a incapacidade laborativa existia antes do ingresso da requerente no sistema previdenciário.

Ademais, o expert do juízo foi taxativo ao afirmar que não há incapacidade laborativa.

Assim, ausente o principal requisito legal para concessão do benefício, merece reforma a sentença de fls.

122/125, por ser indevida a concessão de aposentadoria por invalidez.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora e DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial para julgar improcedentes os pedidos veiculados na

inicial.

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita, quando vencida a parte autora, não há

condenação em sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um titulo judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte autora está isenta de custas, emolumentos e despesas processuais nos termos da Lei nº 1.060/1950.

Oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008871-55.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do auxílio-acidente (NB 0254343503 - DIB 17/09/1993), cessado em decorrência da concessão

de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 028.042.936-3 - DIB 20/05/1998).

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-acidente, cumulativamente

com a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a cessação (16/08/2012), como também a pagar as parcelas

vencidas desde a cessação da cumulação, com incidência de correção monetária e juros de mora. Condenou ainda

o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação, alegando a impossibilidade de cumulação do auxílio-acidente com

aposentadoria, nos termos do artigo 86, §2º, da Lei nº 8.213/91, razão pela qual requer que seja julgado

improcedente o pedido.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

No que concerne à possibilidade de cumulação dos benefícios de auxílio-acidente e aposentadoria por tempo de

contribuição, dispõe o artigo 86, §2º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997:

 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia.(...). 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua a cumulação

com qualquer aposentadoria." 

 

Ressalto que a legislação em vigor impede que o benefício de auxílio-acidente seja pago em conjunto com a

aposentadoria, caso qualquer desses benefícios tenha sido concedido após a entrada em vigor da Lei 9.528/97.

Nesse sentido, firmou-se a jurisprudência do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. INVIABILIDADE.

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.528/97. SÚMULA 83/STJ. 

1. A redação original do art. 86 da Lei n. 8.213/91 previa que o auxílio-acidente era um benefício vitalício, sendo

permitida a cumulação do referido auxílio pelo segurado com qualquer remuneração ou benefício não

relacionados com o mesmo acidente. 

2. O referido normativo sofreu alteração significativa com o advento da MP 1.596-14/97, convertida na Lei n.

9.528/97, que afastou a vitaliciedade do auxílio-acidente e passou expressamente a proibir a cumulação do

benefício acidentário com qualquer espécie de aposentadoria do regime geral, passando a integrar o salário de

contribuição para fins de cálculo da aposentadoria previdenciária. 

3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a possibilidade de a cumulação do auxílio-acidente com

proventos de aposentadoria requer que a lesão incapacitante e a concessão da aposentadoria sejam anteriores às

alterações promovidas pela Lei n. 9.528/97. Súmula 83/STJ. 

4. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 1244257/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJE de 19.03.2012) 

 

Desse modo, ainda que o fato gerador do auxílio-acidente tenha ocorrido em data anterior à Lei nº 9.528, de

10/12/1997, não é permitida sua percepção cumulada à da aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que

o termo inicial desta é posterior à modificação do diploma legal.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição

de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito

em julgado.

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício e da boa-fé do requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

para reformar a r. sentença recorrida e julgar improcedente o pedido, determinando a expedição de ofício ao INSS,

na forma explicitada.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030385-28.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, auxílio-doença ou

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 75/79).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 82/93).

Com contrarrazões (fls. 97/101) e recurso adesivo da parte autora (fls. 103/104), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei
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8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente pedido de auxílio-doença, até que promova sua reabilitação,

conforme a legislação vigente, a partir do ajuizamento da ação, corrigidos monetariamente e juros a partir da

citação, de acordo com a legislação pertinente, fixando honorários em 15% do valor das prestações vencidas na

data da sentença e concedendo a antecipação dos efeitos da tutela para que o INSS implante o benefício no prazo

de 45 dias, sob pena de multa de R$5.000,00. 

O INSS apela sustentando reforma do julgado por ausência de incapacidade da parte autora. Requer, ainda, que o

benefício seja fixado desde a data do laudo pericial, a redução dos honorários advocatícios em percentual não

superior a 10% e o descabimento da multa cominatória, pois se fosse cabível deveria ser diária no valor máximo

de 1/30 do valor do benefício por dia de atraso. 

A parte autora interpôs recurso adesivo requerendo que o benefício seja fixado a partir da data do indeferimento

administrativo.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte-autora tem invalidez parcial e temporária, pois está acometida de

M71.3 e S62 (fls. 56/63). Contudo, não ficou provado que a parte-autora necessita de assistência permanente de

outra pessoa, de modo que não se cogita no acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.
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Pelo laudo, consta que a invalidez é desde 17/07/2011, encontrando-se incapacitada para atividade laborativa que

vinha desenvolvendo e não havendo previsão de tempo de recuperação ou readaptação.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 43 anos (porque nasceu em

16.06.1969, fls. 10), tendo trabalhado em atividades rurais e urbanas (CTPS, fls. 12 e CNIS, fls. 31/32). Por isso, a

rigor a incapacidade da parte-autora se revela total e temporária, uma vez que é crível que possa ser recuperada ou

reabilitada para outras atividades laborais dentro de seu quadro de saúde contextualizado com seu histórico de

vida.

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação de trabalho no CNIS da parte-autora, além do que

os autos trazem prova documental (CTPS, fls. 12), indicando consistente trabalho na área urbana e rural até

12/2011 (o requerimento administrativo foi feito em 03/10/2011, fls. 14).

Reunidos os requisitos legais, deve ser concedido o auxílio-doença em favor da parte-autora, devido por tempo

indeterminado a partir da data do requerimento administrativo do benefício (03/10/2011, fls. 14) e calculada

conforme critérios vigentes também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45

da Lei 8.213/1991.

Sobre a multa, resta prejudicada a insurgência do apelante uma vez que, a autarquia foi cientificada da decisão em

13/12/2012 (fls. 80 verso) e, conforme consulta no Plenus, Sistema Único de Benefícios do INSS, o benefício foi

regularizado em 01/01/2013, antes, portanto, do prazo imposto na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE

AUTORA E DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial para, conceder o auxílio-

doença em favor da parte-autora, devido por tempo indeterminado a partir de 03/10/2011 (fls. 14) e calculada

conforme critérios vigentes também nesse momento, observado o prazo prescricional, determinar que os valores

em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial assinalado

(ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Por que a parte-autora sucumbiu em parcela ínfima, fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação

(observada a Súmula 111 do STJ), devidos pela autarquia previdenciária.

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que sejam

adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044290-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.044290-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

No. ORIG. : 10.00.00034-1 1 Vr BRODOWSKI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2796/3230



 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 145/151).

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls.156/179).

A parte-autora recorreu adesivamente (fls. 180/182).

Com as contrarrazões (fls.172/178), subiram os autos a este Tribunal.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp 1101727 / PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado. Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base
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em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente o pedido inicial, condenando a autarquia ao pagamento de

aposentadoria por invalidez desde a data da citação, além de estabelecer que as prestações vencidas serão

corrigidas de acordo com as alterações salariais ocorridas, mês a mês, a partir das datas dos respectivos

vencimentos e acrescidas de juros legais de mora, contados da data do laudo e fixou honorários em 10% sobre o

valor da condenação.

 

O INSS apela sustentando que inexiste qualidade de segurada, ausência de incapacidade, alteração da data de

início do benefício e dos honorários advocatícios, pugnando pela reforma total da r. sentença.

A parte-autora interpôs recurso adesivo sustentando que os juros de mora não podem ser fixados a partir da data

do laudo e sim a partir da citação como foi estabelecido o termo inicial do benefício.

No que tange à incapacidade laborativa, realizadas duas perícias em juízo às fls. 84/87 e às fls. 104/109, sendo

que a última perícia constatou que a parte-autora "(...) não reúne condições para o desempenho de suas

atividades laborativas habituais de rurícola" (...), "estabeleceu como data de início da incapacidade (dezembro

de 2009)"(...)", "portador de epilepsia, pós-operatório tardio de osteossínteses do úmero e fêmur esquerdos, pós-

operatório tardio de amputação da cabeça do úmero esquerdo mais anquilose do ombro esquerdo (...)", o que

revela pelos elementos contidos do autos a incapacidade total e permanente. 

A presente ação foi ajuizada em 12/03/2010. 

Ao observar o histórico da parte autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial (11/11/2011-fls. 103), o autor

tinha 51 anos (porque nasceu em 20/01/1960, fls. 11), tendo declarado exercer atividade rural, tendo juntado sua
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certidão de casamento (fls. 15), na qual consta que exercia a profissão de lavrador aliada à prova testemunhal

idônea produzida nos autos, sendo que as testemunhas Valter Florentino de Souza (fls.129) e Luciano Botelho da

Silva (fls. 130), confirmaram "terem trabalhado como avulsos juntamente com o autor em fazendas como a Ponta

da Serra, São José, Sapé (...)", o que configura início de prova material, restando comprovado o exercício de

atividade rural. 

Com efeito, a qualificação como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre

outros, comprova a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal, o que afasta as alegações da

autarquia de perda da qualidade de segurado.

Como bem asseverou a r. sentença às fls. 147/148: "(...) de qualquer forma, e agora do que se verificou como

certo o fato de que o autor é homem quase idoso, que sempre foi rural, de baixa escolaridade e, então e

obviamente, nunca poderá se ter o mesmo, sob aquela sua incapacidade física, como habilitado ou apto ao

trabalho, e ainda mais concorrendo no mercado que sempre exigiu, dele e de todos, força e agilidade física" (...)

"isto porque a prova oral bem serviu para demonstrar que a parte autora quase sempre laborou na zona rural,

sendo que o agravamento de suas condições de saúde dificultou e até impediu suas condições de trabalho (...)".

Assim, reunidos os requisitos legais e diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre

convencimento motivado, concluo que o segurado está, realmente, incapacitado de forma total e permanente,

para exercer qualquer atividade laborativa, fazendo jus a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

devida por tempo indeterminado, a partir da data da citação, e calculado conforme critérios vigentes também

nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Deve ser mantida a verba honorária fixada na sentença em 10% das parcelas devidas, em consonância com a

Súmula n. 111 do STJ e nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, sopesados o grau de zelo do profissional, o lugar da

prestação do serviço e, ainda, à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e ao recurso adesivo

da parte-autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para explicitar que, observado o prazo

prescricional, os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte

autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

O INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º,

da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em

processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o

art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A

autarquia também arcará com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que sejam

adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000320-95.2013.4.03.6007/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença de primeiro grau, que julgou improcedente o pedido

de aposentadoria por idade rural e extinguiu o processo com resolução do mérito, com base no art. 269, I, do

Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento de honorários de advogado fixado em R$ 500,00,

observada, contudo a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sustenta a apelante, em suas razões recursais, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula nº 253 do STJ, tendo em vista que as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

A aposentadoria por idade de trabalhador rural reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher

(§ 1º do art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o

cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da referida lei.

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de

trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a

abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que

a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução,

conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas

rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

No caso dos autos, a autora, nascida em 15/03/1952, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de

2007. Assim, considerando que o implemento do requisito em questão se deu durante a prorrogação prevista no

art. 143 da Lei de Benefícios, dispensa-se a comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim

de ser concedido o benefício, bastando, para tanto, a demonstração do exercício de atividade rural pelo período de

156 meses, ou 13 anos.

No caso dos autos, a autora pleiteia o benefício com base no exercício de labor rural exercido em regime de

economia familiar.

Nesse sentido, consideram-se segurados especiais, em regime de economia familiar (art. 11, VII, da Lei 8.213/91),

os produtores, parceiros, meeiros, arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que exerçam

atividades individualmente ou com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou

companheiros e filhos, ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar

respectivo, residindo na área rural ou em imóvel próximo ao local onde a atividade rural é exercida e com

participação significativa nas atividades rurais do grupo familiar.

Cumpre salientar que o referido regime pressupõe a exploração de atividade primária pelo indivíduo, como

principal forma de sustento, acompanhado ou não pelo grupo familiar, mas sem o auxílio de empregados (art. 11,

VII, "a" e § 1º, da Lei 8.213/91). No entanto, admite-se o auxílio eventual de terceiros, prestados por ocasião de

colheita ou plantio, desde que inexistente a subordinação ou remuneração, vez que a mão-de-obra assalariada o

equipara a segurado contribuinte individual, previsto no art. 11, inciso V, da supracitada lei.

E no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou declaração do Sr. Mário Alberto Krugger,

pecuarista, de que a autora trabalhou em sua propriedade, em regime de economia familiar no período de janeiro
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de 1994 a dezembro de 2009; recibos emitidos pelo sindicato dos trabalhadores rurais de Rio Verde do Mato

Grosso em nome da autora; declarações de exercício de atividade rural emitidas pelo mencionado sindicato;

declaração do Sr. Manoel Barbosa de Souza, pecuarista, de que a autora trabalhou em sua propriedade em regime

de economia familiar, entre janeiro de 1989 ao início de 1994.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e, no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela autora.

Portanto, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor rural

exercido pela autora até a data do implemento do requisito etário, fazendo, assim, jus ao benefício de

aposentadoria por idade rural a partir da data do requerimento administrativo, nos termos do disposto no art. 49,

II, da Lei de Benefícios.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, §3º, do Código de Processo Civil e ao

enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no

sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas

devidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para condenar o INSS a

implantar o benefício de aposentadoria por idade rural em favor da autora, nos termos acima expostos.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos da segurada ADELINA FURTADO DA

SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de aposentadoria

por idade rural, com data de início - DIB em 21/01/2013 (data do requerimento administrativo), e renda mensal a

ser calculada de acordo com a legislação vigente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000342-59.2013.4.03.6103/SP
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003425920134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) previsto pelo

inciso V do artigo 203 da Constituição Federal à pessoa idosa ou pessoa portadora de deficiência ou incapacitada

para o trabalho que não possua meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família.

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, ante a ausência do requisito de miserabilidade.

Apela a parte autora, pleiteando pela a reversão do julgado por entender que preenche os requisitos legais para a

obtenção do benefício.

Sem a apresentação de contrarrazões os autos vieram a este Tribunal.

É o relatório.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil estabelece que o relator "negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o §

1º-A do artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,

configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso.

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à exigência de comprovação dos requisitos legais para a

obtenção do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal.

O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com

a redação dada pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº

10.741/2003) que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua

família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Verifico que conforme cópia do documento de identidade acostada aos autos às fls. 09, tendo a autora nascido em

17 de março de 1964, conta atualmente com 51 anos, e, portanto não está compreendida no conceito legal de

idosa, para fins de concessão de benefício assistencial.

O pleito baseia-se em suposta deficiência ou incapacidade da postulante.

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo, no mínimo de dois anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas (Lei 12.470/2011, art. 3º).

A respeito do tema, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula nº 29,

publicada em 13/02/2006 que estatui, in verbis: "Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742, de 1993,

incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as atividades mais elementares da pessoa,

mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento."

A autora informou que é portadora de deficiência física auditiva e visual, que a torna incapaz para o trabalho.

De fato, o laudo médico pericial elaborado (fls. 41/50) indica que a requerente apresenta visão subnormal bilateral

e redução de campo visual, e consequentemente apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Assim, restando atendido um dos critérios fixados no caput do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada

pela Lei nº 12.470/2011, c/c o art. 34 da Lei nº 10.741/2003, necessário averiguar-se o preenchimento do requisito

da miserabilidade a possibilitar a concessão da prestação pretendida, uma vez que a lei exige a concomitância de

ambos.

Por sua vez, para a constatação da hipossuficiência social familiar há que se levar em consideração as

peculiaridades de cada caso concreto.

E nesse passo, no tocante à renda familiar mensal, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

na Reclamação nº 4374, em 18/04/2013, publicada no DJe-173 em 04/09/2013, por maioria de votos, declarou a

inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8.742/1993), por

considerar que o critério de renda familiar mensal per capita inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não se

mostra mais apto à caracterizar a situação de miserabilidade.

Os efeitos dessa decisão foram modulados no sentido de manter-se a vigência da norma declarada inconstitucional

até 31/12/2014, apresentando-se como um parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na

implementação de novos critérios para a concessão do benefício assistencial.

Pois bem, tecidas tais considerações, in casu, o estudo social (fls. 55/59) revela que o núcleo familiar é composto

pela parte autora e seu filho menor de idade. Constatou-se que residem em casa própria, com cinco cômodos e

banheiros em boas condições.

A família sobrevive exclusivamente da pensão alimentícia paga pelo ex-marido da autora ao filho do casal, no

valor de R$ 660,00.

O grupo familiar é composto por duas pessoas, sendo uma delas inválida e outra menor de idade.

A autora encontra-se absolutamente incapacitada para o trabalho e para os atos da vida cotidiana, e não possui

meios para incrementar sua renda.

Em que pese a argumentação de que cabe aos seus familiares sustento da autora, o que se verifica é que no

momento não há ninguém apto a fazê-lo. Deve-se considerar também que o percentual pago a título de pensão
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alimentícia ao filho da autora é alto, alcançando trinta por cento do valor da aposentadoria do ex-marido da

requerente, de forma que não se pode deduzir que ele esteja em condições de ajuda-la.

O estudo social aponta que a renda familiar (inferior a um salário mínimo) é insuficiente para o sustento da

família. 

Ressalto que o filho da autora está em idade escolar e necessita de aporte financeiro para prosseguir com seus

estudos. Além disso, note-se que a autora encontra-se incapacitada para os atos da vida cotidiana, carecendo de

auxílio constantemente, o que denota situação de vulnerabilidade uma vez que conta somente com a ajuda de

vizinhos e de seu filho.

Ante o exposto, considerando o conjunto probatório que se apresenta nos presentes autos, verifico estarem

preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial pleiteado.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo em 01/08/2012 - fls. 21, uma

vez que foi nesta data que a autarquia teve ciência da pretensão da autora.

O INSS é isento de custas processuais.

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da citação e

observado o prazo prescricional de cinco anos, de acordo com os critérios fixados no manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Na esteira desse entendimento, cumpre destacar decisões desta

E. Sétima Turma: AgLegal/ApelReex nº 0000319-77.2007.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, 7ª

Turma, data do julgamento 23/02/2015; AC nº 0037843-62.2014.4.03.9999/SP, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, 7ª

Turma, data do julgamento 26/02/2015; AC nº 0000458-61.2013.4.03.6005/SP, Rel. Des. Fed. Denise Avelar, 7ª

Turma, data do julgamento 27/02/2015.

Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação,

consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as

parcelas vencidas até a data da sentença condenatória, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para

reformar a sentença recorrida, e julgar procedente o pedido da autora, nos termos acima fundamentados.

Por fim, considerando o caráter alimentar das prestações reclamadas e que os recursos aos Tribunais Superiores

não são dotados de efeito suspensivo, determino, com apoio nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, a

imediata implantação do benefício assistencial com data de início - DIB em 01/08/2012 (data do requerimento

administrativo) e renda mensal inicial - RMI a ser apurada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Para tanto, expeça-se ofício àquele órgão, instruído com os documentos da parte autora CARME FERREIRA DE

LIMA SILVA, necessários para o cumprimento da ordem.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000331-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou procedente o pedido (fls. 159), para conceder o benefício de auxílio-doença desde 6/5/2010.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS não recorreu.

A parte autora interpôs apelação, requerendo a concessão de tutela antecipada e de aposentadoria por invalidez.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

2014.03.99.000331-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : CATARINA DAS GRACAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP274546 ANDRÉA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GO024488 CAMILA GOMES PERES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00089-2 3 Vr RIO CLARO/SP
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É o relatório.

Decido de acordo com as normas do artigo 557 do Código de Processo Civil. Nesse passo, observe-se que o caput

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior; não obstante, a regra do §1º A confere ao relator dar provimento a recurso

interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça já sumulou entendimento no sentido de que a norma do mencionado

artigo 557 se aplica ao reexame necessário (Súmula 253).

E nessa esteira, embora não seja possível, de plano, aferir-se o valor exato da condenação, pode-se concluir, pelo

termo inicial do benefício (6/5/2010 - fls. 159) e a data da sentença (22/8/2011 - fls. 159), que o valor total da

condenação não alcançará a importância estabelecida pelo § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil (60

salários mínimos).

Assim, é nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial.

Passo ao exame do mérito.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

A autora, serviços gerais, 66 anos, afirma ser portadora de sequela de lesão de partes moles na musculatura e pele

da perna direita e artrose da coluna lombar.

De acordo com o exame médico pericial, depreende-se que a parte autora demonstrou incapacidade parcial para o

trabalho no momento da perícia:

Quesito 2 do INSS (fls. 122): "(...) Quais as denominações das mazelas e os seus CIDs específicos?" Resposta:

"Apresenta sequela de lesão de partes moles na musculatura e pele da perna direita CID T93, e artrose da coluna

lombar CID M51.2."

Quesito 7. "b" do INSS (fls. 122): "Se passageira, esta incapacidade seria por quanto tempo? E qual o grau desta

incapacidade?" Resposta: "A incapacidade atual da perna é definitiva e de grau moderado para a necessidade de

marcha." (grifo meu)

Quesito 7. "g" do INSS (fls. 122): "Se a situação recomendar "reabilitação profissional em sentido lato, indicar,

pormenorizadamente, o que ela teria de receber, que tipo de intervenção". Resposta: "Na opinião deste perito

não há necessidade de reabilitação, a mesma poderá trabalhar em qualquer atividade que se sentir a vontade,

sempre havendo limitação para atividades que exijam esforços dos membros inferiores e andar." (grifo meu)

Quesito 15 da autora (fls. 125): "Informe o Sr. Perito se a patologia que acometeu a autora reduziu-lhe a

capacidade laborativa, e em que grau, considerando-se a função que desenvolvia." Resposta: "Sim, de grau leve

." (grifo meu)

Observo que o Perito judicial concluiu que a autora tem limitação de grau leve pode continuar a trabalhar. Assim,

não havendo incapacidade total, não há direito à aposentadoria por invalidez.

Desse modo, não sendo não havendo recurso do INSS, mantém-se o benefício de auxílio-doença, a fim de evitar o

reformatio in pejus.

A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. REMESSA OFICIAL NÃO

CONHECIDA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE. QUALIDADE DE SEGURADA.

EXISTÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia

27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade

do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente

a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de

dívida ativa do mesmo valor. 2. Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos. 3. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 4. Requisitos

legais preenchidos. 5. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC 1875427/SP, Proc. nº

0023397-88.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 19/11/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557,

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está
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em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial é claro no sentido de que o autor se encontra

permanentemente, definitiva e totalmente incapacitado para o trabalho devido à insuficiência venosa grave com

edema acentuado dos membros inferiores. O próprio laudo atesta que o autor deve evitar esforços e manter-se

por muito tempo em pé. Assim, ante a impossibilidade de exercer uma atividade lhe garanta a subsistência,

justifica-se, a concessão do benefício. - O fato de o autor se ver obrigado a trabalhar, por uma questão de

sobrevivência, não afasta sua incapacidade para o trabalho. - Devem ser descontados dos termos da condenação,

os valores de benefícios referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada, a partir do

termo inicial, bem como os valores recebidos administrativamente a título de benefício inacumulável. - Agravo

parcialmente provido." (TRF 3ª Região, AC 1651022/SP, Proc. nº 0025217-16.2011.4.03.9999, Sétima Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, e-DJF3 Judicial 1 06/12/2013)

 

Mantém-se o termo inicial do benefício como fixado em sentença, uma vez que a autora não o objetou em

apelação.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego

seguimento à apelação da autora, na forma da fundamentação.

No entanto, não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando

em conta o caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da

segurada CATARINA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de auxílio-doença com data de início - DIB em 6/5/2010 e renda mensal inicial

- RMI a ser apurada pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009837-45.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença de primeiro grau, que julgou improcedente o pedido

de aposentadoria por idade rural e extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no art.

269, I, do Código de Processo Civil, deixando de condenar a autora ao pagamento de honorários de advogado em

virtude da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sustenta a apelante, em suas razões recursais, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do

benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o sucinto relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível a eventual remessa oficial, a teor do enunciado da Súmula 253 do STJ, tendo em vista que as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência.

2014.03.99.009837-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : NADIR DE ALMEIDA

ADVOGADO : MS001310A WALTER FERREIRA

CODINOME : NADIR DE ALMEIDA VIEIRA DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.02334-4 2 Vr SIDROLANDIA/MS
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A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91), bem como a demonstração do exercício de atividade rural, além da carência mínima

exigida no art. 142 da referida lei (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo-se a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade

campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que sob tal

informalidade se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar desses trabalhadores

qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

No presente caso, a autora, nascida em 23/06/1956, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2011.

Assim, considerando-se que o implemento do requisito etário se deu quando já havia encerrado a prorrogação

prevista no art. 143 da Lei de Benefícios, é necessário, após 31/12/2010, a comprovação do recolhimento de

contribuições para os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas, além do cumprimento da carência de

180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de

recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.

Antes de analisar os requisitos relativos à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, cumpre salientar

que o esgotamento do prazo acima previsto não constitui óbice para a percepção de benefícios previdenciários no

valor de um salário mínimo, nos termos do disposto no art. 39, I, da Lei 8.213/91. No entanto, o exercício de

atividades rurais relativo ao período encerrado em 31/12/2010 há de ser comprovado de igual modo, ou seja,

bastando a apresentação de início de prova material corroborada por testemunhos. E, quanto ao período posterior,

iniciado em 01/01/2011 até 31/12/2015, o labor rural deve ser comprovado por efetiva prova material, não

bastando apenas o seu início, correspondendo cada mês comprovado a três meses de carência, limitados a 12

meses dentro do ano civil, conforme as regras introduzidas pela Lei 11.718/08, em seu art. 2º, parágrafo único, e

art. 3º, incisos I e II.

Em suma, considera-se que a simples limitação temporal das regras prescritas pelo art. 143 da Lei de Benefícios,

por si só, não obsta a comprovação do exercício de atividades rurais nem a percepção do benefício, desde que

comprovados os recolhimentos obrigatórios, que passaram a ser exigidos após o advento das novas regras

introduzidas pela Lei 11.718/08.

Pois bem. No presente caso, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou sua certidão de

casamento, lavrada em 1973, na qual seu cônjuge está qualificado como 'lavrador'; carteira de filiação ao sindicato

dos trabalhadores rurais de Sindrolândia, emitida em 2006, bem como os recibos de pagamento da contribuição

sindical; contrato de concessão de uso de um lote de terras para exploração de agricultura de subsistência firmado

com o INCRA em 2010; além de recibos de pagamentos de despesas à associação do projeto de assentamento.

Quanto à prova testemunhal, pacificado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas ela não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, mas não a substitui e no presente caso, surge em apoio à pretensão

da autora, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do juiz

singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

Dessa forma, diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor

rural exercido pela autora até o implemento do requisito etário, fazendo jus, portanto, ao benefício de

aposentadoria por idade rural a partir da data do requerimento administrativo (17/11/2011).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e

ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de
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poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, §3º, do Código de Processo Civil e ao

enunciado da Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no

sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas

devidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para condenar o INSS a

implantar o benefício de aposentadoria por idade rural em favor da autora, nos termos acima expostos.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de email ao INSS, instruído com os documentos da segurada NADIR DE ALMEIDA para que

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de aposentadoria por idade rural,

com data de início - DIB em 17/11/2011 (data da citação), e renda mensal a ser calculada de acordo com a

legislação vigente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010353-65.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA APARECIDA MAGIOLI BORTOLETTO em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou, alternativamente, auxílio doença ou, ainda, benefício de prestação continuada.

A r. sentença julgou improcedentes os pedidos iniciais, deixou de condenando a autora ao pagamento das verbas

sucumbências, em virtude do disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

A autora interpôs apelação sustentando, em síntese, cerceamento de defesa, ante a falta de complementação do

laudo pericial, alega ainda, que não perdeu a qualidade de segurada porquanto deixou de trabalhar em razão das

patologias que o acometeram. Argumenta, por fim, que é pessoa pobre e não tem condições de prover o seu

sustento. Requer, assim, a concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, auxílio doença ou,

ainda, benefício de prestação continuada.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso, concedendo a autora amparo

social ao idoso.

 

É o relatório.Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

De início, verifico que a parte autora alega cerceamento de defesa, em virtude da não complementação do laudo

pericial, de modo a elucidar suas enfermidades.

Contudo, penso não assistir-lhe razão.

2014.03.99.010353-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : MARIA APARECIDA MAGIOLI BORTOLETTO

ADVOGADO : SP213095 ELAINE AKITA FERNANDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00005-4 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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De fato, não se afigura indispensável, na espécie, a realização de complementação da perícia, conforme pretende o

requerente. O laudo médico foi realizado por perito nomeado pelo juízo a quo estando devidamente capacitado

para proceder ao exame das condições de saúde laboral do autor, sendo suficientemente elucidativo quanto às suas

enfermidades, não sendo necessária complementação ou realização de nova perícia médica por especialista em

ortopedia.

De outra parte, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de

ofício, ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou, meramente protelatórias (art. 130, CPC).

Nessa esteira, rejeito da preliminar arguida e passo ao exame do mérito.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no parágrafo único do art. 24; no art. 26, inciso II; e no art. 151, todos da

Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que independem do cumprimento da carência.

In casu, o laudo médico pericial de fls. 96/97 constatou que a autora é portadora de osteófitos na coluna lombar e

rizoartrose no 1º metacarpo, sem contudo apresentar incapacidade.

Desta forma, face à constatação da aptidão laborativa da autora pela perícia judicial, inviável a concessão das

benesses vindicadas, sendo desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado do requerente.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral. II. Inviável

a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se

nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00379435120134039999, Décima Turma, Des. Federal Walter do Amaral, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014 )

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º DO CPC - FUNGIBILIDADE RECURSAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA -

INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. I - Agravo Regimental oposto pela parte autora recebido

como Agravo, nos termos do § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. II- O laudo médico apresentado nos

autos encontra-se bem elaborado, por profissionais de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, concluindo

de maneira cabal pela ausência de incapacidade laboral da autora no momento do exame. III- O perito observou

que a autora não apresenta sinais clínicos, tampouco fazendo uso de medicamento para tratamento de eventual

patologia incapacitante. IV- Agravo da parte autora, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido."

(TRF 3ª Região, AC n° 00363759720134039999, Décima Turma, Des. Federal Sérgio Nascimento, e-DJF3

Judicial 1 DATA:05/02/2014)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DESPROVIDO. 1.

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. O benefício de aposentadoria

por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Para sua concessão,

deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da carência,

excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a

atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 3. No caso do benefício de auxílio-doença, a

incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja apenas parcial para o exercício de suas

atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que

garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/1991. Requisitos legais

preenchidos. 4. No presente caso, a autora, apesar de referir quadro de depressão e hipertensão arterial, estas

patologias se encontram controlados com medicação correta, conforme afirma o perito judicial. Ausência de
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incapacidade laborativa. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC n° 00360364120134039999, Sétima Turma, Des. Federal Fausto de Sanctis, e-DJF3 Judicial

1 DATA:22/01/2014)

 

No que concerne ao benefício de amparo assistencial requerido, cumpre tecer as seguintes considerações:

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido, que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por

força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do

benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei n. 8.742/1993. Por

força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade

igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o Supremo Tribunal Federal, na Reclamação (RCL) 4374 e, sobretudo, nos Recursos

Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu

superado o decidido na ADI 1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não

é mais aplicável, motivo pelo qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do

caso analisado (à míngua de novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo

consagrado pela jurisprudência, como se pode notar no julgamento do REsp 314264/SP pelo Superior Tribunal de

Justiça, 5ª Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito

contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼

do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de

outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo

sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o teor do REsp 308711/SP, Sexta Turma,

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

No presente caso, de fato, a perícia médica concluiu que a autora é portador osteófitos na coluna lombar e

rizoartrose no 1º metacarpo, sem contudo apresentar incapacidade.

Nesse passo, verifico que o documento de fls. 13 dos autos comprova que a autora, nascida em 15/02/1946,

completou 65 anos de idade em 15/02/2011, preenchendo, assim, o requisito da idade para obtenção do benefício

de prestação continuada.

Resta perquirir se a demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Por sua vez, o estudo social de fls. 92/94 revela que a autora reside em companhia de seu marido, Sr. Pedro Sérgio

Bortoletto, em imóvel alugado, de alvenaria, constituído de 03 (três) cômodos simples, guarnecido com

infraestrutura e saneamento básicos necessários, a autora e o marido utilizando o cômodo principal como bar para

garantir a sobrevivência do casal.

Consta, ainda, do referido laudo que a autora sobrevive do trabalho do marido e da autora no valor de R$ 800,00.

Assim, no caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de

miserabilidade. Os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários,

bem como os tratamentos médicos e cuidados especiais imprescindíveis.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da autora ao benefício assistencial, no valor de um

salário mínimo mensal, a ser implantado a partir de 24/12/2012 (data da citação - fls. 27v).

Outrossim, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Com o advento da Lei nº 11.960/09, os juros serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência
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em RESP nº 1.207.197-RS.

Por fim, tendo em vista a inversão do ônus da sucumbência, condeno o INSS ao pagamento de honorários de

advogado no percentual de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante

entendimento firmado por esta Turma e em observância ao disposto no art. 20, §3º, do Código de Processo Civil e

no enunciado da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora,

nos termos acima expostas.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo

Civil, a expedição de e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada MARIA APARECIDA

MAGIOLI BORTOLETTO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do

beneficio de amparo social ao idoso, com data de início - DIB 24/12/2012 (data da citação - fls. 27v), e renda

mensal a ser calculada de acordo com a legislação vigente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038376-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 123/124) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

 

Em suas razões, alega que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls.

146/151).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2014.03.99.038376-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ADILSON DURAES DE SOUZA

ADVOGADO : SP209029 CYRO DA SILVA MAIA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00082-3 2 Vr MONTE MOR/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que têm impedimentos de longo prazo, assim estimado aquele que

produza efeitos de no mínimo 2 (dois) anos, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas, consoante disposto no art. 20, §2º e §10º, da Lei nº 8.742/93, alterado pela Lei

nº 12.435, de 07.07.2011, e posteriormente pela Lei nº 12.470, de 31.08.2011.

 

A nova redação adequou-se às disposições da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30.03.2007, com status de norma

constitucional - art. 5º, §3º, da Constituição Federal, tendo em vista a aprovação do Decreto Legislativo nº 186, de

09.07.2008 e a promulgação do Decreto n º6.949, de 25.08.2009.

 

À luz da nova redação, o portador de incapacidade enquadra-se como deficiente, pois sofre impedimento de longo

prazo que obstrui ou dificulta sua participação em igualdade de condições com as demais pessoas; mas nem todo

deficiente é necessariamente incapaz para o trabalho. A propósito, vale destacar o disposto no art. 21-A, caput e

§1º, da LOAS, incluído pela Lei nº 12.470/2011, que dispõe:

 

O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência

exercer atividade remunerada, inclusive na condição de microempreendedor individual.

De acordo com o laudo pericial às fls. 61/62, o autor apresenta paraplegia decorrente de traumatismo raque-

medular, sendo sua incapacidade total e permanente.

 

No mais, é certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não

vislumbrou ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, em 18.04.2013, publicada no DJe-173,

em 04.09.2013, o Plenário do C. STF, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da

Lei nº 8.742/93, sem pronúncia de nulidade, por entender que este critério encontra-se defasado para caracterizar a

situação de miserabilidade, mantendo contudo sua vigência até 31.12.2014.

 

Em seu voto, o relator da reclamação, ministro Gilmar Mendes, destacou que diversas normas, como a Lei

10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação; e a Lei 10.219/2001, que criou o Bolsa Escola abriram portas para a concessão do benefício

assistencial fora dos parâmetros objetivos fixados pelo artigo 20 da Loas, e juízes e tribunais passaram a

estabelecer o valor de meio salário mínimo como referência para aferição da renda familiar per capita.

 

Conforme asseverou o ministro, ao longo dos vários anos desde a sua promulgação, a norma passou por um

"processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas, políticas, econômicas, sociais e

jurídicas". Com esses argumentos, o ministro votou pela improcedência da reclamação, consequentemente

declarando a inconstitucionalidade incidental do artigo 20, parágrafo 3º, da Loas, sem determinar, no entanto, a

nulidade da norma.

 

Ao final, por maioria, o Plenário julgou improcedente a reclamação, vencido o ministro Teori Zavascki, que a

julgava procedente. Os ministros Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski e Joaquim Barbosa votaram pelo não

conhecimento da ação.

Por conseguinte, o Pretório Excelso propôs ao final do julgamento da referida Reclamação:
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...

"De toda a forma, isso não é fator impeditivo para que esta Corte, ante todos os fundamentos já delineados,

constate a inconstitucionalidade (originária e superveniente) do §3º do art. 20 da LOAS. E ressalte-se, mais uma

vez, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art. 20 da Lei, não impedindo,

portanto, que o Tribunal declare a inconstitucionalidade desse dispositivo.

Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui apresentadas, poderão

os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido de criação de novos critérios econômicos e sociais para a

implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. Assim, será necessário que esta

Corte defina um prazo razoável dentro do qual o § 3º do art. 20 da LOAS poderá continuar plenamente em vigor.

O prazo de dois exercícios financeiros, a vigorar até o dia 31 de dezembro de 2014, apresenta-se como um

parâmetro razoável para a atuação dos órgãos técnicos e legislativos na implementação de novos critérios para a

concessão do benefício assistencial.

Proponho, dessa forma, que o Supremo Tribunal Federal, no bojo da presente reclamação, revise a decisão

anteriormente proferida na ADI 1.232 e declare a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93

(LOAS), sem pronúncia da nulidade, de forma a manter-se a sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2014.

Nesse ponto, ressalte-se, novamente, que a recente Lei 12.435/2011 não alterou a redação original do § 3º do art.

20 da Lei nº 8.742/1993."

...

Desse modo, para a constatação da miserabilidade familiar, há que se levar em consideração as peculiaridades de

cada caso concreto.

 

O estudo social datado de 09/05/2013 (fls. 80/81) revela que o autor, de 50 anos de idade, divorciado, reside com

sua ex-esposa e com a filha Fabíola, de 26 anos de idade, em imóvel próprio, de alvenaria, meio lote, composto

por 05 cômodos de alvenaria. A renda do núcleo familiar advém do benefício de aposentadoria por invalidez

percebido por sua ex-esposa, no importe de um salário mínimo e pelo trabalho de sua filha, que percebe um

salário mínimo mensal.

 

Cumpre ressaltar que não deve ser incluído no cálculo da renda mensal per capita o benefício supramencionado

percebido por sua ex-esposa, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº

10.741/2003, verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):
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"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a parte Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

O benefício é devido desde a cessação indevida, em 20/02/2009.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão.

 

A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do
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dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade

para a vida independente e hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao

benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

20/02/2009 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011002-93.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, para o fim de condenar o INSS à concessão do

benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data do indeferimento do requerimento

administrativo, atualizado conforme os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009. Condenou o INSS

ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixado em 15% sobre as parcelas vencidas. Determinou a

imediata concessão do benefício de aposentadoria por idade no valor de 1 (um) salário mínimo mensal.

Em suas razões de apelação, o INSS alega não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do
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benefício pleiteado diante da ausência de prova do exercício de atividade rural da autora pelo período alegado. Se

mantida a sentença pugna pela redução dos honorários advocatícios e isenção ao pagamento de custas.

Sem as contrarrazões da parte autora subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem e 55 anos se mulher (§ 1º do

art. 48 da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142 do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e arts. 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal. Ademais, para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto

à comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ou seja, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes,

aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob

regime de economia familiar.

Cumpre ressaltar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir dos trabalhadores campesinos o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal

informalidade, se verifica a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação acontece ou diretamente

pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar destes qualquer

possibilidade de auferir o benefício conferido em razão de sua atividade.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

In casu, a pleiteante, nascida em 03/07/1953, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2008, ano

para o qual o período de carência é de 162 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópias da CTPS do filho e do companheiro

constando contratos de trabalho rural e certidão de óbito do seu companheiro no ano de 1996.

No entanto, ainda que a autora tenha apresentado documentos de trabalhador rural em nome do seu companheiro,

não restou demonstrado o labor efetivamente rural exercido pela autora, visto que seu labor alegado não configura

trabalho efetivamente em atividade rural, visto que quando casada exercia apenas serviços domésticos e após sua

morte apenas serviços caseiros, como, por exemplo, criar galinhas, plantar hortas, etc. Ademais, inexiste prova

material demonstrando que após o óbito do companheiro tenha continuado nas lides campesinas, não sendo útil a

CTPS do filho para demonstrar seu labor rural, visto que disse que apenas este trabalhava e ela cuidava dos

demais filhos. 

Por conseguinte, cumpre salientar que, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da

atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário".

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola pelo período equivalente à carência

exigida pelo art. 142 da Lei 8.213/91 e, principalmente, no período imediatamente anterior ao seu implemento

etário, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da referida lei.

Impõe-se, por isso, a improcedência do pedido e a revogação da tutela concedida na sentença.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença e julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural à autora.

Independentemente do trânsito em julgado, determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos

necessários, a fim de revogar a antecipação da tutela anteriormente concedida, que determinou a implantação do

benefício de aposentadoria por idade rural à autora.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, fica excluída a condenação da autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Vara de origem.

P.I.
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São Paulo, 04 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016649-69.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 127/132).

Inconformado, o INSS apelou requerendo a reforma do julgado (fls. 135/138).

Com contrarrazões (fls. 142/150), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. 

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade. 

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se
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inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento. 

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho. 

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades
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administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente o pedido, condenando o requerido ao pagamento do benefício de

aposentadoria por invalidez a contar da data da cessação do auxílio-doença (19/07/2010), com acréscimo do

adicional de 25% previsto no art. 45 da Lei nº 8.213/91, fixando honorários em 10% do valor da condenação. 

O INSS apela alegando falta de comprovação da qualidade de segurado especial e inexistência de incapacidade

total e permanente para o trabalho. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da

juntada do laudo aos autos, a redução do percentual de verba honorária para 5%, bem como a exclusão de

qualquer condenação ao pagamento de custas.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte autora é portadora de "colunopatia lombo-sacra degenerativa e

irreversível, amaurose à direita e visão subnormal severa à esquerda", razão pela qual se encontra total e

definitivamente incapacitada para o trabalho (fls. 79/87). O perito atestou ainda que "há necessidade de

acompanhamento de familiares ou terceiros" (fls. 87), sendo cabível o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da

Lei 8.213/1991.

De acordo com o laudo, a invalidez se dá "estimativamente a partir de 2006" (momento anterior ao ato no qual a

parte autora pleiteou o benefício perante o INSS - 29/03/2010, fls. 27) e as patologias do periciando são

permanentes, irreversíveis e provavelmente progressivas (fls. 86). 

Observando o histórico da parte autora, nota-se que, ao tempo do laudo pericial tinha 51 anos (porque nasceu

em 12/02/1961, fls. 15), tendo trabalhado desde os sete anos de idade em atividades rurais que exigem esforço

físico como agricultor (fls. 80). 

Com relação à carência e à condição de segurado, consoante pesquisa realizada no CNIS, há registro de

contribuições individuais nos períodos de 02/1989 a 08/1989, 11/1989 a 11/1990, 02/1991 a 09/1991, 11/1991 a

12/1991, 03/1992 a 07/1992, 10/1992 a 01/1993, 03/1993 a 10/1993, 12/1993 a 11/1995. Consta também

anotação de relação de trabalho de 06/04/2001 a 18/01/2002. Gozou do benefício de auxílio-doença de

17/05/2004 a 31/03/2006 e auxílio-doença por acidente de trabalho de 24/03/2010 a 05/10/2010. Ademais, os

autos trazem início de prova documental (certidão de casamento, carteira de filiação a sindicato rural, contrato

de assentamento, notas ficais de produtos agrícolas - fls. 16/22), indicando consistente trabalho na área rural.

Assim, reunidos os requisitos legais, acertada a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em favor

da parte autora, devida por tempo indeterminado a partir da data da cessação do último benefício por

incapacidade percebido pela mesma - 05/10/2010 (de acordo com pesquisa realizada no CNIS) e calculada

conforme critérios vigentes também nesse momento, sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da

Lei 8.213/1991.

Não merece reparos a sentença impugnada no que se refere aos honorários advocatícios, tendo em vista que, em

regra, eles têm sido fixados em 10% do valor da condenação (observada a Súmula 111 do STJ).

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa

oficial para estabelecer que o benefício de aposentadoria por invalidez será devido a partir da data da cessação do

último benefício por incapacidade percebido pela parte autora - 05/10/2010 (de acordo com pesquisa realizada no

CNIS) e calculada conforme critérios vigentes também nesse momento, sendo devido o acréscimo de 25% de que

trata o art. 45 da Lei 8.213/1991, ressaltando-se que o INSS é isento de custas nos feitos que tramitam pela

Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996), bem como nos feitos que foram processados

perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei

Estadual 11.608/2003), mas são devidas custas em processos oriundos do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, §

1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso

de feitos que tramitaram com gratuidade). A autarquia também arcará com as demais despesas do processo

(Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007). 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que sejam

adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029050-03.2015.4.03.9999/MS

 
2015.03.99.029050-6/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela improcedência do pedido (fls.98/100).

Inconformada, a parte-autora apelou requerendo a reforma do julgado (fls.105/111).

Após, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget
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(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou improcedente pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A

parte-autora apela requerendo a concessão do benefício.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte-autora tem invalidez parcial e permanente, podendo realizar

atividades laborais leves, pois está acometida de síndrome do pânico com agorafobia e transtorno depressivo

ansioso (fls.86/89). Afirmou o Sr. Perito, em resposta ao quesito "J3" formulado pelo juízo, que a parte-autora

necessita de assistência permanente de outra pessoa (art. 45 da Lei 8.213/1991).

Destaca, ainda, que a parte-autora não está apta ao exercício de sua profissão de pedreiro, porque esta "envolve

o manejo de ferramentas perigosas, trabalho em altura e contato com outras pessoas. Este cenário acarreta

perigo potencial para o periciado e demais devido a labilidade afetiva, instabilidade comportamental,

psicossomatismo, intolerância ao mínimo nível de estress" (resposta ao quesito "I" do juízo).

Pelo laudo, consta que a invalidez se dá desde julho de 2012 (momento em que, constatada a moléstia, foi

iniciado tratamento especializado), não havendo possibilidade de recuperação ou readaptação. 

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial tinha 38 anos (porque nasceu em

24.11.1975, fls.13/14), estudou até o ensino fundamental, tendo trabalhado sempre como pedreiro. Por isso, a

rigor a incapacidade da parte-autora se revela total e permanente, uma vez que não é crível que possa ser

recuperada ou reabilitada para outras atividades laborais dentro de seu quadro de saúde contextualizado com

seu histórico de vida.

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação de trabalho na CTPS e CNIS da parte-autora
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(fls. 15/24 e 54/55), na qualidade de pedreiro, no período intermitente de 01.04.2002 a 01.10.2008 e,

posteriormente, entre 15.09.2012 e 08.2012. Esteve em gozo de auxílio-doença entre 13.11.2008 e 13.02.2009,

bem como de 15.09.2012 a 04.01.2013. O requerimento administrativo foi feito em 20.07.2012 (fls.54) e a

vertente ação foi ajuizada em 10.04.2013. 

Reunidos os requisitos legais, deve ser concedida aposentadoria por invalidez em favor da parte-autora, devida

por tempo indeterminado a partir da data do requerimento administrativo (fls. 54) e calculada conforme critérios

vigentes também nesse momento, sendo devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para conceder aposentadoria por

invalidez em favor da parte-autora, devida por tempo indeterminado a partir da data do requerimento

administrativo (fls. 54) e calculada conforme critérios vigentes também nesse momento, sendo devido o acréscimo

de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Observado o prazo prescricional, os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente pagos à parte

autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. O INSS é isento

de custas nos feitos que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996), bem como

nos feitos que foram processados perante nos foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º, da Lei Federal

9.289/1996, combinado com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003) mas são devidas custas em processos oriundos

do Estado do Mato Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 24, §§ 1º e 2º da

Lei Estadual 3.779/2009 (não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A autarquia também arcará

com as demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS com cópia dos documentos necessários, para que sejam

adotadas medidas para a imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029426-86.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença.

A r. sentença, proferida em 21/01/2015, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a

restabelecer à autora o auxílio-doença, desde a data da cessação do benefício na esfera administrativa, em

10/10/2007, com o pagamento das prestações em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros legais.

Condenou ainda o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

das parcelas vencidas, pagas ou não, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ e, ainda, em

2015.03.99.029426-3/MS
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honorários periciais arbitrados em R$ 600,00 (seiscentos reais).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O INSS interpôs apelação, requerendo a reforma da sentença. Sustenta, em síntese, que a parte autora não

preenche os requisitos legais exigíveis à concessão do benefício, tendo em vista que não possui incapacidade

laborativa total, tendo possibilidade de ser reabilitada ao exercício de outras funções compatíveis com suas

limitações. Caso mantida a decisão argumenta que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado

somente na data da juntada do laudo médico pericial aos autos. Requer a aplicação da correção monetária e juros

de mora nos termos da Lei 11.960/09. Postula para que os honorários periciais sejam fixados em, no máximo, R$

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do CJF.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Conforme se verifica, a sentença monocrática deixou de submeter o julgado ao reexame necessário, nos termos do

disposto no art. 12, parágrafo único, da Lei n.º 1.533/1951 c.c. o art. 475, inc. I do CPC.

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, excedendo a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). Assim, na forma das

disposições supracitadas, dou o recurso, de ofício, por interposto e determino que se proceda às anotações

necessárias.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

No caso dos autos, a autora alega ser trabalhadora rural e, em se tratando de segurada especial, a comprovação do

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de

meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art.

39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, que são isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n°

416658/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, restou demonstrado que a autora efetivamente exerceu atividade rural pelo período equivalente à carência

e imediatamente anterior ao requerimento do benefício, restando satisfeitos os pressupostos atinentes à qualidade

de segurada na condição de rurícola.

Para comprovar suas alegações, ela trouxe aos autos cópia da sua Certidão de Casamento, na qual seu marido vem

qualificado como lavrador (fl. 07). Constam ainda às fls. 26/31, documentos consistentes em declaração de

propriedade rural, certificado de cadastro de imóvel rural, notas fiscais eletrônicas de produtos adquiridos para

zonas rurais, entrevista rural da autora e termo de homologação da atividade rural da autora junto à Previdência
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Social.

Ainda neste sentido, cumpre observar que a autora recebeu o auxílio-doença até 30/08/2001, conforme documento

de fl. 39 dos autos, aonde ela vem qualificada como segurada especial no ramo de atividade rural.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 97/101, atestou que a autora é portadora de

espondiloartrose com radiculopatia e transtorno de disco lombar com radiculopatia. Informa o médico perito que

se trata de patologia crônica e degenerativa, portanto, caracterizada pelo desgaste progressivo e gradual ao longo

dos anos, sendo imprecisa a data do início da sua incapacidade. Concluiu por uma incapacidade laborativa parcial

e permanente, devendo ser evitadas atividades que envolvam esforços físicos. Asseverou o experto que ela

apresenta capacidade de comunicação e articulação adequada, devendo ser submetida à reabilitação profissional

em área coerente com seus talentos e habilidades.

Embora o médico perito não tenha fixado o início da incapacidade laborativa da autora, consigno que a

documentação médica constante dos autos às fls. 12/22, demonstra, inegavelmente, que a enfermidade que a

acomete surgiu há um bom tempo, podendo-se admitir que remonta ao período em que teve seu benefício cessado

na esfera administrativa.

Destarte, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito ao auxílio-doença desde a data da sua cessação

administrativa, em 10/10/2007, conforme fixado na r. sentença.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA PARCIAL E PERMANENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de

segurado; ii) o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a

incapacidade total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação

para a Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991. Requisitos legais preenchidos. 

3. Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da

sentença. 

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC 1872711/SP, Proc. nº 0021371-20.2013.4.03.9999, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Fausto De

Sanctis, e-DJF3 Judicial 1 08/01/2014) 

Dessa forma, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença pelo período em que perdurar a sua

incapacidade laborativa, independentemente de prazo mínimo.

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício. 

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012) 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos
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para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

Os honorários periciais devem ser fixados em R$200,00 (duzentos reais), nos termos da Tabela V, Anexo Único,

da Resolução nº 305/2014 do E. Conselho da Justiça Federal, valor máximo constante da referida tabela.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas

pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e

parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, dou parcial

provimento à remessa oficial, tida por interposta e à apelação da autarquia para estabelecer os critérios de

apuração dos consectários legais, condenação dos honorários advocatícios e periciais, devendo, no mais, ser

mantida a r. sentença, nos termos explicitados nesta decisão.

Independentemente do trânsito em julgado, determino a expedição de ofício ao INSS, instruído com os

documentos da parte segurada ALDENOURA RAIMUNDA DE LIMA DA SILVA a fim de que se adotem as

providências cabíveis à imediata implantação do AUXILIO-DOENÇA, com data de início - DIB em 10/10/2007

(data da sua cessação administrativa) e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031563-41.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural.

A sentença julgou improcedente o pedido

A parte autora apelou, requerendo a procedência da ação nos termos da inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

2015.03.99.031563-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ANEZIA MAQUIM DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123285 MARIA BENEDITA DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do mencionado artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

Com efeito, consoante o disposto no artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, para a obtenção da

aposentadoria rural por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos.

No artigo 142 da mencionada lei consta uma tabela relativa à carência, considerando-se o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

Por sua vez, o artigo 143 do mesmo diploma legal, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

estabelece que: "O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de

Previdência Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício."

A Lei nº 11.718/2008 prorrogou o termo final do prazo para 31 de dezembro de 2010, aplicando-se esta

disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual que

presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art. 2º,

caput e parágrafo único).

Observe-se que após o período a que se referem esses dispositivos, além do requisito etário, será necessário o

cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

Ressalte-se, entretanto, que o STJ entende que não há necessidade de comprovação do exercício da atividade rural

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo,

durante o prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá

comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

mês em que cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do

benefício. II. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício

previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV.

Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

DJe 7/4/2008). Recurso especial provido."

(Resp nº 200900052765, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJE 14/09/2009)

Conclui-se, portanto, que para a concessão da aposentadoria por idade rural são necessários apenas dois requisitos:

idade mínima e prova do exercício da atividade laborativa pelo período previsto em lei.

Nos termos da Súmula de nº 149 do STJ, é necessário que a prova testemunhal venha acompanhada de início

razoável de prova documental, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção do benefício previdenciário". 

A respeito do tema transcrevo o seguinte julgado do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) - grifo nosso

Não se exige que a prova material se estenda por todo o período de carência, mas é imprescindível que a prova

testemunhal faça referência à época em que foi constituído o documento.

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte julgado deste Tribunal:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR
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PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012) - grifo nosso

No caso em questão, a autora apresentou os seguintes documentos: I) Cópia da CTPS dela, na qual consta um

vínculo como trabalhadora rural de 14/01/2013, não constando data de saída; II) Cópia da CTPS do marido, na

qual constam os seguintes vínculos: de 01/04/75 a 31/12/76, 01/02/79 a 31/12/79, 01/08/80 a 30/09/80, 01/10/80 a

30/10/80, 01/12/80 a 31/12/80 e 01/05/81 a 31/05/81, 09/11/87 a 13/01/98, 12/01/2009 a 16/11/2009, como

pedreiro; 02/08/82 a 30/10/82, como servente de pedreiro; de 16/11/82 a 11/03/83, no cargo de serviços de

esmaltação, de 01/02/83 a 09/04/86, como empregado rural; de 10/12/86 a 07/11/87, como trabalhador braçal; de

17/03/2003 a 15/04/2003, 15/09/2003 a 13/12/2003 e 02/02/2004 a 07/04/2006, 13/01/2011 a 13/07/2011, como

trabalhador rural; de 16/04/2003 a 05/09/2003, como safrista, de 01/05/2006 a 03/01/2007, 08/11/2010 a

10/12/2010 e 01/06/2012 a 11/08/2012, no cargo de serviços gerais da agropecuária; de 17/10/2007 a 05/01/2008,

como colhedor de citrus; 03/05/2010 a 07/2010, como pedreiro/serviços gerais; de 15/07/2011 a 01/09/2011,

como safrista; III) Certidões de nascimento de filhos, nascidos em 24/08/77 e 30/12/84, nas quais não consta a

qualificação da autora e nem a do marido; IV) Certidão de casamento de filho, realizado em 03/12/99, na qual não

consta a qualificação da autora e nem a do marido.

É pacífico o entendimento dos Tribunais, considerando as difíceis condições dos trabalhadores rurais, admitir a

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.

No entanto, as certidões apresentadas servem apenas para comprovar a união entre a autora e José Domingos de

Souza, pois em tais documentos não constou a qualificação profissional de nenhum deles.

Por outro lado, a CTPS da autora comprova que ela exerceu atividade rural a partir de 14/01/2013, e a CTPS do

marido demonstra que ele exerceu atividade rural, de maneira descontínua, a partir de 01/02/83.

Considerando a CTPS do marido, na qual constam vários vínculos rurais a partir de 1983, e tendo em vista que

consta um único vínculo de trabalho da autora, como caseira (fls. 55), de curta duração, presume-se que ela o

acompanhou nas lides rurais, o que acontece com frequência no campo.

Assim, a qualificação profissional de rurícola, constante da CTPS do marido, deve ser estendida à autora.

Observo, ainda, que os extratos do CNIS demonstraram que o marido recebe aposentadoria por idade, como

rurícola, desde 04/02/2013 (fls. 66).

Assim, não constitui óbice ao deferimento do benefício requerido o fato de o marido possuir alguns vínculos

urbanos, considerando que restou comprovado que exerceu atividade predominantemente rural, tendo sido

cumprida a carência exigida em lei.

As testemunhas declararam que conhecem a autora há pelo menos 30 anos, e que ela sempre foi rurícola. Citaram

várias propriedades nas quais ela trabalhou. Portanto, os depoimentos são harmônicos e suficientes para

comprovar a atividade rural da autora pelo período exigido em lei.

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora,

acostada à fl. 09. (nascida em 09/05/49).

Comprovada a idade mínima, bem como a carência, deve ser concedido o benefício.

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação (01/07/14 - fls. 48), considerando que

nesta data a autarquia tomou ciência dos autos.

É devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna.

O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante entendimento

desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96)

e da assistência judiciária gratuita deferida, nos termos da Lei nº 1.060/50 (fls. 47).

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da

parte autora, para determinar a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, fixando o termo inicial,

verba honorária e consectários na forma acima explicitada.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,
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independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado (a) ANÉZIA MAQUIM DE SOUZA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade com data de início em 01/07/14 (data da citação) e renda

mensal inicial - RMI a ser apurada pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032244-11.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença à autora, a partir

da alta indevida, em 05/03/2013 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir de 10/12/2013 (data da

juntada do laudo pericial aos autos) com o pagamento das prestações vencidas corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10%

do valor da condenação. Concedeu a tutela antecipada para imediato restabelecimento do auxílio-doença à autora.

Sentença não foi submetida ao reexame necessário.

À fl. 120 consta ofício da Previdência Social informando o restabelecimento do benefício, em cumprimento à

determinação judicial.

Irresignado, o INSS ofertou apelação. Preliminarmente, insurge-se contra a concessão da tutela antecipada no bojo

da r. sentença, pugnando pela suspensão de seus efeitos, aduzindo prejuízo ao erário público diante da

hipossuficiência da autora. Ainda em preliminar, alega prescrição dos valores passados. No mérito, sustenta, em

síntese, que a apelada não preenche os requisitos legais exigíveis à concessão do benefício pela ausência de

qualquer incapacidade laborativa, alegando que não pode ser reputada incapacidade total e permanente ao trabalho

sem que a parte autora se submeta a processo de reabilitação profissional. Caso mantida a decisão, aduz que o

termo inicial do benefício há que ser fixado somente na data do laudo médico que comprovou a incapacidade da

autora.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Observo que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e

assistencial.

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

2015.03.99.032244-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA . CABIMENTO. IMPOSSIBIL IDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial .

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

Observo ainda que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença

da verossimilhança da alegação.

Ademais, o perigo de dano é evidente para a parte autora e não para a Autarquia, em razão de tratar-se de

benefício de caráter alimentar, que não permite a autora aguardar.

Tendo em vista a concessão do beneficio a partir de 05/03/2013, ação ajuizada em 24/04/2013, não há que se falar

de prescrição de eventuais quantias devidas pelo INSS até a data do ajuizamento da ação.

Injustificado, portanto, o inconformismo da autarquia-ré.

Passo à análise do mérito.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade

laboral da parte autora, a embasar o deferimento do benefício ora pleiteado.

Por oportuno, observe-se que o INSS deixou de insurgir-se quanto à carência, qualidade de segurada da autora,

restando assim, a comprovação dos referidos requisitos acobertados pela coisa julgada.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 49/99, atestou que a autora, costureira,

atualmente com 61 anos de idade, é portadora de quadro de cardiopatia grave, associada a uma comorbidade que é

o diabetes mellitus. Informa o médico perito que a autora sofreu infarto no ano de 2012, foi submetida à colocação

de um STENT, utiliza medicações para a sua cardiopatia e para sua diabetes, não devendo realizar esforço físico.

Concluiu por sua incapacidade laborativa total e permanente. 

Embora não tenha sido fixada no laudo a data de início da incapacidade da autora, verifica-se que a documentação

médica constante dos autos, remonta à época em que ela já estava enferma e incapacitada, quando seu benefício

de auxílio-doença foi cessado administrativamente.

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do

auxílio-doença a partir do dia imediato ao da sua cessação administrativa, em 05/03/2013 (fl. 14) até a data da

citação, ou seja, 09/08/2013, quando deverá ser convertido em aposentadoria por invalidez, merecendo reforma a

r. sentença.

Mantenho a tutela antecipada concedida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E. STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei
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11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sua prolação, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial

provimento à apelação do INSS para estabelecer a data de início do benefício e explicitar os critérios de apuração

dos consectários legais, nos termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos

necessários, a fim de conceder os benefícios, nos termos desta decisão.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032638-18.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão

do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido sob o fundamento de tratar-se de doença preexistente, condenando a

autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-

se, contudo, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, apela a autora. Afirma que trouxe aos autos provas suficientes de suas enfermidades, cuja

incapacidade laborativa foi fixada em junho de 2014. Observa que começou a verter contribuições ao RGPS a

partir de 01/05/2012 até 30/04/2014, quando ainda não estava incapacitada ao trabalho, totalizando 24

contribuições. Assim, ao requerer o benefício em 2014, mantinha sua qualidade de segurada e havia cumprido o

período legal de carência necessária à concessão do benefício. Aduz que as pessoas podem ser portadoras de

doenças que nem sempre já resultam em incapacidade laborativa e que ao ingressar no RGPS em 2012, não estava

incapacitada, uma vez que sua incapacidade laboral foi fixada somente em 2014, conforme laudo médico pericial,

não se havendo que falar em doença preexistente. Requer a reforma da r. sentença, alegando fazer jus à

aposentadoria por invalidez, com a condenação da autarquia nos honorários advocatícios de 15% (quinze por

cento) sobre a condenação.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

2015.03.99.032638-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ANGELICA DEFACCIO BARROCAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP175263 CÁSSIA DE OLIVEIRA GUERRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00072-7 1 Vr ADAMANTINA/SP
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Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento,

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

In casu, a autora ajuizou a presente demanda, em 27/06/2014, ao argumento de ser portadora de: transtornos de

discos lombares e de outros discos intervertebrais na sua coluna, enfermidades que a impedem de trabalhar.

Os extratos do sistema DATAPREV/CNIS de fls. 80/80 v., revelam que a autora efetuou recolhimentos

facultativos junto ao RGPS, no período de 01/05/2012 até 30/04/2014. Assim, uma vez que o experto, ao realizar

o exame pericial na autora informou o início de sua doença em abril/2014, fixando sua incapacidade laborativa em

junho/2014, tendo iniciado suas contribuições em maio/2012, é de se concluir que ela trabalhou e verteu

contribuições junto à autarquia, embora já com idade avançada, porém, quando ainda não era portadora de

incapacidade laborativa, não se podendo falar em doença preexistente.

Portanto, ao ajuizar a presente ação em 27/06/2014, a parte autora ainda mantinha a condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista possuir registro de contribuição por período suficiente para suprir

as 12 (doze) contribuições exigidas.

Ainda neste sentido, insta consignar que a enfermidade geradora de sua incapacidade laborativa, consubstancia-se

em problemas na coluna da autora que, embora degenerativa, se iniciou em abril/2014.

Também não há que se falar em doença preexistente, tendo como base o documento da AME de fls. 30/32, datado

de 16/08/2012, pois se refere ao diagnóstico de catarata, nada tendo a ver com as doenças incapacitantes que

deram origem ao requerimento administrativo e a presente ação.

O exame médico pericial de fls. 68/74 apontou que a autora, faxineira, com 66 anos de idade à época da realização

da perícia, é portadora de espondilodiscopatia degenerativa de T2 a L3, cifoescoliose dorso lombar,

espondilolistese em L4-L5 e tendinopatia do tornozelo esquerdo. Fixou o início da doença em abril/2014 e início

da incapacidade laborativa em junho/2014. Concluiu por sua incapacidade laborativa total e definitiva.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, desde a data do indeferimento administrativo, em 11/06/2014 (fl. 24), com valor a ser calculado nos

termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, merecendo reforma a r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, Resolução n° 134/2010 do CJF e ainda de acordo com a Súmula n° 148 do E.

STJ e n° 08 desta Corte.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data da conta

definitiva de liquidação.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas

pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e

parágrafo único, da Lei nº 9.289/1996, 24-A da Lei nº 9.028/1995, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/1993).

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação da autora para reformar a r.
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sentença e conceder a aposentadoria por invalidez, nos termos da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino a expedição de ofício ao INSS, instruído com os

documentos da parte segurada ANGELICA DEFACCIO BARROCAL a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação da APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB em

11/06/2014 (data do indeferimento administrativo - fl. 24) e renda mensal inicial - RMI a ser calculada, com

observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por

e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39738/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033955-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão

monocrática de fls. 160/162 que, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, negou

seguimento à apelação.

 

Requer a reforma da decisão no tocante aos índices de correção monetária a serem aplicados na atualização do

débito, ao fundamento que o Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor afasta a aplicação do artigo 5º da Lei

nº 11.960/2009 inclusive nos períodos anterior e posterior à sua inscrição em precatório, estando, portanto, em

dissonância com o decidido pelo Supremo Tribunal Federal nas ADIs nº 4357 e 4425 que, diante da ofensa à

norma do §12 do artigo 100 da Constituição Federal, declarou a inconstitucionalidade da TR (Taxa Referencial)

tão somente durante o período de tramitação daquele.

 

Aduz, ainda, que a atualização monetária do débito fazendário deve se dar pelas normas vigentes à época da

prolação da sentença que constituiu o título executivo, não se sujeitando aos critérios de correção decorrentes de

legislação superveniente.

 

Sustenta, por fim, que o afastamento retroativo da Lei nº 11.960/2009 do cálculo da correção monetária no

período que precede a inscrição do débito em precatório depende de declaração de inconstitucionalidade ex tunc

da norma pelo STF, o que não ocorreu na espécie.

 

É o relatório.

 

Decido. 

2014.03.99.033955-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIRCE SOARES DA COSTA BASSO

ADVOGADO : SP214311 FLAVIO PINHEIRO JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00064-9 1 Vr IBITINGA/SP
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O agravo não merece ser conhecido, considerando que a questão da correção monetária não foi ventilada no

recurso de apelação e, consequentemente, também não foi apreciada na decisão agravada, restando preclusa.

 

No mesmo sentido, já decidiu a Oitava Turma deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ALTERAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. PRECLUSÃO.

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC.

II. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, pela sistemática de recursos repetitivos, no julgamento do Recurso

Especial n.º 1.369.165/SP, transitado em julgado em 08/08/2014, de relatoria do Ministro BENEDITO

GONÇALVES, pacificou a jurisprudência no sentido de que o termo "a quo" do benefício de aposentadoria por

invalidez, na ausência de prévio requerimento administrativo, deve ser fixado na data da citação, quando a

autarquia foi constituída em mora.

III. Diversamente do que entende a segurada, a questão ventilada (alteração do termo inicial do benefício) não

poderia ser debatida em sede de agravo legal. É que as irresignações ora trazidas à baila deveriam ter sido

apontadas por ocasião da interposição do recurso de apelação o que não fora feito. Nesse rumo, a interposição

do agravo legal pela segurada sem o debate anterior do tema que ora refere, acarreta a preclusão da matéria

suscitada.

IV. Agravo legal não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido. Acórdão parcialmente mantido, no

tocante à verba honorária advocatícia."

(APELREEX 00435294020114039999, DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) - grifei

 

A respeito do tema transcrevo, ainda, o seguinte julgado do STJ:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO. JUROS COMPENSATÓRIOS. REDUÇÃO

AO PERCENTUAL LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO.

1. É vedado à parte alegar questão em recurso especial sobre a qual quedou-se inerte quando da possibilidade de

interposição de apelação . Não pode a parte inovar nessa instância extraordinária se a matéria arguida não foi

suscitada nas instâncias ordinárias, sob pena de infração ao instituto da preclusão.

2. Verifica-se, pela leitura do acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que a agravante

não interpôs apelação e a questão dos juros compensatórios restou preclusa.

3. Agravo regimental não provido."

(AAEDAG 988220, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE de 02.10.2009)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, não conheço do agravo legal.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 4813/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043814-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.043814-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO
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DECISÃO

Trata-se de ação que busca a concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito pela procedência do pedido (fls. 286/280).

Inconformadas, as partes recorreram requerendo a reforma do julgado (fls. 290/296 e 302/305).

Com contrarrazões apresentadas somente pela parte autora (fls. 298/301), subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora (fls.194 e 261/262), nos termos do art.

523, §1º, do Estatuto Processual Civil.

Como requisito de eficácia de sentenças proferidas em desfavor de entes estatais, a remessa oficial terá a extensão

da sucumbência do ente público, observados os requisitos e cláusulas de dispensa previstas na lei processual.

Contudo, conforme sedimentado na Súmula 490 do E.STJ, "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da

condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças

ilíquidas." A mesma orientação consta também no REsp1101727/ PR (2008/0243702-0), Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Corte Especial, v.u., DJe 03/12/2009, submetido ao procedimento do art. 543-C do Código de

Processo Civil.

Em vista da legislação vigente na data em que são reunidos os requisitos materiais e formais para a concessão de

benefícios previdenciários, e para o que interessa a este feito, a aposentadoria por invalidez está prevista nos arts.

42 a 47, ao passo em que o auxílio-doença está contido nos arts. 59 a 63, todos da Lei 8.213/1991.

Por força desses preceitos normativos, a concessão da aposentadoria por invalidez depende, cumulativamente, da

comprovação: a) da incapacidade total e permanente para o trabalho; b) de doença ou lesão posterior ao ingresso

do requerente como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), estando

ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da

Previdência Pública do trabalhador no momento do surgimento da incapacidade.

Tanto quanto a aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença é benefício previdenciário substitutivo do trabalho,

motivo pelo qual ambos têm requisitos semelhantes. A diferença é que concessão de auxílio-doença se dá em

casos nos quais o trabalhador pode ser recuperado ou readaptado (reabilitado) para o trabalho, e, por isso, a

incapacidade laboral pode ser parcial e permanente ou total e temporária, perdurando enquanto houver doença

incapacitante. Por isso, é necessário flexibilizar a análise do pedido em ações judiciais a propósito desses temas,

de modo que é possível conceder aposentadoria por invalidez se o pedido foi de auxílio-doença (com fundamento

especialmente na celeridade e otimização da prestação jurisdicional que decorrem da duração razoável do

processo) bem como é possível conceder auxílio-doença se requerida aposentadoria por invalidez (não só porque

pelo argumento a maiori, ad minus, mas também pela economicidade e pela eficiência que orientam a atuação

estatal), mesmo porque restam preservados a ampla defesa e o contraditório nessa flexibilização.

É verdade que haverá incapacidade total e permanente se o trabalhador for insuscetível de reabilitação para

atividade que lhe garanta a subsistência segundo suas qualificações profissionais, idade e demais elementos que se

inserem em seu contexto. Por tudo isso é essencial a realização de parecer ou perícia médica que viabilize a

aferição, no caso concreto, de deficiência do trabalhador para atividades que possam prover seu sustento.

Diante do sistema solidário que deriva da construção jurídica da seguridade social brasileira, o cumprimento da

carência e a condição de segurado são também requisitos relevantes, porque exibem o comprometimento do

trabalhador com a manutenção financeira dos benefícios pecuniários pagos pelo INSS. Por isso, a incapacidade

laborativa não pode existir antes do ingresso no sistema de seguridade, sob pena de ofensa tanto à solidariedade

quanto à própria igualdade (na medida em que não só a necessidade pessoal deve mover o trabalhador a contribuir

para as reservas que financiam o seguro social).

Embora exigindo em regra apenas 12 contribuições (art. 24 e art. 25, I, da Lei 8.213/1991), a carência por certo é

dispensável nas hipóteses do art. 26, II, da mesma Lei 8.213/1991, que prevê inexigência em casos de acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas

em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social (e suas atualizações), de acordo com os

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DA SILVA ALFONSO

ADVOGADO : SP183559 GISLENE APARECIDA DA SILVA MUNIZ

No. ORIG. : 06.00.00118-2 1 Vr GUAIRA/SP
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critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade

que mereçam tratamento particularizado.Até que seja elaborada a lista de doenças referidas, o art. 151 da Lei

8.213/1991 dispensa de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que,

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa;

hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base

em conclusão da medicina especializada. O art. 11, VII, o art. 26, III, e o art. 39, I, todos da Lei 8.213/1991

também dispensam de carência aqueles que se caracterizam como segurados especiais nas formas de "pequenos

produtores" ou "pescadores artesanais" ou que inserem no denominado "regime de economia familiar".

Enquanto se verificar o trabalho e as contribuições, haverá condição de segurado do Regime Geral, exigência que

estimula a permanência do trabalhador no sistema solidário da seguridade. Contudo, em regra, cessado o trabalho

e as contribuições, há a perda da condição de segurado no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos previstos no art. 15 da Lei 8.213/1991. Antes disso se dá o chamado "período de graça" porque

até então ficam mantidos a filiação e conseqüentes direitos perante a Previdência Social (note-se, por prazo

indeterminado para quem está no gozo de benefícios conforme art. 15, I da Lei 8.213/1991), tudo extensível ao

trabalhador doméstico por força do art. 63 da Lei Complementar 150/2015. É claro que será mantida a condição

de segurado (mesmo além dos prazos do art. 15 da Lei 8.213/1991) se houver demonstração clara de que a

incapacidade laboral o impediu a continuidade ou o retorno tempestivo ao trabalho.

Nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.

A propósito das provas da carência e da condição de segurado, por certo servem para tanto a carteira de trabalho,

carnês ou guias de recolhimento de contribuições previdenciárias e demais meios de prova, especialmente as

indicações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) mantido pelo próprio INSS (e, por isso, dotado

de presunção relativa de veracidade e de validade). Contudo, o trabalhador (rural ou urbano) também poderá

demonstrar esses elementos por prova testemunhal fortalecida por início de prova documental, com amparo na

Súmula 149 do E.STJ.

Presentes os requisitos, em regra, o termo inicial do benefício é o momento no qual o mesmo é reclamado junto ao

INSS pelas vias próprias, quais sejam, a data do requerimento administrativo (se houver) ou a data da citação (dos

dois, a anterior), conforme decidido pelo E.STJ no RESP 1369165, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 26/02/2014, submetido à sistemática dos recursos repetitivos. Somente em casos de atraso na citação

imputado ao Poder Judiciário é que aplica a Súmula 106 do E.STJ, quando a data da distribuição da ação judicial é

o termo inicial. Dentre outros momentos que, por exceção, podem ser definidos como termo inicial estão a data da

incapacidade (quando superveniente ao requerimento administrativo ou à citação/ajuizamento), caso no qual

caberá ao laudo pericial a exata definição do momento a partir de sua análise concreta. É também pertinente

também fixar a data da indevida cessação em caso de restabelecimento de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez. Importante observar que o termo inicial do benefício (momento no qual é concedido,

independentemente da data do primeiro pagamento) é também referência para a definição dos critérios legais

aplicáveis ao cálculo do benefício.

Após a concessão, há outra diferença relevante entre esses benefícios por incapacidade, uma vez que a

aposentadoria por invalidez é paga por tempo indeterminado (por conta da permanente incapacidade, embora

novos procedimentos científicos possam ensejar a recuperação da capacidade laboral) e o auxílio-doença pode ser

pago por tempo indeterminado ou determinado (dependendo da incapacidade e possibilidade de recuperação ou

readaptação do segurado). Por isso, esses benefícios permitem análises periódicas por parte das autoridades

administrativas, bem como a delimitação temporal em certas circunstâncias do auxílio-doença.

No caso dos autos, a sentença julgou procedente o pedido de aposentadoria por invalidez desde o indeferimento

administrativo do auxílio-doença, fixando honorários em 10% do valor da condenação. Consignou o nobre juiz

sentenciante, ainda, que as prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, "acrescidas de correção

monetária desde o vencimento de cada parcela, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar da

citação". O INSS apela pugnando pela improcedência do pedido e, caso seja mantida a condenação, requer que o

benefício seja fixado desde a data do laudo pericial, bem como a redução da verba honorária e a incidência dos

juros de mora e correção monetária nos termos do artigo 1º-F da Lei n.º 9.494/1997, com a redação dada pela

Lei n.º 11.960/2009.

A parte-autora, por sua vez, recorre adesivamente pleiteando a concessão da tutela antecipada e a aplicação da

correção monetária nos termos da Lei n.º 8.213/91 e Súmula n.º 8 deste E. Tribunal, com observância da "Tabela

de Evolução Mensal dos Índices de Correção Monetária Elaborada pela SEÇÃO DE CONTADORIA DA

JUSTIÇA FEDERAL", conforme Resolução n.º 242/2001 do CJF e Provimento n.º 26/2001 da Corregedoria-
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Geral da Justiça Federal da 3ª Região e Portaria n.º 92/2001 da Diretoria do Foro, no tocante a créditos de

natureza previdenciária. Ademais, pede a fixação dos juros de mora em 1% ao mês, a partir da citação,

"contando os mesmos de forma englobada sobre as parcelas vencidas anteriormente à citação e de forma

decrescente a partir desta", a teor do que rezam os artigos 406 e 407 do Código Civil, além da majoração dos

honorários advocatícios.

Passo, então, à análise dos elementos de prova coligidos aos autos.

Realizada perícia, ficou constatado que a parte-autora apresenta espondiloartrose, discopatia degenerativa,

protrusão discal lombares, discopatia degenerativa cervicais e quadro pós-operatório tardio de liberação do

túnel do carpo à direita. Nota-se que o Sr. Perito Oficial, embora tenha afirmado que não existe incapacidade

laborativa, concluiu que há restrição, de forma permanente, para o exercício de atividades que exijam esforço

físico intenso e movimentos repetitivos com o punho direito. Contudo, não ficou provado que a parte-autora

necessita de assistência permanente de outra pessoa, de modo que não se cogita no acréscimo de 25% de que

trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

Pelo laudo, consta não ser possível definir com exatidão a data de início da referida restrição, "porém o primeiro

exame de imagem que evidenciou as patologias lombares é datado de 10/08/2006" (o cancelamento

administrativo do auxílio-doença ocorreu em 04/05/2006, após haver sido concedido o benefício com base em

conclusão da perícia médica do INSS, a qual deu como início da doença a data de 01/04/2002 e da incapacidade,

26/09/2002, fls. 159 e 178/183), não havendo previsão de tempo de recuperação ou readaptação.

Observando o histórico da parte-autora, nota-se que ao tempo do laudo pericial judicial tinha 48 anos (porque

nasceu em 20.05.1962, fls. 16), estudou até a 4ª série do ensino fundamental, tendo trabalhado

preponderantemente em atividades urbanas que exigem esforço físico (empregada doméstica, babá, fls. 11/14).

Por isso, a rigor a incapacidade da parte-autora se revela parcial e permanente, uma vez que é crível que possa

ser reabilitada para outras atividades laborais dentro de seu quadro de saúde contextualizado com seu histórico

de vida.

Com relação à carência e à condição de segurado, há indicação de labor no CNIS e CTPS da parte-autora, com

último contrato de trabalho firmado desde 25/04/2000, bem como a percepção do benefício de auxílio-doença nos

períodos de 07/01/2002 a 15/03/2002, 23/04/2002 a 11/09/2002 e 26/09/2002 a 04/05/2006 (fls. 11/14, 153/159 e

178/183).

Reunidos os requisitos legais, a sentença recorrida deve ser reformada para a concessão de auxílio-doença em

favor da parte-autora, devida por tempo indeterminado, a partir da data do cancelamento do benefício de

auxílio-doença (fls. 45 e 183), a ser calculada conforme critérios vigentes também nesse momento, não sendo

devido o acréscimo de 25% de que trata o art. 45 da Lei 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, devem ser aplicados os critérios

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

É obrigatória a dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, §

4º, da Lei 8.742/1993, em suas novas redações).

Do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial para conceder auxílio-doença em favor da parte-autora,

devida por tempo indeterminado, a partir da data do cancelamento do benefício de auxílio-doença (fls. 45 e 183), a

ser calculada conforme critérios vigentes também nesse momento, não sendo devido o acréscimo de 25% de que

trata o art. 45 da Lei 8.213/1991. Do mesmo modo, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo da

parte autora para, ante a natureza alimentar da prestação, determinar que se oficie ao INSS com cópia dos

documentos necessários, para que sejam adotadas medidas para a imediata implantação do benefício,

independentemente de trânsito em julgado.

Observado o prazo prescricional, os valores em atraso deverão ser acrescidos nos termos do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, devendo ser deduzidos valores eventualmente

pagos à parte autora após o termo inicial assinalado (ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei).

Por fim, mantenho a condenação em honorários em 10% do valor da condenação, determinando-se a aplicação

da Súmula 111 do STJ, porque a parte-autora sucumbiu em parcela ínfima. O INSS é isento de custas nos feitos

que tramitam pela Justiça Federal (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996), bem como nos feitos que

foram processados perante os foros do Estado de São Paulo (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado

com o art. 6º da Lei Estadual 11.608/2003), mas são devidas custas em processos oriundos do Estado do Mato

Grosso do Sul (art. 1º, § 1º, da Lei Federal 9.289/1996, combinado com o art. 24, §§ 1º e 2º da Lei Estadual

3.779/2009 - não sendo o caso de feitos que tramitaram com gratuidade). A autarquia também arcará com as

demais despesas do processo (Resoluções CJF 541/2007 e 558/2007).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Antes, determino à Subsecretaria a retificação da autuação para que conste corretamente o nome parte autora,

MARIA APARECIDA DA SILVA ALFONSO, conforme documentos de fls.16.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 31 de agosto de 2015.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006739-06.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca acompanhou o voto do Relator, por fundamento diverso.

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000640-72.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

2004.61.83.006739-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA SALETE DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.22.000640-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CARLOS CEZARIO HERNANDES AGUDO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002072-

40.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Embargos declaratórios improvidos.

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 426/430

2005.61.83.002072-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : GLEITON ESTEVES PEREIRA

ADVOGADO : SP202224 ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 382/392

APELANTE : GLEITON ESTEVES PEREIRA

ADVOGADO : SP202224 ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00020724020054036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005088-26.2006.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM. APOSENTADORIA ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. 250 VOLTS.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000487-79.2007.4.03.6183/SP

 

 

2006.60.02.005088-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : TOYOMICHI KANESHIGE

ADVOGADO : MS007738 JACQUES CARDOSO DA CRUZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008049 CARLOS ROGERIO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050882620064036002 1 Vr DOURADOS/MS

2007.61.83.000487-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca acompanhou o voto do Relator, por fundamento diverso.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004957-56.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO

TRABALHADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE CARDOZO DE ANDRADE FILHO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218528 MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 233/239

2007.61.83.004957-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE LUIZ DE SANTANA

ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172409 DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049575620074036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023798-

63.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

2008.03.99.023798-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP048873 ESMERALDO CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 131/136

APELANTE : FRANCISCO CARLOS LUQUIARI

ADVOGADO : SP169484 MARCELO FLORES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP048873 ESMERALDO CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00129-0 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026703-41.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE PERÍODOS LABORADOS EM ATIVIDADE

RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032492-21.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO LABORADO EM ATIVIDADE RURAL.

2008.03.99.026703-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MIGUEL PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP095033 HELIO BORGES DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 268/269v

No. ORIG. : 05.00.00056-5 1 Vr PIRACAIA/SP

2008.03.99.032492-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ADELCIDIO MOVIO

ADVOGADO : SP213098 MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ147166 CAMILA BLANCO KUX

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00183-0 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0032965-07.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

2008.03.99.032965-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : JOSE GERALDO MARQUES ROMAO

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 211/214

APELANTE : JOSE GERALDO MARQUES ROMAO

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 06.00.00167-2 4 Vr LIMEIRA/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011163-80.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. ATIVIDADE RURAL. ESPECIALIDADE NÃO RECONHECIDA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000005-86.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

2008.61.09.011163-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ALZI GIOVANO RODRIGUES SIQUEIRA

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00111638020084036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.22.000005-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FRANCISCO SILVA BANDEIRA

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/152v

No. ORIG. : 00000058620084036122 1 Vr TUPA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE

RURAL. RESP Nº 1348.633/SP.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008521-09.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca acompanhou o voto do Relator, por fundamento diverso.

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

2008.61.83.008521-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE GERALDO SANTIAGO

ADVOGADO : SP100343 ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 298/305

No. ORIG. : 00085210920084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017143-41.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. VIGILANTE/VIGIA. SEM PORTE DE ARMA. ESPECIALIDADE

RECONHECIDA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032164-57.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.017143-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : EDIER CALIXTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE HORTOLANDIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00000-8 1 Vr HORTOLANDIA/SP

2009.03.99.032164-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUIZ BORGUETI

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165-174
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. RESP

Nº 1348.633/SP PROVA TESTEMUNHAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0039606-74.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

No. ORIG. : 08.00.00055-4 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2009.03.99.039606-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 210/212

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO MIGUEL RIBEIRO

ADVOGADO : SP223335 DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 06.00.00153-8 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0003680-83.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0003420-03.2009.4.03.6103/SP

 

2009.61.02.003680-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178808 MAURO CESAR PINOLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 421/423 vº

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178808 MAURO CESAR PINOLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO LEMOS FERRAZ

ADVOGADO : SP180483 ADRIANO MEASSO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00036808320094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.03.003420-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0016436-18.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 150/158

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE NIVALDO FONSECA TALVARES

ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00034200320094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.05.016436-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : JUSTINO FRANCA NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 287/289 vº

APELANTE : JUSTINO FRANCA NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00164361820094036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0008447-31.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2009.61.14.008447-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 203/214

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00084473120094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007246-

86.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001242-35.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.19.007246-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 192/201

APELANTE : KARINA PEREIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP277346 RODRIGO TURRI NEVES e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REPRESENTANTE : KELLY CRISTINA SABINO DA SILVA

ADVOGADO : SP277346 RODRIGO TURRI NEVES e outro(a)

No. ORIG. : 00072468620094036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.83.001242-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AÇÃO DE COBRANÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002565-75.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOSE ANTONIO FASCINA

ADVOGADO : SP079861 VALDEMAR DO CARMO e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 216/217v

No. ORIG. : 00012423520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.002565-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ISMAR JOAO CAVALCANTE FERREIRA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126-131

No. ORIG. : 00025657520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002235-

94.2009.4.03.6307/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DUPLICIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - o demandante interpôs os embargos de declaração em duplicidade, sendo os primeiros (fls. 486/492) em

4/11/13 e os segundos (fls. 493/499) em 7/11/13, motivo pelo qual este segundo recurso não será conhecido, tendo

em vista a ocorrência da preclusão consumativa.

II - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

III - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

IV - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

V - Embargos declaratórios de fls. 486/492 improvidos. Embargos declaratórios de fls. 493/499 não conhecidos. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de fls. 486/492 e não conhecer do

recurso de fls. 493/499, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

2009.63.07.002235-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA GUIMARAES ROSA

ADVOGADO : SP159451 EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 477/481 vº

APELANTE : MARIA APARECIDA GUIMARAES ROSA

ADVOGADO : SP159451 EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022359420094036307 1 Vr JAU/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009385-74.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE PERÍODOS

DE LABOR NO MEIO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. LABOR

RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP. 1348633.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011540-50.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.009385-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JARDELINO DE JESUS EVANGELISTA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00239-8 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP

2010.03.99.011540-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LEANDRO PEREIRA DUTRA

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP.

1348633.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012079-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE

RURAL. RESP Nº 1348.633/SP.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 09.00.00062-0 4 Vr LIMEIRA/SP

2010.03.99.012079-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE VILMAR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP111335 JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/197

No. ORIG. : 07.00.00224-6 1 Vr MAIRINQUE/SP
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São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020699-17.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ART. 543-B, §3º E ART. 543-C, §7º, INC. II, DO CPC. BENEFÍCIO PREVISTO NO

ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MISERABILIDADE.

I- Os Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça pacificaram o entendimento no sentido

de que a miserabilidade alegada pela parte autora deve ser analisada pelo magistrado, em cada caso concreto, de

acordo com todas as provas apresentadas nos autos, não devendo ser adotado o critério objetivo de renda per

capita inferior a ¼ do salário mínimo.

II- In casu, não ficou comprovada a miserabilidade, requisito indispensável para a concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93.

III- Aplicação do art. 543-B, §3º e art. 543-C, §7º, inc. II, do CPC.

IV- Agravo improvido. Acórdão mantido, por fundamento diverso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, mantendo o V. acórdão, por

fundamento diverso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028467-91.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.020699-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ISMAEL SOARES DA SILVA

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 235/237

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISMAEL SOARES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : EDER WAGNER GONCALVES

REPRESENTANTE : MARIA ARCANJA DE JESUS

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 06.00.00057-8 2 Vr SALTO/SP

2010.03.99.028467-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NORIVALDO ANTONIO DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE PERÍODOS DE LABOR. ATIVIDADE RURAL.

RESP Nº 1348.633/SP.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039061-67.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

ADVOGADO : SP256773 SILVIO CESAR BUENO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 237/243v

No. ORIG. : 09.00.00035-7 2 Vr VALINHOS/SP

2010.03.99.039061-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SEBASTIAO FRANCISCO DA CRUZ

ADVOGADO : SP100343 ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 252/256V

No. ORIG. : 08.00.00037-6 3 Vr MAUA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca acompanhou o voto do Relator, por fundamento diverso.

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012039-

91.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL

I - Nos termos do art. 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade, contradição ou omissão.

 II - Com efeito, diferentemente do que consta na decisão embargada, a E. Juíza Federal Raquel Perrini, deu

provimento ao agravo legal interposto pela União "para manter a sentença denegatória da segurança impetrada"

(fls. 168/169 vº), havendo erro material no dispositivo do V. Acórdão.

III - Dessa forma, o dispositivo da decisão embargada deve ser retificado.

IV - Embargos declaratórios providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0007797-62.2010.4.03.6109/SP

 

 

2010.61.00.012039-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 154/156 vº

APELANTE : RAFAEL DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : SP217007 EDILAINE CRISTINA DE OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120399120104036100 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.09.007797-6/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0009905-64.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 155/166

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ENIOBERTO DA SILVA BUENO

ADVOGADO : SP187942 ADRIANO MELLEGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00077976220104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.09.009905-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 100/110

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIR SERGIO SPERQUE

ADVOGADO : SP262154 RICARDO ANGELO DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00099056420104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0003888-09.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

2010.61.10.003888-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : ACÓRDÃO DE FLS. 205/213

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DANIEL SOARES

ADVOGADO : SP216306 NELSON EDUARDO BITTAR CENCI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00038880920104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003423-88.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. ESPECIALIDADE DA ATIVIDADE NÃO RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE

DOCUMENTOS. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007745-36.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.13.003423-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NELSON DOS SANTOS

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONÇALVES SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034238820104036113 1 Vr FRANCA/SP

2010.61.19.007745-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOSE RODRIGUES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP273710 SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

VIGIA/VIILANTE SEM PORTE DE ARMA. ESPECIALIDADE RECONHECIDA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012582-39.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171-180v

No. ORIG. : 00077453620104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.83.012582-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE LUIZ DE FRANCA

ADVOGADO : SP100343 ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 219/224

No. ORIG. : 00125823920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Newton De Lucca acompanhou o voto do Relator, por fundamento diverso.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014677-42.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010439-14.2010.4.03.6301/SP

 

 

 

2010.61.83.014677-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARCOS LACERDA CRUZ

ADVOGADO : SP111397 OSMAR MOTTA BUENO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189/196v

No. ORIG. : 00146774220104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.63.01.010439-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : CARMEN MARGARIDA MORI DE SOUZA e outros

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/177

APELANTE : CARMEN MARGARIDA MORI DE SOUZA e outros

: ALEX SANDRO MORI DE SOUZA

: GILBERTO APARECIDO MORI DE SOUZA
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PROCESSUAL CIVIL. RECURSO INTEMPESTIVO. AGRAVO

LEGAL NÃO CONHECIDO.

I- O artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, dispõe ser de 5 (cinco) dias o prazo para interpor agravo contra

decisão monocrática proferida pelo Relator.

II- Nos termos do § 3º, do art. 4º, da Lei nº 11.419/06, considera-se como data da publicação o primeiro dia útil

seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico, sendo que o § 4º do referido

dispositivo legal dispõe que os "prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado

como data da publicação".

III- Na hipótese em exame, a decisão monocrática foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª

Região em 28/4/15 (fls. 178). Dessa forma, verifica-se que a contagem do prazo findou-se em 4/5/15, segunda-

feira. O recurso, no entanto, foi interposto somente em 6/5/15 (fls. 179), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

IV- Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005246-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

ADVOGADO : SP241527 HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104391420104036301 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.005246-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG101616 NATALIA HALLIT MOYSES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOAQUIM DOS SANTOS PIMENTA

ADVOGADO : SP159992 WELTON JOSE GERON

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/128

No. ORIG. : 10.00.00022-0 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2864/3230



3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006742-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE TEMPO LABORADO NO MEIO RURAL.

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP. 1348633.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº

0013531-27.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.006742-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CLEUZA MARIA NOGUEIRA MARIANO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00068-8 1 Vr PIRATININGA/SP

2011.03.99.013531-3/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038110-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL

NÃO DEMONSTRADA. CALOR ABAIXO DO LIMITE ESTABELECIDO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 104/109 vº

APELANTE : ANTONIO BATISTA FELIX

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00153-7 3 Vr ATIBAIA/SP

2011.03.99.038110-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ORLANDO ANTUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP239003 DOUGLAS PESSOA DA CRUZ

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 230/234

No. ORIG. : 10.00.00123-3 1 Vr ITAPETININGA/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042528-20.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. RESP

Nº 1348.633/SP.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046883-73.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.042528-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOAO MENDES PEREIRA

ADVOGADO : SP225284 FRANCO RODRIGO NICACIO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/176

No. ORIG. : 09.00.00048-9 1 Vr SALTO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE

RURAL. RESP Nº 1348.633/SP.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000313-47.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ESPECIALIDADE DA ATIVIDADE NÃO

RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2011.03.99.046883-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VALDIR LUIZ MACHADO

ADVOGADO : SP307034A ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/180

No. ORIG. : 10.00.00071-7 4 Vr LIMEIRA/SP

2011.61.13.000313-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APARECIDA AUGUSTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 300/306V

No. ORIG. : 00003134720114036113 2 Vr FRANCA/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001320-

62.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.17.001320-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal Newton De Lucca

EMBARGANTE : ROSANI APARECIDA DE GOUVEIA CAMPOS

: FRANCISCO DE CAMPOS NETO incapaz

ADVOGADO : SP264558 MARIA FERNANDA FORTE MASCARO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 315/317 vº

APELANTE : ROSANI APARECIDA DE GOUVEIA CAMPOS e outro

ADVOGADO : SP264558 MARIA FERNANDA FORTE MASCARO e outro

APELANTE : FRANCISCO DE CAMPOS NETO incapaz

ADVOGADO : SP264558 MARIA FERNANDA FORTE MASCARO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038140 ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : KAMILLY VITORIA BARBOSA DE GOUVEA incapaz

ADVOGADO : SP264558 MARIA FERNANDA FORTE MASCARO e outro

No. ORIG. : 00013206220114036117 1 Vr JAU/SP
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São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005501-97.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002955-

48.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

2011.61.20.005501-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MILTON JOSE SORIANO

ADVOGADO : SP141318 ROBSON FERREIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 235/240

No. ORIG. : 00055019720114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.27.002955-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 143/145 vº

APELANTE : ROBERTO ALEXANDRE PORRECA

ADVOGADO : SP238904 ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI DE ALMEIDA e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº

0011992-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO

DE VÍCIO NO ACÓRDÃO PRIMITIVO. IMPOSSIBILIDADE.

I-[Tab]Os embargos de declaração devem ter como limite o Acórdão a que se referem, não podendo veicular

novamente matéria do acórdão primitivo. Autorizar-se tal possibilidade significaria desrespeito ao princípio da

unicidade recursal.

II-[Tab]Recurso não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029554820114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.03.99.011992-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : JOSE DOMINGUES

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 141/145 vº

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DOMINGUES

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 10.00.00094-9 1 Vr ATIBAIA/SP
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São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015870-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. IMPROCEDENTE.

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha

exercido atividades no campo no período exigido em lei.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043780-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.015870-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARIA LUIZ DA SILVA (= ou > de 60 anos)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/174vº

APELANTE : MARIA LUIZ DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00229-8 2 Vr SERTAOZINHO/SP

2012.03.99.043780-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FRANCISCA DA SILVA DE SA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP. 1348633.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050161-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ART. 543-B, §3º E ART. 543-C, §7º, INC. II, DO CPC. BENEFÍCIO PREVISTO NO

ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MISERABILIDADE.

I- Os Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça pacificaram o entendimento no sentido

de que a miserabilidade alegada pela parte autora deve ser analisada pelo magistrado, em cada caso concreto, de

acordo com todas as provas apresentadas nos autos, não devendo ser adotado o critério objetivo de renda per

capita inferior a ¼ do salário mínimo.

II- In casu, não ficou comprovada a incapacidade de longa duração, requisito indispensável para a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93.

III- Aplicação do art. 543-B, §3º e art. 543-C, §7º, inc. II, do CPC.

IV- Agravo improvido. Acórdão mantido, por fundamento diverso.

 

ADVOGADO : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00054-7 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

2012.03.99.050161-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : KELI DENISE NUCCI

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 192/193vº

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183089 FERNANDO FREZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KELI DENISE NUCCI

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

No. ORIG. : 11.00.00042-1 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, mantendo o V. acórdão, por

fundamento diverso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006589-90.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DUPLICIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - Recurso de fls. 96/98 não conhecido, tendo em vista a preclusão consumativa.

II - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

III - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

IV - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

V - Embargos de declaração de fls. 93/95 improvidos. Recurso de fls. 96/98 não conhecido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração de fls. 93/95 e

não conhecer o recurso de fls. 96/98, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000943-81.2012.4.03.6109/SP

 

 

2012.61.03.006589-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal Newton De Lucca

EMBARGANTE : EDELCIO AUGUSTO RUIVO

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 82/91 vº

APELANTE : EDELCIO AUGUSTO RUIVO

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065899020124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.09.000943-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDO ABAIXO DE 90 DECIBÉIS.

PERÍODO DE 05.03.1997 A 18.11.2003. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009547-22.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. ESPECIALIDADE DA ATIVIDADE NÃO DEMONSTRADA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VICENTE GONCALVES CARNEIRO

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 370/375

No. ORIG. : 00009438120124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.12.009547-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : WILSON MASSAKI SHIMABUKURO

ADVOGADO : SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00095472220124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001745-

28.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

2012.61.26.001745-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 173/178

APELANTE : JOSE MARIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017452820124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001788-23.2012.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. IMPROCEDENTE.

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha

exercido atividades no campo no período exigido em lei.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001072-58.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.39.001788-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARIA NEUSA MIYADA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/86vº

APELANTE : MARIA NEUSA MIYADA DA SILVA

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017882320124036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2012.61.83.001072-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ROBERTO MANOEL DE SOUZA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/144
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE LABOR EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA

ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009915-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE

RURAL. RESP Nº 1348.633/SP.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

No. ORIG. : 00010725820124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.009915-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS TOMAZ PEREIRA

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 229/237

No. ORIG. : 09.00.00256-0 1 Vr INDAIATUBA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012311-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PROCESSUAL CIVIL. RECURSO INTEMPESTIVO. AGRAVO

LEGAL NÃO CONHECIDO.

I- O artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, dispõe ser de 5 (cinco) dias o prazo para interpor agravo contra

decisão monocrática proferida pelo Relator.

II- Nos termos do § 3º, do art. 4º, da Lei nº 11.419/06, considera-se como data da publicação o primeiro dia útil

seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico, sendo que o § 4º do referido

dispositivo legal dispõe que os "prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado

como data da publicação".

III- Na hipótese em exame, a decisão monocrática foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª

Região em 4/6/13 (fls. 49). Dessa forma, verifica-se que a contagem do prazo findou-se em 10/6/13, segunda-

feira. O recurso, no entanto, foi interposto somente em 11/6/13 (fls. 50), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

IV- Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0021343-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.012311-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ANTONIO AGUINALDO GENARI (= ou > de 60 anos)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 47/48

APELANTE : ANTONIO AGUINALDO GENARI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09032447420128260103 1 Vr CACONDE/SP

2013.03.99.021343-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030438-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APELAÇÃO INTEMPESTIVA

DO INSS. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO PROCURADOR FEDERAL. CIÊNCIA

INEQUÍVOCA.

I- Nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em todos

EMBARGANTE : ANGELA PAULINA DELLA TERRA FERREIRA espolio

ADVOGADO : SP110481 SONIA DE ALMEIDA

REPRESENTANTE : MARCIA DELLA TERRA FERREIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 170/173

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELA PAULINA DELLA TERRA FERREIRA espolio

ADVOGADO : SP110481 SONIA DE ALMEIDA

REPRESENTANTE : MARCIA DELLA TERRA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

No. ORIG. : 11.00.00173-4 1 Vr CERQUILHO/SP

2013.03.99.030438-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/93

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TAKASHI NISHIYAMA

ADVOGADO : SP220441 THAIS TEIXEIRA RIBEIRO NISIYAMA

No. ORIG. : 12.00.00093-7 1 Vr IBIUNA/SP
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os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em audiência".

II- In casu, o I. Procurador do Instituto não compareceu à audiência de instrução e julgamento realizada, não

obstante tenha tomado ciência da designação da mesma.

III- No tocante à intimação da designação de audiência de instrução e julgamento, houve ciência inequívoca do I.

Procurador Federal, conforme aposição de carimbo de "Procurador Federal" da PSF/Sorocaba, em fls. 34vº,

referente à certidão de publicação da decisão do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Ibiúna/SP, que

designou a referida audiência.

IV- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

V- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004253-73.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.05.004253-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 76/80

APELANTE : APARECIDA JOANA FURLAN PAUNA

ADVOGADO : SP223403 GISELA MARGARETH BAJZA e outro

APELADO(A) : APARECIDA JOANA FURLAN PAUNA

ADVOGADO : SP223403 GISELA MARGARETH BAJZA

No. ORIG. : 00042537320134036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000612-

26.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002557-

91.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

2013.61.22.000612-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : MARIA CLEUZA FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 273/276 vº

APELANTE : MARIA CLEUZA FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006122620134036122 1 Vr TUPA/SP

2013.61.40.002557-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : MAURO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001544-25.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDO ABAIXO DE 90 DECIBÉIS.

PERÍODO DE 05.03.1997 A 18.11.2003

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores. 

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 128/130 vº

APELANTE : MAURO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025579120134036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.83.001544-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SILVIO DA SILVA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015442520134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005497-94.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Relator para o acórdão

 

 

2013.61.83.005497-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 129/134

APELANTE : GERALDO FARIAS DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

: SP098391 ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

APELADO(A) : GERALDO FARIAS DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

: SP098391 ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 00054979420134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2884/3230



00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008720-

19.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010764-11.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.008720-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 151/153 vº

APELANTE : SAULITA GUSMAO DIAS

ADVOGADO : SP287299 ALESSANDRA PROTO VIANNA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00108-6 2 Vr ITAPETININGA/SP

2014.03.99.010764-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : HELENA MARIA VALLIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 200/201

APELANTE : HELENA MARIA VALLIM

ADVOGADO : SP306552 VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00009349120128260145 2 Vr CONCHAS/SP
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. IDENTIDADE DAS PARTES, PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. COISA JULGADA.

OCORRÊNCIA.

I- Nos termos do art. 467 e art. 301, §1º, §2º e §3º, ambos do Código de Processo Civil, ocorre coisa julgada

material quando se reproduz ação idêntica à outra - mesmas partes, pedido e causa de pedir - já decidida por

sentença de mérito não mais sujeita a recurso.

II- In casu, está caracterizada a ocorrência de coisa julgada. A parte autora ajuizou ação perante o Juizado

Especial Federal de Botucatu/SP, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, em

razão das mesmas doenças alegadas neste processo, tendo sido o pedido julgado improcedente. A decisão

transitou em julgado para a parte autora em 23/9/11. Dessa forma, verificada a existência da coisa julgada

material, com fulcro no art. 267, inc. V, do CPC, deve ser julgado extinto o processo sem resolução de mérito.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017086-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDO ABAIXO DE 90 DECIBÉIS.

PERÍODO DE 05.03.1997 A 18.11.2003.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

2014.03.99.017086-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE CARLOS JANUARIO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 229/234

No. ORIG. : 40021594620138260597 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017425-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. IMPROCEDENTE.

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha

exercido atividades no campo no período exigido em lei.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022256-97.2014.4.03.9999/MS

 

2014.03.99.017425-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ROSA LOPES DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103vº

APELANTE : ROSA LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00072-6 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2014.03.99.022256-9/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028835-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. IMPROCEDENTE.

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha

exercido atividades no campo como pequeno produtor rural, em regime de economia familiar, no período exigido

em lei.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DEUSDIVINA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : MS005970 NELMI LOURENCO GARCIA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08003500720128120007 1 Vr CASSILANDIA/MS

2014.03.99.028835-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ANTONIO GIBERTONI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/93

APELANTE : ANTONIO GIBERTONI

ADVOGADO : SP262984 DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00134-6 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036971-

47.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

2014.03.99.036971-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : MARIA DAS GRACAS DE SOUZA

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 100/102 vº

APELANTE : MARIA DAS GRACAS DE SOUZA

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ181169 ALEXANDRE CESAR PAREDES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00203-5 2 Vr MUNDO NOVO/MS
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00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003835-98.2014.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO.

- Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

- Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a inviabilidade da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000161-

75.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.06.003835-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ALECIO COLOGNESI

ADVOGADO : SP240138 JULIANA MARIA DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038359820144036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.61.83.000161-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : WILSON ALMIR DE LIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 94/97 vº

APELANTE : WILSON ALMIR DE LIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001617520144036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000576-

58.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.61.83.000576-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : ELIDA MARIA PAIS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 144/146 vº

APELANTE : ELIDA MARIA PAIS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005765820144036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001471-

19.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004516-

31.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.001471-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : GUNTER MOHRHARDT

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 93/95 vº

APELANTE : GUNTER MOHRHARDT

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014711920144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.004516-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : MARIA DO CEO AZEVEDO COSTA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004830-

74.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 185/188 vº

APELANTE : MARIA DO CEO AZEVEDO COSTA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045163120144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.004830-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : EDVALD GARCIA TERRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 108/111 vº

APELANTE : EDVALD GARCIA TERRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048307420144036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012425-15.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012579-33.2015.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.012425-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA JOSE MENDES DE MATOS e outro(a)

: DIRCEU MENDES DE MATOS

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)

SUCEDIDO(A) : AUGUSTINA MENDES DE MATOS falecido(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 229/230

No. ORIG. : 00217596219894036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.012579-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. IRREPETIBILIDADE. VALORES DE BOA FÉ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012776-85.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ELISABETE SIMIONI

ADVOGADO : SP090460 ANTONIO DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/144v

No. ORIG. : 00003723320108260281 2 Vr ITATIBA/SP

2015.03.00.012776-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO MANOEL DE SOUZA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/180

No. ORIG. : 00101581920134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002878-24.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. LABOR RURAL.

PROVA TESTEMUNHAL. RESP. 1348633.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011444-59.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.002878-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : TIBERIO JOSE FERRAZ DO PRADO

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10000591620148260281 1 Vr ITATIBA/SP
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. IMPROCEDENTE.

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha

exercido atividades no campo no período exigido em lei.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012320-14.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

2015.03.99.011444-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARIA JOSE TAVARES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/143

APELANTE : MARIA JOSE TAVARES

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018655 FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00110-1 1 Vr RIO BRILHANTE/MS

2015.03.99.012320-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : NATALIA ODETE DE ASSIS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/128

APELANTE : NATALIA ODETE DE ASSIS

ADVOGADO : SP003440A RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ181148 LEONARDO SICILIANO PAVONE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00172-6 1 Vr IGUATEMI/MS
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AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. REQUISITO ETÁRIO NÃO PREENCHIDO À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA

AÇÃO. PEDIDO IMPROCEDENTE.

I- In casu, os documentos acostados a fls. 11 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 54

(cinquenta e quatro) anos, à época do ajuizamento da ação (14/2/12), sendo que a parte autora implementou o

requisito etário em 27/12/12. Consoante os documentos de fls. 11, a parte autora nasceu em 27/12/57.

II- Não comprovando a parte autora o cumprimento do requisito etário exigido pela Lei n.º 8.213/91, não há como

lhe conceder o benefício previdenciário pretendido.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 14577/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1502407-76.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

2001.03.99.032027-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO VIEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 315/316

No. ORIG. : 97.15.02407-6 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2898/3230



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002191-

98.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008129-77.2006.4.03.6106/SP

2005.61.83.002191-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : JOAO VITOR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP094202 MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro(a)

EMBARGADO(A) : ACÓRDÃO DE FLS.270-270V

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

REPRESENTANTE : FLAVIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP094202 MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO

No. ORIG. : 00021919820054036183 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. LAVRADOR. ATIVIDADE COMUM. ATIVIDADE ESPECIAL.

TRATORISTA. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

I- Deve ser rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa por indeferimento de prova pericial, tendo em vista

que a matéria já foi apreciada por esta E. Corte. Outrossim, não se vislumbra interesse recursal no que tange ao

pedido de declaração de nulidade dos processos administrativos que tramitaram no INSS, uma vez que a

pretendida declaração não trará nenhum proveito ao demandante, estando ora judicializada a matéria discutida na

via administrativa.

II- Tratando-se de comprovação de tempo de serviço rural, é indispensável a existência de início razoável de

prova material da atividade rural, corroborada por coerente e robusta prova testemunhal. Dessa forma,

considerando as provas produzidas, deve ser reconhecido o exercício de atividade rural no período de 1º/1/62 a

2/12/70. Tal interstício deve ser computado como tempo comum, já que a atividade de lavrador não consta dos

anexos dos Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79, inexistindo, outrossim, a comprovação da efetiva exposição aos

agentes nocivos.

III- O período comum laborado na empresa "Face do Sol IMOBILIÁRIA LTDA" deve ser parcialmente

reconhecido, tendo em vista os documentos juntados aos autos.

IV- No que se refere à conversão do tempo de serviço especial em comum, a jurisprudência é pacífica no sentido

de que deve ser aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum.

V - Os períodos trabalhados como tratorista devem ser considerados especiais por equiparação à categoria dos

motoristas de caminhão de carga, prevista nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79.

VI - Quanto às atividades exercidas como "operador de máquina", não houve comprovação da efetiva exposição a

agentes nocivos.

VII - No que tange ao ruído, não houve a apresentação de laudo técnico ou PPP, únicos documentos aptos a

comprovar a sujeição ao referido agente ruído acima dos decibéis previstos em lei.

VIII - Assim, perfaz o requerente o total de 32 anos, 8 meses e 12 dias de tempo de serviço até 16/12/98, data da

entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98; 32 anos, 10 meses e 22 dias de tempo de serviço até

28/11/99, data da entrada em vigor da Lei nº 9.876/99, que instituiu o fator previdenciário e 37 anos, 9 meses e 6

dias de tempo de serviço até 9/2/06 (data da entrada do requerimento administrativo - DER).

IX- Sendo possível a concessão do benefício em mais de uma hipótese, deve ser assegurada à parte autora o

direito à opção pela aposentadoria mais benéfica, de acordo com a legislação mencionada na fundamentação.

X- O termo inicial da aposentadoria por tempo de contribuição deve ser fixado na data do pedido na esfera

administrativa, nos termos do art. 54 c/c art. 49, da Lei nº 8.213/91.

XI - A correção monetária deve incidir desde o vencimento de cada prestação e os juros moratórios a partir da

citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

XII - Os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ e jurisprudência desta Oitava Turma.

XIII - Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelações do INSS e do Autor e Remessa Oficial, tida por

ocorrida, parcialmente providas. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento

2006.61.06.008129-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : MARTIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00081297720064036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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às apelações do INSS e do autor e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007348-18.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007930-76.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

2006.61.83.007348-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ADAO DE JESUS VOLLETE

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 203/204

No. ORIG. : 00073481820064036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.20.007930-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : BENEDITO APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO : SP237957 ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro(a)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002858-

16.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA

ESPECIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/162

No. ORIG. : 00079307620074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2007.61.83.002858-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : ACÓRDÃO DE FLS.155-155v

INTERESSADO : IZAIAS SCAVELLO DA SILVA

ADVOGADO : SP120830 ALBINO RIBAS DE ANDRADE e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00028581620074036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0007053-08.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

2008.03.99.007053-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : REINALDO BIANCHI NETO

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 390/392 vº

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100172 JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : REINALDO BIANCHI NETO

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 06.00.00132-7 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036457-

07.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010846-

52.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

2008.03.99.036457-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : JOSE PINTO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 250/252 vº

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOSE PINTO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00046-6 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

2008.61.19.010846-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.95/95v

INTERESSADO : TEREZINHA CONSTANTINOV

ADVOGADO : SP094858 REGINA CONCEICAO SARAVALLI MUNHOZ e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00108465220084036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000722-

83.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

2008.61.27.000722-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : JAIR GERALDO

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 309/313 vº

APELANTE : JAIR GERALDO

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007228320084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004772-

55.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e contradição do julgado, pretende o Ministério Público Federal atribuir caráter

infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será

alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que o Ministério Público Federal alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas,

ainda assim, também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007945-

16.2008.4.03.6183/SP

 

 

2008.61.27.004772-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Ministério Público Federal

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : NAIR IGNACIO PASSARELI

ADVOGADO : MG123773 MARCO ANTONIO DOS SANTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00047725520084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2008.61.83.007945-2/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0008113-18.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : IVO ROCHA LIMA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 129/134

APELANTE : IVO ROCHA LIMA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079451620084036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.008113-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 211/213

APELANTE : RAYMUNDA NAZARE LIMA DE CASTRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP257054 MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00081131820084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005935-27.2008.4.03.6303/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2008.63.03.005935-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO SOFIATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP195619 VINICIUS PACHECO FLUMINHAN e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/183v

No. ORIG. : 00059352720084036303 6 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2908/3230



 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007046-79.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021859-14.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.007046-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SILVIO BARBOSA FILHO

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 202/203

No. ORIG. : 06.00.00283-5 2 Vr BOTUCATU/SP

2009.03.99.021859-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 192/194

APELANTE : JOSE APARECIDO ALVES DE SOUSZA incapaz

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA

REPRESENTANTE : IDALINA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP103486 LUIS CLAUDIO MARIANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : SP258838 RODRIGO VENDRAMINI DE SOUZA

No. ORIG. : 04.00.00101-4 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, §3º E ART. 543-C, §7º, INC. II, DO CPC.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MISERABILIDADE.

I- Os Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça pacificaram o entendimento no sentido

de que a miserabilidade alegada pela parte autora deve ser analisada pelo magistrado, em cada caso concreto, de

acordo com todas as provas apresentadas nos autos, não devendo ser adotado o critério objetivo de renda per

capita inferior a ¼ do salário mínimo.

II- In casu, foram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial previsto no art.

203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93.

III- Aplicação do art. 543-B, §3º e art. 543-C, §7º, inc. II, do CPC.

IV- Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal

do Ministério Público Federal para dar provimento à apelação da parte autora e conceder a tutela antecipada, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0003554-33.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

2009.61.02.003554-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 338/346

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CLAUDIO VELOSO

ADVOGADO : SP229113 LUCIANE JACOB e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00035543320094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012995-

32.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0000690-04.2009.4.03.6108/SP

 

 

2009.61.04.012995-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : ANASTACIA DENNIS DEONAS

ADVOGADO : SP204950 KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 166/168 vº

APELANTE : ANASTACIA DENNIS DEONAS

ADVOGADO : SP204950 KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00129953220094036104 4 Vr SANTOS/SP

2009.61.08.000690-9/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004873-15.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM

ATIVIDADE ESPECIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE "APOSENTADORIA ESPECIAL".

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : THEREZA MARIA TURCARELLI BLANCO

ADVOGADO : SP229744 ANDRE TAKASHI ONO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 231/234 vº

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173705 YVES SANFELICE DIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : THEREZA MARIA TURCARELLI BLANCO

ADVOGADO : SP229744 ANDRE TAKASHI ONO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

2009.61.09.004873-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : RAIMUNDO PIRES BONFIM

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048731520094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001752-52.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001136-

2009.61.17.001752-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ADEMIR ANTONIO ZAMBONATTO

ADVOGADO : SP161472 RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/83v

No. ORIG. : 00017525220094036117 1 Vr JAU/SP
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71.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DE

DESCONTOS EM BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005216-

78.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.61.19.001136-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101/101v

INTERESSADO : TEREZINHA CONSTANTINOV

ADVOGADO : SP094858 REGINA CONCEICAO SARAVALLI MUNHOZ e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00011367120094036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.19.005216-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 156/161

APELANTE : JOSE FELIPE MALHEIRO NETO

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005516-

42.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

No. ORIG. : 00052167820094036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.83.005516-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 152/157

APELANTE : SATURNINO PEREIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP104886 EMILIO CARLOS CANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055164220094036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028322-35.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

OCORRÊNCIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0009296-05.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

2010.03.99.028322-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOEL FELIX DE SOUZA

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109v

No. ORIG. : 09.00.00032-2 1 Vr CUBATAO/SP

2010.61.02.009296-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006567-

91.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 167/174

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELSO ROBERTO MAZZARO

ADVOGADO : SP175030 JULLYO CEZZAR DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00092960520104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.06.006567-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : MANOEL CORREA

ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 172/176

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL CORREA

ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA

No. ORIG. : 00065679120104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004628-

58.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

2010.61.12.004628-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 300/302

APELANTE : MARIA OLIVEIRA DE CAMARGO

ADVOGADO : SP197003 ALINE SANTOS VANDERLEY PERUCHI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00046285820104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003636-91.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA. FIXAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

DE MORA APLICÁVEIS.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se o

acolhimento parcial do recurso em face da contradição quanto aos critérios de correção monetária e juros de mora

aplicáveis sobre as parcelas vencidas.

- No que tange ao índice de atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

com a redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, que determina a incidência da TR (taxa referencial),

todavia, somente até 25.03.2015, data após a qual aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial

(IPCA-E)

- Precedentes (STF, ADI nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel.

Min. Luiz Fux, informativo STF nº 778, divulgado em 27/03/2015).

- Embargos de declaração acolhidos parcialmente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

voto do Relator, com quem votou o Juiz Federal Convocado Carlos Delgado, vencido, parcialmente, o

Desembargador Federal Newton De Lucca, que os rejeitava.

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000639-26.2010.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.14.003636-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ROBERTO FERRARI

ADVOGADO : SP047342 MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro(a)

No. ORIG. : 00036369120104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.18.000639-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : BENEDITO GALVAO NUNES DA ROZA

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

No. ORIG. : 00006392620104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTS. 543-B. parágrafo 3º e 543-C,

§7º, II, DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DISPENSADO.

RESTABELCIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO DOENÇA 

I. Incidente de juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, parágrafo 3º e 543-C, §7º, II, ambos do CPC.

II. No que concerne à exigência de prévio requerimento como condição para o ajuizamento de ação em que se

busca a concessão ou revisão de benefício previdenciário, a questão restou decida pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário - RE 631240, em sede de repercussão geral, na sessão plenária

realizada em 27/08/2014, por maioria de votos, no sentido de que a exigência não fere a garantia de livre acesso

ao Judiciário, previsto no Art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, porquanto sem o pedido administrativo

anterior não está caracterizada lesão ou ameaça de direito, evidenciadas as situações de ressalva e as regras de

transição para as ações ajuizadas até a conclusão do julgamento em 03/09/2014.

III. Agravo legal da parte autora provido em sede de juízo de retratação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em sede de juízo de retratação, dar provimento ao agravo

legal da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006623-

85.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

2010.61.19.006623-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 129/136

APELANTE : JOSE DE AMORIM GOMES

ADVOGADO : SP049172 ANA MARIA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066238520104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000248-70.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA. CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. IMPROCEDÊNCIA.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO PERICUMUM IN MORA. PARTE AUTORA AUFERE RENDA

MENSAL ORIUNDA DO PRIMEIRO ATO DE APOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se o

acolhimento do recurso em face da omissão quanto à antecipação dos efeitos da tutela, porém, sem alteração do

mérito do v. Acórdão embargado.

- Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012977-31.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.000248-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANACLETO DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro(a)

No. ORIG. : 00002487020104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.012977-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : TEREZA PINHEIRO GUARNIERI

ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001875-33.2011.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 217/222

No. ORIG. : 00129773120104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2011.60.03.001875-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.118-118v

INTERESSADO : PAULO SERGIO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES e outro(a)

No. ORIG. : 00018753320114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004344-

31.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001953-

03.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

2011.61.07.004344-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 110/112 vº

APELANTE : MARIA DE SOUSA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP113501 IDALINO ALMEIDA MOURA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043443120114036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2011.61.08.001953-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : JOANNA QUINHONEIRO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007677-

54.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

ADVOGADO : SP095272 JOAO BOSCO SANDOVAL CURY e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 136/138

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOANNA QUINHONEIRO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP095272 JOAO BOSCO SANDOVAL CURY

No. ORIG. : 00019530320114036108 2 Vr BAURU/SP

2011.61.83.007677-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : JOSE CARLOS MARINO

ADVOGADO : SP264779A JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 123/125

APELANTE : JOSE CARLOS MARINO

ADVOGADO : SP264779A JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076775420114036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003743-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeito os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006643-

08.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.003743-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ACÓRDÃO DE FLS.391-391v

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : TEREZA DE JESUS RIBEIRO BARBIERE JOAQUIM

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

CODINOME : TEREZA DE JESUS RIBEIRO

No. ORIG. : 10.00.00011-6 3 Vr TATUI/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024863-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2012.03.99.006643-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : ANTONIETA SBRANA FARIA

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 268/271 vº

APELANTE : ANTONIETA SBRANA FARIA

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311364 PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00221-9 3 Vr MOGI GUACU/SP

2012.03.99.024863-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NEUZA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/112

No. ORIG. : 01025512220108260515 1 Vr ROSANA/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040021-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008613-94.2012.4.03.6102/SP

 

2012.03.99.040021-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : OSVALDO LONGO

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00063-2 2 Vr INDAIATUBA/SP

2012.61.02.008613-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002576-12.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL.

POSSIBILIDADE. RECONHECIDO O EQUIVOCO NO JULGAMENTO ANTERIOR QUANTO AO

RECONHECIMENTO DO DIREITO A DESAPOSENTAÇÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES

AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE AUTORA.

I - Embargos de declaração opostos pela parte autora, a fim de sanar omissão no julgado quanto ao

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA CECILIA RICCI APARICIO

ADVOGADO : SP064517 ANTONIO BORGES DE FIGUEIREDO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/153v

No. ORIG. : 00086139420124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.15.002576-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ CARLOS MAZZUCO

ADVOGADO : SP101629 DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro(a)

No. ORIG. : 00025761220124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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reconhecimento de atividade especial exercida pelo autor e viabilizar a conversão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, concedido administrativamente, em aposentadoria especial, mais vantajosa.

II - Reconhecido o equívoco havido no v. Acórdão ao proceder ao reconhecimento do direito à desaposentação.

III - Atribuição de caráter infringente aos embargos de declaração opostos pelo autor para desconstituição do

julgado e prolação de novo decisum.

IV - Reconhecido o direito do autor de converter sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria

especial.

V - Embargos de declaração opostos pela parte autora acolhidos, restando prejudicada a análise do recurso

interposto pelo INSS.[Tab]

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da parte autora e julgar

prejudicados os embargos de declaração do INSS, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca

acompanhou o voto do Relator, por fundamento diverso.

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº

0000802-05.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - Os embargantes não demonstraram a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC,

pretendendo apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo

que se mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.61.28.000802-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : WILSON MOURA DE SOUZA

ADVOGADO : SP168143 HILDEBRANDO PINHEIRO e outro(a)

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 152/155

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

PARTE AUTORA : WILSON MOURA DE SOUZA

ADVOGADO : SP168143 HILDEBRANDO PINHEIRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008020520124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002719-59.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0009362-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.28.002719-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA FELICIANA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : SP134192 CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO e outro(a)

SUCEDIDO(A) : JOSE MARIA PEREIRA falecido(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027195920124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2013.03.00.009362-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : JOSE CARLOS GALVAO

ADVOGADO : SP126447 MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 183/185

AGRAVANTE : JOSE CARLOS GALVAO

ADVOGADO : SP126447 MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014242-

61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende o Ministério Público atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que o Ministério Público alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda

assim, também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00081219220084036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.014242-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ACÓRDÃO DE FLS.236-236v

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIA DE SOUZA SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP199301 ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 08.00.00046-4 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003836-29.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO DOENÇA E

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002703-25.2013.4.03.6111/SP

 

 

2013.61.03.003836-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ELI ROSA MACHADO

ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER e outro(a)

CODINOME : ELI ROSA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP363286B OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96-97

No. ORIG. : 00038362920134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.11.002703-2/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE ATIVIDADE URBANA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000766-74.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. CARACTERIZADA OMISSÃO QUANTO A FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO NOVO

BENEFÍCIO. AUSENTES AS APONTADAS CONTRADIÇÕES NO TOCANTE A CONSIDERAÇÃO DO

TEMPO TOTAL DE TEMPO DE SERVIÇO E CRITÉRIOS ADOTADOS NO CÁLCULO DO NOVO

BENEFÍCIO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ACÓRDÃO DE FLS.148-148v

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ARNALDO GOMES ALVES

ADVOGADO : SP321120 LUIZ ANDRE DA SILVA e outro(a)

No. ORIG. : 00027032520134036111 2 Vr MARILIA/SP

2013.61.12.000766-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro(a)

No. ORIG. : 00007667420134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

- Caracterizada omissão no decisum quanto ao prévio requerimento administrativo formulado pela parte autora

especificamente para postular sua desaposentação, data que deve ser utilizada para fixação do termo inicial do

novo benefício.

- Sob os pretextos de contradição e omissão do julgado, também pretende o autor atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios, a fim de alterar os critérios a serem adotados para cálculo do novo benefício.

No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na

espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pela

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004526-25.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.14.004526-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : PEDRO FRANCISCO DE GOIS

ADVOGADO : SP256596 PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/128v

No. ORIG. : 00045262520134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006247-12.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000113-

42.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

2013.61.14.006247-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOSE JOAO DE SOUZA

ADVOGADO : SP051858 MAURO SIQUEIRA CESAR e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/178

No. ORIG. : 00062471220134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.22.000113-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : LURDES CALIXTO DE OLIVEIRA RODRIGUES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP258749 JOSÉ RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 148/151 vº

APELANTE : LURDES CALIXTO DE OLIVEIRA RODRIGUES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP258749 JOSÉ RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003244-

13.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

PROCURADOR : BRUNO BIANCO LEAL e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001134220134036122 1 Vr TUPA/SP

2013.61.26.003244-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : ANTONIO CITA

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 91/93 vº

APELANTE : ANTONIO CITA

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032441320134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004061-

77.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006105-63.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

2013.61.26.004061-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 131/133 vº

APELANTE : CARLOS ALBERTO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040617720134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.28.006105-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUIZ NATAL BARSANELLI

ADVOGADO : SP162958 TANIA CRISTINA NASTARO e outro(a)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. DESAPOSENTAÇÃO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002558-

76.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/128v

No. ORIG. : 00061056320134036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2013.61.40.002558-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : MOISES PAULO PEREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 149/152 vº

APELANTE : MOISES PAULO PEREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025587620134036140 1 Vr MAUA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002272-89.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EXERCIDA PELO

AUTOR. CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM A SER CONSIDERADO PELO INSS POR

OCASIÃO DA CONCESSÃO DE NOVO BENEFÍCIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se o

acolhimento parcial do recurso em face da omissão quanto ao reconhecimento de atividade especial exercida pelo

autor após o primeiro ato de aposentação, sujeita a conversão para tempo de serviço comum a ser computado pelo

INSS quando da concessão de nova benesse, mais vantajosa ao segurado.

- Embargos de declaração acolhidos parcialmente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pela

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009778-93.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.43.002272-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE JOAO SINICO

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro(a)

No. ORIG. : 00022728920134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.83.009778-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0012590-11.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SILA VALERIO

ADVOGADO : SP204892 ANDREIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO e outro(a)

: SP175688 VIVIANE DE ALENCAR ROMANO

No. ORIG. : 00097789320134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.012590-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 153/156 vº

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALFANIR FERRARI

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00125901120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002522-

06.2013.4.03.6311/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

2013.63.11.002522-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 155/158 vº

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALCEU MARCELO DA SILVA

ADVOGADO : SP189225 ÉRIKA HELENA NICOLIELO FERNANDEZ e outro(a)

No. ORIG. : 00025220620134036311 1 Vr SANTOS/SP
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00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027496-

67.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028307-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.027496-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : CAMILA EDUARDA ESTEVAN incapaz

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

REPRESENTANTE : NAIR ESTEVAN DE SOUZA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 173/175

APELANTE : CAMILA EDUARDA ESTEVAN incapaz

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182856 PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.01028-6 1 Vr ITAPORANGA/SP

2014.03.99.028307-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ARIOVALDO ALMEIDA DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 279/280vº

APELANTE : ARIOVALDO ALMEIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178808 MAURO CESAR PINOLA
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE.

I- O C. Supremo Tribunal Federal, ao analisar a Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 626.489, firmou

entendimento no sentido de que o prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória nº 1.523, de

28/6/97, incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente à referida MP.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032215-

92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00235-9 1 Vr SERTAOZINHO/SP

2014.03.99.032215-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : EDUARDO MENDES DE SOUSA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 197/199 vº

APELANTE : EDUARDO MENDES DE SOUSA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00123-7 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000024-

39.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004382-41.2014.4.03.6106/SP

 

 

2014.61.04.000024-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS PERA

ADVOGADO : SP209009 CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 151/153 vº

APELANTE : LUIZ CARLOS PERA

ADVOGADO : SP209009 CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000243920144036104 4 Vr SANTOS/SP

2014.61.06.004382-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO

LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou o Juiz Federal Convocado Carlos Delgado, vencido o Desembargador Federal Newton De

Lucca, que lhe dava provimento para dar parcial provimento à apelação, a fim de que a execução prossiga sem os

descontos referentes aos períodos trabalhados pela embargada, adotando-se, no entanto, o art. 1º-F da Lei nº

9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, no que tange à correção monetária e juros.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002740-09.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINS EXCLUSIVOS DE PREQUESTIONAMENTO. 

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CLEUSA MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043824120144036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.61.14.002740-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ALZIRA CHAGAS PEDROSO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.146/146v

No. ORIG. : 00027400920144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001956-72.2014.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINS EXCLUSIVOS DE PREQUESTIONAMENTO. 

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001985-22.2014.4.03.6134/SP

 

 

 

2014.61.33.001956-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : ONOFRE VALERIO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101/101v

No. ORIG. : 00019567220144036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2014.61.34.001985-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ORLANDO BOGRE (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO NOVO BENEFÍCIO A PARTIR DA

CITAÇÃO DO INSS. NECESSÁRIA CONSIDERAÇÃO DO PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO FORMULADO PELA PARTE AUTORA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se o

acolhimento do recurso interposto pela parte autora em face da omissão quanto a consideração do prévio

requerimento administrativo por ocasião da fixação do termo inicial do novo benefício.

- Embargos de declaração opostos pelo INSS suscitando o sobrestamento do feito, em virtude da repercussão geral

reconhecida no RE 626.489/SE. Descabimento. Ausência de previsão legal nesse sentido.

- Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados e Embargos de declaração opostos pela parte autora

acolhidos

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos pelo INSS e acolher os embargos

de declaração opostos pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001292-11.2014.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO NOVO BENEFÍCIO A PARTIR DA

CITAÇÃO DO INSS. NECESSÁRIA CONSIDERAÇÃO DO PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO FORMULADO PELA PARTE AUTORA.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se o

acolhimento do recurso em face da omissão quanto a consideração do prévio requerimento administrativo por

ocasião da fixação do termo inicial do novo benefício.

- Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP250207 ZENAIDE MANSINI GONÇALVES e outro(a)

No. ORIG. : 00019852220144036134 1 Vr AMERICANA/SP

2014.61.43.001292-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO SEGOBIA PANELLA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro(a)

No. ORIG. : 00012921120144036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005791-15.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos presentes embargos

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias,

se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018822-66.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.61.83.005791-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSMAR PEREIRA LIMA

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro(a)

No. ORIG. : 00057911520144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.99.018822-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIA MOREIRA DA ROCHA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MS008685B MUSSA RODRIGUES OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019110-14.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE RURAL. RESP

Nº 1348.633/SP.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

PROCURADOR : JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08018441620138120024 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

2015.03.99.019110-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DORIVAL ANTONIO MUZARDO

ADVOGADO : SP252493B CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/136

No. ORIG. : 12.00.00132-7 1 Vr BARIRI/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019997-95.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca acompanhou o voto do Relator, por fundamento diverso.

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14578/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001931-89.2003.4.03.6183/SP

 

2015.03.99.019997-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA ROSILDA LOPES DA SILVA VENANCIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

CODINOME : MARIA ROSILDA LOPES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/154

No. ORIG. : 13.00.00186-2 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2003.61.83.001931-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2950/3230



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE SEU BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007829-78.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DE SOUSA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

CODINOME : ANTONIO CARLOS DE SOUZA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.83.007829-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELADO(A) : ERIO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro(a)

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194-198

No. ORIG. : 00078297820064036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. RESP

Nº 1348.633/SP PROVA TESTEMUNHAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008022-57.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2007.03.99.008022-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP068476 IDELI FERNANDES GALLEGO MARQUES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 231-233

No. ORIG. : 05.00.00021-1 1 Vr PALESTINA/SP
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00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018308-94.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AÇÃO DE COBRANÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040976-59.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.018308-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE MARIA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040344 GLAUCIA VIRGINIA AMANN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00022-2 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2007.03.99.040976-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IVONETE FARIAS DOS SANTOS HOLOSBACK e outros(as)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELANTE : JAQUELINE SANTOS HOLOSBACK incapaz

: JAINE DOS SANTOS HOLOSBACK incapaz

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DO SEGURADO NÃO

DEMONSTRADA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000406-07.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. DESAPOSENTAÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade dos agravos legais quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos

os fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165-166v

No. ORIG. : 04.00.00213-8 3 Vr SUMARE/SP

2007.61.27.000406-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103611 CLAUDIA BARBIERI BOMBARDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ANA APARECIDA LAZARI BUBULA

ADVOGADO : SP251379 TELMA MARTINS DE FREITAS e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106v
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002753-48.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. MANDADO DE SEGURANÇA. ALUNO APRENDIZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011048-74.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.61.04.002753-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : RENATO ESCOBAR

ADVOGADO : SP100246 JOSE CARLOS DOS SANTOS e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/180

2008.61.04.011048-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANGELITA RODRIGUES BORGES

ADVOGADO : SP040285 CARLOS ALBERTO SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. MANDADO DE SEGURANÇA. CANCELAMENTO DE REVISÃO

ADMINISTRATIVA EFETUADA PELO INSS EM BENEFÍCIO ORIGINÁRIO DE PENSÃO POR MORTE

DE EX-COMBATENTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001292-92.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2009.61.08.001292-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MANOEL BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP176431 FABIO LUIZ DIAS MODESTO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/179v

No. ORIG. : 00012929220094036108 1 Vr BAURU/SP
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00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018731-49.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003084-44.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.03.99.018731-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ELIAS FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP146546 WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/160v

No. ORIG. : 09.00.00105-1 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2010.61.09.003084-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CLAUDIO SEGANTIM

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137-143v

No. ORIG. : 00030844420104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003569-38.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

2010.61.11.003569-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APARECIDA FRANCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP233031 ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/149v

No. ORIG. : 00035693820104036111 2 Vr MARILIA/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000348-96.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022027-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.27.000348-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : DEIVID FELIPE FERREIRA JUSTINO incapaz e outros(as)

: PAMELA FRANCINE FERREIRA JUSTINO incapaz

ADVOGADO : SP193351 DINA MARIA HILARIO NALLI e outro(a)

REPRESENTANTE : CLAUDEMIR APARECIDO JUSTINO

APELADO(A) : CLAUDEMIR APARECIDO JUSTINO

ADVOGADO : SP193351 DINA MARIA HILARIO NALLI e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 355-357

No. ORIG. : 00003489620104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.03.99.022027-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : AMABILE BORTOLETI SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP140034 ADILSON ALVES FERREIRA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001791-12.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00022-2 1 Vr GALIA/SP

2011.61.39.001791-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JUREMA DE FATIMA SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP188752 LARISSA PEDROSO BORETTI

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : MARIA DE JESUS LARA BATISTA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 286-288v

No. ORIG. : 00017911220114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035229-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE NÃO DEMONSTRADA. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021071-58.2013.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.035229-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : AMARINA MARIA DO CARMO SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/197v

No. ORIG. : 08.00.00157-9 1 Vr SALTO/SP

2013.03.99.021071-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2961/3230



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024778-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ARLINDO OLIVEIRA LUCIANO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 228-228v

No. ORIG. : 10.00.00175-6 1 Vr TATUI/SP

2013.03.99.024778-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : WILSON ROBERTO NOLLI

ADVOGADO : SP101106 JOSE ROBERTO ORTEGA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109-110v

No. ORIG. : 12.00.00075-3 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042101-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. DESEMPREGO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007616-41.2013.4.03.6114/SP

 

 

2013.03.99.042101-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADO(A) : EMILLY SILVA FERNANDES incapaz

ADVOGADO : SP132175 CELENA BRAGANCA PINHEIRO

REPRESENTANTE : FABIANA DA SILVA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99-102v

No. ORIG. : 11.00.00171-6 3 Vr DIADEMA/SP

2013.61.14.007616-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MISERABILIDADE NÃO DEMONSTRADA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024382-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : AUGUSTO CESAR DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro(a)

REPRESENTANTE : WILMA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196-198

No. ORIG. : 00076164120134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.03.99.024382-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : AMELIA GONCALVES CUNHA GUARIGLIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP062413 MARCOS ANTONIO CHAVES

CODINOME : AMELIA GONCALVES GUARIGLIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/92v

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00007-8 1 Vr BEBEDOURO/SP
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jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030909-88.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTAVEL NÃO DEMONSTRADA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2014.03.99.030909-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARCIA APARECIDA DOS SANTOS e outro(a)

: MAGALI ANEZIA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP039427 MATHEUS SPINELLI FILHO

REPRESENTANTE : EVA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP039427 MATHEUS SPINELLI FILHO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : IVANI VEIGA

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201-202v

No. ORIG. : 09.00.00089-1 1 Vr PIEDADE/SP
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00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031494-43.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039907-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.031494-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : BENEDITA APARECIDA DA SILVA TEODORO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/148

No. ORIG. : 11.00.00098-4 1 Vr IPAUCU/SP

2014.03.99.039907-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ELIZABETH DA CUNHA MOREIRA e outros(as)

: GABRIEL MOREIRA incapaz

: CAROLINA ALICE MOREIRA incapaz

: ELIZABETH DA CUNHA MOREIRA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193-194v

No. ORIG. : 11.00.00092-8 1 Vr CONCHAL/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002505-66.2014.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

2014.61.06.002505-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SILVANA APARECIDA DA SILVA ETTIOPI

ADVOGADO : SP320461 NELSI CASSIA GOMES SILVA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 446-448

No. ORIG. : 00025056620144036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008150-96.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011473-12.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.008150-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JAIR BARBOSA

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 210-211v

No. ORIG. : 10.00.00167-6 3 Vr JABOTICABAL/SP

2015.03.99.011473-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : APARECIDA SALVIONI ALVES

ADVOGADO : SP274199 RONALDO SERON

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130-132

No. ORIG. : 00021773820138260306 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011475-79.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

2015.03.99.011475-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : RITA PEREIRA FRANCA

ADVOGADO : SP162926 JEFFERSON FERNANDES NEGRI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PAULA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/172

No. ORIG. : 08024222120138120010 1 Vr FATIMA DO SUL/MS
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Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011686-18.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011935-66.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.011686-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA TERESA DA SAUDE FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/152v

No. ORIG. : 00008523520128260315 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2015.03.99.011935-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ROSANGELA APARECIDA PALMIERI

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/205

No. ORIG. : 10.00.00035-6 1 Vr SAO PEDRO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012349-64.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DO PERÍODO

LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2015.03.99.012349-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SEBASTIAO DA FONSECA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00147-0 1 Vr CACONDE/SP
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São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012739-34.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014428-16.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.012739-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CONCEICAO MEDEIROS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00113-9 1 Vr CAFELANDIA/SP

2015.03.99.014428-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DENISE APARECIDA MOREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/164

No. ORIG. : 00138192920108260624 1 Vr TATUI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015976-76.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSENCIA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

2015.03.99.015976-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARISA MORETTI DE LIMA

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ173372 PATRICIA BOECHAT RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174-179

No. ORIG. : 12.00.00022-0 2 Vr BEBEDOURO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017880-34.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018067-42.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.017880-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ROSENILDA DE MOURA PALMEIRA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

CODINOME : ROSENILDA DE MOURA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183089 FERNANDO FREZZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028936420118260620 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2015.03.99.018067-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ZILDA ANDRADE PEREIRA

ADVOGADO : SP309488 MARCELO DONÁ MAGRINELLI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP354414B FERNANDA HORTENSE COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018407-83.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca acompanhou o voto do Relator, por fundamento diverso.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023585220138260140 1 Vr CHAVANTES/SP

2015.03.99.018407-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ROSA GASPERONI DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149768 CARLOS RIVABEN ALBERS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 30018155120138260187 1 Vr FARTURA/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019001-97.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019040-94.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.019001-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA ANTONIA SACHETE LIBANORI

ADVOGADO : SP309488 MARCELO DONÁ MAGRINELLI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14.00.00043-2 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2015.03.99.019040-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ARLINDO ADRIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172429 CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO CAMARGO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00165-1 1 Vr BURITAMA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14579/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005906-56.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

2003.61.07.005906-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/153
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com quem votou o Juiz Federal Convocado Carlos Delgado, vencido o Desembargador Federal Newton De

Lucca, que lhe dava provimento para dar provimento à apelação.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009877-24.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006105-16.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

2004.61.04.009877-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ARLINDO FERNANDES PIRES

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/182v

2005.61.05.006105-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GETULIO DA SILVA MATTOS

ADVOGADO : SP070737 IVANISE ELIAS MOISES CYRINO

: SP044378 NEYDE DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE LABOR EM ATIVIDADE ESPECIAL.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005195-07.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE LABOR EM ATIVIDADE ESPECIAL.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.20.005195-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ALBINO APARECIDO MANCINI

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051950720064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004117-57.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE LABOR EM ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004592-36.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.26.004117-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ANTONIO PEREIRA BASILIO

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.83.004592-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VERISSIMO LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca acompanhou o voto do Relator, por fundamento diverso.

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006237-96.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 320-326v

2006.61.83.006237-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA BEZERRA MELO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202921 PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/211v
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024731-36.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO

LABORADO EM ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007720-93.2008.4.03.6183/SP

 

 

2008.03.99.024731-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00063-9 1 Vr SALTO/SP

2008.61.83.007720-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031777-42.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DOS PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. RECÁLCULO DA SUA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CELIA LIDIA BARRANCOS PLATA

ADVOGADO : SP194562 MÁRCIO ADRIANO RABANO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 214/219

No. ORIG. : 00077209320084036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.031777-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE DIAS JUNIOR

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SELMA DE CASTRO G PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00218-1 3 Vr LIMEIRA/SP
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2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008342-84.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. DECISÃO EXTRA E CITRA PETITA. INOCORRÊNCIA. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.

PEDIDO IMPROCEDENTE.

I- Não caracterizada a hipótese de julgado extra e citra petita. Observância aos artigos 128 e 460 do CPC.

II- O C. Supremo Tribunal Federal, ao analisar a Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 626.489, firmou

entendimento no sentido de que o prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória nº 1.523, de

28/6/97, incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente à referida MP.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

2009.61.04.008342-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ROBERTO BENEDITO DIAS CARNEIRO (= ou > de 60 anos)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/182

APELANTE : ROBERTO BENEDITO DIAS CARNEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083428420094036104 6 Vr SANTOS/SP
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00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005175-16.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DOS PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011341-64.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.83.005175-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CLAUDINE APARECIDO MARTINS DE AGUIAR

ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/149v

No. ORIG. : 00051751620094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.011341-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : VITOR RODRIGUES DE MIRANDA PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/160

APELANTE : VITOR RODRIGUES DE MIRANDA PEREIRA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00113416420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. DECISÃO EXTRA E CITRA PETITA. INOCORRÊNCIA. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.

PEDIDO IMPROCEDENTE.

I- Não caracterizada a hipótese de julgado extra e citra petita. Observância aos artigos 128 e 460 do CPC. 

II- O C. Supremo Tribunal Federal, ao analisar a Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 626.489, firmou

entendimento no sentido de que o prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória nº 1.523, de

28/6/97, incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente à referida MP.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009635-61.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DOS PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

2010.61.02.009635-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ADILSON FERRAZ

ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00096356120104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     2986/3230



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011804-12.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010157-64.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

2010.61.05.011804-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JAIRO ARMANDO

ADVOGADO : SP094236 PAULO CESAR VALLE DE CASTRO CAMARGO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/198

No. ORIG. : 00118041220104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.10.010157-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DOS PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. CONCESSÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007676-19.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

AGRAVANTE : IVES APARECIDO PAULINO

ADVOGADO : SP216306 NELSON EDUARDO BITTAR CENCI e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101576420104036110 2 Vr SOROCABA/SP

2010.61.14.007676-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ROGERIO CROTTI

ADVOGADO : SP100343 ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 272/276v

No. ORIG. : 00076761920104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca acompanhou o voto do Relator, por fundamento diverso.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009438-57.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE.

I- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo Juízo a quo, motivo pelo qual não merece

prosperar o pedido para a realização de nova prova pericial.

II- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto,

os requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

2010.61.83.009438-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : SEBASTIAO BENEDITO JERONIMO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/147vº

APELANTE : SEBASTIAO BENEDITO JERONIMO

ADVOGADO : SP118145 MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00094385720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000635-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026002-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.99.000635-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SIDNEI APARECIDO BATISTA

ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247290 WILSON JOSE VINCI JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/170v

No. ORIG. : 09.00.00253-9 1 Vr NOVA ODESSA/SP

2011.03.99.026002-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : TEREZINHA MUNARIN

ADVOGADO : SP090703 OTAVIO DE MELO ANNIBAL

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00273-6 3 Vr BIRIGUI/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP. 1348633.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037345-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

OCORRÊNCIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

2011.03.99.037345-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MAURI MANOEL

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR038140 ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: SP172114 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/163v

No. ORIG. : 10.00.00122-5 1 Vr MACATUBA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008947-59.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NOVOS LIMITES

MÁXIMOS INSTITUÍDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA.

INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS NO PERÍODO DENOMINADO "BURACO NEGRO".

PROCEDÊNCIA.

I- O prazo decadencial previsto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, incide nas ações visando a revisão do ato de

concessão de benefício previdenciário, o que não ocorre na presente ação. No caso dos autos, trata-se de

readequação do valor da renda mensal aos novos limites máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03.

II- O benefício da parte autora foi concedido no período denominado "buraco negro", tendo sido objeto de revisão

administrativa, nos termos do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Foram apuradas diferenças em favor da parte autora,

decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

III- Não há que se argumentar sobre a aplicação do art. 26, da Lei nº 8.870/94, ou do art. 21, §3º, da Lei nº

8.880/94, tendo em vista que o benefício foi concedido anteriormente a 5/4/91.

IV- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

2011.61.04.008947-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/108

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NORIVAL BUENO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

No. ORIG. : 00089475920114036104 4 Vr SANTOS/SP
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00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005864-11.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE LABOR EM CONDIÇÕES ESPECIAIS.

CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA

ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007521-85.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2011.61.12.005864-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA HELENA DE SOUZA QUEIROZ

ADVOGADO : SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058641120114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.007521-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : DANIEL FIRMINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP238571 ALEX SILVA e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075218520114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000766-24.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

2011.61.19.000766-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARLI APARECIDA TOGNINI

ADVOGADO :
SP223103 LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO e
outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/177v

No. ORIG. : 00007662420114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001940-56.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

OCORRÊNICA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002989-49.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.23.001940-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP168430 MILENE DE FARIA CAMARGO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/156v

No. ORIG. : 00019405620114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.61.83.002989-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SERGIO ARENAS

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/179v

No. ORIG. : 00029894920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013606-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE. 

I- A comprovação da alegada deficiência da parte autora demanda prova pericial, a qual foi devidamente

produzida.

II- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto,

os requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2012.03.99.013606-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ANA CLAUDIA DA CRUZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 199/200vº

APELANTE : ANA CLAUDIA DA CRUZ

ADVOGADO : SP136146 FERNANDA TORRES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00035-8 3 Vr DRACENA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040466-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL. PEDIDO IMPROCEDENTE.

I- O reconhecimento da união estável pressupõe a inexistência de impedimentos para o casamento. 

II- Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, não há de ser concedido

o benefício.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044306-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.040466-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARIA MARLENE DE FATIMA RODOLPHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 237/238vº

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA MARLENE DE FATIMA RODOLPHO

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

No. ORIG. : 12.00.00035-8 1 Vr MACATUBA/SP

2012.03.99.044306-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DA ESPECIALIDADE. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050538-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC.

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE DE LONGA DURAÇÃO.

I- In casu, a parte autora não é portadora de deficiência com impedimentos de longo prazo de natureza física,

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP310972 FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : VANDERLEI ANTONIALLE

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00114-2 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2012.03.99.050538-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Ministério Público Federal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/117

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ LIMA SILVA

ADVOGADO : SP221179 EDUARDO ALVES MADEIRA

No. ORIG. : 11.00.00163-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas (art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93).

II- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição

Federal, consoante dispõe a Lei nº 8.742/93, não há de ser o mesmo concedido.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005248-57.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2012.61.26.005248-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ADILSON ORLANDO ZANATTA

ADVOGADO : SP188989 IVAN DE FREITAS NASCIMENTO e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/105

No. ORIG. : 00052485720124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000430-59.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE GENITORA.

INCAPACIDADE ANTERIOR À DATA DO ÓBITO. COMPROVADA A QUALIDADE DE DEPENDENTE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA.

I- Comprovada, no presente feito, a qualidade de dependente da parte autora. O filho inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz é beneficiário do Regime Geral de

Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

II- A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do referido artigo.

III- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, há de ser concedido o

benefício.

IV- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

V- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002717-21.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.27.000430-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 219/220

APELANTE : TEREZINHA ANA DOTTA incapaz

ADVOGADO : SP193351 DINA MARIA HILARIO NALLI e outro

REPRESENTANTE : NATALINA DOTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP193351 DINA MARIA HILARIO NALLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004305920124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.61.83.002717-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOEL RIBEIRO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004157-52.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO DE 1996,

JUNHO DE 1997 E JUNHO DE 2001, COM A APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE VARIAÇÃO DO INPC.

PEDIDO IMPROCEDENTE.

I- Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art.

7º, um novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de

maio de 1996, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do

critério de reajuste ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a

alegação de ofensa a direito adquirido.

II- Quanto ao aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do

ADVOGADO : SP248854 FABIO SANTOS FEITOSA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/185

No. ORIG. : 00027172120124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004157-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : JOSE GASPAR PEREIRA DE TOLEDO (= ou > de 65 anos)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/81vº

APELANTE : JOSE GASPAR PEREIRA DE TOLEDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041575220124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96.

III- A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste.

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e

1º de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). A

MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o reajuste de 2002; o

Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003, o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o percentual de 4,53% para

2004 e o Decreto no 5.443, de 9/5/05, determinou o índice de 6,35% para 2005.

IV- Consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices fixados em lei para o

reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme determina o texto

constitucional.

V- In casu, não há como se aplicar o índice pleiteado pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua

adoção.

VI- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

VII- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008221-08.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC.

OFENSA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL E JURISPRUDÊNCIA DO STF E STJ. NULIDADE DA DECISÃO.

INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO.

I- A confirmação de decisão monocrática pelo órgão colegiado supera eventual violação do art. 557 do Código de

Processo Civil, consoante jurisprudência pacífica do C. STJ. 

II- A R. decisão não ofende a Constituição Federal, a jurisprudência do Tribunal Superior de Justiça e do Supremo

2012.61.83.008221-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ROSIVALDA GOMES BRITO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113vº

APELANTE : ROSIVALDA GOMES BRITO

ADVOGADO : SP149201 FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA B B SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082210820124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Tribunal Federal. O referido decisum fundamentou-se no ordenamento jurídico pátrio.

III- A parte autora não manteve a qualidade de segurado, requisito necessário para a concessão do benefício

(artigo 15, da Lei nº 8.213/91).

IV- Não houve comprovação, de forma efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à época

em que ainda detinha a condição de segurado, motivo pelo qual não há como possa ser concedido o benefício

pleiteado.

V- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

VI- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009159-03.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NOVOS LIMITES

MÁXIMOS INSTITUÍDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/98 E 41/03. BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS NO PERÍODO DENOMINADO "BURACO NEGRO". PROCEDÊNCIA.

I- O benefício da parte autora foi concedido no período denominado "buraco negro", tendo sido objeto de revisão

administrativa, nos termos do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Foram apuradas diferenças em favor da parte autora,

decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

II- Não há que se argumentar sobre a aplicação do art. 26, da Lei nº 8.870/94, ou do art. 21, §3º, da Lei nº

8.880/94, tendo em vista que o benefício foi concedido anteriormente a 5/4/91.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

2012.61.83.009159-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 513/516

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JURANDIR SOUZA BATISTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00091590320124036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003470-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026732-18.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.003470-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : FRANCISCO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP095156 ANA MARIA DA SILVA GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150-155

No. ORIG. : 11.00.00150-1 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2013.03.99.026732-9/SP
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC.

REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E Nº 41/03. VINCULAÇÃO ENTRE

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. PEDIDO IMPROCEDENTE.

I- Os artigos 194, inc. IV e 201, § 2º, ambos da CF/88, asseguram a preservação dos benefícios e o seu reajuste

conforme critérios definidos em lei. 

II- Não há previsão legal para a vinculação entre os salários-de-contribuição e o salário-de-benefício.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- A confirmação de decisão monocrática pelo órgão colegiado supera eventual violação do art. 557 do Código

de Processo Civil, consoante jurisprudência pacífica do C. STJ.

V- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028897-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO PIO MARTINS (= ou > de 65 anos)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80

APELANTE : LUIZ ANTONIO PIO MARTINS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP131032 MARIO ANTONIO DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00108-0 4 Vr CUBATAO/SP

2013.03.99.028897-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GERVASIO BORGES MARTINS

ADVOGADO : SP197602 ARAÍ DE MENDONÇA BRAZÃO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124-129v

No. ORIG. : 11.00.00006-5 1 Vr CHAVANTES/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006486-46.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NOVOS LIMITES

MÁXIMOS INSTITUÍDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/98 E 41/03. BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS NO PERÍODO DENOMINADO "BURACO NEGRO". PROCEDÊNCIA.

I- O benefício da parte autora foi concedido no período denominado "buraco negro", tendo sido objeto de revisão

administrativa, nos termos do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Foram apuradas diferenças em favor da parte autora,

decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

II- Não há que se argumentar sobre a aplicação do art. 26, da Lei nº 8.870/94, ou do art. 21, §3º, da Lei nº

8.880/94, tendo em vista que o benefício foi concedido anteriormente a 5/4/91.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

2013.61.04.006486-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 245/248

APELANTE : VALERIA DE SOUZA VERCOSA

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALVARO PERES MESSAS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00064864620134036104 2 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010389-89.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NOVOS LIMITES

MÁXIMOS INSTITUÍDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/98 E 41/03. BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS NO PERÍODO DENOMINADO "BURACO NEGRO". PROCEDÊNCIA.

I- O benefício da parte autora foi concedido no período denominado "buraco negro", tendo sido objeto de revisão

administrativa, nos termos do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Foram apuradas diferenças em favor da parte autora,

decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

II- Não há que se argumentar sobre a aplicação do art. 26, da Lei nº 8.870/94, ou do art. 21, §3º, da Lei nº

8.880/94, tendo em vista que o benefício foi concedido anteriormente a 5/4/91.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

2013.61.04.010389-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/136

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE NICACIO DE SANTANA - prioridade

ADVOGADO : SP235770 CLÉCIA CABRAL DA ROCHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00103898920134036104 2 Vr SANTOS/SP
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00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002245-26.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DOS PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007854-60.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.05.002245-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUBENS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022452620134036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.14.007854-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE FATIMA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91

APELANTE : MARIA APARECIDA DE FATIMA SILVA

ADVOGADO : SP248347 RODRIGO ERNANI MELLO RODRIGUES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A confirmação de decisão monocrática pelo órgão colegiado supera eventual violação do art. 557 do Código de

Processo Civil, consoante jurisprudência pacífica do C. STJ. 

II- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto,

os requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001568-51.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

No. ORIG. : 00078546020134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.19.001568-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MIGUEL ALVES DA COSTA

ADVOGADO : SP299707 PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/138

No. ORIG. : 00015685120134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002276-06.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NOVOS LIMITES

MÁXIMOS INSTITUÍDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO NÃO LIMITADO AO TETO. AUSÊNCIA DE

INTERESSE DE AGIR.

I- No tocante ao questionamento sobre a ausência de fundamentação e pronunciamento acerca dos documentos e

cálculos, o juiz não é obrigado a examinar todos os fundamentos trazidos pela parte, desde que encontre e

explicite argumentos outros suficientes para a solução do litígio. Imprescindível, sim, que no contexto do caso

concreto, decline motivadamente os argumentos embasadores de sua decisão, em respeito ao princípio

constitucional da motivação das decisões judiciais.

II- O salário-de-benefício da parte autora não foi limitado ao teto previdenciário em razão dos novos limites

máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03 - no valor de R$ 1.200,00 (um mil e

duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). O debate acerca do valor a ser utilizado como limite

máximo perde sua utilidade prática, caracterizando-se a ausência de interesse de agir.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

2013.61.83.002276-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : EUDORICO BUENO MARTIMIANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/149

APELANTE : EUDORICO BUENO MARTIMIANO

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022760620134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     3010/3230



 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012809-24.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NOVOS LIMITES

MÁXIMOS INSTITUÍDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO NÃO LIMITADO AO TETO. AUSÊNCIA DE

INTERESSE DE AGIR.

I- No tocante ao questionamento sobre a ausência de fundamentação e pronunciamento acerca dos documentos e

cálculos, o juiz não é obrigado a examinar todos os fundamentos trazidos pela parte, desde que encontre e

explicite argumentos outros suficientes para a solução do litígio. Imprescindível, sim, que no contexto do caso

concreto, decline motivadamente os argumentos embasadores de sua decisão, em respeito ao princípio

constitucional da motivação das decisões judiciais.

II- O salário-de-benefício da parte autora não foi limitado ao teto previdenciário em razão dos novos limites

máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03 - no valor de R$ 1.200,00 (um mil e

duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). O debate acerca do valor a ser utilizado como limite

máximo perde sua utilidade prática, caracterizando-se a ausência de interesse de agir.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033223-07.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.61.83.012809-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : OMAR RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/126

APELANTE : OMAR RODRIGUES

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128092420134036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.033223-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     3011/3230



 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE

SEGURADO DO FALECIDO. TRABALHADOR RURAL.

I- O companheiro é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado,

nos termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do

referido artigo.

II- Ausência de comprovação de que o falecido exerceu atividades no meio rural no período exigido em lei.

Ausência da qualidade de segurado do de cujus.

III- Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, não há de ser concedido

o benefício.

IV- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

V- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033983-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

AGRAVANTE : BENEDITA MARIA DO CARMO RIBEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/123vº

APELANTE : BENEDITA MARIA DO CARMO RIBEIRO

ADVOGADO : SP309488 MARCELO DONÁ MAGRINELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00129-4 1 Vr CHAVANTES/SP

2014.03.99.033983-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ZILDA MARIA DA SILVA BUENO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/138

APELANTE : ZILDA MARIA DA SILVA BUENO

ADVOGADO : SP167573 RENATA MANFIO DOS REIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00100-7 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA PORTADORA

DE DEFICIÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto, os

requisitos necessários para a concessão do benefício (artigo 59 da Lei nº 8.213/91).

II- A parte autora não é portadora de deficiência (art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93). Não preenchidos os requisitos

necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição Federal, consoante dispõe a Lei nº

8.742/93, não há de ser o mesmo concedido.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036202-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA DE TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. PROVA. AUSÊNCIA.

IMPROCEDENTE.

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico no sentido de que a parte autora tenha,

efetivamente, exercido atividades no campo no período exigido em lei.

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez ou

auxílio doença, não há de ser o benefício concedido.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

2014.03.99.036202-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARINA DE LIMA FABIANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134

APELANTE : MARINA DE LIMA FABIANO

ADVOGADO : SP232951 ALVARO AUGUSTO RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG116424 IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00078-2 1 Vr ITAI/SP
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IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038806-70.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE NOVA PROVA PERICIAL.

OFENSA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL E JURISPRUDÊNCIA DO STF E STJ. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA

DE INCAPACIDADE.

I- No tocante ao pedido de realização de nova prova pericial, verifico que, in casu, os elementos constantes dos

autos são suficientes para o julgamento

II- A R. decisão não ofende a Constituição Federal, a jurisprudência do Tribunal Superior de Justiça e do Supremo

Tribunal Federal. O referido decisum fundamentou-se no ordenamento jurídico pátrio.

III- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto,

os requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).

IV- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

2014.03.99.038806-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : JOAO RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/117

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO RODRIGUES

ADVOGADO : SP222142 EDSON RENEE DE PAULA

No. ORIG. : 12.00.00028-6 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039983-69.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO.

Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a inviabilidade da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001993-62.2014.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

2014.03.99.039983-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS DA CRUZ

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00090-0 1 Vr IPUA/SP

2014.61.13.001993-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VALENTIM GONZALES GARCIA JUNIOR

ADVOGADO : SP082571 SELMA APARECIDA NEVES MALTA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCO AURELIO DE CAMPOS GOMES e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/163V

No. ORIG. : 00019936220144036113 1 Vr FRANCA/SP
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003767-14.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NOVOS LIMITES

MÁXIMOS INSTITUÍDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO NÃO LIMITADO AO TETO. AUSÊNCIA DE

INTERESSE DE AGIR.

I- No tocante ao questionamento sobre a ausência de fundamentação e pronunciamento acerca dos documentos e

cálculos, o juiz não é obrigado a examinar todos os fundamentos trazidos pela parte, desde que encontre e

explicite argumentos outros suficientes para a solução do litígio. Imprescindível, sim, que no contexto do caso

concreto, decline motivadamente os argumentos embasadores de sua decisão, em respeito ao princípio

constitucional da motivação das decisões judiciais.

II- O salário-de-benefício da parte autora não foi limitado ao teto previdenciário em razão dos novos limites

máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03 - no valor de R$ 1.200,00 (um mil e

duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). O debate acerca do valor a ser utilizado como limite

máximo perde sua utilidade prática, caracterizando-se a ausência de interesse de agir.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, agravo improvido.

2014.61.83.003767-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : YOSIYUKI MIYAKE (= ou > de 65 anos)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/143vº

APELANTE : YOSIYUKI MIYAKE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037671420144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004297-18.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NOVOS LIMITES

MÁXIMOS INSTITUÍDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INOCORRÊNCIA. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO NÃO LIMITADO AO TETO. AUSÊNCIA DE

INTERESSE DE AGIR.

I- No tocante ao questionamento sobre a ausência de fundamentação e pronunciamento acerca dos documentos e

cálculos, o juiz não é obrigado a examinar todos os fundamentos trazidos pela parte, desde que encontre e

explicite argumentos outros suficientes para a solução do litígio. Imprescindível, sim, que no contexto do caso

concreto, decline motivadamente os argumentos embasadores de sua decisão, em respeito ao princípio

constitucional da motivação das decisões judiciais.

II- O salário-de-benefício da parte autora não foi limitado ao teto previdenciário em razão dos novos limites

máximos instituídos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03 - no valor de R$ 1.200,00 (um mil e

duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). O debate acerca do valor a ser utilizado como limite

máximo perde sua utilidade prática, caracterizando-se a ausência de interesse de agir.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

2014.61.83.004297-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : RUBIO DE JESUS FONSECA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/133

APELANTE : RUBIO DE JESUS FONSECA

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042971820144036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007755-07.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. TERMO INICIAL. 

I- Termo inicial da concessão do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio doença. O laudo pericial

concluiu que, na data de 7/2/08, a parte autora apresentava acuidade visual satisfatória em olho direito.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010385-36.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.007755-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : DEVANIA VIANA TEIXEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/196vº

APELANTE : DEVANIA VIANA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP318575 EDSON LUIZ MARTINS PEREIRA JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 13.00.00095-3 1 Vr VOTUPORANGA/SP

2015.03.99.010385-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : EUNICE DUDA FOLTRAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/185

APELANTE : EUNICE DUDA FOLTRAN

ADVOGADO : SP231450 LEACI DE OLIVEIRA SILVA
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

I- A parte autora não manteve a qualidade de segurado, requisito necessário para a concessão do benefício (artigo

15, da Lei nº 8.213/91).

II- Não houve comprovação, de forma efetiva, que os males dos quais padece a parte autora remontam à época em

que ainda detinha a condição de segurado, motivo pelo qual não há como possa ser concedido o benefício

pleiteado.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010572-44.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. PEDIDO IMPROCEDENTE.

I- O C. Supremo Tribunal Federal, ao analisar a Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 626.489, firmou

entendimento no sentido de que o prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória nº 1.523, de

28/6/97, incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente à referida MP.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00122-7 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2015.03.99.010572-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : CELSO ANTONIO SIMAO (= ou > de 60 anos)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130vº

APELANTE : CELSO ANTONIO SIMAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30006805720138260137 1 Vr CERQUILHO/SP
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016721-56.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto, os

requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

2015.03.99.016721-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : APARECIDO FERNANDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/171

APELANTE : APARECIDO FERNANDES

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00201-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017683-79.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14585/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0009880-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.017683-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LAERCIO NERI

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEX RABELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08013080520138120024 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

2011.03.99.009880-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 293/296 vº

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173705 YVES SANFELICE DIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FILIPE SANTOS DA COSTA incapaz

ADVOGADO : SP174646 ALEXANDRE CRUZ AFFONSO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025321-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PROVIDO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

- Rejeito a preliminar arguida, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 10.352/2001 e

o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos, não sendo caso de reexame necessário.

- O autor trabalhou no campo, por mais de 20 anos, 5 meses e 18 dias. É o que mostra o exame da prova

produzida. Completou 60 anos em 2012, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência,

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 186 (cento e oitenta e seis) meses.

- Pretende o autor a aposentadoria por idade rural, nos termos do artigo 48, da Lei nº 8.213/91 utilizando-se dos

salários de contribuição para o cálculo do valor do benefício, uma vez que há registros em valores superiores aos

do salário mínimo.

- O autor juntou prova material de sua condição de lavrador, comprovou que trabalhou no campo no período de 20

anos, 5 meses e 17 dias, justificando a concessão do benefício pleiteado.

- In casu, a prova material, registros na CTPS, indica que o autor exerceu labor rural 20 anos, 5 meses e 18 dia,

período necessário para concessão do benefício.

REPRESENTANTE : LUCIANA DOS SANTOS

No. ORIG. : 08.00.00084-8 1 Vr AGUDOS/SP

2014.03.99.025321-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal Newton De Lucca

AGRAVANTE : LAERCIO CAETANO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/92vº

APELANTE : LAERCIO CAETANO PONTES

ADVOGADO : SP280159 ORLANDO LOLLI JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP

No. ORIG. : 13.00.00126-9 1 Vr BILAC/SP
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- O fato de ter trabalhado como tratorista, em estabelecimentos agrícolas, não afasta sua condição de lavrador, é

atividade ligada ao campo, eis que trator, neste caso, pode ser considerado como instrumento de trabalho.

- No extrato do sistema Dataprev consta, em alguns casos, CBO (código brasileiro de ocupação) nº 6410,

trabalhadores da pecuária.

- O (a) autor(a) faz jus ao benefício, que deverá ser concedido de acordo com as contribuições vertidas.

- Esclareça-se que o valor da aposentadoria por idade rural deverá ser calculado de acordo com o art. 50 e o artigo

29, inciso I, ambos da Lei nº 8.213/91, segundo a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- Agravo da parte autora provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decidiu a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, sendo que

o relator, inicialmente negava-lhe provimento, mantendo a decisão monocrática terminativa, e, vencido, deu

parcial provimento à apelação da parte autora apenas para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor das

parcelas vencidas até a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 31 de agosto de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 14587/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021554-40.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE LABOR EM ATIVIDADE ESPECIAL.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

2003.03.99.021554-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CICERO TENORIO DA SILVA

ADVOGADO : SP168026 ELIESER MACIEL CAMILIO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00189-4 1 Vr SUMARE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004310-66.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE LABOR EM ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL.

RESTABELECIMENTO E REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca acompanhou o voto do Relator, por fundamento diverso.

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005413-11.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.61.83.004310-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EDVALDO DE CASTRO SANTANA

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.83.005413-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006467-12.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE LABOR EM

AGRAVANTE : OSMAR GOMES VARJAO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 428-434

2004.61.83.006467-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE ESTEVO DA ABADIA

ADVOGADO : SP126447 MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

:
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     3025/3230



ATIVIDADE ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o

Desembargador Federal Newton De Lucca acompanhou o voto do Relator, por fundamento diverso.

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006834-77.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou o Juiz Federal Convocado Carlos Delgado, vencido o Desembargador Federal Newton De

Lucca, que lhe dava provimento para negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa

oficial, a fim de determinar que os índices de correção monetária e juros sejam fixados no momento da execução

do julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2007.61.03.006834-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSIAS OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/164v

No. ORIG. : 00068347720074036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000581-04.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012934-63.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.26.000581-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GERSON TADEU TAMAROZI e outros(as)

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

APELANTE : RITA DE CASSIA TAMAROZI

: GILSON JOSE CAMILO TAMAROZI

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270529 JANINE ALCÂNTARA DA ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 225/226

2008.03.99.012934-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : BENEDITO DO CARMO LEITE

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. RESP. 1348633.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031746-56.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE PERÍODOS DE LABOR EM ATIVIDADE

ESPECIAL. CONCESSÃO DE SUA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

No. ORIG. : 04.00.00105-5 2 Vr JUNDIAI/SP

2008.03.99.031746-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ROBSON DO REIS SOUSA

ADVOGADO : SP211815 MARCELO SILVIO DI MARCO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP087423 ARTHUR LOTHAMMER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00039-5 1 Vr DIADEMA/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055180-74.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE LABOR COMO PATRULHEIRO MIRIM.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007291-75.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

2008.03.99.055180-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE OSVALDO PEREIRA

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00021-6 1 Vr SUMARE/SP

2008.61.03.007291-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ROBERTO MARTINS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/122

No. ORIG. : 00072917520084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE RURAL. RESP

Nº 1348.633/SP.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000940-40.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. COISA JULGADA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.83.000940-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE BESSANI NETO

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 336/337

No. ORIG. : 00009404020084036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003498-70.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PROCESSO CIVIL. ADMISSIBILIDADE RECURSAL. RAZÕES

DIVORCIADAS.

I- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade recursal o agravo legal cujas razões se apresentam dissociadas

do caso concreto.

II- Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004973-16.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

2009.61.11.003498-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : SEBASTIAO AMORIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 216/217vº

APELANTE : SEBASTIAO AMORIM

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034987020094036111 1 Vr MARILIA/SP

2009.61.26.004973-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS COLANGELO

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/150v

No. ORIG. : 00049731620094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002876-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE LABOR EM ATIVIDADE ESPECIAL.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

2010.03.99.002876-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FRANCISCO NATALIN CAETANO

ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00125-1 1 Vr AMERICANA/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004458-65.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034827-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.004458-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE VICENTE SOBRINHO

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 228-229

No. ORIG. : 08.00.00015-3 1 Vr SALTO/SP

2010.03.99.034827-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ARNALDO NAVES BRAGA

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/137v

No. ORIG. : 09.00.00025-0 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

OCORRÊNCIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005032-27.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.61.07.005032-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : WALDIR MENEZES

ADVOGADO : SP144341 EDUARDO FABIAN CANOLA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/145V

No. ORIG. : 00050322720104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005727-

44.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012647-34.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.005727-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : LUIZ ALBANO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 131/135

APELANTE : LUIZ ALBANO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057274420104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.012647-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : AILTON BALDUINO PARENTE

ADVOGADO : SP220306 LILIANA CASTRO ALVES SIMÃO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004437-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. RESP

Nº 1348.633/SP.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 345/349

No. ORIG. : 00126473420104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.004437-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE MARIA SILVERIO

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/192

No. ORIG. : 09.00.00035-5 3 Vr SALTO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011471-21.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADORA

RURAL. PROVA. AUSÊNCIA.

I- O cônjuge é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos

termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do

referido artigo.

II- Ausência de comprovação de que a falecida exerceu atividades no meio rural no período exigido em lei.

III- Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, não há de ser concedido

o benefício.

IV- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

V- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003743-88.2011.4.03.6183/SP

2011.61.39.011471-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : JOSE SALVADOR DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/67

APELANTE : JOSE SALVADOR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114712120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005455-16.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.003743-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : HELIO APARECIDO DA CRUZ

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/173

No. ORIG. : 00037438820114036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005455-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VALDIR FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054551620114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM

APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017925-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRINCÍPIO DA

FUNGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. RESP Nº 1348.633/SP.

1 - Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.99.017925-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOAO RODRIGUES DE GOUVEIA

ADVOGADO : SP180236 LUCIANO ALBERTO JANTORNO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 229/237v

No. ORIG. : 11.00.00034-0 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005817-33.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DE PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010331-23.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.61.02.005817-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : HEINZ THEODORO KOCH

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058173320124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.04.010331-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : FIRMINO MONTEIRO (= ou > de 65 anos)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 48/50

APELANTE : FIRMINO MONTEIRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PROCESSUAL CIVIL. RECURSO INTEMPESTIVO. NÃO

CONHECIDO.

I- O artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, dispõe ser de 5 (cinco) dias o prazo para interpor agravo contra

decisão monocrática proferida pelo Relator.

II- Nos termos do § 3º, do art. 4º, da Lei nº 11.419/06, considera-se como data da publicação o primeiro dia útil

seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico, sendo que o § 4º do referido

dispositivo legal dispõe que os "prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado

como data da publicação".

III- Na hipótese em exame, a decisão monocrática foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª

Região em 7/7/15 (fls. 53). Dessa forma, verifica-se que a contagem do prazo findou-se em 14/7/15, terça-feira. O

recurso, no entanto, foi interposto somente em 16/7/15 (fls. 54), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade.

IV- Recurso não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002665-

38.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103312320124036104 3 Vr SANTOS/SP

2012.61.14.002665-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : LUIZ AMANCIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 210/219

APELANTE : LUIZ AMANCIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026653820124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040980-86.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. IMPROCEDENTE.

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha

exercido atividades no campo como pequeno produtor rural, em regime de economia familiar, no período exigido

em lei.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002496-17.2013.4.03.6114/SP

 

2013.03.99.040980-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MILSICITE DO PRADO ALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 230/232vº

APELANTE : MILSICITE DO PRADO ALVES

ADVOGADO : MS015195 CELSO LUIS RODRIGUES PERIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00023-9 1 Vr MIRANDA/MS

2013.61.14.002496-3/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO. INADMISSIBILIDADE.

I- Consoante o Código de Processo Civil, o Regimento Interno desta Corte, bem como a jurisprudência pacífica

do C. Superior Tribunal de Justiça, a decisão proferida por órgão colegiado não pode ser impugnada por agravo.

II- Não se aplica no presente feito o princípio da fungibilidade recursal, o qual demanda a existência de dúvida

objetiva sobre qual o recurso cabível e a inexistência de erro grosseiro da parte.

III- Recurso não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003765-70.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL DO BENEFÍCIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : AUXILIADORA APARECIDA SANTIAGO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/145vº

APELANTE : AUXILIADORA APARECIDA SANTIAGO DA SILVA

ADVOGADO : SP103781 VANDERLEI BRITO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024961720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.21.003765-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE AGENOR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/66v

No. ORIG. : 00037657020134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006562-71.2013.4.03.6136/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO. INADMISSIBILIDADE.

I- Consoante o Código de Processo Civil, o Regimento Interno desta Corte, bem como a jurisprudência pacífica

do C. Superior Tribunal de Justiça, a decisão proferida por órgão colegiado não pode ser impugnada por agravo.

II- Não se aplica no presente feito o princípio da fungibilidade recursal, o qual demanda a existência de dúvida

objetiva sobre qual o recurso cabível e a inexistência de erro grosseiro da parte.

III- Recurso não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002950-81.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.36.006562-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARIETA JAVITTI PENIANI (= ou > de 65 anos)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/96

APELANTE : MARIETA JAVITTI PENIANI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP275781 RENATO GIAZZI AMBRIZI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065627120134036136 1 Vr CATANDUVA/SP

2013.61.83.002950-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 221/223

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE GENITORA.

INCAPACIDADE ANTERIOR À DATA DO ÓBITO. COMPROVADA A QUALIDADE DE DEPENDENTE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA.

I- Comprovada, no presente feito, a qualidade de dependente da parte autora. O filho inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz é beneficiário do Regime Geral de

Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

II- A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do referido artigo.

III- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, há de ser concedido o

benefício.

IV- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

V- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003132-

67.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RICARDO FREIRE SANTIAGO MALTA incapaz

ADVOGADO : SP161118 MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO e outro

REPRESENTANTE : ANDREA MALTA SCHANDERT

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00029508120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.003132-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : AMILCAR FIGUEIRA DE FARIA

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro(a)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 144/146 vº

APELANTE : AMILCAR FIGUEIRA DE FARIA

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031326720134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010042-13.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

2013.61.83.010042-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : HELENIO RENNO CAMPELLO DE SOUZA

ADVOGADO : SP132542 NELCI SILVA e outro(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00100421320134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011849-68.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PROCESSUAL CIVIL. RECURSO INTEMPESTIVO. NÃO

CONHECIDO.

I- O artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, dispõe ser de 5 (cinco) dias o prazo para interpor agravo contra

decisão monocrática proferida pelo Relator.

II- Nos termos do § 3º, do art. 4º, da Lei nº 11.419/06, considera-se como data da publicação o primeiro dia útil

seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico, sendo que o § 4º do referido

dispositivo legal dispõe que os "prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado

como data da publicação".

III- Na hipótese em exame, a decisão monocrática foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª

Região em 23/6/15 (fls. 638). Dessa forma, verifica-se que a contagem do prazo findou-se em 29/6/15, segunda-

feira. O recurso, no entanto, foi interposto somente em 30/6/15 (fls. 639), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

IV- Recurso não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013070-

86.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.011849-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : RENATO PEDRO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 635/637

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RENATO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00118496820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.013070-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

EMBARGANTE : ADEMAR FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - A pretensão trazida aos autos é a de obter a reforma da decisão, conferindo ao recurso nítido caráter

infringente, com o intuito de renovar o julgamento de matérias que já foram discutidas à exaustão e que já

receberam adequada resposta judicial.

II - O embargante não demonstrou a existência de nenhum dos vícios descritos no art. 535, do CPC, pretendendo

apenas manifestar sua discordância em relação às conclusões acolhidas na decisão recorrida, objetivo que se

mostra incompatível com a finalidade dos declaratórios.

III - Afastado o pleito de prequestionamento, dada a ausência dos requisitos previstos no art. 535, do CPC.

IV - Embargos declaratórios improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014169-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. IMPROCEDENTE.

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha

exercido atividades no campo como pequeno produtor rural, em regime de economia familiar, no período exigido

em lei.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 110/112 vº

APELANTE : ADEMAR FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130708620134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.014169-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ORIVALDO POLIZELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/120vº

APELANTE : ORIVALDO POLIZELLI

ADVOGADO : SP169692 RONALDO CARRILHO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00104-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     3048/3230



apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014674-46.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APELAÇÃO INTEMPESTIVA

DO INSS. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO PROCURADOR FEDERAL. CIÊNCIA

INEQUÍVOCA.

I- Nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em todos

os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em audiência".

II- In casu, o I. Procurador do Instituto não compareceu à audiência de instrução e julgamento realizada, não

obstante tenha tomado ciência da designação da mesma.

III- No tocante à intimação da designação de audiência de instrução e julgamento, houve ciência inequívoca do I.

Procurador Federal, conforme aposição de sua assinatura, em fls. 48vº, referente ao documento de lavra do MM.

Juiz da Vara Única de Anaurilândia/MS, que designou a aludida audiência.

IV- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

V- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

2014.03.99.014674-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIZIA VAZ DE MEIRELES

ADVOGADO : MS014082 JEAN JUNIOR NUNES

No. ORIG. : 08004602420138120022 1 Vr ANAURILANDIA/MS
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Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018879-21.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. IMPROCEDENTE.

I- In casu, não sendo admitida a comprovação do efetivo exercício de atividade no campo por meio de prova

exclusivamente testemunhal, não há como possa ser concedido o benefício pleiteado.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021860-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.018879-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : VALTERSON FERREIRA TIAGO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/112vº

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS010181 ALVAIR FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALTERSON FERREIRA TIAGO

ADVOGADO : MS011007 ANA PAULA SILVA DE SOUZA

No. ORIG. : 08014185820138120006 1 Vr CAMAPUA/MS

2014.03.99.021860-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : NEUSA APARECIDA CRESTANI DA COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/129

APELANTE : NEUSA APARECIDA CRESTANI DA COSTA

ADVOGADO : SP289447B JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. IMPROCEDENTE.

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha

exercido atividades no campo no período exigido em lei.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026607-16.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. IMPROCEDENTE.

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha

exercido atividades no campo no período exigido em lei.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00126-5 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2014.03.99.026607-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : OSWALDO NUNES (= ou > de 60 anos)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 202/204

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149768 CARLOS RIVABEN ALBERS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSWALDO NUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 12.00.00030-4 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031150-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS DEMONSTRADOS.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Erro material corrigido de ofício. Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material e negar provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031552-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.031150-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : RENATA CONCEICAO MATOS incapaz e outro(a)

: THIAGO CONCEICAO MATOS

ADVOGADO : SP070069 LUIZ ANTONIO BELUZZI

REPRESENTANTE : JANETE CONCEICAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 30000321020138260030 1 Vr APIAI/SP

2014.03.99.031552-3/SP
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. IMPROCEDENTE.

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha

exercido atividades no campo no período exigido em lei.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- A confirmação de decisão monocrática pelo órgão colegiado supera eventual violação do art. 557 do Código

de Processo Civil, consoante jurisprudência pacífica do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033462-11.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE. GENITORA. DEPENDÊNCIA NÃO

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : YOLANDA NOGUEIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/72vº

APELANTE : YOLANDA NOGUEIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00182-4 1 Vr GARCA/SP

2014.03.99.033462-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SANTA LIDIA BALBUENA BARBOSA

ADVOGADO : MS007930 VERUSKA INSFRAN FALCAO DE ALMEIDA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VITOR FERNANDO GONCALVES CORDULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112

No. ORIG. : 12.80.05275-0 2 Vr JARDIM/MS
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DEMONSTRADA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036244-88.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. IMPROCEDENTE.

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha

exercido atividades no campo no período exigido em lei.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

2014.03.99.036244-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARIA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/71vº

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP142826 NADIA GEORGES

No. ORIG. : 13.00.00324-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039904-90.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR

RURAL. PROVA. AUSÊNCIA.

I- O cônjuge é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos

termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do

referido artigo.

II- Ausência de comprovação de que o falecido exerceu atividades no meio rural no período exigido em lei.

III- Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, não há de ser concedido

o benefício.

IV- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

V- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004045-37.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

2014.03.99.039904-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : HELENA MARIA DE LIMA ALVES (= ou > de 60 anos)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76vº

APELANTE : HELENA MARIA DE LIMA ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ185391 TIAGO ALLAM CECILIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00262-6 2 Vr MUNDO NOVO/MS

2014.61.11.004045-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MANOEL SANTIAGO DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104

APELANTE : MANOEL SANTIAGO DE SOUZA
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. IMPROCEDENTE.

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha

exercido atividades no campo no período exigido em lei.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000152-90.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

ADVOGADO : SP312910 RODRIGO RAMOS BUZZO FRANCISCO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040453720144036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.61.26.000152-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : PASCHOAL NUNES DO VALE

ADVOGADO : SP283238 SERGIO GEROMES e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 239/245

No. ORIG. : 00001529020144036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001883-97.2014.4.03.6134/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. 

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009158-11.2015.4.03.9999/SP

 

 

2014.61.34.001883-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : OSWALDO DOMINGOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP299618 FABIO CESAR BUIN e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117

No. ORIG. : 00018839720144036134 1 Vr AMERICANA/SP

2015.03.99.009158-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     3057/3230



 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. IMPROCEDENTE.

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha

exercido atividades no campo no período exigido em lei.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009692-52.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL. PEDIDO IMPROCEDENTE.

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : APARECIDA DONIZETTI NARCIZO RODANTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 234/235vº

APELANTE : APARECIDA DONIZETTI NARCIZO RODANTE

ADVOGADO : SP132900 VALDIR BERNARDINI

CODINOME : APARECIDA DONIZETTI NARCISO RODANTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00137-3 1 Vr NHANDEARA/SP

2015.03.99.009692-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : LUZIA WILXENSKI DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112

APELANTE : LUZIA WILXENSKI DA SILVA

ADVOGADO : SP226489 ANGELA FABIANA CAMPOPIANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00041-1 2 Vr ITAPOLIS/SP
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I- Não demonstrada a alegada união estável entre a parte autora e o segurado falecido até a data do óbito.

II- Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, não há de ser concedido

o benefício.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010177-52.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DA

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. PEDIDO IMPROCEDENTE.

I- O cônjuge é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos

termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do

referido artigo.

II- Ausência de comprovação da qualidade de segurado do de cujus, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

III- Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, não há de ser concedido

o benefício.

IV- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

V- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2015.03.99.010177-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : VICENTINA DA CONCEICAO DIAS CORREA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/115

APELANTE : VICENTINA DA CONCEICAO DIAS CORREA

ADVOGADO : SP306776 FABIANA LOPES PEREIRA KALLAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00194-6 3 Vr TATUI/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010214-79.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADORA

RURAL. PROVA. AUSÊNCIA.

I- O cônjuge é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos

termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do

referido artigo.

II- Ausência de comprovação de que a falecida exerceu atividades no meio rural no período exigido em lei.

III- Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, não há de ser concedido

o benefício.

IV- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

V- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010307-42.2015.4.03.9999/SP

 

2015.03.99.010214-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : APARECIDO DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/93

APELANTE : APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00089-6 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

2015.03.99.010307-0/SP
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PROCESSUAL CIVIL. RECURSO INTEMPESTIVO. AGRAVO

LEGAL NÃO CONHECIDO.

I- O artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, dispõe ser de 5 (cinco) dias o prazo para interpor agravo contra

decisão monocrática proferida pelo Relator.

II- Nos termos do § 3º, do art. 4º, da Lei nº 11.419/06, considera-se como data da publicação o primeiro dia útil

seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico, sendo que o § 4º do referido

dispositivo legal dispõe que os "prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado

como data da publicação".

III- Na hipótese em exame, a decisão monocrática foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª

Região em 7/7/15 (fls. 111). Dessa forma, verifica-se que a contagem do prazo findou-se em 14/7/15, terça-feira.

O recurso, no entanto, foi interposto somente em 16/7/15 (fls. 113), donde exsurge a sua manifesta

extemporaneidade.

IV- Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014570-20.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARCOS ANTONIO MOTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109vº

APELANTE : MARCOS ANTONIO MOTA

ADVOGADO : SP159834 ADRIANO AUGUSTO MONTAGNOLLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 40054353520138260161 4 Vr DIADEMA/SP

2015.03.99.014570-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA RAMOS AZEVEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/127

APELANTE : MARIA APARECIDA RAMOS AZEVEDO

ADVOGADO : SP276806 LINDICE CORREA NOGUEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00077-7 2 Vr PIRACAIA/SP
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AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC.

OFENSA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL E JURISPRUDÊNCIA DO STF E STJ. NULIDADE DA DECISÃO.

INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA.

IMPROCEDENTE.

I- A confirmação de decisão monocrática pelo órgão colegiado supera eventual violação do art. 557 do Código de

Processo Civil, consoante jurisprudência pacífica do C. STJ.

II- A R. decisão não ofende a Constituição Federal, a jurisprudência do Tribunal Superior de Justiça e do Supremo

Tribunal Federal. O referido decisum fundamentou-se no ordenamento jurídico pátrio.

III- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora

tenha exercido atividades no campo, em regime de economia familiar, no período exigido em lei.

IV- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014984-18.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. IMPROCEDENTE.

I- In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha

exercido atividades no campo no período exigido em lei.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

2015.03.99.014984-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA FERNANDES DE FARIA MORAES (= ou > de 60 anos)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130vº

APELANTE : MARIA APARECIDA FERNANDES DE FARIA MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP164723 MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00112-5 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017671-65.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018030-15.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.017671-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : IRACENA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89-92v

No. ORIG. : 08010671820148120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2015.03.99.018030-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : BENEDITA APARECIDA DAMIAO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL NÃO DEMONSTRADA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019129-20.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL DO BENEFÍCIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00095-8 1 Vr SAO PEDRO/SP

2015.03.99.019129-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CILSE DE SOUZA KATINAS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/144

No. ORIG. : 13.00.00233-2 2 Vr CARAPICUIBA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019920-86.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

OCORRÊNCIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000473-37.2015.4.03.6144/SP

 

 

 

2015.03.99.019920-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ALDO FILIPINI

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/135v

No. ORIG. : 13.00.00241-5 2 Vr SERTAOZINHO/SP

2015.61.44.000473-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CICERO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DO VALOR

REAL DO BENEFÍCIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39728/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002173-53.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Providencie a parte autora a juntada de cópia de sua CTPS, onde conste a anotação do vínculo empregatício

relativo à atividade de vigilante, exercida de 18/07/1991 a 24/09/1993, conforme alegado na inicial, no prazo de

20 (vinte) dias.

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP235243 THALES RAMAZZINA PRESCIVALLE e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/138v

No. ORIG. : 00004733720154036144 2 Vr BARUERI/SP

2010.61.02.002173-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NIVALDIR APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00021735320104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029130-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Em atenção ao requerido pelo i. representante do Ministério Público Federal e tendo em conta as informações

contidas no laudo médico de fl. 91/93, intimem-se a parte autora para que, no prazo de vinte (20) dias, providencie

a regularização de sua representação processual, com indicação de curador especial (arts. 8º e 9º do CPC),

juntando, para tanto, o respectivo instrumento de mandato, ou manifeste-se se há interesse na nomeação de

curador constituído pela Defensoria Pública da União.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006103-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

2011.03.99.029130-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOEL GONCALVES DE MENDONCA

ADVOGADO : SP102715 ADALBERTO TOMAZELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00203-7 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2013.03.99.006103-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE FRANCISCO SPADARO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00097-6 2 Vr MOCOCA/SP
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Conforme documentos acostados aos autos, nota-se divergências em relação ao vínculo empregatício junto à

empresa Cooperativa de Produtos Metalúrgicos de Mococa/Nicola Rome Máquinas e Equipamentos S/A., a saber:

 

Fls. 18 e 29 - CTPS.

Data da admissão = 02/05/1984

Data da saída = 25/11/1999

 

Fls. 37/39 - PPP.

Data da admissão = 10/11/1999

Vínculo até 27/06/2011

 

Fls. 40/42 - Cálculo de tempo apurado.

1º Vínculo: de 02/05/84 a 25/11/1999, sendo reconhecido tempo especial o período de 02/05/1984 a 10/12/1998;

2º Vinculo: de 01/06/2000 a 23/10/2007, sem reconhecimento de tempo especial.

 

Considerando que nessa ação a parte autora objetiva a conversão da aposentadoria por tempo de serviço em

especial, mediante o reconhecimento da atividade especial no período 10/11/1999 a 23/10/2007 junto a referida

empresa, não apreciados na seara administrativa, junte a parte autora:

 

1) cópias da CTPS com o vínculo empregatício a partir de 10/11/1999 ou a partir de 01/06/2000;

 

2) PPPs, se o caso, para os períodos de 02/05/1984 a 25/11/1999 e de 01/06/2000 a 23/10/2007.

 

3) Prazo: 30 dias.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008362-51.2014.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar impetrado por Laercio Aparecido Barbosa da Silva,

contra ato da Superintendência Regional da Caixa Econômica Federal, objetivando a liberação das parcelas do

seguro-desemprego.

 

A r. sentença extinguiu o feito, sem resolução do mérito, por inadequação da via eleita.

2014.61.20.008362-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LAERCIO APARECIDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP214386 RENATA APARECIDA DE ARAUJO GIROTO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA e outro(a)

No. ORIG. : 00083625120144036120 3 Vr BAURU/SP
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Requer o impetrante que seja dado provimento ao recurso em mandado de segurança para conceder a ordem e,

assim, liberar o pagamento das parcelas do seguro-desemprego.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 57/58) opinando pelo provimento do recurso.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

No caso concreto, a controvérsia cinge-se à legalidade da motivação do indeferimento do benefício de seguro-

desemprego, bem como à presença de direito líquido e certo da impetrante quando ao recebimento do benefício

reivindicado.

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que o Apelante requereu junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, a

liberação das parcelas do seguro-desemprego, em decorrência da rescisão imotivada do contrato de trabalho com a

empresa Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial Ltda., no período de 24/06/2013 a 13/12/2013 (fl. 13).

 

Inicialmente, foi deferido ao Apelante o direito ao recebimento de quatro parcelas do benefício. Mas, conforme o

documento (fl. 15) houve o recebimento de apenas duas parcelas relativas às competências 22/01/2014 e

21/02/2014.

 

O cancelamento das parcelas 23/03/2014 e 22/04/2014 (fls. 14/22) ocorreu em razão de constatação da existência

de recolhimentos previdenciários na qualidade de contribuinte individual para o período de 01/01/2014 a

31/01/2014.

 

Penso que o indeferimento deve ser mantido.

 

A finalidade do benefício em questão é promover a assistência financeira temporária do trabalhador em razão do

desemprego involuntário, auxiliando-o na busca de uma nova colocação no mercado de trabalho.

 

Nos termos do art. 3º, V da Lei 7.998/90, somente não tem direito à percepção do seguro-desemprego o

trabalhador que possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família.

 

No caso dos autos, o requerente está cadastrado no INSS na qualidade de contribuinte individual, com

recolhimentos efetuados (01/01/2014 a 31/01/2014).

 

A despeito de o Apelante sustentar que os recolhimentos foram em razão de reclamação trabalhista, é certo que,

nesses autos, não há prova suficiente para embasar as alegações, pois o documento de fl. 23 não demonstra o

período relativo ao recolhimento, ou seja, sob qual montante foi determinada a incidência de contribuição

previdenciária, nem a copia do processo trabalhista o qual ensejou o recolhimento.

 

 Por sua vez, os dados do CNIS (fls. 21/22), juntados aos autos pelo próprio impetrante revelam o cadastramento

na Previdência Social na qualidade de contribuinte individual. 

 

Anoto, ainda, que em sede de Mandado de Segurança não há espaço para discussão a respeito de ter ou não havido

eventual erro de cadastramento, no tocante à qualidade de contribuinte.
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Verifica-se que a hipótese dos autos se amolda a previsão do art. 3º, V, da Lei. 7.998/90, pois o Apelante não

logrou comprovar não possuir renda própria suficiente à sua manutenção e de sua família.

 

Necessário observar, ainda, que para afastar a presunção de que os recolhimentos efetuados na qualidade de

contribuinte individual foram em razão de reclamação trabalhista referente à situação anterior ao direito ao

benefício, demanda dilação probatória, imprópria na via do Mandado de Segurança.

 

Dessa forma, ante a falta de demonstração de direito líquido e certo a tutelar a pretensão exposta no mandamus,

deve mantida a r. sentença, pois a via do Mandado de Segurança não admite dilação probatória, uma vez que não

comporta a fase instrutória, sendo necessária a juntada de prova pré-constituída apta a demonstrar de plano, o

direito alegado.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA AUTORA.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019016-90.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Tendo em vista o entendimento exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.148.296,

intimem-se os agravados, nos termos do artigo 527, V, do CPC, para, querendo, apresentarem contraminuta.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

2015.03.00.019016-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA APARECIDA FELTRIN RIBEIRO falecido(a)

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

HABILITADO(A) : ALCIDES DOMINGUES DA FONSECA

: FERNANDO FELTRIN

: ROSANA CRISTINA RIBEIRO FURQUIM

: MARCIA APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 00047111320038260400 1 Vr OLIMPIA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020564-53.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Tendo em vista o entendimento exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.148.296,

intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC, para, querendo, apresentar contraminuta.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013371-60.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço mediante o

reconhecimento de atividade urbana, em condição especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecer o exercício de atividade urbana, em condição

especial, nos períodos de 01/03/1997 a 24/07/2003 e de 01/03/2004 a 03/11/2004.

Inconformado, apela o INSS, requerendo que a r. sentença seja reformada, julgando-se improcedente o pedido da

parte autora.

A parte autora também apelou, requerendo a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos

necessários para a concessão do benefício pleiteado.

Após o decurso de prazo, subiram os autos a esta Corte.

2015.03.00.020564-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038713 MARINA BRITO BATTILANI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ROSANGELA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP302561 CARLOS ALBERTO MARTINS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 10003784820158260022 1 Vr AMPARO/SP

2015.03.99.013371-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CARLOS ALBERTO LIPPE

ADVOGADO : SP239339 LUCIANO RAMOS DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00141-3 2 Vr PENAPOLIS/SP
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É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, tida por interposta, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

Passo ao exame do mérito.

A aposentadoria por tempo de serviço, atualmente denominada aposentadoria por tempo de contribuição, admitia

a forma proporcional e a integral antes do advento da Emenda Constitucional 20/98, fazendo jus à sua percepção

aqueles que comprovem tempo de serviço (25 anos para a mulher e 30 anos para o homem na forma proporcional,

30 anos para a mulher e 35 anos para o homem na forma integral) desenvolvido totalmente sob a égide do

ordenamento anterior, respeitando-se, assim, o direito adquirido.

Aqueles segurados que já estavam no sistema e não preencheram o requisito temporal à época da Emenda

Constitucional 20/98, fazem jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional desde que atendam às regras

de transição expressas em seu art. 9º, caso em que se conjugam o requisito etário (48 anos de idade para a mulher

e 53 anos de idade para o homem) e o requisito contributivo (pedágio de 40% de contribuições faltantes para

completar 25 anos, no caso da mulher, e para completar 30 anos, no caso do homem).

Frise-se que embora exista previsão expressa quanto às regras de transição aplicáveis ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral, estas são inócuas, pois desde o início restou ineficaz por ausência de

aplicabilidade prática, tendo em vista que confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não

exige o implemento de idade mínima ou pedágio. Nesse sentido, segue a jurisprudência (TRF-1ª Região, Primeira

Turma, AC 2003.38.01.003208-3, Rel. Des. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ: 17/09/2007, pag. 11, g.n.;

TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 1110637/SP, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ: 04/07/2007, pag. 351, g.n.).

Atualmente, são requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts.

52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições (30 anos para a mulher e 35 anos para o

homem), ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à referida Emenda equivale a tempo de

contribuição, a teor do art. 4º da Emenda Constitucional 20/98.

Quanto aos períodos laborados em condições insalubres, cumpre ressaltar que a caracterização e a comprovação

do tempo de atividade sob condições especiais deverão obedecer ao disposto da legislação em vigor na época da

prestação do serviço.

No tocante à caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que alterou o

art. 70 do regulamento da Previdência Social, entrou em vigor em 04/09/2003, dispondo no seu parágrafo 1º que

"a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço". Acrescentando no § 2º que as regras de conversão de

tempo especial em comum "aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Assim, ficou estabelecido que as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum, constantes do mencionado artigo, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período,

ressalvando-se apenas a necessidade de observância, no que se refere à natureza da atividade desenvolvida, ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

Dessa forma, o referido Decreto veio apenas esclarecer o alcance de preceito da Lei nº 6.887/80, já que o art. 2º da

mencionada Lei, ao modificar o § 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73 dispôs apenas que: "O tempo de serviço

exercido alternadamente em atividade comuns e em atividades que, na vigência destas Leis, sejam ou venham a

ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de

equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer

espécie", o que ensejou dúvida em relação à possibilidade de sua aplicação também no que diz respeito ao período

pretérito à sua vigência.

Logo, o Decreto n.º 4827/03 veio a dirimir a referida incerteza, possibilitando que a conversão do tempo especial

em comum ocorra nos serviços prestados em qualquer período, inclusive antes da Lei nº 6.887/80.

Ainda, observo que o Decreto nº 3.048/99 prevê expressamente em seu art. 70 e seguintes (na redação dada pelo

Decreto nº 4.827/03), que os fatores de conversão (multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão,

para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial realizado em qualquer época (AgRg no REsp

1116495/AP, J.12/04/2011, Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 29/04/2011), sendo aplicável o

fator 1.4 (um inteiro e quatro décimos) ou 1.2 (um inteiro e dois décimos), para o homem e para a mulher,

respectivamente.
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Outrossim, é possível a conversão de tempo especial em tempo comum após 29/05/1998, uma vez que a norma

prevista no artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91 permanece em vigor, tendo em vista que a revogação pretendida

pela 15ª reedição da MP 1663 não foi mantida quando da conversão na Lei nº 9.711, de 20-11-98, permanecendo

a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma, inclusive para períodos

posteriores a maio de 1998.

Dessa forma, até a edição da Lei n.º 9.032/95, em 29/04/95, deve-se levar em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização

da condição especial da atividade exercida o registro em carteira da função expressamente considerada especial,

sem prejuízo de outros meios de prova, ressaltando-se que os Decretos devem ser aplicados concomitantemente,

não havendo que se falar em revogação do Decreto nº 53.831/64, quando da entrada em vigor do Decreto

83.080/79.

A propósito, observe-se o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégio Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os. 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

nº 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero. 

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.(grifo nosso) 

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, RESP 412351/RS, 5ª Turma, Rel. Min. LAURITA VAZ, v.u., DJ 17/11/2003, pág. 355) 

Após o referido diploma, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter

permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei n.º 9.032/95 não estabeleceu a forma pela qual deverá ser

comprovada a exposição aos agentes agressivos, ressalto que esta poderá, por exemplo, dar-se através da

apresentação do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação dos demais possíveis meios de prova.

Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de 05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96,

tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade

exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º

9528, de 10/12/1997.

Sendo assim, somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de

formulário baseado em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição a

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que
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regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original

dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGRESP 493458/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU:23/06/2003) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA À

LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL

INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528, DE 10.12.97 - VERBA HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ. 

(...)

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida em

períodos compreendidos entre 01.03.73 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e 02.10.87 a 20.07.99, por força da Lei

nº 9.528/97, a conversão é admissível somente até 10.12.97, por não estar sujeita à restrição legal. Por outro

lado, o tempo de serviço especial exercido no período entre 11.12.97 a 20.7.99, não pode ser enquadrado como

especial, dada a ausência de laudo pericial 

(...)

- Recurso parcialmente conhecido e nesta parte provido, para reconhecer a conversão do tempo de serviço

especial em comum, somente nos períodos compreendidos entre 01.03.1973 a 31.08.75; 01.07.76 a 30.09.87 e

02.10.87 a 10.12.1997 e determinar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas, até a

data da prolação da sentença monocrática, em consonância com a Súmula 111/STJ."

(STJ, Processo nº 200200350357, RESP n.º 422616, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, v. u., D: 02/03/2004, DJ:

24/05/2004, pág:00323)

Saliente-se, ainda, que o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente

ruído deve ser de 90 dB no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e

Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o

patamar para 85 dB, conforme julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o RESP 1.398.260-

PR, em sede de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC), julgado em 14/05/2014.

Sendo assim, deve ser observado o limite de tolerância de 80 decibéis até a vigência do Decreto n.º 2172/97,

quando então passou a ser reconhecido o limite de ruído no nível de 90 decibéis, reduzido este, a partir do Decreto

n.º 4882/03, para 85 decibéis.

Outrossim, observo que a exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente,

introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, não pode ser aplicada

retroativamente. Acrescente-se que a expressão tempo de trabalho permanente à qual se refere este parágrafo deve

ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição

ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho (STJ, REsp 658016/SC, 6ª T., Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., D: 18/10/2005, DJ 21/11/2005 p. 318; TRF da 2ª Região, Processo nº

200151015310890, AC 330073, 2ª T., Des. Fed. Messod Azulay Neto, v. u., D: 11/04/2006, DJU: 02/05/2006,

pág.: 269; TRF da 4ª Região, APELREEX 200470000241760, 5ª T., Rel. João Batista Lazzari, v. u., D:

14/07/2009, D.E. 17/08/2009).

Acrescente-se que a utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial

da atividade exercida, posto que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz os seus efeitos.

Neste sentido:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. HIDROCARBONETOS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO ATÉ AQUELA DATA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PROPORCIONAL NA DER. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CUMPRIMENTO DAS REGRAS PREVISTAS NA EC

20/98. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 2. Não há garantia de
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utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de fiscalização da

empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98. 3. A parte

autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 02/05/2000 A 10/11/2008, exposto ao fator de

risco químico "hidrocarbonetos, compostos de carbono", agente nocivo previsto no item 1.0.11 do anexo IV do

Decreto 3.048/99, conforme PPP. 4. O tempo total de serviço/contribuição do autor, comprovado nos autos,

incluindo os períodos de trabalho em atividade especial com o acréscimo da conversão em tempo comum, mais os

demais períodos de contribuição reconhecidos no procedimento administrativo, contados até a DER, alcança 34

anos, 1 mês e 19 dias, sendo insuficiente para o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 5.

Por ocasião da entrada do requerimento administrativo, o autor não preenchia os requisitos etário e tempo de

serviço/contribuição, exigidos pelo Art. 9º, I, II e § 1º, da EC 20/98, para o benefício de aposentadoria na forma

proporcional. 6. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão

que adotou a decisão agravada. 7. Agravos legais desprovidos."

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Proc. n.º 0000450-89.2012.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 20/01/2015)

Quanto à necessidade de prévio custeio, ressalto que inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de

atividade perigosa ao eventual pagamento de encargos tributários com alíquotas diferenciadas, eis que os artigos

57 e 58, da Lei nº 8.213/91, não demandam tal exigência, que constituiria encargo para o empregador, não

podendo o empregado ser por isso prejudicado, inexistindo, pois, violação aos artigos 195 e 201 da Constituição

Federal.

Ademais, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho

sob condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a

evolução tecnológica, supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada

na data da elaboração, conforme já decidido por esta E. Corte, em voto de relatoria da MM.ª Juíza Rosana Pagano,

proferido na AC 2002.61.20.003044-7, em 10-07-2008.

Passo então ao exame do presente caso.

De início, verifica-se que os interregnos ainda controversos correspondem à atividade urbana, em condição

especial, nos períodos de 02/05/1981 a 10/11/1986 , 01/02/1989 a 30/06/1992, 01/03/1994 a 30/09/1997,

01/03/1997 a 24/07/2003 e de 01/09/2001 a 07/05/2011.

Assim, devem ser considerados especiais os períodos de 01/03/1997 a 24/07/2003 e de 01/03/2004 a 03/11/2004,

em que a parte autora exerceu a função de técnico de enfermagem, com exposição habitual e permanente a agentes

biológicos (microorganismos) decorrente de contato com portadores de doenças e materiais infecto-contagiantes,

conforme os documentos das fls. 49/51, enquadrando-se no código 1.3.2 do Decreto 53.831/64, no item 1.3.2 do

Decreto nº 83.080/79, bem como no item 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 3.0.1 do Decreto nº 3.048/99.

Da mesma forma, devem ser considerados especiais os períodos de 02/05/1981 a 10/11/1986 , 01/02/1989 a

30/06/1992, 01/03/1994 a 30/09/1997 e de 01/09/2001 a 07/05/2011, porquanto restou comprovada a exposição a

ruído acima do limite permitido, conforme os documentos acostados nas fls. 75/77, enquadrando-se no código

1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1 do Decreto nº

2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.

Sendo assim, o somatório de todos os períodos mencionados, com os demais períodos constantes dos autos, perfaz

mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço, conforme planilha em anexo a esta decisão, de modo que a

parte autora faz jus à aposentadoria pretendida, na sua forma integral, nos termos do disposto no artigo 201, § 7,

inciso I, da Constituição Federal.

Com relação ao período de carência, verifica-se o preenchimento de tal requisito, de acordo com o previsto na

tabela progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço de forma

integral, a ser calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o somatório do tempo de serviço

efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência,

nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (05/07/2012, fl. 99), uma vez

que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde

então.

Cumpre esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observada a prescrição quinquenal, sendo que, a partir de

11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos previdenciários, nos termos do

artigo 31 da Lei n.º 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei n.º 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida

Provisória n.º 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.430 de 26.12.2006, não se

aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei n.º 11.960/09 (AgRg no Resp 1285274/CE -

Resp 1270439/PR).

Em relação aos juros de mora, são aplicados os índices na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, sendo devidos desde a citação, de forma global para as

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da
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conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR

492.779/DF).

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da

condenação, consoante entendimento desta Turma e artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a data desta decisão.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Resoluções do CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não

é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-

A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput e § 1º -A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial tida por

interposta e à apelação do INSS e dou provimento à apelação da parte autora, para reconhecer o exercício de

atividade urbana, em condição especial, nos períodos de 02/05/1981 a 10/11/1986, 01/02/1989 a 30/06/1992,

01/03/1994 a 30/09/1997 e de 01/09/2001 a 07/05/2011, determinando a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço integral, nos termos da fundamentação, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida.

Não sendo dotados de efeito suspensivo os recursos cabíveis para os Tribunais Superiores e levando em conta o

caráter alimentar das prestações vindicadas, determino, com apoio nos arts. 273 e 461 do CPC,

independentemente do trânsito em julgado, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do

segurado CARLOS ALBERTO LIPPE para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação

do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com DIB em 05/07/2012 e renda

mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P. I.

São Paulo, 07 de julho de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014734-82.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Para fins de verificação da ocorrência ou não da decadência do direito do finado demandante à revisão do

benefício de que era titular, intime-se a parte autora para que esclareça quando teve início a patologia mental

(demência) que culminou na interdição do Sr. Eloi Eufrásio da Silva, mediante a juntada de receituários/relatórios

médicos e/ou exames laboratoriais.

 

Prazo: 10 dias.

2015.03.99.014734-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA GARCIA DA SILVA e outros(as)

: ROSELI CRISTINA GARCIA DA SILVA

: RONALDO JESUINO GARCIA DA SILVA

ADVOGADO : SP206462 LUIZ ARTHUR PACHECO

SUCEDIDO(A) : ELOI EUFRASIO DA SILVA falecido(a)

No. ORIG. : 10.00.00077-1 2 Vr JABOTICABAL/SP
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Com a vinda das informações, dê-se ciência ao INSS. 

 

Oportunamente, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024233-90.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a notícia de falecimento da representante legal da parte autora, conforme Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, ora anexado. Intime-se o ilustre patrono da parte autora, para que no prazo de 15

(quinze) dias, regularize a representação processual.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39727/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104074-57.1998.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.99.024233-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : OLICIO SILVIO DA CRUZ JUNIOR incapaz

ADVOGADO : SP205565 ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA

REPRESENTANTE : SILVANA DE ALMEIDA LOPES

ADVOGADO : SP205565 ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00070-1 2 Vr RANCHARIA/SP

98.03.104074-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de

Pederneiras/SP que, nos autos de ação de revisão de benefício, em fase de execução, não acolheu a impugnação da

autarquia em relação à requisição do precatório.

 

Irresignado, o INSS requer a nulidade do precatório, alegando haver erro material nos cálculos acolhidos, no que

se refere: a) ao cômputo de períodos anteriores a 05/10/88; b) inclusão de expurgos inflacionários na renda em

manutenção do benefício; c) duplicidade de correção no mesmo período.

 

Nas fls. 131/132, o efeito suspensivo foi parcialmente concedido, para determinar a suspensão de qualquer

pagamento aos agravados, até a decisão final a ser proferida nestes autos.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência dominante, tornam-se desnecessárias maiores

digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

 

Inicialmente, verifico que, na fl. 171, foi determinado o apensamento do presente recurso aos autos da apelação

(AC nº 97.03.017513-9), para julgamento conjunto.

 

Após o julgamento da referida apelação, as partes interpuseram recurso especial, de modo que os autos foram

remetidos à E. Vice-Presidência.

 

Ocorre que, conforme certidão na fl. 186, "não obstante o despacho de fls. 171, que determinou o apensamento

para julgamento em conjunto, só houve deliberação do colegiado na AC 97.03.017513-9, estando, pois, o

presente agravo de instrumento pendente de decisão", razão pela qual o presente recurso foi restituído a esta

Décima Turma, para conclusão do julgamento.

 

Neste contexto, colhe-se do Sistema de Informação Processual deste C. Tribunal que, no julgamento da AC nº

97.03.017513-9, a E. Décima Turma deu parcial provimento ao referido recurso, para reconhecer o erro material

alegado pelo INSS, bem como a necessidade de elaboração de novos cálculos, por entender que a conta

apresentada está em absoluta dissonância com o julgado, acarretando, portanto, a perda de objeto do presente

agravo de instrumento.

 

Isto posto, com base no caput do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

AGRAVADO(A) : FRANCISCA VALENTIM DE FREITAS e outros(as)

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

SUCEDIDO(A) : JOSE QUEIROZ DA CRUZ

AGRAVADO(A) : OSVALDO BERGONSINI

: ANTONIO SEIXAS

: CONCEICAO MOREIRA DA SILVA

: MARCELINO BORGES DA SILVA

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP

No. ORIG. : 91.00.00036-1 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Subsecretaria da Vice-Presidência, para que, se o caso, o

presente recurso seja apensado à AC nº 97.03.017513-9.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020016-70.1996.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Indefiro o pleito de devolução do prazo recursal. Isso porque a decisão monocrática de fls.152/156,

disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 25 de agosto de 2015, foi considerada publicada em 26

de agosto de 2015, ex vi do artigo 4º,§3º, da Lei nº 11.419/2006.

Desta feita, o prazo recursal inserto no artigo 557,§1º, do Código de Processo Civil teve início em 27 de agosto de

2015 e término em 31 de agosto de 2015 (fl.160).

Nesse sentir, a Procuradoria do INSS retirou os autos para ciência do "decisum" somente em 1º de setembro de

2015, portanto, após findar o prazo para a parte autora impugnar o julgado, de sorte que não merece prosperar o

pleito de "(...) devolução do prazo para apresentação de Recurso Especial (...) ao argumento de que "(...) os autos

foram remetidos ao INSS em 01/09 impedindo acesso aos autos para realizar o seu recurso (...)".

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003441-95.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

2003.03.99.026670-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MESSIAS LIMA BASTOS

ADVOGADO : SP071334 ERICSON CRIVELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126010A IONAS DEDA GONCALVES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.20016-5 3V Vr SAO PAULO/SP

2004.61.21.003441-0/SP

APELANTE : ALVARO JOSE DE TOLEDO

ADVOGADO : SP135462 IVANI MENDES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Trata-se de juízo de retratação previsto no art. 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil, em face de acórdão

proferido por esta Décima Turma (fls. 310/312), tendo em vista que o E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar

recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista no art. 543-C do CPC, assentou entendimento

de que para a caracterização da insalubridade no período entre a vigência do Decreto nº 2.171/1997 e a edição do

Decreto nº 4.882/2003, o nível de ruído deverá ser superior a 90 dB.

 

Em sede de apelação, interposta em face de sentença de improcedência do pedido, foi dado provimento à apelação

da parte autora para, reformando a sentença, reconhecer a atividade especial nos períodos de 01/08/2000 a

31/07/2001 e de 01/08/2001 a 29/09/2003, bem assim condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria

integral por tempo de serviço, com termo inicial, correção monetária e juros de mora, conforme a fundamentação.

 

Ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, foi negado provimento (fls. 164/170), bem

assim rejeitados os embargos de declaração opostos de acordo com o art. 535 do CPC (fls. 177/179).

 

Em face do v. acórdão, a autarquia previdenciária interpôs Recurso Especial (fls. 181/184).

 

É o relatório

 

D E C I D O

 

Trata-se de juízo de retratação de acórdão, com fundamento nos termos do artigo 543- C, 7º, inciso II, do CPC, in

verbis:

 

"Art. 543 - C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o

recurso especial será processado nos termos deste artigo. 

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

(...)

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008)."

 

A parte autora ingressou com a presente ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o

reconhecimento de atividade especial para fins de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

sendo que, em sede de recurso de apelação, foi concedido o benefício na sua forma integral, com o

reconhecimento da atividade especial nos períodos de 01/08/2000 a 31/07/2001 e de 01/08/2001 a 29/09/2003,

bem assim condenado o INSS a conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, com termo

inicial, correção monetária e juros de mora, conforme a fundamentação.

 

Negado provimento ao agravo interposto pelo INSS (fls. 164/170) e rejeitados os embargos de declaração (fls.

177/179), foi interposto recurso especial pela autarquia previdenciária, objetivando afastar o reconhecimento de

atividade especial, com exposição a ruído inferior a 90dB, após 05/03/1997.

 

A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sessão de julgamento realizada em 14/05/2014, em

sede de recurso representativo da controvérsia (Recurso Especial Repetitivo 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman

Benjamin), firmou orientação no sentido de que o nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de

tempo de serviço especial deve ser superior a 80 (oitenta) decibéis até a edição do Decreto nº 2.171/1997, de

05/03/1997, superior a 90 (noventa) decibéis entre a vigência do Decreto nº 2.171/1997 e a edição do Decreto nº

4.882/2003, de 18/11/2003, e após a entrada em vigor do Decreto nº 4.882/2003, ou seja, a partir de 19/11/2003,

incide o limite de 85 (oitenta e cinco) decibéis, considerando o princípio tempus regit actum.

 

Nesse sentido, há de se reformar em parte a decisão de fls. 177/179.

 

Aplicando-se o referido entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, em juízo de retratação, não é
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possível reconhecer a atividade exercida como especial, pelo agente ruído, nos períodos de 01/08/2000 a

31/07/2001 e de 01/08/2001 a 29/09/2003, uma vez que os níveis apurados possuíam intensidade inferior a 90

(noventa) decibéis.

 

Por outro lado, não há dúvida de que a parte autora tem direito à manutenção da aposentadoria por tempo de

serviço integral, mediante o cômputo de tais períodos como comuns, devendo, entretanto, ser computado o

vínculo de trabalho iniciado em 11/01/2010 até 17/09/2012, conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais, em terminal instalado no gabinete desta Relatora, quando completou 35 (trinta e cinco) anos

de tempo de serviço, sendo observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial, consequentemente, também deve ser alterado para 17/09/2012, quando a parte autora preencheu

os requisitos para a concessão do referido benefício.

 

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil,

ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com efeitos infringentes, para,

reexaminado o agravo legal autárquico, dar-lhe parcial provimento, para deixar de considerar especiais as

atividades exercidas nos períodos de 01/08/2000 a 31/07/2001 e de 01/08/2001 a 29/09/2003, alterando,

consequentemente o termo inicial do benefício para 17/09/2012, nos termos da fundamentação, ficando mantida,

no mais, a decisão recorrida.

 

Publique-se e intime-se.

 

Após, retornem os autos à e. Vice-Presidência desta Corte.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006318-16.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a alegação da parte autora no sentido do recebimento de benefício previdenciário por incapacidade

no período de 1968 a 1972, manifeste-se o INSS sobre os documentos de fls. 66/67, informando os dados relativos

ao referido benefício, principalmente o período em que efetivamente foi recebido pela parte autora, no prazo de 20

(vinte) dias.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

2004.61.83.006318-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : DIONISIO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203592B HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063181620044036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012633-74.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de juízo de retratação previsto no art. 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil, em face de acórdão

proferido por esta Décima Turma (fls. 143/145), tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento

do RE 626.489/SE, com repercussão geral da matéria, e o E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar recurso

especial representativo de controvérsia, na forma prevista no art. 543-C do CPC, firmaram orientação no sentido

da legitimidade da instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no

princípio da segurança jurídica.

 

Em sede de apelação, interposta em face de sentença que julgou extinto sem resolução de mérito, foi dado

provimento ao recurso da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido.

 

Ao agravo interposto pela autarquia previdenciária, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, foi parcialmente provido

para, tão-somente explicitar a forma de aplicação dos juros de mora (fls. 122/127vº). Opostos embargos de

declaração pelo INSS, esta Décima Turma houve por bem rejeitá-los (fls. 143/145).

 

Em face do v. acórdão, a autarquia previdenciária interpôs Recursos Especial e Extraordinário (fls. 147/159).

 

É o relatório

 

 

D E C I D O

 

 

Dispõe o artigo 543 - C, 7º, inciso II, do CPC, in verbis:

 

Art. 543 - C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o

recurso especial será processado nos termos deste artigo. 

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

(...)

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008).

 

A questão posta para exame, em sede de juízo de retratação, limita-se a aplicação da questão superada por decisão

do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.326.114/SC), no sentido de que "Incide o prazo de decadência do art.

103 da Lei 8.213/91, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97, no direito de

revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a

contar da sua vigência (28.6.1997)."

 

Nesse sentido, há de se manter o v. acórdão de fls. 143/145.

2007.61.12.012633-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA LAUREA LAMEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP239614 MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No caso concreto, a parte autora teve seu benefício de aposentadoria NB 42/070.653.067-5 concedido em

24/04/1995 (fl. 19). Ressalte-se que das cópias do processo de revisão do benefício com posterior pedido de

desistência pelo fato de não residir na subseção judiciária em que foi ajuizada a ação e homologada pelo Juiz e

transitada em julgado em 27/07/2004 (fl. 63) e de outro, de nº 2004.6112.007234-3, excluída do polo ativo, em

18/04/2006 (fl. 67), por tratar-se de litisconsórcio multitudinário, a parte autora comprovou de fato que o pedido

de revisão iniciou-se em 2004, verifica-se que não ocorreu a decadência.

 

Portanto, não há falar-se em juízo de retratação.

 

Considerando a insurgência do INSS quanto ao direito à revisão do benefício e a existência de recurso

extraordinário, retornem os autos à subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000537-69.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão monocrática que, com

supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à remessa oficial, deu parcial

provimento à apelação do INSS, e deu provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

A embargante aponta omissão no "decisum", no tocante à ausência de especificação do tempo total a ser

considerado para a concessão do benefício, bem como da aplicação, ou não, do disposto nos artigos 188-A e 188-

B do Decreto 3048/99, para o cálculo da RMI.

 

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que lhes sejam atribuídos efeitos infringentes, sanando os

vícios apontados.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2008.03.99.000537-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : SEBASTIAO ELIS DA SILVA

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 05.00.00200-4 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão

(artigo 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.

 

Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

 

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito,

entretanto, de ter este rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se

mostra de pronto afastada com a adoção de posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido

em recurso.

 

A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os

argumentos e artigos, constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de

forma fundamentada, a controvérsia posta nos autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.

 

Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta

ou daquela maneira, não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para

decidir a demanda.

 

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS.

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os

embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O

princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O

prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão guerreado ao número e à letra de norma legal

(Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma, EDAMS 125637/SP,

Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do

art. 535 do CPC, não merecem ser conhecidos os embargos de declaração . 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração , atribuindo-se-lhes

indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos

alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de

declaração não conhecidos." (TRF - 3ª Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j.

05/12/2001, não conhecidos os embargos , v.u., DJU 15/01/2002, p. 842). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO.

INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ.

DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM

CONTRARRAZÕES DO RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL

ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA

INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A

matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do artigo 34 do CTN, pelo que não

há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar acerca de

todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento

suficiente para resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão

dos aclaratórios é o rejulgamento do feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que,

tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão subseqüente, mormente quando o pedido de

adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o processo não foi

dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ

28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp

774161/SC; Ministro Castro Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão,

DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS,

Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5.

embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe

21/08/09)

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos

com caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal

efeito, foi reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica
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jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. -

EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min.

MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de

06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316;

EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº

1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

 

P.I.

 

Após, retornem os autos para a apreciação do agravo legal interposto pelo INSS, nas fls. 305/308.

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004027-02.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de juízo de retratação previsto no art. 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil, em face de acórdão

proferido por esta Décima Turma (fls. 363/367), que negou provimento ao agravo interposto pelo INSS.

 

Ao v. acórdão, o INSS interpôs recurso especial.

 

Os autos retornaram a esta 10ª Turma, para os fins do disposto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do CPC, tendo em vista

que o E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma

prevista no art. 543-C do CPC, assentou entendimento de que para a caracterização da insalubridade no período

entre a vigência do Decreto nº 2.171/1997 e a edição do Decreto nº 4.882/2003, o nível de ruído deverá ser

superior a 90 dB.

 

É o relatório

 

D E C I D O

 

Objetiva a parte autora o reconhecimento da atividade especial nos períodos de 06/08/1975 a 13/01/1976,

21/01/1978 a 23/05/1978, 17/01/1979 a 20/08/1985, 22/07/1985 a 01/07/1989, 21/08/1989 a 22/05/1990,

02/07/1990 a 04/03/1992, 07/07/1992 a 06/09/1995 e de 17/06/1996 a 05/03/1997, para, somado ao período já

reconhecido pelo INSS na via administrativa, bem como o período comum laborado após o requerimento

(06/01/2005 a 24/01/2008), seja implantado o benefício aposentadoria por tempo de contribuição, com termo

inicial a partir de 24/01/2008.

2008.61.19.004027-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUIM SIMAO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP148770 LIGIA FREIRE e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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A sentença (fls. 286/294) julgou procedente o pedido.

 

A decisão (fls. 363/367) manteve o reconhecimento da atividade especial nos termos da sentença (06/08/1975 a

13/01/1976, 21/01/1978 a 23/05/1978, 17/01/1979 a 20/08/1985, 22/07/1985 a 01/07/1989, 21/08/1989 a

22/05/1990, 02/07/1990 a 04/03/1992, 07/07/1992 a 06/09/1995 e de 17/06/1996 a 05/03/1997).

 

Negado provimento ao agravo interposto pelo INSS (fls. 275/280), foi interposto recurso especial pela autarquia

previdenciária, objetivando afastar o reconhecimento de atividade especial, com exposição a ruído inferior a

90dB, após 05/03/1997 até 06/02/2001.

 

A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sessão de julgamento realizada em 14/05/2014, em

sede de recurso representativo da controvérsia (Recurso Especial Repetitivo 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman

Benjamin), firmou orientação no sentido de que o nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de

tempo de serviço especial deve ser superior a 80 (oitenta) decibéis até a edição do Decreto nº 2.171/1997, de

05/03/1997, superior a 90 (noventa) decibéis entre a vigência do Decreto nº 2.171/1997 e a edição do Decreto nº

4.882/2003, de 18/11/2003, e após a entrada em vigor do Decreto nº 4.882/2003, ou seja, a partir de 19/11/2003,

incide o limite de 85 (oitenta e cinco) decibéis, considerando o princípio tempus regit actum.

 

O reconhecimento da atividade especial ficou limitado até 05/03/1997. Nesse ponto, por conseguinte, a hipótese é

de absoluta ausência de interesse recursal do INSS, consubstanciada na carência do binômio necessidade-utilidade

da manifestação judicial.

 

Portanto, não há se falar em juízo de retratação.

 

Ante o exposto, o acórdão (fls. 275/280) não diverge da orientação fixada pelo E. STJ no julgamento do RESP

1.398.260/PR.

 

Publique-se e intime-se.

 

Após, retornem os autos à e. Vice-Presidência desta Corte.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007991-05.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.61.83.007991-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE PAULA DA SILVA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00079910520084036183 1 Vr MAUA/SP
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Trata-se de juízo de retratação previsto no art. 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil, em face de acórdão

proferido por esta Décima Turma (fls. 272/276), tendo em vista que o E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar

recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista no art. 543-C do CPC, assentou entendimento

de que para a caracterização da insalubridade no período entre a vigência do Decreto nº 2.171/1997 e a edição do

Decreto nº 4.882/2003, o nível de ruído deverá ser superior a 90 dB.

 

Em sede de recurso de apelação, de sentença de parcial procedência do pedido, foi negado provimento à apelação

do INSS e dado provimento à apelação da parte autora, para condenar a autarquia previdenciária a reconhecer o

exercício de atividade especial, no período compreendido entre 08/04/1993 a 05/03/1997, bem assim a conceder o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir do requerimento administrativo, com correção

monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação.

 

Ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, foi dado parcial provimento ao agravo

legal (fls. 272/276).

 

Em face do v. acórdão, a autarquia previdenciária interpôs Recurso Especial (fls. 278/283).

 

É o relatório.

 

D E C I D O 

 

Trata-se de juízo de retratação de acórdão, com fundamento nos termos do artigo 543- C, 7º, inciso II, do CPC, in

verbis:

 

"Art. 543 - C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o

recurso especial será processado nos termos deste artigo. 

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

(...)

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008)."

 

A parte autora ingressou com a presente ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de atividade urbana, de natureza

especial, sendo reconhecida a atividade especial no período de 08/04/1993 a 05/03/1997, e concedido o benefício.

 

Negado provimento ao agravo interposto pelo INSS (fls. 272/276), foi interposto recurso especial pela autarquia

previdenciária, objetivando afastar o reconhecimento da atividade especial no período questionado, de 08/04/1993

a 05/03/1997.

 

A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sessão de julgamento realizada em 14/05/2014, em

sede de recurso representativo da controvérsia (Recurso Especial Repetitivo 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman

Benjamin), firmou orientação no sentido de que o nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de

tempo de serviço especial deve ser superior a 80 (oitenta) decibéis até a edição do Decreto nº 2.171/1997, de

05/03/1997, superior a 90 (noventa) decibéis entre a vigência do Decreto nº 2.171/1997 e a edição do Decreto nº

4.882/2003, de 18/11/2003, e após a entrada em vigor do Decreto nº 4.882/2003, ou seja, a partir de 19/11/2003,

incide o limite de 85 (oitenta e cinco) decibéis, considerando o princípio tempus regit actum.

 

Nesse sentido, há de ser mantida a r. decisão de fls. 272/276.

 

Com efeito, no caso concreto, a parte autora comprovou o exercício da atividade especial no período de

08/04/1993 a 05/03/1997, tendo em vista a exposição ao agente agressivo ruído com intensidade de 85dB.
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Portanto, a decisão está em conformidade com o recurso representativo da controvérsia (Recurso Especial

Repetitivo 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin).

 

Assim, no caso em comento, não há se falar em juízo de retratação.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010657-76.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de juízo de retratação previsto no art. 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil, em face de acórdão

proferido por esta Décima Turma (fls. 250/252), tendo em vista que o E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar

recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista no art. 543-C do CPC, assentou entendimento

de que para a caracterização da insalubridade no período entre a vigência do Decreto nº 2.171/1997 e a edição do

Decreto nº 4.882/2003, o nível de ruído deverá ser superior a 90 dB.

 

Em sede de apelação, interposta em face de sentença de parcial procedência do pedido, foi dado parcial

provimento à apelação da autarquia, no tocante à correção monetária e aos juros de mora, conforme a

fundamentação.

 

Ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, foi negado provimento (fls. 232/236), e

rejeitados os embargos de declaração opostos de acordo com o art. 535 do CPC (fls. 250/252).

 

Em face do v. acórdão, a autarquia previdenciária interpôs Recurso Especial (fls. 256/263).

 

É o relatório

 

D E C I D O

 

Trata-se de juízo de retratação de acórdão, com fundamento nos termos do artigo 543- C, 7º, inciso II, do CPC, in

verbis:

 

"Art. 543 - C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o

2008.61.83.010657-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADOLFO DE CASTRO

ADVOGADO : SP132093 VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro(a)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00106577620084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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recurso especial será processado nos termos deste artigo. 

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

(...)

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008)."

 

A parte autora ingressou com a presente ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o

reconhecimento de atividade especial para fins de concessão de benefício de aposentadoria especial ou por tempo

de serviço, sendo que, em sede de recurso de apelação, foi alterada apenas a forma de incidência da correção

monetária e dos juros de mora.

 

Negado provimento ao agravo interposto pelo INSS (fls. 232/236) e rejeitados os embargos de declaração (fls.

250/252), foi interposto recurso especial pela autarquia previdenciária, objetivando afastar o reconhecimento de

atividade especial, com exposição a ruído inferior a 90dB, a partir de 06/03/1997.

 

Nesse sentido, há de se reformar em parte a decisão de fls. 250/252.

 

Aplicando-se o referido entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, em juízo de retratação, não é

possível reconhecer a atividade exercida como especial, pelo agente ruído, nos períodos posteriores a 06/03/1997,

uma vez que os níveis apurados possuíam intensidade inferior a 90 (noventa) decibéis.

 

Contudo, embora deva ser observado o limite de 90 decibéis no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, não haverá a

supressão total do período, pois verifica-se que durante esse período a parte autora exercia a atividade de

impressor off-set, de 04/04/1983 a 03/01/2005, podendo ser reconhecida a especialidade da atividade até

11/12/1997, conforme o código 2.5.8 do Decreto 83.080/79, e esteve exposta durante sua jornada de trabalho,

além do agente agressivo ruído, a agente químico (vapor de hidrocarboneto alifático), de 01/03/2001 a 03/01/2005

conforme informação trazida no Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, elaborado nos termos dos arts. 176 a

178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do

Decreto nº 3.048/99 (fl. 112/113). Referido agente agressivo encontra classificação no código 1.2.11 do Decreto

nº 53.831/64, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos.

 

Assim, ante tal omissão impõe-se reconhecer que embora o autor estivesse exposto a ruído em dosimetria inferior

a 90 decibéis no interregno de 06/03/1997 a 18/11/2003, exercia atividade especial, 04/04/1983 a 11/12/1997 e

estava exposto a agente químico (hidrocarboneto), de 01/03/2001 a 03/01/2005, conforme PPP de fls. 112/113,

devendo ser mantida a especialidade nesses períodos.

 

Ressalte-se que o artigo 58, § 1º, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.732, de 11/12/1998, dispõe que a

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será efetuada nos termos da legislação

trabalhista.

 

O art. 194 da CLT aduz que o fornecimento de Equipamento de Proteção Individual pelo empregador, aprovado

pelo órgão competente do Poder Executivo, seu uso adequado e a consequente eliminação do agente insalubre são

circunstâncias que tornam inexigível o pagamento do adicional correspondente. Portanto, retira o direito ao

reconhecimento da atividade como especial para fins previdenciários.

 

Por sua vez, o art. 195 da CLT estabelece: A caracterização e a classificação da insalubridade e da periculosidade,

segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo do Médico do Trabalho ou

Engenheiro do Trabalho, registrado no Ministério do Trabalho.

 

O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o ARE 664.335/SC, em 04/12/2014, publicado no DJe de 12/02/2015, da

relatoria do Ministro LUIZ FUX, reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada e, no

mérito, fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o

tempo de serviço especial para aposentadoria, quando o segurado estiver exposto ao agente nocivo ruído, bem

assim que "o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo

à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. (...) Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do
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Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo

reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso

concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete."

 

Com relação ao fornecimento de equipamento de proteção individual pelo empregador, aprovado pelo órgão

competente do Poder Executivo, seu uso adequado e a consequente eliminação do agente insalubre são

circunstâncias que tornam inexigível o pagamento do adicional correspondente e retira o direito ao

reconhecimento da atividade como especial para fins previdenciários. E, no caso dos autos o uso de equipamento

de proteção individual, por si só, não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez

que não restou comprovada a eliminação da insalubridade do ambiente de trabalho do segurado. Além disso,

consta a informação no PPP de não eficácia do equipamento de proteção individual.

 

Entretanto, somando-se apenas as atividades especiais exercidas nos períodos de 01/02/1977 a 07/03/1982,

04/04/1983 a 11/12/1997 e de 01/03/2001 a 03/01/2005, a parte autora não perfaz 25 (vinte e cinco) anos de

tempo de serviço, de modo que não pode ser mantida a concessão da aposentadoria especial, nos termos do art. 57

da Lei nº 8.213/91.

 

Deve, portanto, ser analisado o pedido subsidiário, de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, com a

conversão dos períodos exercidos em condições especiais em tempo comum.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria

reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a

exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei

nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator Ministro

Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge Scartezzini,

j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

Sobre a possibilidade de conversão de tempo de serviço em decorrência da atividade exercida após 28/04/1995, já

decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 105.176-4/SP, Relatora Ministra Maria Thereza De Assis

Moura, DJ 11/09/2012.

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fl. 119) é suficiente para garantir-lhe o

cumprimento do período de carência de 144 (cento e quarenta e quatro) meses de contribuição, na data do

requerimento administrativo, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Com efeito, computando-se o tempo de atividade especial exercida nos períodos de 01/02/1977 a 07/03/1982,

04/04/1983 a 11/12/1997 e de 01/03/2001 a 03/01/2005, com os períodos de atividade comum reconhecidos

administrativamente (fl. 119), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 30 (trinta)

anos, 03 (três) meses e 11 (onze) dias, na data da Emenda Constitucional nº 20/98 e de 38 (trinta e oito) anos e 2

(dois) meses, na data do requerimento administrativo, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005,

deixa claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que

ingressaram posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de

contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

 

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na
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aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria

Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais

recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos

Neves, j. 08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a incidência do requisito idade

instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, na concessão do benefício de

aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência somente na concessão dos

benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo

permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 28/03/2005, DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil,

ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com efeitos infringentes, para,

reexaminado o agravo legal autárquico, dar-lhe parcial provimento, para limitar o reconhecimento da atividade

especial aos períodos de 01/02/1977 a 07/03/1982, 04/04/1983 a 11/12/1997 e 01/03/2001 a 03/01/2005, bem

como para deixar de condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria especial,

devendo conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante a conversão dos referidos

períodos de atividade especial em comuns, mantendo-se, no mais, a decisão agravada, nos termos da

fundamentação.

 

Após, retornem os autos à e. Vice-Presidência desta Corte.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039517-24.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de juízo de retratação previsto no art. 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil, em face de acórdão

proferido por esta Décima Turma (fls. 463/465), tendo em vista que o E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar

recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista no art. 543-C do CPC, assentou entendimento

de que para a caracterização da insalubridade no período entre a vigência do Decreto nº 2.171/1997 e a edição do

Decreto nº 4.882/2003, o nível de ruído deverá ser superior a 90 dB.

 

Em sede de recurso de apelação, de sentença de procedência do pedido, foi anulada, de ofício, a sentença, em face

2008.63.01.039517-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSWALDO RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP064546 WALDEMAR TEVANO DE AZEVEDO e outro(a)

No. ORIG. : 00395172420084036301 7V Vr SAO PAULO/SP
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de sua natureza "extra petita" e, aplicado analogicamente o disposto no § 3º do artigo 515 do Código de Processo

Civil, julgado procedente o pedido do autor para condenar o INSS a reconhecer a atividade especial no período de

07/06/1984 a 16/02/2001 restando prejudicada a análise do mérito da apelação do INSS.

 

Ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, foi negado provimento (fls. 448/454), bem

assim rejeitados os embargos de declaração opostos de acordo com o art. 535 do CPC (fls. 463/465).

 

Em face do v. acórdão, a autarquia previdenciária interpôs Recurso Especial (fls. 467/477).

 

É o relatório.

 

D E C I D O 

 

Trata-se de juízo de retratação de acórdão, com fundamento nos termos do artigo 543- C, 7º, inciso II, do CPC, in

verbis:

 

"Art. 543 - C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o

recurso especial será processado nos termos deste artigo. 

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

(...)

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008)."

 

A parte autora ingressou com a presente ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o

reconhecimento da atividade especial para fins de revisão e recálculo da renda mensal inicial de seu benefício,

tendo sido reconhecida a especialidade da atividade no período de 07/06/1984 a 16/02/2001 e determinada a

revisão do benefício.

 

Negado provimento ao agravo interposto pelo INSS (fls. 448/454) e rejeitados os embargos de declaração (fls.

463/465), foi interposto recurso especial pela autarquia previdenciária, objetivando afastar o reconhecimento da

atividade especial no período questionado.

 

A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sessão de julgamento realizada em 14/05/2014, em

sede de recurso representativo da controvérsia (Recurso Especial Repetitivo 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman

Benjamin), firmou orientação no sentido de que o nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de

tempo de serviço especial deve ser superior a 80 (oitenta) decibéis até a edição do Decreto nº 2.171/1997, de

05/03/1997, superior a 90 (noventa) decibéis entre a vigência do Decreto nº 2.171/1997 e a edição do Decreto nº

4.882/2003, de 18/11/2003, e após a entrada em vigor do Decreto nº 4.882/2003, ou seja, a partir de 19/11/2003,

incide o limite de 85 (oitenta e cinco) decibéis, considerando o princípio tempus regit actum.

 

Nesse sentido, há de ser mantida a r. decisão de fls. 463/465.

No caso concreto, a parte autora comprovou o exercício da atividade especial nos períodos de 07/06/1984 a

16/02/2001, objeto da controvérsia, tendo em vista a exposição ao agente agressivo ruído com intensidade de

88/89dB, conforme laudo técnico de fls. 39/60.

 

Com efeito, apesar de neste período ter sido constada a exposição habitual e permanente da parte autora ao agente

agressivo ruído, em nível inferior a 90dB, ou seja, em aparente divergência com o previsto no Decreto nº

2.172/97, é certo que pode ser admitida uma margem de erro na medição realizada pelo responsável técnico da

empresa decorrente de diversos fatores, tais como, marca/modelo do aparelho utilizado, bem assim circunstâncias

específicas na data da medição.

 

Desta forma, tendo sido apurada a exposição a ruídos de 88/89dB durante a jornada de trabalho da parte autora

nos períodos de 07/06/1984 a 16/02/2001, entendo ser possível arredondar o resultado da medição para 90dB

(margem de erro de 01dB).
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Neste sentido, decisão recente desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCIDENTE DE JUÍZO DE

RETRATAÇÃO - ART. 543-C, § 7º, II, CPC. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90 dB NO PERÍODO DE

06.03.1997 A 18.11.2003. IRRETROATIVIDADE DO DECRETO 4.882/2003. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À

ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO.

MARGEM DE ERRO. ARREDONDAMENTO. JULGAMENTO QUE NÃO DIVERGE DO ENTENDIMENTO

FIXADO PELO STJ NO RESP 1398260/PR.

I - O E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial de nº 1.398.260/PR (Relator Ministro

Herman Benjamin, julgado em 05.12.2014, Dje de 04.03.2015), esposou entendimento no sentido de que o limite

de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, deve ser aquele previsto no

Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90 dB), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto nº 4.8882/03, que

reduziu tal patamar para 85dB.

II - Mesmo o resultado sendo inferior ao patamar mínimo de 90 decibéis previsto no Decreto 2.172/97, é razoável

concluir que uma diferença de 01 (um) dB na medição pode ser admitida dentro da margem de erro decorrente

de diversos fatores.

III - Embargos de declaração não acolhidos, tendo em vista que o acórdão guerreado não diverge da orientação

fixada pelo E. STJ no julgamento do RESP 1.398.260/PR." (TRF - 3ª Região; ApelReex 1782802/SP e AC

1884267/SP, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, data dos julgados: 14/07/2015).

 

Portanto, a decisão está em conformidade com o recurso representativo da controvérsia (Recurso Especial

Repetitivo 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin).

 

Assim, no caso em comento, não há se falar em juízo de retratação.

 

Publique-se e intimem-se.

 

Após, retornem os autos à e. Vice-Presidência desta Corte.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016870-62.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de juízo de retratação previsto no art. 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil, em face de acórdão

proferido por esta Décima Turma (fls. 86/88), tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do

RE 626.489/SE, com repercussão geral da matéria, e o E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar recurso

especial representativo de controvérsia, na forma prevista no art. 543-C do CPC, firmaram orientação no sentido

da legitimidade da instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no

princípio da segurança jurídica.

2009.03.99.016870-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VERA LUCIA SILVEIRIO GUARDALBEM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGELICA HADJINLIAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00046-0 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Em sede de apelação, interposta em face de sentença que julgou extinto com resolução de mérito, negou-se

provimento ao recurso da parte autora.

 

Ao agravo interposto pela autora, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, foi negado provimento (fls. 75/79).

Opostos embargos de declaração pela parte autora, esta Décima Turma houve por bem rejeitá-los (fls. 86/88).

 

Em face do v. acórdão, a autora interpôs Recurso Especial (fls. 90/95).

 

É o relatório

 

 

D E C I D O

 

 

Dispõe o artigo 543 - C, 7º, inciso II, do CPC, in verbis:

 

Art. 543 - C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o

recurso especial será processado nos termos deste artigo. 

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

(...)

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008).

 

A questão posta para exame, em sede de juízo de retratação, limita-se a aplicação da questão superada por decisão

do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.326.114/SC), no sentido de que "Incide o prazo de decadência do art.

103 da Lei 8.213/91, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97, no direito de

revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a

contar da sua vigência (28.6.1997)."

 

Nesse sentido, há de se manter o v. acórdão de fls. 86/88.

 

Como bem explicitado na r. decisão, os benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo

decadencial de 10 (dez) anos, contados da data em que entrou em vigor a norma, fixando o termo decadencial

decenal em 28/06/1997, cujo direito de pleitear a revisão expirou em 28/06/2007. Concedido o benefício

originário ao falecido cônjuge da parte autora em 18/06/1996, reconheceu-se, ao caso concreto, o prazo decenal

para a revisão do benefício na referida data.

 

Portanto, não há falar-se em juízo de retratação.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005333-02.2009.4.03.6109/SP
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DECISÃO

Trata-se de juízo de retratação previsto no art. 543-C, §7º, II, do CPC, em face do v. acórdão desta e. 10ª Turma,

que rejeitou os embargos de declaração opostos pelo INSS, para manter a improcedência do agravo (fls. 297/300),

que confirmou a decisão monocrática (fls. 132/136), a qual manteve a sentença que determinou o restabelecimento

do benefício de auxílio-acidente e a cessação dos descontos dos valores no benefício de aposentadoria.

 

Em face do v. acórdão, a autarquia previdenciária interpôs Recurso Especial (fls. 149/152).

 

Os autos retornaram a esta 10ª Turma, para os fins do disposto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do CPC.

 

É o relatório

 

D E C I D O

 

No caso dos autos, verifica-se que o impetrante recebeu o benefício de auxílio-acidente (NB 106.318.111-6/94),

em 01/05/1991 (fl. 22), portanto, em data posterior a 11/11/1997, data da entrada em vigor da Lei nº 9.528/97.

 

O Superior Tribunal de Justiça ao examinar a questão da cumulação desse benefício com o de aposentadoria, em

sede de Recurso Repetitivo, decidiu que após a alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.213/1991, promovida

pela MP nº 1.596-14/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, que só haverá a possibilidade de

cumulação dos benefícios se ambos forem deferidos anteriormente à edição desta lei, conforme ementa a seguir

transcrita:

 

"RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. MATÉRIA REPETITIVA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA . ART. 86, §§ 2º E 3º, DA LEI

8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 1.596-14/1997, POSTERIORMENTE

CONVERTIDA NA LEI 9.528/1997. CRITÉRIO PARA RECEBIMENTO CONJUNTO. LESÃO INCAPACITANTE

E APOSENTADORIA ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DA CITADA MP (11.11.1997). DOENÇA

PROFISSIONAL OU DO TRABALHO. DEFINIÇÃO DO MOMENTO DA LESÃO INCAPACITANTE. ART. 23

DA LEI 8.213/1991. CASO CONCRETO. INCAPACIDADE POSTERIOR AO MARCO LEGAL. CONCESSÃO

DO AUXÍLIO-ACIDENTE . INVIABILIDADE. 

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de indeferir a concessão do

benefício de auxílio-acidente , pois a manifestação da lesão incapacitante ocorreu depois da alteração imposta

pela Lei 9.528/1997 ao art. 86 da Lei de Benefícios, que vedou o recebimento conjunto do mencionado benefício

com aposentadoria . 

2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

3. A acumulação do auxílio-acidente com proventos de aposentadoria pressupõe que a eclosão da lesão

incapacitante, ensejadora do direito ao auxílio-acidente , e o início da aposentadoria sejam anteriores à

alteração do art. 86, §§ 2º e 3º, da Lei 8.213/1991 ("§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte

ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo

acidentado, vedada sua a cumulação com qualquer aposentadoria ; § 3º O recebimento de salário ou concessão

de outro benefício, exceto de aposentadoria , observado o disposto no § 5º, não prejudicará a continuidade do

recebimento do auxílio-acidente ."), promovida em 11.11.1997 pela Medida Provisória 1.596-14/1997, que

posteriormente foi convertida na Lei 9.528/1997. No mesmo sentido: REsp 1.244.257/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe 19.3.2012; AgRg no AREsp 163.986/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP168834 GLAUCE VIVIANE GREGOLIN e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00053330220094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Segunda Turma, DJe 27.6.2012; AgRg no AREsp 154.978/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, DJe 4.6.2012; AgRg no REsp 1.316.746/MG, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe

28.6.2012; AgRg no AREsp 69.465/RS, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 6.6.2012; EREsp

487.925/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, DJe 12.2.2010; AgRg no AgRg no Ag

1375680/MS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, Dje 19.10.2011; AREsp 188.784/SP, Rel. Ministro

Humberto Martins (decisão monocrática), Segunda Turma, DJ 29.6.2012; AREsp 177.192/MG, Rel. Ministro

Castro Meira (decisão monocrática), Segunda Turma, DJ 20.6.2012; EDcl no Ag 1.423.953/SC, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 26.6.2012; AREsp 124.087/RS, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 21.6.2012; AgRg no Ag 1.326.279/MG, Rel.

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 5.4.2011; AREsp 188.887/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho (decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 26.6.2012; AREsp 179.233/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão

(decisão monocrática), Primeira Turma, DJ 13.8.2012 . 

4. Para fins de fixação do momento em que ocorre a lesão incapacitante em casos de doença profissional ou do

trabalho, deve ser observada a definição do art. 23 da Lei 8.213/1991, segundo a qual "considera-se como dia do

acidente, no caso de doença profissional ou do trabalho, a data do início da incapacidade laborativa para o

exercício da atividade habitual, ou o dia da segregação compulsória, ou o dia em que for realizado o diagnóstico,

valendo para este efeito o que ocorrer primeiro". Nesse sentido: REsp 537.105/SP, Rel. Ministro Hamilton

Carvalhido, Sexta Turma, DJ 17/5/2004, p. 299; AgRg no REsp 1.076.520/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta

Turma, DJe 9/12/2008; AgRg no REsp 686.483/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ

6/2/2006; (AR 3.535/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJe 26/8/2008). 

5. No caso concreto, a lesão incapacitante eclodiu após o marco legal fixado (11.11.1997), conforme assentado

no acórdão recorrido (fl. 339/STJ), não sendo possível a concessão do auxílio-acidente por ser inacumulável com

a aposentadoria concedida e mantida desde 1994. 

6. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1296673 / MG; RECURSO ESPECIAL 2011/0291392-0; Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132)

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO; Data do Julgamento 22/08/2012; Data da Publicação/Fonte; DJe

03/09/2012)"

 

A aposentadoria por tempo de contribuição foi deferida ao impetrante (NB 109.187.318-3) em 27/02/1998 (fl. 23),

na vigência da Lei 8.213/91, e após a edição da Lei nº 9.528/97, o que torna impossível a sua cumulação com

auxílio-suplementar.

 

Assim, tendo em vista a orientação firmada pela C. Superior Tribunal de Justiça, que assentou entendimento de

que para haver cumulação do auxílio-acidente com proventos de aposentadoria pressupõe que o direito a ambos os

benefícios sejam anteriores a Lei 9.528/1997, o pedido de restabelecimento é improcedente.

 

Assim, é improcedente o pedido de restabelecimento, pois incontroversos os fatos de que ambos os benefícios

foram concedidos após 11/11/1997, data da entrada em vigor da Lei 9528/97.

 

Resta mantido, contudo, o acórdão na parte que determinou a suspensão dos descontos a título de devolução dos

valores pelo período da cumulação dos benefícios, em face da boa-fé do segurado que recebeu o aumento do valor

do seu benefício por força de decisão judicial, bem como em virtude do caráter alimentar dessa verba, sem do que

mostra-se inviável impor ao beneficiário a restituição das diferenças recebidas, por haver a decisão sido

reformada, em razão de alteração de jurisprudência.

 

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil,

ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com efeitos infringentes, para julgar

improcedente o pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-acidente, ficando mantida, no mais, a decisão

recorrida, nos termos da fundamentação.

 

Publique-se e intime-se.

 

Após, retornem os autos à e. Vice-Presidência desta Corte.

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA
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Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001808-73.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de juízo de retratação encaminhado pela Excelentíssima Desembargadora Federal Vice-Presidente desta

Corte, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil, em face de acórdão proferido por esta

Décima Turma (fls. 85/90vº), tendo em vista que a Terceira Seção do E. STJ, quando do julgamento do REsp

1.114.938/AL assentou o entendimento que para os benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.784/99 o

prazo decadencial de 5 anos deve ser contado a partir do início da vigência da referida Lei, ou seja, 01/02/1999.

 

Em nova orientação o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 626.489/SE, com repercussão geral da

matéria, e o E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma

prevista no art. 543-C do CPC, firmaram entendimento no sentido da legitimidade da instituição de prazo

decadencial, de dez anos, para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança

jurídica.

 

Em sede de apelação, interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal

inicial do benefício do autor, a então Relatora negou seguimento ao reexame necessário e ao recurso do INSS.

 

Ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, foi negado provimento (fls. 85/90vº).

 

Em face do v. acórdão, a autarquia previdenciária interpôs Recurso Especial (fls. 92/97).

 

É o relatório

 

 

D E C I D O

 

 

Trata-se de juízo de retratação de acórdão, com fundamento nos termos do artigo 543- C, 7º, inciso II, do CPC, in

verbis:

 

"Art. 543 - C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o

recurso especial será processado nos termos deste artigo. 

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

(...)

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008)."

 

2009.61.21.001808-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRINEU NALDI

ADVOGADO : SP179116 ANA PAULA DO NASCIMENTO VITTORETTI MADIA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00018087320094036121 2 Vr TAUBATE/SP
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A questão posta para exame, em sede de juízo de retratação, limita-se a aplicação da questão superada por decisão

do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.326.114/SC), no sentido de que "Incide o prazo de decadência do art.

103 da Lei 8.213/91, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97, no direito de

revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a

contar da sua vigência (28.6.1997)."

 

Assim, conforme orientação do STF e do STJ é possível extrair as seguintes conclusões:

 

a) os benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a norma, fixando o termo decadencial decenal em 28/06/1997, cujo

direito de pleitear a revisão expirou em 28/06/2007;

 

b) os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997 estão submetidos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Nesse sentido, há de se reformar a decisão de fls. 61/63.

 

No caso concreto, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 078.758.191-7/42 foi concedido ao

autor Irineu Naldi em 05/06/1985 com data de início em 02/05/1985 (fl. 38), cujo direito de pleitear a revisão

expirou em 28/06/2007, ou seja, anteriormente ao ajuizamento da ação, que se deu em 19/05/2009.

 

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO PELO INSS, e reconsidero a decisão monocrática de fls.

61/63, para dar provimento à apelação do INSS, e JULGAR EXTINTO O PROCESSO, em face da declaração

da decadência, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação

adotada.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001441-46.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de juízo de retratação previsto no art. 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil, em face de acórdão

proferido por esta Décima Turma (fls. 376/378), tendo em vista que o E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar

recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista no art. 543-C do CPC, assentou entendimento

2009.61.22.001441-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : APARECIDO JOSE ALVES

ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00014414620094036122 1 Vr TUPA/SP
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de que para a caracterização da insalubridade no período entre a vigência do Decreto nº 2.171/1997 e a edição do

Decreto nº 4.882/2003, o nível de ruído deverá ser superior a 90 dB.

 

Em sede de apelação, interposta em face de sentença de procedência do pedido, foi negado provimento ao

reexame necessário e à apelação do INSS e dado provimento à apelação da parte autora, para reconhecer o

exercício de atividade especial no período de 01/07/2005 a 16/11/2009, nos termos da fundamentação.

 

Ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, foi negado provimento (fls. 362/368), bem

assim rejeitados os embargos de declaração opostos de acordo com o art. 535 do CPC (fls. 376/378).

 

Em face do v. acórdão, a autarquia previdenciária interpôs Recurso Especial (fls. 380/382).

 

É o relatório

 

D E C I D O

 

Trata-se de juízo de retratação de acórdão, com fundamento nos termos do artigo 543- C, 7º, inciso II, do CPC, in

verbis:

"Art. 543 - C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o

recurso especial será processado nos termos deste artigo. 

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

(...)

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008)."

 

A parte autora ingressou com a presente ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de atividade rural, sem registro em

CTPS, e de atividade urbana, de natureza especial, sendo que, em sede de recurso de apelação, foi mantida a

concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, reconhecendo-se ainda atividade especial no período de

01/07/2005 a 16/11/2009.

 

Negado provimento ao agravo interposto pelo INSS (fls. 362/368) e rejeitados os embargos de declaração (fls.

376/378), foi interposto recurso especial pela autarquia previdenciária, objetivando afastar o reconhecimento de

atividade especial, com exposição a ruído inferior a 90dB, nos períodos de 06/03/1997 a 21/11/1997 e de

08/06/1998 a 17/11/2003.

 

A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sessão de julgamento realizada em 14/05/2014, em

sede de recurso representativo da controvérsia (Recurso Especial Repetitivo 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman

Benjamin), firmou orientação no sentido de que o nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de

tempo de serviço especial deve ser superior a 80 (oitenta) decibéis até a edição do Decreto nº 2.171/1997, de

05/03/1997, superior a 90 (noventa) decibéis entre a vigência do Decreto nº 2.171/1997 e a edição do Decreto nº

4.882/2003, de 18/11/2003, e após a entrada em vigor do Decreto nº 4.882/2003, ou seja, a partir de 19/11/2003,

incide o limite de 85 (oitenta e cinco) decibéis, considerando o princípio tempus regit actum.

 

Nesse sentido, há de se reformar em parte a decisão de fls. 376/378.

 

Aplicando-se o referido entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, em juízo de retratação, não é

possível reconhecer a atividade exercida como especial, pelo agente ruído, no período de 06/03/1997 a

21/11/1997, uma vez que os níveis apurados (87dB) possuíam intensidade inferior a 90 (noventa) decibéis.

 

Por outro lado, no caso concreto, a parte autora comprovou o exercício da atividade especial no período de

08/06/1998 a 17/11/2003, objeto da controvérsia, tendo em vista a exposição ao agente agressivo ruído com

intensidade de 89dB, conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, elaborado nos termos dos arts. 176 a

178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do

Decreto nº 3.048/99 (fls. 132/133).
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Com efeito, apesar de neste período ter sido constada a exposição habitual e permanente da parte autora ao agente

agressivo ruído, em nível inferior a 90dB, ou seja, em aparente divergência com o previsto no Decreto nº

2.172/97, é certo que pode ser admitida uma margem de erro na medição realizada pelo responsável técnico da

empresa decorrente de diversos fatores, tais como, marca/modelo do aparelho utilizado, bem assim circunstâncias

específicas na data da medição.

 

Desta forma, tendo sido apurada a exposição a ruídos de 89dB durante a jornada de trabalho da parte autora no

período de 08/06/1998 a 17/11/2003, entendo ser possível arredondar o resultado da medição para 90dB (margem

de erro de 01dB).

 

Neste sentido, decisão recente desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCIDENTE DE JUÍZO DE

RETRATAÇÃO - ART. 543-C, § 7º, II, CPC. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90 dB NO PERÍODO DE

06.03.1997 A 18.11.2003. IRRETROATIVIDADE DO DECRETO 4.882/2003. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À

ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO.

MARGEM DE ERRO. ARREDONDAMENTO. JULGAMENTO QUE NÃO DIVERGE DO ENTENDIMENTO

FIXADO PELO STJ NO RESP 1398260/PR.

I - O E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial de nº 1.398.260/PR (Relator Ministro

Herman Benjamin, julgado em 05.12.2014, Dje de 04.03.2015), esposou entendimento no sentido de que o limite

de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, deve ser aquele previsto no

Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90 dB), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto nº 4.8882/03, que

reduziu tal patamar para 85dB.

II - Mesmo o resultado sendo inferior ao patamar mínimo de 90 decibéis previsto no Decreto 2.172/97, é razoável

concluir que uma diferença de 01 (um) dB na medição pode ser admitida dentro da margem de erro decorrente

de diversos fatores.

III - Embargos de declaração não acolhidos, tendo em vista que o acórdão guerreado não diverge da orientação

fixada pelo E. STJ no julgamento do RESP 1.398.260/PR." (TRF - 3ª Região; ApelReex 1782802/SP e AC

1884267/SP, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, data dos julgados: 14/07/2015).

 

Portanto, no que tange aos períodos de 08/06/1998 a 17/11/2003, a decisão está em conformidade com o recurso

representativo da controvérsia (Recurso Especial Repetitivo 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin).

 

Desta forma, computando-se como comum o tempo de serviço compreendido entre 06/03/1997 e 21/11/1997, e

mantendo-se os demais períodos, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 44

(quarenta e quatro) anos, 2 (dois) meses e 18 (dezoito) dias, na data do requerimento administrativo, o que

autoriza a manutenção da aposentadoria integral por tempo de serviço, devendo ser observado o disposto nos

artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

 

Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não

possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução

Normativa INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005,

deixa claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que

ingressaram posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de

contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

 

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem

somente na aposentadoria proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento

adotado pela própria Autarquia Previdenciária, expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN

84/2002, IN 95/2003 e, mais recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª Região; AC nº 908063/SP, Relator

Desembargador Federal Santos Neves, j. 08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo sentido: "Afastada a

incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de

1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no

inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
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serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28/03/2005,

DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil,

ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com efeitos infringentes, para,

reexaminado o agravo legal autárquico, dar-lhe parcial provimento, para deixar de considerar especial a atividade

exercida de 06/03/1997 a 21/11/1997, mantendo-se a aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos da

fundamentação, ficando mantida, no mais, a decisão recorrida.

 

Publique-se e intime-se.

 

Após, retornem os autos à e. Vice-Presidência desta Corte.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009478-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de juízo de retratação encaminhado pela Excelentíssima Desembargadora Federal Vice-Presidente desta

Corte, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil, em face de acórdão proferido por esta

Décima Turma (fls. 107/111vº), tendo em vista que a Terceira Seção do E. STJ, quando do julgamento do REsp

1.114.938/AL assentou o entendimento que para os benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.784/99 o

prazo decadencial de 5 anos deve ser contado a partir do início da vigência da referida Lei, ou seja, 01/02/1999.

 

Em nova orientação o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 626.489/SE, com repercussão geral da

matéria, e o E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma

prevista no art. 543-C do CPC, firmaram entendimento no sentido da legitimidade da instituição de prazo

decadencial, de dez anos, para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança

jurídica.

 

Em sede de apelação, interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal

inicial do benefício da parte autora, a então Relatora negou seguimento à apelação e deu parcial provimento ao

reexame necessário para tão-somente determinar a isenção das custas e despesas processuais.

 

Ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, foi negado provimento (fls. 90/95vº).

Opostos embargos de declaração pela autarquia previdenciária, esta Décima Turma houve por bem rejeitá-los (fls.

107/111vº).

 

Em face do v. acórdão, a autarquia previdenciária interpôs Recursos Extraordinário e Especial (fls. 113/127).

 

2010.03.99.009478-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA MARIA LEITE

ADVOGADO : SP170891 ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO

No. ORIG. : 08.00.00128-9 3 Vr CRUZEIRO/SP
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É o relatório

 

 

D E C I D O

 

 

Trata-se de juízo de retratação de acórdão, com fundamento nos termos do artigo 543- C, 7º, inciso II, do CPC, in

verbis:

 

"Art. 543 - C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o

recurso especial será processado nos termos deste artigo. 

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

(...)

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008)."

 

 

A questão posta para exame, em sede de juízo de retratação, limita-se a aplicação da questão superada por decisão

do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.326.114/SC), no sentido de que "Incide o prazo de decadência do art.

103 da Lei 8.213/91, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97, no direito de

revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a

contar da sua vigência (28.6.1997)."

 

Assim, conforme orientação do STF e do STJ é possível extrair as seguintes conclusões:

 

a) os benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a norma, fixando o termo decadencial decenal em 28/06/1997, cujo

direito de pleitear a revisão expirou em 28/06/2007;

 

b) os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997 estão submetidos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Nesse sentido, há de se reformar a decisão de fls. 71/72.

 

No caso concreto, o benefício de aposentadoria especial nº 077.866.048-6/46, que originou a pensão por morte nº

109.458.040-3/21, foi concedido ao segurado falecido em 13/12/1991 com data de início em 21/09/1985 (fls. 8 e

31), cujo direito de pleitear a revisão expirou em 28/06/2007, ou seja, anteriormente ao ajuizamento da ação, que

se deu em 30/10/2008.

 

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil,

reconsidero o acórdão de fls. 107/111vº e ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS

PELO INSS, com efeitos modificativos, para, em novo julgamento, dar provimento à apelação do INSS e

JULGAR EXTINTO O PROCESSO, em face da declaração da decadência, nos termos do art. 269, inciso IV,

do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação adotada.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     3102/3230



 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001245-05.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de juízo de retratação previsto no art. 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil, em face de acórdão

proferido por esta Décima Turma (fls. 220/227vº), tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento

do RE 626.489/SE, com repercussão geral da matéria, e o E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar recurso

especial representativo de controvérsia, na forma prevista no art. 543-C do CPC, firmaram orientação no sentido

da legitimidade da instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no

princípio da segurança jurídica.

 

Em sede de apelação, interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da

renda mensal inicial do benefício do autor, mediante cômputo dos 13º salários, a então Relatora negou seguimento

ao reexame necessário e ao recurso do INSS.

 

Ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, foi negado provimento (fls. 220/227vº).

 

Em face do v. acórdão, a autarquia previdenciária interpôs Recursos Extraordinário e Especial (fls. 231/303).

 

É o relatório

 

 

D E C I D O

 

 

Trata-se de juízo de retratação de acórdão, com fundamento nos termos do artigo 543- C, 7º, inciso II, do CPC, in

verbis:

 

"Art. 543 - C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o

recurso especial será processado nos termos deste artigo. 

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

(...)

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008)."

 

 

A questão posta para exame, em sede de juízo de retratação, limita-se a aplicação da questão superada por decisão

do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.326.114/SC), no sentido de que "Incide o prazo de decadência do art.

103 da Lei 8.213/91, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97, no direito de

revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a

contar da sua vigência (28.6.1997)."

2010.61.02.001245-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO GABRIEL GONCALVES

ADVOGADO : SP215478 RICARDO VIEIRA BASSI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00012450520104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Assim, conforme orientação do STF e do STJ é possível extrair as seguintes conclusões:

 

a) os benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a norma, fixando o termo decadencial decenal em 28/06/1997, cujo

direito de pleitear a revisão expirou em 28/06/2007;

 

b) os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997 estão submetidos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Nesse sentido, há de se reformar a decisão de fls. 183/185.

 

No caso concreto, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 081.334.102-7/42 foi concedido ao

autor Benedito Gabriel Gonçalves em 05/04/1993 com data de início em 10/04/1992 (fl. 75), cujo direito de

pleitear a revisão expirou em 28/06/2007, ou seja, anteriormente ao ajuizamento da ação, que se deu em

05/02/2010.

 

Não obstante os diversos pedidos de revisão do benefício, conforme documentos acostados aos autos, verifica-se a

ausência de requerimento de revisão no que toca a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribuição

que serviram de período básico do cálculo da renda mensal inicial do benefício, o que leva à conclusão de que

realmente decaiu o direito de pleitear o recálculo do benefício nesse sentido.

 

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO PELO INSS, e reconsidero a decisão monocrática de fls.

183/185, para dar provimento à apelação do INSS, e JULGAR EXTINTO O PROCESSO, em face da

declaração da decadência, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, na forma da

fundamentação adotada.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004769-10.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de juízo de retratação previsto nos art. 543 B, §3, do Código de Processo Civil, contra o acórdão

proferido por esta Décima Turma (fls. 245/249), que manteve a decisão que reconheceu a atividade especial de

01/04/1982 a 12/02/1985, 30/01/1987 a 31/05/1992, 01/06/1992 a 08/08/1994, 09/08/1994 a 24/11/1997,

2010.61.02.004769-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADILSON LUIZ FABRETTI

ADVOGADO : SP190709 LUIZ DE MARCHI e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00047691020104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     3104/3230



01/12/1997 a 17/01/2005 e de 15/02/2005 a 07/01/2010, bem como o pagamento do benefício de aposentadoria

especial, a partir da data do requerimento administrativo (fls. 232/234).

 

Com agravo legal (fls. 236/242) a autarquia previdenciária buscava a reforma do julgado, sustentando que não

havia sido comprovada a atividade especial, ante a existência do Equipamento de Proteção Individual eficaz.

 

Ao v. acórdão proferido pela C. Décima Turma, o réu interpôs recurso extraordinário e recurso especial, que

tiveram a admissibilidade examinada pela C. Vice-Presidência desta Corte, a qual determinou o retorno dos autos

a esta Relatora para nova apreciação, por força do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, sob o

fundamento de que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE nº 664.335/SC (Relator Ministro Luiz

Fux, em 04/12/2014, DJe de 12/02/2015), esposou entendimento no sentido de que: a) o direito à aposentadoria

especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for

realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; b) na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador,

no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção

Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.

 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Trata-se de ação previdenciária objetivando o reconhecimento da atividade especial de 01/04/1982 a 12/02/1985,

30/01/1987 a 31/05/1992, 01/06/1992 a 08/08/1994, 09/08/1994 a 24/11/1997, 01/12/1997 a 17/01/2005 e de

15/02/2005 a 07/01/2010, bem como a condenação da autarquia ao pagamento do benefício de aposentadoria

especial desde a data do requerimento administrativo (04/01/2010).

 

A decisão agravada manteve os termos da sentença que acolheu à pretensão da parte autora.

 

Por sua vez, foram interpostos recursos especial e extraordinário pela autarquia previdenciária, objetivando afastar

o reconhecimento de atividade especial no período questionado e o direito ao benefício, alegando ausência de

prova das condições especiais, bem como o uso do EPI eficaz.

 

Observo que o Supremo Tribunal Federal, ao analisar o ARE 664.335/SC, da relatoria do Ministro LUIZ FUX,

reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada e, no mérito, fixou o entendimento de que

a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria, no caso do segurado estar exposto ao agente nocivo ruído. Com relação aos demais agentes,

assentou a tese de que a mera informação da empresa, no formulário denominado Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual, é insuficiente para

descaracterizar o exercício de atividade especial para fins de aposentadoria, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE

CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA

PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA

RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS

PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE

NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.

IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a

densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88),

com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º,caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º

e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho

equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior
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da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se

incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao

erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização

social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho

equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição

da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime

geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de

deficiência, nos termos definidos em lei complementar". 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter

preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a

fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo

tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A

norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a

correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de

benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos

seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88).

Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de

26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6.

Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos

tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida

Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que,

ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu

que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22

da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a

atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após

quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº

10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta

contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção

declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as

empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus

trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de

atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna

indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano,

porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre

agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o

texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da

aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas

em "condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 10. Consectariamente, a primeira tese

objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente

nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo

constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as

informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou

dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o

Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no

caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o

empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites

acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular)

reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som

em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções

auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que

trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove

ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a

concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O

benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso

II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis

pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de

aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que

se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções

auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação

dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam
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na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto

pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do

empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento

de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo

conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário." (ARE 664335/SC, Julgamento: 04/12/2014,

Publicação: DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015)

 

Cumpre ressaltar, ainda, que conforme Enunciado 21, da Resolução 01 de 11/11/1999 e Instrução Normativa do

INSS 07/2000, deve ser desconsiderada a informação de utilização do EPI até a véspera da publicação da Lei

9.732, de 11 de dezembro de 1998, que passou a prever que a utilização eficaz do equipamento de proteção

individual afasta o direito à contagem especial para fins previdenciários.

 

De acordo com os elementos de prova dos autos, o autor exerceu as atividades de "Auxiliar de Solda", "Auxiliar

Mecânico Manutenção", "Oficial Soldador-D/Oficial Soldador-B/Oficial Soldador-A e de "Soldador de

Manutenção" (fls. 160/173). A perícia realizada em juízo concluiu que o autor ficou exposto, de forma habitual e

permanente, a agentes nocivos, assim consignados:

 

-de 01/04/1982 a 12/02/1985 (agente físico ruído de 87 dB e agentes químicos "fumos metálicos");

-de 30/01/1987 a 31/05/1992 (agente físico ruído de 87 dB e agentes químicos "fumos metálicos");

-de 01/06/1992 a 08/08/1994 (agente físico ruído de 92 dB e agentes químicos "fumos metálicos");

-de 09/08/1994 a 24/11/1997 (agente físico ruído de 92 dB e agentes químicos "fumos metálicos");

-de 01/12/1997 a 17/01/2005 (agente físico ruído de 83 dB e agentes químicos "fumos metálicos");

-de 15/02/2005 a 07/01/2010 (agente físico ruído de 87 dB e agentes químicos "fumos metálicos").

 

Observo quanto à matéria, que a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sessão de

julgamento realizada em 14/05/2014, em sede de recurso representativo da controvérsia (Recurso Especial

Repetitivo 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin), firmou orientação no sentido de que o nível de ruído que

caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial deve ser superior a 80 (oitenta) decibéis

até a edição do Decreto nº 2.171/1997, de 05/03/1997, superior a 90 (noventa) decibéis entre a vigência do

Decreto nº 2.171/1997 e a edição do Decreto nº 4.882/2003, de 18/11/2003, e após a entrada em vigor do Decreto

nº 4.882/2003, ou seja, a partir de 19/11/2003, incide o limite de 85 (oitenta e cinco) decibéis, considerando o

princípio tempus regit actum.

 

Todavia, no caso dos autos, em que pese o autor estivesse no período de 06/03/1997 a 18/11/2003 exposto a

ruídos de 83 decibéis, portanto, abaixo do limite de 90 decibéis previsto no Decreto 2.172/97, o laudo pericial

demonstrou que ele também ficou exposto a agentes químicos (fumos metálicos), o que justifica a contagem como

especial para fins previdenciários.

 

Com efeito, nos termos do § 2º do art.68 do Decreto 8.123/2013, que deu nova redação do Decreto 3.048/99, a

exposição, habitual e permanente, às substâncias químicas com potencial cancerígeno justifica a contagem

especial, independentemente de sua concentração.

 

No caso dos autos, os documentos apresentados demostram que segurado esteve exposto a fumos a fumos

metálicos decorrentes do processo de queima de eletrodos de solda, que são partículas sólidas de óxidos de metais

(cobre, manganês, cádmio, arsênio, etc.) muito finas formadas durante o processo de soldagem, exposição que, a

longo prazo, pode levar a graves doenças pulmonares, inclusive câncer do pulmão.

 

No caso dos autos, o perito Engenheiro de Segurança Higiene e Medicina do Trabalho (fl. 173), em resposta aos

quesitos formulados pelas partes informou que não foi constatando nas empresas periciadas documentação relativa

ao fornecimento do equipamento de proteção individual ao trabalhador, ou seja, Ficha de Controle de Entrega do

EPI ao trabalhador, com o respectivo certificado de aprovação do EPI.

 

Dessa forma, devem ser mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a especialidade dos períodos,

com enquadramento nos códigos 1.1.6 do Decreto 53.831/64, 1.1.5 do Decreto 83.080/79 e código 2.0.1, anexo

IV, do Decreto 3.048/99, e por exposição a fumos metálicos, agentes nocivos previstos no código 1.0.14, fumos

de solda "f" ambos do anexo IV do Decreto 3.048/99.
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Diante do exposto, não há se falar em juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo

Civil, tendo em vista que o acórdão de fl. 249 não diverge da orientação fixada pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do ARE nº 664.335/SC.

 

Retornem os autos a Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000005-

72.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos, pela parte autora, em face de decisão que negou seguimento ao

recurso e deu parcial provimento a remessa oficial e ao recurso autárquico, para limitar o reconhecimento do

trabalho em atividade especial ao período laborado na SUDELPA, conforme postulado na inicial, e adequar os

consectários, restando mantida a condenação do INSS em proceder a averbação do tempo de serviço constante do

acréscimo da conversão da atividade especial em tempo comum, com a consequente revisão da renda mensal

inicial do benefício de aposentadoria por idade do autor, observada a prescrição quinquenal.

 

Aduz o embargante haver omissão quanto à majoração dos salários de contribuição decorrentes do adicional de

insalubridade que a empregadora fora condenada nos autos da ação trabalhista.

 

Decido.

 

Os presentes embargos declaratórios não merecem acolhimento.

 

No que se refere à apontada omissão não assiste razão ao embargante, pois a decisão é clara ao estabelecer que:

"(...) Também quanto aos salários de contribuição considerados no cálculo, a autarquia previdenciária baseou-se

nas informações fornecidas após o deslinde da ação trabalhista mencionada pelo autor, como se vê dos

documentos acostados às fls. 247/251, datados entre abril e maio/2000".

 

Com efeito, os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das

vias próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº

255.121, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Relator Ministro Maurício

2010.61.04.000005-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : BENJAMIN BUENO DO AMARAL

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro(a)

: SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00000057220104036104 3 Vr SANTOS/SP
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Corrêa, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJU de 06.10.02, p. 200;

RESP nº 474.204, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº

92.03.066937-0, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº

1999.03.99069900-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009790-43.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora contra a r. decisão de retratação de agravo (fls. 290/292) que

deu parcial provimento ao agravo legal interposto pelo INSS para limitar o reconhecimento da atividade especial

ao período de 19/11/2003 a 15/12/2005, bem assim a conceder a aposentadoria integral por tempo de serviço,

desde 22/02/2013, sem condenação em verba honorária, nos termos da fundamentação, ficando mantida, no mais,

a decisão recorrida.

 

Sustenta a agravante que faz jus ao reconhecimento da atividade exercida de 05/03/1997 a 18/11/2003 como

especial. Requer o acolhimento do presente agravo, com a procedência total do pedido inicial.

 

É o relatório. Decido.

 

Em sede de agravo legal a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. RFFSA. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DA LIDE.

JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 557, §1º-A, DO CPC. POSSIBILIDADE. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES. I - Decisão proferida com fundamento na faculdade dada ao relator pelo

art. 557, §1º-A, do CPC, não havendo necessidade de dar-se à parte a oportunidade de apresentação de

contrarrazões, providência que iria de encontro com a intenção do legislador de dar celeridade ao processo. II -

Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu

provimento ao agravo de instrumento, que objetivava a reforma daquela proferida em primeira instância que

2010.61.09.009790-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ADRIANO GONCALVES

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097904320104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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determinou a exclusão da União Federal, como sucessora da RFFSA. III - Razões recursais que não contrapõem

tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele decidida. IV - agravo legal a que se nega provimento." (AI 200903000380673,

Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, 9ª TURMA, DJF3 CJ1 13/05/2010, p. 449, Data da

Decisão 03/05/2010, Data da Publicação 13/05/2010).

 

A parte autora, ora agravante, pugna pela reforma da decisão agravada, requerendo seja reconhecido o período de

trabalho exercido de 05/03/1997 a 18/11/2003 como atividade especial.

 

O recurso interposto não preenche um requisito intrínseco de admissibilidade qual seja: cabimento.

 

A lei nº 11.418, de 2006 introduziu nova sistemática no julgamento dos recursos repetitivos, perante o egrégio

Superior Tribunal de Justiça, acrescentando o artigo 543-C, ao Código de Processo Civil. Nesse sentido, após o

pronunciamento definitivo pelo STJ sobre questão de direito discutida de forma repetida, os recursos especiais

restam sobrestados no Tribunal de origem, até que o órgão prolator do acórdão recorrido pronuncie-se novamente,

em caso de divergência do tema em questão com a orientação fixada pelo Tribunal Superior, podendo retratar-se

ou manter o julgado proferido.

 

In casu, na r. decisão ora agravada, fundamentadamente, houve retratação, nos moldes do art. 543-C, do CPC,

posicionamento corroborado no julgamento do REsp Repetitivo nº 1.398.260/PR, da decisão que motivou a

interposição do Recurso Especial.

 

Nesse passo, tratando-se de decisão que apenas confirma o julgado, por seus próprios fundamentos, o agravo legal

é incabível, por força do disposto no art. 543-C, § 7º, II, do CPC, verbis:

 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008).

 

Vale dizer, não há previsão legal de recurso contra a decisão que em juízo de retratação mantém ou não o julgado,

motivo pelo qual, pelo princípio da taxatividade recursal o presente agravo legal não deve ser conhecido.

 

Reporto-me aos julgados que seguem:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APELAÇÃO CÍVEL. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

DESACOLHIMENTO DA INSURGÊNCIA. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO

DO ARESTO EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO. OPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

DESCABIMENTO. DECISÃO IRRECORRÍVEL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ PROCESSUAL CONFIGURADA.

IMPOSIÇÃO DE MULTA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NÃO CONHECIDOS. (Embargos de Declaração

Nº 70048673230, Décima Terceira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Angela Terezinha de

Oliveira Brito, Julgado em 14/06/2012). DJ. 21/06/2012.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSOS REPETITIVOS. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ACIDENTÁRIA.

DECISÃO IRRECORRÍVEL. Não cabem embargos de declaração contra decisão que, exercendo o juízo de

retratação previsto no art. 543-C, § 7º do Código de Processo Civil, mantém a decisão prolatada em sede de

apelação cível. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NÃO CONHECIDOS. (Embargos de Declaração Nº

70037028297, Décima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Roberto Lessa Franz, Julgado em

12/08/2010). Dj. 04/10/2010.

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMENTO. Não cabem embargos de

declaração em face de decisão que, em juízo de retratação (art. 543-C, § 7º, II, CPC), mantém o julgado que deu

origem a recurso especial ou extraordinário. Princípio da taxatividade. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

(Embargos de Declaração Nº 70031771256, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima,

Julgado em 16/09/2009). Dj. 22/09/2009.

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO LEGAL.

 

Retornem os autos à e. Vice-Presidência desta Corte.
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Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001452-47.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de juízo de retratação previsto no art. 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil, em face de acórdão

proferido por esta Décima Turma (fls. 162/164), tendo em vista que o E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar

recurso especial representativo de controvérsia, na forma prevista no art. 543-C do CPC, assentou entendimento

de que para a caracterização da insalubridade no período entre a vigência do Decreto nº 2.171/1997 e a edição do

Decreto nº 4.882/2003, o nível de ruído deverá ser superior a 90 dB.

 

Em sede de apelação, interposta em face de sentença de parcial procedência do pedido, foi negado provimento à

apelação do INSS, conforme a fundamentação.

 

Ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, foi negado provimento (fls. 130/134), bem

assim rejeitados os embargos de declaração opostos de acordo com o art. 535 do CPC (fls. 162/164).

 

Em face do v. acórdão, a autarquia previdenciária interpôs Recurso Especial (fls. 166/176) e Recurso

Extraordinário (fls. 177/182).

 

É o relatório

 

D E C I D O

 

Trata-se de juízo de retratação de acórdão, com fundamento nos termos do artigo 543- C, 7º, inciso II, do CPC, in

verbis:

 

"Art. 543 - C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o

recurso especial será processado nos termos deste artigo. 

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

(...)

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008)."

 

A parte autora ingressou com a presente ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o

reconhecimento de atividade especial para fins de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço,

2010.61.20.001452-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031010 RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI e outro(a)

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCOS ANTONIO DE PAULA

ADVOGADO : SP274683 MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA e outro(a)

No. ORIG. : 00014524720104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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sendo que, em sede de recurso de apelação, foi negado provimento ao recurso do INSS.

 

Negado provimento ao agravo interposto pelo INSS (fls. 166/176) e rejeitados os embargos de declaração (fls.

177/182), foi interposto recurso especial pela autarquia previdenciária, objetivando afastar o reconhecimento de

atividade especial, com exposição a ruído inferior a 90dB, após 05/03/1997.

 

A Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sessão de julgamento realizada em 14/05/2014, em

sede de recurso representativo da controvérsia (Recurso Especial Repetitivo 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman

Benjamin), firmou orientação no sentido de que o nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de

tempo de serviço especial deve ser superior a 80 (oitenta) decibéis até a edição do Decreto nº 2.171/1997, de

05/03/1997, superior a 90 (noventa) decibéis entre a vigência do Decreto nº 2.171/1997 e a edição do Decreto nº

4.882/2003, de 18/11/2003, e após a entrada em vigor do Decreto nº 4.882/2003, ou seja, a partir de 19/11/2003,

incide o limite de 85 (oitenta e cinco) decibéis, considerando o princípio tempus regit actum.

 

Nesse sentido, há de se reformar em parte a decisão de fls. 162/164.

 

Aplicando-se o referido entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, em juízo de retratação, não é

possível reconhecer a atividade exercida como especial, pelo agente ruído, no período de 06/03/1997 a

18/11/2003, uma vez que os níveis apurados possuíam intensidade inferior a 90 (noventa) decibéis.

 

Por outro lado, tendo em vista que a parte autora exercia a atividade de prensista, prevista no código 2.5.2 do

Decreto 83.080/79, poderá ser mantido o reconhecimento da referida atividade especial até 11/12/1997, inobstante

a sujeição da parte autora a ruído inferior a 90dB até aquela data, nos termos Lei nº 9.528, de 10/12/1997.

 

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil,

ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com efeitos infringentes, para,

reexaminado o agravo legal autárquico, dar-lhe parcial provimento, para deixar de considerar especial a atividade

exercida de 11/12/1997 a 18/11/2003, nos termos da fundamentação, ficando mantida, no mais, a decisão

recorrida.

 

Publique-se e intime-se.

 

Após, retornem os autos à e. Vice-Presidência desta Corte.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004834-48.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.61.20.004834-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE APARECIDO PAVANI

ADVOGADO : SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE e outro(a)

No. ORIG. : 00048344820104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Trata-se de juízo de retratação encaminhado pela Excelentíssima Desembargadora Federal Vice-Presidente desta

Corte, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil, em face de acórdão proferido por esta

Décima Turma (fls. 88/92vº), tendo em vista que a Terceira Seção do E. STJ, quando do julgamento do REsp

1.114.938/AL assentou o entendimento que para os benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.784/99 o

prazo decadencial de 5 anos deve ser contado a partir do início da vigência da referida Lei, ou seja, 01/02/1999.

 

Em nova orientação o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 626.489/SE, com repercussão geral da

matéria, e o E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma

prevista no art. 543-C do CPC, firmaram entendimento no sentido da legitimidade da instituição de prazo

decadencial, de dez anos, para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança

jurídica.

 

Em sede de apelação, interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal

inicial do benefício da parte autora, a então deu parcial provimento à apelação do INSS para tão-somente

determinar a forma de aplicação dos juros de mora.

 

Ao agravo interposto pela autarquia previdenciária, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, negado provimento (fls.

76/80vº). Opostos embargos de declaração pelo INSS, esta Décima Turma houve por bem rejeitá-los (fls.

88/92vº).

 

Em face do v. acórdão, a autarquia previdenciária interpôs Recursos Especial e Extraordinário (fls. 94/106).

 

É o relatório

 

 

D E C I D O

 

 

Dispõe o artigo 543 - C, 7º, inciso II, do CPC, in verbis:

 

Art. 543 - C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o

recurso especial será processado nos termos deste artigo. 

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

(...)

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008).

 

A questão posta para exame, em sede de juízo de retratação, limita-se a aplicação da questão superada por decisão

do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.326.114/SC), no sentido de que "Incide o prazo de decadência do art.

103 da Lei 8.213/91, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97, no direito de

revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a

contar da sua vigência (28.6.1997)."

 

Nesse sentido, há de se manter o v. acórdão de fls. 88/92vº.

 

A questão versa sobre a aplicação do índice de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-

contribuição em que houve expressa determinação legal para o reajustamento, através da Medida Provisória 201,

de 23/07/2004, convertida na Lei nº 10.999/04 que reconheceu o direito aos segurados do INSS que se

aposentaram entre março de 1994 e fevereiro de 1997.

 

Portanto, o prazo decadencial passa a ser contado a partir da data do reconhecimento do direito do segurado, isto

é, a partir de 23/07/2004. Precedente do E. STJ.

 

No caso concreto, a parte autora teve seu benefício de aposentadoria NB 067.678.940-4/42 concedido em
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28/02/1996 com data de início do benefício em 29/12/1995 (fls. 15/16), cujo direito de pleitear a revisão iniciou-se

em 2004, assim verifica-se que não ocorreu a decadência.

 

Portanto, não há falar-se em juízo de retratação.

 

Retornem os autos à subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001772-88.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 99/101: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Prazo: 15 dias.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000898-58.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

2010.61.23.001772-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIANO DE CASTRO

ADVOGADO : SP140573 CARLA REGINA CUNHA MOURA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00017728820104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2010.61.38.000898-7/SP

APELANTE : CELSO FERREIRA DAS NEVES

ADVOGADO : SP147491B JOSE ROBERTO PEDRO JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de juízo de retratação encaminhado pela Excelentíssima Desembargadora Federal Vice-Presidente desta

Corte, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil, em face de acórdão proferido por esta

Décima Turma (fls. 100/105vº), tendo em vista que a Terceira Seção do E. STJ, quando do julgamento do REsp

1.114.938/AL assentou o entendimento que para os benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.784/99 o

prazo decadencial de 5 anos deve ser contado a partir do início da vigência da referida Lei, ou seja, 01/02/1999.

 

Em nova orientação o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 626.489/SE, com repercussão geral da

matéria, e o E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma

prevista no art. 543-C do CPC, firmaram entendimento no sentido da legitimidade da instituição de prazo

decadencial, de dez anos, para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança

jurídica.

 

Em sede de apelação, interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, a então Relatora deu provimento à apelação para julgar procedente o

pedido.

 

Ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, foi parcialmente provido (fls. 78/83vº).

Opostos embargos de declaração pela autarquia previdenciária, esta Décima Turma houve por bem rejeitá-los (fls.

100/105vº).

 

Em face do v. acórdão, a autarquia previdenciária interpôs Recursos Extraordinário e Especial (fls. 107/123).

 

É o relatório

 

 

D E C I D O

 

 

Trata-se de juízo de retratação de acórdão, com fundamento nos termos do artigo 543- C, 7º, inciso II, do CPC, in

verbis:

 

"Art. 543 - C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o

recurso especial será processado nos termos deste artigo. 

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

(...)

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008)."

 

 

A questão posta para exame, em sede de juízo de retratação, limita-se a aplicação da questão superada por decisão

do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.326.114/SC), no sentido de que "Incide o prazo de decadência do art.

103 da Lei 8.213/91, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97, no direito de

revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a

contar da sua vigência (28.6.1997)."

 

Assim, conforme orientação do STF e do STJ é possível extrair as seguintes conclusões:

 

a) os benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a norma, fixando o termo decadencial decenal em 28/06/1997, cujo

direito de pleitear a revisão expirou em 28/06/2007;

 

No. ORIG. : 00008985820104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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b) os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997 estão submetidos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Nesse sentido, há de se reformar a decisão de fls. 61/62.

 

No caso concreto, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 072.981.553-6/42, foi concedido ao

segurado em 07/10/1982 com data de início em 23/091982 (fls. 6 e 33), cujo direito de pleitear a revisão expirou

em 28/06/2007, ou seja, anteriormente ao ajuizamento da ação, que se deu em 06/10/2010.

 

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil,

reconsidero o acórdão de fls. 100/105vº e ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS

PELO INSS, com efeitos modificativos, para, em novo julgamento, negar provimento à apelação da parte autora

e, de ofício, JULGAR EXTINTO O PROCESSO, em face da declaração da decadência, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação adotada.

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002366-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de juízo de retratação previsto no art. 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil, em face de acórdão

proferido por esta Décima Turma (fls. 96/102vº), tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento

do RE 626.489/SE, com repercussão geral da matéria, e o E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar recurso

especial representativo de controvérsia, na forma prevista no art. 543-C do CPC, firmaram orientação no sentido

da legitimidade da instituição de prazo decadencial para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no

princípio da segurança jurídica.

 

Em sede de apelação, interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal

inicial do benefício do autor, a então Relatora deu parcial provimento ao recurso do INSS tão-somente para

explicitar a forma de incidência dos juros e da correção monetária e isentar das custas.

 

Ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, foi negado provimento (fls. 96/102vº).

 

Em face do v. acórdão, a autarquia previdenciária interpôs Recurso Especial (fls. 104/109).

 

É o relatório.

2011.03.99.002366-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUIM ANTONIO DINIZ

ADVOGADO : SP153274 ADRIANA ELOISA MATHIAS DOS SANTOS BERGAMIN

No. ORIG. : 09.00.00194-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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D E C I D O

 

 

Dispõe o artigo 543 - C, 7º, inciso II, do CPC, in verbis:

 

Art. 543 - C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o

recurso especial será processado nos termos deste artigo. 

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

(...)

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008).

 

A questão posta para exame, em sede de juízo de retratação, limita-se a aplicação da questão superada por decisão

do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.326.114/SC), no sentido de que "Incide o prazo de decadência do art.

103 da Lei 8.213/91, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97, no direito de

revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a

contar da sua vigência (28.6.1997)."

 

Nesse sentido, há de se manter o v. acórdão de fls. 88/92vº.

 

A questão versa sobre a aplicação do índice de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-

contribuição em que houve expressa determinação legal para o reajustamento, através da Medida Provisória 201,

de 23/07/2004, convertida na Lei nº 10.999/04 que reconheceu o direito aos segurados do INSS que se

aposentaram entre março de 1994 e fevereiro de 1997.

 

Portanto, o prazo decadencial passa a ser contado a partir da data do reconhecimento do direito do segurado, isto

é, a partir de 23/07/2004. Precedente do E. STJ.

 

No caso concreto, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 104.242.056-1/42 foi concedido ao

autor Joaquim Antônio Diniz em 26/05/1997 (fl. 09) com data de início em 25/11/1996 (fl. 09), cujo direito de

pleitear a revisão iniciou-se em 2004, assim verifica-se que não ocorreu a decadência.

 

Portanto, não há falar-se em juízo de retratação.

 

Retornem os autos à subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040519-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.040519-5/SP

APELANTE : JOSE KLEINFELDER NETO e outros(as)

: MOISES MARCILIO JANINI

: PAULO CARDOSO
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DECISÃO

Trata-se de juízo de retratação encaminhado pela Excelentíssima Desembargadora Federal Vice-Presidente desta

Corte, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil, em face de acórdão proferido por esta

Décima Turma (fls. 142/144), tendo em vista que a Terceira Seção do E. STJ, quando do julgamento do REsp

1.114.938/AL assentou o entendimento que para os benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.784/99 o

prazo decadencial de 5 anos deve ser contado a partir do início da vigência da referida Lei, ou seja, 01/02/1999.

 

Em nova orientação o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 626.489/SE, com repercussão geral da

matéria, e o E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar recurso especial representativo de controvérsia, na forma

prevista no art. 543-C do CPC, firmaram entendimento no sentido da legitimidade da instituição de prazo

decadencial, de dez anos, para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança

jurídica.

 

Em sede de apelação, interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão da renda

mensal inicial do benefício de Paulo Cardoso e parcialmente procedentes os pedidos de José Kleinfelder Neto e

Moisés Marcílio Janini, a então Relatora negou seguimento ao reexame necessário e às apelações do INSS e da

parte autora.

 

Ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, foi negado provimento (fls. 113/120vº).

Opostos embargos de declaração pela autarquia previdenciária, esta Décima Turma houve por bem rejeitá-los (fls.

142/144).

 

Em face do v. acórdão, a autarquia previdenciária interpôs Recursos Especial e Extraordinário (fls. 146/178).

 

É o relatório

 

 

D E C I D O

 

 

Trata-se de juízo de retratação de acórdão, com fundamento nos termos do artigo 543- C, 7º, inciso II, do CPC, in

verbis:

 

"Art. 543 - C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o

recurso especial será processado nos termos deste artigo. 

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

(...)

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008)."

 

 

A questão posta para exame, em sede de juízo de retratação, limita-se a aplicação da questão superada por decisão

do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 1.326.114/SC), no sentido de que "Incide o prazo de decadência do art.

103 da Lei 8.213/91, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/97, no direito de

revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a

contar da sua vigência (28.6.1997)."

 

ADVOGADO : SP071031 ANTONIO BUENO NETO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP185482 GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00069-3 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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Assim, conforme orientação do STF e do STJ é possível extrair as seguintes conclusões:

 

a) os benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados da data em que entrou em vigor a norma, fixando o termo decadencial decenal em 28/06/1997, cujo

direito de pleitear a revisão expirou em 28/06/2007;

 

b) os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997 estão submetidos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

 

Nesse sentido, há de se reformar a decisão de fls. 87/89.

 

No caso concreto, o benefício de aposentadoria de JOSÉ KLEINFELDER NETO nº 081.1343.046-1/42 e de

MOISÉS MARCÍLIO JANINI nº 057.141.917-8/46, foram concedidos com, DIB em 13/03/1992 e 09/07/1993

(fls. 49 e 52), cujo direito de pleitear a revisão expirou em 28/06/2007, ou seja, anteriormente ao ajuizamento da

ação, que se deu em 14/06/2010.

 

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil,

reconsidero o acórdão de fls. 1142/144 e ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO

INSS, com efeitos modificativos, para, em novo julgamento, dar provimento à apelação do INSS e JULGAR

EXTINTO O PROCESSO, em face da declaração da decadência, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código

de Processo Civil, e NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO da parte autora, na forma da fundamentação

adotada.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016513-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

2012.03.99.016513-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : NELSON FERREIRA SILVA

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 10.00.00159-1 1 Vr TATUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     3119/3230



 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão monocrática que, em juízo de

retratação, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, acolheu parcialmente os embargos de

declaração do INSS, com efeitos infringentes, para, reexaminado o agravo legal autárquico, dar-lhe parcial

provimento, limitando o reconhecimento da atividade especial ao período de 19/11/2003 a 01/12/2005,

concedendo-se a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos da fundamentação, ficando

mantida, no mais, a decisão recorrida.

 

Alega a embargante a existência de omissão na r. decisão, no que tange à inconstitucionalidade do Decreto nº

2.171/97.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

Conheço dos Embargos de Declaração de fls. 317/320, em virtude da sua tempestividade, porém rejeito-os.

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u.,

relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade ou contradição; ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma

deverá apreciar tais embargos." (REsp nº 142695/MG, Relator MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR, j.

15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 362).

 

Nestes termos, anote-se que a decisão embargada não contém a omissão apontada.

 

Como se observa, foram decididas, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas

as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, ainda que não em

plena conformidade com a pretensão deduzida, fato que não viabiliza, porém, o acolhimento de embargos de

declaração.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

Considerando a existência de Recurso extraordinário do INSS quanto à utilização de EPI eficaz, retornem os autos

à e. Vice-Presidência desta Corte. 

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001297-78.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

No recurso especial o autor pleiteia que o termo inicial do benefício seja a partir do início da incapacidade, fixada

pelo experto à data de 15.10.2002, ou a partir do dia seguinte à cessação administrativa (09.09.2010).

 

A Vice-Presidência enviou os autos à Turma julgadora em razão da questão do termo inicial do benefício, pois o

C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento RESP nº 1.369.165/SP, adotando a sistemática do art.

543-C do CPC, assentou o entendimento de que a citação válida é o marco temporal correto para a fixação do

termo a quo da implantação de aposentadoria por invalidez concedida pelo Poder Judiciário, notadamente quando

ausente requerimento administrativo prévio, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO

CONCEDIDO NA VIA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. ART. 219, CAPUT, DO CPC.

CITAÇÃO VÁLIDA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C

do CPC, define-se: A citação válida informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal e

deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via

judicial quando ausente a prévia postulação administrativa.

2. Recurso especial do INSS não provido.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.369.165/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 26/02/2014, DJe

07/03/2014).".

Em consonância com tal entendimento, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado

a contar da data da citação.

 

Ocorre que a decisão monocrática de fls. 177/179, que deu parcial provimento à remessa oficial e às apelações do

autor e INSS, já estabeleceu a data de início do benefício de auxílio doença à data da citação (18.06.2012), sendo

confirmada pelo acórdão que negou provimento ao agravo legal do autor (fls. 193/197), e pelo que rejeitou os seus

embargos declaratórios (fls. 201/207).

 

Desta forma, o pleito do autor no agravo e recurso especial, com relação à DIB, diz respeito à fixação na data de

início da incapacidade ou dia seguinte à cessação do benefício, sendo que as decisões de fls. 177/179, 193/197 e

201/207 já se encontram nos termos do paradigma (RESP nº 1.369.165/SP), pois fixaram a DIB à data da citação,

não sendo o caso de retratação.

 

Retornem os autos à Vice-Presidência.

2012.61.83.001297-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : SALVADOR SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00012977820124036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de setembro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002407-04.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 170/171: mantenho a decisão proferida às fls. 167/168. É dever da parte autora juntar as peças necessárias

para apreciação do recurso, eis que nos termos do art. 37 do CPC, os atos praticados por advogado sem

instrumento de mandato serão havidos por inexistentes. Portanto, a ausência de mandato outorgado enseja o não

conhecimento do recurso, sendo descabida sua juntada a posteriori.

 

Certificado o trânsito em julgado da decisão de fls. 167/168, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015486-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.61.43.002407-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : PEDRO HENRIQUE GUEDES BARBOSA incapaz

ADVOGADO : SP256233 ANGELA MORGANA GOMES DA COSTA DUTRA e outro

REPRESENTANTE : ANA PALA GUEDES

ADVOGADO : SP256233 ANGELA MORGANA GOMES DA COSTA DUTRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024070420134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2014.03.00.015486-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIZA FRANCA MARTINS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS

SUCEDIDO(A) : OSWALDO BERNARD OLIVEIRA falecido(a)

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 00000797319918260590 2 Vr SAO VICENTE/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela AGU representando o INSS, objetivando: "seja concedido o

efeito suspensivo para sustar o levantamento de quaisquer valores neste processo; seja provido o agravo para

reformar a decisão recorrida, reconhecendo-se a ocorrência de prescrição intercorrente. Se superada essa tese,

requer seja determinada a elaboração de nova conta de liquidação (...)", fl. 08 verso.

 

Às fls. 150/154, foi proferida decisão monocrática, de minha Relatoria, a qual não foi conhecido o pedido

objetivando a suspensão do levantamento de valores depositados nos autos da carta de sentença, tendo em vista a

ausência da juntada de peça facultativa indispensável à apreciação do pedido, qual seja: a carta de sentença, bem

como foi negado provimento quanto aos demais pedidos: declaração de prescrição intercorrente e elaboração de

nova conta de liquidação.

 

Após os julgamentos dos recursos de agravo legal e embargos de declaração, interpostos pela Autarquia, cujos

provimentos foram negados, por votação unanimidade (fls. 246/252 e fls. 263/265), houve a interposição de

Recurso Especial (fls. 268/278).

 

À fl. 294, a Vice-Presidência desta Egrégia Corte, em juízo de admissibilidade, por força da sistemática dos

recursos repetitivos (art. 543 -C, § 7º., II, do CPC), remeteu os autos para eventual juízo de retratação por este

órgão julgador.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO

 

 

Neste juízo de retratação de acórdão, com fundamento nos termos do artigo 543 -C, § 7º., inciso II, do CPC, in

verbis:

 

"Art. 543 - C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o

recurso especial será processado nos termos deste artigo. 

(...)

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

(...)

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da

orientação do Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 11.672, de 2008)."

 

Com efeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do R.Esp. 1.102.467 /RJ,

processado segundo o rito do art. 543 -C do CPC, consolidou o entendimento de que, constatada a ausência de

peças necessárias para a compreensão da controvérsia ventilada em agravo de instrumento, devem ser indicadas

pelo Relator do recurso quais são elas, de modo a que o recorrente tenha a oportunidade de complementar o

instrumento.

 

Na hipótese dos autos, a decisão monocrática de fls. 150/154, datada de 28/07/2014, não conheceu o pedido

objetivando a suspensão do levantamento dos valores depositados nos autos da carta de sentença, em razão da

ausência da juntada de peça facultativa indispensável à apreciação do pedido, qual seja: carta de sentença e,

quanto aos demais pedidos, negou provimento.

 

Ocorre que, em consulta ao site do Egrégio Tribunal de Justiça, verifico que, em 10/2014, o R. Juízo a quo deferiu

o levantamento dos valores e o alvará foi expedido, assim sendo, ocorreu a perda superveniente do objeto do

presente AI, quanto a esse pedido.

 

Reporto-me ao julgado que segue:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

OMISSÃO. 1. Embargos de Declaração com os quais se intenta modificar o Acórdão prolatado em sede de

Agravo de Instrumento, sob o fundamento da ocorrência de omissão, posto não ter havido pronunciamento

acerca das circunstâncias que revelam a persistência do interesse da Fazenda Nacional no julgamento do

presente recurso (artigo 3º, do CPC). 2. Através de consulta ao Sistema Integrado da Justiça Federal, bem

como dos documentos carreados para os autos, verifica-se que já houve a liberação dos valores depositados -

conforme alvará de levantamento de fl. 81-, antes mesmo da atribuição do efeito suspensivo ao Agravo de

Instrumento, circunstância denunciadora, só por si, da perda do objeto do recurso, pela falta, superveniente, de

interesse processual. 3. Questões que ficaram devidamente esclarecidas na decisão Embargada, em consonância

com os ditames da legislação que rege a matéria, e com a jurisprudência predominante. Pretensão de reexame da

matéria/prequestionamento que não se comporta nesta seara processual. Embargos de Declaração improvidos."

(Processo EDAG 20060500058137202 EDAG - Embargos de Declaração em Agravo de Instrumento - 70754/02

Relator(a) Desembargador Federal Geraldo Apoliano Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Terceira Turma

Fonte DJE - Data::18/12/2009 - Página::290 Decisão UNÂNIME Ementa Data da Decisão 03/12/2009 Data da

Publicação 18/12/2009). 

 

 

Diante do exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do C.P.C., deixo de me retratar e

mantenho as r. decisões prolatadas, na forma da fundamentação.

 

Retornem os autos à Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021600-43.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando que a habilitação de herdeiros, destes autos, deve-se proceder na forma do inciso I do artigo 1.060

do Código de Processo Civil, intime-se o INSS para que se manifeste acerca do pedido de habilitação dos

pretendentes sucessores de Nair Cezarino da Silva (fls. 431/493).

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035816-09.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.021600-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NAIR CEZARINO DA SILVA

ADVOGADO : SP167433 PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI

No. ORIG. : 07.00.00046-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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DECISÃO

Trata-se de processo devolvido pela e. Vice-Presidência desta Corte para juízo de retratação, nos termos do Art.

543-C, § 7º, II, do CPC.

 

A questão objeto dos presentes embargos à execução é a exclusão dos períodos em que o embargado exerceu

atividade remunerada das prestações vencidas do benefício de auxílio doença.

 

A r. sentença rejeitou os embargos à execução opostos pelo INSS, todavia, a apelação do embargante foi provida

por decisão monocrática de minha lavra, bem como por julgamento colegiado desta c. Décima Turma em sede de

agravo legal.

 

O embargado interpôs recurso especial sob o fundamento de violação ao Art. 59 da Lei 8.213/91 e Art. 5º da

LINDB.

 

A e. Desembargadora Federal Vice-Presidente remeteu os autos a esta 10ª Turma, para os fins do disposto no Art.

543-C, § 7º, II, do CPC, em razão do julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo e. Superior

Tribunal de Justiça (REsp 1.235.513), em que se pacificou a questão no sentido de que eventual discussão sobre

causa impeditiva, modificativa ou extintiva da execução é admissível em sede de embargos à execução somente

quando superveniente à sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

No caso em tela, a autarquia previdenciária conhecia previamente a circunstância de que o ora embargado exercia

atividade remunerada em período coincidente com aquele em que pleiteava o benefício de auxilio doença,

conforme demonstra o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 10).

 

Entretanto, tal circunstância não foi mencionada na contestação e a r. sentença, objeto de execução, transitou em

julgado sem que tenha sido interposta apelação pelo embargante.

 

Nestes termos, o conhecimento, em sede de embargos à execução, da alegação de vedação à cumulação de

aposentadoria por invalidez com exercício de atividade remunerada encontra óbice no Art. 741, VI do CPC:

 

Art. 741. Na execução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre:

(...)

VI - qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação,

compensação, transação ou prescrição, desde que superveniente à sentença;

 

Este o entendimento firmado pelo e. STJ sob regime dos recursos representativos de controvérsia:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. SERVIDORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

ALAGOAS-UFAL. DOCENTES DE ENSINO SUPERIOR. ÍNDICE DE 28,86%. COMPENSAÇÃO COM

REAJUSTE ESPECÍFICO DA CATEGORIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. ALEGAÇÃO POR MEIO DE

EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO QUE NÃO PREVÊ QUALQUER LIMITAÇÃO AO ÍNDICE.

VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. ARTS. 474 E 741, VI, DO CPC.

2014.03.99.035816-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILMAR ESPINDULA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

No. ORIG. : 12.00.02830-6 1 Vr IPUA/SP
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1. As Leis 8.622/93 e 8.627/93 instituíram uma revisão geral de remuneração, nos termos do art. 37, inciso X, da

Constituição da República, no patamar médio de 28,86%, razão pela qual o Supremo Tribunal Federal, com base

no princípio da isonomia, decidiu que este índice deveria ser estendido a todos os servidores públicos federais,

tanto civis como militares.

2. Algumas categorias de servidores públicos federais também foram contempladas com reajustes específicos

nesses diplomas legais, como ocorreu com os docentes do ensino superior. Em razão disso, a Suprema Corte

decidiu que esses aumentos deveriam ser compensados, no âmbito de execução, com o índice de 28,86%.

3. Tratando-se de processo de conhecimento, é devida a compensação do índice de 28,86% com os reajustes

concedidos por essas leis.

Entretanto, transitado em julgado o título judicial sem qualquer limitação ao pagamento integral do índice de

28,86%, não cabe à União e às autarquias federais alegar, por meio de embargos, a compensação com tais

reajustes, sob pena de ofender-se a coisa julgada. Precedentes das duas Turmas do Supremo Tribunal Federal.

4. Não ofende a coisa julgada, todavia, a compensação do índice de 28,86% com reajustes concedidos por leis

posteriores à última oportunidade de alegação da objeção de defesa no processo cognitivo, marco temporal que

pode coincidir com a data da prolação da sentença, o exaurimento da instância ordinária ou mesmo o trânsito

em julgado, conforme o caso.

5. Nos embargos à execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde ser objetada no processo de

conhecimento. Se a compensação baseia-se em fato que já era passível de ser invocado no processo cognitivo,

estará a matéria protegida pela coisa julgada. É o que preceitua o art. 741, VI, do CPC: "Na execução contra a

Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre (...) qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva

da obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que superveniente à

sentença".

6. No caso em exame, tanto o reajuste geral de 28,86% como o aumento específico da categoria do magistério

superior originaram-se das mesmas Leis 8.622/93 e 8.627/93, portanto, anteriores à sentença exequenda. Desse

modo, a compensação poderia ter sido alegada pela autarquia recorrida no processo de conhecimento.

7. Não arguida, oportunamente, a matéria de defesa, incide o disposto no art. 474 do CPC, reputando-se

"deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas que a parte poderia opor tanto ao acolhimento como à

rejeição do pedido".

8. Portanto, deve ser reformado o aresto recorrido por violação da coisa julgada, vedando-se a compensação do

índice de 28,86% com reajuste específico da categoria previsto nas Leis 8.622/93 e 8.627/93, por absoluta

ausência de previsão no título judicial exequendo.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao art. 543-C do CPC e à Resolução STJ n.º 08/2008.

(REsp 1235513/AL, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe

20/08/2012)

 

Posto isto, em Juízo de Retratação, reformo o v. acórdão de fls. 112/115 para dar provimento apelação e

determinar que o quantum debeatur, referente às prestações vencidas do benefício de auxílio doença, seja apurado

sem a exclusão dos períodos em que o embargado exerceu atividade remunerada, nos termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011373-81.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.011373-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANTONIO DA SILVA DIAS FILHO

ADVOGADO : SP103781 VANDERLEI BRITO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     3126/3230



 

DESPACHO

Fls. 114 e seguintes: corrija-se a numeração dos autos.

 

Oficie-se com urgência o Juízo a quo, para que informe quais foram as conclusões da perícia já realizada nos

autos principais.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019638-72.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de acolhimento de

exceção de incompetência, com remessa dos autos à Subseção Judiciária de Piracicaba/SP.

Sustenta a parte agravante que lhe é facultado promover a ação na capital do Estado.

Vislumbro a plausibilidade das alegações, pois a teor da Súmula nº 689 do STF, o segurado está autorizado a

ajuizar ação em face do INSS perante a Justiça Federal de seu domicílio ou na capital do Estado-membro, in

verbis:

O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da capital do Estado-membro.

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte adversa para apresentar resposta.

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020276-08.2015.4.03.0000/SP

 

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00022219720154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2015.03.00.019638-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : RUBENS CONSTANTINO MODESTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00048157120154036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.020276-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     3127/3230



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de antecipação liminar da tutela em agravo de instrumento, interposto contra decisão

denegatória da medida, em ação movida para a concessão de auxílio-doença.

 

Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os

requisitos autorizadores da antecipação de tutela.

 

Vislumbro a verossimilhança das alegações.

 

Com efeito, o atestado médico de fl. 37 confirma a inaptidão do segurado para exercer suas atividades, vez que é

portador de doenças de natureza ortopédica que lhe atingem a coluna vertebral, os membros superiores e

inferiores.

 

Ao menos neste juízo de cognição sumária, verifico a manutenção da qualidade de segurado, com base nos

documentos de fls. 35/36.

 

Ante o exposto, DEFIRO a liminar pleiteada.

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implementação do

benefício de auxílio-doença em favor do agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação

principal.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020917-93.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : NILTON FRANCISCO PAES

ADVOGADO : SP259278 RODRIGO CARDOSO RIBEIRO DE MOURA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RANCHARIA SP

No. ORIG. : 15.00.00128-6 2 Vr RANCHARIA/SP

2015.03.00.020917-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : MARTIM ANTONIO CAJANO

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     3128/3230



 

DECISÃO

MARTIM ANTONIO CAJANO ajuizou ação de cunho previdenciário em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial.

Sobreveio decisão que indeferiu a produção de perícia técnica, por entender que cabe à parte autora a

comprovação do exercício de serviço especial, mediante a apresentação de formulários e laudos preenchidos pelo

empregador.

Inconformada, a parte autora interpôs agravo de instrumento, visando à reforma da referida decisão, ao argumento

de que se faz mister a produção da prova requerida para demonstrar a especialidade do labor, uma vez que os

formulários apresentados pelas empresas não condizem com a realidade.

É o relatório.

DECIDO.

Dispõe o artigo 522 do Código de Processo Civil que, das decisões interlocutórias, caberá agravo, na forma retida,

no prazo de 10 (dez) dias, sendo que em hipóteses excepcionais, "quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida", o agravo será de instrumento.

Inexistente nos autos motivo a possibilitar a atribuição de efeito suspensivo ao recurso ou o deferimento de

antecipação de tutela, parcial ou total, da pretensão recursal, o agravo de instrumento poderá ser convertido em

agravo retido, nos termos do que preceitua o artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil. No mesmo

sentido, são as decisões proferidas nos AI nºs 2013.03.00.015428-7 e 2013.03.00.014552-3, de relatoria da Des.

Fed. Therezinha Cazerta, da Oitava Turma desta E. Corte.

No caso não há como se vislumbrar que o indeferimento da produção da prova requerida tenha o condão de gerar

à parte agravante uma lesão grave ou de difícil reparação, até porque se o recorrente vier a demonstrar, em

eventual recurso de apelação, que o indeferimento da prova lhe causou efetivo prejuízo, a questão poderá ser

reexaminada naquele recurso, em sede de preliminar.

Forçoso concluir que a hipótese dos autos atrai a incidência do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil,

com a conversão do agravo de instrumento em retido.

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍCIA TÉCNICA. FACULDADE DO JUIZ. AGRAVO DA PARTE AUTORA

DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu

parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em

retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte.- De outra

parte, como consequência do princípio da não adstrição do juiz ao laudo na formação do seu convencimento, o

indeferimento da realização de perícia não ofende direito da parte neste momento processual, por tratar-se de

faculdade confiada à prudente discrição do Juiz, nos termos dos artigos 436 e 437 do Código de Processo Civil.-

Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0010451-45.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO

LEONEL FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. PROVA

TESTEMUNHAL . INDEFERIMENTO. COM PROVA ÇÃO DOS FATOS POR MEIO DE PROVA

DOCUMENTAL. FACULDADE DO MAGISTRADO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. CONVERSÃO

EM AGRAVO RETIDO. I - Não merece reparos a decisão do Juízo que indefere a produção da prova testemunhal

, invocando o artigo 400, II do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a prova acerca da causa do

afastamento do segurado de suas atividades pode ser obtida com base no seu prontuário médico, cuja requisição

foi inclusive determinada na mesma audiência em que proferida a decisão ora combatida. II - O Juiz, na sua

condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual tem por finalidade

a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia, incumbindo-lhe, no exercício dos poderes que

lhe são conferidos pelo artigo 130 do CPC, aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro probatório

constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. III - Ausente

hipótese de urgência ou situação causadora de dano irreparável ou de incerta reparação, ensejadores da

admissibilidade do agravo por instrumento , logicamente cabível a sua conversão para a forma retida, com fulcro

no inciso II do artigo 527 do CPC, ressalvando-se a preclusão da questão, solução mais consentânea com a

celeridade e economia processuais. IV - Agravo de instrumento convertido em agravo retido." (TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 238610, UF: SP: NONA TURMA JUIZA MARISA

SANTOS).

Com tais considerações e nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto em

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00113695620144036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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RETIDO o presente AGRAVO, determinando sua remessa ao Juízo recorrido.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021041-76.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de indeferimento

sobre pedido de gratuidade da justiça.

 

Sustenta a parte agravante que a declaração de pobreza é documento hábil e bastante para comprovar sua condição

de hipossuficiente.

 

A declaração de pobreza goza de presunção de legitimidade, nos termos do Art. 4º, § 1º da Lei 1.060/50, e quando

não houver prova em sentido diverso, deve ser tida como suficiente para concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

 

Cumpre salientar que a benesse pode ser revogada, desde que a parte adversa reúna provas de que a beneficiária

detém condições de arcar com as custas processuais.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021117-03.2015.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.021041-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : SILVANA ALVES DE MENDONCA

ADVOGADO : SP149876 CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 00015121420158260480 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

2015.03.00.021117-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     3130/3230



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se declarou a

incompetência do Juízo para conhecer do feito, de natureza previdenciária, com a remessa dos autos à Justiça

Federal.

 

Sustenta a parte agravante que lhe é autorizado demandar perante a Justiça Estadual, vez que não há vara federal

instalada na comarca onde reside.

 

Com razão a agravante, pois considerando que seu domicílio (Diadema/SP) não é sede de vara do juízo federal, a

ação previdenciária pode ser proposta no juízo estadual, nos termos do Art. 109, § 3º da Constituição Federal.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021137-91.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra ordem de pagamento de saldo

remanescente, decorrente de aplicação de juros até a inscrição do precatório no orçamento, além de correção pelo

IPCA-E até 29/06/2009 e posteriormente pela TR, em ação de execução de sentença.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA LUZINETE DA SILVA LIRA

ADVOGADO : SP163161B MARCIO SCARIOT

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 10101596520158260161 1 Vr DIADEMA/SP

2015.03.00.021137-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB015714 OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : IRADI SILVA CANCIO

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 00057368420098260292 2 Vr JACAREI/SP
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Sustenta a parte agravante que não há incidência de juros sobre a conta definitiva, e que a partir da entrada em

vigor da Lei nº 11.960/09, deve ser adotada a TR como índice de correção monetária.

 

Vislumbro a plausibilidade de parte das alegações.

 

Quanto aos juros de mora, o C. STF já se pronunciou no sentido da sua não incidência após a efetivação dos

cálculos. Confira-se:

 

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão

agravada. 3. juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, 2ª Turma, AI 492779 AgR / DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006)

 

Em relação à correção monetária sobre a conta definitiva, não verifico o interesse recursal do agravante, vez que a

decisão agravada admitiu os mesmos índices de atualização ora pleiteados neste agravo.

 

Ante o exposto, DEFIRO em parte o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021181-13.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de remessa dos autos

à Subseção Judiciária de Jundiaí/SP, em razão da competência para conhecer do feito.

 

Sustenta a parte agravante que lhe é facultado promover a ação na capital do Estado.

 

Vislumbro a plausibilidade das alegações, pois a teor da Súmula nº 689 do STF, o segurado está autorizado a

2015.03.00.021181-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : AGENOR ZAMBON

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00046510920154036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ajuizar ação em face do INSS perante a Justiça Federal de seu domicílio ou na capital do Estado-membro, in

verbis:

 

O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas

varas federais da capital do Estado-membro.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte adversa para apresentar resposta.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021224-47.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a r. decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de

Cruzeiro/SP, que indeferiu o pedido de anulação de todos os atos processuais realizados após a nomeação de

perito fisioterapeuta para a realização do exame pericial.

 

Sustenta o INSS, em síntese, que a perícia judicial é ato privativo de profissional médico.

 

Pede a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, a reforma da decisão agravada, para que seja revogada a

nomeação do perito fisioterapeuta, nomeando-se profissional médico para a realização da perícia.

 

É o relatório.

Decido.

 

Dispõe o artigo 522 do Código de Processo Civil que, das decisões interlocutórias, caberá agravo, na forma retida,

no prazo de 10 (dez) dias, sendo que em hipóteses excepcionais, "quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida", o agravo será de instrumento.

 

Inexistente nos autos motivo a possibilitar a atribuição de efeito suspensivo ao recurso ou o deferimento de

antecipação de tutela, parcial ou total, da pretensão recursal, o agravo de instrumento poderá ser convertido em

agravo retido, nos termos do que preceitua o artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil. No mesmo

2015.03.00.021224-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : GLORIA APARECIDA TADEU COSTA E SILVA

ADVOGADO : SP044648 FELICIANO JOSE DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP

No. ORIG. : 30017591420138260156 1 Vr CRUZEIRO/SP
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sentido, são as decisões proferidas nos AI nºs 2013.03.00.015428-7 e 2013.03.00.014552-3, de relatoria da Des.

Fed. Therezinha Cazerta, da Oitava Turma desta E. Corte.

 

No caso não há como se vislumbrar que o indeferimento do pedido de substituição do perito fisioterapeuta por

perito médico tenha o condão de gerar à parte agravante uma lesão grave ou de difícil reparação, até porque se o

recorrente vier a demonstrar, em eventual recurso de apelação, que tal prova lhe causou efetivo prejuízo, a questão

poderá ser reexaminada naquele recurso, em sede de preliminar.

 

Forçoso concluir que a hipótese dos autos atrai a incidência do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil,

com a conversão do agravo de instrumento em retido.

 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍCIA TÉCNICA. FACULDADE DO JUIZ. AGRAVO DA PARTE AUTORA

DESPROVIDO.

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único,

a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando

incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte.

- De outra parte, como consequência do princípio da não adstrição do juiz ao laudo na formação do seu

convencimento, o indeferimento da realização de perícia não ofende direito da parte neste momento processual,

por tratar-se de faculdade confiada à prudente discrição do Juiz, nos termos dos artigos 436 e 437 do Código de

Processo Civil.- Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0010451-45.2012.4.03.0000, Rel.

JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . PENSÃO POR MORTE. PROVA

TESTEMUNHAL . INDEFERIMENTO. COM PROVA ÇÃO DOS FATOS POR MEIO DE PROVA

DOCUMENTAL. FACULDADE DO MAGISTRADO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. CONVERSÃO

EM AGRAVO RETIDO. I - Não merece reparos a decisão do Juízo que indefere a produção da prova testemunhal

, invocando o artigo 400, II do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a prova acerca da causa do

afastamento do segurado de suas atividades pode ser obtida com base no seu prontuário médico, cuja requisição

foi inclusive determinada na mesma audiência em que proferida a decisão ora combatida. II - O Juiz, na sua

condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual tem por finalidade

a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia, incumbindo-lhe, no exercício dos poderes que

lhe são conferidos pelo artigo 130 do CPC, aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro probatório

constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. III - Ausente

hipótese de urgência ou situação causadora de dano irreparável ou de incerta reparação, ensejadores da

admissibilidade do agravo por instrumento , logicamente cabível a sua conversão para a forma retida, com fulcro

no inciso II do artigo 527 do CPC, ressalvando-se a preclusão da questão, solução mais consentânea com a

celeridade e economia processuais. IV - Agravo de instrumento convertido em agravo retido. (TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 238610, UF: SP: NONA TURMA JUIZA MARISA

SANTOS).

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto em

RETIDO o presente AGRAVO, determinando sua remessa ao Juízo recorrido.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021230-54.2015.4.03.0000/SP

 
2015.03.00.021230-2/SP
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DECISÃO

GILSON ANTUNES DE ARAUJO ajuizou ação de cunho previdenciário em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença c/c aposentadoria por invalidez.

Sobreveio decisão que indeferiu a realização de novo exame pericial, com médico especialista (fl. 19).

Inconformada, a parte autora interpôs agravo de instrumento, visando à reforma da referida decisão, ao argumento

de que se faz mister a produção da prova requerida para a comprovação de sua incapacidade laboral.

É o relatório.

DECIDO.

Dispõe o artigo 522 do Código de Processo Civil que, das decisões interlocutórias, caberá agravo, na forma retida,

no prazo de 10 (dez) dias, sendo que em hipóteses excepcionais, "quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida", o agravo será de instrumento.

Inexistente nos autos motivo a possibilitar a atribuição de efeito suspensivo ao recurso ou o deferimento de

antecipação de tutela, parcial ou total, da pretensão recursal, o agravo de instrumento poderá ser convertido em

agravo retido, nos termos do que preceitua o artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil. No mesmo

sentido, são as decisões proferidas nos AI nºs 2013.03.00.015428-7 e 2013.03.00.014552-3, de relatoria da Des.

Fed. Therezinha Cazerta, da Oitava Turma desta E. Corte.

No caso, não há como se vislumbrar que o indeferimento da realização de novo exame pericial tenha o condão de

gerar ao agravante uma lesão grave ou de difícil reparação, até porque se o recorrente vier a demonstrar, em

eventual recurso de apelação, que o indeferimento da prova lhe causou efetivo prejuízo, a questão poderá ser

reexaminada naquele recurso, em sede de preliminar.

Forçoso concluir que a hipótese dos autos atrai a incidência do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil,

com a conversão do agravo de instrumento em retido.

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL . PERÍCIA TÉCNICA. FACULDADE DO JUIZ. AGRAVO DA PARTE AUTORA

DESPROVIDO.- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu

parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em

retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte.- De outra

parte, como consequência do princípio da não adstrição do juiz ao laudo na formação do seu convencimento, o

indeferimento da realização de perícia não ofende direito da parte neste momento processual, por tratar-se de

faculdade confiada à prudente discrição do Juiz, nos termos dos artigos 436 e 437 do Código de Processo Civil.-

Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0010451-45.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO

LEONEL FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012). PREVIDENCIÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . PENSÃO POR MORTE. PROVA TESTEMUNHAL .

INDEFERIMENTO. COM PROVA ÇÃO DOS FATOS POR MEIO DE PROVA DOCUMENTAL. FACULDADE

DO MAGISTRADO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. I - Não

merece reparos a decisão do Juízo que indefere a produção da prova testemunhal , invocando o artigo 400, II do

Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a prova acerca da causa do afastamento do segurado de suas

atividades pode ser obtida com base no seu prontuário médico, cuja requisição foi inclusive determinada na

mesma audiência em que proferida a decisão ora combatida. II - O Juiz, na sua condição de dirigente do

processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual tem por finalidade a formação da sua

convicção acerca dos fatos sob controvérsia, incumbindo-lhe, no exercício dos poderes que lhe são conferidos

pelo artigo 130 do CPC, aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro probatório constante dos autos, com

vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. III - Ausente hipótese de urgência ou

situação causadora de dano irreparável ou de incerta reparação, ensejadores da admissibilidade do agravo por

instrumento , logicamente cabível a sua conversão para a forma retida, com fulcro no inciso II do artigo 527 do

CPC, ressalvando-se a preclusão da questão, solução mais consentânea com a celeridade e economia

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : GILSON ANTUNES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP301853 FABIANA ANTUNES DE ARAUJO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00028964620144036130 1 Vr OSASCO/SP
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processuais. IV - Agravo de instrumento convertido em agravo retido. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 238610, UF: SP: NONA TURMA JUIZA MARISA SANTOS).

Com tais considerações e nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto em

RETIDO o presente AGRAVO, determinando sua remessa ao Juízo recorrido.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021438-38.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de redução do valor

da causa e remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.

 

Sustenta a parte agravante que os valores relativos à indenização por danos morais, somados ao valor do benefício

almejado, são superiores a 60 salários mínimos.

 

Vislumbro a plausibilidade das alegações.

 

O valor máximo da indenização por dano moral deve seguir o mesmo patamar do dano material que, no caso dos

autos, foi estimado em R$ 25.399,92 (fl. 15). Assim, temos que o dano moral deverá ser avaliado também em R$

25.399,92 totalizando o valor da causa em R$ 50.799,84.

 

Sendo esse montante superior aos 60 salários mínimos vigentes à época da distribuição da demanda, a decisão de

remessa dos autos ao JEF deve ser reformada.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2015.03.00.021438-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARCOS ELIAS DUARTE

ADVOGADO : SP181108 JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021512-92.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

MARIA HELENA DE OLIVEIRA ajuizou ação de cunho previdenciário em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença c/c aposentadoria por invalidez.

 

Sobreveio decisão que indeferiu a realização de nova perícia com médico especialista em ortopedia (fl. 14).

 

Inconformada, a parte autora interpôs agravo de instrumento, visando à reforma da referida decisão, ao argumento

de que se faz mister a realização de nova perícia com médico especialista, para a comprovação de sua

incapacidade.

É o relatório.

DECIDO.

 

Dispõe o artigo 522 do Código de Processo Civil que, das decisões interlocutórias, caberá agravo, na forma retida,

no prazo de 10 (dez) dias, sendo que em hipóteses excepcionais, "quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida", o agravo será de instrumento.

 

Inexistente nos autos motivo a possibilitar a atribuição de efeito suspensivo ao recurso ou o deferimento de

antecipação de tutela, parcial ou total, da pretensão recursal, o agravo de instrumento poderá ser convertido em

agravo retido, nos termos do que preceitua o artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil. No mesmo

sentido, são as decisões proferidas nos AI nºs 2013.03.00.015428-7 e 2013.03.00.014552-3, de relatoria da Des.

Fed. Therezinha Cazerta, da Oitava Turma desta E. Corte.

 

No caso, não há como se vislumbrar que o indeferimento da produção da prova requerida tenha o condão de gerar

à parte agravante uma lesão grave ou de difícil reparação, até porque se a recorrente vier a demonstrar, em

eventual recurso de apelação, que tal indeferimento lhe causou efetivo prejuízo, a questão poderá ser reexaminada

naquele recurso, em sede de preliminar.

 

Forçoso concluir que a hipótese dos autos atrai a incidência do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil,

com a conversão do agravo de instrumento em retido.

 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍCIA TÉCNICA. FACULDADE DO JUIZ. AGRAVO DA PARTE AUTORA

DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu

parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em

retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte.- De outra

2015.03.00.021512-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : MARIA HELENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP258461 EDUARDO WADIH AOUN e outro(a)

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
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parte, como consequência do princípio da não adstrição do juiz ao laudo na formação do seu convencimento, o

indeferimento da realização de perícia não ofende direito da parte neste momento processual, por tratar-se de

faculdade confiada à prudente discrição do Juiz, nos termos dos artigos 436 e 437 do Código de Processo Civil.-

Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0010451-45.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO

LEONEL FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. PROVA

TESTEMUNHAL . INDEFERIMENTO. COM PROVA ÇÃO DOS FATOS POR MEIO DE PROVA

DOCUMENTAL. FACULDADE DO MAGISTRADO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. CONVERSÃO

EM AGRAVO RETIDO. I - Não merece reparos a decisão do Juízo que indefere a produção da prova testemunhal

, invocando o artigo 400, II do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a prova acerca da causa do

afastamento do segurado de suas atividades pode ser obtida com base no seu prontuário médico, cuja requisição

foi inclusive determinada na mesma audiência em que proferida a decisão ora combatida. II - O Juiz, na sua

condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual tem por finalidade

a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia, incumbindo-lhe, no exercício dos poderes que

lhe são conferidos pelo artigo 130 do CPC, aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro probatório

constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. III - Ausente

hipótese de urgência ou situação causadora de dano irreparável ou de incerta reparação, ensejadores da

admissibilidade do agravo por instrumento , logicamente cabível a sua conversão para a forma retida, com fulcro

no inciso II do artigo 527 do CPC, ressalvando-se a preclusão da questão, solução mais consentânea com a

celeridade e economia processuais. IV - Agravo de instrumento convertido em agravo retido." (TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 238610, UF: SP: NONA TURMA JUIZA MARISA

SANTOS).

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto em

RETIDO o presente AGRAVO, determinando sua remessa ao Juízo recorrido.

 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021793-48.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se declarou a

incompetência do Juízo para conhecer do feito, de natureza previdenciária, com a remessa dos autos à Justiça

Federal.

 

Sustenta a parte agravante que lhe é autorizado demandar perante a Justiça Estadual, vez que não há vara federal

2015.03.00.021793-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ROSA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP198707 CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP
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instalada na comarca onde reside.

 

Com razão a agravante, pois considerando que seu domicílio (Diadema/SP) não é sede de vara do juízo federal, a

ação previdenciária pode ser proposta no juízo estadual, nos termos do Art. 109, § 3º da Constituição Federal.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001036-09.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que deu parcial provimento à apelação,

determinando o prosseguimento da execução conforme cálculo de fls. 95/99.

 

Aduz a embargante, em suma, que há contradição no decisum, vez que, tendo sido afastada a prescrição

quinquenal, a execução deveria prosseguir no valor total de R$ 85.154,86; requerendo consideração do valor de

R$ 85.124,38 e sucumbência integral do INSS.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, caracterizado erro material, corrijo-o, de ofício, para fazer constar: onde se lê "Nestes termos a

execução deve prosseguir no valor total de R$ 68.679,12, conforme cálculo de fls. 95/99..." (fls. 103/vº), leia-se

"Nestes termos a execução deve prosseguir no valor total de R$ 85.154,86, conforme cálculo de fls. 95/99...".

 

Por outro lado, consoante consignado na decisão, "a contadoria judicial desta Corte (fl. 94) verificou que o

exequente incorreu nos seguintes erros: estendeu a apuração de diferenças até 31.05.2001 quando deveria

restringir até a data da implantação do benefício em 01.10.2000, considerou a data da citação em março/98

quando o correto seria fevereiro/98 e, por fim, não incluiu o dia do ingresso do processo administrativo na

apuração da renda mensal devida de março/1991."

 

Nestes termos, tendo sido reconhecida a ocorrência de sucumbência recíproca, não há condenação em verba

honorária.

2015.03.99.001036-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : GERTRUDES MILANI LIMA

ADVOGADO : SP126965 PAULO FAGUNDES JUNIOR

No. ORIG. : 98.00.05484-9 1 Vr RIO CLARO/SP
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Ante o exposto, corrijo, de ofício, o erro material e rejeito os embargos de declaração, nos termos em que

explicitado.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008054-81.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Diante do disposto no art. 515, §4º, do Código de Processo Civil, intimem-se o INSS para apresentar

contrarrazões.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008923-44.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.008054-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE TELES

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00049-0 1 Vr TATUI/SP

2015.03.99.008923-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSVALDO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : SP130264 ELIAS LUIZ LENTE NETO

No. ORIG. : 00111235520148260664 2 Vr VOTUPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     3140/3230



 

DESPACHO

 

Observo que a mídia contendo o registro dos depoimentos testemunhais colhidos (fl. 65), não foi juntada aos

autos.

 

 

Desta forma, oficie-se ao MM. Juízo a quo solicitando o envio do referida mídia, a fim de instruir os autos em

apreço.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016861-90.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que não foi juntado aos autos o termo da audiência contendo os registros dos depoimentos testemunhais

colhidos, conforme apontado na ata de fl. 100.

Desta forma, oficie-se ao MM. Juízo a quo solicitando o envio dos referidos registros, a fim de instruir os autos

em apreço.

Intime-se.

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026485-66.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

2015.03.99.016861-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PALMIRA JOANA ARANHA CARRARI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP331264 CARLOS ALBERTO FERRI

No. ORIG. : 14.00.00187-1 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

2015.03.99.026485-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO LUPPI

ADVOGADO : SP184608 CATIA LUCHETA CARRARA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão monocrática que, com

supedâneo no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, deu provimento ao seu recurso de apelação, para

determinar a concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 48, §3º, da Lei n.º 8.213/91,

bem como para determinar a averbação pelo INSS do período rural de 31/12/1964 a 30/04/1988.

 

A parte embargante aponta omissão no "decisum", no tocante aos documentos acostados aos autos que

comprovam que estava exercendo atividade rural, na época em que efetuou o requerimento administrativo, de

modo que não há razão para ter sido concedida a aposentadoria híbrida, prevista no art. 48, §3º, da Lei n.º

8.213/91.

 

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que lhes sejam atribuídos efeitos infringentes, sanando os

vícios apontados.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão

(artigo 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.

 

Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.

 

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito,

entretanto, de ter este rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se

mostra de pronto afastada com a adoção de posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido

em recurso.

 

A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os

argumentos e artigos, constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de

forma fundamentada, a controvérsia posta nos autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.

 

Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta

ou daquela maneira, não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para

decidir a demanda.

 

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS.

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os

embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O

princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O

prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão guerreado ao número e à letra de norma legal

(Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma, EDAMS 125637/SP,

Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do

art. 535 do CPC, não merecem ser conhecidos os embargos de declaração . 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração , atribuindo-se-lhes

indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos

alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de

declaração não conhecidos." (TRF - 3ª Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j.

05/12/2001, não conhecidos os embargos , v.u., DJU 15/01/2002, p. 842). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO.

INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ.

DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM

No. ORIG. : 12.00.00197-4 1 Vr BARIRI/SP
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CONTRARRAZÕES DO RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL

ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA

INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A

matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do artigo 34 do CTN, pelo que não

há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar acerca de

todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento

suficiente para resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão

dos aclaratórios é o rejulgamento do feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que,

tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão subseqüente, mormente quando o pedido de

adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o processo não foi

dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ

28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp

774161/SC; Ministro Castro Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão,

DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS,

Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5.

embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe

21/08/09)

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos

com caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal

efeito, foi reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica

jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. -

EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min.

MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de

06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316;

EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº

1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

 

P.I.

 

Após, retornem os autos para a apreciação do agravo legal interposto pelo INSS, nas fls. 267/272.

 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034387-70.2015.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Observo que a mídia contendo o registro dos depoimentos testemunhais colhidos em audiência (fls. 176), não foi

2015.03.99.034387-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG135066 JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSON VIEIRA RIBAS

ADVOGADO : MS011078A LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA DO TABOADO MS

No. ORIG. : 10.00.02207-7 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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juntada aos autos.

 

Desta forma, oficie-se ao MM. Juízo a quo solicitando o envio da referida mídia, a fim de instruir os autos em

apreço.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

LUCIA URSAIA

  

 

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 39709/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014948-77.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de apelação interposta pela

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e recurso adesivo interposto pelo autor EDUARDO ROBSON DE

OLIVEIRA contra a r. sentença proferida pelo MM. Juízo Federal da 6ª Vara Cível de São Paulo que nos autos

da ação de indenização por danos materiais e morais decorrentes de saques indevidos na conta de FGTS, julgou

procedente o pedido e condenou a CEF ao pagamento de R$ 6.530,91 a título de danos materiais e R$ 5.000,00 a

título de danos morais, atualizados monetariamente a partir da sentença e acrescidos de juros de mora desde a data

do evento. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, a cargo da ré.

A CEF alega prescrição a fulminar o pedido, bem como o não cabimento de honorários advocatícios em ações em

que responde como gestora do FGTS. No mérito, sustenta a inocorrência de prejuízo moral e requer

alternativamente, alteração nos critérios de juros de mora e correção monetária.

Já o autor pede a majoração do quantum indenizatório e correção monetária a partir do evento danoso (saque).

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A questão comporta julgamento monocrático, a teor do artigo 557 do CPC.

Trata-se, nos autos, de pedido de indenização por danos materiais e morais em razão de saques indevidos

ocorridos em conta vinculada do FGTS.

Verte dos autos que o autor, em 15/10/1998, esteve em agência da CEF para realizar o saque de conta inativa do

FGTS de sua titularidade quando tomou ciência de que os valores haviam sido levantados em 18/12/1996, através

de dois saques fraudulentos: um mediante cheque administrativo no valor de R$ 1.176,76 e uma retirada em

dinheiro de R$ 5.354,15, totalizando R$ 6.530,91.

Tão logo soube da ocorrência, o autor formalizou impugnação administrativa nº 25.1816.046/99 junto à CEF,

2008.61.00.014948-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175193 YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro(a)

APELADO(A) : EDUARDO ROBSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP265184 MARIA APARECIDA DE BRITO e outro(a)

No. ORIG. : 00149487720084036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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procedimento que deu causa ao inquérito policial IPL 2-2511/02 da Polícia Federal, que por sua vez culminou na

Ação Criminal nº 2002.61.81.007304-1, que tramitou na 8ª Vara Criminal de São Paulo e teve como réu Darci

Santana de Araújo, que foi condenado, porém com extinção da punibilidade decretada por sentença, com trânsito

em julgado aos 21/01/2009.

Acrescente-se que o autor também impetrou mandado de segurança, o qual foi julgado extinto sem julgamento de

mérito aos 12/01/2004 em razão de o feito não comportar dilação probatória.

A presente ação foi ajuizada em 25/06/2008.

Primeiramente, não há que se falar em prazo de prescrição trintenário, sendo inaplicável à espécie a Súmula 210

do STJ e o artigo 23, parágrafo 5º, da Lei 8.036/90, tendo em vista a natureza pessoal da ação, que nada tem a ver

com cobrança ou execução de contribuições ao FGTS.

Levando-se em conta que a pretensão da autora refere-se à reparação civil, elas prescrevem em três anos, nos

termos do artigo 206, §3º do CC - Código Civil, ressalvado os termos do artigo 2.028 do mesmo diploma legal.

Antes da entrada em vigor do novo Código Civil, as ações pessoais prescreviam em 20 (vinte) anos, em função do

quanto estabelecido no artigo 177, do Código Civil revogado.

Tendo em vista a redução de diversos prazos de prescrição, o art. 2.028 do Código Civil estabelece que "serão os

da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada".

Assim, no caso de ainda não haver transcorrido mais da metade do prazo prescricional fixado na lei anterior, o

prazo prescricional de três anos deve ser aplicado, mas a sua contagem deve se iniciar a partir da vigência do novo

Diploma Civil, ou seja, 11 de janeiro de 2003.

No caso dos autos, a pretensão da apelante surgiu em 15.10.1998, quando tomou ciência da ocorrência dos saques

indevidos. Todavia, como afirmou a própria CEF, a devolução do montante indevidamente levantado dependia da

solução definitiva da ação criminal a qual, como visto, somente ocorreu em 2009.

A propósito trago jurisprudência do C. STJ e desta Corte:

 

CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO MONITÓRIA - PRESCRIÇÃO -

INOCORRÊNCIA - PRAZO - NOVO CÓDIGO CIVIL - VIGÊNCIA - TERMO INICIAL. 1 - À luz do novo Código

Civil os prazos prescricionais foram reduzidos, estabelecendo o art. 206, § 3º, IV, que prescreve em três anos a

pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa. Já o art. 2.028 assenta que "serão os da lei anterior os

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da

metade do tempo estabelecido na lei revogada". Infere-se, portanto, que tão-somente os prazos em curso que

ainda não tenham atingido a metade do prazo da lei anterior (menos de dez anos) estão submetidos ao regime do

Código vigente, ou seja, 3 (três) anos. Entretanto, consoante nossa melhor doutrina, atenta aos princípios da

segurança jurídica, do direito adquirido e da irretroatividade legal, esses três anos devem ser contados a partir

da vigência do novo Código, ou seja, 11 de janeiro de 2003, e não da data da constituição da dívida. 2 - Conclui-

se, assim, que, no caso em questão, a pretensão da ora recorrida não se encontra prescrita, pois o ajuizamento da

ação ocorreu em 13/02/2003, antes, portanto, do decurso do prazo prescricional de três anos previsto na vigente

legislação civil. 3 - Recurso não conhecido. (REsp 813293 / RN RECURSO ESPECIAL2006/0018017-2 Ministro

JORGE SCARTEZZINI (1113) T4 - QUARTA TURMA)

fgts . PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. SAQUE INDEVIDO REALIZADO POR TERCEIRO. FRAUDE. PROVA

PERICIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEI Nº 8.078/90.

APLICABILIDADE. I - Ajuizada a ação já sob a égide do novo Código Civil e não havendo transcorrido metade

do prazo prescricional de vinte anos previsto no art. 177 do revogado Estatuto Civil, aplica-se, de acordo com a

regra de transição prevista no artigo 2.028 da novel legislação, o lapso prescricional de três anos contido no art.

206, §3º, cujo março inicial é a data da entrada em vigor do Código Civil vigente. Precedentes. II - Presumida a

impossibilidade de saque dos depósitos fundiários ante a comprovação da regular fluência de relação de

emprego à época do levantamento, coligida aos autos, ainda, prova pericial grafotécnica atestando a falsidade

da firma aposta no documento apresentando pela CEF dando conta do levantamento de valores depositados na

conta do fgts titularizada pela parte autora, não há como se afastar a responsabilização da Caixa Econômica

Federal, órgão gestor do fgts , pelo dano ocasionado por defeito na prestação do serviço. Aplicabilidade das

disposições dos artigos 3º, parágrafo 2º e 14, "caput" da Lei nº 8.078/1990. III - Recurso da CEF desprovido.

(TRF3 SEGUNDA TURMA DJF3 CJ1 DATA:08/09/2011AC 200461000035665 AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1594231 DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR)

Dessa feita, não há que se falar em prescrição.

No mérito, a ação é mesmo procedente.

Deveras. Quanto à responsabilidade da CEF pelo levantamento indevido do saldo constante na conta vinculada do

autor, é certo que, com a edição da Lei nº 8.036/90, ela passou a centralizar a administração de todas as contas

vinculadas ao FGTS, sucedendo os antigos bancos depositários em todos os direitos e obrigações.

E nesse aspecto, cabe pontuar que a instituição financeira presta serviço altamente especializado, sendo

inquestionável que de sua parte não houve a adequada diligência para a correta identificação do beneficiário do
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crédito, uma vez que permitiu a terceiro o saque dos valores depositados.

A respeito da responsabilidade da CEF decorrente de falha na prestação dos serviços, confira-se:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO INDENIZATÓRIA. SAQUE INDEVIDO

DE SALDO DE CONTA VINCULADA AO FGTS. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. DANOS MORAIS

CARACTERIZADOS. MANUTENÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. AGRAVO DESPROVIDO. 1- O dever

de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou culpa na

conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. 2- In casu, a Caixa presta serviço

público na gestão do fgts , sujeitando-se, portanto, à norma esculpida no art. 37, §6º, da Constituição Federal de

1988. Assim, a CEF responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos

correntistas do fgts por falhas relativas à prestação dos serviços. 3- Na hipótese, restou demonstrado o dano

moral, eis que o montante referente ao fgts é fruto de uma vida inteira de trabalho, e a sua indisponibilidade, em

decorrência de saque indevido efetuado por terceiro, faz presumir o prejuízo extrapatrimonial alegado,

competindo à CEF a reparação, uma vez que atua na condição de gestora do fgts . 4- Tem-se que a indenização

por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório em relação à vítima da

lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a humilhação sofrida, a ser arbitrada segundo

as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento, nem por outro lado ser inexpressiva. 5- O

quantum fixado se coaduna com os parâmetros observados pelos Tribunais Superiores em situações semelhantes

e, considerando as circunstâncias do caso, bem como a extensão do dano, razoável a manutenção da verba

indenizatória nos moldes fixados em primeira instância. 6- Agravo legal desprovido.(AC

00041445020084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIREITO DO CONSUMIDOR. PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL E MATERIAL.

CUMULAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. (...) 4. ANÁLISE DA APELAÇÃO DA CEF - O Juízo "a quo"

fundamentou sua decisão sob alegação de que os danos decorreram da negligência da Ré que abriu uma mesma

conta de poupança para o Autor e seu homônimo, permitindo que ambos a movimentassem por muitos anos.

Fundamentou, ainda, seu decisum com respaldo na prova pericial produzida e colacionada às fls.143/158. Da

análise detida dos autos restou demonstrado que a parte autora sofreu danos de natureza material e moral. Tais

danos decorreram, sem dúvida alguma, de um erro interno da CAIXA, não podendo esta instituição bancária

deixar de ser responsabilizada por sua conduta negligente. Na hipótese dos autos restou demonstrado que ela

agiu com culpa, porquanto, conforme assentado na sentença (fls.199/205) ela admitiu a abertura de uma conta de

poupança para duas pessoas - o Apelado e seu homônimo, bem como permitiu que ambos a movimentassem por

vários anos. O dano material ficou comprovado, considerando que, conforme já salientado, a Apelante abriu a

conta de poupança nº. 013-448-3, na agência 0149, para o autor desta demanda bem como para o seu homônimo.

Por outro lado, permitiu a Apelante que ambos movimentassem a aludida conta, efetuando depósitos e retiradas.

Com efeito, a negligência da Ré, configurada desde a abertura da conta poupança até a permissão para

utilização da mesma pelos clientes homônimos, por longos anos, restou também demonstrada no laudo pericial

de fls. 143/158 e 164/166. (...) Tal situação ocorreu unicamente por culpa da Apelante que não teve a cautela

necessária quando da abertura da conta do homônimo, assim como quando efetivavam os depósitos realizados

pelo Apelado em conta diversa da que este possuía a titularidade. Patente, portanto, a responsabilidade da

instituição bancária, atrelada ao risco da própria atividade econômica que exerce. (...) 5. Apelação não provida."

(AC 28268219974013801 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 28268219974013801-Relator(a) JUIZ FEDERAL AVIO

MOZAR JOSE FERRAZ DE NOVAES - TRF1 - QUINTA TURMA - DJ DATA:28/06/2007 PAGINA:49)

 

 

Quanto à ocorrência do dano moral, cabe dizer que, como é sabido, o FGTS é fruto de uma vida inteira de

trabalho e a sua indisponibilidade, em decorrência de saque indevido efetuado por terceiro, faz presumir a

ocorrência do prejuízo extrapatrimonial.

É evidente que o fato gerou prejuízo moral ao autor, que não somente ficou privado do valor que era seu por

direito, mas também porque se viu obrigado a procurar a polícia e socorrer-se do Poder Judiciário em razão de ato

praticado pela ré.

Assim, a reparação é devida.

E, no que tange à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a

título de danos morais deve guardar dupla função: ressarcir a parte lesada e desestimular o agente lesivo à prática

de novos atos ilícitos. Ou seja: não pode ser ínfimo, nem de tal forma alto a implicar enriquecimento sem causa à

parte lesada.

Nesse passo, considerando as circunstâncias do caso concreto, aplicando-se, ainda, os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, a partir dos parâmetros de arbitramento adotados pela jurisprudência desta

E. Corte, o valor da indenização deve ser fixado em R$ 8.000,00 (oito mil reais). Tal montante deverá ser
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atualizado, desde o arbitramento, pela Taxa Selic (que já contempla juros e correção monetária), observadas,

ainda, as disposições do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à época da liquidação.

Tal entendimento está sumulado nos seguintes termos:

"Súmula 362, STJ: A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do

arbitramento."

 

Sobre o tema:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA. CADASTRO DE

INADIMPLENTES. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. AUSÊNCIA. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. VALOR

ARBITRADO. RAZOABILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 1. Segundo a jurisprudência desta Corte, é razoável

o valor do dano moral fixado em até 50 (cinquenta) salários mínimos para os casos de inscrição inadvertida em

cadastros de inadimplentes, devolução indevida de cheques, protesto incabível e outras situações assemelhadas.

2. A fixação da indenização por danos morais baseia-se nas peculiaridades da causa. Assim, afastando-se a

incidência da Súmula nº 7/STJ, somente comporta revisão por este Tribunal quando irrisória ou exorbitante, o

que não ocorreu na hipótese dos autos, em que o valor foi arbitrado em R$ 8.000,00 (oito mil reais). Precedentes.

3. Agravo regimental não provido.

(AGARESP 201302472780, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:10/10/2013 ..DTPB:.)"

"AGRAVOS INTERNOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. I - Fixado o valor da indenização por danos morais dentro de

padrões de razoabilidade, faz-se desnecessária a intervenção deste Superior Tribunal, devendo prevalecer os

critérios adotados nas instâncias de origem. II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que o termo inicial

da correção monetária, tratando-se de indenização por danos morais, é a data da prolação da decisão que fixou

o seu valor. Agravos improvidos." (STJ TERCEIRA TURMA DJ DATA:28/11/2005 PG:00274 - CASTRO FILHO

- AGEDAG 200400126412 AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583294)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso do autor para reformar a r. sentença e condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a

pagar a título de indenização por dano moral, a importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais), devidamente

atualizada a partir deste arbitramento pela Taxa Selic, observadas as disposições do Manual de Cálculos da Justiça

Federal vigente à época da liquidação. NEGO PROVIMENTO ao apelo da CEF.

Decorrido o prazo recursal e cumpridas as formalidades de praxe, baixem-se os autos ao Juízo de origem, com as

cautelas de estilo.

 

P.I.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001398-44.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.001398-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)

APELADO(A) : HERICA SANTOS GUERRA e outros(as)

: JURACY PEREIRA SANTOS

: RAQUEL SANTOS GUERRA

: ALEXANDRE GUTIERREZ CAMACHO

ADVOGADO : PR041810 CLEVERSON MARCEL SPONCHIADO e outro(a)
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DECISÃO

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF contra Herica Santos Guerra e Outros

visando o pagamento do débito referente ao contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil - FIES

nº 21.0249.185.0000035-04 (fls. 11/31).

Hérica Santos Guerra e Outros apresentaram embargos monitórios às fls. 87/108.

A CEF apresentou impugnação às fls. 163/175.

A sentença de fls. 178/182 julgou parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I do CPC para determinar, com efeitos a partir da publicação da Lei 12.202/2010, a redução do

saldo devedor do débito, cujo valor atualizado até a data de publicação dessa lei deve ser recalculado pela taxa

efetiva de juros, sem capitalização mensal, no percentual de 3,5% ao ano (três inteiro e cinco décimos por cento

ao ano), prevista no artigo 1º da Resolução 3777/2009, do Conselho Monetário Nacional, por força do artigo 5º

inciso II e § 10, da Lei 10260/2001; ficou constituído em benefício da autora o título executivo judicial, nos

termos do art.1102c, § 3º do CPC; condenou os réus a restituírem as custas despendidas pela Caixa e ao

pagamento dos honorário advocatícios no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser dividido igualmente entre

estes, devidamente atualizados, segundo os critério e os índices da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal, sem SELIC, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em razão da simplicidade do feito e pela

sucumbência em grande parte do pedido.

Inconformada a CEF apela sob os seguintes argumentos:

- alterada a forma de cálculo, esta só pode ser efetivada a partir do início da vigência da Lei que altera tal situação

e não até a data de sua publicação;

- legalidade da utilização da Tabela Price;

- o contrato celebrado entre as partes foi livremente pactuado, concordando os embargantes com todas as cláusulas

contratuais;

- prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por meio da sistemática dos recursos repetitivos (artigo 543-C, do Código

de Processo Civil), assentou entendimento no sentido de que não é admitida a capitalização de juros nos contratos

de crédito educativo, pelo fato de não haver norma específica autorizando a aplicação de tal espécie

remuneratória.

Confira-se:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL ( FIES ). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º,

VI, DA LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO cdc . CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO.

PRECEDENTES DESTA CORTE. (...) 3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se

tratando de crédito educativo, não se admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização

expressa por norma específica. Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF. Precedentes: REsp 1.058.334/RS,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Turma, DJe 5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008;

REsp n. 630.404/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ de 28/3/2005. (...) 5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao

regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 6. Ônus sucumbenciais invertidos. 7. Recurso especial

provido, nos termos da fundamentação supra."

(STJ, REsp 1155684, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, j. 12/05/10, DJe 19/05/10)

Ocorre que, a Medida Provisória nº 517, publicada em 31.12.10, alterou a redação do artigo 5º da Lei 10260/01,

autorizando a cobrança de juros capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo Conselho Monetário

Nacional, nos contratos submetidos ao Programa de Financiamento Estudantil. Somente para os contratos do FIES

firmados até 30.12.10, é vedada a cobrança de juros sobre juros, sendo autorizada a capitalização mensal no

tocante aqueles celebrados após esta data.

Desta feita, considera-se nula a cláusula contratual que permite a capitalização mensal dos juros, tendo em vista

que o contrato foi firmado em 04 de novembro de 1999.

No que tange à utilização da Tabela PRICE nos contratos de Financiamento Estudantil - FIES, não há norma legal

EXCLUIDO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013984420104036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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que impeça a sua utilização. Aliás, essa Egrégia Corte, em diversas oportunidades, já se manifestou acerca da

possibilidade de manejo da Tabela PRICE no contrato em referência. Exemplo:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES . DOCUMENTO QUE

REVELA EXISTÊNCIA DA OBRIGAÇÃO. SENTENÇA ANULADA. REVELIA. PROVA PERICIAL.

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CLÁUSULAS ABUSIVAS.

ALEGAÇÃO GENÉRICA. PENA CONVENCIONAL , VERBA HONORÁRIA E DESPESAS PROCESSUAIS.

CLÁUSULA MANDATO. LEGALIDADE. RESPONSABILIDADE DO FIADOR. BENEFÍCIO DE ORDEM.

JUROS. TABELA PRICE. INIBIÇÃO DA MORA E REPETIÇÃO. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AGRAVO DESPROVIDO. (...) 16- Quanto ao sistema de amortização do saldo

devedor o emprego da tabela Price não é vedado por lei, pois não há lei proibitiva do recebimento mensal de juros

e a incidência da Tabela Price, expressamente pactuada, não importa, por si só, anatocismo. (...) 19 - Agravo legal

desprovido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0027437-20.2006.4.03.6100, Relator Desembargador Federal

José Lunardelli, 1ª Turma, j. 20/08/13, e-DJF3 29/08/13)

Anote-se que a sentença não excluiu a utilização da Tabela Price.

No tocante a taxa de juros, merece ser acolhido o recurso da autora.

A Resolução do BACEN nº 2647/99 estabeleceu, em seu artigo 6º, a aplicação de juros à razão de 9% (nove por

cento) ao ano para os contratos firmados no segundo semestre de 1999, bem como para aqueles de que trata o art.

15 da MP 1865/99.

Posteriormente foi editada a Resolução nº 3415/2006, estabelecendo que para os contratos do FIES celebrados a

partir de julho de 2006, a taxa de juros remuneratórios seria de 3,5% ao ano para o contrato de financiamento de

cursos de licenciatura, pedagogia, normal superior e cursos superiores de tecnologia, e de 6,5% ao ano para os

contratos que financiarem os demais cursos, mantendo-se a taxa prevista na Resolução BACEN nº 2647/99 para

os contratos celebrados antes de 01.07.2006.

Foi editada a Resolução BACEN nº 3.777/2009 que estabeleceu que os contratos do FIES celebrados a partir de

sua entrada em vigor (22.09.2009) teriam a incidência de juros de 3,5% ao ano, mantendo-se as taxas previstas nas

Resoluções BACEN nº 2647/99 e nº 3415/06 para os contratos celebrados em data anterior.

A Lei nº. 12.202, de 15 de janeiro de 2010, promoveu diversas alterações na Lei nº. 10.260/2001, entre elas a

inclusão do §10 no artigo 5º, que passou a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 5º - Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte: 

(...) 

§10. A redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá sobre o saldo devedor dos

contratos já formalizados.

 

Entendo que o referido dispositivo não era autoaplicável e dependia de regulamentação pelo Conselho Monetário

Nacional, responsável pela fixação dos juros dos contratos de FIES, tendo sido integrada normativamente pela

publicação da Resolução nº. 3.842, de 10 de março de 2010.

A partir publicação da Resolução 3842/2010, que reduziu os juros para os contratos firmados no âmbito do FIES

de 3,5% ao ano para 3,4% a.a. (três inteiros e quatro centésimos por cento ao ano), deve ser aplicada a nova razão

de juros sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados.

Assim sendo, conclui-se que a partir de 15.01.2010 deve ser aplicada a taxa de juros de 3,5% ao ano ao saldo

devedor de todos os contratos de financiamento estudantil em curso.

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA

FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. TAXA DE JUROS.

I - Hipótese dos autos em que não se caracteriza situação de sentença ultra petita.

II - Nos contratos de FIES celebrados até 30/06/2006 a taxa de juros estabelecida é de 9% ao ano; nos contratos de

FIES celebrados no período de 01/07/2006 a 21/09/2009 a taxa de juros é de 3,5% ao ano para os cursos de

licenciatura, pedagogia, normal e tecnologia, e de 6,5% ao ano para os demais cursos; nos contratos de FIES

celebrados no período de 22/09/2009 a 09/03/2010 a taxa de juros é de 3,5% ao ano; nos contratos de FIES

celebrados no período de 10/03/2010 até a data atual a taxa de juros é de 3,4% ao ano. Aplicação das Resoluções

BACEN nº 2.647 de 22/09/1999, n.º 3.415, de 13/10/2006, n.º 3.777 de 26/08/2009 e nº 3.842 de 10/03/2010.

III - A partir de 15/01/2010, data da entrada em vigor da Lei 12.202/2010, a redução das taxas de juros para 3,5%

e 3,4% ao ano, estabelecidas pelas Resoluções BACEN n.º 3.777 de 26/08/2009 e nº 3.842 de 10/03/2010 passou

a ser aplicada ao saldo devedor de todos os contratos em curso, ainda que celebrados anteriormente a esta data,
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aplicando-se também eventuais reduções de taxas de juros que venham a ser determinadas pelo CMN.

IV - No caso dos autos, como o contrato foi celebrado em 06/12/2004 (fl. 15) e prevê a aplicação da taxa de juros

remuneratórios de 9% ao ano (cláusula 15ª), é esta que deverá incidir no saldo devedor até 14/01/2010, inexistindo

autorização legal para a substituição da taxa de juros desde a celebração do contrato.

V - Recurso da CEF provido.

(Apelação Cível nº 2012.61.42.003520-8, relator Desembargador Federal Relator Peixoto Junior, publicada no

D.E. de 17.04.2015)

Assim sendo, os juros de 3,5% devem ser aplicados a partir de 15.01.2010.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

CEF que a partir de 15.01.2010 seja aplicada a taxa de juros de 3,5% ao ano ao saldo devedor do contrato de

financiamento estudantil em curso.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007399-50.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF contra Roselene Maria Ramos Francisco

e Outros visando o pagamento do débito referente ao contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil

- FIES nº 21.1618.185.0003534-90 (fls. 11/31).

Artur Gallo e Ivone Ferreira Gallo apresentaram embargos monitórios às fls. 69/124.

A CEF apresentou impugnação às fls. 138/147.

Roselene Maria Ramos Francisco apresentou embargos monitórios às fls. 154/160.

A Caixa impugnou os embargos monitórios (fls. 170/180).

Laudo do perito judicial às fls. 204/221.

Laudo do assistente técnico da Defensoria Pública da União às fls. 240/248.

Manifestação dos réus às fls. 258/260.

Agravo retido às fls. 270/276.

A sentença de fls. 294/300 julgou parcialmente procedente o pedido formulado pelos réus nos embargos, para o

fim de declarar a nulidade da cláusula contratual que prevê a incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor do débito e dos honorários advocatícios de 20% sobre o valor da causa, devendo a Caixa compensar os

valores indevidamente pagos a este título com o saldo devedor, declarando constituído de pleno direito o título

executivo judicial com as limitações ora referidas; tendo a CEF decaído de parcela mínima do pedido, as custas e

2007.61.00.007399-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ARTHUR GALLO e outro(a)

: IVONE FERREIRA LOPES GALO

ADVOGADO : SP285553 BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245431 RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO e outro(a)

: SP166349 GIZA HELENA COELHO

APELADO(A) : ROSELENE MARIA RAMOS FRANCISCO

ADVOGADO : SP109708 APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO e outro(a)

No. ORIG. : 00073995020074036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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honorários advocatícios devem ser arcados pro rata pelos réus, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, a serem pagos somente se no prazo estabelecido pelo art. 12 da Lei 1060/50, comprovar a

autora a perda da condição de necessitados dos réus, nos termos do § 2º do artigo 11 da referida lei.

Ivone Ferreira Lopes Gallo e Arthur Gallo apelam sob os seguintes argumentos (fls. 315/328):

- ocorrência de cerceamento de defesa;

- aplicação do Código de Defesa ao Consumidor;

- nulidade da renúncia antecipada ao benefício de ordem e da limitação da responsabilidade com relação aos

fiadores;

- vedação da capitalização de juros no contrato de FIES;

- abusividade na utilização da tabela Price;

- dos juros remuneratórios à taxa efetiva de 3,4% ao ano;

- o valor apresentado como devido é abusivo;

- não podem ser cobrados juros de mora e nem mesmo a multa contratual da mora de 2% sobre a impontualidade;

- condenação da apelada ao pagamento das custas processuais e dos honorários de sucumbência em favor da

Defensoria Pública da União.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

Em primeiro lugar, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, vez que se trata de aplicação de índices e taxas

sobre o valor do empréstimo que estão bem especificados nos autos, bem como a alegação de abuso na cobrança

dos encargos contratuais cuja matéria é exclusivamente de direito pela mera interpretação das cláusulas do

contrato, prescindindo de produção de nova perícia contábil.

Não se aplicam as disposições do Código de Defesa do Consumidor no tocante às cláusulas que compõem os

contratos de abertura de crédito para financiamento estudantil. Referidos contratos, pela própria natureza e objeto,

não traduzem natureza consumerista.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado, a título de exemplo:

 

"AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FIES. APLICAÇÃO DAS

NORMAS CONTIDAS NO CDC. IMPOSSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS AFASTADA.

APLICAÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO "TABELA PRICE". LEGALIDADE. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO. I. Não se aplicam as disposições contidas no Código de Defesa do consumidor

nos contratos de abertura de crédito para financiamento estudantil, vez que a relação ali travada não se amolda ao

conceito de atividade bancária, dado inexorável contexto social em que foi inserida pelo governo, por não visar

lucro, mas, apenas, manter o equilíbrio dos valores destinados ao FIES . II. Tais contratos estão inseridos num

programa de governo, sendo regidos por legislação própria, a qual visa facilitar o acesso ao ensino superior, sendo

que a participação da CEF nesses instrumentos não é de fornecedora de serviços ou produtos, mas de mera gestora

de Fundo. Logo, tais contratos não possuem essência consumerista, o que, por si só, afasta a aplicação do

subsistema normativo pretendido. III. Nos moldes do entendimento proferido pela Primeira Seção do colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.155.684/RN (assentada de 12.5.2010), submetido

ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), em se tratando de contrato de crédito educativo, não se

admite sejam os juros capitalizados, porquanto ausente autorização expressa por norma específica. aplicação da

Súmula 121/STF. IV. É possível a adoção do sistema de amortização denominado "Tabela Price", vez que não há

vedação legal à sua utilização. Precedentes. V. Agravo legal parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0022494-86.2008.4.03.6100, Relator Desembargador Federal

Cotrim Guimarães, 2ª Turma, j. 11/06/13, e-DJF3 20/06/13)

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por meio da sistemática dos recursos repetitivos (artigo 543-C, do Código

de Processo Civil), assentou entendimento no sentido de que não é admitida a capitalização de juros nos contratos

de crédito educativo, pelo fato de não haver norma específica autorizando a aplicação de tal espécie

remuneratória.

Confira-se:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL ( FIES ). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º,

VI, DA LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO cdc . CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO.

PRECEDENTES DESTA CORTE. (...) 3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se

tratando de crédito educativo, não se admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização

expressa por norma específica. Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF. Precedentes: REsp 1.058.334/RS,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux,
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Primeira Turma, DJe 5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008;

REsp n. 630.404/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ de 28/3/2005. (...) 5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao

regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 6. Ônus sucumbenciais invertidos. 7. Recurso especial

provido, nos termos da fundamentação supra."

(STJ, REsp 1155684, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, j. 12/05/10, DJe 19/05/10)

Ocorre que, a Medida Provisória nº 517, publicada em 31.12.10, alterou a redação do artigo 5º da Lei 10260/01,

autorizando a cobrança de juros capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo Conselho Monetário

Nacional, nos contratos submetidos ao Programa de Financiamento Estudantil. Somente para os contratos do FIES

firmados até 30.12.10, é vedada a cobrança de juros sobre juros, sendo autorizada a capitalização mensal no

tocante aqueles celebrados após esta data.

Desta feita, considera-se nula a cláusula contratual que permite a capitalização mensal dos juros, tendo em vista

que o contrato foi firmado em 17 de julho de 2000.

No que tange à utilização da Tabela PRICE nos contratos de Financiamento Estudantil - FIES, não há norma legal

que impeça a sua utilização. Aliás, essa Egrégia Corte, em diversas oportunidades, já se manifestou acerca da

possibilidade de manejo da Tabela PRICE no contrato em referência. Exemplo:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES . DOCUMENTO QUE

REVELA EXISTÊNCIA DA OBRIGAÇÃO. SENTENÇA ANULADA. REVELIA. PROVA PERICIAL.

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CLÁUSULAS ABUSIVAS.

ALEGAÇÃO GENÉRICA. PENA CONVENCIONAL , VERBA HONORÁRIA E DESPESAS PROCESSUAIS.

CLÁUSULA MANDATO. LEGALIDADE. RESPONSABILIDADE DO FIADOR. BENEFÍCIO DE ORDEM.

JUROS. TABELA PRICE. INIBIÇÃO DA MORA E REPETIÇÃO. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AGRAVO DESPROVIDO. (...) 16- Quanto ao sistema de amortização do saldo

devedor o emprego da tabela Price não é vedado por lei, pois não há lei proibitiva do recebimento mensal de juros

e a incidência da Tabela Price, expressamente pactuada, não importa, por si só, anatocismo. (...) 19 - Agravo legal

desprovido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0027437-20.2006.4.03.6100, Relator Desembargador Federal

José Lunardelli, 1ª Turma, j. 20/08/13, e-DJF3 29/08/13)

No tocante a taxa de juros, merece ser parcialmente acolhido o recurso dos réus.

A Resolução do BACEN nº 2647/99 estabeleceu, em seu artigo 6º, a aplicação de juros à razão de 9% (nove por

cento) ao ano para os contratos firmados no segundo semestre de 1999, bem como para aqueles de que trata o art.

15 da MP 1865/99.

Posteriormente foi editada a Resolução nº 3415/2006, estabelecendo que para os contratos do FIES celebrados a

partir de julho de 2006, a taxa de juros remuneratórios seria de 3,5% ao ano para o contrato de financiamento de

cursos de licenciatura, pedagogia, normal superior e cursos superiores de tecnologia, e de 6,5% ao ano para os

contratos que financiarem os demais cursos, mantendo-se a taxa prevista na Resolução BACEN nº 2647/99 para

os contratos celebrados antes de 01.07.2006.

Foi editada a Resolução BACEN nº 3.777/2009 que estabeleceu que os contratos do FIES celebrados a partir de

sua entrada em vigor (22.09.2009) teriam a incidência de juros de 3,5% ao ano, mantendo-se as taxas previstas nas

Resoluções BACEN nº 2647/99 e nº 3415/06 para os contratos celebrados em data anterior.

A Lei nº. 12.202, de 15 de janeiro de 2010, promoveu diversas alterações na Lei nº. 10.260/2001, entre elas a

inclusão do §10 no artigo 5º, que passou a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 5º - Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte: 

(...) 

§10. A redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá sobre o saldo devedor dos

contratos já formalizados.

 

Entendo que o referido dispositivo não era autoaplicável e dependia de regulamentação pelo Conselho Monetário

Nacional, responsável pela fixação dos juros dos contratos de FIES, tendo sido integrada normativamente pela

publicação da Resolução nº. 3.842, de 10 de março de 2010.

A partir publicação da Resolução 3842/2010, que reduziu os juros para os contratos firmados no âmbito do FIES

de 3,5% ao ano para 3,4% a.a. (três inteiros e quatro centésimos por cento ao ano), deve ser aplicada a nova razão

de juros sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados.

Assim sendo, conclui-se que a partir de 15.01.2010 deve ser aplicada a taxa de juros de 3,5% ao ano ao saldo

devedor de todos os contratos de financiamento estudantil em curso e, a partir de 10.03.2010, a taxa de 3,4% ao

ano.

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:
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CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA

FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. TAXA DE JUROS.

I - Hipótese dos autos em que não se caracteriza situação de sentença ultra petita.

II - Nos contratos de FIES celebrados até 30/06/2006 a taxa de juros estabelecida é de 9% ao ano; nos contratos de

FIES celebrados no período de 01/07/2006 a 21/09/2009 a taxa de juros é de 3,5% ao ano para os cursos de

licenciatura, pedagogia, normal e tecnologia, e de 6,5% ao ano para os demais cursos; nos contratos de FIES

celebrados no período de 22/09/2009 a 09/03/2010 a taxa de juros é de 3,5% ao ano; nos contratos de FIES

celebrados no período de 10/03/2010 até a data atual a taxa de juros é de 3,4% ao ano. Aplicação das Resoluções

BACEN nº 2.647 de 22/09/1999, n.º 3.415, de 13/10/2006, n.º 3.777 de 26/08/2009 e nº 3.842 de 10/03/2010.

III - A partir de 15/01/2010, data da entrada em vigor da Lei 12.202/2010, a redução das taxas de juros para 3,5%

e 3,4% ao ano, estabelecidas pelas Resoluções BACEN n.º 3.777 de 26/08/2009 e nº 3.842 de 10/03/2010 passou

a ser aplicada ao saldo devedor de todos os contratos em curso, ainda que celebrados anteriormente a esta data,

aplicando-se também eventuais reduções de taxas de juros que venham a ser determinadas pelo CMN.

IV - No caso dos autos, como o contrato foi celebrado em 06/12/2004 (fl. 15) e prevê a aplicação da taxa de juros

remuneratórios de 9% ao ano (cláusula 15ª), é esta que deverá incidir no saldo devedor até 14/01/2010, inexistindo

autorização legal para a substituição da taxa de juros desde a celebração do contrato.

V - Recurso da CEF provido.

(Apelação Cível nº 2012.61.42.003520-8, relator Desembargador Federal Relator Peixoto Junior, publicada no

D.E. de 17.04.2015)

A multa contratual resulta de cláusula livremente pactuada entre as partes para o caso de inadimplência, portanto,

não há como afastar a sua incidência.

Merece ser acolhido o recurso interposto no tocante a responsabilidade dos fiadores.

O artigo 819, do Código Civil, preceitua que "A fiança dar-se-á por escrito, e não admite interpretação extensiva".

Forte nisso e considerando que os negócios jurídicos benéficos, de uma forma em geral, devem ser interpretados

estritamente, a jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que o fiador indicado num contrato

não responde pelas dívidas relacionadas a aditamentos contratuais que não tenha assinado e, portanto, com elas

anuído expressamente:

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA - FIES - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE

DECISÃO QUE DETERMINOU A EMENDA À INICIAL PARA QUE A DÍVIDA DE CADA CO-RÉU SEJA

DISCRIMINADA - FIADOR QUE NÃO ANUIU OS ADITAMENTOS DO CONTRATO - REQUISITO DO

ARTIGO 1102-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL NÃO SATISFEITO - AGRAVO DE INSTRUMENTO

IMPROVIDO. 1. Os termos de aditamento firmados após a celebração do contrato original não foram subscritos

pelo fiador, sendo certo que os aditamentos não satisfazem o requisito do art. 1102-A do Código de Processo

Civil. 2. A interlocutória a fim de que a autora emende a inicial discriminando a dívida de cada co-réu deve ser

mantida. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF3 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR

FEDERAL JOHONSOM DI SALVO AI 00405162820094030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

392213)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CCPC, ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. VIA

ADEQUADA. AUSÊNCIA DE ANÁLISE DE PROVAS. FIES. FIANÇA. LIMITAÇÃO DA GARANTIA AOS

INSTRUMENTOS ASSINADOS PELO FIADOR. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. I - O recorrente não trouxe

nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à mera reiteração do quanto já

alegado. II - Registre-se que a análise do contrato trazido à inicial em nada se relaciona com análise acurada de

prova, mas, unicamente, do instrumento que embasa a propositura da ação e a questão de direito que dali decorre.

A ação, ademais, foi julgada antecipadamente, o que só corrobora a ausência de provas alheias àquelas necessárias

para o ajuizamento da demanda e para a análise da matéria de direito. A via monocrática, portanto, é adequada. III

- Em que pese a regularidade da exigência de apresentação de fiador, pelo estudante, para concessão do crédito

estudantil ofertado pelo FIES, bem como exigência de comprovação de idoneidade do garante, a fiança há de ser

escrita e não admite interpretação extensiva, conforme preconiza o artigo 819, do Código Civil. IV - Ressalte-se

que interpretação contrária, segundo a qual o fiador se responsabiliza por dívida firmada por "aditamento

simplificado" sem a sua anuência, implicaria na possibilidade de aumentar o seu ônus de maneira indeterminada,

contrariando a natureza do negócio jurídico em questão e as normas contidas no Código Civil e, no limite,

minando a própria efetividade do instituto. V - A decisão proferida foi devidamente fundamentada, sendo

demonstradas, à exaustão, as razões de convicção do Julgador e os motivos pelos quais não se vislumbra violação

aos dispositivos legais invocados. VI - Agravo legal improvido. (TRF3 SEGUNDA TURMA e-DJF3 Judicial 1

DATA:30/10/2014AC 00016905820084036113 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1564471 DESEMBARGADOR

FEDERAL ANTONIO CEDENHO)
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No caso dos autos, é fato incontroverso que a dívida exequenda se refere também ao contrato principal (fl. 07/17)

que não foi celebrado com a anuência dos apelantes e aditamentos.

Assim sendo, os apelantes Arthur Gallo e Ivone Ferreira Lopes Gallo devem responder pela dívida somente com

relação aos aditamentos do contrato (1º e 2º semestre do ano letivo de 2002 e 1º e 2º semestre do ano de 2003 - fls.

18/31).

Por último, cumpre salientar que o benefício de ordem não alcança o fiador, uma vez que o mesmo se obrigou

contratualmente como "principal pagador".

No mesmo sentido, o julgado na Apelação Cível nº 2008.61.16.001616-2, relator Desembargador Federal Peixoto

Junior, publicado no D.E. de 17.04.2015.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação dos

réus para afastar a capitalização dos juros. A partir de 15.01.2010 deve ser aplicada a taxa de juros de 3,5% ao ano

ao saldo devedor do contrato de financiamento estudantil em curso e, a partir de 10.03.2010, a taxa de 3,4% ao

ano. Determino que os apelantes respondam pela dívida somente com relação ao período em que constam nos

aditamentos do contrato.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0021980-56.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Robson Rod Lopes contra ato praticado pelo MM Juízo da 1ª

Vara Federal de Ponta Porã-MS, nos autos de nº 0001188-11.2015.403.6005, que converteu o flagrante em

preventiva (fls. 51/56) e, após reexame, durante mutirão carcerário 2015, manteve a prisão preventiva (fls. 96v-

97).

Diz a impetração que o paciente foi preso em flagrante ao aceitar realizar um frete de mercadorias (agrotóxicos e

pneus), cuja internação não estava legalizada, todavia, como passava por dificuldades financeiras, aceitou realizar

o serviço de transporte desconhecendo tratar-se de conduta de maior gravidade.

Já a denúncia narra que policiais militares do Departamento de Operações de Fronteira (DOF) abordaram

inicialmente o veículo MITSUBISHI/L200 Triton, placas EKN 8208, conduzido por Fábio Araújo Martins e tendo

como passageiros Nivaldo Dias da Silva e Alan Carlos Nogueira de Souza. Dentro do veículo

MITSUBISHI/L200, foram encontrados pertences de Robson Rod Lopes. Em seguida, foi abordado o veículo

FORD/Cargo 1618, placas KBS-1220, conduzido por Robson Rod Lopes, contendo em seu interior

aproximadamente 1.180 kg de agrotóxicos e 148 unidades de pneus. Os policiais militares constataram que havia

registros de diversas ligações telefônicas entre Fábio Araújo Martins e Robson Rod Lopes, inclusive durante o

trajeto. Por essa razão, policiais do DOF encaminharam todos os envolvidos para a Delegacia de Polícia Federal

em Ponta Porã/MS.

Em continuidade, ao ser ouvido pela autoridade policial, o paciente afirmou que, na quinta-feira anterior,

envolveu-se em um acidente em Pedro Juan Caballero, no Paraguai, e foi preso por tal motivo. Contou que um

2015.03.00.021980-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : JULIANNA ROLIM LEITE
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indivíduo chamado "Marcius" ou "Marcos" pagou sua fiança e para pagar a dívida decidiu fazer o transporte.

Declarou que carregou o caminhão em Pedro Juan Caballero/PY e entregaria a carga na cidade de Dourados/MS.

Robson disse conhecer os ocupantes da caminhonete L200 e sabe que eles trabalham com "muambas". Disse,

assim, que tais indivíduos queriam contratá-lo para fazer um transporte de mercadorias (casacos) e, por isso,

combinou de encontrá-los em sua chácara. Declarou que, durante a viagem conversava com Fábio Araújo Martins

por telefone para explicar onde ficava a chácara. Declarou que tais pessoas não eram proprietárias da carga nem

batedores. Na peça inicial acusatória, restou incurso nas sanções do artigo 56, da Lei 9.605/98 e do art. 334-A, do

Código Penal.

Portanto, Robson confessou que transportava a carga até Dourados/MS, mas que desconhecia tratar-se de

substância tóxica ou nociva.

Nesse sentido, a impetração afirma inexistirem motivos que justifiquem a segregação cautelar do paciente que

possui residência fixa, vínculo de trabalho (é motorista profissional) e que vem cumprindo regularmente suas

obrigações referentes à pendências judiciais anteriores. Além disso, sustenta que não há elementos concretos que

representem ameaça à tranquilidade social ou a imprescindibilidade de seu isolamento para colheita probatória no

curso processual.

Ao final, requer a concessão da liminar para que seja revogada a prisão preventiva, com a ulterior confirmação por

ocasião da concessão da ordem.

As informações foram prestadas pelo juízo impetrado às fls. 71/97.

É o breve relatório.

Decido.

O decisum impugnado está assim vazado:

 

"(...)

No que tange à garantia de ordem pública, a necessidade exsurge do fato de que é possível um risco considerável

de reiteração de ações delituosas por parte do acusado, caso permaneça em liberdade, uma vez que se perceba

que solto possa ter os mesmos estímulos relacionados com o delito cometido.

O preso afirma: "que já foi preso pelo delito de tráfico de drogas, sendo que assina em Dourados/MS, que há

muito tempo já foi ouvido na polícia pela prática de homicídio, mas não ocorreu nada (...) que quando se

envolveu no acidente - na quinta-feira passada em Pedro Juan Caballero - foi preso sendo que um indivíduo de

nome Marcius pagou sua fiança".

Mas o preso afirma que iria ao encontro de um grupo de pessoas num sítio para combinar a carga de novas

"muambas".

Dessa forma, além do crime em tese pelo qual foi preso há verdadeira narrativa de constante conduta delitiva por

parte do conduzido. Isso demonstra um risco concreto de reestímulo criminoso. O simples motivo desse fato não

se tratar de crime violento não é suficiente para se afastar o perigo da manutenção da liberdade do detido como

justificado pelo parquet federal em sua manifestação.

Sendo assim, a prisão preventiva se impõe, uma vez se tratar de medida cautelar uma vez que a prisão tem por

objetivo assegurar o resultado útil ao processo, impedindo que os réus possam continuar a cometer delitos, em

respeito ao princípio da prevenção geral., uma das bases justificantes do direito penal. Faz-se assim essencial

juízo de periculosidade in concreto do suposto autor de crime. Não se podendo se restringir apenas a um mero

juízo abstrato do crime, para posteriores decisões acerca da possibilidade de decretação de quaisquer cautelares

(...)"

 

O mesmo se conclui quanto ao reexame da segregação cautelar, pelo qual foi mantida a prisão cautelar, porque

inalterado o quadro fático-probatório (fls. 96v/97).

Isto posto, em princípio, a decisão que converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva, assentada nos

fundamentos acima expostos, não padece de ilegalidade flagrante, fundada que se encontra nos requisitos

previstos nos artigos 312 e 313, I, do Código de Processo Penal, a afastar, ao menos por ora, o cabimento de

qualquer das medidas descritas em seu art. 319.

Como bem apontado, as circunstâncias fáticas da empreitada delitiva estavam bem delineadas: o paciente foi

flagrado transportando vultosa quantidade de substância tóxica, vale dizer, mais de uma tonelada de agrotóxico,

acompanhada de 148 unidades pneus não escorreitamente internalizados no país.

Frise-se que foi o próprio Robson quem declinou sua intenção na reiteração criminosa, incursionando nessa

natureza de crimes. Afinal, segundo ele narrou na Delegacia, ainda não havia sido finalizada a entrega pela qual se

comprometera ( e foi efetivamente flagrado), e ele já planejava e organizava uma nova viagem para transporte de

mercadorias, ou "muambas" com outros contratantes. 

Demais disso, seu passado reflete suas declarações em fase administrativa, pois já foi condenado na figura do art.

34, cc. art. 40, I, da Lei º 11/343/06, assim como já foi investigado por tentativa de homicídio (fls. 85v/86). 

Ressalta-se, ainda, que o paciente, além de tecnicamente reincidente (condenado à 06 anos e 08 meses de reclusão

e 340 dias-multa, na figura acima delineada), planejava e deliberava, durante a execução do delito aqui tratado, a
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realização de outro transporte irregular de mercadorias a ser acertado, conforme ele próprio declinou.

Portanto, o fundamento da prisão preventiva está amparado pela garantia da ordem pública, como meio de

assegurar-se que o paciente, solto, não volte a delinquir.

A existência de outros apontamentos não pode ser desprestigiada para fins de apreciação do pedido de liberdade

provisória, visto que tais registros portam a notícia de reiteração de fatos delituosos.

Em outro giro, as condições pessoais favoráveis, por si só, não tem o condão de revogar a prisão cautelar

decretada fundamentadamente, já que há nos autos demonstração de sua necessidade.

Presentes os requisitos previstos no artigo 312 do CPP e encontrando-se a prisão preventiva do paciente

devidamente fundamentada, por ora, INDEFIRO o pedido de liminar.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0021293-79.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo o pedido de desistência formulado pelo impetrante, nos termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento

Interno desta Corte, para que produza os efeitos legais.

Certificado o trânsito em julgado e observadas as cautelas legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

2015.03.00.021293-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : MARCO ANTONIO DE SOUZA

: VANDA LUCIA NASCIMENTO DE SOUZA

PACIENTE : OBY GLORIA NWACHUKWU reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP242384 MARCO ANTONIO DE SOUZA e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00053612720154036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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00006 HABEAS CORPUS Nº 0021429-76.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando que o habeas corpus é remédio constitucional destinado a fazer cessar violência ou coação na

liberdade de locomoção em virtude de ilegalidade ou abuso de poder, devendo vir instruído com todo o material

probatório pré-constituído porque, como é cediço, não comporta dilação probatória e que, embora devidamente

intimado, o impetrante manteve-se inerte, é caso de indeferir liminarmente o presente writ.

Confira-se:

 

HABEAS CORPUS . PROCESSUAL PENAL. CRIME DE ESTELIONATO. PRISÃO PREVENTIVA.

IMPETRAÇÃO DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDA. AUSÊNCIA DE PEÇA IMPRESCINDÍVEL À

COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.

1. O rito da ação constitucional do habeas corpus demanda prova pré-constituída, apta a comprovar a

ilegalidade aduzida, descabendo conhecer de impetração mal instruída - como a presente, onde não tenha sido

juntada peça essencial para o deslinde da controvérsia - no caso, o decreto judicial de prisão preventiva,

inviabilizando a adequada análise do pedido. Precedentes.

2. Impetração não conhecida."(HC 67.030, Rel: Ministra Laurita Vaz, 05/12/2006)

Ante o exposto, indefiro liminarmente o presente writ.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

I.

São Paulo, 30 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012608-29.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ALEXANDRE FERREIRA SILVA E OUTRO, contra r. Sentença de fls.

237/243 que, nos autos da ação de anulação de ato jurídico c/c pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face

da Caixa Econômica Federal - CEF, julgou improcedente o pedido formulado pelos mutuários apelantes,

2015.03.00.021429-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : YASUHIRO TAKAMUNE

PACIENTE : VICTORY OYEKACHI NWAFO reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP018365 YASUHIRO TAKAMUNE e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00068032820154036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.00.012608-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ALEXANDRE FERREIRA SILVA e outro(a)

: GINA CELESTINA MEDEIROS SILVA

ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER CARA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro(a)

No. ORIG. : 00126082920094036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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condenando-os aos honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 12 da Lei

nº 1.060/50, custas ex lege.

Em suas razões de apelação (fls. 248/268), sustentam os mutuários apelantes:

1 - a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 ;

2 - que os apelantes não receberam qualquer aviso de cobrança;

3 - que os editais dos leilões públicos foram publicados em jornais de inexpressiva circulação;

4 - que as notificações não mencionam o valor do débito a ser executado, nem os meses de referência das parcelas

em aberto;

5 - que a execução extrajudicial vai de encontro com o Código de Defesa do Consumidor;

Pugnam pelo provimento da apelação, reformando a sentença recorrida e julgando procedente a ação.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões da CEF (fls.279/277), subiram estes autos a esta Egrégia

Corte.

É o relatório.

 

DECIDO

 

Contrato celebrado em 1705/2002 (fls. 26/36), com prazo para amortizado da dívida de 300 (trezentos) meses,

Sistema de Amortização Tabela SACRE, reajuste das prestações e dos acessórios e atualização do saldo devedor

com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do FGTS, sem cobertura do Fundo de

Compensação de Variação Salarial - FCVS.

Cópia da planilha demonstrativa de débito, acostada aos autos (fls. 106/109), dá conta de que os mutuários

efetuaram o pagamento de somente 10 (dez) parcelas do financiamento, encontrando-se inadimplentes desde

17/04/03, há mais de 06 (seis) anos, se considerada a data da interposição do presente recurso (18/12/2009).

Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só,

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual expressa

(cláusula 27ª, I, a - fls. 32/33).

Nessa linha, trago à colação o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 2ª Região:

 

(TRF - 2ª Região - AG 2002.02.01.003544-1 - v.u. - Rel. Juiz Ney Fonseca - j. 11/11/2002 - DJU em 22/01/2003 -

pág. 72).

 

Todas as questões aventadas nestes autos já foram objeto de apreciação por este E. Tribunal, bem como pelo

Superior Tribunal de Justiça, cujas conclusões, frise-se, pacíficas e vigentes, são as seguintes:

 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66

 

No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, saliento que não é inconstitucional, havendo, nesse sentido, inúmeros

precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ademais, a cláusula 28ª do contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de execução extrajudicial do

imóvel nos termos do Decreto-lei nº 70/66 (fl. 33).

Confiram-se:

 

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63).

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22).

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999).

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559).

 

Cabe ressaltar que a execução do débito não liquidado, com todas as medidas coercitivas inerentes ao

procedimento, é mera consequência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada sem a existência correta

de fundamentos para tal.

As simples alegações de que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar

o procedimento de execução adotado não foram comprovadas, ou seja, a não reunião de elementos precisos,

acompanhados de prova, quanto à alegação de descumprimento das formalidades na execução extrajudicial

adotada, previstas no Decreto-Lei 70/66, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão ou anulação

dos atos e efeitos da execução extrajudicial do imóvel. 

 

REQUISITOS AO PROCESSO DE EXECUÇÃO
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Relevante, ainda, apontar que a ação foi proposta em 28/05/2009, aproximadamente 06 (seis) anos após o início

do inadimplemento (17/04/2003), somente 04 (quatro) anos após a data da realização do segundo e último leilão

público e da arrematação do imóvel pela empresa pública federal (11/11/2004), averbada em 29/12/2004, e que os

apelantes tiveram prazo suficiente para tentar compor amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou

ainda, ter ingressado com a ação, anteriormente, para discussão da dívida, a fim de evitar-se a designação da

praça.

Não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do procedimento de execução

extrajudicial, vez que consta nos autos cópia:

- das cartas de notificação, aos mutuários, pelo agente fiduciário, da autorização para a promoção da execução

extrajudicial do imóvel, em que o valor do débito é apurado na data do pagamento, a ser realizado no prazo de 20

(vinte) dias a contar da data do recebimento da notificação (fl. 156/159);

- dos certificados, por parte do escrevente autorizado do Cartório de Títulos e Documentos da Comarca de São

Paulo - Capital, de que as notificações da promoção da execução extrajudicial do imóvel, protocoladas e

registradas sob número de ordem 993.450, 993.449, 2992849 e 2992850 foram entregues diretamente aos autores

(fls. 161/170);

- dos comunicados do 1º e 2º leilão do imóvel, informando o montante da dívida (fls. 171/180);

- e da Carta de Arrematação registrada no Cartório de Registro de Imóveis, conforme cópia da matrícula às fls.

181/196, onde consta a averbação da arrematação e do cancelamento da hipoteca. 

Com efeito, não restou demonstrada nenhuma irregularidade no procedimento extrajudicial, por estar o recorrente

inadimplente desde 17/04/2003, sendo perfeitamente plausível a execução extrajudicial, nos termos do Decreto-lei

70/66. 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, é necessário que as

irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente a

alegação genérica. 

Por fim, registro a desnecessidade de análise dos demais pontos ventilados, visto que a teor do disposto no artigo

459, do Código de Processo Civil, o juiz deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o

pedido formulado pela parte, e não os argumentos por ela trazidos. E, como decidiu os Egrégios Superior Tribunal

de Justiça e Supremo Tribunal Federal:

 

O órgão judicial, para expressar sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos

levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciado-se acerca do motivo que, por si só,

achou suficiente para a composição do litígio." (STJ, AI 169.073/SP-AgRg, Relator Ministro José Delgado, DJ

17.08.1998, p. 44). 

O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a todas

as alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua

decisão (STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR/SC, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 21.03.2003, p. 061).

 

Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato e os elementos trazidos aos autos, entendo que não

há causa bastante a ensejar a anulação da execução extrajudicial realizada.

Ante o exposto, com apoio no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso impetrado pelos

mutuários, mantenho na íntegra a decisão recorrida.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021766-45.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.021766-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARIA APARECIDA DE MIRANDA MIRON MASCHIETTO

ADVOGADO : SP197399 JAIR RODRIGUES VIEIRA e outro(a)
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DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de recurso de apelação

interposto pela autora MARIA APARECIDA DE MIRANDA MIRON contra a r. sentença proferida pelo MM.

Juízo Federal da 4ª Vara Cível de São Paulo/SP que, nos autos da ação declaratória de nulidade de título c.c.

indenização por danos morais ajuizada contra CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e IHS CONSTRUÇÃO

HIDRÁULICA E DESENTUPIDORA LTDA., julgou parcialmente procedente o pedido para: (i) julgar

improcedente o pedido em relação à CEF; (ii) julgar procedente o pedido relativo à inexigibilidade do título, bem

como afastar as restrições dele decorrentes junto a órgãos de crédito; (iii) condenar a ré IHS a pagar a quantia de

R$ 1.000,00 a título de danos morais causados à autora, atualizada monetariamente desde a data da sentença.

A autora sustenta a corresponsabilidade da CEF pelo prejuízo sofrido e pede a majoração do quantum relativo aos

danos morais.

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O presente feito comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Trata-se de ação de nulidade de título cambial e indenização por dano moral decorrente de protesto de duplicatas

levado a efeito pelas rés.

Inicialmente cumpre dizer que, tratando-se de protesto de duplicata mercantil com endosso traslativo, é plena a

legitimidade da CEF para responder pelos danos causados à autora, decorrentes de protesto de título sem lastro

causal.

Confira-se o julgamento proferido pela Terceira Turma do STJ no RESP 846.536/MG, DJE 28/10/2008, que porta

a seguinte ementa:

 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. A instituição financeira que desconta duplicata mercantil assume risco

próprio do negócio. Se a leva a protesto por falta de aceite ou de pagamento, ainda que para o só efeito de

garantir o direito de regresso, está legitimada passivamente à ação do sacado. Recurso especial não conhecido."

(Relator Humberto Gomes de Barros, votação por maioria).

 

A duplicata é um título de crédito causal, originário de operação mercantil ou de prestação de serviço e que pode

circular de forma abstrata, quando confirmado o aceite ou comprovado o recebimento das mercadorias, ou ainda a

prestação dos serviços objeto da transação.

No caso, a CEF afirma que celebrou com a corré IHS CONSTRUÇÃO E HIDRÁULICA LTDA contrato de

desconto de duplicatas. Assim, recebeu as cambiais de que tratam os presentes autos e, uma vez vencidas e não

pagas, levou-as a protesto.

Ocorre, entretanto, que referidas duplicatas precisariam contar com "aceite" do sacado que, no caso, a autora

afirma não existir porquanto nunca celebrou qualquer relação comercial com as corrés.

E, no caso de protesto de uma duplicata sem aceite, só pode ocorrer se vier acompanhado de outras provas que

demonstrem a entrega e o recebimento da respectiva mercadoria, o que também, segunda a autora, não se verifica

no caso em comento.

Lembre-se que o título que originou o protesto foi anulado pela sentença monocrática, contra a qual nem a CEF,

nem a IHS HIDRÁULICA apelaram. Assim, anulado o título, ambas devem responder pelos danos causados à

autora.

Sim, porque a responsabilidade civil das instituições bancárias tem natureza objetiva, tendo em vista que tais

entidades estão sujeitas às normas do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do estabelecido no parágrafo

2º, do artigo 3º, da Lei nº 8.078/90 e decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº

2.591/DF (DJ 29/09/2006), tendo como relator o Ministro Carlos Velloso.

Vale lembrar que o artigo 14 do CDC prevê, expressamente, que a responsabilidade do fornecedor se dará

independentemente da existência de culpa, apenas havendo exclusão se o mesmo provar ausência do defeito na

prestação do serviço ou culpa exclusiva do consumidor ou terceiro. Confira-se:

"Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos

danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro(a)

APELADO(A) : IHS CONSTRUCAO HIDRAULICA E DESENTUPIDORA LTDA

ADVOGADO : SP104658 ROSANE PEREZ FRAGOSO e outro(a)

No. ORIG. : 00217664520084036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em

consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:

I - o modo de seu fornecimento;

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;

III - a época em que foi fornecido.

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

§ 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a verificação de culpa."

 

Funda-se, então, tal responsabilização no risco da atividade profissional, podendo ser de natureza contratual, em

relação aos clientes, ou extracontratual, em relação a terceiros.

E, para configurar a responsabilidade do fornecedor de serviços, basta ação ou omissão do agente, a ocorrência do

dano e o nexo causal entre ambos, não se indagando sobre a existência de culpa.

Ademais, o parágrafo único do artigo 927 do Código Civil também prevê "a obrigação de reparar o dano,

independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida

pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem".

Dessa forma, quem se dispõe a prestar um serviço, deve prestá-lo com segurança, sob o risco de ter que indenizar

eventuais prejuízos causados, independente de culpa. Apenas se eximirá da responsabilidade aquele que

comprovar a ocorrência de uma das causas excludentes desta.

Neste sentido a jurisprudência:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. PROTESTO.

DUPLICATA DESPROVIDA DE CAUSA. ENDOSSO. RESPONSABILIDADE. VALOR. RAZOABILIDADE.

1. O Banco, portador do título, é responsável pela reparação de danos causados ao sacado pelo protesto de

duplicata não aceita ou emitida sem vinculação a uma dívida real.

2. A boa-fé da instituição financeira não afasta a sua responsabilidade, porque, ao levar o título a protesto sem

as devidas cautelas, assume o risco sobre eventual prejuízo acarretado a terceiros, alheios à relação entre

endossante e endossatário.

3. Consoante entendimento pacificado nesta Corte, o valor da indenização por dano moral somente pode ser

alterado na instância especial quando se mostrar ínfimo ou exagerado, o que não ocorre no caso vertente.

4. Agravo regimental desprovido.

(AGA 777258/SP, Quarta Turma, Relator Massami Uyeda, por maioria, DJE 08/06/2009).

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PROTESTO INDEVIDO DE

DUPLICATA. RESPONSABILIDADE DO BANCO ENDOSSATÁRIO PELA REPARAÇÃO DOS PREJUÍZOS.

DANOS MORAIS. QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE.

I - O banco que recebe duplicata de origem irregular, mediante endosso translativo, responde pelos danos

decorrentes do protesto indevido.

II - "O protesto indevido de duplicata enseja indenização por danos morais , sendo dispensável a prova do

prejuízo" (REsp 389.879/MG, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJ 02/09/02).

III - É possível a intervenção desta Corte para reduzir ou aumentar o valor indenizatório por dano moral apenas

nos casos em que o quantum arbitrado pelo acórdão recorrido se mostrar irrisório ou exorbitante, situação que

não se faz presente no caso concreto.

Agravo improvido

(AGA 1023742/PR, Terceira Turma, Relator Sidnei Beneti, v.u., DJE 06/11/2008).

 

Aliás, a matéria encontra-se pacificada, outrossim, ao rito dos Recursos Representativos da Controvérsia, nos

moldes do artigo 543-C, Lei Processual Civil:

 

"DIREITO CIVIL E CAMBIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC. DUPLICATA DESPROVIDA DE CAUSA RECEBIDA POR ENDOSSO TRANSLATIVO. PROTESTO.

RESPONSABILIDADE DO ENDOSSATÁRIO.

1. Para efeito do art. 543-C do CPC: O endossatário que recebe, por endosso translativo, título de crédito

contendo vício formal, sendo inexistente a causa para conferir lastro a emissão de duplicata, responde pelos

danos causados diante de protesto indevido, ressalvado seu direito de regresso contra os endossantes e avalistas.

2. Recurso especial não provido."

(REsp 1213256/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/09/2011, DJe

14/11/2011)
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Quanto ao dano moral, é cediço que ele se configura pela ofensa a algum dos direitos da personalidade, decorrente

da ação ou omissão de outrem, caracterizando-se como a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a injúria física ou

moral, em geral uma dolorosa sensação experimentada pela pessoa, atribuído à palavra dor o mais largo

significado (Aguiar Dias).

O apontamento de nome perante os órgãos encarregados de prestar informações às instituições comerciais ou

financeiras, que podem levar à restrição ao crédito, é, sem dúvida, uma atitude que não pode ser gratuita ou

negligente, na medida em que gera diversos constrangimentos à pessoa apontada.

Assim, as informações acerca das pessoas físicas ou jurídicas merecem cautelas especiais, tendo em vista a

repercussão gerada pela inclusão ou manutenção de nome em cadastro de inadimplentes, a qual pode inviabilizar

desde a aquisição de mercadorias de consumo elementar, como gerar graves consequências comerciais, dada à

abrangência com que tais informações são transmitidas a terceiros.

É evidente, portanto, que a inclusão indevida do nome da autora no SERASA, com a sujeição, mesmo que

potencial, a constrangimentos, é suficiente para o reconhecimento de dano moral suscetível de indenização.

Destarte, o dano moral em casos de inscrição/manutenção indevida de inscrição em cadastros de inadimplentes é

in re ipsa. Sobre esse aspecto, vale a transcrição dos seguintes arestos:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. CADASTROS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DANOS MORAIS. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS.

REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1 - A indevida manutenção da inscrição do

nome do devedor em cadastros de inadimplentes gera o direito à indenização por danos morais, sendo

desnecessária a comprovação dos prejuízos suportados, pois são óbvios os efeitos nocivos da negativação. 2 -

Ademais, para que se infirmassem as conclusões do aresto impugnado, no sentido da ocorrência de dano moral

causado ao agravado por culpa do agravante, seria necessária a incursão no campo fático-probatório da

demanda, providência vedada em sede especial, conforme dispõe a súmula 07/STJ. 3 - Agravo regimental

desprovido. (STJ, QUARTA TURMA FERNANDO GONÇALVES AGA 200602654847 AGA - AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 845875)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. SERASA.

DANOS MORAIS. VALOR. RAZOABILIDADE. MANUTENÇÃO. 1 - O valor da indenização por danos morais

somente é revisto nesta sede em situações de evidente exagero ou manifesta insignificância, o que não ocorre no

caso em análise, onde o montante foi fixado em R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). 3 - Agravo regimental

desprovido. (STJ QUARTA TURMA FERNANDO GONÇALVES AGA 200702006704 AGA - AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 957108)

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO E MANUTENÇÃO

INDEVIDA EM CADASTRO DE PROTEÇÃO RESPONSABILIDADE DO BANCO CONFIGURADA PELAS

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 7/STJ. PRETENSÃO DE DIMINUIÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO.

RAZOABILIDADE. REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.

VERBETE N.º 7 DA SÚMULA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. O dano moral prescinde de

comprovação, sendo suficiente a inscrição indevida do nome em cadastro de proteção ao crédito. Não obstante,

aferir a existência de provas suficientes para embasar condenação por danos morais, demanda revolvimento do

conjunto fático-probatório delineado pelas instâncias ordinárias, providência vedada em recurso especial. 2. A

jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de evidente exagero ou manifesta irrisão na

fixação, pelas instâncias ordinárias, viola aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, sendo

possível, assim, a revisão da aludida quantificação. In casu, não se mostra irrisório nem exagerado; ao

contrário, fora fixado com moderação e razoabilidade, o que afasta qualquer possibilidade de revisão nesta

instância superior. 3. Com efeito, a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o

quantum definido pela Corte de origem, a título de honorários advocatícios, somente pode ser alterado em sede

de recurso especial quando absurdamente excessivo ou irrisório, o que não ocorre na espécie. 4. Agravo

improvido. (STJ QUARTA TURMA HÉLIO QUAGLIA BARBOSA AGRESP 200500623690 AGRESP - AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 742812)

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - INSCRIÇÃO E

MANUTENÇÃO DO NOME DO AUTOR NO CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO POR MAIS DE DOIS

ANOS - AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO - ÔNUS DA PROVA DA INSTIUIÇÃO BANCÁRIA QUANTO A

EXISTÊNCIA DE DÉBITO - RESPONSABILIDADE CIVIL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CONFIGURADA - DANO MORAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA E APELO IMPROVIDO. 1.

Remessa oficial não conhecida, uma vez que a sentença foi proferida contra a Caixa Econômica Federal,

empresa pública federal, não se enquadrando em nenhuma das hipóteses do art. 475 do Código de Processo Civil

que disciplina a matéria. 2. A Caixa Econômica Federal atua como instituição financeira privada e nos termos da

Súmula nº 297 do Superior Tribunal de Justiça aplicam-se os regramentos do Código de Defesa do Consumidor.

3. A inclusão do nome do autor nos cadastros de proteção ao crédito decorreu de um débito que a Caixa
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Econômica Federal não obteve êxito em demonstrar a sua existência, e ainda com a infração do art. 43, § 2º, do

Código de Defesa do Consumidor. 4. O nome do autor permaneceu indevidamente inscrito no rol de

inadimplentes em decorrência do equívoco provocado pela Caixa Econômica Federal pelo período de 26/12/2000

(fls. 10) a 22/07/2003 (fls. 13), ou seja, por mais de 02 (dois) anos. 5. Provados os fatos alegados pela parte

autora, e qualificados pela contestação da Caixa Econômica Federal, que não deduziu validamente qualquer

elemento que excluísse sua culpa, ônus de prova lhe é imposto pelo art. 6º, VIII, do CDC. 6. Direito à indenização

pelo dano, em virtude da responsabilidade civil da instituição bancária que ocasionou o concreto e evidente

constrangimento sofrido pelo autor decorrente da indevida manutenção da inscrição do seu nome no serviço de

proteção ao crédito. 7. Remessa oficial não conhecida e apelo improvido. (TRF3 PRIMEIRA TURMA JUIZ

JOHONSOM DI SALVO APELREE 200361000194763 APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -

1121982)

 

E no que diz respeito ao quantum da indenização, cabe dizer que deve ser fixado em observância aos princípios da

proporcionalidade e razoabilidade, de forma suficiente a reparar o dano causado, sem gerar enriquecimento ilícito,

servindo de desestímulo ao agente danoso e de compensação às vítimas.

No caso em apreço, o quantum indenizatório pelos danos morais deve ser fixado em R$ 8.000,00 (oito mil reais).

A atualização monetária deve ser aplicada a partir da data do arbitramento.

Esse, aliás, é o posicionamento consolidado no âmbito do e. STJ, consoante se depreende do aresto abaixo

reproduzido:

 

"AGRAVOS INTERNOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. I - Fixado o valor da indenização por danos morais dentro de

padrões de razoabilidade, faz-se desnecessária a intervenção deste Superior Tribunal, devendo prevalecer os

critérios adotados nas instâncias de origem. II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que o termo inicial

da correção monetária, tratando-se de indenização por danos mora is , é a data da prolação da decisão que fixou

o seu valor. Agravos improvidos." (STJ TERCEIRA TURMA DJ DATA:28/11/2005 PG:00274 - CASTRO FILHO

- AGEDAG 200400126412 AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 583294)

Tal entendimento está inclusive sumulado nos seguintes termos:

 

"Súmula 362, STJ: A correção monetária do valor da indenização do dano mora l incide desde a data do

arbitramento."

 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a cargo das rés.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo da autora para, reformando a sentença, condenar a

CEF solidariamente ao pagamento, a título de danos morais, do valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), com

correção monetária, nos termos acima explicitados.

Decorrido o prazo recursal e observadas as formalidades de praxe, remetam-se os autos à origem, com as cautelas

de estilo.

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ARISTEU TERTULINO DOS SANTOS e outros(as)

: DURVAL ANTONIO BUZZETTO espolio

ADVOGADO : SP201994 RODRIGO FERNANDO RIGATTO e outro(a)

REPRESENTANTE : LENI DA SILVA BOZZETO
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DECISÃO

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de recurso de apelação

interposto pelos autores ARISTEU TERTULINO DOS SANTOS E OUTROS contra a r. sentença proferida

pelo MM Juízo Federal da 1ª Vara de Tupã/SP que, nos autos da ação de usucapião de bem móvel (depósitos de

FGTS) ajuizada contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, julgou extinto o processo sem julgamento do

mérito em razão da inadequação da via eleita.

Inconformados, os autores apelam. Alegam que os valores de FGTS encontram-se depositados há mais de 20

(vinte) anos, caracterizando a posse mansa e pacífica dos saldos constantes nas contas vinculadas.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A controvérsia da presente demanda cinge-se à possibilidade de levantamento do saldo existente em contas

vinculadas ao FGTS em razão da ocorrência de usucapião.

A Lei n. 8.036/90, que dispõe sobre o FGTS, prevê as hipóteses de movimentação da conta vinculada, in verbis:

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior. (Redação dada pela

Medida Provisória nº 2.197-43, de 2001);

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão

de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda

falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de

trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial

transitada em julgado. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001);

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a

Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes,

farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em

alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em

empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as

condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito

do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse

social não construído, observadas as seguintes condições. (Redação dada pela Lei nº 11.977, de 2009):

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma

empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH;

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime

do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação

dada pela Lei nº 8.678, de 1993);

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de

3 de janeiro de 1974;

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por

declaração do sindicato representativo da categoria profissional;

APELANTE : EMILIO GONCALVES

: JOAO HANSEN

: LUIZ AISEN

: NELSON CARLOTA RIBEIRO

: SEBASTIAO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SP201994 RODRIGO FERNANDO RIGATTO e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

: PREFEITURA MUNICIPAL DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 00019622020114036122 1 Vr TUPA/SP
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XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. (Incluído pela

Lei nº 8.922, de 1994);

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de

1976, permitida a utilização máxima de 50 % (cinquenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta

vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. (Incluído pela Lei nº

9.491, de 1997). (Vide Decreto nº 2.430, 1997);

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV. (Incluído pela Medida

Provisória nº 2.164-41, de 2001);

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença

grave, nos termos do regulamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001);

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº

2.164-41, de 2001);

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em

regulamento, observadas as seguintes condições. (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004):

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal

em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo

Federal. (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004);

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do

ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública.

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004);

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº

10.878, de 2004);

XVII - integralização de cotas do FI- FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do art. 5o desta Lei,

permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a

opção. (Redação dada pela Lei nº 12.087, de 2009)".

 

Lembre-se que, consoante o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, o rol disciplinado no art.

20, da Lei n. 8.036/90 deve ser interpretado à luz dos princípios do ordenamento constitucional e os fins sociais da

lei (REsp n. 785.727-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.12.05, REsp n. 606.942-SC, Rel. Min. Castro

Meira, j. 02.03.04 e AGREsp n. 394.796-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 21.08.03).

Dessa forma, os autores deveriam comprovar uma das situações previstas para a liberação dos saldos das contas

fundiárias e a negativa indevida da CEF em fazê-lo. Porém, optaram por alegar que "tais importâncias encontram-

se depositadas há mais de 20 anos, sendo que ninguém até o presente momento pleiteou a mesma, restando,

assim, sem dono.", bem como "Contudo não se pode saber se esses valores de fato pertencem aos Autores, à

Prefeitura, à Caixa Econômica Federal ou a qualquer estranho, já que ninguém, como citado, pleiteou tais

valores."

Nunca é demais lembrar que a CEF, como gestora do FGTS, tem o dever de zelar pelo cumprimento da legislação

e exigir os documentos necessários para movimentação das contas, na medida em que, muito embora os depósitos

vinculados ao FGTS integrem o patrimônio do trabalhador, não tem ele, todavia, disponibilidade imediata.

Acrescente-se, também, a ação de usucapião não é adequada para a pretensão de levantar valores de FGTS

depositados em contas inativas.

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : LEANDRO DE FAVERI
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DECISÃO

Vistos em decisão liminar.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Leandro de Faveri em favor de

WELLINGTON DOUGLAS TELES contra ato da 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP que indeferiu o pedido de

liberdade provisória do paciente, decretando sua prisão preventiva, após ter sido preso em flagrante enquanto

transportava aproximadamente 500 (quinhentas) caixas de cigarro de origem estrangeira, sem documentação de

internação regular em território nacional. 

 

O impetrante alega, em síntese, que não estão presentes os requisitos da prisão preventiva, vez que o paciente é

primário, possui ocupação lícita, como motorista autônomo, residência fixa e família constituída, e o crime que

lhe é imputado não envolve violência ou grave ameaça nem clamor público ou insegurança social, não havendo

dados objetivos que demonstrem que o paciente em liberdade voltará a reincidir. 

Requer a concessão liminar da ordem para que seja revogada a prisão do paciente com a fixação de fiança. 

 

É o relato do essencial. Decido.

 

Procede a pretensão liminar, sem prejuízo da aplicação das medidas previstas no art. 319, I, IV e VIII, do Código

de Processo Penal.

 

A prisão preventiva é espécie de prisão cautelar decretada pela autoridade judiciária competente, de ofício, se no

curso da ação penal, ou mediante representação da autoridade policial ou requerimento do Ministério Público, do

querelante ou do assistente, em qualquer fase da investigação ou do processo criminal, sempre que estiverem

preenchidos os requisitos legais e ocorrerem os motivos autorizadores listados no art. 312 do Código de Processo

Penal, desde que as medidas cautelares previstas em seu art. 319 revelarem-se inadequadas ou insuficientes.

 

Assim, como medida excepcional que é, a prisão preventiva está condicionada à presença concomitante do fumus

comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na prova da materialidade e indícios

suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem pública, da ordem econômica, para

conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal.

 

Na espécie, não obstante os indícios suficientes de autoria e materialidade delitiva, amoldados, em tese, à figura

típica do art. 334-A do Código Penal, oriundos da prisão em flagrante do paciente, em 12.08.2015, no Km 158 da

Rodovia Castelo Branco, município de Quadra/SP, enquanto conduzia veículo carregado com aproximadamente

500 (quinhentas) caixas de cigarro de origem estrangeira, sem documentação de internação regular no país (cf.

auto de prisão e de apreensão a fls. 82 e 86/87), o fato é que não há elementos outros que justifiquem, por ora, sua

prisão cautelar. 

 

Anoto, a respeito, que o paciente aparentemente não ostenta antecedentes criminais (fls. 49 e 62/63), é primário,

possui residência fixa na Comarca de Terra Rica/PR (fls. 45) e família constituída, inclusive com menor impúbere

(fls. 46/47). 

 

A par disso, observa-se também que há muitos anos o paciente vem mantendo vínculos empregatícios regulares

(fls. 73) e, embora o último date de outubro de 2014, não se pode deduzir, levando-se em conta as declarações por

ele prestadas à autoridade policial (fls. 84/85), que "vem ganhando o seu sustento com a atividade ilícita

esquadrinhada ao tipo do contrabando", já que não há nos autos "notícia de atividade lícita desempenhada

atualmente pelo investigado", como asseverado pelo juízo de origem em sua decisão a fls. 68/70. 

 

Pelo que consta, o paciente exerce atualmente a mesma atividade de anos, qual seja, de motorista, mas agora de

forma autônoma, até porque, caso seja verdade o que declarou às autoridades policiais, não é razoável supor que,

desde outubro do ano passado, o paciente e sua família tenham sobrevivido com R$ 4.500,00 (o que teria recebido

PACIENTE : WELLINGTON DOUGLAS TELES reu/ré preso(a)

ADVOGADO : PR030407 LEANDRO DE FAVERI e outro(a)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00096909020154036181 1 Vr SOROCABA/SP
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pelas três supostas viagens com contrabando). 

Não se pode valorar em desfavor do paciente aquilo que ele próprio teria declarado extrajudicialmente e, com base

nisso, supor que, em liberdade, poderia causar qualquer gravame à ordem pública ou mesmo à instrução

processual ou à aplicação da lei penal, caso sobrevenha condenação na ação penal de origem (denúncia a fls.

146/147). 

 

A prisão é a ultima ratio do sistema penal cautelar e, nesse sentido, se medidas outras acautelarem a higidez do

procedimento investigativo e do processo penal, a segregação não se faz necessária.

 

In casu, medidas como as previstas no art. 319, I, IV e VIII, do Código de Processo Penal, a saber,

comparecimento periódico do paciente em juízo, para informar e justificar suas atividades, proibição de ausentar-

se, sem autorização judicial, da Comarca onde reside, e o pagamento de fiança, já dão conta de assegurar, ao

menos neste momento, a eventual aplicação da lei penal, em caso de condenação por contrabando. 

 

A respeito, veja-se a orientação do Supremo Tribunal Federal:

 

1. habeas corpus. 2. Tráfico ilícito de entorpecentes (art. 33, caput, da Lei 11.343/2006). Conversão da prisão em

flagrante em preventiva. 3. Ausência dos requisitos autorizadores da prisão cautelar. Constrangimento ilegal

configurado. Superação da Súmula 691. 4. Excepcionalidade da prisão. Possibilidade da aplicação de outras

medidas cautelares (art. 319 do CPP). 5. Ordem concedida para tornar definitiva a liminar.

(HC nº 115.051/SP, Segunda Turma, v.u., Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 24.09.2013, DJe 12.02.2014)

 

 

Assim, em juízo de cognição sumária, defiro parcialmente a pretensão liminar para revogar a prisão

preventiva decretada pela autoridade impetrada, determinando sua substituição pelas seguintes medidas cautelares,

em atenção ao disposto nos arts. 319, 325, § 1º, e 326, todos do CPP:

 

a) comparecimento mensal em juízo para informar e justificar suas atividades (CPP, art. 319, I);

 

b) proibição de ausentar-se de seu domicílio (Terra Rica/PR), por mais de sete dias, sem prévia e expressa

autorização do juízo (CPP, art. 319, IV);

 

c) pagamento de fiança (CPP, art. 319, VIII), no valor de 1 (um) salário mínimo (CPP, art. 325, II), a ser

depositado em conta vinculada ao Juízo impetrado.

 

Observo, no caso da fiança, que o pagamento deverá ser feito em dinheiro ou ordem de crédito. Se pago em

cheque, o Juízo impetrado deverá aguardar a respectiva compensação para expedir o alvará de soltura.

 

Posto isso, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR e determino a soltura do paciente WELLINGTON

DOUGLAS TELES, que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após pagar a fiança e ser posto em liberdade,

deverá comparecer perante o Juízo impetrado para firmar o necessário termo de compromisso de submissão às

medidas cautelares ora estabelecidas.

 

Comunique-se¸ com urgência, o teor desta decisão ao Juízo de origem para imediato cumprimento, devendo,

outrossim, prestar informações a esta Corte, no prazo de 5 (cinco) dias. Observo que as medidas indicadas nas

letras "a" e "b" supra poderão ser deprecadas pelo juízo impetrante para a Comarca ou Subseção Judiciária em

que reside o paciente.

 

Ato contínuo, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, e, após, tornem os autos conclusos.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, com urgência.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2015.

LEONEL FERREIRA
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Juiz Federal Convocado

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0019594-53.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pela Defensoria Pública da União em favor de

CASSIO SANTANA DE SOUZA contra ato da 5ª Vara das Execuções Penais Federais de Campo Grande/MS,

que homologou a falta grave (isolamento pelo prazo de 30 dias) aplicada ao paciente pelo Diretor da Penitenciária

Federal em Campo Grande/MS, nos autos do procedimento administrativo disciplinar nº 20/2012, com base no

art. 45, I, do Decreto nº 6.049/2007.

 

A impetrante alega, em síntese, que a falta disciplinar aplicada ao paciente é desproporcional e viola os princípios

do devido processo legal, da não culpabilidade e da proibição de dupla punição pelo mesmo fato. Aduz, ainda, que

o processo administrativo em questão não observou o prazo previsto no art. 60 do Decreto nº 6049/2007, havendo

excesso de prazo na apuração.

 

Pleiteia a concessão liminar da ordem, a fim de que sejam sustados os efeitos da decisão que homologou a falta

disciplinar aplicada ao paciente, alterando a data base para progressão de regime e a perda de 1/3 dos dias por ele

remidos, restabelecendo todos os seus direitos.

 

É o relato do essencial. Decido.

 

A hipótese é de indeferimento liminar do writ por inadequação da via eleita. 

 

Como sumariamente relatado, pretende a Defensoria Pública da União suspender os efeitos da decisão da 5ª Vara

das Execuções Penais Federais de Campo Grande/MS, que homologou a falta disciplinar aplicada ao paciente,

alterando a data base para progressão de regime e a perda de 1/3 dos dias por ele remidos (fls. 91/95). 

 

Ocorre que, existindo recurso típico no sistema processual penal para impugnar a referida decisão - agravo (art.

197 da Lei nº 7.210/84), cujo prazo de interposição inclusive é matéria sumulada pelo Supremo Tribunal Federal

(Enunciado 700), só seria cabível a presente ação mandamental, dada a sua natureza jurídica de ação autônoma de

impugnação, caso a questão controvertida trazida a esta Corte apresentasse manifesta e flagrante ilegalidade. 

 

No entanto, o que se pode perceber dos documentos que instruem o presente habeas corpus é que o procedimento

administrativo disciplinar instaurado pela Portaria nº 41/2012, no âmbito interno da Penitenciária em Campo

Grande/MS, tramitou aparentemente de forma regular, assegurando ao paciente e aos demais envolvidos o efetivo

contraditório, com os meios pertinentes de defesa (fls. 12/13 e 29/60). 

 

Logo, incabível a fungibilidade entre as vias eleitas. Nesse sentido:

2015.03.00.019594-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : CASSIO SANTANA DE SOUSA reu/ré preso(a)

ADVOGADO : JOSIAS FERNANDES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00008473420144036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMEN: EXECUÇÃO PENAL. HABEAS CORPUS. (1) IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DE RECURSO

ORDINÁRIO. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. (2) QUESTÃO NÃO EXAMINADA PELO TRIBUNAL A

QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. (3) PERDA DE 1/4 DOS DIAS REMIDOS. EFETIVA FUNDAMENTAÇÃO.

FALTA GRAVE. PRAZO DE PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 109, INCISO VI, DO

CÓDIGO PENAL. PRECEDENTES. ILEGALIDADE NÃO EVIDENCIADA. (4) WRIT NÃO CONHECIDO. 1. É

imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas corpus, em prestígio ao âmbito de cognição da

garantia constitucional, e, em louvor à lógica do sistema recursal. In casu, foi impetrada indevidamente a ordem

como substitutiva de recurso ordinário. 2. A matéria que não foi examinada pela Corte de origem não pode ser

enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça, sob pena de indevida supressão de instância. Caso em que o prévio

habeas corpus não foi conhecido por entender a Corte estadual que a via eleita é inadequada para avaliar a

pretensão. 3. Os Tribunais Superiores vêm se pronunciando sobre a inadequação de impetrações manejadas

em substituição ao recurso próprio, excepcionando-se, entretanto, as situações em que exsurge manifesta

ilegalidade na decisão impugnada. 4. Hipótese em que não há flagrante constrangimento ilegal a ser sanado de

ofício. A perda dos dias remidos, em fração de 1/4 (um quarto) foi devidamente fundamentada pelo Juízo da

Execução. O prazo prescricional para aplicação de sanção administrativa disciplinar decorrente do cometimento

de falta grave é de três anos, consoante o disposto no art. 109, inciso VI, do Código Penal, com a redação dada

pela Lei nº 12.234/2010. Precedentes. In casu, entre as datas da falta grave (23/4/2013) e da homologação

judicial do procedimento administrativo (13/11/2013), transcorreram-se apenas pouco mais de 6 (seis) meses. 5.

Habeas corpus não conhecido. 

(HC 201401897604, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:03/12/2014

..DTPB:.)(destaquei) 

EMEN: HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DA PENA. FALTA

DISCIPLINAR DE NATUREZA GRAVE. ARTIGO 50, VI, DA LEI Nº 7.210/84. HOMOLOGAÇÃO PELO JUÍZO

DAS EXECUÇÕES PENAIS. DESCLASSIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Os Tribunais Superiores

restringiram o uso do habeas corpus e não mais o admitem como substitutivo de recursos outros, e nem sequer

para as revisões criminais. 2. Reconhecida a natureza da falta disciplinar pelas instâncias ordinárias, a

alteração do entendimento demandaria nova incursão no acervo fático-probatório dos autos, providência

incabível em sede de habeas corpus 3. A prática de falta disciplinar de natureza grave, devidamente homologada

pelas instâncias ordinárias, traz como consequências a fixação de novo marco interruptivo para a progressão de

regime e a perda dos dias remidos, até o limite de 1/3, conforme o art. 127, da Lei de Execução Penal, com

redação dada pela Lei nº 12.433/11. 4. Habeas corpus não conhecido.

(HC 201304227492, MOURA RIBEIRO, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:28/03/2014 ..DTPB:.)(destaquei)

 

 

A hipótese de incidência do habeas corpus encontra-se delineada no art. 5º, LXVIII, da Constituição da

República: "sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de

locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder".

 

Coação ilegal são todas aquelas situações descritas no art. 648 do Código de Processo Penal e, na espécie, o que a

impetrante pretende - reforma da decisão que homologou a falta grave disciplinar aplicada ao paciente - diz

com o próprio mérito da condenação administrativa homologada, impugnável por meio de agravo, nos termos do

art. 197 da Lei nº 7.210/84. 

 

Por fim, embora, em tese, seja possível a concessão de habeas corpus de ofício (CPP, art. 654, § 2º), o fato é que

sua incidência tem contornos definidos constitucionalmente (CF, art. 5º, LXVIII), e, como tal, seu cabimento

restringe-se às hipóteses de flagrante violência ou coação na liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de

poder, o que, como já afirmado, não se vê dos fatos documentados na inicial.

 

Posto isso, com fundamento no art. 647 do Código de Processo Penal e no art. 188 do Regimento Interno desta

Corte, INDEFIRO LIMINARMENTE o presente habeas corpus.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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São Paulo, 29 de setembro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0003721-28.2015.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por MOACIR BASILIO BORGES, em seu

próprio favor, contra ato da 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP que, a seu requerimento, revogou a sua

prisão preventiva, mediante a fixação das seguintes medidas alternativas: (i) pagamento de fiança no valor de 30

(trinta) salários mínimos; (ii) comparecimento mensal em juízo e todas as vezes que for intimado para tanto; e (iii)

proibição de mudar de residência, sem prévia permissão da autoridade judiciária, ou dela ausentar-se por mais de

8 (oito) dias, sem comunicar ao juízo o lugar onde será encontrado.

 

Considerando a impetração de próprio punho, a Defensoria Pública da União foi instada a assumir a defesa do

impetrante/paciente (fls. 165 e 185) e, ratificando os fundamentos da impetração (fls. 208/209), insurge-se contra

o valor da fiança, vez que o paciente não possui renda suficiente e teve que obter empréstimo para pagá-la, e pelo

trancamento da ação penal de origem, em que o paciente foi denunciado pelos crimes capitulados nos arts. 299 e

334-A, §1º, IV, ambos do Código Penal, e art. 56 da Lei nº 9.605/98 (fls. 179/180), por ausência de justa causa.

 

Requer a concessão da ordem a fim de que seja restituído o valor depositado pelo paciente a título de fiança, bem

como trancada a ação penal de origem e analisados e concedidos os demais pedidos formulados na inicial.

 

Informações da autoridade impetrada a fls. 168/180.

 

É o relatório. Decido.

 

Desde logo, não conheço da pretensão relacionada à fiança. 

 

Na hipótese, o paciente foi preso em flagrante na posse de grande quantidade de produtos agrícolas e veterinários

de origem estrangeira e sem registro no Ministério da Agricultura e, em razão disso, foi denunciado pelos crimes

capitulados nos arts. 299 e 334-A, §1º, IV, ambos do Código Penal, e art. 56 da Lei nº 9.605/98 (cf. auto de prisão

em flagrante a fls. 170 e v e 179/180).

 

A prisão em flagrante foi convertida em preventiva (fls. 158/159) e sua liberdade condicionada ao cumprimento

de medidas cautelares diversas, dentre as quais o pagamento de fiança, arbitrada em 30 (trinta) salários mínimos

(fls. 160/161v).

 

O fato é que, para além da inocorrência de vício manifesto no valor da fiança arbitrada, vez que adequado aos

limites previstos no art. 325 do CPP, o paciente procedeu ao respectivo recolhimento e obteve a liberdade

pleiteada.

 

2015.61.06.003721-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : MOACIR BASILIO BORGES

PACIENTE : MOACIR BASILIO BORGES

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00037212820154036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Logo, se pretendia impugnar o valor em questão, sob o fundamento de impossibilidade econômica, obviamente

deveria tê-lo feito antes de adimplir a obrigação, e não depois, até porque poderia o juízo a quo ter-lhe concedido

a liberdade mesmo sem fiança, nos termos do art. 350, caput, do CPP.

 

Satisfeita a obrigação e obtido o benefício pleiteado, afigura-se, no mínimo, contraditório pleitear agora sua

restituição. A fiança prestada tem natureza definitiva (CPP, art. 330) e sua devolução só tem cabimento nas

hipóteses taxativamente previstas em lei (CPP, 337).

 

De mais a mais, conforme jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, o trancamento de ação penal,

dada sua excepcionalidade, só tem cabimento quando os fatos veiculados na denúncia não constituem justa causa

para a ação penal. Nesse sentido, a título exemplificativo:

 

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. TRANCAMENTO DE INQUÉRITO. CRIME ELEITORAL.

ATIPICIDADE DA CONDUTA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS HÁBEIS A AFASTAR, DESDE LOGO, A

RESPONSABILIDADE PENAL. INVIABILIDADE DE ANÁLISE DE FATOS E PROVAS NA VIA DO HABEAS

CORPUS. INDEPENDÊNCIA DAS ESFERAS ADMINISTRATIVA E PENAL. ORDEM DENEGADA. 1. A

jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a extinção de inquéritos e ações penais de forma

prematura, via habeas corpus, somente se dá em hipóteses excepcionais, quando patentemente demonstrada (a) a

atipicidade da conduta; (b) a ausência de indícios mínimos de autoria e materialidade delitivas; ou (c) a

presença de causa extintiva da punibilidade. Precedentes. No caso, não se constata nenhuma das hipóteses que

justificariam o trancamento excepcional do procedimento investigativo 2. Pelo menos na via estreita do habeas

corpus, os fatos objeto de investigação possuem relevância jurídica para o âmbito penal, razão pela qual se torna

ilegítimo suprimir, desde logo, as funções institucionais dos órgãos competentes pela investigação criminal.

Ademais, o deslinde das diversas questões aqui suscitadas demandaria, necessariamente, o revolvimento de fatos

e provas, o que é inviável em sede de habeas corpus. 3. A simples notitia criminis não caracteriza, por si só,

constrangimento ilegal ao direito de locomoção do paciente, sanável via habeas corpus, especialmente quando

não há qualquer informação de que o paciente esteja na iminência de ser preso. Precedentes. 4. Ordem

denegada.

(HC 119.172/DF, Segunda Turma, v.u., Rel. Min. Teori Zavascki, j. 01.04.2014, DJe 02.05.2014; destaquei)

 

 

Como visto, o paciente foi preso em flagrante na posse de grande quantidade de produtos agrícolas e veterinários e

os próprios fiscais do Ministério da Agricultura, que estavam presentes no momento da operação policial, teriam

atestado a clandestinidade dos produtos apreendidos em posse do paciente.

 

Portanto, em princípio, não há que se falar em ausência de justa causa para ação penal de origem, vez que há

indícios suficientes de autoria e materialidade delitiva, amoldados, em tese, às figuras típicas descritas na

denúncia.

 

Por fim, postergo para momento oportuno a análise dos itens 3 a 8 da petição inicial (fls. 21/23), inclusive quanto

à possibilidade de cognição na estreita via do writ.

 

Posto isso, CONHEÇO PARCIALMENTE do presente habeas corpus e, na parte conhecida, INDEFIRO a

liminar.

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer, vindo, oportunamente, conclusos.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204254-78.1993.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de apelação interposta por

NELSON CLEMENTE E OUTROS contra a r. sentença de fls. 561/561vº que extinguiu a execução, com fulcro

nos artigos 794, I e 795 do CPC.

Em preliminar, os apelantes reiteram a apreciação do agravo retido interposto às fls. 468/478 e, no mérito,

sustentam que a MP nº 2164, que isentava a CEF do pagamento dos honorários advocatícios, foi declarada

inconstitucional no julgamento da ADI 2736, razão pela qual não pode subsistir a decisão de fl. 458 que revogou o

despacho de fl. 325 no tocante aos honorários advocatícios da fase de execução.

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A questão comporta julgamento monocrático, a teor do artigo 557 do CPC.

A isenção de pagamento de honorários advocatícios conferida à Caixa Econômica Federal - CEF nas causas em

que atua como agente operador do FGTS foi afastada do ordenamento jurídico no julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade - ADI nº 2736 pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada na data de

08/09/2010 e publicada no DJE/DOU de 17/09/2010, que julgou procedente a ação para declarar inconstitucional

a Medida Provisória - MP nº 2164/01.

 

Logo, são devidos honorários advocatícios, valendo frisar que esse entendimento foi adotado pela Colenda

Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por ocasião do julgamento da Ação Rescisória

nº 0010622-51.2002.4.03.0000/SP, em sessão realizada na data de 07.10.2010.

Neste mesmo sentido, a jurisprudência ecoa:

 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art.

29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre

fgts e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de direito

processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF.

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (fgts) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes

ou substitutos processuais. (STF ADI 2736 ADI - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE CEZAR

PELUSO (PRESIDENTE))

QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO ESPECIAL. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. fgts.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INEXISTÊNCIA. ARTIGO 29-C DA LEI Nº 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164/2001. MATÉRIA

SUBMETIDA AO RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADI Nº 2.736/DF.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Decididas as

questões suscitadas nos limites em que proposta a lide, não há falar em violação do artigo 535 do Código de

Processo Civil se não houver omissão, contradição ou obscuridade a ser suprida ou dirimida no acórdão, nem

fica o juiz obrigado a responder a todas as alegações das partes quando já encontrou motivo suficiente para

fundar a decisão. 2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n° 1.111.157/PB,

95.03.073822-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : NELSON CLEMENTE e outros(as)

: CARLOS ALBERTO BARBOSA

: HAROLDO RODRIGUES DO PRADO

: LUIZ ALVES DE LIMA

: JOSE SANTIAGO

ADVOGADO : SP104967 JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outros(as)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233948 UGO MARIA SUPINO

No. ORIG. : 93.02.04254-5 4 Vr SANTOS/SP
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da relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução/STJ nº 8/2008, firmou entendimento de que o artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela Medida

Provisória nº 2.164-40/2001 (que dispensa a condenação em honorários advocatícios nas demandas que

envolvem o fgts), é norma especial em relação aos artigos 20 e 21 do Código de Processo Civil e deve ser

aplicado nas ações ajuizadas após a sua vigência, em 27 de julho de 2001. 3. O Supremo Tribunal Federal,

todavia, no julgamento da ADI nº 2.736/DF, em 8 de setembro de 2010, declarou, com efeito ex tunc, a

inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória nº 2.164-40/2001, que introduziu o artigo 29-C à Lei n°

8.036/90 (Informativo nº 599 do Supremo Tribunal Federal). 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa

parte, provido, para afastar a aplicação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. (STJ PRIMEIRA SEÇÃO DJE

DATA:23/11/2010RESP 201001367101 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1204671 HAMILTON CARVALHIDO)

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, CPC - AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO ENTRE OS FUNDAMENTOS DO

RECURSO DA CEF E DA DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES DISSOCIADAS - AGRAVO LEGAL NÃO

CONHECIDO - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 29-C DA LEI Nº 8.036/90 - POSSIBILIDADE DE

CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA NAS AÇÕES DE FGTS - AGRAVO DO AUTOR PROVIDO. 1. Não se

relacionando o recurso da CEF com o fundamento da decisão monocrática do relator não há como ser conhecido

do agravo legal por ela interposto. 2. Tratando-se de agravo manifestamente inadmissível e infundado, autêntico

abuso do direito de recorrer, deve ser imposta multa de 1% do valor atualizado da causa que ensejou o agravo (§

2º do artigo 557 do CPC). 3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, julgou procedente a

ADI nº 2736 para declarar a inconstitucionalidade do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, dessa forma, a Caixa

Econômica Federal deve ser condenada ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da

condenação. 4. Não conhecimento do agravo legal da CEF e recurso do autor provido. (TRF3 CJ1

DATA:12/01/2012 PRIMEIRA TURMA DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO AC

00073787020044036103 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1259741)

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao apelo e ao agravo retido para reformar a sentença que extinguiu a

execução e determinar o retorno dos autos à origem para prosseguimento do feito.

Decorrido o prazo recursal e observadas as formalidades de praxe, remetam-se os autos, com as cautelas de estilo.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026741-81.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por NILDA FRANCISCA KRADOLFER DA SILVA contra a r. Sentença da

MMª Juíza Federal da 16ª Vara Federal de São Paulo/SP, prolatada às fls. 280/284 dos autos da ação, de rito

ordinário, de anulação de ato jurídico, com pedido de antecipação de tutela, interposta em face da Caixa

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que julgou improcedentes os pedidos, condenando a apelante ao pagamento dos

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos dos artigos 11 e 12 da

Lei nº1060/50.

Em suma, a apelante sustenta a inconstitucionalidade da execução extrajudicial com base no Decreto-Lei nº 70/66.

Pugna pelo provimento da apelação.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram estes autos a esta Egrégia Corte.

2006.61.00.026741-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : NILDA FRANCISCA KRADOLFER DA SILVA

ADVOGADO : SP152058 JOSE BONIFACIO DA SILVA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP200235 LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro(a)

No. ORIG. : 00267418120064036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

 

Contrato celebrado em 15/05/2000 (fls. 21/22), com prazo para amortizado da dívida de 240 (duzentos e quarenta)

meses e Sistema de Amortização Tabela SACRE.

Cópia da planilha demonstrativa de débito, acostada aos autos (fls. 50/56), dá conta de que o mutuário efetuou o

pagamento de somente 67 (sessenta e sete) parcelas do financiamento, encontrando-se inadimplente desde

15/01/2006, aproximadamente 11 (onze) meses, se considerada a data do ajuizamento da presente ação

(07/12/2006).

Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só,

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual expressa

(cláusula 36ª, I, a - fl. 37).

Nessa linha, trago à colação o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 2ª Região:

 

(TRF - 2ª Região - AG 2002.02.01.003544-1 - v.u. - Rel. Juiz Ney Fonseca - j. 11/11/2002 - DJU em 22/01/2003 -

pág. 72).

Todas as questões aventadas nestes autos já foram objeto de apreciação por este E. Tribunal, bem como pelo

Superior Tribunal de Justiça, cujas conclusões, frise-se, pacíficas e vigentes, são as seguintes:

 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66

 

No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, saliento que não é inconstitucional, havendo, nesse sentido, inúmeros

precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ademais, a cláusula 44ª do contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de execução extrajudicial do

imóvel nos termos do Decreto-lei nº 70/66 (fl. 40).

Confiram-se:

 

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63).

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22).

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999).

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559).

 

Cabe ressaltar que a execução do débito não liquidado, com todas as medidas coercitivas inerentes ao

procedimento, é mera consequência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada sem a existência correta

de fundamentos para tal.

Verifico que a apelante se limitou a hostilizar genericamente a execução extrajudicial, baseando sua argumentação

na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, não alegando ou reunindo provas de descumprimento das suas

formalidades, o que não se traduz em causa bastante a ensejar a suspensão ou anulação dos atos e efeitos da

execução extrajudicial do imóvel.

O prosseguimento da execução extrajudicial, com a realização da praça, arrematação ou adjudicação do imóvel,

leva à extinção do contrato firmado entre as partes, inviabilizando, em regra, a sua revisão, vez que não existe

mais contrato.

Conforme o já exposto acima, a presente ação foi proposta em 07/12/2006, no entanto, o imóvel dado como

garantia ao contrato firmado entre as partes havia sido arrematado em 16/11/2006, em razão da inadimplência do

mutuário desde 15/01/2006, ou seja, há aproximadamente 11 (onze) meses, se considerada a data do ajuizamento

da presente ação (07/12/2006), o que afasta o perigo da demora, vez que a apelante teve prazo suficiente para

tentar compor amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF ou, ainda, ter ingressado com a ação,

anteriormente, para discussão da dívida, a fim de evitar-se a designação da praça.

Ante a adjudicação do imóvel, pelo agente financeiro, não mais subsiste o interesse processual do mutuário em

discutir critérios de reajuste do saldo devedor e das prestações do contrato de mútuo, pois este se torna extinto.

 

DESNECESSÁRIA A ANALISE DOS DEMAIS PONTOS

 

Por fim, registro a desnecessidade de análise dos demais pontos ventilados, visto que a teor do disposto no artigo

459, do Código de Processo Civil, o juiz deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o

pedido formulado pela parte, e não os argumentos por ela trazidos. E, como decidiram os Egrégios Superior

Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal:
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O órgão judicial, para expressar sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos

levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciado-se acerca do motivo que, por si só,

achou suficiente para a composição do litígio." (STJ, AI 169.073/SP-AgRg, Relator Ministro José Delgado, DJ

17.08.1998, p. 44). 

O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a todas

as alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua

decisão (STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR/SC , Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 21.03.2003, p. 061).

 

Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato e os elementos trazidos aos autos, entendo que não

há causa bastante a ensejar a anulação da execução extrajudicial realizada ou a suspensão dos seus efeitos. Bem

por isso, não existe motivo para a apreciação dos pedidos relativos à revisão do contrato de financiamento extinto.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, mantendo na íntegra a sentença de primeiro grau.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004353-18.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por SIOMARA BURATTINI MONTERIRO DE CARVALHO contra a r.

sentença da MMª Juíza Federal da 2ª Vara de Sorocaba/SP, prolatada às fls. 48/49, que, nos autos da ação, de rito

ordinário, de anulação de atos jurídicos c/c pedido de antecipação de tutela para suspensão de leilão marcado para

o dia 26/04/2010, proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, extinguiu o processo sem julgamento do

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC.

Em suas razões de apelação (fls. 58/78), sustenta a apelante:

1 - interesse de agir ante a impossibilidade de composição da lide entre as partes e a anulação do procedimento

ilegal de execução extrajudicial causa da perda do imóvel da apelante;

2 - a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66;

3 - a aplicação dos princípios do Código de Defesa do Consumidor;

4 - a nulidade de cláusulas contratuais que inviabilizam a continuidade dos pagamentos;

5 - a ilegalidade no tocante a eleição do leiloeiro para a resolução do contrato;

6 - a invalidade da cláusula contratual que estabelece a possibilidade de venda extrajudicial do imóvel;

7 - o descumprimento das formalidades do Decreto-Lei nº 70/66, uma vez que não há comprovação de ter sido a

apelante notificada pessoalmente acerca do leilão;

8 - ser imprópria a notificação por edital;

9 - que a instituição financeira agiu com má-fé, visando burlar a lei, retirando do apelante qualquer possibilidade

de purgar a mora, nos termos do que determina a legislação atinente à matéria;

10 - que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação;

11 - que só teve conhecimento das notificações com a determinação de juntada aos autos pelo juízo a quo, em que

não mencionam o valor do débito a ser executado, e nem mesmo os meses de referência das parcelas em aberto;

2010.61.10.004353-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : SIOMARA BURATTINI MONTEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP261040 JENIFER KILLINGER CARA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

No. ORIG. : 00043531820104036110 2 Vr SOROCABA/SP
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12 - que, não recebeu qualquer aviso reclamando o pagamento, sendo surpreendida diretamente com a notícia do

fim da execução extrajudicial com a arrematação de seu bem imóvel;

Por fim, pugna pelo provimento da apelação com vistas à reforma da sentença recorrida, possibilitando o

julgamento de mérito da presente ação e ao final pela sua procedência.

Recebido e processado o recurso, subiram estes autos a esta Egrégia Corte.

 

DECIDO

 

Da análise dos autos, em que pese esta Desembargadora Federal inclinar-se pela constitucionalidade do Decreto-

lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior

Tribunal de Justiça (STF: RE 287453/RS e RE 223075/DF; STJ: ROMS 8.867/MG e MC 288/DF), entendo que

no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador há que

se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes no processo. 

Ressalto que a discussão posta na ação originária, apesar de o imóvel já ter sido adjudicado, visa anular o processo

de execução extrajudicial promovido pela Caixa Econômica Federal - CEF e todos os seus efeitos, tais como a

venda do imóvel a terceiros.

O indeferimento da inicial impossibilita a análise dos documentos que comprovem o regular cumprimento do

processo administrativo de execução, entre outras, dos avisos reclamando o pagamento da dívida e a notificação

do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo o prazo de 20 (vinte) dias para

purgação da mora, documentos estes, exigidos no caso de opção da execução da dívida pela via extrajudicial, com

base no Decreto-Lei 70/66, prova constitutiva de direito, vez que se consubstanciam em prova documental,

notadamente quando os mesmos comprovem vícios no procedimento. 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu que:

 

"CIVIL E PROCESSUAL. NULIDADES PROCESSUAIS. AUSÊNCIA. PRECEDENTES. FUNDAMENTOS DO

ACÓRDÃO RECORRIDO INATACADOS PELO RECURSO ESPECIAL (SÚMULA 283 DO STF). AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO DE NORMAS (SÚMULAS 282 E 356 DO STF). SFH. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. NOTIFICAÇÕES EXTRAJUDICIAIS POR EDITAL. ILEGALIDADE.

NULIDADE RECONHECIDA. PARCIAL PROVIMENTO.

I. A não realização da audiência de conciliação não importa nulidade do processo, notadamente em face de não

ter havido instrução probatória e do fato de que a norma contida no artigo 331 do CPC visa a dar maior

agilidade ao processo, podendo as partes transigir a qualquer momento. Precedentes.

II. "É inadmissível recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento

suficiente e o recurso não abrange todos eles" (Súmula 283/STF).

III. As questões federais não enfrentadas pelo Tribunal de origem recebem o óbice das Súmulas n. 282 e 356 do

STF, não podendo, por falta de prequestionamento, ser debatidas no âmbito do recurso especial.

IV. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui

ao próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação

editalícia, no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador,

dos fatos que levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem

encontrados por outras diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao

arbítrio, justamente da parte adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial.

Precedentes.

V. Recurso especial conhecido e parcialmente provido para anular a execução extrajudicial desde a notificação

por edital." (grifos meus)

(REsp 611920/PE, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe

19/08/2010)

 

Ademais, eventual nulidade da execução extrajudicial deve ser analisada no decorrer da respectiva instrução

processual pelo juiz singular, não sendo o caso de extinção da ação, sem resolução de mérito.

Cabe à recorrente diligenciar junto à instituição financeira cópia integral dos documentos relativos ao

procedimento de execução extrajudicial que comprove o alegado.

Desta forma, a r. decisão monocrática se encontra indevidamente fundamentada, havendo razão à sua reforma ou

prejuízo ao apelante se mantida.

Ante o exposto, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil, julgo procedente o recurso, desconstituindo

a sentença proferida, devendo retornar os autos à Vara de origem a fim de determinar a remessa dos autos ao MM.

Juiz monocrático, para o regular processamento da presente ação anulatória e, apos oportunizada a instrução

processual, proferir nova sentença.
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Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001084-63.2004.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por SILVIO JUNIOR MENON E OUTRO contra r. sentença de fls. 239/246 que,

nos autos da ação, de rito ordinário, anulatória de execução extrajudicial, cumulada com revisão de prestações,

saldo devedor e repetição do indébito, interposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, julgou

improcedente o pedido, deixando de condena-los ao ônus da sucumbência consoante orientação do E. Supremo

Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS. Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Em suas razões de apelação (fls. 253/266), sustentam os mutuários apelantes:

1 - a aplicabilidade do CDC;

2 - a ilegalidade dos juros cobrados ao longo do contrato, acima do limite de 12% ao ano;

3 - que é vedada a capitalização de juros;

4 - a ilegalidade na cobrança abusiva de valores a título de juros de mora, que ultrapassam o limite de 1% ao ano;

5 - ser nula a cláusula sobre cobrança de comissão de permanência e pagamento de forma acumulada à atualização

monetária;

6 - a repetição de indébito, independentemente da prova do erro;

7 - a compensação dos valores exigidos de forma abusiva e ilegal;

8 - a revisão da multa contratual estipulada em 10%, adequando-a ao disposto no artigo 52, §1º, do CDC, em 2%

sobre eventual débito;

9 - a não inclusão do nome dos mutuários apelantes no cadastro de proteção ao crédito;

Pugnam pela procedência do recurso, com vistas à revisão do contrato, declaração de nulidade de cláusulas

abusivas, ao expurgo do anatocismo, tudo calculado na forma simples e sem capitalização mensal, para fixar a

forma de cálculo e o montante devido, modificando os critérios de correção da contra prestação paga e determinar

a restituição, em forma de quitação das parcelas vincendas, das importâncias cobradas a maior, a título de juros

capitalizados, correções monetárias, comissões de permanência e qualquer outro título a ser apurado, desde a

celebração do contrato, devidamente acrescido de juros e correção monetária desde o efetivo desembolso.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram estes autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

DECIDO

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, do Código de Processo Civil, posto que a

matéria em debate já foi sedimentada por esta C. Segunda Turma e do E. Superior Tribunal de Justiça.

SILVIO JUNIOR MENON e sua cônjuge ROSIMEIRE ANTUNES MENON, ora apelantes, e Caixa Econômica

Federal - CEF, ora apelada, celebraram, em 17/02/2000, um Contrato por Instrumento Particular de Compra e

Venda de Terreno e Mútuo para Construção com Obrigação, Fiança e Hipoteca - Carta de Crédito Associativa -

2004.61.15.001084-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : SILVIO JUNIOR MENON e outro(a)

: ROSIMEIRE ANTUNES MENON

ADVOGADO : SP152425 REGINALDO DA SILVEIRA e outro(a)

CODINOME : ROSIMEIRE ANTUNES

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245698 RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro(a)

No. ORIG. : 00010846320044036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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com Recursos do FGTS - Recálculo Anual, cuja cópia encontra-se acostada às fls. 14/33, para aquisição de casa

própria por parte dos apelantes.

Referido instrumento previu no seu introito o financiamento do montante de R$ 22.432,94 (vinte e quatro mil

quatrocentos e trinta e dois reais e noventa e quatro centavos), recursos estes oriundos da Caixa Econômica

Federal - CEF, que deveria ser amortizado em 240 (duzentos e quarenta) meses, obedecendo-se ao Sistema de

Amortização Tabela SACRE.

Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada às fls. 90/955 dá conta de que os mutuários apelantes

efetuaram o pagamento de somente 26 (vinte e seis) parcelas do financiamento, encontrando-se inadimplentes

desde 10/05/2002, há aproximadamente 7 (sete) anos se considerada a data da interposição do presente recurso

(25/11/2009).

Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só,

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual expressa

(cláusula 28ª, I, a - fl. 29).

Nessa linha, trago à colação o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 2ª Região:

 

(TRF - 2ª Região - AG 2002.02.01.003544-1 - v.u. - Rel. Juiz Ney Fonseca - j. 11/11/2002 - DJU em 22/01/2003 -

pág. 72).

 

Todas as questões aventadas nestes autos já foram objeto de apreciação por este E. Tribunal, bem como pelo

Superior Tribunal de Justiça, cujas conclusões, frise-se, pacíficas e vigentes, são as seguintes:

 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66

 

No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, tenho que não é inconstitucional, havendo, nesse sentido, inúmeros

precedentes do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

Ademais, a cláusula 29ª do contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de execução extrajudicial do

imóvel nos termos do Decreto-lei nº 70/66 (fl. 30).

Confiram-se:

 

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63).

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22).

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999).

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559).

 

Relevante, ainda, apontar que a execução do débito não liquidado, com todas as medidas coercitivas inerentes ao

procedimento, é mera consequência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada sem a existência correta

de fundamentos para tal.

Compulsando os autos, verifica-se que:

 

a. em 17/02/2000 foi assinado o contrato de mútuo ora em debate;

b. desde 10/05/2002 os mutuários apelantes encontram-se inadimplentes;

c. em 20/04/2004 foi arrematado o imóvel pela CEF;

d. em 21/05/2004 os autores propuseram a presente ação;

e. por determinação do Juízo a quo foi elaborada perícia contábil (fls. 197/210), que considerou que a CEF

procedeu corretamente aos reajustes das parcelas e à atualização do saldo devedor, de conformidade com as

cláusulas contratuais, não ocorrendo a prática de juros acima de 12% nem a cobrança de comissão de

permanência, como alegado, sendo a taxa mensal pactuada e cobrada de 0,67%;

f. em 27/01/2009 a tentativa de conciliação foi frustrada (fls. 228/229);

g. em 15/10/2009 foi julgada, pelo Juízo a quo, improcedente a presente ação anulatória de execução extrajudicial,

cumulada com revisão de prestações, saldo devedor e repetição do indébito, com resolução do mérito.

Enfim, o imóvel dado em garantia ao contrato de financiamento firmado entre as partes, e em debate, foi

arrematado em 20/04/2004, pela instituição financeira apelada, não havendo evidências de que não tenham sido

observadas as formalidades do procedimento de execução extrajudicial, por estarem os recorrentes inadimplentes

desde 10/05/2002, sendo perfeitamente plausível a execução extrajudicial, nos termos do Decreto-lei 70/66.

Ressalte-se que o prosseguimento da execução extrajudicial, com a realização da praça, arrematação ou

adjudicação do imóvel, leva à extinção do contrato firmado entre as partes, inviabilizando, em regra, a sua revisão,

vez que não existe mais contrato.
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VIA INADEQUADA

A arrematação do bem pelo credor (CEF) foi levada a efeito anteriormente ao ajuizamento da presente ação,

havendo, assim, ausência de interesse de agir, fato que se pode conhecer a qualquer momento ou grau de

jurisdição, por se tratar de uma das condições da ação.

Em relação ao tema, essa é a posição adotada pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no

Decreto-lei nº 70/66,tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de

financiamento.

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior.

III - Após a adjudicação do bem, com o consequente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do

bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando

superadas todas as discussões a esse respeito.

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior

ao montante devido, a diferença final será entregue ao devedor.

V - Recurso especial provido.

(RESp 886150 - Relator Ministro Francisco Falcão, julgado em 19/04/2007 e publicado em 17/05/2007) 

 

Ante a adjudicação do imóvel pela Caixa Econômica Federal - CEF, extinguindo o contrato de financiamento em

debate, carece, portanto, o autor, de interesse de agir em relação ao pedido de discussão de cláusulas de reajuste.

 

DESNECESSÁRIA A ANALISE DOS DEMAIS PONTOS

 

Por fim, registro a desnecessidade de análise dos demais pontos ventilados, visto que a teor do disposto no artigo

459, do Código de Processo Civil, o juiz deve proferir sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o

pedido formulado pela parte, e não os argumentos por ela trazidos. E, como decidiram os Egrégios Superior

Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal:

 

O órgão judicial, para expressar sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos

levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciado-se acerca do motivo que, por si só,

achou suficiente para a composição do litígio." (STJ, AI 169.073/SP-AgRg, Relator Ministro José Delgado, DJ

17.08.1998, p. 44). 

O juiz, para atender à exigência de fundamentação do art. 93, IX, da C.F., não está obrigado a responder a todas

as alegações suscitadas pelas partes, mas tão-somente àquelas que julgar necessárias para fundamentar sua

decisão (STF, 2ª Turma, AI 417161 AgR/SC, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 21.03.2003, p. 061).

 

Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato e os elementos trazidos aos autos, entendo que não

há causa bastante a ensejar a anulação da execução extrajudicial realizada ou a suspensão dos seus efeitos. Bem

por isso, não existe motivo para a apreciação dos pedidos relativos à revisão do contrato de financiamento extinto.

Ante o exposto, com apoio no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso impetrado pelos

mutuários.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Cuida-se de reexame necessário em face de sentença que, em mandado de segurança, julgou procedente o pedido

para assegurar o direito do impetrante de levantar o saldo existente em sua conta vinculada do FGTS, devendo a

autoridade impetrada proceder à liberação.

 

Não houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte Regional por força do disposto no art. 14, § 1º, da Lei

12.016/2009.

 

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Cabível o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

Consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, as hipóteses de saque do FGTS, estabelecidas no art. 20

da Lei 8.036/90, não são taxativas, de modo que, em casos excepcionais, mostra-se aplicável a interpretação

extensiva do dispositivo, incluindo-se outras situações ali não previstas explicitamente. Confira-se:

FGTS. LEVANTAMENTO DOS SALDOS DE FGTS E PIS/PASEP A BENEFICIÁRIO DE AMPARO

ASSISTENCIAL, NÃO ELENCADO NO ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-40/2001. APLICABILIDADE.

1. Ação ordinária com pedido de alvará judicial, objetivando o levantamento do seu saldo da conta vinculada ao

FGTS, para atender à necessidade de seu marido, portador de prostatite crônica, necessitando do valor para o

respectivo tratamento, conforme o laudo médico de fls. 15.

2. A enumeração do art. 20, da Lei 8.036/90, não é taxativa, admitindo-se, em casos excepcionais, o deferimento

da liberação dos saldos do fgts em situação não elencada no mencionado preceito legal, como no caso dos autos.

Precedentes.

3. Ao aplicar a lei, o julgador se restringe à subsunção do fato à norma. Deve atentar para princípios maiores

que regem o ordenamento jurídico e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5º, da Lei de Introdução ao

Código Civil).

4. Possibilidade de liberação do saldo do FGTS não elencada na lei de regência, mas que se justifica, por ser o

direito à vida, à saúde e à dignidade do ser humano garantias fundamentais assegurada constitucionalmente.

5. À luz da ratio essendi do FGTS , que tem como escopo maior atender às necessidades básicas do trabalhador

nas ocasiões em que, por si só, não poderia ele arcar com essas despesas, sem prejuízo da sua estabilidade

financeira, não há como indeferir-se o pleito, máxime às pessoas idosas, cuja expectativa de utilização do

quantum restringe-se em face da faixa etária que se encontram. Exegese que se coaduna com as cláusulas

constitucionais de proteção ao idoso e à dignidade da pessoa humana.

6. A fixação dos honorários advocatícios decorre da propositura do processo. Em conseqüência, rege essa

2013.61.00.020365-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

PARTE AUTORA : CARLOS ANTONIO DE CAMPOS PUPO NETO

ADVOGADO : SP240009 CARLOS ANTONIO DE CAMPOS PUPO NETO e outro(a)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00203653520134036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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sucumbência a lei vigente à data da instauração da ação. Por isso, a Medida Provisória nº 2.164-40/2001 só

pode ser aplicável aos processos iniciados após a sua vigência.

7. A Medida Provisória 2.164-40/2001, por regular normas de espécie instrumental material, com reflexos na

esfera patrimonial das partes, não incide nos processos já iniciados antes de sua vigência (27/07/2001), em

respeito ao ideal de segurança jurídica.

8. Recurso especial parcialmente provido (CPC, art. 557, § 1º- A).

(REsp 750.756/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, v.u., julgado em 06/09/2005, DJ 21/09/2006, p.

223)

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA POR MEIO DE PROCURADOR

ESPECIALMENTE CONSTITUÍDO. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 18, DA LEI 8.036/90. NORMA

DIRECIONADA AO ÓRGÃO GESTOR QUE NÃO VINCULA O PODER JUDICIÁRIO. POSSIBILIDADE DE

APLICAÇÃO EXTENSIVA DO DISPOSITIVO A SITUAÇÕES ANALOGAMENTE CONSIDERADAS ANTE O

CASO CONCRETO.

1. Na aplicação do art. 20, § 18, da Lei 8.036/90, o magistrado deverá pautar-se por uma interpretação

teleológica de seu conteúdo normativo, levando em consideração tanto os fins a que se presta a sua subsunção,

como a finalidade social ensejadora da criação e regulamentação do próprio Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS).

2. Além de moléstia grave, outros empecilhos, físicos e/ou psíquicos, poderão igualmente gerar fortes obstáculos

ao comparecimento pessoal do fundista ao local do saque, cabendo ao Judiciário a análise de tais casos,

considerando-se que a norma em análise tem seu direcionamento especificamente voltado ao órgão gestor do

fundo, vinculando sua atuação no sentido de garantir a segurança e a higidez das verbas públicas por ele

administradas.

3. Recurso especial desprovido.

(REsp 803.610/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, v.u., julgado em 02/08/2007, DJ

10/09/2007, p. 195)

 

No caso dos autos, o impetrante trouxe prova pré-constituída de ser portador de moléstia grave (esclerose

múltipla, doença neurodegenerativa incurável e que requer tratamento contínuo).

 

Desta forma, à luz do entendimento jurisprudencial e da excepcional gravidade da situação, constata-se a

existência do direito líquido e certo invocado (Lei 12.016/09, art. 1º, caput), sendo de se manter a sentença que

concedeu a segurança. Incidência do art. 5º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Nesse sentido,

julgado desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - SAQUE DO SALDO DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE

SERVIÇO - LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM CIRURGIA DE

IRMÃ - POSSIBILIDADE - CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DA VERBA HONORÁRIA - ISENÇÃO -

APLICABILIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41. INTRODUÇÃO DO ARTIGO 29-C NA LEI

8.036/90 - RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO.

1.É certo que a Lei 8036/90 especifica as hipóteses em que o saldo do FTGS pode ser liberado. Todavia não pode

impedir ou restringir o livre acesso do cidadão ao Judiciário (artigo 5º, XXXV da Constituição Federal).

2. A dicção do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil estabelece que na aplicação da lei o juiz atenderá

aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum. Assim, com o intuito de conferir ao artigo 20,

incisos XI e XIII, da Lei 8036/90 aplicação que esteja em consonância com a nobreza de propósitos com que a lei

deve ser interpretada, há que ser deferido o pleito da autora, que demonstrou, por meio dos documentos (laudos

médicos) trazidos aos autos,e da perícia médica e social realizada, a veracidade das afirmações que deduziu na

inicial, comprovando que sua irmã sofre de obesidade mórbida, necessitando, com urgência, de cirurgia de

redução do estômago, sendo sua dependente econômica, para fins tributários.

3. No caso, a despeito de não haver previsão específica em lei, dita movimentação impõe-se, diante da gravidade

da situação. Entendo que, não havendo norma que vede o levantamento do saldo do FGTS na ocorrência de

necessidade grave e premente, deve a questão trazida ao Judiciário ser considerada como hipótese de saque,

independentemente de haver autorização expressa em dispositivo de lei.

4. Quanto à verba honorária, os Tribunais Regionais Federais têm decidido pela aplicação da Medida Provisória

nº 2.164-41, que alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C, isentando qualquer uma das partes de seu

pagamento.

5. Recurso da CEF parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, v.u., AC 0001672-34.2004.4.03.6127, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE, julgado em 26/02/2007, DJU DATA:03/07/2007)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do Superior
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Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário, mantendo a sentença de procedência do

pedido.

 

Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/09, art. 25).

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem, observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0048089-05.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de reexame necessário da sentença proferida pela 1ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São

Paulo/SP que, em ação declaratória, julgou procedente o pedido para o fim de, observando-se o disposto no art.

170-A do Código Tributário Nacional, reconhecer o direito da autora à compensação/restituição dos valores

recolhidos a título de contribuição social sobre folha de pagamento no mês de setembro de 1989, observada a

prescrição decenal, considerada a data do ajuizamento da ação. Condenou a ré ao pagamento de honorários

advocatícios à autora estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado

por ocasião do efetivo pagamento, a serem rateados na proporção de 1/3 ao advogado constante do mandato de fls.

55 e 2/3 ao advogado nomeado à fls. 198.

 

À fls. 300, a União informou que não recorreria da sentença, eis que proferida nos termos da jurisprudência

pacífica do STF/STJ.

 

Sem recursos voluntários, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Cabível o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

A questão controvertida cinge-se à compensação das contribuições recolhidas indevidamente sobre o pro labore

pago a administradores e autônomos.

 

1999.61.00.048089-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

PARTE AUTORA : EMPRESA LIMPADORA PAULISTA S/A

ADVOGADO : SP231573 DANIELA ZIDAN LORENCINI e outro(a)

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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DA PRESCRIÇÃO

 

No que concerne à prescrição, torna-se imprescindível observar que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em

04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, decidiu que o prazo quinquenal

de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o pedido de repetição de indébitos dos tributos

sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido a partir da entrada em vigor da mencionada

lei, ou seja, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o ajuizamento da ação.

 

Logo, conclui-se que, às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo prescricional de dez anos para a

compensação e repetição de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir dessa data, será observado o

prazo quinquenal.

 

No caso, como a presente ação foi distribuída em 30.09.1999, somente os créditos anteriores a 30.09.1989

encontram-se prescritos.

 

DA CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE O PRO LABORE

 

O objeto da presente demanda diz respeito à compensação do crédito decorrente do recolhimento indevido da

contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração (pro labore) dos "autônomos e administradores",

prevista no inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787/89, declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 166.772-9/RS (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ

16.12.1994), bem como da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração dos "empresários e

autônomos", prevista no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cuja inconstitucionalidade foi declarada também

pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADIN nº 1.102-2/DF, cuja ementa segue abaixo transcrita:

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL:

EXPRESSÕES "EMPRESÁRIOS" E "AUTÔNOMOS" CONTIDAS NO INC. I DO ART. 22 DA LEI Nº 8.212/91.

PEDIDO PREJUDICADO QUANTO ÀS EXPRESSÕES "AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES" CONTIDAS

NO INC. I DO ART. 3º DA LEI Nº 7.787/89.

1. O inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91, derrogou o inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, de 30.06.89,

porque regulou inteiramente a mesma matéria (art. 2º, § 1º, da Lei de Introdução ao Cód. Civil). Malgrado esta

revogação, o Senado Federal suspendeu a execução das expressões "avulsos, autônomos e administradores"

contidas no inc. I do art. 3º da Lei nº 7.787, pela Resolução nº 15, de 19.04.95 (DOU 28.04.95), tendo em vista a

decisão desta Corte no RE nº 177.296-4.

2. A contribuição previdenciária incidente sobre a "folha de salários" (CF. art. 195,I) não alcança os

"empresários" e "autônomos", sem vínculo empregatício; entretanto, poderiam ser alcançados por contribuição

criada por lei complementar (CF. arts. 195, § 4º, e 154, I). Precedentes.

3. Ressalva do Relator que, invocando política judicial de conveniência, concedia efeito prospectivo ou "ex-tunc"

à decisão, a partir da concessão da liminar.

4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade das expressões

"empresários" e "autônomos" contidas no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91."

(Tribunal Pleno, maioria, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 17.11.1995)

Assim, inquestionável o direito à compensação dos valores recolhidos a esse título.

 

DOS CRITÉRIOS DE COMPENSAÇÃO

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o exercício da compensação rege-se pela lei

vigente ao tempo do ajuizamento da demanda em que o direito vem a ser reconhecido. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - CRÉDITOS DO CONTRIBUINTE E CRÉDITOS DO

FISCO - DATA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - AVERIGUAÇÃO - LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA

DO PEDIDO DE COMPENSAÇÃO - ESPÉCIES TRIBUTÁRIAS A SEREM COMPENSADAS - QUESTÃO

JULGADA SEGUNDO O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS (CPC, ART. 543-C).

1. Para se levar a efeito a compensação entre créditos do contribuinte e créditos do Fisco, é indispensável a

averiguação da data da propositura da demanda e a respectiva legislação tributária vigente à época do pedido

de compensação.

2. Tal procedimento permitirá concluir se tal compensação deve envolver exações da mesma espécie ou de

natureza jurídica diferente.

3. (...)
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Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1028381/SP, Segunda Turma, v.u., Rel. Ministro Humberto Martins, j. 02.09.2010, DJe

20.09.2010)

No caso, como a presente ação foi ajuizada em setembro de 1999, ou seja, na vigência da Lei nº 9.430/96,

aplicável o seu regime legal, sem as alterações trazidas pela Lei nº 10.637/2002.

 

Assim, os valores indevidamente recolhidos são compensáveis com outras contribuições da mesma espécie e

destinação, incidentes sobre a folha de salários. A respeito, confira-se:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O PRÓ-LABORE. AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES.

ART. 3º, I, DA LEI nº 7.787/89. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE COMPENSAÇÃO. OUTRAS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS. ART. 66, § 1º, DA LEI 8.383/91.

1. O § 1º, do art. 66, da Lei nº 8.383/91 permite a compensação entre tributos e contribuições distintas, desde que

sejam da mesma espécie e apresentem a mesma destinação orçamentária.

2. É possível a compensação entre os valores indevidamente recolhidos a título de contribuição social sobre a

remuneração paga a administradores, autônomos e avulsos com outras contribuições sociais incidentes sobre a

folha de salários e arrecadadas pelo INSS, por serem de mesma espécie e apresentarem a mesma destinação

orçamentária. Precedentes.

3. Recurso Especial provido.

(STJ, RESP 200200688098, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 01/12/2003)

 

No que se refere aos limites de 25% e 30% para a compensação, impostos pelo art. 89, § 3º da Lei nº 8.212/91,

com a redação dada pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça era no sentido

de que só poderiam ser aplicados na compensação de valores recolhidos após a sua edição, sob pena de

retroatividade prejudicial ao contribuinte (EREsp 211.749/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Peçanha

Martins, julgado em 08/11/2000, DJ 19/03/2001, p. 72).

 

De todo modo, a questão restou superada com a revogação do referido dispositivo pela Lei nº 11.941/2009,

aplicável aos casos pendentes de julgamento. A respeito, é oportuna a transcrição de ementa de julgado da

Primeira Turma deste Tribunal:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PROCESSUAL CIVIL. PRÓ-LABORE. COMPENSAÇÃO.

LIMITES. CRITÉRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. PROVA DE REPASSE AO BEM OU SERVIÇO.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC. Cabe observar que na hipótese da compensação ter sido realizada antes do trânsito

em julgado, seja em razão de medida liminar ou outro remédio judicial, aplica-se, também, neste caso, a legislação

vigente. Assim, se as limitações eram previstas em lei à época do encontro de contas, de rigor a sua aplicação. É

digno de nota que são distintas as questões relativas à possibilidade de compensação com tributos da mesma

espécie, hipótese em que o STJ decidiu pela aplicabilidade da norma legal vigente no ajuizamento da ação, e à

aplicabilidade da limitação ora analisada, quando, por óbvio, deve ser aplicada a lei da data de encontro de contas.

(...)

6. Embargos de declaração a que se dá provimento.

(REOMS 04001202219964036103, Desembargador Federal José Lunardelli, TRF3 - Primeira Turma, e-DJF3

Judicial 1 DATA:18/04/2011)

Os valores a serem compensados serão corrigidos pelos critérios de atualização previsto no Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010 com alterações feitas pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal,

devendo ser observado que, a partir da incidência da taxa SELIC (01.01.1996), não pode haver cumulação com

juros de mora ou com qualquer outro critério de correção monetária.

 

A respeito, é oportuna a transcrição da ementa do RESP 1.112.524/DF, julgado pela Corte Especial do Superior

Tribunal de Justiça pelo rito do art. 543-C do Código de Processo Civil:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.

PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR

DA DEMANDA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI

COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º,

DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE
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INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP

1.002.932/SP).

(...)

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal

e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em ações de

compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário

em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988,

substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em

substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de março de 1990

a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao

INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série especial, em

dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não acumulável com

qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996 (Precedentes da

Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em

08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em

26.11.2008, DJe 15.12.2008).

(...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1112524/DF, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010).

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 

 

Diante da sucumbência ínfima da parte autora, mantenho a sentença, também quanto ao ônus da sucumbência.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário.

 

Intime-se. Publique-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Cumpridas as formalidades devidas, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010349-70.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

2009.60.00.010349-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS009346B RENATO CARVALHO BRANDAO e outro(a)

APELADO(A) : ELIZETE GOMES DE CARVALHO

ADVOGADO : MS008080 WILTON EDGAR SA E SILVA ACOSTA e outro(a)

No. ORIG. : 00103497020094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face de sentença que, em pedido de

expedição de alvará judicial para levantamento do saldo do FGTS, bem como daqueles que foram aplicados na

aquisição de ações da Petrobrás S/A, em nome de Elizete Gomes de Carvalho, julgou procedente o pedido.

 

Sem condenação da CEF em honorários advocatícios, nos termos do art. 29-C da Lei 8.036/90.

 

Alega a apelante, em síntese, que a requerente não se enquadra em nenhuma das hipóteses legais de saque, nem

mesmo entre aquelas doenças que permitem o levantamento dos depósitos do FGTS.

 

Pede a reforma do julgado.

 

Não foram oferecidas contrarrazões.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Cabível o julgamento monocrático deste recurso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, as hipóteses de saque do FGTS, estabelecidas no art. 20

da Lei 8.036/90, não são taxativas, de modo que, em casos excepcionais, mostra-se aplicável a interpretação

extensiva do dispositivo, incluindo-se outras situações ali não previstas explicitamente. Confira-se:

 

FGTS. LEVANTAMENTO DOS SALDOS DE FGTS E PIS/PASEP A BENEFICIÁRIO DE AMPARO

ASSISTENCIAL, NÃO ELENCADO NO ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-40/2001. APLICABILIDADE.

1. Ação ordinária com pedido de alvará judicial, objetivando o levantamento do seu saldo da conta vinculada ao

FGTS , para atender à necessidade de seu marido, portador de prostatite crônica, necessitando do valor para o

respectivo tratamento, conforme o laudo médico de fls. 15.

2. A enumeração do art. 20, da Lei 8.036/90, não é taxativa, admitindo-se, em casos excepcionais, o deferimento

da liberação dos saldos do FGTS em situação não elencada no mencionado preceito legal, como no caso dos

autos. Precedentes.

3. Ao aplicar a lei, o julgador se restringe à subsunção do fato à norma. Deve atentar para princípios maiores

que regem o ordenamento jurídico e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5º, da Lei de Introdução ao

Código Civil).

4. Possibilidade de liberação do saldo do FGTS não elencada na lei de regência, mas que se justifica, por ser o

direito à vida, à saúde e à dignidade do ser humano garantias fundamentais assegurada constitucionalmente.

5. À luz da ratio essendi do FGTS , que tem como escopo maior atender às necessidades básicas do trabalhador

nas ocasiões em que, por si só, não poderia ele arcar com essas despesas, sem prejuízo da sua estabilidade

financeira, não há como indeferir-se o pleito, máxime às pessoas idosas, cuja expectativa de utilização do

quantum restringe-se em face da faixa etária que se encontram. Exegese que se coaduna com as cláusulas

constitucionais de proteção ao idoso e à dignidade da pessoa humana.

6. A fixação dos honorários advocatícios decorre da propositura do processo. Em conseqüência, rege essa

sucumbência a lei vigente à data da instauração da ação. Por isso, a Medida Provisória nº 2.164-40/2001 só

pode ser aplicável aos processos iniciados após a sua vigência.

7. A Medida Provisória 2.164-40/2001, por regular normas de espécie instrumental material, com reflexos na

esfera patrimonial das partes, não incide nos processos já iniciados antes de sua vigência (27/07/2001), em

respeito ao ideal de segurança jurídica.

8. Recurso especial parcialmente provido (CPC, art. 557, § 1º- A).

(REsp 750.756/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, v.u., julgado em 06/09/2005, DJ 21/09/2006, p.

223)

 

No caso dos autos, a requerente é portadora de enfermidades graves, conforme consta do atestado médico de fls.
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100 (osteoartrose cervical e lombar, com discopatias, limitação motora do ombro esquerdo, fibromialgia etc.),

encontrando-se incapacitada para o exercício de atividades laborais.

 

Desta forma, à luz do entendimento jurisprudencial e da excepcional gravidade da situação, é de se confirmar a

sentença que autorizou o levantamento dos valores depositados na conta vinculada do requerente. Incidência do

art. 5º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Nesse sentido, julgado desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - SAQUE DO SALDO DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE

SERVIÇO - LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM CIRURGIA DE

IRMÃ - POSSIBILIDADE - CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DA VERBA HONORÁRIA - ISENÇÃO -

APLICABILIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41. INTRODUÇÃO DO ARTIGO 29-C NA LEI

8.036/90 - RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO.

1.É certo que a Lei 8036/90 especifica as hipóteses em que o saldo do FTGS pode ser liberado. Todavia não pode

impedir ou restringir o livre acesso do cidadão ao Judiciário (artigo 5º, XXXV da Constituição Federal).

2. A dicção do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil estabelece que na aplicação da lei o juiz atenderá

aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum. Assim, com o intuito de conferir ao artigo 20,

incisos XI e XIII, da Lei 8036/90 aplicação que esteja em consonância com a nobreza de propósitos com que a lei

deve ser interpretada, há que ser deferido o pleito da autora, que demonstrou, por meio dos documentos (laudos

médicos) trazidos aos autos,e da perícia médica e social realizada, a veracidade das afirmações que deduziu na

inicial, comprovando que sua irmã sofre de obesidade mórbida, necessitando, com urgência, de cirurgia de

redução do estômago, sendo sua dependente econômica, para fins tributários.

3. No caso, a despeito de não haver previsão específica em lei, dita movimentação impõe-se, diante da gravidade

da situação. Entendo que, não havendo norma que vede o levantamento do saldo do FGTS na ocorrência de

necessidade grave e premente, deve a questão trazida ao Judiciário ser considerada como hipótese de saque,

independentemente de haver autorização expressa em dispositivo de lei.

4. Quanto à verba honorária, os Tribunais Regionais Federais têm decidido pela aplicação da Medida Provisória

nº 2.164-41, que alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C, isentando qualquer uma das partes de seu

pagamento.

5. Recurso da CEF parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, v.u., AC 0001672-34.2004.4.03.6127, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE, julgado em 26/02/2007, DJU DATA:03/07/2007)

 

No tocante à verba honorária, em que pese a matéria já ter sido objeto de julgamento pelo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADIN nº 2.736/DF, que declarou a inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória

nº 2.164-40/2001, que introduziu o artigo 29 -C à Lei n° 8.036/90, à míngua de recurso pela parte autora, é de se

manter a sentença que não condenou a CEF ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem, observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010160-45.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.61.03.010160-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face de sentença que, em pedido de

expedição de alvará judicial para levantamento do saldo do FGTS, em nome de Antonio de Souza, julgou

procedente o pedido.

 

Condenação da CEF em honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa.

 

Alega a apelante, em síntese, que os recolhimentos havidos foram realizados após a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ao requerente, de sorte que não poderiam ser liberados em seu benefício. Defende,

assim, a legalidade de sua atuação.

 

Pede a reforma do julgado.

 

Foram oferecidas contrarrazões.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Cabível o julgamento monocrático deste recurso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, as hipóteses de saque do FGTS, estabelecidas no art. 20

da Lei 8.036/90, não são taxativas, de modo que, em casos excepcionais, mostra-se aplicável a interpretação

extensiva do dispositivo, incluindo-se outras situações ali não previstas explicitamente. Confira-se:

FGTS. LEVANTAMENTO DOS SALDOS DE FGTS E PIS/PASEP A BENEFICIÁRIO DE AMPARO

ASSISTENCIAL, NÃO ELENCADO NO ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-40/2001. APLICABILIDADE.

1. Ação ordinária com pedido de alvará judicial, objetivando o levantamento do seu saldo da conta vinculada ao

FGTS , para atender à necessidade de seu marido, portador de prostatite crônica, necessitando do valor para o

respectivo tratamento, conforme o laudo médico de fls. 15.

2. A enumeração do art. 20, da Lei 8.036/90, não é taxativa, admitindo-se, em casos excepcionais, o deferimento

da liberação dos saldos do FGTS em situação não elencada no mencionado preceito legal, como no caso dos

autos. Precedentes.

3. Ao aplicar a lei, o julgador se restringe à subsunção do fato à norma. Deve atentar para princípios maiores

que regem o ordenamento jurídico e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5º, da Lei de Introdução ao

Código Civil).

4. Possibilidade de liberação do saldo do FGTS não elencada na lei de regência, mas que se justifica, por ser o

direito à vida, à saúde e à dignidade do ser humano garantias fundamentais assegurada constitucionalmente.

5. À luz da ratio essendi do FGTS , que tem como escopo maior atender às necessidades básicas do trabalhador

nas ocasiões em que, por si só, não poderia ele arcar com essas despesas, sem prejuízo da sua estabilidade

financeira, não há como indeferir-se o pleito, máxime às pessoas idosas, cuja expectativa de utilização do

quantum restringe-se em face da faixa etária que se encontram. Exegese que se coaduna com as cláusulas

constitucionais de proteção ao idoso e à dignidade da pessoa humana.

6. A fixação dos honorários advocatícios decorre da propositura do processo. Em conseqüência, rege essa

sucumbência a lei vigente à data da instauração da ação. Por isso, a Medida Provisória nº 2.164-40/2001 só

pode ser aplicável aos processos iniciados após a sua vigência.

7. A Medida Provisória 2.164-40/2001, por regular normas de espécie instrumental material, com reflexos na

esfera patrimonial das partes, não incide nos processos já iniciados antes de sua vigência (27/07/2001), em

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro(a)

APELADO(A) : ANTONIO DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP197029 CAMILLA JULIANA SILVA VILELA DOS REIS e outro(a)

REPRESENTANTE : MARLEINE CALTABIANO DE SOUZA

ADVOGADO : SP197029 CAMILLA JULIANA SILVA VILELA DOS REIS e outro(a)
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respeito ao ideal de segurança jurídica.

8. Recurso especial parcialmente provido (CPC, art. 557, § 1º- A).

(REsp 750.756/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, v.u., julgado em 06/09/2005, DJ 21/09/2006, p.

223)

 

No caso dos autos, o requerente é portador de sequelas neurológicas graves, mal de Alzheimer e pneumonia (fls.

27), sendo certo que necessita inclusive de internações para tratamento médico.

 

Desta forma, à luz do entendimento jurisprudencial e da excepcional gravidade da situação, é de se confirmar a

sentença que autorizou o levantamento dos valores depositados na conta vinculada do requerente. Incidência do

art. 5º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Nesse sentido, julgado desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - SAQUE DO SALDO DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE

SERVIÇO - LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS PARA PAGAMENTO DE DESPESAS COM CIRURGIA DE

IRMÃ - POSSIBILIDADE - CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DA VERBA HONORÁRIA - ISENÇÃO -

APLICABILIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41. INTRODUÇÃO DO ARTIGO 29-C NA LEI

8.036/90 - RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO.

1.É certo que a Lei 8036/90 especifica as hipóteses em que o saldo do FTGS pode ser liberado. Todavia não pode

impedir ou restringir o livre acesso do cidadão ao Judiciário (artigo 5º, XXXV da Constituição Federal).

2. A dicção do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil estabelece que na aplicação da lei o juiz atenderá

aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum. Assim, com o intuito de conferir ao artigo 20,

incisos XI e XIII, da Lei 8036/90 aplicação que esteja em consonância com a nobreza de propósitos com que a lei

deve ser interpretada, há que ser deferido o pleito da autora, que demonstrou, por meio dos documentos (laudos

médicos) trazidos aos autos,e da perícia médica e social realizada, a veracidade das afirmações que deduziu na

inicial, comprovando que sua irmã sofre de obesidade mórbida, necessitando, com urgência, de cirurgia de

redução do estômago, sendo sua dependente econômica, para fins tributários.

3. No caso, a despeito de não haver previsão específica em lei, dita movimentação impõe-se, diante da gravidade

da situação. Entendo que, não havendo norma que vede o levantamento do saldo do FGTS na ocorrência de

necessidade grave e premente, deve a questão trazida ao Judiciário ser considerada como hipótese de saque,

independentemente de haver autorização expressa em dispositivo de lei.

4. Quanto à verba honorária, os Tribunais Regionais Federais têm decidido pela aplicação da Medida Provisória

nº 2.164-41, que alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C, isentando qualquer uma das partes de seu

pagamento.

5. Recurso da CEF parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, v.u., AC 0001672-34.2004.4.03.6127, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE, julgado em 26/02/2007, DJU DATA:03/07/2007)

 

No tocante à alegação da CEF de que não poderia autorizar o levantamento de valores depositados na conta

vinculada do requerente após sua aposentadoria por invalidez, cuida-se de fato impeditivo do direito do autor não

alegado oportunamente, eis que, citada, a ré sequer ofereceu contestação (fls. 33). Não lhe é dado, assim, inovar

em sede recursal.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem, observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011553-48.2006.4.03.6100/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal (CEF) em face de sentença que julgou

parcialmente procedente o pedido para condená-la a prestar contas em relação à conta vinculada do FGTS em

nome da autora.

 

Condenação da CEF em custas e honorários advocatícios de R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

Alega a apelante, em síntese, que falta interesse de agir à autora, que poderia ter obtido as informações

pretendidas sem necessidade de recorrer ao Poder Judiciário. Quanto aos honorários advocatícios, pugna pela

aplicação do art. 29-C da Lei 8.036/90.

 

Pede a reforma do julgado.

 

Foram oferecidas contrarrazões.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Cabível o julgamento monocrático deste recurso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A alegação da CEF, de falta de interesse processual da parte autora, deve ser rejeitada, haja vista que o

oferecimento de contestação pela instituição financeira (fls. 31/37) a demonstrar a existência de lide, tornando

necessário o recurso ao Poder Judiciário, bem como a adequação da medida postulada judicialmente. Nessa linha,

julgados desta Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a

autorizar o provimento dos embargos. Houve contestação por parte do INSS, restando renovada a resistência

do INSS para o pleito. Desse modo, não há que se falar em falta de interesse processual. A matéria objeto dos

presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não

apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. Embargos de declaração rejeitados.

(AC 00070876620064036114, SÉTIMA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, v.u., e-

DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2014)

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR REJEITADA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. I. A existência de contestação quanto ao mérito da pretensão formulada pela autora

demonstra a resistência ao pedido inicial, configurando o interesse processual. Preliminar rejeitada. II. No

agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. III. Razões

recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. IV. Preliminar rejeitada. Agravo legal

improvido.

(AC 00072809020114039999, NONA TURMA, JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI, v.u., e-DJF3 Judicial 1

DATA:06/09/2012)

 

2006.61.00.011553-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI e outro(a)

APELADO(A) : MARIA CELIA CERQUEIRA

ADVOGADO : SP107566 ADRIANO NUNES CARRAZZA e outro(a)
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No tocante à verba honorária, a matéria já foi objeto de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da

ADIN nº 2.736/DF, datada de 8 de setembro de 2010, que declarou, com efeito ex tunc, a inconstitucionalidade do

artigo 9º da Medida Provisória nº 2.164-40/2001, que introduziu o artigo 29-C à Lei n° 8.036/90 (Informativo nº

599 do supremo Tribunal Federal).

 

Deste modo, afastada a aplicação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 pelo STF (precedente: STJ - Resp nº

1204671/RJ - 2010/0136710-1 - Relator: HAMILTON CARVALHIDO 1.ª Seção - DJE DATA: 23/11/2010),

desnecessário o debate mais apurado da questão, fica mantida a condenação em honorários advocatícios.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem, observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046105-20.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta por AÇONOBRE LIMPEZA E CORTE DE AÇO LTDA em face de sentença que

julgou extinto o processo sem resolução de mérito, haja vista a ausência de manifestação da autora quanto à

determinação de colacionar aos autos as cópias das contrafés, necessárias para a citação dos litisconsortes

passivos.

 

Condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa.

 

Alega a apelante, em síntese, que "o magistrado laborou em equivoco ao considerar que tratava-se de

litisconsórcio passivo necessário, quando na realidade tratava-se de litisconsórcio passivo facultativo, isto é,

denunciação à lide, neste caso a obrigação de carrear aos autos cópias necessárias à citação caberia a ré que não

providenciou às cópias, devendo neste caso o magistrado ter-lhe aplicado a pena de preclusão".

 

Pede o provimento do recurso, afastando-se a extinção do processo sem resolução de mérito, bem como a

procedência do pedido.

 

2007.03.99.039106-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : ACONOBRE LIMPEZA E CORTE DE ACO LTDA

ADVOGADO : SP097919 CLAUDIO SGUEGLIA PEREIRA e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP174460 VALDIR BENEDITO RODRIGUES

No. ORIG. : 98.00.46105-1 19 Vr SAO PAULO/SP
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Foram oferecidas contrarrazões.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Cabível o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A sentença deve ser mantida.

 

De fato, às fls. 89, o MM Juiz de 1º grau reconheceu a existência de litisconsórcio passivo necessário entre a CEF

e as empresas Issel Portal Capital LTDA/ME e Boliche Com. Montagem e Manutenção S/C LTDA, nos termos do

art. 47 do Código de Processo Civil. Desta decisão a parte autora não interpôs recurso algum, consumando-se a

preclusão.

 

Intimada a colacionar aos autos as cópias necessárias à formação das contrafés objetivando a citação dos

litisconsortes necessários, a ora apelante quedou-se inerte (fls. 91), violando o disposto no art. 284 do Código de

Processo Civil e demonstrando sua falta de interesse no prosseguimento do feito (CPC, art. 267, VI). Correta,

portanto, a sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito, a teor de inúmeros precedentes

jurisprudenciais, mencionando-se, a título de exemplo:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZATÓRIA E PEDIDO DE JUSTIÇA

GRATUITA. EMENDA À INICIAL. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO

JUDICIAL. DEFICIÊNCIA MANTIDA. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, I, DO CPC. FALTA DE IMPUGNAÇÃO DO FUNDAMENTO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 283/STF. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Se a parte agravante não apresenta argumentos hábeis a infirmar os fundamentos da decisão regimentalmente

agravada, deve ela ser mantida por seus próprios fundamentos.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 726.761/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em

18/08/2015, DJe 26/08/2015)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO. PROVIMENTO NEGADO.

1. Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, impõe-se o indeferimento da petição inicial se a parte

autora, intimada à emendá-la, não leva a efeito tal incumbência.

2. Preclusa a matéria relacionada à necessidade de aditamento da petição inicial por força do reconhecimento

da existência de litisconsórcio passivo necessário, outra alternativa não restava à impetrante, senão promover a

emenda da petição inicial do mandado de segurança.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no RMS 27.720/RJ, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 12/05/2015,

DJe 21/05/2015)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. EMENDA À INICIAL. DESCUMPRIMENTO DO DESPACHO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL.

DESNECESSIDADE.

1. O Tribunal de origem dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando

integralmente a controvérsia posta nos presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento

desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

2. É desnecessária a intimação pessoal prevista no art. 267, § 1º, do CPC, nos casos em que o feito é extinto sem

resolução do mérito, quando a parte deixa de emendar a petição inicial, mesmo intimada para tanto.

Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 370.970/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/2014, DJe

01/10/2014)

 

Posto isso, estando a sentença em conformidade com o entendimento jurisprudencial e com a legislação de

regência, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de
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origem, observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019636-09.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta pela União e de reexame necessário em face de sentença que, em mandado de

segurança, julgou parcialmente procedente o pedido para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de

exigir a apresentação mensal dos bilhetes referentes ao uso do transporte coletivo e de descontar valores dos

vencimentos dos impetrantes em razão da ausência de apresentação dos mencionados bilhetes.

 

Vale relatar que foi denegada a segurança quanto ao pedido de pagamento dos valores atrasados e descontados

(Súmula nº 269 do STF).

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009.

 

Alega a apelante, preliminarmente, a ilegitimidade passiva da autoridade coatora. No mérito, sustenta que para o

servidor público ter direito ao recebimento do auxílio-transporte, deve apresentar documentos que comprovem a

efetiva utilização do meio de transporte coletivo declarado. Ademais, seria vedado o pagamento da parcela quando

utilizado veículo próprio ou meio de transporte que não o coletivo regulamentado. 

 

Pede o provimento do recurso.

 

Não houve apresentação de contrarrazões.

 

Parecer do Ministério Público Federal pela parcial reforma da sentença, no sentido da não concessão do auxílio-

transporte aos militares impetrantes que utilizem veículo próprio.

 

É o relatório. DECIDO.

2013.61.00.019636-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : CARLOS HENRIQUE DA SILVA RODRIGUES e outros(as)

: FILIPE HENRIQUES NALDONI

: FREDERICO AUGUSTO ALMEIDA TAVARES

: GUSTAVO ANDRE DE LIMA MENDES

ADVOGADO : SP298049 JONAS PEREIRA DA SILVEIRA e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00196360920134036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Cabível o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

A preliminar de ilegitimidade passiva deve ser rejeitada.

 

Com efeito, assim dispõe a Lei 12.016/2009, em seu art. 6º, § 3º:

 

Art. 6o A petição inicial, que deverá preencher os requisitos estabelecidos pela lei processual, será apresentada

em 2 (duas) vias com os documentos que instruírem a primeira reproduzidos na segunda e indicará, além da

autoridade coatora, a pessoa jurídica que esta integra, à qual se acha vinculada ou da qual exerce atribuições.

(...)

§ 3o Considera-se autoridade coatora aquela que tenha praticado o ato impugnado ou da qual emane a ordem

para a sua prática

 

Manifestando-se sobre o dispositivo, clássica lição de Hely Lopes Meirelles:

"É autoridade coatora, para os efeitos da lei, a pessoa que ordena ou omite a prática do ato impugnado e o

superior que baixa normas gerais para sua execução".

 

E, mais à frente:

 

"Incabível é a segurança contra autoridade que não disponha de competência para corrigir a ilegalidade

impugnada. A impetração deverá ser sempre dirigida contra a autoridade que tenha poderes e meios para

praticar o ato ordenado pelo Judiciário". (Mandado de Segurança e Ações Constitucionais, Hely Lopes

Meirelles, Arnoldo Wald e Gilmar Ferreira Mendes, 35ª ed., São Paulo: Malheiros Editores, 2013, pp. 72/73)

 

No caso sob apreciação, o ato apontado como coator foi praticado pelo Diretor do Parque de Material Aeronáutico

de São Paulo, a quem se atribui a exigência de comprovação das despesas de transporte, sendo esta, ademais, a

autoridade competente para cumprir eventual decisão concessiva da segurança emanada do Poder Judiciário, não

havendo que se falar, portanto, em ilegitimidade passiva. Nesse diapasão, precedente do Superior Tribunal de

Justiça:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO

SECRETÁRIO DA FAZENDA ESTADUAL. RECONHECIMENTO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO.

ADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL. SÚMULA 213/STJ. ICMS. SUBSTITUIÇÃO. FATO GERADOR

PRESUMIDO. VENDA REALIZADA A PREÇO MENOR DO QUE O UTILIZADO COMO BASE DE CÁLCULO.

JULGAMENTO DA ADIN 1.851-4/AL. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Em mandado de segurança, a

legitimidade para figurar no pólo passivo é da autoridade que detém atribuição para adoção das providências

tendentes a executar ou corrigir o ato combatido. No caso dos autos, compete ao Secretário de Estado da

Fazenda fiscalizar a exata aplicação das normas que disciplinam a substituição tributária no Estado do Rio

Grande do Sul, inclusive no que se refere ao procedimento compensatório realizado pelo contribuinte, do que

resulta a sua indicação para integrar o polo passivo da impetração. 2. "O mandado de segurança constitui ação

adequada para a declaração do direito à compensação tributária" (Súmula 213/STJ). 3. O Supremo Tribunal

Federal firmou posicionamento no sentido de que o ICMS pago antecipadamente, no regime de substituição

tributária, somente é devolvido quando não é realizado o fato gerador, não se podendo falar em restituição

quando a mercadoria é vendida por preço inferior ao presumido (ADIn 1.851-4/AL). 4. Recurso especial a que se

dá provimento

(RESP 200401673270, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. Teori Zavascki, DJ DATA:17/10/2005)

No mérito, deve ser mantida a sentença.

 

Assim dispõe o art. 1º da Medida Provisória nº 2.165-36/2001:

Art. 1o Fica instituído o auxílio - transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória,

destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou

interestadual pelos militar es, servidores e empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e

fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas

aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de

trabalho, e aquelas efetuadas com transporte s seletivos ou especiais.

§ 1o É vedada a incorporação do auxílio a que se refere este artigo aos vencimentos, à remuneração, ao provento
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ou à pensão.

§ 2o O auxílio - transporte não será considerado para fins de incidência de imposto de renda ou de contribuição

para o Plano de Seguridade Social e planos de assistência à saúde.

Não obstante a interpretação literal do mencionado dispositivo leve a crer que a concessão do auxílio-transporte

aos servidores e empregados públicos da Administração Federal Direta, Autárquica e Fundacional se limite

àqueles que se utilizam do transporte coletivo, o Superior Tribunal de Justiça, com base na interpretação

finalística e isonômica da regra, estabeleceu entendimento diverso. Confira-se:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO -

TRANSPORTE . DESLOCAMENTO COM VEÍCULO PRÓPRIO DO SERVIDOR. POSSIBILIDADE.

1. Segundo a jurisprudência do STJ, o auxílio - transporte tem por fim o custeio de despesas realizadas pelos

servidores públicos com transporte , através de veículo próprio ou coletivo municipal, intermunicipal ou

interestadual, relativas aos deslocamentos entre a residência e o local de trabalho e vice-versa. Precedentes do

STJ.

2. Não há falar em incidência da Súmula 10/STF ou em ofensa ao art. 97 da CF/1988, nos casos em que o STJ

decide aplicar entendimento jurisprudencial consolidado sobre o tema, sem declarar inconstitucionalidade do

texto legal invocado.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1418492/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

23/10/2014, DJe 03/11/2014)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 NÃO CONFIGURADA. AUXÍLIO -

TRANSPORTE . DESLOCAMENTO COM VEÍCULO PRÓPRIO DO SERVIDOR. POSSIBILIDADE.

1. No que se refere à alegada afronta ao disposto no art. 535, inciso II, do CPC, verifico que o julgado recorrido

não padece de omissão, porquanto decidiu fundamentadamente a quaestio trazida à sua análise, não podendo ser

considerado nulo tão somente porque contrário aos interesses da parte.

2. Segundo a jurisprudência do STJ, o auxílio - transporte tem por fim o custeio de despesas realizadas pelos

servidores públicos com transporte , através de veículo próprio ou coletivo municipal, intermunicipal ou

interestadual, relativas aos deslocamentos entre a residência e o local de trabalho e vice-versa. Precedentes do

STJ.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 471.367/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2014,

DJe 22/04/2014)

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. VERBA HONORÁRIA. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. APRECIAÇÃO

EQUITATIVA. AUXÍLIO - TRANSPORTE . ART. 1º DA MP N. 2.165/2001. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA.

SERVIDOR QUE SE UTILIZA DA VEÍCULO PRÓPRIO PARA O DESLOCAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE

INOVAÇÃO RECURSAL.

1. A Primeira Seção do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.155.125/MG (em 10.3.2010, DJe 6.4.2010),

relatoria do Ministro Castro Meira, submetido ao regime dos recursos repetitivos, reafirmou a orientação no

sentido de que, "vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de

10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do

art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade".

2. No presente caso, foram analisados os elementos fáticos para fixar a verba honorária, não havendo razões

para sua majoração ou minoração.

3. Esta Corte admite a interpretação do art. 1º da MP Medida Provisória n. 2.165-36 de forma a abrigar o

entendimento de que é devido o auxílio - transporte ao servidor que se utiliza de veículo próprio para tal

deslocamento.

4. A apresentação tardia de questionamentos não abordados nas contrarrazões do recurso especial, instrumento

processual que não foi sequer apresentado, representa inovação, vedada no âmbito do agravo regimental.

Agravos regimentais improvidos.

(AgRg no AREsp 441.730/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/02/2014, DJe 20/02/2014)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO - TRANSPORTE .

INDENIZAÇÃO. DESLOCAMENTO AO SERVIÇO. VEÍCULO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES

DO STJ.

1. Esta Corte perfilha entendimento no sentido de que o servidor público que se utiliza de veículo próprio para

deslocar-se ao serviço faz jus ao recebimento de auxílio - transporte , nos termos interpretados do art. 1º da MP

n. 2.165-36/2001.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 238740/RS, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

05/02/2013)
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE

ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS

REJEITADOS.

(...)

- O julgado embargado analisou a questão em conformidade com o entendimento deste colendo Tribunal, firmado

sob a orientação de que o servidor que se utiliza de veículo próprio para deslocamento afeto ao serviço tem

direito à percepção do auxílio - transporte .

(...)

Embargos rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 1243206/PR, Relator Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, DJe

04/10/2011). 

Assim, constata-se que mesmo aqueles servidores públicos que se utilizam de outras formas de transporte, que não

o coletivo (como, por exemplo, o veículo próprio), também têm direito à percepção do auxílio-transporte;

entendimento contrário, na visão do Superior Tribunal de Justiça, seria discriminar injustificadamente (com base

na mera natureza do transporte utilizado) aqueles servidores que, precisando deslocar-se até o local de trabalho,

optam por fazê-lo mediante transporte próprio, ou mesmo não têm outra alternativa de locomoção. Necessário,

pois, que a Administração Pública custeie parte de seus gastos com o transporte da residência ao trabalho e vice-

versa.

 

São manifestamente ilegais, por outro lado, os atos administrativos que exigem do impetrante a apresentação dos

bilhetes de transporte utilizados, a título de comprovação de despesas.

 

É que para a concessão do benefício, dispõe a Medida Provisória nº 2.165-36/2001 que será necessária mera

declaração do servidor, na qual ateste a realização de despesas com transporte nos termos do art. 1º da mesma

norma.

 

Por força da legislação de regência, as informações prestadas pelo servidor, constantes da declaração, presumir-se-

ão verdadeiras, sem prejuízo da apuração da responsabilidade administrativa, civil ou penal. Confira-se, o

dispositivo legal:

 

Art. 6o A concessão do auxílio - transporte far-se-á mediante declaração firmada pelo militar, servidor ou

empregado na qual ateste a realização das despesas com transporte nos termos do art. 1o.

§ 1o Presumir-se-ão verdadeiras as informações constantes da declaração de que trata este artigo, sem prejuízo

da apuração de responsabilidades administrativa, civil e penal.

§ 2o A declaração deverá ser atualizada pelo militar, servidor ou empregado sempre que ocorrer alteração das

circunstâncias que fundamentam a concessão do benefício.

 

Observe-se, ademais, que é reconhecido o direito à percepção do auxílio-transporte mesmo em relação àqueles

servidores que se utilizam de veículo próprio, os quais, por certo, não têm como comprovar despesas com

transporte público.

 

Nítido que tais normas administrativas desbordam de sua função precípua, qual seja, orientar o funcionamento

interno dos órgãos administrativos ou servir como instrumento de comunicação interno à Administração Pública,

criando obrigação não contida na lei, em ofensa ao Princípio da Legalidade (CF, art. 37, caput), diretriz básica da

conduta de seus agentes, segundo o qual qualquer atividade administrativa deve ser autorizada por lei, sob pena de

ser considerada ilícita. Nesse diapasão, julgados proferidos por esta Corte Regional:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AUXÍLIO - TRANSPORTE

PAGO A SERVIDOR DA UNIÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.165-36/01. COMPROVAÇÃO DE GASTOS COM

TRANSORTE PÚBLICO QUE SE DISPENSA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. ARTIGO 37 DA CF/88.

PRECEDENTES. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1 - A Medida Provisória nº 2.165-36/01, que

instituiu o benefício do auxílio - transporte para os militar es e servidores do Poder Executivo Federal, exige

unicamente uma declaração firmada pelo servidor, civil ou militar , que ateste a realização de despesas com

transporte público, para o fim de percepção do auxílio - transporte . 2 - Impossibilidade de que mero ato

administrativo, subordinado ao texto legal por força do princípio instituído no artigo 37 da Lei Maior, inove sob

o pretexto de regulamentá-lo, dispondo de modo a alterar-lhe o sentido, mormente quando este já preveja as

sanções civis, penais e administrativas aplicáveis em caso de descumprimento. 3 - Precedentes desta E. Corte

(AMS 00011593920034036115; AMS 00017206320034036115). 4 - Recurso a que se nega provimento.
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(AI 00206777520134030000, Primeira Turma, v.u., Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:10/03/2014)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO -

TRANSPORTE . PRESTAÇÃO DE DECLARAÇÃO SEM NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DAS

DESPESAS. TRANSPORTE INTERMUNICIPAL. MODALIDADE DE TRANSPORTE SELETIVO OU ESPECIAL.

NÃO CONFIGURAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A simples declaração do servidor na qual ateste a

realização de despesas com transporte enseja a concessão do auxílio - transporte , sem prejuízo da apuração de

responsabilidades administrativa, civil e penal, não se revelando necessária a apresentação dos bilhetes de

passagem. 2. O fato de os autores se valerem de transporte público intermunicipal não significa,

necessariamente, que se trata de transporte seletivo ou especial, não ensejando, portanto, o óbice à percepção do

benefício previsto na Medida Provisória nº 2.165-36/2001. Precedentes jurisprudenciais. 3. Agravo legal a que se

nega provimento.

(AI 00153054820134030000, Quinta Turma, v.u., Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2013)

 

Assim, seguindo a sentença a orientação acima, deve ela ser mantida, reconhecendo-se o direito líquido e certo

dos impetrantes de receber o auxílio-transporte para custeio de suas despesas com veículo próprio ou outro meio

de transporte, no trajeto residência-trabalho-residência (Lei 12.016/2009, art. 1º, caput), abstendo-se a autoridade

impetrada de efetuar descontos concernentes a tal verba na remuneração do militar.

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula nº 253 do Superior Tribunal

de Justiça, REJEITO a preliminar e NEGO SEGUIMENTO à apelação e ao reexame necessário.

 

Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25).

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem, observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002296-18.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta pela União e de reexame necessário em face de sentença que, em mandado de

2014.61.00.002296-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : NEREA GURGEL VEGA LONGO

ADVOGADO : SP103209 RICARDO AZEVEDO LEITAO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022961820144036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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segurança, julgou procedente o pedido para anular o ato administrativo que reduziu o benefício (pensão) da

impetrante, devendo eventuais irregularidades quanto aos valores pagos ser examinadas em regular processo

administrativo.

 

Não houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Alega a apelante, em síntese, que o envio da carta circular 2.017/2013, noticiando futura redução da pensão por

força de determinação do Tribunal de Contas da União, já seria suficiente para possibilitar o exercício do

contraditório e da ampla defesa. Argumenta, ainda, que a Administração Pública tem o dever de anular seus atos

eivados de ilegalidade, porquanto está adstrita ao aos princípios previstos no art. 37, caput, da Constituição

Federal.

 

Pede a reforma da decisão, com a denegação da segurança.

 

Por meio da petição de fls. 276/280, a União informa que, tendo em vista a decisão proferida nestes autos, foi

aberto processo administrativo em face da pensionista, a qual, aliás, apresentou defesa por intermédio de

advogado. Entretanto, foi prolatada decisão no sentido do não reconhecimento do direito aos aumentos do

benefício, previstos na Lei 11.355/2006, permanecendo o entendimento do Tribunal de Contas da União.

 

Foram oferecidas contrarrazões.

 

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Cabível o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

A sentença deve ser mantida, haja vista a violação aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla

defesa.

 

Com efeito, conquanto não se negue o poder-dever da Administração Pública de rever seus próprios atos quando

eivados de ilegalidade (princípios da legalidade - CF, art. 37, caput - e da autotutela), não menos certo é que o

ente público deve observar os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, sempre que tal revisão

puder afetar a esfera de interesses individuais do administrado. Esse o entendimento do Superior Tribunal de

Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO. REDUÇÃO.

DEVIDO PROCESSO LEGAL. NECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Consoante inteligência da Súmula 473/STF, a Administração, com fundamento no seu poder de autotutela,

pode anular seus próprios atos, desde que ilegais. Ocorre que, quando tais atos produzem efeitos na esfera de

interesses individuais, mostra-se necessária a prévia instauração de processo administrativo, garantindo-se a

ampla defesa e o contraditório, nos termos dos arts. 5º, LV, da Constituição Federal e 2º da Lei 9.784/99.

2. Recurso especial conhecido e improvido.

(REsp 731.256/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, v.u., julgado em 18/10/2007, DJ

05/11/2007, p. 346)

RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO - EXERCÍCIO DE CARGO

EM COMISSÃO NA FACULDADE DE DIREITO DE JACAREZINHO, ESTADO DO PARANÁ -

INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE NOS PROVENTOS DE

APOSENTADORIA - POSTERIOR SUBTRAÇÃO - NECESSIDADE DE PROCEDIMENTO EM QUE SE

ASSEGURE AO SERVIDOR O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA - RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Ainda que indevida a gratificação de representação de gabinete ao Recorrente, nos termos do art. 143, III, da

Lei nº 6.174/70, do Estado do Paraná, sua subtração, após ter sido concedida e incorporada aos proventos de

aposentadoria, depende de prévio procedimento administrativo, em que se assegure ao servidor o contraditório e

ampla defesa.

Precedentes.

2. Recurso parcialmente provido.
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(RMS 14.777/PR, Rel. Ministro PAULO MEDINA, SEXTA TURMA, julgado em 07/04/2005, DJ 02/05/2005, p.

417)

 

No caso dos autos, percebe-se que a impetrante recebe pensão por morte desde o falecimento de seu marido, tendo

sido informada, por meio da carta circular 2.017/2013, que o Tribunal de Contas da União verificou a correção em

duplicidade do benefício, tanto pela Lei 10.887/2004 quanto pela Lei 11.355/2006, de sorte que haveria uma

redução do mesmo, de R$ 7.597,87 para R$ 3.554,40. 

 

Entretanto, não houve a instauração de prévio processo administrativo para tal fim, de modo a garantir o exercício

do contraditório e da ampla defesa (CF, art. 5º, LV) pela impetrante, valendo lembrar que a própria Lei 9.784/99,

que regula o processo administrativo no âmbito federal, impõe a observância dos referidos princípios (art. 2º,

caput).

 

Importante consignar que a carta circular nº 2.017/2013, que se limitou a noticiar a futura redução do benefício,

por ser genérica, não se prestou a possibilitar a defesa dos interesses da pensionista no âmbito administrativo,

tanto assim que foi tornada sem efeito pelo próprio Ministério da Saúde (fls. 283).

 

Ademais, consoante bem apontado pela Procuradoria Regional da República em seu parecer (fls. 352), "Em que

pese a autoridade impetrada ter noticiado a instauração do processo administrativo que culminou em decisão

desfavorável para a impetrante tal decisão não é retroativa, devendo ser pagos os valores integrais do benefício até

a decisão definitiva em via administrativa, visto que a impetrante percebeu tais valores de boa-fé".

 

Posto isso, estando a sentença em consonância com o entendimento jurisprudencial dominante, com fundamento

no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da União e ao reexame necessário.

 

Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/09, art. 25).

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem, observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011600-63.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.61.04.011600-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

PARTE AUTORA : ALEXANDRE CARDOSO

ADVOGADO : SP264669 ALEXANDRE CARDOSO e outro(a)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00116006320134036104 4 Vr SANTOS/SP
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Vistos. 

 

Cuida-se de reexame necessário em face de sentença que, em mandado de segurança, julgou procedente o pedido

para determinar à autoridade impetrada que libere imediatamente o saldo existente na conta do FGTS da parte

impetrante, referente ao vínculo de emprego mantido com o Município de Guarujá/SP.

 

Não houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte Regional por força do disposto no art. 14, § 1º, da Lei

12.016/2009.

 

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Cabível o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

Encontra-se pacificado o entendimento de que o servidor público admitido sob o regime celetista que passa, por

força de lei, ao regime estatutário, tem direito ao levantamento dos depósitos do FGTS, haja vista que a mudança

de regime jurídico opera a extinção sem justa causa do contrato de trabalho (Lei 8.036/90, art. 20, I).

 

A questão, na verdade, já era objeto de Súmula do antigo Tribunal Federal de Recursos, sob nº 178, assim

redigida:

 

"Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS".

 

A orientação acima foi mantida pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional, como revelam os

precedentes abaixo:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90.

VERBETE SUMULAR Nº 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.

1. Mandado de segurança objetivando a concessão de ordem para determinar à autoridade impetrada que

proceda à imediata liberação do saldo da conta do FGTS em nome do impetrante, tendo em vista que, com o

advento da Lei nº 3.808/02 do Estado do Rio de Janeiro, seu contrato de trabalho foi rescindido, passando, por

força de lei, do regime celetista para o estatutário.

2. O entendimento jurisprudencial é pacífico e uníssono em reconhecer que há direito à movimentação das contas

vinculadas do FGTS quando ocorre mudança de regime jurídico de servidor público (in casu, do celetista para o

estatutário).

3. "É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta

vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece

harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR." (RESP 650477/AL, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª Turma, DJ

25.10.2004 p. 261).

4. A mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista

por ato unilateral do empregador, sem justa causa, o que, mutatis mutandis, equivaleria à despedida sem justa

causa elencada no inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90.

5. Compatibilidade com a aplicação do enunciado sumular nº 178 do extinto TFR: "Resolvido o contrato de

trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe

o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS".

6. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, REsp 692.569/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, v.u., julgado em 17/02/2005, DJ

18/04/2005, p. 235)

MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. LIBERAÇÃO DO FGTS. CONVERSÃO DO REGIME JURÍDICO.

I - É admissível a movimentação da conta vinculada ao FGTS por ocasião da mudança de regime jurídico do
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celetista para estatutário, sem que isso configure ofensa ao artigo 20 da Lei 8036/90.

II - No presente caso é possível equiparar a alteração do regime de trabalho à despedida sem justa causa

prevista no inciso I do artigo 20 da Lei 8036/90.

III - Incidência da Súmula nº 178 do extinto TFR.

IV - Remessa oficial improvida.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, v.u., REOMS 0008202-89.2011.4.03.6133, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 11/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2012)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do Superior

Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário, mantendo a sentença de procedência do

pedido.

 

Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/09, art. 25).

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem, observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008423-91.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos. 

 

Cuida-se de reexame necessário em face de sentença que, em mandado de segurança, julgou procedente o pedido

para determinar à autoridade impetrada que libere imediatamente o saldo existente na conta do FGTS da parte

impetrante, referente ao vínculo de emprego mantido com o Município de Guarujá/SP.

 

Não houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte Regional por força do disposto no art. 14, § 1º, da Lei

12.016/2009.

 

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença.

 

É o relatório. DECIDO.

 

2013.61.04.008423-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

PARTE AUTORA : WELLINGTON MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : SP208702 ROQUE JURANDY DE ANDRADE JÚNIOR e outro(a)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00084239120134036104 2 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     3201/3230



Cabível o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

Encontra-se pacificado o entendimento de que o servidor público admitido sob o regime celetista que passa, por

força de lei, ao regime estatutário, tem direito ao levantamento dos depósitos do FGTS, haja vista que a mudança

de regime jurídico opera a extinção sem justa causa do contrato de trabalho (Lei 8.036/90, art. 20, I).

 

A questão, na verdade, já era objeto de Súmula do antigo Tribunal Federal de Recursos, sob nº 178, assim

redigida:

 

"Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS".

 

A orientação acima foi mantida pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional, como revelam os

precedentes abaixo:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90.

VERBETE SUMULAR Nº 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.

1. Mandado de segurança objetivando a concessão de ordem para determinar à autoridade impetrada que

proceda à imediata liberação do saldo da conta do FGTS em nome do impetrante, tendo em vista que, com o

advento da Lei nº 3.808/02 do Estado do Rio de Janeiro, seu contrato de trabalho foi rescindido, passando, por

força de lei, do regime celetista para o estatutário.

2. O entendimento jurisprudencial é pacífico e uníssono em reconhecer que há direito à movimentação das contas

vinculadas do FGTS quando ocorre mudança de regime jurídico de servidor público (in casu, do celetista para o

estatutário).

3. "É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta

vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece

harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR." (RESP 650477/AL, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª Turma, DJ

25.10.2004 p. 261).

4. A mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista

por ato unilateral do empregador, sem justa causa, o que, mutatis mutandis, equivaleria à despedida sem justa

causa elencada no inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90.

5. Compatibilidade com a aplicação do enunciado sumular nº 178 do extinto TFR: "Resolvido o contrato de

trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe

o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS".

6. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, REsp 692.569/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, v.u., julgado em 17/02/2005, DJ

18/04/2005, p. 235)

MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. LIBERAÇÃO DO FGTS. CONVERSÃO DO REGIME JURÍDICO.

I - É admissível a movimentação da conta vinculada ao FGTS por ocasião da mudança de regime jurídico do

celetista para estatutário, sem que isso configure ofensa ao artigo 20 da Lei 8036/90.

II - No presente caso é possível equiparar a alteração do regime de trabalho à despedida sem justa causa

prevista no inciso I do artigo 20 da Lei 8036/90.

III - Incidência da Súmula nº 178 do extinto TFR.

IV - Remessa oficial improvida.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, v.u., REOMS 0008202-89.2011.4.03.6133, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 11/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2012)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do Superior

Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário, mantendo a sentença de procedência do

pedido.

 

Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/09, art. 25).

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem, observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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São Paulo, 28 de setembro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000023-26.2012.4.03.6136/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Cuida-se de reexame necessário em face de sentença que, em mandado de segurança, julgou parcialmente

procedente o pedido para reconhecer o direito do impetrante de movimentar suas duas contas vinculadas do

FGTS, com o intuito de amortizar o saldo devedor relativo ao contrato nº 1.5555.0980.153-0, firmado com a

Caixa Econômica Federal.

 

Não houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte Regional por força do disposto no art. 14, § 1º, da Lei

12.016/2009.

 

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Cabível o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

Consoante o disposto no art. 20, V, VI e VII, da Lei 8.036/90, os depósitos existentes na conta vinculada do FGTS

podem ser liberados para aquisição de moradia própria, desde que preenchidos os requisitos ali estabelecidos.

Nessa linha, jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CIVIL. FGTS. ART. 20, VII, DA LEI 8.036/90. ROL

EXEMPLIFICATIVO. LIBERAÇÃO DO VALOR DA CONTA VINCULADA PARA QUITAÇÃO DE CONTRATO

DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL DO CÔNJUGE QUE NÃO É CO-PROPRIETÁRIO. REGIME DA

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS.

POSSIBILIDADE. DIREITO À MORADIA. BEM-ESTAR DA FAMÍLIA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. ART. 944

2012.61.36.000023-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

PARTE AUTORA : ALEXANDRE CONSTANTINO

ADVOGADO : SP121302 ADRIANA LAIS DA SILVA e outro(a)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

PARTE RÉ : Banco Central do Brasil excluído

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 00000232620124036136 1 Vr CATANDUVA/SP
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DO CÓDIGO CIVIL (2002). FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DAS

SÚMULAS 282 E 356/STF.

1. Hipótese em que se questiona a violação: (a) ao artigo 20 da Lei 8.036/90, ao fundamento de que seu rol seria

taxativo e a liberação do FGTS do cônjuge da mutuária para quitação do imóvel não estaria contido entre as

hipóteses apresentadas em seus incisos, eis que o marido não seria co-adquirente e o matrimônio se deu pelo

regime da comunhão parcial de bens; (b) ao artigo 944 do Código Civil de 2002, pois o dano moral não teria

sido fixado de forma moderada.

2. Não se conhece do recurso especial no atinente à violação ao artigo 944 do Código Civil de 2002, uma vez que

ausente o imprescindível prequestionamento. Incidem, por analogia, as Súmulas 282 e 356/STF.

3. Esta Corte Superior possui entendimento pacífico no sentido de que o rol do artigo 20 da Lei 8.036/90 não tem

natureza jurídica taxativa. Precedentes: REsp 664.427/RN, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de

22.11.2004; REsp 659.434/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 24.4.2006; REsp

796.879/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 30.8.2006; REsp 716.089/RS, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 23.5.2006.

4. Assim, é possível a utilização do saldo fundiário de um cônjuge para quitação de contrato de mútuo

habitacional firmado através do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) titularizado pelo outro, em que pese

serem casados no regime da comunhão parcial de bens. Além do caráter social do artigo, observa-se que a ratio

assendi dos incisos V, VI e VII reflete a preocupação em se assegurar ao fundista o exercício do seu direito de

moradia (art. 6º, caput, da Constituição) e, por conseguinte, o bem-estar de sua entidade familiar.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta extensão, não provido.

(REsp 1096973/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, v.u., julgado em 03/09/2009,

DJe 16/09/2009)

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. MOVIMENTAÇÃO DO SALDO DA CONTA

VINCULADA. AQUISIÇÃO DE MORADIA FORA DO SFH. ART. 20, INCISO VII, DA LEI N.º 8.036/90.

POSSIBILIDADE.

1. A alegada afronta ao artigo 126 do Código de Processo Civil-CPC não foi devidamente prequestionada, visto

que o acórdão recorrido nada falou a respeito do dispositivo legal mencionado pela recorrente ou da matéria

nele tratada. Também não foram manejados os aclaratórios com o objetivo de sanar eventuais vícios. Incide,

assim, no particular, as Súmulas 282 e 356 do STF.

2. Esta Corte firmou entendimento pela possibilidade do levantamento do saldo das contas vinculadas do FGTS

para aquisição de imóvel, ainda que este não seja financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH,

observados os requisitos deste sistema.

3. Restou reconhecido pelas instâncias ordinárias que o fundista implementou os requisitos exigidos para o

saque, quais sejam: três anos de vinculação ao FGTS, ser o imóvel destinado à sua moradia e não ser

proprietário de outro imóvel na localidade da aquisição nem mutuário do SFH em outro financiamento.

4. Comprovado o atendimento dessas condições, faz jus o trabalhador ao levantamento vindicado, não cabendo à

CEF obstar o saque pelo fundista em razão da existência de dívida da Construtora junto àquela instituição

financeira.

5. Recurso especial conhecido em parte e improvido.

(REsp 669.321/RN, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, v.u., julgado em 07/06/2005, DJ

12/09/2005, p. 287)

FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO - FINANCIAMENTO NÃO REGIDO PELO SFH - POSSIBILIDADE

DESDE QUE PREENCHIDAS AS NORMAS ESTABELECIDAS PELO SFH.

1. Segundo a jurisprudência desta Corte é possível o levantamento do saldo das contas vinculadas ao FGTS para

aquisição de imóvel não financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação, desde que preenchidos os requisitos

do mencionado Sistema.

2. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 593.826/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, v.u., julgado em 17/06/2004, DJ

13/09/2004, p. 216)

 

No caso dos autos, o impetrante trouxe prova pré-constituída do preenchimento dos requisitos estabelecidos nos

incisos V, VI e VII do art. 20 da Lei 8.036/90, especialmente a vinculação por três anos ao FGTS, ser o imóvel

destinado à moradia, não ser proprietário de outro imóvel na localidade da aquisição e não ser mutuário do SFH

em outro contrato de financiamento. O financiamento, ademais, foi concedido no âmbito do SFH (fls. 25/49).

 

Desta forma, à luz do entendimento jurisprudencial e da legislação de regência, constata-se a existência do direito

líquido e certo invocado (Lei 12.016/09, art. 1º, caput), sendo de se manter a sentença que concedeu parcialmente

a segurança. 
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Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do Superior

Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário.

 

Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/09, art. 25).

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem, observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000586-21.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de sentença proferida pela 7ª Vara

Federal de Campinas/SP, que concedeu a segurança a fim de que a autoridade impetrada emita a certidão positiva

com efeitos de negativa, desde que o único óbice para tanto seja o débito inscrito em divida ativa sob nº

31.402.037-3, devendo, ainda, o impetrado alterar o registro em relação à CDA, fazendo constar a suspensão de

sua exigibilidade, nos termos do art. 151, V, do CTN.

 

Alega a União Federal, em síntese, que no julgamento do Recurso Especial nº 476.413 , referente a CDA nº

31.402.037-3, foi determinado novo julgamento dos embargos declaratórios opostos pela Fazenda Nacional.

Alega, ainda, que a penhora efetuada no executivo fiscal também não autoriza a emissão de certidão de

regularidade fiscal, uma vez que não foi suficiente para a garantia do débito.

 

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

 

A Procuradoria Regional da República, pelo parecer de fls. 265/266 - vº, opinou pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do CPC, por se tratar de matéria

pacificada nos Tribunais.

 

O cerne da questão é a discussão se estão presentes os requisitos autorizadores à expedição de Certidão Negativa

de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos em favor da Impetrante.

2009.61.05.000586-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) :
UNIMED REGIONAL DA BAIXA MOGIANA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP023689 SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO e outro(a)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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A necessidade de a certidão retratar com fidelidade a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a

expedição de Certidão Negativa de Débitos em existindo débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa.

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa"

expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN.

 

No caso dos autos, conforme informações acostadas a fls. 146/148 dos autos, com relação aos débitos nº

31.402.037-3 (processo nº 96.03.059363-0), foram apresentados auto de penhora, avaliação e depósito

(fls.156/162) no valor total de R$ 460.275,00, restando assim evidente a insuficiência da garantia, uma vez que a

dívida ultrapassa a R$ 2.074.495,21.

 

Sendo assim, ainda que realizada a penhora em autos de execução fiscal, o contribuinte só faz jus à obtenção de

certidão positiva com efeito de negativa, quando comprovar estar suficientemente garantida a execução. Nesse

sentido:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITO DE NEGATIVA. NÃO COMPROVAÇÃO DE QUE A PENHORA TENHA SIDO SUFICIENTE PARA A

GARANTIA DO DÉBITO EM EXECUTIVO FISCAL. DECISÃO RECORRIDA EM CONSONÂNCIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O Tribunal

a quo concluiu pela não comprovação de que a penhora tenha sido suficiente para a garantia do débito em

executivo fiscal. A revisão dessa conclusão encontra óbice na Súmula 7 desta Corte, segundo a qual a pretensão

de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial. 2. Para a expedição de certidão positiva com efeitos

de negativa, não basta o oferecimento de bens à penhora, sendo necessário que esses sejam suficientes para a

garantia do débito exeqüendo. 3. Agravo Regimental desprovido. ..EMEN:(AGARESP 201201580753,

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:04/12/2012 ..DTPB:.)(destaquei)

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL INSTAURADA. PENHORA INSUFICIENTE. CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE DESÍDIA DO FISCO EM REQUERER

REFORÇO. SÚMULA Nº 07/STJ. I - A interpretação que se extrai do art. 206 do CTN é a de que a penhora, para

fins de garantia do crédito tributário, há de ser efetiva e suficiente. Portanto, para a expedição de certidão

positiva com efeitos de negativa, não basta o oferecimento de bens à penhora, sendo necessária a penhora de

bens suficientes para a garantia do débito exeqüendo. Precedentes: AgRg no REsp 798.215/PR, Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, DJ de 10/04/2006; AGRMC nº 7.731/RJ, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de

03/05/2004; AgRg no Ag 469.422/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 19/05/2003; REsp nº 408.677/RS, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJ de 23/09/2002 e REsp nº 205.815/MG, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ de 28/06/1999. II -

Acolher o argumento da agravante de ter havido desídia por parte do Fisco quando o acórdão recorrido afirma o

contrário importaria em revolvimento do substrato fático-probatório, o que em sede de recurso especial é vedado

pelo enunciado sumular nº 07/STJ. III - Agravo regimental improvido. (AGRESP 200800105440, FRANCISCO

FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:08/05/2008 ..DTPB:.)(destaquei)

 

 

Isso não significa que um mandado de segurança para expedição de certidão possa ser o veículo adequado para a

discussão sobre a suficiência da penhora. A segurança somente pode ser concedida se: a) a exigibilidade do

crédito tributário for suspensa pelo Juízo em que tramita o processo de execução fiscal ou outro feito, em razão da

apresentação de garantia suficiente; ou b) se for demonstrado, no mandado de segurança para expedição de

certidão, de forma cabal e inequívoca, que a garantia prestada é suficiente. Se pairarem dúvidas acerca da garantia,

a segurança é de ser denegada.

Dessa forma, em existindo impedimentos à expedição da certidão requerida, esta não deve ser fornecida à

impetrante, o que torna de rigor a reforma da r. sentença que concedeu a segurança.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

da União Federal e ao reexame necessário, para denegar a segurança.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, remetam-se estes autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

LEONEL FERREIRA
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Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015626-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ JÚLIO DE JESUS em face de decisão da 13ª Vara Federal

de São Paulo/SP que, em sede de ação ordinária de revisão da correção do FGTS, reconsiderou anterior decisão e

levantou a suspensão do processo, sob o fundamento de ser inaplicável ao caso a determinação proferida pelo

Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1.381.683, na medida em que o fundamento jurídico sustentado pelo

autor teria cunho eminentemente constitucional.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça deve abranger todas as

ações que versem sobre o afastamento da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos saldos

das contas do FGTS.

 

Pede a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento deste agravo de instrumento, no sentido de ser

suspenso o prazo para manifestação sobre a contestação oferecida pela Caixa Econômica Federal, bem como seja

sobrestado o feito até nova decisão do Superior Tribunal de Justiça.

 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi deferido.

 

O Juízo de origem prestou informações. A parte agravada não ofereceu contraminuta.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Este é o teor da decisão que deferiu o requerimento de antecipação da tutela recursal:

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ JÚLIO DE JESUS em face de decisão da 13ª Vara

Federal de São Paulo/SP que, em sede de ação ordinária de revisão da correção do FGTS, reconsiderou anterior

decisão e levantou a suspensão do processo, sob o fundamento de ser inaplicável ao caso a determinação

proferida pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1.381.683, na medida em que o fundamento jurídico

sustentado pelo autor teria cunho eminentemente constitucional.

Sustenta o agravante, em síntese, que a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça deve abranger todas

as ações que versem sobre o afastamento da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos

saldos das contas do FGTS.

Pede a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento deste agravo de instrumento, no sentido de ser

suspenso o prazo para manifestação sobre a contestação oferecida pela Caixa Econômica Federal, bem como

seja sobrestado o feito até nova decisão do Superior Tribunal de Justiça.

É o breve relatório. DECIDO.

2014.03.00.015626-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : JOSE JULIO DE JESUS

ADVOGADO : SP311811 ANDRÉ MAURÍCIO MARQUES MARTINS e outro(a)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00039374120144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Assim dispõe o caput do art. 558 do Código de Processo Civil:

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens,

levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil

reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara.

A concessão do efeito suspensivo, como se nota, é medida excepcional (a regra continua sendo a de que o recurso

de agravo não é dotado de efeito suspensivo - CPC, art. 497), a ser concedida em casos nos quais o cumprimento

da decisão agravada possa causar lesão grave e de difícil reparação à parte.

Sua concessão demanda o preenchimento dos pressupostos das medidas cautelares em geral: relevância da

fundamentação (fumus boni iuris) e perigo de dano irreparável e de difícil reparação (periculum in mora).

O exame das alegações formuladas neste agravo de instrumento demonstra, ao menos inicialmente, a presença

dos requisitos acima.

Com efeito, assim se encontra vazada a decisão proferida pelo Ministro Benedito Gonçalves, do Superior

Tribunal de Justiça, ao afetar o Recurso Especial nº 1.381.683 à sistemática dos recursos especiais repetitivos

(CPC, art. 543-C):

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Petróleo de

Pernambuco e Paraíba- SINDIPETRO-PE/PB, com fulcro nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional,

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 5º Região, assim ementado (fls. 264/265):

ADMINISTRATIVO. FGTS. APELAÇÃO. RECURSO ADESIVO. PEDIDO PARA AFASTAMENTO DA TR NA

CORREÇÃO DOS SALDOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS. PEDIDO PARA REPOSIÇÃO DOS

ÍNDICES DE INFLAÇÃO DIVULGADOS PELO GOVERNO FEDERAL. REAJUSTE DAS CONTAS

FUNDIÁRIAS POR LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. APLICAÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS

PREVISTOS NA SÚMULA 252 DO STJ. SENTENÇA MANTIDA.

1. A sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial.

2. A CEF alega, em resumo, já ter ocorrido o creditamento do índice de 18,02% referente ao mês de junho/87;

que a atualização referente a fevereiro de 10,14% é inferior ao índice efetivamente creditado, de 18,35%; ter sido

editada Súmula 252 do STJ sobre os índices efetivamente devidos; que os índices de 18,02%, 5,38% e 7% já

foram aplicados pelo banco depositário; que no mês de janeiro/89 deixou-se de

creditar 16,64%, referente à diferença entre o valor lançado e o efetivamente devido; que em abril de 1990 não

houve creditamento da atualização monetária, sendo devido o índice de 44,80%, nos termos da LC 110/2001; a

condenação ilegal da CEF em honorários advocatícios, por ter sido afrontado o disposto no art. 29-C da Lei

8036/90; e, acaso não acolhido o entendimento, que sejam reduzidos os referidos honorários sucumbenciais.

3. O SINDIPETRO alega que a TR não pode ser utilizada como índice de correção monetária das contas

vinculadas ao FGTS; terem sido violados o art. 11 da Lei nº 7.839/89; o art. 13 da Lei nº 8.036/90 e o art. 19 do

Decreto 99.684/90; que deve ser afastada a TR, devendo ser utilizados índices que reponham a inflação oficial

divulgada pelo Governo Federal (IPCA), preservando assim o real valor da moeda durante todo o período em

que estiveram submetidos ao regime do FGTS; que se faça incidir, nas parcelas que são devidas aos substituídos,

em razão da aplicação dos corretos índices de correção monetária os expurgos inflacionários constantes da

súmula 252/STJ.

4. Conforme já esclarecido pela sentença recorrida, serão aferidos os índices de reajustes já aplicados nas contas

fundiárias, obstando-se o creditamento em duplicidade.

5. O índice de 10,14% (fevereiro/89) não foi objeto da presente demanda.

6. O Plenário do STF, em sede de julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.736-DF, em

17.09.2010, decidiu, por unanimidade, declarar a inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei nº. 8.036/90,

introduzido por força da MP nº. 2.164-41, por esta razão a CEF não mais usufrui da isenção de honorários

sucumbenciais em matéria de FGTS.

7. A correção monetária aplicável aos saldos depositados nas contas vinculadas ao FGTS nunca estiverem

equiparadas aos mesmos índices adotadas pelo governo para medir a inflação do período, razão por que, no caso

dos autos, prevalecem os índices descritos nas Leis que disciplinaram o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

-FGTS, ou seja, as Leis nºs 5.107/66, 7.839/89 e 8036/90.

8. Apelação da CEF improvida e recurso adesivo do SINDIPRETRO PE/PB improvido.

No apelo especial, a parte recorrente alega violação dos artigos 3º, § 1º, da Lei n. 5.107/66; 11 da Lei n.

7.839/89; 13 da Lei n. 8.036/90 e 19 do Decreto n. 99.684/90, assim como divergência jurisprudencial, ao

argumento de que deve ser afastada a TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, a

fim de de preservar o valor real da moeda.

Verifica-se que a discussão dos autos ainda não foi submetida por esta Corte ao rito dos recursos especiais

repetitivos. Assim, tendo em vista a multiplicidade de recursos a respeito do tema em foco, admito o

processamento do presente recurso repetitivo, a fim de que a controvérsia seja dirimida no âmbito da Primeira

Seção do STJ e, para tanto, determino a adoção das seguintes providências:
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a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II);

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção do STJ e aos Presidentes dos

Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução n. 8/2008;

c) suspenda-se o julgamento dos demais recursos sobre a matéria versada no presente apelo nobre, consoante

preceitua o § 2.º do art. 2.º da Resolução/STJ n. 8/2008.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2014.

Posteriormente, deu-se a extensão dos efeitos da suspensão dos feitos versando sobre a aplicação da TR como

fator de atualização dos saldos dos depósitos fundiários, nos seguintes termos:

DECISÃO

Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia sobre a

possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, afetada

pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui

mais de 50.000 (cinquenta mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário.

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica.

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução dos

tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea aos

processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a

evitar a desnecessária e dispendiosa movimentação do aparelho judiciário.

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas, sobre

o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como representativo da

controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à

todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas

Turmas ou Colégios Recursais.

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de sobrestamento.

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais e

Regionais.

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II).

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

Brasília (DF), 25 de fevereiro de 2014.

O que se percebe, do exame das decisões acima transcritas, é que não houve nenhum tipo de restrição à

determinação de suspensão: todos os processos tratando da utilização da TR como fator de atualização dos

saldos das contas do FGTS devem ter sua tramitação suspensa até ulterior decisão do próprio Superior Tribunal

de Justiça.

A análise da petição inicial da ação de origem, por sua vez, revela a invocação de diversos precedentes do

Superior Tribunal de Justiça, sendo certo, ademais, que o pedido de prequestionamento de dispositivos

constitucionais (fls. 77) não significa, obrigatoriamente, a inviabilidade absoluta de que a questão chegue ao

conhecimento daquela Corte Superior (STJ), tendo em vista a possibilidade de a violação a normas

infraconstitucionais surgir no curso do processo, em 1º ou em 2º Graus de Jurisdição.

Por fim, anoto que a suspensão do feito originário, ao menos à primeira vista, é medida que melhor atende aos

objetivos do art. 543-C do Código de Processo Civil, ou seja, acelerar o julgamento dos processos repetitivos,

desafogar as Instâncias Superiores e assegurar a homogeneidade das decisões proferidas pelo Poder Judiciário.

Presente, portanto, a plausibilidade das alegações do agravante.

Já o perigo na demora reside nos evidentes prejuízos decorrentes do prosseguimento do processo originário, o

qual já se encontra em fase de manifestação sobre a contestação (fls. 99).

Posto isso, presentes os requisitos estabelecidos no art. 558 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de

antecipação da tutela recursal para determinar a imediata suspensão do processo de origem, até nova

deliberação desta Corte Regional ou do Superior Tribunal de Justiça.

Comunique-se ao juízo de origem para as providências cabíveis, solicitando-lhe informações (CPC, art. 527, IV).

Publique-se. Intime-se a parte contrária para a apresentação de contraminuta (CPC, art. 527, V).

Como se percebe, a decisão ora agravada posicionou-se contrariamente à determinação de sobrestamento

expedida pelo Superior Tribunal de Justiça, abrangendo todos os feitos versando sobre a aplicação da TR como

fator de atualização dos saldos das contas vinculadas do FGTS, e proferida com fundamento no art. 543-C do

Código de Processo Civil a requerimento da própria Caixa Econômica Federal.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo

de instrumento para determinar a suspensão do processo de origem até o julgamento do Recurso Especial

Repetitivo nº 1.381.683 pelo Superior Tribunal de Justiça.
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Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009367-93.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos. 

 

Cuida-se de reexame necessário em face de sentença que, em mandado de segurança, julgou procedente o pedido

para determinar à autoridade impetrada que libere imediatamente o saldo existente na conta do FGTS da parte

impetrante, referente ao vínculo de emprego mantido com o Município de Guarujá/SP.

 

Não houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte Regional por força do disposto no art. 14, § 1º, da Lei

12.016/2009.

 

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Cabível o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

Encontra-se pacificado o entendimento de que o servidor público admitido sob o regime celetista que passa, por

força de lei, ao regime estatutário, tem direito ao levantamento dos depósitos do FGTS, haja vista que a mudança

de regime jurídico opera a extinção sem justa causa do contrato de trabalho (Lei 8.036/90, art. 20, I).

 

A questão, na verdade, já era objeto de Súmula do antigo Tribunal Federal de Recursos, sob nº 178, assim

redigida:

 

"Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS".

 

A orientação acima foi mantida pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional, como revelam os

2013.61.04.009367-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

PARTE AUTORA : CARIN VIRGINIA DE ABREU

ADVOGADO : SP302048 EVERTON SANT'ANA e outro(a)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00093679320134036104 2 Vr SANTOS/SP
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precedentes abaixo:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90.

VERBETE SUMULAR Nº 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.

1. Mandado de segurança objetivando a concessão de ordem para determinar à autoridade impetrada que

proceda à imediata liberação do saldo da conta do FGTS em nome do impetrante, tendo em vista que, com o

advento da Lei nº 3.808/02 do Estado do Rio de Janeiro, seu contrato de trabalho foi rescindido, passando, por

força de lei, do regime celetista para o estatutário.

2. O entendimento jurisprudencial é pacífico e uníssono em reconhecer que há direito à movimentação das contas

vinculadas do FGTS quando ocorre mudança de regime jurídico de servidor público (in casu, do celetista para o

estatutário).

3. "É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta

vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece

harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR." (RESP 650477/AL, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª Turma, DJ

25.10.2004 p. 261).

4. A mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista

por ato unilateral do empregador, sem justa causa, o que, mutatis mutandis, equivaleria à despedida sem justa

causa elencada no inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90.

5. Compatibilidade com a aplicação do enunciado sumular nº 178 do extinto TFR: "Resolvido o contrato de

trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe

o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS".

6. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, REsp 692.569/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, v.u., julgado em 17/02/2005, DJ

18/04/2005, p. 235)

MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. LIBERAÇÃO DO FGTS. CONVERSÃO DO REGIME JURÍDICO.

I - É admissível a movimentação da conta vinculada ao FGTS por ocasião da mudança de regime jurídico do

celetista para estatutário, sem que isso configure ofensa ao artigo 20 da Lei 8036/90.

II - No presente caso é possível equiparar a alteração do regime de trabalho à despedida sem justa causa

prevista no inciso I do artigo 20 da Lei 8036/90.

III - Incidência da Súmula nº 178 do extinto TFR.

IV - Remessa oficial improvida.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, v.u., REOMS 0008202-89.2011.4.03.6133, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 11/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2012)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do Superior

Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário, mantendo a sentença de procedência do

pedido.

 

Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/09, art. 25).

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem, observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008276-65.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

2013.61.04.008276-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
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DECISÃO

 

Vistos. 

 

Cuida-se de reexame necessário em face de sentença que, em mandado de segurança, julgou procedente o pedido

para determinar à autoridade impetrada que libere imediatamente o saldo existente na conta do FGTS da parte

impetrante, referente ao vínculo de emprego mantido com o Município de Guarujá/SP.

 

Não houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte Regional por força do disposto no art. 14, § 1º, da Lei

12.016/2009.

 

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Cabível o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e da Súmula nº 253 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

Encontra-se pacificado o entendimento de que o servidor público admitido sob o regime celetista que passa, por

força de lei, ao regime estatutário, tem direito ao levantamento dos depósitos do FGTS, haja vista que a mudança

de regime jurídico opera a extinção sem justa causa do contrato de trabalho (Lei 8.036/90, art. 20, I).

 

A questão, na verdade, já era objeto de Súmula do antigo Tribunal Federal de Recursos, sob nº 178, assim

redigida:

 

"Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS".

 

A orientação acima foi mantida pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional, como revelam os

precedentes abaixo:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90.

VERBETE SUMULAR Nº 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.

1. Mandado de segurança objetivando a concessão de ordem para determinar à autoridade impetrada que

proceda à imediata liberação do saldo da conta do FGTS em nome do impetrante, tendo em vista que, com o

advento da Lei nº 3.808/02 do Estado do Rio de Janeiro, seu contrato de trabalho foi rescindido, passando, por

força de lei, do regime celetista para o estatutário.

2. O entendimento jurisprudencial é pacífico e uníssono em reconhecer que há direito à movimentação das contas

vinculadas do FGTS quando ocorre mudança de regime jurídico de servidor público (in casu, do celetista para o

estatutário).

3. "É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta

vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece

harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR." (RESP 650477/AL, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª Turma, DJ

25.10.2004 p. 261).

4. A mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista

por ato unilateral do empregador, sem justa causa, o que, mutatis mutandis, equivaleria à despedida sem justa

PARTE AUTORA : CLAUDIA TEREZINHA LAMEIRA ROCHA

ADVOGADO : SP315782 VANESSA DA SILVA GUIMARAES SANTOS e outro(a)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00082766520134036104 2 Vr SANTOS/SP
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causa elencada no inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90.

5. Compatibilidade com a aplicação do enunciado sumular nº 178 do extinto TFR: "Resolvido o contrato de

trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe

o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS".

6. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, REsp 692.569/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, v.u., julgado em 17/02/2005, DJ

18/04/2005, p. 235)

MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. LIBERAÇÃO DO FGTS. CONVERSÃO DO REGIME JURÍDICO.

I - É admissível a movimentação da conta vinculada ao FGTS por ocasião da mudança de regime jurídico do

celetista para estatutário, sem que isso configure ofensa ao artigo 20 da Lei 8036/90.

II - No presente caso é possível equiparar a alteração do regime de trabalho à despedida sem justa causa

prevista no inciso I do artigo 20 da Lei 8036/90.

III - Incidência da Súmula nº 178 do extinto TFR.

IV - Remessa oficial improvida.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, v.u., REOMS 0008202-89.2011.4.03.6133, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 11/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2012)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do Superior

Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário, mantendo a sentença de procedência do

pedido.

 

Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/09, art. 25).

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem, observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000398-28.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta por CAPEMI - Caixa de Pecúlios, Pensões e Montepios - Beneficente em face de

sentença que, em mandado de segurança, julgou procedente o pedido para determinar que a autoridade impetrada

suspenda os descontos na folha de pagamento do impetrante, a fim de que ele tenha garantido o recebimento de,

no mínimo, 30% dos proventos brutos, na forma do art. 14, § 3º, da Medida Provisória nº 2.215/2001.

 

2004.60.00.000398-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : CAPEMI CAIXA DE PECULIOS PENSOES E MONTEPIOS BENEFICENTE

ADVOGADO : MT015005A EDYEN VALENTE CALEPIS

APELADO(A) : MANOEL MONFORT

ADVOGADO : MS009979 HENRIQUE LIMA e outro(a)
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Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF.

 

Alega a recorrente, em síntese, que o apelado está recebendo mais de 30% dos seus proventos brutos, de sorte que

não há razão para que os descontos da ora apelante continuem suspensos. Entende que não seria justo ter de

servir-se de outras vias processuais para o pagamento do valor dado em empréstimo e que a curadora é

responsável pelos praticados pelo apelado após sua interdição.

 

Pede a reforma do julgado.

 

Não houve apresentação de contrarrazões.

 

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Cabível o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A sentença deve ser mantida.

 

Assim dispõe o art. 14 da Medida Provisória nº 2.215/2001:

Art. 14. Descontos são os abatimentos que podem sofrer a remuneração ou os proventos do militar para

cumprimento de obrigações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou de regulamento.

 § 1o Os descontos podem ser obrigatórios ou autorizados.

 § 2o Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os autorizados.

 § 3o Na aplicação dos descontos, o militar não pode receber quantia inferior a trinta por cento da sua

remuneração ou proventos.

 

Da leitura do dispositivo legal acima transcrito, percebe-se que, efetuados os descontos obrigatórios ou

autorizados, é assegurado ao militar o recebimento de quantia não inferior a trinta por cento de sua remuneração

ou proventos. Ou seja, a regra assegura um percentual mínimo a ser percebido pelo militar, em atenção ao caráter

alimentar da remuneração, nada impedindo o recebimento de quantia superior a esse limite percentual, até porque

consta dos autos que o impetrante padece de epilepsia pós-traumática, transtorno orgânico da personalidade,

demência pós-traumática em estágio pré-terminal grave, além de alienação mental, necessitando de cuidados

permanentes de enfermagem e/ou hospitalização (fls. 25). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se orienta no mesmo sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - PENSIONISTA DE MILITAR -

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - LIMITE DE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA - DEVER DE FISCALIZAR

DESCONTOS EFETUADOS EM CONTRACHEQUES - LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO.

1. Não obstante a concordância do mutuário na celebração do contrato de empréstimo com a instituição

financeira, cabe ao órgão responsável pelo pagamento dos proventos dos pensionistas de militares fiscalizar os

descontos em folha, como a cobrança de parcela de empréstimo bancário contraído, a fim de que o militar não

venha receber quantia inferior ao percentual de 30% (trinta por cento) de sua remuneração ou proventos,

conforme prevê a legislação em vigor (MP 2.215-10-2001).

2. Reconhecida a legitimidade passiva da União, na medida em que configurada sua responsabilidade pela

inclusão de descontos em folha de pagamento de pensionistas de militares, visto que é o ente público que efetua o

pagamento de seus salários.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1113576/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, v.u., julgado em 27/10/2009, DJe

23/11/2009)

ADMINISTRATIVO E CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL. MILITAR DAS FORÇAS ARMADAS. AÇÃO DE

OBRIGAÇÃO DE FAZER. LIMITAÇÃO DO PERCENTUAL MÁXIMO DE DESCONTO A TÍTULO DE

EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INDICAÇÃO GENÉRICA.

DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. PERCENTUAL

MÁXIMO. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DA LEI 10.820/2003 E DO DECRETO 6.386/2008.

INCIDÊNCIA DO ART. 14, § 3°, DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.215-10/2001. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE PROVIDO.
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1. Não se conhece da apontada violação ao art. 535, II, do CPC, quando o recorrente deixa de discriminar os

pontos efetivamente omitidos, contraditórios ou obscuros, limitando-se a fundamentar a pretensa ofensa de forma

genérica. Incidência da Súmula 284/STF.

2. Cinge-se a controvérsia jurídica posta em debate acerca do percentual máximo de desconto a título de

empréstimo consignado em folha de pagamento para os militares das Forças Armadas.

3. É de consumo a relação jurídica travada entre o militar, contratante do empréstimo consignado, e as

instituições financeiras, contratadas, a ensejar a incidência das regras protetivas do Código de Defesa do

Consumidor, a teor do Enunciado da Súmula 297/STJ, segundo a qual "o Código de Defesa do Consumidor é

aplicável às instituições financeiras".

4. É firme o entendimento no âmbito do STJ no sentido de que frente à natureza alimentar do salário e do

princípio da razoabilidade, os empréstimos com desconto em folha de pagamento devem limitar-se a 30% (trinta

por cento) dos vencimentos do trabalhador. Interpretação das disposições da Lei 10.820/2003 e do Decreto

6.386/2008, que regulamentou o art. 45 da Lei 8.112/1990.

5. Tais normas não se aplicam aos Militares das Forças Armadas, os quais possuem regramento próprio na

Medida Provisória 2.215-10/2001, que, mesmo tratando-se de norma anterior, é norma especial em relação aos

militares.

6. A Medida Provisória 2.215-10/2001 traz norma específica acerca do limite máximo para o descontos sobre a

remuneração dos militares das Forças Armadas, ao dispor em seu art. 14, § 3°, que, após a dedução dos

descontos obrigatórios ou autorizados para cumprimento de obrigações assumidas ou impostas por lei ou

regulamento, o militar não pode receber quantia inferior a 30% (trinta por cento) de sua remuneração ou

proventos.

7. Desta forma, não restam dúvidas de que a Medida Provisória 2.215-10/2001 autoriza que o somatório dos

descontos obrigatórios e autorizados a serem feitos na remuneração ou proventos dos militares das Forças

Armadas alcance o limite máximo de 70% (setenta por cento) da sua remuneração bruta, assegurando ao

militar o direito a receber mensalmente no mínimo 30% de sua remuneração ou proventos brutos. Ou seja, a

margem para empréstimo consignado dos militares das Forças Armadas é superior àquela praticada para os

demais servidores e o público em geral, podendo alcançar até mesmo a ordem de 70% dos seus vencimentos

mensais, sempre observando que o somatório dos descontos obrigatórios e autorizados não ultrapasse o referido

percentual.

8. Não compete ao Poder Judiciário alterar esse quantum com base nos princípios da proporcionalidade ou

razoabilidade, sob pena de incorrer em flagrante interpretação contra legem, a violar o princípio constitucional

da legalidade e a invadir a esfera de competência do Poder Legislativo. Precedentes.

9. Não há que se falar em prestação desproporcional a autorizar a modificação ou revisão das cláusulas

contratuais, como assegura o art. 6°, V, do Código de Defesa do Consumidor, isto porque foi o próprio legislador

ordinário que assegurou percentual diverso de desconto máximo a incidir sobre os vencimentos dos militares,

sendo legítimo o desconto superior a 30% incidente sobre os vencimentos dos militares das Forças Armadas a

título de empréstimo consignado, desde que observado que o somatório dos descontos facultativos e obrigatórios

não exceda a 70% (setenta por cento) dos vencimentos do militar.

10. A Segunda Turma do STJ já decidiu no julgamento do REsp 1.113.576/RJ, da relatoria da Min. Eliana

Calmon, que "cabe ao órgão responsável pelo pagamento dos proventos dos pensionistas de militares fiscalizar

os descontos em folha, como a cobrança de parcela de empréstimo bancário contraído, a fim de que o militar não

venha receber quantia inferior ao percentual de 30% (trinta por cento) de sua remuneração ou proventos,

conforme prevê a legislação em vigor (MP 2.215-10-2001)" (julgado em 27/10/2009, DJe 23/11/2009).

11. Fixadas as balizas acerca da interpretação do art. 14, § 3° da Medida Provisória 2.215-10/2001 e tendo em

vista não competir ao essa Corte Superior o reexame do conjunto fático-probatório, a fim de verificar se o

somatório dos descontos obrigatórios e facultativos incidentes sobre os vencimentos do recorrido superam ou não

o percentual máximo de 70%, diante do óbice na Súmula 7/STJ, impõe-se o retorno dos autos à origem para que,

com base na prova produzida, proceda ao reexame da controvérsia e fixe a verba honorária.

12. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 1521393/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, v.u., julgado em

05/05/2015, DJe 12/05/2015)

Diante do exposto, há que se dar prevalência, no caso sob apreciação, ao direito social à saúde (CF, art. 6º) em

detrimento do direito patrimonial da apelante, a qual poderá valer-se de outras formas para buscar o seu crédito,

que não o desconto em folha de pagamento, em prejuízo do valor suficiente para que o apelado custeie seus

tratamentos médicos.

 

Posto isso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25).
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Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem, observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006348-26.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta por AGENILDO JOSÉ RAMOS em face de sentença que reconheceu a prescrição

do direito de ação e extinguiu o processo, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação do autor ao pagamento verbas de sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária

gratuita.

 

Alega o apelante, preliminarmente, a nulidade da sentença por inobservância do princípio da identidade física do

juiz. No mérito, afirma que o ato de desincorporação foi nulo, sendo, por isso, imprescritível. Supletivamente,

aponta que o caso versa prestações de trato sucessivo, de sorte que a prescrição só alcançaria as parcelas anteriores

a cinco anos da propositura da ação.

 

Pede o provimento do recurso, reconhecendo-se a nulidade da sentença, ou, quando não, para que seja julgada

procedente a ação.

 

A União ofereceu contrarrazões.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Cabível o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, há que se rejeitar a alegação de nulidade da sentença. 

Com efeito, o princípio da identidade física do juiz (CPC, art. 132) não ostenta caráter absoluto, devendo a parte

interessada comprovar eventual prejuízo decorrente do fato de a causa haver sido julgada por juiz diferente

daquele que colheu a prova oral em audiência. E tal prejuízo, todavia, não ocorreu no caso sob apreciação, eis que

a MM Juíza sentenciante sequer adentrou no julgamento do mérito propriamente dito, limitando-se ao exame de

2006.61.04.006348-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : AGENILDO JOSE RAMOS

ADVOGADO : SP189462 ANDRE SOARES TAVARES e outro(a)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro(a)

No. ORIG. : 00063482620064036104 1 Vr SANTOS/SP
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questão exclusivamente de direito, materializada na prescrição. Nesse sentido, julgados do Superior Tribunal de

Justiça:

 

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO DOLOSO TENTADO

E FRAUDE PROCESSUAL. SÚMULA 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ. APLICAÇÃO

TAMBÉM NA HIPÓTESE DA ALÍNEA "A" DO INCISO III DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. NÃO OCORRÊNCIA. DESCLASSIFICAÇÃO DO

DELITO E AFASTAMENTO DAS QUALIFICADORAS. SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

- A incidência da Súmula n. 83 deste Superior Tribunal de Justiça não se restringe ao recurso especial aviado

com base na alínea "c" do inciso III do art. 105, da Constituição Federal, aplicando-se o enunciado, da mesma

forma, aos recursos interpostos com fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional. (AgRg no AREsp

299.793/SP, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Quinta Turma, DJe 27/11/2014) 

- O princípio da identidade física do juiz não é absoluto, devendo a parte fazer prova do prejuízo, o que não

ocorreu na espécie.

- O pedido de desclassificação do delito e de afastamento da qualificadoras enseja o reexame do material fático-

probatório dos autos, procedimento inadmissível em recurso especial. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 623.381/MA, Rel. Ministro ERICSON MARANHO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 12/05/2015, DJe 26/05/2015)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA (CPC, ART. 535).

PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ (CPC, ART. 132). AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. MANDATO.

LIBERAÇÃO DE VALORES. AUSÊNCIA DE PODERES. SÚMULAS 5 E 7/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte é pacífica ao proclamar que, se os fundamentos da decisão são suficientes para

motivar a conclusão adotada, o julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos utilizados pela

parte ou a reportar-se de modo específico a determinados preceitos legais.

2. O princípio da identidade física do juiz não possui caráter absoluto. Se não ficar caracterizado prejuízo às

partes, sobretudo no tocante aos princípios do contraditório e da ampla defesa, não é viável reconhecer-se a

nulidade do decisum apenas por ter sido prolatado por julgador diverso do que presidiu a instrução do feito.

3. O Tribunal a quo concluiu, com base na análise do instrumento de mandato e das circunstâncias do caso

concreto, que o mandatário não detinha poderes de representação do mandante perante o banco, sobretudo para

receber elevadas importâncias. Para alterar essas conclusões, faz-se necessário proceder a uma nova

interpretação das cláusulas do contrato de mandato, bem como do contexto fático-probatório, o que é vedado na

via estreita do recurso especial (Súmulas 5 e 7/STJ).

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1441749/BA, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 03/04/2014, DJe 09/04/2014)

 

Vencida a preliminar, passo ao mérito, salientando que há de se reconhecer a ocorrência da prescrição, tal como

decretada pela sentença ora apelada.

 

De fato, a prescrição é a extinção da pretensão relacionada a um direito subjetivo (CC, art. 189), pois seu titular

não o exerceu no prazo estabelecido pela lei. No caso, este prazo é de cinco anos, nos moldes do art. 1º do decreto

nº 20.910 /32, com a seguinte redação:

"Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Assim, violado o direito, surge para seu titular a pretensão de exigi-lo, dando início, simultaneamente, à fluência

do prazo prescricional. Nessa linha, o item 1 do Enunciado n º 14, aprovado na I Jornada de Direito Civil realizada

pelo Conselho da Justiça Federal:

14 - Art. 189: 1) o início do prazo prescricional ocorre com o surgimento da pretensão, que decorre da

exigibilidade do direito subjetivo; 2) o art. 189 diz respeito a casos em que a pretensão nasce imediatamente após

a violação do direito absoluto ou da obrigação de não fazer.

 

Consigne-se que os Tribunais pátrios vêm aplicando, reiteradamente, o decreto nº 20.910/32, o qual foi

recepcionado pela CF/88 com a natureza jurídica de lei ordinária.

 

No caso dos autos, o apelante pretende sua reintegração ao serviço ativo do Exército brasileiro para fins de
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tratamento médico, percepção de vencimentos, pagamento de atrasados e, em seguida, concessão de reforma

militar. Pleiteia, ainda, indenização por danos morais.

 

Ocorre que, tal como consta da sentença, o autor foi licenciado em março de 1997, sendo esse, portanto, o termo

inicial do prazo prescricional quinquenal.

 

A presente ação, contudo, somente foi ajuizada em 21.07.2006 (fls. 02), de sorte que ultrapassado, em muito, o

quinquênio, extinguindo-se a pretensão deduzida.

 

Vale ressaltar que o requerimento de instauração de inquérito sanitário, formulado em 29.09.2003, não tem o

condão de reabrir a contagem do prazo prescricional, o qual já se havia consumado.

 

E não cabe a alegação das Súmulas nº 85 do Superior Tribunal de Justiça e nº 443 do Supremo Tribunal Federal.

 

É que, no caso sob apreciação, não se discutem meros efeitos financeiros de direito já reconhecido, mas sim o

próprio direito à reintegração na Administração Pública Direta (fundo do direito), restando afastada a orientação

contida nas súmulas acima citadas. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça encontra-se no mesmo

sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO . DECRETO N. 20.910 /32. PRESCRIÇÃO . A PARTIR DO ATO QUE EXCLUI O

SERVIDOR. OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, nos termos do Decreto n. 20.910 /32, o prazo para

a propositura da ação de reintegração de cargo público é de cinco anos, a contar do ato que excluiu o servidor

público, ainda que o ato seja nulo.

Precedentes.

2. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça o exame da alegada ofensa a dispositivos constitucionais, mesmo

com o cunho de prequestionamento, por ser matéria reservada à competência do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1158353/AM, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, v.u., julgado em

05/08/2014, DJe 19/08/2014)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO.

POLICIAL MILITAR. LICENCIAMENTO EX OFFICIO. REINTEGRAÇÃO . FUNDO DE DIREITO.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. ART. 1º, DO DECRETO N. 20.910 /32. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. INADEQUAÇÃO. ARTIGO 557 DO CPC. TESE

NÃO DEFENDIDA NO APELO NOBRE. INOVAÇÃO RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. EMBARGOS

REJEITADOS.

1. Inexistente qualquer dos vícios apontados no artigo 535 do CPC, pois o acórdão embargado apreciou a causa

fundamentadamente.

2. Não se prestam os embargos de declaração para rediscutir matéria já devidamente enfrentada e decidida pelo

julgado embargado.

3. A tese sobre o artigo 557 do CPC não foi deduzida nas razões do especial, surgindo apenas em sede de

embargos de declaração, caracterizando inovação recursal. Preclusão consumativa.

Precedentes.

4. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 1137474/PE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, v.u., julgado em

04/09/2014, DJe 10/09/2014)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. REVISÃO DO ATO DE REFORMA.

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 85/STJ. PRECEDENTES.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A pretensão de revisão do ato de reforma de militar, com a promoção a um posto superior na carreira e

consequente revisão de seus proventos de inatividade, sujeita-se à prescrição do fundo de direito. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EDcl no AREsp 257.208/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 18/04/2013, DJe 24/04/2013)

 

E não se alegue com uma suposta "imprescritibilidade" da declaração de nulidade do ato de licenciamento, haja

vista a natureza condenatória da pretensão ora deduzida em face da Fazenda Pública, pouco importando se o ato

questionado é nulo ou anulável. Inviável, outrossim, a aplicação analógica de regras do Código Civil no âmbito da
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relação jurídica de Direito Público estabelecida entre o Estado e seus agentes. Esse o entendimento consolidado do

Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL E LOCAL. EXAME. IMPOSSIBILIDADE. OMISSÃO NO

ACÓRDÃO RECORRIDO. INEXISTÊNCIA. POLICIAL MILITAR. EXCLUSÃO DAS FILEIRAS DA

CORPORAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO PRÓPRIO FUNDO DE DIREITO. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO

STJ. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O recurso especial não se presta ao exame de suposta afronta a dispositivos constitucionais, por se tratar de

matéria reservada à competência do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, III, da Constituição

Federal.

2. "Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário" (Súmula 280/STF).

3. Tendo o Tribunal de origem se pronunciado de forma clara e precisa sobre as questões postas nos autos,

assentando-se em fundamento suficiente para embasar a decisão - reconhecimento da prescrição do próprio

fundo de direito -, não há falar em omissão acerca das questões de mérito, porquanto prejudicadas.

4. "O prazo para propositura de ação de reintegração de policial militar é de 5 (cinco) anos, a contar do ato de

exclusão ou licenciamento, nos termos do Decreto 20.910 /32, ainda que se trate de ação ajuizada em face de ato

nulo" (AgRg no REsp 1.167.430/AM, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Quinta Turma, DJe

13/12/10).

5. A questão da eventual nulidade de ato administrativo praticado por agente incompetente não se vincula ao

plano de existência dos atos jurídicos, mas ao plano de validade, motivo pelo qual não há falar em sua

imprescritibilidade.

6. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1388326/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, v.u., julgado em

26/04/2011, DJe 29/04/2011)

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EX-POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL. CELETISTA. ANÁLISE

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO N.º

20.910 /32. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AOS ARTS. 2.º, 86 E 458 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 145, INCISOS III E V, DO CÓDIGO CIVIL DE 1916, 2.º, INCISOS VI, VII,

VIII E PARÁGRAFO ÚNICO, 50 INCISO I, E § 1.º, 53 E 65 DA LEI N.º 9.784/99. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DIREITO OU

AÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA APLICAÇÃO DO DECRETO N.º 20.910 /32. INCIDÊNCIA.

SERVIDOR PÚBLICO. REINTEGRAÇÃO . PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. PRECEDENTES.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO.

1. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à

análise de possível violação a dispositivos da Constituição da República.

2. O pedido consistente no exame da inconstitucionalidade do Decreto n.º 20.910 /32 é estranho à via do especial,

porquanto fundado na incompatibilidade entre aquele normativo federal e dispositivos da Carta Magna.

3. A suposta afronta aos arts. 2.º, 86 e 458 do Código de Processo Civil; ao art. 145, incisos III e V, do Código

Civil de 1916; bem como aos arts. 2.º, incisos VI, VII, VIII, e parágrafo único, 50, inciso I, 53 e 65 da Lei n.º

9.784/99, não foi analisada pelo Tribunal a quo, tampouco foi objeto de embargos declaratórios, fazendo incidir

o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

3. Não tendo sido efetuado o cotejo analítico nos moldes legais e regimentais, ou seja, com transcrição de trechos

dos acórdãos recorrido e paradigma que demonstrem a identidade de situações e a diferente interpretação dada

à lei federal, impossível a verificação quanto à existência de dissenso pretoriano, o que atrai à espécie a Súmula

284 do Pretório Excelso.

4. Visando a ação configurar ou restabelecer situação jurídica, o prazo prescricional deve ser contado a partir

do momento em que o direito foi vulnerado de forma inequívoca.

5. A rescisão do contrato de trabalho data de 24/08/1984, mas tão-somente em 24/08/2000 foi ajuizada ação

ordinária pleiteando a nulidade daquele ato, cumulada com a reintegração aos quadros do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem - DNER - e, portanto, é de se reconhecer a prescrição do próprio fundo do

direito.

6. Deve ser aplicada a prescrição qüinqüenal, prevista no Decreto 20.910 /32, a todo qualquer direito ou ação

contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a natureza, não sendo correta, inclusive, a

analogia com o Código Civil, por se tratar de relação de direito público.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.

(REsp 574.123/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, v.u., julgado em 07/12/2010, DJe

17/12/2010)

 

Dessa forma, há que se reconhecer a consumação do prazo prescricional, mantendo-se a sentença de rejeição do
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pedido (CPC, art. 269, IV).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO a matéria preliminar e

NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem, observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012898-48.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PÚBLICOS

FEDERAIS EM MATO GROSSO DO SUL - SINDSEP/MS, em face de sentença que, em ação sob o rito

ordinário, extinguiu o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, por

carência de legitimidade ativa.

 

Condenação da parte autora custas e em honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa.

 

Alega o recorrente, em síntese, que tem a prerrogativa de representar toda a categoria, independentemente de

mandato expresso e da juntada da lista de substituídos ou de ata de assembleia que tenha autorizado a propositura

da ação. Entende, ainda, que o interesse tutelado é coletivo, afetando todos os integrantes da categoria. 

 

Importante relatar que o sindicato ora apelante também interpôs agravo retido diante da decisão que indeferiu

pedido de concessão de justiça gratuita.

 

Pede o provimento do recurso, reconhecendo-se sua legitimidade ativa e julgando-se procedente o pedido. Reitera

o pedido de apreciação do agravo retido.

 

Foram oferecidas contrarrazões.

 

É o relatório. DECIDO.

 

2012.60.00.012898-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS FEDERAIS NO ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL SINDSEP MS

ADVOGADO : MS008713 SILVANA GOLDONI SABIO e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

PROCURADOR : MS005193B JOCELYN SALOMAO

No. ORIG. : 00128984820124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Cabível o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, conheço do agravo retido interposto, eis que houve a reiteração a que alude o art. 523, § 1º, do

Código de Processo Civil.

 

Cumpre salientar, todavia, ser indevida a concessão da assistência judiciária gratuita ao sindicato autor, na medida

em que não trouxe aos autos nenhum documento capaz de demonstrar sua impossibilidade de arcar com as

despesas processuais. Nessa linha, a Súmula nº 481 do Superior Tribunal de Justiça:

Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua

impossibilidade de arcar com os encargos processuais.

 

Desta forma, nego provimento ao agravo retido.

 

No que toca à apelação, a sentença deve ser mantida.

 

Com efeito, conforme o disposto no art. 8º, III, da Constituição Federal, ao sindicato cabe a defesa dos direitos e

interesses coletivos ou individuais da categoria que representa, inclusive em questões judiciais ou administrativas.

É conferida ao sindicato, portanto, legitimidade ativa ampla para ajuizar, na qualidade de substituto processual,

ações relativas à tutela de direitos individuais homogêneos, decorrentes de origem comum, que afetem os

trabalhadores integrantes da categoria.

 

No caso dos autos, contudo, o sindicato apelante não detém legitimidade ativa para propor ação pleiteando o

pagamento de reajuste de proventos de aposentadoria ou pensão, desde a edição da Orientação Normativa

MPS/SPS nº 3/2204, ou desde a instituição do benefício, se posterior, até janeiro de 2008, conforme os índices

fixados para o RGPS, porquanto se trata de direitos individuais puros (ou heterogêneos) e divisíveis, os quais não

têm origem comum e dependem da análise de cada situação concreta. Nessa linha, julgados do Superior Tribunal

de Justiça e desta Corte:

AGRAVOS REGIMENTAIS. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO COLETIVA AJUIZADA POR ASSOCIAÇÃO.

ABANDONO DO PROCESSO. ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. POLO ATIVO DA DEMANDA.

DISCUSSÃO ACERCA DE DIREITOS HETEROGÊNEOS E DIVISÍVEIS. IMPOSSIBILIDADE DE

CONHECIMENTO DO RECURSO. SÚMULAS N. 5 E 7 DO STF. 1. O Ministério Público não tem legitimidade

ativa para figurar no polo ativo de ação coletiva quando a discussão versar sobre direitos individuais

heterogêneos e divisíveis. 2. É inviável, na via do recurso especial, revisar a orientação adotada pelas instâncias

ordinárias quando alicerçado o convencimento do julgador em cláusulas contratuais e em elementos fáticos-

probatórios constantes dos autos. Aplicação das Súmulas n. 5 e 7 do STJ. 3. Agravos regimentais providos para

não se conhecer do recurso especial. 

(STJ, AGRESP 200900860908, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJE

DATA:10/04/2015)

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ACIDENTES EM RODOVIA. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. DIREITOS

INDIVIDUAIS HETEROGÊNEOS. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. INADEQUAÇÃO DA

VIA ELEITA. AUSENCIA DE ORIGEM EM COMUM DOS PEDIDOS 1-Trata-se de ação civil pública ajuizada

pelo Ministério Público Federal contra a União e a Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S/A,

objetivando a condenação solidária das requeridas ao pagamento de danos morais e materiais sofridos pelas

vítimas de atropelamento ao longo da rodovia Presidente Dutra, ou de seus familiares, no caso de culpa do

motorista em relação ao transeunte ou de culpa exclusiva da vítima. 2- Nos termos do artigo 81, parágrafo único,

III, do Código de Defesa do Consumidor, os direitos individuais homogêneos são aqueles cujo objeto pode ser

dividido e cujos titulares são perfeitamente identificáveis. Neste caso, o que caracteriza o direito como individual

homogêneo é a origem comum. 3- A origem comum da pretensão que assegura a promoção da ação civil pública,

é a lesão sofrida, pois a relação que se forma com a parte contrária decorre somente desta lesão comum. 4- Dada

a diversidade de causas que podem desencadear os acidentes, não é possível concluir que possuem a mesma

origem, ou seja, a ausência de passarelas ao longo da rodovia, não recomendando a tutela de todos

concomitantemente, a rigor do artigo 81 do CDC. 5- A atuação conferida ao Ministério Público em defesa de

direitos e interesses individuais homogêneos, viabilizada, instrumentalmente, por meio processual adequado,

ação civil pública, ( conforme artigo 81, III do CDC e 21 da Lei 7.347/85), está condicionada à homogeneidade

dos direitos buscados em juízo, vinculada à lesão comum da conduta das requeridas. 6 - Verificado, assim, que

inexiste origem comum do direito postulado, descaracterizando a defesa dos direitos individuais homogêneos,

forçoso reconhecer a inadequação da via processual eleita e a ilegitimidade ativa do Ministério Público. 7-

Reexame necessário não acolhido.
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(TRF - 3ª Região, APELREEX 00025839320064036121, TERCEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL NERY JUNIOR, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2015)

 

Não há falar-se, portanto, em substituição processual pelo sindicato. Caso, contudo, estivesse a agremiação

atuando na qualidade de representante dos seus filiados, deveria instruir a petição inicial com a ata da assembleia

que autorizou a propositura da ação e com a relação nominal dos seus associados e indicação dos respectivos

endereços, o que não se verifica na espécie (Lei 9.494/97, art. 2º-A, parágrafo único).

 

Posto isso, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a sentença que reconheceu a ilegitimidade ativa do sindicato

autor.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem, observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008782-56.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta por ANTONIO JOSÉ DE FARO e outros em face de sentença que extinguiu o

processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, ante o

reconhecimento da prescrição.

2004.61.04.008782-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : ANTONIO JOSE DE FARO e outros(as)

: ARY VALENTE PESSOA

: CLAUDIO PINTO DE CARVALHO

: JOSE CARLOS DA SILVA

: LUIS RODRIGUES

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : SP183631 RODRIGO OCTAVIO FRANCO MORGERO

: SP311219 MARTA ALVES DOS SANTOS

: SP311787A ALDO DOS SANTOS RIBEIRO CUNHA

PARTE AUTORA : CLESO GRILLO e outros(as)

: ERALDO CARNEIRO LINS

: GUILHERME BICCINERI GALLOTTI

: HAMILTON DE CASTRO LEMOS
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Condenação dos autores ao pagamento de custas e honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado da

causa, observados, contudo, os arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50.

 

Aduzem os recorrentes que o direito almejado é de trato sucessivo e que a prescrição aplicável é vintenária, nos

termos do art. 177 do Código Civil/1916.

 

 

Alegam ainda os apelantes, trabalhadores portuários aposentados, que têm direito à complementação de

aposentadoria por conta do acordo Coletivo firmado em 1963 entre o Ministério do Trabalho e a Federação

Nacional dos Portuários, suprimida pelo Decreto nº 56.420/1965 e restabelecida, somente para os trabalhadores

admitidos até 04.06.1965, por força do Aviso nº 260/DP, de 1987 e do acordo coletivo firmado em 31.07.1987.

 

Argumentam que a supressão do direito à complementação não se deu apenas em relação àqueles que ingressaram

na Cia DOCAS até a data da edição do Decreto 56.420/1965, mas sim a todos os trabalhadores portuários, de

forma que o restabelecimento do benefício não poderia ter sido parcial.

 

Pedem o provimento do recurso.

 

Contrarrazões da CODESP e da União pela manutenção da sentença.

 

Distribuídos os autos nesta Corte, o Sr. Desembargador Federal Johonsom di Salvo declinou da competência em

favor de uma das Turmas integrantes da 3ª Seção. O Sr. Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, contudo,

também declinou da competência, determinando o retorno dos autos a este gabinete.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Inicialmente, consigno que a competência para o exame das questões envolvendo complementação de

aposentadoria de ex-portuário é desta 1ª Seção, consoante julgados anteriormente proferidos, bem como do

acórdão proferido pelo Órgão Especial desta Corte nos autos do Conflito de Competência nº 2007.03.00.083221-

6.

 

É cabível o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

No caso dos autos, há que se manter a sentença apelada, que bem reconheceu a ocorrência da prescrição.

 

Com efeito, a prescrição é a extinção da pretensão relacionada a um direito subjetivo (CC, art. 189), pois seu

titular não o exerceu no prazo estabelecido pela lei. No caso, este prazo é de cinco anos, nos moldes do art. 1º do

Decreto nº 20.910/32, com a seguinte redação:

 

"Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Assim, violado o direito, surge para seu titular a pretensão de exigi-lo, dando início, simultaneamente, à fluência

do prazo prescricional. Nessa linha, o item 1 do Enunciado n º 14, aprovado na I Jornada de direito Civil realizada

pelo Conselho da Justiça Federal:

 

14 - Art. 189: 1) o início do prazo prescricional ocorre com o surgimento da pretensão, que decorre da

exigibilidade do direito subjetivo; 2) o art. 189 diz respeito a casos em que a pretensão nasce imediatamente após

a violação do direito absoluto ou da obrigação de não fazer.

 

E não há que se falar em aplicação da prescrição vintenária, prevista no art. 177 do Código Civil de 1916, vigente

à época dos fatos, eis que a relação jurídica de direito material subjacente é regida pelo Direito Administrativo e

não pelo Direito Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 02/10/2015     3223/3230



 

In casu, os apelantes, trabalhadores portuários aposentados, pretendem a condenação das rés ao pagamento da

complementação de aposentadoria, nos termos do acordo coletivo firmado em 1963, entre o Ministério do

Trabalho e a Federação Nacional dos Portuários, suprimida pelo Decreto nº 56.420/1965 e restabelecida, somente

para os trabalhadores admitidos até 04.06.1965, por força do Aviso nº 260/DP, de 1987 e do acordo coletivo

firmado em 31.07.1987 (fls. 113/128).

 

A presente ação, contudo, somente foi ajuizada em 02.08.2004 (fls. 02), de sorte que ultrapassado, em muito, o

quinquênio, extinguindo-se a pretensão deduzida.

 

Consigne-se que o termo inicial do prazo prescricional é a data em que se materializou a alegada violação ao

direito dos autores (princípio da actio nata), ou seja, 31.07.1987, na medida em que o acordo coletivo então

celebrado não lhes estendeu a complementação de aposentadoria ora reivindicada. O fato de tal disposição ser

repetida nas normas coletivas posteriores não altera a data da violação, a partir da qual já poderia haver sido

intentada ação judicial para defesa do direito supostamente lesado.

 

E não cabe a alegação das Súmulas nº 85 do Superior Tribunal de Justiça e nº 443 do Supremo Tribunal Federal.

 

É que no caso sob apreciação não se discutem meros efeitos financeiros de direito já reconhecido, mas sim o

próprio direito à complementação de aposentadoria (fundo do direito), restando afastada a orientação contida nas

súmulas acima citadas.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça encontra-se no mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO. DECRETO N. 20.910/32. PRESCRIÇÃO . A PARTIR DO ATO QUE EXCLUI O

SERVIDOR. OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, nos termos do Decreto n. 20.910/32, o prazo para

a propositura da ação de reintegração de cargo público é de cinco anos, a contar do ato que excluiu o servidor

público, ainda que o ato seja nulo.

Precedentes.

2. Não compete ao Superior Tribunal de Justiça o exame da alegada ofensa a dispositivos constitucionais, mesmo

com o cunho de prequestionamento, por ser matéria reservada à competência do Supremo Tribunal Federal.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1158353/AM, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, v.u., julgado em

05/08/2014, DJe 19/08/2014)

 

Esta Corte Regional se orienta no mesmo sentido, como revelam as ementas abaixo:

 

FUNCIONÁRIOS DA COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA . ACORDO COLETIVO FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO DO TRABALHO E A

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS PORTUÁRIOS. DECRETO 56.420/65. ANULAÇÃO. FUNDO DE DIREITO.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. I - O artigo 1º do Decreto n. 56.420, de 03 de junho de 1965, estabeleceu que

"são reconhecidos como nulos os acordo s coletivos celebrados em 1962 e 1963 entre o Governo Federal e a

Federação Nacional dos Portuários". II - O Governo Militar, peremptoriamente, retirou dos autores o direito que

buscam neste feito. Não se trata de direito de prestação continuada, mas de extinção do direito, razão pela qual

inaplicável, à espécie, o enunciado da Súmula n. 85 do C. STJ, segundo a qual, "nas relações jurídicas de trato

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da

ação". III - Aplica-se ao caso em tela o disposto no artigo 1º do Decreto n. 20.910/32, segundo o qual todo e

qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,

prescrevem em 05 (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem. IV - Apelação desprovida.

(AC 00052761420004036104, PRIMEIRA TURMA, v.u., Rel. JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, e-DJF3

Judicial 1 DATA:13/07/2012)

ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - SERVIDOR PÚBLICO - COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA - DECRETO Nº 56.420, DE 04-06- 1965 - PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - ART.

1º DO DECRETO Nº 20.910/32 - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Buscam os autores o
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reconhecimento de seu direito à percepção da complementação de suas aposentadoria s, nos moldes do acordo

coletivo firmado, em 04.08.1963, entre o Ministério do Trabalho e a Federação Nacional dos Portuários, durante

o Governo João Goulart. Contudo, o art. 1º do Decreto nº 56.420/65, de 04.06.1965, do Governo Militar, veio

dispor que "são reconhecidos como nulos os acordo s coletivos celebrados em 1962 e 1963 entre o Governo

Federal e a Federação Nacional dos Portuários". 3. O ato de anulação afetou diretamente o fundo de direito dos

autores, sendo de se observar o art. 1º do Decreto nº 20.910/32, segundo o qual "...todo e qualquer direito ou

ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em 5 (cinco)

anos, contados da data do ato ou fato do qual se originarem". 4. Como o ajuizamento ocorreu em 13/02/2004, é

de se considerar consumada a prescrição do direito dos demandantes. 5. Apelo dos autores improvido. Sentença

mantida.

(AC 00013334720044036104, PRIMEIRA TURMA, v.u., Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:25/04/2012).

ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - SERVIDOR PÚBLICO - COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA - DECRETO Nº 56.420, DE 04-06-1965 - PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO - ART.

1º DO DECRETO Nº 20.910/32 - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Em se tratando de ação

em que os demandantes pleiteiam a complementação de suas aposentadoria s, nos moldes de acordo firmado

entre o Governo Federal e a Federação Nacional dos Portuários, competem à Justiça Federal o seu

processamento e o seu julgamento, vez que a implementação da avença dependia de repasse de recursos pelo

Tesouro Nacional para o antigo INPS. Por tais fundamentos, também não merece acolhida a preliminar de

ilegitimidade de parte da União. 2. Buscam os autores o reconhecimento de seu direito à percepção da

complementação de suas aposentadoria s, nos moldes do acordo coletivo firmado, em 04.08.1963, entre o

Ministério do Trabalho e a Federação Nacional dos Portuários, durante o Governo João Goulart. Contudo, o art.

1º do Decreto nº 56.420/65, de 04.06.1965, do Governo Militar, veio dispor que "são reconhecidos como nulos os

acordo s coletivos celebrados em 1962 e 1963 entre o Governo Federal e a Federação Nacional dos Portuários".

3. O ato de anulação afetou diretamente o fundo de direito dos autores, sendo de se observar o art. 1º do Decreto

nº 20.910/32, segundo o qual "...todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal,

seja qual for a sua natureza, prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data do ato ou fato do qual se

originarem". 4. Como o ajuizamento ocorreu em 31.07.2001, é de se considerar consumada a prescrição do

direito dos demandantes. 5. Apelo dos autores improvido. Sentença mantida.

(AC 00041984820014036104, QUINTA TURMA, v.u., Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:10/09/2009).

 

Dessa forma, há que se reconhecer a ocorrência da prescrição quinquenal, extinguindo-se o processo com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

 

Mas ainda que, por hipótese, pudesse ser afastado o reconhecimento da prescrição, melhor sorte não assistiria aos

autores, eis que, quando da sua admissão na Cia Docas, já não mais estava em vigor o acordo coletivo de 1963,

anulado em 1965 pelo Decreto nº 56.420.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem, observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001011-09.2012.4.03.6181/SP

 

 

2012.61.81.001011-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal (fls. 147/150) em face da decisão

de fls. 145/145v, que rejeitou a denúncia oferecida em desfavor de IRAI VILLAS BOAS DOS SANTOS, em que

lhe é imputada a prática do crime previsto no art. 171, § 3º do Código Penal.

 

Contrarrazões apresentadas a fls. 159/162.

A decisão recorrida foi mantida pelo Juízo a quo (fls. 165).

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo provimento do recurso (fls. 167/169v).

 

É o relatório. DECIDO.

Compulsando os autos, verifico que a pretensão punitiva estatal foi atingida pela prescrição da pena em abstrato.

Explico.

 

O crime previsto no art. 171, § 3º, do Código Penal, objeto da denúncia, possui pena máxima fixada em 6 (seis)

anos e 8 (oito) meses de reclusão, de sorte que, nos termos do art. 109, III, do Código Penal, prescreve em 12

(doze) anos.

 

As condutas imputadas a IRAI teriam ocorrido nos dias 9 e 15 de setembro de 2003 (fls. 141/142), mas a

denúncia foi rejeitada pelo Juízo de origem. Assim, entre as datas dos fatos e o presente momento transcorreu

período de tempo superior a 12 (doze) anos sem qualquer suspensão e/ou interrupção, ocorrendo a prescrição

da pretensão punitiva estatal pela pena em abstrato.

Considerando, então, o disposto no art. 61, caput, do Código de Processo Penal, que determina que em "qualquer

fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-lo de ofício", é de rigor a declaração

da extinção da punibilidade de IRAI, em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal, tendo por base a pena

em abstrato.

Posto isso, ex officio DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de IRAI VILLAS BOAS DOS SANTOS,

relativamente ao delito previsto no art. 171, § 3º, do Código Penal, objeto deste recurso em sentido estrito, com

fundamento no art. 61 do Código de Processo Penal e nos arts. 107, IV e 109, III, ambos do Código Penal.

Em conseqüência, resta prejudicada a análise das demais questões debatidas nos autos, especialmente aquelas

levantadas no recurso em sentido estrito interposto pelo Parquet.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem,

observadas as formalidades legais.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0007092-37.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : IRAI VILLAS BOAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP304601 JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00010110920124036181 7P Vr SAO PAULO/SP

2013.61.81.007092-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : JAQUELINE ANDRADE EVANGELISTA

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal)
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DECISÃO

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal (fls. 215/216) em face da decisão

de fls. 212/213, que rejeitou a denúncia oferecida em desfavor de JAQUELINE ANDRADE EVANGELISTA, em

que lhe é imputada a prática do crime previsto no art. 342 do Código Penal.

Contrarrazões apresentadas a fls. 226/234.

A decisão recorrida foi mantida pelo Juízo a quo (fls. 235).

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo desprovimento do recurso (fls. 237/239v).

É o relatório. DECIDO.

Compulsando os autos, verifico que a pretensão punitiva estatal foi atingida pela prescrição da pena em abstrato.

Explico.

O crime previsto no art. 342, caput, do Código Penal, objeto da denúncia, possuía, na redação vigente à época dos

fatos (antes da alteração realizada pela Lei nº 12.850/2013), pena máxima fixada em 3 (três) anos de reclusão, de

sorte que, nos termos do art. 109, IV, do Código Penal, prescreve em 8 (oito) anos.

Todavia, como a recorrida era menor de 21 (vinte e um) anos na data dos fatos (12 de maio de 2011), visto ter

nascido em 21 de março de 1991 (fls. 14/15), esse prazo prescricional é reduzido de metade (CP, art. 115), ou

seja, a prescrição ocorre em 4 (quatro) anos.

A conduta imputada a JAQUELINE teria ocorrido no dia 12 de maio de 2011 (fls. 211/211v), mas a denúncia

foi rejeitada pelo Juízo de origem. Assim, entre a data do fato e o presente momento transcorreu período de

tempo superior a 4 (quatro) anos sem qualquer suspensão e/ou interrupção, ocorrendo a prescrição da

pretensão punitiva estatal pela pena em abstrato.

Considerando, então, o disposto no art. 61, caput, do Código de Processo Penal, que determina que em "qualquer

fase do processo, o juiz, se reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-lo de ofício", é de rigor a declaração

da extinção da punibilidade de JAQUELINE, em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal, tendo por base

a pena em abstrato.

Posto isso, ex officio DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JAQUELINE ANDRADE

EVANGELISTA, relativamente ao delito previsto no art. 342 do Código Penal, objeto deste recurso em sentido

estrito, com fundamento no art. 61 do Código de Processo Penal e nos arts. 107, IV, 109, IV, e 115, todos do

Código Penal.

Em conseqüência, resta prejudicada a análise das demais questões debatidas nos autos, especialmente aquelas

levantadas no recurso em sentido estrito interposto pelo Parquet.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem,

observadas as formalidades legais.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002264-68.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00070923720134036181 9P Vr SAO PAULO/SP

2005.61.19.002264-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JOSE EDILSON GUARNIERI

ADVOGADO : SP059430 LADISAEL BERNARDO e outro(a)

APELANTE : DAVID YOU SAN WANG reu/ré preso(a)

ADVOGADO : SP034282 PAULO ROBERTO DA SILVA PASSOS e outro(a)

APELADO(A) : OS MESMOS

CO-REU : ZHAO MEI HUA

: CHEN JIN HUA

: ZHOU NA NA
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DESPACHO

1. Fls. 2556/2572: tendo em vista que a defesa do réu JOSÉ EDILSON pretende emprestar efeitos infringentes aos

embargos de declaração opostos em face do acórdão de fls. 2553/2554, concedo ao Ministério Público Federal o

prazo de 2 (dois) dias para, querendo, manifestar-se.

 

2. Do mesmo modo, considerando que o Parquet também pretende emprestar efeitos infringentes aos embargos de

declaração juntados a fls. 2584/2594v, concedo às defesas dos dois acusados o prazo comum de 2 (dois) dias

para, querendo, manifestarem-se.

 

3. Decorridos tais prazos, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para julgamento de ambos os

embargos.

 

4. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020269-20.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 94/99: 

A UFOR: retifique-se a autuação para que seja excluído da autuação o nome do advogado da apelante.

Intime-se a apelante, pessoalmente, na pessoa de seu representante, Robson Ribeiro da Silva, para que no prazo de

10 (dez) dias constitua novo procurador.

P. Int. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014210-14.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00022646820054036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.00.020269-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : VIVIAN CRISTINA BARBOSA

ADVOGADO : SP142205 ANDERSON DA SILVA SANTOS e outro(a)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

No. ORIG. : 00202692020134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.04.014210-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo réu MARCO ANTONIO FERNANDES BIRD (fls. 249/257) em face da

sentença proferida pela 5ª Vara Federal de Santos/SP, que o condenou pela prática do delito previsto no art. 1º, I,

da Lei nº 8.137/1990 (fls. 233/241).

 

Apresentadas contrarrazões a fls. 259/262.

 

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo reconhecimento da prescrição de pretensão punitiva estatal e

respectiva extinção da punibilidade do apelante (fls. 264/265).

 

É o relatório. DECIDO.

Assiste razão à Procuradoria Regional da República, pois o exame dos autos revela que a pretensão punitiva

estatal foi atingida pela prescrição da pena em concreto. Explico.

 

O art. 110, caput, do Código Penal dispõe que a prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória

regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no art. 109 do mesmo diploma legal, os quais são

aumentados de um terço se o condenado é reincidente.

O parágrafo 1º desse art. 110 dispõe, por sua vez, que "a prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito

em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada", enquanto o

parágrafo 2º (ambos na redação anterior ao advento da Lei nº 12.234/10) dispõe que "a prescrição, de que trata o

parágrafo anterior, pode ter por termo inicial data anterior à do recebimento da denúncia ou da queixa".

Nesse passo, registro que por se tratar de fatos anteriores à entrada em vigor da Lei nº 12.234/2010, são

inaplicáveis as alterações por ela operadas na redação do art. 110, § 1º, do Código Penal, haja vista referir-se a

novatio legis in pejus, na medida em que suprime a prescrição da pretensão punitiva retroativa entre a data do fato

delituoso e a data da denúncia ou queixa.

In casu, MARCO ANTONIO foi condenado como incurso no art. 1º, I, da Lei nº 8.137/1990, com aumento de 1/6

pela continuidade delitiva (CP, art. 71), à pena de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, nos termos da

sentença acostada a fls. 233/241, que transitou em julgado para a acusação.

Por oportuno, esclareço que para a fixação do prazo prescricional é desconsiderado o aumento decorrente do

crime continuado (CP, art. 71), por ser irrelevante para tal fim, pois a prescrição incide sobre cada crime

isoladamente, nos termos do art. 119 do Código Penal e da Súmula nº 497 do Supremo Tribunal Federal ("Quando

se tratar de crime continuado, a prescrição regula-se pela pena imposta na sentença, não se computando o

acréscimo decorrente da continuação").

Assim, efetuado o desconto do quantum relativo à continuidade delitiva (CP, art. 71), a pena aplicada a MARCO

ANTONIO é de 2 (dois) anos de reclusão, prescritível em 4 (quatro) anos, nos termos do art. 109, V, do Código

Penal.

Como sustentado pela Procuradoria Regional da República, entre o recebimento da denúncia (primeira causa

interruptiva da prescrição), em 14 de janeiro de 2008 (fls. 109/110), e a publicação da sentença penal

condenatória (última causa interruptiva da prescrição), em 10 de novembro de 2014 (fls. 242), transcorreu

período de tempo superior a 4 (quatro) anos, ocorrendo a prescrição da pretensão punitiva estatal pela pena

aplicada, nos termos dos supracitados dispositivos legais.

Posto isso, ACOLHO a manifestação da Procuradoria Regional da República e DECLARO EXTINTA A

PUNIBILIDADE de MARCO ANTONIO FERNANDES BIRD, relativamente ao delito previsto no art. 1º, I, da

Lei nº 8.137/1990, objeto desta apelação criminal, com fundamento nos arts. 107, IV, 109, V, 110, § 1º, e 119,

todos do Código Penal.

Em consequência, resta prejudicada a análise das demais questões debatidas nos autos, especialmente aquelas

levantadas na apelação do réu.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem,

observadas as formalidades legais.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 30 de setembro de 2015.

LEONEL FERREIRA

APELANTE : MARCO ANTONIO FERNANDES BIRD

ADVOGADO : SP285349 LEILA MARA REGINA ZAIET e outro(a)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00142101420074036104 5 Vr SANTOS/SP
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Juiz Federal Convocado
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